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Nº 6241 ANO XLVIII CURITIBA, QUINTA-FEIRA, 31 DE OUTUBRO DE 2002 EDIÇÃO DE HOJE - 292 PÁG.

RESOLUÇÃO      Nº      11/2002
O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, reunido em
sessão do egrégio Órgão Especial, no uso de suas atri-
buições legais.
Considerando que o maior volume de recursos segundo
dados estatísticos encaminhados a processamento e jul-
gamento à Turma Recursal da 8ª Região é oriundo da
Comarca de Campo Largo, compreendendo ainda as
Comarcas de Colombo, Bocaiúva do Sul, Cerro Azul,
Rio Branco do Sul, Almirante Tamandaré, Campo Lar-
go, Araucária e Palmeira.
R E S O L V E
Aprovar a seguinte Resolução:
Art. 1º - A Turma Recursal da 8ª Região, compreen-

dendo as Comarcas de Bocaiúva do Sul, Colombo, Cerro Azul, Rio
Branco do Sul, Almirante Tamandaré, Campo Largo, Araucária e
Palmeira passará a ter como sede a Comarca de Campo Largo.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de
sua publicação, ficando derrogada a Resolução nº 09/00, no
que pertine às disposições em contrário.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Estiveram presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores De-
sembargadores  Sydney Zappa, Oto Sponholz, Darcy Nasser
de Melo, Tadeu Costa, Accácio Cambi, Pacheco Rocha, Gil
Trotta Telles, Moacir Guimarães, Ulysses Lopes, Clotário Por-
tugal Neto, J. Vidal Coelho, Carlos Hoffmann, Telmo Cherem,
Ângelo Zattar, Jesus Sarrão, José Wanderlei Resende, Antonio
Lopes de Noronha, Octávio Valeixo, Sidney Mora, Dilmar
Kessler, Nério Spessato Ferreira, Ruy Fernando de Oliveira e
Celso Rotoli de Macedo (substituindo o Desembargador Leo-
nardo Lustosa).

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 391
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131523/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 25 de setembro de 2002, GUILHERME
DE PAULA REZENDE, do cargo em  comissão de  Secretário
de Desembargador  símbolo DAS-4, do Gabinete do Desem-
bargador Carlos Augusto Hoffmann.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 392
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 60170/2002, resolve
E X O N E R A R

a pedido e a partir de 06 de maio de 2002, GILVANA BORTON-
CELLO, do cargo de Escrivão da Vara da Infância e da Juventude
E6 do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca de Foz do
Iguaçu, com base no artigo 124, inciso I, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 393
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139890/2002, resolve
D E T E R M I N A R

a alteração, nos respectivos assentamentos funcionais, do nome
de ANA PAULA BRUNKOW ARAUJO, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, para que dos
mesmos passe a constar como ANA PAULA BRUNKOW.

Curitiba,  28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N.º 394
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e
tendo em vista o que dispõe o artigo 1º do Assento nº
01/90 - Órgão Especial, datado de 14/09/90 e o contido
no protocolado sob nº 93134/2002, resolve
I - E X O N E R A R

SILVINO ROIESKI, do cargo de 2º Suplente de Juiz de Paz do
Distrito de Pranchita, Comarca de Santo Antonio do Sudoeste.

II – N O M E A R
ANTONIO SCANDOLARA, JOACIR ALBERTO TREMEA e
IVONETE INEZ PALUDO BURTET, para exercerem, respecti-
vamente, os cargos de Juiz de Paz, 1º e 2º Suplentes de Juiz de Paz
do Distrito de Pranchita, Comarca de Santo Antonio do Sudoeste.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

PORTARIA Nº 780
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141177/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a AVANI SEBASTIANA DE ARAÚJO RIBAS, ocupante do
cargo em comissão de Oficial de Gabinete do Corregedor sím-
bolo 1C, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02
de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 781
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141171/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a TEREZA CRISTINA PINHEIRO GRENTESKI, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico-Adminis-
trativo do Corregedor símbolo DAS-5, 30 (trinta) dias de férias
alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo
com o artigo 34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

ATOS DA PRESIDÊNCIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 09/02 PARA
PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO

DO ESTADO DO PARANÁ.

Por determinação do Excelentíssimo Senhor Desembar-
gador TADEU MARINO LOYOLA COSTA, Presidente da
Comissão de Concurso para provimento de cargos de Juiz Subs-
tituto do Estado do Paraná, e consoante disposições do Regula-
mento do referido certame, faço pública a relação dos candida-
tos admitidos à prestação da prova oral que se dará nos dias 04
e 05 de novembro do ano em curso.

Secretaria da Comissão do Concurso -2002-
Curitiba, aos 28 dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.

PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Secretario

CANDIDATOS
1. ABELAR BAPTISTA PEREIRA FILHO
2. ANGELO MARCOS LIUTTI
3. BRANCA BERNARDI
4. CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY
5. CAROLINA SENE TAMBURUS
6. CAROLINE VIEIRA DE ANDRADE MATTAR
7. CHRISTIAN LEANDRO PIRES DE CAMARGO OLIVEIRA
8. CHRISTIANA TOSIN MERCER
9. CLAUDIA SANINE PONICH BOSCO
10. DANIEL TOSCANO
11. DELTAN MARTINAZZO DALLAGNOL
12. EDUARDO HIPOLITO HADDAD
13. FABIANA JANUARIO PESSEGHINI
14. FABIANO RODRIGO DE SOUZA
15. FABIO HENRIQUE FALCONE GARCIA
16. FABRICIO VASCONCELOS PEREIRA
17. FERNANDA DE QUADROS JÖRGENSEN
18. FERNANDA KARAM DE CHUEIRI SANCHES
19. FERNANDO FREZZA
20. FLORENCI CASSAB MILANI
21. GUSTAVO PECCININI NETTO
22. JAMES BYRON WESCHENFELDER BORDIGNON
23. JANE DOS SANTOS RAMOS RODRIGUES
24. JOAO HENRIQUE COELHO ORTOLANO
25. JÚLIA CONCEIÇÃO MENDES E FERREIRA DE ARAÚJO
26. LUCIANA FRAIZ ABRAHAO
27. LUCIANI DE LOURDES TESSEROLI RIBAS DE OLIVEIRA
28. MARCOS JOSE VIEIRA
29. MARCOS VINÍCIUS DA ROCHA LOURES DEMCHUK
30. MELISSA DE AZEVEDO OLIVAS
31. NICOLA FRASCATI JUNIOR
32. ODAIR EFRAIM KUNZLER
33. OSVALDO SOWEK JUNIOR
34. RENATA PIRES CAVALSAN
35. RENATO CRUZ DE OLIVEIRA JUNIOR
36. RODRIGO RODRIGUES DIAS
37. SILVANE CARDOSO PINTO
38. TIAGO DI GIULIO FREIRE
39. VANESSA BASSANI
40. VANESSA JAMUS MARCHI
41. VANESSA SEGUEZZI

PORTARIA Nº 782
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141175/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO, ocupante do cargo em co-
missão de Oficial de Gabinete do Corregedor símbolo 1C, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro
de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constituição
Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 783
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139960/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a JANE MARIA ALMEIDA MOREIRA, servidora do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora  ocupante
do cargo em comissão de Oficial de Gabinete do Corregedor
símbolo 1C, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir
de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 784
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141173/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a KELLY MARISA LENZI, servidora do Quadro de Pesso-
al da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora  ocupante do
cargo em comissão de Assessor Correicional símbolo DAS-
5, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02
de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 785
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143482/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a VILMAR FARIAS, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do cargo
em comissão de Diretor de Departamento  símbolo DAS-
3, do Departamento Econômico e Financeiro, 30 (trinta)
dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de janeiro de
2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Constitui-
ção Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 786
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139959/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a DAISY MARIA COSTA GARRIDO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora ocupante do
cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Corregedor sím-
bolo DAS-4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir
de 06 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 787
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142288/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a DURVAL PACHECO DE CARVALHO NETO, servidor do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ora
ocupante do cargo em comissão de Diretor de Departamento
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TRIBUNAL DE ALÇADA
PABX: - (41) 350-2000

FAX: Departamento Judiciário: 252-7264
JUIZ CLAYTON CAMARGO – Presidente
JUIZ JOSUÉ DUARTE MEDEIROS – Vice-Presidente
BEL. GISIELI P. M. BROTTO – Secretária

COMPOSIÇÃO DAS SESSÕES DE JULGAMENTO
PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM

COMPOSIÇÃO INTEGRAL
JUIZ RONALD SCHULMAN – Presidente
JUIZ MARCUS VINICIUS DE LACERDA COSTA
JUIZ PAULO ROBERTO HAPNER
JUIZ ARQUELAU ARAÚJO RIBAS
JUIZ MARCOS DE LUCA FANCHIN
Sala "Des. Aurélio Feijó"
TERÇAS-FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA – Presidente
JUIZ MORAES LEITE
JUIZ CRISTO PEREIRA
JUÍZA ROSANA FACHIN
JUIZ TOSHIHARU YOKOMIZO
"Sala "Des. Costa Pinto"
QUARTAS-FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ LÍDIO J. R. DE MACEDO – Presidente
JUIZ ROGÉRIO COELHO
JUIZ ROGÉRIO KANAYAMA
JUIZ NOEVAL DE QUADROS
JUIZ VALTER RESSEL
Sala "Des. Costa Pinto"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ SÉRGIO RODRIGUES  – Presidente
JUÍZA DULCE MARIA CECCONI
JUIZ RUY CUNHA SOBRINHO
JUIZ MENDES SILVA
JUIZ COSTA BARROS
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUARTAS-FEIRAS

QUINTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ARNO KNOERR – Presidente
JUIZ EDSON VIDAL PINTO
JUÍZA SONIA REGINA DE CASTRO
JUIZ JOSÉ SIMÕES TEIXEIRA
JUIZ GLADEMIR VIDAL ANTUNES PANIZZI
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUARTAS-FEIRAS

SEXTA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ CARVÍLIO DA SILVEIRA FILHO – Presidente
JUÍZA ANNY MARY KUSS
JUÍZA MARIA JOSÉ TEIXEIRA
JUIZ PAULO HABITH
JUIZ MIGUEL KFOURI NETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEGUNDAS-FEIRAS

SÉTIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MIGUEL PESSOA FILHO - Presidente
JUIZ PRESTES MATTAR
JUIZ ANTONIO MARTELOZZO
JUIZ LAURO LAERTES DE OLIVEIRA
JUIZ EUGÊNIO ACHILLE GRANDINETTI
Sala "Des. Costa Pinto"
SEGUNDAS-FEIRAS

OITAVA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ MANASSÉS DE ALBUQUERQUE – Presidente
JUIZ ANTENOR DEMETERCO JÚNIOR
JUIZ PAULO ROBERTO VASCONCELOS
JUIZ DIMAS ORTÊNCIO DE MELO
JUIZ HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Sala "Des. Pacheco Júnior"
SEGUNDAS-FEIRAS

NONA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ ANTONIO RENATO STRAPASSON - Presidente
JUIZ HAMILTON MUSSI CORRÊA
JUIZ LUIZ LOPES
JUIZ NILSON MIZUTA

JUIZ WILDE DE LIMA PUGLIESE
JUIZ JOSÉ AUGUSTO GOMES ANICETO
Sala "Des. Aurélio Feijó"
SEXTAS-FEIRAS

DÉCIMA CÂMARA CÍVEL ISOLADA E EM
COMPOSIÇÃO INTEGRAL

JUIZ JOÃO KOPYTOWSKI - Presidente
JUIZ EDVINO BOCHNIA
JUIZ PAULO EDISON DE MACEDO PACHECO
JUIZ LAURI CAETANO DA SILVA
JUIZ GUIDO JOSÉ DOBELI
JUIZ CARLOS MANSUR ARIDA
Sala "Des. Costa Pinto"
SEXTAS-FEIRAS

PRIMEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ WALDOMIRO NAMUR - Presidente
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ MARQUES CURY
Sala "Des. Aurélio Feijó"
QUINTAS - FEIRAS

SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ IDEVAN LOPES – Presidente
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON
Sala "Des. Costa Pinto"
QUINTAS - FEIRAS

TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ JORGE MASSAD
Sala "Des. Pacheco Júnior"
TERÇAS-FEIRAS

QUARTA CÂMARA CRIMINAL ISOLADA
JUIZ  - Presidente
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
Sala "Des. Pacheco Júnior"
QUINTAS - FEIRAS

GRUPOS DE CÂMARAS CRIMINAIS
Sala "Des. Alceste Ribas de Macedo"

1º GRUPO - 1ª E 3ª CÂMARAS CRIMINAIS
1ª E 3ª QUARTAS-FEIRAS

JUIZ MUNIR KARAM – Presidente
JUIZ CUNHA RIBAS
JUIZ WALDOMIRO NAMUR
JUIZ SÉRGIO ARENHART
JUIZ WALDEMIR LUIZ DA ROCHA
JUIZ EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES
JUIZ MARQUES CURY
JUIZ JORGE MASSAD

2º GRUPO - 2ª E 4ª CÂMARAS CRIMINAIS
2ª E 4ª QUARTAS - FEIRAS

JUIZ  - Presidente
JUIZ IDEVAN LOPES
JUIZ RAFAEL AUGUSTO CASSETARI
JUIZ AIRVALDO STELA  ALVES
JUIZ LAURO AUGUSTO FABRÍCIO DE MELO
JUIZ TUFI MARON FILHO
JUIZ RONALD JUAREZ MORO
JUIZ LUIZ ZARPELON

ÓRGÃO ESPECIAL, POR CONVOCAÇÃO DO
PRESIDENTE, ÀS SEXTAS - FEIRAS

OBS: As Câmaras Cíveis Reunidas funcionarão às quintas-
feiras e o Grupo de Câmaras Criminais Reunidas, às segundas-
feiras, ambos mediante convocação de seus respectivos
Presidentes.

Horário regimental para início das sessões ordinárias:
13h30min.

Des. VICENTE TROIANO NETTO
Presidente
Des. ALTAIR FERDINANDO PATITUCCI
Vice - Presidente
Des. TADEU MARINO LOYOLA COSTA
Corregedor-Geral da Justiça
Dr. NELSON BATISTA PEREIRA
Secretário

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO TRIBUNAL
DE JUSTIÇA, SEUS DESEMBARGADORES, DIA DA
SEMANA E LOCAL DAS SESSÕES.

1ª CÂMARA CÍVEL
Des. Pacheco Rocha – Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Costa Barros" – 3ªs-feiras do mês - 13:30 horas

2ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ângelo Zattar – Presidente
Des. Sidney Mora
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Costa Barros" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas

3ª CÂMARA CÍVEL
Des. Nério Spessato Ferreira – Presidente
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antônio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

4ª CÂMARA CÍVEL
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Dilmar Kessler
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

5ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Gomes da Silva – Presidente
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 3ªs-feiras do mês -
13:30 horas

6ª CÂMARA CÍVEL
Des. Antonio Lopes de Noronha - Presidente
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Jair Ramos Braga
— Sala "Des. Lauro Lopes" – 4ªs-feiras do mês -
13:30 horas.

7ª CÂMARA CÍVEL
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Isaías Bevilacqua” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

8ª CÂMARA CÍVEL
Des. Ivan Bortoleto - Presidente
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Campos Marques
— Sala “Des. Costa Barros” - 2ªs-feiras do mês - 13:30 horas

I GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Pacheco Rocha - Presidente
Des. Ulysses Lopes
Des. J. Vidal Coelho
Des. Nério Spessato Ferreira
Desª Regina Afonso Portes
Des. Antonio Prado Filho
Des. Ruy Fernando de Oliveira
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira 5ªs-feiras do
mês - 13:30 horas.

II GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Sydney Zappa – Presidente
Des. Ângelo Zattar
Des. Wanderlei Resende
Des. Octávio Valeixo
Des. Sidney Mora
Des. Dilmar Kessler
Des. Hirosê Zeni
Des. Milani de Moura
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

III GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Antonio Gomes da Silva - Presidente
Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Cordeiro Cléve
Des. Leonardo Lustosa
Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Jair Ramos Braga
Des. Bonejos Demchuk
Des. Domingos Ramina
— Sala "Des. Lauro Lopes" – Primeira e Terceira
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

IV GRUPO DE CÂMARAS CÍVEIS
Des. Accácio Cambi - Presidente
Des. Ivan Bortoleto
Des. Eli R. de Souza
Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Mendonça de Anunciação
Des. Campos Marques
Des. Mário Rau
Desª Denise Martins Arruda
— Sala “Des. Lauro Lopes” – Segunda e Quarta
5ªs-feiras do mês - 13:30 horas

1ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Oto Sponholz - Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
— Sala Des. "Costa Barros" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

2ª CÂMARA CRIMINAL
Des. Gil Trotta Telles – Presidente
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 5ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

GRUPO DE CÂMARAS CRIMINAIS
Des. Oto Sponholz – Presidente
Des. Darcy Nasser de Melo
Des. Gil Trotta Telles
Des. Moacir Guimarães
Des. Clotário Portugal Neto
Des. Carlos Hoffmann
Des. Telmo Cherem
Des. Jesus Sarrão
— Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
4ªs-feiras do mês - 13:30 horas.

CONSELHO DA MAGISTRATURA
Des. Troiano Netto - Presidente
Des. Altair Patitucci -Vice-Presidente
Des. Tadeu Costa - Corregedor-Geral
Des. Moacir Guimarães
Desª Regina Afonso Portes
Des. Jair Ramos Braga
Des. Domingos Ramina
Desª Conchita Toniollo
— Sala "Des. Isaías Bevilacqua" – 3ªs-feiras do mês que
antecederem Sessão Administrativa do Órgão Especial - 09:00 horas

ÓRGÃO ESPECIAL
Des. Troiano Netto Des. Carlos Hoffmann
Des. Sydney Zappa Des. Telmo Cherem
Des. Oto Sponholz Des. Ângelo Zattar
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Antonio Gomes da Silva
Des. Altair Patitucci Des. Jesus Sarrão
Des. Tadeu Costa Des. Wanderlei Resende
Des. Accácio Cambi Des. Antonio Lopes de Noronha
Des. Pacheco Rocha Des. Octávio Valeixo
Des. Gil Trotta Telles Des. Sidney Mora
Des. Moacir Guimarães Des. Dilmar Kessler
Des. Ulysses Lopes Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Clotário Portugal Neto Des. Cordeiro Cléve
Des. J. Vidal Coelho

Sala "Des. Clotário Portugal" – Primeira e Terceira
6ªs-feiras do mês - Sessão Contenciosa – 13:30 horas.
– Segunda e Quarta 6ªs-feiras do mês
– Sessão Administrativa – 9:00 horas

TRIBUNAL PLENO
Des. Troiano Netto Des. Dilmar Kessler
Des. Sydney Zappa Des. Nério Spessato Ferreira
Des. Oto Sponholz Desª Regina Afonso Portes
Des. Darcy Nasser de Melo Des. Cordeiro Cléve
Des. Altair Patitucci Des. Antonio Prado Filho
Des. Tadeu Costa Des. Ruy Fernando de Oliveira
Des. Accácio Cambi Des. Leonardo Lustosa
Des. Pacheco Rocha Des. Luiz Cezar de Oliveira
Des. Gil Trotta Telles Des. Jair Ramos Braga
Des. Moacir Guimarães Des. Bonejos Demchuk
Des. Ulysses Lopes Des. Ivan Bortoleto
Des. Clotário Portugal Neto Des. Eli R. de Souza
Des. J. Vidal Coelho Des. Celso Rotoli de Macedo
Des. Carlos Hoffmann Des. Mendonça de Anunciação
Des. Telmo Cherem Des. Campos Marques
Des. Ângelo Zattar Des. Hirosê Zeni
Des. Antonio Gomes da Silva Des. Milani de Moura
Des. Jesus Sarrão Des. Mário Rau
Des. Wanderlei Resende Desª Denise Martins Arruda
Des. Antonio Lopes de Noronha Des. Domingos Ramina
Des. Octávio Valeixo Desª Conchita Toniollo
Des. Sidney Mora
Sala "Des. Clotário Portugal" – Sessões realizadas mediante
convocação.

Miguel Sanches Neto
Diretor Presidente

Jeovahrley de Souza
Diretor Administrativo-Financeiro

Rua dos Funcionários 1645 - Cabral -  CEP:
80035050
Caixa Postal nº 1182  -  CEP: 80001-970
PABX: 313-3200  (Informações)
Fax: 313-3210  (Gerência Comercial)

Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE

SETOR TELEFONE FAX
Assinaturas 313-3207 313-3236

313-3234
Biblioteca 313-3252

313-3285
Faturamento e Cobrança 313-3242 313-3295

313-3243
Orçamentos Gráficos 313-3206

313-3208 313-3222
Venda de Materiais 313-3265
Diretoria 313-3220 313-3279

313-3221
Contabilidade 313-3226

313-3262
Publicações - Diário Oficial e
Comercio Industria e Serviços 313-3213 313-3276

313-3219
Publicações - Diário da Justiça 313-3214 313-3215

313-3217

 Tabela de Preços

Publicações
Centimetro(1) da Coluna .................... 18,00

Assinaturas
Diário da Justiça
Semestral S/ Remessa Postal .......... 375,00
Anual S/ Remessa Postal ................. 625,00

Semestral C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ........ 672,00
Demais Regiões do Paraná .............. 732,00
Outras Unidades da Federação .... 1.092,00

Anual C/ Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ..... 1.120,00
Demais Regiões do Paraná ........... 1.220,00
Outras Unidades da Federação .... 1.820,00

Números Avulsos - Diário da Justiça
Sem Remessa Postal .............................. 2,50
Com Remessa Postal
Curitiba e Reg. Metropolitana ............. 5,00
Demais Regiões do Paraná ................... 5,00
Outras Unidades da Federação ............ 7,50

símbolo DAS-3, do Departamento da Corregedoria da Justiça,
30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de ja-
neiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Consti-
tuição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 788
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141172/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a CARLOS ALBERTO GIOVANETI CAVALHEIRO, ocupan-
te do cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete do
Corregedor símbolo AE-1, 30 (trinta) dias de férias alusivas a
2003, a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 789
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 138149/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ALDA VEIGA GRADOWSKI BUENO, ocupante do cargo
em comissão de Secretário de Desembargador símbolo DAS-
4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02 de
janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Cons-
tituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 790
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144592/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a CARMEN TEREZINHA DE OLIVEIRA, funcionária da
Secretaria de Estado da Educação do Paraná, ora à dispo-
sição deste Tribunal de Justiça e ocupante do cargo em
comissão de Secretário de Desembargador símbolo DAS-
4, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2003, a partir de 02
de janeiro de 2003, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 791
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das  atribuições que
lhe são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143167/2002, resolve
C  O  N  C  E  D  E  R

a ELOISA BOTTMANN DE PAULA BUENO, funcioná-
ria da Prefeitura Municipal de Curitiba, ora à disposição
deste Tribunal de Justiça e ocupante do cargo em comis-
são de Secretário de Desembargador símbolo DAS-4, 30
(trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 04 de
novembro de 2002, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 792
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe

são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 146348/2002, resolve
D E S I G N A R

o Excelentíssimo Senhor Desembargador ALTAIR FERDINAN-
DO PATITUCCI, aposentado, para funcionar como Supervisor
Geral da Operação Litoral 2002/2003.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº 793
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições confe-
ridas por lei e ainda o contido no protocolado sob nº
137265/2002, resolve
R E  V O G A R

a partir de 04 de outubro de 2002, a Portaria nº 481/99, que
lotou o servidor MÁRIO WALESKI, no Fórum Criminal da
Comarca de Curitiba.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
TROIANO NETTO

 Presidente

DEPARTAMENTO DA

MAGISTRATURA

PORTARIA Nº   1205-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve “ad referendum” do egré-
gio Órgão Especial
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 24 de outu-
bro do ano em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2002,
do Desembargador TADEU MARINO LOYOLA COSTA, con-
cedidas pela Portaria nº 1131-D.M., de 09 do mesmo mês e

ano, assegurando-se-lhe o direito de usufruir os 25 (vinte e cin-
co) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1206-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142.183/2002, resolve
A U T O R I Z A R

os magistrados abaixo nominados a se afastarem das respecti-
vas sedes, nos períodos adiante descritos, para, pelos motivos
especificados, presidirem audiências nas comarcas a seguir re-
lacionadas:

I - Doutor EDUARDO NOVACKI, Juiz Substituto da 56ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Nova Esperança:
a)- no período da tarde do dia 09/10/2002 - Comarca de MARI-
ALVA;
b)- no período da tarde do dia 10 e 11/10/2002 - Comarca de
SARANDI;

II - Doutor GUILHERME DE PAULA REZENDE, Juiz Substi-
tuto da 28ª Seção Judiciária, com sede na Comarca de Apuca-
rana:
- dias 14, 15, 16, 17 e 18/10/2002 - Comarca de MARILÂN-
DIA DO SUL, em virtude do afastamento do Juiz de Direito
titular, Doutor João Campos Fischer;

III - Doutora MÁRCIA PUGLIESI, Juíza Substituta da 53ª Se-
ção Judiciária, com sede na Comarca de Irati:
- dias 15 e 16/10/2002 - Comarca de PRUDENTÓPOLIS;

II - Doutor PEDRO PAULO REINALDIN, Juiz Substituto da
54ª Seção Judiciária, com sede na Comarca da Lapa:
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DESPACHOS DO SECRETÁRIO
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

24/10/2002

PROTOCOLO Nº 57688/2001
PROCESSO ADMINISTRATIVO
INDICIANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ
INDICIADA: MARCIA TERESA FERREIRA DOS SAN-
TOS.
ADVOGADO: SILVENEI DE CAMPOS.
ASSUNTO:     Recurso Administrativo.
DECISÃO: “Isto posto, acolho em parte o relatório da comissão,
divergindo quanto ao descumprimento do inciso XVII, do artigo
279, da Lei 6174/70, aplicando à servidora MÁRCIA TEREZA
FERREIRA DOS SANTOS, Agente de Conservação, nível A-1,
do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, a pena de re-
preensão por escrito, prevista no artigo 293, inciso II, da Lei 6174/
70, por infrigência aos incisos III e VII, do artigo 279 do diploma
legal supramencionado. I- Publique-se. II- Cientifique-se os inte-
ressados. III – Lavre-se o respectivo ato. Após arquive-se. Em 14
de outubro de 2002.DR. NELSON BATISTA PEREIRA. SECRE-
TÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA”.

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDENCIA

23/10/2002
RELAÇÃO Nº 23/2002

PROTOCOLO: 3.399/02
INTERESSADO: MARCELISE WEBER LORITE, Juíza de
Direito Substituta de Curitiba.
ASSUNTO: Interrupção de Férias.
DESPACHO: I- Se a digna magistrada encontrava-se afastada
da função jurisdicional e sobreveio período de férias forenses
durante o afastamento, não tem sentido interromper-se suas
férias para fruição em época oportuna. Indefiro, pois o pedido.
II- Ao Departamento da Magistratura, para os devidos fins.
Curitiba, 16 de outubro de 2002. Des. Troiano Netto – Presi-
dente do Tribunal de Justiça.

PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Diretor do Departamento da Magistratura

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DESPACHOS DA PRESIDENCIA

25/10/2002
RELAÇÃO Nº 24/2002

PROTOCOLO: 118.566/02
INTERESSADO: LUCIANO CARRASCO FALAVINHA SOU-
ZA, Juiz de Direito da Vara de Família e Anexos da Comarca
de Foz do Iguaçu. ASSUNTO: Ajuda de Custo
DESPACHO: “I- Indefiro, nos termos do parecer de fls. 10/
13. II- Ao Departamento da Magistratura, para os fins devidos.
Curitiba, 17 de outubro de 2002. Des. Troiano Netto – Presi-
dente do Tribunal de Justiça”.

PROTOCOLO: 142.184/02
INTERESSADO: GERALDO PEIXOTO DE LUNA, Juiz de
Direito da Vara Criminal e Anexos da Comarca de Pitanga.
ASSUNTO: Férias.
DESPACHO: “I- Adotando, por brevidade, o parecer retro,
indefiro o pedido. II- Ao Departamento da Magistratura, para
os devidos fins. Curitiba, 21 de outubro de 2002. Des. Troiano
Netto – Presidente do Tribunal de Justiça”.

PAULO JOSÉ DE ALBUQUERQUE
Diretor do Departamento da Magistratura

- dia 10/10/2002 - Comarca de RIO NEGRO, em virtude da sus-
peição do Juiz de Direito titular, Doutor Helio Cesar Engelhardt.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1207-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 106.164/2002, resolve
C O N C E D E R

aos magistrados adiante nominados, 30 (trinta) dias de férias, alu-
sivos aos períodos e época de fruição a seguir especificados:

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1208-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 149.846/2002, resolve
D E S I G N A R

os Juízes de Direito dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais
da Comarca de Curitiba, abaixo nominados, para atenderem, a
partir de 28 de outubro do ano em curso, até ulterior delibera-
ção e sem prejuízo de suas demais atribuições, os feitos das
Secretarias Cíveis infra citadas, daquele órgão:

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1209-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 148.767/2002, resolve
I  - D E S I G N A R

a Doutora MARIA ROSELI GUIESSMANN, Juíza de Direito
Substituta da Comarca de Curitiba, para exercer, a partir de 21
de outubro do ano em curso, a função de Juiz Auxiliar da Vice-
Presidência deste Tribunal de Justiça.

II  -  R E V O G A R
em conseqüência, o item “24” da Portaria nº 872-D.M., de 07/
08/2002, que designou a referida magistrada para atender os
Juizados Especiais Cíveis e Criminais da mesma comarca.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº   1210-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 02 de setem-
bro do ano em curso, as férias alusivas ao 1º período de 1997,
do Doutor CARLOS EDUARDO ANDERSEN ESPÍNOLA,
Juiz de Direito da 18ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, con-
cedidas pelo item “a” da Portaria nº 1051-D.M., de 18/09/2002,
assegurando-se-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove)
dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº  1211-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 03 de setem-
bro do ano em curso, as férias alusivas ao 1º período de 2002,
do Doutor FRANCISCO CARDOZO OLIVEIRA, Juiz de Di-
reito da 17ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, concedidas
pelo item “c” da Portaria nº 1119-D.M., de 02/10/2002, asse-
gurando-se-lhe o direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

PORTARIA Nº    1212-D.M.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei, resolve
I N T E R R O M P E R

por imperiosa necessidade do serviço e a partir de 09 de setem-
bro do ano em curso, as férias alusivas ao 2º período de 2000,
do Doutor ROGER VINICIUS PIRES DE CAMARGO OLI-
VEIRA, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Jacarezi-
nho, autorizadas pela Portaria nº 1008-D.M., de 09/09/2002,

Magistrado período a partir de
a) FÁBIO ANDRÉ SANTOS MUNIZ,

Juiz de Direito Substituto da Comarca de
Curitiba

2º de 2002 19/11/2002

b) FERNANDO CESAR ZENI,
Juiz de Direito Substituto da 6ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

2º de 2002 19/11/2002

c) JOSÉ FOGLIA JÚNIOR,
Juiz de Direito da Comarca de Paranacity 2º de 2001 04/11/2002

d) JOSÉ LUIZ DOSCIATTI,
Juiz de Direito Substituto da 10ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

1º de 1994 12/09/2002

e) LUCIANE DO ROCIO CUSTÓDIO LUDOVICO,
Juíza de Direito Substituta da 13ª Seção
Judiciária da Comarca de Curitiba

2º de 2002 01/11/2002

f) MARCOS ANTONIO FRASON,
Juiz de Direito Substituto da 30ª Seção
Judiciária da Comarca de Foz do Iguaçu

1º de 1999 23/09/2002

assegurando-se-lhe o direito de usufruir os 14 (quatorze) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
VICENTE TROIANO NETTO

Presidente

Magistrado Secretaria
a) JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO 3ª
b) JORGE DE OLIVEIRA VARGAS 5ª

DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO

                 O DIRETOR  DO  DEPARTAMENTO  ADMINISTRATIVO  DO
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DO PARANA,  no uso das atribuicoes
delegadas pela Ordem de Servico n. 210/01, resolve  conceder aos
servidores  do   Poder  Judiciario  trinta  (30) dias de  FERIAS
REGULAMENTARES:

NOME/CARGO/LOTACAO                 ALUSIVAS      INICIO   PROTOCOLO
-------------------------------------------------------------------
WALTER DE MELLO                        2002  04/11/2002  145016/2002
ASSESSOR JURIDICO F9
DEPARTAMENTO ECONOMICO E FINANCEIRO

JOSE ALVES VIEIRA FILHO                2001  04/11/2002  143292/2002
OFICIAL JUDICIARIO D5
DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ALTAIR ALVES DA HORA                   2002  09/12/2002  140233/2002
TECNICO JUDICIARIO C10
FUNSEP

SUELY MARIA MIGUEL                     2002  23/12/2002  127701/2002
TECNICO JUDICIARIO D8
DIVISAO ADMINISTRATIVA G.P.

JOAO IZIDORO RIBEIRO FILHO             2001  05/12/2002  145250/2002
TECNICO JUDICIARIO C9
CENTRO DE PROTOCOLO JUD. EST.E ARQ.GERAL

MARCOS LUIZ DE MELLO                   1998  09/12/2002  141973/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 10a. CIVEL

LEDY PEREIRA DA SILVA MIGUEL           2002  21/10/2002  142086/2002
COPEIRO B5
SECAO ODONTOLOGICA

ZELIA MEIRELES ESCOUTO                 2002  05/12/2002  140366/2002
TECNICO JUDICIARIO D5
CTBA - FORUM CIVEL

DESIREE BECKER CARNEIRO                2001  02/12/2002  144694/2002
OFICIAL JUDICIARIO C10
DEPARTAMENTO JUDICIARIO

MARCOS EDUARDO SCHEPAINSKI             2002  02/12/2002  137377/2002
MECANICO C10
DEPARTAMENTO ADMINISTRACAO E SERV.GERAIS

2191/2002

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2218
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 136809/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 01 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a DEIVES DOMINGOS
PINTO, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribu-
nal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os
29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2219
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135376/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 02 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a AUGUSTO CÉSAR
BRANDT, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tri-
bunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2220
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140703/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a PAULO LATKI, servi-
dor do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 29 (vinte e nove)
dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2221
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142062/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 11 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a LINDAMIR PRESTES,
servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de
Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 20 (vin-
te) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2222
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 134377/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 1999, concedidas a LOURIVAL DE OLI-
VEIRA DUCCI, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 16 (dezesseis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2223
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141803/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 04 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a GILDA MARIA ROU-
VER, servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribu-
nal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os
05 (cinco) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

MARILDO ZADOROSNY                      2002  04/11/2002  142477/2002
AGENTE DE CONSERVACAO B3
DIVISAO DE ATENDIMENTO DE COPA

ROYER DARIO BRITTO DOS ANJOS           2001  04/11/2002  145072/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA-1a. INF. JUVENTUDE-INFRATORES

            Curitiba, 28 de OUTUBRO de 2002

                 JOSE ALVACIR GUIMARAES
         DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ODIN AURELIUS SALIK                    2002  02/12/2002  138918/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 8a. CIVEL

VANESSA MALACHINI MELLO                2002  23/12/2002  141656/2002
OFICIAL JUDICIARIO B6
DES. RUY FERNANDO DE OLIVEIRA

LOURDES DE FATIMA MUNHOZ               2002  15/12/2002  143379/2002
OFICIAL DE JUSTICA-FINAL D4
CTBA - 6a. CIVEL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2224
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141811/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 11 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 1999, concedidas a JOÃO AMARO DE
JESUS, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comar-
ca de Curitiba, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os
27 (vinte e sete) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2225
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139518/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 07 de outubro de 2002,
as férias alusivas a 1999, concedidas a URATAI SOLNOWSKI
BRANCO, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da
Comarca de Curitiba, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 24 (vinte e quatro) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2226
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139062/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 24 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 2001, concedidas a CAIRO ROBERTO
WOICHIKOWSKI, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Barracão, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2227
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 127640/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 16 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 1974, concedidas a TARCISIO RODRIGUES
DE OLIVEIRA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça
da Comarca de Curitiba, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 15 (quinze) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2228
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 138016/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 24 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 2000, concedidas a JOÃO BATISTA DE
SOUZA, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Co-
marca de Barbosa Ferraz, ficando-lhe assegurado o direito de
usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2229
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 129373/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 17 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a MARIA DA GLÓRIA
CALDERARI TÁVORA, servidora do Quadro Suplementar de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe asse-
gurado o direito de usufruir os 28 (vinte e oito) dias restantes
em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2230
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141062/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 08 de outubro de
2002, as férias alusivas a 2000, concedidas a ANDRE LUIZ
DO NASCIMENTO, servidor do Quadro de Auxiliares da
Justiça da Comarca de Curitiba, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 29 (vinte e nove) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 2231
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 129351/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 19 de setembro de 2002,
as férias alusivas a 2002, concedidas a ANTONIO RAUL
MACEDO LOYOLA FILHO, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o
direito de usufruir os 27 (vinte e sete) dias restantes em época
oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

 Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2232
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143885/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 14 de outubro de 2002,
a  licença especial correspondente ao qüinqüênio ininterrupto
de serviço público compreendido entre 01.01.93 e 31.12.97,
concedida pela Ordem de Serviço nº 1950/02, a JORGE NI-
VALDO DRUSZ, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usu-
fruir os 76 (setenta e seis) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2233
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142567/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 03 de outubro de 2002,
os dias restantes da  licença especial correspondente ao qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
04.06.93 e 03.06.98, autorizados pela Ordem de Serviço nº 1668/
02 a LUIZ ANTONIO PINEDA MENZEL, servidor do Quadro
de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe
assegurado o direito de usufruir os 35 (trinta e cinco) dias res-
tantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2234
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 138634/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 07 de outubro de 2002,
os dias restantes da  licença especial correspondente ao qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
30.12.92 e 29.12.97, autorizados pela Ordem de Serviço nº 2043/
02 a BEATRIZ DE OLIVEIRA KRÜGER LIMA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, fican-
do-lhe assegurado o direito de usufruir os 50 (cinqüenta) dias
restantes em época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2235
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 135711/2002, resolve
S U S P E N D E R

por necessidade do serviço e a partir de 30 de setembro de 2002,
os dias restantes da  licença especial correspondente ao qüin-
qüênio ininterrupto de serviço público compreendido entre
05.06.95 e 04.06.00, autorizados pela Ordem de Serviço nº 2018/
02 a ADRIANA GHELFI SEMANN, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe asse-
gurado o direito de usufruir os 19 (dezenove) dias restantes em
época oportuna.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2236
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137696/2002, resolve
C O N C E D E R

a PAULO PEREIRA, servidor do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça, 29 (vinte e nove) dias de licença
para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 02 de
outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2237
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no

protocolado sob nº 143856/2002, resolve
C O N C E D E R

a ELZA GELINSKI MIRANDA, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 40 (quarenta) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
27 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I
e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2238
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139149/2002, resolve
C O N C E D E R

a LUCIANNA CRUZ BOVE, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 21 (vinte e um) dias de
licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, a partir
de 04 de outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso
V e 237, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2239
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142632/2002, resolve
C O N C E D E R

a NAIR ELIZABETH LOPES DOS SANTOS LOYOLA, ser-
vidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Jus-
tiça, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de saúde, em
prorrogação, a partir de 04 de outubro de 2002, de acordo com
os artigos 208, inciso I e 221, combinado com o artigo 215,
todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2240
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141002/2002, resolve
C O N C E D E R

a CLAUDETE MARIA RIBEIRO DA COSTA LEMOS, ocu-
pante do cargo em comissão de Assessor de Diretor de Depar-
tamento símbolo 1C, do Departamento da Corregedoria da Jus-
tiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de 21 de
outubro de 2002, de acordo com o artigo 34, inciso X, da Cons-
tituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

 Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2241
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142842/2002, resolve
C O N C E D E R

a CLÉLIA FÁTIMA BERTASSONI DE SOUZA, funcionária
do Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, ora à disposição
deste Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a
2001, a partir de 02 de janeiro de 2003, de acordo com o artigo
34, inciso X, da Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2242
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141064/2002, resolve
C O N C E D E R

a SEBASTIÃO MATEUS DE ALMEIDA, servidor do Tribunal
de Justiça, 30 (trinta) dias de férias alusivas a 2002, a partir de
02 de dezembro de 2002, de acordo com o artigo 34, inciso X,
da Constituição Estadual.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2243
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140849/2002, resolve
C O N C E D E R

a MURILO LIMA PIMENTEL MACHADO, servidor do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 10 (dez)
dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 30 de se-
tembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2244
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no

protocolado sob nº 142629/2002, resolve
C O N C E D E R

a JUAREZ DIAS JUNIOR, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 120 (cento e vinte) dias de
licença para tratamento de saúde, a partir de 03 de setembro de
2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da
Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2245
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142635/2002, resolve
C O N C E D E R

a LEONARDO ANTONIO, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça, 60 (sessenta) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 07 de outubro de 2002, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº
6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2246
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142627/2002, resolve
C O N C E D E R

a ANA CRISTINA MONTEIRO FERREIRA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trin-
ta) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 10 de
outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2247
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144794/2002, resolve
C O N C E D E R

a NAYA PINTO CAMARGO, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 13 (treze) dias de licença
para tratamento de saúde, a partir de 01 de outubro de 2002, de
acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos da Lei nº
6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2248
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141851/2002, resolve
C O N C E D E R

a CELITA BEATRIZ DE CASTRO FAYAD, servidora do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quin-
ze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de 04 de
outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2249
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 145345/2002, resolve
C O N C E D E R

a TANIA APARECIDA FURTADO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias
de licença para tratamento de saúde, a partir de 16 de outubro
de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221, ambos
da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2250
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144792/2002, resolve
C O N C E D E R

a ELISABETH CESAR MASCHKE, funcionária da Prefeitura
Municipal de Curitiba, ora à disposição desta Secretaria, 15
(quinze) dias de licença para tratamento de saúde, a partir de
18 de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I
e 221, ambos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2251
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144790/2002, resolve

C O N C E D E R
a NEILI MARIA DOS SANTOS, servidora do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 30 (trinta) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de
14 de outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I
e 221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2252
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131932/2002, resolve
C O N C E D E R

a DAMARES GOMES DE ARAUJO, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 15 (quinze) dias de
licença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 14
de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2253
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141614/2002, resolve
C O N C E D E R

a EWALDO SCHLEDER FILHO, servidor do Quadro de Pes-
soal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 10 (dez) dias de li-
cença para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 24
de setembro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e
221, combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2254
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140845/2002, resolve
C O N C E D E R

a FRANCIS FAYAD PORTES ALVES, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 90 (noventa) dias
de licença à adotante, a partir de 04 de outubro de 2002, de
acordo com o artigo 4º, § 3º, inciso II, do Decreto Estadual nº
4058/94.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2255
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 140205/2002, resolve
C O N C E D E R

a JOSÉ ANTONIO ONGARO, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 04 (quatro) dias de licen-
ça para tratamento de saúde, em prorrogação, a partir de 08 de
outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso I e 221,
combinado com o artigo 215, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2256
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 142637/2002, resolve
C O N C E D E R

a RAQUEL APARECIDA CORREA, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, 08 (oito) dias de
licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, a partir
de 08 de outubro de 2002, de acordo com os artigos 208, inciso
V e 237, todos da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2257
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137213/2002, resolve
C O N C E D E R

a ANA RITA DE AZEVEDO, servidora do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça, 03 (três) meses de licença
especial, a partir de 02 de janeiro de 2003, por não haver se
afastado do exercício de suas funções no qüinqüênio ininter-
rupto de serviço público compreendido entre 07.05.95 e
07.11.99, antecipado em virtude da contagem efetuada pela
Ordem de Serviço nº 1297/96, item “b”, de acordo com o pará-
grafo único do artigo 247, da Lei nº 6174/70.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2258
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
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dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 139066/2002, resolve
A U T O R I Z A R

WILSON MARCOS DE SOUZA, servidor do Quadro de Auxi-
liares da Justiça da Comarca de Londrina, a usufruir os 29 (vin-
te e nove) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de 16
de setembro de 2002.

Curitiba,  28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2259
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 141552/2002, resolve
A U T O R I Z A R

JORGE LUIZ MASSOLIN, servidor do Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça,  a usufruir os 29 (vinte e
nove) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de 02 de
dezembro de 2002.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2260
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 145814/2002, resolve
A U T O R I Z A R

GERSON KRIECK, servidor do Quadro de Pessoal da Secretaria
do Tribunal de Justiça,  a usufruir os 29 (vinte e nove) dias restan-
tes de férias alusivas a 1998, a partir de 16 de dezembro de 2002.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2261
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 138275/2002, resolve
A U T O R I Z A R

GILMAR ANTONIO PAVOLAK, servidor do Quadro de Au-
xiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, a usufruir os 29
(vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir
de 09 de dezembro de 2002.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2262
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 137373/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ROBERTO JOSÉ CARVALHO, servidor do Quadro de Pessoal
da Secretaria do Tribunal de Justiça,  a usufruir os 29 (vinte e
nove) dias restantes de férias alusivas a 2001, a partir de 03 de
dezembro de 2002.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2263
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143015/2002, resolve
A U T O R I Z A R

SHIRLEY SCHULTZ, servidora do Quadro de Pessoal da Secre-
taria do Tribunal de Justiça,  a usufruir os 18 (dezoito) dias restan-
tes de férias alusivas a 2002, a partir de 29 de outubro de 2002.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2264
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 146221/2002, resolve
A U T O R I Z A R

ELISETE APARECIDA MENDES DE SOUSA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,  a usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a
2002, a partir de 06 de janeiro de 2003.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2265
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 145086/2002, resolve
A U T O R I Z A R

SANDRA CHRISTINA WAGNER DE SOUZA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,  a usu-
fruir os 17 (dezessete) dias restantes de férias alusivas a 2002,
a partir de 18 de novembro de 2002.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº  2266
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 144264/2002, resolve
A U T O R I Z A R

MARIA LUIZA BERNSTORFF GUALBERTO, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,  a usu-
fruir os 29 (vinte e nove) dias restantes de férias alusivas a
1998, a partir de 26 de dezembro de 2002.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2267
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 143420/2002, resolve
A U T O R I Z A R

GRACINHA DORACI DE PAULA FOGAÇA, servidora do
Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, a usu-
fruir, a partir de 29 de outubro de 2002, os 76 (setenta e seis)
dias restantes da licença especial suspensos pela Ordem de
Serviço nº 2136/99, correspondente ao qüinqüênio ininterrup-
to de serviço público compreendido entre 21.10.94 e 20.10.99.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

ORDEM DE SERVIÇO Nº 2268
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMINISTRA-
TIVO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
PARANÁ, no uso das atribuições delegadas pela Or-
dem de Serviço nº 210/01 e tendo em vista o contido no
protocolado sob nº 131219/2002, resolve
A U T O R I Z A R

JACY ROCHA CORDEIRO FILHO, servidor do Quadro de
Auxiliares da Justiça da Comarca de Curitiba, a usufruir, a par-
tir de 14 de outubro de 2002, os 45 (quarenta e cinco) dias
restantes da licença especial suspensos pela Ordem de Serviço
nº 1981/02, correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de ser-
viço público compreendido entre 15.04.97 e 14.04.02.

Curitiba, 28 de outubro de 2002.
JOSÉ ALVACIR GUIMARÃES

Diretor do Departamento Administrativo

DEPARTAMENTO DO

PATRIMÔNIO

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES

CONVITE  nº 87/2002.

TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de Mobiliários.
Destino:  Comarca de Corbélia – PR.
Data da abertura:   13 de novembro de 2002, às 09:30 horas.

CONVITE  nº 90/2002.
TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de Mobiliários.
Destino:  Comarca de Corbélia – PR.
Data da abertura:   14 de novembro de 2002, às 09:30 horas.

CONVITE  nº 94/2002.
TIPO: Menor  preço.

Objeto: Aquisição de Materiais de Cozinha.
Destino:  Divisão de Administração de Materiais.
Data da abertura:   18 de novembro de 2002, às 14:00 horas.

Informações complementares serão fornecidas na Divi-
são de Licitações do Departamento do Patrimônio, Rua
Álvaro Ramos, nº 157, Centro Cívico, telefones nºs (41)
350-2142/2143. Os interessados deverão retirar o edi-
tal,  em disquete, ao custo de R$ 5,00 (cinco reais),
mediante guia de recolhimento ao Funrejus,  ou sem
ônus, se solicitados via “e-mail (licit@tj.pr.gov.br), ou
a i n d a ,  v i a  “ D o w n l o a d ”  a t r a v é s  d o  “ s i t e ”
www.tj.pr.gov.br/licitacao.

Curitiba, 28 de outubro de 2.002.
ÁLVARO SÉRGIO RINCOSKI FARIA
Diretor do Departamento do Patrimônio

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO
COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES NAS

 MODALIDADES DE TOMADA DE PREÇOS E
CONCORRÊNCIA

RESENHA Nº 45/2002

Resenha da sessão de julgamento realizada aos vinte e quatro
dias do mês de outubro de 2002, na sede do Departamento do
Patrimônio.

PROTOCOLO Nº 109.297/2002
TOMADA DE PREÇOS Nº 34/2002

OBJETO:AQUISIÇÃO DE RESMAS DE PAPEL PARA O
ESTOQUE DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE MA-
TERIAIS – DP.

A Comissão, à unanimidade de votos de seus membros, RE-
SOLVE:

1 – CLASSIFICAR a proposta da empresa habilitada por aten-

der as exigências formais do instrumento convocatório.

2 – JULGAR VENCEDORA, atendendo ao critério de menor
preço:

A  empresa  XEROX  DO  BRASIL  LTDA.  no item nº 01, no
valor total de R$ 8.490,00 (oito mil, quatrocentos e noventa
reais) e no item nº 02, no valor total de R$ 263.700,00 (duzen-
tos e sessenta e três mil e setecentos reais).

3 – SUGERIR A ADJUDICAÇÃO à empresa participante, o
fornecimento dos materiais licitados no presente procedimento.

Decorrido o prazo recursal, à elevada apreciação do Excelen-
tíssimo Senhor Desembargador Presidente.

Curitiba, 25 de outubro de 2002.
MARCO ANTÔNIO PANISSON

Presidente da Comissão de Julgamento de Licitações nas
Modalidades de Tomada de Preços e Concorrências

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

CÂMARAS CÍVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 28/10/2002
Seção da 1ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04795

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceste Ribas de Macedo Neto 004 0131802-9
Alexandre Arseno 006 0130056-3
Ana Luisa Pernetta Caron 002 0130816-9
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 002 0130816-9
Arão dos Santos 007 0131751-7
Beno Fraga Brandão 002 0130816-9
Carlos Alberto Farracha de Castro 006 0130056-3
Carlos Eduardo de Macedo Ramos 002 0130816-9
Cláudio Soccoloski 006 0130056-3
Eric Garmes de Oliveira 003 0131590-4
Fabio Goes Acerbi 003 0131590-4
Fernando Silva Gonçalves 001 0115052-9

002 0130816-9
Geórgia Andréa dos S. Carvalho 007 0131751-7
Gilvan Antonio Dal Pont 007 0131751-7
Gláucia Lourenço Stencel Bozzi 006 0130056-3
Inger Kalben Silva 006 0130056-3
Julio Cesar Brotto 001 0115052-9

002 0130816-9
Leonidas Salamaia Pinheiro 004 0131802-9
Liomar Fayan 003 0131590-4
Lourival Barão Marques 004 0131802-9
Luiz Gustavo Fragoso da Silva 003 0131590-4
Luzimara Fayan 003 0131590-4
Maria Cristina Baretta Moraes 005 0131956-2
Nelson Paschoalotto 003 0131590-4
Renato Cardoso de Almeida Andrade 001 0115052-9
Roberto Ferreira Filho 003 0131590-4
Rogeria Dotti Dória 002 0130816-9
Santino Ruchinski 007 0131751-7
Simone Bueno de Miranda 007 0131751-7
Soraia Al Farah 006 0130056-3
Valdeci C. W. H. d. Vasconcelos 004 0131802-9
Vilma Regia Ramos de Rezende 005 0131956-2
Viviane Karina Teixeira 004 0131802-9
Wilson Candido Wenceslau Junior 004 0131802-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0115052-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/119328. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000192 Indenização. Apelante: Gerson
de Almeida Santos. Advogado: Fernando Silva Gonçalves, Re-
nato Cardoso de Almeida Andrade. Apelado: Rádio Club de
Faxinal Ltda, Edson Silva Lino. Advogado: Julio Cesar Brotto.
Apelante: Rádio Club de Faxinal Ltda, Edson Silva Lino. Ad-
vogado: Julio Cesar Brotto. Apelado: Gerson de Almeida San-
tos. Advogado: Fernando Silva Gonçalves, Renato Cardoso de
Almeida Andrade. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator:
Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo. Despa-
cho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
1. Após a inclusão do processo em pauta de julgamento vêm os
apelantes (petição - fls. 1078) pleitear a remessa dos autos ao
Tribunal de Alçada em razão do valor dado à causa. Na verda-
de, trata-se de apelação interposta da sentença que julgou pro-
cedente a ação de indenização em que contenderam elas, de-
manda esta que seguiu o procedimento ordinário em primeiro
grau de jurisdição. Entretanto, embora dirigido o presente re-
curso a este Tribunal de Justiça, na realidade competente para
dele conhecer é o Tribunal de Alçada, visto que à ação menci-
onada, proposta em junho de 1998, o Autor atribuiu o valor de
R$ 5.376,00 (cinco mil, trezentos e setenta e seis reais), quan-
tia que é inferior ao montante de sessenta salários mínimos
naquela ocasião (R$ 7.800,00), cujo valor unitário era de R$
130,00 (cento e trinta reais).  Assim, a partir de 8 de agosto
último, data da incidência da Lei n.º 10.444, de 07 de maio de
2002, lei esta que alterou o inc. I do art. 275 do CPC estatuiu
que é de aplicação cogente o procedimento sumário às causas
cujo valor não exceda a sessenta vezes o salário mínimo.  Por
força dos princípios da aplicabilidade imediata das leis proces-
suais e da indisponibilidade do rito, ao que se alia a natureza
absoluta da competência dos Tribunais, resta óbvio ser compe-
tente aquela Corte para apreciar este recurso, mesmo porque já
foi assentado pelo Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSO
CIVIL. COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COM-
PETÊNCIA FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUS-
CETÍVEL DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS.
87-CPC E 108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RE-

CURSO PROVIDO. I - A competência do Tribunal de Alçada
para conhecer de determinado recurso caracteriza-se como fun-
cional, cujos critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em
razão de sua natureza absoluta. II - Tendo havido modificação
legislativa, superveniente à interposição do recurso mas ante-
cedente ao seu julgamento, que alterasse a competência recur-
sal do Tribunal de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de
incidência do art. 87-CPC, segundo o qual a alteração da com-
petência em razão da hierarquia alcança as causas em anda-
mento. III - O entendimento adotado pelo Tribunal de Alçada,
que reconhecendo a alteração de  sua competência deixou de
declarar a nulidade do ato decisório e não providenciou o en-
vio dos autos ao Tribunal competente, viola os arts. 108-III-d
da Lei Complementar n.º 35/79 e 87 do Código de Processo
Civil" (REsp. n.º 152870, 4.ª Turma, rel. Min. Sálvio de Fi-
gueiredo Teixeira, DJU de 17.5.99). De conseguinte, por ser
competente para o conhecimento e julgamento deste apelo o
Tribunal de Alçada, determino sejam encaminhados, de imedi-
ato, estes autos àquela Corte. Curitiba, 24 de outubro de 2002.
Des. J. VIDAL COELHO Relator

0002 . Processo:   0130816-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/135806. Comarca: Faxinal. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 9800000191 Indenização. Apelante: José Raid
de Oliveira. Advogado: Carlos Eduardo de Macedo Ramos.
Apelante: Rádio Club de Faxinal Ltda, Donato Cândido. Ad-
vogado: Julio Cesar Brotto, Rogeria Dotti Dória, Beno Fraga
Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos, Ana Luisa Per-
netta Caron. Apelado: Gerson de Almeida Santos. Advogado:
Fernando Silva Gonçalves. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível.
Relator: Des. J. Vidal Coelho. Revisor: Desª Conchita Toniollo.
Despacho:  Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de apelação interposta da sentença que julgou proce-
dente o pedido formulado pelo ora Apelado em ação de indeni-
zação proposta perante os ora Apelantes, demanda esta que
seguiu o procedimento ordinário em primeiro grau de jurisdi-
ção. Entretanto, embora dirigido o presente recurso a este Tri-
bunal de Justiça, na realidade competente para dele conhecer é
o Tribunal de Alçada, visto que à ação mencionada, proposta
em junho de 1998, o Autor atribuiu o valor de R$ 5.376,00
(cinco mil, trezentos e setenta e seis reais), quantia que é infe-
rior ao montante de sessenta salários mínimos naquela ocasião
(R$ 7.800,00), cujo valor unitário era de R$ 130,00 (cento e
trinta reais).  Assim, a partir de 8 de agosto último, data da
incidência da Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, lei esta
que alterou o inc. I do art. 275 do CPC estatuiu que é de aplica-
ção cogente o procedimento sumário às causas cujo valor não
exceda a sessenta vezes o salário mínimo.  Por força dos prin-
cípios da aplicabilidade imediata das leis processuais e da in-
disponibilidade do rito, ao que se alia a natureza absoluta da
competência dos Tribunais, resta óbvio ser competente aquela
Corte para apreciar este recurso, mesmo porque já foi assenta-
do pelo Superior Tribunal de Justiça: "PROCESSO CIVIL.
COMPETÊNCIA RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA
FUNCIONAL. NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL
DE PRORROGAÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E
108-III-d DA LEI COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PRO-
VIDO. I - A competência do Tribunal de Alçada para conhecer
de determinado recurso caracteriza-se como funcional, cujos
critérios são de ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua
natureza absoluta. II - Tendo havido modificação legislativa,
superveniente à interposição do recurso mas antecedente ao seu
julgamento, que alterasse a competência recursal do Tribunal
de Alçada, surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art.
87-CPC, segundo o qual a alteração da competência em razão
da hierarquia alcança as causas em andamento. III - O entendi-
mento adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhecendo a
alteração de  sua competência deixou de declarar a nulidade do
ato decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Complementar n.º
35/79 e 87 do Código de Processo Civil". (REsp. n.º 152870,
4.ª Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de
17.5.99.) De conseguinte, por ser competente para o conheci-
mento e julgamento deste apelo o Tribunal de Alçada, determi-
no sejam encaminhados, de imediato, estes autos àquela Corte.
Curitiba, 24 de outubro de 2002. Des. J. VIDAL COELHO
Relator

0003 . Processo:   0131590-4   Apelação Cível
Protocolo: 2002/143979. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000079 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Liomar Fayan,
Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Luzimara Fayan,
Fabio Goes Acerbi. Apelado: José Faria, Ademar José Salva-
dor. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des.
Pacheco Rocha. Revisor: Des. Ulysses Lopes. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:  Encami-
nhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Trata-se de apelação interposta da sentença que julgou proce-
dente o pedido formulado pelos ora Apelados em ação declara-
tória de incidência de correção monetária cumulada com resti-
tuição de parcelas pagas proposta perante o ora Apelante, de-
manda esta que seguiu o procedimento ordinário em primeiro
grau de jurisdição. Entretanto, embora dirigido o presente re-
curso a este Tribunal de Justiça, na realidade competente para
dele conhecer é o Tribunal de Alçada, visto que à ação menci-
onada, proposta em dezembro de 1999, os Autores atribuíram
o valor de R$.3.000,00 (três mil reais), quantia que é inferior
ao montante de sessenta salários mínimos naquela ocasião
(R$.8.160,00), cujo valor unitário era de R$.136,00 (cento e
trinta e seis reais).  Em decorrência desse valor atribuído à cau-
sa, imperioso que esta deverá observar o procedimento sumá-
rio a partir de 8 de agosto último, data da incidência da Lei nº
10.444, de 07 de maio de 2002, lei esta que alterou o inc. I do
art. 275 do CPC para estatuir que é de aplicação cogente o
procedimento sumário às causas cujo valor não exceda a ses-
senta vezes o salário mínimo.  Por força dos princípios da apli-
cabilidade imediata das leis processuais e da indisponibilidade
do rito, ao que se alia a natureza absoluta da competência dos
Tribunais, resta óbvio ser competente aquela Corte para apre-
ciar este recurso, mesmo porque já foi assentado pelo Superior
Tribunal de Justiça: "PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA



pág. 6 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002

RECURSAL. ESPÉCIE DE COMPETÊNCIA FUNCIONAL.
NATUREZA ABSOLUTA. INSUSCETÍVEL DE PRORROGA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 87-CPC E 108-III-d DA LEI
COMPLEMENTAR 35/79. RECURSO PROVIDO. I - A com-
petência do Tribunal de Alçada para conhecer de determinado
recurso caracteriza-se como funcional, cujos critérios são de
ordem pública, inderrogáveis, em razão de sua natureza abso-
luta. II - Tendo havido modificação legislativa, superveniente à
interposição do recurso mas antecedente ao seu julgamento,
que alterasse a competência recursal do Tribunal de Alçada,
surgiu o pressuposto abstrato de incidência do art. 87-CPC,
segundo o qual a alteração da competência em razão da hierar-
quia alcança as causas em andamento. III - O entendimento
adotado pelo Tribunal de Alçada, que reconhecendo a altera-
ção de  sua competência deixou de declarar a nulidade do ato
decisório e não providenciou o envio dos autos ao Tribunal
competente, viola os arts. 108-III-d da Lei Complementar nº
35/79 e 87 do Código de Processo Civil" (REsp. nº 152870, 4ª
Turma, rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 17.5.99).
De conseguinte, por ser competente para o conhecimento e jul-
gamento deste apelo o Tribunal de Alçada, determino sejam
encaminhados, de imediato, estes autos àquela Corte. Curitiba,
24 de outubro de 2002. Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0004 . Processo:   0131802-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146968. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200100002929 Dissolução/reconhe-
cimento de Sociedade. Agravante: E. K.. Advogado: Lourival
Barão Marques, Valdeci Cândido W. Hochsteiner de Vascon-
celos, Leonidas Salamaia Pinheiro, Wilson Candido Wences-
lau Junior. Agravado: E. M. B.. Advogado: Alceste Ribas de
Macedo Neto, Viviane Karina Teixeira. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Rocha. Despacho:
1 - Tendo em vista que, após a fixação dos alimentos em audiên-
cia, o ora Agravante suscitou fato novo ainda não apreciado pelo
Juízo (f. 60/62), suspendo a decisão agravada.  2 - Requisitem-se
informações e intime-se a Agravada para, querendo, responder.
3 - Após, vista à Procuradoria Geral de Justiça.  4 - Int.  Data
supra (23.10.02).  Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

0005 . Processo:   0131956-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148498. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002422 Separação. Agravan-
te: G. M. A.. Advogado: Vilma Regia Ramos de Rezende. Agra-
vado: M. Â. B. A.. Advogado: Maria Cristina Baretta Moraes.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Cível. Relator: Des. Pacheco Ro-
cha. Despacho:
1 - Considerando que compete a ambos os pais prestar alimen-
tos ao filho e tendo em vista que a Agravada é profissional autô-
noma, reduzo a provisória fixação dos alimentos para vinte por
cento dos rendimentos do Agravante (remuneração bruta menos
contribuição previdenciária e imposto de renda), sem prejuízo
da manutenção do plano de saúde.  2 - Requisitem-se informa-
ções ao Juízo e intime-se a Agravada para, querendo, responder.
3 - Em seguida, vista à Procuradoria Geral de Justiça.  Data su-
pra (24.10.02).  Des. Roberto Pacheco Rocha, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0006 . Processo:   0130056-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/128747. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200200000726 Mandado de
Segurança. Agravante: Dorli Iacir Moro, Durval Pires Massa-
neiro. Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro, Alexan-
dre Arseno. Agravado: Município de São José dos Pinhais.
Advogado: Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Soraia Al
Farah, Gláucia Lourenço Stencel Bozzi. Órgão Julgador: 1ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convoca-
do: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:
Sobre a petição de fl. 430, diga o agravante. Em 23/10/2002.
Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves  Relator

0007 . Processo:   0131751-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146368. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara
Cível. Ação Originária: 18876 Rescisão de Contrato. Agravan-
te: Artestilo Ltda. Advogado: Arão dos Santos, Santino Ru-
chinski, Geórgia Andréa dos Santos Carvalho. Agravado: Ko-
tic - Indústria e Comércio de Móveis Ltda. Advogado: Gilvan
Antonio Dal Pont, Simone Bueno de Miranda. Órgão Julgador:
1ª Câmara Cível. Relator: Des. Ulysses Lopes. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Airvaldo Stela Alves. Despacho:  Descrição:
Despachos Decisórios
Vistos, etc. Artestilo Ltda interpôs agravo de instrumento con-
tra r. decisão do MM Juiz singular que, após julgamento de
recurso de apelação, deferiu medida executiva da sentença com
o objetivo de proceder a busca e apreensão do bem objeto da
lide principal que se encontra com o agravante, em favor de
Kotic - Industria E Comércio de Móveis Ltda. Alegou que tem
o direito de permanecer com o bem até o trânsito em julgado da
decisão definitiva e que tal fato ainda não ocorreu em razão de
recurso especial e, por sua vez, agravo de instrumento junto ao
Superior Tribunal de Justiça (em razão da negativa de segui-
mento do recurso especial), por ele interpostos. Argumentou
que o apelo foi recebido no duplo efeito (devolutivo e suspen-
sivo), o que impede, desde logo, a execução da decisão ainda
não passada em julgada. É o relatório. Deve ser negado segui-
mento ao agravo porque manifestamente improcedente. Muito
embora o apelo tenha sido recebido em seu duplo efeito (devo-
lutivo e suspensivo), eventual provimento do agravo de instru-
mento interpostos junto ao Superior Tribunal de Justiça com a
conseqüente admissão do recurso especial não evitará a execu-
ção do julgado. É que, conforme disposto no artigo 542, 2º do
Código de Processo Civil, o recurso especial é recebido so-
mente no efeito devolutivo e, obviamente, neste caso, já não se
cogita do apelo ter sido recebido no efeito suspensivo. E, tal
raciocínio é óbvio, posto que, em sendo diferente, desnecessá-
ria a existência do referido artigo. O que haveria seria a regra
de que o apelo recebido no efeito suspensivo, eventual recurso
especial ou extraordinário, teriam efeito suspensivo. Assim,
sendo certo que eventualmente admitido o recurso especial, este
terá, somente efeito devolutivo, possível é desde logo a execu-
ção provisória do julgado. Veja o que dispõe o artigo 587 do
Código de Processo Civil: Art. 587. A execução é definitiva,
quando fundada em sentença transitada em julgado ou em título

extrajudicial; é provisória, quando a sentença for impugnada
mediante recurso, recebido só no efeito devolutivo. (grifei). Por
estes motivos, a pretensão do agravante em tentar evitar a execu-
ção do julgado afigura-se manifestamente improcedente. Deste
modo, com fundamento no artigo 527, I e 557 "caput", ambos do
Código de Processo Civil, nego seguimento a presente agravo de
instrumento. Intimem-se. Curitiba, 23 de outubro de 2002 JUIZ
CONV. AIRVALDO STELA ALVES RELATOR

Departamento Judiciário        Emetido em 28/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04647 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 2ª Câmara Cível a
realizar-se em 06/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adyr Sebastião Ferreira 009 0122241-7
Alcione Aggio 040 0126612-2
Alecio Dorigan 025 0125684-4
Alessandra Gaspar Berger 008 0122019-5
Alessandra Pancera 002 0126741-8
Alexandre Arseno 001 0124438-8
Alexandre Battini 008 0122019-5
Alexandre Bilieri 016 0124791-0
Alexandre Marcos Gõhr 018 0124988-3
Alfredo de Assis Gonçalves Neto 004 0127268-8
Altevir Comar 012 0122607-5
Amauri Carlos Erzinger 034 0130205-6
Ana Cláudia França Podolak 014 0124101-6
Andréa Regina Felchak 003 0127266-4
Andrea Bahr Gomes Portes Santos 017 0124960-5
Antonio Carlos Barboza 037 0130388-0
Antonio Celestino Toneloto 017 0124960-5
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 010 0122412-6

011 0122435-9
Arnaldo José da Silva 030 0128990-9
Artur de Abreu 024 0125468-0
Aureo Zampronio Filho 002 0126741-8
Aurora Maria Tondinelli 021 0125402-2
Beno Fraga Brandão 017 0124960-5
Carlos Alberto Farracha de Castro 001 0124438-8
Carlos Arnaldo Falbo Lara 017 0124960-5
Carlos Augusto Antunes 038 0127032-8
Carlos Bernardo C. d. Albuquerque 024 0125468-0
Carlos Frederico M. d. S. Filho 011 0122435-9
Carlos Gustavo Nogari Andrioli 012 0122607-5
Carlos Roberto Scalassara 022 0125410-4
Carlos Teodoro Soster 007 0121914-1
Carlyle Popp 026 0126304-5
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 013 0123401-7
Carolina Lucena Schussel 028 0127814-0
Cassia Cristina Hirata 030 0128990-9
Cassiano Luiz Iurk 008 0122019-5
Catia Yuri Takahara 036 0130344-8
Celso Vedolim Teixeira 029 0128508-1
Celso de Lima Buzzoni 027 0127253-7
Cláudio Soccoloski 023 0125420-0
Claudemir Molina 030 0128990-9
Claudia Anderman 015 0124769-8
Claudia Terezinha Del Carpio 035 0130303-7
Dalton José Borba 025 0125684-4
Daniele Alessandra Rauen 018 0124988-3

028 0127814-0
Danton Novais Filho 021 0125402-2
David Bessa Alves 027 0127253-7
Denise Nishiyama 030 0128990-9
Denise da Silveira Peres 038 0127032-8
Ederval Miranda 021 0125402-2
Edmilson Nogima 022 0125410-4
Eduardo Luiz Correia 036 0130344-8
Elain Fulas dos Santos 033 0129438-8
Elaine Martins de Paiva 022 0125410-4
Emmanuel Augusto de O. Carlos 016 0124791-0
Ercilio Cesar Dutra 007 0121914-1
Ernesto Antunes de Carvalho 017 0124960-5
Estefania Maria de Q. Barboza 008 0122019-5
Eunice Fumagalli Martins e Scheer 006 0120196-9

009 0122241-7
013 0123401-7

Ezequias Losso 012 0122607-5
Fábio Malina Losso 012 0122607-5
Fábio Rotter Meda 019 0125107-2

036 0130344-8
Fabiana Meyenberg Vieira 013 0123401-7
Fabiane Muller Bonetto 023 0125420-0
Fabiano Jorge Stainzack 008 0122019-5
Fabio Augusto Morita 027 0127253-7
Fabricia Tondinelli 021 0125402-2
Fernando Cezar Vernalha Guimarães 026 0126304-5
Fernando Previdi Motta 016 0124791-0
Flori Antonio Tasca 006 0120196-9
Francisco Carlos Melatti 033 0129438-8
Gastão Fernando Paes de B. Junior 017 0124960-5
Geraldo Caldas Barbosa 030 0128990-9
Geraldo Carnasciali Cavichiolo 038 0127032-8
Gilson José dos Santos 007 0121914-1
Gisele Cassol Mutti 003 0127266-4
Gisele Soares 024 0125468-0
Graziela de Souza Junqueira 004 0127268-8
Guilherme Kloss Neto 004 0127268-8
Gustavo Henrique J. d. Oliveira 009 0122241-7

011 0122435-9
Helena Rosa Tondinelli 021 0125402-2
Helio Marinho Spigolon 007 0121914-1
Inger Kalben Silva 023 0125420-0
Iria Regina Marchiori 009 0122241-7
Irineo Ruaro 025 0125684-4
Ironde Pereira Cardoso 014 0124101-6
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 027 0127253-7

029 0128508-1
Jacinto Nelson de M. Coutinho 011 0122435-9
Jaime Comar 012 0122607-5
Jair Lima Gevaerd Filho 002 0126741-8

004 0127268-8
Jefferson Isaac João Scheer 009 0122241-7

010 0122412-6
011 0122435-9
013 0123401-7
024 0125468-0

Jeremias de Oliveira Lobato 007 0121914-1
Jislaine Neuls Alves Prudente 018 0124988-3
João Casillo 006 0120196-9

018 0124988-3
João Egídio da Silva 007 0121914-1
João Henrique da Silva 037 0130388-0
João Joaquim Martinelli 038 0127032-8
João Neudes de Lucena 032 0129319-8
João da Silva Ancao Neto 032 0129319-8
Joaquim José Grubhofer Rauli 006 0120196-9
Jorge José Gotardi 025 0125684-4
Jorge Willians Tauil 022 0125410-4
José Carlos Marques 025 0125684-4
José Cesar Valeixo Neto 031 0129143-4
José Francisco Rodrigues 006 0120196-9
José Valnir Zambrim 033 0129438-8
JoséAngelo Jarema 040 0126612-2
Juahil Martins de Oliveira 015 0124769-8
Juliano José Breda 026 0126304-5
Julio Cesar Brotto 017 0124960-5
Lauro Fernando Zanetti 033 0129438-8
Leda Ramos May Correa 002 0126741-8
Lidson José Tomass 003 0127266-4
Lilian Acras Fanchin 038 0127032-8
Louise Rainer Pereira Gionedis 013 0123401-7
Lourival Jose dos Santos 026 0126304-5
Luci Raymundo Damázio 011 0122435-9
Luis Anselmo Arruda Garcia 024 0125468-0
Luiz Carlos João Arbugeri Filho 017 0124960-5
Luiz Carlos Paschoalique 026 0126304-5
Luiz Fernando Dietrich 027 0127253-7

029 0128508-1
Márcia Regina Nunes de S. Valeixo 031 0129143-4
Majeda Denize Mohd Popp 026 0126304-5
Majoly Aline Araújo dos Anjos 003 0127266-4
Manoel Caetano Ferreira Filho 010 0122412-6

024 0125468-0
Marcello Nascimento Bacellar 031 0129143-4
Marcelo Marques Munhoz 004 0127268-8
Marcia Cristina Altvater V. Boas 020 0125394-5
Marco Antônio Lima Berberi 038 0127032-8
Marcos José Dlugosz 035 0130303-7
Marcy Helen Vidolin 018 0124988-3
Maria Catarina de Oliveira 027 0127253-7
Maria Fernanda Schuchovsky Gruber 002 0126741-8
Maria José Tavora Gil Belem 006 0120196-9
Maria Zila Correa Veiga 008 0122019-5
Marilena Indira Winter 002 0126741-8

003 0127266-4
Mario Brasilio Esmanhoto Filho 013 0123401-7
Mario Marcondes Lobo 028 0127814-0
Mario Marcondes Lobo Filho 028 0127814-0
Marta Wenderl Abramo 004 0127268-8
Maureen Daisy Redondo Machado 003 0127266-4
Mauricio Zanlucki 022 0125410-4
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 005 0128853-1
Messias Rodrigues 020 0125394-5
Milton de Luca 034 0130205-6
Mohamed Alli Anção Sobrinho 032 0129319-8
Nilton Rodrigues de Santana 033 0129438-8
Oséas Aguiar 038 0127032-8
Osvaldir Nodari 006 0120196-9
Patricia Domingues Nymberg 017 0124960-5
Paula de Lara e Silva 004 0127268-8
Paulo Cezar Pereira Gruber 002 0126741-8
Paulo Grott Filho 040 0126612-2
Paulo Henrique da R. L. Demchuk 004 0127268-8
Paulo Leandro Dieter 018 0124988-3

028 0127814-0
Paulo Roberto Ferreira Motta 031 0129143-4
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 026 0126304-5
Pedro Garcia Cândido 033 0129438-8
Pedro Pavoni Neto 020 0125394-5
Rafael Corrêa de Mello 025 0125684-4
Renato Cardoso de Almeida Andrade 031 0129143-4
Roberto Machado Filho 038 0127032-8
Rogeria Dotti Dória 017 0124960-5
Romeu Felipe Bacellar Filho 031 0129143-4
Roque Júnior de Holanda Melo 012 0122607-5
Rosalva Rossane Meneghini 010 0122412-6
Sérgio Paulo Barbosa 038 0127032-8
Saionara Stadler de Freitas 040 0126612-2
Samuel Ieger Suss 016 0124791-0
Sandra Edy Carvalho Duarte 007 0121914-1
Sebastião Sérgio Miranda 023 0125420-0
Sergio Antonio Meda 019 0125107-2

036 0130344-8
Sergio Toscano de Oliveira 004 0127268-8
Shealtiel Lourenço Pereira Filho 033 0129438-8
Shiroko Numata 030 0128990-9
Silvana Eleutério 028 0127814-0
Simone Zonari Letchacoski 018 0124988-3

028 0127814-0
Soraia Al Farah 023 0125420-0
Sueli Cristina Galleli 033 0129438-8
Theotonio Mauricio M. d. Barros 004 0127268-8
Vanderlei Carlos Sartori 019 0125107-2
Vera Lucia Sigwalt Bittencourt 003 0127266-4
Vinicius Moreira Zulian 015 0124769-8
Wanderlei Lukachewski 039 0124913-6
Yoshikazu Fucuda 021 0125402-2
Zulmar Antonio Fachin 025 0125684-4

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0124438-8
Protocolo: 2002/69267.   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000554 Cautelar Inominada.
Agravante: Cecília Margarida Zanchet. Advogado: Carlos Al-
berto Farracha de Castro, Alexandre Arseno. Agravado: Hos-
pital e Maternidade Santa Brígida SA. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0126741-8
Protocolo: 2002/91213.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001142 Alienação Judicial. Agra-
vante: Arnaldo Assumpção Neto. Advogado: Marilena Indira
Winter, Aureo Zampronio Filho, Jair Lima Gevaerd Filho, Ales-
sandra Pancera, Leda Ramos May Correa. Agravado: Thelma
Zugman Mazer, Roseli Deolinda Hauer. Advogado: Paulo Ce-
zar Pereira Gruber, Maria Fernanda Schuchovsky Gruber. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0127266-4
Protocolo: 2002/98660.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023356 Mandado de Segurança. Agravante: Município
de Curitiba, Instituto de Previdência e Assistência dos Serv do
Munic de Curitiba. Advogado: Maureen Daisy Redondo Ma-
chado, Vera Lucia Sigwalt Bittencourt, Lidson José Tomass,
Marilena Indira Winter, Majoly Aline Araújo dos Anjos. Agra-
vado: Lamartine Villanova Braitbaich. Advogado: Gisele Cas-
sol Mutti, Andréa Regina Felchak. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz
Conv. Vitor Roberto Silva

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0127268-8
Protocolo: 2002/98823.   Comarca: Curitiba. Vara: 21ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000191 Liquidação de Senten-
ça. Agravante: Belocap Produtos Capilares Ltda. Advogado:
Paulo Henrique da Rocha Loures Demchuk, Alfredo de Assis
Gonçalves Neto, Marcelo Marques Munhoz, Guilherme Kloss
Neto, Jair Lima Gevaerd Filho. Agravado: Feibian Comércio
Importação e Exportação de Cosméticos Ltda. Advogado: The-
otonio Mauricio Monteiro de Barros, Sergio Toscano de Oli-
veira, Marta Wenderl Abramo, Paula de Lara e Silva, Graziela
de Souza Junqueira. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni

Agravo de Instrumento
0005 . Processo:   0128853-1
Protocolo: 2002/114902.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200200000083 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: S M
Silva Doces. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva

Apelação Cível
0006 . Processo:   0120196-9
Protocolo: 2002/11744.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000214 Restituição. Apelante:
Maqsol Indústria e Comércio de Climatização Ltda. Advoga-
do: Flori Antonio Tasca. Apelado: Fundição Trutzschler Ltda.
Advogado: Joaquim José Grubhofer Rauli, João Casillo, Maria
José Tavora Gil Belem, Osvaldir Nodari, Eunice Fumagalli
Martins e Scheer. Interessado: José Francisco Rodrigues Co-
missário da Concordata Preve. Advogado: José Francisco Ro-
drigues. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hiro-
sê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0007 . Processo:   0121914-1
Protocolo: 2002/33114.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000274 Reclamatória Trabalhis-
ta. Remetente: Juiz de Direito. Apelante: Município de Parana-
vaí. Advogado: João Egídio da Silva, Carlos Teodoro Soster,
Sandra Edy Carvalho Duarte, Jeremias de Oliveira Lobato,
Gilson José dos Santos. Apelado: Sonia Maria Zanoni Dondo-
ni. Advogado: Ercilio Cesar Dutra, Helio Marinho Spigolon.
Rec.Adesivo: Sonia Maria Zanoni Dondoni. Advogado: Erci-
lio Cesar Dutra, Helio Marinho Spigolon. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani
de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0008 . Processo:   0122019-5
Protocolo: 2002/32343.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000396 Dissolução/reconhecimento de Sociedade. Ape-
lante: Sílvia de Souza. Advogado: Maria Zila Correa Veiga.
Apelado: Paranaprevidencia Serviço Social Autônomo. Advo-
gado: Cassiano Luiz Iurk, Alessandra Gaspar Berger, Alexan-
dre Battini, Estefania Maria de Queiroz Barboza, Fabiano Jor-
ge Stainzack. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0009 . Processo:   0122241-7
Protocolo: 2002/37478.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000021286 Ordinária de Cobrança. Apelante: Ricardo Hi-
lário Favaro Garcia, Abner Garcia, Célio Alves da Silva, Car-
los Roberto Pimenta, José Adalberto Câmara, Elizeu Cardoso,
Geraldo Machado Feitosa, Darci Barcela de Oliveira, Moisés
Jorge Menezes, Edmir Edson da Cruz, Alício Barbosa Sobri-
nho, Osvaldo Aparecido Sotana, José Francisco Caminhas,
Reinal Martins de Oliveira, Oscarito Garcia Bueno, Lourival
Gomes da Silva, José Carlos Rodrigues da Silva, Pedro Masa-
toshi Kubota, Hilio Renato Wagner. Advogado: Adyr Sebasti-
ão Ferreira, Iria Regina Marchiori. Apelado: Estado do Paraná.



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 7

Advogado: Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Eunice Fu-
magalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

Apelação Cível
0010 . Processo:   0122412-6
Protocolo: 2002/39829.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
199800001355 Declaratória. Apelante: Samuel da Silva Cor-
deiro, Sanderson Rolim de Moura, Sandro Luiz Cardoso, Sau-
lo de Araújo, Sebastião Henrique, Sebastião Julio Pinheiro, Sér-
gio Assis Wolff da Luz, Sérgio Eli Verniski, Sérgio José Rodri-
gues, Sérgio Pulga, Sidenei de Oliveira, Sidney Venancio de
Oliveira, Silvestre Nieckarz, Silvio Luiz Lemos Stahlschimidt,
Silvio Pacheco, Silvio Trevisan Júnior, Solimar D’Avila, Tarci-
sio Begnini, Teeran Carlos Pinto, Ubiratan Matusalem Stumm.
Advogado: Rosalva Rossane Meneghini. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Manoel Caetano Ferreira Filho, Arianna de
Nicolai Petrovsky Gevaerd, Jefferson Isaac João Scheer. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

Apelação Cível
0011 . Processo:   0122435-9
Protocolo: 2002/39765.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000151 Declaratória. Apelante: Nelson dos Santos, Nel-
son Góis, Nestor Claman, Neuraci Silva Brito. Advogado: Luci
Raymundo Damázio. Apelado: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Frederico Mares de Souza Filho, Jefferson Isaac João
Scheer, Gustavo Henrique Justino de Oliveira, Jacinto Nelson
de Miranda Coutinho, Arianna de Nicolai Petrovsky Gevaerd.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0012 . Processo:   0122607-5
Protocolo: 2002/41450.   Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000286 Mandado de Segurança. Ape-
lante: Global Telecom SA. Advogado: Fábio Malina Losso,
Roque Júnior de Holanda Melo, Ezequias Losso, Carlos Gus-
tavo Nogari Andrioli. Apelante: Município de Uraí. Advoga-
do: Altevir Comar. Apelado: Luiz Carlos Ferreira, Luiz Auré-
lio Tonin, Wanderley Bozelli Dantas, Aleacir Manganaro Ma-
turana. Advogado: Jaime Comar. Aut.Coatora: Prefeito Muni-
cipal de Urai. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0013 . Processo:   0123401-7
Protocolo: 2001/31919.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800018563 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante:
Saphira da Silva Storck. Advogado: Fabiana Meyenberg Viei-
ra, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen Gloria Arriagada
Andrioli, Mario Brasilio Esmanhoto Filho. Apelado: Estado do
Paraná. Advogado: Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jeffer-
son Isaac João Scheer. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Eunice Fumagalli Martins e Scheer, Jefferson Isaac João Sche-
er. Apelado: Saphira da Silva Storck. Advogado: Fabiana
Meyenberg Vieira, Louise Rainer Pereira Gionedis, Carmen
Gloria Arriagada Andrioli, Mario Brasilio Esmanhoto Filho.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0014 . Processo:   0124101-6
Protocolo: 2002/23555.   Comarca: Umuarama. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000031 Falência. Apelante:
Vanity Industrial Ltda. Advogado: Ana Cláudia França Podo-
lak, Ironde Pereira Cardoso. Apelado: Passeador Indústria de
Calçados Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0015 . Processo:   0124769-8
Protocolo: 2002/67442.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001481 Embargos a Execução. Ape-
lante: Condominio Edifício Governador. Advogado: Vinicius
Moreira Zulian, Claudia Anderman. Apelado: Anadir Stubert.
Advogado: Juahil Martins de Oliveira. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado:
Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0016 . Processo:   0124791-0
Protocolo: 2002/69667.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000892 Ordinária. Apelante: Noli-
kar Comércio de Cosméticos Ltda. Advogado: Alexandre Bili-
eri, Emmanuel Augusto de Oliveira Carlos. Apelado: Neli Te-
rezinha Alves. Advogado: Samuel Ieger Suss, Fernando Previ-
di Motta. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0017 . Processo:   0124960-5
Protocolo: 2000/87640.   Comarca: Curitiba. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000123 Indenização. Apelante: Banco
Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Barros Junior,
Antonio Celestino Toneloto, Ernesto Antunes de Carvalho, Luiz
Carlos João Arbugeri Filho, Carlos Arnaldo Falbo Lara. Ape-
lado: Maria Zeni de Oliveira Xavier-ME. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, Patricia Domingues Nymberg, Julio Cesar Brotto,
Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Ape-
lante: Maria Zeni de Oliveira Xavier-ME. Advogado: Rogeria
Dotti Dória, Patricia Domingues Nymberg, Julio Cesar Brotto,

Beno Fraga Brandão, Andrea Bahr Gomes Portes Santos. Ape-
lado: Banco Itaú SA. Advogado: Gastão Fernando Paes de Bar-
ros Junior, Antonio Celestino Toneloto, Ernesto Antunes de
Carvalho, Luiz Carlos João Arbugeri Filho, Carlos Arnaldo
Falbo Lara. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Rober-
to Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0018 . Processo:   0124988-3
Protocolo: 2002/67885.   Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001308 Ordinária. Apelante: Mer-
cantil de Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão SA.
Advogado: Paulo Leandro Dieter, Simone Zonari Letchacoski,
Daniele Alessandra Rauen, Alexandre Marcos Gõhr, João Ca-
sillo. Apelado: Forte Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ad-
vogado: Jislaine Neuls Alves Prudente, Marcy Helen Vidolin.
Rec.Adesivo: Forte Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ad-
vogado: Jislaine Neuls Alves Prudente, Marcy Helen Vidolin.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0019 . Processo:   0125107-2
Protocolo: 2002/74524.   Comarca: Marialva. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000188 Indenização. Apelante:
Alberto Lemuch Filho. Advogado: Vanderlei Carlos Sartori.
Apelado: Edson Mucilo Antônio Mecunhe, Maristella Mucilo
Mecunhe, Mariluz Mucilo Mecunhe, Marilda Terezinha Muci-
lo Mecunhe. Advogado: Sergio Antonio Meda, Fábio Rotter
Meda. Apelante: Edson Mucilo Antônio Mecunhe, Maristella
Mucilo Mecunhe, Mariluz Mucilo Mecunhe, Marilda Terezi-
nha Mucilo Mecunhe. Advogado: Sergio Antonio Meda, Fábio
Rotter Meda. Apelado: Alberto Lemuch Filho. Advogado: Van-
derlei Carlos Sartori. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vi-
tor Roberto Silva. Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0020 . Processo:   0125394-5
Protocolo: 2002/76709.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000381 Embargos a
Execução. Apelante: Sebastião Rodrigues de Pádua. Advoga-
do: Messias Rodrigues. Apelado: Pedro Claro de Oliveira Neto.
Advogado: Pedro Pavoni Neto, Marcia Cristina Altvater Vilas
Boas. Apelante: Pedro Claro de Oliveira Neto. Advogado: Pe-
dro Pavoni Neto, Marcia Cristina Altvater Vilas Boas. Apela-
do: Sebastião Rodrigues de Pádua. Advogado: Messias Rodri-
gues. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0021 . Processo:   0125402-2
Protocolo: 2002/78011.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 9400000518 Nulidade. Apelante: Luiz
Massola. Advogado: Helena Rosa Tondinelli, Aurora Maria
Tondinelli, Fabricia Tondinelli, Danton Novais Filho, Ederval
Miranda. Apelado: Raquel Cabrera Borges. Advogado: Yoshi-
kazu Fucuda. Rec.Adesivo: Raquel Cabrera Borges. Advoga-
do: Yoshikazu Fucuda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0022 . Processo:   0125410-4
Protocolo: 2002/76701.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000293 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Marlene Okubo Sugay. Advogado: Edmilson
Nogima, Carlos Roberto Scalassara, Jorge Willians Tauil, Elai-
ne Martins de Paiva, Mauricio Zanlucki. Apelado: Funbep Fun-
dação Banestado de Seguridade Social. Órgão Julgador: 2ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

Apelação Cível
0023 . Processo:   0125420-0
Protocolo: 2002/70112.   Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
2ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000611 Cautelar Ino-
minada. Apelante: Sindicato dos Servidores Públicos Munici-
pais de São José dos Pinhais. Advogado: Sebastião Sérgio Mi-
randa. Apelado: Município de São José dos Pinhais, Secretário
Municipal de Administração. Advogado: Fabiane Muller Bo-
netto, Inger Kalben Silva, Cláudio Soccoloski, Soraia Al Fa-
rah. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva

Apelação Cível e Reexame Necessario
0024 . Processo:   0125468-0
Protocolo: 2002/78422.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara
da Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Origi-
nária: 200100022160 Ordinária de Cobrança. Remetente:
Juiz de Direito. Apelante: Estado do Paraná. Advogado:
Manoel Caetano Ferreira Filho, Jefferson Isaac João Sche-
er. Apelado: Lilian Mineko Nakamura, Thereza Manfio
Rossi, Zulmira Zampieri Loddo, Rosa Maria Dovai, Roma
Santos Leite, Siguemi Utiumi Anami, Celina Conde Alves,
Lígia Vieira Tokano, Maria José Costa Couto, Bergina
Martins Caprioli,  Wilson Gerhardt, Terezinha Alvim
Gerhardt, Venicia Martins Fernandes, Pedro Mattei, Car-
men Elisa Pereira Mattei, Maria das Dores Duin de Olivei-
ra, Durval Ferreira da Silva, Noemi Gomes Gripp, Ivone
Ferreira Gonzaga de Oliveira, Ismenia Witzel Bergamas-
chi, Maria Dolores Ratuchnei Bahls, Alcides de Paula,
Aurea Vieira de Paula, Ana Pereira Ortega, Daili Terezi-
nha Meira, Teresinha Rigoni, Rosa Schwab, Maria Juraci
Panzarini, Gilca Samoilenko, Odette Guimarães Costa Chi-
matti. Advogado: Luis Anselmo Arruda Garcia, Gisele So-
ares, Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque, Artur de
Abreu. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ân-
gelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0025 . Processo:   0125684-4
Protocolo: 2001/103467.   Comarca: Dois Vizinhos. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200000000299 Embargos do Devedor.
Apelante: Romani e Filhos Ltda. Advogado: Rafael Corrêa de
Mello, Jorge José Gotardi. Apelado: Banco do Estado do Para-
ná SA. Advogado: Irineo Ruaro, José Carlos Marques, Dalton
José Borba, Zulmar Antonio Fachin, Alecio Dorigan. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

Apelação Cível
0026 . Processo:   0126304-5
Protocolo: 2002/84257.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000262 Extincao/cumprimento de
Obrigações. Apelante: Clélio Toffoli Júnior. Advogado: Fer-
nando Cezar Vernalha Guimarães, Juliano José Breda. Apela-
do: Editora Abril SA. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize
Mohd Popp, Paulo Roberto Ribeiro Nalin, Lourival Jose dos
Santos, Luiz Carlos Paschoalique. Rec.Adesivo: Editora Abril
SA. Advogado: Carlyle Popp, Majeda Denize Mohd Popp, Paulo
Roberto Ribeiro Nalin, Lourival Jose dos Santos, Luiz Carlos
Paschoalique. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0027 . Processo:   0127253-7
Protocolo: 2002/98404.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000120 Responsabilidade Ci-
vil. Apelante: Roberto Alves. Advogado: David Bessa Alves.
Apelado: Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernan-
do Dietrich, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos, Celso de
Lima Buzzoni, Maria Catarina de Oliveira, Fabio Augusto
Morita. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Revisor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0028 . Processo:   0127814-0
Protocolo: 2002/103086.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001438 Rescisão de Contrato.
Apelante: Hélcio de Andrade Torres Filho. Advogado: Mario
Marcondes Lobo, Mario Marcondes Lobo Filho. Apelado: D
Guariza e Filhos Ltda. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Si-
mone Zonari Letchacoski, Daniele Alessandra Rauen, Caroli-
na Lucena Schussel, Silvana Eleutério. Rec.Adesivo: D Guari-
za e Filhos Ltda. Advogado: Paulo Leandro Dieter, Simone
Zonari Letchacoski, Daniele Alessandra Rauen, Carolina Lu-
cena Schussel, Silvana Eleutério. Órgão Julgador: 2ª Câmara
Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0029 . Processo:   0128508-1
Protocolo: 2002/6493.   Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 9700000669 Rescisão de Contrato.
Apelante: AZ Imóveis Ltda. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos. Apelado: Jair
Gonçalves Carneiro, Leonilda Aparecida dos Santos Carneiro.
Advogado: Celso Vedolim Teixeira (Curador Especial). Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revisor:
Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0030 . Processo:   0128990-9
Protocolo: 2002/26828.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000697 Ordinária de Cobrança.
Apelante: Jaime Dias de Morais Júnior. Advogado: Claudemir
Molina. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado:
Shiroko Numata, Denise Nishiyama, Arnaldo José da Silva,
Geraldo Caldas Barbosa, Cassia Cristina Hirata. Órgão Julga-
dor: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des.
Hirosê Zeni

Apelação Cível
0031 . Processo:   0129143-4
Protocolo: 2002/121583.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000001181 Embargos do Devedor.
Apelante: Arthur Lundgren Tecidos SA Casas Pernambucanas.
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Motta, Renato Cardoso de
Almeida Andrade, Romeu Felipe Bacellar Filho, Marcello Nas-
cimento Bacellar. Apelado: Adenir Rogério da Silva. Advoga-
do: Márcia Regina Nunes de Souza Valeixo, José Cesar Valei-
xo Neto. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0032 . Processo:   0129319-8
Protocolo: 2000/147243.   Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000608 Ação Monitória. Apelan-
te: Ernst Eduard Pilchowski Filho. Advogado: João da Silva
Ancao Neto, Mohamed Alli Anção Sobrinho. Apelado: Osval-
do Fernandes Cortes. Advogado: João Neudes de Lucena. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora.
Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0033 . Processo:   0129438-8
Protocolo: 2002/78302.   Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000280 Prestação de Contas.
Apelante: Banco Santander Brasil SA. Advogado: Lauro Fer-
nando Zanetti, José Valnir Zambrim, Shealtiel Lourenço Perei-
ra Filho, Sueli Cristina Galleli, Elain Fulas dos Santos. Apela-
do: Roberto Edgardo Guglielmi. Advogado: Nilton Rodrigues
de Santana, Francisco Carlos Melatti, Pedro Garcia Cândido.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0034 . Processo:   0130205-6
Protocolo: 2001/39604.   Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara

Cível. Ação Originária: 9800000857 Embargos a Execução.
Apelante: Amauri Carlos Erzinger. Advogado: Amauri Carlos
Erzinger. Apelado: Terezinha Ramos Beal. Advogado: Milton
de Luca. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sid-
ney Mora. Revisor: Des. Hirosê Zeni

Apelação Cível
0035 . Processo:   0130303-7
Protocolo: 2002/87409.   Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000445 Cobrança. Apelante:
Edson Ferreira, Silmara do Rocio Zaramela Ferreira. Advoga-
do: Marcos José Dlugosz. Apelado: Benedito Amilton de Cas-
tro, Sirlene Salete Reichert de Castro. Advogado: Claudia Te-
rezinha Del Carpio. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Ângelo Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Apelação Cível
0036 . Processo:   0130344-8
Protocolo: 2002/95698.   Comarca: Sertanópolis. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000368 Cobrança. Apelante: Debz
Company do Brasil Ltda, Rosângela Maria Barreto Giglio Za-
nin. Advogado: Sergio Antonio Meda, Fábio Rotter Meda.
Apelante: Demétrius Barbosa Zanin. Advogado: Sergio Anto-
nio Meda, Catia Yuri Takahara, Fábio Rotter Meda. Apelado:
Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo Luiz Correia. Ape-
lante: Banco do Brasil SA. Advogado: Eduardo Luiz Correia.
Apelado: Debz Company do Brasil Ltda, Rosângela Maria Bar-
reto Giglio Zanin. Advogado: Sergio Antonio Meda, Fábio
Rotter Meda. Apelado: Demétrius Brabosa Zanin. Advogado:
Sergio Antonio Meda, Catia Yuri Takahara, Fábio Rotter Meda.
Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Mou-
ra. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Revi-
sor: Des. Ângelo Zattar

Apelação Cível
0037 . Processo:   0130388-0
Protocolo: 2002/131624.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 199900000410 Reintegração de Posse C/
c Resc. Contrato. Apelante: MVA Participações SA. Advoga-
do: João Henrique da Silva. Apelado: JC Ferreira & Nascimen-
to Ltda. Advogado: Antonio Carlos Barboza. Rec.Adesivo: JC
Ferreira & Nascimento Ltda. Advogado: Antonio Carlos Bar-
boza. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo
Zattar. Revisor: Des. Sidney Mora

Reexame Necessário
0038 . Processo:   0127032-8
Protocolo: 2002/96202.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200000035757 Mandado de Segurança. Remetente: Juiz de
Direito. Autor: Osten Ferragens Ltda. Advogado: João Joaquim
Martinelli, Oséas Aguiar, Denise da Silveira Peres, Geraldo
Carnasciali Cavichiolo. Réu: Estado do Paraná. Advogado:
Carlos Augusto Antunes, Marco Antônio Lima Berberi, Sérgio
Paulo Barbosa, Lilian Acras Fanchin, Roberto Machado Filho.
Aut.Coatora: Delegado da Receita Estadual de Curitiba. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revi-
sor: Des. Hirosê Zeni.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0039 . Processo:   0124913-6
Protocolo: 2002/65320.   Comarca: Mandaguari. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9800000315 Investigação de Paterni-
dade/Maternidade c/c Alimentos. Apelante: C. R. S. . Advoga-
do: Wanderlei Lukachewski. Apelado: M. P. E. P.  (Substituto
Processual). Interessado: L. O. S.  Representado(a). Órgão Jul-
gador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni. Revisor:
Des. Milani de Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor
Roberto Silva

Apelação Cível
0040 . Processo:   0126612-2
Protocolo: 2002/91020.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara
de Família e Anexos. Ação Originária: 200100000307 Modifi-
cação de Guarda. Apelante: V. D. R. . Advogado: Paulo Grott
Filho, Saionara Stadler de Freitas. Apelado: N. S. . Advogado:
Alcione Aggio, JoséAngelo Jarema. Órgão Julgador: 2ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Sidney Mora. Revisor: Des. Milani de
Moura. Revisor Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 28/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04809

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Pydd 003 0131971-9
Andrea Lambert de Castro 004 0115438-9
Anita Caruso Puchta 003 0131971-9
Cassia Maria Silva 001 0124864-8
Cassio Lisandro Telles 008 0131846-1
Celso Roberto Guimarães Adam 004 0115438-9
Cleverson Marinho Teixeira 004 0115438-9
Dagmar Suliane Bolliger 005 0129049-1
Djalma Sigwalt 010 0130604-9
Doroteu Trentini Zimiani 001 0124864-8
Estefania Maria de Q. Barboza 007 0131796-6
Francisco Elias Silvestre 010 0130604-9
Iguacimir Gonçalves Franco 006 0131700-0
Izabel Cristhina Rocha M. Campos 006 0131700-0
Jocelani Pinzon 008 0131846-1
José Antonio Valle Machado 001 0124864-8
Juliano Michels Franco 006 0131700-0
Leandro Galli 005 0129049-1
Lorena Moro Domingos 004 0115438-9
Luiz Fernando Baldi 003 0131971-9
Luiz Fernando Dietrich 006 0131700-0
Márcio Ariovaldo Felício Garcia 004 0115438-9
Marcelo de Souza Teixeira 004 0115438-9
Marcia Regina Rodacoski 010 0130604-9
Mariana Rocha Urban 007 0131796-6
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Marisa Felicia Garcia G. Adam 004 0115438-9
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 002 0131869-4

009 0131867-0
Renata Cristina Paloan Toesca 007 0131796-6
Simara Zonta 006 0131700-0
Sione Lisot 010 0130604-9
Solange do Rocio Walter 005 0129049-1
Tereza Cristina B. Marinoni 003 0131971-9
Thaiz Fernanda Corona 004 0115438-9
Valdecir Pagani 001 0124864-8
Vayne Valera Rialto 004 0115438-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0124864-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/74284. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000091 Indenização por Perdas e
Danos. Agravante: José Antônio Valle Machado. Advogado:
José Antonio Valle Machado. Agravado: Ricardo Ferreira Da-
mião. Advogado: Valdecir Pagani, Doroteu Trentini Zimiani,
Cassia Maria Silva. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator:
Des. Hirosê Zeni. Despacho:
1. José Antonio Valle Machado, irresignado com a decisão pro-
ferida pelo Juízo de Direito da Vara Cível da Comarca de Me-
dianeira, nos autos nº 91/2001 - de Indenização por Danos
Morais, que saneando o feito indeferiu provas consideradas
impertinentes, interpõe agravo de instrumento. 2. Ocorre, que
o provimento jurisdicional aqui debatido não demanda a neces-
sária urgência, até porque não há argumentos neste sentido, nem
tão pouco se vê a ocorrência de perigo de lesão grave de difícil
ou incerta reparação ou, ainda, flagrante arbitrariedade no des-
pacho atacado, que restou plenamente justificado (fls. 188/189-
TJ), podendo deste modo o presente recurso ser convertido em
agravo retido, como dispõe a nova redação do artigo 527, inciso
II, do Código de Processo Civil. 3. Nestas condições, determino
a conversão deste agravo de instrumento em agravo retido, o que
faço com amparo no artigo 527, inciso II, do CPC. 4. Remetam-
se os autos ao juízo de origem. 5. Intime-se. Curitiba, 24 de ou-
tubro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI,   Relator.

0002 . Processo:   0131869-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147585. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000327 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Su-
permercado Beira Linha Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Ângelo Zattar. Despacho:  Descrição: Des-
pachos Decisórios
Nos autos de execução fiscal nº 327/2001, promovida contra o
Supermercado Beira Linha Ltda., a exeqüente requereu a in-
clusão do sócio Luiz Tozo no pólo passivo para responder pelo
débito exeqüendo na condição de substituto legal tributário,
pleito que restou rechaçado pelo Magistrado. Contra a respec-
tiva decisão é que se insurge. Todavia, não instruiu a petição
recursal com cópia do contrato social da empresa executada,
de forma a comprovar a qualidade de sócio gerente da pessoa
indicada. Trata-se de peça essencial ao exato conhecimento da
questão discutida. Assim, a sua falta acarreta a impossibilidade
do correto exame e deslinde da controvérsia. Corresponde, pois,
a agravo de instrumento deficientemente instruído e portanto,
manifestamente inadmissível. Destarte, nego-lhe seguimento
(art. 557 do CPC). Curitiba, 24 de outubro de 2002. DES.
ÂNGELO ZATTAR, Relator.

0003 . Processo:   0131971-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148296. Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000034 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Luiz Fer-
nando Baldi, Anita Caruso Puchta, Tereza Cristina Bittencourt
Marinoni, Alexandre Pydd. Agravado: Olmiro Quevedo Nage-
ra. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Hirosê Zeni.
Despacho:
1. O caso não é de se atribuir efeito suspensivo a este agravo de
instrumento, a despeito das razões deduzidas, até porque não
se vislumbra dos autos a possibilidade de lesão grave ou de
difícil reparação à interessada e relevância da fundamentação
invocada, a ponto de ensejar tal pleito (CPC, art. 558). 2. Co-
munique-se ao juiz da causa, solicitando informações; inclusi-
ve para que ouça o oficial de justiça que foi designado para o
cumprimento do mandado a respeito, a fim de que se justifi-
que, com brevidade e por certidão, o valor de R$ 20,00 lançado
para o cumprimento do mandado de citação e penhora em fa-
vor da Fazenda Pública deste Estado, detalhando, em especial,
qual a distância aproximada a ser percorrida (ida e volta), se o
local é atendido por transporte coletivo e seu respectivo valor e
horários, ou se utiliza automóvel próprio para dar cumprimen-
to aos atos judiciais, bem assim informe qual o número médio
mensal de mandados oriundos de executivo fiscal que recebe,
quantos oficiais exercem o “múnus” na comarca e se todos re-
cebem mandados desta natureza, como também se uma única
diligência é ou não, via de regra, suficiente para o integral cum-
primento do mandado. 3. Autorizo a chefia da divisão de pro-
cesso cível a subscrever os expedientes necessários, para o in-
tegral cumprimento deste despacho. 4. Intime-se. Curitiba, 24
de outubro de 2002. Des. HIROSÊ ZENI,   Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0115438-9   Apelação Cível
Protocolo: 2001/124945. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900001487 Indenização. Apelante: BVA
Consultoria e Serviços e Participações Ltda. Advogado: Mar-
celo de Souza Teixeira, Cleverson Marinho Teixeira, Andrea
Lambert de Castro, Vayne Valera Rialto, Lorena Moro Domin-
gos. Apelado: Beatriz Noriko Ogata. Advogado: Márcio Ario-
valdo Felício Garcia, Celso Roberto Guimarães Adam, Marisa
Felicia Garcia Guimarães Adam, Thaiz Fernanda Corona. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Munir Karam. Revisor: Des.
Ângelo Zattar. Despacho:
1- BEATRIZ NORIKO OGATA ajuizou Ação de Indenização
por Dano Moral em desfavor de BVA CONSULTORIA E SER-
VIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. Na inicial do processado,
asseverou que a Requerida ilicitamente incluiu seu nome no
Serviço de Proteção do Crédito - SPC, por inadimplemento de

título vencido em 30.09.99, no valor de R$ 42,02 (quarenta e
dois reais e dois centavos). Alegou que referida inscrição foi
indevida, eis que referido título fora pago pontualmente, moti-
vo pelo qual pugnou pela condenação da Requerida ao paga-
mento de indenização no importe correspondente a 200 (du-
zentos) salários mínimos. Devidamente citada, a empresa BVA
CONSULTORIA E SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
apresentou contestação, às fls. 25/31, na qual afirmou não ser a
responsável pela inclusão do nome da Requerente no SPC, mas
sim o Banco HSBC, que lhe teria repassado com atraso os va-
lores de quitação do título, dando ensejo à restrição cadastral.
Alegou, ainda, não ter a Requerente comprovado o dano moral
sofrido, pelo que pugnou pelo decreto de improcedência da ação.
O nobre julgador singular, por entender que o processo pres-
cindia de dilação probatória, proferiu a r. sentença de fls. 60/
66, tendo julgado procedente o pedido inicial, em conseqüên-
cia condenando a Requerida a pagar à Requerente, a título de
dano moral, indenização fixada em 40 (quarenta) vezes o valor
do título apontado como inadimplido. Condenou a Requerida,
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advo-
catícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor
da condenação, o que manteve em decisão proferida em sede
de embargos de declaração. 2- Irresignada, a Requerida inter-
pôs, às fls. 73, tempestivo recurso de apelação. Nas razões ex-
pendidas às fls. 74/83, assevera que a simples inscrição do nome
do devedor em cadastro de inadimplentes não gera dano moral,
pois necessária a comprovação do dano alegado, o que não foi
demonstrado pela Apelada, razão que a qualifica a perseguir a
reforma do “decisum”. De forma sucessiva, postulou a redução
dos honorários fixados e o reconhecimento de ocorrência de
sucumbência recíproca. A Apelada apresentou Contra-Razões,
às fls. 88/97, pela manutenção da r. sentença singular.  3- É de
se aplicar, “in casu”, o disposto no artigo 557, da Lei Adjetiva
Civil. Dispõe o artigo 511, do Código de Processo Civil, que:
“No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará,
quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo prepa-
ro, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deser-
ção”. Na espécie dos autos, vê-se claramente que a regra supra
citada foi descumprida pela Apelante, eis que tardio o preparo
recursal. Com efeito, r. sentença hostilizada foi publicada no
Diário da Justiça de 22.05.2001, conforme certidão de fls. 67.
Seguiu-se com interposição dos embargos de declaração de fls.
68/69, cuja decisão foi publicada no Diário da Justiça de
10.08.2001, sexta-feira, consoante certidão exarada às fls. 72.
Pois bem, iniciado o prazo recursal em 13.08.2001, segunda-
feira, o termo “ad quem” se deu em 27.08.2001, data em que o
recurso foi protocolizado no Cartório, cf. autenticação mecâni-
ca de fls. 73. No entanto, a Guia de Preparo somente foi reco-
lhida e juntada ao processado em 28.08.2001, tudo conforme a
certidão de fls. 84-verso e autenticação bancária de fls. 85, tor-
nando patente o preparo extemporâneo do recurso, a ensejar o
não conhecimento do apelo interposto, pela ausência de um
dos requisitos extrínsecos de admissibilidade. J.J. CALMON
DE PASSOS, a respeito do tema, preleciona que: “O preparo
não é “a posteriori”, e sim prévio. Paga-se o preparo e com a
prova desse pagamento se protocolará a petição do recurso. As
surpresas das deserções nebulosas vai desaparecer. Menos uma
oportunidade de manipulação cartorária. Pede-se a guia para
pagamento do preparo, efetua-se o pagamento e com o com-
provante respectivo instrui-se a petição de recurso. É um pres-
suposto de admissibilidade, ainda, mas sua verificação e aten-
dimento obedecem a nova sistemática”. (Inovações no Código
de Processo Civil, Rio: Forense, 2ª ed., p. 119, 1995). Destarte,
como o preparo da apelação não ocorreu no ato de interposição
do recurso, em desrespeito à regra contida no art. 511, do CPC,
há de ser aplicada a pena de deserção, afastando a possibilida-
de de seu conhecimento. “Ex positis”, com fulcro no artigo
557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao
recurso de apelação interposto, por ser manifestamente inad-
missível. Intimem-se. Curitiba, 17 de outubro de 2002. Des.
MUNIR KARAM, Relator.

0005 . Processo:   0129049-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/117168. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200002079 Cautelar. Agravante:
A. Z. F.. Advogado: Solange do Rocio Walter. Agravado: F. C.
A. S.. Advogado: Leandro Galli, Dagmar Suliane Bolliger. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Em atenção ao disposto no artigo 398, do Código de Processo
Civil, intime-se a agravante para se manifestar sobre os docu-
mentos acostados em f. 312/327. Curitiba, 24 de outubro de
2002. Juiz Conv. VITOR ROBERTO SILVA RELATOR

0006 . Processo:   0131700-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145741. Comarca: Curitiba. Vara: 9ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100001338 Cobrança. Agravante:
Banco ABN Amro Real SA. Advogado: Luiz Fernando Dietri-
ch, Izabel Cristhina Rocha Martins Campos. Agravado: Mar-
cos Antônio Bof Vestuário Presentes e Artigos em Couro FI,
Sônia Aparecida Bof Ribeiro da Silva. Advogado: Iguacimir
Gonçalves Franco, Simara Zonta, Juliano Michels Franco. Ór-
gão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo ativo, interposto pelo Banco Abn Amro
Real S/A, nos autos nº 1338/2001, de ação de cobrança, em
trâmite perante a 9ª Vara Cível de Curitiba. Insurge-se o agra-
vante contra a decisão que determinou a inversão do ônus da
prova, com supedâneo no artigo 6º, inciso VIII, do Código de
Defesa do Consumidor, atribuindo à instituição bancária o ônus
de custear a prova pericial requerida apenas pelos agravados.
2. Em juízo de cognição sumária, entendo que a leitura dos
artigos 19, 33 e 333, do Código de Processo Civil, permitem
concluir que, em princípio, é responsável pela antecipação dos
honorários do perito a parte que requereu a produção da prova
pericial. Ademais, não se pode confundir o custeio das provas
requeridas, com a inversão do ônus da prova, prevista no artigo
6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor. Por tais
razões, tenho por relevantes as razões deduzidas pelo agravan-
te. De sorte igual, tenho que o despacho agravado pode causar
dano de difícil ou incerta reparação, por implicar em desem-
bolso de numerário pelo agravante, circunstância suficiente em

si mesma para acarretar aquela possibilidade. Por isso, com
base no artigo 558, do Código de Processo Civil, concedo o
efeito suspensivo requerido. Comunique-se o juiz da causa e
requisitem-se as informações que entender pertinentes. Intime-
se a agravada para responder no prazo de 10 dias. Curitiba, 24
de outubro de 2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA
RELATOR

0007 . Processo:   0131796-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146890. Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200200023504 Ordinária. Agravante: AFFEP Sindical Sindi-
cato dos Agentes Fiscais da Receita Estadual do Paraná. Advo-
gado: Renata Cristina Paloan Toesca, Mariana Rocha Urban.
Agravado: Diretor Presidente do Paranaprevidência. Advoga-
do: Estefania Maria de Queiroz Barboza. Agravado: Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani
de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva.
Despacho:
Vistos, etc. 1. Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido
de efeito suspensivo ativo, interposto por AFFEP Sindical -
Sindicato dos Agentes Fiscais da Receita Estadual do Paraná,
nos autos nº 23.504/2002, de ação ordinária, em trâmite peran-
te a 3ª Vara da Fazenda Pública Falências e Concordatas. In-
surge-se o agravante contra a r. decisão que negou o pedido de
antecipação da tutela, a fim de manter o reenquadramento de
seus filiados na nova Lei Complementar nº 92/2002. 2. O crité-
rio para a concessão de efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento é o perigo de que da eficácia da decisão hostilizada de-
corram danos graves e de difícil reparação para o recorrente,
sendo o fundamento do recurso, relevante. Com efeito. Não
vislumbro a intensidade de dano grave e de difícil reparação, a
autorizar a suspensão do despacho hostilizado. É que no caso
vertente, o risco de lesão grave e de difícil reparação é inverso,
ou seja, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instru-
mento poderá dificultar a restituição dos valores pagos, decor-
rente da considerável elevação dos vencimentos com o pretendi-
do reenquadramento. A propósito do tema, Cândido Rangel Di-
namarco, enfatiza com propriedade que: “É preciso levar em conta
as necessidades do litigante, privado do bem a que provavelmen-
te tem direito e sendo impedido de obtê-lo desde logo. A neces-
sidade de servir-se do processo para obter a satisfação de um
direito não deve reverter a dano de quem não pode ter o seu
direito satisfeito senão mediante o processo (Chiovenda). No juízo
equilibrado a ser feito para evitar a transferência para o réu dos
problemas do autor, o juiz levará em conta o modo como a medi-
da poderá atingir a esfera de direitos daquele, porque não lhe é
lícito “despir um santo para vestir outro”. O grau de probabilida-
de de existência do direito do autor há de influir nesse juízo,
certamente.”  Além disso, a qualidade dos réus, especialmente
do segundo (Estado do Paraná), afasta, até prova em contrário, o
perigo de inadimplemento da obrigação no caso de procedência
do pedido. Assim sendo, estando ausente o “periculum in mora”,
desnecessário analisar a presença do “fumus boni iuris”. Isto
posto, indefiro a liminar requerida. Requisite-se informações ao
juiz da causa. Intime-se o agravado para os fins do art. 527, inci-
so V, do Código de Processo Civil. Curitiba, 24 de outubro de
2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA RELATOR

0008 . Processo:   0131846-1   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147551. Comarca: Pato Branco. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000386 Anulatória de Partilha.
Agravante: Elice Soares Ribas. Advogado: Cassio Lisandro
Telles. Agravado: Yuri de Col (assistido(a)). Advogado: Joce-
lani Pinzon. Interessado: Rosangela Aparecida Soares Ribas
Amadori, Umberto Paulo Amadori, Rosana Mara Soares Ribas
Rotta, Itacir José Rotta, Rosaura Claudeth Soares Ribas. Órgão
Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des. Milani de Moura.
Relator Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto
por Elice Soares Ribas, nos autos nº 386/2002, de ação de nu-
lidade de sentença homologatória de partilha, em trâmite pe-
rante a 1ª Vara Cível de Pato Branco. Inconformada com o des-
pacho de f. 08/09-TJ, que deferiu a antecipação da tutela, proi-
bindo a alienação dos bens partilhados nos autos 288/94, de
arrolamento sumário, até o desfecho da ação de nulidade de
sentença homologatória de partilha ou até nova decisão a res-
peito, Elice Soares Ribas interpôs o presente agravo de instru-
mento, visando a reforma do “decisum”. 2. Numa análise pré-
via e sumária dos autos, tenho que não restou comprovado os
requisitos necessários à atribuição do efeito suspensivo ao re-
curso. É que a agravante não demonstrou, efetivamente, a ne-
cessidade de alienação de seu patrimônio para custear seu tra-
tamento de saúde. Além disso, pela sua profissão - serventuária
da justiça, induvidosamente, possui remuneração para seu sus-
tento. Não bastasse isso, acaso permitida a alienação dos bens,
vislumbra-se a possibilidade de embaraços, haja vista que em
sua maioria constituem imóveis, sendo portanto, indivisíveis.
Assim sendo, recebo o recurso apenas no efeito devolutivo.
Requisite-se informações ao juiz a quo (art. 527, inciso IV, do
CPC). Intime-se o agravado para os fins do artigo 527, inciso
V, do Código de Processo Civil.  Curitiba, 24 de outubro de
2002. JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA RELATOR

0009 . Processo:   0131867-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147584. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000322 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: Ni-
valdo Fonseca e Cia Ltda. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível.
Relator: Des. Milani de Moura. Relator Convocado: Juiz Conv.
Vitor Roberto Silva. Despacho:
Vistos, etc. 1. Trata-se de agravo de instrumento, interposto
pela Fazenda Pública do Estado do Paraná, nos autos nº 322/
2001, de execução fiscal, em trâmite perante a Vara Cível da
comarca de Santo Antonio da Platina. Inconformada com o r.
despacho que indeferiu a inclusão do sócio-gerente da empresa
executada no pólo passivo da relação processual, a Fazenda
Pública do Estado do Paraná maneja o presente agravo de ins-
trumento, pugnando pela reforma do ato judicial. 2. Na ausên-
cia de pleito de concessão de efeito suspensivo, recebo o pre-
sente agravo de instrumento, porque está devidamente instruí-
do, é tempestivo e, por se tratar da Fazenda Pública, dispensa-

do o preparo, tudo em conformidade com o parágrafo 1º, do
art. 511, do Código de Processo Civil. Expeça-se ofício ao juiz
da causa requisitando informações, na forma estabelecida no
artigo 527, inciso IV, do Código de Processo Civil. Intime-se o
agravado, para querendo, constituir advogado e apresentar res-
posta ao recurso, no prazo legal (art. 527, inciso V, do Código
de Processo Civil). Intimem-se. Curitiba, 24 de outubro de 2002.
JUIZ CONV. VITOR ROBERTO SILVA RELATOR

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0010 . Processo:   0130604-9   Apelação Cível
Protocolo: 2002/133238. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000256 Cobrança. Apelante:
Adelino Lavagnoli. Advogado: Francisco Elias Silvestre. Ape-
lado: Confederação Nacional da Agricultura CNA, Federação
da Agricultura do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de
Ivaté. Advogado: Sione Lisot, Marcia Regina Rodacoski, Djal-
ma Sigwalt. Órgão Julgador: 2ª Câmara Cível. Relator: Des.
Hirosê Zeni. Revisor: Des. Milani de Moura. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Vista Advogado: Marcia
Regina Rodacoski (PR013601)

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 28/10/2002
Seção da 2ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04810

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Augusto Castanheira Neia 001 0128162-5/01
Claire Lotici 001 0128162-5/01
Denise Duarte Silva Moreira 001 0128162-5/01
Dulcinea de Souza Schmidlin 001 0128162-5/01
Elizete Regina Augusto 001 0128162-5/01
Lenir Gonçalves da Silva Filho 001 0128162-5/01
Lenira Gonçalves da Silva 001 0128162-5/01
Ronildo Gonçalves da Silva 001 0128162-5/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0001 . Processo:   0128162-5/01   Agravo
Protocolo: 2002/116340. Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 1281625 Agravo de Instrumento.
Agravante: K. L. A. C.  Representado(a), L. K. A. C.
Representado(a).     Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Fi-
lho, Ronildo Gonçalves da Silva, Lenira Gonçalves da Silva.
Agravado: I. L. A. C..     Def.Público: Antonio Augusto Casta-
nheira Neia, Claire Lotici, Denise Duarte Silva Moreira, Dul-
cinea de Souza Schmidlin, Elizete Regina Augusto. Agravante:
K. L. A. C.  Representado(a), L. K. A. C.  Representado(a).
Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho, Ronildo Gonçal-
ves da Silva, Lenira Gonçalves da Silva. Órgão Julgador: 2ª
Câmara Cível. Relator: Des. Ângelo Zattar. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2002.00144755
I - Junte-se;  II - considerando que a hipótese dos autos não se
subsume à previsão do parágrafo terceiro do artigo 542 do Có-
digo de Processo Civil, determino o processamento do recurso
especial de fls. 91-99;  III - publique-se.  Curitiba, 24 de outu-
bro de 2002.  Des. TROIANO NETTO,  Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 28/10/2002
Seção da 3ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04807

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Luciano Rassolin 001 0131855-0
Lucielene Correa Lima 001 0131855-0
Luiz Carlos da Rocha 002 0132042-7
Luiz Roberto Romano 001 0131855-0

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131855-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144340. Comarca: Curitiba. Vara: 7ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200001003 Cominatória. Agravante:
Adalberto Romano, Maria de Lourdes Valereto. Advogado: Luiz
Roberto Romano, Lucielene Correa Lima, Luciano Rassolin.
Agravado: Ivo Vieira de Paula, Diolete Mendes de Paula. Ór-
gão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio Spessato
Ferreira. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. Adalberto Romano e Maria de Lourdes Valereto, porque in-
conformado com a r. decisão prolatada pelo digno Juízo de
Direito da 7ª Vara Cível desta Capital, nos autos de Ação de
Obrigação de Fazer c/ Tutela Antecipatória que intentaram em
face de Ivo Vieira de Paula e Diolete Mendes de Paula, a qual,
segundo sustentam, deixou de deferir o pleito de antecipação
dos efeitos da tutela por eles requerido na exordial, interpõe o
presente agravo de instrumento, requerendo desde logo a con-
cessão liminar de atípico efeito ativo ao recurso, objetivando
assim alcançar nesta instância o pleito que fora rechaçado pe-
rante o Juízo 'a quo'. Para tanto, afirmam que a decisão mono-
crática merece reparos, eis que as provas documentais carrea-
das aos autos se afiguram de todo eficientes a demonstrar não
só a verossimilhança das alegações, como também a prova ine-
quívoca do direito perseguido, eis que demonstram que os agra-
vados não cumpriram com quaisquer das cláusulas pactuadas
no instrumento de compra e venda. A par disso, sustentam tam-
bém ser evidente o perigo de demora a rondar-lhes o direito,
conquanto há sérios indícios de que a empresa que foi alienada
aos agravados figura como ré perante a Justiça do Trabalho,
fato este que poderá ensejar a majoração dos prejuízos já sofri-
dos pelos agravante, estes resultantes do não pagamento dos
valores pactuados, autorizando assim a concessão da tutela
antecipatória requerida, notadamente porque comprovado o
parcelamento dos débitos tributários relativos ao período em
que a empresa lhes pertencia, o que afasta o impedimento de se
proceder a transferência na forma avençada, atendendo assim
aos anseios dos agravantes. Com tais argumentos, pedem então
se seja conferido atípico efeito ativo ao recurso, para o fim de
obter desta Corte o provimento antecipatório requerido, pug-
nando desde logo pelo final seu provimento, quando então pre-
tende ver definitivamente concedida a tutela antecipatória per-
seguida. Juntam documentos. 2. 'Data maxima venia' da bem
lançada argumentação feita pelo digno Patrono constituído pe-
los agravantes, se afigura desde logo visível o manifesto des-
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cabimento do recurso. Porque, do que se vê dos documentos
juntados aos autos, em especial aquele encartado às fls. 27/29
TJ, a decisão combatida, ao contrário do alegado, não indefe-
riu a antecipação dos efeitos da tutela por eles requerido. Limi-
tou-se tão somente a esclarecer quais os parâmetros que deve-
riam ser considerados no juízo de admissibilidade, determinando
também aos agravantes que fossem cumpridas algumas diligên-
cias, após o que devem os autos retornar para a apreciação do
pedido feito. Assim, é evidente a decisão combatida não tem
caráter interlocutório, eis que nada decidiu. Limitou-se a orde-
nar providências que entendeu pertinentes. E, por tal motivo,
se afigura manifestamente incabível o recurso, conquanto de-
cisões de mero expediente são irrecorríveis, 'ex vi' do disposto
pelo art. 504 do CPC. 3. Posto isso, adotando a fundamentação
acima exposta, e com esteio no disposto pelo art. 557 do CPC,
denego seguimento ao recurso. 4. Comunique-se desta decisão
o digno Julgador singular. 5. Oportunamente, baixem. Intimem-
se. Curitiba, 24 de outubro de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO
FERREIRA,   Relator.

0002 . Processo:   0132042-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/149300. Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000660 Ação Civil Pública.
Agravante: Milton de Jesus Rodrigues, Itamar Lazarim, Antô-
nio Aparecido de Souza, Sidionir Fontana. Advogado: Luiz
Carlos da Rocha. Agravado: Ministério Público do Estado do
Paraná. Órgão Julgador: 3ª Câmara Cível. Relator: Des. Nerio
Spessato Ferreira. Despacho:
VISTOS. 1. Milton de Jesus Rodrigues, Itamar Lazarim, Anto-
nio Aparecido de Souza e Sidionir Fontana, porque inconfor-
mados com a r. decisão prolatada pelo douto Juízo de Direito
da 2ª Vara Cível da Comarca de Paranavaí, nos autos de Ação
Civil Pública por Improbidade Administrativa aforada pelo
Ministério Público do Estado do Paraná, deferiu a tutela ante-
cipatória requerida para suspender a eficácia do concurso pú-
blico de provas e títulos levado a efeito na Cidade de Tamboa-
ra, determinou também o afastamento dos agravantes dos car-
gos públicos que ocuparam, o primeiro por mandato eletivo, os
demais por ingresso através de concurso público, interpõem
agravo de instrumento, requerendo a concessão liminar de sus-
pensividade ao recurso, almejando assim sustar os efeitos da
decisão combatida até final pronunciamento do órgão colegia-
do. Para tanto, sustentam que a decisão vergastada merece re-
paros, conquanto não se afiguram perfeitamente delineados nos
autos os requisitos autorizadores do provimento liminar deferi-
do, notadamente porque escorada em provas unilateralmente
produzidas na fase inquisitorial, onde sequer fora oportunizada
a manifestação dos agravantes. Acrescentam também que nada
há de relevante nos autos que possa encerrar a presunção de
que os agravantes possam cometer atos tendentes a embaraçar
a regular instrução do processo, afigurando-se assim excessivo
o comando jurisdicional que determinou o afastamento dos car-
gos que ocupam. Com tais argumentos, pedem a atribuição de
especial efeito suspensivo ao recurso, obstando assim os efei-
tos da decisão combatida até final pronunciamento do órgão
colegiado. Juntam documentos. 2. Defiro o processamento do
recurso. Da superficial análise dos argumentos expendidos pe-
los agravantes, os quais encontram plena consonância dos do-
cumentos trazidos no recurso, afigura-se que a decisão comba-
tida está a merecer parcial atribuição do perseguido efeito sus-
pensivo, na parte em que determina o afastamento dos cargos
públicos que ocupam, conquanto é praticamente inviável que a
demanda se finalize antes do término do mandado a que fora o
primeiro embargante conduzido através do voto da população
da Cidade. A par disso, resta imperioso reconhecer que, ao
menos do que se vê dos autos, não se pode até o presente mo-
mento atribuir aos agravantes o cometimento de quaisquer atos
tendentes a conturbar do bom andamento do processo. Nestes
termos, porque presentes os requisitos indispensáveis de 'fu-
mus boni juris' e 'periculum in mora', hei por bem em conceder
em parte a liminar requestada, tão somente para suspender a
eficácia da decisão combatida na parte em que se determina o
afastamento dos agravantes dos cargos que ocupam, até final
pronunciamento da e. Câmara. 3. Comunique-se 'incontinenti'
o MM. Juiz da causa, pelo meio mais célere. Oportunamente,
requisitem-se-lhe informações circunstanciadas, no decêndio.
4. Intimem-se o Agravado, pessoalmente para, querendo res-
ponder e juntar documentos que entenda pertinentes, o faça
também no prazo legal. 5. Atendidas tais providências, colha-
se manifestação da douta Procuradoria Geral de Justiça. 6.
Oportunamente, voltem. Intimem-se. Curitiba, 25 de outubro
de 2002. Des. NÉRIO SPESSATO FERREIRA, Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 28/10/2002
I Divisão de Processo Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04804 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Cível a
realizar-se em 06/11/2002 às 13:30 horas, ou sessões subse-
quentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Abelardo Pinto de Lemos Neto 011 0110047-8
Adalberto Mussi 009 0109739-4
Admir Viana Pereira 019 0124545-8
Agostinho Zechin Pereira 011 0110047-8
Alceu Conceição Machado Filho 014 0110809-8
Alessandro Agnolin 017 0121440-6
Alexander de Paula Silva 017 0121440-6
Alexandre Hauly Camargo 016 0116377-5
Álvaro Luiz da Silveira Schreiner 017 0121440-6
Ana Lúcia França 017 0121440-6
Ana Paula Brandt 009 0109739-4
Ana Paula Oriola Martins 001 0125779-8
André Luiz Esteves Tognon 003 0129204-2
André Renato Miranda Andrade 002 0128384-1
Andre M Mallmann Neto 006 0108900-9
Andreia Carla M. d. O. Nascimento 012 0110529-5
Angelo Marcos Liutti 006 0108900-9
Anita Caruso Puchta 002 0128384-1
Antonio Edson Martins Nogueira 006 0108900-9

Antonio José de Meira Valente 001 0125779-8
Antonio Mente 003 0129204-2
Antonio de Jesus Moriggi 021 0130008-7
Arianna de Nicolai P. Gevaerd 008 0109445-7
Armando Quintela de Miranda 004 0129390-3
Arnaldo Ladaga Leomil 010 0109862-8
Arthur Pinto de Lemos Netto 011 0110047-8
Blas Gomm Filho 009 0109739-4
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 020 0126524-7
Carlos Frederico M. d. S. Filho 008 0109445-7
Carlos Mazeron Fonyat Filho 006 0108900-9
Carlos Roberto Ferreira 003 0129204-2
Cibelle Diana Mapelli 002 0128384-1
Claudio Roberto Shimanoe 017 0121440-6
Claudio Xavier Petryk 017 0121440-6
Clemerson Merlin Cleve 008 0109445-7
Dalmi Maria de Oliveira 008 0109445-7
Danilo Emilio Bernartt 020 0126524-7
Dario Becker Paiva 010 0109862-8
Demétrius Coelho Souza 015 0112084-9
Denize Aparecida Cabulon 010 0109862-8
Dimas José de Oliveira 015 0112084-9
Éderson Lanzarini Maran 023 0124060-0
Edileine Duarte Ferreira 016 0116377-5
Edison José Iucksch 011 0110047-8
Eduardo Duarte Ferreira 016 0116377-5
Eduardo Munaretto 017 0121440-6
Eduardo Pereira de Oliveira Mello 014 0110809-8
Egidio Munareto 017 0121440-6
Enelio Baggio 023 0124060-0
Erica Martoni 018 0122818-8
Ério Umberto Saiani Filho 001 0125779-8
Evaristo Aragão F. d. Santos 011 0110047-8
Fábio Augusto Magalhães Barbosa 001 0125779-8
Fábio Bertoli Esmanhotto 002 0128384-1
Fabrício Resende Camargo 005 0103918-1
Fatima Aparecida Lucchesi 008 0109445-7
Fernando Olavo Sadi Castro 021 0130008-7
Flavia Yoshimoto 021 0130008-7
Flavio Dionisio Bernartt 020 0126524-7
Helder Martinez Dal Col 019 0124545-8
Humberto Jardim Machado 006 0108900-9
Ivan Ariovaldo Pegoraro 005 0103918-1
Ivan de Azevedo Gubert 013 0110802-9
Ivecio Antonio Ottobelli 023 0124060-0
Izabela Cristina Rücker Curi 011 0110047-8
Jacinto Nelson de M. Coutinho 008 0109445-7
Jeferson Ribeiro 025 0127767-6
Jislaine Neuls Alves Prudente 007 0109005-3
João Alberto Graça 010 0109862-8
João Casillo 007 0109005-3
João Cláudio Corrêa S. Filho 001 0125779-8
Joaquim José Grubhofer Rauli 007 0109005-3
Jonny Paulo da Silva 009 0109739-4
José Aparecido Lira 003 0129204-2
José Francisco de Assis 015 0112084-9
José Napoleão Gatti Camacho 019 0124545-8
José Nazareno Goulart 020 0126524-7
Jose Carlos Pesuto 003 0129204-2
Julio Cezar Nalin Salinet 010 0109862-8
Karime Monastier Farah 013 0110802-9
Leonor Maria Pastore 021 0130008-7
Ligia Cristina de Araújo Bisogni 011 0110047-8
Luis Carlos Lass 025 0127767-6
Luiz Gustavo Pujol 017 0121440-6
Luiz Henrique Tortola 019 0124545-8
Luiz Humberto Freitas Ribeiro 008 0109445-7
Luiz Rodrigues Wambier 011 0110047-8
Luiz Sergio Rossi 012 0110529-5
Marcelo Habice Motta 021 0130008-7
Marcos Leate 005 0103918-1

006 0108900-9
Marcos Müller Cwiertnia 009 0109739-4
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 020 0126524-7
Marcy Helen Vidolin 007 0109005-3
Maria Lúcia Lins C. d. Medeiros 011 0110047-8
Marino Morgato 004 0129390-3
Maurício Gomm Ferreira dos Santos 009 0109739-4
Maurício de Paula S. Guimarães 014 0110809-8
Maureen Daisy Redondo Machado 013 0110802-9
Mauricio Julio Farah 013 0110802-9
Mauro de Souza Castro 013 0110802-9
Miguel Ângelo Aranega Garcia 016 0116377-5
Milton Adriano de Oliveira 012 0110529-5
Monica Ribeiro Bonesi 003 0129204-2
Nadiége Karina M. Dell’Antonio 014 0110809-8
Naim Nasihgil Filho 009 0109739-4
Nestor Freschi Ferreira 005 0103918-1
Osvaldir Nodari 007 0109005-3
Patrícia Reis de Borba 022 0127967-6
Patricia de Aquino Araújo Souza 015 0112084-9
Paulo Leandro Dieter 007 0109005-3
Paulo Sérgio S. Cachoeira 020 0126524-7
Peregrino Dias Rosa Neto 014 0110809-8
Pierre Moreau 001 0125779-8
Rafaela Almeida do Amaral 014 0110809-8
Rafaello Fontana 020 0126524-7
Renato Beltrami 014 0110809-8
Riccardo Bertotti 008 0109445-7
Robinson Elvis K. d. O. e. Silva 012 0110529-5
Robson Marcelo Antunes Martins 010 0109862-8
Rogério Guedes Pereira 021 0130008-7
Roque Burin 019 0124545-8
Roque Didonet 006 0108900-9
Rose Paula Marzinek 020 0126524-7
Rosemeire Arseli 020 0126524-7
Rosney Massarotto de Oliveira 019 0124545-8
Sérgio Renato Dalla Costa 010 0109862-8
Sandra Regina Smaniotto 024 0124504-7
Silvia Arruda Gomm 009 0109739-4
Silvio Espindola 014 0110809-8
Simone Zonari Letchacoski 007 0109005-3
Tânia Eli Pereira 015 0112084-9

Tânia Mara de Moraes L. d. Moura 003 0129204-2
Tarcisio Araújo Kroetz 020 0126524-7
Teresa Arruda Alvim Wambier 011 0110047-8
Valdir Demartine de Castro 016 0116377-5
Vanessa Polak Santos 014 0110809-8

Agravo de Instrumento
0001 . Processo:   0125779-8
Protocolo: 2002/82582.   Comarca: Arapongas. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000436 Anulatória. Agravante:
Nortox SA. Advogado: Pierre Moreau, Ana Paula Oriola Mar-
tins, João Cláudio Corrêa Saglietti Filho, Ério Umberto Saiani
Filho, Antonio José de Meira Valente. Agravado: Daniela Ama-
ral. Advogado: Fábio Augusto Magalhães Barbosa. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende

Agravo de Instrumento
0002 . Processo:   0128384-1
Protocolo: 2002/110109.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000089 Execução Fiscal. Agravante: Fa-
zenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Bertoli Es-
manhotto, Anita Caruso Puchta, Cibelle Diana Mapelli, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Dal Magro e Perondi Ltda.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler

Agravo de Instrumento
0003 . Processo:   0129204-2
Protocolo: 2002/116534.   Comarca: Andirá. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000236 Indenização. Agravante: Cesp
Companhia Energética de São Paulo. Advogado: André Luiz
Esteves Tognon, Tânia Mara de Moraes Leme de Moura, José
Aparecido Lira, Jose Carlos Pesuto, Antonio Mente. Agrava-
do: Antônio Aparecido Jorge. Advogado: Carlos Roberto Fer-
reira, Monica Ribeiro Bonesi. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Dilmar Kessler

Agravo de Instrumento
0004 . Processo:   0129390-3
Protocolo: 2002/121325.   Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000231 Falência. Agravante: A D C
Indústria e Comércio de Roupas Ltda. Advogado: Marino Mor-
gato. Agravado: YKK do Brasil Ltda. Advogado: Armando
Quintela de Miranda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0005 . Processo:   0103918-1
Protocolo: 2001/6578.   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000011 Ação Monitória. Apelante: Banco
Econômico SA - em liquidação extrajudicial. Advogado: Marcos
Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro. Apelado: Marco Antonio Norberto
Felipe. Advogado: Nestor Freschi Ferreira, Fabrício Resende Ca-
margo. Apelante: Marco Antonio Norberto Felipe. Advogado: Nes-
tor Freschi Ferreira, Fabrício Resende Camargo. Apelado: Banco
Econômico SA - em liquidação extrajudicial. Advogado: Marcos
Leate, Ivan Ariovaldo Pegoraro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eu-
genio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0006 . Processo:   0108900-9
Protocolo: 2001/61015.   Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9800000849 Prestação de Contas. Apelan-
te: Banco Meridional SA. Advogado: Marcos Leate, Roque Di-
donet, Carlos Mazeron Fonyat Filho, Humberto Jardim Macha-
do, Andre M Mallmann Neto. Apelado: Indústria e Comércio de
Malhas Fênix Ltda. Advogado: Angelo Marcos Liutti, Antonio
Edson Martins Nogueira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eu-
genio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0007 . Processo:   0109005-3
Protocolo: 2001/62288.   Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900001358 Ordinária. Apelante: Lair-
ton Gomes de Almeida, Tania Mara Goetzke de Almeida, Es-
pólio de Sergio de Almeida Lourenço, André Paulo Porfírio de
Morais, Telma Maria Zibarth de Morais. Advogado: Jislaine
Neuls Alves Prudente, Marcy Helen Vidolin. Apelado: Mer-
cantil de Materiais de Construção Ltda, Comissária Galvão SA
- Corretagem de Imóveis. Advogado: Paulo Leandro Dieter,
Simone Zonari Letchacoski, Joaquim José Grubhofer Rauli,
João Casillo, Osvaldir Nodari. Apelante: Comissária Galvão
SA - Corretagem de Imóveis. Advogado: Paulo Leandro Die-
ter, Simone Zonari Letchacoski, Joaquim José Grubhofer Rau-
li, João Casillo, Osvaldir Nodari. Apelado: Lairton Gomes de
Almeida, Tania Mara Goetzke de Almeida, Espólio de Sergio
de Almeida Lourenço, André Paulo Porfírio de Morais, Telma
Maria Zibarth de Morais. Advogado: Jislaine Neuls Alves Pru-
dente, Marcy Helen Vidolin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv.
Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0008 . Processo:   0109445-7
Protocolo: 2001/64777.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9700000187 Declaratória. Apelante: Aparecido Pires Rodrigues,
Marcos Roberto Franco de Godoy, Jonas da Freiria, Ercilio
Benedito da Silva, Pedro Sales Filho, José da Silva Barbosa,
Edson da Silva, Nivaldo Almirão, Helena de Oliveira Almeida,
Antônio Elio Conrado, Vidal Dias de Almeida, Osmar Inácio
Pereira, Antônio Ferreira dos Santos, Gilberto Ribeiro de Lima,
Antônio Carlos Fabri, Valdecir dos Santos, Marcos da Silva
Freire. Advogado: Fatima Aparecida Lucchesi, Riccardo Ber-
totti. Apelante: Waldir Franco, Claudio Machado da Costa.
Advogado: Luiz Humberto Freitas Ribeiro, Riccardo Bertotti,
Fatima Aparecida Lucchesi. Apelado: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Jacinto Nelson de Miranda Coutinho, Arianna de Ni-
colai Petrovsky Gevaerd, Carlos Frederico Mares de Souza Fi-
lho, Clemerson Merlin Cleve, Dalmi Maria de Oliveira. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Re-

visor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0009 . Processo:   0109739-4
Protocolo: 2001/28417.   Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800000462 Indenização por Ato Ilici-
to. Apelante: Banco Meridional do Brasil SA. Advogado: Jonny
Paulo da Silva, Silvia Arruda Gomm, Maurício Gomm Ferreira
dos Santos, Ana Paula Brandt, Blas Gomm Filho. Apelado:
Rogoski Instalações Elétricas Ltda. Advogado: Marcos Müller
Cwiertnia, Adalberto Mussi, Naim Nasihgil Filho. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator
Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor:
Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0010 . Processo:   0109862-8
Protocolo: 2000/69156.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000258 Anulatória. Apelante: C Daher In-
corporações e Empreendimentos SC Ltda. Advogado: Dario Be-
cker Paiva, Julio Cezar Nalin Salinet, Robson Marcelo Antunes
Martins. Apelado: Elizeu Pires de Andrade. Advogado: João Al-
berto Graça, Denize Aparecida Cabulon, Arnaldo Ladaga Leomil,
Sérgio Renato Dalla Costa. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0011 . Processo:   0110047-8
Protocolo: 2001/70716.   Comarca: Castro. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9800000295 Ordinária. Apelante: Paranatra-
tor Ltda. Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina
Rücker Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros.
Apelado: Westfalia Separator do Brasil Ltda. Advogado: Edi-
son José Iucksch, Ligia Cristina de Araújo Bisogni, Arthur Pin-
to de Lemos Netto, Abelardo Pinto de Lemos Neto, Agostinho
Zechin Pereira. Apelante: Westfalia Separator do Brasil Ltda.
Advogado: Edison José Iucksch, Ligia Cristina de Araújo Bi-
sogni, Arthur Pinto de Lemos Netto, Abelardo Pinto de Lemos
Neto, Agostinho Zechin Pereira. Apelado: Paranatrator Ltda.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier, Izabela Cristina Rücker
Curi, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, Maria Lúcia Lins Conceição de Medeiros. Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Re-
visor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0012 . Processo:   0110529-5
Protocolo: 2001/1443.   Comarca: Xambrê. Vara: Vara Única. Ação
Originária: 9900000108 Ação Monitória. Apelante: Paulo Sérgio
de Rezende. Advogado: Luiz Sergio Rossi, Robinson Elvis Kades
de Oliveira e Silva. Apelado: Helena Cardozo dos Santos. Advo-
gado: Milton Adriano de Oliveira, Andreia Carla Mendes de Oli-
veira Nascimento. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio Achille
Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0013 . Processo:   0110802-9
Protocolo: 2001/76928.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da Fa-
zenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900040371 Mandado de Segurança. Apelante: Pedro Olinto Sch-
leder do Carmo. Advogado: Mauro de Souza Castro, Mauricio
Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, Karime Monastier Farah.
Apelado: Município de Curitiba. Advogado: Maureen Daisy Re-
dondo Machado. Aut.Coatora: Secretária de Recursos Humanos
do Município de Curitiba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Euge-
nio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0014 . Processo:   0110809-8
Protocolo: 2001/76899.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9900041793 Habilitacao/declaração de Crédito. Apelante: In-
dustrias Químicas Melyane SA. Advogado: Eduardo Pereira de
Oliveira Mello, Alceu Conceição Machado Filho, Renato Bel-
trami, Rafaela Almeida do Amaral, Peregrino Dias Rosa Neto.
Apelado: Remac SA Transportes Rodoviários. Advogado: Sil-
vio Espindola, Nadiége Karina Marchetti Dell’Antonio, Vanessa
Polak Santos. Interessado: Mauricio de Paula Soares Guima-
rães Síndico da Massa Falida. Advogado: Maurício de Paula
Soares Guimarães. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eugenio
Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0015 . Processo:   0112084-9
Protocolo: 2001/89556.   Comarca: Londrina. Vara: 7ª Vara
Cível. Ação Originária: 9900000554 Prestação de Contas. Ape-
lante: Omega Gomes de Oliveira. Advogado: José Francisco de
Assis, Dimas José de Oliveira. Apelado: Willie Dawids Boa-
ventura, Lucilena Takeuchi, Zenaide Bruschi Takeuchi. Advo-
gado: Demétrius Coelho Souza, Tânia Eli Pereira, Patricia de
Aquino Araújo Souza. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado: Juiz Conv. Eu-
genio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0016 . Processo:   0116377-5
Protocolo: 2001/134262.   Comarca: Londrina. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000191 Indenização. Apelante:
Luiz Carlos Jorge Hauly. Advogado: Alexandre Hauly Camar-
go, Miguel Ângelo Aranega Garcia. Apelado: Antenor Ribeiro
da Silva Junior. Advogado: Eduardo Duarte Ferreira, Valdir
Demartine de Castro, Edileine Duarte Ferreira. Apelante: An-
tenor Ribeiro da Silva Junior. Advogado: Eduardo Duarte Fer-
reira, Valdir Demartine de Castro, Edileine Duarte Ferreira.
Apelado: Luiz Carlos Jorge Hauly. Advogado: Alexandre Hau-
ly Camargo, Miguel Ângelo Aranega Garcia. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des.
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Dilmar Kessler

Apelação Cível
0017 . Processo:   0121440-6
Protocolo: 2002/26167.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000218 Indenização. Apelante:
Unibanco -União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Clau-
dio Xavier Petryk, Ana Lúcia França, Luiz Gustavo Pujol, Ál-
varo Luiz da Silveira Schreiner, Alexander de Paula Silva. Ape-
lado: Diva de Paula da Luz. Advogado: Claudio Roberto Shi-
manoe, Eduardo Munaretto, Egidio Munareto, Alessandro Ag-
nolin. Rec.Adesivo: Diva de Paula da Luz. Advogado: Claudio
Roberto Shimanoe, Eduardo Munaretto, Egidio Munareto, Ales-
sandro Agnolin. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0018 . Processo:   0122818-8
Protocolo: 2002/43561.   Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000371 Alvara. Apelante: Fáti-
ma Ribeiro Siqueira. Advogado: Erica Martoni. Apelado: Mi-
nistério Público do Estado do Paraná. Interessado: Érica Apa-
recida Ribeiro Representado(a). Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar
Kessler

Apelação Cível
0019 . Processo:   0124545-8
Protocolo: 2002/66027.   Comarca: Campo Mourão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 9800000467 Indenização. Ape-
lante: Mauri Viana Pereira. Advogado: Admir Viana Pereira.
Apelado: Cooperativa Agropecuária Mourãoense Ltda COA-
MO. Advogado: Helder Martinez Dal Col, Roque Burin, José
Napoleão Gatti Camacho, Luiz Henrique Tortola, Rosney Mas-
sarotto de Oliveira. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0020 . Processo:   0126524-7
Protocolo: 2002/89911.   Comarca: Araucária. Vara: Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9600000830 Habilitacao/declaração de
Crédito. Apelante: Amazônia Indústria de Compensados Ltda.
Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vi-
nicius Tadeu Pereira, Rafaello Fontana, Carlos Eduardo Man-
fredini Hapner, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Cassemiro
Bocknek. Advogado: José Nazareno Goulart, Flavio Dionisio
Bernartt, Rose Paula Marzinek, Danilo Emilio Bernartt, Rose-
meire Arseli. Interessado: Lilliana Bortolini Ramos. Órgão Jul-
gador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Revi-
sor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0021 . Processo:   0130008-7
Protocolo: 2002/65142.   Comarca: Paraíso do Norte. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 200100000090 Indenização. Apelan-
te: Banco do Estado do Paraná SA. Advogado: Antonio de Je-
sus Moriggi, Marcelo Habice Motta, Fernando Olavo Sadi Cas-
tro, Leonor Maria Pastore, Flavia Yoshimoto. Apelado: Lele-
fran Indústria de Materiais de Construções Ltda - ME. Advo-
gado: Rogério Guedes Pereira. Apelante: Lelefran Indústria de
Materiais de Construções Ltda - ME. Advogado: Rogério Gue-
des Pereira. Apelado: Banco do Estado do Paraná SA. Advoga-
do: Antonio de Jesus Moriggi, Marcelo Habice Motta, Fernan-
do Olavo Sadi Castro, Leonor Maria Pastore, Flavia Yoshimo-
to. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio
Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Agravo de Instrumento
0022 . Processo:   0127967-6
Protocolo: 2002/105687.   Comarca: Curitiba. Vara: 2ª Vara de
Família. Ação Originária: 200200000053 Alimentos. Agravan-
te: A. L. . Advogado: Patrícia Reis de Borba. Agravado: A. T.
A. L.  Representado(a), B. N. A. L. Representado(a). Órgão
Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende

Apelação Cível
0023 . Processo:   0124060-0
Protocolo: 2002/60912.   Comarca: Santo Antonio do Sudoes-
te. Vara: Vara Única. Ação Originária: 200100000064 Alimen-
tos. Apelante: A. S. . Advogado: Enelio Baggio, Éderson Lan-
zarini Maran. Apelado: A. M. B. S.  Representado(a). Advoga-
do: Ivecio Antonio Ottobelli. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0024 . Processo:   0124504-7
Protocolo: 2002/63837.   Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000364 Separação. Apelante: M. P. E.
P. . Apelado: S. S. G. S. . Advogado: Sandra Regina Smaniotto.
Interessado: W. G. S. . Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

Apelação Cível
0025 . Processo:   0127767-6
Protocolo: 2002/102184.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara de
Família. Ação Originária: 200000002712 Revisional de Ali-
mentos. Apelante: L. F. R. L. . Advogado: Jeferson Ribeiro.
Apelado: L. F. I. L.  Representado(a), L. G. I. L.
Representado(a), A. L. I. L. Representado(a). Advogado: Luis
Carlos Lass. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Octávio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 28/10/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04794

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Chaves de Paula 003 0130211-4
Aildo Catenacci 017 0094671-2
Alencar Leite Agner 001 0126192-5

André Renato Miranda Andrade 004 0130753-7
Anita Caruso Puchta 004 0130753-7
Antônio Carlos Ferreira 010 0131642-3
Antonio Carlos Alves Pereira 004 0130753-7
Antonio Mauro Ishi 007 0131528-8

008 0131528-8
Arno Jung 013 0131905-5
Carlos Frederico M. d. S. Filho 012 0131710-6
Caroline Said Dias 012 0131710-6
Cassio Nagasawa Tanaka 011 0131650-5
Christiane Seidel 001 0126192-5
Cibelle Diana Mapelli 004 0130753-7
Cicero Jose Albano 007 0131528-8

008 0131528-8
Dirceu Aparecido Vieira 017 0094671-2
Elias Ed Miskalo 017 0094671-2
Fábio Bertoli Esmanhotto 004 0130753-7
Francisco Ubirajara Camargo Fadel 017 0094671-2
Genésio Felipe de Natividade 015 0131507-9
Geraldo Nei Toledo Camargo 005 0130790-0
Gilberto Nagasawa Tanaka 011 0131650-5
Jair Lima Gevaerd Filho 015 0131507-9
João Matiak Slonik 003 0130211-4
João Otávio de Noronha 001 0126192-5
Joaquim Alves de Quadros 016 0131520-2
Jorge Luiz Martins 016 0131520-2
Juarez José Shemberg 009 0131579-5
Leonilda Zanardini Dezevecki 009 0131579-5
Lorena Mary Silveira Fontoura 013 0131905-5
Márcia Carla Pereira Ribeiro 004 0130753-7
Manoel Borba de Camargo 017 0094671-2
Marco Aurélio Schichta 013 0131905-5
Marco Aurélio Zandoná 004 0130753-7
Marcos Alberto Picoli 007 0131528-8

008 0131528-8
Marcos Gomes Salvador 017 0094671-2
Marcos João Rodrigues Salamunes 014 0131938-4
Maria Aparecida de Paula L. Rech 001 0126192-5
Marlene Zannin 012 0131710-6
Mauro Leitner Guimaraes 017 0094671-2
Moacir Antonio Bordignon 005 0130790-0
Murilo Zanetti Leal 016 0131520-2
Paula Nogara Guerios 009 0131579-5
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 014 0131938-4
Paulo Reneu Simões dos Santos 010 0131642-3
Renata Teixeira de Freitas 012 0131710-6
Ricardo Antonio Tonin Fronczak 003 0130211-4
Sérgio Ricardo Tinoco 010 0131642-3
Sônia Regina Vieira Khoury 002 0127853-7
Sadi Bonatto 001 0126192-5
Samira Karam Semaan 005 0130790-0
Sheyla Darolti Bolsi 006 0131406-7
Silvia da Graça Yung 011 0131650-5
Silvio André Brambila Rodrigues 006 0131406-7
Silvio Batista 007 0131528-8

008 0131528-8
Sttela Maris Nerone de Lacerda 005 0130790-0
Toramatu Tanaka 011 0131650-5
Vanete Steil Villatori 001 0126192-5
Vitorio Sorotiuk 015 0131507-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126192-5   Apelação Cível
Protocolo: 2002/86491. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª
Vara Cível. Ação Originária: 200100000163 Habilitacao/decla-
ração de Crédito. Apelante: Massa Falida Gralha Azul Avícola
Ltda. Advogado: Christiane Seidel, Vanete Steil Villatori. Ape-
lado: BB Leasing SA Arrendamento Mercantil. Advogado:
Maria Aparecida de Paula Lima Rech, Alencar Leite Agner,
Sadi Bonatto, João Otávio de Noronha. Interessado: Nilo Nor-
berto Nesi Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney
Zappa. Despacho:
Face ao contido na informação de fl. 152, intimem-se as procu-
radoras da apelante, Dras. Vanete Steil Villatori e Christiane
Seidel, para que regularizem a representação da parte no pro-
cesso, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conheci-
mento do recurso.  Curitiba, 21 de outubro de 2002. Des. DIL-
MAR KESSLER, Relator.

0002 . Processo:   0127853-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103459. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001387 Alimentos.
Agravante: M. H., V. H. A.  Representado(a). Advogado: Sônia
Regina Vieira Khoury. Agravado: G. A. F.. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por M. H. e outro, em que é agravado G. A.
F., contra decisão que, em autos de ação de alimentos, fixou os
alimentos provisionais no valor de 2 (dois) salários mínimos.
Aduziu, em suas razões recursais, que a agravante M. H. é ca-
sada com o agravado; que da união adveio o filho; que desde
1.998 até novembro de 1.999 o casal residiu na cidade de Ma-
ringá, onde estava estabelecida profissionalmente a agravante;
que o agravado é professor concursado da Universidade Esta-
dual de Londrina (UEL) e neste período pleiteava uma transfe-
rência para a universidade local (UEM); que no final de 1.999,
o agravado recebeu proposta da UEL para coordenar o Labora-
tório de Ecologia Microbiana, decidindo pela mudança da fa-
mília para Londrina, estando a agravante na época dos fatos
grávida de 3 meses; que atualmente o agravado possui título de
mestrado, doutorado  realizado na Espanha e Pós Doutorado
realizado nos Estados Unidos, além de exercício de magistério
e coordenação do laboratório, a função de assessor da Reitoria,
bolsista do CNPQ; que também realiza projetos e laudos de
impacto ambiental, poluição de rios para empresas de grande
porte, estimando, a requerente, possuir o agravado uma renda
mensal líquida não inferior a R$ 4.000,00; que a agravante tem
formação profissional de decoradora; que os agravantes são
totalmente dependentes do agravado, sendo este quem pagava
todas as despesas da casa; que o valor da pensão fixado é infe-
rior à própria oferta do devedor, o qual oferece 4 salários míni-
mos mensais; que a agravante trabalha, mas não tem condições

de suportar todos os gastos, pois iniciou sua atividade profissi-
onal em Londrina a pouco tempo; que estão presentes os pres-
supostos da obrigação alimentar. Requereu concessão de efeito
suspensivo. Através do despacho de fls. 37/40, foi deferido o
pedido de efeito suspensivo. Às fls. 52, o ilustre juiz “a quo”
informou que reconsiderou a decisão agravada. A douta Procu-
radoria Geral de Justiça opinou através do parecer ministerial
de fls. 57/58, no sentido de que seja o recurso julgado prejudi-
cado pela perda do objeto. É o relatório. II) Conforme pode ser
inferido das informações de fls. 52, o ilustre juiz “a quo” re-
considerou a decisão agravada, fixando o valor equivalente a
30% dos rendimentos líquidos do requerido a título de alimen-
tos provisionais, sendo estes apenas em favor do segundo agra-
vante. Desta forma, o recurso perdeu o seu objeto. III) Posto
isso, julgo prejudicado o agravo de instrumento com fulcro no
artigo 529 do Código de Processo Civil. Intime-se e oficie-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2.002.  Des. JOSÉ WANDERLEI
RESENDE, Relator.

0003 . Processo:   0130211-4   Apelação Cível
 Protocolo: 2002/122236. Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Cível. Ação Originária: 200100000358 Ordinária de Cobran-
ça. Apelante: Companhia Paranaense de Energia - COPEL.
Advogado: João Matiak Slonik, Adriana Chaves de Paula. Ape-
lado: Madeireira Miguel Forte SA. Advogado: Ricardo Anto-
nio Tonin Fronczak. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Revisor: Des. Sydney Zappa. Despacho:
1.  Trata-se de apelação interposta pela ré da AÇÃO ORDINÁ-
RIA DE COBRANÇA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO,
Companhia Paranaense de Energia - COPEL, contra sentença
que, acolhendo em parte o pedido da autora da ação, condenou
a ré/apelante a devolver valores pagos a mais por aquela, por
efeito dos reajustes de tarifas de energia elétrica determinados
pelas portarias 38 e 45 do DNAEE. Pede a apelante a reforma
da sentença. Alega decurso de prazo prescricional, e que as
portarias DNAEE 38/86 e 45/86 não violam o princípio da hie-
rarquia das leis, nem representam ofensa ao congelamento de
preços no fornecimento de energia elétrica, cuidando, apenas,
da manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da empresa
concessionária de serviço público, com a revisão setorial de
preços, tendo em conta a defasagem de tarifas em vigor, com
fundamento no Código de Águas e na Constituição Federal;
que o congelamento de preços estabelecido no “Plano Cruzado
não atingiu as tarifas públicas” (f. 271); que a apelada “não
provou que os pagamentos foram feitos por erro” (f. 273); “que
a devolução do aumento tarifário não atinge as faturas de ener-
gia emitidas após o mês de novembro de 1986”, por vedação do
efeito “cascata”, devendo a correção monetária obedecer aos
índices do INPC; que as custas processuais devem ser distribu-
ídas proporcionalmente e os honorários advocatícios devem ser
compensados, com fundamento no artigo 21 do Código de Pro-
cesso Civil.   Contra-razões a partir de f. 286, pela negativa de
seguimento do recurso, nos termos do artigo 557, do Código de
Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada nesta Corte e
no STJ, ou pelo improvimento da apelação. 2.  A propósito da
matéria versada no recurso, o STJ assim se manifestou: “TRI-
BUTÁRIO-  PREÇO PÚBLICO - TARIFA DE ENERGIA ELÉ-
TRICA - DECRETOS-LEIS NºS 2.283 E 2.284, DE 1986-
AGRAVO REGIMENTAL-  IMPROVIMENTO. 1. A jurispru-
dência do Superior Tribunal de Justiça está pacificada no sen-
tido de deferir pedido de repetição de indébito referente ao
aumento das tarifas de energia elétrica durante o período do
congelamento do plano cruzado. 2. Decisão monocrática pro-
ferida com apoio no art. 557, § 1º, do CPC (Lei nº 9.756, de
17.12.1998) em face do entendimento uniforme do STJ sobre a
matéria objeto do recurso... Agravo regimental improvido”.  Esta
Câmara, no acórdão 15.615, assim se pronunciou:  “ADMI-
NISTRATIVO - TARIFAS DE ENERGIA ELÉTRICA  -REPE-
TIÇÃO DE INDÉBITO  -AUMENTO TARIFÁRIO ILEGAL  -
CONGELAMENTO DE PREÇOS-  PORTARIAS 38 E 45 DO
DNAEE-  DEVOLUÇÃO  -SENTENÇA CORRETA  -IMPRO-
VIMENTO DO RECURSO.  - A majoração de tarifa de energia
elétrica durante o período de congelamento dos preços (Plano
Cruzado), revela-se de manifesta ilegalidade. Matéria pacífica
no STJ”.  A 5ª Câmara Cível deste Tribunal, assim ementou
entendimento a respeito da matéria:  “AGRAVO INTERNO.
ART. 557, I  1., DO CPC. MAJORAÇÃO. TAXA. ENERGIA.
CONSOLIDADO NO STJ O ENTENDIMENTO DE QUE ILE-
GÍTIMA A MAJORAÇÃO DAS TARIFAS DE ENERGIA ELÉ-
TRICA APÓS 27 DE FEVEREIRO DE 1986, FACE O CON-
GELAMENTO DE PREÇOS INSTITUÍDO PELOS DEC-LEI
N. 2283/86 E 2284/86, DEVE SER MANTIDA A DECISÃO
QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO DE APELAÇÃO
CONSIDERANDO ILEGAIS AS PORTARIAS N.S 38 E 45/86
DO DNAEE, QUE MAJORARAM AS TARIFAS DE ENER-
GIA ELÉTRICA.  Observa-se, pois, que o recurso confronta
com jurisprudência dominante nesta Corte, assim como no Su-
perior Tribunal de Justiça, em razão do que lhe nego seguimen-
to, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.  3.
Intime-se. Curitiba, 22 de outubro de 2002. Des. Dilmar Kess-
ler, Relator.

0004 . Processo:   0130753-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136267. Comarca: Barracão. Ação Originária:
9900000029 Execução Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do
Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla Pereira Ribeiro,
Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda Andrade, Fábio
Bertoli Esmanhotto, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Cigal
Comércio e Indústria Guareschi Ltda. Advogado: Antonio Car-
los Alves Pereira, Marco Aurélio Zandoná. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, interposto pela Fazenda Pública do Estado do Pa-
raná, contra decisão que, nos autos de Execução Fiscal propos-
ta contra Cigal Comércio e Indústria Guareschi Ltda., indefe-
riu pedido da agravante, visando ao cumprimento de mandado
de intimação da executada das datas designadas para as praças
do bem penhorado, independente de antecipação das custas da
diligência do oficial de justiça.  Alega que essa exigência con-
traria o disposto nos artigos 27 do Código de Processo Civil e
39 da Lei de Execuções Fiscais, que determinam que a Fazen-
da Pública não está sujeita ao pagamento antecipado de custas
e emolumentos; que qualquer gasto a ser suportado pela agra-

vante configura despesa pública, sendo obrigatória sua prévia
inclusão orçamentária, conforme previsto no art. 167 da Cons-
tituição Federal; que o interesse público está sempre presente
na execução fiscal, e a atuação jurisdicional não pode se que-
dar inerte diante da negativa dos auxiliares do foro em cumprir
expressas determinações legais; que inexiste especificação das
despesas cujo pagamento está sendo exigido, conforme previs-
to no Ofício Circular nº 114/97, da Corregedoria Geral de Jus-
tiça; que a diligência deverá ser cumprida em local de fácil
acesso, no centro da cidade, próximo ao Fórum da comarca;
que está evidenciado o “funus boni iuris” e o “periculum in
mora”, por estar a agravante impossibilitada de promover o
prosseguimento do processo, “eis que na execução em tela a
Fazenda indicou expressamente os bens que pretende ver pe-
nhorados para a satisfação de seu crédito, e a inércia dos mei-
rinhos pode acarretar prejuízos irreparáveis”  (f. 22). Com as
razões de recurso, vieram os documentos de f. 24/41. 2. Deve
ser concedido o efeito suspensivo pleiteado, vez que  caracteri-
zada a relevância do fundamento apresentado pela agravante,
bem como, o perigo de lesão grave e de difícil reparação, a que
alude o art. 558 do Código de Processo Civil. Tem predomina-
do, neste Tribunal, o entendimento contido na Súmula 190 do
Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “Na execução fis-
cal, processada perante a Justiça Estadual, cumpre à Fazenda
Pública antecipar o numerário destinado ao custeio das despe-
sas com o transporte dos oficiais de justiça”, aplicável aos exe-
cutivos fiscais estaduais. Não pode haver a exigência dessa
antecipação, entretanto, para cumprimento de diligência na
mesma comarca, sede do juízo, ou em local servido de regular
linha de transporte coletivo, ou, ainda, excedente ao estrita-
mente necessário. Nesse sentido, os acórdãos número 19.376,
14.919, 19.071 e 15.763, da Primeira Câmara Cível deste Tri-
bunal.  No caso em tela, consta da petição inicial de f. 26, a
sede da empresa executada como sendo no município de Bar-
racão, sede da comarca onde tramita o processo executivo em
referência. Nessas condições, em análise preliminar, de cogni-
ção sumária, mostra-se indevida a exigência do depósito pré-
vio, restando configurado o receio de dano irreparável, pela
paralisação do processo executivo. Dessa forma, defiro o efei-
to suspensivo pleiteado, determinando que se proceda à dili-
gência de intimação da agravada quanto às datas designadas
para as praças do bem penhorado, nos limites do Município
sede da comarca de origem, e nos termos requeridos pela agra-
vante, independentemente de recolhimento das custas da dili-
gência do oficial de justiça. 3. Retifique-se a autuação, para
que conste a Vara Cível de Barracão como sendo a comarca de
origem. 4. Requisitem-se informações ao dr. juiz da causa, a
serem prestadas no prazo de 10 dias. 5. Proceda-se à intimação
da agravada, nos moldes do artigo 527, V, do Código de Pro-
cesso Civil.  6. Autorizo o Sr. Chefe da Divisão a assinar os
expedientes.  Curitiba, 14 de outubro de 2002. Des. Dilmar
Kessler Relator

0005 . Processo:   0130790-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136517. Comarca: Guarapuava. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 8900000515 Nunciação de Obra Nova.
Agravante: Abdul Magib Mohamed Safadi, Fauzie Tarras Sa-
fadi. Advogado: Samira Karam Semaan, Moacir Antonio Bor-
dignon. Agravado: Livio Nerone, Maria Magdalena Nerone.
Advogado: Geraldo Nei Toledo Camargo, Sttela Maris Nerone
de Lacerda. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des.
Wanderlei Resende. Despacho:
I) - Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito
suspensivo interposto por Abdul Magib Mohamed Safadi e
outro, em que são agravados Lívio Nerone e outro, contra deci-
são que, em autos de ação de nunciação de obra nova, rejeitou
embargos declaratórios e determinou o prosseguimento de has-
ta pública. Aduziu, em suas razões recursais, que o ilustre juiz
“a quo” não havia conhecido embargos declaratórios opostos
contra decisão interlocutória para esclarecimento de cálculos;
que, através do Agravo de Instrumento n.º 114.616-9, foi deter-
minado o conhecimento dos embargos para esclarecimento das
contradições; que, após, foi interposto o Agravo de Instrumen-
to n.º 127.629-1, contra decisão que designou hasta pública
com base em valor de avaliação controverso e que não esclare-
ceu a contradição; que tal recurso perdeu o objeto pelo esclare-
cimento da contradição; que, no entanto, o presente agravo de
instrumento volta-se contra este despacho, eis que, na verdade,
não houve esclarecimento da contradição, restando comprova-
do, também, que não houve preclusão, eis que os agravantes
manifestaram-se sobre os cálculos. Requereram concessão de
efeito suspensivo. Através do despacho de fls. 167/171, o re-
curso não foi conhecido. Às fls. 175, a parte agravante apre-
sentou pedido de reconsideração da decisão recorrida. Vieram
os autos conclusos. É o relatório. II) Reexaminados os autos,
em juízo de retratação, o recurso de agravo de instrumento
merece ser conhecido, ante a relevância dos documentos de fls.
187 e fls. 197, correspondentes às fls. 752 e 762 dos autos de
origem. Conforme se observa no despacho de fls. 752 (autos de
origem), a ilustre juíza “a quo” proferiu o seguinte despacho:
Abdul Magib Mohamed Safadi e sua mullher Fauzie Tarras
Safadi impugnaram a avaliação realizada pelo avaliador judici-
al, e pugnam pela realização de uma perícia através de assis-
tente técnico engenheiro, bem como requerem a lavratura de
outro auto de penhora descrevendo os bens com a extração de
novo edital. Não há qualquer razão para que a avaliação seja
impugnada,  observando-se que o laudo foi elaborado de forma
completa e específica, inclusive com consulta de várias imobi-
liárias, tendo constante parecer técnico de engenheiro devida-
mente inscrito no CREA, razão pela qual indefiro o pedido de
perícia através de assistente técnico. Ao contador para atuali-
zação do débito. Intimem-se. Guarapuava, 31 de agosto de
2.000. Após, às fls. 757, os autos foram para o contador sem
que houvesse intimação dos agravantes quanto ao despacho
supra, segundo os documentos constantes nos autos de agravo.
Recebidos os autos em cartório, foi encaminhada para relação
de publicação o despacho de fls. 757, no entanto, com a se-
guinte modificação: Abdul Magib Mohamed Safadi e sua mul-
lher Fauzie Tarras Safadi impugnaram a avaliação realizada pelo
avaliador judicial, e pugnam pela realização de uma perícia
através de assistente técnico engenheiro, bem como requerem
a lavratura de outro auto de penhora descrevendo os bens com
a extração de novo edital. Não há qualquer razão para que a
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avaliação seja impugnada,  observando-se que o laudo foi ela-
borado de forma completa e específica, inclusive com consulta
de várias imobiliárias, tendo constante parecer técnico de en-
genheiro devidamente inscrito no CREA, razão pela qual inde-
firo o pedido de perícia através de assistente técnico. Intimem-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o cálculo de fls. 757/760,
sobre o preparo das custas no valor de R$ 281,75 (Duzentos e
oitenta e um reais e setenta e cinco centavos). Ora, a parte em
negrito não constava do despacho original. É de se asseverar
que o cartório não pode automaticamente intimar as partes, sem
um comando judicial. Trata-se de inversão tumultuária dos atos
processuais, passíveis, inclusive, de correição parcial. O mes-
mo ocorreu com o despacho de fls. 767, em que o ilustre juiz “a
quo” determinou  a inclusão, nos cálculos, dos honorários do
contador. Conforme afirmado pela parte agravante, os atos pro-
cessuais são determinados pelo Juiz. O cartório é um simples
materializador dos mesmos. Presentes, portanto, os requisitos
necessários para, em cognição sumária, ser deferido o pedido
de efeito suspensivo, quais sejam, o “fumus boni juris” e o “pe-
riculum in mora”. Quanto ao primeiro requisito, o “fumus boni
juris”, este consiste nas argumentações sobre a falta de um co-
mando judicial para praticar a impugnação do cálculo princi-
pal, demonstrando a plausibilidade do direito invocado, con-
substanciado no artigo 162, § 3º, do Código de Processo Civil,
eis que não se trata de ato meramente ordinatório. Quanto ao
segundo requisito, o “periculum in mora”, este consiste na pos-
sibilidade do ato causar lesão irreparável ou de difícil repara-
ção. Ora, evidenciada a negativa de prestação jurisdicional do
julgador monocrático sobre a tempestividade da impugnação
de cálculo, a não concessão de efeito suspensivo ao recurso
pode fazer com que bens sejam levados à hasta pública com
base em valor controverso. III) Nestas condições, evidenciado
que está, em princípio, que os agravantes reuniram os requisi-
tos do artigo 558, “caput”, do Código de Processo Civil, defiro
o pedido de efeito suspensivo ativo no sentido de se declarar
nula a decisão que rejeitou os embargos e determinou o prosse-
guimento de hasta pública, para que outro seja proferido em
seu lugar, com a devida intimação das partes. IV) Cumpram-se
os incisos III, IV e V do artigo 527 do Código de Processo
Civil V) Solicitem-se informações ao ilustre juiz “a quo” sobre
o cumprimento do artigo 526 do Código de Processo Civil. In-
time-se e oficie-se. Curitiba, 23 de outubro de 2.002. Des. JOSÉ
WANDERLEI RESENDE Relator

0006 . Processo:   0131406-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142008. Comarca: São José dos Pinhais. Vara:
1ª Vara Cível. Ação Originária: 200100000435 Revisão de
Contrato. Agravante: Maria Goretti Escobar Vega, Maria Rosa
de Jesus Nadalini, José Adir Lima dos Santos, Marilea Erd-
mann, Eliane Maria Richalski dos Santos, Fabio José Fontana,
Aureni Felix do Nascimento, José Vilmar Moreira, Ivan Mo-
reira, João Marques Antunes dos Santos, Raimundo Aparecido
de Almeida, Jocimara Fernandes Jovino, Mariza de Fátima
Miliorini Souza, Cláudio Thuler Torres, Valdir Carvalho, Da-
niel Paulino da Silva, Agenor Pedroso de Lima Filho. Advoga-
do: Sheyla Darolti Bolsi. Agravado: MM Incorporações SC Ltda.
Advogado: Silvio André Brambila Rodrigues. Órgão Julgador:
4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, regularmente interposto por MARIA GORETTI
ESCOBAR VEGA e outros contra despacho que determinou o
desmembramento do processo para o número correspondente
de autores, nos autos de AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRA-
TO DE COMPRA E VENDA C/C TUTELA ANTECIPADA
proposta contra M.M. INCORPORAÇÕES S/C LTDA., tendo
em conta o disposto no artigo 46, IV, § único, do Código de
Processo Civil, e considerando o elevado número de autores da
ação, a diferença de valores objetivados, a diferença de datas
de contratação, as diferenças de pagamento inicial, as diferen-
ças dos imóveis, a existência de proposta de compra de um dos
autores, a possibilidade de desistência de alguns. Pedem os
agravantes a cassação do despacho.  Alegam que a decisão não
é razoável, comprometendo a prestação jurisdicional objetiva-
da, além de representar desperdício de trabalho, multiplican-
do-se por quinze o número de processos; que as cláusulas con-
tratuais são as mesmas, a parte demandada é a mesma, sendo
igual a matéria a ser debatida, importando o desmembramento
em mais trabalho para o cartório, para o juiz, e para os procura-
dores, além de novas custas, devendo considerar-se que os de-
mandantes são pobres; que a produção da prova pericial será
facilitada na ação coletiva, ocorrendo o contrário no desmem-
bramento determinado no despacho, devendo realizar-se vinte
e oito perícias às expensas dos agravantes que não reúnem con-
dições para tal ônus, o que inviabilizará a demanda de cada
um, vulnerando-se o artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal
que assegura o direito de ação judicial; que são irrelevantes as
diferenças consignadas no despacho, relativas aos imóveis, à
época de contratação, e aos valores de pagamento inicial, o que
não comprometerá o julgamento do mérito da demanda; que
inocorre tumulto processual por falta de pagamento de parce-
las em juízo, porque a maioria dos autores paga em banco, res-
tando dois ou três litigantes que se valem daquele procedimen-
to; que deve levar-se em conta a matéria incontroversa para a
solução da lide, como o fato dos contratos terem sido entregues
aos autores até 60 dias depois do pacto, com valores e índices
de correção diversos dos acertados, ameaças da parte adversa
contra qualquer insurgência, ausência de dedução do sinal de
negócio; que a decisão de mérito da lide deverá ser igual para
todos, sendo iguais as provas. 2. Considerando a relevância da
fundamentação do pedido, sendo evidente a possibilidade de
que resulte em desfavor dos agravantes, lesão grave e de difícil
ou incerta reparação, suspendo o cumprimento da decisão agra-
vada até o pronunciamento definitivo da Câmara, nos termos
do artigo 527, III, do Código de Processo Civil.  3. Comuni-
que-se e requisitem-se informações ao dr. juiz da causa, a se-
rem prestadas no prazo de 10 dias. 4. Proceda-se à intimação
da agravada.  5. Autorizo o sr. chefe da divisão a assinar os
expedientes.  Curitiba, 16 de outubro de 2002. Des. Dilmar
Kessler Relator

0007 . Processo:   0131528-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143471. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200200009956 Carta Preca-

tória. Agravante: Massa Falida de Bosca SA - Transportes,
Comércio e Representações. Advogado: Marcos Alberto Pico-
li, Silvio Batista, Cicero Jose Albano. Agravado: Katsutoshi
Aya. Advogado: Antonio Mauro Ishi. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Massa Falida de Bosca S/A - Transpor-
tes, Comércio e Representações contra decisão que determinou
a expedição de mandado de remoção do bem penhorado, no-
meando como fiel depositário o autor Katsutoshi Aya, em au-
tos de carta precatória expedida em autos de ação de indeniza-
ção. Aduziu nas razões de recurso que referido despacho foi
proferido em desacordo com o previsto nos artigos 7º e 24 da
Lei de Falências, sendo que deve ser suspensa a execução e
conseqüente  ordem de remoção dos caminhões penhorados;
que o fato da execução e a penhora terem sido realizados antes
da quebra não autoriza a aplicação do disposto no art. 24, § 2º
da Lei de Falências, pois a questão não trata de busca e apreen-
são de bens solicitada pelo credor fiduciário, mas de remoção
de bens penhorados em execução de título judicial, sendo clara
também a impossibilidade da aplicação do disposto no Decreto
Lei nº 911/69; que estando o crédito do exequente agravado
devidamente apurado, sendo líquido, certo e exigível, deve ser
procedido na forma do previsto no art. 82, § 1º da Lei de Falên-
cias; que a medida de urgência está caracterizada em razão de
ter sido mantida a ordem de remoção dos caminhões e a emi-
nência de serem causados danos irreparáveis à Massa Falida,
pois os mesmos serão removidos para o interior do Estado de
São Paulo, domicílio do exequente, com ônus de grande monta
para o retorno, recursos estes escassos na Massa Falida, bem
como possibilidade de venda dos caminhões, destinando-se os
recursos para outro fim, que não a Massa Falida. É o relatório.
II) À primeira vista, não estão presentes os pressupostos neces-
sários para, em cognição sumária, ser deferido o pedido de efeito
suspensivo pretendido pela agravante, quais sejam, o “fumus
boni juris” e o “periculum in mora”. Alega, a agravante, que
sendo a dívida líquida e certa, não é possível o prosseguimento
da ação de execução, eis que o artigo 24, § 2º, do Decreto-lei
n.º 7.661/45, apresenta hipóteses taxativas que não correspon-
dem ao caso dos autos. Dispõe, o referido preceito legal, o se-
guinte: Art. 24. As ações ou execuções individuais dos credo-
res, sobre direitos e interesses relativos à massa falida, inclusi-
ve a dos credores particulares de sócio solidário da sociedade
falida, ficam suspensas, desde que seja declarada a falência até
o seu encerramento. (...) § 2º  Não se compreendem nas dispo-
sições deste artigo, e terão prosseguimento com o síndico, as
ações e execuções que, antes da falência, hajam iniciado: I - os
credores por títulos não sujeitos a rateio; II - os que demanda-
rem quantia ilíquida, coisa certa, prestação ou abstenção de
fato. No entanto, apesar de a dívida ser líquida e certa, a pe-
nhora foi realizada antes da decretação da falência, sendo a
execução suspensa com relação aos  atos posteriores. Confor-
me se observa dos documentos carreados nos autos, a execução
se iniciou em maio de 1.998 e a penhora dos referidos bens
ocorreu em março de 2.002, portanto, antes da decretação da
quebra em 10 de julho de 2.002. Assim, a execução continuará
a se desenvolver até a alienação dos bens penhorados, confor-
me orientação jurisprudencial dos Tribunais Superiores, emen-
tada “in verbis”: “A decretação de falência não paralisa o pro-
cesso de execução fiscal, nem desconstitui a penhora. A execu-
ção continuará  a se desenvolver, até a alienação dos bens pe-
nhorados”. (STJ - 1ª Turma, REsp 84.884-MS, rel. Min. Hum-
berto Gomes de Barros, julgado em 22/02/96). III) Nestas con-
dições, evidenciado que está, em princípio, que a parte agra-
vante não reuniu os requisitos da parte final do artigo 558, “ca-
put”, do Código de Processo Civil, indefiro, por ora, o pedido
de efeito suspensivo. IV) Cumpram-se os incisos IV e V do
artigo 527 do Código de Processo Civil, com redação dada pela
Lei n.º 10.352/01. V) Solicitem-se informações ao ilustre juiz
“a quo” sobre o cumprimento do artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil. VI) Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral
de Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 21 de outubro de
2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0008 . Processo:   0131528-8   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143471. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200200009956 Carta Preca-
tória. Agravante: Massa Falida de Bosca SA - Transportes,
Comércio e Representações. Advogado: Marcos Alberto Pico-
li, Silvio Batista, Cicero Jose Albano. Agravado: Katsutoshi
Aya. Advogado: Antonio Mauro Ishi. Órgão Julgador: 4ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Wanderlei Resende. Despacho:
I) Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito sus-
pensivo interposto por Massa Falida de Bosca S/A  - Transpor-
tes, Comércio e Representações contra decisão que determinou
a expedição de mandado de remoção do bem penhorado, no-
meando como fiel depositário o autor Katsutoshi Aya, em au-
tos de carta precatória expedida em autos de ação de indeniza-
ção. Aduziu nas razões de recurso que referido despacho foi
proferido em desacordo com o previsto nos artigos 7º e 24 da
Lei de Falências, sendo que deve ser suspensa a execução e
conseqüente  ordem de remoção dos caminhões penhorados;
que o fato da execução e a penhora terem sido realizados antes
da quebra não autoriza a aplicação do disposto no art. 24, § 2º
da Lei de Falências, pois a questão não trata de busca e apreen-
são de bens solicitada pelo credor fiduciário, mas de remoção
de bens penhorados em execução de título judicial, sendo clara
também a impossibilidade da aplicação do disposto no Decreto
Lei nº 911/69; que estando o crédito do exequente agravado
devidamente apurado, sendo líquido, certo e exigível, deve ser
procedido na forma do previsto no art. 82, § 1º da Lei de Falên-
cias; que a medida de urgência está caracterizada em razão de
ter sido mantida a ordem de remoção dos caminhões e a emi-
nência de serem causados danos irreparáveis à Massa Falida,
pois os mesmos serão removidos para o interior do Estado de
São Paulo, domicílio do exequente, com ônus de grande monta
para o retorno, recursos estes escassos na Massa Falida, bem
como possibilidade de venda dos caminhões, destinando-se os
recursos para outro fim, que não a Massa Falida. Pelo despa-
cho de fls. 55/58, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo.
Às fls. 60 “usque” 64, a parte agravante apresentou pedido de
reconsideração do despacho de fls. 55/58, sustentando, em sín-
tese, que o prosseguimento da execução até a alienação dos

bens fere o princípio do juízo universal da falência.  Vieram os
autos conclusos. É o relatório. II) Indefiro, por ora, o pedido de
reconsideração do despacho que não concedeu efeito suspensi-
vo ao recurso, eis que, em decisão liminar do “Habeas Corpus”
Cível n.º 131.905-5, foi suspenso, provisoriamente, o cumpri-
mento do decreto prisional a que a agravante se referiu (fls.
65), não se verificando, assim, o perigo da demora da presta-
ção jurisdicional. III) Cumpram-se os itens III, IV, V e VI da
decisão de fls. 55/58. Intime-se. Curitiba, 21 de outubro de
2.002. DES. JOSÉ WANDERLEI RESENDE, Relator.

0009 . Processo:   0131579-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144173. Comarca: Curitiba. Vara: 20ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000192 Extincao/cumprimento
de Obrigações. Agravante: Irmãos Tha SA Construções Indus-
trias e Comércio. Advogado: Paula Nogara Guerios. Agravado:
Texsa Brasileira Ltda. Advogado: Leonilda Zanardini Dezeve-
cki, Juarez José Shemberg. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível.
Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:  Descrição: Despa-
chos Decisórios
Trata-se de agravo de instrumento de decisão de audiência de
conciliação, que determinou o depósito da multa diária, estipu-
lado na decisão de fl. 61. Na verdade, sua insurgência volta-se
contra a decisão de fl. 61, da qual não foi interposto nenhum
recurso, não sendo oportuno neste momento, agravo daquela
decisão, ante o decurso do prazo legal para tanto, tendo em
vista ter sido a mesma publicada no Diário da Justiça no dia 14
de março do corrente ano.  Com o que o presente recurso é
intempestivo, não atendendo, assim, aos termos do art. 522, do
Código de Processo Civil, o que o torna manifestamente inad-
missível. Dessa forma, com base no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. Inti-
mem-se e, oportunamente, arquivem-se. Curitiba, 17 de outu-
bro de 2002. Des. Octávio Valeixo, Relator.

0010 . Processo:   0131642-3   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144552. Comarca: Cascavel. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000779 Protesto contra Alienação
de bens. Agravante: Dalcir Aimi. Advogado: Antônio Carlos
Ferreira. Agravado: João Raul Colpo. Advogado: Paulo Reneu
Simões dos Santos, Sérgio Ricardo Tinoco. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Sydney Zappa. Despacho:
1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
que, em medida de protesto contra alienação de bens, autuada
sob nº 779/2002, deferiu o pedido, determinando, entre outras
providências, a anotação do protesto à margem das matrículas
nº 38.351, 22.746, 35.630, 35.254, 34.841, 38.349, 38.350,
10.588, 4.684 e 623, dos Cartórios do Registro de Imóveis das
Comarcas de Barra do Garça e Chapada dos Guimarães, ambas
do Estado de Mato Grosso. 2. Pretende o agravante a atribui-
ção de efeito suspensivo ativo ao agravo, para que seja ordena-
da a publicação de editais informando a suspensão do ato que
deferiu o protesto; a expedição de cartas precatórias para can-
celamento dos registros do protesto junto às matrículas menci-
onadas, além de impedir a entrega dos autos ao requerente agra-
vado. 3. Os fundamentos apresentados pelo agravante são efe-
tivamente relevantes. Basta ver que o protesto teve como fun-
damento duas cartas rogatórias para penhora de bens do agra-
vante, expedidas pelo Poder Judiciário da Bolívia, em tramita-
ção no Supremo Tribunal Federal. Ocorre que, segundo infor-
ma a petição e documentos de fls.  apresentados pelo agravan-
te, a execução das aludidas cartas rogatórias foi indeferida pelo
Supremo Tribunal Federal, ante a inexistência de tratado ou
convenção entre o Brasil e a Bolívia regulando o objeto da ro-
gatória. Além disso, a determinação de anotação do protesto à
margem das matrículas dos imóveis, que inclusive já foi proce-
dida em uma das comarcas deprecadas, implica em verdadeira
restrição ao direito de propriedade, de modo que efetivamente
pode causar dano grave e de difícil reparação ao agravante,
sem contar a discutível legalidade da medida. Nota-se, ade-
mais, que embora o juiz singular tenha deferido o protesto na
forma requerida, acolhendo, por conseguinte, o pedido de ano-
tação à margem das matrículas, não parece ter sido esta sua
verdadeira intenção, tanto é que no pronunciamento de fls. 96-
TJ, negou que tivesse determinado a aludida averbação. Por-
tanto, neste aspecto o pedido de atribuição de efeito ativo pro-
cede, eis que presentes os requisitos previstos no artigo 558 do
Código de Processo Civil. 4. Quanto à entrega dos autos ao
agravado, também é aconselhável que seja obstada, conforme
requerido, até que se decida o agravo. 5. Já em relação aos
demais pedidos, inclusive o que se refere à publicação dos edi-
tais informando a suspensão dos atos, não se verifica a alegada
urgência, mesmo porque esta medida pode ser providenciada
pelo próprio agravante, conforme lhe permite o artigo 871 do
Código de Processo Civil. Aqui a espera pelo pronunciamento
definitivo da Câmara, não se mostra capaz de causar qualquer
prejuízo sério e irreparável. 6. Isso posto, defiro em parte o
pretendido efeito ativo, para determinar o imediato cancela-
mento das anotações do protesto à margem das matrículas men-
cionadas, o que deverá ser feito por carta precatória a ser expe-
dida pelo juízo de primeiro grau, bem como, para determinar
que os autos do protesto fiquem retidos no Juízo de origem, até
o julgamento do agravo. 7. Requisitem-se informações ao Juí-
zo de origem, no prazo de dez dias. 4. Intime-se o agravado,
nos termos e para os fins do art. 527, III, do CPC. Curitiba, 18
de outubro de 2002. Des. Sydney Dittrich Zappa Relator

0011 . Processo:   0131650-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144227. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001702 Alimentos.
Agravante: H. B., M. F. B.. Advogado: Cassio Nagasawa Ta-
naka, Toramatu Tanaka, Gilberto Nagasawa Tanaka. Agrava-
do: A. B. B.  Representado(a). Advogado: Silvia da Graça Yung.
Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Dilmar Kess-
ler. Despacho:
1. Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, regularmente interposto por H. B. e sua mulher M.
F. B., contra despacho que, em ação de alimentos proposta pelo
alimentando e agravado A. B. B., fixou alimentos provisórios
em um salário mínimo.  Pedem os agravantes a redução do va-
lor da pensão para R$ 60,00.  Alegam que os fundamentos da
lide são inverídicos, tratando-se de litigância de má-fé; que o
valor fixado no despacho não atende aos critérios estabeleci-

dos no artigo 400, do Código Civil, que manda sejam levados
em conta as possibilidades de quem paga, ao lado da necessi-
dade de quem recebe a pensão alimentícia; que o pai do agra-
vado contribui mensalmente em favor deste com a importância
de R$ 60,00, o que afasta a responsabilidade solidária dos agra-
vantes, avós do alimentando; que não se negam ao compromis-
so, mas não reúnem condições de arcar com o valor fixado na
decisão, sendo ele assalariado no valor de R$ 420,00, e ela do
lar, sem rendimentos; que são devedores de empréstimo reali-
zado no Banco Itaú S/A, a ser amortizado em 6 parcelas de R$
207,86, a primeira vencida no mês de agosto/2002, além de
outro empréstimo no Banco BMG, cuja parcela mensal é de R$
245,70, descontada em folha de pagamento; que a conta bancá-
ria do agravante varão encontra-se com saldo negativo, sendo
ainda devedor do Cartão Muffato e da Fininvest Londrina em
valor mensal de R$ 242,01; que a despesa mensal de manuten-
ção dos agravantes é superior a R$ 184,81; que o agravado
induziu o juízo em erro, sendo gratuitos os tratamentos realiza-
dos no Instituto Londrinense de Educação de Surdos e na UNO-
PAR. 2. Considerando a relevância da fundamentação do pedi-
do, sendo evidente a possibilidade de que resulte em desfavor
dos agravantes lesão grave e de difícil reparação, e tendo em
conta a idade do agravado (6 anos), defiro o efeito suspensivo
pleiteado, reduzindo o valor dos alimentos provisórios para R$
60,00, até o pronunciamento definitivo da Câmara. 3.  Comu-
nique-se e requisitem-se informações ao dr. juiz da causa, a
serem prestadas no prazo de 10 dias. 4. Proceda-se à intimação
do agravado.  5. Autorizo o sr. chefe da divisão a assinar os
expedientes.  Curitiba, 18 de outubro de 2002. Des. Dilmar
Kessler Relator

0012 . Processo:   0131710-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145780. Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001246 Ação Desconstitutiva
de Obrigação Contratual. Agravante: Roberto Requião de Me-
llo e Silva. Advogado: Marlene Zannin, Carlos Frederico Ma-
res de Souza Filho. Agravado: João Ricardo Keppes Noronha.
Advogado: Renata Teixeira de Freitas, Caroline Said Dias. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo.
Despacho:
Roberto Requião de Mello e Silva, candidato a Governador do
Estado do Paraná, interpõe recurso de agravo de instrumento
contra decisão do Juiz de Direito da 18a Vara Cível da Capital,
proferida nos autos n° 1246/02 em que é autor, e ora agravado,
João Ricardo Keppes de Noronha, que em “ação constitutiva
de obrigação de não fazer com pedido cautelar antecipado c/c
ordinária de reparação de danos”, pediu a condenação, em tu-
tela liminar, de abster-se o agravante de agredir moralmente o
ora agravado “...de qualquer forma principalmente nos meios
de comunicação, fixando-lhe multa por não cumprimento da
obrigação”. Destaca ainda o agravante que o juízo “a quo” de-
feriu o primeiro pedido sem ouvir a parte contrária, fundamen-
tando sua decisão sob o argumento de que entre dois interes-
ses, a liberdade de manifestação e o direito à honra, deve ser
assegurado a este último, atingindo com tal despacho a liberda-
de de expressão dos senadores e deputados. Conclui a inicial,
que os parlamentares por suas palavras, que possam constituir
eventual gravame a terceiros, serão julgadas civil e criminal-
mente pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos da Emenda
Constitucional n° 35/01, que alterou o artigo 53 da Constitui-
ção Federal. Caracterizando o despacho agravado ato típico de
censura prévia à liberdade de manifestação do candidato a
Governador do Estado, que também exerce o mandado de Se-
nador da República, pede seja dado efeito suspensivo ao pre-
sente recurso (artigo 527, II do Código de Processo Civil), re-
conhecida incompetência do juízo (art. 53 da Constituição Fe-
deral) e que o juízo “a quo” somente se pronuncie sobre o pedi-
do, após a ouvida da parte contrária. Com razão, em parte, o
agravante. A censura prévia adotada com certa freqüência, nos
últimos tempos, pelo Poder Judiciário, atenta contra o próprio
Estado Democrático de Direito, limitando  manifestações con-
forme conveniências pessoais, em detrimento do interesse pú-
blico, particularmente no período eleitoral. Via de conseqüên-
cia, a opção adotada pelo r. despacho agravado, priorizando o
direito individual à honra, constitui precedente temerário com
a generalização da limitação do direito constitucional da livre
expressão e manifestação de opinião e pensamento. Mesmo
porque, a decisão agravada contém caráter permanente e defini-
tivo, visto que o pedido é apenas visando uma cautelar satisfati-
va, impedindo candidato a cargo eletivo de apontar, ainda que de
forma contundente, temas de interesse coletivo e, no caso espe-
cífico, de domínio público, assegurado o suposto ofendido o di-
reito a indenização por dano moral. Por tais motivos, nos termos
do art.527, III, do CPC, atribuo efeito suspensivo ao “decisum”,
até ulterior decisão definitiva. I - Requisitem-se informações ao
Juízo do processo, em dez dias, comunicando-lhe o teor desta
decisão, ficando autorizada à chefia da divisão a firmar o respec-
tivo ofício. II - Intime-se a agravada, para apresentar resposta,
com o prazo de dez dias e querendo comprove através de certi-
dão que o agravante não cumpriu com o disposto no art. 526 do
CPC. Em, 22/10/2002. Des. Octávio Valeixo Relator

0013 . Processo:   0131905-5   Habeas Corpus Cível
Protocolo: 2002/148057. Comarca: Curitiba. Vara: Vara de Pre-
catórias Cíveis. Ação Originária: 200200009956 Carta Preca-
tória. Impetrante: Enzo Scaletti Junior. Advogado: Arno Jung,
Lorena Mary Silveira Fontoura, Marco Aurélio Schichta. Ór-
gão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Wanderlei Re-
sende. Despacho:
I) O paciente Enzo Scaletti Junior, por meio de seus advoga-
dos, impetrou a presente ordem, com pedido liminar, contra
decisão emanada da autoridade coatora, Juiz de Direito da Vara
de Precatória Cível da Comarca de Curitiba, que decidiu pela
prisão civil do impetrante com fulcro no artigo 904 do Código
de Processo Civil. Aduziu, em seu “habeas corpus cível”, que
assumiu o compromisso de fiel depositário dos bens em ques-
tão, na qualidade de representante legal da empresa Bosca S/A
- Transportes, Comércio e Representações, a qual teve sua fa-
lência decretada em 10 de julho de 2.001; que dentre as atri-
buições do síndico, este promoveu a arrecadação de todos os
bens da massa falida; que o impetrante perdeu o direito de dis-
por e administrar os bens da propriedade da empresa; que está
havendo constrangimento ilegal. Requereu seja concedido “in
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limine”, o “habeas corpus”. É o relatório. II) Apesar das consi-
derações feitas em torno do artigo 40 do Decreto-lei  n.º 7.661/
45, é de se asseverar que o Sr. Oficial de Justiça certificou (fls.
67-TJ) que o veículo de placa ABX-6938, do qual o impetrante
havia assumido o encargo de fiel depositário, encontrava-se
totalmente desmontado, sem pneus e sem motor e somente com
muito esforço poderia se identificar tal  veículo como um cami-
nhão. No entanto, entendo estarem presentes os pressupostos
necessários para, em cognição sumária, ser deferido o pedido
liminar do impetrante, quais sejam, o “fumus boni juris” e o
“periculum in mora”. Quanto ao primeiro requisito, o “fumus
boni juris”, entendo precipitado, por ora, o decreto de prisão
civil, eis que a massa falida de Bosca S/A - Transportes, Co-
mércio e Representações interpôs o agravo de instrumento n.º
131.528-8, em que sou relator, contra a decisão cuja cópia está
às fls. 65, no qual se discute justamente a suspensão do proces-
so de execução, estando o recurso pendente de julgamento.
Quanto ao segundo requisito, o “periculum in mora”, caso não
deferido o pedido liminar, o paciente poderá sofrer as conseqü-
ências do decreto de prisão civil. III) Nestas condições, sus-
pendo provisoriamente o cumprimento do decreto prisional, até
ulterior deliberação pelo colegiado. IV) Comunique-se a auto-
ridade apontada como coatora para, no prazo de 10 (dez) dias,
prestar informações. V) Após, abra-se vista à douta Procurado-
ria Geral de Justiça. Intime-se e oficie-se. Curitiba, 24 de outu-
bro de 2.002. Des. JOSÉ WANDERLEI RESENDE Relator

0014 . Processo:   0131938-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147874. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200200000065 Execução. Agravante: Auto
Posto Lubrimar Ltda. Advogado: Paulo Afonso Magalhaes No-
lasco. Agravado: Texaco Brasil SA Produtos de Petróleo. Advo-
gado: Marcos João Rodrigues Salamunes. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Despacho:
Trata-se de agravo de instrumento de decisão que, na ação de
execução de título extrajudicial contra devedor solvente, de-
clarou ineficaz a  nomeação de títulos da dívida pública como
garantia da execução. Deixo de conceder o efeito suspensivo
por não vislumbrar, no caso, os requisitos necessários à sua
concessão, principalmente pelo fato dos títulos apresentados
pela agravante como garantia da execução, não terem cotação
em bolsa de valores, ficando, assim, sem valor algum no mer-
cado financeiro.   A decisão recorrida encontra-se bem funda-
mentada e a sua reforma exige prova inequívoca do direito plei-
teado, que, nesta fase de cognição sumária, não ficou demons-
trada de plano. Outrossim, mantenho inalterada a decisão im-
pugnada nos termos em que foi proferida, até ulterior decisão
de mérito. I - Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta
decisão, solicitando-se-lhe informações, com o prazo de dez
dias; ficando autorizada à chefia da divisão a firmar o respecti-
vo ofício. II - Intime-se a parte agravada, a fim de que, na for-
ma do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil,
apresente resposta aos termos do presente recurso, e querendo
comprove através de certidão que o agravante não cumpriu com
o disposto no art. 526 do CPC Em, 24/10/2002. Des. Octávio
Valeixo, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0015 . Processo:   0131507-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143318. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
33622 Ação Civil Pública. Agravante: Estado do Paraná. Ad-
vogado: Jair Lima Gevaerd Filho. Agravado: Associação dos
Professores da Universidade Federal do Paraná, Sindicato dos
Engenheiros no Estado do Paraná Sengés Pr, Associação Naci-
onal de Pesquisa e Preservação Ambiental Aninpa. Advogado:
Genésio Felipe de Natividade, Vitorio Sorotiuk. Interessado:
Município de Curitiba. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. (cargo vago Des. Altair Patitucci). Relator Convoca-
do: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Despacho:
I - Intime-se o agravado, nos termos e para os fins do artigo
527, III do CPC. II - Solicite-se ao MM. Juiz de Direito da 4ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas da comarca
de Curitiba que, no prazo legal, preste as informações que en-
tender necessárias. III - Após, à douta Procuradoria Geral de
Justiça. Curitiba, 21 de outubro de 2.002 Juiz Conv. Vicente
Misurelli, Relator.

0016 . Processo:   0131520-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142701. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 4ª Vara
Cível. Ação Originária: 199500000680 Ação Monitória. Agra-
vante: Banco Itaú SA. Advogado: Murilo Zanetti Leal, Joaquim
Alves de Quadros. Agravado: Pontrac Máquinas Agrícolas SA.
Advogado: Jorge Luiz Martins. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. (cargo vago Des. Altair Patitucci). Relator
Convocado: J.Con. (RegExc) Vicente Misurelli. Despacho:
I- Oficie-se o digno magistrado para prestar informações;  II-
Intime-se a parte agravada para manifestar-se.  Curitiba, 21 de
outubro de 2002 Juiz Conv. Vicente Misurelli, Relator.

Vista ao(s) Apelante(s) - JOSÉ PAULO DANTAS NOVAES E
OUTRO para impugnação aos embargos infringentes opostos
por Britanite SA Indústrias Químicas - Prazo : 15 dias

0017 . Processo:   0094671-2   Apelação Cível
Protocolo: 2000/67835. Comarca: Curitiba. Vara: 13ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9300014759 Ordinária. Apelante: José
Paulo Dantas Novaes, Maria Lurdes de Almeida Lara Dantas
Novaes. Advogado: Manoel Borba de Camargo, Elias Ed Miska-
lo, Dirceu Aparecido Vieira, Francisco Ubirajara Camargo Fa-
del. Apelado: Britanite SA Indústrias Químicas. Advogado:
Aildo Catenacci, Mauro Leitner Guimaraes, Marcos Gomes
Salvador. Apelante: Britanite SA Indústrias Químicas. Advo-
gado: Aildo Catenacci, Mauro Leitner Guimaraes, Marcos Go-
mes Salvador. Apelado: José Paulo Dantas Novaes, Maria Lur-
des de Almeida Lara Dantas Novaes. Advogado: Manoel Bor-
ba de Camargo, Elias Ed Miskalo, Dirceu Aparecido Vieira,
Francisco Ubirajara Camargo Fadel. Órgão Julgador: 4ª Câma-
ra Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convocado:
Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Revisor: Des. Dilmar
Kessler. Motivo: JOSÉ PAULO DANTAS NOVAES E OUTRO
para impugnação aos embargos infringentes opostos por Brita-
nite SA Indústrias Químicas

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 28/10/2002
Seção da 4ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04805

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alexandre Barbosa da Silva 003 0127785-4/01
Alido Depine 001 0126534-3

002 0126493-7
Ana Paula Barranco 002 0126493-7
André Renato Miranda Andrade 003 0127785-4/01
Anita Caruso Puchta 003 0127785-4/01
Annete Cristina de Andrade Gaio 003 0127785-4/01
Aramis de Souza Silveira 001 0126534-3

002 0126493-7
Carla Margot Machado Seleme 003 0127785-4/01
Carlos Eduardo Manfredini Hapner 002 0126493-7
Celso Cintra Mori 005 0119695-0/01
Cibele Fernandes Dias 003 0127785-4/01
Débora Franco de Godoy 003 0127785-4/01
Edvandro Augusto Bier 003 0127785-4/01
Fernando Eduardo Prison 004 0131698-5
Flávio Lemos Belliboni 005 0119695-0/01
Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro 003 0127785-4/01
Jeferson José Muracami 005 0119695-0/01
José Martins Pinheiro Neto 005 0119695-0/01
José Nogueira Filho 005 0119695-0/01
Juliana de Carvalho Antunes 003 0127785-4/01
Leonardo da Costa 003 0127785-4/01
Lilliana Bortolini Ramos 001 0126534-3
Luiz Fernando Araújo P. Junior 001 0126534-3

002 0126493-7
Márcia Carla Pereira Ribeiro 003 0127785-4/01
Marcelino Bispo dos Santos 004 0131698-5
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 001 0126534-3

002 0126493-7
Maria Dirce Triana 005 0119695-0/01
Maria Luisa Bellotti Pagnocca 001 0126534-3
Moacir Prison 004 0131698-5
Paulo Sérgio S. Cachoeira 001 0126534-3

002 0126493-7
Rafaello Fontana 001 0126534-3

002 0126493-7
Renato Luiz de Avelar Bandini 001 0126534-3

002 0126493-7
Roberto Barranco 001 0126534-3

002 0126493-7
Tarcisio Araújo Kroetz 001 0126534-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0126534-3   Apelação Cível
Protocolo: 2002/89904. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000454 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Amazônia Indústria de Compensados Ltda.
Advogado: Paulo Sérgio Stahlschmidt Cachoeira, Luiz Fernan-
do Araújo Pereira Junior, Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Ra-
faello Fontana, Tarcisio Araújo Kroetz. Apelado: Antônio Lo-
pes Ramalho. Advogado: Maria Luisa Bellotti Pagnocca, Re-
nato Luiz de Avelar Bandini, Roberto Barranco, Alido Depine,
Aramis de Souza Silveira. Interessado: Lilliana Bortolini Ra-
mos Síndico da Massa Falida. Advogado: Lilliana Bortolini
Ramos. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Octá-
vio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2002.00147659
Junte-se. Defiro. Int. Em, 23-10-02. Des. Octávio Valeixo, Re-
lator.

0002 . Processo:   0126493-7   Apelação Cível
Protocolo: 2002/90067. Comarca: Araucária. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9600000457 Habilitacao/declaração de Cré-
dito. Apelante: Amazônia Indústria de Compensados Ltda.
Advogado: Luiz Fernando Araújo Pereira Junior, Paulo Sérgio
Stahlschmidt Cachoeira, Marcus Vinicius Tadeu Pereira, Rafa-
ello Fontana, Carlos Eduardo Manfredini Hapner. Apelado: Rui
Guedes. Advogado: Roberto Barranco, Alido Depine, Aramis
de Souza Silveira, Ana Paula Barranco, Renato Luiz de Avelar
Bandini. Interessado: Massa Falida de Amazônia Indústria de
Compensados Ltda, Lilliana Bortolini Ramos Síndico da Mas-
sa Falida. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator: Des. Oc-
távio Valeixo. Revisor: Des. Dilmar Kessler. Proferido: no pro-
tocolado sob nº 2002.00147660
Junte-se. Defiro. Int. Em, 23-10-02. Des. Octávio Valeixo, Re-
lator.

0003 . Processo:   0127785-4/01   Agravo
Protocolo: 2002/121565. Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 1277854 Agravo de Instru-
mento.     Agravante: Estado do Paraná.     Advogado: Carla
Margot Machado Seleme, Anita Caruso Puchta, André Renato
Miranda Andrade, Annete Cristina de Andrade Gaio, Alexan-
dre Barbosa da Silva.     Agravado: Serviço Autônomo de Água
e Esgoto - SAAE.     Advogado: Leonardo da Costa, Juliana de
Carvalho Antunes, Cibele Fernandes Dias, Edvandro Augusto
Bier. Agravante: Estado do Paraná. Advogado: Márcia Carla
Pereira Ribeiro, Débora Franco de Godoy, Flávio Luiz Fonse-
ca Nunes Ribeiro. Órgão Julgador: 4ª Câmara Cível. Relator:
Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1.  O agravo de f. 221, interposto por SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTOS - S.A.A.E. não encontra apoio, como
refere o recorrente, no disposto no parágrafo 1º, do artigo 557,
do Código de Processo Civil, porque a previsão legal destina-
se à situação em que o relator nega seguimento a recurso, como
preceituado no “caput” daquela norma processual, do que não
cuida o despacho agravado, de f. 195/197 que deferiu efeito
suspensivo ao recurso de agravo de instrumento. Por outro lado,
a norma regimental contida no artigo 247, do Regimento Inter-
no do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná igualmente não
socorre o recorrente, porque veda expressamente a interposi-
ção de recurso contra despacho que defere efeito suspensivo a
qualquer recurso.  Consequentemente, nego seguimento ao re-
curso de f. 221. 2.  Intime-se.  3.  Vista dos autos à douta Pro-
curadoria Geral de Justiça. Curitiba, 15 de outubro de 2002.
Des. Dilmar Kessler, Relator.

0004 . Processo:   0131698-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144888. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001928 Alimentos.
Agravante: S. P. N.. Advogado: Fernando Eduardo Prison,
Moacir Prison. Agravado: R. G. N.  Representado(a). Advoga-
do: Marcelino Bispo dos Santos. Órgão Julgador: 4ª Câmara
Cível. Relator: Des. Dilmar Kessler. Despacho:
1.  Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito
suspensivo, regularmente interposto por S. P. N. contra despa-
cho que, nos autos de AÇÃO DE ALIMENTOS proposta pelo
agravado R. G. N., 6 anos de idade, fixou os alimentos provisó-
rios em 30% dos rendimentos líquidos do agravante. Pede o
recorrente a redução da pensão para R$ 200,00, ou outro valor.
Alega que os fundamentos da demanda não são verídicos, que
vem pagando alimentos ao agravado, na importância de R$
200,00 ao mês, sendo incabível a liminar deferida em preten-
são revisional, sem qualquer prova, tendo em conta apenas as
alegações do agravado; que o valor fixado, em 30% dos rendi-
mentos do agravante,  é excessivo, por se tratar de apenas um
alimentando; que não percebe R$ 2.000,00, como alegado, mas
R$ 1.121,00 bruto; que as despesas relacionadas na inicial, além
de incomprovadas, não se destinam exclusivamente ao alimen-
tando, mas à sua representante e ao convivente desta; que as
despesas escolares do alimentando, por encontrar-se no primeiro
ano fundamental, em escola pública, aos 6 anos de idade, não
passam de R$ 100,00 ao ano; que não houve alteração da situ-
ação da representante do agravado, para justificar alteração no
valor da pensão, porque ambos residem desde 1998 na mesma
casa; que os poucos remédios de que necessita o agravado, que
goza de boa saúde, têm sido custeados pelo agravante.  2. Con-
siderando a relevância da fundamentação do pedido, sendo evi-
dente a possibilidade de que resulte em desfavor do agravante
lesão grave e de difícil reparação, e tendo em conta a idade do
agravado (6 anos), defiro o efeito suspensivo pleiteado, redu-
zindo o valor dos alimentos provisórios para R$ 200,00, até o
pronunciamento definitivo da Câmara. 3.  Comunique-se e re-
quisitem-se informações ao dr. juiz da causa, a serem prestadas
no prazo de 10 dias. 4.  Proceda-se à intimação do agravado.  5.
Autorizo o sr. chefe da divisão a assinar os expedientes.  Curi-
tiba, 22 de outubro de 2002. Des. Dilmar Kessler, Relator.

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Presidente
0005 . Processo:   0119695-0/01   Embargos de Declaração
Cível
Protocolo: 2002/83003. Comarca: Colorado. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 1196950 Agravo de Instrumento.     Agravan-
te: Sebastião Luiz Seleguim, Maria Celina Gava Seleguim.
Advogado: Jeferson José Muracami.     Agravado: CESP - Com-
panhia  Energética de São Paulo.     Advogado: José Nogueira
Filho, Maria Dirce Triana, José Martins Pinheiro Neto, Celso
Cintra Mori, Flávio Lemos Belliboni. Embargante: CESP -
Companhia  Energética de São Paulo. Advogado: José Noguei-
ra Filho, Maria Dirce Triana, José Martins Pinheiro Neto, Cel-
so Cintra Mori, Flávio Lemos Belliboni. Órgão Julgador: 4ª
Câmara Cível. Relator: Des. Octávio Valeixo. Relator Convo-
cado: Juiz Conv. Eugenio Achille Grandinetti. Despacho:
Considerando que a hipótese dos autos não se subsume à previ-
são do parágrafo terceiro do artigo 542 do Código de Processo
Civil, determino o processamento do recurso especial de fls.
182-197.  Em 24 de outubro de 2002.  Des. TROIANO NET-
TO,  Presidente.

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 28/10/2002
Seção da 5ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04770

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Altevir Comar 005 0131733-9
Amin José Hannouche 005 0131733-9
Anderson D'Áquila Gonçalves 003 0131664-9

004 0131665-6
Antonio Carlos de Andrade Vianna 002 0131360-6
Ary Bracarense Costa Junior 003 0131664-9

004 0131665-6
Bruno Noronha Bergonse 002 0131360-6
Caios Eguiberto Portes Tramujas 006 0131750-0
Dagmar Pimenta Hannouche 005 0131733-9
Eric Costa Cândido 003 0131664-9

004 0131665-6
Fernando Engelberg de Moraes 006 0131750-0
Ivan Lapolli Filho 006 0131750-0
João Ilson Rubens Francisco 001 0129929-4
José Cordeiro dos Santos 003 0131664-9

004 0131665-6
José Maria Valinas Barreiro 006 0131750-0
Linneu de Souza Lemos 001 0129929-4
Luís Henrique D. Escarmanhani 003 0131664-9

004 0131665-6
Luciana de Mello Rodrigues 006 0131750-0
Nilda Maria de Oliveira Melito 007 0131799-7
Pablo Francisco Gimenez Machado 006 0131750-0
Silvana Aparecida Pedroso 002 0131360-6
Thaianna Klaime 007 0131799-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0129929-4   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/126951. Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
17777 Habilitacao/declaração de Crédito. Agravante: João Il-
son Rubens Francisco. Advogado: João Ilson Rubens Francis-
co. Agravado: Massa Falida de Metalpi Mecânica Industrial
Pinheirinho Ltda. Advogado: Linneu de Souza Lemos Síndico
da Massa Falida. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Gomes da Silva. Despacho:
I - Cuida-se de recurso intermediário contra a decisão de f. 07-
TJ, do Juízo de Direito da Comarca de Curitiba - 4ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas -, que em autos de
habilitação de crédito ajuizada pelo agravante em face da agra-
vada, indeferiu a indicação feita pelo ora agravante, de bens à
penhora nos autos. II - Em cognição sumária, não vislumbro
presentes os pressupostos ensejadores ao deferimento do efeito
suspensivo pleiteado.  III - Ante o exposto, determino a remes-

sa destes autos ao Juiz da causa, para os fins do inciso II do art.
527 do C. P. Civil, modificado pela Lei 10.352, de 26/12/01.
IV - Intimem-se. Curitiba, 23 de outubro de 2.002. Des. AN-
TONIO GOMES DA SILVA  RELATOR.

0002 . Processo:   0131360-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140342. Comarca: Londrina. Vara: 6ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000276 Ação Civil Pública.
Agravante: Antenor Ribeiro da Silva Junior. Advogado: Bruno
Noronha Bergonse, Silvana Aparecida Pedroso, Antonio Car-
los de Andrade Vianna. Agravado: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:
1. Insurge-se o recorrente Antenor Ribeiro da Silva Júnior con-
tra a decisão judicial que, nos autos de ação civil pública de
ressarcimento de dano ao patrimônio público por ato de impro-
bidade administrativa, ajuizada pelo Ministério Público em face
de Antonio Casemiro Belinati e outros 60 (sessenta) réus, de-
cretou a indisponibilidade dos bens dos litisconsortes passivos.
Argumenta, sem síntese, o recorrente que essa decisão agrava-
da não pode subsistir porque ofende as disposições contidas
nos §§ 7º, 8º e 9º do art. 17 da Lei nº 8.429/92 c.c. o art. 5º, LV,
da Constituição Federal, pois a apreciação da medida liminar
referente a indisponibilidade de bens não pode ocorrer anteri-
ormente à apresentação pelos réus de defesa preliminar, ou seja,
antes mesmo do recebimento e existência da ação e que, além
disso, a referida decisão não observou os princípios da propor-
cionalidade e razoabilidade das decisões judiciais (parágrafo
único do art. 7, da Lei nº 8.429/92), uma vez que mesmo sendo
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) o valor do suposto dano por
ele causado ao erário público, conforme constou na inicial da
ação civil pública, teve decretada a indisponibilidade de todos
os seus bens móveis, imóveis e aplicações financeiras, atingin-
do, inclusive, um imóvel que adquiriu em 1983, ou seja, há
mais de 15 anos do suposto fato delituoso que lhe fora imputa-
do.        Pede, finalmente, a concessão de efeito suspensivo ao
recurso para o fim de cessar, imediatamente, os efeitos da deci-
são agravada ou ainda restringir a indisponibilidade de bens ao
valor do suposto prejuízo (R$ 15.000,00).  2. Em juízo de cog-
nição sumária, próprio desta fase processual, entendo não se-
rem relevantes os fundamentos deste agravo de instrumento no
sentido de se revogar integralmente a decisão agravada, mal-
grado a existência de posicionamento diverso nos autos de agra-
vo de instrumento nº 119.612-1, da 2ª Câmara deste Tribunal
de Justiça, haja vista que a decretação da indisponibilidade dos
bens do recorrente anteriormente ao recebimento da ação prin-
cipal não afronta qualquer dispositivo da Lei de Improbidade
Administrativa mas, ao contrário, encontra respaldo em seu art.
7º, parágrafo único, o qual estabelece a possibilidade de efeti-
vação daquela medida constritiva, de caráter acautelatório, até
mesmo na fase investigatória, que dirá em caso como este, em
que o pedido formulado pelo Ministério Público é incidental à
ação civil pública já ajuizada. Contudo, quanto à alegada ofen-
sa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade das de-
cisões judiciais (parágrafo único do art. 7, da Lei nº 8.429/92),
penso que assiste razão ao recorrente, pois, conforme já deci-
diu o eg. STJ, "A indisponibilidade patrimonial, na ação civil
pública para ressarcimento de dano ao Erário deve atingir bens
na medida em que bastam à garantia da indenização". (RESP
226863/GO - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros - 1ª Turma -
DJ 04.09.2000 - pg. 123).  Em face do exposto, concedo parcial-
mente o pleiteado efeito suspensivo a este recurso para restringir
a indisponibilidade ao valor do suposto benefício auferido pelo
agravante com a prática de atos de improbidade administrativa,
ou seja, R$ 15.000,00 (quinze mil reais), concedendo a este o
direito de indicar bens suficientes à garantia daquele valor.     3.
Comunique-se ao d. Juízo de origem, que poderá prestar infor-
mações pertinentes em dez dias, inclusive sobre o atendimento
ao disposto no parág. único do art. 526 do Código de Processo
Civil. 4. Intime-se o Ministério Público, na pessoa de seus Pro-
motores de Justiça que subscreveram a inicial, por ofício, para
responderem no prazo legal.  Intime-se. Curitiba, 23 de outubro
de 2002. Des. DOMINGOS RAMINA,    Relator.

0003 . Processo:   0131664-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144743. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000451 Anulatória. Agravante: Edson
Bonetti, Silvana Donato Bonetti. Advogado: José Cordeiro dos
Santos. Agravado: Antônio do Carmo Damaceno. Advogado:
Eric Costa Cândido, Luís Henrique Delgado Escarmanhani, Ary
Bracarense Costa Junior, Anderson D'Áquila Gonçalves. Ór-
gão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Gomes
da Silva. Despacho:
I - Cuida-se de recurso intermediário interposto contra decisão
de f. 58-TJ, do Juiz da Vara Única de Loanda que, em autos de
ação de nulidade de testamento e partilha de bens, rejeitou a
argüição de impossibilidade jurídica do pedido, "eis que em se
tratando de nulidade de ato, descipiendo o fato do mesmo ter
sido homologado judicialmente, mesmo porque se o ato efeti-
vamente for considerado nulo, igual sorte segue os atos poste-
riores, mesmo que de natureza judicial" (f. 58). II - Não há
pedido expresso para que ao recurso  se atribua efeito suspen-
sivo, mesmo porque ausente  qualquer perigo de lesão grave e
de difícil ou incerta reparação. III - Ante o exposto, determino
a remessa destes autos ao Juiz da causa, para os fins do inciso
II do art. 527, do C.P.Civil, modificado pela  Lei 10.352, de 26/
12/01. IV - Intimem-se. Curitiba, 23  de outubro de 2002. DES.
ANTONIO GOMES DA SILVA RELATOR

0004 . Processo:   0131665-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144762. Comarca: Loanda. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200100000247 Anulatória. Agravante: Fran-
cisco José Ferraz Rodrigues, Márcia Maria Borghi Rodrigues,
Leonice Pereira Ferraz, Franciney César Ferraz Rodrigues,
Maria do Rosário Cintra Ferraz Rodrigues, Neide Maria Ra-
manholi dos Santos, Terezinha Ferraz Jácomo, José Jácomo,
Edson Bonetti, Silvana Donato Bonetti. Advogado: José Cor-
deiro dos Santos. Agravado: Julio Aparecido Damaceno. Ad-
vogado: Eric Costa Cândido, Luís Henrique Delgado Escarma-
nhani, Ary Bracarense Costa Junior, Anderson D'Áquila Gon-
çalves. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator: Des. Antô-
nio Gomes da Silva. Despacho:
I - Cuida-se de recurso intermediário interposto contra decisão
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de f. 60-TJ, do Juiz da Vara Única de Loanda que, em autos de
ação de nulidade de testamento e partilha de bens, rejeitou a
argüição de impossibilidade jurídica do pedido, "eis que em se
tratando de nulidade de ato, descipiendo o fato do mesmo ter
sido homologado judicialmente, mesmo porque se o ato efeti-
vamente for considerado nulo, igual sorte segue os atos poste-
riores, mesmo que de natureza judicial" (f. 60). II - Não há
pedido expresso para que ao recurso  se atribua efeito suspen-
sivo, mesmo porque ausente  qualquer perigo de lesão grave e
de difícil ou incerta reparação. III - Ante o exposto, determino
a remessa destes autos ao Juiz da causa, para os fins do inciso
II do art. 527, do C.P.Civil, modificado pela Lei 10.352, de 26/
12/01. IV - Intimem-se. Curitiba,  23 de outubro de 2.002. DES.
ANTONIO GOMES DA SILVA RELATOR

0005 . Processo:   0131733-9   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143573. Comarca: Uraí. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 200200000006 Embargos a Execução. Agra-
vante: Adécio José Comar. Advogado: Altevir Comar. Agrava-
do: Eduardo Teruo Itimura. Advogado: Amin José Hannouche,
Dagmar Pimenta Hannouche. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
VISTOS, I.Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por Adécio José Comar, visando
a reforma de decisão judicial que, considerando a presença dos
pressupostos processuais e das condições da ação, além da ine-
xistência de preliminares a serem apreciadas, declarou sanea-
do os embargos opostos por Eduardo Teruo Itimura à execução
de título judicial, constituído em ação monitória proposta pelo
agravante contra o ora embargante, ainda, deferindo as provas
requeridas, fixando os pontos controvertidos e designando au-
diência de instrução e julgamento para o dia 26.02.2003 (fls.
39/TJ).Argumentou, em síntese, a desnecessidade de se discu-
tir a matéria considerada pelo magistrado singular no saneador.
Em primeiro lugar, porque deixou a MM Juíza de Direito de
apreciar a preliminar de intempestividade dos embargos, argüi-
da pela agravante, acarretando-lhe prejuízo processual e ense-
jando a discussão de fatos estranhos à lide. Em segundo lugar,
porque em se tratando de embargos à execução de título judici-
al constituído em ação monitória, face a não interposição dos
embargos previstos no artigo 1.102c do CPC, impertinente a
discussão do "meritum causae", matéria preclusa, devendo a
discussão ater-se tão somente sobre as questões elencadas no
artigo 741 do CPC. Devendo, conseqüentemente, a seu ver,
serem rejeitados os embargos, quer, por sua intempestividade,
quer, por não se fundarem nos fatos mencionados no artigo 741
do mesmo "Codex".Requereu, ao final, o provimento do agra-
vo, com a cassação do despacho saneador ora impugnado.
É o breve relatório. II.Admito o processamento do agravo. III.
As  razões  deduzidas  pelo  agravante afiguram-se relevantes,
sugerindo a presença dos requisitos necessários à suspensão
pleiteada.Com efeito, considerou a MM Juíza de Direito a ine-
xistência de preliminares a serem apreciadas no despacho sa-
neador, quando, em verdade, verifica-se, de forma expressa, a
manifestação do agravante relativamente à intempestividade dos
embargos opostos (fls. 56/TJ).Por outro lado, a jurisprudência
desta Corte já se assentou no sentido de que, em se tratando de
ação monitória, sem oposição de embargos ao mandado inicial,
constituído, de "pleno jure", o título executivo judicial, não há
mais oportunidade para pretender desconstitui-lo, não se apli-
cando à hipótese, a regra do artigo 745 do Código de Processo
Civil (acórdão nº 19.372, 2ª C. Cível).Neste contexto e, ainda,
a fim de se evitar a prática de atos processuais que possam ser
desfeitos, ao depois, concedo, liminarmente e com fundamento
no artigo 558 do CPC, efeito suspensivo ao recurso, suspen-
dendo, conseqüentemente a decisão atacada até final julgamento
do agravo. IV.Requisitem-se informações ao MM. Juiz da cau-
sa, que deverá prestá-las de  forma  circunstanciada no prazo
de 10 (dez) dias, dando-lhe ciência da presente decisão e inda-
gando-lhe, ainda, acerca do cumprimento do disposto no artigo
526, do Código de Processo Civil. V.Intimem-se os procurado-
res do agravado para que respondam e juntem cópias de peças
dos autos que entenderem convenientes, no prazo de 10 (dez)
dias, observado o disposto no inciso III, do artigo 527, do Có-
digo de Processo Civil. VII.Intimem-se. Curitiba, 24 de outu-
bro de 2002. Des. BONEJOS DEMCHUK - Relator.

0006 . Processo:   0131750-0   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146355. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000430 Ordinária de Cobran-
ça. Agravante: Comércio e Indústrias Brasileiras Coinbra SA.
Advogado: Ivan Lapolli Filho, José Maria Valinas Barreiro,
Caios Eguiberto Portes Tramujas, Pablo Francisco Gimenez
Machado, Fernando Engelberg de Moraes. Agravado: Loyal
Shipping Inc. Interessado: Agência Marítima Transcar Ltda.
Advogado: Luciana de Mello Rodrigues. Órgão Julgador: 5ª
Câmara Cível. Relator: Des. Bonejos Demchuk. Despacho:
Encaminhem-se ao Egrégio Tribunal de Alçada.
Vistos, I.   Através deste agravo de instrumento, Comércio e
Indústrias Brasileiras Coinbra S/A requer a reforma de decisão
denegatória de tutela antecipada proferida em ação ordinária
de obrigação de fazer ajuizada contra Loyal Shipping Inc, ob-
jetivando compelir a requerida a entregar o conhecimento de
embarque ("Bill of lading"  BL) limpo, sem ressalvas ou remar-
ques referentes à suposta falta de carga constante no recibo de
bordo ("mate's receipt") (fls. 49/TJ). II.   A competência para o
conhecimento e julgamento deste agravo é do Egrégio Tribunal
de Alçada deste Estado. "In casu", trata-se de relação jurídica
que envolve serviço de transporte de mercadorias - prestação
de serviços -, que se encarta no gênero da locação, expressa-
mente previsto no artigo 104, inciso III, alínea "a" da Consti-
tuição Estadual (artigo renumerado pela Emenda Constitucio-
nal nº 14, de 10.12.2001), mormente em se considerando que a
ação originária foi proposta pela agravante contra o armador,
pessoa que prepara, ou 'arma' um navio, pondo-o em condi-
ções, ou o aparelhando para viajar (De Plácido e Silva, Voca-
bulário Jurídico, Forense, 17ª ed., p. 78).    Neste sentido já
decidiu a 1ª Câmara Cível desta Corte:    Apelação. Ação de
cobrança decorrente de serviço de transporte marítimo. Loca-
ção de serviços. Competência do Tribunal de Alçada. Não co-
nhecimento. Compete ao Tribunal de Alçada o julgamento das
ações decorrentes de locação de serviços (ac. 17491, Rel. Des.
J. Vidal Coelho).    No mesmo sentido as seguintes decisões

monocráticas proferidas nos seguintes recursos, envolvendo
questão idêntica à tratada nestes autos: Ag. Inst. nº 128.032-2 e
nº 130.240-5.    Ademais, o dispositivo constitucional acima
mencionado - artigo 104, inciso III, alínea a da CE - não faz
qualquer distinção sobre as diversas espécies de locação, fi-
xando, apenas, de maneira genérica, a competência do egrégio
Tribunal de Alçada para o julgamento, em grau de recurso, das
ações relativas à locação.    Destarte, remetam-se os presentes
autos, com urgência, à judiciosa apreciação daquele douto Co-
legiado, com as homenagens e cautelas de estilo. III.  Intimem-
se. Curitiba, 24 de outubro de 2002. Des. BONEJOS DE-
MCHUK,   Relator.

0007 . Processo:   0131799-7   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145458. Comarca: Cascavel. Vara: Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200100001295 Execução
de Prestação Alimenticia. Agravante: L. F. P.. Advogado: Thai-
anna Klaime. Agravado: W. L. M. P.. Advogado: Nilda Maria
de Oliveira Melito. Órgão Julgador: 5ª Câmara Cível. Relator:
Des. Domingos Ramina. Despacho:
1. Luiz Felipe Pacheco interpõe o presente recurso de agravo
de instrumento em face da decisão proferida nos autos de exe-
cução de pensão alimentícia que rejeitou a justificativa apre-
sentada pelo agravante quanto à impossibilidade do pagamento
da pensão no valor de um e meio salário mínimo, decretando
sua prisão. 2. Em que pese a argumentação expendida pela ilustre
advogada do agravante, não vislumbro relevância nessa funda-
mentação do recurso, haja vista que os fatos discutidos nos autos
são antigos, pois a execução da pensão alimentícia arbitrada
em favor da agravada ocorreu em outubro de 2000 e até agora
não há comprovação de qualquer pagamento dessa obrigação
imposta ao recorrente. Além disso, verifica-se que na petição
da ação de separação a ora agravada relacionou dentre os bens
do casal três vínculos e a quantia de 50 mil reais que o réu
havia recebido de indenização do Exército Brasileiro, cujo nu-
merário fora utilizado para aquisição de duas óticas no Rio de
Janeiro. Por outro lado, o próprio recorrente, ao justificar a
impossibilidade de pagar qualquer pensão à sua mulher, juntou
cópia do registro em sua carteira profissional como empregado
da empresa INOVATIVE ÓTICA LTDA., com admissão em 01/
09/00 e salário de R$250,00 mensais, mas poucos dias antes,
em 23 de agosto de 2000, fez acordo em ação de alimentos
ajuizada por sua filha, nascida de outro relacionamento, peran-
te o Juízo da Vara de Família Regional de Madureira (RJ), com-
promentendo-se a pagar mensalmente um e meio salário míni-
mo e no caso do alimentante vir a exercer atividade com víncu-
lo empregatício a pensão alimentícia passará a ser de 20% de
seus rendimentos brutos, excetuados os descontos obrigatórios
(cfr. f. 37-TJ). Portanto, se o ora agravante comprometeu-se a
pagar um e meio salário mínimo (à época igual a R$226,50) a
título de alimentos para sua filha, por que na semana seguinte
foi registrado como empregado da referida ótica com salário
mensal de apenas R$250,00, senão para reduzir essa obrigação
a meros R$50,00? Outra contradição na documentação apre-
sentada pelo ora recorrente verifica-se entre a data consignada
no certificado de reservista, como licenciado do Exército em
07/jan/00 (f. 35, verso) e no envio do ofício do Juízo da Vara
de Família "Ao Setor de Pagadoria do Ministério do Exército,
em 05 de setembro de 2000". (f. 38-TJ). Desse modo, por não
considerar idônea a justificativa apresentada pelo agravante,
deixo de atribuir o pleiteado efeito suspensivo a este recurso.
3. Intime-se a agravada para responder em dez dias. 4. Dê-se
ciência ao d. Juízo de origem para prestar as informações per-
tinentes em igual prazo. Intime-se. Curitiba,  24 de outubro de
2002. Des. DOMINGOS RAMINA,    Relator.
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0001 . Processo:   0117999-5
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Reges José Reimann, Fábio Reimann, Acir Josue Brotto. Agra-
vado: Massa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda. Advo-
gado: Carlos Roberto Claro. Interessado: Clemenceau Merheb
Calixto Síndico da Massa Falida. Órgão Julgador: 6ª Câmara
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Vara Infância Juventude Família e Anexos. Ação Originária:
9900000320 Anulatória. Agravante: Comfloresta - Companhia
Catarinense de Empreendimentos Florestais. Advogado: Cláu-
dio Nunes do Nascimento. Agravado: Geraldo Caetano Barbo-
sa Filho, Mirtes Inês Figueiredo Barbosa, Mário Lúcio do Pra-
do, Aparecida Natalina Raze do Prado. Advogado: Shirley
Rosana de Moraes, Evair Manfrin Frizol, Paulo Cesar Talari-
co. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo
Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Agravo de Instrumento
0006 . Processo:   0128126-9
Protocolo: 2002/107659.   Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 9900000070 Execução Fiscal.
Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado:
Mercia Miranda Vasconcelos Soares, Anita Caruso Puchta, André
Renato Miranda Andrade. Agravado: Eleumar Tadeu Martins,
Cordimary Alves Martins. Advogado: Pedro Vinha. Órgão Julga-
dor: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0007 . Processo:   0128271-9
Protocolo: 2002/109087.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200100000098 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: N S Duarte
& Cia Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0008 . Processo:   0128397-8
Protocolo: 2002/110116.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000023 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio
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Bertoli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Mi-
randa Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: Algayer &
Algayer Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0009 . Processo:   0128590-9
Protocolo: 2002/112028.   Comarca: Londrina. Vara: 9ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000186 Indenização. Agravan-
te: Ana Paula Ribeiro Valença. Advogado: Adolfo Luiz de Souza
Góis. Agravado: Alzerino Rosa Neto. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha

Agravo de Instrumento
0010 . Processo:   0129077-5
Protocolo: 2002/117230.   Comarca: Faxinal. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000016 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Tereza
Cristina Bittencourt Marinoni, Anita Caruso Puchta, Silmara
Bonatto. Agravado: Carreta Transportes Ltda. Órgão Julgador:
6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha.
Relator Convocado: Juiz Conv. Manassés de Albuquerque

Agravo de Instrumento
0011 . Processo:   0129519-8
Protocolo: 2002/122503.   Comarca: Barracão. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200200000018 Execução Fiscal. Agravan-
te: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Advogado: Fábio Ber-
toli Esmanhotto, Anita Caruso Puchta, André Renato Miranda
Andrade, Cibelle Diana Mapelli. Agravado: João Dias. Órgão
Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga

Agravo de Instrumento
0012 . Processo:   0129789-0
Protocolo: 2002/125176.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200000229 Exceção de Incompe-
tência. Agravante: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado:
Christiani Maria Sartori Barbosa, Ana Carolina Cavaguti, Nel-
son Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Fabio Goes Acer-
bi. Agravado: Nardi Pedro Geraldo, Carlos Francisco Cardoso,
Lauro Gazolli. Advogado: Ary Bracarense Costa Junior, Luís
Henrique Delgado Escarmanhani. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível e Reexame Necessario
0013 . Processo:   0108200-4
Protocolo: 2001/56159.   Comarca: Santa Mariana. Vara: Vara
Única. Ação Originária: 9900000164 Ação Civil Pública. Reme-
tente: Juiz de Direito. Apelante: Antônio Carlos Bassi. Advogado:
Antonio Bacarin, José Carlos Abrahão. Apelante: Município de
Santa Mariana. Advogado: Maria Helena Kuss, Arakem Manoel
Ribeiro dos Santos, Paulo Roberto Ferreira Motta, Alicio Dias de
Oliveira, Romeu Felipe Bacellar Filho. Apelado: Ministério Pú-
blico do Estado do Paraná. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Re-
lator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Relator Convocado: Juiz
Conv. Manassés de Albuquerque. Revisor: Des. Leonardo Lusto-
sa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0014 . Processo:   0110219-4
Protocolo: 2001/73201.   Comarca: Curitiba. Vara: 10ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000648 Ordinária. Apelante:
Banco Bradesco SA. Advogado: João Leonel Antocheski, De-
nio Leite Novaes Junior, Hyran Getulio Cesar Patzsch, Reinal-
do Emilio Amadeu Hachem, Daniel Hachem. Apelado: Milson
Carlos Martinelli, Thelma Muller Martinelli. Advogado: Jorge
Brandalize, Marco Antonio Brandalize, Luciano Carlos Fran-
zon. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0015 . Processo:   0111214-3
Protocolo: 2001/64966.   Comarca: Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900001082 Ordinária de Cobrança. Apelante:
Gabriel Trombini. Advogado: José Devanir Fritola. Apelado: Banco
Meridional do Brasil SA. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0016 . Processo:   0112228-1
Protocolo: 2001/90652.   Comarca: Medianeira. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 9900000339 Reparação de Danos. Apelante: Sirlei
Bittencourt Pinheiro Brod. Advogado: Benigno Cavalcante, Cátia
Morgan Civa. Apelado: Celi Kooper Delgado. Advogado: Consu-
elo Guimarães Ribeiro, Mirna Loi Schizzi, Lauro Arthur Guima-
rães de Sá Ribeiro, Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Re-
fatti. Apelante: Celi Kooper Delgado. Advogado: Mirna Loi Schi-
zzi, Consuelo Guimarães Ribeiro, Lauro Arthur Guimarães de Sá
Ribeiro, Carolina Maria Guimarães de Sá Ribeiro Refatti. Apela-
do: Sirlei Bittencourt Pinheiro Brod. Advogado: Cátia Morgan Civa,
Benigno Cavalcante. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lusto-
sa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0017 . Processo:   0112561-1
Protocolo: 2001/95243.   Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200000000131 Anulatória. Apelante: Maria
Aparecida Bertoni. Advogado: Everaldo Carlos dos Santos.
Apelado: Paulo Castilho, Marcia Mara Arantes Castilho. Ad-
vogado: Valdecy Schon, Marcus Vinícius N Burko. Apelado:
Juraci Taborda Ribas. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo
Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0018 . Processo:   0113201-4
Protocolo: 2001/103061.   Comarca: Curitiba. Vara: 19ª Vara
Cível. Ação Originária: 9800001215 Reparação de Danos.
Apelante: Raquel Maria Ferrari Tonetti, Rulian Mikhael Ferra-
ri Tonetti Representado(a). Advogado: José Claudio Del Claro,

Victor Benghi Del Claro. Apelado: Schering do Brasil, Quími-
ca e Farmacêutica Ltda. Advogado: Octavio Campos Fischer,
Cid Flaquer Scartezzini Filho, Antonio Augusto Peres Filho,
Silvia Ferreira Lopes Peixoto, Alessandra Ribeiro Méa da Mata
Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio
Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor
Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0019 . Processo:   0121327-8
Protocolo: 2001/149854.   Comarca: Cascavel. Vara: 3ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100000131 Mandado de Seguran-
ça. Apelante: Elir Battisti. Advogado: Euclides Eudes Pana-
zzolo. Apelado: Universidade Estadual do Oeste do Paraná -
Unioeste. Advogado: Isabela Marques Hapner. Aut.Coatora:
Reitor da Universidade Estadual do Oeste do Paraná - Unioes-
te. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ramos
Braga. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

Apelação Cível
0020 . Processo:   0121466-0
Protocolo: 2002/27956.   Comarca: Curitiba. Vara: 12ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100022434 Declaratória. Apelan-
te: Consórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Teshe-
iner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacramento, Fabio Goes
Acerbi, Luciana Maria Canavarro Agoston, Jurandir Mariscal.
Apelado: Denis Bernardino da Silva, Anésio Amorim Junior,
Francisco Martins da Silva, Helmuth Walter Schimitt Prym, Cân-
dido Martins e Arruda Ltda, Ana Judith Prestes Vasconcelos Dias,
José Dermival Guimarães, Vitor Hugo Santos, Ari Jorge Kerber.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Ferreira Fi-
lho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair Ra-
mos Braga. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

Apelação Cível
0021 . Processo:   0121850-2
Protocolo: 2002/33234.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara
Cível. Ação Originária: 200000000836 Embargos a Execução. Ape-
lante: José Valdeci Dias, Manoel Macedo. Advogado: Luís Henrique
Delgado Escarmanhani, Ary Bracarense Costa Junior. Apelado: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Rodrigo Santos Otero, Nelson
Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Diego Santos Rossi, Fabio
Goes Acerbi. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

Apelação Cível
0022 . Processo:   0121872-8
Protocolo: 2002/33141.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000158 Declaratória. Apelante: Con-
sórcio Nacional Ford Ltda. Advogado: Marcelo Tesheiner Cavas-
sani, José Valnir Zambrim, Lauro Fernando Zanetti, Sueli Cristina
Galleli, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Julio Debastiani, Celso de
Almeida. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Roberto Fer-
reira Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

Apelação Cível
0023 . Processo:   0122029-1
Protocolo: 2002/33101.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 9900000546 Declaratória. Apelante: São
Bernardo Administradora de Consórcios Ltda. Advogado: Liomar
Fayan, Nelson Paschoalotto, Eric Garmes de Oliveira, Gustavo
Alonso Garmes, Fabio Goes Acerbi. Apelado: Orlando Geraldo,
José Luis Bitar. Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva, Ro-
berto Ferreira Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Revisor: Des. Antônio Lopes de Noronha

Apelação Cível
0024 . Processo:   0122244-8
Protocolo: 2002/38093.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
9800029157 Embargos a Execução. Apelante: Estado do Para-
ná. Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos, Marcelene Car-
valho da Silva Ramos, Gisele da Rocha Parente Venancio. Ape-
lado: Sebastiana Guimarães Franco. Advogado: Guaraci Pinto
da Silva, Eliane Cristina Rossi Chevalier, Alexandre Frederico
Bordignon Schwartz, Luciemarie Regina Donadello, Soraia Al
Farah. Rec.Adesivo: Sebastiana Guimarães Franco. Advogado:
Guaraci Pinto da Silva, Eliane Cristina Rossi Chevalier, Alexan-
dre Frederico Bordignon Schwartz, Luciemarie Regina Donade-
llo, Soraia Al Farah. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lusto-
sa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0025 . Processo:   0122358-7
Protocolo: 2002/32380.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara da
Fazenda Pública Falências e Concordatas. Ação Originária:
200100000144 Reparação de Danos. Apelante: Pluma Confor-
to e Turismo SA. Advogado: Antônio Ivanir Gonçalves de Aze-
vedo, Marcio Ari Vendruscolo, Flavia Apolo, Mauricio Obla-
den Aguiar, Angelina Gil. Apelado: Estado do Paraná. Advo-
gado: Lilian Acras Fanchin, Adriana Mikrut Ribeiro de Godoy,
Silmara Bonatto, Carlos Augusto Antunes, Luciane Camargo
Kujo Monteiro. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Hel-
ton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0026 . Processo:   0126010-8
Protocolo: 2002/83442.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200100000951 Exibição de Documen-
tos. Apelante: Banco do Brasil SA. Advogado: Luiz Afonso
Miguel, Anito Rocha de Oliveira, Arlindo Menezes Molina,
Auderi Luiz de Marco, Márcio Antonio Sasso. Apelado: Chie-
sa e Chiesa Ltda. Advogado: Nelio Antonio Uzeyka Júnior.
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Antônio Lopes
de Noronha. Revisor: Des. Leonardo Lustosa. Revisor Convo-
cado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

Apelação Cível
0027 . Processo:   0126123-0
Protocolo: 2001/42678.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara Cí-

vel. Ação Originária: 9800067977 Ordinária. Apelante: Paulo
Roberto Santos Nascimento, Lenita Maria Piazzera Nascimen-
to. Advogado: Marciley da Silva Gavioli. Apelado: Banco Bra-
desco SA. Advogado: Sandra Meneghini de Oliveira, Daniel
Hachem, Denio Leite Novaes Junior, Cristiane Regina Bortoli-
ni, Hyran Getulio Cesar Patzsch. Apelante: Banco Bradesco
SA. Advogado: Sandra Meneghini de Oliveira, Daniel Hachem,
Denio Leite Novaes Junior, Cristiane Regina Bortolini, Hyran
Getulio Cesar Patzsch. Apelado: Paulo Roberto Santos Nasci-
mento, Lenita Maria Piazzera Nascimento. Advogado: Marci-
ley da Silva Gavioli. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Rela-
tor: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0028 . Processo:   0127118-3
Protocolo: 2002/96834.   Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara Cível.
Ação Originária: 200000000338 Exibição de Documentos. Ape-
lante: Setimo Ofício de Notas de Curitiba. Advogado: Flávio Ce-
sar Carniatto. Apelado: Ornedes Alves dos Santos, Maristela de
Alencar dos Santos, Dilmar Ives Rebutini, Maria Nise Frangoso
Rebutini, Paulo Roberto Barboza, Alexsandro de Souza, Nivaldo
Carneiro Rodrigues, Mauro Madureira Arruda, Jane Marcia Ma-
dureira Arruda, Ednelson da Conceição Silva, Eliane Aparecida
Henrique Silva, Ademir Bernardes Alcantara, Cleni Negreiros
Souza Alcantara. Advogado: Vinicius de Andrade Mendes, Ga-
briella Ziccarelli R Mendes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv.
Mário Helton Jorge. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cle-
ve). Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner

Apelação Cível
0029 . Processo:   0128989-6
Protocolo: 2001/150121.   Comarca: Paranavaí. Vara: 2ª Vara Cí-
vel. Ação Originária: 200000000928 Declaratória. Apelante: Uni-
banco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Antonio de
Jesus Moriggi, Roberto Georgean, Patrícia Bellucci Pazos, Emer-
son Siecola de Mello, Carla Cristina Ferreira Fernandes Sala.
Apelado: Antonio Ruzzon. Advogado: Luiz Carlos da Rocha, San-
dro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de Fran-
ça. Apelante: Antonio Ruzzon. Advogado: Luiz Carlos da Rocha,
Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo Tuponi, Adriana de
França. Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA.
Advogado: Antonio de Jesus Moriggi, Roberto Georgean, Patrícia
Bellucci Pazos, Emerson Siecola de Mello, Carla Cristina Ferreira
Fernandes Sala. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0030 . Processo:   0129572-5
Protocolo: 2002/121594.   Comarca: Altônia. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 200000000288 Indenização. Apelante:
Gildásio Madureira e Silva. Advogado: Arildo Antonio de Cam-
pos. Apelado: Banco do Brasil SA. Advogado: Gilberto Fior,
Marlene Leithold, Carlos Alberto Bezerra, Márcio Antonio
Sasso, João Otávio de Noronha. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0031 . Processo:   0129850-4
Protocolo: 2002/125635.   Comarca: Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível.
Ação Originária: 9700000543 Ordinária. Apelante: Maurício Pi-
zzatto de Souza, Cibele Koehler Pizzatto de Souza Netto. Advo-
gado: Airton Passos de Souza, Carlos Roberto de Matos, Edson
Santos Martins, Rose Paula Marzinek, Rodrigo Luiz Silvestre.
Apelado: Credicard SA Administradora de Cartões de Crédito.
Advogado: Henoch Gregorio Buscariol, Carmen Lúcia Villaça de
Verón, Ivan Martin Asencio, Monica Cristina Henriques, André
Luiz Campanholo. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des.
Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz Conv. Mário Helton
Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Apelação Cível
0032 . Processo:   0125635-1
Protocolo: 2002/79273.   Comarca: Curitiba. Vara: 3ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200000001894 Cancelamento de Regis-
tro. Apelante: G. A. A. V. . Advogado: Jussara Rosa Flores, Dalva
Ferreira Camargo, Edenan Martinez Bastos. Apelado: L. D. V. .
Advogado: Roberto Grines da Silva. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado: Juiz
Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

Apelação Cível
0033 . Processo:   0126250-2
Protocolo: 2002/87585.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara de Fa-
mília. Ação Originária: 200000002489 Revisional de Alimentos.
Apelante: M. A. S. L. L. . Advogado: Patricia França da Silva.
Apelado: L. L. S. L.  Representado(a). Advogado: Rosane Gil
Kolotelo Wendpap, Geraldo Doni Júnior. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Convocado:
Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Revisor: Des. Jair Ramos Braga

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 28/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04772

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Aline Fernanda Pessoa 003 0109404-6
Carlos Raul da Costa Pinto 003 0109404-6
Carmen Gloria Arriagada Andrioli 003 0109404-6
Djalma Sigwalt 002 0130317-1
Erasmo Felipe Arruda Junior 003 0109404-6
Francisco de Paula Xavier Neto 003 0109404-6
Gorgon Nóbrega 001 0129599-6
Jander Luis Catarin 001 0129599-6
Jesus Alves Soares 002 0130317-1
Louise Rainer Pereira Gionedis 003 0109404-6
Marcia Regina Rodacoski 002 0130317-1

Maria Amélia Cassiana Mastrorosa 003 0109404-6
Maria Helena Antunes Bilhão 003 0109404-6
Maximiliano Gomes Mens Woellner 001 0129599-6
Paulo Cesar Braga Fernandes 002 0130317-1
Robinson Luiz Benvenutti Pereira 003 0109404-6
Sandra Mara Nobile Fernandes 002 0130317-1
Sidney Bastos Marcondes 003 0109404-6
Vilma Regia Ramos de Rezende 001 0129599-6
Xander Nobrega 001 0129599-6

Vista ao(s) Advogado (s) - Prazo : 10 dias
0001 . Processo:   0129599-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123616. Comarca: Curitiba. Vara: 15ª Vara
Cível. Ação Originária: 200200001120 Ordinária. Agravante:
Régis Fabrício Pellizzon. Advogado: Maximiliano Gomes Mens
Woellner, Gorgon Nóbrega, Jander Luis Catarin, Xander No-
brega. Agravado: Ana Paula da Silva Romão Pellizzon. Advo-
gado: Vilma Regia Ramos de Rezende. Órgão Julgador: 6ª Câ-
mara Cível. Relator: Des. Jair Ramos Braga. Vista Advogado:
Vilma Regia Ramos de Rezende (PR005031)

0002 . Processo:   0130317-1   Apelação Cível
Protocolo: 2002/131661. Comarca: Cianorte. Vara: Vara Cível.
Ação Originária: 200100000307 Cobrança. Apelante: Confede-
ração Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Cianorte. Advo-
gado: Jesus Alves Soares, Djalma Sigwalt, Marcia Regina Roda-
coski. Apelado: Claude Soares de Magalhães. Advogado: Paulo
Cesar Braga Fernandes, Sandra Mara Nobile Fernandes. Ape-
lante: Claude Soares de Magalhães. Advogado: Paulo Cesar Braga
Fernandes, Sandra Mara Nobile Fernandes. Apelado: Confede-
ração Nacional da Agricultura CNA, Federação da Agricultura
do Estado do Paraná FAEP, Sindicato Rural de Cianorte. Advo-
gado: Jesus Alves Soares, Marcia Regina Rodacoski, Djalma
Sigwalt. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Jair
Ramos Braga. Revisor: Des. (cargo vago Des. Cordeiro Cleve).
Revisor Convocado: Juiz Conv. Paulo Roberto Hapner. Vista
Advogado: Marcia Regina Rodacoski (PR013601)

Vista ao(s) Apelado(s) - Prazo : 15 dias
0003 . Processo:   0109404-6   Apelação Cível
Protocolo: 2001/65027. Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Cível.
Ação Originária: 9900000830 Indenização. Apelante: Arlon Proje-
tos e Instalações de Ar Condicionado Ltda. Advogado: Maria Hele-
na Antunes Bilhão, Carmen Gloria Arriagada Andrioli, Maria Amé-
lia Cassiana Mastrorosa, Louise Rainer Pereira Gionedis, Aline Fer-
nanda Pessoa. Apelado: Springer Carrier Nordeste SA. Advogado:
Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos Marcondes, Carlos
Raul da Costa Pinto, Erasmo Felipe Arruda Junior, Robinson Luiz
Benvenutti Pereira. Rec.Adesivo: Springer Carrier Nordeste SA.
Advogado: Francisco de Paula Xavier Neto, Sidney Bastos Mar-
condes, Carlos Raul da Costa Pinto, Erasmo Felipe Arruda Junior,
Robinson Luiz Benvenutti Pereira. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cí-
vel. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Revisor: Des. Leo-
nardo Lustosa. Revisor Convocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge

I Divisão de Processo Cível    Emitido em 28/10/2002
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2002.04801

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Amando Barbosa Lemes 004 0131708-6
Bernardo Moreira dos S. Macedo 004 0131708-6
Danielle H. C. d. A. Korndorfer 001 0131624-5

002 0131625-2
Iwerson Luiz Wronski 001 0131624-5

002 0131625-2
Júlio Cesar Ribeiro Rodrigues 004 0131708-6
Julio Barbosa Lemes Filho 004 0131708-6
Leandro Alberto Bernardi 001 0131624-5

002 0131625-2
Mercia Miranda Vasconcelos Soares 003 0131851-2
Ricardo José Lopes 004 0131708-6
Rose Paula Marzinek 004 0131708-6
Vanda Lucia Tavares 004 0131708-6

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131624-5   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144537. Comarca: Paranaguá. Vara: 1ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200000409 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Agravante: Paraná Citrus SA. Advogado: Iwerson Luiz Wronski,
Leandro Alberto Bernardi, Danielle Hidalgo C. de Albuquerque Korn-
dorfer. Agravado: Igma Parcel Service. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
PARANÁ CITRUS S/A. interpôs Agravo de Instrumento com pedi-
do efeito suspensivo, contra os termos da decisão proferida pelo
MM. Juiz de Direito da Comarca de Paranaguá, que deixou de apre-
ciar o pedido de tutela antecipatória requerida pela agravante, reser-
vando-se a apreciá-lo após a contestação, requerida na ação de nu-
lidade de remarque em recibo provisório de carga, em face de Igma
Parcel Service, armadora do navio Marine Prosperity, de bandeira
panamenha, representado no Porto de Paranaguá pelo agente Cargi-
ll Agrícola S/A. Conforme precedentes desta 6ª Câmara Cível (Agra-
vo de Instrumento Nº 123.700-5 no qual fui Relator), não pode o
Tribunal de Justiça deferir ou indeferir os pedidos da agravante, sob
pena de supressão de instância, desde que os mesmos não foram
analisados pelo juízo de 1º grau. Dispõe o artigo 558 do CPC: Art.
558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de
prisão civil, adjudicação, remição de bens, levantamento de dinhei-
ro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar
lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação,
suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento defini-
tivo da turma ou câmara. In casu, encontram-se presentes os requi-
sitos do artigo 558 do CPC.  Em cognição sumária, vislumbro a
presença dos requisitos do artigo 558 do CPC (possibilidade de le-
são grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação).
Em razão da alegada urgência na medida requerida, é injustificada a
negativa de prestação jurisdicional pela magistrada de 1º grau, dei-
xando para apreciar o pedido a posteriori, quando a parte poderá já
ter sofrido lesão grave ou de difícil reparação. Deveria a magistrada
ter analisado o pedido formulado em caráter de urgência, deferindo-
o ou indeferindo-o conforme seu convencimento. 1. Isto posto, atri-
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buo parcial efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento, deter-
minando ao juízo de primeiro grau que aprecie, no prazo de 3 (três)
dias, o pedido de liminar formulado pela ora agravante.  2.  Requi-
sitem-se informações ao Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Paranaguá. 3.  Intime-se a agravada, bem como a Cargil
Agrícola S/A., para apresentarem resposta, querendo, no prazo de
10 (dez) dias.  Curitiba, 22 de outubro de 2002. DES.  ANTONIO
LOPES DE NORONHA  R  E  L  A  T  O  R

0002 . Processo:   0131625-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144538. Comarca: Paranaguá. Vara: 2ª Vara Cível.
Ação Originária: 200200001033 Extincao/cumprimento de Obriga-
ções. Agravante: Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e Agropec
de Maringá Ltda. Advogado: Iwerson Luiz Wronski, Leandro Al-
berto Bernardi, Danielle Hidalgo C. de Albuquerque Korndorfer.
Agravado: Igma Parcel Service. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Antônio Lopes de Noronha. Despacho:
COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECUARISTAS
DE MARINGÁ LTDA. - COCAMAR interpôs Agravo de Instru-
mento com pedido efeito suspensivo, contra os termos da decisão
proferida pela MM. Juíza de Direito da Comarca de Paranaguá, que
deixou de apreciar o pedido de tutela antecipatória requerida pela
agravante, reservando-se a apreciá-lo após a contestação, requerida
na ação de nulidade de remarque em recibo provisório de carga, em
face de Igma Parcel Service, armadora do navio Marine Prosperity,
de bandeira panamenha, representado no Porto de Paranaguá pelo
agente Cargill Agrícola S/A. Conforme precedentes desta 6ª Câma-
ra Cível (Agravo de Instrumento Nº 123.700-5 no qual fui Relator),
não pode o Tribunal de Justiça deferir ou indeferir os pedidos da
agravante, sob pena de supressão de instância, desde que os mes-
mos não foram analisados pelo juízo de 1º grau. Dispõe o artigo 558
do CPC: Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante,
nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de bens, levanta-
mento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais
possa resultar lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a
fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronun-
ciamento definitivo da turma ou câmara. In casu, encontram-se pre-
sentes os requisitos do artigo 558 do CPC.  Em cognição sumária,
vislumbro a presença dos requisitos do artigo 558 do CPC (possibi-
lidade de lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a funda-
mentação).  Em razão da alegada urgência na medida requerida, é
injustificada a negativa de prestação jurisdicional pela magistrada
de 1º grau, deixando para apreciar o pedido a posteriori, quando a
parte poderá já ter sofrido lesão grave ou de difícil reparação. Deve-
ria a magistrada ter analisado o pedido formulado em caráter de
urgência, deferindo-o ou indeferindo-o conforme seu convencimento.
1. Isto posto, atribuo parcial efeito suspensivo ativo ao agravo de
instrumento, determinando ao juízo de primeiro grau que aprecie,
no prazo de 3 (três) dias, o pedido de liminar formulado pela ora
agravante.  2. Requisitem-se informações à Drª Juíza de Direito da
2ª Vara Cível da Comarca de Paranaguá. 3. Intime-se a agravada,
bem como a Cargil Agrícola S/A.,  para apresentarem resposta, que-
rendo, no prazo de 10 (dez) dias.  Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Des. ANTONIO LOPES DE NORONHA, RELATOR.

0003 . Processo:   0131851-2   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147590. Comarca: Santo Antonio da Platina.
Vara: Vara Cível. Ação Originária: 200100000325 Execução
Fiscal. Agravante: Fazenda Pública do Estado do Paraná. Ad-
vogado: Mercia Miranda Vasconcelos Soares. Agravado: C G
Simoni e Cia Ltda. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Jair Ramos Braga. Despacho:
I - Presentes os pressupostos de admissibilidade, recebo o recurso
para processamento. II - Oficie-se ao eminente juiz de direito para
que, em 10 (dez) dias, preste as  informações que entender neces-
sárias. III - Intime-se o agravado para responder, querendo, no
prazo de 10 (dez) dias. IV - Autorizo o sr. chefe de seção, a subs-
crever os atos de ofício, para integral cumprimento deste despa-
cho. Em, 23.10.2002. Des. Ramos Braga - Relator

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0004 . Processo:   0131708-6   Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145789. Comarca: Curitiba. Vara: 17ª Vara
Cível. Ação Originária: 200100001348 Ordinária. Agravante:
Unibanco - União de Bancos Brasileiros SA. Advogado: Julio
Barbosa Lemes Filho, Ricardo José Lopes, Amando Barbosa
Lemes, Vanda Lucia Tavares, Rose Paula Marzinek. Agravado:
Vanderlei Moreira. Advogado: Bernardo Moreira dos Santos
Macedo, Júlio Cesar Ribeiro Rodrigues. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Leonardo Lustosa. Relator Con-
vocado: Juiz Conv. Mário Helton Jorge. Despacho:
I - Trata-se de agravo de instrumento contra decisão proferida nos
autos de revisão de cláusula contratual (nº 1348/01), ajuizada pelo
ora agravado, que deferiu a produção de perícia contábil, inverten-
do o ônus da prova (fl. 60/61). Sustentou: (a) a inaplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor, (b) ausência dos pressupostos
que autorizariam a pretendida inversão, quais sejam, a verossimi-
lhança das alegações e hipossuficiência do agravado(f. 7) e (c) o
pré-julgamento do mérito da causa, pois ao decidir pela inversão do
ônus da prova, acolheu a alegação de que é aplicável o Código de
Defesa do Consumidor no contrato de abertura de crédito firmado
entre as partes. No final, requereu a concessão do efeito suspensivo
ao recurso e a reforma do decisum, revogando-se a inversão do ônus
probatório.  II - Assiste, à primeira vista, razão ao recorrente. É
aplicável a inversão do ônus da prova preconizada pelo art. 6º, inci-
so VIII, do Código de Defesa do Consumidor nas relações bancári-
as. Contudo, a decisão impugnada não esclarece os fundamentos da
hipossuficiência, não se justificando a aplicação do invocado dispo-
sitivo, atentatório ao princípio de paridade de tratamento que recla-
ma o art. 125, inc. I, do CPC, apenas porque de um lado estaria a
instituição financeira e de outro o consumidor. Não fundamentou,
ademais, a verossimilhança do alegado, fazendo, tão somente, refe-
rência ao contrato de crédito em conta corrente com juros de 15,70%
ao mês, quando sequer constou como ponto controvertido (fl. 61).
A Câmara, tem decidido que "O ônus da prova incumbe em regra a
quem alega, nos moldes do art. 333 do CPC, e sua inversão, na
forma do art. 6º, VIII, do CDC, somente é possível nos casos de
impossibilidade de produção ordinária, de inegável hipossuficiên-
cia de uma das partes e de perplexidade do julgador ante a situação
dos autos, inocorrente no caso. (acórdão nº 5.756, Rel. Des. COR-
DEIRO CLÈVE). III - Defiro, pois, o pedido de efeito suspensivo.
IV - Oficie-se solicitando informações. Autorizo o Chefe da Divi-
são Cível a assinar os expedientes necessários. V - Intime-se o agra-
vado para responder, querendo, no prazo de 10 (dez) dias. VI - Dê-
se ciência ao agravante desta decisão. Curitiba, 22 de outubro de
2002. Juiz Conv. MÁRIO HELTON JORGE, Relator.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 28/10/2002
Relação No. 2002.04800

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Protocolo
Márcio Florestan Berestinas 001 0146816/2002
Vinícius Fernando Marcolino 001 0146816/2002

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Vice-Presidente
0001 . Protocolo:   0146816/02   Petição Geral
Protocolo: 2002.00146816. Objeto:  Mandado de Segurança
com Pedido de Liminar, sem guia de custas. Autor: Márcio Flo-
restan Berestinas, Vinícius Fernando Marcolino. Advogado:
Márcio Florestan Berestinas, Vinícius Fernando Marcolino. Des-
pacho proferido no protocolado sob nº 2002.00146816
Indefiro os benefícios da gratuidade aos postulantes, uma vez
que não há a mínima demonstração de que os mesmos sejam
pobres na acepção jurídica do termo. A propósito: "Não é ilegal
condicionar o juiz a concessão da gratuidade à comprovação da
miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exercido pelo
interessado fazem em princípio presumir não se tratar de pessoa
pobre" (STJ, RT 686/185). Acrescento, ainda, que tal benefício
é direcionado àquele que realmente "... não está em condições
de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem
prejuízo próprio ou de sua família" (art. 4º, da Lei 1060/50).
Assim sendo, tendo em vista que inexiste a efetiva comprovação
da impossibilidade do pagamento das custas processuais, deter-
mino que os autores efetuem o preparo da Ação Mandamental,
que importa no caso em R$ 35,00 (trinta e cinco reais), em 10
dias, sob pena de deserção. Intimem-se. Curitiba, 24 de outubro
de 2002 DES. SYDNEY ZAPPA Vice-Presidente

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 28/10/2002
Seção II Grupo Câmaras Cíveis
Relação No. 2002.04806

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Bomfim 001 0131682-7
Robson Zanetti  001 0131682-7

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0131682-7   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/145331. Comarca: Curitiba. Ação Originária:
200200001804 Comunicação. Impetrante: Rosângela Jakyba-
lis Gulis. Advogado: Adriana Bomfim, Robson Zanetti. Impe-
trado: Secretário de Estado da Saúde. Órgão Julgador: II Grupo
de Câmaras Cíveis. Relator: Des. Milani de Moura. Relator
Convocado: Juiz Conv. Vitor Roberto Silva. Despacho:
Trata-se de mandado de segurança, impetrado contra ato do Sr.
Secretário de Estado, visando a obtenção do medicamento deno-
minado Interferon Peguilado, que lhe foi receitada em função de
ser portadora de hepatite crônica tipo C. Invocou, para tanto e em
suma, o direito à vida e à saúde, ambos assegurados constitucio-
nalmente. Com a inicial, vieram os documentos de fls. 31/44. São
relevantes os argumentos deduzidos pela impetrante. Do ponto de
vista fático, demonstrou efetivamente ser portadora de moléstia de
acentuada gravidade (fls. 33/42), bem assim a recusa do poder
público em fornecer o medicamento receitado por seu médico
(fls. 32). Já do ponto de vista jurídico, é inequívoco, nos ter-
mos da Constituição Federal, o direito à vida (artigo 5º, ca-
put) e à saúde (art. 6º), bem como ser dever do Estado garan-
tir essa última (art. 196). Outrossim, evidente a possibilidade
de ineficácia da segurança se concedida somente ao final,
porquanto está em jogo a própria vida da impetrante. Assim,
concedo liminarmente a segurança para o efeito de determi-
nar à impetrada a suspensão do ato (fls. 32), fornecendo ime-
diatamente o medicamento solicitado, à impetrante.  Notifi-
que-se a autoridade tida por coatora da concessão liminar,
bem como para prestar as informações que entender pertinen-
tes, no prazo de 10 (dez) dias.  Intimem-se e demais diligênci-
as necessárias. Em 24 de outubro de 2002. JUIZ CONV. VI-
TOR ROBERTO SILVA, RELATOR.

II Divisão de Processo Cível   Emitido em 28/10/2002
Sec. III Grupo Câm. Cíveis
Relação No. 2002.04802

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adolfo Luiz de Souza Góis 001 0131930-8
Juliano Miyano Queiroz 001 0131930-8
Leonardo Santos B. Nogueira 001  0131930-8
Tharik de Tharso Thanes 001 0131930-8
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Relator
0001 . Processo:   0131930-8   Mandado de Segurança (Gr-Cv)
Protocolo: 2002/147904. Comarca: Londrina. Vara: 1ª Vara de
Família e Anexos. Ação Originária: 200200001886 Revogató-
ria. Impetrante: F. L. B. F.. Advogado: Adolfo Luiz de Souza
Góis, Leonardo Santos Bomediano Nogueira, Tharik de Thar-
so Thanes, Juliano Miyano Queiroz. Impetrado: J. D. C. L. D.
F.. Órgão Julgador: III Grupo de Câmaras Cíveis. Relator: Des.
Domingos Ramina. Despacho:
1. O impetrante insurge-se contra o ato praticado pelo Juiz de Direi-
to Diretor do Fórum da Comarca de Londrina, consubstanciado na
Portaria nº 37/2002 (f. 48-TJ), pela qual revogou a Portaria nº 09/
97, que o havia designado para responder pelo Cartório Distrital de
Irerê, da mesma Comarca de Londrina. Argumenta, em suma, o
impetrante, que não há nesse ato de revogação da portaria anterior
qualquer fundamentação a respeito de quais teriam sido os ilícitos
cometidos pelo impetrante para ver-se ceifado do direito de presidir
o Tabelionato Distrital de Irerê; que o ofício da Corregedoria Geral
da Justiça mencionado na portaria hostilizada dá conta de que a
sindicância administrativa instaurada para averiguar possível irre-
gularidade cometida pelo ora impetrante foi arquivada por inexis-
tência de prova de sua responsabilidade e por não caber processo
administrativo contra quem desempenha o serviço notarial por mera
designação; assevera ainda o impetrante que não foi observado o
devido processo legal para seu afastamento, nem lhe foi assegurado
o contraditório e a ampla defesa, caracterizando, portanto, a ilegali-
dade do ato com ofensa a direito líquido e certo de sua permanência
à frente do Tabelionato; por fim, depois de afirmar que estão pre-
sentes os requisitos da relevância do fundamento e o receio de lesão
ao seu direito, pede a concessão da liminar para suspender os efei-
tos da decisão judicial revocatória de sua designação para responder
pelo Tabelionato Distrital de Irerê. 2. Dois são os pressupostos exi-

gidos para a concessão de liminar em mandado de segurança: rele-
vância da fundamentação e o risco de ineficácia da medida caso
venha a ser deferida ao final. Neste caso, porém, não vislumbro a
presença desses requisitos. Com efeito, a designação do ora impe-
trante, conforme bem asseverou o Des. Corregedor, em sua decisão
de f. 35/36-TJ, diante da vacância do Ofício Distrital de Irerê, foi
feita em caráter precário e temporário, até o provimento do cargo
por meio de concurso público, na forma prevista pelo art. 39, § 2º,
da Lei Federal nº 8.935/94, daí porque não havia necessidade de
qualquer processo administrativo para justificar a revogação desse
ato. De igual modo, o processo do mandado de segurança é bastante
célere, não havendo risco, no caso em tela, de ineficácia do provi-
mento pleiteado, na hipótese de vir a ser deferido pelo Colegiado.
Por tais razões, indefiro a liminar. 3. Notifique-se, por ofício, a dou-
ta autoridade apontada como coatora para prestar informações em
dez dias. 4. Oportunamente, abra-se vista à douta Procuradoria Ge-
ral de Justiça. Intime-se. Curitiba, 25 de outubro de 2002. Des. DO-
MINGOS RAMINA,    Relator.

Divisão de Processo Crime      Emitido em 28/10/2002
Seção da 1ª Câmara Criminal
Relação No. 2002.04778

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Cesar Augusto de Mello e Silva 001 0054111-9
Paula Cristina Gimenes Teodoro 001 0054111-9
Waldi Moreira Soares 001 0054111-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Juiz Convocado Relator
0001 . Processo:   0054111-9   Ação Penal (Cam)
Protocolo: 1996/89844. Comarca: Curiuva. Ação Originária:
9600000022 Inquérito Policial. Autor: Ministério Público do
Estado do Paraná. Réu: Sergio Murillo Nalevaiko. Advogado:
Cesar Augusto de Mello e Silva, Paula Cristina Gimenes Teodo-
ro. Réu: Sirlei Aparecida Alves. Advogado: Waldi Moreira Soa-
res. Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Moacir
Guimarães. Despacho:  Descrição: Despachos Decisórios
1. O Colendo Supremo Tribunal Federal cancelou, em sessão
do dia 25.08.99, a Súmula nº 394, assim enunciada: "Cometido
o crime durante o exercício funcional, prevalece a competên-
cia especial por prerrogativa de função, ainda que o inquérito
ou a ação penal sejam iniciados após a cessação daquele exercí-
cio". Decidiram os Ministros da mais alta Corte de Justiça que a
prerrogativa de função não é privilégio de caráter pessoal mas em
razão do cargo exercido. Isso significa dizer que terminado o exer-
cício da função ou mandato, cessa a competência por prerrogativa
de função. 2. Conforme noticiado nos autos (fls. 463), o denunciado
Sérgio Murilo Nalevaiko não exerce mais o cargo de Prefeito do
Município de Figueira. Ex-prefeito, assim, não mais desfruta da
competência estabelecida no artigo 29, X, da Constituição Federal e
art. 101, VII, da Constituição Estadual, uma vez que tais dispositi-
vos pressupõem o efetivo exercício do cargo. 3. Nessas condições,
por não mais ser este Tribunal de Justiça o competente para, origi-
nariamente, processar e julgar a causa, remetam-se os autos ao Juí-
zo de Direito da Comarca de Curiúva, estendendo-se a decisão, in-
clusive, aos autos ora em apenso. 4. Intimem-se as partes. Em, 14 de
outubro de 2002. Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto. Relator.

Departamento Judiciário        Emetido em 28/10/2002
Divisão de Processo Crime
Pauta de Julgamento do dia 06/11/2002 13:30
Sessão Ordinária - Grupo de Câmaras Criminais
Relação No. 2002.04702 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Grupo de Câmaras
Criminais a realizar-se em 06/11/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Ana Paula de Macedo Lino 003 0122171-0
Cezinando Vieira Paredes 007 0129264-8
Dalmy Margarete Milleo 007 0129264-8
Dean Fabio Bueno de Almeida 003 0122171-0
Eliana Dal-col Horne 007 0129264-8
Eurolino Sechinel dos Reis 002 0117937-5
Francisco Affonso de C. Beltrao 003 0122171-0
Gilson Bonato 003 0122171-0
Leonardo Augusto Genari 010 0121385-0
Luiz Rubens dos Reis 005 0126327-8
Marcelo Coelho da Silva 005 0126327-8
Marconi Maximiano Teixeira 008 0123162-5
Neiva Siqueira Pielak 007 0129264-8
Paulo Afonso Magalhaes Nolasco 009 0118288-1
Servio Borges da Silva 009 0118288-1
Sonia Regina Santos Silveira 006 0128246-6
Teresa Cristina Brito Vojcik 007 0129264-8
Ulisses de Jesus Maia Kotsifas 010 0121385-0
Yara Flores Lopes Stroppa 004 0123751-2

Revisão Criminal (Gr)
0001 . Processo:   0115662-5
Protocolo: 2001/126460.   Comarca: Goioerê. Vara: Vara Cri-
minal e Anexos. Ação Originária: 9900000032 Ação Penal.
Requerente: Sebastião Braga (em seu favor - réu preso). Re-
querido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Julga-
dor: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Gil Trotta Te-
lles. Relator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de
Almeida. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revisor Convoca-
do: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Revisão Criminal (Gr)
0002 . Processo:   0117937-5
Protocolo: 2001/150124.   Comarca: Maringá. Vara: 3ª Vara
Criminal. Ação Originária: 9600000011 Ação Penal. Requerente:
Altair Lopes (em seu favor - réu preso). Def.Dativo: Eurolino Se-
chinel dos Reis. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Re-
lator: Des. Clotário Portugal Neto. Revisor: Des. Carlos Hoffmann

Revisão Criminal (Gr)
0003 . Processo:   0122171-0
Protocolo: 2002/38584.   Comarca: Campo Largo. Vara: Vara
Criminal e Anexos. Ação Originária: 9600000023 Ação Penal.
Requerente: Josué dos Santos Leal (Réu Preso), Paulinho Wa-

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

ssen (Réu Preso). Advogado: Francisco Affonso de Camargo
Beltrao, Gilson Bonato, Ana Paula de Macedo Lino, Dean Fa-
bio Bueno de Almeida. Requerido: Ministério Público do Esta-
do do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Gil Trotta Telles. Relator Convocado: Juiz Conv.
Augusto Lopes Cortes. Revisor: Des. Moacir Guimarães. Revi-
sor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Revisão Criminal (Gr)
0004 . Processo:   0123751-2
Protocolo: 2002/45164.   Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9400000168 Ação Penal. Requerente:
Gerson Gonçalves da Silva (em seu favor - réu preso). Def.Público:
Yara Flores Lopes Stroppa. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Carlos Hoffmann. Revisor: Des. Telmo Cherem.
Revisor Convocado: Juiz Conv. Luiz Mateus de Lima

Revisão Criminal (Gr)
0005 . Processo:   0126327-8
Protocolo: 2002/88986.   Comarca: Porecatu. Vara: Vara Criminal e
Anexos. Ação Originária: 9900000058 Ação Penal. Requerente: Luiz
Carlos Domingos (Réu Preso). Advogado: Luiz Rubens dos Reis,
Marcelo Coelho da Silva. Requerido: Ministério Público do Estado
do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator:
Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz Conv. Miguel
Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto

Revisão Criminal (Gr)
0006 . Processo:   0128246-6
Protocolo: 2002/109320.   Comarca: Morretes. Vara: Vara Úni-
ca. Ação Originária: 9500000023 Ação Penal. Requerente:
Valdomiro dos Santos Bello (Réu Preso). Advogado: Sonia
Regina Santos Silveira. Requerido: Ministério Público do Es-
tado do Paraná. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Criminais.
Relator: Des. Darcy Nasser de Melo. Revisor: Des. Moacir
Guimarães. Revisor Convocado: Juiz Conv. Miguel Kfouri Neto

Revisão Criminal (Gr)
0007 . Processo:   0129264-8
Protocolo: 2002/119656.   Comarca: Curitiba. Vara: 1ª Vara do
Tribunal do Júri. Ação Originária: 9900000015 Ação Penal.
Requerente: João Andrade (Réu Preso). Repre.AssistJud: Nei-
va Siqueira Pielak, Cezinando Vieira Paredes, Dalmy Margare-
te Milleo, Eliana Dal-col Horne, Teresa Cristina Brito Vojcik.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná. Órgão Jul-
gador: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Jesus Sar-
rão. Revisor: Des. Oto Sponholz

Revisão Criminal (Gr)
0008 . Processo:   0123162-5
Protocolo: 2002/47784.   Comarca: União da Vitória. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 9500000033 Ação Penal. Requerente:
Nilson Richeski. Advogado: Marconi Maximiano Teixeira. Reque-
rido: Justiça Pública. Órgão Julgador: Grupo de Câmaras Crimi-
nais. Relator: Des. Moacir Guimarães. Relator Convocado: Juiz
Conv. Miguel Kfouri Neto. Revisor: Des. Clotário Portugal Neto.

      *** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***

Exceção de Suspeição Crime (Gr)
0009 . Processo:   0118288-1
Protocolo: 2001/150282.   Comarca: Londrina. Vara: 5ª Vara Criminal.
Excipiente: L. J. B. , M. P.. Advogado: Servio Borges da Silva, Paulo
Afonso Magalhaes Nolasco. Excipiente: R. M. , I. A.. Advogado: Ser-
vio Borges da Silva. Excepto: O. N. F.  - Juiz de Direito. Órgão Julga-
dor: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Carlos Hoffmann

Exceção de Suspeição - ECA
0010 . Processo:   0121385-0
Protocolo: 2002/28501.   Comarca: Nova Esperança. Vara: Vara Crimi-
nal e Anexos. Ação Originária: 200100000293 Exceção de Suspeição.
Excipiente: M. V. . Advogado: Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Leonar-
do Augusto Genari. Excepto: M. V. S.  - Juiz de Direito. Órgão Julga-
dor: Grupo de Câmaras Criminais. Relator: Des. Gil Trotta Telles. Re-
lator Convocado: Juiz Conv. José Mauricio Pinto de Almeida

DIVISÃO DE APOIO AO
CONSELHO DA MAGISTRATURA

Relação nº 144/2002
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO
DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTÍSSIMO SE-
NHOR DESEMBARGADOR ACCÁCIO CAMBI, CORRE-
GEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, EM EXERCÍCIO, NOS AU-
TOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2000.156-2.
ACUSADO: V. B. F.
ADVOGADO: WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JUNIOR.
“Considerando que pelos mesmos fatos descritos na Portaria
inaugural  (fls. 2/5), o acusado foi denunciado criminalmente
pelo Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca, como incurso nas
sanções do art. 299, caput, do Código Penal, cujos autos en-
contram-se tramitando naquela comarca, aguardando a instru-
ção, determino a suspensão deste processo administrativo.
Ocorre que a decisão penal condenatória passada em  julgado
subordinará o pronunciamento administrativo a ser aqui  prola-
tado. A doutrina, analisando essa questão, assevera que: “O
decisório penal passado em julgado contendo a insofismável
afirmação de que o servidor público cometeu determinado fato
ilícito repercutirá, indubitavelmente, na seara disciplinar, não
mais podendo ser ali discutido, a menos que o fato elucidado
na sentença não seja definido, pela lei ou regulamento, como
falta disciplinar. Afora essa ressalva, a sentença penal conde-
natória transitada em julgado projetará, sempre, os seus efeitos
no campo disciplinar” (in Teoria e Prática do Processo Admi-
nistrativo Disciplinar, José Armando da Costa, 3ª edição, pág.
304). Assim, sendo aguarde-se o interrogatório já designado, e,
após, solicitem-se novas informações ao Meritíssimo Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal a respeito do trâmite da respectiva
ação penal. Curitiba, 23 de outubro de 2002. ass. Des. Accácio
Cambi, Corregedor-Geral da Justiça, em exercício”.
Curitiba, 28 de outubro de 2002.

DIVISÃO DO CONSELHO DA

MAGISTRATURA
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TRIBUNAL DE ALÇADA

ORDEM  DE  SERVIÇO  N° 393/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
contido no protocolado sob n° 136.745/2002, resolve
A U T O R I Z A R

Deise Mara de Andrade Choinski, matrícula n° 248, Técnico
Judiciário nível C-10 do Quadro de Servidores da Secretaria
deste Tribunal, a usufruir 45 (quarenta e cinco) dias restantes
da licença especial interrompida pela Ordem de Serviço nº 299/
96, alusiva ao qüinqüênio compreendido entre 02/06/1997 e
01/06/2002, a partir de 7 de outubro de 2002.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

ORDEM  DE  SERVIÇO  Nº 394/2002
A Secretária do Tribunal de Alçada do Estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei, tendo em vista o contido no protocolado sob nº
149.027/2002, resolve
C O N C E D E R

a Valéria Calixto da Silva Maluf, matrícula nº 5.507, servido-
ra do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça,
ora à disposição deste Tribunal, 30 (trinta) dias de férias alusi-
vas ao exercício de 2003, a partir de 2 de janeiro de 2003, com
fundamento no art. 34, inciso X da Constituição Estadual.

Curitiba, 24 de outubro de 2002.
Gisieli Perpétua Machado Brotto

Secretária

I Divisão Cível
Órgão Especial
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03670 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Jeferson Ribeiro 001 0208018-8/01
Marlene Paes Guareschi  001 0208018-8/01

Despachos Relator

001. 0208018-8/01  Dúvida
Protocolo: 2002/121074.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 2080188 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000703 Ação de Des-
pejo.  Autos Complementares: 9900023021 Execução de Títu-
lo Judicial.  Autos Complementares: 200000023630 Embargos
a Execução.  Suscitante: Juiz Rogério Kanayama - 3ª Câmara
Cível.  Suscitado: Juiz Prestes Mattar - 7ª Câmara Cível.  Inte-
ressado: Ari Paiva de Siqueira.  Adv.: Jeferson Ribeiro.  Inte-
ressado: Jorge Zacarias Nassar.  Interessado: Dilma Nely Gras-
si Nassar.  Adv.: Marlene Paes Guareschi.  Órgão Julgador:
Órgão Especial.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Trata-se de dúvida concernente à competência para o conheci-
mento de recurso distribuído ao juiz Prestes Mattar, que deter-
minou a redistribuição, por entender que a espécie se subsume
ao que dispõe o art. 103, III, "g", da Constituição Estadual isto
porque a ação é embargos à execução de título extrajudicial,
não importando que o título em execução seja contrato de loca-
ção. (fl. 212). Redistribuído o recurso ao Juiz Rogério Kanaya-
ma, suscitou ele a presente dúvida, ao fundamento de que a
Resolução nº 03/2001 estatui competir às Câmaras Especiali-
zadas em Execuções o julgamento dos recursos de que trata o
art. 103, III, alínea "g", da constituição Estadual, excetuados
aqueles relativos à matéria fiscal, de locação, alienação fiduci-
ária e arrendamento mercantil (art. 11, I, letra "a"). Aduz que a
citada Resolução, publicada no Diário da Justiça de 17 de de-
zembro de 2001, entrou em vigor em 26 de abril de 2002 e o
presente recurso foi distribuído em 13 de agosto de 2002, ou
seja, quando em vigor as novas regras de competência.
Requisitadas informações ao ilustre Juiz suscitado, Sua Excelên-
cia reconheceu a competência da 7ª Câmara para julgar o feito.
Nestas condições, declaro prejudicado o presente incidente de dúvi-
da e determino a remessa dos autos ao eminente Juiz suscitado.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2 002.
MENDES SILVA
Relator
Dúvida nº 208.018-8/01 2

II Divisão Cível
Seção de Recursos - Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03678 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adilson José Campoy 001 0132751-1/02
Ailton Domingues De Souza 005 0143057-5/01
Alessandro M. D. Sacramento 010 0156493-6/02
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 003 0141406-0/03
Amilton Domingues De Morais 011 0157130-8/02
Ana Paula Capitani 010 0156493-6/02
André Ricardo Brusamolin 012 0159029-8/04
Angela Sigolo Teixeira 015 0165353-6/03
Armando Ribeiro G. Junior 001 0132751-1/02
Bernardo Moreira Dos S. Macedo 010 0156493-6/02
Carlos Alberto Stoppa 011 0157130-8/02
Clovis Pinheiro De Souza Junior 002 0140009-7/03
Daniel Hachem 007 0147152-1/02

SECRETARIA

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

017 0169871-5/01
Dirceu Bernardi Junior 017 0169871-5/01
Débora Guimarães 012 0159029-8/04
Edgard Pietraroia 018 0174210-5/02
Elói Antonio Pozzati 011 0157130-8/02
Expedito Eugênio S. Lago 002 0140009-7/03
Fabrício Massi Salla 008 0149603-1/02
Francisco Machado De Jesus 007 0147152-1/02
Inaldo Bezerra Silva Junior 001 0132751-1/02
Irineu Palma Pereira 004 0142633-1/03
Ivan De Azevedo Gubert 014 0162716-1/02
Ivo Nowacki 003 0141406-0/03
Jane Perez Kapazi 015 0165353-6/03
Joao Carlos Flor 007 0147152-1/02
José Madson Dos Reis 001 0132751-1/02
José Olinto Nercolini 001 0132751-1/02
Karime Monastier Farah 014 0162716-1/02
Katia Cristine Pucca 017 0169871-5/01
Kelly Cristina Bombonatto 005 0143057-5/01
Laercio Ricardo Mattana Carollo 016 0167655-3/02
Liliane Gruhn Pagani 010 0156493-6/02
Luis Carlos Taunay Berretini 014 0162716-1/02
Magda Cristiane Detsch 006 0145029-9/03
Manoel Carlos Da Silva 016 0167655-3/02
Marcelo Bientinez Miro 010 0156493-6/02
Marcelo Teisheiner Cavassani 010 0156493-6/02
Maria Celina Vailati 011 0157130-8/02
Mauricio Julio Farah 014 0162716-1/02
Mieko Ito 013 0162501-0/03
Moises Zanardi 017 0169871-5/01
Nelson De Souza Galvan 009 0155178-0/02
Nemo Eloy Vidal Neto 012 0159029-8/04
Orlando Anzoategui Junior 013 0162501-0/03
Pedro Paulo Pamplona 012 0159029-8/04
Renato Cruz De Oliveira 009 0155178-0/02
Rita De Cássia Maistro 008 0149603-1/02
Roberto Portugal 006 0145029-9/03
Sebastião Da Silva Ferreira 005 0143057-5/01
Simone Marques Szesz 013 0162501-0/03
Sylvio Kissula 003 0141406-0/03
Vandocir Jose Dos Santos 006 0145029-9/03
Victor Alberto Azi B. Marins 006 0145029-9/03
Vital Cassol Da Rocha 004 0142633-1/03
Wagner José Moraes Centelha 014 0162716-1/02
Winicius Rubele Valenza 003 0141406-0/03
Álvaro Borges Júnior 015 0165353-6/03

Despachos Vice-presidente
001. 0132751-1/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2000/52422.  Comarca: Curitiba.  Vara: 12a Vara
Civel.  Ação Originária: 132751101 Recurso Especial.  Agra-
vante: A G F Brasil Seguros S/a.  Adv.: José Olinto Nercolini.
Adv.: Armando Ribeiro Goncalves Junior.  Adv.: Adilson José
Campoy.  Adv.: Inaldo Bezerra Silva Junior.  Agravado: Edimil
de Praga Jorge.  Adv.: José Madson dos Reis.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
002. 0140009-7/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 1999/100984.  Comarca: Palmas.  Vara: Vara Civel.
Ação Originária: 140009701 Embargos Infringentes.  Autos
Complementares: 9700000283 Execução de Título Extrajudici-
al.  Recorrente: Banco Meridional do Brasil S/a.Adv.: Expedito
Eugênio Stefanello Lago.  Recorrente: Transportadora Camilotti
Ltda.Recorrente: Airton José Camilotti.  Adv.: Clovis Pinheiro
de Souza Junior.  Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
003. 0141406-0/03  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2000/147733.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 141406002 Embargos Infringentes.
Autos Complementares: 9400066620 Sequencia Anual.  Recor-
rente: Cooperativa Agropecuária Cascavel Ltda - Coopavel.  Adv.:
Alfredo de Assis Gonçalves Neto.  Adv.: Winicius Rubele Va-
lenza.  Recorrido: Doralis Nehring.  Recorrido: Elizabeth Nehring.
Adv.: Ivo Nowacki.  Adv.: Sylvio Kissula.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão.

Despachos Vice-presidente
004. 0142633-1/03  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/129969.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 142633101
Embargos Infringentes.  Recorrente: Brasilsat Harald S/a.  Adv.:
Vital Cassol da Rocha.  Adv.: Irineu Palma Pereira.  Recorrido:
Ministério Público.  Interessado: Prisma Trabalho Temporário
Ltda.  Interessado: Idinei Padilha de Oliveira.  Despacho:
Em face do acordo celebrado entre as partes (fls. 516/518), decla-
ro a extinção do procedimento recursal. Atendidas as formalida-
des legais baixem os autos ao digno juízo de origem. Intimem-se.

Despachos Vice-presidente
005. 0143057-5/01  Recurso Extraordinario Civel
Protocolo: 2000/103016.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 1430575 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500000951 Execução de Título
Extrajudicial.  Recorrente: Banco Geral do Comércio S/a.  Adv.:
Sebastião da Silva Ferreira.  Adv.: Kelly Cristina Bombonatto.
Recorrido: O Bom de Preço - Comércio de Colchões Ltda.  Re-
corrido: Ailton Domingues de Souza.  Recorrido: Elizabete Ma-
narin de Souza.  Adv.: Ailton Domingues de Souza.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
006. 0145029-9/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/115350.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 145029902
Recurso Especial.  Agravante: Pedro Ferreira Lopes.  Adv.:
Magda Cristiane Detsch.  Adv.: Victor Alberto Azi Bomfim
Marins.  Agravado: João Batista da Fonseca.  Adv.: Roberto
Portugal.  Adv.: Vandocir Jose dos Santos.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
007. 0147152-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/103792.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1471521 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000187 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Recorrente: Manut Soe Eletromecãnica Ltda.
Adv.: Francisco Machado de Jesus.  Adv.: Joao Carlos Flor.
Recorrente: Bradesco Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.
Adv.: Daniel Hachem.  Recorrido: Os Mesmos.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
008. 0149603-1/02  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/19405.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1496031 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000052 Executivo Fiscal.
Recorrente: Municipio de Londrina.  Adv.: Rita de Cássia Mais-
tro.  Recorrido: C. Daher Incorporadora e Empreendimentos
Imobiliários S/c Ltda.  Adv.: Fabrício Massi Salla.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
009. 0155178-0/02  Recurso Especial Civel

Protocolo: 2001/104491.  Matéria: Execução.  Comarca: Faxi-
nal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 155178001 Embargos
Infringentes.  Autos Complementares: 9500000420 Execução
de Título Extrajudicial.  Recorrente: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Nelson de Souza Galvan.  Recorrido: Edson
Martins.  Adv.: Renato Cruz de Oliveira.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão.

Despachos Vice-presidente
010. 0156493-6/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/22321.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Bel-
trão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 156493601 Recur-
so Especial.  Agravante: Bankboston Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Marcelo Bientinez
Miro.  Adv.: Ana Paula Capitani.  Agravado: Iris Foto Color
Ltda.  Adv.: Bernardo Moreira dos Santos Macedo.  Adv.: Lili-
ane Gruhn Pagani.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
011. 0157130-8/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/98432.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 157130801 Recurso
Especial.  Agravante: Amilton Domingues de Moraes.  Adv.:
Amilton Domingues de Morais.  Agravado: Banco do Brasil S/
a.  Adv.: Elói Antonio Pozzati.  Adv.: Maria Celina Vailati.
Adv.: Carlos Alberto Stoppa.  Despacho:
Cumpra-se a venerando acórdão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
012. 0159029-8/04  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/104547.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 159029802 Recur-
so Especial e Extraordinário.  Agravante: Cocamar - Coopera-
tiva de Cafeicultores e Agropecuaristas de Maringá Ltda.  Adv.:
Nemo Eloy Vidal Neto.  Adv.: Débora Guimarães.  Agravado:
Banco Abn Amro S/a.  Adv.: André Ricardo Brusamolin.  Adv.:
Pedro Paulo Pamplona.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
013. 0162501-0/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2001/156747.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 162501002 Recurso
Especial e Extraordinário.  Agravante: Banco H S B C Bamerin-
dus do Brasil S/a.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone Marques Szesz.
Agravado: Rossi Freitas Branco.  Agravado: Maria Antonia de
Assis Branco.  Adv.: Orlando Anzoategui Junior.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
014. 0162716-1/02  Recurso Especial/Recurso Extraordinário
Protocolo: 2001/96304.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 162716101
Embargos Infringentes.  Recorrente: Luiz Eduardo Dib.  Adv.:
Mauricio Julio Farah.  Adv.: Ivan de Azevedo Gubert.  Adv.:
karime Monastier Farah.  Recorrido: Banco Volkswagen S/a.
Adv.: Wagner José Moraes Centelha.  Adv.: Luis Carlos Tau-
nay Berretini.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
015. 0165353-6/03  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/72613.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 165353602
Recurso Especial.  Agravante: Álvaro Borges Júnior.  Adv.:
Álvaro Borges Júnior.  Agravado: Angela Sigolo Teixeira.  Adv.:
Angela Sigolo Teixeira.  Adv.: Jane Perez Kapazi.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
016. 0167655-3/02  Agravo de Instrumento S.T.J.
Protocolo: 2002/46474.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 167655301
Recurso Especial.  Agravante: Finasa Seguradora S/a.  Adv.:
Manoel Carlos da Silva.  Agravado: Karin de Mello Rink.  Adv.:
Laercio Ricardo Mattana Carollo.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
017. 0169871-5/01  Recurso Especial Civel
Protocolo: 2001/66839.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1698715 Agravo de
Instrumento.  Recorrente: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel
Hachem.  Adv.: Moises Zanardi.  Recorrido: Retificadora Nor-
diesel Ltda.  Recorrido: Vanderlei Botassini.  Recorrido: Sueli
Botassini de Oliveira.  Adv.: Dirceu Bernardi Junior.  Adv.:

Katia Cristine Pucca.  Despacho:
Cumpra-se a veneranda decisão. Baixem.

Despachos Vice-presidente
018. 0174210-5/02  Recurso Ordinario
Protocolo: 2001/148804.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1742105 Habeas
Corpus.  Recorrente: Osnildo Zen.  Adv.: Edgard Pietraroia.
Recorrido: Banco Noroeste Santander S/a.  Recorrido: Minis-
tério Público.  Despacho:
Cumpra-se o venerando acórdão. Arquive-se.

Divisão Criminal
Seção de Recursos - Criminal
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03677 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado   Ordem Processo
Anderson Czaikowski 004 0207349-4/01
Elizabete Bergamo De Godoy 006 0210380-0/01
José Leocádio De Camargo 003 0205883-3/01

004 0207349-4/01
João Dos Santos Gomes Filho 002 0197601-4/01
Luciane Bacila 003 0205883-3/01

004 0207349-4/01
Luiz Fernando Fortes De Camargo 003 0205883-3/01

004 0207349-4/01
Marcelo Gustavo Goldoni 001 0170663-0/02
Paulo Celso Costa 005 0207845-1/01
Ronaldo Camilo Reis 006 0210380-0/01

Despachos Presidente
001. 0170663-0/02  Recurso Extraordinario Crime
Protocolo: 2001/113593.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 1706630
Habeas Corpus.  Recorrente: Ministério Público.  Recorrido:
Amilton Leite dos Santos.  Adv.: Marcelo Gustavo Goldoni.
Despacho:
I - Cumpra-se a veneranda decisão. II - Intimem-se.

Despachos Presidente
002. 0197601-4/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/133324.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1976014 Ha-
beas Corpus.  Autos Complementares: 200200000154 Inqueri-
to Policial.  Recorrente: Leony dos Santos Ferreira da Silva.
Adv.: João dos Santos Gomes Filho.  Recorrido: Ministério
Público.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Presidente
003. 0205883-3/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/128731.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 2058833 Habeas Corpus.  Autos
Complementares: 200200000088 Inquerito Policial.  Autos
Complementares: 200200000040 Comunicação de Prisão em
Flagrante.  Autos Complementares: 199900038924 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200200000091 Pedido de Liber-
dade Provisória.  Recorrente: Ricardo dos Santos. Réu Preso.
Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo.  Adv.: Luciane Baci-
la.  Adv.: José Leocádio de Camargo.  Recorrido: Ministério
Público.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Presidente
004. 0207349-4/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/129480.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pal-
meira.  Vara: Vara única.  Comarca: Palmeira.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 2073494 Habeas Corpus.  Recorrente:
Roberto Wichinieski Marques.  Adv.: José Leocádio de Camar-
go.  Adv.: Luiz Fernando Fortes de Camargo.  Adv.: Luciane
Bacila.  Adv.: Anderson Czaikowski.  Recorrido: Ministério
Público.  Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao
Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Presidente
005. 0207845-1/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/130262.  Matéria: Criminal.  Comarca: Irati.
Vara: Vara única.  Comarca: Irati.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 2078451 Habeas Corpus.  Recorrente: Wander Apa-
recido Saturino Réu Preso.  Adv.: Paulo Celso Costa.  Recorri-
do: Ministério Público.  Despacho: Encaminhem-se os Autos
do Processo ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.

Despachos Presidente
006. 0210380-0/01  Recurso Ordinario
Protocolo: 2002/134459.  Matéria: Criminal.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara única.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 2103800 Habeas Corpus.  Recorrente:
Jocilene Lourenço Taca.  Adv.: Ronaldo Camilo Reis.  Adv.:
Elizabete Bergamo de Godoy.  Recorrido: Ministério Público.
Despacho: Encaminhem-se os Autos do Processo ao Colendo
Superior Tribunal de Justiça.

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Cível
Relação Nº 2002.03657 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Cível a realizar-se em 06/11/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
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Amory Ribeiro Pires 0023 0197387-9
Ana Eliete Becker Macarini 0023 0197387-9
Ana Maria Bittencourt 0003 0209683-9
André Acácio Barbosa 0038 0211088-5
André Avelino da Silva 0027 0200396-5
Anito Rocha de Oliveira 0022 0196978-6
Antonio Carlos Efing 0005 0212813-2
Aparecido José da Silva 0031 0206941-4
Aparecido Romão M. Fernandes 0013 0183196-9
Braz Reberte Pedrini 0019 0191126-2
Carlos Alberto F. d. Castro 0024 0197982-4
Carlos Augusto Marinoni 0028 0204503-6
Carlos Eduardo M. Hapner 0035 0208172-7
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Ed Nogueira de Azevedo Junior 0040 0211563-3
Edinaldo Sergio Candeo 0047 0215065-8
Eduardo Duarte Ferreira 0004 0211118-8
Eduardo Luiz Correia 0040 0211563-3
Eládio Luiz Roos 0034 0208031-1
Emanuel Vitor Canedo da Silva 0010 0215357-1
Eros José de Assis T. Ribas 0009 0214373-1
Evaristo Aragão F. d. Santos 0006 0212918-2

0042 0212542-8
Fabiane Mueller Boneto 0042 0212542-8
Fabio de Oliveira D`alecio 0008 0213188-8
Fernanda Lopes Martins 0049 0215395-1
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Geraldo Alberti 0030 0206131-8
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Gleucio Rogerio Silva 0031 0206941-4
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José do Carmo Badaró 0001 0204756-7
José Eli Salamacha 0049 0215395-1
José Francisco Pereira 0038 0211088-5
José Guilherme Duarte Silva 0005 0212813-2
José Renacir Marcondes 0009 0214373-1
José Sebastião de Oliveira 0038 0211088-5
João Casillo 0036 0209632-2
João Eduardo Loureiro 0023 0197387-9
Jucélia Catarina B. Cabral 0001 0204756-7
Juliana Motter Araujo 0046 0215051-4
Júlio Barbosa Lemes Filho 0011 0168805-7
Karime Cecyn Pietszkowski 0046 0215051-4
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Laertes Bonetto de Oliveira 0013 0183196-9
Lauro Fernando Pascoal 0003 0209683-9
Lauro Soares da Silva 0019 0191126-2
Leonel Trevisan Júnior 0007 0212938-4
Loacir Gschwendtner 0032 0206987-0
Louise Rainer Pereira Gionédis 0046 0215051-4
Luciana Regina Ribeiro 0026 0199721-9
Luciano Chizini Chemin 0046 0215051-4
Luiz Carlos da Rocha 0010 0215357-1
Luiz Celso Dalprá 0006 0212918-2
Luiz Cláudio Nunes Lourenço 0017 0184379-2
Luiz Correia da Silva Neto 0015 0183908-9
Luiz Fernando Kuster 0016 0184192-5
Luiz Fernando Pozza 0044 0214029-8
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0013 0183196-9
Luiz Gustavo Vardanega V. Pint 0020 0195168-6
Luiz Rodrigues Wambier 0006 0212918-2
Magda Luíza Rigodanzzo Egger 0041 0211824-1
Marcelo Adriano Campaner 0048 0215220-9
Marcelo Antonio Theodoro 0041 0211824-1
Marcelo Augusto de O. Filho 0048 0215220-9
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Maria Wrobel Schatz 0011 0168805-7
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Maribel Andrade de Oliveira 0009 0214373-1
Marili da Luz Ribeiro Taborda 0041 0211824-1

Mario Campos de Oliveira Junio 0021 0196012-3
Messias Gomes Pereira 0012 0175370-0
Michelle Lebarbenchon Massigna 0023 0197387-9
Munir Abagge 0035 0208172-7
Murilo Celso Ferri 0010 0215357-1
Márcia Severina Badaró 0001 0204756-7
Nemo Eloy Vidal Neto 0028 0204503-6
Nevaldo Francisco Cazella 0034 0208031-1
Nilso Romeu Sguarezi 0034 0208031-1
Nivaldo Lucas Filho 0027 0200396-5
Norton Emmel Muhlbeier 0002 0209549-2
Odair Cirine 0047 0215065-8
Odemar Baptista 0032 0206987-0
Omar Rodrigues Chaves 0026 0199721-9
Omar Yassim 0033 0207839-3
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Pedro Girolamo Macarini 0023 0197387-9
Pedro Henrique Xavier 0035 0208172-7
Petrus Tybur Junior 0014 0183324-3
Reinaldo Orlandine 0043 0213689-0
ricardo cremonezi 0040 0211563-3
Roberto Machado Filho 0049 0215395-1
Rommy Karina Treicher 0048 0215220-9
Roque Ademir Karoleski 0002 0209549-2
Rosangela Maria Guandalini 0021 0196012-3
Rui Ghellere 0003 0209683-9
Sandra Cristina Maia 0035 0208172-7
Sandra Mara Nóbile Fernandes 0018 0186944-7
Sarah Martins 0024 0197982-4
Sergio Roberto Giatti Rodrigue 0021 0196012-3
Simone Zonari Letchacoski 0037 0209634-6
Valmir Bernardo Parisi 0045 0214436-3
Vanessa Zucchi 0002 0209549-2
Vladimir Castro Jordão 0022 0196978-6
Walter Antonio C. d. T. Valle 0012 0175370-0
Wilson Saenz Surita 0003 0209683-9
Érica Marta Gavetti 0016 0184192-5

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0204756-7  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000034 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Oswaldo Baptista  Adv.: Márcia
Severina Badaró, José do Carmo Badaró, Jucélia Catarina Bu-
racoski Cabral  Agravado: Ana Cristina Debetir de Souza  Re-
lator: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana
Fachin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0209549-2  Comarca: Goioerê  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200200000062 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Paulo Henrique Faccin Coelho  Adv.:
George Eduardo Karoleski, Roque Ademir Karoleski  Agrava-
do: Herbioeste Herbicidas Ltda, Fertiflora Indústria, Comércio
e Representações Ltda  Adv.: Norton Emmel Muhlbeier, Va-
nessa Zucchi  Interessado: Pedro Antonio Coelho  Relator: Juiz
Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0209683-9  Comarca: Engenheiro Beltrão
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 8900000060 Execução de
Título Extrajudicial  Agravante: Cecília Kyo Oyama  Adv.:
Lauro Fernando Pascoal, Rui Ghellere  Agravado: Cooperativa
Central Agrícola Sul Brasil  Adv.: Wilson Saenz Surita, Ana
Maria Bittencourt  Interessado: Edson Massaru Oyama, Cely
Manie Oyama, Inês Akemi Oyama, Sandra Satomi Oyama, Celia
Hoyoshi Oyama, Marcos Minoru Oyama, Eidh Oyama  Adv.:
Rui Ghellere, Lauro Fernando Pascoal  Relator: Juiz Convoca-
do Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0211118-8  Comarca: Marilândia do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200200000230 Medida Cau-
telar  Agravante: Geni Proença Pereira  Adv.: Eduardo Duarte
Ferreira  Agravado: Banco Banestado S/a. - Carteira de Crédito
Imobiliário  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0212813-2  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000370 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Homeopatia Waldemiro Pereira
Laboratório Industrial Farmacêutico Ltda  Adv.: Antonio Car-
los Efing, José Guilherme Duarte Silva  Agravado: 43 S/a. Grá-
fica e Editora  Adv.: James Andrei Zucco, Patricia Dutra da
Silva  Relator: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz
Moraes Leite)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0212918-2  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200100001010 Exceção de In-
competência  Agravante: Cícero Heleno Sampaio Arruda Júni-
or  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, Luiz Rodrigues Wambier
Relator: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa (Juiz Ro-
sana Fachin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0007.  PROCESSO: 0212938-4  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000977 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Inaiá
Nogueira Queiroz Botelho, Paulo Roberto Barbieri, Leonel
Trevisan Júnior  Agravado: Ricardo Correia Ribeiro, Hélia
Eunice Soares  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0008.  PROCESSO: 0213188-8  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000219 Execução de Título Ex-

trajudicial  Agravante: Irineu Monteiro da Silva  Adv.: Adjai-
me Marcelo Alves de Carvalho, Denilson Gonzaga Barreto
Agravado: Cooperativa Agropecuária União Ltda  Adv.: Dur-
vanir Ortiz Junior, Fabio de Oliveira D`alecio  Relator: Juiz
Cristo Pereira

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0009.  PROCESSO: 0214373-1  Comarca: Cascavel  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000793 Anulatória  Agra-
vante: Serfla Comércio de Medicamentos Ltda.  Adv.: José
Renacir Marcondes, Maribel Andrade de Oliveira  Agravado:
Distribuidora de Medicamentos Abifarma Ltda.  Adv.: Eros José
de Assis Taborda Ribas  Relator: Juiz Convocado Edgard Fer-
nando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0010.  PROCESSO: 0215357-1  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000364 Embargos a Exe-
cução  Agravante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Murilo Celso
Ferri, Emanuel Vitor Canedo da Silva  Agravado: Estevão Au-
gusto Canto de Azevedo Bueno, Sandra Moro de Azevedo Bu-
eno  Adv.: Luiz Carlos da Rocha  Relator: Juiz Convocado
Edgard Fernando Barbosa (Juiz Rosana Fachin)

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0168805-7  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000279 Revisão de Contrato
Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/A  Adv.: Júlio Bar-
bosa Lemes Filho, Maria  Wrobel Schatz  Apelado: Galatica
Distribuidora de Petróleo Ltda  Adv.: Carlos Humberto Fer-
nandes Silva  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revi-
sor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0175370-0  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000408 Declaratória  Ape-
lante: Concretex Serviços de Concretagem Ltda.  Adv.: Walter
Antonio Costa de Toledo Valle  Rec.adesivo: Iguaçu Constru-
ções e Comércio Ltda.  Adv.: Messias Gomes Pereira  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
(Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0183196-9  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000565 Indenização  Ape-
lante: Central de Distribuição Portinari Ltda., Sociedade In-
dustrial de Espumas e Estofados Nobre Arte Lovat Ltda.  Adv.:
Aparecido Romão Matias Fernandes  Apelante: Anjos e Ribei-
ro Ltda.  Adv.: Cesar Ricardo Tuponi  Apelado: Os Mesmos
Interessado: Banco Mercantil de São Paulo S/a - Finasa  Adv.:
Laertes Bonetto de Oliveira  Interessado: Banco do Estado de
São Paulo S/a - Banespa  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia,
Alberto Silva Gomes  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0183324-3  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900020338 Declaratória  Ape-
lante: Banco Citibank S.a.  Adv.: Carlos Fernando Correa de
Castro, Adriana D'avila Oliveira  Apelado: Jvl Distribuidora de
Revistas Ltda  Adv.: Petrus Tybur Junior  Relator: Juiz Convo-
cado Jurandyr Souza Junior (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz
Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0183908-9  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9800019421 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda  Adv.:
Carlos Roberto Naufel  Apelado: Melissa Dione Salonski da
Silva, Ruy Guilherme Salonsk da Silva  Adv.: Luiz Correia da
Silva Neto  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior
(Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0184192-5  Comarca: Curitiba  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000619 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco do Brasil S.a  Adv.: Luiz Fernando
Kuster  Apelante: Ivan Carlos Moller  Adv.: Érica Marta Ga-
vetti  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior (Juiz Moraes Leite)  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0184379-2  Comarca: Terra Roxa  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000023 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Julio Cleveston  Adv.: Luiz Cláudio Nunes Lou-
renço  Apelado: Acyr Lourenço de Gouvêia, Maria Adilia Gou-
vêia  Adv.: Acyr Lourenço de Gouvêia, Maria Adilia Gouveia
Relator: Juiz Moraes Leite  Revisor: Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0186944-7  Comarca: Cruzeiro do Oeste
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000200 Embargos
de Terceiro  Apelante: Rio Paraná Companhia Securitizadora
de Créditos Financeiros  Adv.: Paulo César Braga Fernandes,
Sandra Mara Nóbile Fernandes, Patrícia Correa Gobbi, Ale-
theia Cristina Biancolini  Apelado: Abel José Pereira  Adv.:
Dirceu Frederico  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz
Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0191126-2  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000156 Embargos de Terceiro
Apelante: Valdemar Vieira de Souza, Jupira Ferreira Vieira
Adv.: Braz Reberte Pedrini  Apelado: Almir da Silva Rios  Adv.:
Lauro Soares da Silva  Relator: Juiz Moraes Leite  Revisor:
Juiz Cristo Pereira

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0195168-6  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001001 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco Bandeirantes S/a  Adv.: Jaime Jair Per-
suhn, Italo Cesar Sega  Apelante: Refrigeração Mundial Ltda,
Valter Margarido dos Santos, Fermina Cunha dos Santos  Adv.:

Josafá Antonio Lemes, Luiz Gustavo Vardanega Vidal Pinto
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Re-
visor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0196012-3  Comarca: Ibiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000312 Embargos a Execução
Apelante: Dorvalino - Indústria e Comércio de Café Cereais e
Alimentos Ltda, Francisco Alexandrino, Rosângela Maria Guan-
dalini Alexandrino  Adv.: Rosangela Maria Guandalini  Apela-
do: Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda  Adv.: Mario Cam-
pos de Oliveira Junior, Sergio Roberto Giatti Rodrigues  Rela-
tor: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0196978-6  Comarca: Nova Londrina  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000256 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Vladimir Castro Jor-
dão, Anito Rocha de Oliveira, Ideval Inácio de Paula  Apelado:
Sidney Luiz Guzzo, Vania Clara Benazzi Guzzo  Adv.: Airto
Luiz Ferrari  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0197387-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001081 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco de Crédito Nacional S/a  Adv.: Pedro
Girolamo Macarini, Ana Eliete Becker Macarini, Amory Ri-
beiro Pires  Apelante: Maurílio dos Santos, Aparecida de Fáti-
ma dos Santos  Adv.: Michelle Lebarbenchon Massignan, João
Eduardo Loureiro, Aluir Romano Zanellato Filho  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz Fer-
nando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0197982-4  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001256 Declaratória  Ape-
lante: Carlos Alberto Forbeck de Castro  Adv.: Carlos Alberto
Forbeck de Castro, Claudio Mariani Berti, Sarah Martins  Ape-
lado: Banco Real S/a  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revi-
sor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0198018-3  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000665 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banfort Banco Fortaleza S/a - Em Liquidação
Extrajudicial  Adv.: Idelanir Ernesti  Apelante: Irmãos Massig-
nam Ltda  Adv.: Paulo Sérgio Stahlchmidt Cachoeira  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revisor: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0199721-9  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000118 Anulatória  Apelante:
Irmãos Abage & Cia Ltda  Adv.: Claudio Fulle, Omar Rodri-
gues Chaves  Apelado: Sadeco Agro Pecuária Ltda  Adv.: Luci-
ana Regina Ribeiro  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo  Revi-
sor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0200396-5  Comarca: Jaguariaíva  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000069 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Luiz da Silva Ferraz, Eraídes Barreto Ferraz
Adv.: André Avelino da Silva  Apelado: Vitório Nicolau Fitz
Adv.: Nivaldo Lucas Filho  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli
(Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0204503-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000313 Embargos de Ter-
ceiro  Apelante: Construtora Garsa Ltda  Adv.: Paulo Hiroshi
Kimura  Apelado: Plátano Engenharia e Representação Comer-
cial de Materiais Para Rodovias Ltda  Adv.: Nemo Eloy Vidal
Neto, Carlos Augusto Marinoni  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira  Revisor: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misu-
relli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0204591-6  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000248 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Kenne-
dy Machado  Apelado: Verônica Raizer Nucitelli  Adv.: Marcia
Regina Frasson  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Re-
visor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0206131-8  Comarca: Altônia  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000011 Embargos a Execução
Apelante: José Geraldo da Silva, Osvaldo Coutinho Lutra  Adv.:
Geraldo Alberti, Izaias Alberti  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Ivan César de Souza  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0206941-4  Comarca: Andirá  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000046 Execução de Título Ex-
trajudicial  Apelante: Labormédica Industrial Farmacêutica Ltda
Adv.: Allaymer Ronaldo Regis B. Bonesso, Aparecido José da
Silva, Gleucio Rogerio Silva  Apelado: Sociedade Beneficente
Hospitalar de Andirá  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira
Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0206987-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000173 Declaratória  Ape-
lante: Rápido Sunorte Ltda  Adv.: Odemar Baptista, Loacir
Gschwendtner  Apelado: Elite Internacional Exportação e Im-
portação Ltda  Adv.: Maria Adriana Pereira, Maria Helena Be-
chara  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)
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APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0207839-3  Comarca: Ivaiporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000271 Embargos a Execução
Apelante: Roberto de Souza André  Adv.: Ivan Carvalho Mar-
tins  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Omar Yassim  Rela-
tor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Lei-
te

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0208031-1  Comarca: Dois Vizinhos  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200000000129 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Egídio Veronese  Adv.: Nilso Romeu Sguare-
zi, Eládio Luiz Roos  Apelado: Clemair Ribeiro Nunes  Adv.:
Nevaldo Francisco Cazella  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revi-
sor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0208172-7  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001106 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Sociedade Cooperativa de Serviços Médicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed - Curitiba  Adv.: Car-
los Eduardo Manfredini Hapner, CAROLINE GARCETE, San-
dra Cristina Maia, Pedro Henrique Xavier  Apelado: Andre
Gilberto Risolia  Adv.: Munir Abagge, Guilherme Queiroz, Jer-
dal Aloisio Borges de Carvalho  Relator: Juiz Cristo Pereira
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0209632-2  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001447 Declaratória  Ape-
lante: Carrefour Comécio e Indústria S/a  Adv.: Alexandre
Marcos Göhr, Patrícia de Barros Correia Casillo, João Casillo
Apelado: Hyperactive Distribuidor do Brasil Ltda  Curador:
Valderez de M. Pacheco  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0209634-6  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001298 Medida Cautelar
Apelante: Carrefour Comécio e Indústria S/a  Adv.: Daniele Ales-
sandra Rauen, Simone Zonari Letchacoski  Apelado: Hyperacti-
ve Distribuidor do Brasil Ltda  Adv.: Maria S. Felizardo  Rela-
tor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0211088-5  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9500000644 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Antonio Celso Pires Martins, Ariolinda Demori
Martins  Adv.: Glaucio Hashimoto, José Sebastião de Oliveira,
André Acácio Barbosa  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.:
José Francisco Pereira  Relator: Juiz Fernando Vidal de Olivei-
ra  Revisor: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz
Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0211196-2  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000486 Medida Cautelar
Apelante: Pronade - Projeto Nacional de Divulgação Ltda  Adv.:
César Eduardo Misael de Andrade  Apelado: Antonio dos San-
tos Mecânica - Me  Adv.: Jairo José Bonfiglio  Relator: Juiz
Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0211563-3  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000764 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Eduardo Luiz Cor-
reia  Apelado: Cezar Pizaia  Adv.: Marcelo Cardoso Chaga, Ed
Nogueira de Azevedo Junior, ricardo cremonezi  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0211824-1  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001522 Declaratória  Ape-
lante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Magda
Luíza Rigodanzzo Egger, Marili da Luz Ribeiro Taborda, Mar-
celo Antonio Theodoro  Apelado: Rosa Maria Alves Pedroso
Xavier  Adv.: Horacio Cezar Luz Filho, Jacinto Felisbino da
Silva  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli (Juiz Moraes Leite)

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0212542-8  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800003165 Embargos a Execução
Apelante: Adalberto Martins, Vanda Pampuch Martins  Adv.:
Alexandre Martins, Fabiane Mueller Boneto  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0213689-0  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000264 Declaratória  Ape-
lante: Inquibra - Indústria Química Brasileira Ltda  Adv.: Glau-
cio Hashimoto  Apelado: Crevelim - Comércio de Vinhos Ltda
Adv.: Reinaldo Orlandine  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revi-
sor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0214029-8  Comarca: Pato Branco  Vara:
Vara Civel, Pato Branco  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000278 Embargos a Execução  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a  Adv.: Cesar Augusto Gazzoni  Apelado: Jane Ferro Vi-
ganó  Adv.: Luiz Fernando Pozza  Relator: Juiz Cristo Pereira
Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0214436-3  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000857 Embargos a
Execução  Apelante: Transfibra Transportes Ltda, Lauro Fer-
nandes Luiz Júnior  Adv.: Dante Parisi, Valmir Bernardo Parisi
Apelado: Veículos Mallon Ltda  Adv.: Helio Bueno de Camar-
go  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin
APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0215051-4  Comarca: Curitiba  Vara: 16a

Vara Civel  Ação Originária: 200100000454 Revisão de Con-
trato  Apelante: Condufone Distribuidora de Materiais Telefô-
nicos Ltda  Adv.: Luciano Chizini Chemin, Karime Cecyn Pi-
etszkowski  Apelado: Bankboston Banco Múltiplo S/a  Adv.:
Carmen Gloria Arriagada Berrios, Juliana Motter Araujo, Louise
Rainer Pereira Gionédis  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor:
Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0215065-8  Comarca: Cambé  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000417 Embargos a Execução
Apelante: Newton Antônio da Silva  Adv.: Maria Jose Fausti-
no, Odair Cirine, Edinaldo Sergio Candeo  Apelado: Aloisio
Carlos Barbosa  Adv.: Abelardo Vieira de Macedo  Relator:
Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0215220-9  Comarca: Maringá  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000279 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Tarso Luiz Vieira, Eva de Fátima Gianini Vieira
Adv.: Marcelo Adriano Campaner  Apelado: Banco Sudameris
Brasil S/a  Adv.: Marcelo Augusto de Oliveira Filho, Rommy
Karina Treicher  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz
Rosana Fachin

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0215395-1  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 200000000252 Embargos a
Execução  Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Sala-
macha  Apelado: Cabana S/a Indústria e Comércio de Casas
Pré-fabricadas  Adv.: Fernanda Lopes Martins, Roberto Ma-
chado Filho  Relator: Juiz Cristo Pereira  Revisor: Juiz Rosana
Fachin

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Segunda Câmara Integral
Relação Nº 2002.03667 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Segunda Câ-
mara Integral a realizar-se em 06/11/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Carlos Murilo Paiva 0001 0142202-6/02
Daniel Hachem 0002 0143666-4/02
Denize Ramos 0003 0191805-8/01
Frederico Korndörfer Neto 0001 0142202-6/02
José Eli Salamacha 0003 0191805-8/01
Marcos Antonio Ferreira Bueno 0003 0191805-8/01
Paulo Sérgio Trento 0001 0142202-6/02
Pedro Carlos Palma 0002 0143666-4/02
Silvana Cazarin Navaqui 0001 0142202-6/02
Suzinaira de Oliveira Villela 0003 0191805-8/01
Toshiharu Hiroki 0002 0143666-4/02

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0142202-6/02  Comarca: Pérola  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 142202601 Apelação Cível  Embar-
gante: Banco do Brasil S/a  Adv.: Frederico Korndörfer Neto,
Carlos Murilo Paiva, Silvana Cazarin Navaqui  Embargado: Du
Contra Indústria e Comércio de Confecções Ltda, Ernestina
Guardado Garcia Pereira  Adv.: Paulo Sérgio Trento  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor: Juiz Moraes Leite

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0143666-4/02  Comarca: Campo Mourão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 143666401 Apelação
Cível  Embargante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Pedro Carlos
Palma, Daniel Hachem  Embargado: Wilson Vitor França  Adv.:
Toshiharu Hiroki  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira
Revisor: Juiz Moraes Leite

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0003.  PROCESSO: 0191805-8/01  Comarca: Castro  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1918058 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha, Suzinaira de
Oliveira Villela  Embargante: José Zeno Karasinski  Adv.: De-
nize Ramos, Marcos Antonio Ferreira Bueno  Embargado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira  Revisor:
Juiz Moraes Leite

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Cível
Relação Nº 2002.03634 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Cível a realizar-se em 06/11/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Acácio Perin 0049 0206508-9
Adalberto Mussi 0016 0186621-9
Ademar Kenhiti Issi 0029 0196987-5

0054 0211983-5
Alberto Silva Gomes 0032 0198821-0
Alcindo Lima Neto 0053 0210548-2
Alessandro M. d. Sacramento 0015 0185338-5

0016 0186621-9
0025 0194544-2
0027 0195213-6
0035 0199662-5

Alexandre M. d. C. Pereira 0013 0181729-0
Alexandre Rezende da Silva 0051 0208023-9
Alfredo Ambrosio Junior 0037 0200503-0
Alfredo Antonio Canever 0031 0197238-1
Alfredo José Faiad Piluski 0032 0198821-0
Alvaro Kaminski 0002 0185216-4
Ana Paula Finger 0054 0211983-5
Ana Paula Lara 0028 0195917-9
Antonio Carlos Efing 0012 0177068-3
Antonio de Jesus Moriggi 0013 0181729-0

Antônio A.c. Néia 0039 0201677-9
Aparecido Romão M. Fernandes 0040 0201758-9
Ariovaldo Hebert da Cruz 0024 0192772-8

0051 0208023-9
Aristides Alberto Tizzot Franç 0005 0212237-2
Braulio Roberto Schmidt 0015 0185338-5
Camilo de Toni 0052 0208066-4
Carla Andrea Tambelini 0012 0177068-3
Carla Fabiana Evers 0001 0185170-3
Carlos Augusto Rumiato 0051 0208023-9
Carmen Gloria Arriagada Berrio 0007 0131538-4
Chedid Milhano Neto 0032 0198821-0
Claire Lotici 0039 0201677-9
Claudinei Dombroski 0003 0211527-7
Conceição Aparecida R. C. Mour 0047 0204802-4
Cristiane Belinati Garcia Lope 0002 0185216-4

0004 0211693-6
0034 0199645-4
0043 0202333-6

Cássio Lisandro Telles 0019 0189047-5
Daniel Hachem 0038 0200811-7
Daniel Henrique Antunes Santos 0018 0188209-1
Denise D. S. Moreira 0039 0201677-9
Diogenes Antonio Craco 0025 0194544-2
Eder Romel 0011 0168602-6
Ederson Ribas Basso e Silva 0029 0196987-5
Edna Zila Joia Correia e Silva 0024 0192772-8
Eduardo Munaretto 0003 0211527-7
Eduardo Novacki 0021 0189672-8
Egídio Munaretto 0003 0211527-7
Eleni Juliato Piovesan 0001 0185170-3
Eliane Marcia Lass Stankievicz 0010 0166836-4
Evaristo Aragão F. d. Santos 0022 0192474-7

0031 0197238-1
Fernando Almeida de Oliveira 0046 0203646-2
Fernando Paulo da Silva Maciel 0020 0189105-2
Flaviano Bellinati Garcia Pere 0002 0185216-4

0004 0211693-6
0028 0195917-9
0043 0202333-6

Francisco Carlos Ribeiro 0011 0168602-6
Fábio Alberto de Lorensi 0036 0200314-3
Fábio Reimann 0001 0185170-3
Gabriele F. Diez 0050 0207513-4
Genésio Nailor Finger 0054 0211983-5
Geraldo Bonnevialle B. Araujo 0044 0202339-8
Geraldo Doni Junior 0016 0186621-9
Gilberto Ferreira da Silva 0034 0199645-4
Gilvan Antonio Dal Pont 0010 0166836-4
Gisele Soler Consalter 0033 0198835-4
Glauco Cavalcanti de O. Júnior 0030 0197188-6
Gustavo Aydar de Brito 0048 0205686-4
Hernani Yanaze 0047 0204802-4
Horcino Luiz Rosa Veloso 0052 0208066-4
Ilmo Tristão Barbosa 0008 0160832-2
Irineu Ruaro 0049 0206508-9
Ivan de Azevedo Gubert 0038 0200811-7
Ivo Nowacki 0035 0199662-5
Jonas Roberto Justi Waszak 0010 0166836-4
Jorge Miguel Piloto Netto 0017 0187819-3
Jose Manoel Macedo Caron 0026 0194953-1
José Carlos Alves Silva 0007 0131538-4
José Carlos Vieira 0009 0165525-2
José Eli Salamacha 0018 0188209-1
José Francisco da Silva 0042 0202139-8
José Francisco Pereira 0056 0212423-8
José Guilherme Duarte Silva 0012 0177068-3
José Paulo Granero Pereira 0033 0198835-4
José Roque Tambelini 0012 0177068-3
José Valmir Zambrim 0030 0197188-6
karime Monastier Farah 0038 0200811-7
Karine Cristina da Costa 0055 0212249-2
Kelly Francine Pazello Chedid 0032 0198821-0
Lauro Fernando Zanetti 0030 0197188-6
Laércio Ademir dos Santos 0011 0168602-6
Leandro Cabrera Galbiati 0053 0210548-2

0055 0212249-2
Leonel Trevisan Júnior 0044 0202339-8
Leonora Vieira de Melo Ramalho 0040 0201758-9
Louise Rainer Pereira Gionédis 0007 0131538-4
Luciana Sezanowski 0026 0194953-1

0042 0202139-8
Luciano Braga Cortes 0014 0182046-0
Luiz Fernando Brusamolin 0023 0192727-3
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0032 0198821-0
Luiz Gustavo Fraxino 0050 0207513-4
Luiz Rodrigues Wambier 0031 0197238-1
Lúcia Cristina da Costa Lopes 0022 0192474-7
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 0050 0207513-4
Marcelo Nowacki 0035 0199662-5
Marcelo Teisheiner Cavassani 0006 0216321-5

0015 0185338-5
0016 0186621-9
0025 0194544-2
0027 0195213-6
0035 0199662-5

Marcia Regina Frasson 0014 0182046-0
Marcione Pereira dos Santos 0031 0197238-1
Marco Antonio R. d. Souza 0053 0210548-2
Marco Aurélio Krefeta 0043 0202333-6
Marcos Antonio Barbosa 0023 0192727-3
Marcos Antonio de O. Leandro 0029 0196987-5
Marcos Antonio Zaitter 0001 0185170-3
Marcos Crivoi 0047 0204802-4
Marcos Muller Cwiertnia 0016 0186621-9
Marcus Eduardo Peres da Silva 0009 0165525-2
Maria Augusta Costa Takeuti 0037 0200503-0
Maria de L. P. A. Rodrigues 0024 0192772-8
Maria Lucilia Gomes 0026 0194953-1
Maria Luiza C. Vasconcelos 0042 0202139-8
Marlus Heriberto A. d. Oliveir 0020 0189105-2
Mauricio Julio Farah 0038 0200811-7
Mauricio Kavenski 0023 0192727-3

Miriam Angela Cavalheiro 0001 0185170-3
Moisés Batista de Souza 0053 0210548-2
Mário Pietroski Júnior 0018 0188209-1
Natanoel Zahorcak 0023 0192727-3
Nilto Sales Vieira 0036 0200314-3
Nobuo Nishimoto 0040 0201758-9
Olívio Horácio Rodrigues Ferra 0010 0166836-4
Osvaldo Sestario Filho 0004 0211693-6
Patricia Marina Winnikes 0045 0202719-6
Paulo José Giaretta 0049 0206508-9
Paulo Madeira 0021 0189672-8
Paulo Moreli 0029 0196987-5
Paulo Roberto Barbieri 0044 0202339-8
Pedro Ribas de Mello 0008 0160832-2
Plínio Roberto da Silva 0021 0189672-8
Péricles Araújo G. d. Oliveira 0009 0165525-2
Raquel Cristina Baldo 0044 0202339-8
Reges José Reimann 0001 0185170-3
Regina Tânia Bortoli 0005 0212237-2
Renato Alves Romano 0046 0203646-2
Roberto de Oliveira Guimarães 0039 0201677-9
Robson Adriano de Oliveira 0028 0195917-9
Robson Carlos Biscoli 0019 0189047-5
Rogério de Souza Chedid 0032 0198821-0
Rosiane Aparecida Martinez 0028 0195917-9
Rui Barbosa Gamon 0056 0212423-8
Salvador Henrique von Holleben 0014 0182046-0
Shealtiel Lourenço P. Filho 0030 0197188-6

0048 0205686-4
Simone Arce Andreatti 0024 0192772-8
Simone Bueno de Miranda 0010 0166836-4
Sttael Halckmann Frota 0041 0201818-0
Valdinei Santos Silva 0007 0131538-4
Vanderlei José Follador 0036 0200314-3
Victor André Cotrin da Silva 0053 0210548-2
Victor Langer 0045 0202719-6
Wagner Cardeal Oganauskas 0047 0204802-4
Wellington Treumann Pedroso 0033 0198835-4

0045 0202719-6
Wilson Lopes da Conceição 0048 0205686-4
Érlon de Faria Pilati 0050 0207513-4

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0185170-3  Comarca: Curitiba  Vara: Vara
Civel, Curitiba  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000070495 Anulatória  Agravante: A R M Comércio de
Automóveis Ltda  Adv.: Reges José Reimann, Fábio Reimann
Agravado: Almir Pereira  Adv.: Eleni Juliato Piovesan, Miriam
Angela Cavalheiro  Interessado: Multiplan Adminstradora Na-
cional de Consórcios S/c Ltda  Adv.: Marcos Antonio Zaitter,
Carla Fabiana Evers  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak (Juiz Costa Barros)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0185216-4  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000508 Revisão de Con-
trato  Agravante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Fla-
viano Bellinati Garcia Peres, Cristiane Belinati Garcia Lopes
Agravado: Birata Higino de Almeida Giacomoni.  Adv.: Alvaro
Kaminski  Relator: Juiz Sergio Rodrigues

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0211527-7  Comarca: Coronel Vivida  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200200000248 Execução de Títu-
lo Judicial  Agravante: Rudi Iffert - Me, Rudi Iffert  Adv.: Clau-
dinei Dombroski  Agravado: Banco Itaú S/a  Adv.: Egídio Mu-
naretto, Eduardo Munaretto  Relator: Juiz Mendes Silva

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0211693-6  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000198 Busca e Apreen-
são  Agravante: Bv Financeira S/a - Crédito Financiamento e
Investimento  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres, Cristiane
Belinati Garcia Lopes  Agravado: Balthazar da Silva  Adv.:
Osvaldo Sestario Filho  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0005.  PROCESSO: 0212237-2  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200200000628
Busca e Apreensão  Agravante: Banco Volkswagen S/a  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França, Regina Tânia Bortoli  Agrava-
do: Mário Teixeira  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0006.  PROCESSO: 0216321-5  Comarca: Curitiba  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 200200000756 Busca e Apreen-
são  Agravante: Banco General Motors S/a  Adv.: Marcelo Tei-
sheiner Cavassani  Agravado: Lucia Mara de Jesus Alves  Re-
lator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0131538-4  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 9700000930 Embargos a Execução
Apelante: Losango Promotora de Vendas Ltda  Adv.: Louise
Rainer Pereira Gionédis, Carmen Gloria Arriagada Berrios
Apelado: Maria de Souza Silva  Adv.: Valdinei Santos Silva,
José Carlos Alves Silva  Relator: Juiz Convocado Fernando
Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz Convo-
cado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0160832-2  Comarca: Nova Fátima  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9900000054 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Antonio Pedro Massola  Adv.: Pedro Ribas de
Mello  Apelado: Cooperativa Agropecuaria de Produção Inte-
grada do Paraná Ltda  Adv.: Ilmo Tristão Barbosa  Relator: Juiz
Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz Costa Barros)  Re-
visor: Juiz Sergio Rodrigues
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APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0165525-2  Comarca: Urai  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000129 Embargos a Execução
Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.: José Carlos
Vieira, Marcus Eduardo Peres da Silva  Apelado: Antonio Fon-
tana, Alfredo Krause  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oli-
veira  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak (Juiz
Costa Barros)  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0166836-4  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 9800001380 Revisão de Contrato
Apelante: Hsbc Bamerindus Leasing Arrendamento Mercantil
S/a  Adv.: Eliane Marcia Lass Stankievicz, Jonas Roberto Justi
Waszak, Olívio Horácio Rodrigues Ferraz  Apelado: Casa Pau-
lo Vaccari Ltda  Adv.: Gilvan Antonio Dal Pont, Simone Bueno
de Miranda  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff Bodziak
(Juiz Costa Barros)  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0168602-6  Comarca: Ibaiti  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000089 Embargos de Terceiro
Apelante: Maurício Carvalho de Souza, Mariza Ferreira de
Souza  Adv.: Laércio Ademir dos Santos  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Adv.: Eder Romel, Francisco Carlos Ri-
beiro  Interessado: Industria e Comércio de Cereais Ltda, Mar-
lei Ferreira Siqueira  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak (Juiz Costa Barros)  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0177068-3  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000992 Declaratória  Ape-
lante: Homeopatia Waldemiro Pereira Laboratório Industrial
Farmacêutico Ltda  Adv.: José Guilherme Duarte Silva, Anto-
nio Carlos Efing  Apelado: Empresa de Publicidade Adver de
São Paulo S/c Ltda  Adv.: Carla Andrea Tambelini, José Roque
Tambelini  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Sergio
Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0181729-0  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9500000228 Ação de Depósito  Apelante: Alvaro Salles de
Camargo Leite  Adv.: Alexandre Menoncin  de Carvalho Perei-
ra  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Antonio de
Jesus Moriggi  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Sergio
Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0182046-0  Comarca: Toledo  Vara: Vara
Civel, Toledo  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária: 9900000517
Repetição de Indébito  Apelante: Real Time Comércio de Lubri-
ficantes Ltda.  Adv.: Salvador Henrique von Holleben, Marcia
Regina Frasson  Rec.adesivo: Banestado Leasing S/a. - Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Luciano Braga Cortes  Apelado: Os
Mesmos  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0185338-5  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 200000000031 Busca e Apreensão
Apelante: Sandra da Luz Mendes de Freitas Barbosa  Adv.:
Braulio Roberto Schmidt  Apelado: Volkswagen Serviços S/a
Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira do
Sacramento  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Sergio
Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0186621-9  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9800000788 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco Ford S/a  Adv.: Alessandro Moreira do
Sacramento, Marcelo Teisheiner Cavassani, Marcos Muller
Cwiertnia, Adalberto Mussi  Apelado: Maria das Graças Di
Mario  Adv.: Geraldo Doni Junior  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dul-
ce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0187819-3  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000538 Busca e Apreen-
são  Apelante: Objetiva Administradora de Consórcios S/c. Ltda.
Adv.: Jorge Miguel Piloto Netto  Apelado: Ronaldo Jancer
Cunha  Relator: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0188209-1  Comarca: Rebouças  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000059 Busca e Apreensão
Apelante: Cláudio Chaves  Adv.: Mário Pietroski Júnior  Ape-
lado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Daniel Henrique Antunes San-
tos, José Eli Salamacha  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0189047-5  Comarca: Mangueirinha  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000178 Ação de Depósito
Apelante: Indústria e Comércio de Sementes Mangueirinha Ltda.
Adv.: Cássio Lisandro Telles  Apelado: Banco do Estado do
Paraná  Adv.: Robson Carlos Biscoli  Relator: Juiz Costa Bar-
ros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0189105-2  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000219 Ação de Depósito
Apelante: Luiz Antonio Ribeiro de Souza  Adv.: Marlus Heri-
berto Arns de Oliveira  Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Fer-
nando Paulo da Silva Maciel  Relator: Juiz Convocado Gama-
liel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)  Revisor: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0189672-8  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001000 Busca e Apreensão

Apelante: Rosinete da Silva - M.e.  Adv.: Paulo Madeira, Eduar-
do Novacki  Apelado: Segurança Administradora de Consórci-
os S/c Ltda  Adv.: Plínio Roberto da Silva  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0192474-7  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000623 Revisão de Con-
trato  Apelante: Rozeldi Maria Zelenski Rossoni  Adv.: Lúcia
Cristina da Costa Lopes  Apelante: Gm Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cec-
coni)

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0192727-3  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000789 Ação Ordinária
Apelante: Solange Cardoso de Oliveira  Adv.: Natanoel Zahor-
cak, Marcos Antonio Barbosa  Apelado: Abn - Amro Arrenda-
mento Mercantil S/a  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin, Mauri-
cio Kavenski  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa
Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0192772-8  Comarca: Londrina  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000895 Restituição de Quantia
Apelante: Marcelo Resende da Paixão  Adv.: Maria de Lourdes
P. Assunção Rodrigues, Edna Zila Joia Correia e Silva, Simone
Arce Andreatti  Apelado: Finasa Leasing Arrendamento Mer-
cantil S/a  Adv.: Ariovaldo Hebert da Cruz  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff
(Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0194544-2  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000697 Revisão de Contrato
Apelante: Ford Leasing S/a Arrendamento Mercantil  Adv.:
Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira do Sacra-
mento  Apelado: Valter Cristofolli  Adv.: Diogenes Antonio
Craco  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convoca-
do Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0194953-1  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000266 Consignação em
Pagamento  Apelante: Volkswagen Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil  Adv.: Luciana Sezanowski, Maria Lucilia Gomes
Rec.adesivo: Auto Locadora Elegange Ltda  Adv.: Jose Mano-
el Macedo Caron  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Mendes
Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0195213-6  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000134 Busca e Apreensão
Apelante: Paulo Augusto de Oliveira  Curador: Jodete de S. M.
S. de Campos  Apelado: Banco Autolatina S/a - Divisão Vo-
lkswagen  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro
Moreira do Sacramento  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor:
Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0195917-9  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 200000021872 Reintegração de
Posse  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Fla-
viano Bellinati Garcia Peres, Rosiane Aparecida Martinez
Apelado: Jorge Alves da Cunha  Adv.: Ana Paula Lara, Robson
Adriano de Oliveira  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz
Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0196987-5  Comarca: Umuarama  Vara:
2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000242 Reintegração
de Posse  Apelante: Aga - Peças Automotivas Ltda  Adv.: Paulo
Moreli, Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Ederson Ribas
Basso e Silva  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a  Adv.:
Ademar Kenhiti Issi  Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz
Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0197188-6  Comarca: Londrina  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000365 Consignação em
Pagamento  Apelante: Fiat Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Lauro Fernando Zanetti, Shealtiel Lourenço Pe-
reira Filho, José Valmir Zambrim  Apelado: José Domingos
Donadio de Souza  Adv.: Glauco Cavalcanti de Oliveira Júnior.
Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0197238-1  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000291 Reintegração de Posse
Apelante: Iran Mendes de Oliveira  Adv.: Alfredo Antonio Ca-
never, Marcione Pereira dos Santos  Apelado: Gm Leasing S/a
- Arrendamento Mercantil  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos
Santos, Luiz Rodrigues Wambier  Relator: Juiz Costa Barros
Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0198821-0  Comarca: Curitiba  Vara: 15a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000265 Ação de Depósito
Apelante: César Luis Zwierzikoski  Adv.: Rogério de Souza
Chedid, Kelly Francine Pazello Chedid, Chedid Milhano Neto
Apelado: Banco Citibank S/a  Adv.: Alfredo José Faiad Piluski,
Luiz Gonzaga Moreira Correia, Alberto Silva Gomes  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0198835-4  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001290 Ação de Depósito
Apelante: Banco Wolkswagen S/a  Adv.: José Paulo Granero
Pereira, Gisele Soler Consalter, Wellington Treumann Pedroso

Apelado: Paulo Caetano Morais Santos  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0199645-4  Comarca: Marialva  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200100000090 Busca e Apreensão
Apelante: Banco Bmc S/a  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lo-
pes  Apelado: Pedro Pedroso, Darci Francisca Eduardo Pedro-
so  Adv.: Gilberto Ferreira da Silva  Relator: Juiz Mendes Silva
Revisor: Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0199662-5  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000456 Revisão de Contrato
Apelante: Antonio Carlos Gaede  Adv.: Ivo Nowacki, Marcelo
Nowacki  Apelado: Banco Autolatina S/a - Divisão Volkswa-
gen  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani, Alessandro Moreira
do Sacramento  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0200314-3  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9600000367 Ação de
Depósito  Apelante: Ilson Fabris  Adv.: Fábio Alberto de Lo-
rensi, Vanderlei José Follador  Apelado: Banco Bradesco S/a
Adv.: Nilto Sales Vieira  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor:
Juiz Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0200503-0  Comarca: Sarandi  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000016 Ação de Depósito  Ape-
lante: Gonçalves Materiais Para Construção Ltda  Adv.: Alfre-
do Ambrosio Junior  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a
Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti  Relator: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0200811-7  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000808 Reintegração de Posse
Apelante: Pontual Leasing - Arrendamento Mecantil  Adv.:
Daniel Hachem  Apelante: Indústria Mecânica Chilanti Ltda
Adv.: Mauricio Julio Farah, Ivan de Azevedo Gubert, karime
Monastier Farah  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Costa
Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0201677-9  Comarca: Curitiba  Vara: 11a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001037 Ação de Depósito
Apelante: Valdivino José Manoel  Def Pub: Claire Lotici, An-
tônio A.c. Néia, Denise D. S. Moreira  Apelado: Sevopa Admi-
nistradora de Consórcio S.c. Ltda  Adv.: Roberto de Oliveira
Guimarães  Relator: Juiz Sergio Rodrigues  Revisor: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0201758-9  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000142 Repetição de Indébi-
to  Apelante: Finasa Leasing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.:
Leonora Vieira de Melo Ramalho, Nobuo Nishimoto  Apelado:
Aparecido Romão Matias Fernandes  Adv.: Aparecido Romão
Matias Fernandes  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0201818-0  Comarca: Curitiba  Vara: 16a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000966 Busca e Apreensão
Apelante: Banco Volkswagen S/a  Adv.: Sttael Halckmann Fro-
ta  Apelado: Eduardo Luiz Teixeira da Silva  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0202139-8  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001026 Busca e Apreen-
são  Apelante: Marcelo Eduardo Cavali  Curador: Jodete S. M.
S. de Campos  Apelado: Yamaha Adminstradora de Consórcio
S/c Ltda  Adv.: Luciana Sezanowski, José Francisco da Silva,
Maria Luiza C. Vasconcelos  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0202333-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 200000000405 Reintegração
de Posse  Apelante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento Mercan-
til  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes, Flaviano Bellinati
Garcia Peres  Apelado: Marcos Vinicius Kffuri  Adv.: Marco
Aurélio Krefeta  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0202339-8  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000671 Ação de Depósito
Apelante: Banco Itaú S/a  Adv.: Leonel Trevisan Júnior, Paulo
Roberto Barbieri, Geraldo Bonnevialle Braga Araujo  Apela-
do: José Cordeiro Filho  Adv.: Raquel Cristina Baldo  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0045.  PROCESSO: 0202719-6  Comarca: Curitiba  Vara: 6a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001164 Reintegração de
Posse  Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil  Adv.: Wellington Treumann Pedroso, Patricia Marina
Winnikes  Apelado: John Peter Klein  Adv.: Victor Langer
Relator: Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

APELAÇÃO CÍVEL
0046.  PROCESSO: 0203646-2  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000817 Busca e Apreen-
são  Apelante: Banco Santander Brasil S/a  Adv.: Renato Alves
Romano, Fernando Almeida de Oliveira  Apelado: Nelson Luiz
de Souza  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0047.  PROCESSO: 0204802-4  Comarca: Curitiba  Vara: 20a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000252 Indenização  Ape-
lante: Companhia Real de Arrendamento Mercantil  Adv.: Mar-
cos Crivoi  Apelante: Euler de Freitas Silva Júnior  Adv.: Wag-
ner Cardeal Oganauskas, Hernani Yanaze, Conceição Apareci-
da R. Carvalho Moura  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0048.  PROCESSO: 0205686-4  Comarca: Londrina  Vara: 8a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000700 Busca e Apreensão
Apelante: Banco Santander Noroeste S.a.  Adv.: Gustavo Ay-
dar de Brito, Shealtiel Lourenço Pereira Filho  Apelado: Ro-
naldo Landgraf  Adv.: Wilson Lopes da Conceição  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0049.  PROCESSO: 0206508-9  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 200100000099 Embargos a Execução  Apelante:
Pablo Pneus Comércio e Recapagens Ltda  Adv.: Acácio Perin,
Paulo José Giaretta  Apelado: Banestado Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil  Adv.: Irineu Ruaro  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho

APELAÇÃO CÍVEL
0050.  PROCESSO: 0207513-4  Comarca: Curitiba  Vara: 19a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000098 Revisão de Con-
trato  Apelante: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil Brasil
S/a  Adv.: Érlon de Faria Pilati, Marcelo Antonio Ohrenn Mar-
tins  Apelante: Produtora de Cal Colombo Ltda  Adv.: Luiz
Gustavo Fraxino, Gabriele F. Diez  Apelado: Os Mesmos  Re-
lator: Juiz Dulce Maria Cecconi  Revisor: Juiz Ruy Cunha So-
brinho

APELAÇÃO CÍVEL
0051.  PROCESSO: 0208023-9  Comarca: Londrina  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000046 Revisão de Con-
trato  Apelante: Paulo Roberto Machado  Adv.: Carlos Augusto
Rumiato, Alexandre Rezende da Silva  Apelado: Finasa Lea-
sing Arrendamento Mercantil S/a  Adv.: Ariovaldo Hebert da
Cruz  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes
Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0052.  PROCESSO: 0208066-4  Comarca: Realeza  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000079 Revisão de Contrato  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Camilo de Toni
Apelado: Antônio Parpinelli  Adv.: Horcino Luiz Rosa Veloso
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0053.  PROCESSO: 0210548-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200000001292 Busca e Apreen-
são  Apelante: Fináutria Companhia de Crédito, Financiamen-
to e Investimento  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati, Moisés
Batista de Souza, Marco Antonio Rodrigues de Souza  Apela-
do: Anildo Elias Vieira  Adv.: Victor André Cotrin da Silva,
Alcindo Lima Neto  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho  Revi-
sor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0054.  PROCESSO: 0211983-5  Comarca: Ubiratã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000168 Busca e Apreensão  Ape-
lante: João Mariano Viana da Silva  Adv.: Ademar Kenhiti Issi
Apelado: Banco Bradesco S/a  Adv.: Genésio Nailor Finger,
Ana Paula Finger  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz
Costa Barros

APELAÇÃO CÍVEL
0055.  PROCESSO: 0212249-2  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000290 Busca e Apreen-
são  Apelante: Fináustria - Companhia de Crédito Financia-
mento e Investimento S/a  Adv.: Karine Cristina da Costa, Le-
andro Cabrera Galbiati  Apelado: Márcio Cristiano Calonassi
Curador: Luiz Otávio Lemes de Toledo  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho  Revisor: Juiz Mendes Silva

APELAÇÃO CÍVEL
0056.  PROCESSO: 0212423-8  Comarca: Maringá  Vara: 4a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000003 Busca e Apreensão
Apelante: Banco Santander Noroeste S/a  Adv.: José Francisco
Pereira  Apelado: Antonio Octávio Pavani  Adv.: Rui Barbosa
Gamon  Relator: Juiz Mendes Silva  Revisor: Juiz Costa Barros

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quarta Câmara Integral
Relação Nº 2002.03639 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quarta Câma-
ra Integral a realizar-se em 06/11/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Alfredo de Assis Gonçalves Net  0002 0152058-1/01
Anna Carolina de C. Beltrão 0008 0176761-5/02
Antonio Celestino Toneloto 0006 0186730-3
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0006 0186730-3
Gumercindo Bertoncello 0008 0176761-5/02
Jerdal Aloisio B. d. Carvalho 0003 0166422-0/01
Joe Tennyson Velo 0002 0152058-1/01
Joel Henrique Melnik 0001 0145404-2/01
Jose Bonifacio de Barros G. Jr 0005 0186643-5
Lauro Fernando Zanetti 0004 0179059-2/01
Luciana Berro Costa Kannenberg 0007 0200522-5
Luiz Eduardo Martins Berger 0003 0166422-0/01
Luiz Guilherme B. Marinoni 0002 0152058-1/01
Marcelo Fabiano Greskiv 0007 0200522-5
Munir Abagge 0003 0166422-0/01
Narilis Tania Jurczyszyn 0001 0145404-2/01
Nilton Bussi 0001 0145404-2/01
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Rejane Okano Rillo 0004 0179059-2/01
Renato Cordeiro 0003 0166422-0/01
Ronaldo Camilo Reis 0006 0186730-3
Solange Cristina de Lima Froes 0004 0179059-2/01
Sueli Cristina Galleli Campos 0004 0179059-2/01
Winicius Rubele Valenza 0002 0152058-1/01

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0145404-2/01  Comarca: Curitiba  Vara:
2a Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 1454042 Apela-
ção Cível  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Nilton Bussi  Embargado: Renato Kaminski  Adv.: Joel Henri-
que Melnik, Narilis Tania Jurczyszyn  Relator: Juiz Convocado
Fernando Wolff Bodziak (Juiz Sergio Rodrigues)  Revisor: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cecconi)

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0152058-1/01  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 1520581 Apelação
Cível  Embargante: Estado do Paraná  Adv.: Joe Tennyson Velo,
Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni  Embargado: Antonio de
Araújo Chaves  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Wini-
cius Rubele Valenza  Relator: Juiz Convocado Fernando Wolff
Bodziak (Juiz Costa Barros)  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0003.  PROCESSO: 0166422-0/01  Comarca: Irati  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 1664220 Apelação Cível  Embargante:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Munir Abagge, Jerdal
Aloisio Borges de Carvalho  Embargado: Samuel Levi Pinto
Adv.: Luiz Eduardo Martins Berger, Renato Cordeiro  Relator:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz Dulce Maria Cec-
coni)  Revisor: Juiz Mendes Silva

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0004.  PROCESSO: 0179059-2/01  Comarca: Londrina  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 1790592 Apelação Cível  Em-
bargante: Banco Noroeste S/a  Adv.: Lauro Fernando Zanetti,
Sueli Cristina Galleli Campos  Embargado: Jotão Diesel Dis-
tribuição e Comércio de Derivados de Petróleo Ltda.  Adv.:
Solange Cristina de Lima Froes, Rejane Okano Rillo  Relator:
Juiz Costa Barros  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues

MANDADO DE SEGURANÇA CV.(C.INT.)
0005.  PROCESSO: 0186643-5  Comarca: Guarapuava  Vara:
Juizado Especial Civel, Guarapuava  Vara: Juizado Especial
Cível  Ação Originária: 200000000499 Indenização  Impetran-
te: Nilo José Cardozo  Adv.: Jose Bonifacio de Barros Garcia
Jr.  Impetrado: Juiz de Direito da Juizado Especial Cível da
Comarca de Guarapuava  Litis: Kruger & Pachinski Ltda  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0006.  PROCESSO: 0186730-3  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9900000422 Busca e Apreensão  Autor: Udson Cordeiro Coe-
lho, Sandra do Rocio Coelho  Adv.: Ronaldo Camilo Reis  Réu:
Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Gastão Fernando Paes
de Barros Jr., Antonio Celestino Toneloto  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues  Revisor: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff (Juiz
Dulce Maria Cecconi)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA(C.INT)
0007.  PROCESSO: 0200522-5  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Juizado Especial Civel, Ponta Grossa  Vara: Juizado Especial
Cível  Ação Originária: 200100002135 Declaratória de Extin-
ção de Obrigação  Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Espe-
cial Cível da Comarca de Ponta Grossa  Suscitado: Juiz de Di-
reito da 17ª Vara Cível da Comarca de Curitiba  Interessado:
Ivone Vaz, Delmar José Pimentel, Cia. Itauleasing de Arrenda-
mento Mercantil, Banco Itaú S/a.  Adv.: Luciana Berro Costa
Kannenberg, Marcelo Fabiano Greskiv  Relator: Juiz Costa
Barros

IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA
0008.  PROCESSO: 0176761-5/02  Comarca: Curitiba  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 1767615 Ação Rescisória
Requerente: Osmar Antonio Machado de Souza  Adv.: Anna
Carolina de Camargo Beltrão  Requerido: Ademir Leandro Goes
Corazza Leandro, Maria Aparecida Goes Corazza Leandro
Adv.: Gumercindo Bertoncello  Relator: Juiz Mendes Silva

II Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Cível
Relação Nº 2002.03659 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Cível a realizar-se em 06/11/2002 às 13:30 horas, ou ses-
sões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adriane Turin dos Santos 0004 0210434-3
Adriano Daleffe 0017 0171214-1
Airton Martins Molina 0040 0197664-1
Airton Passos de Souza 0015 0168423-5
Alberto Silva Gomes 0035 0191760-4
Alceu Conceição Machado Filho 0008 0163183-6
Alessandro Cota 0044 0210955-7
Amaury José Soares 0010 0164608-2
Amazonas Francisco do Amaral 0010 0164608-2
Ana Estela Vieira Navarro 0041 0200792-7
Andre Luiz Bonat Cordeiro 0008 0163183-6
Angelo Vidal dos Santos Marque 0039 0196982-0
Anne Carla Gabriel 0022 0177345-5
Antonio Celestino Toneloto 0008 0163183-6
Antonio Fonseca Hortmann 0039 0196982-0
Ararinan Kosop 0020 0174601-6
Arildo Antonio de Campos 0024 0180340-5
Aristides Alberto Tizzot Franç 0044 0210955-7
Bráulio Belinati Garcia Perez 0040 0197664-1
Carlos Alexandre Dias da Silva 0022 0177345-5
Carlos Erminio Allievi 0031 0190543-9

Carmen Lucia Villaca de Veron 0025 0180944-3
Cesar Augusto Praxedes 0028 0189879-7
Cesar Ricardo Tuponi 0040 0197664-1
Clesia Augusta de F. Brandao 0041 0200792-7
Clóvis José Gugelmin Distéfano 0009 0163734-3
Cristina Aparecida R. Bonfim 0001 0199788-4
César Augusto Terra 0005 0154783-7
Daniel Hachem 0014 0168118-9

0037 0195991-5
Dante Parisi 0011 0166687-1
David Rodrigues de Lima 0007 0162564-7
Dorval Angelo Cury Simões 0014 0168118-9
Ederson Ribas Basso e Silva 0043 0205101-6
Edilson Magrinelli 0025 0180944-3
Edson Luiz Gabriel 0022 0177345-5
Eduardo Jose Guastini Rocha 0027 0181753-6
Elisio Apolinário R. Chaves 0026 0181149-2
Esoani Portes 0031 0190543-9
Evaristo Aragão F. d. Santos 0003 0201234-4
Fernando Augusto Sperb 0008 0163183-6
Fernando José Mesquita 0041 0200792-7
Francisco Ramirez S. Rei Junio 0025 0180944-3
Frederich Mark Rosa Santos 0029 0190427-0
Gastão Fernando Paes de B. Jr. 0008 0163183-6
Glauco Iwersen 0015 0168423-5

0027 0181753-6
Helington Claudio V. d. Camarg 0009 0163734-3
Heloisa Harari Monaco 0023 0180028-4
Henoch Gregório Buscariol 0025 0180944-3
Idamara Rocha F. Samangaia 0021 0176922-8
Israel Liutti 0007 0162564-7
Iéri do Amaral S. Portela 0044 0210955-7
Jaime Luiz Schluga 0017 0171214-1
Jairo Batista Pereira 0012 0166690-8
Jairo Vicente Clivatti 0036 0192860-3
Jocelino Alves de Freitas 0039 0196982-0
Jose Hotz 0020 0174601-6
Jose Orivaldo de Oliveira 0017 0171214-1
José Albari Slompo de Lara 0016 0168583-6
José Altevir Mereth B. Cunha 0016 0168583-6
José Antônio Faria de Brito 0013 0166760-5
José Eli Salamacha 0006 0161045-3

0019 0174504-2
João Edson Lanças Caputo 0037 0195991-5
Juarez Ferreira 0035 0191760-4
Kakunen Kyosen 0037 0195991-5
Leonel Trevisan Júnior 0021 0176922-8
Liliane Andrea Amaral 0043 0205101-6
Luis Oscar Six Botton 0024 0180340-5
Luiz Alberto Oliveira de Luca 0034 0190957-3
Luiz Antonio Cagnini 0038 0196111-1
Luiz Antonio Carvalho de Julio 0015 0168423-5
Luiz Carlos D'agostini Júnior 0032 0190949-1
Luiz Carlos da Rocha 0040 0197664-1
Luiz Celso Dalprá 0011 0166687-1
Luiz Gonzaga Moreira Correia 0035 0191760-4
Luiz Rodrigues Wambier 0003 0201234-4
Luiz Rogerio Moro 0026 0181149-2
Manoel Carlos da Silva 0005 0154783-7
Manoel José Lacerda Carneiro 0005 0154783-7
Marcelo Bervian 0029 0190427-0
Marcelo Mitsi 0002 0200367-4
Marco Aurelio Pellizzari Lopes 0012 0166690-8
Marcos Antonio de O. Leandro 0043 0205101-6
Maria José Stanzani 0002 0200367-4
Mauricio Galeb 0044 0210955-7
Mauricio Sprenger Natividade 0015 0168423-5
Mauro Soares de Oliveira 0024 0180340-5
Milton Luiz Cleve Küster 0015 0168423-5

0027 0181753-6
Márcia Jaqueline Vieira Simões 0014 0168118-9
Márcia Maria Pedroso 0023 0180028-4
Márcio Rogerio Depolli 0040 0197664-1
Nelson Antonio Gomes Junior 0018 0174268-1
Nelson Joao Klas Junior 0017 0171214-1
Nereu Augusto T. d. G. Peplow 0018 0174268-1
Nilso Luiz Fernandes 0032 0190949-1
Nilton Bussi 0034 0190957-3
Oksandro Osdival Gonçalves 0044 0210955-7
Orlando Anzoategui Junior 0003 0201234-4
Osvaldy Ivan Budal 0001 0199788-4
Oziris Monteiro do Rosario 0033 0190956-6
Paula Nogara Guerios 0039 0196982-0
Paulo César Braga Fernandes 0028 0189879-7
Paulo Moreli 0043 0205101-6
Paulo Roberto Barbieri 0004 0210434-3

0021 0176922-8
Paulo Roberto Bond Reis 0033 0190956-6
Paulo Roberto Hilgenberg 0016 0168583-6
Pedro Henrique de S. Hilgenber 0016 0168583-6
Raimundo Jose Lima Mendes 0013 0166760-5
Ricardo Dilon Castilhos 0030 0190466-7
Rita de Cassia Alves 0019 0174504-2
Roberto Carlos Bandeira Sedor 0038 0196111-1
Rogerio Martins Albieri 0020 0174601-6

0030 0190466-7
Rogério Luis Stasiak 0036 0192860-3
Rosane Cordeiro Mitidieri 0008 0163183-6
Sandro Marcelo Kozikoski 0040 0197664-1
Sandro Roberto de Campos 0010 0164608-2
Santino Ruchinski 0033 0190956-6
Silvana Cazarin Navaqui 0043 0205101-6
Simone Zonari Letchacoski 0023 0180028-4
Sérgio Roberto Vosgerau 0006 0161045-3
Tani Maria Wurster 0023 0180028-4
Teresa Arruda Alvim Wambier 0003 0201234-4
Toribio Augusto Pimentel Budal 0001 0199788-4
Valmir Bernardo Parisi 0011 0166687-1
Walter Goncalves 0042 0205085-7
Walter Toffoli 0019 0174504-2

0026 0181149-2
AGRAVO DE INSTRUMENTO
0001.  PROCESSO: 0199788-4  Comarca: Guarapuava  Vara:

2a Vara Civel  Ação Originária: 9800000210 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial  Agravante: Madeireira Bruger Ltda  Adv.:
Cristina Aparecida Ribeiro Bonfim  Agravado: Dimasa - Dis-
tribuidora de Máquinas Agrícolas S/a  Adv.: Toribio Augusto
Pimentel Budal, Osvaldy Ivan Budal  Relator: Juiz Convocado
Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0002.  PROCESSO: 0200367-4  Comarca: Londrina  Vara: 3a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000546 Execução de Título
Extrajudicial  Agravante: Arlindo Dessunti  Adv.: Marcelo Mitsi
Agravado: Banco de Crédito Nacional S/a  Adv.: Maria José
Stanzani  Interessado: Antunes & Cia Ltda, João Bonifácio
Relator: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson
Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0003.  PROCESSO: 0201234-4  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000648 Consignação em
Pagamento  Agravante: Noeli Martins de Oliveira  Adv.: Or-
lando Anzoategui Junior  Agravado: Banco do Estado do Para-
ná S/a - Banco Itaú S/a Crédito Imobiliário  Adv.: Luiz Rodri-
gues Wambier, Teresa Arruda Alvim Wambier, Evaristo Ara-
gão Ferreira dos Santos  Relator: Juiz Convocado Jurandyr
Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)

AGRAVO DE INSTRUMENTO
0004.  PROCESSO: 0210434-3  Comarca: Curitiba  Vara: 17a
Vara Civel  Ação Originária: 200100000685 Execução de Títu-
lo Extrajudicial  Agravante: Banco Banestado S/a  Adv.: Paulo
Roberto Barbieri  Agravado: Gisele Percegona  Adv.: Adriane
Turin dos Santos  Relator: Juiz Convocado Rosana Andriguet-
to de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto)

REEXAME NECES. E APELACAO CIVEL
0005.  PROCESSO: 0154783-7  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700037785 Inde-
nização  Apelante: Estado do Paraná  Adv.: Manoel José La-
cerda Carneiro  Apelado: Amauri Esposito  Adv.: César Augus-
to Terra  Apelado: Finasa Seguradora S/a  Adv.: Manoel Carlos
da Silva  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0006.  PROCESSO: 0161045-3  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
4a Vara Civel  Ação Originária: 9900000088 Revisão de Con-
trato  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: José Eli
Salamacha  Apelante: Nelson Malta Callegari, Carmem Lúcia
Almeida Callegari  Adv.: Sérgio Roberto Vosgerau  Apelado:
Os Mesmos  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0007.  PROCESSO: 0162564-7  Comarca: Maringá  Vara: 5a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000387 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Jean Paul Bulla  Adv.: David Rodrigues de Lima
Apelado: Melo , Mora e Cia Ltda  Adv.: Israel Liutti  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0008.  PROCESSO: 0163183-6  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 9600000911 De-
claratória  Apelante: Jetsul Táxi Aéreo Ltda  Adv.: Alceu Con-
ceição  Machado Filho, Fernando Augusto Sperb, Andre Luiz
Bonat Cordeiro  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.:
Antonio Celestino Toneloto, Gastão Fernando Paes de Barros
Jr.  Apelante: Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/a  Adv.:
Rosane Cordeiro Mitidieri  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0009.  PROCESSO: 0163734-3  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9400000327 Cobrança  Apelante:
Valter Roberto Frankenberg  Adv.: Clóvis José Gugelmin Dis-
téfano  Apelado: Reuno-administração de Consórcios S/c Ltda
Adv.: Helington Claudio Vieira de Camargo  Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0010.  PROCESSO: 0164608-2  Comarca: Palotina  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000088 Declaratória  Apelante:
Revenda Diesel Pérola Ltda  Adv.: Sandro Roberto de Campos,
Amazonas Francisco do Amaral  Apelado: Petrobrás Distribui-
dora S/a  Adv.: Amaury José Soares  Interessado: Banco do
Estado do Paraná S/a  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi
(R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina
de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0011.  PROCESSO: 0166687-1  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9700001194 Declaratória  Ape-
lante: Santa Cruz Construtora de Obras Ltda  Adv.: Valmir Ber-
nardo Parisi, Dante Parisi  Apelado: Bassani Comércio de Pa-
redes e Divisórias Ltda  Adv.: Luiz Celso Dalprá  Relator: Juiz
Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0012.  PROCESSO: 0166690-8  Comarca: Laranjeiras do Sul
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9600000228 Execução de
Título Extrajudicial  Apelante: Ronald Werner Becker  Adv.:
Marco Aurelio Pellizzari Lopes  Apelado: Banco do Brasil S/a
Adv.: Jairo Batista Pereira  Relator: Juiz Convocado Kuster
Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0013.  PROCESSO: 0166760-5  Comarca: Andirá  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9600000044 Embargos a Execução
Apelante: Ármando Tavela  Adv.: Raimundo Jose Lima Men-
des  Apelado: José Amarildo Rezera, Noel José Calixto  Adv.:
José Antônio Faria de Brito  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0014.  PROCESSO: 0168118-9  Comarca: Curitiba  Vara: 18a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000958 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Mahinder Marchiori Singh  Adv.: Dorval Angelo
Cury Simões, Márcia Jaqueline Vieira Simões  Apelado: Ban-
co Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0015.  PROCESSO: 0168423-5  Comarca: Curitiba  Vara: 4a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9600024825 Revi-
são de Contrato  Apelante: Só Motores - Reparação e Comér-
cio de Motores Ltda  Adv.: Airton Passos de Souza, Mauricio
Sprenger Natividade, Luiz Antonio Carvalho de Julio  Apela-
do: Banestado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil  Adv.:
Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen  Relator: Juiz Ed-
son Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0016.  PROCESSO: 0168583-6  Comarca: Ponta Grossa  Vara:
Vara Civel, Ponta Grossa  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originá-
ria: 9900000066 Execução de Pena  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a  Adv.: José Altevir Mereth Barbosa Cunha,
José Albari Slompo de Lara  Apelante: E. Simionato & Cia
Ltda, Ernani Simionato, Irene Muller Simionato, Enedina Viei-
ra de Miller  Adv.: Paulo Roberto Hilgenberg, Pedro Henrique
de Souza Hilgenberg  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0017.  PROCESSO: 0171214-1  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 9800000194 Declaratória  Ape-
lante: Wolney Querino Schuller Carvalho, Maria Madalena
Gaspar Carvalho  Adv.: Adriano Daleffe, Jaime Luiz Schluga
Apelado: Andréa Macedo Valério  Adv.: Nelson Joao Klas Ju-
nior  Apelado: Clodoaldo Turbay Braga, Leila dos Santos  Adv.:
Jose Orivaldo de Oliveira  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0018.  PROCESSO: 0174268-1  Comarca: Curitiba  Vara: 21a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000794 Embargos de Tercei-
ro  Apelante: Rejane Cristina Larsen Ribeiro  Adv.: Nelson
Antonio Gomes Junior  Apelado: Herbert Wilson Leitner da
Silva, Tânia Regina Potier Silva, João Crisostomo Brandt de
Lemos, Claudia Leitner Silva de Lemos  Adv.: Nereu Augusto
Tadeu de G. Peplow  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi
(R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina
de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0019.  PROCESSO: 0174504-2  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000157 Embargos a Execução
Apelante: Banco do Brasil S/a  Adv.: José Eli Salamacha  Ape-
lante: Supermercado Blum Ltda, Sebastião Edeval Blum, Ne-
vanir Silveira Blum  Adv.: Walter Toffoli, Rita de Cassia Alves
Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi
(R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina
de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0020.  PROCESSO: 0174601-6  Comarca: Matelândia  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9600000347 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Moreira e Rezende Ltda  Adv.: Rogerio Martins
Albieri  Apelado: Nagalp- Administradora de Bens Ltda  Adv.:
Jose Hotz, Ararinan Kosop  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0021.  PROCESSO: 0176922-8  Comarca: Curitiba  Vara: 1a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9900041408 Em-
bargos a Execução  Apelante: Suelidete Serafim, Orlando Ce-
sar Serafim  Curador: Jodete de Sena Maria Sobrinho de Cam-
pos  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Leonel
Trevisan Júnior, Idamara Rocha Ferreira Samangaia, Paulo
Roberto Barbieri  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0022.  PROCESSO: 0177345-5  Comarca: Curitiba  Vara: 12a
Vara Civel  Ação Originária: 9900020634 Declaratória  Ape-
lante: Adf Transportes Ltda.  Adv.: Anne Carla Gabriel, Edson
Luiz Gabriel  Apelado: Vapza Alimentos S/a.  Adv.: Carlos
Alexandre  Dias da Silva  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto  Re-
visor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0023.  PROCESSO: 0180028-4  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9800000691 Embargos a Execução
Apelante: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.  Adv.: Tani
Maria Wurster, Simone Zonari Letchacoski  Apelado: Banco
Daycoval S/a.  Adv.: Heloisa Harari Monaco, Márcia Maria
Pedroso  Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz
Ronald Juarez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0024.  PROCESSO: 0180340-5  Comarca: Iporã  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9700000197 Declaratória  Apelante:
Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudici-
al  Adv.: Mauro Soares de Oliveira, Luis Oscar Six Botton
Apelado: Vanir Antonio de Oliveira, Gilson Nunes, Gilberto
Domingues de Oliveira  Adv.: Arildo Antonio de Campos  Re-
lator: Juiz Edson Vidal Pinto  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0025.  PROCESSO: 0180944-3  Comarca: Toledo  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9900000088 Revisão de Contrato
Apelante: Credicard S. A. - Administradora de Cartões de Cré-
dito  Adv.: Francisco Ramirez S. Rei Junior, Carmen Lucia
Villaca de Veron, Henoch Gregório Buscariol  Apelado: Delci
Kliemann  Adv.: Edilson Magrinelli  Relator: Juiz Convocado
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Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0026.  PROCESSO: 0181149-2  Comarca: Ipiranga  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000127 Embargos a Execução
Apelante: Jan Petter  Adv.: Luiz Rogerio Moro  Rec.adesivo:
Irineu Scheifer, Marcos Miguel Sheifer, Joel Henri Regailo
Adv.: Walter Toffoli  Apelado: Os Mesmos  Interessado: Eral-
do José Scheifer  Adv.: Elisio Apolinário Rigonato Chaves
Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0027.  PROCESSO: 0181753-6  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9700000862 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Sul América Companhia Nacional de Seguros
S/a  Adv.: Milton Luiz Cleve Küster, Glauco Iwersen  Apelado:
Maria Terezinha Westphal  Adv.: Eduardo Jose Guastini Rocha
Relator: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Ju-
arez Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0028.  PROCESSO: 0189879-7  Comarca: Cianorte  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 200000000005 Medida Cautelar  Ape-
lante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Paulo César Bra-
ga Fernandes  Apelado: Dirceu Silveira Manfrinato, Selma Ni-
cia Romão Manfrinato  Adv.: Cesar Augusto Praxedes  Rela-
tor: Juiz Convocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez
Moro)  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0029.  PROCESSO: 0190427-0  Comarca: Curitiba  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 9900001410 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Jorge Luiz Detzel, Joacir Fernando Detzel  Adv.:
Frederich Mark Rosa Santos  Apelado: Ferramentas Gerais
Comércio e Importação S/a  Adv.: Marcelo Bervian  Relator:
Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0030.  PROCESSO: 0190466-7  Comarca: Matelândia  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 9800000193 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Z. C. Pellegrinello Me  Adv.: Rogerio Martins
Albieri  Apelado: Banco do Brasil S/a  Adv.: Ricardo Dilon
Castilhos  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vi-
dal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0031.  PROCESSO: 0190543-9  Comarca: Foz do Iguaçu  Vara:
3a Vara Civel  Ação Originária: 9900000234 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Bordin Materiais de Construção Ltda  Adv.:
Esoani Portes  Apelado: Jair Luiz Rodrigues Machado  Adv.:
Carlos Erminio Allievi  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0032.  PROCESSO: 0190949-1  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: 2a Vara Civel  Ação Originária: 200000000535 Embar-
gos a Execução  Apelante: Neri Accorsi  Adv.: Nilso Luiz Fer-
nandes  Apelado: Agro Veterinária Martini Ltda  Adv.: Luiz
Carlos D'agostini Júnior  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor:
Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0033.  PROCESSO: 0190956-6  Comarca: Cascavel  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 9600000701 Embargos a Execu-
ção  Apelante: Carlos Alberto Mion  Adv.: Paulo Roberto Bond
Reis  Apelado: Valdir Guilhens de Souza  Adv.: Santino Ru-
chinski, Oziris Monteiro do Rosario  Relator: Juiz Arno Kno-
err  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0034.  PROCESSO: 0190957-3  Comarca: Pinhais  Vara: Vara
Civel  Ação Originária: 9900000118 Embargos a Execução
Apelante: Luciana Maria Stiegler  Adv.: Luiz Alberto Oliveira
de Luca  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Nil-
ton Bussi  Relator: Juiz Arno Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vi-
dal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0035.  PROCESSO: 0191760-4  Comarca: Curitiba  Vara: 10a
Vara Civel  Ação Originária: 199300000665 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco de Tokyo S/a  Adv.: Luiz Gonzaga
Moreira Correia, Alberto Silva Gomes  Apelante: Cooperativa
de Cafeicultores da Zona de Cornélio Procópio Ltda  Adv.: Ju-
arez Ferreira  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Convocado
Jurandyr Souza Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0036.  PROCESSO: 0192860-3  Comarca: União da Vitória
Vara: Vara Civel  Ação Originária: 9900000779 Embargos a
Execução  Apelante: Joao Carlos Olinquevicz  Adv.: Rogério
Luis Stasiak  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/ A  Adv.:
Jairo Vicente Clivatti  Apelado: Os Mesmos  Relator: Juiz Arno
Knoerr  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto

APELAÇÃO CÍVEL
0037.  PROCESSO: 0195991-5  Comarca: Londrina  Vara: 9a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000275 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Banco Bradesco S/a  Adv.: Daniel Hachem,
João Edson Lanças Caputo  Apelado: Janir Rodrigues Goulart
Adv.: Kakunen Kyosen  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro
Revisor: Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0038.  PROCESSO: 0196111-1  Comarca: Francisco Beltrão
Vara: Vara Civel, Francisco Beltrão  Vara: 1a Vara Civel  Ação
Originária: 9700000429 Embargos a Execução  Apelante: Bal-
duíno Crestani  Adv.: Luiz Antonio Cagnini  Apelado: Bandei-
ra e Krassmann Ltda  Adv.: Roberto Carlos Bandeira Sedor
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz José Si-
mões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0039.  PROCESSO: 0196982-0  Comarca: Curitiba  Vara: 7a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000561 Declaratória  Ape-
lante: Snr Rolamentos do Brasil Ltda  Adv.: Paula Nogara Gue-
rios  Apelado: Aços Continente Ltda  Adv.: Jocelino Alves de
Freitas, Angelo Vidal dos Santos Marques, Antonio Fonseca
Hortmann  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor: Juiz
José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0040.  PROCESSO: 0197664-1  Comarca: Paranavaí  Vara:
Vara Civel, Paranavaí  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
9800000517 Embargos a Execução  Apelante: Arlindo Zeponi,
João Aparecido Zeponi, Heraldo Brito de Souza  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha, Sandro Marcelo Kozikoski, Cesar Ricardo
Tuponi  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a  Adv.: Bráu-
lio Belinati Garcia Perez, Airton Martins Molina, Márcio Ro-
gerio Depolli  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro  Revisor:
Juiz José Simões Teixeira

APELAÇÃO CÍVEL
0041.  PROCESSO: 0200792-7  Comarca: Londrina  Vara: 2a
Vara Civel  Ação Originária: 200000000627 Embargos a Exe-
cução  Apelante: Jorge Popofe Montenegro, Rosa Marilda Car-
mangani Popofe Montenegro, João Popofe, Haide Luciano Po-
pofe  Adv.: Clesia Augusta de Faveri Brandao  Apelado: Santa
Cruz Engenharia Ltda  Adv.: Fernando José Mesquita, Ana
Estela Vieira Navarro  Relator: Juiz Convocado Jurandyr Sou-
za Junior (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor: Juiz Sônia Regina
de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0042.  PROCESSO: 0205085-7  Comarca: Cidade Gaúcha  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 200100000338 Execução de Título
Extrajudicial  Apelante: Banco Mercantil de São Paulo S/a  Adv.:
Walter Goncalves  Apelado: Geraldo de Andrade Júnior, Ivanete
Luzia de Andrade  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0043.  PROCESSO: 0205101-6  Comarca: Umuarama  Vara:
Vara Civel, Umuarama  Vara: 1a Vara Civel  Ação Originária:
200000000025 Execução de Título Extrajudicial  Apelante:
Banco do Brasil S/a  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui  Apelado:
José Jacir Tarden, Sebastião Lustri Lopes  Adv.: Paulo Moreli,
Marcos Antonio de Oliveira Leandro, Liliane Andrea Amaral,
Ederson Ribas Basso e Silva  Relator: Juiz Convocado Rosana
Andriguetto de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto)  Revisor:
Juiz Sônia Regina de Castro

APELAÇÃO CÍVEL
0044.  PROCESSO: 0210955-7  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara da Fazenda Publica  Ação Originária: 9700016006 Revi-
são de Contrato  Apelante: Banco Banestado S/a  Adv.: Oksan-
dro Osdival Gonçalves, Aristides Alberto Tizzot França  Ape-
lado: Roberto Hecke  Adv.: Alessandro Cota, Mauricio Galeb,
Iéri do Amaral Schroeder Portela  Relator: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho (Juiz Edson Vidal Pinto)  Re-
visor: Juiz Sônia Regina de Castro

I Divisão Cível
Pauta de Julgamento do dia 06/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Quinta Câmara Integral
Relação Nº 2002.03672 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da Quinta Câma-
ra Integral a realizar-se em 06/11/2002 às 13:30 horas, ou
sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Almir Tadeu Botelho     0001 0157105-5/02
Ana Lúcia França   0002 0186086-0
Cláudio Xavier Petryk      0002 0186086-0
Luiz Alexandre Barbosa       0001  0157105-5/02
Valdecir Pagani   0001 0157105-5/02

EMBARGOS INFRINGENTES (C.INT.)
0001.  PROCESSO: 0157105-5/02  Comarca: Goioerê  Vara:
Vara Civel  Ação Originária: 1571055 Apelação Cível  Embar-
gante: Arnaldo Alves Feitosa  Adv.: Almir Tadeu Botelho, Luiz
Alexandre Barbosa  Embargado: Algoeste - Administradora de
Consórcios S/c Ltda  Adv.: Valdecir Pagani  Relator: Juiz Con-
vocado Kuster Puppi (R.E.) (Juiz Ronald Juarez Moro)  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro

AÇÃO RESCISÓRIA (C.INT.)
0002.  PROCESSO: 0186086-0  Comarca: São José dos Pi-
nhais  Vara: Vara Civel, São José dos Pinhais  Vara: 1a Vara
Civel  Ação Originária: 9200000020 Embargos de Terceiro
Autor: Slaviero Decisão - Administradora de Consórcios S/c
Ltda  Adv.: Cláudio Xavier Petryk, Ana Lúcia França  Réu:
W.lacerda e Lacerda Ltda, Paulo Alves Pereira  Relator: Juiz
José Simões Teixeira  Revisor: Juiz Glademir Vidal Antunes
Panizzi

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03607 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Alcindo De Souza Franco 004 0193947-9
Alexandre Hellender De Quadros 024 0216453-2
Amarilis Vaz Cortesi 017 0217087-2

018 0217088-9
Ana Paula Muggiati Dos Santos 007 0205114-3
Carlos Eduardo M. Hapner 007 0205114-3
Caroline Garcete 007 0205114-3
Cesar Augusto De Mello E Silva 020 0217168-2
Cristiane Parucker Lemos 007 0205114-3
Daniel Gilberto Lemos Pereira 009 0216335-9
Edilson Avelar Silva 004 0193947-9
Edson Centanini Filho 006 0203745-0

Ester Alves De Lima 021 0217438-9
Eugênio Sobradiel Ferreira 023 0215146-8
Expedito Eugênio S. Lago 019 0217095-4
Fabiana Palomeque Maganhotte 003 0189324-7/01
Fabiano Binhara 011 0216664-5
Fernando Almeida De Oliveira 016 0216882-3
Fábio Luis Franco 004 0193947-9
Henrique Da Costa Ressel 008 0212851-2
Hyperides Zanello Neto 015 0216878-9
Ina Joseane Oliveira De Souza 012 0216690-5
Joel Antonio Bettega Junior 001 0164046-2
Jorge Luiz Ieski C. D. Passos 003 0189324-7/01
Jose Roberto Gazola 023 0215146-8
José Ambrosio Dias Filho 006 0203745-0
José Carlos Buzatto 012 0216690-5
José Fernando Vialle 002 0184443-7
João Lourenço R. D. Silva 014 0216749-3
Leandro Camargo Martins 019 0217095-4
Leandro Ricardo Zeni 016 0216882-3
Lenita Rodolfo Passos 005 0195347-7
Lidia Muchinski 005 0195347-7
Luciane Maria Andreassa 022 0194247-8
Lucielene Correa Lima Romano 013 0216713-3
Luis Eduardo Muñoz Soto 008 0212851-2
Luis Gilberto Muñoz Rojas 008 0212851-2
Luiz Alberto Oliveira De Luca 015 0216878-9
Luiz Carlos De Oliveira Santos 001 0164046-2
Luiz Fernando De Queiroz 008 0212851-2
Luiz Otavio Monastier 006 0203745-0
Luiz Roberto Romano 013 0216713-3
Luzardo Thomaz De Aquino 015 0216878-9
Marcelo Clemente Bastos 017 0217087-2
Marcos Rogerio Lobo Colli 010 0216572-2
Mario Luiz Andreassa 022 0194247-8
Messias Rodrigues 020 0217168-2
Moema Reffo Suchow 008 0212851-2
Neusa Mara Lemos 002 0184443-7
Odilon Martins Junior 019 0217095-4
Orlando Gontijo De Oliveira 004 0193947-9
Paulo Celso Costa 023 0215146-8
Paulo Marcos Schmitt 024 0216453-2
Paulo Vinicio Fortes Filho 016 0216882-3
Pedro Henrique Xavier 011 0216664-5
Priscila Do N. Sebastiao 002 0184443-7
Rafael Ambrosio Dias 006 0203745-0
Roberto Rocha Gomes 024 0216453-2
Santino Sagais 006 0203745-0
Sebastiao De Oliveira Cesar 010 0216572-2
Silvio Binhara 011 0216664-5
Sinvaldo M. De Souza 009 0216335-9

022 0194247-8
Sirleide Hasenauer 024 0216453-2
Valdemar Bernardo Jorge 016 0216882-3
Wagner Peter Krainer José 023 0215146-8
Waldirene Gobetti Dal Molin 018 0217088-9

Despachos Relator
001. 0164046-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/110727.  Comarca: Curitiba.  Vara: 3a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000886 Medida Cautelar.  Agra-
vante: Auto Posto Saída Norte Comércio de Combustíveis Ltda.
Adv.: Joel Antonio Bettega Junior.  Adv.: Luiz Carlos de Oli-
veira Santos.  Agravado: Shell Brasil S/a.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo.  Proferido: No protocolizado sob Nº 2002.00135394.
J. Através da decisão de fls., foi negado seguimento ao recurso.
Intime-se.

Despachos Relator
002. 0184443-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/114568.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000045
Indenização.  Agravante: Generali do Brasil Cia Nacional de
Seguros.  Adv.: José Fernando Vialle.  Agravado: Joana Nery
da Silva.  Adv.: Priscila do Nascimento Sebastiao.  Agravado:
Sandra Mara da Silva.  Adv.: Neusa Mara Lemos.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de
Lacerda Costa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Agravo de Instrumento nº 184.443-7, de Cascavel,
em que é Agravante General do Brasil Cia Nacional de Segu-
ros, Agravada 1 Joana Nery da Silva e Agravada 2 Sandra Ma-
ria da Silva.
A agravada 1 ajuizou Ação de Indenização em face da segunda
agravada, sob nº 45/01, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comar-
ca de Cascavel, tendo em vista o falecimento de seu compa-
nheiro por atropelamento em acidente de trânsito causado pelo
veículo de propriedade da agravada 2.
Requerida a denunciação à lide da seguradora, o M.M. Juiz a
quo deferiu tal pedido, convertendo o rito de sumário para or-
dinário.
É em face dessa decisão que se insurge a agravante, alegando,
em suas razões recursais, que as partes concordaram com a
denunciação à lide, e que a indenização tem por base um aci-
dente de trânsito, fator determinante do procedimento sumário.
Nas fls. 84 e 85/TA recebi o recurso, deixando de conceder o
efeito suspensivo ativo pretendido.
A agravada 1 apresentou contra-minuta nas fls. 92 a 94/TA,
sendo que a agravada 2 não se manifestou.0
O M.M. Juiz a quo prestou informações nas fls. 96 e 97/TA,
mantendo a decisão agravada.
Vieram-me os autos.
A conversão do procedimento de sumário para ordinário tem
previsão legislativa no Código de Processo Civil, artigo 277, §
4º:
Art. 277 - O juiz designará a audiência de conciliação a ser
realizada no prazo de trinta dias, citando-se o réu com a ante-
cedência mínima de dez dias e sob a advertência prevista no §
2º deste artigo, determinando o comparecimento das partes.
Sendo ré a Fazenda Pública, os prazos contar-se-ão em dobro.
...
§ 4º O juiz, na audiência, decidirá de plano a impugnação ao
valor da causa ou a controvérsia sobre a natureza da demanda,
determinando, se for o caso, a conversão do procedimento su-

mário em ordinário. (grifo não original)
Desse modo, o M. M. Juiz a quo, quando determinou a mudan-
ça do rito de sumário para ordinário, o fez com embasamento
legal.
Ocorre, porém, que o fundamento da decisão não é suficiente
para determinar a alteração do rito.
Fundamenta o M. M. Juiz sua decisão de alteração de rito pelo
fato de ter admitido, mediante o consenso das partes, a denun-
ciação à lide da agravante.
O artigo 275, II, letra 'd' do Código de Processo Civil prevê
expressamente o rito sumário para os casos de indenização por
acidente de trânsito.
Não há que se falar em alteração do rito quando a análise do
caso concreto não demonstra a necessidade de mais elaborada
produção de provas, tratando-se apenas de aceitar a denuncia-
ção de terceiro à lide.
Tal alteração não tem, pois, por finalidade, a busca da verdade
material, que só será possível frente a uma mais ampla instru-
ção, mas tão-somente a aceitação da denunciação à lide.
Este Tribunal de Alçada já tem se posicionado no sentido de
que cabe ao Juiz da causa analisar a necessidade da conversão
do rito de sumário em ordinário, prevalecendo o entendimento
de que a alteração do rito deve-se dar frente a necessidade de
maior produção de prova:
RITO SUMÁRIO - CONVERSÃO PARA ORDINÁRIO - POS-
SIBILIDADE - PROVA TÉCNICA DE MAIOR COMPLEXI-
DADE - ART. 277 PARÁG. 5 DO CPC - DENUNCIAÇÕES -
FUNDAMENTO NOVO - VEDAÇÃO - REUNIÃO DE PRO-
CESSOS - CONEXÃO - INEXISTÊNCIA - PROVIMENTO
PARCIAL. 1. Correta a decisão que defere pedido de conver-
são do procedimento sumário em ordinário, quando há prova
técnica de maior complexidade, requerida por ambas as partes
(art. 277 parag. 5 do CPC). (Agravo de Instrumento nº 104.566-
1 da Primeira Câmara Cível de relatoria do Juiz Convocado
Antonio Renato Strapasson)
E também nesse sentido:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE
DANOS. RITO SUMÁRIO. CONVERSÃO PARA O RITO
ORDINÁRIO. POSSIBILIDADE. PRODUÇÃO DE PROVA.
Na ação de reparação de danos inicialmente processada pelo
sumário, ocorrendo a conversão para o ordinário a produção de
provas e ampla, para não ocorrer cerceamento de defesa. Agra-
vo de Instrumento parcialmente provido. ( Agravo de Instru-
mento nº 111.538-8 da Segunda Câmara Cível de relatoria do
Juiz Cristo Pereira)
Além disso, é necessário levar em consideração a nova redação
do artigo 280 do Código de Processo Civil, trazida pela Lei
10.444/02:
Art. 280 - No procedimento sumário não são admissíveis a ação
declaratória incidental e a intervenção de terceiros, salvo a as-
sistência, o recurso de terceiro prejudicado e a intervenção fun-
dada em contrato de seguro. (grifo não original)
Portanto, a determinação legal é expressa no sentido de admitir
a denunciação à lide de seguradora nos procedimentos regidos
pelo rito sumário, mantendo-se o rito.
E por si só o texto legal mencionado já é fundamento suficiente
para prover o recurso.
Desse modo julgo parcialmente procedente o pedido no senti-
do de que se mantenha a seguradora na lide, e que o processo
siga o rito sumário por força do artigo 275 e do 280 do Código
de Processo Civil.
Curitiba, 18 de outubro de 2.002.
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0189324-7/01  Agravo
Protocolo: 2002/129207.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1893247
Agravo de Instrumento.  Agravante: Erlon Donovan Rotta Ri-
beiro.  Agravante: Laci Dagmar Zoller Ribeiro.  Adv.: Jorge
Luiz Ieski Calmon de Passos.  Adv.: Fabiana Palomeque Ma-
ganhotte.  Agravado: Girso de Medeiros.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda
Costa.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Insurgem-se os agravantes contra decisão proferida no Agravo
de Instrumento nº 189.324-7, onde este relator não recebeu o
recurso por entender ser manifestamente intempestivo.
Aduzem que o Agravo de Instrumento é tempestivo, pois a de-
cisão recorrida foi publicada em 14 de novembro de 2001 e que
os dias 15 e 16 de novembro de 2.001 não podem ser computa-
dos, visto não ter havido expediente forense nesses dias, sen-
do, portanto, tempestiva a interposição do recurso em 10 de
dezembro de 2.001.
Tem razão o Agravante.
A decisão recorrida foi publicada no Diário da Justiça do dia
14/11/2001, quarta-feira. Em virtude da comemoração da Pro-
clamação da República, o dia 15 de novembro é feriado, sendo
que o expediente forense foi suspenso no dia 16 de novembro
de 2.001.
Em virtude do feriado do dia 15 e 16 de novembro/2001, o
prazo inicial para a interposição de qualquer recurso iniciou-se
no dia 19 de novembro, segunda-feira, inclusive.
O art. 522 do Código de Processo Civil determina que o prazo
para apresentação de Agravo é de 10(dez) dias.
Assim, considerando o prazo em dobro, tendo em vista que são
dois os Réus/Agravantes com procuradores distintos - art. 191
do CPC, o recurso é tempestivo, visto que foi interposto em 10
de dezembro de 2.001.
Dessa forma, reconsidero a decisão proferida à fl. 110/111.
Dê-se baixa nos registros de pendência do presente Agravo.
Cumpra-se o item IV do despacho proferido à fl. 105/TA.
Decorrido o prazo legal, com ou sem a manifestação do Agra-
vado, voltem conclusos.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2.002
MARCUS VINÍCIUS DE LACERDA COSTA
Relator
112

Despachos Relator
004. 0193947-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/30913.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000326 Indenização.
Agravante: Indemil - Indústria e Comércio de Milho Ltda.  Adv.:
Fábio Luis Franco.  Adv.: Alcindo de Souza Franco.  Agrava-
do: Jurandir Vieira da Silva.  Adv.: Orlando Gontijo de Olivei-
ra.  Adv.: Edilson Avelar Silva.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
Vistos e examinados.
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão
do MM. Juiz a quo que em ação de indenização por ato ilícito,
considerando ser o autor beneficiário da justiça gratuita, rejei-
tou preliminar argüida pela parte agravante no sentido de con-
dicionar o ajuizamento da ação a prévio recolhimento de cus-
tas e honorários devidos em demanda anterior, na esteira do
que dispõe o art. 28 e 268 do CPC.
Alega a agravante que teve contra si ajuizada ação julgada ex-
tinta sem julgamento de mérito e que por ocasião da renovação
da ação não teria a parte contrária promovido o prévio depósito
dos honorários advocatícios, entendendo não ser aplicável a
regra contida na Lei nº 1.060/50, mas sim o dispostos nos arts.
22 e 23 da Lei nº 8.906/94.
Pugna pela concessão de efeito suspensivo.
A concessão de efeito suspensivo está condicionada à demons-
tração pela parte agravante do fumus boni juris e do periculum
in mora, nos termos do art. 558 do CPC.
Como é próprio desta fase de cognição sumária, o exame des-
ses requisitos deve ser feito de forma objetiva, a partir do que
alega a parte.
 O fumus boni juris se verifica presente sempre quando exista a
probabilidade de sucesso do pedido deduzido. De sua vez, o
periculum in mora se revela quando exista o receio de que a
parte recorrente possa sofrer dano irreparável ou de difícil re-
paração enquanto aguarda o final pronunciamento da Câmara.
Alega a agravante que a ação movida pelo agravado, cujo pro-
cesso foi extinto sem julgamento de mérito, foi novamente in-
terposta sem que, na forma dos arts. 28 e 268 do CPC, a parte
autora tenha demonstrado o pagamento ou depósito da custas e
honorários advocatícios. E mais, sustenta que a Lei nº 1.060/50
não é aplicável ao caso. Mas sim a Lei nº 9.906/94, que lhe dá
o direito autônomo de cobrar a honorária.
Analisando de forma objetiva os argumentos, é possível reco-
nhecer presente o fumus boni juris, consubstanciado na alega-
ção de que há lei que assegura ao agravante o direito de cobrar
os honorários como condição para o processamento da ação,
embora mereça mais apurada apreciação a compatibilização
desta regra com a outra regra que regula os benefícios da Justi-
ça gratuita.

De outro lado, não se vislumbra presente o periculum in mora,
inexistindo qualquer receio de dano irreparável ou de difícil
reparação que possa sofrer o recorrente enquanto aguarda o
final pronunciamento da Câmara sobre a matéria em questão.
Tanto não existe que a agravante não justifica de forma sufici-
ente em suas razões os eventuais prejuízos que possa vir a ter
em razão da não concessão do efeito suspensivo. E o simples e
discutível argumento de que se trata de verba de natureza ali-
mentícia não autoriza a conclusão de que estariam os advoga-
dos da agravante expostos a lesão grave e de difícil reparação
até o pronunciamento final da Câmara.
Assim, considerando ausentes os requisitos do art. 558 do CPC,
rejeito o pedido de efeito suspensivo.
Intime-se a parte agravada para que responda, no prazo de 10
dias.
Requisite-se ao MM. Juiz da causa as devidas informações.
Intime-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Maria Aparecida Blanco de Lima
Juíza Convocada - Relatora.

Despachos Relator
005. 0195347-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/6468.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000257
Reintegração de Posse.  Apelante: Nilson Fabio de Senne.
Apelante: Marcia Mendes Senne.  Adv.: Lidia Muchinski.
Apelante: Ney São Paulo Paura Junior.  Apelante: Ana Paula
dos Reis Paura.  Adv.: Lenita Rodolfo Passos.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Paulo Roberto Hapner.  Revisor: Juiz Arquelau Araújo
Ribas.  Despacho:
Os apelantes Nilson Fabio de Senne e sua mulher Márcia Men-
des Senne, através de petição de fls. 216-217, pleiteiam a reti-
ficação de erro material, claramente apontada no primeiro pa-
rágrafo à página 4 (quatro) do acórdão nº15.733, da Primeira
Câmara Cível do Tribunal de Alçada (fls. 193-214), tendo em
vista constar no tópico referido, o nome dos outros apelantes,
seus adversários Ney São Paulo Junior e Ana Paula dos Reis
Paura, em lugar do deles, ora peticionários. A retificação de
erro material é cabível e, neste caso, deve ser feita pelo próprio
relator do acórdão. Verifica-se oportuna a reclamação e evi-
dente o erro material apontado, eis que foram sempre os ora
peticionários que se insurgiram contra o pagamento de alugu-
éis. Merece, igualmente, atenção o fato de que o erro não se
encontra na página 4 (quatro) do acórdão, e sim na página 13
(fls. 213), no primeiro parágrafo, onde deve ser feita a retifica-
ção ora pleiteada. Assim sendo, acolho a reclamação para que
se retifique o acórdão, no ponto acima indicado e esclarecido,
a fim de que conste os nomes dos apelantes Nilson Fabio de
Senne e Márcia Mendes Senne, em substituição ao casal Ney e
Ana Paula, apenas no primeiro parágrafo das fls. 213 dos autos
(13ª Página do acórdão).

Despachos Relator
006. 0203745-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/149753.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900068092 Rescisão de Contrato.
Autos Complementares: 9900000092 Sequencia Anual.  Ape-
lante: Dalton de Castro Von Seelen.  Apelante: Nanci Maria
Trindade Von Seelen.  Adv.: José Ambrosio Dias Filho.  Adv.:
Rafael Ambrosio Dias.  Adv.: Luiz Otavio Monastier.  Apela-
do: Braslote Loteamentos Brasileiros Ltda.  Adv.: Santino Sa-

gais.  Adv.: Edson Centanini Filho.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Revisor:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Trata-se de Apelação Cível manejada por Dalton de Castro Von
Seelen, contra a sentença de primeiro grau que julgou proce-
dente a Ação de Rescisão de Negócio Jurídico c/c Imissão de
Posse e Lucros Cessantes, com Pedido de Tutela Antecipató-
ria, proposta por BRASLOTE - Loteamentos Brasileiros Ltda.
A sentença objurgada foi publicada em 14 de setembro de 2.001
(fls. 61-v), que recaiu em uma sexta-feira. O prazo recursal,
portanto, iniciou no primeiro dia útil seguinte, ou seja, em 17
de setembro de 2001, segunda-feira, inclusive, nos termos do
artigo 184 do CPC.
Em razão do prazo recursal, no caso, ser de 15 dias, o prazo
fatal para sua apresentação útil das suas razões, ocorreu no dia
01 de outubro de 2.002, sendo que a apelação interposta pela
requerida foi apresentada em 02 de outubro de 2001 (fls. 62),
estando, portanto, intempestiva.
Ante o exposto, tendo em vista que o recurso não preenche um
de seus requisitos de admissibilidade, qual seja a tempestivida-
de, deixo de conhecê-lo.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
ARQUELAU ARAUJO RIBAS
Juiz Relator

Despachos Relator
007. 0205114-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/778.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000522
Revisão de Contrato.  Apelante: Banco Santander Brasil S/a.
Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: CAROLINE
GARCETE.  Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.  Apelado:
Edina Mara de Souza.  Adv.: Cristiane Parucker Lemos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schul-
man.  Despacho:
1. Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto por Banco
Santander Brasil S/A em face da r. sentença que julgou proce-
dente a presente Ação Ordinária de Revisão de Cláusulas Con-
tratuais promovida por Edina Mara de Souza, que seguiu o rito
sumário.
2. O presente feito foi distribuído a uma Câmara Especializada
(10ª Câmara Cível), tendo, porém, o em. Relator sorteado, Juiz
Carlos Mansur Arida, proferido a seguinte decisão, determi-
nando, a redistribuição do recurso para uma das Câmaras de
competência residual, verbis:
 "Não é desta Câmara a competência para apreciar este recur-
so, por versar sobre revisão de cláusulas contratuais constantes
de contrato bancário. Redistribua-se, na forma do art. 11, I,
letra "a" do Regimento Interno, e art. 103, inciso III, "e", da CE
(conforme acórdãos n. 16.671/1ª Câmara; 16.326 da 3ª Câmara
e 15.375 da 4ª Câmara do TJ)".
3. A ação proposta é de rito sumário, sendo certo que o valor da
causa  - R$ 1.000,00 - é inferior a vinte salários mínimos.
4. Ora, a Resolução 01/2000, desta Corte, instituiu o sistema de
funcionamento em áreas especializadas, para os Órgãos fracio-
nários cíveis, e, cuidando-se de ação de revisão de cláusulas con-
tratuais, que seguiu o rito sumário, a competência para julgar e
conhecer deste recurso não é desta Primeira Câmara Cível.
5. Destarte, por tais razões, suscito dúvida de competência re-
gimental ao col. Órgão Especial deste e. Tribunal de Alçada,
de conformidade com a letra "j", do inciso III, do art. 6º do
Regimento Interno.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
               RELATOR

Despachos Relator
008. 0212851-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121305.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001491
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Aramis de Mace-
do Secundino.  Agravante: Greysi Romani Secundino.  Adv.:
Henrique da Costa Ressel.  Adv.: Luis Eduardo Muñoz Soto.
Adv.: Luis Gilberto Muñoz Rojas.  Agravado: Raul Endler Fi-
lho.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Moema Reffo Su-
chow.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Ronald Schulman.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Aramis de
Macedo Secundino e outro, contra a r. decisão monocrática
proferida nos autos de Execução de Título Extrajudicial n. 1491/
2001 contra si proposta por Raul Endler Filho, em trâmite pe-
rante a 7ª Vara Cível de Curitiba.
Alegam os Agravantes que "os executados/agravantes, citados
da execução em análise, no exercício de seu direito/dever, no-
mearam à penhora um automóvel "FIAT/UNO MILLE EP",
avaliado em R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), eis que
se trata de execução no valor de R$ 6.371,49 (seis mil, trezen-
tos e setenta e um reais e quarenta e nove centavos), que, com
todos os acréscimos de correção monetária, juros, custas pro-
cessuais e honorários advocatícios (20%), chegaria ao valor
total de R$ 8.096,28 (oito mil e noventa e seis reais e vinte e
oito centavos), segundo o próprio exequente.
O exequente, intimado para se manifestar, discordou do bem
nomeado, alegando ser o mesmo insuficiente para garantir o
Juízo, indicando para penhora o bem imóvel dos executados,
uma casa situada na Rua Coronel Isaías de Paula n. 244, Jar-
dim Schaffer, Curitiba, Paraná, de Indicação Fiscal n. 51-065-
008.000-9, o que foi deferido pelo Magistrado a quo às fls. 50.,
Em virtude do motivo que levou o exequente a recusar o bem
indicado, os executados ofereceram mais um veículo à penho-
ra, ou seja, ofereceram dois automóveis para garantir a execu-
ção, substituindo um deles em tempo de manifestação do cre-
dor.
Contudo, novamente, o exequente discordou dos bens nomea-
dos, alegando que "os mesmos perderão com o passar do tempo
o seu valor, enquanto que as custas judiciais terão aumento
significativo, além do valor principal sofrer aumentos com ju-
ros e correção monetária, sendo portanto, insuficientes os bens
para a garantia da presente execução".
Em função dessa discordância, o douto Magistrado a quo de-

clarou ineficaz a nomeação de bens à penhora, determinando
que ela prossiga recaindo sobre o bem imóvel dos agravantes,
r. decisão ora agravada".
Afirmam que "a r. decisão atacada fere o princípio estabeleci-
do no art. 620, do Código de Processo Civil, de que a execução
deve buscar o modo menos gravoso para o devedor" e que "con-
traria a ordem legal do art. 655, do CPC, eis que usou, como
fundamento para declarar ineficaz a nomeação de bens à pe-
nhora realizada pelos executados, o art. 656, I, do CPC".
Requerem a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e que,
ao final, seja dado provimento ao mesmo, para o fim de  deter-
minar que a penhora recaia sobre os bens (veículos) indicados
pelos executados.
Através do despacho de fls. 42 o recurso foi recebido, tendo
sido deferido, "ad cautelam, o pretendido efeito suspensivo ati-
vo, no sentido de determinar que a penhora incida sobre os
veículos oferecidos à constrição pelos Agravantes, forte nos
postulados existentes nos arts. 620 e 655, VI, do CPC, certo,
porém, que as despesas decorrentes do ato, caso no futuro des-
provido o agravo, serão suportadas pelos executados".
Pela petição anexada às fls. 45, o Agravado comunica que "con-
corda com os termos do agravo interposto para que a penhora
recaia sobre os veículos indicados, FIAT UNO MILLE EP e
TOYOTA COROLLA LE, DISCORDANDO porém com a
AVALIAÇÃO oferecida, devendo os bens serem avaliados por
ocasião da alienação judicial, haja vista que o decurso do tem-
po e o uso influirá em seus respectivos valores".
Observa-se dos autos que os executados ofereceram dois veí-
culos, um automóvel Fiat Uno Mille, avaliado em R$ 8.500,00
e um automóvel importado Toyota Corolla, avaliado em R$
13.500,00, num valor total de R$ 22.000,00, para garantir uma
execução de R$ 6.371,49. Porém, a decisão, ora Agravada,
determinou que a penhora recaia sobre o bem imóvel, avaliado
em R$ 143.000,00.
Razão assiste aos Agravantes, merecendo ser reformada a deci-
são monocrática.
Em alguns casos, como o dos autos, entendo cabível a substi-
tuição. A razão é a de que o processo executivo deve ser guia-
do na busca do adequado equilíbrio entre os interesses das par-
tes, para que a execução seja tão eficiente quanto possível, com
o menor sacrifício ao patrimônio do devedor.
A aplicação do princípio da menor onerosidade deve ser feita
sem se perder de vista o escopo final que guia o procedimento
executivo, qual seja, a busca da satisfação do crédito, sem se
perder de vista, também, o interesse do devedor.
No presente caso tal não ocorria, havendo evidente excesso de
onerosidade aos devedores, uma vez que o valor da execução é
de R$ 6.371,49, enquanto que o bem penhorado, um imóvel,
foi avaliado em R$ 143.100,00, ou seja, o valor do bem penho-
rado correspondia a mais de vinte e duas vezes o valor do débi-
to.
Razoável, pois, que se deferisse a substituição, fundada no ar-
tigo 620, do Código de Processo Civil, já que os  automóveis
oferecidos em substituição cobrem com sobras o valor da exe-
cução, já que foram avaliados em R$ 22.000,00, mais ou me-
nos o triplo do valor do débito.
A jurisprudência tem entendido que, havendo grande despro-
porção entre o valor do bem penhorado e o valor do débito
executado, é possível a substituição a fim de se tornar menos
gravosa para o executado a constrição.
Neste sentido, já decidiu esta Câmara, através do Acórdão n.
12653, por mim relatado:
 "EMBARGOS DO DEVEDOR - PENHORA - POSSIBILIDA-
DE DE DISCUSSÃO EM SEDE DE EMBARGOS - SUBSTI-
TUIÇÃO DO BEM PENHORÁVEL (IMÓVEL) PELO BEM
OFERECIDO PELA EMBARGANTE (CARRETA SEM RE-
BOQUE) - POSSIBILIDADE, TENDO EM VISTA A ACEN-
TUADA DESPROPORÇÃO ENTRE O VALOR DO BEM
PENHORADO (UM APARTAMENTO RESIDENCIAL) E O
VALOR DA DÍVIDA OBJETO DA EXECUÇÃO - VERBA
HONORÁRIA - FIXAÇÃO PELO JUIZ, NÃO PODENDO SER
OBJETO DE CONVENÇÃO ENTRE AS PARTES - POSSIBI-
LIDADE DE ESTIPULAÇÃO DE MULTA COMPENSATÓ-
RIA PARA A HIPÓTESE DE DESCUMPRIMENTO DAS
OBRIGAÇÕES LEGAIS E PACTUADAS, EIS QUE ESTA
TEM ORIGEM E OBJETIVO DISTINTOS DA MULTA MO-
RATÓRIA - PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DA
APELANTE 1, NO PARTICULAR ASPECTO.
TAXA DE BONIFICAÇÃO - VALIDADE - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS CORRETAMENTE FIXADOS - RECUR-
SO IMPROVIDO".
À luz desta diretiva, depreende-se que não há motivos para
deixar de promover a substituição do bem penhorado quando,
como no caso presente, estiver demonstrado que este tem valor
muito superior ao do débito, principalmente  quando o devedor
oferece outros bens que satisfazem o objetivo de garantia da
execução.
Em Acórdão de lavra do Ministro Sálvio de Figueiredo Teixei-
ra (Resp 264495-SP), o Superior Tribunal de Justiça firmou
precedente de que no processo de execução deve-se levar em
consideração a harmonia entre o objetivo de satisfação do cré-
dito e a forma menos onerosa ao devedor. Vejamos:
 "PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA DE TDAs
(TÍTULOS DE DÍVIDA AGRÁRIA) POR OFICIAL DE JUS-
TIÇA. PRINCÍPIOS DA ADEQUAÇÃO E DA SATISFAÇÃO
DO INTERESSE DO CREDOR. DOUTRINA. RECURSO
PROVIDO.
I - A interpretação da lei processual, no tocante ao processo exe-
cutivo, deve levar em consideração a harmonia entre o objetivo
de satisfação do crédito e a forma menos onerosa para o devedor.
A conciliação desses dois princípios contrapostos é que deve
nortear a solução de cada caso concreto e mediar a aplicação dos
arts. 655, 656 e 620 do Código de Processo Civil.
II - Ao escolher os bens para a penhora, o oficial de justiça
deve adequar os interesses contrapostos de menor onerosidade
para o devedor e de satisfação do interesse do credor, que limi-
tam a sua liberdade de escolha, devendo atentar, sempre que
possível, para a gradação legal.
III - Na espécie, contrapõem-se, como devedora, a companhia
de seguros e, como credor, o segurado em estado de invalidez
permanente, cuja indenização contratual está a pleitear. Em
outras palavras, a penhora de TDAs, além de não onerar subs-
tancialmente a devedora, prejudica a satisfação do interesse do

credor.
A decisão monocrática,  portanto, deve ser reformada, eis que
os princípios norteadores do processo executivo dão amparo à
pretensão dos Agravantes, indicando o cabimento da substitui-
ção do bem penhorado.
Em síntese: é de ser deferida a substituição do bem objeto de
penhora quando, atendido o interesse do credor, outros possam
ser penhorados que cubram o valor do débito executado, de
forma a manter a instrumentalidade processual, bem como da
execução menos gravosa ao devedor.
Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1ºA, dou
provimento ao recurso, para determinar a redução a termo da
penhora, a fim de que a constrição recaia sobre os automóveis
indicados  pelos  ora Agravantes e aceito pelo Agravado, deter-
minando a avaliação dos mesmos no momento oportuno.

Comunique-se o eminente Juiz a quo, antes por FAX, depois
por ofício, sobre o inteiro conteúdo desta decisão.
Intimem-se.
Curitiba,
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

Despachos Relator
009. 0216335-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141983.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000492
Reintegração de Posse.  Agravante: Gelson Luiz Neutzling.
Adv.: Sinvaldo M. de Souza.  Agravado: Antonio dos Santos
Alves.  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Des-
pacho:
1. Defiro o processamento do agravo. Intime-se o agravado para
responder.
2. Solicitem-se informações ao Juiz da causa, a serem presta-
das em dez (10) dias.
3. O pedido de que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso
é de ser acolhido.
Dispõe o artigo 927 do Código de Processo Civil, ao autor in-
cumbe provar a sua posse.
No presente caso, o autor efetivamente detinha a posse sobre o
imóvel, mas vendeu essa posse, conforme se constata dos do-
cumentos de fls.23/24 e fls. 25/26.
Se a venda foi feita de forma irregular, ou se o Agravado foi
induzido em erro, é questão que não se resolve apenas com a
audiência de justificação, mas sim com a instrução do proces-
so, quando se efetiva o contraditório e a ampla defesa. Assim,
a venda da posse, enquanto não anulada por sentença, deve
prevalecer.
Assim, prima facie, não preenche o Agravado o primeiro requi-
sito do artigo 927 do CPC, a sua posse sobre o imóvel, motivo
pelo qual concedo a liminar requerida, para o fim de suspender
aquela deferida pelo despacho agravado.
4. Comunique-se ao Juiz da causa o efeito suspensivo ora defe-
rido.
Curitiba, 18 de outubro de 2002
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado

Despachos Relator
010. 0216572-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142894.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000567 Ação de Despejo.
Agravante: Sérgio Massarotto.  Adv.: Marcos Rogerio Lobo
Colli.  Agravado: Maurílio Fernandes Leonardo Júnior.  Adv.:
Sebastiao de Oliveira Cesar.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado De Vicente.  Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo, bem como os benefícios
da justiça gratuita.
2. Solicite-se informações ao Juízo da causa, que deverão ser
prestadas em 10 (dez) dias, assim como sobre o cumprimento,
pelo Agravante, do disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil.
3. Intime-se para resposta.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0216572-2
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA
Agravante:   SÉRGIO MASSAROTTO
Agravado: MAURÍLIO FERNANDES LEONARDO JÚNIOR
Relator Convocado:  Juiz Roberto De Vicente

Despachos Relator
011. 0216664-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144029.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001087
Ação Cominatória.  Agravante: Sociedade Cooperativa de Ser-
viços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda - Unimed Curi-
tiba.  Adv.: Pedro Henrique Xavier.  Agravado: Álvaro Amo-
retti Lisboa.  Adv.: Silvio Binhara.  Adv.: Fabiano Binhara.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan
Marcos de Carvalho.  Despacho:
I- Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto contra decisão proferida pelo Juízo da 3ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba, a qual deferiu liminarmen-
te o pedido de antecipação de tutela pleiteado pelo autor na
inicial.
II- Regularmente instruído, conforme disposto no artigo 525
do CPC, assim como verificada a tempestividade, merece, o
recurso, ser recebido.
III- Inaceitável o acolhimento da solicitação da agravante no
sentido de suspender-se o cumprimento da decisão atacada. A
suspensão da liminar concedida traria o perigo de perecimento
da pessoa do agravado, vez que a manutenção de sua vida de-
pende diretamente da realização do tratamento em questão.
Por outro lado, em atendimento ao disposto nos artigos 273,
§3º e 588, inciso II, é razoável o pedido da agravante, de que
seja prestada pelo agravado, caução real ou fidejussória, no
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valor correspondente aos honorários profissionais e demais pro-
cedimentos necessários para a realização do aludido tratamen-
to, posto que tal medida afastaria o perigo de irreversibilidade
da decisão ora atacada.
IV- As demais questões propostas pela agravante serão apreci-
adas oportunamente.
V- Solicite-se ao Juízo as informações que ele julgar necessári-
as.
VI- Intime-se a parte Agravada para, no prazo de dez dias, que-
rendo, oferecer resposta, a teor do inciso III do artigo 527 do
CPC.
VII- Oficie-se aos Hospitais Nossa Senhora das Graças e Eras-
to Gaertner, a fim de se apurar os exatos custos do tratamento,
para que seja prestada a caução.
VIII- Intimem-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002æ
JOATAN MARCOS DE CARVALHO
Relator Convocado

Despachos Relator
012. 0216690-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144317.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001100
Rescisão de Contrato.  Agravante: Cia. Ultragaz S/a.Adv.: José
Carlos Buzatto.  Adv.: Ina Joseane Oliveira de Souza.  Agrava-
do: J. J. P. Comércio de Gás Ltda.Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator
Convocado: Juiz Convocado De Vicente.  Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo. Intime-se o agravado para
responder.
2. Solicitem informações ao Juízo da causa, que deverão ser
prestadas em 10 (dez) dias, assim como sobre o cumprimento,
pelo Agravante, do disposto no artigo 526 do Código de Pro-
cesso Civil.
3. O pedido de que seja atribuído efeito suspensivo ao recurso
não é de ser acolhido.
A matéria enfocada no recurso ainda e controversa, existindo
correntes jurisprudenciais tanto no sentido de que a notifica-
ção por carta com AR, entregue no endereço daquele a quem se
quer constituir em mora, é suficiente para essa finalidade, quanto
no sentido de que é indispensável que a notificação seja feita
através do Cartório de Títulos e Documentos.
4. Intime-se para resposta.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado

Despachos Relator
013. 0216713-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144340.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001003
Obrigação de Fazer.  Autos Complementares: 200000000310
Anulação de Ato Jurídico.  Agravante: Adalberto Romano.
Agravante: Maria de Lourdes Valereto.  Adv.: Luiz Roberto
Romano.  Adv.: Lucielene Correa Lima Romano.  Agravado:
Ivo Vieira de Paula.  Agravado: Diolete Mendes de Paula.  Ór-
gão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald
Schulman.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento interposto contra
o r. despacho de fls. 27/29TA, proferido nos autos de Ação de
Obrigação de Fazer n. 1003/2002, em trâmite perante a 7ª Vara
Cível de Curitiba.
Considerando que o presente recurso trata de matéria relativa à
obrigação de fazer com pedido supletivo de outorga judicial
compulsória, cumulada com pedido de cominação pecuniária,
baseada em Compromisso Particular de Compra e Venda, cujo
feito tramita pelo rito do procedimento ordinário, eis que ao
valor da causa é superior à vinte salários mínimos - R$ 20.000,00
-, esta Corte não é a competente para o seu julgamento.
Pertence ao Tribunal de Justiça do Estado, a competência para
conhecimento e julgamento do presente, pois a competência do
Tribunal de Alçada encontra-se adstrita às ações relacionadas
nos artigos 103 da atual Constituição Estadual e 275, I e II do
Código de Processo Civil, razão pela qual não conheço do re-
curso,  ordenando a remessa do processo àquela colenda Corte
de Justiça.
Curitiba, 17 de outubro  de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
            RELATOR

Despachos Relator
014. 0216749-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144596.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranaguá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000579 Ação Ordinária.  Agravante: Bética Comercial
Importadora e Exportadora Ltda.  Adv.: João Lourenço Rodri-
gues da Silva.  Agravado: Tcp - Terminal de Conteineres de
Paranaguá.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Ronald Schulman.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
D E S P A C H O
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Bética
Comercial Importadora e Exportadora Ltda., contra a r. deci-
são monocrática proferida  nos autos de Ação Ordinária, sob n.
579/2002, proposta pela Agravante contra TCP - Terminal de
Containeres de Paranaguá, perante o MM Juízo da 2ª Vara Cí-
vel da Comarca de Paranaguá;
2. Observo dos autos que o douto despacho atacado foi lançado
em 9 de setembro de 2002 (fl. 99TA), tendo o Advogado da
Agravante sido intimado em Cartório em 16 de setembro de
2002 (fl. 101TA). Em 20 de setembro de 2002 foram interpos-
tos Embargos de Declaração (fls. 107/108TA), cuja decisão foi
prolatada em 26 de setembro de 2002 (fl. 111TA). Em 02 de
outubro de 2002 a ora Agravante peticionou, pugnando pela
"reconsideração da decisão de fls. 88/89".
Observa-se, portanto, que em 02 de outubro de 2002, a ora
Agravante já tinha ciência do despacho que rejeitou os embar-
gos declaratórios.
3. Portanto, o presente Agravo, protocolado neste Tribunal em
17 de outubro de 2002, veio quando já expirado o prazo de dez
(10) dias assinado no art. 522 do CPC, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n. 9.139 de 1995.
4.  Isto posto:

I -  Com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego
seguimento a este recurso em razão de sua inadmissibilidade,
diante da ausência do pressuposto objetivo de sua tempestivi-
dade,
II - Oficie-se ao MM. Juízo da 2ª Vara Cível de Paranaguá,
para ciência deste despacho;
III - Arquivem-se, oportunamente.
Intimem-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

Despachos Relator
015. 0216878-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145085.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000039969 Executivo Fiscal.  Agravante: Associação Reli-
giosa Pio Xii.  Adv.: Luiz Alberto Oliveira de Luca.  Adv.:
Luzardo Thomaz de Aquino.  Agravado: Município de Curiti-
ba.  Adv.: Hyperides Zanello Neto.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
O presente recurso de agravo de instrumento foi manejado em
face de decisão que restituiu ao exeqüente o direito à indicação
dos bens à penhora. O recurso, entretanto, não colhe admissi-
bilidade.
Embora conste da inicial, que a agravante promoveu a juntada
dos documentos necessários, após análise dos autos, observou-
se que esta deixou de instruir corretamente o instrumento, ao
não trazer à colação o instrumento de delegação de poderes.
O documento de representação processual constitui peça es-
sencial à instrução do feito, conforme determina a regra inscul-
pida no artigo 525 do Código de Processo Civil:
 "Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:
I- obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado; (grifo nosso)
Verificada, portanto, a ausência de componente que deveria,
obrigatoriamente, acompanhar a petição inicial de agravo, não
há de ser conhecido o recurso.
Inobstante a instrução deficiente, observa-se ainda que o re-
curso é absolutamente intempestivo.
Conforme se verifica à fl. 22, a decisão ora guerreada foi prola-
tada no dia 17.08.01. Dos autos não consta a certidão de inti-
mação referente à citada decisão, mas, tendo em vista que a
agravante pediu a reconsideração do Juízo, em data de 05.09.01
(fl. 23), logicamente, conclui-se que esta tomou ciência do "de-
cisum" na ocasião, mais de um ano antes do dia em que proto-
colou o recurso.
O pedido de reconsideração foi negado, tendo então sido pro-
tocolado o recurso, em data de 17.10.02, conforme se verifica
no protocolo de registro  lançado à fl. 03.
A agravante, inclusive, instruiu o presente recurso com certi-
dão do cartório da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Curitiba, que comprova que a publicação do despacho, que in-
deferiu o pedido de reconsideração, se deu no dia 07.10.02,
conferindo ao agravo aparente tempestividade.
Contudo, é princípio do Direito Processual Civil que o pedido
de reconsideração não suspende nem interrompe os prazos pro-
cessuais, incidindo no caso em tela, portanto, o instituto da
preclusão.
Oportuno destacar: RSTJ 95/271, RTFR 134/13, RT 595/201,
JTA 97/251, RTJE 156/244.
Assim, sendo o presente recurso flagrantemente extemporâneo,
impõe-se que lhe seja negado seguimento, com força no art.
557 do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2002æ
Joatan Marcos de Carvalho
Juiz Relator

Despachos Relator
016. 0216882-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145003.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200038413 Declaratória.  Agravante: Fleep S/a.  Agravan-
te: Espólio de Felipe Lerner.  Adv.: Valdemar Bernardo Jorge.
Adv.: Leandro Ricardo Zeni.  Agravado: Município de Curiti-
ba.  Adv.: Fernando Almeida de Oliveira.  Adv.: Paulo Vinicio
Fortes Filho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Despacho:
1. Averbo meu impedimento para analisar o presente feito.
2. Redistribua-se, mediante oportuna compensação.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
               RELATOR

Despachos Relator
017. 0217087-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146631.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000125
Obrigação de Fazer.  Agravante: Auto Posto Procar Ltda.  Agra-
vante: Artur Nunes Filho.  Agravante: Viviane Filomena da Sil-
va Nunes.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Agravado: Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Marcelo Clemente Bas-
tos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ro-
nald Schulman.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de Agravo de Instrumento, com pedido de efeito sus-
pensivo, interposto por Auto Posto Procar Ltda. e Outros, nos
autos de Ação Ordinária de Obrigações Contratuais com Pedi-
do de Antecipação de Tutela n. 125/2002, contra si movida por
Companhia Brasileira de Petróleo Ipiranga, em trâmite perante
a 6ª Vara Cível desta Capital.
Observa-se do caderno processual que, nos mesmos autos, foi
interposto o Agravo de Instrumento n. 192.675-4, a mim distri-
buído, tendo sido proferido despacho no sentido de remeter os
autos ao egrégio Tribunal de Justiça, competente para analisar
o feito.
Naquela Corte, o Agravo de Instrumento foi autuado sob o n.
121.328-5 e distribuído para o eminente Desembargador Mila-

ni de Moura.
Diante do exposto, não sendo este Tribunal competente para
analisar o presente feito, determino a imediata remessa destes
autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

Despachos Relator
018. 0217088-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146629.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000437
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Ipicar Auto Pos-
to Ltda.  Agravante: Cláudio Pizzolato.  Agravante: Clarice
Pizzolato.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Agravado: Companhia
Brasileira de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Waldirene Gobetti Dal
Molin.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do De Vicente.  Despacho:
1. Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso por não vis-
lumbrar, num exame perfunctório dos autos, relevância no pe-
dido. Os fundamentos da insurgência da parte envolvem aspec-
tos de relativa complexidade, a exigir, inclusive, a abertura do
amplo contraditório. Por isso, aparentemente, revela-se impró-
pria a via estreita da exceção de pré-executividade, que, embo-
ra admitida no processo de execução, por construção pretoria-
na, não tem o condão de substituir a ação de embargos em ca-
sos como o dos autos.
2. Solicite informações ao Juízo da causa, que deverão ser pres-
tadas em 10 (dez) dias, assim como sobre o cumprimento, pelo
Agravante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil.
3. Intime-se para resposta.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
Relator Convocado

Despachos Relator
019. 0217095-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145560.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Palmas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000253
Reintegração de Posse.  Agravante: Ana Lúcia Araújo.  Adv.:
Odilon Martins Junior.  Adv.: Leandro Camargo Martins.  Agra-
vado: Silvanir Lima Barboza.  Adv.: Expedito Eugênio Stefa-
nello Lago.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado De Vicente.  Despacho:
1. Deixo de atribuir efeito suspensivo ao recurso por não vis-
lumbrar, num exame perfunctório dos autos, relevância no pe-
dido, já que se trata de determinação judicial para que a Agra-
vante apresente em Cartório os documentos do veículo em lití-
gio. Da apresentação em Cartório desses documentos  nenhum
prejuízo advirá à Agravante, mesmo porque o Juiz prolator do
despacho deixou claro que assim determinava, "sem prejuízo
de medidas posteriores que se façam necessárias".
2. Solicite informações ao Juízo da causa, que deverão ser pres-
tadas em 10 (dez) dias, assim como sobre o cumprimento, pelo
Agravante, do disposto no artigo 526 do Código de Processo
Civil.
3. Intime-se para resposta.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
ROBERTO DE VICENTE
     Relator Convocado
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0217095-4
VARA CÍVEL DA COMARCA DE PALMAS
Agravante: ANA LÚCIA ARAÚJO
Agravada:  SILVANIR LIMA BARBOZA
Relator Convocado:  Juiz Roberto De Vicente

Despachos Relator
020. 0217168-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146135.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ibaiti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000265 Ação
de Despejo.  Autos Complementares: 200000000221 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200000000245 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000244 Impugnação ao Valor da Causa.  Agravan-
te: Fundação Hospitalar de Saúde Municipal de Ibaiti.  Adv.:
Cesar Augusto de Mello e Silva.  Agravado: Associação Bene-
ficiente Educacional e Cultural - Entidade Mantenedora da
Congregação das Irmãs de São João Batista e Santa Catarina de
Sena - Medéias.  Adv.: Messias Rodrigues.  Interessado: Muni-
cípio de Ibaiti.  Adv.: Cesar Augusto de Mello e Silva.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Despacho:
1. Defiro o processamento do agravo. Intime-se a agravada para
responder.
2. Solicitem-se informações ao Juiz da causa, a serem presta-
das em dez (10) dias.
3. O pedido de que seja atribuído efeito ativo ao recurso é de
ser acolhido. Como já mencionei no despacho que proferi no
Agravo de Instrumento 0214616-1, envolvendo as mesmas par-
tes, a matéria posta em discussão pelo Agravante é controverti-
da, e necessita de uma melhor análise, o que não pode ser feito
sem o crivo do contraditório.
Assim, liminarmente, confiro efeito ativo ao agravo, para o fim
de ser recebida a apelação interposta pelo Agravante, em ambos
os efeitos, e para suspender a execução provisória do despejo.
4. Comunique-se ao Juiz da causa o efeito suspensivo ora defe-
rido.
               Curitiba, 23 de outubro de 2002
ROBERTO DE VICENTE
Relator Convocado

Despachos Relator
021. 0217438-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146824.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000174
Indenização.  Agravante: José Carlos Monteiro.  Adv.: Ester
Alves de Lima.  Agravado: Fiat Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:

Juiz Ronald Schulman.  Despacho:
Observa-se da inicial da presente lide que o pedido indenizató-
rio ali formulado tem como subjacente esteio relação de direito
material exsurgida de contrato de arrendamento mercantil (lea-
sing) ajustado entre as partes, logo determino a redistribuição
deste caderno recursal para a Egrégia 4ª Câmara Cível desta
Corte, competente para a apreciação e julgamento do agravo.
Intimem-se.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.
JUIZ RONALD SCHULMAN
RELATOR

Despachos Juiz Convocado Relator
022. 0194247-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/33628.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000727 Embargos de Terceiro.  Autos Complementa-
res: 200100000344 Manutenção de Posse.  Agravante: Fauer
Fadel.  Adv.: Sinvaldo M. de Souza.  Agravado: Antonio Slo-
boda.  Adv.: Mario Luiz Andreassa.  Adv.: Luciane Maria An-
dreassa.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Salvatore Astuti.  Despacho:
Nada a reconsiderar da decisão de fls. 119/120. Arquive-se.

Despachos Juiz Convocado Relator
023. 0215146-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134224.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Colorado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000321
Interdito Proibitório.  Agravante: Antônio Dias Filho.  Agra-
vante: Wilma Maron Dias.  Adv.: Paulo Celso Costa.  Agrava-
do: Top Boi Transportes Ltda.  Agravado: Fripanema Alimen-
tos Ltda.  Adv.: Eugênio Sobradiel Ferreira.  Adv.: Wagner Pe-
ter Krainer José.  Adv.: Jose Roberto Gazola.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore
Astuti.  Despacho:
Agravo de Instrumento nº 215146-8.
Volve-se a Agravada em face da decisão que deferiu efeito sus-
pensivo ao recurso, trazendo as razões do pedido de reconside-
ração com documentos comprobatórios de suas alegações.
Analisando-se detidamente os documentos ora trazidos pela
Agravada, é de ser considerada razoável seu insurgimento, ao
menos no presente momento.
Ocorre que, muito embora tenha havido a construção das ben-
feitorias no imóvel arrematado pelos Agravantes, em verdade a
decisão terminativa proferida pelo Juízo Trabalhista não é de-
finitiva, posto que pende o exame de embargos declaratórios,
conforme se infere da certidão de fls. 148.
Além disso e por conta de contrato firmado com o antigo pro-
prietário da área arrematada, que cedeu seu uso parcial em ra-
zão da edificação das benfeitorias pela Agravada, não se há de
infirmar sua boa-fé no exercício da posse.
Assim e tendo em vista ainda que os Agravantes, de qualquer
sorte, não estariam a sofrer danos maiores que a Agravada, neste
momento, porquanto as benfeitorias (curral e lagoas de afluen-
tes) são indispensáveis à continuação das atividades desta, re-
considero a decisão de fls. 134 e verso ao efeito de revigorar a
decisão monocrática hostilizada, a fim de que seja regularmen-
te cumprida, quanto à proteção possessória deferida.
Oficie-se.
Inclua-se o recurso em pauta de julgamento.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Salvatore Antonio Astuti
JUIZ CONVOCADO

Despachos Juiz Convocado Relator
024. 0216453-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142790.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9700017227
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Oziel Martins
de Souza.  Agravante: Mafalda Fogaça Martins de Souza.  Adv.:
Alexandre Hellender de Quadros.  Adv.: Paulo Marcos Sch-
mitt.  Adv.: Roberto Rocha Gomes.  Agravado: Roberto Del
Segue.  Adv.: Sirleide Hasenauer.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta.  Relator Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.
Despacho:
Agravo de Instrumento nº 216453-2.

O pedido de efeito suspensivo ao recurso tem suporte no artigo
558, do Código de Processo Civil, na medida em que já se en-
contra o bem constritado com praças designadas.
Assim, considerando que o ato de expropriação judicial pode-
rá, caso provido o recurso e não concedido o pretendido efeito
suspensivo, resultar em prejuízo de difícil reparação, defiro a
súplica liminar.
Comunique-se à Excelentíssima Juíza da causa, desnecessária
a prestação de informações.
Intime-se o agravado para resposta, em dez dias, facultada a
juntada de cópias das peças que entender convenientes.

Curitiba, 17.10.02
Salvatore Antonio Astuti
 JUIZ CONVOCADO

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03680 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
André Luiz Polimeni Massi 001 0203425-3/01
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 001 0203425-3/01
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 001 0203425-3/01
Celia Regina Marcos Pereira 001 0203425-3/01
Irineu Codato 001 0203425-3/01
Jorge Luis Ribeiro Rezende 004 0205096-0
Lenita Rodolfo Passos 002 0184259-5
Lourival Barão Marques 003 0192388-6
Lourival Barão Marques 003 0192388-6
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 002 0184259-5
Maisa Goreti Lopes Sant`ana 002 0184259-5
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Nídia Kosienczuk R. G. Santos 004 0205096-0
Nídia Kosienczuk R. G. Santos 004 0205096-0
Ramon De Medeiros Nogueira 001 0203425-3/01
Simone Rocha De Cristo Leite 003 0192388-6
Vandocir Jose Dos Santos 001 0203425-3/01

Vista ao(s) agravante(s) - Prazo: 10 dias
001. 0203425-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125358.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 2034253 Agravo de Instrumento.
Embargante: Europart- Administração, Empreendimentos e
Participações Ltda.  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.
Adv.: Vandocir Jose dos Santos.  Adv.: Ramon de Medeiros
Nogueira.  Embargado: Condomínio do Catuaí Shopping Cen-
ter Londrina.  Adv.: Irineu Codato.  Adv.: André Luiz Polimeni
Massi.  Adv.: Celia Regina Marcos Pereira.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Vista Advogado: Carlos Vitor Maranhão de Loyola
(PR022740).

Vista ao(s) apelado(s) - para contra razões em embargos infrin-
gentes - Prazo: 15 dias
002. 0184259-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149806.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000107
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000813
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lourival Mene-
gusso.  Apelante: Wladimir Ferraz Ribeiro.  Adv.: Lenita Ro-
dolfo Passos.  Apelado: Clayton Karam.  Apelado: Maguida
Pfeiffer Karam.  Adv.: Maisa Goreti Lopes Sant`ana.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Motivo:
para contra razões em embargos infringentes.  Vista Advogado:
Maisa Goreti Lopes Sant`ana (PR016824).

Vista ao(s) apelado(s) - para contra razões em embargos infrin-
gentes - Prazo: 15 dias
003. 0192388-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33865.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000202
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200000000245 Ação
de Despejo.  Apelante: Arlete Correia Ross.  Adv.: Simone
Rocha de Cristo Leite.  Apelado: Cristina Aparecida Saliba.
Adv.: Lourival Barão Marques.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Relator
Designado: Juiz Convocado Marcos de Lucas Fanchin.  Moti-
vo: para contra razões em embargos infringentes.  Vista Advo-
gado: Lourival Barão Marques (PR009109).

Vista ao(s) apelado(s) - para contra razões em embargos infrin-
gentes - Prazo: 15 dias
004. 0205096-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2395.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000279
Ação de Despejo.  Apelante: Jorge Luis Ribeiro Rezende.  Adv.:
Jorge Luis Ribeiro Rezende.  Apelado: Levítico Pinheiro de
Freitas.  Adv.: Nídia Kosienczuk R. G. Santos.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hap-
ner.  Motivo: para contra razões em embargos infringentes.  Vista
Advogado: Nídia Kosienczuk R. G. Santos (PR026109).

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível em Compo
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03682 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Augusto Carlos Carrano Camargo 001 0195139-5
Carlos Eduardo M. Hapner 001 0195139-5
Gustavo De Almeida Flessak 001 0195139-5
Luciano Benetti Timm 001 0195139-5
Mara Jane De Castro Pedrozo 001 0195139-5
Rafael De Carvalho Pássaro 001 0195139-5
Rubens Opice Filho 001 0195139-5
Walter Borges Carneiro 001 0195139-5
Wilson Nilton De Mello Neto 001 0195139-5

Vista ao(s) réu(s) - para alegações finais - Prazo: 10 dias
001. 0195139-5  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2002/39408.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000359
Indenização.  Autor: Caixa Seguradora S/a.  Adv.: Carlos Eduar-
do Manfredini Hapner.  Adv.: Mara Jane de Castro Pedrozo.
Adv.: Rubens Opice Filho.  Adv.: Rafael de Carvalho Pássaro.
Adv.: Wilson Nilton de Mello Neto.  Adv.: Luciano Benetti
Timm.  Réu: Condomínio Moradias Malibú S/c.  Adv.: Walter
Borges Carneiro.  Adv.: Gustavo de Almeida Flessak.  Réu:
Caixa Econômica Federal.  Adv.: Augusto Carlos Carrano Ca-
margo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Integral.  Relator:
Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius de La-
cerda Costa.  Motivo: para alegações finais.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03663 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
Adonis Galileu Dos Santos 002 0197047-0
Adriana Bomfim 008 0216853-2
Aldo De Mattos Sabino Junior 004 0206506-5
Altimar Pasin De Godoy 007 0216777-7
Amandio Sbrussi 005 0208668-8
André Ricardo Brusamolin 001 0181612-0/03
Antonio Justino Forcelli 007 0216777-7
Cesar Augusto Gavron 015 0216324-6
Cristiano Jose Baratto 011 0217109-3
Danielle Anne Pamplona 001 0181612-0/03
Deborah Alessandra De O. Damas 009 0217023-8
Débora Guimarães 001 0181612-0/03

Eduardo Pereira De O. Mello 001 0181612-0/03
Floriano Yabe 013 0217262-5
Gilberto Pedriali 010 0217100-0

012 0217253-6
Hildo Alceu De Jesus Junior 004 0206506-5
Idelanir Ernesti 011 0217109-3
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 015 0216324-6
Jandir Vardanega Verona 014 0216017-6
Jorge W. Nobrega De S. Filho 003 0197314-6
Jose Arrebola Goncalves 003 0197314-6
João Edson Lanças Caputo 012 0217253-6
João Henrique Cruciol 005 0208668-8
Leonel Trevisan Júnior 015 0216324-6
Lucineia Moreira Machado 010 0217100-0

012 0217253-6
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 006 0216474-1
Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro 002 0197047-0
Neudi Fernandes 009 0217023-8
Olide Joao De Ganzer 014 0216017-6
Paulo Henrique Gardemann 013 0217262-5
Paulo Roberto Barbieri 015 0216324-6
Pedro Paulo Pamplona 001 0181612-0/03
Renato Tavares Yabe 013 0217262-5
Ricardo Jorge Rocha Pereira 009 0217023-8
Robson Zanetti 008 0216853-2
Shiroko Numata 016 0216756-8
Solange Cristina De Lima Froes 009 0217023-8

Despachos Relator
001. 0181612-0/03  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/130276.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1816120 Agravo de Instrumento.  Autos
Complementares: 9800000170 Revisão de Contrato.  Embar-
gante: Banco Anb Amro Real S/a.  Adv.: André Ricardo Brusa-
molin.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Danielle Anne
Pamplona.  Embargado: Cocamar - Cooperativa de Cafeiculto-
res e Agropecuaristas de Maringá Ltda.  Embargado: Luiz Lou-
renço.  Embargado: Adilberto José Alves.  Adv.: Eduardo Pe-
reira de Oliveira Mello.  Adv.: Débora Guimarães.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.
Despacho:
Presente os requisitos legais de admissibilidade, e, visando
imprimir celeridade processual, de pronto passo a exercer juí-
zo de retratação, reformando parcialmente a decisão monocrá-
tica do Relator (fls.1149) objeto do presente recurso de embar-
gos declaratórios, de que fui relator, alterando-a para substituir
a decisão de extinção por suspensão do procedimento recursal.
Em conseqüência, admito o recurso declaratório para afastar
evidente erro material lançado na decisão objurgada, objeto do
recurso declaratório, passando a presente decisão retificadora
a fazer parte integrante do julgado de fls.1149.
Intimem-se.
Curitiba, 15 de outubro de  2002.
Jurandyr Souza Jr.
Relator
2
ain.186.882-2/01      f.

Despachos Relator
002. 0197047-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/79833.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 8400003184 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 8650 Concordata.
Autos Complementares: 8400003186 Embargos a Execução.
Apelante: Yone Ribeiro dos Santos Rosa.  Adv.: Mauro Eduar-
do Jaceguay Zamataro.  Apelado: Petrobras Distribuidora S/a.
Adv.: Adonis Galileu dos Santos.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho:
Trata-se de recurso de apelação interposto por Yone Ribeiro
dos Santos Rosa, em face da sentença monocrática proferida
pelo juiz da 14ª Vara Cível da Comarca de Curitiba, que rejei-
tou os pedidos constantes nos Embargos à Execução, autuados
sob o n.º 3.184/84, condenando a embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios.
Argumentou a recorrente, em resumo, a nulidade absoluta da
decisão proferida em primeiro grau, em virtude da coisa julga-
da material, pois a questão já fora decidida juntamente com os
Embargos à Execução opostos pelos devedores principais, dos
quais a apelante é fiadora. Com as razões, juntou as fotocópias
de fls. 57/140.
Nas contra-razões, a apelada postulou pelo provimento do recur-
so de apelação interposto, com a declaração de nulidade da sen-
tença, asseverando que o juiz prolator foi induzido em erro pela
ausência de cópia da decisões em conjunto com a outra ação.
Em síntese, é o relatório. Passo a decidir.
Presentes os requisitos objetivos e subjetivos de admissibilida-
de, deve o recurso de apelação ser conhecido e, com relação ao
mérito, o apelo merece provimento integral, na medida em que
a decisão recorrida se encontra em manifesto confronto com
jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e deste
Tribunal de Alçada, se encaixando na hipótese do artigo 557, §
1º - A, do Código de Processo Civil.
                            Constata-se que a sentença proferida pelo
magistrado monocrático julgou questão já decidida anterior-
mente, ocorrendo inegavelmente a coisa julgada material, afron-
tando a norma prevista no artigo 467 do Código de Processo
Civil. Senão vejamos.
                            Em primeiro grau, a lide formulada nos
Embargos à Execução opostos pela fiadora Yone Ribeiro dos
Santos Rosa, em face da embargada Petrobrás Distribuidora S/
A., foi julgada pelo juízo da 14ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba, em conjunto com os Embargos à Execução opostos
pelos devedores principais, em face da mesma embargada, con-
soante fotocópia de fls. 57/63, sendo julgado improcedente o
pedido efetuado pela fiadora.
                            Desta decisão, a fiadora interpôs o compe-
tente recurso de apelação (fls. 64/76), sendo dado provimento
parcial ao seu apelo, por unanimidade de votos, pela 3ª Câmara
Cível deste Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, segundo
fotocópia do julgado acostado às fls. 77/100. Ainda irresigna-

da, interpôs recurso extraordinário desta decisão (fls. 121/128).
Entretanto, foi-lhe negado seguimento por este Tribunal, em
10 de outubro de 1986, conforme fls. 129/132, sendo que a
então embargante-fiadora não recorreu desta última decisão.
                            Portanto, inexiste pendência de julgamento
de quaisquer recursos especial e/ou extraordinário que possa
modificar a decisão proferida no julgamento do recurso de ape-
lação então interposto.
                            Operou-se, por conseguinte, a coisa julgada
material, instituto que conferiu à decisão proferida por este
Tribunal de Alçada - parcial procedência - a qualidade de imu-
tável, com relação ao débito que discutido perante a Justiça
entre as partes Yone e Petrobrás.
                            Sendo assim, a decisão de primeiro grau re-
corrida ofendeu os princípios da segurança jurídica e da estabi-
lidade das relações materiais e processuais, posto que reexami-
nou e rediscutiu o mérito dos Embargos à Execução opostos
pela fiadora Yone Ribeiro dos Santos Rosa contra a Petrobrás.
Ocorreu, pois, a preclusão máxima sobre a questão posta em
juízo.
                            Neste mesmo sentido, mutatis mutandis, já
decidiu o Superior Tribunal de Justiça:
 “Deduzida uma mesma questão nos autos da ação principal e
nos autos da cautelar correlatada, de forma quase que conco-
mitante, a decisão a respeito proferida em qualquer dos dois é
como se tivesse sido lançada a um só tempo em ambos, desca-
bendo ao órgão julgador que a tenha proferido voltar a pronun-
ciar-se acerca do tema. A não interposição do recurso próprio
para combater essa decisão, exarada em um dos autos, torna
precluso o direito de ver, em qualquer deles, a questão reapre-
ciada pela superior instância.” (STJ - 4ª Turma, Resp 26.602-
0-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 20.9.94, não conhece-
ram, v.u., DJU 31.10.94, p. 29.501).
                            Considerando que a coisa julgada pode ser
alegada a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição,
posto que consiste em pressuposto processual, o seu acolhi-
mento é medida que se impõe. Sobre o assunto, este Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná já firmou o seguinte entendi-
mento:
 “AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE INDEFERIU,
LIMINARMENTE, AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECO-
NHECIMENTO DE NULIDADE DE CITAÇÃO, EM AÇÃO
EXECUTIVA - IMPOSSIBILIDADE - QUESTÃO ALBERGA-
DA PELA COISA JULGADA. RECURSO DESPROVIDO.
O presente recurso não está a merecer seguimento, posto que a
questão referente às mencionadas nulidades já havia sido exa-
minada na sentença que rejeitou os embargos à execução, jul-
gados improcedentes, decisão esta já transitada em julgado.”
(TA/PR, Ag. Inst. n.º 195527-5/01, Ac. n.º 13471, 3ª Câm. Cív.,
unânime, Rel. Juíza Sônia Regina de Castro, DJ 6137, j. em 22/
05/2002).
 “SENTENÇA - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PA-
GAMENTO - AÇÃO DE COBRANÇA DE ALUGUERES E
ENCARGOS DA LOCAÇÃO - ANTERIOR DECISÃO PRO-
FERIDA NO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL QUANTO À ÚL-
TIMA - COISA JULGADA MATERIAL - CARACTERIZA-
ÇÃO - PEDIDO DE DESPEJO TIDO POR PREJUDICADO
DIANTE DA DESOCUPAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO NO TOCANTE À
COBRANÇA, NÃO NULIDADE CONSOANTE SE REQUE-
REU.
Na lição de Kazuo Watanabe, na obra “Juizado Especial de
Pequenas Causas” (ed. RT, 1985, p. 144), “as sentenças do Jui-
zado Especial de Pequenas Causas, ou acórdão em caso de re-
curso, sendo de mérito terão normal aptidão a obter a autorida-
de da coisa julgada material.” (TA/PR, Ap. Cív. n.º 178581-5,
Ac. n.º 13700, 7ª Câm. Cív., unânime, Rel. Juiz Antônio Mar-
telozzo, DJ 6095, j. em 18/03/2002).
 “APELAÇÃO. EMBARGOS DO DEVEDOR. ALEGAÇÃO
DE CARÊNCIA DA PRETENSÃO EXEQUENDA POR INE-
XISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. QUESTÃO ANTE-
RIORMENTE JULGADA. COISA JULGADA. EFEITO NE-
GATIVO DECORRENTE DE OUTRA DECISÃO SOBRE O
MESMO TERMO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DA
QUESTÃO CONTROVERTIDA, PENA DE OFENSA À COI-
SA JULGADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PARA
O FIM DE DECLARAR A NULIDADE DA SENTENÇA SIN-
GULAR.” (TA/PR, Ap. Cív. n.º 174540-8, Ac. n.º 13471, 4ª
Câm. Cív., unânime, Rel. Juiz Sérgio Rodrigues, DJ 6137, j.
em 12/12/2001).
 “EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTI-
MAÇÃO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO DO IMÓVEL PE-
NHORADO - COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO - PRIN-
CÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE - NULIDADE DOS LEI-
LÕES E DA ADJUDICAÇÃO EM RAZÃO DE EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - MATÉRIA JÁ DECIDIDA NOS
EMBARGOS DO DEVEDOR - COISA JULGADA - EXECU-
ÇÃO DEFINITIVA - NULIDADE DA ADJUDICAÇÃO PELA
FALTA DO PAGAMENTO DO PREÇO - INOCORRÊNCIA -
ARTIGO 695 E 17 DO CPC - INAPLICABILIDADE - RE-
CURSO DESPROVIDO.” (TA/PR, Ap. Cív. n.º 162279-3, Ac.
n.º 14857, 1ª Câm. Cív., unânime, Rel. Juiz Lauro Augusto
Fabrício de Melo, DJ 5064, j. em 0412/12/2001).
                            Diante do exposto, dou provimento ao re-
curso de apelação interposto, para o fim de decretar a nulidade
da sentença monocrática de primeiro grau, constante às fls. 49/
52 destes autos sob o n.º 3184/84, com fundamento no artigo
557, § 1º - A, do Código de Processo Civil.
                            Curitiba, 25 de setembro de 2002.
                                     Toshiharu Yokomizo.
                                            Juiz Relator

Despachos Relator
003. 0197314-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77219.  Matéria: Execução.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000206
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000683
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Fernando Issa -
Me.  Adv.: Jorge W. Nobrega de Salles Filho.  Apelado: Banco
Itaú S/a.  Adv.: Jose Arrebola Goncalves.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Re-
visor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.

                            Vistos, etc. ...
                            A apelante visa a reforma da sentença “...para
que se proceda a dilação probatória e se possa extirpar a capi-
talização dos juros de toda a contratação executada e ainda,
outrossim, aprecie a completa nulidade da execução pela falta
das memórias dos cálculos para embasar a execução.” (fls. 37),
contudo, não lhe assiste razão.
                            Em relação à dilação probatória, a matéria é
preclusa, eis que a apelante procedeu ao preparo (fls. 23), mo-
mento em que comportava o recurso apropriado, não lhe devol-
vendo nova oportunidade na fase do recurso de apelação.
                            E, quanto ao mérito, a decisão encontra-se
fundamentada às fls. 26/27, logo, a inexistência dos “...funda-
mentos de fato e de direito;” (art. 514, inciso II, do CPC), que
se trata de um dos pressupostos de admissibilidade do recurso
de apelação, impõe-se pela rejeição do recurso, eis que, os fun-
damentos do recurso se assenta na omissão, atacável através
dos Embargos de Declaração (art. 535, inciso II, do Código
citado).
                            Por esses motivos, por ser o recurso mani-
festamente inadmissível pela falta de pressupostos recursais,
com base no art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil,
nego seguimento ao recurso.
                            Intimem-se.
                            Curitiba,  24  de  outubro  de  2.002.
                                            Toshiharu Yokomizo.
                                                  (Juiz Relator).

Despachos Relator
004. 0206506-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/24615.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000450
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000976
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Armanda Sabino
Lopes.  Apelante: Lauro Meirelles de Miranda.  Adv.: Aldo de
Mattos Sabino Junior.  Apelado: Sebastião Freitas.  Apelado:
Benta Souza Matos.  Adv.: Hildo Alceu de Jesus Junior.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Apelação Cível n. 0206506-5 - 20ª Vara Cível da Comarca de
Curitiba
Apelantes: ARMANDA SABINO LOPES E OUTRO
Apelados: SEBASTIÃO FREITAS E OUTRO

Tratam estes autos - n. 450/2001 - dos Embargos opostos por
ARMANDA SABINO LOPES e outro em face de Execução de
Título Extrajudicial ajuizada por SEBASTIÃO FREITAS e ou-
tro (apensos autos n. 976/1998), cujos Embargos foram rejeita-
dos liminarmente (f. 26-27).
Daquela decisão manifestaram recurso de apelação os embar-
gantes ARMANDA SABINO LOPES à f. 24-45.
Outrossim, à f. 97-100 e 104/TA as partes noticiaram a realiza-
ção de acordo e requereram desistência do aludido recurso.
POSTO ISSO, homologo o pedido de desistência de f. 97-100 e
104/TA, dando por extinto o procedimento recursal manejado
pelos apelantes e determinando a baixa dos autos ao Juízo da
Comarca de origem, inclusive para os fins da homologação da
transação celebrada entre as partes.
Publique-se e cumpra-se.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Convocado

Despachos Relator
005. 0208668-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/52280.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000216 Anula-
tória.  Autos Complementares: 9700000206 Execução de Títu-
lo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000267 Embar-
gos a Execução.  Apelante: Ilidio Mardegam.  Adv.: João Hen-
rique Cruciol.  Rec.adesivo: Getulio Fernandes Delgado.  Adv.:
Amandio Sbrussi.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Re-
visor: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc. ...
Homologo a transação efetuada entre as partes e a desistência
do recurso, e decreto a extinção do processo.
Baixem-se os autos ao juízo de origem.
Intimem-se.
Curitiba,  22  de  outubro  de  2.002.
Toshiharu Yokomizo.
(Juiz Relator).

Despachos Relator
006. 0216474-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142807.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001013 Revi-
são de Contrato.  Agravante: Maurício Guimarães Klotz.  Agra-
vante: Anna Letycia Del Bosco Loyola Borges Klotz.  Adv.:
Marcus Vinicius Tadeu Pereira.  Agravado: Itaú S/a. - Crédito
Imobiliário.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Moraes Leite.  Despacho:
Cuida-se de Agravo de Instrumento interposto por Maurício
Guimarães Klotz e Anna Letícia Del Bosco Loyola Borges Klotz
contra a decisão proferida nos autos nº 934/2002 de Ação de
Revisão de Contrato que promoveram contra Itaú S.A. Crédito
Imobiliário, através da qual o magistrado determinou que de-
positassem o valor total das parcelas vincendas.
Alegam que ajuizaram ação de revisão dos valores devidos ao
agravado em decorrência de contrato de financiamento de imó-
vel; em razão do aumento indevido do valor das parcelas, com-
prometendo considerável parte do orçamento, ficaram impos-
sibilitados de quitar na data do vencimento algumas parcelas,
acumulando elevado montante de mais de R$ 8.000,00; o pedi-
do inicial para obter a tutela antecipada era para que se autori-
zasse o depósito, doravante, mensalmente, pelo valor apontado
em memorial de cálculo, compreendendo além das parcelas
vincendas a compensação paulatina do valor já vencido, deso-
nerando o mutuário e garantido o crédito do banco; no entanto,
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o Dr. Juiz determinou o depósito de uma única vez, ao que
ficaria condicionada a suspensão da mora; buscou levantar a
quantia, sem sucesso; requerendo ao Juízo a satisfação dos di-
reitos, não foram atendidos e o seu direito invocado de revisão
de contrato oneroso e desigual restou violado; a quitação em
uma única vez é impraticável, por causa da sua atual situação
financeira; ser aplicável ao caso o Código de Defesa do Consu-
midor. Assim, esclarecendo que não estão combatendo a deci-
são que deferiu a tutela antecipada, mas sim a sua efetividade,
sem limitações financeiras ou óbices de procedimento, pleitea-
ram a concessão do efeito ativo, porque configurada a presença
de lesão grave e de difícil reparação, autorizando o depósito
das parcelas vincendas, pelo valor recalculado, incluindo a com-
pensação paulatina dos valores vencidos, e, ao final, seja dado
provimento ao recurso.
Não observando alegação de relevante fundamento, deixo de
conceder o efeito ativo almejado.
Desnecessária a intimação do agravado para responder, já que
ainda não citado.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, a serem
prestadas no prazo de 10 (dez) dias.
Int.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
MORAES LEITE
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
007. 0216777-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144236.  Matéria: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9300000336 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Industrial e
Comercial S/a.  Adv.: Antonio Justino Forcelli.  Agravado:
Anisio Perondi.  Adv.: Altimar Pasin de Godoy.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Des-
pacho:
Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Banco In-
dustrial e Comercial S/A, contra a r. decisão que, em sede de
execução de título extrajudicial movida contra Anisio Perondi,
indeferiu o pedido de reconhecimento de ocorrência de fraude
à execução, formulado pelo exeqüente, ora agravante.
Alega-se que estão presentes os requisitos do ‘periculum in
mora’ e do ‘fumus boni iures’ para a concessão do efeito sus-
pensivo, vez que poderá deixar de receber parte do seu crédito,
que o título executado é ilíquido e incerto, razão pela qual deve
ser reconhecida a nulidade do feito, que o agravante ratifica o
requerimento de decretação da nulidade do registro de transfe-
rência do imóvel, vez que antes do referido registro(21.09.95),
já havia penhora(19.10.93), que a penhora não foi registrada
na época, pois não havia previsão legal para tanto, que somente
em 94, com o advento da Lei 8.953, é que passou-se a exigir o
registro da penhora(art. 659, §4º, do CPC), que o agravante é o
legítimo proprietário do imóvel em questão, razões pelas quais
deve ser dado provimento ao presente recurso, a fim de decre-
tar a nulidade do registro de transferência do imóvel, diante da
fraude à execução, determinar a manutenção da penhora sobre
o imóvel e reconhecer o agravante como legítimo proprietário
do bem, concedendo-se desde o início, o almejado efeito sus-
pensivo.
Embora possa a fundamentação eventualmente ter relevo, não
se vê, por ora, perigo da ocorrência de dano de difícil repara-
ção, razão pela qual deixa-se de atribuir efeito suspensivo ao
presente recurso.
Solicitem-se informações ao digno Dr. Juiz de Direito, em um
decêndio.
Em idêntico prazo, poderá o agravado responder.
Intimem-se.
Em 21 de outubro de 2002.
MORAES LEITE
Juiz Relator

Despachos Relator
008. 0216853-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144840.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001079
Anulatória.  Agravante: A. L. Marini e Marini Ltda.Adv.: Adri-
ana Bomfim.  Adv.: Robson Zanetti.  Agravado: Mark Peerless
S/a.Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Despacho:
V I S T O.
AÇÃO ANULATÓRIA DE TÍTULO CAMBIAL CUMULA-
DA COM CANCELAMENTO DE PROTESTO. TUTELA
ANTECIPADA. NATUREZA CAUTELAR. SUSTAÇÃO DOS
EFEITOS DO PROTESTO INDEFERIDA. DUPLICATAS.
RESTRIÇÃO QUANTO AOS SEUS EFEITOS. POSSIBILI-
DADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 273, §7º, CPC (LEI Nº
10.444, DE 07.05.02).
1. O protesto de título cambial, evidenciando a impontualidade
do devedor, pode gerar conceitos deletérios que atingem o nome
da empresa negativamente, causando prejuízos de difícil e in-
certa reparação.
2. Assim, o pedido de sustação dos efeitos do protesto em rela-
ção a terceiros até o deslinde final da controvérsia é medida
que deve ser concedida pelo Julgador monocrático, eis que re-
presenta a melhor solução no momento.
3. Entendendo o Juízo singular que o pedido de antecipação da
tutela mais se adequaria a uma providência de natureza caute-
lar, faculta-se a ele deferir a medida cautelar em caráter inci-
dental do processo ajuizado. Inteligência do art. 273, §7º, CPC
(Lei nº 10.444, de 07.05.02).
Agravo de Instrumento provido.
1.Da decisão1 proferida na ação anulatória de título cambial
cumulada com cancelamento de protesto (autos nº 1.079/02)
proposta por A. L. Marini & Marini Ltda em face de Mark Pe-
erless S.A., a qual indeferiu o pedido de tutela antecipada de
suspensão dos protestos de duplicatas que tinham sido aponta-
das no Ofício Competente, a autora manifestou este agravo de
instrumento.
Na sua ótica a sustação dos efeitos do protesto seria medida
que não iria prejudicar qualquer direito da agravada.
Preparo regular. Agravada ainda não citada na ação.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do §1º-A do artigo 557 do

Código de Processo Civil.
Da situação fática apresentada pela agravante, ressaltando-se
que ainda não houve citação da agravada na ação, se tem, em
tese, que houve a emissão de diversas duplicatas sem que tenha
havido qualquer relação comercial a ampará-las.
E como não houve pagamento, a recorrida apontou-as para pro-
testo.
A questão acerca da higidez formal e material das duplicatas
apontadas para protesto deverá ser objeto de ampla discussão
na ação de conhecimento.
Abrindo-se outra linha de raciocínio, de um lado, não se pode
olvidar que o protesto de título cambial, evidenciando a im-
pontualidade do devedor pode gerar conceitos deletérios que
atingem o nome da empresa negativamente, causando prejuí-
zos de difícil e incerta reparação e, de outro lado, que a dupli-
cata sem aceite exige o protesto para que se torne título execu-
tivo extrajudicial e possibilite a cobrança pela via executiva.
A solução para o impasse está em se admitir o protesto para dar
executividade às duplicatas, silenciando, porém, seus efeitos
em relação a terceiros até o deslinde final da controvérsia.
O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA é firme nesse enten-
dimento:
 “DUPLICATA NÃO ACEITA. EXECUÇÃO. PROTESTO.
O ajuizamento de ação anulatória da duplicata não poderá im-
pedir, em princípio, se instaure a execução. Hipótese em que,
entretanto, dependeria essa de fazer-se o protesto, o que foi
obstado.
O impedimento do protesto, por determinação cautelar, não
haverá de levar a conseqüência de empecer a execução. Man-
tém-se a vedação do protesto, ressalvando-se, expressamente,
seja aquela instaurada”2.
Ainda:
 “TUTELA ANTECIPADA. SPC. SERASA. Contratos de dívi-
da sub judice.
Estando sub judice a matéria relacionada com os contratos e
títulos da dívida, cabe deferir o pedido de sustação dos efeitos
dos registros e protestos feitos contra os devedores com base
naqueles contratos. Recurso conhecido em parte e provido”3.
Assim é que a suspensão dos efeitos do protesto é medida que
se impõe.
Ademais, entendendo o Juízo monocrático não ser o pedido de
antecipação da tutela adequado por ter caráter cautelar, tem a
faculdade de deferir a medida incidentalmente no processo ajui-
zado.
Tal possibilidade veio estampada na recente Lei nº 10.444, de
07.05.02, que incluiu o §7º ao artigo 273 do Código de Proces-
so Civil e que teve como pressuposto maior a celeridade e ins-
trumentalidade do processo.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que dá-se provimento ao recurso para que o Ofício de Pro-
testos se abstenha de fornecer a terceiros certidão positiva no
tocante aos títulos ora discutidos, o que se faz com esteio no §
1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Int.
Curitiba, 21 de Outubro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 31 e 37-TA).
2 (REsp nº 27020/PR - 3ª Turma - Rel. Min. EDUARDO RI-
BEIRO - DJ: 07.02.94).
3 (REsp nº 513.580/RJ - DJ: 29.11.99 - Rel. Min. RUY ROSA-
DO DE AGUIAR).

Despachos Relator
009. 0217023-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146521.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000054
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200200000253 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Pro-diet Farmacêutica Ltda.  Adv.: Neudi Fernandes.  Agrava-
do: Irmandade da Santa Casa de Londrina.  Adv.: Solange Cris-
tina de Lima Froes.  Adv.: Ricardo Jorge Rocha Pereira.  Adv.:
Deborah Alessandra de Oliveira Damas.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Olivei-
ra.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I - Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto contra
decisão proferida nos autos de execução nº54/2002, a qual de-
cretou a eficácia da indicação de penhora realizada pelo deve-
dor, de 08 (oito) Cardioscópios de Sinais Vitais.
II - Em análise aos requisitos de admissibilidade, conclui-se
que o presente recurso não está apto a ser conhecido, em face
da ausência de uma das peças obrigatórias na instrução do agravo
de instrumento.
O artigo 525, do Código de Processo Civil é expresso em deter-
minar que:
 “A petição de agravo de instrumento será instruída”:
I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certi-
dão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos
advogados do agravante e do agravado;
(...)” (grifo nosso)
No caso em questão, constata-se a ausência da procuração ou-
torgada pelo agravante, bem como a ausência da procuração
outorgada pelo agravado, verificando-se tão somente o substa-
belecimento.
Portanto, considerando que é ônus do agravante a formação do
agravo de instrumento, e que este não cumpriu ônus que lhe
cabia, deixo de conhecer do recurso, negando-lhe seguimento
nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.
Intime-se.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
FERNANDO VIDAL DE OLIVEIRA
                Relator

Despachos Relator
010. 0217100-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145224.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000293
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Gilberto Pedriali.  Agravado: Churrascaria Marca
Ltda.  Adv.: Lucineia Moreira Machado.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA.
DESCONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA DE BENS. REQUI-

SIÇÃO DE INFORMAÇÕES JUNTO À RECEITA FEDERAL.
POSSIBILIDADE. SIGILO QUE NÃO TEM CARÁTER AB-
SOLUTO.
1. Se o executado não paga e nem nomeia bens à penhora, pos-
sível e necessária é a requisição de informações junto à Receita
Federal.
2. O sigilo fiscal não tem caráter absoluto e pode ser quebrado
quando há interesse maior a proteger.
Agravo de Instrumento provido.
1. Da decisão1 proferida na execução de título extrajudicial
(autos nº 293/02) que o Banco Bradesco S. A. promoveu em
face de Churrascaria Marca Ltda, a qual indeferiu requisição
de informações junto à Receita Federal e órgãos públicos em
decorrência do caráter sigiloso, a instituição financeira mani-
festou este agravo.
Na sua ótica, a jurisprudência admite tal requisição, como for-
ma de efetividade da prestação jurisdicional.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do §1º-A do artigo 557 do
Código de Processo Civil.
A privacidade do cidadão foi erigida em princípio constitucio-
nal, daí porque a Receita Federal não pode atender pedidos de
particulares, para quebra do sigilo, que acoberta a vida patri-
monial de todos.
Todavia esse sigilo não tem caráter absoluto e o Poder Judiciá-
rio pode quebrá-lo quando há interesse maior a proteger.
Com efeito, a jurisprudência de nossos Tribunais consagrou o
entendimento da possibilidade de requisição de declaração de
bens em casos especiais.
E nestes casos especiais se inclui a hipótese em que o executa-
do após a citação não paga, dificultando a promoção dos atos
executórios.
Em casos tais, por evidente que somente com acesso à declara-
ção patrimonial dos executados junto à Receita Federal é que
poderão ser encontrados bens para garantir a execução.
Essa matéria não tem sabor de novidade nesta Câmara, confor-
me se infere da ementa abaixo registrada:
 “1. Inaceito bem oferecido à penhora, em face de sua difícil
venda em hasta pública, lícito é o pedido de informações à
Receita Federal acerca da declaração de patrimônio dos execu-
tados, e em casas bancárias da cidade sobre saldo de eventuais
contas correntes ou de aplicações. 2....
Agravo provido em parte”2.
Tal entendimento tem respaldo na jurisprudência do Colendo
Superior Tribunal de Justiça.
 “EXECUÇÃO. LOCALIZAÇÃO DE BENS DO EXECUTA-
DO. REQUISIÇÃO PELO JUIZ DE INFORMAÇÕES À RE-
CEITA FEDERAL. ADMISSIBILIDADE QUANDO A RE-
QUERIMEN-TO DA PARTE, MÁXIME PESSOA JURÍDICA
QUE LIDA COM PATRIMÕNIO DA COLETIVIDADE. IN-
TELIGÊNCIA DO ARTIGO 198, PARÁGRAFO ÚNICO DO
CNT. DECLARAÇÕES DE VOTOS VENCEDORES E VEN-
CIDOS.
EMENTA OFICIAL: Face ao interesse da Justiça no andamen-
to dos processos como instrumento de jurisdição, e portando
na realização da penhora, máxime quando interessada pessoa
jurídica que lida com patrimônio da população, admite-se, a
requerimento da parte, a requisiçãoa pelo Juiz de informações
à Receita Federal sobre bens declarados pela firma devedora.
Artigo 198 e parágrafo único do CTN, permissivo da prestação
de informações apenas por requisição regular da autoridade
judiciária no interesse da justiça. Recurso Especial conhecido
e provido”3.
E mais recentemente:
 “Fincou a Corte orientação no sentido de que o deferimento de
expedição de ofício a órgãos da administração, com o fim de
obter informações sobre bens dos devedores passíveis de pe-
nhora, é restrito, só sendo possível em casos excepcionais e
após a comprovação de que o exeqüente exauriu os meios à sua
disposição para localizar o patrimônio do executado, o que não
se demonstrou no caso concreto”4.
Por fim:
 “O juiz da execução fiscal só deve deferir pedido de expedi-
ção de ofício à Receita Federal, ao Banco Central e às demais
instituições detentoras de informações sigilosas sobre o execu-
tado após a exeqüente comprovar não ter logrado êxito em suas
tentativas de obtê-las para encontrar o executado e seus bens”5.
Deve ser ressaltado que somente em grau recursal é que o exe-
qüente fez a prova da inexistência de bens penhoráveis. E as-
sim procedendo houve por bem o ilustre Juiz singular ÁLVA-
RO RODRIGUES JÚNIOR em indeferir tal pedido, o que po-
deria até ter sido evitado com a juntada dessas certidões no
juízo monocrático.
Mas em observância ao princípio da instrumentalidade e cele-
ridade processual e também o fim maior de satisfação do direi-
to creditício do agravante, de rigor, pois, a reforma da decisão
monocrática para o fim de se determinar a expedição de ofício
à Receita Federal para o fornecimento de cópias das declara-
ções do imposto de renda dos agravados.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que dou provimento ao recurso, o que faço com esteio no
§1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Int.
Curitiba, 23 de Outubro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 41-TA).
2 (in Agr. Inst. Nº 64300-9, de Londrina - 5ª Vara Cível, J.
28.02.94).
3 (STJ - 4ª T - REsp. nº 8795-CE - Rel. Min. Athos Carneiro -
DJU 01.6.92 - in RT 698/199).
4 (REsp nº 164875/RS - STJ - 1ª Turma - Rel. Min. MILTON
LUIZ PEREIRA - DJ: 25.02.02).
5 (REsp nº 282717/SP - STJ - 1ª Turma - Rel. Min. GARCIA
VIEIRA - DJ: 11.12.00).

Despachos Relator
011. 0217109-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146784.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000332 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Jacob Derksen.
Agravante: Carla Derksen.  Adv.: Cristiano Jose Baratto.  Agra-

vado: Banco Santander Meridional S/a.Adv.: Idelanir Ernesti.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
I. Jacob Derksen interpôs o presente agravo de instrumento
contra a decisão proferida nos autos nº 332/94, de Execução de
Título Extrajudicial que lhe move Banco Santander Meridional
S.A., através da qual o digno juiz monocrático rejeitou exceção
de pré-executividade (fls. 08).
II. O recurso não merece ser conhecido, porque intempestivo.
A decisão agravada, reproduzida às fls. 08, foi publicada no
Diário da Justiça do dia 08 de outubro de 2002 (fls. 09), terça-
feira. O prazo iniciou-se em 09 do mesmo mês e expirou em 18
próximo passado.
No entanto, o recurso foi protocolado, bem como preparado,
somente no dia 21 de outubro, conforme se verifica de fls. 02 e
49.
Por tais razões, nos termos do art. 557 do Código de Processo
Civil, nego seguimento ao presente agravo de instrumento por
ser manifestamente intempestivo.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
MORAES LEITE
JUIZ RELATOR

Despachos Relator
012. 0217253-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146293.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000293
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Churrascaria
Marca Ltda.Adv.: Lucineia Moreira Machado.  Agravado: Banco
Bradesco S/a.Adv.: Gilberto Pedriali.  Adv.: João Edson Lan-
ças Caputo.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Despacho:
V I S T O.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. OBJEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRATO DE FINANCIAMEN-
TO DE CAPITAL DE GIRO. ESPÉCIE QUE NÃO SE CON-
FUNDE COM O CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO EM CONTA CORRENTE. PRECEDENTES.
1. O contrato de financiamento de capital de giro, hipótese em
que o seu produto é liberado de uma só vez para pagamento em
várias parcelas mensais, apresenta-se como título executivo
extrajudicial.
2. Tal modalidade não se confunde com o contrato de abertura
de crédito em conta corrente onde não há quantia certa a pagar
e o financiado utiliza o numerário de forma parcelada na medi-
da de suas necessidades.
Agravo de Instrumento desprovido.
1. Da decisão1 que desacolheu o pedido formulado na objeção
de pré-executividade na ação de execução (autos nº 293/02)
ajuizada por Banco Bradesco S.A. em face de Churrascaria
Marca Ltda., a qual afastou a extinção da ação por não se asse-
melhar o contrato de financiamento de capital de giro com o de
abertura de crédito em conta corrente, a parte executada mani-
festou este agravo de instrumento.
Insistiu na tese de falta de iliqüidez do título exeqüendo, uma
vez que o contrato de abertura de crédito em conta corrente não
se prestaria para embasar execução.
Preparo regular.
2. As questões postas para reexame encontram análise imedia-
ta por parte do relator, tornando dispensável o julgamento pelo
colegiado, segundo a imperatividade do ‘caput’ do artigo 557
do Código de Processo Civil.
Neste sentido já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça:
“Esta disposição permite que o relator aprecie, inclusive, o
mérito do recurso, desde que manifestamente improcedente (p.
ex., recurso manifestado contra jurisprudência pacífica, embo-
ra não sumulada).”2
O inconformismo recursal não tem razão de ser.
Infere-se que o instrumento3 que embasou a execução foi um
contrato de financiamento de capital de giro com taxa fixa de
3,50% ao mês, em virtude do qual foi liberada à devedora a
quantia de R$50.502,29 para pagamento em doze (12) parcelas
fixas e mensais.
Logo é forçoso concluir que não se trata de contrato de abertu-
ra de crédito em conta corrente como quer fazer crer a agravan-
te, onde o mutuário utiliza o crédito na medida de suas necessi-
dades, inexistindo, no momento da contratação, valor certo a
pagar.
Vale destacar a preciosa assertiva do eminente Juiz PÉRICLES
B. PEREIRA na sentença que proferiu e que foi atacada por
intermédio da ação rescisória nº 152623-8, indeferida de plano
pelo Segundo Grupo de Câmaras Cíveis deste Tribunal:
 “ O título executado conta com os requisitos de certeza, liqui-
dez e exigibilidade, ao contrário do que dizem os embargante,
pois originado de verdadeiro contrato de financiamento, onde
o credor empresta certa quantia para ser resgatada em uma úni-
ca parcela, em que pese o nome dado ao instrumento firmado
pelas partes, não guarda qualquer semelhança com o conheci-
do contrato de abertura de crédito em conta corrente.
 Este sim, sendo contrato de crédito e não de dinheiro (como o
presente) depende da demonstração de quanto aquele direito
(creditório) foi utilizado, através dos extratos hábeis para tor-
nar o título líquido.
 No contrato de financiamento (empréstimo bancário ou mú-
tuo), trata-se de transferência de dinheiro já no momento da
assinatura dos títulos garantidores, sendo dispensável a demons-
tração do montante devido, que pode ser alcançado por simples
conta aritmética.
No caso em questão, pactuado o pagamento da quantia empres-
tada, com os acréscimos decorrentes do contrato, independen-
temente de demonstração, através de extratos, do montante a
ser pago, que pode ser facilmente levantado pelo acréscimo no
principal dos juros e correção monetária, como fez o embarga-
do na inicial executória.
O documento de f. 61 dá conta de que o dinheiro foi colocado
à disposição da empresa embargante, fato que não permite clas-
sificar o contrato em questão como de crédito, pois se trata de
dívida de dinheiro”.
Ora, se o título que embasou a execução foi um contrato de
financiamento de capital de giro com taxa fixa, cuja quantia foi
liberada em única vez, não pode ele ser tratado como contrato
de abertura de crédito rotativo em conta corrente.
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Esta Câmara julgou matéria idêntica na Apelação Cível nº
183253-9, de 27 de fevereiro de 2002, tendo tal questão a una-
nimidade de votos dos participantes.

Logo não há como reconhecer no contrato sob execução, as
características do contrato de abertura de crédito em conta cor-
rente.
A singeleza da matéria está a dispensar maiores indagações,
pelo que nego seguimento ao recurso por ser manifestamente
improcedente, o que faço com esteio no artigo 527, I, do CPC,
com a redação ditada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de
2.001.

Intimem-se.
Curitiba, 24 de Outubro de 2002.
Cristo Pereira, Relator.
1 (f. 42-TA).
2 (RTJE157/235).
3 (f. 19-TA).

Despachos Relator
013. 0217262-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146819.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000597
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Barilonplast In-
dústria e Comércio de Embalagens Ltda.Adv.: Paulo Henrique
Gardemann.  Agravado: Samir Saad.  Adv.: Floriano Yabe.  Adv.:
Renato Tavares Yabe.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                            Vistos, etc. ...
                            A agravante visa, com o presente recurso, a
reforma da decisão para convalidar o bem nomeado à penhora,
representado por “1 Máquina Corte/Solda para plástico P.E. E
P.P., Marca Santoro, Modelo 700, ano 1988, em perfeitas con-
dições de uso, ...” (fls. 13), desrespeitando a ordem de grada-
ção prevista no art. 655 e seus incisos, do Código de Processo
Civil, cuja validade condiciona-se à anuência do credor, por
força do disposto no art. 656 e seu inciso I, do mesmo Código.
                            O agravado, na qualidade de credor-exe-
qüente, embora não se sujeitando à gradação já citada, indicou
à penhora o numerário existente no banco indicado, que em
nada fere a pretensão ou o direito da agravante, mas, ao contrá-
rio, indicou o bem previsto no inciso I, do art. 655, do Código.
                            O Superior Tribunal de Justiça tem decidido
que, “O direito conferido  ao devedor de nomear bens à penho-
ra não é absoluto, mas relativo; deve observar a ordem estabe-
lecida na lei (CPC, art. 655), indicando aqueles bens mais fa-
cilmente transformáveis em dinheiro, sob pena de sofrer as con-
seqüências decorrentes de omissões, propositadas ou não, a
respeito. Assim, não cumpridas essas exigências, sujeita-se o
executado a ver devolvido ao credor, o direito à nomeação (CPC,
art. 657, “caput”, última parte)” (STJ 110/167) e, “Não nome-
ando o executado bens nos termos da lei, não fica o exeqüente
obrigado a observar  a gradação legal na indicação do bem a ser
penhorado.” (STJ - 4ª Turma, Resp 1.813 - RJ, rel. Min. Sálvio
de Figueiredo, DJU 19.3.90).
                            Verifica-se, portanto, que a insurgência da
agravante não merece conhecimento, eis que desprovida de
qualquer respaldo legal, pois, na nomeação do citado bem, se-
quer fez referências ou justificativas daquele ato.
                            Por esses motivos, com base no art. 557,
“caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao re-
curso.
                            Intimem-se.
                            Curitiba,  23  de  outubro  de  2.002.
                                            Toshiharu Yokomizo.
                                                  (Juiz Relator).

Despachos Juiz Convocado Relator
014. 0216017-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/122938.  Matéria: Execução.  Comarca: Bar-
racão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000186 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000093 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Comércio de Cereais
Manfrin Ltda.  Apelante: Renato Luiz Manfrin.  Apelante: Val-
ter Francisco Manfrin.  Apelante: Moisés Manfrin.  Apelante:
Ivo Battisti.  Adv.: Olide Joao de Ganzer.  Apelado: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Jandir Vardanega Verona.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbo-
sa.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Apelação Cível n.º 0216017-6 - Vara Cível da Comarca de Bar-
racão
Apelantes: COMÉRCIO DE CEREAIS MANFRIN LTDA.,
RENATO LUIZ MANFRIN, VALTER FRANCISCO MAN-
FRIN, MOISÉS MANFRIN e IVO BATTISTI.
Apelado: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A

EMBARGOS DO DEVEDOR. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊN-
CIA DO COMPROVANTE DE PREPARO. DESERÇÃO. RE-
CURSO MANIFESTAMENTE INADMISSÍVE. SEGUIMEN-
TO NEGADO.
O preparo é um dos pressupostos de admissibilidade do recur-
so. A apelação protocolada sem o comprovante do preparo é,
pois, manifestamente inadmissível, devendo o seu seguimento
ser negado de plano. CPC, art. 511.

Vistos
Trata-se de recurso de Apelação Cível oriundo da Comarca de
Barracão, em que são apelantes COMÉRCIO DE CEREAIS
MANFRIN LTDA., RENATO LUIZ MANFRIN, VALTER
FRANCISCO MANFRIN, MOISÉS MANFRIN e IVO BAT-
TISTI e é apelado o BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A.
Pretendem os apelantes a reforma de decisão proferida nos au-
tos n.º 186/97, de Execução de Título Extrajudicial ajuizada
pelo apelado contra os apelantes perante a Comarca de Barra-
cão, cujo decisório acolheu parcialmente os Embargos dos de-
vedores determinando que do cálculo da dívida executada seja
afastada a capitalização de juros e seja substituída a comissão
de permanência à taxa de mercado pela correção monetária com

base no INPC e que, por força da sucumbência recíproca, con-
denou os embargantes ao pagamento de 15% de honorários
advocatícios sobre o valor do débito a ser apurado e condenou
o banco embargado ao pagamento de 15% de honorários advo-
catícios sobre o valor do excesso de execução a ser apurado,
consoante a regra do art. 20, § 4º, do CPC.
Pleitearam os apelantes em seu recurso que seja extinta a exe-
cução e condenado o banco apelado nos ônus sucumbenciais e,
ainda, que seja reconhecida a incidência do Código de Defesa
do Consumidor ao caso, bem como não  sejam exigidos os ju-
ros moratórios de 1% ao mês e a comissão de permanência, que
seja reduzida a multa para o percentual máximo de 2% e que
sejam reduzidos os juros remuneratórios à limitação constitu-
cional. Alternativamente, os apelantes requerem seja anulada a
sentença para que seja discutida a origem da dívida, mediante a
apresentação do banco apelado de todos os contratos e extratos
de sua conta corrente, com o que se poderia provar a alegada
capitalização e cobrança indevida de juros por parte do banco.
O recurso foi contra-arrazoado (f. 183-207).
É o relatório.
O recurso é tempestivo, porém inadmissível, posto que não está
preparado.
O apelante deixou de instruir o recurso com o comprovante do
preparo; desta forma, não cumpriu um dos requisitos extrínse-
cos de admissibilidade dos recursos, conforme previsto no art.
511, caput, do CPC . Assim, a apelação não comporta segui-
mento, conquanto deserta, cujo requisito deve ser analisado de
ofício pelo relator quando de seu conhecimento.
Veja-se, a propósito do tema, as seguintes orientações de THE-
OTÔNIO NEGRÃO, contida em seu Código de Processo Civil
e Legislação Processual em Vigor (São Paulo, Ed. Saraiva, 2002,
p. 570 e 641):
“O Tribunal, de ofício, pode não conhecer do recurso se não
forem observados os pressupostos de sua admissibilidade (RTJ
172/639)”.
“É legítima, sob o ponto de vista constitucional, a atribuição
conferida ao relator para arquivar ou negar seguimento a pedi-
do ou recurso intempestivo, incabível ou improcedente e, ain-
da, quando contrariar jurisprudência predominante do tribunal
ou for evidente a sua incompetência (RSTF, art. 21, § 1º; Lei n.
8.038/90, art. 38), desde que, mediante recurso - agravo regi-
mental - possam as decisões ser submetidas ao controle do co-
legiado (STF-Pleno: RTJ 139/53)”.
Logo, o presente apelo não comporta seguimento, por ser ma-
nifestamente inadmissível, como também ressaltado por NEL-
SON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, em
seu Código de Processo Civil Comentado (São Paulo, Ed. Re-
vista dos Tribunais, 1999, p. 994, 995 e 1071):
“2. Preparo. É um dos requisitos extrínsecos de admissibilida-
de dos recursos e consiste no pagamento prévio das custas rela-
tivas ao processamento do recurso. A ausência ou irregularida-
de no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com
que deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que
impede o conhecimento do recurso. (...)”
“Preparo imediato. A lei é expressa ao exigir a demonstração
do pagamento do preparo no momento da interposição do re-
curso. Esse entendimento se harmoniza com o fim pretendido
pelo legislador da reforma processual, qual seja o de agilizar os
procedimentos. Ademais, tal diretriz se afina com o princípio
da consumação dos recursos, segundo o qual a oportunidade de
exercer todos os poderes decorrentes do direito de recorrer se
exaure com a efetiva interposição do recurso, ocorrendo pre-
clusão consumativa quanto aos atos que deveriam ser pratica-
dos na mesma oportunidade e não o foram, como é o caso do
preparo, por expressa exigência do CPC 511 (STJ, 4ª T., Ag
93904-RJ, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 29.4.1996, p.3101)”.
“Juízo de admissibilidade. Ao relator, na função de juiz prepa-
rador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil
brasileiro, compete o exame do juízo de admissibilidade desse
mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os pressu-
postos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal,
interesse recursal, tempestividade, preparo, regularidade for-
mal, inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de
recorrer). Trata-se de matéria de ordem pública, cabendo ao
relator examiná-la de ofício” (grifou-se).
Posto isso, e tendo em mira as disposições do art. 557, caput,
do CPC, nego seguimento ao presente recurso, por ser mani-
festamente inadmissível.
Intime-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2.002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz de Direito Substituto em Segundo Grau

Despachos Juiz Convocado Relator
015. 0216324-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141830.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000762
Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Banestado S/a.  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.:
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho.  Agravado: Elia Maria de Oli-
veira.  Adv.: Cesar Augusto Gavron.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º 0216324-6 - 11ª Vara Cível da Co-
marca de Curitiba
Agravante: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
Agravados: ELIA MARIA DE OLIVEIRA

AÇÃO REVISIONAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
CDC. VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. POSSIBI-
LIDADE.
1. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contra-
tos bancários, assim sendo, não é incivil que o juiz, na fase do
saneamento do processo, defira o pedido de inversão do ônus
da prova formulado pelo mutuário com espeque no art. 6º, inci-
so VIII, do CDC, uma vez evidenciada a verossimilhança de
suas alegações.
2. Para a inversão do ônus da prova com esteio no CDC, art. 6º,
VIII,  basta a demonstração de verossimilhança das alegações
ou, alternativamente, a hipossuficiência - econômica ou técni-
ca - do consumidor.

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Vistos.
I - O presente recurso deriva-se de Ação Revisional c/c Repeti-
ção de Indébito e Antecipação de Tutela com Pedido de Limi-
nar autuada sob n.º 792/2001, que tramita perante a 11ª Vara
Cível de Curitiba, manejada pela ora agravada ELIA MARIA
DE OLIVEIRA em face do ora agravante BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A.
Por ocasião de despacho saneador, o MM. Juiz a quo acatou
requerimento da agravante no sentido de que fosse declarada a
inversão do ônus da prova, a teor do art. 6º, VIII, do CDC, ao
fundamento de que:
“(...) Sendo de consumo a relação, o artigo 6º, inciso VII desse
Código permite a inversão do ônus da prova quando as alega-
ções do consumidor forem verossímeis e ele, hipossuficiente.
A hipossuficiência aqui refere-se a aspectos técnicos relacio-
nados com a atividade do fornecedor, com dificuldades no cam-
po da prova; a verossimilhança quer significar probabilidade,
ainda que mínima.
Aparentemente, segundo o que parte da doutrina afirma e se-
gundo parecer técnico divulgado pela AMAPAR, a Tabela Pri-
ce capitaliza juros, o que torna verossímil a alegação. A ques-
tão é eminentemente técnica, e representaria algo de prova di-
fícil para a autora.
Por essas razões, inverto o ônus da prova para determinar que o
réu demonstre a não capitalização.” (f. 03-04/TA).
Com o presente apelo o agravante objetiva ver desconstituída o
supra transcrito comando procedimental, que inverteu o ônus
da prova, afirmando que não há nos autos provas suficientes da
verossimilhança das alegações da agravada.
Aduz o banco agravante que a parte agravada não se encontra
em condição de hipossuficiência, tendo em vista estar ela as-
sistida por competentes advogados e, ainda, que não há qual-
quer dificuldade para que seja produzida a prova pericial por
ela requerente uma vez que, se “fosse necessária a apresenta-
ção de algum documento que não estivesse presente nos autos,
os mesmos poderiam ser solicitados pelo perito e fornecidos
pelo Agravante sem maiores dificuldades”.
Argumenta ainda o agravante, que a agravada não é hipossufi-
ciente porque foi capaz de produzir as planilhas acostadas aos
autos com sua petição inicial, sendo assim, capaz de produzir a
prova requerida.
Por fim, requer o agravante que seja recebido este recurso com
efeito suspensivo.
Relatei.
II - O presente agravo é recurso adequado, tempestivo, está
preparado e encontra-se corretamente formalizado, devendo,
pois, ser conhecido.
III - Quanto ao mérito, respeitada a posição do recorrente, tra-
ta-se de recurso manifestamente improcedente, devendo ser
desprovido de plano.
A fundamentação empregada no r. despacho agravado é irreto-
cável uma vez que, à vista das planilhas de cálculo que instru-
íram a petição inicial e da contingência de estar sendo atualiza-
do, pelo Banco, o saldo devedor do indigitado contrato medi-
ante os critérios da Tabela Price, há verossimilhança nas alega-
ções da agravada de que estaria havendo capitalização de juros
pelo agravante, dado este que, isoladamente, autorizava o Juí-
zo singular a decretar a inversão do ônus probatório, como fa-
cultado pelo CDC, art. 6º, VIII.
Veja-se, sobre esse ponto, a seguinte orientação de NELSON
NERY JUNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, lançada
em seu Código de Processo Civil comentado (São Paulo: Ed.
Revista dos Tribunais, 1999, p. 1806):
“Momento da inversão do ônus da prova. O juiz é o destinatá-
rio mediato da prova, de sorte que regra sobre ônus da prova é
a ele dirigida, por ser regra de julgamento. (...) Nada impede
que o juiz, na oportunidade de preparação para a fase instrutó-
ria (saneamento do processo), verificando a possibilidade de
inversão do ônus da prova em favor do consumidor, alvitre a
possibilidade de assim agir, de sorte a alertar o fornecedor de
que deve desimcumbir-se do referido ônus, sob pena de ficar
em situação de desvantagem processual quando do julgamento
da causa (V. NERY, DC 1/217-218)”.
A posição adotada no despacho recorrido sobre essa questão
encontra-se - igualmente - apoiada na pacífica orientação desta
Corte, como demonstra o seguinte aresto:
·AGRAVO DE INSTRUMENTO 0185259-9 - CURITIBA - Ac.
12798 JUIZ MENDES SILVA - SEXTA CAMARA CIVEL -
Julg: 17/12/01 - DJ: 01/02/02 Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR -
INVERSAO DO ONUS DA PROVA - ARTIGO 6O., INCISO
VIII - PRESSUPOSTOS E CRITERIO DO JUIZ - HIPOSSU-
FICIENCIA POTENCIAL DAS PARTES ENVOLVIDAS NA
DISCUSSAO - POSICAO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTICA - MARGEM DE DISCRICIONARIEDADE NA SUA
AVALIACAO - AGRAVO DESPROVIDO. NA AVALIACAO
ACERCA DO CONCURSO DA VEROSSIMILHANCA OU
DA HIPOSSUFICIENCIA - PARAMETROS OBJETIVAMEN-
TE EXIGIDOS PELA LEGISLACAO DE REGENCIA PARA
QUE SE DETERMINE A INVERSAO DO ONUS DA PROVA
-, TEM O JUIZ INDISCUTIVEL MARGEM DE DISCRICIO-
NARIEDADE, CONFORME TEXTUAL E EXPRESSAMEN-
TE ESTATUI O INCISO VIII DO ARTIGO 6O. DO CODIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
QUESTIONAMENTO ACERCA DE CONDICAO DA ACAO,
COMO SOI SER A LEGITIMIDADE AD CAUSAM, NAO
TEM EXPRESSAO PARA
SUBTRAIR A VEROSSIMILHANCA DA ALEGACAO EM
QUE SE FUNDA A SUPLICA, NOTADAMENTE QUANDO
A DECISAO HOSTILIZADA ESTA SUBSIDIADA NA HIPOS-
SUFICIENCIA DO CONSUMIDOR (CDC, ART. 6O., VIII).
A REGRA CONTIDA NO ART. 6 /VIII DO CODIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR, QUE COGITA DA INVERSAO
DO ONUS DA PROVA, TEM A MOTIVACAO DE IGUALAR
AS PARTES QUE OCUPAM POSICOES NAO-ISONOMICAS,
SENDO NITIDAMENTE POSTA A FAVOR DO CONSUMI-
DOR, CUJO ACIONAMENTO FICA A CRITERIO DO JUIZ
SEMPRE QUE HOUVER VEROSSIMILHANCA NA ALE-
GACAO
OU QUANDO O CONSUMIDOR FOR HIPOSSUFICIENTE,
SEGUNDO AS REGRAS ORDINARIAS DA EXPERIENCIA

(STJ).
Como demonstrado, e por ser o Código de Defesa do Consumi-
dor aplicável aos contratos bancários, não é incivil que o juiz, na
fase do saneamento do processo, defira o pedido de inversão do
ônus da prova formulado pelo mutuário com espeque no art. 6º,
inciso VIII, do CDC, uma vez evidenciada a verossimilhança de
suas alegações, como se verificou no caso em análise.
IV - Do exposto, e tendo em mira a faculdade conferida pelo
art. 557, do CPC, nego provimento ao presente recurso, posto
que manifestamente improcedente, nomeadamente porque a r.
decisão recorrida está em perfeita consonância com a jurispru-
dência dominante deste Tribunal.
V - Intime-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

Despachos Juiz Convocado Relator
016. 0216756-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142516.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000610
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Banesta-
do S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Agravado: Codisol Comercial
Distribuidora de Óleos Lubrificantes Ltda.  Agravado: Ciro
Novaes Fernandes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Edgard Fernando Barbosa.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
SEGUNDA CÂMARA CÍVEL
Agravo de Instrumento n.º. 00216756-8 - 10ª Vara Cível da
Comarca de Londrina
Agravante: BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A
Agravados: CODISOL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE
ÓLEOS LUBRIFICANTES LTDA. e CIRO NOVAES FER-
NANDES
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO
DE EMPRÉSTIMO EM CONTA CORRENTE E DE CRÉDI-
TO DIRETO AO CONSUMIDOR. CRÉDITO NÃO ROTATI-
VO. TÍTULO EXECUTIVO QUE LEGITIMIA AÇÃO EXE-
CUTIVA.
O Contrato de Empréstimo e de Crédito Direto ao Consumidor,
na modalidade de crédito rotativo, é título executivo extrajudi-
cial que, como tal, legitima ação executiva.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO DE PLANO.

Vistos
I - O presente recurso deriva-se de ação de Execução de Título
Extrajudicial autuada sob n.º 610/2002, que tramita perante a
10ª Vara Cível de Londrina, manejado pela ora agravante BAN-
CO DO ESTADO DO PARANÁ S/A em face dos agravados
CODISOL COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE ÓLEOS LU-
BRIFICANTES LTDA. e CIRO NOVAES FERNANDES.
Por ocasião de despacho inicial, o MM. Juiz a quo indeferiu a
inicial da ação de Execução sob o fundamento de que o contra-
to de abertura de crédito em conta corrente não tem força exe-
cutiva.
Contra essa decisão insurge-se o Banco agravante alegando que,
contrariamente ao sustentado no r. despacho recorrido, in casu,
o título executivo não se trata de contrato de abertura de crédi-
to em conta corrente, mas de operação de crédito direto ao con-
sumidor, por meio da qual o agravado recebeu integral e num
único lançamento o montante do crédito contratado.
É, em síntese, o relatório.

II - O recurso comporta conhecimento, posto que adequado,
tempestivo, preparado e regularmente processado, posto que
não formada a relação processual com a citação dos agravados
e dispensáveis as informações do juízo a quo.
III - Quanto ao mérito, respeitada a posição do digno juízo re-
corrido, o recurso deve ser provido de plano para o fim de ad-
mitir o processamento da execução. Eis as razões:
Do disposto nos arts. 614, inciso II e 618, inciso I, ambos do
CPC, extrai-se claramente que, para a propositura da Execu-
ção, é indispensável que esta seja instruída com o correspon-
dente título executivo, o qual deve se revestir de liquidez e
certeza, características estas que podem ser evidenciadas por
planilha de cálculo detalhado do débito exeqüendo. A não sa-
tisfação desses requisitos legais implica em inexeqüibilidade
do título, ou seja, carência de ação executiva.
Trata-se, pois, de condição da ação, a qual deve ser examinada
de ofício pelo magistrado posto tratar-se de questão de ordem
pública, consoante o art. 267, inciso VI, e § 3.º, do CPC, como
leciona ALCIDES DE MENDONÇA LIMA na seguinte passa-
gem (in Comentários ao Código de Processo Civil. São Paulo:
Ed. Forense, 1ª. Ed., Vol. VI, p. 659):
“Os incisos I e II configuram casos de condições da execução
em paridade com as condições da ação. A infringência de qual-
quer deles torna o credor parte ilegítima para mover a ação,
porque ele não será titular da pretensão executiva. Pelo sistema do
Código, o juiz deverá indeferir o pedido de execução extinguindo
o processo sem julgamento do mérito ( art. 267, VI).”
Fundado nessa diretriz legal e no preceituado na Súmula n. 233 do
STJ, o digno juízo recorrido houve por bem de inadmitir o proces-
samento da Execução intentada pelo agravante contra os agrava-
dos, o que ocasionou esta oportuna insurgência do agravante.
No presente caso, trata-se de Execução calcada em Contrato de
Empréstimo em Conta-Corrente e de Crédito Direto ao Consu-
midor, na modalidade de crédito não rotativo, cujo documento,
estendo acompanhado da correspondente planilha de cálculo
de débito exeqüendo, satisfaz as exigências para caracterizá-lo
como título que viabilize o exercício da ação executiva.
Da documentação de f. 20-25/TA, dentre elas o indigitado con-
trato, extrai-se que o agravante concedeu ao primeiro agravado
um crédito em conta corrente na modalidade “não rotativo” (cf.
f. 22/TA).
Segundo o disposto na cláusula “3”, item “3.1.1.b”, do contra-
to (f. 20/TA), o “Limite contratual Não Rotativo - possibilita
apenas amortizações (parciais ou totais). O crédito será libera-
do integralmente, sendo vedada a reutilização de eventuais dis-
ponibilidades do limite”.
Observe-se que o creditado, ora agravado, emitiu nota promis-
sória em garantia daquela operação no valor nominal do crédi-
to tomado (f. 24/TA), o que, como se sabe, é de praxe dos pro-
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cedimentos bancários para a modalidade de empréstimo direto
ao consumidor; não o sendo, porém, nas operações de abertura
de crédito em conta corrente para fins de cheque especial.
Essa modalidade de operação - crédito não rotativo, embora
implique em crédito em conta corrente do mutuário, não se
confunde com a abertura de crédito em conta corrente para fins
de utilização mediante cheque especial. Essa última operação,
inegavelmente, não comporta processo executivo ante a impos-
sibilidade de se aferir da liquidez e certeza do título exeqüen-
do, precisamente como gizado na Súmula n. 233 do STJ, opor-
tunamente lembrada no r. despacho agravado; porém, como aqui
se afiançou, no caso dos autos a operação é de crédito direto e
não rotativo, comportando, destarte, processo executivo
No sentido do texto que aqui se apresente, reporta-se às bem
selecionadas ementas de jurisprudência colacionadas pelo agra-
vante em sua peça recursal, bem como à seguinte orientação do
Superior Tribunal de Justiça:
“RESP 324882/RS. DJ DATA:17/06/2002. PG:00269. T4 -
QUARTA TURMA. Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNI-
OR. EMENTA: COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL.
ACÓRDÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. NÃO CO-
NHECIMENTO. NULIDADE NÃO VERIFICADA. CONDI-
ÇÃO DA AÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA. CO-
NHECIMENTO EX OFFICIO PELO TRIBUNAL. CONTRA-
TO DE CONTA-CORRENTE. RENEGOCIAÇÃO DA DÍVI-
DA. REPACTUAÇÃO EM ESCRITURA PÚBLICA DE ABER-
TURA DE CRÉDITO FIXO. EXECUÇÃO. TÍTULO HÁBIL.
CPC, ART. 585, II. I. Não padece de nulidade acórdão que re-
jeita tese já afastada no julgamento da apelação, mantendo a
conclusão desfavorável à pretensão do recorrente pelo não co-
nhecimento dos embargos declaratórios. II. As questões de or-
dem pública referentes às condições da ação e pressupostos
processuais da execução podem e devem ser conhecidas de ofí-
cio pelos tribunais de segundo grau (arts. 618 e incisos, 585,
586, c/c art. 267, IV a VI, todos do CPC). III. O contrato de
renegociação de dívida, consubstanciado em escritura pública
de abertura de crédito fixo, ainda que oriunda de contrato de
conta-corrente ou nela depositados os valores, não se confunde
com contrato de abertura de crédito rotativo e constitui, em prin-
cípio, título hábil a autorizar a cobrança pela via executiva, fa-
cultado ao devedor, não obstante, discutir sobre os critérios ado-
tados para a constituição do montante exigido, ainda que remon-
tem ao instrumento originário. IV. Precedentes do STJ. V. Re-
curso conhecido em parte e, nessa parte, provido” (grifou-se).
Ante o exposto, e uma vez que evidenciada a regularidade for-
mal do título exequendo, deve ser admitido o processamento
da Execução intentada pelo BANESTADO, ora agravante, mo-
dificando-se, pois, a r. decisão recursada.
Outrossim, assinale-se que nada obsta venha o tema a ser rea-
nalisado em sede de eventuais embargos dos devedores, dessa
feita, com observância do contraditório a da ampla defesa.
IV - Do exposto, e tendo em mira a faculdade conferida pelo
art. 557, 1º-A, do CPC, dou provimento de plano ao presente
recurso, posto que manifestamente procedente, nomeadamente
porque a r. decisão recorrida está em perfeita consonância com
a jurisprudência dominante dos Tribunais Superiores.
V - Intime-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002
EDGARD FERNANDO BARBOSA
Juiz Relator Convocado

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03679 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Marino Silva 001  0216436-1
Éder Gorini   001  0216436-1

Despachos Relator
001. 0216436-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/126432.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000217 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200000000382 Im-
pugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Melo Auditoria e Con-
sultoria S/c Ltda.  Adv.: Marino Silva.  Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: Éder Gorini.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosa-
na Fachin.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Visto
1.Infere-se dos autos que Melo Auditoria e Consultoria S/C
Ltda ingressou com ação revisional de contrato cumulada com
repetição de indébito (autos nº 217/00) em face de Banco do
Estado do Paraná S.A., onde objetivou a revisão de um contra-
to de abertura de crédito em conta corrente, requerendo tam-
bém tutela antecipada para suspensão de pagamento do acordo
entabulado entre as partes.
À causa atribuiu-se o valor de dez mil reais.
Recurso regularmente processado.
2.O recurso, entretanto, não deve ser conhecido neste Areópago.
Como sabido, o Colendo Superior Tribunal de Justiça assentou
entendimento (Súmula nº 233) de que o contrato de abertura de
crédito em conta corrente não é título executivo, não se amol-
dando, via de conseqüência, a matéria ao artigo 104 (renumera-
do pela Emenda Constitucional Estadual nº 14, de 10/12/01 -
DJ: 17.12.01), inciso III, letra "g", da Constituição Estadual.
De outro lado, à causa foi atribuído o valor de dez mil reais em
março de 2.000, o que afasta também o conhecimento da matéria
pelas Câmaras Especializadas do rito sumário, de acordo com a
redação do artigo 275 do CPCivil anterior à Lei nº 10.444/02.
Assim, não se amoldando a matéria às hipóteses elencadas na
alínea "g" do inciso III do artigo 104 da Constituição Estadual,
e não tendo a ação revisional de contrato bancário ajuizada
qualquer conexão com título executivo extrajudicial, consoan-
te artigo 103 da Constituição Estadual, de rigor o encaminha-
mento do recurso ao Egrégio Tribunal de Justiça, onde lá se
conhecerá da matéria.
Curitiba, 25 de Outubro de 2.002.
Cristo Pereira, Relator.
I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos

Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03662 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo

Carlos Alberto Biaggi  001  0177179-1/01
Sérgio Antonio Meda  001 0177179-1/01

Despachos Relator
001. 0177179-1/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/39784.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Unica.  Comarca: Cambará.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 1771791 Apelação Cível.  Apelante: Ban-
co do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Apelante: Mário
Antônio Bernardelli e outro.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Autos
Complementares: 9900000224 Execução de Título Extrajudici-
al.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto Bi-
aggi.  Embargado: Mário Antônio Bernardelli.  Adv.: Sérgio
Antonio Meda.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Integral.  Re-
lator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc. ...
Homologo as desistências da execução e dos recursos, e decre-
to a extinção do processo.
Baixem os autos ao juízo de origem.
Intimem-se.
Curitiba,  22  de  outubro  de  2.002.
Toshiharu Yokomizo.
(Juiz Relator).

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03573 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Adair Pereira Leite 043 0215441-8
Airton Martins Molina 018 0200291-5
Alana Maria Giacobo Linhares 005 0189185-0
Alessandro Donizethe De S. Vale 024 0204795-4
Alessandro M. D. Sacramento 007 0189527-8/01

050 0215690-1
055 0216209-4
056 0216468-3

Alexandre Augusto Gava 058 0216657-0
Alexandre Nelson Ferraz 009 0193314-0/01
Amando Barbosa Lemes 028 0211154-4
Amarílio H. L. D. Vasconcellos 002 0214322-4
Ana Lúcia França 012 0195306-6

013 0196529-3
024 0204795-4

Andrey Herget 004 0180474-6
André Rezende Miguel E Silva 072 0216947-9
Andréia Verano 023 0204434-6
Angela Esser 057 0216628-9
Aristides Alberto Tizzot França 059 0216693-6
Augusto Prolik 012 0195306-6
Aulo Prato 020 0202186-7
Bento Abelardo Lopes 055 0216209-4
Blas Gomm Filho 033 0214292-1
Camila Maria Alcantara 032 0214283-2
Carla Fabiana Evers 049 0215620-9
Carlos Alberto Araújo Rovel 066 0216855-6
Carlos Alberto De O. P. Júnior 072 0216947-9
Carlos Alberto F. D. Castro 053 0216201-8
Carlos Alberto Francovig Filho 003 0159840-7
Carlos Eduardo Camillo 028 0211154-4
Carlos Eduardo Martins Biazetto 027 0208029-1
Carlos Ladimir Esteves 035 0214555-3
Carlos Stahlschmidt Maia 007 0189527-8/01
Carlos Werzel 037 0215046-3
Carlyle Popp 060 0216708-2
Chedid Milhano Neto 017 0199966-8

034 0214329-3
Cláudia Rodrigues 072 0216947-9
Cláudio Xavier Petryk 012 0195306-6

013 0196529-3
024 0204795-4

Conceição Aparecida V. D. Luz 003 0159840-7
Crismacleyton Pamplona 074 0217026-9

079 0217201-2
Cristiane Belinati Garcia Lopes 010 0193650-1

011 0193762-6
015 0199120-2
026 0206875-5
062 0216786-6
075 0217091-6
077 0217093-0

Cássio Lisandro Telles 004 0180474-6
César Augusto Terra 030 0213544-6
Dariano José Secco 033 0214292-1
Delvanio Speck Miranda 030 0213544-6
Dirceu Zanoni 006 0189509-0
Ederson Ribas Basso E Silva 052 0215894-9
Edgar K. Speck 033 0214292-1
Edson Dupsk 030 0213544-6
Eleni Moraes Barros Nunes 069 0216893-6
Elisa Gomes Torres 022 0203236-6
Emanuel Vitor Canedo Da Silva 060 0216708-2

063 0216824-1
Estevão Ruchinski 025 0206209-1/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 034 0214329-3

051 0215776-6
076 0217092-3

Fabiana Silveira 045 0215466-5
069 0216893-6

Fabiano Neves Macieywski 062 0216786-6
Fabiano Roerner 038 0215115-3
Faurllim Narezi 012 0195306-6
Fernando Cesar Azevedo Penteado 076 0217092-3
Fernando José Mesquita 018 0200291-5

Fernando Paulo Da Silva Maciel 017 0199966-8
048 0215542-0

Flaviano Bellinati Garcia Peres 010 0193650-1
011 0193762-6
015 0199120-2
026 0206875-5
062 0216786-6
075 0217091-6
077 0217093-0

Francine Frederico 044 0215443-2
067 0216876-5

Fábio Goes Acerbi 050 0215690-1
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 029 0213231-4
Gabriel Braga Farhat 051 0215776-6
Gardênia Mascarelo 055 0216209-4
Gisele Cristina De Oliveira 055 0216209-4
Gladimir De Lara Franceschi 048 0215542-0
Guilherme Jose Carlos Da Silva 015 0199120-2
Harry Françóia 075 0217091-6
Helvio Bruno De Lemos 043 0215441-8
Idelanir Ernesti 001 0194004-3

078 0217113-7
080 0217301-7

Ivan Ariovaldo Pegoraro 020 0202186-7
Jeanine Heinzelmann Fortes Buss 005 0189185-0
Jose Antonio Vale 024 0204795-4
Josué Dyonisio Hecke 073 0216958-2
José Eli Salamacha 027 0208029-1

037 0215046-3
José Francisco Da Silva 014 0199103-1
José Francisco Pereira 020 0202186-7
José Paulo Granero Pereira 016 0199864-9
José Valmir Zambrim 040 0215246-3

072 0216947-9
João Aparecido Venâncio 039 0215121-1
João Batista Dos Anjos 077 0217093-0
João Cândido Michalski 021 0203228-4

052 0215894-9
João Leonelho Gabardo Filho 030 0213544-6
João Marcelo Martins Bandeira 008 0191087-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 028 0211154-4
Karine Cristina Da Costa 047 0215531-7
Karine Simone Pofahl 009 0193314-0/01

045 0215466-5
069 0216893-6

Kelly Francine Pazello Chedid 017 0199966-8
Lauro Fernando Zanetti 040 0215246-3

072 0216947-9
Leandro Cabrera Galbiati 047 0215531-7
Leonardo Xavier Roussenq 039 0215121-1
Leopoldo Pizzolato De Sá 008 0191087-0
Luciana Berro Costa Kannenberg 017 0199966-8

019 0201276-2
Luciana Sezanowski 014 0199103-1

041 0215297-0
042 0215298-7
044 0215443-2
057 0216628-9
067 0216876-5
068 0216877-2

Luiz Constantino Filipin 075 0217091-6
Luiz Daniel Felippe 041 0215297-0

042 0215298-7
Luiz Osorio Cardoso Martins 031 0213745-3

032 0214283-2
Luiz Rodrigues Wambier 034 0214329-3

037 0215046-3
051 0215776-6
073 0216958-2

Marcel Queiroz Linhares 005 0189185-0
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 038 0215115-3
Marcelo Fabiano Greskiv 017 0199966-8

019 0201276-2
023 0204434-6

Marcelo Teisheiner Cavassani 007 0189527-8/01
050 0215690-1
055 0216209-4
056 0216468-3
064 0216843-6
065 0216846-7

Marcos Antonio De O. Leandro 052 0215894-9
Marcos Antonio Ferreira Bueno 070 0216918-8
Marcos Augusto Malucelli 002 0214322-4

021 0203228-4
052 0215894-9

Marcos Leate 020 0202186-7
Maria De Lourdes Rodrigues 023 0204434-6
Maria Denise M. D. Oliveira 063 0216824-1
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 076 0217092-3
Maria Tereza Mendonca 022 0203236-6
Maria V. F. M. D. P. Xavier 026 0206875-5
Mariz Mendes May 016 0199864-9
Miguel Antonio Slowik 012 0195306-6
Milton Luiz Cleve Küster 036 0214605-8
Murilo Celso Ferri 060 0216708-2

063 0216824-1
Májeda Denise Mohd Popp 060 0216708-2
Márcia Helena Dalcol 028 0211154-4
Márcio Ayres De Oliveira 035 0214555-3

046 0215468-9
054 0216205-6

Márcio Rogerio Depolli 018 0200291-5
Nelson Paschoalotto 074 0217026-9

079 0217201-2
Ney Brodbeck May 016 0199864-9
Nivaldo Paulo Da Rosa 025 0206209-1/01
Noel Garcez França Junior 059 0216693-6
Odécio Luiz Peralta 035 0214555-3

046 0215468-9
054 0216205-6

Oto Luiz Sponholz Junior 012 0195306-6
Ozias Paese Neves 021 0203228-4
Patricia Marina Winnikes 016 0199864-9

021 0203228-4
Paulino Andreoli 077 0217093-0
Paulo Cesar Gnoatto 014 0199103-1
Paulo Moreli 052 0215894-9
Renato Alberto Fiore 029 0213231-4
Renato Alves Romano 078 0217113-7
Ricardo José Lopes 028 0211154-4
Rita De Cassia Alves 037 0215046-3
Roberto De Oliveira Guimarães 006 0189509-0
Rogério De Souza Chedid 017 0199966-8

034 0214329-3
050 0215690-1

Romagueira Nunes De Avila Filho 009 0193314-0/01
Rosalina Maria De Q. Scheffer 010 0193650-1
Rosana Hack Camargo 021 0203228-4
Rosana Rigonato 061 0216752-0
Rosiane Aparecida Martinez 075 0217091-6

077 0217093-0
Rui Santos De Sá 008 0191087-0
Salvador Henrique Von Holleben 076 0217092-3
Sandro Marcelo Kozikoski 005 0189185-0
Santino Ruchinski 025 0206209-1/01
Shealtiel Lourenço P. Filho 072 0216947-9
Silvia Midori Izumi Morimoto 078 0217113-7
Sonny Brasil De C. Guimarães 039 0215121-1
Sttael Halckmann Frota 007 0189527-8/01
Sylvano Alves Da R Loures Neto 001 0194004-3
Telma Maria Zibarth De Morais 069 0216893-6
Teresa Arruda Alvim Wambier 034 0214329-3

073 0216958-2
Valéria Gasparini 071 0216938-0
Vanessa Groger 013 0196529-3
Vicente De Paula Xavier 026 0206875-5
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 014 0199103-1
Walter Toffoli 037 0215046-3
Ângela Carla Zandoná Ubialli 025 0206209-1/01
Éric Garmes De Oliveira 074 0217026-9
Érlon De Faria Pilati 038 0215115-3

Despachos Relator
001. 0194004-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/51009.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001342 Indeniza-
ção.  Apelante: Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Idelanir Ernesti.  Apelado: Mirian Regina Fuck.  Adv.:
Sylvano Alves da R Loures Neto.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00143152.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1. A questão toca a próprio mérito do veredicto em discussão.
2.  Destarte, deve a i. parte aguardar o julgamento do recurso.
Além do mais o pedido ora formulado não se vê na pretensão
inicial, unicamente indenizatória. 3. Indefiro. Intime-se. Curi-
tiba, 18 de outubro de 2002.

Despachos Relator
002. 0214322-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107184.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000899
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 9700001042
Reintegração de Posse.  Apelante: Santander Noroeste Leasing
Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.: Marcos Augusto Maluce-
lli.  Apelado: Márcia Carlota Muniz Barreto Tenório.  Adv.:
Amarílio Hermes Leal de Vasconcellos.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor:
Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Proferido: No protocolizado sob Nº
2002.00142713.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1. Junte-se. 2. Anote-se. Intime-se a i. parte apelante a dar cum-
primento ao comando judicial a que se viu sujeita, no prazo de
24 h. Curitiba, 18 de outubro de 2002. (a) Gamaliel Seme Scaff

Despachos Relator
003. 0159840-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/5332.  Comarca: São Jerônimo da Serra.  Vara:
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000046 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9800000022 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Daniel Pinto de Godoy.  Apelante:
Lavino Pinto de Godoy.  Adv.: Conceição Aparecida Veroneze
da Luz.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alberto
Francovig Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Homologo a desistência dos recursos requerida por DANIEL
PINTO DE GODOY E LAVINIO PINTO DE GODOY E BAN-
CO DO BRASIL S/A referente aos autos de Embargos do De-
vedor, sob nº 46/98, movida contra BANCO DO BRASIL S/A,
julgados parcialmente procedente.
Em conseqüência, declaro extinto o procedimento recursal e
determino a baixa dos autos à Vara de Origem, nos termos do
artigo 92, VII do Regimento Interno deste Tribunal.
Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
      Relator
Apelação Cível nº 193279-6    f. 2

Despachos Relator
004. 0180474-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/114639.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000035 Ar-
rendamento Mercantil.  Apelante: B B Leasing S. A. - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Andrey Herget.  Apelado: Amoedo
Canto & Filhos Ltda.Apelado: Ildemar Mariano Canto.  Apela-
do: Márcia Festugatto Canto.  Apelado: Ildefonso Amoedo
Canto.  Apelado: Maria Madalena Mauro Canto.  Adv.: Cássio
Lisandro Telles.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
I. HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e legais efeitos,
o pedido de desistência formulado pelo apelante à fl. 420, em
razão do acordo celebrado com Amoedo Canto & Filhos Ltda e
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Outros. Por consequência, declaro extinto o procedimento re-
cursal, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil.
II.Intimem-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1

Despachos Relator
005. 0189185-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/7035.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000258 Revisão
de Contrato.  Apelante: Banco do Brasil S/a.Adv.: Jeanine Hein-
zelmann Fortes Buss.  Apelado: Gelson Leonardi.  Adv.: Sandro
Marcelo Kozikoski.  Adv.: Marcel Queiroz Linhares.  Adv.: Ala-
na Maria Giacobo Linhares.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou pro-
cedente pedido de Ação Revisional decorrente de INSTRU-
MENTO PARTICULAR DE ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES,
com garantia de Alienação Fiduciária , determinando a revisão
de cláusula de indexação do contrato, substituindo a variação
cambial do dólar pela correção monetária pelos índices do INPC,
a partir de JAN 99.
A ré maneja recurso de apelação, requerendo preliminarmente
a reiteração de AGRAVO RETIDO sustentando que o Dr. Juiz
a quo teria indevidamente alterado decisão liminar de anteci-
pação da tutela, pela via de embargos de declaração, para mo-
dificar completamente sua posição anterior, excluindo a taxa
de juros de 12% ªª determinada na decisão então a ser declara-
da. Sustenta ser inaceitável a via dos embargos de declaração
em sede de decisão interlocutória, pretendendo a anulação do
efeito modificativo gerado pela apreciação do aludido recurso.
No mérito, pede a reforma da sentença para julgar plenamente
válida a indexação pela variação cambial e a manutenção da
natureza do contrato em 68 laudas Alegou ainda que não pode-
ria subsistir a repetição em dobro que teria sido consignada
pelo juízo monocrático.
O recurso foi contra-arrazoado.
As matérias tratadas são daquelas  que  permitem que o relator
desde logo as conheça (art. 557 do CPC).
2.Quanto ao Agravo Retido.
É tempestivo o recurso retido.
Vem a ilustre parte na forma do disposto no art. 523 do CPC,
pedir seja conhecido preliminarmente.
Trata-se de agravo retido, em face de decisão judicial posterior
à antecipação da tutela, modificada em parte para excluir taxa
de juros estabelecida pelo próprio Dr. Juiz naquela decisão.
Esse efeito modificativo, foi determinado em sede de modifi-
cação da decisão anterior a partir de embargos de declaração
opostos pela parte autora.
A ilustre parte ré, ora apelante, discorda da possibilidade do
manejo de embargos de declaração contra decisão interlocutó-
ria, defendendo a tese de preclusão pro judicato, ou seja, a im-
possibilidade do juiz vir a reformar sua própria decisão. Além
do mais, vem afirmar que o Dr. Juiz a quo, excluiu indevida-
mente a taxa de juros que teria sido pactuada.
Data venia, a melhor doutrina e jurisprudência, discorda.
Quanto aos embargos de declaração em decisão interlocutória.
Dúvida já não resta acerca da possibilidade da parte embargar
de declaração em relação a decisões interlocutórias tanto da
doutrina quanto na jurisprudência.
O magistério da Profª TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI-
ER, in O Novo Regime do Agravo, RT, 2ª ed., pág. 367, assim
seu douto entendimento:
 “O Código de Processo Civil prevê expressamente a possibili-
dade de se interporem embargos de declaração contra sentença
e contra acórdão (art. 535, I). Entretanto, são também embar-
gáveis de declaração as decisões interlocutórias, embora ine-
xista previsão expressa na lei a respeito. É direito da parte ob-
ter do Poder Judiciário uma decisão, qualquer que seja ela, de
clareza cristalina.”
“Assim, negar-se à parte a possibilidade de interposição de
embargos de declaração de decisões interlocutórias é posição
doutrinária que afronta garantia constitucional da inafastabili-
dade do controle jurisdicional...”
Também o Profº BARBOSA MOREIRA, in Comentários ao
Código de Processo Civil, Forense, 1985, 5ª ed., Vol. V, pág.
536, no mesmo sentido conclui:
“Na realidade, qualquer decisão judicial comporta embargos
de declaração, porque é inconcebível que fiquem sem remédio
a obscuridade, a contradição ou a omissão existente no pro-
nunciamento.”
Na jurisprudência, o trato não é diferente:
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: CA-
BIMENTO - ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS DE LIQÜIDA-
ÇÃO: DISPENSA DE CITAÇÃO - 1. A Corte Especial já deci-
diu que cabem embargos de declaração de decisão interlocutó-
ria (EREsp 159.317/DF). 2. Também há precedentes da Corte
quanto à dispensabilidade da citação em processo de atualiza-
ção de cálculos de liqüidação. 3. Recurso especial não conhe-
cido. (STJ - RESP 327032 - PR - 2ª T. - Relª Minª Eliana Cal-
mon - DJU 18.02.2002 - p. 00360)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA - É ENTENDIMENTO MAJORITÁRIO NO SUPERI-
OR TRIBUNAL DE JUSTIÇA O CABIMENTO DE EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS CONTRA QUALQUER DECISÃO
JUDICIAL, INCLUSIVE INTERLOCUTÓRIA - A interpreta-
ção meramente literal do art. 535 do CPC atrita com a sistemá-
tica que deriva do próprio ordenamento processual. Preceden-
tes do STJ. Contra sentença exarada em execução fiscal de va-
lor inferior ao de alçada são cabíveis embargos infringentes, na
forma do art. 34 da LEF. Agravo provido. (TJRS - AGI
70001686948 - 21ª C.Cív. - Rel. Des. Marco Aurélio Heinz - J.
14.02.2001)

Destarte, dúvida não pode haver quanto a possibilidade do
manejo do recurso de embargos de declaração dirigido contra
decisão interlocutória.
Quanto a preclusão pro judicato

Oportuno frisar que a preclusão é instituto processual restrito
às partes, não ao juiz enquanto não acabar seu ofício jurisdici-
onal (RSTJ 64/156, JTJ 207/9, RT 612/104), mormente nas
questões de ordem pública, observada a utilidade dessa argüi-
ção tendo em mira a efetividade da jurisdição buscada através
do processo.
Por óbvio que essa liberdade dada ao julgador, deve observar
certos limites sob pena de ferir a estabilidade que se espera
num processo judicial, levando-o à confusão e à incerteza.
Quando a atuação do Juiz, apresenta-se fora do âmbito do pe-
dido, mostra-se anômala ao processo, ferindo o sistema da le-
galidade das formas, voltado a conferir às partes, um clima de
segurança que não deve ser quebrado.
“Na medida do necessário para estabelecer no processo um cli-
ma de segurança para as partes, a regulamentação legal repre-
senta a garantia destas em suas relações recíprocas e com o
juiz...”1
Destarte, após ser concedida pelo juiz, uma liminar pode e deve
ser revista pelo mesmo julgador, caso surjam novos elementos
que o recomendem, via de regra a partir de provocação da parte
prejudicada com sua manutenção.
Nesse sentido, podemos emprestar alguns precedentes relati-
vos não só à matéria versada nos autos mas que de igual modo,
submetem-se aos mesmos princípios:
PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - MORA
OU INADIMPLEMENTO DO DEVEDOR - IMPOSIÇÃO DE
DEFERIMENTO DE LIMINAR EM AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO - DESCABIMENTO - AFRONTA AOS PRIN-
CÍPIOS DO LIVRE CONVENCIMENTO E DA LIBERDADE
DE CONSCIÊNCIA DO JUIZ - POSSIBILIDADE DE REVO-
GAÇÃO DA LIMINAR ANTERIOMENTE CONCEDIDA -
PERMANÊNCIA DOS BENS COM O DEVEDOR - AGRA-
VO CONHECIDO E IMPROVIDO -3) Nada obsta que o Juiz
revogue a liminar anteriormente concedida ao visualizar na
contestação e documentação apresentada pelo devedor a exis-
tência no contrato de crédito comercial celebrado entre as par-
tes, de cláusulas, taxas e encargos em tese abusivos e ilegais
Capazes de impor dano irreparável ou de difícil reparação. Ine-
xiste para o Juiz a chamada preclusão, podendo ele também
rever suas decisões interlocutórias, até mesmo de ofício, sem-
pre que circunstâncias supervenientes a isto recomendem; 4)
Tratando-se de bens indispensáveis à atividade produtiva do
devedor e ao seu sustento e de sua família, admite-se, excepci-
onalmente, que estes permaneçam na sua posse até o julgamen-
to da demanda; 5) Agravo conhecido e improvido. (TJAP - AGR
050600 - (4148) - C.Ún. - Rel. Des. Mello Castro - DJAP
01.06.2001)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - LIMINAR CONCEDIDA EM
MEDIDA CAUTELAR - REVOGAÇÃO - POSSIBILIDADE -
RECURSO IMPROVIDO - Desde que fundada em razões ro-
bustas e para que se evite a intranqüilidade das partes, a limi-
nar pode ser revogada pelo juiz que a concedeu. (TJMT - AI
9.715 - Classe II - 15 - Peixoto de Azevedo - 3ª C.Cív. - Rel.
Des. José Silvério Gomes - J. 02.06.1999)
PROCESSO CIVIL - MANUTENÇÃO NA POSSE - LIMINAR
INAUDITA ALTERA PARTE - REVOGAÇÃO NA AUDIÊN-
CIA DE CONCILIAÇÃO - FATO RELEVANTE ALEGADO
PELO RÉU - POSSIBILIDADE - ORIENTAÇÃO NO TEMA -
RECURSO DESACOLHIDO - Situações excepcionais autori-
zam possa o juiz suspender o cumprimento da liminar concedi-
da em ação possessória. Assim, verbi gratia, se o réu demons-
trar fato relevante, a tornar incertos os fatos narrados na inici-
al, tais como a delimitação do terreno, a titularidade da posse e
a data desta. (STJ - RESP . 197999 - PR - 4ª T. - Rel. Min.
Sálvio de Figueiredo Teixeira - DJU 15.04.2002)
Contrario sensu, a revogação quando não calcada em fatos no-
vos, situações excepcionais ou de modo a evitar intranqüilida-
de inaceitável a uma ou a ambas as partes, não deve ocorrer
porque então estará ferindo o sistema de legalidade das formas,
retirando o clima de segurança que deve permear toda a exis-
tência do processo, em benefício das partes.
Observe-se o seguinte aresto:
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - REVOGAÇÃO DE LIMINAR
- RECURSO PROVIDO - LIMINAR RESTABELECIDA -
Concedida a liminar em ação possessória, após a audiência de
justificação torna-se insuscetível sua revogação pelo próprio
juiz, exceto no exercício do juízo de retratação ou ocorrência
de fato novo, desde que este dê ao julgador certeza incontestá-
vel de que a manutenção do estado não espelha a situação de
fato compatível com a proteção provisória deferida. (TJMT -
AI 11.278 - Classe II - 15 - PORTO DOS GAÚCHOS - 2ª C.Cív.
- Rel. Des. José Zuquim Nogueira - J. 02.05.2000)
Ora, no presente caso bem andou o Dr. Juiz a quo em corrigir
erro que havia incorrido ao determinar, ex officio, a aplicação
da taxa de juros de 12% ªª sobre o valor das prestações que
passariam a ser corrigidas monetariamente pelo INPC e não
mais pelo dólar, a uma porque não houvera pedido da parte
autora nesse sentido e a duas porque o valor da prestação toma-
da como referência, já se compunha da remuneração devida na
forma do contrato, sendo objeto da controvérsia, apenas o índi-
ce indexador.
Assim sendo, nenhuma razão existe para que seja decretada a
nulidade da decisão proferida em sede de embargos de declara-
ção que corrigiu o erro material identificado.
Aliás, a única hipótese de aceitação do efeito infringente em
sede de embargos de declaração, excepcionalíssima, residirá
naquelas circunstâncias em que a correção do erro material ou
equívoco manifesto, importar em modificação do veredicto,
como ocorreu.
Nega-se então provimento ao agravo retido, passando à apreci-
ação do mérito.
Quanto a questão da indexação em dólar.
Esta Câmara, atualmente a única com competência regimental
para conhecer de matéria pertinente a arrendamento mercantil
e alienação fiduciária, tem repetidamente julgado no sentido
de acolher pedido revisional para substituição da indexação do
dólar pela correção monetária em face do reconhecimento da
onerosidade excessiva, dando aplicação do disposto no art. 6º,
inciso V e art. 51, §1º, inciso III do CDC.
Como é de geral sabença, o governo federal alterou a política
cambial em janeiro de 1999,  eliminando o sistema de bandas
na expectativa de driblar a crise que se instalava, deixando li-
vre o câmbio fazendo desencadear de inopino, uma profunda

desvalorização da moeda nacional em relação ao dólar norte-
americano, quebrando a propalada promessa de estabilidade
monetária apregoada como grande conquista daquela gestão.
Em decorrência desse inesperado fenômeno, os contratos que
possuíam cláusula de indexação a moeda norte-americana, ex-
perimentaram uma oscilação que sequer expressava a realida-
de do mercado financeiro, criando no dizer de alguns especia-
listas, uma bolha de hipervalorização daquela moeda até que
viesse a se estabilizar em patamares menos irrazoáveis, porém,
de qualquer modo a impossibilitar a continuidade do cumpri-
mento dos contratos aludidos.
A excessiva onerosidade passou a ser alegada pelos contratan-
tes na condição de consumidores, sob o fulcro do Código de
Defesa do Consumidor, pleiteando fosse reconhecida a nulida-
de dos ajustes que estabeleciam aquela indexação, ex vi dos
artigos 6º, inciso V e 51, §1º, inciso III do CDC.
Dúvida não pode haver quanto a aplicação do CDC aos contra-
tos da espécie.
Assim leciona Cláudia Lima Marques2:
 “Apesar das posições contrárias iniciais e com apoio na dou-
trina, as operações bancária no mercado, como um todo, foram
consideradas pela jurisprudência brasileira como submetidas
às normas e ao novo espírito do CDC de boa-fé obrigatória e
equilíbrio contratual”.
A judiciosa pena do eminente Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti, assim deu trato à questão em feito semelhante:
AÇÃO ORDINÁRIA - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
INDEXADOR PREVISTO EM DÓLAR - SUBSTITUIÇÃO
PELA VARIAÇÃO DO INPC, DIANTE DA ONEROSIDADE
EXCESSIVA OCORRIDA FACE A VARIAÇÃO DO DÓLAR
- 1 - Nelson Nery Jr., em sua obra “Código de Processo Civil
Comentado”, ed. RT, ano 1997, comentando o art. 6, inc. V do
Código de Defesa do Consumidor ensina: todas as operações e
contratos bancários se encontram sob o regime jurídico do CDC.
Não só os serviços bancários expressamente previstos no CDC,
art. 3, p. 2, mas qualquer outra atividade, dado que o banco é
sociedade anônima, reconhecida sua atividade como sendo de
comércio, por expressa determinação do Código Comercial, art.
119. Assim as atividades bancárias são de comércio, e o co-
merciante é fornecedor conforme prevê o caput do CC, art. 3.
Por ser comerciante, o banco é sempre fornecedor de produtos
e serviços, inclusive no Congresso Internacional do Direito do
Consumidor, o plenário aprovou conclusão unânime de que os
bancos e as atividades bancárias se encontram sob o regime
jurídico do Código de Defesa do Consumidor.. Recurso des-
provido. (TAPR - AI 133556000 - (12800) - TELEMACO
BORBA - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Eugênio Achille Grandi-
netti - DJPR 07.04.2000)
(grifei)
O art. 6º, V, do CDC autoriza a modificação de cláusulas que
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em
razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas.
Assim comenta Claudia Lima Marques3 acerca do tema:
O art. 6º do CDC traz uma novidade na proteção contratual do
consumidor. Em seu inc V, referido artigo permite que o Poder
Judiciário modifique as cláusulas referentes ao preço, ou qual-
quer outra prestação a cargo do consumidor, se desproporcio-
nais, isto é, se acarretarem o desequilíbrio do contrato, o dese-
quilíbrio de direitos e obrigações entre as partes contratantes, a
lesão. O Poder Judiciário, o estado, em última análise intervém
na relação contratual de consumo, para sobrepor-se à vontade
das partes, para modificar uma manifestação livre de vontade,
para impor um equilíbrio contratual. Mais do que nunca este
novo direito contratual do consumidor, caracteriza as normas
do CDC como intervenção estatal no espaço antes reservado
para a autonomia da vontade, de acordo com os postulados so-
ciais da nova teoria contratual do Estado de Direito.
..................................................................................................
A norma do art. 6º do CDC avança ao não exigir que o fato
superveniente seja imprevisível ou irresistível, apenas exige que
a quebra da base objetiva do negócio, a quebra de seu equilí-
brio intrínseco, a destruição da relação de equivalência entre
as prestações, ao desaparecimento do fim essencial do contra-
to. Em outras palavras, o elemento autorização da ação modifi-
cadora do Judiciário é resultado do objetivo da engenharia con-
tratual, que agora apresenta a mencionada onerosidade exces-
siva para o consumidor, resultado de simples fato supervenien-
te, fato que podia ser previsto e não foi.”
Dando aplicação do CDC aos casos da espécie, tem sido orien-
tação unânime desta Corte e desta Câmara, a exemplo de en-
tendimentos de mesma linha do Superior Tribunal de Justiça,
que efetivamente é de manifesta onerosidade excessiva, a inde-
xação do valor das prestações ao dólar norte-americano cujo
reconhecimento autoriza a modificação da cláusula tida por
abusiva.
Nesse sentido os seguintes julgados4:
REVISÃO DE CONTRATO - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL (LEASING) - RELAÇÃO DE CONSUMO - INDEXAÇÃO
EM MOEDA ESTRANGEIRA (DÓLAR) - CRISE CAMBIAL
DE JANEIRO DE 1999 - PLANO REAL - APLICABILIDA-
DE DO ART. 6, INCISO V DO CDC - ONEROSIDADE EX-
CESSIVA CARACTERIZADA - Boa-fé objetiva do consumi-
dor e direito de informação. Necessidade de prova da captação
de recurso financeiro proveniente do exterior. - O preceito ins-
culpido no inciso V do artigo 6º do CDC dispensa a prova do
caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a demons-
tração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o con-
sumidor. - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda
estrangeira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por
ocasião da crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau
expressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade
excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactu-
adas. - A equação econômico-financeira deixa de ser respeita-
da quando o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não
é acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor in-
dexada em dólar americano. - É ilegal a transferência de risco
da atividade financeira, no mercado de capitais, próprio das
instituições de crédito, ao consumidor, ainda mais que não ob-
servado o seu direito de informação (art. 6°, III, e 10, “caput”,

31 e 52 do CDC). - (STJ - REsp - 299501 - MG - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 22.10.2001 - p. 00319)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CLÁUSULA CON-
TRATUAL - DISCUSSÃO - POSSIBILIDADE - CAPTAÇÃO
DE RECURSOS NO EXTERIOR - NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO - CORREÇÃO PELO DÓLAR NORTE-AMERI-
CANO - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC - NULIDADE DE CLÁUSULA -
POSSIBILIDADE - ARTIGOS 6, V, E 51, IV DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA - “Na consignatória é possível a discussão de cláusula
contratual, exatamente porque o debate que se trava é que se-
guirá à declaração definidora dos contornos jurídicos das obri-
gações”. (LEX JTJESP - 160/59) “admite-se a indexação das
prestações pela variação cambial nos contratos de arrendamen-
to mercantil somente quando comprovado que os recursos tive-
ram origem do exterior (art. 6 da Lei 8.880/94)”. (AC. 9317,
8a.cc. Relator juiz Manasses de Alburquerque) “não há porque
excluir o arrendamento mercantil das normas saneadoras do
Código de Defesa do Consumidor, eis o que deve prevalecer,
nas relações comerciais, é a boa fé obrigatória e o equilíbrio
contratual, sendo cânone constitucional a proteção do consu-
midor nas atividades econômicas (art. 170, V, da CF)” (AC.
9812, 4 C.C. Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho). Correta a decisão
monocrática que reconhece a onerosidade excessiva promoven-
do a substituição do índice de atualização monetária, por força
do artigo 6, V, do Código de Defesa do Consumidor. (AC. 9812,
4. CC, relator Ruy Cunha Sobrinho). “ (TAPR - AC 150016500
- (12691) - 4ª C.C. - Rel. Juiz Costa Barros - DJPR 19.05.2000)
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)
- ATIVIDADE MISTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE CRÉDITO - RELAÇÃO DE CONSU-
MO CARACTERIZADA - APLICABILIDADE DAS NORMAS
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A  CORREÇÃO
DAS CONTRAPRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO DO DÓLAR
NORTE-AMERICANO - NULIDADE - CAPTAÇÃO DE RE-
CURSOS EM MOEDA ESTRANGEIRA PARA APLICAÇAO
NO CONTRATO EM DISCUSSÃO NÃO COMPROVADA -
ÔNUS DA ARRENDANTE - MAXIDESVALORIZAÇÃO DA
MOEDA NACIONAL - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ADO-
ÇÃO DO INPC COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA DAS PARCELAS - DECISÃO REFORMADA - RECUR-
SO PROVIDO. (TAPR - Apelação Cível nº 179.182-6, rel. Juiz
MENDES SILVA).
Conforme manifestação do eminente Juiz MENDES SILVA, na
Apelação Cível nº 179.534-0, publicada no DJ de 03/06/2002,
atualmente, tem-se por irrelevante a prova da captação dos re-
cursos no estrangeiro, sendo bastante a demonstração da ex-
cessiva onerosidade como pressuposto à revisão pleiteada. Ei-
la:
 “É oportuno ainda que se registre: o Tribunal tem por irrele-
vantes tanto a licitude da contratação com atualização vincula-
da à variação cambial (lei 8880/94 e Res. 2309 do BACEN)
como a eventualidade de que os recursos aplicados tenham sido
captados no estrangeiro, porque a desvalia da cláusula se pren-
de, única e exclusivamente, à circunstância de que a alteração
da política cambial fez por caracterizar a hipótese de onerosi-
dade excessiva, do que resulta a incidência dos artigos 6º, inci-
so V e 51, §1º, inciso III do CDC. Nesse particular também
está consolidada a jurisprudência da Corte.”
Portanto, o contrato deve ser revisto para ser reajustado pelo
INPC a partir de janeiro de 1999, mesmo que os recursos te-
nham sido captados no exterior, por ter havido desequilíbrio
contratual e excessiva onerosidade para o requerente.
Destarte, ante o acerto do veredicto monocrático, na linha de
entendimento de decisões do Superior Tribunal de Justiça e de
jurisprudência dominante deste TAPR, por esta Câmara espe-
cializada, o recurso de Apelação não está a admitir seguimen-
to, razão pela qual na forma do disposto no “caput” do art. 557
do CPC, pelos fundamentos supra expostos e com base no dis-
posto legal aludido, nego-lhe seguimento.
Intimem-se.
Baixem.
Curitiba, 08 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO
1 Teoria Geral do Processo, CINTRA, GRINOVER E DINA-
MARCO, Malheiros editores, 9ªed., 2ª tiragem, pág. 271.
2 Claudia Lima Marques, Contratos no CDC, pág. 143, RT,
1995, 2ª ed.
3 Claudia Lima Marques, Comentários  no Código de Defesa
do Consumidor, pág. 298/299, RT, 1995, 2ª ed.
4 Mesmo entendimento: AC nº 188.146-9, em que foi relator o
eminente Juiz Ruy Cunha Sobrinho, publ. DJ 07/06/02, pág.
32.

Despachos Relator
006. 0189509-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85348.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000881 Ação
de Depósito.  Apelante: Giseli Aparecida Seixas.  Adv.: Dirceu
Zanoni.  Apelado: Servopa Administradora de Consórcios
Ltda.Adv.: Roberto de Oliveira Guimarães.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor:
Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos,
1.Trata-se de Apelação Cível interposta por GISELI APARE-
CIDA SEIXAS, em face de  sentença proferida nos autos de
Busca e Apreensão convertida em depósito, n° 881/00 da  19Vara
Cível de Curitiba, promovida contra o apelante por SERVOPA
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, julgada pro-
cedente, condenando-se o réu a entregar o veículo objeto da
alienação fiduciária ou seu equivalente em dinheiro, em 24
horas, sob pena de ser decretada a prisão. Condenou-o ainda,
ao pagamento das custas processuais e honorários advocatíci-
os, fixados em R$1000,00 (mil reais), de acordo com o dispos-
to no artigo 20, § 4º do CPC.
A Apelante alega não ter possibilidade de devolver o bem, pois
este está em mãos de terceiro, o qual assumiu o pagamento das
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parcelas, como mostrou no contrato de compra e venda datado
de 16.01.98. Alega ainda, não ter agido de má fé, uma vez que
não negou a entrega do referido bem, indicando o possível lo-
cal onde o objeto da alienação se encontrava, bem como com-
pareceu na empresa da recorrida informando tal fato e que a
partir daquela data a nova possuidora do bem passou a efetuar
os pagamentos, inclusive com a aceitação passiva da recorrida.
Sendo assim, não cabe prisão civil.
Desta forma a recorrente pede provimento ao recurso. Não sendo
este o entendimento, requer a nulidade da sentença, uma vez
que há impossibilidade jurídica e material da devolução mansa
e passiva do bem, pois, do contrário haveria quebra do ordena-
mento jurídico, ou seja, busca forçada do bem. E ainda, que a
busca e apreensão seja redirecionada no endereço informado
na contestação e oficiado ao DETRAN para colaborar na apre-
ensão.
2. Pois bem, às f. 94-TA consta que foi realizada a Busca e
Apreensão do bem em questão, procedendo-se a sua entrega à
Servopa - Administradora de Consórcios Ltda.
3. Em face do exposto, julgo extinta a Ação de Depósito, deter-
minando o retorno dos autos à Vara de Origem para prossegui-
mento da Ação de Busca e Apreensão,  com cumprimento do
item 5 do despacho de f. 24 dos autos, restando prejudicado o
recurso de apelação interposto em face da referida sentença.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
      relator

Despachos Relator
007. 0189527-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137758.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1895278
Apelação Cível.  Embargante: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Sttael Halckmann Frota.  Adv.: Alessandro Moreira do Sacra-
mento.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Embargado: Adelir
Boeno.  Adv.: Carlos Stahlschmidt Maia.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Negado seguimento ao recurso de Apelação correspondente,
por intempestividade da oferta das razões de apelação, dado
que somente a intenção de apelar foi protocolada tempestiva-
mente, o que de qualquer modo estaria a impedir a apreciação
do apelo, vem a ilustre parte embargante pelas portas do art.
535 do CPC, alegando existência de contradição e obscuridade
da decisão deste relator e requerendo sejam supridas.
É o suficiente ao relato.
2. Tempestivos os presentes Embargos de Declaração.
Sem embargo do respeito devido à ilustre Advogada que patro-
cina a nobre parte recorrente, lamento discordar de seu enten-
dimento.
Em primeiro lugar, necessário dispor que em se tratando de
dúvida quanto ao conteúdo do julgado proferido monocratica-
mente pelo relator, a este cabe conhecer do recurso, fazendo
debelar a dúvida, conforme precedente do egrégio STJ:
RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -
CABIMENTO - JULGAMENTO - COMPETÊNCIA DO RE-
LATOR - No julgamento do EREsp nº 159317/DF, pela Corte
Especial, restou assentado neste Tribunal Superior o entendi-
mento de que os embargos de declaração são cabíveis contra
qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art.
535 do Código de Processo Civil, que abarca apenas as expres-
sões “sentença” e “acórdão”, sendo, pois, de se recebê-los em
face de decisão monocrática proferida por relator. Uma vez
cabíveis contra decisão monocrática proferida por relator, não
tendo o órgão colegiado prolatado a decisão, não há se falar em
aplicação, in casu, do art. 264 do RISTJ, cabendo ao relator da
decisão monocrática apreciar os embargos de declaração. Esta
a lógica do sistema processual brasileiro. Agravo regimental
improvido. (STJ - ADRESP 256395 - PB - 1ª T. - Rel. Min.
Francisco Falcão - DJU 11.12.2000 - p. 00179)
Em segundo lugar, quanto ao mérito dos embargos observo que
a ilustre parte embargante não logra êxito em desconstituir as
razões que ensejaram a negativa de seguimento, a saber, o fato
de haver protocolado por “fax” apenas o requerimento de ape-
lo, desacompanhado das razões de apelação.
Em terceiro lugar, pouco importa quem passou o “fax”, certo
que era necessário que assim fosse feito e que o recurso viesse
na íntegra, o que não ocorreu.
Em quarto lugar a intempestividade não foi reconhecida em
função da simples análise dos prazos mas sim em face do ina-
dequado exercício do direito estabelecido na lei n. 9.800/99
que permite a transmissão da peça recursal via “fax” para den-
tro dos cinco dias seguintes remeter os originais da peça, eis
que somente uma página veio no prazo, a do requerimento, ao
passo que quando da juntada dos originais, vieram quinze pá-
ginas.
Conforme já posto, lamento discordar eis que a nobre parte não
logra êxito em demonstrar o desacerto da decisão ora embarga-
da, a qual deve prevalecer, ausente que está de qualquer con-
tradição ou obscuridade.
3. Posto isto, na ausência de qualquer erro material, obscurida-
de ou contradição que pudesse erigir alguma dúvida quanto ao
conteúdo do v. acórdão em foco, rejeito os presentes embargos.
4. Intimem-se.
Curitiba, 22 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
     RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
008. 0191087-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/11902.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200100000590 Reintegração de Posse.
Agravante: Jucélio Aparecido Pereira.  Adv.: João Marcelo
Martins Bandeira.  Agravado: Nilza da Silva.  Adv.: Rui Santos
de Sá.  Adv.: Leopoldo Pizzolato de Sá.  Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.

1.Ante as informações prestadas pelo Ilustre Juízo de primeiro
grau, às fls. 139, em que comunicou a extinção dos autos de
ação de reintegração de posse nº 590/01, face à celebração de
acordo entre as partes, é de se reconhecer a perda de objeto do
presente recurso, e conseqüente desaparecimento do interesse
recursal do agravante.
2.Assim, com base no art. 557 do CPC, declaro extinto o pro-
cedimento recursal.
3.Intimem-se.
4.Oportunamente, arquive-se.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1

Despachos Relator
009. 0193314-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137362.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 1933140 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 200000000153 Sequencia Anu-
al.  Embargante: Prentice Carvalho Júnior.  Adv.: Romagueira
Nunes de Avila Filho.  Embargado: Abn Amro Arrendamento
Mercantil S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Karine
Simone Pofahl.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos à de-
cisão deste relator que de ofício reconheceu a carência da ação
de Reintegração de Posse, porém, deixando de se manifestar
sobre a devolução do bem que durante o trâmite do processo,
fora apreendido.
É o suficiente ao relatório.
2.Tempestivos os Embargos, deles conheço.
Em se tratando de dúvida quanto ao conteúdo do julgado pro-
ferido monocraticamente pelo relator, a este cabe conhecer do
recurso, fazendo debelar a dúvida, conforme precedente do
egrégio STJ:
RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL - EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -
CABIMENTO - JULGAMENTO - COMPETÊNCIA DO RE-
LATOR - No julgamento do EREsp nº 159317/DF, pela Corte
Especial, restou assentado neste Tribunal Superior o entendi-
mento de que os embargos de declaração são cabíveis contra
qualquer decisão judicial, dando interpretação extensiva ao art.
535 do Código de Processo Civil, que abarca apenas as expres-
sões “sentença” e “acórdão”, sendo, pois, de se recebê-los em
face de decisão monocrática proferida por relator. Uma vez
cabíveis contra decisão monocrática proferida por relator, não
tendo o órgão colegiado prolatado a decisão, não há se falar em
aplicação, in casu, do art. 264 do RISTJ, cabendo ao relator da
decisão monocrática apreciar os embargos de declaração. Esta
a lógica do sistema processual brasileiro. Agravo regimental
improvido. (STJ - ADRESP 256395 - PB - 1ª T. - Rel. Min.
Francisco Falcão - DJU 11.12.2000 - p. 00179)
A rigor entende este relator que não seria necessário dispor a
respeito da devolução do bem porquanto com a extinção do
processo, sua apreensão restaria sem causa legal logo, restitu-
indo-se as ilustres partes ao status quo ante.
Todavia, não é demais, nem custa esclarecer tal entendimento,
o que por óbvio o douto juízo de primeiro grau igualmente o
compreenderia por tratar-se de conseqüência inafastável, fa-
zendo-o acrescer ao julgado proferido.
3.Destarte, nos termos do art. 537 do CPC, acolho os embargos
para acrescentar ao decisum, voltem as ilustres partes ao status
quo ante, de conseqüência, restituindo-se o veículo in opportu-
no tempore, à nobre parte ora embargante, o que para não gerar
dúvidas, desde logo declaro.
Intimem-se.
Baixem.
Curitiba,  22 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
       RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
010. 0193650-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/56721.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000211 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 9900000117 Me-
dida Cautelar.  Apelante: Edson Henrique da Silva - Me.  Adv.:
Rosalina Maria de Quadros Scheffer.  Apelado: Fibra Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor:
Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS.
1. Trata-se de recurso de Apelação Cível interposto por EDI-
SON HENRIQUE DA SILVA - ME em face de decisão proferi-
da nos autos de Reintegração de Posse sob n. 211/1999, movi-
da por FIBRA LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. Referida decisão julgou procedente o pedido inicial para
confirmar a concessão da reintegração liminar em favor da au-
tora, tornando definitiva a posse do bem descrito na inicial. Em
conseqüência, condenou o réu ao pagamento das custas, despe-
sas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez
por cento) sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o
disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.
A parte apelante alega, em síntese, nulidade da sentença recor-
rida, tendo em vista o não acolhimento do pedido de conexão
entre a presente ação e a medida cautelar interposta pelo Ape-
lante; o cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da
lide e a falta de fundamentação da r. sentença. Alega, ainda, a
aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor.
Por tais razões, requer o provimento do recurso de apelação
para declarar a nulidade da r. sentença.
Em contra-razões, a parte apelada alega, preliminarmente, o
não conhecimento do presente recurso de apelação, tendo em
vista sua intempestividade. Com relação ao mérito, sustenta a
impossibilidade de conexão entre a presente Reintegração de
Posse e a Ação Cautelar, a inaplicabilidade do Código de Defe-
sa do Consumidor e a inocorrência do cerceamento de defesa.

Dessa maneira, requer o não conhecimento do recurso, e, se
eventualmente analisado o mérito,  a manutenção da r. senten-
ça.
2. Primeiramente, afasto a alegação de que o recurso é intem-
pestivo, haja vista que contra a decisão de f. 182 e que deferiu
a reabertura de prazo para apelação, não foi interposto recurso,
sendo a questão alegada apenas em contra-razões. Assim, rea-
berto o prazo, foi o recurso interposto tempestivamente.
Tratam os autos de Ação de Reintegração de Posse com pedido
liminar, fundada em contrato de arrendamento mercantil, fir-
mado entre as partes, com valor residual garantido antecipado
e diluído.
Inicialmente, cumpre destacar que a matéria tratada diz respei-
to a questão de ordem pública e que pode, inclusive, ser anali-
sada de ofício pelo juiz ou por este Tribunal, na forma preconi-
zada pelo § 3º do art. 267 do Código de Processo Civil e que
diz respeito à possibilidade jurídica da própria ação de reinte-
gração de posse. No caso, o juízo “a quo” julgou procedente a
ação, todavia, esta Corte entende que o autor é carecedor do
direito de ação.
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
 “COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI.
I. A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação.
II. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, impro-
vido.” (RESP 317910/MG, QUARTA TURMA, Rel. Min. AL-
DIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/2001, DJ:17/09/2001,
PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz, de ofício, extinguir o processo, de acordo
com entendimento esposado pelo Ministro Carlos Alberto Me-
nezes Direito, no Recurso Especial n° 278.747/PR, publicado
no DOU de 02/02/2001:
 “Vistos.
Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada procedente
para determinar a reintegração da arrendadora na posse defini-
tiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor Residual
Garantido do débito geral para todos os efeitos. Ambas as par-
tes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu os apelos
para determinar a aplicação do INPC, afastando a correção
monetária e para manter a validade da cobrança integral do
VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipação do
VRG é possível, não desqualificando o contrato.
Decido.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou.
Mas, o especial merece ser conhecido e provido porque fir-
mou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a
Seção de Direito Privado no sentido de que a cobrança anteci-
pada do VRG desqualifica o contrato de arrendamento mer-
cantil, que passa a ser de compra e venda. Sendo simples con-
trato de compra e venda não cabe a reintegração de posse. (Resp
n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Walde-
mar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp n° 235.306/RS, 4ª Turma,
Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de
04.09.2000.)
Destarte, nos termos do art. 557, §1o do Código de Processo
Civil, eu conheço do especial e lhe dou provimento para julgar
extinta a ação de reintegração de posse nos termos no art. 257,
IV do Código de Processo Civil, invertidos os ônus sucumben-
ciais fixados na sentença.
Intime-se.”
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação.”
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação,
por estar prejudicado nos termos do caput do artigo 557, do
Código de Processo Civil, haja vista jurisprudência dominante
no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte com relação ao
tema e, de ofício, declaro extinto o processo de reintegração de
posse, sem julgamento do mérito, de acordo com o inciso VI do
artigo 267 do Código de Processo Civil. Em conseqüência, con-
deno o autor ao pagamento das custas processuais, deixando de
arbitrar honorários em favor do advogado da parte ré, porque a
questão não foi levantada, de acordo com o disposto no artigo
22 do Código de Processo Civil.
4. Intimem-se.
5. Oficie-se o juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e, para que tome as providências cabíveis.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18  de outubro de 2002
COSTA BARROS
          Relator

Despachos Relator
011. 0193762-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/30018.  Matéria: Leasing.  Comarca: Jaguari-
aíva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000006 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.:
Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Gar-
cia Peres.  Agravado: Randall Basilio Moreno.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
IEm razão das informações prestadas pelo eminente Juiz a quo
à fl. 66, em que comunicou a homologação de desistência da

ação por parte do autor, nos termos do §4º, do art. 267, do
CPC, é de se reconhecer a perda de objeto deste recurso, e
conseqüente desaparecimento do interesse recursal.
IIAssim, com base no art. 557 do CPC, declaro extinto o proce-
dimento recursal, pela perda de objeto.
IIIIntime-se; oportunamente arquive-se.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
012. 0195306-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64809.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000134 Revisão
de Contrato.  Apelante: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Miguel Antonio
Slowik.  Adv.: Ana Lúcia França.  Apelado: Respar J. R. M.
Comércio de Alimentos Ltda.  Adv.: Oto Luiz Sponholz Junior.
Adv.: Augusto Prolik.  Adv.: Faurllim Narezi.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou pro-
cedente pedido de Ação Revisional decorrente de contrato de
Arrendamento Mercantil (leasing), determinando a revisão de
cláusula de indexação do contrato, substituindo a variação cam-
bial do dólar pela correção monetária pelos índices do IGPM.
A ré maneja recurso de apelação, requerendo a reforma da sen-
tença para julgar plenamente válida a indexação pela variação
cambial e a manutenção da natureza do contrato. Alegou ainda
que não poderia subsistir a repetição em dobro que teria sido
consignada pelo juízo monocrático.
O recurso foi contra-arrazoado.
As matérias tratadas são daquelas  que  permitem que o relator
desde logo as conheça (art. 557 do CPC).
2.Quanto a questão da indexação em dólar.
Esta Câmara, atualmente a única com competência regimental
para conhecer de matéria pertinente a arrendamento mercantil
e alienação fiduciária, tem repetidamente julgado no sentido
de acolher pedido revisional para substituição da indexação do
dólar pela correção monetária em face do reconhecimento da
onerosidade excessiva, dando aplicação do disposto no art. 6º,
inciso V e art. 51, §1º, inciso III do CDC.
Como é de geral sabença, o governo federal alterou a política
cambial em janeiro de 1999,  eliminando o sistema de bandas
na expectativa de driblar a crise que se instalava, deixando li-
vre o câmbio fazendo desencadear de inopino, uma profunda
desvalorização da moeda nacional em relação ao dólar norte-
americano, quebrando a propalada promessa de estabilidade
monetária apregoada como grande conquista daquela gestão.
Em decorrência desse inesperado fenômeno, os contratos que
possuíam cláusula de indexação a moeda norte-americana, ex-
perimentaram uma oscilação que sequer expressava a realida-
de do mercado financeiro, criando no dizer de alguns especia-
listas, uma bolha de hipervalorização daquela moeda até que
viesse a se estabilizar em patamares menos irrazoáveis, porém,
de qualquer modo a impossibilitar a continuidade do cumpri-
mento dos contratos aludidos.
A excessiva onerosidade passou a ser alegada pelos contratan-
tes na condição de consumidores, sob o fulcro do Código de
Defesa do Consumidor, pleiteando fosse reconhecida a nulida-
de dos ajustes que estabeleciam aquela indexação, ex vi dos
artigos 6º, inciso V e 51, §1º, inciso III do CDC.
Dúvida não pode haver quanto a aplicação do CDC aos contra-
tos da espécie.
Assim leciona Cláudia Lima Marques1:
 “Apesar das posições contrárias iniciais e com apoio na dou-
trina, as operações bancária no mercado, como um todo, foram
consideradas pela jurisprudência brasileira como submetidas
às normas e ao novo espírito do CDC de boa-fé obrigatória e
equilíbrio contratual”.
A judiciosa pena do eminente Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti, assim deu trato à questão em feito semelhante:
AÇÃO ORDINÁRIA - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
INDEXADOR PREVISTO EM DÓLAR - SUBSTITUIÇÃO
PELA VARIAÇÃO DO INPC, DIANTE DA ONEROSIDADE
EXCESSIVA OCORRIDA FACE A VARIAÇÃO DO DÓLAR
- 1 - Nelson Nery Jr., em sua obra “Código de Processo Civil
Comentado”, ed. RT, ano 1997, comentando o art. 6, inc. V do
Código de Defesa do Consumidor ensina: todas as operações e
contratos bancários se encontram sob o regime jurídico do CDC.
Não só os serviços bancários expressamente previstos no CDC,
art. 3, p. 2, mas qualquer outra atividade, dado que o banco é
sociedade anônima, reconhecida sua atividade como sendo de
comércio, por expressa determinação do Código Comercial, art.
119. Assim as atividades bancárias são de comércio, e o co-
merciante é fornecedor conforme prevê o caput do CC, art. 3.
Por ser comerciante, o banco é sempre fornecedor de produtos
e serviços, inclusive no Congresso Internacional do Direito do
Consumidor, o plenário aprovou conclusão unânime de que os
bancos e as atividades bancárias se encontram sob o regime
jurídico do Código de Defesa do Consumidor.. Recurso des-
provido. (TAPR - AI 133556000 - (12800) - TELEMACO
BORBA - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Eugênio Achille Grandi-
netti - DJPR 07.04.2000)
(grifei)
O art. 6º, V, do CDC autoriza a modificação de cláusulas que
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em
razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas.
Assim comenta Claudia Lima Marques2 acerca do tema:
O art. 6º do CDC traz uma novidade na proteção contratual do
consumidor. Em seu inc V, referido artigo permite que o Poder
Judiciário modifique as cláusulas referentes ao preço, ou qual-
quer outra prestação a cargo do consumidor, se desproporcio-
nais, isto é, se acarretarem o desequilíbrio do contrato, o dese-
quilíbrio de direitos e obrigações entre as partes contratantes, a
lesão. O Poder Judiciário, o estado, em última análise intervém
na relação contratual de consumo, para sobrepor-se à vontade
das partes, para modificar uma manifestação livre de vontade,
para impor um equilíbrio contratual. Mais do que nunca este
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novo direito contratual do consumidor, caracteriza as normas
do CDC como intervenção estatal no espaço antes reservado
para a autonomia da vontade, de acordo com os postulados so-
ciais da nova teoria contratual do Estado de Direito.
..................................................................................................
A norma do art. 6º do CDC avança ao não exigir que o fato
superveniente seja imprevisível ou irresistível, apenas exige que
a quebra da base objetiva do negócio, a quebra de seu equilí-
brio intrínseco, a destruição da relação de equivalência entre
as prestações, ao desaparecimento do fim essencial do contra-
to. Em outras palavras, o elemento autorização da ação modifi-
cadora do Judiciário é resultado do objetivo da engenharia con-
tratual, que agora apresenta a mencionada onerosidade exces-
siva para o consumidor, resultado de simples fato supervenien-
te, fato que podia ser previsto e não foi.”
Dando aplicação do CDC aos casos da espécie, tem sido orien-
tação unânime desta Corte e desta Câmara, a exemplo de en-
tendimentos de mesma linha do Superior Tribunal de Justiça,
que efetivamente é de manifesta onerosidade excessiva, a inde-
xação do valor das prestações ao dólar norte-americano cujo
reconhecimento autoriza a modificação da cláusula tida por
abusiva.
Nesse sentido os seguintes julgados3:
REVISÃO DE CONTRATO - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL (LEASING) - RELAÇÃO DE CONSUMO - INDEXAÇÃO
EM MOEDA ESTRANGEIRA (DÓLAR) - CRISE CAMBIAL
DE JANEIRO DE 1999 - PLANO REAL - APLICABILIDA-
DE DO ART. 6, INCISO V DO CDC - ONEROSIDADE EX-
CESSIVA CARACTERIZADA - Boa-fé objetiva do consumi-
dor e direito de informação. Necessidade de prova da captação
de recurso financeiro proveniente do exterior. - O preceito ins-
culpido no inciso V do artigo 6º do CDC dispensa a prova do
caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a demons-
tração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o con-
sumidor. - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda
estrangeira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por
ocasião da crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau
expressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade
excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactu-
adas. - A equação econômico-financeira deixa de ser respeita-
da quando o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não
é acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor in-
dexada em dólar americano. - É ilegal a transferência de risco
da atividade financeira, no mercado de capitais, próprio das
instituições de crédito, ao consumidor, ainda mais que não ob-
servado o seu direito de informação (art. 6°, III, e 10, “caput”,
31 e 52 do CDC). - (STJ - REsp - 299501 - MG - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 22.10.2001 - p. 00319)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CLÁUSULA CON-
TRATUAL - DISCUSSÃO - POSSIBILIDADE - CAPTAÇÃO
DE RECURSOS NO EXTERIOR - NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO - CORREÇÃO PELO DÓLAR NORTE-AMERI-
CANO - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC - NULIDADE DE CLÁUSULA -
POSSIBILIDADE - ARTIGOS 6, V, E 51, IV DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA - “Na consignatória é possível a discussão de cláusula
contratual, exatamente porque o debate que se trava é que se-
guirá à declaração definidora dos contornos jurídicos das obri-
gações”. (LEX JTJESP - 160/59) “admite-se a indexação das
prestações pela variação cambial nos contratos de arrendamen-
to mercantil somente quando comprovado que os recursos tive-
ram origem do exterior (art. 6 da Lei 8.880/94)”. (AC. 9317,
8a.cc. Relator juiz Manasses de Alburquerque) “não há porque
excluir o arrendamento mercantil das normas saneadoras do
Código de Defesa do Consumidor, eis o que deve prevalecer,
nas relações comerciais, é a boa fé obrigatória e o equilíbrio
contratual, sendo cânone constitucional a proteção do consu-
midor nas atividades econômicas (art. 170, V, da CF)” (AC.
9812, 4 C.C. Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho). Correta a decisão
monocrática que reconhece a onerosidade excessiva promoven-
do a substituição do índice de atualização monetária, por força
do artigo 6, V, do Código de Defesa do Consumidor. (AC. 9812,
4. CC, relator Ruy Cunha Sobrinho). “ (TAPR - AC 150016500
- (12691) - 4ª C.C. - Rel. Juiz Costa Barros - DJPR 19.05.2000)
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)
- ATIVIDADE MISTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE CRÉDITO - RELAÇÃO DE CONSU-
MO CARACTERIZADA - APLICABILIDADE DAS NORMAS
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A  CORREÇÃO
DAS CONTRAPRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO DO DÓLAR
NORTE-AMERICANO - NULIDADE - CAPTAÇÃO DE RE-
CURSOS EM MOEDA ESTRANGEIRA PARA APLICAÇAO
NO CONTRATO EM DISCUSSÃO NÃO COMPROVADA -
ÔNUS DA ARRENDANTE - MAXIDESVALORIZAÇÃO DA
MOEDA NACIONAL - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ADO-
ÇÃO DO INPC COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA DAS PARCELAS - DECISÃO REFORMADA - RECUR-
SO PROVIDO. (TAPR - Apelação Cível nº 179.182-6, rel. Juiz
MENDES SILVA).
Conforme manifestação do eminente Juiz MENDES SILVA, na
Apelação Cível nº 179.534-0, publicada no DJ de 03/06/2002,
atualmente, tem-se por irrelevante a prova da captação dos re-
cursos no estrangeiro, sendo bastante a demonstração da exces-
siva onerosidade como pressuposto à revisão pleiteada. Ei-la:
 “É oportuno ainda que se registre: o Tribunal tem por irrele-
vantes tanto a licitude da contratação com atualização vincula-
da à variação cambial (lei 8880/94 e Res. 2309 do BACEN)
como a eventualidade de que os recursos aplicados tenham sido
captados no estrangeiro, porque a desvalia da cláusula se pren-
de, única e exclusivamente, à circunstância de que a alteração
da política cambial fez por caracterizar a hipótese de onerosi-
dade excessiva, do que resulta a incidência dos artigos 6º, inci-
so V e 51, §1º, inciso III do CDC. Nesse particular também
está consolidada a jurisprudência da Corte.”
Portanto, o contrato deve ser revisto para ser reajustado pelo
IGPM a partir de janeiro de 1999, mesmo que os recursos te-

nham sido captados no exterior, por ter havido desequilíbrio
contratual e excessiva onerosidade para os requerentes.
Quanto a alegação de repetição em dobro, parece tratar-se de
evidente equívoco, na medida em que a douta sentença nada
dispôs acerca da matéria pelo que deixo de conhecer o r. apelo
nesse ponto.
Destarte, ante o acerto do veredicto monocrático, na linha de
entendimento de decisões do Superior Tribunal de Justiça e de
jurisprudência dominante deste TAPR, por esta Câmara espe-
cializada, o recurso de Apelação não está a admitir seguimen-
to, razão pela qual na forma do disposto no “caput” do art. 557
do CPC, pelos fundamentos supra expostos e com base no dis-
posto legal aludido, nego-lhe seguimento.
Intimem-se.
Baixem.
Curitiba, 08 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO
1 Claudia Lima Marques, Contratos no CDC, pág. 143, RT,
1995, 2ª ed.
2 Claudia Lima Marques, Comentários  no Código de Defesa
do Consumidor, pág. 298/299, RT, 1995, 2ª ed.
3 Mesmo entendimento: AC nº 188.146-9, em que foi relator o
eminente Juiz Ruy Cunha Sobrinho, publ. DJ 07/06/02, pág.
32.

Despachos Relator
013. 0196529-3  Apelação Cível
0Protocolo: 2001/65533.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000201 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 1414142 Agravo de
Instrumento.  Apelante: Safra Leasing S/a - Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.
Apelado: Rolnad Hasson.  Adv.: Vanessa Groger.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou pro-
cedente pedido de Ação Revisional decorrente de contrato de
Arrendamento Mercantil (leasing), determinando a revisão de
cláusula de indexação do contrato, substituindo a variação cam-
bial do dólar pela correção monetária pelos índices do INPC.
A ré maneja recurso de apelação, requerendo a reforma da sen-
tença para julgar plenamente válida a indexação pela variação
cambial e a manutenção da natureza do contrato. Alegou ainda
que não poderia subsistir a repetição em dobro que teria sido
consignada pelo juízo monocrático.
O recurso foi contra-arrazoado.
As matérias tratadas são daquelas  que  permitem que o relator
desde logo as conheça (art. 557 do CPC).
2.Quanto a questão da indexação em dólar.
Esta Câmara, atualmente a única com competência regimental
para conhecer de matéria pertinente a arrendamento mercantil
e alienação fiduciária, tem repetidamente julgado no sentido
de acolher pedido revisional para substituição da indexação do
dólar pela correção monetária em face do reconhecimento da
onerosidade excessiva, dando aplicação do disposto no art. 6º,
inciso V e art. 51, §1º, inciso III do CDC.
Como é de geral sabença, o governo federal alterou a política
cambial em janeiro de 1999,  eliminando o sistema de bandas
na expectativa de driblar a crise que se instalava, deixando li-
vre o câmbio fazendo desencadear de inopino, uma profunda
desvalorização da moeda nacional em relação ao dólar norte-
americano, quebrando a propalada promessa de estabilidade
monetária apregoada como grande conquista daquela gestão.
Em decorrência desse inesperado fenômeno, os contratos que
possuíam cláusula de indexação a moeda norte-americana, ex-
perimentaram uma oscilação que sequer expressava a realida-
de do mercado financeiro, criando no dizer de alguns especia-
listas, uma bolha de hipervalorização daquela moeda até que
viesse a se estabilizar em patamares menos irrazoáveis, porém,
de qualquer modo a impossibilitar a continuidade do cumpri-
mento dos contratos aludidos.
A excessiva onerosidade passou a ser alegada pelos contratan-
tes na condição de consumidores, sob o fulcro do Código de
Defesa do Consumidor, pleiteando fosse reconhecida a nulida-
de dos ajustes que estabeleciam aquela indexação, ex vi dos
artigos 6º, inciso V e 51, §1º, inciso III do CDC.
Dúvida não pode haver quanto a aplicação do CDC aos contra-
tos da espécie.
Assim leciona Cláudia Lima Marques1:
 “Apesar das posições contrárias iniciais e com apoio na dou-
trina, as operações bancária no mercado, como um todo, foram
consideradas pela jurisprudência brasileira como submetidas
às normas e ao novo espírito do CDC de boa-fé obrigatória e
equilíbrio contratual”.
A judiciosa pena do eminente Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti, assim deu trato à questão em feito semelhante:
AÇÃO ORDINÁRIA - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
INDEXADOR PREVISTO EM DÓLAR - SUBSTITUIÇÃO
PELA VARIAÇÃO DO INPC, DIANTE DA ONEROSIDADE
EXCESSIVA OCORRIDA FACE A VARIAÇÃO DO DÓLAR
- 1 - Nelson Nery Jr., em sua obra “Código de Processo Civil
Comentado”, ed. RT, ano 1997, comentando o art. 6, inc. V do
Código de Defesa do Consumidor ensina: todas as operações e
contratos bancários se encontram sob o regime jurídico do CDC.
Não só os serviços bancários expressamente previstos no CDC,
art. 3, p. 2, mas qualquer outra atividade, dado que o banco é
sociedade anônima, reconhecida sua atividade como sendo de
comércio, por expressa determinação do Código Comercial, art.
119. Assim as atividades bancárias são de comércio, e o co-
merciante é fornecedor conforme prevê o caput do CC, art. 3.
Por ser comerciante, o banco é sempre fornecedor de produtos
e serviços, inclusive no Congresso Internacional do Direito do
Consumidor, o plenário aprovou conclusão unânime de que os
bancos e as atividades bancárias se encontram sob o regime
jurídico do Código de Defesa do Consumidor.. Recurso des-
provido. (TAPR - AI 133556000 - (12800) - TELEMACO
BORBA - 3ª C.Cív. - Rel. Juiz Conv. Eugênio Achille Grandi-
netti - DJPR 07.04.2000)
(grifei)

O art. 6º, V, do CDC autoriza a modificação de cláusulas que
estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em
razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente
onerosas.
Assim comenta Claudia Lima Marques2 acerca do tema:
O art. 6º do CDC traz uma novidade na proteção contratual do
consumidor. Em seu inc V, referido artigo permite que o Poder
Judiciário modifique as cláusulas referentes ao preço, ou qual-
quer outra prestação a cargo do consumidor, se desproporcio-
nais, isto é, se acarretarem o desequilíbrio do contrato, o dese-
quilíbrio de direitos e obrigações entre as partes contratantes, a
lesão. O Poder Judiciário, o estado, em última análise intervém
na relação contratual de consumo, para sobrepor-se à vontade
das partes, para modificar uma manifestação livre de vontade,
para impor um equilíbrio contratual. Mais do que nunca este
novo direito contratual do consumidor, caracteriza as normas
do CDC como intervenção estatal no espaço antes reservado
para a autonomia da vontade, de acordo com os postulados so-
ciais da nova teoria contratual do Estado de Direito.
..................................................................................................
A norma do art. 6º do CDC avança ao não exigir que o fato
superveniente seja imprevisível ou irresistível, apenas exige que
a quebra da base objetiva do negócio, a quebra de seu equilí-
brio intrínseco, a destruição da relação de equivalência entre
as prestações, ao desaparecimento do fim essencial do contra-
to. Em outras palavras, o elemento autorização da ação modifi-
cadora do Judiciário é resultado do objetivo da engenharia con-
tratual, que agora apresenta a mencionada onerosidade exces-
siva para o consumidor, resultado de simples fato supervenien-
te, fato que podia ser previsto e não foi.”
Dando aplicação do CDC aos casos da espécie, tem sido orien-
tação unânime desta Corte e desta Câmara, a exemplo de en-
tendimentos de mesma linha do Superior Tribunal de Justiça,
que efetivamente é de manifesta onerosidade excessiva, a inde-
xação do valor das prestações ao dólar norte-americano cujo
reconhecimento autoriza a modificação da cláusula tida por
abusiva.
Nesse sentido os seguintes julgados3:
REVISÃO DE CONTRATO - ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL (LEASING) - RELAÇÃO DE CONSUMO - INDEXAÇÃO
EM MOEDA ESTRANGEIRA (DÓLAR) - CRISE CAMBIAL
DE JANEIRO DE 1999 - PLANO REAL - APLICABILIDA-
DE DO ART. 6, INCISO V DO CDC - ONEROSIDADE EX-
CESSIVA CARACTERIZADA - Boa-fé objetiva do consumi-
dor e direito de informação. Necessidade de prova da captação
de recurso financeiro proveniente do exterior. - O preceito ins-
culpido no inciso V do artigo 6º do CDC dispensa a prova do
caráter imprevisível do fato superveniente, bastando a demons-
tração objetiva da excessiva onerosidade advinda para o con-
sumidor. - A desvalorização da moeda nacional frente à moeda
estrangeira que serviu de parâmetro ao reajuste contratual, por
ocasião da crise cambial de janeiro de 1999, apresentou grau
expressivo de oscilação, a ponto de caracterizar a onerosidade
excessiva que impede o devedor de solver as obrigações pactu-
adas. - A equação econômico-financeira deixa de ser respeita-
da quando o valor da parcela mensal sofre um reajuste que não
é acompanhado pela correspondente valorização do bem da vida
no mercado, havendo quebra da paridade contratual, à medida
que apenas a instituição financeira está assegurada quanto aos
riscos da variação cambial, pela prestação do consumidor in-
dexada em dólar americano. - É ilegal a transferência de risco
da atividade financeira, no mercado de capitais, próprio das
instituições de crédito, ao consumidor, ainda mais que não ob-
servado o seu direito de informação (art. 6°, III, e 10, “caput”,
31 e 52 do CDC). - (STJ - REsp - 299501 - MG - 3ª T. - Relª
Minª Nancy Andrighi - DJU 22.10.2001 - p. 00319)
ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEASING - AÇÃO DE
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CLÁUSULA CON-
TRATUAL - DISCUSSÃO - POSSIBILIDADE - CAPTAÇÃO
DE RECURSOS NO EXTERIOR - NECESSIDADE DE COM-
PROVAÇÃO - CORREÇÃO PELO DÓLAR NORTE-AMERI-
CANO - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA PELO INPC - NULIDADE DE CLÁUSULA -
POSSIBILIDADE - ARTIGOS 6, V, E 51, IV DO CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA - “Na consignatória é possível a discussão de cláusula
contratual, exatamente porque o debate que se trava é que se-
guirá à declaração definidora dos contornos jurídicos das obri-
gações”. (LEX JTJESP - 160/59) “admite-se a indexação das
prestações pela variação cambial nos contratos de arrendamen-
to mercantil somente quando comprovado que os recursos tive-
ram origem do exterior (art. 6 da Lei 8.880/94)”. (AC. 9317,
8a.cc. Relator juiz Manasses de Alburquerque) “não há porque
excluir o arrendamento mercantil das normas saneadoras do
Código de Defesa do Consumidor, eis o que deve prevalecer,
nas relações comerciais, é a boa fé obrigatória e o equilíbrio
contratual, sendo cânone constitucional a proteção do consu-
midor nas atividades econômicas (art. 170, V, da CF)” (AC.
9812, 4 C.C. Rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho). Correta a decisão
monocrática que reconhece a onerosidade excessiva promoven-
do a substituição do índice de atualização monetária, por força
do artigo 6, V, do Código de Defesa do Consumidor. (AC. 9812,
4. CC, relator Ruy Cunha Sobrinho). “ (TAPR - AC 150016500
- (12691) - 4ª C.C. - Rel. Juiz Costa Barros - DJPR 19.05.2000)
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO - ARRENDAMENTO MERCANTIL (LEASING)
- ATIVIDADE MISTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE CRÉDITO - RELAÇÃO DE CONSU-
MO CARACTERIZADA - APLICABILIDADE DAS NORMAS
CONTIDAS NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- CLÁUSULA CONTRATUAL PREVENDO A  CORREÇÃO
DAS CONTRAPRESTAÇÕES PELA VARIAÇÃO DO DÓLAR
NORTE-AMERICANO - NULIDADE - CAPTAÇÃO DE RE-
CURSOS EM MOEDA ESTRANGEIRA PARA APLICAÇAO
NO CONTRATO EM DISCUSSÃO NÃO COMPROVADA -
ÔNUS DA ARRENDANTE - MAXIDESVALORIZAÇÃO DA
MOEDA NACIONAL - ONEROSIDADE EXCESSIVA - ADO-
ÇÃO DO INPC COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA DAS PARCELAS - DECISÃO REFORMADA - RECUR-
SO PROVIDO. (TAPR - Apelação Cível nº 179.182-6, rel. Juiz
MENDES SILVA).
Conforme manifestação do eminente Juiz MENDES SILVA, na
Apelação Cível nº 179.534-0, publicada no DJ de 03/06/2002,

atualmente, tem-se por irrelevante a prova da captação dos re-
cursos no estrangeiro, sendo bastante a demonstração da ex-
cessiva onerosidade como pressuposto à revisão pleiteada. Ei-
la:
 “É oportuno ainda que se registre: o Tribunal tem por irrele-
vantes tanto a licitude da contratação com atualização vincula-
da à variação cambial (lei 8880/94 e Res. 2309 do BACEN)
como a eventualidade de que os recursos aplicados tenham sido
captados no estrangeiro, porque a desvalia da cláusula se pren-
de, única e exclusivamente, à circunstância de que a alteração
da política cambial fez por caracterizar a hipótese de onerosi-
dade excessiva, do que resulta a incidência dos artigos 6º, inci-
so V e 51, §1º, inciso III do CDC. Nesse particular também
está consolidada a jurisprudência da Corte.”
Portanto, o contrato deve ser revisto para ser reajustado pelo
INPC a partir de janeiro de 1999, mesmo que os recursos te-
nham sido captados no exterior, por ter havido desequilíbrio
contratual e excessiva onerosidade para os requerentes.
Quanto a alegação de repetição em dobro, parece tratar-se de
evidente equívoco, na medida em que a douta sentença nada
dispôs acerca da matéria pelo que deixo de conhecer o r. apelo
nesse ponto.
Destarte, ante o acerto do veredicto monocrático, na linha de
entendimento de decisões do Superior Tribunal de Justiça e de
jurisprudência dominante deste TAPR, por esta Câmara espe-
cializada, o recurso de Apelação não está a admitir seguimen-
to, razão pela qual na forma do disposto no “caput” do art. 557
do CPC, pelos fundamentos supra expostos e com base no dis-
posto legal aludido, nego-lhe seguimento.
Intimem-se.
Baixem.
Curitiba, 08 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO
1 Claudia Lima Marques, Contratos no CDC, pág. 143, RT,
1995, 2ª ed.
2 Claudia Lima Marques, Comentários  no Código de Defesa
do Consumidor, pág. 298/299, RT, 1995, 2ª ed.
3 Mesmo entendimento: AC nº 188.146-9, em que foi relator o
eminente Juiz Ruy Cunha Sobrinho, publ. DJ 07/06/02, pág.
32.

Despachos Relator
014. 0199103-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101330.  Matéria: Leasing.  Comarca: Barra-
cão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000130 Ação de
Depósito.  Apelante: Ademir Luiz Schwab.  Adv.: Paulo Cesar
Gnoatto.  Apelado: Itaú Seguros S/a.  Adv.: Luciana Sezano-
wski.  Adv.: José Francisco da Silva.  Adv.: Vânia de Fátima
Cesar Luiz Carta.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha
Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em
Ação de Depósito, (autos sob nº 130/97 da  Vara Cível da Co-
marca de BARRACÃO) que julgou procedente o pedido formu-
lado pelo credor para determinar que o apelante entregue o bem
ou deposite o seu equivalente em dinheiro ou o valor do débito
em aberto em 24 horas, sob pena de prisão civil de até um ano.
O apelante, alega a inadmissibilidade da prisão civil, afirman-
do que não se mostra possível o decreto da prisão civil do réu
em ação de depósito fulcrada no DL 911/69, pelo fato de não se
tratar de hipótese de depósito típico, cujo entendimento está
em conformidade com a posição adotada pelo Egrégio Superi-
or Tribunal de Justiça o qual em uníssono, assim o declara,
bem como, que teria havido cerceamento de defesa pela não
realização de prova pericial. Fundamenta sua argumentação em
jurisprudência.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso para
anular (nessa hipótese, com inversão dos ônus da sucumbên-
cia) ou reformar a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, o apelado apresentou contra-razões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o
disposto no art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil.
Insurge-se o apelo alegando cerceamento de defesa em face do
julgamento antecipado e a possibilidade da prisão civil.
Quanto ao cerceamento de defesa.
Não cabe alegação de cerceamento de defesa porquanto inexis-
tente, eis que ao prudente arbítrio do juiz, houve decisão quan-
do na forma da lei, encontrava-se madura a causa para julga-
mento. A respeito também já se decidiu nesta Câmara:
CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA.
Em se tratando de julgamento antecipado da lide, predomina a
prudente discrição do magistrado, no exame da necessidade ou
não da realização de provas em audiência, ante as circunstânci-
as de cada caso e a necessidade de não ofender os princípios
basilares do pleno do contraditório.
Cerceamento não caracterizado, ante reconhecimento da mora
pelo requerido.
(TAPR - AC nº 192.130-0 - 4ª CC - rel. Juiz Sergio Rodrigues,
julgado em 14/08/02)
Além do mais, tem esta Câmara especializada entendido pela
impossibilidade da discussão de cláusulas contratuais na con-
testação de ação de busca e apreensão sob o rito do DL 911/69,
não está a merecer reparo.
Com efeito, há precedentes de todos os seus eminentes Juízes
integrantes, bastando citar apenas os seguintes arestos a título
de exemplo:
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM
AÇÃO DE DEPÓSITO - MATÉRIA DE DEFESA - ENCAR-
GOS E CLÁUSULAS CONTRATUAIS - DISCUSSÃO - IM-
POSSIBILIDADE - LIMITES DO DECRETO-LEI 911/69 -
INCIDÊNCIA - ARTIGO 3º, §2º - APLICABILIDADE.
A busca e apreensão visa tão-somente a retomada do bem, ante
a mora do devedor, não a cobrança da dívida.
Assim, não se pode travar discussão acerca do contrato nesta
via processual, nos termos da disposição do artigo 3º, §2º do
Decreto-Lei 911/69.
(TAPR - AC nº 188.829-3 - 4ª CC - rel. Juiz Sergio Rodrigues)
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO. LIMITES DA DEFESA.
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A ação de busca e apreensão com base no DL 911/69 visa,
somente, a retomada do bem ante a mora do devedor e não a
cobrança da dívida, razão pela qual não se pode travar discus-
são sobre cláusulas contratuais e encargos nesta via processu-
al, se o devedor não manifesta intenção de purgar a mora, salvo
evidente infração à lei ou ao contrato.
RECURSO PROVIDO.
(TAPR - EI nº 137.507-3/01- 4ª CC em composição integral  -
rel. Juiz Ruy Cunha Sobrinho, julgado em 14/08/02).
Portanto, afasta-se a argüição de cerceamento de defesa.
Quanto à prisão civil.
A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
Com efeito, enquanto o Superior Tribunal de Justiça firmou
jurisprudência no sentido de inadmiti-la, o Supremo Tribunal
Federal, até o momento, tem mantido entendimento em sentido
contrário.
Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, porém, esta digna Câmara Cível tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
Essa situação não se coaduna com a melhor política judiciária,
eis que os jurisdicionados ficam expostos à mercê da sorte quan-
do têm causas idênticas levadas a julgamento por relatores de
entendimentos diversos, trazendo vereditos distintos, criando
situação de perplexidade.
Diante disso, considerando que a missão maior do Poder Judi-
ciário é a da pacificação dos conflitos, há que se fazer um exer-
cício de inteligência e de humildade no sentido de, a bem de
uma prestação jurisdicional igualitária, diminuir tanto quanto
possível, tratamento divergente a situações semelhantes como
fiel expressão de uma política judiciária que a sociedade brasi-
leira deseja.
Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição, manifestada na divergência
de entendimento de seus mais elevados Tribunais (STJ e STF),
tenho por  cabível a aplicação do singular princípio in dubio
pro reo, como adequada solução jurídica ao problema, teleolo-
gicamente enfocado, adotando o entendimento ora esposado
nesta Câmara especializada.
Nessa esteira de raciocínio, cabe assentar então que a Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, especializada em alienação fiduci-
ária, tem adotado o posicionamento do Superior Tribunal de Jus-
tiça de que não tem cabimento a prisão civil em ação de depósito
decorrente de alienação fiduciária com base no DL 911/69.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INOCORRÊNCIA - PREPA-
RO - PAGAMENTO INSUFICIENTE - DESERÇÃO - ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXISTÊNCIA DOS BENS - IDEN-
TIFICAÇÃO POR NÚMEROS, MARCAS E SINAIS - LEI Nº
4.728/65, ART. 66, § 3º - PRESUNÇÃO - PRISÃO CIVIL -
DESCABIMENTO - NOVO ENTENDIMENTO DA CORTE
ESPECIAL - RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO - I -
Conforme decidiu a Corte Especial(EREsp 149.518-GO), em
sessão realizada dia 5.5.99, descabe prisão civil em alienação
fiduciária, por não se tratar de depósito típico. (STJ - Ac.
199901147921 - RESP 242275 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira - DJU 03.04.2000 - p. 00158)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO AUTORIZADA
PELO TRIBUNAL A QUO - ILEGALIDADE - PACTO DE
SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - PREVALÊNCIA SOBRE AS
NORMAS ORDINÁRIAS QUE PREVÊEM A CONSTRIÇÃO
- I. Com o advento do Pacto de São José, não mais é possível, à
luz da legislação infraconstitucional, a prisão do devedor em
caso de ação de busca e apreensão convertida em depósito do
bem fiduciariamente alienado. II. Precedentes do STJ. III. Re-
curso especial conhecido e provido. (STJ - Ac. 199900707249
- RESP 226063 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or - DJU 03.04.2000 - p. 00156)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO NÃO DECRETA-
DA PELO TRIBUNAL A QUO - HARMONIA COM O EN-
TENDIMENTO DO STJ - I - A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, firmada a partir de precedente da Corte Espe-
cial no Eresp n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, julg. em 05.05.99), é no sentido de afastar a ameaça ou or-
dem de prisão do devedor em caso de inadimplemento de con-
trato de alienação fiduciária em garantia. II - Correto, pois, o
aresto estadual, que decidiu em consonância com tal orienta-
ção. III - Recurso especial conhecido pela divergência, mas
improvido. (STJ - REsp 180510 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldair
Passarinho Junior - DJU 24.04.2000 - p. 00058)
Assim tendo-se por incabível a prisão civil na espécie, o r. de-
cisum monocrático que estabeleceu tal possibilidade, compor-
ta reforma, não obstante tratar-se de posição plenamente de-
fensável, ora modificado por força do entendimento uniforme
adotado por esta Câmara Cível (especializada e única compe-
tente à apreciação da matéria) em observância à orientação do
Superior Tribunal de Justiça e no caso deste relator, por ques-
tão de política judiciária, a bem de uma maior segurança aos
jurisdicionados quanto a matéria.
3.Ante o exposto, tendo em mira a posição do
Superior Tribunal de Justiça uniformemente adotada por esta
Câmara, contra a qual se posta a douta sentença recorrida, nos
termos do disposto no §1º-A do art. 557 do CPC, dou provi-
mento ao apelo para excluir a pena de prisão do julgado.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 23 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
015. 0199120-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/88939.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marial-
va.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000195 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Fibra Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres.  Apelado: Célia Cabrera de Paula.

Adv.: Guilherme Jose Carlos da Silva.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por FIBRA LEASING
S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de sentença
proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara Cível de Marialva
que, em autos de Reintegração de Posse com pedido de medida
liminar, sob n° 195/00, julgou extinta a ação, com supedâneo
no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, uma vez
que o pagamento antecipado do Valor Residual Garantido
(VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mercantil,
transformando-o em compra e venda à prestação. Ao final, re-
vogou a liminar anteriormente concedida e determinando a res-
tituição do bem apreendido (fls. 28) em mãos da ré ora apela-
da.
Alega o apelante que a decisão merece reforma, uma vez que o
pagamento adiantado e parcelado do V.R.G. (Valor Residual
Garantido) não pode descaracterizar o contrato, uma vez que
pago por livre opção da arrendatária e que se constitui em be-
nefício à mesma, pleiteando ao final a inversão dos ônus da
sucumbência.
2. Constata-se os autos se referem à Ação de Reintegração de
Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrendamen-
to mercantil nº LEA-10-1071-97, firmado entre as partes em
19/05/99 (fls. 9/11), com valor residual garantido antecipado e
diluído.
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque acertadamente decidiu. A matéria
tratada, efetivamente diz respeito à própria possibilidade jurí-
dica da propositura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 267, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto por FIBRA LEASING S/A. ARRENDAMENTO
MERCANTIL, por improcedente nos termos do caput do arti-
go 557, do Código de Processo Civil, haja vista jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte com
relação ao tema, mantendo a r. decisão recorrida em seus ter-
mos.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
016. 0199864-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106598.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001182
Reintegração de Posse.  Apelante: Unibanco Leasing S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: José Paulo Granero Pereira.  Adv.:
Patricia Marina Winnikes.  Apelado: Iracilda Tomé.  Adv.: Mariz

Mendes May.  Adv.: Ney Brodbeck May.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor:
Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por UNIBANCO LE-
ASING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 19ª Vara Cível
da Comarca de Curitiba que, em autos de Reintegração de Pos-
se nº 1.182/00, julgou parcialmente procedente a ação de rein-
tegração de posse para consolidar em definitivo da posse do
bem em nome da autora, determinando, no entanto, que fossem
excluídos dos cálculos do débito os juros calculados acima do
limite de 12% ao ano, condenando as partes no rateio das cus-
tas e despesas processuais, fixando os honorários advocatícios
em favor do patrono da autora em 10% sobre o valor dado à
causa.
Alega a parte apelante, em síntese, que a questão da limitação
dos juros não poderia ter sido apreciada, haja vista os limites
da lide estabelecidos pela inicial de reintegração, revelando-se
extra-petita a decisão proferida e ora recorrida, aduzindo ain-
da, que a limitação constitucional dos juros em 12% ao ano,
estampada no artigo 192, § 3º da Constituição Federal é de
eficácia contida, dependendo de regulamentação.
Ofertadas as contra-razões às fls. 79/89.
2. Verifica-se que se trata de Ação de Reintegração de Posse
com pedido liminar deferido e cumprido (fls. 19/20), fundada
em contrato de arrendamento mercantil nº 611.328 (fls. 06/07),
firmado entre as partes em 11/11/98, com valor residual garan-
tido antecipado e diluído (fls. 06).
Inicialmente, cumpre analisar questão de ordem pública, no
caso, não argüida pelo réu, mas que é dever do Magistrado ana-
lisá-la com o propósito de restabelecer o equilíbrio contratual
e, que diz respeito à possibilidade jurídica da própria ação de
reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II.  Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171).
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz, como bem observado na r. decisão recorri-
da, extinguir o processo, de acordo com entendimento esposa-
do pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso
Especial n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do. Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de ambas
as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no sentido de
que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o contrato de
arrendamento mercantil, que passa a ser de compra e venda. Sen-
do simples contrato de compra e venda não cabe a reintegração de
posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro
Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp n° 235.306/RS, 4ª
Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira,
DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos do art. 557, §1o do Códi-
go de Processo Civil, eu conheço do especial e lhe dou provimen-
to para julgar extinta a ação de reintegração de posse nos termos
no art. 257, IV do Código de Processo Civil, invertidos os ônus
sucumbenciais fixados na sentença. Intime-se”.
Assim, a análise das demais questões que foram suscitadas pelo
apelante em suas razões recursais restam prejudicadas.
3. Nestas condições, de ofício, por se tratar de matéria de or-
dem pública, declaro extinto o processo de reintegração de
posse, sem julgamento do mérito, de acordo com o inciso IV do
artigo 267 do Código de Processo Civil, com a condenação do
autor, ora apelante, ao pagamento das custas processuais, dei-
xando de condená-lo ao pagamento da verba honorária, porque
a matéria não foi alegada, de acordo com o artigo 22 do Código
de Processo Civil. Em conseqüência, nego seguimento ao re-
curso de apelação, por estar prejudicado nos termos do artigo
557 “caput” do Código de Processo Civil.
4. Proceda-se a devolução do bem a ré, ora apelada, IRACIL-
DA TOME, oportunamente.
5. Intimem-se.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 15 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
         Relator

Despachos Relator
017. 0199966-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106835.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000112
Reintegração de Posse.  Autos Complementares: 200100000104
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Josias Bento do Amaral.
Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Adv.: Kelly Francine Pazello
Chedid.  Adv.: Chedid Milhano Neto.  Apelado: Cia Itaulea-
sing de Arrendamento Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Marcelo
Fabiano Greskiv.  Adv.: Luciana Berro Costa Kannenberg.  Adv.:
Fernando Paulo da Silva Maciel.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio
Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de apelação cível interposta por JOSIAS BENTO DO
AMARAL em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 17ª Vara Cível da Comarca de Curitiba que, em au-
tos de Reintegração de Posse nº 112/01, julgou procedente a
ação para confirmar a liminar anteriormente concedida e rein-
tegrar em definitivo a posse do bem em nome do autor, conde-
nando o réu no pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios fixados em R$ 10% sobre o valor da causa.
Alega o apelante, em síntese, que a r. sentença proferida mere-
ce reforma, especialmente por entender que a antecipação do
valor residual garantido descaracterizaria o contrato de arren-
damento, devendo ser tratado como mero contrato de compra e
venda a prazo, julgando-se extinta a ação reintegratória, na for-
ma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, invertendo-
se os ônus da sucumbência.
Ofertadas as contra-razões pelo apelado, CIA. ITAÚ LEASING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ às fls.
44/61.
2. Verifica-se que se trata de Ação de Reintegração de Posse
com pedido liminar deferido e cumprido (fls. 19), fundada em
contrato de arrendamento mercantil nº 008/29428-2 (fls. 06),
firmado entre as partes em 13/01/99, com valor residual garan-
tido antecipado e diluído (fls. 06, item 2.5.2).
Inicialmente, cumpre analisar questão de ordem pública levan-
tada pelo apelante, e que é dever do Magistrado analisá-la com
o propósito de restabelecer o equilíbrio contratual e, que diz
respeito à possibilidade jurídica da própria ação de reintegra-
ção de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).

A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II.  Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171).
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz, como bem observado na r. decisão recorri-
da, extinguir o processo, de acordo com entendimento esposa-
do pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso
Especial n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do. Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 267, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Assim, é de se acolher das razões recursais para o fim de julgar
extinta a ação reintegratória, especialmente por se tratar de
matéria de ordem pública.
3. Desta forma, com supedâneo no § 1º, do artigo 557, do Có-
digo de Processo Civil, conheço e dou provimento ao recurso
interposto por JOSIAS BENTO DO AMARAL, para o fim de
julgar extinta a ação de reintegração de posse, sem julgamento
do mérito, de acordo com o inciso IV do artigo 267 do Código
de Processo Civil, com a inversão dos ônus da sucumbência,
uma vez que a decisão recorrida está em manifesto confronto
com súmula e jurisprudência dominante no Superior Tribunal
de Justiça e nesta Corte com relação ao tema.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 17 de outubro de 2.002.
Costa Barros
Relator
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Despachos Relator
018. 0200291-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/126625.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000541 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Banestado Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Airton Martins Molina.  Adv.: Már-
cio Rogerio Depolli.  Apelado: Júlio Alfredo Iriarte Gironaz.
Adv.: Fernando José Mesquita.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Ro-
drigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por BANESTADO
LEASING S/A. em face de sentença proferida pelo MM. Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível de Londrina que, em autos de Rein-
tegração de Posse com pedido de medida liminar, sob n° 541/
99, julgou improcedente a ação, uma vez que o pagamento an-
tecipado do Valor Residual Garantido (VRG) descaracteriza o
contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em com-
pra e venda à prestação. Condenou ainda a autora ao pagamen-
to das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em
10% sobre o valor da causa.
Alega o apelante que a decisão merece reforma, uma vez que o
pagamento adiantado e parcelado do V.R.G. (Valor Residual
Garantido) não descaracteriza o contrato, pleiteando ao final a
inversão dos ônus da sucumbência.
2. Constata-se os autos se referem à Ação de Reintegração de
Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrendamen-
to mercantil nº 38289-2, firmado entre as partes em 19/12/96,
com valor residual garantido antecipado e diluído.
A matéria tratada, efetivamente diz respeito à própria possibi-
lidade jurídica da propositura da ação de reintegração de pos-
se.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 267, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
As demais matérias levantadas pela recorrente ficam prejudi-
cadas.
3. Nestas condições, de ofício, julgo extinta a ação de reinte-
gração de posse, com fulcro no artigo 267, IV, do Código de
Processo Civil, mantendo os ônus da sucumbência, negando
seguimento ao recurso de apelação interposto por BANESTA-
DO LEASING S/A., por prejudicado, nos termos do caput do
artigo 557, do Código de Processo Civil, haja vista jurispru-
dência dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte
com relação ao tema.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator
Despachos Relator
019. 0201276-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129037.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001201 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Cia Itauleasing Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Luciana Berro Costa Kannenberg.  Adv.:
Marcelo Fabiano Greskiv.  Apelado: Irineu Yerbissi.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por CIA ITAÚ LEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - GRUPO ITAÚ
em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 14ª
Vara Cível de Curitiba que, em autos de Reintegração de Posse
com pedido de medida liminar, sob n° 1.201/99, julgou extinta
a ação, com supedâneo no artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil, uma vez que o pagamento antecipado do Valor
Residual Garantido (VRG) descaracteriza o contrato de arren-
damento mercantil, transformando-o em compra e venda à pres-
tação. Condenou o autor tão somente ao pagamento das custas
processuais, deixando de condena-lo em honorários advocatí-
cios, uma vez que o conhecimento da matéria se operou de
ofício, por se tratar de matéria de ordem pública e, ainda, por-
que a lide não foi resistida.
Alega o apelante que a decisão merece reforma, uma vez que o
pagamento adiantado e parcelado do V.R.G. (Valor Residual
Garantido) não pode descaracterizar o contrato, uma vez que
pago por livre opção da arrendatária e que se constitui em be-
nefício à mesma, pleiteando ao final a inversão dos ônus da
sucumbência.
2. Constata-se os autos se referem à Ação de Reintegração de
Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrendamen-
to mercantil nº 82602.07951882, firmado entre as partes em
21/05/98, com valor residual garantido antecipado e diluído.
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque acertadamente proferida. A matéria
tratada, efetivamente diz respeito à própria possibilidade jurí-
dica da propositura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 267, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
As demais matérias levantadas pela recorrente ficam prejudi-
cadas.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto por DIBENS LEASING S/A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL, por improcedente nos termos do caput do arti-
go 557, do Código de Processo Civil, haja vista jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte com
relação ao tema, mantendo a r. decisão recorrida em seus ter-
mos.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator
Despachos Relator

020. 0202186-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136155.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000234 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 9800000590 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 9900000634 Ex-
ceção de Incompetência.  Apelante: Miguel Angelo Marques.
Adv.: José Francisco Pereira.  Apelado: Fiat Leasing S/a Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.:
Marcos Leate.  Adv.: Aulo Prato.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio
Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de apelação cível interposta por MIGUEL ANGELO
MARQUES em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Maringá que, em autos
de Reintegração de Posse nº 234/00, julgou procedente a ação,
declarando rescindido o contrato celebrado, reintegrando em
definitivo a posse do bem em nome do autor, condenando o réu
no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios
fixados em R$ 10% sobre o valor total das prestações vencidas.
Alega o apelante (fls. 99/110), por intermédio de seu curador
especial nomeado (fls. 53), visto não ter sido localizado e cita-
do por edital (fls. 44, 47/48 e 50), em síntese, que a r. sentença
proferida merece reforma, especialmente por entender que a
antecipação do valor residual garantido descaracterizaria o con-
trato de arrendamento, devendo ser tratado como mero contra-
to de compra e venda a prazo, julgando-se extinta a ação rein-
tegratória, invertendo-se os ônus da sucumbência.
Ofertadas as contra-razões pelo apelado, FIAT LEASING S/A.
- ARRENDAMENTO MERCANTIL às fls. 115/126, prelimi-
narmente requer a rejeição in limine do recurso interposto, ao
entendimento de que a matéria tratada estaria fora dos limites
da lide e, no mérito, protesta, em suma, pela manutenção da
sentença atacada.
2. Verifica-se que se trata de Ação de Reintegração de Posse
com pedido liminar deferido e cumprido (fls. 37), fundada em
contrato de arrendamento mercantil nº 651977-2 (fls. 16/20),
firmado entre as partes em 24/11/97, com valor residual garan-
tido antecipado e diluído (fls. 16, item VI).
Inicialmente, cumpre analisar questão de ordem pública levan-
tada pelo apelante, e que é dever do Magistrado analisá-la com
o propósito de restabelecer o equilíbrio contratual e, que diz
respeito à possibilidade jurídica da própria ação de reintegra-
ção de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).

A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II.  Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171).
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz, como bem observado na r. decisão recorri-
da, extinguir o processo, de acordo com entendimento esposa-
do pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso
Especial n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do. Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 267, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Assim, é de se acolher das razões recursais para o fim de julgar
extinta a ação reintegratória, especialmente por se tratar de
matéria de ordem pública.
3. Desta forma, com supedâneo no § 1º-A, do artigo 557, do
Código de Processo Civil, conheço e dou provimento ao recur-
so interposto por MIGUEL ANGELO MARQUES,, para o fim
de julgar extinta a ação de reintegração de posse, sem julga-
mento do mérito, de acordo com o inciso IV do artigo 267 do
Código de Processo Civil, com a inversão dos ônus da sucum-
bência, uma vez que a decisão recorrida está em manifesto con-
fronto com súmula e jurisprudência dominante no Superior Tri-
bunal de Justiça e nesta Corte com relação ao tema, ficando

prejudicada a análise das demais questões suscitadas.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 17 de outubro de 2.002.
Costa Barros
    Relator

Despachos Relator
021. 0203228-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/153092.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000365 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Seolven Sistema Eólico de Ven-
tilação Ltda.  Adv.: Patricia Marina Winnikes.  Adv.: Rosana
Hack Camargo.  Apelado: Daimlerchrysler Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Adv.:
João Cândido Michalski.  Adv.: Ozias Paese Neves.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de apelação cível interposta por SEOLVEN SISTEMA
EÓLICO DE VENTILAÇÃO LTDA. em face de sentença pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba que, em autos de Reintegração de Posse nº 365/00,
julgou procedente a ação para reintegrar em definitivo a posse
do bem em nome da autora, julgando procedente também, a
pleito de indenização em perdas e danos, condenando a ré a
pagar à autora as prestações vencidas e não adimplidas até a
data da efetiva retomada do bem. Finalmente, condenou a ré,
ora apelante, ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios fixados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos re-
ais).
Alega a parte apelante, em síntese, que a r. sentença proferida
merece reforma, especialmente por entender que a antecipação
do valor residual garantido descaracterizaria o contrato de ar-
rendamento, devendo ser tratado como mero contrato de com-
pra e venda a prazo, julgando-se extinta a ação reintegratória,
na forma do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, in-
vertendo-se os ônus da sucumbência.
Ofertadas as contra-razões pela apelada, DAIMLERCHRYS-
LER LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. às fls.
118/136.
2. Verifica-se que se trata de Ação de Reintegração de Posse
com pedido liminar deferido e cumprido (fls. 40), fundada em
contrato de arrendamento mercantil nº 98CR400550 (fls. 10/16
e fls. 19/25), firmado entre as partes em 09/11/98, com valor
residual garantido antecipado e diluído (fls. 19, item 2.7 e 2.7.2).
Inicialmente, cumpre analisar questão de ordem pública levan-
tada pela apelante, e que é dever do Magistrado analisá-la com
o propósito de restabelecer o equilíbrio contratual e, que diz
respeito à possibilidade jurídica da própria ação de reintegra-
ção de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).

A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II.  Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171).
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz, como bem observado na r. decisão recorri-
da, extinguir o processo, de acordo com entendimento esposa-
do pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso
Especial n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do. Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 267, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Assim, é de se acolher das razões recursais para o fim de julgar
extinta a ação reintegratória, especialmente por se tratar de
matéria de ordem pública.
3. Desta forma, com supedâneo no § 1º, do artigo 557, do Có-
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digo de Processo Civil, conheço e dou provimento ao recurso
interposto por SEOLVEN SISTEMA EÓLICO DE VENTILA-
ÇÃO LTDA., para o fim de julgar extinta a ação de reintegra-
ção de posse, sem julgamento do mérito, de acordo com o inci-
so IV do artigo 267 do Código de Processo Civil, com a inver-
são dos ônus da sucumbência, uma vez que a decisão recorrida
está em manifesto confronto com súmula e jurisprudência do-
minante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte com re-
lação ao tema
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 17 de outubro de 2.002.
Costa Barros
    Relator

Despachos Relator
022. 0203236-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/153053.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001557 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Gm Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Elisa Gomes Torres.  Apelado: Bárbara Ca-
nabarro Medeiros.  Adv.: Maria Tereza Mendonca.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Re-
visor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por GM LEASING S/
A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de sentença
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível da Comar-
ca de Curitiba que, em autos de Reintegração de Posse nº 1.557/
98, julgou parcialmente procedente a ação de reintegração de
posse para reintegrar em definitivo da posse do bem em nome
da autora, declarando a inépcia da petição inicial no que diz
respeito ao pleito de condenação da ré/apelada nas perdas e
danos, ao entendimento de que formulado pedido genérico, sem
o mais mínimo fundamento, impossibilitando por parte da ré a
formulação de adequada defesa, condenando as partes no ra-
teio das custas e despesas processuais (70% para a ré e 30%
para a autora), fixando os honorários advocatícios em favor de
ambos os patronos, sem compensação, em R$ 1.000,00.
Alega a parte apelante, em síntese, que a r. sentença proferida
merece reforma, especialmente por haver declarado a inépcia
da inicial que não existiu, pois o pleito de condenação da parte
adversa em perdas e danos foi adequadamente formulado, uma
vez que à parte ré pode efetivar defesa de forma adequada,
tanto que o fez, não advindo daí nenhum prejuízo à mesma.
Pleiteia, ainda, a reforma da sentença recorrida no que diz res-
peito aos ônus da sucumbência, que devem ser arcados tão so-
mente pela apelada.
Ofertadas as contra-razões pela apelada, BÁRBARA CANA-
BARRO MEDEIROS às fls. 105/109.
2. Verifica-se que se trata de Ação de Reintegração de Posse
com pedido liminar deferido e cumprido (fls. 24/25), fundada
em contrato de arrendamento mercantil nº 65697/98 (fls. 11/
12), firmado entre as partes em 06/03/98, com valor residual
garantido antecipado e diluído (fls. 11, quadro 4).
Inicialmente, cumpre analisar questão de ordem pública, no
caso, não argüida pelo réu, mas que é dever do Magistrado ana-
lisá-la com o propósito de restabelecer o equilíbrio contratual
e, que diz respeito à possibilidade jurídica da própria ação de
reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG).

A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II.  Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171).
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz, como bem observado na r. decisão recorri-
da, extinguir o processo, de acordo com entendimento esposa-
do pelo Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso
Especial n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do. Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a
reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos

do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 267, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Assim, ficam prejudicadas as análises das demais questões que
foram suscitadas pela parte apelante em suas razões recursais.
3. Nestas condições, de ofício, por se tratar de matéria de or-
dem pública, declaro extinto o processo de reintegração de
posse, sem julgamento do mérito, de acordo com o inciso IV do
artigo 267 do Código de Processo Civil, com a condenação do
autor, ora apelante, ao pagamento das custas processuais, dei-
xando de condená-lo ao pagamento da verba honorária, porque
a matéria não foi alegada, de acordo com o artigo 22 do Código
de Processo Civil. Em conseqüência, nego seguimento ao re-
curso de apelação, por estar prejudicado nos termos do artigo
557 caput do Código de Processo Civil.
4. Proceda-se à devolução do bem a ré, ora apelada, BÁRBA-
RA CANABARRO MEDEIROS, oportunamente.
5. Intimem-se.
6. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 16 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
Relator

Despachos Relator
023. 0204434-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/3525.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000310 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Dibens Leasing S/a - Arrendamen-
to Mercantil.  Adv.: Andréia Verano.  Adv.: Marcelo Fabiano
Greskiv.  Apelado: Rozeli de Mattos Campos.  Adv.: Maria de
Lourdes Rodrigues.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS.
1. Trata-se de Apelação Cível interposta por DIBENS LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL em face de
sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível
de Curitiba que, em autos de Reintegração de Posse com pedi-
do de medida liminar, sob n° 310/01, julgou extinta a ação,
com supedâneo no artigo 267, inciso VI, do Código de Proces-
so Civil, uma vez que o pagamento antecipado do Valor Resi-
dual Garantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrenda-
mento mercantil, transformando-o em compra e venda à pres-
tação. Condenou ainda a autora ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 750,00 (se-
tecentos e cinqüenta reais), revogando a liminar anteriormente
concedida e determinando a devolução do bem apreendido (fls.
30) em mãos da ré ora apelada.
Alega o apelante que a decisão merece reforma, uma vez que o
pagamento adiantado e parcelado do V.R.G. (Valor Residual
Garantido) não pode descaracterizar o contrato, uma vez que
pago por livre opção da arrendatária e que se constitui em be-
nefício à mesma, pleiteando ao final a inversão dos ônus da
sucumbência.
2. Constata-se os autos se referem à Ação de Reintegração de
Posse com pedido liminar, fundada no contrato de arrendamen-
to mercantil nº 81.811, firmado entre as partes em 02/09/97,
com valor residual garantido antecipado e diluído.
Cumpre destacar que a r. sentença proferida não merece repa-
ros, especialmente porque acertadamente proferida. A matéria
tratada, efetivamente diz respeito à própria possibilidade jurí-
dica da propositura da ação de reintegração de posse.
Da análise do contrato de arrendamento mercantil celebrado
entre as partes evidencia-se existir cláusula de cobrança ante-
cipada e parcelada do Valor Residual Garantido (VRG), con-
fessado aliás pela própria apelante (fls. 3).
A matéria em análise se encontra pacificada no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça, cujas Turmas que compõem a Seção
de Direito Privado firmaram entendimento no sentido de que a
cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa na
descaracterização do contrato de arrendamento mercantil. Re-
ferido posicionamento também tem sido adotado pela Quarta
Câmara Cível desta Corte, especializada na questão, de acordo
com a resolução 1/2000.
Decidiu recentemente o Superior Tribunal de Justiça:
“COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REIN-
TEGRAÇÃO DE POSSE. CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL. VALOR RESIDUAL DE GARANTIA.
COBRANÇA ANTECIPADA. DESCARACTERIZAÇÃO DO
CONTRATO. CARÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ART. 267, VI. I.
A cobrança antecipada do Valor Residual Garantido importa
na descaracterização do contrato de arrendamento mercantil,
de forma a tornar inadmissível o pedido de reintegração de posse.
Carência da ação. II. Recurso especial conhecido em parte e,
nessa parte, improvido”. (RESP 317910/MG, QUARTA TUR-
MA, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Julg. 07/06/
2001, DJ:17/09/2001, PG:00171)
Neste sentido, tendo em vista a desnaturação do contrato de
leasing, pode o juiz até mesmo extinguir o processo, sem a pro-
vocação da parte, de acordo com entendimento esposado pelo
Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, no Recurso Especial
n° 278.747/PR, publicado no DOU de 02/02/2001:
“Vistos. Trata-se de ação de Reintegração de posse julgada pro-
cedente para determinar a reintegração da arrendadora na pos-
se definitiva do bem, expurgando-se porém, o VRG - Valor
Residual Garantido do débito geral para todos os efeitos. Am-
bas as partes apelaram. O Tribunal de Alçada do Paraná proveu
os apelos para determinar a aplicação do INPC, afastando a
correção monetária e para manter a validade da cobrança inte-
gral do VRG. Reafirmou o Acórdão recorrido que a antecipa-
ção do VRG é possível, não desqualificando o contrato. Deci-
do.
Afasta-se a existência de violação ao art. 535 do Código de
Processo Civil. O Acórdão recorrido decidiu a matéria posta ao
seu julgamento, segundo as razões que entendeu suficientes para
justificar a conclusão a que chegou. Mas, o especial merece ser
conhecido e provido porque firmou-se a jurisprudência de am-
bas as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda. Sendo simples contrato de compra e venda não cabe a

reintegração de posse. (Resp n° 232.375/RS, 3ª Turma, Relator
o Senhor Ministro Waldemar Zveiter, DJ de 14.11.2000; Resp
n° 235.306/RS, 4ª Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de
Figueiredo Teixeira, DJ de 04.09.2000). Destarte, nos termos
do art. 557, §1o do Código de Processo Civil, eu conheço do
especial e lhe dou provimento para julgar extinta a ação de
reintegração de posse nos termos no art. 267, IV do Código de
Processo Civil, invertidos os ônus sucumbenciais fixados na
sentença. Intime-se”.
Acrescente-se ainda o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, contido na Súmula 263, a qual dispõe:
“A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
As demais matérias levantadas pela recorrente ficam prejudi-
cadas.
3. Nestas condições, nego seguimento ao recurso de apelação
interposto por DIBENS LEASING S/A. - ARRENDAMENTO
MERCANTIL, por improcedente nos termos do caput do arti-
go 557, do Código de Processo Civil, haja vista jurisprudência
dominante no Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte com
relação ao tema, mantendo a r. decisão recorrida em seus ter-
mos.
4. Intimem-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
       Relator

Despachos Relator
024. 0204795-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/1299.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000214 Revisão de
Contrato.  Apelante: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.: Ana Lúcia França.
Apelado: Denise Rossetto.  Adv.: Jose Antonio Vale.  Adv.:
Alessandro Donizethe de Souza Vale.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
I)- Esta Câmara que é especializada no trato da matéria, na
linha de entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justi-
ça, fixou orientação jurisprudencial no sentido de que o artigo
6º, inciso V, do Código de Defesa do Consumidor, autoriza
modificar cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais, ou sua revisão, em razão de fatos superveni-
entes que tornem excessivamente onerosas, hipótese ocorrida
com a alteração da cotação do dólar que serve de base para
atualização das contraprestações em contrato de arrendamento
mercantil.
Assim, mesmo válidos, em princípio, os contratos com vincu-
lação cambial, desde que efetuados os pagamentos das contra-
prestações, em moeda nacional,  como aqui se registra, as cir-
cunstâncias supervenientes, aqui representada pela quebra da
paridade, gera desequilíbrio do contrato, diante do consumi-
dor, justifica, portanto, a revisão pretendida pelo arrendatário,
no sentido de permitir a substituição da variação cambial, pelo
INPC,  conforme expostos na respeitável sentença recorrida
(folhas 218/229).
II)- Tal orientação já está pacificada, tanto nesta Câmara Espe-
cializada, como nas decisões do Colendo Superior Tribunal de
Justiça. Registre-se a respeito, o recente julgado da 3ª Turma
do STJ, em recurso relatado pela eminente Ministra Nancy
Andrighi, cuja ementa esclarece o seguinte:-
“O Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos
de arrendamento mercantil. O abandono do sistema de bandas
para cotação da moeda americana, que resulta em considerável
aumento do valor perante o real, constitui fato superveniente
capaz de ensejar a revisão do contrato de arrendamento mer-
cantil atrelado ao dólar, há vista de ter colocado o consumidor
em posição de desvantagem . A instituição financeira deve pro-
var que o recurso em moeda estrangeira efetivamente captado
no mercado externo e exclusivamente empregado na operação
bancária firmada com o arrendatário”.
Nesta Câmara, a mesma orientação resultou consagrada, quan-
do do exame das apelações cíveis 180598-6, 180339-3 -
198648-1 e 187.334-5, recursos dos quais atuei como relator.
II)- À vista disso e com base no artigo 557,  do Código de
Processo Civil,  nego seguimento ao presente recurso, para con-
firmar a sentença recorrida, dando pela procedência da presen-
te ação, para substituir a variação cambial, pelo INPC à partir
do mês de janeiro de 1999, conforme pretendido pela parte
autora e acolhido pela respeitável sentença recorrida.
Curitiba, 2 de outubro de 2002.
             Sergio Rodrigues.
                     Relator

Despachos Relator
025. 0206209-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133575.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 2062091 Apelação Cível.  Embargante: Sula-
na Indústria Química Ltda.  Adv.: Ângela Carla Zandoná Ubi-
alli.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Em-
bargado: Banco Banestado S/a.  Adv.: Nivaldo Paulo da Rosa.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                 Vistos.
                 Cuida-se de embargos de declaração interpostos em
face da decisão monocrática desta relatoria, a qual, com esteio
no art. 557 do CPC, negou seguimento a recurso de apelação
ao entendimento de ser impossível a discussão de cláusulas
contratuais e abusividade de encargos em ações de busca e apre-
ensão ajuizadas com base no Decreto-Lei 911/69, afastando
também a tese de impossibilidade jurídica do pedido.
                 Inconformada, a vencida vem nos presentes decla-
ratórios postular a reversão do decidido, apontando a existên-
cia de dois defeitos. Primeiramente alega obscuridade quanto
ao acolhimento ou não pela decisão embargada das alegações
de existência de cláusulas abusivas no contrato. Em segundo
lugar, sustenta que houve obscuridade quanto ao reconhecimento
de imobilização dos equipamentos por acessão física ou inte-
lectual.

                 Não há como acolher os presentes embargos decla-
ratórios, pois não existe qualquer obscuridade a ser sanada,
investindo a parte, na verdade, contra a conclusão adotada pelo
relator.
                 Em relação ao primeiro defeito apontado, não há
que se falar em obscuridade, uma vez que o fundamento da
decisão recorrida foi claramente o da impossibilidade de dis-
cussão de cláusulas contratuais e abusividade de encargos em
ações de busca e apreensão ajuizadas com base no Decreto-Lei
911/69, razão pela qual não houve reconhecimento da existên-
cia de cláusulas e condições abusivas no contrato.
                 Quanto à segunda alegação de obscuridade, tam-
bém não prosperam as alegações da recorrente. Diferentemen-
te do que afirma a embargante, houve pedido na apelação para
reconhecimento da caracterização de acessão física e intelec-
tual (fls. 146/147). Entretanto, a decisão embargada expressa-
mente afastou os argumentos de imobilização do maquinário,
asseverando que “a alegada imobilização dos bens objeto do
contrato não merece acolhimento, tendo em vista que se tratam
de equipamentos industriais individualizáveis que a apelante
deu em garantia do contrato de alienação fiduciária, não sendo
a ação de busca e apreensão sede adequada para discussão des-
sa natureza, em face da limitação da defesa prevista no DL
911/69”.
                 Assim, considerando que a decisão embargada se-
quer admitiu a discussão das cláusulas contratuais e expressa-
mente afastou a alegação de imobilização dos equipamentos,
seja por acessão física, seja por acessão intelectual, os presen-
tes embargos de declaração não merecem acolhimento.
                 Ante o exposto, não se cuidando na hipótese de
qualquer das patologias de que cuida o art. 535 do CPC, não há
como acolher a presente insurgência, razão pela qual, com for-
ça no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.
                 Retifique-se a autuação, tendo em vista não se trata
o presente recurso de agravo inominado, mas sim de embargos
de declaração.
                 Intimem-se.
                 Curitiba, 15 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
026. 0206875-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23965.  Matéria: Leasing.  Comarca: Maringá.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000607 Busca e
Apreensão.  Apelante: Banco Bmc S/a.  Adv.: Flaviano Belli-
nati Garcia Peres.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Ape-
lado: Vilma Garcia Duarte.  Adv.: Maria Virginia F. M. de Pau-
la Xavier.  Adv.: Vicente de Paula Xavier.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revi-
sor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Despacho: Descricao: Despa-
cho Decisorio.
I)- Trata-se de ação de busca e apreensão, cuja extinção, sem
apreciação do mérito, se deu à vista do pagamento elisivo, efe-
tuado pela parte devora, conforme se vê às folhas 19. No en-
tender do banco apelante, outras prestações subsistem, igual-
mente pendentes de pagamento, mais precisamente, aquelas com
vencimentos ocorridos nos dias 24 de agosto e 24 de setembro
de 2001, respectivamente.
Contudo, a missiva notificatória de folhas 9, mesmo não con-
tendo referência específica às datas de vencimento das presta-
ções, presume-se que esteja relacionada unicamente com a pres-
tação vencida no dia 24/7/01. Assim, de rigor, tem-se por evi-
denciada a elisão da mora, mediante pagamento, cuja recepção
não foi infirmada pelo banco credor.
II)- Por tais considerações, impunha-se a extinção da ação, por
inexistência de pressuposto que lhe é inerente, como, aliás, foi
corretamente atendido pelo zeloso Magistrado de primeiro grau.
Registre-se, apenas para argumentar, que esta Câmara, que é
especializada no trato da matéria, em diversas oportunidades,
já fez sentir que a ação de busca e apreensão, não pode prosse-
guir, se a prestação objeto da notificação, tenha sido regular-
mente quitada, mesmo após ajuizamento da referida ação.
III)- Com supedâneo no artigo 557, do Código de Processo Ci-
vil, nego seguimento ao presente recurso.
IV)- Intimem-se.
Curitiba, 9 de outubro de 2002.
                 Sergio Rodrigues.
                          Relator
Apelação Cível nº 206.875-5   fls. 1

Despachos Relator
027. 0208029-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/47919.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000692
Ação de Depósito.  Apelante: Bb Financeira S/a - Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento.  Adv.: José Eli Salamacha.  Ape-
lado: Mini Mercado Joquei Club Ltda.  Adv.: Carlos Eduardo
Martins Biazetto.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de ação de busca e apreensão convertida em depósito,
que BB Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimen-
to move contra Mini Mercado Joquei Club Ltda., com base no
Decreto-Lei 911/69.
Ao sentenciar o feito, o primeiro grau concluiu pela ilegalidade
da prisão civil com base em contrato de alienação fiduciária
por inexistir depósito típico na espécie, ponderou existir juris-
prudência firme do STJ neste sentido e, assim, julgou autor
carecedor de ação, ressalvando que a satisfação de seu crédito
deveria ser buscada através das vias regulares e condenou-o no
pagamento de custas processuais e honorários.
Inconformada, a instituição financeira autora apela a este Tri-
bunal sustentando que a alienação fiduciária é admitida em
qualquer operação de concessão de crédito, inexistindo veda-
ção a que seja constituída a alienação fiduciária quando não
haja a compra dos bens ou se estes já integrem o patrimônio do
alienante.
Defendeu a validade do contrato e da cláusula que estipulou a
alienação fiduciária; a constitucionalidade da alienação fiduci-
ária e da pena de prisão civil do depositário infiel.
Afirmou que o STJ vem admitindo a prisão civil do alienante
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fiduciário e citou um precedente neste sentido, acrescentando
ser pacífica essa orientação no STJ.
Aduziu que o depósito na alienação fiduciária é o mesmo do
Código Civil e que este não conflita com o texto constitucional
por não se tratar de hipótese nova de prisão, sendo a prisão,
aliás, da essência da ação de depósito.
Pede a reforma do decidido, sob pena de negativa de vigência
ao art. 4º do DL 911/69 e aos arts. 902, § 1º e 904, caput e
parágrafo único do CPC.
Postula, caso seja mantido o édito singular, que seja atribuída a
sucumbência ao apelado, que deu causa à propositura da pre-
sente demanda.
Pede o provimento do apelo.
A recorrida apresentou contra-razões e em seguida os autos
vieram a este Tribunal, sendo este o relatório.
O julgamento do recurso será realizado na forma do art. 557 do
CPC.
Inicialmente é de registrar que, muito embora esta Câmara, por
unanimidade, entenda que a prisão civil do devedor fiduciário
é ilegal, não por ser inconstitucional, mas por se tratar de um
depósito atípico, exatamente em razão da orientação pacífica
do STJ sobre o tema é que deverá ser acolhido o presente re-
curso.
O único objetivo da ação de depósito não é a prisão civil do
devedor, a qual configura mera faculdade conferida ao autor,
segundo a regra do art. 902, § 1º do CPC.
Esta Câmara Especializada, em várias oportunidades, exami-
nou a questão, como nos julgamentos da AP 180.467-1 relata-
da pelo Juiz Costa Barros em 24.04.2002; AP 193.906-8 rela-
tada pelo Juiz Gamaliel Seme Scaff em 09.10.2002 e da AP
179.608-5 relatada pelo Juiz Mendes Silva em 27.03.2002, cuja
ementa sintetiza o debate e a orientação desse órgão fracioná-
rio a respeito:
“A circunstância de não admitir a jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça a prisão civil em caso de depósito decor-
rente de alienação fiduciária não inviabiliza a conversão da ação
(DL 911/69, art. 4º), porque o pedido de cominação de prisão é
mera faculdade conferida ao autor (CPC, art. 902, § 1º), não se
exaurindo nele o objeto da ação de depósito”
Não parece ser outro o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça:
 “CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. BUSCA E APREENSÃO. CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO. ADMISSIBILIDADE. PRISÃO DO DEPOSITÁ-
RIO. IMPOSSIBILIDADE.
I - Na ação de busca e apreensão do bem alienado fiduciaria-
mente, se este não é encontrado ou não está na posse do deve-
dor, é facultado ao credor a conversão em ação de depósito.
II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, firmada a
partir do precedente da Corte Especial no Eresp 149.518/GO, é
no sentido de afastar a ameaça ou ordem de prisão do devedor
em caso de inadimplemento do contrato de alienação fiduciária
em garantia.
III - Recurso especial conhecido e parcialmente provido para
autorizar a conversão, porém indeferindo a postulação prisio-
nal” 1
Confira-se, ainda, de nossa mais alta Corte no controle da lega-
lidade, no mesmo sentido da ementa acima reportada, o REsp
243.088/MS relatado pelo Min. Barros Monteiro e julgado pela
4ª Turma do STJ em 20.02.2001.
Diante de tais considerações, e com fundamento no art. 557 §
1º - A do CPC, dou provimento ao recurso para anular a sen-
tença, a fim de admitir a conversão da ação em depósito, deter-
minando que o processo tenha o conseqüente prosseguimento.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator
1 (Resp 263967/MS, 4ª Turma, rel. Min. Aldir Passarinho Ju-
nior, j. 13.09.2000).

Despachos Relator
028. 0211154-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77166.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000178 Revisão
de Contrato.  Apelante: Alfa Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Ricardo José Lopes.  Adv.:
Amando Barbosa Lemes.  Adv.: Carlos Eduardo Camillo.  Ape-
lado: João Fernandes Alves.  Adv.: Márcia Helena Dalcol.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
I) Esta Câmara que é especializada no trato da matéria, na li-
nha de entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
fixou orientação jurisprudencial no sentido de que o artigo 6º,
inciso V, do Código de Defesa do Consumidor, autoriza modi-
ficar cláusulas contratuais que estabeleçam prestações despro-
porcionais, ou sua revisão, em razão de fatos supervenientes
que tornem excessivamente onerosas, hipótese ocorrida com a
alteração da cotação do dólar que serve de base para atualiza-
ção das contraprestações em contrato de arrendamento mer-
cantil.
Assim, mesmo válidos, em princípio, os contratos com vincu-
lação cambial, desde que efetuados os pagamentos das contra-
prestações, em moeda nacional,  como aqui se registra, as cir-
cunstâncias supervenientes, aqui representada pela quebra da
paridade, gera desequilíbrio do contrato, diante do consumi-
dor, justifica, portanto, a revisão pretendida pelo arrendatário,
no sentido de permitir a substituição da variação cambial, pelo
INPC,  conforme expostos na respeitável sentença recorrida
(folhas 258/272).
II) Tal orientação já está pacificada, tanto nesta Câmara Espe-
cializada, como nas decisões do Colendo Superior Tribunal de
Justiça. Registre-se a respeito, o recente julgado da 3ª Turma
do STJ, em recurso relatado pela eminente Ministra Nancy
Andrighi, cuja ementa esclarece o seguinte:
“O Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos
de arrendamento mercantil. O abandono do sistema de bandas
para cotação da moeda americana, que resulta em considerável
aumento do valor perante o real, constitui fato superveniente
capaz de ensejar a revisão do contrato de arrendamento mer-
cantil atrelado ao dólar, há vista de ter colocado o consumidor

em posição de desvantagem . A instituição financeira deve pro-
var que o recurso em moeda estrangeira efetivamente captado
no mercado externo e exclusivamente empregado na operação
bancária firmada com o arrendatário”.
Nesta Câmara, a mesma orientação resultou consagrada, quan-
do do exame das apelações cíveis 180598-6, 180339-3 -
198648-1 e 187.334-5, recursos dos quais atuei como relator.
II)- À vista disso e com base no artigo 557,  do Código de
Processo Civil,  nego seguimento ao presente recurso, para con-
firmar a sentença recorrida, dando pela procedência da presen-
te ação, para substituir a variação cambial, pelo INPC à partir
do mês de janeiro de 1999, conforme pretendido pela parte
autora e acolhido pela respeitável sentença recorrida.
Curitiba, 26 de setembro de 2002.
Sergio Rodrigues.
  Juiz Relator

Despachos Relator
029. 0213231-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123803.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000903
Embargos de Terceiro.  Agravante: Servopa Administradora de
Consórcios S/c. Ltda.Adv.: Gabriel Antônio Henke Neiva de
Lima Filho.  Agravado: Marcos Antônio Anselmo.  Adv.: Re-
nato Alberto Fiore.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
Intime-se o agravado para responder, no prazo de dez (10) dias.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.

Despachos Relator
030. 0213544-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/98712.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001291 Ação de
Depósito.  Apelante: Abn Amro S/a.  Adv.: César Augusto Ter-
ra.  Adv.: João Leonelho Gabardo Filho.  Apelado: Moises
Aparecido Camargo.  Adv.: Edson Dupsk.  Adv.: Delvanio Speck
Miranda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho Deci-
sorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em
Ação de Depósito, (autos sob nº 1291/99 da 18ª Vara Cível da
Comarca de CURITIBA) que julgou parcialmente procedente
o pedido formulado pelo apelante para determinar que o apela-
do entregue o bem ou deposite o seu equivalente em dinheiro
ou o valor do débito em aberto em 24 horas, excluindo a possi-
bilidade de prisão civil do alienante fiduciário.
O apelante, alega a admissibilidade da prisão civil, afirmando
que o Decreto-Lei 911/69 foi inteiramente recepcionado pela
Constituição Federal e que a legalidade da prisão civil do de-
positário infiel decretada em ação de depósito, é de jurídica
possibilidade,  conforme posição firmada pelo Supremo Tribu-
nal Federal. Fundamenta sua argumentação em jurisprudência.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso e refor-
mada a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, o apelado não apresentou contra-ra-
zões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.
A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
Com efeito, enquanto o Superior Tribunal de Justiça firmou
jurisprudência no sentido de inadmiti-la, o Supremo Tribunal
Federal, até o momento, tem mantido entendimento em sentido
contrário.
Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, porém, esta digna Câmara Cível tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
Essa situação não se coaduna com a melhor política judiciária,
eis que os jurisdicionados ficam expostos à mercê da sorte quan-
do têm causas idênticas levadas a julgamento por relatores de
entendimentos diversos, trazendo veredictos distintos, criando
certa situação de angústia.
Diante disso, considerando que a missão maior do Poder Judi-
ciário é a da pacificação dos conflitos, há que se fazer um exer-
cício de inteligência e de humildade no sentido de, a bem de
uma prestação jurisdicional igualitária, diminuir tanto quanto
possível, tratamento divergente a situações semelhantes como
fiel expressão de uma política judiciária que a sociedade brasi-
leira deseja.
Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição, manifestada na divergência
de entendimento de seus mais elevados Tribunais (STJ e STF),
tenho por  cabível a aplicação do singular princípio in dubio
pro reo, como adequada solução jurídica ao problema, teleolo-
gicamente enfocado, adotando o entendimento ora esposado
nesta Câmara especializada.
Nessa esteira de raciocínio, cabe assentar então que a Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, especializada em alienação fidu-
ciária, tem adotado o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça de que não tem cabimento a prisão civil em ação de
depósito decorrente de alienação fiduciária com base no DL
911/69.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INOCORRÊNCIA - PREPA-
RO - PAGAMENTO INSUFICIENTE - DESERÇÃO - ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXISTÊNCIA DOS BENS - IDEN-
TIFICAÇÃO POR NÚMEROS, MARCAS E SINAIS - LEI Nº
4.728/65, ART. 66, § 3º - PRESUNÇÃO - PRISÃO CIVIL -
DESCABIMENTO - NOVO ENTENDIMENTO DA CORTE
ESPECIAL - RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO - I -
Conforme decidiu a Corte Especial(EREsp 149.518-GO), em
sessão realizada dia 5.5.99, descabe prisão civil em alienação
fiduciária, por não se tratar de depósito típico. (STJ - Ac.
199901147921 - RESP 242275 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira - DJU 03.04.2000 - p. 00158)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO AUTORIZADA
PELO TRIBUNAL A QUO - ILEGALIDADE - PACTO DE
SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - PREVALÊNCIA SOBRE AS
NORMAS ORDINÁRIAS QUE PREVÊEM A CONSTRIÇÃO
- I. Com o advento do Pacto de São José, não mais é possível, à
luz da legislação infraconstitucional, a prisão do devedor em
caso de ação de busca e apreensão convertida em depósito do
bem fiduciariamente alienado. II. Precedentes do STJ. III. Re-
curso especial conhecido e provido. (STJ - Ac. 199900707249
- RESP 226063 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or - DJU 03.04.2000 - p. 00156)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO NÃO DECRETA-
DA PELO TRIBUNAL A QUO - HARMONIA COM O EN-
TENDIMENTO DO STJ - I - A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, firmada a partir de precedente da Corte Espe-
cial no Eresp n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, julg. em 05.05.99), é no sentido de afastar a ameaça ou or-
dem de prisão do devedor em caso de inadimplemento de con-
trato de alienação fiduciária em garantia. II - Correto, pois, o
aresto estadual, que decidiu em consonância com tal orienta-
ção. III - Recurso especial conhecido pela divergência, mas
improvido. (STJ - REsp 180510 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldair
Passarinho Junior - DJU 24.04.2000 - p. 00058)
Assim tendo-se por incabível a prisão civil na espécie, o r. de-
cisum monocrático que excluiu tal possibilidade não merece
reparo.
3.Ante o exposto, tendo em mira a posição do
Superior Tribunal de Justiça uniformemente adotada por esta
Câmara, contra a qual se posta o r. recurso de Apelação mane-
jado, nos termos do disposto no art. 557, “caput” do CPC, nego-
lhe seguimento.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 23 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
031. 0213745-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/96364.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000097 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9800000079 Carta Preca-
tória/Ordem.  Apelante: Gulin Administradora de Consórcios
S/c Ltda.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Apelado: Wil-
son Pereira Ribeiro.  Curador: Simone C. Lima.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao:
Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em
Ação de Depósito, (autos sob nº 97/98 da 16ª Vara Cível da
Comarca de CURITIBA) que julgou parcialmente procedente
o pedido formulado pelo apelante para determinar que o apela-
do entregue o bem ou deposite o seu equivalente em dinheiro
ou o valor do débito em aberto em 24 horas, excluindo a possi-
bilidade de prisão civil do alienante fiduciário e estabelecendo
comando de entrega do bem ou equivalente em dinheiro, com-
preendido este como sendo o valor do mesmo, desde que não
seja superior ao débito.
O apelante, alega a admissibilidade da prisão civil, afirmando
que o Decreto-Lei 911/69 foi inteiramente recepcionado pela
Constituição Federal e que a legalidade da prisão civil do de-
positário infiel decretada em ação de depósito, é de jurídica
possibilidade,  conforme posição firmada pelo Egrégio Supre-
mo Tribunal Federal. Fundamenta sua argumentação em juris-
prudência.
Quanto ao equivalente em dinheiro, pediu reforma para que o
veredicto estabeleça apenas o valor do débito em aberto.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso e refor-
mada a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, a parte apelada apresentou contra-ra-
zões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.
Quanto ao equivalente em dinheiro.
Tem sido entendimento uniforme desta Câmara especializada,
que a equivalência em dinheiro de que trata o art. 902, inciso I
do CPC deve ser entendida pelo correspondente à somatória
das prestações vencidas, acrescidas tão-somente de correção
monetária ou o valor do bem, o que for menor.
Nesse sentido, julgam os ilustres integrantes desta Câmara Ju-
ízes Sérgio Rodrigues, Ruy Cunha Sobrinho, Costa Barros,
valendo mencionar a título de mero exemplo, o seguinte aresto
da apelação 178.810-1 de FEV 02 em que foi relator o eminen-
te Juiz Ruy Cunha Sobrinho:
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PRISÃO CIVIL. IMPOSSIBILI-
DADE. POSIÇÃO UNÂNIME DO STJ. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. EXCLUSÃO. EQUIVALÊNCIA EM DINHEI-
RO. INTELIGÊNCIA.
1. No plano infraconstitucional, o Superior Tribunal de Justi-
ça, através de sua Corte Especial, no ERESP 149518, julgado
em 12.5.99, relatado pelo Min. Ruy Rosado de Aguiar, por
unanimidade de votos, uniformizou a jurisprudência no senti-
do de que não cabe a prisão civil do depositário infiel em con-
tratos de alienação fiduciária, pela inexistência de depósito tí-
pico na espécie.
2. É nula a cláusula que institui a comissão de permanência nos
contratos de mútuo, por infração dos arts. 115 do Código Civil
e art. 51, inciso X do Código de Defesa do Consumidor.
3. Segundo entendimento do STJ, o valor do equivalente em
dinheiro a ser entregue pelo executado, conforme o previsto
nos arts. 902 e 904 do CPC, “não deve incluir acréscimos de
juros, multas, comissões de permanência, etc, limitando-se à
soma das prestações vencidas, corrigidas desde o respectivo
vencimento” (RSTJ 107/302).  Recurso desprovido.
      (grifei)
Portanto, bem se vê que o Apelo manejado, encontra-se posta-
do em confronto com a jurisprudência deste Tribunal no tocan-

te à matéria, hipótese em quê, nos termos do “caput” do art.
557 do CPC, dá ensejo a que se lhe negue seguimento nesse
ponto.
Quanto à prisão civil.
A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
Com efeito, enquanto o Superior Tribunal de Justiça firmou
jurisprudência no sentido de inadmiti-la, o Supremo Tribunal
Federal, até o momento, tem mantido entendimento em sentido
contrário.
Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, porém, esta digna Câmara Cível tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
Essa situação não se coaduna com a melhor política judiciária,
eis que os jurisdicionados ficam expostos à mercê da sorte quan-
do têm causas idênticas levadas a julgamento por relatores de
entendimentos diversos, trazendo veredictos distintos, criando
situação de certa perplexidade.
Diante disso, considerando que a missão maior do Poder Judi-
ciário é a da pacificação dos conflitos, há que se fazer um exer-
cício de inteligência e de humildade no sentido de, a bem de
uma prestação jurisdicional igualitária, diminuir tanto quanto
possível, tratamento divergente a situações semelhantes como
fiel expressão de uma política judiciária que a sociedade brasi-
leira deseja.
Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição, manifestada na divergência
de entendimento de seus mais elevados Tribunais (STJ e STF),
tenho por  cabível a aplicação do singular princípio in dubio
pro reo, como adequada solução jurídica ao problema, teleolo-
gicamente enfocado, adotando o entendimento ora esposado
nesta Câmara especializada.
Nessa esteira de raciocínio, cabe assentar então que a Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, especializada em alienação fidu-
ciária, tem adotado o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça de que não tem cabimento a prisão civil em ação de
depósito decorrente de alienação fiduciária com base no DL
911/69.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INOCORRÊNCIA - PREPA-
RO - PAGAMENTO INSUFICIENTE - DESERÇÃO - ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXISTÊNCIA DOS BENS - IDEN-
TIFICAÇÃO POR NÚMEROS, MARCAS E SINAIS - LEI Nº
4.728/65, ART. 66, § 3º - PRESUNÇÃO - PRISÃO CIVIL -
DESCABIMENTO - NOVO ENTENDIMENTO DA CORTE
ESPECIAL - RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO - I -
Conforme decidiu a Corte Especial(EREsp 149.518-GO), em
sessão realizada dia 5.5.99, descabe prisão civil em alienação
fiduciária, por não se tratar de depósito típico. (STJ - Ac.
199901147921 - RESP 242275 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira - DJU 03.04.2000 - p. 00158)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO AUTORIZADA
PELO TRIBUNAL A QUO - ILEGALIDADE - PACTO DE
SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - PREVALÊNCIA SOBRE AS
NORMAS ORDINÁRIAS QUE PREVÊEM A CONSTRIÇÃO
- I. Com o advento do Pacto de São José, não mais é possível, à
luz da legislação infraconstitucional, a prisão do devedor em
caso de ação de busca e apreensão convertida em depósito do
bem fiduciariamente alienado. II. Precedentes do STJ. III. Re-
curso especial conhecido e provido. (STJ - Ac. 199900707249
- RESP 226063 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or - DJU 03.04.2000 - p. 00156)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO NÃO DECRETA-
DA PELO TRIBUNAL A QUO - HARMONIA COM O EN-
TENDIMENTO DO STJ - I - A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, firmada a partir de precedente da Corte Espe-
cial no Eresp n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, julg. em 05.05.99), é no sentido de afastar a ameaça ou or-
dem de prisão do devedor em caso de inadimplemento de con-
trato de alienação fiduciária em garantia. II - Correto, pois, o
aresto estadual, que decidiu em consonância com tal orienta-
ção. III - Recurso especial conhecido pela divergência, mas
improvido. (STJ - REsp 180510 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldair
Passarinho Junior - DJU 24.04.2000 - p. 00058)
Assim tendo-se por incabível a prisão civil na espécie, o r. de-
cisum monocrático que excluiu tal possibilidade não merece
reparo.
3.Ante o exposto, tendo em mira a posição do
Superior Tribunal de Justiça uniformemente adotada por esta
Câmara, contra a qual se posta o r. recurso de Apelação mane-
jado, nos termos do disposto no art. 557, “caput” do CPC, nego-
lhe seguimento.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 23 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
032. 0214283-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107182.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000716
Ação de Depósito.  Apelante: Gulin Administradora de Con-
sórcios S/c Ltda.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Martins.  Apela-
do: Erondina Pellense de Oliveira - Me.  Adv.: Camila Maria
Alcantara.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em
Ação de Depósito, (autos sob nº 716/00 da 17ª Vara Cível da
Comarca de CURITIBA) que julgou parcialmente procedente
o pedido formulado pelo apelante para determinar que o apela-
do entregue o bem ou deposite o seu equivalente em dinheiro
ou o valor do débito em aberto em 24 horas, excluindo a possi-
bilidade de prisão civil do alienante fiduciário.
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O apelante, alega a admissibilidade da prisão civil, afirmando
que o Decreto-Lei 911/69 foi inteiramente recepcionado pela
Constituição Federal e que a legalidade da prisão civil do de-
positário infiel decretada em ação de depósito, é de jurídica
possibilidade,  conforme posição firmada pelo Supremo Tribu-
nal Federal. Fundamenta sua argumentação em doutrina e ju-
risprudência.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso e refor-
mada a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, o apelado apresentou contra-razões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.
A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
Com efeito, enquanto o Superior Tribunal de Justiça firmou
jurisprudência no sentido de inadmiti-la, o Supremo Tribunal
Federal, até o momento, tem mantido entendimento em sentido
contrário.
Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, porém, esta digna Câmara Cível tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
Essa situação não se coaduna com a melhor política judiciária,
eis que os jurisdicionados ficam expostos à mercê da sorte quan-
do têm causas idênticas levadas a julgamento por relatores de
entendimentos diversos, trazendo vereditos distintos, criando
situação de perplexidade.
Diante disso, considerando que a missão maior do Poder Judi-
ciário é a da pacificação dos conflitos, há que se fazer um exer-
cício de inteligência e de humildade no sentido de, a bem de
uma prestação jurisdicional igualitária, diminuir tanto quanto
possível, tratamento divergente a situações semelhantes como
fiel expressão de uma política judiciária que a sociedade brasi-
leira deseja.
Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição, manifestada na divergência
de entendimento de seus mais elevados Tribunais (STJ e STF),
tenho por  cabível a aplicação do singular princípio in dubio
pro reo, como adequada solução jurídica ao problema, teleolo-
gicamente enfocado, adotando o entendimento ora esposado
nesta Câmara especializada.
Nessa esteira de raciocínio, cabe assentar então que a Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, especializada em alienação fidu-
ciária, tem adotado o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça de que não tem cabimento a prisão civil em ação de
depósito decorrente de alienação fiduciária com base no DL
911/69.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INOCORRÊNCIA - PREPA-
RO - PAGAMENTO INSUFICIENTE - DESERÇÃO - ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXISTÊNCIA DOS BENS - IDEN-
TIFICAÇÃO POR NÚMEROS, MARCAS E SINAIS - LEI Nº
4.728/65, ART. 66, § 3º - PRESUNÇÃO - PRISÃO CIVIL -
DESCABIMENTO - NOVO ENTENDIMENTO DA CORTE
ESPECIAL - RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO - I -
Conforme decidiu a Corte Especial(EREsp 149.518-GO), em
sessão realizada dia 5.5.99, descabe prisão civil em alienação
fiduciária, por não se tratar de depósito típico. (STJ - Ac.
199901147921 - RESP 242275 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira - DJU 03.04.2000 - p. 00158)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO AUTORIZADA
PELO TRIBUNAL A QUO - ILEGALIDADE - PACTO DE
SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - PREVALÊNCIA SOBRE AS
NORMAS ORDINÁRIAS QUE PREVÊEM A CONSTRIÇÃO
- I. Com o advento do Pacto de São José, não mais é possível, à
luz da legislação infraconstitucional, a prisão do devedor em
caso de ação de busca e apreensão convertida em depósito do
bem fiduciariamente alienado. II. Precedentes do STJ. III. Re-
curso especial conhecido e provido. (STJ - Ac. 199900707249
- RESP 226063 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or - DJU 03.04.2000 - p. 00156)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO NÃO DECRETA-
DA PELO TRIBUNAL A QUO - HARMONIA COM O EN-
TENDIMENTO DO STJ - I - A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, firmada a partir de precedente da Corte Espe-
cial no Eresp n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, julg. em 05.05.99), é no sentido de afastar a ameaça ou or-
dem de prisão do devedor em caso de inadimplemento de con-
trato de alienação fiduciária em garantia. II - Correto, pois, o
aresto estadual, que decidiu em consonância com tal orienta-
ção. III - Recurso especial conhecido pela divergência, mas
improvido. (STJ - REsp 180510 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldair
Passarinho Junior - DJU 24.04.2000 - p. 00058)
Assim tendo-se por incabível a prisão civil na espécie, o r. de-
cisum monocrático que excluiu tal possibilidade não merece
reparo.
3.Ante o exposto, tendo em mira a posição do
Superior Tribunal de Justiça uniformemente adotada por esta
Câmara, contra a qual se posta o r. recurso de Apelação mane-
jado, nos termos do disposto no art. 557, “caput” do CPC, nego-
lhe seguimento.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 23 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
033. 0214292-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107188.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000441
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9100000835
Repetição de Indébito.  Apelante: Bozano Simonsen S/a - Ar-
rendamento Mercantil.  Adv.: Blas Gomm Filho.  Adv.: Edgar
K. Speck.  Apelado: Abastecedora de Alimentos Mamoré Ltda.
Adv.: Dariano José Secco.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Revisor: Juiz Men-

des Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
                 1. Indefiro a extração de carta de sentença para exe-
cução pendente de julgamento por dois motivos.
                 Em primeiro lugar, porque, tenho entendido con-
forme vai a decisão em frente, proferida na AP 140319-8, jul-
gada pela Câmara em 20.10.99: “Processual Civil. Embargos
do Devedor. Apelação. Eficácia. Prosseguimento da Execução.
Impossibilidade. Diante do preceito expressa do inciso V do
art. 520 do CPC, a apelação interposta da sentença que julga
improcedentes os embargos do devedor, na execução por quan-
tia certa, tem eficácia apenas devolutiva. Isto não significa,
contudo, que o processo de execução deverá prosseguir: como
o recebimento dos embargos, o qual independe do seu conteú-
do meritório, suspendeu o curso do processo de execução, per-
siste este suspenso até o julgamento definitivo dos aludidos
embargos” (AI 56122-0, 3ªCci do TAPR, rel. Juiz, hoje Des.
Pacheco Rocha).
Em segundo lugar, porque, tratando-se de levantamento de di-
nheiro, haveria necessidade de apresentação de caução devida-
mente formalizada, o que não foi feito (art. 588, I. do CPC).
2. Com o relatório adiante.
3. À douta Revisão.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
RUY CUNHA SOBRINHO
Juiz Relator
Apelação Cível
Nº 170.507-7
Fls. 2

Despachos Relator
034. 0214329-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107113.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000327
Reintegração de Posse.  Apelante: Devivere Construções e
Empreendimentos Ltda.  Adv.: Rogério de Souza Chedid.  Adv.:
Chedid Milhano Neto.  Apelado: Gm Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Adv.: Teresa Arruda Alvim
Wambier.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação interposta de sentença que julgou im-
procedente Ação de Reintegração de Posse decorrente de con-
trato de Arrendamento Mercantil (leasing), promovida pelo cre-
dor arrendante, estabelecendo a verba honorária no valor de
R$300,00 em favor da parte requerida.
Apela a parte requerida alegando o aviltamento da mesma pe-
dindo REFORMA da sentença no sentido de estabelecê-la no
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à
causa.
Admitido e devidamente processado,  foi contra-arrazoado o
recurso.
É o suficiente ao relato.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço desde
logo do recurso manejado pelas portas do art. 557, §1º-A do
Código de Processo Civil.
Quanto à verba honorária estabelecida por  eqüidade.
Quanto aos critérios de fixação da verba honorária nas hipóte-
ses de extinção do processo, cabe fazer alguma reflexão.
Trata-se de estipulação com base no §4º do art. 20 do CPC,
aplicável às causas de “pequeno valor”, de “valor inestimável”
em que a sentença não é de natureza condenatória.
Em se tratando de extinção do processo por carência de ação, a
aplicação do §4º do art. 20 do CPC é autorizada para possibili-
tar o estabelecimento da verba honorária abaixo dos limites
prescritos no §3º do mesmo artigo e codex.
Nesse sentido, anota Theotônio Negrão em seu popular CPC,
33ª ed., pág. 130:
 “Nas causas em que não haja condenação, os honorários advo-
catícios devem ser fixados de forma eqüitativa pelo juiz, nos
termos do §4º do art. 20, CPC, não ficando adstrito o juiz aos
limites percentuais estabelecidos no §3º, mas aos critérios nes-
te previstos. (STJ-4ª Turma, REsp 226.030-SP, rel. Min. Sálvio
de Figueiredo, j. 7.10.99, deram provimento parcial, v.u., DJU
16.11.99, p. 216). No mesmo sentido: RT 505/82.”
“Julgada improcedente a ação, não há condenação, sendo per-
feitamente cabível a fixação de honorários advocatícios em
percentagem sobre o valor da causa” (STJ-1ª Turma, REsp
5.664-SP, rel. Min. Garcia Vieira, j. 8.5.91, negaram provimento,
v.u., DJU 10.6.91, p. 7.831).”
O STJ no REsp 153.208-RS, em que foi relator o Ministro Nil-
son Naves, julgado em 17.2.98 pela 3ª Turma, sustentou-se que
“Não é lícito fixar-se os honorários em valor irrisório (menos
de 1%), mas é lícito fixá-los em percentual inferior aos 10%.
Recurso especial conhecido pelo dissídio e provido em parte,
arbitrando-se os honorários em 5%”1.
Considerando, finalmente, que a Tabela da OAB não estabele-
ce valor inferior a hum salário mínimo vigente a título de hono-
rários, podemos concluir que em termos de regra, a fixação da
verba honorária estabelecida com base no §4º do art. 20 do
CPC, deverá respeitar o piso de 1% do valor da causa ou do
salário mínimo, o que for menor sob pena de considerar-se irri-
sório.
Portanto, tratando-se de uma causa cujo valor atribuído foi de
R$54.421,12, na esteira do critério assentado, com a devida
vênia ao entendimento do douto julgador de primeiro grau, sem-
pre zeloso em seu mister, tem-se que efetivamente o valor da
verba honorária estipulada seria aviltante, devendo ser elevada
para R$600,00 (seiscentos reais), tomando-se em consideração
o grau de zelo profissional, a complexidade da causa e o local
da prestação do serviço, além das razões supra citadas.
3.Assim sendo, estando a r. decisão recorrida em desarmonia
com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justi-
ça e desta Câmara especializada, com fulcro no art. 557, §1º-A
do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para
elevar a verba honorária ao valor de R$600,00 (seiscentos re-
ais), com fulcro no art. 20, §4º do CPC.
Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações necessárias.
Curitiba, 23 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF

 RELATOR CONVOCADO
1 CPC Theotônio Negrão, 33ª ed., pág. 133.

Despachos Relator
035. 0214555-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/116947.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000167
Busca e Apreensão.  Apelante: Unibanco - União de Bancos
Brasileiros S/a.  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira.  Adv.: Odécio
Luiz Peralta.  Apelado: Cícero Paulo da Costa.  Adv.: Carlos
Ladimir Esteves.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em
Ação de Depósito, (autos sob nº 167/2001 da 10ª Vara Cível da
Comarca de CURITIBA) que julgou parcialmente procedente
o pedido formulado pelo apelante para determinar que o apela-
do entregue o bem ou deposite o seu equivalente em dinheiro
ou o valor do débito em aberto em 24 horas, excluindo a possi-
bilidade de prisão civil do alienante fiduciário.
O apelante, alega a admissibilidade da prisão civil, afirmando
que o Decreto-Lei 911/69 foi inteiramente recepcionado pela
Constituição Federal e que a legalidade da prisão civil do de-
positário infiel decretada em ação de depósito, é de jurídica
possibilidade,  conforme posição firmada no Egrégio Supremo
Tribunal Federal. Fundamenta sua argumentação em jurispru-
dência.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso e refor-
mada a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, o apelado apresentou contra-razões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o
disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.
A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
Com efeito, enquanto o Superior Tribunal de Justiça firmou
jurisprudência no sentido de inadmiti-la, o Supremo Tribunal
Federal, até o momento, tem mantido entendimento em sentido
contrário.
Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, porém, esta digna Câmara Cível tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
Essa situação não se coaduna com a melhor política judiciária,
eis que os jurisdicionados ficam expostos à mercê da sorte quan-
do têm causas idênticas levadas a julgamento por relatores de
entendimentos diversos, trazendo veredictos distintos, criando
certa situação de angústia.
Diante disso, considerando que a missão maior do Poder Judi-
ciário é a da pacificação dos conflitos, há que se fazer um exer-
cício de inteligência e de humildade no sentido de, a bem de
uma prestação jurisdicional igualitária, diminuir tanto quanto
possível, tratamento divergente a situações semelhantes como
fiel expressão de uma política judiciária que a sociedade brasi-
leira deseja.
Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição, manifestada na divergência
de entendimento de seus mais elevados Tribunais (STJ e STF),
tenho por  cabível a aplicação do singular princípio in dubio
pro reo, como adequada solução jurídica ao problema, teleolo-
gicamente enfocado, adotando o entendimento ora esposado
nesta Câmara especializada.
Nessa esteira de raciocínio, cabe assentar então que a Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, especializada em alienação fidu-
ciária, tem adotado o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça de que não tem cabimento a prisão civil em ação de
depósito decorrente de alienação fiduciária com base no DL
911/69.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INOCORRÊNCIA - PREPA-
RO - PAGAMENTO INSUFICIENTE - DESERÇÃO - ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXISTÊNCIA DOS BENS - IDEN-
TIFICAÇÃO POR NÚMEROS, MARCAS E SINAIS - LEI Nº
4.728/65, ART. 66, § 3º - PRESUNÇÃO - PRISÃO CIVIL -
DESCABIMENTO - NOVO ENTENDIMENTO DA CORTE
ESPECIAL - RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO - I -
Conforme decidiu a Corte Especial(EREsp 149.518-GO), em
sessão realizada dia 5.5.99, descabe prisão civil em alienação
fiduciária, por não se tratar de depósito típico. (STJ - Ac.
199901147921 - RESP 242275 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira - DJU 03.04.2000 - p. 00158)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO AUTORIZADA
PELO TRIBUNAL A QUO - ILEGALIDADE - PACTO DE
SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - PREVALÊNCIA SOBRE AS
NORMAS ORDINÁRIAS QUE PREVÊEM A CONSTRIÇÃO
- I. Com o advento do Pacto de São José, não mais é possível, à
luz da legislação infraconstitucional, a prisão do devedor em
caso de ação de busca e apreensão convertida em depósito do
bem fiduciariamente alienado. II. Precedentes do STJ. III. Re-
curso especial conhecido e provido. (STJ - Ac. 199900707249
- RESP 226063 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or - DJU 03.04.2000 - p. 00156)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO NÃO DECRETA-
DA PELO TRIBUNAL A QUO - HARMONIA COM O EN-
TENDIMENTO DO STJ - I - A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, firmada a partir de precedente da Corte Espe-
cial no Eresp n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, julg. em 05.05.99), é no sentido de afastar a ameaça ou or-
dem de prisão do devedor em caso de inadimplemento de con-
trato de alienação fiduciária em garantia. II - Correto, pois, o
aresto estadual, que decidiu em consonância com tal orienta-
ção. III - Recurso especial conhecido pela divergência, mas
improvido. (STJ - REsp 180510 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldair
Passarinho Junior - DJU 24.04.2000 - p. 00058)
Assim tendo-se por incabível a prisão civil na espécie, o r. de-
cisum monocrático que excluiu tal possibilidade não merece

reparo.
3.Ante o exposto, tendo em mira a posição do
Superior Tribunal de Justiça uniformemente adotada por esta
Câmara, contra a qual se posta o r. recurso de Apelação mane-
jado, nos termos do disposto no art. 557, “caput” do CPC, nego-
lhe seguimento.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 23 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
036. 0214605-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/107955.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800028893 Reintegração de Posse.  Autos Complementares:
9800000574 Sequencia Anual.  Apelante: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Milton Luiz Cleve Küs-
ter.  Apelado: Massapar Indústria e Comércio de Alimentos Ltda.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Banestado Leasing S/A - Arrendamento Mercantil apela a este
Tribunal, inconformada com a sentença que julgou improce-
dente seu pedido na ação de reintegração de posse que promo-
ve contra Massapar Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. O
primeiro grau sufragou entendimento de que houve desnatura-
ção do contrato de arrendamento mercantil em compra e ven-
da, haja vista a exigência antecipada do Valor Residual Garan-
tido - VRG e, assim, revogou a liminar e ordenou a restituição
do caminhão apreendido à ré.
A apelante visa modificar o édito monocrático sustentando que
o juízo de origem proferiu decisão extra petita ao examinar a
questão da descaracterização do contrato, em razão da revelia
da ré e por não se tratar de matéria de ordem pública. Discorreu
sobre o contrato de leasing e afirmou que a arrendatária obteve
vantagens com esta espécie de contratação. No mais, repeliu a
questão central referente à desnaturação do contrato, defendeu
a legalidade da exigência antecipada do VRG e que o paga-
mento antecipado deste não se confunde com o exercício da
opção de compra, pois se trata de uma garantia do contrato.
Alega que a descaracterização do contrato somente surtiria al-
terações fiscais no contrato, permanecendo hígida a relação
existente entre as partes. A recorrente cita jurisprudência do
Tribunal de Alçada e do Superior Tribunal de Justiça para em-
basar a tese que defende.
Após, os autos vieram a este Tribunal, sendo o que há a relatar.
Não logra prosperar o apelo manejado, estando a hipótese em
exame a autorizar o julgamento do recurso desde logo, na for-
ma autorizada pelo art. 557 do CPC.
Esta 4ª Câmara Cível, única Especializada em Arrendamento
Mercantil e Alienação Fiduciária da Corte, tem entendido, por
unanimidade, com força em jurisprudência tranqüila do STJ,
que a cobrança antecipada do VRG descaracteriza o contrato
de arrendamento mercantil, transformando-o em compra e ven-
da a prestação.
Desse modo, inteiramente acertado o entendimento da senten-
ça de que o VRG descaracteriza o contrato de arrendamento
mercantil, tratando-se de matéria passível de ser conhecida de
ofício.
De todo modo, se impõe tão somente um pequeno reparo na
sentença, pois não se trata o caso de improcedência, mas de
carência de ação.
E a carência de ação da instituição autora para a presente ação
de reintegração de posse se encontra estampada com todas as
letras, pois não há porque se cogitar da existência de um pro-
cesso que já nasceu morto.
Encontra-se comprovado por documento que veio aos autos,
que a companhia arrendante exigiu antecipadamente o Valor
Residual Garantido (VRG), consoante se vê do instrumento
contratual de fls. 11, item “J”, e fls. 14, item 3.
Após intenso debate o Superior Tribunal de Justiça finalmente
pacificou o seu entendimento sobre a matéria e, na Sessão rea-
lizada 09 de maio próximo passado da sua Segunda Seção, edi-
tou a Súmula 263/STJ, assim enunciando a posição pacífica da
Corte:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
Em resumo: desnaturado o contrato de arrendamento mercan-
til, não há que se falar em esbulho possessório e concessão de
liminar, sendo caso típico de carência de ação.
Assim, se impõe a manutenção do édito singular com apenas
uma pequena modificação para que seja o processo julgado
extinto, sem julgamento do mérito, na forma do art. 267, inc.
VI, combinado com o art. 267, §3º, do CPC, negando-se segui-
mento ao recurso, com força no art. 557 do código adjetivo.
As custas deverão ser suportadas pela autora, não havendo in-
cidência de honorários conforme regra do art. 22 do código
adjetivo, porque a questão relativa à desnaturação do contrato
pela exigência antecipada do VRG foi coligida pelo juízo na
sentença, sem que fosse suscitada pela ré, aliás, revel.
O bem apreendido nos autos (fls. 25) deve ser restituído pela
autora à demandada.
Intimem-se e comunique-se.
Curitiba, 16 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
        Juiz Relator

Despachos Relator
037. 0215046-3  Apelação Cível

Protocolo: 2002/114170.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000037
Reintegração de Posse.  Apelante: Banestado Leasing Arren-
damento Mercantil S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.  Apelante: Madei-
reira Boa Vista do Paraná Ltda.  Adv.: Walter Toffoli.  Adv.:
Rita de Cassia Alves.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
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                 Vistos.
O juízo de primeiro grau determinou fosse extinto o processo,
sem julgamento do mérito, com base no art. 267, VI do CPC,
em ação de reintegração de posse promovida por Banestado
Leasing - Arrendamento Mercantil S/A contra Madeireira Boa
Vista do Paraná Ltda., sob o entendimento de que a desnatura-
ção da relação contratual de arrendamento mercantil para com-
pra e venda resultou na impossibilidade jurídica do pedido.
                 Pela demandada foram apresentados embargos de
declaração pedindo aplicação de multa à autora, que lhe co-
brou valores inexigíveis, nos termos do par. único do art. 42 do
CDC, mas seus embargos foram rejeitados.
Ainda inconformadas, as partes apelam a este Tribunal.
                 A instituição financeira autora sustenta que a sen-
tença recorrida teria ofendido o art. 926 do CPC, ao argumento
de que no arrendamento mercantil não se transmite o direito de
propriedade e, de conseqüência, não é transmitida a posse indi-
reta. Daí, a mora da devedora acarretar esbulho a autorizar a
ação possessória proposta.
                 Além disso, não teria se desnaturado o contrato de
arrendamento mercantil porque não houve antecipação do Va-
lor Residual Garantido - VRG, mas a integralização da garan-
tia do recebimento do valor residual garantido. Aduz que não
se poderia dar à Lei 6099/74, que trata o aspecto tributário das
operações de arrendamento mercantil, uma finalidade que ela
não tem, eis que restrita a finalidades tributárias. Conclui pe-
dindo o provimento do apelo, com atribuição de honorários de
20% do valor da ação.
                 De outro lado, a apelação cível apresentada pela
parte ré sustenta que o Código de Defesa do Consumidor se
aplica aos contratos bancários e, especialmente no caso dos
autos, deveria ser aplicada a regra do par. único do art. 42 des-
se diploma, obrigando a apelada a restituir em dobro os valores
indevidamente exigidos.
                 Foram apresentadas contra-razões pelas partes.
                 Seguiu-se o questionamento da demandada sobre a
falta de deliberação pela sentença para a restituição do veículo,
tendo o primeiro grau acolhido o seu pedido (fls. 328); ao que
a aurora informou às fls. 344 que havia vendido o caminhão e
depositado o valor respectivo em conta do juízo (fls. 356); na
seqüência, às fls. 368, a ré manifestou seu inconformismo com
relação ao valor que a autora afirmou haver obtido pela venda
do bem; e, às fls. 371 o primeiro grau inacolheu essa manifes-
tação da ré, anotando que diante da impossibilidade material
de restituir o bem, restaria à requerida apresentar pedido de
perdas e danos pelas vias próprias.
                 É o que há a relatar.
                 Os recursos serão examinados na forma autorizada
pelo art. 557 do CPC.
                 I. Do recurso da instituição financeira autora.
                 Esta Câmara Especializada em Arrendamento Mer-
cantil tem entendido por unanimidade, com força em jurispru-
dência tranqüila do STJ, que a cobrança antecipada do VRG -
Valor Residual Garantido descaracteriza o contrato de arrenda-
mento mercantil, transformando-o em compra e venda a pres-
tação.
                 No caso em julgamento a carência de ação se en-
contra estampada com todas as letras, comprovado que a arren-
dante exigiu antecipadamente o Valor Residual Garantido
(VRG), pois consoante se vê do instrumento contratual com
base no qual foi aparelhada a presente ação, às fls. 08, letra
“L”, foi pactuado o pagamento antecipado do Valor Residual
Garantido - VRG.
                 O Superior Tribunal de Justiça pacificou o seu en-
tendimento sobre a matéria em Sessão de 09 de maio de 2002
da sua Segunda Seção, ao editar a Súmula 263/STJ, assim enun-
ciada:
 “A cobrança antecipada do valor residual (VRG) descaracteri-
za o contrato de arrendamento mercantil, transformando-o em
compra e venda a prestação”.
                 Registre-se que as alegações de ofensa a dispositi-
vo legal (art. 926 do CPC e da Lei 6099/74) devem ser deduzi-
das em via recursal apropriada, desde já anotando que o enten-
dimento aqui adotado segue estrita consonância com a orienta-
ção do Superior Tribunal de Justiça sobre o tema, sendo que a
jurisprudência da corte máxima de controle da legalidade exa-
mina a espécie segundo os termos da legislação de regência.
                 Assim, com fundamento no art. 557 do CPC nega-
se provimento ao apelo da instituição financeira arrendante
porque sua tese contraria jurisprudência sumulada sobre o tema.
                 II. Do recurso da demandada.
                 O recurso manifestado pela ré visa obter a conde-
nação da autora, no pagamento da multa prevista no art. 40
parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor, para a
restituir em dobro dos valores indevidamente exigidos pela
apelada.
                 Acontece que tal matéria não foi discutida e nem
recebeu apreciação do juiz condutor do processo, razão pela
qual a Câmara não pode examiná-la sob pena de infração ao
disposto no art. 515 e parágrafo 1º do CPC e aos princípios
constitucionais do contraditório e do duplo grau de jurisdição.
                 Na AP 154370-0 que relatei neste órgão fracionário
em 21.06.00, assim restou a subementa:
“Se a matéria não foi alegada, nem discutida, nem objeto de
julgamento pelo primeiro grau, não pode ser apreciada em grau
de recurso, sob pena de infração ao disposto no art. 515 do
CPC”.
                 O efeito devolutivo da apelação abrange, quanto à
extensão, “a matéria impugnada”, tantum devolutum quantum
appelatum (art. 515 caput do CPC). Como a apelante, à evidên-
cia, não pode impugnar senão aquilo que se decidiu, conclui-se
desde logo que não se devolve ao Tribunal o conhecimento da
matéria estranha ao âmbito do julgamento do órgão
inferior...”(Barbosa Moreira, “O Novo Processo Civil Brasilei-
ro”, p. 185).
                 Portanto, não há como conhecer do segundo apelo,
por contrariedade ao art. 515 do CPC, razão pela qual nego-lhe
seguimento com base no art. 557 do CPC.
                 Em resumo: as situações apresentadas em ambos os
apelos autorizam o relator a negar seguimento às duas apela-
ções com base nos fundamentos alinhados nos tópicos I e II e
na regra do art. 557 do CPC.
                 Insta finalmente observar, de ofício, que a situação

envolvendo o veículo apreendido e a impossibilidade da sua
devolução, apontam para a inexistência de outro caminho a
seguir que não o indicado pelo primeiro grau às fls. 371.
                 Intimem-se e comunique-se.
                 Curitiba, 18 de Outubro de 2002.
                 Ruy Cunha Sobrinho
                 Juiz Relator

Despachos Relator
038. 0215115-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134407.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000850
Rescisão de Contrato.  Agravante: Bozano, Simonsen Leasing
S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Fabiano Roerner.  Adv.:
Érlon de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.
Agravado: José Carlos de Souza.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Em que pese a presença dos requisitos extrinsicos (tempesti-
vidade, regularidade formal e preparo), não se verifica na hipó-
tese, o primeiro dos requisitos intrínsicos (cabimento, legiti-
mação, interesse, inexistência de fato impeditivo ou extintivo
do poder de recorrer).
“Ao cabimento do recurso ligam-se as idéias de recorribilidade
do pronunciamento e de adequação do recurso pelo qual terá
optado a parte”1.
Com efeito, o presente recurso não tem cabimento consideran-
do que se insurge contra ato judicial que postergou a aprecia-
ção de pedido de antecipação da tutela para depois de estabele-
cido o contraditório.
Tal determinação judicial, encontra-se lastreada na prerrogati-
va que o Juiz tem em dirigir o processo (art. 125 do CPC). É ao
Juiz e não às partes que cabe determinar se haverá de apreciar
pedido antecipatório, com ou sem contraditório.
A doutrina de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY, in CPC Comentado, RT, 3ª ed., pág. 548
dispõe que no tocante ao pedido de tutela antecipatória, ...”Se
para a concessão da liminar o juiz entender necessário, desig-
nará audiência de justificação prévia. Para ela deverá ser cita-
do e intimado o réu...”, vale dizer, não está obrigado a apreciá-
la desde logo.
Quanto a possibilidade processual do juiz assim proceder, já se
têm manifestado inclusive outras Cortes do país:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - POSTERGAÇÃO EM CASO ESPECÍFICO PARA A
APRECIAÇÃO DO CONTRADITÓRIO - POSSIBILIDADE
1. Agravo de Instrumento interposto de decisão que relegou a
apreciação de pedido de tutela antecipada para o momento pos-
terior à contestação. Interposição de agravo regimental da de-
cisão que indeferiu o efeito suspensivo.
2...
3. A convicção do Juiz, exigida pelo art. 273 do CPC, é imi-
nentemente subjetiva, e somente pode ou deve ser questionada
em caso extremo, onde revele flagrante e teratológica negação
de direito.
4. Hipótese de justificativa formal suficiente para admitir seja
postergada a apreciação da antecipação da tutela em atenção
ao contraditório.
5. Agravo a que se nega provimento ao agravo de instrumento,
prejudicado o regimental. (TRF 3ª R. - AgRg-AI 55.412 -
(97.03.062428-6) - SP - 6ª T. - Rel. Juiz Santos Neves - DJU
13.12.2000 - p. 200)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - AN-
TECIPAÇÃO DE TUTELA APÓS A CONTESTAÇÃO -
1. A antecipação de tutela pode ser concedida tanto no início quanto
no curso do processo, desde que antes da sentença e em presença
dos requisitos necessários, nos termos do art. 273, do CPC.
2. Concedida parcialmente a medida, o pagamento cujo cum-
primento se exige depende da verificação da efetiva prestação
do serviço. 3. Agravo improvido. (TRF 2ª R. - AI 20.993 -
(97.02.13409-9) - 3ª T. - Rel. Juiz Paulo Freitas Barata - DJMG
08.06.2000)
A doutrina da Profª TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
in Os Agravos no CPC Brasileiro, RT, 3ª ed., págs. 434/435,
defende com fervor não só a possibilidade como a obrigatorie-
dade do contraditório até mesmo nas antecipações de tutela
concedidas pelo 2º grau de jurisdição. Com muito maior razão,
o fazê-lo no 1º grau.
Portanto, de nenhuma reprovabilidade a determinação do digno
Juízo de primeiro grau em remeter a apreciação do pedido de
antecipação da tutela para após estabelecido o contraditório.
Inexistindo manifestação do nobre juízo de primeiro grau quanto
ao pedido antecipatório, é caso de negar seguimento ao recurso
nos termos do art. 557 do CPC, pelo fato de que ainda não
houve decisão, não se identificando teor de lesividade à nobre
parte recorrente. Além do mais, mostra-se inadmissível que este
Tribunal venha a se pronunciar em grau de recurso, contra de-
cisão ainda não proferida, que é efetivamente o que se pede,
eis que a antecipação não foi negada mas apenas postergada
para momento oportuno.
2.Destarte, pelas razões supra expostas, nego seguimento ao
recurso, o que faço com fulcro no art. 557 do CPC por incabí-
vel.
Intime-se.
Baixem.
Curitiba, 17 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
      RELATOR CONVOCADO
1  WAMBIER, Teresa Arruda Alvim - Os Agravos no CPC Bra-
sileiro, RT, 3ª ed., pág. 106.

Despachos Relator
039. 0215121-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/134399.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000061
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Sudameris Brasil S/
a.Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leonardo
Xavier Roussenq.  Agravado: Adelcio Athanazio.  Adv.: João
Aparecido Venâncio.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Des-

pacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes os requisitos legais atinentes (tempestividade, inte-
resse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e necessárias, etc),
de se admitir o processamento do recurso.
2.Todavia, em se tratando da hipótese do §1ºA do art. 557 do
CPC (decisão recorrida em manifesto confronto com Súmula ou
jurisprudência dominante do STF ou de Tribunal Superior), o
relator poderá dar provimento ao recurso desde logo. É o caso.
Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento manejado contra
decisão proferida em ação de busca e apreensão (DL 911/69)
em que o ilustre Dr. Juiz a quo, após postergar a apreciação da
liminar para depois da contestação, quando oferecida, veio a
deferir a denunciação da lide a terceiro em favor de quem, o
réu teria firmado o contrato, apesar de reconhecer intempestiva
a referida peça de defesa.
O ilustre agravante pede o efeito suspensivo, a concessão da
medida liminar e por fim o provimento do recurso para cassar a
r. decisão.
Em que pese o entendimento esposado pelo douto magistrado
no tocante ao decisum objurgado, lamento discordar.
Com efeito, não se vislumbra possibilidade de sustentação da r.
decisão a uma porque transgride o rito processual previsto; a
duas porque a contestação ofertada foi pelo próprio douto juí-
zo reconhecida como intempestiva, logo tendo-se por inexis-
tente e a três porque a hipótese fática não estaria a ensejar o
deferimento da denunciação da lide.
Observe-se que na forma da lei, o devedor é contratualmente o
possuidor direto da coisa e depositário (art. 66 da Lei 4728/65
com redação que lhe deu o art. 1º do DL 911/69), chegando a
estabelecer no §8º que “O devedor que alienar, ou der em ga-
rantia a terceiros, coisa que já alienara fiduciariamente em ga-
rantia, ficará sujeito à pena prevista no art. 171, §2º, inciso I do
Código Penal”, vale dizer, comete crime .
O ilustre agravado confessa em sua intempestiva contestação
que “não adquiriu o automóvel em questão para si, mas para
terceira pessoa...”.
Se considerarmos que alienou o bem e como crime for encara-
do o seu ato, não caberia a denunciação da lide pelo absoluto
desenquadramento do fato às hipóteses previstas na lei proces-
sual (art. 70 do CPC) a autorizá-la.
Se entendermos que não teria havido alienação mas apenas uma
cessão em favor de terceiro, ainda assim permaneceria a im-
possibilidade pois que então não haveria nem lei, nem contrato
a respaldar a ação regressiva perseguida pela denunciação.
Aliás, ainda que admitida fosse a transgressão ao rito de regên-
cia, a denunciada também não se enquadraria na hipótese de
evicção, antes figuraria como verdadeira adversária do denun-
ciante, o que não estaria a permitir a denunciação.
Confira-se nesse sentido o seguinte aresto:
DENUNCIAÇÃO DA LIDE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA -
Busca e apreensão. Hipótese em que o denunciado não figura
como garantia da denunciante, mas seu adversário. Fundamen-
to novo não constante da ação originária. Inadmissibilidade.
Indeferimento da denunciação. Preliminar rejeitada. (1º TACSP
- Ap. 401.878-0 - 8ª C. - Rel. Juiz Toledo Silva - J. 02.11.1988)
(JTACSP 115/159)
Claro está então, que a r. decisão proferida pelo ilustre doutor
Juiz a quo, não tem condições de subsistir, por ferir a lei de
regência, por ferir disposição de norma processual quanto a
revelia, por não observar possibilidade legal quanto à denunci-
ação ante a inexistência de direito de regresso da parte do agra-
vado, impondo-se o provimento do recurso para cassá-la.
Todavia, quanto ao deferimento desde logo da liminar, entendo
que o pedido não restou ainda apreciado pelo ilustre juízo a
quo, quando então esta instância se encontra impossibilitada a
apreciá-lo, sob pena de ferir o princípio do duplo grau de juris-
dição.
Assim sendo, o pedido não comporta conhecimento nesse tópi-
co.
3. Destarte, conheço em parte do pedido para desde logo, na
parte conhecida, dar provimento ao recurso nos termos do dis-
posto no §1º-A do art. 557 do CPC, ao fito de indeferindo a
denunciação, cassar a r. decisão recorrida para que o ilustre Dr.
Juiz a quo retome o rito de regência, apreciando a liminar pre-
tendida.
Curitiba, 17 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
040. 0215246-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/114520.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000493 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 200100000493 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000088
Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.:
Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: José Valmir Zambrim.  Apela-
do: Angela Maria Lettari.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Trata-se de Apelação Cível referente a sentença proferida em
Ação de Depósito, (autos sob nº 493/2001 da 7ª Vara Cível da
Comarca de LONDRINA) que julgou parcialmente procedente
o pedido formulado pelo apelante para determinar que o apela-
do entregue o bem ou deposite o seu equivalente em dinheiro
ou o valor do débito em aberto em 24 horas, excluindo a possi-
bilidade de prisão civil do alienante fiduciário.
O apelante, alega a admissibilidade da prisão civil, afirmando
que o Decreto-Lei 911/69 foi inteiramente recepcionado pela
Constituição Federal e que a legalidade da prisão civil do de-
positário infiel decretada em ação de depósito, é de jurídica
possibilidade,  conforme posição firmada pelo Supremo Tribu-
nal Federal. Fundamenta sua argumentação em doutrina e ju-
risprudência.
Por tais razões, requer seja dado provimento ao recurso e refor-
mada a r. sentença.
Decorrido o prazo legal, a apelada não apresentou contra-ra-
zões.
2.Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do
recurso e de plano passo ao exame do mérito, de acordo com o

disposto no art. 557 do Código de Processo Civil.
A prisão civil do devedor fiduciário, tem se revelado questão
controvertida, dividindo até mesmo as Cortes maiores do país.
Com efeito, enquanto o Superior Tribunal de Justiça firmou
jurisprudência no sentido de inadmiti-la, o Supremo Tribunal
Federal, até o momento, tem mantido entendimento em sentido
contrário.
Este relator sempre acompanhou o entendimento do Supremo
Tribunal Federal, porém, esta digna Câmara Cível tem se filia-
do ao entendimento do Superior Tribunal de Justiça quanto a
inadmissibilidade da prisão civil em casos que tais.
Essa situação não se coaduna com a melhor política judiciária,
eis que os jurisdicionados ficam expostos à mercê da sorte quan-
do têm causas idênticas levadas a julgamento por relatores de
entendimentos diversos, trazendo veredictos distintos, criando
situação de perplexidade.
Diante disso, considerando que a missão maior do Poder Judi-
ciário é a da pacificação dos conflitos, há que se fazer um exer-
cício de inteligência e de humildade no sentido de, a bem de
uma prestação jurisdicional igualitária, diminuir tanto quanto
possível, tratamento divergente a situações semelhantes como
fiel expressão de uma política judiciária que a sociedade brasi-
leira deseja.
Destarte, ressalvando o entendimento deste relator, ante a dú-
vida do próprio Estado Jurisdição, manifestada na divergência
de entendimento de seus mais elevados Tribunais (STJ e STF),
tenho por  cabível a aplicação do singular princípio in dubio
pro reo, como adequada solução jurídica ao problema, teleolo-
gicamente enfocado, adotando o entendimento ora esposado
nesta Câmara especializada.
Nessa esteira de raciocínio, cabe assentar então que a Quarta
Câmara Cível deste Tribunal, especializada em alienação fidu-
ciária, tem adotado o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça de que não tem cabimento a prisão civil em ação de
depósito decorrente de alienação fiduciária com base no DL
911/69.
Neste sentido:
PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL INOCORRÊNCIA - PREPA-
RO - PAGAMENTO INSUFICIENTE - DESERÇÃO - ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA - EXISTÊNCIA DOS BENS - IDEN-
TIFICAÇÃO POR NÚMEROS, MARCAS E SINAIS - LEI Nº
4.728/65, ART. 66, § 3º - PRESUNÇÃO - PRISÃO CIVIL -
DESCABIMENTO - NOVO ENTENDIMENTO DA CORTE
ESPECIAL - RECURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO - I -
Conforme decidiu a Corte Especial(EREsp 149.518-GO), em
sessão realizada dia 5.5.99, descabe prisão civil em alienação
fiduciária, por não se tratar de depósito típico. (STJ - Ac.
199901147921 - RESP 242275 - SP - 4ª T. - Rel. Min. Sálvio
de Figueiredo Teixeira - DJU 03.04.2000 - p. 00158)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO AUTORIZADA
PELO TRIBUNAL A QUO - ILEGALIDADE - PACTO DE
SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - PREVALÊNCIA SOBRE AS
NORMAS ORDINÁRIAS QUE PREVÊEM A CONSTRIÇÃO
- I. Com o advento do Pacto de São José, não mais é possível, à
luz da legislação infraconstitucional, a prisão do devedor em
caso de ação de busca e apreensão convertida em depósito do
bem fiduciariamente alienado. II. Precedentes do STJ. III. Re-
curso especial conhecido e provido. (STJ - Ac. 199900707249
- RESP 226063 - MG - 4ª T. - Rel. Min. Aldir Passarinho Júni-
or - DJU 03.04.2000 - p. 00156)
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
- BUSCA E APREENSÃO - CONVERSÃO EM AÇÃO DE
DEPÓSITO - PRISÃO DO DEPOSITÁRIO NÃO DECRETA-
DA PELO TRIBUNAL A QUO - HARMONIA COM O EN-
TENDIMENTO DO STJ - I - A jurisprudência do Superior Tri-
bunal de Justiça, firmada a partir de precedente da Corte Espe-
cial no Eresp n. 149.518/GO (Rel. Min. Ruy Rosado de Agui-
ar, julg. em 05.05.99), é no sentido de afastar a ameaça ou or-
dem de prisão do devedor em caso de inadimplemento de con-
trato de alienação fiduciária em garantia. II - Correto, pois, o
aresto estadual, que decidiu em consonância com tal orienta-
ção. III - Recurso especial conhecido pela divergência, mas
improvido. (STJ - REsp 180510 - RS - 4ª T. - Rel. Min. Aldair
Passarinho Junior - DJU 24.04.2000 - p. 00058)
Assim tendo-se por incabível a prisão civil na espécie, o r. de-
cisum monocrático que excluiu tal possibilidade não merece
reparo.
3.Ante o exposto, tendo em mira a posição do
Superior Tribunal de Justiça uniformemente adotada por esta
Câmara, contra a qual se posta o r. recurso de Apelação mane-
jado, nos termos do disposto no art. 557, “caput” do CPC, nego-
lhe seguimento.
4.Intimem-se.
Baixem à origem com as anotações devidas.
Curitiba, 23 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
041. 0215297-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135676.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000658 Busca e Apreensão.
Agravante: Mr Felippe & Cia Ltda.  Adv.: Luiz Daniel Felippe.
Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Luciana Sezanowski.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1. Presentes os requisitos legais atinentes (tempestividade, in-
teresse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e necessári-
as, etc), de se admitir o processamento do recurso.
2.A ilustre parte Agravante pede efeito ativo (antecipação de
tutela) ao recurso ao fito de liberar desde logo o bem apreendi-
do em ação de busca e apreensão, em face da purga da mora
realizada, negada pelo douto juízo monocrático.
3.A possibilidade do Relator conceder o denominado efeito ativo
(antecipação de tutela) em sede de Agravo de Instrumento, é
agora expressamente previsto no inciso III do art. 527 do CPC
pela nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01.
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4.Ao exame da hipótese colocada nos autos, a liminar não foi
concedida porque inexistente ao ver do douto juízo monocráti-
co, prejuízo à ilustre parte requerida.
5.Noticia o presente caderno recursal que efetivamente a i. parte
agravante teria efetuado depósito correspondente ao valor das
parcelas restantes do contrato, em número de dez (10), acresci-
das de correção monetária, juros de mora de 6% ªª e multa de
2% sobre o valor apurado. O banco pedira o valor das parcelas
mais comissão de permanência, juros estabelecidos em 12%ªª
pro rata temporis e multa de 2% sobre o valor apurado.
Com efeito, a ilustre parte agravante confessa que havendo
contratado com o ilustre agravante, um financiamento para pa-
gamento em 24 parcelas, tornou-se inadimplente a partir da 14ª
parcela até a última, em face do quê, foi proposta ação de bus-
ca e apreensão restando cumprida a liminar deferida.
Diz também que compareceu espontaneamente nos autos e pro-
moveu o depósito das dez (10) parcelas restantes no valor cor-
respondente a R$9.859,60 pedindo a liberação do veículo, o
que foi indeferido pelo r. juízo nos termos do r. decisum ora
combatido, assim posto:
 “1. Intime-se o autor para manifestar sobre a purgação da mora.
  2. O bem apreendido ficará nas mãos do autor até manifesta-
ção da purgação da mora, posto
  que não restou comprovado nenhum prejuízo ao requerido.”
Noticia que eventual diferença perseguida pelo banco, não jus-
tificaria a retenção do bem em suas mãos dado que quitou na
íntegra o contrato e que nenhum prejuízo adviria ao mesmo.
Tratando-se de veículo utilizado no transporte de combustíveis,
essencial à atividade da agravante.
De fato, comparando-se os valores perseguidos pelo credor com
o que foi depositado — R$10.516,88 e R$9.911,21 — vê-se
que controvérsia, em tese, estaria a permanecer entre as partes
pelo valor correspondente à diferença ou seja, R$605,67.
Alegou a ilustre agravante que o ramo de atividade em que atua,
seria o de transporte de combustíveis, necessitando do veículo
para fazê-lo.
Entretanto, nenhuma só prova trouxe aos autos nesse sentido.
Aliás, pelos documentos juntados, nem se pode aferir qualquer
seja o objeto social da empresa agravante. De conseqüência,
não se dá a este relator, condição de mensurar a real necessida-
de e essencialidade do bem em apreço, para o desenvolvimento
das atividades da i. agravante.
Por derradeiro, não apresenta também neste momento, em que
residiria o perigo de dano à nobre parte requerida pela não con-
cessão do pedido desde logo.
6.Destarte, não vislumbrando perigo de dano do qual possa advir
lesão grave e de difícil reparação, nem a presença dos requisi-
tos ensejadores da antecipação da tutela negada em primeiro
grau, indefiro-a também nesta instância, remetendo a questão
para decisão Cameral.
Oficie-se ao juízo de origem, solicitando as informações que
entender necessárias, em especial acerca do disposto no art.
526 e art. 529 do CPC.
Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subscre-
ver o ofício.
Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 17 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        Relator convocado

Despachos Relator
042. 0215298-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/135679.  Matéria: Leasing.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000669 Busca e Apreensão.
Agravante: Mr Felippe & Cia Ltda.  Adv.: Luiz Daniel Felippe.
Agravado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Luciana Sezanowski.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel
Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1. Presentes os requisitos legais atinentes (tempestividade, in-
teresse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e necessári-
as, etc), de se admitir o processamento do recurso.
2.A ilustre parte Agravante pede efeito ativo (antecipação de
tutela) ao recurso ao fito de liberar desde logo o bem apreendi-
do em ação de busca e apreensão, em face da purga da mora
realizada, negada pelo douto juízo monocrático.
3.A possibilidade do Relator conceder o denominado efeito ativo
(antecipação de tutela) em sede de Agravo de Instrumento, é
agora expressamente previsto no inciso III do art. 527 do CPC
pela nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01.
4.Ao exame da hipótese colocada nos autos, a liminar não foi
concedida porque inexistente ao ver do douto juízo monocráti-
co, prejuízo à ilustre parte requerida.
5.Noticia o presente caderno recursal que efetivamente a i. parte
agravante teria efetuado depósito correspondente ao valor das
parcelas restantes do contrato, em número de dez (09), acresci-
das de correção monetária, juros de mora de 6% ªª e multa de
2% sobre o valor apurado. O banco pedira o valor das parcelas
mais comissão de permanência, juros estabelecidos em 12%ªª
pro rata temporis e multa de 2% sobre o valor apurado.
Com efeito, a ilustre parte agravante confessa que havendo
contratado com o ilustre agravante, um financiamento para pa-
gamento em 24 parcelas, tornou-se inadimplente a partir da 15ª
parcela até a última, em face do quê, foi proposta ação de bus-
ca e apreensão restando cumprida a liminar deferida.
Diz também que compareceu espontaneamente nos autos e pro-
moveu o depósito das dez (10) parcelas restantes no valor cor-
respondente a R$9.859,60 pedindo a liberação do veículo, o
que foi indeferido pelo r. juízo nos termos do r. decisum ora
combatido, assim posto:
 “1. Intime-se o autor para manifestar sobre a purgação da mora.
  2. O bem apreendido ficará nas mãos do autor até manifesta-
ção da purgação da mora, posto
  que não restou demonstrado nenhum prejuízo ao requerido.”
Noticia que eventual diferença perseguida pelo banco, não jus-
tificaria a retenção do bem em suas mãos dado que quitou na
íntegra o contrato e que nenhum prejuízo adviria ao mesmo.
Tratando-se de veículo utilizado no transporte de combustíveis,
essencial à atividade da agravante.

De fato, comparando-se os valores perseguidos pelo credor com
o que foi depositado — R$26.477,46 e R$23.281,98 — vê-se
que a controvérsia, em tese, estaria a permanecer entre as par-
tes pelo valor correspondente à diferença ou seja, R$3.195,48.
Alegou a ilustre agravante que o ramo de atividade em que atua,
seria o de transporte de combustíveis, necessitando do veículo
para fazê-lo.
Entretanto, nenhuma só prova trouxe aos autos nesse sentido.
Aliás, pelos documentos juntados, nem se pode aferir qualquer
seja o objeto social da empresa agravante. De conseqüência,
não se dá a este relator, condição de mensurar a real necessida-
de e essencialidade do bem em apreço, para o desenvolvimento
das atividades da i. agravante.
Por derradeiro, não apresenta também neste momento, em que
residiria o perigo de dano à nobre parte requerida pela não con-
cessão do pedido desde logo.
6.Destarte, não vislumbrando perigo de dano do qual possa advir
lesão grave e de difícil reparação, nem a presença dos requisi-
tos ensejadores da antecipação da tutela negada em primeiro
grau, indefiro-a também nesta instância, remetendo a questão
para decisão Cameral.
Oficie-se ao juízo de origem, solicitando as informações que
entender necessárias, em especial acerca do disposto no art.
526 e art. 529 do CPC.
Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subscre-
ver o ofício.
Intime-se a parte agravada para que responda no prazo de dez
(10) dias, facultando-lhe juntar cópias das peças que entender
convenientes.
Curitiba, 17 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
        Relator convocado

Despachos Relator
043. 0215441-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136675.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000021
Busca e Apreensão.  Agravante: Vasonorte Transportadora Ltda.
Adv.: Adair Pereira Leite.  Agravado: Consórcio Nacional Para
Caminhões e Ônibus Volvo Ltda.  Adv.: Helvio Bruno de Le-
mos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1. Recebo o recurso. 2. Analisando a fundamentação deduzida
pela agravante em suas razões recursais, denota-se não  vis-
lumbrar, na espécie, a possibilidade de ocorrência de lesão gra-
ve e de difícil reparação, até o pronunciamento definitivo da
Câmara, a justificar a concessão de efeito suspensivo à decisão
agravada, não restando demonstrados, in casu, os requisitos
estabelecidos pelo art. 558 caput do CPC. Assim sendo, dene-
go o pedido de efeito suspensivo ao recurso interposto. 3. Inti-
me-se a parte agravada, por advogado, em conformidade com o
art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com redação
modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo, ofereça
resposta ao agravo de instrumento no prazo legal. 4. Oficie-se
o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor desta decisão
e requisitando-lhe informações que entender oportunas, bem
como a respeito do cumprimento do art. 526 do Código de Pro-
cesso Civl, pela agravante. 5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da
Divisão Cível competente a subscrever o ofício. Curitiba, 07
de outubro de 2002.

Despachos Relator
044. 0215443-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136723.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000764
Rescisão de Contrato.  Agravante: Volkswagen Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Francine Frederico.  Adv.:
Luciana Sezanowski.  Agravado: Endelpar Distribuidora de
Eletrodomésticos Paraná Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Des-
cricao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.Em que pese a presença dos requisitos extrinsicos (tempesti-
vidade, regularidade formal e preparo), não se verifica na hipó-
tese, o primeiro dos requisitos intrínsicos (cabimento, legiti-
mação, interesse, inexistência de fato impeditivo ou extintivo
do poder de recorrer).
“Ao cabimento do recurso ligam-se as idéias de recorribilidade
do pronunciamento e de adequação do recurso pelo qual terá
optado a parte”1.
Com efeito, o presente recurso não tem cabimento consideran-
do que se insurge contra ato judicial que postergou a aprecia-
ção de pedido de antecipação da tutela para depois de estabele-
cido o contraditório.
Tal determinação judicial, encontra-se lastreada na prerrogati-
va que o Juiz tem em dirigir o processo (art. 125 do CPC). É ao
Juiz e não às partes que cabe determinar se haverá de apreciar
pedido antecipatório, com ou sem contraditório.
A doutrina de NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA
ANDRADE NERY, in CPC Comentado, RT, 3ª ed., pág. 548
dispõe que no tocante ao pedido de tutela antecipatória, ...”Se
para a concessão da liminar o juiz entender necessário, desig-
nará audiência de justificação prévia. Para ela deverá ser cita-
do e intimado o réu...”, vale dizer, não está obrigado a apreciá-
la desde logo.
Quanto a possibilidade processual do juiz assim proceder, já se
têm manifestado inclusive outras Cortes do país:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA - POSTERGAÇÃO EM CASO ESPECÍFICO PARA A
APRECIAÇÃO DO CONTRADITÓRIO - POSSIBILIDADE
1. Agravo de Instrumento interposto de decisão que relegou a
apreciação de pedido de tutela antecipada para o momento pos-
terior à contestação. Interposição de agravo regimental da de-
cisão que indeferiu o efeito suspensivo.
2...
3. A convicção do Juiz, exigida pelo art. 273 do CPC, é imi-
nentemente subjetiva, e somente pode ou deve ser questionada
em caso extremo, onde revele flagrante e teratológica negação
de direito.
4. Hipótese de justificativa formal suficiente para admitir seja
postergada a apreciação da antecipação da tutela em atenção
ao contraditório.

5. Agravo a que se nega provimento ao agravo de instrumento,
prejudicado o regimental. (TRF 3ª R. - AgRg-AI 55.412 -
(97.03.062428-6) - SP - 6ª T. - Rel. Juiz Santos Neves - DJU
13.12.2000 - p. 200)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA APÓS A CONTESTAÇÃO -
1. A antecipação de tutela pode ser concedida tanto no início
quanto no curso do processo, desde que antes da sentença e em
presença dos requisitos necessários, nos termos do art. 273, do
CPC.
2. Concedida parcialmente a medida, o pagamento cujo cum-
primento se exige depende da verificação da efetiva prestação
do serviço. 3. Agravo improvido. (TRF 2ª R. - AI 20.993 -
(97.02.13409-9) - 3ª T. - Rel. Juiz Paulo Freitas Barata - DJMG
08.06.2000)
A doutrina da Profª TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER,
in Os Agravos no CPC Brasileiro, RT, 3ª ed., págs. 434/435,
defende com fervor não só a possibilidade como a obrigatorie-
dade do contraditório até mesmo nas antecipações de tutela
concedidas pelo 2º grau de jurisdição. Com muito maior razão,
o fazê-lo no 1º grau.
Portanto, de nenhuma reprovabilidade a determinação do dig-
no Juízo de primeiro grau em remeter a apreciação do pedido
de antecipação da tutela para após estabelecido o contraditó-
rio.
Inexistindo manifestação do nobre juízo de primeiro grau quanto
ao pedido antecipatório, é caso de negar seguimento ao recurso
nos termos do art. 557 do CPC, pelo fato de que ainda não
houve decisão, não se identificando teor de lesividade à nobre
parte recorrente. Além do mais, mostra-se inadmissível que este
Tribunal venha a se pronunciar em grau de recurso, contra de-
cisão ainda não proferida, que é efetivamente o que se pede,
eis que a antecipação não foi negada mas apenas postergada
para momento oportuno.
2.Destarte, pelas razões supra expostas, nego seguimento ao
recurso, o que faço com fulcro no art. 557 do CPC por incabí-
vel.
Intime-se.
Baixem.
Curitiba, 17 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
      RELATOR CONVOCADO
1  WAMBIER, Teresa Arruda Alvim - Os Agravos no CPC Bra-
sileiro, RT, 3ª ed., pág. 106.

Despachos Relator
045. 0215466-5  Agravo de Instrumento
 Protocolo: 2002/136987.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000998
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.  Agrava-
do: José Brasileiro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 09 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1

Despachos Relator
046. 0215468-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/136908.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000536
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Dibens S/a.  Adv.: Már-
cio Ayres de Oliveira.  Adv.: Odécio Luiz Peralta.  Agravado:
Juciler Soares Vieira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos, etc.
1. Trata-se de recurso de Agravo de Instrumento manejado con-
tra decisão monocrática que estabeleceu critérios para o cálcu-
lo de purgação da mora acaso requerida, aplicando juros Cons-
titucionais (12%ªª) e afastando a comissão de permanência,
estabelecendo verba honorária em percentual que a ilustre par-
te agravante entende insatisfatória. Alegou ainda a inoportuni-
dade da manifestação judicial, ferindo o rito estabelecido no
DL 911/69, certo que só após cumprida a liminar e desde que
requerido pelo réu, poderia ser apreciada a questão da purga-
ção da mora, não no despacho inaugural.
Não se conformando com o decisum monocrático, pede a sua
reforma para que sejam computados os valores das parcelas
vencidas e não pagas com os encargos previstos em contrato,
bem como, a importância relativa às parcelas vincendas mais
verbas de sucumbência, em face da rescisão do contrato.
Tratando-se de hipótese prevista no inciso II do art. 527 do
CPC, passo a fundamentar meu entendimento.
Duas são as razões do recurso a saber, a inoportunidade da
decisão e o mérito dela.
Considerando que a questão da oportunidade da resistida ma-
nifestação judicial, mostra-se prejudicial à análise do mérito,
passível de ser enfrentada em primeiro lugar.
A antecipada manifestação judicial, tecendo desde antes da ci-
tação os critérios para eventual purga da mora, revela situação
no mínimo curiosa.
Com efeito, considerando que sequer se sabe no primeiro mo-
mento do processo, da disposição do réu em purgar a mora,

podendo dar-se que não tenha interesse em fazê-lo, o esforço
do juízo faz vislumbrar que o potencial de lesividade da mani-
festação ex officio, fica sujeito à condição. A condição, por
óbvio, reside na exteriorização de vontade por parte do réu em
purgar a mora. Não demonstrando o réu, intenção de purgar a
mora, a r. decisão cairá no vazio, sem qualquer repercussão no
contrato.
Ora, se fica sujeita a condição, não há como se saber, neste
momento, se o decisum agravado oferecerá ou não lesividade à
nobre parte recorrente.
Todavia, considerando que obrigava-se a recorrer sob pena de
preclusão mas ponderando que neste momento, bem se vê que
a decisão objurgada não apresenta perigo de lesão grave e de
difícil ou incerta reparação, HEI POR BEM EM CONVER-
TER O RECURSO EM AGRAVO RETIDO, conforme o per-
missivo do inciso II do artigo 527 do CPC, com a nova redação
que lhe deu a Lei nº 10.352/01, determinando a remessa dos
respectivos autos ao juízo da causa, onde serão apensados aos
principais.
Intime-se.
Baixem.
Curitiba, 18 OUT 2002.
 Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
 RELATOR CONVOCADO
AI nº
2-2

Despachos Relator
047. 0215531-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137460.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000852
Busca e Apreensão.  Agravante: Fináustria Cia de Crédito, Fi-
nanciamento e Investimento.  Adv.: Karine Cristina da Costa.
Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Agravado: Silvana Vechi Pi-
tanga.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
048. 0215542-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/137435.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000643
Pedido de Reabilitação.  Agravante: Hsbc Leasing Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Fernando Paulo da Silva Maciel.
Agravado: Heloisa Helena Daldim Pereira.  Adv.: Gladimir de
Lara Franceschi.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
049. 0215620-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/122112.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001363
Ação de Depósito.  Apelante: Nilson Cesar Olinik.  Curador:
Diana Soraia Pimentel.  Apelado: Administradora de Consór-
cios Curitiba S/c Ltda.  Adv.: Carla Fabiana Evers.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobri-
nho.  Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos.
Cuidam os autos de ação de busca e apreensão convertida em
depósito promovida pelo apelante contra o apelado e julgada
procedente pelo juízo do primeiro grau, que ordenou ao réu
que devolvesse o bem objeto da alienação fiduciária, ou o seu
equivalente em dinheiro, sob pena de prisão civil.
Visando modificar do édito monocrático, o apelante, represen-
tado pela Curadora Especial, sustenta que é incabível a decre-
tação da prisão civil do devedor fiduciário, em face da impos-
sibilidade de equiparação do contrato de alienação fiduciária
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com o de depósito. Aduz também que a decretação da prisão
civil do devedor fiduciário é incompatível com a ordem consti-
tucional em vigor e com o Pacto de San José da Costa Rica.
É o relatório.
A questão enfocada no apelo permite seu julgamento desde logo,
nos termos do art. 557 do CPC.
Foi pacificada no E. Superior Tribunal de Justiça por ocasião
do julgamento do EREsp nº 149.518 pela Corte Especial, em
Sessão realizada em 12 de maio do corrente, o entendimento de
que o devedor em contrato de alienação fiduciária não pode ser
preso, como acontece no caso de depositário infiel.
Assim, é de se dar provimento ao presente recurso do deman-
dado por encontrar amparo na jurisprudência pacífica na Corte
máxima do país, em matéria de controle da legalidade.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC,
dou provimento ao recurso para afastar a pena de prisão civil.
Intimem-se.
Curitiba, 17 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
        Juiz Relator

Despachos Relator
050. 0215690-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/115327.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001029 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Ford Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Ales-
sandro Moreira do Sacramento.  Adv.: Fábio Goes Acerbi.
Apelado: Edmar Anderson Lanes.  Adv.: Rogério de Souza
Chedid.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Ford Leasing S/A. - Arren-
damento Mercantil da sentença que, em autos de ação de rein-
tegração de posse promovida pela apelante em face de Edmar
Anderson Lanes, julgou extinto o processo, sem análise do
mérito.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência pacificada no âmbito do
Superior Tribunal de Justiça, observada por esta Câmara -, eri-
ge-se em fator que inviabiliza a ação de que se cuida, como,
aliás, entendeu a ilustre juíza monocrática. É que o contrato de
arrendamento mercantil celebrado consagra a prática da cobran-
ça antecipada do valor residual garantido (f. 08, campo 5.2), o
que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, conso-
ante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor residual ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção. Descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto
da ação respectiva; verificada a carência, cumpre ao juiz, de
ofício, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso
X, e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Apelação Cível nº 215.690-1 2

Despachos Relator
051. 0215776-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/117125.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000554 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Gm Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.:
Luiz Rodrigues Wambier.  Apelado: Euroform Indústria e Co-
mércio de Móveis Ltda.  Adv.: Gabriel Braga Farhat.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Revisor: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho
Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por GM Leasing S/A. - Arren-
damento Mercantil da sentença que julgou improcedente a ação
de reintegração de posse promovida pela apelante em face de
Euroform Indústria e Comércio de Móveis Ltda.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça -, erige-se em fator que inviabiliza a ação
de que se cuida. É que o contrato consagra a prática da cobran-
ça antecipada do valor residual garantido (f. 08, campo 6), o
que faz por descaracterizar o arrendamento mercantil, conso-
ante proclama o verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal
de Justiça, verbis: A cobrança antecipada do valor residual ga-
rantido (VRG) descaracteriza o contrato de arrendamento mer-
cantil, transformando-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-
plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção; descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da
ação respectiva. Verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofí-
cio, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X,
e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Nessa linha de raciocínio - e com o respeito devido ao eminen-
te magistrado prolator da r. sentença hostilizada, que concluiu

pela improcedência -, penso que se está diante de carência da
ação.
Tendo em vista o denunciado propósito de prequestionamento,
registra-se que a descaracterização do leasing com a conseqüente
proclamação de carência e extinção sem julgamento do mérito
não vulnera os dispositivos legais invocados e supostamente
violados, quais sejam, os artigos 5º, inciso XXXVI, da Consti-
tuição Federal, 128, 300, 460 e 922 do Código de Processo
Civil.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso e de ofício proclamo a carência da ação, face
a descaracterização do contrato e declaro extinto o processo
sem julgamento de mérito (CPC, art. 267, VI).
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
052. 0215894-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/123042.  Matéria: Leasing.  Comarca: Umua-
rama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000069 Declaratória.  Apelante:
Mercedez-bens Leasing Arrendamento Mercantil S/a.Adv.:
Marcos Augusto Malucelli.  Adv.: João Cândido Michalski.
Apelante: Transportadora Ziomar Ltda.Adv.: Paulo Moreli.
Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.  Adv.: Marcos Antonio de
Oliveira Leandro.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Revisor: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
Vistos.
Haja vista que a Lei Estadual 13.611, em vigor desde 05 de
Junho de 2002, dentre outras providências, alterou as Tabelas
de Custas Recursais dos Tribunais de Alçada e de Justiça, ele-
vando as custas do preparo para a espécie que ora se está a
examinar;
Tendo em conta ainda, que o preparo insuficiente não enseja de
imediato o reconhecimento da deserção;
Intime-se a segunda recorrente, Transportadora Ziomar Ltda.
para, em cinco dias, promover a complementação do preparo
das custas do seu recurso de apelação, interposto após a vigên-
cia da nova lei, sob pena de deserção.
Curitiba, 23 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator
Despachos Relator
053. 0216201-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141169.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Agravante: Autoplan - Administrado-
ra de Consórcios Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Cas-
tro.  Agravado: Karin Eva Lobo Bertagnoli.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos, etc.
1.Presentes os requisitos legais atinentes (tempestividade, in-
teresse, legitimidade, preparo, peças obrigatórias e necessári-
as, etc), de se admitir o processamento do recurso.
A ilustre parte Agravante pede efeito ativo (antecipação de tu-
tela) ao recurso ao fito de conceder liminarmente o registro,
autuação e concessão da liminar de busca e apreensão, negada
pelo douto juízo monocrático.
A possibilidade do Relator conceder o denominado efeito ativo
(antecipação de tutela) em sede de Agravo de Instrumento, é
agora expressamente previsto no inciso III do art. 527 do CPC
pela nova redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01.
Ao exame da hipótese colocada nos autos, o ilustre Dr. Juiz a
quo recebeu do Cartório, a petição inicial sem registro e autu-
ação, a partir da qual proferiu o decisum objurgado declarando
sua incompetência absoluta por tratar-se de relação de consu-
mo.
Não vislumbrando perigo de dano do qual possa advir lesão
grave e de difícil reparação, nem a presença dos requisitos en-
sejadores da antecipação da tutela negada em primeiro grau,
indefiro a antecipação de tutela quanto ao deferimento liminar
também nesta instância até porque nem chegou a ser apreciada
em face da prejudicial levantada, remetendo a questão para
decisão Cameral.
Todavia, defiro em parte o pedido liminar apenas para determi-
nar que o Cartório cumpra o Código de Normas — itens 2.3.1 e
5.2.1 e 5.2.21 —, para registrar e autuar a inicial oferecida.
Oficie-se ao douto juízo de origem, solicitando as informações
que entender necessárias, em especial acerca do disposto no
art. 526 e art. 529 do CPC.
Autorizo o Sr. Chefe da Divisão Cível competente, a subscre-
ver o ofício.
Curitiba, 18 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
     RELATOR CONVOCADO

1 (C.N.) “2.3.1. Ao receber a petição inicial ou a denúncia, o
cartório deverá registrá-la e autuá-la, atribuindo numeração
seqüencial e renovável anualmente, certificando nos autos.”
“5.2.1. Tão logo efetuado o preparo inicial, ou, sendo este dis-
pensado, recebida da distribuição a petição inicial, a escrivania
deverá registrá-la e autuá-la.”
“5.2.2. Lançadas as certidões de registro e de depósito negati-
vo ou positivo das custas, os autos serão conclusos em vinte e
quatro (24) horas. Tratando-se de matéria urgente, a conclusão
será imediata.”
Despachos Relator
054. 0216205-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141067.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001030
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Márcio
Ayres de Oliveira.  Adv.: Odécio Luiz Peralta.  Agravado: Ro-
berto Sergio Lopes Caramuru.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos, etc.
1.O presente recurso não reúne condição de admissibilidade

pela intempestividade da interposição, do preparo, bem como,
pela ausência de procuração.
Com efeito, dispõe o art. 522 do CPC que “Das decisões inter-
locutórias caberá agravo, no prazo de dez (10) dias, retido nos
autos ou por instrumento”. (grifei).
Dentre os pressupostos de admissibilidade do recurso, arrola-
se a tempestividade.
Assim, verifica-se no caso em exame que o prazo de ofereci-
mento do recurso expirou-se em data de 09/10/02  certo que a
contagem do prazo teve início em 30/09/02 (inclusive). Entre-
tanto, a ilustre parte recorrente protocolou a petição de Agravo
somente em 10/10/02, O preparo deu-se na mesma data.
2. Mas não bastasse isto, verifico ainda que padece o instru-
mento formado pela ilustre parte agravante, da ausência do ins-
trumento de procuração de que trata o inciso I do art. 525 do
CPC, sem o quê o recurso revela-se também por isso inadmis-
sível.
No sentido de não se admitir o recurso pela falta de procura-
ção, é volumosa a jurisprudência deste Tribunal, valendo citar
apenas os seguintes arestos:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSTRUÇÃO DEFICIEN-
TE - FALTA DE PROCURAÇÃO - DOCUMENTO DE JUN-
TADA OBRIGATÓRIA SEGUIMENTO DENEGADO - PE-
DIDO DE RECONSIDERAÇÃO DO DESPACHO DENEGA-
TÓRIO DE SEGUIMENTO - INDEFERIMENTO - AGRAVO
INOMINADO - INTERPOSIÇÃO FEITA A DESTEMPO -
PRAZO RECURSAL NÃO SUSPENSO E NEM INTERROM-
PIDO - RECURSO INTEMPESTIVO - Não conhecimento o
qüinqüídio para recorrer de decisão denegatória de seguimento
a agravo de instrumento (CPC art. 557, Único) não se inter-
rompe nem se suspende mediante pedido de reconsideração. O
termo inicial do prazo para agravar é o da intimação da decisão
impugnada e não o do despacho indeferitório da pretensão de
reconsideração. Pedido sem forma nem figura de Juízo, não
previsto em nosso Direito Positivo, sem expressa referência de
que seja, alternativamente, recebido como agravo, não inter-
rompe e nem suspende o prazo recursal. Recurso serodiamente
manejado, não merece conhecimento. (TAPR - AG 140696001
- (11712) - Curitiba - 4ª C.Cív. - Rel. Juiz Clayton Camargo -
DJPR 01.10.1999)
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇA ESSENCIAL - PRO-
CURAÇÃO OUTORGADA A UM DOS AGRAVANTES -
FALTA - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR (CPC,
ART. 557) - IRRESIGNAÇÃO AGRAVO (ART. 557, 1º, CPC)
NOMINADO COMO REGIMENTAL - Alegações de injustiça
da decisão e de que com relação aos demais recorrentes há re-
gularidade formal invocação das disposições pertinentes ao li-
tisconsórcio (art. 48, CPC) - Sustentação que não abala os fun-
damentos da decisão agravada - Subsistência desta - Agravo
conhecido como inominado e desprovido. (TAPR - AG
153198401 - (9944) - Maringá - 6ª C.Cív. - Rel. Juiz Mendes
Silva - DJPR 05.05.2000)
AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - FALTA DE PEÇA
NECESSÁRIA - SEGUIMENTO NEGADO - RECURSO
SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS
AUTOS - AGRAVO NÃO CONHECIDO - Não se conhece de
agravo inominado subscrito por advogado sem procuração nos
autos. (TAPR - AG 152040901 - (12960) - Bocaiúva do Sul - 3ª
C.Cív. - Rel. Juiz Rogério Coelho - DJPR 12.05.2000)
A formação do instrumento é agora um ônus da parte agravante
e não mais da escrivania, como ocorria no regime anterior, de
sorte que a sua não apresentação revela-se como fator impedi-
tivo de admissibilidade.
Portanto, sendo pressuposto de admissibilidade dos recursos
em geral, dentre outros (regularidade da representação proces-
sual do recorrente, a tempestividade da interposição e a tem-
pestividade do preparo), há de se concluir pela inadmissibili-
dade do presente recurso pela intempestividade da sua interpo-
sição, bem como, ainda pela ausência do instrumento de pro-
curação.
3.Posto isto, nego seguimento ao recurso por inadmissível (art.
557 do CPC), determinando a baixa dos autos à origem, após
as anotações devidas.
Intime-se.
Curitiba, 18 OUT 2002.
Juiz GAMALIEL SEME SCAFF
       RELATOR CONVOCADO

Despachos Relator
055. 0216209-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/125133.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000727
Reintegração de Posse.  Apelante: Ford Leasing S/a. - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Apelado: Regina Helena
Azevedo Pina.  Adv.: Bento Abelardo Lopes.  Adv.: Gisele Cris-
tina de Oliveira.  Adv.: Gardênia Mascarelo.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor:
Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de apelação interposta por Ford Leasing S/A. - Arren-
damento Mercantil da sentença que julgou improcedente a ação
de reintegração de posse promovida pela apelante em face de
Regina Helena Azevedo Pina.
O exame do contido nos autos revela a existência de vício con-
tratual que - segundo jurisprudência sumulada pelo Superior
Tribunal de Justiça -, erige-se em fator que inviabiliza a ação
de que se cuida, como aliás entendeu o ilustre juiz monocráti-
co. É que o contrato consagra a prática da cobrança antecipada
do valor residual garantido (f. 09, campo 5), o que faz por des-
caracterizar o arrendamento mercantil, consoante proclama o
verbete 263 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça, verbis:
A cobrança antecipada do valor residual garantido (VRG) des-
caracteriza o contrato de arrendamento mercantil, transforman-
do-o em compra e venda a prestação.
A orientação cristalizada na referida Súmula já era observada
por esta Câmara antes mesmo do seu advento, citando-se, a
título meramente exemplificativo, as apelações cíveis números
179.230-7 e 179.319-3, relatadas pelo eminente juiz Sérgio
Rodrigues.
Desfigurado o contrato de arrendamento mercantil para contra-
to de compra e venda a prazo, resta inviabilizada a ação de
reintegração de posse. É que o esbulho resulta do inadimple-
mento do contrato de leasing, por força de sua natureza com-

plexa, em que se fundem financiamento/compra e venda/loca-
ção; descaracterizado, não há falar em esbulho, pressuposto da
ação respectiva. Verificada a carência, cumpre ao juiz, de ofí-
cio, conhecer dela e proclamá-la, ex vi do artigo 301, inciso X,
e seu parágrafo 4o., do Código de Processo Civil.
Nessa linha de raciocínio - e com o respeito devido ao eminen-
te magistrado prolator da r. sentença hostilizada, que concluiu
pela improcedência -, penso que se está diante de carência da
ação.
Em tais condições, com esteio no permissivo inscrito no artigo
557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao
presente recurso e de ofício proclamo a carência da ação, face
a descaracterização do contrato e declaro extinto o processo
sem julgamento de mérito (CPC, art. 267, VI).
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
056. 0216468-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/141082.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000667
Rescisão de Contrato.  Agravante: Ford Leasing S/a. - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.:
Alessandro Moreira do Sacramento.  Agravado: Engrenagem
Construtora e Empreendimentos Ltda.Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

1
Despachos Relator
057. 0216628-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143920.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001141
Rescisão de Contrato.  Agravante: Volkswagen Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Adv.:
Angela Esser.  Agravado: Amilton Franzoloso Junior.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
1. Trata-se de agravo, por instrumento, interposto por VO-
LKSWAGEN LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL, em face de decisão proferida nos autos de Reintegração
de Posse convertida para Rescisão de Contrato, sob n° 1141/
2001, movida contra AMILTON FRANZOLOSO JUNIOR, que
indeferiu o pedido de tutela antecipada.
2. Constata-se, inicialmente, que a parte agravante deixou de
juntar peça obrigatória para análise da controvérsia.
Inexiste nos autos cópia de procuração e ou substabelecimento
de Volkswagen Leasing S/A Arrendamento Mercantil em nome
da Drª Luciana Sezanowski,  subscritora do presente recurso.
Trata-se  pois, de peça obrigatória, de acordo com o artigo 525,
inciso I, do Código de Processo Civil, sem a qual, impossível a
análise do agravo.
Neste sentido, oportuna é lição de Theotônio Negrão:
 “Art. 525: 4. ‘O agravo de instrumento deve ser instruído com
as peças obrigatórias e também com as necessárias ao exato
conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer de-
las autoriza o relator a negar seguimento ao agravo ou à turma
julgadora o não conhecimento dele’(IX ETAB, 3ª conclusão;
maioria).
O inciso I especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda,
peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obriga-
tórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta
apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarre-
ta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT
736/304, JTJ 182/211).
Finalmente, há também peças úteis ou facultativas (inciso II),
que podem ser juntas, a critério do agravante, para facilitar o
provimento do agravo e a melhor apreciação das questões sus-
citadas.
 (...)
Art. 525: 5. É dever do agravante juntar as peças essenciais
(tanto as obrigatórias como as necessárias - v. nota anterior) à
compreensão da controvérsia. Se não fizer, seu recurso corre o
risco de não ser conhecido por instrução deficiente.” (In Códi-
go de Processo Civil e legislação processual em vigor, 30ª ed.
atual. até 5 de janeiro de 1999 - São Paulo : Saraiva, 1999, p.
546).
Este também é o posicionamento da Quarta Câmara Cível des-
te Tribunal, da qual sou integrante.
Por outro lado, de acordo com a nova sistemática do agravo -
que homenageia e prioriza a celeridade do processamento re-
cursal -, não se pode converter a apreciação de admissibilidade
em diligência, conforme anotam NELSON NERY JUNIOR e
ROSA MARIA ANDRADE NERY1: “Não mais é dada ao tri-
bunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para
melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada
ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibili-
dade de conversão em diligência, não mais se admite esse ex-
pediente.”
Assim, a despeito da argumentação deduzida na petição recur-
sal, denota-se que a parte agravante não instruiu devidamente o
presente agravo, deixando de juntar aos autos peça considera-
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da obrigatória.
3. Em face do exposto, nego seguimento ao agravo de instru-
mento, por manifestamente inadmissível nos termos do artigo
557 “caput” do Código de Processo Civil.
4. Intime-se.
5. Dê-se baixa nos registros de pendência do presente feito.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Costa Barros
    Relator
1 In “Código de Processo Civil Comentado e legislação pro-
cessual civil extravagante em vigor”, 4ª ed., SP, RT, 1999, p.
1028.

Despachos Relator
058. 0216657-0  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/144042.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001100 Busca
e Apreensão.  Autos Complementares: 9900000089 Restaura-
ção de Autos.  Impetrante: Bel. Alexandre Augusto
Gava.Paciente: Luiz Augusto Lacerda.Adv.: Alexandre Augus-
to Gava.  Impetrado: Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da
Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
1. Trata-se de habeas corpus preventivo, em que busca o impe-
trante a concessão da ordem para que seja impedida a lavratura
de mandado de prisão, pelo Juízo impetrado da 3ª Vara Cível
de Curitiba, em decorrência de ter reconhecido a condição de
infiel depositário do paciente, ante a não entrega de 27.000 kg
(vinte sete mil quilos), de chapa de aço ASTM A-283 GR C,
totalizando 23 peças, as quais foram dadas pelo paciente em
garantia de crédito para a viabilização de um financiamento
junto ao Banco Noroeste S/A.
2. Segundo o disposto no art. 5º, LXVIII, da Carta da Repúbli-
ca, “conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou
se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liber-
dade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder”.
No caso dos autos, a despeito da argumentação desenvolvida
pelo digno Magistrado singular, em análise perfunctória deno-
ta-se a presença dos requisitos legais necessários a autorizar a
concessão liminar da ordem perseguida.
Com efeito, restou demonstrada a existência do periculum in
mora, em face da possibilidade de decretação de prisão civil do
paciente, em vista do reconhecimento de sua condição de infiel
depositário, evidenciando-se, de outra parte, a fumaça do bom
direito (fumus boni iuris), diante dos fundamentos expostos na
petição inicial, dando conta que a natureza jurídica da relação
estabelecida entre os litigantes é uma mera garantia de crédito
e não depósito de guarda.
3. Em vista do exposto, defiro a liminar pleiteada, com apoio
no art. 5º, LXVIII, da Constituição da República e arts. 647 e
segs. do Código de Processo Penal, determinando a expedição
de salvo-conduto em favor do paciente Luiz Augusto Lacerda,
caso já tenha sido lavrado mandado de prisão; em caso negati-
vo, determino a abstenção do eminente Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível da Comarca de Curitiba em expedir o referido man-
dado.
4. Oficie-se com urgência ao douto Juízo de origem, informan-
do-lhe acerca do teor desta decisão e solicitando-lhe as infor-
mações que entender oportunas.
5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
6. Intimem-se.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
059. 0216693-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144297.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001208
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Adv.: Noel Garcez França
Junior.  Agravado: Ismael Bibiano Penha.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Descricao: Despacho do Relator.
Vistos,
1.Defiro o processamento do recurso.
2. BANCO VOLKSWAGEN S/A, agrava, por instrumento, de
decisão proferida nos autos de Busca e Apreensão, sob nº 1208/
2001, por ele movida contra ISMAEL BIBIANO PENHA e que
reformou em parte sua decisão, no tocante à emenda da mora,
admitindo-a sem a limitação do art. 3º, § 1º do DL 911/69.
Alega, inicialmente, que a decisão recorrida não observou a
determinação deste Tribunal proferida nos autos de Agravo de
Instrumento nº 185704-9. Quanto à questão em si, sustenta que
o réu somente poderá purgar a mora no caso de já ter pago 40%
do preço financiado, de acordo com posição pacificada do Su-
perior Tribunal de Justiça e desta Corte, não se aplicando o
Código de Defesa do Consumidor para subtrair a limitação le-
gal do DL 911/69. Aduz ainda não ser cabível na presente ação,
discussão de valores e cláusulas previstos no contrato, todavia,
se devida,  cabia à parte alegá-la.
Assim sendo, requer seja concedido efeito suspensivo ao re-
curso e, no mérito, seja dado provimento para reformar a deci-
são, a fim de que a liminar de busca e apreensão seja concedida
nos termos do DL 911/69, com observância do artigo 3º, § 1º  e
mantidos todos os encargos contratados. Para fim de prequesti-
onamento, requer manifestação expressa em relação aos arti-
gos 2º, § 1º e 3º do DL 911/69.
3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo, pois, não se trata de ilegalidade manifesta,
de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, requi-
sitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo ao re-
curso interposto, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 21de outubro de 2002.
COSTA BARROS
Relator

Agravo de Instrumento nº 216693-6    f. 2

Despachos Relator
060. 0216708-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/143952.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000263
Repetição de Indébito.  Agravante: Banco Bradesco S/
a.Agravante: Bradesco Leasing S/a. - Arrendamento Mercan-
til.  Adv.: Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da
Silva.  Agravado: Megamídia Publicidade e Comunicação
Ltda.Agravado: Neo Mídia Serviços Para Publicidade
Ltda.Agravado: Celso Ayrton Hey.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.:
Májeda Denise Mohd Popp.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Compulsando-se este instrumento verifica-se que o recurso
afronta o pronunciamento judicial reproduzido à f. 354, que é
do seguinte teor: Intimem-se as requeridas para apresentarem
toda a documentação solicitada pelo perito, no prazo de 10 dias.
Int.
Como facilmente se percebe, cuida-se de despacho de mero
expediente, que se afeiçoa à hipótese contemplada pelo pará-
grafo 3o. do artigo 162 do Código de Processo Civil, e como tal
irrecorrível, a teor do artigo 504 do mesmo diploma legal. Atra-
vés dele o Dr. Juiz nada, absolutamente, decidiu: ele se limitou
a ordenar a exibição de documentos considerados necessários
para a realização da perícia, prova cuja produção já fora defe-
rida em momento processual anterior (audiência de concilia-
ção), como reconhece o próprio agravante (f. 03), que não obs-
tante isso, pede, dentre outras coisas, o provimento do agravo
para que ocorra o julgamento antecipado da lide (item IV, “c”,
f. 09).
Registra Theotonio Negrão, em nota ao artigo 504 (CPC, 32a.
edição, verbete 504:2), precedente afirmando ser é irrecorrível
o ato do juiz se dele não resulta lesividade à parte. Assim, em
linha de princípio, todo ato preparatório de decisão ou senten-
ça ulteriores é irrecorrível, porque não causa prejuízo, uma vez
que o recurso pode ser interposto posteriormente.
Releva ainda observar que o núcleo das razões recursais repou-
sa na alegação de inutilidade da providência (CPC, art. 130)
em face de suposta prescrição (CC, art. 178, § 90., V, “b”), mas
isso não foi objeto do pronunciamento hostilizado.
Conforme a dicção do professor José Frederico Marques (Ma-
nual, Processo de Conhecimento, 3o. volume, pg. 118), requi-
sito primordial e básico, inarredável e imperativo, em todo re-
curso, é a lesividade, para o recorrente, da sentença ou decisão
contra a qual recorre. Sem prejuízo ou gravame a direito da
parte, não tem esta o direito de recorrer. ... há um pressuposto
fundamental, pressuposto dos pressupostos de admissibilidade
de qualquer recurso: a sucumbência.
Consoante a lição de Sérgio Bermudes (A Reforma do Código
de Processo Civil, Saraiva, 2a. ed., pgs. 121/122), pode o rela-
tor negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível...a
inadmissibilidade ocorre,  faltando qualquer dos pressupostos
recursais subjetivos, ou objetivos, como a legitimidade e o in-
teresse recursais, ou a recorribilidade.
Já o professor Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma do CPC,
Malheiros, 3a. ed., pgs. 190/1), comentando o dispositivo que
permite ao relator negar seguimento a recurso nas condições
elencadas pelo artigo 557 do Código de Processo Civil, eluci-
da: O seguimento deve ser negado pelo relator, para evitar de-
longas desnecessárias, (a) quando o recurso for manifestamen-
te inadmissível (caso de não-conhecimento).
No mesmo sentido, confira-se o magistério de Carreira Alvim
(O Novo Agravo, Del Rey, 2a. edição, pg. 122).
Nestas condições, pelos fundamentos expostos e com fulcro no
permissivo inscrito no artigo 557, caput, do Código de Proces-
so Civil, nego seguimento ao presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao ilustre juiz pro-
lator da decisão recorrida, encaminhando-se-lhe reprodução de
inteiro teor da presente decisão, arquivando-se os autos.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
061. 0216752-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142456.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000768 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Consórcio Nacional Honda Ltda.
Adv.: Rosana Rigonato.  Agravado: Ingapars Comércio de Pe-
ças Para Veículos Ltda.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho do Relator.
Vistos. Recebo o recurso no efeito devolutivo. Tendo em vista
que a agravada ainda não participa da demanda, desde logo
peço dia para julgamento. Curitiba, 21 de outubro de 2002.

Despachos Relator
062. 0216786-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144653.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001043 Re-
visão de Contrato.  Agravante: Financeira Alfa S.a. - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Eli-
sabeth Maria Milla Gouveia.  Adv.: Fabiano Neves Macieywski.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
Vistos.
1.Defiro o processamento do recurso.
2. FINANCEIRA ALFA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO, agrava, por instrumento, de decisão pro-
ferida nos autos de Revisão de Contrato n. 1043/2002, por ele
movida contra ELISABETH MARIA MILLA GOUVEIA e que
autorizou o autor efetuar o pagamento as prestações tornando-
se depositário do veículo, bem como, não seja seu nome inscri-
to nos cadastros de restrição ao crédito.
Alega, em síntese e, preliminarmente, a nulidade da decisão
agravada, pois, a lide possui como objeto a revisão, sendo que
o pedido de antecipação de tutela impede a agravante de tomar
medidas administrativas de restrição de crédito. No mérito,
sustenta a legalidade dos cadastros e proteção ao crédito, de
acordo com o artigo 5º, inc. XXXV da CF; a impossibilidade

do pagamento da dívida em juízo, uma vez que a revisão do
contrato não pode impedir a agravante de utilizar-se dos meios
necessários para reaver o seu crédito. Aduz ainda, a impossibi-
lidade de permanência do bem em favor da agravada, haja vista
sua inadimplência. Assim sendo, inexistem os requisitos para
concessão da tutela antecipada.
Por tais razões, requer, preliminarmente, seja concedido efeito
suspensivo ao recurso e, ao final provido para determinar o
cumprimento do contrato, resguardando-se o direito da agra-
vante  de manejar os cadastros de proteção ao crédito e apreen-
dido o bem, caso o requerido não cumpra sua obrigação, quan-
to ao valor e forma de pagamento.

3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo, pois, não se trata de ilegalidade manifesta,
de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, requi-
sitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo ao re-
curso interposto, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Costa Barros
Relator
1

Despachos Relator
063. 0216824-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144635.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001440
Revisão de Contrato.  Autos Complementares: 200200000499
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Murilo Celso Ferri.  Adv.: Emanuel Vitor Canedo da Silva.
Agravado: Júlio Cesar de Barros.  Adv.: Maria Denise Martins
de Oliveira.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Despacho: Descricao: Despacho do Rela-
tor.
Concorrem os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts.
524 e 525), daí porque defiro o processamento do presente re-
curso.
Tanto o efeito suspensivo como a antecipação da tutela em agra-
vo de instrumento (CPC, art. 527, III) sujeitam-se ao concurso,
cumulativo, dos requisitos inscritos no artigo 558 do Código de
Processo Civil; na espécie vertente, em que pese a relevância
da fundamentação no que concerne ao exercício do direito de
ação, não há perspectiva de lesão capaz de justificar a obser-
vância da referida regra, daí porque indefiro o pedido coliman-
do a atribuição de efeito suspensivo.
Requisitem-se informações ao Dr. Juiz, notadamente com rela-
ção ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Proces-
so Civil e intime-se o agravado para os fins do inciso V do
artigo 527 do mesmo diploma legal.
Curitiba, 20 de outubro de 2.002.
Mendes Silva
    Relator

Despachos Relator
064. 0216843-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144995.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001095 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Ford Factoring Fomento Comerci-
al Ltda.Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Agravado: Luiz
Carlos Stringari.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

Despachos Relator
065. 0216846-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144868.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000345 Busca
e Apreensão.  Agravante: Banco Volkswagen S/a.Adv.: Marce-
lo Teisheiner Cavassani.  Agravado: Eridiane Dalzoto Mosquer.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes
Silva.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Presentes os pressupostos de regularidade formal (CPC., arts.
524 e 525), defiro o processamento do presente recurso.
A faculdade conferida ao relator de atribuir efeito suspensivo
ou  deferir a pretensão perseguida no recurso a título de tutela
antecipada (CPC, art. 527, III) deve ser exercitada apenas quan-
do evidenciado o concurso dos requisitos inscritos no artigo
558 do referido diploma legal, o que não ocorre na espécie
vertente, daí porque indefiro o pedido nesse sentido formula-
do; tampouco é caso de conversão em agravo retido.
Requisitem-se informações à Doutora Juíza, notadamente com
relação ao que dispõem os artigos 526 e 529 do Código de Pro-
cesso Civil, dispensando-se por ora a intimação da agravada,
ainda não citada.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
066. 0216855-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144841.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000748
Busca e Apreensão.  Agravante: Banco Lloyds Tsb S/a.Adv.:
Carlos alberto Araújo Rovel.  Agravado: Adriana Marques da
Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1. BANCO LLOYDS TSB S/A, agrava, por instrumento, de
decisão proferida nos autos de Busca e Apreensão sob nº 748/
2002, movida em face de ADRIANA MARQUES DA SILVA  e
que admitiu a emenda da mora sem a limitação do art. 3º, § 1º
do DL 911/69; determinou a exclusão do débito da comissão
de permanência e, por fim, concedeu a liminar de busca e apre-
ensão, ressalvando que efetivada a medida seja a ré citada para
no prazo de três dias, contestar ou purgar a mora, nas condi-
ções já explicitadas.
2. Alega, em síntese, que o contrato deve ser respeitado, por-
que livremente pactuado pelas partes; que é legal a cobrança da
comissão de permanência quando não está cumulada com cor-
reção monetária. Por fim, sustenta que o artigo 192, § 3º da
Constituição Federal não é auto-aplicável.
Por tais razões, requer seja provido o presente recurso, para
que eventual cálculo para purgação da mora siga os termos con-
tratados pelas partes.
3. Defiro o processamento do recurso, porquanto tempestivo e
preenchidas as exigências do art. 525 do CPC.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Costa Barros
   Relator
Agravo de Instrumento nº 216855-6      f. 2

Despachos Relator
067. 0216876-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145194.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001095
Rescisão de Contrato.  Agravante: Volkswagen Leasing S/a -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Adv.:
Francine Frederico.  Agravado: Mauri Zanela.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despa-
cho: Descricao: Despacho do Relator.
1. Defiro o processamento do recurso, porquanto tempestivo e
preenchidas as exigências do art. 525 do CPC.
VOLKSWAGEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL, agrava por instrumento, de decisão proferida nos autos
de Rescisão Contratual cumulada com perdas e danos e com
pedido de Tutela Antecipada, sob nº 1095/02, movida contra
MAURI ZANELA e que indeferiu a antecipação de tutela, sob
o fundamento de que o fato de não se ter efetuado o pagamento
no tempo, local e forma ajustada não se constitui em elemento
suficiente para caracterizar legítima a mora, vez que ainda é
preciso verificar-se em que tipo de contrato se baseia a presen-
te demanda, já que ocorreu a cobrança antecipada do VRG,
que descaracteriza a prova verossímil da rescisão, além de se
tratar de contrato de adesão, ensejando a interpretação mais
favorável ao consumidor.
A agravante alega, em síntese, que está habilitada a requerer a
rescisão do contrato, já que a mora foi devidamente comprova-
da através do protesto do título e que o agravado está obrigado
a devolver o veículo, já que não cumpriu com suas obrigações,
conforme estabelecido no contrato celebrado. Afirma estar de-
monstrada a relação contratual existente entre as partes e que o
deferimento da medida somente ao final pode provocar a perda
do objeto da presente ação por conta da deterioração, má utili-
zação do bem.
Assim sendo, requer seja provido o recurso para conceder tute-
la antecipada pleiteada para a apreensão do veículo, com o
objetivo de retorno ao status quo ante.
2. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
3. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Costa Barros
   Relator

Agravo de Ins-
trumento nº 216876-5       f.2

Despachos Relator
068. 0216877-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145193.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200100071846 Reintegração de Posse.  Agra-
vante: Volkswagen Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.:
Luciana Sezanowski.  Agravado: Pavileste Construções Ltda.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Cuida-se de agravo de instrumento voltado à reversão da deci-
são do primeiro grau que, em ação de rescisão de contrato de
arrendamento mercantil postergou, para após o momento da
contestação, a decisão sobre o pedido do autor de antecipação
de tutela.
Em seu inconformismo a recorrente dedica-se a apresentar vá-
rios motivos pelos quais o primeiro grau deveria haver anteci-
pado a tutela.
Entretanto, verifica-se de leitura atenta do conteúdo da decisão
recorrida (fls. 64/TA) que o primeiro grau nada decidiu a res-
peito desse pedido, apenas diferiu o momento de sua aprecia-
ção para após a contestação.
Por esse modo, não há nenhum gravame a ser reparado através
do presente recurso.
Ante o exposto, sendo o recurso manifestamente improceden-
te, com base no art. 557 do CPC, nego-lhe seguimento.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho - Juiz Relator
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Despachos Relator
069. 0216893-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145036.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000335
Rescisão de Contrato.  Agravante: Bandeirantes S/a Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Karine Simone Pofahl.  Adv.: Fabiana
Silveira.  Agravado: Assistance Administradora de Serviços de
Saúde S/c Ltda.  Adv.: Telma Maria Zibarth de Morais.  Adv.:
Eleni Moraes Barros Nunes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descri-
cao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Trata-se de agravo de instrumento tirado contra decisão mono-
crática que, em ação de rescisão de contrato (arrendamento
mercantil) c/c pedido de indenização por perdas e danos, revo-
gou a antecipação de tutela antes deferida, diante da habilita-
ção da demandada em ação coletiva; e determinou a suspensão
do processo até trânsito em julgado da decisão na ação coleti-
va; e mandou oficiar ao Detran a fim de que o órgão informe
qual a natureza da restrição judicial ou administrativa constan-
te do documento de fls. 251.
O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade,
pois defeito formal impede o seu conhecimento.
O agravante deixou de autenticar todas as peças juntadas ao
instrumento das fls. 99/TA a 281/TA e a seu advogada não pres-
tou a declaração pela autenticidade das peças coligidas, con-
forme faculta a nova redação do art. 544 do CPC com as altera-
ções promovidas pela Lei 10.532, de 26 de Dezembro de 2001.
É entendimento dominante nesta Câmara Especializada que a
autenticação das peças deve ser feita pela escrivania do foro de
origem ou, de acordo com a nova regra processual, deve o seu
patrono responsabilizar-se pela autenticidade das peças.
Com tal procedimento a agravante impede que o Tribunal saiba
quais as peças, de fato, efetivamente compõem os autos na ori-
gem e informaram o juízo na adoção da decisão agravada.
Desse defeito resulta o descumprimento, pelo agravante, ao
disposto no art. 525, I do CPC.
Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego
seguimento ao agravo de instrumento.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
       Juiz Relator

Despachos Relator
070. 0216918-8  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/145520.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000138 Busca
e Apreensão.  Impetrante: Bel. Marcos Antonio Ferreira Bue-
no.  Paciente: Wilson Schaenbaicler.  Adv.: Marcos Antonio
Ferreira Bueno.  Impetrado: Juiz de Direito da Sétima Vara Civel
da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
Vistos.
1. Trata-se de habeas corpus preventivo impetrado pelo Bel.
Marcos Antonio Ferreira Bueno, em que pretende a concessão
da ordem para que cesse constrangimento ilegal decorrente de
decisão proferida nos autos de Busca e Apreensão convertida
em depósito sob nº 138/98 que condenou o paciente a entregar
o bem ou o equivalente em dinheiro, sob pena de prisão, a qual
foi decretada posteriormente, tendo em vista o não cumprimen-
to daquela ordem.
Alega, em síntese, ser incabível referida prisão, porque o deve-
dor alienante fiduciário não pode ser considerado depositário
infiel.
Por tais razões, requer seja concedida liminar para expedir sal-
vo conduto em favor do paciente e posteriormente, concedida a
ordem.
2. De acordo com o disposto no art. 5º, LXVIII, da Carta da
República, “conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de po-
der”.
No caso dos autos denota-se a presença dos requisitos legais
necessários a autorizar a concessão liminar da ordem persegui-
da.
Com efeito, restou demonstrada a existência do periculum in
mora, em face de estar o réu na iminência de ser preso, de outra
parte, a fumaça do bom direito (fumus boni iuris), diante dos
fundamentos expostos na petição inicial.
3. Em vista do exposto, defiro a liminar pleiteada, com apoio
no art. 5º, LXVIII, da Constituição da República e arts. 647 e
segs. do Código de Processo Penal, determinando a expedição
de salvo conduto em favor do paciente.
4. Oficie-se com urgência ao douto Juízo de origem, informan-
do-lhe acerca do teor desta decisão para que tome as providên-
cias cabíveis e, solicitando-lhe as informações que entender
oportunas.
5. Após, abra-se vista à douta Procuradoria Geral de Justiça.
6. Intime-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Costa Barros
    Relator
Habeas Corpus nº 216918-8  f. 2

Despachos Relator
071. 0216938-0  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/145806.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001489 Ação
de Depósito.  Impetrante: Bel. Valéria Gasparin.Paciente: Ro-
drigo Filimonn Bordenowski. Réu Preso.  Adv.: Valéria Gaspa-
rini.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Nona Vara Cível da
Comarca de Curitiba.Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
Vistos.
Vêm a exame estes autos contendo pedido de Habeas Corpus
em favor de Rodrigo Filimonn Bordenowski, paciente que por
sua condição de réu em suposta ação de busca e apreensão lhe
movida por instituição financeira, estaria a sofrer constrição
ilegal decorrente de ordem judicial emanada na ação portada

nos autos 1489/97, em tramitação perante o juízo da 19ª Vara
Cível da capital. A impetrante afirma que o paciente está deti-
do em estabelecimento policial na cidade de Joinvile-SC.
A espécie, entretanto, não tem condições de ser conhecida.
Ressalvando inicialmente a posição deste julgador, e desta Câ-
mara, com base em jurisprudência pacífica do Superior Tribu-
nal de Justiça a respeito da ilegalidade da prisão civil do depo-
sitário infiel, tenho que, no caso, não existe a menor prova da
alegada coação, de molde a autorizar o processamento do pre-
sente remédio heróico. Não há nos autos (além da afirmação
contida na inicial às fls. 02/TA e recibos que mencionam uma
consignação (?) na 19ª Vara Cível) a menor prova da existência
da ação de busca e apreensão, tampouco da ordem judicial que
teria ordenado a prisão civil do paciente, ou mesmo uma única
prova de que o paciente se encontra recolhido ao estabeleci-
mento policial referido na proemial.
Desta sorte, impõe-se o indeferimento da inicial, pois nada há
nos autos que comprove a existência de qualquer ameaça ou
empeço ao direito de ir e vir do paciente, revelando-se inteira-
mente descabida a impetração, que não pode ser conhecida.
Arquive-se.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator
Habeas Corpus
Nº 216.938-0
Fls. 2

Despachos Relator
072. 0216947-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144714.  Matéria: Leasing.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000081 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Natanael Stochi.  Adv.: Carlos
Alberto de Oliveira Pinheiro Júnior.  Adv.: André Rezende
Miguel e Silva.  Adv.: Cláudia Rodrigues.  Agravado: Banco
Abn Amro Real S/a.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: José
Valmir Zambrim.  Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Filho.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Sil-
va.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Trata-se de agravo de instrumento afrontando decisão proferi-
da em ação de busca e apreensão e que, após a elaboração de
cálculos objetivando viabilizar a purga da mora, com sucessi-
vos depósitos, houve por bem acolher súplica do Banco credor
e determinar a expedição de mandado de busca e apreensão do
bem dado em garantia fiduciária.
A irresignação não prospera e o recurso deve ter o seu segui-
mento negado, a teor do permissivo inscrito no artigo 557, ca-
put, do Código de Processo Civil.
Com efeito, em primeiro lugar frisa-se que a constitucionalida-
de do Decreto-lei 911/69 tem sido reiteradamente proclamada
pelo Supremo Tribunal Federal, citando-se, a título meramente
exemplificativo, o recurso extraordinário n. 141.320-RS, rela-
tor Ministro Octávio Gallotti, verbis: O Dec.-lei 911/69 não
ofende os princípios constitucionais da igualdade, da ampla
defesa e do contraditório, ao conceder ao proprietário fiduciá-
rio a faculdade de requerer a busca e apreensão do bem aliena-
do fiduciariamente (art. 3º., caput) e ao restringir a matéria de
defesa alegável em contestação (art. 3º., parágrafo 2º) (CPC,
Theotonio Negrão, 32. ed., verbete 3o.:4b, pg. 1098).
Insta registrar que, no caso em análise, não se está a discutir a
mora e possibilidade de sua purga, mas unicamente o fato de
haver sido determinada busca e apreensão liminar - e isso cons-
titui providência obrigatória, à qual o magistrado, a rigor, não
pode se furtar, sob pena de subverter o procedimento inerente à
ação de que se cuida.
Com efeito, a ação de busca e apreensão resultante de mútuo
com garantia fiduciária tem procedimento próprio, não sendo
possível dar-se seqüência a ela sem prévia apreensão do bem.
Trata-se - repita-se - de providência impositiva, cujo deferi-
mento não é confiado ao alvedrio do magistrado; comprovada
a mora, não se lhe confere margem de discricionariedade, como
elucida Paulo Restiffe Neto (Garantia Fiduciária, 3a. ed. RT,
pg. 787):  Satisfeitos todos os pressupostos e requisitos legais,
o deferimento da inicial importará automaticamente na conces-
são liminar da diligência de busca e apreensão. Não há possibi-
lidade de se deferir a menor a inicial, apenas para citação, sem
prévia apreensão. E ainda: A mora ou o inadimplemento do
devedor condicionam a própria ação especial, que inclui no
seu rito a apreensão liminar, como ato processual cronologica-
mente inafastável ao arbítrio do juiz, sob pena de ineficácia da
legislação específica. Ou o pedido tem condições de prosperar
com todos os rigores inerentes à natureza da ação, ou não tem.
O que não se admite é a alteração do rito procedimental, à falta
de algum requisito, amenizando-o a ponto de transformá-lo em
ordinário, jamais cogitado pela lei (pgs. 790/791).
Nessa linha de raciocínio, inegável é que a pretensão trafega na
contramão de texto legal expresso.
Conforme a dicção de Cândido Rangel Dinamarco (A Reforma
do CPC, Malheiros, 3ª ed., pgs. 190/191), o seguimento deve
ser negado pelo relator, para evitar delongas desnecessárias,
(a) quando o recurso for manifestamente inadmissível (caso de
não conhecimento), ou (b) quando manifestamente for o caso
de improvimento, antecipando-se o relator ao que provavel-
mente a Turma Julgadora faria ...
À perfeição ajusta-se ao caso o escólio de Sérgio Bermudes (A
Reforma do CPC, Saraiva, 2ª ed., pg. 122): Cabe também ao
relator negar seguimento ao recurso (isto é, indeferi-lo), se
manifesta a sua improcedência, o que ocorre nos casos em que,
inequivocamente, a norma jurídica aplicável for contrária à pre-
tensão do recorrente. Contrastado o recurso com a lei, ele se
revela de todo improcedente, de tal sorte que não se pode hesi-
tar na certeza do seu desprovimento (grifei).
Insista-se: não se está a negar a possibilidade de purga, mas ela
há de ser perseguida no momento processual adequado, após
cumprida a liminar com a busca e apreensão do bem, e atenção
ao § 1o. do artigo 2o. do Decreto-lei 911/69, aplicável por for-
ça do que dispõe o § 3o. do art. 3o. do mesmo diploma legal.
Em tais condições, pelos fundamentos expostos e na forma fa-
cultada pelo alhures aludido artigo 557, caput, do Código de
Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo.
Intime-se e, oportunamente, comunique-se ao Dr.Juiz, reme-
tendo-se-lhe  reprodução de inteiro teor da presente decisão.

Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Mendes Silva
Relator

Despachos Relator
073. 0216958-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145551.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001343
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000001317 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 200000000716
Rescisão de Contrato.  Agravante: Transportes Braghini Ltda.
Adv.: Josué Dyonisio Hecke.  Agravado: Banestado Leasing S/
a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.
Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Despacho:
Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Transportes Braghini Ltda. ajuizou ação objetivando a revisão
de vários contratos de arrendamento mercantil que celebrou
com a ré Banestado Leasing S/A Arrendamento Mercantil. Em
seguida, ajuizou medida cautelar incidental (fls. 69/TA e ss.)
na qual pediu ao primeiro grau para ser mantida na posse do
bem objeto do contrato, bem como para que a instituição finan-
ceira ré se abstivesse de inscrever seu nome em cadastros res-
tritivos de crédito.
Deferida apenas a parte do pedido para proibir a inscrição de
seu nome nos órgãos restritivos (fls. 81-2/TA), a autora reite-
rou, às fls. 110/TA, seu pleito para manutenção na posse dos
bens objeto do contrato.
Diante disso, o primeiro grau proferiu decisão de fls. 127/TA
indeferindo o pedido de manutenção de posse “pelas mesmas
razões descritas no item 5 e seguintes do despacho de fls. 50”
(verbis, fls. 81/TA).
Contra essa última decisão, que manteve a primeira, é interpos-
to o agravo de instrumento que agora se passa a examinar.
O recurso, no entanto, não logra ser conhecido, posto que reve-
la-se a preclusão da oportunidade para a agravante apresentar a
insurgência. É que o gravame causado à recorrente surgiu com
a primeira decisão indeferitória a seu pleito (fls. 81/TA). Logo,
essa decisão é que deveria ter sido combatida por agravo de
instrumento, ao passo que o agravante deixou para recorrer da
decisão que manteve a anterior (fls. 127/TA).
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com força no art.
557 do CPC.
Intimem-se.
Curitiba, 22 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator
074. 0217026-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146449.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000785 Bus-
ca e Apreensão.  Agravante: Banco Panamericano S/a.  Adv.:
Nelson Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Adv.:
Crismacleyton Pamplona.  Agravado: Nadir do Nascimento.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy Cu-
nha Sobrinho.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
Vistos.
Em ação de busca e apreensão promovida pelo agravante com
base no Decreto-Lei 911/69 contra a agravada o primeiro grau
indeferiu requerimento do autor no sentido de que o juízo ofi-
ciasse ao Detran informando sobre a pendência da presente
demanda, a fim de que ficasse averbada a informação nos ca-
dastros relativos ao bem objeto do contrato; indeferiu, ainda,
pedido de que fosse oficiado aos comandos gerais da Polícia
Federal e Militar do Estado, para que efetuassem a apreensão
e, por último, indeferiu o pedido de conversão da presente ação
em depósito, nos moldes do Decreto-Lei 911/69.
Contra essa decisão o autor recorre a este Tribunal, mas o re-
curso, por defeito formal, não logra admissibilidade, eis que
não foi instruído com cópia de substabelecimento outorgado
pelos procuradores constituídos pelo agravante (fls. 13/TA) ao
dr. Afonso Mariá Bueno, advogado que substabeleceu poderes
aos causídicos que subscrevem o agravo de instrumento (fls.
15/TA).
O art. 525 enumera as peças obrigatórias, dentre as quais estão
as procurações das partes recorrentes, restando tal regra desa-
tendida pelo agravante.
Assim sendo, com força no art. 557 do CPC, nego seguimento
ao recurso.
Intimem-se.
Curitiba, 23 de Outubro de 2002.
Ruy Cunha Sobrinho
Juiz Relator

Despachos Relator
075. 0217091-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146610.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001217 De-
claratória.  Agravante: Alfa Arrendamento Mercantil S/a.Adv.:
Rosiane Aparecida Martinez.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Agravado: Sul-
fapar Sulfatos do Paraná Ltda.Adv.: Harry Françóia.  Adv.: Luiz
Constantino Filipin.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despacho
do Relator.
Vistos,
1. Defiro o processamento do recurso, porquanto tempestivo e
preenchidas as exigências do art. 525 do CPC.
2. ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A (atual deno-
minação da Companhia de Arrendamento Mercantil), agrava,
por instrumento, de decisão proferida nos autos de Declarató-
ria com pedido de tutela antecipada sob nº 1217/96, movida
por SULFAPAR SULFATOS DO PARANÁ LTDA e que permi-
tiu a parte agravada realizar o depósito judicial de parcelas vin-
cendas do contrato e, também, impediu a agravante de inscre-
ver o nome da agravada em cadastros de restrição ao crédito.
Alega, em síntese, primeiramente, a nulidade da decisão, por-
que tais medidas não são compatíveis com a ação proposta, que
possui como objeto a declaração de um direito. No mérito, sus-
tenta ser inaplicável o Código de Defesa do Consumidor à ins-
tituição financeira e também por ser a agravada pessoa jurídi-

ca. Aduz ainda, ser legal a inscrição do nome da agravada nos
cadastros de proteção ao crédito e que não estão presentes os
requisitos para concessão da tutela, inclusive, porque, mesmo
após a concessão da medida para depósito do valor das parce-
las, a parte agravada realizou apenas um depósito.
Assim sendo, requer seja conhecido e provido o presente re-
curso para suspender as decisões de f. 46 e 59, para que seja
restabelecida a pactuação das partes, determinando o fiel cum-
primento do contrato, mantida a liminar, suspendendo-se a de-
cisão agravada.
3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo, pois, não se trata de ilegalidade manifesta,
de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, requi-
sitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo com
caráter ativo ao recurso interposto, até o pronunciamento defi-
nitivo da Câmara.
4. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
5. Intime-se o agravado, para querendo, apresentar resposta no
prazo legal.
6. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Costa Barros
Relator
Agravo de Instrumento nº 217091-6      f. 2

Despachos Relator
076. 0217092-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146802.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000745 Res-
cisão de Contrato.  Agravante: Banestado Leasing S/a.Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Maria Lucia Lins
Conceição de Medeiros.  Agravado: Helisul Taxi Aéreo
Ltda.Adv.: Fernando Cesar Azevedo Penteado.  Adv.: Salvador
Henrique von Holleben.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao:
Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
077. 0217093-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146612.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200001019 Re-
petição de Indébito.  Agravante: Bv Financeira S/a. - Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Rosiane Aparecida Mar-
tinez.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Cristiane
Belinati Garcia Lopes.  Agravado: Roberto Dolizete Ferreira.
Adv.: João Batista dos Anjos.  Adv.: Paulino Andreoli.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Despacho: Descricao: Despacho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Intime-se a parte agravada, por advogado, em conformidade
com o art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, com
redação modificada pela Lei 10.352/01, para que, querendo,
ofereça resposta ao agravo de instrumento no prazo legal.
4.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
5.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator
1
2

Despachos Relator
078. 0217113-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146865.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000227
Reintegração de Posse.  Agravante: Santander Brasil Arrenda-
mento Mercantil S/a.Adv.: Idelanir Ernesti.  Adv.: Renato Al-
ves Romano.  Adv.: Silvia Midori Izumi Morimoto.  Agravado:
Carlos Tavares da Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 41

Vistos,
1. Defiro o processamento do recurso.
SANTANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/
A agrava por instrumento, com pedido de efeito suspensivo, de
decisão proferida nos autos de Rescisão Contratual cumulada
com perdas e danos e com pedido de Tutela Antecipada, sob nº
227/2001, movida contra CARLOS TAVARES DA SILVA e que
indeferiu a antecipação de tutela, por não ter sido o réu consti-
tuído em mora, nem validamente oportunizada a purgação da
mora, porque a notificação não lhe foi entregue pessoalmente,
como de rigor. O MM. Juiz a quo aplicou ao caso as regras do
Código de Defesa do Consumidor e ainda entendeu possível a
purgação da mora, que considerará o valor das parcelas venci-
das e atualizadas monetariamente, acrescidas de multa de 2%,
juros de 12% a.a., honorários advocatícios de 5% e custas pro-
cessuais.
A agravante alega, em síntese, que pelo princípio da força obri-
gatória dos contratos, não podem ser declaradas inválidas as
cláusulas contratuais; sobretudo de ofício, posto que não ocor-
reu caso fortuito, força maior, nem mesmo a teoria da imprevi-
são. Entende não ser possível a aplicação do Código de Defesa
do Consumidor às instituições bancárias. Aduz à impossibili-
dade de purgação da mora em face da cláusula resolutiva, res-
saltando a ilegalidade da forma de cálculo determinada, pois
em completa inobservância das cláusulas contratuais livremen-
te pactuadas. Afirma ainda que tendo em vista a presença da
cláusula resolutiva expressa, o contrato está rescindido de ple-
no direito, sendo dispensável a notificação, embora tenha sido
entregue regularmente no endereço do réu. Finalmente especi-
fica estarem presentes os requisitos autorizadores da conces-
são da tutela antecipada, tendo em vista que a parte vem fazen-
do mau uso do bem.
Assim sendo, requer seja concedido efeito suspensivo com ca-
ráter ativo ao presente recurso, com o deferimento da antecipa-
ção da tutela pleiteada.
3. De uma análise dos autos não se justifica a concessão de
efeito suspensivo, pois, não se trata de ilegalidade manifesta,
de que possa resultar lesão grave e de difícil reparação, requi-
sitos estabelecidos pelo artigo 558 caput do CPC.
Nestas condições, denego o pedido de efeito suspensivo ao re-
curso interposto, até o pronunciamento definitivo da Câmara.
4. Intime-se.
5. Oficie-se o Juízo de origem informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas.
6. Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
COSTA BARROS
Relator

Despachos Relator
079. 0217201-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/147549.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200200027333
Busca e Apreensão.  Autos Complementares: 200200001139
Sequencia Anual.  Agravante: Banco Fiat S/a.  Adv.: Nelson
Paschoalotto.  Adv.: Crismacleyton Pamplona.  Agravado: Os-
mar José Quadros.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Mendes Silva.  Despacho:
Trata-se de agravo afrontando decisão que deixou de conceder
a liminar de busca e apreensão (art. 3o., caput, DL 911/69), ao
fundamento de que não foi devidamente comprovada a mora
pela notificação pessoal do réu.
O agravo comporta provimento de plano, com esteio no permis-
sivo inscrito no artigo 557, § 1o.A do Código de Processo Civil.
Com efeito, compulsando-se este instrumento verifica-se que a
notificação, expedida através do Cartório de Registro de Títu-
los e Documentos de Piratininga-SP, foi entregue no endereço
constante do aditamento contratual como sendo o do devedor,
nesse sentido confiram-se o contrato (f. 31), a notificação (f.
32) e o A.R. reproduzido à f. 33.
Em que pese o respeito devido à doutrina de Paulo Restiffe
Neto, no sentido de que a mora, em face do advento da Lei
8.078/90, nos contratos de alienação fiduciária, passou a ser ex
persona, tem-se entendido que ela se opera ex re, ou seja, de-
corre do simples vencimento do prazo de pagamento, devendo
apenas ser comprovada por carta registrada expedida por inter-
médio de Cartório de Títulos e Documentos ou pelo protesto,
conforme preceitua o § 2o. do artigo 2o. do Decreto-lei 911/69.
Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
Nas dívidas garantidas por alienação fiduciária, a mora consti-
tui-se “ex re”, segundo o disposto no § 2o. do art. 2o. do Decre-
to-lei 911/69, com a notificação servindo apenas  à sua compro-
vação, não sendo de exigir-se, para esse efeito, mais do que a
referência ao contrato inadimplido (RSTJ 57/402). A mesma Corte
tem ainda por desnecessária a recepção pelo devedor: Para com-
provação da mora é suficiente a notificação por carta com AR
entregue no endereço do devedor, não se exigindo que a assina-
tura constante do referido aviso seja a do próprio destinatário
(Resp. 145.703-SP, rel. Min. Cesar Rocha, Theotonio Negrão,
CPC, 32a. ed., pg. 1.095). Não se olvide a Súmula 29, do 2o.
TASP, proclamando a necessidade apenas da comprovação da
entrega da notificação no endereço do devedor.
Dessa orientação não se divorcia esta Câmara (única da Corte
com competência regimental para conhecer da matéria), que
assentou que para a constituição em mora é bastante a entrega
da correspondência no endereço contratual.
Como se vê, a r. decisão hostilizada está em confronto com a
jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça, jus-
tificando-se a observância do procedimento preconizado pelo
alhures aludido artigo 557, § 1o.A, do Código de Processo Ci-
vil, com arrimo no qual dou provimento ao presente agravo
para o efeito de conceder a liminar de busca e apreensão perse-
guida.
Intime-se e comunique-se.
Em, 23 de outubro de 2 002.
Mendes Silva
    Relator

Despachos Relator
080. 0217301-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148164.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000027361
Rescisão de Contrato.  Agravante: Santander Brasil Arrenda-
mento Mercantil S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Agravado: Hel-
ton Lacerda Lemos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Despacho: Descricao: Despa-
cho do Relator.
1.Recebo o recurso.
2.Analisando a fundamentação deduzida pela agravante em suas
razões recursais, denota-se não se vislumbrar, na espécie, a
possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil repara-
ção, até o pronunciamento definitivo da Câmara, a justificar a
concessão de efeito suspensivo à decisão agravada, não restan-
do demonstrados, in casu, os requisitos estabelecidos pelo art.
558 caput do CPC.
Assim sendo, denego o pedido de efeito suspensivo ao recurso
interposto.
3.Oficie-se o Juízo de origem, informando-lhe acerca do teor
desta decisão e requisitando-lhe informações que entender opor-
tunas, bem como a respeito do cumprimento do art. 526 do
Código de Processo Civil, pela agravante.
4.Autorizo o Ilustre Sr. Chefe da Divisão Cível competente a
subscrever o ofício.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
SERGIO RODRIGUES
Juiz Relator

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03652 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriana Glück Camargo 003 0204731-0
Alexandre Nelson Ferraz 001 0172289-2
Luciano Taques Ghinone 003 0204731-0
Márcio Ayres De Oliveira 003 0204731-0
Nelson Paschoalotto 002 0194577-1
Odécio Luiz Peralta 003 0204731-0
Rogério De Souza Chedid 002 0194577-1
Éric Garmes De Oliveira 002 0194577-1

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
001. 0172289-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/27919.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000029 Ação de
Depósito.  Apelante: Banco General Motors S/a.  Adv.: Ale-
xandre Nelson Ferraz.  Apelado: Marcos Antônio Maroni.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa
Barros.  Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Motivo: Pedido de
vista.

Vista ao(s) apelado(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
002. 0194577-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/54632.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001160 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9900000121 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Eucinei Aparecido Gonçalves.  Adv.: Ro-
gério de Souza Chedid.  Apelado: Banco Volkswagen S/a.  Adv.:
Nelson Paschoalotto.  Adv.: Éric Garmes de Oliveira.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Motivo: Pedido de vista.

Vista ao(s) apelante(s) - Pedido de vista - Prazo: 5  dias
003. 0204731-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/8023.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000797 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Unibanco Leasing S/a - Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Márcio Ayres de Oliveira.  Adv.: Odé-
cio Luiz Peralta.  Apelado: Daniele Ignês Koppe.  Adv.: Adri-
ana Glück Camargo.  Adv.: Luciano Taques Ghinone.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Revisor: Juiz Sergio Rodrigues.  Motivo: Pedido de vista.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03591 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adriana De França 005 0205580-7
Aldamira G. D. A. Affornalli 003 0197760-8
Alexandre Wagner Nester 006 0214111-1/01
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 018 0216826-5
Ali Haddad 004 0201633-7
Amarilis Vaz Cortesi 007 0215744-4
Antoniele Bortolini 014 0216774-6
Antonio Carlos Efing 020 0217323-3
Antonio De Jesus Filho 010 0216500-6
Antônio Manssano Neto 019 0216960-2
Carlos Afonso Ribas Rocha 020 0217323-3
Carlos Alberto F. D. Castro 008 0216113-3
Claudio Mariani Berti 008 0216113-3
Cristianne Maria Gonzaga Natal 015 0216821-0
César Willar Correia 013 0216758-2
Danielle Rosa Ferreira Da Costa 006 0214111-1/01
Denio Leite Novaes Junior 005 0205580-7
Dirceu Affornalli 003 0197760-8
Edson Dos Santos 002 0194722-6
Eugênio Sobradiel Ferreira 019 0216960-2
Fabiana Garcia Amaral 010 0216500-6
Fabiano Binhara 004 0201633-7
Fabíola Bungenstab Lavinicki 013 0216758-2
Fernão Justen De Oliveira 006 0214111-1/01
Fábio Augusto Odppis 015 0216821-0

016 0216822-7
017 0216823-4

Guilherme Kloss Neto 018 0216826-5
Heron Arzua 012 0216715-7
José Alcides Montes Filho 012 0216715-7
Jurandir Baptista Salgueiro 009 0216167-1
Luciane Ferreira Guimaraes 015 0216821-0

016 0216822-7
017 0216823-4

Luciano Cesar Lunardelli 010 0216500-6
Luis Renato Martins De Almeida 020 0217323-3
Luiz Carlos Da Rocha 005 0205580-7
Luiz Paulo Wille 002 0194722-6
Manoel Monteiro De Andrade 003 0197760-8
Marcelo Clemente Bastos 007 0215744-4
Marcelo Euzebio De Paula 002 0194722-6
Marcos Antonio Pancier 013 0216758-2
Marcos Vinicius Affornalli 003 0197760-8
Maria De Lourdes Rodrigues 016 0216822-7

017 0216823-4
Mario Gabriel Choinski 001 0192957-1
Mario Masahar Suzuki 015 0216821-0
Marlon Fábio Paladini 019 0216960-2
Moacyr Corrêa Filho 018 0216826-5
Moacyr Corrêa Neto 018 0216826-5
Oscar Silverio De Souza 006 0214111-1/01
Osmar Alfredo Kohler 012 0216715-7
Oto Luiz Sponholz Junior 018 0216826-5
Ramiro De Lima Dias 018 0216826-5
Raphael G. L. S. D. Silva 001 0192957-1
Rinaldo Cesar Zangirolami 012 0216715-7
Rodrigo Thomazinho Comar 005 0205580-7
Ronaldo Albizu D. D. Carvalho 014 0216774-6
Ronnie Kohler 012 0216715-7
Rosemary S. Amado Peres Gualda 019 0216960-2
Rossana Do Nascimento Wille 002 0194722-6
Sergio Barros Da Silva 003 0197760-8
Silvio Binhara 004 0201633-7
Silvio Nagamine 005 0205580-7
Sirleide Hasenauer 008 0216113-3
Vayane Valera Rialto 015 0216821-0

016 0216822-7
017 0216823-4

Wadson Nicanor Peres Gualda 019 0216960-2
Wilian Zendrini Buzingnani 011 0216571-5
Zanon De Paula Barros 012 0216715-7

Despachos Relator
001. 0192957-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/25919.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Bocaiuva do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000286 Reintegração de Posse.  Autos Complementa-
res: 200200000014 Incidente de Falsidade.  Agravante: Eudo-
rico Santana de Arruda.  Adv.: Mario Gabriel Choinski.  Agra-
vado: Delphos Construções e Empreendimentos Ltda.  Adv.:
Raphael Giulliano Larsen Santos da Silva.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por EUDORI-
CO SANTANA DE ARRUDA contra a respeitável decisão
monocrática, lançada nos autos nº 286/2001, de “Reintegração
de Posse”, promovida por DELPHOS CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA., que indeferiu a liminar res-
pectiva.
 “Ad cautelam”, dada a situação excepcional descrita na certi-
dão de fls. 07-TA, o advogado do agravante foi intimado para
que, no prazo de 10 (dez) dias, providenciasse a adequada ins-
trução do seu recurso, sendo que, conforme consta da certidão
de fls. 50-TA, decorreu o prazo legal sem que houvesse qual-
quer manifestação por parte do procurador do recorrente.
2. Observa-se, de imediato, que o recurso interposto não mere-
ce seguimento.
De acordo com o disposto no art. 557, do CPC, o recurso em
tela é manifestamente inadmissível, uma vez que não preen-
cheu os requisitos exigidos nem observou as regras legais para
a devida formação do instrumento.
Nota-se que o agravante não observou o disposto nos arts. 524,
inciso III, e 525, inciso I, do CPC, os quais estabelecem, “in
verbis”, que:
Art. 524. “O agravo de instrumento será dirigido diretamente
ao tribunal competente, através de petição com os seguintes
requisitos:
III - O NOME E O ENDEREÇO COMPLETO DOS ADVO-
GADOS, CONSTANTES DO PROCESSO”. (grifo nosso).
Art. 525. “A petição de agravo de instrumento será instruída:
I - obrigatoriamente, com cópias da DECISÃO AGRAVADA,
da CERTIDÃO DA RESPECTIVA INTIMAÇÃO E DAS PRO-
CURAÇÕES OUTORGADAS AOS ADVOGADOS DO
AGRAVANTE E DO AGRAVADO. (grifo nosso).
Assim, a petição recursal (fls. 02/06-TA) não preencheu um de
seus requisitos, ou seja, não mencionou o nome e o endereço
completo dos advogados constantes do processo.
Além do mais, o recurso não foi devidamente instruído, pois
não foram apresentadas peças essenciais ao litígio processual,
haja vista que não há nos autos cópia da decisão agravada, có-
pia da certidão da respectiva intimação e das procurações ou-
torgadas aos advogados das partes. Por conseguinte, em virtu-
de da falta de cópia da decisão agravada e da respectiva cópia
da certidão de intimação da mesma, não há como verificar a
tempestividade do recurso.
É público e notório que cabe à parte agravante o ônus da for-
mação regular do instrumento e o dever de redigir a petição
recursal com os requisitos exigidos pela legislação processual
civil, a fim de que o recurso possa ser admitido.
Para corroborar tal entendimento, cita-se as seguintes jurispru-
dências:
 “AGRAVO CONTRA DECISÃO QUE NÃO RECEBE AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - IMPOSSIBILI-
DADE DE VERIFICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO - CIÊNCIA INEQUÍVOCA - FALTA DE COMPRO-
VAÇÃO - ÔNUS DO AGRAVANTE INSTRUIR O PROCES-
SO REGULARMENTE - INFORMATIVO AO ADVOGADO
- CÓPIA - DOCUMENTO QUE NÃO SE PRESTA À FINALI-
DADE PRETENDIDA PELA LEI - DECISÃO MANTIDA -
RECURSO DESPROVIDO.
A certidão da Escrivania comprovando a data em que o advo-
gado foi, efetivamente, intimado da decisão agravada, é, hoje,
peça obrigatória que deve acompanhar a petição recursal, sob

pena de não conhecimento da insurgência, por impossibilidade
de verificação de sua tempestividade (art. 525, I, do CPC)”.
(Agravo Regimental nº 176675-4/01, 7ª CC do TA/PR, Ac.
12.927, Rel. Juiz Prestes Mattar, J. 10.09.01, D.J. 05.10.01).
 “RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO QUE NEGA SEGUI-
MENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO POR FALTA DE
MENÇÃO AO NOME E ENDEREÇO DO ADVOGADO DO
AGRAVADO E, TAMBÉM, PELA NÃO JUNTADA DE PRO-
CURAÇÃO DA PARTE RECORRIDA - ALEGAÇÃO POS-
TERIOR DE QUE NOS AUTOS PRINCIPAIS AINDA NÃO
OCORREU A CITAÇÃO DO RÉU O QUE MOTIVOU A
DUPLA OMISSÃO - NECESSIDADE, CONTUDO, DE JUS-
TIFICAR E COMPROVAR TAL CIRCUNSTÂNCIA MEDI-
ANTE CERTIDÃO - AGRAVO IMPROVIDO”. (Agravo nº
1324256/01, 6ª CC do TA/PR, Ac. 8.827, Rel. Juiz Conv. Ro-
gério Kanayama, J. 10.05.99, D.J. 21.05.99).
Diante do exposto e nos termos do art. 557 do CPC, nego se-
guimento ao presente agravo de instrumento, por ser o mesmo
manifestamente inadmissível.
3. Dê-se baixa no registro de pendências do julgamento do pre-
sente feito.
4. Intime-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
         Relator

Despachos Relator
002. 0194722-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/36983.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000278
Ação de Despejo.  Agravante: Daniel Lopes Proença.  Adv.:
Marcelo Euzebio de Paula.  Adv.: Edson dos Santos.  Agrava-
do: Raimundo Herlemann.  Agravado: Roberto Herlemann.
Agravado: Carlos Raimundo Herlemann.  Adv.: Rossana do
Nascimento Wille.  Adv.: Luiz Paulo Wille.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento regularmente interposto
por DANIEL LOPES PROENÇA contra a respeitável decisão
de fls. 135, dos autos nº 278/2001, de “Ação de Despejo”,
movida por RAIMUNDO HERLEMANN, ROBERTO HER-
LEMANN e CARLOS RAIMUNDO HERLEMANN, que en-
tendeu não haver necessidade de produção de provas, “estando
apto o feito para ser sentenciado”.
Sustentou, em síntese, que citado para responder aos termos da
ação de despejo promovida pelos agravados, apresentou con-
testação, pleiteando indenização no valor de R$ 12.000,00, re-
ferente às benfeitorias realizadas no imóvel, bem como a pro-
dução de provas orais em audiência e de prova pericial (fls. 45-
TA); que manifestando-se sobre os termos do parecer ministe-
rial de fls. 117 (dos autos originais), o agravante reiterou o pe-
dido no sentido de ser designada data para audiência, enten-
dendo necessária a produção de prova oral e pericial; que, não
obstante tais pedidos, o magistrado “a quo” entendeu desne-
cessária a produção de provas, apresentou-se claramente o cer-
ceio de defesa, com evidentes prejuízos irreparáveis.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, o recurso foi admiti-
do e regularmente processado.
3. Todavia, o juízo “a quo” prestou informações (fls.183/186-
TA) de que as partes compuseram amigavelmente, através de
transação que foi homologada, sendo, por conseguinte, julgado
extinto o processo, com apreciação de mérito, na forma do ar-
tigo 269, inciso III, do CPC.
4. Assim, com fulcro no disposto no art. 557, do CPC, nego
seguimento ao recurso, em virtude da perda do objeto, restando
prejudicado o agravo de instrumento em face da transação rea-
lizada pelas partes e homologada pelo juízo monocrático.
5. Dê-se baixa nos registros de pendências do julgamento do
presente feito.
6. Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator
ag. 215.730-0d2

Despachos Relator
003. 0197760-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/80871.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000156
Declaratória.  Apelante: Auto Foz Comércio de Automóveis
Foz do Iguaçu Ltda.  Adv.: Marcos Vinicius Affornalli.  Adv.:
Aldamira Geralda de Almeida Affornalli.  Adv.: Dirceu Affor-
nalli.  Apelado: Maria de Oliveira Lima.  Adv.: Manoel Mon-
teiro de Andrade.  Adv.: Sergio Barros da Silva.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Re-
visor: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos, ...
O agravante, inconformado com a sentença proferida nos autos
de Ação Declaratória que julgou procedente o pedido do autor
declarando a inexistência do débito, interpõe o presente ale-
gando:
Não pode prosperar a sentença prolatada em que a recorrida
teve declarada a inexistência do débito, mesmo que representa-
do por títulos de crédito aptos a instaurar o processo executivo.
Neste caso, incabível a discussão acerca da causa debendi, pois
esta se limita a alegação de vício de consentimento ou de capa-
cidade das partes.
Em virtude da demora na liberação do veículo, independente
de quem de causa ao retardamento, compuseram livremente a
composição dos prejuízos financeiros, traduzida pelo Instru-
mento Particular de Confissão de Dívidas no valor de R$
3.500,00 (três mil e quinhentos reais), assinando uma promis-
sória e um cheque de igual valor.
Mesmo após a devolução do primeiro cheque que garantia a
dívida, por insuficiência de fundos, a agravada emitiu outro de
mesmo valor, mas em evidente má-fé, cancelou seu pagamento
e ajuizou a presente demanda.
O cheque emitido é oriundo de acerto de contas, formalizado
perante duas testemunhas pelo instrumento de confissão de dí-
vida, que confere executividade ao crédito. O negócio firmado,
representado pelo título, ainda que extrajudicial, torna indiscu-
tível o débito consignado.
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Assim, estando o cheque vinculado ao instrumento particular
de dívida e, a partir do momento que a recorrente reconheceu a
dívida ao firmar o título, não se pode pretender discutir o débi-
to assumido, ressalvada apenas a alegação de vício de consen-
timento ou de capacidade das partes.
E, mesmo que se permitisse discutir a causa debendi, a preten-
são do autor não poderia prosperar se analisadas as provas pro-
duzidas, principalmente a testemunhal, que esclareceram as
condições ao fechamento do negócio.
Recebido o recurso, foram apresentadas as contra-razões pelo
seu improvimento.
Remetidos os autos a esta Corte, vieram-me conclusos.
É o relatório, passo a decisão:
Dispõe o art. 103, III, da Constituição Estadual de 1989, sobre
a competência recursal do Tribunal de Alçada, indicando em
sua alínea “g”: “as execuções por título extrajudicial e ações
que lhe forem conexas, exceto as relativas à matéria fiscal de
competência do Estado, à falência e à concordata;”.
Com espeque neste dispositivo, recursos em Ações Declarató-
rias de Nulidade de Títulos, bem como Medidas Cautelares de
Sustação de Protesto e todos os demais feitos correlatos a títu-
los executivos extrajudiciais, como é o presente, quando divor-
ciadas de qualquer processo executivo, em um passado próxi-
mo, eram remetidas pelo Tribunal de Alçada para serem conhe-
cidos pelo Tribunal de Justiça, entendendo-se que quando o
valor da causa fosse superior ao limite de alçada, àquela Corte
incumbia a análise recursal.
Porém, o egrégio Tribunal de Justiça, dando interpretação di-
versa ao vocábulo “conexão”, utilizado pelo Constituinte Esta-
dual, devolvia tais processos impingido a este Tribunal de Al-
çada julgar aqueles recursos nos processos que seriam “cone-
xos” a feitos executivos.
Até a criação das Câmaras de Julgamento Especializadas den-
tro desta Corte cumpria, então, a qualquer de suas Câmaras a
apreciação daqueles recursos.
Todavia, com a novel divisão instituída com a Resolução nº 03/
2001, compete à Segunda, Terceira, Quinta e Oitava Câmaras
Cíveis o julgamento de recursos tratados no já citado art. 103,
III, alínea “g”, da Constituição Estadual, excetuando-se a ma-
téria fiscal, de locação, alienação fiduciária e arrendamento
mercantil (art. 11, inciso I, “a”), donde nova celeuma foi criada
em torno das ações cujo objeto sejam títulos executivos extra-
judiciais, sem que a execução esteja sendo processada. Questi-
onando-se se também estariam afetas àquelas Câmaras Especi-
alizadas, ou se seriam de competência das Câmaras de compe-
tência residual.
Diante da incerteza instaurada, foram suscitadas as Dúvidas nº
168.850-2/01 e 168091-3/01, junto ao Órgão Especial desta
Corte ao qual o Regimento Interno do Tribunal de Alçada do
Estado do Paraná atribui competência para julgar as dúvidas a
respeito de distribuição e competência regimental.
Nestes processados foram prolatados os Acórdãos nº 154 e 155,
nos quais o Órgão Especial atribui competência às Câmaras
Cíveis Especializadas para conhecer e julgar qualquer tipo de
ação onde a discussão circunde em torno de título extrajudici-
al, explicitando que na Resolução nº 03/2001 foi adotado o
mesmo raciocínio que já vinha sendo aplicado pelo egrégio
Tribunal de Justiça nesse ponto, conforme se infere das respec-
tivas ementas:
“DÚVIDA DE COMPETÊNCIA RECURSAL - AÇÃO ORDI-
NÁRIA DE REVISÃO DE CONTRATO - TÍTULO EXECU-
TIVO (CPC. ART. 585, INC. II, DO CPC) - MATÉRIA AFE-
TA À CÂMARA INDICADA PARA O JULGAMENTO DOS
PROCESSOS DE QUE TRATA A LETRA “G”, INC. III, DO
ART. 103 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, COMBINADO
COM O INCISO I, DO ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº 01/2000
DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE ALÇADA-PR.
O art. 103, inc. III, letra “g” da Constituição Estadual do Para-
ná contém duas hipóteses determinantes da competência juris-
dicional do Tribunal de Alçada do mesmo Estado. A primeira,
em face do rito especial do processo de execução, a segunda,
em face da do título executivo extrajudicial representativo do
negócio jurídico que vinculou as partes em litígio. Nesta últi-
ma hipótese, é a natureza jurídica do título gerador da ação que
determina essa competência, e sendo ele título jurídico extra-
judicial (incisos do art. 585 do CPC), qualquer que seja o rito
ou natureza da ação ajuizada, seu julgamento caberá à Corte de
Alçada, exceto apenas, as ações relativas a matéria fiscal de
competência do Estado, a falência e a concordata.
Tendo sido esse critério adotado para definir competência in-
terna de órgãos jurisdicionais deste Tribunal, pela Resolução
nº 01/2000-O.E., há que se adotar o mesmo entendimento.”
(Dúvida nº 168091-0/01, Acórdão do Órgão Especial nº 154)
“AÇÃO CONEXA DE EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL - COMPETÊNCIA DA CÂMARA CÍVEL ESPE-
CIALIZADA PARA CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA
MATÉRIA EM GRAU DE RECURSO - CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL, ART. 103, III, “G” - RESOLUÇÃO 1/2000 TRI-
BUNAL DE ALÇADA.
Atribui-se competência à Câmara Cível Especializada para o
conhecimento e julgamento, em grau de recurso, de matéria
conexa a Execução por Título Extrajudicial, vez que, deve ser
interpretado o termo “conexão”, na hipótese, em sentido am-
plo, e por ter o próprio Tribunal de Justiça, implicitamente,
assim o reconhecido ao embasar a remessa no art. 103, III, “g”,
da Constituição Estadual.” (Dúvida 168.850-2/01 - Acórdão
do Órgão Especial nº 155)
Estes pronunciamentos do Órgão Especial puseram uma “pá de
cal” sobre qualquer discussão acerca da competência das Câ-
maras Especializadas, que foram incumbidas dos julgamentos
dos recursos previstos na alínea “g”, inciso III, do art. 103, da
CE/89, com exceção da matéria fiscal, de locação, alienação
fiduciária e arrendamento mercantil, eis que o artigo 6º, III,
“j”, do Regimento Interno do Tribunal de Alçada, atribui com-
petência ao Órgão Especial para julgar as dúvidas suscitadas
pelos Juízes e Órgãos do Tribunal a respeito de distribuição e
competência regimental dizendo, ao final, que a respectiva de-
cisão será normativa.
Por sua vez, o artigo 57, do mesmo Regimento, disciplina que:
“As divergências de interpretação, entre Juízes ou Órgãos do
Tribunal, sobre as normas de distribuição e competência regi-
mental serão resolvidas pelo Órgão Especial sob a forma de
dúvida (art. 6º, inc. III, “j”), cujo julgamento passa a ser vincu-

lante.” (grifamos).
Ora, tendo a questão sido objeto de julgamento pelo Órgão
Especial deste Areópago, prevalece a idéia de que o Constitu-
inte Estadual de 1989 não atribuiu ao termo “conexão”, na alí-
nea “g”, do inciso III, do art. 103, significado técnico jurídico,
mas sim sentido coloquial, ou seja, de que todas as ações corre-
latas aos títulos executivos extrajudiciais estão ali previstas
como de competência do Tribunal de Alçada, logo, também o
serão de competência das Câmaras Especializadas, responsá-
veis pelo julgamento dos recursos previstos naquela regra cons-
titucional, a exceção das execuções fiscais.
Assim, tendo em vista que a pendenga em deslinde está fulcra-
da em Instrumento Particular de Confissão de Dívida, assinado
por duas testemunhas, e garantido por cheque e nota promissó-
ria, títulos executivos extrajudiciais, é patente a incompetência
desta 6ª Câmara Cível para conhecer e julgar o presente recur-
so.
Em face do exposto, deixamos de conhecer do apelo, e por
despacho, declinamos da competência para tanto a uma das
Câmaras Especializadas, nos termos do art. 11, I, “a”, da Reso-
lução 03/2001, do Órgão Especial desta Corte.
Determinamos, pois, seja baixado o feito do rol de pendências
para julgamento deste relator e remetido a nova distribuição
para uma daquelas Câmaras.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
004. 0201633-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72063.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000662 Execu-
ção de Título Judicial.  Autos Complementares: 9200000945
Indenização.  Agravante: Áli Haddad.  Adv.: Ali Haddad.  Agra-
vado: Saul Hey.  Adv.: Silvio Binhara.  Adv.: Fabiano Binhara.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Despacho:
Considerando a eventual prevenção da oitava Câamara Cível,
conforme artigo 55, § 1º do Regimento Interno do tribunal de
alçada, encaminhem-se os autos ao Cartório da Oitava Câmara
Cível, para certificar a respeito. Em sendo positiva, proceda-se
deste já o competente encaminhamento. 2- Intimem-se.

Despachos Relator
005. 0205580-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/18375.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001144
Interdito Proibitório.  Apelante: Sindicato dos Empregados Em
Estabelecimentos Bancários de Curitiba e Região.  Adv.: Luiz
Carlos da Rocha.  Adv.: Adriana de França.  Adv.: Silvio Naga-
mine.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Denio Leite Nova-
es Junior.  Adv.: Rodrigo Thomazinho Comar.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Revisor:
Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos...
Em Ação de Interdito Proibitório proposta pelo BANCO BRA-
DESCO S/A, contra o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS  BANCÁRIOS DE CURITIBA E RE-
GIÃO,  julgada procedente, foi interposto recurso de apelação
pelo requerido, tendo sido devidamente contra-arrazoado, e os
autos  remetidos a esta Corte.
Devidamente distribuídos e relatados,  já com pedido de data
para o julgamento, vieram as partes (fls. 157),  trazer aos autos
o acordo realizado, pedindo a  homologação  da composição
realizada, extinguindo-se o feito, bem como a desistência do
recurso interposto.
Ao Tribunal compete apenas a homologação do recurso, sendo
que, ao MM.Juiz de primeiro grau a apreciação o pleito formu-
lado pelas partes, quanto a composição do litígio.
Pelo exposto,  homologo a  desistência do presente recurso de
apelação para que surta seus jurídicos e legais efeitos, restando
prejudicada a  análise do mérito.
Intime-se.
Proceda-se a baixa no registro de pendência de julgamento deste
Relator, para os devidos fins.
Retornem os autos à origem para a homologação do acordo
efetivado entre as partes.
Curitiba, 07 de outubro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 205.580-7 DA 4ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA - PR
APELANTE:  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM  ESTA-
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CURITIBA E REGIÃO.
APELADO:           BANCO BRADESCO S/A
RELATOR            JUIZ ANNY MARY KUSS

Despachos Relator
006. 0214111-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/141928.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 2141111 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9300000644 Ação de
Despejo.  Embargante: Rodrigues Trevisan Empreendimentos
e Paricipações Ltda.  Adv.: Alexandre Wagner Nester.  Adv.:
Fernão Justen de Oliveira.  Embargado: Ildo Bazzanella.  Em-
bargado: Ires Bazzanella Kossowski.  Embargado: Ido Bazza-
nella.  Embargado: Iodair Bazzanella.  Adv.: Oscar Silverio de
Souza.  Adv.: Danielle Rosa Ferreira da Costa.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                1.-Cuida-se de embargos de declaração interposto
por Rodrigues Trevisan Empreendimentos e Participações S/A,
no qual requer suprimento de omissão e desfazimento de con-
tradição que, segundo sustenta, há na decisão de fls. 133/134
de lavra deste Relator.
                Postula, de início, que seja expressamente mencio-
nado o requisito do art. 558, do Código de Processo Civil, que
não se encontra presente no caso em tela. Na seqüência, alega
que a Lei do Inquilinato restringiu o levantamento de benfeito-
rias às voluptuárias, e que, portanto, diante dos arts. 35 e 36, da
referida lei, deve ser reconhecido o direito do locador sobre a

benfeitoria.
                É a síntese do essencial. Passo a decidir.
                2.- Não há omissão a suprir, na decisão embargada.
                Os fundamentos conducentes ao indeferimento do
efeito suspensivo encontram-se claramente expresso a fls. 133/
134. Por óbvio, o risco de perecimento do direito alegado pela
Embargante foi sopesado - mas não adquiriu força suficiente
para elidir a decisão singular, até aqui privilegiada, nesta ins-
tância.
                Portanto, sob o argumento de tencionar suprir omis-
são, busca a Embargante reverter a negativa de efeito suspensi-
vo - desiderato inalcançável, por ora.
                Quanto à contradição, decorrente da interpretação
contratio sensuy do art. 36, da Lei do Inquilinato, desnecessá-
rio aduzir que os embargos de declaração não se presta a solu-
cionar dúvidas de exegese da lei que o ato judicial porventura
suscite.
                3.-Inexistente, pois, qualquer das causas indicadas
no art. 535 e incisos, do CPC, NÃO CONHEÇO - desde logo -
destes Embargos Declaratórios (art. 557, caput, do CPC).
                  Int.
                Curitiba, 22 de outubro de 2002.
      Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                              Relator
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N.º 214111-1/01, DE CU-
RITIBA
6.ª VARA CÍVEL

Embargante:RODRIGUES TREVISAN EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES S/A.
Embargados:    ILDO BAZZANELLA E OUTROS
                               Relator          :    JUIZ CONV. SÉRGIO
LUIZ PATITUCCI
2

Despachos Relator
007. 0215744-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138798.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001154
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200100000370
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 200100000601
Revisional de Aluguel.  Autos Complementares: 200100001336
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200100001461 Ação
Cominatória.  Agravante: Companhia Brasileira de Petróleo
Ipiranga.  Adv.: Marcelo Clemente Bastos.  Agravado: Auto
Posto Conganas Ltda.  Adv.: Amarilis Vaz Cortesi.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Paulo Habith.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Luís Espíndola.  Despacho:
1- trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão
do Juiz da 21ª vara cível da Comarca de Curitiba, que determi-
nou a suspensão do feito na ação de despejo por denúncia vazia
interposta pela agravante. alega a agravante que tratava com o
agravado, reciprocamente, cinco ações judiciais perante a 21ª
vara cível da Capital, sendo todas apensadas devido a existên-
cia de conexão, quais sejam: rescisão contratual; revisional de
alugueres; despejo por falta de pagamento; despejo por denún-
cia vazia e cumprimento da obrigação de fazer, todas ajuizadas
pela agravante. com exceção da ação revisional de alugueres,
estavam todas as espera de um despacho saneador único e ge-
ral, oq eu demorou por cerca de mais de um ano, vindo a sus-
pender as demais ações até final sobre a ação de rescisão con-
tratual. sustenta a agravante a possibilidade do julgamento da
ação de despejo antes de julgada a rescisão contratual, pois
afirma que esta, quando fundada na denúncia vazia, comporta
a avaliação apenas de questões de direito, não de fatos, não
havendo vinculação no trâmite dessas duas ações. 2- Defiro o
processamento do recurso. 3- Oficie-se ao eminente Juiz de
Direito, para que em 10 (dez) dias, preste as informações que
entender necessárias. 4- Intime-se o agravado, para responder,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias. 5- Intime-se.

Despachos Relator
008. 0216113-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/140752.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000746
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Celso Pedroso
Nunes.  Agravante: Ana Maria Pedroso Nunes.  Adv.: Carlos
Alberto Forbeck de Castro.  Adv.: Claudio Mariani Berti.  Agra-
vado: Clóvis Wilson Melo.  Adv.: Sirleide Hasenauer.  Interes-
sado: Firenze Comércio de Tecidos Ltda.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Façam o agravantes prova do disposto no art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias.
Face o despacho do MM. Juiz singular  que em Execução de
Título  Extrajudicial, tendo em vista da discordância o exe-
qüente, declarou ineficaz a nomeação de bens e determinou a
expedição  de mandado para penhora no bem indicado pelo
exeqüente,  não se conformando com o mesmo,  interpuseram
os recorrentes o presente, pleiteando o efeito suspensivo.
Mesmo que a fundamentação se mostre de certa relevância, há
que se considerar que, embora caiba em princípio ao devedor a
nomeação dos bens à penhora, não concordando o credor com
sua nomeação  feita pelo devedor, caber-lhe-á indicar os bens
a serem penhorados.  Ainda, a penhora garante apenas a execu-
ção,  para possível interposição de embargos, não trazendo, a
priori, prejuízo imediato pelo cumprimento do despacho ataca-
do.
Assim sendo, ao entendimento que a fundamentação, como o
perigo ou prejuízo pelo cumprimento do despacho atacado não
se evidenciam de modo satisfatório à concessão do efeito sus-
pensivo, deixo de concede-lo.
Intime-se o agravado para que responda  em igual prazo, facul-
tando-lhe a  juntada de cópias que entender conveniente e con-
forme disposto no art. 527, III do CPC.
Notifique-se a interessada.
Acerte-se a autuação e registro, visto que Firenze Comércio de
Tecidos Ltda., sendo ré no feito executivo, não pode figurar
como agravada e sim como interessada.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 14 de outubro  de 2002.

ANNY MARY KUSS
Relator.
-
Despachos Relator
009. 0216167-1  Reexame Necessario
Protocolo: 2002/123204.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Piraquara.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000673
Executivo Fiscal.  Autor: Município de Piraquara.  Adv.: Ju-
randir Baptista Salgueiro.  Reu: Antonio H. dos Santos.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
Conforme se infere das certidões de dívida ativa de fls. 02, a
soma dos valores executados pela municipalidade é de R$ 39,19
(Trinta e nove reais e dezenove centavos), ou seja, valor bas-
tante inferior a sessenta (60) salários mínimos.
Segundo dispõe o art. 475, § 2.º, do Código de Processo Civil,
em sua nova redação, introduzida pela Lei n.º 10.352/01: “Não
se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação ou o
direito controvertido, for de valor certo não excedente a ses-
senta (60) salários mínimos, bem como no caso de procedência
dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mes-
mo valor.”(Sublinhei)
Sendo assim, com o advento da alteração ocorrida na legisla-
ção processual, a r. sentença de fls. 11/14 não mais se submete-
rá ao necessário reexame por este Tribunal, para ter eficácia,
tornando-se dispensável, por conseguinte, a presente remessa
obrigatória.
Diante do exposto, baixem-se os presentes autos ao douto Juí-
zo da Vara Cível da Comarca de Piraquara, com fulcro no art.
475, § 2.º, do Código de Processo Civil, com a novel redação.
Int.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                    Relator

Despachos Relator
010. 0216500-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/138054.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Goioerê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000067
Indenização.  Agravante: Ismael Izidoro.  Agravante: Maria
Margarida Cordeiro Grillo.  Adv.: Luciano Cesar Lunardelli.
Adv.: Fabiana Garcia Amaral.  Agravado: Sebastião Victoriano
Antonio.  Agravado: Maria Aparecida Ferreira Antonio.  Adv.:
Antonio de Jesus Filho.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Ismael Izidoro e outro interpuseram o presente recurso com
o escopo de ver reformada a decisão interlocutória proferida
pelo MM.DR. Juiz da Vara Cível da Comarca de Goioerê, que
indeferiu a denunciação a lide por entender que a parte não
possui direito de regresso contra a empresa Naga Indústria e
Comércio de Biscoito e Massa Ltda.
Aduziu o agravante, que a decisão proferida pelo juiz de 1°
grau não se encontra correta pois a denunciação a lide foi inde-
ferida de plano impossibilitando qualquer tipo de produção de
prova existindo assim cerceamento de defesa e lesionando di-
reito (privação do direito de regresso)
Alegou ainda que o direito material de regresso e ou de solie-
dariedade é decorrente de contrato devendo ser aplicado no
caso concreto e que só não houve a prova do vínculo entre as
partes porque o juízo de plano indeferiu a pretensão, não dan-
do seqüência aos atos processuais necessários a comprovação
do alegado.
Requereu a concessão do efeito suspensivo ativo e ao final a
procedência do recurso.
2. Presentes os pressupostos de admissibilidade recursal, o co-
nhecimento do recurso se impõe.
Neste primeiro momento, cabe a apreciação da necessidade ou
não da concessão do almejado efeito suspensivo ativo.
Para a concessão do efeito suspensivo é necessária no caso
concreto que a manutenção da decisão interlocutória proferida
venha a causar lesão grave, de difícil ou incerta reparação.

O art. 527, Inc. III do CPC possibilita ao relator atribuir efeito
suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Neste momento processual, e sem prejuízo de posterior apreci-
ação do mérito, não vislumbro lesão grave de difícil reparação
que possa advir da manutenção da decisão interlocutória hosti-
lizada, uma vez que o direito de regresso neste momento não se
mostrou evidenciado.

Sendo assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
3. Oficie-se ao MM Dr. Juiz a quo para que preste as informa-
ções que entender necessárias (art. 527, IV do CPC).
4. Intime-se o agravado para manifestar-se acerca do recurso
interposto, nos termos do art. 527, inciso V do CPC.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.

 MARIA JOSÉ TEIXEIRA
      RELATORA

Despachos Relator
011. 0216571-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142165.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000667
Prestação de Contas.  Agravante: Pc News Informática Ltda.
Adv.: Wilian Zendrini Buzingnani.  Agravado: Banco do Brasil
S/a.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Anny
Mary Kuss.  Despacho:
VISTOS...
Defiro o processamento do agravo.
Façam as agravantes prova do disposto no art. 526 do CPC.
Solicitem-se informações ao juiz da causa que poderá prestá-
las no prazo de 10 ( dez) dias, bem como quanto ao valor dado
à causa e em que fundamento jurídico  ela foi proposta.
Tendo o MM. Juiz indeferido o pedido  de assistência judiciá-
ria gratuita, ao entendimento de que,  por ser a agravante pes-
soa jurídica, não está  só e por deter  condição, afastada a pos-
sibilidade de sr contemplada com tal beneficia, sendo indis-
pensável que o requerente demonstre a impossibilidade de ar-
car com as despesas do processo, o que inocorreu, inconforma-
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da com o mesmo foi  interposto o presente, pedindo a conces-
são do efeito suspensivo ativo, deferindo-se tal benesse.
A fundamentação, a princípio, se mostra relevante, bem como
a possibilidade de prejuízo iminente, caso tenha que arcar com
as custas exigidas.A Lei nº 1.060/50, ao estabelecer as normas
referentes à Assistência Judiciária, dispôs, em seu artigo 4º:
“A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, medi-
ante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não
está em condições de pagar as custas do processo e os honorá-
rios de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família.
§ 1º - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar
essa condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até
o décuplo das custas judiciais.”
A jurisprudência tem  entendido  pela possibilidade de conces-
são deste benefício também à pessoa jurídica que, pelas condi-
ções econômicas precárias que está passando, não tem condi-
ções de arcar com as despesas processuais, pois em caso con-
trário se estaria vedando a elas o acesso à Justiça.
Defiro, pois, o efeito suspensivo para  esse fim.
Intime-se o agravado para que responda  em igual prazo, facul-
tando-se-lhe a  juntada de cópias que entender conveniente e
conforme disposto no art. 527, III do CPC.
Voltem conclusos, ao final, ao Relator.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 216.571-5 DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA- PARANÁ-
AGRAVANTE:      PC NEWS INFORMÁTICA LTDA.
AGRAVADO :       BANCO DO BRASIL S.A
RELATOR:           JUIZ - ANNY MARY KUSS.

Despachos Relator
012. 0216715-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144325.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200200039545 Mandado de Segurança.  Agravante: Município
de Curitiba.  Adv.: Ronnie Kohler.  Adv.: Heron Arzua.  Adv.:
Osmar Alfredo Kohler.  Agravado: Schahin Engenharia
Ltda.Adv.: Zanon de Paula Barros.  Adv.: José Alcides Montes
Filho.  Adv.: Rinaldo Cesar Zangirolami.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despa-
cho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo ativo - regularmente interposto pelo MUNICÍPIO
DE CURITIBA contra a respeitável decisão de fls. 94 e verso,
dos autos nº 39.545/2002, de “Mandado de Segurança com
Pedido de Liminar”, impetrado por SCHAHIN ENGENHARIA
LTDA., que concedeu liminar suspendendo a exigibilidade do
crédito tributário relativamente à cobrança do ISS sobre os va-
lores atinentes às sub-empreitadas, aos materiais, insumos e
quaisquer outros bens adquiridos pela impetrante para a cons-
trução de obra.
Sustenta, em síntese, que a agravada, empresa do ramo da cons-
trução civil com sede em São Paulo, vencedora de uma licita-
ção para elaboração do projeto executivo e execução total da
construção do prédio sede da Superintendência Regional do
Departamento da Polícia Federal, prestará serviços de constru-
ção civil, sendo contribuinte do ISS no Município de Curitiba e
escorando-se no § 2º, do art. 9º, do DL 406/68, impetrou man-
dado de segurança alegando que dos preços dos serviços co-
brados de seus clientes, base do ISS, dever-se-ia deduzir os
valores de eventuais empreitadas, dos materiais empregados e
de bens adquiridos para a realização dos serviços.
O juízo monocrático, em análise sumária do pedido, decidiu,
“inaudita altera parte”, conceder a liminar, sendo que a autori-
dade apontada como coatora prestou as informações, requeren-
do em preliminar a reconsideração da decisão monocrática, a
qual não foi atendida. No entanto, o despacho, nos termos em
que concedeu a liminar, é ilegal, pois o pedido cautelar, da
forma como exposto e referido, é juridicamente impossível, por
ser contrário à literalidade da própria lei tributária invocada
pela impetrante, a qual pretende recolher o ISS em relação a
serviços de construção, descontando-se não só os valores dos
materiais e sub-empreitadas, conforme o § 2º, do art. 9º, do DL
406/68, como também os custos dos serviços prestados, refe-
rentes a quaisquer outros bens adquiridos por ela para a cons-
trução da obra; sendo que para tanto não há previsão legal, pois
somente é possível a suspensão da exigibilidade do ISS em re-
lação aos valores de sub-empreitadas, em que se comprove o
recolhimento do ISS para estas, e de materiais empregados na
obra. Assim, não se pode deixar de recolher o ISS em relação a
custos inerentes aos serviços que serão prestados (materiais e
equipamentos), os quais são imprescindíveis e não se incorpo-
ram à obra e sim servem para a sua realização, materiais que
permanecerão no ativo da empresa.
O agravante ressalta que a recorrida não nega ser contribuinte
do ISS, discutindo apenas a base de cálculo do tributo para a
sua atividade, no entanto, a tese defendida pela impetrante na
inicial, de acordo com as planilhas apresentadas (fls.65/108-
TA), exige a produção de prova técnica especializada para se
saber o valor dos materiais fornecidos pelo prestador de servi-
ço, bem como pelo fato de que os equipamentos imprescindí-
veis à prestação dos serviços (pás, betoneiras, serra de banca-
da, etc.) não podem ser considerados materiais, pois não se
incorporam à obra, não fazem parte dela, tratando-se apenas de
custos do prestador de serviços. Assim, no caso da construção
civil, somente a existência da regra do § 2º, do art. 9º, do DL
406/68 é que permite ao contribuinte excluir do cálculo do
imposto o “valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos
serviços” e o “valor das sub-empreitadas já tributadas pelo im-
posto”. Porém, nesta isenção somente podem ser afastados os
valores de materiais empregados na obra e nas sub-empreita-
das, uma vez que tais regras não excluem da incidência do im-
posto os valores despendidos pela construtora com os equipa-
mentos adquiridos para prestar os serviços e que, eventualmen-
te integram o preço, mas que se incorporam à obra. Por conse-
guinte, a suspensão do crédito tributário do ISS deve incidir
apenas sobre os valores de materiais a serem empregados e in-
corporados pela empresa na obra, de acordo com a regra da
alínea “a”, do § 2º, do art. 9º, do DL 406/68, e de eventuais
valores de sub-empreitadas, com base na alínea “b” do mesmo

diploma.  Todavia, deve ser afastada a suspensão em relação a
“quaisquer outros bens adquiridos pela impetrante para a cons-
trução da obra”, haja vista que somente através de prova técni-
ca poder-se-á esclarecer sobre os custos dos serviços a serem
prestados, sendo o “mandamus” via inadequada para solucio-
nar a lide, e pelo fato de que não há previsão legal para tanto.
O recorrente alega também que a presente medida visa evitar
grave lesão à economia pública (art. 4º, da Lei Federal nº 4.348/
64), uma vez que, caso a empresa não efetue o recolhimento do
tributo, o Município de Curitiba perderá parte significativa de
sua receita.
Para finalizar, requer-se a concessão do efeito suspensivo ao
agravo de instrumento, bem como o provimento do recurso,
para reformar a decisão agravada.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Por entender - ao menos em sede de juízo provisório - ser
relevante a argumentação jurídica expendida, consubstanciada
nas provas que fez acompanhar da petição inicial, e que há
possibilidade de o caso resultar em lesão grave e de difícil re-
paração para o agravante, nos termos do art. 527, III, combina-
do com o art. 558, ambos do CPC, concedo o efeito suspensivo
reclamado, para que não seja suspensa a cobrança do ISS em
relação a quaisquer outros bens adquiridos pela agravada na
realização da obra.
4. Comunique-se ao Juízo da Quarta Vara da Fazenda Pública
desta Capital a concessão do efeito suspensivo, requisitando-
se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Após, abra-se vista à douta Procuradoria de Justiça para
manifestação.
7. Intimem-se.
Curitiba, 24 de outubro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
013. 0216758-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/142539.  Matéria: Leasing.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000333
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000556 Reintegração de Posse.  Agravante: Bb Leasing
S.a. - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Fabíola Bungenstab La-
vinicki.  Agravado: José Rosa da Silva.  Adv.: César Willar
Correia.  Adv.: Marcos Antonio Pancier.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Despacho:
Vistos, ...
O agravante ingressou com Ação de Execução de Título Extra-
judicial, visando o recebimento do crédito representado pelo
contrato de arrendamento mercantil firmado e, mesmo após ter
conhecimento do ajuizamento da ação executiva, o agravado
alienou os imóveis objeto do mandado de penhora. O indeferi-
mento do pedido de fraude a execução pelo juízo singular en-
sejou a propositura do presente recurso.
Recebido o agravo, distribuído automaticamente, vieram-me
conclusos.
É o que havia a ser relatado, passo a decisão:
O Órgão Especial deste Tribunal de Alçada, através da Resolu-
ção nº 03/2001, que determina a competência para julgamento
das Câmaras Cíveis desta Corte, diz em seu inciso I, alínea “a”,
do art. 11, da citada Resolução que: “À 4ª Câmara Cível, os
recursos de que trata o art. 103, III, alínea “h”, bem assim a
matéria alusiva a arrendamento mercantil (leasing), inclusive
as execuções derivadas;”
Por sua vez, o citado dispositivo da Constituição Estadual refe-
re-se à competência recursal do Tribunal de Alçada nas ações
originárias de contrato de alienação fiduciária.
Cumpre ressaltar que a presente Ação de Execução de Título
Extrajudicial, visa o recebimento do crédito resultado da dívi-
da representada pelo contrato de arrendamento. Assim, compe-
te a Quarta Câmara Cível desta Corte julgar o presente recurso
que versa sobre contrato de arrendamento mercantil, em face
do que, deixamos de conhecer do presente agravo, e por despa-
cho, declinamos da competência para tanto àquela Câmara Es-
pecializada, nos termos do art. 11, III, da Resolução 03/2001,
do Órgão Especial desta Corte.
Determinamos, pois, seja baixado o feito do rol de pendências
para julgamento deste relator e remetido a nova distribuição
para uma aquela Câmara.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
ANNY MARY KUSS
Relator.

Despachos Relator
014. 0216774-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144676.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000744
Reparação de Danos.  Agravante: Sadi Beltramin.  Adv.: Anto-
niele Bortolini.  Agravado: Vebrás - Comércio, Importação e
Exportação Ltda.  Adv.: Ronaldo Albizu Drummond de Carva-
lho.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria
José Teixeira.  Despacho:
Vistos.
1. Sadi Beltrani interpôs o presente recurso com o escopo de
ver reformado a decisão exarada pelo Douto Juiz da 8ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba, que indeferiu a tutela antecipa-
da requerida que tinha como objetivo obter o pagamento de
indenização pelos prejuízos decorrentes da perda de um motor.
Aduziu o agravante, que a decisão proferida pelo juiz de 1°
grau não se encontra correta em decorrência de interpretação
equivocada do d. juízo, quanto aos orçamentos anexados à ini-
cial dos autos pelo agravante.
Isto teria ocorrido porque o juízo a quo entendeu que os orça-
mentos trazidos às fls. 43, 45, 47 dos autos pelo agravante refe-
rem-se a avaliações de motores, porém na verdade estes orça-
mentos tratam das peças danificadas, motivo que comprova que
o pedido de antecipação de tutela e o pedido final são os mes-
mos, demonstrando que a indenização pretendida em ambas é
decorrente dos prejuízos causados pela perda do motor estima-
dos em peças e mão de obra, no valor do menor orçamento
apresentado.
Frisa ao final a urgência da antecipação da tutela jurisdicional
vez que os requisitos inerentes à concessão da medida liminar

se encontram preenchidos.

Requereu a concessão do efeito suspensivo e ao final a proce-
dência do recurso.
2. Estão presentes os requisitos de admissibilidade recursal,
previstos nos artigos 524 e 525 do CPC, daí porque defiro o
seu prosseguimento.
Depois da apreciação da admissibilidade do recurso cabe ao
relator analisar a necessidade da concessão do efeito suspensi-
vo pleiteado.
Para a concessão do efeito suspensivo é necessário no caso
concreto que a manutenção da decisão interlocutória proferida
venha a causar lesão grave, de difícil ou incerta reparação.

O art. 527, Inc. III do CPC possibilita ao relator atribuir efeito
suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela,
total ou parcialmente, a pretensão recursal.
Neste momento processual, e sem prejuízo de posterior apreci-
ação do mérito, não vislumbro lesão grave de difícil reparação
que possa advir da manutenção da decisão interlocutória hosti-
lizada, até porque o bem em litígio não se mostra necessário
para a subsistência do agravante e as demais alegações da parte
quanto a possível lesão não teve o condão de comprovar a irre-
versibilidade desta.
Sendo assim, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.
3. Oficie-se ao douto magistrado a quo para que preste as in-
formações necessárias, conforme prescreve o art. 527, IV do
CPC.

4. Intime-se a agravada para, querendo, oferecer resposta no
prazo do art. 527, V do CPC.
Curitiba, 21 de outubro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
        RELATORA

Despachos Relator
015. 0216821-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145071.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000297
Indenização.  Autos Complementares: 200100000577 Medida
Cautelar.  Agravante: Alfredo Gogola.  Adv.: Cristianne Maria
Gonzaga Natal.  Adv.: Mario Masahar Suzuki.  Agravado:
Município de Araucária.  Adv.: Vayane Valera Rialto.  Adv.:
Fábio Augusto Odppis.  Adv.: Luciane Ferreira Guimaraes.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel
Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz
Patitucci.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                1.- Cuida-se de agravo de instrumento manejado
contra a r. decisão de fls. 1.057/1.059, que deferiu liminar pos-
tulada em ação indenizatória, movida pelo Município de Arau-
cária, para o fim de decretar a indisponibilidade de bens do
agravante.
                Sustenta o Recorrente, em síntese, o cerceamento
de defesa, e que a retificação da decisão agravada, procedida
pelo Juízo singular, afastando a imposição de caução, é injusti-
ficável. Alega, ao final, ter sido a liminar  concedida com base
em mera suposição da existência de fraude, ao arrepio da lei.
Demais, o decreto de indisponibilidade dos bens poderá acar-
retar danos irreversíveis. Propugna pela concessão de efeito
suspensivo.
                É a síntese do essencial. Passo a decidir.
                2.- O presente recurso tem por objeto decisão limi-
nar proferida em demanda indenizatória decorrente de atos de
improbidade administrativa. A controvérsia, na ação que deu
origem ao presente recurso, cinge-se ao exame da existência de
supostas irregularidades em certame licitatório.
                A matéria versada, como facilmente se percebe, não
está prevista dentre as alíneas do art. 103, da Constituição Es-
tadual, que estabelece a competência desta Corte. Até mesmo o
valor da causa extrapola, em muito (R$ 239.939,92), o limite
do art. 275, do Código de Processo Civil, tornando certa a in-
competência deste Tribunal de Alçada.
                Ademais, em pesquisa à jurisprudência do e. Tribu-
nal de Justiça do Paraná, verifico que a presente questão já foi
submetida à sua apreciação em diversas ocasiões, o que confir-
ma a tese acima sustentada. À guisa de exemplo, confira-se o
seguinte aresto:
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE INDISPONI-
BILIDADE DE BENS DE EX-PREFEITO - AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS SEM LICITAÇÃO - ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
- ARTIGOS 4., 7. E 10. DA LEI 8.429/92 E 37, § 4. DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - PRESENÇA DOS REQUISITOS “FU-
MUS BONI JURIS ET PERICULUM IN MORA” - DECISÃO
MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A medida cautelar de indisponibilidade de bens visa res-
guardar o resultado prático a ser atingido pelo processo de co-
nhecimento, fato que impede a discussão da questão de mérito
ainda a ser debatida na acão principal.
2. Havendo indícios da prática de atos de improbidade admi-
nistrativa, a presença dos requisitos essenciais e conexos do
“fumus boni juris et periculum in mora”, informa o acolhimen-
to da cautela a fim de coibir a dissipação de bens e evitar óbi-
ces futuros na reposição de prejuízos ao erário municipal, caso
forem constatados na ação principal.”(Ac. n.º 586, 8.ª Câmara
Cível, Rel. Juiz Ivan Bortoletto.)
                3.- Portanto, tendo em vista que ao Tribunal de Jus-
tiça compete o julgamento de recurso relativo a demanda não
expressamente definida como competência desta Corte de Al-
çada, determino, COM URGÊNCIA, a remessa dos autos àquele
egrégio Tribunal, para os fins de direito.
                  Int.
                Curitiba, 22 de outubro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                      Relator

Despachos Relator
016. 0216822-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145070.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000297
Indenização.  Autos Complementares: 200100000577 Medida
Cautelar.  Agravante: Rizio Wachowicz.  Adv.: Maria de Lour-
des Rodrigues.  Agravado: Município de Araucária.  Adv.: Vaya-

ne Valera Rialto.  Adv.: Fábio Augusto Odppis.  Adv.: Luciane
Ferreira Guimaraes.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Des-
pacho Decisorio.
                1.- Cuida-se de agravo de instrumento manejado
contra a r. decisão de fls. 1.069/1.071, que deferiu liminar pos-
tulada em ação indenizatória, movida pelo Município de Arau-
cária, para o fim de decretar a indisponibilidade de bens dos
agravantes.
                Sustenta o Recorrente, em síntese, cerceamento de
defesa, e que a retificação da decisão agravada, procedida pelo
Juízo singular, afastando a imposição de caução, é injustificá-
vel. Alega, ao final, ter sido a liminar concedida com base em
mera suposição da existência de fraude, ao arrepio da lei. De-
mais o decreto de indisponibilidade dos bens poderá acarretar
danos irreversíveis. Propugna pela concessão de efeito suspen-
sivo.
                É a síntese do essencial. Passo a decidir.
                2.- O presente recurso tem por objeto decisão limi-
nar proferida em demanda indenizatória decorrente de atos de
improbidade administrativa. A controvérsia, na ação que deu
origem ao presente recurso, cinge-se ao exame da existência de
supostas irregularidades em certame licitatório.
                A matéria versada, como facilmente se percebe, não
está prevista dentre as alíneas do art. 103, da Constituição Es-
tadual, que estabelece a competência desta Corte. Até mesmo o
valor da causa extrapola, em muito (R$ 239.939,92), o limite
do art. 275, do Código de Processo Civil, tornando certa a in-
competência deste Tribunal de Alçada.
                Ademais, em pesquisa à jurisprudência do e. Tribu-
nal de Justiça do Paraná, verifico que a presente questão já foi
submetida à sua apreciação em diversas ocasiões, o que confir-
ma a tese acima sustentada. À guisa de exemplo, confira-se o
seguinte aresto:
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE INDISPONI-
BILIDADE DE BENS DE EX-PREFEITO - AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS SEM LICITAÇÃO - ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
- ARTIGOS 4., 7. E 10. DA LEI 8.429/92 E 37, § 4. DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - PRESENÇA DOS REQUISITOS “FU-
MUS BONI JURIS ET PERICULUM IN MORA” - DECISÃO
MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A medida cautelar de indisponibilidade de bens visa res-
guardar o resultado prático a ser atingido pelo processo de co-
nhecimento, fato que impede a discussão da questão de mérito
ainda a ser debatida na acão principal.
2. Havendo indícios da prática de atos de improbidade admi-
nistrativa, a presença dos requisitos essenciais e conexos do
“fumus boni juris et periculum in mora”, informa o acolhimen-
to da cautela a fim de coibir a dissipação de bens e evitar óbi-
ces futuros na reposição de prejuízos ao erário municipal, caso
forem constatados na ação principal.”(Ac. n.º 586, 8.ª Câmara
Cível, Rel. Juiz Ivan Bortoletto.)
                3.- Portanto, tendo em vista que ao Tribunal de Jus-
tiça compete o julgamento de recurso relativo a demanda não
expressamente definida como competência desta Corte de Al-
çada, determino, COM URGÊNCIA, a remessa dos autos àquele
egrégio Tribunal, para os fins de direito.
                  Int.
                Curitiba, 22 de outubro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                      Relator

Despachos Relator
017. 0216823-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/145073.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000297
Indenização.  Autos Complementares: 200100000577 Medida
Cautelar.  Agravante: Cleverson Veríssimo Zawadzki.  Agra-
vante: Davi dos Santos.  Adv.: Maria de Lourdes Rodrigues.
Agravado: Município de Araucária.  Adv.: Vayane Valera Rial-
to.  Adv.: Fábio Augusto Odppis.  Adv.: Luciane Ferreira Gui-
maraes.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sér-
gio Luiz Patitucci.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                1.- Cuida-se de agravo de instrumento manejado
contra a r. decisão de fls. 1.052/1.054, que deferiu liminar pos-
tulada em ação indenizatória, movida pelo Município de Arau-
cária, para o fim de decretar a indisponibilidade dos bens dos
agravantes.
                Sustentam os Recorrentes, em síntese, cerceamento
de defesa, e que a retificação da decisão agravada, procedida
pelo Juízo singular, afastando a imposição de caução, é injusti-
ficável. Alegam, ao final, ter sido a liminar concedida com base
em mera suposição da existência de fraude, ao arrepio da lei.
Demais, o decreto de indisponibilidade dos bens poderá acar-
retar danos irreversíveis. Propugnam pela concessão de efeito
suspensivo.
                É a síntese do essencial. Passo a decidir.
                2.- O presente recurso tem por objeto decisão limi-
nar proferida em demanda indenizatória decorrente de atos de
improbidade administrativa. A controvérsia, na ação que deu
origem ao presente recurso, cinge-se ao exame da existência de
supostas irregularidades em certame licitatório.
                A matéria versada, como facilmente se percebe, não
está prevista dentre as alíneas do art. 103, da Constituição Es-
tadual, que estabelece a competência desta Corte. Até mesmo o
valor da causa extrapola, em muito (R$ 239.939,92), o limite
do art. 275, do Código de Processo Civil, tornando certa a in-
competência deste Tribunal de Alçada.
                Ademais, em pesquisa à jurisprudência do e. Tribu-
nal de Justiça do Paraná, verifico que a presente questão já foi
submetida à sua apreciação em diversas ocasiões, o que confir-
ma a tese acima sustentada. À guisa de exemplo, confira-se o
seguinte aresto:
 “APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CAUTELAR DE INDISPONI-
BILIDADE DE BENS DE EX-PREFEITO - AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS SEM LICITAÇÃO - ATO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA - PREJUÍZO AO ERÁRIO MUNICIPAL
- ARTIGOS 4., 7. E 10. DA LEI 8.429/92 E 37, § 4. DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - PRESENÇA DOS REQUISITOS “FU-
MUS BONI JURIS ET PERICULUM IN MORA” - DECISÃO
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MONOCRÁTICA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A medida cautelar de indisponibilidade de bens visa res-
guardar o resultado prático a ser atingido pelo processo de co-
nhecimento, fato que impede a discussão da questão de mérito
ainda a ser debatida na acão principal.
2. Havendo indícios da prática de atos de improbidade admi-
nistrativa, a presença dos requisitos essenciais e conexos do
“fumus boni juris et periculum in mora”, informa o acolhimen-
to da cautela a fim de coibir a dissipação de bens e evitar óbi-
ces futuros na reposição de prejuízos ao erário municipal, caso
forem constatados na ação principal.”(Ac. n.º 586, 8.ª Câmara
Cível, Rel. Juiz Ivan Bortoletto.)
                3.- Portanto, tendo em vista que ao Tribunal de Jus-
tiça compete o julgamento de recurso relativo a demanda não
expressamente definida como competência desta Corte de Al-
çada, determino, COM URGÊNCIA, a remessa dos autos àquele
egrégio Tribunal, para os fins de direito.
                  Int.
                Curitiba, 22 de outubro de 2002.
               Juiz Conv. SÉRGIO LUIZ PATITUCCI
                                      Relator

Despachos Relator
018. 0216826-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/144685.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000617
Dissolução de Sociedade.  Agravante: Empresa de Transportes
Andorinha S/a.  Adv.: Moacyr Corrêa Filho.  Adv.: Moacyr
Corrêa Neto.  Adv.: Oto Luiz Sponholz Junior.  Agravado: As-
sis Gurgacz.  Agravado: Nair Ventorin Gurgacz.  Agravado:
Acir Marcos Gurgacz.  Agravado: Eucatur - Empresa União
Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.  Agravado: Aucatur -
Agência União Cascavel de Turismo Ltda.  Agravado: Trans-
portes Coletivos Serra Azul Ltda.  Adv.: Alfredo de Assis Gon-
çalves Neto.  Adv.: Guilherme Kloss Neto.  Adv.: Ramiro de
Lima Dias.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Despacho: Descricao: Despacho Deciso-
rio.
Vistos.
1. Tratam os autos de recurso de agravo de instrumento inter-
posto por Empresa de Transportes Andorinha S/A., com o es-
copo de ver reformada a decisão prolatada nos autos principais
que não concedeu a tutela antecipada pleiteada, que tem como
objetivo ver os agravados excluídos da administração das soci-
edades.
Alegou a parte agravante a necessidade de se conceder o efeito
suspensivo ativo pleiteado com o fim de deferir a tutela haja
vista que a parte contrária está impondo à mesma uma adminis-
tração temerária e absolutamente prejudicial.
2. Analisando atentamente os autos verifica-se que o objeto do
recurso interposto pela agravante já foi decidido através de sen-
tença terminativa tendo como remédio recursal cabível o recur-
so de apelação.
A via escolhida pela empresa agravante, qual seja, o recurso de
agravo de instrumento não se mostra admissível por não se tra-
tar de decisão interlocutória, conforme preconiza o art. 522 do
CPC.
Frisa-se aqui também a impossibilitade de se aplicar o princi-
pio da fungibilidade dos recursos, tendo em vista se tratar de
erro grosseiro.
Neste sentido são os entendimentos tribunalícios:
SENTENÇA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSIDERA-
SE ERRO GROSSEIRO A INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO
CONTRA SENTENÇA TERMINATIVA (Agravo de Instrumen-
to n° 86350-3, acórdão 7597, Curitiba, 6ª câmara cível, relator
Helio Enor Engelhardt, unânime, publicação 07/08/1998)
RECURSO - SENTENCA TERMINATIVA - INADEQUACAO
DO RECURSO-ERRO  GROSSEIRO  -  NAO CONHECIMEN-
TO.  SE O RECURSO CABIVEL  PARA SENTENCA TER-
MINATIVA DO PROCESSO CAUTELAR SERIA A APELA-
CAO, A UTILIZACAO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO
SE  CONSTITUI  EM  ERRO  GROSSEIRO  O  QUE IMPE-
DE O SEUCONHECIMENTO POR INADEQUACAO. RE-
CURSO NAO CONHECIDO.( AG nº89882-2. TA-PR. 2ª Câ-
mara Cível. Juiz: Eracles Messias. Decisão Unânime.)
Destarte, tenho que esta magistrada encontra-se impossibilita-
da de avaliar o pedido contido no presente recurso por não o
recurso adequado à espécie.
Diante do exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Pro-
cesso Civil, nego seguimento ao presente recurso de agravo de
instrumento.
Publique-se e Intimem-se.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
MARIA JOSÉ TEIXEIRA
  RELATORA

Despachos Relator
019. 0216960-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/146021.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000713
Medida Cautelar.  Agravante: Walter Rodrigues Júnior.  Agra-
vante: Maurício José Engel.  Adv.: Antônio Manssano Neto.
Adv.: Marlon Fábio Paladini.  Agravado: Odair Nicolau Li-
monta.  Adv.: Wadson Nicanor Peres Gualda.  Adv.: Rosemary
S. Amado Peres Gualda.  Adv.: Eugênio Sobradiel Ferreira.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da
Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1. Trata-se de Agravo de Instrumento - com pedido de efeito
suspensivo - regularmente interposto por WALTER RODRIGUES
JÚNIOR e MAURÍCIO JOSÉ ENGEL contra a respeitável deci-
são de fls. 128/129, dos autos nº 713/2002, de “Medida Cautelar
Preparatória de Arrolamento de Bens”, movida por ODAIR NI-
COLAU LIMONTA, que determinou “ante o exposto, configu-
rado o fundado receio de extravio e dissipação dos bens, cujo
interesse do autor é evidente, tendo exposto na inicial o seu di-
reito aos bens e os fatos em que se funda o receio de extravio,
defiro a liminar, na forma postulada, e determino sejam imedia-
tamente arrolados e arrecadados os bens, e desde já nomeio os
requeridos, como depositários dos bens arrolados, determino,
ainda, que apresentem balanços gerenciais quinzenalmente...”
Sustentam, em síntese, que o agravado alegou, na peça exordi-
al, que juntamente com os agravantes integra o quadro social

da empresa Enclimar Engenharia de Climatização Ltda., sendo
sua participação equivalente a 40% (quarenta por cento) do
capital, esclarecendo ainda que a cláusula sexta, da 21ª Altera-
ção do Contrato Social, prescreve que as deliberações sociais
podem ser tomadas pelos sócios representantes da maioria do
capital social da empresa e que os agravantes, prevalecendo-se
de juntos possuírem 60% (sessenta por cento) do capital social,
“resolveram por bem afastar o requerente da gerência social,
função na qual sempre esteve investido”...e que “não bastasse
terem afastado o requerente da função de gerente social, os
requeridos estão comentando não só com os funcionários, mas
também com os clientes e outras pessoas que, em breve, pro-
moverão o afastamento definitivo do mesmo do quadro social
da empresa”, argumentando também que desapareceu a “affec-
tio societatis” e, assim, pretendia promover uma ação de disso-
lução da sociedade mercantil, por temer que os agravantes di-
lapidassem o patrimônio da empresa, estimado em R$
6.884.989,40, justificou a necessidade de arrolamento de bens
argumentando que “o fundado receio do requerente, consiste
exatamente nos poderes que tem os requeridos, de livremente
disporem de todos os bens que guarnecem o patrimônio da
Enclimar e, se vitorioso na Ação de Dissolução da Sociedade a
ser promovida, não encontrar mais nenhum dos bens e nada
existir para ser liquidado, a não ser eventuais dívidas, hoje exis-
tentes, que poderão ser contraídas pelos requeridos em nome
da empresa”, para tanto, pediu liminarmente o arrolamento de
bens da empresa Enclimar Engenharia de Climatização Ltda.,
com a sua arrecadação e nomeação dos agravantes como depo-
sitários, além da advertência de que os mesmos não poderão
dispor de nenhum dos bens arrolados sem prévia autorização
judicial, o que foi atendido pelo juízo “a quo”; sendo que os
agravantes ingressaram nos autos com pedido de reconsidera-
ção, pedindo a liberação da constrição havida sobre o capital
de giro da empresa (contas bancárias e estoque), tendo em con-
ta que as atividades da empresa ficariam paralisadas. Assim, o
juízo monocrático acolheu o pedido de reconsideração, toda-
via, não obstante tenha sido restringida a extensão dos efeitos
da decisão agravada, a parte remanescente é nula.
Os agravantes ressaltam que o recorrido não incluiu no pólo
passivo da demanda a pessoa jurídica, cujos bens estão sendo
arrolados e cuja dissolução é pretendida, pois o caso em ques-
tão é de litisconsórcio passivo necessário, segundo prevê o dis-
posto no art. 47 do CPC. Na hipótese em debate, o agravado
pretende o arrolamento de todos os bens da pessoa jurídica
Enclimar, a qual não figura na relação processual, mas que, no
entanto, qualquer decisão judicial afetará diretamente o seu
patrimônio. Tal entendimento encontra respaldo na doutrina e
na jurisprudência, haja vista que é evidente a falta de pressu-
posto de constituição válida da relação processual e a falha
encontrada na peça inaugural contamina de nulidade insuperá-
vel a decisão hostilizada, pois dever-se-ia ter determinado a
emenda da inicial para que também fosse incluída no pólo pas-
sivo da demanda, ao lado dos sócios, a pessoa jurídica. Por
conseguinte, é mister observar que a decisão de primeiro grau
determinou a citação dos agravantes, que veio a se realizar, o
que impede a modificação das partes, “ex vi” do art. 264, pará-
grafo único, do CPC, impondo-se a extinção do feito, a teor da
disposição inserta no art. 267, inciso IV, do CPC.
Os recorrentes alegam, ainda, que em nenhum momento o agra-
vado logrou demonstrar o fundado receio de extravio ou de
dissipação dos bens da empresa, senão manipulando a realida-
de dos fatos, tendo em vista que o sócio que pretende se desli-
gar da sociedade não faz jus aos bens que constituem o ativo
imobilizado da empresa, há, em tese, direito de crédito decor-
rente dos haveres a se apurar, que não dizem respeito aos bens
em si mesmos considerados, não se justificando que, a par de
garantir pretenso direito do sócio que não deseja permanecer
vinculado aos demais, fosse adotada solução drástica que cul-
minasse na extinção da empresa, causando danosos prejuízos à
sociedade e à ordem econômica. Assim, no caso de dissolução
parcial, o pagamento referente aos haveres apurados, de forma
integral e imediata, feito através da pura e simples entrega de
parte dos ativos da sociedade, coloca em risco a sobrevivência
da empresa que se quer preservar. De tal sorte, é que não se
pode entender que o sócio retirante, o agravado, faça jus ao
recebimento de bens, pois a pretensão à satisfação de um direi-
to creditório, quer parecer, é certa, mas esse direito de crédito
não se corporifica nos bens pertencentes à empresa e que cons-
tituem o seu ativo imobilizado. Dessa forma, tendo em conta
que o direito aos haveres devidos em função das cotas do sócio
retirante não se materializa nos bens que compõem os ativos da
sociedade, é inegável a falta de “fumus boni juris”. Outro as-
pecto, que impede a concessão da liminar, é que os bens não
precisam ser individualizados, pois o agravado conhece, em
detalhes, os bens que compõem o patrimônio da sociedade, tanto
que os descreve minuciosamente na petição inicial. É necessá-
rio que haja dificuldade ou impossibilidade do requerente da
cautela em individualizar os bens aos quais se arroga ter direi-
to, para que a liminar seja concedida. Além do mais, não bas-
tasse a total ausência de verossimilhança do direito invocado
na inicial formulada pelo agravado, não é possível entrever o
alegado perigo de dano de grave ou difícil reparação.
Para finalizar, os agravantes pedem a concessão de efeito sus-
pensivo ao agravo de instrumento, pois o arrolamento dos bens
determinado pelo juízo monocrático constitui gravame exage-
rado para a atividade comercial dos mesmos, com manifesto
prejuízo até para os interesses do próprio agravado, já que tal
medida poderá causar a ruína da empresa. No caso em epígra-
fe, como poderá a empresa desenvolver normalmente suas ati-
vidades, se está até mesmo impedida de operar regularmente e
de dispor livremente de seus bens, sem prévia autorização judi-
cial? Assim, os danos decorrentes da manutenção da decisão
atingem profunda e irremediavelmente os interesses dos agra-
vantes e da própria empresa Enclimar, que sequer integra o pólo
passivo da demanda. Além do mais, a empresa possui uma sé-
rie obrigações contratuais em andamento, de elevados valores
econômicos, assim, o truncamento do exercício de suas ativi-
dades poderá resultar na inexecução (mesmo que parcial) des-
sas obrigações (principalmente aquelas referentes à manuten-
ção de sistemas de ar condicionado), além de denegrir o bom
nome da pessoa jurídica, pois ao persistir a medida intentada
pelo agravado, despicienda será a apuração de haveres, uma
vez que os ativos terão sido comprometidos pelos danos à ima-

gem e, também, em razão da inexecução dos contratos em an-
damento. Por conseguinte, requer-se a suspensão dos efeitos
da liminar concedida, bem como o provimento do recurso, para
anular a decisão agravada.
2. Presentes os requisitos exigidos por lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3. Considerando que a ação foi proposta contra as pessoas físi-
cas dos demais sócios da empresa Eclimar Engenharia de Cli-
matização Ltda., sem que esta fosse incluída no seu pólo passi-
vo, tendo em vista o que dispõe o art. 47 do CPC, entendo - ao
menos em sede de juízo provisório - ser relevante a preliminar
suscitada, razão pela qual, nos termos do art. 558 do referido
diploma, à vista de possível dano de difícil reparação, concedo
o efeito suspensivo pleiteado, determinando a suspensão da
decisão atacada até o julgamento definitivo do recurso pela
egrégia Câmara.
4. Comunique-se ao Juízo da Quarta Vara Cível da Comarca de
Maringá a concessão do efeito suspensivo, requisitando-se-lhe
as informações de praxe.
5. Cumpra-se o disposto no inciso V, do art. 527, do CPC.
6. Intimem-se.
Curitiba, 22 de outubro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

Despachos Relator
020. 0217323-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/148323.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001153
Obrigação de Fazer.  Agravante: Saúde Ideal - Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Curitiba.  Adv.: Carlos Afonso Ribas
Rocha.  Agravado: Maurício Westphalen Ramina.  Agravado:
Mirna Westphalen Ramina.  Adv.: Luis Renato Martins de Al-
meida.  Adv.: Antonio Carlos Efing.  Órgão Julgador: Sexta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Despacho:
VISTOS, etc.
1.Trata-se de agravo de instrumento - com pedido de efeito sus-
pensivo - regularmente interposto pela SAÚDE IDEAL - IR-
MANDADE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CURI-
TIBA contra as respeitáveis decisões de fls. 339 e 357, lançada
nos autos nº 1.151/2001, de “Ação Ordinária de Obrigação de
Fazer Cumulada com Indenizatória”, movida-lhe por MAURÍ-
CIO WESTPHALEN RAMINA, que, atendendo pedido por este
formulado, entendeu por bem em ampliar a tutela inicial con-
cedida, para obrigá-la a dispensar de imediato a quantia de R$
88.935,20 (oitenta e oito mil, novecentos e trinta e cinco reais
e vinte centavos), para custear-lhe o respectivo tratamento de
saúde, consubstanciado em 7 (sete) sessões de tratamento com-
plementar quimioterápico, estimado do R$ 17.000,00 (dezes-
sete mil reais), e a importação do medicamento denominado
“M-COMPATH”, no valor de R$ 71.935,20 (setenta e um mil,
novecentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), que atual-
mente vem sendo utilizado em outros países.
Sustenta, em síntese, que a referida decisão é nula, por ampliar
a pretensão deduzida na ação principal, infringindo o disposto
nos arts. 264 e 460, ambos do CPC; que o contrato então cele-
brado, não estabelece a obrigação de pagamento de medicação
ao beneficiário; que a Lei nº 9.656/98, em seu art. 10, veda
expressamente a concessão do último pedido formulado, já que
o dispositivo legal então invocado para amparar a decisão de
fls. 357, não é aplicável ao caso dos autos, por não se tratar de
tratamento em regime de internação hospitalar.
2.Presentes os requisitos exigidos pela lei, admito o recurso
interposto e determino o seu regular processamento.
3.Tendo em vista o contrato firmado pelas partes, a pretensão
deduzida na inicial da ação mencionada, os termos da tutela
antecipada concedida e os dispositivos legais anteriormente
citados - ao menos em sede de juízo provisório - entendo haver
na hipótese examinada relevância da fundamentação jurídica
apresentada e evidente possibilidade de dano de difícil repara-
ção, motivo pelo qual, concedo o efeito suspensivo reclamado,
nos termos em que fora pleiteado, ou seja, para que o pagamen-
to da quimioterapia complementar, a ser efetuada no Hospital
Nossa Senhora das Graças, possa ser realizado diretamente ao
mencionado estabelecimento e para que os efeitos da decisão
de fls. 357 fiquem sobrestados até o julgamento final do pre-
sente recurso pela egrégia Câmara.
4. Comunique-se ao MM. Juiz a quo a concessão do efeito sus-
pensivo requerido, requisitando-se-lhe as informações de praxe.
5. Cumpra-se com o disposto no inc. V, do art. 527, do CPC.
6. Intime-se.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
Relator

I Divisão Cível
Sexta Câmara Cível em Composiç
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03586 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Gabriel Dos Santos Camargo 001 0209821-9

Despachos Relator
001. 0209821-9  Mandado de Segurança Cv.(C.Int.)
Protocolo: 2002/103762.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campina Grande do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000676 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
200100000672 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
200100000673 Ação de Despejo.  Autos Complementares:
200100000677 Ação de Despejo.  Impetrante: Valmir Schweir-
gert dos Santos.  Impetrante: Romeu dos Santos.  Impetrante:
Rubens Antonio de Freitas Oliveira.  Impetrante: Lauro David
Hollas.  Adv.: Gabriel dos Santos Camargo.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Campina Grande do Sul.  Litis: Massa
Falida de Popasa Potinga Papeis S/a.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Integral.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Des-
pacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, etc.
1.Trata-se de mandado de segurança impetrado por VALMIR
SCHWEIGERT DOS SANTOS, ROMEU DOS SANTOS, RU-
BENS ANTÔNIO DE FREITAS OLIVEIRA e LAURO DA-

VID HOLLAS contra as decisões proferidas, initio litis, pelo
MM. Juiz de Direito da comarca Campina Grande do Sul, nes-
te Estado, nas ações de despejo autuadas sob os nºs. 676/2001,
673/2001, 672/2001 e 677/2001, que lhe foram movidas pela
MASSA FALIDA DE POPASA POTINGA PAPÉIS S/A, que
lhes determinou a citação e também o despejo, nos termos do
inc. II, do art. 59, da Lei 8.245/91.
Sustenta, em síntese, que há incompetência absoluta do referi-
do juízo, porquanto, encontrando-se as ditas locações vincula-
das a contrato de trabalho, a competência para dirimi-las era da
Justiça Especial respectiva, nos termos do art. 114 da CF; que
houve violação do disposto no § 1º, do art. 49, da Lei nº 8.245/
91, uma vez que não houve o recolhimento da caução então
estabelecida; que foram vencedores em reclamatória trabalhis-
ta intentada contra a mencionada empresa e que são credores
de verbas decorrentes do contrato de trabalho a que se subme-
teram, não sendo justo que venham a ser despejados sem rece-
berem as parcelas que foram reconhecidas pela Justiça do Tra-
balho nas reclamatórias que venceram; que a empresa autora
das ações de despejo está paralisada, não necessitando dos imó-
veis que ocupam; que "O direito ameaçado de pais e chefes de
família, é manancial assegurado pela Magna Carta, art. 5º, inc.
XXXVI como direito adquirido,.que não pode ser retirado de
qualquer cidadão, salvo justa razão de direito e o processo le-
gal" (fls. 5/6-TA); e que, finalmente, o "respeitável despacho
fere frontalmente o art. 523 do Código Civil" e o referido dis-
positivo constitucional. Ao final, requer a concessão do writ, a
fim de que seja prontamente cassada a decisão atacada.
2.Inobstante as ponderações jurídicas formuladas, observa-se
que o presente mandamus não merece ser admitido, por ser
inadmissível na hipótese enfocada.
Com efeito, insurgem-se os impetrantes contra os atos jurisdi-
cionais praticados nas referidas ações de despejo que, nos ter-
mos do § 1º e inc. II, do art. 59, da Lei nº 8.245/91, concedeu à
autora, a liminar respectiva, determinando a desocupação dos
respectivos imóveis no prazo de 15 (quinze) dias.
Ocorre que tais atos constituem-se em verdadeiras decisões in-
terlocutórias, por terem decidido "questão incidente", tal como
menciona o art. 162, § 2º, do CPC, sendo, portanto, passíveis
de questionamento mediante o recurso adequado, por não se
encontrar na exceção estabelecida no art. 504, do referido di-
ploma legal.
Assim, se essas decisões poderiam ser questionadas por inter-
médio de recurso ordinário, inclusive com efeito suspensivo -
que é o caso do agravo de instrumento - não podem ser discuti-
das em sede de ação constitucional de mandado de segurança,
por vedação expressa contida no inc. II, do art. 5º, da Lei nº
1.533/51, onde se lê que não se dará mandado de segurança
contra despacho ou decisão judicial, "quando haja recurso pre-
visto nas leis". Saliente-se, na oportunidade, que não cabe in-
vocar no caso a exceção mencionada no posicionamento aven-
tado na nota de nº 15b, referente ao dispositivo anteriormente
apontado, na obra de Theotônio Negrão (Código de Processo
Civil e legislação processual em vigor, Editora Saraiva, 32ª
edição, p. 1.679), porque lá "não houve citação".
Na hipótese é de ser aplicado o entendimento do Egrégio STJ
que diz: "Não cabe mandado de segurança contra ato judicial
para substituir recurso de que não se utilizou o recorrente."
(RMS 7.980, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJU 16.6.96,
p.27.317).
Diante do exposto, nos termos do inc. VI, do art. 267, do CPC,
extingo o presente mandado de segurança, por entendê-lo inad-
missível, ante o disposto no inc. II, do art. 5º, da Lei nº 1.533/
51.
3Dê-se baixa no registro de pendências do julgamento do pre-
sente feito.
4Intime-se.
Curitiba, 18 de outubro de 2002.
Juiz Carvílio da Silveira Filho
               Relator

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03259 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Aluir Romano Zanellato Filho 002 0174519-3/03
Arnaldo Conceição Júnior 001 0169706-3
Daniel Hachem 002 0174519-3/03
Flavia Cristiane Machado 003 0209730-3
Geroldo Augusto Hauer 001 0169706-3
Heron Arzua 001 0169706-3
Osmar Alfredo Kohler 001 0169706-3
Paulo Afonso Da Motta Ribeiro 002 0174519-3/03
Paulo Maingue Neto 001 0169706-3
Ronnie Kohler 001 0169706-3
Sebastiao Siqueira Dos Santos 002 0174519-3/03

Despachos Relator
001. 0169706-3  Ação Rescisória (C.Int.)
Protocolo: 2001/14799.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9600000672 Mandado de Segurança.  Autor: Elba Locadora de
Veículos S/a.  Autor: Aeronaus Comércio de Aeronaves e Aero
Taxi Ltda.  Autor: American Car Locadora de Veículos Ltda.
Autor: Metropolitana Comércio e Serviços Ltda.  Autor: Refe-
rência Locadora de Veículos Ltda.  Autor: Apta Locação de
Veículos e Representações Comerciais Ltda.  Autor: Weiss &
Cia Ltda.  Autor: A. S. Almeida & Cia Ltda.  Adv.: Geroldo
Augusto Hauer.  Adv.: Arnaldo Conceição Júnior.  Adv.: Paulo
Maingue Neto.  Réu: Municipio de Curitiba.  Adv.: Heron Ar-
zua.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Ór-
gão Julgador: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Revisor: Juiz Dimas Ortêncio de
Melo.  Despacho:
Vistos e examinados.
1. Em vista da informação de fls. 298, revendo os autos verifi-
co que, efetivamente houve erro material contido na decisão de
fls. 291/296. Com efeito, naquela decisão consta como parte
agravante o Município de Curitiba e agravados Elba Locadora
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de Veículos e outros, quando, na verdade, ocorre a situação
oposta. O agravo regimental foi interposto pela parte requeren-
te da ação rescisória, ou seja, Elba Locadora de Veículos e ou-
tros, sendo agravado o Município de Curitiba.
2. Sobre a possibilidade de correção de ofício de erro material,
é oportuno citar:
 "16054215 - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CORREÇÃO
DE ERRO MATERIAL - POSSIBILIDADE - PRETENSÃO DE
REEXAME DO QUADRO PROBATÓRIO - Afirmado pela de-
cisão recorrida que o erro material se encontra patenteado nos
autos, assertiva em sentido oposto importe em reexame de maté-
ria probatória. Incidência da súmula nº 07-STJ. - Ademais, se-
gundo a jurisprudência deste Tribunal, os embargos de declara-
ção podem ter efeito modificativo para a correção de erro mate-
rial, o que se pode fazer até mesmo de ofício. Recurso especial
não conhecido". (STJ - RESP 134996 - (199700390454) - GO -
4ª T. - Rel. Min. Barros Monteiro - DJU 08.05.2000 - p. 00095)
                       3. Portanto, corrija-se o erro material acima
apontado, alterando-se a nominação dos agravantes e agrava-
da, devendo a alteração ser devidamente anotada pelo departa-
mento judiciário e observada futuramente para todos os efei-
tos.
                       4. Após, cumpra-se o item "III" do despacho de
fls. 220/221, abrindo-se vista à douta Procuradoria-Geral de
Justiça.
5. Intimem-se
Curitiba, 05 de agosto de 2002.
MARIA APARECIDA BLANCO DE LIMA
            Juíza Convocada - Relatora
Ação Rescisória nº. 169.703-3
2

Despachos Relator
002. 0174519-3/03  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/153614.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1745193 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600001395 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9600000013 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Embargado: Vicente Mendes de Siqueira.
Adv.: Paulo Afonso da Motta Ribeiro.  Adv.: Aluir Romano
Zanellato Filho.  Embargado: Comercial Agrícola Mendes Ltda.
Embargado: Sebastião Siqueira dos Santos.  Adv.: Sebastiao
Siqueira dos Santos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor: Juiz Ante-
nor Demeterco Junior.  Despacho:
Diga o executado Vicente Mendes de Siqueira sobre a petição
de fls. 333/334, em dez (10) dias.

Despachos Relator
003. 0209730-3  Conflito de Competência(C.Int)
Protocolo: 2002/102758.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900041497 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Suscitante: Juiz de Direito da
19ª Vara Cível da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª
Vara da Fazenda Pública da Capital.  Interessado: Banco do
Estado do Paraná S/a.Adv.: Flavia Cristiane Machado.  Interes-
sado: Propec Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários
Ltda.Interessado: Edson Lucurgo Substil Marçal.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Integral.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes
Fernandes Lima.  Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
                Trata-se de conflito negativo de competência susci-
tado pelo Ilustre Juiz de Direito da 19ª Vara Cível da Comarca
de Curitiba, tendo em vista que o Dr. Juiz de Direito da 1ª Vara
da Fazenda Pública da mesma Comarca declinou de sua com-
petência, em ação que tem como parte o Banco do Estado do
Paraná S/A, tendo em vista a privatização do mencionado banco.
                Alega o suscitante em suas razões, que a competên-
cia fixada no caso é aquela prevista no art. 87 do CPC, não
sendo possível sua modificação posterior à propositura da ação.
Assim, tratando-se de competência inderrogável, jamais pode-
rá ser modificada.
                Manifestando-se no feito, opinou o Ilustre Procura-
dor de Justiça às fls. 17/20.
                Tratando-se de matéria já amplamente discutida e
analisada por este Tribunal, é aplicável a regra do art. 120,
parágrafo único do Código de Processo Civil, devendo a ques-
tão ser solucionada de imediato.
                A regra do art. 87 do CPC é clara no sentido de que
a competência é determinada no momento da propositura da
ação. Indiscutível também, a aplicação do princípio da perpe-
tuatio jurisdictionis ao afirmar que são irrelevantes as modifi-
cações de estado de fato ou de direito ocorridas posteriormen-
te. Deve-se salientar ainda, que nenhuma das exceções previs-
tas no mencionado dispositivo aplica-se ao presente caso.
                A competência das Varas da Fazenda Pública, Fa-
lências e Concordatas é absoluta, na forma do que dispõe o
artigo 223, inciso II, do Código de Organização e Divisão Judi-
ciárias do Estado. Tal dispositivo apenas estabelece regra de
atribuições na Comarca de Curitiba e, por óbvio, não prevalece
sobre as normas de competência fixadas no Código de Proces-
so Civil.
Assim, "entidades autárquicas e de economia mista, estaduais ou
municipais da Comarca de Curitiba, e as empresas públicas" não
gozam de privilégio de foro, mas de juízo privativo, pois a nor-
ma da organização judiciária trata apenas da competência inter-
na para as ações ajuizadas na Comarca da Capital do Estado,
onde haja interesse jurídico das entidades mencionadas.
                A distribuição entre as diversas Varas da Comarca,
terceiro gênero de competência mais propriamente denomina-
da de atribuições, corresponde à competência de juízo regula-
da pelas leis de organização judiciária e não pode ser confundi-
da com a competência de foro, cujas normas são estabelecidas
no Código de Processo Civil.
                Tais entidades, portanto, não gozam de privilégio de
foro, mas podem ter juízo privativo a ser estabelecido em Lei
Estadual razão pela qual deve ser sempre observada, primeiro,
a regra geral de competência fixada no Código de Processo
Civil, nada obstando, na seqüência, a distribuição a uma Vara
especializada, ou seja, juízo próprio, nos termos do artigo 223,
inciso II, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do
Estado.
Isto posto, não se pode deixar de concluir que a alteração na

composição acionária do "Conglomerado Banestado" em razão
da venda das ações pertencentes ao Estado do Paraná no curso
da ação, a denominada privatização, é irrelevante e não modi-
fica a competência privativa da Vara da Fazenda Pública, pois
esta se definiu no momento em que a ação foi proposta.
                Diante disso, resta a firme convicção de que a me-
lhor interpretação do artigo 223, inciso II, do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias do Estado não regula a compe-
tência de foro, pois, referido dispositivo se constitui em sim-
ples regra de distribuição do serviço entre os juízes da Comar-
ca de Curitiba.
                Realmente, com a privatização do Banestado, este
perdeu o privilégio de ter seus feitos julgados pelas Varas espe-
cializadas da Fazenda Pública. Porém, tal regra deve ser apli-
cada somente aos feitos novos e não aos que estão em anda-
mento em razão do princípio da perpetuatio jurisdictionis do
ordenamento jurídico que tem por finalidade estabilizar a com-
petência a partir da propositura da ação, protegendo as partes
no sentido de evitar a mudança do lugar do processo por causas
supervenientes que possam, porventura, alterar a competência.
                Assim, somente os feitos novos em que figure o
Conglomerado Banestado como parte deverão ser distribuídos
para uma das Varas Cíveis, permanecendo as Varas da Fazenda
Pública como competentes para julgar os  processos que já se
encontram em andamento.
                Nestes termos vem decidindo este E. Tribunal de
Alçada, sendo pacífico o entendimento acima explicitado. Como
exemplo, cita-se o Acórdão nº 963 relatado pelo Juiz Rogério
Coelho, do colendo Terceiro Grupo de Câmaras Cíveis, assim
como copiosa jurisprudência1 no mesmo sentido inclusive atra-
vés de despachos decisórios emanados pelos relatores deste Tri-
bunal de Alçada e do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
                Diante de todo o exposto, julgo procedente o pre-
sente Conflito de Competência declarando competente para o
julgamento da causa, o douto Juízo Suscitado da 1ª Vara da
Fazenda Pública de Curitiba.
                Intimem-se.
                Curitiba, 23 de outubro de 2002.
HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES LIMA
Juiz Relator
1 Conflito de competência (GR) 0172330-4 - Curitiba - ac. 1002
- Juiza Dulce Maria Cecconi - Terceiro grupo de câmaras cí-
veis - julg: 28/06/01 - DJ: 03/08/01
Conflito de competência (GR) 0173666-3 - Curitiba - ac. 1004
- Juiza Dulce Maria Cecconi - Terceiro grupo de câmaras cí-
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Antonio Martelozzo - Quarto grupo de câmaras cíveis - julg:
22/05/01 - DJ: 03/08/01
Conflito de competência (GR) 0171011-0 - Curitiba - ac. 992 -
juiz conv. Noeval de Quadros - Quarto grupo de câmaras cíveis
- julg: 26/06/01 - DJ: 24/08/01
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AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE CONTRATO - SEGURO DE
VIDA EM GRUPO - REVELIA - PROVA PRODUZIDA SUFI-
CIENTE PARA AMPARAR A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO -
PRESENÇA DE MÁ-FÉ - DANO MORAL  RECONHECIDO -
REFORMA DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos  de Apelação Cível
sob n.º 193.312-6, da 2ª Vara Cível de Curitiba, em que são
apelantes EBE CATARINA PEREIRA MOÇO e outros e ape-
lado CLUB SUL SEGUROS PESSOAIS S/C.
                        Dizem os autores haverem celebrado contrato

de seguro de vida em grupo, com cobertura prevista para 1º de
março de 1994, quando trabalhavam para a DATAMEC.
                        Em 1997, restavam poucos remanescentes, pois
a DATAMEC, começou a demitir seus funcionários, razão pela
qual contataram com corretor Jeferson Pontes, vez que preten-
diam pagar o prêmio mensal mediante carnê individual.
                        Depois, disso, a seguradora agindo de má-fé
exigiu que preenchessem novas propostas e novas declarações
de saúde, que foram protocoladas em 12 de novembro de 1998,
sendo que duas delas foram recusadas, enquanto a outra foi
aceita com ressalva.
                        Relatam que fizeram os depósitos dos prêmios
na CEF, os quais foram recusados pela seguradora, sob a alega-
ção de que a apólice de seguro de vida em grupo de número
3096 da empresa Associação dos Empregados da Datamec ha-
via sido cancelada por falta de pagamento do prêmio vencido
em 14 de agosto de 1998.
                        Pretendem seja cumprido o contrato de seguro
celebrado com a requerida, como também querem receber  in-
denização por danos morais, visto haver esta agido de má-fé.
                        A requerida foi citada via correio (fls. 72/73),
com a advertência do art. 285, do CPC (fl. 73-v), deixando de
oferecer contestação.
                        O Dr. Juiz julgou improcedente a ação, por
entender que: 1) o documento de fl. 32, por estar ilegível, “...
não se presta a comprovar a existência do contrato de seguro
de vida em grupo entre a empresa requerida e Hebe Catarina
Pereira Moço”; 2) as propostas de adesão de fl. 33 e seguintes
demonstram que os autores tentaram alterar as condições do
contrato de seguro, cuja proposta foi recusada, não havendo a
seguradora violado as regras do Código de Defesa do Consu-
midor; 3) inexiste prova documental de que a proposta para
fazer outro contrato de seguro tenha sido imposta pela segura-
dora; 4) “... os problemas com o contrato de seguro de vida em
grupo começaram quando a empresa requerida deixou de emi-
tir as faturas mensais para o pagamento dos prêmios”, havendo
atraso no pagamento de duas parcelas (fl. 44), sendo tais valo-
res depositados na CEF, que foram recusados pela seguradora
(fl. 45), não havendo os autores ajuizado ação de consignação
em pagamento; 5) os autores não provaram a quitação de todos
os prêmios de 1995; 6) os autores não juntaram atestado médi-
co demonstrativo de invalidez; 7) foi, diante do disposto no art.
1432, do Cód. Civil, legal o cancelamento do contrato de segu-
ro, em razão  do não pagamento do prêmio 8) não havendo
inadimplemento contratual por parte da requerida, não se pode
falar em indenização por danos morais (fls. 74/80).
                        É o relatório.
                        VOTO:
                        Comanda o art. 319, do nosso Digesto Proces-
sual Civil, que: “Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos afirmados pelo autor”.
                        É claro que tal presunção não é absoluta, mas
relativa, podendo o juiz de acordo com o seu livre convenci-
mento, julgar o autor carecedor da ação ou julgar improcedente
o pedido exordial, sabendo-se que a revelia gera efeitos so-
mente sobra matéria fática, excluídas as questões de direito.
                        Sobre os efeitos da revelia, No escólio de Pon-
tes de Miranda encontramos a seguinte lição:
 “No sistema do Código de Processo Civil de 1973, o fato ale-
gado por uma parte e não negado pela outra é tido como verda-
deiro. Adotou-se, portanto, não mais o princípio da marcação
revisível das proposições não-contestadas, mas sim o da mar-
cação irrevisível, mesmo se há incompatibilidade com as ou-
tras provas, marcação que inibe a produção de provas em con-
traste com o que foi marcado pela falta de afirmação contrária.
Não negar foi feito confessar” (Com. ao CPC, Tomo IV, 3ª ed.,
Ed. Forense, 2001, pág. 196).
                        Como se vê, Pontes de Miranda interpreta o
disposto no art. 319, do CPC, como verdadeira confissão ficta.
                        Rita Gianesini entende não se tratar de confis-
são ficta, porque:
 “Realmente, a definição de confissão contida no art. 348 não
se coaduna com o efeito preconizado no art. 319, pis não se
trata de uma “admissão” dos fatos por parte do réu, mas, sim,
da elevação de uma determinada conseqüência da não apresen-
tação, pelo réu de contestação à categoria de presunção” (Da
Revelia no Processo Civil Brasileiro, Ed. RT, 1977, pág. 77).
                        Aliás, como bem diz J.J. Calmon de Passos:
“... a norma se dirige ao juiz autorizando-o a firmar seu con-
vencimento nos fatos como postos pelo autor...” (Com. ao CPC,
III Vol., Ed. Forense, 2ª ed., 1977, pág. 467).
                        O 1º fato alegado pelos autores é o de haverem
firmado contrato de seguro de vida em grupo com a requerida,
desde 1994.
                        Tal fato deve ser tido como verdadeiro, à luz
da exegese do art. 391, do CPC, até porque a própria requerida
o admite como verdadeiro, conforme a correspondência de fl.
45, quando afirma que o seguro de vida em grupo de número
3096 foi cancelado em 1998, por falta de pagamento do prêmio
vencido em 14 de agosto desse mesmo ano (fl. 45), confirma-
dos os pagamentos realizados em 1998 através dos documentos
de fls. 36/40.
                        Portanto, não se pode admitir, como diz a sen-
tença, não terem os autores provado a quitação de todos os
prêmios desde 1995, quando a própria seguradora admite que a
quitação dos prêmios foi feita até julho de 1998.
                        Dizem os apelantes, ainda, como segundo fato
que foram enganados pela Seguradora, que agindo de má-fé,
exigiu a renovação de proposta de seguro e de declaração de
saúde, quando apenas pretendiam pagam através de carnê indi-
vidual, diante das dificuldades em arrecadar os valores para
pagamento da fatura mensal.
Tais alegações são corroboradas pelas declarações do corretor
Jéferson Teixeira Pontes, conforme os escritos de fls. 44 e 49/
51, incontestadas no presente caderno processual.
                        Não é crível que os autores, participantes de
seguro de vida em grupo desde 1994, em 1998, respectivamen-
te, com 63, 61 e 50 anos, tenham, por vontade própria, sim-
plesmente, deixado de pagar os prêmios, para fazerem nova
proposta de seguro com nova declaração de saúde, se já esta-
vam cobertos desde aquele ano.
                        Efetivamente, ao que consta, a seguradora agin-
do  de má-fé para prejudicar os apelantes, sob o falso pretexto
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de que precisariam fazer outras propostas, acabou não emitin-
do as faturas mensais, e recusando a proposta nova, para assim,
não recebendo os valores dos prêmios de dois meses, cancelar
rapidamente unilateralmente o contrato de seguro então vigen-
te entre as partes.
Ora, os autores só não pagaram os prêmios, porque no aguardo
da manifestação da seguradora, eis que vinham por quatro anos
pagando pontualmente as parcelas anteriores.
                        Não é justo que não pagando o segurado uma
ou duas parcelas na data acordada, como no caso presente, por
má-fé da seguradora, tenha cancelado o contrato de seguro,
devendo cláusula que assim estipule, ser relida com o devido
temperamento, sob pena de colocar o consumidor em desvan-
tagem exagerada.
                        Deve-se invocar aqui a teoria do adimplemen-
to substancial (substantial performance), com base na boa-fé
objetiva, fonte de deveres e de limitações contratuais, manten-
do-se a vigência do contrato, quando um dos contratantes, no
caso o segurado, deixa de pagar duas parcelas, diante da má-fé
caracterizada na conduta do outro contratante.
                        A mora do segurado, suspende os efeitos do
contrato, com relação a indenização, tanto que o art. 1450, do
Código Civil prevê, pelo atraso na satisfação do prêmio, o pa-
gamento dos juros legais, sem que isso importe no cancelamen-
to puro e simples da apólice.
                        Na doutrina de Carvalho Santos, encontramos
o seguinte comentário ao art. 1450. do Código Civil:
 “O que este artigo revela, desde logo, é que o atraso no paga-
mento dos prêmios não resolve ipso jure o contrato de seguro
mas somente depois de rescindido o contrato por sentença ju-
dicial. Pelo que, em regra, se o sinistro verifica-se antes de
proferida a sentença, fica a companhia obrigada a indenizar o
segurado moroso, descontando da importância a pagar o valor
dos prêmios em atraso” (Código Civil Brasileiro Interpretado,
4ª ed. vol. XIX, . 327).
                        Esse, igualmente, é o escólio de Serpa Lopes
(Curso de Direito Civil, 4ª ed. vol. IV, p. 397).
Importante, é trazer à colação este aresto do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça:
 “SEGURO. CLÁUSULA DE CANCELAMENTO AUTOMÁ-
TICO DO CONTRATO EM CASO DE ATRASO NO PAGA-
MENTO DO PRÊMIO. INSUBSISTÊNCIA EM FACE DO
CÓDIGO CIVIL E DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR.
      - Não subsiste a cláusula de cancelamento automático da
apólice, seja porque a resolução da avença é de ser requerida
previamente em Juízo, seja porque reputada nula em face do
Código de Defesa do Consumidor (art. 51, incisos IV e XI)
RECURSO CONHECIDO, EM PARTE, E PROVIDO”
(RESP 323186/SP, Quarta Turma, j. 06.09.2001, v.u., Relator:
Min. Barros Monteiro)
                        A seguradora agiu com malícia, com a inten-
ção de causar prejuízo irreparável aos apelantes, fazendo-os,
em 1998, perder o direito ao contrato de seguro de vida em
grupo vigente desde 1994, gerando, a estes, igualmente, o di-
reito de exigir o ressarcimento pelos danos morais sofridos.
                        Não tivesse a apelada, obrado com má-fé, tra-
zendo prejuízo aos apelantes, pois, viram-se de uma hora para
outra, sem cobertura do seguro que haviam celebrado, sem que
houvessem dado causa ao cancelamento do contrato, tendo que
buscar no Poder Judiciário a reparação dessa conduta ilícita
que lhes trouxe prejuízo e dor, por não poderem acreditar nos
homens, numa companhia que por quatro anos recebeu, men-
salmente, o prêmio estipulado, sofrendo a dor causada pela in-
justiça sofrida, principalmente, considerando-se a idade dos
apelantes, hoje, respectivamente com 68 anos, 55 e  66 anos.
                        A questão da avaliação do dano moral tem sido
muito discutida nos nossos areópagos, causando grande polê-
mica, devendo-se considerar as circunstâncias do fato sua gra-
vidade, a intensidade da culpa em sentido amplo, no caso pre-
sente, da má-fé e a condição econômica das partes envolvidas.
                        A indenização do dano moral consiste na repa-
ração pecuniária prestada pelo ofensor, desfalcando seu patri-
mônio em proveito do ofendido, como uma satisfação pela dor
que lhe foi causada injustamente.
                        Como bem diz, o Humberto Theodoro Júnior:
 “O problema mais sério suscitado pela admissão da reparabili-
dade do dano moral reside na quantificação do valor econômi-
co a ser reposto ao ofendido. Quanto se trata de dano material,
calcula-se exatamente o desfalque sofrido no patrimônio da
vítima e a indenização consistirá no seu exato montante. Mas
quando o caso é de dano moral, a apuração do quantum indeni-
zatório se complica porque o bem lesado (a honra, o sentimen-
to, o nome, etc.), não se mede monetariamente, ou seja, não
tem dimensão econômica ou patrimonial. Cabe assim ao pru-
dente arbítrio dos juízes e à força criativa da doutrina e juris-
prudência a instituição de critérios e parâmetros que haverão
de presidir às indenizações por dano moral, a fim de evitar que
o ressarcimento, na  espécie, não se torne expressão de puro
arbítrio, já que tal se transformaria numa quebra total de prin-
cípios básicos do Estado Democrático do Direito, tais como,
por exemplo, o princípio da legalidade e o princípio da isono-
mia” (RT 731/págs. 91-104).
                        Assim, no caso enfocado parece razoável e não
desproporcional, a fixação de 15 salários mínimos para cada
um dos apelantes, como reparação pelo dano moral.
                        Portanto, é de ser provido o recurso para man-
ter a vigência do contrato de seguro de vida em grupo celebra-
do pelos apelantes com a apelada (Apólice de Seguro de Vida
em Grupo nº 3096), devendo os prêmios vencidos durante o
tempo já decorrido desde julho de 1998, serem pagos mês a
mês pelos apelantes, mediante depósito bancário ou outra for-
ma de pagamento que se fizer mais prática, juntamente com os
que se vencerem daqui para frente, devendo a apelada forne-
cer, no prazo de 10 dias, os valores a serem depositados, fican-
do, ainda, condenada ao pagamento das custas e verba honorá-
ria fixada, de acordo com o art. 20, § 3º, do CPC, em 15%
sobre o valor da condenação, considerando o grau de zelo, o
empenho profissional e o tempo exigido para o serviço.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em dar provi-

mento ao recurso, na forma do voto relatado.
                        Participaram do julgamento os Senhores Juí-
zes: RONALD SCHULMAN (Presidente com voto) e MAR-
COS DE LUCA FANCHIN.
                        Curitiba, 15 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                            Juiz Relator
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pedito Ostrovski.  Adv.: Adriana Ribeiro Costa.  Apelado: Se-
guradora Gralha Azul S/a.  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15980.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 86 a 89.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
COBRANÇA DE SEGURO - PERDA DE USO PERMANEN-
TE E PARCIAL DE MEMBRO INFERIOR - NÃO RECONHE-
CIMENTO DE INVALIDEZ PERMANENTE E TOTAL - PRO-
VIMENTO PARCIAL DO RECURSO. VERBA DEVIDA
CONFORME TABELA DE CÁLCULO DE INDENIZAÇÃO -
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - DISTRIBUIÇÃO PROPOR-
CIONAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível sob
n.º 196.164-2, da 2ª Vara Cível da Comarca de Foz do Iguaçu.
                        JOÃO MANOEL MARCILIO maneja apelação
em face da sentença de fls. 84/89, que julgou improcedente o
pedido inicial formulado em ação de cobrança de seguro de
duas apólices de acidentes pessoais, por entender o MM. Juiz
que “... a responsabilidade da seguradora se resume aos riscos
previstos no contrato (art. 1432) e consignados na apólice (art.
1434), não podendo haver extensão da cobertura (art. 1460)”.
                        Em suas razões recursais, alega o recorrente
que, em razão da fratura grave que sofreu, ocorreu invalidez
permanente, não podendo jamais exercer sua profissão e muito
menos dirigir veículos automotores. Continuando, aduz que as
condições gerais do seguro não lhe foram mencionadas, tanto
que não contem sua assinatura, não tendo assim, conhecimento
da tabela juntada pela apelada, ocorrendo violação do preceito
estampado no art. 31, do CDC. Por fim, arremata, que ficou
inválido, não podendo ser aceita uma tabela desconhecida do
apelante no momento da celebração do contrato de seguro, de-
vendo, portanto, ser reformada a sentença, condenada a apela-
da ao pagamento da diferença devida na cobertura da indeniza-
ção estipulada no contrato de seguro, fixados os honorários
advocatícios em 20% sobre o valor da causa (fls. 91/95).
                        A Companhia de Seguros Gralha Azul, nas con-
tra-razões, em epítome, assevera que o objeto do contrato de
seguro não é o exercício de atividade profissional, pagando
exatamente o que era devido nos termos contratados. Na se-
qüência, afirma que o apelante não pode alegar desconhecer as
condições gerais da apólice, juntadas às fls. 41/42, em face da
cláusula de nº 1, do contrato de seguro (fls. 99/103).
                        Após, subiram os autos a esta Corte.
                        É o relatório.
                        VOTO:
                        Efetivamente, o apelante não tem direito ao
recebimento do valor total das apólices, pois, não ocorreu in-
validez permanente total, conforme se constata do Laudo de
fls. 61/62, como também o seguro, não tem por cobertura o
exercício de atividade profissional, tratando-se de seguro de
vida e de acidentes pessoais.
                        Ademais, consta da cláusula 5.2, do contrato a
referência à existência da tabela de para cálculo de indeniza-
ção, não sendo o caso de aplicar-se o art. 31, do CDC.
Diz a seguradora, na contestação: “... o Requerente faz jus à
somente 80% dos 20% da importância segurada, pois a invali-
dez resultado do acidente, é de membro inferior, parcial e per-
manente, segundo o documento por ele mesmo juntado, no qual
está atestado que sofreu uma fratura que lhe limitou o movi-
mento do joelho em 80% de forma irreversível” (fl. 39).
                        O perito nomeado relata haver encontrado no
apelante: “Fratura supra e intercondiliana de fêmur esquerdo
consolidada mantendo fixação através de placa ponte com 4
parafusos. Encurtamento do membro inferior esquerdo em 4,3
cm as expensas do fêmur esquerdo” (fl. 61).
                        O louvado, na resposta ao 2º quesito afirma:
 “As alterações apresentadas no membro inferior esquerdo do
paciente são decorrentes do acidente sofrido, causando incapa-
cidade funcional do referido membro em 80%” (fl. 62).
                        Informa, ainda, o perito, na época da realiza-
ção do laudo, que o apelante só conseguia: “... deambular com
auxílio de muleta canadense”, complementando que, futura-
mente, poderá, “... deambular apenas com uma bengala” (fl.
62).
                        Como se vê da perícia, o membro inferior es-
querdo do apelante teve reduzido seu comprimento em 4,3 cm,
medida significativa, reduzindo a capacidade funcional do re-
ferido membro em 80%.
                        Portanto, houve perda permanente parcial do
membro inferior esquerdo, inclusive, com redução significati-
va, conforme já frisado, do comprimento deste, não se poden-
do falar somente em anquilose total de um dos joelhos, como
pretende a apelada.
                        Ora, o apelante teve reduzido, de forma per-
manente e parcial, o uso do membro inferior esquerdo, tanto
que futuramente poderá deambular somente com o uso de ben-
gala, conforme consta do Laudo na resposta ao 6º quesito.
                        Ressalte-se que, quem vai usar bengala de for-
ma permanente, efetivamente, deve ter como reconhecida a
perda permanente e parcial do uso de um dos membros inferio-
res.
                        Assim, deve ser aplicada a tabela de fl. 41, fa-
zendo-se o cálculo de 80% sobre 70% de acordo com a cláusu-
la 1.2.2, do valor segurado, ou seja R$ 12.000,00 (doze mil
reais), chegando-se à quantia de R$ 6.720,00 (seis mil setecen-
tos e vinte reais), da qual deverá ser deduzido o valor já pago
administrativamente de R$ 1.920,00 (um mil novecentos e vin-

te reais), restando a pagar a quantia de R$ 4.800,00 (quatro mil
e oitocentos reais), para cada apólice, ficando assim a recorri-
da condenada ao pagamento da quantia de R$ 9.600,00 (nove
mil e seiscentos reais, corrigida desde a data do laudo quando
ficou definida a natureza da gravidade da lesão sofrida e a co-
bertura devida, momento em que passou a ser exigível o valor
segurado, fluindo os juros de 0,5 % ao mês, a partir da citação.
                        Claro que se a lesão tivesse somente atingido
um dos joelhos do apelante, correta seria a interpretação da
apelada, mas não é o caso estampado neste caderno processual,
consoante já exposto.
                        Ressalte-se que o laudo pericial não mereceu
impugnação de qualquer das partes, merecendo, assim, preva-
lecer suas conclusões.
                        Já, com relação à sucumbência, considerando
a inteligência do art. 21, do nosso Digesto Processual Civil, é
de se ver que fica a apelada condenada ao pagamento de 10 %
sobre 67% do valor da condenação, incluída nessa proporcio-
nalidade, igualmente, as custas. Por outro lado, como o apelan-
te, igualmente, foi vencedor em parte, e conseqüentemente ven-
cido em parte, deverá, pagar 10% sobre 33% sobre o valor da
condenação, a título de honorários, e, na mesma proporção quitar
as custas processuais.
Pelo exposto, dá-se provimento parcial ao recurso.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em dar pro-
vimento parcial ao recurso, nos termos do voto relatado.
                        Participaram do Julgamento, os Senhores Jui-
zes: RONALD SCHULMAN (Presidente com voto) e MAR-
COS DE LUCA FANCHIN.
                        Curitiba, 15 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                           Juiz Relator
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Acórdão Registrados
003. 0190709-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/16574.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Ire-
tama.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000028 Indeni-
zação.  Apelante: Mário Miniuk.  Adv.: Francisco Gonçalves
Andreoli.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Márcio Ribei-
ro Pires.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man.  Núm.Acórdão: 15981.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 90 a
96.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
SEGURO.  CANCELAMENTO DO CONTRATO PELA SE-
GURADORA POR FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO CONTRA O BANCO SOB ALE-
GAÇÃO DE CULPA EM RAZÃO DE NÃO TER DEBITADO
O VALOR DO PRÊMIO EM CONTA CORRENTE - INSUFI-
CIÊNCIA DE SALDO COMPROVADA. SENTENÇA QUE
JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO MANTIDA. HONO-
RÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. REDUÇÃO DE 20% PARA
15%. RECURSO PROVIDO EM PARTE.
  1.Não pode o segurado querer transferir a responsabilidade
do zelo de sua conta bancária para a instituição financeira,
mesmo quando, por mera liberalidade, o banco faz pagamentos
de cheques e promove débitos em conta quando esta não apre-
senta provisão de fundos. É dever do correntista manter suas
contas correntes com suficiência de fundos.
2. Não sendo a causa complexa e não sendo árduo o trabalho
do advogado, não se justifica condenação em honorários em
seu grau máximo.

Acórdão Registrados

004. 0188323-6  Apelação Cível

Protocolo: 2001/557.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000288 Inde-
nização.  Autos Complementares: 9900000838 Impugnação ao
Valor da Causa.  Apelante: Johannes Mey.  Adv.: Paulo Rober-
to Munhoz Costa Filho.  Adv.: Carlos Roberto Ferreira Mu-
nhoz Costa.  Apelado: Zulfiro Antonio Bosio.  Adv.: Manoel
Cachenski Daher.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald
Schulman.  Núm.Acórdão: 15982.  Núm.Livro: 152.  Folhas:
97 a 105.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.  AMI-
ZADE DESFEITA POR MOTIVOS COMERCIAIS/FINAN-
CEIROS. AUTOR APELANTE QUE ALEGA TER AUXILI-
ADO O RÉU COMERCIALMENTE, SOFRENDO PREJUÍ-
ZO EM RAZÃO DA AUTO FALÊNCIA DA EMPRESA DO
RÉU. FAX DITO OFENSIVO ENVIADO PELO RÉU AO
AUTOR, PORÉM SEM DIVULGAÇÃO PARA TERCEIROS
A NÃO SER OS FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA DO AU-
TOR QUE TOMARAM CONHECIMENTO DO FAX. NÃO
CONFIGURAÇÃO DE DANO MORAL. CONTEÚDO QUE
NÃO PODE SER TIDO COMO DIFAMATÓRIO (FLS. 104).
MERO CASO DE ABORRECIMENTO. APELAÇÃO IMPRO-
VIDA.
Para que seja devida a indenização por dano moral é necessário
que o autor comprove a efetiva ocorrência de prejuízo com a
configuração de abalo moral ou psicológico do ofendido.

Acórdão Registrados
005. 0198748-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129300.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1987486
Apelação Cível.  Embargante: João Carlos Prins.  Adv.: Lucia-
no Ricardo Hladazuk.  Adv.: Fabio Amaral Nogueira.Adv.: Fauzi
Bakri.  Embargado: Selectas S/a Indústria e Comércio de Ma-
deiras.  Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz.  Adv.: Andre
Lopes Martins.  Adv.: Marcio Justen de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Núm.Acórdão: 15983.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 106
a 108.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. ACI-
DENTE DE TRABALHO. SERVENTE QUE, APÓS O COR-
TE, RECEBIA A TÁBUA DE MADEIRA NO PÉ DA SERRA-
FITA. PERDA DO POLEGAR AO FAZER A LIMPEZA DOS
RESÍDUOS (SERRAGEM) NAS IMEDIAÇÕES DA SERRA.
OBRIGAÇÃO DE FAZÊ-LO COM UM PEDAÇO DE MA-
DEIRA. IMPRUDÊNCIA DO EMPREGADO POR FAZER A
LIMPEZA COM AS MÃOS LIVRE ACÓRDÃO UNANIME
QUE ENTENDEU HAVEER CULPA EXCLUSIVA DA VÍTI-
MA EMBARGOS QUE ALEGAM OMISSÃO PORQUE NÃO
HOUVE REFERÊNCIA À FALTA DE EQUIPAMENTO ADE-
QUADO. OMISSÃO INEXISTENTE. TENTATIVA DE RE-
DISCUTIR A MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
REJEITADOS.

Acórdão Registrados
006. 0191354-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/127481.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Irati.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1913546 Apelação
Cível.  Embargante: Fertilizantes Serrana S/a.Adv.: José Alte-
vir Mereth Barbosa Cunha.  Embargado: Anderson Iarek.  Adv.:
Jerdal Aloisio Borges de Carvalho.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 15984.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 109 a 113.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
COBRANÇA DE DUPLICATA. INDEXAÇÃO CAMBIAL.
ILEGALIDADE. APLICAÇÃO DO DECRETO LEI 857/69.
EMBARGOS QUE ALEGAM OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
NO ACÓRDÃO EIS QUE O DL 857/69 SE REFERE A PA-
GAMENTO EM OURO, EM MOEDA ESTRANGEIRA, NÃO
SENDO O CASO DOS AUTOS. CONTRADIÇÃO OU OMIS-
SÃO INEXISTENTES. TENTATIVA DE REDISCUTIR A
MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE ERRO MANIFESTO OU
TERATOLÓGICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEI-
TADOS.
“Os embargos de declaração não constituem recurso idôneo para
corrigir os fundamentos de uma decisão, a não que ocorra erro
manifesto, teratológico, que possa justificar a modificação”.

Acórdão Registrados
007. 0180510-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125310.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Toledo.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1805107 Ape-
lação Cível.  Embargante: Sul América Companhia de Seguros.
Adv.: Milton Luiz Cleve Küster.  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo
Denardin.  Embargado: Acilda Dassoler Medeiros.  Adv.: San-
dro Roberto de Campos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão:
15985.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 114 a 117.  Julgado em: 15/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DE VIDA. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO QUAL SE ALEGA CONTRADIÇÃO
PELO INTERNAMENTO DO SEGURADO PARA TRATA-
MENTO DE ALCOOLISMO QUE CONVERGIRIA NA APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 1444 DO CÓDIGO CIVIL. ALEGA-
ÇÃO DE OMISSÃO PELA NÃO EXPLICAÇÃO DO POR-
QUE DO ENTENDIMENTO DA NÃO CARACTERIZAÇÃO
DA MÁ-FÉ DO SEGURADO. TENTATIVA DE REDISCU-
TIR A MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEI-
TADOS.

Acórdão Registrados
008. 0189079-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120871.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1890797
Apelação Cível.  Embargante: Unimed de Londrina - Coopera-
tiva de Trabalho Médico.  Adv.: Armando Garcia Garcia.  Em-
bargado: Maria Aparecida Scheller.  Adv.: Terezinha Apareci-
da Alves de Almeida.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15986.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 118 a 121.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE PAGAMENTO INDEVIDO.
CONVÊNIO MÉDICO. RESTITUIÇÃO DE PAGAMENTO DE
DESPESAS MÉDICO HOSPÍTALARES EM PROCEDIMEN-
TO MÉDICO REALIZADO EM BENEFICIÁRIA DO PLA-
NO. AÇÃO PROMOVIDA PELA TITULAR DO PLANO.
LEGITIMIDADE ATIVA CONFIGURADA. ACÓRDÃO UNÂ-
NIME QUE DEU PROVIMENTO AO RECURSO DE APE-
LAÇÃO E JULGOU PROCEDENTE A AÇÃO. EMBARGOS
QUE PRETENDEM PREQUESTIONAR A VALORAÇÃO DA
PROVA. TENTATIVA DE REDISCUTIR A MATÉRIA. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados
009. 0195065-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/59622.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Mamborê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000282
Indenização.  Apelante: Olivina dos Santos Alves.  Adv.: Ro-
berto Mendonça Faria.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Amauri Roberto Balan.  Adv.: Gilberto Fior.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15987.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 122 a 129.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
1.AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - SE-
GURO DE VIDA REALIZADO ATRAVÉS DE AGÊNCIA DO
BANCO. ALEGAÇÃO DE DEMORA DO BANCO EM PRES-
TAR INFORMAÇÕES SOBRE O SEGURO. SEGURO NÃO
PAGO COM PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO CON-
TRA A SEGURADORA. - NÃO OCORRÊNCIA DE ATO ILÍ-
CITO, PELO BANCO, QUE JUSTIFIQUE O PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. AUTORA QUE
DEVERIA PROMOVER AÇÃO CONTRA A SEGURADO-
RA NO PRAZO PRESCRICIONAL E NÃO O FAZENDO NÃO
CABE AO BANCO INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
      Para o recebimento de indenização é necessário que se com-
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prove o efetivo dano moral ou psicológico do ofendido.
2. SENTENÇA QUE DETERMINA A OBRIGAÇÃO DE PA-
GAR AS CUSTAS E HONORÁRIOS DE ADVOGADO, APLI-
CANDO O DISPOSTO NO ARTIGO 12 DA LEI 1060/50 POR
SER O SUCUMBENTE BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRA-
TUITA. APELAÇÃO DO SUCUMBENTE PEDINDO REFOR-
MA DESSA DECISÃO SOB O FUNDAMENTO DE SER
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. FALTA DE IN-
TERESSE DE AGIR. MÁ INTERPRETAÇÃO, PELO RECOR-
RENTE, DO DISPOSTO NO REFERIDO ARTIGO 12 DA LEI
1060/50.
      Quando o sucumbente é beneficiário da justiça gratuita,
age com falta de interesse se recorre da parte da sentença que
aplicou, em seu favor, o disposto no artigo 12 da lei 1060/50
determinando o pagamento das custas e honorários, mas condi-
cionando ao aguardo de cinco anos prescricionais.

Acórdão Registrados
010. 0192602-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/23963.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Guarapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000394
Indenização.  Apelante: João Maurício Rodrigues.  Adv.: ther-
cius antonio gabriel neiva rezende.  Apelado: José Techy -
Hospital São João.  Adv.: Cleber Eduardo Albanez.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão:
15988.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 130 a 137.  Julgado em: 15/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS -SERVIÇOS MÉDICOS. PARTO REALIZADO POR
CESARIANA - ALEGAÇÃO DE COBRANÇA  PELOS SER-
VIÇOS PRESTADOS EMBORA  ATENDIDOS E PAGOS
PELO SUS. SENTENÇA QUE AFASTA A INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL E CONDENA AO PAGAMENTO DE
DANO MATERIAL APENAS DO VALOR DEVIDAMENTE
COMPROVADO POR RECIBO. APELAÇÃO DO AUTOR
PEDINDO REFORMA DA SENTENÇA PLEITEANDO AU-
MENTO DO VALOR A SER DEVOLVIDO. IMPROVIMEN-
TO, COM MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DEVOLUÇÃO
APENAS DO VALOR CUJO PAGAMENTO FOI PROVADO.
DEVOLUÇÃO EM DOBRO NÃO PEDIDA NA INICIAL.
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA NESSE ASPECTO.
DANO MORAL NÃO DEMONSTRADO.  COBRANÇA POR
SERVIÇOS HOSPITALARES COBERTOS PELO S.U.S.,
EMBORA ILEGAL E DE MÁ FÉ, NÃO GERA DANO MO-
RAL PORQUE NÃO FERE A DIGNIDADE DO ATENDIDO.
SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA BEM APLICADA NA SEN-
TENÇA.
RECURSO IMPROVIDO.
1.Se o serviço médico é atendido pelo S.U.S., não pode o hos-
pital cobrar qualquer valor sob qualquer titulo, devendo devol-
ver. Nesse caso, a devolução será feita nos valores que com-
provadamente foi pago pelo paciente.
2. Cobrança por serviços médico-hospitalares já cobertos pelo
S.U.S. embora ilegal e aética, não gera dano moral indenizá-
vel, por não ofender a dignidade do paciente.
3. Não tendo sido pedida a devolução em dobro na petição ini-
cial, e por isso não apreciada em primeiro grau, não pode ser
apreciada em grau de apelação.
4. Havendo sucumbência recíproca, os ônus do processo de-
vem ser divididos.

Acórdão Registrados
011. 0184342-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/132766.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1843425
Agravo de Instrumento.  Embargante: Pamper - Comércio de
Madeiras e Transportes Ltda.  Adv.: Edgar Lenzi.  Adv.: Ama-
bilon Dalcomuni.  Adv.: Clarice Maria Dal Comune.  Embar-
gado: Washington Luiz Oliveira Campos.  Adv.: Paulo Roberto
Jensen.  Adv.: Miguel Gustavo Theodorovicz.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Núm.Acórdão: 15989.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 138 a 140.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - EMBARGOS REJEITADOS.
      Não havendo no acórdão a alegada omissão, impõe-se a
rejeição dos embargos de declaração.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes Embargos de De-
claração sob n.º 184.342-5/01, da 20ª Vara Cível de Curitiba.
                        PAMPER COMÉRCIO DE MADEIRAS E
TRANSPORTES LTDA., interpôs os presentes embargos de de-
claração, alegando que no Agravo de Instrumento interposto em
ação renovatória em fase de execução, onde restaram penhora-
dos bens de terceiros, foi negado seguimento ao recurso em ra-
zão de a propriedade do bem penhorado não ser da agravante.
                        Com efeito, entende existir omissão no Acór-
dão prolatado, no que tange ao fato de a Agravante, ora Embar-
gante, ser diretamente prejudicada em razão de tal penhora, eis
que pode sofrer diretamente conseqüências de tal procedimen-
to, perpetrado por parte da proprietária do bem, e até mesmo
do credor hipotecário.
                        Ademais, aduz, que sendo parte no processo,
tem todo o direito de contestar qualquer decisão que atinja ou
não diretamente seus interesses. Assim, requer o posicionamento
desta Corte, com relação a tal fato.
                        Nestas condições, dizendo que o recurso reúne
as condições de admissibilidade por adequado e tempestivo,
requer sejam os embargos conhecidos e providos, para o fim de
suprir as obscuridades e omissões levantadas, de acordo com a
fundamentação supra, para fins de pré-questionamento.
                        É o relatório.
                        VOTO:
                        Pelos fundamentos apresentados pelo Embar-
gante, nota-se que os presentes embargos são meramente pro-
telatórios, uma vez que nada há para esclarecer, e nem mesmo
há contradição ou omissão no decisório.
                        O Acórdão foi claro e preciso, e está bem fun-
damentado, quando menciona que não sendo o bem penhorado
de propriedade da agravante, falta-lhe uma das condições da
ação para interpor o presente recurso, ou seja, a legitimidade

ativa ad causam, não obstante ser parte no processo principal.
                        Na realidade, a Embargante está tentando atra-
vés os presentes embargos rediscutir matéria de mérito aventa-
da no recurso de agravo, o que lhe é defeso em sede de embar-
gos declaratórios.
                        Assim, tem-se que os presentes embargos são
meramente protelatórios e, conseqüentemente, com fundamen-
to no parágrafo único do artigo 538 do Código de Processo
Civil, há que se aplicar à Embargante, multa no valor de 1%
sobre o valor dado à causa principal.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em negar pro-
vimento ao recurso, na forma do voto relatado.
                        Participaram do Julgamento os Senhores Juí-
zes: RONALD SCHULMAN (Presidente com voto) e MAR-
COS DE LUCA FANCHIN.
                        Curitiba, 15 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator
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Acórdão Registrados
012. 0194154-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/47930.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001547
Indenização.  Autos Complementares: 9900001231 Obrigação
de Fazer.  Autos Complementares: 200000000149 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Comissária Galvão S/a Cor-
retagem de Imóveis.  Adv.: Daniele Alessandra Rauen.  Ape-
lante: José Maria Ferreira.  Adv.: Priscila Gonçalves Gabasa
Perez.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Primeira Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz
Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 15990.  Núm.Livro: 152.
Folhas: 141 a 167.  Julgado em: 15/10/2002.
Por maioria de votos, negaram provimento ao primeiro recur-
so, vencido o Juiz revisor que declara voto e, por unanimidade,
deram provimento parcial ao segundo recurso, com maior ex-
tensão, por maioria, quanto a aplicação do dano moral.
APELAÇÃO 1
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
- CONTRATO DE COMPROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA DE APARTAMENTO E GARAGEM.- PREÇO PAGO IN-
TEGRALMENTE PELO COMPRADOR.- CONSTRUTORA
QUE, APÓS COMPROMISSAR A VENDA, DÁ O IMÓVEL
EM HIPOTECA EM FAVOR DE BANCO.- EXECUÇÃO QUE
VISA A BAIXA DA HIPOTECA E OUTORGA DA ESCRI-
TURA DE COMPRA E VENDA. ALEGAÇÃO, PELA CONS-
TRUTORA EMBARGANTE QUE A HIPOTECA FOI ATO
LEGAL, INEXISTINDO CULPA CONTRATUAL EM FACE
DA NEGATIVA DO BANCO EM LIBERAR A HIPOTECA,
NÃO HAVENDO MÁ FÉ, SENDO INDEVIDA A MULTA
QUE SERIA EXCESSIVA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊN-
CIA DOS EMBARGOS COM FIXAÇÃO DE PRAZO PARA
BAIXA DA HIPOTECA E OUTORGA DA ESCRITURA DE
COMPRA E VENDA, COM COMINAÇÃO DE MULTA DE
R$300,00 DIÁRIOS. DECISÃO MANTIDA. CONTRATO DE
FINANCIAMENTO ENTRE A CONSTRUTORA E O BAN-
CO QUE É “RES INTER ALIOS ACTA” EM RELAÇÃO AO
COMPRADOR.  BANCO E CONSTRUTORA QUE TÊM
CONCIÊNCIA DE ESTAR HIPOTECANDO APARTAMEN-
TOS DESTINADOS À VENDA PARA CONSUMIDORES.
HIPOTECA QUE CAUSA GRAVAME AOS COMPRADORES
EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DA CONSTRUTORA.-
MÁ-FÉ CARACTERIZADA.- INEXISTÊNCIA DE CERCE-
AMENTO DE DEFESA - MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE
DIREITO (CULPA PELA NÃO LIBERAÇÃO DA
HIPOTECA).APELAÇÃO 1 IMPROVIDA (MAIORIA).
1 - Reconhecendo a construtora ter recebido o preço da venda
de apartamento e alegando não ter culpa pelo atraso na outorga
da escritura, mas sim do banco que não libera a hipoteca garan-
tidora do financiamento da obra, não há necessidade de dilação
probatória no processo em que o comprador procura compelir
o vendedor a baixar a hipoteca e outorgar a escritura de compra
e venda porque a matéria que desafia solução do poder jurisdi-
cional é exclusivamente de direito.
2 - O contrato de financiamento de obra, avençado entre a cons-
trutora e o banco financiador, com hipoteca de unidades é “res
inter alios acta” em relação ao compromissário comprador de
unidade da obra, tendo em vista que tanto banco como constru-
tora têm conhecimento que os apartamentos são destinados à
venda para consumidores e a hipoteca causa gravame ao com-
promissário comprador em caso de inadimplência da constru-
tora perante o banco, o que caracteriza a má fé contratual.
3 - É razoável a fixação da multa em R$300,00 diários pelo
atraso na outorga da escritura pública de compra e venda para o
compromissário comprador, que pagou o preço e sofre o grava-
me da hipoteca de seu apartamento em favor de banco, em ra-
zão de financiamento feito pela construtora, que lhe vendeu o
bem.(maioria)
APELAÇÃO 2
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR INADIMPLEMENTO CON-
TRATUAL - COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA DE
APARTAMENTO E GARAGEM.- PREÇO PAGO INTEGRAL-
MENTE PELO COMPRADOR. CONSTRUTORA QUE, APÓS
COMPROMISSAR A VENDA, DÁ O IMÓVEL EM HIPOTE-
CA EM FAVOR DE BANCO. ATRASO NA OUTORGA DA
ESCRITURA DE COMPRA E VENDA EM RAZÃO DA NÃO
LIBERAÇÃO DO ONUS HIPOTECÁRIO.  ALEGAÇÃO DA
CONSTRUTORA DE EXISTÊNCIA DE AÇÃO DE REVISÃO
DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO EM ANDAMEN-
TO. RELAÇÃO ENTRE CONSTRUTORA E BANCO QUE É
“RES INTER ALIOS ACTA” EM RELAÇÃO AO COMPRA-
DOR. INADIMPLÊNCIA DA CONSTRUTORA CARACTE-
RIZADA.
- DANOS MORAIS NEGADOS PELA SENTENÇA. SOFRI-
MENTO MORAL OU PSICOLÓGICO CARACTERIZADO.
INDENIZAÇÃO QUE DEVE SER FIXADA. MAIORIA.
- PRETENSÃO DO AUTOR COMPRADOR DE SER INDE-
NIZADO COM MULTA NÃO PREVISTA NO CONTRATO.
VERBA BEM AFASTADA PELA SENTENÇA.
- PRETENSÃO DE APLICAÇÃO ANALÓGICA DE CLÁU-

SULA DE MULTA CONTRATUAL QUE COMINA ESSA
PENA EM FAVOR DA CONSTRUTORA, PARA O CASO DE
ATRASO NO PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES. DESCA-
BIMENTO DA PRETENSÃO.
- PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO PELAS DESPESAS
COM ALUGUEL E ENCARGOS DE IMÓVEL UTILIZADO
PELO COMPRADOR E SUA FAMÍLIA ENQUANTO
AGUARDAVAM A ENTREGA DO IMÓVEL.- SENTENÇA
QUE NEGA ESSE PLEITO. PROVIMENTO DO RECURSO.
LOCAÇÃO E ALUGUEL NÃO NEGADOS PELA CONSTRU-
TORA QUE APENAS DIZ NÃO TER CULPA. DANO QUE
NÃO OCORRERIA SE O APARTAMENTO FOSSE ENTRE-
GUE NO PRAZO CONTRATUAL. CULPA DA CONSTRU-
TORA BEM CARACTERIZADA
- PRETENSÃO DE RESSARCIMENTO DE ALUGUEIS QUE
PODERIA TER AUFERIDO DO APARTAMENTO NÃO EN-
TREGUE. IMPROVIMENTO DESSA PRETENSÃO. APAR-
TAMENTO ADQUIRIDO COM FINALIDADE RESIDENCI-
AL. ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA.
- SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE.
1 - Fica bem caracterizada a inadimplência e culpa contratual
da construtora ao não outorgar a escritura de compra e venda
no prazo contratado, face à negativa do banco em liberar o ônus
hipotecário constituído pela vendedora, mesmo que haja pro-
cesso de revisão do contrato de financiamento, isto porque essa
questão (contrato de financiamento bancário com hipoteca de
unidades) é “res inter alios acta” em relação ao compromissá-
rio comprador.
2 - É cabível indenização por dano moral, se a construtora,
recebendo o preço da compra e venda de imóvel, entrega esta
em hipoteca para financiamento bancário, impossibilitando a
outorga da escritura definitiva de compra e venda e não entre-
gando o imóvel no prazo contratado, fazendo com que o com-
prador deva morar em outro imóvel (maioria).
3 - Não pode o comprador exigir do vendedor pagamento de
multa por inadimplência, com base em cláusula contratual que
fixa multa em favor do vendedor, por atraso no pagamento de
parcela do preço, porque esta foi fixada em favor do vendedor
e não do comprador.
4 - Estando demonstrado nos autos que o compromissário com-
prador pagou alugueis e encargos de outro imóvel ocupado
durante a época de atraso na entrega da obra, por culpa da cons-
trutora, devem ser ressarcidos esses gastos, que não seriam ne-
cessários se o imóvel fosse entregue no prazo contratual.

Acórdão Registrados

013. 0192390-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/133618.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
1923906 Apelação Cível.  Embargante: Leonides Oracz.  Em-
bargante: Lodovico Oracz.  Adv.: Joaquim Lopes.  Embargado:
Paulo Gerson Maleski.  Adv.: Mara Francine Levin David.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arque-
lau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 15991.  Núm.Livro: 152.
Folhas: 168 a 170.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - AUSÊNCIA DE NULIDA-
DE - IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAR NOVAMENTE
MATÉRIA DE PROVA - AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.
EMBARGOS REJEITADOS.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO nº 192390-6/01, opostos ao acórdão n.º
15775, de São José dos Pinhais - 2ª Vara Cível, em que são
embargantes LEONIDES ORACZ e LUDOVICO ORACZ, e
embargado, PAULO GERSON MALESKI.
                        Alegam os embargantes preambularmente, ser
nulo o processo, porque se tratando de questão que envolve
bem imóvel, a ação não foi dirigida contra a mulher do reque-
rido Ludovico Oracz, que não compareceu no processo. Conti-
nuando, aduz existir contradição no julgado, fazendo análise
da prova colhida (fls. 129/134).
A ação foi dirigida contra Leonides Oracz e Lodovico Oracz e
respectivos cônjuges, se casados fossem (fl. 03).
                        Os requeridos acima nominados ofereceram
contestação (fl. 35/40).
                        É o relatório.
                        VOTO:
                        Observa-se à fl. 31, instrumento de mandato,
juntado, em 20 de setembro de 1999, em que são outorgantes
Ludovico Oracz e sua mulher Nilza Petteres Oracz em favor do
causídico que representa os requeridos, sendo que a contesta-
ção foi oferecida em 07 de outubro desse mesmo ano (fl. 35).
                        Registre-se que a ausência de citação da mu-
lher de Ludovico Oracz não foi matéria levantada, quer na con-
testação, quer na apelação, mas, somente, agora, em sede de
embargos declaratórios.
                        O comando do art. 214, § 1º, do nosso Digesto
Processual Cível é claro ao rezar que comparecendo o requeri-
do espontaneamente fica suprida a falta de citação, salientan-
do-se que a juntada da procuração cima referida foi feita 17
dias antes do oferecimento da contestação.
                        Falha, se houve, deve ser debitada ao próprio
procurador dos requeridos, que permaneceu silente.
                        A outra questão posta nos embargos, igualmen-
te, não merece melhor sorte, pois, pretendem os recorrentes
rediscutir matéria de prova, já apreciada no acórdão embarga-
do, inexistindo, assim, a alegada contradição.
                        Com supedâneo nos artigos 17, inciso VII e 538,
parág. único, ambos do Cód. de Proc. Civil, aplica-se a conde-
nação dos embargantes ao pagamento de multa, no valor de 1%
sobre o valor da causa.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em rejeitar os
presentes embargos, na forma do voto relatado.
                        Participaram do julgamento os Senhores Jui-
zes: RONALD SCHULMAN (Presidente com voto) e MAR-
COS DE LUCA FANCHIN.
                        Curitiba, 15 de outubro de 2002.

                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator
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Acórdão Registrados
014. 0180588-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/118381.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Marialva.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000328
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000285
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9600000351 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9600000349 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9600000347 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9600000344 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9600000372 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9600000371 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9600000367 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9600000366 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9600000363 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000352 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000277 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000377 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000250 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000272 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000343 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000254 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000255 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000355 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000378 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000332 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000294 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000287 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000284 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000283 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000317 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000263 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000322 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000318 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000266 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000269 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000259 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000257 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000297 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000256 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000333 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000316 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000329 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000401 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000348 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000350 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000270 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000331 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000330 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000264 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000268 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000273 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000335 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000334 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000346 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000274 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000339 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000340 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000342 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000375 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000376 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000323 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000382 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000381 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000383 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000388 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000393 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000390 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000389 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000391 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000398 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000392 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000374 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000345 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000387 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000240 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000295 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000289 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000290 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000296 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000298 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000319 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000291 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000327 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000336 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000338 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000341 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000353 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000356 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000357 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000358 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000359 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000320 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000321 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000324 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000360 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000361 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000364 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000365 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000286 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000288 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000292 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000293 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000253 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000354 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000386 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9600000328 Executivo Fiscal.  Apelante: Ana Carlota de Al-
meida.  Adv.: Jean Gustavo dos Santos.  Adv.: Marcelo Lisciot-
to Zanin.  Apelado: Fazenda Pública do Município de Marial-
va.  Adv.: Aparecida Sidneia da Silva.  Órgão Julgador: Primei-
ra Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.  Rela-
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tor Designado: Juiz Convocado Marcos de Lucas Fanchin.
Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15992.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 171 a 188.  Julgado em: 01/10/2002.
Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL
-  IPTU - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CER-
CEAMENTO DE DEFESA INOCORRENTE - DESNECES-
SIDADE DE PRODUÇÃO DE OUTRAS PROVAS - PRETEN-
SA EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO COM BASE NO PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ARTIGO 6º DA LEI N.º 1.533/51 - RE-
GRAMENTO ESPECÍFICO DO MANDADO DE SEGURAN-
ÇA, NÃO APLICÁVEL NO CASO - ALEGAÇÃO DE NULI-
DADE DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA POR FALTA DE
REQUISITOS FORMAIS EXIGIDOS PELA LEI Nº 6.830/80
- INEXISTÊNCIA DE NULIDADE - TÍTULO EXECUTIVO
HÁBIL.
ALEGAÇÃO DE NÃO INTIMAÇÃO ANTES DA INSCRIÇÃO
EM DÍVIDA ATIVA. INEXISTÊNCIA DA IRREGULARIDA-
DE.  TRIBUTO CUJO LANÇAMENTO SE REALIZA DE
OFÍCIO, ATRAVÉS DE ENCAMINHAMENTO DE NOTIFI-
CAÇÃO COM CARNÊ, POSSIBILITANDO AO CONTRIBU-
INTE O CONHECIMENTO DO VALOR E FORMA DE PA-
GAMENTO, BEM COMO O CONHECIMENTO DO PRO-
CEDIMENTO ADEQUADO NA ESFERA ADMINISTRATI-
VA. CIRCUNSTÂNCIA QUE DISPENSA A NOTIFICAÇÃO
PARA FINS DE INSCRIÇÃO DO DÉBITO NA DÍVIDA ATI-
VA - IMÓVEL URBANO - REQUISITOS DO PARÁGRAFO
ÚNICO DO ARTIGO 32 DO CTN DEVIDAMENTE ATEN-
DIDOS - LOTEAMENTO URBANO COM INFRAESTRUTU-
RA - APELO DESPROVIDO.
  1. Sendo desnecessária a produção de outras provas, eis que
suficientes as colacionadas aos autos para a solução do litígio,
inocorre o alegado cerceamento de defesa, mormente quanto à
alegação de que o juiz foi omisso em determinar que a parte
adversa trouxesse aos autos legislação municipal acerca do IPTU
e o processo administrativo de lançamento deste, invocando o
parágrafo único do art. 6º da Lei n.º 1.522/51 (que na verdade
refere-se à Lei n.º 1.533/51), porque o artigo refere-se especifi-
camente ao mandado de segurança, e porque não há prova da
recusa do fornecimento dos documentos, conforme a dicção do
citado artigo.
  2. Se a Certidão de Dívida Ativa atendeu a todos os requisitos
exigidos pelo artigo 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80, não há que se
falar em nulidade do título executivo fiscal.
  3. Sendo de ofício o lançamento do IPTU, do qual é notifica-
do, o contribuinte tem condições de se insurgir administrativa-
mente em face da cobrança do tributo, no prazo fixado em lei,
o que dispensa qualquer intimação para fins de inscrição do
débito na Dívida Ativa.
  4. Se o imóvel de propriedade da devedora se situa na área
definida em lei municipal como zona urbana, é constitucional e
legal a imposição do IPTU.

Acórdão Registrados
015. 0192372-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129644.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
São José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
1923728 Apelação Cível.  Embargante: Ademir de Lima.  Adv.:
Guilherme de Salles Gonçalves.  Adv.: Alexandre de Salles
Gonçalves.  Embargado: Britânia Eletrodomésticos S/a.  Adv.:
José Carlos Alves Silva.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão:
15993.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 189 a 195.  Julgado em: 15/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO QUE EXAMI-
NOU QUANTUM SATIS OS QUESTIONAMENTOS DEDU-
ZIDOS PELAS PARTES - PRETENSÃO DE DAR AO RE-
CURSO EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE -
CONTRADIÇÕES INEXISTENTES - EMBARGOS REJEITA-
DOS.

Acórdão Registrados
016. 0205133-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86715.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001694
Impugnação ao Valor da Causa.  Autos Complementares: 14030
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 24694 Restauração
de Autos.  Agravante: Neide Aparecida de Paula Sizanoski.
Adv.: Neimar Batista.  Agravado: Clovis Guerreiro Wosniak.
Adv.: Clovis Guerreiro Wosniak.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Araújo Ribas.
Núm.Acórdão: 15994.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 196 a 199.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - LOCAÇÃO - DESPEJO POR
FALTA DE PAGAMENTO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA
CAUSA - FALTA DE INTERESSE DO RECORRENTE - PRE-
JUÍZO INEXISTENTE - IRRECORRIBILIDADE DA DECI-
SÃO PROFERIDA NO INCIDENTE - RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Ins-
trumento sob n.º 205.133-8, da 13ª Vara Cível de Curitiba.
                       Trata-se de recurso de agravo de instrumento
interposto por NEIDE APARECIDA DE PAULA SIZANOSKI
contra decisão exarada pelo magistrado “a quo”, que deferiu a
impugnação ao valor da causa interposta por Clóvis Guerreiro,
na Ação de Restauração de autos sob n.º 1694/2000, em trâmi-
te perante o Juízo de Direito da 13ª Vara Cível de Curitiba,
reduzindo o valor da causa para R$ 1.090,85 (um mil e noventa
reais e cinco centavos).
                        A agravante em suas razões de recurso reco-
nhece que por um lapso, deixou de incluir o pagamento reali-
zado pelo agravado no cálculo atualizado do débito.
                        Assim, afirma, que por ser incontroverso, o
débito do agravado importava em R$ 1.090,85, no mês de ja-
neiro de 1997.
                        Explica, que a fotocópia da sentença que em-
basa a execução a que se pretendeu dar prosseguimento ante a
propositura da ação de restauração de autos em apreço, consa-
grou o direito da agravante de receber o valor dos alugueres
inadimplidos, acrescidos de juros de mora legais, correção

monetária e custas processuais despendidas, fixando os hono-
rários advocatícios em 20%(vinte por cento) sobre o valor do
débito.
                        Alega, que o despacho ora guerreado, que de-
feriu o pleito do agravado, excluindo do crédito da agravante
os consectários que lhe foram reconhecidos como devidos por
sentença transitada em julgado, violou flagrantemente, a coisa
julgada e o direito líquido e certo desta última.
                        Finalmente, requer o provimento do recurso,
para que o valor dado à causa seja corrigido para R$ 5.247,84
(cinco mil, duzentos e quarenta e sete reais e oitenta e quatro
centavos).
                        O Dr. Juiz “a quo”, manifestou-se às fls. 258,
mantendo a decisão agravada (fls. 258/261).
O Agravado, não respondeu ao recurso (fls. 262).
                        É o relatório.
                        VOTO
                        Consta dos autos, que a Agravante apresentou
pedido de restauração dos autos de ação de Despejo por Falta
de Pagamento cumulada com Cobrança de Alugueres (fls.16/
22), proposta contra o ora agravado, atribuindo valor à causa
R$ 11.925,47 (onze mil, novecentos e vinte e cinco reais, e
quarenta e cinco centavos). Ressalte-se que referida ação de
despejo estava em fase de execução.
                        Clóvis Guerreiro Wosniak contestou o pedido
(fls.138/147), anexando aos autos fotocópias que poderiam ser-
vir para a restauração.
                        Ao mesmo tempo, interpôs impugnação ao va-
lor da causa (fls.206/210), dizendo que a autora não guardou
os devidos cuidados, quando do pedido de restauração, pois,
afoitamente, ao valorar a querela em 11.925,47 (onze mil, no-
vecentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos) igno-
rou e olvidou por completo valor pago e recebido, na quantia
de R$ 4.044,57(quatro mil, quarenta e quatro reais e cinqüenta
e sete centavos), sendo que, em razão disso, o valor correto a
ser atribuído à causa seria R$ 1.090,85(um mil, noventa reais e
oitenta e cinco centavos).
                        Neide Aparecida de Paula, não respondeu à
impugnação, sendo que o MM. Juiz através decisão constante
de fls.246/247, deferiu o pedido, atribuindo o valor à causa R$
1.090,85 (um mil, noventa reais e oitenta e cinco centavos).
                        Constata-se que a Agravante está confundindo
valor do débito a ser cobrado em execução de sentença, com
valor da causa no pedido de restauração dos autos, o que é
inconcebível.
                        Neste último, o valor atribuído, tem somente o
objetivo de cumprir o disposto no artigo 258 do Código de Pro-
cesso Civil que determina:
 “A toda a causa será atribuído um valor certo, ainda que não
tenha conteúdo econômico imediato”.
                        Assim, pretendem as partes discutir o valor do
débito remanescente a ser cobrado do ora agravado, ou seja, o
mérito da questão, em sede de Impugnação ao Valor da Causa,
quando este deve ser discutido nos autos principais.
                        Assim, a discussão das partes quanto ao valor
da causa, é inócua, pois o certo é que, qualquer que seja esse
valor, prejuízo algum lhes acarretará, mesmo porque, no caso,
em se tratando de processo incidental, tal valor não servirá de
parâmetro para estabelecer competência, para a fixação do rito,
da cobrança de  taxa judiciária ou da verba honorária, pois para
tanto, existe o valor atribuído à causa principal ou o valor final
da condenação.
                        É oportuno observar, que no caso, nem mesmo
condenação em honorários houve, certamente em razão de que
os autos foram extraviados, quando se encontravam com carga
ao MM. Juiz “a quo” (fls. 131/132).
                        Com efeito, é oportuno mencionar, que o exer-
cício do direito de recorrer, como se sabe, pressupõe o preen-
chimento de vários requisitos. Entre eles se relaciona o do inte-
resse.
                        A noção de interesse, na lição de Barbosa Mo-
reira, “repousa sempre no binômio utilidade + necessidade: uti-
lidade da providência judicial pleiteada, necessidade da via que
se escolhe para obter essa providência” (cf.
Comentários...,Forense, 1974, pág. 235).
                        O interesse de recorrer, ensina o Prof.Moacyr
Amaral Santos, “reside no prejuízo que a sentença (a decisão),
causa à parte. Esta, por meio do recurso, pretende reexame da
causa que melhore sua situação jurídica” (Primeiras Linhas de
Direito Processual Civil, Max Limonad, 4ª edição, 9ª tiragem,
pág.107).
                        No presente caso, conforme ficou demonstra-
do, prejuízo algum, o valor da causa, trará às partes e, portanto,
não está presente o interesse da recorrente em recorrer.
                        Acrescente-se, que a Jurisprudência é pacífica
no sentido de não admitir recurso, como o que ora se apresenta,
quando não houver alteração na determinação da competência,
na fixação do rito do processo, da taxa judiciária ou nos hono-
rários advocatícios.
                        Neste sentido o julgado:
 “LOCAÇÃO - RENOVATÓRIA - IMPUGNAÇÃO AO VA-
LOR DA CAUSA - IRRECORRIBILIDADE DA DECISÃO
PROFERIDA NO INCIDENTE - PREJUÍZO INEXISTENTE
- FALTA DE INTERESSE DE RECORRER” (RT - 658/134).
Pelo exposto, diante da falta de interesse processual da recor-
rente, o não conhecimento do recurso se impõe.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em não co-
nhecer do recurso, na forma do voto relatado.
                        Participaram do Julgamento os Senhores Juí-
zes: RONALD SCHULMAN (Presidente com voto) e MAR-
COS DE LUCA FANCHIN.
                        Curitiba, 16 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                    Juiz Relator

Acórdão Registrados
017. 0170790-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/479.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000881
Cobrança.  Apelante: Paulo Francisco Di Chiara.  Adv.: Aulo

Prato.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Adv.: Marcos Leate.
Apelado: Tangará Empreendimentos Imobiliários S/c Ltda.
Adv.: Rodrigo Colado Simão.  Adv.: Edgard Cortes de Figuei-
redo.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15995.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 200 a 206.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
CORRETAGEM. AÇÃO DE COBRANÇA CONTRA O COM-
PRADOR QUE DESISTIU DA COMPRA. EXISTÊNCIA DE
CONTRATO ENTRE CORRETOR E COMPRADOR PELO
QUAL ESTE FAZ PROPOSTA DE COMPRA DE IMÓVEL
COM CLÁUSULA PELA QUAL O COMPRADOR SE OBRI-
GA AO PAGAMENTO DE CORRETAGEM EM CASO DE
DESISTÊNCIA OU ARREPENDIMENTO. CARÊNCIA DE
AÇÃO - NÃO CONFIGURAÇÃO.  SENTENÇA CONDENA-
TÓRIA MANTIDA.  RECURSO IMPROVIDO.
O comprador desistente não pode alegar ser indevido o paga-
mento da comissão de corretagem, se existe cláusula na carta
de proposta de compra firmada por ele, que o obriga ao paga-
mento da comissão em caso de desistência ou arrependimento.

Acórdão Registrados
018. 0211931-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/133355.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cascavel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2119311
Agravo de Instrumento.  Agravante: Shell Brasil S/a.Adv.: José
Guilherme Barbosa Leite.  Adv.: Leonardo Souza.  Agravado:
Auto Posto Espelho D’água Ltda.Adv.: Laércio Alcântara dos
Santos.  Adv.: Lúcio Bagio Zanuto Júnior.  Adv.: Fábio Ale-
xandro Perez.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 15996.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 207 a 209.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO ORDINÁRIA - DENEGA-
ÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - DESCABIMENTO - RITA/
PR ART. 210, CAPUT - RECURSO NÃO CONHECIDO.
Da decisão do Relator, que em Agravo de instrumento deixa de
atribuir efeito suspensivo, não é cabível agravo regimental, na
forma do que dispõe o artigo 210, caput, do Regimento Interno
desse Tribunal, com a redação que lhe deu a Resolução nº 03/
97, de 14.11.97.

Acórdão Registrados
019. 0205219-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/86031.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Peabiru.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000120
Reintegração de Posse.  Agravante: Henrique Augusto de Oli-
veira.  Adv.: Gilberto Sentinelo.  Adv.: Renato Ribechi.  Agra-
vado: Mario Nogueira Monteiro.  Agravado: Lourdes da Silva
Pinto Monteiro.  Adv.: Vicente Paula Santos.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Relator Designado: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15997.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 210 a 214.
Julgado em: 08/10/2002.
Por maiorria de votos, preliminarmente, não conheceram do
recurso, com remessa ds autos ao Egrégio Tribunal de Justiça.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE RESCISÃO CON-
TRATUAL E INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS CU-
MULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE - COMPRA
E VENDA DE IMÓVEL, COM PACTO COMISSÓRIO - MA-
TÉRIA NÃO ELENCADA NO ARTIGO 103, INCISO III, DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - VALOR DA CAUSA SUPE-
RIOR A VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS - COMPETÊNCIA
RECURSAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO - RECURSO NÃO CONHECIDO, POR MAIORIA.
Acórdão Registrados
020. 0189041-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/5425.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001420
Cobrança.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em
Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Apelado: Yara
Maria de Miranda Bley.  Apelado: Silvia Maria de Miranda
Bley.  Apelado: Mauricio de Miranda Bley.  Adv.: Julio Assis
Gehlen.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 15998.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 215 a 219.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de Justiça.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE DIFEREN-
ÇAS EM CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANOS GOVER-
NAMENTAIS. PORCENTUAIS DE INFLAÇÃO EXPURGA-
DOS. MATÉRIA NÃO ELENCADA NO ARTIGO 103, III DA
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. COMPETÊNCIA RESIDUAL
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO NÃO CONHECI-
DO COM REMESSA ÀQUELA CORTE.

Acórdão Registrados
021. 0180081-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129074.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1800811 Ape-
lação Cível.  Embargante: Colméia - Cooperativa Habitacional
Ltda.Embargante: Obra Prima - Artes Projetos e Edificações
Ltda.Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.: Nivaldo
Paulo da Rosa.  Embargado: Atrium Imóveis S. C.
Ltda.Embargado: Alcides Bovo Filho.  Embargado: Reinaldo
Siqueira.  Adv.: Eloi Silva.  Adv.: Robson Adirley Scaliante.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Núm.Acórdão: 15999.  Núm.Livro: 152.
Folhas: 220 a 223.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
AÇÃO DE COBRANÇA DE COMISSÃO DE CORRETAGEM.
INTERMEDIAÇÃO PARA UM CONTRATO DE PERMUTA,
PELO QUAL OS PROPRIETÁRIOS ENTREGAM UMA
ÁREA DE TERRA E A OUTRA, CONSTUTORA SE OBRI-
GA A INICIAR ALGUMAS DAS UNICDADES HABITACI-
ONAIS AOS PROPRIETÁRIOS OBRA NÃO INICIADA
ACÓRDÃO UNANIME QUE ENTENDEU SEREM INEXI-
GÍVEIS CONDENOU AS EMBARGANTES A PAGAR AOS
AUTORES A COMISSÃO DE CORRETAGEM EMBARGOS
QUE ALEGAM OMISSÃO PORQUE NÃO HOUVE ANÁLI-

SE DAS ALEGAÇÕES DOS EMBARGANTES REALTIVAS
AO CONTÉUDO DO CONTRATO ORIGINAL DE PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS. TENTATIVA DE REDISCUTIR A MA-
TÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados
022. 0194704-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37421.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900001362 Reparação de Danos.  Agravante: Josias de Souza
Roza.  Adv.: Wilson Benini.  Agravado: Desafio Locadora de
Veículos Ltda.  Adv.: Enio Medeiros Filho.  Agravado: Banes-
tado Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão:
16000.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 224 a 230.  Julgado em: 15/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO POR SINIS-
TRO. TUTELA ANTECIPADA NÃO CONCEDIDA. CON-
VENCIMENTO DO JUIZ QUANTO A AUSÊNCIA DOS
PRESSUPOSTOS ENUMERADOS NO ART. 273 CPC. DE-
CISÃO RESPONSÁVEL E ZELOSA PERANTE OS VALO-
RES JURÍDICOS EM CONFLITO. RECURSO IMPROVIDO.
A tutela antecipada tem um caráter excepcional, amparando-se
em prova inequívoca e na verossimilhança  da alegação, diante
de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação,
ou de caracterizado abuso de direito de defesa ou manifesto
propósito protelatório do réu.
O seu cabimento poderá (termo utilizado pelo legislado no ar-
tigo 273 do Código de Processo Civil) ser reconhecido pelo
magistrado, que, responsavelmente, não se lançará às falsas
tentativas de um virtuosismo intelectual próprio de um para-
digma emergente, acolhido pela ciência, mas impróprio à téc-
nica do direito positivo, evitando, assim, a configuração de
máculas a preceitos constitucionais maiores.

Acórdão Registrados
023. 0192822-3/01  Agravo Regimental (CCv)
 Protocolo: 2002/82200.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 1928223 Agra-
vo de Instrumento.  Agravante: Marcos Luiz Jancowski.  Adv.:
Cesar Ricardo Tuponi.  Agravado: Bcn - Banco de Crédito
Nacional S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eli-
ete Becker Macarini.  Autos Complementares: 9900000360
Medida Cautelar.  Agravante: Marcos Luiz Jancowski.  Adv.:
Cesar Ricardo Tuponi.  Agravado: Bcn - Banco de Crédito
Nacional S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eli-
ete Becker Macarini.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 16001.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 231 a 234.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO REGIMENTAL. INCONFORMISMO AO NÃO
CONHECIMENTO DO AGRAVO RETIDO. REVOGAÇÃO
DE LIMINAR NO CORPO DA SENTENÇA CUMPRIDA IN-
DEPENDENTEMENTE DO TRÂNSITO EM JULGADO. A
AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO TEMPESTIVA DE RECURSO
ADEQUADO. INSUFICIÊNCIA PARA O RECONHECIMEN-
TO DO RECURSO GERADOR DA CONTRARIEDADE.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0196914-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/47376.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000700 Exceção de Incompetência.  Autos Complemen-
tares: 200100000467 Indenização.  Agravante: Sindicato dos
Trabalhadores Na Movimentação de Mercadorias Em Geral e
Arrumadores de Londrina.  Adv.: Sania Stefani.  Agravado:
Casturino Marcondes Martins.  Adv.: Patricia Yasuko Dono-
mae.  Adv.: Mauro Shiguemitsu Yamamoto.  Adv.: Inês Roso-
lem.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado J.
J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 16002.  Núm.Livro:
152.  Folhas: 235 a 239.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INDENIZAÇÃO - ATO ILÍ-
CITO - ACIDENTE DO TRABALHO - COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA COMUM - RECURSO IMPROVIDO.
É competente a justiça comum do Estado para conhecer e jul-
gar ação de reparação de danos por ato ilícito, derivada de aci-
dente do trabalho.

Acórdão Registrados
025. 0193000-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/25735.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001478
Indenização.  Agravante: Meinrado Collere Maciel de Moura.
Adv.: Adoniran Pedroso de Oliveira.  Agravado: Tokio Marine
Brasil Seguradora S/a.  Adv.: Ciro Brüning.  Adv.: Ivone Tere-
zinha Ranzolin.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado J. J. Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 16003.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 240 a 243.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REGRESSIVA DE
RESSARCIMENTO DE DANOS EM ACIDENTE DE TRÂN-
SITO. INCONFORMISMO POR DECISÃO SOBRE MATE-
RIA PROBATÓRIA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA CONCI-
LIATÓRIA. AGRAVO POSSÍVEL SERÁ SEMPRE O RETI-
DO, ART. 523, § 3º DO CPC. RECURSO NÃO CONHECI-
DO.
O procedimento sumário, no afã de não negar celeridade ao
feito, acolheu para as decisões que versarem sobre matéria pro-
batória, ou proferidas em audiência, o agravo retido.

Acórdão Registrados
026. 0193592-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/29048.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ortigueira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000041
Mandado de Segurança.  Agravante: Adatihara & Adatihara
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Ltda.  Agravante: Maria Oliva Gomes de Assis - Me.  Agravan-
te: Josiane Ribeiro Cordeiro - Me.  Agravante: Eliete A. de
Souza Leal.  Adv.: Antonio Marcos Pedroso Júnior.  Adv.: An-
tonio Marcos Pedroso.  Agravado: Osnildo Clóvis Costa Ribei-
ro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Pau-
lo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Convocado J. J.
Guimarães da Costa.  Núm.Acórdão: 16004.  Núm.Livro: 152.
Folhas: 244 a 249.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. LIMINAR NÃO CONCEDIDA. NÃO SUSPENSÃO DO
ATO QUE MOTIVOU O PEDIDO, EM FACE DE NÃO RE-
SULTAR NA INEFICÁCIA DA MEDIDA. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE NORTEOU O DESPACHO ATACADO.
RECURSO IMPROVIDO.
A celeridade não deve acarretar as inconveniências da precipi-
tação. A utilização, por curto lapso de tempo, de medicamen-
tos adquiríveis sem receituário médico, conforme espelham os
documentos de fls. 35, não possui o condão fático para redun-
dar em riscos à saúde pública.

Acórdão Registrados
027. 0151294-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129496.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1512943
Apelação Cível.  Embargante: José Alfredo Ricardo.  Embar-
gante: Fábio José Ricardo.  Adv.: Silvio Binhara.  Adv.: Fabia-
no Binhara.  Embargado: Hsbc Bamerindus Companhia de Se-
guros.  Adv.: Reinaldo José Andreatta.  Adv.: Luiz Carlos Che-
cozzi.  Adv.: Valdemar Andreatta.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Cos-
ta.  Núm.Acórdão: 16005.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 250 a
255.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embagos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS — OMISSÃO - INOCOR-
RÊNCIA - MATÉRIAS DEBATIDAS E FUNDAMENTADAS
NO ACÓRDÃO GUERREADO - PRETENSÃO DE REDIS-
CUSSÃO DO JULGADO - CARÁTER PROCRASTINATÓ-
RIO - ERRO MATERIAL DE DIGITAÇÃO - CORREÇÃO.
EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS
1.”O julgador, a luz da estrutura jurídica do sistema processu-
al, não está obrigado a examinar e responder todas as alega-
ções das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente
par fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos
indicados por elas e tampouco a responder um a um os seus
argumentos”.
2.Inapropriado nos embargos declaratórios, pretender sejam
revistas e reapreciadas as matérias amplamente discutidas, sob
o enfoque de obscuridade, com o propósito de modificar o jul-
gado no seu mérito.

Acórdão Registrados
028. 0209096-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/35318.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000398
Indenização.  Apelante: Trombini Papel e Embalagens S/a.
Adv.: Zulmira Cristina Leonel.  Adv.: Tania Maria Pedroso.
Adv.: Juarez Baby Sponholz.  Apelante: Eulália Marafigo de
Brito.  Adv.: Daniel de Oliveira Godoy Junior.  Adv.: Abner P.
da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Apelado: Ajr Montagens,
Manutençaõ de Máquinas e Equipamentos Ltda.  Apelado: Nair
Batista Ltda.  Adv.: Benedito Rodrigues de Almeida.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16006.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 256 a 271.  Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso e deram provimento parcial ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO
DE INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DO TRABALHO -
DIREITO COMUM - MORTE DO EMPREGADO DECOR-
RENTE DE CULPA DA EMPREGADORA E DA EMPRESA
ONDE ERA PRESTADO O SERVIÇO  -  NÃO DEFERIMEN-
TO DE NOVA PERÍCIA A CRITÉRIO DO JUIZ, QUE É O
DESTINATÁRIO DA PROVA - LIVRE CONVENCIMENTO
- INDENIZAÇÃO POR DANOS MARTERIAIS E MORAIS -
CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO DE VALORES - APELO Nº 1
DESPROVIDO - APELO Nº 2 PROVIDO PARCIALMENTE.
Responsabilidade da empresa apelante pela morte da vítima em
acidente de trabalho. Indenização pelo direito comum. Culpa
da empresa apelante decorrente de omissão, consistente em
negligencia na verificação da qualificação profissional dos
empregados da empresa contratada para prestar serviços (Ter-
ceirizada); negligencia na orientação dos próprios funcionári-
os encarregados de trabalhar em conjunto com os de empresa
prestadora de serviços; negligencia na obrigação de exigir o
uso de EPIs a todos aqueles que trabalhavam em locais de ris-
co; e  negligência,  pela falta de cuidados objetivos de  empre-
gado da empresa, que não forneceu a devida instrução com re-
lação ao trabalho a ser desenvolvido pela vítima.
Existência de nexo de causalidade entre o ato  praticado e o
resultado morte da vítima.
A teor do que dispõe o parágrafo único do art. 420 do Código
de Processo Civil, é perfeitamente possível ao juiz, a seu crité-
rio e de acordo com a sua convicção,  deixar de deferir o pedi-
do de nova perícia, uma vez que entenda ser seja desnecessária
em vista de outras provas produzidas.
Indenização por danos materiais consistente em pensão mensal
correspondente a 2/3 do salário da vítima, até a data em que
esta completaria 25 anos, e metade do salário, até a data em
que completaria 65 anos.
Danos morais fixados em 300 (trezentos) salários mínimos,
atendendo-se o critério da razoabilidade, que deve ter uma du-
pla função, reparatória e penalizante.
Ônus da sucumbência. Havendo a exclusão de uma das rés, e
decaindo a autora de pequena parte de seu pedido, correta a
condenação em 10% das custas, e honorários advocatícios das
partes adversas, arbitrados segundo o artigo 20, § 4º, do CPC.
Procede apelo no sentido de serem os honorários advocatícios,
em ação de indenização por ato ilícito,  arbitrados de confor-
midade com o disposto no artigo 20, § 5º, do CPC.
Acórdão Registrados
029. 0212057-4  Agravo de Instrumento

Protocolo: 2002/116901.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001424
Rescisão de Contrato.  Agravante: Yara Pedroso.  Adv.: Zenice
Mota Cardozo Pinto.  Agravado: Délcio João Ribeiro.  Adv.:
Mauricio Vieira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16007.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 272 a 279.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - LOCAÇÃO URBANA -
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM
PLEITO DE INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS E RES-
SARCIMENTO DE LUCROS CESSANTES INTENTADA
PELO LOCATÁRIO - ALEGADA INAPTIDÃO DO IMÓVEL
PARA O USO CONVENCIONADO - INFILTRAÇÕES PLU-
VIAIS - CONTESTAÇÃO REFUTANDO A MORA DA LO-
CADORA MAS ADERINDO AO PEDIDO RESCISÓRIO E
RECONVENÇÃO COM PEDIDO DE PARCIAL ANTECIPA-
ÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL COM
VISTAS À IMEDIATA ENTREGA DO IMÓVEL CUMULA-
DA COM A COBRANÇA DE ALUGUÉIS E ENCARGOS -
INDEFERIMENTO DO PROVIMENTO LIMINAR NO JUÍ-
ZO MONOCRÁTICO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - POS-
SIBILIDADE DA SÚPLICA - PRESENÇA DOS PRESSUPOS-
TOS DO ART. 273 DO CPC - CONVERGÊNCIA DAS PAR-
TES QUANTO AO PARTICULAR ASPECTO DA DISCUS-
SÃO - VANTAGENS RECÍPROCAS - INICIAL QUE NÃO
REFERE DIREITO DE RETENÇÃO - PROVA PERICIAL JÁ
REALIZADA TORNANDO DESNECESSÁRIA A MANU-
TENÇÃO DO IMÓVEL NO SEU ESTADO ANTERIOR -
APLICAÇÃO ANALÓGICA DOS ARTS. 9º, I E 59, PARÁ-
GRAFO 1º; INCISO I, DA LEI Nº 8.245/91 - RECURSO PRO-
VIDO.
A melhor e indisputável prova inequívoca da verossimilhança
da alegação, na espécie, é exatamente a convergência do pleito
de ambas as partes, no particular aspecto da rescisão do contra-
to, podendo remanescer o figurino subjetivo dessa rescisão para
ulterior exame e apenamento, independentemente do pronto
término da locação, cuja manutenção está redundando em pre-
juízo para locadora e locatário.
 “A concepção moderna do processo, como instrumento de re-
alização da justiça, repudia o excesso de formalismo, que cul-
mina por inviabilizá-la” (STJ - 4ª Turma, REsp 15.713-MG,
rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 4.12.91, deram provimento,
v.u., DJU 24.2.92, p. 1.876, 1ª col., em.).

Acórdão Registrados
030. 0195351-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/40833.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Al-
mirante Tamandaré.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000085 Reintegração de Posse.  Agravante: José Anto-
nio Pase.  Adv.: Afonso Celso Nunes.  Agravado: José dos San-
tos.  Agravado: Romilda de Paula dos Santos.  Adv.: Rafael da
Costa Contador.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16008.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 280 a 288.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - COMODATO DE
IMÓVEL POR TEMPO INDETERMINADO - DENÚNCIA -
NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA INATENDIDA - AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE CONCES-
SÃO DE LIMINAR - INDEFERIMENTO DO PROVIMENTO
INITIO LITIS NO JUÍZO MONOCRÁTICO - DECISÃO ES-
TRIBADA NA AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART.
928 DO CPC E NA TRANSMUDAÇÃO DA NATUREZADA
POSSE EXERCIDA PELOS RÉUS - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - CABIMENTO - ILEGITIMIDADE DO DECISUM
- POSSE QUE SE MANTÉM COM O MESMO CARÁTER
COM O QUAL FOI ADQUIRIDA (CÓDIGO CIVIL, ART. 492)
POR FORÇA DO AJUSTE FORMAL ENTRE AS PARTES -
ESBULHO CARACTERIZADO - AÇÃO INTENTADA ME-
NOS DE ANO E DIA CONTADOS DA ILEGÍTIMA OCUPA-
ÇÃO - RECURSO PROVIDO.
1. Cabe agravo da decisão que, em ação possessória, concede
(RT 482/109, 490/99, 495/195, RF 322/218, Bol. AASP 892/8)
ou denega (RT 480/174, RJTJESP 52/250, Bol. AASP 1.038/
210) medida liminar.
2. A ação própria contra o comodatário que, constituído em
mora, não entrega a coisa, é a de reintegração de posse (RJTA-
MG 22/217).
3. Havendo contrato escrito de comodato  prorrogado por tem-
po indeterminado e formalmente denunciado configura-se o
esbulho a partir do prazo de trinta (30) dias assinado para que
os comodatários devolvessem o imóvel e benfeitorias objeto do
pacto.
4. Diante da existência do contrato escrito de comodato, e da
concomitante inexistência de prova em contrário , a posse re-
cebida pelos réus mantém o mesmo caráter com que foi adqui-
rida, a teor da expressa letra do art. 492 do Código Civil.

Acórdão Registrados
031. 0199583-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/105615.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Corbélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9000000010 In-
denização.  Autos Complementares: 9000035619 Carta Preca-
tória/Ordem.  Autos Complementares: 9500000280 Embargos
a Execução.  Apelante: Olaria Corbelia Ltda.  Adv.: Nestor
Valdo Visintim.  Rec.adesivo: Cleomar Ramao Martins.  Adv.:
Afonso Celso Domingues Cid.  Adv.: Luis Carlos Migliavacca.
Adv.: Dionizio Lubave Dudek.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Arquelau Ara-
újo Ribas.  Revisor: Juiz Marcos de Luca Fanchin.
Núm.Acórdão: 16009.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 289 a 300.
Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, deam provimento parcial ao primei-
ro recurso e deram provimento ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE DE TRABALHO - NEGLI-
GÊNCIA DO EMPREGADOR - CULPA CONFIGURADA -
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR - DANO MORAL - REDU-
ÇÃO - PENSÃO MENSAL - FIXAÇÃO - VINCULAÇÃO À
REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORAL INÍCIO - DATA
DO SINISTRO - VERBA DIMINUIDA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - INCIDÊNCIA SOBRE O VALOR DA
CONDENAÇÃO - INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 3.º DO

CPC - RECURSO 1 PARCIALMENTE PROVIDO - RECUR-
SO 2 PROVIDO.
      O empregador que não observa as medidas de segurança
no ambiente de trabalho, age com negligência.
      O dano moral tem duplo efeito: diminuir o sofrimento do
ofendido e penalizar o ofensor, desestimulando a reincidência,
devendo obedecer o binômio necessidade-possibilidade.
      A pensão mensal tem seu início na data do sinistro e está
diretamente ligada à redução da capacidade laborativa.
      Nas ações acidentárias, os honorários advocatícios incidem
sobre o valor total da condenação, nos termos do artigo 20, §
3.º do CPC.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível
n.º 199.583-9, da Vara Cível de Corbélia, em que é apelante
OLARIA CORBÉLIA LTDA,  e recorrente adesivo CLEOMAR
RAMÃO MARTINS e apelados OS MESMOS.
Trata-se de Ação Ordinária de Indenização proposta por Cleo-
mar Ramão Martins contra Olaria Corbélia Ltda., em razão de
acidente de trabalho no qual o autor da demanda acabou por
perder parte de seu braço direito no momento em que desempe-
nhava suas atividades profissionais para o requerido.
Ao decidir a demanda, o juiz singular houve por bem em julgar
parcialmente procedente o pedido inicial reconhecendo a culpa
da requerida no evento, condenando a requerida, ao pagamento
de: a) 100 salários mínimos à título de danos morais; b) pensão
mensal equivalente a 2 (dois) salários mínimos por mês, conta-
dos da data do sinistro até que o autor complete 65 anos de
idade, e ainda determinou que a empresa requerida constituísse
capital capaz de saldar o débito referente à pensão, nos termos
do artigo 602, § 1.º do CPC; e c) custas processuais e honorári-
os advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas e
o capital necessário a produzir renda correspondente às presta-
ções vincendas. (fls. 133/148)
                        O requerente opôs embargos de declaração,
suscitando omissão no julgamento, pelo fato da sentença não
haver disposto acerca da incidência ou não de honorários ad-
vocatícios sobre a condenação em danos morais (fls. 149), ten-
do o juízo monocrático mantido a decisão, rejeitando ditos
embargos (fls. 149-v).
                        Inconformado, apela OLARIA CORBÉLIA
LTDA., afirmando, em síntese, que o acidente de trabalho ocor-
reu por culpa exclusiva do autor, não tendo concorrido, sequer
de forma leve para o evento, bem como que o autor não fez
prova de suas alegações; que todos os valores da indenização
foram aplicados de forma excessiva, os quais deverão ser redu-
zidos; que o pagamento dos dois salários mínimos deve ser
contado a partir da citação e não do evento danoso, merecendo
redução também, os honorários advocatícios, vez que o autor
decaiu de parte considerável de seu pedido (fls. 151/157).
Devidamente intimado, o apelado contra-arrazoou (fls. 161/
164), pugnando pelo desprovimento do recurso, apresentando
concomitantemente recurso adesivo no qual, pleiteou, em sín-
tese, a incidência dos honorários advocatícios também sobre a
verba concedida a título de danos morais (fls. 166/169).
                        Após contra-razões do recorrido adesivo, que
pugnou pelo desprovimento do recurso (fls. 172/174), subiram
os autos a este Tribunal.
                        É O RELATÓRIO.
                        VOTO:
                        Conhece-se dos recursos apresentados, vez que
preencheram os requisitos intrínsecos e extrínsecos de admis-
sibilidade.
RECURSO 1 - APELO - OLARIA CORBÉLIA LTDA.
                        DA CULPA
                        No tocante a este tópico, a sentença bem deci-
diu a questão frente à prova carreada nos autos, com ampla
motivação.
                        Trata-se na espécie de ação de indenização por
acidente de trabalho, onde o autor teve a infelicidade de perder
um terço de seu braço direito que foi sugado para dentro de um
cilindro que mói pedras e as transforma em pó, no momento em
que desempenhava suas atividades laborais junto à ré.
                        Ao contrário do que afirma o apelante, restou
comprovada sua culpa pelo acidente, não havendo prova da
culpa exclusiva do apelado, ônus que lhe competia.
                        Após a análise acurada das provas colhidas nos
autos, denota-se a culpa da empresa no evento danoso, senão
vejamos:
                        De acordo com a testemunha ouvida em juízo,
Elton Luiz Pasetti, fls. 110:
 “... que a empresa instruía os seus funcionários, no caso de
obstrução do cilindro, para ‘descerem até lá e fazerem a limpe-
za’; que não instruíam a forma de ser feita a limpeza; que a
única maneira era colocando a mão e retirando a pedra; que o
depoente trabalhou na empresa durante dois anos e meio sendo
que neste período não houve campanhas de prevenção de aci-
dente de trabalho; que não era fornecido equipamento de segu-
rança”.
                        No mesmo sentido, as declarações de Arnaldo
Paulo Dias, fls. 111:
 “Que era determinação da empresa que no caso de cair uma
pedra no cilindro, retira-la com a mão; que não havia outra
forma de fazer a limpeza; que era comum cair pedra no cilin-
dro; que por diversas vezes o depoente retirou-as com a mão”.
                        O depoimento do representante legal da em-
presa, Henrique Schwarz, fls. 109, corrobora a afirmação das
testemunhas acima, quando diz:
 “Que na empresa não há CIPA; (...) que a empresa não fornece
aos funcionários equipamentos de segurança em razão de sua
desnecessidade, considerando o ramo de atividade”.
                        Porém, é entendimento jurisprudencial:
“É na previsibilidade dos acontecimentos e na ausência de pre-
caução que reside a conceituação da culpa, pois é na omissão
de certos cuidados aos fatos ordinários da vida, perceptíveis à
atenção comum, que se configuram as modalidades da impru-
dência e negligência” (RT, 411/275).
                        Cumpre consignar que, é dever de todo empre-
gador proporcionar a seus empregados, treinamento admissio-
nal e periódico, visando garantir a execução de suas atividades
com segurança, fornecendo também os equipamentos de segu-
rança individual e coletiva, assim como exercer a necessária
fiscalização quanto a seu uso.
                        A inobservância dessas regras configura omis-

são culposa do empregador, que lhe acarreta a obrigação de
reparação dos respectivos danos sofridos pelo empregado, em
decorrência de acidente laboral.
                        Diante disso, verifica-se que a empregadora
agiu com negligência, ao deixar de fornecer os equipamentos
de segurança a seus funcionários, bem como instruções ade-
quadas para o funcionamento da máquina, além de não possuir,
na época, programas de segurança de trabalho, devendo res-
ponder, portanto, pelos danos causados ao seu funcionário.
ÔNUS DA PROVA
O autor cumpriu o ônus da prova quanto ao alegado fato cons-
titutivo do pretenso direito, não tendo a ré comprovado fato
desconstitutivo, ou qualquer ocorrência de caso fortuito, força
maior, ou culpa exclusiva da vítima - art. 333, incisos I e II do
CPC.
Ministra a doutrina:
“Cada parte tem o ônus de provar os pressupostos fáticos do direi-
to que pretenda seja aplicado pelo juiz na solução do litígio”.
(Humberto Theodoro Junior, Curso de Direito Processual Ci-
vil, Ed. Forense, pg.455, vol.I, 1990).
A jurisprudência mais recente não discrepa deste entendimento:
“ACIDENTE DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE CI-
VIL. INDENIZAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CASO FORTUI-
TO, FORÇA MAIOR OU CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA.
CULPA DO EMPREGADOR CARACTERIZADA. VERBA
DEVIDA.
Somente a ausência total de culpa do patrão (em hipótese de
caso fortuito ou força maior, ou de culpa exclusiva da vítima) é
que o isentará da responsabilidade civil concomitante à repara-
ção previdenciária” (RT 743/319).

Acórdão Registrados
032. 0208616-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/44165.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000052
Indenização.  Apelante: Virgínia Maria Bosso.  Adv.: Marcelo
Dias Dedubiani.  Apelado: Radius Clínica S/c Ltda.  Apelado:
Antônio Shigueaki Yonekura.  Apelado: Sérgio Ken Iti Taura.
Adv.: Gilberto Baumann de Lima.  Adv.: Gustavo Justus do
Amarante.  Adv.: Ana Claudia Piraja Bandeira.  Adv.: Luciana
Mendes Pereira Roberto.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado De Vicente.  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man.  Núm.Acórdão: 16010.  Núm.Livro: 152.  Folhas: 301 a
310.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR ERRO MÉDICO IMPRO-
CEDENTE - NÃO OCORRÊNCIA DE CULPA STRICTO SEN-
SU - NÃO OCORRÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO - NÃO
COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL ENTRE A CONDU-
TA DO MÉDICO E AS ALEGADAS CONSEQÜÊNCIAS LE-
SIVAS AO PACIENTE -  BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRA-
TUITA - SUSPENSÃO DA COBRANÇA DOS ÔNUS DA
SUCUMBÊNCIA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVI-
DA.
A indenização decorrente de erro médico só pode prosperar se
provado ter o facultativo incorrido em culpa stricto sensu ou erro
grosseiro, e ainda, que exista nexo de causalidade entre a condu-
ta médica e as conseqüências lesivas à saúde do paciente.
Não restando comprovados esses elementos, indispensáveis à
caracterização  da responsabilidade civil, vale dizer, o dano
sofrido pelo paciente, a culpa ou o erro de conduta do médico,
bem como o nexo causal entre um e outro, a indenização não
encontra guarida na sistemática jurídica.
A obrigação do médico, excluído o caso de cirurgia estética, é
considerada de meio, e não de resultado. Mas, mesmo que as-
sim não seja entendido, não haverá responsabilidade de indeni-
zar, se o médico, a par de agir com cautela e dentro dos parâ-
metros técnicos,  conseguir em prol do paciente o resultado
esperado.
Sendo a parte vencida beneficiária de Justiça Gratuita é correta
a condenação ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios, mas a cobrança dessas verbas fica suspensa,
até que seja superada a situação de pobreza da devedora, ou até
que transcorra o prazo prescricional de cinco anos.

Acórdão Registrados
033. 0203298-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148197.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Rolândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000486
Cobrança.  Apelante: Cooperativa Agropecuária Rolândia Ltda.
Adv.: Mario Campos de Oliveira Junior.  Adv.: Sergio Roberto
Giatti Rodrigues.  Apelado: Marcus Victor Caritas Schauff.
Adv.: Otto Feucht.  Adv.: João Carlos Rodrigues Gomes.  Adv.:
Marcos R. Dietz.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz Marcus Vinicius
de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16011.  Núm.Livro: 152.
Folhas: 311 a 321.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - RETIRADA DE SÓCIO DE QUA-
DRO DA COOPERATIVA - RESTITUIÇÃO DO CAPITAL
SOCIAL EM PRESTAÇÕES, SEM JUROS E SEM CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - INEXISTÊNCIA DE JUSTIFICATIVA
PARA NÃO REALIZAÇÃO DE PAGAMENTO À VISTA -
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDOS
POR SER MERA ATUALIZAÇÃO DO CAPITAL, COM APLI-
CAÇÃO DO INPC - INAPLICABILIDADE DA UFIR POR
NÃO SE TRATAR DE TRIBUTO - APRESENTAÇÃO DE
PLANILHA QUE NÃO FOI IMPUGNADA - VALORES COR-
RETOS.
ADUZIDO O NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO POR
SER MERA REPETIÇÃO DA CONTESTAÇÃO - IMPROCE-
DÊNCIA DA ARGUIÇÃO.
 “A concepção moderna do processo, como instrumento de re-
alização da justiça, repudia o excesso de formalismo, que cul-
mina por inviabilizá-la” (STJ - 4ª Turma, Resp 15.713-MG,
rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 4.12.91, deram provimento,
v.u., DJU 24.2.92, p. 1876, 1ª col. em) (Theotonio Negrão “Có-
digo de Processo Civil ....., 26ª ed. p. 227).
 “Segundo proclamou o recente IX Congresso Mundial de Di-
reito Processual, e em dispositivo do nosso CPC que se encon-
tra a mais bela regra do atual Direito Processual, a saber, a
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insculpida no art. 244, onde se proclama que ‘quando a lei pres-
crever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz
considerará válido o ato se, realizado de outro modo, lhe alcan-
çar a finalidade’ (STJ - RT 683/183)” op. cit. 28ª ed. p. 228.

Acórdão Registrados
034. 0206016-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19432.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000801 Dissolução de
Sociedade.  Autos Complementares: 9700000700 Medida Cau-
telar.  Apelante: Carlos Diógenes da Silveira.  Adv.: Waldemar
Ernesto Feiertag Junior.  Apelado: Roberto Garcia.  Adv.: Sadi
Meine.  Adv.: Dener Paulo Martini.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16012.
Núm.Livro: 152.  Folhas: 322 a 334.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE DE FATO CU-
MULADA COM COBRANÇA - COMPRA DE CAMINHÃO -
FALTA DE COMPROVAÇÃO DA AFFECTIO SOCIETATIS -
PROVAS TESTEMUNHAIS CONTRADITÓRIAS SOBRE A
EXISTÊNCIA DA SOCIEDADE - INEXISTÊNCIA DE PRO-
VAS SOBRE PAGAMENTOS OU DIVISÃO DE DESPESAS
E LUCROS - ÔNUS QUE COMPETIA AO APELANTE, A
TEOR DO ART. 333, I, DO CPC.
SOCIEDADE DE FATO NÃO RECONHECIDA, DIANTE DA
CARÊNCIA DE PROVAS.
RELAÇÃO EMPREGATÍCIA RECONHECIDA E CONFES-
SADA PELO AUTOR.
HONORÁRIOS - ART. 20, § 4º, CPC - FIXAÇÃO CORRETA.
RECURSO IMPROVIDO.
 “Para reconhecimento da sociedade de fato, não basta só a
comunhão de interesses, deve ser somada à contribuição para a
formação do patrimônio comum, o que não emergiu das provas
constantes deste caderno processual e que cabia a sua demons-
tração pela parte autora, nos termos do art. 333, I, do Código
de Processo Civil.”

Acórdão Registrados
035. 0211350-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/112708.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranavaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200200000273 Exceção de In-
competência.  Agravante: Viação Aérea São Paulo S/a. - Vasp.
Adv.: Ana Lucia Barbetti.  Agravado: Luis Henrique Delgado
Escarmanhani.  Adv.: Luis Henrique Delgado Escarmanhani.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos
de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vi-
cente.  Núm.Acórdão: 16013.  Núm.Livro: 153.  Folhas: 1 a 5.
Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - AÇÃO DE REPARAÇÃO
DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - ATRASO DE VÔO -
AÇÃO DE PASSAGEIRO CONTRA EMPRESA AÉREA -
APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-
MIDOR - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DO DOMICÍLIO DO
CONSUMIDOR - CDC ARTIGO 101, INCISO I - AGRAVO
NÃO PROVIDO.
Conforme tem entendido pacificamente a jurisprudência, as
relações entre passageiro (consumidor) e empresa aérea (for-
necedor) são de consumo e, portanto, sujeitas ao Código de
Defesa do Consumidor.
Facultando o artigo 101, inciso I, do CDC, ao consumidor pro-
por a ação de responsabilidade civil em seu domicílio, como
foi feito, não há se falar em foro incompetente.

Acórdão Registrados
036. 0210875-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110117.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000323 Declaratória.  Autos Complementares:
200100000245 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
200100000515 Exceção de Incompetência.  Agravante: Plasco
Indústria e Comércio Ltda.  Adv.: Renato de Luizi Junior.  Adv.:
Vicente Romano Sobrinho.  Adv.: Jarbas Afonso de Oliveira
Pedroza.  Agravado: Foster Industrial Ltda.  Adv.: Juarez Xavi-
er Kuster.  Adv.: Wilson Antonio Xavier Kuster.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Núm.Acórdão: 16014.  Núm.Livro: 153.  Folhas: 6 a 9.  Julga-
do em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com remesa dos
autos à câmara especializada.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO CUMULADA COM
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - COMPETÊNCIA
DA CÂMARA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO - RECUR-
SO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
037. 0204748-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/84671.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Paranacity.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000378
Reintegração de Posse.  Agravante: Companhia de Habitação
do Paraná - Cohapar.  Adv.: Gisah Myara Maysonnave.  Adv.:
Maria Cristina Guimarães.  Agravado: Roseli Pereira dos San-
tos.  Agravado: João Raimundo dos Santos.  Agravado: Derica
Lenicia Ferreira dos Santos.  Agravado: Danielly Ferreira dos
Santos.  Agravado: Dienifer Ferreira dos Santos.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.
Núm.Acórdão: 16015.  Núm.Livro: 153.  Folhas: 10 a 13.  Jul-
gado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL - PROGRAMA VILA RU-
RAL - PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL - ABANDONO
DO MESMO PELO PERMISSIONÁRIO - OCUPAÇÃO POR
TERCEIRO - NOTIFICAÇÃO PARA DESOCUPAÇÃO - INA-
TENDIMENTO - POSSE NOVA - ESBULHO - AÇÃO DE
REINTEGRAÇÃO DE POSSE  -  AUDIÊNCIA DE JUSTIFI-
CAÇÃO - PROVA TESTEMUNHAL - LIMINAR INDEFERI-
DA - IRRESIGNAÇÃO DA AUTORA  - AGRAVO DE INS-
TRUMENTO -  MANUTENÇÃO DO DECISUM AGRAVA-

DO - PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ
CONFORME INSCRITO NO ART. 131 DO CPC - AUSÊN-
CIA DE ILEGALIDADE - A CONCESSÃO OU DENEGA-
ÇÃO DE LIMINAR NOS PROCEDIMENTOS POSSESSÓRI-
OS FICA AO PRUDENTE ARBÍTRIO DO JUIZ - AGRAVO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
038. 0202230-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/139631.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800001789 Executivo Fiscal.  Apelante: Município de União
da Vitória.  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pinto.  Apelado: Edi F.
de Oliveira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Revisor: Juiz Ronald Schul-
man.  Núm.Acórdão: 16016.  Núm.Livro: 153.  Folhas: 14 a
17.  Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a ambos os re-
cursos.
EXECUÇÃO FISCAL - EXTINÇÃO DO FEITO EM RAZÃO
DO PAGAMENTO PARCIAL DO DÉBITO. INDEVIDA CON-
DENAÇÃO DA FAZENDA NAS CUSTAS PROCESSUAIS
PORQUE, CANCELADA PARTE DA DÍVIDA, O PROCES-
SO DEVE PROSSEGUIR. NULIDADE DA SENTENÇA QUE
SE DECLARA DE OFÍCIO. APELO E REEXAME NECES-
SÁRIOS PROVIDOS.
Havendo pagamento parcial da dívida ativa, descabe a extin-
ção do processo com condenação ao pagamento de custas pro-
cessuais, haja vista que, cancelada apenas parte da dívida, o
processo deve prosseguir pelo remanescente.

Acórdão Registrados
039. 0196233-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/46817.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000426
Busca e Apreensão.  Agravante: Fundação de Estudos Sociais
do Paraná - Fesp.  Adv.: Julio Cesar Ribas Boeng.  Agravado:
Romanelli - Cursos e Treinamentos S/c Ltda.  Adv.: Rogeria
Dotti Doria.  Adv.: Julio Brotto.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão:
16017.  Núm.Livro: 153.  Folhas: 18 a 26.  Julgado em: 22/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo de
instrumento e julgaram prejudicado o agravo inominado.
DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - ACORDO DE
COOPERAÇÃO CIENTÍFICO-EDUCACIONAL - DENÚN-
CIA - NOTIFICAÇÃO PREMONITÓRIA - SUBSEQUENTE
APARELHAMENTO DE AÇÃO CAUTELAR DE BUSCA E
APREENSÃO POSTERIORMENTE CONVOLADA EM
REINTEGRAÇÃO DE POSSE PRETENDENDO A RECU-
PRAÇÃO DE BENS MÓVEIS CEDIDOS PELA AUTORA À
RÉ EM FUNÇÃO DO PACTO - INDEFERIMENTO DA LI-
MINAR - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEGITIMIDADE
DO DECISUM - INEXISTÊNCIA DE CLÁUSULA RESOLU-
TÓRIA EXPRESSA -  DECLARAÇÃO DA RESCISÃO DO
AJUSTE QUE DEVE NECESSARIAMENTE ANTECEDER
A CONSEQUÊNCIA REINTEGRATÓRIA - ESBULHO NÃO
CONFIGURADO NA SUMÁRIA COGNIÇÃO - PRUDENTE
ARBÍTRIO DO JULGADOR NA CONCESSÃO OU NÃO DO
PROVIMENTO INITIO LITIS - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
040. 0209773-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103681.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000932
Medida Cautelar.  Agravante: Ronald Márcio de Lima.  Adv.:
Rony Marcos de Lima.  Agravado: Francisco Clarindo.  Adv.:
Edilene Cristina Martins Silva.  Adv.: Paulo Cesar Gradela Fi-
lho.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do De Vicente.  Núm.Acórdão: 16018.  Núm.Livro: 153.  Fo-
lhas: 27 a 30.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - MEDIDA CAUTELAR DE
BUSCA E APREENSÃO - REQUISITOS - EXISTÊNCIA -
LIMINAR - DEFERIMENTO - POSSIBILIDADE.
Estando evidenciados  o fumus boni iuris e o periculum in mora,
requisitos indispensáveis, é de ser deferida liminar em medida
cautelar de busca e apreensão.  Recurso improvido.

Acórdão Registrados
041. 0209835-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/103783.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000610
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Carmen Caloli-
na Lupion Gandara Lopes da Silva.  Adv.: Luiz Henrique Zane-
latto.  Agravado: Cynthia Ávila Leal Meirelles.  Adv.: Luiz
Antonio Teixeira.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Marcos de Luca Fanchin.  Relator Convocado:
Juiz Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 16019.  Núm.Livro:
153.  Folhas: 31 a 34.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPACHO INTERLOCU-
TÓRIO QUE RECONSIDERA DETERMINAÇÃO ANTERI-
OR - POSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO
ARTIGO  504 DO C.P.C - RECURSO NAO CONHECIDO.
Despacho interlocutório não gera coisa julgada material e pode,
a qualquer tempo, ser revisto ou reconsiderado pelo juiz que o
prolatou.
O despacho que reconsidera  determinação anterior   e  que
não causa lesividade a parte é de mero expediente e dele não
cabe recurso, como previsto no artigo  504 do código de pro-
cesso civil.

Acórdão Registrados
042. 0207289-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/33083.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000483
Cobrança.  Apelante: Filhos de Henrique Mehl S/a Indústria e
Comércio.  Adv.: Antonio Luiz Pereira Júnior.  Adv.: Amaury
Chagas Coutinho Júnior.  Apelado: C & C Contabilidade e In-
formática S/c Ltda.  Adv.: Arno Jung.  Adv.: Lorena Mary Sil-
veira Fontoura.  Adv.: Marco A. Schlichta.  Órgão Julgador:

Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca Fan-
chin.  Revisor: Juiz Ronald Schulman.  Núm.Acórdão: 16020.
Núm.Livro: 153.  Folhas: 35 a 43.  Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e ao recurso de apelação.
AGRAVO RETIDO. TESTEMUNHA. INQUIRIÇÃO DE EM-
PREGADO DA PARTE, OUVIDO COMO INFORMANTE.
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCOR-
RÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DEPOIMENTO QUE
NÃO ILIDIU O CONJUNTO PROBATÓRIO FAVORÁVEL À
OUTRA PARTE. TESTEMUNHA QUE MESMO INQUIRI-
DA MEDIANTE COMPROMISSO, NÃO MUDARIA A CON-
VICÇÃO SOBRE OS FATOS. POSSIBILIDADE DE VALO-
RAÇÃO DA PROVA NA FORMA DO PARÁGAFO 4O DO
ARTIGO 405 DO C.P.C. AGRAVO IMPROVIDO.
A convicção do juiz e valoração da prova testemunhal, inclusi-
ve do informante, resulta respaldada no art. 405, parág. 4º do
CPC, em face das circunstâncias de causa e livre convencimen-
to do julgador.
AÇÃO DE COBRANÇA DE HONORÁRIOS DE SERVIÇO
CONTÁBEIS. RÉ QUE NEGA A PRESTAÇÃO DESSES SER-
VIÇOS. CONJUNTO PROBATÓRIO QUE DEMONSTRA
TER O AUTOR CUMPRIDO SUA OBRIGAÇÃO. VALOR
DOS HONORÁRIOS FIXADO COM RAZOABILIDADE
PELO JUIZ DE ACORDO COM A TABELA DE HONORÁ-
RIOS DA CATEGORIA PROFISSIONAL. APELAÇÃO IM-
PROVIDA.

Acórdão Registrados
043. 0187664-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/147917.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000242 Reparação de Danos.  Apelante: Alexandre
Augusto Locatelli.  Adv.: Flori Antonio Tasca.  Adv.: Magda
Demartini Tasca.  Apelante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.: José
Eli Salamacha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Relator
Designado: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Revisor:
Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16021.
Núm.Livro: 153.  Folhas: 44 a 53.  Julgado em: 10/09/2002.
Decisão: Por maioria de votos, deram provimento parcial.
DANO MORAL - MANUTENÇÃO DO NOME DO APELAN-
TE INDEVIDAMENTE NO CADASTRO DA SERASA - IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA - DESNECESSIDADE DE PROVAR
A OCORRÊNCIA DO PREJUÍZO - INDENIZAÇÃO ARBI-
TRADA EM 15 VEZES O VALOR DO TÍTULO - SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA - HONORÁRIOS ADEQUADOS AO
CASO
APELAÇÃO 1 PARCIALMENTE PROVIDA APELAÇÃO 2
PREJUDICADA

Acórdão Registrados
044. 0210571-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109086.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000922
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000146
Ação de Despejo.  Agravante: Luiz Yossuke Waizumi.  Adv.:
Leonel Stevam Filho.  Adv.: Paulo de Arruda.  Agravado: Iza-
bel Abagge Ferreira do Amaral.  Adv.: Osmar Nodari.  Interes-
sado: A Fortiori - Assessoria Imobiliária Ltda.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz Marcos de Luca
Fanchin.  Relator Convocado: Juiz Convocado De Vicente.
Núm.Acórdão: 16022.  Núm.Livro: 153.  Folhas: 54 a 57.  Jul-
gado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARRESTO DE   SALDO
DE CONTA CORRENTE SALÁRIO - IMPOSSIBILIDADE -
IMPENHORABILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
649,  IV, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL  -  RECURSO
PROVIDO.
A penhora, ou arresto,  de salários é expressamente vedada pelo
disposto no artigo 649, Inciso IV, do Código de Processo Civil.
A  jurisprudência firmou-se no sentido de que a conta corrente
bancária, se proveniente de salário, enquandra-se nesta proibição.
Demonstrado que a conta corrente bancária só recebe depósito
efetuado pela empregadora, do salário do agravante, o saldo
existente na mesma é impenhorável.

Acórdão Registrados
045. 0192000-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/53285.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Pirai
do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000064 Usu-
capião Extraordinário.  Autos Complementares: 9800000291
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Iguaçu Celulose
Papel S/a.  Adv.: Ronie Cardoso Filho.  Adv.: Lourival Leite de
Carvalho Filho.  Adv.: Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz.  Apela-
do: Rubens do Espírito Meni.  Apelado: Ilza Mainardes Meni.
Adv.: Wilson Dias dos Reis Junior.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Ronald Schulman.  Revisor: Juiz
Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Núm.Acórdão: 16023.
Núm.Livro: 153.  Folhas: 58 a 64.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO - ALEGAÇÃO DE POS-
SE  VINTENÁRIA NÃO SUFICIENTEMENTE  COMPRO-
VADA   - RECURSO DA AUTORA VENCIDA AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO.

I Divisão Cível
Primeira Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03650 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Andréa Pastuch Carneiro 005 0198989-7
Armando Garcia Garcia 004 0188537-0
Aroldo Baran Dos Santos 003 0194912-0
Carlos Alexandre Perin 005 0198989-7
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 005 0198989-7
Cristina Maria Silva Fonseca 002 0192371-1/01
Fabio Max Marschner Mayer 002 0192371-1/01
Joao De Paula Xavier 003 0194912-0
Luís Cláudio Andrade Neves 004 0188537-0

Marcelo Crivano Lopes 001 0188210-4/01
Osmar Alfredo Kohler 001 0188210-4/01
Patricia Helena Pimentel Costa 002 0192371-1/01
Ramon De Medeiros Nogueira 005 0198989-7
Rodrigo Da Rocha Rosa 001 0188210-4/01
Rogério Feres Gil 004 0188537-0
Ronnie Kohler 001 0188210-4/01
Suely Lopes Ricken 003 0194912-0
Walter Borges Carneiro 005 0198989-7
Érlon De Faria Pilati 002 0192371-1/01

Acórdão Registrados
001. 0188210-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/136170.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1882104 Reexame Necessário e Apelação Civel.  Embargante:
Município de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.:
Ronnie Kohler.  Embargado: Madeshopping - Investimentos e
Participações Ltda.  Adv.: Marcelo Crivano Lopes.  Adv.: Ro-
drigo da Rocha Rosa.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.
Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 16024.
Núm.Livro: 153.  Folhas: 65 a 73.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DECISÃO QUE EXAMI-
NOU QUANTUM SATIS OS QUESTIONAMENTOS DEDU-
ZIDOS PELAS PARTES - PRETENSÃO DE DAR AO RE-
CURSO EFEITOS INFRINGENTES - IMPOSSIBILIDADE -
CONTRADIÇÕES, OBSCURIDADES E OMISSÕES INEXIS-
TENTES - EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
002. 0192371-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/120743.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1923711 Agra-
vo de Instrumento.  Embargante: Condomínio Complexo Shop-
ping Curitiba.  Adv.: Cristina Maria Silva Fonseca.  Adv.: Fa-
bio Max Marschner Mayer.  Embargado: Boutique da Prata Ltda.
Adv.: Patricia Helena Pimentel Costa.  Adv.: Érlon de Faria
Pilati.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arquelau Araújo Ribas.  Núm.Acórdão: 16025.  Núm.Livro:
153.  Folhas: 74 a 76.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - EMBARGOS REJEITADOS.
     Não havendo no acórdão a alegada omissão, impõe-se a re-
jeição dos embargos de declaração.
VISTOS, relatados e discutidos os presentes Embargos de De-
claração, interposto com fundamento no artigo 535, I e II do
Código de Processo Civil.
CONDOMÍNIO COMPLEXO SHOPPING CURITIBA., inter-
pôs os presentes embargos de declaração, alegando que no
Agravo de Instrumento interposto em ação renovatória de loca-
ção, deixou de apreciar os documentos de fls.162, uma vez que
esses documentos mostram a flagrante contradição com as in-
formações prestadas pelo próprio cartorário.
 Afirma a Embargante, em síntese, que perdeu o prazo para
contestar o feito, uma vez que houve negligência do Sr. Escri-
vão, ao inserir de forma errônea, dados da movimentação pro-
cessual, na Internet (Rede Internacional de Comunicação), quan-
to à juntada do mandado de citação, pois a Embargante ficou
sem saber se este foi juntado aos autos em data de 13 ou 14 de
dezembro de 2001.
Aduz, que independentemente de o prazo ter começado a fluir
no dia 14 ou no dia 17, este se esgotaria em 28/12 ou 31/12 e
não 26/12, conforme fls.162.
 Assevera, que a omissão existente no Acórdão de fls.293/296,
está no fato de que a prova mais importante - que é a constante
da tela do computador que assinala: "26/12/2001 - Prazo Con-
testar" - não foi sequer mencionada no acórdão.
                        É o relatório.
                        VOTO:
                        Com relação à matéria argüida pela Embargan-
te, o Acórdão foi bem claro quando explica:
 "Manuseando-se os autos, verifica-se que Boutique da Prata
Ltda., propôs Ação Renovatória de Locação contra Condomí-
nio Complexo Shopping Curitiba, o qual foi citado em data de
11.12.01 (mandado de fls.173), sendo que o mandado foi jun-
tado aos autos em data de 14.12.01, conforme termo de fls.171,
iniciando-se o prazo para contestar o feito em data de 17.12.01,
levando-se em consideração que dia 15 foi sábado e 16, domin-
go, esgotando-se referido prazo em data de 31.12.01."
Esgotado o prazo, a ora Embargante não contestou o feito.
                        Esta é a realidade jurídica dos autos.
                        Agora, pretende Embargante, com subterfúgi-
os, suprir a falta da contestação, e ainda, rediscutir matéria de
mérito aventada no recurso de agravo, o que lhe é defeso em
sede de embargos declaratórios.
                        Com efeito, não cabe a esta Câmara, interpre-
tar informação de Escrivão inserida na internet, quanto a prazo
para contestação, uma vez que tal procedimento não pode pro-
duzir qualquer efeito jurídico processual, eis que, não está pre-
visto no Código de Processo Civil ou Código de Normas.
                        Há que se acrescentar, ainda, que independen-
temente do prazo para contestar ter se esgotado em data de 28
ou 31 de dezembro, conforme afirma a Embargante, a verdade
é que esta simplesmente não contestou o feito.
                        Conseqüentemente, considerando que o decurso
do prazo para contestar, não depende de informação a ser inse-
rida na internet, é de se concluir que o Acórdão Embargado
não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão.
                        DECISÃO:
                        ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da
Primeira Câmara Cível do TRIBUNAL DE ALÇADA DO ES-
TADO DO PARANÁ, por unanimidade de votos, em rejeitar o
recurso, na forma do voto relatado.
                        Participaram do Julgamento os Senhores Juí-
zes: RONALD SCHULMAN (Presidente com voto) e MAR-
COS DE LUCA FANCHIN.
                        Curitiba, 22 de outubro de 2002.
                        ARQUELAU ARAUJO RIBAS
                                   Juiz Relator
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Acórdão Registrados
003. 0194912-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/38269.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Manoel Ribas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000094 Executivo Fiscal.  Agravante: Município de
Manoel Ribas.  Adv.: Aroldo Baran dos Santos.  Agravado:
Antonio Menegazzo.  Adv.: Joao de Paula Xavier.  Adv.: Suely
Lopes Ricken.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 16026.
Núm.Livro: 153.  Folhas: 77 a 80.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Agravo de Instrumento. Despacho que indeferiu o pedido de
reunião de processos de execução fiscal contra o mesmo deve-
dor. Reforma da decisão. Recurso provido.

Acórdão Registrados
004. 0188537-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/153449.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000704
Obrigação de Fazer.  Agravante: Unimed de Londrina - Coope-
rativa de Trabalho Médico.  Adv.: Armando Garcia Garcia.
Agravado: Rosa Kuriki.  Agravado: Kely Akemi Kuriki.  Agra-
vado: Kenia Leiko Kuriki.  Adv.: Rogério Feres Gil.  Adv.:
Luís Cláudio Andrade Neves.  Órgão Julgador: Primeira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Paulo Roberto Hapner.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado J. J. Guimarães da Costa.
Núm.Acórdão: 16027.  Núm.Livro: 153.  Folhas: 81 a 87.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTINUIDADE DE PLA-
NO DE SAÚDE E CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. TU-
TELA ANTECIPADA CONCEDIDA. PRESENTES OS PRES-
SUPOSTOS DO ART. 273 CPC. RAZOABILIDADE DA DE-
CISÃO DIANTE DA PROPORCIONALIDADE DOS VALO-
RES JURÍDICOS EM CONFLITO. RECURSO IMPROVIDO.
Mostrados a suficiência das provas, a verossimilhança - como
probabilidade - do direito alegado pelas autoras, ora agrava-
das, e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil repa-
ração, impõe-se manter a tutela antecipada corretamente con-
cedida e norteada em inteligente juízo de razoabilidade.

Acórdão Registrados
005. 0198989-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114262.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001255
Reparação de Danos.  Apelante: Yedda Maria Alves de Camar-
go Bueno.  Adv.: Carlos Alexandre Perin.  Apelado: Jayme Zlo-
tnik.  Adv.: Walter Borges Carneiro.  Adv.: Carlos Vitor Mara-
nhão de Loyola.  Adv.: Ramon de Medeiros Nogueira.  Adv.:
Andréa Pastuch Carneiro.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Marcus Vinicius de Lacerda Costa.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Salvatore Astuti.  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Hapner.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Joatan Marcos de Carvalho.  Núm.Acórdão: 16028.  Núm.Livro:
153.  Folhas: 88 a 93.  Julgado em: 01/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
INDENIZAÇÃO. ERRO MÉDICO. AUSÊNCIA DE PROVA
DE NEXO CAUSAL ENTRE A CONDUTA DO MÉDICO E
O RESULTADO LESIVO À PACIENTE. CULPA NÃO DE-
MONSTRADA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PROVA PERICIAL NÃO
CONCLUSIVA. PROVA ORAL CONSISTENTE APENAS NO
DEPOIMENTO DO APELADO. REDUÇÃO DA VERBA.
Não provado, na conformidade do artigo 331, I, do Código de
Processo Civil, o fato constitutivo do alegado direito, impõe-se
a improcedência do pedido. Alegado erro profissional de médi-
co que realizou intervenção cirúrgica, em que foram observa-
das todas as técnicas a ela inerentes, e sem que, no entanto,
tivesse havido prova demonstrando culpa daquele, não se há de
acolher pretensão indenizatória em virtude de complicação que
causou dano corporal à apelante.
Considerando a dilação probatória pouco esclarecedora, base-
ada em perícia não conclusiva e na colheita da prova oral que
contou apenas com o depoimento pessoal do apelado, reduz-se
a verba honorária.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03664 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado  Ordem Processo
Abdias Abrantes Netto 060 0190157-3
Adalberto Pereira 028 0198370-8
Adao Openheimer 046 0201727-4
Adjaime Marcelo A. D. Carvalho 092 0201553-4
Adriana Espindola Corrêa 054 0211248-1/01
Adriano Antonio Bertolin 080 0211728-4
Adriano Lima Toldo 063 0195014-3
Alberto José Giaretta 092 0201553-4
Alceu Conceição Machado Filho 032 0193108-2
Alcindo De Souza Franco 049 0184096-8
Alencar Leite Agner 044 0180837-3
Alessandra G. Mendes 048 0201098-8
Alessandro Ravazzani 084 0204834-6
Alexander De Paula Silva 023 0196541-9
Alexandre Cesar Da Silva 080 0211728-4
Alfredo Antonio Canever 009 0196093-8

081 0148747-4
Ali Kan Zanotti 087 0206460-4
Altivo José Seniski 015 0207735-0
Amabilon Dalcomuni 076 0200428-2
Ana Paula Finger 077 0197935-5
Andre Luiz Lunardon 084 0204834-6
André Luís Lisbôa Campaneri 066 0182467-9
André Ricardo Franco 049 0184096-8
André Roberto Mischiatti 057 0191282-5
Angela Maria Sanchez E Silva 013 0203050-6
Angelo Marcos Liutti 003 0199416-3
Anna Carolina De C. Beltrão 093 0188478-6

Antonia Mastrorosa R. D. Reis 098 0208548-1
Antonio Carlos Athayde 023 0196541-9
Antonio Celestino Toneloto 074 0180992-9

082 0197493-2
Antonio De Jesus Moriggi 064 0205931-4/01

  105 0183738-7
Aparecido Albino Dechiche 022 0214053-4

060 0190157-3
Aparecido Azevedo Gordo 061 0202907-6
Aquilino Panichella 081 0148747-4
Ari De Souza Freire 049 0184096-8
Ariovaldo Hebert Da Cruz 015 0207735-0
Aristides Alberto Tizzot França 097 0202776-1
Arnaldo Aparecido Coração 099 0195182-6/02
Assis Corrêa 054 0211248-1/01
Augusto José Bittencourt 091 0203711-4
Beatriz Schiebler 039 0198681-6
Camilo De Toni 078 0204032-2
Carlos Alberto Bezerra 087 0206460-4
Carlos Alberto Francovig Filho 058 0204807-9
Carlos Alexandre Dias Da Silva 053 0182406-6
Carlos Alexandre Lorga 068 0198418-3
Carlos Alves 051 0181090-4

 106 0204769-4
Carlos Roberto Cardoso Jacinto 037 0198593-1
Carlos Sérgio Capelin 011 0198138-0/01

103 0183939-4
Carlos Thadeu B M. D. Lacerda 012 0204814-4
Carlyle Popp 039 0198681-6

080 0211728-4
Celia Ines Da Silva 093 0188478-6
Celso Da Cruz 018 0210980-0
Cesar Antonio Da Cunha 044 0180837-3
Cesar Augusto Praxedes 009 0196093-8

081 0148747-4
Cezar Henrique Bojarczuk 068 0198418-3
Clarice Maria Dal Comune 076 0200428-2
Claudine Aparecido Terra 048 0201098-8
Cleusa Braga Franquini 002 0205291-5
Cláudio Eduardo Sbardelotto 047 0180547-4
Cláudio Xavier Petryk 023 0196541-9
Conceição Aparecida De Castro 051 0181090-4
Cristiane Carvalho Burci 034 0185535-4
Cristina De Lima Assaf 062 0204752-9
Cássia Cristina Hirata Parra 011 0198138-0/01
Dalton Luis Scremin 055 0207328-5
Daniel Hachem 016 0195621-8/01

024 0197883-6
026 0208571-0
032 0193108-2
050 0177806-3/01

Daniel Henrique Antunes Santos 008 0210962-2
Danielle Rosa Ferreira Da Costa 053 0182406-6
Deise Almira Borba M. E. Silva 004 0167895-7
Denilson Gonzaga Barreto 092 0201553-4
Denio Leite Novaes Junior 032 0193108-2
Denis Norton Raby   107 0180972-7
Dionizio Lubave Dudek 041 0187541-0
Douglas Marcel Peres 067 0190834-5
Durvanir Ortiz Junior 088 0197998-2
Ederaldo Soares 071 0159844-5
Edezio Souto Cutrim 005 0212393-5
Edison De Souza 096 0212852-9
Edson Carlos Pereira 046 0201727-4
Edson Elias De Andrade 050 0177806-3/01
Eduardo Munaretto 030 0205435-7
Eduardo Pereira De O. Mello 032 0193108-2
Elaine Novaes Falco 107 0180972-7
Elvis Bittencourt 091 0203711-4
Elói Antonio Pozzati 086 0188640-2
Enimar Pizzatto 077 0197935-5
Ercílio César Dutra 064 0205931-4/01
Ercílio Rodrigues De Paula 089 0185350-1
Ernesto Antunes De Carvalho 074 0180992-9
Eros José De Assis T. Ribas  104 0186398-5
Esmeralda Leite Ferreira Murano 098 0208548-1
Evaristo Aragão F. D. Santos 014 0210240-1

 107 0180972-7
Ezilio Henrique Manchini 042 0184689-3
Fabiana De Oliveira Cunha 026 0208571-0
Fabio Pacheco Guedes 037 0198593-1
Fernanda Lopes Martins 094 0184353-8
Fernando Muniz Santos 006 0210230-5
Fernando Vidal P. D. Oliveira 015 0207735-0
Fiori Augusto Mincache Faustino 020 0201830-6/01
Flavio Mariot 088 0197998-2
Fortunato Jose Guedes 037 0198593-1
Francisco A. De Camargo Beltrão 093 0188478-6
Francisco Machado De Jesus 024 0197883-6
Fábio Thomas Soares 071 0159844-5
Fátima Aparecida Lucchesi 065 0183147-6
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 074 0180992-9
Gelsi Francisco Accadrolli 013 0203050-6
Geni Rosa De Oliveira Pires 085 0209905-0
Genésio Nailor Finger 077 0197935-5
Gercino Bett Junior 067 0190834-5
Geroldo Augusto Hauer 015 0207735-0
Gerson E. De Araújo 084 0204834-6
Gilberto Flavio Monarin 043 0180754-9
Gilberto Pedriali 069 0201301-0
Gilmar Tadeo Trevizan 043 0180754-9
Gladimir Adriani Poletto 029 0190839-0
Guilherme Borba Vianna 080 0211728-4
Guilherme De Salles Gonçalves 085 0209905-0
Guiomar Mario Pizzatto 077 0197935-5
Gustavo Henrique Dietrich 041 0187541-0
Hanelore Morbis Ozorio 006 0210230-5
Helio Vieira Neto 043 0180754-9
Hudson Carlos M. Guimarães 017 0203436-6
Hyran Getulio Cesar Patzsch 024 0197883-6

032 0193108-2
Hélio Marinho Spigolon 064 0205931-4/01
Idevam Inácio De Paula 034 0185535-4

Indianara Farias De Camargo 070 0213543-9
Irineu Ruaro 038 0195115-5
Ismael José Dezanoski  106 0204769-4
Ivan Ariovaldo Pegoraro 035 0150690-1
Iverly Antiqueira Dias Ferreira 045 0183396-9
Ivete Rodrigues De Lima Busquim 089 0185350-1
Ivo Nowacki 091 0203711-4
Ivo Santos Junior 045 0183396-9
Izabel Cristhina Rocha Martins 054 0211248-1/01
Izis Maysa Dietrich Lechiu 041 0187541-0
Jacira Rosa Tonello 048 0201098-8
Jackson Gladston Nicolodi 097 0202776-1
Jeferson Weber 025 0212425-2
Joao Batista Klein  101 0181134-1
Joao Roberto Santos Regnier 095 0183397-6
Joaquim Munhoz De Mello 061 0202907-6
Jorge Brandalize 100 0211194-8
Jorge Durval Da Silva 084 0204834-6
Jorge Gomes Rosa Neto 039 0198681-6
Jorge José Gotardi 078 0204032-2
Jorge Luiz Martins 055 0207328-5
Jose Carlos Jorge Stadler 079 0183461-1
Jose Carvalho Grade Neto 035 0150690-1
Jose Heriberto Micheleto 101 0181134-1
Jose Hotz 083 0206948-3
Jose Roberto Della T. Trautwein 012 0204814-4
José Gonzaga Soriani 033 0197571-1
José Albari Slompo De Lara 031 0201448-8
José Altevir Mereth B. Cunha 031 0201448-8
José Antônio Faria De Brito 011 0198138-0/01
José Carlos Del Grossi 099 0195182-6/02
José Carlos Dias Neto 011 0198138-0/01

103 0183939-4
José Carlos Vieira 072 0181774-5
José Das Graças De Souza 002 0205291-5
José Eli Salamacha 008 0210962-2
José Fernandes Da Silva 103 0183939-4
José Ivan Guimarães Pereira 016 0195621-8/01

050 0177806-3/01
José Marega 033 0197571-1
José Plinio Silva 074 0180992-9
José Valdemar Jaschke 014 0210240-1
João Aparecido Michelin 046 0201727-4
João Batista Dos Anjos 001 0206758-9
João Carlos Coas Júnior 073 0186682-2
João Carlos De Oliveira 035 0150690-1
João Carlos De Oliveira Júnior 075 0183033-7
João Edson Lanças Caputo 069 0201301-0
João Hortmann 028 0198370-8
Julio Ricardo A De Mello Rosa 059 0208474-6
Júlio César Dalmolin 038 0195115-5
Kinoe Irene Ikeda 069 0201301-0
Lauro Fernando Zanetti 098 0208548-1
Leonice Salvador Ruiz 009 0196093-8
Letícia Pohl 037 0198593-1
Libiamar De Souza 029 0190839-0
Lilian Crstina Wendler R. Pombo 037 0198593-1
Lincoln Taylor Ferreira 055 0207328-5
Lourival Barão Marques 010 0212259-8
Luciano Cesar Lunardelli 022 0214053-4
Luciano João Teixeira Xavier  105 0183738-7
Lucyanna Joppert Lima Lopes 083 0206948-3
Luiz Carlos Do Nascimento 065 0183147-6
Luiz Carlos Jungbluth Junior 102 0183465-9
Luiz Eduardo Volpato 020 0201830-6/01
Luiz Fernando De Oliveira Viana 056 0210542-0
Luiz Fernando Dietrich 054 0211248-1/01
Luiz Fernando Pozza 056 0210542-0
Luiz Osorio Cardoso Martins   101 0181134-1
Luiz Rodrigues Wambier 014 0210240-1
Magali Schemberger Schafranski 008 0210962-2
Manif Antonio Torres Julio 028 0198370-8
Marcelo Antonio Ohrenn Martins 068 0198418-3
Marcelo Augusto Da Silva 098 0208548-1
Marcelo De Lima Castro Diniz 003 0199416-3
Marcelo Nassif Maluf 012 0204814-4
Marcelo Nowacki 091 0203711-4
Marcione Pereira Dos Santos 009 0196093-8

081 0148747-4
Marco Antonio Brandalize 071 0159844-5

 100 0211194-8
Marcos Antonio De O. Leandro 016 0195621-8/01
Marcos Augusto Malucelli 010 0212259-8
Marcos Aurelio Cerdeira 017 0203436-6
Marcos C. D. A. Vasconcellos 069 0201301-0
Marcus Eduardo Peres Da Silva 072 0181774-5
Margarete Lopes Feitosa 094 0184353-8
Maria Augusta Costa Takeuti 007 0206071-7
Maria Justina Fernandes 051 0181090-4
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros  107 0180972-7
Marilene Trevisan 096 0212852-9
Mario Ferreira   104 0186398-5
Marissol Jesus Filla 052 0180826-0
Mauricio Flavio Magnani 073 0186682-2
Mauro Vignotti 074 0180992-9
Mauro Zarpelão 071 0159844-5
Miguel Antonio Slowik 023 0196541-9
Milton Da Cruz 018 0210980-0
Milton De Luca 037 0198593-1
Milton João Betenheuser Júnior 004 0167895-7

064 0205931-4/01
Moaci Mendes Leite   100 0211194-8
Moacir Alves De Almeida 011 0198138-0/01
Májeda Denise Mohd Popp 039 0198681-6

080 0211728-4
Márcio Fernando C. D. Santos 021 0208710-7
Márcio Miatto 035 0150690-1
Márcio Ribeiro Pires 087 0206460-4
Nanci Terezinha Zimmer 041 0187541-0
Neidival Ramalho De Oliveira 042 0184689-3
Neuso De Oliveira 051 0181090-4
Nilto Sales Vieira 045 0183396-9
Nilza Aparecida Sacoman 058 0204807-9

Nivaldo Possamai 086 0188640-2
Odair Mario Bordini 021 0208710-7
Oksandro Osdival Gonçalves 097 0202776-1
Olívio Horácio Rodrigues Ferraz 039 0198681-6
Orlando Mauricio Gehr 076 0200428-2
Oscar Silverio De Souza 053 0182406-6
Osvaldo Krames Neto 077 0197935-5
Oséias Martins Barbosa 066 0182467-9
Patrícia Rohn 084 0204834-6
Paula A. D. O. Marcondes 104 0186398-5
Paulo Cesar Gradela Filho 027 0186833-9
Paulo César Braga Fernandes 072 0181774-5
Paulo Giovani Fornazari 041 0187541-0
Paulo Hiroshi Kimura 018 0210980-0
Paulo José Giaretta 092 0201553-4
Paulo Maurício Da Rocha Turra 040 0207706-9
Paulo Moreli 016 0195621-8/01
Paulo Roberto Barbieri 040 0207706-9
Paulo Roberto Pereira De Souza 021 0208710-7
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 039 0198681-6
Paulo Sergio Ivanoski 004 0167895-7
Pedro Augusto Vantroba 072 0181774-5
Pedro Carlos Palma 063 0195014-3
Pedro De Jesus Ruy 042 0184689-3
Pedro Paulo Vitola 001 0206758-9
Pedro Sérgio Lopes Jucá Granja 023 0196541-9
Pedro Vinha 059 0208474-6
Plinio Mochi 066 0182467-9
Rafael Ferreira Filippin 006 0210230-5
Rafael Munhoz De Mello 061 0202907-6
Raimundo Messias B. Carvalho 081 0148747-4
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 026 0208571-0
Renato Fernandes Silva 063 0195014-3
Renato Fernandes Silva Junior 063 0195014-3
Roberto Carlos Bandeira Sedor 102 0183465-9
Roberto De Mello Severo 052 0180826-0
Robson Jesus Navarro Sanchez 034 0185535-4
Rodrigo Alcemir Ruthes 060 0190157-3
Rodrigo Cardoso Furlan 085 0209905-0
Rodrigo Nasser Vidal 025 0212425-2
Ronaldo Da Fonseca 019 0209217-5
Ronaldo Gomes Neves 062 0204752-9
Rosangela Mariotti 036 0198589-7
Rosângela Khater 052 0180826-0
Rubens Jose Da Costa 020 0201830-6/01
Rui Da Fonseca 019 0209217-5
Ruy Antonio Lopes 090 0204726-9
Sandra Carrilho Ferreira 079 0183461-1
Sandra Mara Nóbile Fernandes 072 0181774-5
Sandro Balduino Morais 095 0183397-6
Sergio Luiz Da Rocha Pombo 037 0198593-1
Sergio Seleme 045 0183396-9
Sidney Antunes De Oliveira 023 0196541-9
Silvana Aparecida Cezar Ponte 099 0195182-6/02
Silvio Centenaro 047 0180547-4
Sonia Maria De Menezes 050 0177806-3/01
Sonny Brasil De C. Guimarães 085 0209905-0
Stefan Klaus Gildemeister 090 0204726-9
Sueli Cristina Galleli Campos 098 0208548-1
Sérgio Antonio Meda 098 0208548-1
Sérgio Luiz Zandoná 019 0209217-5
Sílvia Helena Neves De Sales 014 0210240-1
Takahiro Miyazaki 075 0183033-7
Thales Morais Da Costa 014 0210240-1
Valdemar Morás 030 0205435-7
Valdir Balan 086 0188640-2
Valter Luis De Andrade Ribeiro 095 0183397-6
Vanoil Alves De Almeida 011 0198138-0/01
Verginia Bernardo Jorge 091 0203711-4
Vicente Paula Santos 083 0206948-3
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 099 0195182-6/02
Waldemar Crispim Dos Santos 005 0212393-5
Waldemeriton Negrao De O. Jr. 062 0204752-9
Waldur Trentini 033 0197571-1
Wanderlei Amadei 057 0191282-5
William Ozorio 006 0210230-5
Wilson Bokorny Fernandes 018 0210980-0
Yoitiro Moroishi 022 0214053-4
Yutaro Kamida 007 0206071-7
Érica Marta Gavetti 027 0186833-9
Érlon De Faria Pilati 068 0198418-3

Acórdão Registrados
001. 0206758-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23228.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000035027 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9800001813 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
200000001340 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9800030131 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Pedro Paulo Vitola.
Rec.adesivo: Jaime Antonio Iop.  Adv.: João Batista dos Anjos.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz
Moraes Leite.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vicente
Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16520.  Núm.Livro: 159.
Folhas: 139 a 147.  Julgado em: 09/10/2002.
Por maioria de votos, negaram provimento a apelação, vencido
o Juiz Cristo Pereira que declara voto e, por unanimidade, de-
ram provimento ao recurso adesivo.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE - TÍTULO ILÍQUIDO, INDEPENDENTEMEN-
TE DA ÉPOCA DA PROPOSITURA DA AÇÃO DE EXECU-
ÇÃO - PRETENSÃO CONVERSÃO EM AÇÃO MONITÓ-
RIA, APÓS A CITAÇÃO - DISCORDÂNCIA DO EXECUTA-
DO - ART. 264 DO CPC - INADMISSIBILIDADE DA CON-
VERSÃO - MAJORAÇÃO DA VERBA SUCUMBENCIAL -
OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA IGUALDADE.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO - POR MAIORIA.
RECURSO ADESIVO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
002. 0205291-5  Apelação Cível
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Protocolo: 2002/2185.  Matéria: Execução.  Comarca: Cidade
Gaúcha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000069 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000293 Embargos a Execução.  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: Cleusa Braga Franquini.  Apelado:
Alair de Souza Camargo.  Apelado: Luizinha Sabion Camargo.
Apelado: Roberto Barbosa de Lima.  Apelado: Rosângela Apa-
recida de Souza Camargo.  Adv.: José das Graças de Souza.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16521.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 148 a 163.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, de-
ram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA QUE NÃO SE
CONFIGURA COMO EXTRA PETITA - CONFISSÃO DE
DÉBITO - CLÁUSULA QUE DECLARA A INEXISTÊNCIA
DE NOVAÇÃO - POSSIBILIDADE DE DISCUSSÃO DO
DÉBITO ORIGINADOR DA CONFISSÃO - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - ILI-
QUIDEZ DO TÍTULO - EXTINÇÁO DA EXECUÇÃO - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MINORADOS EM VISTA DA
SIMPLICIDADE DA CAUSA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
003. 0199416-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107324.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000087 Declara-
tória.  Autos Complementares: 9800000530 Medida Cautelar.
Apelante: Ardon Depósito de Materiais Para Construção Ltda.
Adv.: Angelo Marcos Liutti.  Apelado: Coferlon Comérico de
Ferragens Londrina Ltda.  Adv.: Marcelo de Lima Castro Di-
niz.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Olivei-
ra.  Núm.Acórdão: 16522.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 164 a
167.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE DUPLICATAS - PAGA-
MENTOS COM CHEQUES E NUMERÁRIOS - INEXISTÊN-
CIA DE OBSERVAÇÃO NO VERSO E NO RECIBO - INSU-
FICIÊNCIA DE PROVAS.
1- Na liquidação da sentença ou amortização da dívida cons-
tante na duplicata deve consignar-se a destinação do numerá-
rio, no verso do cheque, ou em recibo autônomo.
2- As provas trazidas aos autos são insuficientes para compro-
var a liquidação antecipada da dívida.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0167895-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2000/145573.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700025907 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600024943 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Pavimix Pavimentações Ltda.  Agravante: Neuto Bau.  Agra-
vante: Luiz Fernando Bau.  Adv.: Paulo Sergio Ivanoski.  Agra-
vado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Deise Almira
Borba Moura e Silva.  Adv.: Milton João Betenheuser Júnior.
Interessado: Estado do Paraná.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 16523.
Núm.Livro: 159.  Folhas: 168 a 176.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
COMERCIAL, CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EX-
TRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. TRANSFERÊNCIA DA
OBRIGAÇÃO. CESSÃO DE CRÉDITOS. INSTRUMENTO
PARTICULAR. INSTRUMENTO FORMALMENTE PERFEI-
TO. CEDENTE BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S/A E
CESSIONÁRIO ESTADO DO PARANÁ. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL VALIDADA. PROSSEGUIMENTO DA LIDE
- CPC, ART. 567, II.
DISPONIBILIZAÇÃO DE OPORTUNIDADE AO DEVEDOR
PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO PRO-
CESSUAL. CONSENTIMENTO DISPENSÁVEL.
NOTIFICAÇÃO. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DO ART. 1069
DO CÓDIGO CIVIL. DESCABIMENTO. PEDIDO DE SUBS-
TITUIÇÃO PROCESSUAL CIÊNCIA EXPRESSA POR VIA
JUDICIAL.
CESSÃO DE CRÉDITO RECONHECIDA PELO CEDENTE.
AVERBAÇÕES E REGISTROS IMOBILIÁRIOS DA RESPEC-
TIVA CESSÃO.DESNECESSIDADE. INSTRUMENTO PAR-
TICULAR FORMALMENTE PERFEITO.
Recurso  desprovido.
1. Cessão de crédito - notificação. Inocorre negativa de vigên-
cia do art. 1069 do Código Civil. A notificação do devedor,
exigida em lei, é medida destinada a preservá-lo do cumpri-
mento indevido da obrigação, tendo sido feita expressamente a
este quando o Estado do Paraná requereu seu ingresso na rela-
ção jurídico-processual instaurada entre o Banco do Estado do
Paraná e os ora agravantes, assim sendo, o devedor deve fazer
o pagamento a quem lhe tomou o lugar.
2. Disponibilização de oportunidade de manifestação do deve-
dor. O devedor não participa da cessão de crédito, o seu con-
sentimento na transferência da obrigação é dispensável.
3. Identificação do crédito. O documento de cessão identifica o
crédito que deu azo à execução, pois se o próprio credor cedeu
e admitiu ter cedido o crédito em questão, não há que se opor o
devedor, para quem a obrigação se mantém inalterada.
4. Cessão - averbações e registros imobiliários. Para que o títu-
lo in casu seja transferido, o instrumento de cessão confeccio-
nado e formalmente perfeito é meio apto para efetivar a cessão,
sendo desnecessário o registro imobiliário.
5. Comprovação da cessão. O próprio cedente admite ter cedi-
do o crédito em questão, ademais, não pode o agravante pleite-
ar direito alheio.

Acórdão Registrados
005. 0212393-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/81887.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000733
Embargos a Adjudicação.  Autos Complementares: 9500000351

Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 8600000278
Medida Cautelar.  Autos Complementares: 8700000773 Inde-
nização.  Apelante: Edézio Souto Cutrim.  Adv.: Edezio Souto
Cutrim.  Apelado: Pedro de Melo Dias.  Adv.: Waldemar Cris-
pim dos Santos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16524.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 177 a 184.
Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA. MEAÇÃO E PARTILHA. INSTITUTOS DIVERSOS.
CÔNJUGE SUPÉRSTITE. PENHORA SOBRE A MEAÇÃO.
DESINFLUÊNCIA NA PARTILHA.
Possível é a penhora sobre a meação dos bens do cônjuge su-
pérstite porque diversa é sua natureza jurídica relativamente à
herança, sendo desinfluente a não abertura do inventário e exis-
tência da partilha.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
006. 0210230-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/59708.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9200011997 De-
claratória.  Autos Complementares: 9200000096 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 9200000012 Sequencia Anu-
al.  Autos Complementares: 9200011913 Medida Cautelar.
Apelante: Retífica União de Motores Ltda.  Adv.: Rafael Fer-
reira Filippin.  Adv.: Fernando Muniz Santos.  Apelado: Patro-
la Distribuidora de Peças Ltda.  Adv.: William Ozorio.  Adv.:
Hanelore Morbis Ozorio.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin.  Núm.Acórdão: 16525.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 185 a
190.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILI-DADE DE TÍTU-
LO. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS E ENTREGA DE MERCADORIAS. INEXISTÊN-CIA
DE PROVAS. DUPLICATA SEM ACEITE. PROTESTO POR
FALTA DE PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
Caracteriza-se como abusivo o protesto por falta de pagamen-
to, quando não aceita a duplicata, inexistindo provas da presta-
ção de serviços ou da entrega das mercadorias.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
007. 0206071-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17161.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
nacity.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000484 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000187 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Maria Augusta Costa Takeuti.  Apelado: Santo
Devasir Buso.  Adv.: Yutaro Kamida.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Relator Desig-
nado: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16526.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 191 a 206.
Julgado em: 18/09/2002.  Decisão: Por maioria de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR -  EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ESCRITURA DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA - AUSÊNCIA DE NOVAÇÃO -
INSTRUÇÃO DEFICIENTE ANTE A NÃO JUNTADA DOS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A DEMONSTRA-
ÇÃO DA EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. CARÊNCIA DA EXE-
CUÇÃO CONFIRMADA.
O contrato de confissão representa mera continuidade da dívi-
da originária, devendo-se perscrutar a origem da dívida desde o
seu nascedouro.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, POR MAIO-
RIA.

Acórdão Registrados
008. 0210962-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74959.  Matéria: Execução.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000044
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000003
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: José Eli
Salamacha.  Adv.: Daniel Henrique Antunes Santos.  Apelado:
Espólio de Vassílio Dupczak.  Apelado: Wilson Dupczak.  Ape-
lado: Cecília Basniak Dupczak.  Adv.: Magali Schemberger
Schafranski.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16527.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 207 a 224.
Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, nega-
ram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR -  EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ESCRITURA DE
CONFISSÃO DE DÍVIDA - AUSÊNCIA DE NOVAÇÃO -
INSTRUÇÃO DEFICIENTE ANTE A NÃO JUNTADA DOS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A DEMONSTRA-
ÇÃO DA EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. CARÊNCIA DA EXE-
CUÇÃO CONFIRMADA.
O contrato de confissão representa mera continuidade da dívi-
da originária, devendo-se perscrutar a origem da dívida desde o
seu nascedouro.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO, POR MAIO-
RIA.

Acórdão Registrados
009. 0196093-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75320.  Matéria: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000051 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000455 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sidnei Frazatto.  Adv.:
Alfredo Antonio Canever.  Adv.: Marcione Pereira dos Santos.
Adv.: Cesar Augusto Praxedes.  Apelado: Orlando Riguetti.
Adv.: Leonice Salvador Ruiz.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Núm.Acórdão: 16528.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 225
a 230.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. INEFICÁCIA DO TÍTULO EXECUTIVO.

ÔNUS PROBATÓRIO.
Nota promissória devidamente formaliza-da traz em si a pre-
sunção legal de certeza, liquidez e exigibilidade, incumbindo
ao embargante o ônus de provar a ocorrência de qualquer causa
impeditiva, modificativa, ou extintiva do direito creditício ín-
sito na cambial.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
010. 0212259-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/89680.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200100023639
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9400000231 Medida Cautelar.  Autos Complementares:
9400000345 Declaratória.  Apelante: Clube Atlético Parana-
ens.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Rec.adesivo: Ademir
Antônio Rolim de Moura.  Adv.: Lourival Barão Marques.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16529.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 231 a 238.
Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a apelação e ne-
garam provimento ao recurso adesivo.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. OBJEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. VER-
BA HONORÁRIA DEVIDA. CRITÉRIO PARA FIXAÇÃO.
1. Se a desistência da ação foi requerida posteriormente à obje-
ção de pré-executividade, e em decorrência dela, são devidos
honorários advocatícios pelo exeqüente.
2. Se a parte exeqüente comumente recebe vinte por cento como
verba honorária - metade nos autos de execução e metade nos
embargos - por uma questão de eqüidade, o executado, quando
vencedor nos embargos com extinção da execução deverá tam-
bém receber tratamento assemelhado.
3. Do mesmo modo, se a objeção de pré-executividade foi ca-
paz de ensejar a extinção do processo, de rigor a condenação
do exeqüente na verba honorária de 10% sobre o valor da dívi-
da atualizada.
Apelação provida. Recurso adesivo desprovido.

Acórdão Registrados
011. 0198138-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/131237.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibai-
ti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1981380 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 9900000145 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Comércio de Móveis e Eletrodo-
mésticos Framarani Ltda.  Embargante: José da Silva.  Embar-
gante: Moacir Alves de Almeida.  Adv.: José Antônio Faria de
Brito.  Adv.: Vanoil Alves de Almeida.  Adv.: Moacir Alves de
Almeida.  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos Sérgio Capelin.  Adv.:
Cássia Cristina Hirata Parra.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16530.
Núm.Livro: 159.  Folhas: 239 a 242.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO. DEFEITOS INEXISTEN-TES. MATÉRIA NÃO LE-
VANTADA NO RECURSO. NÃO CONHECIMENTO.
Inexistindo qualquer defeito que possa ser tido como omissão
ou contradição no acórdão, levantando os embargantes matéria
não invocada anteriormente, de rigor o não conhecimento dos
embargos.
Embargos de Declaração não conhecidos.

Acórdão Registrados
012. 0204814-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/6848.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000216 De-
claratória.  Apelante: Açosam Comércio de Ferro e Aço Ltda.
Apelado: Neusa Lemos Silvério Bordignon.  Adv.: Marcelo
Nassif Maluf.  Adv.: Jose Roberto Della Tonia Trautwein.  Li-
tisden.: Reynaldo de Lima Hess.  Adv.: Carlos Thadeu B Mon-
tes de Lacerda.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16531.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 243 a 249.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO
JURÍDICA CUMULADA COM DANOS MORAIS. PROTES-
TO INDEVIDO DE TÍTULO. VIOLAÇÃO PRESUMIDA.
CONDENAÇÃO DESMEDIDA. REDUÇÃO.
1. A pessoa, cujo bom nome e a imagem devem ser tutelados,
pode pedir reparação de dano moral quando for vítima de pro-
testo indevido. A sensação de ser visto como “mau pagador”,
quando não se é, constitui violação do patrimônio ideal que é a
imagem idônea, a dignidade do nome, a virtude de ser honesto.
2. O dano simplesmente moral, sem repercussão no patrimô-
nio, não há como ser provado. Ele existe tão-somente pela ofensa
e dela é presumido, sendo o bastante para justificar a indeniza-
ção.
3. Não há parâmetros legais sobre a determinação do valor de
danos morais. Daí caber, ao juiz, fixá-lo sob seu prudente arbí-
trio, visando a prolação de decisões coerentes, sem se descui-
dar em que o ressarcimento não se transforme em enriqueci-
mento para a ofendida.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
013. 0203050-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/141521.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000730 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 199600000356 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Rilub Produtos Automotivos Ltda.
Apelante: Devanir Catuzo.  Apelante: Maria Rodrigues Ramos
Catuzo.  Apelante: Gilson Ambleto Justi.  Apelante: Neya Be-
atriz Ribeiro.  Apelante: Ana Lucia Vaz.  Adv.: Gelsi Francisco
Accadrolli.  Apelado: Companhia Brasileira de Petróleo Ipi-
ranga.  Adv.: Angela Maria Sanchez e Silva.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16532.  Núm.Livro: 159.
Folhas: 250 a 256.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDI-CIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. COMPENSAÇÃO DE DÍVIDAS. INTE-
LIGÊNCIA DO ARTIGO 1010 DO CÓDIGO CIVIL. EXCLU-
SÃO DA PESSOA JURÍDICA DO PÓLO PASSIVO DA EXE-
CUÇÃO.
1. Somente as dívidas líquidas, certas e vencidas podem ser
objeto de compensação.
2. Se o crédito dos embargantes depende de reconhecimento
em ação própria, por evidente que não podem postular com-
pensação em execução de título extrajudicial que lhes é pro-
movida.
3. Considerando que antes da sentença proferida nos embar-
gos, a pessoa jurídica foi excluída do pólo passivo da execu-
ção, não pode ela sofrer qualquer efeito do julgado.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
014. 0210240-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/66823.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000821 Indenização.  Apelante:
Compass Investimentos e Participações Ltda.  Adv.: Evaristo
Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Thales Morais da Costa.
Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Rec.adesivo: Maria Inez da
Cunha Silva.  Rec.adesivo: Richard Maximiliano da Cunha e
Silva.  Rec.adesivo: Gustavo Emiliano da Cunha e Silva.
Rec.adesivo: Lucas Mariano da Cunha e Silva.  Adv.: José Val-
demar Jaschke.  Adv.: Sílvia Helena Neves de Sales.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16533.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 257 a 262.
Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
e julgaram prejudicado o recurso adesivo.
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COBRANÇA PE-
LOS MEIOS LEGAIS. EXERCÍCIO REGULAR DE DIREI-
TO.
1. Empresa que utiliza meios legais para receber o que lhe é
devido, não prática qualquer ilícito.
2. Reconhecido o pagamento da dívida, de rigor o cancelamen-
to do protesto.
Apelação parcialmente provida. Recurso adesivo prejudicado.

Acórdão Registrados
015. 0207735-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34548.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000290 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9400000270 Medida Caute-
lar.  Apelante: Laminort Indústria e Comércio de Lâminas S/a.
Adv.: Geroldo Augusto Hauer.  Adv.: Fernando Vidal Pereira
de Oliveira.  Adv.: Altivo José Seniski.  Apelado: Comércio de
Madeiras D´oeste Ltda.  Adv.: Ariovaldo Hebert da Cruz.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pe-
reira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16534.
Núm.Livro: 159.  Folhas: 263 a 269.  Julgado em: 17/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE DUPLICATA.
SUSTAÇÃO DE PROTESTO. AUSÊNCIA DE ACEITE. MER-
CADORIA RECEBIDA SEM IMPUGNAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE DEFEITO POR OCASIÃO DO PROTESTO DA DUPLI-
CATA. INOCUIDADE.
Não pode o devedor recusar o pagamento de duplicata se rece-
beu a mercadoria e não reclamou, em tempo hábil, contra sua
especificação. Inteligência da Lei nº 5.474/68.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
016. 0195621-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/132660.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1956218 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9600000524 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Officius Confecções Ltda.
Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Lean-
dro.  Embargado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão:
16535.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 270 a 273.  Julgado em: 16/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADI-
ÇÃO. INEXISTÊNCIA.
Inexistentes quaisquer defeitos no acórdão, tais como contra-
dição e omissão, de rigor a rejeição dos embargos de declara-
ção.
Embargos de Declaração rejeitados.

Acórdão Registrados
017. 0203436-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154094.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9200000363 Embar-
gos a Execução.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Hudson Car-
los Medeiros Guimarães.  Apelado: José Cláudio Lopes Plaza.
Adv.: Marcos Aurelio Cerdeira.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Núm.Acórdão: 16536.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 274
a 279.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO INTEMPES-TIVOS. CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. AÇÕES
PROPOSTAS BEM ANTES DO ADVENTO DA SÚMULA Nº
233. HIGIDEZ.
1. Se a execução de título extrajudicial foi proposta bem antes
do advento da Súmula nº 233 do Colendo STJ, o mesmo ocor-
rendo com o julgamento dos embargos oferecidos, o mesmo
enunciado não tem incidência.
2. Transitada em julgado a sentença proferida nos embargos,
entende-se que foram deduzidas e repelidas todas as alegações
e defesas que a parte poderia oferecer, isto é, a coisa julgada
abrange não só a matéria deduzida, mas, também, o que pode-
ria ter sido alegado.
3. O tempo rege o ato e a parte não pode ser prejudicada pela
inércia da máquina judiciária.
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Apelação provida.

Acórdão Registrados
018. 0210980-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/74940.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9700000179 Pauliana/Revocatória.  Apelan-
te: Carlos Yokimitu Tiujo.  Adv.: Wilson Bokorny Fernandes.
Apelado: Hiroto Minasse.  Apelado: Emiko Alda Ozaki Minas-
se.  Apelado: Elton Minasse.  Apelado: Elisiane Minasse.  Adv.:
Paulo Hiroshi Kimura.  Apelado: Gilberto Yutaka Inumar.  Adv.:
Milton da Cruz.  Adv.: Celso da Cruz.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz
Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16537.  Núm.Livro: 159.  Fo-
lhas: 280 a 294.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a apela-
ção e não conheceram do recurso adesivo.
AÇAO PAULIANA. FRAUDE CONTRA CREDORES. NE-
GÓCIO COM TERCEIRO. NÃO INSOLVABILIDADE À ÉPO-
CA DA TRANSAÇÃO. DOAÇÃO PARA FILHOS. PRESUN-
ÇÃO DE FRAUDE. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. RECUR-
SO ADESIVO. DESERÇÃO.
1. É imprescindível a prova de insolvência do devedor, ônus do
credor, quando o imóvel alienado por meio de contrato particu-
lar a época em que os devedores possuíam outros bens.
2. A doação de bens aos filhos, por meio de escritura pública,
inexistindo outros bens que possam garantir as dívidas consti-
tuídas anteriormente ao ato, caracterizando a insolvência dos
doadores, presume a fraude.
3. Na sucumbência recíproca cada parte arcará com sua vitória
e derrota proporcionalmente
4. Consumou-se a deserção do recurso adesivo em face da au-
sência de preparo das custas recursais.
Apelação provida parcialmente. Recurso Adesivo não conhecido.

Acórdão Registrados
019. 0209217-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37944.  Matéria: Execução.  Comarca: Corbé-
lia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000341 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000250 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Domingos Accordi Neto.
Adv.: Ronaldo da Fonseca.  Adv.: Rui da Fonseca.  Apelado:
Marcon Comércio de Insumos Agrícolas Ltda.  Adv.: Sérgio
Luiz Zandoná.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16538.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 295 a 299.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÃO PARA
ATENDER AMIGO (DE FAVOR). FATO QUE NÃO EXIME
O CONTRAENTE DE CUMPRI-LA. PENHORA SOBRE BEM
DE TERCEIRO. NINGUÉM PODE PLEITEAR EM NOME
PRÓPRIO DIREITO ALHEIO.
1. Aquele que assume obrigação de terceiro para atender uma
amizade (favor) não se exime de cumpri-la no tempo e forma
contratados.
2. Ninguém pode pleitear em nome próprio direito alheio.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
020. 0201830-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/131970.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2018306
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9500000165 Medida
Cautelar.  Embargante: Banco América do Sul S/a.  Adv.: Luiz
Eduardo Volpato.  Adv.: Fiori Augusto Mincache Faustino.
Embargado: Jorge Alceu Alves.  Adv.: Rubens Jose da Costa.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Núm.Acórdão: 16539.  Núm.Livro: 159.  Folhas: 300
a 302.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARTE DISPOSITIVA DO
ACÓRDÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO.
Se a parte dispositiva do acórdão estiver em contradição com o
que se decidiu na fundamentação e também na ementa, de rigor
o acolhimento dos embargos de declaração.
Embargos de Declaração acolhidos.

Acórdão Registrados
021. 0208710-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/50043.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000533 Decla-
ratória.  Apelante: Marinete Alves de Oliveira.  Adv.: Márcio
Fernando Candéo dos Santos.  Apelado: Paraná Odontoclínica
- Serviços Odontológicos S/c Ltda.  Adv.: Odair Mario Bordi-
ni.  Adv.: Paulo Roberto Pereira de Souza.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16540.  Núm.Livro: 160.
Folhas: 1 a 10.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
DIREITO CAMBIAL. DUPLICATA. PROTESTO. PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS. AUSÊNCIA DE
ORIGEM. NOTA PROMISSÓRIA. AÇÃO DE NULIDADE.
PROCEDÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
CRITÉRIO PARA FIXAÇÃO. SUCUMBÊNCIA.
1. A duplicata, como título causal, deve representar, sempre e
sempre, uma compra e venda mercantil ou uma prestação de
serviços.
2. Não comprovando a empresa a efetiva prestação dos servi-
ços, de rigor a nulidade da cártula e conseqüente cancelamento
do protesto.
3. O juiz, ao fixar o montante indenizatório, deve considerar os
critérios subjetivos da avaliação do dano moral, não se distan-
ciando, porém, do valor atribuído em casos análogos pela juris-
prudência dominante, já que ausentes no ordenamento positivo
regras jurídicas próprias.
4. Assim, a fixação do dano moral em valor equivalente a duas
vezes o valor de cada cártula apresenta-se pertinente ao caso
em concreto.
5. Alterando-se a sentença, deverá a parte vencida suportar a
sucumbência integralmente.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
022. 0214053-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/101406.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000292
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 8800000306
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Herculano
da Silva.  Adv.: Aparecido Albino Dechiche.  Adv.: Luciano
Cesar Lunardelli.  Apelado: Cooperativa Agrícola de Cotia -
Cooperativa Central.  Adv.: Yoitiro Moroishi.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16541.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 11 a 19.  Jul-
gado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. LITISCON-
SÓRCIO PASSIVO. EMBARGOS DO DEVEDOR. PENHO-
RA EM BENS DE CO-DEVEDOR. INTIMAÇÃO DO ATO.
PRAZO PARA EMBARGOS. ARTS. 736 e 737 DO CPC. LE-
GITIMIDADE. PRECLUSÃO TEMPORAL.
1. Ao co-devedor em ação de execução assiste legitimidade
para ajuizar os respectivos embargos quando intimado da pe-
nhora, ainda que o bem penhorado não seja de sua proprieda-
de.
2. Tal solução vem a refletir o pensamento do legislador pátrio
que pretendeu firmar a celeridade na satisfação do crédito per-
tencente ao credor.
3. Assim, ocorre a preclusão temporal (intempestividade) para
o co-devedor no ajuizamento de novos embargos, agora com
fundamento de que a constrição teria recaído em bens de sua
propriedade.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
023. 0196541-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68330.  Matéria: Execução.  Comarca: Morre-
tes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000063 Cobran-
ça.  Apelante: Dipave Veículos S/a.  Adv.: Miguel Antonio Slo-
wik.  Adv.: Alexander de Paula Silva.  Adv.: Cláudio Xavier
Petryk.  Apelado: Município de Morretes.  Adv.: Antonio Car-
los Athayde.  Adv.: Sidney Antunes de Oliveira.  Adv.: Pedro
Sérgio Lopes Jucá Granja.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fa-
chin.  Núm.Acórdão: 16542.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 20 a
26.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. CHEQUE EMITIDO PELO PRE-
FEITO MUNICIPAL. TÍTULO PERFEITO. FALTA DE EM-
PENHO. IRREGULARIDADE QUE NÃO IMPEDE O DEVER
DE INDENIZAR.
1. Se os serviços e as mercadorias foram fornecidos e o municí-
pio pagou através de título de crédito, a falta de empenho não
elide o dever de pagar.
2. O Município, mesmo no caso de nulidade do contrato admi-
nistrativo, se obriga a indenizar os serviços, pois não pode tirar
proveito da atividade de terceiro sem a correspondente indeni-
zação.
Apelação provida.

Acórdão Registrados
024. 0197883-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/11334.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9600018021 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600017214 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000082 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
9600000845 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9600000038 Sequencia Anual.  Apelante: Banco de Credito
Real de Minas Gerais S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Hyran
Getulio Cesar Patzsch.  Apelado: Gilter Indústria e Comércio
de Móveis e Decorações Ltda.  Apelado: Gilvan José Alves.
Apelado: Gilvana Maria Alves.  Adv.: Francisco Machado de
Jesus.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Olivei-
ra.  Núm.Acórdão: 16543.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 27 a 30.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO DE EXECUÇÃO - FALTA DE TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO DOS EMBAR-
GOS POR FALTA DE OBJETO - ÔNUS DA SUCUMBÊN-
CIA - DO EXEQÜENTE-EMBARGADO.
1- A extinção do processo de execução, pela ausência de título
executivo extrajudicial, perde o objeto na ação de embargos á
execução, impondo-se a sua extinção.
2- O ônus da sucumbência é do exeqüente-credor que deu mo-
tivo para a oposição dos embargos.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0212425-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/82424.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001187 De-
claratória.  Autos Complementares: 200100000927 Medida
Cautelar.  Apelante: Cejen Engenharia Ltda.  Adv.: Rodrigo
Nasser Vidal.  Apelado: In Situ Geotecnica S/c Ltda.  Adv.:
Jeferson Weber.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16544.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 31 a 39.  Jul-
gado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. INE-
XIGIBILIDADE DO TÍTULO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
INSUFICIÊNCIA DELES. NÃO COMPROVAÇÃO. CERCE-
AMENTO DE DEFESA INOCORRENTE. ARTIGO 130 DO
CPCIVIL. NÃO INCIDÊNCIA.
1. Não subsiste a pretensão de dilação probatória quando a
matéria posta nos autos estiver suficientemente esclarecida,
prevalecendo, destarte, o julgamento antecipado da lide sem
que ocorra o cerceamento de defesa.
2. Assim, se o Juízo monocrático viu-se no dever do julgamen-
to antecipado da lide - artigo 330, CPCivil - com obviedade é
que ficou dispensado da realização da prova pericial, pois que
houve o “julgamento conforme o estado do processo”.

3. O juiz pode determinar a produção de outras provas inde-
pendentemente daquelas produzidas nos autos. Tal atividade
oficiosa está fincada no artigo 130 do CPCivil.
4. Entretanto, existindo prova contrária nos autos à tese da par-
te, tal proceder de ofício não se faz pertinente, já que estaria o
julgador monocrático favorecendo a uma das partes em detri-
mento de outra.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
026. 0208571-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/46842.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001426 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001277 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Apelado: Construtora Azenha Ltda.  Apelado: Marcos Luz da
Rocha.  Adv.: Fabiana de Oliveira Cunha.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16545.  Núm.Livro: 160.
Folhas: 40 a 47.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. ESCRITURA PÚBLICA DE MÚTUO
BANCÁRIO. AMORTIZAÇÃO. EXCLUSÃO. MULTA CON-
TRATUAL DEVIDA. REDUÇÃO PARA 2% (CODECON).
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. EVIDÊNCIA. EXCLUSÃO
DA DÍVIDA. SUCUMBÊNCIA. ALTERAÇÃO.
1. Evidenciando-se que a amortização da dívida se deu em par-
celas anteriores ao termo de renegociação, de rigor sua inclu-
são no cálculo geral.
2. Se a multa contratual, embora não especificada na planilha,
foi objeto de pedido pelo credor deve incidir, reduzindo-a aqui
para 2% em virtude da não insurgência recursal do credor no
tocante à aplicação do Código de Defesa do Consumidor ao
contrato bancário.
3. A capitalização dos juros somente é permitida nas hipóteses
constantes da Súmula nº 93 do Superior Tribunal de Justiça,
razão de sua exclusão se comprovada.
4. Vencido em parte mínima do pedido o credor, deverão os
executados arcar integralmente com a sucumbência.
Apelação parcialmente provida.

Acórdão Registrados
027. 0186833-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125005.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000878 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000155 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Lemos Danova Enge-
nharia e Empreendimentos Ltda.  Adv.: Érica Marta Gavetti.
Apelado: Fersil Projetos e Construções Ltda.  Adv.: Paulo Ce-
sar Gradela Filho.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana Fachin.
Núm.Acórdão: 16546.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 48 a 52.  Jul-
gado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS
DO EXECUTADO. DUPLICATA SEM ACEITE. PROTESTO
EFETIVADO. PROVA SUFICIENTE DA PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO.
1. A duplicata sem aceite, mas devidamente protestada e acom-
panhada de prova suficiente da prestação de serviço é título
executivo extrajudicial, pois se encontram presentes os atribu-
tos de liquidez, certeza e exigibilidade.
2. A nota fiscal emitida, somada aos depoimentos de testemu-
nhas que comprovaram que o serviço foi prestado, a par do fato
de que a empresa contratante não tinha qualificação específica
para fazê-lo, além de seu representante legal não indicar quem
o fez tornam indiscutível que a embargada prestou o serviço e,
por isso, deve receber o preço correspondente.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
028. 0198370-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/102472.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000071
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000265
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Walimar Comer-
cial de Alimentos Ltda.  Adv.: Adalberto Pereira.  Apelado:
Adm Exportadora e Importadora S/a.  Adv.: João Hortmann.
Adv.: Manif Antonio Torres Julio.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16547.
Núm.Livro: 160.  Folhas: 53 a 56.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CON-
VERSÃO DA AÇÃO DE FALÊNCIA EM EXECUÇÃO - POS-
SIBILIDADE - PRODUTOS - DEFEITOS - VALOR EM DE-
SACORDO - PROVAS - INEXISTENTES - PRESCRIÇÃO -
CARACTERIZADA.
1.- A conversão da Ação de Falência em Execução, em nada
prejudica o devedor, ao contrário, dilata o prazo e a oportuni-
dade de defesa do devedor.
2.- Defeitos no produto e os valores em desacordo com o com-
binado, além de inexistirem provas, a pretensão encontra-se
atingida pela prescrição . Inteligência do art. 211, do Código
Comercial c/c o art. 178, § 2º, do Código Civil.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0190839-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/17935.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000264 Indeniza-
ção.  Autos Complementares: 9900098297 Carta Precatória/
Ordem.  Apelante: Artex S/a.  Adv.: Libiamar de Souza.  Ape-
lado: Azzura Empreendimentos Hoteleiros Ltda.  Adv.: Gladi-
mir Adriani Poletto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16548.  Núm.Livro: 160.  Folhas:
57 a 73.  Julgado em: 16/10/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial. Vencido o Juiz
relator quanto a fixação do dano moral.

APELAÇÃO CÍVEL - PROTESTO EXTRAJUDICIAL - DU-
PLICATA PAGA - DANO MORAL CARACTERIZADO - IN-
DENIZAÇÃO DEVIDA - EXISTÊNCIA DE PROTESTO AN-
TERIOR - REDUÇÃO DA INDENIZAÇÃO - VALOR SIM-
BÓLICO.
1. O credor, ao apontar uma cártula para o protesto, tem a obri-
gação em verificar todos os registros, a fim de constatar se al-
guma delas se encontra paga.
2. O protesto de duplicata já paga caracteriza o dano moral,
que deve ser compensado.
3. Existindo protestos anteriores em relação ao mesmo deve-
dor, a indenização deve corresponder a um valor simbólico.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
030. 0205435-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/20430.  Matéria: Execução.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000508
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000752
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Eduar-
do Munaretto.  Apelado: Vilmar Luiz Desengrini.  Adv.: Valde-
mar Morás.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 16549.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 74
a 77.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. PROCE-
DÊNCIA. ISENÇÃO DE DESPESAS PROCESSUAIS DO
EMBARGADO. RECURSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS. CONDENAÇÃO DO EMBARGANTE. IMPOSSIBILIDA-
DE.
1.- O Código de Processo Civil não dispõe sobre a isenção de
condenação do réu ao pagamento das despesas processuais,
quando o réu não é beneficiário da justiça gratuita.
2.- Julgados procedentes os Embargos, impossibilita a conde-
nação do embargante no ônus da sucumbência, eis que ele foi o
vencedor da causa.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0201448-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125764.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000392 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700000036 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9600000179 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: José Albari Slompo de Lara.  Adv.: José Altevir Mere-
th Barbosa Cunha.  Apelado: Luciano Gomes Marques de Sou-
za.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo
Pereira.  Relator Designado: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16550.  Núm.Livro: 160.  Fo-
lhas: 78 a 95.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por maioria
de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA ORIGI-
NÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE (SUPER-CHE-
QUE) - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO - INTE-
LIGÊNCIA DA SÚMULA 233 DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA - CARÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA.
O contrato de confissão de dívida originário em saldo devedor
de conta-corrente (super-cheque) e o título dele derivado care-
cem de liquidez, pois, ainda que acompanhados dos extratos de
conta corrente e planilhas de cálculo atualizado, apresentados
unilateral-mente pelo credor, não consubstanciam obrigação de
pagar quantia certa e determinada, à luz da Súmula 233 do Su-
perior Tribunal de Justiça.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA, POR MAIO-
RIA.

Acórdão Registrados
032. 0193108-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/36443.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9900020756 De-
claratória.  Autos Complementares: 9900000980 Sequencia
Anual.  Apelante: Frigorífico Califórnia Ltda.  Apelante: Fai-
çal Ali Omairy.  Apelante: Omar El Omeiri.  Adv.: Alceu Con-
ceição Machado Filho.  Adv.: Eduardo Pereira de Oliveira
Mello.  Apelado: Banco Bradesco S. A.Adv.: Daniel Hachem.
Adv.: Denio Leite Novaes Junior.  Adv.: Hyran Getulio Cesar
Patzsch.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernando Vidal de Olivei-
ra.  Núm.Acórdão: 16551.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 96 a 99.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram provimento
ao recurso.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA c/c REVISI-
ONAL DE CONTRATO. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. PESSOA JURÍDICA. INAPLICABILIDADE.
DÓLAR AMERICANO. OSCILAÇÃO. TEORIA DA IMPRE-
VISÃO. INADMISSIBILIDADE. FATO SUPERVENIENTE
QUE NÃO FAVORECE NENHUMA DAS PARTES.
1.- O Contrato de Abertura de Crédito Documentário Para Im-
portação de Mercadorias firmado com base na moeda america-
na, a cláusula é válida, pois, o pagamento é feito nessa moeda.
2.- A invocada teoria da imprevisão não se aplica ao caso em
análise porque, a banda cambial que faz o dólar oscilar, não
depende da vontade das partes, a sua não aceitação inviabiliza
o cumprimento do contrato.
3.- A 1ª (primeira) apelante, tomadora do numerário, por não
ser a destinatária final do serviço, não incidem as disposições
do Código de Defesa do Consumidor, nos contratos firmados
com o apelado.
4.- O pedido em relação aos contratos firmados em data anteri-
or à oscilação do dólar, não é de acolher-se o pedido, e nos
contratos posteriores faltam aos apelantes o legítimo interesse.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
033. 0197571-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/78536.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000346
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 8900000182
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Cobrança.  Apelante: José Virgulino dos Santos.  Adv.: Waldur
Trentini.  Apelado: Cocamar Cooperativa de Cafeicultores e
Agropecuaristas de Maringá Ltda.  Adv.: José Marega.  Adv.:
José Gonzaga Soriani.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16552.  Núm.Livro: 160.
Folhas: 100 a 113.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTU-
LO EXECUTIVO JUDICIAL - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA - INEXISTÊNCIA - VALOR DA CONDENAÇÃO NO
PROCESSO DE CONHECIMENTO - QUESTÃO ESTRANHA
AOS LIMITES DOS EMBARGOS.
1. As provas requeridas pelas partes, só serão produzidas de
acordo com o livre critério do juiz. Inteligência do artigo 130
do Código de Processo Civil. Cerceamento de defesa não ca-
racterizado.
2. Para insurgir contra o valor constante na condenação, o meio
processual adequado é o recurso de apelação. Excesso de exe-
cução inexistente.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
034. 0185535-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/132273.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000101 Reparação de Danos.
Apelante: Viniplast - Com. de Embalagens Ltda.  Adv.: Cristi-
ane Carvalho Burci.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Idevam Inácio de Paula.  Adv.: Robson Jesus Navarro Sanchez.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Revisor: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16553.  Núm.Livro: 160.
Folhas: 114 a 118.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a apelação n. 02
e julgaram prejudicada a apelação n. 01.
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
PROTESTO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE JUSTIFICA-
TIVA. DANO MORAL DESCARACTERIZADO. SERASA.
EXCLUSÃO DO NOME. ÔNUS DO CREDOR E DO DEVE-
DOR.
APELAÇÃO 2.
1.- O dano moral decorrente de protesto extrajudicial, implica
na análise se o devedor, no prazo legal, apresentou a justifica-
tiva do não pagamento.
2.- O devedor, ao mudar-se de endereço, incumbe comunicar o
credor ou o portador da cártula, sob pena de ser notificado atra-
vés do edital.
3.- Constando o nome junto ao SERASA, após o pagamento
incumbe, igualmente, ao devedor, providenciar a sua baixa. (In-
teligência do art. 43, § 3º, do Código de Defesa do Consumi-
dor).
4.- Como o protesto extrajudicial e o registro do nome no SE-
RASA, foram em decorrência da omissão da devedora em in-
formar o credor ou o cedente, não caracterizaram o dano mo-
ral.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.
APELAÇÃO 1.
RECURSO CONHECIDO E PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
035. 0150690-1  Apelação Cível
Protocolo: 1999/112284.  Comarca: Londrina.  Vara: 4a Vara
Civel.  Ação Originária: 9300000244 Declaratória.  Autos Com-
plementares: 9300000176 Medida Cautelar.  Apelante: Banco
Bradesco S/a.  Adv.: Márcio Miatto.  Apelante: Agroar Defen-
sivos Agrícolas Ltda.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Apela-
do: Vespero e Cia Ltda.  Adv.: João Carlos de Oliveira.  Adv.:
Jose Carvalho Grade Neto.  Apelado: Agroar Defefensivos
Agrícolas Ltda.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Revi-
sor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16554.  Núm.Livro:
160.  Folhas: 119 a 126.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceam e negaram provimento a
ambos os recursos.
DUPLICATA - FALTA DE ACEITE - BANCO ENDOSSATÁ-
RIO - PROTESTO - TÍTULO COM VÍCIO DE CONSTITUI-
ÇÃO - OBJETIVO DE RESGUARDAR O DIREITO DE RE-
GRESSO - DESNECESSIDADE - DEVER DE INDENIZAR -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE O ENDOSSAN-
TE E O BANCO ENDOSSATÁRIO.
RECURSO (1) CONHECIDO E IMPROVIDO.
ARGUIÇÃO DE NULIDADE DOS ATOS EM FACE DA FAL-
TA DE CITAÇÃO DO SEGUNDO APELANTE - IMPOSSI-
BILIDADE - CITAÇÃO POR EDITAL VERIFICADA NOS
AUTOS DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO PARA TOMAR CI-
ÊNCIA DE AMBOS OS PROCESSOS - REQUISITOS LEGAIS
ATENDIDOS - CITAÇÃO VÁLIDA.
RECURSO (2) CONHECIDO E IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
036. 0198589-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/110890.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000912
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Olga Ayano Ono-
dera Merchuk.  Adv.: Rosangela Mariotti.  Apelado: Thelma
Neia Amaral.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16555.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 127 a 131.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EXECUÇÃO - AVALIAÇÃO DOS BENS - INTIMAÇÃO DA
PROCURADORA PARA EFETUAR O PAGAMENTO DAS
CUSTAS DO AVALIADOR JUDICIAL - EXTINÇÃO DO
PROCESSO POR ABANDONO DA CAUSA - IMPOSSIBILI-
DADE - NECESSIDADE DE INTIMAR PESSOALMENTE A
PARTE INTERESSADA - EXEGESE DO ART. 267, §1º, CPC
- SÚMULA 240 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
037. 0198593-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/97286.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001070 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Hormann do Brasil
Ltda.  Adv.: Sergio Luiz da Rocha Pombo.  Adv.: Lilian Crstina
Wendler Rocha Pombo.  Apelado: Moosmayer Equipamentos
Madereiros Ltda.  Adv.: Fabio Pacheco Guedes.  Adv.: Letícia
Pohl.  Adv.: Fortunato Jose Guedes.  Adv.: Carlos Roberto Car-
doso Jacinto.  Adv.: Milton de Luca.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cris-
to Pereira.  Núm.Acórdão: 16556.  Núm.Livro: 160.  Folhas:
132 a 139.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
DUPLICATA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - PROTESTO POR
INDICAÇÃO - EXECUÇÃO - NECESSIDADE DE COMPRO-
VAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - INO-
CORRÊNCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO - DECISÃO
MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
038. 0195115-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62042.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000184 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Apelado: Narciso Figura.  Adv.: Júlio
César Dalmolin.  Apelado: Itacir Luiz Zilio.  Apelado: Joventi-
no Antonio Antunes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16557.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 140 a 147.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EXECUÇÃO - INSTRUMENTO DE CONFISSÃO DE DÍVI-
DA, COM GARANTIA DE NOTA PROMISSÓRIA - SUSPEN-
SÃO DO PROCESSO POR INEXISTÊNCIA DE BENS PE-
NHORÁVEIS - INÉRCIA DO CREDOR POR MAIS DE TRÊS
ANOS - NECESSIDADE DA INTIMAÇÃO DO CREDOR,
PARA QUE EVENTUALMENTE REQUEIRA ATOS TEN-
DENTES A POSSIBILLITAR A PENHORA.
1. Durante a suspensão do processo por falta de bens penhorá-
veis não corre o prazo prescricional.
2. Nota promissória como garantia de instrumento de confissão
de dívida, não impede a exigibilidade do contrato de prescri-
ção vintenária.
3. A extinção do processo de execução é cabível quando o cre-
dor deixa de manifestar-se após a intimação para dar prosse-
guimento ao feito.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
039. 0198681-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103347.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000276
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600001324
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Madekiri Indús-
tria Comércio e Exportação de Madeiras Ltda.  Apelante: Iapu-
re Olsen.  Apelante: Hélio Adaury Olsen.  Adv.: Paulo Roberto
Ribeiro Nalin.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd
Popp.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Olí-
vio Horácio Rodrigues Ferraz.  Adv.: Jorge Gomes Rosa Neto.
Adv.: Beatriz Schiebler.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16558.
Núm.Livro: 160.  Folhas: 148 a 160.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial aos ape-
los n. 01 e n. 02. O Dr. Cristo Pereira Declara voto.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CON-
TRATOS DE CÂMBIO - DESNECESSIDADE DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS DO
PERITO - INOBSERVÂNCIA DE CERCEAMENTO DE DE-
FESA - CONTRATO DE FIANÇA - AUSÊNCIA DE OUTOR-
GA UXÓRIA - ART.235, CC - NULIDADE FIANÇA PRES-
TADA - EXCLUSÃO DA TR - SUBSTIUIÇÃO PELO INPC
(POR MAIORIA) - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - CONDENAÇÃO SUCUM-
BENCIAL - ART.21, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.
PRIMEIRO APELO PARCIALMENTE PROVIDO - POR
MAIORIA.
SEGUNDO APELO PARCIALMENTE PROVIDO - POR
UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
040. 0207706-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32759.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001456 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000776 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.:
Paulo Roberto Barbieri.  Apelado: Chm - Construção Civil Ltda.
Apelado: Carlos Martins Ceschim.  Apelado: Valéria Darin Dias
Ceschim.  Adv.: Paulo Maurício da Rocha Turra.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16559.
Núm.Livro: 160.  Folhas: 161 a 172.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONFISSÃO DE DÉBITO -
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CLÁUSULA POTESTA-
TIVA - ART. 115 DO CC - NULIDADE - ÔNUS SUCUM-
BENCIAIS CORRETAMENTE DISTRIBUÍDOS.
RECURSO DESPROVIDO - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
041. 0187541-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143568.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000130
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 200000000375
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000674
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bandei-
rantes S/a.  Adv.: Nanci Terezinha Zimmer.  Rec.adesivo: Con-
domínio Edifício Vila Firenze.  Adv.: Dionizio Lubave Dudek.
Apelado: Os Mesmos.  Interessado: Marder Construções Civis
Ltda.  Interessado: Mauro Fontoura Marder.  Interessado: Fla-
vio Azambuja Marder.  Adv.: Gustavo Henrique Dietrich.  Adv.:

Izis Maysa Dietrich Lechiu.  Adv.: Paulo Giovani Fornazari.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
16560.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 173 a 181.  Julgado em: 09/
10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.

APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - ESCRI-
TURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRA-
DA - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 84 DO STJ - HONORÁ-
RIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS.
1. O possuidor de boa-fé, terceiro adquirente de imóvel, pode,
por meio de embargos, proteger a posse de bem turbada pela
constrição judicial em autos de execução, independentemente
do registro do contrato de compra e venda.
2. Correto é o decreto sentencial que, em embargos de terceiro,
reconhe-ce a necessidade de levantamento da penhora que re-
caiu sobre o imóvel do Embargante e chancela, por força da
procedência do pedido, a condenação do sucumbente em hono-
rários advocatícios e custas.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
APELAÇÃO ADESIVA - EMBARGOS DE TERCEIRO - PE-
NHORA - ESCRITURA PÚBLICA NÃO REGISTRADA -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - MANUTENÇÃO.
O valor arbitrado a título de honorários de sucumbência na sen-
tença proferida em embargos de terceiro corresponde à justa e
equidosa remu-neração pelo trabalho desempenhado pelo pa-
trono dos Embargantes.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0184689-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/1931.  Matéria: Execução.  Comarca: Apuca-
rana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000341 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 200000000263 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Progresso Contabilidade e Advocacia
S/c Ltda.  Adv.: Neidival Ramalho de Oliveira.  Apelado: J. C.
Modesto Representações Comerciais.  Adv.: Ezilio Henrique
Manchini.  Adv.: Pedro de Jesus Ruy.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16561.  Núm.Livro: 160.
Folhas: 182 a 188.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DUPLI-
CATA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - IM-
POSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DA CAUSA PETENDI -
TÍTULO SEM ACEITE E SEM PROTESTO - AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVI-
ÇOS - CARÊNCIA DA EXECUÇÃO CONFIRMADA.
1. “Compete ao exeqüente interpre-tar o título, especificando
seu conteúdo, e, desde logo, apontar, então, qual o resultado
prático que este crédito lhe propicia e os seus meios de satisfa-
ção. Baseado no título, o credor caracteriza a obrigação do de-
vedor. E o juiz se adscreve a esta postulação: nada além, aquém
ou fora do objeto fixado pelo credor”. (Araken de Assis. Ma-
nual do processo de execução. 7.ed., p. 292).
2. Para a duplicada não aceita ser considerada título executivo
deve o credor, cumulativamente, tê-la encami-nhado a protesto
e feito prova da efetiva prestação  dos serviços.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0180754-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123777.  Matéria: Execução.  Comarca: As-
torga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000790 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000019 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Mário Sanches.  Adv.:
Gilmar Tadeo Trevizan.  Adv.: Gilberto Flavio Monarin.  Ape-
lado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Helio Vieira Neto.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
16562.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 189 a 197.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA ORIGI-
NÁRIO DE DÉBITO EM CONTA-CORRENTE - SUPER-
CHEQUE - INEXISTÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO -
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 233 DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA - CARÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA.
O contrato de confissão de dívida originário em saldo devedor
de conta-corrente e o título dele derivado carecem de liquidez,
pois, ainda que acompanhados dos extratos de conta corrente e
planilhas de cálculo atualiza-do, apresentados unilateralmente
pelo credor, não consubstanciam obrigação de pagar quantia
certa e determinada, à luz da Súmula 233 do Superior Tribunal
de Justiça.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
044. 0180837-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/116033.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000415 Ação
Penal.  Autos Complementares: 9700000007 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa Agrícola de Cotia -
Cooperativa Central.  Adv.: Cesar Antonio da Cunha.  Apela-
do: Junichi Kowa.  Adv.: Alencar Leite Agner.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16563.
Núm.Livro: 160.  Folhas: 198 a 204.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - NULIDADE DA EXECUÇÃO
ANTE A FALTA DE LIQUIDEZ - NULLA EXECUTIO SINE
TITULO.
O pressuposto necessário para toda e qualquer execução é o
título executivo, o qual há de estar revestido dos caracteres da
certeza, liquidez e exigibilidade. É o conteúdo do título que
estabelece os exatos limites da demanda executória, não po-
dendo o exeqüente, pois, demandar objeto diverso do nele in-

dicado.
Logo, se o título não prevê forma de correção monetária, não
poderá a parte unilateralmente promover a correção do crédito.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
045. 0183396-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/141120.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000241 Ação Monitória.  Apelante: Nelva de Fátima Cas-
telli Iurko.  Adv.: Ivo Santos Junior.  Adv.: Nilto Sales Vieira.
Apelado: Petrobrás Distribuidora S/a.  Adv.: Iverly Antiqueira
Dias Ferreira.  Adv.: Sergio Seleme.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16564.  Núm.Livro: 160.
Folhas: 205 a 214.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA -
CHEQUES PRESCRITOS - REPRESENTAÇÃO DA PESSOA
JURÍDICA - INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO POR INS-
TRUMENTO PÚBLICO - REGULARIDADE - DESNECES-
SIDADE DE APRESENTAÇÃO DE ESTATUTO - PRELIMI-
NARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA NÃO ACO-
LHIDAS - RECONHECIMENTO DE QUE OS CHEQUES
FORAM EMITIDOS PELA EMBARGANTE EM FAVOR DA
EMBARGADA - QUANTUM NÃO IMPUGNADO DE FOR-
MA SUFICIENTE - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE
MORA CORRETAMENTE APLICADOS.
1. A demonstração da regularidade na representação da pessoa
jurídica não depende da juntada do seu esta-tuto, notadamente
em se tratando de procuração outorgada por instrumento públi-
co.
2. Não havendo dúvida quanto à existência de promessa de
pagamento da Embargante em favor da Embargada, pode esta
se valer do procedimento monitório para perceber daquela a
quantia devida.
3. O acolhimento da alegação de que houve vício de consenti-
mento a macular a origem dos cheques depende de prova ro-
busta a cargo de quem aduz tal circunstância, conforme disci-
plina do artigo 333, inciso II, do Código de Processo Civil.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
046. 0201727-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/117715.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000526
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000034 Embargos a Execução.  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Edson Carlos Pereira.  Adv.: João Aparecido
Michelin.  Apelado: Antonio Openhemer.  Apelado: Alcides
Joaquim Torquato.  Apelado: Nilcinéia Zanelli Torquato.  Adv.:
Adao Openheimer.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Mora-
es Leite.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli.  Núm.Acórdão: 16565.  Núm.Livro: 160.  Folhas:
215 a 226.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por maioria de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO - EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE - INOBSERVÂNCIA DE PRAZO PRO-
CESSUAL - MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA E NULIDA-
DE ABSOLUTA A SER ARGÜÍVEL A QUALQUER TEMPO
- AVERIGUAÇÃO DO CONTRATO ORIGINÁRIO - CLÁU-
SULA QUE INVALIDA O ACORDO FIRMADO - CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
- ILIQUIDEZ E INEXIGIBILIDADE - SÚMULA 233, STJ -
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - INEXISTÊNCIA DE FATO
NOVO - ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - ART.20, §4º, CPC -
SENTENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
047. 0180547-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123706.  Matéria: Execução.  Comarca: Santo
Antônio do Sudoeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000089 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000280 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Pau-
lo Roberto Zavacki.  Adv.: Silvio Centenaro.  Apelado: Irmãos
Corso Ltda.Adv.: Cláudio Eduardo Sbardelotto.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16566.
Núm.Livro: 160.  Folhas: 227 a 232.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - DUPLICATAS - NULIDADE -
NÃO CONFIGURAÇÃO - PRÁTICA COMERCIAL - HABI-
TUALIDADE - VALOR DO COMPORTAMENTO - ACEITE
- PROTESTO.
Não há como deixar de reconhecer o valor jurídico do compor-
tamento das partes integrantes de negócios habitu-ais, em rela-
cionamento comercial usual, sem formalidades estritas e ante a
presença de evidências claras de que as negociações que justi-
ficaram a emissão da duplicata foram efetivamente realizadas.
RECURSO CONHECIDO E  NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
048. 0201098-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/67714.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000112 Me-
dida Cautelar.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Claudine
Aparecido Terra.  Apelado: José Manfrin Duarte.  Adv.: Jacira
Rosa Tonello.  Adv.: Alessandra G. Mendes.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16567.
Núm.Livro: 160.  Folhas: 233 a 251.  Julgado em: 03/10/2002.
Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
EXTRATOS DE OPERAÇÕES BANCÁRIAS - PRESENÇA
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - CORREÇÃO DA MULTA
FIXADA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO  - INADMIS-
SIBILIDADE DE INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR
EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO DE CRÉDITO NA PEN-
DÊNCIA DE AÇÃO EM QUE A JURIDICIDADE DO MES-
MO É DISCUTIDA.
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RECURSO DESPROVIDO - POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
049. 0184096-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/145724.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000752
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000535
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Gabriel Back.
Apelante: Antonio Back.  Apelante: Brás Back.  Apelante: Se-
bastião Back.  Adv.: Ari de Souza Freire.  Rec.adesivo: Banco
do Brasil S/a.Adv.: Alcindo de Souza Franco.  Adv.: André
Ricardo Franco.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16568.  Núm.Livro:
160.  Folhas: 252 a 257.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à apelação e
deram provimento parcial ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - FALTA DE PREPARO - ABAN-
DONO DA CAUSA - EXTINÇÃO APÓS REGULAR INTI-
MAÇÃO.
É causa para extinção do processo, após regular intimação para
a movi-mentação processual, o abandono do feito caracteriza-
do pela ausência de realização dos atos que competiam à parte.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
RECURSO ADESIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO SEM JUL-
GAMENTO DO MÉRITO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCI-
OS.
Os honorários advocatícios devem remunerar dignamente o
profissional, cabendo ao Magistrado aquilatar o quantum ten-
do por base os parâmetros do art. 20, § 4º do Código de Proces-
so Civil.
RECURSO ADESIVO CONHECIDO E PARCIALMENTE
PROVIDO.

Acórdão Registrados
050. 0177806-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129322.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1778063 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9800000405 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: José Ivan Guimarães Pereira.  Embar-
gado: Comercial de Derivados de Petróleo Garoupa
Ltda.Embargado: Osvaldo de Lima.  Embargado: José Carlos
Lima.  Adv.: Sonia Maria de Menezes.  Adv.: Edson Elias de
Andrade.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16569.  Núm.Livro: 160.
Folhas: 258 a 263.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APELAÇÃO CÍVEL -
INOCORRÊNCIA DE OMISSÕES, OBSCURI-DADES OU
CONTRADIÇÕES - INDEVIDA PRETENSÃO DE REEXA-
ME DA MATÉRIA.
Os embargos de declaração têm por objetivo revelar o verda-
deiro sentido de uma decisão obscura, contraditória ou omissa
(art. 535). Destarte, os embargos não têm por escopo renovar a
decisão cujos fundamentos são suficientes para dar o sentido e
o alcance do pronunciamento jurisdicio-nal, descabendo, por
isso, o intento modificativo em face de deliberação que não é
obscura, nem contraditória e muito menos omissa.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
051. 0181090-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/116900.  Matéria: Execução.  Comarca: Mam-
borê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 199600000145 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 199600000097
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Olga Bernini de
Castro.  Apelante: Olindo José de Castro.  Adv.: Conceição
Aparecida de Castro.  Adv.: Maria Justina Fernandes.  Apela-
do: Angelo Domingos Balestrin.  Adv.: Neuso de Oliveira.  Adv.:
Carlos Alves.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16570.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 264 a 270.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - COMPROMISSO DE CONFIS-
SÃO DE DÍVIDA - PAGAMENTO EM SACAS DE SOJA -
QUANTIDADE EFETIVAMENTE EMPRESTADA - MULTA
CONTRATUAL AFASTADA - IMPOSSIBILIDADE DE JUL-
GAMENTO ULTRA OU EXTRA PETITA - INCIDÊNCIA DE
JUROS LEGAIS.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
052. 0180826-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123726.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001020
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000761
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rodrigo Cravo
Ferro.  Apelante: Douglas Ferro.  Adv.: Roberto de Mello Se-
vero.  Apelado: Crbs-indústria de Refrigerantes Ltda.  Adv.:
Rosângela Khater.  Adv.: Marissol Jesus Filla.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16571.
Núm.Livro: 160.  Folhas: 271 a 279.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - NOTA PROMISSÓRIA - JULGA-
MENTO ANTECIPADO DA LIDE - CABI-MENTO - CER-
CEAMENTO DE DEFESA NÃO CON-FIGURADO - DES-
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO - COBRANÇA DE JUROS ABUSIVOS NÃO
DEMONSTRADA - ÔNUS QUE COMPETIA AOS EMBAR-
GANTES.
1. O julgamento antecipado da lide, quando se encontram nos
autos elementos suficientes para o desate jurídico da matéria,
não importa em cerceamento de defesa. Nesta hipótese, afigu-
ra-se dispensável a designação de audiência de conciliação e
julgamento.
2. “(...) O procedimento dos embargos do devedor, apesar de

seguir o rito ordinário e autônomo, é diverso da ação ordinária
em si, pois o credor detentor de título líquido e certo, no caso,
nota promissória, tem posição especial em relação ao devedor,
pois, já parte da presunção de que seu direito está declarado,
cabendo ao devedor todo o ônus da prova e este ônus tem seu
início já na inicial dos embargos, onde deve a parte Embargan-
te trazer, ao menos, meio de prova de que os valores estão in-
corretos” (TAPR - 4a CC, AC 162.465-9).
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
053. 0182406-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/136327.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000445
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001472
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Gusmalha Co-
mércio de Malhas e Armarinhos Ltda.  Adv.: Oscar Silverio de
Souza.  Adv.: Danielle Rosa Ferreira da Costa.  Apelado: Ma-
lharia Berlan Ltda.  Adv.: Carlos Alexandre Dias da Silva.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16572.
Núm.Livro: 160.  Folhas: 280 a 285.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DUPLI-
CATAS - ACEITE REGULAR - COMPRO-VANTE DA EN-
TREGA DAS MERCADORIAS - ALEGAÇÕES INFUNDA-
DAS DA DEVEDORA.
Não restando dúvidas quanto ao recebimento das mercadorias
objeto da relação negocial que deu origem à emissão das cam-
biais, não encontra o menor amparo a alegação de que o título
seria inexigível por não ter sido datado o aceite, notadamente
porque tal providência não se configura como requisito para a
duplicata ser considerada título executivo.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
054. 0211248-1/01  Agravo
Protocolo: 2002/129484.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2112481 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000001051 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Abn Amro
Real S/a.Adv.: Luiz Fernando Dietrich.  Adv.: Izabel Cristhina
Rocha Martins.  Agravado: Anice Jamil Aboulhossem Mess-
mar.  Agravado: Isaias do Carmo.  Adv.: Assis Corrêa.  Adv.:
Adriana Espindola Corrêa.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16573.
Núm.Livro: 160.  Folhas: 286 a 292.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO - NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR MANIFESTA INADMISSIBILIDADE
- FACULDADE ATRIBUÍDA AO RELATOR - ART. 557, DO
CÓDIGO DE PRO-CESSO CIVIL - EXISTÊNCIA DE EN-
TENDIMENTO JURISPRUDENCIAL SEDIMENTADO -
DECISÃO MANTIDA.
“O novo artigo 557 do CPC tem como escopo desobstruir as
pautas dos tribunais, a fim de que as ações e os recursos que
realmente precisam ser julgados pelo órgão colegiado possam
ser apreciados o quanto antes possível. Por essa razão, os re-
cursos intempes-tivos, incabíveis, desertos e contrários à juris-
prudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos tri-
bunais superiores deverão ser julgados imedia-tamente pelo
próprio relator, através de decisão singular, acarretando o tão
desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o
princípio da economia processual e o princípio da celeridade
processual, que norteiam direito processual moderno”. (STJ,
REsp 232025/RJ, 1ª Turma, rel. Ministro Humberto Gomes de
Barros, DJ 05/06/00).
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
055. 0207328-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28307.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000146
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000999
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800001000 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600000894 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Mul-
tissistemas Comercial de Aparelhos Eletronicos Ltda.  Adv.:
Jorge Luiz Martins.  Adv.: lincoln taylor ferreira.  Apelado:
Elcir Francisco Amadei.  Adv.: Dalton Luis Scremin.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.
Núm.Acórdão: 16574.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 293 a 297.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA IDENTIDADE FÍSICA DO JUIZ - MAGISTRADO QUE
ENCERROU A INSTRUÇÃO QUE SE ENCONTRAVA EM
FÉRIAS NO MOMENTO DA CONCLUSÃO DOS AUTOS
PARA SENTENÇA - PROLAÇÃO POR JUIZ SUBSTITUTO
- HIPÓTESE QUE NÃO SE ENQUADRA ENTRE AS EX-
CLUDENTES PREVISTAS NO ART. 132 DO CPC - NULI-
DADE DA SENTENÇA.
RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
056. 0210542-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/69831.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000438
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000288
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: R. C. Pastorello
Ltda.  Adv.: Luiz Fernando Pozza.  Apelado: Concresud - Ser-
viços de Concretagem Ltda.  Adv.: Luiz Fernando de Oliveira
Viana.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Re-
visor Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.
Núm.Acórdão: 16575.  Núm.Livro: 160.  Folhas: 298 a 301.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXCESSO DE EXECUÇÃO
QUE NÃO CONDUZ À ILIQUIDEZ DO TÍTULO - PRETEN-
SÃO DE ABATIMENTO DE VALOR QUE NÃO FOI EFETI-

VAMENTE LIQUIDADO - AUSÊNCIA DE MÁ-FÉ NO ATU-
AR PROCESSUAL DAS PARTES.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
057. 0191282-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/37400.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000018 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000544 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Mercantil de
São Paulo S/a - Finasa.  Adv.: Wanderlei Amadei.  Apelado:
Benedito Moreira Júnior.  Adv.: André Roberto Mischiatti.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Relator Convocado: Juiz Convocado Edgard Fernan-
do Barbosa.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
16576.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 1 a 15.  Julgado em: 25/09/
2002.  Decisão: Por maioria de votos, deram provimento parci-
al.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS CONSTITUCIONAIS.
LIMITAÇÃO LEGAL NÃO APLICÁVEL. CAPITALIZAÇÃO
DE JUROS. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. IMPOSSIBILI-
DADE.
1. O art. 192, § 3(, da Constituição Federal, que limita os juros
reais a 12% ao ano, não é norma auto-aplicável, mas sim pro-
gramática, de eficácia contida e dependente de regulamenta-
ção. (MAIORIA)
2. A capitalização de juros, ressalvadas as hipóteses previstas
no Decreto-lei n( 167/67, é indevida, mesmo que tenha sido
prevista no contrato, posto consistir em disposição abusiva e
excessivamente onerosa ao contratante.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
058. 0204807-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7062.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela Vista
do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000059
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000109
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Albertino José
Spirandio.  Apelante: Marelice da Silva Spirandio.  Adv.: Nilza
Aparecida Sacoman.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Francovig Filho.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revi-
sor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16577.  Núm.Livro:
161.  Folhas: 16 a 19.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDU-
LA DE CRÉDITO RURAL - IMPUGNAÇÃO À PLANILHA
DE CÁLCULO APRESENTADA - DEMONSTRATIVO QUE
ATENDE AO ARTIGO 614, II, DO CPC - POSSIBILIDADE
DE AVERIGUAÇÃO DA EVOLUÇÃO DO DÉBTIO - SEN-
TENÇA MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
059. 0208474-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/40445.  Matéria: Execução.  Comarca: Ribei-
rão do Pinhal.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000046 Embargos a Arrematação.  Autos Complemen-
tares: 9700000229 Execução de Título Extrajudicial.  Autos
Complementares: 9800000060 Embargos a Execução.  Ape-
lante: Agricola Monte Verde Ltda.  Adv.: Julio Ricardo A de
Mello Rosa.  Apelado: Manah S/a.  Adv.: Pedro Vinha.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.
Núm.Acórdão: 16578.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 20 a 23.  Jul-
gado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - ALEGAÇÃO DE ASSI-
NATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO POR PESSOA
QUE NÃO DETINHA PODERES - DESNECESSIDADE DE
OUTORGA DE PODERES ESPECÍFICOS - ART. 38 DO CPC
- DESCUMPRIMENTO DE VEDAÇÃO AO SUBSTABELE-
CIMENTO PARA TERCEIROS - FATO QUE NÃO PREJUDI-
CA AO EXECUTADO, MAS EVENTUALMENTE AO OU-
TORGANTE DA PROCURAÇÃO - HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS DIMINUÍDOS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - POR UNANIMI-
DADE.

Acórdão Registrados
060. 0190157-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/6902.  Matéria: Execução.  Comarca: Cruzei-
ro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9400000069
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Roberto
Paris.  Agravante: Aristides Paris.  Adv.: Aparecido Albino
Dechiche.  Adv.: Rodrigo Alcemir Ruthes.  Agravado: Coope-
rativa Agropecuária Goioerê Ltda - Coagel.  Adv.: Abdias
Abrantes Netto.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16579.  Núm.Livro:
161.  Folhas: 24 a 29.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EXTINÇÃO DO PROCESSO - ABANDONO DO AUTOR
POR MAIS DE TRINTA DIAS - INTIMAÇÃO FEITA POR
CORREIO - MANIFESTAÇÃO DO EXEQUËNTE A DES-
TEMPO - VALIDADE - PARA DETERMINAR A EXTINÇÃO
DO FEITO É NECESSÁRIO QUE ANTES SEJA REALIZA-
DA INTIMAÇÃO, PESSOALMENTE, DA PARTE E DO SEU
PROCURADOR - INCIDÊNCIA DO ART. 267, III E § 1o, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
061. 0202907-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/63179.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9200000418 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9200000236 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Roberto da Silveira
Moraes.  Adv.: Joaquim Munhoz de Mello.  Adv.: Rafael Mu-
nhoz de Mello.  Agravado: Aparecido Azevedo Gordo.  Adv.:
Aparecido Azevedo Gordo.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16580.

Núm.Livro: 161.  Folhas: 30 a 38.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO - EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - ADMISSIBILIDADE.
PRAZO - LEI Nº 8.906/94, ART. 25, INC. II. CITAÇÃO OPE-
RADA APÓS A FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIONAL -
PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
062. 0204752-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83789.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000337 Anulatória.  Agravante: Élder Rubens Silveira
Rampazzo.  Agravante: Sandra Regina dos Reis Rampazzo.
Agravante: Edgar Jacinto Rampazzo.  Agravante: Helena Ma-
ria Bandolin Rampazzo.  Agravante: Rogério Nazaré de Souza.
Agravante: Isabel Cristina dos Reis Desouza.  Agravante: Ed-
son Vieira Brene.  Agravante: Virginia Aparecida dos Reis Bre-
ne.  Agravante: Abel Mario dos Reis.  Adv.: Ronaldo Gomes
Neves.  Adv.: Cristina de Lima Assaf.  Agravado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Waldemeriton Negrao de Oliveira Jr.Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16581.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 39 a 45.  Jul-
gado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - DAÇÃO EM
PAGAMENTO - AJUIZAMENTO DE AÇÃO DECLARATÓ-
RIA INCIDENTAL - ART. 5º, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL, POSTERIORMENTE À DECLARAÇÃO DE SANEA-
MENTO - INTEMPESTIVIDADE.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
063. 0195014-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58033.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000326
Execução para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Renato Fernandes Sil-
va Junior.  Adv.: Renato Fernandes Silva.  Apelado: Eduardo
Lourenço Moreira.  Adv.: Pedro Carlos Palma.  Adv.: Adriano
Lima Toldo.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Moraes Leite.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão:
16582.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 46 a 49.  Julgado em: 16/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE - EXTINÇÃO DO FEITO - CUSTAS
PROCESSUAIS - RESPONSABILIDADE DAQUELE QUE
OBJETIVAMENTE FOI DESATENDIDO PELO ÓRGÃO JU-
RISDICIONAL - APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SUCUM-
BÊNCIA E NÃO O DA CAUSALIDADE - ENTENDIMEN-
TOS JURISPRUDENCIAIS.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
064. 0205931-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/135034.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 2059314 Agravo de Instrumento.  Agra-
vante: Indústria e Comércio de Carrocerias Pirajuí Ltda.  Agra-
vante: Valter Ismael Volpato.  Agravante: Antônio Plácido Ven-
dramin.  Adv.: Ercílio César Dutra.  Adv.: Hélio Marinho Spi-
golon.  Agravado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Anto-
nio de Jesus Moriggi.  Interessado: Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros.  Adv.: Antonio de Jesus Moriggi.  Adv.:
Milton João Betenheuser Júnior.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16583.
Núm.Livro: 161.  Folhas: 50 a 53.  Julgado em: 16/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO. FALTA DE CUMPRIMEN-
TO AO ART. 526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NOS
TERMOS DA NOVA REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA
LEI Nº 10.352/01. ARGÜIÇÃO E PROVA PELO AGRAVA-
DO.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
065. 0183147-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/132118.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000384
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000843
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Alfredo Gomes
do Carmo Filho.  Adv.: Luiz Carlos do Nascimento.  Apelado:
Valter Marques da Silva.  Adv.: Fátima Aparecida Lucchesi.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:
16584.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 54 a 60.  Julgado em: 16/10/
2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente e nega-
ram provimento ao recurso.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - QUESTIONAMENTO DA EXE-
CUTIVIDADE DOS TÍTULOS - MATÉRIA NÃO CONHECI-
DA POR SE TRATAR DE INOVAÇÃO EM SEDE DE RE-
CURSO - CRÉDITO EMBASADO EM CHEQUES EMITIDOS
PARA AQUISIÇÃO DO IMÓVEL - PENHORABILIDADE.
1. É vedado o conhecimento pela instância revisora de questão
inovadora na via recursal, sob pena de supressão de grau de
jurisdição.
2. É penhorável o imóvel residencial se da sua compra resultar
impagas parcelas do contrato de compra e venda. Exegese do
artigo 3o, II, da Lei 8.009/90.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTA PAR-
TE, NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
066. 0182467-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/134156.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
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ringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000036
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000609
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Fernando Henri-
ques.  Apelante: Laurinda Alves Henriques.  Adv.: Oséias Mar-
tins Barbosa.  Apelado: Truck Maringá Indústria de Implemen-
tos Rodoviários Ltda.  Adv.: Plinio Mochi.  Adv.: André Luís
Lisbôa Campaneri.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo.  Núm.Acórdão: 16585.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 61 a 65.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ENCAR-
GOS LOCATÍCIOS - FIADORES - BENEFÍCIO DE ORDEM
- POSSIBILIDADE DE NOMEAREM À PENHORA BENS DO
DEVEDOR-LOCATÁRIO - FATO QUE NÃO ENSEJA A
NULIDADE DA EXECUÇÃO.
O fato dos fiadores poderem nomear à penhora bens do deve-
dor principal - como de fato lhes foi oportunizado - não retira
as condições e os pressupostos da execução em trâmite, nota-
damente porque, como se depreende da legislação pertinente,
na hipótese dos bens do devedor serem insuficientes para a sa-
tisfação do débito, ficam sujeitos à execução os bens do pró-
prio fiador.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
067. 0190834-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/17966.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900019798 Ação Ordinária.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Douglas Marcel Peres.  Apelado: Wellington
Domingues de Souza.  Apelado: Diná Freitas de Souza.  Adv.:
Gercino Bett Junior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomi-
zo.  Núm.Acórdão: 16586.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 66 a 93.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - REVISIONAL DE CONTRATO - SIS-
TEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - FUNÇÃO SOCIAL
DO CONTRATO - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMI-
DOR - CONTRATO DE ADESÃO - PLANO DE EQUIVA-
LÊNCIA SALARIAL - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA -
TAXA DE JUROS - CAPITALIZAÇÃO - ÍNDICE DE REA-
JUSTE DAS PRESTAÇÕES - SUBSTITUIÇÃO DA TR PELO
INPC.
1. Os contratos de financiamento habitacional devem cumprir
com sua função social: “ A doutrina da função social emerge,
assim, como uma dessas matizes, importando em limitar insti-
tutos de conformação nitidamente individualista, de modo a
atender os ditames do interesse coletivo, acima daqueles do
interesse particular, e, importando, ainda, em igualar os sujei-
tos de direito, de modo que a liberdade que a cada um deles
cabe, seja igual para todos.” Prevista constitucionalmente, ela
instrumenta-liza-se por princípios esculpidos no Código de
Defesa do Consumidor, a saber, do equilíbrio contratual e da
boa-fé objetiva;
2. As relações jurídicas geradas pelos contratos do SFH reve-
lam-se como de consumo, seja porque as instituições financei-
ras caracterizam-se como fornecedoras, seja pela presença da
vulnerabilidade dos mutuários, caracterizando-os como consu-
midores;
3. O Plano de Equivalência Salarial é aplicável aos contratos
submetidos ao Sistema Financeiro Habitacional, sob pena de
contrariedade aos princípios da boa-fé objetiva e do equilíbrio
contra-tual, consagrados no Código de Defesa do Consumidor,
mostrando-se como instrumento hábil à proteção do consumi-
dor, face à vulnerabilidade do mutuário.
4. Trata-se a inversão do ônus da prova de um direito básico do
consumidor, que deverá ser aplicado sempre que estiverem pre-
sentes os requisitos da verossimilhança da alegação e da hipos-
suficiência do consumidor, com vistas a corrigir a situação de
desequilíbrio gerada pela posição de superioridade do fornece-
dor. No entanto, o momento adequado para que o juiz determi-
ne a inversão do  ônus da prova está entre o ajuizamento da
demanda e o despacho saneador. Ademais, irrelevância da ques-
tão, diante do artigo 330 do Código de Processo Civil;
5. O princípio do “pacta sunt servanda” não vigora mais em
toda sua intensidade, com vistas a servir de fundamento para
manutenção da taxa de 10,5% de juros, porque pactuados em
contrato. Trata-se de contrato de adesão, no qual a liberdade
contratual dos Apelados mostra-se limitada, já que se resume à
aceitação das cláusulas predispostas pelo proponente. Aplica-
se o artigo 6º, “e” da Lei 4.380/64, sob pena de desvirtuar os
princípios de política habitacional erigidos neste diploma le-
gislativo;
6. A aplicação do sistema PRICE conduz à capitalização dos
juros, o que deve ser afastado, pois só é admitida em casos
definidos por leis especiais, não se aplicando aos contratos de
financiamento habitacional;
7. Não pode prevalecer a pretensão do agente financeiro de
reajustar o saldo devedor do mútuo habitacional pelo IPC de
84,32%, correspondente ao mês de março e abril de 1990, sen-
do de se corrigir pela BTNF, sob pena de romper-se o equilí-
brio contratual;
8. A aplicação da TR aos contratos de financiamento habitaci-
onal, com base na variação das cadernetas de poupança, torna
a prestação excessiva-mente onerosa ao mutuário, devendo subs-
tituir-se pelo INPC, para que seja restaurado o equilíbrio do
contrato em sede de revisão contratual.
APELAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados
068. 0198418-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/106627.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001023 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000535 Medida Cautelar.  Apelante: Gessileine Apare-
cida Cardoso de Oliveira.  Apelante: Gilson de Oliveira.  Adv.:
Cezar Henrique Bojarczuk.  Adv.: Carlos Alexandre Lorga.
Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Érlon
de Faria Pilati.  Adv.: Marcelo Antonio Ohrenn Martins.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16587.

Núm.Livro: 161.  Folhas: 94 a 97.  Julgado em: 17/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - EXTINÇÃO EM DECORRÊN-
CIA DE CUMPRIMENTO DE ACORDO - PRETENSÃO DE
RECONHECIMENTO DE HIPÓTESE DE LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ - ATUAR PROCESSUAL DO EXEQÜENTE QUE
NÃO SE ENQUADRA NOS TERMOS DO ART. 17, V, DO
CPC.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
069. 0201301-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/119183.  Matéria: Execução.  Comarca: As-
sai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000193 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000061
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco
S/a.  Adv.: Marcos Cibischini do Amaral vasconcellos.  Adv.:
Gilberto Pedriali.  Adv.: João Edson Lanças Caputo.  Apelante:
Washington Ishao Matsuo.  Apelante: Alice Kajiyama Matsuo.
Adv.: Kinoe Irene Ikeda.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16588.
Núm.Livro: 161.  Folhas: 98 a 103.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro ape-
lo e negaram provimento ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDU-
LA DE CRÉDITO RURAL - SENTENÇA ULTRA PETITA -
SUPRESSÃO DE PARTE DA SENTENÇA - INAPLICABILI-
DADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - POS-
SIBILIDADE DE CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS -
SÚMULA 93, STJ - INÍCIO DA MORA A PARTIR DO VEN-
CIMENTO - PREVISÃO LEGAL DE ELEVAÇÃO DOS JU-
ROS DE MORA EM 1%, SEM PREJUÍZO DO JURO LEGAL
- ART.5º, PARÁGRAFO ÚNICO, DL 167/67 - INVERSÃO DO
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.
PRIMEIRO APELO PROVIDO. SEGUNDO APELO DES-
PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
070. 0213543-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/125314.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000888
Revisão de Contrato.  Agravante: Newton Luiz Pareira.  Agra-
vante: Ivani Lopes Pinheiro Pereira.  Adv.: Indianara Farias de
Camargo.  Agravado: Banestado S/a Crédito Imobiliário.  Ór-
gão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando
Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16589.  Núm.Livro: 161.
Folhas: 104 a 107.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - VALOR DA CAUSA - DIS-
CUSSÃO DE TODOS OS TERMOS DO CONTRATO - INA-
PLICABILIDADE DO ARTIGO 260, DO CPC - CONFORME
DETERMINA O INCISO V DO ARTIGO 259 DO CPC, DEVE
SER DADO O VALOR DO CONTRATO À CAUSA - DECI-
SÃO MANTIDA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
071. 0159844-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/2846.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000711 Decla-
ratória.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.:
Mauro Zarpelão.  Adv.: Fábio Thomas Soares.  Rec.adesivo:
Sylvio de Toledo Filho.  Rec.adesivo: Maria José Parente Jani-
ni de Toledo.  Adv.: Marco Antonio Brandalize.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16590.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 108 a 129.
Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação e
deram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - CONTRATO DE FINANCIA-MENTO
HABITACIONAL - FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO -
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSU-MIDOR - CONTRATO
DE ADESÃO - COISA JULGADA - SUBSTITUIÇÃO DA TR
PELO INPC.
1. Os contratos de financiamento habitacional devem cumprir
com sua função social. A função social do contrato é princípio
constitucional que se instrumentaliza nas normas do Código de
Defesa do Consumidor, nucleadas nos princípios do equilíbrio
nas relações de consumo e da boa-fé objetiva.
2. Os contratos de financiamento do Sistema Financeiro da
Habitação são verdadeiros contratos de adesão, portanto, miti-
ga-se o princípio da pacta sunt servanda sendo imperiosa a revi-
são de suas cláusulas contratuais que violarem as regras da co-
mutatividade substancial.
3. No caso em questão, verifica-se que a coisa julgada não está
operando com seus efeitos negativos, como invoca a institui-
ção financeira Apelante, mas com seus efeitos positivos, pois
tratam-se de pedidos diversos.
4. A TR não é índice de atualização monetária, mas uma taxa
vinculada aos valores de mercado, contrariando o disposto no
artigo 5º, §1º, da Lei 4.380/64, que determina que o reajuste
das prestações reflita as “variações do poder aquisitivo da mo-
eda nacional”.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
APELAÇÃO CÍVEL (RECURSO ADESIVO) - SISTEMA FI-
NANCEIRO DA HABITAÇÃO OU SISTEMA HIPOTECÁ-
RIO - FUNÇÃO SOCIAL DO CONTRATO - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSU-MIDOR - CONTRATO DE ADESÃO -
TAXA DE JUROS DE 10% AO ANO - ARTIGO 6º, “E”, DA
LEI 4.380/64.
1. Verifica-se, que a distinção entre os contratos submetidos ao
SFH e ao SH é muito sutil e nesta perspectiva, inserir os con-
tratos de financiamento habitacional para o sistema de carteira
hipotecária pode se revelar como uma forma de excluir do âm-
bito da política habitacional, contratos realizados por pessoas
que não têm acesso à casa própria.
2. Entendendo-se que a função social do contrato emerge de
princípios constitucionais, entre os quais o da dignidade da
pessoa humana (artigo 1º, III da Constituição Federal), mútuo
habitacional cumpre com a referida função social, quando con-
cretiza direitos fundamentais que perfazem a dignidade do in-

divíduo, entre os quais pode-se suscitar o direito à habitação.
3. Além disso, não se pode perder de vista, que tais contratos
confi-gurados como de adesão, sujeitam-se às normas do Códi-
go de Defesa do Consumidor, requerendo para si, a aplicação
de dispositivos que garantam um equilíbrio mínimo à relação
contratual, tal como o artigo 6º, “e” da Lei 4.380/64, que limita
a taxa de juros de 10% ao ano.
4. Os honorários advocatícios devem ser arbitrados obedecen-
do as regras contidas no art. 20 do Código de Processo Civil,
suportando o vencido in-tegralmente com a verba sucumbenci-
al.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
072. 0181774-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/122241.  Matéria: Execução.  Comarca: Terra
Boa.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000191 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9900000178 Medida Caute-
lar.  Apelante: Syngenta Proteção de Cultivos Ltda.  Adv.: José
Carlos Vieira.  Adv.: Marcus Eduardo Peres da Silva.  Adv.:
Pedro Augusto Vantroba.  Apelado: José Carlos Rampazzo.
Adv.: Paulo César Braga Fernandes.  Adv.: Sandra Mara Nóbi-
le Fernandes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16591.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 130 a 135.
Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO E AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE
INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA E ANULAÇÃO
DE CONTRATO E NOTA PROMISSÓRIA - APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA - SENTENÇA CONFIR-
MADA.
Tendo sido dado integral cumpri-mento às obrigações original-
mente estabelecidas, conclui-se pela extinção do negócio e pela
conseqüente nulidade da duplicata vinculada a este contrato e
que foi posterior, abusiva e unilateral-mente preenchida pela
Recorrente.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
073. 0186682-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136187.  Matéria: Execução.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000513
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9900000711
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Irineu Lauro Son-
nenstrahl.  Adv.: Mauricio Flavio Magnani.  Apelado: Osny
Colita.  Adv.: João Carlos Coas Júnior.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16592.  Núm.Livro:
161.  Folhas: 136 a 140.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHO-
RA DE VEÍCULO - ALIENAÇÃO POSTERIOR À CITAÇÃO
VÁLIDA EM PROCESSO CONDENATÓRIO - ESTADO DE
INSOLVÊNCIA DO EXECUTADO CARACTERIZADO -
FRAUDE À EXECUÇÃO.
Encontrando-se o patrimônio do devedor destinado à satisfa-
ção daquele que invoca a tutela jurisdicional, há fraude à exe-
cução, independente do “consilium fraudis”, quando se eviden-
cia estado de insolvência e a existência de citação válida em
processo condenatório movido contra o devedor anteriormente
à alienação do bem.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
074. 0180992-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/124414.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000762 Revisão de Contrato.
Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Adv.: Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: José Plinio Sil-
va.  Adv.: Ernesto Antunes de Carvalho.  Apelado: Ademilson
Jorge.  Apelado: Rosemeire Xavier de Melo Jorge.  Adv.: Mau-
ro Vignotti.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16593.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 141 a 150.
Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - ORDINÁRIA DE REVISÃO DE CON-
TRATO C/C DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍ-
DICO - CONTRATO DE FINANCIAMEN-TO - SISTEMA
FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - PRINCÍPIOS INTERPRE-
TATIVOS - TRANSFERÊN-CIA DO CONTRATO - NECES-
SIDADE DE MANUTENÇÃO DO CRITÉRIO DE REAJUS-
TE E DAS DEMAIS CONDIÇÕES.
1. Nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação
há de se reconhecer que devem cumprir a sua função social,
princípio constitucional que se instrumentaliza nas normas do
Código de Defesa do Consumidor.
2. Os contratos de financiamento do Sistema Financeiro da Ha-
bitação são verdadeiros contratos de adesão, portanto, devem ser
interpretados com o objetivo expresso de atendimento às neces-
sidades do mutuário, garantindo-lhe o seu direito de habitação,
sem afetar a sua segurança jurídica, saúde e dignidade.
3. Os princípios da boa-fé e da eqüidade devem prevalecer não
só na formação do contrato, como também na sua execução,
mitigando-se o princípio da pacta sunt servanda, sendo imperi-
osa a revisão de suas cláusulas contratuais que violarem esses
ditames.
4. Não configura extra petita a decisão que determina a desti-
nação dos valores consignados, dando a adequada solução.
5. Há de ser considerada sem eficácia e efetividade cláusula
contra-tual que implica em reajustar o saldo devedor e as pres-
tações mensais assumidas pelo mutuário, pelos índices aplica-
dos às Cadernetas de Poupança, adotando-se, conseqüentemen-
te, o Plano de Equivalência Salarial, vincu-lando-se aos venci-
mentos da categoria profissional do mutuário.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
075. 0183033-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/132120.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-

drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000319
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000398
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ivan Morinelli.
Adv.: Takahiro Miyazaki.  Apelado: Alcino Miranda de Souza.
Adv.: João Carlos de Oliveira Júnior.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16594.  Núm.Livro: 161.
Folhas: 151 a 155.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - PENHORA NO
ROSTO DOS AUTOS DE RECLAMATÓRIA TRABALHIS-
TA - DISTINÇÃO ENTRE PARCELA SALARIAL E VERBA
INDENIZATÓRIA - INADMISSIBILIDADE.
Os direitos do executado oriundos de reclamação trabalhista
são impenho-ráveis, incluindo toda e qualquer vantagem pecu-
niária remuneratória e/ou salário.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
076. 0200428-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/121535.  Matéria: Execução.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9300000686 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9300000421 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Silo Pré Moldados de
Concreto Ltda.  Adv.: Orlando Mauricio Gehr.  Apelado: Cicon
Assessoria de Cobranças S/c Ltda.  Adv.: Amabilon Dalcomu-
ni.  Adv.: Clarice Maria Dal Comune.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.
Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16595.  Núm.Livro:
161.  Folhas: 156 a 161.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente e nega-
ram provimento ao recurso.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - DUPLICATAS MERCANTIS
- VIOLAÇÃO PARCIAL AO PRINCÍPIO DO DUPLO GRAU
DE JURISDIÇÃO - REGULARIDADE DO ACEITE QUE
AFASTA A DISCUSSÃO QUANTO À EFETIVA ENTREGA
DAS MERCADORIAS - AUSÊNCIA DO ORIGINAL DE
UMA DAS CAMBIAIS - SUBSTITUIÇÃO PELA CERTIDÃO
DO PROTESTO POR INDICAÇÕES - DOCUMENTO LIBE-
RATÓRIO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO EMITIDO
POR QUEM NÃO MAIS ERA CREDOR DOS TÍTULOS -
INEFICÁCIA.
RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE
CONHECIDA, DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
077. 0197935-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/101228.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000045 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000415 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
2000018130 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Cecília Ber-
nardi Centenaro.  Apelante: João Luiz Centenaro.  Adv.: Eni-
mar Pizzatto.  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.  Adv.: Osvaldo
Krames Neto.  Apelado: Unibanco - União de Bancos Brasilei-
ros S/a.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16596.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 162 a 165.
Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CONFISSÃO
DE DÉBITO - OCORRÊNCIA DE NOVAÇÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE DE DISCUSSÃO SOBRE OS DÉBITOS ANTERIO-
RES - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MINORADOS.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - POR UNANIMI-
DADE.

Acórdão Registrados
078. 0204032-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/145984.  Matéria: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000256
Prestação de Contas.  Apelante: Indústria e Comércio de Cere-
ais Faust Ltda - Importação e Exportação.  Adv.: Jorge José
Gotardi.  Apelado: Banco Banestado S/a - Nova Denominação
do Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Camilo de Toni.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16597.  Núm.Livro: 161.
Folhas: 166 a 170.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS CUMULADA COM
REVISÃO CONTRATUAL E COMPENSAÇÃO DE DÉBITOS
- INCOMPATIBILIDADE ENTRE OS PEDIDOS - ART. 292,
§1º, I, DO CPC - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO PELA
REFORMA DA DECISÃO ATACADA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
079. 0183461-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/139455.  Matéria: Execução.  Comarca: Re-
bouças.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000164 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000240 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Augusto Solda.  Ape-
lante: Vicente Solda.  Adv.: Jose Carlos Jorge Stadler.  Apela-
do: Afubra Agro Comercial Ltda.  Adv.: Sandra Carrilho Fer-
reira.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rosana Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.
Núm.Acórdão: 16598.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 171 a 181.
Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - DOCU-
MENTO JUNTADO PELA PARTE ADVERSA - OPORTUNI-
DADE PARA SE MANIFESTAR - MATÉRIA ACOBERTA-
DA PELA PRECLUSÃO . NOTA PROMISSÓRIA - EXECU-
TIVIDADE NÃO AFASTADA - ÔNUS DA PROVA DO EM-
BARGANTE.
1. Não procede a alegação de afronta ao artigo 398 do Código
de Processo Civil quando os Embargantes tomam conhecimen-
to de todos os documentos carreados aos autos e não suscitam
a aventada nulidade na primeira oportunidade, ensejando a ocor-
rência de preclusão.
2. As assertivas dos Apelantes não têm o condão de desconsti-
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tuir o título de crédito em discussão, pois elas não são aptas a
afastar a autonomia e abstração da nota promissória, notada-
mente ante a absoluta ausência de elementos de prova.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
080. 0211728-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/84062.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9100000911 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Dispeçal - Distribui-
dora de Peças e Acessórios Ltda.  Adv.: Guilherme Borba Vi-
anna.  Adv.: Carlyle Popp.  Adv.: Májeda Denise Mohd Popp.
Apelado: Francisco Vital da Silva.  Apelado: Roseli Schnecken-
berg da Silva.  Adv.: Alexandre Cesar da Silva.  Adv.: Adriano
Antonio Bertolin.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Vicente Del Prete Misurelli.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16599.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 182 a 190.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ALEGAÇÃO
DE PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.
ADMISSIBILIDADE.
DUPLICATA. LEI Nº 5.474/68, ART. 18, INC. I. CITAÇÃO
OPERADA APÓS A FLUÊNCIA DO PRAZO PRESCRICIO-
NAL. PRESCRIÇÃO RECONHECIDA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
Acórdão Registrados
081. 0148747-4  Apelação Cível
Protocolo: 1999/98872.  Comarca: Maringá.  Vara: 3a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700000890 Rescisão de Contrato.
Autos Complementares: 9700000804 Medida Cautelar.  Autos
Complementares: 9700000804 Medida Cautelar.  Autos Com-
plementares: 9700000804 Medida Cautelar.  Apelante: Mila
Aparecida Alves da Luz.  Adv.: Alfredo Antonio Canever.  Adv.:
Marcione Pereira dos Santos.  Adv.: Cesar Augusto Praxedes.
Apelado: Construtora Cidade Verde Ltda.  Adv.: Raimundo
Messias Barbosa Carvalho.  Adv.: Aquilino Panichella.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.
Relator Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete Misu-
relli.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16600.
Núm.Livro: 161.  Folhas: 191 a 201.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e adequndo a
parte dispositiva, extinguiram o processo.
APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA -
RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM RESTITUI-
ÇÃO DAS PARCELAS PAGAS - FORMAÇÃO DE CONDO-
MÍNIO COM A FINALIDADE DE CONSTRUÇÃO DE EDI-
FÍCIO - SISTEMA DE CONDOMÍNIO FECHADO A PREÇO
REAL DE CUSTO - CONSTRUTORA QUE AGE COMO
ADMINISTRADORA DA OBRA EM ACORDO COM O
CONTRATADO - ART. 58 DA LEI 4.591/64 - INCORPORA-
ÇÃO INOCORRENTE - RESPONSABILIDADE PELA CON-
CLUSÃO DA CONSTRUÇÃO RESTRITA AO CONDOMÍ-
NIO - ILEGITIMIDADE PASSIVA CORRETAMENTE ACO-
LHIDA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
082. 0197493-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68327.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000718
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000854
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Itaú S/a.
Adv.: Antonio Celestino Toneloto.  Apelado: Nilda Haddad.
Apelado: Pedro Miguel Haddad Neto.  Curador: Regina Yurico
Takahashi.  Interessado: Marcelo Rodrigo Haddad.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16601.
Núm.Livro: 161.  Folhas: 202 a 204.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - ILIQUIDEZ DO TÍTULO -
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - CORRETA IMPOSIÇÃO DOS
ÔNUS SUCUMBENCIAS AO EXEQÜENTE.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
083. 0206948-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/31164.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001454 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9800001106 Medida Caute-
lar.  Apelante: Meissner Industria e Comércio de Alimentos
Ltda.  Adv.: Jose Hotz.  Apelado: Extensão Comércio de Deri-
vados de Petróleo.  Adv.: Lucyanna Joppert Lima Lopes.  Adv.:
Vicente Paula Santos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Mora-
es Leite.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli.  Núm.Acórdão: 16602.  Núm.Livro: 161.  Folhas:
205 a 207.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO DE SUA
IMPOSIÇÃO EM PROCESSO CAUTELAR - CONDENAÇÃO
QUE SE MOSTROU ELEVADA - REDUÇÃO.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - POR UNANIMI-
DADE.

Acórdão Registrados
084. 0204834-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/1186.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000093 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200000000307 Me-
dida Cautelar.  Apelante: Miguel Ernesto Vasconcellos Araújo.
Apelante: Jussara Castro Araújo.  Adv.: Andre Luiz Lunardon.
Adv.: Gerson E. de Araújo.  Apelado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Jorge Durval da Silva.  Adv.: Patrícia Rohn.  Adv.: Ales-
sandro Ravazzani.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Mora-
es Leite.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Vicente Del Prete
Misurelli.  Núm.Acórdão: 16603.  Núm.Livro: 161.  Folhas:
208 a 214.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - AUSÊNCIA DE CONTRATAÇÃO QUAN-
TO À INCIDÊNCIA DO PES - IMPOSSIBILIDADE JURÍDI-
CA DE ALTERAÇÃO DO FATOR DE CORREÇÃO - AMOR-
TIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR QUE DEVE SER REALI-
ZADA ANTERIORMENTE À APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - POR UNANIMI-
DADE.

Acórdão Registrados
085. 0209905-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104780.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000714
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000731 Ação Ordinária.  Autos Complementares:
200100000646 Medida Cautelar.  Agravante: Banco Sudame-
ris Brasil S/a.  Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.:
Geni Rosa de Oliveira Pires.  Agravado: Restaurante Velha
Napolitana Ltda.  Agravado: Mauro Fernando Singer.  Agrava-
do: Sulani de Fátima Pramio Singer.  Adv.: Guilherme de Sal-
les Gonçalves.  Adv.: Rodrigo Cardoso Furlan.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 16604.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 215
a 218.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - DECISÃO
SINGULAR QUE SUSPENDEU A EXECUÇÃO EM FACE
DE AÇÃO CAUTELAR E ORDINÁRIA - IMPOSSIBILIDA-
DE - HIPÓTESES DE SUSPENSÃO PREVISTAS PELO AR-
TIGO 791, DO CPC - AÇÕES QUE AINDA QUE TENHAM
O MESMO OBJETO, NÃO TÊM O MESMO PEDIDO E A
MESMA CAUSA DE PEDIR. SENTENÇA REFORMADA.
RECURSO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
086. 0188640-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/154029.  Matéria: Execução.  Comarca: Goio-
erê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000383 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9900000353 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Elói Antonio Pozzati.  Apelado: Manoel Sales.  Adv.: Nivaldo
Possamai.  Adv.: Valdir Balan.  Órgão Julgador: Segunda Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revi-
sor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16605.  Núm.Livro:
161.  Folhas: 219 a 221.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS -
EXIGÊNCIA DE TAXA ELEVADA PARA O FORNECIMEN-
TO EXTRAJUDICIAL DOS MESMOS - INTERESSE DE
AGIR CONFIGURADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
CORRETAMENTE ARBITRADOS.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
087. 0206460-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/21763.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândi-
do de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000075
Prestação de Contas.  Autos Complementares: 200100000043
Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Már-
cio Ribeiro Pires.  Adv.: Carlos Alberto Bezerra.  Apelado:
Ezequiel Mussato.  Adv.: Ali Kan Zanotti.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão: 16606.
Núm.Livro: 161.  Folhas: 222 a 226.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - RE-
GULARIDADE DO MEIO PROCESSUAL ESCOLHIDO -
EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR POR PARTE DO
CLIENTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA.
Nos contratos de abertura de crédito em conta corrente, a insti-
tuição financeira recebe e contabiliza valores remetidos pelo
cliente, retendo as quantias que entende devidas como remune-
ração de sua atividade, administrando, desta forma, valores de
propriedade do cliente, fato que conduz ao cabimento da ação
de prestação de contas.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
088. 0197998-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/98548.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000028 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9900000007 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Valmor Jorge Jukoski.  Ape-
lante: Alicindo Jukoski.  Adv.: Flavio Mariot.  Apelado: Coo-
perativa Agropecuária União Ltda - Coagru.  Adv.: Durvanir
Ortiz Junior.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16607.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 227 a 231.
Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - NOTA PROMISSÓRIA - AS-
SINATURA EM BRANCO - POSSIBILIDADE - ALEGAÇÃO
DE ABUSIVIDADE DESACOMPANHADA DE SUBSTRA-
TO FÁTICO E JURÍDICO - CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO CARACTERIZADO - EXCESSO DE EXECUÇÃO NÃO
VERIFICADO - CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONFIGURA-
DA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
089. 0185350-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/6951.  Matéria: Execução.  Comarca: Carló-
polis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000067 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000191 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Nelson Temistocle.
Apelante: Osvaldo Varrasquim.  Adv.: Ercílio Rodrigues de
Paula.  Apelado: José Teodoro Rodrigues.  Apelado: Moacir
Teodoro Rodrigues.  Adv.: Ivete Rodrigues de Lima Busquim.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana
Fachin.  Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão:

16608.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 232 a 238.  Julgado em: 16/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AUSÊN-
CIA DO TÍTULO EXECUTIVO - NOTA PROMISSÓRIA QUE
NÃO ATENDE OS PRESSUPOSTOS LEGAIS - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 75 DO DECRETO 57.663/66 - CARÊNCIA
DA AÇÃO EXECUTIVA.
Não há como prosseguir a execução embasada em documento
que não está revestido de todos os requisitos previstos em lei -
nota promissória sem data da emissão - e que, portanto, não
configura título executivo.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
090. 0204726-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/153135.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000489 Co-
brança.  Apelante: José Antonio Villa.  Adv.: Stefan Klaus Gil-
demeister.  Apelado: Banco do Estado de Santa Catarina S/a.
Adv.: Ruy Antonio Lopes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz
Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16609.  Núm.Livro: 161.  Fo-
lhas: 239 a 242.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - SALDO DEVEDOR EM CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE
- CORRETA APLICAÇÃO DAS REGRAS RELATIVAS AO
ÔNUS PROBATÓRIO - DOCUMENTOS APRESENTADOS
PELO AUTOR QUE SE MOSTRAM SUFICIENTES À DE-
MONSTRAÇÃO DE SEU DIREITO.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
091. 0203711-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150142.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000630 Embargos a Arremata-
ção.  Autos Complementares: 9700000666 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Marmoraria Margran Ltda.  Adv.: El-
vis Bittencourt.  Adv.: Augusto José Bittencourt.  Adv.: Vergi-
nia Bernardo Jorge.  Apelado: Ivo Nowacki.  Apelado: Marce-
lo Nowacki.  Adv.: Ivo Nowacki.  Adv.: Marcelo Nowacki.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16610.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 243 a 247.
Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - CARACTERIZAÇÃO DE
INTERESSE RECURSAL POR PARTE DO APELANTE -
AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE NA INTIMAÇÃO DA
PENHORA - TERMO DE NOMEAÇÃO DE BENS À PENHO-
RA QUE NÃO SE REFERIA AOS BENS EFETIVAMENTE
PENHORADOS - REGULAR FLUÊNCIA DO PRAZO PARA
A OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
092. 0201553-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/127369.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9900000503 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600000568 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Sewa-
ma - Comércio de Produtos Agropecuários Ltda.  Apelante:
Waldevino Pereira de Carvalho Neto.  Apelante: Eliana Mara
Faria Zem de Carvalho.  Apelante: Ataliba Pereira de Carva-
lho.  Apelante: Ana Tereza Pereira de Carvalho.  Apelante: Edgar
Pereira de Carvalho.  Apelante: Deolinda Gandofo de Carva-
lho.  Apelante: Ademar Pereira de Carvalho.  Apelante: Adjai-
me Pereira de Carvalho.  Apelante: Ana Maria Alves de Carva-
lho.  Apelante: Ademir Pereira de Carvalho.  Apelante: Vitor
Garcia da Silva.  Apelante: Aimoré Pereira de Carvalho.  Ape-
lante: Selene Cotrim Ribeiro de Carvalho.  Apelante: Emidio
de Andrade.  Apelante: Alzira Pereira de Andrade.  Adv.: Ad-
jaime Marcelo Alves de Carvalho.  Adv.: Denilson Gonzaga
Barreto.  Apelado: Ovetril - Óleos Vegetais Treze Tílias Ltda.
Adv.: Paulo José Giaretta.  Adv.: Alberto José Giaretta.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vi-
dal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão:
16611.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 248 a 254.  Julgado em: 17/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
- FACULDADE NA ESCOLHA DA ESPÉCIE DE EXECU-
ÇÃO - PREVISÃO CONTRATUAL - PERÍODO DE ESCO-
LHA DE OBRIGAÇÃO ALTERNATIVA - NÃO EXERCÍCIO
- POSSIBILIDADE DE CESSÃO DE CRÉDITO POR INSTRU-
MENTO PARTICULAR - DESNECESSIDADE DE NOTIFI-
CAÇÃO - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS JÁ LIQUI-
DADOS EM DATA ANTERIOR À CELEBRAÇÃO DO CON-
TRATO EM QUESTÃO - NÃO COMPROVAÇÃO DE COR-
RELAÇÃO COM A DÍVIDA ATUAL.
RECURSO DESPROVIDO, POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados

093. 0188478-6  Apelação Cível

Protocolo: 2001/152343.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000575
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9500000741
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Banestado
S/a.  Adv.: Anna Carolina de Camargo Beltrão.  Adv.: Francis-
co A. de Camargo Beltrão.  Apelado: Servap Administração e
Participação S/c Ltda.  Adv.: Celia Ines da Silva.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.
Revisor: Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16612.
Núm.Livro: 161.  Folhas: 255 a 260.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - PENHO-
RA - VEÍCULO ALIENADO ANTES DO AJUIZAMENTO -
TRANSMISSÃO QUE OCORRE COM A SIMPLES TRADI-

ÇÃO, INDEPENDENTE-MENTE DO REGISTRO JUNTO AO
DETRAN - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM CONFIR-
MADA.
1. A anotação da transferência do veículo junto ao Detran se
trata de providência administrativa que, em não ocorrendo, não
afasta os efeitos da transmissão da propriedade que decorre da
tradição (artigo 620 do Código Civil).
2. Em consonância com o disposto no artigo 1.046, § 1º, do
Código de Processo Civil, o ajuizamento dos embargos de ter-
ceiro pressupõe a condição de senhor e possuidor ou apenas
possuidor.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
094. 0184353-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/1432.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001425 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000909 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800001188 Embargos a Execução.  Apelante: Sérgio Roberto
Mereniuk.  Apelante: Maria da Luz Cavassim Mereniuk.  Adv.:
Fernanda Lopes Martins.  Apelado: Laércio Pessoa de Olivei-
ra.  Adv.: Margarete Lopes Feitosa.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor: Juiz
Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16613.  Núm.Livro: 161.
Folhas: 261 a 274.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL - CITAÇÃO COM HORA CERTA -
MATÉRIA ACOBERTADA PELA PRE-CLUSÃO - PENA DE
CONFISSÃO AFASTADA - DESCUMPRIMENTO AO ARTI-
GO 343, § 1º, DO CPC - QUESTIONAMENTO DA EXECU-
TIVIDADE DO TÍTULO - ÔNUS DA PROVA DO DEVEDOR,
DO QUAL NÃO SE DESINCUMBIU.
1. A inércia do Embargante que deixou de propor, oportuna-
mente, o recurso próprio contra a decisão que determinou a
citação com hora certa, torna inadmissível o reexame desta
matéria.
2. Não há como desconsiderar a presunção legal de que as cer-
tidões do Oficial de Justiça gozam de fé pública que não pode
ser afastada mediante simples alegações.
3. A pena de confissão prevista no artigo 343, § 1º do Código
de Processo Civil só tem incidência quando a parte é advertida,
pelo mandado de intimação, “que se presumirão confessados
os fatos contra ela alegados, caso não compareça ou, compare-
cendo, se recuse a depor”.
4. A nota promissória é título executivo hábil à propositura de
execução, elencada no art. 585, I, do Código de Processo Civil,
máxime quando o devedor não se desincumbe do ônus de pro-
var os fatos por ele alegados.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
095. 0183397-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/132078.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001231 Inde-
nização.  Apelante: Vicente Florentino Castaldo Andrade.  Adv.:
Joao Roberto Santos Regnier.  Adv.: Sandro Balduino Morais.
Apelado: Panexpress Curitiba Viagens e Turismo Ltda.  Adv.:
Valter Luis de Andrade Ribeiro.  Apelado: Santorini Turismo
Ltda (stella Barros).  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.
Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Mora-
es Leite.  Núm.Acórdão: 16614.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 275
a 280.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS.
MÁ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. OPERADORA E AGÊN-
CIA DE VIAGENS. PRETENSÃO DE MAJORAÇÃO DO
VALOR INDENIZATÓRIO FIXADO. INOCORRÊNCIA.
MANUTENÇÃO DO VALOR FIXADO EM SENTENÇA.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
096. 0212852-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/92416.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000662
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700001151
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Eralcy França de
Lacerda.  Adv.: Edison de Souza.  Apelado: Antonio Henrique
Piovesan.  Adv.: Marilene Trevisan.  Interessado: Santos e La-
cerda Ltda.  Interessado: Lúcio Santos Lacerda.  Interessado:
Eraldo Lacerda.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes
Leite.  Núm.Acórdão: 16615.  Núm.Livro: 161.  Folhas: 281 a
284.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - ALEGAÇÃO
DE IMPENHORABILIDADE - IMÓVEL QUE NÃO SE CON-
FIGURA COMO BEM DE FAMÍLIA - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE SUA FINALIDADE RESIDENCIAL -
IMÓVEL DE VERANEIO.
RECURSO DESPROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
097. 0202776-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/137843.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000482
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000481
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Rio Paraná Com-
panhia Securitizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Oksan-
dro Osdival Gonçalves.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.
Rec.adesivo: Daniel Rodrigues de Lara.  Adv.: Jackson Glads-
ton Nicolodi.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Re-
visor: Juiz Moraes Leite.  Núm.Acórdão: 16616.  Núm.Livro:
161.  Folhas: 285 a 288.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento a apelação, co-
nheceram parcialmente do recurso adesivo e negaram-lhe pro-
vimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - ALEGAÇÃO DE CAPITALI-
ZAÇÃO DE JUROS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
QUANTO À SUA OCORRÊNCIA - VIOLAÇÃO DO ART.
333, I, DO CPC - RECURSO PARCIALMENTE CARENTE
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DE FUNDAMENTAÇÃO - ART. 514, II, DO CPC - ÔNUS
SUCUMBENCIAS CORRETAMENTE DISTRIBUÍDOS.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA
PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO - POR UNANIMIDA-
DE.

Acórdão Registrados
098. 0208548-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/41597.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000505
Anulatória.  Apelante: Makroquímica Produtos Químicos Ltda.
Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Adv.: Marcelo Augusto da Silva.
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/a.  Adv.: Lauro Fernan-
do Zanetti.  Adv.: Sueli Cristina Galleli Campos.  Apelado:
Barimetal Indústria e Comércio de Metais Ltda.  Adv.: Antonia
Mastrorosa Ramires dos Reis.  Adv.: Esmeralda Leite Ferreira
Murano.  Apelado: Ibc Indústria Brasileira de Capas Ltda.  Órgão
Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Cristo Pereira.
Revisor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16617.
Núm.Livro: 161.  Folhas: 289 a 307.  Julgado em: 25/09/2002.
Por maioria de votos, deram provimento parcial. Vencidos par-
cialmente o Juiz Cristo Pereira e a Juiza Rosana Fanchin.
AÇÃO DE NULIDADE DE TÍTULO E CANCELAMENTO
DE PROTESTO CUMULADA COM INDENIZAÇÃO. BAN-
CO. ENDOSSO-CAUÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA. DA-
NOS MORAIS. PROTESTOS ANTERIORES. DANO INEXIS-
TENTE. AGRAVO RETIDO. NÃO CONHECIMENTO POR
AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO NO APELO.
1. A instituição financeira tem legitimidade para figurar no pólo
passivo da ação de nulidade de título e cancelamento de pro-
testo cumulada com indenização, quando há transferência de
título através de endosso-caução.
2. A pessoa que tiver protestos anteriores, a existência de um pro-
testo indevido não lhe acarretará prejuízo algum na reputação, disso
se concluindo que não se concretizará dano moral algum.
3. Não se conhece de agravo retido nos autos onde não foi pe-
dido expressamente seu conhecimento nas razões do recurso
de apelação
VERBA HONORÁRIA. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Apelação parcialmente provida. MAIORIA.

Acórdão Registrados
099. 0195182-6/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/122444.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
íra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1951826 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500000349 Carta Precatória/
Ordem.  Embargante: Banco Banestado S/a.Embargante: Rio
Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Apare-
cida Cezar Ponte.  Adv.: Arnaldo Aparecido Coração.  Embar-
gado: André Ramires Galego.  Adv.: José Carlos Del Grossi.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Fernan-
do Vidal de Oliveira.  Núm.Acórdão: 16618.  Núm.Livro: 162.
Folhas: 1 a 3.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMIS-
SÃO OU CONTRADIÇÃO - FINALIDADE MERAMENTE
PROTELATÓRIA - APLICAÇÃO DE MULTA - ART. 538,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
EMBARGOS REJEITADOS, COM APLICAÇÃO DE MUL-
TA - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
100. 0211194-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/77874.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000443 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 9800016422 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Moaci Mendes Leite.  Rec.adesivo: Leonardo Sturion.
Rec.adesivo: Moema Cristina de Oliveira Sturion.  Adv.: Mar-
co Antonio Brandalize.  Adv.: Jorge Brandalize.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Fernando Vidal de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.
Núm.Acórdão: 16619.  Núm.Livro: 162.  Folhas: 4 a 11.  Jul-
gado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação e
deram provimento ao recurso adesivo.
AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO - FINANCIAMENTO
HABITACIONAL - POSSIBILIDADE JURÍDICA DA REVI-
SÃO CONTRATUAL - RELATIVIZAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
FORÇA OBRIGATÓRIA DOS CONTRATOS QUE NÃO NU-
LIFICA A SENTENÇA - INADMISSIBILIDADE DE UTILI-
ZAÇÃO DA TR COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - EXCESSOS QUE DEVEM SER RESTITUÍDOS EM
NUMERÁRIO - ART. 23 DA LEI 8.004/90 - AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE DA LEI.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
RECURSO ADESIVO PROVIDO - POR UNANIMIDADE.

Acórdão Registrados
101. 0181134-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/125232.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001548
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000818
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Gulin Adminis-
trada de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Luiz Osorio Cardoso Mar-
tins.  Apelado: Irene Nair Corrêa Secco.  Adv.: Jose Heriberto
Micheleto.  Adv.: Joao Batista Klein.  Órgão Julgador: Segun-
da Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz
Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16620.  Núm.Livro: 162.  Fo-
lhas: 12 a 18.  Julgado em: 23/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. CONTRATO DE CONSÓRCIO. SEGURO DE
VIDA EM GRUPO. MORTE DO CONSORCIADO.
PRELIMINAR. LEGITIMIDADE PASSIVA. EXECUÇÃO DE
CONTRATO DE SEGURO. LEGITIMAÇÃO DA ADMINIS-
TRADORA DE CONSÓRCIO.
DECLARAÇÃO DO REAL ESTADO DE SAÚDE. OMISSÃO.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO EXAME MÉDICO. MÁ-FÉ NÃO
CARACTERIZADA. ÔNUS DA ADMINISTRADORA OU DA

SEGURADORA.
1. Ilegitimidade passiva. A execução de título extrajudicial las-
treada em contrato de consórcio com cláusula de seguro de vida
em grupo, autoriza o reconhecimento da legitimidade passiva
da administradora, ante a obrigação de assegurar e pagar a in-
denização de seguro de vida.
2. Seguro de vida em grupo. Deve a administradora e/ou a se-
guradora de maneira inconcussa a má-fé do segurado, ao silen-
ciar a gravidade de seu estado de saúde, quando preencher o
questionário da proposta de seguro de vida em grupo, sob pena
de não vingar mera alegação de doença pré-existente.

Acórdão Registrados
102. 0183465-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/139461.  Matéria: Execução.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9700000446 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9700000283 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Suly
Roque Genesini.  Adv.: Luiz Carlos Jungbluth Junior.  Apela-
do: Antoninho Zuchi.  Adv.: Roberto Carlos Bandeira Sedor.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes
Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16621.
Núm.Livro: 162.  Folhas: 19 a 23.  Julgado em: 23/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR.
NOTA PROMISSÓRIA. TÍTULO DE CRÉDITO CAMBIFOR-
ME. AUTONOMIA DA CÁRTULA. DISCUSSÃO ACERCA
DA ORIGEM DO DÉBITO. POSSIBILIDADE. VÍCIO DE-
MONSTRADO. NULIDADE DO TÍTULO.
Recurso desprovido
1. Nota promissória. A nota promissória é título executivo ex-
trajudicial por definição legal, e como tal, somente prova irre-
futável de vício de origem ou abusividade de preenchimento,
tem o condão de tornar nula a cambial.
2. Emissão fraudulenta. O título emitido de forma irregular,
contendo vícios e má-fé do emitente deve ser considerado nulo.

Acórdão Registrados
103. 0183939-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/147230.  Matéria: Execução.  Comarca: Ban-
deirantes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000054
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000002
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos
Sérgio Capelin.  Rec.adesivo: Maria José da Silveira.
Rec.adesivo: Marcio da Silveira.  Adv.: José Fernandes da Sil-
va.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Segunda Câmara
Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Cristo Perei-
ra.  Núm.Acórdão: 16622.  Núm.Livro: 162.  Folhas: 24 a 34.
Julgado em: 23/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA RURAL
HIPOTECÁRIA. CONSTRIÇÃO JUDICIAL. IMPENHORA-
BILIDADE. BEM DE FAMÍLIA - LEI 8.009/90. IMÓVEL
RURAL - ART. 649, INC. X, CPC.  PEQUENA PROPRIEDA-
DE RURAL - ART. 5º, XXVI, CF/88.
PRINCÍPIO DO ÔNUS DA PROVA. PREENCHIMENTO ABU-
SIVO. ÔNUS DO EMBARGANTE - ART. 333, INC. I, CPC.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATOS
BANCÁRIOS.  MÚTUOS. APLICABILIDADE.
MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DE PERCENTUAL.
APLICAÇÃO DO CDC. LEI 9.296/96. POSSIBILIDADE.
Apelação e Recurso Adesivo desprovidos.
1. Ônus da prova. A Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária é
título executivo extrajudicial por definição legal, e como tal,
somente prova irrefutável de vício de origem ou abusividade
de preenchimento, teria o condão de tornar nula a cambial.
 O ônus da prova - art. 333, inc. I, CPC, de que o título não
contém origem a vincular o devedor, compete ao embargante.
Na ausência de provas, pendente a dúvida, a presunção de li-
quidez, certeza e exigibilidade do documento milita em favor
do portador do título executivo.
2. Aplicação do CDC. Aplica-se o Código de Defesa do Consu-
midor, introduzido pela Lei 8078/90, aos contratos bancários em
geral, inclusive nas operações de crédito, nos mútuos bancários.
3. Multa contratual. Deve ser reduzida ao patamar de 2% a
multa moratória, dado que o contrato de mútuo financeiro foi
firmado já na vigência da Lei 9.296/96, que atualizou o Code-
con - Lei 8.078/90 - art. 52, §1o.
4. Impenhorabilidade relativa. Os embargantes ao firmarem o
contrato deram  o bem imóvel em garantia, assim como de que
a inicial de embargos encontra-se desprovida de qualquer indí-
cio de prova de  que se trata da única propriedade dos devedo-
res, muito menos de que todos residem no imóvel e somente
dele tiram seu sustento.
Assim, não vinga a alegada impenhorabilidade do bem, quer em
face da Lei 8.009/90; quer com base no art. 649, inc. X, ou, pela
previsão do art. 5º, XXVI, da Constituição Federal; porque se
trata de direito disponível e renunciável, assim considerado quan-
do o seu titular oferece à penhora bem gravado com esse ônus.

Acórdão Registrados
104. 0186398-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132452.  Matéria: Execução.  Comarca: Andi-
rá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000044 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 9700000361 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Inês Aparecida dos Santos.
Adv.: Mario Ferreira.  Apelado: Distribuidora de Medicamen-
tos Abifarma Ltda.  Adv.: Eros José de Assis Taborda Ribas.
Adv.: Paula Alessandra de Oliveira Marcondes.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Moraes Leite.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revi-
sor: Juiz Cristo Pereira.  Núm.Acórdão: 16623.  Núm.Livro:
162.  Folhas: 35 a 41.  Julgado em: 23/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE
BEM IMÓVEL. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONDIÇÃO DE

TERCEIRO SENHOR OU POSSUIDOR. COMPRA E VEN-
DA. AUSÊNCIA DE REGISTRO EM OFÍCIO DE TÍTULOS
E DOCUMENTOS. INVALIDADE DO DOCUMENTO EM
FACE DE TERCEIROS.
Recurso desprovido.
1. Embargos de terceiro. Os embargos de terceiro visam a pro-
teger tanto a propriedade quanto a posse, fundamentando-se,
quer no direito real, quer no direito pessoal. Traduzem ação
dentro de outra ação, que vai examinar a legitimidade ou não
do ato constritivo, limitando-se, por isso, a excluir ou incluir o
bem que foi por aquele atingido.
2. Prova da posse. Não demonstrando o embargante que tem a
posse da coisa constrita judicialmente, não tem legitimação ativa
para exclui-la da execução via de embargos de terceiro.
3. Princípio do ônus da prova. Cada parte tem o ônus de provar
os pressupostos fáticos do direito que pretenda seja aplicado
pelo juiz na solução do litígio.

Acórdão Registrados
105. 0183738-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/149209.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000645 Embargos a Arremata-
ção.  Autos Complementares: 9600000550 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Francisco Sérgio Gil.  Apelante: Ma-
rion dos Santos Gil.  Adv.: Luciano João Teixeira Xavier.  Ape-
lado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Antonio de Jesus
Moriggi.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator:
Juiz Moraes Leite.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ju-
randyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Cristo Pereira.
Núm.Acórdão: 16624.  Núm.Livro: 162.  Folhas: 42 a 47.  Jul-
gado em: 23/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não
conheceram.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO.
SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO. RECURSO DE APELAÇÃO. RAZÕES
RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA
SENTENÇA. NÃO ATENDIMENTO À REGRA DO INC. II
DO ART. 514 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Recurso não conhecido.
1. Para que o recurso  de apelação seja conhecido é necessário
o  preenchimento de certos requisitos formais, qual seja,  dedu-
zido pela petição de interposição, dirigida ao juiz da causa e
contendo as motivações das razões do inconformismo.
Deve o  apelante especificar  as razões, de fato e de direito
pelas quais entenda deva ser anulada ou modificada a decisão
guerreada, em observância ao que dispõe o art. 514, inc. II do
Código de Processo Civil, sob pena de não conhecimento pelo
Tribunal.
2. Se o apelante apresenta razões recursais completamente es-
tranhas aos fundamentos postos na sentença, sem impugná-los,
não deve ser conhecido o recurso, por padecer de regularidade
formal, um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade
recursal.

Acórdão Registrados
106. 0204769-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5730.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000389 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9800000112 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: Adocival Bordini.  Adv.: Ismael
José Dezanoski.  Apelado: Banco Banestado S/a - Nova Deno-
minação do Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Carlos Al-
ves.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz
Cristo Pereira.  Relator Designado: Juiz Rosana Fachin.  Revi-
sor: Juiz Rosana Fachin.  Núm.Acórdão: 16625.  Núm.Livro:
162.  Folhas: 48 a 57.  Julgado em: 18/09/2002.
Por maioria de votos, deram provimento para cassar a sentença.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR -  EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -INSTRUMENTO
PARTICULAR DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍVI-
DA - MÚTUO - AUSÊNCIA DE “ÂNIMUS NOVANDI” -
NECESSIDADE DE ANÁLISE DOS CONTRATOS ANTERI-
ORES - ANULAÇÃO DA SENTENÇA.
1. Evidenciado que a confissão representa mera continuidade
da dívida primitiva, deve-se perscrutar a origem do débito, fa-
zendo-se juntar todos os contratos e a evolução desde o seu
nascedouro.
2. É direito do mutuário se inteirar da origem dos débitos lan-
çados, unilateralmente, à sua conta, a fim de possibilitar o exa-
me da liquidez do título exeqüendo.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARA ANULAR A
SENTENÇA, POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
107. 0180972-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/120480.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001039 Anu-
latória.  Autos Complementares: 9900000652 Medida Caute-
lar.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos.  Adv.: Maria Lucia Lins Conceição de Medeiros.
Apelante: Jorge Pedro de Castro Stein.  Apelante: Cássia Apa-
recida Arantes Soares Stein.  Adv.: Denis Norton Raby.  Adv.:
Elaine Novaes Falco.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Cível.  Relator: Juiz Rosana Fachin.  Revisor:
Juiz Toshiharu Yokomizo.  Núm.Acórdão: 16626.  Núm.Livro:
162.  Folhas: 58 a 68.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL (1) - AÇÃO ANULATÓRIA C/C INDE-
NIZAÇÃO POR DANO MORAL - NULIDADE DA NOTIFI-
CAÇÃO EDITALÍCIA - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL -
NÃO ESGOTAMENTO DAS PROVIDÊNCIAS PARA LOCA-
LIZAÇÃO DOS MUTUÁRIOS - NULIDADE RECONHECI-
DA - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.
1. Não tendo a instituição financei-ra adotado as medidas ne-
cessárias para a correta localização dos mutuários, eis que se-
quer fez uma consulta prévia aos seus cadastros internos, cor-
reta a decisão monocrática que declarou a nulidade da notifica-
ção editalícia e dos atos subseqüentes.
2. Honorários fixados nos parâme-tros do que dispõe o art. 21
do Código de Processo Civil se afigura adequado quando a pro-

cedência for parcial.
RECURSO (1) CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

I Divisão Cível
Segunda Câmara Cível em Compos
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03665 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem Processo
Arnaldo Aparecido Coração 001 0178605-0/01
Arnaldo José Da Silva 001 0178605-0/01
Enio Expedito Franzoni 002 0136830-3/02
Joaquim Munhoz De Mello 002 0136830-3/02
José Valmir Zambrim 002 0136830-3/02
João Tavares De Lima 002 0136830-3/02
João Tavares De Lima Filho 002 0136830-3/02
Lauro Fernando Zanetti 002 0136830-3/02
Leonardo Francis 002 0136830-3/02
Marcos João Rodrigues Salamunes 002 0136830-3/02
Moacyr Álvaro De Souza 001 0178605-0/01
Shealtier Lourenço P. Filho 002 0136830-3/02
Silvana Aparecida Cezar Ponte 001 0178605-0/01
Sueli Cristina Galleli Campos 002 0136830-3/02
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 001 0178605-0/01

Acórdão Registrados

001. 0178605-0/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2001/131153.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1786050 Apelação Cível.  Apelante: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Moacyr Álvaro de Souza.  Adv.: Arnaldo José da
Silva.  Apelado: Cohabite Empreendimentos Habitacionais
Ltda.Autos Complementares: 9600035507 Execução de Título
Extrajudicial.  Embargante: Rio Paraná Companhia Securitiza-
dora de Créditos Financeiros.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar
Luiz Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Adv.: Ar-
naldo Aparecido Coração.  Embargado: Cohabite Empreendi-
mentos Habitacionais Ltda.Órgão Julgador: Segunda Câmara
Integral.  Relator: Juiz Cristo Pereira.  Revisor: Juiz Rosana
Fachin.  Núm.Acórdão: 22.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 163 a 180.
Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, rejei-
taram os embargos..
EMBARGOS INFRINGENTES - CONTRATO BAN-CÁRIO -
APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- EXCLUSÃO DA TR E SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
1. Os contratos bancários subme-tem-se às normas do Código
de Defesa do Consumidor, que traz a boa-fé objetiva como novo
paradigma para as relações de consumo de nossa socieda-de
massificada.
2. Para caracterizar a relação de consumo, precisa é a caracte-
rização da mutuária como consumidora, que na definição do
artigo 2º do Código de Defesa do Consumidor, é toda "pessoa
física ou pessoa jurídica que adquire ou utiliza produto ou ser-
viço como destinatário final", cuja interpretação revela a evo-
lução do pensamento jurídi-co que entende o contrato enquan-
to função social.
Trata-se de uma interpretação finalística, que não pode ser li-
mitada por um critério teleológico ou econô-mico, que o com-
preende apenas como o destinatário final de um produto, mas
devendo abranger pessoas jurídicas e profissionais em razão da
situação de vulnerabilidade, na qual se encontram perante o
fornecedor.
3. A revisão contratual é consa-grada como um dos direitos
básicos do consumidor no artigo 6º, V, da Lei 8.078/90. Com
isto, rompe-se a intangibilidade do contrato e relativiza-se o
brocado pacta sunt servanda, ao permitir-se que o Estado atra-
vés do Juiz intervenha no pactuado pelas partes. Com base nes-
ta possibilidade, o pronunciamento judicial monocrático que
acolheu o pedido de exclusão da TR, determinando sua substi-
tuição pelo INPC, deve ser mantido, pois a TR não é índice de
atualização monetária. Trata-se, portanto, de uma taxa vincula-
da aos valores de mercado, insuficiente para refletir a atualiza-
ção da moeda, sob pena de gerar prejuízo ao consumidor, dese-
quilibrando a relação contratual.
EMBARGOS INFRINGENTES CONHECIDOS E REJEITA-
DOS, POR MAIORIA.

Acórdão Registrados
002. 0136830-3/02  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/108313.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1368303 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9500000095 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Jabur Pneus S/a.  Embar-
gante: Jabur Abdala.  Embargante: João Ibrahim Jabur.  Adv.:
Marcos João Rodrigues Salamunes.  Adv.: Enio Expedito Fran-
zoni.  Adv.: Joaquim Munhoz de Mello.  Adv.: João Tavares de
Lima.  Adv.: João Tavares de Lima Filho.  Adv.: Leonardo Fran-
cis.  Embargado: Banco Fiat S/a.  Adv.: Sueli Cristina Galleli
Campos.  Adv.: Lauro Fernando Zanetti.  Adv.: José Valmir
Zambrim.  Adv.: Shealtier Lourenço Pereira Filho.  Órgão Jul-
gador: Segunda Câmara Integral.  Relator: Juiz Fernando Vidal
de Oliveira.  Revisor: Juiz Moraes Leite.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Vicente Del Prete Misurelli.  Núm.Acórdão:
23.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 181 a 183.  Julgado em: 16/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
EMBARGOS INFRINGENTES - RAZÕES DESACOMPA-
NHADAS DE PREPARO - ART. 511 DO CPC - ART. 221, § 1º
DO RITA - DESERÇÃO.
RECURSO NÃO CONHECIDO - POR UNANIMIDADE.

I Divisão Cível
Terceira Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03633 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Acácio Perin 067 0206724-3
Ademar Martins Montoro 016 0195109-7
Ademir Kalinoski Ribeiro 007 0193536-6/02
Adriana Dias De Oliveira 015 0197957-1
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Aduvalter Ernandes De Souza 028 0205092-2
Alan Pietraroia Nogueira 039 0208252-0
Alberto Luiz Meyer 007 0193536-6/02
Alexandre Teruyuki Ishii 041 0198526-0
Ana Paula Finger 034 0200516-7/01
Anali Ali El Chab 055 0203462-6
Antonio Celestino Toneloto 060 0203917-6
Antonio De Jesus Moriggi 013 0195219-8
Arlindo Mendes De Souza 002 0164361-4
Astrid W. B. D. S. Abujamra 044 0202251-9
Aymar Soares De Souza Lima 021 0168552-1
Berenice Reis Lessa 001 0167138-7
Bianca Larissa Klein 066 0206456-0
Blas Gomm Filho 014 0184430-0
Carlos Alberto Biaggi 038 0206155-8
Carlos Alberto Francovig Filho 046 0204937-2/01

072 0212052-9
Carlos Alberto Moreira De Mello 010 0196033-2
Carlos Alexandre Rodrigues 030 0194927-1
Carlos Alves 011 0195374-4
Carlos Juarez Weber 006 0202670-4

064 0202672-8
Carlos Marcelo S. Bocalon 050 0201594-5
Carlos Roberto Ferrarezi 008 0199621-4

065 0202159-0
Carlos Sérgio Capelin 022 0178429-0

071 0178368-2
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 068 0196075-0
Celia Regina Marcos Pereira 042 0205651-1
Cesar Danilo Castilho Poleto 008 0199621-4

065 0202159-0
Cidio Guimarães Severino 039 0208252-0
Claudinei Dombroski 033 0208470-8
Cleci Maria Dartora 025 0199904-8
Cleci Terezinha Muxfeldt 026 0201800-8
Cláudio Pizzatto 015 0197957-1
Cláudio Roberto M. Batista 006 0202670-4

064 0202672-8
Cristiane De Oliveira Azim 068 0196075-0
Cássia Cristina Hirata Parra 022 0178429-0

071 0178368-2
Cássia Regina Favoretto Valebom 048 0206989-4
César Augusto G. D. Carvalho 035 0207245-1
Daniel Hachem 002 0164361-4
Danielle Rosa Ferreira Da Costa 033 0208470-8
Delires Maria Accadrolli 052 0205145-8
Denise Numata Nishiyama Panisio 019 0180180-9

028 0205092-2
Ederaldo Soares 023 0201848-8
Edivaldo Mercer Goncalves 032 0208913-8
Edson Carlos Pereira 017 0206210-4
Edvaldo De Albuquerque Melo 022 0178429-0
Elizete De Lourdes F. S. Rosa 048 0206989-4
Elyseu Zavataro 040 0203099-3
Emerson Numata Fujiita 028 0205092-2
Emilio Simplicio Weber 008 0199621-4
Enimar Pizzatto 034 0200516-7/01
Enio Expedito Franzoni 016 0195109-7
Ercílio César Dutra 020 0192984-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 004 0168492-0
Everton Calamucci 060 0203917-6
Fabiano Binhara 075 0205446-0
Fabio Pacheco Guedes 044 0202251-9
Fabíola P. C. Fleischfresser 069 0197004-5
Fernando Fernandes 044 0202251-9
Firmino De Paula Santos Lima 029 0203844-8
Flaviane Pelloso Molina 047 0206359-6
Fortunato Jose Guedes 044 0202251-9
Francine Guedes S. Rodrigues 013 0195219-8
Francisco De Paula Xavier Neto 073 0189181-2/02
Frederich Mark Rosa Santos 033 0208470-8
Fuad Esper Cheida 054 0203404-4
Fábio Henrique Negrão F. Dias 043 0205802-8
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 060 0203917-6
Gelsi Francisco Accadrolli 052 0205145-8
Genésio Nailor Finger 034 0200516-7/01
Giovana Christie Favoretto 012 0199408-1

070 0193609-4
Guiomar Mario Pizzatto 034 0200516-7/01
Gustavo Teixeira Villatore 075 0205446-0
Hamilton Jose Oliveira 020 0192984-8
Helder Martinez Dal Col 036 0174543-9/01
Heleno Galdino Lucas 012 0199408-1
Hildo Alceu De Jesus Junior 074 0205074-4/01
Hudson C. F. De Freitas 053 0202815-3
Hélio Marinho Spigolon 020 0192984-8
Iglenio Luiz Schwerz 051 0206880-6
Ilmo Tristão Barbosa 024 0196087-0
Ivan Guerios Curi 061 0212695-4/01
Jaqueline Lobo Da Rosa Ferraz 014 0184430-0
Jeferson Gustavo Degraf 005 0197424-7/01
Jenifer Liz Weber Casagrande 069 0197004-5
Joao Maestreli Tigrinho 032 0208913-8
Joaquim Lopes 001 0167138-7
Jocelani Pinzon De Souza 059 0202814-6
Joel Oliveira Santos 005 0197424-7/01
Jonas Adalberto Pereira 056 0205749-6
Jorge Antonio Nassar Caprano 061 0212695-4/01
Jorge José Gotardi 003 0156001-8

067 0206724-3
Joseval Jorge Pedroso De Moraes 061 0212695-4/01
José Carlos Dias Neto 022 0178429-0

071 0178368-2
José Flavio Egydio De Carvalho 017 0206210-4
José Glauco Carula 040 0203099-3
José Mauro Farinazzo Molina 047 0206359-6
José Maurício Do Rego Barros 074 0205074-4/01
José Valter Rodrigues 026 0201800-8
João Aparecido Michelin 017 0206210-4
João Batista Valim 069 0197004-5
João Belmiro Dos Santos 010 0196033-2
João Laerte Ribas Rocha 063 0206314-7
João Raimundo F. M. Pereira 050 0201594-5

Karen Christine Farah 063 0206314-7
Kleber Cazzaro 073 0189181-2/02
Larissa Borges F. D. Quinteiro 036 0174543-9/01
Laércio Pedro De Oliveira 013 0195219-8
Leila Denise Velasque Cruz 030 0194927-1
Leticia De Souza Baddauy 057 0203408-2
Letícia Pohl 044 0202251-9
Levi Queiroz Da Paixão 021 0168552-1
Lothario Hermes Kober 062 0206137-0
Luciane Freitas Oliveira 074 0205074-4/01
Luis Renato Martins De Almeida 026 0201800-8
Luiz Alberto Oliveira De Luca 010 0196033-2
Luiz Alexandre Barbosa 024 0196087-0
Luiz Antonio De Souza 056 0205749-6
Luiz Carlos Da Rocha 066 0206456-0
Luiz Carlos Gemin 027 0201929-8
Luiz Failla 059 0202814-6
Luiz Fernando M. Albuquerque 004 0168492-0
Luiz Gil De Almeida 010 0196033-2
Lutero De Paiva Pereira 057 0203408-2
Maciel Tristão Barbosa 024 0196087-0
Manoel Monteiro De Andrade 045 0203855-1
Marcelo Augusto Da Silva 042 0205651-1
Marcelo Belanda Molinari 041 0198526-0
Marcelo De Oliveira 055 0203462-6
Marcelo Dias Dedubiani 041 0198526-0
Marcelo Henrique M. Batista 006 0202670-4

064 0202672-8
Marcelo Varaschim 025 0199904-8
Marcos Antonio Ferreira Bueno 037 0208998-1
Marcos De Castro Alves 021 0168552-1
Marcos Gomes Salvador 010 0196033-2
Marcus Vinicius Tadeu Pereira 005 0197424-7/01
Maria Filomena Martins Pestana 008 0199621-4

065 0202159-0
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 004 0168492-0
Maria Luíza Cagnin 073 0189181-2/02
Maribel Andrade De Oliveira 058 0202118-9
Mario Rocha Filho 030 0194927-1

047 0206359-6
Marion Aranha Pacheco Muggiati 026 0201800-8
Milton Hiroshi Tazima 048 0206989-4
Milton João Betenheuser Júnior 007 0193536-6/02
Moacir Luiz Gusso 059 0202814-6
Márcia Regina Dos S. Machado 053 0202815-3
Mário Sérgio Gomes Pinheiro 043 0205802-8
Nevaldo Francisco Cazella 003 0156001-8
Norma T Franzoni 016 0195109-7
Oliveira Martins Dos Reis 012 0199408-1

070 0193609-4
Omar José Baddauy 031 0185199-8/02

057 0203408-2
Orildo Volpin 035 0207245-1
Orlando Gomes 049 0203784-7
Oscar Silverio De Souza 033 0208470-8
Osmires Joao Carlos Turra 032 0208913-8
Osvaldo Krames Neto 034 0200516-7/01
Otto Feucht 049 0203784-7
Paulo Batista Ferreira 020 0192984-8
Paulo Cesar Gradela Filho 044 0202251-9
Paulo De Tarso R. D. Castro 057 0203408-2
Paulo Martinez Sampaio Mota 047 0206359-6
Paulo Roberto Campos Vaz 054 0203404-4
Pedro Schmidt De Brito 053 0202815-3
Péricles Araújo G. D. Oliveira 046 0204937-2/01
Rafaello Fontana 005 0197424-7/01
Renato Amauri Knieling 045 0203855-1
Renato Cruz De Oliveira 039 0208252-0
Renato Galvão Carrilho 068 0196075-0
Ricardo Kifer Amorim 023 0201848-8
Ricardo Luiz De Oliveira 068 0196075-0
Rita De Cassia Ribeiro 043 0205802-8
Roberto Antonio Busato 037 0208998-1
Roberto Lafranchi 030 0194927-1
Roberto Mendonça Faria 065 0202159-0
Robson Marcelo Antunes Martins 009 0160931-0
Rodolfo Cesar De Oliva 072 0212052-9
Rodrigo Alberto Crippa 051 0206880-6
Roque Burin 036 0174543-9/01
Rosangela Vaz Dos Santos 019 0180180-9
Rosney Massarotto De Oliveira 036 0174543-9/01
Rubens De Oliveira 011 0195374-4
Sadi José De Marco 008 0199621-4
Salete Teresinha De Souza 009 0160931-0
Sandra M Reis Belizario 054 0203404-4
Sandro Augusto Bonacin 047 0206359-6
Sebastiao Medeiros Hygino 040 0203099-3
Sebastião De Oliveira Cabral 073 0189181-2/02
Shiroko Numata 019 0180180-9

028 0205092-2
Sidney Bastos Marcondes 073 0189181-2/02
Sidney Castanho Scholtão 057 0203408-2
Sidney Marcos Miranda 043 0205802-8
Sidney Palharini Júnior 031 0185199-8/02
Silvana Alves Da Silva 038 0206155-8
Silvana Dos S. C. D. Queirós 050 0201594-5
Silvia Arruda Gomm 014 0184430-0
Silvio Binhara 075 0205446-0
Simone Barbosa 029 0203844-8
Suely Cristina Muhlstedt 055 0203462-6
Suzel Cristiane K. Hamamoto 053 0202815-3
Sérgio Antonio Meda 042 0205651-1
Tarlom Falleiros Lemos 023 0201848-8
Tatiana Waleska Cardozo 015 0197957-1
Tatiana Yukie Ito 046 0204937-2/01
Valdecir Pagani 052 0205145-8
Valério Schmidt 027 0201929-8
Vicente Magalhães Filho 071 0178368-2
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 007 0193536-6/02
Wagner Pereira Bornelli 057 0203408-2
Waldemar Ponte Dura 055 0203462-6
Walkyria De Jesus D. Giacomel 027 0201929-8
Walmor Floriano Furtado 058 0202118-9

Walter Cardoso Da Silveira 044 0202251-9
Walter Cardoso Da S. Filho 044 0202251-9
Wilson J. Assumpção 062 0206137-0
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 036 0174543-9/01
Éder Gorini 018 0201055-3

Acórdão Registrados
001. 0167138-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/55527.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001430
Anulação de Ato Jurídico.  Autos Complementares: 9600001346
Medida Cautelar.  Apelante: Joaquim Lopes.  Adv.: Joaquim
Lopes.  Apelado: A B C - Cidade Empresa Jornalística do Para-
ná Ltda.  Adv.: Berenice Reis Lessa.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noe-
val de Quadros.  Núm.Acórdão: 16389.  Núm.Livro: 108.  Fo-
lhas: 45 a 49.  Julgado em: 01/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e deram provimento parcial à apelação.
Agravo retido. Documentos. Extravio. Juntada posterior. Re-
posição. Possibilidade.
Contrato. Objeto. Prova constitutiva de direito. Ônus. Art. 333,
I do CPC.
Direito invocado. Ausência de prova. Dúvida. Litigância de má-
fé. Inexistência.
“Lícita é a permanência nos autos de documentos juntados para
reposição de outros (do mesmo teor) que foram extraviados e,
ademais, também acompanham a defesa da co-ré, sendo o ato
dito extemporâneo mera repetição de outro validamente prati-
cado.” Agravo retido a que se nega provimento.
“Pretendendo o autor demonstrar o objeto de contrato que ce-
lebrou (que é diverso daquele provado pela ré), a ele cabe o
ônus da prova constitutiva de seu direito (art. 333, I do CPC).”
“A condenação por litigância de má-fé não pode prevalecer
quando se nota que o autor somente perdeu a demanda por não
ter provado fato constitutivo de seu direito, havendo dúvidas
sobre a irregularidade de sua conduta processual.” Apelação
provida em parte.

Acórdão Registrados
002. 0164361-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/27954.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9600001154 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000821 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Daniel Hachem.  Apelado: Massilon de Oliveira Astari-
ta.  Apelado: Roberto Rodrigues Cezar.  Adv.: Arlindo Mendes
de Souza.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Be-
llusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16390.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 50 a 53.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
1. Correção Monetária. Tr. Contrato. Previsão. Possibilidade.
2. Juros. Taxa mensal e anual. Capitalização. Impossibilidade.
Redução
3. Parte mínima do pedido. Acolhimento. Sucumbência inte-
gral. Art. 21, parágrafo único do CPC.
1. “É legítima a indexação de dívida pela TR, desde que a mes-
ma tenha sido livremente pactuada.”
2. “Fixando o contrato taxas mensal e anual de juros, óbvia é a
ilegal capitalização deste encargo quando o duodécimo da se-
gunda é maior que o valor da primeira, devendo ser aplicada a
que traz maior benefício ao devedor que anuiu em contrato de
adesão.”
3. “Tendo o apelado vencido parte mínima do pedido inicial,
deve a ele ser atribuída a integral sucumbência do feito, nos
termos do art. 21, parágrafo único do CPC.”

Acórdão Registrados
003. 0156001-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/124880.  Comarca: Salto do Lontra.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000211 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9600000121 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Cerealista Galon Ltda.  Apelante: Mar-
lusa Galon.  Apelante: Valentin Galon.  Adv.: Jorge José Gotar-
di.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.  Adv.: Nevaldo
Francisco Cazella.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Bellusci Pereira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16391.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 54 a 59.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
1. Cerceamento de defesa.  Inexistência. Matéria de direito.
Prova. Fato. Irrelevância. Inutilidade.
2. Contrato bancário. Juros. Limitação. Constituição. Lei de
usura. Inaplicabilidade. Conselho Monetário Nacional. Atribui-
ção prorrogada. Lei 8.392/91.
3. Execução. Dívida. Evolução. Demonstrativo. Iliquidez. Au-
sência
4. Comissão de permanência. Não exigida pelo credor. Senten-
ça. Limites da lide. Apelação. Ausência de sucumbência.
1. “Inexiste cerceamento de defesa quando a prova pretendida
é desnecessária por dizer respeito a fato irrelevante e inútil para
a pretensão argüida e, por conseqüência, à prestação jurisdici-
onal, passível de ser exercida em julgamento antecipado em
lide que trata de matéria de direito.”
2. “Aos contratos bancários não se aplicam as limitações para a
cobrança de taxa de juros, contidas na Lei de Usura, e muito
menos as da Constituição Federal (art. 192,§ 3°), que, por não
ser norma auto-aplicável, carece de regulamentação estando
prorrogada a atribuição do Conselho Monetário Nacional para
a regulamentação da matéria, nos termos da Lei 8.392/91.”
3. “A apresentação, na inicial executória, de demonstrativo da
evolução do débito, com destaque para todos os seus compo-
nentes (principal, juros e correção), de forma a permitir claro
entendimento da pretensão e eventual discussão sobre sua exa-
tidão, é suficiente para o atendimento do disposto no art. 614,
II do CPC.”
4. “Tendo a sentença reconhecido que o credor não está a exi-
gir a comissão de permanência (fato que impossibilita posteri-
or alteração do pedido, limitado na inicial), inexiste sucum-

bência para justificar o recurso visando excluir este encargo.”

Acórdão Registrados
004. 0168492-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/46950.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000004 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Maria Lucia
Lins Conceição de Medeiros.  Adv.: Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos.  Apelado: Amiltão do Rosário Silva.  Apelado: Maria
Arlete de Freitas Silva.  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albu-
querque.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Zarpelon.  Relator Convocado: Juiz Convocado Bellusci Pe-
reira (RE).  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16392.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 60 a 67.  Julgado em: 15/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
FINANCIAMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITA-
ÇÃO (SFH). CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO DE 1990.
PLANO COLLOR. IPC. INAPLICÁVEL. BTNF. EQUIPARA-
ÇÃO. CADERNETA DE POUPANÇA.
“Devida é a substituição do IPC pelo BTNF para a correção
monetária do saldo de financiamento entre março e abril de
1990 (Plano Collor) nos contratos onde o dinheiro emprestado
foi captado nas cadernetas de poupança, a fim de se manter o
equilíbrio entre as partes, vez que definida pelo STF a legalida-
de do índice escolhido pela Lei 8.024/90 (BTNF).”

Acórdão Registrados
005. 0197424-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137525.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1974247 Agravo
de Instrumento.  Embargante: Silver Construções e Engenharia
Ltda.  Adv.: Marcus Vinicius Tadeu Pereira.  Adv.: Rafaello
Fontana.  Embargado: Mst Comércio e Serviços de Telemática
Ltda.  Adv.: Joel Oliveira Santos.  Adv.: Jeferson Gustavo De-
graf.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convocado De
Vicente.  Núm.Acórdão: 16393.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 68 a
70.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE QUE
HOUVE OMISSÃO E IMPRECISÃO NO ACÓRDÃO - INO-
CORRÊNCIA - EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVI-
DOS.

Acórdão Registrados
006. 0202670-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143645.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000398 Declaratória.
Autos Complementares: 9500000357 Medida Cautelar.  Ape-
lante: Maurício Scandelari Milczewski Fi.  Adv.: Cláudio Ro-
berto Magalhães Batista.  Adv.: Marcelo Henrique Magalhães
Batista.  Apelado: Nagalp Administração de Bens Ltda.  Adv.:
Carlos Juarez Weber.  Apelado: Frutiba Comércio de Frutas
Ltda.Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16394.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 71 a 76.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA: COMERCIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO
E DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. DUPLICATA SEM CAU-
SA. SIMULAÇÃO ENTRE SACADORA E DEVEDORA.
ALEGAÇÃO VEDADA CONTRA TERCEIROS. IMPROCE-
DÊNCIA DA AÇÃO. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
A falta de causa da duplicata, emitida mediante simulação da
sacadora e devedora, não pode ser alegada contra a endossatá-
ria, terceira de boa fé (Código Civil, art. 104).

Acórdão Registrados
007. 0193536-6/02  Agravo
Protocolo: 2002/132116.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
ratuba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1935366 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9800000082 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco Banestado S/a.
Agravante: Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos
Financeiros - Rio Branco Aquisição e Administração de Crédi-
tos Ltda.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Mil-
ton João Betenheuser Júnior.  Agravado: Maria Ines Lopes
Martins - Fi.  Agravado: Maria Inis Lopes Martins.  Adv.: Ade-
mir Kalinoski Ribeiro.  Adv.: Alberto Luiz Meyer.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Núm.Acórdão: 16395.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 77 a 78.
Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-
C0NHECIMENTO.
1. É de cinco (5) dias o prazo para a interposição do agravo de
que trata o art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil.
2. Não se aplica aos processos que tramitam no segundo grau
de jurisdição o acórdão nº 5.540, do Conselho da Magistratura,
que regulamenta a contagem de prazo nas comarcas do interior.

Acórdão Registrados
008. 0199621-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114945.  Matéria: Execução.  Comarca: Capa-
nema.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000063 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000391 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9600000058 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
9600000029 Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Maria Filomena Martins Pestana.  Adv.: Carlos Roberto
Ferrarezi.  Adv.: Cesar Danilo Castilho Poleto.  Rec.adesivo:
Valmir Ramos.  Adv.: Sadi José de Marco.  Apelado: Produtora
Indústria e Comércio de Sementes Ltda.  Apelado: Emilio Bar-
tch.  Adv.: Emilio Simplicio Weber.  Apelado: Miguel Ramos.
Apelado: Adelar Ramos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16396.  Núm.Livro: 108.  Fo-
lhas: 79 a 84.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
APELAÇÃO CÍVEL. - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTI-
VO EXTRAJUDICIAL. - CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. -
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INCIDENTE DE FALSIDADE. - COMPROVAÇÃO ATRAVÉS
DE PERÍCIA. - TÍTULO MACULADO. - EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. - POSSIBILIDADE. - VERBA HONORÁRIA
CORRETAMENTE FIXADA. - SENTENÇA MANTIDA. -
RECURSO DE APELAÇÃO E RECURSO ADESIVO, DES-
PROVIDOS.
I. O Juiz não está obrigado a observar somente um ou outro
determinado requisito para fixação desta quantia, mas sim o
conjunto das circunstâncias estabelecidas pelas alíneas do § 3º,
do artigo 20, do Código de Processo Civil, como um todo.
II. Tais critérios, valorados, incidirão na fixação do percentual
de condenação.  E, no caso presente, laborou corretamente a
Juíza a quo, pois o feito não comportaria percentual inferior
ante a complexidade da matéria discutida com questões e teses
jurídicas que demandaram árduo trabalho e tempo despendido
pelos patronos da causa, não ensejando qualquer ilegalidade
ou abuso na condenação.

Acórdão Registrados
009. 0160931-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/6388.  Comarca: Londrina.  Vara: 9a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9800000759 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000038 Executivo Fiscal.  Ape-
lante: Município de Londrina.  Adv.: Salete Teresinha de Sou-
za.  Apelado: Paulo Garcia Mendonça.  Adv.: Robson Marcelo
Antunes Martins.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho.  Núm.Acórdão: 16397.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 85 a
91.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO. - EMBAR-
GOS À EXECUÇÃO FISCAL. - IPTU E TAXAS. - LEI Nº
6.416/95, ESTENDENDO OS BENEFÍCIOS DA LEI Nº 5.569/
93. - ISENÇÃO DO PAGAMENTO DOS TRIBUTOS. - CONS-
TITUCIONALIDADE. - LEIS NºS 4.590/90 E 4.591/90, PU-
BLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ. - VALIDADE. - SENTENÇA REFORMADA PARCIAL-
MENTE EM REMESSA NECESSÁRIA. - RECURSO DE
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. O Município de Londrina, em conformidade com a Lei nº
6.416/95, concedeu isenção fiscal e dentro de sua competên-
cia, estabeleceu os critérios de política de desenvolvimento in-
dustrial, editando a Lei nº 5.669/93 (fls.69/78) e mais precisa-
mente em seu art. 1º, parágrafo único, estabelece que: “Excep-
cionalmente, os estímulos e benefícios desta lei poderão ser
estendidos a projetos e empreendimentos de real interesse do
Município, ainda que não compreendidos no conceito de in-
dústria formulado por este artigo, mediante autorização legis-
lativa” e em seu art. 3º, III: “São considerados incentivos tribu-
tários: isenção do Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri-
torial Urbana (IPTU)”.
II. Embora o Jornal Folha de Londrina tenha sido declarado
órgão oficial para divulgação dos atos desta municipalidade,
tal decisão encontrava-se suspensa em virtude de liminar con-
cedida em mandado de segurança impetrado por empresa jor-
nalística concorrente, que alega falta de condições regulares
para considerar o Jornal Folha de Londrina com órgão oficial
daquele Município.
III. Quando a publicação ocorre por órgão Oficial do Estado,
atingindo sua finalidade, dando ampla divulgação e publicida-
de ao ato normativo que se busca impugnar, torna-se infundada
a sua nulidade por não ter sido publicada no Órgão Oficial
Municipal, mormente quando esta publicação estava proibida
por liminar concedida em Mandado de Segurança impetrado
por empresa jornalística concorrente.

Acórdão Registrados
010. 0196033-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68987.  Matéria: Execução.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000919 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000918 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Luciana Maria Stiegler.  Adv.:
João Belmiro dos Santos.  Adv.: Luiz Alberto Oliveira de Luca.
Adv.: Marcos Gomes Salvador.  Apelado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Carlos Alberto Moreira de Mello.  Adv.:
Luiz Gil de Almeida.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio
Coelho.  Núm.Acórdão: 16398.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 92 a
96.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - CON-
TRATO DE COMPRA E VENDA REAJUSTADO PELO PCR.
- PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. - JULGAMENTO
ANTECIPADO DA LIDE. - CERCEAMENTO DE DEFESA. -
OCORRÊNCIA. - NECESSIDADE DE DEFERIMENTO DE
PRODUÇÃO DE PROVAS. - PRELIMINAR ACOLHIDA. -
NULIDADE DA SENTENÇA DECLARADA. - RECURSO
PROVIDO.
I. Se por um lado o julgamento antecipado da lide atende ao
anseio de celeridade do processo, é preciso não transformar
esse instrumento de maior acesso à Justiça numa arma de cer-
ceamento de defesa.
II. No caso, comprovada a necessidade de dilação da prova
ante a complexidade da matéria que envolve questões prejudi-
ciais, há que se considerar que acima da celeridade processual,
existe a garantia fundamental do contraditório e ampla defesa
(CF, art. 5º, LV).

Acórdão Registrados
011. 0195374-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58029.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000241
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000529
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Eduardo Dubay.
Adv.: Rubens de Oliveira.  Apelado: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Carlos Alves.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16399.  Núm.Livro: 108.  Fo-
lhas: 97 a 101.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - CÉ-
DULA RURAL PIGNORATÍCIA. - CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. - LEGALIDADE DA COBRANÇA SEMESTRAL. -

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. - SENTENÇA MAN-
TIDA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. Além da capitalização de juros estar pactuada na cédula em
execução (pacta sunt servanda), existe previsão nos artigos 5º e
14º, inciso VI do Decreto-Lei 413/69, que dispõem sobre estes
títulos de crédito afirmando que a capitalização dos juros im-
pera em todo mercado financeiro, remunerando, inclusive, na
caderneta de poupança, negá-la é contrariar prática não vedada
pelas leis que regulam as normas do mercado financeiro.

Acórdão Registrados
012. 0199408-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/115056.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000521
Embargos a Arrematação.  Apelante: Adilson Mariano da Sil-
va.  Adv.: Heleno Galdino Lucas.  Apelado: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Giovana Christie Favoretto.  Adv.: Oli-
veira Martins dos Reis.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Ka-
nayama.  Núm.Acórdão: 16400.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 102
a 103.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por maioria de vo-
tos, negaram provimento.
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - SFH - AVISOS DE CO-
BRANÇA PELA IMPRENSA - EFICÁCIA - PRAÇA - EDI-
TAL - PUBLICAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DO EXE-
CUTADO - APELAÇÃO DESPROVIDA.
A forma da expedição dos avisos reclamando o pagamento da
dívida deve obedecer às instruções expedidas pela autoridade
administrativa (Resolução nº 11/72).
Havendo publicação do edital de arrematação e tendo havido
intimação pessoal, não há irregularidade capaz de viciar a pra-
ça porquanto atingiu-se o objetivo de dar ciência ao executado
do dia e hora da arrematação.

Acórdão Registrados
013. 0195219-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/63480.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000173 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000600 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Antonio de Jesus Moriggi.  Apelante: Ferrilub Distribuidora de
Lubrificantes Ltda.  Apelante: Sérgio Luiz Cavazin.  Adv.: La-
ércio Pedro de Oliveira.  Adv.: Francine Guedes Sanches Ro-
drigues.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16401.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 104 a 114.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo,n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS DO DEVEDOR. - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. -
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL.- CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. - EXCLUSÃO. - CERCEAMENTO DE
DEFESA. - INOCORRÊNCIA. - CDC. - APLICABILIDADE.
- TR DEVIDAMENTE PACTUADA. - VERBAS HONORÁ-
RIAS CORRETAMENTE ARBITRADAS. - SENTENÇA RE-
FORMADA EM PARTE. - RECURSO DO PRIMEIRO APE-
LANTE DESPROVIDO. - RECURSO DO SEGUNDO APE-
LANTE, PROVIDO PARCIALMENTE.
I. A capitalização de juros tem sua forma de aplicação estatuí-
da no artigo 5º, do Decreto-Lei nº 167/67, somente podendo
ser utilizada para as Cédulas de Crédito Industrial, Rural e
Comercial e, por tratar-se de Instrumento Particular de Confis-
são, vedada é a sua prática, ainda que se alegue a sua inocor-
rência, estando corretamente determinada pela sentença a ela-
boração de novo cálculo.
II. Não se demonstra a necessidade de dilação probatória, pois,
várias foram as oportunidades dadas às partes que produzissem
as provas que achassem essenciais.
III. Normalmente, todo contrato pode ensejar uma confissão de
dívida e o texto legal não caracterizou quais as operações que
deviam atender às suas determinações, concluindo-se que a
confissão de dívida, que exige o instrumento público, é tão-
somente aquela de caráter abstrato, sem causa ostensiva, e que,
por este motivo, se equipara ao título de crédito.
IV. Quanto à aplicabilidade do Código de Defesa do Consumi-
dor, a regra determina no art. 3º, § 2º, que são submetidas às
suas disposições qualquer atividade fornecida no mercado de
consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza ban-
cária, financeira e de crédito.
V. Quanto a correção monetária, esta não gera nenhum acrésci-
mo ao capital, é um instituto que visa precipuamente a reposi-
ção do valor monetário diluído.  A sua imposição tem lugar,
segundo entendimento jurisprudencial, mesmo independente-
mente de pedido, por não significar nenhum plus, de maneira
que a sua observância deve ser tida como aplicação não inferi-
or aos índices oficiais, uma vez que estaria o credor a experi-
mentar prejuízo, desta feita seguindo orientação do Superior
Tribunal de Justiça, uma vez pactuada a TR, este índice há que
prevalecer.

Acórdão Registrados
014. 0184430-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/1439.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9600014150 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9200010763 Execução de Título Extrajudicial.  Autos Com-
plementares: 9500013560 Embargos a Execução.  Apelante:
Nadir Antonio Elache.  Apelante: Terezinha Zattar Elache.  Adv.:
Jaqueline Lobo da Rosa Ferraz.  Apelante: Banco de Desen-
volvimento do Paraná S/a - Badep (em Liquidação).  Adv.: Blas
Gomm Filho.  Adv.: Silvia Arruda Gomm.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 16402.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 115 a 121.
Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o apelo n. 01
e deram provimento ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - ES-
CRITURA PÚBLICA DE CONTRATO DE CONTRAPRES-
TAÇÃO DE GARANTIA DE FIANÇA. - TÍTULO EXECUTI-
VO CARACTERIZADO. - OPORTUNIDADE PARA QUE

SEJA PRESERVADA A REGULARIDADE PROCESSUAL. -
NECESSIDADE. - NULIDADE DA SENTENÇA DECLARA-
DA. - RECURSO DO PRIMEIRO APELANTE PREJUDICA-
DO. - RECURSO DO SEGUNDO APELANTE PROVIDO.
I. No recurso interposto pelo BADEP, persegue-se o reconhe-
cimento de um título executivo extrajudicial para embasar a
execução, restando configurada a obrigação dos recorridos, por
meio dos documentos apresentados às fls. 29/30, que compro-
vam o efetivo cumprimento do contrato de fiança.
II. Saliente-se que se esta a executar o contrato de contra-pres-
tação de garantia de fiança, regularmente constituído, não se
confundindo este com a obrigação original assumida pelos
embargantes com a Caixa Econômica Federal.
III. Outrossim, se entendia o Juízo singular irregular o título
executivo, deveria ser dado oportunidade para que comprovas-
sem a regularidade processual, no intuito de preservar possível
alegação de cerceamento de defesa.

Acórdão Registrados
015. 0197957-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107370.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000332 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000004 Presta-
ção de Contas.  Autos Complementares: 9900000128 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Wilson Trentini.  Adv.:
Tatiana Waleska Cardozo.  Adv.: Adriana Dias de Oliveira.
Apelado: Coopervale - Cooperativa Agricola Mista Vale do
Piquiri Ltda.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor:
Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16403.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 122 a 126.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS DO DEVEDOR. - PRO-
CESSO SUSPENSO POR DETERMINAÇÃO DA SEGUNDA
INSTÂNCIA NOS AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. - SENTENÇA PROFERIDA. - NULIDADE. - NECESSI-
DADE DE OBSERVÂNCIA DA DETERMINAÇÃO DO ÓR-
GÃO COLEGIADO. - RECURSO PROVIDO.
I. Observa-se que o Acórdão nº 13433, determinou a suspensão
dos Embargos à Execução, ante a existência de ação de presta-
ção de contas que pode influir no julgamento, necessária a pro-
cedência deste recurso.
II. Saliente-se, que o v. acórdão transitou em julgado em 26/12/
2000 (fls.92), e o Juiz a quo proferiu a sentença em 21/03/2001
(fls.84), desta forma, se verifica, efetivamente, a nulidade da
decisão singular, porquanto não observou a suspensão que se
impôs ao processo.

Acórdão Registrados
016. 0195109-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62612.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000079
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000510
Execução para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Banco Ban-
deirantes S/a.  Adv.: Ademar Martins Montoro.  Apelado: Hor-
tigranjeira Novo Oriente Ltda.  Adv.: Enio Expedito Franzoni.
Adv.: Norma T Franzoni.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16404.  Núm.Livro: 108.  Fo-
lhas: 127 a 132.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - PEDI-
DO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. - JULGAMENTO ANTE-
CIPADO DA LIDE. - CERCEAMENTO DE DEFESA. - OCOR-
RÊNCIA. - PRETENSÃO DE VER APRESENTADO O CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ORIGINÁRIO DA
CONFISSÃO DE DÍVIDA PARA APURAÇÃO DA REGU-
LARIDADE CONTRATUAL. - PRECEDENTES JURISPRU-
DENCIAIS. -  NULIDADE DA SENTENÇA. - RECURSO
PROVIDO.
I. A prática irregular de pontos combatidos com fundamento,
estão sendo manifestamente coibidas pelas decisões reiteradas
de nossos tribunais pátrios.  De conseqüência, se por um lado o
julgamento antecipado da lide atende ao anseio de celeridade
do processo, é preciso não transformar esse instrumento de maior
acesso à Justiça numa arma de cerceamento de defesa.
II. Necessária se faz a instrução probatória para que se verifi-
que a amplitude da irregularidade do contrato caso esta ocorra,
para assim decidir-se sobre a procedência dos embargos e a
possível extinção da execução, mas frise-se, todas estas ques-
tões devem ser abordadas sob a proteção da instrução proces-
sual para que uma vez apurado o efetivo saldo devedor, possa
subsistir ou não a obrigação.

Acórdão Registrados
017. 0206210-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/19829.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000329 Indenização.  Apelan-
te: Banco Banestado S/a.  Adv.: José Flavio Egydio de Carva-
lho.  Rec.adesivo: Pandaplast Indústria de Artefatos de Plásti-
cos Ltda.  Adv.: João Aparecido Michelin.  Adv.: Edson Carlos
Pereira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz
Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16405.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 133 a 138.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação e
deram provimento parcial ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. - DESPARECIMENTO DE TALONÁRIO DE
CHEQUES NAS DEPENDÊNCIAS DA AGÊNCIA. - CULPA
EVIDENCIADA. - DEVER DE INDENIZAR. - VERBA IN-
DENIZATÓRIA MAJORADA. - RECURSO DE APELAÇÃO
DESPROVIDO. - RECURSO ADESIVO PROVIDO PARCI-
ALMENTE.
I. Todo e qualquer dano causado a alguém, ou ao seu patrimô-
nio, deve ser indenizado, não se excluindo o mais importante
deles, que é o dano moral, que deve primordialmente ser leva-
do em conta, a situação inicial da lide, qual seja, o desapareci-
mento dos cheques de dentro da instituição bancária.
II. Quanto ao pedido genérico acerca do quantum indenizató-
rio, não se verifica nenhuma ilegalidade, porquanto se reque-
reu que este valor fosse determinado pelo Juízo.

III. A condenação ao pagamento de indenização por dano mo-
ral, deve ter um caráter pedagógico, não devendo ser de caráter
meramente simbólico.  Porisso, deve ser majorada a indeniza-
ção, não ao patamar pretendido, mas sim ao valor que possa
amenizar o prejuízo auferido, seguindo orientação do Superior
Tribunal de Justiça e das decisões reiteradas desta Corte.

Acórdão Registrados

018. 0201055-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120192.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000238
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Éder Gorini.  Apelado: Jaqueline Guedes.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão:
16406.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 139 a 142.  Julgado em: 15/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL. - CONTRATO DE EMPRÉSTIMO EM
CONTA CORRENTE E DE CRÉDITO DIRETO AO CONSU-
MIDOR. - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. - ILIQUIDEZ. - INOCORRÊNCIA. -
CARACTERIZAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. - INAPLI-
CABILIDADE DA SÚMULA 233, DO STJ. - SENTENÇA
ANULADA. - RECURSO PROVIDO.
I. Foi declarada a extinção da execução sob o fundamento de
que não se têm no título a liquidez, certeza e exigibilidade, em
razão de que o contrato de abertura de crédito não é considera-
do título executivo.  Contudo, não se aplica o disposto na Sú-
mula 233, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  Por outro
lado, os extratos apresentados com simples conta aritmética
comprovam o valor executado, de conseqüência, constatadas
estão a liquidez do título e a possibilidade de oportunizar a sua
execução.

Acórdão Registrados
019. 0180180-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/112245.  Matéria: Execução.  Comarca: Urai.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000467 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000395 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Antonio Eziquel Moreira (pes-
soa Jurídica).  Apelante: Dálgima Aparecida de Oliveira.  Ape-
lante: Antonio Eziquel Moreira.  Adv.: Rosangela Vaz dos San-
tos.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Denise
Numata Nishiyama Panisio.  Adv.: Shiroko Numata.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16407.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 143 a 149.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL Nº 180.180-9
DE URAÍ - VARA CÍVEL.
APELANTE:ANTONIO EZIQUEL MOREIRA E OUTROS.
APELADO:BANCO DO ESTADO PARANÁ S/A.
RELATOR:JUIZ LIDIO J. R. DE MACEDO.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS DO DEVEDOR. - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE, PARCELADO. - TÍTULO EXECUTIVO, CARAC-
TERIZADO. - ART. 585, INC. II DO CPC. - CAPITALIZA-
ÇÃO DE JUROS. - EXCLUSÃO. - CDC. - APLICABILIDA-
DE. - DECAIMENTO MÍNIMO DO PEDIDO. - VERBAS DE
SUCUMBÊNCIA MANTIDAS. - SENTENÇA REFORMADA
EM PARTE. - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. O contrato com a assinatura de duas testemunhas constitui-se
em título executivo - conforme art. 585, inc. II do Código de
Processo Civil - preenchendo por isso todos os requisitos es-
senciais para sua validade, ou seja, é certo, líquido e exigível.
II. A capitalização de juros tem sua forma de aplicação estatu-
ída no artigo 5º, do Decreto-Lei nº 167/67, somente podendo
ser utilizada para as Cédulas de Crédito Industrial, Rural e
Comercial e, por tratar-se de Instrumento de Confissão e Rene-
gociação de Operações de Crédito, vedada é a sua prática, ain-
da que se alegue a sua inocorrência,
III. Dispõe o § 2º, do art. 3º, do Código de Defesa do Consumi-
dor, que são submetidas às suas disposições qualquer atividade
fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, in-
clusive as de natureza bancária, financeira e de crédito.

Acórdão Registrados
020. 0192984-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/25684.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000323
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Santa Casa de
Paranavaí.  Adv.: Hélio Marinho Spigolon.  Adv.: Ercílio César
Dutra.  Agravado: Companhia Paranaense de Energia - Copel.
Adv.: Paulo Batista Ferreira.  Adv.: Hamilton Jose Oliveira.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Núm.Acórdão: 16408.  Núm.Livro: 108.  Fo-
lhas: 150 a 155.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXECUTIVO. - NOMEAÇÃO A PENHORA DE CRÉDITO
ORIUNDO EM SUBVENÇÃO MUNICIPAL. - DISCOR-DÂN-
CIA. - DESCONSIDERAÇÃO DO LAPSO TEMPORAL. -
POSSIBILIDADE. - EXECUÇÃO QUE É DE INTERESSE DO
CREDOR. - PRECLUSÃO. - INOCORRÊNCIA. - QUESTÃO
DE ORDEM PÚBLICA A PRESERVAR A REGULARIDADE
PROCESSUAL. - EXCESSO DE PRAZO DE VISTA DOS
AUTOS. - ATRASO NA DEVOLUÇÃO INJUSTIFICADO. -
DESOBEDIÊNCIA CARACTERIZADA. - MULTA PECUNI-
ÁRIA DEVIDA. - DECISÃO MANTIDA. - RECURSO DES-
PROVIDO.
I. Dos documentos juntados às fls. 54 e 55, observa-se que a
SANTA CASA DE PARANAVAÍ tem apenas uma expectativa
de crédito prevista no orçamento Municipal.  Assim, impossí-
vel à penhora recair sobre mera probalidade de direito, a qual
não configura estar seguro o juízo.
II. A inércia da parte ou mesmo sua tentativa de tumultuar o
processo também não podem prevalecer, a execução segue no
interesse do credor, in casu, do agravado.
III. A restrição de carga dos autos e a multa pecuniária são
perfeitamente cabíveis, porquanto a sua retenção por período
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superior ao concedido, sem razões efetivas a ensejar tal ato,
configura ato atentatório à dignidade da justiça.

Acórdão Registrados
021. 0168552-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2000/42921.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9400000136
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9300000659
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Campo Mourão.
Adv.: Levi Queiroz da Paixão.  Apelado: Mitra Diocesana de
Campo Mourão.  Adv.: Aymar Soares de Souza Lima.  Adv.:
Marcos de Castro Alves.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16409.  Núm.Livro: 108.  Fo-
lhas: 156 a 160.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, mantiveram, a sentença em grau de
reexame necessário.
REEXAME NECESSÁRIO. - EXECUÇÃO FISCAL E EM-
BARGOS. - PEDIDO DE DESISTÊNCIA E HOMOLOGAÇÃO
APÓS O RECURSO DE APELAÇÃO. - POSSIBILIDADE. -
RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO ANTE A PRÁ-
TICA DE ATO INCOMPATÍVEL COM A VONTADE DE
RECORRER. - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DECLARADA.
- SENTENÇA MANTIDA SOB OUTRO FUNDAMENTO EM
SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO.
I. Observa-se às fls. 42, que posteriormente à interposição do
recurso de apelação, realizou-se acordo entre as partes.  Prati-
cou, pois, o apelante, ato incompatível com a vontade de recor-
rer caracterizando-se assim, a perda do objeto do recurso, res-
tando o mesmo prejudicado.
II. A sentença de primeiro grau extinguiu a execução por falta
de legitimidade da parte.  Devolvida a esta Corte a análise da
matéria objeto da lide, e ocorrendo o pedido de desistência da
ação executiva, dos embargos e conseqüente pedido de homo-
logação, é possível o seu deferimento por inocorrer qualquer
prejuízo ao erário público.

Acórdão Registrados
022. 0178429-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104030.  Matéria: Execução.  Comarca: Ri-
beirão Claro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000052
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000058
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000174
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos
Sérgio Capelin.  Adv.: Cássia Cristina Hirata Parra.  Apelado:
Irani de Mello Gomes Júnior.  Adv.: Edvaldo de Albuquerque
Melo.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 16410.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 161 a 166.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. -
ILIQUIDEZ. - INOCORRÊNCIA. - CARACTERIZAÇÃO DO
TÍTULO EXECUTIVO. - DISCUSSÃO CONTRATO ANTE-
RIOR. - POSSIBILIDADE. - NECESSIDADE DE APRECIA-
ÇÃO DO MÉRITO DOS EMBARGOS. - SENTENÇA ANU-
LADA. - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Normalmente, todo contrato pode ensejar uma confissão de
dívida e o texto legal não caracterizou quais as operações que
devem atender às suas determinações, concluindo-se que a con-
fissão de dívida, que exige o instrumento público, é tão-somen-
te aquela de caráter abstrato, sem causa ostensiva, e que, por
este motivo, se equipara ao título de crédito.
II. Já o contrato de abertura de crédito, cuja discussão remonta
a origem da dívida, demonstra-se viável em determinadas situ-
ações, porque ainda que se trate o título executivo de Confis-
são de Dívida, esta não convalida obrigações nulas, como, por
exemplo, a cobrança de juros abusivos, que devem ser excluí-
dos do saldo devedor, caso comprovada a sua ocorrência nos
contratos originários de Abertura de Crédito.

Acórdão Registrados
023. 0201848-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123100.  Matéria: Execução.  Comarca: Ro-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000520 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000127 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Excel Econô-
mico S/a.  Adv.: Ederaldo Soares.  Adv.: Ricardo Kifer Amo-
rim.  Apelado: Roberto César de Lima.  Adv.: Tarlom Falleiros
Lemos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 16411.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 167 a 171.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE (CHEQUE ESPECIAL). - APLICABILIDADE DA
SÚMULA 233, DO STJ. - SENTENÇA EXTRA-PETITA. -
INOCORRÊNCIA. -  EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. - DECI-
SÃO ACERTADA. - VERBA HONORÁRIA E SENTENÇA
MANTIDAS. - RECURSO DESPROVIDO.
I. Trata-se de Execução de Título Executivo Extrajudicial de-
corrente de Contrato de Abertura de Crédito em Conta Corren-
te (Cheque-Especial), em que julgados do Superior Tribunal de
Justiça assentaram que estes contratos não mais são considera-
dos títulos executivos, por faltar-lhes a liquidez, certeza e exi-
gibilidade, a teor da Súmula 233, do Superior Tribunal de Jus-
tiça.
II. Deve a verba honorária ser coerentemente fixada para que
sua condenação não seja superior aos parâmetros utilizados,
muito embora não tenha relação com o valor da causa.  Entre-
tanto, no caso dos autos, sua fixação atendeu ao trabalho de-
senvolvido pelo patrono do apelado.

Acórdão Registrados
024. 0196087-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/44917.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000355 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9700000419
Embargos a Execução.  Agravante: Francisco Marciano da Sil-
va.  Agravante: Tereza Sizila da Silva.  Agravante: Emídio José

Marciano.  Agravante: Eva Alves Pereira Marciano.  Adv.: Luiz
Alexandre Barbosa.  Agravado: Cooperativa Agropecuária de
Produção Integrada do Paraná Ltda.  Adv.: Ilmo Tristão Barbo-
sa.  Adv.: Maciel Tristão Barbosa.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Núm.Acórdão: 16412.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 172 a 176.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - IMPUGNAÇÃO À CONTA
DE LIQUIDAÇÃO. - IMPOSSIBILIDADE. - MATÉRIA JÁ
DECIDIDA EM SEDE DE EMBARGOS DO DEVEDOR E
CONFIRMADA EM GRAU DE RECURSO. - PRECLUSÃO.
- DECISÃO MANTIDA. - RECURSO DESPROVIDO.
I. Toda discussão acerca de matérias suscitadas em impugna-
ção a cálculos, quais sejam, cobrança de juros moratórios, inci-
dência de normas do direito cambiário, carência de ação, viola-
ção de norma de ordem pública e cerceamento de defesa, fo-
ram devidamente decididas quando da interposição dos embar-
gos do devedor, sendo inclusive, confirmadas em grau de re-
curso.

Acórdão Registrados
025. 0199904-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/62481.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000162
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000053
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Jussara Salomo-
ni Palagi Viccari.  Adv.: Marcelo Varaschim.  Agravado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Cleci Maria Dartora.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Núm.Acórdão: 16413.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 177 a 181.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - EXECUÇÃO DE CÉDULA
RURAL. - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. - APLI-
CABILIDADE. - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. - POS-
SIBILIDADE. — DECISÃO REFORMADA. - RECURSO
PROVIDO.
I. O Código de Defesa do Consumidor, dispõe em seu artigo 3º,
parágrafo 2º, que são submetidas às suas disposições qualquer
atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remu-
neração, inclusive as de natureza bancária, financeira e de cré-
dito.
II. A regularidade contratual deve preservar, além das condi-
ções impostas na avença, a igualdade das partes, não podendo
configurar-se descumprimento de cláusula contratual em que a
excessiva onerosidade impeça o seu cumprimento.

Acórdão Registrados
026. 0201800-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/72550.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000162 Declaratória.  Autos Complementares:
200100000057 Medida Cautelar.  Agravante: Divesa Distribui-
dora Curitibana de Veículos Ltda.  Adv.: José Valter Rodri-
gues.  Adv.: Marion Aranha Pacheco Muggiati.  Agravado:
Reomar Construtora de Obras Ltda.  Adv.: Cleci Terezinha
Muxfeldt.  Adv.: Luis Renato Martins de Almeida.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de
Macedo.  Núm.Acórdão: 16414.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 182
a 187.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. - DECLARATÓRIA DE INE-
XIGIBILIDADE DE TÍTULOS DE CRÉDITO C/C PEDIDO
DE PERDAS E DANOS. - LIMINAR DE BUSCA E APRE-
ENSÃO DEFERIDA ERRONEAMENTE. - PEDIDO DO
AGRAVADO PARA SANAR O ERRO. - INTEMPESTIVADE.
- INOCORRÊNCIA. - NULIDADE ABSOLUTA QUE PODE
SER ARGÜIDA A QUALQUER TEMPO. - NÃO COMPRO-
VAÇÃO DA MORA. - CONDIÇÃO SINE QUA NON PARA
DEFERIMENTO DA LIMINAR. - DECISÃO MANTIDA. -
RECURSO DESPROVIDO.
I. Embora, cabível os embargos de declaração, a conseqüência
do despacho equivocado é de ser reconhecida como nulidade
absoluta, sendo permitido às partes se manifestarem a qualquer
tempo, a despeito de ser intempestiva tal manifestação, inde-
pendentemente da interposição do recurso cabível.
II. Não se observa estar o agravado em mora nesta ocasião,
tanto é que, foi interposta Ação Declaratória de Inexigibilidade
de Títulos de Crédito c/c Pedido de Perdas e Danos, visando
justamente a observância da regularidade contratual e descons-
tituição do título, que, ocorrendo reflete nos autos de busca e
apreensão.
III. A comprovação da mora ou o inadimplemento do devedor
são pressupostos necessários para procedência do pedido, con-
forme já foi, inclusive, objeto da Súmula 72, do STJ.

Acórdão Registrados
027. 0201929-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/143662.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000276 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9900000046 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Cooperativa de Crédito Rural
da Lapa Ltda.  Adv.: Walkyria de Jesus D‘avila Giacomel.
Apelado: Aleixo Kosinski.  Apelado: Vicente Kosinski.  Adv.:
Valério Schmidt.  Adv.: Luiz Carlos Gemin.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.
Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16415.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 188 a 192.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. - ILIQUIDEZ. - INOCORRÊNCIA. - CRÉDITO FIXO.
- CARACTERIZAÇÃO DO TÍTULO EXECUTIVO. - INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 233, DO STJ. - SENTENÇA
ANULADA. - RECURSO PROVIDO.
I. Declarada a extinção da execução sob o fundamento de que
não se têm no título a liquidez, certeza e exigibilidade, em ra-
zão de que o contrato de abertura de crédito não é considerado
título executivo, aplicando-se o disposto na Súmula 233, do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça.  Porém, os extratos apre-
sentados comprovam o valor executado, de conseqüência, cons-
tatadas estão a liquidez do título e a possibilidade de oportuni-

zar a sua execução, e por conseguinte a inaplicabilidade da
Súmula 233, que dispõe: “O contrato de abertura de crédito,
ainda que acompanhado do extrato da conta corrente, não é
título executivo”.

Acórdão Registrados
028. 0205092-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4542.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000751 Revi-
são de Contrato.  Autos Complementares: 200100000437 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000438 Embargos a Execução.  Apelante: Banco do
Estado do Paraná S/a.  Adv.: Shiroko Numata.  Adv.: Denise
Numata Nishiyama Panisio.  Adv.: Emerson Numata Fujiita.
Apelado: Helena Satiko Kamikoga.  Apelado: Joaquim Iwao
Komikoga.  Adv.: Aduvalter Ernandes de Souza.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.
Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16416.  Núm.Livro:
108.  Folhas: 193 a 198.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CIVIL. REVISIONAL DE CONTRATO E EMBARGOS À
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. FINANCIA-
MENTO HABITACIONAL. PUBLICAÇÃO DOS AVISOS EM
JORNAL. DIFERENÇAS DE VALOR NÃO PAGAS. HONO-
RÁRIOS. RECURSO NÃO- PROVIDO.
1. Os avisos de cobrança ou notificações de que trata o art. 2º,
IV, da Lei nº 5.741/71 só podem ser expedidos pela via editalí-
cia, na forma prevista na Resolução 11/72 do Conselho de Ad-
ministração do extinto BNH, após esgotadas as tentativas de
localização pessoal dos mutuários.
2. Se a parte, instada a falar sobre a perícia, permaneceu silen-
te, não pode insurgir-se no recurso quanto às conclusões da
prova técnica, porque precluiu-lhe a oportunidade.
3. Se a sucumbência do autor-embargante foi mínima, cabe ao
réu-embargado arcar integralmente com os ônus decorrentes.

Acórdão Registrados
029. 0203844-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/80547.  Matéria: Execução.  Comarca: Mal-
let.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000008 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: J. O. Andrade e Cia Ltda.
Adv.: Firmino de Paula Santos Lima.  Agravado: Açucareira
Zillo Lorenzetti S.a.Adv.: Simone Barbosa.  Interessado: João
Osmar de Andrade.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16417.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 199 a 202.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. ARREMATA-
ÇÃO. NULIDADE. BEM DE TERCEIRO. LEGITIMIDADE.
EDITAL DE PRAÇA. PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUS-
TIÇA. AMPLA CIRCULAÇÃO. RECURSO PROVIDO.
O edital de praça será publicado em jornal de ampla circulação
local, o que não significa que se trate de um periódico local,
mas sim que circule amplamente na Comarca.
Hipótese em que a simples publicação no diário oficial não
atende esse requisito.

Acórdão Registrados
030. 0194927-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/37321.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000183
Medida Cautelar.  Agravante: Luiz Flávio Palomares Rufino.
Adv.: Mario Rocha Filho.  Adv.: Carlos Alexandre Rodrigues.
Agravado: União Norte do Paraná de Ensino - Unopar.  Adv.:
Leila Denise Velasque Cruz.  Adv.: Roberto Lafranchi.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Núm.Acórdão: 16418.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 203 a
205.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. CONTRATO DE CON-
FISSÃO DE DÍVIDA. LIMINAR INDEFERIDA. AUSÊNCIA
DE PLAUSIBILIDADE DO DIREITO INVOCADO. RECUR-
SO NÃO-PROVIDO.
Se não há, perceptível de plano, a plausibilidade do direito in-
vocado, é legítimo o indeferimento da liminar.

Acórdão Registrados
031. 0185199-8/02  Agravo
Protocolo: 2002/128345.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1851998 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9700000457 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Brasil S.a.Adv.:
Omar José Baddauy.  Agravado: Antônio José da Costa Lima.
Agravado: Alayde Brant de Carvalho da Costa Lima.  Adv.:
Sidney Palharini Júnior.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16419.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 206 a 207.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
AGRAVO - PREPARO NÃO COMPROVADO - DESERÇÃO
- RECURSO NÃO CONHECIDO - AGRAVO INADMISSÍ-
VEL - MULTA APLICADA.
Há deserção se o recorrente não comprova, no ato da interposi-
ção do recurso o respectivo preparo, nos termos do artigo 511,
do Código de Processo Civil, regra aplicável para todos os re-
cursos.
Sendo manifestamente inadmissível o agravo, aplica-se ao re-
corrente a multa de 1% (um por cento) do valor corrigido da
causa, nos termos do artigo 557, parágrafo 2º, do Código de
Processo Civil.

Acórdão Registrados
032. 0208913-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/52272.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001449
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200100000749
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Óticas Brasil Ltda.
Adv.: Edivaldo Mercer Goncalves.  Adv.: Osmires Joao Carlos
Turra.  Apelado: Edson Franco da Luz.  Adv.: Joao Maestreli
Tigrinho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16420.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 208 a 210.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,

negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CHEQUES - EFICÁCIA EXE-
CUTIVA - AVAL PRESTADO COM INFRAÇÃO AO CON-
TRATO SOCIAL - VALIDADE PERANTE TERCEIROS DE
BOA-FÉ - APELAÇÃO DESPROVIDA.
A apresentação do cheque ao sacado em data posterior ao pra-
zo de trinta dias, mas antes de escoado o prazo da prescrição,
não lhe retira a eficácia executiva, inclusive em relação ao res-
pectivo avalista.
A proibição de prestar aval estabelecida em contrato social é
valida somente entre sócios e obrigados, não sendo oponível a
terceiros de boa-fé, ressalvada a ação regressiva da sociedade
contra o sócio inadimplente.

Acórdão Registrados
033. 0208470-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42910.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000239
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000410
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Imad Noumeh.
Adv.: Frederich Mark Rosa Santos.  Adv.: Claudinei Dombroski.
Apelado: Tânia Cristina da Cruz Leite.  Adv.: Oscar Silverio de
Souza.  Adv.: Danielle Rosa Ferreira da Costa.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16421.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 211 a 212.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO - CHEQUE - AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO
- DEMORA NA CITAÇÃO - INTERRUPÇÃO DA PRESCRI-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO DESPROVIDA.
Não se tem como interrompida a prescrição quando a demora
no deferimento da citação pode ser debitada ao próprio credor
que contribuiu para o retardamento por não cumprir ato funda-
mental para se iniciar a relação processual buscada.

Acórdão Registrados
034. 0200516-7/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/134764.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2005167 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 9500000397 Embargos
a Execução.  Autos Complementares: 9500000318 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Genésio Nailor Finger.
Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Embar-
gado: Palauto Comércio de Automóveis Ltda.  Embargado:
Aquilino Paludo.  Adv.: Guiomar Mario Pizzatto.  Adv.: Eni-
mar Pizzatto.  Adv.: Osvaldo Krames Neto.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Núm.Acórdão: 16422.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 213 a 215.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL -
EMBARGOS ACOLHIDOS.
Evidenciado erro material, os embargos são acolhidos para cor-
reção dos erros apontados.

Acórdão Registrados
035. 0207245-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32800.  Matéria: Execução.  Comarca: Catan-
duvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000045 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000140 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Agroibema Agricul-
tura e Pecuária Ltda.  Apelante: Rene Dias Napoli.  Adv.: Cé-
sar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelado: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Orildo
Volpin.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16423.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 216 a 217.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS DO DEVEDOR - JUROS REMUNERATÓRI-
OS - TAXA PACTUADA - ABUSO NÃO COMPROVADO -
APELAÇÃO DESPROVIDA.
A taxa de juros remuneratórios pactuada no contrato deve sem-
pre prevalecer quando não comprovada onerosidade excessiva
decorrente da sua aplicação.

Acórdão Registrados
036. 0174543-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/53315.  Matéria: Execução.  Comarca: Enge-
nheiro Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1745439
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9600000254 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Waldir Frederico Bahr.
Adv.: Wilson Luiz Darienzo Quinteiro.  Adv.: Larissa Borges
Fróes Darienzo Quinteiro.  Embargado: Cooperativa Agrope-
cuária Mourãoense Ltda - Coamo.  Adv.: Helder Martinez Dal
Col.  Adv.: Rosney Massarotto de Oliveira.  Adv.: Roque Bu-
rin.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16424.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 218 a 221.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos do devedor
e acolheram os embargos do credor.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INO-
CORRÊNCIA. DECISÃO EXTRA-PETITA. OMISSÃO.
OCORRÊNCIA. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. PARCIAL
PROVIMENTO DOS EMBARGOS DO CREDOR E REJEI-
ÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR.

Acórdão Registrados
037. 0208998-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37151.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
tro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000304 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000170 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Roberto Antonio Busato.  Apelado: Transalmar Trans-
portes Rodoviários de Cargas Ltda.  Adv.: Marcos Antonio Fer-
reira Bueno.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16425.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 222 a 223.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - PROCEDÊNCIA - VERBA
HONORÁRIA - VALOR ADEQUADO - ARTIGO 20, PARÁ-
GRAFO 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APELA-
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ÇÃO DESPROVIDA.
Revela-se adequada para remunerar o trabalho desempenhado
pelo advogado a verba honorária estabelecida com base no ar-
tigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, não justifi-
cando a sua redução apenas por ter havido julgamento anteci-
pado da lide.

Acórdão Registrados
038. 0206155-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10962.  Matéria: Execução.  Comarca: Jacare-
zinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000226
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000463
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: E. M. Bam Fer-
reira & Cia Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Biaggi.  Apelado: Assa-
mag - Assaí Máquinas Agrícolas Ltda.  Adv.: Silvana Alves da
Silva.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16426.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 224 a 225.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO - ARREMATAÇÃO - PENHOR
- AUSÊNCIA DE REGISTRO - INEFICÁCIA CONTRA TER-
CEIROS - APELAÇÃO PROVIDA.
Tratando-se de veículo automotivo dado em penhor é necessá-
rio o seu registro no Cartório de Registro de Títulos e Docu-
mentos para a eficácia da garantia em relação a terceiros.

Acórdão Registrados
039. 0208252-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/37126.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000087
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000907
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Thiago Brandão
de Oliveira.  Adv.: Renato Cruz de Oliveira.  Adv.: Cidio Gui-
marães Severino.  Apelado: Cipasa - Administradora de Con-
sórcio S/c Ltda.  Adv.: Alan Pietraroia Nogueira.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.
Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16427.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 226 a 227.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONFISSÃO DE DÍVIDA -
LEGITIMIDADE - DEMONSTRATIVO DO DÉBITO - APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.
O confitente é parte legítima para figurar no pólo passivo de
execução fundada em contrato de confissão de dívida.
Eventual irregularidade no demonstrativo do débito, não gera a
carência da execução por não interferir na liquidez, certeza e
exigibilidade da cambial.

Acórdão Registrados
040. 0203099-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/151848.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000264 Co-
brança.  Apelante: Maria Aparecida Ferreira.  Adv.: José Glau-
co Carula.  Apelado: P. Mark Montagem e Manutenção Indus-
trial Ltda.  Adv.: Sebastiao Medeiros Hygino.  Adv.: Elyseu
Zavataro.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16428.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 228 a 231.
Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. DUPLICATA NÃO ACEI-
TA. MONTAGEM DE SILOS E ELEVADORES. PROVA SU-
FICIENTE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RECURSO
NÃO-PROVIDO.
1. É irrelevante o questionamento acerca da legitimidade das
assinaturas apostas nas notas fiscais quando o próprio repre-
sentante legal da ré reconhece a efetiva prestação dos serviços
ali descritos.
2. Comprovada a prestação dos serviços, procede a cobrança
do seu valor, aliás não impugnado.

Acórdão Registrados
041. 0198526-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/93692.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
daguaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000041
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000320
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Carlos Gilberto
Grosso.  Apelante: Maria Fava Grosso.  Adv.: Alexandre Te-
ruyuki Ishii.  Adv.: Marcelo Dias Dedubiani.  Apelado: Angelo
Bellanda.  Adv.: Marcelo Belanda Molinari.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
visor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16429.  Núm.Livro:
108.  Folhas: 232 a 239.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
CIVIL E COMERCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CHE-
QUE. AVAL. ASSINATURA NO VERSO. AGIOTAGEM.
DEFESA.  RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Em direito cambial vige o princípio de que os títulos de cré-
dito não contêm assinaturas inúteis.
2. A assinatura lançada no verso do cheque, desde que não seja
do beneficiário, ainda que não precedida de “por aval” ou ex-
pressão equivalente,  constitui-se em aval, porque não há pos-
sibilidade de confusão desta obrigação com a do endosso em
branco.
3. Excepcionalmente, diante dos indícios de prática da usura,
cabe ao avalista discutir o excesso de execução, especialmente
quando o título não entrou em circulação.

Acórdão Registrados
042. 0205651-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10549.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000219
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000976
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Valdo Favoreto.
Apelante: João Favoreto.  Adv.: Sérgio Antonio Meda.  Adv.:
Marcelo Augusto da Silva.  Apelado: Finances Factoring Fo-
mento Comercial Ltda.  Adv.: Celia Regina Marcos Pereira.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão:
16430.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 240 a 243.  Julgado em: 15/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento.

EMBARGOS À EXECUÇÃO - EMPRESA DE FACTORING
- NOTAS PROMISSÓRIAS - EFICÁCIA CAMBIAL - PERÍ-
CIA NECESSÁRIA - PROVA NÃO COMPLETADA - CER-
CEAMENTO DE DEFESA - APELAÇÃO PROVIDA.
O empréstimo realizado por empresa de factoring não retira a
eficácia do título que atenda aos requisitos dos artigos 585,
inciso I, e 586, do Código de Processo Civil, ainda que caracte-
rizada operação privativa de instituição financeira, por ser ad-
mitida no caso a discussão acerca da formação do débito para
dele se decotar os encargos indevidos.
Há cerceamento de defesa quando a sentença é proferida sem
que se tenha completado a prova pericial com os necessários
esclarecimentos.

Acórdão Registrados
043. 0205802-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/8327.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001153 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000265 Re-
visão de Contrato.  Autos Complementares: 9900001148 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000265 Revisão de Contrato.  Autos Complementares:
9800000685 Embargos a Execução.  Apelante: Vicente de Pau-
la Muniz.  Apelante: Marinês Jacoby Muniz.  Adv.: Rita de
Cassia Ribeiro.  Apelado: Banco Rural S/a.  Adv.: Sidney Mar-
cos Miranda.  Adv.: Fábio Henrique Negrão Ferreira Dias.  Adv.:
Mário Sérgio Gomes Pinheiro.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Ro-
gério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16431.  Núm.Livro: 108.
Folhas: 244 a 245.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, julgaram prejudicado  e
extinto o recurso.
EMBARGOS DO DEVEDOR - CONTRATO DE ABERTU-
RA DE CRÉDITO - CHEQUE ESPECIAL - AUSÊNCIA DE
TÍTULO EXECUTIVO - SÚMULA 233/STJ - EXECUÇÃO -
EXTINÇÃO DE OFICIO - APELAÇÃO PREJUDICADA.
O contrato de abertura de crédito em conta corrente (cheque
especial), ainda que acompanhado de extratos bancários, não
constitui título executivo extrajudicial.

Acórdão Registrados
044. 0202251-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133934.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9900021179 De-
claratória.  Autos Complementares: 9900001403 Sequencia
Anual.  Autos Complementares: 200000021180 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 9900021061 Medida Cautelar.
Apelante: Invest Factoring Fomento Mercantil Ltda.  Adv.: Fabio
Pacheco Guedes.  Adv.: Letícia Pohl.  Adv.: Fortunato Jose
Guedes.  Apelante: R. Oriente & Cia Ltda.  Adv.: Paulo Cesar
Gradela Filho.  Adv.: Fernando Fernandes.  Rec.adesivo: Clai-
de Pinto Fava.  Adv.: Walter Cardoso da Silveira.  Adv.: Astrid
Wilhelm Batista da Silveira Abujamra.  Adv.: Walter Cardoso
da Silveira Filho.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revi-
sor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16432.  Núm.Livro:
108.  Folhas: 246 a 252.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao agravo retido,
deram provimento parcial a ambas a apelações e julgaram pre-
juducado o recurso adesivo.
PROCESSO CIVIL E COMERCIAL. MEDIDA CAUTELAR
DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO E AÇÃO DECLARATÓRIA
DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO E NULIDADE DE TÍTU-
LO. EFEITOS DO RECURSO. DUPLICATA. NOTA FISCAL.
FALSIDADE DE ASSINATURA. PROVA. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA. NECESSIDADE DE PERÍCIA GRAFOTÉCNI-
CA. AGRAVO RETIDO PROVIDO. RECURSOS DE APE-
LAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDOS E RECURSO ADE-
SIVO PREJUDICADO.
1. Se julgadas na mesma sentença a ação principal e a cautelar,
o recurso, se único, deve ser recebido apenas no efeito devolu-
tivo, em relação à ação cautelar.
2. A falsidade da assinatura aposta em nota fiscal que é causa
de duplicata, deve ser provada pela parte que produziu o docu-
mento. No entanto, existindo nos autos parecer grafotécnico
atestando a autenticidade da assinatura, o ônus da prova é de-
volvido a quem nega ter firmado o documento.
3. A alegação de falsidade de assinatura imprescinde da prova peri-
cial grafotécnica para se ver demonstrada, razão pela qual deve ser
anulado o processo para a realização da prova técnica requerida.

Acórdão Registrados
045. 0203855-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/152638.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000064 Anulatória.  Apelante: Agatio Heinzmann & Cia
Ltda.  Adv.: Manoel Monteiro de Andrade.  Apelado: Indústria
e Comércio de Plásticos Sol Ltda.  Apelado: Tolecred Facto-
ring Fomento Comercial Ltda.  Adv.: Renato Amauri Knieling.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16433.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 253 a 258.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
PROCESSO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA. DUPLICATA IN-
TERESSE DE AGIR. DANO MORAL. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO.
1. Se, para obter o que pretende, o autor necessita da providên-
cia jurisdicional pleiteada, então não ocorre a carência de ação
por falta de interesse de agir.
2. A duplicata é título causal e sua emissão somente é autoriza-
da diante da compra e venda de mercadorias ou da  prestação
de serviços.
3. Cabe ao vendedor o ônus de provar a relação negocial que
permita o saque da duplicata.
4. O saque sem causa  enseja a anulação da duplicata.
5. Não procede a indenização por dano moral em virtude de
emissão de duplicata sem causa se houve baixa antes do venci-
mento, não se efetivou protesto nem inscrição em cadastro de
inadimplentes e o alegado prejuízo não se verificou.

Acórdão Registrados
046. 0204937-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/130542.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela

Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2049372
Apelação Cível.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos
Alberto Francovig Filho.  Agravado: Odair José Sabatini.  Agra-
vado: Emenegildo Sabatini.  Agravado: Ivanir Carlos Sabatini.
Agravado: Marily Adriana Rampazzo.  Agravado: Virgínia de
Fátima Reis Sabatini.  Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oli-
veira.  Adv.: Tatiana Yukie Ito.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16434.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 259 a 262.  Julgado em: 08/
10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, com
aplicação de multa.
AGRAVO. DECISÃO DE RELATOR. NÃO- PROVIMENTO.
Se o Relator negou seguimento ao recurso, por improcedente, a
reforma dessa decisão depende da demonstração, em agravo,
de que a posição do Relator não é coerente com a jurisprudên-
cia dominante da Corte ou dos Tribunais Superiores.
Se o recorrente apenas insiste na apreciação do recurso pelo
Colegiado, alegando que a jurisprudência não é pacífica, o agra-
vo não pode ser provido, impondo-se a aplicação de multa.

Acórdão Registrados
047. 0206359-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22583.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000124
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000688
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Antônio Paulo
Pelloso.  Adv.: José Mauro Farinazzo Molina.  Adv.: Flaviane
Pelloso Molina.  Apelado: Paulo Everaldo Scarparo.  Adv.:
Mario Rocha Filho.  Adv.: Paulo Martinez Sampaio Mota.  Adv.:
Sandro Augusto Bonacin.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério
Kanayama.  Núm.Acórdão: 16435.  Núm.Livro: 108.  Folhas:
263 a 264.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - COMPRA E VENDA - AR-
REPENDIMENTO DO COMPRADOR - ARRAS CONFIRMA-
TÓRIAS - CHEQUE INEXIGÍVEL - APELAÇÃO DESPRO-
VIDA.
As arras só perdem seu caráter confirmatório se assim for ex-
pressamente pactuado.
O arrependimento do comprador só implica na perda das arras
se estas foram expressamente pactuadas como penitenciais, o
que não ocorreu no caso.

Acórdão Registrados
048. 0206989-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34528.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Maringá.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9600000517 Embargos a Execução.  Autos
Complementares: 9600000230 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Rogério Márcio Tolardo.  Adv.: Elizete de Lour-
des Fernandes Santa Rosa.  Adv.: Cássia Regina Favoretto Va-
lebom.  Apelado: Marco Antonio Delmutti Costa Curta.  Adv.:
Milton Hiroshi Tazima.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Ka-
nayama.  Núm.Acórdão: 16436.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 265
a 266.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CHEQUE - PAGAMENTO
PARCIAL - PROVA - ÔNUS DO EMBARGANTE - APELA-
ÇÃO PROVIDA EM PARTE.
Diante da natureza do cheque, seu portador não é obrigado a
provar sua origem, ou o negócio jurídico que lhe tenha dado
causa, incumbindo ao devedor comprovar sua alegação de pa-
gamento parcial da dívida por meio de prova cabal, robusta,
inconteste e convincente, não se prestando para tal testemunho
inconsistente.

Acórdão Registrados
049. 0203784-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148653.  Matéria: Execução.  Comarca: Ro-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000097 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000547 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Domingos Barlera.
Apelante: Edna de Oliveira Barlera.  Adv.: Orlando Gomes.
Apelado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Otto Feucht.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16437.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 267 a 268.  Julgado em: 15/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS DO DEVEDOR - SISTEMA FINANCEIRO DA
HABITAÇÃO - TR PACTUADA - ASSISITÊNCIA JUDICIÁ-
RIA - VERBAS DA SUCUMBÊNCIA - ARTIGO 12, DA LEI
Nº 1.060/50 - APELAÇÃO DESPROVIDA.
Admissível a utilização da TR como índice de correção mone-
tária porque pactuada a aplicação dos mesmos índices de cor-
reção das cadernetas de poupança.
A assistência judiciária não impede a condenação nas verbas
decorrentes da sucumbência devendo, contudo, ser observada
a regra do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

Acórdão Registrados
050. 0201594-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/68558.  Matéria: Execução.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000185
Declaratória.  Autos Complementares: 9800000292 Carta Pre-
catória/Ordem.  Autos Complementares: 9800000130 Medida
Cautelar.  Apelante: Minasgás Distribuidora de Gás Combustí-
veis Ltda.  Adv.: João Raimundo Formighieri Machado Perei-
ra.  Adv.: Silvana dos Santos Christo de Queirós.  Apelado:
Valdir Antônio Dezingrini.  Adv.: Carlos Marcelo S. Bocalon.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Lidio J.
R. de Macedo.  Revisor: Juiz Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão:
16438.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 269 a 272.  Julgado em: 15/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL. - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO E AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDA-
DE. - VERBA HONORÁRIA COERENTEMENTE FIXADA.
- APRECIAÇÃO EQUITATIVA. - SENTENÇA MANTIDA. -
RECURSO DESPROVIDO.
I. A verba honorária deve atender ao disposto no artigo 20, §

4º, do Código de Processo Civil e, em se tratando de sentença
que julgou ação declaratória de inexistência de título e medida
cautelar de sustação de protesto que não contam com condena-
ção das partes, deve a fixação ser eqüitativa.

Acórdão Registrados
051. 0206880-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22087.  Matéria: Execução.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000084 Declara-
tória.  Autos Complementares: 9700000073 Carta Precatória/
Ordem.  Autos Complementares: 9700000054 Medida Caute-
lar.  Apelante: Fertibrás S/a - Adubos e Insetisidas.  Adv.: Ro-
drigo Alberto Crippa.  Apelado: Pedro Parpinelli.  Adv.: Igle-
nio Luiz Schwerz.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanaya-
ma.  Núm.Acórdão: 16439.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 273 a
274.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AÇÃO DECLARATÓRIA - INEXIGIBILIDADE DE DUPLI-
CATA SEM ACEITE - FALTA DE PROVA DA ENTREGA E
RECEBIMENTO DA MERCADORIA - DOCUMENTO UNI-
LATERAL - INEFICÁCIA - AÇÃO PROCEDENTE - APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.
A falta de prova da efetiva entrega e recebimento da mercado-
ria descaracteriza a duplicata como título executivo.
Documento unilateral produzido por terceiro somente prova a
declaração, mas não o fato nele declarado, competindo ao inte-
ressado em sua veracidade o ônus de prová-lo, nos termos do
parágrafo único, do artigo 368, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
052. 0205145-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5269.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto Pi-
quiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000121 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700000199 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Vadilson Correia de
Novaes.  Apelante: Hortência Beraldo de Novaes.  Apelante:
Julinda da Silva Correia de Novaes.  Adv.: Delires Maria Acca-
drolli.  Adv.: Gelsi Francisco Accadrolli.  Apelado: Algoeste -
Sociedade Algodoeira do Oeste Paranaense Ltda.  Adv.: Valde-
cir Pagani.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.
Núm.Acórdão: 16440.  Núm.Livro: 108.  Folhas: 275 a 276.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORA EX RE - MULTA -
REDUÇÃO - SUCUMBÊNCIA RECIPROCA - APELAÇÃO
PROVIDA EM PARTE.
Havendo tempo certo fixado no contrato para o cumprimento
da obrigação, tem-se a mora ex re que resulta do próprio fato
do descumprimento, independentemente da provocação do cre-
dor, ante a aplicação da regra dies interpellat pro homine.
O cumprimento parcial da obrigação autoriza a redução da
multa, nos termos do artigo 924, do Código Civil.
Há sucumbência recíproca quando o autor vence em parte o
pedido, incidindo, na hipótese, o artigo 21, do Código de Pro-
cesso Civil.

Acórdão Registrados
053. 0202815-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/133990.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000280
Impugnação.  Autos Complementares: 9500000431 Embargos
a Adjudicação.  Apelante: Emanuel Hidalgo Canhete.  Adv.:
Márcia Regina dos Santos Machado.  Apelado: Cesenge Enge-
nharia Ltda.  Adv.: Pedro Schmidt de Brito.  Adv.: Hudson C.
F. de Freitas.  Adv.: Suzel Cristiane Koialanskas Hamamoto.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval
de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16441.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 277 a 282.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSO CIVIL. IMPUGNAÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDI-
CIÁRIA GRATUITA. POSTULANTE QUE POSSUI VÁRIOS
BENS E EMPREGADOS. PRESUNÇÃO DE POBREZA ILI-
DIDA. RECURSO NÃO-PROVIDO.
O dever do Estado de patrocinar a assistência judiciária gratui-
ta aos necessitados não se estende àquele que, segundo a reali-
dade brasileira, é um privilegiado detentor de vários imóveis,
rurais e urbanos, empregador de vários funcionários, e cliente
de ilustres procuradores, por isso que se presume que tem con-
dições de suportar as custas do processo, em embargos à adju-
dicação.
Entender-se diferente seria descaracterizar completamente o
conceito de pobreza, frustrando a finalidade da lei, que é a de
possibilitar ao verdadeiro  necessitado o acesso ao Judiciário.

Acórdão Registrados
054. 0203404-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150126.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000736
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000600
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: João Aparecido
Zepone.  Adv.: Paulo Roberto Campos Vaz.  Apelante: Clínica
do Rim Paranavaí S/c Ltda.  Adv.: Fuad Esper Cheida.  Adv.:
SANDRA M REIS BELIZARIO.  Apelado: Os Mesmos.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de
Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16442.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 283 a 290.  Julgado em: 08/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02
CIVIL E COMERCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DU-
PLICATA. PROTESTO POR INDICAÇÃO. CARÊNCIA DE
AÇÃO. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE DE PARTE. JUS-
TA CAUSA PARA A EMISSÃO DO TÍTULO.  HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS. RECURSO 1 NÃO-PROVIDO. RE-
CURSO 2 PROVIDO EM PARTE.
1. A duplicata não aceita é prescindível para o ajuizamento da
execução, visto que pode ter sido retida pelo devedor ou devol-
vida ao portador. Desde que protestada por indicação, o instru-
mento de protesto, com a comprovação do vínculo contratual e
da efetiva prestação de serviços, serve para instruir a execução.
2. Se a responsabilidade do devedor foi em relação a todas as
despesas geradas pelo internamento de seu irmão, deve respon-
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der também por aquelas decorrentes de serviços de hemodiáli-
se - incontroversamente necessários -  prestados por empresa
terceirizada, nas dependências do hospital.
3. Neste caso, a empresa terceirizada tem legitimidade para
cobrar diretamente os serviços.
4. Se o réu admite que assinou a opção pelo internamento par-
ticular, e diz que os serviços cobrados foram prestados, nada
impugnando quanto aos valores, nem alegando qualquer vício
de consentimento, é válido o título emitido com base nessa pres-
tação de serviço.
5. A verba honorária deve ser adequada à importância da causa
e ao trabalho exigido.

Acórdão Registrados
055. 0203462-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156242.  Matéria: Execução.  Comarca: Fa-
zenda Rio Grande.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000122 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200000000029 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Madeireira Brunetti Ltda.  Apelante: Luiz Henrique Brunet-
ti.  Adv.: Marcelo de Oliveira.  Adv.: Anali Ali El Chab.  Adv.:
Waldemar Ponte Dura.  Apelado: Comércio de Madeiras Be-
mufi Ltda.  Adv.: Suely Cristina Muhlstedt.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Re-
visor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16443.  Núm.Livro:
108.  Folhas: 291 a 295.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
COMERCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEGITIMIDA-
DE ATIVA. NOTA PROMISSÓRIA. ENDOSSO. DOCUMEN-
TO NOVO. NULIDADE. RECURSO PROVIDO.
O endosso deve ser efetuado no próprio título, ou no seu pro-
longamento, sendo inválido aquele feito em documento em se-
parado.
Ilegitimidade ativa reconhecida.

Acórdão Registrados
056. 0205749-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/16490.  Matéria: Execução.  Comarca: Catan-
duvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000070 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000249 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ascatel Assessoria
Técnica e Comercial Acordi Ltda.  Apelante: Simão Pedro Pi-
latti.  Adv.: Jonas Adalberto Pereira.  Apelante: Banco Bame-
rindus do Brasil - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Luiz
Antonio de Souza.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revi-
sor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16444.
Núm.Livro: 108.  Folhas: 296 a 299.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo n. 01
e deram provimento parcial ao apelo n. 02.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONFISSÃO DE DÍVIDA -
LIMITE DA TAXA DE JUROS - NORMA DE EFICÁCIA
CONTIDA - JUROS MORATÓRIOS - CAPITALIZAÇÃO -
VEDAÇÃO - MULTA - REDUÇÃO - TR PACTUADA - POS-
SIBILIDADE - APELAÇÃO 1 DESPROVIDA - APELAÇÃO
2 PROVIDA EM PARTE.
O dispositivo constitucional que limita a taxa de juros reais a
12% ao ano, norma de eficácia contida, não é auto-aplicável.
Admite-se o pacto de juros moratórios em 1% (um por cento)
ao mês, nos termos dos artigos 1.062 e 1262, ambos do Código
Civil.
É vedada a capitalização dos juros nos contratos bancários para
os quais não haja expressa permissão legal como acontece com
a cédula comercial, industrial e rural.
Cabível, no caso, a redução da multa para 2% (dois por cento)
do valor da prestação, nos termos do artigo 52, parágrafo 1º, do
Código do Consumidor.
A TR, quando expressamente pactuada, pode ser utilizada como
indexador monetário de contrato bancário.

Acórdão Registrados
057. 0203408-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148513.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
pongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000038
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000445
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200200000246 Medida Cautelar.  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a - Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Omar
José Baddauy.  Adv.: Sidney Castanho Scholtão.  Adv.: Leticia
de Souza Baddauy.  Apelado: Produtora e Comercial Agrícola
Arapongas Ltda.  Apelado: José Martim de Freitas.  Apelado:
João de Freitas.  Adv.: Lutero de Paiva Pereira.  Adv.: Wagner
Pereira Bornelli.  Adv.: Paulo de Tarso Ribeiro de Castro.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de
Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16445.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 1 a 5.  Julgado em: 08/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE MÚ-
TUO PARA REPASSE DE EMPRÉSTIMO EXTERNO. PRO-
VA DA TRADIÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. EMENDA DA
INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
1. É indevida a extinção da execução por falta de prova docu-
mental do crédito em conta do mutuário, se o conjunto proba-
tório não deixa qualquer dúvida da tradição do numerário, tan-
to que os devedores pagaram quatro vultosas parcelas do em-
préstimo e assinaram aditivo, um ano depois, pactuando novos
prazos de vencimento das parcelas faltantes.
2. Anula-se a sentença, permitindo-se o prosseguimento do fei-
to, até final julgamento, permitindo-se ao credor comprovar
documentalmente os valores e datas do crédito.

Acórdão Registrados
058. 0202118-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/141602.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000305
Anulatória.  Autos Complementares: 9800000164 Anulatória.
Apelante: Comércio de Móveis Carlos Gomes.  Adv.: Maribel
Andrade de Oliveira.  Apelado: Fritz Móveis Ltda.  Adv.: Wal-
mor Floriano Furtado.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16446.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 6 a 10.  Jul-
gado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,

deram provimento.
COMERCIAL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE
PROTESTO E AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CAMBIAL. DU-
PLICATA SEM ACEITE. COMPROVANTE DE ENTREGA
DA MERCADORIA. ASSINATURA. IDENTIFICAÇÃO DO
SUBSCRITOR. ÔNUS DA PROVA. RECURSO PROVIDO.
Cabe à parte que produziu o documento - no caso, o credor - a
prova da regularidade da assinatura lançada no comprovante
de recebimento de mercadorias, vinculado à duplicata emitida
e protestada sem aceite.
Para não configurar cerceamento de defesa, anula-se a senten-
ça, para permitir ao réu a produção da prova, nos termos do art.
389,II, do CPC.

Acórdão Registrados
059. 0202814-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/131648.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000364
Reparação de Danos.  Apelante: Trofa L. Indústria e Comércio
de Alimínios Ltda.  Adv.: Moacir Luiz Gusso.  Adv.: Luiz Fai-
lla.  Apelado: Tomasson Móveis Ltda.  Adv.: Jocelani Pinzon
de Souza.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16447.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 11 a 19.  Jul-
gado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
CIVIL E COMERCIAL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MO-
RAIS. DUPLICATAS. PROTESTO EM PRAÇA DIVERSA DA
CONSTANTE DO TÍTULO. PAGAMENTO ANTERIOR.
DEMORA NO CANCELAMENTO DO PROTESTO. OBRI-
GAÇÃO DE INDENIZAR. RECURSO PARCIALMENTE
PROVIDO.
1. O protesto do título deve efetivar-se na praça de pagamento.
2. Se, por equívoco do credor, o protesto faz-se em praça diver-
sa, mediante intimação por edital do devedor, cabível é a inde-
nização por dano moral, diante do prejuízo, visto que o sacado
não teve a chance de evitar o protesto.
3. A demora no cancelamento do protesto, mesmo depois de
efetivado o pagamento, também gera a obrigação de indenizar.

Acórdão Registrados
060. 0203917-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/140316.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
9800000401 Embargos de Terceiro.  Autos Complementares:
1297030 Apelação Cível.  Autos Complementares:
200000000206 Imissão de Posse.  Autos Complementares:
9800000231 Imissão de Posse.  Apelante: Banco Itaú S/a.Adv.:
Gastão Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino
Toneloto.  Apelado: Joceli Padilha Rodrigues.  Apelado: Eduar-
do Antônio Tavares Rodrigues.  Adv.: Everton Calamucci.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogerio
Coelho.  Revisor: Juiz Rogério Kanayama.  Núm.Acórdão:
16448.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 20 a 21.  Julgado em: 15/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO - EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA
- SFH - TRANSFERÊNCIA DA POSSE - ARREMATAÇÃO -
IMISSÃO NA POSSE - APELAÇÃO PROVIDA.
A hipoteca (direito real de garantia) atribui ao credor hipotecá-
rio o direito de seqüela, de modo que a arrematação lhe dá o
direito de ser imitido na posse do imóvel, não constituindo óbi-
ce a circunstância dele estar ocupado por terceiros.
Não pode o ocupante de imóvel hipotecado a agente do Siste-
ma Financeiro da Habitação interpor embargos de terceiro para
garantir a sua posse, quando, em execução do mutuário inadim-
plente, foi assinada e expedida a carta de arrematação.
O credor hipotecário tem o direito de imitir-se na posse de imó-
vel com base em título de domínio, devidamente registrado no
ofício imobiliário, obtido mediante arrematação em execução
especial prevista no Decreto-lei nº 70/66, cujos dispositivos
não são inconstitucionais e nem foram derrogados pela atual
carta.

Acórdão Registrados
061. 0212695-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/134176.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 2126954 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 9500000182 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9400000900 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Comissária Galvão S/
a.  Adv.: Joseval Jorge Pedroso de Moraes.  Agravado: Adilson
Pedro Deconto.  Agravado: Roselena Mauad Abujamra Decon-
to.  Adv.: Ivan Guerios Curi.  Adv.: Jorge Antonio Nassar Ca-
prano.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16449.  Núm.Livro: 109.
Folhas: 22 a 24.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa.
AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REFORÇO DE
PENHORA - EMBARGOS RECEBIDOS - RECURSO IMPRO-
CEDENTE - SEGUIMENTO NEGADO - FACULDADE DO
RELATOR - AGRAVO DESPROVIDO - RECURSO INFUN-
DADO - MULTA APLICADA.
Havendo segunda penhora, ainda que em reforço, há possibili-
dade de novos embargos, cabendo ser solucionada em primeiro
grau a questão relativa à matéria possível de ser neles discuti-
da.
O artigo 557, do Código de Processo Civil, atribui ao relator a
faculdade de negar seguimento a recurso que entenda manifes-
tamente improcedente.
Inexistindo qualquer fundamento relevante que justifique a in-
terposição do agravo, ou que venha infirmar as razões contidas
na decisão agravada, impõe-se a aplicação da multa de que tra-
ta o parágrafo 2º, do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
062. 0206137-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17664.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000235 Ação Monitória.  Autos Complementares:
9900000099 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Adir
Mendes.  Apelante: Maria Marlene Mendes.  Adv.: Lothario
Hermes Kober.  Apelado: Fabrício Jacob Begosso.  Apelado:

Aguinaldo Romanini.  Adv.: Wilson J. Assumpção.  Órgão Jul-
gador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16450.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 25 a 29.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSO CIVIL. MONITÓRIA. REPRESENTAÇÃO DA
VIRAGO. FALTA. NÃO CUMPRIMENTO DO DESPACHO.
REJEIÇÃO DOS EMBARGOS. PLURALIDADE DE RÉUS.
RECURSO PROVIDO.
Aos embargos à ação monitória, que têm natureza de defesa,
aplicam-se o disposto nos arts. 13, II e 320, I, do CPC.
Logo, não é possível rejeitar os embargos, por descumprimento
da determinação de juntar a procuração da cônjuge-virago, se a
representação do embargante-varão se encontra regular.
Nesse caso, não se operando os efeitos da revelia, cumpre ao
magistrado julgar o mérito da causa.

Acórdão Registrados
063. 0206314-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10345.  Matéria: Execução.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000731 Ação Ordinária.
Apelante: Veviurka & Cia Ltda.  Adv.: Karen Christine Farah.
Apelado: Banco Hsbc Bamerindus S/a.  Adv.: João Laerte Ri-
bas Rocha.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator:
Juiz Noeval de Quadros.  Revisor: Juiz Valter Ressel.
Núm.Acórdão: 16451.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 30 a 38.  Jul-
gado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
CIVIL. DUPLICATA. CANCELAMENTO DE PROTESTO
INDEVIDO E INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. TÍTU-
LO PAGO PELO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO BANCÁ-
RIA. RESPONSABILIDADE DO MANDATÁRIO. RECUR-
SO PROVIDO, EM PARTE.
1. O banco que recebeu o título, para cobrança simples, e o
encaminhou indevidamente a protesto, sem ter recebido ordem
expressa do mandante para esse fim, responde, por sua negli-
gência.
2. Falhas no sistema interbancário de compensação não podem
ser alegadas para escusar o banco de sua responsabilidade quan-
do, facultado o pagamento do título em qualquer instituição
bancária, o pagamento foi feito antes do vencimento e, mesmo
assim, houve o protesto.
3. Não existe contribuição do lesado para o prejuízo quando
deixa de exercer o direito (e não o dever) de sustar o protesto
ou tomar qualquer outra medida judicial para evitá-lo.
4. A existência de protestos anteriores não afasta a presunção
de dano, sendo apenas mais uma das circunstâncias que devem
ser levadas em conta na fixação do quantum indenizatório.
5. Indenização por danos morais fixada em dez vezes o valor
do título protestado, dadas as peculiaridades do caso.

Acórdão Registrados
064. 0202672-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/71448.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000357 Medida Cau-
telar.  Autos Complementares: 9500000398 Declaratória.  Ape-
lante: Maurício Scandelari Milczewski Fi.  Adv.: Cláudio Ro-
berto Magalhães Batista.  Adv.: Marcelo Henrique Magalhães
Batista.  Apelado: Nagalp Administração de Bens Ltda.  Adv.:
Carlos Juarez Weber.  Apelado: Frutiba Comércio de Frutas
Ltda.Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.
Núm.Acórdão: 16452.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 39 a 44.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMENTA: COMERCIAL. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE-
CLARATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO
E DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO. DUPLICATA SEM CAU-
SA. SIMULAÇÃO ENTRE SACADORA E DEVEDORA.
ALEGAÇÃO VEDADA CONTRA TERCEIROS. IMPROCE-
DÊNCIA DA AÇÃO. RECURSOS NÃO PROVIDOS.
A falta de causa da duplicata, emitida mediante simulação da
sacadora e devedora, não pode ser alegada contra a endossatá-
ria, terceira de boa fé (Código Civil, art. 104).

Acórdão Registrados
065. 0202159-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/136172.  Matéria: Execução.  Comarca: Mam-
borê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000291 Revisão
de Contrato.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Maria Filo-
mena Martins Pestana.  Adv.: Carlos Roberto Ferrarezi.  Adv.:
Cesar Danilo Castilho Poleto.  Apelado: Savatina de Camargo
Rosa.  Adv.: Roberto Mendonça Faria.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Revi-
sor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão: 16453.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 45 a 52.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA: PROCESSO CIVIL. BANCÁRIO. AÇÃO DE RE-
VISÃO CONTRATUAL.POSSIBILIDADE JURÍDICA E IN-
TERESSE PROCESSUAL. NOVAÇÃO. MÚTUO COMUM.
CÉDULA RURAL. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PROVI-
MENTO EM PARTE.
I - É juridicamente possível pleitear do Poder Judiciário a revi-
são de determinadas cláusulas de contratos bancários sem de-
clará-los inteiramente nulos (Código de Defesa do Consumi-
dor, art. 51, § 2º).
II - O interesse processual se expressa pelo princípio de que a
toda violação de um direito responde uma ação correlativa, in-
dependentemente de lei especial que a outorgue (Rui Barbosa).
III - A novação não impede a discussão sobre a formação e
evolução do débito originário (Código Civil, art. 1.007).
IV - Admite-se na cédula rural, desde que expressamente pac-
tuada, a capitalização mensal de juros (Súmula 93 do STJ).

Acórdão Registrados
066. 0206456-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/26820.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001323 De-
claratória.  Autos Complementares: 9800001138 Medida Cau-
telar.  Apelante: Rosane de Oliveira Couso.  Adv.: Luiz Carlos
da Rocha.  Apelado: Passos Santana Administradora de Em-
preendimentos Hoteleiros Ltda.  Adv.: Bianca Larissa Klein.

Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz Rogério
Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Quadros.  Núm.Acórdão:
16454.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 53 a 57.  Julgado em: 22/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
EMENTA: COMERCIAL. PROCESSUAL CIVIL. NULIDA-
DE DE TÍTULO. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. DUPLICATA
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AUSÊNCIA DE REQUISI-
TOS. HONORÁRIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. REDU-
ÇÃO. PROVIMENTO EM PARTE.
a) O crédito do prestador de serviços pode ser documentado
por dois títulos: a duplicata de prestação de serviços e a conta
de serviços.
b) A duplicata de prestação de serviços sujeita-se ao mesmo
regime jurídico da duplicata mercantil com as seguintes espe-
cificidades: a causa que autoriza a sua emissão é a prestação de
serviços e o protesto por indicação depende da apresentação de
documento comprobatório da existência do vínculo contratual
e da efetiva prestação de serviços.
c) A conta de serviços, devidamente registrada no Cartório de
Títulos e Documentos e protestada poderá gozar de força exe-
cutiva caso, além desses dois requisitos, contenha a assinatura
do devedor ou, então, esteja acompanhada do comprovante da
realização dos serviços (Fábio Ulhôa Coelho).
d) É nula, pois, a duplicata levada a protesto, por indicação,
que não atenda aos ditames da lei.
e) Decai de parte mínima do pedido a autora se, vencedora na
ação cautelar de sustação de protesto e na principal de nulida-
de de título, não vê acolhida a pretensão de devolução em do-
bro de quantia paga (art. 1.531 do Código Civil).
f) Reduz-se a verba honorária para obediência à eqüidade pre-
vista no art. 20, § 4º, do CPC.

Acórdão Registrados
067. 0206724-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/22617.  Matéria: Execução.  Comarca: Salto
do Lontra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000090
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000059
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Jaime Faust.  Adv.:
Jorge José Gotardi.  Apelado: Gelson Leandro Pedron.  Adv.:
Acácio Perin.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama.  Revisor: Juiz Noeval de Qua-
dros.  Núm.Acórdão: 16455.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 58 a
62.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA: COMERCIAL. NOTA PROMISSÓRIA. QUITA-
ÇÃO PARCIAL. FALTA DE PROVA. NÃO PROVIMENTO.
a) a prova de pagamento deve ser feita na forma do art. 940 do
Código Civil.
b) documentos unilateralmente emitidos pelo devedor não cons-
tituem começo de prova escrita que torne admissível a prova
testemunhal em contratos de qualquer valor.

Acórdão Registrados
068. 0196075-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/45598.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000509
Revisão de Contrato.  Agravante: Edson dos Anjos.  Agravan-
te: Sandra Battiston dos Anjos.  Adv.: Renato Galvão Carrilho.
Adv.: Ricardo Luiz de Oliveira.  Agravado: Banco Abn Amro
Real S/a.  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.: Cris-
tiane de Oliveira Azim.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado:
Juiz Convocado De Vicente.  Núm.Acórdão: 16456.  Núm.Livro:
109.  Folhas: 63 a 68.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - POSSIBILIDADE A CRITÉRIO DO JUIZ - CUS-
TEIO DA PERICIA PELA PARTE QUE REQUEREU A PRO-
VA - RECURSO  PROVIDO.

A inversão do ônus da prova, a critério do juiz, é prevista no
Código do Consumidor, e  tem a finalidade de equilibrar a po-
sição das partes no processo.
O juiz pode, atendendo aos critérios da verossimilhança do ale-
gado pelo consumidor, ou de sua hipossuficiência técnica, in-
verter o ônus da prova (CDC, art.6º, VIII).
O custeio da realização de prova pericial é de responsabilidade
da parte que requereu a perícia (CPC art.33) e, tendo apenas o
fornecedor requerido a produção de prova pericial, a ele cabe o
custeio dessa prova.

Acórdão Registrados
069. 0197004-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/51391.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900041565 Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Banesta-
do S/a.  Adv.: Jenifer Liz Weber Casagrande.  Adv.: Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Agravado: Nestor Carlos Jon-
son.  Agravado: Glacir Tereza Ferreira Jonson.  Adv.: João
Batista Valim.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Rogério Kanayama.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado De Vicente.  Núm.Acórdão: 16457.  Núm.Livro: 109.
Folhas: 69 a 74.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA
PROVA - POSSIBILIDADE A CRITÉRIO DO JUIZ - CUS-
TEIO DA PERICIA PELA PARTE QUE REQUEREU A PRO-
VA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

A inversão do ônus da prova, a critério do juiz, é prevista no
Código do Consumidor, e  tem a finalidade de equilibrar a po-
sição das partes no processo.
O juiz pode, atendendo aos critérios da verossimilhança do ale-
gado pelo consumidor, ou de sua hipossuficiência técnica, in-
verter o ônus da prova (CDC, art.6º, VIII).
A inversão do ônus da prova não implica na inversão do cus-
teio da realização de prova pericial, que permanece sendo de
responsabilidade da parte que requereu a perícia (CPC art.33).

Acórdão Registrados
070. 0193609-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/48347.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
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gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000019 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Oliveira Martins dos Reis.  Adv.: Giovana
Christie Favoretto.  Apelado: Gracinete Maria Lacerda Silvé-
rio.  Apelado: Ivanterli Silvério.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16458.
Núm.Livro: 109.  Folhas: 75 a 82.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por maioria de votos, deram provimento.
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO HIPOTECÁ-
RIA. AVISOS DE COBRANÇA (LEI 5741/71, ART. 2º, IV.
RESOLUÇÃO 11/72 DO BNH). PUBLICAÇÃO EM JORNAL
DE CIRCULAÇÃO NA COMARCA DE SITUAÇÃO DO IMÓ-
VEL SEM PRÉVIA TENTATIVA DE AVISAR PESSOALMEN-
TE. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA MANTIDA. RECUR-
SO NÃO PROVIDO.
1. O envio dos avisos a que alude o artigo 2º, inciso IV, da Lei
5.741/71, “por meio de publicação em jornal” (Resolução 11/
72, item 4.2), somente é possível quando frustrada a forma pes-
soal.
2. “A resolução administrativa, ato de hierarquia inferior à lei,
não pode invadir a reserva legal, revogando, modificando ou
desvirtuando disposições expressas de texto legislativo” (STJ,
REsp 23.387-7-SP).
3. Correta a decisão que extingue a execução, quando a parte
exeqüente não emenda a inicial para atender ao requisito pre-
visto no art. 2º, inciso IV, da Lei 5.741/71.

Acórdão Registrados
071. 0178368-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104031.  Matéria: Execução.  Comarca: Ri-
beirão Claro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000058
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000174
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000052 Embargos a Execução.  Apelante: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: José Carlos Dias Neto.  Adv.: Carlos
Sérgio Capelin.  Adv.: Cássia Cristina Hirata Parra.  Apelado:
Amauri de Mello Gomes.  Apelado: Valter Barreto Silva.  Adv.:
Vicente Magalhães Filho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lidio J. R. de Macedo.  Revisor: Juiz Ro-
gerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16459.  Núm.Livro: 109.  Fo-
lhas: 83 a 88.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. - EMBARGOS À EXECUÇÃO. - INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. -
ILIQUIDEZ. - INOCORRÊNCIA. - CARACTERIZAÇÃO DO
TÍTULO EXECUTIVO. - DISCUSSÃO DO CONTRATO
ANTERIOR. - POSSIBILIDADE. - NECESSIDADE DE APRE-
CIAÇÃO DO MÉRITO DOS EMBARGOS. - SENTENÇA
ANULADA. - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
I. Normalmente, todo contrato pode ensejar uma confissão de
dívida e o texto legal não caracterizou quais as operações que
devem atender às suas determinações, concluindo-se que a con-
fissão de dívida, que exige o instrumento público, é tão-somen-
te aquela de caráter abstrato, sem causa ostensiva, e que, por
este motivo, se equipara ao título de crédito.
II. Já o contrato de abertura de crédito, cuja discussão remonta
a origem da dívida, demonstra-se viável em determinadas situ-
ações, porque ainda que se trate o título executivo de Confis-
são de Dívida, esta não convalida obrigações nulas, como, por
exemplo, a cobrança de juros abusivos, que devem ser excluí-
dos do saldo devedor, caso comprovada a sua ocorrência nos
contratos originários de Abertura de Crédito.

Acórdão Registrados
072. 0212052-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/115703.  Matéria: Execução.  Comarca: Ro-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000395 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000166 Embargos a Execução.  Agravante: Santo da Sil-
va.  Agravante: Miriam Alves da Silva.  Adv.: Rodolfo Cesar
de Oliva.  Agravado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Carlos Alber-
to Francovig Filho.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.
Relator: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16460.  Núm.Livro:
109.  Folhas: 89 a 92.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
ESCRITURA PÚBLICA DE ABERTURA DE CRÉDITO
FIXO. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. EXISTÊN-
CIA DE DIVERGÊNCIAS ENTRE EXTRATO E DEMONS-
TRATIVO DE EVOLUÇÃO DA DÍVIDA. METODOLOGIA
DE CÁLCULO E ENCARGOS INCIDENTES. NULIDADE
DA EXECUÇÃO NÃO OCORRENTE. RECURSO NÃO PRO-
VIDO.
1. O contrato que credita valor fixo em conta para pagamento
em parcelas previamente estabelecidas, com menção a todos os
encargos incidentes preenche, a princípio, os requisitos neces-
sários para embasar processo executivo.
2. Não há que se confundir extrato de conta de um curto perío-
do (cinco meses) com demonstrativo de evolução do saldo de-
vedor de um período muito maior (três anos), utilizado para
instruir processo executivo, com todos os encargos incidentes,
mormente porque, por si só, eventual divergência entre dois
cálculos não retiram a liquidez do título e eventuais erros ou
excessos serão alvo da instrução, inclusive, no caso, com perí-
cia já deferida, cujo resultado, de logo, não pode ser previsto,
sequer se é ou não possível o exame, o que só o expert poderá
dizer.
3. Também não retiram a liquidez e certeza do título a metodo-
logia ou os encargos empregados no cálculo da dívida tão so-
mente porque com eles não concorda o devedor.
4. Excesso de execução, se verificado, tem como conseqüência
a diminuição da dívida, não a extinção de toda a execução por
existência de nulidade.

Acórdão Registrados
073. 0189181-2/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133262.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 189181201 Apelação Cível.  Autos
Complementares: 8800000633 Inventário.  Autos Complemen-
tares: 9700001753 Execução de Título Extrajudicial.  Embar-
gante: José Samuel Curi.  Embargante: Jime Elias Curi.  Em-
bargante: Elizabeth Vieira de Araújo Curi.  Embargante: Ru-

bens Curi.  Embargante: Cristina Rücker Curi.  Adv.: Francisco
de Paula Xavier Neto.  Adv.: Sidney Bastos Marcondes.  Adv.:
Kleber Cazzaro.  Embargado: Comercial de Papéis Lágrimas
Ltda.Adv.: Maria Luíza Cagnin.  Adv.: Sebastião de Oliveira
Cabral.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rogerio Coelho.  Núm.Acórdão: 16461.  Núm.Livro: 109.
Folhas: 93 a 95.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, rejeitaram os embargos.
PROCESSO CIVIL - SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO - QUESTÃO JÁ DECIDIDA - REEXAME INCABÍ-
VEL - DECISÃO PROFERIDA DEPOIS DO JULGAMENTO
DA APELAÇÃO E DOS PRIMEIROS EMBARGOS - ACON-
TECIMENTO ULTERIOR - FATO SUPERVENIENTE NÃO
CARACTERIZADO - EMBARGOS REJEITADOS.
Os segundos embargos devem ficar restritos ao decidido nos
primeiros, não se admitindo nova insurgência quanto ao julga-
mento de mérito da apelação, ainda que a pretexto de existir
fato superveniente.
Por outro lado, a notícia trazida muito tempo depois do julga-
mento da apelação e dos primeiros embargos, não sustenta ale-
gação de fato superveniente porquanto se trata de fato ulterior.

Acórdão Registrados
074. 0205074-4/01  Agravo
Protocolo: 2002/138667.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 2050744 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 200000000895 Medida
Cautelar.  Agravante: Viaplan Engenharia Ltda.  Adv.: Hildo
Alceu de Jesus Junior.  Adv.: Luciane Freitas Oliveira.  Agra-
vado: Vianmaq Equipamentos Ltda.  Adv.: José Maurício do
Rego Barros.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Valter Ressel.  Núm.Acórdão: 16462.  Núm.Livro: 109.
Folhas: 96 a 98.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, não conheceram.
EMENTA: AGRAVO “REGIMENTAL” OU INOMINADO
(ART. 557, § 1º, DO CPC). PREPARO. INEXISTÊNCIA. DE-
SERÇÃO CARACTERIZADA. RECURSO NÃO CONHECI-
DO.
Sendo o agravo inominado espécie do gênero agravo, está su-
jeito ao preparo que, se não comprovado, acarreta a aplicação
da pena de deserção.

Acórdão Registrados
075. 0205446-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/10369.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000338
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000558
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: José Eduardo
Gastaldi.  Adv.: Gustavo Teixeira Villatore.  Apelante: Maria
Alice Orlandi Leone.  Adv.: Silvio Binhara.  Adv.: Fabiano
Binhara.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Rogerio Coelho.  Revisor: Juiz Ro-
gério Kanayama.  Núm.Acórdão: 16463.  Núm.Livro: 109.
Folhas: 99 a 101.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento à ambos os
recursos.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - NULIDADE DE CLÁUSULA
- CONTRATO VÁLIDO - NOTAS PROMISSÓRIAS - VALOR
EM REAL - CORREÇÃO - VARIAÇÃO CAMBIAL - IMPOS-
SIBILIDADE - APELAÇÕES DESPROVIDAS.
A nulidade de cláusula de correção monetária não implica na
nulidade do contrato.
Não é válido o ajuste de correção monetária pela variação cam-
bial.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03666 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Abel Antônio Rebello 015 0195440-3
Adriano Muniz Rebello 015 0195440-3
Alana Maria Giacobo Linhares 040 0206919-2
Alessandro M. D. Sacramento 027 0197450-7/01
Alexander De Paula Silva 002 0195956-6
Alexandre Frederico B. Schwartz 021 0195551-1
Alexandre Nelson Ferraz 034 0210705-7
Almir Lamin 020 0197765-3/01
Ana Eliete Becker Macarini 037 0201492-6/01
Andre Cicarelli De Melo 017 0212798-0/01
Anelise Nogueira Reginato 011 0185536-1/01
Anne Cristine Rodrigues 016 0193078-9
Antonio Cesar Ziegemann 018 0182122-5
Antônio Martins Neto 038 0203394-3
Aparecido Romão M. Fernandes 005 0206979-8
Aristides Alberto Tizzot França 013 0201290-2

023 0186758-1
Arlindo Ferreira Freitas 031 0200783-8
Caetano Eduardo Otaviano 028 0195928-2
Carlos Alberto Araújo Rovel 043 0192813-4
Carlos Alberto De O. Fraga 031 0200783-8
Carlos Alberto Destro 038 0203394-3
Carlos Alberto F. D. Castro 027 0197450-7/01
Carlos Eduardo Martins Biazetto 036 0193906-8
Carlos Werzel 019 0198704-4
Chedid Milhano Neto 016 0193078-9
Cleusa Maria Giaretta 041 0180589-2
Cláudio Luiz F. C. Francisco 019 0198704-4
Cristiane Belinati Garcia Lopes 009 0214614-7/01

012 0201858-4
024 0141658-4
025 0195149-1
039 0210974-2

Daniel Hachem 038 0203394-3
042 0192370-4

Daniel Honorato Soares Filho 016 0193078-9
Egídio Munaretto 042 0192370-4
Evaristo Aragão F. D. Santos 017 0212798-0/01
Fabiana Silveira 034 0210705-7
Flaviano Bellinati Garcia Peres 009 0214614-7/01

012 0201858-4

024 0141658-4
025 0195149-1
039 0210974-2

Francine Frederico 007 0214398-8
Francisco Juraci Bonatto 022 0199640-9
Gabriel A. H. N. D. L. Filho 029 0191244-5
Giovana Christie Favoretto 005 0206979-8
Heber Gomes Da Silva 006 0176934-8
Heber Marcelo Gomes Da Silva 006 0176934-8
Helenton Fancin T. D. Fonseca 025 0195149-1
Hélio Luiz Vitorino Barcelos 040 0206919-2
Idelanir Ernesti 011 0185536-1/01
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 001 0213227-0

032 0191762-8
Jaime Dias De Oliveira Junior 015 0195440-3
Jamil João Ziegemann 018 0182122-5
Jean Carlos Machado 014 0171044-9/01
Jefferson Do Carmo Assis 030 0187174-9
Jose Eli Salamalha 018 0182122-5
José Eli Salamacha 019 0198704-4

036 0193906-8
José Leocádio De Camargo 002 0195956-6
José Paulo Granero Pereira 024 0141658-4
João Cândido Michalski 026 0196984-4
João Leonelho Gabardo Filho 022 0199640-9
Julio Cesar Melo Lopes 031 0200783-8
Júlio Barbosa Lemes Filho 020 0197765-3/01
Karina Maria Mehl 019 0198704-4
Karine Cristina Da Costa 033 0206929-8
Karine Simone Pofahl 034 0210705-7
Kelly Francine Pazello Chedid 016 0193078-9
Kennedy Machado 014 0171044-9/01
Laércio Ademir Dos Santos 030 0187174-9
Leandro Cabrera Galbiati 033 0206929-8
Liliane Gruhn Pagani 031 0200783-8
Lourival Barão Marques 034 0210705-7
Luciana Sezanowski 007 0214398-8

043 0192813-4
Luciana Veiga Caires 035 0211077-2/01
Luciano Braga Cortes 014 0171044-9/01
Luiz Fernando Fortes De Camargo 002 0195956-6
Luiz Guilherme Leite 004 0210884-3
Luiz Rodrigues Wambier 018 0182122-5

019 0198704-4
Marcel Queiroz Linhares 040 0206919-2
Marcelo Teisheiner Cavassani 027 0197450-7/01
Marco Aurélio Rodrigues Morey 011 0185536-1/01
Marcos Augusto Malucelli 026 0196984-4
Maria Denise M. D. Oliveira 043 0192813-4
Mauricio Kavenski 021 0195551-1
Michel Aron Platchek 014 0171044-9/01
Miguel Antonio Slowik 002 0195956-6
Mônica Franco Bresolin 031 0200783-8
Nilto Sales Vieira 042 0192370-4
Oksandro Osdival Gonçalves 013 0201290-2

023 0186758-1
Oliveira Martins Dos Reis 005 0206979-8
Orlando Alexandrino 006 0176934-8
Paulo Renato Lopes Raposo 037 0201492-6/01
Paulo Roberto Abrao 008 0187983-8
Paulo Roberto Barbieri 001 0213227-0

032 0191762-8
Paulo Sergio Ivanoski 037 0201492-6/01
Pedro Girolamo Macarini 037 0201492-6/01
Pedro Paulo Pamplona 003 0214409-6/01
Priscilla C. B. Pimentel 003 0214409-6/01
Rafael Justus De Brito 029 0191244-5
Regis Alan Bauli 006 0176934-8
Renato Dacilio Flores 020 0197765-3/01
Renato Luiz Ottoni Guedes 008 0187983-8
Renê José Stupak 010 0197307-1
Rogerio Dyniewicz 010 0197307-1
Rogério De Souza Chedid 016 0193078-9
Romulo Ferreira Da Silva 022 0199640-9
Rose Paula Marzinek 020 0197765-3/01
Rosiane Aparecida Martinez 009 0214614-7/01

024 0141658-4
039 0210974-2

Santino Ruchinski 014 0171044-9/01
Sebastião Seiji Tokunaga 035 0211077-2/01
Silvio Siderlei Brauna 008 0187983-8
Susana Barbosa Mateus 020 0197765-3/01
Sílvia Carneiro Leão 041 0180589-2
Telismara Aparecida D. Klimiont 010 0197307-1
Tobias Fernando Madureira 019 0198704-4
Valéria Caramuru Cicarelli 034 0210705-7
Vergilio Paulo Tuoto Stemberg 024 0141658-4
Walmor Júnior Da Silva 028 0195928-2
Wilson Cândido Wenceslau Júnior 034 0210705-7

Acórdão Registrados
001. 0213227-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/123711.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 200200024702
Rescisão de Contrato.  Autos Complementares: 200200000918
Sequencia Anual.  Agravante: Cia. Itauleasing Arrendamento
Mercantil - Grupo Itaú.  Adv.: Inaiá Nogueira Queiroz Bote-
lho.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Agravado: M. Castilho &
Cia. Ltda. - Me.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16550.  Núm.Livro:
141.  Folhas: 275 a 279.  Julgado em: 23/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e, na parte
conhecida, negaram provimento.
AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - INADIMPLEMEN-
TO - CLÁUSULA RESOLUTÓRIA - TUTELA ANTECIPA-
DA - CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 273, I - IN-
TELIGÊNCIA - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - PERS-
PECTIVA DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL RE-
PARAÇÃO - INEXISTÊNCIA - DENEGAÇÃO - RECURSO
CONHECIDO EM PARTE E NESSA DESPROVIDO.
A medida contemplada pelo artigo 273 do Código de Processo
Civil tem caráter desenganadamente excepcional, e só deve ser
deferida quando manifesto o concurso dos requisitos ali elen-

cados; a prova inequívoca e a verossimilhança da alegação não
têm expressão para autorizá-la, se não demonstrada a perspec-
tiva de dano irreparável ou de difícil reparação.
É também necessário que seja demonstrado receio fundado de
dano irreparável, ou de difícil reparação, no caso do art. 273
(Moniz de Aragão).
Ainda que possível, em casos excepcionais, o deferimento li-
minar da tutela antecipada, não se dispensa o preenchimento
dos requisitos legais, assim a “prova inequívoca”, a “verossi-
milhança da alegação”, o “fundado receio de dano irrepará-
vel”, o “abuso de direito de defesa ou manifesto propósito pro-
telatório do réu” (STJ).
 “Fundado receio” significa o temor justificado, que possa ser
objetivamente demonstrado com fatos e circunstâncias e não
apenas uma preocupação subjetiva (Sydney Sanches).

Acórdão Registrados
002. 0195956-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/66157.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001230 Ação de
Depósito.  Apelante: Slaviero Decisão Admisntradora de Con-
sórcio S/a Ltda.  Adv.: Miguel Antonio Slowik.  Adv.: Alexan-
der de Paula Silva.  Apelante: Rafael Gonçalves Soares.  Adv.:
José Leocádio de Camargo.  Adv.: Luiz Fernando Fortes de
Camargo.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa
Barros.  Núm.Acórdão: 16551.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 280
a 283.  Julgado em: 23/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - GARANTIA FIDU-
CIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DE-
PÓSITO - PRISÃO CIVIL - INADMISSIBILIDADE, SEGUN-
DO A ÓTICA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA -
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI 4.728/65, ART. 1o. - SUBS-
TITUIÇÃO DA GARANTIA - ADITAMENTO - POSSIBILI-
DADE - DEPÓSITO SUBSISTENTE - JULGAMENTO AN-
TECIPADO - CERCEAMENTO INOCORRENTE - RECUR-
SOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
003. 0214409-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/141816.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 2144096 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Bancocidade Leasing Arrendamento
Mercantil S/a.Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.: Priscilla C.
B. Pimentel.  Agravado: Alzira Perez.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16552.
Núm.Livro: 141.  Folhas: 284 a 287.  Julgado em: 23/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DOCUMENTO OBRIGA-
TÓRIO - AUSÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - SEGUI-
MENTO NEGADO - AGRAVO - ALEGAÇÃO DE INEXIS-
TÊNCIA,  NOS AUTOS PRINCIPAIS, DA PEÇA TIDA POR
INDISPENSÁVEL - NECESSIDADE DE CERTIDÃO COM-
PROBATÓRIA - EXIBIÇÃO SERÔDIA, COM O AGRAVO
(ART. 557, §1o,  CPC) - INADMISSIBILIDADE - INTELI-
GÊNCIA DO ARTIGO 525, I, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - DOUTRINA E JURISPRUDÊNCIA - POSIÇÃO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - DESPROVIMENTO
DO AGRAVO.
Se não houver nos autos principais a peça de traslado obrigató-
rio, como, v.g., a procuração outorgada ao advogado do agra-
vado, deve o agravante comprovar a sua falta mediante certi-
dão lavrada pelo escrivão ou chefe da secretaria (Carreira Al-
vim).
Agravo de instrumento. Se inexistente alguma peça, tida pela
lei como indispensável na composição do instrumento, deverá
o agravante juntar certidão que o comprove. Admitir-se o con-
trário levaria a inviabilizar o julgamento dos agravos (STJ).

Acórdão Registrados
004. 0210884-3  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/110509.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001348 Ação
de Depósito.  Impetrante: Bel. Luiz Guilherme Leite.Paciente:
Moacir Tavares.Adv.: Luiz Guilherme Leite.  Impetrado: Juiz
de Direito da Décima Quarta Vara Cível da Comarca de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Men-
des Silva.  Núm.Acórdão: 16553.  Núm.Livro: 141.  Folhas:
288 a 291.  Julgado em: 23/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribunal
de Justiça.
HABEAS CORPUS - CONSTITUCIONAL - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CON-
VERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL IMPOSTA PELO
TRIBUNAL - IMPOSSIBILIDADE DE AUTORIDADE DE
IGUAL JURISDIÇÃO CONHECER DA ORDEM - NÃO CO-
NHECIMENTO DO RECURSO, COM REMESSA DOS AU-
TOS AO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Acórdão Registrados
005. 0206979-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93676.  Matéria: Leasing.  Comarca: Manda-
guari.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000285 Ex-
ceção de Incompetência.  Autos Complementares:
200200000271 Busca e Apreensão.  Agravante: Comercial de
Bebidas Ipanema Ltda.  Adv.: Aparecido Romão Matias Fer-
nandes.  Agravado: Banco Banestado S/a.  Adv.: Oliveira Mar-
tins dos Reis.  Adv.: Giovana Christie Favoretto.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16554.  Núm.Livro: 141.  Folhas: 292 a 296.
Julgado em: 23/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA - BUSCA E APREENSÃO - COM-
PARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU - EXCEÇÃO DE
INCOMPETÊNCIA - OPOSIÇÃO ANTES DE CONSUMA-
DA A APREENSÃO DO BEM E A CITAÇÃO - ARTIGOS
305 E 308, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INTELIGÊN-
CIA - DOUTRINA - JURISPRUDÊNCIA - ADMISSIBILIDA-
DE - AGRAVO PROVIDO.
O processamento da exceção de incompetência (CPC, arts. 305,
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306 e 308) não está condicionado à prévia citação, notadamen-
te quando o excipiente comparece espontaneamente, fato com
expressão para suprir até mesmo a falta do ato de chamamento
ao processo (CPC, art. 214, § 1o). Ademais, a competência do
juiz constitui pressuposto de desenvolvimento válido e regular
do processo, justificando-se a apreciação da matéria tão logo
suscitada, na medida em que os vícios e defeitos pertinentes à
capacidade especial impedem a entrega da prestação jurisdici-
onal pelo órgão judiciário (Frederico Marques).
A simples oposição de exceção de incompetência, independen-
te de seu recebimento pelo magistrado, é ato processual apto
para produzir a suspensão do processo, a não ser que haja inde-
ferimento liminar da exceção de incompetência (STJ).

Acórdão Registrados
006. 0176934-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/66183.  Matéria: Leasing.  Comarca: Manda-
guaçu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000174
Busca e Apreensão.  Apelante: Marcos Battisti Archer.  Adv.:
Heber Gomes da Silva.  Adv.: Heber Marcelo Gomes da Silva.
Apelado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Múltiplo.  Adv.: Orlan-
do Alexandrino.  Adv.: Regis Alan Bauli.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revisor:
Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16555.  Núm.Livro: 141.
Folhas: 297 a 299.  Julgado em: 23/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO - DE-
FESA - LIMITAÇÃO -DISCUSSÃO QUE EXTRAPOLA OS
LINDES DO § 2º DO ART. 3º DO DECRETO-LEI 911/69 -
INADMISSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0214398-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/129970.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000973
Rescisão de Contrato.  Agravante: Volkswagen Leasing S/a. -
Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Adv.:
Francine Frederico.  Agravado: Luiz Carlos Lima.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16556.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 1 a 4.  Julga-
do em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
AÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO CUMULADA COM
PERDAS E DANOS - TUTELA - INDEFERIMENTO - AGRA-
VO POR INSTRUMENTO - NÃO COMPROVAÇÃO DA
MORA - VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA.
AGRAVO DESPROVIDO.
Necessária a comprovação da mora para reintegração do autor
na posse do bem, decorrente de arrendamento mercantil. As-
sim, tratando-se de ação de rescisão em face do referido con-
trato, tal requisito é indispensável para comprovar a verossimi-
lhança das alegações.

Acórdão Registrados
008. 0187983-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/148693.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000295 Busca
e Apreensão.  Apelante: José Carlos Miguel.  Apelante: Eni
Alves Pinto.  Adv.: Silvio Siderlei Brauna.  Adv.: Renato Luiz
Ottoni Guedes.  Apelado: Banco Nacional S/a.  Adv.: Paulo
Roberto Abrao.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16557.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 5 a 10.  Jul-
gado em: 23/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e a apelação.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL -  ALIENAÇÃO FI-
DUCIÁRIA EM GARANTIA - BUSCA E APREENSÃO -
DECRETO-LEI N. 911/69 - RECEPÇÃO PELA NOVA OR-
DEM CONSTITUCIONAL - DEFESA RESTRITA (ART. 3o.,
PARÁGRAFO 2o.) - AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO - DES-
NECESSIDADE - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 331 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - PRETENSÃO À DILAÇÃO
PROBATÓRIA - ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO - INO-
CORRÊNCIA - INEXISTÊNCIA DE VULNERAÇÃO À
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - POSIÇÃO DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO
DESPROVIDOS.
A ação de busca e apreensão decorrente de alienação fiduciária
regula-se por disposições peculiares, insertas na legislação de
regência (DL 911/69), que disciplina o procedimento (art. 3o.,
parágrafo 2o.), e constitui o processo legal próprio, sendo des-
cabido, por isso, falar-se em maltrato aos princípios do due
process of law ou do contraditório e ampla defesa, consagrados
pelos incisos LIV e LV do artigo 5o. da Constituição Federal.
O Dec.lei 911/69 não ofende os princípios constitucionais da
igualdade, da ampla defesa e do contraditório, ao conceder ao
proprietário fiduciário a faculdade de requerer a busca e apre-
ensão do bem alienado fiduciariamente (art. 3o., caput) e ao
restringir a matéria de defesa alegável em contestação (art. 3o.,
parágrafo 2o.) (STF).

Acórdão Registrados
009. 0214614-7/01  Agravo
Protocolo: 2002/140789.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2146147 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Financeira Alfa S/a.  Adv.: Cristi-
ane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia
Peres.  Adv.: Rosiane Aparecida Martinez.  Agravado: Sonia
Maria Costa.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Mendes Silva.  Núm.Acórdão: 16558.  Núm.Livro: 142.
Folhas: 11 a 14.  Julgado em: 23/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DOCUMENTO OBRIGA-
TÓRIO - AUSÊNCIA - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - SEGUI-
MENTO NEGADO - AGRAVO - AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
COMPROBATÓRIA DA INEXISTÊNCIA DA PEÇA TIDA
POR INDISPENSÁVEL - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525,
I, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DOUTRINA E JU-
RISPRUDÊNCIA - POSIÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - DESPROVIMENTO DO AGRAVO.
Se não houver nos autos principais a peça de traslado obrigató-

rio, como, v.g., a procuração outorgada ao advogado do agra-
vado, deve o agravante comprovar a sua falta mediante certi-
dão lavrada pelo escrivão ou chefe da secretaria (Carreira Al-
vim).

Acórdão Registrados
010. 0197307-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/77311.  Matéria: Leasing.  Comarca: Palmei-
ra.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000018 Busca e
Apreensão.  Apelante: Zabedeu de Bastos.  Adv.: Renê José
Stupak.  Adv.: Telismara Aparecida Diniz Klimiont.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Rogerio Dyniewicz.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.  Revi-
sor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16559.  Núm.Livro: 142.
Folhas: 15 a 18.  Julgado em: 23/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
COMERCIAL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E
APREENSÃO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
FIXO - DECRETO-LEI 167/67 - NÃO INCIDÊNCIA - MORA
- COMPROVAÇÃO - NOTIFICAÇÃO - REFERÊNCIA AO
QUANTUM DEBEATUR - INEXIGIBILIDADE - JUROS E
CLÁUSULAS CONTRATUAIS - DISCUSSÃO QUE EXTRA-
POLA OS LIMITES DO § 2o. DO ARTIGO 3o. DO DECRE-
TO-LEI 911/69 - INADMISSIBILIDADE - PROCEDÊNCIA
DA AÇÃO - RECURSO DESPROVIDO.
Inadmissível exigência no sentido de condicionar a validade da
notificação a especialização, no respectivo documento, do quan-
tum debeatur (STJ).

Acórdão Registrados
011. 0185536-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/136474.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1855361 Apelação
Cível.  Embargante: Santander Noroeste Leasing Arrendamen-
to Mercantil S/a.  Adv.: Idelanir Ernesti.  Embargado: Lamitex
Indústria e Comércio de Lâminas Ltda.  Adv.: Anelise Noguei-
ra Reginato.  Adv.: Marco Aurélio Rodrigues Morey.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.
Núm.Acórdão: 16560.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 19 a 21.  Jul-
gado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMIS-
SÃO OU CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMEN-
TO.
Verificando-se nos embargos de declaração que houve contra-
dição no acórdão, impõe-se o acolhimento daqueles..

Acórdão Registrados
012. 0201858-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/124305.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000386 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Bmf Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.: Flavi-
ano Bellinati Garcia Peres.  Apelado: Marcus Iraja Ribeiro.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16561.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 22 a 29.  Julgado em: 02/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 267, VI,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0201290-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/126762.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000050 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Banestado Leasing S/a Arrenda-
mento Mercantil.  Adv.: Oksandro Osdival Gonçalves.  Adv.:
Aristides Alberto Tizzot França.  Apelado: Road Indústria Co-
mércio e Construções S/a.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamali-
el Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16562.  Núm.Livro: 142.  Fo-
lhas: 30 a 37.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 267, VI,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0171044-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125315.  Matéria: Leasing.  Comarca: Toledo.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1710449 Apelação Cí-
vel.  Embargante: Transturin Transporte de Cargas Rodoviárias
Ltda.  Adv.: Santino Ruchinski.  Adv.: Michel Aron Platchek.

Adv.: Jean Carlos Machado.  Embargado: Banestado Leasing
S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Kennedy Machado.  Adv.:
Luciano Braga Cortes.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16563.  Núm.Livro:
142.  Folhas: 38 a 42.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, OMIS-
SÃO E CONTRADIÇÕES. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.
É de serem rejeitados os embargos declaratórios quando ine-
xistentes as propaladas obscuridade, omissão e contradições
apontadas.

Acórdão Registrados
015. 0195440-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60091.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001309 Ação
de Depósito.  Apelante: Banco Panamericano S/a.  Adv.: Adri-
ano Muniz Rebello.  Adv.: Jaime Dias de Oliveira Junior.  Adv.:
Abel Antônio Rebello.  Apelado: Anderson Ferreira dos San-
tos.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ser-
gio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16564.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 43 a 48.  Jul-
gado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA
DE DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE
DA RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR
A CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL, AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RES-
TRINGIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR
ALIMENTOS - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados

016. 0193078-9  Apelação Cível

Protocolo: 2001/43932.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200000070269 Reintegração de Posse.  Au-
tos Complementares: 200000000794 Sequencia Anual.  Ape-
lante: Ironaldo Pereira de Deus Júnior.  Adv.: Rogério de Sou-
za Chedid.  Adv.: Kelly Francine Pazello Chedid.  Adv.: Che-
did Milhano Neto.  Apelado: Companhia Itauleasing de Arren-
damento Mercantil.  Adv.: Anne Cristine Rodrigues.  Adv.:
Daniel Honorato Soares Filho.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamali-
el Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16565.  Núm.Livro: 142.  Fo-
lhas: 49 a 57.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO - ARTIGOS 267, VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRE-
CEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
017. 0212798-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/132636.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 2127980 Agravo
de Instrumento.  Agravante: Alfeu de Melo.  Adv.: Andre Cica-
relli de Melo.  Agravado: Banco General Motors S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Órgão Julgador: Quarta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão:
16566.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 58 a 61.  Julgado em: 16/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO. ART.557, § 1º, DO CPC. CERTIDÃO ATESTAN-
DO INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA EM OUTRA
OPORTUNIDADE. AUSÊNCIA DA REFERIDA PEÇA.
INADMISSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO.
É inadmissível o Agravo de Instrumento instruído com a certi-
dão indicando a intimação da decisão agravada em outra opor-
tunidade, não se juntando a referida peça.

Acórdão Registrados
018. 0182122-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/94510.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Cândido de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000052 Cobrança.  Autos Complementares: 9900000057
Prestação de Contas.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Jose Eli Salamalha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Agrava-
do: Estanislava Walecki.  Agravado: Josiane Walecki.  Adv.:
Jamil João Ziegemann.  Adv.: Antonio Cesar Ziegemann.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues.  Núm.Acórdão: 16567.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 62 a
65.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram provimento ao
recurso.
PROCESSO CIVIL - CONEXÃO DE CAUSAS- FEITOS RE-

LACIONADOS COM A MESMA BASE CONTRATUAL - UM
DELES JÁ JULGADO - CONEXÃO INEXISTENTE.
A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles
já estiver julgado - Súmula 235 do STJ.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
019. 0198704-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/88174.  Matéria: Leasing.  Comarca: Castro.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000389 Indenização.
Apelante: Geraldo Tadeu Prestes.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado
Corrêa Francisco.  Adv.: Tobias Fernando Madureira.  Adv.:
Karina Maria Mehl.  Apelado: Banestado Leasing S/a - Arren-
damento Mercantil.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz
Rodrigues Wambier.  Adv.: Carlos Werzel.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revi-
sor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16568.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 66 a 71.  Julgado em: 02/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DANO MORAL - INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR
SOLIDÁRIO NOS CADASTROS DO SERASA - ADMISSI-
BILIDADE POR CONSTITUIR EXERCÍCIO REGULAR DE
DIREITO - OFENSA MORA NÃO CARACTERIZADA - IN-
DENIZAÇÃO QUE NÃO É CABÍVEL.
A inclusão do nome do devedor solidário nos cadastros do Se-
rasa não constitui ato abusivo. Pois, presente à obrigação soli-
dária, bem como o inadimplemento das contraprestações ajus-
tadas em contrato de arrendamento mercantil.
SOLIDARIEDADE PASSIVA - DEVEDOR SOLIDÁRIO -
TERMO ADITIVO DO QUAL NÃO PARTICIPOU O DEVE-
DOR SOLIDÁRIO - NOVAÇÃO NÃO CARACTERIZADA -
APLICAÇÃO DA REGRA ESTAMPADA NO ARTIGO 907
DO CÓDIGO CIVIL.
Conquanto um devedor solidário não possa agravar a posição
do outro, sem consentimento deste (artigo 907 do Código Ci-
vil), não quer significar a total exoneração da responsabilidade
que decorre da solidariedade passiva, o que será possível afas-
tar deve ficar limitado ao valor que resultar do agravamento,
permanecendo a solidariedade, nos limites do ajuste originá-
rio.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
020. 0197765-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/136217.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 1977653 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000051 Consignação em
Pagamento.  Embargante: Bandeirantes S/a Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula
Marzinek.  Adv.: Susana Barbosa Mateus.  Embargado: Panifi-
cadora e Confeitaria Gema Ltda.  Adv.: Almir Lamin.  Adv.:
Renato Dacilio Flores.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16569.  Núm.Livro:
142.  Folhas: 72 a 76.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade e votos, acolheram parcialmente os embar-
gos, sem efeito modificativo.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÕES. INO-
CORRÊNCIA. OMISSÃO. COMPLEMENTAÇÃO DO JUL-
GADO, SEM EFEITO MODIFICATIVO. ACOLHIMENTO,
EM PARTE.
É de serem acolhidos, em parte, os embargos declaratórios para
complementar o julgado, sem efeito modificativo.

Acórdão Registrados
021. 0195551-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/61403.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000979 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Safra Leasing S/a Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Mauricio Kavenski.  Apelado: Walkyria
Gluszcynski Fowler.  Adv.: Alexandre Frederico B. Schwartz.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16570.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 77 a 86.  Julgado em: 02/10/
2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO - ARTIGOS 267, VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRE-
CEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
022. 0199640-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/105253.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000355 Rein-
tegração de Posse.  Autos Complementares: 9900000120 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: José Carlos Lima dos Santos.
Adv.: Francisco Juraci Bonatto.  Adv.: Romulo Ferreira da Sil-
va.  Apelado: Abn Amro Arrendamento Mercantil S/a.  Adv.:
João Leonelho Gabardo Filho.  Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamali-
el Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16571.  Núm.Livro: 142.  Fo-
lhas: 87 a 96.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO



pág. 66 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002

(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 267, VI,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0186758-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/139538.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800017919 Reintegração de Posse.  Apelante: Banestado Le-
asing S/a Arrendamento Mercantil.  Adv.: Oksandro Osdival
Gonçalves.  Adv.: Aristides Alberto Tizzot França.  Apelado:
Nova Rota Comercial Importadora e Exportadora.  Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16572.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 97 a 105.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO - ARTIGOS 267, VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRE-
CEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
024. 0141658-4  Apelação Cível
Protocolo: 1999/43479.  Comarca: Curitiba.  Vara: 11a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700001334 Ação de Depósito.  Au-
tos Complementares: 9600001165 Ação de Depósito.  Apelan-
te: Companhia Real de Investimento - C F I.  Adv.: José Paulo
Granero Pereira.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia Lopes.  Adv.:
Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Rosiane Aparecida
Martinez.  Apelado: Marcelo de Souza Pinto.  Adv.: Vergilio
Paulo Tuoto Stemberg.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Núm.Acórdão: 16573.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 106 a
111.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA
DE DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE
DA RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR
A CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL, AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RES-
TRINGIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR
ALIMENTOS - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0195149-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62001.  Matéria: Leasing.  Comarca: Tibagi.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000083 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Stella Maris da Silva Azzi de Geus.
Adv.: Helenton Fancin Taques da Fonseca.  Apelado: Fibra
Leasing S/a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Cristiane Beli-
nati Garcia Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Ro-
drigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16574.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 112 a 120.  Julgado em: 02/
10/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, extinguiram o processo e
julgaram prejudicado o recurso.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - EXTINÇÃO
DO PROCESSO, DE OFÍCIO, SEM JULGAMENTO DE MÉ-
RITO - ARTIGOS 267, VI, 267, §3º, E 301, §4º, AMBOS DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE - PRE-
CEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, RESTANDO PREJUDI-
CADO O RECURSO.

Acórdão Registrados
026. 0196984-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82979.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9700001302 Ação de

Depósito.  Autos Complementares: 200000000066 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: Zenilda Justina de Andrade.  Cura-
dor: Sonia I. Fernandes.  Apelado: Banco Santander Noroeste
S/a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.  Adv.: João Cândido
Michalski.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16575.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 121 a 126.
Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - PRISÃO CIVIL -
IMPOSSIBILIDADE - DEPÓSITO QUE VISA A GARANTIA
DE DÉBITO E NÃO A GUARDA DO BEM - ATIPICIDADE
DA RELAÇÃO DEPOSITÁRIA QUE NÃO PODE ENSEJAR
A CONSTRIÇÃO CORPORAL - A CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL, AO PERMITIR A PRISÃO CIVIL POR DÍVIDA, RES-
TRINGIU-A ÀS ESPÉCIES DE DEPÓSITO CLÁSSICO E POR
ALIMENTOS - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL
DE JUSTIÇA.
A irregularidade da relação de depósito oriunda de contrato de
mútuo com alienação fiduciária em garantia obsta a prisão do
devedor e está em desacordo com o preceito constitucional.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0197450-7/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/76953.  Matéria: Leasing.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1974507 Agravo de Ins-
trumento.  Agravante: Ford Leasing S/a- Arrendamento Mer-
cantil.  Adv.: Marcelo Teisheiner Cavassani.  Adv.: Alessandro
Moreira do Sacramento.  Agravado: Vam Projetos e Engenha-
ria de Telecomunicações Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha
de Castro.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16576.  Núm.Livro: 142.
Folhas: 127 a 131.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, com aplicação de
multa.
RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO SINGULAR DO RE-
LATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INS-
TRUMENTO - INSURGÊNCIA RECURSAL INTERNA - LI-
MITE - NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO - ARTIGO
557, §2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABI-
LIDADE.
O relator pode negar seguimento a recurso que contrarie juris-
prudência pacífica do próprio Tribunal. A reforma dessa deci-
são depende de prova de que a jurisprudência pacífica do res-
pectivo Tribunal não é aquela apontada pelo relator, ou da de-
monstração de que contraria orientação, no particular, de Tri-
bunais Superiores.
RECURSO NÃO CONHECIDO, COM IMPOSIÇÃO DE MUL-
TA.

Acórdão Registrados
028. 0195928-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/74533.  Matéria: Leasing.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000004
Busca e Apreensão.  Apelante: Manassés Representações Co-
merciais Ltda.  Adv.: Walmor Júnior da Silva.  Apelado: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Caetano Eduardo Otaviano.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.
Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16577.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 132 a 137.  Julgado em: 02/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUS-
CA E APREENSÃO - MORA - DISCUSSÃO EM TORNO DE
EVENTUAL EXCESSO FENERATÍCIO - DESCABIMENTO
SE NÃO SE COGITA DE EMENDA DA MORA.
Inexistindo pedido de purgação da mora, inútil discutir sobre
exatos limites dos encargos contratuais, tema que deve ser dis-
cutido em ação própria ou na fase prevista no artigo 66, pará-
grafos 3º e 4º da lei 4.728/65.
RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
029. 0191244-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/14320.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 200200072399 Busca e Apreensão.  Agra-
vante: Servopa Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.:
Gabriel Antônio Henke Neiva de Lima Filho.  Adv.: Rafael
Justus de Brito.  Agravado: Leandro Pereira Mendes.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodri-
gues.  Núm.Acórdão: 16578.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 138 a
140.  Julgado em: 15/05/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO EM FACE
DE DESPACHO QUE FACULTA O EXERCÍCIO DA PUR-
GAÇÃO DA MORA EM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
- OPORTUNIDADE QUE FOI CONCEDIDA ANTES DA
BUSCA E APREENSÃO - RESSALVADA A EFETIVAÇÃO
DA LIMINAR, CASO NÃO EXERCIDA A OPÇÃO NO PRA-
ZO DE TRÊS DIAS - INEXISTÊNCIA DE LESIVIDADE.
Tratando-se de ato judicial desprovido de efeito lesivo contra o
agravante, configurando-se hipótese em que é de presumir a
ocorrência da busca e apreensão ou da extinção da ação por
decorrência do exercício da opção ofertada, o não conhecimento
do recurso se impõe.
RECURSO NÃO CONHECIDO POR INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA LESIVIDADE.

Acórdão Registrados
030. 0187174-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/141546.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000298 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 8700000475 Busca e Apre-
ensão.  Apelante: Miguel Elias Fadel Neto.  Adv.: Laércio Ade-
mir dos Santos.  Apelado: União Administradora de Cpnsórci-
os S/c Ltda.  Adv.: Jefferson do Carmo Assis.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revi-
sor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Con-

vocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16579.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 141 a 146.  Julgado em: 02/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PENHORA - LEI 8.009/90 - ABRANGÊNCIA.
De acordo com a lei 8.009/90 e os precedentes jurisprudenciais
em torno da sua aplicação, os objetos de luxo ou adorno, bem
como aqueles que são encontrados em duplicidade, não são
impenhoráveis, mormente em se considerando que outros fo-
ram preservados, para manter a comodidade da casa.
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
031. 0200783-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/129485.  Matéria: Leasing.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000071 Anulatória.  Autos
Complementares: 9600000020 Notificação Judicial.  Apelan-
te: Aldino Alberto Parzianello.  Adv.: Julio Cesar Melo Lopes.
Adv.: Arlindo Ferreira Freitas.  Apelado: Unibanco Uniao de
Bancos Brasileiros Sa.  Adv.: Mônica Franco Bresolin.  Adv.:
Liliane Gruhn Pagani.  Adv.: Carlos Alberto de Oliveira Fraga.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sergio
Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Núm.Acórdão:
16580.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 147 a 150.  Julgado em: 02/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDI-
CO CUMULADA COM PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO QUE É CON-
TRATADO PELA EX MULHER DO AUTOR - ALIENAÇÃO
FIDUCIÁRIA SOBRE VEÍCULO DE PROPRIEDADE DES-
TE - ASSINATURA FALSIFICADA -  ALEGAÇÃO DE OFEN-
SA MORAL - INEXISTÊNCIA DE CULPA DO BANCO RE-
QUERIDO.
Desacolhimento, uma vez que tanto o autor, como o requerido,
foram vítimas de ato ilícito. Falsificação de assinatura presu-
mivelmente praticado pela ex esposa do autor. Declaratória de
nulidade do instrumento de constituição de alienação fiduciá-
ria. Pretensão indenizatória improcedente.
RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
032. 0191762-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/18814.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001483 Busca e
Apreensão.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Inaiá Nogueira
Queiroz Botelho.  Adv.: Paulo Roberto Barbieri.  Agravado:
Herbert Wilson Leitner Silva.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Núm.Acórdão: 16581.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 151 a 154.  Julgado em: 15/05/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERPOSIÇÃO EM FACE
DE DESPACHO QUE FACULTA O EXERCÍCIO DA PUR-
GAÇÃO DA MORA EM AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO
- OPORTUNIDADE QUE FOI CONCEDIDA ANTES DA
BUSCA E APREENSÃO - INEXISTÊNCIA DE LESIVIDA-
DE.
Tratando-se de ato judicial desprovido de efeito lesivo contra o
agravante, configurando-se hipótese em que é de presumir a
ocorrência da busca e apreensão ou da extinção da ação por
decorrência do exercício da opção ofertada, o não conhecimento
do recurso se impõe.
RECURSO NÃO CONHECIDO POR INEXISTÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DA LESIVIDADE.

Acórdão Registrados
033. 0206929-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93610.  Matéria: Leasing.  Comarca: Colom-
bo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000358 Busca
e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S/a - C.f.i.Adv.: Kari-
ne Cristina da Costa.  Adv.: Leandro Cabrera Galbiati.  Agra-
vado: Daniel Pereira Vidal.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão:
16582.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 155 a 159.  Julgado em: 23/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, não conhece-
ram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO
DA EFETIVA INTIMAÇÃO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO
CONHECIMENTO.
A certidão da Escrivania comprovando a data em que o advo-
gado foi, efetivamente, intimado da decisão agravada, é, hoje,
peça obrigatória que deve acompanhar a petição recursal, pena
de não conhecimento da insurgência, por impossibilidade de
verificação de sua tempestividade (art. 525, I do CPC).
Recurso não conhecido.

Acórdão Registrados
034. 0210705-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109762.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000796 Res-
cisão de Contrato.  Autos Complementares: 200000001059
Reintegração de Posse.  Agravante: Celso Valério Andrade.
Adv.: Wilson Cândido Wenceslau Júnior.  Adv.: Lourival Ba-
rão Marques.  Agravado: Abn Amro Arrendamento Mercantil
S/a.  Adv.: Alexandre Nelson Ferraz.  Adv.: Karine Simone
Pofahl.  Adv.: Fabiana Silveira.  Adv.: Valéria Caramuru Cica-
relli.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Ruy
Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16583.  Núm.Livro: 142.
Folhas: 160 a 168.  Julgado em: 23/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍ-
VOCA. DEFERIMENTO DA MEDIDA. DECISÃO REFOR-
MADA.
“Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossi-
milhança das alegações do autor, é que autoriza o provimento
antecipatório da tutela jurisdicional em processo de conheci-
mento” (RJTJERGS 179/25).
ARRENDAMENTO MERCANTIL. RESCISÃO DE CONTRA-
TO COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA EM SUBS-
TITUIÇÃO A REINTEGRAÇÃO DE POSSE. AUSÊNCIA DE
PROVA CONVINCENTE. MERAS SUSPEITAS.
Em ação ordinária de rescisão de contrato de arrendamento

mercantil cumulada com tutela antecipada manejada pela ar-
rendadora em substituição a antiga reintegração de posse, invi-
abilizada em razão da cobrança antecipada do Valor Residual
Garantido, não se admite a tutela antecipada diante de meras
suspeitas ou temores sem comprovação concreta.
ARRENDAMENTO MERCANTIL. SUBMISSÃO AO CÓDI-
GO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CLÁUSULA RESO-
LUTÓRIA EXPRESSA. AFASTAMENTO.
Submetendo-se o contrato de arrendamento mercantil ao Códi-
go de Defesa do Consumidor, não subsiste mais a mora “ex re”,
mas sim a “ex persona”, de acordo com o art. 54 § 2º da lei
consumerista.
COMPRA E VENDA PURA. RESCISÃO DO CONTRATO.
CONSEQÜÊNCIAS.
Via de regra, a conseqüência da mora, na compra e venda pura,
é a condenação do inadimplente em perdas e danos e não na
restituição do bem.
Recurso provido.

Acórdão Registrados
035. 0211077-2/01  Agravo
Protocolo: 2002/128234.  Matéria: Leasing.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2110772 Apelação
Cível.  Agravante: Continental Banco S/a.  Adv.: Sebastião Seiji
Tokunaga.  Adv.: Luciana Veiga Caires.  Agravado: Cidenez
Raimundo de Souza.  Curador: Tarcizio Furlan.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Núm.Acórdão: 16584.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 169 a 171.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - SEGUIMENTO NE-
GADO PELO RELATOR - CONFRONTO COM SÚMULA DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - FUNDAMENTO NÃO
AFRONTADO - AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Tratando-se de decisão lastreada em Súmula de Tribunal Supe-
rior (CPC, art. 557, caput), a reforma subsume-se à demonstra-
ção de que a orientação nela cristalizada não é a afirmada pelo
relator.
Fundando-se o agravo em sustentação inteiramente dissociada
daquela que serviu de embasamento à decisão hostilizada, dele
não se conhece, porque não afrontados os seus fundamentos.

Acórdão Registrados
036. 0193906-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/55273.  Matéria: Leasing.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000480
Ação de Depósito.  Apelante: Banco Abn Amro S/a.  Adv.:
José Eli Salamacha.  Apelado: Carlos Cesar Felipak.  Adv.:
Carlos Eduardo Martins Biazetto.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.  Revisor: Juiz
Ruy Cunha Sobrinho.  Núm.Acórdão: 16585.  Núm.Livro: 142.
Folhas: 172 a 177.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - AÇÃO DE BUSCA E APRE-
ENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - SENTENÇA DE
IMPROCEDÊNCIA DE TODO O PEDIDO - ENTENDIMEN-
TO MONOCRÁTICO QUANTO A INEXISTÊNCIA DE DE-
PÓSITO TÍPICO - REFORMA DO DECISUM - ACOLHI-
MENTO PARCIAL DO PEDIDO COM INVERSÃO DOS
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ART. 906
DO CPC - POSSIBILIDADE DE PERSEGUIÇÃO DO EQUI-
VALENTE EM DINHEIRO - EXCLUÍDA POSSIBILIDADE
PENA PRISÃO -  PRECEDENTES DO STJ - RESSALVA DO
ENTENDIMENTO DO RELATOR -  APELO PARCIALMEN-
TE PROVIDO.
I - Segundo teor do art. 906 do CPC, o rito das ações de depó-
sito não se dirige unicamente à sanção prisional mas também à
possibilidade de perseguir-se o equivalente em dinheiro da coi-
sa depositada, observando-se o procedimento da execução por
quantia certa.
II - “Cabível, outrossim, a conversão do pedido de busca e apre-
ensão em ação de depósito, excluída apenas a possibilidade de
cominação da prisão civil do devedor fiduciante, porque am-
pliativa das hipóteses constitucionalmente admitidas. Preceden-
tes. Recurso especial conhecido e provido.” (STJ - RESP 243088
- MS - 4ª T. - Rel. Min. Barros Monteiro - DJU 09.04.2001 - p.
00367

Acórdão Registrados
037. 0201492-6/01  Agravo
Protocolo: 2002/129143.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2014926 Apelação
Cível.  Agravante: Bcn - Leasing Arrendamento Mercantil S/a.
Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.: Ana Eliete Becker Ma-
carini.  Agravado: Márcia Aparecida Darin.  Adv.: Paulo Ser-
gio Ivanoski.  Adv.: Paulo Renato Lopes Raposo.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16586.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 178 a 181.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
não conheceram.
AGRAVO REGIMENTAL POR AGRAVO INOMINADO -
FUNGIBILIDADE - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMEN-
TO A RECURSO - AGRAVO (ART. 557, §1º DO CPC) - RE-
CURSO QUE DEVE SE VOLTAR CONTRA A DECISÃO DO
RELATOR - NECESSIDADE DE DEMONSTRAR A INCON-
SISTÊNCIA DO DECISUM SOB PENA DE PREVALECER -
INCONSISTÊNCIA NÃO DEMONSTRADA - AGRAVO NÃO
CONHECIDO.
1. Para que a substituição da decisão agravada se torne possí-
vel, necessário que a parte agravante (art. 557, §1º), ofereça
um ataque preciso ao decisum agravado de modo a demonstrar
a sua inconsistência, sob pena de fazê-lo prevalecer.
2. Não se trata de pura e simplesmente renovar a análise do
juízo de admissibilidade do recurso que teve negado o segui-
mento, mas de demonstrar as razões pelas quais a decisão agra-
vada não se teria havido em acerto ao concluir pela negativa do
seu seguimento.
3. “Não tendo o agravo interposto abalado os fundamentos da
decisão recorrida, mantém-se o decisum, que negou seguimen-
to à apelação, por ser manifestamente improcedente”. (TJPR -
AG 0103783-8/01 - (19333) - 2ª C.Cív. - Rel. Des. Accácio
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Acórdão Registrados
038. 0203394-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/151639.  Matéria: Leasing.  Comarca: Colora-
do.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000079 Ação
de Depósito.  Autos Complementares: 200100000083 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 200100000080
Consignação em Pagamento.  Apelante: Rodrigo Saraiva Vero-
nezi - Epp.  Adv.: Carlos Alberto Destro.  Apelado: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Antônio Martins Neto.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor: Juiz Ruy Cunha Sobrinho.
Núm.Acórdão: 16587.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 182 a 189.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. BUSCA E
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CERCEA-
MENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO
ART. 330 DO CPC. INADIMPLEMENTO E MORA. COM-
PROVAÇÃO ATRAVÉS DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICI-
AL PROMOVIDA POR REGISTRO DE TÍTULOS E DOCU-
MENTOS. ALEGAÇÃO DE CAPITALIZAÇÃO DE JUROS.
NÃO CONHECIMENTO PELO JUÍZO MONOCRÁTICO.
MATÉRIA DE DEFESA. LIMITES DO ART. 3O, § 2O DO
DECRETO-LEI 911/69. DECISÃO MANTIDA. PRISÃO CI-
VIL. NÃO CABIMENTO. ATIPICIDADE DO DEPÓSITO.
POSICIONAMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUS-
TIÇA, UNIFORMEMENTE OBSERVADO PELA CÂMARA
ESPECIALIZADA. “EQUIVALENTE EM DINHEIRO”. ME-
NOR VALOR ENTRE O DO BEM E O DA DÍVIDA. RECUR-
SO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
039. 0210974-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/110743.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000659
Busca e Apreensão.  Agravante: Bv Financeira S.a. Crédito,
Financiamento e Investimento.  Adv.: Cristiane Belinati Garcia
Lopes.  Adv.: Flaviano Bellinati Garcia Peres.  Adv.: Rosiane
Aparecida Martinez.  Agravado: Vicente Nelio Longo.  Órgão
Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Núm.Acórdão: 16588.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 190 a
191.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO (DL
911/69) -  COMPROVAÇÃO DA MORA - CONDIÇÃO DA
AÇÃO - SÚMULA 72 DO STJ -  CARTA REGISTRADA EX-
PEDIDA POR CARTÓRIO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS
OU PROTESTO DO TÍTULO - ÚNICAS FORMAS ADMITI-
DAS NA LEI DE REGÊNCIA (ART. 2º, §2º, DL 911/69) -
NOTA INSERIDA EM JORNAL PELO CREDOR - INADMIS-
SIBILIDADE - RECURSO CONHECIDO A QUE  SE NEGA
PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
040. 0206919-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93045.  Matéria: Leasing.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 200100000930 Revisão de Contrato.
Agravante: de Conto Indústria e Comércio de Plásticos Ltda.
Agravante: de Conto Comércio de Embalegens Ltda.  Adv.:
Marcel Queiroz Linhares.  Adv.: Alana Maria Giacobo Linha-
res.  Agravado: Daimlerchrysler Leasing Arrendamento Mer-
cantil S/a.  Adv.: Hélio Luiz Vitorino Barcelos.  Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Relator Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme Scaff.
Núm.Acórdão: 16589.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 192 a 194.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL - AÇÃO ORDINÁRIA - REVISÃO CONTRATUAL
- CONTRATOS DE LEASING ATRELADO AO DÓLAR -
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA AFASTAR
EFEITOS DA MORA E NÃO INSERÇÃO DO NOME DA
AUTORA EM CADASTRO DE DEVEDORES - DECISÃO
MONOCRÁTICA DENEGATÓRIA -  PRESENÇA DOS RE-
QUISITOS DO ART. 273 DO CPC - REFORMA -  AGRAVO
CONHECIDO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
041. 0180589-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/117598.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000262 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 1320612 Apelação Cível.
Autos Complementares: 9600000203 Inventário.  Apelante: Es-
pólio de Luiz Gonzaga Pedroso.  Adv.: Sílvia Carneiro Leão.
Apelado: Banco de Crédito de São Paulo S/a.  Adv.: Cleusa Maria
Giaretta.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Mendes Silva.  Revisor: Juiz Costa Barros.  Núm.Acórdão: 16590.
Núm.Livro: 142.  Folhas: 195 a 198.  Julgado em: 23/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
COMERCIAL E PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDU-
CIÁRIA EM GARANTIA - INTERESSE DE INCAPAZES -
MINISTÉRIO PÚBLICO - INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA
- LIMINAR - ATO DO JUIZ - DECRETO-LEI 911/69, ART.
3o. - VALIDADE E EFICÁCIA - CONSTITUCIONALIDADE
- NOTIFICAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE - ENTRE-
GA NO ENDEREÇO CONSTANTE DO CONTRATO - POSI-
ÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DA CÂ-
MARA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - INOCORRÊNCIA -
AÇÃO PROCEDENTE - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0192370-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33852.  Matéria: Leasing.  Comarca: Coronel
Vivida.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000153 Bus-
ca e Apreensão.  Autos Complementares: 9600000192 Busca e
Apreensão.  Autos Complementares: 9600000190 Busca e Apre-
ensão.  Autos Complementares: 9600000191 Busca e Apreen-
são.  Apelante: Mecânica Industrial Ltda.  Adv.: Egídio Muna-
retto.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Nilto Sales Vieira.

Adv.: Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Quarta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamaliel Seme
Scaff.  Núm.Acórdão: 16591.  Núm.Livro: 142.  Folhas: 199 a
205.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - BUSCA E APREENSÃO -
AJUSTE FIRMADO NOS AUTOS - NOVAÇÃO - EXTINÇÃO
DA AÇÃO.
Se as partes, de comum acordo, ajustam nova obrigação, tem-
se por evidenciada a novação, restando constituída uma nova
obrigação. Assim, a hipótese era de extinção da ação de busca
e apreensão. A eventual mora, no que diz respeito à obrigação
assumida, ensejará o ajuizamento de outra ação de busca e apre-
ensão, precedida de nova notificação.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0192813-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/29192.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curitiba.
Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000867 Reinte-
gração de Posse.  Apelante: Celso Renato Zaia.  Adv.: Maria
Denise Martins de Oliveira.  Apelado: Volkswagen Leasing S/
a - Arrendamento Mercantil.  Adv.: Luciana Sezanowski.  Adv.:
Carlos alberto Araújo Rovel.  Órgão Julgador: Quarta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sergio Rodrigues.  Revisor: Juiz Dulce
Maria Cecconi.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Gamali-
el Seme Scaff.  Núm.Acórdão: 16592.  Núm.Livro: 142.  Fo-
lhas: 206 a 214.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - BEM OBJETO DE
CONTRATO DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - LEA-
SING FINANCEIRO - VALOR RESIDUAL GARANTIDO
(VRG) - COBRANÇA ANTECIPADA - DESCARACTERIZA-
ÇÃO PARA COMPRA E VENDA A PRESTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE ESBULHO - CARÊNCIA DA AÇÃO - IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO - ART. 267, VI,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - APLICABILIDADE -
PRECEDENTES DO STJ.
Firmou-se a jurisprudência de ambas as Turmas que compõem
a Seção de Direito Privado do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a cobrança antecipada do VRG desqualifica o
contrato de arrendamento mercantil, que passa a ser de compra
e venda, razão pela qual não cabe a reintegração de posse.
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

I Divisão Cível
Quarta Câmara Cível em Composi
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.02977 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado    Ordem Processo
Aletheia Cristina Biancolini 001 0145759-2/02
Arnaldo Aparecido Coração 001 0145759-2/02
Jonatas Luiz Moreira De Paula 001 0145759-2/02
Silvana Aparecida Cezar Ponte 001 0145759-2/02
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 001 0145759-2/02

Acórdão Registrados
001. 0145759-2/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/107825.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 145759201 Embargos
Infringentes.  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/a.
Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Apare-
cida Cezar Ponte.  Adv.: Aletheia Cristina Biancolini.  Adv.:
Arnaldo Aparecido Coração.  Embargado: Anderson Casano-
va.  Adv.: Jonatas Luiz Moreira de Paula.  Órgão Julgador:
Quarta Câmara Integral.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Núm.Acórdão: 19.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 93 a 95.  Julgado
em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. PRISÃO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES ONDE
SE POSTULA O ACOLHIMENTO DO VOTO MINORITÁ-
RIO QUE RECONHECE A IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DA PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR FIDUCIANTE. ANÁLI-
SE DA MATÉRIA CONFORME ABORDADA NO RECUR-
SO. ATIPICIDADE DO DEPÓSITO. POSICIONAMENTO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ASPECTO CONSTI-
TUCIONAL NÃO AVENTADO POR DESNECESSÁRIO.
OMISSÃO E VIOLAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS INOCOR-
RENTES. EMBARGOS REJEITADOS.
Arnaldo Aparecido Coração.  Embargado: Anderson Casanova.
Adv.: Jonatas Luiz Moreira de Paula.  Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Integral.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão:
19.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 93 a 95.  Julgado em: 09/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁ-
RIA. PRISÃO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES ONDE
SE POSTULA O ACOLHIMENTO DO VOTO MINORITÁ-
RIO QUE RECONHECE A IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DA PRISÃO CIVIL DO DEVEDOR FIDUCIANTE. ANÁLI-
SE DA MATÉRIA CONFORME ABORDADA NO RECUR-
SO. ATIPICIDADE DO DEPÓSITO. POSICIONAMENTO DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ASPECTO CONSTI-
TUCIONAL NÃO AVENTADO POR DESNECESSÁRIO.
OMISSÃO E VIOLAÇÃO ÀS NORMAS LEGAIS INOCOR-
RENTES. EMBARGOS REJEITADOS.

II Divisão Cível
Quinta Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03646 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado   Ordem Processo
Adilson Vieira De Araujo 075 0178131-5
Adir Luiz Colombo 065 0173823-8
Adriano De Quadros 023 0182284-0
Adriano Lima Toldo 081 0155939-3/01

Afonso Celso Nunes 035 0151542-4
Airton Theresio Saboia Baggio 097 0167536-3
Alberto Miraglia 054 0174360-0
Alex Sander Hostyn Branchier 030 0199783-9
Alfredo De Assis Gonçalves Neto 065 0173823-8
Alicio Malavazi 012 0194048-5
Almir Tadeu Botelho 082 0155698-7
Altimar Pasin De Godoy 020 0210029-2
Amabilon Balcomuni 064 0197820-9
Amauri Martini Sebastiao    107 0190955-9
Amilton Domingues De Morais 079 0166527-0
Ana Lúcia França 044 0198261-4

049 0161187-6
Ana Paula Finger 056 0185602-0
Andre Luiz Da Silva Araujo 026 0202903-8
Angela Maria Appezzatto 087 0208380-9
Angelita Maia De Souza 113 0198865-2
Angelo Ovildo Zanuzo Denardin 038 0196971-7
Antonio Carlos Menegassi 034 0176628-5
Antonio Carlos Silva Kuhn 065 0173823-8
Antonio Cesar Ziegemann 002 0193822-7

008 0193344-8
Antonio Classmann 068 0178383-9
Antonio De Jesus Moriggi 047 0184357-6
Antonio De Pádua Parente Filho 103 0191542-6
Antonio Lorenzoni Neto 022 0210064-1
Antonio Minoru Ashakura 039 0192649-4
Antonio Teodoro De Oliveira 007 0192687-4
Antonio Vilmar Goulart 099 0211466-9/01
Anísio Dos Santos 046 0178412-5
Aparecido Albino Dechiche 079 0166527-0
Ari Prudêncio Da Silva 015 0170792-6
Arildo Antonio De Campos 018 0179502-8
Armando Luiz Marcon 038 0196971-7
Arnoldo Afonso De O. Pinto 055 0167113-0
Aroldo Baran Dos Santos 031 0190789-5
Atílio Magrini Neto 105 0150015-8
Augusto Cezar Nogueira  105 0150015-8
Augusto José Bittencourt 078 0208656-8
Aurimar José Turra 082 0155698-7
Bráulio Belinati Garcia Perez 062 0184610-8
Caio Lauro Campos Terenzi 003 0197077-8
Camilo De Toni 068 0178383-9
Candido Francisco De Oliveira 063 0192446-3
Carla Pons Di Leone 050 0208226-0
Carlos Alberto Farion De Aguiar 099 0211466-9/01
Carlos Alberto F. D. Castro 014 0176957-1
Carlos Alberto Moreira De Mello 066 0184557-6
Carlos Massaiti Higuti 042 0116065-0
Carlos Oswaldo Morais Andrade 088 0186424-0
Carlos Roberto Naufel     103 0191542-6
Carlos Werzel 002 0193822-7
Ceris De Fatima Borges Branco 099 0211466-9/01
Cesar Antonio Da Cunha   100 0204412-0/01
Cesar Augusto Gazzoni 036 0163418-4
Cilene Fanhani 012 0194048-5
Cirley Acácio Egger 021 0210445-6
Claro Américo G. Sobrinho 044 0198261-4
Claudia Denardin Dona 038 0196971-7
Clea Mara Luvizotto 011 0134928-0/01
Cleber R. Ballan 049 0161187-6
Cleci Maria Dartora 082 0155698-7
Cleusa Braga Franquini 051 0196116-6
Clodoaldo De Meira Azevedo 073 0180948-1
Cláudio Xavier Petryk 044 0198261-4

049 0161187-6
Cristina Leitão T. D. Freitas 046 0178412-5
Cássia Denise Franzoi 085 0181428-8
César Eduardo Misael De Andrade 105 0150015-8
Dagoberto Sigrun Pedrollo 076 0177373-9
Daniel Hachem 006 0183632-0

013 0181413-7
048 0194042-3
056 0185602-0
081 0155939-3/01
091 0209068-2
112 0180385-4

Danielle Rosa Ferreira Da Costa 089 0206996-9
Danilo Rezende Lopes 098 0203775-8
Darci Classmann 068 0178383-9
Delfim Suemi Nakamura 027 0169577-2
Demétrius Coelho Souza 003 0197077-8
Denio Leite Novaes Junior 006 0183632-0

  112 0180385-4
Denise Fabiane Rosá Fonseca 033 0190842-7
Dinamir Pruenca Monteiro 052 0198412-1
Dioracy Possan Bortolini 076 0177373-9

 106 0153381-9/01
Dirce De Paula Mion 035 0151542-4
Dirceu Barszcz 061 0191215-4
Divonsir Borba Cortes Filho 089 0206996-9
Domingos José Perfetto 040 0195187-1
Doraci Polo Martins Fernandes 085 0181428-8
Durvanir Ortiz Junior 098 0203775-8
Ederson Ribas Basso E Silva  101 0180323-4
Edgar Luiz Dias 074 0192702-6
Edmilson Antonio Hubert 087 0208380-9
Eduardo Jose Pereira Neves  106 0153381-9/01
Eduardo Novacki 073 0180948-1
Elvis Bittencourt 028 0192407-6

078 0208656-8
Elvis Gimenes 060 0182338-3
Eládio Luiz Roos 106 0153381-9/01
Ernesto A De Carvalho 026 0202903-8
Evaristo Aragão F. D. Santos 026 0202903-8
Everson Ohshima Putinatti 056 0185602-0
Fabiano José Bordignon 065 0173823-8
Fabio De Oliveira D‘alecio 098 0203775-8
Fernando Augusto Sartori 070 0161060-0
Fernando Chin Fei 088 0186424-0
Fernando Mariot 023 0182284-0
Fernando Ricardo B. Silveira 026 0202903-8
Flavia Cristiane Machado 037 0192780-0

Floriano Yabe 070 0161060-0
Flávio Pereira Teixeira 015 0170792-6
Francisco Carlos Ribeiro 083 0154371-7
Fábio Aparecido Franz 040 0195187-1
Fábio Henrique Xavier 085 0181428-8
Fábio Z. C. Silva 087 0208380-9
Genésio Nailor Finger 056 0185602-0
Geraldo Barbosa Neto 022 0210064-1
Geraldo Nilton Korneiczuk   103 0191542-6
Gilberto Luís Almeida 095 0197976-6
Giovani Pires De Macedo 040 0195187-1
Glauco Iwersen 033 0190842-7
Guido Victor Guerra 036 0163418-4
Hemerson Siqueira E Silva 043 0177335-9
Henrique Blaskievicz  112 0180385-4
Heriberto Rodrigues Teixeira 004 0195292-7
Heroldes Bahr Neto 030 0199783-9
Hudson Carlos M. Guimarães 043 0177335-9
Ibere Indio Do Brasil P. Moraes 052 0198412-1
Iguacimir Gonçalves Franco 030 0199783-9
Ilson Ney Bemben 053 0197231-2
Indianara Farias De Camargo 066 0184557-6
Ismael José Dezanoski 063 0192446-3
Ivan Ariovaldo Pegoraro 019 0155725-9
Ivanês Da Glória Mattos 096 0178399-7
Jacyra De Morais 051 0196116-6
Jairo Antonio Gonçalves Filho 072 0178621-4
Jamil Josepetti Junior 072 0178621-4
Jamil João Ziegemann 002 0193822-7

008 0193344-8
Jaudê Ricardo Loures Rocha 063 0192446-3
Jeferson Cravol Barbosa 051 0196116-6
Joani Raduy 092 0210569-1
Joel Ferreira Lima 009 0201216-6
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 065 0173823-8
Jorge Luiz Martins  102 0213446-5
Jose Alves Machado 086 0207588-1
Josiane Alessandra M. Rossi 085 0181428-8
José Aparecido Borges D. Santos 064 0197820-9
José Augusto Amaral Patruni 016 0190395-3
José Carlos Marques 036 0163418-4
José Carlos Vieira 003 0197077-8
José Cordeiro Dos Santos 007 0192687-4
José Dantas Loureiro Neto 093 0170324-8
José De Oliveira Paes 067 0182264-8
José Do Carmo Badaró 052 0198412-1

071 0147677-3/01
  110 0147678-0/01

José Eli Salamacha 002 0193822-7
008 0193344-8
031 0190789-5

   109 0152918-2
José Tadeu Saliba 086 0207588-1
João Alberto Da Silva Borges 083 0154371-7
João Leonel Antocheski 024 0201239-9
João Ricardo Cunha De Almeida 063 0192446-3
João Roberto Chociai 057 0180052-0
João Tavares De Lima  111 0212838-9
João Tavares De Lima Filho  111 0212838-9
Juarez Da Fonseca     104 0151705-1
Jurandyr Souza 049 0161187-6
Júlio Augusto De Oliveira Guzzi 055 0167113-0
Júlio Barbosa Lemes Filho 014 0176957-1

058 0184376-1
Karin Loize Holler 060 0182338-3
Kennedy Machado 078 0208656-8
Kleber De Oliveira 038 0196971-7
Laércio Ademir Dos Santos 055 0167113-0

059 0198056-3
Leonardo Xavier Roussenq 009 0201216-6
Leonel Trevisan Júnior 097 0167536-3
Leontamar Valverde Pereira  110 0147678-0/01
Leticia De Souza Baddauy 059 0198056-3

067 0182264-8
Leuremar Anderson Talamini 071 0147677-3/01
Liliane Andrea Amaral 090 0199810-1
Luciana Gulineli Pinto 026 0202903-8
Luciana Regina Dos Reis 071 0147677-3/01

   110 0147678-0/01
Luciara Loureiro Nunes 108 0189686-2
Lucílio Da Silva 047 0184357-6
Luis Carlos Da Silva 097 0167536-3
Luis Fernando De C. Hasegawa 001 0191193-3
Luiz Alberto Domingues Galvão 028 0192407-6
Luiz Antonio De Souza 041 0193011-4
Luiz Carlos Barbosa 094 0204971-4
Luiz Carlos D’agostini 082 0155698-7
Luiz Carlos Franco 020 0210029-2
Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho  107 0190955-9
Luiz De Oliveira Netto 025 0174232-1
Luiz Fernando Kuster 080 0192854-5
Luiz Gastão Mendes Lima Filho 066 0184557-6
Luiz Gil De Almeida 066 0184557-6
Luiz Guilherme Muller Prado  108 0189686-2
Luiz Gustavo Corrêa 071 0147677-3/01
Luiz Gustavo Pujol 044 0198261-4
Luiz Pereira Da Silva 032 0171603-8
Luiz Roberto Romano 033 0190842-7
Luiz Rodrigues Wambier 002 0193822-7

097 0167536-3
Maira Nubia De Ortega 062 0184610-8
Manoel Caetano Ferreira Filho 046 0178412-5
Marcelo Dantas Lopes  105 0150015-8
Marcia Dos Santos Barao 013 0181413-7
Marco Antonio Araujo Miliari 092 0210569-1
Marcos Antonio De O. Leandro 090 0199810-1

     101 0180323-4
Marcos Leate 019 0155725-9
Marcos Roberto Gomes Da Silva 072 0178621-4
Marcus Aurélio Liogi 032 0171603-8
Marcus Eduardo Peres Da Silva 003 0197077-8
Marcus Vinícius N. Burko 027 0169577-2
Maria Alice Castilho Dos Reis 045 0189681-7
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Maria Helena Lazof 064 0197820-9
Maria Ines De Morais Oliveira 041 0193011-4
Marize De Macedo 051 0196116-6
Martins Gimenes Balero 039 0192649-4
Mauro Contreras 021 0210445-6
Mauro Soares De Oliveira 018 0179502-8

090 0199810-1
Mieko Ito  113 0198865-2
Moacir Tadeu Furtado 005 0194221-4
Moacyr Corrêa Filho 054 0174360-0
Moshe Labiak Evangelista 069 0176740-6
Munir Guerios Filho 074 0192702-6
Márcia Mayumi Ichikawa 075 0178131-5
Márcia Regina Dos S. Machado 009 0201216-6
Márcia Severina Badaró 071 0147677-3/01

 110 0147678-0/01
Márcio Fernando C. D. Santos 050 0208226-0
Márcio Rogerio Depolli 062 0184610-8
Nair Labiak Evangelista 069 0176740-6
Nanci Terezinha Zimmer 038 0196971-7
Neidival Ramalho De Oliveira 084 0163346-3
Nelcir Tessaro   104 0151705-1
Nelson Rosa Dos Santos 087 0208380-9
Neri Antonio Garbin 036 0163418-4
Neri Luiz Cemzi 082 0155698-7
Nerilda Bittencourt Vendrami 078 0208656-8
Nilberto Rafael Vanzo 004 0195292-7
Nivaldo Paulo Da Rosa 034 0176628-5
Oldemar Mariano 029 0168577-8
Omar José Baddauy 059 0198056-3

067 0182264-8
Omires Pedroso Do Nascimento 017 0183622-4/01
Orlando Amaral Miras 049 0161187-6
Orlando Anzoategui Junior 006 0183632-0

024 0201239-9
Oscar Ivan Prux 084 0163346-3

092 0210569-1
Oscar Silverio De Souza 089 0206996-9
Oswaldo Pereira Da Costa 025 0174232-1
Otto Feucht 025 0174232-1
Paulino Evangelista 069 0176740-6
Paulo Cesar Chanan Silva 019 0155725-9
Paulo Grott Filho 096 0178399-7
Paulo Maurício Da Rocha Turra 037 0192780-0
Paulo Moreli 090 0199810-1

    101 0180323-4
Paulo Rogerio Maeda 111 0212838-9
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 035 0151542-4
Pedro Carlos Palma 081 0155939-3/01
Pedro Paulo Vitola 037 0192780-0
Pedro R. Khater Fontes  111 0212838-9
Potiguar Alvim Rezende 011 0134928-0/01
Priscilla Cláudia De O. Pereira 053 0197231-2
Raul Solheid 091 0209068-2
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 013 0181413-7

048 0194042-3
Renata Cristina De Oliveira 001 0191193-3
Renato Baleroni 094 0204971-4
Renato Fernandes Silva Junior 095 0197976-6
Renato Ribeiro Schmidt 088 0186424-0
Renato Tavares Yabe 070 0161060-0
Rita De Cassia Denardin 038 0196971-7
Rodrigo R. Lourenco 089 0206996-9
Rogério De Souza Chedid 058 0184376-1
Ronaldo Albizu D. D. Carvalho 054 0174360-0
Ronaldo Lima Machado 093 0170324-8
Rosana Maria Fecchio 017 0183622-4/01
Rose Paula Marzinek 058 0184376-1
Roseli De Lurdes Rodrigues 004 0195292-7
Rosângela Khater  111 0212838-9
Rubens Sizenando Lisboa Filho 077 0175361-1
Saionara Stadler De Freitas 096 0178399-7
Salazar Barreiros Júnior 023 0182284-0
Sandra Meneghini De Oliveira 006 0183632-0

 112 0180385-4
Sergio Virmond Lima Picchetto 088 0186424-0
Silvana Aparecida Cezar Ponte 005 0194221-4
Silvio César Barbosa  113 0198865-2
Silvio L. Goncalves 049 0161187-6
Simara Zonta 030 0199783-9
Simone Marques Szesz  113 0198865-2
Simone Monteiro Fleig 078 0208656-8
Simone Silva Chioderolli  105 0150015-8
Sonny Brasil De C. Guimarães 009 0201216-6

017 0183622-4/01
Tatiana Kalco 026 0202903-8
Tatiana Piasecki Kaminski 060 0182338-3
Toshiharu Hiroki 081 0155939-3/01
Vainer Ricardo Prato 032 0171603-8
Valdecy Schon 027 0169577-2
Valdevino Lourenço Romão 077 0175361-1
Valério Schmidt 010 0185021-5
Vanda Lucia Tavares De Barros 014 0176957-1
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola 037 0192780-0
Victor Geraldo Jorge 010 0185021-5
Victorio Hauage 057 0180052-0
Vilma Soares Lenartovicz 046 0178412-5
Vivalda Sueli Borges Carneiro 012 0194048-5
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 005 0194221-4
Wagner Da M. E Caldas 029 0168577-8
Walter Dias De Almeida 080 0192854-5
Walter Dos Anjos 016 0190395-3
Wanderlei Lukachewski 042 0116065-0
Wascislau Miguel Bonetti 065 0173823-8
William Stremel B. D. Silva  109 0152918-2
Wilson Carlos Kuhn 065 0173823-8
Wilson De Oliveira 049 0161187-6
Wilson J. Assumpção 061 0191215-4
Wilson Luiz Darienzo Quinteiro 022 0210064-1
Zuleika Loureiro Giotto 044 0198261-4
Édson José Cazarin    101 0180323-4

Acórdão Registrados

001. 0191193-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/37366.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000382
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000301
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Alfonso Fernan-
dez Veleiro Júnior.  Apelante: Márcia Aparecida Alcides Velei-
ro.  Adv.: Renata Cristina de Oliveira.  Apelado: Ortoloni Cons-
trutora e Incorporadora S/c Ltda.  Adv.: Luis Fernando de Ca-
margo Hasegawa.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 13971.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 27 a
32.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE COMPRA E VEN-
DA. BEM IMÓVEL. DESCUMPRIMENTO PARCIAL DA
OBRIGAÇÃO. CLÁUSULA PENAL. REDUÇÃO PROPOR-
CIONAL DA MULTA ESTIPULADA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 924, DO CÓDIGO CIVIL. FACULDADE OUTORGA-
DA PELO LEGISLADOR AO MAGISTRADO.
Recurso desprovido.
1.Cláusula Penal - redução. Embora em nosso direito prevale-
ça, via de regra, o princípio da imutabilidade da cláusula penal
por importar pré-avaliação das perdas e danos, esta poderá ser
modificada pelo magistrado, ainda que não haja pedido a res-
peito, ou mesmo que os contratantes tenham estipulado seu
pagamento por inteiro, pois a norma do Código Civil, art. 924,
é de jus cogens, não podendo ser alterada pelas partes: a ) quando
o valor de sua cominação exceder ao do contrato principal, e b)
quando houver cumprimento parcial da obrigação, hipótese em
que se terá redução proporcional da pena estipulada para o caso
de mora ou de inadimplemento. A faculdade conferida ao juiz
pelo art. 924 do Código Civil prevalece mesmo em face de ex-
pressa convenção em contrário das partes no sentido de ser a
multa devida por inteiro em caso de inadimplemento parcial da
obrigação. A moderna doutrina e jurisprudência se opõe a clás-
sica doutrina civilista da supremacia da vontade preferindo optar
pelo caráter social de proteção a parte presumidamente mais
frágil.

Acórdão Registrados
002. 0193822-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/48356.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândi-
do de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000166
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000114
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambi-
er.  Adv.: Carlos Werzel.  Apelante: Heinz Ricardo Lepper.  Adv.:
Jamil João Ziegemann.  Adv.: Antonio Cesar Ziegemann.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 13972.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 33 a
51.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo e deram provimento parcial ao segundo apelo, com defi-
nição sucumbencia.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉ-
DITO RURAL PIGNORATÍCIA  E HIPOTECÁRIA.
CARÊNCIA DE AÇÃO EXECUTIVA. ILIQUIDEZ E INEXI-
GIBILIDADE DO TÍTULO. INOCORRÊNCIA.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATOS
BANCÁRIOS.  MÚTUO. APLICABILIDADE.
MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DE PERCENTUAL.
APLICAÇÃO DO CDC. LEI 9.296/96. POSSIBILIDADE.
ENCARGOS ACESSÓRIOS. SEGURO DE VIDA. COBRAN-
ÇA NÃO ESTIPULADA EM CONTRATO. ABUSIVIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.
CLÁUSULA DE INADIMPLEMENTO. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. ONEROSIDADE EXCESSIVA. PROIBIÇÃO
EXCESSIVA.
JUROS. LEI ESPECIAL. CRÉDITO SUBSIDIADO. JUROS
REMUNERATÓRIOS EM 12% A.A. E MORATÓRIOS EM
1% A.A., CUMULADOS. CAPITALIZAÇÃO. NORMA ES-
PECIAL - DL 167/67. PERIODICIDADE. SEMESTRAL.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. ASPECTOS QUALITATI-
VOS E QUANTITATIVOS DAS PRETENSÕES. SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA.
Recurso de apelação 1, desprovido; recurso de apelação 2,
parcialmente provido.
1. Carência de ação - executividade. O mútuo bancário medi-
ante a emissão de cédula rural  pignoratícia e hipotecária é ne-
gócio jurídico legal, regulado pelo Decreto-Lei 167/67.
2. Aplicação do CDC. Aplica-se o Código de Defesa do Con-
sumidor, introduzido pela Lei 8078/90, aos contratos bancários
em geral, inclusive nas operações de crédito, nos mútuos ban-
cários.
3. Multa contratual. Deve ser reduzida ao patamar de 2% a
multa moratória, dado que o contrato de mútuo financeiro foi
firmado já na vigência da Lei 9.296/96, que atualizou o Code-
con - Lei 8.078/90 - art. 52, §1o .
4. Encargos acessórios. Cláusula que estipula encargos acessó-
rios (seguro de vida ao agricultor), não pode ser cobrada, por
tratar-se de cláusula puramente potestativa, de interesse unila-
teral, que beneficia apenas a instituição bancária.
5. Comissão de permanência. A comissão de permanência pac-
tuada com taxa diária variável é descabida, pois fere o Code-
con - art.51, IV - tal qual o art.115 do Código Civil, dado que
impõe onerosidade excessiva colocando o consumidor em des-
vantagem exagerada, impossibilitando a plena compreensão da
extensão da obrigação  assumida, mais ainda, no caso, vedada
ante previsão de legislação especial.
6. Juros e encargos. Expressa e precisa a regra da legislação
especial - Decreto-Lei 167/67, que, considerando o caráter es-
pecial de crédito rural subsidiado, limita os juros remuneratóri-
os em 12% aa e, em razão da mora, acresce-se aos juros remu-
neratórios os juros moratórios limitados à taxa de 1% aa., sen-
do ilegal a previsão de qualquer outra taxa de juros, ou de qual-
quer encargo, como a  comissão de permanência, a teor do arti-
go 5o., parágrafo único do Decreto-Lei 167/67.
7. Capitalização de juros - periodicidade. A legislação sobre

cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto
de capitalização de juros, em periodicidade semestral.
8. Princípio da sucumbência. A sucumbência deve se sopesada
tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico em que
cada parte decai de suas pretensões e resistências, respectiva-
mente impostas.

Acórdão Registrados
003. 0197077-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82715.  Matéria: Execução.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000478
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000455
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a.  Adv.: José Carlos Vieira.  Adv.: Marcus
Eduardo Peres da Silva.  Adv.: Demétrius Coelho Souza.  Ape-
lado: Torqueto Ducci.  Adv.: Caio Lauro Campos Terenzi.  In-
teressado: Antônio Ducci.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13973.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 52 a 65.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por maio-
ria de votos, deram provimento parcial.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. INS-
TRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO, COMPOSI-
ÇÃO DE DÍVIDA, FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS
AVENÇAS.
PRELIMINAR. SUCESSÃO DO BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S.A. PELO BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
LEGITIMIDADE.
PELIMINAR. NULIDADE DA SENTENÇA. SUSCINTA
FUNDAMENTAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISI-
TOS DO ART. 458 DO CPC E ART. 93 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL - ART.192, §3º.
CF/88. - NORMA PROGRAMÁTICA DE EFICÁCIA CON-
TIDA.. NÃO AUTO - APLICABILIDADE.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATOS
BANCÁRIOS. MÚTUOS. APLICABILIDADE.
JUROS. LIMITAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. INOCOR-
RÊNCIA.
CAPITALIZAÇÃO. MÚTUO. EXPURGO.
TAXA BÁSICA FINANCEIRA - TBF.  ÍNDICE DE ATUALI-
ZAÇÃO MONETÁRIA. INCAPLICABILIDADE. SUBSTI-
TUIÇÃO PELO INPC.
MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DE PERCENTUAL. APLI-
CABILIDADE DO CDC. LEI 9.296/96. POSSIBILIDADE.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APRECIAÇÃO EQUITA-
TIVA.  RECIPROCIDADE.
Recurso  parcialmente provido.
1. Legitimidade. O Banco HSBC Bamerindus S/A., por ter as-
sumido as obrigações bancárias do Banco Bamerindus do Bra-
sil S/A., é parte legítima para responder em juízo as ações con-
tra estes ajuizadas.
2. Nulidade da sentença. Falta de fundamentação. Não é nula
sentença de fundamentação sucinta ou deficiente, mas sim a
que carece de devida motivação, essencial ao processo demo-
crático.
3. Limitação constitucional de juros. O preceito do § 3º do art.
192 da Constituição Federal é norma programática, dependen-
te de regulamentação, de eficácia contida e, portanto, não auto-
aplicável.
4. Aplicação do CDC. Aplica-se o Código de Defesa do Con-
sumidor, introduzido pela Lei 8078/90, aos contratos bancários
em geral, inclusive nas operações de crédito, nos mútuos ban-
cários.
5.Limitação infraconstitucional de juros. Não se aplicam aos
financiamentos fornecidos por agentes do Sistema Financeiro
Nacional as restrições contidas no Código Civil (art. 1092) ou
no Decreto 22.626/33, conforme entendimento sumulado no
eg. STF. (súmula 596), devendo ser extirpados, contudo, possí-
veis abusividades em face da aplicação do Codecon.
6. Capitalização. A capitalização só é possível, em existindo
expresso dispositivo de lei que a admita, como para os créditos
rurais (art.  5º do Dec. Lei 167/67), créditos industriais (art. 5º,
Dec. Lei 413/69) e créditos comerciais (art. 5º, Lei 6.840/80).
Caso contrário, vige a súmula 121, do S.T.F., não revogada pela
súmula 596, do mesmo pretório.
7. Taxa básica financeira. Vedada a utilização da TBF. - taxa
básica financeira, como fator de correção em contratos de ade-
são em que há relação de consumo, porque esta não é índice de
correção monetária, mas reflexo da variação do custo de capi-
talização do dinheiro no mercado futuro; em sendo esta utiliza-
da para a finalidade de corrigir a moeda, temos que impinge
manifesta e exagerada desvantagem ao aderente consumidor.
8. Multa contratual. Deve ser reduzida ao patamar de 2% a
multa moratória, dado que o contrato de mútuo financeiro fir-
mado em data posterior a  Lei 9.296/96,  fere o Codecon - Lei
8.078/90 - art.52, par.1º.
9. Princípio da sucumbência.   Na questão da  sucumbência, o
insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no ju-
rídico da pretensão em debate na ação, e, em havendo recipro-
cidade, aplica-se a regra do art. 21 do Código de Processo Ci-
vil.

Acórdão Registrados
004. 0195292-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62000.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000268 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000067 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Nilberto Rafael Vanzo.  Adv.: Roseli de Lurdes Rodri-
gues.  Rec.adesivo: Luiz Cezar de Oliveira - Me.  Adv.: Heri-
berto Rodrigues Teixeira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13974.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 66 a 82.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, vencida
a juiza Sonia Regina de Castro, quanto à auto-aplicabilidade
do art. 192, parágrafo terceiro, CF, e não conheceram do recur-
so adesivo, por deserto.
Relator  :  Juiz Jurandyr Souza Jr.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTU-

LO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCI-
AL. EXCESSO DE EXECUÇÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. INCIDÊNCIA.
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA - CONHECIMENTO EX
OFFICIO.
JUROS. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. ART.192, §3º.,
DA CF - NÃO AUTO - APLICABILIDADE. NORMA PRO-
GRAMÁTICA DE EFICÁCIA CONTIDA.
JUROS. LIMITAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. CÉDU-
LAS DE CRÉDITO COMERCIAL. CRÉDITO SUBSIDIADO.
LEGISLAÇÃO ESPECIAL.
CAPITALIZAÇÃO. PERIODICIDADE SEMESTRAL. PREVI-
SÃO LEGAL. INCIDÊNCIA.
TAXA REFERENCIAL - TR . VEDADA SUA UTILIZAÇÃO
COMO FATOR DE CORREÇÃO MONETÁRIA. RELAÇÃO
DE CONSUMO. INDEVIDA IMPOSIÇÃO DE DESVANTA-
GEM AO ADERENTE CONSUMIDOR. SUBSTITUIÇÃO
PELO ÍNDICE DO INPC.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CLÁUSULA ABUSIVA E
POTESTATIVA FRENTE O CÓDIGO CIVIL E CODECON.
INAPLICABILIDADE.
RECURSO ADESIVO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESER-
ÇÃO. OCORRÊNCIA
Recurso de apelação,  parcialmente provido. Recurso adesivo
não conhecido.
1. Código de Defesa do Consumidor. O Código de Defesa do
Consumidor é de clareza ímpar ao estabelecer que os serviços
bancários, via de regra, estão abrangidos pelo sistema de prote-
ção do consumidor.
2. Limitação constitucional de juros. O preceito do § 3º do art.
192 da Constituição Federal é norma programática, dependen-
te de regulamentação, de eficácia contida e, portanto, não auto-
aplicável.
3. Limitação infra-constitucional de juros. Em cédulas especi-
ais, cédulas de crédito rural, comercial ou industrial, os juros
remuneratórios não podem ser superiores à 12% a.a. se não
houver expressa e comprovada autorização do Conselho Mo-
netário Nacional, e os juros moratórios em 1% a.a.
4. Capitalização de juros. A capitalização só é possível, em
existindo expresso dispositivo de lei que a admita, como para
os créditos rurais (art.  5º do Dec. Lei 167/67), créditos indus-
triais (art. 5º, Dec. Lei 413/69) e créditos comerciais (art. 5º,
Lei 6.840/80). Caso contrário, vige a súmula 121, do STF, não
revogada pela súmula 596, do mesmo pretório.
5. Periodicidade da capitalização: No caso concreto há a per-
missão de capitalização de juros em periodicidade semestral,
de crédito rural, conforme previsto no art. 5º, do DL 167/67, e
não de capitalização mensal, ausente expressa autorização do
CMN.
6. Taxa referencial - TR. Vedada a utilização da TR - taxa re-
ferencial, como fator de correção em contratos de adesão em que
há relação de consumo (e o estudado é um exemplo desses), por-
que esta não é índice de correção monetária, mas reflexo da va-
riação do custo de capitalização do dinheiro no mercado futuro;
em sendo esta utilizada para a finalidade de corrigir a moeda,
como aconteceu no contrato em tela, temos que impinge mani-
festa e exagerada desvantagem ao aderente consumidor.
6. Comissão de permanência. A comissão de permanência pac-
tuada com taxa diária variável é descabida, pois fere o disposto
no Codecon - art.51,IV,  tal qual no art.115 do Código Civil.
8. Preparo do recurso. Ao recurso adesivo aplicam-se as mes-
mas regras do recurso independente no que diz respeito ao pre-
paro e admissibilidade.

Acórdão Registrados
005. 0194221-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28185.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000021255 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 200100021255 Embargos de Terceiro.  Autos Complemen-
tares: 9800018645 Execução de Título Extrajudicial.  Apelan-
te: Moacir Tadeu Furtado.  Apelante: Rosicléia Silva Furtado.
Adv.: Moacir Tadeu Furtado.  Apelado: Rio Paraná Cia. Secu-
ritizadora de Créditos Financeiros.  Adv.: Vânia de Fátima Ce-
sar Luiz Carta.  Adv.: Silvana Aparecida Cezar Ponte.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Juni-
or.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13975.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 83 a 91.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO
AO CONSUMIDOR PARA AQUISIÇÃO DE BENS DE CON-
SUMO DURÁVEIS E/OU SERVIÇO.
IMPENHORABILIDADE. BEM DE FAMÍLIA. EQUIPAMEN-
TOS QUE GUARNECEM A RESIDÊNCIA.  CARACTERI-
ZAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 2º, § 2º, LEI 8.009/90.
EXCESSO DE EXECUÇÃO. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA.
ÔNUS DA PROVA  DO EMBARGANTE.
PRINCÍPIO DA LIVRE APRECIAÇÃO DA PROVA - ART.131
DO CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM OS ELE-
MENTOS CONSTANTES DOS AUTOS E PROVAS PRODU-
ZIDAS.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APRECIAÇÃO EQÜITA-
TIVA. DECAIMENTO DE PARTE MÍNIMA.
Recurso desprovido
1. Impenhorabilidade do bem de família. A Lei 8009/90 fez
impenhoráveis, além do imóvel residencial próprio da entidade
familiar, os equipamentos e móveis que o guarneçam, excluin-
do veículos de transporte, objetos de arte e adornos suntuosos.
O favor compreende o que usualmente se mantém em uma resi-
dência e não apenas o indispensável para fazê-la habitável.
Devem, pois, em regra, ser reputados insusceptíveis de penho-
ra aparelhos de televisão e de som, microondas e vídeo-casse-
te, bem como o computador e a impressora que, hoje em dia,
são largamente adquiridos como veículo de informação, traba-
lho, pesquisa e lazer.
2. Excesso de execução. Não concordando com o montante
apresentado, cabe ao devedor indicar onde residem as diferen-
ças indevidamente pretendidas e, se alguma redução por prévio
pagamento deveria ter sido abatida, trazer aos autos a docu-
mentação.
3. Ônus da prova. Cada parte tem o ônus de provar os pressu-
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postos fáticos do direito que pretenda seja aplicado pelo juiz
na solução do litígio.
4. Princípio da livre apreciação da prova. Quando da análise do
conjunto probatório, o magistrado atendendo ao princípio da
livre apreciação da prova, expresso no artigo 131 do CPC, deve
fundamentar adequadamente a sua decisão, considerando a lei
e os elementos constantes dos autos.
5. Princípio da sucumbência. Na questão da sucumbência, o
insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no ju-
rídico da pretensão em debate na ação.

Acórdão Registrados
006. 0183632-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/138756.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000547 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Altamir Aparecido Ferrarezi.
Apelante: Cacilda Aparecida de Souza Ferrarezi.  Adv.: Orlan-
do Anzoategui Junior.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Denio Leite Novaes Junior.  Adv.: San-
dra Meneghini de Oliveira.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13976.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 92 a 106.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento, com definição
sucumbencial.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PA-
GAMENTO CUMULADA COM REVISÃO CONTRATUAL
COM PEDIDO DE LIMINAR. INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE COMPRA E VENDA, MÚTUO, PACTO ADJETO
DE HIPOTECA E OUTRAS AVENÇAS.
PROVA DOCUMENTAL. PLANILHA DE CÁLCULOS. DE-
MONSTRAÇÃO DA VEROSSIMILHANÇA DOS FATOS
ALEGADOS.
SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. ÍNDICE DE ATU-
ALIZAÇÃO IDÊNTICO AO DA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA.
CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO COLLOR I. ABRIL DE
1990. BTNF. APLICABILIDADE
CAPITALIZAÇÃO. MÚTUO. EXPURGO. APLICABILIDA-
DE APENAS EM HAVENDO PREVISÃO LEGAL ESPECÍ-
FICA.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATOS
BANCÁRIOS.  MÚTUO. APLICABILIDADE.
TAXA REFERENCIAL- TR.  ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. INCAPLICABILIDADE. SUBSTITUIÇÃO
PELO INPC.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. RECURSO PROVIDO.
INVERSÃO DOS ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
Recurso provido.
1. Prova documental. A observação comparativa dos valores
obtidos pelos cálculos elaborados demonstram indícios da exis-
tência de irregularidade, sendo suficientes para comprovar a
verossimilhança das alegações.
2. Sistema financeiro de habitação O mesmo índice aplicado às
cadernetas de poupança deverá ser utilizado para o reajusta-
mento dos saldos devedores dos financiamentos imobiliários
concedidos.
3. Correção monetária. O índice de correção monetária aplica-
do ao cálculo do saldo devedor do mútuo habitacional vincula-
do ao Sistema Financeiro de Habitação, no período referente a
abril de 1990, é o BTNF - Bônus do Tesouro Nacional Fiscal.
4. Capitalização. A capitalização só é possível, em existindo
expresso dispositivo de lei que a admita, como para créditos
rurais (art. 5o. do Dec. Lei 167/67),créditos industriais (art.5o.,
Dec. Lei 413/69) e créditos comerciais (art. 5o., Lei 6.840/80).
Caso contrário, vige a súmula 121 do STF, não revogada pela
súmula 596, do mesmo pretório
5. Aplicação do CDC. Aplica-se o Código de Defesa dói Con-
sumidor, introduzido pela Lei 8078/90, aos contratos bancários
em geral, inclusive nas operações de crédito, nos mútuos ban-
cários.
6. Taxa Referencial - TR. Vedada a utilização da TR/TBF. -
taxa básica financeira, como fator de correção em contratos de
adesão em que há relação de consumo (e o estudado é um exem-
plo desses), porque esta não é índice de correção monetária,
mas reflexo da variação do custo de capitalização do dinheiro
no mercado futuro; em sendo esta utilizada para a finalidade de
corrigir a moeda, como aconteceu no contrato em tela, temos
que impinge manifesta e exagerada desvantagem ao aderente
consumidor.
7. Princípio da sucumbência. A sucumbência deve ser sopesa-
da tanto pelo aspecto quantitativo quanto pelo jurídico em que
cada parte decai de suas pretensões e resistências, respectiva-
mente impostas.

Acórdão Registrados
007. 0192687-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/29202.  Matéria: Execução.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000451 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000024 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: José Cordeiro dos Santos.  Apelante: Tadeu
Domingos Vivian.  Apelante: Francisco Vivian.  Adv.: Antonio
Teodoro de Oliveira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13977.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 107 a 121.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro ape-
lo e deram provimento parcial ao segundo apelo.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉ-
DITO RURAL.
ILIQUIDEZ. VALOR ATRELADO AO PREÇO DO PRODU-
TO NA COLHEITA. INOCORRÊNCIA. VALOR DISCRIMI-
NADO NA CÉDULA.
INEXIGIBILIDADE. VENCIMENTO ANTECIPADO. OBRI-
GAÇÃO PARCIAL NÃO CUMPRIDA. EXEGESE DO ART.
11 DO DECRETO LEI 167/67.
JUROS. LEI ESPECIAL. CRÉDITO SUBSIDIADO. AUSÊN-
CIA DE PROVA DE EXPRESSA AUTORIZAÇÃO DO CMN.
LIMITAÇÃO.

CLÁUSULA “SANÇÃO” - INADIMPLEMENTO. NORMA
ESPECIAL - DL. 167/67.   JUROS REMUNERATÓRIOS -
LIMITAÇÃO EM 12% A.A. JUROS MORATÓRIOS - LIMI-
TAÇÃO EM 1% A.A. CUMULAÇÃO. CAPITALIZAÇÃO.
PERIODICIDADE SEMESTRAL.
CAPITALIZAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. CÉDULA DE
CRÉDITO  RURAL, INDUSTRIAL OU COMERCIAL.  PE-
RIODICIDADE. INCIDÊNCIA SEMESTRAL.
MULTA CONTRATUAL. REDUÇÃO DE PERCENTUAL.
APLICAÇÃO DO CDC. LEI 9.296/96. IMPOSSIBILIDADE.
PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE
Apelo 1 provido e apelo 2 provido em parte.
1.Iliquidez. Eventual excesso de execução não desnatura o re-
quisito de liquidez do título executivo extrajudicial.
2. Vencimento antecipado. Nas cédulas rurais o descumprimento
de obrigação parcial autoriza o vencimento antecipado do con-
trato nos termos do previsto no art. 11 do Dec. Lei 167/67, não
ocorrendo a apontada inexigibilidade.
3. Cláusula “sanção” - inadimplemento. As cédulas especiais,
por terem como suporte crédito subsidiado pelo Poder Público,
tem legislação especial a regulamentá-las, não permitindo a li-
vre estipulação de juros e encargos. As taxas de juros, nas cé-
dulas de crédito rural, ante a eventual omissão do Conselho
Monetário Nacional e previsão em lei especial, devem ser limi-
tadas aplicando-se a determinação da lei especial.  Abusivas e
nulas quaisquer espécie de cláusula inadimplemento, como no
caso a nominada cláusula “sanção”, que venham burlar a regu-
lamentação da norma especial.
4. Capitalização. A capitalização só é possível, em existindo
expresso dispositivo de lei que a admita, como para os créditos
rurais (art.  5º do Dec. Lei 167/67), créditos industriais (art. 5º,
Dec. Lei 413/69) e créditos comerciais (art. 5º, Lei 6.840/80).
Caso contrário, vige a súmula 121, do STF, não revogada pela
súmula 596, do mesmo pretório.
5. Multa contratual. A redução do percentual da multa morató-
ria ao percentual de 2% está restrito às operações pactuadas na
vigência da Lei 9.296/96, que alterou o art. 52, §1o do Code-
con - Lei 8078/90, obedecido o princípio da irretroatividade.

Acórdão Registrados
008. 0193344-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/44565.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândi-
do de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000073
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000009
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Rec.adesivo: Orlando Hoff-
mann Ribeiro.  Rec.adesivo: Darcy Jesus Alves Ribeiro.  Adv.:
Jamil João Ziegemann.  Adv.: Antonio Cesar Ziegemann.  Ape-
lado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 13978.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 122 a
137.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e de-
ram provimento parcial ao recurso adesivo.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉ-
DITO RURAL HIPOTECÁRIA.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATOS
BANCÁRIOS.  MÚTUOS. CÉDULAS DE CRÉDITO. APLI-
CABILIDADE. MULTA MORATÓRIA.
JUROS. CÉDULAS DE CRÉDITO RURAL, INDUSTRIAL E
COMERCIAL. CRÉDITO SUBSIDIADO. NORMA ESPECI-
AL. LIMITAÇÕES. JUROS REMUNERATÓRIOS EM 12 %
AA E MORATÓRIOS EM 1% AA. CUMULAÇÃO. POSSIBI-
LIDADE.
TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO - TJLP.  ÍNDICE DE
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE.
SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA VARIÁVEL. CLÁ-
USULA ABUSIVA E POTESTATIVA FRENTE O CÓDIGO
CIVIL E CODECON. INAPLICABILIDADE.
ACESSÓRIO. SEGURO VIDA E SEGURO SOBRE PENHOR.
MATÉRIA INCONTROVERSA. ABUSIVIDADE.
CAPITALIZAÇÃO. CÉDULAS DE  CRÉDITO  RURAL, IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL. PERIODICIDADE SEMES-
TRAL.
Recurso de apelação desprovido e recurso adesivo parcialmen-
te provido.
1. Aplicação do CDC. Aplica-se o Código de Defesa do Con-
sumidor, introduzido pela Lei 8078/90, aos contratos bancários
em geral, inclusive nas operações de crédito, nos mútuos ban-
cários. Em conseqüência aplicável a Lei 9.296/96 que determi-
na a multa contratual no limite de 2%.
2. Juros pactuados. Os juros moratórios, limitados, em se tra-
tando de crédito representados por cédula de crédito rural, in-
dustrial ou comercial, a 1% ao ano, distinguem-se dos juros
remuneratórios. Aqueles são formas de sanção pelo não paga-
mento no termo devido. Estes, por seu turno, como fator de
mera remuneração do capital mutuado, mostram-se invariáveis
em função de eventual inadimplência ou impontualidade, fixa-
dos por Lei Especial no patamar máximo de 12% aa. Cláusula
que disponha em sentido contrário, prevendo referida varia-
ção, é cláusula que visa a burlar a disciplina legal, fazendo
incidir, sob as vestes de juros remuneratórios, autênticos juros
moratórios em níveis superiores aos permitidos.
3. Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. Vedada a utilização da
TJLP, como fator de correção em contratos de adesão em que
há relação de consumo, porque esta não é índice de correção
monetária, mas reflexo da variação do custo de capitalização
do dinheiro no mercado futuro; em sendo utilizado para a fina-
lidade de corrigir a moeda, impinge manifesta e exagerada des-
vantagem ao aderente consumidor.
4. Comissão de permanência. A comissão de permanência pac-
tuada com taxa diária variável é descabida, pois fere a previsão
do Codecon - art.51,IV,  tal qual o art.115 do Código Civil.
5. Acessórios. A estipulação de seguro vida e seguro penhor é
abusiva e potestativa a teor do disposto no inciso VI do art. 51
do Codecon.
6. Capitalização. A capitalização só é possível, em existindo
expresso dispositivo de lei que o admita, como para os créditos
rurais (art.  5º do Dec. Lei 167/67), créditos industriais (art. 5º,
Dec. Lei 413/69) e créditos comerciais (art. 5º, Lei 6.840/80).

Caso contrário, vige a súmula 121, do STF, não revogada pela
súmula 596, do mesmo pretório.

Acórdão Registrados
009. 0201216-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69491.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9500001008 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Paulo Roberto Cos-
ta.  Adv.: Joel Ferreira Lima.  Adv.: Márcia Regina dos Santos
Machado.  Agravado: Banco Sudaméris Brasil S/a.  Adv.: Sonny
Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Leonardo Xavier Rous-
senq.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13979.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 138 a 142.  Julgado em: 25/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. TRANSAÇÃO
HOMOLOGADA NOS AUTOS. TÍTULO JUDICIAL (ART.
584, III, CPC). EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PRIMITIVA.
POSTERIOR DESCUMPRIMENTO DA AVENCA. PROCES-
SAMENTO DA EXECUÇÃO DA SENTENÇA HOMOLOGA-
TÓRIA (TÍTULO JUDICIAL). POSTERIOR INTERPOSIÇÃO
DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE PRETENDEN-
DO A NULIDADE DA EXECUÇÃO POR FUNDAR-SE EM
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA
CORRENTE. REJEIÇÃO CORRETA, TENDO EM VISTA A
EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICI-
AL COM A SUPERVENIÊNCIA DA HOMOLOGAÇÃO DO
ACORDO.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
010. 0185021-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/4766.  Matéria: Execução.  Comarca: Lapa.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000868 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9800000697 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Aleixo Kosinski.  Apelante:
Vitória Kosinski.  Adv.: Valério Schmidt.  Apelado: Banco do
Brasil S/a.Adv.: Victor Geraldo Jorge.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 13980.  Núm.Livro: 119.  Folhas:
143 a 145.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram, por intempestivo.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE CÉ-
DULA RURAL, IMPROCEDIDOS ‘A QUO. INTEMPESTI-
VIDADE RECURSAL (ART. 508, CPC). INCIDÊNCIA AO
ART. 183 DESTE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA OPERA-
DA. NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
011. 0134928-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/52590.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1349280 Apela-
ção Cível.  Embargante: Navegatur - Agência de Viagens e
Turismo Ltda e Sul Brasileiro Crédito Imobiliário S/a.Adv.:
Potiguar Alvim Rezende.  Embargado: Sul Brasileiro Crédito
Imobiliário S/a.Adv.: Clea Mara Luvizotto.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Sigurd Roberto Bengtsson.
Núm.Acórdão: 13981.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 146 a 147.
Julgado em: 26/06/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE IN-
TEGRAÇÃO E NÃO DE SUBSTITUIÇÃO -  INADMISSÍ-
VEL CONHECIMENTO DO RECURSO DE EMBARGOS
DECLARATÓRIOS QUE PRETENDE ANULAR O JULGA-
MENTO SOB O ENTENDIMENTO DE TER SIDO PROFE-
RIDO POR TRIBUNAL INCOMPETENTE.

Acórdão Registrados
012. 0194048-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/48389.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000375 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000119 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cec Construções e
Empreendimentos Ltda.  Apelante: Claudicesar Pereira Caldei-
ras.  Apelante: Edina Regina Miliatti Caldeiras.  Adv.: Alicio
Malavazi.  Adv.: Vivalda Sueli Borges Carneiro.  Apelado:
Cecrisa Empreendimentos Cerâmicos.  Adv.: Cilene Fanhani.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão:
13982.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 148 a 152.  Julgado em: 02/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO  MÉRITO.
ABANDONO DA CAUSA PELO EMBARGANTE. REGU-
LAR INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. PAGAMENTO DE
CUSTAS FINAIS. DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDI-
CIAL. PROCEDÊNCIA.
Recurso desprovido.
Competia ao embargante, na condição de requerente da ação
judicial incidental de embargos, uma vez intimado por seu pro-
curador, e pessoalmente, atender a determinação judicial de
preparo das custas para impulso do processo, sob pena de ex-
tinção pelo abandono

Acórdão Registrados
013. 0181413-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/127726.  Matéria: Execução.  Comarca: São
José dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos
Pinhais.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000238
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000122
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Manoel Henrique
de Matos.  Apelante: Abilia Della Betta de Matos.  Adv.: Mar-
cia dos Santos Barao.  Apelado: Banco Bradesco S/a.  Adv.:
Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Ma-
ron Filho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lo-
pes Cortes.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13983.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 153 a 156.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicado o recurso, afas-
tando ¨ex officio¨ a sentença.

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ESCRI-
TURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. PARTE DA
DÍVIDA ORIGINÁRIA EM CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. TÍTULO EXECUTIVO
QUE ADMITE A DISCUSSÃO DOS NEGÓCIOS ORIGINÁ-
RIOS. ALEGAÇÃO DE COBRANÇA DE JUROS E ENCAR-
GOS ABUSIVOS. PRETENSÃO DE PERÍCIA CONTÁBIL.
DILAÇÃO PROBATÓRIA NECESSÁRIA. SENTENÇA CI-
TRA PETITA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO SENTEN-
ÇA CASSADA. APELO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
014. 0176957-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/90014.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9800018420 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bandeirantes
S/a.  Adv.: Júlio Barbosa Lemes Filho.  Adv.: Vanda Lucia Ta-
vares de Barros.  Apelado: Andréia Veiga Damasio.  Adv.: Car-
los Alberto Forbeck de Castro.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Arno
Knoerr.  Núm.Acórdão: 13984.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 157
a 160.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABER-
TURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO. CONDENAÇÃO NAS VERBAS DE SU-
CUMBÊNCIA. PRETENSÃO DE AFASTAMENTO AO AR-
GUMENTO DE QUE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA
EXECUÇÃO O CONTRATO ERA ADMITIDO COMO TÍTU-
LO EXECUTIVO. MATÉRIA DIVERGENTE. IMPROPRIE-
DADE DO ARGUMENTO. CONDENAÇÃO AMPARADA
EM PREVISÃO LEGAL. ARTS. 19, 20 E § 1º DO CPC. LITI-
GÃNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. APELO DESPRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
015. 0170792-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104085.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ivaiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000700
Adjudicação Compulsória.  Apelante: Osires Ribas de Camar-
go.  Apelante: Márcia Ester Fernandes Camargo.  Adv.: Ari
Prudêncio da Silva.  Apelado: José Jorge Zabroski.  Adv.: Flá-
vio Pereira Teixeira.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 13985.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 161 a 166.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com aplica-
ção de multa de 1% por litigância de má-fé
APELAÇÃO CÍVEL. ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA.
DECLARAÇÃO, DE OFÍCIO, DE NULIDADE DE REGIS-
TRO NA MATRÍCULA, EFETUADO À VISTA DE ESCRI-
TURA NÃO SUBSCRITA PELAS PARTES. CABIMENTO.
INTERESSE DE AGIR E LEGITIMIDADE DAS PARTES
CONFIGURADAS. CONTRATO SUJEITO AOS DECRETOS-
LEI Nº 58/37 E Nº 1.608/39. RECUSA DESMOTIVADA DE
OUTOGA DA ESCRITURA. PROCEDÊNCIA DA PRETEN-
SÃO. SENTENÇA CORRETA. LITIGÂNCIA DE MA-FÉ.
APLICAÇÃO DE MULTA. APELO DESPROVIDO.
1. As nulidades de pleno direito do registro de imóveis, uma
vez provadas, invalidam-no independentemente de ação direta,
ou seja, podem ser reconhecidas em ações outras que não obje-
tivem a declaração de sua nulidade, além do que, versando so-
bre nulidade absoluta pode e deve ser reconhecida de ofício.
2. O compromisso de compra e venda de imóvel, irrevogável e
irretratável, comprovada a quitação, atendidos os requisitos
exigidos em lei ( art. 22, Decreto-Lei nº 58/37), autorizam a
adjudicação compulsória.
3. O princípio da ampla defesa consagrado em nosso sistema
jurídico não admite a idéia de que “os fins justificam os meios”
e consagra a exigência de que as partes  procedam com lealda-
de e boa-fé, não formulem pretensões e nem aleguem em defe-
sa questões destituídas de fundamento, não pratiquem atos inú-
teis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito, im-
pondo aos que inobservam tais preceitos a penalidade de liti-
gância de má-fé.

Acórdão Registrados
016. 0190395-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/13660.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000920 Ação de
Depósito.  Autos Complementares: 9800000638 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Vila Real Laboratórios Ltda.
Apelante: Andrelino Barros Gonçalves Vilela.  Adv.: Walter
dos Anjos.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
José Augusto Amaral Patruni.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Revisor: Juiz
José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 13986.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 167 a 176.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento, com definição
sucumbencial.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DEPÓSITO - INSTRUMEN-
TO PARTICULAR DE CONFISSÃO, COMPOSIÇÃO DE DÍ-
VIDA, FORMA DE PAGAMENTO E OUTRAS AVENÇAS -
PENHOR MERCANTIL - BENS FUNGÍVEIS - COMINAÇÃO
DE PRISÃO - IMPOSSIBILIDADE.
Na ação de depósito que tem por objeto contrato com garantia
de penhor mercantil, não é possível a cominação de prisão ao
depositário por tratar-se de depósito irregular, regido pelas re-
gras do mútuo previstas no artigo 1280 do Código Civil.
INVERSÃO DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS, COM MINO-
RAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
017. 0183622-4/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/52913.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1836224 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9500000768 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco Sudameris Brasil S/
a.Adv.: Sonny Brasil de Campos Guimarães.  Adv.: Rosana
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Maria Fecchio.  Embargado: Vilson José Wobeto.  Embargado:
Hilário José Wobeto.  Adv.: Omires Pedroso do Nascimento.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13987.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 177 a 186.  Julgado em: 18/09/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos de declara-
ção, com efeitos infringentes examinando ambos os apelos, para
com respeito ao contrato de Abertura de Crédito Fixo, negar
provimento ao primeiro apelo a ao segundo apelo, para integra-
tiva, dar provimento parcial. Vencida a juíza relatora unica
quanto à auto-aplicabilidade do art. 192 parágrafo terceiro , CF
e vencido o Juiz Arno Knoerr quanto ao afastamento da comis-
são de permanência e TR, reformulada única  sucumbência pro-
porcional.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DO ACÓRDÃO
QUANTO AO EXAME DE UM DOS CONTRATOS EM DIS-
CUSSÃO. OMISSÃO DECLARADA, COM CONSEQÜEN-
TE CONHECIMENTO E JULGAMENTO DOS APELOS NA
PORÇÃO ESCLARECIDA. EFEITO MODIFICATIVO. PRE-
QUESTIONAMENTO. PROCEDÊNCIA. EMBARGOS ACO-
LHIDOS.
I - Os embargos declaratórios comportam o efeito modificati-
vo, quando, dentre os requisitos ditados pelo art. 535, do CPC,
resta caracterizada a omissão alegada pelo embargante ao de-
monstrar que o acórdão deixou de examinar um dos contratos
objeto da apelação. Tal evidência, torna de rigor o conheci-
mento e julgamento da parte omitida, resultando na obrigatori-
edade do reexame das apelações manejadas por ambas as par-
tes, inclusive no concernente ao ônus sucumbencial.
II - O prequestionamento é indispensável para que os tribunais
superiores se manifestem a respeito da violação apontada.
CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. DE-
MONSTRATIVO DOS ENCARGOS DEDUTÍVEIS POR SIM-
PLES CÁLCULO ARITMÉTICO. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 585 II E 614,
II, DO CPC. APELO1 DESPROVIDO E APELO 2 PARCIAL-
MENTE PROVIDO, AMBOS NA PARTE DECLARADA. O
contrato de abertura de crédito fixo, com valor certo e prazo
determinado, liberado de uma só vez e reconhecido pelo deve-
dor, é título executivo extrajudicial, quando demonstrados por
simples operação aritmética os encargos constitutivos do débi-
to executado.
JUROS. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL. O art. 192, § 3º,
da CF/88 é norma suficiente por si, auto-aplicável, não estando
na dependência de regulamentação por lei ordinária, sendo que
atualmente este é entendimento minoritário junto a Quinta Câ-
mara Cível que, em sua maioria, entende se tratar de norma
programática de eficácia contida e não auto-aplicável.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA EXPURGADA.  A
comissão de permanência deve ser expurgada, por falta de pre-
visão legal para qualquer operação de crédito desta natureza,
tratando-se de cláusula abusiva que se confronta com o art.
115, do Código Civil, bem como com as disposições do CO-
DECON - art. 51, IV (Lei 8.078/90), matéria de ordem pública
e que pode e deve ser declarada de ofício, se necessário.O con-
sumidor tem o direito de compreender e de saber a extensão
exata da obrigação por ele assumida. Este é o atual entendi-
mento majoritário desta Câmara.
MULTA. CONTRATO ANTERIOR À LEI 9.298/96, QUE
ALTEROU NESTA PARTE O CODECON. INAPLICABILI-
DADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. O tí-
tulo executado, por assinado em data anterior à da vigência da
Lei Consumerista, deve permanecer com a multa pactuada em
10%, por força do caráter irretroativo da citada legislação (prin-
cípio tempus regit acctum), consagrado pela Constituição Fe-
deral, em seu art. 5º, XXXVI e pelo art. 6º, § 1º, da LICC.
TAXA REFERENCIAL - TR. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE.
A taxa referencial não é índice de correção monetária e não
pode ser utilizada para a finalidade de corrigir a moeda, com-
portando o caso a sua substituição pelos índices do INPC, sen-
do este o atual entendimento majoritário desta Câmara.
SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIOS DA RECIPROCIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. Condenação do embargante em 80%
das custas processuais e em 15% do valor da execução, com
correção monetária, quanto aos honorários advocatícios.
EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
018. 0179502-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/96921.  Matéria: Execução.  Comarca: Iporã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000141 Declaratória.
Autos Complementares: 9700000123 Medida Cautelar.  Ape-
lante: Banco Bamerindus do Brasil S. A. - Em Liquidação Ex-
trajudicial.  Adv.: Mauro Soares de Oliveira.  Apelado: Cofal -
Comércio de Arame Francisco Alves Ltda.Apelado: Gilson
Nunes.  Apelado: Gilberto Domingues de Oliveira.  Adv.: Aril-
do Antonio de Campos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 13988.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 187 a 203.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial e, por
maioria, instituiram como idexador o INPC a todos os contra-
tos, com definição sucumbencial, vencido o relator.
DECLARATÓRIA DE REVISÃO C/C REPETIÇÃO DE IN-
DÉBITO E COMPENSAÇÃO, SOBRE SUCESSIVOS INS-
TRUMENTOS PARTICULARES CONFESSÓRIOS DEBITU-
AIS, ACOLHIDA PARCIALMENTE ‘A QUO’. NOVAÇÃO
OBJETIVA SOBRE TAIS CONFIGURADA (ART. 999, I, DO
CCB), TODAVIA SEM, NO CASO, AFASTAR ENSEJO EX-
CLUSIVAMENTE REVISANDO ATUAÇÃO DO CDC ÀS
OPERAÇÕES FINANCEIRAS DA ESPÉCIE. REPARO SEN-
TENCIAL. TR COMO INDEXADORA À PRIMEIRA OPE-
RAÇÃO. TBF AJUSTADA EM AMBAS SEGUINTES. AFAS-
TAMENTOS, A PROL DO INPC (MAIORIA) AO CONFOR-
TO SENTENCIAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS AFERIDA
JUDICIALMENTE, COM AFASTAMENTO A MENSAL,
SENTENCIALMENTE PRESTIGIADA À ANUAL. AJUSTA-
DAS REDUÇÃO À MULTA CONTRATUAL PARA O ÚLTI-
MO INSTRUMENTO CONFESSÓRIO. AFASTO À COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA, RESIGNADA AO APELO. RE-
CURSO PARCIALMENTE ACOLHIDO. RECÍPROCA DEFI-
NIÇÃO SUCUMBENCIAL (ART. 20, §4º E 21, ‘CAPUT’,

CPC).

Acórdão Registrados
019. 0155725-9  Apelação Cível
Protocolo: 1999/123592.  Comarca: Londrina.  Vara: Vara Ci-
vel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 9800000797 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9800000443 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
M. C. Gráfica e Editora Ltda.  Adv.: Paulo Cesar Chanan Silva.
Apelado: Helena Omette Torres.  Adv.: Marcos Leate.  Adv.:
Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Re-
gina de Castro.  Núm.Acórdão: 13989.  Núm.Livro: 119.  Fo-
lhas: 204 a 209.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
Embargos à Execução. Contrato de Locação. Legalidade da
Cláusula de Bonificação. Prêmio Pontualidade e Multa por in-
fração contratual. Possibilidade de cumulação. Cobrança de
encargos pelo IPTU, água e luz. Obrigação decorrente de cláu-
sula contratual. Redução da multa de 10% para 2%. Impossibi-
lidade. O Código de Defesa do Consumidor autorizador de tal
redução, não se aplica ao presente contrato por inexistir rela-
ção de consumo. Apelo Desprovido.
1. O chamado “Prêmio Pontualidade” integra o aluguel, sendo,
portanto, devido, e nada há de irregular em sua estipulação.
2. A multa contratual exigida, encontra-se devida, pois fora
contratada, e não se confunde com o prêmio de pontualidade,
razão pela qual não há como se falar em “bis in idem”.
3. O Locador está autorizado a cobrar parcelas de água, luz e
IPTU não pagas pelo Locatário diante do estabelecido no con-
trato, não havendo necessidade de sub-rogação.

Acórdão Registrados
020. 0210029-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105966.  Matéria: Execução.  Comarca: Cia-
norte.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000046 Exe-
cução por Quantia Certa.  Agravante: Valdir Custódio de Araú-
jo.  Adv.: Altimar Pasin de Godoy.  Agravado: Antonio Niero.
Agravado: Nair Gritti Niero.  Adv.: Luiz Carlos Franco.  Inte-
ressado: Delcídio Niero.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão:
13990.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 210 a 212.  Julgado em: 16/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PRÉ-EXECU-
TIVIDADE. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA E OBJETIVA.
DECISÃO VÁLIDA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA.
EM TESE, TÍTULO EXECUTIVO. REGRA DO ARTIGO 585,
INCISO II, CPC. EVENTUAL ILIQUIDEZ. MATÉRIA DE
DISCUSSÃO PRÓPRIA DE EMBARGOS. RECURSO NÃO
PROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0210445-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/69730.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000950 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9900000576 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Edson Roberto Marques de Andrade.
Adv.: Cirley Acácio Egger.  Apelante: Constantino Marroni.
Apelante: Marroni - Materiais de Construções Ltda.  Adv.:
Mauro Contreras.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão:
13991.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 213 a 217.  Julgado em: 16/
10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimnento ao primeiro apelo
e negaram provimento ao segundo.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA
PROMISSÓRIA VINCULADA A INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE NOVAÇÃO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. TÍTULO
EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONFIGURAÇÃO. NOS
EMBARGOS NÃO SE DISCUTE INADIMPLEMENTO CON-
TRATUAL. PREVISÃO CONTRATUAL DE JUROS NÃO
DESCARACTERIZA O TÍTULO. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. FIXAÇÃO. ARTIGO 20 CPC.
RECURSO 1 PROVIDO.
RECURSO 2 NÃO PROVIDO

Acórdão Registrados
022. 0210064-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/105018.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000417
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000337
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Vanderlei Davi-
na.  Agravante: Eunice Davina.  Agravante: José Carlos Davi-
na.  Agravante: Aldynéia Tait Davina.  Adv.: Antonio Lorenzo-
ni Neto.  Adv.: Geraldo Barbosa Neto.  Agravado: Nelson Vita-
liano.  Agravado: Neuza de Castro Vitaliano.  Adv.: Wilson
Luiz Darienzo Quinteiro.  Interessado: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 13992.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 218 a 222.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS DE TERCEI-
RO EM AÇÃO ORDINÁRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍ-
DICO CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE.
PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO É CONTADO
A PARTIR DA EFETIVA E INEQUÍVOCA INTIMAÇÃO DA
DECISÃO RECORRIDA. TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO.
CONCESSÃO DA LIMINAR. REQUISITOS PREVISTOS NO
ARTIGO 1051, DO CPC. DECISÃO MANTIDA EM GRAU
DE RECURSO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
023. 0182284-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/131441.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000324 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000211 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Irineo Werle - Firma

Individual.  Apelante: Irineo Werle.  Adv.: Fernando Mariot.
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Salazar Bar-
reiros Júnior.  Adv.: Adriano de Quadros.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 13993.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 223 a 226.
Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, afastaram a sentença de ofício e
julgaram prejudicado o segundo apelo.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Instrumento Particular
de Confissão de Dívida originário de lançamentos de valores
em contrato de abertura de crédito (cheque especial). Título
executivo extrajudicial. Configuração. Evolução da dívida.
Impossibilidade de aferição ante a falta de documentos decor-
rentes do contrato originário. Sentença. Nulidade. Cabendo em
conseqüência ao exeqüente carrear aos autos comprovantes in-
dispensáveis à demonstração do débito. Recurso (1) provido
para, de ofício, afastar a sentença. Recurso (2) prejudicado.

Acórdão Registrados
024. 0201239-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69137.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001057 De-
claratória.  Autos Complementares: 200100001058 Medida
Cautelar.  Agravante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: João Leonel
Antocheski.  Agravado: Sérgio Luiz Sottomaior Pereira.  Agra-
vado: Marta Lopes Sottomaior Pereira.  Adv.: Orlando Anzoa-
tegui Junior.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 13994.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 227 a 230.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
AÇÃO ORDINÁRIA  DECLARATÓRIA. RECURSO DE APE-
LAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. PENA
RELEVADA. JUSTO IMPEDIMENTO. FALTA DE PROVA.
PRECLUSÃO CONSUMATIVA.
Recurso desprovido.
1. Pressuposto de admissibilidade recursal. Inobservado pelo
recorrente pressuposto processual de admissibilidade recursal,
como o preparo, inviabiliza-se o processamento da apelação
quando ausente a prova do justo impedimento.

Acórdão Registrados
025. 0174232-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/406.  Matéria: Execução.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000266 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 200000000149 Inci-
dente de Assistência Processual.  Autos Complementares:
9700000441 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Luiz
Eduardo Brant de Carvalho.  Adv.: Oswaldo Pereira da Costa.
Rec.adesivo: Banco Itaú S/a.  Adv.: Otto Feucht.  Adv.: Luiz de
Oliveira Netto.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13995.  Núm.Livro:
119.  Folhas: 231 a 240.  Julgado em: 04/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo prin-
cipal e, por maioria, deram provimento parcial ao recurso ade-
sivo.
PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS DE APELAÇÃO E ADE-
SIVO.  TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CÉDULA DE CRÉDITO
RURAL PIGNORATÍCIA. CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR. INCIDÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO. MULTA CON-
TRATUAL. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. ASPECTOS
QUANTITATIVOS E QUALITATIVOS SOPESADOS.
Apelo desprovido e recurso adesivo parcialmente provido.
1. Cédula de Crédito Rural é definida como uma promessa de
pagamento em dinheiro, com ou sem  garantia real cedular-
mente constituída  nos termos do  art. 9o. do Decreto Lei 167/
67.
2.  Código de Defesa do Consumidor. O Código de Defesa do
Consumidor é de clareza ímpar ao estabelecer que os serviços
bancários estão abrangidos pelo sistema de proteção do consu-
midor.
3. Capitalização de juros. A capitalização só é possível, em
existindo expresso dispositivo de lei que a admita, como para
os créditos rurais (art.  5º do Dec. Lei 167/67), créditos indus-
triais (art. 5º, Dec. Lei 413/69) e créditos comerciais (art. 5º,
Lei 6.840/80) e terá periodicidade semestral. Caso contrário,
vige a súmula 121, do STF, não revogada pela súmula 596, do
mesmo pretório.
4. Multa Contratual. “ Não incidem os dispositivos do Código
de Defesa do Consumidor nos contratos celebrados antes de
sua vigência. Destarte a Lei nº 9.298/96, de 1º de agosto de
1996, que alterou a redação do art. 52, § 1º do CDC, determi-
nando que, “as multas de mora decorrentes do inadimplemento
de obrigações no seu termo não poderão ser superiores a dois
por cento do valor da prestação” não pode retroagir para alcan-
çar o contrato questionado nestes autos, o qual  foi celebrado
na vigência da Lei anterior.
5. Princípio da Sucumbência. Em matéria afeta ao princípio da
sucumbência o insucesso mede-se tanto no aspecto quantitati-
vo quanto no jurídico da pretensão em debate na ação, a serem
considerados na fixação de sucumbência recíproca.

Acórdão Registrados
026. 0202903-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/144768.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001151
Declaratória.  Autos Complementares: 200000000895 Medida
Cautelar.  Agravante: Banco Itaú S/a.  Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Adv.: Ernesto A de
Carvalho.  Agravado: Eugênio Aersênio Weber.  Agravado:
Wanda Weber.  Adv.: Andre Luiz da Silva Araujo.  Adv.: Fer-
nando Ricardo Bresser Silveira.  Adv.: Luciana Gulineli Pinto.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior.  Núm.Acórdão: 13996.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 241 a
255.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE REVISÃO DE CONTRA-

TO CUMULADA COM  TUTELA ANTECIPADA. CAUTE-
LAR INOMINADA PARA SUSPENSÃO DE  ATO JURÍDI-
CO. LEILÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO LEI 70/66.
ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. FATO SUPERVENIENTE.
CONTRATO DE HIPOTECA RESOLVIDO. PERDA DO IN-
TERESSE PROCESSUAL DA RESCISÃO CONTRATUAL.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. COISA JULGADA. INOCOR-
RÊNCIA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. POSSIBILIDADE DE
DISCUSSÃO. CELERIDADE E INSTRUMENTALIDADE
PROCESSUAL. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. VEDAÇÃO.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. IRRETROATI-
VIDADE. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PROVA PE-
RICIAL CONTÁBIL. CONTRATO FIRMADO EM DATA
ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 8.004/90. INAPLICABI-
LIDADE.
Recurso parcialmente provido.
1. Coisa julgada. A indiscutibilidade e imutabilidade da sen-
tença transita em julgado são fenômenos que dizem respeito ao
elemento declaratório das sentenças de mérito, que só podem
se localizar no processo de conhecimento.
2. Repetição de indébito. O processo de execução não deve ser
encarado como óbice ao pedido de restituição dos valores, mas
sim como um implemento voluntário da obrigação do devedor,
o que torna lícito a apreciação do pedido de repetição de indé-
bito, inclusive pela via processual autônoma.
4. Norma consumerista. Não incidem os dispositivos do Códi-
go de Defesa do Consumidor nos contratos celebrados antes de
sua vigência. O só fato de se constituir em lei de ordem públi-
ca, não traz em si o condão de desconstituir os atos jurídicos
formalizados sob a égide da norma anterior, eis que sem con-
teúdo de aplicação imediata e intervencionista, força da sus-
pensividade nela mesma contida (art. 118, da Lei 8.078/90)

Acórdão Registrados
027. 0169577-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/45404.  Matéria: Execução.  Comarca: Pitan-
ga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000007 Declara-
tória.  Apelante: P V C Brazil Indústria de Tubos e Conexões
Ltda.  Adv.: Delfim Suemi Nakamura.  Rec.adesivo: Ribeiro e
Escavo Ltda.  Adv.: Valdecy Schon.  Adv.: Marcus Vinícius
Nascimento Burko.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor:
Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13997.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 256 a 263.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do, deram provimento parcial ao apelo e negaram provimento
ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. NULIDADE DE TÍTULO CUMULADA
COM CANCELAMENTO DE PROTESTO E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.
INICIAL DIRIGIDA AO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. AFO-
RAMENTO DA DEMANDA PERANTE O JUÍZO COMUM.
COMPETÊNCIA RELATIVA. OPÇÃO DA PARTE AUTORA.
PRECEDENTES. PROTESTO INDEVIDO. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. CRITÉRIOS DE FIXAÇÃO. PRECE-
DENTES. REDUÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. INO-
CORRÊNCIA. VERBA HONORÁRIA. OBSERVÂNCIA AOS
CRITÉRIOS LEGAIS EM SUA FIXAÇÃO. AGRAVO RETI-
DO DESPROVIDO. PROVIMENTO PARCIAL DA APELA-
ÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO ADESIVO.

Acórdão Registrados
028. 0192407-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/22148.  Matéria: Execução.  Comarca: Catan-
duvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000193 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000235 Embargos a Execução.  Agravante: Fertibrás S/a
Adubos e Inseticidas.  Adv.: Elvis Bittencourt.  Agravado: Mil-
ton José Santin - Me.  Agravado: Milton José Santin.  Agrava-
do: Gema Santin.  Agravado: Júlio Saruashi.  Agravado: Suemi
Shimizu Saruhashi.  Agravado: Mário Kenjiu Muraoka.  Agra-
vado: Natalina Kobiraki Muraoka.  Adv.: Luiz Alberto Domin-
gues Galvão.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 13998.  Núm.Livro: 119.
Folhas: 264 a 270.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO POR QUAN-
TIA CERTA - CONTRATO DE FIANÇA ABRANGENTE
AFASTADO POR SENTENÇA A EMBARGOS. ACÓRDÃO
PROVEDOR AO RECURSO DA EXEQÜENTE, RESTABE-
LECENDO EXTENSÃO À FIANÇA. DECISÃO OBJETADA
COMBINATÓRIA ENTRE AQUELE E A DECISÃO DE SE-
GUNDO GRAU. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO PARCIAL-
MENTE PROVIDO QUANTO A HONORÁRIOS.
A fiança pode ser ilimitada, in universum causam.Entende-se
que abrange todas as dívidas do afiançado ou dos afiançados
ou quando refere a qualquer dívidas oriundas do contrato a que
se alude, conduzindo, portanto interpretação do negócio jurídi-
co bilateral da fiança.

Acórdão Registrados
029. 0168577-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/48295.  Matéria: Execução.  Comarca: São João
do Triunfo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000042
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000003
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: B B Financeira S.
A. - Crédito, Financiamento e Investimento.  Adv.: Oldemar
Mariano.  Apelado: Marcelo Hauagge Distefano.  Apelado:
Francisco Bittencourt Distefano.  Apelado: Rosita Hauagge
Distefano.  Adv.: wagner da m. e caldas.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 13999.  Núm.Livro:
119.  Folhas: 271 a 275.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, vencida
a Juiza Sonia Regina de Castro, quanto a auto-aplicabilidade
do art. 192, parágrafo terceiro, da CF.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARTIGO
192, § 3º DA CF/88. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA,
NECESSITANDO DE REGULAMENTAÇÃO PARA TOR-
NAR-SE APLICÁVEL. (MAIORIA). CAPITALIZAÇÃO DE
JUROS. IMPOSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC.
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RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (MAIORIA).

Acórdão Registrados
030. 0199783-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/62833.  Matéria: Execução.  Comarca: Mal-
let.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000059 Medi-
da Cautelar.  Agravante: Banco Rural S/a.  Adv.: Iguacimir
Gonçalves Franco.  Adv.: Simara Zonta.  Agravado: Posto Ale-
gro Mallet Ltda.  Adv.: Heroldes Bahr Neto.  Adv.: Alex San-
der Hostyn Branchier.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 14000.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 276 a 280.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ME-
DIDA CAUTELAR INOMINADA. SUSTAÇÃO DE PROTES-
TO. NULIDADE DA DECISÃO. FALTA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. INOCORRÊNCIA. ORDEM LIMINAR INAUDITA
ALTERA PARS. REQUISITOS DA FUMUS BONI JURIS E
PERICULUM IN MORA.
Recurso  desprovido.
1. Nulidade da decisão. A decisão judicial com fundamentação
sucinta não  fere o princípio constitucional esculpido no corpo
do art. 93, inc.IX, da Carta Magna vigente, tal qual a regra
processual inserta no art. 165 do Código de Processo Civil.
2. Liminar em cautelar. Se as decisões interlocutórias sobre o
objeto do litígio não influem definitivamente na vida dos direi-
tos, podendo apenas suspender a sua aplicabilidade (não a sua
incidência, que é automática), certo é que os efeitos por ela
gerados circunscrevem-se exclusivamente ao processo e ao pla-
no dos fatos, ao mundo fenomênico, não atingem o mundo ju-
rídico para declarar, criar, modificar, ou extinguir direitos, ou
impor definitivamente a quem quer que seja determinada pres-
tação.
3. Na tutela cautelar, há apenas a concessão de medidas caute-
lares que, diante da situação objetiva de perigo, procuram asse-
gurar as provas ou assegurar a frutuosidade do provimento da
ação principal. Não é dotada assim de caráter satisfativo, como
soi ser com a tutela antecipatória.

Acórdão Registrados
031. 0190789-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/18413.  Matéria: Execução.  Comarca: Cândi-
do de Abreu.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000125
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000088
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado: José Maria Reis.  Adv.:
Aroldo Baran dos Santos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Núm.Acórdão: 14001.  Núm.Livro: 119.  Folhas: 281 a
289.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, vencido
o relator quanto à comissão de permanência e vencida a juíza
Sonia Regina de Castro quanto à auto-aplicabilidade do art.
192 parágrafo terceiro da CF.
EXECUÇÃO SUPORTADA EM CÉDULA RURAL PIGNO-
RATÍCIA E HIPOTECÁRIA. EMBARGOS PARCIALMENTE
ACOLHIDOS. OPERAÇÃO BANCÁRIA NÃO INFENSA AO
CDC, CONFORME ARTIGOS 1º, 2º, “CAPUT”, 3º, § 2º E 29,
6º, V E 51, SEM CONTUDO AFASTAR OBRIGATORIEDA-
DE CONTRATUAL (D.L. 167/67, ART. 17, LEI 4595/64).
ADEQUANDO EQUILÍBRIO SOCIAL AO CONSUMIDOR
HIPOSSUFICIENTE. MULTA CONTRATUAL (ART. 71, DL)
MANTIDA AO PORCENTUAL AJUSTADO ANTE CELE-
BRAÇÃO PRECEDENTE À EDIÇÃO REDUTORA AO ART.
52, § 1º, CDC (LEI 9298/96). COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA (RESOLUÇÕES 1-129 E 1572/99) AFASTADA ANTE
POTESTIVIDADE (ART. 115 CCB) - MAIORIA. AOS ART.
51, IV E VI CDC. LIMITAÇÃO AOS JUROS REMUNERA-
TÓRIOS AFASTADA PELA EFICÁCIA CONTIDA DA NOR-
MA AO ART. 129, § 3º, CF (MAIORIA). APELO PARCIAL-
MENTE PROVIDO. SUCUMBÊNCIA DEFINIDA, ARTS. 20,
§ 4º E 21, § ÚNICO, CPC.

Acórdão Registrados
032. 0171603-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/123042.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000518 Ação Monitória.  Ape-
lante: Automotor Paranavai S/a - Veiculos e Máquinas.  Adv.:
Marcus Aurélio Liogi.  Adv.: Luiz Pereira da Silva.  Adv.: Vai-
ner Ricardo Prato.  Apelado: Edson Carlos Vassoler.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Juni-
or.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14002.
Núm.Livro: 119.  Folhas: 290 a 294.  Julgado em: 04/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. AÇÃO MONITÓRIA.
PROVA ESCRITA QUE TRADUZ EM SI CRÉDITO. CHE-
QUE PRESCRITO. ADMISSIBILIDADE DO PROCEDIMEN-
TO. INDICAÇÃO DA CAUSA DEBENDI. IRRELEVÂNCIA.
INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS DE
ADMISSIBILIDADE DE AÇÃO MONITÓRIA PRESENTES.
Recurso provido.
Admissibilidade da ação monitória. Para a admissibilidade da
ação monitória, não tem o autor o ônus de declinar a causa
debendi, bastando, para esse fim, a juntada de qualquer docu-
mento escrito que traduza em si um crédito e não se revista de
eficácia executiva.

Acórdão Registrados
033. 0190842-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/17954.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000821
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001331
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Gabisa Comércio
de Roupas e Acessórios Ltda.  Adv.: Luiz Roberto Romano.
Adv.: Denise Fabiane Rosá Fonseca.  Apelado: Confecções e
Comércio Spring Ltda.  Adv.: Glauco Iwersen.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revi-
sor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 14003.  Núm.Livro:
119.  Folhas: 295 a 300.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.

EXECUÇÃO SUPORTADA EM DUPLICATAS. EMBARGOS
IMPROCEDIDOS ‘A QUO’. CERCEIO DEFENSIVO POR
ANTECIPADO JULGAMENTO, REPORTANDO SUPRESSA
COLHEITA ORAL COMPROBATÓRIA DE CELEBRAÇÃO
ACORDADA A PAGAMENTO PARCIAL MEDIANTE DE-
PÓSITO BANCÁRIO NÃO CONFIGURADO FACE AUSÊN-
CIA À INDISPENSÁVEL FORMA ESCRITA. AFASTAMEN-
TO NULITÁRIO TAMBÉM PELA DISPENSA À SOLENIDA-
DE CONCILIATÓRIA SUGERIDOS PAGAMENTOS PARCI-
AIS NÃO RELACIONADOS AO DÉBITO - ARTS. 429, CÓ-
DIGO COMERCIAL, 940 E 945, CCB, EVOCAÇÃO AO ART.
1531 CCB. INOVAÇÃO RECURSAL. APELO DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados
034. 0176628-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/76907.  Matéria: Execução.  Comarca: Colo-
rado.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000264 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000228 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Máximo & Silva
Ltda.Apelante: Ivan Máximo.  Apelante: Laura Aparecida Gallo
Máximo.  Adv.: Antonio Carlos Menegassi.  Rec.adesivo: Ban-
co do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Nivaldo Paulo da Rosa.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 14004.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 1 a 6.
Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e nega-
ram provimento ao recurso adesivo, com definição sucumben-
cial.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Título Executivo Judi-
cial. Sentença Homologatória de Acordo. Correção Monetária
pela TR. Inaplicabilidade. Substituição pelo INPC. Apelo pro-
vido.
Recurso Adesivo. Capitalização de Juros. Ocorrência. Impos-
sibilidade.  Súmula nº 121 do STF. Não se trata das exceções
agasalhadas pela  Súmula nº 93 do STJ. Verba sucumbencial.
Ônus a ser arcado pelo Apelado. Art. 20, § 4º do CPC. Recurso
Adesivo Desprovido.

Acórdão Registrados
035. 0151542-4  Apelação Cível
Protocolo: 1999/112318.  Comarca: Curitiba.  Vara: 7a Vara
Civel.  Ação Originária: 9700001299 Reintegração de Posse.
Apelante: Antonio de Souza.  Apelante: Adriana Lopes.  Adv.:
Dirce de Paula Mion.  Apelado: Osmarina Queiroz da Silva.
Apelado: David Rodrigues da Silva.  Adv.: Afonso Celso Nu-
nes.  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14005.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 7 a 12.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Ação Possessória. Terreno oriundo de invasão
por posseiros. Lote adquirido através de “Cessão de Direitos
por Instrumento Particular”. Posse turbada pela construção de
uma edícula. Decisão contrária ao conjunto probatório. Inocor-
rência. Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
036. 0163418-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/24379.  Matéria: Execução.  Comarca: Pato
Branco.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000211 Embargos a Execu-
ção.  Autos Complementares: 9800000084 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Alimentare Distribuidora de Alimen-
tos Ltda.  Apelante: Orlando Bez.  Adv.: Cesar Augusto Gazzo-
ni.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Guido
Victor Guerra.  Adv.: José Carlos Marques.  Adv.: Neri Anto-
nio Garbin.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 14006.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 13 a 19.  Jul-
gado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, vencida
a Juíza revisora quanto à auto-aplicabilidade do art. 192, pará-
grafo terceiro da CF.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Instrumento Particular
de Confissão de Dívida originário de lançamentos de valores
em contrato de abertura de crédito (cheque especial).  Nova-
ção. Inocorrência. Cláusula 18ª do instrumento. Título líquido,
certo e exigível - STJ - Impossibilidade de rever contratos ante-
riores. Código de Defesa do Consumidor. Contratos bancários.
Incidência. Art. 192, §3º da Constituição Federal. Norma de
eficácia contida. (Maioria). Correção monetária pela TBF. Im-
possibilidade. Substituição pelo INPC. Apelo Parcialmente Pro-
vido.

Acórdão Registrados
037. 0192780-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/28642.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900031387 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9700026278 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Crs
Empreendimentos Imobiliários Ltda.  Apelante: Joseph Claude
Hasson.  Apelante: Sílvio Hasson.  Adv.: Paulo Maurício da
Rocha Turra.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Pedro Paulo Vitola.  Adv.: Flavia Cristiane Machado.  Adv.:
Vera Lucia Ines Amalfi Vitola.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Revisor: Juiz
José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 14007.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 20 a 25.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade devotos, declararam ¨ex offício¨extinta a exe-
cução, com definição sucumbencial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRELI-
MINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM
PÚBLICA. NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA A CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. CONTRATO DE ADESÃO. TÍTULO DESPROVI-
DO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. AFRONTA ÀS DISPOSI-
ÇÕES DO ART. 585, II DO CPC. SÚMULA 233 DO STJ.
RECURSO PROVIDO.
1. Em se tratando a carência de ação de uma questão de ordem
pública, cumpre ao magistrado declará-la de ofício, a qualquer
tempo, enquanto não proferida sentença de mérito, e, no pre-

sente caso, sempre que ausentes os requisitos do artigo 586 do
CPC, nos termos do artigo 267, § 3º do mesmo diploma legal.
2. Está sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça que “o con-
trato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato
da conta corrente, não é título executivo” - Súmula 233 - uma
vez que o débito é concebido unilateralmente pelas instituições
financeiras.

Acórdão Registrados
038. 0196971-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/81796.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000833 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000733 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Armando Luiz Marcon.  Adv.: Nanci Terezi-
nha Zimmer.  Adv.: Kleber de Oliveira.  Apelado: Jorge José
Matievcz.  Apelado: Mariza Gaubrolli Matievcz.  Adv.: Clau-
dia Denardin Dona.  Adv.: Angelo Ovildo Zanuzo Denardin.
Adv.: Rita de Cassia Denardin.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14008.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 26 a 33.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRA-
JUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. DESCARACTERIZAÇÃO DO TÍTU-
LO EXECUTIVO. PEDIDO DE CONVERSÃO DA EXECU-
ÇÃO EM AÇÃO MONITÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. MO-
MENTO PROCESSUAL INADEQUADO. INAPLICABILIDA-
DE DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FOR-
MAS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. APRECIAÇÃO
EQÜITATIVA.  INTELIGÊNCIA DO ART. 20, § 4º, DO CPC.
Recurso desprovido.
1. Conversão da ação executiva em monitória. Após o desfecho
da lide, com a conseqüente extinção do processo executivo,
não pode a parte em sede de apelação requerer a conversão da
ação executiva em monitória, por violação ao princípio do con-
trovertido e ao princípio do duplo grau de jurisdição.
2. Princípio da Sucumbência. Na questão da  sucumbência, o
insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no ju-
rídico da pretensão em debate na ação, com apreciação eqüita-
tiva do magistrado em face da regra do art. 20, §4°, do Código
de Processo Civil.

Acórdão Registrados
039. 0192649-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33102.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000126
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000121
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Nei Dias Meira.
Adv.: Martins Gimenes Balero.  Apelado: Luiz Carlos Bier.
Adv.: Antonio Minoru Ashakura.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14009.  Núm.Livro:
120.  Folhas: 34 a 43.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTU-
LOS EXECUTIVOS EXTRAJUDICIAIS. INSTRUMENTO
PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E NOTA PRO-
MISSÓRIA. OBEDIÊNCIA AO ART. 586 DO CPC.
REQUISITOS DE EXECUTIVIDADE. PETIÇÃO INICIAL
INSTRUÍDA COM DEMONSTRATIVO DE DÉBITO ATUA-
LIZADO. INTELIGÊNCIA DO ART. 614, INC. II, DO CPC.
PRESSUPOSTO DE PROCESSO VÁLIDO.
OBRIGAÇÃO ALTERNATIVA. FENÔMENO DA CONCEN-
TRAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ARTIGO 884 DO CC. ESCO-
LHA DO DEVEDOR. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 571 DO
CPC. PRAZO CONVENCIONAL. INÉRCIA DO DEVEDOR.
OPÇÃO DO CREDOR.
NOVAÇÃO. PRINCÍPIO DO ÔNUS DA PROVA. ÔNUS DO
EMBARGANTE - ART. 333, INC. I, CPC. AUSÊNCIA DE
INDÍCIO DE PROVA.  LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILI-
DADE NÃO MACULADA.
Recurso desprovido.
1. Requisitos de executividade. Se os títulos satisfazem os re-
quisitos de liquidez, certeza e exigibilidade do artigo 586 do
CPC, são aptos a instruir ação de execução.
2. Demonstrativo do débito. Presentes os pressupostos de cons-
tituição e de desenvolvimento válido do processo, ante a exis-
tência do demonstrativo atualizado do débito, correta a decisão
que aprecia o mérito da questão, finalizando a prestação da
tutela jurisdicional.
3. Concentração. Cabendo a escolha da prestação capaz de sa-
tisfazer a obrigação alternativa ao devedor, no prazo estipula-
do convencionalmente, e quedando-se este inerte, transmite-se
a opção de escolha ao credor, ante a configuração da mora.
4. Novação. O ônus da prova - art. 333, inc. I, CPC, de que
houve a novação articulada compete ao devedor. Na ausência
de provas, pendente a dúvida, a presunção de liquidez, certeza
e exigibilidade milita em favor do portador do título de crédito.

Acórdão Registrados
040. 0195187-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/60745.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000329 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 9200000062 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 200000000022
Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Rosemary Regina-
to.  Adv.: Fábio Aparecido Franz.  Adv.: Giovani Pires de Ma-
cedo.  Apelado: Casa Alta - Comércio de Materiais de Constru-
ção Limitada.  Adv.: Domingos José Perfetto.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.  Revi-
sor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14010.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 44 a 51.  Julgado em: 16/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXE-
CUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE
BEM MÓVEL. AUSÊNCIA DE PROVA DA CONDIÇÃO DE
TERCEIRO SENHOR OU POSSUIDOR. COMPRA E VEN-
DA. AUSÊNCIA DE REGISTRO EM OFÍCIO DE TÍTULOS

E DOCUMENTOS. INVALIDADE DO DOCUMENTO EM
FACE DE TERCEIROS.  PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.
MANUTENÇÃO DA CONDENAÇÃO.
Recurso desprovido.
1. Embargos de terceiro. Os embargos de terceiro visam a pro-
teger tanto a propriedade quanto a posse, fundamentando-se,
quer no direito real, quer no direito pessoal. Traduzem ação
dentro de outra ação, que vai examinar a legitimidade ou não
do ato constritivo, limitando-se, por isso, a excluir ou incluir o
bem que foi por aquele atingido.
2. Prova da posse. Não demonstrando o embargante que tem a
posse da coisa constrita judicialmente, não tem legitimação ativa
para exclui-la da execução via de embargos de terceiro, quan-
do se tratar de bem móvel e, maxime, quando da análise da
prova, resulta que há claro indício da ocorrência da simulação.
No caso, por três motivos, o processual, o de direito material
ligado a prova do domínio, antes de realizada a tradição e por
haver fortes evidências de simulação, o recurso há de ser provi-
do para ser subsistente a penhora.
3. Princípio do ônus da prova. Cada parte tem o ônus de provar
os pressupostos fáticos do direito que pretenda seja aplicado
pelo juiz na solução do litígio.
4. Princípio da sucumbência. Na questão da sucumbência, o
insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no ju-
rídico da pretensão em debate na ação.

Acórdão Registrados
041. 0193011-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31883.  Matéria: Execução.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000333
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Antônio Valdir
Borgo.  Adv.: Luiz Antonio de Souza.  Adv.: Maria Ines de
Morais Oliveira.  Apelado: Luiz Carlos Crespim.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Cas-
tro.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 14011.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 52 a 60.  Julgado em: 02/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - EXTINÇÃO DO FEITO, COM BASE NO ARTIGO
267, INCISO III E IV DO CPC - ABANDONO DA CAUSA E
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR (EXISTÊN-
CIA) DO PROCESSO CONFIGURADOS - IMPOSSIBILIDA-
DE DE SE ADMITIR A SUSPENSÃO “SINE DIE” DO PRO-
CESSO. RECURSO DESPROVIDO.
1. A suspensão indefinida se afigura ilegal e gravosa, porque
expõe o executado, cuja responsabilidade se cifra ao patrimô-
nio (art. 591), aos efeitos permanentes da litispendência.
2. Ocorrendo insuficiência ou inexistência de bens penhorá-
veis, a posição adequada é a suspensão do feito (art. 791, III,
do CPC). Tal suspensão é limitada no tempo, por prazo deter-
minado.
3. Em hipótese alguma se deve admitir o sobrestamento pro-
cessual enquanto não esteja efetivada a citação por uma das
formas que o nosso ordenamento jurídico prevê (real ou ficta),
sob pena de se vislumbrar um feito judicial carente de um de
seus pressupostos de existência.

Acórdão Registrados
042. 0116065-0  Apelação Cível
Protocolo: 1997/101103.  Comarca: Mandaguari.  Vara: Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000257 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9500000653 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Botti & Boti Ltda.  Adv.: Carlos Massai-
ti Higuti.  Apelante: Eraldo Salla.  Adv.: Carlos Massaiti Higu-
ti.  Apelado: Banco Itau S/a.  Adv.: Wanderlei Lukachewski.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza
Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão:
14012.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 61 a 69.  Julgado em: 16/10/
2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro ape-
lo e julgaram prejudicado o segundo apelo, com definição su-
cumbencial.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. CRÉDITO NÃO ELENCADO  COMO TÍTULO EXE-
CUTIVO EXTRAJUDICIAL. EXTRATO DE CONTA COR-
RENTE. CONFECÇÃO UNILATERAL QUE NÃO CON-
SUBSTANCIA OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO CERTO.
EXTRATOS E PLANILHAS NÃO APRESENTADAS. AU-
SÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA. PRESSUPOSTO DE
CONSTITUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E RE-
GULAR DO PROCESSO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
APRECIAÇÃO EX OFFICIO.
Recursos de apelação1 provido. Apelação2 prejudicado
O contrato de abertura de crédito em conta corrente não é título
executivo extrajudicial faltando à execução pressupostos de
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, o
que acarreta sua extinção.

Acórdão Registrados
043. 0177335-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/85266.  Matéria: Execução.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000264 Anulató-
ria.  Autos Complementares: 9900000215 Medida Cautelar.
Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Hudson Car-
los Medeiros Guimarães.  Apelado: Joaquim Fogaça dos San-
tos.  Adv.: Hemerson Siqueira e Silva.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz
Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14013.  Núm.Livro: 120.  Fo-
lhas: 70 a 74.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimi-
dade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. ANULA-
TÓRIA DE TÍTULO. DUPLICATA. ENDOSSO EM BRAN-
CO OU ENDOSSO MANDATO. CONTRATO DE DESCON-
TO DE TÍTULO. IRRELEVÂNCIA DO DEBATE. TÍTULO
SEM ACEITE. AUSÊNCIA DE PROVA DE APRESENTAÇÃO
PARA ACEITE OU DE SUA RECUSA. APONTAMENTO A
PROTESTO POR FALTA DE PAGAMENTO. PAGAMENTO
EFETUADO AO SACADOR MEDIANTE OBTENÇÃO DE
RECIBO. OPOSIÇÃO AO PROTESTO E PRETENSÃO DE
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ANULAÇÃO DO TÍTULO PROCEDENTES. DECISÃO COR-
RETA. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
044. 0198261-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/103356.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000890
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000495
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000891 Incidente de Falsidade.  Apelante: Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.
Adv.: Ana Lúcia França.  Adv.: Luiz Gustavo Pujol.  Apelante:
Chillo Transportes Rodoviários Ltda.  Apelante: Pedro Evan-
dro Fonseca.  Adv.: Claro Américo Guimarães Sobrinho.  Adv.:
Zuleika Loureiro Giotto.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jurandyr Souza Junior.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14014.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 75 a 88.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
apelo e deram provimento parcial ao segundo apelo, vencida a
Juiza Sonia Regina de Castro, que deu provimento parcial em
menor extensão.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTU-
LO EXTRAJUDICIAL. TERMO DE RENEGOCIAÇÃO E
OPERAÇÃO DE CRÉDITO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO ANTECIPA-
DO DA LIDE. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
IMPUGNAÇÃO GENÉRICA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DE CLÁUSULA OU VERBA ABUSIVA.  LIQUIDEZ, CER-
TEZA E EXIGIBILIDADE NÃO MACULADAS.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. CONTRATOS
BANCÁRIOS.  MÚTUOS. APLICABILIDADE.
JUROS. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL - ART.192, §3º.
CF/88. - NORMA PROGRAMÁTICA DE EFICÁCIA CON-
TIDA. NÃO AUTO-APLICABILIDADE.
JUROS. LIMITAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. NÃO IN-
CIDÊNCIA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. TAXA VARIÁVEL. CLÁ-
USULA ABUSIVA E POTESTATIVA. CÓDIGO CIVIL E
CODECON. INAPLICABILIDADE.
CAPITALIZAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. CRÉDITO
COMUM. PERIODICIDADE ANUAL.
TAXA REFERENCIAL- TR.  ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA. INCAPLICABILIDADE. SUBSTITUIÇÃO
PELO INPC.
Apelo 1 desprovido e apelo 2 parcialmente provido.
1.Cerceamento de defesa. Constantes dos autos elementos de
prova documental suficientes para formar o convencimento do
julgador, inocorre cerceamento de defesa se julgada antecipa-
damente a lide.
2.Impugnação genérica. O ataque genérico, sem especificação
das verbas que estariam a desobedecer ao que fora contratado,
não tem o condão de abalar a liquidez, certeza e exigibilidade
de um débito representado por título formalmente perfeito.
3. Aplicação do CDC. Aplica-se o Código de Defesa do Con-
sumidor, introduzido pela Lei 8078/90, aos contratos bancários
em geral, inclusive nas operações de crédito, nos mútuos ban-
cários.
4.Limitação constitucional de juros. O preceito do § 3º do art.
192 da Constituição Federal é norma programática, dependen-
te de regulamentação, de eficácia contida e, portanto, não auto-
aplicável.
5. Limitação infraconstitucional de juros. Não se aplicam aos
financiamentos fornecidos por agentes do Sistema Financeiro
Nacional as restrições contidas no Código Civil (art. 1092) ou
no Decreto 22.626/33, conforme entendimento sumulado no
eg. STF. (súmula 596).
6. Comissão de permanência. A comissão de permanência pac-
tuada com taxa diária variável é descabida, pois fere a previsão
do Codecon - art.51, IV,  tal qual o disposto no art.115 do Có-
digo Civil.
7. Capitalização. A capitalização só é possível, em existindo
expresso dispositivo de lei que a admita, como para os créditos
rurais (art.  5º do Dec. Lei 167/67), créditos industriais (art. 5º,
Dec. Lei 413/69) e créditos comerciais (art. 5º, Lei 6.840/80).
Caso contrário, vige a súmula 121, do STF., não revogada pela
súmula 596, do mesmo pretório, devendo incidir de forma anu-
al, quando aplicada.
8.Taxa Referencial - TR. Vedada a utilização da TR - taxa refe-
rencial, como fator de correção em contratos de adesão em que
há relação de consumo (e o estudado é um exemplo desses),
porque esta não é índice de correção monetária, mas reflexo da
variação do custo de capitalização do dinheiro no mercado fu-
turo; em sendo utilizada para a finalidade de corrigir a moeda,
como aconteceu no contrato em tela, temos que impinge mani-
festa e exagerada desvantagem ao aderente consumidor.

Acórdão Registrados
045. 0189681-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/9955.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000076 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Melo, Mora & Cia Ltda.
Adv.: Maria Alice Castilho dos Reis.  Apelado: Viviane Betia-
ti.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José
Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão:
14015.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 89 a 91.  Julgado em: 16/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
 “APELAÇÃO. DUPLICATA ACEITA PELA DEVEDORA.
CREDOR QUE NÃO UTILIZOU-SE DE CLÁUSULA MAN-
DATO. PROVIMENTO.”

Acórdão Registrados
046. 0178412-5  Apelação Cível
Protocolo: 2000/107913.  Matéria: Execução.  Comarca: Co-
lombo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000319 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000710 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cerâmica Atuba Ltda.
Apelante: Achilles Ruis Colle.  Adv.: Manoel Caetano Ferreira
Filho.  Adv.: Cristina Leitão Teixeira de Freitas.  Apelado: Etel-
vina de Matos Silva.  Adv.: Anísio dos Santos.  Adv.: Vilma
Soares Lenartovicz.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado: Juiz Con-

vocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 14016.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 92 a 95.  Jul-
gado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provmento ao agravo retido e
julgaram prejudicado o apelo.
AGRAVO RETIDO. APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO E NOTA PROMIS-
SÓRIA. NEGÓCIO EFETIVADO POR ADMINISTRADOR
JUDICIAL. ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CAUSA DE-
BENDI E SIMULAÇÃO NO NEGÓCIO. PRETENDIDA DI-
LAÇÃO PROBATÓRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA CARACTERIZADO.
AGRAVO RETIDO PROVIDO. NULIDADE DOS ATOS POS-
TERIORES. APELO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
047. 0184357-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/1907.  Matéria: Execução.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Paranavaí.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000363 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9600000233 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.:
Antonio de Jesus Moriggi.  Apelado: Tássia Confecções Ltda.
Apelado: Wilson Bernardinelli Brescancin.  Adv.: Lucílio da
Silva.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão:
14017.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 96 a 100.  Julgado em: 16/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL. SENTENÇA EX OFFICIO EXTINTIVA
AOS EMBARGOS ANTE PERDA DE OBJETO ART. 267, VI,
CPC E À PRÓPRIA EXECUÇÃO, (ART. 794, II, DESTE),
INICIALMENTE SUPORTADA EM PARTICULAR INSTRU-
MENTO CONFESSÓRIO DE DÍVIDA E VINCULADA NOTA
PROMISSÓRIA. POSTERIOR ADITAMENTO ALTERANDO
VALOR, PARCELAS, PRAZOS DE VENCIMENTO, COM
NOVA EMISSÃO PROMISSÓRIA. AVENTO DE CONTINUI-
DADE EXECUTIVA, CONFORME TÍTULO ANTERIOR,
CONTUDO NOTICIANDO INADIMPLÊNCIA  AO ATUAL
REFORMULADO. CORREÇÃO SENTENCIAL NESTA RA-
ZÃO, AJUSTADA AO MODIFICADO TÍTULO. DESPROVI-
MENTO.

Acórdão Registrados
048. 0194042-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/31707.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001198
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
200100000480 Revisão de Contrato.  Agravante: Banco Bra-
desco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Reinaldo Emilio Ama-
deu Hachem.  Agravado: Nelson Castro Júnior.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz José Simões Teixeira.
Núm.Acórdão: 14018.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 101 a 106.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL AN-
TERIORMENTE AJUIZADA E AINDA NÃO FINALIZADA.
SUSPENSÃO DE AÇÃO EXECUTIVA EXTRAJUDICIAL EM
DESPACHO PRELIMINAR. IMPOSSIBILIDADE DE APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 265, IV, “A”, DO CPC. MOMENTO
PROCESSUAL INADEQUADO. PROVIMENTO DO RECUR-
SO.”
 “A possibilidade de se estender àqueles casos de suspensão
trazidos no artigo 791 do CPC o mencionado no artigo 265, IV,
alínea “a”, in fine, do Código de Processo Civil não é plausí-
vel, já que na ação de execução, como cediço, não há sentença
de mérito, salvante a relativa à nulidade da própria execução
nas hipóteses do artigo 618 do CPC, ou a extinção do processo
pelo pagamento ou nos demais casos previstos no artigo 794 do
CPC, cabendo alinhavar que a sentença de mérito, quando se
discute a validade ou eficácia de cláusulas de contrato com
força de título executivo, somente poderá ser prolatada em ação
incidental de embargos do devedor.”

Acórdão Registrados
049. 0161187-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/13396.  Comarca: Apucarana.  Vara: Vara Ci-
vel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 9900000139 Declaratória.  Apelante: Unibanco- União de
Bancos Brasileiros S/a.  Adv.: Cláudio Xavier Petryk.  Adv.:
Ana Lúcia França.  Adv.: Wilson de Oliveira.  Adv.: Jurandyr
Souza.  Adv.: Silvio L. Goncalves.  Rec.adesivo: Roberto Bas-
tos Coelho.  Adv.: Orlando Amaral Miras.  Adv.: Cleber R.
Ballan.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Arno
Knoerr.  Núm.Acórdão: 14019.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 107
a 109.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de
Justiça.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ORDINÁRIA. CANCELAMEN-
TO DA INSERÇÃO DE NOME NO SCPC E INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS. DEMANDA QUE NÃO SE INSERE
NO ROL DAQUELAS DE COMPETÊNCIA DESTE TRIBU-
NAL DE ALÇADA. REMESSA AO TRIBUNAL DE JUSTI-
ÇA. RECURSO DO QUAL NÃO SE CONHECE.

Acórdão Registrados
050. 0208226-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/54043.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000445 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000122 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Juvenal Marques.
Adv.: Márcio Fernando Candéo dos Santos.  Apelado: White
Martins Gases Industriais S/a.  Adv.: Carla Pons Di Leone.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 14020.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 110 a 114.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. BEM DE FAMÍLIA. DIVISÃO
CÔMODA É AQUELA QUE PERMITE REGISTRO. MÔDULO

MÍNIMO PASSÍVEL DE SER FIXADO ATRAVÉS DE LEI MU-
NICIPAL.  IMPENHORABILIDADE. RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
051. 0196116-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68436.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000122
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700001360 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
9700001202 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
9600000519 Medida Cautelar.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Cleusa Braga Franquini.  Adv.: Jeferson Cra-
vol Barbosa.  Adv.: Jacyra de Morais.  Apelado: Mário Blasque
Matheus.  Apelado: Maria Décia Campos Matheus.  Adv.: Ma-
rize de Macedo.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Jurandyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 14021.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 115 a
121.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECU-
TIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE ABERTURA DE
CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO.
CRÉDITO NÃO ELENCADO COMO TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. EXTRATO DE CONTA CORRENTE.
CONFECÇÃO UNILATERAL QUE NÃO CONSUBSTANCIA
OBRIGAÇÃO DE PAGAMENTO CERTO. AUSÊNCIA DE
LIQUIDEZ E CERTEZA.
Recurso desprovido.
Carência de executividade. Por ser evidente que o extrato ban-
cário, a instruir o Contrato de Abertura de Crédito em Conta
Corrente, é elaborado sem qualquer participação da parte de-
vedora, portanto, unilateralmente, não há como se reconhecer
liquidez e certeza no valor apurado.Em conseqüência, não es-
tando consubstanciada a obrigação de pagar valor certo é ina-
ceitável aquele título como sendo de crédito extrajudicial à
aparelhar o procedimento executório.

Acórdão Registrados
052. 0198412-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94429.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000031 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ademir Probst.  Ape-
lante: Regina Maria Policouo Probst.  Adv.: Dinamir Pruenca
Monteiro.  Adv.: Ibere Indio do Brasil P. Moraes.  Apelante:
Rafael Harelhuk.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ju-
randyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 14022.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 122 a 130.
Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao pri-
meiro apelo e negaram provimento ao segundo apelo.
PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS BANCÁRIOS. OBJE-
ÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXECUÇÃO DE TÍTU-
LO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE LO-
CAÇÃO. COISA JULGADA MATERIAL. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA FIANÇA.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DANO. AUSÊNCIA DE PROVA.
SANÇÃO INDEVIDA.
PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. CONDENAÇÃO. PARTE
QUE DECAI DE SUA PRETENSÃO. APLICABILIDADE.
Apelo 1 parcialmente provido; Apelo 2 desprovido.
1. Da coisa julgada. A eficácia preclusiva da coisa julgada
manifesta-se no impedimento que surge, com o trânsito em jul-
gado, à discussão e apreciação das questões suscetíveis de in-
fluir, por sua solução, no teor do pronunciamento judicial,  ain-
da  que não examinadas pelo juiz. Essas questões perdem, por
assim dizer, toda relevância que pudessem ter em relação à
matéria julgada. Se a decisão é das que geram coisa julgada
material, como a sentença definitiva, o efeito preclusivo proje-
ta-se ad extra, fazendo sentir-se  nos eventuais processos sub-
seqüentes.
2. Litigância de má-fé. Admitindo-se que a conduta desenvol-
vida fosse passível de inclusão na abrangência do artigo 17 do
Código de Processo Civil, rendendo ensejo à aplicação da mul-
ta, é inegável que se dela não resultou prejuízo algum à parte
contrária, inviabilizada está a indenização, quando muito leva
à apuração de responsabilidade do profissional de advocacia
frente seu Código de ética, mediante procedimento administra-
tivo de cunho do interessado.
3. Princípio da Sucumbência. Na questão da  sucumbência, o
insucesso mede-se tanto no aspecto quantitativo quanto no ju-
rídico da pretensão em debate na ação, observados os pedidos
e resistências respectivamente impostos.

Acórdão Registrados
053. 0197231-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52475.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001017
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Roxana Ligia
Hakim Angulski.  Adv.: Priscilla Cláudia de Oliveira Pereira.
Agravado: Gerson José Presta Alves Conceição.  Adv.: Ilson
Ney Bemben.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14023.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 131 a 135.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e, nesta por-
ção, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE TÍTULO -
PENHORA - NOMEAÇÃO DE BENS - LOTES DE ESME-
RALDAS EM BRUTO - RECUSA DO CREDOR - DIFÍCIL
COMERCIALIZAÇÃO PELO VALOR INDICADO (ART. 655,
II, CPC, ORDEM NÃO COGENTE) - DECORRENTE AD-
MISSÍVEL INDICAÇÃO IMOBILIÁRIA MELHOR CON-
VERTÍVEL À SATISFAÇÃO CREDITÍCIA - (INCISO VIII
DISPOSITIVO). FUNDAMENTAÇÃO INTERLOCUTÓRIA
SUFICIENTE DEFINIR A CONTROVÉRSIA - DEMAIS
QUESTÕES AFASTADAS, PORQUANTO NÃO SUBMETI-
DAS A QUO, NÃO COMPORTADAS AO RESTRITO CAM-
PO INSTRUMENTAL. RECURSO PARCIALMENTE CO-
NHECIDO E PROVIDO.
Tendo o credor impugnado a nomeação de bem feita pelo deve-
dor, e sendo evidente a difícil comercialização e improvável

arrematação desse bem, não está o juiz obrigado a aceitara a
nomeação, podendo, então, a penhora recair sobre outro bem,
ainda que em desacordo com a ordem prevista no art. 655 do
CPC, inocorrendo ofensa à regra da menor onerosidade do de-
vedor consagrada  no art. 620 do mesmo Código. (AI 165.960-
1, Quinta Câmara Cível deste Tribunal, rel.Juiz Arno Knoer,
AC 12214, unânime)

Acórdão Registrados
054. 0174360-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/138047.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8900000083 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 8800000111 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
8800000111 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Júlio
Alfredo Ucha.  Adv.: Ronaldo Albizu Drummond de Carvalho.
Adv.: Moacyr Corrêa Filho.  Apelado: Fertilizantes Heringer
Ltda.  Adv.: Alberto Miraglia.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Núm.Acórdão: 14024.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 136 a
154.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial, mantida
a sucumbência.
EXECUÇÃO SUPORTADA EM CONTRATO DE NOVAÇÃO
DE DÍVIDA COM FIANÇA, E VINCULADA NOTA PRO-
MISSÓRIA, IMPROCEDIDOS ‘A QUO’. SUSCITAÇÃO A
DEFENSIVO CERCEIO REPORTADO AO ANTECIPADO
JULGAMENTO, SUPRIMINDO PRODUÇÃO PERICIAL DI-
RIGIDA EVIDENCIAR EXCESSO EXECUTIVO. DESNE-
CESSIDADE, ADEMAIS, SEM BASE ESCRITA. NULIDA-
DE CONTRATUAL E EXECUTIVA AFASTADA - TÍTULO
EXTRAJUDICIAL FORMALMENTE PERFEITO (ART. 585,
II, DO CPC). OCORRÊNCIA DE NOVAÇÃO (ART. 999, I
CCB). LIQUIDEZ DA PRETENSÃO EXECUTIVA. JUROS
CONTRATADOS E DECORRENTES DA MORA ACORDES
ÀS NORMAS DO DECRETO Nº 22.626/33 (LEI DE USU-
RA). FIANÇA DO RECORRENTE CARACTERIZADA. RE-
CURSO PARCIALMENTE PROVIDO. SUCUMBÊNCIA
MANTIDA.

Acórdão Registrados
055. 0167113-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/42355.  Matéria: Execução.  Comarca: Toma-
zina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000037 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700000070 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Júlio Augusto de Oliveira Guzzi.  Adv.: Ar-
noldo Afonso de Oliveira Pinto.  Apelado: Elizeu Rocha de
Carvalho.  Apelado: José Rocha de Carvalho.  Adv.: Laércio
Ademir dos Santos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 14025.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 155
a 158.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
Embargos à execução. Contrato de abertura de crédito em con-
ta corrente parcelado. Demonstrativos de débito que apresen-
tam os encargos pactuados e a evolução da dívida satisfatoria-
mente. Iliquidez afastada. Caracterização de título executivo
extrajudicial. Sentença afastada. Apelo provido.

Acórdão Registrados
056. 0185602-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/7451.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000128
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9500000892
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Espólio de Ar-
mando Joaquim.  Apelante: Helena Arruda do Nascimento Jo-
aquim.  Apelante: Anderson do Nascimento Joaquim.  Apelan-
te: Jeferson do Nascimento Joaquim.  Apelante: Magda Nasci-
mento Joaquim.  Adv.: Everson Ohshima Putinatti.  Apelado:
Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.: Genésio
Nailor Finger.  Adv.: Ana Paula Finger.  Órgão Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz
Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14026.  Núm.Livro: 120.  Fo-
lhas: 159 a 163.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e, nesta por-
ção, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
DEBATE SOBRE COBRANÇA ABUSIVA DE JUROS SOB
NOVOS ARGUMENTOS. INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO
PÚBLICO ARGÜINDO MATÉRIAS NÃO ALEGADAS PE-
RANTE  O JUÍZO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. INOVAÇÃO
RECURSAL. QUESTÕES QUE NÃO SE TRATANDO DE
INFRINGÊNCIA A PRECEITO LEGAL A ENSEJAR NULI-
DADES RECONHECÍVEIS DE OFÍCIO, NÃO AUTORIZAM
SUA APRECIAÇÃO. IMÓVEL COM ÁREA SUPERIOR AO.
MÓDULO RURAL. EXEGESE DO ART. 649, X DO CPC.
IMPENHORABILIDADE NÃO CONFIGURADA. EXISTÊN-
CIA DE OUTRO IMÓVEL. NOTA PROMISSÓRIA EMITI-
DA EM GARANTIA, EM VALOR SUPERIOR AO DA DÍVI-
DA. CARÊNCIA DE AÇÃO. INOCORRÊNCIA. APELO CO-
NHECIDO EM PARTE E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
057. 0180052-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/111603.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000393
Declaratória.  Autos Complementares: 9600000289 Medida
Cautelar.  Apelante: Unibanco - União de Bancos Brasileiros
S/a.  Adv.: João Roberto Chociai.  Apelado: Ana Cristina Mi-
chalak Martins.  Adv.: Victorio Hauage.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz
Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14027.  Núm.Livro: 120.  Fo-
lhas: 164 a 167.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, afastaram a sentença de ofício e
julgaram prejudicado o apelo.
APELAÇÃO CÍVEL. SUSTAÇÃO DE PROTESTO. DECLA-
RATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. PETIÇÃO UNI-
LATERAL INFORMANDO ACORDO E REQUERENDO
ARQUIVAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO. ART. 369, III DO CPC. PRETEN-
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SÃO RECURSAL PARA OBTER FIXAÇÃO DE VERBA
HONORÁRIA. INVIABILIDADE. VERBA HONORÁRIA
QUE DECORRE, CONFORME O CASO, DO AVENÇADO
ENTRE AS PARTES OU EM RAZÃO DA DESISTÊNCIA.
DESISTÊNCIA NÃO CONVALIDADA POR AUSÊNCIA DE
CONSENTIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA E DESCO-
NHECIMENTO DOS TERMOS DA EVENTUAL AVENÇA.
SENTENÇA CASSADA DE OFÍCIO. APELO PREJUDICA-
DO.

Acórdão Registrados
058. 0184376-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/113711.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000248
Medida Cautelar.  Apelante: Luiz Afonso Nassife Muchinski.
Apelante: Suely Izabel Merlin.  Adv.: Rogério de Souza Che-
did.  Apelado: Banco Bandeirantes S/a.Adv.: Júlio Barbosa
Lemes Filho.  Adv.: Rose Paula Marzinek.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor:
Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14028.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 168 a 172.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DO-
CUMENTOS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. IM-
PROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. IMPOSIÇÃO DE MUL-
TA E INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PRE-
TENSÃO EM AFASTÁ-LAS E DIMINUIR A VERBA HO-
NORÁRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CONFIGURADA.
CORRETA IMPOSIÇÃO DA MULTA. INDENIZAÇÃO AFAS-
TADA. NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE EFETI-
VO DANO. VERBA HONORÁRIA ADEQUADAMETNE
FIXADA. APELO PROVIDO EM PARTE.

Acórdão Registrados
059. 0198056-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114373.  Matéria: Execução.  Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000230 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 200000000100 Execução
de Título Extrajudicial.  Apelante: Dalila Prado Braz Nogueira
- F I.  Adv.: Laércio Ademir dos Santos.  Apelado: Banco do
Brasil S/a.  Adv.: Omar José Baddauy.  Adv.: Leticia de Souza
Baddauy.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ju-
randyr Souza Junior.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 14029.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 173 a 177.
Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO  MÉRITO.
ABANDONO DA CAUSA PELO EMBARGANTE. REGU-
LAR INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. PAGAMENTO DE
CUSTAS FINAIS. DESCUMPRIMENTO DA ORDEM JUDI-
CIAL. PROCEDÊNCIA.
Recurso desprovido.
Competia ao embargante, na condição de requerente da ação
judicial incidental de embargos, uma vez intimado por seu pro-
curador, e pessoalmente, atender a determinação judicial de
preparo das custas para impulso do processo, sob pena de ex-
tinção pelo abandono

Acórdão Registrados
060. 0182338-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/88343.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000329
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9800000591
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Iria Irene Sala
Moreno.  Apelante: Luiz Moreno Martos.  Adv.: Elvis Gime-
nes.  Apelado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Tatiana
Piasecki Kaminski.  Adv.: Karin Loize Holler.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor:
Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14030.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 178 a 182.  Julgado em: 16/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ADQUI-
RENTES DE IMÓVEL, ATRAVÉS DE CONTRATO PARTI-
CULAR DE COMPRA E VENDA, FINANCIADO PELO SFH.
NATUREZA DA POSSE EM FACE DO INADIMPLEMEN-
TO, SUJEITANDO O IMÓVEL À EXECUÇÃO HIPOTECÁ-
RIA. RAZÕES DE APELO QUE OLVIDAM OS FUNDAMEN-
TOS DE FATO E DE DIREITO EXIGIDOS PELO ART. 514,
II DO CPC, RESUMINDO SUA PRETENSÃO A DISCUTIR
CLÁUSULAS CONTRATUAIS E A PRETENDER A REVI-
SÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. RECURSO
DO QUAL NÃO SE CONHECE.

Acórdão Registrados
061. 0191215-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/19799.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000156
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9800000198
Ação Cominatória.  Autos Complementares: 9500000690 Em-
bargos a Execução.  Apelante: João da Cruz Ferro.  Adv.: Wil-
son J. Assumpção.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a
- Em Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Dirceu Barszcz.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 14031.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 183 a 191.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO IM-
PROCEDIDOS ‘A QUO. ESPECIALIDADE, NO CASO, ES-
SENCIALIZANDO INTIMAÇÃO À CÔNJUGE PORQUE
RECAÍDA A SEGUNDA PENHORA EM PARTE MENOR DO
IMÓVEL COMUM. LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO, LE-
VANDO AO ART. 669, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC, E ATU-
AL SUPORTE JURISPRUDENCIAL CONFERINDO LEGI-
TIMIDADE ARGÜI-LA O CÔNJUGE DEVEDOR MESMO
EM SEDE DOS EMBARGOS TRATADOS AO ART. 746, CPC.
INTIMAÇÃO PESSOAL DO RECORRENTE SOBRE DITA
PENHORA. IRRELEVÂNCIA, DES QUE SUPRIDA PELO
COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO NA EXECUÇÃO.
EDITAL DESCREVENDO SITUAÇÃO E DIVISAS DO IMÓ-

VEL CONSTRITO. NULIDADE AFASTADA. SUBSTABE-
LECIMENTO PARTICULAR AD JUDICIA EFICAZ À AR-
REMATAÇÃO DISPENSANDO OUTORGA DE PODERES
ESPECÍFICOS. PREÇO VIL. CARACTERIZAÇÃO. ARRE-
MATAÇÃO DESCONSTITUÍDA. PROVIMENTO PARCIAL.
DEFINIÇÃO SUCUMBENCIAL.

Acórdão Registrados
062. 0184610-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/497.  Matéria: Execução.  Comarca: Londri-
na.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000157 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000827 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ericsson & Ericsson
Ltda.  Adv.: Maira Nubia de Ortega.  Apelado: Banco do Esta-
do do Paraná S/a.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.:
Márcio Rogerio Depolli.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Núm.Acórdão: 14032.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 192 a
201.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso e,
por maioria, afastaram a TBF em proveito do INPC, vencido o
Juiz relator.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE CONTRATO DE FINANCI-
AMENTO AO CONSUMIDOR PARA AQUISIÇÃO DE
BEM(NS) DE CONSUMO DURÁVEL(EIS) E/OU SERVIÇOS,
ACOLHIDOS PARCIALMENTE ‘A QUO’. CERCEIO DE-
FENSIVO REPORTADO À SUPRESSÃO PERICIAL AFAS-
TAMENTO. LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBILIDADE DE-
BITUAL. ADESIVIDADE CONTRATUAL AFASTADA.
APLICABILIDADE AO ART. 1.007 DO CCB. MATÉRIA NÃO
SUBMISSA MONOCRATICAMENTE. NÃO CONHECIMEN-
TO, AO RESGUARDO DE INSTÂNCIA. PRECEDENTE JU-
RISPRUDENCIAL. TBF, EMBORA PACTUADA, AFASTA-
DA EM PROL AO INPC (MAIORIA). APELO PARCIALMEN-
TE PROVIDO, NA PORÇÃO CONHECIDA.

Acórdão Registrados
063. 0192446-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33962.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000034
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000216
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9700000060
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Cia. de Cimento
Itambé.  Adv.: João Ricardo Cunha de Almeida.  Adv.: Jaudê
Ricardo Loures Rocha.  Adv.: Candido Francisco de Oliveira.
Apelado: Disk Cimento Material de Construção Ltda.  Adv.:
Ismael José Dezanoski.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.  Revisor: Juiz José Si-
mões Teixeira.  Núm.Acórdão: 14033.  Núm.Livro: 120.  Fo-
lhas: 202 a 207.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - PRAZO - AÇÃO SEM TRÂMITE NAS
FÉRIAS FORENSES - PRELIMINAR DE INTEMPESTIVI-
DADE AFASTADA.
Nas causas que não têm curso no período de férias forenses, o
prazo para a prática de atos começa a fluir a partir do primeiro
dia útil subseqüente ao término do recesso.
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL -
CHEQUES EMITIDOS EM GARANTIA DE CONTRATO DE
CONFISSÃO DE DÍVIDAS - PRESCRIÇÃO DAS CÁRTU-
LAS INTERROMPIDA DO ART. 172, V, DO CC - NÃO CA-
RACTERIZAÇÃO- ESCRITURA ANULADA POR FALTA DE
ASSINATURA - TÍTULOS PRESCRITOS.
Não preenchendo a escritura pública os requisitos elencados
no art. 134 do Código Civil, torna-se inapta à produção de seus
efeitos, e não tem o condão de interromper a prescrição.
Passado o prazo de 6 (seis) meses, a partir da apresentação dos
cheques, encontra-se prescrito o direito de execução dessa es-
pécie de título de crédito.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
064. 0197820-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/98589.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001048 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9900000048 Carta Precatória/Ordem.  Apelante: Drogatorres
Comércio de Medicamentos Ltda.  Adv.: Amabilon Balcomu-
ni.  Adv.: José Aparecido Borges dos Santos.  Apelante: Banco
do Brasil S/a.  Adv.: Maria Helena Lazof.  Apelado: Os Mes-
mos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sô-
nia Regina de Castro.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.
Núm.Acórdão: 14034.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 208 a 214.
Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao primeiro ape-
lo e negaram provimento ao segundo.
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - ACOLHIMENTO COM BASE NA
SÚMULA 233/STJ - DECISÃO EQUIVOCADA - CONTRA-
TO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO SEM ASSINATU-
RA TA DE DUAS TESTEMUNHAS - ACOLHIMENTO DA
EXCEÇÃO POR OUTRO FUNDAMENTO, QUAL SEJA, A
AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO -  CONDENAÇÃO
DO EXEQÜENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS - ÔNUS DEVIDO  APELO 1 PROVIDO E
APELO 2 DESPROVIDO.
1. Equivocada a decisão ‘a quo’ que acolhe a exceção de pré-
executividade, com base na Súmula 233/STJ, quando a execu-
ção não de funda em contrato de abertura de crédito em conta
corrente, e sim em contrato de abertura de crédito fixo.
2. Entretanto, o contrato de abertura de crédito fixo que não
possui a assinatura de duas testemunhas não se configura título
executivo extrajudicial, a teor do art. 585, II, do CPC.’
3. O acolhimento da objeção de pré-executividade enseja a
condenação do exeqüente ao pagamento das custas processuais
e honorários advocatícios.

Acórdão Registrados
065. 0173823-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/105609.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9600000332 Habilitação de Crédito.  Ape-
lante: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Wilson Carlos Kuhn.  Adv.:

Antonio Carlos Silva Kuhn.  Adv.: Alfredo de Assis Gonçalves
Neto.  Apelado: Massa Insolvente de Cooperativa Agropecuá-
ria Mista do Oeste Ltda - Coopagro.  Adv.: Fabiano José Bor-
dignon.  Apelado: Moacir Maximino.  Apelado: Abrilino La-
mag.  Adv.: Jomah Hussein Ali Mohd Rabah.  Adv.: Adir Luiz
Colombo.  Adv.: Wascislau Miguel Bonetti.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.
Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 14035.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 215 a 222.  Julgado em: 02/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. PRELI-
MINARES DE DUPLICIDADE DE RECURSOS E DE FAL-
TA DE REQUISITO DE PROCEDIBILIDADE RECURSAL.
REJEITADAS. A interposição concomitante, de agravo de ins-
trumento e de apelação, em face do não conhecimento do ins-
trumental, autoriza o conhecimento e julgamento da apelação.
De outra banda, se da sentença foram opostos embargos decla-
ratórios, ambas as peças formam o ‘decisum’ do primeiro grau,
o segundo recurso, o caso, complementando o primeiro, de cujo
ponto declarado houve apelo, aspecto que preenche todos os
seus requisitos de procedibilidade recursal.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRIVILÉGIO GERAL.
NÃO EQUIPARAÇÃO AOS CRÉDITOS TRABALHISTAS.
PROFISSIONAL LIBERAL. LEI 8.906/94. No concurso de
credores, o crédito relativo a honorários advocatícios tem pri-
vilégio geral (art. 24 da Lei 8.906/94), mas não prefere àqueles
aos quais a lei garante prioridade (art. 102, III, complementado
pelo seu parágrafo 3º, da lei falimentar).

Acórdão Registrados
066. 0184557-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/1441.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020564 Embargos a Adjudicação.  Autos Complemen-
tares: 200000020515 Medida Cautelar.  Autos Complementa-
res: 9900019570 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Carlos Alberto Moreira
de Mello.  Adv.: Luiz Gil de Almeida.  Apelado: Kátia Inês
Pilaski.  Adv.: Indianara Farias de Camargo.  Adv.: Luiz Gas-
tão Mendes Lima Filho.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Núm.Acórdão: 14036.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 223 a
228.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS A ADJUDICAÇÃO. SEN-
TENÇA ACOLHENDO ARGÜIÇÃO NULITÁRIA À EXECU-
ÇÃO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E
VENDA, MÚTUO COM OBRIGAÇÕES, HIPOTECA E OU-
TRAS AVENÇAS, PRONUNCIANDO CARÊNCIA EXECU-
TIVA POR REPORTADA FALTA DE REGULAR CONSTI-
TUIÇÃO EM MORA (LEI 5741/71, ART. 2º, IV). ÂMBITO
RESTRITO DESTES EMBARGOS (ART. 746 DO CPC), PARA
QUESTÕES SUPERVENIENTES À PENHORA. EMBARGOS
PRÓPRIOS À QUESTÃO DEFENSIVA OMITIDOS MANE-
JAR (ARTS. 3º, 5º E PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 5741/71 E
741, I E II, CPC). PRECLUSÃO OPERADA (ART. 183 CPC).
QUESTÃO NÃO INSERTA ÀS HIPÓTESES DO ART. 618
DESTE, PARA ENSEJAR SUSCITAÇÃO A QUALQUER
TEMPO, INDEPENDENTE DE EMBARGOS E SEGURAN-
ÇA DO JUÍZO. APELO PROVIDO. AFASTO À CONCLU-
SÃO SENTENCIAL.

Acórdão Registrados
067. 0182264-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/131355.  Matéria: Execução.  Comarca: As-
sai.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000186 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700000226 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000257 Ação de Cumprimento.  Apelante: Banco do Bra-
sil S/a.  Adv.: Omar José Baddauy.  Adv.: Leticia de Souza
Baddauy.  Apelante: Walter de Oliveira.  Adv.: José de Oliveira
Paes.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Arno
Knoerr.  Núm.Acórdão: 14037.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 229
a 233.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao segundo ape-
lo e julgaram prejudicado o primeiro apelo.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CON-
TRATO NOMINADO COMO SENDO DE ABERTURA DE
CRÉDITO FIXO, ENCERRANDO CONFISSÃO E COMPO-
SIÇÃO DE DÍVIDA. IRRELEVÂNCIA DO NOMEN IURIS.
ALEGAÇÃO DE QUE A DÍVIDA TEM ORIGEM EM CON-
TRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA COR-
RENTE. TÍTULO LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL QUE
ADMITE, ENTRETANTO, A DISCUSSÃO DOS NEGÓCIOS
ANTERIORES QUE DERAM ORIGEM À DÍVIDA, ASSIM
COMO O EXAME DE SUA COMPOSIÇÃO E EVOLUÇÃO.
PRECEDENTE DO STJ. PRETENSÃO DA VINDA AO PRO-
CESSO DOS CONTRATOS ANTERIORES E EXTRATOS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTEN-
ÇA CASSADA A FIM DE PROPICIAR A DILAÇÃO PRO-
BATÓRIA. SEGUNDO APELO PROVIDO. PRIMEIRO APE-
LO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
068. 0178383-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/102098.  Matéria: Execução.  Comarca: Rea-
leza.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000080 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000077 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná S/a.  Adv.: Camilo de Toni.  Apelado: Zelmir Pereira
Freire.  Apelado: Aristides Eleutério Freire.  Adv.: Darci Clas-
smann.  Adv.: Antonio Classmann.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz
Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14038.  Núm.Livro: 120.  Fo-
lhas: 234 a 240.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, exa-
minado conforme o art. 515, parágrafo terceiro do CPC, venci-
do o juiz relator quanto à auto-aplicabilidade do art. 192, pará-
grafo terceiro da CF, com definição sucumbencial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO NÃO ROTATI-
VO. CRÉDITO FIXO A SER PAGO EM PRAZO CERTO.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 233 DO STJ. TÍTULO
EXECUTIVO HÁBIL A EMBASAR EXECUÇÃO. APELO
PROVIDO. EXAME DOS EMBARGOS QUANTO A MATÉ-
RIA DE MÉRITO. EXEGESE DO ART. 515, § 3º DO CPC.
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÁLCULO EXPONENCIAL.
VEDAÇÃO. LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DOS JUROS
(ART. 192, §3º DA CF). NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA
(RELATOR VENCIDO). MULTA CONTRATUAL DEVIDA.
DEVOLUÇÃO EM DOBRO. INCABIMENTO. PROCEDÊN-
CIA PARCIAL DOS EMBARGOS.

Acórdão Registrados
069. 0176740-6  Apelação Cível
Protocolo: 2000/80556.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000034
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Aldo Rasi.  Adv.:
Paulino Evangelista.  Adv.: Nair Labiak Evangelista.  Adv.:
Moshe Labiak Evangelista.  Apelado: Sintracoop - Sindicato
dos Trabalhadores Em Cooperativas Agrícolas, Agropecuárias
e Agroindustriais do Estado do Paraná.  Órgão Julgador: Quin-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz
Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14039.  Núm.Livro: 120.  Fo-
lhas: 241 a 243.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento, para afasta a
sentença.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. CONTRATO DE COM-
PRA E VENDA. IRRELEVÂNCIA DO NOMEN IURIS. DO-
CUMENTO PARTICULAR SUBSCRITO POR DUAS TESTE-
MUNHAS QUE ENCERRA DECLARAÇÃO UNILATERAL
RECONHECENDO OBRIGAÇÃO ALTERNATIVA  DE PA-
GAMENTO. SENTENÇA CASSADA A FIM DE PROPICI-
AR O PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. APELO PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
070. 0161060-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/10441.  Comarca: Londrina.  Vara: 5a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000279 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9700000681 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Lanchonete e Bingo Zipangu Ltda.  Adv.:
Renato Tavares Yabe.  Adv.: Floriano Yabe.  Apelado: Giovani
Trigona & Cia Ltda.  Adv.: Fernando Augusto Sartori.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14040.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 244 a 248.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimide de votos, conheceram em parte do recurso e,
nesta porção, negaram provimento.
Embargos à execução. Cheque. Julgamento antecipado da lide.
Cerceamento de defesa não caracterizado. Prescrição dos títu-
los. Inocorrência. Demora da citação por motivos inerentes ao
mecanismo da justiça. Teoria da imprevisão. Descabimento.
Demais alegações que não rebatem os fundamentos utilizados
na sentença. Inteligência do art. 514, II do CPC. Apelo conhe-
cido em parte e desprovido.
I - Não basta o recorrente repetir as alegações já deduzidas em
primeiro grau, faz-se necessário que exponha os motivos da
insatisfação para que o Tribunal possa examinar as razões da
decisão e confrontá-las com aquelas pretendidas no recurso.

Acórdão Registrados
071. 0147677-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/132850.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1476773 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000643 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800001267 Em-
bargos a Execução.  Embargante: Helena Mara Valverde Perei-
ra.  Adv.: Leuremar Anderson Talamini.  Adv.: Luiz Gustavo
Corrêa.  Embargado: Eny Bana Schiavo.  Adv.: José do Carmo
Badaró.  Adv.: Márcia Severina Badaró.  Adv.: Luciana Regina
dos Reis.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 14041.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 249 a 252.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. CONTRATO DE LOCAÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL. FIADORA EMBARGANTE QUE NÃO
PARTICIPOU DE ACORDO UNILATERAL ENTRE LOCA-
DORA E OUTRO FIADOR PARA PAGAMENTO DO DÉBI-
TO. INOCORRÊNCIA DE CUMPRIMENTO. NOVAÇÃO.
NÃO CONFIGURADA. SOLIDARIEDADE ENTRE OS FIA-
DORES. PERMANÊNCIA. LEGITIMIDADE PASSIVA AO
CAUSAM. RECONHECIMENTO. ACÓRDÃO. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIAS. RECURSO REJEITA-
DO.

Acórdão Registrados
072. 0178621-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/99759.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000891 Decla-
ratória.  Autos Complementares: 9700000751 Medida Caute-
lar.  Apelante: P.m.b. Auto Peças Ltda.  Adv.: Marcos Roberto
Gomes da Silva.  Apelado: Zacarias Veículos de Maringá Ltda.
Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gonçalves
Filho.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 14042.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 253 a 256.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Ação Declaratória de Nulidade de Relação Jurídica Cambiari-
forme e de Débito. Inexistência de relação jurídica entre as
partes capaz de ensejar a emissão de duplicatas. Inocorrência,
frente às provas dos autos, consubstanciadas nas faturas junta-
das com assinatura de recebimento por parte da Apelante. Irre-
gularidade das duplicatas por contrariedade ao parágrafo 2.º,
artigo 2.º da Lei de Duplicatas. Inocorrência, frente à verifica-
ção da autorização legal constante no parágrafo 3.º do mesmo
dispositivo. Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
073. 0180948-1  Apelação Cível
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Protocolo: 2000/123802.  Matéria: Execução.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000150
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000004
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Bamerindus S. A.
Participações e Empreendimentos Em Liquidação Extrajudici-
al.  Adv.: Eduardo Novacki.  Apelado: Nivaldo Salgado de Sou-
za.  Adv.: Clodoaldo de Meira Azevedo.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14043.  Núm.Livro:
120.  Folhas: 257 a 261.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento.
Apelação em Embargos à Execução. Juízo que acatou a prelimi-
nar de carência de ação baseada em iliquidez do título. Inocor-
rência da carência de ação, já que o título é líquido, certo e exi-
gível. Anulação da sentença e devolução dos autos ao Juízo de
origem para análise das questões de mérito. Apelação provida.

Acórdão Registrados
074. 0192702-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40643.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001154 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800001514 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Orildo Marques.  Adv.:
Edgar Luiz Dias.  Apelado: Agnaldo da Silveira Marques.  Adv.:
Munir Guerios Filho.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz José Simões Teixeira.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 14044.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 262 a 267.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e negaram provimento
ao recurso.
 “APELAÇÃO CÍVEL. TEMPESTIVIDADE E PREPARO
COMPROVADOS. CONHECIMENTO. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
CHEQUE ENDOSSADO. IMPOSSIBILIDADE DE DISCUS-
SÃO DO NEGÓCIO DE ORIGEM. RECURSO CONHECI-
DO, MAS IMPROVIDO.”

Acórdão Registrados
075. 0178131-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/68366.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000176
Medida Cautelar.  Apelante: Roberto & Roberto Serviços Ele-
tro - Eletrônicos S/c Ltda.  Adv.: Adilson Vieira de Araujo.
Apelado: Xeikon N. V.Adv.: Márcia Mayumi Ichikawa.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14045.
Núm.Livro: 120.  Folhas: 268 a 271.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimide de votos, conheceram em parte do recurso e,
nesta porção, negaram provimento.
Apelação Cível. Medida Cautelar de Sustação de Protesto. Nota
promissória. Invocação de questão nova em sede recursal. Con-
figuração de inovação. Honorários advocatícios. Adequação.
Feito de pequena complexidade. Apelo conhecido em parte e
provido.
Recurso conhecido em parte e provido.

Acórdão Registrados
076. 0177373-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/62645.  Matéria: Execução.  Comarca: Cleve-
lândia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000443 Em-
bargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9500000240 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Artur Gedoz.  Ape-
lante: Bernadete Simionato Gedoz.  Adv.: Dioracy Possan Bor-
tolini.  Apelado: Cooperativa Agrícola Mista São Cristóvão Ltda.
Adv.: Dagoberto Sigrun Pedrollo.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Arno
Knoerr.  Núm.Acórdão: 14046.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 272
a 277.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram e deram provimeto, com
inversão da sucumbência.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECU-
ÇÃO. ARRESTO. IMÓVEL OBJETO DE DESAPROPRIA-
ÇÃO PELO INCRA PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO E
ASSENTAMENTO, OUTORGADO AO EXECUTADO SOB
CONDIÇÃO RESOLUTIVA DE INEGOCIABILIDADE POR
DEZ ANOS. ALIENAÇÃO POR ESCRITURA DE COMPRA
E VENDA. DUPLA ESCRITURAÇÃO AO ADQUIRENTE,
UMA ANTERIOR E OUTRA POSTERIOR À EXECUÇÃO.
AUSÊNCIA DE NULIDADE DA PRIMEIRA E INOCORRÊN-
CIA DE FRAUDE À EXECUÇÃO EM FACE DA SEGUNDA.
PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. APELO PROVIDO.
1. Inocorre nulidade da alienação de bem imóvel sujeito a con-
dição resolutiva caso não invocado pela parte interessada, a
qual inclusive e posteriormente, renovada a escrituração, com-
parece anuindo ao ato.
2. Falece o exeqüente de legítimo interesse em fazer valer a
cláusula resolutória de negócio jurídico do qual não partici-
pou, em que pese seu interesse na manutenção do imóvel no
patrimônio do executado a fim de garantir-lhe o crédito, posto
que na hipótese da cláusula gerar seus efeitos, o imóvel sequer
se sujeitaria a  essa garantia, voltando ao patrimônio da União.
3. A escrituração seqüencial realizada com o intuito de regula-
rizar a alienação do imóvel com a obtenção da anuência não
caracteriza fraude à execução, ainda mais quando a segunda
escritura veio apenas confirmar a primeira, e em se verificando
que desta decorreu a outorga da posse, autorizando o terceiro
adquirente à sua proteção via embargos de terceiro.

Acórdão Registrados
077. 0175361-1  Apelação Cível
Protocolo: 2000/66415.  Matéria: Execução.  Comarca: Corné-
lio Procópio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000708
Declaratória.  Autos Complementares: 9800000718 Medida
Cautelar.  Apelante: Menegucci & Souza Ltda.Adv.: Valdevino
Lourenço Romão.  Apelado: Eletrotrafo - Produtos Elétricos
Ltda.Adv.: Rubens Sizenando Lisboa Filho.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor:
Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14047.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 278 a 282.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. DECLARATÓRIA E ANULATÓRIA DE

TÍTULO CAMBIAL. DUPLICATA. CAUTELAR DE SUSTA-
ÇÃO DE PROTESTO. TÍTULO CORRESPONDENTE AO
VALOR DA TROCA DE PORTÃO. AUSÊNCIA DE ACEITE
E COMPROVAÇÃO DA ENTREGA PELOS CANHOTOS DE
RECEBIMENTO. RIGOR CAMBIÁRIO INOBSERVADO A
AFETAR A HIGIDEZ DO TÍTULO, ENSEJANDO A CO-
BRANÇA PELAS VIAS ORDINÁRIAS. INVERSÃO DO
ÔNUS DA PROVA. INOCORRÊNCIA NA HIPÓTESE EM
QUE ÔNUS DE PROVAR A REGULARIDADE NA EMIS-
SÃO DO TÍTULO ERA DO PRÓPRIO PORTADOR, NA CON-
DIÇÃO DE EMITENTE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CARACTERIZADO. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
078. 0208656-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/51500.  Matéria: Execução.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800001082 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000963 Exe-
cução para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Kennedy Machado.  Adv.: Simone Mon-
teiro Fleig.  Apelado: Vinagreira Cascavel Ltda.  Apelado: Sér-
gio Ney Madureira.  Adv.: Augusto José Bittencourt.  Adv.:
Nerilda Bittencourt Vendrami.  Adv.: Elvis Bittencourt.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 14048.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 283 a 286.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TERMO
DE ADESÃO AO CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDI-
TO. CONVERSÃO DA EXECUÇÃO EM AÇÃO MONITÓ-
RIA. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO PREVISTA NO AR-
TIGO 264, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RITOS IN-
COMPATÍVEIS. INÉPCIA DA INICIAL PELA AUSÊNCIA DE
DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA
AÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. APELO NÃO PROVI-
DO
1. O credor, ao reconhecer que seu crédito não é representado
por um título executivo extrajudicial, não pode exigir, no trâ-
mite da execução, mesmo em sede dos embargos opostos, a
conversão para ação monitória.
2. Existe efetiva impossibilidade na alteração do libelo. Veda-
ção legal do artigo 264, do Código de Processo Civil. Também
chamado de princípio da estabilização da lide. Impossível con-
ciliar natureza e ritos distintos e incompatíveis.
3. Ausência de documento essencial para a propositura da ação
importa em extinção da ação, na forma do artigo 267, inciso I,
do Código de Processo Civil.

Acórdão Registrados
079. 0166527-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/39573.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000390
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9300000249
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Catarina Uratani.
Apelante: Minoru Uratani.  Adv.: Aparecido Albino Dechiche.
Apelado: Levi Pinheiro de Macedo.  Adv.: Amilton Domingues
de Morais.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 14049.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 287 a 290.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimide de votos, conheceram em parte do recurso e,
nesta porção, negaram provimento.
Embargos à execução. Cheque. Cobrança apenas do valor prin-
cipal, sem atualização nem incidência de juros. Demonstrativo
de débito apto. Agiotagem. Inovação de pedido em grau recur-
sal. Apelo parcialmente conhecido e desprovido.

Acórdão Registrados
080. 0192854-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/28694.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000736 Re-
petição de Indébito.  Apelante: Edson Tadeu do Nascimento.
Adv.: Walter Dias de Almeida.  Apelado: Banco do Brasil S/a.
Adv.: Luiz Fernando Kuster.  Órgão Julgador: Quinta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor:
Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14050.  Núm.Livro: 120.
Folhas: 291 a 297.  Julgado em: 25/09/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO - CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL QUE JÁ FORA
OBJETO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
NA QUAL NÃO HOUVE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO
DEVEDOR - POSSIBILIDADE DA INTERPOSIÇÃO DE
AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO, MESMO QUE NÃO
TENHA SIDO ESPONTÂNEO O PAGAMENTO - NULIDA-
DE DA SENTENÇA, PARA QUE OUTRA SEJA PROLATA-
DA, COM JULGAMENTO DE MÉRITO - RECURSO PRO-
VIDO.
Acórdão Registrados
081. 0155939-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129321.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 1559393 Apelação Cível.
Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Adv.:
Pedro Carlos Palma.  Adv.: Adriano Lima Toldo.  Embargado:
Luiz Alberto Staniszewski.  Adv.: Toshiharu Hiroki.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Núm.Acórdão: 14051.  Núm.Livro: 120.  Folhas: 298 a
299.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO. DEVEDOR FIDUCIÁRIO. PRISÃO. ILEGA-
LIDADE. ACÓRDÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. TEMA
DO AFASTAMENTO DA PRISÃO SUFICIENTEMENTE
ANOTADO NO JULGADO COM INÚMERAS FONTES JU-
RISPRUDENCIAIS. DECLARATÓRIO REJEITADO.
Acórdão Registrados
082. 0155698-7  Apelação Cível
Protocolo: 1999/124461.  Comarca: Pato Branco.  Vara: 2a Vara
Civel.  Ação Originária: 9400000273 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9200000266 Execução de Título Ex-

trajudicial.  Apelante: Itacir Alvaro Copatti.  Apelante: Ivani
Jaime Copatti.  Adv.: Aurimar José Turra.  Apelado: Coopera-
tiva Agropecuaria Guarany Ltda -capeg.  Adv.: Luiz Carlos
D’agostini.  Adv.: Cleci Maria Dartora.  Adv.: Neri Luiz Cem-
zi.  Adv.: Almir Tadeu Botelho.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14052.  Núm.Livro: 121.
Folhas: 1 a 7.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte do recurso,
para no mérito, dar provmento parcial ao mesmo, anulando de
ofício, a sentença na parte em que foi “extra petita”.
Embargos à Execução. Sentença parcialmente procedente. Ape-
lação dos embargantes. Preliminar. Rejeição. Fiança. Nulida-
de. Ausência de outorga uxória. Desnecessidade, face a nature-
za do título exeqüendo. Instrumento particular de confissão de
dívida. Título executivo extrajudicial autônomo. Carência de
ação. Assinaturas em documento preenchido posteriormente.
Abusividade e hipossuficiência. Inocuidade ante a ausência de
má-fé da exeqüente. Excesso de execução. Capitalização de
juros. Porção não conhecida. Reconhecimento sentencial ca-
racterizador de decisão extra petita. TRD. Substituição pelo
INPC/IBGE. Juros. Moratórios. Prevalência. Remuneratórios.
Redução incabível vez que foram devidamente pactuados. Ina-
plicabilidade do art. 1.062 CC e D. 22.626/33. Percentual de
12%. (Reformatio in pejus). Manutenção. Aplicação do art.
1.531, CC. Impropriedade ante o teor da Súmula 159, STF.
Recurso parcialmente conhecido e provido, e de ofício, para
anular parte da sentença que admitiu a capitalização de juros
por traduzir em decisão extra petita, com manutenção da su-
cumbência.

Acórdão Registrados
083. 0154371-7  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 1999/123607.  Comarca: Curiuva.  Vara: Vara Ci-
vel.  Ação Originária: 9800000203 Ação Civil Pública.  Ape-
lante: Município de Figueira - Paraná.  Adv.: Francisco Carlos
Ribeiro.  Adv.: João Alberto da Silva Borges.  Apelado: Minis-
tério Publico.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 14053.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 8 a 12.  Jul-
gado em: 09/10/2002.
Por unanimidade d votos, conheceam do reexame necessário,
acolheram a preliminar e deram provimento ao apelo, com in-
versão da sucumbência.
Apelação Cível e Reexame Necessário. Ação civil pública. Taxa
de iluminação pública. Sentença procedencial. Preliminar. Ile-
gitimidade ativa do Ministério Público. Acolhimento. Reexa-
me necessário conhecido e recurso voluntário provido com in-
versão da sucumbência.

Acórdão Registrados
084. 0163346-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/23274.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000468 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9900000209 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Fernando Garcia Algarte.  Adv.: Neidi-
val Ramalho de Oliveira.  Apelado: Banco do Estado do Para-
ná S/a.  Adv.: Oscar Ivan Prux.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia
Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14054.  Núm.Livro: 121.
Folhas: 13 a 16.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimide de votos, conheceram em parte do recurso e,
nesta porção, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE CONFISSÃO E COMPOSIÇÃO DE DÍVIDA. APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.
INOVAÇÃO DE PEDIDO EM GRAU RECURSAL. EXCES-
SO DE EXECUÇÃO. MERAS ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
APELO CONHECIDO PARCIALMENTE E DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
085. 0181428-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/125077.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000083
Declaratória.  Autos Complementares: 9800000762 Medida
Cautelar.  Apelante: Franzoi & Franzoi Ltda.  Adv.: Doraci Polo
Martins Fernandes.  Adv.: CÁSSIA DENISE FRANZOI.  Ape-
lado: W.raduy & Cia Ltda.  Adv.: Fábio Henrique Xavier.  Adv.:
Josiane Alessandra Mariano Rossi.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14055.  Núm.Livro:
121.  Folhas: 17 a 20.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Cautelar de Sustação de Protesto. Ação decla-
ratória de anulação de título cambial. Duplicata. Sentença pro-
cedencial. Prestação de serviço. Prova inocorrente. Valor in-
certo. Decisão mantida. Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
086. 0207588-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/34558.  Matéria: Execução.  Comarca: Arau-
cária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000447 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9800000316 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9800000503 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ro-
gério Tadeu Filla - Fi.  Adv.: José Tadeu Saliba.  Apelado: Co-
mércio de Cereais Areia Branca Ltda.  Adv.: Jose Alves Ma-
chado.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosa-
na Andriguetto de Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de
Castro.  Núm.Acórdão: 14056.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 21 a
24.  Julgado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CHEQUE.
PROVA DO PAGAMENTO. REQUISITOS DO ARTIGO 940
DO CÓDIGO CIVIL. APELO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
087. 0208380-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/97129.  Matéria: Execução.  Comarca: Ban-
deirantes.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000490
Medida Cautelar.  Apelante: Asadiesel Petróleo Ltda.  Adv.:

Edmilson Antonio Hubert.  Adv.: Angela Maria Appezzatto.
Adv.: Fábio Z. C. Silva.  Apelado: Empresa Transportadora
Aliança Bandeirantes Ltda.  Adv.: Nelson Rosa dos Santos.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 14057.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 25 a 29.  Jul-
gado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO
DE PROTESTO. PRESSUPOSTOS DA CAUTELAR. PRES-
TAÇÃO DE CAUÇÃO PRAZO ASSINALADO APELO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
088. 0186424-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/135589.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000206 Res-
cisão de Contrato.  Apelante: Cristina Guimarães Sampaio.
Adv.: Carlos Oswaldo Morais Andrade.  Apelado: Moro S/a -
Construções Civis.  Adv.: Fernando Chin Fei.  Adv.: Renato
Ribeiro Schmidt.  Adv.: Sergio Virmond Lima Picchetto.  Ór-
gão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir
Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 14058.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 30 a 35.  Jul-
gado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram do recurso para, de ofí-
cio, reduzir a multa contratual.
COMPRA E VENDA MERCANTIL - PEDIDO DE RESCI-
SÃO POR IMPOSSIBILIDADE DE PAGAMENTO - CON-
TRATO GARANTIDO POR ÔNUS HIPOTECÁRIO - PRE-
TENSÃO DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM
UMA SÓ PARCELA - IMPOSSIBILIDADE - DISPOSIÇÃO
CONTRATUAL LÍCITA E RAZOÁVEL DE QUE OCORRA A
DEVOLUÇÃO EM TANTAS PARCELAS QUANTO FORAM
PAGAS PELA AUTORA - ABATIMENTO DE 20% SOBRE O
VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO - ABUSIVIDADE -
REDUÇÃO PARA 10% DO VALOR TOTAL DAS PARCELAS
PAGAS - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
089. 0206996-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30538.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000967 Anula-
ção de Ato Jurídico.  Apelante: Adilson Luiz Serbake.  Adv.:
Oscar Silverio de Souza.  Adv.: Danielle Rosa Ferreira da Cos-
ta.  Adv.: Rodrigo R. Lourenco.  Apelado: Cláudia Ramos Ne-
ves Dariz.  Adv.: Divonsir Borba Cortes Filho.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão:
14059.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 36 a 41.  Julgado em: 02/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EXIGÊNCIA DE OUTORGA UXÓRIA PARA VALIDADE DE
HIPOTECA NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO. INDE-
PENDENTE DO REGIME DE BENS ADOTADO. ARTIGO
235, INCISO I, DO CÓDIGO CIVIL. LEGITIMIDADE SE
RESTRINGE AO CÔNJUGE PARA PLEITEAR O SUPRI-
MENTO DE CONSENTIMENTO. APELO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
090. 0199810-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/124380.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000428 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 9800000201 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Apelante: Banco Bamerindus do Brasil S/a - Em
Liquidação Extrajudicial.  Adv.: Mauro Soares de Oliveira.
Apelado: Manoel da Silva Lisboa.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.:
Marcos Antonio de Oliveira Leandro.  Adv.: Liliane Andrea
Amaral.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 14060.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 42 a 50.  Jul-
gado em: 02/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - PENHORA DE BEM GRAVA-
DO COM HIPOTECA DADA EM GARANTIA DE CÉDULA
DE CRÉDITO RURAL - APLICAÇÃO DO ARTIGO 69 DO
DECRETO-LEI Nº 167/67 - IMPOSSIBILIDADE - DECISÃO
CORRETA - ARGÜIÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE ALE-
GAÇÃO DESTA MATÉRIA EM SEDE DE EMBARGOS Á
EXECUÇÃO - ENTENDIMENTO EQUIVOCADO - POSSI-
BILIDADE DE DISCUTIR A DESCONSTITUIÇÃO DA PE-
NHORA NESTA FASE PROCESSUAL - CONDENAÇÃO EM
CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - IMPOSSIBI-
LIDADE -AFASTAMENTO DE OFÍCIO - MATÉRIA QUE
PODERIA TER SIDO ARGÜIDA NA PRÓPRIA EXECUÇÃO
- DECISÃO QUE NÃO É TERMINATIVA - RECURSO PAR-
CIALMENTE PROVIDO.
I - “O emitente de Cédula Rural Pignoratícia e Hipotecária é
legitimado para, por meio de embargos do devedor, opor exce-
ção de impenhorabilidade do bem dado em penhor ou em hipo-
teca, em execução por outra dívida, até porque se o não fizer,
responde pelos prejuízos causados ao credor por sua omissão
(art. 69 do Dec. Lei 167/67)”.  (STJ)
II - “Na linha dos precedentes da Corte e do STF, ‘não são
penhoráveis os bens já onerados com penhor ou hipoteca cons-
tituídos por cédula rural”.(STJ)

Acórdão Registrados

091. 0209068-2  Apelação Cível

Protocolo: 2002/37214.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000442
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000436
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ottilio Mônaco.
Apelante: Pedro de Paula Freitas.  Adv.: Raul Solheid.  Apelado:
Banco Itaú S/a.  Adv.: Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Revi-
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sor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14061.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 51 a 54.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento, com definição
sucumbencial.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS EXECUÇÃO DOS AVA-
LISTAS. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE. NOTA PROMISSÓRIA COMO GA-
RANTIA. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ. CARÊNCIA DE
AÇÃO. EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO DE APELA-
ÇÃO.
1. O contrato de abertura de crédito em conta corrente, ainda
que acompanhado de seus respectivos extratos, não constitui
título executivo extrajudicial. Súmula 233 do STJ.
2. A nulidade da execução, por falta de título executivo, é ma-
téria de ordem pública que pode ser declarada, a requerimento
da parte ou de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição.
3. A existência de garantia do contrato de
abertura de crédito através de nota promissória não empresta
liquidez ao crédito, não o transforma em título executivo.

Acórdão Registrados
092. 0210569-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/72255.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200100000246 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 200100000165 Execução de Título
Extrajudicial.  Apelante: Walter de Biagi.  Apelante: Toad Con-
fecções.  Adv.: Joani Raduy.  Adv.: Marco Antonio Araujo
Miliari.  Apelante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Oscar Ivan Prux.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.
Núm.Acórdão: 14062.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 55 a 58.  Jul-
gado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento, com definição
sucumbencial.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE CONTRATO DE
ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. CON-
TA GARANTIDA. CARTA DE FIANÇA. AUSÊNCIA DE LI-
QUIDEZ. TÍTULO ORIGINAL COMPROMETIDO. REFLE-
XO NO CONTRATO ACESSÓRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO.
PROCESSO DE EXECUÇÃO NULO. APELO PROVIDO.
1. O contrato de abertura de crédito em conta corrente, ainda
que acompanhado de seus respectivos extratos, não constitui
título executivo extrajudicial.
2. A nulidade da execução por falta de título executivo é maté-
ria de ordem pública, pode ser declarada, a requerimento da
parte, em qualquer tempo e grau de jurisdição.
3. A fiança, enquanto contrato acessório, segue o principal. O
título original não se sustenta em razão da impossibilidade da
instituição criar seus próprios títulos, estabelecendo a evolu-
ção do débito de forma unilateral.

Acórdão Registrados
093. 0170324-8  Apelação Cível
Protocolo: 2000/135415.  Matéria: Leasing.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000417 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Fiat Leasing S/a - Arrendamento
Mercantil.  Adv.: Ronaldo Lima Machado.  Apelado: Jair Go-
lin.  Adv.: José Dantas Loureiro Neto.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão:
14063.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 59 a 62.  Julgado em: 25/09/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
Apelação Cível. Reintegração de Posse c/c perdas e danos.
Arrendamento. Acordo realizado entre as partes para pagamento
da quantia devida, homologado pelo juiz singular. Extinção do
processo de execução sem que houvesse qualquer concretiza-
ção do pagamento nem pedido das partes. Impossibilidade.
Sentença que comporta reforma. Apelo provido.

Acórdão Registrados
094. 0204971-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/5251.  Matéria: Execução.  Comarca: Alto Pi-
quiri.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000077 Embar-
gos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000250 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9700000106 Impugnação ao Valor da Causa.  Apelante: Rena-
to Baleroni.  Adv.: Renato Baleroni.  Apelado: Maria Alves
dos Santos Cavalcante.  Adv.: Luiz Carlos Barbosa.  Órgão Jul-
gador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de
Carvalho.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão:
14064.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 63 a 66.  Julgado em: 02/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS DE TERCEIRO. CÔNJU-
GE. RESERVA DE MEAÇÃO. BENS INDIVISÍVEIS. ENTRE-
GA DO VALOR CORRESPONDENTE À MEAÇÃO RESUL-
TADO DE ALIENAÇÃO DO BEM EM HASTA PÚBLICA.
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA DO EMBARGADO QUE NÃO
CONCORDA COM O LEVANTAMENTO DA PENHORA,
NEM COM A RESERVA PRETENDIDA. APELAÇÃO NÃO
PROVIDA.

Acórdão Registrados
095. 0197976-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/109600.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
po Mourão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Campo Mourão.  Vara:
1a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000270 Embargos a Exe-
cução.  Autos Complementares: 9900000207 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Apelante: José Luiz Zasso.  Adv.: Gilberto
Luís Almeida.  Apelado: Eraldo Teodoro de Oliveira.  Adv.:
Renato Fernandes Silva Junior.  Órgão Julgador: Quinta Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Revi-
sor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14065.  Núm.Livro: 121.
Folhas: 67 a 74.  Julgado em: 25/09/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - NOTA
PROMISSÓRIA - ALEGAÇÃO DE PREENCHIMENTO ABU-
SIVO PELO CREDOR - NÃO COMPROVAÇÃO - TÍTULO
LÍQUIDO, CERTO, EXIGÍVEL - SUBSISTÊNCIA - AGIO-
TAGEM - NÃO COMPROVAÇÃO - AUSÊNCIA DE UM MÍ-

NIMO DE PROVA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
096. 0178399-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/104093.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000066
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000012
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Vidrama Comer-
cio de Vidros Ltda.  Adv.: Ivanês da Glória Mattos.  Apelado:
Irp Acessorios Para Veículos Ltda.  Adv.: Paulo Grott Filho.
Adv.: Saionara Stadler de Freitas.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor: Juiz Arno
Knoerr.  Núm.Acórdão: 14066.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 75 a
79.  Julgado em: 25/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so, com definição de honorários advocatícios.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULOS
DE CRÉDITO. FOTOCÓPIA AUTENTICADA. ADMISSIBI-
LIDADE SOMENTE EM CASO DE JUSTIFICADA IMPOS-
SIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS. AU-
SÊNCIA DE TÍTULO. IMPOSSIBILIDADE DE EMENDA DA
INICIAL OU DE CONVERSÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA
APÓS A ESTABILIZAÇÃO DO PROCESSO EM FACE DA
INSTAURAÇÃO DO CONTRADITÓRIO. RECONHECI-
MENTO DE OFÍCIO. CONDENAÇÃO NAS CUSTAS E DES-
PESAS PROCESSUAIS. REDUÇÃO DOS HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PROVIMENTO PARCIAL.

Acórdão Registrados
097. 0167536-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/44622.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9800001312 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000776 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: An-
derson Vilares Agibert Maia.  Apelante: Maria Luiza Agibert
Maia.  Adv.: Airton Theresio Saboia Baggio.  Apelado: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Leonel Trevisan Júnior.  Adv.:
Luis Carlos da Silva.  Adv.: Luiz Rodrigues Wambier.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Fi-
lho.  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cor-
tes.  Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14067.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 80 a 83.  Julgado em: 25/09/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
RECURSO QUE SE RESTRINGE A SIMPLES CÓPIA, IPSIS
LITTERIS, DA INICIAL DE EMBARGOS. INOBSERVÂN-
CIA AO ART. 514, INCISO II DO CPC. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTOS DE FATO E DE DIREITO PELOS QUAIS PRE-
TENDE A REFORMA DA DECISÃO. RECURSO DO QUAL
NÃO SE CONHECE (PRECEDENTES).

Acórdão Registrados
098. 0203775-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148904.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubi-
ratã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000083 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000157 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Apelante: Manoel Cecílio da
Silva.  Adv.: Danilo Rezende Lopes.  Apelado: Cooperativa
Agropecuária União Ltda - Coagru.  Adv.: Durvanir Ortiz Juni-
or.  Adv.: Fabio de Oliveira D‘alecio.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Revisor: Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14068.  Núm.Livro:
121.  Folhas: 84 a 89.  Julgado em: 25/09/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DO DEVEDOR - NOTA
PROMISSÓRIA - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS - IMPOS-
SIBILIDADE - CRÉDITO QUE NÃO É LÍQUIDO, CERTO E
EXIGÍVEL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊN-
CIA - AUSÊNCIA DE POSTULAÇÃO PROBATÓRIA - DE-
CISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
099. 0211466-9/01  Agravo
Protocolo: 2002/124758.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 2114669 Agravo
de Instrumento.  Autos Complementares: 200000000572 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: Cidadela S.a.Adv.:
Carlos Alberto Farion de Aguiar.  Adv.: Ceris de Fatima Bor-
ges Branco.  Agravado: José Nazareno Goulart.  Agravado:
Nádia Schinuda Goulart.  Agravado: Flávio Dionísio Bernartt.
Agravado: Marilda Lúcia Bassami Stamm Bernartt.  Adv.: An-
tonio Vilmar Goulart.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.
Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão:
14069.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 90 a 95.  Julgado em: 09/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AGRAVO INOMINADO - DESPACHO INAUGURAL QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
POR AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DO
AGRAVANTE - JUNTADA POSTERIOR DE DOCUMENTO
- INADMISSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
100. 0204412-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/100469.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 2044120 Agravo de Instrumento.
Agravante: Cooperativa Agrícola de Cotia - Cooperativa Cen-
tral - Em Liquidação.  Adv.: Cesar Antonio da Cunha.  Agrava-
do: Junichi Kowa.  Agravado: Tadao Kawakami.  Agravado:
Tuneo Ishimoto.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.  Núm.Acórdão:
14070.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 96 a 100.  Julgado em: 09/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO INOMINADO - DESPACHO INAUGURAL QUE
NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO
POR AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DO ADVOGADO DO
AGRAVADO - INEXISTÊNCIA DO DOCUMENTO NOS
AUTOS DE ORIGEM - NECESSIDADE DE COMPROVA-
ÇÃO DA ALEGAÇÃO MEDIANTE CERTIDÃO DO CAR-
TÓRIO - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
101. 0180323-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/116939.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Umuarama.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000000190 Anulatória.  Autos
Complementares: 9600000026 Execução de Título Extrajudi-
cial.  Apelante: Reinaldo Struckel.  Apelante: Adélia Pinto Stru-
ckel.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira
Leandro.  Adv.: Ederson Ribas Basso e Silva.  Apelado: Banco
do Brasil S. A.Adv.: Édson José Cazarin.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Tufi Maron Filho.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes Cortes.  Revisor:
Juiz Arno Knoerr.  Núm.Acórdão: 14071.  Núm.Livro: 121.
Folhas: 101 a 104.  Julgado em: 25/09/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento, com imposi-
ção de multa de 1%, por litigância de má-fé.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA CUMULADA
COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRETENSÃO DE ANU-
LAR PENHORA E ARREMATAÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA.
BEM DADO EM HIPOTECA CEDULAR. IMPENHORABI-
LIDADE INOPONÍVEL. ART. 3º, V DA LEI Nº 8.009/90.
INDEFERIMENTO DA INICIAL POR IMPOSSIBILIDADE
JURÍDICA DO PEDIDO. DECISÃO CORRETA. PRETEN-
SÃO CONTRA TEXTO EXPRESSO DE LEI. RECURSO COM
INTUITO MERAMENTE PROTELATÓRIO. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. IMPOSIÇÃO DE MULTA. APELO DESPROVI-
DO.

Acórdão Registrados
102. 0213446-5  Habeas Corpus Civel
Protocolo: 2002/124970.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9600000032 Ação de Depósito.
Impetrante: Bel. Jorge Luiz Martins.  Paciente: Meindert Borg.
Adv.: Jorge Luiz Martins.  Impetrado: Juiz de Direito da Pri-
meira Vara Civel da Comarca de Ponta Grossa.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.
Núm.Acórdão: 14072.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 105 a 112.
Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidae de votos, denegaram a ordem, com revogação
da liminar.
HABEAS CORPUS. DECRETO ORIGINÁRIO À CUSTÓDIA
CIVIL EM AÇÃO DEPOSITÁRIA CONVERTIDA EM BUS-
CA E APREENSÃO. SUBSEQÜENTES RECURSOS, ATÉ
COLENDO STJ. FRUSTRADOS AO CORRESPONDENTE
LEVANTAMENTO. QUESTÃO TRANSITA EM JULGADO,
CONDUZINDO, AJUSTADO ULTERIOR RATIFICAÇÃO
SINGULAR, SEM LESÃO AO ART. 5º, LXVIII, DA CARTA
FEDERAL. ORDEM DENEGADA. LIMINAR REVOGADA.

Acórdão Registrados
103. 0191542-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/46652.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000048
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000729
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Farmácia Lúcio
Ltda.  Adv.: Geraldo Nilton Korneiczuk.  Apelado: Distribui-
dora Farmacêutica Panarello Ltda.  Adv.: Carlos Roberto Nau-
fel.  Adv.: Antonio de Pádua Parente Filho.  Órgão Julgador:
Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Sônia Regina de Castro.
Revisor: Juiz José Simões Teixeira.  Núm.Acórdão: 14073.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 113 a 119.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGA-
DOS IMPROCEDENTES - PRELIMINAR DE INCOMPETÊN-
CIA DE FORO AFASTADA - MATÉRIA PRECLUSA - CA-
RÊNCIA DE AÇÃO, POR FALTA DE REQUISITOS DE EXE-
CUTIVIDADE DOS TÍTULOS AFASTADA - CERTEZA, LI-
QUIDEZ E EXIGIBILIDADE DOS TÍTULOS CONFIGURA-
DA - MULTA CONTRATUAL PACTUADA - EXIGIBILIDA-
DE - NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDOR.
RECURSO DESPROVIDO.
1. A não propositura de exceção de incompetência no prazo
legal gera prorrogação de competência, consoante o art. 114 do
CPC.
2. Os títulos que fundamentam a execução ora embargada apre-
sentam todos os requisitos por lei exigidos para fundamentar
um processo executivo.
3. Não incidindo as disposições do Código de Defesa do Con-
sumidor no caso em exame, é legítima a cobrança da multa
moratória no percentual ajustado pelos contratantes.

Acórdão Registrados
104. 0151705-1  Apelação Cível
Protocolo: 1999/115132.  Comarca: Curitiba.  Vara: 18a Vara
Civel.  Ação Originária: 9600000304 Declaratória.  Autos Com-
plementares: 9600000067 Medida Cautelar.  Apelante: Gráfica
Editora Pallotti da Sociedade Vicente Pallotti.  Adv.: Nelcir
Tessaro.  Apelado: Brigata Marketing e Comunicação Ltda.
Adv.: Juarez da Fonseca.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Revisor: Juiz Sônia Re-
gina de Castro.  Núm.Acórdão: 14074.  Núm.Livro: 121.  Fo-
lhas: 120 a 123.  Julgado em: 09/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento, com inversão
sucumbencial.
Apelação Cível. Ação Ordinária Declaratória de Inexistência
de Débito e de Nulidade de Duplicata. Procedência. Novação.
Inocorrência. Documento rotulado de “Instrumento Particular
de  Confissão e Novação de Dívida” assinado unilateralmente
pelo diretor da revista “Inttervalo”  e não pelos sócios da em-
presa/autora. Validade para demonstrar a existência de relação
comercial entre os litigantes vez que dita revista é publicação,
produção e comercialização da Autora, objeto de discussão do
valor da sua impressão pela gráfica/Ré. Cambiais. Validade.
Recurso provido.

Acórdão Registrados
105. 0150015-8  Apelação Cível
Protocolo: 1999/106151.  Comarca: Maringá.  Vara: 3a Vara
Civel.  Ação Originária: 9500000616 Reparação de Danos.
Autos Complementares: 9600001165 Reparação de Danos.

Apelante: Xanadú Caminhões Ltda.  Adv.: Augusto Cezar No-
gueira.  Adv.: Atílio Magrini Neto.  Apelado: Expresso Marin-
gá Ltda.  Adv.: César Eduardo Misael de Andrade.  Adv.: Mar-
celo Dantas Lopes.  Adv.: Simone Silva Chioderolli.  Órgão
Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pin-
to.  Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14075.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 124 a 130.  Julgado em: 09/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Apelação Cível. Ação de Reparação de danos materiais e lu-
cros cessantes. Procedência. Decisão  contrária a prova dos
autos. Inocorrência. Caminhão-guincho que adentra via publi-
ca de inopino obstando a preferência de coletivo que trafegava
na pista, ocasionando abalroamento. Culpa. Caracterização.
Lucros cessantes. Comprovação. Decisão mantida. Recurso
desprovido.

Acórdão Registrados
106. 0153381-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/115535.  Matéria: Execução.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1533819 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000125 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Eduardo Jose Pereira Neves.  Adv.: Eládio Luiz Roos.  Embar-
gado: Manoel Lustosa Neto.  Adv.: Dioracy Possan Bortolini.
Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal
Pinto.  Núm.Acórdão: 14076.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 131 a
134.  Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. OBSCURIDADE. INO-
CORRÊNCIA. TEXTO EXPRESSO DA POSSIBILIDADE DA
CAPITALIZAÇÃO NA CÉDULA DE CRÉDITO COMERCI-
AL, COM COBRANÇA SEMESTRAL. COMISSÃO DE PER-
MANÊNCIA. OMISSÃO. REFERÊNCIAS COMO “COBRAN-
ÇA INDEVIDA ANTE A UNILATERALIDADE DA IMPOSI-
ÇÃO DE SEU ÍNDICE”, “TAXA ILEGAL, PORQUE ESTA-
TUÍDA POR UM ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO EM FLA-
GRANTE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO PODER
LEGISLATIVO COM O FITO DE CRIAR UM NOVO DIREI-
TO PARA BENEFICIAR APENAS UM DOS PÓLOS DO
CONTRATO”, SÃO FUNDAMENTOS SUFICIENTES PARA
ESCLARECER A POSIÇÃO DO COLEGIADO SOBRE O
TEMA, E AFASTAR A NECESSIDADE DE OUTRAS ANÁ-
LISES SOBRE RESOLUÇÕES DITADAS PELO CONSELHO
MONETÁRIO NACIONAL. RECURSO REJEITADO.

Acórdão Registrados
107. 0190955-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/24774.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000001122
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001161
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Carmem Apareci-
da Vicentim Cavalari.  Adv.: Luiz Carlos Joao Arbugeri Filho.
Apelado: Davi Costa de Matos - Fi.  Adv.: Amauri Martini Se-
bastiao.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Sônia Regina de Castro.  Revisor: Juiz José Simões Teixeira.
Núm.Acórdão: 14077.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 135 a 144.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1) PRE-
LIMINARES: A) NULIDADE DA PENHORA - ACOLHI-
MENTO PARCIAL - B) ILEGITIMIDADE ATIVA - REJEI-
ÇÃO - 2) MÉRITO: CHEQUES VINCULADOS A CONTRA-
TO DE EMPREITADA - DESCARACTERIZAÇÃO - AUTO-
NOMIA E ABSTRAÇÃO DA CAMBIAL - HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA CORRETAMENTE FIXADOS.
RECURSO PROVIDO EM PARTE.
1. Lei 8009/90 - São impenhoráveis os bens móveis que guar-
necem a residência, não só os indispensáveis à moradia, mas
também aqueles que usualmente integram a residência, que não
podem ser considerados como adornos suntuosos ou ornamen-
tos opulentos.
2. É o portador da cártula o proprietário do título, o que lhe
confere legitimidade ativa para propor a devida ação executi-
va, visando à cobrança do débito.
3. A autonomia ou abstração refere-se à eficácia do título cam-
biário em relação ao negócio subjacente que lhe serviu de cau-
sa. O cheque vale por si mesmo, desligado da relação jurídica
que causa a sua emissão.

Acórdão Registrados
108. 0189686-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/2365.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Cartas Precatorias Civeis.  Ação Originária:
200000000004 Embargos de Terceiro.  Apelante: Rodobens
Administração e Promoções Ltda.  Adv.: Luciara Loureiro Nu-
nes.  Apelado: Giuseppe Antonio Bianco.  Adv.: Luiz Guilher-
me Muller Prado.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson Vidal Pinto.
Núm.Acórdão: 14078.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 145 a 151.
Julgado em: 09/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS DE TERCEIRO ACOLHIDOS ‘A QUO’. PE-
NHORA SOBRE DEPÓSITO BANCÁRIO EM CONTA CON-
JUNTA. FRAUDE À EXECUÇÃO REPORTADA AO AFAS-
TAMENTO POR EXECUTADA DE SUA TITULARIDADE,
NESTA NÃO DEMONSTRADA (ART. 593, II, CPC). APON-
TADA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (ART. 51, LEI
7357/85) RESTRITA A CORRENTISTAS E BANCO, RES-
PONDENDO PERANTE TERCEIROS UNICAMENTE A
EMISSORA DO TÍTULO PRECEDENTE JURISPRUDENCI-
AL. INDEMONSTRAÇÃO À DATA CITATÓRIA E DE IN-
SOLVÊNCIA (ART. 593, II, CPC). FIXAÇÃO HONORÁRIA
MANTIDA. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados

109. 0152918-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/116068.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 4a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000133 Indenização.  Ape-
lante: Valdemar Biscaia da Silva.  Adv.: William Stremel Bis-
caia da Silva.  Rec.adesivo: Banco do Estado do Paraná S/a.
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Adv.: José Eli Salamacha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julga-
dor: Quinta Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.
Revisor: Juiz Sônia Regina de Castro.  Núm.Acórdão: 14079.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 152 a 159.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e julga-
ram prejudicado o recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANO
MORAL. CHEQUE SEM FUNDOS. PRELIMINAR. NULI-
DADE DA SENTENÇA FULCRADA EM DEPOIMENTOS
DE INFORMANTES, INTERESSADOS NO DESLINDE DA
CAUSA. PROVA DE VALOR RELATIVO. REJEIÇÃO. MÉ-
RITO. TRANSFERÊNCIA DE NUMERÁRIO DE CONTA DA
PESSOA FISICA PARA A DE PESSOA JURÍDICA, DEIXAN-
DO AQUELA DESCOBERTA DE FUNDOS. OPERAÇÃO
INTERNA. AUTORIZAÇÃO VERBAL DO CORRENTISTA.
INADMISSIBILIDADE. PREVISÃO CONTRATUAL POSSI-
BILITANDO TRANSFERÊNCIA MEDIANTE PEDIDO POR
ESCRITO. DANO. CARACTERIZAÇÃO. NEXO DE CAU-
SALIDADE. COMPROVAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE INDENI-
ZAR CONFIGURADA. SENTENÇA REFORMADA. APELO
PROVIDO. RECURSO ADESIVO. MAJORAÇÃO DA VER-
BA HONORÁRIA. PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
110. 0147678-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129629.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1476780 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000643 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Autos Complementares: 9800001266 Em-
bargos a Execução.  Embargante: Lisemar Valverde Pereira.
Adv.: Leontamar Valverde Pereira.  Embargado: Eny Bana Schi-
avo.  Adv.: José do Carmo Badaró.  Adv.: Márcia Severina
Badaró.  Adv.: Luciana Regina dos Reis.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Núm.Acórdão:
14080.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 160 a 163.  Julgado em: 16/
10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram parcialmente e rejeita-
ram os embargos.
EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO LOCATÍCIO.
CARÊNCIA DE AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. SENTEN-
ÇA AFASTADA. ACORDO ISOLADO DE FIADOR SEM
CARÁTER DE NOVAÇÃO DA DÍVIDA, QUE ASSUME PA-
GAMENTO TOTAL DO DÉBITO. OBRIGAÇÃO NÃO CUM-
PRIDA. CONTRATO ORIGINÁRIO. VALIDADE. SOLIDA-
RIEDADE DOS FIADORES. RECONHECIMENTO. OMIS-
SÕES. CONTRADIÇÃO. INOCORRENTES. DÚVIDAS E
ESCLARECIMENTOS. ABORDES QUE REFOGEM O PAL-
CO DOS DECLARATÓRIOS. NÃO CONHECIMENTO. RE-
CURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E REJEITADO.

Acórdão Registrados
111. 0212838-9  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/121400.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000106
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9500000336
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Jabur Pneus S/a.
Adv.: João Tavares de Lima.  Adv.: João Tavares de Lima Fi-
lho.  Adv.: Paulo Rogerio Maeda.  Agravado: Financeira Alfa
S/a Crédito, Financiamento e Investimento.  Adv.: Rosângela
Khater.  Adv.: Pedro R. Khater Fontes.  Interessado: Jabur Ab-
dala.  Interessado: João Ibrahim Jabur.  Órgão Julgador: Quinta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Glademir Vidal Antunes Panizzi.
Núm.Acórdão: 14081.  Núm.Livro: 121.  Folhas: 164 a 171.
Julgado em: 23/10/2002.
Por unanimidade de votos, afastaram “ex offício” a decisão
monocrática, nos termos do voto do Juiz relator.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CARTA PRECATÓRIA -
EXAME DE QUESTÃO DE MÉRITO PELO JUÍZO DEPRE-
CADO - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DOS ARTS.
658 E 747 DO CPC - INCIDENTES DECORRENTES DE VÍ-
CIOS OU DEFEITOS NA PENHORA, AVALIAÇÃO OU ALI-
ENAÇÃO DE BENS - INOCORRÊNCIA - INCOMPETÊN-
CIA ABSOLUTA - APRECIAÇÃO EX OFFICIO - DESPA-
CHO NULO - REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO DEPRE-
CANTE.

Acórdão Registrados
112. 0180385-4  Apelação Cível
Protocolo: 2000/108358.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000527 Re-
visão de Contrato.  Apelante: Lauro Pieczkolan.  Apelante:
Maria Aparecida Gomes de Andrade Pieczkolan.  Apelante:
Henrique Blaskievicz.  Apelante: Janete Marques Blaskievicz.
Adv.: Henrique Blaskievicz.  Apelado: Banco Bradesco S/a.
Adv.: Denio Leite Novaes Junior.  Adv.: Sandra Meneghini de
Oliveira.  Adv.: Daniel Hachem.  Órgão Julgador: Quinta Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Arno Knoerr.  Revisor: Juiz Edson
Vidal Pinto.  Núm.Acórdão: 14082.  Núm.Livro: 121.  Folhas:
172 a 183.  Julgado em: 23/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, deram provimento.
REVISIONAL DE SALDO DEVEDOR, COM LIBERAÇÃO
DE HIPOTECA. IMPROCEDIDO ‘A QUO’ PARA PRESTI-
GIANDO ÍNDICE DE 84,32%, (VARIAÇÃO DO IPC APU-
RADA EM MARÇO/90 AO REAJUSTE ABRIL/90). PREVI-
SÃO AO MÚTUO HABITACIONAL (SFH) DE REAJUSTE
AO ÍNDICE UTILIZADO AOS DEPÓSITOS EM POUPAN-
ÇA LIVRE. CERCEIO DEFENSIVO POR SUPRESSÃO PE-
RICIAL NÃO CARACTERIZADO. CDC AFASTADO À NA-
TUREZA FINANCEIRA EM MESA. EXPURGO PORÉM, AO
DE 84,32% FACE A CISÃO REMUNERATÓRIA DAS CA-
DERNETAS DE POUPANÇA EXCEDENTES A NCZ
50.000,00 (PLANO COLLOR, ABRIL/90). ATUALIZAÇÃO
PORTANTO ATRAVÉS BTNF, AOS PRINCÍPIOS SOCIAL E
DE RAZOABILIDADE, PORQUE AOS DEPÓSITOS CON-
GELADOS, AFASTANDO RAZÃO AO ÍNDICE MAIS ELE-
VADO. PROVIMENTO MERITÓRIO. INVERSÃO SUCUM-
BENCIAL.

Acórdão Registrados
113. 0198865-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/59574.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 9900023593 Anu-
latória.  Autos Complementares: 9900022771 Declaratória.

Autos Complementares: 9900023079 Medida Cautelar.  Agra-
vante: Construtora Mtm Ltda.  Adv.: Mieko Ito.  Adv.: Simone
Marques Szesz.  Agravado: Ronaldo Suchevicz.  Agravado:
Fabio Cardoso Vieira.  Agravado: Vilmar Cardoso Vieira.  Agra-
vado: Carmem Murbach.  Adv.: Silvio César Barbosa.  Adv.:
Angelita Maia de Souza.  Órgão Julgador: Quinta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Edson Vidal Pinto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Jurandyr Souza Junior.  Núm.Acórdão: 14083.
Núm.Livro: 121.  Folhas: 184 a 188.  Julgado em: 23/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. RECURSO DE
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DAS OBRIGA-
ÇÕES. CONTRATO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA
DE BENS IMÓVEIS. AÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSU-
LAS CONTRATUAIS. CONEXÃO. MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE
TÍTULOS. PRESTAÇÕES VINCENDAS. DEPÓSITO JUDI-
CIAL. CONTROVÉRSIA ACERCA DA QUITAÇÃO CON-
TRATUAL E DIREITO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. LI-
BERAÇÃO DOS DEPÓSITOS. INDEFERIMENTO. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. PROVISORIEDADE E REVER-
SIBILIDADE. COGNIÇÃO SUMÁRIA.
Recurso desprovido.
1.Decisão interlocutória. Se as decisões interlocutórias sobre o
objeto do litígio não influem definitivamente na vida dos direi-
tos, podendo apenas suspender a sua aplicabilidade (não a sua
incidência, que é automática), certo é que os efeitos por ela
gerados circunscrevem-se exclusivamente ao processo e ao pla-
no dos fatos, ao mundo fenomênico, não atingem o mundo ju-
rídico para declarar, criar, modificar, ou extinguir direitos, ou
impor definitivamente a quem quer que seja determinada pres-
tação.
2.Reversibilidade. A eficácia mandamental, típica das decisões
interlocutórias sobre o bem litigioso, por dispensar juízo de
certeza, será sempre reversível.

II Divisão Cível
Sexta Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03673 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem  Processo
Acácio Perin 010 0178658-1/01
Ana Paula Muggiati Dos Santos 003 0189843-7
Antonio Aparecido Castro Santos 023 0198775-3
Antonio Francisco C. Athayde 014 0200297-7
Arlindo Ferreira Freitas 007 0205939-0
Arnaldo Ferreira Muller 002 0148534-7
Carlos A. Franco Wanderlei 016 0188217-3
Carlos Alexandre Lorga 003 0189843-7
Carlos Eduardo M. Hapner 003 0189843-7

004 0189844-4
Carlos Roberto Menosso 017 0179439-0
Caroline Cassou 013 0195851-6
Caroline Garcete 004 0189844-4
Celia Maejima 017 0179439-0
Celso Wolf 020 0180989-2
Claudia R. Reginato Zarpelon 015 0199053-6
Cícero Braz Portugal 013 0195851-6
Dalva Ferreira Camargo 015 0199053-6
Débora Guimarães 006 0192431-2
Edson Carlos Pereira 012 0210728-0
Edson Gama Alves 023 0198775-3
Egídio Munaretto 010 0178658-1/01
Eneida Ameny Schiafino Souto 005 0211932-8
Fabíola P. C. Fleischfresser 003 0189843-7

004 0189844-4
Fernando Schiafino Souto 005 0211932-8
Gabriel Veloso De Araújo 019 0184965-8
Guido Henrique Souto 005 0211932-8
Gustavo Cardoso Peixoto 001 0143767-6
Joao Antonio Gaspar 001 0143767-6
Jomah Hussein Ali Mohd Rabah 021 0192383-1
Jones Mario De Carli 007 0205939-0
José Malikoski 018 0192538-6
João Alci Oliveira Padilha 014 0200297-7
João Aparecido Michelin 012 0210728-0
João Casillo 011 0191929-3
João Soares Dos Reis 018 0192538-6
Julio Assis Gehlen 014 0200297-7
Julio Cesar Melo Lopes 007 0205939-0
Leonel Eduardo De Araujo 012 0210728-0
Lucielene Correa Lima Romano 013 0195851-6
Luiz Carlos Radino Lamego 020 0180989-2
Luiz Gonzaga Moreira Correia 017 0179439-0
Luiz Humberto Menegotto 023 0198775-3
Luiz Osorio Cardoso Martins 002 0148534-7
Luiz Roberto Romano 013 0195851-6
Luize Tallarek De Queiroz 024 0199012-5
Marcos Luzie G. D. Oliveira 020 0180989-2
Marcus Ely Soares Dos Reis 018 0192538-6
Maria Claudia Krodel 017 0179439-0
Mario Marcondes Lobo 008 0191960-4
Marlus Jorge Domingos 017 0179439-0
Moacir Borges Junior 023 0198775-3
Nemo Eloy Vidal Neto 006 0192431-2
Neudi Fernandes 024 0199012-5
Nicio Antonio Da Silveira 005 0211932-8
Paulo Henrique Frank Júnior 009 0204477-1
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 004 0189844-4
Rafael Boff Zarpelon 015 0199053-6
Robson Carlos Biscoli 010 0178658-1/01
Rosicleya Baron De A. Barradas 002 0148534-7
Sandra Cristina De O. Sampaio 022 0212251-2
Sandra Cristina Maia 003 0189843-7

004 0189844-4
Sandro Rafael Bandeira 009 0204477-1
Sergio Luiz De Oliveira 021 0192383-1
Simone Zonari Letchacoski 011 0191929-3
Tani Maria Wurster 011 0191929-3
Thais Melchioretto 002 0148534-7
Valeria Olszevski 011 0191929-3

Victor Alberto Azi B. Marins 006 0192431-2
Vitorio Karan 022 0212251-2
Walmor Júnior Da Silva 019 0184965-8

Acórdão Registrados
001. 0143767-6  Apelação Cível
Protocolo: 1999/66064.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 3a Vara
Civel.  Ação Originária: 9800000084 Ação de Despejo.  Ape-
lante: Goldi Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda.
Adv.: Joao Antonio Gaspar.  Apelado: Companhia Brasileira
de Petróleo Ipiranga.  Adv.: Gustavo Cardoso Peixoto.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Núm.Acórdão: 14248.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 251 a 253.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO. CON-
TESTAÇÃO. PURGAÇÃO DA MORA. INCOMPLETO. INA-
FASTABILIDADE DA DECRETAÇÃO DE DESPEJO.
- Se o inquilino, logo ao receber a citação, entende como incor-
reto os valores locatícios reclamados na inicial, deve, junto com
a contestação, cumular pedido de purgação parcial da mora, da
quantia que entenda correta, conforme determina o artigo 62,
inciso II, da Lei nº 8.245/91.
Caso o faça incompleto, isto é, sem a correção monetária, con-
forme determina o próprio texto legal, o pedido de purgação
não deve ser considerado.
Apelação desprovida.

Acórdão Registrados
002. 0148534-7  Apelação Cível
Protocolo: 1999/97479.  Comarca: Curitiba.  Vara: 20a Vara
Civel.  Ação Originária: 9900000179 Cobrança.  Apelante:
Gulin Administradora de Consórcios S/c Ltda.  Adv.: Luiz Oso-
rio Cardoso Martins.  Apelado: Arnaldo Ferreira Muller.  Adv.:
Arnaldo Ferreira Muller.  Adv.: Rosicleya Baron de Albuquer-
que Barradas.  Adv.: Thais Melchioretto.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Núm.Acórdão: 14249.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 254 a 256.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA. CONSÓRCIO. DEVOLUÇÃO DAS
PARCELAS PAGAS. CLÁUSULA PENAL. PARCIAL APLI-
CABILIDADE. REDUÇÃO NO VALOR A SER RESTITUÍ-
DO. DESCONTO DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.
1. Em matéria de consórcio, o direito do consorciado desistente ou
excluído do plano, de receber, após trinta dias do encerramento do
grupo, a quantia paga acrescida de juros e correção monetária, foi
sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.
2. Ocorre, entretanto, que do valor a ser devolvido deverá ser
descontado o redutor, previsto na cláusula penal e admitido
pelo próprio réu, bem como a taxa de administração.
Apelação provida parcialmente.

Acórdão Registrados
003. 0189843-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/5224.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001619
Indenização.  Agravante: Sociedade de Serviços Médicos e
Hospitalares de Curitiba Ltda. - Unimed Curitiba.  Adv.: Car-
los Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Ana Paula Muggiati
dos Santos.  Adv.: Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.:
Sandra Cristina Maia.  Agravado: Ren Xiao Yan.  Adv.: Carlos
Alexandre Lorga.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Mendes Silva.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Jucimar Novochadlo.  Relator Designado: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 14250.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 257 a 266.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, nega-
ram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PATÓRIA- CONTRATO DE SEGURO DE SAÚDE- TUTELA
DEFERIDA PARA QUE A SEGURADORA ENFRENTE  AS
DESPESAS EFETUADAS EM HOSPITAL NÃO CONVENI-
ADO PELA AGRAVANTE- DECISÃO CORRETA- RECUR-
SO CONHECIDO E IMPROVIDO.
A UNIMED-Curitiba, propaga seu Produto Nacional Unimed,
fazendo constar que ele assegura ao segurado e sua família as-
sistência médica e hospitalar com cobertura nacional.
Tratando-se de transferência de hospital, determinada por pro-
fissional de saúde, responsável pelo atendimento à agravada,
que avaliou a conveniência e a necessidade, para salvaguardar
a vida da paciente, não pode a empresa responsável pelo plano
de saúde desautoriza-lo, eis que o objetivo era de resguardar
imediatamente o direito à saúde e, mediatamente, o direito à
própria vida em grande risco, classificados entre os direitos da
personalidade.
A realização do contrato, nos termos do Código de Defesa do
Consumidor é aplicável por inteiro à espécie, pressupondo o
atendimento dos serviços contratados, sendo que a cláusula a
que se apega a agravante para ver reformado o despacho ataca-
do, além de se mostrar contraditória  com o resto do contrato,
não tem o condão de impedir  que a ré  continuasse a prestar os
serviços  a que se obrigou junto a hospital, não conveniado.

Acórdão Registrados
004. 0189844-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/5208.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Cu-
ritiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000004
Medida Cautelar.  Agravante: Sociedade Cooperativa de Servi-
ços Médicos e Hospitalares de Curitiba Ltda. - Unimed Curiti-
ba.  Adv.: Carlos Eduardo Manfredini Hapner.  Adv.: Fabíola
Polatti Cordeiro Fleischfresser.  Adv.: CAROLINE GARCE-
TE.  Adv.: Sandra Cristina Maia.  Agravado: Altivo Antônio
Delgobbo.  Adv.: Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Mendes Silva.
Relator Convocado: Juiz Convocado Jucimar Novochadlo.
Relator Designado: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão:
14251.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 267 a 276.  Julgado em: 07/
10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram provimento.
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA- CONTRATO DE SE-
GURO DE SAÚDE- LIMINAR CONCEDIDA PARA QUE A
AGRAVANTE  CUSTEIE O TRATAMENTO DO AUTOR EM

HOSPITAL NÃO CONVENIADO PELA UNIMED-CURITI-
BA- INTERNAMENTO E CIRURGIA DE EMERGÊNCIA-
HOSPITAL CONVENIADO PELA UNIMED PAULISTA, QUE
INFORMOU AO AGRAVADO TER CONVÊNIO SOLICITAN-
DO ELE PRÓPRIO O INTERNAMENTO PARA O ATO CI-
RÚRGICO  EM  GUIA PRÓPRIA DA UNIMED PAULISTA-
PLANO NACIONAL UNIMED- MÁ-FÉ DO SEGURADO
NÃO EVIDENCIADA- LIMINAR QUE NÃO SE MOSTRA
ILEGAL OU ABUSIVA- RECURSO CONHECIDO E IMPRO-
VIDO.
A alegação  de descumprimento do contrato por parte do agra-
vado, por não estar autorizado a internar-se naquele hospital,
por falta de cobertura no instrumento  contratual, não pode pre-
valecer para  o fim de revogar-se a liminar pleiteada, eis que  os
contratos de plano de saúde são contratos de adesão, haja vista
que suas cláusulas  já vêm prontas e só prevalecem  enquanto
não se detecta qualquer tipo de abusividade  que pressuponha a
vantagem exagerada a uma das partes.

Acórdão Registrados
005. 0211932-8  Apelação Cível
Protocolo: 2002/87219.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000497
Indenização.  Apelante: Fundação Rede Ferroviária de Seguri-
dade Social.  Adv.: Guido Henrique Souto.  Adv.: Eneida Ameny
Schiafino Souto.  Adv.: Fernando Schiafino Souto.  Apelado:
Ademir Foli.  Apelado: Genivaldo Alves de Almeida.  Apela-
do: João Bosa da Luz.  Apelado: Alaide Fingoli Montanha.
Apelado: Carlos Natal Silva.  Apelado: Luiz Antonio Amaro.
Apelado: Vanderlei Aparecido Fischer.  Apelado: João Luiz
Ribeiro de Araujo.  Apelado: Geraldo Aparecido Azevedo.
Apelado: João Aderijo Luiz.  Apelado: Ademir Carlos Martins.
Apelado: Antonio João Calefi.  Apelado: Ademar Shigueharu
Ueda.  Apelado: Flavia Kassia Domingos Costa.  Adv.: Nicio
Antonio da Silveira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz Anny
Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14252.  Núm.Livro: 109.  Folhas:
277 a 283.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RE-
SERVAS DE POUPANÇA. DEVOLUÇÃO COM CORREÇÃO
MONETÁRIA A PARTIR DE DEZEMBRO DE 1999, PELOS
ÍNDICES OFICIAIS, BEM COMO OS JUROS MORATÓRI-
OS LEGAIS. POSICIONAMENTO DO SUPERIOR TRIBU-
NAL DE JUSTIÇA QUE SE ENCONTRA ULTRAPASSADO,
COM NOVA TESE SOBRE SUA NECESSÁRIA INCIDÊN-
CIA POR ÍNDICES QUE REFLITAM A INFLAÇÃO. APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.
É pacífico o entendimento da 3ª e 4ª Turmas, da 2ª Seção, que:
"Em caso de desligamento de empregado, a restituição das im-
portâncias, com as quais pessoalmente contribuiu à entidade
de previdência complementar, deve ser devidamente corrigida
por índices de correção monetária que reflitam a real inflação
ocorrida no período, ainda que o estatuto da entidade estabele-
ça critério de reajuste diverso".

Acórdão Registrados
006. 0192431-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23314.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000479
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200000000752
Revisão de Contrato.  Apelante: Grezzana Comércio de Ali-
mentos Ltda.  Adv.: Victor Alberto Azi Bomfim Marins.  Ape-
lado: Casamoro Empreendimentos S/a.  Adv.: Nemo Eloy Vi-
dal Neto.  Adv.: Débora Guimarães.  Órgão Julgador: Sexta
Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14253.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 284 a 289.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA
COM COBRANÇA DE ALUGUÉIS. NULIDADE DE SEN-
TENÇA AFASTADA. AUSÊNCIA DE CONEXÃO ENTRE A
AÇÃO DE DESPEJO E RESOLUÇÃO DE CONTRATO. RE-
TENÇÃO DE BENFEITORIAS. AUSÊNCIA DE PEDIDO.
DECISÃO ULTRA-PETITA. REDUÇÃO DA SENTENÇA
AOS LIMITES DA LIDE. APELAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDA.
 "Não existe conexão entre duas ações, quando a causa de pe-
dir, entre uma e outra, é diferente, de forma que não há nulida-
de da sentença que as decide separadamente".
 "Há decisão ultra-petita quando o pedido se resumiu ao despe-
jo e a sentença dispõe sobre a retirada de bens, quando estes
são objeto de outro contrato".

Acórdão Registrados
007. 0205939-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/89819.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Coronel Vivida.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
8700000293 Interdito Proibitório.  Agravante: Camilo Rissar-
di.  Adv.: Jones Mario de Carli.  Agravado: Lauro dos Santos
Silva.  Adv.: Arlindo Ferreira Freitas.  Adv.: Julio Cesar Melo
Lopes.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14254.  Núm.Livro: 109.
Folhas: 290 a 294.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO INTERRUP-
ÇÃO DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE RECURSO.
CERTIDÃO DA JUNTADA DO MANDADO DE INTIMAÇÃO
AOS AUTOS. AUSÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE VERI-
FICAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.
 "O agravado foi reintegrado na posse em 19 de junho de 2002,
data em que o agravante foi intimado da reintegração de posse,
mas não foi acostado aos autos certidão da data da juntada do
mesmo aos autos, para possibilitar a verificação da tempestivi-
dade do recurso, já que a intimação ocorreu em 19 de junho de
2002 tendo o agravo sido interposto em 03 de julho de 2002".

Acórdão Registrados
008. 0191960-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/20055.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Matinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000705
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Interdito Proibitório.  Agravante: Mário Pinto do Nascimento.
Agravante: Vera Maria Guimarães do Nascimento.  Agravante:
Dicesar Santiago de Souza.  Agravante: Erasto Villa Branco.
Agravante: Maria Augusta da Costa Gomes.  Agravante: Kurt
Roberto Strobel.  Adv.: Mario Marcondes Lobo.  Agravado:
Barrancos Esporte Clube.  Agravado: Gilmar Perotto.  Agrava-
do: Nadir Crisanto da Silva.  Agravado: Jair Crisanto da Silva.
Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 14255.  Núm.Livro: 109.  Folhas: 295
a 299.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERDITO PROIBITÓRIO.
LIMINAR. POSSE DO AUTOR SOBRE A ÁREA INDE-
MONSTRADA SUFICIENTEMENTE DE MODO A ENSE-
JAR A LIMINAR REQUERIDA. AGRAVO DESPROVIDO.
 "A demonstração da posse do autor e o justo receio de vê-la
molestada são requisitos essenciais para o deferimento de limi-
nar em interdito proibitório. Não demonstrados, carece o autor
de direito à liminar".

Acórdão Registrados
009. 0204477-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82065.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária:
200200000045 Declaratória.  Autos Complementares:
200100000585 Medida Cautelar.  Agravante: Valdemar José
Icoprovski.  Adv.: Sandro Rafael Bandeira.  Agravado: Ricardo
Mussi.  Agravado: Kurvar Empreendimentos Imobiliários Ltda
- Imobiliária Quinze.  Adv.: Paulo Henrique Frank Júnior.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José
Teixeira.  Núm.Acórdão: 14256.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 1 a
4.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO SANEADOR
QUE FIXA OS PONTOS CONTROVERTIDOS DA DEMAN-
DA. ALEGAÇÃO DA DESNECESSIDADE DA PRODUÇÃO
DE PROVA POR SER MATÉRIA DE FATO NÃO CONTES-
TADA E MATÉRIA DE DIREITO. AUSÊNCIA DE PEÇAS
INDISPENSÁVEIS A SOLUÇÃO DA DEMANDA. AGRA-
VO NÃO CONHECIDO.
 "Faltando ao instrumento peças necessárias a solução da de-
manda impõe-se o não conhecimento do agravo".

Acórdão Registrados
010. 0178658-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/104181.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Bel-
trão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200201786581
Apelação Cível.  Embargante: Companhia de Seguros Gralha
Azul.  Adv.: Egídio Munaretto.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.
Embargado: Ivan Pawluk.  Adv.: Acácio Perin.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14257.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 5 a 8.  Julga-
do em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, aco-
lheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DO ACORDÃO
A RESPEITO DO DISPOSTO NO DECRETO N.61.589/97 E
60.459/67. CLÁUSULA EXPRESSA SOBRE CANCELA-
MENTO AUTOMÁTICO DO SEGURO. PREQUESTIONA-
MENTO OMISSÃO EXISTENTE. RECONHECIMENTO. SI-
TUAÇÃO QUE NÃO ALTERA A CONCLUSÃO DO ACÓR-
DÃO. EMBARGOS ACOLHIDOS.
 "A existência de legislação federal que disponha sobre a ne-
cessidade de ser inserida na apólice cláusula de cancelamento
do contrato de seguro, no caso de não ser pago o prêmio no
prazo, não prevalece frente ao disposto no artigo 1450 do Có-
digo Civil, que prevê a possibilidade do segurado pagar o prê-
mio atrasado, acrescidos de juros legais e, devidamente corri-
gidos".

Acórdão Registrados
011. 0191929-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/22332.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000837
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 9700000828 Con-
signação em Pagamento.  Apelante: Concorde Administração
de Bens Ltda.  Adv.: Valeria Olszevski.  Rec.adesivo: Leather
Goods Comércio de Couros Ltda.  Adv.: Simone Zonari Le-
tchacoski.  Adv.: Tani Maria Wurster.  Adv.: João Casillo.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Maria José Teixeira.  Núm.Acórdão: 14258.
Núm.Livro: 110.  Folhas: 9 a 18.  Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL. CESSÃO DE LOCAÇÃO. EXISTÊNCIA.
ACORDO DE CAVALHEIROS QUE NÃO SE REVESTE DE
REGULARIDADE. IRRELEVÂNCIA. AUSÊNCIA DE FOR-
MA PRESCRITA EM LEI. OPOSIÇÃO DO LOCADOR. INO-
CORRÊNCIA DENTRO DO PRAZO LEGAL. CONSENTI-
MENTO OPERADO. DATA DA CESSÃO. LIMITE DAS
OBRIGAÇÕES DO CEDENTE PARA COM O LOCADOR.
APELAÇÃO DESPROVIDA.
RECURSO ADESIVO. COBRANÇA DE TAXAS CONDOMI-
NIAIS PELO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL. POSSIBILIDA-
DE, RECURSO ADESIVO DESPROVIDO.
 "Comprovada a existência da cessão de locação não importa a
forma pela qual a mesma foi instituída, não sendo relevante
irregularidades no documento que a ensejou, uma vez que a lei
pátria se conforma com a forma verbal da mesma".
 "Não exercendo o locador sua oposição à cessão realizada
dentro do prazo de 30 dias estabelece-se o consentimento do
mesmo com a cessão".
 "Consentida a cessão da data da mesma opera-se a extinção da
relação ex locato do cedente para com o locador".
 "O proprietário do imóvel está legitimado a promover ação de
cobrança das taxas condominiais devidas pelo locatário, uma
vez que por lei ele é o responsável pelas despesas condomini-
ais".

Acórdão Registrados
012. 0210728-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/107385.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Arapongas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200200000076

Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares:
200200000100 Execução de Título Extrajudicial.  Agravante:
Lígia Marcela Delgado Gomes Rizzatti.  Adv.: Leonel Eduardo
de Araujo.  Agravado: Empreendimentos Imobiliários e Co-
merciais Arco Iris Ltda - Shopping Centro Norte.  Adv.: Edson
Carlos Pereira.  Adv.: João Aparecido Michelin.  Órgão Julga-
dor: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Maria José Teixeira.
Núm.Acórdão: 14259.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 19 a 22.  Jul-
gado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. NOMEAÇÃO DE BENS À
PENHORA. RECUSA PELO EXEQUENTE. POSSIBILIDA-
DE. BENS CUJA PROPRIEDADE É DISCUTÍVEL EM RA-
ZÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL INSERTA EM CON-
TRATO DE LOCAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
 "Ao exeqüente assegura a lei à oportunidade de recusar a no-
meação de bens à penhora quando se discute a propriedade dos
bens ofertados".

Acórdão Registrados
013. 0195851-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/43917.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000152
Obrigação de Fazer.  Agravante: Cotec Administradora e Parti-
cipações Ltda.  Adv.: Caroline Cassou.  Adv.: Cícero Braz Por-
tugal.  Agravado: Zambom & Costa Ltda.  Agravado: Miche-
langelo Zambom.  Adv.: Luiz Roberto Romano.  Adv.: Luciele-
ne Correa Lima Romano.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
14260.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 23 a 30.  Julgado em: 21/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AÇÃO ORDINÁRIA - PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TU-
TELA NO QUE TANGE AO PEDIDO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER - DEFERIMENTO - INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO
DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA
DECISÃO POR FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - NO MÉ-
RITO ALEGADA INOBSERVÃNCIA DOS REQUISITOS
PARA A CONCESSÃO DA REFERIDA MEDIDA - ATO JU-
RISDICIONAL COM MOTIVAÇÃO RAZOÁVEL, APTA À
SUA NORMAL COMPREENSÃO - AUSÊNCIA DE PROVA
EFETIVA DA RELEVÂNCIA DO FUNDAMENTO DA DE-
MANDA - DECISÃO CASSADA - RECURSO A QUE SE DÁ
PROVIMENTO.
1. Não há violação ao disposto no inc. IX, do art. 97 da CF,
quando o ato jurisdicional proferido, embora de forma sucinta,
expõe os motivos da conclusão final a que chega.
2. Não demonstrando a parte a relevância do fundamento da
demanda que intenta, não pode obter para si a antecipação da
tutela que reclama nos termos do § 3º, do art. 461, do CPC.

Acórdão Registrados
014. 0200297-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/108297.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Araucária.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9200000102
Dissolução de Sociedade.  Apelante: Luiz Carlos Mader de
Pauli.  Apelante: Hilda Teresa Mader de Pauli Scherrer.  Ape-
lante: Rosa Maria da Conceição Mader de Pauli Athayde.  Ape-
lante: Beatriz Helena Mader de Pauli.  Adv.: Antonio Francis-
co Correa Athayde.  Rec.adesivo: Transpel - Transportadora de
Papel Ltda.  Rec.adesivo: Luiz Alberto Bettega de Pauli.
Rec.adesivo: Luiz Cláudio Bettega de Pauli.  Rec.adesivo: Luiz
Antonio Bettega de Pauli.  Rec.adesivo: Ana Maria Bettega de
Pauli Jorge.  Rec.adesivo: Ana Lucia Bettega de Pauli.
Rec.adesivo: Paola Gutierrez de Pauli.  Rec.adesivo: Carlo
Gutierrez de Pauli.  Adv.: Julio Assis Gehlen.  Adv.: João Alci
Oliveira Padilha.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sex-
ta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Re-
visor: Juiz Anny Mary Kuss.  Núm.Acórdão: 14261.  Núm.Livro:
110.  Folhas: 31 a 39.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
recurso adesivo.
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. AVALIAÇÃO DE PATRIMÔ-
NIO EM DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE. HOMOLOGAÇÃO
DO CÁLCULO SUBSTITUTIVO. POSSIBILIDADE DE O
PERITO CORRIGIR ERROS MATERIAIS DO LAUDO OFI-
CIAL, PARA EVITAR DECISÕES ERRÔNEAS. LAUDO QUE
OBEDECE TODOS OS REQUISITOS, FORNECENDO FON-
TES, INFORMAÇÕES E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO
ESTEIO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA, CAPAZ
DE DEMONSTRAR DOLO OU MALÍCIA DO SEU ARTÍFI-
CE, O QUE IMPEDE A DECLARAÇÃO DE SUA NULIDA-
DE A NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE OUTRA PERÍ-
CIA. OBEDIÊNCIA AOS DITAMES LEGAIS CONTIDOS NO
CPC A RESPEITO DA MATÉRIA.
DIFERENÇA DE VALORES. ALTERAÇÃO DO LAUDO
SUBSTITUTIVO QUE REFLETE, NECESSARIAMENTE
NOS OUTROS VALORES, QUE LHE SÃO INTEGRANTES.
ÍNDICE INFLACIONÁRIO DE JANEIRO DE 1989, QUE
NÃO FOI UTILIZADO PARA ATUALIZAÇÃO, CUJO TER-
MO INICIAL É JUNHO DAQUELE ANO.
APELAÇÕES DESPROVIDAS.

Acórdão Registrados
015. 0199053-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/97967.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001525
Ação de Despejo.  Apelante: Humberto Ganz.  Adv.: Dalva
Ferreira Camargo.  Apelado: Carmem Lúcia Veloso.  Adv.: Clau-
dia R. Reginato Zarpelon.  Adv.: Rafael Boff Zarpelon.  Órgão
Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri
Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Núm.Acórdão: 14262.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 40 a
43.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO FIRMADO
POR ANALFABETA - RELAÇÃO JURÍDICA COM NATU-
REZA DE CONTRATO DE MÚTUO. REDUÇÃO DA CON-
DENAÇÃO DO AUTOR AO PAGAMENTO DE HONORÁ-
RIOS.  PROVIMENTO  PARCIAL DA APELAÇÃO.
1. Comprovado pelas provas dos autos que a ré, de fato, era
analfabeta e, portanto, não tinha condições de compreender o
conteúdo do contrato.
2. O fato de a ré ocupar a casa que se situava no terreno do réu

por quase seis anos sem que o autor reclamasse o pagamento de
alugueres, agregado ao fato de o autor nem lembrar o valor do
aluguel demonstra a natureza do comodato.
3. Recurso Provido Parcialmente.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
016. 0188217-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/148830.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária:
200100000488 Produção Antecipada de Provas.  Apelante:
Associação Comercial e Indústria de Ponta Grossa.  Adv.: Car-
los A. Franco Wanderlei.  Apelado: Rádio Difusora Ltda.  Ór-
gão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfou-
ri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Pati-
tucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
14263.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 44 a 47.  Julgado em: 21/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
AÇÃO CAUTELAR DE PRODUÇÃO ANTECIPADA DE
PROVAS - INDEFERIMENTO DA INICIAL - MEDIDA INA-
DEQUADA - RECURSO DESPROVIDO.
1. A medida cautelar de produção antecipada de provas não se
presta para ter acesso a material que possibilitará o exame da
viabilidade de eventual propositura de ação de reparação de
danos.
2. O objetivo da cautelar nominada de asseguração de provas  é
preservar uma prova na iminência de perecer ou cuja produ-
ção, no momento oportuno - fase instrutória da ação principal -
, afigure-se deveras dificultosa ou, até mesmo, de incerta reali-
zação.
3. Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
017. 0179439-0  Apelação Cível
Protocolo: 2000/99213.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Antonina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000103
Cobrança.  Apelante: Tecnolimp - Conservação e Limpeza
Ltda.Adv.: Carlos Roberto Menosso.  Adv.: Maria Claudia Kro-
del.  Apelado: Banco do Estado de São Paulo S. A. - Banespa.
Adv.: Celia Maejima.  Adv.: Luiz Gonzaga Moreira Correia.
Adv.: Marlus Jorge Domingos.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão:
14264.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 48 a 60.  Julgado em: 21/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
AÇÃO DE COBRANÇA. REVELIA. CONTESTAÇÃO OFE-
RECIDA A DESTEMPO. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM"
DE VERACIDADE, QUE CEDE ANTE PROVA ROBUSTA
EM CONTRÁRIO. MULTA IMPOSTA EM RAZÃO DE RES-
CISÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
INSTRUMENTO QUE PREVIA CLARAMENTE O REPAS-
SE AO CONTRATANTE, DOS CUSTOS DE MAJORAÇÃO
DE MÃO DE OBRA. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRA-
BALHO. NEGATIVA DE REVISÃO CONTRATUAL. AUTO-
RIZAÇÃO LEGAL, COM ESTEIO NA MELHOR DOUTRI-
NA E JURISPRUDÊNCIA, PARA EVITAR O DESEQUILÍ-
BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DAS PARTES CONTRA-
TANTES. EXTINÇÃO DE OFÍCIO DA RECONVENÇÃO,
POR FALTA DE PRESSUPOSTO ESSENCIAL, COM ESTEIO
NO ART. 267, INC. IV, DO CPC. RÉ-RECONVINTE QUE
DEVERÁ ARCAR COM AS CUSTAS E HONORÁRIOS.
APELAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.
1. A presunção de veracidade em razão da revelia não é absolu-
ta, podendo ceder perante outras circunstâncias, respeitado o
princípio do livre convencimento do Juiz.
2. Comprovado "quantum satis" que existia cláusula autoriza-
dora da revisão, cujo custo seria repassado a contratante, inad-
missível a cobrança de multa pretendida, vez que o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato deve ser mantido, sob pena
de enriquecimento ilícito da administração.
3. Imprevisibilidade do valor determinado como salário-base
dos obreiros, em função de Convenção Coletiva de Trabalho,
alterando radicalmente os valores pagos.
4. Extinção de ofício da reconvenção ofertada fora do prazo
legal, que impede seu exame de mérito, com a condenação da
ré-reconvinte ao pagamento das custas e honorários advocatí-
cios relativos a esta.

Acórdão Registrados
018. 0192538-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/23789.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Almirante Tamandaré.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200100000812 Reintegração de Posse.  Agravante: Valdeci
Gigolete Michenko.  Agravante: Paula Andréa Crotti de Araujo
Michenko.  Adv.: João Soares dos Reis.  Adv.: Marcus Ely So-
ares dos Reis.  Agravado: Chirley Terezinha Terlha.  Adv.: José
Malikoski.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz
Carvilio da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14265.  Núm.Livro:
110.  Folhas: 61 a 65.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -  LIMINAR CON-
CEDIDA  - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÃO
DE INÉPCIA DA INICIAL PELA NÃO DESCRIÇÃO DO
IMÓVEL E DO NÃO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS PELO ART. 927 DO CPC - INICIAL QUE
ESPECIFICA O IMÓVEL EM QUESTÃO POR INTERMÉ-
DIO DA INDICAÇÃO DO Nº DE SUA MATRÍCULA - BEM
DEVIDAMENTE IDENTIFICADO - CONJUNTO PROBATÓ-
RIO QUE DEMONSTRA A PROVA DA POSSE, DO ESBU-
LHO E DE SUA RECENTE DATA  - ATO JURISDICIONAL
CORRETO - RECURSO DESPROVIDO.
1. Trazendo a inicial de ação de reintegração de posse o núme-
ro da matrícula do imóvel disputado e se fazendo acompanhar
da cópia do respectivo registro, desnecessária é a sua completa
descrição, posto que em tais elementos o bem já se encontra
devidamente identificado.
2. Presentes os requisitos exigidos pelo art. 927 do CPC, a li-
minar de reintegração de posse deve ser concedida.

Acórdão Registrados
019. 0184965-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/119057.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Goioerê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000088
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200100000161
Declaratória.  Agravante: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Gabriel
Veloso de Araújo.  Agravado: Coagel - Cooperativa Agropecu-
ária Goioerê Ltda.  Adv.: Walmor Júnior da Silva.  Órgão Jul-
gador: Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Carvilio da Silveira
Filho.  Núm.Acórdão: 14266.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 66 a
73.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO MONOCRÁTI-
CA QUE SUSPENDE O PROCESSO PELO PERÍODO DE UM
ANO - APLICAÇÃO DO ART. 265, IV, "a" E § 5º, DO CPC -
TRANSCURSO DO PRAZO EM QUESTÃO - OCORRÊN-
CIA DE FATO SUPERVENIENTE - INCIDÊNCIA DO ART.
242, DO CPC - POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO MES-
MO PELOS TRIBUNAIS - PERDA DO OBJETO - RECUR-
SO PREJUDICADO - NÃO CONHECIMENTO.
1. É possível que os Tribunais, na fase recursal, apliquem o
disposto no art. 462, do CPC, pois tal regra não se limita so-
mente ao juízo monocrático.
2. Mesmo tendo sido mantida a decisão agravada pelo juízo
monocrático, a pretensão restou atendida, haja vista que o inte-
resse recursal desapareceu no momento em que cessou a para-
lisação do processo, conforme prevê a regra do artigo 265, IV,
"a", e § 5º do CPC.

Acórdão Registrados

020. 0180989-2  Apelação Cível
Protocolo: 2000/16081.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000145
Indenização.  Apelante: New Holland Latino Americana Ltda.0.
Adv.: Marcos Luzie Gadotti de Oliveira.  Adv.: Luiz Carlos
Radino Lamego.  Apelado: Germano Ribeiro Van Dresen.  Adv.:
Celso Wolf.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Carvilio da Silveira Filho.  Revisor: Juiz Anny Mary Kuss.
Núm.Acórdão: 14267.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 74 a 80.  Jul-
gado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E
MORAIS. AUTOR PORTADOR DE SÍNDROME ANTERI-
OR, QUE NÃO AFASTA A OCORRÊNCIA DO ACIDENTE,
DEVIDAMENTE COMPROVADA PELA PERÍCIA E DEPO-
IMENTOS TESTEMUNHAIS. ESMAGAMENTO POR OB-
JETO CONTUNDENTE. INEXISTÊNCIA DO COMUNICA-
DO DE ACIDENTE DE TRABALHO- CAT. OBRIGAÇÃO
QUE CABIA AO EMPREGADOR E NÃO AO EMPREGA-
DO ACIDENTADO. DANO MORAL. FIXAÇÃO ELEVADA
QUE DEVE SER REDUZIDA. PATAMAR NORMALMEN-
TE UTILIZADO PARA CASOS DE MORTE. CONDIÇÃO
QUE NÃO IMPEDE OUTRA ATIVIDADE LABORAL. APE-
LAÇÃO PROVIDA PARCIALMENTE.
1. Se é irretorquível a ocorrência do acidente, e a existência do
nexo causal, surge inevitavelmente o dever de reparar, ainda
mais quando devidamente comprovado pela perícia e depoi-
mentos testemunhais.
2. A comunicação de acidente de trabalho é incumbência do
empregador, e não do empregado acidentado, razão pela qual
sua inexistência nos autos em nada afeta a pretensão do autor.
3. Os danos morais devem ser fixados com prudência, devendo
ser reduzido, pois o patamar determinado somente tem sido
mantido em casos de morte, e a lesão não impede o recorrente
de exercer atividade laboral digna.

Acórdão Registrados
021. 0192383-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/33105.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: To-
ledo.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000228 Ação
de Despejo.  Apelante: Akamine & Piazetta Ltda.  Adv.: Jomah
Hussein Ali Mohd Rabah.  Apelado: Toledo Futebol Clube.  Adv.:
Sergio Luiz de Oliveira.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.
Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Núm.Acórdão: 14268.
Núm.Livro: 110.  Folhas: 81 a 84.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
DIREITO CIVIL - CONTRATO DE LOCAÇÃO -AÇÃO DE
DESPEJO -  DENÚNCIA VAZIA - FALTA DE JUNTADA DE
MEMÓRIA DE CÁLCULO NA INICIAL- ALEGAÇÃO DE
FALTA DE SINCERIDADE DO PEDIDO DE DESPEJO -APE-
LAÇÃO DESPROVIDA.
1. A juntada da memória de cálculo, nas ações de despejo cu-
muladas com cobrança de alugueres não é condição da ação,
nem compromete a regularidade do feito. Há que se aplicar o
princípio da instrumentalidade das formas, eis que ausência da
memória do cálculo não impede a quitação das prestações ven-
cidas e vincendas.
2. A falta de pagamento dos alugueres dá azo à propositura da
ação de despejo. Não tendo a ré juntado os recibos que com-
provam a quitação, procede o pedido de despejo, independente
de ser ou não o pedido de desocupação motivado.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
022. 0212251-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/83965.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000457
Ação de Despejo.  Apelante: Elza Aparecida Bespalhok.  Adv.:
Sandra Cristina de Oliveira Sampaio.  Apelado: Liberato José
Liça.  Apelado: Sebastiana Liça.  Apelado: Ernesto Liça.  Ape-
lado: Esmeralda Liça.  Adv.: Vitorio Karan.  Órgão Julgador:
Sexta Câmara Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.
Núm.Acórdão: 14269.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 85 a 88.  Jul-
gado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
DIREITO CIVIL - AÇÃO DE DESPEJO CUMULADA COM
AÇÃO DE COBRANÇA  - REVELIA - JULGAMENTO AN-
TECIPADO DO FEITO - AUSÊNCIA DE PROVA DO FATO
CONSTITUTIVO DO DIREITO -  INOCORRÊNCIA DOS
EFEITOS DA REVELIA - RECURSO PROVIDO.
1. Compete ao autor fazer a prova do fato constitutivo de seu
direito, se este não o fez não cabe ao réu o ônus de provar fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
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2. Como no caso em tela não existe nos autos qualquer contrato
de locação ou outro indício da existência da relação locatícia,
mesmo diante da intempestividade da contestação, não assiste
ao autor a procedência do pedido de despejo e da condenação
dos alugueres inexistentes.
3. Revelia não implica, necessariamente, em procedência do
pedido.
 4.  Recurso provido.
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
023. 0198775-3  Reexame Necessario
Protocolo: 2001/93107.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Apucarana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000210 Executivo Fiscal.
Autor: Município de Apucarana.  Adv.: Antonio Aparecido
Castro Santos.  Adv.: Edson Gama Alves.  Adv.: Luiz Humber-
to Menegotto.  Reu: Banco Abn Amro Real S/a.  Adv.: Moacir
Borges Junior.  Órgão Julgador: Sexta Câmara Cível.  Relator:
Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio da Silveira Filho.
Núm.Acórdão: 14270.  Núm.Livro: 110.  Folhas: 89 a 92.  Jul-
gado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
REEXAME NECESSÁRIO - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTI-
VIDADE - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA QUE NÃO PRE-
ENCHE OS REQUISITOS LEGAIS - ART. 203 DO CTN -
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
I - RELATÓRIO

Acórdão Registrados
024. 0199012-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94418.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001361
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9400000699
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Ângelo Pizzatto.
Adv.: Luize Tallarek de Queiroz.  Apelado: Adele Maria Pio-
vesan.  Adv.: Neudi Fernandes.  Órgão Julgador: Sexta Câmara
Cível.  Relator: Juiz Miguel Kfouri Neto.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Sérgio Luiz Patitucci.  Revisor: Juiz Carvilio
da Silveira Filho.  Núm.Acórdão: 14271.  Núm.Livro: 110.
Folhas: 93 a 96.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO
EXTRAJUDICIAL - RESPONSABILIDADE DO FIADOR-
COBRANÇA DE ALUGUERES POR PERÍODO POSTERI-
OR A ENTREGA DAS CHAVES - CONTRADITA DAS TES-
TEMUNHAS - PRECLUSÃO -  RECURSO IMPROVIDO.
1. O fiador não responde por obrigações resultantes do adita-
mento ao qual não anuiu  (Súmula 214 - STJ).
2.  Não havendo a contradita oportuna, precluído o direito, os
depoimentos podem servir ao convencimento do juiz.
3. Recurso Improvido.
I - RELATÓRIO

II Divisão Cível
Sétima Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03649 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado    Ordem Processo
Abel Antônio Rebello   040 0195233-8/01
Adriana Espindola Corrêa 030 0179183-3/01
Adyr Raitani Junior 008 0205657-3/01
Alicio Malavazi 041 0205832-6
Amarildo Pedro Gulin 049 0210722-8
Amaury Sergio Santoro Felipe 026 0197769-1
Ana Lúcia Bohmann 004 0189104-5/01
Ana Paula Luz 011 0199414-9/02
Ana Paula Muggiati Dos Santos 010 0205866-2/01
Andrea Hertel Malucelli 017 0207191-8/01
Andreia Cunha 010 0205866-2/01
Antonio Carlos Cantoni 002 0188832-0
Antonio Carlos Guimarães Wiszka 048 0204232-2
Antonio Geraldo Scupinari 012 0203958-7
Antonio Jose Saviani Da Silva 015 0208148-1
Antônio Ferreira França 010 0205866-2/01
Ardêmio Dorival Mücke 017 0207191-8/01
Arildo Nizer 040 0195233-8/01
Artur Humberto Piancastelli 025 0199321-9
Assis Corrêa 030 0179183-3/01
Carlos Alberto De Sotti Lopes 007 0206120-5/01
Carlos Alberto F. D. Castro 035 0201001-5/01
Carlos Joaquim De O. Franco 016 0202825-9
Carlos Vitor Maranhão De Loyola 040 0195233-8/01
Carlos Wisland Samways 034 0186780-3
Carlyle Popp 043 0211188-0
Cesar Augusto G. D. Carvalho 003 0200708-5

013 0200557-8
014 0200658-0

Cesar Fernando Gaspar Fleischer 044 0199795-9/01
Ciro Brüning 050 0194302-4/01
Cristiane De Oliveira Azim 040 0195233-8/01
Dinizar Ribas De Carvalho 033 0209389-6
Dirceu Antonio Andersen Júnior 017 0207191-8/01
Edson Elias De Andrade 026 0197769-1
Egídio Munaretto 006 0204818-2/01
Eliane Thiessen 037 0201679-3
Eliani Garcies Choti 050 0194302-4/01
Elizeu Luciano De A. Furquim 034 0186780-3
Ernesto Tzirulnik 027 0206533-2
Ernesto Bond Cunha 029 0204068-2
Fabiano Augusto Piazza Baracat 029 0204068-2
Fabiano Macedo Da Costa Barros 034 0186780-3
Fabíola P. C. Fleischfresser 010 0205866-2/01
Fernanda Lopes Martins 028 0201350-3
Frederico Valdomiro Slomp 028 0201350-3
Geonir Edvard Fonseca Vincensi 006 0204818-2/01
Geraldo Saviani Da Silva 015 0208148-1
Gilberto Baumann De Lima 023 0210997-5
Gilceo Jair Klein 003 0200708-5

013 0200557-8
014 0200658-0

Gladimir De Lara Franceschi 045 0198262-1/01
Gustavo Justus Do Amarante 023 0210997-5
Helio Eduardo Richter 045 0198262-1/01
Helio Vieira Neto 032 0209750-5
Heron Arzua 009 0199973-3
Horácio R. Baeta 001 0204160-1
Inaiá Nogueira Queiroz Botelho 046 0196683-2/01
Irineu José Peters 036 0214015-4
Irineu Peters 036 0214015-4
Ivan Ariovaldo Pegoraro 022 0181059-3/01
Ivo Cezário Gobbato De Carvalho 042 0209864-4
Jackson Gorte 020 0199139-1
Jefferson Gorte 020 0199139-1
Joao Augusto Da Silva 008 0205657-3/01
Joao Batista Cardoso 027 0206533-2
Joaquim Lopes 019 0185466-4
José Bento Vidal 030 0179183-3/01
José Bento Vidal Filho 030 0179183-3/01
João Casillo 001 0204160-1
João De Oliveira Franco Júnior 038 0212495-4
João Ricardo Cunha De Almeida 037 0201679-3
Julio Cesar Viscardi Pereira 025 0199321-9
Julio Cezar Nalim Salinet 021 0189114-1
Lauri João Zamboni 043 0211188-0
Liane Aparecida Lima 023 0210997-5
Lourival Barão Marques 036 0214015-4
Luciano Teixeira Odebrecht 022 0181059-3/01
Luiz Alberto Domingues Galvão 003 0200708-5

013 0200557-8
014 0200658-0

Luiz Antonio Bertocco 049 0210722-8
Luiz Carlos Da Rocha 038 0212495-4
Luiz Francisco Morais Lopes 045 0198262-1/01
Luiz Renato Carvalho Pinto 018 0205668-6
Marcelo Luiz Dreher 008 0205657-3/01
Marcia Dos Santos Barao 008 0205657-3/01
Marco Antonio Padovani 048 0204232-2
Marco Antônio Gonçalves Valle 022 0181059-3/01
Marcos Leate 022 0181059-3/01
Marcos Otavio Luz 011 0199414-9/02
Marcus Eduardo Peres Da Silva 002 0188832-0
Maria José Tavora Gil Belém 001 0204160-1
Mario De Natal Balera 037 0201679-3
Marissol Jesus Filla 031 0210229-2
Marli Terezinha D’avila 035 0201001-5/01
Mauro Zarpelão 005 0199011-8/01
Milton Hiroshi Tazima 023 0210997-5
Moaci Mendes Leite 039 0206732-5
Mônica Mine Yao 038 0212495-4
Nei Roberto De Barros Guimarães 004 0189104-5/01
Nereu Augusto T. D. G. Peplow 050 0194302-4/01
Odair Buzato 032 0209750-5
Oscar Estanislau Nasihgil 010 0205866-2/01
Osmar Alfredo Kohler 009 0199973-3

016 0202825-9
Osvane Adolfo Mendes 033 0209389-6
Otavio Ernesto Marchesini 049 0210722-8
Patricia Viviane Cunha Moreira 029 0204068-2
Paulo Ambrosio 019 0185466-4
Paulo Dequech 008 0205657-3/01
Pedro R. Khater Fontes 031 0210229-2
Petronio Cardoso 027 0206533-2
Plínio Paulo Bing 037 0201679-3
Ramon De Medeiros Nogueira 040 0195233-8/01
Raphael Marcondes Karan 046 0196683-2/01
Renata Lima Lorusso 047 0206871-7
Renato Luiz Harmi Hino 011 0199414-9/02
Ricardo Jorge Rocha Pereira 015 0208148-1
Robson Carlos Biscoli 006 0204818-2/01
Robson Marcelo Antunes Martins 021 0189114-1
Rodrigo Da Rocha Rosa 009 0199973-3
Rodrigo Guimaraes 042 0209864-4
Rodrigo Nasser Vidal 043 0211188-0
Rogerio G. Thome 007 0206120-5/01
Romao Golambiuk 044 0199795-9/01
Ronnie Kohler 009 0199973-3

016 0202825-9
Rosângela Khater 031 0210229-2
Salete Teresinha De Souza 021 0189114-1
Samir Thomé 007 0206120-5/01
Sandra Cristina Maia 010 0205866-2/01
Sebastião Nei Dos Santos 004 0189104-5/01
Sidnei Beneti Filho 020 0199139-1
Silvio Cesar De Medeiros 033 0209389-6
Silvio Seguro 042 0209864-4
Simone Reis Nascimento 047 0206871-7
Simone Rocha De Cristo Leite 036 0214015-4
Solange Cristina De Lima Froes 015 0208148-1
Sérgio Stabelini Minhoto 012 0203958-7
Temis Chenso Da Silva Rabelo 022 0181059-3/01
Valdeci Eleuterio 005 0199011-8/01

031 0210229-2
Valdemar Bernardo Jorge 038 0212495-4
Valeria Olszevski 024 0209792-3
Valter Munaretto 006 0204818-2/01
Vanessa Abu-jamra De Castro 035 0201001-5/01
Vanessa Cristina Pasqualini 027 0206533-2
Veridiana Bruschz Lombardi 024 0209792-3
Vitor Leal 020 0199139-1
Vitorio Karan 046 0196683-2/01
Vivalda Sueli Borges Carneiro 041 0205832-6
Wagner Brussolo Pacheco 048 0204232-2
Zoroastro Do Nascimento 030 0179183-3/01
Álvaro Branco 039 0206732-5
Ângela Estorilio Silva Franco 001 0204160-1

Acórdão Registrados
001. 0204160-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/150117.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000350
Cobrança.  Apelante: Mendes Empreendimentos Imobiliários

Ltda.  Adv.: Ângela Estorilio Silva Franco.  Adv.: João Casillo.
Adv.: Maria José Tavora Gil Belém.  Apelado: Club Sul Segu-
ros Pessoais S/c Ltda.  Adv.: Horácio R. Baeta.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revi-
sor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14970.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 154 a 159.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE ORDINÁRIA DE COBRAN-
ÇA - ILEGITIMIDADE ATIVA “AD CAUSAM” DA SUB-
ESTIPULANTE PARA COBRANÇA DE SEGURO - SUB-
ROGAÇÃO NÃO CONFIGURADA - ENTIDADE ESTIPU-
LANTE - MERA MANDATÁRIA DOS SEGURADOS - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” CORRETAMENTE
RECONHECIDA - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DES-
PROVIDO.
1. Não figurando, a empregadora do falecido, no rol dos legiti-
mados para pleitear a indenização, correto o reconhecimento
de sua ilegitimidade ativa ad causam.
2. Nos seguros em grupo, de caráter facultativo, a entidade es-
tipulante figura como mandatária dos seus filiados que aderem
ao plano de seguro (art. 21, § 2º, do Dec. Lei 73/66. Assim, é
parte ilegítima ad causam para figurar na relação processual no
lugar das seguradoras, que tem de ser acionadas diretamente
para a cobertura dos sinistros.

Acórdão Registrados
002. 0188832-0  Apelação Cível
Protocolo: 2001/2391.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000021 Re-
novatoria de Locação.  Apelante: Flipper Calçados e Confec-
ções Ltda.  Adv.: Antonio Carlos Cantoni.  Apelante: Aliança
Participações Societárias Ltda.  Adv.: Marcus Eduardo Peres
da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14971.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 160 a 171.  Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao segundo re-
curso e julgaram prejudicado o primeiro.
PROCESSUAL CIVIL. LOCAÇÃO. RENOVATÓRIA.
INADIMPLEMENTO DOS ALUGUERES NO TRÂMITE DA
DEMANDA. REQUISITO PARA A ADMISSIBILIDADE DA
AÇÃO NÃO ATENDIDO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PROCES-
SO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.
SENTENÇA CASSADA.
RECURSO DO LOCADOR CONHECIDO E PROVIDO.
RECURSO DO LOCATÁRIO PREJUDICADO.
A comprovação do integral cumprimento do contrato de loca-
ção em curso, constitui condição “sine qua non” para a propo-
situra de renovatória de locação, e o inquilino que descumpre
qualquer uma de suas cláusulas, notadamente o pagamento dos
alugueres, carece do direito de propô-la, impondo-se a extin-
ção do processo, sem julgamento de mérito.

Acórdão Registrados
003. 0200708-5  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/110983.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000646
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000884
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000885 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000886 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900000887 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900000888 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000889 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900000890 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900000891 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900000892 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900000893 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000894 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000895 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000896 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000897 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000898 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000899 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000900 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000901 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000902 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000903 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac- Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão:
14972.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 172 a 179.  Julgado em: 21/
10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necessário.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - MUNICÍPIO
DE IBEMA. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO
POR MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAI-
XO DA INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO
STJ.
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PROVAR
QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO - ME-
RAS ALEGAÇÕES NÃO TÊM O CONDÃO DE DESCONS-
TITUIR AS CDAS.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE
DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
NOTIFICAÇÃO - ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE RE-
VELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NOTIFI-
CAR O CONTRIBUINTE.
RECURSO EMBARGANTE (1) IMPROVIDO. RECURSO
EMBARGADO (2) PROVIDO PARCIALMENTE.
REFORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM REEXAME
NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados
004. 0189104-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/103729.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 1891045

Reexame Necessário e Apelação Civel.  Embargante: Yosiko
Endo Adati.  Embargante: Marino Tadashi Adati.  Embargante:
Paulo Akihito Adati.  Embargante: Maria Rosa Katsue Adati.
Embargante: Luiz Carlos Ihity Adati.  Adv.: Nei Roberto de
Barros Guimarães.  Adv.: Sebastião Nei dos Santos.  Embarga-
do: Município de Londrina.  Adv.: Ana Lúcia Bohmann.  Ór-
gão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Núm.Acórdão: 14973.  Núm.Livro: 124.  Folhas:
180 a 184.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INOCORREN-
TE - ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
Verificando-se que as questões levantadas no recurso não obje-
tivam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões efeti-
vamente ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente
caráter infringente, visando a rediscussão da matéria, sob o ar-
gumento de prequestionamento, rejeitam-se os Embargos De-
claratórios, pois é  certo que, não sendo o Tribunal órgão con-
sultivo, não lhe cabe responder a todas as teses levantadas pela
parte vencida e tampouco responder um a um todos os seus
argumentos, mas tão-somente as questões necessárias ao des-
linde da controvérsia.

Acórdão Registrados
005. 0199011-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137924.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1990118
Apelação Cível.  Embargante: Plenogás Distribuidora de Gás
S/a.  Adv.: Mauro Zarpelão.  Embargado: Antônio Marques da
Silva.  Adv.: Valdeci Eleuterio.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 14974.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 185 a 190.
Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO  E CONTRA-
DIÇÃO - INEXISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
006. 0204818-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137874.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Francisco Beltrão.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Francisco Bel-
trão.  Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 2048182 Apelação
Cível.  Embargante: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.:
Egídio Munaretto.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.  Adv.: Valter
Munaretto.  Embargado: Rubens Furlan.  Adv.: Geonir Edvard
Fonseca Vincensi.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14975.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 191 a 193.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
007. 0206120-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137428.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 2061205
Apelação Cível.  Embargante: Ademir Costa.  Embargante: Célia
Cândido Costa.  Adv.: Carlos Alberto de Sotti Lopes.  Embar-
gado: Izoque Mafra da Costa.  Embargado: Odete José da Cos-
ta.  Adv.: Samir Thomé.  Adv.: Rogerio G. Thome.  Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Núm.Acórdão: 14976.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 194
a 196.  Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos, sem modificação do julgado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ACOLHI-
MENTO EM PARTE, SEM MODIFICAÇÃO DO JULGADO.

Acórdão Registrados
008. 0205657-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/135674.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 2056573
Apelação Cível.  Embargante: Auto Iguassú Importadora Ltda.
Embargante: Renovadora de Pneus Ok Ltda.  Adv.: Marcelo
Luiz Dreher.  Adv.: Adyr Raitani Junior.  Embargado: Ary dos
Santos.  Embargado: Leonyce Woellmer dos Santos.  Adv.: Joao
Augusto da Silva.  Embargado: Noélio Alcides Barão.  Adv.:
Marcia dos Santos Barao.  Embargado: Altair Milani.  Adv.:
Paulo Dequech.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14977.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 197 a 198.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
009. 0199973-3  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/104077.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020244 Declaratória.  Apelante: Municipio de Curiti-
ba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.: Ronnie Kohler.  Adv.:
Heron Arzua.  Apelado: Administradora de Imóveis Coccioli
Ltda.  Adv.: Rodrigo da Rocha Rosa.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revi-
sor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14978.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 199 a 204.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, preliminarmente deram provimento
ao agravo retido para cassar a sentença e julgaram prejudicado
o recurso voluntário e o reexame necessário.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE CURITIBA - AGRAVO RE-
TIDO - NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL PARA APU-
RAÇÃO SE O REAJUSTE DO VALOR VENAL DOS IMÓ-
VEIS FOI ACIMA DOS ÍNDICES OFICIAIS DE INFLAÇÃO
- SENTENÇA CASSADA - AGRAVO RETIDO PROVIDO E
RECURSO DE APELAÇÃO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
010. 0205866-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137832.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
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Marechal Cândido Rondon.  Vara: Vara Civel.  Ação Originá-
ria: 2058662 Apelação Cível.  Embargante: Hsbc Bamerindus
Seguros S/a.  Adv.: Andreia Cunha.  Adv.: Sandra Cristina Maia.
Adv.: Ana Paula Muggiati dos Santos.  Adv.: Fabíola Polatti
Cordeiro Fleischfresser.  Embargado: Vanilda Alves Marques.
Adv.: Oscar Estanislau Nasihgil.  Adv.: Antônio Ferreira Fran-
ça.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14979.  Núm.Livro: 124.
Folhas: 205 a 207.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DESNECESSIDADE DE
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO DE LEI INVOCADO PELA
PARTE - DECISÃO FUNDAMENTADA - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
011. 0199414-9/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/136506.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 199414901
Apelação Cível.  Embargante: Renato Luiz Harmi Hino.  Adv.:
Renato Luiz Harmi Hino.  Embargado: Agência de Viagens Cvc
Tur Ltda.  Adv.: Marcos Otavio Luz.  Adv.: Ana Paula Luz.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14980.  Núm.Livro: 124.
Folhas: 208 a 212.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
012. 0203958-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/156926.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000600
Consignação em Pagamento.  Apelante: Suliane Farago Andra-
de.  Adv.: Antonio Geraldo Scupinari.  Apelado: Vera Cruz
Seguradora S/a.  Adv.: Sérgio Stabelini Minhoto.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 14981.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 213 a 217.
Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, julgaram extinto o pro-
cesso e prejudicado o recurso.
AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - CONTRA-
TO DE SEGURO DE VIDA E ACIDENTES PESSOAIS -
INADIMPLEMENTO DE TRÊS PARCELAS CONSECUTI-
VAS - RESCISÃO DO CONTRATO — INEXISTÊNCIA  DE
DEPÓSITO DAS PARCELAS DO PRÊMIO VENCIDAS NO
CURSO DA DEMANDA - CONTRATO COM PERIODICI-
DADE ANUAL, NÃO RENOVADO PELO SEGURADO -
AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR FATO SU-
PERVENIENTE - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DO MÉRITO POR CARÊNCIA DE AÇÃO DE OFÍ-
CIO E RECURSO PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
013. 0200557-8  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/110951.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000615
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000264
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000265 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900000266 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900000267 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900000268 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900000269 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900000270 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900000271 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900000272 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900000273 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000274 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000275 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000276 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000277 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000278 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000279 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000280 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000281 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000282 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900000283 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac - Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão:
14982.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 218 a 225.  Julgado em: 21/
10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necessário.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - MUNICÍPIO
DE IBEMA. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO
POR MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAI-
XO DA INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO
STJ.
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PROVAR
QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO - ME-
RAS ALEGAÇÕES NÃO TÊM O CONDÃO DE DESCONS-
TITUIR AS CDAS.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE
DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
NOTIFICAÇÃO - ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE RE-
VELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NOTIFI-
CAR O CONTRIBUINTE.
RECURSO EMBARGANTE (1) IMPROVIDO. RECURSO
EMBARGADO (2) PROVIDO PARCIALMENTE.
REFORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM REEXAME
NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados
014. 0200658-0  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/111051.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:

Catanduvas.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000655
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001064
Executivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001065 Exe-
cutivo Fiscal.  Autos Complementares: 9900001066 Executivo
Fiscal.  Autos Complementares: 9900001067 Executivo Fis-
cal.  Autos Complementares: 9900001068 Executivo Fiscal.
Autos Complementares: 9900001069 Executivo Fiscal.  Autos
Complementares: 9900001070 Executivo Fiscal.  Autos Com-
plementares: 9900001071 Executivo Fiscal.  Autos Comple-
mentares: 9900001072 Executivo Fiscal.  Autos Complemen-
tares: 9900001073 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001074 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001075 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001076 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001077 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001078 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001079 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001080 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001081 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001082 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
9900001083 Executivo Fiscal.  Apelante: Ibrac - Indústria Bra-
sileira de Construções Ltda.  Adv.: Gilceo Jair Klein.  Adv.:
Cesar Augusto Gularte de Carvalho.  Apelante: Município de
Ibema.  Adv.: Luiz Alberto Domingues Galvão.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Miguel Pessoa.  Revisor: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão:
14983.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 226 a 233.  Julgado em: 21/
10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao primeiro
recurso, deram provimento parcial ao segundo e, reformaram
parcialmente a sentença em grau de reexame necessário.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - IPTU - MUNICÍPIO
DE IBEMA. VALOR VENAL DO IMÓVEL - ATUALIZAÇÃO
POR MEIO DE DECRETO - ADOÇÃO DE ÍNDICES ABAI-
XO DA INFLAÇÃO - POSSIBILIDADE - SÚMULA 160 DO
STJ.
PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ - CERTIDÃO DE
DÍVIDA ATIVA - ÔNUS DA EMBARGANTE DE PROVAR
QUE HOUVE AUMENTO ACIMA DO PERMITIDO - ME-
RAS ALEGAÇÕES NÃO TEM O CONDÃO DE DESCONS-
TITUIR AS CDAS.
TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - IMPOSSIBILIDADE
DE COBRANÇA - SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO SEM
CARÁTER ESPECÍFICO E DIVISÍVEL.
NOTIFICAÇÃO - ENTREGA DO CARNÊ DO IPTU SE RE-
VELA COMO MEIO HÁBIL E SUFICIENTE PARA NOTIFI-
CAR O CONTRIBUINTE.
RECURSO EMBARGANTE (1) IMPROVIDO. RECURSO
EMBARGADO (2) PROVIDO PARCIALMENTE.
REFORMADA EM PARTE A SENTENÇA EM REEXAME
NECESSÁRIO.

Acórdão Registrados
015. 0208148-1  Apelação Cível
Protocolo: 2002/46255.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ribeirão Claro.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000025
Indenização.  Autos Complementares: 9900005296 Carta Pre-
catória/Ordem.  Apelante: João Marques.  Apelante: Dorotéa
Leonel Marques.  Adv.: Antonio Jose Saviani da Silva.  Adv.:
Geraldo Saviani da Silva.  Apelado: Santa Casa de Misericór-
dia de Ribeirão Claro.  Apelado: Celso Aparecido Gomes de
Oliveira.  Adv.: Solange Cristina de Lima Froes.  Adv.: Ricardo
Jorge Rocha Pereira.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14984.  Núm.Livro:
124.  Folhas: 234 a 252.  Julgado em: 30/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento, com declaração
de voto do Juiz Miguel Pessoa, quanto ao valor da pensão.
REPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO - ERRO MÉ-
DICO.
1. DIAGNÓSTICO - ERRO EM PRINCÍPIO NÃO CONFI-
GURA CULPA DO MÉDICO.
2. NEGLIGÊNCIA - CULPA DO MÉDICO BEM EVIDENCI-
ADA - INGRESSO DE MENOR NO HOSPITAL COM SIN-
TOMAS PREOCUPANTES - NENHUMA VISITA DO MÉDI-
CO AO PACIENTE DURANTE TODA A NOITE - OMISSÃO
- EXIGE-SE DO MÉDICO ATENDIMENTO CONSCIENCI-
OSO AO PACIENTE.
3. NEXO CAUSAL CARACTERIZADO - MORTE DO ME-
NOR NO DIA SEGUINTE AO INTERNAMENTO POR ME-
NINGITE BACTERIANA.
4. SOLIDARIEDADE ENTRE O HOSPITAL E O MÉDICO.
5. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO HOSPITAL - ATEN-
DIMENTO PELO SUS - SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
6. DANO MORAL CONFIGURADO - VALOR FIXADO EM
R$ 30.000,00.
7. PENSÃO DEVIDA - MENOR FILHO DE FAMÍLIA DE
POUCOS RECURSOS - FIXAÇÃO EM UM SALÁRIO MÍNI-
MO DESDE OS 14 ANOS ATÉ OS 65 ANOS DE IDADE DA
VÍTIMA - RECURSO PROVIDO - VOTO VENCIDO, EM
PARTE, QUANTO AO VALOR DA PENSÃO.
(a) Não se pode olvidar que simples erro de diagnóstico não
constitui, em princípio, erro médico a ensejar direito à indeni-
zação, salvo a hipótese de erro grosseiro. Aqui o médico errou
no diagnóstico, mas por esse aspecto não se configura culpa,
uma vez que o quadro de meningite nem sempre é fácil de diag-
nosticar e pode ser confundido com outras doenças.
(b) Evidente a culpa do médico no caso dos autos pela negli-
gência no cuidado do paciente. Este ingressou no hospital as
20h30min e depois o médico só voltou a vê-lo no dia seguinte
no corredor nos braços da mãe, onde de forma evidente não o
examinou. Vale dizer o paciente ingressou no hospital com
quadro preocupante, pelos inúmeros sintomas (vômito, diar-
réia, febre, dor de cabeça e palidez) e o réu não se dignou de
voltar a examinar o paciente sequer uma vez durante toda a
noite, em que estava de plantão. É deveras lamentável o proce-
dimento do aludido médico. Caracterizou-se a omissão. Pura
negligência na acepção do termo.
(c) Inquestionável que febre em criança é fato de preocupação,
o que qualquer leigo sabe. Por trás da febre pode estar uma
simples gripe ou doença grave, como a meningite. Dessa ma-
neira, exige cuidados e atenção do médico. Não adiante só in-

ternar o paciente e não examiná-lo mais.
(d) “O que se exige do médico é a prestação de serviços zelo-
sos, atentos, conscienciosos, a utilização de recursos e méto-
dos adequados e que atue conforme as aquisições da ciência.”
(Rosana Jane Magrini, RT, 781:145).
(e) Inadmissível limitar o direito à pensão até a idade de 25
anos da vítima. Nas classes mais pobres justamente na época
da velhice que os pais mais precisam da ajuda dos filhos. Não
se pode presumir que a vítima casaria aos 25 anos de idade e
deixaria de ajudar os pais.
(f) Diante do valor da pensão fixada - um salário mínimo -não
há que se cogitar de diminuição depois dos 25 anos da idade da
vítima, ou seja, a provável idade do casamento, quando se afas-
taria do lar paterno. Pressupõe o bom-senso que o filho ajuda-
ria seus pais com um valor não inferior a um salário mínimo.

Acórdão Registrados
016. 0202825-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/132303.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9900040925 Anulatória.  Autos Complementares: 9900040773
Medida Cautelar.  Apelante: Estacionamento São Francisco
Ltda.  Adv.: Carlos Joaquim de Oliveira Franco.  Apelado:
Municipio de Curitiba.  Adv.: Osmar Alfredo Kohler.  Adv.:
Ronnie Kohler.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio
Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14985.  Núm.Livro:
124.  Folhas: 253 a 260.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, negaram provimento.
TRIBUTÁRIO - IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL UR-
BANO - IPTU - MUNICÍPIO DE CURITIBA.
1. IMPOSTO DE NATUREZA PESSOAL - LEGALIDADE E
CONSTITUCIONALIDADE - NOVA REGRA CONSTITUCI-
ONAL SUPERVENIENTE QUE DEU AMPARO À LEGIS-
LAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL.
2. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 29/2000 - INCONSTI-
TUCIONALIDADE - INEXISTÊNCIA.
3. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - NÃO CON-
FIGURAÇÃO.
4. TAXAS DE COLETA DE LIXO  E DE LIMPEZA E CON-
SERVAÇÃO - REQUISITOS DE ESPECIFICIDADE E DIVI-
SIBILIDADE PRESENTES - LEGALIDADE - RECURSO
IMPROVIDO.
 (a) “A sentença deve levar em conta o preceito constitucional
superveniente, que torne possível o que era juridicamente im-
possível ao tempo da propositura da ação.” (Bol. AASP 1.587/
117).
(b) “A igualdade na visão de Aristóteles consistia apenas em
tratar, com igualdade, os iguais e desigualmente os desiguais”
(RT, 651:52).
(c) “É legítima a cobrança da taxa de coleta de lixo e limpeza
pública, consoante firme e reiterada jurisprudência desta corte,
porquanto em tal exação encontram-se presentes os requisitos
de divisibilidade e especificidade (arts. 77 e 78 do CTN).” Resp
137.013 - RS.

Acórdão Registrados
017. 0207191-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137985.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 2071918
Apelação Cível.  Embargante: Tecnoefit do Brasil Ltda.  Em-
bargante: Walter Antônio Petruzziello.  Adv.: Dirceu Antonio
Andersen Júnior.  Adv.: Andrea Hertel Malucelli.  Embargado:
Comércio de Madeira Michelim Ltda.  Adv.: Ardêmio Dorival
Mücke.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14986.  Núm.Livro:
124.  Folhas: 261 a 263.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - REJEIÇÃO.
“O abuso do direito ao recurso, contribuindo para inviabilizar,
pelo excesso de trabalho, o Superior Tribunal de Justiça, presta
um desserviço ao ideal de Justiça rápida e segura.” REsp 69.674
- PR - 1ª Turma - Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, publi-
cado no DJU de 18-12-95, p. 44.508.

Acórdão Registrados
018. 0205668-6  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2002/19104.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000716 Executivo Fiscal.  Autos Complementares:
200000000574 Embargos a Execução.  Apelante: Município
de União da Vitória.  Adv.: Luiz Renato Carvalho Pinto.  Ape-
lado: Alceu Schwegler & Cia Ltda.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14987.  Núm.Livro: 124.
Folhas: 264 a 267.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO DO DÉBITO - PLEI-
TO DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO - CITAÇÃO EFETIVA-
DA - EMBARGOS DO DEVEDOR PROCEDENTES - ILE-
GITIMIDADE PASSIVA DA EXECUTADA RECONHECIDA
-  CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM CUSTAS
PROCESSUAIS - POSSIBILIDADE - DECISÃO CORRETA -
RECURSO DESPROVIDO.
Tendo havido sentença em embargos à execução fiscal, na qual
restou reconhecida a ilegitimidade do executado para figurar
no pólo passivo da demanda, correta a condenação da exeqüente
no pagamento das custas processuais no feito executório.

Acórdão Registrados
019. 0185466-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/43929.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200000070129 Embargos a Execução.
Autos Complementares: 200000000654 Sequencia Anual.
Autos Complementares: 9900000727 Sequencia Anual.  Autos
Complementares: 9800066775 Impugnação ao Valor da Causa.
Autos Complementares: 9800066775 Ação de Despejo.  Autos
Complementares: 9900068727 Execução de Título Judicial.
Apelante: Joaquim Lopes.  Adv.: Joaquim Lopes.  Apelado:

Francisco Camargo de Mello Feitosa.  Adv.: Paulo Ambrosio.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes
Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão:
14988.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 268 a 274.  Julgado em: 22/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO -
VÍCIO DE REPRESENTAÇÃO - NULIDADE RELATIVA -
VÍCIO SANÁVEL - EXCESSO DE EXECUÇÃO - COISA
JULGADA - EXCESSO DE PENHORA - DESCABIDA APRE-
CIAÇÃO EM EMBARGOS - SENTENÇA CORRETA - RE-
CURSO DESPROVIDO.
1. Ocorrendo vício de representação, o mesmo deve ser argüi-
do em sede de contestação sob pena de preclusão.
2. O excesso de execução induz à mesma como injusta, somen-
te podendo ser discutido em processo de execução.
3. O excesso de penhora somente pode ser reduzido em proces-
so de execução após a avaliação dos bens penhorados.

Acórdão Registrados
020. 0199139-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/89423.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ponta Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária:
200000000292 Cobrança.  Apelante: Marise Iensen.  Adv.: Ja-
ckson Gorte.  Adv.: Jefferson Gorte.  Apelado: Carlos Alberto
Albuquerque Prado.  Apelado: Ana Carolina Passos Gullo Pra-
do.  Adv.: Sidnei Beneti Filho.  Adv.: Vitor Leal.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Gran-
dinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Linco-
ln Calixto.  Revisor: Juiz Miguel Pessoa.  Núm.Acórdão: 14989.
Núm.Livro: 124.  Folhas: 275 a 281.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. RAZÕES RE-
CURSAIS NÃO ASSINADAS PELO PROCURADOR DA
RECORRENTE. OPORTUNIDADE PARA REGULARIZA-
ÇÃO DE TAL FALHA. INÉRCIA DA PARTE INTERESSA-
DA. ATO PROCESSUAL TIDO COMO INEXISTENTE.
RECURSO NÃO CONHECIDO.
I. Não se conhece do recurso quando as razões do pedido de
reforma da sentença, dirigidas ao Juizo ad quem, não contém a
assinatura do procurador do recorrente, eis que ato inexistente,
faltando-lhe pressuposto de admissibilidade.
II. A assinatura do advogado na peça recursal é formalidade
essencial à existência do ato processual, sendo irrelevante a
regularidade da petição de encaminhamento do recurso ao Juí-
zo a quo.

Acórdão Registrados
021. 0189114-1  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/6464.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000762
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000089
Executivo Fiscal.  Apelante: Município de Londrina.  Adv.:
Salete Teresinha de Souza.  Apelado: Paulo Garcia Mendonça.
Adv.: Julio Cezar Nalim Salinet.  Adv.: Robson Marcelo Antu-
nes Martins.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator:
Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14990.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 282 a 287.
Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a ambos os
recursos.
REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL  - AÇÃO
DE EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -
AUSÊNCIA DE REQUISITOS ESSENCIAIS - INTELIGÊN-
CIA DO ARTIGO 202  DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIO-
NAL E ARTIGO 2º, PARÁGRAFOS 5º DA LEI Nº 6.830/80 -
INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO - EXTINÇÃO DE  OFÍCIO
DO FEITO - SENTENÇA CORRETA -RECURSO DESPRO-
VIDO .
A certidão de Dívida ativa deve conter os requisitos essenciais
elencados no artigo 2º, § 5º da Lei nº 6.830/80, sob pena de não
ser considerado título hábil a ensejar o processo de execução.

Acórdão Registrados
022. 0181059-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/127621.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1810593
Apelação Cível.  Embargante: José Bento Poli.  Embargante:
Nilze Baston Poli.  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Adv.:
Temis Chenso da Silva Rabelo.  Adv.: Luciano Teixeira Ode-
brecht.  Embargado: Hermenegildo Gumercindo Teixeira.  Adv.:
Marcos Leate.  Adv.: Ivan Ariovaldo Pegoraro.  Interessado:
Lifra - Comércio de Materiais Para Construção Ltda.Órgão Jul-
gador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 14991.  Núm.Livro: 124.
Folhas: 288 a 291.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADE INOCORRENTES. CARÁTER
INFRINGENTE. ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
Verificando-se que as questões levantadas no recurso não obje-
tivam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões efeti-
vamente ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente
caráter infringente, visando a rediscussão da matéria, sob o ar-
gumento de prequestionamento, rejeitam-se os Embargos De-
claratórios opostos.

Acórdão Registrados
023. 0210997-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/73689.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000935
Obrigação de Fazer.  Apelante: Paraná Assistência Médica Ltda.
Adv.: Milton Hiroshi Tazima.  Apelado: Farjallah Elias Sassi-
ne.  Adv.: Gilberto Baumann de Lima.  Adv.: Gustavo Justus do
Amarante.  Adv.: Liane Aparecida Lima.  Órgão Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão:
14992.  Núm.Livro: 124.  Folhas: 292 a 298.  Julgado em: 22/
10/2002.
Por unanimidae de votos, não conheceram do agravo retido e
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negaram provimento ao recurso de apelação.
SEGURO SAÚDE - ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITA-
LAR (PARANÁ ASSISTÊNCIA MÉDICA) - REEMBOLSO DE
DESPESAS COM INTERNAÇÃO - CIRURGIA DE PRÓS-
TATA - PRAZO DE 12 MESES DE CARÊNCIA - DOENÇA
PREEXISTENTE - FATO NÃO COMPROVADO -  FALTA DE
EXAME DE SAÚDE PRÉVIO - PERÍCIA MÉDICA NEGAN-
DO A PREEXISTÊNCIA DA DOENÇA - ADEMAIS, CLÁU-
SULA ESTABELECENDO O PERÍODO DE CARÊNCIA
POTESTATIVA  E ABUSIVA - IMPOSSIBILIDADE DO LEI-
GO SABER A RESPEITO DOS PRAZOS DE CARÊNCIA DE
DETERMINADAS DOENÇAS - RESPONSABILIDADE DO
PLANO DE SAÚDE - COBERTURA DAS DESPESAS QUE
ABRANGE A CIRURGIA E OS EFEITOS DELA DECOR-
RENTES - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
024. 0209792-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/63306.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000785
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 41681000 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 39639011 Carta
Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 20256013 Carta
Precatória/Ordem.  Apelante: Arita Indústria e Comércio de
Confecções Ltda.  Adv.: Veridiana Bruschz Lombardi.  Apela-
do: Concorde Administração de Bens Ltda.  Adv.: Valeria Ol-
szevski.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 14993.  Núm.Livro: 125.  Fo-
lhas: 1 a 5.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO - SENTENÇA
CORRETA POR INCIDÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA
- LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - ALEGAÇÕES RECURSAIS IN-
FUNDADAS - INTERPOSIÇÃO DE RECURSO MANIFES-
TAMENTE PROTELATÓRIO QUE NÃO ATACA A SENTEN-
ÇA - MULTA DEVIDA - RECURSO DESPROVIDO.
Evidenciada a hipótese prevista no artigo 17, inciso VII do
Código de Processo Civil, a imposição da multa (art.18, §2º,
CPC) é de rigor.

Acórdão Registrados
025. 0199321-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/105126.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000555
Ação Monitória.  Apelante: Sebastião Sérgio de Oliveira.  Ape-
lante: Antônio Sérgio de Oliveira.  Curador: Soraia A. Pinhola-
to.  Apelado: Luiz Saito.  Adv.: Artur Humberto Piancastelli.
Adv.: Julio Cesar Viscardi Pereira.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz
Antonio Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14994.  Núm.Livro: 125.
Folhas: 6 a 11.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE
LOCAÇÃO - INADIMPLEMENTO -DANOS CAUSADOS NO
IMÓVEL - VISTORIA -SENTENÇA CORRETA - RECURSO
DESPROVIDO.
É da responsabilidade do locatário responder pelas despesas de-
correntes do contrato de locação, bem como as despendidas com
a reforma do imóvel locado, em face da comprovação que, na
entrega do bem em locação, o mesmo encontrava-se em perfeitas
condições e após o término do contrato, estava deteriorado.

Acórdão Registrados
026. 0197769-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82659.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Nova Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000341 Indenização.  Apelante: Lorival de Lima.  Adv.:
Edson Elias de Andrade.  Apelado: Luiz Assis Farnettane.  Adv.:
Amaury Sergio Santoro Felipe.  Órgão Julgador: Sétima Câma-
ra Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio
Martelozzo.  Núm.Acórdão: 14995.  Núm.Livro: 125.  Folhas:
12 a 17.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - RESPONSABILIDADE CIVIL - AÇÃO
DE REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS - CERCEAMEN-
TO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -  NEGLIGÊNCIA DO
TRABALHADOR - CULPA DO REQUERIDO - INOCOR-
RÊNCIA - AUSÊNCIA DE JUNTADA DE NEGATIVOS DAS
FOTOGRAFIAS PELO AUTOR - PROVA - PRINCÍPIO DO
LIVRE CONVENCIMENTO - ART. 131 DO CPC - INEXIS-
TÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR - DECISÃO CORRE-
TA - RECURSO DESPROVIDO.
1. Não há cerceamento de defesa quando presentes as condi-
ções que ensejam o julgamento antecipado da lide.
2. Inexistindo culpa na conduta do empregador não há a obri-
gação de indenizar.

Acórdão Registrados
027. 0206533-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/28645.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9700000763 Indenização.  Autos
Complementares: 9800000085 Carta Precatória/Ordem.  Autos
Complementares: 9800000086 Carta Precatória/Ordem.  Autos
Complementares: 9900000692 Carta Precatória/Ordem.  Autos
Complementares: 9700000107 Exceção de Incompetência.
Apelante: Companhia Paulista de Seguros.  Adv.: Vanessa Cris-
tina Pasqualini.  Adv.: Ernesto Tzirulnik.  Apelado: Elvis Dou-
glas Brantegani.  Adv.: Joao Batista Cardoso.  Adv.: Petronio
Cardoso.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelozzo.
Núm.Acórdão: 14996.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 18 a 26.  Jul-
gado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao agravo reti-
do e ao recurso de apelação.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZA-
ÇÃO - AGRAVO RETIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA -
INOCORRÊNCIA - INCÊNDIO CAUSADO POR CURTO-
CIRCUITO - ALEGAÇÃO DE FRAUDE NÃO COMPROVA-
DA - ÔNUS DO REQUERIDO EM PROVAR A EXISTÊN-
CIA DE FATO DESCONSTITUTIVO DO DIREITO DA AU-
TORA, DO QUAL NÃO SE DESINCUMBIU — SINISTRO
COBERTO PELO CONTRATO - HONORÁRIOS ADVOCA-

TÍCIOS - FIXAÇÃO CORRETA - DECISÃO MANTIDA - -
RECURSO DESPROVIDO.
1. O Juiz é o destinatário das provas, que precisa delas para
formar convencimento seguro sobre a matéria, sendo o mesmo
quem decide sobre a necessidade ou não de produção de prova
pericial.
2. Em face do trabalho realizado e tempo despendido pelo pro-
curador da apelada, correta a fixação da verba honorária em
seu percentual máximo.

Acórdão Registrados
028. 0201350-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120218.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
União da Vitória.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9700000590 Indenização.  Apelante: Florisvaldo Chagas.  Adv.:
Frederico Valdomiro Slomp.  Apelante: Madeireira Thomasi
Ltda.  Adv.: Fernanda Lopes Martins.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro
Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinet-
ti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Ca-
lixto.  Núm.Acórdão: 14997.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 27 a
42.  Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a ambos
os recursos.
RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO - ACIDEN-
TE DO TRABALHO PELO DIREITO COMUM.
1. ACIDENTE OCORRIDO ANTES DO ADVENTO DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - TRABALHO COM
GUILHOTINA EM MADEIREIRA - ATIVIDADE PERIGO-
SA - MÁQUINA COM DEFEITO - DOIS ACIDENTES COM
O AUTOR - CULPA GRAVE CONFIGURADA.
2. PENSÃO DEVIDA DESDE O ACIDENTE - PROTEÇÃO
À INTEGRIDADE FÍSICA DO TRABALHADOR.
3. REDUÇÃO DA CAPACIDADE LABORATIVA - PERDA
DE QUATRO DEDOS DA MÃO DIREITA E UM DA DIREI-
TA - REDUÇÃO DE 80% - LAUDO PERICIAL CONCLU-
DENTE.
4. DANO MORAL - FIXADO EM R$ 15.000,00 - RAZOABI-
LIDADE.
5. CORREÇÃO MONETÁRIA - PENSÃO FIXADA EM SA-
LÁRIOS MÍNIMOS - CORREÇÃO SÓ A PARTIR DO CÁL-
CULO E DANO MORAL A CONTAR DA SENTENÇA PELO
INPC DO IBGE.
6. JUROS MORATÓRIOS DE 6% AO ANO A CONTAR DO
EVENTO DANOSO - SÚMULA Nº 54 DO STJ.
7. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
POR ACIDENTE DO TRABALHO PELO DIREITO COMUM
E APOSENTADORIA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL.
8. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA CARACTERIZADA - RE-
CURSO DA RÉ PROVIDO EM PARTE.
9. PENSÃO VITALÍCIA - VÍTIMA SOBREVIVEU - JUSTA-
MENTE NA IDADE MAIS AVANÇADA QUE PRECISARÁ
MAIS DA PENSÃO.
10. FGTS - NÃO TEM NATUREZA SALARIAL - NÃO COM-
PÕE O VALOR DA PENSÃO.
11. 13º SALÁRIO - INTEGRA A PENSÃO.
12. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - INCIDENTE SOBRE
PRESTAÇÕES VENCIDAS, 12 VINCENDAS E O VALOR
DO DANO MORAL - RECURSO DO AUTOR PROVIDO EM
PARTE.
(a) Incumbe ao empregador tomar todas as cautelas e providên-
cias de segurança para evitar acidentes de trabalho com seus
empregados. Caracteriza culpa do empregador  a falta de utili-
zação de equipamentos de segurança pelo empregado em ativi-
dade perigosa como o trabalho com guilhotina. Agregue-se ao
fato de que a máquina se encontrava com defeito e em pequeno
espaço de tempo o autor sofreu dois acidentes com a mesma
máquina.
(b) Quando sobrevive a vítima ao acidente a pensão é devida
enquanto ela viver. Não se pode cogitar em tal hipótese de li-
mite até a idade provável da vítima. Este limite somente se aplica
aos beneficiários, quando ocorre o falecimento da vítima. Aqui
justamente na idade mais avançada é que a vítima mais neces-
sitará da pensão.
(c) “INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DO TRABALHO - 1.  ...
2. Cabível é a cumulação da indenização do direito comum
com o benefício previdenciário, sendo o pagamento da indeni-
zação devido desde a data do evento danoso.” AgRg-AI 213.226
- PR - 3ª Turma do STJ - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito - DJU 31.05.1999 - p. 148.

Acórdão Registrados
029. 0204068-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/35228.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000164
Dissolução de Sociedade.  Apelante: José Sidnei Simão.  Ape-
lante: Jorge Simão Filho.  Adv.: Fabiano Augusto Piazza Bara-
cat.  Apelado: Carlos Roberto Simão.  Adv.: Ernesto Bond Cu-
nha.  Adv.: Patricia Viviane Cunha Moreira.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Antonio Martelozzo.  Re-
visor: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 14998.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 43 a 46.  Julgado em: 07/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - COTA DE RES-
PONSABILIDADE LIMITADA - SENTENÇA DANDO PELA
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA
A CARGO DOS RÉUS - INSURGÊNCIA DESTES, SUSTEN-
TANDO A APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO ART. 21 - APE-
LO DESPROVIDO.
     Nenhum sucumbimento havendo sofrido o autor, que ne-
cessitou contratar advogado para propor a demanda e precisou
antecipar o pagamento de despesas processuais, quando a dis-
solução poderia ter sido amigável, não responde, quer pelo pa-
gamento da verba honorária, que pelo pagamento das despesas
processuais.

Acórdão Registrados
030. 0179183-3/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/125295.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 1791833 Apelação Cí-
vel.  Autos Complementares: 8700000156 Indenização.  Em-
bargante: Belmiro Antonio Diniz.  Adv.: Zoroastro do Nasci-

mento.  Embargado: André de Souza.  Adv.: Adriana Espindola
Corrêa.  Adv.: Assis Corrêa.  Adv.: José Bento Vidal Filho.
Adv.: José Bento Vidal.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão:
14999.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 47 a 49.  Julgado em: 22/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADE INOCORRENTES. CARÁTER
INFRINGENTE. ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
Verificando-se que as questões levantadas no recurso não obje-
tivam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões efeti-
vamente ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente
caráter infringente, visando a rediscussão da matéria, sob o ar-
gumento de prequestionamento, rejeitam-se os Embargos De-
claratórios opostos.

Acórdão Registrados
031. 0210229-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/66816.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Londrina.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9600000915 Indenização.  Ape-
lante: Plano´s Construtora e Incorporadora Ltda.  Adv.: Rosân-
gela Khater.  Adv.: Pedro R. Khater Fontes.  Adv.: Marissol
Jesus Filla.  Apelante: Elizeu Pinheiros.  Adv.: Valdeci Eleute-
rio.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15000.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 50 a 53.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do primeiro recur-
so por intempestivo, e deram provimento ao segundo.
RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO - ACIDEN-
TE DO TRABALHO PELO DIREITO COMUM.
1. RECURSO DA RÉ INTEMPESTIVO - NÃO CONHECI-
MENTO.
2. DANO MORAL FIXADO EM R$ 2.000,00 - PERDA DE
MOBILIDADE DA MÃO DIREITA E DOR - MAJORAÇÃO -
FIXAÇÃO EM R$ 5.000,00 - RECURSO DO AUTOR PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
032. 0209750-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/62928.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Andirá.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9500000355 Rein-
tegração de Posse.  Apelante: Beatriz Maria Maluta Fabris.
Apelante: Luis Carlos Fabris Júnior.  Apelante: Silvio Luis Fa-
bris.  Apelante: Silvana Regina Fabris.  Apelante: Edward Luiz
Fabris.  Apelante: Patrícia Beatriz Fabris.  Adv.: Odair Buzato.
Apelado: Carlito Ossovski.  Adv.: Helio Vieira Neto.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de
Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.
Núm.Acórdão: 15001.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 54 a 60.  Jul-
gado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - ÁREA DE TER-
RA SITUADA ENTRE AS PROPRIEDADES DAS PARTES
QUE ERA UTILIZADA PELO APELADO COMO FORMA
DE ACESSO AO SEU IMÓVEL - ALEGAÇÃO POR PARTE
DOS APELANTES DE QUE O APELADO ESTARIA EXER-
CENDO A POSSE SOBRE UMA ÁREA MAIOR DO QUE A
DE SUA PROPRIEDADE - DISCUSSÃO A RESPEITO DO
DOMÍNIO EM SEDE DE AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE
POSSE - IMPOSSIBILIDADE - REQUISITOS DO ART. 927
PREENCHIDOS - RECURSO IMPROVIDO.
Em sede de ação de reintegração de posse não se admite a dis-
cussão a respeito do domínio, ressalvados os casos em que ambas
as partes litigam no juízo possessório fundadas no direito de
propriedade ou quando existe dúvida em relação à posse de
ambos os litigantes. Conforme o disposto no art. 505 do Códi-
go Civil o juízo possessório é totalmente independente do peti-
tório, ressalvados os casos acima citados.

Acórdão Registrados
033. 0209389-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/59011.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Telêmaco Borba.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9800000374 Reintegração de Posse.  Apelante: Amilton Pru-
dência da Cruz.  Apelante: Cândida Dias de Almeida.  Adv.:
Osvane Adolfo Mendes.  Adv.: Silvio Cesar de Medeiros.  Ape-
lado: Imair Gregorio Molina.  Apelado: Antonio Molina.  Adv.:
Dinizar Ribas de Carvalho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15002.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 61 a 64.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE - IMÓVEL RURAL
- ALEGAÇÃO NA PETIÇÃO INICIAL DE AQUISIÇÃO POR
CESSÃO DE DIREITOS - NÃO COMPROVAÇÃO - DURAN-
TE A INSTRUÇÃO PROVA DE QUE AUTOR VARÃO TO-
MOU POSSE A TÍTULO PRECÁRIO POR ORDEM DE OU-
TREM - POSSE PRECÁRIA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDI-
DO INICIAL - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
034. 0186780-3  Apelação Cível
Protocolo: 2000/139465.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Foz do Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 9700000284 Reintegra-
ção de Posse.  Apelante: Centro Educacional Libra S/c Ltda.
Adv.: Carlos Wisland Samways.  Apelado: Município de Foz
do Iguaçú.  Adv.: Fabiano Macedo da Costa Barros.  Adv.: Eli-
zeu Luciano de Almeida Furquim.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Revi-
sor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15003.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 65 a 71.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
POSSESSÓRIA - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - IMÓVEL

DE DOMÍNIO PÚBLICO - ÁREA PÚBLICA EM LOTEA-
MENTO - LEGITIMIDADE DO MUNICÍPIO - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 22 DA LEI Nº 6.766, DE 19-12-1979 - INDE-
NIZAÇÃO POR ACESSÕES - MÁ-FÉ DE AMBAS AS PAR-
TES - APLICAÇÃO DA REGRA DO ART. 548 DO CÓDIGO
CIVIL - DIREITO DE INDENIZAÇÃO - PEDIDO FORMU-
LADO NO BOJO DA CONTESTAÇÃO - ADMISSIBILIDA-
DE - PRECEDENTES DO STJ - RECURSO PROVIDO EM
PARTE.
“Possível o deferimento do pedido de indenização ou retenção
por benfeitorias formulado em contestação. Precedente.” AGA
27.423-SP - 3ª Turma do STJ - Rel. Min. Carlos Alberto Mene-
zes Direito, DJU de 4-2-2002, p. 348.

Acórdão Registrados
035. 0201001-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137913.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 1a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
2010015 Apelação Cível.  Autos Complementares: 20418 Em-
bargos a Execução.  Autos Complementares: 9700022275 Exe-
cutivo Fiscal.  Embargante: Almeida - Empreendimentos Imo-
biliários Ltda.  Adv.: Carlos Alberto Farracha de Castro.  Adv.:
Vanessa Abu-jamra de Castro.  Embargado: Municipio de Cu-
ritiba.  Adv.: Marli Terezinha D’avila.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Núm.Acórdão: 15004.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 72 a 73.  Jul-
gado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, re-
jeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊN-
CIA - REJEIÇÃO.

Acórdão Registrados
036. 0214015-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/102884.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 13a Vara Civel.  Ação Originária: 200000023615
Ação de Despejo.  Autos Complementares: 200000000228 Se-
quencia Anual.  Apelante: Cristiane Aparecida Saliba.  Adv.:
Lourival Barão Marques.  Apelado: Silvano Felipe Gubert.
Adv.: Simone Rocha de Cristo Leite.  Adv.: Irineu Peters.  Adv.:
Irineu José Peters.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão: 15005.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 74 a 76.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
LOCAÇÃO - AÇÃO DE DESPEJO POR FALTA DE PAGA-
MENTO - NULIDADE DA SENTENÇA POR DEFICIÊNCIA
DO RELATÓRIO - NÃO CONFIGURAÇÃO - HONORÁRI-
OS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
037. 0201679-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/121013.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Antonina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 8800000167
Dissolução de Sociedade.  Apelante: Os Sucessores de Chang
Wen Quan.  Apelante: Os Sucessores de Chang Chu Yuk Yue.
Adv.: João Ricardo Cunha de Almeida.  Adv.: Plínio Paulo Bing.
Apelado: Du Su Ying.  Adv.: Eliane Thiessen.  Apelado: Zung
Chee Yee.  Apelado: Shen Nai Bin.  Adv.: Mario de Natal Ba-
lera.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lau-
ro Laertes de Oliveira.  Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandi-
netti.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln
Calixto.  Núm.Acórdão: 15006.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 77 a
84.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento parcial.
AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE - ACORDO SO-
BRE A DIVISÃO DOS BENS - ÚNICO IMÓVEL RURAL -
PRINCÍPIO DA MAIOR IGUALDADE POSSÍVEL, QUE
DEVE SER CONJUGADO COM O DA COMODIDADE E
DE EVITAR FUTUROS LITÍGIOS - APLICAÇÃO DO ART.
978 DO CPC - IMPUGNAÇÃO DESCABIDA - CONDENA-
ÇÃO EM VERBAS DE SUCUMBÊNCIA - INADMISSIBILI-
DADE - RECURSO PROVIDO EM PARTE.
Não se pode olvidar que a partilha deve observar o princípio da
maior igualdade possível, conforme art. 671 do CPC de 1939,
conjugado com o art. 1.775 do Código Civil. Mas a qualidade
essencial de uma boa partilha como leciona Carvalho Santos
não é apenas a maior igualdade possível, mas também comodi-
dade entre os herdeiros e evitar futuros litígios.

Acórdão Registrados
038. 0212495-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/85840.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 19a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001282
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000993
Execução de Título Judicial.  Apelante: Mauro Saldanha Baru-
que.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Apelado: Hospital Santa
Cruz S/a.  Adv.: Valdemar Bernardo Jorge.  Adv.: Mônica Mine
Yao.  Adv.: João de Oliveira Franco Júnior.  Órgão Julgador:
Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.
Revisor: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Revisor Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão:
15007.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 85 a 88.  Julgado em: 22/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL - MATÉRIAS RESTRITAS - ART. 741 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL - PRETENSÃO DE REABRIR DIS-
CUSSÃO DE MATÉRIA DE FASE DE COGNIÇÃO - INAD-
MISSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
039. 0206732-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/23412.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Ivaiporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000508
Reparação de Danos.  Apelante: Patrícia Marins Peixoto.  Adv.:
Álvaro Branco.  Apelado: Carlos Yukishigue Kuroda.  Adv.:
Moaci Mendes Leite.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Prestes Mattar.  Revisor: Juiz Antonio Martelo-
zzo.  Núm.Acórdão: 15008.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 89 a 94.
Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS
MORAIS E MATERIAIS -  AGRAVO RETIDO - DESNECES-
SIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL -
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JUIZ É O DESTINATÁRIO DAS PROVAS - RESPONSABI-
LIDADE CIVIL - TRATAMENTO ODONTOLÓGICO - CON-
DUTA COMPATÍVEL COM A TÉCNICA - AUSÊNCIA DE
CULPA - RECURSO DESPROVIDO.
Tendo o profissional dispensado tratamento adequado, obser-
vado os procedimentos técnicos indicados, não havendo qual-
quer indicação de que tenha agido com culpa, não há como
considerar procedente ação de indenização

Acórdão Registrados
040. 0195233-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137811.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 20a Vara Civel.  Ação Originária: 1952338
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9000000038 Cobran-
ça.  Autos Complementares: 9900000433 Exceção de Incom-
petência.  Autos Complementares: 9900000432 Exceção de
Suspeição.  Autos Complementares: 9900000260 Execução de
Sentença.  Autos Complementares: 9800001203 Execução de
Sentença.  Embargante: Valmor Quintino dos Santos.  Embar-
gante: Izabel Cristina Londero da Silva Santos.  Adv.: Abel
Antônio Rebello.  Adv.: Arildo Nizer.  Embargado: Carlos Al-
berto Dissenha.  Adv.: Carlos Vitor Maranhão de Loyola.  Adv.:
Ramon de Medeiros Nogueira.  Adv.: Cristiane de Oliveira
Azim.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz
Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15009.
Núm.Livro: 125.  Folhas: 95 a 100.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADE INOCORRENTES. CARÁTER
INFRINGENTE. ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
Verificando-se que as questões levantadas no recurso não obje-
tivam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões efeti-
vamente ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente
caráter infringente, visando a rediscussão da matéria, sob o ar-
gumento de prequestionamento, rejeitam-se os Embargos De-
claratórios opostos.

Acórdão Registrados
041. 0205832-6  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/88755.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Maringá.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000175
Reintegração de Posse.  Agravante: Empreendimentos Imobili-
ários Ingá Ltda.  Adv.: Alicio Malavazi.  Adv.: Vivalda Sueli
Borges Carneiro.  Agravado: Antonio Miranda Filho.  Órgão
Julgador: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille
Grandinetti.  Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham
Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão: 15010.  Núm.Livro: 125.
Folhas: 101 a 106.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE, CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR PER-
DAS E DANOS. COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.
INADIMPLEMENTO. CLÁUSULA RESOLUTÓRIA EX-
PRESSA. MORA CONFIGURADA DIANTE DA NOTIFICA-
ÇÃO PREMONITÓRIA. CARACTERIZAÇÃO DO ESBULHO
POSSESSÓRIO, DECORRIDO O PRAZO ESTIPULADO NA
NOTIFICAÇÃO REALIZADA.
DECISÃO REFORMADA.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
042. 0209864-4  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/104283.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Campo Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000425 Reintegração
de Posse.  Autos Complementares: 200100000566 Usucapião
Extraordinário.  Autos Complementares: 200100000633 Inter-
dito Proibitório.  Autos Complementares: 200100000156 In-
terpelação Judicial.  Agravante: Mário Diogo da
Silva.Agravante: Vitalvina da Luz Silva.Adv.: Ivo Cezário Go-
bbato de Carvalho.  Adv.: Silvio Seguro.  Agravado: Murilo
Machado.Adv.: Rodrigo Guimaraes.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to.  Núm.Acórdão: 15011.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 107 a
111.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO
DE POSSE. AÇÃO DE USUCAPIÃO. LIMINAR CONCEDI-
DA DIANTE DA NATUREZA DA POSSE DO AGRAVAN-
TE. POSSE AUTORIZADA. IRRELEVÂNCIA DA EXISTÊN-
CIA DA AÇÃO DECLARATÓRIA DE USUCAPIÃO. REQUI-
SITOS PARA A CONCESSÃO DA LIMINAR PRESENTES.
DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0211188-0  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/111699.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000911
Interdito Proibitório.  Agravante: Ênio José Peracchi.  Adv.:
Lauri João Zamboni.  Agravado: Imobiliária Dinâmica Ltda.
Adv.: Rodrigo Nasser Vidal.  Adv.: Carlyle Popp.  Órgão Julga-
dor: Sétima Câmara Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oli-
veira.  Núm.Acórdão: 15012.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 112 a
114.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
INTERDITO PROIBITÓRIO - CONCESSÃO DE LIMINAR -
CASA DEMOLIDA - PERDA DE OBJETO DA LIMINAR -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO PROVIDO.
Acórdão Registrados
044. 0199795-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/137582.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Irati.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1997959 Agravo de
Instrumento.  Embargante: Caixa Econômica Federal - Cef.
Adv.: Romao Golambiuk.  Embargado: Cláudio Renato Fillus.
Adv.: Cesar Fernando Gaspar Fleischer.  Órgão Julgador: Séti-
ma Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to.  Núm.Acórdão: 15013.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 115 a
118.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de

votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADE INOCORRENTES. CARÁTER
INFRINGENTE. ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
Verificando-se que as questões levantadas no recurso não obje-
tivam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões efeti-
vamente ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente
caráter infringente, visando a rediscussão da matéria, sob o ar-
gumento de prequestionamento, rejeitam-se os Embargos De-
claratórios opostos.

Acórdão Registrados
045. 0198262-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133469.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 14a Vara Civel.  Ação Originária: 1982621
Agravo de Instrumento.  Embargante: Amil- Assistência Médi-
ca Internacional Ltda.  Adv.: Luiz Francisco Morais Lopes.
Embargado: Joaquim Tramujas Filho.  Embargado: Joaquim
Tramujas Neto.  Adv.: Helio Eduardo Richter.  Adv.: Gladimir
de Lara Franceschi.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.
Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calixto.  Núm.Acórdão:
15014.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 119 a 122.  Julgado em: 22/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADI-
ÇÃO OU OBSCURIDADE INOCORRENTES. CARÁTER
INFRINGENTE. ALEGAÇÃO DE PREQUESTIONAMENTO.
EMBARGOS REJEITADOS.
Verificando-se que as questões levantadas no recurso não obje-
tivam esclarecer contradições, obscuridades ou omissões efeti-
vamente ocorrentes no julgado, bem como possuindo evidente
caráter infringente, visando a rediscussão da matéria, sob o ar-
gumento de prequestionamento, rejeitam-se os Embargos De-
claratórios opostos.

Acórdão Registrados
046. 0196683-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/108491.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1966832
Agravo de Instrumento.  Autos Complementares: 200200000315
Revisão de Contrato.  Embargante: Lincoln Costa.  Adv.: Ra-
phael Marcondes Karan.  Adv.: Vitorio Karan.  Embargado:
Bbv Administradora de Cartões Ltda.  Adv.: Inaiá Nogueira
Queiroz Botelho.  Órgão Julgador: Sétima Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão: 15015.  Núm.Livro:
125.  Folhas: 123 a 125.  Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram em parte os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - OCOR-
RÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO EM RELAÇÃO AOS DOIS
PEDIDOS FEITOS - EQUÍVOCO - CORREÇÃO QUE SE
IMPÕE - PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM RELAÇÃO À
MEDIDA CAUTELAR INOMINADA, AINDA NÃO APRE-
CIADA NO JUÍZO SINGULAR - EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
047. 0206871-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/93414.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000752
Rescisão de Contrato.  Agravante: Márcia Cristine Levando-
vski.  Adv.: Simone Reis Nascimento.  Adv.: Renata Lima Lo-
russo.  Agravado: Mvr Construções Ltda.  Órgão Julgador: Sé-
tima Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to.  Núm.Acórdão: 15016.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 126 a
131.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram com remessa ao egregio Tribunal de
Justiça.
COMPETÊNCIA RECURSAL. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL, CUMULADA
COM PERDAS E DANOS. COMPROMISSO PARTICULAR
DE COMPRA E VENDA IMOBILIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA OBJETIVANDO A SUSPENSÃO DO PAGAMEN-
TO DAS PARCELAS RELATIVAS AO PREÇO E IMPEDIR
MEDIDAS ADMINISTRATIVAS CONSISTENTES NA INS-
CRIÇÃO DO NOME DO PROMITENTE COMPRADOR NOS
BANCOS DE CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.
MATÉRIA NÃO AFETA AO TRIBUNAL DE ALÇADA.
COMPETÊNCIA RESIDUAL DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 103, INCISO VIII
E ARTIGO 104, INCISO III, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO
ESTADUAL.
AGRAVO NÃO CONHECIDO, COM REMESSA AO EGRÉ-
GIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
A ação ordinária de rescisão contratual de compromisso de
compra e venda cumulada com perdas e danos trata de matéria
não elencada no art. 104 da Constituição Estadual, ao qual a
competência do Tribunal de Alçada encontra-se restrita.
Assim, por força do art. 103, inciso VIII da Carta Magna Esta-
dual, imperioso reconhecer-se que a competência para apreciar
a matéria ora debatida, pertence ao egrégio Tribunal de Justiça
do Estado.

Acórdão Registrados
048. 0204232-2  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/81860.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Iporã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000128 Indeni-
zação.  Agravante: Cemil - Centro Médico Materno-infantil
Ltda.  Agravante: Ney Carlos do Amaral.  Agravante: Arlinda
Takata Cunha.  Adv.: Wagner Brussolo Pacheco.  Agravado:
Arildo Conte.  Agravado: Sandra Regina Palin Conte.  Agrava-
do: Matheus Palin Conte.  Adv.: Marco Antonio Padovani.  Adv.:
Antonio Carlos Guimarães Wiszka.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Eugênio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Convocado Abraham Lincoln Calix-
to.  Núm.Acórdão: 15017.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 132 a
138.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO,
CUMULADA COM DANOS MORAIS. RESPONSABILIDA-
DE MÉDICA. TUTELA ANTECIPADA DEFERIDA. CUS-
TEIO DE TRATAMENTO EM VÍTIMA MENOR COM SE-

QÜELAS NEUROLÓGICAS POSSÍVEIS DE RECUPERA-
ÇÃO COM TRATAMENTO IMEDIATO. PRESSUPOSTOS
DO ART.273, DO CPC PRESENTES. RAZOABILIDADE DA
DECISÃO FRENTE AOS VALORES JURÍDICOS EM LITÍ-
GIO. VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO ALEGADO E O
RECEIO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPA-
RAÇÃO PRESENTES.
DECISÃO MANTIDA.
AGRAVO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
049. 0210722-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/109772.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Almirante Tamandaré.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200200000129 Reintegração de Posse.  Agravante: Empreen-
dimentos Imobiliários Paraíso Ltda.  Adv.: Luiz Antonio Ber-
tocco.  Adv.: Otavio Ernesto Marchesini.  Agravado: Pedro
Norberto Della Bianca.  Adv.: Amarildo Pedro Gulin.  Interes-
sado: Mário Tadeu de Souza.  Órgão Julgador: Sétima Câmara
Cível.  Relator: Juiz Lauro Laertes de Oliveira.  Núm.Acórdão:
15018.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 139 a 141.  Julgado em: 22/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR - FALTA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS CÓPIAS - IRRELEVÂNCIA - RESCI-
SÃO DA PROMESSA DE COMPRA E VENDA - NÃO IN-
TERFERE NA LEGITIMIDADE DAS PARTES - INTELIGÊN-
CIA DO ART. 42 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Reistrados
050. 0194302-4/01 Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/108407.  Matéria: Demais cíveis.  Comarca:
Curitiba.  Vara: 21a Vara Civel.  Ação Originária: 1943024
Agravo de Instrumento.  Embargante: Porto Seguro Companhia
de Seguros Gerais.  Adv.: Eliani Garcies Choti.  Adv.: Ciro
Brüning.  Embargado: Hélio Rodolfo de Ganter Peplow.  Adv.:
Nereu Augusto Tadeu de G. Peplow.  Órgão Julgador: Sétima
Câmara Cível.  Relator: Juiz Prestes Mattar.  Núm.Acórdão:
15019.  Núm.Livro: 125.  Folhas: 142 a 148.  Julgado em: 22/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os
embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES INEXISTEN-
TES NO ARESTO EMBARGADO - EVIDENTE INTUITO DE
SEREM REEXAMINADAS QUESTÕES REFERENTES AO
MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS.
Rejeitam-se os embargos opostos quando não há, no aresto
embargado, sa omissões apontadas.

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03654 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado  Ordem Processo
Adilson De Castro Junior 024 0203419-5
Adriana Dias De Oliveira 007 0198309-9
Airton Martins Molina 029 0203805-1/01
Alberto Silva Gomes 019 0195593-9
Alcides Aparecido Ferraz 014 0171614-1/01
Alexandre Millen Zappa 061 0168438-6/01
Alexandre Pietrangelo Lima 030 0209645-9
Alexandre Toscano De Castro 042 0204542-3
Almir Edson Galassi 062 0178910-6/02
Amazonas Francisco Do Amaral 056 0206173-6/01
Ana Eliete Becker Macarini 001 0203626-0/01

012 0178524-0/01
Ana Paula Finger 033 0201050-8
André Zacarias T. D. Queiroz 015 0195179-9/01
Andréia Paula Figueiredo Cruz 037 0204925-2/01
Antonio Carlos Efing 023 0215361-5
Antonio Carlos Lopes 044 0166565-0/01
Antonio Celestino Toneloto 034 0198386-6/01
Antonio De Pádua Parente Filho 005 0206700-3
Antonio Euthymio Casaroto 062 0178910-6/02
Antonio Soares Dias 063 0099984-4
Antônio Cardin 004 0204874-0
Aparecido Albino Dechiche 002 0175464-7

016 0195965-5/01
Ari De Souza Freire 018 0195143-9
Arlindo Da Costa Silveira 026 0197286-7
Arnaldo Aparecido Coração 016 0195965-5/01
Arnaldo Faivro Busato Filho 032 0183501-0/01
Augustinho Da Silva 022 0202812-2/02
Auracyr Azevedo De M. Cordeiro 031 0186868-2/01
Bráulio Belinati Garcia Perez 029 0203805-1/01
Carlos Alberto F. D. Castro 003 0213442-7
Carlos Alberto Stoppa 055 0196631-8/01
Carlos Erminio Allievi 056 0206173-6/01
Carlos Fernando C. D. Castro 009 0161214-8/01
Carlos Humberto Fernandes Silva 063 0099984-4
Carlos Leal Szcypanski Junior 049 0203497-9/01
Carlos Roberto Naufel 005 0206700-3
Carlos Silvestre T. Peres 036 0197620-9
Carlos Teodoro Soster 018 0195143-9
Cassia Maria Silva 055 0196631-8/01
Celso José Da Silva 046 0188343-8
Claire Lemos De Camargo 028 0212800-5/01
Claudio Mariani Berti 003 0213442-7
Cláudio Pizzatto 007 0198309-9
Cybele De Fatima Oliveira 048 0195483-8/02
Cátia Yuri Takahara Iranaga 017 0198390-0/01

050 0173139-1/01
Cícero Belin De Moura Cordeiro 031 0186868-2/01

043 0137447-2
Daniel Hachem 049 0203497-9/01
Daniella Letícia Broering 024 0203419-5
Dirce Maria Martins 036 0197620-9
Dorival Paduan Hernandes 020 0195542-2
Doroteu Trentini Zimiani 055 0196631-8/01
Durvanir Ortiz Junior 010 0192540-6
Edgard Luiz C. D. Albuquerque 035 0184097-5/01

Edivaldo Mercer Goncalves 045 0195200-9
Egídio Munaretto 059 0170366-6/01
Eliane Marcia Lass Stankievicz 019 0195593-9
Enio Expedito Franzoni 006 0198021-0/01
Eros Belin De Moura Cordeiro 031 0186868-2/01

043 0137447-2
Estevão Ruchinski 051 0196965-9
Eugênio Sobradiel Ferreira 029 0203805-1/01
Evaristo Aragão F. D. Santos 031 0186868-2/01

040 0206001-5/01
Fabiana Garcia Amaral 016 0195965-5/01
Fabiane Carol Wendler 048 0195483-8/02
Fabiula Schmidt 058 0200459-7
Fares Jamil Feres 030 0209645-9
Fernando José Bonatto 023 0215361-5
Fernando Rocha Filho 023 0215361-5
Francisco Elias Silvestre 027 0205404-2
Gastão Fernando Paes De B. Jr. 034 0198386-6/01
Gelson Barbieri 049 0203497-9/01
Genésio Nailor Finger 033 0201050-8
Geraldo Munhoz De Mello 022 0202812-2/02
Giancarlo Ampessan 042 0204542-3
Gilberto Allievi 051 0196965-9
Gilberto Luiz Do Amaral 056 0206173-6/01
Gilmar Kuhn 052 0193942-4
Gilvana Pessi Mayorca 051 0196965-9
Graciela Iurk Marins 061 0168438-6/01
Gustavo Roberto De Sá Pereira 020 0195542-2
Henrique Jambiski P. D. Santos 037 0204925-2/01
Hildo Alceu De Jesus Junior 005 0206700-3
Irene Maria Brzezinski Dianin 010 0192540-6
Iria Emilia Evangelista Bezerra 049 0203497-9/01
Irineu Ruaro 054 0197975-9/01
Ivan Xavier Vianna Filho 062 0178910-6/02
Ivete Garcia De Andrade 047 0205077-5/01
Jairo Antonio Gonçalves Filho 041 0197872-3
Jairo Batista Pereira 057 0197999-9
James José Marins De Souza 023 0215361-5
Jamil Josepetti 041 0197872-3
Jamil Josepetti Junior 041 0197872-3
Jeferson José Muracami 004 0204874-0
Joao Francisco Cardoso Leal 063 0099984-4
Joao Otavio De Noronha 056 0206173-6/01
Jocelani Pinzon De Souza 054 0197975-9/01
Jodete Maria De S. S. D. Campos 021 0198154-4
Jonathas Cesar Dos Santos 044 0166565-0/01
Jorge Gilberto Schneider 047 0205077-5/01
Josafá Antonio Lemes 003 0213442-7
Jose Dos Santos 044 0166565-0/01
Jose Pereira Dos Santos 017 0198390-0/01

050 0173139-1/01
Jose Roberto Gazola 029 0203805-1/01
José Augusto Araújo De Noronha 008 0201247-1
José Francisco Pereira 039 0198634-7
José Miguel Alvim Sarmento 021 0198154-4
João Carlos Lozeski Filho 046 0188343-8
João Carlos Messias Júnior 038 0191843-8
João Casillo 063 0099984-4
João Laerte Ribas Rocha 025 0195979-9
Juarez Xavier Kuster 042 0204542-3
Karen Christine Farah 040 0206001-5/01
Karin Loize Holler 006 0198021-0/01
Kelly Christina Fernandes 012 0178524-0/01
Kelly Cristina Bombonatto 038 0191843-8
Kerly Cristina Cordeiro 039 0198634-7
Kiyoshi Ishitani 034 0198386-6/01
Lauro Feller 058 0200459-7
Lauro Fernando Zanetti 014 0171614-1/01
Lauro Soares Da Silva 016 0195965-5/01
Leticia De Souza Baddauy 060 0203079-1
Liliane Andrea Amaral 011 0198157-5
Lourival De Moura 044 0166565-0/01
Luciana Marassi 039 0198634-7
Luciano Braga Cortes 051 0196965-9
Luciano Cesar Lunardelli 016 0195965-5/01
Lucius Marcus De Oliveira 028 0212800-5/01

061 0168438-6/01
Luiz Antonio Franco Sant‘ana 019 0195593-9
Luiz Carlos Da Rocha 001 0203626-0/01
Luiz Carlos Radino Lamego 058 0200459-7
Luiz Fernando Brusamolin 022 0202812-2/02
Luiz Fernando Coelho Da Cunha 038 0191843-8
Luiz Fernando De Queiroz 015 0195179-9/01
Luiz Gustavo Vardanega V. Pinto 008 0201247-1
Luiz Rodrigues Wambier 040 0206001-5/01
Luize Tallarek De Queiroz 015 0195179-9/01
Marcelo De Oliveira Busato 032 0183501-0/01
Marcelo De Oliveira Lobo 049 0203497-9/01
Marcelo Fabiano Flopas 048 0195483-8/02
Marcio Antonio Batista Da Silva 002 0175464-7

027 0205404-2
Marco Antonio Farah 040 0206001-5/01
Marco Antonio Michna 048 0195483-8/02
Marco Antonio Padovani 051 0196965-9
Marco Antônio Gonçalves Valle 063 0099984-4
Marcos Antonio De O. Leandro 011 0198157-5
Marcos Augusto Malucelli 053 0204562-5
Marcos Luzie G. D. Oliveira 062 0178910-6/02
Marcos Roberto Gomes Da Silva 030 0209645-9
Marcus Vinícius N. Burko 060 0203079-1
Maria De Lourdes O. A. Hana 021 0198154-4
Maria Denise M. D. Oliveira 053 0204562-5
Maria Lucia Lins C. D. Medeiros 031 0186868-2/01
Marilane Ton Ramos 049 0203497-9/01
Marli Terezinha D’avila 015 0195179-9/01
Mauricio Kavenski 022 0202812-2/02

032 0183501-0/01
Mauro Vignotti 030 0209645-9
Miguel Luiz Conte 035 0184097-5/01
Márcio Rogerio Depolli 029 0203805-1/01
Norma T Franzoni 006 0198021-0/01
Nézio Toledo 025 0195979-9
Octavio Cesario Pereira Junior 062 0178910-6/02
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Omar José Baddauy 060 0203079-1
Osvaldo Cicero Wronski 045 0195200-9
Patrícia De Barros C. Casillo 063 0099984-4
Paulo Moreli 011 0198157-5
Pedro Antonio C. D. S. Furlan 051 0196965-9
Pedro Girolamo Macarini 001 0203626-0/01

012 0178524-0/01
Pedro Paulo Pamplona 012 0178524-0/01
Priscila Ferreira Blanc 048 0195483-8/02
Péricles Araújo G. D. Oliveira 037 0204925-2/01
Raquel Mercedes Motta 013 0204467-5
Reginaldo Mazzetto Moron 004 0204874-0
Reinaldo Emilio Amadeu Hachem 049 0203497-9/01
Renato Oliveira De Azevedo 056 0206173-6/01
Ricardo Pavão Tuma 052 0193942-4
Robson Carlos Biscoli 059 0170366-6/01
Robson Ivan Stival 009 0161214-8/01
Roseli Maria Paltanin 011 0198157-5
Rosemary S. Amado Peres Gualda 041 0197872-3
Rudemar Tofolo 043 0137447-2
Sadi Bonatto 023 0215361-5
Sadi José De Marco 043 0137447-2
Sandra Matsubara 013 0204467-5
Sandro Marcelo Kozikoski 054 0197975-9/01
Sebastião Da Silva Ferreira 038 0191843-8
Shealtiel Lourenço P. Filho 014 0171614-1/01
Silvana Aparecida Cezar Ponte 016 0195965-5/01
Silvana Cazarin Navaqui 055 0196631-8/01
Solaine Maria Barbieri 049 0203497-9/01
Sérgio Luiz Zandoná 028 0212800-5/01
Tatiana Kalco 031 0186868-2/01
Tatiana Piasecki Kaminski 006 0198021-0/01
Tatiana Yukie Ito 037 0204925-2/01
Teresa Arruda Alvim Wambier 040 0206001-5/01
Thalita Tuma 013 0204467-5
Valdecir Pagani 055 0196631-8/01
Valdecy Schon 060 0203079-1
Valdemar Bernardo Jorge 009 0161214-8/01
Valdemar Morás 057 0197999-9

059 0170366-6/01
Valdir Vanzin 006 0198021-0/01
Veronica Duarte Augusto 006 0198021-0/01
Vicente Ganter De Moraes 026 0197286-7
Victor Alberto Azi B. Marins 061 0168438-6/01
Viviane Bernardo Jorge 009 0161214-8/01
Vânia De Fátima Cesar L. Carta 016 0195965-5/01
Wadson Nicanor Peres Gualda 041 0197872-3
Wagner Peter Krainer José 029 0203805-1/01
Wilson Lopes Da Conceição 008 0201247-1

Acórdão Registrados
001. 0203626-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/131961.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 2036260 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000834 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 200000000024 Medida
Cautelar.  Autos Complementares: 9800000650 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Eceplan Engenharia Civil
Ltda.  Embargante: Jorge Luiz Calberg.  Embargante: Idine
Opolski.  Adv.: Luiz Carlos da Rocha.  Embargante: Banco de
Crédito Nacional S/a.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.  Adv.:
Ana Eliete Becker Macarini.  Embargado: Os Mesmos.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14488.  Núm.Livro:
131.  Folhas: 256 a 264.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos n. 01 e re-
jeitaram os embargos n. 02.
Embargos de Declaração. Apelação Cível. Ação Declaratória.
Alteração da verba honorária. Rediscussão de matéria. Poder
Judiciário. Órgão de consulta. Apelações. Julgamento simultâ-
neo. Embargos de ambas as partes rejeitados.
“Devolvida” a matéria, para apreciação da 2ª Instância, é pos-
sível a alteração do critério de fixação da verba honorária.
Não são cabíveis embargos de declaração para manifestar in-
conformismo com a decisão proferida, sem demonstração de
qualquer omissão ou obscuridade.
O Judiciário não constitui órgão de consulta, não sendo possí-
vel pedido de explicações em sede de embargos de declaração.
Ao contrário do afirma o embargante, as apelações cíveis nºs
203627-7 e 203626-0 foram julgadas de forma simultânea, ain-
da que lavrados dois acórdãos.

Acórdão Registrados
002. 0175464-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/34643.  Matéria: Execução.  Comarca: Cru-
zeiro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000360
Embargos de Terceiro.  Apelante: Vânia Maria Aquatti de Al-
meida.  Adv.: Aparecido Albino Dechiche.  Apelado: Banco do
Brasil S/a.Adv.: Marcio Antonio Batista da Silva.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cec-
coni.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão:
14489.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 265 a 267.  Julgado em: 21/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. OPOSIÇÃO PELA
CÔNJUGE MEEIRA CASADA EM REGIME DE SEPARA-
ÇÃO DE BENS. ARREMATAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE
RECONHECIDA. EXEGESE DO ART. 1.048 DO CPC. RE-
CURSO DESPROVIDO.
“O Artigo 1.048 do Código de Processo Civil estabelece que os
Embargos de Terceiro em Processo de Execução, admite o pra-
zo máximo de cinco dias contados da arrematação e não da
respectiva imissão de posse para serem opostos, e antes da as-
sinatura da respectiva carta”.

Acórdão Registrados
003. 0213442-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/124869.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000471 Exe-
cução de Título Extrajudicial.  Agravante: José Nicolau Aba-
gge Júnior.  Adv.: Carlos Alberto Forbeck de Castro.  Adv.:
Claudio Mariani Berti.  Agravado: Oscar Lissa.  Adv.: Josafá

Antonio Lemes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14490.
Núm.Livro: 131.  Folhas: 268 a 271.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERCEAMENTO DE DE-
FESA POR FALTA DE INTIMAÇAO PARA MANIFESTAÇAO
SOBRE AVALIAÇAO DE IMÓVEL - AFASTADO - EXCES-
SO DE PENHORA - ALEGAÇAO INFUNDADA E PRECLU-
SA - INPC UTILIZADO COMO INDICE DE ATUALIZAÇAO
DA CONTA GERAL DO PROCESSO - REGULARIDADE -
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0204874-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/7383.  Matéria: Execução.  Comarca: Parana-
city.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9600000241 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9600000203 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Maurício Januário de
Castro Carneiro.  Adv.: Reginaldo Mazzetto Moron.  Adv.: Je-
ferson José Muracami.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Antônio Cardin.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Ro-
berto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Ma-
ria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14491.  Núm.Livro:
131.  Folhas: 272 a 275.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CÉDU-
LA DE CRÉDITO RURAL - TÍTULO EXEQUÍVEL POR LEI
- AFASTAMENTO DE PARCELAS DO DÉBITO NÃO COM-
PROMETEM SUA EXEQUIBILIDADE - SUBSTITUIÇÃO DE
ÍNDICE IMPRÓPRIO PARA CORREÇÃO DO VALOR DA
MOEDA - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA INCABÍVEL EM
EMPRÉSTIMOS RURAIS - MULTA DE 10% MANTIDA -
AJUSTE ANTERIOR A ALTERAÇÃO LEGAL DO LIMITE -
LIMITE CONSTITUCIONAL DE JUROS AUTO-APLICÁVEL
- TEXTO LEGAL E ARTIGO CONSTITUCIONAL EXPRES-
SO NÃO PODEM SER DRIBLADOS POR INTERPRETA-
ÇÕES JURISPRUDENCIAIS - JUROS REMUNERATÓRIOS
COBRADOS APÓS VENCIMENTO DO TÍTULO - LEGALI-
DADE - ACRESCIDAS DE 1% AO ANO DE JUROS DE
MORA (ART. 5º, § ÚNICO DO DECRETO-LEI 167/67) -
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO.

Acórdão Registrados
005. 0206700-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/92662.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000982 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Agravante: Ida Zanon Costa.  Adv.:
Hildo Alceu de Jesus Junior.  Agravado: Safe Factoring Fo-
mento Comercial Ltda.  Adv.: Carlos Roberto Naufel.  Adv.:
Antonio de Pádua Parente Filho.  Interessado: Blumpetro Co-
mércio de Combustíveis Ltda.  Interessado: Reginaldo Zanon
Fajardo.  Interessado: Maria do Carmo Generoso Fajardo.  In-
teressado: Stenio Coutinho Costa.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.
Núm.Acórdão: 14492.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 276 a 280.
Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO -  IMPENHO-
RABILIDADE DE BEM DE FAMÍLIA - LEI N( 8.009/90 -
IMÓVEL DESTINADO A RESIDÊNCIA DA FAMÍLIA - PRO-
VA INEQUÍVOCA NOS AUTOS - DESNECESSIDADE DE
PROVAR A INEXISTÊNCIA DE PROPRIEDADE DE OU-
TROS IMÓVEIS - RECURSO PROVIDO.
Meras suposições de que tenha o agravante mais de uma resi-
dência e em imóvel de sua propriedade, não pode dar sustenta-
ção ao indeferimento do pleito.
Se o devedor traz elementos convincentes de que o imóvel pe-
nhorado é utilizado como residência de sua família, cabe ao
credor fazer prova em sentido contrário.

Acórdão Registrados
006. 0198021-0/01  Agravo
Protocolo: 2002/130623.  Matéria: Execução.  Comarca: Me-
dianeira.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1980210 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000337 Execução de
Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Karin Loize Holler.  Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski.
Adv.: Veronica Duarte Augusto.  Agravado: D. Tombini Tom-
bini & Cia Ltda.  Agravado: Danilo Tombini.  Agravado: Libe-
rina de Souza Tombini.  Adv.: Enio Expedito Franzoni.  Adv.:
Valdir Vanzin.  Adv.: Norma T Franzoni.  Órgão Julgador: Oi-
tava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14493.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 281 a 283.
Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
AGRAVO DO ART. 557, § 1º CPC - DECISÃO ONDIVIDU-
AL QUE ANULA SENTENÇA - CERCEAMENTO DE DE-
FESA MANIFESTO - NÃO PRODUÇÃO DE PROVA PERI-
CIAL EM CONTRTOS INTEGRANTES DE SEQUÊNCIA
NEGOCIAL - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
007. 0198309-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/107373.  Matéria: Execução.  Comarca: Palo-
tina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000372 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000028 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Avelino Trentini.  Ape-
lante: Darci José Trentini.  Apelante: Renice Paludo Trentini.
Apelante: Terezinha Trentini Motter.  Apelante: Aldo Antonio
Motter.  Apelante: Wilson Trentini.  Apelante: Micheline da
Silva Trentini.  Apelante: Argeu Angelo Trentini.  Apelante:
Juvilde Bortolosso Trentini.  Adv.: Adriana Dias de Oliveira.
Rec.adesivo: Cooperativa Agrícola Mista Vale do Piquiri Ltda
- Coopervale.  Adv.: Cláudio Pizzatto.  Apelado: Os Mesmos.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor
Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14494.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 284 a 288.
Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a apela-
ção e ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - RECURSO ADESIVO - INOCORRÊN-

CIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA - TJLP NÃO É INDÍ-
CE DE CORREÇÃO MONETÁRIA - AFASTADA COMIS-
SÃO DE PERMANÊNCIA - APLICAÇÃO DO CODECON -
MULTA MANTIDA EM 10% - CÉDULA DATADA ANTES
DA ALTERAÇÃO LEGAL - CAPITALIZAÇÃO ADMITIDA-
DA NA FORMA SEMESTRAL - PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO DE APELAÇÃO E PROVIMENTO PARCIAL
AO RECURSO ADESIVO.

Acórdão Registrados
008. 0201247-1  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/69503.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 200200000134
Revisão de Contrato.  Agravante: Fininvest S/a Negócios de
Varejo.  Adv.: José Augusto Araújo de Noronha.  Adv.: Luiz
Gustavo Vardanega Vidal Pinto.  Agravado: Raul Lopes.  Adv.:
Wilson Lopes da Conceição.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão:
14495.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 289 a 293.  Julgado em: 21/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO CUMULADA COM RESTITUIÇÃO DE INDE-
VIDO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA - CÓDIGO DE
DEFESA DO CONSUMIDOR - HIPOSSUFICIÊNCIA TÉC-
NICA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO

Acórdão Registrados
009. 0161214-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129473.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 1612148 Apelação
Cível.  Embargante: Hélcio Kronberg.  Embargante: Anette
Lerner Kronberg.  Adv.: Valdemar Bernardo Jorge.  Adv.: Vivi-
ane Bernardo Jorge.  Embargado: Banco Citibank S/a.  Adv.:
Carlos Fernando Correa de Castro.  Adv.: Robson Ivan Stival.
Interessado: Unibanco- União de Bancos Brasileiros S/a.  Inte-
ressado: Banco Itaú S/a.  Interessado: Banco Bradesco S/a.
Interessado: Banco Safra S/a.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14496.  Núm.Livro: 131.  Folhas: 294 a 297.
Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
OMISSÃO INOCORRÊNCIA. PRETENDIDO EFEITO IN-
FRINGENTE, PELO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.
DESCABIDO. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
Embora se possa admitir o efeito infringente aos embargos de
declaração, este efeito deve decorrer como conseqüência natu-
ral da omissão, contradição ou obscuridade que deu ensejo aos
embargos, não se prestando o recurso, entretanto, ao propósito
de reexame da matéria fática, hipótese em que se exige a utili-
zação do recurso apropriado.

Acórdão Registrados
010. 0192540-6  Apelação Cível
Protocolo: 2001/28053.  Matéria: Execução.  Comarca: Ubira-
tã.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000079 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9500000226 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Gilmar Luiz Schwab.
Adv.: Durvanir Ortiz Junior.  Apelante: Banco do Estado do
Paraná.  Adv.: Irene Maria Brzezinski Dianin.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima.  Núm.Acórdão: 14497.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 1 a
4.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n. 01,
tendo havido desistência quanto ao apelo n. 02.
APELAÇÃO CÍVEL - DESISTÊNCIA DA DE N.º 2 - IMPUG-
NAÇÃO DA HONORÁRIA FIXADA EM EMBARGOS - FI-
XAÇÃO DESCONSIDERANDO O PARÂMETRO ADOTA-
DO EM FAVOR DA PARTE ADVERSA NO DESPACHO INI-
CIAL DA EXECUÇÃO - TRATAMENTO DESIGUAL AOS
LITIGANTES - NÃO HÁ COMO PAGAR MAIS A QUEM
TRABALHOU MENOS - SENTENÇA REFORMADA, COM
FIXAÇÃO EM 15% - ZELO E TRABALHO PROFISSIONAL
CONSIDERADOS - APELAÇÃO PROVIDA.

Acórdão Registrados
011. 0198157-5  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94367.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9900000246
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900000043
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: João Piuco.  Ape-
lante: João Raul Colpo.  Adv.: Paulo Moreli.  Adv.: Liliane
Andrea Amaral.  Adv.: Marcos Antonio de Oliveira Leandro.
Rec.adesivo: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Roseli Maria Palta-
nin.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14498.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 5 a 8.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram da apelação, res-
tando prejudicado o recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - SUBSTABELECIMENTO DE  PRO-
CURAÇÃO POR FOTOCÓPIA DE FAX - INTIMAÇÃO PARA
REGULARIZAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO COM JUNTA-
DA DO ORIGINAL - INÉRCIA DO APELANTE - RECURSO
ADESIVO NO SENTIDO DE RECONHECER COMO VÁLI-
DA A COBRANÇA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA -
APELAÇÃO NÃO CONHECIDA - RECURSO ADESIVO
PREJUDICADO.

Acórdão Registrados
012. 0178524-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/132497.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1785240 Apela-
ção Cível.  Embargante: Banco de Crédito Nacional S/a.  Adv.:
Ana Eliete Becker Macarini.  Adv.: Pedro Girolamo Macarini.
Embargado: Antonio dos Santos Ribeiro.  Embargado: Valdir
Francisco Kopytowski.  Adv.: Pedro Paulo Pamplona.  Adv.:
Kelly Christina Fernandes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão:

14499.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 9 a 11.  Julgado em: 21/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA NO
ACÓRDÃO, DE QUAISQUER DOS PRESSUPOSTOS LE-
GAIS DE EMBARGABILIDADE A QUE SE REFERE O ART.
535, E INCISOS DO CPC. OPOSIÇÃO COM NÍTIDO CA-
RÁTER INFRINGENTE, OBJETIVANDO O EMBARGAN-
TE A INSTAURAÇÃO DE NOVA DISCUSSÃO SOBRE A
CONTROVÉRSIA JURÍDICA PLENAMENTE APRECIADA
PELO TRIBUNAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados

013. 0204467-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/82036.  Matéria: Execução.  Comarca: Apu-
carana.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Apucarana.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 200200000164 Medida Cautelar.  Au-
tos Complementares: 200100000103 Execução de Título Ex-
trajudicial.  Agravante: Antagro Comércio e Representações
Ltda.  Adv.: Raquel Mercedes Motta.  Adv.: Thalita Tuma.  Adv.:
Sandra Matsubara.  Agravado: Guardato Factoring e Serviços
Ltda.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14500.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 12 a 14.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGADA LIMINAR DE
APREENSÃO DE TÍTULOS - DÚVIDA RAZOÁVEL SOBRE
A VINCULAÇÃO DOS MESMOS A CONTRATO DE FAC-
TORING - DECISÃO MANTIDA - NEGADO PROVIMEN-
TO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
014. 0171614-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129462.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1716141 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000483 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Michelato Alimentos Ltda.
Embargante: Jaime Marques Michelato.  Embargante: Antonio
Carlos Michelato.  Embargante: Nice Di Credo Michelato.
Embargante: Luiz Celso Michelato.  Embargante: Lúcia Hele-
na Chueire Michelato.  Adv.: Alcides Aparecido Ferraz.  Em-
bargante: Banco Frances e Brasileiro S.a.  Adv.: Lauro Fernan-
do Zanetti.  Adv.: Shealtiel Lourenço Pereira Filho.  Embarga-
do: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 14501.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 15 a 19.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram dos embargos n.
01 e acolheram parcialmente os embargos n. 02.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EMBARGOS UM: INTERPOSIÇÃO POR TRANSMISSÃO
VIA FAX. PETIÇÃO INCOMPLETA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 4º DA LEI 9.800/99. NÃO CONHECIMENTO. EMBAR-
GOS DOIS: VERBA HONORÁRIA EQUIVALENTE A 80%
DO VALOR DEDUZIDO DA CONDENAÇÃO. EQUÍVOCO
MANIFESTO. ALTERAÇÃO ADMITIDA. RECONHECI-
MENTO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA E REDUÇÃO
DA MULTA CONTRATUAL. CARÁTER MANIFESTAMEN-
TE INFRINGENTE DOS EMBARGOS. INOCORRÊNCIA
DOS VÍCIOS QUE AUTORIZAM A SUA INTERPOSIÇÃO.
ACOLHIMENTO PARCIAL.

Acórdão Registrados
015. 0195179-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129334.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 18a Vara Civel.  Ação Originária: 1951799 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000620 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Dorizon Dutra.  Adv.: An-
dré Zacarias Tallarek de Queiroz.  Adv.: Luize Tallarek de Quei-
roz.  Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Adv.: Marli Terezinha
D’avila.  Embargado: Aldo Silverio Cardoso.  Embargado: Maria
Clara Cardoso.  Curador: Claire Lotici.  Curador: Regina Y.
Takahashi.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14502.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 20 a 23.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. RE-
CURSO CONHECIDO E REJEITADO.

Acórdão Registrados
016. 0195965-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129338.  Matéria: Execução.  Comarca: Altô-
nia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1959655 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9800000268 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná S/
a.  Adv.: Vânia de Fátima Cesar Luiz Carta.  Adv.: Silvana
Aparecida Cezar Ponte.  Adv.: Arnaldo Aparecido Coração.
Adv.: Lauro Soares da Silva.  Embargado: L. R. Gomes & Com-
panhia Ltda.  Adv.: Aparecido Albino Dechiche.  Adv.: Fabia-
na Garcia Amaral.  Adv.: Luciano Cesar Lunardelli.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio
de Melo.  Núm.Acórdão: 14503.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 24
a 28.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULOS EX-
TRAJUDICIAIS. ACÓRDÃO QUE MANTEVE A DECISÃO
MONOCRÁTICA. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXIS-
TENTES.
EMBARGOS REJEITADOS.
“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das
partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fun-
dar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indica-
dos por elas e tampouco a responder um a um todos os seus
argumentos “ (RJTJESP 115/207, in T. Negrão, Código de Pro-
cesso Civil, 30 ª edição, p.566).

Acórdão Registrados
017. 0198390-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129411.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
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Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1983900 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9900000072 Embargos
de Terceiro.  Autos Complementares: 8200000387 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9200000078
Ação Demarcatória.  Autos Complementares: 9600000287
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000138
Embargos a Execução.  Embargante: Onélia Bozelli.  Adv.:
CÁtia Yuri Takahara Iranaga.  Embargado: Olimpio Gatto.  Adv.:
Jose Pereira dos Santos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 14504.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 29 a 31.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA NO
ACÓRDÃO, DE QUAISQUER DOS PRESSUPOSTOS LE-
GAIS DE EMBARGABILIDADE A QUE SE REFERE O ART.
535, E INCISOS DO CPC. OPOSIÇÃO COM NÍTIDO CA-
RÁTER INFRINGENTE, OBJETIVANDO A EMBARGAN-
TE A INSTAURAÇÃO DE NOVA DISCUSSÃO SOBRE A
CONTROVÉRSIA JURÍDICA PLENAMENTE APRECIADA
PELO TRIBUNAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS.

Acórdão Registrados
018. 0195143-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64151.  Matéria: Execução.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000678
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000226
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a.  Adv.: Ari de Souza Freire.  Apelado: Marroni
Materiais de Construções Ltda.  Apelado: Milton Marroni.  Ape-
lado: Roberto Aparecido Marroni.  Apelado: Hermenegildo Mar-
roni.  Adv.: Carlos Teodoro Soster.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor:
Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14505.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 32 a 34.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO E EMBARGOS - TBF
NÃO É ÍNDICE DE CORREÇÃO, CORRETA SUA SUBSTI-
TUIÇÃO PELO INPC - RESPEITO A NATUREZA DAS COI-
SAS QUE NÃO PODE SER AFASTADO POR MERA PREVI-
SÃO CONTRATUAL - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NÃO
CABÍVEL NA HIPÓTESE, POR NÃO SER CATALOGADA
ENTRE AS EXCEÇÕES PREVISTAS EM LEI - NEGADO
PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
019. 0195593-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/75282.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Curitiba.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9800067251 Declaratória.  Autos Complemen-
tares: 9800000763 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9800000525 Sequencia Anual.  Autos Complementares:
9800067014 Medida Cautelar.  Apelante: Dagranja Agroindus-
trial Ltda.  Adv.: Eliane Marcia Lass Stankievicz.  Apelado:
Agrogen Desenvolvimento Genético Ltda.  Adv.: Alberto Silva
Gomes.  Adv.: Luiz Antonio Franco Sant‘ana.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revi-
sor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Car-
valho.  Núm.Acórdão: 14506.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 35 a
44.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
Apelação cível. Medida Cautelar de Sustação de Protesto e Ação
Declaratória de Nulidade de Título. Duplicata. Cerceamento
de Defesa. Inocorrência. Vício de Produto. Aves contaminadas
por bactéria. Carência de provas das argumentações da apelan-
te. Art. 333, I, do CPC.
Recurso desprovido.
1. O Supremo Tribunal Federal firmou o entendimento de que
o propósito de produção de provas não obsta o julgamento an-
tecipado da lide, se os aspectos decisivos da causa se mostram
suficientes para embasar o convencimento do magistrado.
2. A Apelante não cumpriu satisfatoriamente com o ônus da
prova quanto ao fato constitutivo do pretenso direito, a teor do
art. 333, inc. I do CPC.
3. Não  tendo  a recorrente diligenciado no sentido de que as
mercadorias   fossem   efetivamente  devolvidas  a recorrente,
nem  promovido,  ante  a  eventual  recusa desta,  o  deposito
judicial,  decaiu  do  direito  de rescindir  a  compra  e venda,
inexistindo, pois, razão que    justifique    a    pretendida    de-
claração   de inexigibilidade  das  duplicatas  sacadas com las-
tro em tal negócio mercantil.

Acórdão Registrados
020. 0195542-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/58072.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9800000213
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000003
Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementares: 9600000905
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Pierre Khouri.
Apelante: Elda Madalena Sancho Gonçalves Khouri.  Adv.:
Gustavo Roberto de Sá Pereira.  Apelado: Banco Boavista S/a.
Adv.: Dorival Paduan Hernandes.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14507.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 45 a 55.  Jul-
gado em: 21/10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, deram
provimento.
Apelação Cível. Embargos à Execução. Contrato de financia-
mento. Nota promissória. Multa contratual. Cláusula penal
moratória. Natureza compensatória afastada. Redução ao per-
centual de 2%.
Recurso de Apelação provido.
1. Verifica-se do contrato exeqüendo, que a pena convencional
foi ajustada para o caso de mora (cláusula 7, fl. 12, verso dos
autos de execução). Além disso, o credor não procedeu a op-
ção entre o cumprimento da obrigação principal ou da multa,
mas sim exige pela via executiva o adimplemento da prestação
específica juntamente com a pena convencional, o que eviden-
cia a natureza moratória desta.
2. No presente caso cabível é a redução do percentual da multa

contratual para dois por cento do valor da prestação, à luz da
Lei 9.298/96, a qual se aplica direta e imediatamente nas rela-
ções jurídicas em curso, alcançando inclusive os contratos que,
celebrados anteriormente à sua vigência, produzem efeito sob
a égide da nova norma.

Acórdão Registrados
021. 0198154-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/94308.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
200000020408 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900019356 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: José Miguel Alvim Sar-
mento.  Adv.: Maria de Lourdes Oliveira Abu Hana.  Apelado:
José Antonio Coradin.  Apelado: Rosicler do Rocio Coradin.
Adv.: Jodete Maria de Sena Sobrinho de Campos.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique
Lopes Fernandes Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquer-
que.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto
de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14508.  Núm.Livro: 132.  Folhas:
56 a 60.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
Embargos à Execução. Sistema Financeiro de Habitação. Cons-
tituição em mora. Notificação. Avisos de cobrança expedidos
através de imprensa. Impossibilidade. Carência de Ação.
Recurso desprovido.
Na execução hipotecária de crédito vinculado ao Sistema Fi-
nanceiro de Habitação, nos termos da Lei nº 5.741/71, a peti-
ção inicial deve ser instruída com, pelo menos, dois avisos de
cobrança. A exigência contida no art. 2º, IV, da Lei 5.741/71
não pode ser alterada por resolução do BNH, norma hierarqui-
camente inferior.

Acórdão Registrados
022. 0202812-2/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133515.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 202812201 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000322 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco Abn Amro Real S/a.
Adv.: Mauricio Kavenski.  Adv.: Luiz Fernando Brusamolin.
Embargado: Nelci Neumann Riskowski.  Embargado: Erold
Riskowski.  Adv.: Geraldo Munhoz de Mello.  Adv.: Augusti-
nho da Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
14509.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 61 a 65.  Julgado em: 21/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os em-
bargos.
Embargos de Declaração. Acórdão que negou provimento a
Agravo inominado. Art. 557, § 1.º do CPC. Decisão que negou
seguimento a recurso de apelação cível. Jurisprudência domi-
nante do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Alçada
do Paraná. Embargos à execução. Contrato de abertura de cré-
dito em conta corrente. Omissão. Prequestionamento.
Embargos rejeitados.
Não são cabíveis embargos de declaração para manifestar in-
conformismo com a decisão proferida, sem demonstração de
qualquer omissão ou obscuridade.
Os embargos de declaração não se prestam ao prequestiona-
mento de matérias a serem eventualmente levantadas na instân-
cia superior.

Acórdão Registrados
023. 0215361-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/53017.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000405
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9900001125
Execução de Título Extrajudicial.  Agravante: Edmar Euclides
Sebenello.  Agravante: Odete Sebenello.  Adv.: Fernando Ro-
cha Filho.  Adv.: Antonio Carlos Efing.  Adv.: James José Ma-
rins de Souza.  Agravado: Bv Financeira S/a - Crédito, Financi-
amento e Investimento.  Adv.: Fernando José Bonatto.  Adv.:
Sadi Bonatto.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
14510.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 66 a 81.  Julgado em: 21/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
Agravo de Instrumento. Ação Revisional. Embargos à execu-
ção. Prevenção. Conexão. Prova Oral. Inversão do ônus da pro-
va.
Recurso provido em parte.
As ações conexas devem ser processadas e julgadas no mesmo
juízo, a fim de evitar decisões contraditórias, quando compatí-
veis as fases de processamento em que se encontrem. No pre-
sente caso, a ação revisional já se encontra em fase de recurso
especial, o que impede o reconhecimento da prevenção. Além
disso, a questão já foi objeto de análise através do julgamento
da exceção de incompetência nº 407/2000 da 3ª Vara Cível desta
Capital, a qual restou rejeitada.
A existência de ação ordinária anterior visando a revisão de
cláusula contratual e desconstituição parcial do título constitui
questão prejudicial externa, que viabiliza a suspensão da exe-
cução, conforme dispõe o art. 265, inciso IV, letra “a”, combi-
nado com o art. 598, ambos do Código de Processo Civil, des-
de que coincidentes os objetos de ambas as demandas, o que
não ocorre no caso em tela.
Sendo o juiz o destinatário da prova, cabe a ele decidir acerca
da necessidade de sua produção ou não.
Em se tratando de demanda proposta em face de Instituição
Financeira, esta como fornecedora, tem em seu poder os ele-
mentos técnicos, científicos e contábeis que serão necessários
para a apuração da existência do direito do direito dos agravan-
tes/consumidores, restando evidenciada a sua superioridade
processual.
Tal inversão importa conseqüentemente na inversão da respon-
sabilidade pela antecipação dos honorários do perito, que ca-
berá ao fornecedor, ora agravado.

Acórdão Registrados
024. 0203419-5  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/79194.  Matéria: Execução.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: Vara Civel.  Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000451 Impug-
nação ao Valor da Causa.  Autos Complementares:

200100000317 Ação Ordinária.  Agravante: Usimix Serviços
de Concretagem Ltda.  Adv.: Daniella Letícia Broering.  Adv.:
Adilson de Castro Junior.  Agravado: Construpiso Tecnologia
do Piso e Revestimento Ltda.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 14511.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 82 a 86.  Jul-
gado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Agravo de Instrumento. Impugnação ao valor da causa. Caute-
lar de sustação de protesto. Ordinária. Negado provimento.
O valor da causa deve ser equivalente à pretensão econômica
visada pela parte. Em medida cautelar de sustação de protesto,
o valor da causa não é vinculado ao valor dos títulos que tive-
ram os protestos sustados. Não há conexão entre a sustação dos
protestos e o valor da causa.

Acórdão Registrados
025. 0195979-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/71051.  Matéria: Execução.  Comarca: Pru-
dentópolis.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000191
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000052
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Bamerin-
dus do Brasil S/a.  Adv.: João Laerte Ribas Rocha.  Apelado:
Augusto Ternoski.  Apelado: Ulisses Sanches.  Adv.: Nézio
Toledo.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vas-
concelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima.  Núm.Acórdão: 14512.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 87
a 89.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EXTIN-
ÇÃO AFASTADA - CONFISSÃO DE DÍVIDA - EXEQUIBI-
LIDADE NÃO ORTODOXA, COM POSSIBILIDADE DE
EXAME DO DÉBITO “CONFESSADO” E DE OUTROS TÍ-
TULOS - NÃO REQUERIDA PROVA PERICIAL - SENTEN-
ÇA ANULADA - RECURSO DO BANCO PROVIDO.

Acórdão Registrados
026. 0197286-7  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/52846.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Vara de Cartas Precatorias Civeis.  Ação Originária:
200100011780 Carta Precatória/Ordem.  Autos Complementa-
res: 2033845898 Indenização.  Autos Complementares: 14549
Execução de Título Judicial.  Agravante: Perma Cosméticos
Ltda.  Adv.: Vicente Ganter de Moraes.  Agravado: Vergílio
Wellington de Souza.  Agravado: Jose Nilton Costa e Souza.
Adv.: Arlindo da Costa Silveira.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14513.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 90 a 92.  Jul-
gado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE DETER-
MINOU PENHORA EM NUMERÁRIO DE CONTAS BAN-
CÁRIAS - GRAVOSIDADE ACENTUADA, ANTE PRIVA-
ÇÃO DO NECESSÁRIO PARA COMPROMISSOS TRABA-
LHISTAS, FISCAIS, ETC - EXISTÊNCIA DE OUTRO BEM -
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
027. 0205404-2  Apelação Cível
Protocolo: 2002/4594.  Matéria: Execução.  Comarca: Cruzei-
ro do Oeste.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000172
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000071
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Francisco Elias
Silvestre.  Apelante: Elias José Silvestre.  Adv.: Francisco Eli-
as Silvestre.  Apelado: Banco do Brasil S/a.  Adv.: Marcio An-
tonio Batista da Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14514.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 93 a 96.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO E EMBARGOS - CÉDU-
LA RURAL - CAPITALIZAÇÃO AUTORIZADA, E SÓ SE-
MESTRAL (OU NAS “DATAS PREVISTAS” NO ART. 5º DO
DECRETO-LEI N. 167/67) - COMISSÃO DE PERMANÊN-
CIA À TAXA DE MERCADO - ABUSIVIDADE - INCABI-
MENTO NO CRÉDITO RURAL, ANTE A NÃO PREVISÃO
NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º, DO DECRETO-LEI
N. 167 - SUBSTITUIÇÃO DE BEM PENHORADO APÓS
NÃO ACEITAÇÃO DO INDICADO - NECESSIDADE DE
CONCORDÂNCIA DO CREDOR - PROVIMENTO PARCI-
AL DO RECURSO.

Acórdão Registrados
028. 0212800-5/01  Agravo Regimental (CCv)
Protocolo: 2002/130517.  Matéria: Execução.  Comarca: Cor-
bélia.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2128005 Agravo de
Instrumento.  Autos Complementares: 200000000126 Medida
Cautelar.  Agravante: Fmc do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
Adv.: Lucius Marcus de Oliveira.  Adv.: Claire Lemos de Ca-
margo.  Agravado: Carla Iara Tavares Stocker.  Adv.: Sérgio
Luiz Zandoná.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Núm.Acórdão: 14515.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 97 a 99.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, não conheceram.
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DENEGAÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO - PEDIDO DE
RECONSIDERAÇÃO OU ADMISSÃO DO RECURSO DE
AGRAVO REGIMENTAL. DESCABIMENTO. RITA (REGI-
MENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE ALÇADA/PR). IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 210, CAPUT. RECURSO NÃO CO-
NHECIDO.
Da decisão do Juiz Relator, que em agravo de instrumento dei-
xa de atribuir efeito suspensivo ao recurso de agravo de instru-
mento, não é cabível agravo regimental, na forma do que dis-
põe expressamente o artigo 210, caput, do Regimento Interno
desse Tribunal, com a redação que lhe deu a Resolução nº. 03/
97, de 14.11.97.

Acórdão Registrados
029. 0203805-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/128623.  Matéria: Execução.  Comarca: Pa-

ranavaí.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2038051 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600000232 Execução
de Título Extrajudicial.  Embargante: Nutrean Indústria e Co-
mércio de Frios e Embutidos Ltda.  Adv.: Wagner Peter Krai-
ner José.  Adv.: Eugênio Sobradiel Ferreira.  Adv.: Jose Rober-
to Gazola.  Embargado: Banco Banestado S/a - Atual Denomi-
nação do Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Airton Mar-
tins Molina.  Adv.: Bráulio Belinati Garcia Perez.  Adv.: Már-
cio Rogerio Depolli.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14516.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 100 a 103.
Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊN-
CIA. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

Acórdão Registrados
030. 0209645-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/59639.  Matéria: Execução.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000587
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9600000284
Execução de Título Extrajudicial.  Autos Complementares:
9600000581 Embargos a Execução.  Apelante: Gilnei Carneiro
Bertoncin.  Apelante: Sandra Maria dos Santos Bertoncin.  Adv.:
Marcos Roberto Gomes da Silva.  Adv.: Mauro Vignotti.  Ape-
lado: Banco Banestado S/a.  Adv.: Fares Jamil Feres.  Adv.:
Alexandre Pietrangelo Lima.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz
Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convo-
cado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14517.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 104 a 107.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO - EMBARGOS DO DE-
VEDOR COM SENTENÇA JÁ TRANSITADA EM JULGA-
DO - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - QUESTÃO DE IN-
COMPETÊNCIA  JÁ DECIDIDA EM SEDE EMBARGOS DO
DEVEDOR - ARREMATAÇÃO NULA ANTE A AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL - PROVIMENTO PARCIAL DO
RECURSO.

Acórdão Registrados
031. 0186868-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133414.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 1868682 Apela-
ção Cível.  Embargante: Banco Itaú S/a.Adv.: Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos.  Adv.: Tatiana Kalco.  Adv.: Maria Lucia
Lins Conceição de Medeiros.  Embargado: Mafuz Antonio
Abrão.  Embargado: Eliane Leye Abrão.  Adv.: Auracyr Aze-
vedo de Moura Cordeiro.  Adv.: Cícero Belin de Moura Cor-
deiro.  Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Órgão Julgador:
Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fer-
nandes Lima.  Núm.Acórdão: 14518.  Núm.Livro: 132.  Fo-
lhas: 108 a 110.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, acolheram os embargos.
Embargos de Declaração. Apelação Cível. Execução de título
extrajudicial. Medida Cautelar Incidental. Ação Revisional.
Liminar concedida. Depósito dos valores. Suspensão da execu-
ção após a garantia do juízo.
Embargos acolhidos.
Restando decidido pelo v. Acórdão no sentido de se suspender
a execução ante a existência de anteriores medida cautelar e
ação revisional, é de ser sanada a omissão no que concerne à
necessidade da realização de penhora, para somente após ga-
rantido o juízo  ser suspensa a execução.

Acórdão Registrados
032. 0183501-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133518.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 9a Vara Civel.  Ação Originária: 1835010 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Bandeirantes S/a.  Adv.: Mauricio
Kavenski.  Embargado: William Jurjus Yousef.  Adv.: Marcelo
de Oliveira Busato.  Adv.: Arnaldo Faivro Busato Filho.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes.  Núm.Acórdão: 14519.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 111 a
113.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos, com apli-
cação de multa.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EXE-
CUÇÃO. DESISTÊNCIA MANIFESTADA APÓS INTERPOS-
TA OBJEÇÃO À EXECUTIVIDADE. ACATAMENTO DES-
TA E IMPOSIÇÃO DOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA E HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INOCORRÊNCIA DE OMIS-
SÃO. ÚNICO TEMA ENFRENTADO NO RECURSO. PRE-
QUESTIONAMENTO. INCABIMENTO. APLICAÇÃO DE
MULTA. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Inocorrendo omissão uma vez que o único tema debatido no
recurso foi a questão da desistência frente à objeção à executi-
vidade interposta, concluindo que em razão desta restou esta-
belecido o contraditório e, portanto, serem devidos honorários
advocatícios em face do acatamento da objeção, não há que se
falar em necessidade de prequestionamento, vez que este exige
que a matéria tenha sido objeto de debate na instância ordiná-
ria, como o foi, e não apenas suscitado no recurso especial.
2. O manejo despropositado e impertinente dos embargos de-
claratórios sem a ocorrência das hipóteses a justificar o seu
uso, deixa denotar apenas o intuito de ampliar o prazo para a
interposição do recurso especial, ou seja, propósito protelató-
rio e que contribui para emperrar os serviços dos tribunais, en-
sejando a aplicação de multa de que trata o art. 538, parágrafo
único, do CPC.

Acórdão Registrados
033. 0201050-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/120052.  Matéria: Execução.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000133 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9500000960 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Banco Bradesco S/a.  Adv.: Genésio Nailor Finger.  Adv.: Ana
Paula Finger.  Apelado: Miranda & Dutra.  Apelado: Edson
Aparecido Barbaresco.  Apelado: Maria Garcia Miranda.  Cu
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rador: Luciane de Castro.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14520.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 114 a 124.
Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
Execução de título extrajudicial. Termo de Renegociação de
Operações de Crédito. Título executivo. Embargos proceden-
tes. Juros Constitucionais. Sucumbência Recíproca. Recurso
Parcialmente Provido.
Os juros estão limitados pelo art. 192, § 3º, da Constituição
Federa, pela Lei de Usura e pelo art. 1.062 do Código Civil.
Cuidando-se de hipótese de pactuação abusiva de juros consi-
derada a conjuntura econômica atual do país, provocando one-
rosidade excessiva em detrimento do consumidor, deve ser nu-
lificada a respectiva cláusula, com aplicação do disposto no
artigo 51, inciso IV e parágrafo 1º, inciso III, do Código de
Defesa do Consumidor, considerada a nova ordem pública ins-
talada com o Plano Real.
Havendo sucumbência recíproca, o ônus da sucumbência de-
verá ser arcado por ambas as partes.

Acórdão Registrados
034. 0198386-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/131476.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1983866 Apelação
Cível.  Embargante: Comercial Agrícola Cobage Ltda.  Adv.:
Kiyoshi Ishitani.  Embargado: Banco Itaú S/a.  Adv.: Gastão
Fernando Paes de Barros Jr.Adv.: Antonio Celestino Toneloto.
Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Hélio
Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 14521.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 125 a 128.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
Embargos de Declaração. Apelação Cível. Execução de titulo
extrajudicial. Contrato de abertura de conta corrente. Conver-
são da execução em ação monitoria. Embargos Rejeitados.
Não são cabíveis embargos de declaração para manifestar in-
conformismo com a decisão proferida, sem demonstração de
qualquer omissão ou obscuridade.
É possível a conversão da ação de execução em ação monitó-
ria, mesmo após a citação, quando, como no caso, o título que
lhe deu base deixou de ser considerado executivo em razão de
mudança de orientação jurisprudencial (Súmula 233 do STJ) e
a conversão não causa prejuízo à defesa do devedor, a teor dos
princípios da instrumentalidade, celeridade e economia proces-
sual.

Acórdão Registrados
035. 0184097-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129315.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 1840975 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9900000137 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Senff Parati S/a0.  Adv.: Mi-
guel Luiz Conte.  Embargado: Raizes Administradora de Bens
Ltda.  Adv.: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Relator Convocado: Juiz Convocado Augusto Lopes
Cortes.  Núm.Acórdão: 14522.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 129
a 131.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ADESIVO JULGADO
DESERTO, NÃO OBSTANTE APRECIADO E IMPROVIDO.
ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS PARA PROCEDER À
CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL A FIM DE CONSIGNAR
NO ACÓRDÃO QUE O RECURSO ADESIVO NÃO FOI
CONHECIDO PORQUE JULGADO DESERTO E PARA DES-
CONSIDERAR OS FUNDAMENTOS DO SEU IMPROVI-
MENTO. EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
036. 0197620-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/82684.  Matéria: Execução.  Comarca: Wen-
ceslau Braz.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9700000245
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9700000177
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Reinaldo Doni-
zetti da Costa.  Adv.: Carlos Silvestre T. Peres.  Apelado: Jorge
Maluf.  Adv.: Dirce Maria Martins.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revi-
sor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
14523.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 132 a 138.  Julgado em: 21/
10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provi-
mento parcial.
APELAÇÃO CÍVEL - NULIDADE DA SENTENÇA POR
FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO AFASTADA - DEFEITO DA
REPRESENTAÇÃO POR INEXISTÊNCIA DE RECONHECI-
MENTO DE FIRMA AFASTADA - CERCEAMENTO DE
DEFESA PELO JULGAMENTO ANTECIPADO NÃO RECO-
NHECIDO - APLICAÇÃO DO INPC COMO ÍNDICE DE
CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - LIMITAÇÃO EM 12%
AO ANO - CAPITALIZAÇÃO DE JUROS NÃO PROVADA -
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
037. 0204925-2/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/131703.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 2049252
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000008 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil
S.a.Adv.: Péricles Araújo Gracindo de Oliveira.  Adv.: Henri-
que Jambiski Pinto dos Santos.  Adv.: Andréia Paula Figueire-
do Cruz.  Embargante: Maurílio Piubelli.  Adv.: Péricles Araú-
jo Gracindo de Oliveira.  Adv.: Tatiana Yukie Ito.  Embargado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14524.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 139 a 143.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
OMISSÃO INOCORRÊNCIA. PRETENDIDO EFEITO IN-
FRINGENTE, PELO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.
DESCABIDO. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.

Embora se possa admitir o efeito infringente aos embargos de
declaração, este efeito deve decorrer como conseqüência natu-
ral da omissão, contradição ou obscuridade que deu ensejo aos
embargos, não se prestando o recurso, entretanto, ao propósito
de reexame da matéria fática, hipótese em que se exige a utili-
zação do recurso apropriado.

Acórdão Registrados
038. 0191843-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/40749.  Matéria: Execução.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 8a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000222
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9800000737
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco Santander
Brasil S.a.Adv.: Kelly Cristina Bombonatto.  Adv.: Sebastião
da Silva Ferreira.  Adv.: João Carlos Messias Júnior.  Apelado:
Rosemarie Gertrud Kelter.  Apelado: José Antonio Daher.  Adv.:
Luiz Fernando Coelho da Cunha.  Órgão Julgador: Oitava Câ-
mara Cível.  Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes
Lima.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14525.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 144 a 168.
Julgado em: 09/09/2002.  Decisão: Por maioria de votos, de-
ram provimento parcial.
Embargos à Execução. Contrato de abertura de crédito em con-
ta corrente. Carência de ação. Inexistência de título líquido,
certo e exigível. Conversão da execução em ação monitória.
Honorários advocatícios.
1. O contrato de abertura de crédito rotativo não possui eficá-
cia de título executivo, mesmo que acompanhado do demons-
trativo de débito, conforme disposição da Súmula 233 do STJ.
2. “Pelo princípio de instrumentalidade dos atos processuais,
como regra geral, predominam as nulidades relativas no
processo.”(Curso de Direito Processual Civil, v. I, 2002, Rio
de Janeiro, Forense, 38ª ed., p.  258)
3. É possível a conversão da ação de execução em ação moni-
tória, mesmo após a citação, quando, como no caso, o título
que lhe deu base deixou de ser considerado executivo em razão
de mudança de orientação jurisprudencial (Súmula 233 do STJ)
e a conversão não causa prejuízo à defesa do devedor, a teor
dos princípios da instrumentalidade, celeridade e economia
processual.

Acórdão Registrados
039. 0198634-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/102545.  Matéria: Execução.  Comarca: Ma-
ringá.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000954
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 9600000361
Execução para entrega de Coisa Certa.  Apelante: Banco Meri-
dional do Brasil S/a.  Adv.: Luciana Marassi.  Apelado: Rober-
to José Queiroz.  Apelado: Cleuza Franceschini.  Adv.: José
Francisco Pereira.  Adv.: Kerly Cristina Cordeiro.  Órgão Jul-
gador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Relator Convocado: Juiz Convocado Joatan Marcos
de Carvalho.  Revisor: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 14526.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 169 a 174.
Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
Apelação cível. Embargos à execução.  Cumulação de encar-
gos contratuais. Vencimento antecipado do contrato. Inadmis-
sibilidade. Apelo não-provido.
A remuneração do capital pretendida pelo Apelante refere-se
ao pagamento de cada parcela do “quantum” devido separada-
mente. A partir do momento em que o crédito, a contar do ter-
mo do contrato, passa a ser cobrado em sua integralidade, não
há que se falar em cobrança de juros sobre o valor de cada
parcela em separado. Conclui-se, portanto, que os juros com-
pensatórios somente podem ser cobrados durante o período de
vigência do contrato. Em caso de vencimento antecipado deste,
incidem os encargos moratórios (multa e juros de mora).

Acórdão Registrados
040. 0206001-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129366.  Matéria: Execução.  Comarca: Gua-
rapuava.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2060015 Ape-
lação Cível.  Embargante: Banco General Motors S/a.  Adv.:
Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Luiz Rodrigues
Wambier.  Adv.: Teresa Arruda Alvim Wambier.  Embargado:
Vanderlei José Moraes de Lima.  Adv.: Karen Christine Farah.
Adv.: Marco Antonio Farah.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14527.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 175 a 178.
Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURI-
DADE. INEXISTÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E NÃO
ACOLHIDO.

Acórdão Registrados
041. 0197872-3  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104732.  Matéria: Execução.  Comarca: As-
torga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000613 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9700000083 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Apelante: Valdemar Canavezi.
Apelante: Antenor Canavezi.  Apelante: Vergílio Canavezi.
Adv.: Wadson Nicanor Peres Gualda.  Adv.: Rosemary S. Ama-
do Peres Gualda.  Apelado: Banco Bamerindus do Brasil S/a.
Adv.: Jamil Josepetti Junior.  Adv.: Jairo Antonio Gonçalves
Filho.  Adv.: Jamil Josepetti.  Órgão Julgador: Oitava Câmara
Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Joatan Marcos de Carvalho.  Revisor:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14528.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 179 a 185.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO REJEI-
TADOS POR INTEMPESTIVIDADE - RECURSO INTER-
POSTO APÓS A INTIMAÇÃO DA PENHORA COMPLE-
MENTAR - NEGADO PROVIMENTO.

Acórdão Registrados
042. 0204542-3  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2002/83679.  Matéria: Execução.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000314

Medida Cautelar.  Autos Complementares: 200000000283 De-
claratória.  Autos Complementares: 200000000241 Medida
Cautelar.  Agravante: Astra Consultores e Associados.  Adv.:
Alexandre Toscano de Castro.  Adv.: Giancarlo Ampessan.
Agravado: Germer Porcelanas Finas S/a.  Adv.: Juarez Xavier
Kuster.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Manassés de Albuquerque.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Rosana Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14529.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 186 a 189.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONVENÇÃO. DECLA-
RATÓRIA DE NULIDADE DE TÍTULOS. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. DUPLICATAS. CONEXÃO NÃO
CARACTERIZADA. RECURSO NÃO PROVIDO.

Acórdão Registrados
043. 0137447-2  Apelação Cível
Protocolo: 1999/18261.  Comarca: Francisco Beltrão.  Vara:
Vara Civel.  Comarca: Francisco Beltrão.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 9600000475 Ação de Despejo.  Apelante:
Elydio João Zanolla.  Apelante: Lenira Maria Zanolla.  Adv.:
Sadi José de Marco.  Adv.: Cícero Belin de Moura Cordeiro.
Adv.: Eros Belin de Moura Cordeiro.  Rec.adesivo: Associação
Nossa Senhora da Salete.  Adv.: Rudemar Tofolo.  Apelado: Os
Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 14530.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 190 a 196.  Julgado em: 14/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao apelo e ao
recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE DESPEJO E COBRANÇA
DE ARRENDAMENTO - NULIDADE DO CONTRATO FACE
DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE CLÁUSULAS CON-
TRATUAIS - IMPOSSIBILIDADE - EXCLUSÃO SOMENTE
DAS CLÁUSULAS NULAS, VEZ DA EFICÁCIA DOS DE-
MAIS TERMOS FACE AO CONTIDO NO DECRETO Nº
59.566/66 E LEI 4.504/64 - APELAÇÃO IMPROVIDA - RE-
CURSO ADESIVO - COGNIÇÃO EX VI DO INCISO I DO
ART. 500 DO CPC - CARACTERIZAÇÃO DE PARCERIA
RURAL - IMPOSSIBILIDADE - PAGAMENTO DO PREÇO
EM PRODUTO - POSSIBILIDADE DE REFORMA DE OFÍ-
CIO PELO MAGISTRADO SINGULAR - SENTENÇA ES-
CORREITA - VERBAS SUCUMBENCIAIS - REFORMA -
IMPOSSIBILIDADE - APLICABILIDADE DO § 4º DO ART.
20 DO CPC - RECURSO ADESIVO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
044. 0166565-0/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133509.  Matéria: Execução.  Comarca: As-
torga.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1665650 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9700000399 Execução de Tí-
tulo Extrajudicial.  Embargante: Jovino Trevisan.  Adv.: Jose
dos Santos.  Adv.: Jonathas Cesar dos Santos.  Embargado: Paulo
Zafalon.  Adv.: Lourival de Moura.  Adv.: Antonio Carlos Lo-
pes.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dul-
ce Maria Cecconi.  Núm.Acórdão: 14531.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 197 a 200.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO COM O FIM
DE PREQUESTIONAMENTO. SITUAÇÃO QUE NÃO DIS-
PENSA A EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES
PREVISTOS NO ART. 535, I E II, DO CPC. DECISÃO DO
TRIBUNAL QUE NÃO PADECE DOS VÍCIOS APONTADOS
PELO EMBARGANTE. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. IN-
TERPRETAÇÃO QUE DEVE SER DADA AO TERMO CON-
TRADIÇÃO QUANDO SE TRATA DE UM DOS VÍCIOS
ELENCADOS NO ART. 535 DO CPC. OBJETIVO NITIDA-
MENTE INFRINGENTE DOS EMBARGOS.  RECURSO QUE
NÃO SE PRESTA À REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA.
EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
045. 0195200-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/57592.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 15a Vara Civel.  Ação Originária: 9900001278 Anu-
latória.  Apelante: Nilton José Andreata.  Adv.: Osvaldo Cicero
Wronski.  Apelado: Olívio Klodzinski.  Adv.: Edivaldo Mercer
Goncalves.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14532.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 201 a 203.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - MERAS ALEGAÇÕES GENÉRICAS
NÃO INVALIDAM TÍTULO CAMBIAL - AGIOTAGEM NÃO
DEMOSTRADA - SUSPEITAS E EVIDÊNCIAS SOBRE A
CONDIÇÃO PESSOAL DO CREDOR NÃO SÃO SUFICIEN-
TES - A DEFINIÇÃO COMO ESTIPULAÇÃO USURÁRIA
PARA FINS DA MP 1820/99 EXIGE REQUISITOS, ENTRE
ELES O DA “VEROSSIMILHANÇA DA ALEGAÇÃO” -
NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
046. 0188343-8  Agravo de Instrumento
Protocolo: 2001/152617.  Matéria: Execução.  Comarca: Ara-
poti.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000336 Não
Identificada.  Agravante: Maurício Barbosa dos Santos.  Agra-
vante: Espólio de Valfrido Barbosa dos Santos.  Adv.: Celso
José da Silva.  Agravado: Banco do Brasil S/a.Adv.: João Car-
los Lozeski Filho.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Re-
lator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14533.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 204 a 206.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENHORA INCIDENTE EM
PEDRAS PRECIOSAS - EMBARGOS JÁ JULGADOS - DES-
CONSTITUIÇÃO POR OCASIÃO DA AVALIAÇÃO - IMPOS-
SIBILIDADE - GEMAS PODEM SER OBJETO DE PENHO-
RA POR EXPRESSA PREVISÃO LEGAL - ART. 655, II CPC
- DIFICULDADES COM AVALIAÇÃO NÃO JUSTIFICAM
DESCONSTITUIÇÃO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
047. 0205077-5/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133767.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-

do.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Toledo.  Vara: 1a Vara Civel.
Ação Originária: 2050775 Apelação Cível.  Autos Complemen-
tares: 9800000458 Embargos a Execução.  Autos Complemen-
tares: 9800000361 Execução de Título Extrajudicial.  Embar-
gante: Defentécnica Comércio de Insumos Agrícolas Ltda.  Adv.:
Ivete Garcia de Andrade.  Embargado: Wladimir Belotto.  Adv.:
Jorge Gilberto Schneider.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carvalho.
Núm.Acórdão: 14534.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 207 a 210.
Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
OMISSÃO INOCORRÊNCIA. PRETENDIDO EFEITO IN-
FRINGENTE, PELO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.
DESCABIDO. RECURSO CONHECIDO E REJEITADO.
Embora se possa admitir o efeito infringente aos embargos de
declaração, este efeito deve decorrer como conseqüência natu-
ral da omissão, contradição ou obscuridade que deu ensejo aos
embargos, não se prestando o recurso, entretanto, ao propósito
de reexame da matéria fática, hipótese em que se exige a utili-
zação do recurso apropriado.

Acórdão Registrados
048. 0195483-8/02  Agravo
Protocolo: 2002/129382.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Cascavel.  Vara: 1a Vara
Civel.  Ação Originária: 1954838 Agravo de Instrumento.  Agra-
vante: Cohapar -cia de Habitação do Paraná.  Adv.: Cybele de
Fatima Oliveira.  Adv.: Fabiane Carol Wendler.  Adv.: Marco
Antonio Michna.  Adv.: Priscila Ferreira Blanc.  Agravado:
Osvaldeci Sorbara.  Agravado: Narlei Aparecida da Rosa Sor-
bara.  Adv.: Marcelo Fabiano Flopas.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albuquerque.  Rela-
tor Convocado: Juiz Convocado Rosana Andriguetto de Carva-
lho.  Núm.Acórdão: 14535.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 211 a
212.  Julgado em: 14/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, não conheceram.
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO INTERPOSTO EM
RELAÇÃO AO ACÓRDÃO QUE REJEITOU EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Acórdão Registrados
049. 0203497-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129596.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 2034979 Apelação
Cível.  Embargante: Banco Bradesco S/a.  Adv.: Daniel Ha-
chem.  Adv.: Reinaldo Emilio Amadeu Hachem.  Adv.: Marila-
ne Ton Ramos.  Adv.: Marcelo de Oliveira Lobo.  Adv.: Carlos
Leal Szcypanski Junior.  Embargado: Frederico Korndorfer
Neto.  Embargado: Daniele Hidalgo Cavalcanti de Albuquer-
que Korndorfer.  Adv.: Gelson Barbieri.  Adv.: Solaine Maria
Barbieri.  Adv.: iria emilia evangelista bezerra.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Manassés de Albu-
querque.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rosana Andri-
guetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14536.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 213 a 217.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram parcialmente os embar-
gos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
OMISSÃO INOCORRÊNCIA. PRETENDIDO EFEITO IN-
FRINGENTE, PELO REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.
ERRO MATERIAL ACOLHIDO E CORRIGIDO. RECURSO
CONHECIDO E ACOLHIDO EM PARTE.
Embora se possa admitir o efeito infringente aos embargos de
declaração, este efeito deve decorrer como conseqüência natu-
ral da omissão, contradição ou obscuridade que deu ensejo aos
embargos, não se prestando o recurso, entretanto, ao propósito
de reexame da matéria fática, hipótese em que se exige a utili-
zação do recurso apropriado.

Acórdão Registrados
050. 0173139-1/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/128730.  Matéria: Execução.  Comarca: Nova
Esperança.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1731391 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 8200000387 Execução
de Título Extrajudicial.  Autos Complementares: 9200000078
Ação Demarcatória.  Autos Complementares: 9900000085
Embargos de Terceiro.  Autos Complementares: 9600000287
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000138
Embargos a Execução.  Embargante: Espólio de Delvino Sam-
bini.  Adv.: CÁtia Yuri Takahara Iranaga.  Embargado: Olimpio
Gatto.  Adv.: Jose Pereira dos Santos.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Núm.Acórdão: 14537.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 218 a 220.
Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMIS-
SÃO SOBRE MATÉRIA ABORDADA EM EMBARGOS DE
TERCEIRO. CONSTATAÇÃO, CONTUDO, DA SUA APRE-
CIAÇÃO. PRETENSÃO INDISFARÇÁVEL DE QUE SEJA
NOVAMENTE DISCUTIDA A QUESTÃO, COM A INVER-
SÃO DO RESULTADO FINAL DA DEMANDA. INADMIS-
SIBILIDADE. INEXISTÊNCIA NO JULGADO DE QUAL-
QUER DOS VÍCIOS PREVISTOS NO ART. 535, I E II DO
CPC. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
051. 0196965-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/85345.  Matéria: Execução.  Comarca: Tole-
do.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000417
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000053
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Estado
do Paraná S/a.  Adv.: Luciano Braga Cortes.  Adv.: Gilberto
Allievi.  Adv.: Pedro Antonio Coelho de Souza Furlan.
Rec.adesivo: Espólio de Olivindio Dal´maso.  Adv.: Gilvana
Pessi Mayorca.  Adv.: Estevão Ruchinski.  Adv.: Marco Anto-
nio Padovani.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revi-
sor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão:
14538.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 221 a 228.  Julgado em: 21/
10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento a apelação e
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deram provimento ao recurso adesivo.
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE NÃO ROTATIVO - EXTRATOS DE
EVOLUÇAO DA DÍVIDA OMISSOS QUANTO AOS ÍNDI-
CES E ENCARGOS APLICADOS - OFENSA AO ARTIGO
604 E INCISO II DO ARTIGO 614 DO CPC - APELAÇAO
PLEITEANDO A SUFICIENCIA DOS VALORES CONSTAN-
TES DOS EXTRATOS - LIQUIDEZ, CERTEZA E EXIGIBI-
LIDADE DO DÉBITO - NÃO OCORRÊNCIA - APLICABI-
LIDADE DA SÚMULA 233, DO STJ - IRRELEVÂNCIA DO
NOME DADO AO TÍTULO - DEMONSTRATIVO DO DÉBI-
TO PRODUZIDO DE FORMA UNILATERAL - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 05% SOBRE O VA-
LOR DA CAUSA - RECURSO ADESIVO PLEITEANDO SUA
MAJORAÇAO BEM COMO O RECONHECIMENTO DA
INEXECUTIVIDADE DO TÍTULO - APELO IMPROVIDO E
RECURSO ADESIVO PROVIDO.

Acórdão Registrados
052. 0193942-4  Apelação Cível
Protocolo: 2001/31379.  Matéria: Execução.  Comarca: Irati.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000405 Embargos a
Execução.  Autos Complementares: 9700000459 Execução de
Título Extrajudicial.  Apelante: Comércio de Pneus Saester Ltda.
Adv.: Gilmar Kuhn.  Apelado: Comercial Ok Benfica de Pneus
Ltda.  Adv.: Ricardo Pavão Tuma.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revi-
sor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz
Convocado Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14539.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 229 a 231.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - DUPLICATA SEM ACEITE - PROTES-
TO - COMPROVANTE DE ENTREGA DE MERCADORIA -
ASSINATURA EM NOTA FISCAL E DECLARAÇÃO
ATESTANDO A CONDIÇÃO DE EMPREGADO DO RECE-
BEDOR - DÍVIDAS ALEGADAS A RESPEITO QUE NÃO CON-
VENCEM - EXEQUIBILIDADE DO TÍTULO - CONDENAÇÃO
EM LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ - DEFESA CONTRA FATO IN-
CONTROVERSO - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
053. 0204562-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/1971.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000025 Revi-
são de Contrato.  Apelante: Ferragens Rodolpho Senff S/a.
Apelante: Milton Afonso Senff Júnior.  Apelante: Celso Senff.
Adv.: Maria Denise Martins de Oliveira.  Rec.adesivo: Banco
Santander Noroeste S/a.  Adv.: Marcos Augusto Malucelli.
Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo
Roberto Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Maria A. Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14540.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 232 a 236.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo n.01 e
negaram provimento ao apelo n. 02.

APELAÇÕES CÍVEIS - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRA-
TO - APLICAÇÃO DO CODECON - MULTA REDUZIDA A
2% - CONTRATO FIRMADO APÓS ALTERAÇÃO LEGAL
DO LIMITE - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 192 §3º
DA CARTA FEDERAL - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA
AFASTADA ANTE SUA ABUSIVIDADE - IMPOSSIBILIDA-
DE DE REGISTRO EM CADASTROS RESTRITIVOS DE
CRÉDITO ENQUANTO HOUVER DISCUSSÃO DO DÉBI-
TO - VERBAS SUCUMBENCIAIS MANTIDAS - PROVI-
MENTO AO RECURSO 1 E NEGADO PROVIMENTO AO
RECURSO 2.

Acórdão Registrados
054. 0197975-9/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/131599.  Matéria: Execução.  Comarca: Dois
Vizinhos.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1979759 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9900000002 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Irineu Ruaro.  Embargado: Pizzato e Tedesco Ltda.
Embargado: Gilson Antonio Tedesco.  Embargado: Francisco
José Pizzato.  Adv.: Jocelani Pinzon de Souza.  Adv.: Sandro
Marcelo Kozikoski.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.
Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14541.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 237 a 238.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SENTENÇA ANULADA
COM INVERSÃO DE ÔNUS SUCUMBENCIAIS - EFEITO
MODIFICATIVO PARA EXCLUIR TAL CONDENAÇÃO -
PRESERVAÇÃO DA LIBERDADE DE FIXAÇÃO PELO JUIZ,
NA NOVA SENTENÇA A SER PROLATADA - ACOLHIMEN-
TO DO RECURSO.
Acórdão Registrados
055. 0196631-8/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133072.  Matéria: Execução.  Comarca: Umu-
arama.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 1966318 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9600000074 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Brasil S/a.  Adv.:
Carlos Alberto Stoppa.  Adv.: Silvana Cazarin Navaqui.  Em-
bargado: José Domingos Zobiole.  Embargado: Ângelo Zobio-
le.  Embargado: Terezinha Durante Zobiole.  Adv.: Valdecir
Pagani.  Adv.: Doroteu Trentini Zimiani.  Adv.: Cassia Maria
Silva.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz
Antenor Demeterco Junior.  Núm.Acórdão: 14542.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 239 a 240.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FINS DE PREQUESTIO-
NAMENTO - INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS DO ART. 535 CPC
- RECURSO DESACOLHIDO.

Acórdão Registrados
056. 0206173-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133535.  Matéria: Execução.  Comarca: Foz
do Iguaçu.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 2061736
Apelação Cível.  Autos Complementares: 9700000054 Execu-
ção de Título Extrajudicial.  Embargante: Exportadora Wilson
de Calçados Ltda.  Embargante: Wilson Barreto da Silva.  Em-

bargante: Maria Aparecida Rezende da Silva.  Adv.: Renato
Oliveira de Azevedo.  Adv.: Amazonas Francisco do Amaral.
Adv.: Gilberto Luiz do Amaral.  Embargado: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Carlos Erminio Allievi.  Adv.: Joao Otavio de Noro-
nha.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Ma-
nassés de Albuquerque.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rosana Andriguetto de Carvalho.  Núm.Acórdão: 14543.
Núm.Livro: 132.  Folhas: 241 a 243.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL.
OMISSÃO INOCORRÊNCIA. PRETENDIDO EFEITO IN-
FRINGENTE, PELO REEXAME DA DISTRIBUIÇÃO DE
ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. DESCABIDO. RECURSO CO-
NHECIDO E REJEITADO.

Acórdão Registrados
057. 0197999-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/104177.  Matéria: Execução.  Comarca: La-
ranjeiras do Sul.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
200000000252 Embargos a Execução.  Autos Complementa-
res: 9900000375 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante:
Elevir Anotnio Negrello.  Adv.: Valdemar Morás.  Apelado:
Banco do Brasil S/a.  Adv.: Jairo Batista Pereira.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Antenor Demeterco
Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vasconcelos.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco de Lima.
Núm.Acórdão: 14544.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 244 a 246.
Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS A EXECUÇÃO - PARTE
NÃO PODE SER PRIVADA DO EXAME DE POSSÍVEIS EXI-
GÊNCIAS ILEGAIS EM CONTRATOS BANCÁRIOS - PERÍ-
CIA REQUERIDA E NÃO INDEFERIDA - SENTENÇA PRE-
MATURAMENTE PROLATADA - CERCEAMENTO DE DE-
FESA CARACTERIZADO - PROVIMENTO AO RECURSO.

Acórdão Registrados
058. 0200459-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/123586.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000349 De-
claratória.  Autos Complementares: 9900000124 Medida Cau-
telar.  Apelante: New Holland Latino Americana Ltda.  Adv.:
Fabiula Schmidt.  Adv.: Luiz Carlos Radino Lamego.  Apela-
do: Numericon Sistemas de Manufatura Ltda.  Adv.: Lauro Fe-
ller.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz An-
tenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto Vascon-
celos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A. Blanco
de Lima.  Núm.Acórdão: 14545.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 247
a 249.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO ORDINÁRIA E CAUTELAR -
PEQUENO VALOR - A FIXAÇÃO DA HONORÁRIA DEVE
ATENDER AO ART. 20 § 4º CPC - O AVILTAMENTO DA
REMUNERAÇÃO DO ADVOGADO COMPROMETE A
PRÓPRIA ATIVIDADE JURISDICIONAL - RECURSO PRO-
VIDO, PARA ELEVAÇÃO DA HONORÁRIA.

Acórdão Registrados
059. 0170366-6/01  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/133513.  Matéria: Execução.  Comarca: Cho-
pinzinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1703666 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800000041 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Banco do Estado do Paraná
S/a.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.  Adv.: Egídio Munaretto.
Embargado: Avelino Bortolli.  Adv.: Valdemar Morás.  Órgão
Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria
Cecconi.  Núm.Acórdão: 14546.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 250
a 252.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS DE TERCEI-
RO ACOLHIDOS PARA LIVRAR DA PENHORA BEM IMÓ-
VEL COMPROVADAMENTE ADQUIRIDO PELO TERCEI-
RO ANTES DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO. DESO-
NERAÇÃO DO CREDOR, NÃO OBSTANTE, DO PAGA-
MENTO DOS ENCARGOS SUCUMBENCIAIS. PRINCÍPIO
DA CAUSALIDADE CUJA ADOÇÃO, PELO COLEGIADO,
NÃO PRESSUPÕE A TRANFORMAÇÃO DO SUCUMBEN-
TE EM VENCEDOR DA AÇÃO. CONTRADIÇÃO E OBS-
CURIDADE INOCORRENTES. ARBITRAMENTO DE HO-
NORÁRIOS DESNECESSÁRIO. EMBARGOS REJEITADOS.

Acórdão Registrados
060. 0203079-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/145009.  Matéria: Execução.  Comarca: Jaca-
rezinho.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000235
Embargos a Execução.  Autos Complementares: 200000000134
Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco do Brasil
S/a.  Adv.: Omar José Baddauy.  Adv.: Leticia de Souza Bad-
dauy.  Apelante: Fernando Jeferson Faleiros.  Adv.: Valdecy
Schon.  Adv.: Marcus Vinícius Nascimento Burko.  Apelado:
Os Mesmos.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Antenor Demeterco Junior.  Revisor: Juiz Paulo Roberto
Vasconcelos.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Maria A.
Blanco de Lima.  Núm.Acórdão: 14547.  Núm.Livro: 132.
Folhas: 253 a 257.  Julgado em: 21/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao apelo
n. 01 e negaram provimento ao apelo n. 02 e ao agravo retido.
APELAÇÕES CÍVEIS E AGRAVO RETIDO - EXECUÇÃO
DE NOTA DE CRÉDIRO RURAL E EMBARGOS - CAPITA-
LIZAÇÃO SÓ SEMESTRAL - TAXA DE ASSISTÊNCIA TÉC-
NICA NÃO PREVISTA EM LEI - CODECON APLICÁVEL
AOS CONTRATOS BANCÁRIOS (SERVIÇOS BANCÁRIOS)
- MULTA DE 10% MANTIDA, ANTE A DATA DA OPERA-
ÇÃO - TJLP NÃO É ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA
- CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE - NÃO DE-
MONSTRADOS OS REQUISITOS PARA A SECURITIZA-
ÇÃO - INEXISTENTE PAGAMENTO “EM EXCESSO”, IN-
CABÍVEL DEVOLUÇÃO EM DOBRO - PROVIMENTO PAR-
CIAL AO RECURSO DO BANCO - NEGADO PROVIMEN-
TO AOS DOIS OUTROS RECURSOS.

Acórdão Registrados
061. 0168438-6/01  Embargos de Declaração (CCv)

Protocolo: 2002/133161.  Matéria: Execução.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 10a Vara Civel.  Ação Originária: 1684386 Apela-
ção Cível.  Autos Complementares: 9800001424 Execução de
Título Extrajudicial.  Embargante: Adir Mohamad Hillani.  Adv.:
Graciela Iurk Marins.  Adv.: Victor Alberto Azi Bomfim Ma-
rins.  Embargado: Osmar Vieira Dias.  Adv.: Lucius Marcus de
Oliveira.  Adv.: Alexandre Millen Zappa.  Órgão Julgador: Oi-
tava Câmara Cível.  Relator: Juiz Dulce Maria Cecconi.
Núm.Acórdão: 14548.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 258 a 261.
Julgado em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO COM O FIM
DE PREQUESTIONAMENTO. SITUAÇÃO QUE NÃO DIS-
PENSA A EXIGÊNCIA DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES
PREVISTOS NO ART. 535, I E II, DO CPC. DECISÃO DO
COLEGIADO QUE NÃO PADECE DO VÍCIO APONTADO
PELO EMBARGANTE. OJETIVO DE INFRINGÊNCIA CA-
RACTERIZADO. INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES
JURISPRUDENCIAIS. RECURSO QUE NÃO SE PRESTA À
REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRISA CUJA DECISÃO FOI
CONTRÁRIA À TESE DEFENDIDA PELO RECORRENTE.
EMBARGOS REJEITADOS.
“Mesmo nos embargos de declaração com fim de preqüestiona-
mento, devem-se observar os lindes traçados no art. 535 do
CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por cons-
trução pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Esse
recurso não é meio hábil ao reexame da causa” (STJ-1ª Turma;
Resp. 11.465-0-SP, rel. Ministro Demócrito Reinaldo, julgado
em 23.11.92, DJU de 15.02.93, p. 1665).

Acórdão Registrados
062. 0178910-6/02  Embargos de Declaração (CCv)
Protocolo: 2002/129611.  Matéria: Execução.  Comarca: Cam-
bé.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 1789106 Apelação
Cível.  Autos Complementares: 9400000298 Impugnação ao
Valor da Causa.  Embargante: Radio Fm Cidade de Cambé Ltda.
Adv.: Ivan Xavier Vianna Filho.  Adv.: Octavio Cesario Pereira
Junior.  Adv.: Antonio Euthymio Casaroto.  Adv.: Almir Edson
Galassi.  Embargado: D. B. Sistemas de Telecomunicações e
Representações Comerciais Ltda.  Adv.: Marcos Luzie Gadotti
de Oliveira.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Cível.  Relator:
Juiz Eduardo Fagundes.  Núm.Acórdão: 14549.  Núm.Livro:
132.  Folhas: 262 a 266.  Julgado em: 21/10/2002.  Decisão:
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ARGÜIÇÃO DE OMIS-
SÃO E OBSCURIDADE NO V. ACÓRDÃO - INOCORRÊN-
CIA - INCONSISTÊNCIA JURÍDICO-ARGUMENTATIVA -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
 “Nos embargos de declaração não se pode pedir correção, al-
teração ou mudança alguma, nem modificação que aumente ou
diminua o julgamento” (RJT-JESP 92/328).

Acórdão Registrados
063. 0099984-4  Apelação Cível
Protocolo: 1996/84955.  Comarca: Londrina.  Vara: 10a Vara
Civel.  Ação Originária: 9500000726 Embargos de Terceiro.
Autos Complementares: 8900000459 Rescisão de Contrato.
Apelante: Geovana Norio.  Adv.: João Casillo.  Adv.: Antonio
Soares Dias.  Adv.: Joao Francisco Cardoso Leal.  Adv.: Patrí-
cia de Barros Correia Casillo.  Adv.: Carlos Humberto Fernan-
des Silva.  Apelado: Concrex Industria e Comercio de Concre-
to Ltda.  Adv.: Marco Antônio Gonçalves Valle.  Órgão Julga-
dor: Oitava Câmara Cível.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cas-
setari.  Revisor: Juiz Manassés de Albuquerque.  Núm.Acórdão:
14550.  Núm.Livro: 132.  Folhas: 267 a 273.  Julgado em: 23/
09/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE TERCEIRO - IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - CUMULAÇÃO DE
PEDIDOS - USUCAPIÃO - CESSÃO DE CONTRATO - NU-
LIDADE - RECURSO IMPROVIDO.
“1. Não há irregularidade de representação processual da parte
que junta aos autos de embargos de terceiro fotocópia da pro-
curação que se encontra nos autos principais.”
“2. Incabível é a cumulação de pedido de usucapião nos autos
de embargos de terceiro em face do art. 292, § 1º do CPC.”
“3. A anuência do contraente cedido é requisito essencial da
cessão de contrato, cuja ausência implica na sua nulidade.”

II Divisão Cível
Oitava Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.01772 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado   Ordem  Processo
José Roberto Sapateiro  001 0197574-2
Éder Gorini  001 0197574-2

Acórdão Registrados
001. (REPUBLICAÇÃO) 0197574-2  Apelação Cível
Protocolo: 2001/86272.  Matéria: Execução.  Comarca: Bela
Vista do Paraíso.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária:
9900000244 Embargos a Execução.  Autos Complementares:
9800000385 Execução de Título Extrajudicial.  Apelante: Banco
do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Éder Gorini.  Apelado: Edgar
Jacinto Rampazzo.  Apelado: Elder Rubens Silveira Rampa-
zzo.  Adv.: José Roberto Sapateiro.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Cível.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revi-
sor: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Movto Repu-
blicado: 26/09/2002.  Motivo: Restituição do prazo, concedida
pelo relator..  Núm.Acórdão: 14283.  Núm.Livro: 126.  Folhas:
202 a 209.  Julgado em: 23/09/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao apelo e julga-
ram parcialmente procedente os embargos.
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - INSTRU-
MENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE DÍVIDA ORIUN-
DO DE CONTRATO DE CRÉDITO EM CONTA-CORRENTE
- CARÊNCIA DE AÇÃO - INOCORRÊNCIA - TÍTULO LÍ-
QUIDO, CERTO E EXEQUÍVEL - RECURSO PROVIDO -
CAUSA QUE VERSA QUESTÕES DE DIREITO - JULGA-
MENTO IMEDIATO DOS EMBARGOS - APLICABILIDA-
DE DO § 3(, DO ART. 515 DO CPC - CAPITALIZAÇÃO DE

JUROS - IMPOSSIBILIDADE - LIMITAÇÃO DE JUROS A
12% - MULTA CONTRATUAL - REDUÇÃO A 2% - APLI-
CAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR AOS
CONTRATOS BANCÁRIO - SUBSTITUIÇÃO DA TBF, PELO
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA INPC - EMBARGOS
PARCIALMENTE PROCEDENTES.

I Divisão Cível
Oitava Câmara Cível em Composi
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03655 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Ana Margarida De Leão Taborda 002 0184090-6/01
Cláudio Luiz F. C. Francisco 001 0146316-1/02
Edivaldo Aparecido De Jesus 001 0146316-1/02
Evaristo Aragão F. D. Santos 002 0184090-6/01
Jair Ribeiro 001 0146316-1/02
João Domingos Tonello 003 0190843-4/02
Karina Maria Mehl 001 0146316-1/02
Leonel Trevisan Júnior 002 0184090-6/01
Luiz Fernando M. Albuquerque 002 0184090-6/01
Tatiana Kalco 002 0184090-6/01
Tatiana Piasecki Kaminski 003 0190843-4/02
Tobias Fernando Madureira 001 0146316-1/02
Vania Karen Trentini 002 0184090-6/01

Acórdão Registrados
001. 0146316-1/02  Embargos de Declaração (C.Int.)
Protocolo: 2002/129609.  Matéria: Execução.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 146316101
Embargos Infringentes.  Embargante: Claudio Luiz Fernando
Corrêa.  Embargante: Tobias Fernando Madureira.  Adv.: Cláu-
dio Luiz Furtado Corrêa Francisco.  Adv.: Tobias Fernando
Madureira.  Embargado: Barigui S/a - Crédito Financiamento e
Investimentos.  Adv.: Jair Ribeiro.  Adv.: Edivaldo Aparecido
de Jesus.  Interessado: Sidnei Antonio Policeno.  Adv.: Karina
Maria Mehl.  Adv.: Cláudio Luiz Furtado Corrêa Francisco.
Adv.: Tobias Fernando Madureira.  Órgão Julgador: Oitava
Câmara Integral.  Relator: Juiz Antenor Demeterco Junior.
Núm.Acórdão: 15.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 115 a 116.  Julgado
em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, acolhe-
ram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACÓRDÃO EM EMBAR-
GOS INFRINGENTES ACOLHIDOS RELATIVOS À PRISÃO
CIVIL EM BUSCA E APREENSÃO (ALIENAÇÃO FIDUCI-
ÁRIA) - OMISSÃO QUANTO A VERBAS SUCUMBENCI-
AIS - VITÓRIA DO EMBARGANTE - EMBARGOS ACO-
LHIDOS PARA DISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS.

Acórdão Registrados
002. 0184090-6/01  Embargos Infringentes (C.Int.)
Protocolo: 2002/48507.  Matéria: Execução.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 3a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
1840906 Apelação Cível.  Autos Complementares: 9900019671
Execução de Título Extrajudicial.  Embargante: Magali Mace-
do Kolczycki.  Adv.: Luiz Fernando Marcondes Albuquerque.
Adv.: Ana Margarida de Leão Taborda.  Adv.: Vania Karen Tren-
tini.  Embargado: Banco do Estado do Paraná S/a.  Adv.: Eva-
risto Aragão Ferreira dos Santos.  Adv.: Leonel Trevisan Júni-
or.  Adv.: Tatiana Kalco.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Inte-
gral.  Relator: Juiz Dimas Ortêncio de Melo.  Revisor: Juiz
Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.  Núm.Acórdão: 16.
Núm.Livro: 1.  Folhas: 117 a 120.  Julgado em: 21/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMBARGOS INFRINGENTES - EXECUÇÃO HIPOTECÁ-
RIA - TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
PARA EMBARGOS - UNIFORMIZAÇÃO DITADA PELA LEI
8.953/94.
Com a nova redação dada ao inc I do art. 738 do CPC, em
virtude da reforma procedida pela lei 8.953 de 13 de dezembro
de 1994, nas execuções hipotecárias propostas com fundamen-
to na lei 5.741/71, o prazo para ajuizamento dos embargos do
devedor é da juntada aos autos da prova da intimação da pe-
nhora. Embargos providos.

Acórdão Registrados
003. 0190843-4/02  Agravo
Protocolo: 2002/134477.  Matéria: Execução.  Comarca: Cas-
cavel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 190843401 Ape-
lação Cível.  Autos Complementares: 9600000930 Execução
de Título Extrajudicial.  Agravante: Banco do Estado do Para-
ná S/a.Adv.: Tatiana Piasecki Kaminski.  Agravado: V.a. Bom-
bonatto Materiais de Construção Ltda.  Agravado: Almir Jorge
Bombonatto.  Agravado: Celia Silva Bombonatto.  Adv.: João
Domingos Tonello.  Órgão Julgador: Oitava Câmara Integral.
Relator: Juiz Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Núm.Acórdão: 17.  Núm.Livro: 1.  Folhas: 121 a 125.  Julgado
em: 21/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
Agravo Inominado. Embargos Infringentes. Recurso interposto
por advogado após sua renúncia. Não conhecimento. Aprovei-
tamento do preparo pelo novo procurador. Agravo conhecido e
desprovido.
Não há que se falar em aproveitamento do preparo realizado
por outro advogado que teve seu recurso analisado, pois cada
recurso deve preencher todos os requisitos legais.

I Divisão Cível
Nona Câmara Cível
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03626 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adriano Lima Toldo 017 0187130-7
Adriano Zagorski 018 0212985-3
Afonso Proenco Branco Filho 007 0206637-5
Aldriano Ribeiro Negrao 009 0200043-9
Anadir Rute Dos Santos 009 0200043-9
Antonio Carlos Lopes 016 0207044-4
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Arnaldo Moro Filho 002 0194994-2
Carlos Alves 021 0213303-5
Carlos Eduardo M. Hapner 005 0203999-8
Caroline Garcete 005 0203999-8
Cássio Nagasawa Tanaka 013 0208959-4
César Zerbini De Araújo 012 0180835-9
Djalma Sigwalt 011 0195113-1

016 0207044-4
Egídio Munaretto 001 0207524-7
Elvis Bittencourt 008 0208728-9
Emanuel Toledo De Morais 008 0208728-9
Eraldo Teodoro De Oliveira 017 0187130-7
Fabiana Nantes Giacomini 004 0208073-9
Francisco Ferraz Batista 006 0191676-7
Gilberto Nagasawa Tanaka 013 0208959-4
Helio Do Amaral 014 0205542-7
Ivã Duarte Augusto 011 0195113-1
Izis Maysa Dietrich Lechiu 010 0203504-9
Jalton Godinho De Morais 008 0208728-9
Jesiel Schemberger 007 0206637-5
Joao Ney Marcal 005 0203999-8
Joselia Aparecida Kuchler 019 0213144-6
José Alberto Dietrich Filho 010 0203504-9
José Cardoso 020 0213803-0
José Fernando Vialle 010 0203504-9
José Luís Almirão 014 0205542-7
José Melquiades Da Rocha Junior 015 0207360-3
José Olinto Nercolini 004 0208073-9
Laertes Bonetto De Oliveira 022 0210699-4
Lauri Da Silva 008 0208728-9
Leontamar Valverde Pereira 014 0205542-7
Letícia Araújo Leoni 020 0213803-0
Lisimar Valverde Pereira 014 0205542-7
Luiz Fernando De Queiroz 019 0213144-6
Luiz Marcelo Da Silva 019 0213144-6
Mafuz Antonio Abrão 002 0194994-2
Manoel Carlos Da Silva 003 0193183-5/02
Marcos Wengerkiewicz 003 0193183-5/02
Marcus Evandro Giarola 016 0207044-4
Mariá Hersen 021 0213303-5
Mauro Lucio Rodrigues 011 0195113-1
Mauro Soares De Oliveira 021 0213303-5
Márcia Regina Rodacoski 011 0195113-1

016 0207044-4
Márcio Adriano Martins Zem 008 0208728-9
Patrícia Ferreira Mendes 005 0203999-8
Paulo Giovani Fornazari 010 0203504-9
Paulo Vinicius De Barros M. Jr 015 0207360-3

022 0210699-4
Pedro Carlos Palma 017 0187130-7
Reinaldo José Andreatta 020 0213803-0
Ricardo Da Silva Gama 015 0207360-3

022 0210699-4
Roberto Carlos Bueno 013 0208959-4
Roberto Mendonça Faria 021 0213303-5
Robson Carlos Biscoli 001 0207524-7
Rodrigo Alberto Crippa 001 0207524-7
Roque Sergio D. R. D. Silva 012 0180835-9
Tarcísio Araújo Kroetz 005 0203999-8
Toramatu Tanaka 013 0208959-4
Washington Luiz Stelle Teixeira 004 0208073-9

Acórdão Registrados
001. 0207524-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/30451.  Matéria: Sumário.  Comarca: Reale-
za.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000239 Cobrança.
Apelante: Dionísio Girardi.  Adv.: Rodrigo Alberto Crippa.
Apelado: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: Egídio
Munaretto.  Adv.: Robson Carlos Biscoli.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:
798.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 157 a 161.  Julgado em: 18/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento
parcial.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- DIREITO REGRESSSIVO DA SEGURADORA CONTRA
O CAUSADOR DO ACIDENTE - CULPA DEMONSTRADA
- QUANTIFICAÇÃO DOS DANOS - ACOLHIMENTO DO
PEDIDO - CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NA TAXA
REFERENCIAL - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO CONHE-
CIDO E PROVIDO PARCIALMENTE.
1. A seguradora que indeniza a reparação do veículo abalroado
tem ação regressiva contra o causador do dano, no valor de-
sembolsado, cumprindo-lhe provar que o evento decorreu de
ato ilícito culposo do agente (terceiro).
2. O condutor que converge à sua esquerda, cortando o fluxo
contínuo de tráfego, provocando a colisão com o veículo que
se aproximava em sentido contrário, deve suportar as conseqü-
ências de sua conduta imprudente, sendo despiciendo conside-
rações a respeito da velocidade dita excessiva, bem ainda a
culpa concorrente, dada a existência da causa preponderante.
3. Orçamento de oficina idônea não desmerecido por contra-
prova, é o bastante para provar a extensão e o valor dos danos
em acidente automobilístico.

Acórdão Registrados
002. 0194994-2  Reexame Neces. e Apelacao Civel
Protocolo: 2001/59949.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara da Fazenda Publica.  Ação Originária:
9700000257 Indenização.  Apelante: Carmelita Stoco.  Adv.:
Mafuz Antonio Abrão.  Apelado: Estado do Paraná.  Adv.: Ar-
naldo Moro Filho.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Revisor: Juiz Luiz
Lopes.  Núm.Acórdão: 799.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 162 a
167.  Julgado em: 18/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial a apela-
ção e mentiveram a sentença em grau de reexame necessário.
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -
VIATURA POLICAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA -
POLICIAL CONDENADO NA ESFERA CRIMINAL POR
HOMICÍDIO CULPOSO - ART. 1.525 CÓDIGO CIVIL -
PRESTAÇÃO ALIMENTAR INDEVIDA - DANO MORAL -
MAJORAÇÃO -

RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE - MAN-
TIDA, NO MAIS, A SENTENÇA, EM REEXAME NECES-
SÁRIO.
1- Não havendo prova de dependência econômica   ou de cola-
boração financeira na renda familiar, indevida a prestação ali-
mentar mensal.
2-  Indenização por dano moral fixada em R$ 15.000,00,  ma-
jorada para R$ 30.000,00.

Acórdão Registrados
003. 0193183-5/02  Agravo
Protocolo: 2002/138835.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 193183501 Apela-
ção Cível.  Agravante: Auto Viação Nossa Senhora da Luz Ltda.
Adv.: Marcos Wengerkiewicz.  Agravado: Finasa Seguradora S/
a.  Adv.: Manoel Carlos da Silva.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 800.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 168 a 171.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AGRAVO INTERNO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO
REGRESSIVA. JUROS MORATÓRIOS. TERMO "A QUO".
CORREÇÃO. AUSÊNCIA DE DÚVIDA OU CONTRADI-
ÇÃO. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
Em demanda regressiva da seguradora, os juros moratórios in-
cidem a partir da data do desembolso.

Acórdão Registrados
004. 0208073-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/53976.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000349
Cobrança.  Apelante: Carvalho e Silva Ltda.  Adv.: Washington
Luiz Stelle Teixeira.  Adv.: Fabiana Nantes Giacomini.  Apela-
do: Companhia de Seguros Gralha Azul.  Adv.: José Olinto
Nercolini.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 801.  Núm.Livro: 22.  Folhas:
172 a 177.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
CONTRATO DE SEGURO - COBRANÇA DO VALOR SE-
GURADO - ARGUIÇÃO DE PRESCRIÇÃO ÂNUA PREVIS-
TA NO CÓDIGO CIVIL - ART. 178, § 6º, II - INCIDÊNCIA -
INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CON-
SUMIDOR - ART. 27 - PRESCRIÇÃO EM CINCO ANOS -
PROCESSO EXTINTO - CORREÇÃO - RECURSO CONHE-
CIDO E DESPROVIDO.
1. "A ação de indenização do segurado contra a seguradora,
decorrente do contrato de seguro, prescreve em um ano, não
tendo aplicação o art. 27 do Código de Defesa do Consumidor,
dispondo essa norma a propósito da prescrição em cinco (5)
anos nas ações de reparação por fato de serviço, que não guar-
da relação com a responsabilidade civil decorrente do inadim-
plemento contratual."
2. "Na linha do § 2º do art. 2º da Lei de Introdução, a lei nova,
no caso o Código de Defesa do Consumidor, ao estabelecer
disciplina especial quanto à ação de reparação por fato de ser-
viço, aí incluindo os decorrentes das relações de consumo en-
tre segurado e seguradora, não revogou o art. 178, § 6º, II do
Código Civil, sendo esse dispositivo mais amplo, a englobar as
demais ações entre segurado e seguradora."

Acórdão Registrados
005. 0203999-8  Apelação Cível
Protocolo: 2001/155801.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Ponta Grossa.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200100000100 Anulatória.  Ape-
lante: Banco Santander Meridional S/a.  Adv.: Carlos Eduardo
Manfredini Hapner.  Adv.: Tarcísio Araújo Kroetz.  Adv.: CA-
ROLINE GARCETE.  Apelado: Jandira Aparecida Santos &
Cia Ltda.  Adv.: Joao Ney Marcal.  Adv.: Patrícia Ferreira Men-
des.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz
Lopes.  Núm.Acórdão: 802.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 178 a
189.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS - PROTES-
TO INDEVIDO - CULPA RECONHECIDA - INDENIZAÇÃO
DEVIDA - APURAÇÃO DO QUANTUM - FIXAÇÃO EQUI-
TATIVA.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Se mesmo após regularmente comunicado da ausência de
causa debendi do título, donde resultaria sua nulidade, o banco
enviou-o a protesto sem tomar qualquer medida tendente a evi-
tá-lo, cumprindo observar que o próprio contrato de desconto
lhe autorizava, tanto a não protestar o título, quanto a encami-
nhar para o cartório aquele que lhe conviesse, impõe reconhe-
cer sua culpabilidade.
Dentre as várias alternativas que possuía, para ser reembolsado
do valor adiantado por força do contrato de desconto, inclusive
em face do descontário, que assumiu integral responsabilidade
pela legitimidade dos documentos integrantes da operação mer-
cantil, lançou mão a instituição financeira daquela mais onero-
sa e prejudicial à parte, ou seja, o protesto do título, e o que é
pior, protesto por falta de pagamento, mesmo diante da expres-
sa recusa do sacado em aceitá-lo, inclusive com devolução do
bloqueto na agência bancária.
2 - A fixação do montante devido a título de dano moral fica ao
prudente arbítrio do Juiz, devendo pesar nestas circunstâncias,
a gravidade e duração da lesão, a possibilidade de quem deve
reparar o dano, e as condições do ofendido, cumprindo levar
em conta que a reparação não deve gerar o enriquecimento ilí-
cito, constituindo, ainda, sanção apta a coibir atos da mesma
espécie.

Acórdão Registrados
006. 0191676-7  Apelação Cível
Protocolo: 2001/125058.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 17a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000199
Embargos a Arrematação.  Autos Complementares: 9900001371
Cobrança.  Apelante: Iosete Eri Belenda.  Adv.: Francisco Fer-
raz Batista.  Apelado: Jackson Pereira da Silva.  Órgão Julga-
dor: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 803.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 190 a 194.  Jul-
gado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.

EMENTA
EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO DA AVALIAÇÃO JUDICIAL - NULIDADE - INOCOR-
RÊNCIA - PREÇO VIL - NÃO CARACTERIZAÇÃO.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Tramitando o processo de execução à revelia da executada,
que sequer constituiu advogado nos autos, não há falar-se em
nulidade pela ausência de sua intimação pessoal para a avalia-
ção judicial do imóvel, pois contra o revel, os prazos correm
independentemente de intimação, consoante regra do artigo 322,
do Código de Processo Civil.
2 - Tendo o imóvel sido arrematado em valor correspondente a
60% da avaliação, não resta caracterizado preço vil, a dar su-
porte a pretendida nulidade da arrematação.

Acórdão Registrados
007. 0206637-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/24955.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000118
Indenização.  Apelante: Expresso Nordeste Ltda.  Adv.: Afon-
so Proenco Branco Filho.  Apelado: Orlando Pedroso da Silva.
Adv.: Jesiel Schemberger.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cí-
vel.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 804.  Núm.Livro:
22.  Folhas: 195 a 203.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, deram provimento parcial.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE RODOVIÁRIO
- AUTOR PASSAGEIRO DO ÔNIBUS DA RÉ - PRESENTES
OS REQUISITOS GERADORES DA OBRIGAÇÃO DE IN-
DENIZAR - LUCROS CESSANTES DEMONSTRADOS -
CUMULAÇÃO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS - POS-
SIBILIDADE - SÚMULA 37 DO STF - DANOS MORAIS
DEVIDOS - DANO ESTÉTICO - SUBSUNÇÃO AOS DANOS
MORAIS, JÁ QUE O DANO ESTÉTICO NÃO REPERCU-
TIU NA ESFERA PATRIMONIAL DO AUTOR - SUCUM-
BÊNCIA RECÍPROCA - RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

Acórdão Registrados
008. 0208728-9  Apelação Cível
Protocolo: 2002/42890.  Matéria: Sumário.  Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000023 Reparação de
Danos.  Apelante: Bamerindus Companhia de Seguros.  Adv.:
Lauri da Silva.  Adv.: Elvis Bittencourt.  Apelado: Sakae Aida.
Adv.: Emanuel Toledo de Morais.  Adv.: Jalton Godinho de
Morais.  Adv.: Márcio Adriano Martins Zem.  Órgão Julgador:
Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão:
805.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 204 a 209.  Julgado em: 18/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - CULPA DO RÉU CONDU-
TOR CONFIGURADA - AÇÃO REGRESSIVA PROPOSTA
POR SEGURADORA - SUB-ROGAÇÃO - TRANSAÇÃO
ENTRE O SEGURADO E O CAUSADOR DO DANO - IR-
RELEVÂNCIA - RESSARCIMENTO À SEGURADORA
PELO QUE EFETIVAMENTE PAGOU AO SEGURADO -
DESPESAS COMPROVADAS - SÚMULA 188 DO STF -
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0200043-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/114362.  Matéria: Sumário.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 9800000194 Reparação de Da-
nos.  Apelante: Paz e Pazzine Ltda.  Adv.: Anadir Rute dos
Santos.  Apelado: José Milton Costa.  Adv.: Aldriano Ribeiro
Negrao.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz
Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 806.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 210
a 219.  Julgado em: 18/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so para reduzir a condenação em danos morais.
EMENTA
ACIDENTE DO TRABALHO - AMPUTAÇÃO DE DEDO
INDICADOR NO MANUSEIO DE MÁQUINA DE POLIR
FACAS - FALTA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E
SEGURANÇA E TREINAMENTO ESPECÍFICO PELA EM-
PREGADORA - CULPA RECONHECIDA - DANO MORAL
- REDUÇÃO  - APRECIAÇÃO EQUITATIVA DO JUIZ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1 - Comprovada a culpa da empregadora, tanto pela omissão no
fornecimento de equipamentos de proteção e segurança, quan-
to pela ausência de treinamento específico, impõe reconhecer
o dever de indenizar, na forma dos artigos 7º, inciso XXVIII,
da Constituição Federal, e 159, do Código Civil.
2 - 2 - A fixação do montante devido a título de dano moral fica
ao prudente arbítrio do Juiz, devendo pesar nestas circunstân-
cias a gravidade e duração da lesão, a possibilidade de quem
deve reparar o dano e as condições do ofendido, cumprindo
levar em conta que a reparação não deve gerar o enriquecimen-
to ilícito, constituindo, ainda, sanção apta a coibir atos da mes-
ma espécie.

Acórdão Registrados
010. 0203504-9  Apelação Cível
Protocolo: 2001/157670.  Matéria: Sumário.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 3a Vara Civel.  Ação Originária: 9900000441 Co-
brança.  Apelante: eleanara de mattos melin.  Adv.: José Fer-
nando Vialle.  Apelado: Unibanco Seguros S/a.  Adv.: Paulo
Giovani Fornazari.  Adv.: José Alberto Dietrich Filho.  Adv.:
Izis Maysa Dietrich Lechiu.  Órgão Julgador: Nona Câmara
Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 807.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 220 a 224.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
SEGURO. COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO. NEGATIVA.
AFRONTA AO PRINCÍPIO DA BOA FÉ. OMISSÃO DE SI-
TUAÇÃO DE AGRAVAMENTO DE RISCO - IMPROCEDÊN-
CIA DO PEDIDO. CORREÇÃO. RECURSO CONHECIDO E
DESPROVIDO.
Segundo o disposto no art. 1444 do Código Civil, o segurado
que fizer declarações falsas, omitindo circunstâncias que pos-
sam influir na aceitação da proposta, perderá o direito ao valor
do seguro.
Acórdão Registrados

011. 0195113-1  Apelação Cível
Protocolo: 2001/64935.  Matéria: Sumário.  Comarca: Nova
Londrina.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200000000404
Cobrança.  Apelante: Nelsondis Pilegi.  Adv.: Mauro Lucio
Rodrigues.  Apelado: Confederação Nacional da Agricultura -
Cna.  Apelado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná
- Faep.  Apelado: Sindicato Rural de Nova Londrina.  Adv.:
Márcia Regina Rodacoski.  Adv.: Djalma Sigwalt.  Adv.: Ivã
Duarte Augusto.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Lélia S. M. Negrão Giacomet.  Núm.Acórdão: 808.
Núm.Livro: 22.  Folhas: 225 a 235.  Julgado em: 18/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
RURAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA
-NATUREZA TRIBUTÁRIA - COMPULSORIEDADE-
CONSTITUCIONALIDADE.
SENTENÇA MANTIDA- RECURSO DESPROVIDO.
1- Consoante entendimento jurisprudencial dominante, inclu-
sive do Supremo Tribunal Federal, a contribuição sindical pre-
vista nos artigos 578 e 579 da Consolidação das Leis do Traba-
lho - CLT, possui natureza tributária, sendo, portanto, compul-
sória, impondo-se sua cobrança a todos os integrantes de deter-
minada categoria econômica ou profissional, independentemen-
te de filiação a sindicato.
2- O poder conferido ao juiz de indeferir, em despacho motiva-
do, a produção de provas, não ofende aos princípios processu-
ais vigentes.
3- Recurso conhecido mas não provido.

Acórdão Registrados
012. 0180835-9  Apelação Cível
Protocolo: 2000/115906.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 12a Vara Civel.  Ação Originária: 9800019032 Con-
signação em Pagamento.  Autos Complementares: 9800000655
Sequencia Anual.  Apelante: Cesar Zerbini de Araújo.  Adv.:
César Zerbini de Araújo.  Apelado: Condomínio Edifício Cos-
ta Rica I.  Adv.: Roque Sergio D'andrea Ribeiro da Silva.  Ór-
gão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Relator Convocado: Juiz Convocado Lélia S. M. Ne-
grão Giacomet.  Núm.Acórdão: 809.  Núm.Livro: 22.  Folhas:
236 a 242.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimida-
de de votos, negaram provimento.
CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO- CONDOMÍNIO EM
EDIFICAÇÃO-  TAXA CONDOMINIAL - PROPORCIONA-
LIDADE DA QUOTA - PREVISÃO EM CONVENÇÃO DE
CONDOMÍNIO - ÔNUS DA PROVA -
RECURSO  DESPROVIDO .
1) Havendo previsão na Convenção de Condomínio que o va-
lor das taxas condominiais levará em conta a proporção da quota
ideal do terreno e partes comuns que a cada condômino perten-
cer, incumbe ao autor provar a alegada diferença da fração ide-
al, a menor.
2) Tendo o juízo determinado o levantamento dos depósitos
efetuados pelo autor, tido como incontroversos, impõe-se a
manutenção da sentença, face o teor do art. 899, §§ 1º e 2º do
CPC.

Acórdão Registrados
013. 0208959-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/35795.  Matéria: Sumário.  Comarca: Primei-
ro de Maio.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000070
Liquidação de Sentença.  Apelante: Haroldo Elmo Wehner.
Adv.: Roberto Carlos Bueno.  Apelado: Lenir Aparecida Gas-
pareto.  Adv.: Cássio Nagasawa Tanaka.  Adv.: Toramatu Ta-
naka.  Adv.: Gilberto Nagasawa Tanaka.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:
810.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 243 a 251.  Julgado em: 18/10/
2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
RESPONSABILIDADE CIVIL. SENTENÇA CRIMINAL
CONDENATÓRIA. TRÂNSITO EM JULGADO. AN DEBE-
ATUR.  DANO MORAL.  LIQUIDAÇÃO. QUANTUM DE-
BEATUR.  POSSIBILIDADES. PROCEDIMENTO ISENTO
DE EIVAS. FIXAÇÃO CRITERIOSA. SENTENÇA INCEN-
SURÁVEL. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
1. A existência de sentença penal condenatória definitiva re-
provando penalmente a conduta do réu que culminou com a
morte da mãe da autora, inibe a discussão do an debeatur, res-
tando, tão-somente, o debate sobre o quantum debeatur.
2. Para ser executada no juízo cível, a sentença penal condena-
tória depende, sempre, de prévia liquidação.
3. "Sempre que ocorrer ofensa aos direitos da personalidade,
que causem no ofendido aflições, humilhações ou profunda dor
íntima, haverá um dano de natureza não patrimonial e o conse-
qüente dever de indenizar".
4. A estimativa do dano moral, que não se destina à reposição
do bem lesado, mas sim à indenização ao abalo emocional, ao
desgosto e ao desprestígio pessoal acarretados pelos sofrimen-
tos ocasionados pela perda de ente querido, não comporta enri-
quecimento sem causa.

Acórdão Registrados
014. 0205542-7  Apelação Cível
Protocolo: 2002/17100.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Civel.  Ação Originária: 9500000264 Indeni-
zação.  Autos Complementares: 200000073716 Carta Precató-
ria/Ordem.  Apelante: Luís Delamônica Pereira de Castro.
Apelante: Cassiana Silva Castro.  Adv.: José Luís Almirão.  Adv.:
Helio do Amaral.  Rec.adesivo: Juçara de Albuquerque Mara-
nhão Dias.  Rec.adesivo: João Manoel Maranhão de Siqueira
Dias.  Adv.: Lisimar Valverde Pereira.  Adv.: Leontamar Val-
verde Pereira.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão:
811.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 252 a 259.  Julgado em: 18/10/
2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento apelação e
deram provimento parcial ao recurso adesivo.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- CONVERSÃO À ESQUERDA - CULPA DEMONSTRADA
- PEDIDO ACOLHIDO PARCIALMENTE - SUCUMBÊNCIA
RECÍPROCA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 21 DO CPC -
ALTERAÇÃO. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
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RECURSO ADESIVO PROVIDO PARCIALMENTE.
1. O condutor que converge à esquerda cortando o fluxo contí-
nuo de tráfego e provocando colisão com veículo que se apro-
xima em sentido contrário, deve suportar as conseqüências de
sua conduta imprudente.
2. Em caso de sucumbência recíproca, cada parte deve suportar
a verba advocatícia na proporção da sua derrota, bem como
recebê-la na medida de sua vitória.

Acórdão Registrados
015. 0207360-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/32717.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 11a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000592
Cobrança de Condominio.  Apelante: Ribamar José Denis.
Apelante: Márcia Regina Macedo Denis.  Adv.: Paulo Vinicius
de Barros Martins Jr.  Adv.: Ricardo da Silva Gama.  Apelado:
Condomínio do Edifício Britânia.  Adv.: José Melquiades da
Rocha Junior.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 812.  Núm.Livro: 22.
Folhas: 260 a 266.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA. ENCARGOS CONDOMINIAIS.
PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO, EM FACE DA
OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA REPELIDA.
DESNECESSIDADE DA APRESENTAÇÃO DE DEMONS-
TRATIVOS DE BALANCETES E RATEIO ENTRE OS CON-
DÔMINOS. PEDIDO CONTRAPOSTO INADMISSÍVEL.
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR INAPLICABILI-
DADE. MULTA DE 10%. LEGALIDADE. INCIDÊNCIA DO
ARTIGO 12, § 3º DA LEI Nº 4591/64. SENTENÇA INCEN-
SURÁVEL. RECURSOS CONHECIDOS E DESPROVIDOS.
1. Comprovado o fato e o direito alegados na exordial, através
da juntada dos documentos indispensáveis à propositura da
demanda de cobrança de taxas condominiais, não há que se
falar em inépcia da petição inicial, sendo desnecessária a apre-
sentação de demonstrativos de balancetes e rateios entre os
condôminos.
2. Em demanda de procedimento sumário, é lícito ao réu, na
própria contestação, formular pedido em seu favor, desde que
fundado nos mesmos fatos referidos na inicial, consoante ao
artigo 278, § 1º do Código de Processo Civil, na redação da Lei
nº 9.245/95.
3. As obrigações advindas do rateio do condomínio, previstas
no art. 12, da Lei nº 4.591, de 16.12.64, não se submetem ao
Código de Defesa do Consumidor, pois não configuram rela-
ção de consumo.

Acórdão Registrados
016. 0207044-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/24724.  Matéria: Sumário.  Comarca: Astorga.
Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 9800000485 Cobrança.
Apelante: Lázaro Aparecido de Lima.  Adv.: Marcus Evandro
Giarola.  Apelado: Sindicato Rural Patronal de Astorga.  Ape-
lado: Federação da Agricultura do Estado do Paraná - Faep.
Apelado: Confederação Nacional da Agricultura - Cna.  Adv.:
Antonio Carlos Lopes.  Adv.: Márcia Regina Rodacoski.  Adv.:
Djalma Sigwalt.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Wilde Pugliese.  Núm.Acórdão: 813.  Núm.Livro: 22.
Folhas: 267 a 278.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
AÇÃO DE COBRANÇA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL -
CATEGORIA ECONÔMICA RURAL - LEGITIMIDADE ATI-
VA DAS ENTIDADES INTEGRANTES DO SISTEMA SIN-
DICAL - PERCENTUAL DE PARTICIPAÇÃO ESTABELE-
CIDO EM LEI - LEGITIMIDADE PASSIVA DO RÉU - ART.
1º DO DECRETO LEI 1.166/71 COM A REDAÇÃO DA LEI
7.901/98 - DIFERENCIAÇÃO COM CONTRIBUIÇÃO CON-
FEDERATIVA - PREVISÃO CONSTITUCIONAL - PRINCÍ-
PIO DA LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO OBSERVADO -
PAGAMENTO OBRIGATÓRIO - ENCARGOS DE CONFOR-
MIDADE COM A CLT - RECURSO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.
1. As entidades integrantes do sistema representativo da cate-
goria econômica têm participação no montante arrecadado com
a cobrança da Contribuição Sindical nos percentuais legalmen-
te estabelecidos e, portanto, sua participação no pólo ativo da
presente demanda não encontra qualquer óbice.
2. A legitimidade passiva do réu para responder à presente de-
manda encontra respaldo em texto expresso de lei - Decreto-
Lei 1.166/71 - que o individualiza como membro da categoria
econômica.
3. Não há que se confundir a Contribuição Sindical que nasce
da CLT - segundo ressalva constitucional - com a Contribuição
Confederativa que tem previsão expressa na Constituição Fe-
deral. Aquela, de natureza cogente, atinge indistintamente a
todos os membros de categoria econômica, independentemente
de filiação a entidade de classe. Esta, facultativa, obriga ape-
nas os efetivamente filiados a sindicato e sua fixação é estabe-
lecida por decisão assemblear.
4. O Brasil adota um modelo híbrido onde a liberdade sindical
é apregoada mas, ao mesmo tempo, age o Estado com seu man-
to protetor e mantém, por imposição da lei, uma receita perma-
nente que garante a sobrevivência do sindicato.
5. Face ao princípio da legalidade estrita, que vigora no Direito
Tributário, uma vez que se reconheça a validade da Contribui-
ção Sindical, os acessórios previstos no art. 600 da CLT são
devidos, pois o descumprimento da obrigação tributária acar-
reta a aplicação das penalidades pecuniárias correspondentes.

Acórdão Registrados
017. 0187130-7  Apelação Cível
Protocolo: 2000/140795.  Matéria: Sumário.  Comarca: Campo
Mourão.  Vara: 2a Vara Civel.  Ação Originária: 9600000458
Indenização.  Apelante: Solange Garaluz Locadora de Auto-
móveis - Me.  Adv.: Eraldo Teodoro de Oliveira.  Apelado: Ana
Maria Gonçalves Esquerdo.  Apelado: Douglas Miguel Gon-
çalves Esquerdo.  Apelado: Alvacir Gonçalves Esquerdo.  Ape-
lado: Eroni Gonçalves Esquerdo.  Apelado: Jones Gonçalves
Esquerdo.  Apelado: Maria Cristina Esquerdo.  Apelado: Orilei
Esquerdo.  Apelado: Daiana Gonçalves Esquerdo.  Adv.: Pedro
Carlos Palma.  Adv.: Adriano Lima Toldo.  Interessado: Paulo
Roberto Scarpin.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Rela-
tor: Juiz Luiz Lopes.  Núm.Acórdão: 814.  Núm.Livro: 22.

Folhas: 279 a 284.  Julgado em: 18/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
EMENTA
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE RODOVIÁRIO
- ARGUIÇÃO DE ILEGITIMIDADE DA LOCADORA DE
VEÍCULOS AFASTADA - INVASÃO DE PREFERENCIAL -
CULPA CARACTERIZADA - IMPOSIÇÃO DO DEVER DE
INDENIZAR.
RECURSO DESPROVIDO.
1 - Consoante Súmula 492 do Supremo Tribunal Federal, a
empresa locadora de veículos responde, civil e solidariamente
com o locatário, pelos danos por este causados a terceiro, no
uso do carro locado.
2 - Restando caracterizada, pela prova oral colhida, a invasão
da preferencial pelo veículo da ré, impõe reconhecer o dever
de indenizar.

Acórdão Registrados
018. 0212985-3  Apelação Cível
Protocolo: 2002/89933.  Matéria: Sumário.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: Vara Civel.  Comarca: Guarapuava.  Vara: 1a
Vara Civel.  Ação Originária: 200000000586 Ação Monitória.
Apelante: Supermercado Superpão Ltda.  Adv.: Adriano Za-
gorski.  Apelado: Francisco Carlos Spyra.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Núm.Acórdão: 815.  Núm.Livro: 22.  Folhas: 285 a 288.  Jul-
gado em: 18/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento parcial.
COBRANÇA - CHEQUE PRESCRITO - ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA - ÍNDICE - IMPOSSIBILIDADE DE APLICA-
ÇÃO DO DECRETO 1.544/95 - UTILIZAÇÃO DO INPC -
SUCUMBÊNCIA - DECAIMENTO MÍNIMO.
1. Não havendo previsão de que a obrigação devesse ser corri-
gida pelo IPC-r, o índice a ser utilizado na correção monetária
da dívida é o INPC, o qual tem sido adotado pela jurisprudên-
cia como aquele que melhor reflete a desvalorização da moeda.
2. O fato da sentença ter aplicado este ou aquele índice de atu-
alização, contrariando o cálculo inicial, não implica em sucum-
bimento parcial, considerando ser a correção monetária devida
"ex vi legis", independente de pedido.
Apelação provida em parte.

Acórdão Registrados
019. 0213144-6  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95395.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 16a Vara Civel.  Ação Originária: 200100000710
Cobrança de Condominio.  Apelante: Condomínio Conjunto
Residencial das Palmeiras.  Adv.: Joselia Aparecida Kuchler.
Adv.: Luiz Fernando de Queiroz.  Apelado: Oscar Viana da
Silva.  Adv.: Luiz Marcelo da Silva.  Órgão Julgador: Nona
Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Corrêa.
Núm.Acórdão: 817.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 1 a 8.  Julgado
em: 18/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
afastar a preliminar de carência de Ação e julgar procedente o
pedido.
COBRANÇA - TAXAS DE CONDOMÍNIO - LEGITIMIDA-
DE ATIVA - SUB-ROGAÇÃO DO CRÉDITO - ÔNUS DA
PROVA. É do réu o ônus da prova em demonstrar a sub-roga-
ção do crédito referente a taxas condominiais cobradas pelo
condomínio, não incumbindo ao juiz requisitar o contrato de
administração firmado entre o condomínio e administradora de
ofício quando a matéria sequer foi objeto da contestação, pois
assim agindo estaria substituindo a parte num ônus que é só
dela.
Apelação provida para afastar a carência da ação por ilegitimi-
dade ativa e, no mérito, julgar o pedido de cobrança procedente.

Acórdão Registrados
020. 0213803-0  Apelação Cível
Protocolo: 2002/96130.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Civel.  Ação Originária: 200100001318 Re-
paração de Danos.  Apelante: Francisco de Araújo Chaves.  Adv.:
José Cardoso.  Apelado: Desirée Pessoa da Silva.  Adv.: Rei-
naldo José Andreatta.  Adv.: Letícia Araújo Leoni.  Órgão Jul-
gador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi Cor-
rêa.  Núm.Acórdão: 819.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 13 a 16.
Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
RESPONSABILIDADE CIVIL - ACIDENTE DE TRÂNSITO
- COLISÕES SUCESSIVAS DE VEÍCULOS - NEXO DE CAU-
SAL ENTRE A COLISÃO PROVOCADA PELO RÉU E O
DANO OCORRIDO NO VEÍCULO DO AUTOR  -  AUSÊN-
CIA DE PROVA - INDENIZAÇÃO INDEFERIDA - APELA-
ÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados
021. 0213303-5  Apelação Cível
Protocolo: 2002/95006.  Matéria: Sumário.  Comarca: Mambo-
rê.  Vara: Vara Civel.  Ação Originária: 200100000227 Embar-
gos a Execução.  Autos Complementares: 9900000013 Repara-
ção de Danos.  Apelante: Olindo de Mello.  Adv.: Roberto
Mendonça Faria.  Adv.: Mariá Hersen.  Apelado: Gelso Dondé.
Adv.: Mauro Soares de Oliveira.  Adv.: Carlos Alves.  Órgão
Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator: Juiz Hamilton Mussi
Corrêa.  Núm.Acórdão: 820.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 17 a 21.
Julgado em: 11/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO JUDI-
CIAL - FALTA DE CITAÇÃO NO PROCESSO DE CONHE-
CIMENTO - INTIMAÇÃO DA SENTENÇA - TRÂNSITO EM
JULGADO - NULIDADE INEXISTENTE - EXCESSO DE
COBRANÇA - OMISSÃO EM DECLINAR NO QUE CONS-
TITUI O VALOR COBRADO INDEVIDAMENTE.
1. É inconfundível a nulidade ou falta de citação no processo
de conhecimento como matéria passível de ser arguída em em-
bargos à execução (art. 741, I, CPC), com a falta ou irregulari-
dade de intimação da sentença, a qual, se existente, redunda na
falta de título executivo judicial.
2. O alegado abandono da causa pelo advogado para justificar
a devolução do prazo de apelação ao novo advogado constitu-
ído após o trânsito e julgado, não atinge a parte contrária, mes-
mo porque, ainda que tenha ocorrido, não constitue nenhum

motivo previsto em lei para suspensão do prazo recursal.
3. Não se conhece o alegado excesso de execução quando o
executado não indica onde residiria o valor cobrado indevida-
mente.
Apelação conhecida em parte e desprovida.

Acórdão Registrados
022. 0210699-4  Apelação Cível
Protocolo: 2002/62526.  Matéria: Sumário.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 4a Vara Civel.  Ação Originária: 200000000422 Co-
brança.  Apelante: Aglae Cordeiro Ferreira do Amaral.  Adv.:
Paulo Vinicius de Barros Martins Jr.  Adv.: Ricardo da Silva
Gama.  Apelado: Finasa Seguradora S/a.  Adv.: Laertes Bonet-
to de Oliveira.  Órgão Julgador: Nona Câmara Cível.  Relator:
Juiz Hamilton Mussi Corrêa.  Revisor: Juiz Luiz Lopes.
Núm.Acórdão: 821.  Núm.Livro: 23.  Folhas: 22 a 30.  Julgado
em: 11/10/2002.  Decisão: Por maioria de votos, negaram pro-
vimento.
SEGURO DE VEÍCULO - ACIDENTE DE TRÂNSITO -   -
EMBRIAGUEZ - CONDUÇÃO POR TERCEIRO - CULPA
"IN VIGILANDO" DO SEGURADO - ISENÇÃO DE RES-
PONSABILIDADE DA SEGURADORA NO PAGAMENTO
DOS DANOS COBERTOS PELA APÓLICE. Comprovada a
embriaguez na direção de veículo automotor e evidenciada a
culpa exclusiva do motorista embriagado no acidente, fica a
seguradora isentada de arcar com os danos cobertos pela apóli-
ce de seguro, apesar de ser terceiro o condutor. É que sendo
certo que, para efeitos de responsabilização civil, o proprietá-
rio do veículo tem capacidade para ser demandado em juízo em
caso de acidente de trânsito ocasionado por terceiro na condu-
ção de seu automóvel em virtude da culpa in vigilando, questão
está pacificada tanto na doutrina quanto pela jurisprudência, é
coerente que esta responsabilidade in vigilando  também se
transfira na perda de percepção do seguro quando o condutor
infringir dever contratual.

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ
Divisão Criminal
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03683 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
José Carlos Ragiotto 001 0170692-1/04
Marcio Alexandre Cavenague 001 0170692-1/04
Ricardo Hideyuki Nakanishi 001 0170692-1/04

Despachos Presidente
001.0170692-1/04 Agravo Regimental Criminal (GCCRR)
Protocolo: 2002/130946. Matéria: Criminal. Comarca: Pérola.
Vara: Vara única. Comarca: Pérola. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 170692103 Recurso Especial. Recorrente: Alcides
Gonçalves da Cunha e outro. Adv.: José Carlos Ragiotto. Adv.:
Ricardo Hideyuki Nakanishi. Adv.: Marcio Alexandre Cavena-
gue. Recorrido: Ministério Público. Autos Complementares:
9900000027 Inquerito Policial. agravante: Niquelson Resina.
Adv.: Marcio Alexandre Cavenague. agravado: Ministério Pú-
blico. Interessado: Alcides Gonçalves da Cunha. Adv.: José
Carlos Ragiotto. Adv.: Ricardo Hideyuki Nakanishi. Despacho:
Assim, porque manifestamente inadmissível, com fundamento
no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado
com o art. 3º, do Código de Processo Penal, nego seguimento
ao agravo regimental.
Publique-se.
Curitiba, 17 de outubro de 2002.
CLAYTON CAMARGO
Juiz Presidente

Divisão Criminal
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03675 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Emerson Luiz Laurenti 001 0214936-8
Lilian De Melo Silveira  001 0214936-8
Paulo Roberto Ribeiro Nalin 001 0214936-8
Vanêssa Amaral Silva 001 0214936-8

Despachos Presidente
001. 0214936-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/130038.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pinhais.
Vara: Vara única.  Comarca: Pinhais.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9800000233 Queixa-crime.  Autos Complementares:
9400000039 Queixa-crime.  Autos Complementares: 9300000075
Busca e Apreensão.  Apelante: Indústria Cosmética Coper Ltda.
Adv.: Lilian de Melo Silveira.  Adv.: Vanêssa Amaral Silva.
Apelado: Valéria de Carvalho Gomes.  Apelado: Rodrigo Au-
gusto Araújo Silva.  Adv.: Paulo Roberto Ribeiro Nalin.  Adv.:
Emerson Luiz Laurenti.  Despacho: Julgo Deserto o Presente
Recurso por não Preparado no Prazo Legal. Intime-se.

Divisão Criminal
Pauta de Julgamento do dia 06/11/2002 às 13:30
Sessão Ordinária - Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Relação Nº 2002.03661 de Publicação
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais a realizar-se em 06/11/2002 às 13:30 horas,
ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Althair Astor Raimundo 0001 0184365-8
Caroline Lopes dos Santos Coen 0002 0188267-3

0005 0204093-5
Durcília Silva 0006 0205336-9
Luciana Biembengut Moretti 0004 0196685-6
Tania Mara Podgurski 0003 0196551-5

DIVISÃO DE PROCESSO CRIME

REVISÃO CRIMINAL
0001.  PROCESSO: 0184365-8  Comarca: Rolândia  Vara: Vara
única, Rolândia  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
8100000026 Ação Penal  Requerente: Vanir Amadeu Réu Pre-
so  Def Pub: Althair Astor Raimundo  Requerido: Ministério
Público  Relator: Juiz Eduardo Fagundes  Revisor: Juiz Mar-
ques Cury

REVISÃO CRIMINAL
0002.  PROCESSO: 0188267-3  Comarca: São Miguel do Iguaçu
Vara: Vara única, São Miguel do Iguaçu  Vara: Vara Criminal
Ação Originária: 9900001499 Ação Penal  Requerente: Valde-
cir Rosa Lopes Réu Preso  Adv.: Caroline Lopes dos Santos
Coen  Requerido: Ministério Público  Relator: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

REVISÃO CRIMINAL
0003.  PROCESSO: 0196551-5  Comarca: Curitiba  Vara: 5a
Vara Criminal  Ação Originária: 9900029178 Ação Penal  Re-
querente: Célio Amurim de França Réu Preso  Adv.: Tania Mara
Podgurski  Requerido: Ministério Público  Relator: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos (Juiz Munir Karam)  Revisor:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida (Juiz Cunha Ribas)

REVISÃO CRIMINAL
0004.  PROCESSO: 0196685-6  Comarca: Mandaguari  Vara:
Vara única, Mandaguari  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9600000032 Ação Penal  Requerente: Lindomar Fernandes de
Souza Réu Preso  Def Pub: Luciana Biembengut Moretti  Re-
querido: Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur
Revisor: Juiz Sergio Arenhart

REVISÃO CRIMINAL
0005.  PROCESSO: 0204093-5  Comarca: Cambé  Vara: Vara
única, Cambé  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
9700000001 Ação Penal  Requerente: Anselmo Roberto da Sil-
va Réu Preso  Def Dat: Caroline Lopes dos Santos Coen  Re-
querido: Ministério Público  Relator: Juiz Waldomiro Namur
Revisor: Juiz Sergio Arenhart

REVISÃO CRIMINAL
0006.  PROCESSO: 0205336-9  Comarca: Curitiba  Vara: 3a
Vara Criminal  Ação Originária: 200000008788 Ação Penal
Requerente: Efraim Rodaninski Figueiredo Réu Preso  Adv.:
Durcília Silva  Requerido: Ministério Público  Relator: Juiz
Convocado Rabello Filho (Juiz Eduardo Fagundes)  Revisor:
Juiz Marques Cury

MANDADO DE SEGURANÇA (GRCR)
0007.  PROCESSO: 0211893-6  Comarca: Carlópolis  Vara:
Vara única, Carlópolis  Vara: Vara Criminal  Ação Originária:
200200000001 Ação Penal  Impetrante: Ministério Público
Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Carlópolis  Litis:
Marcelo Marques Ribeiro  Relator: Juiz Marques Cury

Divisão Criminal
Segunda Câmara Criminal
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03648 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Maria Helena Maceno Lopes  001 0182691-5

Despachos Relator
001. 0182691-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/95097.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000095168
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000095168 Inquerito
Policial.  Apelante: Jeferson Luiz Nogueira Réu Preso.  Adv.:
Maria Helena Maceno Lopes.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ra-
fael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.
Despacho: Descricao: Despacho Decisorio.
VISTOS, ...
1. Homologo para os devidos fins a desistência manifestada
pelo réu, mediante causídico, às fls. 153-154, extinguindo esse
procedimento recursal.
2. Baixem os autos oportunamente.
3. Int.
Curitiba, 24 de outubro de 2.002.
RAFAEL A. CASSETARI - Juiz Relator

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03653 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Antonio Henrique A. R. D. Mello 001 0217128-8

Despachos Relator
001. 0217128-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/147202.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200077538 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Au-
tos Complementares: 200200081837 Pedido de Liberdade Pro-
visória.  Autos Complementares: 200200084569 Inquerito Po-
licial.  Autos Complementares: 200200078917 Busca e Apre-
ensão.  Impetrante: Bel. Antonio Henrique Amaral Rabello de
Mello.  Paciente: Ana Paula Lemos.  Adv.: Antonio Henrique
Amaral Rabello de Mello.  Impetrado: Juiz de Direito da Cen-
tral de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Despacho:
I - O Advogado Antônio Henrique Amaral Rabello de Mello
requereu liminarmente a concessão da ordem de habeas cor-
pus, em favor de ANA PAULA LEMOS com relação ao inqué-
rito policial nº 141/02, em que fora indiciada com Raphael Fer-
reira da Silva, pela prática em tese de conduta tipificada no
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art.171, "caput", do Código Penal.
                        Afirmou constrangimento ilegal porque não
inexistiriam motivos para manter a paciente em segregação cau-
telar. Isso porque, em data pretérita, seu noivo Raphael Ferrei-
ra da Silva fora indiciado pela apropriação indevida da empre-
sa Vepasa Veículos, através de meios fraudulentos, a quantia
de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), em face do cargo na
parte financeira que lhe possibilitava o acesso ao sistema de
computador.
                        Sustentou que em razão das imputações feitas
ao indiciado, foi decretada, pelo Juiz da Central de Inquéritos
de Curitiba, a pedido da autoridade do 10º Distrito da Capital,
a prisão preventiva da paciente e de seu genitor, sendo que este
último teve relaxado o decreto de reclusão cautelar.
                        Com base no art. 580, do Código de Processo
Penal, pugnou pela extensão da revogação da prisão preventiva
concedida a seu pai Waldemar Lemos, tendo em vista se en-
contrar em iguais condições do mesmo.
                        Também sob o fundamento da ausência de pro-
vas suficientes que comprovem a existência de vínculo subjeti-
vo entre os fatos imputados ao indiciado e a paciente, somado
à falta de requisitos ensejadores da prisão preventiva e à ocu-
pação honesta, boa formação e residência fixa, pleiteia o rela-
xamento do decreto cautelar.
                        II - Considerando-se as informações colhidas
dos elementos que compõem os autos deste remédio heróico,
verifica-se que a acusação da prática em tese da conduta des-
crita no art. 171, "caput", do Código Penal é feita a Raphael
Ferreira da Silva e a Ana Paula Lemos. Não obstante a reprova-
ção recair sobre o comportamento imediato do primeiro indici-
ado, constata-se que se encontram indícios de que a paciente
Ana Paula Lemos, noiva do acusado, estaria envolvida no deli-
to sendo igualmente investigada no envolvimento do crime em
questão.
                        Assim, decretada sua prisão preventiva, não foi
possível seu cumprimento, em face de se encontrar foragida
com seu noivo (159/160), o que significa que a situação da
paciente não é a mesma de seu genitor, não se podendo, pois,
estender o benefício concedido, na forma do art. 580, do CPP.
                        Com efeito, vêem-se presentes os requisitos
caracterizadores da prisão cautelar, vez que não pode ser cum-
prido o mandado de prisão, nem tampouco a realização de de-
poimento da paciente na fase de investigação policial, que por
isso restaram prejudicadas. Dessa forma, torna-se necessária a
manutenção da segregação de caráter preventivo para a garan-
tia da aplicação da lei penal.
                        Ademais, não ficou comprovada a residência
fixa, porque inexistem documentos comprobatórios neste as-
pecto. Também não se pode precisar acerca da ocupação de
trabalho, eis que depreende-se à fl. 122 do caderno processual
que, em investigação policial, constatou-se o pedido de demis-
são de Ana Paula Lemos na empresa Auto Vidros São Cristó-
vão, em 04 de setembro de 2002. Finalmente, ausentes quais-
quer elementos sobre a qualidade de formação da paciente.
                        Destarte, indefiro a liminar pleiteada.
                        III - Encaminhem-se os autos ao Juiz da Cen-
tral de Inquéritos para prestar informações no prazo de 48 ho-
ras.
                        IV - Após a juntada das solicitações à autori-
dade dita coatora, remeta-se à Procuradoria Geral de Justiça.
Curitiba, 23 de outubro de 2002.
RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
Relator Convocado

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03668 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação
Advogado   Ordem  Processo
Antonio Ernesto De Lima 003 0216139-7
João Maria Brandão 004 0217546-6
Maria De Lourdes Rodrigues 001 0215822-3
Mario Masahar Suzuki 001 0215822-3
Maurício De Oliveira Carneiro 004 0217546-6
Nelmon Jose Silva Junior 003 0216139-7
Ruy Luiz Quintiliano 002 0216059-4

Despachos Relator
001. 0215822-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/139502.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
po Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000096 Ação Penal.
Autos Complementares: 200200000534 Pedido de Liberdade
Provisória.  Autos Complementares: 200200000409 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000243 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000411 Pedido de
Liberdade Provisória.  Autos Complementares: 200200000418
Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Maria de
Lourdes Rodrigues.  Impetrante: Bel. Mario Masahar Suzuki.
Paciente: Valmir de Moraes Réu Preso.  Adv.: Maria de Lour-
des Rodrigues.  Adv.: Mario Masahar Suzuki.  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Campo Largo.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Despacho:
                          I - Os Advogados Maria de Lourdes Rodri-
gues e Mário Masahar Suzuki requerem habeas corpus em fa-
vor de VALMIR DE MORAES, referente aos autos de ação
penal nº 96/2002, em que fora denunciado como incurso nas
sanções do art. 157, § 2º, incisos I e II e art. 288, parágrafo
único, c/c os artigos 29 e 70 todos do Código Penal.
                          Sustentam estar o paciente sofrendo constran-
gimento ilegal por ofensa aos prazos processuais.
                          Recebido o feito por este Tribunal, foram re-
quisitadas com urgência informações ao juízo a quo (fls. 261).
                          II - Depreende-se das peças anexadas ao pe-
dido que o crime é grave e complexo, pois possui quatro réus
denunciados pelo delito de roubo com emprego de arma de fogo
e concurso de pessoas, bem como pelo crime de formação de
quadrilha.
                          Pelo princípio da razoabilidade, tem-se que

não ocorre constrangimento ilegal se a demora para o término
da instrução probatória, decorre da complexidade dos delitos
envolvidos e pelo elevado número de denunciados.
 "O prazo legal para a conclusão de processo de réu preso não
pode ser resultado da simples somatória dos lapsos para a rea-
lização de todos os atos previsto na lei, mas deve se adequar à
complexidade da causa". (TACRSP - RJDTACRIM 31/329).
                          Ante o exposto, a priori, deixo de conceder a
liminar pleiteada.
                          III - Encaminhem-se os autos a Douta Procu-
radoria Geral de Justiça.
               Curitiba, 21 de outubro de 2002.
                 RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
            Relator Convocado
2

Despachos Relator
002. 0216059-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/140539.  Matéria: Criminal.  Comarca: Telê-
maco Borba.  Vara: Vara única.  Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000061 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000097 Inquerito Poli-
cial.  Autos Complementares: 200200000094 Pedido de Revo-
gação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Ruy Luiz Quinti-
liano.  Paciente: Rivas de Jesus Souza Réu Preso.  Adv.: Ruy
Luiz Quintiliano.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de
Telêmaco Borba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
                        I - O Advogado Ruy Luiz Quintiliano requer
habeas corpus, em favor de RIVAS DE JESUS SOUZA, em
razão da prisão preventiva decretada nos autos de ação penal nº
61/2002, em que fora denunciado pela prática dos delitos do
art. 214 (três vezes)e 213 (três vezes) na forma do art. 224,
alínea "a", c/c o art. 71, todos do Código Penal.
                        Sustentou não subsistirem motivos para man-
ter a prisão do acusado, tendo em vista a negação dos fatos a
ele imputados; os laudos periciais dão conta de que as supostas
vítimas eram virgens a época da ocorrência e há vários meses
não mantém contato com as mesmas.
                        Frisou serem as ofendidas meninas de rua, res-
tando patente que já foram corrompidas há muito tempo, res-
saltando, por derradeiro, ser primário e de bons antecedentes.
                        Recebido o feito por este Tribunal, foram re-
quisitadas com urgência informações ao juízo a quo (fls. 239).
                        II - Depreende-se que a decisão hostilizada
decretou a segregação cautelar com base na garantia da ordem
pública e por conveniência da instrução criminal.
                        Constata-se pelos depoimentos extrajudiciais
de fls. 16, 17, 19, 29 e 65, a existência de indícios veementes
de autoria e materialidade, bem como a evidência de que o pa-
ciente intimidou as ofendidas a silenciarem sobre os fatos ocor-
ridos.
                        Note-se que os delitos imputados ao réu são de
extrema gravidade, considerados como hediondos.

                        Ante o exposto, a priori, denego a liminar plei-
teada, de forma a manter a prisão preventiva decretada como
medida de assegurar a instrução criminal.
                        III - Encaminhem-se os autos a Douta Procura-
doria Geral de Justiça.
             Curitiba, 23 de outubro de 2002.
               RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
           Relator Convocado

Despachos Relator
003. 0216139-7  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/140843.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 9a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200058428
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200066129 Pedido
de Revogação de Prisão Preventiva.  Impetrante: Bel. Nelmon
José Silva Júnior.  Impetrante: Bel. Antonio Ernesto de Lima.
Paciente: Marcelo Rafael Rodrigues Guilherme Réu Preso.
Adv.: Nelmon Jose Silva Junior.  Adv.: Antonio Ernesto de Lima.
Impetrado: Juiz de Direito da Nona Vara Criminal da Comarca
de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Rela-
tor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Rubens Oliveira Fontoura.  Despacho:
                        I - Os Advogados Nelmon José Silva Júnior e
Antonio Ernesto de Lima requereram liminarmente a conces-
são da ordem de habeas corpus, em favor de MARCELO RA-
FAEL RODRIGUES GUILHERME em relação aos autos de
ação penal n.º 2002.5842-8, na qual foi decretada sua prisão
preventiva.
                        Alegaram não justificar a prisão do paciente
como garantia da ordem pública, pois não pode ser considera-
do perigoso, vez ser tecnicamente primário e de bons antece-
dentes.
                        Aduziram não haver nos autos a menor evidên-
cia de que o paciente pudesse subornar peritos, intimidar teste-
munhas ou instruí-las e ainda não justificaria a sua prisão o
pretexto da conveniência da instrução criminal.
                        Refutaram ainda que a preventiva não pode
persistir como fundamento, se liberto frustaria a aplicação da
lei penal, se ausentando da Comarca, pois como comprovado,
reside, tem família e trabalha nessa Comarca de Curitiba/Pr,
por si só já garantem sua permanência no distrito da culpa.
                        Ressaltaram que o maior prejuízo causado ao
paciente é o fato de um de seus procuradores não foi intimado
para audiência de oitiva de testemunha de acusação, o que fere
o disposto do artigo 5.º, LV, da Constituição.
                        Alegaram por fim excesso de prazo, pois o pa-
ciente está a 81 dias se que se tenha concluído a instrução pe-
nal.
                        Pleitearam por fim, que seja dado ao paciente
o direito de responder o processo em liberdade, bem como,
seja decretada a nulidade da audiência de oitiva de testemu-
nhas de acusação.
                        Recebido o feito por este Tribunal, foram re-
quisitadas com urgência informações ao juízo a quo (fl. 61).

                        Considerando as informações prestadas pelo
Juízo da 9.ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba e analisan-

do os elementos constantes nos autos, verifica-se que, a Juíza
entendeu por revogar a segregação imposta, tendo em vista a
superação do prazo previsto no ordenamento jurídico (fls. 67).
                        Da audiência que ocorreria no dia 08 de outu-
bro de 2002, a Defesa do paciente e o Ministério Público esta-
vam devidamente intimados (fls. 36).
                        Não há que se falar em nulidade absoluta por-
que o requerente outorgou poderes aos Procuradores Nelmon
J. Silva Júnior e Antonio Ernesto de Lima, com idênticos pode-
res, assim, como um dos Patronos foi intimado da audiência de
oitiva de testemunhas.
                        No ato solene, o Dr. Paulo Vieira de Camargo
Júnior defendeu o paciente e ainda ficou consignado ainda que
o réu Marcelo concedeu verbalmente poderes ao referido Ad-
vogado para continuar sua defesa. (fls. 48)
                        Quanto a outra nulidade pelo não compareci-
mento do Ministério Público na audiência, a Defesa não apon-
tou o prejuízo ocorrido no caso.
                        Assim, indefiro a liminar pleiteada.
                        II - Encaminhem-se os autos a Douta Procura-
doria Geral de Justiça.
             Curitiba, 23 de outubro de 2002.
               RUBENS OLIVEIRA FONTOURA,
             Relator Convocado

Despachos Relator
004. 0217546-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/149586.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000329
Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Mauricio de Oliveira
Carneiro.Impetrante: Bel. João Maria Brandão.Impetrante:
Michele Cristina Bago.Paciente: Savina Izabela Margarida
Maria de Paiva Borsani Salomão Cury. Réu Preso.  Adv.: Mau-
rício de Oliveira Carneiro.  Adv.: João Maria Brandão.  Impe-
trado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca
de Londrina.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Carmen Lúcia de Almeida.  Despacho:
Deixo de conceder a liminar pois a maior ênfase dos funda-
mentos da impetração repousa na ausência de fundamentação
do despacho que decretou a prisão preventiva da paciente e a
análise de tal peça (fls. 57 e verso) não sugere, nem de longe, a
falta de motivação alegada. Colha-se parecer da douta PGJ.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03669 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Alceu Biancolini Filho 001 0204103-6

Despachos Relator
001. 0204103-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/80905.  Matéria: Criminal.  Comarca: Campo
Largo.  Vara: Vara única.  Comarca: Campo Largo.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9400000049 Ação Penal.  Apelan-
te: João Altair Horacemiv.  Adv.: Alceu Biancolini Filho.  Ape-
lado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Revisor: Juiz Eduardo
Fagundes.  Despacho:
O recurso não está assinado. A folha deve ser sanada, devendo
ser intimado o adv. a suprir a irregularidade, voltando após para
decisão.

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ
Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03676 de Publicação (Analítica)

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
Adelino Anacleto 001 0213471-8
Adelino Anacleto 001 0213471-8
Maria Goretti Basílio 001 0213471-8
Mauro Viotto 002 0214451-0
Mauro Viotto 002 0214451-0

Vista ao(s) apelante(s) - Para oferecimento de razões. - Prazo:
8 dias
001. 0213471-8 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/122969. Matéria: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 7a Vara Criminal. Ação Originária: 200100092659
Ação Penal. Autos Complementares: 200100092659 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200100106889 Pedido de Li-
berdade Provisória. Apelante: Jair Antonio Piccoli Ferreira Réu
Preso. Adv.: Adelino Anacleto. Apelante: Mauricio Bastian de
Góes Réu Preso. Def Pub: Maria Goretti Basílio. Apelado:
Ministério Público. Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Eduardo Fagundes. Relator Convocado: Juiz
Convocado Rabello Filho. Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra. Motivo: Para oferecimento de razões.. Vista Advogado:
Adelino Anacleto (PR024649).

Vista ao(s) apelante(s) - Para oferecimento de razões. - Prazo:
8 dias
002. 0214451-0 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/129007. Matéria: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Criminal. Ação Originária: 9900000229 Ação
Penal. Autos Complementares: 9900000388 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 9900000149 Pedido de Prisão Tempo-
rária/preventiva. Autos Complementares: 9900000168 Pedido
de Liberdade Provisória. Autos Complementares: 9900000213
Pedido de Relaxamento de Prisão. Autos Complementares:
9900000153 Quebra de Sigilo. Autos Complementares:
9900000147 Pedido de Liberdade Provisória. Autos Comple-
mentares: 9900000212 Pedido de Prisão Temporária/preventi-

va. Apelante: Marcelo Moacir Boreli Réu Preso. Adv.: Mauro
Viotto. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal. Relator: Juiz Jorge Wagih Massad. Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura. Revi-
sor: Juiz Munir Karam. Revisor Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos. Motivo: Para oferecimento de razões..
Vista Advogado: Mauro Viotto (PR001806).

Divisão Criminal
Primeiro Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03658 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Caroline Lopes Dos Santos Coen 034 0188253-9

035 0188255-3
Fabiano Da Rosa 031 0205330-7
Francisco De A. D. R. M. Rocha 025 0202618-4
Francisco D. A. D. R. M. R. Júnior 025 0202618-4
Helio Vieira Neto 004 0202263-9
Hélio Francisco Freitas 009 0204359-8
Jorge W. Nobrega De S. Filho 045 0202427-3
Liberato De Souza Santos 031 0205330-7
Miguel Haddad 029 0212704-8
Pedro Nicolaio 036 0210264-1
Reginaldo Monticelli 040 0201602-2

Acórdão Registrados
001. 0199320-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/51896.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000013 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000247 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especial
Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito
da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado:
Ministério Público.  Interessado: Enéas Furtado Chaves.  Ór-
gão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ra-
bello Filho.  Núm.Acórdão: 14619.  Núm.Livro: 15.  Folhas:
191 a 214.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - “Perpetuatio jurisdictionis” - Competência do Juízo
Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento (“perpetuatio jurisdictionis”).

Acórdão Registrados
002. 0198815-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/55947.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000045 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000129 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000097 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da
3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Denise Fi-
gueiredo Nalin Rodrigues.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câ-
maras Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:
14620.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 215 a 241.  Julgado em: 02/
10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - “Perpetuatio jurisdictionis” - Competência do Juízo
Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
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âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento (“perpetuatio jurisdictionis”).

Acórdão Registrados
003. 0202424-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/69033.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000033 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000547 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000066 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Minis-
téio Público do Estado do Paraná.  Interessado: Luís Gustavo
Sitta Gaion.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Relator Designado: Juiz Convo-
cado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14621.  Núm.Livro: 15.
Folhas: 242 a 265.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - “Perpetuatio jurisdictionis” - Competência do Juízo
Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento (“perpetuatio jurisdictionis”).

Acórdão Registrados
004. 0202263-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/67159.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000048 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000051 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000188 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da
2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Minis-
tério Público do Estado do Paraná.  Interessado: Luiz Carlos de
Oliveira.  Adv.: Helio Vieira Neto.  Órgão Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Re-
lator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão:
14622.  Núm.Livro: 15.  Folhas: 266 a 289.  Julgado em: 02/
10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - “Perpetuatio jurisdictionis” - Competência do Juízo
Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento (“perpetuatio jurisdictionis”).

Acórdão Registrados
005. 0208715-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/95122.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200053124 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200030337 Termo Circunstanciado de Infra-
ção Penal.  Autos Complementares: 200200000317 Inquerito
Policial.  Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado

Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Interessado: Mari-
za Alquieri.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14623.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 290 a 293.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
006. 0213390-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/119832.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200074180 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200000214 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Marins
das Neves.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14624.  Núm.Livro:
15.  Folhas: 294 a 297.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
007. 0212899-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/116455.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200056328 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200000093 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Curitiba.  Interessado: Ministério Pú-
blico.  Interessado: Marcelo Ortencio Pedroso.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 14625.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 1 a 4.
Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
008. 0212737-7  Conflito de Jurisdição (gr)

Protocolo: 2002/116425.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200058568 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200000132 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Eliane
Alves da Silva.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14626.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 5 a 8.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
009. 0204359-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/80268.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara: Juiza-
do Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária: 200200000067
Queixa-crime.  Autos Complementares: 200100000490 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000041 Ação Penal.  Sus-
citante: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca
de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Interessado: Izaura Ambrózio.  Adv.: Hélio
Francisco Freitas.  Interessado: Nilton de Campos Freitas.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 14627.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 9 a 12.  Jul-
gado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
010. 0211909-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/114709.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Ori-
ginária: 200200000828 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 200100000458 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de
Direito do Juizado Especial Criminal da Comarca de Lon-
drina.  Suscitado: Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Interessado: Ministério Público.  In-
teressado: Elias Alves dos Santos.  Órgão Julgador: Primei-
ro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.
Núm.Acórdão: 14628.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 13 a 16.
Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
011. 0213711-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/122541.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200074199 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200000212 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Rogé-
rio Victor dos Santos.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14629.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 17 a 20.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
012. 0210991-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/110230.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200059327 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200030302 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.
Suscitado: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial Cri-
minal da Capital.  Interessado: Marisa Terezinha de Souza.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14630.  Núm.Livro: 16.  Fo-
lhas: 21 a 24.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
013. 0211172-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/106005.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200056417 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200016652 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Autos Complementares: 200200000006 Inquerito Policial.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comar-
ca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Curitiba.  Interessado: Josiane Candi-
do de Souza.  Interessado: Ministério Público do Estado do
Paraná.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14631.  Núm.Livro:
16.  Folhas: 25 a 28.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito, de-
clarando competente o juízo suscitado.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL.

Acórdão Registrados
014. 0212012-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/115514.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200001370 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000416 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Carlos Adão Paes de
Almeida.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 14632.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 29 a 39.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO CUJA
PENA ABSTRATA NÃO EXCEDE A DOIS ANOS -APLICA-
ÇÃO IMEDIATA DO DISPOSTO NA LEI 10.259/01, NO QUE
COUBER - NORMA MAIS BENÉFICA AO RÉU - INEXIS-
TÊNCIA DE QUALQUER ATO INSTRUTÓRIO NO FEITO,
NÃO TENDO SIDO OFERECIDA DENÚNCIA - REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, COM-
PETENTE PARA APRECIAR O FEITO.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão). (CONFLITO DE JURISDIÇÃO nº
206.839-9, REL. JUIZ SÉRGIO ARENHART)

Acórdão Registrados
015. 0213009-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/119734.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000157
Pedido de Providência.  Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Vanderson Ou Uan-
derson da Silva Botelho.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câma-
ras Criminais.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão:
14633.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 40 a 50.  Julgado em: 16/10/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO CUJA
PENA ABSTRATA NÃO EXCEDE A DOIS ANOS -APLICA-
ÇÃO IMEDIATA DO DISPOSTO NA LEI 10.259/01, NO QUE
COUBER - NORMA MAIS BENÉFICA AO RÉU - INEXIS-

TÊNCIA DE QUALQUER ATO INSTRUTÓRIO NO FEITO,
NÃO TENDO SIDO OFERECIDA DENÚNCIA - REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, COM-
PETENTE PARA APRECIAR O FEITO.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão). (CONFLITO DE JURISDIÇÃO nº
206.839-9, REL. JUIZ SÉRGIO ARENHART)

Acórdão Registrados
016. 0212366-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/116408.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200072129 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200000151 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Autos Complementares: 200200000104 Inquerito Policial.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Capital.  Interessado: Silvestre Fernando Philippi Neto.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeiro Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.
Núm.Acórdão: 14634.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 51 a 61.  Jul-
gado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
RELATORA:JUÍZA CÁRMEN LÚCIA DE ALMEIDA
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO CUJA
PENA ABSTRATA NÃO EXCEDE A DOIS ANOS -APLICA-
ÇÃO IMEDIATA DO DISPOSTO NA LEI 10.259/01, NO QUE
COUBER - NORMA MAIS BENÉFICA AO RÉU - INEXIS-
TÊNCIA DE QUALQUER ATO INSTRUTÓRIO NO FEITO,
NÃO TENDO SIDO OFERECIDA DENÚNCIA - REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, COM-
PETENTE PARA APRECIAR O FEITO.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão). (CONFLITO DE JURISDIÇÃO nº
206.839-9, REL. JUIZ SÉRGIO ARENHART)

Acórdão Registrados
017. 0213201-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/119840.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200058657 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200000043 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Valter
Alves Marinho.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 14635.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 62 a 72.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO CUJA
PENA ABSTRATA NÃO EXCEDE A DOIS ANOS -APLICA-
ÇÃO IMEDIATA DO DISPOSTO NA LEI 10.259/01, NO QUE
COUBER - NORMA MAIS BENÉFICA AO RÉU - INEXIS-
TÊNCIA DE QUALQUER ATO INSTRUTÓRIO NO FEITO,
NÃO TENDO SIDO OFERECIDA DENÚNCIA - REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, COM-
PETENTE PARA APRECIAR O FEITO.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão). (CONFLITO DE JURISDIÇÃO nº
206.839-9, REL. JUIZ SÉRGIO ARENHART)

Acórdão Registrados
018. 0212007-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/115519.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200001379 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000239 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Autos Complementares: 200100000327 Restituição de Coisa
Apreendida.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado:
Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Gros-
sa.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Paulo Ro-
berto Thomaz.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 14636.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 73 a 75.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO DE COMPETÊNCIA - CONCURSO DE INFRA-
ÇÕES - PORTE DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE PARA
USO PRÓPRIO, PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E
DIREÇÃO SEM HABILITAÇÃO - SOMA DAS PENAS MÁ-
XIMAS EM ABSTRATO SUPERIOR A DOIS ANOS - DESA-
PARECIMENTO DA QUALIDADE DE CRIME DE MENOR
POTENCIAL OFENSIVO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO CO-
MUM - PRECEDENTE DO STF - CONFLITO PROCEDEN-
TE.
Havendo concurso de infrações penais, que isoladamente se-
jam consideradas de menor potencial ofensivo, deixam de sê-
lo, levando-se em consideração, em abstrato, a soma das penas
ou o acréscimo, em virtude desse concurso.
(STF, rel. Min. Moreira Alves, DJU 22.03.02)

Acórdão Registrados
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019. 0210316-0  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/102852.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200033808 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200016385 Pedido de Fiança.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 6ª Vara Criminal da Comarca de Curi-
tiba.  Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Wagner Rafael Lopes.  Curador: Sirlene Perpetuo
Matozo.  Interessado: Rozenaldo Barbosa dos Santos.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14637.  Núm.Livro: 16.  Folhas:
76 a 93.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUÍZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
020. 0204376-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/80097.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000063 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000195 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000000139 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000075 Pedido de Fiança.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Susci-
tado: Juiz de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de Lon-
drina.  Interessado: Ministério Público do Estado Paraná.  Inte-
ressado: Gilmar Francisco dos Santos.  Órgão Julgador: Pri-
meiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagun-
des.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão: 14638.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 94 a 117.  Jul-
gado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - “Perpetuatio jurisdictionis” - Competência do Juízo
Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento (“perpetuatio jurisdictionis”).

Acórdão Registrados
021. 0204900-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/81665.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200024159 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900013921 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: Luiz Marcelo
Correia de Siqueira.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Relator Designado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14639.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 118 a 141.  Julgado em: 02/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito, decla-
rando competente o juízo suscitado.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais

benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - “Perpetuatio jurisdictionis” - Competência do Juízo
Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento (“perpetuatio jurisdictionis”).

Acórdão Registrados
022. 0210667-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/105011.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000099 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000302 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000242 Ação Penal.  Suscitante: Juiz de Direito do Jui-
zado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado:
Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.
Interessado: Ministério Público.  Interessado: José Manoel Fi-
gueiredo Neto.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14640.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 142 a 158.  Julgado em: 16/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - “Perpetuatio jurisdictionis” - Competência do Juízo
Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento (“perpetuatio jurisdictionis”).

Acórdão Registrados
023. 0210917-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/103858.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200001153 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da Primeira
Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Mi-
nistério Público.  Interessado: Luiz Carlos Ribeiro.  Órgão Jul-
gador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio
Arenhart.  Núm.Acórdão: 14641.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 159
a 176.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
024. 0210804-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/106482.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200033816 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
Supervisor do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscita-
do: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Capital.  Interessa-
do: Ministério Público.  Interessado: Guilherme Averbuck.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Marques Cury.  Núm.Acórdão: 14642.  Núm.Livro: 16.  Fo-
lhas: 177 a 180.  Julgado em: 02/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito,
declarando competente o juízo suscitante.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUIZADO ES-
PECIAL CRIMINAL VERSUS JUÍZO CRIMINAL - DELITO
DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO - DEMANDA NÃO
AJUIZADA - COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL

CRIMINAL.
Acórdão Registrados
025. 0202618-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/62071.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200018280 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100098908 Queixa-crime.  Suscitante: Juizado Especial
Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Capital.  Interessado: Guilherme Frederico Tobias de
Bueno Gizzi.  Adv.: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Ro-
cha.  Adv.: Francisco de Assis do Rêgo Monteiro Rocha Júnior.
Interessado: Stella Christina Dotto Ortega.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fa-
gundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Filho.
Núm.Acórdão: 14643.  Núm.Livro: 16.  Folhas: 181 a 197.
Julgado em: 16/10/2002.
Por maioria de votos, julgaram procedente o conflito.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Processos
iniciados antes da eficácia da Lei n.º 10.259/01, que se deu em
14/01/2002 - “Perpetuatio jurisdictionis” - Competência do Juízo
Comum - Lei n.º 10.259/01, artigos 25 e 27.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - As demandas ajuizadas até a data em que a Lei n.º 10.259/
01 passou a ter eficácia, permanecem no âmbito da competên-
cia do Juízo Comum (Varas Criminais), que ali continuarão seu
curso, até final julgamento (“perpetuatio jurisdictionis”).

Acórdão Registrados
026. 0199917-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/62852.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000062 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000351 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000607 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado:
Ministério Público.  Interessado: Amarildo Zeferino da Silva.
Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen
Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 14644.  Núm.Livro: 16.
Folhas: 198 a 222.  Julgado em: 18/09/2002.
Por maioria de votos, julgaram procente o conflito, declarando
competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO CUJA
PENA ABSTRATA NÃO EXCEDE A DOIS ANOS -APLICA-
ÇÃO IMEDIATA DO DISPOSTO NA LEI 10.259/01, NO QUE
COUBER - NORMA MAIS BENÉFICA AO RÉU - PROCES-
SO INICIADO ANTES DA EFICÁCIA DA LEI - DENÚNCIA
OFERECIDA  - PERPETUAÇÃO DO JUÍZO -  REMESSA
DOS AUTOS AO JUÍZO COMUM, COMPETENTE PARA
APRECIAR O FEITO.

Acórdão Registrados
027. 0202601-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/71278.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200022121 Ação Penal.  Autos Complementares:
9700015602 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especial
Criminal Capital.  Suscitado: Juiz de Direito da 6ª Vara Crimi-
nal da Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interessado:
Alexandre Nogueira de Godoi.  Interessado: Sidney Ida.  Ór-
gão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen
Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 14645.  Núm.Livro: 16.
Folhas: 223 a 247.  Julgado em: 18/09/2002.
Por maioria de votos, julgaram procente o conflito, declarando
competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO CUJA
PENA ABSTRATA NÃO EXCEDE A DOIS ANOS -APLICA-
ÇÃO IMEDIATA DO DISPOSTO NA LEI 10.259/01, NO QUE
COUBER - NORMA MAIS BENÉFICA AO RÉU - PROCES-
SO INICIADO ANTES DA EFICÁCIA DA LEI - DENÚNCIA
OFERECIDA  - PERPETUAÇÃO DO JUÍZO -  REMESSA
DOS AUTOS AO JUÍZO COMUM, COMPETENTE PARA
APRECIAR O FEITO.

Acórdão Registrados
028. 0213260-5  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/119836.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200056409 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200000066 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Fábio
Luiz de Souza.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Crimi-
nais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14646.

Núm.Livro: 16.  Folhas: 248 a 258.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Delito,
que se diz praticado, com ocorrência anterior à Lei n.° 10.259/
01 - Inexistência de ação penal - Competência do Juizado Es-
pecial Criminal - Lei n.º 10.259/01, artigo 25.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - Não havendo ainda ação penal no Juízo comum, é compe-
tente o Juizado Especial Criminal, ainda que o fato, tido como
infração de menor potencial ofensivo, tenha ocorrido antes da
Lei n.° 10.259/01.

Acórdão Registrados
029. 0212704-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/118050.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000011
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000066 Inquerito
Policial.  Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Paranavaí.  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Paranavaí.  Interessado: Mi-
nistério Público.  Interessado: Adriano Carvalho Eurinides.  Def
Pub: Miguel Haddad.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14647.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 259 a 263.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Lei n.° 10.259/01, artigo 2.°, parágrafo único - Concur-
so de infrações penais - Soma das penas abstratamente previs-
tas que ultrapassa dois anos - Circunstância que afasta a natu-
reza de infração de menor potencial ofensivo - Competência do
Juízo comum - Entendimento do Supremo Tribunal Federal
(STF).
Na dicção do Supremo Tribunal Federal, “Havendo concurso
de infrações penais, que isoladamente sejam consideradas de
menor potencial ofensivo, deixam de sê-lo, levando-se em con-
sideração, em abstrato, a soma das penas ou o acréscimo, em
virtude desse concurso” (HC 80.811-PR).

Acórdão Registrados
030. 0212022-1  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/115523.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200001384 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000515 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Especial
Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Di-
reito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Rodrigo Clock.  Ór-
gão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ra-
bello Filho.  Núm.Acórdão: 14648.  Núm.Livro: 16.  Folhas:
264 a 274.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Delito,
que se diz praticado, com ocorrência anterior à Lei n.° 10.259/
01 - Inexistência de ação penal - Competência do Juizado Es-
pecial Criminal - Lei n.º 10.259/01, artigo 25.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - Não havendo ainda ação penal no Juízo comum, é compe-
tente o Juizado Especial Criminal, ainda que o fato, tido como
infração de menor potencial ofensivo, tenha ocorrido antes da
Lei n.° 10.259/01.

Acórdão Registrados
031. 0205330-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/81701.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200023837 Queixa-crime.  Suscitante: Juiz de Direito do
Juizado Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Suscitado:
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Juiz de Direito da 9ª Vara Criminal da Comarca de Curitiba.
Interessado: Maria Silene Mura.  Adv.: Fabiano da Rosa.  Adv.:
Liberato de Souza Santos.  Interessado: Olivia Manarim.  Ór-
gão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz
Eduardo Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Ra-
bello Filho.  Núm.Acórdão: 14649.  Núm.Livro: 16.  Folhas:
275 a 279.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Lei n.° 10.259/01, artigo 2.°, parágrafo único - Concur-
so de infrações penais - Soma das penas abstratamente previs-
tas que ultrapassa dois anos - Circunstância que afasta a natu-
reza de infração de menor potencial ofensivo - Competência do
Juízo comum - Entendimento do Supremo Tribunal Federal
(STF).
Na dicção do Supremo Tribunal Federal, “Havendo concurso
de infrações penais, que isoladamente sejam consideradas de
menor potencial ofensivo, deixam de sê-lo, levando-se em con-
sideração, em abstrato, a soma das penas ou o acréscimo, em
virtude desse concurso” (HC 80.811-PR).

Acórdão Registrados
032. 0213393-9  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/119831.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200059408 Pedido de Providência.  Autos Complementa-
res: 200200000199 Termo Circunstanciado de Infração Penal.
Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Capital.
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Criminal da
Capital.  Interessado: Ministério Público.  Interessado: Celso
Gomes Caetano Amorim.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câma-
ras Criminais.  Relator: Juiz Eduardo Fagundes.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rabello Filho.  Núm.Acórdão: 14650.
Núm.Livro: 16.  Folhas: 280 a 290.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
Competência - Infração de menor potencial ofensivo - Crimes
a que a lei comine pena máxima não superior a dois anos, ou
multa - Rito - Procedimento especial - Irrelevância - Lei n.º
10.259/01, artigo 2.º, parágrafo único.
I - O delito a que a lei comine pena máxima não superior a dois
anos, ou multa, preenche integralmente o conceito de infração
de menor potencial ofensivo, em ordem a atrair a competência
dos Juizados Especiais Criminais, nada importando, agora, que
esteja ou não submetido a procedimento especial.
Competência - Conflito de Jurisdição - Juízo Comum (Vara
Criminal) e Juizado Especial Criminal - Infração de menor po-
tencial ofensivo - Definição legal - Lei n.º 9.099/95, artigo 61 -
Sua derrogação pelo artigo 2.º, parágrafo único, da Lei n.º
10.259/2001 - Princípio da retroatividade da lei penal mais
benigna - Princípio da isonomia - Feitos pendentes - Delito,
que se diz praticado, com ocorrência anterior à Lei n.° 10.259/
01 - Inexistência de ação penal - Competência do Juizado Es-
pecial Criminal - Lei n.º 10.259/01, artigo 25.
II - Os delitos a que a lei estabelecer, abstratamente, pena má-
xima de até dois anos, ou multa, estão alcançados pela defini-
ção legal de infrações de menor potencial ofensivo, assim no
âmbito da Justiça Federal, como no da Justiça Estadual, em
ordem a atrair a incidência da legislação respectiva, derrogado
que está o artigo 61 da Lei n.º 9.099/95 pelo artigo 2.º, parágra-
fo único, da Lei n.º 10.259/2001.
III - Não havendo ainda ação penal no Juízo comum, é compe-
tente o Juizado Especial Criminal, ainda que o fato, tido como
infração de menor potencial ofensivo, tenha ocorrido antes da
Lei n.° 10.259/01.

Acórdão Registrados
033. 0202357-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/73795.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000078 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000045 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200100000103 Ação Penal.  Suscitante: Juizado Especial Cri-
minal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito da
4ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado: Minis-
tério Público.  Interessado: Roberto Fonseca de Paula.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Cu-
nha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia
de Almeida.  Núm.Acórdão: 14651.  Núm.Livro: 16.  Folhas:
291 a 312.  Julgado em: 18/09/2002.
Por maioria de votos, julgaram procente o conflito, declarando
competente o juízo suscitado.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMINAL ESTADU-
AL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - DELITO CUJA
PENA ABSTRATA NÃO EXCEDE A DOIS ANOS -APLICA-
ÇÃO IMEDIATA DO DISPOSTO NA LEI 10.259/01, NO QUE
COUBER - NORMA MAIS BENÉFICA AO RÉU - PROCES-
SO INICIADO ANTES DA EFICÁCIA DA LEI - DENÚNCIA
OFERECIDA  - PERPETUAÇÃO DO JUÍZO -  REMESSA
DOS AUTOS AO JUÍZO COMUM, COMPETENTE PARA
APRECIAR O FEITO.

Acórdão Registrados
034. 0188253-9  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/150777.  Matéria: Criminal.  Comarca: Loan-
da.  Vara: Vara única.  Comarca: Loanda.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9900000083 Ação Penal.  Requerente: José
de Oliveira dos Santos Réu Preso.  Adv.: Caroline Lopes dos
Santos Coen.  Requerido: Juiz de Direito da Comarca de Loan-
da.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator:
Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 14652.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 1 a 6.  Julgado
em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram parcialmente procedente a
revisão criminal, para reduzir a pena na forma do voto.
REVISÃO CRIMINAL. AVENTADA NULIDADE POR FAL-
TA DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. DEFENSOR DATIVO
QUE ATUOU EM TODOS OS MOMENTOS DA INSTRU-
ÇÃO. OCASIONAL DESVIO DO RIGOR TÉCNICO NAS
ALEGAÇÕES FINAIS, SEM QUE DISSO HOUVESSE DE-
MONSTRADO PREJUÍZO AO RÉU. SÚMULA 523, DO STF.
PLEITO ALTERNATIVO PELA REDUÇÃO DO APENA-

MENTO. RÉU CONFESSO E QUE NÃO TEVE A ATENU-
ANTE CONSIDERADA EM SEU FAVOR. DUPLA VALO-
RAÇÃO DA REINCIDÊNCIA, EMPRESTANDO LUGAR À
EXACERBAÇÃO DA PENA.
REVISÃO DEFERIDA EM PARTE, PARA A REDUÇÃO DA
CARGA PENAL.

Acórdão Registrados
035. 0188255-3  Revisão Criminal
Protocolo: 2001/148950.  Matéria: Criminal.  Comarca: Cam-
bará.  Vara: Vara única.  Comarca: Cambará.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9300000058 Ação Penal.  Requeren-
te: José Afonso Sanches Garcia Réu Preso.  Adv.: Caroline Lopes
dos Santos Coen.  Requerido: Juiz de Direito da Comarca de
Cambará.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Mas-
sad.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Núm.Acórdão: 14653.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 7 a
11.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente a Revisão
Criminal.
REVISÃO CRIMINAL - AUSÊNCIA DE CURADOR - IRRE-
LEVÂNCIA EM FACE DO CONJUNTO PROBATÓRIO RES-
TANTE - DEFESA SUPOSTAMENTE PRECÁRIA - CONFI-
GURADA A DEFESA POSSÍVEL - AÇÃO IMPROCEDEN-
TE.

Acórdão Registrados
036. 0210264-1  Revisão Criminal
Protocolo: 2002/107314.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000269
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000359 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9900000275 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Requerente: Nelson Barbosa de Matos
Réu Preso.  Adv.: Pedro Nicolaio.  Requerido: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Marques Cury.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Núm.Acórdão: 14654.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 12 a 16.
Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do pedido revisio-
nal.
REVISÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE ENTORPECENTES -
AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 621, DO CÓ-
DIGO DE PROCESSO PENAL PARA INTERPOSIÇÃO DO
PEDIDO - DESCABIMENTO DE REAPRECIAÇÃO DE
MATÉRIA JÁ ANALISADA PELO JUÍZO DE PRIMEIRO
GRAU - NÃO CONHECIMENTO.

Acórdão Registrados
037. 0211516-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/110697.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200044265 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de
Direito da 5ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Rafael Henrique da Silva Muller.  Órgão
Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14655.  Núm.Livro: 17.  Folhas:
17 a 34.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
038. 0213023-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/119731.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000155
Pedido de Providência.  Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Claudimar dos San-
tos.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Rela-
tor: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14656.  Núm.Livro:
17.  Folhas: 35 a 52.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.
CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
039. 0210612-7  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/102826.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-

ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200040413 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de
Direito da 1ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Cezar Augusto Steudel.  Órgão Julgador:
Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14657.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 53 a 70.  Jul-
gado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
040. 0201602-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/56940.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000243 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000314 Inquerito Policial.  Suscitante: Juizado Especi-
al Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direi-
to da 2ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interessado:
Miguel Henrique da Silva.  Adv.: Reginaldo Monticelli.  Inte-
ressado: João Salete.  Interessado: Anselmo Salete.  Órgão Jul-
gador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio
Arenhart.  Núm.Acórdão: 14658.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 71 a
88.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
041. 0208727-2  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/95126.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200046250 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200025880 Termo Circunstanciado de Infra-
ção Penal.  Suscitante: Juiz de Direito da Central de Inquéritos
da Comarca de Curitiba.  Suscitado: Juiz de Direito do Juizado
Especial Criminal da Comarca de Curitiba.  Interessado: Lean-
dro Fermino dos Reis.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras
Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão:
14659.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 89 a 106.  Julgado em: 16/10/
2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS. CRIME
CUJA PENA MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR
A DOIS ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART.
2º, DA LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO
VIGOR DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM
PROCESSO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A RE-
MESSA DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25).
COMPETÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.
CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
042. 0212015-6  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/115512.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200001363 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200000001498 Termo Circunstanciado de Infração
Penal.  Suscitante: Juiz de Direito Supervisor do Juizado Espe-
cial Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de
Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Ponta Grossa.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Mauro Fernando
Gonçalves da Souza.  Interessado: Herivelto Fogaça.  Interes-
sado: Valdecir Messias.  Interessado: Jovansir Gonçalves dos
Santos.  Interessado: Gilson Fogaça.  Órgão Julgador: Primeiro
Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Núm.Acórdão: 14660.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 107 a 113.
Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO NEGATIVO DE JURISDIÇÃO - JUÍZO CRIMI-

NAL ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL - ART.
42 E 65, DA LCP - DELITO DE MENOR POTENCIAL OFEN-
SIVO - AMPLIAÇÃO DO CONCEITO PELO ADVENTO DA
LEI 10.259/01 (ART. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO) - COMPE-
TÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL  - INTELI-
GÊNCIA DO ART 5º, INCISO XL E ART. 98, INCISO I, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - CONFLITO IMPROCEDEN-
TE.
Com o advento da Lei 10.259/01, a qual instituiu os Juizados
Especiais na Justiça Federal, acha-se inserido no nosso orde-
namento jurídico um novo conceito de infração de menor po-
tencial ofensivo, ante o disposto no art. 2º, parágrafo único da
nova lei.

Acórdão Registrados
043. 0213031-4  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/119729.  Matéria: Criminal.  Comarca: Lon-
drina.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000164
Pedido de Providência.  Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara
Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Inte-
ressado: Ministério Público.  Interessado: Adilson Batista de
Andrade.  Órgão Julgador: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.
Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Núm.Acórdão: 14661.
Núm.Livro: 17.  Folhas: 114 a 131.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram procedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITADO.
CONFLITO JULGADO PROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
044. 0212009-8  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/115517.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação
Originária: 200200001374 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz
de Direito Supervisor do Juizado Especial Criminal da Comar-
ca de Ponta Grossa.  Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Edmauro de Oliveira Assunção.  Interes-
sado: Fabiano Augusto Cirino.  Órgão Julgador: Primeiro Gr.
Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Núm.Acórdão: 14662.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 132 a 149.
Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
045. 0202427-3  Conflito de Jurisdição (gr)
Protocolo: 2002/69022.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Londrina.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200000055 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000081 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000037 Pedido de Providência.  Suscitante: Juizado
Especial Criminal da Comarca de Londrina.  Suscitado: Juiz de
Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Londrina.  Interes-
sado: Wilka Elizabeth de Oliveira Ueda.  Adv.: Jorge W. No-
brega de Salles Filho.  Interessado: Élcio Zanoni.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Núm.Acórdão: 14663.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 150 a
167.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUÍZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

Acórdão Registrados
046. 0211301-3  Conflito de Jurisdição (gr)
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Protocolo: 2002/110708.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Juizado Especial Criminal.  Comarca: Curitiba.  Vara:
Juizado Especial de Pequenas Causas.  Ação Originária:
200200043706 Inquerito Policial.  Suscitante: Juiz de Direito
do Juizado Especial Criminal da Capital.  Suscitado: Juiz de
Direito da 9ª Vara Criminal da Capital.  Interessado: Ministério
Público.  Interessado: Elias Garcez de Oliveira.  Órgão Julga-
dor: Primeiro Gr. Câmaras Criminais.  Relator: Juiz Sergio Are-
nhart.  Núm.Acórdão: 14664.  Núm.Livro: 17.  Folhas: 168 a
185.  Julgado em: 16/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram improcedente o conflito.
CONFLITO DE JURISDIÇÃO. JUIZADO ESPECIAL CRIMI-
NAL E JUIZO DA VARA CRIMINAL. CRIME CUJA PENA
MÁXIMA EM ABSTRATO NÃO É SUPERIOR A DOIS
ANOS. ABRANGÊNCIA PELO PAR. ÚNICO, ART. 2º, DA
LEI 10.259/01. DELITO PRATICADO ANTES DO VIGOR
DA MENCIONADA LEI, NÃO HAVENDO PORÉM PROCES-
SO CRIMINAL AJUIZADO PARA IMPEDIR A REMESSA
DOS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL (ART. 25). COMPE-
TÊNCIA DO JUÍZO SUSCITANTE.
CONFLITO JULGADO IMPROCEDENTE.
Como este Grupo já decidiu, “É competente o Juizado Especial
Criminal para processar e julgar os crimes cuja pena máxima
cominada não seja superior a dois anos, ainda que ocorridos
antes do advento da Lei nº 10.259/01, desde que já não esteja
em trâmite o respectivo processo criminal no juízo comum.”
(Ac. nº 14397, no Conflito de Jurisdição nº 199.566-8, Rel. o
Juiz Eduardo Sarrão).

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ
Divisão Criminal
Segundo Gr. Câmaras Criminais
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03685 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Ordem Processo
Italo Tanaka Junior 002 0161875-1/03
Moacyr Corrêa Filho 001 0187462-4
Moacyr Corrêa Neto 001 0187462-4
Washington Luiz Stelle Teixeira 002 0161875-1/03

Acórdão Registrados
001.0187462-4 Revisão Criminal
Protocolo: 2001/143252. Matéria: Criminal. Comarca: Cruzei-
ro do Oeste. Vara: Vara única. Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal. Ação Originária: 9400000071 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 9400000052 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200000000068 Justificação Judicial.
Requerente: Salvador Medeiros. Adv.: Moacyr Corrêa Filho.
Adv.: Moacyr Corrêa Neto. Requerido: Ministério Público.
Órgão Julgador: Segundo Gr. Câmaras Criminais. Relator: Juiz
Luiz Zarpelon. Revisor: Juiz Eracles Messias. Núm.Acórdão:
1174. Núm.Livro: 10. Folhas: 53 a 70. Julgado em: 11/09/2002.
Por maioria de votos, preliminarmente, de ofício, foi anulado o
venerando acórdão nº 5871, ACr. 141871-7, da 3ª Câmara Cri-
minal e outro seja lavrado.
REVISÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA OS COSTUMES -
NULIDADE DECLARADA ‘EX OFFICIO’ - INOBSERVÂN-
CIA, EM 2º GRAU, DO ART. 252, I DO CPP - RELATOR DE
APELAÇÃO COM GRAU DE PARENTESCO COM O MA-
GISTRADO SINGULAR - IMPOSSIBILIDADE - NULIDA-
DE DO PROCESSO - NÃO CONHECIMENTO DO MÉRITO
DA REVISÃO CRIMINAL.
‘É vedado a relator de processo criminal, julgá-lo, quando tiver
funcionado em primeiro grau, magistrado que é seu filho’.

Acórdão Registrados
002.0161875-1/03 Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/79867. Matéria: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 2a Vara Criminal. Ação Originária: 161875102
Embargos Infringentes. Autos Complementares: 9900000685
Inquerito Policial. Autos Complementares: 9900000192 Pedi-
do de Revogação de Prisão Preventiva. Autos Complementa-
res: 200000000178 Pedido de Revogação de Prisão Preventi-
va. Embargante: Wilson Ramon Duarte Réu Preso. Adv.: Wa-
shington Luiz Stelle Teixeira. Adv.: Italo Tanaka Junior. Em-
bargado: Ministério Público. Órgão Julgador: Segundo Gr. Câ-
maras Criminais. Relator: Juiz Luiz Zarpelon. Núm.Acórdão:
1175. Núm.Livro: 10. Folhas: 71 a 74. Julgado em: 23/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRA-
DIÇÃO INEXISTENTES. REEXAME DA CAUSA. IMPOS-
SIBILIDADE PELA VIA ELEITA. EMBARGOS REJEITA-
DOS.
“Uma vez tendo sido debatida e decidida toda a questão trazida
à lume, o inconformismo quanto às conseqüências jurídicas
extraídas da norma deve ser deduzido por meio de recurso es-
pecífico”.

Divisão Criminal
Primeira Câmara Criminal
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03656 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Almerindo Barreiros Junior 009 0190486-9
Amalia Noti 004 0188164-7
Ana Cristina Lino 001 0208864-0
Cezar Alaor Botura 010 0190327-5
Daniel Gilberto Lemos Pereira 016 0190051-6
Edilson Fernandes 002 0191305-3/01
Joana D´arc Ferraz Do Prado 013 0204332-7
Jones Mario De Carli 012 0176134-8
Jose Bonifacio De Barros G. Jr. 015 0207317-2
José Aparecido Borges D. Santos 007 0203496-2
Maria Roseli Wille 014 0192972-8
Natalino Bariviera 011 0204331-0
Talita Angélica Henriques 005 0201612-8
Tania Mara Podgurski 003 0174814-3
Valdevino Lourenço Romão 008 0176999-9

Zani Dalton Farah 006 0182737-6
Acórdão Registrados
001. 0208864-0  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/99552.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200200000065
Livramento Condicional.  Autos Complementares: 9200000026
Ação Penal.  Autos Complementares: 9600000111 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000065 Pedido de Progressão/
regressão.  Autos Complementares: 200000000125 Remição de
Penas.  Autos Complementares: 9900001006 Comutação de
Penas.  Autos Complementares: 200100000541 Comutação de
Penas.  Autos Complementares: 200200000042 Comutação de
Penas.  Autos Complementares: 8500000290 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 7400000090 Ação Penal.  Agravante:
Ademir Cândido Réu Preso.  Def Pub: Ana Cristina Lino.  Agra-
vado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9870.
Núm.Livro: 96.  Folhas: 232 a 236.  Julgado em: 17/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - TRÁFICO DE ENTORPECENTES
- CRIME HEDIONDO - LIVRAMENTO CONDICIONAL -
EXEGESE DO ART. 83, V DO CP - REINCIDÊNCIA ESPE-
CÍFICA - IMPEDIMENTO - RECURSO DESPROVIDO.
Equiparado o tráfico de entorpecentes, embora considerado
crime definido por lei como sendo hediondo, descabe a con-
cessão da benesse do livramento condicional "in casu", em vir-
tude da reincidência específica, ou seja, o réu é reincidente no
mesmo tipo delitivo.

Acórdão Registrados
002. 0191305-3/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/126249.  Matéria: Criminal.  Comarca: Jagua-
riaíva.  Vara: Vara única.  Comarca: Jaguariaíva.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 1913053 Apelação Crime.  Autos
Complementares: 9800000078 Inquerito Policial.  Embargan-
te: Ministério Público.  Embargado: Gabriel Vidal dos Santos.
Embargado: Luiz Carlos de Queiroz.  Def Dat: Edilson Fernan-
des.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Waldomiro Namur.  Núm.Acórdão: 9871.  Núm.Livro: 96.
Folhas: 237 a 240.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FURTO QUALIFICADO
- OMISSÃO - REDUÇÃO DE TEMPO DE CUMPRIMENTO
DE PENA RESTRITIVA DE DIREITOS, NA ESPÉCIE DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE - PENA QUE
DEVE TER A MESMA DURAÇÃO DA PRIVATIVA DE LI-
BERDADE, RESSALVADO-SE A POSSIBILIDADE, POR
OCASIÃO DA EXECUÇÃO E A CRITÉRIO DO CONDENA-
DO, DE QUE O CUMPRIMENTO SE VERIFIQUE EM ME-
NOR TEMPO, NUNCA INFERIOR À METADE DA PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE - INTELIGÊNCIA DO § 4º, DO
ART. 46, DO CP - EMBARGOS ACOLHIDOS.

Acórdão Registrados
003. 0174814-3  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/57271.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800075925
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000064 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9800075780 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 9800073752 Pe-
dido de Fiança.  Apelante: Luiz Carlos de Souza.  Adv.: Tania
Mara Podgurski.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz
da Rocha.  Núm.Acórdão: 9872.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 241
a 252.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA AS RELAÇÕES
DE CONSUMO - EXPOR À VENDA PRODUTO IMPRÓPRIO
PARA CONSUMO - CRIME FORMAL - AUSÊNCIA DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE - CONFISSÃO
ESPONTÂNEA - MODALIDADE CULPOSA - PENA PECU-
NIÁRIA IMPOSTA DE ACORDO COM A SITUAÇÃO FI-
NANCEIRA DO APELANTE.
RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
004. 0188164-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/146590.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária:
200100000016 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000012 Inquerito Policial.  Apelante: Carlos Viana Réu
Preso.  Apelante: Cesar José da Silva Réu Preso.  Def Dat:
Amalia Noti.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da
Rocha.  Revisor: Juiz Marques Cury.  Núm.Acórdão: 9873.
Núm.Livro: 96.  Folhas: 253 a 257.  Julgado em: 17/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - CON-
CURSO DE AGENTES - USO DE ARMA DE FOGO - AU-
TORIA E MATERIALIDADE DEVIDAMENTE COMPROVA-
DAS - CONFISSÃO - DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS -
VALIDADE - HARMONIA COM O RESTANTE DO CON-
JUNTO PROBATÓRIO - CORRETA DOSIMETRIA DA
PENA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0201612-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/65813.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9500000245
Ação Penal.  Autos Complementares: 9000000421 Inquerito
Policial.  Apelante: Valdir dos Santos Réu Preso.  Adv.: Talita
Angélica Henriques.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Jul-
gador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.
Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9874.
Núm.Livro: 96.  Folhas: 258 a 265.  Julgado em: 17/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ROUBO MAJORADO. MATERIALIDADE E AUTORIA PER-
FEITAMENTE DEMONSTRADAS, INVIABILIZANDO A
ABSOLVIÇÃO PLEITEADA. PRELIMINAR DE NULIDADE
DA SENTENÇA, PORQUE O ASSALTO CONSTITUIRIA
CONTINUIDADE DELITIVA DE OUTRA PRÁTICA DELI-

TUOSA APURADA EM PROCESSO DIFERENTE. REJEI-
ÇÃO, SENDO CASO DA EVENTUAL APLICAÇÃO DO ART.
82, SEGUNDA PARTE, DO CÓDIGO DE PROCESSO PE-
NAL. CONFISSÃO DO APELANTE ACOMODADA AOS
MAIS ELEMENTOS DA PROVA OBTIDA, DESTACADA-
MENTE PELA DELAÇÃO DO CO-RÉU. CONDENAÇÃO
MANTIDA, INCLUSO EM RELAÇÃO AO BEM DOSADO
APENAMENTO.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0182737-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/97327.  Matéria: Criminal.  Comarca: União
da Vitória.  Vara: Vara única.  Comarca: União da Vitória.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000119 Ação Penal.
Autos Complementares: 200000000174 Inquerito Policial.
Apelante: Josemar de Souza Réu Preso.  Adv.: Zani Dalton
Farah.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz
Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9875.  Núm.Livro:
96.  Folhas: 266 a 271.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
corrigiram a carga penal.
ESTUPRO. PRÁTICA CONTINUADA. CRIME PERFEITA-
MENTE CARACTERIZADO EM TODOS OS SEUS ELE-
MENTOS. PRESENÇA DE VIOLÊNCIA REAL ANTE AS
GRAVES AMEAÇAS  FEITAS À VÍTIMA, O QUE A LEVA-
RAM A CEDER AOS DESÍGNIOS SEXUAIS DO ACUSA-
DO. SENTENÇA CONDENATÓRIA ESCORREITA. PRE-
TENSÃO À ABSOLVIÇÃO  QUE NÃO ENCONTRA O ME-
NOR RESPALDO NA PROVA DOS AUTOS. BREVE COR-
REÇÃO DE OFÍCIO AO APENAMENTO, EM CONTA O
ACRÉSCIMO ESTABELECIDO PELA CONTINUIDADE
DELITIVA. APELO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0203496-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/72338.  Matéria: Criminal.  Comarca: Goioe-
rê.  Vara: Vara única.  Comarca: Goioerê.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200200000001 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200200000001 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 200100000120 Comunicação de Prisão em Flagran-
te.  Apelante: Roberto Anderson Aquino Réu Preso.  Adv.: José
Aparecido Borges dos Santos.  Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9876.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 272 a 281.  Jul-
gado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
corrigiram o apenamento.
TRÁFICO DE ENTORPECENTE. ALEGAÇÃO DE NULIDA-
DE PELA AUSÊNCIA DO EXAME DE DEPENDÊNCIA
TOXICOLÓGICA. NÃO OBRIGATORIEDADE. CERCEA-
MENTO INOCORRENTE. ACUSADO QUE GUARDAVA
COCAÍNA EM SEU LOCAL DE TRABALHO, ONDE EXIS-
TIU A APREENSÃO. DILIGÊNCIA POLICIAL QUE NÃO
CARACTERIZOU O FLAGRANTE PREPARADO. SIMULA-
ÇÃO DE COMPRA, POSITIVANDO-SE ATRAVÉS DELA O
PORTE E O IGUAL FORNECIMENTO DE SUBSTÂNCIA
TÓXICA. POSTULADA ABSOLVIÇÃO QUE NÃO CONDIZ
COM A PROVA REUNIDA. SENTENÇA CONDENATÓRIA
CONFIRMADA, COM BREVE CORRIGENDA DE OFÍCIO
EM RELAÇÃO À PENA IMPOSTA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.
Possuir substância entorpecente sem autorização legal é o bas-
tante para caracterizar o delito do art. 12 da Lei 6368/76.

Acórdão Registrados
008. 0176999-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/60094.  Matéria: Criminal.  Comarca: Urai.
Vara: Vara única.  Comarca: Urai.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9900000012 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000116 Inquerito Policial.  Apelante: Valdir Vicente de
Oliveira.  Adv.: Valdevino Lourenço Romão.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9877.
Núm.Livro: 96.  Folhas: 282 a 287.  Julgado em: 17/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
HOMICIDIO CULPOSO -  INVASÃO DE CRUZAMENTO -
AUSÊNCIA DOS CUIDADOS NECESSÁRIOS - ABALRO-
AMENTO DE VEÍCULO QUE TRAFEGAVA PELA OUTRA
VIA - VELOCIDADE EXCESSIVA - CONDENAÇÃO COM
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR - CORRETA APLI-
CAÇÃO DA PENA - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATI-
VA DE LIBERDADE POR PENA RESTRITIVA DE DIREI-
TOS APROPRIADA - SUSPENSÃO DA CARTEIRA DE HA-
BILITAÇÃO - PENA CUMULATIVA - SENTENÇA INCEN-
SURÁVEL.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0190486-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/6477.  Matéria: Criminal.  Comarca: Camba-
rá.  Vara: Vara única.  Comarca: Cambará.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200000000018 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200000000053 Inquerito Policial.  Apelante: Mi-
nistério Público.  Apelado: Maria Angélica Cardoso Ribeiro.
Apelado: Wilson Ribeiro Junior.  Adv.: Almerindo Barreiros
Junior.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9878.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 288 a 292.  Jul-
gado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
TRÁFICO DE ENTORPECENTE. ABSOLVIÇÃO, EM BASE
DA INEXISTÊNCIA DE PROVAS AUTORIZADORAS DA
CONDENAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE CUM-
PRE PREVALECER EM PRESENÇA DE ELEMENTOS PRO-
BATÓRIOS DÚBIOS SOBRE A TRAFICÂNCIA, A PONTO
DE JUSTIFICAR-SE O PRONUNCIAMENTO DO  NON LI-
QUET. SENTENÇA CONFIRMADA.
APELAÇÃO DESPROVIDA.

Acórdão Registrados

010. 0190327-5  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/5690.  Matéria: Criminal.  Comarca: Altônia.
Vara: Vara única.  Comarca: Altônia.  Vara: Vara Criminal.  Ação
Originária: 9900000034 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000023 Inquerito Policial.  Apelante: Edson Martins de
Oliveira.  Adv.: Cezar Alaor Botura.  Apelado: Ministério Pú-
blico.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Sergio Arenhart.  Revisor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9879.  Núm.Livro: 96.  Folhas: 293 a 299.  Jul-
gado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
absolver o réu.
APELAÇÃO CRIMINAL. ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR. VÍTIMA COM CINCO ANOS DE IDADE. IMPRECI-
SÕES NOS DEPOIMENTOS PRESTADOS PERANTE A PO-
LICIA E EM JUÍZO. CONTEXTO PROBATÓRIO DUVIDO-
SO A ENSEJAR O PRONUNCIAMENTO DO "NON LI-
QUET". PRINCÍPIO "IN DUBIO PRO REO". SENTENÇA
CONDENATÓRIA QUE NÃO PODE SUBSISTIR.
A palavra da vítima, reconhecidamente relevante nos crimes
sexuais para embasar a condenação, tem virtude também para
debilitar o convencimento, quando se apresenta vulnerado por
contradições, obscuridades e imprecisões, ainda que atribuí-
veis à pouca idade da depoente.

Acórdão Registrados
011. 0204331-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/77845.  Matéria: Criminal.  Comarca: Assis
Chateaubriand.  Vara: Vara única.  Comarca: Assis Chateaubri-
and.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000010
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000015 Inquerito
Policial.  Apelante: Natal de França Réu Preso.  Adv.: Natalino
Bariviera.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Pri-
meira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Sergio Arenhart.  Revi-
sor: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9880.
Núm.Livro: 96.  Folhas: 300 a 307.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento com breve cor-
reção ao valor da pena pecuniária.
TRÁFICO DE ENTORPECENTES. APREENSÃO DE APRO-
XIMADOS TRÊS QUILOS DE MACONHA ENCOMENDA-
DOS PELO RÉU, DISPENSADOS POR ELE NO MOMEN-
TO DA ABORDAGEM POLICIAL. ILÍCITO PERFEITAMEN-
TE CARACTERIZADO, PRINCIPALMENTE EM FACE DA
DELAÇÃO DO MENOR QUE ENTREGOU A DROGA SO-
LICITADA. SENTENÇA CONDENATÓRIA A PREVALE-
CER. BREVE CORREÇÃO, DE OFÍCIO, EM RELAÇÃO AO
VALOR UNITÁRIO DA MULTA.
APELAÇÃO IMPROVIDA.

Acórdão Registrados
012. 0176134-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/50730.  Matéria: Criminal.  Comarca: Man-
gueirinha.  Vara: Vara única.  Comarca: Mangueirinha.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000019 Ação Penal.
Apelante: Ediné Gomes dos Santos.  Adv.: Jones Mario de Car-
li.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Primeira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9881.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 1 a 7.  Julgado
em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA AS RELAÇÕES
DE CONSUMO - VENDA DE PRODUTOS COM OS PRA-
ZOS DE VALIDADE VENCIDOS - AUTORIA E MATERIA-
LIDADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS -  CONFISSÃO
ESPONTÂNEA - MODALIDADE CULPOSA - MULTA EXA-
CERBADA - INOCORRÊNCIA - VALOR DE ACORDO COM
A GRAVIDADE DO DELITO, COM A CULPABILIDADE E
SITUAÇÃO ECONÔMICA DO AGENTE.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0204332-7  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/74251.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londri-
na.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Londrina.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200100000053
Unificação de Penas.  Autos Complementares: 9100000046
Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000004 Ação Pe-
nal.  Agravante: Jair da Silva Ferreira Réu Preso.  Def Pub:
Joana D´arc Ferraz do Prado.  Agravado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ser-
gio Arenhart.  Núm.Acórdão: 9882.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 8
a 12.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
AGRAVO. PEDIDO DE UNIFICAÇÃO DAS PENAS PELA
CONTINUIDADE DELITIVA. ROUBOS QUALIFICADOS.
NÃO CONFIGURAÇÃO. MODO DE EXECUÇÃO DIFEREN-
CIADO, FALTANDO AINDA A IDENTIDADE DE LOCAL,
SENDO OS CRIMES COMETIDOS EM CIDADES DISTAN-
TES. HIPÓTESE DE REITERAÇÃO DELITUOSA. PRETEN-
SÃO INDEFERIDA. SENTENÇA CONFIRMADA.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
014. 0192972-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/103592.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ponta
Grossa.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000100
Ação Penal.  Autos Complementares: 9700000136 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Ronald Rosa.
Adv.: Maria Roseli Wille.  Órgão Julgador: Primeira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.
Núm.Acórdão: 9883.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 13 a 24.  Julga-
do em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento para condenar o
réu.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA AS RELAÇÕES
DE CONSUMO - EXPÔR À VENDA PRODUTO IMPRÓPRIO
PARA CONSUMO - CRIME FORMAL - AUSÊNCIA DE
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE - PRAZO DE VA-
LIDADE VENCIDO - CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPI-
CAS ALTERADAS - DESNECESSIDADE DE PERÍCIA -
PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE DE ACORDO COM A
CULPABILIDADE DO AGENTE E GRAVIDADE DO DELI-
TO - SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVA DE DIREITOS.
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RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO.
Acórdão Registrados
015. 0207317-2  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/93833.  Matéria: Criminal.  Comarca: Guara-
puava.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200100000137
Ação Penal.  Autos Complementares: 200100000388 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000173 Pedido de
Exame de Dependência.  Apelante: Ministério Público.  Apela-
do: Cláudio Baratto Réu Preso.  Adv.: Jose Bonifacio de Bar-
ros Garcia Jr.Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Revisor: Juiz Marques
Cury.  Núm.Acórdão: 9884.  Núm.Livro: 97.  Folhas: 25 a 35.
Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO ILÍCITO DE ENTOR-
PECENTES - CRIME EQUIPARADO A HEDIONDO - REGI-
ME DE CUMPRIMENTO DA PENA INTEGRALMENTE
FECHADO - INTELIGÊNCIA DO DISPOSTO NO §1º DO
ARTIGO 2º DA LEI 8.072/90 - INEXISTÊNCIA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE - PACIFICAÇÃO JURISPRUDENCIAL
PELO TRIBUNAL PLENO DO STF (HC 69657/SP) - REFOR-
MA DA SENTENÇA CONDENATÓRIA PARA DETERMI-
NAR O CUMPRIMENTO DA REPRIMENDA IMPOSTA EM
REGIME INTEGRALMENTE FECHADO.
RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO

Acórdão Registrados
016. 0190051-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/154053.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Matinhos.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 9900000566 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 9900000011 Inquerito Policial.  Apelante: Airton Luiz
Bautitz.  Adv.: Daniel Gilberto Lemos Pereira.  Apelado: Minis-
tério Público.  Órgão Julgador: Primeira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Waldemir Luiz da Rocha.  Núm.Acórdão: 9885.
Núm.Livro: 97.  Folhas: 36 a 49.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
corrigiram a pena pecuniária.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME CONTRA AS RELAÇÕES
DE CONSUMO - CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO
CONFIGURAÇÃO - INTERROGATÓRIO JUDICIAL SEM A
PRESENÇA DO ADVOGADO - DESNECESSIDADE - AU-
SÊNCIA DE CONCESSÃO DO PRAZO DO ARTIGO 499 DO
CPP - INCOMPATIBILIDADE COM O RITO SUMÁRIO -
VENDA DE PRODUTOS EM DESCONFORMIDADE COM
AS NORMAS REGULADORAS - AUTORIA E MATERIALI-
DADE DEVIDAMENTE COMPROVADAS - LAUDO DE
ANÁLISE BROMATOLÓGICA - ABERTURA DE PRAZO
PARA CONTRA-PROVA SEM MANIFESTAÇÃO DO APE-
LANTE - IRREGULARIDADES NO TRANSPORTE E CON-
SERVAÇÃO DAS AMOSTRAS - SEM COMPROVAÇÃO -
DOSIMETRIA DA PENA CORRIGIDA DE OFÍCIO - EXTIN-
ÇÃO DO PADRÃO BTN - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO CO-
MUM DO CP - MODALIDADE CULPOSA.
RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO, COM CORRE-
ÇÃO DE OFÍCIO.
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Relação No. 2002.03565 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
Adalberto Antonio Da Silva 007 0177150-6
Alvino Aparecido Filho 014 0213786-4
Damasso Air Gomes 011 0204253-1
Gilberto Rizzotti 010 0182635-7
Helio Domingos 004 0177630-9/01
Isabela Christine Dal Bó Lima 006 0204830-8
Jonas Nóbila Arpino 012 0204249-7
Josiani Linjardi 009 0198358-2
Maria Das Gracas Carvalho 013 0215294-9
Miguel Haddad 002 0188896-4
Miriam Aparecida Mendes 001 0215479-2
Natail Da Silva Monteiro 005 0193165-7
Nelson Ferreira D'angelo 016 0214336-8
Osmann De Oliveira 015 0214348-8
Paulino De Siqueira Côrtes Neto 003 0202725-4
Ronaldo Guedes Pereira 008 0168347-0

Acórdão Registrados
001. 0215479-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/137305.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária: 200200086634
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200018474 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impetran-
te: Bel. Miriam Aparecida Mendes.  Paciente: Joubadir Borges
de Lima Réu Preso.  Adv.: Miriam Aparecida Mendes.  Impetra-
do: Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curi-
tiba.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9449.  Núm.Livro: 74.
Folhas: 254 a 259.  Julgado em: 24/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, oficiando o
juízo impetrado para expedição de alvará de soltura ao pacien-
te, se por "al não estiver preso.
HABEAS CORPUS - CRIME CONTRA O PATRIMÔ-NIO -
ART. 180, DO CÓDIGO PENAL - PRISÃO EM FLAGRAN-
TE - LIBERDADE PROVISÓRIA - INDE-FERIMENTO PELO
JUÍZO MONOCRÁTICO - PRE-SERVAÇÃO DA ORDEM
PÚBLICA - DECISÃO INSUFICIENTEMENTE FUNDA-
MENTADA - PRES-SUPOSTOS LEGAIS DA BENESSE DE-
VIDAMENTE CUMPRIDOS PELO PACIENTE - CONS-
TRANGI-MENTO ILEGAL EVIDENCIADO - ORDEM CON-
CE-DIDA.
Inexistindo fundamentação  hábil que justifique a necessidade
da prisão preventiva do acusado preso em flagrante, de rigor é
a concessão de sua liberdade provisória pleiteada, mediante
termo de compromisso de comparecimento a todos os atos do
processo, sob pena de revogação, na forma preconizada no pa-
rágrafo único do artigo 310 do CPP.

Acórdão Registrados

002. 0188896-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/141530.  Matéria: Criminal.  Comarca: Para-
navaí.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900000119
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000251 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200000000093 Pedido de Exa-
me de Dependência.  Apelante: Nilson Soares Braga.  Def Pub:
Miguel Haddad.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Revi-
sor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9450.
Núm.Livro: 74.  Folhas: 260 a 265.  Julgado em: 24/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ATENTADO VIOLENTO AO PU-
DOR - ARTIGO 214 DO CÓDIGO PENAL -- ATOS LIBIDI-
NOSOS PRATICADOS COM MENINA MENOR COM 08
(OITO) ANOS DE IDADE À ÉPOCA DOS FATOS - VIOLÊN-
CIA PRESUMIDA - ARTIGO 224, ALÍNEA "A" DO CÓDI-
GO PENAL - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVA-
DAS - JUÍZO CONDENATÓRIO - RECURSO - ALEGAÇÃO
DE INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - DEFESA ISOLADA QUE
NÃO ENCONTRA RESPALDO NO BOJO DOS AUTOS -
DECLARAÇÕES DA VÍTIMA E DAS TESTEMUNHAS -
VALOR PROBANTE - RESPONSABILIDADE PENAL DO
ACUSADO DEMONSTRADA - CONDENAÇÃO MANTIDA.
Considerando-se que os delitos contra os costumes geralmente
são praticados na clandestinidade e distante da presença de tes-
temunhas, a palavra da vítima, uma menor com 08 (oito) anos
de idade, quando harmônica e coerente com as demais provas
carreadas aos autos, constituem prova hábil e suficiente para
suportar o decreto condenatório.
É claro o art. 224, alínea "a", do Código Penal, ao ditar que é
caso de violência presumida a prática de crimes contra a liber-
dade sexual em que a vítima é menor de 14 (catorze) anos.
Estando devidamente configurado o delito imputado, em con-
sonância com as provas produzidas, não há como afastar a res-
ponsabilidade do acusado.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
003. 0202725-4  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/72235.  Matéria: Criminal.  Comarca: São José
dos Pinhais.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000011 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000022 Inquerito Policial.  Apelante: Vilson Mendes
Ribeiro Réu Preso.  Adv.: Paulino de Siqueira Côrtes Neto.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.  Revisor: Juiz Rafael
Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9451.  Núm.Livro: 74.  Fo-
lhas: 266 a 272.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA
ENTORPECENTE - ART. 12 DA LEI 6.368/76 - CONDENA-
ÇÃO - RECURSO DA DEFESA - ALEGAÇÃO DE FLA-
GRANTE PREPARADO - INOCORRÊNCIA - PLEITO DE
DESCARACTERIZAÇÃO DA TRAFICÂNCIA POR TER A
DROGA SIDO FORNECIDA A TÍTULO GRATUITO - IM-
POSSIBILIDADE - USO PRÓPRIO - NÃO CARACTERIZA-
ÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.
1. O flagrante preparado ocorre quando o agente é induzido à
prática de crime por "pseudo vítima", e não quando o mesmo é
mantido sob vigilância, porque a autoridade policial foi infor-
mada previamente que o agente vinha praticando o delito.
2. A pequena quantidade da droga apreendida, bem como a
forma como a mesma estava acondicionada, em uma só porção,
não autorizam por si só a desclassificação do delito de tráfico
para o de uso de substância proscrita, se houver prova segura e
inequívoca de que o réu praticava o comércio da mesma ou a
fornecia a terceiros, ainda que gratuitamente.

Acórdão Registrados
004. 0177630-9/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/10142.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 1776309 Apela-
ção Crime.  Autos Complementares: 9900000010 Inquerito
Policial.  Embargante: Gibran Khalil Bom Nocchi.  Adv.: He-
lio Domingos.  Embargado: Ministério Público.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Núm.Acórdão: 9452.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 273 a 276.  Jul-
gado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTEN-
TE. REEXAME DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE PELA VIA
ELEITA. EMBARGOS REJEITADOS.
"Embargos declaratórios - Objeto. Os embargos declaratórios
visam ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional pelo Esta-
do - Juiz, pressupondo omissão, dúvida, contradição ou obscu-
ridade. Não se prestam a uma nova valoração jurídica dos fatos
envolvidos na lide". (STF - JSTF 180/349).

Acórdão Registrados
005. 0193165-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/26182.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
guá.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800000809
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000209 Inquerito
Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado: Luciano Fer-
nandes Rocha.  Adv.: Natail da Silva Monteiro.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.
Revisor: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Núm.Acórdão: 9453.
Núm.Livro: 74.  Folhas: 277 a 285.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento e, de ofício, jul-
garam extinta a punibilidade pela ocorrência da prescrição re-
troativa.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO QUALIFICADO - CON-
CURSO DE AGENTES - ARTIGO 155, § 4º, INCISO IV DO
CÓDIGO PENAL - AUTORIA E MATERIALIDADE COM-
PROVADAS - INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA - INOCOR-
RÊNCIA - DESCLASSIFICAÇÃO PARA FURTO DE USO -
IMPOSSIBILIDADE - SENTENÇA REFORMADA - PRES-
CRIÇÃO RETROATIVA - RECONHECIMENTO - EXTIN-
ÇÃO DA PUNIBILIDADE - DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.
Para o reconhecimento do furto de uso, exige-se que o agente
retire, momentaneamente, a coisa alheia da esfera de disponi-
bilidade do seu proprietário, em razão de uma necessidade,

devolvendo-lhe o bem intacto e espontaneamente.
Observada, como no caso em análise, a ocorrência da prescri-
ção pela pena aplicada, tal figura é de ser reconhecida, de ofí-
cio, segundo o art. 61 do Código de Processo Penal, aplicando-
se o disposto no art. 107, inc. IV do Código Penal e declarando
extinta a punibilidade do Apelado, pela prescrição retroativa.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0204830-8  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/79361.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
200200000257 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 200100015428 Inquerito Policial.  Agravante:
Ministério Público.  Agravado: Raquel da Silva Teófilo Réu
Preso.  Def Dat: Isabela Christine Dal Bó Lima.  Órgão Julga-
dor: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez
Moro.  Núm.Acórdão: 9454.  Núm.Livro: 74.  Folhas: 286 a
292.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, deram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - INTERPOSIÇÃO PELO AGEN-
TE MINISTERIAL - DECISÃO QUE DEFERE PEDIDO DE
PROGRESSÃO DE REGIME PLEITEADO POR CONDENA-
DA PELA PRÁTICA DE CRIME DE  TRÁFICO, AO ARGU-
MENTO DE QUE NA DECISÃO TERIA SIDO CONSIGNA-
DO COMO REGIME INICIAL O FECHADO PARA O CUM-
PRIMENTO DA PENA - PROGRESSÃO OBSTADA PELA
INVOCAÇÃO DA LEI N. 8.072/90 NO "DECISUM", RECO-
NHECENDO CLARAMENTE O CARÁTER HEDIONDO DO
DELITO - ADEMAIS, RÉ CONDENADA PELA PRÁTICA
DE OUTRO CRIME - AUSENTE QUALQUER DÚVIDA
SOBRE A INTENÇÃO REAL DO JULGADOR DE CUMPRI-
MENTO INTEGRAL DA PENA PELO DELITO DE TRÁFI-
CO EM REGIME FECHADO - RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
007. 0177150-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/60749.  Matéria: Criminal.  Comarca: Parana-
vaí.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000063
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000135 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200000000119 Pedido de
Prisão Temporária/preventiva.  Apelante: Ministério Público.
Apelante: Maurilio José da Silva Réu Preso.  Adv.: Adalberto
Antonio da Silva.  Apelado: Os Mesmos.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Casse-
tari.  Revisor: Juiz Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9455.
Núm.Livro: 75.  Folhas: 1 a 9.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so do Ministério Público  e negaram provimento ao recurso da
defesa.
APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME HEDIONDO - ESTUPRO
- ARTS. 213, C/C 224, "A" E 226, TODOS DO CÓDIGO PE-
NAL - MATERIALIDADE DA CONDUTA POSITIVADA
ATRAVÉS DE LAUDOS E CORROBORADAS COM AS PA-
LAVRAS DA VÍTIMA - CUMPRIMENTO DA PENA EM
REGIME INTEGRALMENTE FECHADO - ART. 1º, DA LEI
Nº 8.072/90, ALTERADA PELA LEI Nº 8.930/94, ART. 1º,
INCISO V - NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 9º DO APONTA-
DO DIPLOMA LEGAL, ANTE A AUSÊNCIA DOS RESUL-
TADOS EXPRESSOS QUE TRATA O ARTIGO 223, "CA-
PUT", E PARÁGRAFO ÚNICO DO MESMO CODEX - PENA
- SENTENÇA CORRETA - ANÁLISE PERCUCIENTE DO
JULGADOR MONOCRÁTICO FRENTE AO ARTIGO. 59 DO
CÓDIGO PENAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXIS-
TÊNCIA - INDEFERIMENTO DO EXAME MÉDICO LEGAL
DE INSANIDADE MENTAL - AUSÊNCIA DE DÚVIDAS
QUANTO À HIGIDEZ MENTAL DO RÉU - ARTIGO 149 DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.
RECURSO MINISTERIAL PROVIDO PARCIALMENTE.
APELAÇÃO DO RÉU IMPROVIDA.

Acórdão Registrados
008. 0168347-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/140857.  Matéria: Criminal.  Comarca: Péro-
la.  Vara: Vara única.  Comarca: Pérola.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200000000007 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200000000011 Inquerito Policial.  Apelante: Edival-
do Facin de Almeida.  Adv.: Ronaldo Guedes Pereira.  Apela-
do: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Revisor: Juiz
Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9456.  Núm.Livro: 75.
Folhas: 10 a 24.  Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
adequaram a pena.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 214 C/C ART. 224, 'A' E ART.
225, § 1º, I E § 2º, C/C ART. 71, TODOS DO CP - ABSOLVI-
ÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - EXISTÊNCIA DE PROVA SE-
GURA DA AUTORIA - CREDIBILIDADE DO DEPOIMEN-
TO DAS VÍTIMAS, AINDA QUE SEJAM CRIANÇAS - MA-
TERIALIDADE NÃO CONFIGURADA POR AUSÊNCIA DE
PENETRAÇÃO - INEXISTÊNCIA - ELEMENTO NÃO IN-
TEGRANTE DO TIPO OBJETIVO - CARACTERIZAÇÃO DE
ATOS LIBIDINOSOS DIVERSOS DA CONJUNÇÃO CAR-
NAL - CONTINUIDADE DELITIVA - APLICABILIDADE -
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 71 DO CP
- PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - IMPOSSIBILI-
DADE - CARACTERIZAÇÃO DE CRIME HEDIONDO MES-
MO NA FORMA SIMPLES - ADEQUAÇÃO DE OFÍCIO DA
DOSIMETRIA OPERADA - INCIDÊNCIA DA ATENUAN-
TE MENORIDADE DO RÉU À ÉPOCA DOS FATOS - APLI-
CABILIDADE DO ART. 65 DO CP - REDUÇÃO DA PENA. -
APELO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
009. 0198358-2  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/49633.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200200000117
Comutação de Penas.  Autos Complementares: 9200000026
Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000158 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 200100000377 Pedido de Pro-
gressão/regressão.  Agravante: Edinei Pereira Rodrigues Réu

Preso.  Def Pub: Josiani Linjardi.  Agravado: Ministério Públi-
co.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Ronald Juarez Moro.  Núm.Acórdão: 9457.  Núm.Livro: 75.
Folhas: 25 a 34.  Julgado em: 17/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - DECRETO N.º 4.011/01 - ESTU-
PRO E ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - CRIME HE-
DIONDO - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE COMUTA-
ÇÃO DE PENA  - ALEGAÇÃO DE, NÃO SOBREVINDO O
RESULTADO MORTE OU LESÃO GRAVE NA VÍTIMA,
NÃO SE ENQUADRAR O DELITO NA DESCRIÇÃO DA LEI
N.º 8.072/90 - DECISÃO, TODAVIA, PROFERIDA CONSO-
ANTE MELHOR ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO
EXCELSO PRETÓRIO - RECONHECIMENTO DA NATU-
REZA HEDIONDA DOS CRIMES COMETIDOS - IMPOSSI-
BILIDADE DE COMUTAÇÃO DA PENA - PRETENSÃO
QUE ESBARRA NAS DISPOSIÇÕES DO § 1º, DO ART. 2º,
DA LEI DE CRIMES HEDIONDOS - QUANTO AOS DEMAIS
CRIMES, NÃO PERFAZ O CONDENADO O LAPSO TEM-
PORAL (REQUISITO OBJETIVO - ART. 112, DA LEP) IM-
PRESCINDÍVEL PARA A ALMEJADA COMUTAÇÃO.

Acórdão Registrados
010. 0182635-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/95054.  Matéria: Criminal.  Comarca: Arapon-
gas.  Vara: Vara única.  Comarca: Arapongas.  Vara: Vara Cri-
minal.  Ação Originária: 9700000053 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 9700000019 Inquerito Policial.  Autos Comple-
mentares: 9700000038 Ação Penal.  Autos Complementares:
9800000064 Ação Penal.  Apelante: Edivaldo Aparecido Be-
nedito Réu Preso.  Def Dat: Gilberto Rizzotti.  Apelado: Mi-
nistério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.
Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.  Revisor: Juiz Luiz Zarpe-
lon.  Núm.Acórdão: 9458.  Núm.Livro: 75.  Folhas: 35 a 45.
Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
reduziram a pena.
FURTO QUALIFICADO - INOCORRÊNCIA DAS NULI-
DADES APONTADAS -  REGULAR NOMEAÇÃO DE CU-
RADOR - NO MÉRITO, AUTORIA E MATERIALI-DADE
SATISFATORIAMENTE  COMPROVADAS - CONFISSÃO
EXTRAJUDICIAL QUE SE COADUNA COM A PROVA
COLIGIDA NOS AUTOS, ESPE-CIALMENTE A TESTEMU-
NHAL - RETRATAÇÃO EM JUÍZO QUE RESTA ISOLADA
DOS DEMAIS ELE-MENTOS PROBANTES - INEXISTÊN-
CIA DE INDÍ-CIOS DE COAÇÃO A RETIRAR A CREDIBI-
LIDADE DAS DECLARAÇÕES PRESTADAS PERANTE A
AUTORIDADE POLICIAL - REINCIDÊNCIA E MAUS AN-
TECEDENTES INEXISTENTES - NOVAS INFRA-ÇÕES
SOMENTE PRATICADAS POSTERIORMENTE AO DELI-
TO SUB JUDICE - REDUÇÃO DA PENA DE OFÍCIO -  RE-
CURSO DESPROVIDO.
1. Confessada a autoria delitiva na fase do inquérito, requisito
que restou, à saciedade, amoldado no quadro probatório pro-
duzido no feito, revela-se totalmente irrelevante a isolada re-
tratação operada em Juízo, incapaz, por si só, de abalar o fun-
damen-tado decreto condenatório lançado.
2. Somente se caracteriza a recidiva quando o réu comete novo
crime depois de condenado definitiva-mente por delito anterior.
3. "Os maus antecedentes são causas de majoração da repri-
menda. Consideram-se maus antecedentes os delitos que o con-
denado praticou antes do que gerou a sua condenação, razão
pela qual se fala em antecedentes. Se o delito que determinou a
conde-nação foi o primeiro que praticara, não se pode falar em
maus antecedentes, pois não possuía nenhum antecedente cri-
minal. Os delitos praticados poste-riormente não são conside-
rados de maus antece-dentes." (TACRIM-SP - Rel. Juiz AL-
MEIDA BRAGA - RJD 6/122)

Acórdão Registrados
011. 0204253-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/76234.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 9900034074
Ação Penal.  Autos Complementares: 9900034074 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9900032179 Pedido de Re-
laxamento de Prisão.  Autos Complementares: 9900051874
Incidente de Insanidade Mental.  Apelante: Ministério Público.
Apelado: Roberto de Arruda Bianchinho.  Adv.: Damasso Air
Gomes.  Órgão Julgador: Segunda Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Laertes Ferreira Gomes.  Revisor: Juiz Ronald Juarez
Moro.  Núm.Acórdão: 9459.  Núm.Livro: 75.  Folhas: 46 a 52.
Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos
termops do voto e, de ofício, excluíram a qualificadora.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO QUALIFICADO - ART.
157, §2O, I, DO CÓDIGO PENAL - ATENUANTES GENÉ-
RICAS - ART. 65, I, E III, "D", DO CÓDIGO PENAL - RE-
DUÇÃO DA PENA ABAIXO DO MÍNIMO LEGAL - IMPOS-
SIBILIDADE - READEQUAÇÃO DA REPRIMENDA PENAL
- ARMA DE BRINQUEDO - NÃO CONFIGURAÇÃO DA
MAJORANTE DO ART. 157, §2O, I, DO CÓDIGO PENAL -
EXCLUSÃO DE OFÍCIO.
1. "A incidência da circunstância atenuante não pode conduzir
a redução da pena abaixo do mínimo legal." (Súmula n. 231 do
STJ)
2. A arma de brinquedo (simulacro) não é instrumento hábil a
configurar a majorante prevista no art. 157, §2o, I, do Código
Penal.
RECURSO PROVIDO.

Acórdão Registrados
012. 0204249-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/74192.  Matéria: Criminal.  Comarca: Quedas
do Iguaçu.  Vara: Vara única.  Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200000000125 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200000000174 Inquerito Poli-
cial.  Apelante: Aldo Gonçalves.  Adv.: Jonas Nóbila Arpino.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Segunda Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Rafael Augusto Cassetari.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Laertes Ferreira Gomes.
Núm.Acórdão: 9460.  Núm.Livro: 75.  Folhas: 53 a 58.  Julga-
do em: 17/10/2002.
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Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
julgaram extinta a punibilidade pelo cumprimento da pena.
APELAÇÃO CRIMINAL - ART. 121, §2O, II, C/C ART. 14, II
E ART. 73, 2A PARTE, TODOS DO CÓDIGO PENAL, E ART.
10 DA LEI 9.437/97 - CONDENAÇÃO, PELO JÚRI, APE-
NAS QUANTO AO DELITO DE PORTE DE ARMA - ALE-
GAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA - IMPERTINÊN-
CIA -CUMPRIMENTO INTEGRAL DA PENA IMPOSTA,
DURANTE O PERÍODO DE PRISÃO PROVISÓRIA, IMPON-
DO-SE DE OFÍCIO A  EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.
Tendo o réu cumprido integralmente a pena imposta em sen-
tença durante o período de prisão provisória, deve ser reconhe-
cida, de ofício, a extinção da punibilidade em seu favor.
RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
013. 0215294-9  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/135631.  Matéria: Criminal.  Comarca: Laran-
jeiras do Sul.  Vara: Vara única.  Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000078 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000218 Comunicação
de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares: 200200000221
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200200000224 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel Maria das
Graças Carvalho.  Paciente: Jose Francisco Ramos Réu Preso.
Adv.: Maria das Gracas Carvalho.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Laranjeiras do Sul.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Idevan Lopes.  Núm.Acórdão:
9461.  Núm.Livro: 75.  Folhas: 59 a 62.  Julgado em: 24/10/
2002.
Por unanimidade de votos, conheceram em parte e, na parte
conhecida, denagaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR -
PRISÃO EM FLAGRANTE - LIBERDADE PROVISÓRIA IN-
DEFERIDA EM PRIMEIRO GRAU - DECISÃO CORRETA -
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO.
O pleito de soltura não é suscetível de acolhimento, pois, cor-
reta foi a decisão proferida em primeiro grau que indeferiu o
benefício pretendido, levando-se em conta que o delito pratica-
do pelo paciente é de natureza hedionda.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
014. 0213786-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/124375.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pri-
meiro de Maio.  Vara: Vara única.  Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000022 Ação
Penal.  Autos Complementares: 200200000050 Pedido de Li-
berdade Provisória.  Autos Complementares: 200200000059
Pedido de Relaxamento de Prisão.  Autos Complementares:
200200000049 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel. Alvino
Aparecido Filho.  Paciente: Rogério da Silva Savariego Réu
Preso.  Adv.: Alvino Aparecido Filho.  Impetrado: Juiz de Di-
reito da Comarca de Primeiro de Maio.  Órgão Julgador: Se-
gunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 9462.  Núm.Livro: 75.  Folhas: 63 a 70.  Julga-
do em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - CRIME DE ESTUPRO - TENTA-TIVA -
PRISÃO EM FLAGRANTE - PEDIDOS DE RELAXAMEN-
TO DA PRISÃO EM FLAGRANTE E CONCESSÃO DA LI-
BERDADE PROVISÓRIA INDEFE-RIDOS - ALEGAÇÃO DE
INEXISTÊNCIA DE FLA-GRÂNCIA DO RÉU, DIANTE DA
SUA INOCÊNCIA - MATÉRIA FÁTICA, NO ENTANTO, A
SER EXAMINADA APÓS REGULAR INSTRUÇÃO PRO-
CESSUAL - INVIA-BILIDADE DO MANDAMUS A ESSE
FIM - LEGALIDA-DE DO ATO POLICIAL - PLEITO ALTER-
NATIVO DE CONCESSÃO DA LIBERDADE PROVISÓRIA
OU PAGAMENTO DE FIANÇA - IMPOSSIBILIDADE - BE-
NESSES VEDADAS EM CRIMES EQUIPARADOS AOS
HEDIONDOS - INTELIGÊNCIA DO ART. 2º, § 1º, DA LEI
8.072/90 - CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXIS-TENTE
- ORDEM DENEGADA.
1."A desconstituição da prisão cautelar, decorrente de flagran-
te delito, está subordinada, de forma absoluta, à certeza da sua
desnecessidade, por inocorrente qualquer das hipóteses que
autorizam a prisão preventiva (Código de Processo Penal, arti-
go 310, parágrafo único)." (STJ - 6ª Turma - HC 14590/RJ -
rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, julg: 06.02.2001, DJ:
05.06.2001, p. 00248)
2. "Consoante entendimento recentemente pacificado pelo Col.
STF, secundado por julgados desta Corte, os crimes de estupro
e atentado violento ao pudor, quando cometidos em quaisquer
de suas modalidades, enquadram-se na definição legal de cri-
mes hediondos (art. 1º, da Lei 8.072/90).
Hipótese dos autos em que incide a regra impeditiva do benefí-
cio da liberdade provisória, inserta no inciso II do art. 2º da Lei
8.072/90." (STJ - 5ª Turma - HC 19721/DF, rel. Juiz JOSÉ
ARNALDO DA FONSECA, julg: 28.05.2002, DJ: 24.06.2002,
p. 00319)

Acórdão Registrados
015. 0214348-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/130146.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santo
Antônio da Platina.  Vara: Vara única.  Comarca: Santo Antô-
nio da Platina.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000094 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000147 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200000148 Pedido de Liberdade Provisória.  Impetrante:
Bel Osmann de Oliveira.  Paciente: Márcio Andrei Rodrigues
Réu Preso.  Paciente: Daniel José Cordeiro da Silva Réu Preso.
Adv.: Osmann de Oliveira.  Impetrado: Juiz de Direito da Co-
marca de Santo Antonio da Platina.  Órgão Julgador: Segunda
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Ronald Juarez Moro.
Núm.Acórdão: 9463.  Núm.Livro: 75.  Folhas: 71 a 77.  Julga-
do em: 17/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
HABEAS CORPUS - CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO -
FURTOS QUALIFICADOS PELO EMPREGO DE CHAVE
FALSA CONSUMADO E TENTADO - ART. 155, § 4º, III E
ART. 155, § 4º, III, C/C ART. 14, II, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL - NÃO CONFIGURAÇÃO DE INÉPCIA DA DENÚN-
CIA - EM CASOS DE AUTORIA COLETIVA NÃO É OBRI-

GATÓRIA A DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DA CONDU-
TA DE CADA RÉU, SENDO SUFICIENTE A NARRATIVA
GENÉRICA DO DELITO, SEM QUE SE PREJUDIQUE, EVI-
DENTEMENTE, O EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO E
DA AMPLA DEFESA - EXORDIAL ACUSATÓRIA QUE
PREENCHE TODOS OS REQUISITOS DO ARTIGO 41, DO
CPP, FRISANDO-SE QUE A DESCRIÇÃO FÁTICA DELI-
MITA, INCLUSIVE, A PARTICIPAÇÃO DE CADA UM DOS
DENUNCIADOS PARA A REALIZAÇÃO DO DELITO - INE-
XISTÊNCIA DE QUALQUER CONTRADIÇÃO ENTRE A
DESCRIÇÃO DOS FATOS E A CAPITULAÇÃO CONTIDA
NA DENÚNCIA - AUSÊNCIA DE NULIDADE NO PROCES-
SO PELA NÃO REALIZAÇÃO DE PROVA TÉCNICA - CHA-
VE FALSA APREENDIDA - QUALIFICADORA QUE NÃO
DEIXA VESTÍGIOS A ENSEJAR A REALIZAÇÃO DE PRO-
VA PERICIAL.
ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
016. 0214336-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/125432.  Matéria: Criminal.  Comarca: Santa
Helena.  Vara: Vara única.  Comarca: Santa Helena.  Vara: Vara
Criminal.  Ação Originária: 9300000002 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9200000093 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel Nelson Ferreira D´angelo.  Paciente: Francisco Tavares
Filho Réu Preso.  Adv.: Nelson Ferreira D'angelo.  Impetrado:
Juiz de Direito da Comarca de Santa Helena.  Órgão Julgador:
Segunda Câmara Criminal.  Relator: Juiz Luiz Zarpelon.
Núm.Acórdão: 9464.  Núm.Livro: 75.  Folhas: 78 a 81.  Julga-
do em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS. CONDENAÇÃO POR FURTO QUALI-
FICADO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. RE-
CONHECIMENTO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. PERDA DO
OBJETO. WRIT PREJUDICADO.

Divisão Criminal
Terceira Câmara Criminal
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03632 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem Processo
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Acórdão Registrados
001. 0147875-9  Apelação Criminal
Protocolo: 1999/88630.  Comarca: Foz do Iguaçu.  Vara: 1a
Vara Criminal.  Ação Originária: 9400000064 Ação Penal.
Autos Complementares: 9400000204 Inquerito Policial.  Ape-
lante: Ademir Antonio Silveira dos Santos.  Adv.: Jairo Moura.
Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convoca-
do Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.
Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 9021.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 221 a 225.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
LATROCÍNIO - CRIME DE ROUBO - CONCURSO FORMAL
- INOCORRÊNCIA DA VERSÃO DE ASSALTO POR PAR-
TE DAS VÍTIMAS - LAUDO DE EXAME DE ARMA E MU-
NIÇÃO - OS PROJÉTEIS PERICIADOS COMBINAM COM
OS DETONADOS PELAS ARMAS - PROVAS IRREFUTÁ-
VEIS DE AUTORIA E MATERIALIDADE - SENTENÇA
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
002. 0183427-9  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/103409.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ipiran-
ga.  Vara: Vara única.  Comarca: Ipiranga.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000009 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000024 Inquerito Policial.  Apelante: Mi-
nistério Público.  Apelado: Marcio de Oliveira Fernandes.  Adv.:
Alexandre Postiglione Bührer.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revi-
sor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado

Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9022.  Núm.Livro:
85.  Folhas: 226 a 231.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
FURTO - ABSOLVIÇÃO -  VERSÕES CONFLITANTES DA
VÍTIMA.
Provas insuficientes para sustentar a condenação.
A palavra da vítima, alegando que o réu subtraiu dinheiro é
contraditória, remanescendo mera suspeita.
NEGADO PROVIMENTO DO RECURSO

Acórdão Registrados
003. 0199946-6  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/57890.  Matéria: Criminal.  Comarca: Gran-
des Rios.  Vara: Vara única.  Comarca: Grandes Rios.  Vara:
Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000018 Recurso de
Agravo.  Autos Complementares: 200100000063 Pedido de
Autorização.  Autos Complementares: 9900000032 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9900000022 Inquerito Policial.
Agravante: Ministério Público.  Agravado: Aroldo Dranka Réu
Preso.  Adv.: Moacyr Paulo Sega.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 9023.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 232 a 238.  Jul-
gado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
deram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - PRESO EM DELEGACIA DE
POLÍCIA, AGUARDANDO REMOÇÃO PARA PENITENCI-
ÁRIA DE REGIME FECHADO - TRABALHO EXTERNO,
EM EMPRESA PARTICULAR - IMPOSSIBILIDADE -- VE-
DAÇÃO LEGAL - AGRAVO PROVIDO
A lei de execuções penais somente permite o trabalho externo ao
condenado em regime fechado, em serviços ou obras públicas.

Acórdão Registrados
004. 0159263-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/48285.  Comarca: Maringá.  Vara: 3a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9800000034 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9800000037 Inquerito Policial.  Apelante:
Gilberto Romualdo Fernandes.  Def Pub: Amalia Regina Do-
negó.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revi-
sor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9024.  Núm.Livro:
85.  Folhas: 239 a 245.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
FURTO BIQUALIFICADO PELO ROMPIMENTO DE OBS-
TÁCULO E CONCURSO DE PESSOAS - PROVAS SEGU-
RAS E IRREFUTÁVEIS DA AUTORIA DELITIVA - CON-
FISSÃO EXTRAJUDICIAL HARMONIOSA E COERENTE
AO CONJUNTO PROBATÓRIO - RETRATAÇÃO JUDICI-
AL ISOLADA - DELAÇÃO DO CO-RÉU - PLEITO DE DES-
CLASSIFICAÇÃO DA FORMA QUALIFICADA PARA SIM-
PLES - ALEGAÇÃO DE IMPRESTABILIDADE DO EXAME
DE ARROMBAMENTO INDIRETO - INOCORRÊNCIA -
DECISÃO MANTIDA -  RECURSO  IMPROVIDO.

Acórdão Registrados
005. 0157189-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/17315.  Comarca: Andirá.  Vara: Vara única.
Comarca: Andirá.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9900000041 Ação Penal.  Autos Complementares: 9900000069
Inquerito Policial.  Apelante: Ministério Público.  Apelado:
Reinaldo Teodoro.  Def Dat: Odair Batista de Oliveira.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão:
9025.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 246 a 253.  Julgado em: 15/10/
2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recur-
so.
CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA -  TRÁFICO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE E ASSOCIAÇÃO, NA
MODALIDADE DE TER EM DEPÓSITO - FLAGRANTE
PREPARADO NÃO CARACTERIZADO - PROVAS SEGU-
RAS E IRREFUTÁVEIS DA AUTORIA E MATERIALIDA-
DE DELITIVA - DEPOIMENTOS DOS MEMBROS DA COR-
PORAÇÃO POLICIAL - RELEVÂNCIA - SIMPLES CONDI-
ÇÃO DE POLICIAL NÃO TORNA A TESTEMUNHA IMPE-
DIDA OU SUSPEITA  - COMPROVAÇÃO DO CONCURSO
EVENTUAL DE PESSOAS - CAUSA DE AUMENTO PRE-
VISTA NO ART. 18, INCISO III, DA LEI ANTITÓXICOS -
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

Acórdão Registrados
006. 0171434-3/01  Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/113984.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara única.  Comarca: Rolândia.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 1714343 Apelação Crime.  Autos Com-
plementares: 9800000029 Inquerito Policial.  Embargante: Paulo
Celso Costa.  Adv.: Clovis Pinheiro de Souza Junior.  Adv.:
Oswaldo Pereira da Costa.  Adv.: Walter Borges Carneiro.
Embargado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 9026.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 254 a 258.  Jul-
gado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, rejeitaram os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÕES INCONFI-
GURADAS - PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA -
EMBARGOS REJEITADOS
1 - Não é omisso o Acórdão que enfrenta as questões suscita-
das na apelação.
2 - Os embargos de declaração não têm efeito modificativo do
Acórdão, mas apenas declaratório.

Acórdão Registrados
007. 0159550-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/56715.  Comarca: Assai.  Vara: Vara única.
Comarca: Assai.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
9500000086 Ação Penal.  Autos Complementares: 9500000061
Inquerito Policial.  Apelante: João Castorino Henrique.  Ape-

lante: João de Moura.  Def Dat: Pedro Alberto A. Maciel.
Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor:
Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9027.  Núm.Livro: 85.
Folhas: 259 a 267.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - ROUBO BIQUALIFI-
CADO - EMPREGO DE ARMA E  CONCURSO DE PESSO-
AS - CONFISSÃO EXTRAJUDICIAL HARMONIOSA E CO-
ERENTE AO CONJUNTO PROBATÓRIO -  RETRATAÇÃO
JUDICIAL ISOLADA - PALAVRA DA VÍTIMA - RECONHE-
CIMENTO PESSOAL DO APELANTE I - PROVAS SEGU-
RAS E IRREFUTÁVEIS DA AUTORIA DELITIVA - APRE-
ENSÃO DE PARTE DA "RES FURTIVA" EM PODER DOS
RÉUS - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
1. A confissão na fase extrajudicial tem valor probante para
embasar o decreto condenatório, quando em consonância com
o conjunto probatório coligido nos autos, aliado ao fato de que
parte dos objetos subtraídos, bem como as armas empregadas
para a prática do delito foram apreendidos em poder dos acusa-
dos.
2. Nos crimes patrimoniais, reveste-se de primordial importân-
cia a palavra da vítima como elemento de prova, especialmente
quando firme, segura e coerente ao descrever a cena criminosa
e ao reconhecer a autoria delitiva, além de apresentar-se em
harmonia com os demais testemunhos colhidos na instrução
criminal.

Acórdão Registrados
008. 0211726-0  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/114673.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 7a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800010653
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000392 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 9800010653 Inquerito Poli-
cial.  Impetrante: Bel. Luiz Antonio Câmara.  Impetrante: Bel.
Danielle Karam Pucci de Souza.  Paciente: Ceciliano José En-
nes Neto.  Adv.: Luiz Antonio Câmara.  Adv.: Danielle Karam
Pucci de Souza Lima.  Impetrado: Juiz de Direito da Sétima
Vara Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Ter-
ceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Núm.Acórdão: 9028.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 268 a 273.
Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - FASE DO ART. 499, DO CPP - INDE-
FERIMENTO DE DILIGÊNCIAS - AUSÊNCIA DE MOTI-
VAÇÃO (ART. 93, IX, DA CF/88) - CERCEAMENTO DE
DEFESA, VIOLAÇÃO AO CONTRADITÓRIO E DEVIDO
PROCESSO LEGAL - INOCORRÊNCIA - DECRETAÇÃO DE
NULIDADE DA DECISÃO - IMPOSSIBILIDADE - ORDEM
DENEGADA.
Na fase processual do art. 499, do CPP, inexiste cerceamento
de defesa, ofensa ao contraditório ou ao devido processo legal
em face do indeferimento de diligências requeridas, tendo em
vista que a decisão do Juiz encontra respaldo na discricionari-
edade que lhe é conferida. E, como corolário, não se pode falar
identicamente na decretação da referida decisão, eis que au-
sente qualquer vício maculador.

Acórdão Registrados
009. 0159243-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/51177.  Comarca: Maringá.  Vara: 2a Vara
Criminal.  Ação Originária: 9800000076 Ação Penal.  Autos
Complementares: 9800000010 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 9700000089 Pedido de Prisão Temporária/preven-
tiva.  Apelante: José Wilson Gonçalves de Melo.  Adv.: Jefer-
son Ribeiro.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9029.
Núm.Livro: 85.  Folhas: 274 a 280.  Julgado em: 08/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ESTELIONATO - ART 171, CAPUT - GOLPE DO BILHETE
PREMIADO - VÍTIMA IDOSA - UTILIZAÇÃO DE LUDÍ-
BRIO - RECONHECIMENTO DO RECORRENTE NA FASE
EXTRAJUDICIAL PELA VÍTIMA - CONJUNTO PROBATÓ-
RIO SUFICIENTE PARA EMBASAR A SENTENÇA CON-
DENATÓRIA - APLICAÇÃO FAVORÁVEL DE CONCESSÃO
DO SURSIS EM SUBSTITUIÇÃO À LEI 9714/98 - RECUR-
SO IMPROVIDO.
I - O golpe do "bilhete premiado" constitui crime de esteliona-
to, induzindo a vítima, mediante engodo, à entrega de quantia
de dinheiro ou outro bem representativo de valor patrimonial.
II - Neste caso há impossibilidade da aplicação do sursis em
substituição às penas restritivas de direitos por ser mais preju-
dicial ao réu.

Acórdão Registrados
010. 0211079-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/111149.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 10a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200040286
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200045717 Pedido
de Liberdade Provisória.  Impetrante: Bel. Murilo Lopes Buch-
mann.  Paciente: Roberto Bueno Jardim Réu Preso.  Adv.: Murilo
Lopes Buchmann.  Impetrado: Juiz de Direito da Décima Vara
Criminal da Comarca de Curitiba.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator
Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.
Núm.Acórdão: 9030.  Núm.Livro: 85.  Folhas: 281 a 284.  Jul-
gado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos,
denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRA-
ZO PARA O ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMI-
NAL - CRITÉRIO DA RAZOABILIDADE - LAPSO ULTRA-
PASSADO EM RAZÃO DA DEFESA - INEXISTÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
011. 0214380-6  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/130559.  Matéria: Criminal.  Comarca: Co-
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lombo.  Vara: Vara única.  Comarca: Colombo.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200200000032 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200200000114 Inquerito Policial.  Impetrante: Bel.
Robson Adriano de Oliveira.Paciente: Odair Rogério Dening. Réu
Preso.  Adv.: Robson Adriano de Oliveira.  Impetrado: Juiz de
Direito da Comarca de Colombo.Órgão Julgador: Terceira Câma-
ra Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9031.
Núm.Livro: 85.  Folhas: 285 a 288.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE
E DENUNCIADO PELA PRÁTICA DOS CRIMES DE ROU-
BO DUPLAMENTE QUALIFICADO, RESISTÊNCIA, FAL-
SA IDENTIDADE E PORTE ILEGAL DE ARMA - ALEGA-
ÇÃO DE COAÇÃO ILEGAL ESCORADA EM EXCESSO DE
PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO - EX-
CESSO DE PRAZO PROVOCADO PELA DEFESA - APLI-
CAÇÃO À ESPÉCIE DA SÚMULA 64 DO STJ - ORDEM
DENEGADA.

Acórdão Registrados
012. 0211570-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/112375.  Matéria: Criminal.  Comarca: Casca-
vel.  Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000136
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000194 Inquerito
Policial.  Impetrante: Bel. José Bolivar Bretas.  Paciente: Anto-
nio Carlos Gomes Réu Preso.  Adv.: José Bolivar Bretas.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da Comarca
de Cascavel.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Re-
lator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9032.  Núm.Livro:
85.  Folhas: 289 a 293.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE E
DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICO
ILÍCITO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - ALEGAÇÃO
DE COAÇÃO ILEGAL ESCORADA EM EXCESSO DE PRA-
ZO PARA ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO - INOCOR-
RÊNCIA - EXAME DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA
DEFERIDO EM PROL DA DEFESA -ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
013. 0212530-8  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/119360.  Matéria: Criminal.  Comarca: Fran-
cisco Beltrão.  Vara: Vara única.  Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal.  Impetrante: Bel. Clovis Cardoso.  Impe-
trante: Bel. Neri M. Becker.  Paciente: Gilmar Antunes da Ro-
cha Réu Preso.  Adv.: Clovis Cardoso.  Adv.: Neri Martins
Becker.  Impetrado: Juiz de Direito da Comarca de Francisco
Beltrão.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9033.  Núm.Livro: 85.
Folhas: 294 a 298.  Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem, com expedi-
ção de alvará de soltura se por "al" não estiver preso, com ex-
tensão ao co-réu.
HABEAS CORPUS - PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE
E DENUNCIADO PELA PRÁTICA DO CRIME DE ROUBO
QUALIFICADO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO AUTO
DE PRISÃO EM FLAGRANTE EM FACE DA NOMEAÇÃO
DE INVESTIGADOR POLICIAL PARA FUNCIONAR COMO
CURADOR - INOCORRÊNCIA - PRECEDENTES DO STJ -
PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA INDEFERIDO -
INEXISTÊNCIA DE COAÇÃO ILEGAL - PRESENÇA DOS
REQUISITOS LEGAIS QUE AUTORIZARIAM A DECRE-
TAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA - PACIENTE ENVOL-
VIDO EM VÁRIOS PROCESSOS RELATIVOS A CRIMES
CONTRA O PATRIMÔNIO - NECESSIDADE DE GARAN-
TIA DA ORDEM PÚBLICA - EXCESSO DE PRAZO NA
FORMAÇÃO DA CULPA - CONFIGURAÇÃO - COAÇÃO
ILEGAL - ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
014. 0215112-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/133501.  Matéria: Criminal.  Comarca: Londrina.
Vara: 2a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000120 Ação
Penal.  Impetrante: Bel. Sheila Maria M. A. de Angelo.  Paciente:
Ricardo de Assis Dias Pereira Réu Preso.  Adv.: Sheila Maria
Mendes.  Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Londrina.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9034.  Núm.Livro:
85.  Folhas: 299 a 305.  Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, julgaram prejudicada a ordem.
HABEAS CORPUS - PACIENTE DENUNCIADO PELA PRÁ-
TICA DO CRIME DE ROUBO - ALEGAÇÃO DE COAÇÃO
ILEGAL ESCORADA EM EXCESSO DE PRAZO PARA FOR-
MAÇÃO DA CULPA - INSTRUÇÃO ENCERRADA - PROCES-
SO NA FASE DO ART. 500 DO CPP - APLICAÇÃO À ESPÉCIE
DA SÚMULA 52 DO STJ - ORDEM PREJUDICADA.

Acórdão Registrados
015. 0203819-5  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/77821.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 2a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200100000970 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 9500003317 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 9800015760 Ação Penal.  Autos Complementares:
9600036934 Ação Penal.  Autos Complementares:
200100000970 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 9400037732 Ação Penal.  Autos Complementa-
res: 9400066329 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
9700013936 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200000006377 Ação Penal.  Autos Complementares:
9400066589 Ação Penal.  Autos Complementares:
200000000299 Inquerito Policial.  Agravante: Luciano da Sil-
va Gomes Réu Preso.  Def Pub: Dalmy Margarete Milléo.
Agravado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câ-
mara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão:
9035.  Núm.Livro: 86.  Folhas: 1 a 5.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO PENAL - PEDIDO DE PROGRESSÃO DE RE-
GIME PRISIONAL INDEFERIDO - NÃO PREENCHIMEN-
TO DO REQUISITO SUBJETIVO - LAUDOS PSQUIÁTRI-
CO E PSICOLÓGICO DESFAVORÁVEIS - DECISÃO COR-
RETA - RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
016. 0188071-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/146581.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pore-
catu.  Vara: Vara única.  Comarca: Porecatu.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000042 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000087 Inquerito Policial.  Apelante: Jo-
sué Matias Marques Réu Preso.  Def Dat: Edson Pinheiro Go-
mes.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira
Câmara Criminal.  Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convo-
cado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz
Cunha Ribas.  Núm.Acórdão: 9036.  Núm.Livro: 86.  Folhas: 6
a 11.  Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos
termos do voto, com expedição de alvará de soltura se por "al"
não estiver preso.
CRIME CONTRA A SAÚDE PÚBLICA - CONDENAÇÃO
PELA PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE
SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - INEXISTÊNCIA DE PRO-
VA CABAL DA FUTURA COMERCIALIZAÇÃO DA DRO-
GA APREENDIDA EM PODER DO ACUSADO - EXISTÊN-
CIA DE DÚVIDA RAZOÁVEL QUE DEVE SER RESOLVI-
DA EM FAVOR DO ACUSADO - PRETENSÃO DESCLAS-
SIFICATÓRIA QUE MERECE ACOLHIMENTO - RECUR-
SO PROVIDO.
Para a configuração do crime previsto no art. 12 da Lei nº 6.368/
76 é imprescindível prova cabal e convincente da traficância,
máxime quando o agente não é detido com expressiva quanti-
dade de substância entorpecente. Existindo dúvida sobre a mer-
cancia, imperativa é a desclassificação do delito de tráfico para
o previsto no art. 16 da lei antes citada.

Acórdão Registrados
017. 0189782-9  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/4067.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curitiba.
Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200100000507 Pedido de Progressão/regressão.  Autos Com-
plementares: 9900000049 Ação Penal.  Agravante: Ministério
Público.  Agravado: Cícero da Silva.  Def Pub: Lídio Dias Del-
gado.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9037.  Núm.Livro: 86.
Folhas: 12 a 15.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - EXECUÇÃO PENAL - CONDE-
NAÇÃO PELA PRÁTICA DO CRIME DE TRÁFICO ILÍCI-
TO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECENTE - FIXAÇÃO DO
REGIME INICIAL FECHADO PARA O CUMPRIMENTO DA
PENA - SENTENÇA CONDENATÓRIA TRANSITADA EM
JULGADO - IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO RE-
GIME PRISIONAL PELO JUÍZO DA EXECUÇÃO SOB PENA
DE AFRONTA À COISA JULGADA - CONCESSÃO DE PRO-
GRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - DECISÃO CORRE-
TA - RECURSO DESPROVIDO.
Não pode o juízo da execução modificar o regime prisional de
cumprimento da pena fixado na sentença condenatória já tran-
sitada em julgado, sob pena de afronta à coisa julgada.

Acórdão Registrados
018. 0210169-1  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/106384.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 6a Vara Criminal.  Ação Originária: 9800090967
Ação Penal.  Autos Complementares: 9800010202 Comunica-
ção de Prisão em Flagrante.  Autos Complementares:
9800090738 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Comple-
mentares: 9800090967 Inquerito Policial.  Apelante: Admilson
Dantas.  Def Pub: Iolando Motzko Filho.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Car-
men Lúcia de Almeida.  Revisor: Juiz Eduardo Fagundes.
Núm.Acórdão: 9038.  Núm.Livro: 86.  Folhas: 16 a 18.  Julga-
do em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso para
reduzir a pena e, de ofício, extinguir a punibilidade pela pres-
crição, estendendo-se o benfício ao co-réu Marcos Moraes.
APELAÇÃO CRIMINAL - FURTO CONFISSÃO ESPONTÂ-
NEA - ATENUANTE OBRIGATÓRIA - RECONHECIMEN-
TO E DIMINUIÇÃO DAS PENAS - EXTENSÃO AO CO-RÉU
- RECURSO PROVIDO - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA -
APLICAÇÃO DE OFÍCIO.

Acórdão Registrados
019. 0211483-0  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/112804.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 1a Vara de Execucoes Penais.  Ação Originária:
200000000430 Comutação de Penas.  Autos Complementares:
9500000071 Ação Penal.  Autos Complementares: 9800000689
Comutação de Penas.  Autos Complementares: 9900000711
Pedido de Progressão/regressão.  Autos Complementares:
200000000430 Comutação de Penas.  Agravante: Antonio Car-
los Borges Réu Preso.  Def Pub: Marcos Marcelo Muller.  Agra-
vado: Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara
Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 9039.
Núm.Livro: 86.  Folhas: 19 a 24.  Julgado em: 22/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
EXECUÇÃO PENAL - COMUTAÇÃO DA PENA - REQUE-
RENTE         CONDENADO PELA PRÁTICA DE CRIMES
DE ESTUPRO  - DELITO DE NATUREZA HEDIONDA - LEI
Nº 8.072/90 - IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO PLEITEADO, EM RAZÃO DA VEDAÇÃO
CONTIDA NO         ART. 7º, DO MENCIONADO DECRETO
- DECISÃO MANTIDA -         AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Inviável se afigura a concessão do beneplácito da comutação
da pena aos condenados por crimes de natureza hedionda, em
razão da  vedação  contida no Decreto Presidencial nº  3.226/90.
2. "Os delitos de estupro e de atentado violento ao pudor, ainda
que em sua forma simples,  configuram modalidades de crime
hediondo,-  sendo irrelevante, para efeito da incidência  das
restrições fundadas na Constituição da República (arts. 5º,
XLIII) e na Lei nº 8.072/90 (art. 2º) - que a prática de qualquer
desses ilícitos penais tenha causado, ou não, lesões corporais
de natureza grave ou morte, que traduzem nesse contexto re-
sultados qualificadores do tipo penal, não constituindo, por isso
mesmo, elementos essenciais e necessários ao reconhecimento
do caráter hediondo de tais infrações delituosas. Precedente
(Pleno). Doutrina." (STF - 2ª Turma - HC 81317/SC, Rel. Min.
Celso de Mello, Julg: 18.12.2001)."

Acórdão Registrados
020. 0199273-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/53972.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: 3a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200000011
Ação Penal.  Autos Complementares: 200200000028 Inquerito
Policial.  Autos Complementares: 200200000092 Pedido de
Liberdade Provisória.  Apelante: Luiz Carlos de Souza Réu
Preso.  Def Pub: Amália Regina Donegá.  Apelado: Ministério
Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator:
Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convocado Re-
nato Naves Barcellos.  Revisor: Juiz Cunha Ribas.  Revisor
Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de Almeida.
Núm.Acórdão: 9040.  Núm.Livro: 86.  Folhas: 25 a 28.  Julga-
do em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento.
CRIME CONTRA O PATRIMÔNIO - CONDENAÇÃO PELA
PRÁTICA DE DOIS CRIMES DE FURTO QUALIFICADO
EM CONTINUIDADE DELITIVA - REINCIDÊNCIA ESPE-
CÍFICA - FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO PARA
O CUMPRIMENTO DA PENA DE DOIS ANOS, SEIS ME-
SES E QUINZE DIAS DE RECLUSÃO - POSSIBILIDADE
DE ADOÇÃO DO REGIME SEMI-ABERTO SOMENTE NA
HIPÓTESE DE CONDENAÇÃO IGUAL OU INFERIOR A
QUATRO ANOS SE FAVORÁVEIS AS CIRCUNSTÂNCIAS
JUDICIAIS DO ART. 59 DO CÓDIGO PENAL (O QUE AQUI
NÃO ACONTECE) - SÚMULA 269 DO STJ - RECURSO
DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
021. 0183450-8  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/102535.  Matéria: Criminal.  Comarca: Pal-
mas.  Vara: Vara única.  Comarca: Palmas.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200000000015 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200000000011 Inquerito Policial.  Apelante: Na-
talicio Elizio.  Adv.: Alexandre Herculano de Brum.  Apelado:
Ministério Público.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Crimi-
nal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Mu-
nir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Convocado Renato Na-
ves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9041.  Núm.Livro: 86.  Folhas:
29 a 34.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, deram provimento.
FURTO QUALIFICADO NÃO CONFIGURADO - ROMPI-
MENTO DE OBSTÁCULO - AUSÊNCIA DE LAUDO PERI-
CIAL - DESCLASSIFICAÇÃO OPERADA - FURTO SIMPLES
- PROVIMENTO DO RECURSO
Para a caracterização do furto qualificado, pelo rompimento de
obstáculo, quando deixar vestígio é necessário o exame de cor-
po delito.

Acórdão Registrados
022. 0201494-0  Apelação Criminal
Protocolo: 2002/62016.  Matéria: Criminal.  Comarca: Rolân-
dia.  Vara: Vara única.  Comarca: Rolândia.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Ação Originária: 200100000169 Ação Penal.  Autos Com-
plementares: 200100000383 Inquerito Policial.  Apelante:
Marcio Antonio da Silva Réu Preso.  Def Pub: Mario Tetsumo-
ri Utiyama.  Apelado: Ministério Público.  Órgão Julgador:
Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontou-
ra.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9042.
Núm.Livro: 86.  Folhas: 35 a 40.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, com
expedição de ofício à Corregedoria.
APELAÇÃO CRIMINAL - ROUBO DUPLAMENTE QUALI-
FICADO - CONCURSO DE PESSOAS E EMPREGO DE
ARMA - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS
- CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DA MENORIDADE,
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO NA PENA NA BASE
FIXADA NO MÍNIMO LEGAL - RECURSO IMPROVIDO
1 - Não há que se falar em absolvição, se comprovada a autoria
e a materialidade da conduta ilícita.
2 - Fixada a pena base em seu mínimo legal, a incidência de
atenuante obrigatória não determina a redução da reprimenda
aquém do "quantum" mínimo previsto.

Acórdão Registrados
023. 0196107-7  Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/38702.  Matéria: Criminal.  Comarca: Marin-
gá.  Vara: Vara de Execucoes Penais.  Comarca: Maringá.  Vara:
Vara de Execuções Penais.  Ação Originária: 200100000490
Comutação de Penas.  Autos Complementares: 9900000085
Ação Penal.  Agravante: Luiz do Nascimento Réu Preso.  Def
Pub: Josiani Linjardi.  Agravado: Ministério Público.  Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wa-
gih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oli-
veira Fontoura.  Núm.Acórdão: 9043.  Núm.Livro: 86.  Folhas:
41 a 47.  Julgado em: 08/10/2002.  Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA - DECRE-
TO 4.011 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2001 - ATENTADO VIO-
LENTO AO PUDOR - VIOLÊNCIA PRESUMIDA - CRIME CA-
PITULADO COMO HEDIONDO - VEDADA A CONCESSÃO
DA COMUTAÇÃO DA PENA - AGRAVO IMPROVIDO
1 - Os arts. 5.º, inciso LXIII da Constituição Federal, 2.º da Lei
8072/90 e 10.º, inciso I do Decreto Presidencial 4.011/2001
vedam os benefícios da graça, anistia, indulto e comutação aos
que praticarem crime hediondo.
2 - Segundo o entendimento recentemente pacificado pelo STF e
STJ, os crimes de estupro e atentado violento ao pudor, quando
cometidos em quaisquer de suas modalidades, enquadram-se na
definição legal de crimes hediondos (art. 1º, da Lei 8.072/90).
Acórdão Registrados
024. 0211916-4  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/113727.  Matéria: Criminal.  Comarca: Foz do
Iguaçu.  Vara: 1a Vara Criminal.  Ação Originária: 9700000016
Ação Penal.  Autos Complementares: 9600000191 Ação Pe-
nal.  Autos Complementares: 9400000088 Inquerito Policial.
Impetrante: Bel. Jossimar Ioris.Paciente: Paulo Selau da
Silva.Paciente: Adoir Selau da Silva.Adv.: Jossimar Ioris.  Im-
petrado: Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca
de Foz do Iguaçú.Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.
Relator: Juiz Munir Karam.  Relator Convocado: Juiz Convo-
cado Renato Naves Barcellos.  Núm.Acórdão: 9044.
Núm.Livro: 86.  Folhas: 48 a 53.  Julgado em: 22/10/2002.
Por unanimidade de votos, conheceram, em parte, a ordem, e

nesta parte, a denegaram.
HABEAS CORPUS - DECRETO DE PRISÃO PREVENTIVA -
FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA - INEXISTÊNCIA DE NULIDA-
DE - DENÚNCIA - FALTA DE ASSINATURA - OMISSÃO SA-
NADA - AUSÊNCIA DE PREJUÍZO - ORDEM DENEGADA.
1- A fundamentação sucinta não dá azo à declaração de nulida-
de do decreto de prisão preventiva.
2- A simples falta de assinatura da denúncia não acarreta, por
si só, sua nulidade, notadamente por não causar qualquer pre-
juízo à defesa.

Acórdão Registrados
025. 0210519-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/108859.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mare-
chal Cândido Rondon.  Vara: Vara única.  Comarca: Marechal
Cândido Rondon.  Vara: Vara Criminal.  Ação Originária:
200200000029 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000048 Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Com-
plementares: 200200000017 Inquerito Policial.  Autos Com-
plementares: 200200000043 Inquerito Policial.  Impetrante:
Bel.nilson Pedro Wenzel.Paciente: Rogério Salomão Manelas-
que. Réu Preso.  Adv.: Nilson Pedro Wenzel.  Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Marechal Cândido Rondon.Órgão
Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Cunha Ri-
bas.  Relator Convocado: Juiz Convocado Carmen Lúcia de
Almeida.  Núm.Acórdão: 9045.  Núm.Livro: 86.  Folhas: 54 a
56.  Julgado em: 22/10/2002.  Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - DELITOS DE LATROCÍNIO, OCUL-
TAÇÃO DE CADÁVER E QUADRILHA -  INDÍCIOS SUFI-
CIENTES DE AUTORIA E MATERIALIDADE - PRISÃO PRE-
VENTIVA CABÍVEL - EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICADO
E NÃO IMPUTÁVEL AO JUÍZO - ORDEM DENEGADA.

Acórdão Registrados
026. 0213301-1  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/124418.  Matéria: Criminal.  Comarca: Mati-
nhos.  Vara: Vara única.  Comarca: Matinhos.  Vara: Vara Crimi-
nal.  Impetrante: Bel. Ivan Ribas.  Paciente: Fábio Caetano da
Silva Réu Preso.  Adv.: Ivan Ribas.  Impetrado: Juiz de Direito
da Comarca de Matinhos.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Cri-
minal.  Relator: Juiz Cunha Ribas.  Relator Convocado: Juiz
Convocado Carmen Lúcia de Almeida.  Núm.Acórdão: 9046.
Núm.Livro: 86.  Folhas: 57 a 59.  Julgado em: 22/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS -EXCESSO DE PRAZO NA INSTRUÇÃO
CRIMINAL- TESTEMUNHAS RESIDENTES FORA DA
COMARCA- EXCESSO DE PRAZO JUSTIFICÁVEL- OR-
DEM DENEDADA.

Acórdão Registrados
027. 0213995-3  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/127777.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: Central de Inqueritos.  Ação Originária:
200200000141 Inquerito Policial.  Autos Complementares:
200200077538 Pedido de Prisão Temporária/preventiva.  Au-
tos Complementares: 200200078917 Busca e Apreensão.  Im-
petrante: Bel Antonio Henrique Amaral Rabello de Mello.
Paciente: Waldemar Lemos Réu Preso.  Adv.: Antonio Henri-
que Amaral Rabello de Mello.  Impetrado: Juiz de Direito da
Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.  Órgão Julga-
dor: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge Wagih
Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens Oliveira
Fontoura.  Núm.Acórdão: 9047.  Núm.Livro: 86.  Folhas: 60 a
63.  Julgado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, concederam a ordem confirmando a liminar.
HABEAS CORPUS - FALTA DE JUSTA CAUSA PARA A
MANUTENÇAO DA PRISÃO PREVENTIVA, ANTE A AU-
SÊNCIA DE INDÍCIOS SUFICIENTES DA AUTORIA DELI-
TIVA - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO -
LIMINAR CONFIRMADA -  ORDEM CONCEDIDA.

Acórdão Registrados
028. 0212782-2  Habeas Corpus
Protocolo: 2002/120770.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curiti-
ba.  Vara: 5a Vara Criminal.  Ação Originária: 200200077988
Pedido de Liberdade Provisória.  Autos Complementares:
200200018363 Comunicação de Prisão em Flagrante.  Impe-
trante: Bel. Miriam Aparecida Mendes.  Paciente: Edinilson
Cit Réu Preso.  Adv.: Miriam Aparecida Mendes.  Impetrado:
Juiz de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curiti-
ba.  Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz
Jorge Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado
Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 9048.  Núm.Livro:
86.  Folhas: 64 a 68.  Julgado em: 15/10/2002.  Decisão: Por
unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - ROUBO - EMPREGO DE ARMA  -
EXISTÊNCIA DE VIOLÊNCIA E GRAVE AMEAÇA - LIBER-
DADE PROVISÓRIA - FIANÇA - IMPOSSIBILIDADE - IN-
TELIGÊNCIA DO ART. 323, V, DO CPP - EXISTÊNCIA DE
REQUISITOS ENSEJADORES DA MANUTENÇÃO DO PA-
CIENTE NA SEGREGAÇÃO CAUTELAR - INTERROGA-
TÓRIO DO PACIENTE APRAZADO - LIMINAR DENEGA-
DA - ORDEM DENEGADA.
Nos crimes punidos com reclusão, cometidos com o emprego
de violência ou grave ameaça ou que provoquem clamor públi-
co, justifica-se a manutenção em custódia cautelar, pois impos-
sível, neste caso, a fiança, mormente quando já aprazado o in-
terrogatório do paciente.
Acórdão Registrados
029. 0159528-6  Apelação Criminal
Protocolo: 2000/58267.  Matéria: Criminal.  Comarca: Curi-
tiba.  Vara: 8a Vara Criminal.  Ação Originária: 200000025330
Ação Penal.  Autos Complementares: 200000000042 Inqueri-
to Policial.  Autos Complementares: 200000031410 Pedido
de Liberdade Provisória.  Apelante: Silvio de Assis.  Adv.:
Edenan Martinez Bastos.  Apelado: Ministério Público.  Ór-
gão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Jorge
Wagih Massad.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rubens
Oliveira Fontoura.  Revisor: Juiz Munir Karam.  Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Renato Naves Barcellos.
Núm.Acórdão: 9049.  Núm.Livro: 86.  Folhas: 69 a 72.  Jul-
gado em: 15/10/2002.
Por unanimidade de votos, de ofício, declararam extinta a pu-
nibilidade do réu pela prescrição, restando prejudicado o méri-
to recursal.
DESCLASSIFICAÇÃO DE TRÁFICO PARA USO DE EN
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TORPECENTES - DECLARAÇÃO DE EXTINÇÃO DA PU-
NIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE -
RECURSO IMPROVIDO.
1.   Tendo em vista que não ficou comprovado se a droga desti-
nava-se ao comércio, impõe-se a desclassificação do delito de
tráfico para o de uso de entorpecentes.
2. Decorrido o lapso temporal entre a publicação da sentença e
o julgamento do recurso, faz-se presente o instituto da prescri-
ção intercorrente.

Acórdão Registrados
030. 0187859-7  Apelação Criminal
Protocolo: 2001/133567.  Matéria: Criminal.  Comarca: Ibipo-
rã.  Vara: Vara única.  Comarca: Ibiporã.  Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 200100000014 Ação Penal.  Autos Comple-
mentares: 200100000049 Inquerito Policial.  Apelante: Minis-
tério Público.  Apelado: João Ferreira da Costa.  Def Dat: Mar-
ta Pelizer.  Apelado: Agnaldo Custodio.  Adv.: Albino Striquer.
Órgão Julgador: Terceira Câmara Criminal.  Relator: Juiz Eduar-
do Fagundes.  Relator Convocado: Juiz Convocado Rabello Fi-
lho.  Revisor: Juiz Jorge Wagih Massad.  Revisor Convocado:
Juiz Convocado Rubens Oliveira Fontoura.  Núm.Acórdão: 9050.
Núm.Livro: 86.  Folhas: 73 a 77.  Julgado em: 22/10/2002.  De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
Roubo qualificado tentado - Prova - Insuficiência - Indicação
de anteriores desentendimentos entre acusados e vítima, com
agressão física - Co-réu que no futuro, ao encontrar-se com a
vítima, desfere-lhe soco, acarretando-lhe lesões leves - Palavra
da vítima, de que após a agressão foi-lhe exigida a entrega da
carteira de dinheiro, que está em completo isolamento de todo
o conjunto probatório - Desclassificação da imputação de ten-
tativa de roubo qualificado para o delito de lesões corporais
leves - Sentença correta.

TRIBUNAL DE ALÇADA DO PARANÁ
Divisão Criminal
Quarta Câmara Criminal
Emitido em: 28/10/2002
Relação No. 2002.03684 de Publicação (Analítica)

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado Ordem  Processo
Adilson Ricardo Martins 022 0204015-1
Alvaro De Oliveira Mattos 020 0189901-4
Antônio Tarcisio Matté 015 0200468-6
Ariovaldo Lopes 028 0182734-5/03
Aurélio Bitencourt Silva 020 0189901-4
Carlos Pereira Gonçalves 005 0213778-2
Claudio Camargo De Arruda 007 0188039-9
David Rodrigues Alfredo Junior 004 0214266-1
Helba Regina Mendes De Morais 009 0191522-4
Helenton Fanchin T. D. Fonseca 019 0202393-2
Ivan Sergio Ribeiro 018 0199914-4
Ivonei Storer 006 0172068-3
Januário Silvério De Souza 026 0208984-7
Jeanne D‘arc Cruz Lima Narézi 029 0189319-6/01
Jorge C. De Oliveira Bechtloff 009 0191522-4
Josiani Linjardi 033 0204813-7
José Eduardo Fontoura Bini 028 0182734-5/03
José Feldhaus 008 0193626-5
Juliano Jaronski 019 0202393-2
Lineu Acrisio Dallarmi Júnior 023 0204670-2
Luiz Fernando R. Franco 010 0207441-3
Luiz Ferreira Leite 022 0204015-1
Luiz Tavanaro Gaya 027 0177777-7
Marcelo Gandolfi Siqueira 014 0185198-1
Maria Helena Maceno Lopes 025 0206959-6
Mary Fragoso Veras 031 0207054-0
Maurício Martinez Pereira 024 0204676-4
Miguel Haddad 011 0195370-6
Nelson Scarpim Junior 013 0204931-0
Regina Sayuri Nakamori 005 0213778-2
Rone Marcos Brandalize 002 0209602-4

003 0209604-8
Rubens Cesar Teles Florenzano 032 0200447-7
Sandra Regina Rangel Silveira 034 0214050-3
Shirley A. B. O. D. Santos 017 0204227-1
Sonia Regina Santos Silveira 012 0204667-5
Tânia Regina Demeterco 021 0201467-3
Victor Miguel Milléo 016 0206958-9
Vilson Donizeti Galvão 001 0214359-1

Acórdão Registrados
001. 0214359-1 Habeas Corpus
Protocolo: 2002/129199. Matéria: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Criminal. Ação Originária: 200200000154
Ação Penal. Impetrante: Bel Vilson Donizete Galvão. Pacien-
te: Lourdes Gonçalves Réu Preso. Adv.: Vilson Donizeti Gal-
vão. Impetrado: Juiz de Direito da Quarta Vara Criminal da Co-
marca de Londrina. Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo. Núm.Acórdão:
8689. Núm.Livro: 80. Folhas: 245 a 251. Julgado em: 24/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
HABEAS CORPUS - EXCESSO DE PRAZO NA FORMA-
ÇÃO DA CULPA - REALIZAÇÃO DE EXAME DE DEPEN-
DÊNCIA TOXICOLÓGICA REQUERIDO PELA DEFESA -
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - APLI-
CAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE - ORDEM
DENEGADA.
1.O prazo legal para a conclusão do processo de réu preso não
pode ser resultado da simples somatória dos lapsos para a rea-
lização de todos os atos previstos na lei, mas deve adequar-se à
complexidade da causa.
2.A demora na realização do exame de dependência, de inte-
resse do próprio paciente, não se pode debitar ao Juízo, pois
adotou todas as providências que lhe competiam.

Acórdão Registrados
002. 0209602-4 Habeas Corpus
Protocolo: 2002/102951. Matéria: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: Central de Inqueritos. Ação Originária: 200200065424
Pedido de Liberdade Provisória. Autos Complementares:
200200018110 Comunicação de Prisão em Flagrante. Impetran-
te: Bel. Rone Marcos Brandalize. Paciente: Emerson de Carva-
lho Réu Preso. Adv.: Rone Marcos Brandalize. Impetrado: Juiz
de Direito da Central de Inquéritos da Comarca de Curitiba.

Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Tufi
Maron Filho. Núm.Acórdão: 8690. Núm.Livro: 80. Folhas: 252
a 257. Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
Habeas Corpus. Tráfico de entorpecentes. Concurso de agen-
tes. Alegada ausência de provas a ensejar a prisão em flagrante
delito, pela prática do crime em tela. Inconsistente. Sociedade
emergente. Ordem denegada.
1. O Habeas Corpus não comporta exame de provas, devendo
este ser analisado posteriormente, durante a instrução proces-
sual, permitindo desta maneira, a manifestação das partes, bem
como evitar um pré-julgamento do feito.
2. Para a garantia da liberdade provisória, não bastam primarieda-
de e bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa. Leva-se
em consideração outros elementos, tais como a garantia da ordem
pública, que exige das autoridades uma atitude mais severa.
3. Ordem denegada.

Acórdão Registrados
003. 0209604-8 Habeas Corpus
Protocolo: 2002/102947. Matéria: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: Central de Inqueritos. Ação Originária: 200200065416
Pedido de Liberdade Provisória. Impetrante: Bel. Rone Marcos
Brandalize. Paciente: Franciele Storke Réu Preso. Adv.: Rone
Marcos Brandalize. Impetrado: Juiz de Direito da Central de In-
quéritos da Comarca de Curitiba. Órgão Julgador: Quarta Câma-
ra Criminal. Relator: Juiz Tufi Maron Filho. Núm.Acórdão: 8691.
Núm.Livro: 80. Folhas: 258 a 262. Julgado em: 17/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, denegaram a ordem.
Habeas Corpus. Tráfico de entorpecentes. Concurso de agen-
tes. Alegada ausência inicial de provas a ensejar a prisão em
flagrante delito, pela prática do crime em tela. Inconsistente.
Sociedade emergente. Ordem denegada.
1. O Habeas Corpus não comporta exame de provas, devendo
este ser analisado posteriormente, durante a instrução proces-
sual, permitindo desta maneira, a manifestação das partes, bem
como evitar um pré-julgamento do feito.
2. Para a garantia da liberdade provisória, não bastam primarieda-
de e bons antecedentes, ocupação lícita e residência fixa. Leva-se
em consideração outros elementos, tais como a garantia da ordem
pública, que exige das autoridades uma atitude mais severa.
3. Ordem denegada.

Acórdão Registrados
004. 0214266-1 Habeas Corpus
Protocolo: 2002/128646. Matéria: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 2a Vara Criminal. Ação Originária: 200200000141
Ação Penal. Impetrante: Bel. David Rodrigues Alfredo
Junior.Paciente: Cleber Fernando Domingos Réu Preso. Adv.:
David Rodrigues Alfredo Junior. Impetrado: Juiz de Direito da
Segunda Vara Criminal da Comarca de Londrina.Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8692. Núm.Livro: 80. Folhas: 263 a 266. Julga-
do em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade de votos, dene-
garam a ordem.
Habeas Corpus. Tráfico de Entorpecentes. Alegação de excesso de
prazo na formação da culpa. Não configurado. Denegação da ordem.

Acórdão Registrados
005. 0213778-2 Habeas Corpus
Protocolo: 2002/126536. Matéria: Criminal. Comarca: Parana-
guá. Vara: 2a Vara Criminal. Ação Originária: 200200000017
Ação Penal. Autos Complementares: 200100000122 Ação Pe-
nal. Impetrante: Bel. Carlos Pereira Gonçalves. Impetrante: Bel.
Regina Sayuri Nakamori. Paciente: Keine Zone Berto Réu Pre-
so. Adv.: Carlos Pereira Gonçalves. Adv.: Regina Sayuri Naka-
mori. Impetrado: Juiz de Direito da Segunda Vara Criminal da
Comarca de Paranaguá. Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Tufi Maron Filho. Núm.Acórdão: 8693.
Núm.Livro: 80. Folhas: 267 a 271. Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, denegaram a ordem e, de ofício,
alteraram o regime prisional para o semi-aberto.
Habeas Corpus. Porte de entorpecentes para uso próprio. Paci-
ente reincidente. Apenamento de seis meses de detenção em
regime fechado. Pleito de regime aberto. Impossibilidade. Or-
dem denegada, e de ofício adequa-se o regime, de fechado para
o semi-aberto. Exegese do art. 33 do CP.

Acórdão Registrados
006. 0172068-3 Apelação Criminal
Protocolo: 2001/29754. Matéria: Criminal. Comarca: Bandei-
rantes. Vara: Vara única. Comarca: Bandeirantes. Vara: Vara
Criminal. Ação Originária: 9700000025 Ação Penal. Autos
Complementares: 9700000046 Inquerito Policial. Apelante:
Edson Laurito Stopa. Adv.: Ivonei Storer. Apelado: Ministério
Público. Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Lauro Augusto Fabricio de Melo. Relator Convocado: Juiz
Convocado Antonio Loyola (RE). Revisor: Juiz Tufi Maron
Filho. Núm.Acórdão: 8694. Núm.Livro: 80. Folhas: 272 a 275.
Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
APELAÇÃO CRIME - FURTO QUALIFICADO - NEGATIVA
DE CO-AUTORIA - PROVA TESTEMUNHAL SUFICIENTE
- APREENSÃO DA RES FURTIVA EM PODER DO RÉU -
DELAÇÃO DOS CO-AUTORES - CONDENAÇÃO MANTI-
DA - RECURSO DESPROVIDO.
Não há que se falar em negativa de autoria, quando a prova
testemunhal aponta o apelante com um dos co-autores do deli-
to, principalmente, quando a “res furtiva” foi apreendida na
posse de todos.

Acórdão Registrados
007. 0188039-9 Apelação Criminal
Protocolo: 2001/145790. Matéria: Criminal. Comarca: Engenhei-
ro Beltrão. Vara: Vara única. Comarca: Engenheiro Beltrão. Vara:
Vara Criminal. Ação Originária: 200100000033 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100000065 Inquerito Policial. Ape-
lante: Marciano Pascoareli Réu Preso. Adv.: Claudio Camargo
de Arruda. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo.
Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE). Re-
visor: Juiz Tufi Maron Filho. Núm.Acórdão: 8695. Núm.Livro:
80. Folhas: 276 a 281. Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício,
fizeram adequação da pena.
APELAÇÃO CRIME - ARTIGO 12, DA LEI N° 6.368/76 -
NEGATIVA DE AUTORIA POR PARTE DO RÉU - DEPOI-

MENTOS DOS POLICIAIS QUE EFETUARAM A PRISÃO
EM FLAGRANTE EM HARMONIA COM OUTROS ELE-
MENTOS DE PROVA - QUANTIDADE EXPRESSIVA DA
DROGA APREENDIDA - DOSIMETRIA DA SANÇÃO PE-
NAL - DUPLA VALORAÇÃO PELOS ANTECEDENTES DO
RÉU - OCORRÊNCIA DO BIS IN IDEM - DE OFÍCIO - RE-
FORMA DA APLICAÇÃO DA PENA - CONDENAÇÃO
MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.
Não há que se falar em absolvição, quando a prova testemu-
nhal e material imputa ao réu a prática do crime de tráfico.
A dupla valoração dos antecedentes acarreta o “bis in idem”,
devendo a pena aplicada ser reformada dentro dos parâmetros
do artigo 59, do Código Penal.

Acórdão Registrados
008. 0193626-5 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/26186. Matéria: Criminal. Comarca: Curitiba. Vara:
1a Vara Criminal. Ação Originária: 200100057691 Ação Penal.
Autos Complementares: 200100058183 Pedido de Fiança. Apelan-
te: Júlio Pinto de Oliveira Neto Réu Preso. Adv.: José Feldhaus.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo. Relator Con-
vocado: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE). Núm.Acórdão: 8696.
Núm.Livro: 80. Folhas: 282 a 286. Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, negaram provimento e, de ofício, anu-
laram a sentença para que outra seja proferida, com expedição de
alvará de soltura se por “al” não estiver preso.
APELAÇÃO CRIME - SENTENÇA - NULIDADE -DECISÃO
SEM A DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO E SEM APRECIAÇÃO
DE TESE DA DEFESA - OCORRÊNCIA DE VÍCIO INSANÁ-
VEL - PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO IMPROVIDO -
DECISÃO ANULADA.
A sentença que deixa de apreciar as teses apresentadas pela defesa
deve ser anulada.
O magistrado prolator deve apreciar as teses trazidas pelas partes,
sob pena de nulidade da sua decisão.

Acórdão Registrados
009. 0191522-4 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/16425. Matéria: Criminal. Comarca: Lapa. Vara:
Vara única. Comarca: Lapa. Vara: Vara Criminal. Ação Originária:
200000000119 Ação Penal. Autos Complementares: 200000000188
Inquerito Policial. Autos Complementares: 200100000029 Incidente
de Insanidade Mental. Apelante: Maria Ely da Silva Diogo. Adv.:
Helba Regina Mendes de Morais. Apelante: Edenilson de Jesus da
Fonseca Ricetto Réu Preso. Def Dat: Jorge C. de Oliveira Bechtloff.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo. Relator Convoca-
do: Juiz Convocado Antonio Loyola (RE). Revisor: Juiz Tufi Maron
Filho. Núm.Acórdão: 8697. Núm.Livro: 80. Folhas: 287 a 295. Julga-
do em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso de Maria
Ely e deram provimento parcial ao recurso de Edenilson, com expedi-
ção de alvará de soltura se por “al” não estiver preso.
1. APELAÇÃO CRIME - FURTO QUALIFICADO EM CONTI-
NUIDADE DELITIVA - CO-AUTORIA NÃO COMPROVADA -
FALTA DE PROVAS PARA CONDENAÇÃO DA APELANTE-
ABSOLVIÇÃO CONCEDIDA - RECURSO PROVIDO.
2. APELAÇÃO CRIME - FURTO QUALIFICADO - NÃO CON-
FIGURADO - CARACTERIZADO FURTO SIMPLES - DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA FURTO PRIVILEGIADO EM CON-
TINUIDADE DELITIVA - AUTORIA DO APELANTE COM-
PROVADA - CONDENAÇÃO MANTIDA - RECURSO PRO-
VIDO PARCIALMENTE.
1. Difícil estabelecer um decreto condenatório em cima de depoi-
mentos não precisos e desencontrados, os quais, não afirmam com
certeza ter a apelante participação efetiva nos fatos descritos na
exordial acusatória ou mesmo estar em companhia ou dando co-
bertura ao réu apelante.
2. Os furtos praticados pelo apelante não passaram da forma tenta-
da, uma vez que, a “res” não saiu da esfera de vigilância das víti-
mas, as quais, observaram quando, o mesmo, colocou os objetos
do furto, sob as suas vestes, tentando evadir-se do local, quando
foi detido pelas próprias vítimas, ficando assim caracterizado que,
em momento algum, o réu apelante teve a posse tranqüila da “res
furtiva”.
3. Os delitos de furtos consumados, devem ser desclassificados
para os de furtos privilegiados em continuidade delitiva, dado o
pequeno valor dos objetos subtraídos, descrito no Auto de Avalia-
ção, ser o réu tecnicamente primário e as vítimas não terem tido
prejuízos.

Acórdão Registrados
010. 0207441-3 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/95381. Matéria: Criminal. Comarca: Arapoti. Vara:
Vara única. Comarca: Arapoti. Vara: Vara Criminal. Ação Origi-
nária: 200100000049 Ação Penal. Autos Complementares:
200100000090 Inquerito Policial. Apelante: Silvan Dib. Adv.: Luiz
Fernando R. Franco. Apelado: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 8698. Núm.Livro: 80. Folhas: 296 a 300. Julgado
em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
APELAÇÃO CRIMINAL - ACIDENTE DE TRÂNSITO - CUL-
PA DA VÍTIMA NÃO EXCLUI A CULPA DO ACUSADO -
RECURSO IMPROVIDO.
Em matéria de crime de trânsito, a culpa da vítima não exclui a do réu
porque em matéria criminal não existe a compensação de culpa.

Acórdão Registrados
011. 0195370-6 Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/37164. Matéria: Criminal. Comarca: Paranavaí. Vara:
2a Vara Criminal. Ação Originária: 200100000362 Execução de Sen-
tença. Autos Complementares: 9900000105 Ação Penal. Autos Com-
plementares: 9900000211 Inquerito Policial. Agravante: Ministério
Público. Agravado: Carlos Antonio Santana. Def Pub: Miguel Haddad.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lauro Augusto
Fabricio de Melo. Núm.Acórdão: 8699. Núm.Livro: 81. Folhas: 1 a 15.
Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade de votos, negaram
provimento.
RECURSO DE AGRAVO - PROCESSO PENAL - EXECUÇÃO
- PENA DE MULTA EM SENTENÇA PENAL CONDENATÓ-
RIA - ARTIGO 51 DO CÓDIGO PENAL - ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA A COBRANÇA DA
DÍVIDA - PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA - RECURSO DESPROVIDO.

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conso-
lidou o entendimento de que após a edição da Lei nº 9.268/96, que
modificou a redação do art. 51 do Código Penal, a legitimidade
para propor a execução das penas criminais pecuniárias, é da Fa-
zenda Pública, ficando afastada a do Ministério Público.

Acórdão Registrados
012. 0204667-5 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/82339. Matéria: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 10a Vara Criminal. Ação Originária: 9500047586 Ação Pe-
nal. Autos Complementares: 9500047586 Inquerito Policial. Ape-
lante: Marcelo Adriani Fron. Adv.: Sonia Regina Santos Silveira.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de Melo. Revisor:
Juiz Tufi Maron Filho. Núm.Acórdão: 8700. Núm.Livro: 81. Fo-
lhas: 16 a 25. Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
RECEPTAÇÃO - ARTIGO 180, CAPUT, DO CP - MATERIALI-
DADE E AUTORIA COMPROVADOS COM O BOLETIM DE
OCORRÊNCIA, AUTO DE AVALIAÇÃO INDIRETA, AUTO DE
ENTREGA E PELA CONFISSÃO EXTRA-JUDICIAL DO RÉU
- INEQUÍVOCO CONHECIMENTO DE QUE O VEÍCULO ERA
OBJETO DE FURTO -RECURSO DESPROVIDO.
1.Caracteriza o delito de receptação dolosa a conduta do agen-
te que recebe um veículo, sem documentação, de pessoa de seu
pouco conhecimento, posto que evidente a ciência prévia de
que o mesmo era produto de crime de furto.
2.Na receptação, a apreensão da coisa subtraída em poder do
agente gera a presunção de sua responsabilidade, invertendo-
se o ônus da prova, impondo-se justificativa inequívoca, assim,
se esta for dúbia e inverossímil, transmuda-se a presunção em
certeza, autorizando, assim, a condenação.

Acórdão Registrados
013. 0204931-0 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/81602. Matéria: Criminal. Comarca: Curitiba. Vara:
7a Vara Criminal. Ação Originária: 9900081048 Ação Penal. Autos
Complementares: 9900081048 Inquerito Policial. Autos Complemen-
tares: 9900081781 Pedido de Relaxamento de Prisão. Apelante: Eronil
Ribeiro Guedes. Adv.: Nelson Scarpim Junior. Apelado: Ministério
Público. Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Lauro
Augusto Fabricio de Melo. Revisor: Juiz Tufi Maron Filho.
Núm.Acórdão: 8701. Núm.Livro: 81. Folhas: 26 a 33. Julgado em: 17/
10/2002. Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ESTUPRO - AUTORIA E MATERIALIDADE DO DELITO COM-
PROVADA - PALAVRA DA VÍTIMA EM CONSONÂNCIA COM
AS DEMAIS PROVAS COLHIDAS DURANTE A INSTRUÇÃO
PROCESSUAL - RECURSO DESPROVIDO.
Nos crimes sexuais, a palavra da vítima, quando em harmonia com os
demais elementos de certeza dos autos, reveste-se de valor probante e
autoriza a conclusão quanto à autoria e às circunstâncias do cri-
me.

Acórdão Registrados
014. 0185198-1 Apelação Criminal
Protocolo: 2001/116379. Matéria: Criminal. Comarca: Mallet.
Vara: Vara única. Comarca: Mallet. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 200100000013 Ação Penal. Autos Complementa-
res: 9700000039 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200100000029 Pedido de Relaxamento de Prisão. Apelante:
Wadir Rodrigues Hamilka Réu Preso. Adv.: Marcelo Gandolfi
Siqueira. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: Quarta
Câmara Criminal. Relator: Juiz Lauro Augusto Fabricio de
Melo. Relator Convocado: Juiz Convocado Antonio Loyola
(RE). Revisor: Juiz Tufi Maron Filho. Núm.Acórdão: 8702.
Núm.Livro: 81. Folhas: 34 a 40. Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso.
APELAÇÃO CRIME - ESTELIONATO - NULIDADE DA
SENTENÇA - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - ARGUIÇÃO
NÃO COMPROVADA - PRELIMINAR REJEITADA - MA-
NUTENÇÃO DA DECISÃO - INEXISTÊNCIA DE FRAUDE
CIVIL - FRAUDE COMPROVADA - ESTELIONATO CA-
RACTERIZADO - FIXAÇÃO DA PENA EM DESACORDO
COM OS CRITÉRIOS DO ARTIGO 59, DO CP - AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO - RÉU REINCIDENTE - REGIME
FECHADO - CONDENAÇÃO MANTIDA - REFORMA DA
PENA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1.Comprovada a fraude em que o agente desde o início, preme-
ditadamente, tinha o propósito de obter vantagem ilícita em
prejuízo de terceiro, caracterizado está o estelionato.
2. Ao réu reincidente não cabe a aplicação do benefício da subs-
tituição da pena privativa de liberdade pela restritiva de direi-
to, sendo correta a sua fixação em regime fechado.
3. A exarcebação da pena aplicada deve ser corrigida dentro
dos parâmetros do artigo 59, do CP.

Acórdão Registrados
015. 0200468-6 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/57454. Matéria: Criminal. Comarca: Medianei-
ra. Vara: Vara única. Comarca: Medianeira. Vara: Vara Criminal.
Ação Originária: 9900000130 Ação Penal. Autos Complementa-
res: 9900000169 Inquerito Policial. Apelante: Placidino de Aze-
vedo. Adv.: Antônio Tarcisio Matté. Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Eracles
Messias. Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima. Núm.Acórdão: 8703.
Núm.Livro: 81. Folhas: 41 a 46. Julgado em: 17/10/2002. Deci-
são: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
CASA DE PROSTITUIÇÃO - DELITO CARACTERIZADO -
PLEITEADA A ABSOLVIÇÃO, FACE A INOCÊNCIA DO
RÉU - TESE RECHAÇADA - AUTORIA E MATERIALIDA-
DE COMPROVADAS - ART. 229 DO C.P..
A alegação de que o réu não gerenciava o bar, e sim sua amá-
sia, não é suficiente para excluir sua responsabilidade penal.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
016. 0206958-9 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/91479. Matéria: Criminal. Comarca: Pirai do Sul.
Vara: Vara única. Comarca: Pirai do Sul. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 200200000003 Ação Penal. Autos Complementares:
200200000016 Inquerito Policial. Apelante: Vanderlei Biscaia Réu
Preso. Adv.: Victor Miguel Milléo. Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Eracles
Messias. Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima. Núm.Acórdão: 8704.
Núm.Livro: 81. Folhas: 47 a 50. Julgado em: 17/10/2002. Decisão:
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Por unanimidade de votos, negaram provimento.
TRÁFICO - CESSÃO GRATUITA A TERCEIROS, DE SUBS-
TÂNCIA ENTORPECENTE - DELITO CARACTERIZADO -
FIGURA TÍPICA QUE NÃO EXIGE, NECESSARIAMENTE,
CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA - PEDIDO DE DES-
CLASSIFICAÇÃO RECHAÇADO - LEI Nº 6.368/76, ARTS.
12 E 16 - LEI Nº 10.409/02, ART. 38.
Estará caracterizado o delito de tráfico de substância entorpe-
cente ainda que seja a droga cedida, gratuitamente, a terceiros,
vez que, não exige a figura típica pagamento em dinheiro pelo
tóxico, objeto material do delito.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
017. 0204227-1 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/76326. Matéria: Criminal. Comarca: Parana-
vaí. Vara: 1a Vara Criminal. Ação Originária: 200000000099
Ação Penal. Autos Complementares: 200000000126 Inquerito
Policial. Apelante: Jonata Pedro Soto. Adv.: Shirley Aparecida
Bechere Olivetti dos Santos. Apelado: Ministério Público. Ór-
gão Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Eracles
Messias. Núm.Acórdão: 8705. Núm.Livro: 81. Folhas: 51 a 54.
Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
CRIME CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO - AGEN-
TE QUE PERMITE A EXPOSIÇÃO, PARA VENDA, DE PRO-
DUTO DETERIORADO - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - CONDENAÇÃO MANTIDA - LEI Nº
8.137/90, ART. 7º, INC. IX - LEI Nº 8.078/90, ART. 18, ITEM
6, INC.II.
A exposição de produto deteriorado, para venda, constitui crime
passível de condenação, independentemente do dano efetivo a
eventual adquirente, pois, de crime de perigo abstrato se trata.
Recurso Desprovido.

Acórdão Registrados
018. 0199914-4 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/56555. Matéria: Criminal. Comarca: Arapon-
gas. Vara: Vara única. Comarca: Arapongas. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 9600000042 Ação Penal. Autos Comple-
mentares: 9600000151 Inquerito Policial. Autos Complemen-
tares: 9600000048 Pedido de Relaxamento de Prisão. Apelan-
te: Deolindo Freitas de Souza. Adv.: Ivan Sergio Ribeiro. Ape-
lado: Ministério Público. Órgão Julgador: Quarta Câmara Cri-
minal. Relator: Juiz Eracles Messias. Revisor: Juiz Airvaldo
Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus
de Lima. Núm.Acórdão: 8706. Núm.Livro: 81. Folhas: 55 a 61.
Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade de votos,
negaram provimento.
ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR - AUTORIA E MATE-
RIALIDADE COMPROVADAS - TRATANDO-SE DE CRI-
ME CONTRA OS COSTUMES A PALAVRA DA VÍTIMA,
MESMO MENOR COM 08 (OITO) ANOS DE IDADE, EM
HARMONIA COM O CONJUNTO PROBATÓRIO, MERE-
CE ESPECIAL RELEVÂNCIA - CONDENAÇÃO MANTIDA
- ARTS. 213 E 224, AMBOS DO C.P..
Quando é pleiteada a absolvição por falta de provas, em se
tratando de crimes contra os costumes, a palavra da vítima, em
consonância com o conjunto probatório, é de relevante impor-
tância para ensejar o édito condenatório.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
019. 0202393-2 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/69684. Matéria: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 2a Vara Criminal. Ação Originária: 200100000027
Ação Penal. Autos Complementares: 200100000040 Inquerito
Policial. Apelante: Anderson João Batista Rodrigues Réu Pre-
so. Def Dat: Helenton Fanchin Taques da Fonseca. Def Dat:
Juliano Jaronski. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Eracles Messias. Revi-
sor: Juiz Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Luiz Mateus de Lima. Núm.Acórdão: 8707. Núm.Livro:
81. Folhas: 62 a 69. Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por una-
nimidade de votos, negaram provimento.
LATROCÍNIO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS - PLEITEADA MAIOR REDUÇÃO DA PENA IM-
POSTA, VEZ QUE, ALÉM DA MENORIDADE JÁ EXAMI-
NADA, TAMBÉM CONFESSOU A AUTORIA DELETIVA -
INADMISSIBILIDADE, POIS NÃO SE TRATA DE CONFIS-
SÃO ESPONTÂNEA - MANUTENÇÃO DO “DECISUM” -
ARTS. 157, § 3º E 65, I E III, D, DO C.P..
O MM. Juiz diminuiu a pena em 06 (seis) meses pelo réu ser
relativamente incapaz, o art. 65 do CP não expressa o “quan-
tum” a ser reduzido ficando a critério do magistrado, que o fez
acertadamente devido a gravidade do crime.
A confissão feita pelo sentenciado não deve ser levada em con-
ta para fins de atenuar a pena, pois o réu foi preso em flagrante
e todas as provas dos autos levam a sua condenação.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
020. 0189901-4 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/4933. Matéria: Criminal. Comarca: Ortiguei-
ra. Vara: Vara única. Comarca: Ortigueira. Vara: Vara Crimi-
nal. Ação Originária: 200000000015 Ação Penal. Autos Com-
plementares: 9900000182 Inquerito Policial. Apelante: Minis-
tério Público. Apelado: Natalino Messias Martins Costa Réu
Preso. Adv.: Aurélio Bitencourt Silva. Apelado: Luiz Frasão
Correia Réu Preso. Def Dat: Alvaro de Oliveira Mattos. Órgão
Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Eracles Mes-
sias. Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado:
Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima. Núm.Acórdão: 8708.
Núm.Livro: 81. Folhas: 70 a 74. Julgado em: 17/10/2002. De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ROUBO QUALIFICADO - APELO MINISTERIAL OBJETI-
VANDO O RECONHECIMENTO DO CRIME AUTÔNOMO
DE CÁRCERE PRIVADO - INADMISSIBILIDADE, VEZ
QUE, SE TRATA DE CRIME MEIO PARA A EXECUÇÃO
DO ROUBO - C.P., ART. 157, § 2º, I, II E V.
Recurso Desprovido

Acórdão Registrados
021. 0201467-3 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/60414. Matéria: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal. Ação Originária: 199700001628 Ação
Penal. Autos Complementares: 199700000001 Inquerito Poli-

cial. Apelante: Antonio Cordeiro da Cruz. Apelante: Luiz Car-
los Pereira da Cruz. Apelante: Jacir dos Santos. Def Pub: Tânia
Regina Demeterco. Apelado: Ministério Público. Órgão Julga-
dor: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Eracles Messias.
Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz
Convocado Luiz Mateus de Lima. Núm.Acórdão: 8709.
Núm.Livro: 81. Folhas: 75 a 79. Julgado em: 17/10/2002. De-
cisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
ROUBO QUALIFICADO - AUTORIA E MATERIALIDADE
COMPROVADAS - PLEITEADA ABSOLVIÇÃO, SOB O
ARGUMENTO DE QUE NÃO HÁ PROVAS ACERCA DA
AUTORIA - INADMISSIBILIDADE - PEDIDO ALTERNA-
TIVO, PUGNANDO PELA REDUÇÃO DA CARGA PENAL
- IMPOSSIBILIDADE - PENA FIXADA DENTRO DOS PA-
RÂMETROS LEGAIS QUE NÃO MERECE REPARO - C.P.,
ART. 157, § 2º, INC. II.
Restando comprovadas a autoria e a materialidade do delito de
roubo qualificado, não há que se considerar o pedido de absol-
vição, devendo, na hipótese, ser mantida a pena imposta, vez
que fixada de acordo com os parâmetros legais, segundo os
critérios de Nelson Hungria.
RECURSOS DESPROVIDOS.

Acórdão Registrados
022. 0204015-1 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/78654. Matéria: Criminal. Comarca: Foz do
Iguaçu. Vara: 1a Vara Criminal. Ação Originária: 9800000074
Ação Penal. Autos Complementares: 9500000399 Inquerito
Policial. Apelante: Devair Viana. Adv.: Adilson Ricardo Mar-
tins. Adv.: Luiz Ferreira Leite. Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Era-
cles Messias. Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves. Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima. Núm.Acórdão:
8710. Núm.Livro: 81. Folhas: 80 a 83. Julgado em: 17/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimento.
LESÃO CORPORAL SEGUIDA DE MORTE - PLEITEADA
ABSOLVIÇÃO SOB O ARGUMENTO DE QUE O CONJUN-
TO PROBATÓRIO É FRÁGIL - INADMISSIBILIDADE, POIS
A NEGATIVA DE AUTORIA ISOLADA NÃO É CAPAZ DE
AFASTAR A ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL PRODU-
ZIDA NOS AUTOS - CONDENAÇÃO MANTIDA - ART. 129,
§ 3º, C.P..
Restando a negativa de autoria isolada nos autos, não tem ela o
condão de ilidir o conjunto probatório produzido, restando
mantida a sentença condenatória.
Recurso Desprovido.

Acórdão Registrados
023. 0204670-2 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/82338. Matéria: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal. Ação Originária: 200100112650 Ação
Penal. Autos Complementares: 200100112650 Inquerito Poli-
cial. Apelante: Dalton Couto Franco. Adv.: Lineu Acrisio Dallar-
mi Júnior. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: Quar-
ta Câmara Criminal. Relator: Juiz Eracles Messias. Revisor:
Juiz Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Convoca-
do Luiz Mateus de Lima. Núm.Acórdão: 8711. Núm.Livro: 81.
Folhas: 84 a 91. Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por unani-
midade de votos, negaram provimento.
FURTO - ALEGADA INSUFICIÊNCIA DE PROVA PARA
EMBASAMENTO DO DECRETO CONDENATÓRIO - AR-
GUMENTO RECHAÇADO ANTE A DEMONSTRAÇÃO
INEQUÍVOCA DA AUTORIA E MATERIALIDADE DO DE-
LITO - C.P., ART. 155, “CAPUT”.
A apreensão da “res furtiva” em poder do acusado, que não
apresenta álibe passível de inocentá-lo, aliada a uma série de
provas e indícios a ele desfavoráveis, é suficiente para embasar
decisão condenatória como a proferida na hipótese dos autos,
máxime quando a pena aplicada foi no mínimo legal.
Recurso desprovido.

Acórdão Registrados
024. 0204676-4 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/81741. Matéria: Criminal. Comarca: Jacarezi-
nho. Vara: Vara única. Comarca: Jacarezinho. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 9900000098 Ação Penal. Autos Com-
plementares: 9900000141 Inquerito Policial. Apelante: Clau-
dio de Oliveira Réu Preso. Def Dat: Maurício Martinez Perei-
ra. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: Quarta Câ-
mara Criminal. Relator: Juiz Eracles Messias. Revisor: Juiz
Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz
Mateus de Lima. Núm.Acórdão: 8712. Núm.Livro: 81. Folhas:
92 a 95. Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade de
votos, negaram provimento.
ESTELIONATO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS - PLEITEADA A MUDANÇA PARA O REGIME
SEMI-ABERTO - IMPOSSIBILIDADE ANTE A REINCIDÊN-
CIA DO RÉU - ART. 171 DO CÓDIGO PENAL, C/C O ART.
33, § 2º, ALÍNEA “C”.
RECURSO DESPROVIDO.

Acórdão Registrados
025. 0206959-6 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/89873. Matéria: Criminal. Comarca: Curitiba.
Vara: 11a Vara Criminal. Ação Originária: 200100072577 Ação
Penal. Apelante: Vagner Willian de Oliveira Réu Preso. Adv.:
Maria Helena Maceno Lopes. Apelado: Ministério Público.
Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Era-
cles Messias. Revisor: Juiz Airvaldo Stela Alves. Revisor Con-
vocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima. Núm.Acórdão:
8713. Núm.Livro: 81. Folhas: 96 a 103. Julgado em: 17/10/
2002. Decisão: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to.
ROUBO QUALIFICADO E CONTINUIDADE DELITIVA -
AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS - PLEI-
TEADA A ABSOLVIÇÃO DE UM DOS ROUBOS COMETI-
DOS, FACE A NÃO PARTICIPAÇÃO NO DELITO E A DES-
CLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME TENTADO - TESE RE-
CHAÇADA - PUGNA PELA REDUÇÃO DA PENA APLI-
CADA - IMPOSSIBILIDADE - ARTIGOS 157, § 2 º, INCI-
SOS I E II, E ARTIGO 71, AMBOS DO CÓDIGO PENAL.
Alega o réu que não participou do fato 3, descrito na denúncia,
e, após, em contradição, diz que o crime não se consumou,
ficando apenas na fase tentada. O conjunto probatório dos au-
tos confirma a participação do apelante em todos os crimes lhe
imputados e que todos se consumaram.
Em face aos antecedentes, o MM. Juiz “a quo” bem aplicou a

pena, não merecendo reforma o édito condenatório.
Recurso Desprovido.

Acórdão Registrados
026. 0208984-7 Apelação Criminal
Protocolo: 2002/99152. Matéria: Criminal. Comarca: Assai.
Vara: Vara única. Comarca: Assai. Vara: Vara Criminal. Ação
Originária: 200200000023 Ação Penal. Autos Complementa-
res: 200200000043 Inquerito Policial. Autos Complementares:
200200000061 Restituição de Coisa Apreendida. Apelante: José
Antonio Lima. Apelante: Robson Almeida. Adv.: Januário Sil-
vério de Souza. Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Eracles Messias. Revi-
sor: Juiz Airvaldo Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Con-
vocado Luiz Mateus de Lima. Núm.Acórdão: 8714. Núm.Livro:
81. Folhas: 104 a 108. Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
ESTELIONATO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS - PLEITEADAS ABSOLVIÇÕES, SOB O ARGU-
MENTO DE QUE AS PROVAS COLIGIDAS AOS AUTOS
SÃO INCAPAZES DE ENSEJAR O DECRETO CONDENA-
TÓRIO - INADMISSIBILIDADE - RECONHECIDA A CON-
TINUIDADE DELITIVA - C.P., ART. 171, “CAPUT” , ART.
29, “CAPUT”, ART. 71, “CAPUT”.
Estará caracterizado o delito de estelionato quando comprova-
do o artifício que induz as vítimas em erro, possibilitando enri-
quecimento ilícito aos autores.
Recursos Desprovidos.

Acórdão Registrados
027. 0177777-7 Apelação Criminal
Protocolo: 2001/77221. Matéria: Criminal. Comarca: Londri-
na. Vara: 4a Vara Criminal. Ação Originária: 200000000137
Ação Penal. Apelante: Marcos Rodrigues da Silva Réu Preso.
Apelante: Celso Ramos Réu Preso. Adv.: Luiz Tavanaro Gaya.
Apelado: Ministério Público. Órgão Julgador: Quarta Câmara
Criminal. Relator: Juiz Eracles Messias. Revisor: Juiz Airval-
do Stela Alves. Revisor Convocado: Juiz Convocado Luiz Ma-
teus de Lima. Núm.Acórdão: 8715. Núm.Livro: 81. Folhas: 109
a 115. Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram do apelo de Mar-
cos Rodrigues da Silva e negaram provimento ao apelo de Cel-
so Ramos.
LATROCÍNIO - AUTORIA E MATERIALIDADE COMPRO-
VADAS - O RECURSO DO 1º RÉU NÃO ATINGE FORO DE
CONHECIMENTO, EIS QUE NÃO SE RECOLHEU À PRI-
SÃO PARA APELAR - PRELIMINARMENTE, ARGUIDO O
CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO ACOLHIMENTO - NO
MÉRITO, PUGNA PELA DESCLASSIFICAÇÃO PARA O
DELITO DE HOMICÍDIO SIMPLES - INADMISSIBILIDA-
DE - ALTERNATIVAMENTE, PLEITEIA SUA ABSOLVIÇÃO
COM FULCRO NO ART. 386, VI, DO C.P.P. - IMPOSSIBILI-
DADE, CONJUNTO PROBATÓRIO APTO A EMBASAR O
DECRETO CONDENATÓRIO - ART. 157, § 3º, DO C.P..
Recurso do réu Marcos Rodrigues da Silva, não conhecido.
Recurso do réu Celso Ramos Desprovido.

Acórdão Registrados
028. 0182734-5/03 Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/122863. Matéria: Criminal. Comarca: Cu-
r i t iba .  Vara:  10a Vara Criminal .  Ação Originár ia :
182734502 Recurso Crime em Sentido Estrito. Autos Com-
plementares: 9600000657 Ação Penal. Embargante: José
Eduardo Fontoura Bini. Adv.: José Eduardo Fontoura Bini.
Embargado: Ariovaldo Bonjiovanni Lopes. Adv.: Arioval-
do Lopes. Embargado: Ministério Público. Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Eracles Messias.
Núm.Acórdão: 8716. Núm.Livro: 81. Folhas: 116 a 118.
Julgado em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, não conheceram dos embargos.
EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REITERAÇÃO DE PE-
DIDO ANTERIORMENTE OPOSTO, CUJA ANÁLISE
RESTOU INADMISSÍVEL, ANTE A INTEMPESTIVIDA-
DE - NÃO CONHECIMENTO.
EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

Acórdão Registrados
029. 0189319-6/01 Embargos de Declaração
Protocolo: 2002/131262. Matéria: Criminal. Comarca: Curiti-
ba. Vara: 1a Vara Criminal. Ação Originária: 1893196 Apela-
ção Crime. Autos Complementares: 200000028525 Inquerito
Policial. Autos Complementares: 200000028525 Ação Penal.
Embargante: Geordans Aleixo da Silva. Adv.: Jeanne D‘arc Cruz
Lima Narézi. Embargado: Ministério Público. Órgão Julgador:
Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Airvaldo Stela Alves.
Relator Convocado: Juiz Convocado Luiz Mateus de Lima.
Núm.Acórdão: 8717. Núm.Livro: 81. Folhas: 119 a 122. Julga-
do em: 17/10/2002.
Por unanimidade de votos, acolheram em parte os embargos.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - ACO-
LHIMENTO PARA CORREÇÃO NO TOCANTE À PENA
MENCIONADA - DESACOLHIMENTO NO TOCANTE ÀS
REGRAS DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA.

Acórdão Registrados
030. 0204228-8 Recurso Crime Sentido Estrito
Protocolo: 2002/76324. Matéria: Criminal. Comarca: Catan-
duvas. Vara: Vara única. Comarca: Catanduvas. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000011 Ação Penal. Recorren-
te: Ministério Público. Recorrido: Raimundo Vieira dos San-
tos. Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz
Eracles Messias. Núm.Acórdão: 8718. Núm.Livro: 81. Folhas:
123 a 127. Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade
de votos, negaram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - RELAXAMEN-
TO DE PRISÃO EM FLAGRANTE - MANUTENÇÃO DA
BEM FUNDAMENTADA DECISÃO DO MAGISTRADO “A
QUO” ANTE A AUSÊNCIA DE FATORES OUTROS, IMPE-
DITIVOS À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - C.P.P., ART. 581,
INC. V.
É de manter-se a decisão acerca do relaxamento da prisão em
flagrante, quando apresenta o juiz argumentos, convincentes
quanto a desnecessidade da custódia preventiva.
Recurso Desprovido.

Acórdão Registrados
031. 0207054-0 Recurso Crime Sentido Estrito

Protocolo: 2002/92804. Matéria: Criminal. Comarca: Campo
Mourão. Vara: 2a Vara Criminal. Ação Originária:
200200000061 Pedido de Liberdade Provisória. Recorrente:
Ministério Público. Recorrido: Eliana Cristina da Rocha. Adv.:
Mary Fragoso Veras. Órgão Julgador: Quarta Câmara Crimi-
nal. Relator: Juiz Eracles Messias. Núm.Acórdão: 8719.
Núm.Livro: 81. Folhas: 128 a 132. Julgado em: 17/10/2002.
Decisão: Por unanimidade de votos, deram provimento.
RECURSO CRIME EM SENTIDO ESTRITO - FAVORECI-
MENTO À PROSTITUIÇÃO E INDÍCIOS SUFICIENTES DA
AUTORIA DE TRÁFICO DE SUBSTÂNCIA ENTORPECEN-
TE - LIBERDADE PROVISÓRIA CONCEDIDA A RECOR-
RIDA - INADMISSIBILIDADE.
Estando a ré envolvida em crime de favorecimento à prostitui-
ção, bem como haver indícios suficientes de autoria em relação
à prática de tráfico ilícito de entorpecentes, classificado este
como hediondo, não se admite a concessão de liberdade provi-
sória a infratora, sob pena de infringência de expressa disposi-
ção de Lei Ordinária e afronta à Constituição Federal.
Recurso provido.

Acórdão Registrados
032. 0200447-7 Recurso Crime Ex Officio
Protocolo: 2002/57658. Matéria: Criminal. Comarca: Ponta
Grossa. Vara: 1a Vara Criminal. Ação Originária: 8500000182
Ação Penal. Recorrente: Juiz de Direito da Primeira Vara Cri-
minal da Comarca de Ponta Grossa. Recorrido: Edson Lucas
Favaro. Adv.: Rubens Cesar Teles Florenzano. Interessado:
Ministério Público. Órgão Julgador: Quarta Câmara Criminal.
Relator: Juiz Eracles Messias. Núm.Acórdão: 8720. Núm.Livro:
81. Folhas: 133 a 135. Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por
unanimidade de votos, negaram provimento.
RECURSO CRIME “EX-OFFÍCIO” - PEDIDO DE REABILI-
TAÇÃO CONCEDIDO PELO JUÍZO “A QUO” - CONFIR-
MAÇÃO EM SUPERIOR INSTÂNCIA - DECISÃO MANTI-
DA - C.P., ART. 94.
Preenchidos os requisitos previstos no artigo 94, do Código
Penal, para aferição da reabilitação há de ser esta concedida ao
apenado, restando mantida a decisão de primeira instância que
assim concluiu.
Recurso Desprovido.

Acórdão Registrados
033. 0204813-7 Recurso de Agravo
Protocolo: 2002/79356. Matéria: Criminal. Comarca: Ma-
ringá. Vara: Vara de Execucoes Penais. Comarca: Maringá.
Vara:  Vara de Execuções Penais.  Ação Originária:
200100000497 Comutação de Penas. Autos Complementa-
res: 6900000052 Ação Penal. Autos Complementares:
6900000069 Ação Penal.  Autos Complementares:
6900000520 Ação Penal.  Autos Complementares:
7500000007 Remição de Penas. Autos Complementares:
8000000015 Ação Penal.  Autos Complementares:
8300000417 Pedido de Progressão/regressão. Autos Com-
plementares: 8500000003 Ação Penal. Autos Complemen-
tares: 8500000002 Ação Penal. Autos Complementares:
8500000171 Livramento Condicional. Autos Complementa-
res: 8900000048 Ação Penal. Autos Complementares:
9200000054 Ação Penal.  Autos Complementares:
8900000158 Ação Penal.  Autos Complementares:
9600000124 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000005 Ação Penal.  Autos Complementares:
9900000051 Ação Penal.  Autos Complementares:
200200000419 Remição de Penas. Autos Complementares:
200100000497 Comutação de Penas. Autos Complementa-
res: 9400000047 Ação Penal. Autos Complementares:
9600000626 Remição de Penas. Agravante: Carlos Alberto
Vieira dos Santos Ou José dos Santos Réu Preso. Def Pub:
Josiani Linjardi. Agravado: Ministério Público. Órgão Jul-
gador: Quarta Câmara Criminal. Relator: Juiz Eracles Mes-
sias. Núm.Acórdão: 8721. Núm.Livro: 81. Folhas: 136 a 139.
Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento.
RECURSO DE AGRAVO - COMUTAÇÃO DE PENA INDE-
FERIDA A RÉU SENTENCIADO POR CRIME DE RECEP-
TAÇÃO, TENTATIVA DE FURTO E TRÁFICO DE SUBS-
TANCIA ENTORPECENTE - MANUTENÇÃO DE “DECI-
SUM” - HIPÓTESE EM QUE AINDA NÃO CUMPRIU O
RECORRENTE A PENA COMINADA AO DELITO MAIS
GRAVE.
Em se tratando de condenações por crimes heterogêneos, ou
seja, delitos de natureza comum e hediondo, resta obstaculiza-
da a concessão do benefício da comutação somente no que res-
peita ao crime mais grave, sendo imprescindível, contudo, o
cumprimento integral da pena a este cominada para que se pos-
sibilite a concessão do benefício quanto aos demais.
Recurso Desprovido.

Acórdão Registrados
034. 0214050-3 Habeas Corpus
Protocolo: 2002/128310. Matéria: Criminal. Comarca:
Irati. Vara: Vara única. Comarca: Irati. Vara: Vara Cri-
minal. Ação Originária: 200200000030 Ação Penal. Au-
tos Complementares: 200200000040 Inquerito Policial.
Autos Complementares: 200200000011 Comunicação de
Prisão em Flagrante. Impetrante: Bel. Sandra Regina
Rangel Silveira. Paciente: Adir Ribas da Silva Réu Pre-
so. Adv.: Sandra Regina Rangel Silveira. Impetrado: Juiz
de Direito da Comarca de Irati. Órgão Julgador: Quarta
Câmara  Cr imina l .  Re la to r :  Ju i z  E rac l e s  Mess i a s .
Núm.Acórdão: 8722. Núm.Livro: 81. Folhas: 140 a 143.
Julgado em: 17/10/2002. Decisão: Por unanimidade de
votos, denegaram a ordem.
 “HABEAS CORPUS” - ALEGADO EXCESSO DE PRAZO
NA FORMAÇÃO DO SUMÁRIO DE CULPA - VÍCIO SUPE-
RADO ANTE O TÉRMINO DA INSTRUÇÃO - REALIZA-
ÇÃO DE EXAME DE DEPENDÊNCIA TOXICOLÓGICA
REQUERIDO PELA DEFESA - ORDEM DENEGADA.
A demora na realização do exame de dependência toxicológi-
ca, requerida pela própria defesa, não pode ser debitada ao Ju-
ízo, quando adotadas todas as providências que lhe incumbi-
am.
Estando o processo, aguardando o retorno do aludido exame
para, posteriormente, as partes apresentarem suas alegações fi-
nais, não há que se falar em excesso de prazo, ante o encerra-
mento da instrução criminal.
ORDEM DENEGADA
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NADIENE XAVIER VOLINO MAR 071 73451/2002
NELSON CARDOSO DE MIRAND 047 72726/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 012 68331/1999
NELSON DAS NEVES BRANDAO 038 71936/2001
NELSON PASCHOALOTTO 033 71502/2001

013 68421/1999
NEMO ELOY VIDAL NETO 038 71936/2001
NESTOR TEODORO DA SILVA 022 70527/2000
NEY PINTO VARELLA NETO 063 73267/2002
OCTAVIO DOZZA 064 73289/2002
OLIVIO HORACIO RODRIGUES 027 70920/2001
OSMAR BARRETO FILHO 059 73228/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 074 73500/2002
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 047 72726/2002
PATRICIA CASILLO 074 73500/2002
PATRICIA DARINA CAMENAR 048 72797/2002
PATRICIA MARINA WINNIKES 015 68466/1999
PAULA BORGES DA CRUZ DANT 050 73017/2002
PAULO KNESEBECK 003 63890/1996

005 64677/1996

PAULO MAURICIO DA ROCHA T 038 71936/2001
PAULO ROBERTO BARBIERI 034 71603/2001

065 73338/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 030 71057/2001
PAULO VINICIUS DE LIMA 022 70527/2000
PEDRO PAULO PAMPLONA 043 72446/2002
REGINALDO BAITLER 025 70837/2000
REINALDO EMILIO AMADEU HA 001 58338/1990
RENE MARIO PACHE 060 73234/2002
RICARDO BAITLER 025 70837/2000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 039 71942/2001

067 73362/2002
RICARDO GIOVANNETTI 024 70737/2000
RIETE MEDEIROS 015 68466/1999
ROBERTO EURICO SCHMIDT JU 003 63890/1996

005 64677/1996
ROBERVAL RITTER VON JELIT 004 64431/1996
RODRIGO FERREIRA 032 71384/2001
ROMILDO NUNES FERREIRA 042 72367/2001
ROSANGELA CORREA 011 67885/1998
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 012 68331/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 014 68426/1999
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 047 72726/2002
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 006 65895/1997
RUBENS SUNDIN PEREIRA 015 68466/1999
RUY ANTONIO LOPES 072 73486/2002
SADI BONATTO 009 67055/1998
SAMIR EL HAJJAR 010 67521/1998
SAMUEL IEGER SUSS 052 73051/2002
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 056 73167/2002
SARAH DO CARMO BANDICIOLI 033 71502/2001
SELENE MUNIZ REBELLO 002 61099/1993
SERGIO MORES 050 73017/2002
SERGIO SCHULZE 068 73373/2002
SIDNEY CORADASSI 058 73201/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 016 69228/1999
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 074 73500/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 074 73500/2002
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 055 73133/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 074 73500/2002
STTAEL KALCKMANN FROTA 015 68466/1999
TANIA MARA PEREIRA 041 72150/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 068 73373/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 031 71201/2001
TERESINHA DE JESUS HASS 004 64431/1996
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 036 71805/2001
UDO HAUSNER 033 71502/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 050 73017/2002
VANESSA PEDROLLO CANI 015 68466/1999
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 035 71608/2001
VIVIANE BERNARDO JORGE 050 73017/2002
ZULEICA DO ROCIO MALUCELL 054 73131/2002

1.-EXECUCAO HIPOTECARIA-58338/1990-BANCO BRA-
DESCO S/A x ADEMIR DENIPOTE e outros - Desapense-se
o presente feito dos autos de embargos a execucao, conforme
requerido as fls. 201. Defiro o pedido de fls. 201, pelo prazo
ali requerido. - Adv. DENIO LEITE NOVAES JUNIOR, JA-
QUELINE BEATRIZ S. DE MOURA, JACKSON LUIZ DEIP,
DANIEL HACHEM, MILTON RICARDO E SILVA e REINAL-
DO EMILIO AMADEU HACHEM-

2.-ORDINARIA-61099/1993-REMYR PAULO VANZO x
CONSTRUTORA NOVO MUNDO LTDA - Diante do contido
na certidao de fls. 305, demonstrando que a executada efetuou
o pagamento do debito executado, resta prejudicada a praca
designada para o dia 25 de outubro. Sobre a referida certidao,
manifeste-se o exequente. - Adv. JOSE EDUARDO SOARES
DE CAMARGO, ARMANDO DE SOUZA SANTANA JUNI-
OR, SELENE MUNIZ REBELLO e ABEL ANTONIO REBE-
LLO-

3.-EXECUCAO HIPOTECARIA-63890/1996-OSVALDO VI-
EIRA DE ARAUJO FILHO x ARI EUGENIO DONINI - Dian-
te da juntada dos documentos de fls. 241/243, manifestem-se
as partes. - Adv. DARCI DOMINGUES, ROBERTO EURICO
SCHMIDT JUNIOR, PAULO KNESEBECK, GERSON VAN-
ZIM MOURA DA SILVA e JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

4.-INVENTARIO-64431/1996-JAMES  BRUGINSKI x MIE-
CZYSLAU BRUGINSKI - Diga o herdeiro JOSE EWALDO
BRUGINSKI, em cinco (05) dias, sobre as peticoes de fls. 159
a 161 e 163 a 165. - Adv. ELLIS ERNANI CHECHELERO,
MARCOS MATTIOLI, GABRIEL MACCAGNANI CARA-
ZZAI, TERESINHA DE JESUS HASS e ROBERVAL RITTER
VON JELITA-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-64677/1996-ARI EUGENIO
DONINI x OSVALDO VIEIRA DE ARAUJO FILHO - Cum-
pra-se a parte final da decisao de fls. 225. - Adv. PAULO KNE-
SEBECK, ROBERTO EURICO SCHMIDT JUNIOR, DARCI
DOMINGUES, GERSON VANZIM MOURA DA SILVA e
JAIME OLIVEIRA PENTEADO-

6.-ORDINARIA-65895/1997-NOVA ACROPOLE LTDA-ES-
COLA DE FILOSOFIA A MAN CLAS x SESC-SERVICO
SOCIAL DO COMERCIO - (sentenca em resumo) - Diante do
exposto acolho a preliminar de ilegitimidade atia Ad causam
arguida em relacao a SILVANA RAUSIS FCACHENCO e RE-
GINA CELIA SOARES GUERRA, e em consequencia julgo
extinta a presente acao em relacao a elas, com fundamento no
art. 267, IV, do CPC. Condeno as ao pagamento de 30% do
valor das custas processuais e honorarios advocaticios, que ar-
bitro em R$ 250,00 para cada uma delas, com fundamento no
art. 20, paragrafo 4º, do CPC. Outrossim julgo improcedente o
pedido da autora NOVA ACROPOLE e condeno-a ao paga-
mento das custas processuais na proporcao de 70% e honorari-
os advocaticios que fixo em R$ 800,00. - ADM REG DO EST
PR-Adv. MAURICIO SPRENGER NATIVIDADE, AIRTON
PASSOS DE SOUZA, LUIZ ANTONIO CARVALHO DE JU-
LIO e RUBENS EDMUNDO REQUIAO-

7.-INDENIZACAO ( SUMARIA )-66142/1997-TEREZINHA

WILGOZZ MORAIS x MARCOS CURY NEUBAUER -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. ANTONIO BUENO, EDUARDO MUNHOZ DA CU-
NHA, CESAR RICARDO TUPONI e LUIZ CARLOS DA
ROCHA-

8.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-66883/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NELSON MONTIEL MATTOS -
Defiro o pedido de fls. 57, pelo prazo ali requerido. - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO
MOREIRA DO SACRAMENTO-

9.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-67055/1998-
BANCO DO BRASIL S/A x TERESA CECILIA ZANCHI -
Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no prazo de
cinco (05) dias.-Adv. LUIZ FERNANDO KUSTER e SADI
BONATTO-

10.-COBRANCA (SUMARIO)-67521/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GONCALVES DIAS x JAIME
DALL’AGNOL (ESPOLIO DE) - Tendo em vista o contido na
peticao de fls. 114, designo nova data para audiencia de conci-
liacao para o dia 10 de marco de 2.003, as 16.00 horas, confor-
me disponibilidade na pauta. Cite-se o reu por AR, no endere-
co fornecido na peticao de fls. 114. - Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI e SAMIR EL HAJJAR-

11.-RESCISAO DE CONTRATO-67885/1998-GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARGARETE
REINALDO -Intime-se a parte requerente dos termos da certi-
dao retro (Correio).-Adv. ELISA GOMES TORRES, MARIA-
NE MACAREVICH, ROSANGELA CORREA e ARNALDO
APARECIDO CORACAO-

12.-COMINATORIA-68331/1999-JOSE FERNANDO DE
MELO E SILVA e outros x JURANDIR TEIXEIRA e outros-
Manifestem-se as partes a respeito da proposta de honorarios
constante as fls. 692/693. - Adv. LUIS CARLOS MORAIS,
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR e ROSEVAL SOARES
PETRECHEN-

13.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-68421/1999-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x IDIONEI PFLEGER-Adv.
NELSON PASCHOALOTTO e ERIC GARMES DE OLIVEI-
RA-

14.-REINT.DE POSSE C/PED.DE LIM.-68426/1999-BMG
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CAR-
LOS ROBERTO JATOBA -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de tran-
sacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI  GARCIA
PEREZ, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e EMERSON
NORIHIKO FUKUSHIMA-

15.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-68466/1999-JORGE
LUIZ DE LIMA x UNIBANCO FINANCEIRA S/A - Defiro o
pedido de fls. 204. Proceda a escrivania as devidas anotacoes e
intimacoes, conforme requerido. - Adv. RUBENS SUNDIN
PEREIRA, JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANE
BEATRIZ ROTTA, VANESSA PEDROLLO CANI, PATRICIA
MARINA WINNIKES, GISELE SOLER CONSALTER, ST-
TAEL KALCKMANN FROTA, EVILASIO DE CARVALHO
JUNIOR, RIETE MEDEIROS, INAIA CRISTINA L. B. ELI-
AS e MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA-

16.-RESTAURACAO DE AUTOS-69228/1999-CESARIO
BORGES x LUIS JOSE MORENO MUNHOZ e outros - Inti-
me-se o executado para entregar o veiculo ou depositar o equi-
valente em dinheiro no prazo de 05 dias, sob pena de prisao.
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. ANTONIO CEZAR FERREIRA PINTO e SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

17.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-69326/1999-MA-
RIA LUIZA ZILLI x INES PRINCIVAL DE ANDRADE e ou-
tros -Processo que se encontra com carga para o Sr. Advogado,
Dr. CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO, que devera ser
devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv. LEAN-
DRO GALLI, CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO e
ANA MARIA SILVERIO LIMA-

18.-SUSTACAO DE PROTESTO-70306/2000-CHAMPAG-
NAT VEICULOS S/A x EDITORA TODA LISTA NACIONAL
LTDA -Intime-se a parte requerente para retirar o oficio, no
prazo de cinco (05) dias.-Adv. LISANE CRISTINA CONTE,
KATIA ISABEL MORETTI, ANDRE LOPES MARTINS,
MARCIO JUSTEN DE OLIVEIRA, ALESSANDRA PETRY
LIGOCKI e JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ-

19.-DECLARATORIA (SUMARIO)-70308/2000-HOSPITAL
SANTA CRUZ S/A x NACIONAL IND E COM DE REJUN-
TAMENTO LIMITADA e outros - Tendo em vista o contido na
peticao de fls. 67/68, designo nova data para audiencia de con-
ciliacao para o dia 11 de fevereiro de 2.003, as 16.00 horas,
conforme disponibilidade na pauta. Citem-se os reus RWL
CORANTES LTDA e LUIZ CARLOS CIOCA de LIMA, por
AR, nos enderecos fornecidos na peticao de fls 67/68. - Adv.
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA e AMILTON FERREI-
RA DA SILVA-

20.-COBRANCA (SUMARIO)-70431/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO SOLAR DA SERRA x JOSE CARLOS DA SILVA -
Diante do contido no parecer de fls. 131, manifeste-se o autor.
- Adv. JULIO CESAR ZIROLDO-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 99

21.-INVENTARIO-70493/2000-FERNANDO DE OLIVEIRA
SIKORSKI x JOAO FRANCISCO SIKORSKI - Digam os inte-
ressados sobre o esboco de partilha. - Adv. FERNANDO DE
OLIVEIRA SIKORSKI-

22.-MONITORIA-70527/2000-PERFECT SHAPE DO BRA-
SIL IMP E EXP LTDA x T&S CENTRO TONIFICACAO
MUSCULAR E ESTETICA LTDA  -Intime-se a parte reque-
rente para efetuar o pagamento das custas do Senhor Oficial de
Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. NESTOR TEODO-
RO DA SILVA, PAULO VINICIUS DE LIMA, FREDERICH
MARK ROSA SANTOS e CLAUDINEI DOMBROSKI-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-70690/2000-
GUAPROVEL - GUAIRA PRODUTOS VETERINARIOS
LTDA x H COSTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA -
Defiro o pedido de fls. 51, determinando a suspensao do feito
pelo prazo de 80 dias. - Adv. MARCO ANTONIO DE SOU-
ZA, FERNANDO AUGUSTO DE SOUZA e ISABELLA AS-
SIS DA COSTA-

24.-DECLARATORIA-70737/2000-AUTO POSTO AMBIEN-
TAL LTDA x PETROXIM DISTRIBUIDORA DE COMBUS-
TIVEIS LTDA e outros -Processo que se encontra com carga
para o Sr. Advogado, Dr. RICARDO GIOVANETTI, que deve-
ra ser devolvido ao cartorio no prazo de 48:00 horas.-Adv. LUIS
FERNANDO DA ROCHA ROSLINDO e RICARDO GIOVAN-
NETTI-

25.-INDENIZACAO  ( SUMARIA )-70837/2000-EDUARDO
RAMON BEIRA(Rep p/ANDREA NUNES DE ALMEIDA) x
SEBASTIAO DIAS DA COSTA - Diante do contido na mani-
festacao do Sr. Perito, digam as partes num prazo sucessivo de
dez dias. - Adv. MARIA ETERNA VIDAL RANGEL, ADAL-
GISA MENDES, ANDREA NUNES DE ALMEIDA, RICAR-
DO BAITLER e REGINALDO BAITLER-

26.-ARROLAMENTO-70843/2000-ALUIZIO DE SOUZA
MONTEIRO e outros x JORACI PEDROSO MONTEIRO - Seja
recolhido o imposto de transmissao a titulo de morte. - Adv.
GLAUCO SANSON DA SILVA-

27.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-70920/2001-SERGIO
GERALDO DA SILVA x HSBC BANK BRASIL S/A - BAN-
CO MULTIPLO - Homologo, para que surta os juridicos e le-
gais efeitos o acordo celebrado entre as as fls. 55. Aguarde-se o
cumprimento do acordo. - Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ, JAN-
DER LUIS CATARIN, BEATRIZ SCHIEBLER, EDSON SIL-
VERIO CABRAL e JORGE GOMES ROSA NETO-

28.-COBRANCA (SUMARIO)-70976/2001-CONDOMINIO
CENTRO HABITACIONAL VISC DE MAUA I x LEONIL-
DO PONTES VIEIRA - Manifeste-se o autor a respeito do con-
tido na certidao de fls. 60. - Adv. MARILZA MATIOSKI-

29.-DEPOSITO-71054/2001-BANCO  SANTANDER BRASIL
S/A x SILVANA VICELLI - Recebo a apelacao somente no
efeito devolutivo. Vista a apelada para responder no prazo de
quinze dias. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI e ANA
PAULA SILVA DE VASCONCELOS LARA-

30.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-71057/2001-
RITA DE CASSIA GALDINO DA SILVA OLIVEIRA x
TRANSPORTES LARA LTDA - Diante da juntada dos docu-
mentos de fls. 44/47, manifeste-se a re. - Adv. GABRIEL BRA-
GA FARHAT, CARLYLE POPP, MAJEDA DENISE MOHD
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e DIRCEU AN-
TONIO ANDERSEN JUNIOR-

31.-COMINATORIA-71201/2001-EDITEL LISTAS TELEFO-
NICAS S/A x TELEPAR BRASIL TELECOM - Cumpra-se o
despacho do Eminente Relator (fls. 1091). Concedo efeito sus-
pensivo ao presente agravo ate decisao de questao levantada.
Reitere-se o pedido de informacoes ao ilustre juiz da causa. -
Adv. MARCELO GOMES MOREIRA, CLAUDIO CESAR
PINTO, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e ANA
PAULA BRANDT-

32.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-71384/2001-EVANIR
DE SOUZA x VISA DO BRASIL EMPREENDIMENTOS
LTDA e outros - Diante do contido na peticao de fls. 97/100 e
considerando que a presente lide versa sobre direitos disponi-
veis, designo o dia 18 de marco de 2.002, as 16:00 horas para a
audiencia de conciliacao (art. 331 do CPC). Determino que as
partes comparecam a audiencia em condicoes de transigir, tra-
zendo propostas definidas, com calculos atualizados e alterna-
tivas possiveis. Nao obtida composicao, serao apreciadas as
preliminares invocadas, com o saneamento do processo, ou se
for o caso, julgada antecipadamente a lide. - Adv. GILBERTO
ADRIANE DA SILVA, CLAUDIO XAVIER PETRIK, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTA-
VO PUJOL e RODRIGO FERREIRA-

33.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-71502/2001-PAU-
LO ROBERTO DE ARAUJO MOURA x FORD LEASING S/
A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -Intime-se a parte re-
querente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-
Adv. JOSE MENESES DA SILVA, MARIO SERGIO GOMES
PINHEIRO, UDO HAUSNER, CHRISTIANI MARIA SARTO-
RI BARBOSA, NELSON PASCHOALOTTO, SARAH DO
CARMO BANDICIOLI e ERIC GARMES DE OLIVEIRA-

34.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-71603/2001-
ELZA CONCEICAO FERNANDES x JOSE NUNES BARBO-
SA - Diga a inventariante em cinco dias tendo em vista o pare-
cer da fazenda publica estadual de fls. 42. - Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI e DOUGLAS MARCEL PERES-

35.-INTERDICAO-71608/2001-NADEGE BOLDRIM DE
ALMEIDA x NEIVON DE TARSO BOLDRINI DE ALMEI-

DA - (sentenca em resumo) - Decreto a interdicao do requeri-
do, declarando-o absolutamente incapaz de exercer pessoalmen-
te os atos da vida civil na forma do artigo 5º, II, do CC e de
acordo com o artigo 454, caput do CC, nomeio-lhe curadora a
requerente NADEGE BOLDRIM DE ALMEIDA. Em obedi-
encia ao disposto no artigo 1.184 do CPC e no artigo 12, III, do
CC, inscreva-se a presente no Registro Civil, inscreva-se a pre-
sente no Registro Civil e no artigo 12, III, do CC, inscreva-se a
presente no regsitro civil e publique-se na imprensa local e no
orgao oficial, 3 vezes, com intervalo de 10 dias. - Adv. VILMA
REGIA RAMOS DE REZENDE-

36.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-71805/2001-
COMUNIDADE EVANG LUTERANA DE CTBA - COL
MARTINUS x MARIA CRISTINA CASTANHO JACKES e
outros - Manifeste-se a exequente a fim de que requeira o que
lhe e de direito. - Adv. LUIZ ROBERTO RECH, EVELISE
ZAMPIER DA SILVA, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA e
THOMAS FRANCISCO DA ROSA-

37.-ORD DE RESC CONTR C/C PE E DA-71847/2001-CON-
TINENTAL BANCO S/A x MASSAKO NAGAVE DE QUA-
DROS -Intime-se o requerente para manifestar-se sobre o re-
torno da carta precatoria.-Adv. MARCO ANTONIO RODRI-
GUES DE SOUZA, KARINE CRISTINA DA COSTA e LE-
ANDRO CABRERA GALBIATI-

38.-DECLARATORIA-71936/2001-TABHGA PARTICIPACO-
ES E ADMINISTRACAO DE BENS S/A x ESTIL MOVEIS E
REFRIGERACAO LTDA -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas -Adv. NELSON DAS NE-
VES BRANDAO, DILVO GLUSTAK, PAULO MAURICIO DA
ROCHA TURRA, JAIRO LUIZ RASTELLI, NEMO ELOY
VIDAL NETO e DEBORAH GUIMARAES-

39.-INTERDICAO-71942/2001-MARCELO SOARES FRA-
GOSO x SUELI CRISTINA SOARES FRAGOSO - Diante do
contido na certidao de fls. 32, designo o dia 26 de novembro de
2.002, as 15.30 horas o exame e interrogatorio da interditanda.
Intimem-se inclusive o Dr. Curador Geral. - Adv. ELIZETE
REGINA AUGUSTO e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

40.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-72120/2001-
JOSE ROBERTO LOUREIRO DE OLIVEIRA e outros x DIO-
NISIO DUDZIAK - Diante da proposta de acordo formulada as
fls. 117, manifestem-se os autores. - Adv. ELMIRA MULLER,
GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA e MUIRAQUITAN SA
CHAVES-

41.-ORDINARIA-72150/2001-SINDICATO DOS TRAB NO
COM DE MIN E DER DE PETROLEO x SINDICATO DOS
TRAB NAS EMP DIST DE GAS  LIQUEIFEITO -Intime-se a
parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES, TANIA
MARA PEREIRA, CARLA SIMONE TUCHANSKI, ERNES-
TO TREVIZAN, GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVISAN e
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA-

42.-INVENTARIO-72367/2001-KELY  VALERIA AYRES
TOVAR x FRANCISCO AYRES TOVAR - Digam as partes em
cinco dias sobre a avaliacao retro da fazenda publica estadual.
- Adv. ROMILDO NUNES FERREIRA-

43.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72446/2002-
BANCO NOROESTE S/A x PINUSSERRA COMERCIO DE
MADEIRAS LTDA - Diante do contido  na peticao de fls. 554/
555, manifeste-se o  requerente, nomeadamente quanto ao cum-
primento do acordo e devolucao dos bens, bem como sobre o
pedido de levantamento dos valores depositados pela requeri-
da. Intime-se o perito nomeado nos autos de acao ordinaria,
para que proceda a imediata entrega do laudo pericial. No caso
de nao ter ainda concluida a pericia, proceda a devolucao com
os trabalhos na fase em que se encontrar. - Adv. MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI, ANDRE RICARDO BRUSAMO-
LIN e PEDRO PAULO PAMPLONA-

44.-RESCISAO DE CONTRATO-72501/2002-ALMAQ EQUI-
PAMENTOS PARA ESCRITORIOS  LTDA x PAULA WILL-
MANN FERNANDES -Intime-se a parte requerente para efe-
tuar o pagamento das  custas do Senhor Oficial de Justica, con-
forme provimento 01/99.-Adv. JULIO CESAR PINTO
D’AMICO-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-72618/2002-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x ILDO PEREIRA e outros -Intime-se a
parte requerente dos termos da certidao retro (Correio).-Adv.
ELIZABETH BERTINATO-

46.-INTERDICAO-72712/2002-CLAUDIA FABIANA MI-
RANDA LEITE e outros x WINDER SEIXAS DE MIRANDA
JUNIOR - Manifestem-se as autoras a respeito do contido na
peticao de fls. 72. - Adv. ANGELINA CARMELA ROMAO
M. MATISKEI e MARYA JOSELY BACILA SAHD-

47.-COBRANCA (SUMARIO)-72726/2002-CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL  MARECHAL RONDON x
VERA LUCIA CORREA - Manifeste-se o autor a respeito do
contido na certidao de fls. 42. - Adv. OSWALDO CARVALHO
DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN, NELSON
CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

48.-CONSIGNACAO EM  PAGAMENTO-72797/2002-ANGE-
LA ROSA NASCIMENTO x CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORADIAS CAMPO COMPRIDO -Manifestem-se as partes,
no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade
de transacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a

transacao (a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. -Adv. ALEXANDRE DE SALLES
GONCALVES, DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO, MARIA
ISABEL BARTH COSTAMILAM, LUIZ OTAVIO GOES,
GUILHERME DE SALLES GONCALVES,  PATRICIA DA-
RINA CAMENAR, ALINE COLETO e ANTONIO EMERSON
MARTINS-

49.-TESTAMENTO-72884/2002-NYETTA MORAES MARIA
SOBRINHO x - Ag. assinatura do termo de compromisso e
aceitacao de testamenteira. - Adv. JODETE DE SENA MARIA
Sº DE CAMPOS-

50.-INVENTARIO-73017/2002-IDA LERNER e outros x FE-
LIPE LERNER - Digam as partes em cinco dias sobre a avali-
acao retro da fazenda publica estadual. - Adv. LEANDRO RI-
CARDO ZENI, VALDEMAR BERNARDO JORGE, JOAO DE
OLIVEIRA FRANCO JUNIOR, VIVIANE BERNARDO JOR-
GE, SERGIO MORES, EDUARDO DE OLIVEIRA FRANCO,
MONICA MINE YAO e PAULA BORGES DA CRUZ DAN-
TAS-

51.-ALVARA-73047/2002-JOSE DA SILVA e outros x -(Sen-
tença em resumo) Deferido o alvará. Dispensa-se a obrigacao
de prestacao de contas em razao de todos os requerentes serem
maiores capazes, bem como considerando o valor a ser levan-
tado. - Adv. CLAUDIA REGINA STREMEL ANDRADE e
LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS-

52.-COBRANCA (SUMARIO)-73051/2002-SOCIEDADE
PARANAENSE DE CULTURA (SPC) x SULINAS SEGURA-
DORA S/A - (Despacho em resumo) - Avoco os presentes au-
tos a fim de revogar o item 2 do despacho de fls. 280. Em razao
do rito processual passa a integrar a segunda parte do despacho
de fls. 279/280 o seguintes comando: Cite-se o reu com antece-
dencia minima de dez dias, na forma requerida. Designo a au-
diência para o dia 26/02/03, às 16.00 horas, à qual deverao
comparecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida a concilia-
çao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada  de
documentos e rol de testemunhas.-Adv. LUIZ ROBERTO WER-
NER ROCHA, ERALDO LUIZ KUSTER, SAMUEL IEGER
SUSS e JEFFERSON RENATO ROSOLEM ZANETI-

53.-REPARACAO  DE DANOS (ORDINARIO-73129/2002-
MARCURIA TECIDOS E MALHAS LTDA x SOELI DE FA-
TIMA DOS SANTOS e outros -Intime-se a parte requerente
para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. IDE-
RALDO JOSE APPI e ERNANI ANTONIO PIGATTO-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73131/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x RACHEL WIN-
TER e outros - Intime-se o exequente a fim de que requeira o
que lhe e de direito. - Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI, ZULEICA DO ROCIO MALUCELLI e LEONARDO DE
SOUZA-

55.-DESPEJO POR DENUNCIA VAZIA-73133/2002-PLINIO
MATTOS PESSOA (ESP DE)(REP.P/MARIA PESSOA) x
JOAO IHOR HUCZOK - Manifeste-se o autor a respeito do
contido na contestacao de fls. 30/36 e documentos de fls. 37/
70. - Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ANDRE
PORTUGAL CEZAR-

56.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73167/2002-PIERGO
INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e outros x BAN-
CO DO BRASIL S/A - Diante do contido na peticao de fls.
145, manifetem-se os autores.  - Adv. SANDRO WILSON PE-
REIRA DOS SANTOS, FREDERICO AUGUSTUS L. DE
OLIVEIRA, GLAUCIO CEZAR SILVA MOLINO, ARLINDO
MENEZES MOLINA, AUDERI LUIZ DE MARCO e BEA-
TRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE-

57.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73187/2002-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x DARLIN FABIA-
NO - Intime-se o autor para que junte certidao do veiculo junto
ao Detran. - Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

58.-PRESTACAO  DE CONTAS-73201/2002-HERCILIO
STRUCK x HELIO PLACIDINO DOS SANTOS -Manifestem-
se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva
possibilidade de transacao, apresentando propostas para tanto.
Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta  im-
portara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. -Adv. SIDNEY CORADAS-
SI, IVAN SERGIO TASCA e BRASIL PARANA DE CRISTO
II-

59.-ARROLAMENTO-73228/2002-MELI SUMIO ANNO
BUDAL ARINS e outros x  ANTONIO BUDAL ARINS - De-
se ciencia a inventariante dos termos do oficio de fls. 46. - Adv.
OSMAR BARRETO FILHO-

60.-ANULATORIA DE  ATO JUR. (ORD)-73234/2002-NEL-
SON TOMASONI JUNIOR e outros x ARLETE APARECIDA
MACHADO e outros -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao retro (Correio).-Adv. RENE MARIO PACHE-

61.-RESCISAO DE CONTRATO-73236/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
ELIANA URIAS DA SILVA e outros -Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

62.-DECLARATORIA (SUMARIO)-73256/2002-ELIZALDO
LUIZ GONCALVES x EDICAO COMERCIO DE ROUPAS
LTDA -(Despacho em resumo) Designo a audiência para o dia
11/02/2.003, às 15.30 horas, à qual deverao comparecer - pes-
soalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu ofe-

recerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e
rol de testemunhas.-Adv. JOSE MARIA GONCALVES JUNI-
OR-

63.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73267/2002-VALCIR
ROBERTO BOREL x CIA ITAULEASING DE ARREND
MERCANTIL - GRUPO ITAU -Manifestem-se as partes, no
prazo comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade  de
transacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a
transacao (a ausencia de proposta concreta importara na pre-
suncao de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os
autos para saneamento ou julgamento conforme o estado do
processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as pro-
vas que efetivamente desejam produzir, justificando a necessi-
dade e utilidade das que forem requeridas -Adv. NEY PINTO
VARELLA NETO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

64.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-73289/2002-MON-
TE CARLO INDUSTRIA DE BEBIDAS LTDA x J SUCHE-
CKI E CIA LTDA - Sobre o pagamento efetuado fls. 18, mani-
feste-se a credora no prazo de 5 dias. - Adv. JANETE MURA-
RO e OCTAVIO DOZZA-

65.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73338/2002-
BANCO BANESTADO S/A x JOSE LUIZ FERNANDES CU-
NICO e outros -Intime-se a parte requerente dos termos da cer-
tidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR, PAULO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEI-
RA QUEIROZ BOTELHO e CARLOS MAZZA FILHO-

66.-ALVARA-73343/2002-DIRLEI PISSAIA MELLO e outros
x - Atendam os requerentes o solicitado pela fazenda publica
estadual em seu parecer de fls. 33. - Adv. EVA LANG

67.-INTERDICAO-73362/2002-ROSA DE PAULA LISBOA x
MAURICIO DE PAULA LISBOA - Cite-se o interditando para
comparecer a audiencia de exame e interrogatorio, de logo de-
signada para a data de 12 de novembro de 2.002, as 16.00 ho-
ras, neste Juizo. Intimem-se inclusive o Dr. Curador Geral. -
Adv. ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA e RICAR-
DO FEITOSA DE ARAUJO-

68.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73373/2002-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x CEL-
SO PEREZ BORBA -(Sentenca em resumo) Julgo extinto, in-
ciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. TATIANA VALESCA
VROBLEWSKI, FABIAN RADLOFF, SERGIO  SCHULZE,
ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES, CARLOS AL-
BERTO DISSENHA, FERNANDO AUGUSTO DISSENHA e
LEUCIMAR GANDIN-

69.-COBRANCA (SUMARIO)-73418/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELLA VISTA x MILTON PA-
DILHA CERRI -(Despacho em resumo) Designo a audiência
para o dia 25/02/03, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer
- pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes
para transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu
oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de documen-
tos e rol de testemunhas.-Adv. MARILZA MATIOSKI-

70.-ALVARA-73436/2002-ROSI DO ROCIO DA SILVA x -
Acolho as razoes constantes no parecer do representante do
ministerio publico as fls. 39/40, considerando inadequada a via
utilizada para propositura do presente pedido. - Adv. ALCEU
WALDIR SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

71.-COBRANCA  (SUMARIO)-73451/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL MORADIAS ATENAS I - COND I x MARIA
APARECIDA CUSTODIO DIAS e outros -(Despacho em resu-
mo) Designo a audiência para o dia 17/03/2.003, às 15.30 ho-
ras, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou representa-
das por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em que
nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou
oral) acompanhada de documentos e rol de testemunhas.-Adv.
NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS, LUIZ FERNANDO
DE QUEIROZ e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

72.-COBRANCA (SUMARIO)-73486/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VINCENNES x CARMEM MARIA MONTEIRO
FULGENCIO -(Despacho em resumo) Designo a audiência para
o dia 27/02/2.002, às 15.30 horas, à qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu ofe-
recerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e
rol de testemunhas.-Adv. RUY ANTONIO LOPES-

73.-COBRANCA (SUMARIO)-73487/2002-ASSOCIACAO
BENEFICIENTE JARDIM DA SAUDADE x MARCO AURE-
LIO MOREIRA DO NASCIMENTO -(Despacho em resumo)
Designo a audiência para o dia 12/03/02, às 16.00 horas, à qual
deverao comparecer - pessoalmente ou representadas por pre-
postos, com poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida
a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acom-
panhada de documentos  e rol de testemunhas.-Adv. DANIELE
ALESSANDRA RAUEN e FABIO GAMA DE OLIVEIRA-

74.-DECLARATORIA ( ORDINARIO )-73500/2002-INDUS-
TRIAS TODESCHINI S/A x MOINHOS GALOPOLIS S/A -
Intime-se a parte requerente para retirar a Carta Precatória, no
prazo de cinco  (05) dias. -Adv.  OSNILDO PACHECO JUNI-
OR, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI MARTINS E
SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANGELA
ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGATTO MON-
TEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE PACHE-
CO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM JOSE
GRUBHOFER RAULI, CLEBER MARCONDES,  CARLA
BARUSSO MEDAGLIA HAESBAERT, GERSON MASSIG-
NAN MANSANI, ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEO-
NARDO BUSARELLO ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO
RIBEIRO, DANIELE ALESSANDRA RAUEN e CAROLINA
LUCENA SCHUSSEL-

75.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73510/2002-
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BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x ANGELICA
BRASIL EMPREEND IMOB E PARTICIPACOES LTDA e
outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. LUIS PAULO SERPA e ANTONIO AUGUSTO
FERREIRA PORTO-

76.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-73551/2002-LILIANE
DE FATIMA VALENTIM RIBEIRO x BANCO ITAU S/A -
Intime-se a parte requerente para providenciar copia da inicial
contra-fe. - Adv. CLAUDIA REJANE NODARI-

77.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73586/2002-JD
EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES LTDA x NJL FO-
MENTO COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA e outros -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica,  conforme provimento 01/99.-
Adv. LAURI JOAO ZAMBONI e LUIZ PAULO BORGHET-
TI-
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LUIZ CARLOS DA ROCHA 004 63755/1996

021 70533/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM 025 71059/2001

020 70343/2000
050 73351/2002

LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 038 72591/2002
022 70637/2000
031 72179/2001

LUIZ FERNANDO DIETRICH 009 66521/1998
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 040 72767/2002

029 71917/2001
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 010 67244/1998
MARCELO CLEMENTE BASTOS 004 63755/1996
MARCELO FABIANO GRESKIV 037 72460/2002
MARCELO MARCO BERTOLDI 010 67244/1998
MARCIA SEVERINA BADARO 057 73552/2002
MARCO ANTONIO ANDRAUS 042 72989/2002
MARCO ANTONIO GOMES DE OL 035 72387/2001
MARCOS BITENCORT FOWEL 028 71913/2001
MARCOS MATTIOLI 010 67244/1998
MARIA CELINA CANTO ALVARE 018 69921/2000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 008 65335/1997
MARIA DE FATIMA N. SOARES 008 65335/1997
MARIA ELIZABETH HOHMANN R 054 73516/2002
MARIA SILVIA TADDEI 023 70877/2001
MARILISE TEIXEIRA 044 73243/2002
MAURICIO KAVINSKI 025 71059/2001

020 70343/2000
MAURICIO R. PINHEIRO DA C 043 73189/2002
MICHELE CARON NOVAES 026 71454/2001
MIGUEL LUIZ CONTE 023 70877/2001
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 039 72749/2002
MURILO CELSO FERRI 069 73611/2002
NADIA REGINA DE CARVALHO 054 73516/2002
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 013 68863/1999
NELSON IMOTO 002 61040/1993
NELSON PASCHOALOTTO 014 69052/1999
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 041 72850/2002
OCTAVIO MAGGI AITA CESARO 056 73549/2002
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVE 024 70903/2001

041 72850/2002
PATRICIA CASILLO 044 73243/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 022 70637/2000
PATRICIA TOMAZELI 044 73243/2002

PAULO GUILHERME PFAU 062 73583/2002
PAULO LEANDRO DIETER 044 73243/2002
PAULO RICARDO OPUSZKA 064 73588/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 006 64439/1996

049 73338/2002
PAULO ROBERTO DUNAISKI 023 70877/2001
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 067 73606/2002
PAULO SERGIO NOWACKI 054 73516/2002
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE 055 73544/2002
REINALDO JOSE ANDREATTA 046 73317/2002
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 018 69921/2000
RENATO RIBEIRO SCHIMIDT 003 62727/1995
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 043 73189/2002
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 054 73516/2002
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 061 73582/2002
ROBERVAL KUGLER MENDES 021 70533/2000
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 031 72179/2001
RONALDO LIMA MACHADO 012 68837/1999
ROSEVAL SOARES PETRECHEN 013 68863/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 033 72328/2001
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 016 69273/1999
RUBENS EDMUNDO REQUIAO 023 70877/2001
RUBENS ROBERTI 008 65335/1997
RUBENS XAVIER DE FRAGA 007 65050/1996
RUTH COATTI 057 73552/2002
SALETE STAFFEN 022 70637/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 024 70903/2001
SANDRO WILSON PEREIRA DOS 043 73189/2002

010 67244/1998
SANTINO SAGAIS 011 68208/1999
SEBASTIAO MARIA MARTINS N 023 70877/2001
SEBASTIAO VERGO POLAN 042 72989/2002
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 044 73243/2002
SILVIO BINHARA 028 71913/2001
SILVIO NAGAMINE 021 70533/2000
SIMONE CERETTA LIMA 054 73516/2002
SIMONE PACHECO DE OLIVEIR 044 73243/2002
SIMONE STOIANI NERCOLINI 018 69921/2000
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 044 73243/2002
TAMAR NANCI CHRISTMANN 018 69921/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 042 72989/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 040 72767/2002

029 71917/2001
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 057 73552/2002
TIHANA GUIMARAES PESSOA 057 73552/2002
TRICIANA CUNHA PIZATTO 043 73189/2002
VINICIUS DE ANDRADE MENDE 021 70533/2000
WANDERLEI OGRODOWSKI 061 73582/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-55996/1987-
BANCO REAL S.A. x BRUNO CECI DE REZENDE - Defiro
o pedido de fls. 92, pelo prazo ali requerido. - Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO-

2.-SUMARISSIMA-61040/1993-CACIQUE REFRIGERACAO
E COMERCIO LTDA x GELTEC COMERCIO E INDUSTRIA
S.A -Intime-se a parte requerente dos termos do ofício retro.-
Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA, GILBERTO MARCHIO-
RO, FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE e NELSON
IMOTO-

3.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-62727/1995-MADEE
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA E OUTRA. x FAST
CONSTRUCOES CIVIS LTDA E OUTROS. - Conta Geral R$
2.369,97. - Adv. IVAN GUERIOS CURI e RENATO RIBEIRO
SCHIMIDT-

4.-RESCISAO CONTRATUAL (ORD)-63755/1996-CIA BRA-
SILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x RELCO - REVEN-
DA DE LUBRIFICANTES E COMBUSTIVEIS LT - Defiro o
pedido de fls. 339. Concedo o prazo de cinco dias de vista dos
autos fora de cartorio. - Adv. MARCELO CLEMENTE BAS-
TOS, LUIZ CARLOS DA ROCHA e LUIZ BRESOLIN-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-64274/1996-CASTEVAL
CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA x JOAO JOSE
BRAGA - Diante do contido na peticao de fls. 195, manifeste-
se o autor. - Adv. CAETANO BRANCO PIMPAO DE ALMEI-
DA e JOAQUIM LOPES-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-64439/1996-
BANCO ITAU S A x WAGNER SENKOW - Defiro o pedido
de fls. 48, suspenda-se o feito nos moldes do art. 791, III, do
CPC. - Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

7.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-65050/1996-VALMOR
JOSE FRANCIOSI e outros x CONSTRUTORA FONTANIVE
-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. ALCEU BOLLIS, ANNA LOUISE JOHANNA M. FEUS-
TEL, RUBENS  XAVIER DE FRAGA e JOSE ANTONIO PEI-
XOTO DE OLIVEIRA-

8.-COBRANCA (ORDINARIO)-65335/1997-ELOYR  BAGLI-
OLI e outros x ELEVA - IND.COM. E MANUT.DE ELEVA-
DORES LTDA e outros - Designo a data de 03/12/02, às 14:00
horas, neste juizo, para a realizaçao da Praça do bem penhora-
do que deverá ser anunciado por editais, na forma da lei, com
antecedencia mínima de cinco (05) dias, sendo certo que, se o
bem nao alcançar lance superior à importancia da avaliaçao,
seguir-se-a sua venda, a quem mais der, em data de 16/12/02,
às 14:00 horas, neste Juizo. Nao havendo expediente forense
nos dias retro referidos, fica, desde já,  designado o primeiro
dia util subsequente.  Intime-se o devedor, pessoalmente, por
mandado ou carta com aviso de recepcao ou por outro meio
idoneo do dia hora e local da alienacao judicial. Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do senhor
oficial de justica conforme provimento 01/99. - Adv. MARIA
CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA, JOSE MELQUIA-
DES DA ROCHA, JOSE MELQUIADES DA ROCHA JUNI-
OR, MARIA DE FATIMA N. SOARES, GLACY SILVEIRA
DA COSTA, RUBENS ROBERTI e GLACY SILVEIRA DA
COSTA-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-66521/1998-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x CLEOBE FERRINI -Inti-
me-se a parte requerente para retirar o ofício para a Receita
Federal, no prazo de cinco  (05) dias. -Adv. IZABEL CRIS-
THINA MARTINS CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRI-
CH-

10.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-67244/1998-
CRYSTAL - ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA x CRYSTAL - COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA e
outros -(Sentença em resumo) Julgado extinto, inciso I, do art.
794, do CPC.-Adv. MARCOS MATTIOLI, LYCIA MARIA
AMARAL MATTIOLI, ANTONIO CARLOS EFING, JAMES
J. MARINS DE SOUZA, MARCELO MARCO BERTOLDI e
SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS-

11.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-68208/1999-
ALAYDE JESUS DA COSTA GAZZIERO x JAQUELINE
ARACI SCHNEIDER RIBEIRO -(Sentença em resumo) Julga-
do extinto, inciso VIII do art. 267, do CPC.-Adv. IVALDO C.
KLOSTER, SANTINO SAGAIS, JOSE ANTONIO PEIXOTO
DE OLIVEIRA, CRISTIANE PEIXOTO DE OLIVEIRA e ANA
PAOLA SOARES QUADROS-

12.-ORD.COBR.C/C IND.P/DANO MORAL-68837/1999-
MARIA MADALENA DA SILVA DINIZ x FIAT ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS LTDA -Conta de Custas R$
213,80 - Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO,
EMANUELA CATAFESTA, RONALDO LIMA MACHADO,
LUCIANE MACHADO e ELOY CAMARA VENTURA.-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-68863/1999-POPASA PO-
TINGA PAPEIS S.A e outros x FORTUNA FACTORING E
PARTICIPACAO LTDA -Subam os autos ao Egrégio Tibunal
de Alçada do Estado.-Adv. LILLIANA MARIA CERUTI LASS,
ADELCIO CERUTI, NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR
e ROSEVAL SOARES PETRECHEN-

14.-VENDA A CREDITO-69052/1999-VOLKSWAGEN SER-
VICOS S/A x JAMES EVERTON FRANKE -Intime-se a parte
requerente para retirar a Carta Precatória, e oficio no prazo de
cinco (05) dias. - Adv. NELSON PASCHOALOTTO e ERIC
GARMES DE OLIVEIRA-

15.-OBRIGACAO DE FAZER(ORDINARIA)-69208/1999-
CONDOMINIO RESIDENCIAL LEONCIO CORREIA x TIPO
ENGENHARIA E CONSTRUCOES CIVIS LTDA - Digam as
partes em cinco dias sobre o laudo pericial de fls. 198/213. -
Adv. ERNANI MANCIA, FLAVIO CESAR CARNIATTO e
CARLOS ALBERTO BOGUS-

16.-COBRANCA (SUMARIO)-69273/1999-CONJUNTO RE-
SID MORADIAS CANANEIA  - CONDOMINIO III x MA-
RIA ARMERI DA ROSA -Intime-se a parte requerente para
retirar o edital, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. JEFERSON
WEBER e ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA-

17.—69493/2000-AGUINALDO DOS SANTOS LIMA x MA-
RIVALDO ROSA DE LARA - Tendo em vista que a apelacao
recebida em ambos os efeitos se refere aos autos em apenso,
bem como que a sentenca destes autos nao foi objeto de recur-
so o feito  deve prosseguir normalmente com a competente exe-
cucao de sentenca de despejo, maxime quando se tratam de
partes diversas. Dessa forma indefiro o pedido de fls. 41. Ex-
peca-se mandado de despejo. Autorizo o auxilio de forca poli-
cial se necessario conforme requerido as fls. 40. Desapensem-
se os presentes autos para que a acao ordinaria possa subir ao
Tribunal competente.  Intime-se a parte requerente para efetuar
o pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA,
JULIO GOES MILITAO DA SILVA e LIGIA FERNANDA
MORETTO DA SILVA-

18.-ORDINARIA DE RESCISAO CONTRAT-69921/2000-
ALFREDO GULIN FILHO x CID BLANCO FILHO e outros -
Intime-se a parte requerida para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA, MARIA
CELINA CANTO ALVARES CORREA, TAMAR NANCI
CHRISTMANN, JOSE OLINTO NERCOLINI, SIMONE STOI-
ANI NERCOLINI e EMILIO LUIZ AUGUSTO PROHMANN-

19.-INTERDICAO-69960/2000-NANY DOLORES MULLER
FACIN x ALINE MARIA FACIN - Tendo em vista as razoes
contidas na peticao de fls. 101/102, bem como no parecer do
Douto Representante do Ministerio Publico de fls. 106, defiro
o pedido de substituicao da Curadora nomeada, nomeando o
Sr. Carlos Roberto Facin como Curador da interditanda, de-
vendo prestar o compromisso legal no prazo de 05 dias. - Adv.
CELIA MARIA BARON-

20.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-70343/2000-ADRI-
ANO MACHADO e outros x CIDADELA S/A - Conta de Cus-
tas R$ 61,60 - Adv. CARLOS ARAUZ FILHO, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIM, MAURICIO KAVINSKI,  FABIA-
NE CAROL WENDLER e ANDERSON MANIQUE BARRE-
TO-

21.-ORDINARIA DE  ANULACAO-70533/2000-ASSOCIA-
CAO DOS APOSENT E PENS DO PR - APOSPAR SIND x
SINDICADO DOS APOSENT E PENS DO EST DO PR - (sen-
tenca em resumo) - Dessa forma, rejeito os presentes embargos
negando-lhes provimento. Portanto persite a sentenca tal como
se encontra lancada. Publique-se e retifique-se o registro deci-
sorio anotando-se. - Adv. VINICIUS DE ANDRADE MEN-
DES, ROBERVAL KUGLER MENDES, GABRIELLA ZIC-
CARELLI R MENDES, LUIZ  CARLOS DA ROCHA, ADRI-
ANA DE FRANÇA e SILVIO NAGAMINE-

22.-COBRANCA  (SUMARIO)-70637/2000-CONDOMINIO
CONJ RESIDENCIAL STA CANDIDA II COND II x ENI
CONCEICAO CAVARSAN -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUIZ FER-
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NANDO DE QUEIROZ, CRISTIANA INDRELE CECON,
PATRICIA PIEKARCZYK, SALETE STAFFEN e DIRCEU
ZANONI-

23.-REPARACAO DE  DANOS (ORDINARIO-70877/2001-
RUBENS ROMARIO CUBAS x HSBC BANK BRASIL S/A. -
BANCO MULTIPLO. - Tendo em vista o contido no artigo 33
do CPC, devera o autor arcar com os honorarios da pericia,
uma vez que foi requerida por ambas as partes. Desta forma,
deposite o autor no prazo de cinco dias a quantia referente aos
honorarios solicitada pela Sra. Perita as fls. 198. - Adv. JOSE
LUIS ALMIRAO, GILSON VICENTE VENANCIO DE AN-
DRADE, PAULO ROBERTO DUNAISKI, JOAQUIM MIRO
NETO, RUBENS EDMUNDO REQUIAO, MIGUEL LUIZ
CONTE, MARIA SILVIA TADDEI, JOAO CARLOS REQUI-
AO, JOAQUIM MIRO, SEBASTIAO MARIA MARTINS
NETO, DOUGLAS DOS SANTOS e ANA CLAUDIA T. RE-
QUIAO-

24.-ORDINARIA  DE COBRANCA-70903/2001-RIO PARA-
NA COMP SECURITIZADORA DE CRED FINANCEIROS x
ADMS SISTEMAS E SERVICOS LTDA - Diante do contido
na peticao de fls. 69/70, defiro o pedido de substituicao do
polo ativo da presente acao pela cessionaria RIO PARANA
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN-
CEIROS. A escrivania para as devidas anotacoes, retificacoes
e comunicacoes. Apos, tendo em vista a citacao do reu com
hora certa, vista curadora especial. - Adv. SANDRA JUSSA-
RA KUCHNIR, ARISTIDES  ALBERTO TIZZOT FRANCA e
OKSANDRO OSDIVAL GONCALVES-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA-71059/2001-BANCO
BANDEIRANTES S/A x SEBASTIAO PEREIRA MASCENA
-Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. MAURICIO KAVINSKI e LUIZ FERNANDO BRUSA-
MOLIM-

26.-INTERDICAO-71454/2001-JOSE RENATO DA SILVA
NOVAES e outros x JOSE PINTO NOVAES NETO - Aguada a
retirada do mandado de inscricao e edital de publicacao de sen-
tenca. - Adv. MICHELE CARON NOVAES-

27.-DESP.P/FALTA DE PGTO.C/C COB.-71705/2001-LAIS
MOREIRA AMARANTE e outros x CROMAGEM GUSSO -
Subam os autos ao Egrégio Tibunal de Alçada do Estado.-Adv.
AUREO SIMOES JUNIOR e JULIO CESAR MELO LOPES-

28.-ACAO CIVIL PUBLICA-71913/2001-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x FUNDACAO DE EDUC
E CULT ESP “PR E SC”-FECEPASC e outros - Intimem-se as
partes para que se manifestem sobre a proposta de honorarios
do interventor nomeado. - Adv. MARCOS BITENCORT FO-
WEL, SILVIO BINHARA e FABIANO BINHARA-

29.-EXECUCAO HIPOTECARIA-71917/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ELIANE SAPORSKI e outros -
Intime-se o procurador do exequente para que assine o auto de
adjudicacao  de fls. 55/56. - Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

30.-MONITORIA-72002/2001-CONDOMINIO  ATLANTICO
SHOPPING CENTER x RONALDO VASCONCELOS - Dian-
te da proposta de acordo formulada as fls. 254, manifeste-se o
reu. - Adv. AMILCAR DELVAN STUHLER, ADILSON ALE-
XANDRE SIMAS e JULIO BROTTO-

31.-COBRANCA (SUMARIO)-72179/2001-CONDOMINIO
RESIDENCIAL DA TERRA I x VASTHY DOMINONI MA-
CHADO -Conta de Custas R$ 16,10 - Adv. ROGERIO PINHEI-
RO VIEIRA e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

32.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-72193/2001-EMER-
SON BAPTISTA SILVA x KV LTDA. E OUTRO. -Intime-se a
parte requerente para efetuar o pagamento das custas do Se-
nhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/99.-Adv. ED-
SON FERNANDO HAUAGGE-

33.-ORDINARIA DE RESCISAO  CONTRAT-72328/2001-
ALFA ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x CEJEN EN-
GENHARIA LTDA -Intime-se a parte requerente dos termos
da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ, CRISTIANE  BELINATI GAR-
CIA LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

34.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-72369/2001-BAN-
CO BMC S/A x VALDIR HENRIQUE BLASIO -Intime-se a
parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05)
dias.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA e JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

35.-COBRANCA (SUMARIO)-72387/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRE DO SOL x IVAN PAULO SOUZA MAR-
TINS e outros -Intime-se a parte requerente dos termos do ofí-
cio retro.-Adv. JOSMAR GOMES DE ALMEIDA, MARCO
ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA e GIANCARLO ALMEI-
DA FEITEIRA-

36.-RESOLUCAO DE CONTRATO-72421/2002-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A - PR ARREND MERCANTIL x ALFRE-
DO FERREIRA JUNIOR -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

37.-RESCISAO DE CONTRATO-72460/2002-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AGA-
MENON CESAR CECATTO -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao do Senhor Oficial de Justica.-Adv. MAR-
CELO FABIANO GRESKIV e ANDREA VERANO PONTES-

38.-RESSARCIMENTO  (ORDINARIO)-72591/2002-SERVI-
COS PRO-CONDOMINO  S/C LTDA x CONDOMINIO EDI-

FICIO NOBRE ATLANTIS -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ALEXAN-
DRE JOSE ZAKOVICZ e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-72749/2002-
CARDAPIO S/C LTDA x EXITUS CONSULTORIA E PLA-
NEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA -Intime-se a parte reque-
rente para retirar os oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv.
ANANIAS CEZAR TEIXEIRA, MURILLO  ESPINOLA DE
OLIVEIRA LIMA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, JULIO
CESAR ABREU DAS NEVES e LEANDRO CABRERA GAL-
BIATI-

40.-CONSIGNACAO  EM PAGAMENTO-72767/2002-MI-
GUEL CARLOS RIELLA e outros x BANCO ITAU S/A -Ma-
nifestem-se as partes, no prazo comum de cinco dias, acerca da
efetiva possibilidade de transacao, apresentando propostas para
tanto. Se inviavel a transacao (a ausencia de proposta concreta
importara na presuncao de desinteresse na conciliacao), venham
conclusos os autos para saneamento ou julgamento conforme o
estado do processo, sendo o caso. No mesmo prazo, especifi-
quem as provas que efetivamente desejam produzir, justifican-
do a necessidade e utilidade das que forem requeridas -Adv.
JOAO BATISTA VALIM,  LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER, EVARISTO ARA-
GAO FERREIRA DOS SANTOS e IZABELA CRISTINA
RUCKER CURI-

41.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-72850/2002-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x MUTANT IND COM REP
ART COURO E METAIS LTDA -(Sentenca em resumo) Julgo
extinto, inciso III do artigo 269, do CPC.-Adv. OKSANDRO
OSDIVAL GONCALVES, ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA, NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR, JOSE ANTO-
NIO VALE, ALESSANDRO DONIZETHE DE SOUZA VALE,
ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE e ADRIANO CARLOS
SOUZA VALE-

42.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-72989/2002-PEDRO
VALL e outros x EXTRA CLUB ADMINISTRACAO E SER-
VICOS S/C LTDA e outros -Manifestem-se as partes, no prazo
comum de cinco dias, acerca da efetiva possibilidade de tran-
sacao, apresentando propostas  para tanto. Se inviavel a transa-
cao (a ausencia de proposta concreta importara na presuncao
de  desinteresse na conciliacao), venham conclusos os autos
para saneamento ou julgamento conforme o estado do proces-
so, sendo o caso. No mesmo prazo, especifiquem as provas que
efetivamente desejam produzir, justificando a necessidade e
utilidade das que forem requeridas -Adv. SEBASTIAO VER-
GO POLAN, MARCO ANTONIO ANDRAUS,  CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ, FABIOLA P. CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA  M. DOS SANTOS, JOSE MADSON DOS REIS,
EDSON GONSALVES ARAUJO e JEFFERSON OSCAR HE-
CKE-

43.-MONITORIA-73189/2002-GONVARRI BRASIL S/A x
PIERGO INDUSTRIA E COMERCIO DE ACO LTDA e ou-
tros - Diante da juntada dos documentos de fls. 126/162, mani-
festem-se os reus. - Adv. RICARDO CEZAR PINHEIRO BE-
CKER, IDEVAN CESAR RAUEN  LOPES, TRICIANA CU-
NHA PIZATTO, SANDRO WILSON PEREIRA DOS SAN-
TOS, FREDERICO AUGUSTUS L. DE OLIVEIRA, MAURI-
CIO R. PINHEIRO DA COSTA e FERNANDO DE MIRAN-
DA GRANZOTI-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73243/2002-
D’GUARIZA & FILHOS LTDA x PEDRO REGO ALMEIDA
FILHO e outros -Intime-se a parte requerente para retirar os
oficios, no prazo de cinco (05) dias.-Adv. ISABELLA MANI-
TA CANNELL, JOAO CASILLO, EUNICE FUMAGALLI
MARTINS E SCHEER, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI,
ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, EDUARDO CASILLO JARDIM, SIMONE
PACHECO DE OLIVEIRA, PATRICIA CASILLO, JOAQUIM
JOSE GRUBHOFER RAULI, CARLA BARUSSO MEDA-
GLIA HAESBAERT, GERSON MASSIGNAN MANSANI,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, LEONARDO BUSARELLO
ARNIZAUT, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO, DANIELE
ALESSANDRA RAUEN, CAROLINA LUCENA SCHUSSEL,
PATRICIA TOMAZELI, PAULO LEANDRO DIETER, DA-
MIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, MARILISE TEIXEI-
RA e JOSE AUGUSTO LARA DOS SANTOS-

45.-RESCISAO DE CONTRATO-73263/2002-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU x JUCE-
LIA KUTZKI FERREIRA -Intime-se a parte requerente para
retirar os oficios, no prazo  de cinco (05) dias.-Adv. DANIELE
JUNGLES DE CARVALHO, JANAINA GIOZZA AVILA e
GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

46.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73317/2002-ARI CAL-
DAS DE ALMEIDA e outros x VASP - VIACAO AEREA SAO
PAULO S/A -Manifeste-se o autor, dos termos da contestaçao
e documentos.-Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA, LETI-
CIA ARAUJO LEONI, ANA PAULA WOLLSTEIN e CAR-
MEN SILVIA GARMENDIA DE BORBA-

47.-ANULATORIA DE ATO JUR. (ORD)-73330/2002-AN-
DERSON LUIZ CORREIA DA SILVA e outros x EMERSON
CABRAL SANTOS e outros -Intime-se a parte requerente dos
termos da certidao retro (Correio).-Adv. CLAUDIA REGINA
STREMEL ANDRADE e LUCIA MARIA BELONI CORREA
DIAS-

48.-ADJUDICACAO COMPULSORIA (SUM-73335/2002-
SUELI ROCHA DE OLIVEIRA x DUCK IMOVEIS LTDA -
(Despacho em resumo) - Defiro  por ora os beneficios da justi-
ca gratuita. Designo a audiência para o dia 31/03/03, às 15.30
horas, à qual deverao comparecer - pessoalmente ou represen-
tadas por prepostos, com poderes para transigir - ocasiao em
que nao obtida a conciliaçao, o reu oferecerá resposta escrita
(ou oral) acompanhada  de documentos e rol de testemunhas.-

Adv. HERMES CAPPI JUNIOR-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73338/2002-
BANCO BANESTADO S/A x JOSE LUIZ FERNANDES CU-
NICO e outros -Manifeste-se o autor, dos termos da contesta-
çao e documentos.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, PAU-
LO ROBERTO BARBIERI, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO e CARLOS MAZZA FILHO-

50.-SUSTACAO DE PROTESTO-73351/2002-FERNANDO
ROGERIO RITTER e outros x CIDADELA S/A -Manifeste-se
o autor, dos termos da contestaçao -Adv. IVO ARY MEIER
JUNIOR, KARIN MARLISE SCHLUNZEN, JORGE WEL-
TER, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIM e CARMEN RO-
BERTA FRANCO-

51.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73433/2002-ANAU-
RELINO MAGNO RODRIGUES ALVES x BANCO DO BRA-
SIL S/A - Determino o processamento da presente excecao,
suspendendo a acao principal. Ouca-se o excepto no prazo de
10 (dez) dias. - Adv. IZADORA RODRIGUES ALVES, DANI-
ELA FERREIRA DA SILVA e JOAO SOARES ROSA-

52.-COBRANCA (SUMARIO)-73452/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO VILA NOVA x VICTOR HERCULANO SOTTO-
MAIOR BOND e outros -(Despacho em resumo) Designo a
audiência para o dia 13/02/03, às 15.30 horas, à qual deverao
comparecer - pessoalmente ou representadas por prepostos, com
poderes para transigir - ocasiao em que nao obtida a concilia-
çao, o reu oferecerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de
documentos e rol de testemunhas.-Adv. IDERALDO JOSE
APPI-

53.-COBRANCA (SUMARIO)-73488/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO TORRES VEDRAS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -(Despacho em resumo) Designo a audiência para
o dia 18/10/02, às 16.00 horas, à qual deverao comparecer -
pessoalmente ou representadas por prepostos, com poderes para
transigir - ocasiao em que nao obtida a conciliaçao, o reu ofe-
recerá resposta escrita (ou oral) acompanhada de documentos e
rol de testemunhas.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

54.-USUCAPIAO-73516/2002-ANTONIO MACHADO e ou-
tros x - Intimem-se os autores a fim de que atendam o requeri-
do pelo representante do minsterio publico no parecer de fls.
26/27. - Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, NADIA
REGINA DE CARVALHO MIKOS, GLECIA PALMEIRA
PEIXOTO, MARIA ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO, SI-
MONE CERETTA LIMA, PAULO SERGIO NOWACKI e RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

55.-INDENIZACAO ( ORDINARIA )-73544/2002-SOLANGE
BENETTI x HOSPITAL UNIV EVANGELICO DE CTBA e s/
EQUIPE - (em resumo) - Defiro os beneficios da justica gratui-
ta. O pedido  de tutela antecipada sera apreciado apos a respos-
ta dos reus. Adv. RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE-

56.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73549/2002-EDSON
PIASON x GUARARAPES ADMINISTRADORA DE CON-
SORCIOS LTDA - Intime-se o excipiente para efetuar o prepa-
ro do feito. - Adv. OCTAVIO MAGGI AITA CESARO e JOSI-
ANY ALVES PEREIRA-

57.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73552/2002-ZE-
NILDA MARIA FONSECA x WALDECIR ANTONIO XAVI-
ER - (em resumo) - Assim sendo indefiro pedido de tutela ante-
cipada pretendido. Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. JOSE DO CARMO BADARO, JOR-
GE CLARO BADARO, MARCIA SEVERINA BADARO,
RUTH COATTI, LUCIANA REGINA DOS REIS,  THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI, TIHANA GUIMARAES PES-
SOA, ALAN ALBERTO DE SOUSA e JUCELIA CATARINA
BURACOSKI CABRAL-

58.-ARROLAMENTO-73566/2002-MARIA  NILSA DE OLI-
VEIRA e outros x ANGELA SCHOLZ DE SOUZA -Intime-se
a parte requerente para retirar os oficios, no prazo de cinco
(05) dias.-Adv. LIZ DANIELLE PERES DE OLIVEIRA-

59.-CAUTELAR INOMINADA-73572/2002-SILKTEX DIS-
TRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA x BOU-
QUET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - (despacho em re-
sumo) - Indefiro o pedido de tutela antecipada a fim de deter-
minar a suspensao dos efeitos do protesto de todos os titulos
vencidos em setembro de 2.002 descritos nos itens a b c e d e e
de fls. 11. A fim de resguardar os direitos da autora, defiro
ainda o pedido de sustacao do protesto dos titulos vincendos
em outubro e novembro de 2.002, ate decisao final. O pedido
de remessa dos presentes  autos a comarca de Goiatuba-goias
sera  apreciado apos a resposta do requerido. Condiciono a
manutencao dos efeitos da liminar a prestacao de caucao ido-
nea e suficiente real ou fidejussoria pela parte autora no prazo
de 5 dias o fazendo como contra-cautela nos termos do art. 804
do CPC, sob pena de ser revogada a liminar. Concretizada a
liminar e realizada a caucao, citem-se os requeridos nos termos
do Artigo 802 do CPC, em cinco dias vir apresentar defesa, sob
pena de serem tidos como verdadeiros os fatos alegados pela
autora, com os efeitos de revelia e confissao (art. 258 e 319 do
CPC). - Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

60.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-73578/2002-
GILMAR GIROTTO x JOSOEL DOS SANTOS e outros -Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento das custas
do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

61.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73582/2002-VAN-
DERLEI DONATTI x  SERVOPA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA - Cumpra-se o item 3.1.8do Codigo
de Normas da Corregedoria Geral da Justica, registrando-se este
processo no distribuidor. Intime-se o excipiente para efetuar o
preparo do feito. - Adv. WANDERLEI OGRODOWSKI e RO-

BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

62.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-73583/2002-
BANCO ABN AMRO REAL S/A x ELTON ROGERIO OGG -
Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das cus-
tas do Senhor Oficial  de Justica, conforme provimento 01/99.-
Adv. FABIANA SILVEIRA, KARINE SIMONE POFAHL e
PAULO GUILHERME PFAU-

63.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-73585/2002-DA-
VID OLYMPIO CARNEIRO x JOSMAR SERGIO JAQUET-
TI -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

64.-ARROLAMENTO-73588/2002-ARGEMIRO SCHENO-
VEBER DOS SANTOS e outros x JOANA MARIANO DOS
SANTOS - Defiro o rito de  arrolamento artigo 1.036 do CPC.
Nomeio inventariante o viuvo meeiro ARGEMIRO SCHENO-
VEBER DOS SANTOS. A procuracao do herdeiro menor de-
vera ser por instrumento publico (artigo 1.289, do CC). Oficie-
se as reparticoes arrecadadoras. Vista ao Dr. Curador Geral,
para que o mesmo se manifeste sobre o valor dado ao imovel
do espolio e sobre o plano de partilha de fls. 4 a 5. - Adv.
PAULO RICARDO OPUSZKA-

65.-INVENTARIO-73594/2002-JOECY GAIO x NEUSA NU-
NES GAIO - Nomeio a herdeira JOECY GAIO inventariante,
devendo prestar o compromisso legal em cinco dias e dar as
primeiras declaracoes dentro em vinte dias da data que prestar
o compromisso. No que pertine as declaracoes preliminares,
devera ser observado, fielmente, o disposto no artigo 993 e in-
cisos, do CPC. - Adv. GISELE VENZO e ANA PAULA LO-
RENZONI-

66.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-73605/2002-BAN-
CO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x LAU-
RO DOMINGUES -Intime-se a parte requerente para efetuar o
pagamento das  custas do Senhor Oficial de Justica, conforme
provimento 01/99.-Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO-

67.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-73606/2002-SERGIO
GUGISCH MOREIRA e outros x ANDREA FERRAZ FON-
TENELLE SCHULZ - Cumpra-se o item 3.1.8 do Codigo de
Normas da Corregedoria Geral da Justica, registrando-se este
processo no distribuidor. Intimem-se os excepientes para efe-
tuarem o preparo do feito. - Adv. PAULO ROBERTO MAR-
QUES HAPNER, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, FA-
BIANO HALUCH MAOSKI,  GERMANO ALBERTO DRES-
CH FILHO, IOLANDA INES OSTROWSKI e ALESSANDRO
VINICIUS PILATTI-

68.-EXECUCAO CONTRA DEVEDOR SOLVE-73610/2002-
BANCO BRADESCO S/A x JOAO ROBERTO FACIO e ou-
tros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento das
custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento 01/
99.-Adv. DANIEL HACHEM-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-73611/2002-
BANCO BRADESCO S/A x CELTA AUTO CENTER LTDA e
outros -Intime-se a parte requerente para efetuar o pagamento
das custas do Senhor Oficial de Justica, conforme provimento
01/99.-Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

70.-CAUTELAR  DE BUSCA E APREENSAO-73615/2002-
LUCIANO FOSCHIANI x SERGIO JOSE DOS SANTOS -
(despacho em resumo) - Nessas condicoes defiro a liminar de-
terminando que se expeca mandado de busca e apreensao do
veiculo FIAT/UNO TURBO IE, ano 95 modelo 96, cor amarela
placa ADJ 1987, RENAVAM 647363194. Expeca-se  a compe-
tente carta precatoria para a Comarca de Sao Jose, Estado de
Santa Catarina. Oficie-se ao Detran determinando o bloqueio
do veiculo a fim de evitar eventual transferencia. Cite-se para
contestar, em 5 (cinco) dias, com as advertencias legais. Inti-
me-se a parte requerente para efetuar o pagamento da custas do
senhor oficial de justica conforme provimento 01/99. Adv.
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA e AYRTON
LOPES DA SILVA-

3.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA
3ª VARA CÍVEL
JUIZ DE DIREITO: MARCO ANTONIO ANTONIASSI
RELAÇÃO Nº 148/2002

 Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADYR RAITANI JUNIOR 025 00013/1998
AIRTON SABOIA BAGGIO 036 01123/1999
ALETHEIA CRISTINA BIANCOL 039 01234/1999
ALEXANDER DE PAULA SILVA 037 01216/1999
ALEXANDRES NELSON FERRAZ 025 00013/1998
ALINE FAGUNDES 006 02512/0000
AMANDO BARBOZA LEMES 014 00888/1994

021 00525/1996
ANA LUCIA FRANCA 037 01216/1999
ANDREIA CUNHA 050 00910/2002
ANTONIO AUGUSTO FERREIRA 036 01123/1999
ANTONIO EMERSON MARTINS 042 01379/1999
ANTONIO GLENIO F.M.DE ALB 020 00432/1996
ARILDO NIZER 037 01216/1999

037 01216/1999
ARMSTRONG TAVARES DE LIND 036 01123/1999
ARNO APOLINARIO JUNIOR 029 01233/1998
BENJAMIN PEDRO ZONATO 003 02509/0000
BORIS ANTONIO BAITALA 034 01089/1999
BRASIL PARANA DE CRISTO I 011 00735/1993
BRAZILIO BACELLAR NETO 020 00432/1996
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI J 031 01293/1998
CARLOS ROBERTO CLARO 016 00287/1995
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CARMEN ESTER ROMERO BONNE 037 01216/1999
CASSIPORE DIPP BAHLS 043 01430/1999
CELIA MAZZAGARDI 041 01331/1999
CHRISTIANE RICHTER MINHOT 044 00905/2000
CHRISTIANE SEIDEL 021 00525/1996
CICERO JOSE ALBANO 001 02507/0000
CLAUDIA REGINATO ZARPELON 029 01233/1998
CLAUDINEI BELAFRONTE 024 00661/1997
CLAUDIO DE ANDRADE 016 00287/1995
CLAUDIO MELO COLACO 018 00795/1995
CLAUDIO XAVIER PETRYK 052 00968/2002

018 00795/1995
026 00247/1998
037 01216/1999

CLEA MARA LUVIZOTTO 050 00910/2002
CLESTON JIMENES CARDOSO 025 00013/1998
CRISTIANE ALVES FERREIRA 027 01061/1998
CRISTIANE BELINATI GARCIA 005 02511/0000
CRISTIANE BORTOLINI OAB/P 031 01293/1998
DANIEL HACHEN 046 01347/2000

048 00369/2001
019 00262/1996
031 01293/1998
004 02510/0000

DANIEL HACHEN OAB/PR 11. 018 00795/1995
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 031 01293/1998
DIMAS CASTRO DA SILVA OAB 012 00101/1994
EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUE 016 00287/1995
EDUARDO FABRICIO TEICOFSK 017 00344/1995
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 015 00027/1995
ERENI INES CASARIN 049 00674/2001
FABIOLA POLATTI C. FLEISC 050 00910/2002
FERNANDA PIRES ALVES 027 01061/1998
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 028 01125/1998
FERNANDO PAULO DA SILVA M 043 01430/1999
FLAVIANO BELINATI GARCIA 005 02511/0000
FLAVIO ARAUJO 022 00725/1996
FRANCISCO MACHADO DE JESU 017 00344/1995
GENESIO TAVARES 040 01253/1999
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 038 01233/1999
HARRI KLAIS 046 01347/2000

048 00369/2001
HUGO MARTINS KOSOP 023 01015/1996
IVAN SERGIO TASCA 011 00735/1993
IVO BRUGNOLO MACEDO 044 00905/2000
IVONE STRUCK 022 00725/1996
JACKSON GLADSTON NICOLODI 030 01276/1998
JOAO BOAVENTURA DE CRISTO 036 01123/1999
JOAO CASILLO 020 00432/1996
JOAO CESARIO MOTA 019 00262/1996
JOAO ZAIONS JUNIOR 045 00950/2000
JOAQUIM LOPES 045 00950/2000
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 016 00287/1995
JORGE CLARO BADARO 035 01104/1999
JORGE ELOIR MAURER 015 00027/1995
JORGE LUIZ KOSOP NETO 023 01015/1996
JOSE AUGUSTO AMARAL PATRU 028 01125/1998
JOSE DO CARMO BADARO 035 01104/1999
JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWE 037 01216/1999
JOSE RODRIGUES DA SILVA 038 01233/1999
JOSEVAL JORGE PEDROSO DE 015 00027/1995
JUAN FRANCISCO OTAROLA DE 035 01104/1999
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 041 01331/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 021 00525/1996
LACIR GUARENGHI 013 00223/1994
LEANDRO YASUO KIMURA 037 01216/1999
LUCIA ANA LAZOF 047 00229/2001
LUCIANA BERRO 043 01430/1999
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 020 00432/1996
LUCIANA REGINA DOS REIS 035 01104/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 010 00332/1993
LUIS CARLOS BARRETO 030 01276/1998
LUIS FELIPE LEMOS MACHADO 051 00930/2002
LUIS OSCAR SIX BOTTON 036 01123/1999
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 033 01067/1999
LUIZ CARLOS DA SILVA 030 01276/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 027 01061/1998
MAGDA LUIZA RIGODANZO EGG 018 00795/1995

026 00247/1998
MAISA GORETI LOPES SANT A 046 01347/2000

048 00369/2001
MARCELO ANTONIO TEODORO 018 00795/1995

026 00247/1998
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 031 01293/1998
MARCELO FABIANO GRESKIV 043 01430/1999
MARCELO LUIZ DREHER 025 00013/1998
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 034 01089/1999
MARCIA SEVERINA BADARO 035 01104/1999
MARCO ANTONIO CORREA DE S 045 00950/2000
MARCOS CEZAR BERNEGOSSI 041 01331/1999
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 041 01331/1999
MARIA DENISE MARTINS DE O 051 00930/2002
MARIANO TAGLIANETTI 017 00344/1995
MARILANE TON RAMOS 031 01293/1998
MARILI DA LUZ RIBEIRO TAB 018 00795/1995

026 00247/1998
MARINO GALVAO 029 01233/1998
MARISTELA SILVA FAGUNDES 022 00725/1996
MARLENE ZANNIN 024 00661/1997
MAURICIO MUSSI CORREA 033 01067/1999
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 024 00661/1997
MAURO FONSECA DE MACEDO 013 00223/1994

013 00223/1994
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 037 01216/1999
MILTON DE LUCA 007 00857/1981
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 017 00344/1995
NEWTON JOSE DE SISTI 023 01015/1996
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 013 00223/1994
OSVALDO DOS SANTOS 026 00247/1998
PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ 037 01216/1999
PAULO ROBERTO MARQUES DE 013 00223/1994
PEDRO PAULO PAMPLONA 008 01176/1987
PERCY ARAUJO 032 00510/1999

RAIMUNDO FIRMINO DOS SANT 047 00229/2001
RAQUEL CRISTINA BALDO 029 01233/1998
REGINA DE SOUZA REIS 024 00661/1997
RICARDO ANDRAUS 007 00857/1981
RICARDO CHEANG 037 01216/1999
ROBERTO MACHADO 015 00027/1995
ROGERIA DOTTI DORIA 002 02508/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 033 01067/1999
ROSIANE APARECIDA MARTINE 005 02511/0000
RUTH COATTI 035 01104/1999
RUY ANTONIO LOPES 036 01123/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 026 00247/1998

037 01216/1999
SAULO DE TARSO A.CARNEIRO 029 01233/1998
SERGIO STABELINI MINHOTO 044 00905/2000
SILVIO BATISTA 001 02507/0000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 034 01089/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 020 00432/1996
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 027 01061/1998
VALDIR LEMOS DE CARVALHO 049 00674/2001
VALDOMIRO SANTIN 026 00247/1998
VALERIA CARAMURU CICARELL 025 00013/1998
VANESSA ROCHA LOURES KOSO 023 01015/1996
VANETE STEIL VILLATORI 021 00525/1996
VANILDE DO ROCIO TREVISAN 053 01153/2002
WALDIR FRANCOLIN 032 00510/1999
WILSON ROBERTO DE LIMA 022 00725/1996

1.-COBRANCA (SUM)-2507/0000-COTRASA COMERCIO
DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA x JOAO JORGE
DA SILVA-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias,
sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257
do CPC.-Adv. SILVIO BATISTA e CICERO JOSE ALBANO-

2.-COBRANCA-2508/0000-EDYCIA ESTELA CAMARGO
RONCAGLIO e outros x JOAO RONCAGLIO NETO-Inicial
que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de can-
celamento da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv.
ROGERIA DOTTI DORIA-

3.-DESPEJO-2509/0000-LINO TOMIO x SANTIAGO DE
SOUZA NETTO-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de
30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição, conforme o
art. 257 do CPC.-Adv. BENJAMIN PEDRO ZONATO-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-2510/0000-BAN-
CO BRADESCO S.A x CIMENFORT DISTRIBUIDORA DE
CIMENTO LTDA e outros-Inicial que aguarda o preparo pelo
prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento da distribuição,
conforme o art. 257 do CPC.-Adv. DANIEL HACHEN-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2511/0000-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO F.E.I x NILSON LENARTOVI-
CZ-Inicial que aguarda o preparo pelo prazo de 30 dias, sob
pena de cancelamento da distribuição, conforme o art. 257 do
CPC.-Adv. FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ, CRIS-
TIANE BELINATI GARCIA LOPES e ROSIANE APARECI-
DA MARTINEZ-

6.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-2512/0000-BANCO
BMC S/A x SAMUEL BONFIN DA SILVA-Inicial que aguar-
da o preparo pelo prazo de 30 dias, sob pena de cancelamento
da distribuição, conforme o art. 257 do CPC. -Adv. ALINE
FAGUNDES-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-857/1981-VEPA-
SA VEICULOS LTDA x NATAL JOSE ZEFERINO-1-Anote-
se (fls.36/37). Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo
solicitado. 2-Intime-se.-Adv. RICARDO ANDRAUS e MIL-
TON DE LUCA-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1176/1987-BE-
MGE BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A x LEO-
POLDO VICIOSO GARCIA e outros-Indefiro (fls.33/38). Es-
tando o processo suspenso com base no art. 791, inciso III do
CPC, não se há que falar em prescrição intercorrente. “Execu-
ção de Título extrajudicia. Prescrição Intercorrente não ocorre
quando suspensa a execução, a requerimento do credor, pela
inexistência de bens penhoráveis (STJ-3ª Turma, Resp. 261.604-
PR, rel. Min. Menezes Direito, j. 22/05/01, deram provimento,
v.u) Theotônio Negrão - Código de Processo Civil - 33ª Edição
- 2002 - Editora Saraiva -p.810. Intimem-se.-Adv. PEDRO
PAULO PAMPLONA-

9.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-34/1990-DEL CLA-
RO ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C x BANESTADO LE-
ASING S/A-Primeiramente, deve o advogado subscritor da pe-
tição de fls.230 juntar aos autos intrumento de mandato, com
poderes para receber e dar quitação, observadas as limitações
de substabelecimento inseridas na procuração de fls. 210/211.-
ADV.ARNALDO JOSE DA SILVA-JOSE CLAUDIO DEL
CLARO-AGNALDO M. BEZERRA - RICARDO F.DE ARA-
UJO.

10.-INTERDITO PROIBITORIO-332/1993-ESCR.CENTRAL
DE ARREC.E DIST. ECAD x RADIO GUAIRA LTDA e ou-
tros-Aguarda-se o preparo de custas. R$87,31. -Adv. LUDO-
VICO ALBINO SAVARIS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-735/1993-LEO-
VANIR LISBOA x VIRGILIO A. FERREIRA e outros-Sigam
os autos para o arquivo até nova manifestação do interessado.-
Adv. BRASIL PARANA DE CRISTO II e IVAN SERGIO TAS-
CA-

12.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-101/1994-JOAO
SHAIKOSKI NETO x HILDEGARD FERNANDES LIPPE-
Cálculo de fls.431/432, R$70.258,41. Deve o exequente com-
provar o recolhimento do DARF.-Adv. DIMAS CASTRO DA
SILVA OAB-12627-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-223/1994-BAN-
CO BANORTE S/A x TRANSPORTADORA SINAL VERDE

LTDA. e outros-Diga o autor diante da resposta de ofício rece-
bida.-Adv. LACIR GUARENGHI, MAURO FONSECA DE
MACEDO, MAURO FONSECA DE MACEDO, PAULO RO-
BERTO MARQUES DE MACEDO e OSMAR DE ANDRA-
DE FERREIRA-

14.-COBRANCA - ORDINARIO-888/1994-BANCO REAL S/
A x JOAO LUIZ RINALDI-Defiro o pedido de suspensão por
mais 30 (trinta) dias.Adv. AMANDO BARBOZA LEMES-

15.-COBRANCA (SUM)-27/1995-AUTO PARTES COM.E
REPRES.MATERIAL AUTOMOTIVO LTDA x MAHLE IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA-1-Em sede de execução de
sentença, a antes requerida e ora exequente MAHLE Indústria
e Comércio Ltda compareceu aos autos (fls.453/487) requeren-
do a desconsideração da personalidade jurídica da executada
Auto Partes Com. e Repres. de Material Automotivo Ltda adu-
zindo que a busca por bens passíveis de penhora restou infrutí-
fera, o que, em seu entender, autorizaria a desconsideração da
personalidade jurídica da empresa para alcançar os bens parti-
culares dos sócios. 2-O instituto da desconsideração da perso-
nalidade jurídica deve ser utilizada sempre que a pessoa jurídi-
ca for utilizada para fins contrários direito, em detrimento de
seus credores ou consumidores de seus produtos. Entretanto de
seus credores ou consumidores de seus produtos. Entretanto,
sendo uma medida excepcional, reclama um embasamento, ao
menos razoável para sua decretação, alicerçado em provas ou
indícios veementes de que há abuso de direito, uso inadequado
da personalidade jurídica para furtarem-se os sócios ao cum-
primento de suas obrigações, seja pelo desvio das atividades
fins da empresa, seja pela má administração calcada na desí-
dia, negligência ou imprudência comprovadas, bem assim quan-
to ao encerramento irregular das atividades Portanto, deve a
parte credora demonstrar os indícios de tais elementos, docu-
mentalmente, nos autos para que o pedido possa ser apreciado.
Intimem-se.-Adv. JOSEVAL JORGE PEDROSO DE MORA-
ES, ROBERTO MACHADO, JORGE ELOIR MAURER e
ELIANE DA COSTA MACHADO ZENAMON-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-287/1995-MAS-
SA FALIDA DE WIEDERKEHR & CIA.LTDA x LAZARO
LUIZ FERNANDES BASTOS-Fica o autor intimado a atender
o contido no art. 19 do CPC. Diligências do Sr.Oficial de Justi-
ça.-Adv. CLAUDIO DE ANDRADE, CARLOS ROBERTO
CLARO, EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE e JOCLER
JEFERSON PROCOPIO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-344/1995-FOR-
TUNA FACTORING E PARTICIPACOES LTDA x COMER-
CIO DE AUTOMOVEIS PRESIDENTE LTDA-Defiro o pedi-
do de suspensão do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias.-Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, MARIANO TAGLI-
ANETTI, FRANCISCO MACHADO DE JESUS e EDUAR-
DO FABRICIO TEICOFSKI-

18.-ORDINARIA-795/1995-LAZIER INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x WOBETO & CIA.LTDA e outros-1-Indefiro
(fls.125). Consoante reiteradas respostas do Banco Central, este
não dispõe dos dados dos correntistas das instituições financei-
ras, devendo o exequente indicar para quais Bancos pretende o
envio de ofícios. Intimem-se.-Adv. CLAUDIO MELO COLA-
CO, CLAUDIO XAVIER PETRYK, DANIEL HACHEN OAB/
PR 11.347, MARCELO ANTONIO TEODORO, MAGDA
LUIZA RIGODANZO EGGER e MARILI DA LUZ RIBEIRO
TABORDA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-262/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A x ROSINHA DE MOURA ROCHA e
outros-Intime-se novamente o Exequente para que proceda o
preparo das custas, consoante cálculo de fls.109.-Adv. DANI-
EL HACHEN e JOAO CESARIO MOTA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-432/1996-DM
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x ASPEN PARK EM-
PREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA e outros-Já
restou no presente feito a delimitação da penhora, estando os
litigantes devidamente cientificados sobre os imóveis em que
deverão recair a penhora. Por outro lado restou no momento
inexeguível o cumprimento da ordem judicial haja visto que
embora finda a incorporação e já estando os imóveis perfeita-
mente individualizados e delimitados, não há matrícula aberta
a cada um dos imóveis, como deveria e determina a Lei de
Registros Públicos. Diante do exposto, solicito ao Sr.Oficial
do Registro de Imóveis que promova a abertura das respectivas
matrículas, para somente então promover ao registro da penho-
ra. Saliento que eventuais questões atinentes à matrícula deve-
rão ser dirigidas ao Juízo competente da Comarca de Maringá,
pelo que no momento faço apenas a solicitação. Oficie-se, in-
clusive para que o Sr.Oficial do Registro de Imóveis não pro-
mova, no momento, os registros das penhoras, sem a necessá-
ria abertura das matrículas. Intimem-se.-Adv. ANTONIO GLE-
NIO F.M.DE ALBUQUERQUE, SIMONE ZONARI LETCHA-
COSKI, JOAO CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO
e BRAZILIO BACELLAR NETO-

21.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-525/1996-BANCO
REAL S/A x USIMEC-USINAGEM E RECUP.DE PECAS
MECANICAS LTDA e outros-1-Anote-se o substabelecimento
de fls.175. 2-Defiro a juntada dos documentos de fls.182/185.
3-Aguarde-se pela juntada da resposta do ofício requerido. In-
timem-se.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, AMAN-
DO BARBOZA LEMES, VANETE STEIL VILLATORI e
CHRISTIANE SEIDEL-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-725/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x EXOTECH IND.E
COM.DE VEICULOS AUTOMOTORES LTDA e outros-1-
Anote-se o substabelecimento de fls.83. 2-Diante dos termos
da certidão de fls.86, manifeste-se o exequente quanto o seu
interesse no prosseguimento do feito, em 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção e arquivamento. Intimem-se.-Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA, FLAVIO ARAUJO, IVONE STRUCK
e MARISTELA SILVA FAGUNDES RIBAS-

23.-DECLARATORIA-1015/1996-CELIA ODITH DE CAS-
TRO FERNANDES x HARRY WESTFAHL e outros-1-Defiro
(fls.401). Expeçam-se ofícios. 2-Diga a autora, em 05 (cinco)
dias, quanto ao seu interesse na execução do julgado. Intimem-
se.-Adv. NEWTON JOSE DE SISTI, HUGO MARTINS KO-
SOP, JORGE LUIZ KOSOP NETO e VANESSA ROCHA LOU-
RES KOSOP-

24.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-661/1997-COMER-
CIAL DE FRUTAS VALE DO SOL LTDA x NG FACTORING
LTDA-Intime-se a requerente, na pessoa de seu procurador, para
dar regular prosseguimento ao feito, em 05 (cinco) dias.-Adv.
REGINA DE SOUZA REIS, CLAUDINEI BELAFRONTE,
MARLENE ZANNIN e MAURICIO SOUZA BOCHNIA-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-13/1998-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A e outros x RUBENS
MUNHOZ DO AMARAL e outros-Vistos e examinados: 1-
Diante dos termos da petição de fls.64/65, onde a Caixa Eco-
nômica Federal reconhece seu interesse na causa, determino
sua inclusão do pólo ativo e reconheço a competência da Justi-
ça Federal para processar e julgar o feito. 2-Remetam-se os
autos para a Justiça Federal, dando-se ciência às partes da re-
distribuição dos autos. Intimem-se.-Adv. VALERIA CARAMU-
RU CICARELLI, CLESTON JIMENES CARDOSO, ALEXAN-
DRES NELSON FERRAZ, MARCELO LUIZ DREHER e
ADYR RAITANI JUNIOR-

26.-ACAO MONITORIA-247/1998-UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A x SINVAL AZANHA-Manifes-
te-se o autor, em 10 (dez) dias, quanto ao seu interesse no pros-
seguimento do feito. Intimem-se.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARCELO AN-
TONIO TEODORO, MAGDA LUIZA RIGODANZO EGGER,
MARILI DA LUZ RIBEIRO TABORDA, VALDOMIRO SAN-
TIN e OSVALDO DOS SANTOS-

27.-COBRANCA (SUM)-1061/1998-RESIDENCIAL VILLA-
FRANCA x OSVALDO ADRIANO DE SOUZA-1-Defiro
(fls.171). Expeça-se edital, com prazo de 30 (trinta) dias, de-
vendo o autor fornecer minuta em Cartório, em 10 (dez) dias.
Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES, TONY AUGUSTO PARANA DA
SILVA E SENE e CRISTIANE ALVES FERREIRA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1125/1998-VE-
COPAR VEICULOS E PEÇAS LTDA x JOSE ANTONIO DE
FREITAS BARBOSA-1-Considerando que o laudo de avalia-
ção data de mais de um ano (fls. 89) e os termos do item 5.8.8
do Código de Normas, proceda-se a reavaliação dos bens pe-
nhorados e a atualização da conta geral da execução. 2-Após,
voltem para apreciação do pedido de adjudicação dos bens. 3-
Defiro o pedido de expedição de ofício para a Receita Federal
ficando, porém a expedição condicionada a prévia juntada da
respectiva guia DARF. 4-Indefiro o pedido de expedição de
ofício ao Banco Central porque, reiteradas vezes aquele órgão
tem informado que não dispõe de dados cadastrais dos corren-
tistas das instituições financeiras. Deve o credor indicar para
quais instituições financeiras pretende o envio dos ofícios. In-
timem-se.-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e FER-
NANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO-

29.-ALIENACAO JUDICIAL-1233/1998-NANCY SANTOS
KIEL x DEYSE APARECIDA KIEL-Diga o requerido, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre o depósito de fls.145. Intime-se.-
Adv. SAULO DE TARSO A.CARNEIRO, ARNO APOLINA-
RIO JUNIOR, RAQUEL CRISTINA BALDO, CLAUDIA RE-
GINATO ZARPELON e MARINO GALVAO-

30.-RESSARCIMENTO-1276/1998-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x JOAO BENEDITO DOS SANTOS-
Defiro a suspensão do feito por 180 dias.-Adv. JACKSON
GLADSTON NICOLODI, LUIS CARLOS BARRETO e LUIZ
CARLOS DA SILVA-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1293/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A x OSCARLINO CUNHA DE AZEVE-
DO FILHO E CIA LTDA e outros-Defiro o pedido retro e de-
termino a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oiten-
ta) dias.-Adv. DANIEL HACHEN, DENIO LEITE NOVAES
JUNIOR, CRISTIANE BORTOLINI OAB/PR 25.676, MARI-
LANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA LOBO e
CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-510/1999-LUIZ ANTONIO
COSSIO x HELIO HEITOR ACORSI-Dê ciência às partes ante
a baixa dos autos da Superior Instância. 2-Manifeste-se as par-
tes quanto ao integral cumprimento do acordo efetivado às fls.
45/46 dos presentes autos. Intime-se.-Adv. WALDIR FRAN-
COLIN e PERCY ARAUJO-

33.-DEPOSITO-1067/1999-ARAUCARIA ADM. DE CON-
SORCIOS S/C LTDA x ADEMAR SOARES DIAS-Manifeste-
se o autor sobre a devolução da deprecata.-Adv. MAURICIO
MUSSI CORREA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e RO-
GERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR-

34.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1089/1999-AR-
LETE CORREIA ROSS x EDSON GABARDO-1-Indefiro o
pedido de fls.251/252 pelos mesmos fundamentos do despacho
de fls.235. Intimem-se.-Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO
LEITE, MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI e BORIS AN-
TONIO BAITALA-

35.-ORDINARIA-1104/1999-PAULO ROBERTO ENGERS
TERENCIO x EDSON CELLA-1-O feito comporta julgamen-
to antecipado. 2-Contados e preparados, voltem conclusos, para
sentença. Intimem-se. Custas R$81,32.Adv. JUAN FRANCIS-
CO OTAROLA DE CANO, JOSE DO CARMO BADARO,
RUTH COATTI, MARCIA SEVERINA BADARO, JORGE
CLARO BADARO e LUCIANA REGINA DOS REIS-

36.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1123/1999-CONDOMI-
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NIO EDIFICIO VILLAGE D ORO x DENILSON LUIZ NE-
GRAO DIAS-1-Cite-se, na forma dos artigos 652 e seguintes
do CPC. 2-Comprovado o recolhimento das custas de oficial
de Justiça, expeça-se mandado, facultando o cumprimento da
diligência nos termos do & 2º do artigo 172 do CPC.3-Observe
a Escrivania o item 5.8.1 do Código de Normas. Intimem-se.-
Adv. RUY ANTONIO LOPES, ARMSTRONG TAVARES DE
LINDBERG, JOAO BOAVENTURA DE CRISTO, ANTONIO
AUGUSTO FERREIRA PORTO, LUIS OSCAR SIX BOTTON
e AIRTON SABOIA BAGGIO-

37.-ORDINARIA-1216/1999-CLAUDIO ROBERTO DOS
SANTOS x UNIBANCO S/A - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS-Primeiramente, intime-se o procurador do requerido
para assinar a petição de fls.187. Adv. ARILDO NIZER, RI-
CARDO CHEANG, JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT,
ARILDO NIZER, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LU-
CIA FRANCA, PAULA SCHMITZ DE SCHMITZ, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, SANDRA JUSSARA KUCHNIR, LE-
ANDRO YASUO KIMURA, ALEXANDER DE PAULA SIL-
VA e CARMEN ESTER ROMERO BONNEVIALLE-

38.-USUCAPIAO-1233/1999-HELENA CAETANO DE SOU-
ZA x ALBERTO FOGGIATO-1-Acolho a cota Ministerial
(fls.96). 2-Intime-se a autora para que junte aos autos declara-
ção de confrontantes, expedida pela Prefeitura Municipal de
Curitiba e certidões do 1º e 2º Distribuidores quanto á abertura
de Inventário de Alberto Foggiato, no prazo de 30 (trinta) dias.
3-Diante dos termos da certidão de fls.35, cite-se o INSS, na
pessoa de seu representante legal.-Adv. JOSE RODRIGUES
DA SILVA e HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-1234/1999-BOZANO SI-
MONSEN LEASING S.A-ARRENDAMENTO MERCANTIL
x RODOLFO GRANDINI BRAGA-1-Dê ciência às partes ante
a baixa dos autos da Superior Instância. 2-Intime-se a Autora
para, no prazo de 05 (cinco) dias, declinar a atual localização
do bem, no desiderato de ser restituído ao Requerido. Intime-
se.-Adv. ALETHEIA CRISTINA BIANCOLINI-

40.—1253/1999-ELZA ZARAMELLA GONCALVES x WIL-
SON ANTONIO CARLOTTO-1-Defiro o pedido de fls.88 para
fins de determinar o sobrestamento do feito pelo prazo de 60
(sessenta) dias.-Adv.GENESIO TAVARES-

41.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-1331/1999-CO-
TRANS COMERCIO,TRANSPORTE E LOC,DE VEICULOS
LTDA x OSVALDIR DE SOUZA-1-Dê ciência às partes ante a
baixa dos autos da Superior Instância. 2-Manifestem-se o Au-
tor no prazo de 05 (cinco) dias, sobre eventual interesse na
execução do julgado, devendo na hipótese apresentar memória
discriminada de cálculo, nos termos dos artigos 604 e 614, II,
ambos do CPC. Intime-se.-Adv. JULIANA MOTTER ARAU-
JO TOGEL, MARIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA,
CELIA MAZZAGARDI e MARCOS CEZAR BERNEGOSSI-

42.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-1379/1999-CONDO-
MINIO EDIFICIO CASTANHEIRA x PAULO GUERTZENS-
TEIN-Defiro o pedido retro e determino a suspensão do feito
pelo prazo de 90 (noventa) dias.-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

43.-REINTEGRACAO DE POSSE-1430/1999-HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x CORINA DE
SOUZA MELO-Quanto a petição de fls.91, manifeste-se o
Advogado Fernando Paulo Maciel, em 05 (cinco) dias, esclare-
cendo se continua a atuar no feito.-Adv. CASSIPORE DIPP
BAHLS, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV e FERNANDO PAULO DA SILVA MACIEL-

44.-INDENIZACAO - SUM.-905/2000-RUBIA MARA MAT-
TOS x VERA CRUZ SEGURADORA S/A-Designado o dia
02/12/2002 às 09:40 horas para a inquirição da testemunha na
Comarca de Porto Alegre/RS.-Adv. IVO BRUGNOLO MACE-
DO, SERGIO STABELINI MINHOTO e CHRISTIANE RI-
CHTER MINHOTO-

45.-INDENIZACAO - ORDINARIA-950/2000-MINISTERIO
PUBLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x PEDRO
PEREIRA DE AZEVEDO ME-Sobre o laudo pericial de fls.116/
125, manifestem-se as partes, em 10 (dez) dias. Intimem-se.-
Adv. MARCO ANTONIO CORREA DE SA, JOAO ZAIONS
JUNIOR e JOAQUIM LOPES-

46.-EMBARGOS A EXECUCAO-1347/2000-IMARIBO S/A
INDUSTRIA E COMERCIO e outros x BANCO BOA VISTA
S/A-Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorários de
fls. 268.Adv. MAISA GORETI LOPES SANT ANA, HARRI
KLAIS e DANIEL HACHEN-

47.-EMBARGOS DE TERCEIRO-229/2001-CARLOS CESAR
CALDONAZO e outros x MARIA DAS DORES MUCHOLO-
WSKI-1-Considerando que a Apelação foi interposta tempesti-
vamente, recebo-a nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520,
CPC). 2-Após, dê-se vista à parte apelada para responder no
prazo legal. 3-Com as contra-razões ou sem elas, remetam-se
os presentes autos ao Egrégio Tribunal de Alçada, com as cau-
telas legais e homenagens deste Juízo. 4-Intimem-se.-Adv.
RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS e LUCIA ANA LA-
ZOF-

48.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-369/2001-IMARI-
BO S/A INDUSTRIA E COMERCIO e outros x BANCO BO-
AVISTA S/A-1-Os presentes autos de medida cautelar inomi-
nada receberão julgamento simultâneo com os autos nº 1.347/
00 de Embargos do Devedor. Intimem-se.-Adv. HARRI KLAIS,
MAISA GORETI LOPES SANT ANA e DANIEL HACHEN-

49.-ORDINARIA-674/2001-VERA LUCIA DO NASCIMEN-
TO e outros x BANCO ECONOMICO S/A-1-Intimem-se as
partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, atender a solicitação
de fls. 161/162 do Sr.Perito. 2-Após, abra-se-lhe nova vista.
Intime-se.-Adv. ERENI INES CASARIN e VALDIR LEMOS

DE CARVALHO-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-910/2002-HSBC BANK
BRASIL S.A BANCO MULTIPLO x FERNANDO FORTES
BRAGA e outros-Em igual prazo 10 (dez) dias, especifiquem
as partes as provas que efetivamente desejam produzir, justifi-
cando adequadamente e fazendo juntar os documentos de que
dispuserem como prova de suas alegações. Intimem-se.-
Adv.FABIOLA POLATTI C. FLEISCHFRESSER, ANDREIA
CUNHA e CLEA MARA LUVIZOTTO-

51.-ACAO MONITORIA-930/2002-AILISUL ALIMENTOS
S.A x SUPERMERCADOS FANTINATO LTDA-Atenda a parte
autora o contido no art. 19 do CPC, diligências do Sr.Oficial de
Justiça.-Adv. LUIS FELIPE LEMOS MACHADO e MARIA
DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

52.-RESC.CONT.C/C PERDAS E DANOS-968/2002-HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL ( BRASIL) S.A
x IVANIA BORGO-Diga a parte autora ante o contido na certi-
dão do Sr.Oficial de Justiça fls.35/verso.-Adv.CLAUDIO XA-
VIER PETRYK-

53.-INTERDICAO-1153/2002-DORACY DE BRITO CARDO-
SO x CECILIA BAPTISTA DE BRITO-1-Concedo o benefício
da Assistência Judiciária. 2-Designo o dia 14/11/2002, às 16:30
horas, para realização do interrogatório da interditanda Cecília
Baptista de Brito, a ser realizado na sala de audiências deste
Juízo. 3-Cite-se e intimem-se ela, seu procurador e o represen-
tante do Ministério Público. 4-No que pertine ao pedido de
Curatela Provisória a Autora deve apresentar prova inequívoca
que convença da verossimilhança da alegação vez que o docu-
mento de fls. 11 é insuficiente para comprovar que a mesma é
pessoa incapacitada para o desempenho de suas atividades diá-
rias, para o trabalho e de reger sua pessoa. Intime-se.-Adv.
VANILDE DO ROCIO TREVISAN RODRIGUES-
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1.-MANDADO DE SEGURANCA-1005/0000-JUAREZ PE-
REIRA DA SILVA x DIRETOR GERAL DO DETRAN - PR -
RETIRAR PETIÇÃO PROTOCOLADA ERRONEAMENTE,
TRAZENDO PARA TANTO A CÓPIA DA MESMA. -Adv.
NIVALDO MARTINS-

2.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-761/0055-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x NESTOR MULLER -Preparar as cus-
tas no valor de R$ 504,00 (quinhentos e quatro reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e
FRANCINE FREDERICO-

3.-ARROLAMENTO DE BENS-762/0055-ARACI MULLER
ROTERS x DALTON LUIZ ROTERS (ESPÓLIO) -Preparar as
custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30
dias, sob pena de cancelamento. -Adv. MARCO ANTONIO
ANDRAUS-

4.-ACAO DECLARATORIA-763/0055-CLINIO L. L. LIRA x
ANTONIO SARTURI e outros -Preparar as custas no valor de
R$ 220,50 (duzentos e vinte reais e cinq•enta centavos), em
30 dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas refe-
rentes a expedicão e encaminhamento da Carta AR. -Adv. OTTO
JOAO LYRA NETO-

5.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-764/0055-VANES-
SA MYLIA GONCALVES x GM LEASING S/A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Preparar as custas no valor de R$
609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob pena de can-
celamento. Antecipar as custas referentes a expedicão e enca-
minhamento da Carta AR. -Adv. ALCEU WALDIR SCHULTZ
e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

6.-INVENTARIO E PARTILHA-12555/1966-FERNANDO
JOSE CARIGNANO x CECILIA CARIGNANO -1. Indefiro o
pleito contido nas fls. 61/62, portanto a retificação de qualquer
dado constante de documento público deve decorrer de proce-
dimento instaurado perante o Juízo de Registros Públicos da
comarca respectiva. -Adv. JOAO BATISTA VALIM, DANIE-
LE DE OLIVEIRA SERIGHELI e VICTOR FREDERICO
MULLER-

7.-ORDINARIA-15816/1969-ELCIDIA XAVIER DA SILVA
(ESPOLIO) x JOSE RIBEIRO -Remetam-se os autos ao Con-
tador. Ao preparo das custas no valor de R$ 7,51 (sete reais e
cinq•enta e um centavos), do Sr. Contador. -Adv. PEDRO
PAULO VITOLA, JOAO ANTONIO DE BARROS, VERA
LUCIA INES AMALFI VITOLA, LUIZ EUGENIO MULLER,
ALBINO JOSE DE BONI, ASSIS GEORGE NOGARA, JOSE
CLAUDIO DEL CLARO, JOSE ANTONIO FREITAS, MAR-
LENE H. FERNANDES, LUIZ ALBUQUERQUE MARA-
NHAO NETO, GEORGE BUENO GOMM, ALAOR GA-
LHARDO, MARIO JORGE, GERALDO MUNHOZ DE ME-
LLO, JIOMAR JOSE TURIN, ALFREDO DE ASSIS GON-
CALVES NETO, GUILHERME KLOSS NETO, PAULO HEN-
RIQUE DA ROCHA L DEMCHUK, WINICIUS RUBELE
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VALENZA, ANAMARIA BATISTA e NELSON COUTO DE
REZENDE JUNIOR-

8.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-617/1994-MARLE-
NE ZUNINO e outros x WANDERLEI MEREB CALIXTO -
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 715, do Sr. Oficial de Jus-
tiça. -Adv. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO,
EDUARDO SABEDOTTI BREDA-

9.-ACAO DE RESSARCIMENTO-362/1996-UAP SEGUROS
BRASIL S/A x ROSA TOYOMOTO e outros -Houve um erro
material no despacho de fl. 164, vez que onde consta “artigo
219 do Código de Processo Civil” deveria constar “artigo 19
do Código de Processo Civil”. Intime-se a parte interessada a
efetuar o preparo das custas de execução. Ao preparo das cus-
tas no valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e
cinq•enta centavos), mais custas da citação e FUNREJUS. -
Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI, DELIO DE JESUS
SOUZA, IOLANDO MUNHOZ JUNIOR, LUIZ EDUARDO
GOLDMAN, MAURICIO J. MATRAS e ROBERTO CARLOS
GOLDMANN-

10.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-445/1996-RO-
BERTO CARLOS MORO x NOEL TRACZ -1. Expeça-se man-
dado para penhora e demais atos, tal qual solicitado às fls. 43/
44, diante dos documentos acostados às fls. 48/66. Cumpra a
parte interessada o disposto no item 9.4.6 do Código de Nor-
mas, para que o competente mandado seja cumprido (antecipa-
ção das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. NESTOR TEO-
DORO DA SILVA-

11.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-689/1996-RIBEI-
RO EMPREEND IMOBILIARIOS E INCORPORACOES
LTDA x RENATO PRADO NUNES e outros -Vistos e exami-
nados, etc... Ante o exposto, julgo procedentes, em parte, os
pedidos formulados na Ação de Rescisão Contratual cumulada
com Reintegração de Posse, apenas para determinar a rescisão
do contrato e a consolidação da posse da Requerente sobre o
imóvel descrito na inicial. Por conseq•ência, condeno a Re-
querente a devolver aos Requeridos o valor as parcelas que
foram pagas por estes, com a mesma periodicidade em que se
realizou o pagamento - 17 meses - corrigido monetariamente,
desde a data de cada pagamento, pela variação do CUB, mes-
mo índice utilizado para os pagamentos. Determino que das
quantias que serão ressarcidas pela Requerente seja abatida a
quantia referente ao sinal de negócio, que deve sofrer corre-
ção, desde a data do desembolso, pelo mesmo índice que será
utilizado para a correção dos valores a serem restituídos. Ain-
da, julgo improcedente o pedido de Indenização formulado pela
Requerente e o pedido de Revisão de Compromisso Particular
de Compra e Venda formulado pelos Requeridos. Porque a
Requerida sucumbiu de parte mínima de seu pedido, condeno
os Requeridos, ao pagamento de custas processuais e de hono-
rários advocatícios, que arbitro em R$ 1.500,00 (mil e quinhen-
tos reais), nos termos do disposto no artigo 20, õ 4º, do Código
de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo profissional, à
importância e à natureza da causa, ao trabalho desenvolvido e
ao tempo necessário para esse trabalho. P.R.I. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINDO DUAR-
TE FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO,
EDIMAR PORTELA MARCONDES, LEONARDO XAVIER
ROUSSENO, ROSANA MARIA FECCHIO e ROMAGUEI-
RA N DE AVILA FILHO-

12.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-722/1996-BANCO
CIDADE S/A x SINODA CONSTRUCOES S/A -Manifestem-
se as partes sobre o cálculo de fls. 182/183. -Adv. IDELANIR
ERNESTI, EDGARD LUIZ C. DE ALBUQUERQUE, VERY
CECATTO e LINNEU DE SOUZA LEMOS-

13.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-831/1997-OCLAIR
BUCHNER DA SILVA x ROBERT BOSCH LTDA -Assim,
atendido o direito da Requerida quanto a Requerida quanto à
análise das suas alegações, acolho os Embargos de Declaração
para complementar o dispositivo da sentença e declarar preju-
dicada a denunciação da lide. Por conseq•ência, condeno a
Requerida-Denunciante ao pagamento de honorários advocatí-
cios apo procurador da Denunciada, que fixo em R$ 500,00
(quinhentos reais), na forma do disposto no artigo 20, õ 4º, do
Código de Processo Civil, atendendo ao grau de zelo do profis-
sional e ao pouco trabalho exigido dele. Publique-se e averbe-
se à margem do registro da sentença. -Adv. ADEMILSON DE
MAGALHAES, USTANE FANCHIN DE MAGALHAES,
WALTER JOSE DE FONTES, IZABEL AMALIA GOSCINS-
CKI, ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ, SELMA
DOS SANTOS FERRAZ, LUCIANE MARIA GERVASIO,
MARCIO TREVISAN, WAJIH EL MESSANE JUNIOR, RA-
FAEL COSTA CONTADOR, GUILHERME CORDEIRO
NETO e SANDRO MANSUR GIBRAN-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1381/1997-
MARLI MANOEL VICHINESKI x JOSE MAURO ROMANI-
NI e outros -Retirar ofício de fls. 97. -Adv. LUCIA ANA LA-
ZOF-

15.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-655/1998-MARIA
BEURER LUDERS x RAYMUNDO FERREIRA GUIMARA-
ES e outros -Defiro (fl. 114). Oficie-se na forma pretendida.
Retirar ofício de fls. 116. -Adv. NEIMAR BATISTA-

16.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-797/1998-SEME
RAAD x FAISSAL ASSAD RAAD e outros -Vistos, ... 1. Jul-
go, por sentença, para que surta os seus jurídicos e legais efei-
tos, extinto o presente processo, ora em fase de execução de
sentença (fls. 385/387 e 389), com fundamento no disposto pelo
artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil, diante do
pagamento integral do débito (comprovante de fls. 407). 2.
Oportunamente, expeça-se o competente alvará judicial em fa-
vor do credor, com prazo de vinte (20) dias, dê-se baixa na
distribuição e arquivem-se. 3. Custas finais na forma da lei.
P.R.I. Cumpra-se. -Adv. VICTOR ALEXANDRE BOMFIM
MARINS, VICTOR ALBERTO AZI BOMFIM MARINS, GRA-
CIELA IURK MARINS, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,

ALCEU CONCEICAO MACHADO FILHO, RENATO BEL-
TRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA MELLO, PAU-
LO CESAR BUSNARDO JUNIOR, NEMO ELOY VIDAL
NETO, FRANCISCO BRAZ NETO, CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA, WALTER BORGES CARNEIRO,
ANDREA PASTUCH CARNEIRO e DEBORAH GUIMARA-
ES-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-856/1998-LISI-
ANE FLORES x DEVERSINO JOSE PEREIRA -Manifeste-se
sobre a certidão de fls. 139, do Sr. Oficial de Justiça. -Adv.
GISELE PAKULSKI OLIVEIRA DE RAMOS-

18.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-869/1999-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE BARIGUI x ERNANI LOIS GUI-
DOLIN -Ao preparo das custas. Após, expeça-se mandado exe-
cutivo. Ao preparo das custas da execução no valor de R$ 630,70
(seiscentos e trinta reais e setenta centavos), mais custas da
citação e FUNREJUS. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

19.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1020/1999-JANIO RISSI e
outros x BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S/A -Vistos, ...
ISTO POSTO. 2. ... Assim, é incabível, nos embargos declara-
tórios, rever a decisão anterior, com inversão, de conseq•ência,
do resultado final. 3. Destarte, por tais razões, rejeito aqueles
embargos. P.R.I. -Adv. IGUACIMIR GONCALVES FRANCO
e SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES-

20.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-34/2000-MARCE-
LO MENEZES DOS SANTOS x ITAU CREDITO IMOBILIA-
RIO -Ao preparo das custas no valor de R$ 36,85 (trinta e seis
reais e oitenta e cinco centavos). -Adv. LUCIA BORIO, MAR-
CO ANTONIO FAGUNDES CUNHA-

21.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-447/2000-NILVA
GARCIA BOELL x BAGGIO E FILHOS LTDA -Vistos e exa-
minados, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido for-
mulado nesta cautelar, para, de acordo com o que foi decidido
na ação principal, declarar os depósitos que vêm sendo efetua-
dos como suficientes para afastar a mora. Condeno a Requeri-
da, face o princípio da sucumbência, ao pagamento das custas
processuais e dos honorários advocatícios ao procurador do
Requerente, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), aten-
dendo ao disposto no õ 4º do artigo 20 do Código de Processo
Civil e ao grau de zelo do profissional, à natureza e à importân-
cia da causa, ao trabalho desenvolvido e ao tempo despendido
para o trabalho, mas também, à parcial procedência da princi-
pal. P.R.I. Deve a parte requerida preparar as custas no valor de
R$ 642,00 (seiscentos e quarenta e dois reais). -Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA, JEAN CARLO DE ALMEIDA,
RICARDO DOS SANTOS ABREU e SAMIRA DE FATIMA
NABBOUH ABREU-

22.-ACAO DE REINTEGRACAO DE POSSE-481/2000-FIAT
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x LUIS
FERNANDES DE ALMEIDA -Defiro (fl. 91). Oficie-se na
forma pretendida. Retirar ofício de fls. 103. -Adv. ALEXEY
GASTAO CONSELVAN e LUIZ GUSTAVO FRAXINO-

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-683/2000-
GRANDELAR INDUSTRIA METALURGICA LTDA x ELI-
TE INTERNACIONAL e outros -Retirar a Carta Precatória de
fls. 72. -Adv. JACKSON ANDRE DE SA-

24.-ACAO MONITORIA-747/2000-BANCO ECONOMICO S/
A x MARIA BUARQUE COMERCIO DE ROUPAS LTDA -
Defiro (fl. 76). Oficie-se na forma pretendida. Retirar oficio de
fls. 78. -Adv. VALDIR LEMOS DE CARVALHO-

25.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-801/2000-MAGNO-
FLUX COM E MAN DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS
LTDA x TORMASTER INDUSTRIA MECANICA LTDA -Vis-
tos e examinados, etc... ISTO POSTO. ... 8. Do exposto e o
mais que dos autos consta, julgo procedente o presente pedido
promovido por MAGNOFLUX - COMÉRCIO E MANUTEN-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA. em face de
TORMASTER INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA., para o fim
de declarar a inexigibilidade da duplicata de nº 1423/00, can-
celamento o protesto do título efetivado perante o 4º Tabelio-
nato desta comarca e condenando a requerida a pagar à autora,
a título de danos morais, a quantia de 50 (cinq•enta) salários
mínimos vigentes a época do efetivo adimplemento. 9. Conde-
no ainda a ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios em favor do patrono da parte adversa, que fixo em
10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, atendidas,
assim, as recomendações do artigo 20, õ 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, tendo em vista o seu grau de zelo profissional, o
trabalho desenvolvido e a natureza da causa. P.R.I. Cumpra-se.
-Adv. MIGUEL LUIZ CONTE, SEBASTIAO MARIA MAR-
TINS NETO, MARCELO PACHECO PIROLO, IGUACIMIR
GONCALVES FRANCO e LEOBERTO ESMERIO PEREIRA-

26.-ACAO ORDINARIA-1090/2000-SANDRA MARIA WER-
NECK FARANI DE CARVALHO x MORO S/A CONSTRU-
COES CIVIS -Ao preparo das custas no valor de R$ 28,45 (vinte
e oito reais e quarenta e cinco centavos). -Adv. MARCELO
JOSE CISCATO, ALESSANDRA SPREA PETRI, ADILSON
MENAS FIDELIS-

27.-ACAO ORDINARIA-1143/2000-AIRTON CARLOS DE
ASSIS x BORBA IMOVEIS EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIARIOS LTDA -DESPACHO DE FLS. 76, 1. Considerando o
noticiado às fls. 71/75, por cautela, abra-se vista dos autos ao
Representante do Ministério Público. 2. Após, voltem-me con-
clusos para sentença. DESPACHO DE FLS. 78, 1. Atenda-se o
requerimento contido na cota Ministerial de fls. 77. 2. Após,
voltem-me conclusos para sentença. DESPACHO DE FLS. 80,
... 2. Por cautela e antes de prolatar sentença nestes autos, de-
termino seja oficiado à Prefeitura Municipal de Pontal do Para-
ná, a fim de que informe sobre a análise do loteamento do Bal-
neário Praia Bela II, objeto do procedimento nº 3273/98, tal
qual referido no documento de fls. 65. -Adv. LUIZ ROBERTO

L KRACIK, ALARICO F RODRIGUES DE OLIVEIRA JR,
MARLY BORGES DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

28.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1151/2000-UAP SEGU-
ROS BRASIL S/A x ADRIANO RIBEIRO PINTO -Defiro (fl.
58). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofício de fls. 60. -
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI-

29.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-117/2001-MARIA
HELENA TOTTINE VILAK x VIACAO MARUMBI LTDA -
1. Diante dos argumentos expendidos no petitório de fls. 158/
159, mister seja aplicada a regra do artigo 435, do CPC, no
caso dos autos. 2. Assim, designo audiência de instrução e jul-
gamento para a data de 22 de outubro de 2.003, às 14:30 horas,
na sede deste Juízo, oportunidade em que a Sra. Perita nomea-
da prestará os esclarecimentos solicitados. 3. Intime-se-a, pes-
soalmente, observando a disposição do parágrafo único do arti-
go já citado, encaminhando-se cópia das peguntas formuladas
sob forma de quesitos (fls. 158/159), a fim de que previmente
tome conhecimento das elucidações pretendidas. 4. Intimem-
se eventuais testemunhas tempestivamente arroladas. -Adv.
FRANCISCO UBIRAJARA CAMARGO FADEL, ROBERTO
JOSE TAQUES DE NEGREIROS, ANDRE DINIZ AFFONSO
COSTA e MAURICIO GOMM FERREIRA DOS SANTOS-

30.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-530/2001-BANCO
BBA CREDITANSTALT S/A x MANOEL ALVES DE SOU-
ZA NETO -Ao preparo das custas no valor de R$ 19,60 (deze-
nove reais e sessenta centavos). -Adv. SADI BONATTO e FER-
NANDO JOSE BONATTO-

31.-ACAO CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-634/2001-
MONICA RIBAS TEIXEIRA x CONDOMINIO EDIFICIO
VIAREGGIO e outros -DESPACHO DE FLS. 240, Em razão
de que a prova pericial foi a única deferida, declaro encerrada
a instrução. fixo o prazo sucessivo de quinze (15) dias, a inici-
ar pela Requerente, para que as partes apresentem memoriais.
Após, à conta e preparo. DESPACHO DE FLS. 241, Ante o
pedido de fls. 236, com base no disposto no artigo 899, pará-
grafo 1º, do Código de Processo Civil, autorizo o levantamento
dos valores depositados e observo que o feito prosseguirá quanto
à parte controvertida. Diligência necessárias. Deve a parte re-
querida retirar ofício de fls. 245. -Adv. CHARLES ERVIN
DREHMER, HELENIZE CRISTINE DIETRICH e EDSON
LUIZ NUNES-

32.-ACAO DE RESSARCIMENTO-683/2001-AXA SEGUROS
BRASIL S/A e outros x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS e outros -Manifeste(m)-se sobre a juntada do ofício de
fls. 84/85. -Adv. LUIS CARLOS BARRETO, JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI-

33.-DECLARATORIA-772/2001-DELCIO ANTONIO TES-
SER x BANCO ITAU S/A -Vistos e examinados, etc... Ante o
exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para o fim de
declarar a nulidade da letra de câmbio emitida, bem como de-
terminar o cancelamento definitivo do protesto do referido tí-
tulo. Porque o Requerente sucumbiu de parte mínima de seu
pedido, na forma do disposto no parágrafo único do artigo 21
do Código de Processo Civil, concedo a Requerida ao paga-
mento das custas processuais e dos honorários advocatícios ao
procurador do Requerente. Com base no disposto no artigo 20,
õ 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a natureza e
a importância da causa, o valor dado à causa, o grau de zelo do
profissional, bem como o tempo e trabalho exigidos, fixo os
honorários em R$ 200,00 (duzentos reais). Oficie-se ao Tabeli-
onato de Protestos para que providencie o cancelamento defi-
nitivo do protesto do título indicado na inicial. P.R.I. -Adv.
WALTER TOFFOLI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO,
GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR e HELIO RA-
MOS DOMIGUES-

34.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-815/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x MARIA MANOELA PORTO
NIEDERAUE -Vistos,... 2. Assim, baixem os autos ao senhor
contador, a fim de que proceda ao cálculo do débito na forma
prescrita pelo art. 2º e seu õ 1º, do Dec. nº 91/69. 3. Desde já,
marco o dia 25/10/2002 para ser purgada a mora, tal como so-
licitado. 4. Saliento, que tal procedimento não acarretará qual-
quer prejuízo à parte autora, que permanecerá na posse do bem
até a data aprazada. 5. Na hipótese de não ser efetuado o depó-
sito no prazo estabelecido, voltem-me. Ao preparo das custas
no valor de R$ 33,14 (trinta e três reais e quatorze centavos),
do Sr. Contador. -Adv. IDELANIR ERNESTI, DJALMA SI-
GWALT, MARCIA RODACOSKI e NELSON BELTZAC JU-
NIOR-

35.-EMBARGOS DO DEVEDOR-986/2001-CAIXA SEGU-
RADORA S/A x ALCEBIADES SPREA -1. Sobre os docu-
mentos novos acostados às fls. 333/351 manifeste-se, queren-
do, o embargado. -Adv. CLOVIS TEIXEIRA, PEDRO LUIZ
BEZERRA DE BARROS e ALEXANDRE GONCALVES RI-
BAS-

36.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1094/2001-CONDOMI-
NIO EDIFICIO LAGO IBIRA x ELIZA REGINA BISCAYA -
Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido, para o fim condenar a Requerida a pagar ao Requeren-
te o valor de R$ 5.930,37 (cinco mil, novecentos e trinta reais e
sete centavos), devidamente corrigido pelo INPC e acrescido
de multa e de juros de mora, desde as datas de vencimento de
cada parcela, pelos índices descritos no Regimento Interno do
condomínio. Condeno, ainda, a Requerida ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios que fixo em 15%
(quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, nos
termos do disposto no artigo 20, parágrafo 3º, do Código do
Processo Civil, tendo em conta a importância e a natureza da
causa, o grau de zelo do profissional e o pouco trabalho exigi-
do. P.R.I. -Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU, RICARDO
DOS SANTOS ABREU, JEAN CARLO DE ALMEIDA, TA-
NIA MARA GARCIA COSTA, EDIGARDO MARANHAO
SOARES e JOSE LAGANA-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1161/2001-
BERNARDO BUNICK x VALDECI BUGHI MARTINES e
outros -Ao preparo das custas no valor de R$ 15,85 (quinze
reais e oitenta e cinco centavos), mais custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$ 60,00 (sessenta reais), de fls. 73. -Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

38.-ACAO DE DEPOSITO-1231/2001-BANCO BMG S/A x
ALMIR BRASIL TEIXEIRA -Vistos e examinados, etc... 1.
HOMOLOGO, por sentença, para que surta os seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência retro manifestada (fls. 53) e, em
conseq•ência, julgo extinto o presente processo, com funda-
mento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII, do CPC. 2.
Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se. 3.
Custas pagas (fl. 55). P.R.I. Cumpra-se. -Adv. CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GAR-
CIA PEREZ e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

39.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1263/2001-DONIZE-
TE GOMES DOS SANTOS x VANDERCY AIELO DOS SAN-
TOS e outros -Em substituição à audiência prevista no artigo
331, caput, do CPC, passo a fixar os pontos controvertidos,
decidir eventuais questões através deste despacho, consideran-
do que as circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a
obtenção de acordo entre os contendores. Vistos em saneador,
... 2. ... De conseq•ência, rejeito referida preliminar. 3. ... As-
sim sendo, repilo dita prejudicial. ... 5. Não havendo outras
preliminares a serem analisadas ou questões processuais pen-
dentes, declaro, pois, saneado o presente processo. 6. Admito
as seguintes provas: a) pericial, consistente em exme médico;
b) oral, consistente em depoimentos pessoais das partes e oiti-
va de testemunhas tempestivamente arroladas; c) documental.
7. De conseq•ência, nomeio como Perito do Juízo o Dr. FER-
NANDO RIBEIRO OLIVEIRA, médico ortopedista/traumato-
logista, sob a fé de seu grau, desde já fixando o prazo de qua-
renta e cinco (45) dias para a entrega do laudo respectivo. 8. As
partes deverão observar o contido no artigo 421, õ 1º, do CPC,
quanto ao prazo para indicação de assistentes técnicos e apre-
sentação de quesitos. ... 11. Oportunamente, será designada
audiência de instrução e julgamento. 12. Os pontos controver-
tidos nos autos e que dependem da produção de prova são: cul-
pa pelo acidente; redução da capacidade laborativa do reque-
rente; lucros cessantes; danos morais. -Adv. YOSHIHIRO
MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH, LUCIANA
NOTO, SILVIO ANDRE BRAMBILA RODRIGUES, IOLAN-
DO MUNHOZ JUNIOR e DANIELA BENES SENHORA-

40.-ACAO REVISIONAL DE CONTRATO-1508/2001-M N
MACHADO COM DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS
LTDA x BANCO BCN CREDITO NACIONAL S/A -Especifi-
quem as partes, justificando-as, as provas que pretendem pro-
duzir. Outrossim, manifestem interesse na realização de audi-
ência de conciliação. No silêncio, o feito será saneado por des-
pacho escrito. -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEI-
RA, PEDRO GIROLANO MACARINI, PAULO MACARINI,
ANA ELIETE BECKER MACARINI, AMORY RIBEIRO PI-
RES, ROSELY PENHA PEREIRA e JORGE MANUEL LA-
ZARO-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1512/2001-VOLVO DO
BRASIL VEICULOS LTDA x AUREO AMARILDO MOREI-
RA PINTO -Vistos e examinados, etc... 8. Diante do exposto e
o mais que dos autos consta, julgo procedentes estes embargos
opostos por VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA., nos
autos de indenização, em fase de execução, contra si intentada
por ÁUREO AMARILDO MOREIRA PINTO, com fulcro nos
dispostos pelos artigos 269, inciso II e 598, ambos do CPC, a
fim de reduzir a execução ao quantum efetivamente devido, de
R$ 24.457,57 (vinte e quatro mil, quatrocentos e cinq•enta e
sete reais e cinq•enta e sete centavos). 9. Condeno o embarga-
do/exeq•ente ao pagamento das custas processuais e honorári-
os advocatícios em prol do patrono da parte adversa, que fixo
em R$ 1.000,00 (um mil reais), atendendo as recomendações
do artigo 20, õ 4º, do Código de Processo Civil, ficando so-
brestada até e se, dentro em cinco (05) anos, a parte embargan-
te comprovar não mais subsistir o estado de miserabilidade do
credor. a teor do disposto pelo artigo 12, da Lei nº 1.060/50.
10. Oportunamente, cumpra-se o disposto no item 5.13.4, do
Código de Normas da e. Corregedoria Geral da Justiça. P.R.I.
Cumpra-se. -Adv. JOSE CARLOS DANTAS PIMENTEL,
MUNIR ABAGGE e SERGIO PAULO FRANÇA DE ALMEI-
DA-

42.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-26/2002-CONJUNTO
NOVA BRASILIA 1 E 2 x VALDIR STEDILE -Assinar petição
de fls. 55. -Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

43.-ACAO DE DEPOSITO-74/2002-FINAUSTRIA - CIA DE
CREDITO FINAN E INVESTIMENTO x ELCIO JOSE DE
RAMOS -Manifeste-se sobre a certidão de fls. 41, do Sr. Ofici-
al de Justiça. -Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA, LEAN-
DRO CABRERA GALBIATI, FERNANDO LUZ PEREIRA,
GILVAN LUIZ DA SILVA, HAMILTON FRANCISCO ALI-
PERTI, HELENA MARIA MONACO FERREIRA, HUMBER-
TO LUIZ MOREIRA, JOSE SEVERINO DA SILVA FILHO,
MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, MOISES
BATISTA DE SOUZA e PATRICIA NANTES MARCONDES
DO AMARAL-

44.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-99/2002-RA-
DIO E TELEVISAO IGUACU S/A x TERRA COMUNICA-
CAO E MARKETING S/C LTDA -Defiro (fl. 72). Oficie-se na
forma pretendida. Retirar ofício de fls. 84. -Adv. ROGERIA
DOTTI DORIA, RENATO DE OLIVEIRA, RENE ARIEL
DOTTI, BENO FRAGA BRANDAO, ANDREA BAHR GO-
MES, JULIO CESAR BROTTO, SIBELE PACHECO LUSTO-
SA, EDUARDO PIERRI, PATRICIA NYMBERG-

45.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-133/2002-FINAUS-
TRIA - CIA DE CREDITO FINANC E INVESTIMENTO x
JEFERSON GOELZER WENCESLAU -Manifestem-se as par-
tes sobre o cálculo de fls. 89/90, do Sr. Contador. -Adv. KARI-
NE CRISTINA DA COSTA, LEANDRO CABRERA GALBI-
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ATI, ANGELITA GRACIELA L DE M SATRIANO e SUMAYA
CHEDE-

46.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-150/2002-ADOL-
FO OSWALDO x IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS
e outros -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, homolo-
go, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistên-
cia manifestada a fl. 117. Via de conseq•ência, julgo extinto o
processo, sem julgamento de mérito, conforme disposto no ar-
tigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Expeça-se
alvará na forma pretendida a fl. 117. Custas pelo Requerente.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. ARLETE T DE
ANDRADE KUMAKURA e ELIZABETH ALFREDO FER-
REIRA DA SILVA-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-401/2002-JOSE
ELIAS FILHO x MARTIVAL COMERCIO DE PRODUTOS
PROMOCIONAIS LTDA -Defiro (fl. 31). Oficie-se na forma
pretendida. Retirar ofício de fls. 33. -Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

48.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-574/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x ALCEMIR
ANTONIO SCHUSTER -Ao preparo das custas no valor de R$
17,95 (dezessete reais e noventa e cinco centavos). -Adv. EL-
TON SCHEIDT PUPO e CELSO BORBA BITTENCOURT-

49.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-595/2002-ELIZANGELA
ESCOBAR MIRANDA x ITAU SEGUROS S.A -1. No prazo,
comum de cinco (05) dias, especifiquem as partes, querendo,
as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando, de
logo, a relevância e a pertinência das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130), declinando, inclu-
sive, os pontos controvertidos. 2. No mesmo lapso e visando a
rápida prestação jurisdicional almejada pelos contendores, di-
gam os interessados, sobre seu interesse em firmar acordo rela-
tivamente aos fatos que originaram a presente demanda e, em
caso positivo, apresentando proposta concreta. 3. Decorrido o
prazo e não se vislumbrando o acontecimento imediato de ajuste
entre os litigantes, pela negativa expressa ou pela ausência de
manifestação, voltem-me para serem fixados os pontos contro-
vertidos, decididas eventuais questões processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, conforme precei-
tua o par. 3º, do artigo 331, do CPC, com a alteração da Lei nº
10.444, de 07/05/2002. -Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUI-
MARAES, VANESSA JANKE DE CASTRO e JOSE OLINTO
NERCOLINI-

50.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-783/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x JOAO AMILTON
SZNICER -Vistos, ... 1. Homologo, por sentença, para que sur-
ta os seus jurídicos e legais efeitos, a desistência retro manifes-
tada (fls. 38) e, em conseq•ência, julgo extinto o presente pro-
cesso, com fundamento no disposto pelo artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. 2. Oportunamente, dê-se baixa
na distribuição e arquivem-se. 3. Custas na forma da lei. P.R.I.
Cumpra-se. -Adv. FABIANO ROESNER, ERLON DE FARIA
PILATI e MARCELO ANTONIO OHREN MARTINS-

51.-ARROLAMENTO SUMARIO-791/2002-MARIA DE
LOURDES VERNIK FLORIANI x JOSE HEITOR FLORIA-
NI (ESPOLIO) -1. Concedo, em prorrogação de dez (10) dias,
a fim de que a inventariante cumpra, de forma adequada, a de-
terminação contida no item II-a de fls. 39, fazendo acostar aos
autos certidões negativas de débitos Federal e Municipal, sen-
do esta relativa ao bem do espólio que se situa na comarca de
Araucária/PR. -Adv. MARCELO VANZELLI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-800/2002-ALCIDES NERI
BATISTA DO NASCIMENTO e outros x BANCO BRASILEI-
RO COMERCIAL S/A - BBC -Manifestem-se as partes sobre
os honorários de fls. 64/65, do Sr. Perito. -Adv. VITORIO
KARAN, CLAUDIO XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO
SLOWIK, ANA LUCIA FRANÇA, PAULA SCHMITZ DE
SCHMITZ e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

53.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-806/2002-BV FINAN-
CEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIM x
IZAIAS CORDEIRO DA CRUZ -Ao preparo das custas no valor
de R$ 15,40 (quinze reais e quarenta). -Adv. FLAVIANO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e CRISTIANE BELINATI GARCIA
LOPES-

54.-INVENTARIO E PARTILHA-822/2002-DIETRICH REI-
MER x AGANETA REIMER (ESPOLIO) -I - Intime-se o in-
ventariante para que apresente certidões negativas de tributos
federais. II - Cite-se o herdeiro João Dietrich Reimer. Anteci-
par custas referente a citação do herdeiro. -Adv. JOSE CAR-
DOSO e ALCEU MARCZYNSKI-

55.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-994/2002-AN-
DREA KEILA CORREA DE OLIVEIRA e outros x MARCIO
LUIZ GUBERT BRANDT -Manifeste-se sobre a contestação e
documentos de fls. 28/54.-Adv. LOURIVAL BARAO MAR-
QUES, VALDECI WENCESLAU BARAO MARQUES, WIL-
SON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR e LOURIVAL BA-
RAO MARQUES FILHO-

56.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1074/2002-
LUIZ ANTONIO AMARAL NEVES x AUTO POSTO PIT
STOP LTDA -Retirar a Carta Precatória de fls. 36. -Adv. IGUA-
CIMIR GONCALVES FRANCO, SIMARA ZONTA e JULIA-
NO MICHELS FRANCO-

57.-INVENTARIO E PARTILHA-1080/2002-CELIA FREITAS
DIZ e outros x ELVIRA DE FREITAS DIZ (ESPOLIO) -Vistos
e examinados, etc... Ante o exposto, defiro a pretensão pream-
bular, com ampraro na Lei nº 6.858/80, determinando a expe-
dição do alvará pleitado, independente de prestação de contas.
P.R.I. Oportunamente, arquivem-se. -Adv. LUIZ AFONSO DIZ
CLETO-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1104/2002-TRANS-

PORTADORA ALDAMIRAJOAN LTDA x HSBC SEGUROS
(BRASIL) S/A -Vistos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo
procedente o pedido, para declarar este Juízo incompetente para
conhecer da presente e, por conseq•ência, declarar o Juízo da
Comarca de Paranaguá, neste Estado, onde está sediada a Ex-
cipiente, como competente para conhecer e julgar a ação prin-
cipal. Transitada esta em julgado e satisfeitas as custas, inclu-
sive no feito principal, remetam-se os autos à Comarca de Por-
to Alegre, Rio Grande do Sul, com as providências e cautelas
devidas. P.R.I. -Adv. CARLOS ALBERTO FARION DE AGUI-
AR, DELY DIAS DAS NEVES, LUIZ CARLOS CHECOZZI,
PAULO ROBERTO FADEL, DIOMEDES LUIS BASTOS,
SUSEN KARIN CARCERERI ZENI e DENISE CRISTINA DE
OLIVEIRA-

59.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1119/2002-NOE-
MY LOFAGEM VAZ x ROSANE KLEIN e outros -1. Designo
os benefícios da assistência judiciária à requerente. 2. Designo
o dia 16/04/2.003, às 14:00 horas, para a realização da audiên-
cia inicial. 3. Cite-se a parte requerida, com antecedência mí-
nima de 10 (dez) dias, para comparecer ao ato a fim de oferecer
defesa por intermédio de advogado, ciente de que seu não com-
parecimento, ou a presença sem a oferta de contestação, im-
portarão na presunção de verdadeiros os fatos alegados pelo(a)
autor(a) na inicial. 4. No mesmo ato será preliminarmente ten-
tada a conciliação. 5. Na defesa, deverá a parte ré apresentar
rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda assisten-
te técnico, em caso de requerimento de prova pericial. 6. Na
audiência será apreciado o pedido de produção de provas, de-
signando-se nova data para audiência de instrução e julgamen-
to, se necessário. 7. Intime-se a parte requerente e seu procura-
dor, através do Diário da Justiça. -Adv. UBIRATAN GUIMA-
RAES TEIXEIRA-

60.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1144/2002-
NELSON HIDEO NAKANISHI x SERGIO VANDERLEY
DOS SANTOS GAUZA e outros -Retirar a Carta Precatória de
fls. 26. -Adv. MARCO ANTONIO LANGER-

61.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1161/2002-HIL-
TON CARLOS STRADIOTTO e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -1. Admito a emenda da inicial, através
da qual foi alterado o valor atribuído à causa (fls. 208). 2. De-
verão os autores, em dez (10) dias, comprovar o recolhimento
da diferença correspondente à taxa do FUNREJUS. -Adv. FER-
NANDO CEZAR FERREIRA DE SOUZA-

62.-SOBREPARTILHA-1180/2002-GENI COLLET DE OLI-
VEIRA e outros x OSMAR DE OLIVEIRA (ESPOLIO) - ...
Ante o exposto, homologo, por sentença, para que produza os
seus jurídicos e legais efeitos, a sobrepartilha de fl. 04. Opor-
tunamente, expeça-se o respectivo Formal de Partilha, ressal-
vados eventuais direitos de terceiros. P.R.I. A seguir, arqui-
vem-se os autos. -Adv. MARCOS ALVES DA SILVA-

63.-ARROLAMENTO SUMARIO-1206/2002-SERGIO AR-
MANDO GOMES SCHLUMBERGER FILHO x INA JOSEA-
NE OLIVEIRA DE SOUZA (ESPOLIO) -I - Nomeio Sérgio
Armando Gomes Schlumberger como inventariante, indepen-
dente de compromisso. II - Intime-se o Requerente para que
apresente certidão de óbito dos ascendentes da autora da he-
rança e certidão de inexistência de dependentes junto ao INSS.
-Adv. JOSE HERIBERTO MICHELETO, GERMANO LAER-
TES NEVES e JOAO BATISTA KLEIN-

64.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-1213/2002-CIA.
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU
x EMILIO PEDRO BAHNIUT -1. Considerando o valor atri-
buído à causa (R$ 1.501,14) e, tendo em vista a nova redação
do artigo 275, inciso I, do CPC, alterado pela Lei nº 10.444/02,
emende-se a inicial, em dez (10) dias, cumprido o disposto no
artigo 276, do codex. No mesmo lapso, esclareça-se sobre as
perdas e danos referidas às fls. 04, eis que não consta pedido
de condenação do réu nesse aspecto. -Adv. MARCIO AYRES
DE OLIVEIRA, ODECIO LUIZ PERALTA e ANDREA VE-
RANO PONTES-

65.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-1221/2002-WANDER-
LEY VEIGA KUSS x ANTONIO ROBERTO OLIVETE e ou-
tros -1. Por certo, o autor não está legitimado a pleitear danos
morais em nome de seus demais irmãos. Assim, emende-se a
inicial, em dez (10) dias, inclusive informando se o valor dos
danos materiais limitam-se àqueles apostos nos documentos de
fls. 32/33. -Adv. JOSE NAZARENO GOULART, LUIZ FER-
NANDO C. F. POTIER, ALESSANDRO DE MACEDO NO-
GUEIRA, ANA PAULA PORTES DE MIRANDA, ANTONIO
VILMAR GOULART, CRISTIANE MARIA AGNOLETTO,
ANDREIA FABIANA SCHIMUNDA SINESTRI, DANIELLI
CRISTINA OPUSKEVICH e RODRIGO FORTUNATO GOU-
LART-

JUIZO DE DIREITO DA 4ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
RELAÇÃO Nº 163/2002
JUIZ DE DIREITO: DR. RUI PORTUGAL BACELAR F
JUIZ DE DIREITO: DRa. Simone Cherem F. de M

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABEL ANTONIO REBELLO 027 00440/2000
ADAUTO RIVAELTE DA FONSEC 050 00604/2002
ADILSON LUIZ FERREIRA FIL 007 33970/1985

066 01057/2002
ADRIANO MUNIZ REBELLO 027 00440/2000
AKIRA VALESKA FABRIN 042 01458/2001
ALCEU WALDIR SCHULTZ 011 00232/1994
ALESSANDRO MOREIRA DO SAC 048 00529/2002
ALEXANDRE MARCOS GOHR 013 00633/1996
ALINE FAGUNDES 042 01458/2001
ANA LUCIA SCHMITZ 035 00704/2001

035 00704/2001
ANA ROSA DE LIMA LOPES BE 042 01458/2001

ANDRE LUIZ ZANOTTO 031 00022/2001
ANDREIA VERANO 044 00080/2002

039 01117/2001
ANGELA MARIA MACHADO COST 010 00201/1994
ANGELICA OLIVEIRA SANTOS 026 00328/2000
ANTONIO CARLOS B. DOURADO 057 00748/2002
ANTONIO THOMAZ LESSA GARC 028 00764/2000
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 029 01187/2000
ARTHUR GOMES FILHO 012 00741/1994
CARLOS AUGUSTO MARINONI 047 00374/2002
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 033 00353/2001
CARLOS ROBERTO CARDOSO JA 056 00714/2002
CARLYLE POPP 012 00741/1994
CARMEM GLORIA ARRIAGADA A 057 00748/2002
CARMEM IRIS PARELLADA NIC 018 01053/1997
CAROLINE GARCETE 033 00353/2001
CELIA C GASCHO CASSULI 007 33970/1985
CELSO DE LIMA BUZZONI 051 00637/2002
CHARLES PAGNOSI 033 00353/2001
CICERO JOSE ALBANO 001 00765/0055
CLEOSNY SLOMPO 037 01067/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 075 01223/2002
CRISTINA MARIA SILVA FONS 017 00909/1997
CRYSTIANE LINHARES 062 00974/2002
DAIANE T PIOTTO 072 01217/2002
DANIELA BRANDT SANTOS 074 01222/2002
DANIELA MARI WERKHAUSER 001 00765/0055
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 033 00353/2001
DECIO LUIZ OTERO JUNIOR 035 00704/2001
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 016 00260/1997
DIGELAINE MEYRE DOS SANTO 040 01192/2001
DILETE DE FATIMA DE-NEZ 011 00232/1994
EDIVALDO MERCER GONCALVES 053 00655/2002

045 00144/2002
EDSON ROGERIO BIANCHINI F 025 01164/1999
ELIANE DA COSTA MACHADO Z 007 33970/1985
ELISANE GLINSKI 028 00764/2000
ELMIRA MULLER 024 01048/1999
EMANUEL VITOR CANEDO DA S 054 00684/2002

067 01081/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 038 01084/2001
FABIAN RADLOFF 042 01458/2001
FABIO AUGUSTO MORITA 051 00637/2002
FABIO BIRCKHOLZ 042 01458/2001
FABIO PACHECO GUEDES 056 00714/2002
FABIOLA P. C. FLEISCHFRES 033 00353/2001
FABRICIO FERREIRA 037 01067/2001
FABRICIO ZILOTTI 024 01048/1999
FELIX SADY ROMANZINI 014 01240/1996
FERNANDA BALDOINO DA N. Y 051 00637/2002
FERNANDO FERREIRA ELIAS 024 01048/1999
FERNANDO SCHLIEPER 026 00328/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 075 01223/2002
FRANCISCO LEO MUNARI 026 00328/2000
FREDI HUMPHREYS 014 01240/1996
GABRIEL ANTONIO H N DE LI 055 00694/2002
GERALDO MOCELLIN 021 00994/1998
GETHE XAVIER PRUDENCIO GA 063 00976/2002
GIAN CARLO POSSAN 035 00704/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 031 00022/2001
GLADIMIR LAGO 072 01217/2002
HELIO PEREIRA CURY FILHO 002 00766/0055
HERMINIO DUARTE FILHO 031 00022/2001
IRINA MOREIRA DA FONSECA 024 01048/1999
IVAIR CARLOS DA SILVA 043 00051/2002
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 064 00992/2002
IZABEL CRISTINA ROCHA M C 051 00637/2002
IZABELA CRISTINA RUCKER C 038 01084/2001
JACKSON GLADSTON NICOLODI 018 01053/1997
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 027 00440/2000
JAIME LUIZ LEITE 035 00704/2001
JAQUELINE LOBO DA ROSA FE 010 00201/1994
JEANE BURDA NICOLA 073 01218/2002
JISLAINE PRUDENTE 032 00131/2001
JOANES EVERALDO DE SOUZA 060 00896/2002
JOAO CASILLO 013 00633/1996
JOAO DE FREITAS MIRANDA J 004 00768/0055
JOAO DE OLIVEIRA FRANCO J 041 01398/2001
JOAO MARCELO KERETCH 065 00995/2002
JOAO RODRIGO S ALVARENGA 072 01217/2002
JORGE ANDRES RODRIGUEZ BE 024 01048/1999
JOSE CARLOS LARANJEIRA 049 00590/2002

064 00992/2002
JOSE PASTORE 061 00967/2002
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 027 00440/2000
JULIANA M. ARAUJO TOGEL 057 00748/2002
JULIO FARAH NETO 064 00992/2002
KARIME MONASTIER FARAH 064 00992/2002
KARINA MARIA MEHL 033 00353/2001
KARINE CRISTINA DA COSTA 002 00766/0055
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 008 00344/1990
LEANDRO CABRERA GALBIATI 002 00766/0055
LEANDRO RICARDO ZENI 041 01398/2001
LEONARDO KOVARA BOARETTO 033 00353/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENO 031 00022/2001
LEONI DE OLIVEIRA MOTA 023 00301/1999
LIGUARU ESPIRITO SANTO NE 058 00850/2002
LINCOLN E ALBUQUERQUE DE 078 01226/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 057 00748/2002
LOUISE S ALBUQUERQUE DE C 078 01226/2002
LUCIA PAULA CZARNOBAI CAP 026 00328/2000
LUCIANA GRANDO PADILHA 043 00051/2002
LUCIANA NOTO 065 00995/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 013 00633/1996
LUCIANI DE CESARO CAVALER 035 00704/2001
LUIZ CARLOS BARRETO 018 01053/1997
LUIZ CARLOS DA SILVA 018 01053/1997
LUIZ CARLOS RADINO LAMEGO 058 00850/2002
LUIZ CELSO DALPRA 005 00769/0055
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 031 00022/2001
LUIZ FERNANDO DIETRICH 051 00637/2002
LUIZ KNOB 076 01224/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 038 01084/2001

MAFUZ ANTONIO ABRAO 034 00532/2001
MAGNUS CARAMORI 039 01117/2001
MARCELO EDUARDO ECKER 035 00704/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 044 00080/2002

039 01117/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 048 00529/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 039 01117/2001
MARCOS ALBERTO PICOLI 001 00765/0055
MARCOS ALVES DA SILVA 057 00748/2002
MARCOS AURELIO SOUZA PERE 003 00767/0055
MARCOS ROBERTO HASSE 007 33970/1985
MARIA CATARINA DE OLIVEIR 051 00637/2002
MARIA LUCIA C. DE MEDEIRO 070 01214/2002
MARIA LUIZA GALIOTTO 023 00301/1999
MARILZE LINDNER 024 01048/1999
MARLI CHAVES VIANNA DE OL 052 00653/2002
MAURICIO DE PAULA SOARES 036 00972/2001
MAURICIO IZZO LOSCO 051 00637/2002
MAURICIO JULIO FARAH 064 00992/2002
MAURO CAVALCANTE DE LIMA 009 00667/1993
MURIEL ANTONIO CARLOS MIR 030 01237/2000
MURILO CELSO FERRI 054 00684/2002

067 01081/2002
NADIA CELINA AOKI 051 00637/2002
NADIA JEZZINI 022 00138/1999
NEITON MYRTON PRIEBE 020 00568/1998
NELSON ANTONIO GOMES JUNI 024 01048/1999
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 031 00022/2001
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 009 00667/1993
NICOLE ABRAO 034 00532/2001
NILZA SALLETE FERREIRA DA 076 01224/2002
NORBERTO BONAMIN JUNIOR 072 01217/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 039 01117/2001
OKSANDRO GON•ALVES 046 00333/2002
ORMILO HENINGTON PORTILHO 015 00214/1997
OSMIRES J C TURRA 053 00655/2002
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA 045 00144/2002
OSNILDO PACHECO JUNIOR 013 00633/1996
OTTO JOAO LYRA NETO 068 01103/2002
PATRICIA MARIA BARBIERI 026 00328/2000
PATRICK G. MERCER 007 33970/1985
PAULO AMBROSIO 016 00260/1997
PAULO CARVALHO ENGLER PIN 026 00328/2000
RAFAEL BOFF ZARPELON 032 00131/2001
RAFAEL JUSTUS DE BRITO 055 00694/2002
RAIMUNDO FERNANDES BARBOS 039 01117/2001
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 069 01210/2002
RENOLDA AMELIA DA SILVEIR 077 01225/2002
RICARDO ALEXANDRE DE FREI 026 00328/2000
RICARDO LUCAS CALDERON 071 01216/2002
RITA APARECIDA CARNEIRO L 077 01225/2002
ROBERTO ELIAS AYOUB 050 00604/2002

050 00604/2002
ROBERTO TOMAZ HENRIQUES J 026 00328/2000
RODRIGO LUIZ KANAYAMA 069 01210/2002
RODRIGO VIDAL 012 00741/1994
ROGERIO ALCIDES BORBA 003 00767/0055
RONY CESAR CENTENARO VALE 052 00653/2002
ROSANA MARIA FECCHIO 031 00022/2001
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 059 00883/2002
ROSEMEIRE OLIVO HOFFMANN 027 00440/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 075 01223/2002

042 01458/2001
RUBENS OPICE FILHO 033 00353/2001
SANDRA AMARA PEREIRA 031 00022/2001
SANDRA LUCIA RONCH 007 33970/1985
SANDRA MARIA CAVALCANTI D 009 00667/1993
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 006 00770/0055
SERGIO AUGUSTO BURDA NICO 073 01218/2002
SERGIO BACILA SALUM 050 00604/2002
SERGIO MORES 041 01398/2001
SERGIO SCHULZE 042 01458/2001
SERGIO TERNUS 043 00051/2002
SERGIO VICENTE SPRICIGO 057 00748/2002
SHIRLEY PAGNOSI 033 00353/2001
SILVIO BATISTA 001 00765/0055
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 013 00633/1996
SONIA REGINA CUNHA 042 01458/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 031 00022/2001
SORAYA FALTIN 051 00637/2002
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 056 00714/2002
TARCISIO ARAUJO KROETZ 033 00353/2001
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 042 01458/2001
TATYIANA MARION KLEIN 060 00896/2002
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 046 00333/2002
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 038 01084/2001
VALDEMAR BERNARDO JORGE 041 01398/2001
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 059 00883/2002
VANESSA DE SOUZA 035 00704/2001
VANESSA VOLPI BELLEGARD 057 00748/2002
VERA LUCIA SCHREINER 019 00566/1998
VINICIUS CAMPOS BOTELHO 051 00637/2002
VINICIUS KLEIN 028 00764/2000
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA 051 00637/2002
VIVIANE BERNARDO JORGE 041 01398/2001
YOSHIHIRO MIYAMURA 065 00995/2002

1.-ACAO MONITORIA-765/0055-COTRASA - COMÉRCIO
DE TRANSPORTES E VEÍCULOS LTDA x POLINEW RE-
PARADORA DE VEÍCULOS LTDA e outros -Preparar as cus-
tas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias,
sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao
Sr. Oficial de Justica.-Adv. SILVIO BATISTA, CICERO JOSE
ALBANO, MARCOS ALBERTO PICOLI e DANIELA MARI
WERKHAUSER-

2.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-766/0055-FI-
NAUSTRIA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x RA-
QUEL MAISA PORIES -Preparar as custas no valor de R$
483,00 (quatrocentos e oitenta e três reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.
Oficial de Justica.-Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI,
KARINE CRISTINA DA COSTA e HELIO PEREIRA CURY
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FILHO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-767/0055-FUN-
DAÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x DAVID PA-
CHECO DOS SANTOS LIMA e outros -Preparar as custas no
valor de R$ 609,00 (seiscentos e nove reais), em 30 dias, sob
pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes ao Sr.
Oficial de Justica.-Adv. MARCOS AURELIO SOUZA PEREI-
RA e ROGERIO ALCIDES BORBA-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-768/0055-AU-
TOVESA VEÍCULOS LTDA x ROBERTO SERGIO LIMA DE
OLIVEIRA e outros -Preparar as custas no valor de R$ 241,50
(duzentos e quarenta e um reais e cinq•enta centavos), em 30
dias, sob pena de cancelamento. Antecipar as custas referentes
ao Sr. Oficial de Justica.-Adv. JOAO DE FREITAS MIRAN-
DA JUNIOR-

5.-ACAO MONITORIA-769/0055-LUIZ CELSO DALPRA x
CRISTINA CAMILA MOREIRA RAPOSO -Preparar as cus-
tas no valor de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e
cinq•enta centavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento.
Antecipar as custas referentes ao Sr. Oficial de Justica. -Adv.
LUIZ CELSO DALPRA-

6.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-770/0055-PLAS-
FILM DA AMAZÔNIA LTDA x FORMIPAR COMÉRCIO DE
ARTIGOS PARA MÓVEIS LTDA -Preparar as custas no valor
de R$ 157,50 (cento e cinq•enta e sete reais e cinq•enta cen-
tavos), em 30 dias, sob pena de cancelamento. -Adv. SELMA
CRISTINA SAITO AZEVEDO-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-33970/1985-
BANCO DE INVESTIMENTOS LAR BRASILEIRO S/A x
EDSON ANTONIO DORNBUSCH e outros -Defiro a avalia-
ção dos bens penhorados a fl. 296. Expeça-se mandado. Ofi-
cie-se aos Bancos descritos no terceiro parágrafo de fl. 669
para que informem se o primeiro Executado possui operações
em alguma de suas agências. Oficie-se ao DETRAN-SC solici-
tando informações sobre a existência de veículos em nome do
primeiro Executado. Expeça-se Carta Precatória para os fins
pretendidos no último parágrafo de fl. 670. Com a resposta aos
ofícios, serão analisados os pedidos de bloqueio. Diligências
necessárias. Deve a parte interessada antecipar as custas refe-
rente a expedição da Carta Precatória. -Adv. ADILSON LUIZ
FERREIRA FILHO, ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMON, CELIA C GASCHO CASSULI, MARCOS ROBER-
TO HASSE, SANDRA LUCIA RONCH e PATRICK G. MER-
CER-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-344/1990-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO x ELOI BERALDO e ou-
tros -Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando as providências
pretendidas a fl. 344. Retirar ofício de fls. 346. -Adv. LAER-
TES BONETTO DE OLIVEIRA-

9.-REPARACAO DE DANOS-667/1993-GILMAR COSTA x
LAVANDEIRA VIPP -Defiro (fl. 383/384). Oficie-se na forma
pretendida. Retirar ofícios de fls. 386/390. -Adv. SANDRA
MARIA CAVALCANTI DE LIMA, NEY DE OLIVEIRA RO-
DRIGUES, MAURO CAVALCANTE DE LIMA-

10.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-201/1994-TRAN-
SIMARIBO LTDA x HELIO CHAGAS PEREIRA JUNIOR e
outros -Retirar ofícios de fls. 520/521. -Adv. JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ, ANGELA MARIA MACHADO
COSTA-

11.-DESPEJO-232/1994-HERMES RUBIRA NOVAES x EDI
SILIPRANDI e outros -Em resposta ao expediente de fl. 298,
encaminhe-se cópia do cálculo de fl. 305-308 ao Juízo depre-
cado. Retirar ofício de fls. 311. -Adv. ALCEU WALDIR
SCHULTZ, DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-741/1994-AR-
THUR GOMES FILHO x ROSILDA MARIA ZEGBHI -Ao
preparo das custas no valor de R$ 286,45 (duzentos e oitenta e
seis reais e quarenta e cinco centavos). -Adv. ARTHUR GO-
MES FILHO, CARLYLE POPP e RODRIGO VIDAL-

13.-ACAO DE ANULACAO-633/1996-ARGON ENGENHA-
RIA E CONSTRUCOES LTDA x FAG TELECOMUNICACO-
ES LTDA -Manifeste-se o Exeq•ente. -Adv. LUCIANA PI-
GATTO MONTEIRO, JOAO CASILLO, ALEXANDRE MAR-
COS GOHR, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, OSNILDO
PACHECO JUNIOR-

14.-INVENTARIO E PARTILHA-1240/1996-IRENA KOHLER
GOMES x HUMBERTO ROMEU GOMES (ESPOLIO) -Inti-
me-se a Inventariante para que cumpra o determinado a fl. 76.
-Adv. FREDI HUMPHREYS e FELIX SADY ROMANZINI-

15.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-214/1997-GUSTA-
VO ADOLFO PETRAGLIA CALDEIRA x PEDRO RENATO
TONIOLO -Retirar a Carta Precatória de fls. 268. -Adv. OR-
MILO HENINGTON PORTILHO BENTES-

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-260/1997-INES
ERMELINDA DO CARMO PIRATELLI LUVIZOTTO x GIL-
SON OLIVEIRA DE ANDRADE e outros -Intime-se o
Exeq•ente para que se manifeste sobre o contido a fl. 235 e
para que apresente o atual endereço dos Executados. -Adv.
PAULO AMBROSIO, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR-

17.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-909/1997-INCORP
E ADM CURITIBANA DE SHOPPING CENTER LTDA x
NORDER REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Reti-
rar documentos desentranhados de fls. 343/373. -Adv. CRISTI-
NA MARIA SILVA FONSECA-

18.-ACAO DE RESSARCIMENTO-1053/1997-MARITIMA
SEGUROS S/A x DILSON FLORENCIO DE SOUZA -Mani-
festam-se sobre a juntada da Carta Precatória de fls. 119/136. -

Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI, CARMEM IRIS
PARELLADA NICOLODI, LUIZ CARLOS BARRETO, LUIZ
CARLOS DA SILVA-

19.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-566/1998-SILKTEX
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA x COM-
PANHIA TEXTIL KARSTEN -Ao preparo das custas no valor
de R$ 57,00 (cinq•enta e sete reais), em ambos os processo de
Cautelar e Declaratória. -Adv. VERA LUCIA SCHREINER-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-568/1998-WES-
TPHALEN FOMENTO MERCANTIL LTDA x ROSAN AN-
TONIO DE OLIVEIRA e outros -Defiro o levantamento pre-
tendido à fl. 93, sem as demais formalidades, mediante a entre-
ga em cartório da guia azul pelo autor. -Adv. NEITON MYR-
TON PRIEBE-

21.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-994/1998-NEDSON
ANTONIO DE OLIVEIRA x COMERCIO DE ALIMENTOS
CANTO DA CERVEJA LTDA e outros -Manifeste(m)-se so-
bre a juntada do ofício de fls. 227/228. -Adv. GERALDO
MOCELLIN-

22.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-138/1999-REMY
JOAO BROLHI x CASA DE CHOCOLATES SCHIMMEL-
PFENG LTDA -Intime-se a exeq•ente para providenciar pelo
andamento do feito. -Adv. NADIA JEZZINI-

23.-ACAO DE USUCAPIAO-301/1999-ONOFRE BATISTA
DE SOUZA e outros x - 1. Considerando o teor da informação
de fls. 173, através da qual se atesta que na data de 01/11/2002
não haverá expediente forense, mister seja designada nova data
para a audiência de instrução e julgamento. Para tanto, marco o
dia 21 de fevereiro de 2.003, às 14:00 horas, na sede deste
Juízo. 2. Intimem-se as partes, seus procuradores e eventuais
testemunhas tempestivamente arroladas, a fim de comparece-
rem na data aprazada. Observe-se que através do despacho de
fls. 162 foram deferidos os benefícios da justiça gratuita em
favor dos autores. -Adv. LEONI DE OLIVEIRA MOTA e
MARIA LUIZA GALIOTTO-

24.-ACAO DE COBRANCA (SUM)-1048/1999-INGO RIS-
TOW x LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA e outros -Vistos e exa-
minados, etc... Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para
condenar o Requerido ao pagamento da importância descrita
no item “6” da petição de emenda à inicial, tudo devidamente
corrigido pelo INPC e acrescido da multa contratual de 10%
(dez por cento) e de juros de mora de 1,0% (um por cento) ao
mês, desde as datas de vencimento. Condeno, ainda, o Reque-
rido, ao pagamento das custas processuais e de honorários ad-
vocatícios, que fixo em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, nos termos do disposto no artigo 20, õ 3º, do Có-
digo de Processo Civil, tendo em conta o grau de zelo do pro-
fissional, a natureza e a importância da causa, bem como o
trabalho desenvolvido e tempo despendido. Outrossim, conde-
no Companhia de Seguros Phenix de Porto Alegre a ressarcir
ao Requerido os valores que este tiver de desembolsar em ra-
zão da condenação contra ele determinada. P.R.I. -Adv. NEL-
SON ANTONIO GOMES JUNIOR, ELMIRA MULLER, JOR-
GE ANDRES RODRIGUEZ BERRIOS, IRINA MOREIRA DA
FONSECA, FABRICIO ZILOTTI, MARILZE LINDNER e
FERNANDO FERREIRA ELIAS-

25.-ACAO MONITORIA-1164/1999-ROSI MARI KOPPE e
outros x VITOR ELOI NETO e outros -Manifeste-se sobre a
informação de fls. 122, do Sr. Avaliador. -Adv. EDSON RO-
GERIO BIANCHINI FREITAS-

26.-ACAO DE INDENIZACAO (SUM)-328/2000-CANDIDO
& DANTE LTDA x ZIRCONIA PARTICIPACOES LTDA -I-
Recebo o recurso de apelação em ambos os efeitos. II- Vista a
parte recorrida para contra-razões. -Adv. FRANCISCO LEO
MUNARI, ROBERTO TOMAZ HENRIQUES JUNIOR, RI-
CARDO ALEXANDRE DE FREITAS, ANGELICA OLIVEI-
RA SANTOS, FERNANDO SCHLIEPER, PAULO CARVA-
LHO ENGLER PINTO JUNIOR, PATRICIA MARIA BARBI-
ERI e LUCIA PAULA CZARNOBAI CAPPELLO-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-440/2000-BAN-
CO CITIBANK S/A x AUTO PECAS IPE LTDA e outros -
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada. -Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MU-
NIZ REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR, JO-
SEANE CRISTINA RODRIGUES e ROSEMEIRE OLIVO
HOFFMANN-

28.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-764/2000-D I
PROJETOS E CONSTRUCOES CIVIS LTDA x JOSERVAL
BUENO LOPES e outros -Manifestem-se as partes sobre os
esclarecimentos de fls. 239/242, do Sr. Perido -Adv. ANTO-
NIO THOMAZ LESSA GARCIA JUNIOR, VINICIUS KLEIN
e ELISANE GLINSKI-

29.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1187/2000-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA -
Defiro (fl. 33). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofícios
de fls. 38/43. -Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRAN-
CA-

30.-ACAO DECLARAT DE NULIDADE-1237/2000-OBRA
PRIMA S/A TECNOLOGIA E ADM DE SERVICOS x IMPE-
XSUL REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA -Vistos e
examinados, etc... Ante o exposto, julgo procedentes os pedi-
dos formulados nestas ações, para o fim de declarar a nulidade
da duplicata emitida, bem como do protesto do referido título.
Condeno a Requerida ao pagamento das custas processuais e
dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhen-
tos reais), com base no disposto no artigo 20, õ 4º, do Código
de Processo Civil, tendo em conta a natureza e a importância
da causa, o grau de zelo do profissional, bem como o tempo e
trabalho exigidos. Oficie-se ao Tabelionato de Protestos para
que providencie o cancelamento definitivo do protesto do títu-
lo indicado na inicial. P.R.I. -Adv. MURIEL ANTONIO CAR-

LOS MIRA-

31.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-22/2001-RIBEI-
RO EMP IMOB E INCORPORACOES LTDA x HAMILTON
ROBERTO DE LIMA e outros -Manifestem-se as partes sobre
os esclarecimentos de fls. 263/265, do Sr. Perito. -Adv. SONNY
BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES, HERMINIO DUARTE
FILHO, NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, LEO-
NARDO XAVIER ROUSSENO, ROSANA MARIA FECCHIO,
SANDRA AMARA PEREIRA, ANDRE LUIZ ZANOTTO,
GILBERTO ADRIANE DA SILVA e LUIZ CESAR TABOR-
DA ALVES-

32.-USUCAPIAO-131/2001-AMILTON PEREIRA CEZAR e
outros x FREDERICO JULIO REGINATO (ESPOLIO) e ou-
tros - ... 2. No prazo de dez (10) dias, deverão os autores juntar,
ao processo, declaração de confrontantes expedida pela Prefei-
tura Municipal de Curitiba. 3. Desde já, ressalto que apesar da
Lei nº 10.257/2001, em seu artigo 14, estabelecer o rito sumá-
rio para o processamento das demandas de usucapião lá referi-
das, observo que a Juíza de Direito antecessora, ao proferir o
despacho de fls. 178, entendeu por bem em tramitar o feito
pelo rito ordinário, circunstância que, por si só, não tem o con-
dão de acarretar qualquer nulidade processual ou prejuízos às
partes, considerando que o rito adotado é mais abrangente em
relação àquele previsto na lei de regência. -Adv. JISLAINE
PRUDENTE e RAFAEL BOFF ZARPELON-

33.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-353/2001-JOSE ALE-
XANDRE PEREIRA CORREA e outros x SANTANDER NO-
ROESTE LEASING ARREND MERCANTIL S/A -Vistos e
examinados, etc... 17. Do exposto e o mais que dos autos cons-
ta, julgo procedente, em parte, o pedido formulado por JOSÉ
ALEXANDRE PEREIRA CORRÊA e SHIRLEY PAGNOSI
CORRÊA em face de SANTANDER BRASIL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A., para o fim de confirmar a liminar
concedida às fls. 91/92, determinando a exclusão definitiva do
nome do primeiro autor dos cadastros de inadimplentes em re-
lação ao negócio sub judice, e condenar o réu a pagar aos re-
querentes, a título de danos materiais, a quantia de R$ 2.100,00
(dois mil e cem reais), corrigida a partir das datas elencadas no
termo de fls. 211 e acrescidas de juros de mora a contar da
citação, e a título de danos morais, na importância de 100 (cem)
salários mínimos vigentes à época do efetivo adimplemento.
18. Com fulcro no disposto pelo artigo 21, do Código de Pro-
cesso Civil, condeno cada litigante ao pagamento do valor cor-
respondente a 50% (cinq•enta por cento) das custas processu-
ais e aos honorários advocatícios que fixo em R$ 3.000,00 (três
mil reais), que serão recíproca e proporcionalmente compensa-
dos. Diante dos benefícios da justiça gratuita concedida aos
demandantes pela segunda instância (fls. 198/201), a condena-
ção destes ficará sobrestada até e se, dentro em cinco (05) anos,
a parte ré comprovar não mais subsistir o estado de miserabili-
dade dos autores, a teor do disposto pelo artigo 12, da Lei nº
1.060/50. P.R.I. Cumpra-se. -Adv. CHARLES PAGNOSI, SHIR-
LEY PAGNOSI, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, FA-
BIOLA P. C. FLEISCHFRESSER, RUBENS OPICE FILHO,
CAROLINE GARCETE, CARLOS EDUARDO MANFREDI-
NI HAPNER, TARCISIO ARAUJO KROETZ, LEONARDO
KOVARA BOARETTO e KARINA MARIA MEHL-

34.-ACAO ORDINARIA-532/2001-ESPERANCA DO ROCIO
POMPEO x EMILIA GROSMANN e outros -Defiro (fl. 351).
Cite-se. Cumpra a parte interessada o disposto no item 9.4.6 do
Código de Normas, para que o competente mandado seja cum-
prido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv.
MAFUZ ANTONIO ABRAO, NICOLE ABRAO-

35.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-704/2001-INDUSTRIA
DE MAQUINAS BRUNO LTDA x BANCO DO ESTADO DE
SAO PAULO - BANESPA -Retirar ofício de fls. 283. -Adv.
ANA LUCIA SCHMITZ, JAIME LUIZ LEITE, GIAN CAR-
LO POSSAN, VANESSA DE SOUZA, ANA LUCIA SCH-
MITZ, LUCIANI DE CESARO CAVALER DEMAMAN, DE-
CIO LUIZ OTERO JUNIOR, MARCELO EDUARDO ECKER-

36.-DECLARATORIA-972/2001-MARIA REGINA ARAUJO
RODRIGUES x AMALIA ANTONINA ARAUJO e outros -De
uma leitura aos termos do processo, vislumbro desnecessária a
instrução probatória, sem olvidar que a primeira requerida, atra-
vés da petição de fls. 225, limitou-se a requerer a produção de
provas, contudo, declinar o fato controvertido que pretendia
elucidar. Assim sendo, tendo em vista a ausência da primeira ré
e seu procurador, outra alternativa não resta senão o indeferi-
mento do pleito de fls. 225. De conseq•ência, faculto às partes
o praza, sucessivo, de dez dias, para apresentação de alegações
finais por memoriais. A parte autora terá vista dos autos dentre
os dias 28/10/2002 e 07/11/2002. A primeira requerida poderá
retirar o processo em carga no dia 08/11/2002, devolvendo em
18/11/2002. Os últimos requeridos terão vista do processo den-
tre os dias 19/11/2002 e 29/11/2002. As petições deverão ser
protocoladas no cartório até a data de 02/12/2002. Decorrido o
lapso, voltem-me conclusos para sentença. Intime-se o procu-
rador faltante. -Adv. MAURICIO DE PAULA SOARES GUI-
MARAES-

37.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1067/2001-CONDO-
MINIO EDIFICIO ARY BARROSO x CHRIZANTO CHRI-
SOSTOMO DA SILVA e outros -Retirar ofício de fls. 234. -
Adv. CLEOSNY SLOMPO, FABRICIO FERREIRA-

38.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1084/2001-
AFFONSO SCHRAPPE ANTONIUK e outros x ORIENTE
FOMENTO COMERCIAL LTDA e outros -Retirar a Carta Pre-
catória. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, IZABELA
CRISTINA RUCKER CURI, TERESA ARRUDA ALVIM
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

39.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1117/2001-BANCO
DIBENS S/A x JOEL JOSE SERAFIM -Indefiro a expedição
de ofícios a Copel e à Sanepar. Ocorre que a Copel presta in-
formação sem a necessidade de intervenção do Poder Judiciá-

rio e a Sanepar não dispõe de cadastros por nome do usuário.
Defiro a expedição dos demais ofícios. Providencie-se. Retirar
ofícios de fls. 41/47. -Adv. ANDREIA VERANO, MARCELO
FABIANO GRESKIV, MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ
PERALTA, MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e RAIMUNDO
FERNANDES BARBOSA-

40.-ACAO DE DESPEJO C/C COBRANCA-1192/2001-VAL-
DIVINO SOARES x PEDRO VALCIR MAGALHAES e ou-
tros -Ao preparo das custas. Após, expeça-se mandado execu-
tivo. Ao preparo das custas no valor de R$ 609,00 (seiscentos e
nove reais), mais custas da Citação e FUNREJUS. -Adv. DI-
GELAINE MEYRE DOS SANTOS-

41.-ACAO DE DESPEJO FALTA PAGTO-1398/2001-FELIPE
LERNER EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A x
JOAO NATAL BAROS e outros -Citem-se por edital, com pra-
zo de 30 (trinta) dias. Oficie-se para os fins pretendidos a fl.
114. Diligências necessárias. Retirar edital de fls. 116 e ofício
de fls. 118. -Adv. VALDEMAR BERNARDO JORGE, LEAN-
DRO RICARDO ZENI, VIVIANE BERNARDO JORGE, SER-
GIO MORES e JOAO DE OLIVEIRA FRANCO JUNIOR-

42.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1458/2001-BANCO
BMC S/A x DIRCEU PEREIRA MACHADO -Não há prova
da mora quanto às parcelas alegadas por não pagas, motivo
pelo qual não pode ser deferida a liminar. Intime-se a Reque-
rente a complementar a documentação. -Adv. ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ, SERGIO SCHULZE, ANA ROSA DE
LIMA LOPES BERNARDES, FABIAN RADLOFF, FABIO
BIRCKHOLZ, AKIRA VALESKA FABRIN, TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI, ALINE FAGUNDES e SONIA RE-
GINA CUNHA-

43.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-51/2002-CARLOS
DOS SANTOS SILVA x SOCIEDADE TRES PINHEIROS
LTDA -Assim, para que não se alegue nulidade processual ou
cerceamento de defesa, marco nova data para a audiência pre-
vista no artigo 331, do Código de Processo Civil, a realizar-se
em 06 de novembro de 2002, às 15:00 horas, na sede deste
Juízo, Intime-se a parte faltante. Dou as partes por intimadas. -
Adv. SERGIO TERNUS, LUCIANA GRANDO PADILHA e
IVAIR CARLOS DA SILVA-

44.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-80/2002-CIA
ITAULEASING DE ARREND MERCANTIL - GRUPO ITAU
x HENRY HERREIRA -Retirar ofício de fls. 58. -Adv. AN-
DREIA VERANO e MARCELO FABIANO GRESKIV-

45.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-144/2002-FIBREK
SERVICOS DE USINAGENS LTDA x ARC ALUMINIUM
SYSTEM LTDA -Manifeste-se a parte interessada sobre a jun-
tada da Carta AR devolvida de fls. 94/95. -Adv. EDIVALDO
MERCER GONCALVES e OSMIRES JOAO CARLOS TUR-
RA-

46.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-333/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x FRIGORIFICO CASAGRANDE
LTDA e outros -Retirar ofício de fls. 132. -Adv. OKSANDRO
GONÇALVES, TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

47.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-374/2002-LI-
NEU CARLOS MARINONI x JORGE LUIZ WALTRICH -
Defiro (fl. 18). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofício de
fls. 20. -Adv. CARLOS AUGUSTO MARINONI-

48.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-529/2002-BANCO
VOKSWAGEN S.A x FLORISVALDO PAULO FERREIRA -
Defiro (fl. 64). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofício de
fls. 66. -Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

49.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-590/2002-JOSE
AUGUSTO MANSUR e outros x MERI IONICE MAFRA -
Manifestem-se os requerentes. -Adv. JOSE CARLOS LARAN-
JEIRA-

50.-MED CAUT DE BUSCA E APREENSAO-604/2002-LAU-
RA DIRCE PEREIRA DE OLIVEIRA x JORGE DE LARA
ANTUNES -Especifiquem as partes, justificando-as, as provas
que pretendem produzir. Outrossim, manifestem interesse na
realização de audiência de conciliação. No silêncio, o feito será
saneado por despacho escrito. Adv. ROBERTO ELIAS AYOUB,
SERGIO BACILA SALUM, ROBERTO ELIAS AYOUB e
ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA-

51.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-637/2002-SO-
RAYA FALTIN x BANCO REAL SA -1. Inicialmente, ressalto
que deixo de me manifestar sobre o recurso interposto (fls. 368/
385), considerando que o mesmo foi rejeitado liminarmente
pela segunda instância (fls. 386/393). 2. Em decorrência das
considerações já apostas às fls. 356, fixo os honorários provi-
sórios do Sr. Perito no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais),
sendo certo que a verba definitiva será arbitrada por ocasião da
sentença e após análise do trabalho desenvolvido. 3. Intime-se
a autora para proceder ao depósito da verba no prazo de cinco
(05) dias. 4. Isto feito, intime-se o Expert para iniciar o exame
técnico, observando o prazo já estabelecido para a conclusão e
entrega do laudo respectivo. -Adv. SORAYA FALTIN, CELSO
DE LIMA BUZZONI, MARIA CATARINA DE OLIVEIRA,
FABIO AUGUSTO MORITA, MAURICIO IZZO LOSCO,
NADIA CELINA AOKI, VINICIUS CAMPOS BOTELHO,
VIVIANE ALEXANDRA VIEIRA PEREIRA, FERNANDA
BALDOINO DA N. YAMOTO, IZABEL CRISTINA ROCHA
M CAMPOS e LUIZ FERNANDO DIETRICH-

52.-DESPEJO P/F DE PAGAMENTO-653/2002-GERSON
DIAS AGIBERT x MARILENE FAUSTINO -1. Oficie-se à
Imobiliária Renascença Ltda. (endereço de fls. 07), solicitando
informações sobre eventual recebimento de valores relativos
aos aluguéis do imóvel objeto do contrato de locação firmado
entre as partes, a partir do mês de julho de 2.001 e, em caso
positivo, declinando, de forma circunstanciada, as importânci-
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as recebidas. Deve a parte interessada retirar ofício de fls. 87. -
Adv. RONY CESAR CENTENARO VALENZA e MARLI
CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA-

53.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-655/2002-FI-
BREK SERVICOS DE USINAGENS LTDA x ARC ALUMI-
NIUM SYSTEM LTDA -Manifeste-se a parte interessada so-
bre a juntada da Carta AR devolvida de fls. 56/57. -Adv. EDI-
VALDO MERCER GONCALVES e OSMIRES J C TURRA-

54.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-684/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x HELLA & CIA LTDA e outros -Defiro
(fl. 29). Oficie-se na forma pretendida. Retirar ofícios de fls.
31/32. -Adv. MURILO CELSO FERRI e EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

55.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-694/2002-RO-
NALDO VAN WILPE BAHLS x HERON ARZUA e outros -
Manifeste-se a parte interessada sobre a juntada da Carta AR
devolvida de fls. 44/45. -Adv. RAFAEL JUSTUS DE BRITO e
GABRIEL ANTONIO H N DE LIMA FILHO-

56.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-714/2002-MAR-
CIO FRANCA DUTRA x SALESIO BRUNING -Manifeste-se
o Requerente. -Adv. FABIO PACHECO GUEDES, CARLOS
ROBERTO CARDOSO JACINTO, SUZANA VALENZA
MANOCCHIO-

57.-ACAO DECLARATORIA (ORD)-748/2002-JOSE RENA-
TO ALMEIDA DE OLIVEIRA x BANKBOSTON BANCO
MULTIPLO S/A -Para a audiência preliminar (CPC, art. 331),
à qual deverão comparecer as partes pessoalmente ou por pro-
curadores habilitados a transigir, designo o dia 24 de abril de
2003, às 14:30 horas. -Adv. MARCOS ALVES DA SILVA,
LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, CARMEM GLORIA
ARRIAGADA ANDRIOLI, VANESSA VOLPI BELLEGARD,
JULIANA M. ARAUJO TOGEL, ANTONIO CARLOS B.
DOURADO e SERGIO VICENTE SPRICIGO-

58.-ACAO DE COBRANCA (ORD)-850/2002-SCHULTZ
TRANSPORTES LTDA - ME x SUL AMERICA CIA NACIO-
NAL DE SEGUROS -À conta e preparo. Ao preparo das custas
no valor de R$ 13,30 (treze reais e trinta centavos). -Adv. LUIZ
CARLOS RADINO LAMEGO, LIGUARU ESPIRITO SAN-
TO NETO-

59.-ALVARA JUDICIAL-883/2002-LEONTINA DE SOUZA
VALOTO e outros x IDELVIO APARECIDO VALOTO (ES-
POLIO) -DESPACHO DE FLS. 20, 1. Intime-se a parte autora
a fim de que atenda a cota Ministerial de fls. 19, no prazo de
dez (10) dias. 2. Após, renove-se vista dos autos ao Represen-
tante do Ministério Público. DESPACHO DE FLS. 22, 1. Re-
nove-se a intimação da parte autora a fim de que cumpra, cor-
retamente, o ordenado às fls. 20. 2. Inobstante isso, retifique-
se a autuação, para que passe a constar o nome da requerente
como sendo LEONTINA DE SOUZA VALOTO, bem como
comunique-se ao Cartório Distribuidor, para os devidos fins. -
Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO e ROSE MARY
BASTOS IACOMINI-

60.-ACAO DE REVISAO CONTRATUAL-896/2002-CLAU-
DIA MARIA FARAH x CREDICARD S/A ADMINISTRADO-
RA DE CARTOES DE CREDITO -Intime-se o Requerente para
manifestar-se sobre a contestação e para contestar a reconven-
ção. -Adv. JOANES EVERALDO DE SOUZA, TATYIANA
MARION KLEIN-

61.-INVENTARIO NEGATIVO-967/2002-ADELIAS PEREI-
RA MACHADO x JORGE LUIZ MACHADO (ESPOLIO) -
Manifeste-se sobre a certidão de fls. 26. -Adv. JOSE PASTO-
RE-

62.-ACAO DE RESCISAO DE CONTRATO-974/2002-FIAT
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA
- GTA TELECOMUNICACOES LTDA. -A petição de emenda
à inicial é inepta, porque não traz descrição de fatos referentes
ao contido na inicial e pretende alterar o objeto do pedido. In-
time-se a Requerente para esclarecer. -Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-

63.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-976/2002-NA-
MER ASSAD x BETACENTER FINANCAS TECNOLOGIA
E SERVICOS LTDA -Ou o Requerente não entendeu o que foi
determinado a fl. 26 ou está agindo com ironia. Ninguém oude-
nou expedição de Nota Fiscal em favor do Juízo. Apenas não
foi aceita mercadoria, que tem por destino a venda, decorrente
do natural exercício das atividades do Requerente. Ocorre que
não vender a mercadoria oferecida em caução poderá fazer com
que desvalorize e vendê-la acarretará infidelidade de depósito.
Assim, este Juízo não aceita (com ou sem nota fiscal), como
caução, produtos que por sua natureza são destinados à venda
decorrente da normal atividade da parte. Porque não prestada a
caução no prazo, declaro cessados os efeitos da liminar. Certi-
ficado sobre o ajuizamento da principal, voltem. -Adv. GETHE
XAVIER PRUDENCIO GAMA-

64.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-992/2002-MERI
IONICE MAFRA x JOSE AUGUSTO MANSUR e outros -Vis-
tos e examinados, etc... Ante o exposto, julgo procedente o
pedido, para o fim de dar à ação de rescição de contrato regis-
trada neste Juízo sob o nº 590/2002 o valor de R$ 135.000,00
(cento e trinta e cinco mil reais), por corresponder ao valor
inicial do contrato. Condeno os Impugnados ao pagamento das
custas processuais do presente incidente. Pagas as custas deste
incidente e complementado o depósito inicial e o FUNREJUS
da ação principal, voltem conclusos os autos da principal. P.R.I.
-Adv. MAURICIO JULIO FARAH, KARIME MONASTIER
FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, JULIO FARAH
NETO e JOSE CARLOS LARANJEIRA-

65.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-995/2002-JOSE
VALDIR DE SOUZA x MPN REPRESENTACAO COMER-
CIAL LTDA - ME e outros -Manifeste-se a parte interessada

sobre a juntada da Carta AR devolvida de fls. 88/89. -Adv.
YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO KERETCH e
LUCIANA NOTO-

66.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1057/2002-PA-
RANAGRAF - EDITORA GRAFICA LTDA x RENI DE JE-
SUS BRAZ DA SILVA -Indefiro a expedição de ofícios a Co-
pel e à Sanepar. Ocorre que a Copel presta informação sem a
necessidade de intervenção do Poder Judiciário e a Sanepar
não dispõe de cadastros por nome do usuário. Defiro a expedi-
ção dos demais ofícios. Providencie-se. Retirar ofícios de fls.
29/30. -Adv. ADILSON LUIZ FERREIRA FILHO-

67.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1081/2002-
BANCO BRADESCO S/A x TRANSCOLACO TRANSPOR-
TADORA LTDA e outros -Manifeste-se sobre a contestação e
documentos de fls. 21/56. -Adv. MURILO CELSO FERRI,
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

68.-MED CAUT SUSTACAO DE PROTESTO-1103/2002-
CLINIO LEANDRO LINO LIRA x ANTONIO SARTURI e
outros -Para fins de poder ser aceita a caução ofertada através
do petitório de fls. 19, mister seja comprovada a propriedade
do bem. Para tanto, concedo o prazo de quarenta e oito (48:00)
horas, sob pena de cassação da liminar. -Adv. OTTO JOAO
LYRA NETO-

69.-INVENTARIO E PARTILHA-1210/2002-DIVA MARIA
SCHULTZ x JOAO SCHULTZ (ESPOLIO) e outros -I - No-
meio inventariante a herdeira Diva Maria Schultz, devendo pres-
tar compromisso em cinco dias e primeiras declarações em vin-
te dias. II - Junte-se Certidão de nascimento ou casamento. III
- Cite-se o herdeiro Alceu Waldir. Cumpra a parte interessada o
disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para que o com-
petente mandado seja cumprido (antecipação das custas do Sr.
Oficial de Justiça). -Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN
KANAYAMA e RODRIGO LUIZ KANAYAMA-

70.-ACAO DE REPARACAO DE DANOS-1214/2002-EVAN-
DRO LUIS DE LIMA x GRUPO SONAE DISTRIBUICAO
BRASIL S/A -A inicial por acadêmico do direito é ato inexis-
tente. Intime-se a procuradora da Requerente para regularizar.
-Adv. MARIA LUCIA C. DE MEDEIROS-

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1216/2002-GI-
DESA FOMENTO MERCANTIL x ADRIANO REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. e outros -Cite(m)-se. Para o
caso de pronto pagamento, arbitro os honorários em 10% (dez
por cento) sobre o valor do débito. Defiro os benefícios do
artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6. do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. RICARDO LUCAS
CALDERON-

72.-ARROLAMENTO SUMARIO-1217/2002-FANCISCA
BONFIN SOBANSKI e outros x JORGE WENCESLAU SO-
BANSKI (ESPOLIO) -1. Nomeio MIRIAN SOBANSKI para
exercer o encargo da inventariança, independente da lavratura
de termo. 2. Esclareça, em cinco (05) dias, acerca da qualifica-
ção do falecido na certidão de fls. 16, onde consta ser o mesmo
desquitado, bem como apresente declarações de insuficiência
econômica, considerando o pleito de justiça gratuita contido na
exordial, declinando, inclusive, o valor das remunerações men-
sais dos herdeiros-filhos. -Adv. JOAO RODRIGO S ALVAREN-
GA, NORBERTO BONAMIN JUNIOR, DAIANE T PIOTTO
e GLADIMIR LAGO-

73.-INVENTARIO E PARTILHA-1218/2002-MARIA DERE-
NIEVICZ HUBL e outros x EVALDO HUBL (ESPOLIO) -I -
Nomeio inventariante Maria Derenievicz Hubl, independente
de compromisso. II - Juntem-se certidões negativas de tributos
municipais. -Adv. JEANE BURDA NICOLA e SERGIO AU-
GUSTO BURDA NICOLA-

74.-ACAO DE INDENIZACAO (ORD)-1222/2002-CLENIL-
DA CORDEIRO DOS SANTOS x MARIO MIGUEL DUDEQ
e outros -Não há nos autos qualquer elemento que demonstre a
ocorrência dos fatos alegados na inicial. Assim, não existe a
prova inequívoca da verossimilhança das alegações, de forma
que, como está, não pode ser deferida a antecipação de tutela.
Intime-se a Requerente a complementar a documentação. -Adv.
DANIELA BRANDT SANTOS-

75.-ACAO DE BUSCA E APREENSAO-1223/2002-BANCO
FINASA S/A x ANTONIO JORGE GONCALVES DE SIMO-
NE -1. Documentalmente provada, como está, a mora, defiro
liminarmente a medida postulada. Expeça-se mandado de bus-
ca e apreensão, depositando-se o bem em mãos da parte autora
(DL nº911/69, art. 3º, caput). 2. Executada a liminar, cite-se a
parte Requerida para, em 03 (três) dias, oferecer resposta, que-
rendo, ou requerer a purgação da mora (DL nº 911/69, art. 3º,
parágrafo 1º, c/c CDC, arts. 6º, inc. VI e 53). 3. Anote-se na
mandado que, não havendo contestação, se presumuirão acei-
tos como verdadeiros os fatos alegados pelo(a) requerente (CPC,
arts.285 e 319). 4. Autorizo o Senhor Oficial de Justiça a pro-
ceder, sendo necessário, de acordo com o prevê o artigo 172,
paragrafo 2º, do Código de Processo Civil. Cumpra a parte in-
teressada o disposto no item 9.4.6 do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipar as custas
do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. ROSIANE APARECIDA MAR-
TINEZ, CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIA-
NO BELINATI GARCIA PEREZ-

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-1224/2002-
XEROX DO BRASIL LTDA. x MULTIBLOCK IND. E
COM.DE CIMENTOS E CONCRETOS LTDA -Cite(m)-se.
Para o caso de pronto pagamento, arbitro os honorários em 10%
(dez por cento) sobre o valor do débito. Defiro os benefícios do
artigo 172 do Código de Processo Civil. Cumpra a parte inte-
ressada o disposto no item 9.4.6. do Código de Normas, para
que o competente mandado seja cumprido (antecipação das
custas do Sr. Oficial de Justiça). -Adv. NILZA SALLETE FER-

REIRA DA SILVA e LUIZ KNOB-

77.-INTERPELACAO JUDICIAL-1225/2002-DUEVILLE IN-
CORPORACOES LTDA. x ANTONIO CARLOS COLLARI-
NO -1. Notifique-se. 2. Após, cumpra-se o disposto no Art.
872, do CPC. Cumpra a parte interessada o disposto no item
9.4.6 do Código de Normas, para que o competente mandado
seja cumprido (antecipação das custas do Sr. Oficial de Justi-
ça). -Adv. RENOLDA AMELIA DA SILVEIRA SOLHEID e
RITA APARECIDA CARNEIRO LANGE TOMAZ-

78.-INVENTARIO E PARTILHA-1226/2002-JOANA RA-
QUEL WEBER POLACK x PEDRO POLACK (ESPOLIO) -I
- Nomeio inventariante a herdeira Joana Raquel Weber Polack,
devendo prestar compromisso em cinco dias e primeiras decla-
rações em vinte dias. II - Juntem-se certidões de inexistência
de débitos tributários. -Adv. LINCOLN E ALBUQUERQUE
DE CAMARGO F e OUISE S ALBUQUERQUE DE CAMAR-
GO-
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ACACIO CORREA FILHO 010 00565/1994
ADRIANA ARANHA HAPNER 069 00775/2002
ADROALDO JOSE GONCALVES 062 00597/2002
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 003 00448/1993
AGENOR A.GOMES 022 00854/1995
ALCEU MARCZYNSKI 048 00184/2002
ALEXANDRE BROWN PALMA 066 00674/2002
ALEXANDRE GOMES NETO 022 00854/1995
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 059 00576/2002
ALEXEY GASTAO CONSELVAN 066 00674/2002
ALI ZRAIK JUNIOR 078 00921/2002
ANA BEATRIZ DOS SANTOS RI 003 00448/1993
ANA PAULA LORENZONI 087 01124/2002
ANTENOR C.PENTEADO 012 00941/1994
ANTONIO CELSO CAVALCANTI 003 00448/1993
ANTONIO DILSON PEREIRA 003 00448/1993
ANTONIO EMERSON MARTINS 031 00782/1996
APARECIDO JOSE DA SILVA 032 00876/1996
AQUILES MORAES 021 00625/1995
ARIEL VENTURA DE ANDRADE 083 01023/2002
ARLETE T. DE ANDRADE KUMA 055 00413/2002
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEID 093 01172/2002
CARLA RODRIGUES THOME DA 003 00448/1993
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 076 00890/2002
CARLOS ALBERTO DE ARRUDA 038 00126/1998
CARLOS ALBERTO PEREIRA 013 00032/1995
CARLOS ALEXANDRE DIAS DA 039 01160/1998
CARLOS MURILO PAIVA 091 01153/2002
CARLYLE POPP 024 01239/1995
CAROLINE SAID DIAS 005 00076/1994
CESAR AUGUSTO TERRA 080 00970/2002

083 01023/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 053 00366/2002

044 00149/2002
007 00530/1994

CRYSTIANE LINHARES 088 01128/2002
DANIEL HACHEM 033 01014/1996
DANIELE DIAS DOS REIS 048 00184/2002
DANIELE JUNGLES DE CARVAL 084 01047/2002
DENIO LEITE NOVAES JUNIOR 001 00218/1992
DENISE BRANDAO RIBEIRO DA 004 00786/1993
DENISE SAMPAIO FERRAZ COE 075 00851/2002
DIONISIO SABATOSKI 018 00232/1995
DJANIR PEDRO PALMEIRA 003 00448/1993
DOUGLAS MARCEL PERES 036 01271/1996
EDILSON DE ALMEIDA 042 00270/2001
EDISON DE MELLO SANTOS 076 00890/2002
ELAINE CRISTINA BONETE 090 01143/2002
ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PU 008 00549/1994
ELIANE MARIA MARQUES 016 00199/1995
ELIZABETH BERTINATO 073 00821/2002
ENIO ROBERTO MURARA 097 01231/2002
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 040 00019/1999
FABIANA SILVEIRA 051 00341/2002
FERNANDA LOPES MARTINS 081 00992/2002
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 046 00177/2002
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 014 00107/1995
FLUVIO DENIS MACHADO 089 01129/2002
FRANCISCO JURACI BONATTO 093 01172/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 003 00448/1993
GENESIO FELIPE DE NATIVID 006 00309/1994
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 036 01271/1996
GISELE VENZO 087 01124/2002
GUILHERME JACQUES TEIXEIR 039 01160/1998
HARRI KLAIS 032 00876/1996
HENRY ANDERSEN NAVARETTE 077 00898/2002
HOMERO VIEIRA NETO 010 00565/1994
IDERALDO JOSE APPI 067 00707/2002

072 00820/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 064 00623/2002
IRACI SILVA BORGES 006 00309/1994
ITEL EDUARDO TURBAY POLON 025 01359/1995
IVAN LUIZ MACAGNAN 005 00076/1994
IVETE M. CARIBE DA ROCHA 008 00549/1994
IVO DYNIEWICZ 034 01049/1996
IVO DYNIEWICZ JUNIOR 034 01049/1996
IZABELLE MARGARETTA MOREI 029 00760/1996
JACQUELINE MARIA MOSER 065 00661/2002
JAQUELINE LOBO DA ROSA 058 00571/2002

061 00596/2002
047 00181/2002
056 00568/2002
057 00570/2002
094 01187/2002

060 00595/2002
092 01158/2002

JEAN CARLO DE ALMEIDA 026 01383/1995
JOAO ALBERTO SERBAKE 023 00917/1995
JOAO ALFREDO FAIAD E SILV 089 01129/2002
JOAO DE BARROS TORRES 065 00661/2002
JOAQUIM A. CIRINO DOS SAN 004 00786/1993
JOSE ANTONIO VALE 029 00760/1996
JOSE ARI MATOS 042 00270/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 004 00786/1993
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 038 00126/1998
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA 029 00760/1996
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 043 00080/2002
JURGEN JAKOBS PULS 071 00784/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 085 01080/2002
KARINE SIMONE POFAHL 051 00341/2002
LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA 053 00366/2002

044 00149/2002
LEONARDO FORSTER 022 00854/1995
LEONEL TREVISAN JUNIOR 100 01405/2002

049 00200/2002
LIANA MARIA TABORDA RAMOS 008 00549/1994
LUCIA AURORA FURTADO BRON 006 00309/1994
LUCIA MARIA BELONI CORREA 095 01194/2002
LUCIANA RICCHETTI 092 01158/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 050 00339/2002
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 004 00786/1993
LUIR CESCHIN 066 00674/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 099 01386/2002
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 089 01129/2002

089 01129/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 045 00159/2002

035 01097/1996
LUIZ SERGIO GUBERT 022 00854/1995
MAGALI HORTENCIA RICCI DO 002 00212/1993
MANOEL J. LACERDA CARNEIR 003 00448/1993
MARA ANGELITA NESTOR FERR 086 01094/2002
MARA SILVIA ALVES FERNAND 035 01097/1996
MARAN CARNEIRO DA SILVA 090 01143/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 096 01215/2002

068 00725/2002
MARCO ANTONIO ESMANHOTO 025 01359/1995
MARCO ANTONIO LANGER 003 00448/1993
MARCO ANTONIO RIBAS 056 00568/2002
MARCOS ALBERTO PICOLI-SIN 022 00854/1995
MARCUS AURELIO LIOGI 071 00784/2002
MARCUS ELY SOARES DOS REI 064 00623/2002
MARGARETH ZANARDINI 001 00218/1992
MARIA CELINA CANTO ALVARE 001 00218/1992
MARIA GOMES SAMPAIO 063 00621/2002
MARIA JUSSARA FONSECA 011 00739/1994

058 00571/2002
047 00181/2002
057 00570/2002
060 00595/2002

MARIA LIZANE MACHADO BRUM 003 00448/1993
MARIA LORETE BIERNASKI 015 00168/1995

074 00824/2002
MAURICIO SOARES DE PAULA 002 00212/1993
MAURICIO VIEIRA 038 00126/1998
MAURO JOSE AUACHE 062 00597/2002
MICHELLE LEBARBENCHON MAS 009 00554/1994
MIEKO ITO 082 00994/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 007 00530/1994
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 006 00309/1994
MILTON SERGIO BOHATCH 079 00963/2002
MURILO CLEVE MACHADO 006 00309/1994
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 045 00159/2002
NATANOEL ZAHORCAK 017 00205/1995
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 033 01014/1996
ODECIO LUIZ PERALTA 096 01215/2002

068 00725/2002
OLDEMAR MARIANO 006 00309/1994
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 033 01014/1996
ORESTES BASEM 009 00554/1994
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 040 00019/1999
PATRICIA CASILLO SENFF 037 01435/1996

012 00941/1994
PAULO AFONSO M.RIBEIRO 009 00554/1994
PAULO AMBROSIO 027 00341/1996
PAULO GORINI MARTINAGO 039 01160/1998
PAULO HENRIQUE R.LOURES D 012 00941/1994
PAULO NALIN 052 00363/2002
PAULO ROBERTO BARBIERI 036 01271/1996
PAULO SERGIO SENA 091 01153/2002
PEDRO GIROLAMO MACARINI 020 00600/1995
PERCY ARAUJO 070 00783/2002
PERSIO THOMAZ FERREIRA RO 081 00992/2002
PRISCILA CLAUDIA DE OLIVE 044 00149/2002
REGIS TOCACH 053 00366/2002

044 00149/2002
RENATO GALVAO CARRILO 059 00576/2002
RENO CARNEIRO DA SILVA 090 01143/2002
RICARDO DOS SANTOS ABREU 026 01383/1995
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 098 01250/2002
ROBERTO A. BUSATO 006 00309/1994
ROBINSON SILVA ALEXANDRE 032 00876/1996
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 024 01239/1995
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 027 00341/1996
ROGO OSCAR BOTELHO 005 00076/1994
ROMULO FERREIRA DA SILVA 093 01172/2002

061 00596/2002
094 01187/2002

RONALDO ANTONIO BOTELHO 005 00076/1994
SAMUEL MARTINS 039 01160/1998
SAMUEL RICARDO RANGEL SIL 002 00212/1993
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 001 00218/1992
SERGIO LUIZ FERNANDES 027 00341/1996
SERGIO STANBELINI MINHOTO 014 00107/1995
SIDNEY MARCOS MIRANDA 054 00402/2002

028 00615/1996
SILVESTRE DIAS DOS REIS 048 00184/2002
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SILVIO NAGAMINE 035 01097/1996
SIMONE MARQUES SZESZ 082 00994/2002
SIOMARA PACIORNIK SCHULMA 005 00076/1994
SUECO BORMANN 034 01049/1996
SUELI APARECIDA QUIMIE MI 012 00941/1994
SUELY TEREZINHA BLACA 036 01271/1996
TAMAR NANCI CHRISTMANN 001 00218/1992
TATIANA SCHMIDT MANZOCHI 078 00921/2002
TEREZE CRISTINA M. P. POR 025 01359/1995
TOBIAS DE MACEDO 041 01484/1999
TONI MENDES DE OLIVEIRA 082 00994/2002
VALDEMAR ANDREATTA 019 00342/1995
VANESSA DE MATTOS MORENO 078 00921/2002
VINICIUS A. GASPARINI 003 00448/1993
VIVIANE DUARTE COUTO DE C 008 00549/1994
WALTER BORGES CARNEIRO 052 00363/2002
WALTER LUIZ DE PAIVA BARA 039 01160/1998
WILMAR ALVINO DA SILVA 030 00775/1996
WINICIUS RUBELE VALENZA 037 01435/1996

1.-ORDINARIA-218/1992-CONFIANCA FACTORING FO-
MENTO COMERC. x IVANISE KIECHALOSKI -Intime-se a
parte autora pessoalmente através de carta com ARMP e seu
advogado pelo DJ, para diga sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinçao e
arquivamento. Int. - -Adv. MARIA CELINA CANTO ALVA-
RES CORREA, TAMAR NANCI CHRISTMANN, MARGA-
RETH ZANARDINI, DENIO LEITE NOVAES JUNIOR e SEL-
MA CRISTINA SAITO AZEVEDO-

2.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-212/1993-INGRID
BRUHNS RICHTER x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO
CARLOS -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MAGALI HORTEN-
CIA RICCI DOS SANTOS, SAMUEL RICARDO RANGEL
SILVEIRA e MAURICIO SOARES DE PAULA GUIMARA-
ES-

3.-ANULATORIA-448/1993-NADIR  GOMES TSUMANUMA
x KUNIO TSUMANUMA e outros-”Conforme parecer do Mi-
nistrio Publico ao Sr. Sindico para que regularize sua represen-
tacao processual com a juntada aos autos do respectivo termo
de compromisso rferido nas fl. 803, parte final.-”Adv. FRAN-
CISCO MACHADO DE JESUS, MARIA LIZANE MACHA-
DO BRUM, MANOEL J. LACERDA CARNEIRO, VINICIUS
A. GASPARINI, MARCO ANTONIO LANGER, ANTONIO
DILSON PEREIRA, ANA BEATRIZ DOS SANTOS RIBAS,
CARLA RODRIGUES THOME DA CUNHA, ANTONIO
CELSO CAVALCANTI ALBUQUERQU, AFONSO PROEN-
CO BRANCO FILHO, CARLA RODRIGUES THOME DA
CUNHA, ODILON DE QUEIROZ JUCA FILHO e DJANIR
PEDRO PALMEIRA-

4.-ACAO DE  COBRANCA-786/1993-ESCRITORIO CEN-
TRAL DE ARREC.DISTR.  x HOTEL DORAL TORRES LTDA
-Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO-

5.-ORDINARIA-76/1994-TANIA MARIA MAIA VIEIRA e
outros x CONSTRUTORA CARLOS MENEZES LTDA e ou-
tros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. SIOMARA PACIORNIK
SCHULMAN, CAROLINE SAID DIAS, IVAN LUIZ MACAG-
NAN, ROGO OSCAR BOTELHO e RONALDO ANTONIO
BOTELHO-

6.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-309/1994-COOPE-
RATIVA MISTA AGROP.WITMARSUM x SINTRACOOP-
SIND.TRAB,COOP.EM GERAL e outros -Diga o autor sobre
a devoluçao da precatória.-Adv. ROBERTO A. BUSATO, MIL-
TON LUIZ CLEVE KUSTER, IRACI SILVA BORGES, MU-
RILO CLEVE MACHADO, OLDEMAR MARIANO, GENE-
SIO FELIPE DE NATIVIDADE e LUCIA AURORA FURTA-
DO BRONHOLO-

7.-BUSCA E APREENSAO-530/1994-PARANA CONSORCIO
S/C x JOAO CESAR ANTUNES E CIA LTDA-”Tendo em conta
a certidao de fls. 159v do Sr. Oficial de Justica da Comarca de
Ponta Grossa, esclareça o autor o pleito de fls. 194.-”Adv. MI-
GUEL ANTONIO SLOWIK e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

8.-ORDINARIA DE NULIDADE-549/1994-FRANCISCO
FERREIRA DA LUZ x LEONICY DE ASSIS DA SILVEIRA -
Aguardando retirada da carta precatoria.-Adv. IVETE M. CA-
RIBE DA ROCHA, ELIANE DO ROCIO MUNHOZ PUNDE-
CK, VIVIANE DUARTE COUTO DE CRISTO e LIANA
MARIA TABORDA RAMOS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-554/1994-CES-
LAU SOKULSKI x VICENTE MENDES DE SIQUEIRA e
outros-”Concedo ao credor o prazo de 05 dias para que de an-
damento na execucao, sob pena de extincao por abandono da
causa.-”Adv. ORESTES BASEM, MICHELLE LEBARBEN-
CHON MASSIGNAM e PAULO AFONSO M.RIBEIRO-

10.-ACAO REPARACAO DE DANOS-565/1994-TRANSPOR-
TE COLETIVO GLORIA LTDA x ANTONIO FASSINA -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. ACACIO CORREA FILHO e HO-
MERO VIEIRA NETO-

11.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-739/1994-COORDE-
NADORIA EST.PROT.DEF.COMSUMID x  SOPOUPE ADM.
DE CONSORCIOS-”Ciencia ao autor sobre o oficio de fls. 346.-
”Adv. MARIA JUSSARA FONSECA-

12.-ORDINARIA-941/1994-H.S.M. SERVICO MEDICO HOS-
PITALAR LTDA x ENGEVIDROS ENGENHARIA E COMER-
CIO DE VIDROS LTDA -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. PAU-
LO HENRIQUE R.LOURES DEMCHUK, ANTENOR
C.PENTEADO, PATRICIA CASILLO SENFF e SUELI APA-
RECIDA QUIMIE MIYAMOTO, apenso 719/1994-

13.-INVENTARIO-32/1995-ANTONIO SERGIO ARBRU-
GAUS x ESP. BENVINDA ARBIGAUS-”Fixo o prazo de dez
dias para apresentacao das primeiras declaracoes. Int.-”Adv.
CARLOS ALBERTO PEREIRA-

14.-BUSCA  E APREENSAO-107/1995-MESBLA EMPREEN-
DIMENTOS LTDA e outros x RAQUEL DOS SANTOS-”De-
firo o petitorio de fls.  172. Renove-se o ato desde que compro-
vado o recolhimento das custas de correio.-”Adv. SERGIO
STANBELINI MINHOTO e FLAVIO FAGUNDES FERREI-
RA-

15.-ACAO DE  COBRANCA-168/1995-CONDOMINIO HO-
RIZONTAL SIERRA MADRE x EDNA ANGELA DE LIMA
e outros -Aguardando retirada do oficio.-Adv. MARIA LORE-
TE BIERNASKI-

16.-REVISIONAL DE ALUGUEL-199/1995-CLAUDETE
GARANITO x ORLEI KLEINKE-”Antes de mais nada, cum-
pra-se na integra o despacho de fls. 336, intimando a parte re-
querida do seu teor: desp. fl. 336 - lavre-se termo de retifica-
cao. Nao havendo impugnacao, adite-se a carta.-”Adv. ELIA-
NE MARIA MARQUES, ADILSON JOSE ALVES PEREIRA,
ANTONIO CARLOS GONCALVES-

17.-BUSCA E APREENSAO/FASE EXEC.-205/1995-UNI-
BANCO LEASING S/A e outros x MAXIPOWER TECNO-
LOGIA E ASSITEN. TEC.  INFOR. PERIF. -Diga o requeren-
te se pretende executar a sentença.-Adv. NATANOEL ZAHOR-
CAK-

18.-ARROLAMENTO-232/1995-WILMA ELFRIDA HEROLD
ALVARENGA x ESP. JOSE ALVARENGA-”Lavrado o termo
de retificacao, digam os interessados. Nao havendo impugna-
cao, a conta e preparo. Adite-se ao formal. Int. Voltem ao ar-
quivo.-”Adv. DIONISIO SABATOSKI-

19.-ORDINARIA DE COBRANCA-342/1995-MIGUEL
CHERVENSKI JAMAL x WILSON ANTONIO MENDES
CORREA-”Renovo o prazo de 05 dias para o preparo das cus-
tas remanescentes, sob as penas da Lei. (custas no valor de R$
120,00).-”Adv. VALDEMAR ANDREATTA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-600/1995-FI-
NANCIADORA BCN S/A CFI x JOAO DE OLIVEIRA FRAN-
CO NETO e outros -Manifeste o autor sobre a resposta da Re-
ceita Federal.-Adv. PEDRO GIROLAMO MACARINI-

21.-EXECUCAO  DE TITULO EXTRAJUDI.-625/1995-LAGO
AZUL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS x NEO-
DIR FONTANELLA-”Considerando que nao e possivel ter cer-
teza de que o AR de fls. 20 foi firmado por pessoa que detem
poderes para  representar o credor, renove-se sua intimacao por
edital dos termos do despacho de fls. 17. Edital com prazo de
dez dias.-”Adv. AQUILES MORAES-

22.-ORDINARIA DECLARATORIA-854/1995-TELDYRAN
TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA x TERRA
FACTORING FOMENTO LTDA -Diga o autor sobre a devolu-
çao da carta AR. -Adv. AGENOR A.GOMES, LEONARDO
FORSTER, ALEXANDRE GOMES NETO, MARCOS AL-
BERTO PICOLI-SINDICO e LUIZ SERGIO GUBERT, apen-
so 604/1995-

23.-ORDINARIA DE COBRANCA-917/1995-GM SERVICOS
DE USINAGEM LTDA x SOUZA & SEVERO LTDA-”Antes
de mais nada, devera o causidico renunciamente fazer prova de
que o AR de fls. 58 foi recebido por pessoa que detem poderes
para representar a parte autora.-”Adv. JOAO ALBERTO SER-
BAKE-

24.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1239/1995-AR-
THUR GOMES FILHO x ROSA MIRTHA WING CHONG
MARMANILL -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. CARLYLE
POPP e RODRIGO CESAR NASSER VIDAL-

25.-ORDINARIA-1359/1995-JOAO ANTONIO HENRIQUE
DE OLVIEIRA x JOAO DMYTERKO -Diga o requerente se
pretende executar a sentença.-Adv. ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO-

26.-ACAO DE COBRANCA-1383/1995-BAGGIO & FILHOS
LTDA x CARLOS HENRIQUE PADILHA DE MOURA e ou-
tros -Aguardando retirada do oficio a Receita Federal.-Adv.
RICARDO DOS SANTOS ABREU e JEAN CARLO DE AL-
MEIDA-

27.-ORDINARIA DE NULIDADE-341/1996-ARGOIMPORT
COMERCIO INTERNACIONAL S.A. x A F IMOVEIS LTDA
-Aguarde-se o prosseguimento do  processo no arquivo provi-
sorio. Baixe-se no relatório mensal.-Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES, PAULO AMBROSIO e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID, apenso 207/1996

28.-BUSCA E APREENSAO-615/1996-OBJETIVA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x JOTA LISA
COMERCIO DE MANUFATURADOS LTDA -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
cinco dias.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

29.-ORDINARIA-760/1996-JOSEFINA VIEIRA RAMOS x
ESP. AMBROSIO FERREIRA  -Ciência da remessa dos autos.
Cumpra-se o V.Acordao.-Adv. JOSE ANTONIO VALE, JOS-
MAR GOMES DE ALMEIDA e IZABELLE MARGARETTA
MOREIRA LIMA-

30.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENT-775/1996-PAU-
LO HAIKEL FAHD x LEANDRO SEZIMBRA HERZOG -
DESISTIDO e outros -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. WIL-
MAR ALVINO DA SILVA-

31.-ACAO DE COBRANCA-782/1996-PARQUE RESIDEN-
CIAL SOLIMOES x DANIEL MAZZA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

32.-ORDINARIA-876/1996-LOURIVAL HANIG FERNAN-
DES TRANSPORTES - FIRMA IND. x SUCESSORES DE
DORIVAL RIBEIRO LTDA -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
HARRI KLAIS, APARECIDO JOSE DA SILVA e ROBINSON
SILVA ALEXANDRE-

33.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-1014/1996-
BANCO BOAVISTA S.A. x WOBETEXTIL COMERCIO DE
ARTIGOS TEXTEIS LTDA e outros -Diga o autor sobre o in-
teresse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. DANIEL HACHEM, OMIRES PEDROSO DO NASCI-
MENTO e NELSON JOAO SCHAIKOSKI-

34.-USUCAPIAO-1049/1996-PAULO JAIR MACHADO e
outros x ESTE JUIZO -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. IVO
DYNIEWICZ, SUECO BORMANN e IVO DYNIEWICZ JU-
NIOR-

35.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1097/1996-
AGROPECUARIA TIBAGI LTDA x LUIZ FERNANDO BEG-
NINI -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, MARA SILVIA ALVES FERNANDES e SILVIO
NAGAMINE-

36.-MONITORIA-1271/1996-BANCO ITAU S/A. x ARNOL-
DO JOSE FRENKEIEL EISEMBERG-”Suspendo o andamen-
to da execucao ante o pleito de fls. 159 e o disposto no art. 791,
III, do CPC, ate ulterior manifesacao  do autor. Int.-
”Adv.PAULO ROBERTO BARBIERI-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1435/1996-
ALESSANDRO CALDERARI x GRAFICA E EDITORA BM
LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. PATRICIA CASILLO
SENFF e WINICIUS RUBELE VALENZA-

38.-BUSCA E APREENSAO-126/1998-BANCO AUTOLATI-
NA S.A. - DIVISAO VOLKSWAGEN x ELIANE MARIA GI-
ACOBO-”Diga a rerquerida sobre o interesse no prosseguimento
no prazo de 05 dias.-”Adv. JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA e MAU-
RICIO VIEIRA-

39.-ACAO MONITORIA-1160/1998-AEROIMAGEM AERO-
FOTOGRAMETRIA S.A. x MAENGE ENGENHARIA S.C.
LTDA e outros -Aguardando retirada do oficio.-Adv. WALTER
LUIZ DE PAIVA BARACHO, GUILHERME JACQUES TEI-
XEIRA DE FREIT, PAULO GORINI MARTINAGO, CARLOS
ALEXANDRE DIAS DA SILVA e SAMUEL MARTINS-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-19/1999-DIONISIO JOAO
PARISE x BANCO ITAU S.A.-”Digam as partes no prazo co-
mum de 10 dias sobre o laudo.-”Adv. ORLANDO ANZOATE-
GUI JUNIOR e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, apenso 1400/1998-

41.-ANULATORIA-1484/1999-OLIVIO FIORI e outros x CAR-
MEM MARIA FRANCIOSE DE LIMA-”Inacolho as razoes de
fls. 286 da Sra. Oficiala de Justica, porquanto trata-se de dili-
gencia a ser realizada no mesmo endereco. Desentranhe-se o
mandado como requerido na peticao de fls. 268/269.-”Adv.
TOBIAS DE MACEDO, KELLY CRISTINA WORN, DIOGO
FADEL BRAZ-

42.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-270/2001-GD
FACTORING FOMENTO LTDA x VASSELAY REPRESEN-
TACOES E COMERCIO LTDA -Diga  o exequente sobre o
oferecimento de bens a penhora.-Adv. JOSE ARI MATOS e
EDILSON DE ALMEIDA-

43.-EXECUCAO CONTRA DEV. SOLVENTE-80/2002-CIRA-
SA COM. E IND. RIOPRETENSE DE AUTOMOVEIS S.A. x
TRANSPORTES MIRACEMA  LTDA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

44.-SUSTACAO DE PROTESTO-149/2002-AGROPECUA-
RIA ORIENTE LTDA e outros x UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS - UNIBANCO e outros -Diga o autor sobre o inte-
resse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-
Adv. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-

45.-ACAO DE COBRANCA-159/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO LUGANO x JOSE CARLOS FELICIANO MOREIRA e
outros -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito, no prazo de 05 dias.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS-

46.-RESCISAO DE CONTRATO C/TUTELA-177/2002-SAN-
TANDER BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL x MIGUEL MIRO ORYSTEN -Manifeste o autor sobre a
resposta do Oficio da Receita  Federal e outros.-Adv. FER-
NANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

47.-PEDIDO DE EXTINCAO-181/2002-DELLANO FRANK-
LIN NEVES x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL- 1. Aguarde-se o prosseguimento do processo
no arquivo provisorio. 2. Baixe-se no relatorio mensal. -Adv.
MARIA JUSSARA FONSECA e JAQUELINE LOBO DA
ROSA-

48.-COBRANCA DE HONORARIOS-184/2002-SILVESTRE
DIAS DOS REIS x JOAOMED - COM DE MATERIAIS CI-
RURGICOS LTDA e outros-”Nao ha que se falar em prescri-
cao do direito a cobrar honorarios. O dito prazo foi interrompi-

do com a citacao da parte requerida para a prestacao de contas
em apenso - isso ante o que prescreve o art. 219 do CPC, pois
atraves da dita aacao pretendia o ora autor - ao fim e ao cabo -
apurar e cobrar os valores atinentes aos servicos advocaticios
que prestou. Destarte a prescricao somente voltou a correr en-
tre as partes ao final do dito processo que se deu com o transito
em julgado da decisao de fls. 146 dos autos em apenso - em
1999; como a presente acao proposto em 2002 nao hevendo o
decurso de cinco anos nao ha que se considera-la prescrita.
Para defincao mais precisa dos termos da avencao e por conse-
guinte dos valores que devem ser fixados entre as partes  defiro
prova oral consistente no depoimento pessoal dos litigantes,
sob pena de cnfesso, e de testemunhas conforme relacao que
consta do feito, designo audiencia de instrucao e julgamento
para o dia 09/06/2003, às 14:00 horas. Intimem-se.-”Adv. SIL-
VESTRE DIAS DOS REIS, DANIELE DIAS DOS REIS e
ALCEU MARCZYNSKI, apenso 283/1996-

49.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-200/2002-BANCO
ITAU S/A x ARM COM. DE AUTOMOVEIS e outros -Mani-
feste o autor sobre a resposta dos oficios.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

50.-BUSCA E APREENSAO-339/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S..A x INGO THEISS  -Diga o autor sobre o interesse no
prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e RODRIGO GHESTI-

51.-BUSCA E APREENSAO-341/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S.A. x SONIA MARIA RODRIGUES DE SOUZA -Diga
o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no
prazo de cinco dias.-Adv. FABIANA SILVEIRA e KARINE
SIMONE POFAHL-

52.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-363/2002-MARCOS
ROBERTO LOIACONO BETTES  x GM FACTORING SOCI-
EDADE FOMENTO MERCANTIL LTDA -Atenda o parecer
do Dr.Promotor.-Adv. PAULO NALIN e WALTER BORGES
CARNEIRO, FRANCISCO JURACI BONATO, MARIA JUS-
SARA FONSECA, ROMULO FERREIRA DA SILVA-

53.-ORDINARIA DECLARATORIA-366/2002-AGROPECU-
ARIA ORIENTE LTDA e outros x UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A - UNIBANCO e outros -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no prazo de cinco
dias.-Adv. LAERT DE OLIVEIRA PEREIRA JUNIOR-149/
2002-

54.-BUSCA E APREENSAO-402/2002-OUROPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA  x CARLOS
ALBERTO FERREIRA- 1.Expeca-se mandado como requeri-
do nas fls. 21 desde que comprovado o recolhimento da dili-
gencia do Oficial.-Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-413/2002-HA-
RALD CURT FREUDEMBERG x EDENO APARECIDO
PAMPLONA e outros -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ARLE-
TE T. DE ANDRADE KUMAKURA-

56.-PEDIDO DE EXTINCAO-568/2002-RICARDO PROEN-
CA DE PAOLA x FORD FACTORING FOMENTO COMER-
CIAL LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARCO ANTONIO
RIBAS e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

57.-PEDIDO DE EXTINCAO-570/2002-ANA MARTHA COR-
REA PALMA x FORD FACTORING FOMENTO COMERCI-
AL LTDA -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA JUSSARA
FONSECA -

58.-PEDIDO DE EXTINCAO-571/2002-LUIZ FERNANDO
MIRA x FORD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do pro-
cesso, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA JUSSARA FON-
SECA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

59.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-576/2002-ROSA
MARIA ABRANTES DE ALMEIDA x BANCO INDUSTRI-
AL E COMERCIAL S/A - BIC -Digam as partes sobre a pro-
posta de honorários do Sr.Perito no valor de R$ 1.200.00.-Adv.
RENATO GALVAO CARRILO e ALEXANDRE NELSON
FERRAZ-

60.-PEDIDO DE EXTINCAO-595/2002-ANTONIO WILSON
CAMPAGNOLI x FORD LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. MARIA
JUSSARA FONSECA -

61.-PEDIDO DE EXTINCAO-596/2002-VEGILDO ZAMOSKI
x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. ROMULO FERREIRA DA SIL-
VA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

62.-ACAO DE COBRANCA-597/2002-LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA TAROUCO x FUNDACAO SISTEL DE SEGURI-
DADE SOCIAL - SISTEL -Digam as partes sobre  os esclare-
cimentos do Sr.perito.-Adv. MAURO JOSE AUACHE e ADRO-
ALDO JOSE GONCALVES e DIEGO MARTINS CASPARY-

63.-INDENIZACAO-621/2002-ADRIENE DA COSTA ROSA
x BANCO SANTANDER BRASIL S/A- 1. Indefiro o pleito de
fls. 71/72 porque a citacao e ato pessoal. Observo a autora que
podera postular a citacao da parte, por mandado.- Adv. MA-
RIA GOMES SAMPAIO-

64.-REVISIONAL DE CONTRATO-623/2002-DILSON LINS
x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - BANESTADO -
Digam as partes sobre a proposta de honorários do Sr.Perito no
valor de R$ 1.500.00.-Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS
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e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

65.-DESPEJO P/FALTA PGTO C/C COB.-661/2002-PREVI-
SAO CORRETORA DE SEGUROS LTDA x KALIL IBRAHIM
BARK e outros -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. JACQUELI-
NE MARIA MOSER e JOAO DE BARROS TORRES-

66.-ANULATORIA-674/2002-VALMIR LUIZ DE ANDRADE
e outros x NERCY NUNES DE CRISTO BADOTTI -Manifes-
te-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justi-
ça.-Adv. ALEXANDRE BROWN PALMA, LUIR CESCHIN e
ALEXEY GASTAO CONSELVAN, apenso 1303/1995-

67.-ACAO DE COBRANCA-707/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTO BELLO x REINALDO JOSE ANDREATTA -
Aguardando preparo de custas no valor de R$ 163,63, no prazo
de 10 dias. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

68.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-725/2002-UNI-
BANCO LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL
x JULIO CEZAR DE MORAIS GONZAGA -Diga o credor no
prazo de 05 dias sobre o prosseguimento do processo.-Adv.
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODECIO LUIZ PERAL-
TA-

69.-TUTELA-775/2002-DEISE ESPINDOLA HELLENDER x
ROBERTO ESPINOLA HELLENDER- Aguardando assinatu-
ra do termo. Para atendimento  do item 2 do dito parecer, con-
cedo a requerente o prazo de dez dias.-Adv. ADRIANA ARA-
NHA HAPNER-

70.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-783/2002-ILKA
MUSYRIA x JANETE GORETE DE SOUZA- Aguarde-se o
prosseguimento do processo no arquivo provisorio. 2. Baixe-se
no relatorio mensal. -Adv. PERCY ARAUJO-

71.-MONITORIA-784/2002-MOINHO GLOBO IND. E CO-
MERCIO LTDA x JOSE HENRIQUE RODRIGUES -Mani-
feste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de
Justiça.-Adv. MARCUS AURELIO LIOGI e JURGEN JAKO-
BS PULS-

72.-ACAO DE COBRANCA-820/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTO BELLO x IVO BURILE e outros -Diga o autor
sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo de
05 dias.-Adv. IDERALDO JOSE APPI-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-821/2002-ASSOCIACAO
RELIGIOSA PIO XII x ALBERTO HENRIQUE WAGNER e
outros-Diga o credor no prazo de 05 dias sobre o prossegui-
mento do processo. -Adv. ELIZABETH BERTINATO-

74.-ACAO DE COBRANCA-824/2002-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL SAN SEBASTIAN x FERNANDES DOS SANTOS-
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do feito pro-
movendo a citacao da parte requerida. -Adv. MARIA LORETE
BIERNASKI-

75.-ANULATORIA-851/2002-DD INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA x INFOHOUSE  COMERCIO E REPRESENTACOES
DE PROD.P/INFO- Aguardando retirada do Oficio as fls. 26. -
Adv. DENISE SAMPAIO FERRAZ COELHO-

76.-BUSCA E APREENSAO-890/2002-BANCO LLOYDSM
TSB S/A x NEUSA SILVA- 1.Fica deferida ordem de forca
policial. Desentranhe-se o mandado desde que depositada a
diligencia do Oficial de Justica.-Adv. CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL -

77.-ALVARA JUDICIAL-898/2002-INES CAMARGO DA SIL-
VA x ESP. JOAO MARIA PAVILAKI CAMARGO -Diga o au-
tor sobre o interesse no prosseguimento do processo, no prazo
de cinco dias.-Adv. SILVIA CRISTINA XAVIER-

78.-CAUTELAR-921/2002-ELISABETH LINS x VITORIK
CALÇADOS LTDA- 1.Expecifiquem as partes, em cinco dias,
as provas que efetivamente pretendem produzir e digam em
igual prazo, do interesse  na realizacao da audiencia concilia-
toria. -Adv. VANESSA DE MATTOS MORENO, TATIANA
SCHMIDT MANZOCHI e ALI ZRAIK JUNIOR-

79.-EXECUCAO DE TITULO  EXTRAJUDI.-963/2002-NI-
COSA RETIFICA DE MOTORES LTDA x JOAQUIM ALVES
TABORDA -Diga o credor no prazo de 05 dias sobre o prosse-
guimento do processo.-Adv. MILTON SERGIO BOHATCH-

80.-BUSCA E APREENSAO-970/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x LINCOLN DA SILVA -Manifeste-se o autor so-
bre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv. CESAR
AUGUSTO TERRA-

81.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-992/2002-MARCOS
ANTONIO MALUCELLI NETO x COTIA ADMINISTRADO-
RA DE BENS LTDA- Defiro  o pedido de vista de fls. 39, por
cincpo dias.-Adv. FERNANDA LOPES MARTINS-

82.-ACAO MONITORIA-994/2002-HSBC BANK BRASIL S/
A - BNCO MULTIPLO x R. CURY & CIA LTDA e outros -
Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do processo,
no prazo de cinco dias.-Adv. MIEKO ITO, TONI MENDES
DE OLIVEIRA e SIMONE MARQUES SZESZ-

83.-CAUTELAR  INOMINADA-1023/2002-PATRICIO CAL-
DEIRA DE ANDRADA x BANCO ABN-AMRO REAL S/A-
Comprove o autor, em cinco dias, o cumprimento da liminar
deferida.- Adv. ARIEL VENTURA DE ANDRADE -

84.-BUSCA E APREENSAO-1047/2002-BANCO ITAU S/A x
EDISON BUENO -Manifeste-se o autor sobre a certidao nega-
tiva do SR. Oficial de Justiça.-Adv. DANIELE JUNGLES DE
CARVALHO-

85.-BUSCA E APREENSAO-1080/2002-BANCO PANAME-
RICANO S/A x NILTON CESAR BEZERRA -Manifeste-se o
autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial de Justiça.-Adv.
KARINE CRISTINA DA COSTA-

86.-NOTIFICACAO JUDICIAL-1094/2002-REDE FERROVI-
ARIA FEDERAL S.A. x ARAGUAIA PADILHA- Entreguem-
se os autos independentemente de translado.-Adv. MARA
ANGELITA NESTOR FERREIRA-

87.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1124/2002-NOILI
RITTER WALCZAK x MAURICIO DUARTE DE OLIVEIRA
-Manifeste-se o autor sobre a certidao negativa do SR. Oficial
de Justiça.-Adv. GISELE VENZO e ANA PAULA LOREN-
ZONI-

88.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1128/2002-FIAT
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x IECSA-
GTA TELECOMUNICACOES LTDA -Diga o autor sobre o
interesse no prosseguimento do processo, no  prazo de cinco
dias.-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

89.-RESCISAO DE CONTRATO-1129/2002-SOLANGE
GALLO BORNANCIN e outros x CIDADELA S/A -Manifes-
te-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao. -Adv. FLUVIO
DENIS MACHADO-

90.-REIVINDICATORIA-1143/2002-ALVARO PEREIRA DE
ANDRADE x ANTONIO MARTINS DE OLVIVEIRA e ou-
tros -Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e
documentos.-Adv. ELAINE CRISTINA BONETE-

91.-REPETICAO DE INDEBITO-1153/2002-VICENTE MAS-
SUDA x BANCO DO BRASIL S.A. -Manifeste-se o autor, em
10 dias, sobre a contestaçao e documentos.-Adv. PAULO SER-
GIO SENA -

92.-HOMOLOGACAO  DE ACORDO-1158/2002-HENRIQUE
RICCHETI JUNIOR x FORD LEASING S/A - ARRENDA-
MENTO MERCANTIL -Diga o autor sobre o interesse no pros-
seguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. LUCIA-
NA RICCHETTI-

93.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1172/2002-PAULO
ROBERTO SANGOI x GM LEASING - ARRENDAMENTO
MERCANTIL -Diga o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.  FRANCIS-
CO JURACI BONATTO, ROMULO FERREIRA DA SILVA e
AUGUSTO PASTUCH DE ALMEIDA-

94.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-1187/2002-SIDNEY
COSTA x FORD LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento do
processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ROMULO FERREIRA
DA SILVA e JAQUELINE LOBO DA ROSA-

95.-OBRIGACAO A FAZER-1194/2002-
SIND.ENT.CUL.REC.ASS.SOC.ORIENT.FORM.PROF .-SE-
CRASO x CLUBE LITERARIO  RECREATIVO PORTAO -
Manifeste-se o autor, em 10 dias, sobre a contestaçao e docu-
mentos.-Adv. LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS-

96.-RESCISAO CONTRATUAL C/TUTELA-1215/2002-CIA.
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARILICE VINICI -Diga o autor sobre o interesse no prosse-
guimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1231/2002-LUIZ
CARLOS BAUMANN DA COSTA x VICENTE DE PAULO
CAMARGO -Diga o autor sobre o interesse no prosseguimento
do processo, no prazo de cinco dias.-Adv. ENIO ROBERTO
MURARA-

98.-INDENIZACAO-1250/2002-WAGNER BRANCO OKNER
x REGINA WERNER NUNES -Diga o autor sobre o interesse
no prosseguimento do processo, no prazo de cinco dias.-Adv.
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

99.-SUM. DE COBRANÇA-1386/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANA CLAU-
DIA SAMPAIO ORO e outros- 1.Concedo ao autor o prazo de
10 dias para que a requerente emende a inicial atendendo ao
contido nos arts. 276 e 277 do CPC. -Adv. LUIZ ALCEU GO-
MES BETTEGA-

100.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI.-1405/2002-
BANCO BANESTADO S/A x NEIDE MARIA DE OLIVEIRA
—Conforme art.19 do CPC, ao interessado para adiantar o va-
lor correspondente a despesa com postagem ou custas do
Sr.Oficial de Justiça.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-
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RONY CESAR CENTENARO VALE 011 00534/1995
ROSANA HACK CAMARGO 058 00646/2001

089 01008/2002
077 00118/2002
066 01212/2001

ROSI GLORIA M. CUNHA 022 01381/1997
RUBENS OPICE FILHO 055 00558/2001
RUBENS SILVA MACHADO 067 01213/2001
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 021 01298/1997
SANDRA REGINA RODRIGUES 081 00415/2002
SERGIO BACILA SALUM 074 01565/2001
SERGIO LUIZ FERNANDES 007 00701/1987
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 020 01090/1997
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 082 00489/2002
SIDNEY MARCOS MIRANDA 007 00701/1987

062 00961/2001
SILVESTRE DIAS DOS REIS 013 00242/1996
SILVIA ELIZABETH NAIME 087 00905/2002

086 00903/2002
086 00903/2002

SILVIO BINHARA 073 01561/2001
SIMONE REIS NASCIMENTO 027 00321/1998
SIRLEI TEREZINHA DOMINGUE 019 01013/1997
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 064 01065/2001
STELA MARLENE SCHWERZ 087 00905/2002

086 00903/2002
STTAEL KALCKMANN 025 00034/1998
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 052 00339/2001
TANIA REGINA FELIPIM 061 00828/2001
TONI MENDES DE OLIVEIRA 077 00118/2002
VAGNER MARQUES DE OLIVEIR 018 01001/1997
VANESSA PEDROLLO CANI 058 00646/2001

025 00034/1998
VILMA DE ALMEIDA 077 00118/2002
VITAL CASSOL DA ROCHA 087 00905/2002

086 00903/2002
VITOR CESAR BONVINO 050 00155/2001
VITORIO KARAN 017 00649/1997
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 016 00358/1997
WANDERLEI MEREB CALIXTO 074 01565/2001
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 029 00447/1998
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 058 00646/2001

025 00034/1998
WILSON ROBERTO DE LIMA 026 00231/1998
YOSHIHIRO MIYAMURA 047 01101/2000

1.-ORDINARIA-3185/2002-DATASUL COMPUTADORES
LTDA. x IBM BRASIL - INDUSTRIA, MAQUINAS E SER-
VICOS LTDA. -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN e KARIME CECYN PIETSZKOWSKI-

2.-BUSCA E APREENSAO-3186/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ANTONIO BRAIZ RAMOS -”Petição Inicial aguarda
preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to.” -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

3.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-3187/2002-CLA-
CYR RATTMANN BRANDALIZE e outros x RUBIA MARA
MATTOS e outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-

4.-COBRANCA - SUMARIA-3188/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO PORTO RICO e outros x ALUIZIO MANDAU MALYSZ
e outros -”Petição Inicial aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento.” -Adv. PAULA CARDOSO-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-3190/2002-JACKSON LUIZ
DE LUNA x ADRIANE MEDEIROS e outros -”Petição Inicial
aguarda preparo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de can-
celamento.” -Adv. JUTAI TABORDA DE MORAES e ELENA
ALMADA TABORDA DE MORAES-

6.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - BUSCA E APREENSAO-644/1985-BAMERIN-
DUS S/A FINANCIAMENTO,CREDITO E INVESTIMENT x
PEDRO SAMESKI -”1-Remetam-se os autos à Sra. Contadora
para o cálculo da conta de custas, sendo que o valor referente a
sua elaboração deverá ser nele incluído, intimando-se após para
preparo. 2-Int. (Informação de fls.41: Tendo em vista o r. des-
pacho de fls.40, as custas desta Serventia no valor de R$ 7,51
(71,52 VRCs), foram computadas na conta de custas em anexo
(fls.42) para recebimento futuro. Pôr esta razão, vimos respei-
tosamente à presença de V. Exª., requerer que as custas supra,
também sejam cobradas das partes devidamente atualizadas no
ato do efetivo pagamento e que as mesmas sejam imediatamen-
te repassadas à esta Serventia). (Conta de Custas de fls.42:R$
74,01 - mais os acréscimos legais).”-Adv. CLEA MARA LU-
VIZOTTO-

7.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-701/1987-CON-
SORCIO NASSER S/C LTDA x JOSE LUIZ CIRQUERIA
FALCAO E OUTRO -”Oficie-se conforme o pedido de fls.196,
à Companhia de Energia Elétrica do do Estado de Santa Catari-
na. Int. (Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da
parte interessada para antecipação das custas referente à expe-
dição de ofício, no valor de R$ 7,00).” -Adv. FLAVIO NIE-
NOW DE MEIRELLES, SIDNEY MARCOS MIRANDA,
MARCO AURELIO B. DA SILVA MATOS e SERGIO LUIZ
FERNANDES-

8.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - ORDINARIA-549/1988-APOLAR CORRETORA
DE IMOVEIS S/C LTDA x ALTA VILA EMPREENDIMEN-
TOS IMOB. LTDA -”1-Em face do contido na certidão de
fls.364, atualize-se a avaliação e a conta geral, dizendo após as
partes. 2-Int. (COnta de Custas de fls.373/374: R$ 4.572,52 -
mais os acréscimos legais, Laudo de Avaliação de fls.389: R$
700,00).”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI T.
D’AVILA CARGNIN, LUISE TALLRECK DE QUEIROZ,
JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI, ANDRE ZACA-
RIAS TALLAREK DE QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRIT-
TES MANZOCHI, CRISTIANE TIEMI OTA, JACINTO NEL-
SON DE MIRANDA COUTINHO e CARLA VERONICA DOS
SANTOS DE ARAUJO-

9.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO
DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA - CONTRA-INTERPELACAO-738/1991-FRIEDE-
MANN E KRAVISKI LTDA x ROSANE MARA SCHMIDT
TOSTA -”Vistos etc... Em face do exposto, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, julgo extinto o processo, com
base no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil e
homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, o cálculo de fls.91, no valor de R$ 234,16 (Duzen-
tos e trinta e quatro Reais e dezzeseis centavos), datado de 15
de setembro de 2002, referente às custas processuais, para fins
de execução, de acordo com a solicitação retro, o qual está
sujeito a atualização em juros e correção monetárias, pelos ín-
dices oficiais, até efetivo pagamento. Custas pelos autores. P.R.I.
Oportunamente, arquive-se.”-Adv. MARTINS GATI CAMA-
CHO-

10.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-91/1995-CONS-
TRUTORA GIACOMAZZI LTDA x JOSE CLAUDIO PEREI-
RA DA SILVA -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo
com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem o pagamento
das custas para expedição do ofício) -Adv. JOSAFA ANTO-
NIO LEMES, LISANDRA F. FELTRAN e JOAO PACHECO-

11.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-534/1995-JOAO SOARES E
OUTRO x WALTER ANTONIO SCHWARTZ -”1-Em face do
exposto às fls.301, deve o feito ter prosseguimento. 2-Dê-se
ciência ao Sr. Avaliador e à Sra. Contadora dos benefícios da
Justiça Gratuita concedidos às fls.201. 3-Int. (Informação da
Sra. Contadora de fls.303: Tendo em vista que a autora é bene-
ficiária da Justiça Gratuita, as custas desta Serventia, no valor
de R$ 24,48 (233,14 VRCs) foram computadas na conta em
anexo às fls.304 para recebimento futuro. Por esta razão, vi-
mos respeitosamente à presença de V. Excia. solicitar que as
custas supra também sejam cobradas da parte requerida devi-
damente atualizadas no ato do efetivo pagamento do débito, e
que as mesmas sejam imediatamente repassadas a esta Serven-
tia); Conta de Custas de fls.304/305: R$ 69.069,89 - mais os

acréscimos legais, Laudo de Avaliação de fls.308: R$
150.000,00). “-Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO,
RENAN FERREIRA DA SILVA e RONY CESAR CENTENA-
RO VALENZA-

12.-RESCISAO DE CONTRATO-1091/1995-ANTONIO LU-
CIO x MULT GOLD IND. COMERCIO DE METAIS -”Mani-
feste-se o(a) autor(a) diante do não retorno do AR.”-Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA e CESAR RICARDO TUPONI-

13.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-242/
1996-BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x JOSE
FARIA JUNIOR -”1-Atualize-se a conta geral e expeça-se man-
dado de reavaliação do veículo penhorado, dizendo após as
partes. 2-Int. (Laudo de Avaliação às fls.270: R$ 8.050,00; Conta
de Custas de fls.271/272: R$ 19.164,10 - mais os acréscimos
legais).”-Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA, EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA, MARLUS JORGE DO-
MINGOS, MARCO AURELIO B. DA SILVA MATOS, AL-
BERTO SILVA GOMES, MARCIA PEREIRA REIS, SILVES-
TRE DIAS DOS REIS e ERNESTO DIAS DOS REIS FILHO-

14.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - COBRANCA - SUMARIA-123/1997-CON-
DOMINIO CONJ. RESID. ANITA GARIBALDI x MARIA
SALETE RODRIGUES DOS SANTOS -”1-À avaliação e a
conta geral, dizendo, em seguida, as partes. 2-Int. (Laudo de
Avaliação de fls.104: R$ 400,00, Conta de Custas de fls.106/
107: R$ 920,38 - mais os acréscimos legais).”-Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, ANGELITA GRACIELA L. DE M.
SATRIANO, NADIENE XAVIER VOLINO MARTINS e MO-
EMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

15.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-333/
1997-MARIA MIRANDA CANUTO x EDUIL VIDOLIN -”1-
Defiro o pedido de vista dos autos ao Dr. Márcio Krussewski
SOMENTE EM CARTÓRIO, tendo em vista que a sua cliente
não faz parte da presente relação processual. 2-Int.”-Adv. GI-
SELE P OLIVEIRA DE RAMOS, OSNI DA SILVA, MARCIO
KRUSSEWSKI e JISLAINE NEULS ALVES PRUDENTE-

16.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-358/1997-
COORD.ESTAD.PROT.DEFESA DO CONS.PROCON x
CONSORCIAL ADM. DE CONSORCIO LTDA -”Vistos etc...
Pois bem, em face do exposto e considerando o termo de ces-
são de direitos e obrigações pela exequente, ELIZABET ZAI-
AS PEREIRA, em favor de ROSENETY FERREIRA KRAVI-
CZ, julgo extinto o processo de acordo com o disposto no art.
267, inciso, VI, do CPC, ante a ilegitimidadse ativa da Sra.
ELIZABET. Condeno a exequente ao pagamento de custas pro-
cessuais, despendidas pela executada, e honorários advocatíci-
os, fixados estes em R$ 200,00 (Duzentos Reais), de acordo
com o que preceitua o art. 20, parágrafo 4º do CPC, ficando o
recebimento de tais valores vinculado a comprovação da cessa-
ção da condição legal de necessitada, no prazo de 05 (cinco)
anos, nos termos da Lei 1.060/50. Custas na forma da Lei. P.R.I.
2-Com relação aos demais valores que estão sendo executados,
ante à discordância da executada, determino a remessa dos au-
tos à Sra. Contadora para elaboração de conta geral INDIVI-
DUALIZADA, observando os termos das decisões proferidas
nos autos. Elaborado o cálculo, manifestem-se as partes, no
prazo de 05 (cinco) dias. 4-Int.”-Adv. VIVIANNE PATRICIA
PIELAK, MARIA JUSSARA FONSECA, ANA LUCIA DE
FIGUEIREDO DEMETERCO, ELIZANDRA PAREJA TON-
DINELLI, JOSE ALTEVIR MERETH BARBOSA DA CUNH,
JOSE ALBARI SLOMPO DE LARA, LUCIA ITAMARA F H
SHIRAISHI, ANDRE LUIZ DRIMEL DIAS, JOAO BATISTA
DE ARAÚJO, FRANCISCO JURACI BONATTO, ANA LU-
CIA DE FIGUEIREDO DEMETERCO, MARIA JUSSARA
FONSECA e ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI-

17.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-649/
1997-VIDRACARIA BOSA LTDA x RAMAO LIKOSKI
CONSTRUCAO CIVIL LTDA -”1-À Sra. Contadora para ela-
boração da conta, observando o despacho dos autos em apen-
so. 2-Int. (Conta de Custas de fls.155/157: R$ 14.980,00 - mais
os acréscimos legais).”-Adv. ALESSANDRO KISHINO, CRIS-
TIANA INDRELE CECON e VITORIO KARAN-

18.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-1001/1997-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x NILVA NERY DA SILVA -Vistos
etc...Ante o exposto e considerando o que mais dos autos cons-
ta, julgo procedente o pedido contido na presente ação de bus-
ca e apreensão, movida por Banco Volkswagen S/A contra Nil-
va Nery da Silva, com o efeito de confirmando a liminar conce-
dida ao início, consolidar a posse e propriedade definitiva do
veículo versado na inicial em favor do autor, para que proceda
nos termos do art. 2º e seguintes, do Decreto Lei 911/69 e de-
mais dispositivos inerentes à espécie. Condeno a requerida no
pagamento das custas do processo e honorários de advogado
que, considerando os elementos norteadores contidos no art.
20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil, arbitro em R$
600,00 considerando, para tanto, a natureza singela da causa
que não demandou maiores debates, a desnecessidade de ins-
trução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.-Adv. MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO, EDUARDO DE AZEVEDO BARROS,
EURICO MARTINS DE ALMEIDA JUNIOR, FERNANDA
DE ALMEIDA BRAGA, DINORAH ALVARES CRUZ, ADIL-
SON MAROSTICA, LUIZ CARLOS TAUNAY BERRETTI-
NI, VAGNER MARQUES DE OLIVEIRA e CLAUDIA FABI-
ANA GIACOMAZI-

19.-RESSARCIMENTO-1013/1997-GARANTE SERVICOS
DE APOIO S/C LTDA. x EDIFICIO RUY BARBOSA -”Mani-
feste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão
de instância.”-Adv. MARIZ MENDES MAY, NEY BRODBE-
CK MAY, FERNANDO FERNANDES e SIRLEI TEREZINHA
DOMINGUES GAGO-

20.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INTERDICAO-1090/1997-CHARLIE RADI
TAYER x LISA DIONE TAYER -”Tratam os autos de ação de
interdição da Sra. LISA DIONE TAYER, na qual requer o au-
tor alvará autorizando a transferência dos valores existentes
junto ao Banco do Brasil S/A, Ag. 1876-7, conta nº 257.894-8,
e à Caixa Econômica Federal, Ag. 0377, conta 60.926-8, para a
Agência Praça Carlos Gomes da CEF, nº 0369, conta corrente
49.777-6. Instado o Ministério Público para se manifestar, con-
cordou com o pedido, conforme parecer de fls.566/567. É o
relatório. Embora o encargo de Curador por si só autorize a
movimentação financeira, em face da obrigação de prestação
de contas em juízo, as instituições financeiras, exigem autori-
zação judicial para tal fim. Pois bem, em face do exposto e
demonstrada a conveniência ao atendimento das precauções do
requerente, defiro o pedido de fls.495/496, determinando a
expedição de alvarás, distintos, autorizando o Curador: 1) a
proceder a transferência dos valores existentes junto ao Banco
do Brasil S/A, Ag. 1876-7, conta nº 257.894-8, e à Caixa Eco-
nômica Federal, Ag. 0377, conta 60.926-8, para a Agência Pra-
ça Carlos Gomes da CEF, nº0369, conta corrente 49.777-6; 2)
o levantamento mensal da importância de R$ 2.000,00 (Dois
mil reais), a partir de julho de 2002, junto à Caixa Econômica
Federal, Ag. 0369, conta corrente 49.777-6, ficando sem efeito
o alvará expedido sob nº 135/1998, providenciando o Curador
o seu recolhimento. Observe-se que deverá constar nos alvarás
que a movimentação da conta corrente nº 49.777-6 fica vincu-
lada a autorização deste Juízo. Prestação de contas, no prazo
de 30 (trinta) dias. Acolho o parecer ministerial de fls.566/567,
considerando boas as contas prestadas. Expeça-se carta preca-
tória para avaliação do bem oferecido em hipoteca legal, com
prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. Intimem-se. “-
Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVICS, SERGIO PAULO
FRANCA DE ALMEIDA e BENEDITO GOMES BARBOSA-

21.-MONITORIA-1298/1997-UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x TELE TELHAS COM. DO PARA-
NA LTDA E OUTRO -”Intime-se o(a) autor(a) para se pronun-
ciar quanto a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.137.”-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK, SANDRA JUSSARA
KUCHNIR, MAGDA LUIZA RIGODANZZO EGGER, JOAO
MANOEL RIBAS DE CASTRO, DANIELA TRIPPIA CECY
e NEI ROBERTO DE BARROS GUIMARAES-

22.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1381/1997-SIND.
DOS TRABALHADORES NAS IND. DE PAN. x DOCE MA-
RINO IND.COM. DE PROD.ALIMENT.LTD -”Manifestação
no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o
prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv. LIRIAM SEX-
TO BRUSCH e ROSI GLORIA M. CUNHA-

23.-DECLARATORIA-1387/1997-CWM INFORMATICA
LTDA x TEMPLE S/A (EX SOLARIS S/A) -”Manifeste-se o(a)
autor(a) para apresentação da minuta.”-Adv. DJALMA PIMEN-
TEL MARTINS e MILTON FONTES-

24.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1392/1997-AL-
MEIDA FILHO CONSTR. E EMPR. LTDA. x ALCEU ELIZI-
ARIO VARELA CHAVES -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante
da não resposta dos ofícios.”-Adv. CARLOS A. FARRACHA
DE CASTRO-

25.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REINTEGRACAO DE POSSE-34/1998-
ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A x IVANI BAS-
TOS IRINEU -”1-Diante do contido às fls.94/95, retifique-se a
autuação e demais registros, inclusive junto ao Cartório Distri-
buidor. 2-Procedam-se as anotações necessárias no que se refe-
re à renúncia de fls.83/86. 3-Considerando que já decorreu o
prazo de suspensão de instância, requerido às fls.79, manifes-
te-se a autora, no prazo de 05 (cinco) dias. 4-Int.”-Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, WELLINGTON TREUMANN
PEDROSO, VANESSA PEDROLLO CANI, GISELE SOLER
CONSALTER, STTAEL KALCKMANN, INAIA CRISTINA
LINS BUENO ELIAS, LUCIANE BEATRIZ ROTTA, MAR-
CO AURELIO DE OLIVEIRA ALMEIDA, RIETE MEDEI-
ROS, FLAVIANO BELINATI GARCIA PEREZ e CRISTIA-
NE BELLINATI GARCIA LOPES-

26.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-231/1998-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x IRMAOS DALLAGRANA
LTDA E OUTROS -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acor-
do com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifes-
tação do autor, diante do não retorno do AR.) -Adv. WILSON
ROBERTO DE LIMA e CARLOS DA COSTA-

27.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-321/1998-BANCO
DE CREDITO DE SAO PAULO S.A. x ERIKSON MARCELL
C. RAKOWECKI -”1-Diante do contido na certidão de fls.305
e com a especificação de provas às fls.303/304, resta superada
qualquer irregularidade. 2-Informem as partes, no prazo de 05
(cinco) dias, se há parâmetros concretos para a composição, e
efetivo interesse em realizá-la, caso em que será designada a
audiência conciliatória; do contrário, o procedimento seguirá
independente da audiência referida, de acordo com o permissi-
vo contido no art. 331, parágrafo 3º do CPC. 3-Int.”-Adv. CLEU-
SA MARIA GIARETTA, LAERTES BONETTO DE OLIVEI-
RA, LINNEU DE SOUZA LEMOS e SIMONE REIS NASCI-
MENTO-

28.-DEPOSITO-438/1998-SLAVIERO DECISAO ADMIN.DE
CONSORCIO S/C x JOSE NILSON FEITOSA DA SILVA -
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”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem o pagamento das custas para expe-
dição dos ofícios) -Adv. MIGUEL A SLOWIK, ALEXANDER
DE PAULA SILVA e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

29.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-447/1998-THA
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x JORGE MIGUEL
AJUZ -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do decurso de prazo
de suspensão de instância.”-Adv. GRACIANE VIEIRA LOU-
RENCO, WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS, ALFREDO
LINCOLN PEDROSO e DANIELE CRISTIANE DRULLA-

30.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-546/1998-ODETE DE SOU-
ZA OLIVEIRA x ESPÓLIO DE FÁBIO ANTONIO COSTA
SILVA -”1-Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco)
dias, requerendo o que lhe for de direito. 2-Int.”-Adv. LUIZ
CESAR TOPPEL KEMPINSKI e CLARO AMERICO G SO-
BRINHO-

31.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1061/1998-PAU-
LO CESAR MOSER x SANDRA REGINA DE OLIVEIRA -
”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação do exequente) -
Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

32.-ORDINARIA-1473/1998-SEGURANCA ADMINISTRA-
CAO DE CONSORCIOS S/C LTDA x IGNES ZANIATTO -
”Manifeste-se o(a) autor(a) diante da não devolução da carta
precatória.”-Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA, AMAURI
PEREIRA DA SILVA, ORIBES CORREIA e MARIA ROSA
SOARES DA SILVA-

33.-BUSCA E APREENSAO-139/1999-JOAO CARLOS DA
COSTA x GUILHERME MUNHOZ PIMPAO DE MORA BRI-
TO -”Manifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N.
5.4.4.” (Decorreu o prazo legal sem a manifestação do requeri-
do) -Adv. FRANCISCO ANTUNES FERREIRA e NIVEO
PERSIO FERREIRA VIEIRA-

34.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INVENTARIO-624/1999-MARIA DA CON-
CEICAO CARNEIRO x BERNARDO CARNEIRO -”1-Ao
partidor, para esboço da partilha, dizendo após as partes no
prazo comum de 05 (cinco) dias, de acordo com o que dispõe o
art. 1.024 do CPC. 2-Int. (Monte Mor Partível: R$ 19.500,00).”-
Adv. LUIZ BRESOLIN e BENEDITO RODRIGUES DE AL-
MEIDA-

35.-COBRANCA - SUMARIA-719/1999-CONDOMINIO EDI-
FICIO BETAVILLE x JOSE CARLOS SOARES DA CRUZ -
”Intimem-se as partes para se pronunciarem quanto as custas
do Avaliador (R$ 205,00), e as custas da Sra. Contadora (R$
25,87 - 246,38 VRCs).”-Adv. LINEU ROQUE STERTZ, MA-
RIO SERGIO GOMES PINHEIRO, CLOVIS APARECIDO
MARTINS, ELIONORA HARUMI TAKESHIRO e REGIANE
ANTUNES DEQUECHE-

36.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-780/1999-
ISRAEL DE OLIVEIRA x EDSON ANTONIO NUNES -”Des-
pacho de fls.106: 1-Baixem os autos à Sra. Contadora para ela-
boração da conta geral, dizendo após as partes. 2-Havendo con-
cordância, remeta-se cópia ao Juízo Deprecado. 3-Dê-se ciên-
cia ao autor das datas designadas no Juízo Deprecado e expe-
ça-se mandado de intimação do executado. 4-Cumpra-se o item
9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça.
5-Int. (Conta de Custas de fls.108/109: R$ 63.686,71 - mais os
acréscimos legais). Despacho de fls.115: 1-Defiro o prazo para
juntada de documentos. 2-A impenhorabilidade, decorrente de
tratar-se de bem de família, pode efetivamente ser alegada em
qualquer tempo, no bojo da execução, tal como sustenta o de-
vedor. 3-Assim, embora pressione o fato de ter esperado a data
designada para a alienação, não há possibilidade de negar ao
devedor investigação sobre a alegação, tal como pretende, no-
tadamente ante a disposição no sentido de depositar o valor
relativo a despesas com a venda judicial, no caso de ser rejeita-
do o incidente. 4-Oficie-se ao juízo deprecado, solicitando a
suspensão dos leilões designados, até ulterior comunicação deste
JUízo. 5-Após o prazo referido no item “1” supra, manifeste-se
o exequente. Int. Despacho de fls.138/139: Vistos, etc.. Tratam
os autos de execução de título extrajudicial, em fase de arre-
matação, prevista no art. 686 e seguintes do CPC. Às fls.110/
114 vem o executado aos autos alegando, em síntese, que o
imóvel penhorado trata-se de bem de família, utilizado como
residência, tendo em vista que é onde reside com sua mãe,
ANNA MARTINS NUNES, desde o falecimento do seu pai,
bem como requerendo prazo para a juntada de comprovantes
de energia elétrica, água e telefone, e a suspensão dos leilões
junto ao juízo deprecado. Pelo despacho de fls.115 foi deferido
o prazo solicitado e a suspensão dos leilões. Juntados os docu-
mentos às fls.127/131 e intimado o exequente para se manifes-
tar, refutou os termos do incidente interposto. É o relatório.
Pois bem, observa-se da análise dos autos que o executado não
encartou documentos capazes de caracterizar o imóvel penho-
rado como sendo bem de família. Os documentos juntados às
flsd.127/131 encontram-se em nome de terceira pessoa, estra-
nha à lide. Além disso, conforme qualificação constante do R.11,
da matrícula nº 683, do Cartório de Registro de Imóveis da
Comarca de Mandaguari/PR, o executado é residente e domici-
liado nesta Capital, na rua Padre Osvaldo Gomes, 592, Jd.
Guabirotuba, endereço no qual foi regularmente intimado quan-
do da realização da penhora (fls.74). Ademais, tanto o auto de
penhora e depósito (fls.68) como o de avaliação (fls.99), alu-
dem à finalidade comercial do imóvel, o que definitivamente
desautoriza reconhecer tratar-se de bem de família. Em razão
do acima exposto, indefiro o pedido de impenhorabilidade do
bem, determinado o prosseguimento da execução, arcando o
executado com os ônus relativos ao praceamento do bem, nos
termos do despacho de fls.115. Oficie-se ao Juízo Deprecado

dando ciência da presente decisão. Intimem-se.”-Adv. JOANES
EVERALDO DE SOUZA e MARINO RENEU DRESCH-

37.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REVISAO CONTRATUAL-1457/1999-L.C.C
MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA x BANCO STANDER
NOROESTE S.A -”1-Expeça-se mandado de busca e apreen-
são do veículo, conforme determinado às fls.516. 2-Intime-se o
Sr. Perito para dar atendimento ao requerido às fls.718/719, no
prazo de 05 (cinco) dias. 3-Observa-se que os quesitos formu-
lados às fls.699/700 são suplementares, a exceção do 4º, na
medida em que requerem informações não apresentadas junta-
mente com os questionamentos iniciais, para as quais se faz
necessária a elaboração de novos cálculos, razão pela qual, in-
time-se o banco requerido para que proceda-se a complementa-
ção dos honorários periciais. 4-Cumpra-se o item 9.4.1 do Có-
digo de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 5-Int.”-Adv.
MARCIUS FONTOURA LASS, ADILSON LASS e IDELA-
MIR ERNESTI-

38.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-96/
2000-MARISE JUNQUEIRA NUNES x COOP. DOS CORRE-
TORES E COBRADORES DE CLUBES LTDA -”Vistos etc...
Em face do exposto, julgo extinto o processo, com base no art.
267, inciso III, do Código de Processo Civil. Custas pelos auto-
res. P.R.I.”-Adv. OSMAR NODARI e ALCIR SPERANDIO-

39.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-213/2000-JOSE PEDRO DE
PAULO x CONSTRUTORA ARCE LTDA -”... Custas e hono-
rários nos termos do acordo. (Informação da Sra. Contadora de
fls.206: Tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça
gratuita, as custas desta serventia no valor de R$ 7,51 (71,52
VRCs), foram computadas na conta de custas em anexo (fls.207)
para recebimento futuro. Pôr esta razão, vimos respeitosamen-
te à presença de V.Exª., requerer que as custas supra, também
sejam cobradas da ré devidamente atualizadas no ato do efeti-
vo pagamento e que as mesmas sejam imediatamente repassa-
das à esta Serventia). Conta de Custas de fls.207: R$ 354,71 -
mais os acréscimos legais).”-Adv. PAULO VALTAIR RIBAS
DA CRUZ e GELSON BARBIERI-

40.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-344/2000-OSMAR
CERUTTI x MARIELA NATALIA GUDINHO -”Manifeste-se
o(a) autor(a) diante do decurso de prazo de suspensão de ins-
tância.”-Adv. LUCIANE CRISTINA BORGES DA CRUZ,
PAULO ROBERTO MUNHOZ COSTA FILHO e DOUGLAS
SILVEIRA DA ROCHA-

41.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MONITORIA-362/2000-DOUAT CIA TEX-
TIL x GUSMALHAS COMERCIO DE MALHAS E ARMA-
RINHOS LTDA -”1-Realizadas exaustivas diligências, não foi
possível a localização da empresa requerida, como também de
seus representantes. 2-Não existindo informação de alteração
de endereço na Junta Comercial, é possível presumir, como
sugere a requerente, tenha ocorrido a dissolução irregular. 3-
Contudo, esta circunstância não autoriza a inclusão dos sócios,
que não figuram como devedores nos títulos, no pólo passivo
da demanda; de fato, o que autoriza em casos tais, é que a pe-
nhora recaia sobre bens particulares dos sócios, em vista da
aplicação da despersonificação da personalidade jurídica. 4-
No entanto, para que isso ocorra; é preciso que se esteja em
face de processo de execução, tendo por frustada a penhora em
bens da empresa. 5-No caso, se está em face de processo moni-
tório, que não autoriza a penhora, nesta fase, sobre bens da
empresa, por consequência, também, sobre bens de seus sóci-
os. 6-Em vista das exaustivas diligências levadas a efeito, sem
que tenha sido possível a localização para citação, o que se
autoriza é a citação editalícia, caso posteriormente seja con-
vertido o mandado monitório em executivo, será possível cogi-
tar da penhora sobre bens particulares, contudo, em tempo pró-
prio. 7-Em termos, diga a requerente. 8-Int.”-Adv. OSEAS
AGUIAR e JOAO JOAQUIM MARTINELLI-

42.-RESSARCIMENTO-564/2000-INDIANA SEGUROS S/A
x LUIZ CARLOS QUINTANA -”Intime-se o(a) autor(a) para
se pronunciar quanto ao ofício de fls.106. (Solicito a remessa
das custas processuais no valor de R$ 7,70 (sete reais e setenta
centavos), devidamente atualizado; Comarca de Araucária).”-
Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e LUIS CARLOS
BARRETO-

43.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALIENACAO-842/2000-MIRIAN VALLA-
DAO x MARCELO JOSE VALLADAO DE LIMA -”1-Aguar-
de-se por mais 180 (cento e oitenta) dias informação quanto a
eventual venda do imóvel. 2-Int.”-Adv. FATIMA MARIA BOSS
BARBOSA, ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO, ANTO-
NIO KROKOSZ, EDMILSON ELTON DO AMARAL, MAR-
LOS AUGUSTO MELEK e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

44.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-860/2000-GULIN
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VOL-
MIR DE BASTOS -”1-Sobre o depósito efetuado às fls.92, in-
time-se a parte autora para que se manifeste. 2-Int.”-Adv. LUIZ
OSORIO CARDOSO MARTINS, FILIPE ALVES DA MOTA,
AUREO VINHOTI, CARLOS FREDERICO REINA COUTI-
NHO e MARCELO DE BORTOLO-

45.-MONITORIA-885/2000-SIEMENS LTDA x CONSTRU-
TORA ENE ESSE LTDA -”Intime-se o(a) autor(a) para se pro-
nunciar quanto ao ofício de fls.64. (Favor remeter a soma de
R$ 13,56, para pagamento de custas intermediárias, podendo

assim, dar continuidade a presente Carta Precatória).”-Adv.
JOEL KRAVTCHENKO e IGOR LUBY KRAVTCHENKO-

46.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ALVARA-981/2000-ANA PAULA SKO-
CYNSKI x MARCOS ANTONIO SKOCYNSKI e outros -”1-
Manifeste-se o autor sobre o contido às fls.62 e 64 no prazo de
05 (cinco) dias. 2-Int.”-Adv. GUILHERME M. ROCHA, HA-
ROLDO ALVES RIBEIRO JUNIOR, LEONARDO MUNHOZ
DA ROCHA GUIMARAES, NELSON LUIZ RIBEIRO e MAR-
CELO DINIZ BARBOSA-

47.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1101/2000-CASA
NATACCI DISTRIBUIDORA DE AUTOPECAS LTDA. x
ALMELISA MEDEIROS e outros -”Ciência aos interessados
do contido na certidão de fls.102. (CERTIFICO nesta data, que
a resposta do ofício expedido à Receita Federal, às fls. 99, sob
nº1703/2002, encontra-se juntada em pasta própria, conforme
o determinado pela MM. Juíza de Direito, sendo vedada a reti-
rada do mesmo para xerox, tomando ciência do conteúdo do
ofício somente os ADVOGADOS devidamente habilitados nos
autos).”-Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA, JOAO MARCELO
KERETCH e LUCIANA NOTO-

48.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1148/2000-ITAI-
NA TADEU ESCORSIN x JOSE SABINO TRINDADE -”Ma-
nifestação no prazo de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.”
(Decorreu o prazo legal sem a manifestação do autor) -Adv.
IVANISE NEIVA KORNELHUK-

49.-BUSCA E APREENSAO-1308/2000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x IVANI PEREIRA DE LIMA -”Retirar Ofí-
cio.”-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

50.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-155/2001-DI-
BENS LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LENITA DA SILVA OLIVEIRA -1-Defiro o pedido de fls.66/
69 de conversão da presente ação em RESCISÃO DE CON-
TRATO DE ARRENDAMENTO C/C PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA E PERDAS E DANOS, o que faço com apoio
no art. 294, tendo em vista que a requerida não foi citada. Pro-
cedam-se as anotações e retificações que se fizerem necessári-
as, inclusive junto ao Cartório Distribuidor. 2-Como é cediço,
o deferimento da antecipação de tutela condiciona-se à exis-
tência de prova inequívoca, que convença sobre a verossimi-
lhança dos argumentos desenvolvidos pelo requerente, aliada
ainda a qualquer das hipóteses previstas nos incisos I e II do
art. 273, do CPC. 3-Neste prisma, curial que há prova docu-
mental sobre o contrato, denominado de “leasing”, de fato, um
contrato de compra e venda, visto que a antecipação do deno-
minado valor residual garantido para descaracteriza o pacto
inicialmente intitulado como de “leasing” (Resp nº 207.634 -
RS (1999/0022071-4), rel. Min. Asfor Rocha, julg. em
18.05.2000, DJ 14.08.2000). 4-Há também, evidência cumpri-
da sobre a mora, consubstanciada na notificação extrajudicial
acostada em fls.14/15. 5-Presente portanto, o requisito estabe-
lecido no “caput” do art. 273 - prova inequívoca que convença
sobre a verossimilhança da alegação. Por evidente, que o con-
ceito de prova inequívoca não é assim absoluto, adimitindo-se
mesmo que faça o réu contraprova, contudo, interessando ao
exame prévio e próprio desta fase, que os fatos expostos na
inicial estejam evidenciados de forma robusta, como no caso.
6-Sobre os temas dos incisos I e II, do mesmo dispositivo, curi-
al que não pode nesta fase, cogitar de abuso do direito de defe-
sa ou propósito protelatório, pois nem mesmo são conhecidos
os argumentos da parte ré. 7-Resta assim, cogitar do fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Penso, no
particular, que somente a posse em mãos do réu assim não in-
duz reconhecer, de forma necessária, mesmo porque em tese é
possível cogitar da composição de eventuais danos através da
indenização correspondente. 8-Não obstante, parece certo que
a procedência do pedido de rescisão determina a recomposição
das partes no estado anterior, restituindo-se a posse do veículo
ao autor, como vendedor e, neste aspecto, o deferimento so-
mente a final pode esvaziar o conteúdo da ação, por conta da
deterioração, má utilização ou mesmo desaparecimento do bem,
na forma dos argumentos despendidos pela parte autora. 9-As-
sim, verificados os requisitos legais, defiro o pedido de limi-
nar, antecipando parcialmente os efeitos da tutela pretendida
pelo requerente, ao efeito de determinar a expedição de man-
dado de reintegração relativo ao bem versado no contrato. 10-
Cite-se a parte requerida, na forma solicitada, fazendo constar
as advertências usuais (CPC, arts. 285 e 319). 11-Fixo o prazo
de 90 (noventa) dias para cumprimento da carta precatória. 12-
Int. (Retirar Carta Precatória).-Adv. LUCIANA BERRO, MAR-
CELO FABIANO GRESKIV, ANDREIA VERANO PONTES,
MAGNUS CARAMORI, ODECIO LUIZ PERALTA, MARCIO
AYRES DE OLIVEIRA, VITOR CESAR BONVINO, REGI-
NA CELI DE LIMA PEREIRA, ELISA DO CEU CORDEIRO,
GEOCARLOS AUGUSTO CAVALCANTE DA SIL, RAIMUN-
DO FERNANDES BARBOSA, LIA DIAS GREGORIO e
MARTA MOREIRA LUNA-

51.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-231/2001-HOSPI-
TAL NOSSA SENHORA DAS GRACAS x SAUL MACHA-
DO DO NASCIMENTO -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo de suspensão de instância.”-Adv. MACAZU-
MI FURTADO NIWA e JOAO CARLOS MARTINS-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO-339/2001-CONSTRUTORA
ALSAN LTDA x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -”Ma-
nifeste-se o embargado para proceder o recolhimento das cus-
tas do Sr. Oficial de Justiça, para intimação do embargante,
para comparecer ao ato e prestar depoimento pessoal.”-Adv.
MILTON DE LUCA, FABIO PACHECO GUEDES, SUZANA
VALENZA MANOCCHIO, JOSE DANTAS LOUREIRO
NETO e JULIO JACOB JUNIOR-

53.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-498/2001-TOMAZ
TOMKIEWICZ e outros x ESPOLIO DE JOB DAMMSKI -

”Retirar Alvará.”-Adv. IVONE STRUCK, ORIMAR CROCET-
TI FREITAS e AJOCIR VICARI-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-509/2001-GENERALI DO
BRASIL - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS x MA-
RILZA MENEZES DALL’STELLA -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça) -
Adv. PAULO MAURICIO DA ROCHA TURRA, ALMERIN-
DA RAFFO RODRIGUES, CARLOS TERABE e MARCOS
AURELIO NEGRAO MACHADO-

55.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ORDINARIA-558/2001-OSVALDO JOSE DA
SILVA x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -”1-
Junte-se a petição o AR e a petição protocolada em data de 02/
09/2002. 2-Sobre o contido da contestação, manifeste-se o(a)
autor(a), no prazo legal. 3-Int.”-Adv. JOAO MARCELO QUEI-
ROZ SOARES, MARCO ANTONIO FAGUNDES CUNHA,
ADRIANA MARIA ZANIKOSKI KOCHEN, JOAO MARCE-
LO QUEIROZ SOARES, MARCO ANTONIO FAGUNDES
CUNHA, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, JENIFER
LIZ WEBER CASAGRANDE, RUBENS OPICE FILHO, FLA-
VIO PEREIRA LIMA, FABIO FONSECA PIMENTEL, OTA-
VIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA, FABIOLA COR-
DEIRO FLEISCHFRESSER, IVANA BONESI RODRIGUES,
MARCELO GOMES DE FREITAS, JULIANA COIMBRA
FERRAZ e JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE-

56.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-579/
2001-ROMAO ABADE SOARES x MARCOS SILVA DE OLI-
VEIRA -”Vistos etc... Ante o exposto e considerando o que
mais dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial, ao
efeito de rescindir o contrato de locação estabelecido entre as
partes, deixando de cogitar a ordem de despejo, em vista da
desocupação voluntária, ao mesmo tempo, condenando o re-
querido no pagamento dos alugueres e acessórios da locação,
até a data da desocupação. Condeno o requerido, ainda no pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios, es-
tes que, levando em conta principalmente a natureza singela da
causa, a desnecessidade de instrução e o trabalho efetivamente
exigido, fixo em 15% sobre o valor da condenação. P.R.I.”-
Adv. LUIR CESCHIN, MONICA DE MORAES ZANELAT-
TO, MARCELO GANDOLFI SIQUEIRA, MARCOS AURE-
LIO DE LIMA JUNIOR e LUIZ GUSTAVO MARINONI-

57.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-580/
2001-VIRGILIO AUGUSTO FORTES e outros x VAIDENI
ONANIR TAVELLA e outros -”1-Deve a parte autora requerer
a execução de sentença, em termos, assim como informar o
atual endereço da executada. 2-Int.”-Adv. JARBAS DURVAL
SPONHOLZ, ITO TARAS e ELISABETH ALFREDO FER-
REIRA DA SILVA-

58.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - DEPOSITO-646/
2001-BANCO FORD S.A. x PEDREIRAS JAGUARAPIRA
IND. E COM. LTDA -”... Elaborado o cálculo, intime-se a par-
te requerida para que efetue a complementação do depósito no
prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. (Cálculo de Custas de fls.83:
R$ 1.269,14 - mais os acréscimos legais).”-Adv. ROSANA
HACK CAMARGO, VANESSA PEDROLLO CANI, WE-
LLINGTON TREUMANN PEDROSO, MARCELO TESHEI-
NER CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRA-
MENTO, FABIO DE ALMEIDA BRAGA, JURANDIR MA-
RISCAL, FABIO GOES ACERBI, HERLLEY FUZETTI, LU-
CIANA MARIA CANAVARRO AGOSTON e ANTONIO CAR-
LOS TAQUES DE MACEDO-

59.-EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-723/2001-MARIA
APARECIDA MONTALVAO x EVOLUTIVA COMERCIO DE
AUTOMÓVEIS LTDA -”Manifeste-se o(a) autor(a) diante do
decurso de prazo de suspensão de instância.”-Adv. JULIANA
LICZACOWSKI MALVEZZI-

60.-SUMARIA - COBRANCA-803/2001-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL GRALHA AZUL x MARIA SA-
LETE CARDOZZO -”Manifeste-se o(a) autor(a), para firmar a
petição de fls.107.”-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

61.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - RESCISAO DE CONTRATO-828/2001-CIA
ITAULEASING DE ARREND. MERCANTIL - GRUPO ITAU
x JOSIANE ANDRADE -Vistos etc...Ante o exposto, e consi-
derando o que mais dos autos consta, julgo procedente o pedi-
do deduzido na ação, com o efeito rescindir o contrato de ar-
rendamento mercantil firmado entre as partes, determinando a
restituição do veículo versado no contrato à parte autora. Con-
deno a requerida no pagamento das custas do processo e hono-
rários advocatícios que, em vista dos elementos norteadores
contidos no art. 20, parágrafo 3º do Código de Processo Civil,
arbitro em 15% sobre o valor da ação, devidamente corrigido,
considerando, para tanto, a natureza singela da causa, a desne-
cessidade de instrução e o trabalho efetivamente exigido. P.R.I.-
Adv. ANNE CRISTINE RODRIGUES, CARLOS ALBERTO
ARAUJO ROVEL, TANIA REGINA FELIPIM e EDELSON
FERNANDO DA SILVA-

62.-BUSCA E APREENSAO-961/2001-OBJETIVA - ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x EDILSON
ESTEVAM DA SILVA -”Retirar Ofícios.”-Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

63.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CANCELAMENTO DE PROTESTO-1060/
2001-MARKLEA DA CUNHA FERST x FATIMA OLIVA
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TONIEL -”1-Intime-se o Sr. Perito nomeado para que informe,
no prazo de 48:00 horas, sobre o pedido de parcelamento dos
honorários. 2-Havendo concordância, deve a autora efetuar o
pagamento nos termos postos às fls.125. 3-Int. Intimem-se as
partes para se pronunciarem quanto as custas do Sr. Oficial de
Justiça de fls.141. (R$ 40,00).”-Adv. ELIZABETH B.LOPES
MURAKAMI e MUIRAQUITAN SA CHAVES-

64.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1065/
2001-BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. x OSVALDO OS-
SUNA e outros -”1-Intime-se o Sr. Avaliador para a devolução
do mandado independentemente de cumprimento, em face do
acordo protocolado. 2-Pagas as custas remanescentes, calcula-
das com base no valor do acordo, defiro o pedido de suspensão
do feito. 3-Int. (Conta de Custas de fls.75: R$ 24,50 - mais os
acréscimos legais).”-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO e ADAUTO
RIVAELTE DA FONSECA-

65.-BUSCA E APREENSAO-1099/2001-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA -”Mani-
feste-se o(a) autor(a) diante da não devolução da carta precató-
ria.”-Adv. NORTON JOSE NASCIMENTO, MARIA CARO-
LINA MACEDO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL AN-
TONIO REBELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES-

66.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - RESCISAO DE
CONTRATO-1212/2001-HSBC LEASING ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S/A x ELISETE CRESPO ALVES MAR-
CENTE -”1-Oficie-se ao MM. Juiz Relator do Agravo de Ins-
trumento informando que o agravante cumpriu o disposto no
art. 526 do Código de Processo Civil, e que a decisão agravada
foi mantida por seus próprios fundamentos. Despacho de fls.105:
1-Juntemse o ofício e a petição protocolados em data de 10/09/
2002 e as fotocópias extraídas dos autos de agravo de instru-
mento. 2-Oficie-se informando que o Of. 887/2002 foi atendi-
do em data de 11 de julho de 2002 e encaminhado em 01 de
agosto de 2002, conforme fotocópia do Livro de protocolos
que deverá instruí-lo, bem como que a decisão agravada foi
mantida por seus próprios fundamentos. 3-Int.”-Adv. FERNAN-
DO PAULO MACIEL, DIEGO BOHRER BRANCO, ROSA-
NA HACK CAMARGO e JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA-

67.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-
1213/2001-ALFONSO SCHENKEL & FILHOS LTDA e ou-
tros x AGRO - FLORESTAL OLSEN S/A -”1-O pedido de
fls.267, item “3” refoge ao âmbito da presente ação. No entan-
to, fica a cargo do depositário nomeado tomar as providências
cabíveis para a conservação e segurança da coisa depositada.
2-Oficie-se conforme requerido no item “2” de fls.267. 3-No
mais, aguarde-se a manifestação da requerida, quanto aos pedi-
dos de fls.264 deste processo e 240 dos autos em apenso. 4-Int.
(Com apoio no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte
interessada para antecipação das custas referente à expedição
de ofício, no valor de R$ 14,00). Retirar Ofícios.” -Adv. AR-
LINDO MENDES DE SOUZA e RUBENS SILVA MACHA-
DO-

68.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - ALVARA-1307/
2001-ISABEL CRISTINA OLIVEIRA INTERAMINENSE x
ESPOLIO DE SUELY VIASSONE INTERAMINENSE -”Vis-
tos etc... Face ao exposto, defiro o pedido e determino a expe-
dição de alvará autorizando a requerente a efetuar o levanta-
mento da importância existentes na conta do PASEP
nº100.452.4185-3, na conta FEDERAL CAPITALIZAÇÃO S/
A, título nº 201.05.069849-5, ambas junto a Caixa Econômica
Federal; e da quantia depositada nas contas nºs 17125-2/500 e
01367-8, Agência 3891, em nome da “de cujus”. Dispensada a
prestação de contas. Custas na forma da Lei. P.R.I. Despacho
de fls.56: 1-Defiro o pedido de dispensa do prazo recursal, fls.55
verso. 2-Publique-se e cumpra-se a sentença de fls.55. 3-Int.
(Retirar Alvarás).”-Adv. JOAO INACIO CORDEIRO-

69.-BUSCA E APREENSAO-1422/2001-BANCO PANAME-
RICANO S.A. x JOSE CARLOS DA SILVA -”Manifeste-se o(a)
autor(a) diante da não resposta do ofício de fls.38.”-Adv. NOR-
TON JOSE NASCIMENTO, MARIA CAROLINA MACEDO,
ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ REBELLO
e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

70.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. MARCIO JOSÉ TOKARS:SUMARIA - COBRAN-
CA-1442/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL SAO JOSE x
FRANCISCO FRANZAN -”1-Intime-se a autora para efetuar o
pagamento das custas do Sr. Oficial de Justiça, conforme re-
querido às fls.63. 2-Após, pagas eventuais custas remanescen-
tes, defiro o pedido de suspensão de fls.65, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias.”-Adv. MARIA LORETE BIERNASKI-

71.-MONITORIA-1455/2001-SEVEC VEICULOS LTDA x
JULIO CESAR MENDES ME -”Aguarde-se conforme o pedi-
do de fls.56, a devolução da carta precatória pelo prazo de 60
dias.”-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

72.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ARROLAMENTO DE BENS-1510/2001-
MARCO ANTONIO ROJA PINTO x NANCI APARECIDA
DAL POZZO -”1-Intime-se o inventariante para que proceda a
devida prestação de contas, no prazo de 05 (cinco) dias. 2-
Cumpra-se o item “02” do despacho de fls.60.”-Adv. JOAO
BATISTA ATHANASIO-

73.-DESPEJO P/ FALTA DE PAGAMENTO-1561/2001-EPI-
CO - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. x

SILMARA MONTES e outros -”Manifeste-se o(a) autor(a) para
se pronunciar diante do trânsito em julgado da sentença.”-Adv.
FABIANO BINHARA, SILVIO BINHARA, ANTONIO CLAU-
DIO DE F. DEMETERCO, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO
DEMETERCO e ANTENOR DEMETERCO NETO-

74.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INTERDICAO-1565/2001-NAIR FRANCO
BANCZYNSKI x ROMAO BANCZYNSKI -”Vistos etc... O
conjunto probatório não deixa dúvida sobre a necessidade de
acolhimento do pedido exordial. O laudo de fls. 48/49, demons-
tra a incapacidade para uma vida laborativa e de relação social
por parte do requerido. O representante do Ministério Público,
em seu parecer de fls.53, manifestou-se pela nomeação da re-
querente como Curadora do interditando. Cumpridas, pois, as
formalidades legais e diante do exposto, julgo PROCEDENTE
a presente ação para decretar a interdição de ROMÃO BAN-
CZYNSKI e nomear NAIR FRANCO BANCZYNSKI como
sua Curadora. Intime-se a requerente para prestar compromis-
so legal, no prazo de 05 (cinco) dias. Dispenso a garantia legal
por não haver bens a serem garantidos, devendo entretanto, a
Curadora ora nomeada, prestar contas da utilização de valores
que receber em nome do interditando (prazo de trinta dias).
Cumpra-se o disposto no art. 1184 do Código de Processo Civil
e expeçam-se os respectivos editais constando o prognóstico
de fls.48/49 e a menção da incapacidade para todos os atos da
vida civil. P.R.I. Isento de custas por se tratar de justiça gratui-
ta.”-Adv. CARLOS ANDRE G. PANGRACIO, WANDERLEI
MEREB CALIXTO e SERGIO BACILA SALUM-

75.-SUMARIA - COBRANCA-7/2002-CONDOMINIO CON-
JUNTO HABIT. JD. NOVA EUROPA I E II x GERALDO
ADALBERTO QUEIROZ -”Manifeste-se o(a) autor(a) para fir-
mar petição de fls.57. Preparadas as custas remanescentes.
Aguarde-se por 60 dias, conforme o pedido de fls.57. (Conta
de Custas de fls.59: R$ 15,40 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

76.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR DE SUSTACAO-15/2002-AN-
DRAUS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x ARIS-
TO DAVILA SILVEIRA & CIA LTDA -”1-A desistência pura
e simples, sem intervenção da requerida, determinava a revo-
gação da ordem liminar; contudo, como a decisão de fls.22,
transitada em julgado, acolheu o pedido de expedição de ofício
ao Cartório de Protesto, e foi cumprida a cautela determinada
pelo despacho de fls.27, atenda-se a postulação retro, já deter-
minado na decisão de fls.22. 2-Observo, por outro lado, que a
inicial imputa à empresa requerida prática de conduta crimino-
sa, indentificada na emissão de duplicata sem causa subjacen-
te. 3-Não obstante, juntou em fls.21, recibo passado em data
posterior a do ajuizamento, retratando justamente o pagamento
da duplicata, o que faz presumir que de fato era devida a emis-
são do título. 4-Logo, procedeu a autora à falsa comunicação
de crime, supostamente praticado pela requerida, basta ver que
no caso de procedência, ou seja, provada a falta de causa para
o saque da duplicata, e seria determinada a abertura de inquéri-
to policial contra a requerida. 5-Assim, considerando que a fal-
sa notícia prática criminosam, constitui questão também de in-
teresse criminal, após a expedição do ofício, dê-se vista ao
Ministério Público, para manifestação sobre eventual interesse
penal na conduta praticada pela autora. 6-Após, voltem. (Reti-
rar Ofício).”-Adv. ERICA MARTA GAVETTI-

77.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIVANILDO N. CONSTANTINOV - ORDINARIA-
118/2002-ELISETE CRESPO ALVES MARCENE x HSBC
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -” Tratam
os autos de ação ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL
C/C CANCELAMENTO DE INSCRIÇÕES CADASTRAIS
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, que ELISETE
CRESPO ALVES MARCENE move em face de HSBC LEA-
SIN ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A. Alega a autora
que o veículo objeto da presente ação e do contrato de arrenda-
mento mercantil foi sinistrado por terceiro, sendo que a segura-
dora deste exige uma série de documentos necessários à libera-
ção da indenização, entre eles o de propriedade do bem, ressal-
tando que o cheque referente a dita indenização, será emitido
em nome do banco HSBC, uma vez que este consta como pro-
prietário do automóvel. Além disso, arg•i a autora que estão
sendo cobradas taxas e juros contratuais em desacordo com
legislação vigente, havendo descaracterização do contrato de
arrendamento mercantil ante a antecipação do VRG e a devo-
lução dos valores pagos a maior, requerendo, portanto, a total
procedência do pedido nos moldes acima expostos. Em sede de
tutela antecipada pugnou pela substgituição do veículo sinis-
trado por outro a ser por ela indicado e pela retirada do seu
nome dos cadastros dos órgãos de restrição de crédito. Apre-
sentada contestação, o banco requerido refutou as argumenta-
ções expostas na inicial. Às folhas 205/206 foi proferida deci-
são pelo MM. Juiz Titular da Vara, que não concedeu o pedido
de antecipação da tutela, sob a argumentação de que as provas
carreadas nos autos são unilaterais, bem como que o pleito de
substituição do veículo não guarda relação com os requerimen-
tos expostos na inicial (folhas 205/206, item “04/06”). Inter-
posto agravo de instrumento, a decisão foi mantida por seus
próprios fundamentos, conforme se observa no despacho de
folhas 235. Pela petição de folhas 237/241, vem a parte autora
informar que foi denegado seguimento ao recurso de agravo,
pugnando pela concessão da antecipação dos efeitos da tutela a
fim de que seja determinado à requerida que após o recebimen-
to da indenização da seguradora providencie a substituição do
veículo objeto da ação. Em face do exposto, em que pese os
argumentos e a documentação trazidos aos autos, resta confi-
gurado que a nobre causídica procura inovar o direito, posto
que conforme muito bem decidido pelo MM. Juiz às folhas
205/206, o pedido de concessão de antecipação dos efeitos da
tutela nos moldes pleiteador não guarda relação de adequação
com o pedido inicial, encontrando-se ausentes, portanto, os
pressupostos válidos e indispensáveis ao deferimento do pleito
mencionado, não havendo que se falar em reconsideração da

decisão já lançada. Intimem-se e certifique a escrivania sobre a
especificação de provas pelas partes. “-Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, FER-
NANDO PAULO MACIEL, DIEGO BOHRER BRANCO, GIL-
SON VICENTE VENANCIO DE ANDRADE, PAULO RO-
BERTO DUNAISKI, CLAUDIA VALERIA FEIJO, MIRIAM
COSTA ARRUDA, JONAS ROBERTO JUSTI WASZAK, VIL-
MA DE ALMEIDA, FABIANO ROESNER, TONI MENDES
DE OLIVEIRA, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FERRAZ,
BEATRIZ SCHIEBLER, JORGE GOMES ROSA NETO e
EDSON SILVERIO CABRAL-

78.-COBRANCA - SUMARIA-145/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS PARITA x DANIEL RODRIGUES
DOS SANTOS -”1-Preparadas as custas remanescentes. 2-
Aguarde-se por 60 dias, conforme o pedido de fls.70. (Conta
de Custas de fls.72: R$ 57,50 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. JEFERSON WEBER e JACKSON HOHARA MENDES-

79.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-248/2002-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA.
x PATRICIA CONTI RABONI -”1-Requerida a purgação da
mora tempestivamente, folhas 35, determino a remessa dos au-
tos à Contadora Judicial, para a elaboração do cálculo do débi-
to existente, na forma preconizada no parágrafo 1º do artigo 2º
(parágrafo 2º do art. 3º) do DL 911/69, incluindo as despesas
certificadas nos autos e honorários advocatícios, fixados em
10% (dez por cento) sobre o valor total do débito apurado. 2-
Elaborado o cálculo, intimem-se as partes para que se manifes-
tem, devendo o requerido efetuar o pagamento do débito, no
prazo de até 10 (dez) dias, contados da intimação, nos exatos
termos do parágrafo 3º do art. 3º, sob pena de, não o fazendo, o
feito ter prosseguimento. 3-Certifique-se e Cumpra-se. (COnta
de Custas de fls.65: R$ 1.357,07 - mais os acréscimos legais).”-
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA, IDALINA VALERIO
PEREIRA e JOAO ANTONIO GASPAR-

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-407/2002-JOAO CARLOS
SERRA e outros x LACY MADUNA -”Manifestação no prazo
de 30 dias, de acordo com o C.N. 5.4.4.” (Decorreu o prazo
legal sem o pagamento das custas da Sra. Contadora) -Adv.
LUCILENE MACHADO CARLOS e GERALDO DONI JU-
NIOR-

81.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - TERDICAO-415/2002-MARIA LUIZA DIT-
TERT DE MACEDO x EMILIA SCHIMANSKI DITTERT -
”...Colha-se a proposta de honorários, dando ciência as partes,
sendo que o valor será depositado pelo Sr. Walter que está na
administração das rendas da requerida, sendo que deverá tam-
bém agendar horário para o exame, conduzindo a requerida para
tanto. (Proposta de Honorários às fls.47: R$ 400,00, inicial-
mente agendo a perícia para o dia 12/11/2002, às 15:30 hs, R.
Simão Bolivar, 475 Juvevê).”-Adv. JOAQUIM ALCIDES NEI-
VA DE MACEDO, SANDRA REGINA RODRIGUES, ALBER-
TO RODRIGUES ALVES, JOAO LUIZ SCARAMELLA FI-
LHO, ANA LUCIA RODRIGUES LIMA, ANA PAULA DO-
MINGUES DOS SANTOS, NATALIA CRISTINA CARNEI-
RO XAVIER, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
JARBAS A. DE OLIVEIRA PEDROZA, ELIZANGELA ABI-
GAIL SOCIO, CARLA AFONSO DE OLIVEIRA PEDROZA,
JARBAS A. DE OLIVEIRA PEDROZA e ELIZANGELA ABI-
GAIL SOCIO-

82.-ARBITRAMENTO-489/2002-FERNANDO WILSON RO-
CHA MARANHAO e outros x OLDEMAR JUSTUS -”Intimem-
se as partes para se pronunciarem quanto ao retorno do AR e
Carta de Citação e Intimação de fls.73/75.”-Adv. SERGIO VIR-
MOND LIMA PICCHETTO-

83.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM.JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-686/2002-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x ROSANE MARIA CAMARGO
-1-Indefiro o pedido de de bloqueio da transferência do veícu-
lo, visto que nem mesmo medidas de maior conteúdo restritivo,
como a penhora ou sequestro, assim autorizam; de qualquer
forma, visando resguardar interesse de terceiros, comunique-
se sobre a liminar deferida, para anotação junto ao cadastro do
veículo. 2-No mais, oficie-se como requerido. 3-Manifeste-se
o autor requerendo o que entender necessário ao prossegui-
mento do feito, no prazo de 05 (cinco) dias. 4-Int. (Com apoio
no art. 19 do CPC, solicito a intimação da parte interessada
para antecipação das custas, referente à expedição de ofícios
no valor de R$ 21,00). Despacho de fls.26: 1-Defiro o pedido
de fls.25; desentranhe-se para cumprimento no endereço indi-
cado. 2-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça. - Adv. DJALMA SIGWALT e
IDELANIR ERNESTI-

84.-SUMARIA - COBRANCA-796/2002-CONDOMINIO EDI-
FICIO CREDIREAL x LIA FONSECA DO AMARAL -”Inti-
mem-se as partes para se pronunciarem quanto a certidão do
Sr. Oficial de Justiça de fls.28.”-Adv. JANILCE SOARES
MOREIRA-

85.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - BUSCA E APREENSAO-828/2002-SPOR-
TAGE COMERCIO DE VEICULOS E MOTOS x CLAUDEIR
VASCON DE SOUZA -1-Indefiro o pedido de bloqueio da trans-
ferência do veículo, visto que nem mesmo medidas de maior
conteúdo restritivo, como a penhora ou sequestro, assim auto-
rizam. Além disso, até a presente data não houve concessão da
liminar pleiteada, o que possibilitaria ao menos a sua anotação
junto ao cadastro do veículo. 2-Aguarde-se a juntada do docu-
mento. 3-Int. Despacho de fls.44: 1-O deferimento da medida
liminar está adstrito ao reconhecimento dos requisitos do “fu-
mus boni juris” e do “periculum in mora”, em sede de cognição
sumária. 2-O primeiro como é cediço, evidencia-se na plausi-

bilidade meramente objetiva da pretensão principal anunciada,
qual seja, ação de RESCISÃO DE CONTRATO DE COMPRA
E VENDA DE VEÍCULOS. 3-Porém, como observa-se dos
documentos acostados à inicial, as cambiais de fls.25/33 por-
tanto, a plausibilidade objetiva da RESCISÃO DO CONTRA-
TO, na medida em que pode a parte autora promover a execu-
ção dos títulos. 4-Em razão do exposto, em função da ausência
de um dos pressupostos necessários ao deferimento da liminar,
indefiro o pedido de concessão da medida. 5-Manifeste-se a
parte autoram no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no
prosseguimento do feito. 6-Int.-Adv. NIVALDO MORAN e
ADRIANO ANHE MORAN-

86.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO-903/
2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO x
COMERCIAL AGRICOLA SAO JOAQUIM LTDA -”1-Estan-
do regularizada a representação processual com a juntada da
procuração de fls.93, aguarde-se julgamento simultâneo com
os autos principais (905/2002). 2-Int.”-Adv. SILVIA ELIZA-
BETH NAIME, STELA MARLENE SCHWERZ, SILVIA ELI-
ZABETH NAIME, CLOVIS MOTTIN, JUAREZ BORTOLI,
IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL DA ROCHA-

87.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - ANULATORIA-905/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(EXTRA HIPER.) x CO-
MERCIAL AGRICOLA SAO JOAQUIM LTDA -”1-Prelimi-
narmente, manifestem-se as partes sobre a necessidade e con-
veniência na oitiva das testemunhas arroladas, levando em conta
as que já foram ouvidas nos autos nº 1319/2000. 2-Após vol-
tem conclusos para novas deliberações. 3-Int.”-Adv. STELA
MARLENE SCHWERZ, DANIELE ESMANHOTTO, SILVIA
ELIZABETH NAIME, JUAREZ BORTOLI, CLOVIS MOT-
TIN, IRINEU PALMA PEREIRA e VITAL CASSOL DA RO-
CHA-

88.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - DESPEJO-909/2002-RODEO COUNTRY
BAR LTDA x CARMEN MARIA MONTEIRO FULGENCIO
-”1-Há inicial referência dúplice sobre o contrato mantido com
a requerida, ora aludindo à mera cessão de direito de explora-
ção de estacionamento, ora à sublocação parcial do imóvel lo-
cado. 2-Considerando que o que detinha era a locação do imó-
vel, não direitos de exploração da área de estacionamento, a
despeito da denominação do contrato, a exame prévio parece
que o objeto da cessão foi a locação, por via de sublocação,
como expressamente autorizado pelo locador (fl.21). 3-A ques-
tão tem relevância porque, se tratar de sublocação, a ação obje-
tivando a retomada precisa ser, necessariamente, a ação de des-
pejo, por aplicação das regras contidas nos arts. 5º e 14 da Lei
8.245. 4-A situação não está muito nítida, em vista dos termos
do contrato estabelecido entre as partesl; contudo, de modo a
evitar debate estéril, faculto ao requerente manifestar-se no
prazo de dez dias, em termos, esclarecendo se o contrato man-
tido com a requerida caracteriza sublocação ou tratar-se de
obrigação distinta, sem relação com a locação propriamente
dita, sendo certo que no primeiro caso, deverá ser convertida a
ação para despejo, tudo a critério e conveniência do requeren-
te, pois como se disse, não está exatamente claro o objeto do
pacto mantido com a requerida. 5-Assim, se entender que não
existiu sublocação, possível manter a ação nos termos postos;
do contrário, se reconhecer tratar-se de sublocação, deverá con-
verter a ação, no moldes referidos. Na forma explicitada, pre-
tende-se apenas ver aclarada a questão, em vista da referência
na inicial às duas modalidades contratuais (mera cessão/sublo-
cação), sob o ponto de vista da autora, o que naturalmente não
inibe este juízo pronunciar-se oportunamente, caso a questão
venha a ser suscitada, independentemente da opção da autora
que nesta fase a ela incumbe. 6-Int. Despacho de fls.34: 1-Ao
Cartório para juntada de petição. 2-Após, voltem. Despacho de
fls.40: 1-Acolho a emenda de fls.33, para o fim de deferir a
conversão da ação para Despejo c/c Cobrança. Procedam-se as
retificações e anotações , inclusive, junto ao Ofício Distribui-
dor. 2-Após, cite-se na forma requerida, com as advertências
legais. 3-Indefiro o pedido de fixação de multa diária para o
caso de a requerida descumprir o Auto de Embargo da Prefei-
tura Municipal porque refoge ao âmbito da presente ação, bem
como o de registro junto à matrícula do imóvel, por falta de
previsão legal. 4-Int.”-Adv. FRANCISCO JURACI BONAT-
TO, ROMULO FERREIRA DA SILVA e ALCIO MANOEL
DE SOUZA FIGUEIREDO-

89.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1008/
2002-ELISETE CRESPO ALVES MARCENE x HSBC LEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -”1-Intime-se a
parte autora para efetuar o depósito da quantia devida, com
inclusão da correção monetária do período compreendido entre
a data do vencimento da obrigação e do efetivo depósito, no
prazo de 05 dias, ressalvada a hipótese do art. 890, parágrafo
3º do CPC. 2-O pedido de concessão de tutela encontra respal-
do no art. 273 do CPC, que permite antecipar parcial ou total-
mente a tutela meritória pretendida, o que não é caso dos pre-
sentes autos. 3-O requerimento de determinação para que Se-
guradora efetue a emissão do cheque de indenização em nome
do Juízo, não guarde relação com a pretensão da ação consig-
natória, que é de liberar a autora da obrigação. 4-Além disso,
embora o parágrafo 7º do art. 273, do CPC, permita antecipar
os efeitos da tutela, desde que o pedido se revista de caráter
cautelar, qual seja, prevenir a finalidade útil da demanda prin-
cipal, o pleito não atende a estes pressupostos legais. Em face
do exposto, indefiro o pedido de concessão de antecipação dos
efeitos da tutela. 6-Ademais, o pagamento da indenização deve
ser efetuado à parte requerida para abatimento dos débitos con-
tratuais vencidos, procedendo o repasse a autora do que sobe-
jar, sendo que eventual discussão quanto aos valores deverá ser
feita por meio de procedimento próprio. 7-Cite-se a parte re-
querida para levantar o depósito ou oferecer resposta, no prazo
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de 15 (quinze) dias. 8-Int.”-Adv. JOSE PAULO GRANERO
PEREIRA, ROSANA HACK CAMARGO, FERNANDO PAU-
LO MACIEL e DIEGO BOHRER BRANCO-

90.-CAUTELAR DE SUSTACAO-1042/2002-SANTA CLARA
INDUSTRIA DE PASTA E PAPEL LTDA x FRETAG REPRE-
SENTACAOES S/C LTDA -”Assinar Termo de Caução.”-Adv.
DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS-

91.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA -ORDINARIA-1044/2002-GERSON SAWA x
JOSE DE ALMEIDA ROSA -”O deferimento da tutela anteci-
patória demanda reconhecimento de prova inequívoca, que con-
vença sobre a verossimilhança da alegação, aliada ainda a qual-
quer das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 273 do
CPC. Neste sentido,. há evidência bastante acerca do negócio
jurídico celebrado entre as partes, consistente na compra e venda
do veículo (fls.20), bem como sobre o alegado fato de tratar-se
de veículo “clonado”, consoante conclusão do laudo firmado
pelo intuito de criminalística juntado por cópia em fls. 25/32.
De outro tanto, na forma da argumentação inicial, parece certa
a responsabilidade da requerida no sentido de fazer a venda
boa, constituindo princípio que o alienante responde pelos ris-
cos da evicção (CC - art. 1.107), mormente quando não se tem
notícia da instituição da cláusula “non praestanda evictione”.
Quanto ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil re-
paração, é razoável convir que o próprio fato ocorrido estreme-
ce a relação de confiança estabelecida entre as partes quando
da realização do negócio, presumindo-se que o autor tenha ad-
quirido o veículo pretendendo utilizá-lo, no que se vê frustra-
do. Verifica-se, outrossim, através da cópia acostada em fls.22/
23, com carimbo de protocolo junto à DRV, que o requerente
não vem encontrado respaldo por parte da requerida, no senti-
do de assumir a evidente obrigação de responder pela efetivi-
dade do negócio, sendo certo que embora afirmativa unilateral,
foi deduzida perante autoridade pública, presumindo-se que não
esteja o requerente malferindo sem razão o procedimento da
requerida. Em vista dos argumentos dispostos, defiro a anteci-
pação de tutela determinando à requerida que deposite em juí-
zo, em 48 horas, a importância de R$ 12.000,00, representativa
do preço da venda do bem. Deixo de fixar multa cominatória,
porque a tutela é condenatória, adimintindo execução provisó-
ria, caso descumprida a ordem. De modo a garantir a reversibi-
lidade da providência, a importância permanecerá depositada
em juízo, até que preste o autor caução idônea. Cite-se e inti-
me-se, observando as prescrições legais. Int.”-Adv. HENRI-
QUE SCHNEIDER NETO, ALEXEY MOSER e MARCELO
KAZUSHI BRUGIN MATSUBARA-

92.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - INDENIZACAO-1064/2002-ARACI FIGUEI-
REDO GOMES VEIGA x AUTO VIACAO NOSSA SENHO-
RA DO CARMO LTDA. -”1-O deferimento da tutela antecipa-
tória demanda o reconhecimento de prova inequívoca, que con-
vença sobre a verossimilhança da alegação, aliada ainda a qual-
quer das hipóteses previstas nos incisos I e II do art. 273. 2-
Naturalmente que o conceito de prova inequívoca, não pode
ser considerado à extrema, inclusive, para que se coadune com
o conceito de verossimilhança, assim, bastando prova robusta,
apta à conclusão de que os fatos se passaram na forma articula-
da pela parte que demanda a antecipação. 3-Neste sentido, a
documentação encartada evidencia de forma bastante o fato,
sendo certo que a espécie envolve, a princípio, responsabilida-
de civil objetiva do transportador, que no caso é também em-
presa concessionária do serviço público. 4-Contudo não há iden-
tificação nos autos sobre a propriedade do coletivo, ou seja de
que pertence à empresa requerida, constando referência apenas
a tratar-se de veículo que faz a “Linha do Trabalhador”. Quan-
to à incapacidade de locomoção, o atestado juntado indica como
temporária, sendo que o CID s 72.3, refere-se à fratura da diá-
lise do fêmur. 5-Assim, faculto à requerente, ainda mais uma
vez, fazer prova sobre o fato da requerida ser responsável pela
concessão denominada “Linha do Trabalhador”, que pode ser
obtida junto à URBS, assim como sobre eventual prognóstico
sobre a permanência da incapacidade. 6-Após, voltem para a
deliberação. 7-Int.”-Adv. ANA LUIZA MANZOCHI e LUCI-
ANA HAAG ALVIM REZENDE-

93.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - REPARACAO DE DANOS-ORDINARIO-
1096/2002-DEBORA AMARAL DE ALMEIDA FERNANDES
DIAS x ONAIRAVES NILO ROLIMDE MOURA e outros -
”1-Trata-se de ação de reparação de danos c/c tutela inibitória
e ressarcitória específica, proposta por Débora Amaral de Al-
meida Fernandes Dias, contra Onaireves Rolim de Moura e
Roberto Requião de Mello e Silva. 2-Sustenta a autora, em re-
senha, que me página da internet, veiculada pelo segundo re-
querido, constam alusões ditas como de autoria do primeiro
réu, atentórias à sua honra, e já objeto de procedimentos judi-
ciais outros em que teria sido reconhecida a natureza difamató-
ria do conteúdo das declarações. 3-Nos termos do art. 461, pa-
rágrafo 3º, do CPC, cuja aplicação reclama a autora, “Sendo
relevante o fundamento da demanda e havendo justificado re-
ceio de ineficácia do provimento final, é ilícito ao juiz conce-
der a tutela liminarmente ou mediante justificação prévia, cita-
do o réu...”. 4-A relevância dos fundamentos da demanda, deve
ser entendida nos termos do art. 273 do CPC, porquanto dispo-
nha a regra do art. 461, parágrafo 3º, sobre a antecipação de
tutela, não de providência cautelar. Trata-se, de fato, de espé-
cie própria relativa à obrigação de fazer, do gênero tutela ante-
cipatória, tal como diposta no art. 273. 5-Assim, necessário
perquirir sobre a prova inequívoca que convença sobre a veros-
similhança da alegação, aliada ainda ao fundado receio de dano
irreparável ou de difícil reparação. 6-Há evidências sobre a di-
vulgação, sem dúvida, como ilustram as cópias de fls.17/21,
sendo que em parte do texto consta referência sobre a “esposa
de Álvaro Dias” (fato que a autora não comprovou documen-
talmente, porém notório). 7-Sobre a autoria das declarações,
imputada ao primeiro réu, há suposição apenas. 8-Já no que
pertine ao requisito do “periculum in mora”, não há como reco-

nhecê-lo, no caso. É que não se verifica o justificado receio de
dano irreparável, juntamente, porque pode ser reparado por via
de indenização correspondente, aliás, como requer a autora. 9-
Seria possível cogitar da ineficácia do pedido no sentido de
absterem-se os requeridos de fazer novos comentários sobre a
requerente; contudo, o direito à honra, a imagem, etc., não pode
suprimir o direito de expressão, também constitucionalmente
assegurado. 10-A situação pode parecer paradoxal, sem contu-
do ser efetivamente. De fato, é possível garantir o direito de
expressão, sem olvidar do direito à honra, que se protege asse-
gurando o direito de indenização correspondente à eventual
gravame. 11-Pode não ser o que efetivamente pretende a auto-
ra, mas, constitui-se na única fórmula de assegurar direitos igual-
mente ponderáveis - o direito à honra e o de expressão. 12-
Demais, disso, necessário considerar que a autora é pessoa pú-
blica, tendo ocupado o lugar de “primeira dama do Estado”, a
presidência do PROVOPAR, enfim. 13-Como orienta a doutri-
na pertinente, há dentre as pessoas de modo geral, as que deno-
minam “notáveis”, ou seja, aqueles que por conta de predica-
dos pessoais, posição social, expressão política, virtudes atléti-
cas, e aí por diante, sujeitam-se à especulação pública, o que é
próprio da condição de destaque que assumem. 14-Isso, natu-
ralmente, não significa que se autorize fiquem as pessoas pú-
blicas expostas a escárnios, vilipêndios, galhofas, etc., em es-
tes casos, sendo-lhes assegurado o direito à indenização pelo
abuso eventualmente cometido quanto ao direito de expressão.
15-Não se trata de paradoxo, como se disse, mas, forma única
de harmonizar direitos igualmente ponderáveis, notadamente
quando o conteúdo dito ofensivo não se refere à intimidade, à
vida particular da pessoa pública, mas, a atos inerentes à con-
dição de pessoa pública, como no caso, em que o conteúdo
versa sobre a gestão da autora frente a órgão ligado ao setor
público. 16-Pelos motivos sumariamente expostos, indefiro a
medida liminar. 17-Cite-se, observando as cautelas legais (CPC
- arts. 285 e 319). 18-Int. Cumpra-se o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça.”-Adv. ANTONIO
SILVEIRA BRASIL FILHO e MAURICIO DE PAULA SOA-
RES GUIMARAES-

94.-DESPACHO PROFERIDO PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - EXECUCAO DE T. EXTRAJUDICIAL-1107/
2002-SITESE SISTEMAS DE SEGURANCA S/C LTDA e ou-
tros x JOCKEY CLUB DO PARANA -”1-Consitui princípio
assente que a execução amparada em título cambial deve ser
instruída com o original; isto, dada às características próprias
dos títulos de crédito que podem circular por endosso repre-
sentando obrigação autônoma, literal a abstrata, logo, sendo
indispensável a apresentação da cártula, sem o que não se veri-
fica o requisito da certeza, que deve necessariamente revestir o
título executivo. 2-No caso, o crédito exequendo é derivado de
duplicatas, contudo, sendo juntadas apenas os documentos de
indicação que, nos termos da Lei 5474/68, têm finalidade pró-
pria, não podendo substituir as duplicatas propriamente ditas
para fim de execução, inclusive, porque o documento de indi-
cação para o protesto não se confunde com aquele referido no
art. 7º, parágrafo 1º da Lei especial. 3-De outro tanto, como
não há nos intrumentos de protesto referência alguma sobre
documento que comprove a efetiva prestação de serviço ou vín-
culo que autorizou (art. 20, parágrafo 3º), deverão ser juntados
pela exequente, salvo se tratar de títulos aceitos, o que até se
presume eis que os protestos foram lavrados apenas por falta
de pagamento. 4-Quanto à duplicata nº 19948, observo que não
foi juntada sequer o documento de indicação e instrumento de
protesto respectivo, aliás, sobre o título somente há referência
na inicial e documento de fls.64. 5-Observo que, enfim, que os
documentos juntados em fls.64/68, aludem à quitação de al-
guns títulos que embasam a execução, dentre eles o que não foi
juntado (dupl.29948), o que determina esclarecimentos por
exequente. 6-Assim, em dez dias, à exequente para: a)juntar as
duplicatas que embasam o pedido de execução, na ordem em
que estão discriminadas na inicial, com referência ao número
da página em que se encontra o respectivo instrumento de pro-
testo, visto que os documentos que acompanham a inicial estão
em parte desordenados, dificultando a verificação dos requisi-
tos necessários; b)juntar prova da efetiva prestação de serviços
e vínculo contratual que a autorizou; c)esclarecer sobre a refe-
rência de quitação sobre alguns dos títulos exequendos, conso-
ante documentos de fls.64/68; e, d)esclarecer sobre a duplicata
29948, visto que além de não ter sido juntada, como eventual
documento de indicação correlato e respectivo instrumento de
protesto, versa sobre ela declaração de quitação (fls.64). Int.”-
Adv. GILES SANTIAGO JUNIOR e ANE GONCALVES DE
RESENDE-

95.-SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREI-
TO DR. GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNAN-
DES GUERRA - CAUTELAR INOMINADA-1129/2002-LU-
CIANE DE OLIVEIRA GUAITA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -”Vistos etc... Ante o exposto e considerando o
que mais dos autos consta, pronuncio a ilegitimidade ativa da
autora e, por consequência, indefiro a petição inicial, nos ter-
mos do art. 295, inciso II do CPC. Custas pela requerente.
P.R.I.”-Adv. MOYSES GRINBERG-
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CRISTIANE BELLINATI GARCI 102 00090/2002
CRISTIANE MARIA AGNOLETO 084 00649/2001
CRISTIANE REGINNA BORTOLI 062 01116/1999
CRYSTIANE LINHARES 103 00103/2002
DANIEL HACHEM 062 01116/1999
DANIEL MARQUES VIRMOND 114 00467/2002
DAVI DEUSTCHER 097 01569/2001
DEBORA DE FERRANTE LING 114 00467/2002
DENISE CRISTINA MUCELINI 087 00751/2001
DIEGO BOHRER BRANCO 027 00723/1995
DIOGO FADEL BRAZ 098 01589/2001
DIVA MARIA DULCIO DE MACE 083 00630/2001
DOUGLAS MARCEL PERES 090 01128/2001
DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA 045 01531/1997

058 00214/1999
EDIVALDO MERCER GONCALVES 034 01135/1996
EDSON K. DE ALMEIDA 052 01093/1998
EDSON VIEIRA ABDALA 107 00322/2002
EDUARDO ALBERTO MARQUES V 114 00467/2002

114 00467/2002
EDUARDO MELLO 069 00770/2000
EDUARDO PIRES GOMES CRUZ 058 00214/1999
ELAIR TERESINHA MASSUCHET 022 00589/1993
ELIAS DAHER JUNIOR 056 00013/1999
ELIO G. GUAREZI 087 00751/2001
ELISA GOMES TORRES 032 00005/1996
ELISANGELA PEREIRA 059 00558/1999
ELIZANGELA MARIA MATIOSKI 115 00513/2002
EMANUELLE FERREIRA DA COS 135 00933/2002
EMERSON LUIZ VELLO 130 00798/2002
EMERSON NORISHIKO FUKUSHI 037 00100/1997
ENIO ROBERTO MURARA 122 00628/2002
ERIC GARMES DE OLIVEIRA 056 00013/1999
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 085 00666/2001
FABIANA DE OLIVEIRA CUNHA 080 00314/2001
FABIANA SILVEIRA 144 01223/2002
FABIO CIUFFI 138 01071/2002
FABIO FONSECA PIMENTEL 079 00259/2001
FABIOLA P. CORDEIRO FLEIS 079 00259/2001
FABRICIO STADLER CORREA 135 00933/2002

038 00576/1997
FABRIZIO NICOLAI MANCINI 082 00616/2001
FERNANDA PIRES ALVES 092 01224/2001
FERNANDO AUGUSTO SPERB 069 00770/2000
FERNANDO JOSE BONATTO 110 00422/2002
FERNANDO LUIZ RODRIGUES 052 01093/1998
FERNANDO PAULO MACIEL 027 00723/1995
FLAVIANO BELLINATI GARCIA 102 00090/2002
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA 028 00759/1995
FLAVIO PEREIRA LIMA 079 00259/2001
FLAVIO RIBEIRO BETTEGA 114 00467/2002
FLAVIO WARUMBY LINS 037 00100/1997
FREDERICH MARK ROSA DOS S 036 01255/1996
GABRIEL A.H.NEIVA DE LIMA 119 00604/2002
GENESIO FELIPE DE NATIVID 037 00100/1997
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA 090 01128/2001
GIANE WANTOWSKY 098 01589/2001
GILBERTO ADRIANE DA SILVA 098 01589/2001
GILMAR BRITO SANTANA 138 01071/2002
GUILHERME MOREIRA RODRIGU 114 00467/2002
GUILHERME RODRIGUES 114 00467/2002
GUSTAVO ALONSO GARMES 056 00013/1999
GUSTAVO SALDANHA SUCHY 010 01102/2002
HAMILTON S. COSTA FILHO 111 00437/2002
HAMILTON SCHMIDT COSTA FI 089 00984/2001
HARRI KLAIS 078 00165/2001
HELIO ALONSO FILHO 056 00013/1999
HELIO PEREIRA CURY FILHO 004 01096/2002
HENRIQUE AFONSO PIPOLO 105 00186/2002
HEROLDES BAHR NETO 063 01168/1999
IDALINA VALERIO PEREIRA 118 00564/2002
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 100 00080/2002
IRINEU SOARES 040 00827/1997
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 019 00912/1991
IVANA BONESI RODRIGUES 079 00259/2001
IVANIZE NEIVA KORNELHUK 041 00963/1997
JACKSON RENE ANDRADE GOME 006 01098/2002
JAMIL FERNANDO DE MIRA FI 052 01093/1998
JANESLEI BOARAO MARQUES 115 00513/2002
JANIO LUIZ PEREIRA 035 01217/1996
JEFERSON GUSTAVO DEGRAF 135 00933/2002
JENIFER LIZ W CASAGRANDE 079 00259/2001
JOAO A. SERBAKE 039 00704/1997
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 043 01183/1997
JOAO BATISTA PIO VIEIRA 058 00214/1999
JOAO CARLOS DE MACEDO 083 00630/2001
JOAO CARLOS HEINZEN 098 01589/2001
JOAO CASILLO 062 01116/1999
JOAO HORTMANN 033 00248/1996
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 062 01116/1999
JOAO MARCELO KERETCH 141 01198/2002
JOAO PEREIRA 121 00623/2002
JOAQUIM ANTONIO CIRINO DO 032 00005/1996
JOCELIA APARECIDA LULEK 139 01129/2002
JOELCIO FLAVIANO NIELS 074 01141/2000
JOELCIO S. MADUREIRA 054 01239/1998
JONAS BORGES 114 00467/2002
JOSE ALVES DE GOUVEA JUNI 023 00704/1993
JOSE CID CAMPELO 049 00273/1998

123 00654/2002
JOSE DO CARMO BADARO 101 00087/2002
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 140 01169/2002
JOSE FRANCISCO DA SILVA 063 01168/1999
JOSE FRANCISCO M. DE OLIV 021 00314/1993
JOSE MIGUEL ALVIM SARMENT 079 00259/2001
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 056 00013/1999
JOSE ROBERTO BARRA VIEIRA 056 00013/1999
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 115 00513/2002
JOSE RODRIGO SADE - OAB/P 123 00654/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 014 01106/2002
JOSUE DIONISIO HECKE 053 01179/1998
JULIANA COIMBRA FERRAZ 079 00259/2001
JULIANA MOTTER ARAUJO TOG 060 00601/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 048 00251/1998
JURANDIR MARISCAL 056 00013/1999
KARINE CRISTINA DA COSTA 004 01096/2002
KELLY CRISTINA WORM 098 01589/2001
LACIR GUARENGHI 029 00871/1995

018 00801/1991
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 030 00876/1995
LAMARTINE BRAGA CORTES 061 01056/1999
LEANDRO CABRERA GALBIATI 004 01096/2002
LEONEL TREVISAN JUNIOR 100 00080/2002

132 00889/2002
LINEU ROBERTO MICKUS 109 00393/2002
LINNEU DE SOUZA LEMOS 093 01389/2001
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 060 00601/1999
LUCIA A. LAZOF 024 00401/1994
LUCIA CRISTINA DA COSTA L 019 00912/1991

031 01351/1995
LUCIANA BERRO 027 00723/1995
LUCIANA NOTO 141 01198/2002
LUCIANA PIGATO MONTEIRO 062 01116/1999

044 01512/1997
LUCIANA REGINA DOS REIS 101 00087/2002
LUCIANA SEZANOWSKI 099 01616/2001

063 01168/1999
LUCIANO RIBEIRO DA FONSEC 105 00186/2002
LUDMILO SENE 035 01217/1996
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 116 00522/2002

115 00513/2002
LUIS ANTONIO PELIZZARO 077 00094/2001
LUISE TALLAREK DE QUEIROZ 023 00704/1993
LUIZ ALBERTO GONCALVES 037 00100/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 118 00564/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 056 00013/1999
LUIZ ANTONIO DUARESKI 088 00828/2001
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO 014 01106/2002
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 082 00616/2001
LUIZ CARLOS DA ROCHA 104 00158/2002
LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQ 042 01099/1997
LUIZ F. MARTINS BONETTE 097 01569/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 104 00158/2002
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LUIZ FERNANDO C. F. POTIE 084 00649/2001
LUIZ FERNANDO DA ROSA PIN 058 00214/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 121 00623/2002

113 00465/2002
092 01224/2001
094 01391/2001

LUIZ GONZAGA MOREIRA CORR 051 01086/1998
LUIZ KNOB 050 00957/1998
LUIZ TRINDADE CASSETARI 034 01135/1996
MAFUZ A. ABRAO 065 01499/1999
MAJEDA DENISE MOHD POPP 028 00759/1995

040 00827/1997
MANIF ANTONIO TORRES JULI 033 00248/1996
MANOEL CARLOS M.COELHO 032 00005/1996
MANOEL MARTINS JUNIOR 043 01183/1997

043 01183/1997
MARCELO CESAR PADILHA 098 01589/2001
MARCELO FABIANO GRESKIV 027 00723/1995
MARCELO GOMES DE FREITAS 079 00259/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 032 00005/1996

086 00711/2001
MARCIA ADRIANA MANSANO 106 00275/2002
MARCIA REGINA NUNES DE SO 069 00770/2000
MARCIA S. BADARO 101 00087/2002
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 046 00074/1998
MARCO AFONSO DE LIMA 047 00146/1998
MARCOS ANTONIO ZAITTER 112 00457/2002
MARCOS SOUSA RONCHESEL 056 00013/1999
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 060 00601/1999

081 00323/2001
MARIA INES DIAS 084 00649/2001
MARIA LUCILIA GOMES 063 01168/1999
MARIA SILVIA DE OLIVEIRA 109 00393/2002
MARIA SOLANGE MARECKI PIO 058 00214/1999
MARIANA DE OLIVEIRA F. AN 097 01569/2001
MARILZA MATIOSKI 012 01104/2002
MARLUS JORGE DOMINGOS 051 01086/1998
MAURICIO JULIO FARAH 019 00912/1991
MAURICIO KAVINSKI 104 00158/2002
MAURILUCIO ALVES DE SOUZA 100 00080/2002
MAURO CRISTIANO MORAIS 007 01099/2002
MAURO JOSE AUACHE 120 00621/2002
MEURIS JOAO CARON CASSOU 003 01095/2002
MICHEL LUIZ PADILHA 098 01589/2001
MIEKO ITO 036 01255/1996
MIGUEL DA SILVA 073 01099/2000
MIGUEL DONATO VASCONCELOS 098 01589/2001
MIRIAM CANFIELD PETRECA 107 00322/2002
MIRIAM TARASIUK NAUFEL 077 00094/2001
MURILLO ESPINOLA DE OLIVE 065 01499/1999
NELSON CARLOS DOS SANTOS 096 01561/2001
NELSON KNOB 050 00957/1998
NELSON PASCHOALOTTO 056 00013/1999
NICOLE ABRAO 065 01499/1999
NILZA SALLETE FERREIRA DA 050 00957/1998
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 033 00248/1996
ODACYR CARLOS PRIGOL 018 00801/1991
OMIR MIRANDA 070 00776/2000
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 090 01128/2001
OSEAS SANTOS 035 01217/1996
OSMAR NASCIMENTO LENARTRO 072 01076/2000
OSVALDIR NODARI 109 00393/2002
OSVALDO CICERO WRONSKI 017 00260/1990
OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO 079 00259/2001
PATRICIA PICINI 135 00933/2002
PAULO CESAR HERTT GRANDE 106 00275/2002
PAULO JOSE CUNHA 035 01217/1996
PAULO NALIN 028 00759/1995
PAULO ROBERTO BARBIERI 100 00080/2002

090 01128/2001
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 040 00827/1997
PEDRO EUCLIDES UTZIG 001 01055/2002
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 069 00770/2000

034 01135/1996
PLINIO ROBERTO DA SILVA 077 00094/2001

057 00047/1999
RAFAEL FRANCISCO GERVASIO 020 00121/1992
RAFAEL JEFFERSON DEGRAF 135 00933/2002
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 055 01401/1998
RAFAELA ALMEIDA AMARAL 069 00770/2000
RAQUEL CRISTINA DAS NEVES 142 01201/2002
REGINA APARECIDA CAMPOS 043 01183/1997
REGINA CARDOSO DE ALMEIDA 134 00909/2002
RENATO BELTRAMI 069 00770/2000
RENATO GALVAO CARRILO 110 00422/2002
RENATO LUIZ DE AVELAR BAN 077 00094/2001
RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA 110 00422/2002
RICARDO MARCIO TONIETTO 032 00005/1996
RICARDO MUSSI PEREIRA PAI 124 00659/2002
RITA ELIZABETH CAVALIN CA 049 00273/1998
ROBERTO ANTONIO ROLIM 016 00876/1989
ROBERTO ROTH 050 00957/1998
RODRIGO CESAR NASSER VIDA 040 00827/1997
RODRIGO RAMATIS LOURENCO 105 00186/2002
RODRIGO SHIRAI 106 00275/2002
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 094 01391/2001
ROSA MARIA BENTO B. BICKE 071 01000/2000
ROSE PAULA MARZINEK 048 00251/1998
RUBENS OPICE FILHO 079 00259/2001
RUBENS ROBERT 042 01099/1997
RUY GASTAO DE ANDRADE AZE 042 01099/1997
SADI BONATTO 110 00422/2002
SAMANTHA ALBINI 060 00601/1999
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 080 00314/2001
SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEI 034 01135/1996
SERGIO LUIZ DA R. POMBO 067 00177/2000
SERGIO LUIZ FERNANDES 061 01056/1999

020 00121/1992
129 00760/2002

SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL 045 01531/1997
SERGIO LUIZ PEIXER 058 00214/1999
SERGIO PAULO FRANCA DE AL 137 00982/2002
SIDNEI GILSON DOCKHORN 088 00828/2001

SIDNEY MARCOS MIRANDA 126 00677/2002
SILVIO MARTINS VIANNA 133 00893/2002
SIMONE MARQUES SZESZ 036 01255/1996
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 059 00558/1999
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 044 01512/1997
SONIA APARECIDA T. DE MED 063 01168/1999
SONIA MARIA OLIVEIRA FAUS 031 01351/1995
SUZANA BONAT 077 00094/2001
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS 100 00080/2002
THAIS REGINA MYLIUS MONTE 040 00827/1997
TOBIAS DE MACEDO 098 01589/2001
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 021 00314/1993
URSULLA ANDREA RAMOS 040 00827/1997
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 091 01155/2001
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 063 01168/1999
VANIA MARA PEREIRA 074 01141/2000
VICENTE HIGINO NETO 001 01055/2002
VILMA REGIA RAMOS DE REZE 125 00675/2002
VILMA S. LENORDOVICK 076 01227/2000
WALDIRENE GOBETTI DAL MOL 037 00100/1997
WALDOMIRO NOGAR 016 00876/1989
WALTER CARDOSO DA SILVEIR 011 01103/2002
WILSON BOKORNY FERNANDES 082 00616/2001
WILSON MAINGUE NETO 074 01141/2000
WILTON VICENTE PAESE 015 12094/1979
WLAUMAR ALVES DA SILVA 108 00326/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 034 01135/1996

141 01198/2002

1.-INDENIZACAO  C/C PERDAS DANOS-1055/2002-MAR-
CELO DE MATOS x BANCO UNIBANCO S/A. O valor da
causa nos causa de indenizaçÆo por dano moral é meralmente
estimativa. Assim, sendo a principio, prevalece o valor atribui-
do pelo inicial. Em caso de procedencia da açÆo, senÆo reco-
lhidas pelo réu sucumbente, as despesas eventualmente verifi-
cadas. Adv. PEDRO EUCLIDES UTZIG e VICENTE HIGINO
NETO-

2.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-1094/2002-GW
INDUSTRIA MECANICA LTDA x BANCO BRADESCO S/A
-Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 399,00 no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. AMADEU ALICE NETTO-

3.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-1095/2002-ORLAN-
DO SILVEIRA PEREIRA x DANTE RICARDO MILLETI -
Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 420,00 no pra-
zo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da
Corregedoria Geral da Justiça,  sob pena de cancelamento da
distribuição. -Adv. MEURIS JOAO CARON CASSOU-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1096/2002-BANCO
SUDAMERIS BRASIL  S/A x INTERMEDIATO COMERCI-
AL LTDA e outros -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento  da distribuição. -Adv. LEANDRO CABRE-
RA GALBIATI, HELIO PEREIRA CURY FILHO e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

5.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-1097/2002-MA-
SISA DO BRASIL LTDA x DANIEL ALFONSO DE ANDRA-
DE SORRENTINO -Petição inicial aguarda  depósito no valor
de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. ALEXANDRE H. DE
QUADROS e ALEXANDRE DITZEL FARACO-

6.-BUSCA E APREENSAO-1098/2002-JAMARI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MARCOS RO-
CHE DE O. MINZON -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 399,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena
de cancelamento da distribuição. -Adv. JACKSON RENE AN-
DRADE GOMES-

7.-ORDINARIA-1099/2002-C&D DISTRIB. DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIO LTDA e outros x MORADA REAL
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA -Petição ini-
cial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30
dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Correge-
doria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distribui-
ção. -Adv. ALBERTO XAVIER PEDRO e MAURO CRISTIA-
NO MORAIS-

8.-INDENIZACAO-1100/2002-SALETE MARIA HOFF-
MANN KOTO x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A -Peti-
ção inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de
30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça, sob pena de cancelamento da distri-
buição. -Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

9.-BUSCA E APREENSAO-1101/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x CLAUDIO
ROBERTO FERREIRA PLYTIUK -Petição inicial aguarda
depósito no valor de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme
o item 5.2.3 do Código de Normas da Corregedoria Geral da
Justiça, sob pena de cancelamento da  distribuição. -Adv. ADRI-
ANO MUNIZ REBELLO-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-1102/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO  MERCANTIL S/A x ROZELI
ABRAO -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 609,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

11.-INVENTARIO-1103/2002-WALTER CARDOSO DA SIL-
VEIRA e outros x ESPOLIO DE MARIA JUSTINA DE AZE-
VEDO SILVEIRA -Petição inicial aguarda depósito no valor
de R$ 609,00 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do
Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena

de cancelamento da distribuição. -Adv. WALTER CARDOSO
DA SILVEIRA-

12.-COBRANCA DE ALUGUERES-1104/2002-CONDOMI-
NIO EDIFICIO CLEVELAND x RAUL DE QUADROS FER-
REIRA -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 378,00
no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, sob pena de cancela-
mento da distribuição. -Adv. MARILZA MATIOSKI-

13.-COBRANCA DE ALUGUERES-1105/2002-CONDOMI-
NIO CONJ. RESID. MORADIAS JARDIM PETROPOLIS x
VALTER MARTINAZZO -Petição inicial aguarda depósito no
valor de R$ 157,50 no prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, sob
pena de cancelamento  da distribuição. -Adv. ANTONIO EMER-
SON MARTINS-

14.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1106/2002-COMP. DE HA-
BITACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB -CT x CON-
DOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL VILA VELHA e ou-
tros -Petição inicial aguarda depósito no valor de R$ 157,50 no
prazo de 30 dias, conforme o item 5.2.3 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça,  sob pena de cancelamento
da distribuição. -Adv. JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA e
LUIZ ANTONIO P. SANTIAGO-

15.-ORDINARIA-12094/1979-REPRESENTANTE MINISTE-
RIO PUBLICO x VLADIMIR KOZAK. Defiro o pedido de
vista dos autos pelo prazo de vinte dias, conforme requerido às
fls. 511-Adv. WILTON VICENTE PAESE-

16.-INDENIZACAO-876/1989-RONALDO JOAO KA-
MISNSKI x ROBERTO BOY DE FONTOURA. Ciencias as
partes-Adv. WALDOMIRO NOGAR e ROBERTO ANTONIO
ROLIM-

17.-INVENTARIO SOB RITO ARROLAM.-260/1990-CENI-
RA LOPEZ ROSA x ESPOLIO DE DENIR GONCALVEZ
CORDEIRO. Aguarde-se por mais trinta dias manifestaçÆo da
inventariante-Adv. OSVALDO CICERO WRONSKI-

18.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-801/1991-JU-
LIAO PIMENTEL NEIVA DE LIMA x VEDACOES SAO PAU-
LO LTDA e outros. Renove-se a intimaçÆo da parte para pro-
videnciar o recolhimento da taxa devida, para expediçÆo do
oficio (R$ 7,00)-Adv. LACIR GUARENGHI e ODACYR CAR-
LOS PRIGOL-

19.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-912/1991-BAN-
CO A.J. RENNER S/A x EDI CELI GENOL DOS SANTOS.
Pagas eventuais custas  remanescentes, voltem conclusos para
extinçÆo.-Adv. LUCIA CRISTINA DA COSTA LOPES, MAU-
RICIO JULIO FARAH e IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

20.-BUSCA E APREENSAO-121/1992-CONSORCIO NAS-
SER S/C LTDA x TRANSPORTES CHIMELLI LTDA. Mani-
feste-se o requerente, dando regular  prosseguimento ao feito-
Adv. RAFAEL FRANCISCO GERVASIO e SERGIO LUIZ
FERNANDES-

21.-INDENIZACAO-314/1993-RONOVALDO DE OLIVEIRA
E OUTRO x EMPRESA SULAMERICAN DE TRANSP. -cum-
prido o item 9.4.1 do Código de Normas da Corregedoria Geral
da Justiça, expeça-se mandado de penhora em relaçÆo ao item
1 do petitório de fls. 418. Quanto a penhora do bem imóvel
deverá o exequente trazer aos autos certidÆo atualizada do
registro de imóveis.-Adv. JOSE FRANCISCO M. DE OLIVEI-
RA e UBIRAJARA AYRES GASPARIN-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-589/1993-
CIA.T.JANER COM. E INDUSTRIA x EMP.JORNALISTICA
IND. E COM.LTDA. Aguarde-se por sessenta dias, conforme
requerido às fls. 191. Decorrido o prazo, manifeste-se o reque-
rente-Adv. ANISIO DOS SANTOS e ELAIR TERESINHA
MASSUCHETTO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-704/1993-MI-
RIAN CONCEICAO x EDWALDO PAIVA DE ARAUJO e
outros -”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a
intimacão do advogado, para informar o endereco de seu clien-
te, no prazo de dez dias.”-Adv. LUISE TALLAREK DE QUEI-
ROZ e JOSE ALVES DE GOUVEA JUNIOR-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-401/1994-ADIR
STELLE x LUIZ DOS ANJOS LIMA. Manifeste-se o exequen-
te, dando regular prosseguimento ao feito, requerendo o que
entender de direito-Adv. LUCIA A. LAZOF-

25.-INVENTARIO-833/1994-LIA REGINA STAVIS RIBEIRO
x ESPOLIO DE DOMICIO PRATES RIBEIRO. Renove-se a
intimaçÆo da parte para preparo das custas, conforme conta
confeccionada às fls. 239. após, cumpra-se o determinado às
fls. 238.-Adv. ALCIR SPERANDIO-

26.-INDENIZACAO-672/1995-SEGURADORA ROMA S.A x
ISMAEL COELHO E ANTONIO NABOR DA COSTA -Aguar-
dando pagamento das custas processuais no valor de R$ 438,50-
Adv. BOANERGES PRADO VIANA, NORBERTO TREVI-
SAN BUENO.

27.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-723/1995-BAN-
CO ITAU S/A x JOSE LEOCADIO FERREIRA. Intime-se o
subscritor do petitório de fls. 134, para juntar o instrumento
mencionado na referida petiçÆo. Aguarde-se por sessenta dias
o cumprimento da carta precatória.-Adv. FERNANDO PAU-
LO MACIEL, LUCIANA BERRO, MARCELO FABIANO
GRESKIV e DIEGO BOHRER BRANCO-

28.-COBRANCA (ORDINARIA)-759/1995-EDUARDO
YOSHIRI YOSHIDA x DIOGENES DE CASTRO -Ante o con-
tido no item 1.1 da Portaria nº  01/01, procedo a intimaçÆo da
parte interessada para  manifestaçÆo, tÆo logo recebidos ex-

pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. FLA-
VIO FAGUNDES FERREIRA, CARLYLE POPP, MAJEDA
DENISE MOHD POPP e PAULO NALIN-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-871/1995-BAN-
CO BANORTE S/A x ANA MARIA BURLIER JOPPERT.
Recolhida a taxa devida, oficie-se a Receita Federal, conforme
requerido às fls. 117 (R$ 7,00)-Adv. LACIR GUARENGHI-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-876/1995-FINASA  LE-
AISNG ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x KEF LATI-
CINIOS LTDA. Deverá o exequente indicar sobre quais bens
pretende que recaia a penhora-Adv. LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA-

31.-BUSCA E APREENSAO-1351/1995-BANCO A.J. REN-
NER S/A. x ZELIA CARLOS DE MELLO. Aguarde-se por
trinta dias, manifestaçÆo da parte interessada.-Adv. LUCIA
CRISTINA DA COSTA LOPES e SONIA MARIA OLIVEIRA
FAUST-

32.-BUSCA E APREENSAO-5/1996-BANCO GENERAL
MOTORS S/A. x CARLOS BIAZETTO FILHO -Ante o conti-
do no item 1.1 da Portaria nº  01/01, procedo a intimaçÆo da
parte interessada para  manifestaçÆo, tÆo logo recebidos ex-
pedientes avulsos, independentemente de despacho”.-Adv. JO-
AQUIM ANTONIO  CIRINO DOS SANTOS, MANOEL CAR-
LOS M.COELHO, ELISA GOMES  TORRES, MARCELO
TESHEINER CAVASSANI, CLAUDIA FABIANA GIACOMA-
ZZI, RICARDO MARCIO TONIETTO, ANA PAULA CAPI-
TANI, ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO e
CARLOS EDUARDO MARTINS BIAZETTO-

33.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-248/1996-GUIDO
BAECK x COMMMADEX  IND. E COM.EXPORTADORA
DE MADEIRAS LTDA. manifeste-se o exequente-Adv. JOAO
HORTMANN, MANIF ANTONIO TORRES JULIO e NIVEO
PERSIO FERREIRA VIEIRA-

34.-COBRANCA (ORDINARIA)-1135/1996-SABBAG & CIA
LTDA x FINASA SEGURADORA S/A e outros -”Conforme
item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intimacão do advo-
gado, para informar o endereco de seu cliente, no prazo de dez
dias.”-Adv. EDIVALDO MERCER GONCALVES, ALCEU
CONCEICAO MACHADO FILHO, YOSHIHIRO MIYAMU-
RA, SEBASTIAO PROCOPIO NOGUEIRA, LUIZ TRINDA-
DE CASSETARI e PEREGRINO DIAS ROSA NETO-

35.-MONITORIA-1217/1996-CASSIANO APARECIDO DIAS
FILHO x EXPRESSO MONZA LTDA. Manifeste-se o exequen-
te, dando regular prosseguimento ao feito-Adv. OSEAS SAN-
TOS, LUDMILO SENE, JANIO LUIZ PEREIRA e PAULO
JOSE CUNHA-

36.-MONITORIA-1255/1996-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL SOCIEDADE ANONIMA x COMPASSO CALCA-
DOS LTDA. Aguarde-se por trinta dias, manifestaçÆo da par-
te interessada.-Adv. MIEKO ITO, SIMONE MARQUES SZESZ
e FREDERICH MARK ROSA DOS SANTOS-

37.-DESOEJO P/ USO PROPRIO-100/1997-SHEILA RODRI-
GUES DO NASCIMENTO x FRANCISCO TEIXEIRA DE
ALMEIDA e outros -cumprido o item 9.4.1 do Código de Nor-
mas da Corregedoria Geral da Justiça, expeça-se mandado para
execuçÆo dos  honorários.-Adv. APARECIDO RODRIGUES,
GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE, LUIZ ALBERTO GON-
CALVES, CARLOS ALBERTO DA SILVA, WALDIRENE
GOBETTI DAL MOLIN, EMERSON NORISHIKO FUKUSHI-
MA, ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO e FLA-
VIO WARUMBY LINS-

38.-BUSCA E APREENSAO-576/1997-EXCEL CREDITO,
FINANCIAMENTO  E INVESTIMENTO S.A. x MARCIO
EDUARDO GOUVEIA DE RAMOS. manifeste-se o autor
quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv. FABRI-
CIO STADLER CORREA-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-704/1997-BRIN-
QFLOR COMERCIOI DE BRINQUEDOS E FLORES LTDA
x LUIZ CESAR VIEIRA BRANCO -Ante a falta de bens pe-
nhóraveis, suspendo o trâmite da presente açÆo, pelo prazo
máximo de 01 ano, que deverá ser aguardado no arquivo provi-
sório. Intime-se o exequente e aguarde-se o decurso do prazo
no arquivo provisório. Findo sem manifestaçÆo, arquivem-se
os autos, aguardando-se pelo prazo prescricional. -Adv. JOAO
A. SERBAKE-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-827/1997-RIVA-
NI SCHIMDT MORAES x ERIOMAR SANTANA SANTOS e
outros. manifeste-se o credor-Adv. CARLYLE POPP, MAJE-
DA DENISE MOHD POPP, PAULO ROBERTO  RIBEIRO
NALIN, RODRIGO CESAR NASSER VIDAL, URSULLA
ANDREA RAMOS, THAIS REGINA MYLIUS MONTEIRO
e IRINEU SOARES-

41.-EMBARGOS DO DEVEDOR-963/1997-AGUINALDO
VAZ NASCIMENTO e outros x KETSIA MITT MULLER. Ante
a resposta dos oficios às fls. 119/124, manifeste-se o exequen-
te.-Adv. CIRO BRUNING, , AIRTON VARGAS e IVANIZE
NEIVA KORNELHUK-

42.-EMBARGOS  DO DEVEDOR-1099/1997-FRANCISCO
ALVES DE MORAES E OUTRO x SUELENE ROCHA FOR-
TES. Manifeste-se a embargante considerando-se que nÆo
houve atendimento ao parecer ministerial de fls. 168.-Adv.
RUBENS ROBERT, LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
e RUY GASTAO DE ANDRADE AZEVEDO-

43.-INVENTARIO-1183/1997-ANA CAROLINA DE CARVA-
LHO e outros x ESPOLIO DE EDSON LUIZ DE CARVALHO
-”Conforme item 04 da Portaria nº 01/2000, procedo a intima-
cão do advogado, para informar o endereco de seu cliente, no
prazo de dez dias.”-Adv. REGINA APARECIDA CAMPOS,
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MANOEL MARTINS JUNIOR, MANOEL MARTINS JUNI-
OR e JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO-

44.-ANULACAO DE TITULO-1512/1997-CARREFOUR
COMERCIO E INDUSTRIA S/A x GAZARRA S.A INDUS-
TRIAS METALURGICAS -Retirar ofício(s).-Adv. ALEXAN-
DRE MARCOS GOHR, SIMONE ZONARI  LETCHACOSKI,
LUCIANA PIGATO MONTEIRO, ANGELA ESTORILIO SIL-
VA FRANCO e CLEBER MARCONDES-

45.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1531/1997-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A x JOAQUIM MO-
RAIS DA SILVA NETO. nao há necessidade apensamento dos
autos de embargos, em razÆo de constar nos presentes, cópia
da r. sentença e v. acórdÆo (fls. 46/68), suficientes para pros-
seguir a execuçÆo. Querendo poderá a parte manusear os em-
bargos em cartório. Intime-se a parte exequente para requerer o
que entender de direito,  dando regular andamento a execu-
çÆo.-Adv. SERGIO LUIZ M. SANTOS DAL’LIN e DOUGLAS
SILVEIRA DA ROCHA-

46.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-74/1998-PAULO
MOSER x ANDERSON OLIVEIRA ROCHA. manifeste-se o
exequente quanto ao interesse no prosseguimento do feito-Adv.
MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES-

47.-MONITORIA-146/1998-ALBA QUIMICA INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA x FACETEC
COM.MATS.CONSTR.LTDA. Intime-se o executado para di-
zer acerca do contido às fls. 124.-Adv. CARLOS ALBERTO
DE ANDRADE e MARCO AFONSO DE LIMA-

48.-ORDINARIA-251/1998-LAERTES ANTONIO PEREIRA
x COMPANHIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCAN-
TIL. Conta geral de fls. 329/330 - R$ 19.555,52., Sobre o con-
tido às fls. 324/325,  manifeste-se a parte credora.-Adv. AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, ALEXANDRE
WALTRICK CALDERARI, JULIO BARBOSA LEMES FILHO
e ROSE PAULA MARZINEK-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-273/1998-CAR-
LOS ABRAO CELLI x RICARDO CERQUEIRA LEITE.
Aguarde-se por sessenta dias, conforme requerido às fls. 141.-
Adv. JOSE CID CAMPELO e RITA ELIZABETH CAVALIN
CAMPELO-

50.-RESCISAO DE CONTRATO-957/1998-MARIE MORI e
outros x CONSTRUTORA PARANOA LTDA. Suspenso o tra-
mite da presente açÆo pelo prazo máximo de 01 ano, que de-
verá ser aguardado no arquivo provisório. Intime-se o exequente
e aguarde-se o decurso do prazo no arquivo provisório.-Adv.
NELSON KNOB, NILZA SALLETE FERREIRA DA SILVA,
LUIZ KNOB e ROBERTO ROTH-

51.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1086/1998-
BANCO CITIBANK S/A x LUIZ RODRIGUES BARBOSA -
Ante a falta de bens penhóraveis, suspendo o trâmite da pre-
sente açÆo, pelo prazo máximo de 01 ano, que deverá ser aguar-
dado no arquivo provisório. Intime-se o exequente e aguarde-
se o decurso  do prazo no arquivo provisório. Findo sem mani-
festaçÆo, arquivem-se os autos, aguardando-se pelo prazo pres-
cricional. -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, LUIZ GON-
ZAGA MOREIRA CORREIA e ALBERTO SILVA GOMES-

52.-COBRANCA (SUMARISS)-1093/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL ANTIBES x FERNANDO NOROSCHNI. Jun-
tada cópia da matricula atualizada que pretende ver  penhora-
da, voltem conclusos.-Adv. FERNANDO LUIZ RODRIGUES,
JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO e EDSON K. DE AL-
MEIDA-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1179/1998-
HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A. x ANTARTIDA
TRANSP. E REP. DE CARGAS LTDA. Aguarde-se o decurso
do prazo estipulado para cumprimento do acordo. Decorrido,
manifestem-se as partes, esclarecendo se o acordo foi cumpri-
do-Adv. JOSUE DIONISIO HECKE-

54.-RESCISAO DE CONTRATO-1239/1998-CARLOS BUFFA
NETO x CLEUZA DE ARAUJO NITSCHE. Aguarde-se por
noventa dias, conforme requerido às fls. 103. Decorrido o pra-
zo, manifeste-se o requerente-Adv. JOELCIO S. MADUREI-
RA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1401/1998-BI-
CBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A x
PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA -Retirar ofício(s).-Adv.
RAFAEL MARQUES GANDOLFI-

56.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-13/1999-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x ALECANDRA CONTE. Deverá o
requerente esclarecer seu pedido de fls. 149, em razÆo de que
as partes tem procurador constituido nos autos-Adv. JOSE PAU-
LO GRANERO PEREIRA, BIANCA LARISSA KLEIN, NEL-
SON PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,
MARCOS SOUSA RONCHESEL, LUIZ ANTONIO CORREIA
DE SOUZA, GUSTAVO ALONSO GARMES, CASSIO RE-
NATO DIAS ALBINO, ELIAS DAHER JUNIOR, JURANDIR
MARISCAL, HELIO ALONSO FILHO, JOSE ROBERTO
BARRA VIEIRA, CRISMACLEYTON PAMPLONA, ALES-
SANDRA BATISTA DE SOUZA, ALESSANDRA LORENZEN
e AMAURY PEREIRA ROSA-

57.-COBRANCA (ORDINARIA)-47/1999-SEGURANCA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x WPT
TELECOM. ELET. E ELETRIC. LTDA -Retirar ofício(s).-Adv.
PLINIO ROBERTO DA SILVA-

58.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-214/1999-NAIN
AKEL x MARIANO PRASNIESKI BABINSKI e outros. Defi-
ro a expediçÆo de oficio a Receita Federal, mediante o reco-
lhimento da taxa devida, em relaçÆo ao executado Mariano
Babinski, sendo que nÆo há como se proceder a consulta em

nome da outra executada sem o numero de seu CPF. Após, di-
gam os interessados considerando-se que nÆo houve resposta
do oficio de fls. 140 (R$ 7,00)-Adv. JOAO BATISTA PIO VI-
EIRA, LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO, CHARLES DA
SILVA RIBEIRO,  MARIA SOLANGE MARECKI PIO VIEI-
RA, DOUGLAS SILVEIRA DA ROCHA, EDUARDO PIRES
GOMES CRUZ e SERGIO LUIZ PEIXER-

59.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-558/1999-ORMIN-
DA TERRES ZANONA x BPE COMPUTACAO GRAFICA
SC LTDA -Aguardando pagamento das custas processuais.-Adv.
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e ELISANGELA PE-
REIRA-

60.-BUSCA E APREENSAO-601/1999-AMAURI ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x TULIO MARCE-
LO DENIG BANDEIRA -Ante o contido no item 1.1 da Porta-
ria nº 01/01, procedo a intimaçÆo da parte interessada para
manifestaçÆo, tÆo logo recebidos expedientes avulsos, inde-
pendentemente de despacho”.-Adv. CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA ANDRIOLI, MARIA AMELIA CASSIANA  MAS-
TROROSA, LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS, JULI-
ANA MOTTER ARAUJO TOGEL e SAMANTHA ALBINI-

61.-BUSCA E APREENSAO-1056/1999-BANCO BRADES-
CO S/A x J. RODRIGUES E CIA. LTDA -Aguarde-se em ar-
quivo provisório pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo,
manifeste-se o autor. -Adv. SERGIO LUIZ FERNANDES e
LAMARTINE BRAGA CORTES-

62.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1116/1999-
BANCO BRADESCO S.A x IVO LUIZ BOSCHETTI -Depo-
sitar custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00 -Adv. JOAO
LEONEL ANTOCHESKI, CRISTIANE REGINNA BORTO-
LINI, DANIEL HACHEM, JOAO CASILLO e LUCIANA PI-
GATO MONTEIRO-

63.-REINTEGRACAO DE POSSE-1168/1999-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A x ADILSON CHRESTANI -Aguardando
pagamento das custas processuais-Adv.  VANIA DE FATIMA
CESAR LUIS, MARIA LUCILIA GOMES, JOSE FRANCIS-
CO DA SILVA, SONIA APARECIDA T. DE MEDEIROS,
LUCIANA SEZANOWSKI e HEROLDES BAHR NETO-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-1332/1999-NUTRIMENTAL
S.A - IND. E COMER. DE ALIMENTOS x BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S.A - SOB INTERVENCAO -Aguar-
dando pagamento das custas processuais no valor de R$ 475,00.
Adv. ALBERTO SILVA GOMES, EDUARDO TALAMINI,
BLAS GOMM FILHO, ANDRE GUSKOW CARDOSO.-

65.-ORDINARIA-1499/1999-ROSICLER BOSCHI SCHLE-
DER x PONTUAL  LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL -Retirar ofício(s).-Adv. MAFUZ A. ABRAO, NICO-
LE ABRAO, MURILLO ESPINOLA DE OLIVEIRA LIMA e
ANANIAS CESAR TEIXEIRA-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-136/2000-ALBA
QUIMICA INDUSTRIA  E COMERCIO LTDA x MOLDU-
FLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PERFIS LTDA. Aguar-
de-se por mais trinta dias a resposta do oficio expedido a Re-
ceita Federal. Em nÆo havendo resposta, intime-se o exequen-
te para manifestar-se quanto ao prosseguimento do feito-Adv.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE-

67.-DECLARATORIA-177/2000-RAFAEL JULIANO LUCIO
MACHADO e outros x LOURDES BIM BASSO -Recebo o
recurso de apelaçÆo, fls. 168/179, em ambos os efeitos.Intime-
se o recorrido para contra-arrazoar, querendo, no prazo legal.-
Adv. ALVARO AUGUSTO CASSETARI e SERGIO LUIZ DA
R. POMBO, LILIAN CRISTINA W. DA ROCHA POMBO

68.-ARROLAMENTO-438/2000-VILMA BIALLI RIBEIRO e
outros x ESPOLIO DE LUIZ CARLOS RIBEIRO. Conside-
rando-se que o credor habilitado nÆo se manifestaçÆo acerca
da quitaçÆo do débito existindo nos autos noticia de seu paga-
mento, intime-se o inventariante para apresentar novo plano de
partilha, excluindo o débito antes existentes.-Adv. -LUIZ GIL
DE ALMEIDA, ALEXANDRE CHRISTOPH L. PACHECO.

69.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-770/2000-JANIR
DEGGERONE e outros x LOJAS RENNER S.A. Consideran-
do-se a proximidade da audiência nÆo havendo tempo hábil
para outras  diligências, deverá a procuradora da autora provi-
denciar a presentaça da requerente a audiência ou fornecer seu
endereço para expediçÆo de novo mandado. Intime-se com
urgência.-Adv. MARCIA REGINA NUNES DE SOUZA VA-
LEIX, EDUARDO MELLO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI,  FERNANDO AUGUSTO SPERB e
RAFAELA ALMEIDA AMARAL-

70.-INDENIZACAO-776/2000-OMIR MIRANDA x BANCO
CACIQUE ( FACILITA ) -Recebo o recurso de apelaçÆo, fls.
111/125, em ambos  os efeitos. Intime-se o recorrido para con-
tra-arrazoar, querendo, no prazo legal.-Adv. OMIR MIRAN-
DA, ANDREY FERNANDO KLODZINSKI e AMAURI BAP-
TISTA SALGUEIRO-

71.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1000/2000-EN-
CYCLOPAEDIA BRIT. DO BRASIL PUBLICACOES LTDA
x CLAUDIO ZANKOSKI -Aguardando pagamento das custas
processuais no valor de R$ 109,00.-Adv. ROSA MARIA BEN-
TO B. BICKER-

72.-MEDIDA CAUTELAR-1076/2000-PEDREIRAS JAGUA-
RAPIRA LTDA x LEANDRO STRAPASSON -Aguardando
pagamento das custas processuais-Adv. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES TAQUES e OSMAR NASCIMENTO LENAR-
TROVICZ-

73.-RESCISAO DE CONTRATO-1099/2000-TRANSPORTA-
DORA VENIL LTDA x DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS SANTA CRUZ LTDA. Preparadas as custas remanescen-

tes, voltem conclusos em cumprimento ao determinado em au-
diência (fls. 389).-Adv. MIGUEL DA SILVA e ALEXANDRE
FURTADO SILVA-

74.-USUCAPIAO-1141/2000-ROLAND FURBRINGER e ou-
tros x. Designo audiência de instruçÆo e julgamento para o dia
12/11/02, às 15:00 horas, para colheita do depoimento pessoal
e testemunhal..., AIRTON JOSE MALAFAIA, VANIA MARA
PEREIRA, JOELCIO FLAVIANO NIELS e WILSON MAIN-
GUE NETO-

75.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-1209/2000-
BANCO ZOGBI S/A x SEBASTIAO LEONIR PEREIRA DA
SILVA. Com apoio no artigo 511 do CPC e ResoluçÆo 01/96
da Corregedoria Geral da Justiça, julgo deserto o recurso de
fls. 95/100, tendo em vista que o apelante nÆo comprovou o
recolhimento da guia de preparo das custas recursais no ato de
sua interposiçÆo.-Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-

76.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-1227/2000-PE-
DREIRAS JAGUARAPIRA LTDA  x LEANDRO STRAPAS-
SON -Aguardando pagamento das custas processuais -Adv.
ANTONIO CARLOS GUIMARAES TAQUES e VILMA S.
LENORDOVICK-

77.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-94/2001-CON-
SORCIO NAC.PARA CAMINHOES E ONIBUS VOLVO SC
LTD x TRANSPORTES NECARI LTDA. Ante o teor da certi-
dÆo retro, manifeste-se o autor-Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA, SUZANA BONAT, LUIS ANTONIO PELIZZARO,
MIRIAM TARASIUK NAUFEL e RENATO LUIZ DE AVE-
LAR BANDINI-

78.-RESCISAO DE CONTRATO-165/2001-ANGELA GAR-
MATER CAMARGO x CASABELLA - FERREIRA E FRAN-
CA DE GODOY. Aguarde-se por trinta dias, conforme  reque-
rido às fls. 82. Decorrido o prazo , manifeste-se o requerente-
Adv. HARRI KLAIS e CARMEN LUCIA VILLAçA DE VE-
RON-

79.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-259/2001-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A x LIGIA APARECIDA
CEMIM e outros. Aguarde-se a decisÆo do conflito de compe-
tencia suscitado.-Adv. JOSE MIGUEL ALVIM SARMENTO,
RUBENS OPICE FILHO, FLAVIO PEREIRA LIMA, FABIO
FONSECA PIMENTEL, OTAVIO  FURQUIM DE ARAUJO
SOUZA LIMA, IVANA BONESI RODRIGUES, FABIOLA P.
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI
DOS SANTOS, JENIFER LIZ W CASAGRANDE, MARCE-
LO GOMES DE FREITAS e JULIANA COIMBRA FERRAZ-

80.-DESPEJO CUMULADO COM COBRANCA-314/2001-
SULLY LIMA KLOSS x JONATHAN FERREIRA -Depositar
custas do (s) oficio (s) no valor de R$ 7,00-Adv. ARDEMIO
DORIVAL MUCKE, ALTAMIRANO PEREIRA NETO, AN-
TONIO JOSE DA LUZ AMARAL FILHO, FABIANA DE
OLIVEIRA CUNHA e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

81.-MONITORIA-323/2001-ALPHACOM TELEMATICA
LTDA. x ALDELICE APARECIDA BERTOLO. manifeste-se
o requerente, impulsionando o feito-Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA, CARMEN GLORIA ARRIAGADA ANDRIOLI,
ALINE FERNANDA PESSOA e MARIA AMELIA CASSIA-
NA MASTROROSA-

82.-EMBARGOS DE TERCEIRO-616/2001-LIDIA ELMAZ
BONACIF ROCHA x FERTILIZANTES MITSUI S/A INDUS-
TRIA E COMERCIO. Manifeste-se a  Cohab, conforme reque-
rido às fls. 164.-Adv. FABRIZIO NICOLAI MANCINI, WIL-
SON BOKORNY FERNANDES e LUIZ ANTONIO PINTO
SANTIAGO-

83.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-630/2001-AZIS
IZAR x ELIAS TANNOUS. Laudo de avaliaçÆo de fls. 68 -
R$ 272.000,00, manifestem-se os interessados-Adv. JOAO
CARLOS DE MACEDO e DIVA MARIA DULCIO DE MA-
CEDO-

84.-REPARACAO POR DANOS MORAIS-649/2001-LIBE-
RAL DA SILVA MOTA x AUTO VIACAO REDENTOR LTDA.
Defiro o pedido de suspensÆo. oportunamente será designada
nova data.-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, CRISTIA-
NE MARIA AGNOLETO, LUIZ FERNANDO C. F. POTIER
e MARIA INES DIAS-

85.-BUSCA E APREENSAO-666/2001-CONSORCIO NACI-
ONAL GM LTDA x EDSON PACHECO. Aguarde-se por mais
trinta dias manifestaçÆo do autor  acerca do cumprimento do
acordo-Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

86.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-711/2001-BAN-
CO FORD S.A. x MARCELO MARQUES RIBEIRO. Diante
do contido às fls. 140/141, manifeste-se o requerente-Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

87.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-751/2001-RICARDO
LUIS CORDEIRO x HEVERTON CARLOS BALAGUER
DIAS. manifeste-se o requerente, impulsionando o feito-Adv.
ELIO G. GUAREZI e DENISE CRISTINA MUCELINI-

88.-DECLARATORIA-828/2001-AKAPU COMERCIO E RE-
PRESENTACOES DE MOVEIS LTDA x AD & N FOMENTO
MERCANTIL LTDA -cumprido o item 9.4.1 do Código de
Normas da Corregedoria Geral da Justiça, desentranhe-se o
mandado para integral cumprimento.-Adv. LUIZ ANTONIO
DUARESKI, SIDNEI GILSON DOCKHORN e CARLOS
HENRIQUE DE SOUZA RODRIGUES-

89.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-984/2001-OU-
ROFACTO FACTORING LTDA x ANTONIO PAULO GON-
CALVES NEVES. Manifeste-se o exequente acerca da respos-
ta do oficio de fls. 100, bem como ante o teor da certidÆo

retro.-Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO-

90.-EMBARGOS A EXECUCAO-1128/2001-MARCO ANTO-
NIO ROSSI e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/
A. Considerando-se a complexidade dos trabalhos, bem como
a fundamentaçÆo do Sr. Perito as fls. 113/125 e ainda, que
trata-se de serviço a ser prestado por profissional liberal nÆo
cabendo ao juizo fixar sua renimeraçÆo, renove-se a intima-
çÆo das partes para dizer acerca da proposta formulada.-Adv.
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, PAULO ROBERTO
BARBIERI, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO
e DOUGLAS MARCEL PERES-

91.-INTERDICAO-1155/2001-TEREZINHA ROSALINA
TECCHIO ABLE x NELCY ABLE. Retirar mandado de regis-
tro de sentença.-Adv. VALDEREZ DE MACEDO PACHECO-

92.-COBRANCA (SUMARISS)-1224/2001-CONJUNTO MO-
RADIAS AUGUSTA X x GUILHERME CORREA FILHO -
indefiro o pedido de requisicao de informacoes. Isto porque, ao
meu ver cabe a parte a verificacao de existencia ou nao de bens
que possam  suportar a pretencao executoria ou mesmo o ende-
reco da pessoa contra quem a pretencao e dirigida. Nao  vis-
lumbro qualquer interesse publico, de forma propiciar que o
Judiciario, no exercito do poder constitucional, atue  no inte-
resse da Justica. Ao contrario, o interesse, aqui e estritamente
do ente privado, nao cabendo ao Judiciario atuar como auxiliar
da parte. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e FERNAN-
DA PIRES ALVES-

93.-ARROLAMENTO-1389/2001-YAECO YANAGUI DE
MACEDO e outros x ESPOLIO DE ELBE MACEDO. Aguar-
de-se por trinta dias -Adv. LINNEU DE SOUZA LEMOS-

94.-COBRANCA (SUMARISS)-1391/2001-CONDOMINIO
PARQUE RESIDENCIAL SOLIMOES x HELTON JOSE DE
OLIVEIRA e outros. Renove-se a intimaçÆo da parte autora
para encaminhar os oficios  expedidos.-Adv. LUIZ FERNAN-
DO DE QUEIROZ e ROGERIO PINHEIRO VIEIRA-

95.-EXECUCAO  POR QUANTIA CERTA-1502/2001-PAU-
TA EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA x RM INFORMA-
TICA LTDA e outros -Aguarde-se em arquivo provisório por
no máximo 180 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o autor. -
Adv. ALEXANDRE EVANGELISTA NETO-

96.-BUSCA E APREENSAO-1561/2001-AUTOPLAN ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA x ADENIR FANTE
ROITMAN. Aguarde-se por trinta dias, conforme requerido às
fls. 38. Decorrido o prazo, manifeste-se o requerente-Adv.
NELSON CARLOS DOS SANTOS-

97.-ORDINARIA-1569/2001-RAUL FERNANDES DA SILVA
x CLEUZA G. ZONARI e outros. Primeiramente, diante do
contido às fls. 492/493, manifeste-se a parte requerida.-Adv.
DAVI DEUSTCHER, MARIANA DE OLIVEIRA F. ANTU-
NES e LUIZ F. MARTINS BONETTE-

98.-REVISIONAL DE CONTRATO-1589/2001-ERNESTO
DOS SANTOS NETO x BANCO HSBC HONG KONG AND
SHANGAI BANK CORPORATION -” Manifeste-se a parte
interessada sobre a contestacão apresentada”.-Adv. GILBER-
TO ADRIANE DA SILVA, TOBIAS DE MACEDO, DIOGO
FADEL BRAZ, KELLY CRISTINA WORM, MARCELO CE-
SAR PADILHA, JOAO CARLOS HEINZEN, MICHEL LUIZ
PADILHA, MIGUEL DONATO VASCONCELOS FILHO e
GIANE WANTOWSKY-

99.-BUSCA E APREENSAO-1616/2001-BANCO VOLKSWA-
GEN S.A x CATARINA DA CUNHA DELEYANTE. Pagas
eventuais custas remanescentes, voltem conclusos para extin-
çÆo.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

100.-REPARACAO DE DANOS-ORDINARIA-80/2002-SAN-
DRO CESAR GONCALVES x BANCO BILBAO VIZCAYA
ARGENTARIA BRASIL S.A -Para eventual julgamento con-
forme o estado do processo, esclareçam as partes, em cinco
dias, com clareza e objetividade,  de forma fundamentada, as
provas que efetivamente pretendem produzir. No maesmo pra-
zo, deverÆo as partes manifestar expressamente caso haja de-
sinteresse na realizaçÆo de acordo, quando entÆo o processo
será saneado em gabinete.-Adv. MAURILUCIO ALVES DE
SOUZA, PAULO ROBERTO BARBIERI, LEONEL TREVI-
SAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO e
TELMA GUTIERREZ DE MORAIS-

101.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-87/2002-JANE
BARRY x ROGERIO APARECIDO  DE PAULA. Preparadas
as custas remanescentes,  voltem conclusos.-Adv. JOSE DO
CARMO BADARO, MARCIA S. BADARO e LUCIANA RE-
GINA DOS REIS-

102.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-90/2002-BV
FINANCEIRA S/A CRED. FINANC. E INVESTIMENTO x
WILMAR LUIZ DIAS DA ROCHA. Ante o teor da certidÆo
retro manifeste-se o requerente-Adv. CRISTIANE BELLINA-
TI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
RES-

103.-BUSCA E APREENSAO-103/2002-BANCO FIAT S.A.
x RODRIGO FERNANDO DA SILVA PEREIRA -Retirar
ofício(s).-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

104.-ORDINARIA C/ ANTECIP. TUTELA-158/2002-PEDRO
ANTONIO ZANARDI JUNIOR x BANCO ABN AMRO REAL
S/A. Considerando-se que as parte nÆo pretendem outras pro-
vas, pagas eventuais custas remanescentes voltem conclusos
para sentença.-Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

105.-ORDINARIA-186/2002-MARCOS FERREIRA DE MO-
RAIS x MARIA TEREZINHA DE SOUZA SCHMIDT. Pri-
meiramente, diante do contido às fls. 107/110, manifeste-se a
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parte requerida.-Adv. LUCIANO RIBEIRO DA FONSECA,
HENRIQUE AFONSO PIPOLO e RODRIGO RAMATIS LOU-
RENCO-

106.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-275/2002-BENE-
DITO AYRES DE CARVALHO FRANCO x MEGA CRED
DIST. DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS -Retirar
carta (s) de confirmaçÆo de citaçÆo (s) (R$ 7,00).-Adv. BRA-
ZILIO BACELLAR NETO, PAULO CESAR HERTT GRAN-
DE, RODRIGO SHIRAI e MARCIA ADRIANA MANSANO-

107.-ALVARA JUDICIAL-322/2002-CLAUDIA CARNEIRO
HECKE KRUGER  e outros x Diante do decurso do prazo de
suspensÆo,  manifestem-se os interessados.-Adv. EDSON VI-
EIRA ABDALA e MIRIAM CANFIELD PETRECA-

108.-EMBARGOS DE TERCEIRO-326/2002-MARIA CON-
CEICAO IMOVEIS LTDA x IRENE CASTRO DE ANTONIO.
Recebo a emenda de fls. 87/88 e determino a escrivania que
promova as necessárias alteraçäes e comunicaçäes. Defiro li-
minarmente a manutençÆo da promovente na posse do imó-
veis que foram objeto de penhora, na execuçÆo de sentença
dos autos 116/94. Depreque-se o cumprimento da medida, me-
diante oferecimento de cauçÆo idôena, pela embargante, ex vi
do art. 1051 do CPC, oportunidade em que será. Ainda. Sus-
penso o processo executivo. Citem-se os exequentes, ora em-
bargados com as advertências de praxe.-Adv. WLAUMAR
ALVES DA SILVA-

109.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-393/2002-
BETONSERV SERVICOS DE CONCRETAGEM x M.A. BER-
GER CONSTRUCAO E EMPREENDIMENTOS S/A. Sobre o
contido às fls. 158/159, manifeste-se a  parte autora-Adv. MA-
RIA SILVIA DE OLIVEIRA, LINEU ROBERTO MICKUS e
OSVALDIR NODARI-

110.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-422/2002-AN-
TONIO TADEU VENERI e outros x CAIXA DE PREVID.DOS
FUNCIONARIOS DO BCO DO BRASIL -Para eventual julga-
mento conforme o estado do processo, esclareçam as partes,
em cinco dias, com clareza e objetividade, de forma fundamen-
tada, as provas que efetivamente pretendem produzir. No ma-
esmo prazo, deverÆo as partes manifestar expressamente caso
haja desinteresse na realizaçÆo de acordo, quando entÆo o
processo será saneado em gabinete.-Adv. RENATO GALVAO
CARRILO,  RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, SADI BONAT-
TO e FERNANDO JOSE BONATTO-

111.-EXECUCAO  DE TITULOS EXTRAJUD.-437/2002-
OUROFACTO FACTORING LTDA x AUTO GRUAS GUIN-
DASTES HIDRAULICOS LTDA. Manifeste-se o requerente,
impulsionando o feito-Adv. HAMILTON S. COSTA FILHO-

112.-BUSCA E APREENSAO-457/2002-CASAGRANDE
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JOSE
AIRTON PAZ PEREIRA -Retirar ofício(s).-Adv. CARLA FA-
BIANA EVERS e MARCOS ANTONIO ZAITTER-

113.-COBRANCA (SUMARISS)-465/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SANTA IZABEL x DULCINEA
ABRANTES DO NASCIMENTO -”De acordo com o item 09
da portaria 01/2000, procedo a intimacao da parte para se ma-
nifestar, no prazo de dez dias, em razao da juntada da carta
precatoria.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e CRIS-
TIANE ALVES FERREIRA-

114.-MANUTENCAO DE POSSE-467/2002-VALDECIR DA
SILVA e outros x CARLOS ANTONIO. Primeiramente, escla-
reçam as partes, se o agravo de instrumento já foi julgado.-
Adv. JONAS BORGES, GUILHERME MOREIRA RODRI-
GUES, EDUARDO ALBERTO MARQUES VIRMOND, AU-
RACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO, EDUARDO
ALBERTO MARQUES VIRMOND, GUILHERME RODRI-
GUES, FLAVIO RIBEIRO BETTEGA, DEBORA DE FER-
RANTE LING e DANIEL MARQUES VIRMOND-

115.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-513/2002-JOSE
AUGUSTO CALONASSI DE PAULA e outros x COPIADO-
RA ANDI LTDA e outros. Diante do contido às fls. 27, mani-
feste-se o requerente-Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGE-
BOCK, LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ELIZANGELA
MARIA MATIOSKI e JANESLEI BOARAO MARQUES-

116.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-522/2002-ES-
CRIT. CENTRAL DE ARRECAD. E DISTRIBUICAO - ECAD
x JOHN BULL BAR E RESTAURANTE LTDA -cumprido o
item 9.4.1 do Código de Normas  da Corregedoria Geral da
Justiça, expeça-se mandado de penhora  até satisfaçÆo do va-
lor do débito.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS-

117.-EXECUCAO-523/2002-BANCO ABN AMRO REAL S/
A x AFONSO CESAR FARIAS DA COSTA GUERIOS. mani-
feste-se a parte autora-Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

118.-BUSCA E APREENSAO-564/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x NIVALDO
LEME DE FREITAS. Manifeste-se o autor dando regular pros-
seguimento ao feito, inclusive dizendo acerca do cumprimento
da carta precatória-Adv.  LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e
IDALINA VALERIO PEREIRA-

119.-BUS.E APREENSAO-CONV.DEPOSITO-604/2002-SER-
VOPA ADM. DE CONSORCIOS S/C LTDA x VANESSA
GEVARD. Ante a juntada do mandado aos autos e certidÆo
retro, manifeste-se o requerente-Adv. GABRIEL A.H.NEIVA
DE LIMA FILHO-

120.-COBRANCA (ORDINARIA)-621/2002-ANTONIO LUIZ
RODRIGUES x FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL SISTEL. Aguarde-se a realizaçÆo da audiência já
designada.-Adv. MAURO JOSE AUACHE e ADROALDO
JOSE GONCALVES-

121.-COBRANCA  (SUMARISS)-623/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS BELEM II x ROREMIR DOS SAN-
TOS. Preparadas as custas  remanescentes, voltem conclusos
para sentença.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, JOAO
PEREIRA e CLAUDIA PEREIRA-

122.-REINT. POSSE C/ LIMINAR-628/2002-CONSTRUTO-
RA CRETA LTDA x  NEIVA ROSANE DE DUARTE E SILVA
-Retirar ofício(s).-Adv. ENIO ROBERTO MURARA-

123.-REV.CLAUS.CONTR.C/C ANT.TUTEL-654/2002-OR-
GANIZACOES IMOBILIARIAS PARANAENESE LTDA x
BANCO ITAU S/A -Nos termos do artigo 331 do Codigo de
Processo Civil, designo audiencia preliminar de tentativa de
conciliacao para o dia 25/11/02, às 13:30 horas. Deverao as
partes, no prazo de 05 dias, especificar as provas que preten-
dem produzir, para o caso de eventual instrucao do feito. Caso
nao tenham intencao  de transigir, deverao, dentro do possivel,
peticionar nos autos neste sentido apenas especificando as pro-
vas pretendidas, com o que o feito sera desde logo saneado,
propiciando maior agilizacao na pauta de audiencias. Intimem-
se as partes atraves de seus procuradores  caso habilitados a
transigir. Em caso contrario,  Intime-se as pessoalmente.-Adv.
JOSE CID CAMPELO e JOSE RODRIGO SADE - OAB/PR
29.038-

124.-USUCAPIAO-659/2002-VALDENIR FERREIRA DOS
SANTOS x HANS KLASSEN. Renove-se a intimaçÆo da par-
te.., Retirar carta (s) de notificaçÆo (s) (R$ 7,00)-Adv. RI-
CARDO MUSSI PEREIRA PAIVA-

125.-DECLARAT. DE NULIDADE DE TIT.-675/2002-BAJA
COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA-ME x AIR
MUNDIAL AR CONDICIONADO -Retirar carta(s)
precatoria(s).-Adv. VILMA REGIA RAMOS DE REZENDE e
CASSIA APARECIDA BERNARDELLI-

126.-BUSCA E APREENSAO-677/2002-OBJETIVA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x VALDECIR
FERNANDES DA SILVA. Intime-se o requerente para dizer se
pretende a execuçÆo do julgado. NÆo havendo interesse, com
as baixas e anotaçäes devidas, arquive-se-Adv. SIDNEY MAR-
COS MIRANDA-

127.-EXECUCAO-708/2002-JORDANE ADMINISTRACAO
E PARTICIPACOES LTDA x ERWIN ZAIDOWICZ JUNIOR
e outros -cumprido o item 9.4.1 do Código de Normas da Cor-
regedoria Geral da Justiça, desentranhe-se o mandado de fls.
33/35, para penhora do bem indicado às fls. 41/43 e posterior
intimaçÆo-Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

128.-BUSCA E APREENSAO-759/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x SANDRO DE SOUZA. Intime-se o
requerente para dar regular prosseguimento ao no feiro, reque-
rendo o que entender de direito-Adv. ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR-

129.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-760/2002-
BANCO BRADESCO S/A x LADI E. C. PINTO MATERIAIS
ELETRICOS LTDA e outros. Defiro a expediçÆo do oficio da
Receita Federal, mediante recolhimento da taxa devida. (R$
7,00). Quanto aos demais, indefiro o pedido de requisicao de
informacoes. Isto porque, ao meu ver cabe a parte a verificacao
de existencia ou nao de bens que possam suportar a pretencao
executoria ou mesmo o endereco da pessoa contra quem a pre-
tencao e dirigida. Nao vislumbro qualquer interesse publico,
de forma propiciar que o Judiciario, no exercito do poder cons-
titucional, atue no interesse da Justica. Ao contrario, o interes-
se, aqui e estritamente do ente privado, nao cabendo ao Judici-
ario atuar como  auxiliar da parte. -Adv. SERGIO LUIZ FER-
NANDES-

130.-COBRANCA  (SUMARISS)-798/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS FLORENTINA I x CELSO LUIZ
FAUSTINO e outros -Recebo o recurso de apelaçÆo, fls. 53/
58, em ambos os efeitos.Intime-se o recorrido para contra-arra-
zoar, querendo, no prazo legal.-Adv. EMERSON LUIZ VE-
LLO-

131.-DESPEJO POR FALTA DE PAGAM.-883/2002-CARLOS
ALBERTO STOPPA x PAULO CEZAR DOS SANTOS SAN-
DES. preparadas as custas remanescentes, voltem conclusos para
sentenca-Adv. CARLOS ALBERTO STOPPA-

132.-MONITORIA-889/2002-BANCO  BANESTADO S/A x
STOCCO COMERCIO DE LAMINAS E MADEIRAS LTDA e
outros. Tendo em vista que a parte requerida nÆo opôs embar-
gos no prazo estipulado no artigo 1102c do CPC, conforme se
verifica pela certidÆo de fls. 33, determino a expediçÆo de
mandado executivo. Cumpra-se o item 9.4.1 do CNCGJ. Na
Hipotese de imediato pagamento fixo os honorários advocatí-
cios em 10% sobre o valor total do débito.-Adv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR-

133.-BUSCA E APREENSAO-893/2002-BANCO SUDAME-
RIS DO BRASIL S/A x VALDOMIRO GARCIA MATOS -”De
acordo com o item 07 da Portaria 01/2001, procedo a intima-
cão da parte para manifestar-se em cinco dias, em razão da
diligência do sr. Oficial de Justica, resultar negativa.” -Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR e SILVIO MARTINS VI-
ANNA-

134.-ALVARA JUDICIAL-909/2002-CILENE DE SOUZA
SANTOS e outros x . Laudo de avaliaçÆo fls. 34 - R$ 21255,00,
manifestem-se os interessados., e depositar custas do Sr. Avali-
ador no valor de R$ 96,00., conforme requerimento de fls. 35.-
Adv. REGINA CARDOSO DE ALMEIDA A. COSTA-

135.-BUSCA E APREENSAO-933/2002-BBV CREDITO FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A x EVILASIO LE-
ANDRO ROCHA. Sobre a impugnaçÆo de fls.  41/61, mani-
feste-se o requerido em cinco dias.-Adv. FABRICIO STAD-
LER CORREA, JEFERSON GUSTAVO DEGRAF, EMANU-

ELLE FERREIRA DA COSTA, RAFAEL JEFFERSON DE-
GRAF e PATRICIA PICINI-

136.-ORDINARIA-938/2002-JUAREZ DE OLIVEIRA BRITO
x BANCO BANESTADO (ATUAL ITAU). Manifeste-se o au-
tor quanto ao interesse  no prosseguimento do feito-Adv. ALE-
XANDRE LOYOLA DE OLIVEIRA ABBAS-

137.-CUMPRIMENTO DE CONTRATO-982/2002-STAR
OVER VIAGENS E TURISMO LTDA x TELEFONICA PU-
BLICIDADE E INFORMACAO LTDA. Pagas as custas rema-
nescentes, voltem conclusos para sentença.-Adv. SERGIO PAU-
LO FRANCA DE ALMEIDA-

138.-MEDIDA CAUTELAR-1071/2002-SULBATS COMER-
CIO DE BATERIAS LTDA x BATERIAL CRAL LTDA -”
Manifeste-se a parte interessada sobre a contestacão apresen-
tada”.-Adv. FABIO CIUFFI, AMARILIS ROCHA NUNES
JORGE, CLOVIS ANTONIO MALUF, GILMAR BRITO SAN-
TANA, ANA TERESA SERVA BARBOSA e ADRIANA MAIA
MALUF-

139.-EMBARGOS A EXECUCAO-1129/2002-CHM - CONS-
TRUCAO CIVIL LTDA x JOAQUM ALFREDO GUIMARA-
ES PINTO. Ante a impugnaçÆo e demais documentos às fls.
83/183, manifeste-se o embargante.-Adv. ALEXANDRE TOR-
RES VEDANA e JOCELIA APARECIDA LULEK-

140.-ALVARA JUDICIAL-1169/2002-ROSELI ANDREICZUK
DEBECK e outros x . Intimem-se os requerentes para dar aten-
dimento a cota ministerial de fls. 20.-Adv. JOSE EDUARDO
QUINTAS DE MELLO-

141.-MEDIDA CAUTELAR-1198/2002-CETE PISOS LTDA
x SERVICOS AUTOMOTIVOS CANTELE LTDA. Vistos,
etc..., Ex positis, concedo a liminar pleiteada para o fim de
sustar o protesto do titulo relacionados na inicial. Para tanto,
expeçam-se os competentes oficios e mandado. A autora deve-
rá prestar cauçÆo idôena no prazo de cinco dias, no valor dos
titulos, sob pena de revogaçÆo da liminar. Certifique-se o de-
curso do prazo para a propositura da açÆo principal, cujo ini-
cio dar-se-á a partir desta data.-Adv. JOAO MARCELO KE-
RETCH, YOSHIHIRO MIYAMURA e LUCIANA NOTO-

142.-ALVARA JUDICIAL-1201/2002-MARIA DE LOURDES
NOVAC DA COSTA e outros x . Intimem-se os requerente para
dar atendimento a cota ministerial de fls. 16.-Adv. RAQUEL
CRISTINA DAS NEVES GAPSKI-

143.-BUSCA E APREENSAO-1207/2002-BANCO BILBAO
VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL S/A x EDUARDO FANT
DE OLIVEIRA -Estando comprovada a  mora, defiro liminar-
mente a medida, depositando-se o bem em mÆos da autora.
Cumprida a liminar, cite-se a parte ré para em três dias apre-
sentar resposta ou, se tiver pago 40% do preço financiado, re-
querer a purgaçÆo da mora. Cientifiquem-se eventuais deve-
dores solidários., depositar custas do Sr. Oficial de Justiça, no
valor de R$ 200,00, conforme item 9.4.1 do Código de Normas
da Corregedoria Geral da Justiça. -Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-

144.-RESC.CONTRATO C/C ANT.TUTELA-1223/2002-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x JOAQUIM
ADAO UGO DE LIMA -” De acordo com o item 9.4.1 do Co-
digo de Normas da Corregedoria  Geral da Justica, providencie
a parte interessada o recolhimento das diligencias do Sr. Ofici-
al de Justica, no valor de R$ 40,00., Vistos, etc..., De qualquer
forma, poderá ser reapreciado após o decurso do prazo para
resposta, caso sobrevenham novas razäes que justifiquem, fi-
cando nesta oportunidade, indeferida a liminar. Por ora, cite-
se, com as advertências legais. “.-Adv. FABIANA SILVEIRA-

9.ª VARA CÍVEL
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Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEL EL-TASSE 013 00202/1996
ADILSON ARY TODESCHI 065 00462/2001
ADRIANA RIBEIRO GARCIA BE 044 00223/2000
AHNMAD MAHAMAD EL TASSE 013 00202/1996
AIRTON SAVIO VARGAS 107 01235/2002
ALDO DE MATTOS SABINO 009 00682/1992
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 024 00345/1998
ALESSANDRO SILVERIO 060 00181/2001
ALMIR AIRES TOVAR FILHO 053 01288/2000
AMABILON DALCOMUNI 109 01256/2002
ANA CRISTINA DA ROSA 083 00381/2002
ANA LUCIA FRANCA 017 00178/1997
ANA MARIA MALQUEVICZ 019 00990/1997
ANA PAULA MUGGIATI DOS SA 048 01023/2000
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN 032 01402/1998
ANDREIA CUNHA 048 01023/2000
ANDREIA RICETTI BUENO FUS 103 01134/2002
ANESIO KOVALSKI 041 01152/1999
ANGELA ESTORILIO SILVA FR 007 00314/1991
ANGELA MARIA MARCELO 008 00631/1992
ANGELA SAMPAIO CHICOLET M 030 01241/1998
ANTONIO DE SOUZA NETTO 047 00978/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 043 00089/2000
APARECIDO JOSE DA SILVA 090 00799/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 069 00976/2001

073 01164/2001
ARIVALDIR GASPAR 058 00160/2001
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIO 111 01264/2002
BORTOLO CONSTANTE ESCORSI 046 00421/2000
CANDIDO ANTONIO DEMBISKI 074 01209/2001

CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 074 01209/2001
CARLOS ALBERTO DE SOTTI L 070 01016/2001
CARLOS ALBERTO F. DE CAST 009 00682/1992
CARLOS ALBERTO FLANKIN 009 00682/1992
CARLOS BAYESTORFF JR. 042 01433/1999
CARLOS EDUARDO MANFREDINI 048 01023/2000

048 01023/2000
CARLOS OSWALDO M. ANDRADE 002 00388/1987
CARMEM IRIS PARELLADA 013 00202/1996
CAROLINE GARCETE 048 01023/2000
CESAR AUGUSTO TERRA 102 01133/2002
CICERO BRAZ PORTUGAL 048 01023/2000
CLAUDINEI BELAFRONTE 036 00230/1999
CLAUDIO XAVIER PETRYK 004 00448/1989
CLEBER MARCONDES 007 00314/1991
CLOVIS DE OLIVEIRA PASSOS 027 00656/1998
CRISMACLEYTON PAMPLONA 089 00785/2002
CRISTIANE BELINATI G. LOP 075 01385/2001
DAGOBERTO AZEVEDO BUENO F 015 01001/1996
DANIEL HACHEN 110 01260/2002

012 01305/1995
DANIEL LOURENCO MACHADO 055 01323/2000
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 007 00314/1991
DANIELE DIAS DOS REIS 058 00160/2001
DANIELLA BUSATO AYUB FATT 115 01279/2002
DELIO DE JESUS SOUZA 013 00202/1996
EDEMAR FRITZ JUNIOR 028 00696/1998
EDISON FOGACA DA SILVA 071 01026/2001
EDSON R. DE OLIVEIRA 041 01152/1999
ELIANE DE LIMA 048 01023/2000
ELOIZA MARIA DE SOUZA ALV 114 01274/2002
ELTON SCHEIDT PUPO 104 01163/2002
EMIR MARIA SECCO DA COSTA 064 00328/2001
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 026 00604/1998
FABIO HENRIQUE NEGRAO FER 067 00656/2001
FABIOLA CORDEIRO FLEISCFR 048 01023/2000

048 01023/2000
081 00234/2002

FERNANDO CEZAR FERREIRA D 035 00005/1999
FRANCISCO O. DE O. ESCORS 046 00421/2000
GEORGE BUENO GOMM 006 00303/1991
GERSON LUIZ WENZEL 105 01224/2002
GUATACARA SCHENFELDER SAL 094 00866/2002
GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISK 021 01438/1997
HENRIQUE SCHNEIDER NETO 062 00242/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 040 01081/1999
IDELANIR ERNESTI 056 00106/2001

099 01126/2002
ILSE REGINA RAMOS BACELLA 005 00332/1990
IRINEU PETERS 003 01093/1987
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 016 01348/1996
JEAN C. ALMEIDA 029 00863/1998
JOAO ANTONIO CARRANO MARQ 106 01230/2002
JOAO CARLOS DE MACEDO 014 00817/1996
JOAO CASILLO 007 00314/1991
JOAQUIM FABIO MIELLI CAMA 044 00223/2000
JOCLER JEFERSON PROCOPIO 040 01081/1999
JOSE CARLOS LEITE 054 01303/2000
JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 025 00429/1998
JOSE MELQUIADES DA R. JUN 023 00023/1998
JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA 045 00231/2000
JOSE OSWALDO HORNUNG 060 00181/2001
JOSE ROBERTO DE SOUSA OAB 083 00381/2002
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 002 00388/1987

038 00583/1999
JULIO CESAR MELO LOPES 068 00860/2001
KARINE SIMONE POFAHL 098 01088/2002
LAERTES BONETTO DE OLIVEI 036 00230/1999
LEANDRO GALLI 063 00312/2001
LEANDRO Y. KIMURA 087 00635/2002
LEONARDO BUSARELLO ARNIZA 007 00314/1991
LEONEL STEVAM FILHO 027 00656/1998
LINEU FERNANDO SILVERIO 060 00181/2001
LISIANE MEHL ROCHA 030 01241/1998
LOURDES BERNADETE B. RIVA 084 00401/2002
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 007 00314/1991
LUCIANA SEZANOWSKI 112 01268/2002
LUCIANO CHIZINI CHEMIM 054 01303/2000
LUIR CESCHIN 039 01069/1999
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI 020 01380/1997
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 082 00262/2002

040 01081/1999
LUIZ CARLOS B. LOYOLA 027 00656/1998
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 101 01131/2002
LUIZ FERNANDO N. LOYOLA 027 00656/1998
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 095 00891/2002
LUIZ HECKE 049 01029/2000
LUIZ ROBERTO RECH 009 00682/1992
MAGDA LUIZA R. EGGER 003 01093/1987
MANOEL CARLOS DA SILVA 033 01414/1998
MANOEL FRANCISCO MARTINS 027 00656/1998
MARCELO ANTONIO THEODORO 042 01433/1999
MARCELO TESHEINER CAVASSA 024 00345/1998
MARCO AURELIO RODRIGUES M 039 01069/1999
MARCOS RENAN SALVATI 044 00223/2000
MARIA CRISTINA MELQUIADES 023 00023/1998
MARICY PORTUGAL WERNECK 047 00978/2000
MARILI RIBEIRO TABORDA 003 01093/1987

042 01433/1999
MARIO ROGERIO DIAS 100 01128/2002
MARIZ MENDES MAY 088 00738/2002
MAURICIO ANTONIO P. ADAMO 030 01241/1998
MAURICIO S.MONTANHA TEIXE 022 01456/1997
MAURICIO W. RAMINA 080 00172/2002
MAURO PAULO GALERA MARI 044 00223/2000
MOISES EDUARDO BOGO 050 01101/2000
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 011 01285/1995
NATAL HILARIO DOSSENA 025 00429/1998
NELSON CARDOSO DE MIRANDA 070 01016/2001

093 00854/2002
NELSON JOAO SCHAIKOSKI 012 01305/1995
NELSON JULIAO GONCALVES 030 01241/1998
NELSON JULIAO GONCALVES J 030 01241/1998
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NELSON PASCHOALOTTO 031 01305/1998
034 01526/1998

NEMAR BATISTA 009 00682/1992
NILCE NEIDE TEIXEIRA DE L 091 00828/2002
NORBERTO TREVISAN BUENO 092 00849/2002
OKSANDRO GONCALVES 069 00976/2001
OMIRES PEDROSO DO NASCIME 012 01305/1995
OSWALDO FERREIRA DE SIQUE 048 01023/2000
OTTO JOAO LYRA NETO 097 01058/2002
PAULA NOGARA GUERIOS 037 00274/1999
PAULO SERGIO PIASECKI 066 00592/2001
PAULO VINICIO FORTES 053 01288/2000
PAULO VINICIO FORTES FILH 053 01288/2000
PAULO VINICIUS DE BARROS 068 00860/2001
PEDRO GIROLAMO MACARINI 072 01160/2001
RAFAEL BOFF ZARPELON 085 00509/2002
RENATA CELIA LOPES DE SOU 047 00978/2000
RENATO GRAZZIOTIN CALLIAR 010 00356/1995
RITA DE CASSIA RIBEIRO 078 00021/2002
RITA DE CASSIA WISTHOFF N 059 00166/2001
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 071 01026/2001
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAE 061 00193/2001
ROGERSON LUIZ RIBAS SALGA 013 00202/1996
RONALDO LIMA MACHADO 018 00376/1997
RONALDO MARTINS 113 01272/2002
SAMIR THOME 005 00332/1990
SAMIRA NABBOUH ABREU 052 01245/2000
SAMUEL TORQUATO 051 01144/2000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 003 01093/1987
SAULO BONAT DE MELLO 007 00314/1991
SELMA CRISTINA FLORES CAT 044 00223/2000
SERGIO HARRY MAGALHAES 044 00223/2000
SERGIO PETROCHINSKI 108 01252/2002
SERGIO VIRMOND LIMA PICCH 035 00005/1999
SIDNEY MARCOS MIRANDA 077 01531/2001
SIMONE ZONARI LETECHACOSK 007 00314/1991
TARCISIO ARAUJO KROETZ 048 01023/2000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 079 00154/2002
TEREZA CRISTINA B. MARINO 039 01069/1999
VALDECI CANDIDO WENCESLAU 001 13946/1980
VALERIA GASPARIN 005 00332/1990
VALERIA OLSZEVSKI 057 00145/2001
VANETE STEIL VILLATORI 068 00860/2001
VANIA MARA PEREIRA 096 00925/2002
VASCO FLANDOLI SOBRINHO 076 01499/2001
WALLACE EDUARDY TESONI BA 086 00547/2002
WELLINGTON SILVEIRA ILD 013 00202/1996

1.-INVENTARIO-13946/1980-ALVINA JOANA MUHLEM-
BRUSH x HENRIQUE MUHLEMBRUSH e outros -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. VALDECI CANDIDO
WENCESLAU.

2.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-388/1987-BANCO
REAL S/A x EDIAN’S CONFECCOES FEMININAS LTDA e
outros -”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o
contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO e CARLOS OSWALDO M. ANDRA-
DE.

3.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1093/1987-UNIBAN-
CO S/A x CAFERMAN-COM.DE FERRAGENS LTDA -As
partes para manifestarem-se sobre o calculo de fs., no prazo
legal.-Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e IRINEU PE-
TERS.

4.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-448/1989-UNIBANCO
-UNIAO DE BANCOS BRAS S\A x C.R.ALMEIDA S\A -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK.

5.-INVENTARIO-332/1990-ANNA SUSY GOLDSCHMIDT
GONCALVES x BENEDITO CLARCK KUBRUSLY GON-
CALVES -Ao preparo das custas, no prazo de cinco dias - R$
639,81-Cartorio e R$ 7,51-Contador, valor sujeito a atualiza-
câo. -Adv. ILSE REGINA RAMOS BACELLAR, SAMIR THO-
ME e VALERIA GASPARIN.

6.-INVENTARIO-303/1991-GLORIA LAGOS x ARACY
LAGO -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
GEORGE BUENO GOMM.

7.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-314/1991-MACLINEA
S/A-MAQ.ENGE.PARA MADEIRAS x ATHENA JOGOS E
BRINQUEDOS LTDA -”Manifeste-se o interessado, no prazo
legal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv.
JOAO CASILLO, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO,
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE ME-
LLO, CLEBER MARCONDES, SIMONE ZONARI LETE-
CHACOSKI, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT e DA-
NIELE ALESSANDRA RAUEN.

8.-ACAO DE COBRANCA-ps-631/1992-BANCO SANTAN-
DER MERIDIONAL S.A x LESS REPRESENTACOES CO-
MERCIAIS LTDA e outros -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. ANGELA MARIA MARCELO.

9.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-682/1992-AGRO CO-
MERCIAL GIRARDI x LUIZ KISHIMOTO -”Manifeste-se o
interessado, no prazo legal, sobre o contido nos oficios junta-
dos aos autos.” -Adv. LUIZ ROBERTO RECH, CARLOS AL-
BERTO F. DE CASTRO, CARLOS ALBERTO FLANKIN,
ALDO DE MATTOS SABINO e NEMAR BATISTA.

10.-INVENTARIO-356/1995-ELISANGELA CRISTINA
GOOD e outros x CELSO GOOD- Homologo, por sentenca,
para que produza seus juridicos e legais efeitos, o calculo do
imposto “inter vivos”, elaborado as fls. 201, no valor corres-

pondente a 107,38 FCA/PR (R$ 106,94), em 30.04.2002, em
face dos bens deixados por pelo falecimento de Celso Good,
nestes autos de inventario n§ 356/95 (CPC, art. 1013, parag.
2§). A inventariante para o recolhimento do imposto. PRI. Adv.
RENATO GRAZZIOTIN CALLIARI.

11.-INVENTARIO-1285/1995-ROGERIO TABORDA DE
MELLO x TEREZA PEREIRA DE MELLO e outros -”Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NADIA DE SOUZA
IBRAHIM.

12.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1305/1995-BANCO
BRADESCO S.A x VILSON JOSE WOBETO -”Suspenso o
curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme requerido.
Aguarde-se.” -Adv. DANIEL HACHEN, NELSON JOAO
SCHAIKOSKI e OMIRES PEDROSO DO NASCIMENTO.

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-202/1996-WILDER SEIXAS
DE MIRANDA x AMIR SALEH e outros- Tendo-se em vista a
satisfacao do credito exequendo, conforme noticiado as fls. 227,
declaro extinta a presente execucao de titulo judicial promovi-
da nestes autos, com amparo no art. 794, inc. I c/c art. 795,
ambos do CPC. Oportunamente, lancem-se baixas, inclusive
na distribuicao; facam-se anotacoes, comunicacoes e arquivem-
se os autos. PRI. Adv. ADEL EL-TASSE, AHNMAD MAHA-
MAD EL TASSE, ROGERSON LUIZ RIBAS SALGADO,
CARMEM IRIS PARELLADA, DELIO DE JESUS SOUZA e
WELLINGTON SILVEIRA ILD.

14.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-817/1996-AGIR CO-
MERCIO E PARTICIPACOES LTDA x PAULO CESAR F.DE
OLIVEIRA E OUTROS e outros -”Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC”. -Adv. JOAO CARLOS DE MACEDO.

15.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1001/1996-BANCO
SUDAMERIS BRASIL S/A x CML MAQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA e outros -”Defiro o pedido de vistas pelo pra-
zo legal.”-Adv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO.

16.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1348/1996-JOAO
CARLOS KOMUCHENA x OSWALDO TASSINI -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. IVERLY ANTIQUEIRA
DIAS FERREIRA.

17.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-178/1997-SO MOTO-
RES REPARACAO E COMERCIO DE MOTORES LTDA x
HELIO FARIA e outros -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. ANA LUCIA FRANCA.

18.-DEPOSITO-376/1997-BANCO FIAT S.A x FERNANDO
ANTONIO PEREIRA JUNIOR -”Restituir os autos em Carto-
rio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art.
196 do CPC”. -Adv. RONALDO LIMA MACHADO.

19.-ACAO DE CONSIGNACAO EM PGTO-990/1997-MOHA-
MOUD MOHAMED EL KHAITIS x CECILIA PIEKARZ LEN-
ZI e outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e
quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
ANA MARIA MALQUEVICZ.

20.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1380/1997-ANTONIO
PORPHIRO x ESP. DE JOSE LUIS FRACAO e outros -”Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. LUIS ALBERTO
SNIECIKOSKI.

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-1438/1997-BANCO MERI-
DIONAL DO BRASIL S/A x JOAO PINTARELLI E OUTROS
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. GUSTAVO
RIBEIRO LANGOWISKI.

22.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1456/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S.A x ENZO SCALETTI e ou-
tros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MAURI-
CIO S.MONTANHA TEIXEIRA.

23.-ACAO DE COBRANCA-ps-23/1998-CONDOMINIO EDI-
FICIO MARINA BAY x MARIA DE LOURDES MILEK -
Manifeste-se o autora/exequente acerca do contido as fl. 157/
158. -Adv. MARIA CRISTINA MELQUIADES DA ROCHA e
JOSE MELQUIADES DA R. JUNIOR.

24.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-345/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x ERIDIANE DALZOTO MOS-
QUER -”Mantenho a decisÆo agravada por seus pr¢prios fun-
damentos.”-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

25.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-429/1998-ARAU-
CARIA ADMINISTRADORA DE CONSORSIOS S/C LTDA
x JOAO VOLMAR MIRANDA DOS SANTOS - Conforme
certificado pela escrivania, nao houve a retirada da carta preca-
toria. Intime-se a parte interessada, por mais esta vez, para que
esta retire a carta precatoria em cartorio em 48 horas, sob pena
de acarretar extincao do processo (CPC, art. 267, inc. III). -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA e NATAL HILA-
RIO DOSSENA.

26.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-604/1998-BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A x CARLOS EDUARDO VICEN-
TE CALIXTO -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS.

27.-ACAO DE DESPEJO-656/1998-ANA MARIA GREIN x
ORTOFIX COMERCIO E EXPORTACAO DE
PROD.MED.HOSP.LTD- Pretende a executada Raquel Rodri-

gues, as fls. 255/258, a extincao do feito executivo, com a con-
sequente declaracao da nulidade da penhora efetivada sobre o
imovel desrito as fls. 90, ao argumento de que nao fora incluida
no polo passivo do processo de conhecimento, nao fora citada
e sequer fora referenciada na r. sentenca de fls. 36/38. Instada
a manifestar, a exequente impugnou o pedido. Completamente
sem razao a executada, eis que conforme certidao lavrada as
fls. 26v§, em 24.06.1998, teve a mesma integral ciencia da acao
de despejo, inclusive tendo exarado sua assinatura do corpo do
mandado. Posteriormente, conforme certidao lavrada as fls.
89v§, em 09.03.1999, foi a executada citada para os temos da
execucao da sentenca, tendo sido inclusive intimada da reali-
zacao da penhora as fls. 90, conforme certidao de fls. 94, e
oferecido Embargos a Execucao, conforme copia da r. decisao
juntada as fls. 101/103. Afora isso, ao assinar o contrato de
locacao e seus anexos (fls. 07/13), como fiadora, a executada
Raquel Rodrigues Assumiu solidariamente as obrigacoes deles
decorrentes, conforme se depreende da leitura da clausula de-
cima setima do contrato (fls. 13). Dessa forma, conforme ali-
nhavado acima, teve a mesma inequivoca ciencia da presente
acao. Assim, diante dos fundamentos expostos, indefiro o pe-
dido formulado pela executada as fls. 255/258, determino o
prosseguimento da execucao com a realizacao das pracas ja
designadas as fls. 241. Adv. LUIZ FERNANDO N. LOYOLA,
LUIZ CARLOS B. LOYOLA, MANOEL FRANCISCO MAR-
TINS DE PAULA, LEONEL STEVAM FILHO e CLOVIS DE
OLIVEIRA PASSOS.

28.-INVENTARIO-696/1998-VICTOR MAGNO DIAS RO-
DRIGUES x CICERO FRANCO RODRIGUES -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. EDEMAR FRITZ JUNIOR.

29.-ACAO REVISAO DE CONTRATO-po-863/1998-NILO
ROSA DA SILVEIRA e outros x BAGGIO & FILHOS LTDA -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. JEAN C. AL-
MEIDA.

30.-ACAO DE DESPEJO-1241/1998-DOMINGOS ATILIO
BETTEGA e outros x ROCHA & DESEGRINI LTDA M.E -
”Suspenso o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme
requerido. Aguarde-se.” -Adv. NELSON JULIAO GONCAL-
VES, NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR, LISIANE
MEHL ROCHA, ANGELA SAMPAIO CHICOLET MOREI-
RA e MAURICIO ANTONIO P. ADAMOWSKI.

31.-DEPOSITO-1305/1998-BANCO VOLKSWAGEN S.A x
ODILETE PETROSKI SUCH - Cite-se, ... Indefiro o pedido
retro formulado, ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas
as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica,
conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. NELSON PASCHOA-
LOTTO.

32.-ACAO DE INDENIZACAO-po-1402/1998-ESP.DE GARI-
BALDI ANDRAUS e outros x COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA LTDA -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN.

33.-ACAO REGRESSIVA-po-1414/1998-VERA CRUZ SEGU-
RADORA S.A x SIRENE PINTO DE PAULA -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MANOEL CARLOS DA SIL-
VA.

34.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1526/1998-BAN-
CO VOLKSWAGEN S.A x NILSON GONCALVES DE SOU-
ZA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NELSON
PASCHOALOTTO.

35.-ORDINARIA-5/1999-ISABEL JACOMEL x PIL - CONS-
TRUTORA PIANOWSKI LTDA- ..., defiro a suspensao reque-
rida ( fls. 376/378). Adv. FERNANDO CEZAR FERREIRA
DE SOUZA e SERGIO VIRMOND LIMA PICCHETTO.

36.-DEC. C/C REVISAO DE CLAUSULAS-230/1999-CAR-
LOS ROBERTO M. ZULATTO x FINASA LEASING AR-
REND. MERCANTIL S/A -Ao preparo das custas do Distri-
buidor, no prazo de cinco dias - R$ 20,00, valor sujeito a atua-
lizacâo.-Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e LAERTES BO-
NETTO DE OLIVEIRA.

37.-RESC.CONTR.C/C REINT.POSSE-ps-274/1999-IRMAOS
THA S/A CONSTUCOES IND. E COM x RUI MANUEL DE
ASCENCAO RAMOS CANDEIAS e outros -”Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. PAULA NOGARA GUERI-
OS.

38.-ACAO MONITORIA-583/1999-BANCO REAL S/A x
RUBENS GIMENEZ MENDES e outros -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO.

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1069/1999-ASINELLI CLI-
NICA MEDICA LTDA e outros x BANCO DO BRASIL S/A -
Recebo a apela‡âo de fs., no efeito devolutivo (CPC, art. 520,
inciso V). A parte apelada para responder (CPC, art. 518), no
prazo de quinze dias (CPC, art. 508).-Adv. MARCO AURE-
LIO RODRIGUES MOREY, TEREZA CRISTINA B. MARI-
NONI e LUIR CESCHIN.

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1081/1999-ARAU-
CARIA ADM. DE CONSORCIOS S.C LTDA x JOCLER JE-
FERSON PROCOPIO -Arquivem-se. -Adv. IDALINA VALE-
RIO PEREIRA, LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e JOCLER
JEFERSON PROCOPIO.

41.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1152/1999-ACOS PI-
NHAIS LTDA x AFIK INDUSTRIA E COM.DE ESTRUTU-

RAS METALICAS LTDA- A exequente deve providenciar sua
habilitacao junto ao juizo falimentar, haja vista a “vis atracti-
va” daquele juizo, porquanto a decretacao da quebra da execu-
tada ocorreu em data anteior ao ajuizamento da presente exe-
cucao. Para tanto, foenca-lhe certidao habil a habilitacao do
credito junto ao Juizo da Falencia, arquivando-se posteriormente
os autos, apos lancadas as baixas necessarias. Adv. EDSON R.
DE OLIVEIRA e ANESIO KOVALSKI.

42.-ACAO DE PRESTACAO DE CONTAS-1433/1999-MAR-
CIO CORREA MARIZENKI x UNIBANCO - UNIÇO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A- Diga a parte re. Adv. CARLOS
BAYESTORFF JR., MARCELO ANTONIO THEODORO e
MARILI RIBEIRO TABORDA.

43.-ACAO DE COBRANCA-po-89/2000-CONDOMINIO
EDIFICIO PARQUE RESIDENCIAL SOLIMOES x PAULO
NORBERTO TORRES DE MIRANDA -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS.

44.-ACAO MONITORIA-223/2000-ENCOMIND - AGRO
INDéSTRIAL S/A x FATISUL INDéSTRIA E COM. DE àLE-
OS VEGETAIS LTDA - Arquivem-se. -Adv. MARCOS RE-
NAN SALVATI, SELMA CRISTINA FLORES CATALAN,
SERGIO HARRY MAGALHAES, ADRIANA RIBEIRO GAR-
CIA BERNARDES, MAURO PAULO GALERA MARI e JO-
AQUIM FABIO MIELLI CAMARGO.

45.-ACAO DE DESPEJO-231/2000-PEDRO LOURENCO
MELOCA x JOSE CARLOS NOGUEIRA -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. JOSE ORIVALDO DE OLIVEIRA.

46.-INTERDICAO-421/2000-MARIA BERNADETTE DE
ARAUJO MELLO x YARA MARIA BUCHMANN DULEBA
-”Manifeste-se o interessado, no prazo legal, sobre o contido
nos oficios juntados aos autos.” -Adv. BORTOLO CONSTAN-
TE ESCORSIN e FRANCISCO O. DE O. ESCORSIM.

47.-ORDINARIA-978/2000-ELIZA MARIA BREDT e outros
x ELMAR ANGELO BISINELLI e outros -Recebo a apela‡âo
de fs., com os efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
A parte apelada para responder, no prazo de quinze dias (CPC,
art. 508).-Adv. ANTONIO DE SOUZA NETTO, MARICY
PORTUGAL WERNECK e RENATA CELIA LOPES DE SOU-
ZA.

48.-INDEN.POR ATO ILICITO-po-1023/2000-SILMARA
GOMES DE OLIVEIRA x HSBC BANK DO BRASIL S/A
BANCO MULTIPLO -Ao preparo das custas, no prazo de cin-
co dias - R$ 60,20, valor sujeito a atualizacâo.-Adv. CICERO
BRAZ PORTUGAL, ELIANE DE LIMA, OSWALDO FER-
REIRA DE SIQUEIRA NETO, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS,
CAROLINE GARCETE, TARCISIO ARAUJO KROETZ, FA-
BIOLA CORDEIRO FLEISCFRESSER, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e ANDREIA CUNHA.

49.-ACAO MONITORIA-1029/2000-MERCANTIBA SUPER-
MERCADO LTDA e outros x JOAO RIBEIRO CAMPOS
NETO -Ao interessado para manifestar sobre a certidâo negati-
va do Sr. Oficial de Justica, no prazo legal. Ao preparo de cus-
tas complementares do sr. oficial de justica, R$ 40,00. -Adv.
LUIZ HECKE.

50.-ARROLAMENTO-1101/2000-TEREZINHA APARECIDA
TON e outros x ESPOLIO DE JOSEDI TON -Intime-se pesso-
almente a parte requerente para que se manifeste a respeito do
peticionado as fls. 70, bem como informe seu interesse quanto
ao prosseguimento do feito, sob pena de extincao do processo
(CPC, art. 267, inc. III). -Adv. MOISES EDUARDO BOGO.

51.-ACAO DE DESPEJO-1144/2000-NILTON PEREIRA x
LUIZ RENATO MUELLER -”Restituir os autos em Cartorio
no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196
do CPC”. -Adv. SAMUEL TORQUATO.

52.-ACAO DE DESPEJO-1245/2000-CARLOS ALBERTO
BOTTO DE CARVALHO x EMERSON LUIZ VEISS DE SOU-
ZA e outros -”Defiro o pedido de vistas pelo prazo legal.”-Adv.
SAMIRA NABBOUH ABREU.

53.-INVENTARIO-1288/2000-LAIS MOREIRA AMARANTE
x ESP.DE PEDRO CARLOS AMARANTE- Homologo, por
sentenca, para que produza os seus legais e juridicos efeitos, a
partilha celebrada entre as partes, consubstanciada pela peti-
cao de fls. 40/42 e pela Escritura Publica de Cessao de Direitos
de Meacao e Hereditarios, as fls. 43/47, destes autos de Arrola-
mento dos bens deixados por PEDRO CARLOS AMARANTE,
para o efeito de adjudicar em favor do herdeiro Luiz Fernando
Amarante o bem descrito na referida escritura, salvo erro ou
omissao, bem assim eventuais direitos de terceiros e fiscais
(CPC, at. 1031, parag. unico). Oportunamente, recolhidos os
impostos devidos, o que devera ser verificado pela Fazenda
Publica, expeca-se a competente carta de adjudicacao, pagas
as custas incidentes (CPC, art. 1027). PRI. Adv. PAULO VINI-
CIO FORTES, PAULO VINICIO FORTES FILHO e ALMIR
AIRES TOVAR FILHO.

54.-ACAO DE COBRANCA-po-1303/2000-BANCO DO BRA-
SIL S.A e outros x JOAO ANTONIO DA CRUZ -Intime-se,
por mais esta vez, a parte autora para que se manifeste nos
autos, sob pena de extincao (CPC, art. 267, inc. III). -Adv. JOSE
CARLOS LEITE e LUCIANO CHIZINI CHEMIM.

55.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1323/2000-EDUAR-
DO BISCAIA DE MACEDO e outros x EDIS BUENO DE
CAMARGO e outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”.
-Adv. DANIEL LOURENCO MACHADO.

56.-REINTEGRACAO DE POSSE-106/2001-SANTANDER
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BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x LUIZ CAR-
LOS MELETA -A parte interessada para manifestar-se em pros-
seguimento do feito, no prazo de cinco dias. -Adv. IDELANIR
ERNESTI.

57.-ACAO DE DESPEJO-145/2001-SEME RAAD e outros x
SERV-PAO OANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. VALERIA OL-
SZEVSKI.

58.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-160/2001-FERPRO
FERRAMENTAS PRODUTIVAS LTDA x CCR-CONSTRU-
TORA DE OBRAS -”Manifeste-se o interessado, no prazo le-
gal, sobre o contido nos oficios juntados aos autos.” -Adv.
ARIVALDIR GASPAR e DANIELE DIAS DOS REIS.

59.-ARROLAMENTO-166/2001-HELENA ZANOTO WEN-
DRAMIN x ESP. DE JOSE WENDRAMIN -”Restituir os au-
tos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as
penas do art. 196 do CPC”. -Adv. RITA DE CASSIA WIS-
THOFF NEVES.

60.-INVENTARIO-181/2001-CLEONICE PINHEIRO LACER-
DA e outros x ESP. DE OVANDE POPLOSKI -A parte interes-
sada para manifestar-se em prosseguimento do feito, no prazo
de cinco dias. -Adv. ALESSANDRO SILVERIO, LINEU FER-
NANDO SILVERIO e JOSE OSWALDO HORNUNG.

61.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-193/2001-SERVO-
PA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
LUCILEI SOUZA MEDEIROS -”Suspenso o curso do feito pelo
prazo de noventa dias, conforme requerido. Aguarde-se.” -Adv.
ROBERTO OLIVEIRA GUIMARAES.

62.-ACAO DE DESPEJO-242/2001-ELONIR ANDRETTA x
TCHERLY FRANCINE TORMES -Recolha a parte exequente
o Funrejus respectivo. Apos, adiantadas as custas, inclusive as
do Oficial de justica, cite-se, ... -Adv. HENRIQUE SCHNEI-
DER NETO.

63.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-po-312/2001-EDNIL-
SON NUNES DE SOUZA x IMOBISUL IMOB. E INC. DE
IMOVEIS LTDA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. LEANDRO GALLI.

64.-INVENTARIO-328/2001-RICARDO DA SILVA BER-
THOLDI e outros x ESP. DE CARMEN AUGUSTA BERTHOL-
DI -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro
(24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. EMIR
MARIA SECCO DA COSTA.

65.-ARROLAMENTO-462/2001-LUDMILA KRAUCZUK
GRACIANO e outros x ESP. DE VALENTINA TKATCHENKO
-”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. ADILSON ARY
TODESCHI.

66.-ACAO DE INDENIZACAO-po-592/2001-JOAO ANTO-
NIO BENEVENUTI DE MEDEIROS x BARIGUI VEICULOS
LTDA -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. PAU-
LO SERGIO PIASECKI.

67.-ACAO MONITORIA-656/2001-METROSUL COMERCIO
DE VEICULOS LTDA x MARILIA DIULY COUTINHO YA-
MAGUCHI -”Ao interessado para manifestar-se acerca do tran-
sito em julgado”.-Adv. FABIO HENRIQUE NEGRAO FER-
REIRA DIAS.

68.-DECLARATORIA-po-860/2001-CONFAL CONSULTO-
RIA FLORESTAL BRASILEIRA LTDA x SERRALHERIA
MARINGA LTDA - REcolha a parte exequente o Funrejus.
Apos, Adiantadas as custas, cite-se, ... Promova-se o dep¢sito
das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. JU-
LIO CESAR MELO LOPES, VANETE STEIL VILLATORI e
PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR.

69.-REINTEGRACAO DE POSSE-976/2001-BANESTADO
LEAISNG S.A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x RODO-
LOCADORA ELEGANCE LTDA- Acolho o pedido de fls. 48/
53, como emenda a inicial. Mantenho a liminar concedida as
fls. 35, diante da presenca dos requisitos previstos no art. 273,
do CPC. Sobre o prosseguimento do feito, manifeste-se a parte
requerente, em cinco dias. Adv. OKSANDRO GONCALVES e
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA.

70.-ORDINARIA-1016/2001-ELES PAULO DE MEDEIROS
x VILMA L. DE SOUZA- Diante do exposto, julgo parcial-
mente procedente o pedido do autor para condenar os reus ao
pagamento de 15 (quinze) salarios minimos, a epoca do efetivo
pagamento. O indeferimento da tutela nao enseja sucumben-
cia, deixo, portanto, de nela condenar o autor. POr igual, em
acao cujo rito e ordinario, incabivel pedido contraposto, inde-
firo-o. Condeno os reus, ainda, ao pagamento das custas pro-
cessuais e honorarios advocaticios, que fixo em de 10% sobre
o valor da condenacao, a teor do artigo 20 parag. 3§, do CPC.
PRI. Adv. NELSON CARDOSO DE MIRANDA e CARLOS
ALBERTO DE SOTTI LOPES.

71.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1026/2001-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
JESULINO ALVES DA SILVA- Da sentenca de fls. 64/66 foi o
requerido intimado, por seu procurador, em data de 07.08.2002,
conforme certidao de publicacao acostada as fls. 67. A partir
dai, teria o interessado o prazo de 15 (quinze) dias para ofere-
cer recurso de apelacao (CPC, at. 508), cujjo termino recairia
no dia 22.08.2002. No entanto, nota-se que o recurso interpos-
to pelo requerido foi protocolado perante a Escrivania em daa
de 13. 09.2002, ou seja, intempestivamente, eis que ha mais de
20 dias apos o ultimo dia de prazo para o exercicio do direito

recursal. Desta forma, nao observado o prazo estabelecido no
art. 508, do CPC, declaro a desercao do recurso de apelacao
interposto pelo requerido, as fls. 69/71. Certifique-se o transito
em julgado da sentenca, intimando-se a parte autora para se
manifestar. Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e
EDISON FOGACA DA SILVA.

72.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1160/2001-ALEZIA
MARIA PORTO DE OLIVEIRA x SANTA CATARINA SE-
GUROS E PREVIDENCIA S.A- Oficie-se ao juizo deprecado,
solicitando a devolucao da carta precatoria, bem como a trans-
ferencia do numerario depositado as fls. 43 a disposicao deste
juizo. Apos sera apreciado o pedido de levantamento. Adv.
PEDRO GIROLAMO MACARINI.

73.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1164/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x RAUL CARVALHO NETO -”Di-
ante do retro certificado, manifeste-se a parte autora em cinco
dias. Intimem-se.”-Adv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT
FRANCA.

74.-ACAO DE REVISAO DE CONTRATO-1209/2001-CIA
ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x SI-
MONE FERNANDES DA SILVA -Aguarde-se cumprimento
da precatoria, por trinta dias.-Adv. CARLOS ALBERTO ARA-
UJO ROVEL e CANDIDO ANTONIO DEMBISKI.

75.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1385/2001-BV
FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVEST.
x SILVIO FABIO ENDRES -”Diante do retro certificado, ma-
nifeste-se a parte autora em cinco dias. Intimem-se.”-Adv.
CRISTIANE BELINATI G. LOPES.

76.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1499/2001-DALMA-
GRO & BAGGIO LTDA x SIRLEY MARA FADA -”Suspenso
o curso do feito pelo prazo de trinta dias, conforme requerido.
Aguarde-se.” -Adv. VASCO FLANDOLI SOBRINHO.

77.-ACAO MONITORIA-1531/2001-OBJETIVA- ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x JULIA APARE-
CIDA DE SOUZA e outros -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. SIDNEY MARCOS MIRANDA.

78.-ACAO DE DESPEJO-21/2002-JAIR MARCHIORI DE
FREITAS LOPES x VALMIR LUIZ DE ANDRADE e outros -
”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24)
horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. RITA DE CAS-
SIA RIBEIRO.

79.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-154/2002-BAN-
CO DIBENS S/A x CLAUDETE KOVANEI DE MEIRA -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. TATIANA VA-
LESCA VROBLEWSKI.

80.-ORDINARIA-172/2002-BERNARDO COELHO PEREIRA
e outros x CONSTRUTORA MASSUQUETO LTDA- A trami-
tacao da cautelar e o da principal dar-se-a neste feito (172/01),
porque nos temos emn que aquela foi deferida (1482/01) nao
haveira necessidade de sua proposicao, bastaria um simples
pedido no principal. Atendendo ao acima exposto, cite-se por
edital conforme requerido, .... intime-se a parte autora para jun-
tar a minuta. Adv. MAURICIO W. RAMINA.

81.-ACAO DE REPAR. DE DANOS-po-234/2002-IRMAOS
LEME LTDA x FUNDACAO LUSIADA -”Se com a replica
for apresentado documento novo, intime a parte r‚ para mani-
festar-se a respeito, querendo, em cinco diass(CPC, art. 398).”-
Adv. FABIOLA CORDEIRO FLEISCFRESSER.

82.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-262/2002-ARAU-
CARIA ADM. DE CONSORCIOS S,C LTDA x GERSON
BARBOSA -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo
inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). -
Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2002-SANTA CATARI-
NA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x ALEZIA MARIA
PORTO DE OLIVEIRA- Desapense-se e arquivem-se o pre-
sente caderno processual, trasladando copia da decisao e da
certidao de fls. 42/43 para os autos de execucao. Adv. ANA
CRISTINA DA ROSA e JOSE ROBERTO DE SOUSA OAB
26122-A.

84.-INVENTARIO-401/2002-AFIFE NASSUR CORDEIRO x
ESP. DE EUCLIDES ALVES CORDEIRO -”Restituir os autos
em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas
do art. 196 do CPC”. -Adv. LOURDES BERNADETE B. RI-
VAROLI.

85.-ALVARA-509/2002-KARINA DO CARMO PSCHERA e
outros x ESP. DE AIRTON DOS SANTOS -Manifeste-se o re-
querente acerca do contido as fl. 32. -Adv. RAFAEL BOFF
ZARPELON.

86.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-547/2002-UNIAO
CATARINENSE DE EDUCACAO e outros x ANTONIO BE-
REJUK JUNIOR - Louva-se a atitude do digno procurador da
exequente descrita as fls. 42; no entanto, necessario se faz lem-
brar que o Codigo de Processo Civil nao preve a delegacao de
poderes ao procurador da parte para efetuar a citacao do exe-
cutado, sendo essas diligencias cabiveis ao Oficial de Justica.
Desta forma, por nao ser valida a citacao do executado, desen-
tranhe-se o mandado ... Promova-se o dep¢sito das custas rela-
tivas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justi-
ca, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. WALLACE EDUAR-
DY TESONI BARROS.

87.-ACAO MONITORIA-635/2002-GIRO COMERCIO DE
PNEUS LTDA x ELZI DE OLIVEIRA E SILVA -”Restituir os
autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as

penas do art. 196 do CPC”. -Adv. LEANDRO Y. KIMURA.

88.-ACAO MONITORIA-738/2002-CREDICARD S/A ADM.
DE CARTOES DE CREDITO x SAMIRA MANSOUR -”Res-
tituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) ho-
ras, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. MARIZ MEN-
DES MAY.

89.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-785/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x NADIR DO NASCIMENTO -
”Mantenho a decisÆo agravada por seus pr¢prios fundamen-
tos.”-Adv. CRISMACLEYTON PAMPLONA.

90.-EMBARGOS DE TERCEIRO-799/2002-APARECIDA
FAVARO CERANTO e outros x BERNARDO COELHO PE-
REIRA e outros -..., defiro liminarmente a medida postulada.
Promova-se o deposito das custas relativas as diligencias a se-
rem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/
99, item 9.4.8.-Adv. APARECIDO JOSE DA SILVA.

91.-ARROLAMENTO-828/2002-DIRCEU ALBERTO LA-
ZZAROTTO x ESP. DICEZAR JOSE HATSCHBACH- Reco-
lha-se imposto conforme calculo de fls. Adv. NILCE NEIDE
TEIXEIRA DE LIMA.

92.-ACAO DE DESPEJO-849/2002-DELFINA GUSI DA COS-
TA e outros x PADILHA DECORACOES LIMITADA -”Resti-
tuir os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas,
sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NORBERTO TREVI-
SAN BUENO.

93.-ACAO DE COBRANCA-ps-854/2002-O CONDOMINIO
CONJ.RESID. SAO JOAO DEL REY VI x JOAO MORAES e
outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte e qua-
tro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. NEL-
SON CARDOSO DE MIRANDA.

94.-NOTIFICACAO-866/2002-ODAIR LUCIO DE SOUZA e
outros x CIDADELA S/A -”Restituir os autos em Cartorio no
prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do
CPC”. -Adv. GUATACARA SCHENFELDER SALLES.

95.-ACAO DECLAR.INEXIG.TIT.-po-891/2002-VERCY
TAYLOR VIRTJOSO LIMA x ADGT BALLARDIN ENGE-
NHARIA E OMERCIO LTDA e outros -”Restituir os autos em
Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do
art. 196 do CPC”. -Adv. LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS.

96.-ALVARA-925/2002-BERENICE HOROKOSKI BARRO-
ZO e outros x ESP. DE BELMAHYR HOROKOSKI- Do exa-
me dos autos verifico a irregularidade na representacao dos
postulantes. Primeiro registra-se a inelegibilidade das assina-
turas nos docs. de fls. 06/17, devendo a Douta Procuradora
atender as deteminacoes previstas pelo art. 544 parag. 1 § do
Codigo de Processo Civil. Segundo a Douta Procutadora dos
requerentes nao tem poderes para a pretensao. Cumpridas es-
sas determinacoes, encaminhe-se os autos para avaliacao judi-
cial, ... Adv. VANIA MARA PEREIRA.

97.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1058/2002-JOSE IRIO
KINAKI x TALIT CRISTINA RIBEIRO KRONIT -”Restituir
os autos em Cartorio no prazo de vinte e quatro (24) horas, sob
as penas do art. 196 do CPC”. -Adv. OTTO JOAO LYRA NETO.

98.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1088/2002-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCO AURELIO
CARDOZO -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL.

99.-RESCISAO DE CONTRATO-po-1126/2002-SANTANDER
BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x GILBER-
TO LESSA SOARES -”Restituir os autos em Cartorio no prazo
de vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”.
-Adv. IDELANIR ERNESTI.

100.-ARROLAMENTO-1128/2002-OLGA GODOY x ESP. DE
LUIZ GODOY -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. MARIO ROGERIO DIAS.

101.-ACAO DE COBRANCA-ps-1131/2002-CONJUNTO
RESIDENCIAL VERDE VALE x ROSANGELO PEDRO CA-
MARGO e outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de
vinte e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ.

102.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1133/2002-BAN-
CO BMC S/A x ZILMA SOARES DA CONCEICAO -Ao inte-
ressado para manifestar sobre a certidâo negativa do Sr. Oficial
de Justica, no prazo legal. -Adv. CESAR AUGUSTO TERRA.

103.-ARROLAMENTO-1134/2002-LUCIO JOAO CHIMINA-
CIO e outros x ESP. DE CAMILO WALDEMAR CHIMINA-
CO e outros -”Restituir os autos em Cartorio no prazo de vinte
e quatro (24) horas, sob as penas do art. 196 do CPC”. -Adv.
ANDREIA RICETTI BUENO FUSCULIM.

104.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1163/2002-CON-
SORCIO NACIONAL CIDADELA S/C LTDA x OTACIR FER-
NANDO DA SILVA e outros -Acolho a emenda de fls. ... Cite-
se, ... Promova-se o dep¢sito das custas relativas as diligencias
a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov.
01/99, item 9.4.8.-Adv. ELTON SCHEIDT PUPO.

105.-INVENTARIO-1224/2002-EDMIR TABORDA CHAVES
e outros x ESP. DE MARIA MAGDALENA MIQUELISSA DA
ROCHA e outros -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284). -Adv. GERSON LUIZ WENZEL.

106.-ACAO DE COBRANCA-ps-1230/2002-CONDOMINIO

EDIFICIO TIJUCAS x ALBERTO MONTOYA CORREA PA-
LACIOS -Ao autor para emendar e complementar a peti‡âo
inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente, no pra-
zo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art. 284). -
Adv. JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES.

107.-ACAO DE DESPEJO-1235/2002-ANTONIO ROBERTO
GONZAGA x GILBERTO DE OLIVEIRA NAVARRO- Diante
do despacho proferido nest data, nos autos de despejo sob n§
1270/2002, determinando o cancelamento daquela distribuicao
e demais registros com a consequente juntada dos seus docu-
mentos na presente acao, aguarde-se tal regularizacao. Adv.
AIRTON SAVIO VARGAS.

108.-ACAO DE DESPEJO-1252/2002-SARA YOUSSEF x
FARAJ CHARIB -Cite-se ... Promova-se o dep¢sito das custas
relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr. Oficial de
Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. SERGIO PE-
TROCHINSKI.

109.-ARROLAMENTO-1256/2002-ANTONIO KRASOVSKI
x ESP.DE FLORA KRASOVSKI -Ao autor para emendar e
complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados,
cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de indeferi-
mento (CPC, art. 284). -Adv. AMABILON DALCOMUNI.

110.-EXEC. TITULO EXTRAJUDICIAL-1260/2002-BANCO
BRADESCO S.A x A W DO BRASIL COMERCIO E IMPOR-
TACAO DE ESTAMPAS e outros - Cite-se ... Promova-se o
dep¢sito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas
pelo Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-
Adv. DANIEL HACHEN.

111.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1264/2002-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x SERGIO LUIZ ROSA
DOS SANTOS - Atribua o autor o valor correto a causa, por-
que em dissonancia com a planilha apresentada as fls. 10/11.
..., defiro liminarmente a medida postulada. Promova-se o de-
posito das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo
Sr. Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv.
ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR.

112.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-1268/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A x DENISE REJANE PETRELLI -...,
defiro liminarmente a medida postulada. Promova-se o deposi-
to das custas relativas as diligencias a serem cumpridas pelo Sr.
Oficial de Justica, conforme Prov. 01/99, item 9.4.8.-Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI.

113.-MEDIDA CAUTELAR-1272/2002-ALDAIR PEREIRA
DA SILVA x UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -CAR-
TAO UNIBANCO -Ao autor para emendar e complementar a
peti‡âo inicial, em todos os pontos indicados, cumpridamente,
no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento (CPC, art.
284). -Adv. RONALDO MARTINS.

114.-ARROLAMENTO-1274/2002-CESAR AUGUSTO PIRES
x ESP.DE APARECIDO PIRES e outros -Ao autor para emen-
dar e complementar a peti‡âo inicial, em todos os pontos indi-
cados, cumpridamente, no prazo de dez dias, sob pena de inde-
ferimento (CPC, art. 284). -Adv. ELOIZA MARIA DE SOU-
ZA ALVIANO.

115.-ARROLAMENTO-1279/2002-CERES IOLANDA BUSA-
TO x ESP. DE ROBERTO DA CRUZ- Proceda-se o requerente
a juntada da certidao negativa da Receita Municipal, em nome
do inventariado. Adv. DANIELLA BUSATO AYUB FATTOU-
CH.
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FERNANDO SACCO NETO 030 01538/1998
FERNANDO WILSON ROCHA MAR 049 00407/2000
FILIPE ALVES DA MOTA 044 00272/2000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 031 00009/1999
FREDERICH MARK ROSA SANTO 034 00576/1999
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GILES SANTIAGO JUNIOR 040 01386/1999
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JACKSON GLADSTON NICOLODI 064 00510/2001
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JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE 035 00695/1999
JEFFERSON OSCAR HECKE 052 00993/2000
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JOSE VALTER RODRIGUES 016 00467/1997
JOSUE FERREIRA RODRIGUES 053 01037/2000
KARIM MAHMUD DA MAIA ABOU 024 00587/1998
KARINA S. DE OLIVEIRA 001 02985/0000
LAURI JOAO ZAMBONI 013 01016/1996
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LEONEL TREVISAN JUNIOR 028 01254/1998
LILIANE MARIA BUSATO B.TU 018 00595/1997
LOURDES BERNADETE B.RIVAR 075 01396/2001
LUCIA ANA LAZOF 069 00717/2001
LUCIANA SEZANOWISKI- 223- 068 00688/2001
LUCIANO ALBERTI DE BRITO 035 00695/1999
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LUIS RENATO MARTINS DE AL 073 01284/2001
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA- 065 00579/2001

045 00296/2000
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LUIZ ANTONIO MARIANO 017 00508/1997
LUIZ CELSO DALPRA 011 01464/1995
LUIZ DIAS 072 01272/2001
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 063 00496/2001
LUIZ FERNANDO FORTES DE C 056 01311/2000
LUIZ FERNANDO MARTINS ALV 032 00331/1999
LUIZ FERNANDO NACLI BASTO 054 01059/2000
LUIZ OSORIO C. MARTINS-25 055 01194/2000
LUIZ ROBERTO RECH 023 01406/1997
MARCELO A.THEODORO 024 00587/1998
MARCELO DALANHOL 081 00613/2002
MARCELO LALONI TRINDADE 030 01538/1998
MARCELO R. LOMBARDI 073 01284/2001
MARCO ANTONIO RIBAS 013 01016/1996
MARCOS ALBERTO PICOLI 040 01386/1999
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 043 00240/2000

024 00587/1998
MARCOS LUCIO CARNEIRO DE 060 00322/2001
MARCOS LUIZ MASKOW 059 00306/2001
MARCUS ELY SOARES DOS REI 046 00298/2000
MARIA ADRIANA PEREIRA 048 00401/2000
MARIA DENISE MARTINS DE O 058 00205/2001
MARIA LORETE BIERNASKI 059 00306/2001
MARIA MERCEDES UBA 013 01016/1996
MARIANO TAGLIANETI-234-95 074 01320/2001
MARINA FENERICH DE CAMPOS 015 00460/1997
MARIZ MENDES MAY 037 01139/1999
MEURIS JOAO CARON CASSOU 047 00332/2000
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER- 021 01050/1997
MONICA DE MORAES ZANELATT 086 00963/2002

MURILO CELSO FERRI 026 01155/1998
NADIA DE SOUZA IBRAHIM 031 00009/1999
NILCE NEIDE T.LIMA 029 01261/1998
ODECIO LUIZ PERALTA 050 00569/2000
OLINTO ROBERTO TERRA 047 00332/2000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 087 01113/2002
PAOLA DAMO COMEL 029 01261/1998
PATRICIA CASSILO SENFF 020 01030/1997
PAULO AFONSO M. RIBEIRO-2 013 01016/1996
PAULO GUILHERME FILHO 024 00587/1998
PAULO ROBERTO BARBIERI 061 00434/2001
PAULO ROBERTO MARQUES MAC 080 00481/2002
PAULO ROBERTO SILVA LARA 064 00510/2001
PAULO YVES TEMPORAL 063 00496/2001
RAIMUNDO FERMINO DOS SANT 037 01139/1999
RAMON ANTONIO CALCENA CUE 036 00847/1999
REYNALDO ESTEVES-335-6393 057 00203/2001
RICARDO DOS SANTOS ABREU 043 00240/2000
RICARDO PREZUTTI 024 00587/1998
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 042 00217/2000
ROBERTO GRINES DA SILVA 084 00760/2002
RONY CESAR C. VALENZA 066 00632/2001
ROSANE MUNHOZ BURGEL ZANE 008 00582/1993
ROSE MARY BASTOS IACOMINI 019 00862/1997
RUBENS ROBERTI 051 00574/2000
SADI FRANZON 020 01030/1997
SAMIRA NABBOUH ABREU 012 00962/1996
SANDRO W. PEREIRA DOS SAN 005 02989/0000
SAULO BONAT DE MELLO 024 00587/1998
SEBASTIAO R.SOBRINHO 041 01515/1999
SERGIO SILVA GUIMARAES 041 01515/1999
SERVIO TULIO CAETANO DA C 021 01050/1997
SIRLEIDE HASENAUER 051 00574/2000
STELA MARIZ PINTO PETERS 031 00009/1999
SUZANA MARTINS DE OLIVEIR 008 00582/1993
TANI MARIA WURSTEN 020 01030/1997
VALDIR JOSE ROMANINI 010 01144/1995
VANESSA MATTOS MORENO 062 00442/2001
VANESSA PEDROLLO CANI 044 00272/2000
WAGNER CARDEAL OGANAUSKAS 033 00350/1999
WAGNER MONTIN 030 01538/1998
WALTER GON‡ALVES LOPES 029 01261/1998
WLAMYR JORGE DA SILVA STA 013 01016/1996

1.-COBRANCA-2985/0000-CONDOMINIO RESIDENCIAL
PARQUE VERDE e outros x FAUZIA APARECIDA ROLLA
DE QUADROS -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.164.50 -
Adv. KARINA S. DE OLIVEIRA-

2.-BUSCA E APREENSAO-2986/0000-BV FINANCEIRA S/
A-CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x JOAO LEME
DO AMARAL -Peticao inicial que encontra-se aguardando
deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de
cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 616.00-
Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

3.-ALIENAÇAO JUDICIAL-2987/0000-CONDOMINIO DO
EDIFICIO BATEL POINT x ELISABETH LAVAL JEDE -Pe-
ticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 164.50-Adv. DIONISIO
OLICSHEVIS-

4.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-2988/0000-ORLANDO
SILVEIRA PEREIRA x DEOCLECIO LESSA -Peticao inicial
que encontra-se aguardando deposito inicial pelo periodo de
30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da distribuicao,Art.
257 do CPC, R$.164.50 -Adv. ANGELA CARLA ZANDONA
UBIALLI-

5.-DISSOLUCAO SOC.JURIDICA-2989/0000-ALIZES HELE-
NA KRUMHEUER x MAURO ANDRE DOS PASSOS e ou-
tros -Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito ini-
cial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento
da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$. 490,00-Adv. SANDRO
W. PEREIRA DOS SANTOS-

6.-BUSCA E APREENSAO-2990/0000-FINAUSTRIA-CIA DE
CREDITO, FINANCIAMENTO E INVEST x ANA MARLY
FERREIRA DEVENS -Peticao inicial que encontra-se aguar-
dando deposito inicial pelo periodo de 30 (trinta) dias sob pena
de cancelamento da distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.248.50 -
Adv. LEONARDO CABRERA GALBIATI-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-2991/0000-BV
FINANCEIRA S/A-CFI x ORACILDA DE FATIMA FORTES
-Peticao inicial que encontra-se aguardando deposito inicial pelo
periodo de 30 (trinta) dias sob pena de cancelamento da
distribuicao,Art. 257 do CPC, R$.332.50 -Adv. LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

8.-ORDINARIA-582/1993-ANUAR MIGUEL ABIB x BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -Aguarde-se no arquivo
provisório a manifestação da parte interessada.-Adv. ROSANE
MUNHOZ BURGEL ZANELLATO, SUZANA MARTINS DE
OLIVEIRA BELICH, GERALDO F. NEVES-FAX-252-2444,
ELIANE MARCIA LASS STANKIEVICZ, BEATRIZ SCHIE-
BLER e EDSON SILVERIO CABRAL-

9.-INTERDITO  PROIBITORIO-171/1994-
ESCRIT.ARREC.DISTRIBUICAO “ECAD” x DUCELS DEL
SOL BAR & RESTAURANTE LT -Vistos e examinados...I-
Intime-se as partes interessadas para manifestacao no prazo de
cinco dias sobre o contido no oficio.II-Demais diligencias ne-
cessarias.-Adv. LUDOVICO ALBINO SAVARIS e JOAQUIM
ANTONIO CIRINO DOS SANTOS-

10.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1144/1995-
CONSTRUTORA GUSTAVO BERMAN LTDA x DIRNEI
LAUS NETTO e outros -Intime-se a parte autora pessoalmente
para efetuar o pagamento das custas custas processuais no va-

lor de R$609.00-Adv. ADILSON LUIS FERREIRA e VALDIR
JOSE ROMANINI-

11.-EMBARGOS AO DEVEDOR-1464/1995-CRYSTAL
GLASS DISTRIBUIDORA DE VIDROS LTDA e outros x
RAUL MORAES E SILVA -Intime-se a parte autora pessoal-
mente para efetuar o pagamento das custas custas processuais
no valor de R$304.50_.-Adv. LUIZ CELSO DALPRA e ED-
GARD KATZWINKEL UNIOR-253-7986-Apenso ao 1236/95

12.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-962/1996-CON-
DOMINIO EDIFICIO CALCUTA x DULCINEIA CUTRIM DE
CAMARGO -Aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada.-Adv. SAMIRA NABBOUH ABREU
e JOAO ALBERTO SERBAKE-

13.-ANUL.DE ESCRIT.PUBLICA-1016/1996-MARCOS DO-
MENICO SERRATO x ENIO JOSE PERACCHI -Aguarde-se
no arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv.
WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO, MARCO ANTO-
NIO RIBAS, LAURI JOAO ZAMBONI, PAULO AFONSO M.
RIBEIRO-223-3408, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO,
ADRIANA MUSSAK TIMOTEO, MARIA MERCEDES UBA
e LAURI JOAO ZAMBONI-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1486/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S.A x GINFRANCO SIMAO
FERREIRA e outros -A parte autora para retirar o AR de (CI-
TAÇÃO/INTIMAÇÃO), bem como providenciar fotocopias da
peca inicial para instrui-lo, no prazo de cinco dias. -Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

15.-ORDINARIA-460/1997-JUCARA DO ROCIO SALOMAO
RAY x MERCILIO CESAR CASAGRANDE FILHO -DIGAM
OS INTERESSADOS-Adv. JOAO BATISTA DE ARRUDA
JUNIOR e MARINA FENERICH DE CAMPOS-

16.-COBRANCA-467/1997-BERNADETE DOS REIS XAVI-
ER DOS SANTOS x COND.CONJ.RESIDENCIAL JATOBA
-Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte in-
teressada.-Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e JOSE
VALTER RODRIGUES-

17.-ORDINARIA-508/1997-COND.EDIF.DONA MARTA x
CARLOS ALBERTO REIS GUIMARAES -Aguarde-se no ar-
quivo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv. LUIZ
ANTONIO MARIANO, CESAR A. DA CUNHA e ALMICAR
D. STUHLER-

18.-DESPEJO-595/1997-LAURA AMELIA GOYANNA LIRA
x MARCELLE MAIA -Intime-se a parte autora pessoalmente
para efetuar o pagamento das custas custas processuais no va-
lor de R$609.00.-Adv. JOAO HORTMANN e LILIANE MA-
RIA BUSATO B.TURRA-

19.-INDENIZACAO-862/1997-JANAINA ZANATTA e outros
x DECIO GOES AMARAL e outros -MANIFESTE-SE O AU-
TOR QUANTO A CERTIDAO DE FLS.....EM 5 DIAS -Adv.
ANTONIO AUGUSTO C.NEIA.(DEF.PUBL), DAVID PEREI-
RA DE OLIVEIRA e ROSE MARY BASTOS IACOMINI-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-1030/1997-MARLENE
LEAL DE JESUS x AUTOMATON ADM.& PARTICIPACO-
ES LTDA -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTI-
DAO DE FLS.EM 5 DIAS -Adv. SADI FRANZON, PATRI-
CIA CASSILO SENFF e TANI MARIA WURSTEN-

21.-ORDINARIA-1050/1997-ARI HIROSHI CACAZU x EN-
COL S.A - -MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTI-
DAO DE FLS.....EM 5 DIAS  -Adv. ANTONIO PEDRO TAS-
CHNER JUNIOR, GENESIO SELLA-223-9192-, SERVIO
TULIO CAETANO DA COSTA e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-322-2772-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1354/1997-SE-
BASTIAO VICENTE DE CASTRO x COMERCIO DE INS-
TRUMENTOS MUSICAIS E ARTE E TALENTO e outros -
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada.-Adv. JOSE ALZAMORA NETO-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-1406/1997-PFAFF-IND.DE
MAQUINAS LTDA x HORIZONTE TRABALHO TEMPO-
RARIO LTDA -Aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada.-Adv. ADILSON MALUCELLI, LUIZ
ROBERTO RECH e ARNO JUNG-Apenso ao 615/97

24.-REINTEGRACAO DE POSSE-587/1998-NOROESTE
LEASING - ARREND.MERCANTIL S.A. x MASSA FALIDA
ACG IND.ALIMENTICIA LTDA -Aguarde-se no arquivo pro-
visório a manifestação da parte interessada.-Adv. PAULO GUI-
LHERME FILHO, MARCOS AUGUSTO MALUCELLI, SAU-
LO BONAT DE MELLO, KARIM MAHMUD DA MAIA
ABOU FARES, MARCELO A.THEODORO e RICARDO PRE-
ZUTTI-

25.-BUSCA E APREENSAO-991/1998-SANDRO LEDOUX
RAMOS x JOSE FRANCISCO DE ABREU -Aguarde-se no
arquivo provisório a manifestação da parte interessada.-Adv.
LEONEL DA ROSA VIEIRA-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1155/1998-BAN-
CO BRADESCO S.A x J.B. NETO COM.DE ALIMENTOS
LTDA e outros -Aguarde-se no arquivo provisório a manifesta-
ção da parte interessada.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

27.-REINTEGRACAO DE POSSE-1214/1998-COMPASS IN-
VEST.& PARTICIPACOES LTDA x JOCELEIA DEGAN -
MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE
FLS.....EM 5 DIAS-Adv. JOAQUIM A.CIRINO DOS SANTOS
e ELISA GOMES TORRES-

28.-BUSCA E APREENSAO-1254/1998-BANCO PONTUAL
S.A x VALMOR CARBONERA -Manifeste-se o requerente

quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas
da lei-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

29.-COBRANCA-1261/1998-COND.RESIDENCIAL VENE-
TO VI x CESAR AUGUSTO COELHO e outros-A PARTE
INTERESSADA PARA PROCEDER O RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS DO SR. CONTADOR-R$ 132,59-Adv. PAOLA
DAMO COMEL, NILCE NEIDE T.LIMA, WALTER GONçAL-
VES LOPES e ELADIO PINHEIRO LIMA JR-

30.-ORDINARIA-1538/1998-AFONSO CELSO REBELLO
BAPTISTA x SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS
DOS BANCOS S.A. -Aguarde-se no arquivo provisório a ma-
nifestação da parte interessada.-Adv. DANIEL LOURENCO
MACHADO, WAGNER MONTIN, MARCELO LALONI
TRINDADE, FERNANDO SACCO NETO e ARNALDO ROS-
SI FILHO-

31.-REVISAO DE DEBITO-9/1999-KATIA MARIA STRAU-
BE x SOCIEDADE CONSTRUTORA TAJI MARRAL LTDA
-MANIFESTE-SE O AUTOR QUANTO A CERTIDAO DE
FLS.EM RELACAO A GUIA DE OFICIAL DE JUSTICA ,EM
5 DIAS -Adv. NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, STELA MARIZ PINTO PETERS,
FERNANDO CHIN FEI e JAMES WAHL-

32.-MONITORIA-331/1999-PARIS FACTORING LTDA x
EVALDO MARCOS WEIBER -VISTOS E
EXAMINADOS...DEFIRO O PEDIDO DE FLS. 113, PELO
PRAZO DE DEZ DIAS-Adv. LUIZ FERNANDO MARTINS
ALVES-

33.-ARROLAMENTO/INVENTARIO-350/1999-JOSE ANTO-
NIO REGINATO CHECCHIA x EMILIO MULLER NEIVA
DE LIMA e outros -Manifeste-se as partes quanto o prossegui-
mento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. ALBI-
NO JOSE DE BONI-253-6544, WAGNER CARDEAL OGA-
NAUSKAS, CONCEICAO AP.R.CARVALHO MOURA e GIL-
BERTO CARVALHO MOURA-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-576/1999-EXCEL LEA-
SING S/A x KANDAHAR COM.FIBRA DE VIDRO E
MONT.EQUIP.LTDA -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. AMAURI BAPTISTA
SALGUEIRO-222-7826 e FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS-

35.-DECLARATORIA-695/1999-LAURO DE ALMEIDA
GOMES x CENTRAL DE CASAS e outros -Manifeste-se o
requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob as penas da lei-Adv. JEAN ANDERSON ALBUQUERQUE
e LUCIANO ALBERTI DE BRITO-

36.-RENOVATORIA-847/1999-MARCOS SERGIO COSTA x
COPREF - CONSTRUCOES PRE FABRICADAS LTDA -
Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação da parte inte-
ressada.-Adv. DJANIR PEDRO PALMEIRA e RAMON AN-
TONIO CALCENA CUENCA-

37.-MONITORIA-1139/1999-IMOBILIARIA ESPIGAO LTDA
x JOSE EUDES MONTEIRO e outros -Manifeste-se o reque-
rente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as
penas da lei-Adv. MARIZ MENDES MAY e RAIMUNDO
FERMINO DOS SANTOS-

38.-MONITORIA-1194/1999-SOLIDEZ FACTORING LTDA
x ELY SANTOS RIBEIRO -Intimação pessoal da parte autora
para que promova o pagamento das custas processuais-Adv.
ANTONIO CARLOS EFING.-322-6466 e AYRTON ABREU
E OLIVEIRA-

39.-MONITORIA-1195/1999-IZABEL DE FATIMA COSTA x
AMILCAR DE SOUZA -Manifeste-se a parte interessada quanto
a informaçÔo dos Correios,fls.63, devendo informar o endere-
ço ou requerer nova diligência, se for o caso, em cinco dias. -
Adv. ADRIANO MORO BITENCOURT e JOAO BATISTA
VALIM-

40.-SUSTACAO DE PROTESTO-1386/1999-MASSA FALIDA
DE SISESPAR SIST.ESQUADRIAS PARANA x MHB IND. E
COM. DE VIDROS -VISTOS E EXAMINADOS...DEFIRO O
PEDIDO DE FLS. 13/15, JUNTADA DE SUBSTABELECI-
MENTO E VISTA DOS AUTOS -Adv. GILES SANTIAGO
JUNIOR, MARCOS ALBERTO PICOLI e CICERO JOSE
ALBANO-

41.-ORDINARIA-1515/1999-RONALDO DOS SANTOS COS-
TA x ARLINDO INOCENCIO SIQUEIRA-DEFIRO O PEDI-
DO, APENAS PARA QUE SE PROCEDA O DESENTRA-
NHAMENTO DOS DOCUMENTOS QUE EMBASEM A
EXECUCAO, VISTO HAVEREM SIDO OS DOCUMENTOS
DE FLS. 10/19 DOS AUTOS Nº 7/94 JUNTADOS PELO EXE-
CUTADO-Adv. CICERO ALESSANDRO GUERIOS, SEBAS-
TIAO R.SOBRINHO, SERGIO SILVA GUIMARAES e AN-
TONIO DE OLIVEIRA TAVARES-

42.-DEPOSITO-217/2000-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x ROGERIO ONOFRE -Aguar-
de-se no arquivo provisório a manifestação da parte interessa-
da.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES e CARLOS
HUMBERTO FERNANDES SILVA-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2000-WEBER CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA x NABI KEMMEL MELLEN -Mani-
feste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco
dias, sob as penas da lei-Adv. RICARDO DOS SANTOS
ABREU e MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-ap.1121/99

44.-DECLARATORIA-272/2000-FABIO DE ALMEIDA TIBU-
CHESKI e outros x CIA REAL DE INVESTIMENTO C.F.I. -
DIGAM OS INTERESSADOS-Adv. AUREO VINHOTI, JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, VANESSA PEDROLLO CANI,
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, FILIPE ALVES
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DA MOTA e AUREO VINHOTI-

45.-BUSCA E APREENSAO-296/2000-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ANTONIO
LUIZ MENDES -Manifeste-se o requerente quanto o prosse-
guimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA-276-8142 e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

46.-REINTEGRACAO DE POSSE-298/2000-FORD LEASING
S/A -ARRENDAMENTO MERCANTIL x MARCUS ELY
SOARES DOS REIS -Manifeste-se o requerente quanto o pros-
seguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, MARCUS ELY SOA-
RES DOS REIS e JOAO SOARES DOS REIS-

47.-RESSARCIMENTO DE DANOS-332/2000-ALEXANDRE
VISNESKI OLERIANO e outros x SUL AMERICA SANTA
CRUZ SEGUROS S/A -Manifeste-se o requerente quanto o
prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-
Adv. ALIPIO SSANTOS LEAL NETO, ELCIO RICARDO DE
MIRANDA, MEURIS JOAO CARON CASSOU e OLINTO
ROBERTO TERRA-

48.-REGRESSIVA-401/2000-VERA CRUZ SEGURADORA S/
A x JOSE PAULO ARAUJO -Ao (X) autor para o preparo das
custas no valor de R$ 609,00-Adv. MARIA ADRIANA PE-
REIRA e ANA PAULA DIAS RODRIGUES-

49.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-407/2000-PE-
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A x GOLDEN COM.DE
LUBRIFICANTES E ACES.AUTOMOTIVOS LTD -Manifes-
te-se o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco
dias, sob as penas da lei-Adv. FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO e JOSE DANTAS LOUREIRO NETO-

50.-RESOLUCAO DE CONTRATO-569/2000-UNIBANCO
LEASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x RICAR-
DO ROCHA DE FRANCA -MANIFESTE-SE O AUTOR
QUANTO A CERTIDAO DE FLS.EM 5 DIAS -Adv. ODECIO
LUIZ PERALTA-

51.-DESPEJO P/FALTA DE PAGTO.-574/2000-CRUZ VER-
MELHA BRASILEIRA-FILIAL PR x GUILHOBEL AURE-
LIO CAMARGO -Manifeste-se o requerente quanto o prosse-
guimento do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. SIR-
LEIDE HASENAUER e RUBENS ROBERTI-

52.-RESSARCIMENTO-993/2000-HSBC SEGUROS (BRA-
SIL) S/A x LEANDRO OTAVIO VIGNELIS -Intime-se a parte
autora pessoalmente para efetuar o pagamento das custas cus-
tas processuais no valor de R$304.50.-Adv. JEFFERSON OS-
CAR HECKE, CARLOS BAYESTORFF JUNIOR, EDSON
GONCALVES ARAUJO e CARLOS BAYESTORFF JUNIOR-

53.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1037/2000-
MARGARETE RODRIGUES x EDITH INGE LAMB -A parte
autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. JOSUE FER-
REIRA RODRIGUES-

54.-BUSCA E APREENSAO-1059/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x CHRISTINA
TEIXEIRA -Aguarde-se no arquivo provisório a manifestação
da parte interessada.-Adv. GABRIEL ANTONIO H.NEIVA
LIMA FILHO e LUIZ FERNANDO NACLI BASTOS-

55.-COBRANCA-1194/2000-RODOLOCADORA ELEGAN-
TE LTDA x ANDREA SANTOS DE OLIVEIRA -DIGAM OS
INTERESSADOS-Adv. LUIZ OSORIO C. MARTINS-254-
1518-

56.-USUCAPIAO-1311/2000-EDSON ROBERTO XAVIER x
NILSON PEREIRA -A parte autora para retirar oficio, em cin-
co dias.-Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO e
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO-

57.-SUSTACAO DE PROTESTO-203/2001-MARILIA PI-
MENTEL I.DE ANDRADE x JORGE ALBERTO FIGUERE-
DO -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. IVO ARY MEI-
ER JUNIOR e REYNALDO ESTEVES-335-6393-

58.-REINTEGRACAO DE POSSE-205/2001-CITIBANK LE-
ASING S/A-ARREND.MERCANTIL x E. MACHADO &
MACHADO LTDA -Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada.-Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRIYK e MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA-

59.-COBRANCA-306/2001-CONDOMINIO RESIDENCIAL
VERDESPACO x VERA LUCIA VIEIRA-Intimem-se as par-
tes da resposta de fls.85.Diga a parte contraria de fls.86 e ss.
Adv. MARIA LORETE BIERNASKI e MARCOS LUIZ
MASKOW-

60.-COBRANCA-322/2001-CONDOMINIO EDIFICIO TER-
RA DO FOGO x ANTONIO CARLOS VOLCE -Manifeste-se
o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob as penas da lei-Adv. MARCOS LUCIO CARNEIRO DE
MELLO e ANDRE ALVES WLODOSCZYK-

61.-EXECUCAO HIPOTECARIA-434/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x CASSY JOEL ALMEIDA -Mani-
feste-se a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do
Sr. oficial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. PAULO RO-
BERTO BARBIERI-

62.-ORDINARIA-442/2001-AMAGGI CONSTRUCOES
LTDA x ANEIDE SALETE DA COSTA OWSIANY e outros -
Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. ADRIANE TURIN DOS
SANTOS-233-8091 e VANESSA MATTOS MORENO-

63.-RESCISAO DE CONTRATO-496/2001-ADAO MARINS

PADILHA x SOCIEDADE CONSTRUTORA CIDADELA
LTDA -Cumpra-se o V. AcórdÔo.-Adv. PAULO YVES TEM-
PORAL, CHARLES ADRIANO SENSI, CESAR E.RAMOS
GRADELA e LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 356.3631-

64.-RESSARCIMENTO-510/2001-INDIANA COMPANHIA
DE SEGUROS GERAIS x DARCI MANOEL DE MELO ES-
TACIONAMENTO (ME) -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. JACKSON GLADS-
TON NICOLODI, JOSE MADSON DOS REIS e PAULO RO-
BERTO SILVA LARA-

65.-BUSCA E APREENSAO-579/2001-ARAUCARIA ADM.
DE CONSORCIO S/C.LTDA x ZELAIR BORGES -Manifes-
te-se o autor quanto o cumprimento da carta precatória, em
cinco dias-Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-276-8142
e IDALINA VALERIO PEREIRA-

66.-COBRANCA-632/2001-CONDOMINIO EDIFICIO VIT-
TORIA x MARINA APARECIDA FRIZZO-Vistos...Diante do
exposto, julgo procedente a presente acao, para condenar a re
ao pagamento das taxas de condominio postuladas na inicial,
dos meses de agosto de 1998 a novembro de 2000, acrescidas
de correcao monetaria, juros de 1% ao mes a partir dos respec-
tivos vencimentos e multa contratual de 10%.Condeno a re,
ainda, ao pagamento das custas processuais e honorarios advo-
caticios que fixo em 10% sobre o valor da condenacao nos ter-
mos do art.20, par.3, do CPC, considerando a natureza da cau-
sa, o trabalho desenvolvido e o tempo despendido- Adv. RONY
CESAR C. VALENZA, VANIA KAREN TRENTINI e AUGUS-
TO CARLOS CARRANO CAMARGO-

67.-DESPEJO-670/2001-IBERE MARTELLO x VILMAR
CORREA DE AGUIAR e outros -DIGAM OS INTERESSA-
DOS-Adv. JOSE AUGUSTO HEY-

68.-BUSCA E APREENSAO-688/2001-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x MARIA APARECIDA
MATINS BARCELOS -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. LUCIANA SEZANO-
WISKI- 223-5305-

69.-DESPEJO-717/2001-LEDA MARIA R.SALOMAO x CAR-
LOS VAVEL CHAVES -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. LUCIA ANA LAZOF
e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

70.-INDENIZACAO-1058/2001-STELLA DE JESUS OLIVEI-
RA MAIA e outros x CIA DE SEGUROS GRALHA AZUL -A
parte autora para retirar oficio, em cinco dias.-Adv. GIORGIA
ENRIETTI BIN e JOSE OLINTO NERCOLINI-222-3570-

71.-BUSCA E APREENSAO-1144/2001-BANCO PANAME-
RICANO S/A x JUCELITO ROQUE FELICIO -Manifeste-se
o requerente quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias,
sob as penas da lei-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

72.-INSOLVENCIA-1272/2001-CLAUDIO LUIZ STANGE e
outros x MARIA IZIR VICELLI DA COSTA e outros -DIGAM
OS INTERESSADOS-Adv. LUIZ DIAS-

73.-BUSCA E APREENSAO-1284/2001-BANCO DAIMLER-
CRYSLER S/A x PAULO ROBERTO MATIAS -Recebo o re-
curso de folhas 78/108 nos efeitos Suspensivo e Devolutivo.A
parte Contrária.-Adv. HELIO LUIZ VITORINO BARCELOS,
EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA, MARCELO R. LOM-
BARDI e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

74.-BUSCA E APREENSAO-1320/2001-CASAGRANDE
ADMINSTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x MOA-
CIR ANTONIO FAVRETO -DIGAM OS INTERESSADOS-
Adv. MARIANO TAGLIANETI-234-9543-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-1396/2001-IRENE MARIA
BELTRAMI e outros x HSBC BANK BRASIL S/A-A PARTE
AUTORA -EMBARGANTE PARA PROCEDER O DEPOSI-
TO DA PRIMEIRA PARCELA DOS HONORARIOS PERICI-
AIS-R$ 300,00-Adv. LOURDES BERNADETE B.RIVAROLI
e ERLON DE FARIA PILATI-AP.705/99

76.-BUSCA E APREENSAO-1547/2001-CREDIPRONTO-
C.F.I S/A SUCESSOR BBV F.INVESTIMENTO. x PAULO
SERGIO SAVISKY -Aguarde-se no arquivo provisório a mani-
festação da parte interessada.-Adv. AMAURI BAPTISTA SAL-
GUEIRO-222-7826-

77.-ALVARA-81/2002-FELIPE FAZOLO SPANHOLI x ESTE
JUIZO -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. CRISTIANO JOSE
BARATTO-

78.-BUSCA E APREENSAO-221/2002-BANCO BMC S.A x
ROSEMARI REHBEIN DE LIMA -Manifeste-se o requerente
quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas
da lei-Adv. CRISTIANE BELINATTI GARCIA LOPES-

79.-COBRANCA-317/2002-CONDOMINIO EDIFICIO VI-
LLAGE MONTPELLIER x LUIZ CARLOS SCHROEDER -
Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do feito,
em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS-

80.-DEPOSITO-481/2002-AGIP DO BRASIL S/A x PANIFI-
CADORA PAO-PAO QUEIJO-QUEIJO LTDA -Manifeste-se
a parte autor/Exequente sobre o contido na certidão do Sr. ofi-
cial de Justiça, em cinco(05) dias.—Adv. PAULO ROBERTO
MARQUES MACEDO—

81.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-613/2002-CRYSTIA-
NO TIAGO NEVES x SERVOPA ADM.CONSORCIOS S/C
LTDA -Ao (x) autor para o preparo das custas no valor de R$
.65,00-Adv. MARCELO DALANHOL e GABRIEL ANTONIO
H.NEIVA LIMA FILHO-ap.1076/01

82.-BUSCA E APREENSAO-729/2002-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS SC LTDA x EDSON MAIA
GRABIAS -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimen-
to do feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. LUIZ AL-
CEU GOMES BETTEGA-276-8142-

83.-ORDINARIA-736/2002-DEBORA CRISTINA KLUG x
BANCO BBV-BILBAOA VIZCAYA -Manifeste-se o requerente
quanto o prosseguimento do feito, em cinco dias, sob as penas
da lei-Adv. CRISTIANE P.LEMOS FLEISCHFREESSER-

84.-INVENTARIO-760/2002-LUIZ CARLOS ROQUE x LAIS
PINHEIRO ROQUE -A parte interessada para manifestar-se,
quanto o termo de declaracoes de bens.-Adv. ROBERTO GRI-
NES DA SILVA-

85.-ALVARA-779/2002-JOSE EDGAR SOARES DE FREITAS
e outros x ESTE JUIZO -Aguarde-se no arquivo provisório a
manifestação da parte interessada.-Adv. DANIELA VANESSA
TOMELIN FLENIK-

86.-MEDIDA CAUTELAR-963/2002-LOCADORA DE MA-
QUINAS PIROG S/C LTDA x H & M CONSTRUTORA LTDA
e outros-...Diante do exposto, com fundamento nos arts. 267,
inciso I e IV, par. 3º, e 295, inciso I, paragrafo unico, inciso III,
do Codigo de Processo Civil, INDEFIRO A PETICAO INICI-
AL E DECLARO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento
do merito. Custas pagas.(sentenca de fls.58)...Diante de tais
fatos, INDEFIRO o pedido acima mencionado em razao da mais
ampla , absoluta e irrestrita falta de amparo legal. Int. (fls. 63).
(republicado por incorrecao)-Adv. MONICA DE MORAES
ZANELATTO-

87.-SUSTACAO DE PROTESTO-1113/2002-INDUSTRIA
TODESCHINI S/A x MOINHO INDUSTRIAL CONSOLATA
LTDA -Manifeste-se o requerente quanto o prosseguimento do
feito, em cinco dias, sob as penas da lei-Adv. OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR-

88.-INVENTARIO-1169/2002-ROSA SEDOSKI VALENGA x
FRANCISCO VALENGA -A inventariante para assinar o ter-
mo de inventariante, em cinco dias.-Adv. JOAO SOARES DOS
REIS-
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1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-33738/1986-AS-
SOCIACAO DOS ECONOMIARIOS DO PARANA x ADIL-
SON GARCIA -SENTENÇA (...) Homologo por sentença o
acordo celebrado entre as partes as fls. 163/164, e, em conse-
quencia, declaro extinto a presente execuçao, com fulcro no
artigo 794, inciso II, do Codigo de Processo Civil. Custas e
honorarios na forma avençada. Oportunamente, procedam-se
as baixas de estilo, arquive-se. P.R.I. -Adv. JORGE DERBLI,
PAULO ROBERTO SILVA LARA e FRANCISCO CUNHA
SOUZA FILHO-

2.-SUMARIA DE COBRANCA-866/1989-CONJ MORADIAS
ATENA II x DORIVAL DE LIMA SOBRINHO -Recebo o re-
curso adesivo interposto, tambem nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intime-se o pelado para, querendo, responder no pra-
zo legal. Oportunamente, cumpra-se o item 3 do despacho de
fls. 181. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARIZ
MENDES MAY, MOEMA REFFO S. MANZOCHI e KARIM
MAHMUD DA MAIA ABOU FARES-

3.-ARROLAMENTO-713/1991-ANDERSON FUMAGALLI x
ERNESTO ANDRADE GARCIA -Nomeio inventariante o her-
deiro Lauro Ernesto Pacheco Gracia, independentemente de
compromisso. No prazo de 10 (dez) dias, deve o inventariante
promover a habilitaçao do herdeiro Manoel Ernesto Pacheco
da Silva Gracia, bem como trazer aos autos certidoes do regis-
tro dos imoveis que compoem a sobrepartilha e certidoes fis-
cais das Fazendas Publicas Federais, Estadual e Municipal. Int.
-Adv. OSMAR NODARI e LUIZ FELIPE JANSEN DE M.
NODARI-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-390/1993-BAN-
CO BRADESCO S/A x VINCENZO SALAMONE E OUTRA
-Ficam as partes devidamente intimadas para, no prazo comum
de cinco dias, manifestarem-se sobre a proposta de honorarios
do expert as fls. 147. Int. -Adv. DENIO LEITE NOVAES JU-
NIOR, DANIEL HACHEM, MARCO ANTONIO MARTINS e
AMAZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

5.-DECLARATORIA-57/1994-CARLOS HENRIQUE COSTA
GARDOLINSKI x BANCO BRADESCO S/A. -Defiro o re-
querimento retro, concedendo vista dos autos ao subscritor da
petiçao de fls. 405 (Daniel), pelo prazo de 05 (cinco) dias. Int.
-Adv. HAROLDO CESAR NATER, GEOVANA DIAS MAN-
CIO, MARILANE TON RAMOS, LUCIANO CHIZINI E CHE-
MIN e DANIEL HACHEM-

6.-SUMARIA DE INDENIZACAO-574/1994-RJJ REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA x COM REP PRODS ALIM
BOM RETIRO. -Manifeste-se o credor. Int. -Adv. BRAULIO
ROBERTO SCHMIDT, GERALDO ANTONIO BERTOCCO,
SONIA M. SCHROEDER VIEIRA e RITA DE CASSIA DA
CUNHA DE MORAES-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-590/1996-EDINA
RAMOS RIBEIRO CARVALHO x ANTONIO ARIDES RO-
DERJAN WITKOWSKI e outros -Face a certidao de auto de
leilao negativa as fls. 301, manifeste-se a exequente. Int. -Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, MARCELLO TRA-
JANO DA ROCHA, DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA,
JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS e EDISON DE ME-
LLO SANTOS-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-92/1997-COND CONJ RES
ITATIAIA II x ARIEL TOBIAS PINTO. -Intime-se o autor para,
em dez dias, trazer aos autos copia da ata da assembleia em que
fora eleito o representante legal do autor. Apos, contadas e pre-
paradas eventuais custas remanescentes, registre-se para sen-
tença. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e JODE-
TE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-340/1997-K.G.S.
ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA x JULIO
HYCZY DA COSTA e outros -Fica o exequente devidamente
intimado para que, em cinco dias, COMPLEMENTAR as cus-
tas, no valor de R$105,00, do Sr. Oficial de Justiça, bem como
manifestar-se sobre a certidao de fls. 205 verso. Int. -Adv. GI-
SELE PAKULSKI OLIVEIRA RAMOS, SILVESTRE DIAS
DOS REIS e CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

10.-BUSCA E APREENSAO-361/1997-BANCO BANDEI-
RANTES S/A x CALAGRO- INDUSTRIA E COMERCIO DE
CALARIO e outros -Diga a parte autora quanto a continuidade
do presente feito. Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, VANDA LUCIA TAVARES DE BARROS, MARIA
WROBEL SCHATZ e LUCIANE RIBEIRO ARDONO-

11.-MONITORIA-572/1997-BANCO BANDEIRANTES S/A x
NELSON BATISTA DO NASCIMENTO -Informe a parte au-
tora se houve ou nao o cumprimento dos oficios de fls. 111/
114. Int.-Adv. JULIO BARBOSA LEMES FILHO, CIBELE
AGUEDA DO CARMO, AMANDO BARBOSA LEMES,
MARIA WROBEL SCHATZ, LUCIANE RIBEIRO ARDONO
e SIMONE SANTIAGO DE MELLO-

12.-DEPOSITO-649/1997-BANCO ITAU S/A x TANNER &
CIA LTDA -Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. DIOMAR FRANCISCO MAZZUTTI, DANIEL
HACHEM e ADYR TACLA FILHO-

13.-REVISIONAL DE CONTRATO-1031/1997 (apenso aos
autos 890/1997) - CLEORIDES LAHOZ x BANCO BRADES-
CO S/A. -Aguarde-se o decurso do prazo acordado entre as
partes. Decorrido o prazo, manifeste-se o credor. Int. -Adv.
MURILO CELSO FERRI, EMANUEL VITOR CANEDO DA
SILVA, SAULO BONAT DE MELLO, SIMONE ZONARI
LETHACOSKI, CLEBER MARCONDES, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, LEONARDO BUSARELLO ARNIZAUT,
ALEXANDRE MARCOS GOHR, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN e SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO-

14.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-1170/1997-BANCO
DO BRASIL S/A x NELIO BATISTA LOUREIRO -A vista da
razoes expostas as fls. 466, designem-se novas datas para pra-
ceamento dos bens penhorados. Ficam designadas as datas de
29/11/2002 e 13/12/2002, as 14h00 para a realizaçao das pra-
ças. Fica a parte exequente devidamente intimada para, em cinco
dias, retirar edital, bem como, efetuar o preparo das custas re-
ferentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. LUIZ ALBERTO OLI-
VEIRA DE LUCA, DIRCEU CASAGRANDE, JEFFERSON
WEBER e JAKSON HOHARA MENDES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1216/1997-FAC-
TUM ARTEFATOS DE COURO LTDA x MAHAVIUS CO-
MERCIO DE ROUPAS LTDA -Fica o requerente novamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, VANESSA FALAVINHA FROHLICH e ALEXANDRE
PIERO SOUZA E SILVA-

16.-RESCISAO DE CONTRATO-322/1998-MARIA APARE-
CIDA JUSTUS x MARIA IZABEL DA SILVA -Procedam-se
as anotaçoes necessarias quanto a execuçao do julgado. Apos,
cite-se a parte executada para, em 24 horas pagar seu debito,
ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao o fazendo, serem
penhorados tantos bens quantos se façam necessarios a integral
satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor do debito os hono-
rarios advocaticios para o caso de pagamento espontaneo. Fica
a parte exequente devidamente intimada para, em cinco dias,
efetuar o preparo das custas de execuçao da sentença, bem como
da diligencia do senhor oficial de justiça, para o devido cum-
primento do mandado. Int. -Adv. HERCILIO C. SOUZA e
EDUARDO VENTURA MEDEIROS-

17.-APREENSAO E DEPOSITO-931/1998-VOLKSWAGEN
SERVIÇOS S/A x JOSE PAULO DA SILVA -Fica o requerente
novamente intimado para que, em cinco dias, manifestar-se
sobre a respsta dos oficios. Int. -Adv. CRISMACLEYTON
PAMPLONA-

18.-REINTEGRACAO DE POSSE-1245/1998-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x WAL-
MIR XAVIER PINTO. -Desentarnhem-se os documentos men-
cionados no requerimento de fls. 165, substituindo-os por co-
pia nos autos. Apos, de-se ciencia a Douta Curadora Especial.
Ao requerente, provideciar fotocopias para viabilizar o referi-
do desentranhamento. Int. -Adv. JAQUELINE CARLA DE
SOUZA, LUCIANA BERRO, PATRICIA MARINA WINNI-
KES, SERGIO SCHULZE, TATIANA VALESCA VRO-
BLEWSKI, ANA ROSA DE LIMA LOPES BERNARDES e
VALERIA CORTES CHAVES FRANÇA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1260/1998-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x GERSON LOUREI-
RO SANTOS e outros -Informe a parte autora se houve ou nao
o cumprimento do oficio. Int.-Adv. MOACYR FACHINELLO,
VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, FLAVIA CRISTIA-
NE MACHADO e JODETE DE SENA MARIA S. CAMPOS-

20.-SUMARIA DE COBRANCA-1261/1998-CONJ R CIC VII
x JOAO MARIA RIBEIRO e outros -Para audiencia de conci-
liaçao, designo a data de 29/04/2003, as 14:00 horas. Cite-se a
erquerida, conforme requerimeto retro, para que compreça ao
ato, ocaisao em que podera oferecer resposta, acompanhada de
advogado, sob pena de revelia. Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA PO-
DOLAK, ANGELITA G. L. M. SATRIANO, FERNANDO
ROCHA MARANHAO, LUIZ KNOB, TONY AUGUSTO
PARANA DA SILVA E SENE e CRISTINA KAKAWA-

21.-MONITORIA-501/1999-BANCO DO BRASIL S/A x KA-
TIA MARIA OLIVETI MARANHAO e outros. -Em 05 (cinco)
dias, manifeste-se o exequente. Int. -Adv. VALDIR LEMOS
DE CARVALHO, APARECIDO JOSE DA SILVA e MARIA-
NA SILVA MARQUEZANI-

22.-SUMARIA DE COBRANCA-965/1999-COND CONJ RES
PIRINEUS COND III x JOSE LUIZ ZGOGA e outros -Defiro
o requerimento retro. Para praceamento, redesigno os dias 02/
12/2002 e 16/12/2002, as 14:00 horas. Renove-se a intimaçao
pessoal dos executados, bem como intime-se o credor hipote-
cario, no endereço indicado as fls. 165. Fica o requerente devi-
damente intimado para que, em cinco dias, retirar edital e de-
positar as custas relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justi-
ça, para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. OSWAL-
DO CARVALHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO DA SIL-
VA, NELSON CARDOSO DE MIRANDA e LADI NEIS-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-1227/1999-CITIBANK
LEASING S/A ARREND MERCANTIL x LUIZ CARLOS
GARCIA PEREIRA -Procedam-se as anotaçoes necesarias
quanto a execuçao do julgado. Apos, cite-se a executada, para
que em 24 horas pague ou nomeie bens a penhora, consoante o
artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventu-
al expediçao de mandado ou Carta Precatoria, que possui cara-
ter itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e
2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocati-
cios em 10%. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas refentes as
diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. AMAURI BAPTISTA SALGUEIRO,
EMIR MARIA SECCO DA COSTA, BENEDITO A. TUPONI
JUNIOR e CESAR RICARDO TUPONI-

24.-ORDINARIA DE COBRANCA-1303/1999-BANCO CITI-
BANK S/A x IRMAC MOTORES TRANSMIS COM MEC
LTDA. -Sobre a impugnaçao de fls. 591, em 05 (cinco) dias,
manifeste-se o perito nomeado. Int. -Adv. ANA PAULA MUG-
GIATI DOS SANTOS, DANIELE ALESSANDRA GRANDO,
JENIFER LIZ WEBER CASAGRANDE, CARLOS EDUAR-
DO M. HAPNER, JOSECLER VIEIRA B. MARCONDES,
CARLOS EDUARDO M. HAPNER e FABIOLA CORDEIRO
FLESCHFRESSER-

25.-INDENIZACAO-136/2000-EDUARDO AVELAR x ADMI-
NISTRADORA DE IMOVEIS GONZAGA LTDA. -Indefiro o
requerimento formulado as fls. 842, eis que o orgao ali referido
nao fornece informaçoes cadastrais. Int. -Adv. SILVIO ANDRE
BRAMBILA, RAFAEL MARQUES GANDOLFI e AIRTON
SAVIO VARGAS-

26.-ORDINARIA-319/2000-JOAQUIM PEDRO CAMARGO
FILHO x CREDICARD S/A ADM DE CARTOES DE CRED -
Recebo ambos os recursos, em seus efeitos devolutivo e sus-
pensivo. Intimem-se as partes para que ofereçam suas contra-
razoes. Int. -Adv. GERCINO BETT JUNIOR, CAROLINA F.
SOUZA ALVES, HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, MA-
RIA M. REGO BARROS W. DE ALMEIDA, ELISANDRE
MARIA BEIRA e CARMEM LUCIA VILLACA DE VERON-

27.-INTERDITO PROIBITORIO-449/2000-JORGE TADEU

SPULDARO e outros x DEZOLINA ANEZE BADOTTI WEI-
RICH e outros. -No prazo de 10 (dez) dias, cumpram os auto-
res as solicitaçoes da douta Curadora Especial de fls. 398 ver-
so. Int. -Adv. GUMERCINDO BERTONCELLO, ALFREDO
PORTUGAL MITCZUK, JODETE DE SENA MARIA S. CAM-
POS e VITORIO KARAN-

28.-REPARACAO DE DANOS-466/2000-LUCIANA TOSI
CRUZ x UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A -Procedam-se as anotaçoes necessarias quanto a execuçao
do julgado. Apos, cite-se a parte executada para, em 24 horas
pagar seu debito, ou nomear bens a penhora, sob pena de, nao
o fazendo, serem penhorados tantos bens quantos se façam ne-
cessarios a integral satisfaçao do debito. Fixo em 10% do valor
do debito os honorarios advocaticios para o caso de pagamento
espontaneo. Fica a parte exequente devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas de execuçao da
sentença, bem como da diligencia do senhor oficial de justiça,
para o devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. PAULO
CESAR CRUZ, CLAUDIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA
FRANCA e LUIZ GUSTAVO PUJOL-

29.-COBRANCA-506/2000-GILBERTO SCHWARTZ BOU-
TIM x JOSE DE MATTOS e outros -De-se ciencia as partes da
baixa destes autos, intimado-se-as para, havendo interesse na
execuçao da sentença, em dez dias, formularem os requerimen-
tos pertinentes. Decorrido o prazo sem manifestaçao procedam-
se as anotaçoes de praxe, arquivando-se os autos. Int. Aguarde-
se por 30 (trinta) dias a manifestaçao das partes interessadas.
Int. -Adv. NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR, ALEXAN-
DRE BRAGA RIBEIRO, EMERSON NORIHIKO FUKUSHI-
MA e FABIANE MULLER BONETTO-

30.-PROCEDIMENTO SUMARIO-538/2000-JOAQUIM PE-
DRO CAMARGO FILHO x CREDICARD S/A ADM DE CAR-
TOES DE CREDIT -Recebo os recursos, em seus efeitos devo-
lutivo e suspensivo, posto que presentes os pressupostos de sua
admissibilidade. Ao(s) apelado(s), para contra-razoes, em quin-
ze dias. Oportunamente, inexistindo oposiçao de recurso ade-
sivo, remetam-se os autos ao e. Tribunal de Alçada com as cau-
telas necessarias e as homenagens deste Juizo. Int. -Adv. GER-
CINO BETT JUNIOR, ELISANDRE MARIA BEIRA, CAR-
MEN LUCIA V. VERON, MARIA MADALENA R. B. W. DE
ALMEIDA e HENOCH GREGORIO BUSCARIOL-

31.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-638/2000-VISORAMA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE OCULOS LTDA x BANCO
ITAU S/A e outros -Fica o requerente novamente intimado para
que, em cinco dias, retirar carta precatoria e oficio. Int. -Adv.
OTTO CARLOS POHL, PAULO ROBERTO SILVEIRA, WIL-
SON SELEME SEGUNDO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR. e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1100/2000-AS-
SOC PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA APEC x
ROSEMIR NOVAES -Informe a parte autora se houve ou nao o
cumprimento do oficio de fls. 52. Int.-Adv. DANIEL HACHEM-

33.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-1159/2000-NILSON
LOPES FERREIRA x ROBERT BOSCH LTDA. -Despacho de
fls. 615: -Ao perito, para que preste tambem os esclarecimen-
tos salicitados pela parte autora. Int. — Despacho de fls. 619: -
Sobre os esclarecimentos prestados pelo perito as fls. 616/618,
em 10 (dez) dias, manifestem-se as partes. Int. -Adv. MARCO
ANTONIO CORREA DE SA, EDMILSON GOMES DE OLI-
VEIRA, LUCIANA LEMOS DE FARIA, JOAO ZAIONS JU-
NIOR, ROBERTO CATALANO B. FERRAZ e SANDRO
MANSUR GIBRAN-

34.-INDENIZACAO-1269/2000-ELAINE DE OLIVEIRA SE-
GUI x BANCO REAL S/A. -Ficam as partes devidamente inti-
madas para, no prazo sucessivo e individual de 07 (sete) dias,
apreentarem suas alegaçoes finais. Int. -Adv. PAULO JOSE
GOZZO, CARLOS VITOR MARANHAO DE LOYOLA,
CRISTIANE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, KLEBER
VELTRINI TOZZI e CLAUDIA RAQUEL PRISZKULNIK
TUNKEL-

35.-ORDINARIA-81/2001-SYRLEI SALTE SAROLLI e outros
x HSBC BANK BRASIL S/A -Face a resposta ao(s) oficio(s),
em cinco dias, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN, OLIVIO HORACIO RODRIGUES FER-
RAZ, JANDER LUIS CATARIN e BEATRIZ SCHIEBLER-

36.-PROCEDIMENTO SUMARIO-118/2001-JOAQUIM PE-
DRO CAMARGO FILHO x BB ADMINISTRADORA DE
CARTOES DE CREDITO S/A. -Forme-se o segundo volume.
Apos, intimem-se as partes para, em dez dias, formularem que-
sitos. Oportunamente, retornem os autos ao Sr. Perito, para que
possa ele entao, a vista dos quesitos formulados, apresentar
proposta de honorarios, em cico dias. Int. -Adv. GERCINO
BETT JUNIOR, CAROLINA F. SOUZA ALVES e CARLOS
MURILO PAIVA-

37.-DESPEJO-223/2001-H.D. x N.S.C. e outros -Fica o reque-
rente devidamente intimado para que, em cinco dias, indicar
bens a penhora e depositar as custas relativas as diligencias do
Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. HELENIZE CRISTINE DIETRICH-

38.-COBRANCA-311/2001-CONDOMINIO EDIF AMERICO
BAGGIO x RODOLFO LUIZ SOUZA e NILCE A SILVA SOU-
ZA. -Defiro o requerimento retro, concedendo ao autor a resti-
tuiçao do prazo para manifestaçao. Int. -Adv. LUCIANE MA-
RIA M. DE MELO e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

39.-REINTEGRACAO DE POSSE-453/2001-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTDA x ADIR GONCALVES -Inti-
mem-se as partes para que se manifestem em 05 (cinco) dias
sobre eventual possibilidade de acordo, especificando, em caso
contrario, as provas que pretendem produzir. Int. -Adv. NILZA
SALLETE FERREIRA DA SILVA, LUIZ KNOB e MARIA DE
LOURDES RODRIGUES-
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40.-EMBARGOS A EXECUCAO-567/2001 (apenso aos autos
397/1996) - SKM PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA
e outros x BANCO BOAVISTA S/A -Recebo o recurso de ape-
laçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se o em-
bargante para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça suas
contra-razoes. Apos, remetam-se os autos ao Egregio Tribunal
de Alçada do Estado do Parana. Int. -Adv. DANTE PARISI,
VALMIR B. PARISI e DANIEL HACHEM-

41.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 795/2001 (apenso
aos autos 449/2000)- ORDALIA ROCHA DOS SANTOS x
JORGE TADEU SPULDARO e outros. -Intime-se a autora para
dar prosseguimento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob
pena de extinçao, intimamdo-se tambem seu procurador plo
DJPR. Int. -Adv. VITORIO KARAN-

42.-ANULATORIA-801/2001-JOAO LOURENCO DOS SAN-
TOS x ARAUCARIA ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA. -
Expeça-se alvara de levantamento da verba honoraria, confor-
me requerido as fls. 123. No prazo individual e sucessivo de 10
(dez) dias, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial. Int.
-Adv. DEISE C. MONTEIRO DE BARROS HINZ, VANESSA
VALERIO ROSENSTOCK, LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA, PASQUALINO LAMORTE e IDALINA VALERIO PE-
REIRA-

43.-BUSCA E APREENSAO-852/2001-FINANCEIRA ALFA
S/A x DAVI CAVALCANTI DE ARRUDA -Defiro a coversao
requerida pelo autor. Procedam-se as anotaçoes necessarias.
Todavia, uma vez que nao foram esgotados os meios disponi-
veis para localizaçao pessoa do reu, indefiro por ora a citaçao
editalicia, e determino a expediçao de oficios a Receita Fede-
ral, Copel e Brasil Telecom, indagando acerca do eventual pa-
radeiro do mesmo. Oportunamente, voltem. Retirar oficios. Int.
-Adv. FLAVIANO BELINATI G. PEREZ e ROSIANE APA-
RECIDA MARTINEZ-

44.-ORDINARIA DE COBRANCA-989/2001-VECOPAR
VEICULOS E PECAS LTDA x CARLOS FERREIRA DA SIL-
VA -Recebo a apelaçao em seus efeitos devolutivo e suspensi-
vo. Intime-se a parte apelada para, no prazo de 15 (quinze)
dias, oferecer suas contra-razoes. Int. -Adv. JOSE AUGUSTO
AMARAL PATRUNI, FERNANDO CEZAR AZEVEDO PEN-
TEADO, CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO e MAR-
CELO DE BORTOLO-

45.-INDENIZACAO-1017/2001-ORACY MARIA MUNHOZ
DA ROCHA LACERDA x SONAE DISTRIBUICAO BRASIL
S/A -Fica a REQUERIDA devidamente intimada para que, em
cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. ANTONIO PINTO MUNHOZ DA ROCHA NET-
TO, ALEXANDER DE PAULA SILVA, IVO MEIER JR.,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA e ROZILEI MONTEIRO-

46.-COBRANCA-1035/2001-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAIUA I CONDOMINIO e outros x AUGUS-
TINHO NESIO ANGELO DE MELO -Cite-se o executado, para
que em 24 horas pague ou nomeie bens a penhora, consoante o
artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja fica deferida a eventu-
al expediçao de mandado ou Carta Precatoria, que possui cara-
ter itinerante, com a autorizaçao do artigo 172, paragrafos 1º e
2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os honorarios advocati-
cios em 10%. Fica a parte autora devidamente intimada para,
em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das custas de execuçao e
as diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS e LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

47.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-1121/2001-MARCELO
SEBASTIAO CIDREIRA x MARLI ANTONIA RODRIGUES
e outros. -Retirar cartas de citaçao. Int. -Adv. GILBERTO LOU-
RENCO OZELAME e ALVARO DELMUTTI SOUTO MAI-
OR-

48.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1160/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x DIONE LOYOLA CHAVES e
outros -Informe a parte autora se houve ou nao o cumprimento
dos oficios de fls. 60 a 65. Int.-Adv. EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS-

49.-MONITORIA-1363/2001-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ANTONIO CAR-
LOS P.BETTEGA -Face a certidao negativa do sr. oficial de
justiça, manifeste-se o requerente. Int. -Adv. MARILI RIBEI-
RO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER, ROBERTA
ONISHI e FERNANDO VERNALHA GUIMARAES-

50.-EMBARGOS A EXECUCAO-1394/2001 (apenso aos au-
tos 742/2000) - JORGE LUIZ LACOMBE NADVORNY e
outros x ARI NICOLAU -De-se ciencia as partes da baixa des-
tes autos, intimado-se-as para, havendo interesse na execuçao
da sentença, em dez dias, formularem os requerimentos perti-
nentes. Decorrido o prazo sem manifestaçao procedam-se as
anotaçoes de praxe, arquivando-se os autos. Int. Aguarde-se
por 30 (trinta) dias a manifestaçao das partes interessadas. Int.
-Adv. HERON CATTA PRETA G. ARAUJO e SAMIRA NAB-
BOUH ABREU-

51.-BUSCA E APREENSAO-1431/2001-ARAUCARIA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ARLINDO
SILVA -Fica o requerente novamente intimado para que, em
cinco dias, retirar oficios de fls. 35/36. Int. -Adv. JOSE HIPO-
LITO XAVIER DA SILVA-

52.-ARROLAMENTO-1450/2001-MARCOS AZEVEDO DA
SILVEIRA e outros x AMELIA MARIA AZEVEDO DA SIL-
VEIRA e outros -Fica a parte autora devidamente intimada para,
em cinco dias, efetuar o preparo das custas remanescentes no
valor de R$609,00 e mais 06 (seis) publicaçoes. Int. -Adv. CLI-
NIO LEANDRO LINO LYRA-

53.-BUSCA E APREENSAO-1547/2001-BANCO FIAT S/A x

GILVAN ALBERTO MOWAZYK. -Retirar carta de citaçao. Int.
-Adv. CRYSTIANE LINHARES-

54.-RESCISAO CONTRATUAL C/PEDIDO-1567/2001-ALFA
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ODILA CORACIN
BELAFRONTE -Intimem-se as partes para que se manifestem
em 05 (cinco) dias sobre eventual possibilidade de acordo, es-
pecificando, em caso contrario, as provas que pretendem pro-
duzir. Int. -Adv. CRISTIANE BELINATI G. LOPES, FLAVIA-
NO BELINATI G. PEREZ e CLAUDINEI BELLAFRONTE-

55.-INDENIZACAO-106/2002-JUSSARA DE PAULA BOR-
GES x REKSIDLER E CIA LTDA e outros. -Comprove a litis-
denunciada o referido deposito referente aos honorarios perici-
ais, noticiado as fls. 175. Int. -Adv. MAJEDA DENISE MOHD
POPP, GUILHERME BORBA VIANNA, JAIR MOSCARDI-
NI, MILTON LUIZ KLEVE KUSTER e CARLA SIMONE
EBINER-

56.-BUSCA E APREENSAO-128/2002-BANCO MERCANTIL
DE SAO PAULO S/A x BELMIRO ROMANZINI -Diga a par-
te autora quanto a continuidade do presente feito. Int. -Adv.
LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI e LAERTES BONETTO DE
OLIVEIRA-

57.-DEPOSITO-231/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
SILVANO RODRIGUES GODES -Fica o requerente devida-
mente intimado para que, em cinco dias, depositar as custas
relativas as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido
cumprimento do mandado. Int. -Adv. CRISTIANE BELINATI
G. LOPES, ROSIANE APARECIDA MARTINEZ e FLAVIA-
NO BELINATI G. PEREZ-

58.-DECLARAT. INEX. DE DEB.-291/2002-MARCOS ESTE-
FANO ESTRAPASSON x OUROFACTO FACTORING LTDA
-Recebo a apelaçao em seus efeitos devolutivo e suspensivo.
Intime-se a parte apelada para, em 15 (quinze) dias, oferecer
suas contra-razoes. Int. -Adv. ELIO G GUAREZI e HAMIL-
TON SCHMIDT COSTA FILHO-

59.-ORDINARIA REVISAO DE CONTRATO-322/2002-MAR-
CELO LUIZ DREHER e outros x BANCO CITIBANK S/A -
Nao obstante se tenha determinado a especificaçao de provas,
e certo que nao apreciado ate o presente momento o pleito de
inversao do onus probandi deduzido pelo autor na inicial, pelo
que passo entao a aprecia-lo. Com efeito, sem embaraço do
que entendimento que anteriormente adotei, acerca do onus
probatorio recair sobre a parte autora, nova situaçao se afigura
atualmente, em razao do posicionamento jurisprudencial acre-
ca do tema, autorizando a inversao do referido onus, para de-
terminar que a prova pericial seja custeada pela instituiçao ban-
caria. Com efeito. Sedimentou-se na jurisprudencia mais atua-
lizada o entendimento de que os contratos bancarios como um
todo estao submissos as disposiçoes que emanam do Codigo de
Defesa do Consumidor, notadamente no que diz respeito a con-
diçao de hiposufuciente dos devedores, neste caso equiparado
aos consumidores em geral. Tal circunstancia, por si so, nao
autorizava a inversao do onus probatorio, salvo naquelas hipo-
teses em que restasse evidenciado que o correntista nao dispu-
nha de meios tecnicos para realizar a prova pericial. Todavia,
emana do e. Superior Tribunal de Justiça um novissimo enten-
dimento, no sentido de impor a instituiçao bancaria o onus de
custear a prova tecnica em qualquer hipotese, notadamente
quando referida diligencia foi imprescindivel para o julgamen-
to da causa, consoante se ve do acordao proferido pelo eminen-
te Ministro Ruy Rosado de Aguiar nos autos de Recurso Espe-
cial n.º 383.276/RJ. Outra nao e a hipotese que se verifica na
especie, conquanto a prova tecnica de especial relevancia para
a soluçao do conflito. Posto isso, adotando a nova orientaçao
jurisprudencial, hei por bem em reconhecer nesta hipotese a
hipossuficiencia da parte autora, atribuindo a instituiçao ban-
caria o onus de custear a prova tecnica. Assim, cionsiderando-
se que a mesma ja manifestou concordancia com os honorarios
propostos (fls.225), intime-se-o para, em cinco dias, efetuar o
deposito da verba, remetendo-se entao os autos ao Sr. perito
para elaboraçao do laudo, isso no prazo de trinta dias. Int. -
Adv. ABELARDO EVANGELISTA DE FARIA, MARIANA
GRAZZIOTIN CARNIEL, CARLOS FERNANDO CORREA
DE CASTRO e ADRIANA D’ AVILA OLIVEIRA-

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-326/2002 (apenso aos autos
33738/1986) - JANICE ISABEL CARNEIRO GARCIA x AS-
SOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL -SENTENÇA -Acolho o pedido de desistencia da açao,
deduzido as fls. 696 e, em consequencia, declaro extinto o pre-
sente processo, com fulcro no artigo 267, inciso VIII, do Codi-
go de Processo Civil. Oportunamente, procedam-se as baixas
necessarias. P.R.I.-Adv. FRANCISCO CUNHA SOUZA FI-
LHO, JORGE DERBLI e PAULO ROBERTO SILVA LARA-

61.-ALVARA-476/2002 (apenso aos autos 1172/1997) - ELIA-
NE DO ROCIO SOCCOL MOLETTA. -Considerando que a
autora esta ciente das datas designadas, nao se faz necessaria a
sua intimaçao pessoal. Posto isso, aguarde-se a realizaçao dos
atos designados. Int. -Adv. CARLOS VITOR MARANHAO DE
LOYOLA, RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA, CRISTIA-
NE DE OLIVEIRA AZIM NOGUEIRA, ADRIANE JUSTEN
DE FREITAS REIMBERG, JUAREZ XAVIER KUSTER e
SALETE ROSANA SOCCOL POPLADE-

62.-BUSCA E APREENSAO-594/2002-BANCO ZOGBI S/A
x LUIZ HENRIQUE DE MAGALHAES FONSECA. -Defiro a
conversao da açao de busca e apreensao para açao de deposito.
Anotaçoes necessarias, inclusive na distribuiçao. Apos, cite-se
a parte re, com as advertencias e cautelas de estilo. Retirar car-
ta precatoria. Int. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FI-
LHO e CESAR AUGUSTO TERRA-

63.-INDENIZACAO-757/2002-JUVENAL VEIGA x HSBC
SEGUROS BRASIL S/A. -Aguarde-se a manifestaçao da parte
requerida. Int. -Adv. SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO,
LUIZ CARLOS CHECOZZI, PAULO ROBERTO FADEL,
JOSE MADSON DOS REIS e EDSON GONCALVES ARAU-

JO-

64.-COBRANCA-767/2002-FERTIPAR FERTILIZANTES DO
NORDESTE LTDA x AGF BRASIL SEGUROS S/A -Fica o
requerente novamente intimado para que, em cinco dias, provi-
denciar copia da inicial, bem como retirar carta de citaçao do
requrido para a audiencia a ser realiada em data de 13/12/2002,
as 14:00 horas. Int. -Adv. REINALDO JOSE ANDREATTA-

65.-BUSCA E APREENSAO-851/2002-BANCO DAIMLER-
CHRYSLER S/A x SONIA APARECIDA FERREIRA. -SEN-
TENÇA (...) Homologo o acordo celebrado entre as partes as
fls. 27/28 e, em consequencia, declaro extinto o presente pro-
cesso, com fulcro no artigo 269, inciso III, do Codigo de Pro-
cesso Civil. Custas de lei. Oportunamente, procedam-se as bai-
xas necessarias. P.R.I. -Adv. HELIO LUIZ VITORINO BAR-
CELOS-

66.-BUSCA E APREENSAO-876/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x WILSON ROBERTO
LEAL DE LIMA -Defiro a conversao de busca e apreensao
para açao de deposito. Anotaçoes necessarias, inclusive na dis-
tribuiçao. Apos, cite-se a parte re, com as advertencias e caute-
las de estilo. Fica o requerente devidamente intimado para que,
em cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR
AUGUSTO TERRA-

67.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-882/2002-MA-
RIA CLEA SETTI BARBOSA x DILVA DE FATIMA BOLLIS
e outros -Fica a exequente devidamente intimada para que, em
cinco dias, depositar as custas relativas as diligencias do Sr.
Oficial de Justiça, para o devido cumprimento do mandado.
Int. -Adv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES, JOSE
FELDHAUS e ANDRE CARPE NEVES-

68.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-937/2002-EUCLIDES
HONORIO x PLUMA CONFORTO E TURISMO S/A -Inti-
mem-se as partes para que se manifestem em 05 (cinco) dias
sobre eventual possibilidade de acordo, especificando, em caso
contrario, as provas que pretendem produzir. Int. -Adv. OLIN-
TO ROBERTO TERRA, NADIA DE SOUZA IBRAHIM, FLO-
RIANO TERRA FILHO, CLAUDIO ROBERTO ANDRADE
DE PROENCA, JOSE VIDOTTI e VICENTE GANTER DE
MORAES-

69.-SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS-967/2002-
AUTO VIAÇAO NOSSA SENHORA DA LUZ LTDA x SO-
NIA MARI OLESKOVICZ -Fica o requerente devidamente
intimado para que, em cinco dias, depositar as custas relativas
as diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumpri-
mento do mandado. Int. -Adv. MARCOS WENGERKIEWI-
CZ, JULIANO ARLINDO CLIVATTI e HYLISANGELA FO-
RESTI WENGERKIEWICZ-

70.-DESPEJO-984/2002-TEREZA MARQUES RIBEIRO x
BAGGAGERRYE INDUSTRIA DE BOLSAS LTDA e outros -
Fica o requerente novamente intimado para que, em cinco dias,
providenciar copia da inicial e depositar as custas relativas as
diligencias do Sr. Oficial de Justiça, para o devido cumprimen-
to do mandado. Int. -Adv. PAULO AFONSO LOYOLA-

71.-EXECUCAO DE TITULO EXTRA JUD.-1018/2002-MA-
RIA ZIELONKA ORREDA x ANTONIO CARLOS DIAS
GAMA -Face a certidao negativa do sr. oficial de justiça, ma-
nifeste-se o requerente. Int. -Adv. JOSE DO CARMO BADA-
RO e JORGE CLARO BADARO-

72.-INDENIZACAO-1074/2002-JOSE IVANI DA COSTA e
outros x HOSPITAL UNIVERSITARIO EVANGELICO DE
CURITIBA e outros. -Despacho de fls. 302: -Concedo aos re-
querentes os beneficios da assistencia judiciaria gratuita. Ci-
tem-se os requeridos para que, em 15 (quinze) dias, ofereçam
resposta, sob pena de revelia. Int. — Despacho de fls. 309:-Em
vista da pluralidade de reus, defiro-lhes os beneficios previstos
no art. 191 do Codigo de Processo Civil. procedam-se anotaço-
es que se fizerem necessarias. Int. -Adv. RAQUEL DE AN-
DRADE KRAUSE e HILDEGARD TAGGESELL GIOSTRI-

73.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-1186/2002-
RAFAEL LOIOLA CARDOSO x KARLA CIA DO CABELO -
Em face dos fundamentos que embasam a inicial, reconheço
presentes os pressupostos de emergencia que devem informar a
tutela cautelar, delineados no art. 798 do Codigo de Processo
Civil - fumus boni juris, e do periculum in mora - notorios que
sao os efeitos deleterios do protesto cambial e, consubstancia-
dos no real receio de que o lapso temporal inerente a regular
tramitaçao do feito principal possa ocasionar lesao grave e de
dificil reparaçao ao direitos dos autores. Concedo liminarmen-
te, inaudita altera pars, a cautela perquerida, determinando a
sustaçao dos efeitos do protesto pleiteada. Requisite-se o titulo
cambial, permanecendo sob tutela deste juizo. Condiciono a
manutençao dos efeitos da liminar a prestaçao de cauçao ido-
nea e sufuiciente, pelos autores, no prazo de 05 (cinco) dias.
Concretizada a liminar e realizada a cauçao, cite-se o requeri-
do para -art. 802 do CPC-, em 05 (cinco) dias, vir apresentar
defesa, sob pena de serem tidos como verdadeiros os fatos ale-
gados pelos autores, com os efeitos da revelia e confissao -art.
285 e 319 do CPC. Providenciar copia da inicial para intruir a
carta de citaçao. Int. -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO
BACH-

74.-ORDINARIA DE COBRANCA-1198/2002-CENTRO DI-
AGNOSTICO AGUA VERDE S/C LTDA x CENTRO CLINI-
CO PARANAENSE. -Cite-se o requerido para que em 15 (quin-
ze) dias ofereça resposta, sob pena de revelia. Int. -Adv. JA-
QUELINE TODESCO BARBOSA DE AMORIM, MONICA
DE ANDRADE e JOANA OLINIK-

75.-COBRANCA-1202/2002-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA CONSORCIOS S/C LTDA x IVANILDA ERANDES
DA SILVA e outros. -Citem-se as requeridas para que, no prazo

de 15 (quinze) dias, ofereçam resposta, sob pena de revelia.
Providenciar 02 (duas) copias da inicial e retirar cartas de cita-
çao. Int. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA
VALERIO PEREIRA-

76.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-1209/2002-PRO-
MAT INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x SSB SINALIZA-
ÇAO SUL COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA -Cite-se
a executada, para que em 24 horas pague ou nomeie bens a
penhora, consoante o artigo 652 e seguintes do CPC. Desde ja
fica deferida a eventual expediçao de mandado ou Carta Preca-
toria, que possui carater itinerante, com a autorizaçao do artigo
172, paragrafos 1º e 2º. Em caso de pronto pagamento, fixo os
honorarios advocaticios em 10%. Fica a parte autora devida-
mente intimada para, em 05 (cinco) dias, efetuar o preparo das
custas refentes as diligencias do sr. oficial de justiça, para o
devido cumprimento do mandado. Int. -Adv. ROBERTO GRE-
JO, DEBORA PIRES MARCOLINO e JOSE PAIS SOBRINHO-

77.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1210/2002-BANCO BA-
NESTADO S/A x ZANDAIRA DA SILVA -Cite-se a executada
para, no prazo de vinte e quatro horas (24h) pagar o valor do
debito ou deposita-lo em Juizo. Para pronto pagamento fixo
honorarios advocaticios cinco por cento (10%) sobre o valor
da divida. Decorrido o prazo, sem pagamento ou deposito, pe-
nhore-se o imovel hipotecado, nomeando-se depositaria a par-
te exequente, mas permanecendo nele a parte executada. Feito
isso, aguarde-se, a seguir, o prazo de dez (10) dias para ofere-
cimento de embargos. Se nao oferecidos, certifique-se o decur-
so de prazo e intime-se a parte exequente para manifestaçao,
em cinco (5) dias. Fica a parte autora devidamente intimada
para, em cinco dias, efetuar o preparo das custas referentes as
diligencias do sr. oficial de justiça, para o devido cumprimento
do mandado. Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER-

78.-DECLARATORIA-1211/2002-JOSE ODAIR DE AZEVE-
DO x BANCO PANAMERICANO S/A -Em 10 (dez) dias, deve
a autora emendar a inicial, adequando-a aos termos do artigo
276 do Codigo de Processo Civil, vez que, em razao do valor
atribuido a causa, o presente feito observara o rito sumario,
consoante o disposto no artigo 275, I, do Codigo de Processo
Civil, com a nova redaçao dada pela Lei 10.444, de 07/05/2002.
Pretendendo que o feito tramite pelo rito ordinario podera emen-
dar o valor da causa. Int. -Adv. PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, RAFAEL FADEL BRAZ e
ANDRE RICARDO BRUSAMOLIN-

79.-DECLARATORIA-1213/2002-S & S COMERCIO MO-
VEIS PARA AGUA LTDA x C F Z INDUSTRIA COMERCIO
PEÇAS PLASTICAS LTDA. -Cite-se a requerida para, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, oferecer resposta, sob pena de revelia.
Retirar carta de citaçao. Int.-Adv. JEFFERSON BARBOSA-

80.-MONITORIA-1214/2002-BANCO ITAU S/A x ADNAN
YAZBEK -Estando a inicial devidamente instruida com prova
escrita demonstrativa do debito, defiro, de plano, a expediçao
de mandado para citaçao do devedor, com prazo de 15 dias,
nos termos pedidos na inicial (CPC, art. 1.102, b), anotando-se
no mesmo, que caso o mesmo o cumpra, ficara isento de custas
e honorarios advocaticios (CPC, art. 1.102, c, paragrafo 1º).
Conste, ainda, do mandado, que no prazo fixado acima, o reu
podera oferecer embargos, querendo, sob pena de constituir-
se, de pleno direito, o titulo executivo judicial (CPC, art. 1.102,
c). Fica a parte autora devidamente intimada para, em 05 (cin-
co) dias, efetuar o preparo das custas referentes as diligencias
do sr. oficial de justiça para o devido cumprimento do manda-
do. Int.-Adv. DANIEL HACHEM e REINALDO E. A. HA-
CHEM-

12.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA - PR
CARTORIO DA 12ª VARA CIVEL
Juiza de Direito Themis de Almeida Furquim
RELAÇAO Nº 162/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ABNER PEREIRA DA SILVA 047 24031/2002
ADELCIO JOSE ZENNI 068 24818/2002
ADILSON ARY TODESCHI 033 21466/2000
ADRIANO MINOR UEMA 043 23464/2001
ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 032 21454/2000
ALCIR PAULO NOTARI 021 08865/1988
ALESSANDRO SEVERINO VALLE 068 24818/2002
ALEXANDRE JOSE ZAKOVICZ 020 00021/2002
ALEXANDRE LOYOLA DE OLIVE 057 24570/2002
ALEXANDRE P.NEIVA DE LIMA 025 19309/1998
ALEXSANDRA DE SOUZA 035 21989/2000
ALICE PRESA 028 20639/1999
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVE 019 00020/2002
AMANCIO CUETO 013 00013/2002
AMARILIS VAZ CORTESI 051 24337/2002
ANA CRISTINA COLETO 064 24726/2002
ANA FABIA RIBAS DE OLIVEI 019 00020/2002
ANA LUCIA FRAN•A 023 18421/1998
ANA PAOLA CARNEIRO DE OLI 009 00009/2002
ANDRE GUILHERME ZAIA 036 22071/2000
ANDREA MARGARETHE R.ANDRA 022 11703/1991
ANTONIO CELSO AMARAL SALL 031 21398/2000

037 22122/2000
ANTONIO EMERSON MARTINS 018 00019/2002
ANTONIO KROKOSZ 061 24686/2002
ARAMIS TREVISAM 059 24622/2002
ARDEMIO DORIVAL MUCKE 012 00012/2002
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT 041 22818/2001
ARLINDO FERREIRA DE SOUZA 031 21398/2000

037 22122/2000
AYRTON FERREIRA DO AMARAL 031 21398/2000

037 22122/2000



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 123

CAIO AUGUSTO MIRANDA RAMO 044 23865/2002
CANDIDO MATEUS M.BOSCARDI 036 22071/2000
CANDIDO RANGEL DINAMARCO 028 20639/1999
CARLA FERNANDES ARAUJO 031 21398/2000
CARLISE ZASSO POSSEBON 054 24388/2002
CARLOS ALBERTO ARAUJO ROV 069 24821/2002
CARLOS ALBERTO FARRACHA D 071 24909/2002

072 24937/2002
CARLOS ALBERTO HAUER DE O 053 24384/2002
CARLOS ALBERTO LORENZ 021 08865/1988
CARLOS BUCK 049 24205/2002
CARLOS EDUARDO POTTUMATI 042 23229/2001
CARLOS JOAQUIM DE OLIVEIR 065 24736/2002
CARLOS PAIVA 031 21398/2000

037 22122/2000
CARLOS VITOR MARANHAO DE 061 24686/2002
CARLYLE POPP 028 20639/1999
CELIA REGINA ALVES DE CAM 062 24691/2002
CELSO MOZART SADANHA JUNI 021 08865/1988
CESAR AUGUSTO TERRA 031 21398/2000
CEZAR RODRIGO MOREIRA 056 24474/2002
CLAUDIO MELO COLA•O 010 00010/2002
CLAUDIO XAVIER PETRYK 023 18421/1998
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 011 00011/2002
DANIEL DE OLIVEIRA GODOY 047 24031/2002
DANIELA BRUM DA SILVA 066 24798/2002
DANIELE ALESSANDRA GRANDO 031 21398/2000
DANIELLE CHRISTIANNE DA R 059 24622/2002
DONIZETTE SIMOES 068 24818/2002
EDILCE GOMES RODRIGUES 034 21822/2000
EDMILSON ELTON DO AMARAL 061 24686/2002
EDUARDO BASTOS DE BARROS 071 24909/2002

072 24937/2002
076 24968/2002

EDUARDO SABEDOTTI BREDA 027 20388/1999
EDUARDO VENTURA MEDEIROS 039 22641/2001
EGON BOCKMANN MOREIRA 022 11703/1991
ELCIO LUIZ KOVALHUK 042 23229/2001
ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ 060 24684/2002
ELLIS ERNANI CECHELERO 024 18472/1998
ERNANI VIEIRA STRADIOTTO 035 21989/2000
EUGENIO DE LIMA BRAGA 054 24388/2002
EVANDRO ALVES CORREA FILH 034 21822/2000
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 040 22702/2001

057 24570/2002
055 24463/2002

FABIOLA P.CORDEIRO FLEISC 031 21398/2000
FERNANDA PIRES ALVES 046 24005/2002
FERNANDA VARGAS DE ALMEID 035 21989/2000
FRANCELIZ BASSETTI DE PAU 064 24726/2002
FRANCISCO ARANDA GABILAN 053 24384/2002
FRANCISCO LUIZ CLAUDINO 051 24337/2002
GABRIEL MACCAGNANI CARAZZ 052 24339/2002
GANDURA M.DA MAIA ABOU FA 075 24959/2002
GEROLDO AUGUSTO HAUER 053 24384/2002
GIUSEPPE LANZUOLO 066 24798/2002
GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSA 044 23865/2002
GUSTAVO DE OLIVEIRA TREVI 030 20859/1999
HERCULES LUIZ 059 24622/2002
HEROLDES BAHR NETO 038 22524/2001
IDERALDO JOSE APPI 004 00004/2002
INI PILATTI 032 21454/2000
IRECE NASCIMENTO TREIN 045 23879/2002
IRINEU JOSE PETERS 021 08865/1988
IRINEU PETERS 021 08865/1988
JACK FERNANDO R.DE LIMA 021 08865/1988
JAIME DIAS DE OLIVEIRA JU 017 00018/2002
JAIR BATISTA DO NASCIMENT 060 24684/2002
JAQUELINE KOWALSKI 026 19400/1998
JAQUELINE LORENA MIGIORIN 015 00016/2002
JEFERSON ALESSANDRO T.TRI 032 21454/2000
JOACIR DA LUZ SANTOS 070 24841/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 031 21398/2000
JOAO SOARES DOS REIS 029 20812/1999
JOCELINO ALVES DE FREITAS 033 21466/2000
JORGE R RIBAS TIMI 054 24388/2002
JOSE ANTONIO GOMES DE ARA 039 22641/2001
JOSE CARLOS BUSATTO 031 21398/2000

037 22122/2000
JOSE ELISIO MARQUES DAS P 021 08865/1988
JOSE LEOCADIO DE CAMARGO 043 23464/2001
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 043 23464/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 059 24622/2002
JULIANA DE CARVALHO ANTUN 022 11703/1991
JULIO ASSIS GEHLEN 076 24968/2002
KARINE CRISTINA DA COSTA 001 00001/2002

002 00002/2002
KATIA CRISTINA GRACIANO J 033 21466/2000
LAERCIO CARTES 063 24709/2002
LEANDRO CABRERA GALBIATI 001 00001/2002

002 00002/2002
LEANDRO RAMOS GOUVEA 043 23464/2001
LEONARDO DA COSTA 022 11703/1991
LEONARDO SPERB DE PAOLA 031 21398/2000

037 22122/2000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 025 19309/1998
LOURIVAL BARAO MARQUES 031 21398/2000
LUCIANO CHIZINI E CHEMIN 015 00016/2002
LUCIANO SOARES PEREIRA 061 24686/2002
LUIR CESCHIN 034 21822/2000
LUIS OSCAR SIX BOTTON 042 23229/2001
LUIZ ANTONIO DAROS 026 19400/1998
LUIZ CARLOS DA ROCHA 024 18472/1998

022 11703/1991
LUIZ CARLOS FRANCO 005 00005/2002

051 24337/2002
LUIZ CELSO DALPRA 026 19400/1998
LUIZ DANIEL FELIPE 039 22641/2001
LUIZ FERNANDO BRUZAMOLIN 029 20812/1999
LUIZ FERNANDO C. PEREIRA 022 11703/1991
LUIZ FERNANDO CARNEIRO BE 030 20859/1999
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 074 24956/2002

046 24005/2002

LUIZ FERNANDO FORTES DE C 043 23464/2001
LUIZ FERNANDO MARCONDES A 067 24813/2002
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 040 22702/2001

057 24570/2002
055 24463/2002

LUZIA ADRIANA COSTA 054 24388/2002
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 024 18472/1998
MAFUZ ANTONIO ABRAO 014 00014/2002
MANOEL CARLOS DA SILVA 028 20639/1999
MANOEL MARTINS JUNIOR 042 23229/2001
MANOELLA SILVA MATSCHINSK 071 24909/2002
MARCELO BERVIAN 027 20388/1999
MARCELO CLEMENTE BASTOS 003 00003/2002
MARCELO MARQUARDT 054 24388/2002
MARCELO OLIVA MURARA 005 00005/2002

051 24337/2002
MARCIA REGINA RODACOSKI 053 24384/2002
MARCIA VALENTE 075 24959/2002
MARCOS AURELIO S. PEREIRA 007 00007/2002
MARCOS MATTIOLI 024 18472/1998
MARCOS WACHOWICZ 021 08865/1988
MARCUS ELY SOARES DOS REI 029 20812/1999
MARCUS FABRICIUS COSME CA 043 23464/2001
MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN 008 00008/2002
MARICI GIANNICO 028 20639/1999
MARILU HAUER DE OLIVEIRA 031 21398/2000

037 22122/2000
MAR•AL JUSTEN FILHO 022 11703/1991
MAURICIO KAVINSKI 029 20812/1999
MAURICIO VIEIRA 049 24205/2002
MAURO EDUARDO JACEGUAY ZA 027 20388/1999
MAX ERCILIO GON•ALVES 006 00006/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 023 18421/1998
MIRIAN REGINA KNAPIK 048 24186/2002
MONICA DE MORAES ZANELATT 034 21822/2000
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 038 22524/2001
MUNIR ABAGGE 031 21398/2000

037 22122/2000
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 075 24959/2002
NILTON RIBEIRO DE SOUZA 073 24950/2002
NOEL GARCEZ FRAN•A JR 041 22818/2001
ODECIO LUIZ PERALTA 058 24597/2002
OLGA GURGINSKI 021 08865/1988
OSMANN DE OLIVEIRA 071 24909/2002

072 24937/2002
PASQUALINO LAMORTE 036 22071/2000
PATRICK G.MERCER 054 24388/2002
PAULINO ANDREOLI 038 22524/2001
PAULO CEZAR PEREIRA GRUBE 021 08865/1988
PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 028 20639/1999
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA 050 24250/2002
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 028 20639/1999
PAULO ROBERTO VOLUZ 021 08865/1988
PIRATAN ARAUJO FILHO 064 24726/2002
PLINIO ROBERTO DA SILVA 060 24684/2002
RAFAEL ANTONION C.DRIESSE 033 21466/2000
RAFAEL COSTA CONTADOR 050 24250/2002
REGINA TANIA BORTOLI 026 19400/1998
REINALDO CHAVES RIVERA 031 21398/2000
RICARDO CEZAR PINHEIRO BE 048 24186/2002
RITA DE CASSIA ALVES 023 18421/1998
ROBERTO DE AVILA BOLSONI 035 21989/2000
ROBERTO GREJO 065 24736/2002
RODRIGO CARDOSO DE SOUZA 031 21398/2000

037 22122/2000
RODRIGO DE LIMA CASAES 031 21398/2000

037 22122/2000
RODRIGO NEVES ZANCHET 055 24463/2002
ROGERIO PINHEIRO VIEIRA 074 24956/2002
RONALD ROESNER JUNIOR 065 24736/2002
ROSANA SOBEJEIRO RIGONI 009 00009/2002
ROSIANE APARECIDA MARTINE 011 00011/2002
SANTIAGO MOREIRA LIMA 031 21398/2000

037 22122/2000
SARA CECILIA ROCHA 054 24388/2002
SERGIO TOSCANO DE OLIVEIR 022 11703/1991
SILVANA LEA FETTER 016 00017/2002
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 031 21398/2000
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBI 055 24463/2002
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 048 24186/2002
VALDECI WENCESLAU BARAO M 031 21398/2000
VANIA KAREN TRENTINI 067 24813/2002
VERA LUCIA BURBELA 063 24709/2002
WALTER BORGES CARNEIRO 044 23865/2002
WALTER TOFFOLI 023 18421/1998
WILSON MAINGUE NETO 003 00003/2002

1.-BUSCA E APREENSAO-1/2002-CONTINENTAL BANCO
S/A x JOSIAS PONTES DA PAZ -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. LEANDRO CABRERA GALBIATI e KARINE
CRISTINA DA COSTA-

2.-BUSCA E APREENSAO-2/2002-FINAUSTRIA - CIA DE
CRED., FINANC. E INVEST. x VALDECI NUNES FARIAS -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. LEANDRO CA-
BRERA GALBIATI e KARINE CRISTINA DA COSTA-

3.-RENOVATORIA-3/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO SAMPAIO LTDA -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MARCELO CLE-
MENTE BASTOS e WILSON MAINGUE NETO-

4.-COBRANCA (SUM)-4/2002-COND. EDIFICIO CRYSA-
TAL LAKE x DIONE LOYOLA CHAVES -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-5/2002-AUTO POSTO
TRYNYTY III COM. DE COMBUSTIVEIS LTDA x BANCO
DO BRASIL S/A -Feitos que deram entrada em Cartório e es-
tão aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem
cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
MARCELO OLIVA MURARA e LUIZ CARLOS FRANCO-

6.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-6/2002-ROGERIO
IURK RIBEIRO x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A -
Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MAX ERCILIO
GONÇALVES-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-7/2002-FUNDA-
ÇÃO CULTURAL LEONARDO DA VINCI x KARIN RA-
QUEL GOHR -Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
MARCOS AURELIO S. PEREIRA-

8.-INVENTARIO-8/2002-ROSA FLORINDA SEIXAS x NA-
DIR SEIXAS -Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO-

9.-DESPEJO-9/2002-MARCIA REGINA BALDISSERA x
RODIRLEI GUIMARÃES PEREIRA -Feitos que deram entra-
da em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas,
sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art.
257 do CPC. -Adv. ROSANA SOBEJEIRO RIGONI e ANA
PAOLA CARNEIRO DE OLIVEIRA-

10.-ORDINARIA-10/2002-CLAUDIO RECH WESTPHALEN
x BANCO ITAU S/A -Feitos que deram entrada em Cartório e
estão aguardando depósito inicial das custas, sob pena de se-
rem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -
Adv. CLAUDIO MELO COLAÇO-

11.-BUSCA E APREENSAO-11/2002-BV FINANCEIRA S/A
CREDITO, FINANC. E INVEST. x HERMOGENES DE SOU-
ZA -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando
depósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no
prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. CRISTIANE
BELINATI G.LOPES e ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

12.-DESPEJO-12/2002-ESP.DE DIVA GRAVINA CALDERA-
RI x MAURILIO ZAMPIERI -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. ARDEMIO DORIVAL MUCKE-

13.-REPETICAO DE INDEBITO-13/2002-ALCIDES LUIZ DE
SOUZA x IMOBILIARIA HABITS -Feitos que deram entrada
em Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. AMANCIO CUETO-

14.-ORDINARIA-14/2002-LUIZ RENATO MALUCELLI e
outros x IRMÃOS MALUCELLI & CIA LTDA e outros -Feitos
que deram entrada em Cartório e estão aguardando depósito
inicial das custas, sob pena de serem cancelados no prazo de
trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. MAFUZ ANTONIO
ABRAO-

15.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-16/2002-WELLING-
TON JOSE DE MIRANDA x BV FINANC. S/A CREDITO,
FINANC. E INVESTIMENTOS -Feitos que deram entrada em
Cartório e estão aguardando depósito inicial das custas, sob
pena de serem cancelados no prazo de trinta (30) dias, art. 257
do CPC. -Adv. LUCIANO CHIZINI E CHEMIN e JAQUELI-
NE LORENA MIGIORINI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17/2002-ICA-
SEC COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC.
x PARANA BRASIL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
-Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardando de-
pósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados no pra-
zo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. SILVANA LEA
FETTER-

17.-BUSCA E APREENSAO-18/2002-BV FINANC. S/A CRE-
DITO FINANC. E INVESTIMENTOS x LUIZ EDEMAR ZIM-
MER -Feitos que deram entrada em Cartório e estão aguardan-
do depósito inicial das custas, sob pena de serem cancelados
no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv. JAIME
DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR-

18.-SUMARIA DE COBRANÇA-19/2002-COND. EDIFICIO
LUGANO x ROSEMERY ASSUMPÇÃO -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. ANTONIO EMERSON MAR-
TINS-

19.-ALVARA-20/2002-SONIA MARIA DO NASCIMENTO
VICENTIM x -Feitos que deram entrada em Cartório e estão
aguardando depósito inicial das custas, sob pena de serem can-
celados no prazo de trinta (30) dias, art. 257 do CPC. -Adv.
ALTAIR DOMINGUES DE OLIVEIRA e ANA FABIA RIBAS
DE OLIVEIRA-

20.-RESSARCIMENTO-21/2002-VITOR DOS SANTOS x
CARLOS ROBERTO MORETI ZULATO -Feitos que deram
entrada em Cartório e estão aguardando depósito inicial das
custas, sob pena de serem cancelados no prazo de trinta (30)
dias, art. 257 do CPC. -Adv. ALEXANDRE JOSE ZAKOVI-
CZ-

21.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-8865/1988-MILTON
FARIAS LOPES JUNIOR x TOPOROSKI VEICULOS LTDA
e outros- Intime-se o executado para que promova o depósito

requerido às fls. 410. Adv. PAULO CEZAR PEREIRA GRU-
BER, CARLOS ALBERTO LORENZ, ALCIR PAULO NOTA-
RI, IRINEU PETERS, PAULO ROBERTO VOLUZ, OLGA
GURGINSKI, JACK FERNANDO R.DE LIMA, IRINEU JOSE
PETERS, JOSE ELISIO MARQUES DAS PORTAS, CELSO
MOZART SADANHA JUNIOR e MARCOS WACHOWICZ-

22.-REPARACAO DE DANOS-11703/1991-NORBERTO
AUGUSTO DE OLIVEIRA x LABRA IND.BRAS.DE LAPIS
S/A- Cientifiquem-se as partes da decisão do recurso de agra-
vo. Para audiência de instrução e julgamento, designo dia 11
de março de 2003, às 14:30 horas. O rol de testemunhas deverá
ser apresentado com antecedência de 20 dias, esclarecendo as
partes a necessidade de intimação. Intimem-se. Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, ANDREA MARGARETHE
R.ANDRADE, SERGIO TOSCANO DE OLIVEIRA, LEO-
NARDO DA COSTA, JULIANA DE CARVALHO ANTUNES,
EGON BOCKMANN MOREIRA, LUIZ FERNANDO C. PE-
REIRA e MARÇAL JUSTEN FILHO-

23.-RESTITUICAO-18421/1998-TURBO TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA x DIBENS LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL -Deposite a parte autora, as custas do
Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forneça cópias das fls. 555/557.
Adv. WALTER TOFFOLI, RITA DE CASSIA ALVES, MIGUEL
ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA FRANÇA e CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

24.-MEDIDA CAUTELAR DE S.PROTESTO-18472/1998-
MARLON ESPER MAUES x MAISON ECO S/A- Defiro o
pedido de vista dos autos pelo prazo de 05 dias. Adv. LUIZ
CARLOS DA ROCHA, MARCOS MATTIOLI, LYCIA MA-
RIA AMARAL MATTIOLI e ELLIS ERNANI CECHELERO-

25.-REINTEGRACAO DE POSSE-19309/1998-PONTUAL
LEASING S/A ARREND.MERCANTIL x RAFAEL PIZZATO
-Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s) ofício(s) solicitado(s)
para remessa.-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR e ALE-
XANDRE P.NEIVA DE LIMA-

26.-DEPOSITO-19400/1998-VOUPAR ADM.DE CONSORCI-
OS S/C LTDA x IVLADEMIR CLOVIS GUBERT -Deposite a
parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 40,00, e forne-
ça cópias das fls. 112/113. -Adv. JAQUELINE KOWALSKI,
LUIZ ANTONIO DAROS, LUIZ CELSO DALPRA e REGI-
NA TANIA BORTOLI-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20388/1999-
FERRAMENTAS GERAIS COM.E IMPORT.S/A x JANIO
RISSI- Ante o contido na petição de fls. 126, manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias. Adv. MARCELO BERVI-
AN, EDUARDO SABEDOTTI BREDA e MAURO EDUAR-
DO JACEGUAY ZAMATARO-

28.-REPETICAO DE INDEBITO-20639/1999-TRANSPOR-
TES LARA LTDA x SOGERAL LEASING S/A
ARREND.MERCANTIL- 1) Recebo o recurso adesivo (fls. 617/
626) nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apela-
do a responder em 15 dias (CPC, artigos 508 e 518). Adv. PAU-
LO ROBERTO RIBEIRO NALIN, CARLYLE POPP, MANO-
EL CARLOS DA SILVA, ALICE PRESA, CANDIDO RAN-
GEL DINAMARCO LUCON, PAULO HENRIQUE DOS SAN-
TOS e MARICI GIANNICO-

29.-COBRANCA (EXE)-20812/1999-REAL ADM.DE CAR-
TOES E SERVIÇOS LTDA x JOAO BATISTA CASTRO CAM-
POS- Ante o contido na petição de fls. 79, manifeste-se a auto-
ra, em cinco dias. Adv. MAURICIO KAVINSKI, LUIZ FER-
NANDO BRUZAMOLIN, JOAO SOARES DOS REIS e MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS-

30.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-20859/1999-
IVETE CHEMIN ALVIM DE OLIVEIRA x GADE IND.E
COM.DE CONFECÇOES LTDA e outros -Deposite a parte
autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 155,00, e forneça
cópia das fls. 106/108. -Adv. GUSTAVO DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN e LUIZ FERNANDO CARNEIRO BETTEGA-

31.-DECLARATORIA-21398/2000-ASSOCIAÇAO BRAS.DE
AG.DE VIAGENS DO PR.-ABAV/PR x VARIG VIAÇAO
AEREA RIO GRANDENSE S/A e outros- Acerca dos docu-
mentos juntados (fls. 975/1037), manifestem-se as requeridas,
em cinco dias. Adv. LEONARDO SPERB DE PAOLA, REI-
NALDO CHAVES RIVERA, SANTIAGO MOREIRA LIMA,
MUNIR ABAGGE, ARLINDO FERREIRA DE SOUZA, RO-
DRIGO CARDOSO DE SOUZA, CARLOS PAIVA, MARILU
HAUER DE OLIVEIRA, AYRTON FERREIRA DO AMARAL,
CESAR AUGUSTO TERRA, JOAO LEONELHO GABARDO
FILHO, CARLA FERNANDES ARAUJO, RODRIGO DE
LIMA CASAES, ANTONIO CELSO AMARAL SALLES, FA-
BIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER, JOSE CARLOS
BUSATTO, DANIELE ALESSANDRA GRANDO, LOURI-
VAL BARAO MARQUES, VALDECI WENCESLAU BARAO
MARQUES e SIMONE ZONARI LETCHACOSKI-

32.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-21454/2000-MARIA
ELENIR GONÇALVES x MARIA DE LOURDES PERES
ALAMINI -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr.
Oficial de Justiça fls.336vº.-Adv. INI PILATTI, JEFERSON
ALESSANDRO T.TRINDADE e ALAIDES TEIXEIRA TRIN-
DADE-

33.-CAUTELAR INOMINADA-21466/2000-DEOCLIDES
SANTO FRANCESCHINI e outros x PAULO MARCOS BE-
NITES- Indefiro o pedido de fls. 315, posto que implicaria em
ilegal quebra do sigilo bancário de terceiros, não integrantes da
lide. Aguarde-se a audiência de continuação. Intime-se. Adv.
ADILSON ARY TODESCHI, KATIA CRISTINA GRACIANO
JASTALE, JOCELINO ALVES DE FREITAS e RAFAEL AN-
TONION C.DRIESSEN-

34.-REGRESSIVA-21822/2000-NELIO MOZART FIORENZA
e outros x EDUARDO TAVARES MACIEL -Intime-se o(a)
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autor(a) para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv.
EVANDRO ALVES CORREA FILHO, LUIR CESCHIN, MO-
NICA DE MORAES ZANELATTO e EDILCE GOMES RO-
DRIGUES-

35.-INDENIZACAO-21989/2000-GUIOMAR GONÇALVES
DA SILVA x EDUARDO VANI e outros -Intime-se o(a) autor(a)
para retirar a carta precatória para cumprimento. -Adv. ALEX-
SANDRA DE SOUZA, ERNANI VIEIRA STRADIOTTO,
ROBERTO DE AVILA BOLSONI e FERNANDA VARGAS
DE ALMEIDA PERRÔNE-

36.-MONITORIA-22071/2000-DIOMAR CRISTINA ORTEGA
CHISELINI x RIMOUN YOUSSEF -Diga o(a) autor(a) sobre
a ultima certidão do Sr. Oficial de Justiça fls.43vº. -Adv. PAS-
QUALINO LAMORTE, ANDRE GUILHERME ZAIA e CAN-
DIDO MATEUS M.BOSCARDIN-

37.-DECLARATORIA-22122/2000-ASSOCIAÇAO BRAS.DE
AG.DE VIAGENS DO PR.-ABAV/PR x AIR FRANCE-Adv.
LEONARDO SPERB DE PAOLA, CARLOS PAIVA, RODRI-
GO DE LIMA CASAES, ANTONIO CELSO AMARAL SAL-
LES, SANTIAGO MOREIRA LIMA, MUNIR ABAGGE,
MARILU HAUER DE OLIVEIRA, ARLINDO FERREIRA DE
SOUZA, RODRIGO CARDOSO DE SOUZA, JOSE CARLOS
BUSATTO e AYRTON FERREIRA DO AMARAL-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-22524/2001-
MEGA’CRED FOMENTO MERCANTIL LTDA x VALMIR
SCHUHLI VIANA- Ante o contido na petição de fls. 63/66,
manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias. Adv. MO-
ZART PIZZATTO ANDREOLI, PAULINO ANDREOLI e
HEROLDES BAHR NETO-

39.-ALVARA JUDICIAL-22641-C/2001-EUZA REGINA FI-
ORENZA IRIODA e outros x ESPOLIO DE LUCIDIO YUKIO
IRIODA- Não há dúvida acerca da possibilidade de liberação
de valores do FGTS através de alvará judicial. Entretanto, a
dúvida havida neste feito refere-se ao pedido como formulado,
ou seja, autorização para a viúva a assinar “termo de acordo”
com o Banco Central. Assim esclareçam os autores em que conta
se encontram os valores depositados e se estão já disponibili-
zados, dependendo somente de alvará para levantamento ou se
dependem, ainda, do mencionado “termo de acordo”. Neste
último caso, junte cópia da íntegra da MP 45/2002, para análi-
se do pedido. Intime-se. Adv. LUIZ DANIEL FELIPE, EDUAR-
DO VENTURA MEDEIROS e JOSE ANTONIO GOMES DE
ARAUJO-

40.-EXECUCAO DE HIPOTECA-22702/2001-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x ODIMILSON DO CARMO DA
SILVA e outros- Para a praça única, designo o dia 03/12/02, às
14:30 horas. Demais diligências necessárias, bem como a inti-
mação pessoal da parte devedora. Intime-se. Adv. EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ RODRIGUES
WAMBIER-

41.-BUSCA E APREENSAO-22818/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x NOE DE AVILA WIDTHAUPER- Defiro
o requerimento de conversão (fls. 49/59 e 65) que foi manifes-
tado com expresssa estimação pecuniária do valor do bem e,
com fundamento do artigo 4º de Decreto-Lei nº 911/69, com
redação da Lei 6071/74, converto a ação de busca e apreensão
e depósito. Efetuem-se anotações, inclusive no Distribuidor, e
retifiquem-se a autuação e registros cartorários. Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANÇA e NOEL GARCEZ FRAN-
ÇA JR-

42.-MONITORIA-23229/2001-BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A x JOSE DIRENE NETO e outros -Conclusão do
despacho de fls. 104... Desta feita, considerando que a pauta já
se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidad de nova designação de audiência de
tentativa de conciliação. -Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, MANOEL MARTINS JUNIOR e
CARLOS EDUARDO POTTUMATI-

43.-INDENIZACAO-23464/2001-MARIA APARECIDA ME-
NEZES x RICARDO ADRIANO DE CASTRO- Conclusão do
despacho de fls. 66... Desta feita, deverá o feito prosseguir pelo
rito sumário. Para audiência de instrução e julgamentos e oiti-
va das testemunhas tempestivamente arroladas (contestação),
designo dia 17 de março de 2003, às 14:30 horas. Intimem-se.
Adv. JOSIANE APARECIDA PIURCOSKI, JOSE LEOCADIO
DE CAMARGO, LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMAR-
GO, MARCUS FABRICIUS COSME CARVALHO, LEANDRO
RAMOS GOUVEA e ADRIANO MINOR UEMA-

44.-DESPEJO-23865/2002-CIA.BRAS.DE PETROLEO IPI-
RANGA x AUTO POSTO RENASCER LTDA e outros -Depo-
site a parte autora, as custas do Oficial de Justiça. R$ 100,00, e
forneça cópias das fls. 42/43. -Adv. CAIO AUGUSTO MIRAN-
DA RAMOS, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e WAL-
TER BORGES CARNEIRO-

45.-DECLARATORIA-23879/2002-JEFERSON POVOAS
ARANTES x BANCO BRADESCO S/A- Defiro o pedido de
fls. 208, pelo prazo de 10 dias. Adv. IRECE NASCIMENTO
TREIN-

46.-SUMARIA DE COBRANÇA-24005/2002-
COND.RES.PORTO SEGURO x VLAUDIMIR DE ARRUDA
e outros -Diga o(a) autor(a) sobre a ultima certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça fls.110vº. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ e FERNANDA PIRES ALVES-

47.-INDENIZACAO-24031/2002-JOSE JAIR ROSA DA SIL-
VEIRA x ROBERT BOSCH LTDA -Intime-se o autor para re-
tirar a carta de citação/intimação. -Adv. DANIEL DE OLIVEI-
RA GODOY JUNIOR e ABNER PEREIRA DA SILVA-

48.-EMBARGOS A EXECUCAO-24186/2002-SUIÇA IND.

DE ALIMENTOS LTDA x KINGRAF ARTES GRAFICAS EM
GERAL LTDA -Conclusão do despacho de fls.83. Desta feita,
considerando que a pauta já se encontra bastante adiantada,
esclareçam as partes acerca da possibilidade de acordo, apre-
sentando proposta nos autos, para verificação da necessidade
de nova designação de audiência de tentativa de conciliação. -
Adv. MIRIAN REGINA KNAPIK, TRICIANA CUNHA PI-
ZZATTO e RICARDO CEZAR PINHEIRO BECKER-

49.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA-24205-A/2002-
GREGORIO ALMEIDA GODOY x FORMATA IMOVEIS
LTDA- A sentença não padece de vício de omissão, contradi-
ção ou obscuridade, não procedendo, portanto, os embargos
declaratórios. A insatisfação da parte com a decisão deve ser
atacada pelo recurso próprio. Intime-se. Adv. MAURICIO VI-
EIRA e CARLOS BUCK-

50.-EXCEÇÃO DE INCOMPETENCIA-24250-A/2002-DER-
MAK SERV.DE ESCAVAÇOES E TERRAPLANAGEM LTDA
x CONSTRUTORA R S OLIVEIRA LTDA- 1) Quanto ao agra-
vo de instrumento (fls. 12/17), mantenho a decisão agravada,
por seus próprios fundamentos. Quando houver solicitação,
informe o Sr. Relator do recurso que a parte agravante cumpriu
com o disposto no artigo 526 do CPC e que a decisão agravada
foi mantida. 2) Intime-se. Adv. PAULO ROBERTO DE OLI-
VEIRA FERNANDES e RAFAEL COSTA CONTADOR-

51.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-24337/2002-
REDE RAS DE POSTOS E SEERVIÇOS LTDA x CARLOS
ANDRIOLLI e outros -Intime-se o(a) autor(a) para retirar o(s)
ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. LUIZ CARLOS
FRANCO, FRANCISCO LUIZ CLAUDINO, MARCELO OLI-
VA MURARA e AMARILIS VAZ CORTESI-

52.-INDENIZACAO-24339/2002-ISMAEL DE AMORIM
BEZERRA NETO x FININVEST S/A ADM.DE CARTOES DE
CREDITO -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/
intimação.-Adv. GABRIEL MACCAGNANI CARAZZAI-

53.-ORDINARIA-24384/2002-VOLVO DO BRASIL VEICU-
LOS LTDA x ESVERIA DIESEL LTDA- Para audiência de
tentativa de conciliação, designo dia 10 de fevereiro de 2003,
às 14:30 horas. Intime-se. Adv. GEROLDO AUGUSTO HAU-
ER, CARLOS ALBERTO HAUER DE OLIVEIRA, MARCIA
REGINA RODACOSKI e FRANCISCO ARANDA GABILAN-

54.-INDENIZACAO-24388/2002-MARIA CRISTINA DA
CRUZ x MARGARETH TOMELIN e outros- À especificação
fundamentada de provas, pelas partes no prazo de cinco dias.
Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA, SARA CECILIA ROCHA,
CARLISE ZASSO POSSEBON, PATRICK G.MERCER, JOR-
GE R RIBAS TIMI, MARCELO MARQUARDT e LUZIA
ADRIANA COSTA-

55.-OBRIGACAO DE FAZER (ORD)-24463/2002-ANTONIO
MARCHAUCOSKI e outros x BANESTADO S/A
CRED.IMOB. -Conclusão do despacho de fls. 84... Desta fei-
ta, considerando que a pauta já se encontra bastante adiantada,
esclareçam as partes acerca possibilidade de acordo, apresen-
tando proposta nos autos, para verificação da necessidade de
nova designação de audiência de tentativa de conciliação. -Adv.
RODRIGO NEVES ZANCHET, LUIZ RODRIGUES WAM-
BIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e
TEREZA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

56.-ARROLAMENTO-24474/2002-JOSE ROCHA DE SOU-
ZA x ESPOLIO DE IVAN MARTINS- 1) Defiro a suspensão.
2) Ao arquivo provisório. Adv. CEZAR RODRIGO MOREI-
RA-

57.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24570/2002-SILVIO
SERPE e outros x BANCO BANESTADO S/A -Conclusão do
despacho de fls.131... Desta feita, considerando que a pauta já
se encontra bastante adiantada, esclareçam as partes acerca da
possibilidade de acordo, apresentando proposta nos autos, para
verificação da necessidade de nova designação de audiência de
tentativa de conciliação. -Adv. ALEXANDRE LOYOLA DE
OLIVEIRA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS
e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

58.-BUSCA E APREENSAO-24597/2002-BANCO DIBENS S/
A x SERGIO CHILANTE -Conclusão de sentença fls.17... Jul-
go, em consequência, extinto o processo, com fundamento no
artigo 267, VIII, do CPC, deixando de condenar a parte, que
desistiu, ao pagamento de honorários advocatícios porque não
houve citação da parte requerida. Custas já pagas. P.R.I. Opor-
tunamente, arquive-se e dê-se baixa na distribuição . Defiro o
desentranhamento dos documentos, mediante substituição por
fotocópias autenticadas. -Adv. ODECIO LUIZ PERALTA-

59.-INDENIZACAO-24622/2002-JOAO DE CASTRO x LI-
BERTY PAULISTA SEGUROS- 1) Ciência a ré do documento
juntado à fl.82. 2) À especificação fundamentada de provas,
pelas partes, no prazo de cinco dias. Adv. DANIELLE CHRIS-
TIANNE DA ROCHA, JOSUE DYONISIO HECKE, ARAMIS
TREVISAM e HERCULES LUIZ-

60.-BUSCA E APREENSAO-24684/2002-AUTOCAR
ADM.DE CONSORCIOS S/C LTDA x NAYARA CRISTIE
GONÇALVES DA SILVA- Deposite, a parte interessada, as
custas do Sr. Contador R$ 19,28. Adv. PLINIO ROBERTO DA
SILVA, ELIEZER CASTRO DE QUEIROZ e JAIR BATISTA
DO NASCIMENTO-

61.-ORDINARIA-24686/2002-ROBERTO BRITTO SARAIVA
e outros x CIA.REAL DE CRED.IMOB.S/A e outros- Acerca
da contestação apresentada e documentos juntados, manifes-
tem-se os autores, em dez dias. Adv. ANTONIO KROKOSZ,
EDMILSON ELTON DO AMARAL, CARLOS VITOR MA-
RANHAO DE LOYOLA e LUCIANO SOARES PEREIRA-

62.-MONITORIA-24691/2002-JULIO FRANCO x MARCO
ANTONIO LEME DE ALMEIDA -Intime-se o(a) autor(a) para

retirar o(s) ofício(s) solicitado(s) para remessa.-Adv. CELIA
REGINA ALVES DE CAMARGO-

63.-ARRESTO-24709/2002-CONCESUL COM.DE PROD.DE
HIGIENE E LIMPEZA LTDA x ROSELEI SEBASTIANA DOS
SANTOS WOSNES- À especificação fundamentada de provas,
pelas parte, no prazo de cinco dias. Adv. VERA LUCIA BUR-
BELA e LAERCIO CARTES-

64.-DECLARATORIA-24726/2002-ENZO COM.E
REPRES.LTDA x SANCCOL FOMENTO MERCANTIL
LTDA/M- Acerca da contestação apresentada e documentos
juntados, manifeste-se o autor, no prazo de dez dias. Adv. PI-
RATAN ARAUJO FILHO, FRANCELIZ BASSETTI DE PAU-
LA e ANA CRISTINA COLETO-

65.-COBRANCA (ORD)-24736/2002-CARGRAPHICS S/A x
FAMA COMUNICAÇOES MARKETING E PARTIC.LTDA-
1) Ciência a requerida dos documentos juntados às fls. 59/61.
2) À especificação fundamentada de provas, pelas partes, no
prazo de cinco dias. Adv. ROBERTO GREJO, CARLOS JOA-
QUIM DE OLIVEIRA FRANCO e RONALD ROESNER JU-
NIOR-

66.-SUSTACAO DE PROTESTO-24798/2002-CONSTRUTO-
RA CASTILHO S/A x LA MINERA COM.E PRESTADORA
DE SERV.LTDA- 1) Regularize a requerida a sua representa-
ção, no prazo de dez dias. 2) Acerca da contestação apresenta-
da, manifeste-se a autora, em dez dias. Adv. DANIELA BRUM
DA SILVA e GIUSEPPE LANZUOLO-

67.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-24813/2002-GINO
FRANGELLA e outros x HSBC BANK BRASIL S/A BANCO
MULTIPLO- Aguarde-se a contestação. Adv. VANIA KAREN
TRENTINI e LUIZ FERNANDO MARCONDES ALBUQUER-
QUE-

68.-INDENIZACAO-24818/2002-FRIMENDES CURTUME E
COM.DE COUROS LTDA x RIO PARANA CIA.SEC.DE
CRED.FINANC. e outros -Conclusão do despacho de fls.635/
639... Desta feita, deverá o autor emendar a inicial a fim de
prestar os esclarecimentos solicitados. Intime-se. -Adv. ADEL-
CIO JOSE ZENNI, DONIZETTE SIMOES e ALESSANDRO
SEVERINO VALLER ZENNI-

69.-BUSCA E APREENSAO-24821/2002-BANCO ITAU S/A
x ELSO REGINALDO S CAVALHEIROS -Conclusão de sen-
tença fls.15... Em consequência, tendo a transação efeito de
sentença entre as partes, julgo extinto o processo, com julga-
mento de mérito, na forma do artigo 269, III, do CCP, já distri-
buídas entre as partes, na transação, custas, despesas processu-
ais e honorários advocatícios. P.R.I. e certifique-se o trânsito
em julgado, aguardando-se provocação ou prazo razoável. Opor-
tunametne, arquive-se e dê-se baixa na distribuição.-Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

70.-RESCISAO CONTRATUAL-ORD.-24841/2002-AROLDO
CANDIDO DO ROSARIO x JOSE RUBENS MAGALHAES -
Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação. -
Adv. JOACIR DA LUZ SANTOS-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-24909/2002-CEZAR RI-
CARDO MATSCHINSKE x MARLI DE LOURDES GERO-
NASSO FERREIRA- 1) Recebo os embargos, na formado do
artigo 736 do CPC, e suspendo o processo executivo. 2) Inti-
mem-se os embagados à impugnação, em 10 dias. Adv. EDUAR-
DO BASTOS DE BARROS, MANOELLA SILVA MATS-
CHINSKE, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO e
OSMANN DE OLIVEIRA-

72.-EMBARGOS A EXECUCAO-24937/2002-HOSPITAL
SAO LUCAS S/A x MARLI DE LOURDES GERONASSO
FERREIRA- 1) Recebo os embargos, na foram do artigo 736
do CPC, e suspendo o processo executivo. 2) Intimem-se os
embargados à impugnação, em 10 dias. Adv. OSMANN DE
OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO
e EDUARDO BASTOS DE BARROS-

73.-INDENIZACAO-24950/2002-IVETE MORAIS x MAHA-
RA LITTIERI e outros -Intime-se o autor para retirar a carta de
citação/intimação.-Adv. NILTON RIBEIRO DE SOUZA-

74.-SUMARIA DE COBRANÇA-24956/2002-
COND.PQ.RES.SOLIMOES x H.COSTA ENGª E COM.LTDA
-Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intimação.-
Adv. ROGERIO PINHEIRO VIEIRA e LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ-

75.-SUMARIA DE COBRANÇA-24959/2002-DEUSEG LIM-
PEZA E CONSERVAÇAO LTDA x COND.ED.BETAVILLE e
outros -Intime-se o autor para retirar a carta de citação/intima-
ção.-Adv. NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL, MARCIA
VALENTE e GANDURA M.DA MAIA ABOU FARES-

76.-DECLARATORIA-24968/2002-MARIA ONDINA ARAU-
JO SLAVIERO e outros x SLAVIERO AGROINDUSTRIAL
LTDA e outros -Intime-se o autor para retirar a carta de cita-
ção/intimação e fornecer minuta para confecção do edital.-Adv.
JULIO ASSIS GEHLEN e EDUARDO BASTOS DE BARROS-
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ADRIANE DE ARAGON FERREIR 037 24530/0000
ADRIANE TURIN DOS SANTOS 073 26831/0000
ADRIANO M REBELLO 028 24037/0000
AFONSO JOSEA AFONSO DE MO 062 25688/0000
AFONSO PROENCO BRANCO FIL 038 24589/0000

ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE 009 20462/0000
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DANIELE JUNGLES DE CARVAL 042 24885/0000
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IVAIR ANTONIO CLARO 049 25108/0000
IVO BRUGNOLO MACEDO 024 23794/0000
IVONE STRUCK 015 22991/0000
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JULIO CESAR DALMOLIN 005 20084/0000
KLEBER VENTRINI TOZZI 015 22991/0000
LADI NEIS 046 25000/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 056 25443/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 013 22970/0000
LUCIA AURORA FURTADO BRON 043 24922/0000
LUCIANA BERRO 020 23439/0000

035 24502/0000
052 25247/0000

LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 012 22860/0000
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057 25468/0000
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LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI 008 20352/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 062 25688/0000
MAFUZ ANTONIO ABRAO 049 25108/0000
MAGDA LUIZA R. EGGER 005 20084/0000

049 25108/0000
MAJEDA DENISE MOHD POPP 007 20307/0000
MARCELO ANTONIO TEODORO 005 20084/0000
MARCELO CLEMENTE BASTOS 063 25715/0000
MARCELO FABIANO GRESKIV 052 25247/0000
MARCELO KALIL 067 25991/0000
MARCELO SANCHES DA COSTA 049 25108/0000
MARCELO T CAVASSANI 030 24133/0000

058 25493/0000
MARCIA ALVES FERREIRA LIP 029 24095/0000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 018 23399/0000
MARCOS J R SALAMUNES 017 23366/0000
MARCUS ELY SOARES DOS REI 075 27220/0000
MARCUS VINICIUS TADEU PER 036 24524/0000
MARIA DENISE MARTINS OLIV 074 26863/0000
MARIA HELENA LAZOF 019 23411/0000
MARIA INES DIAS 038 24589/0000
MARILI RIBEIRO TABORDA 005 20084/0000

049 25108/0000
MARLI DA SILVA BRITO 048 25098/0000
MAURICIO JULIO FARAH 047 25058/0000
MAURICIO KAVINSKI 047 25058/0000
MAURICIO MUSSI CORREA 003 19915/0000
MAURICIO SAGBONI MONTANHA 004 20051/0000
MIRIAN PADILHA 045 24945/0000
MOACYR CORREA FILHO 032 24323/0000
NELSON DE MELLO LEMOS 073 26831/0000
NIVEO PERSIO FERREIRA VIE 064 25764/0000
ODACYR CARLOS PRIGOL 024 23794/0000
OSMAR NODARI 003 19915/0000
OSNILDO PACHECO JUNIOR 012 22860/0000
OSWALDO CARVALHO DA SILVA 046 25000/0000
PATRICIA MARINA WINNIKES 021 23479/0000
PAULO LEANDRO DIETER 048 25098/0000
PAULO RENATO LOPES RAPOSO 027 23974/0000
PAULO ROBERTO MARQUES HAP 069 26100/0000
PAULO ROBERTO RIBEIRO NAL 007 20307/0000
PAULO ROBERTO VIDAL 032 24323/0000
PAULO SERGIO IVANOSKI 027 23974/0000
PAULO SERGIO STAHLSCHMIDT 036 24524/0000
PEDRO GIROLAMO MACARINI 023 23548/0000
PETER AMARO DE SOUZA 021 23479/0000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 026 23892/0000
RAMON MEDEIROS NOGUEIRA 015 22991/0000
RICARDO NEWTON R SANTOS 061 25613/0000
RICARDO RUSSO 021 23479/0000
ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA 003 19915/0000
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 026 23892/0000

042 24885/0000
ROMUALDO PAESE 034 24451/0000
RONALDO A D DE CARVALHO 032 24323/0000
RONY MARCOS DE LIMA 010 21336/0000
ROSIANE CARVALHO SCHULMAN 046 25000/0000
SADI BONATO 031 24197/0000
SALVADOR HENRIQUE VOM HOL 037 24530/0000
SANDRA CERVI ALMEIDA 002 15948/0000
SANDRA DE FATIMA SOTTO MA 050 25119/0000
SANDRA MARA PEREIRA 051 25122/0000
SAULO BONAT DE MELLO 011 21624/0000
SERGIO SCHULZE 021 23479/0000
SIDNEI GILSON DOCKHORN 021 23479/0000
SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO 012 22860/0000
SILVIA FERNANDA BATISTA D 015 22991/0000
SIMONE ROCHA DE CRISTO LE 029 24095/0000
SONIA MENDES DE SOUZA 056 25443/0000
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 007 20307/0000

074 26863/0000
TANI MARIA WURSTER 011 21624/0000
TANIA MARA B BRUGNOLO 024 23794/0000
TANIA MARA GARCIA COSTA 064 25764/0000
TATIANA BURIGO 034 24451/0000
TATIANA VALESCA VROBLEWSK 021 23479/0000
TELMO DORNELLES 011 21624/0000
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 055 25329/0000
VALDIR STEDILE 013 22970/0000
VALMIR BERNARDO PARISI 009 20462/0000
VANDA LUCIA TAVARES DE BA 040 24689/0000
VANESSA VOLPI BELLEGARD 013 22970/0000
VILMA S. LENARTOVICZ 038 24589/0000
VITOR RENATO GIOZZA 042 24885/0000
VITORIO KARAN 040 24689/0000
WASHINGTON LUIZ DA SILVA 068 26061/0000
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 020 23439/0000
WILMAR ALVINO DA SILVA 057 25468/0000
YOSHIHIRO MIYAMURA 070 26266/0000
ZENIO DE OLIVEIRA E SILVA 076 27373/0000

1.-AÇOES QUE FORAM DISTRIBUIDAS PARA ESTA VARA
QUE ENCONTRAM-SE AGUARDANDO DEPOSITO INICI-
AL NO PRAZO DE TRINTA DIAS, SOB PENA DO CANCE-
LAMENTO DA DISTRIBUIÇÚO ART. 257 DO CPC.   1 -
OBRIGAÇAO DE FAZER - COMPLETA ADM. E CORRE-
TORA DE SEGUROS LTDA X MERCANTIL DE MATERI-
AIS DE CONST. LTDA. R$609,00. ADVS. IVORLI F. TIBES
DA SILVA.   2 - MED. CAUTELAR - EZIO FRANOLI X CI-
TIBANK S/A. R$157,50. ADVS. MARCIO G. GODOY

2.-SUSTACAO DE PROTESTO-15948/0000-JOEL ANTONIO
MELLO BUENO x CIA METROPOLITANA DE AUTOMO-
VEIS e outros. Designo o dia 13/03/2003 às 14:00 horas, para
ter lugar a audiência de instruçao e julgamento. Int. -Adv. LUIZ
CELSO DALPRA, CESAR AUGUSTO GAVRON, SANDRA
CERVI ALMEIDA e CESAR AUGUSTO TERRA-

3.-CAUTELAR INOMINADA-19915/0000-OSMAR REIS
JUNIOR x JULIA REIS - Autos apenso sob n. 20887 - I - Pre-
paradas as custas de execuçao, cite(m)-se para pagamento ou
nomeaçaqo de bens à penhora em vinte (24) horas, sob pena de
constriçao judicial. II - Para pronto pagamento, fixo os honora-

rios em um por cento (1%) sobre o valor do crédito. Custas da
execuçao no valor de R$609,00. Int. Bem como prepare as cus-
tas do Sr. Oficial para posterior cumprimento do mandado a ser
expedido para o ato acima. -Adv. MAURICIO MUSSI COR-
REA, ROGERIO DANTE DE OLIVEIRA JUNIOR e OSMAR
NODARI-

4.-MEDIDA CAUTELAR-20051/0000-FAG - TELECOMUNI-
CACOES LTDA x HSBC - BAMERINDUS S/A/. Sobre os
documentos de fs. 117/261 diga a autoa em dez (10) dias. Int. -
Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO, MAU-
RICIO SAGBONI MONTANHA TEIXEIRA e FLAVIA DA-
NIELE GOMES-

5.-PRESTACAO DE CONTAS-20084/0000-FRANCISCO
FLAVIO DE OLIVEIRA x BANCO UNIBANCO S/A -I - Re-
cebo o recurso de apelaçÔo em ambos os efetios (art. 520, CPC).
II - A parte apelada para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quin-
ze) dias. III - Int. -Adv. JULIO CESAR DALMOLIN, CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, ANA LUCIA FRANçA, MARCELO
ANTONIO TEODORO, MARILI RIBEIRO TABORDA e
MAGDA LUIZA R. EGGER-

6.-EXECUCAO-20288/0000-BANCO BANDEIRANTES S/A
x ABIMAEL DE LIMA RUIZ E ELENICE APARECIDA DE
MELO. I - Manifeste-se o exequente sobre o retorno dos ofici-
os expedidos (fs. 92/97). Int. -Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO e AMANDO BARBOSA LEMES-

7.-MEDIDA CAUTELAR-20307/0000-TRANSPORTES
LARA LTDA x BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A. autos
apenso sob n. 20690 - I - Sobre o teor do laudo de quesitos
complementares de fs. 469/566, digam as partes em cinco (05)
dias. Int. -Adv. MAJEDA DENISE MOHD POPP, CARLYLE
POPP, PAULO ROBERTO RIBEIRO NALIN e SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARAES-

8.-DESPEJO-20352/0000-ADOBE ADMINISTRACAO DE
OBRAS E EMPREEND. LTDA x CHABY & DEL CASTILLO
LTDA -Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv.
FABIO FREITAS MINARDI, JOAO CARLOS A. ZOLANDE-
CK, LUIZ HENRIQUE WASILEWSKI e JOSE PEIXOTO DE
OLIVEIRA-

9.-MEDIDA CAUTELAR-20462/0000-SANTA CRUZ CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA x INDUSTRIA DE FORROS
DE GESSO FREI MIGUEL LTDA-. I - Voltem em termos (arts.,
614 e ss, do CPC). II - Int. Adv. VALMIR BERNARDO PARI-
SI e ALAIDES TEIXEIRA TRINDADE-

10.-EXECUCAO-21336/0000-LUIS OLIVIR BONATO x
ETELVINO ANTONIO DE CASTILHO e outros - autos apen-
so sob n. 21544 - Arquive-se com as formalidades de estilo.
Int.-Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO e RONY MAR-
COS DE LIMA-

11.-MEDIDA CAUTELAR-21624/0000-TROFORM FORMU-
LARIO CONTINUO LTDA x IBEMA CIA. BRASILEIRA DE
PAPEL. autos apenso sob n. 21890 - I - Voltem em termos (arts.
614 e ss. do CPC). II - Int. -Adv. TELMO DORNELLES, JOSE
DEVANIR FRITOLA, SAULO BONAT DE MELLO, TANI
MARIA WURSTER e DANIELE ALESSANDRA RAUEN-

12.-EXECUCAO-22860/0000-IBEMA COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE PAPEL x SILVIA REGINA SCROK. I - Manifeste-
se o exequente ante o retorno do ofício (f. 72). Int. -Adv. LU-
CIANA PIGATTO MONTEIRO, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, SILVANA ELEUTERIO RIBEIRO e OSNILDO PA-
CHECO JUNIOR-

13.-COBRANCA ORDINARIA-22970/0000-CONDOMINIO
EDIFICO GEMNINI B x JOAQUIM LOPES e outros -I - Vol-
tem em termos (art. 614 e ss. do CPC). II - Int. -Adv. LOUISE
RAINER PEREIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLE-
GARD, JOAQUIM LOPES e VALDIR STEDILE-

14.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22986/0000-MOA-
CIR HENRIQUE EVARISTO e outros x BANCO BRASILEI-
RO D DESCONTOS (BRADESCO). I - Manifestem-se as par-
tes acerca da proposta de honorarios ppericiais de fs. 137/138.
II - Int. -Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE, CRISTIANE
BORTOLINI e DANIEL HACHEM-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-22991/0000-ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x ADECLEUSA RO-
CIO FALVO -Preparadas eventuais custas remanescentes no
feito, voltem-me conclusos para sentença. ambos os feitos.
Custas no valor de R$328,00. Intime-se. -Adv. CARLOS VI-
TOR M. DE LOYOLA, RAMON MEDEIROS NOGUEIRA,
CRISTIANE DE OLIVEIRA A NOGUEIRA, KLEBER VEN-
TRINI TOZZI, IVONE STRUCK e SILVIA FERNANDA BA-
TISTA DA SILVA-

16.—23337/0000-LIVIA CECILIA THIELE BRAGA e outros
x WALMOR BRAGA. I - Intime-se a requerente para que cum-
pra de forma correta o despacho de f. 75, no prazo de cinco
(05) dias. Int. -Adv. ARNALDO OLICHEVIS-

17.-EXECUCAO-23366/0000-TEXACO BRASIL S/A - PRO-
DUTOS DE PETROLEO x C C M DE SOUZA E CIA LTDA e
outros. I - Manifeste-se o exequente sobre a certidao de f. 90v.
int.  -Adv. MARCOS J R SALAMUNES-

18.-MONITORIA-23399/0000-BANCO COOPERATIVO SI-
CREDI SA x R.E.R. MECANICA DE CARROS IMPORTA-
DOS LTDA - TRANS- -Designo o dia 04/08/2003 às 09:30
horas, para realizaçÔo de audiência de tentativa de concilia-
çÔo e saneamento do processo (art. 331, do CPC). NÔo sendo
alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos controver-
sos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem como
deferidas as provas a serem produzidas. Intime-se. -Adv. MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI-

19.-MONITORIA-23411/0000-BANCO DO BRASIL S/A x
LINDREZ INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS DE
VESTUAR e outros -Designo o dia 28/05/2003 às 09:00 horas,
para realizaçÔo de audiência de tentativa de conciliaçÔo e sa-
neamento do processo (art. 331 do CPC). NÔo sendo alcança-
da a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos controversos e diri-
midas as questoes processuais pendentes, bem como deferidas
as provas a serem produzidas. Intime-se. -Adv. MARIA HELE-
NA LAZOF e ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA-

20.-RECISAO DE CONTRATO-23439/0000-UNIBANCO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x CLE-
LIA VILA BOAS SOUZA. I - Sobre o teor da certidao de f.
156-v, diga o reu/reconvente, em cinco (05) dias. Int. -Adv.
JOSE PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO,
WELLINGTON TREUMANN PEDROSO e ANDREIA VE-
RANO-

21.-REVISAO DE CONTRATO-23479/0000-PAULO ERNES-
TO DE OLIVEIRA x UNIBANCO LEASING - UN FINACEI-
RA - I - Anote-se f. 131..., II - Recebo o recurso de apelaçÔo
em seu duplo efeito. II - Intime-se a parte apelada para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, apresente suas contra-razoes. III -
Int. -Adv. PETER AMARO DE SOUZA, SIDNEI GILSON
DOCKHORN, CARLOS HENRIQUE DE SOUSA RODRI-
GUES, RICARDO RUSSO, JOSE PAULO GRANERO PEREI-
RA, PATRICIA MARINA WINNIKES, SERGIO SCHULZE e
TATIANA VALESCA VROBLEWSKI-

22.-ORDINARIA-23530/0000-FELIPE POHL DE SOUZA e
outros x SERGIO ANTONIO NEIVA VIEIRA e outros-. I -
NÔo conheço dpo recurso de fs. 731/737 porque manifesta-
mente impertinente. trata-se de decisao interlocutoria a desafi-
ar, por isso, o recurso de Agravo e nao de Apelaçao. II - Cumn-
pra-se integralmente a decisao de fs. 727/729. Int. Adv. CAR-
MEN SILVA ARRATA e ANA PAULA RIBAS VIEIRA-

23.-EXECUCAO-23548/0000-BANCO DE CREDITO NACI-
ONAL S/A x EDSON CARLOS TRINDADE e outros. Mani-
feste-se o exequente soibre a certidao de f. 102. Int. -Adv. PE-
DRO GIROLAMO MACARINI e ANA LEITE BECKER MA-
CARINI-

24.-ORDINARIA-23794/0000-TABAJARA NASCIMNETO
DOMIT x GILDA SELZER e outros. I - Aguarde-se a audiên-
cia já designada. Int. -Adv. ODACYR CARLOS PRIGOL, IVO
BRUGNOLO MACEDO e TANIA MARA B BRUGNOLO-

25.-BUSCA E APREENSAO-23819/0000-BANCO GENERAL
MOTORS S/A x MARIO ROBERTO CAVILLAZI -Anote-se
... Defiro o pedido de vistas dos autos fls. , pelo prazo de cinco
dias, mediante carga devidamente anotada em livro próprio da
Escrivania. Int. -Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS,
ELISA GOMES TORRES e ALEXANDRE NELSON FER-
RAZ-

26.-DEPOSITO-23892/0000-INEPAR ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA x IVO CHICORSKI
BLASZCYK. I - Manifestem-se as partes no prazo comum de
05 (cinco) dias. II - Int. -Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e
ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

27.-EXECUCAO HIPOTECARIA-23974/0000-BANCO ITAU
S/A x PAULO ROBERTO GUSSO -1 - Subam os autos ao Egre-
gio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com nossas ho-
menagens. 2 - Int. -Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS, PAULO SERGIO IVANOSKI e PAULO RE-
NATO LOPES RAPOSO-

28.-EXECUCAO-24037/0000-BANCO CITIBANK S/A x
JOSE EDUARDO MORAES SARMENTO e outros. I - Prepa-
radas as custas do Sr. Oficial de Justiça, cumpra-se o mandado
expedido de f. 80. Int., -Adv. LUIZ GONZAGA MOREIRA
CORREIA, ALBERTO SILVA GOMES e ADRIANO M RE-
BELLO-

29.-EXECUCAO-24095/0000-GABRIELA ROBINE x NAS-
SER HAIDAR e outros. I - Tendo a penhora recaida somente
sobre os direitos que a deveodra detem sobre o automovel a ser
avaliado, bem como pelo fato da mesma ser a depositaria do
referiod bem, indefiro o pedido de fs. 75/76. No mais, aguarde-
se a realizaçao da avaliaçao. int. -Adv. SIMONE ROCHA DE
CRISTO LEITE, MARCIA ALVES FERREIRA LIPORI e AL-
CIDES SOARES DE OLIVEIRA NETO-

30.-BUSCA E APREENSAO-24133/0000-BANCO VO-
LKSWAGEN S.A. x JOSE ANTONIO NUNES. I - Defiro o
pedido de f. 94. Aguarde-se pelo prazo de trinta (30) dias. Int.
-Adv. MARCELO T CAVASSANI e ALESSANDRO MOREI-
RA DO SACRAMENTO-

31.-BUSCA E APREENSAO-24197/0000-BANCO NEW HO-
LLAND BRASIL S/A x AGRONOM S/A AGRICULTURA E
PECUARIA. I - Avoquei estes autos. Revogo o despacho de f.
101. II - tendo em vista a informaçao de f. 100 V. esaclareça o
exequwente, no prazo de cinco (05) dias, se a cidade de Salinas
da Margarida/BA é Comarca ou, em caso negativo, a qual Co-
marca pertence. Int. -Adv. FERNANDO JOSE BONATTO e
SADI BONATO-

32.-INDENIZACAO-24323/0000-MARIA IVONE DIAS SAN-
TOS VIEIRA x CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA GAPSKI
e outros. I - Sobre o teor da respsota aos quesitos compleneta-
res de fs. 156/159, digam as partes em cinco (05) dias. Int. -
Adv. JEAN MAURICIO DE SILVA LOBO, PAULO ROBER-
TO VIDAL, RONALDO A D DE CARVALHO e MOACYR
CORREA FILHO-

33.-ORDINARIA-24437/0000-ANA CHRISTINA V. GUIMA-
RAES x BANCO DO BRASIL S/A. A autora para pagar os
honorarios do Sr. Perito. -Adv. LUIZ FERNANDO PEREIRA,
FERNANDO VERNALHA GUIMARAES, LUIZ FERNAN-
DO Z TORRES e GEVERSON ANSELMO PILATI-

34.-ORDINARIA-24451/0000-ALUISIO DE OLIVEIRA DU-
TRA x ARMANDO DI NARDO. Diante do teor do documento
de f. 278, intime-se o procurador do requerente que indique o
endereço de seu constituinte, no prazo de cinco (05) dias. Int. -
Adv. ROMUALDO PAESE, TATIANA BURIGO e CARLOS
HENRIQUE DE SOUSA RODRIGUES-

35.-BUSCA E APREENSAO-24502/0000-BANCO DIBENS S/
A x RODRIGO OTAVIO NEZELLO. I - Esclareça o autor quem
deve constasr no polo ativo da demanda, tendeo em vista que
nos autos constam, como autores em varias petiçoes, devesos
bancos (Banco Dibens, Unicando e Banco Itau). Int., -Adv. JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, LUCIANA BERRO e AN-
DREIA VERANO PONTES-

36.-RECISAO DE CONTRATO-24524/0000-SELMA DE JE-
SUS PROENÇA x MARCIA ELOISA JANISKI. I - Designo o
dia 17/03/2003 às 14:00 horas, para ter lugar a audiência de
instruçao e julgamento. Int. -Adv. APARECIDO JOSE DA SIL-
VA, MARCUS VINICIUS TADEU PEREIRA e PAULO SER-
GIO STAHLSCHMIDT CACHOEIRA-

37.-REVISÃO DE ENCARGOS FINANCEI-24530/0000-HE-
LISUL TAXI AEREO LTDA x BANESTADO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL -I - Designo para audiên-
cia de conciliaçÔo o dia 26/05/2003 às 15:30 horas. - NÔo
obstante, se as partes entenderem que é caso de julgamento
antecipado da lide, digam desde logo. III - Intime-se. -Adv.
SALVADOR HENRIQUE VOM HOLLEBEN, ADRIANE DE
ARAGON FERREIRA, FERNANDO CESAR AZEVEDO
PENTEADO e EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS-

38.-ORDINARIA-24589/0000-OLIVIO MULINARI x AUTO
VIAÇAO REDENTOR LTDA. I - Designo a data de 23/05/
2003 às 14:00 horas, para realizaçao de audiência de instruçao
e julgamento, na sewde deste Juizo, oportunidade em que se-
rÔo colhidas as provas orais deferidas no despacho de f. 165,
devendo as partres serem intimadas com as advertências legais.
Int. Adv. ANISIO DOS SANTOS, VILMA S. LENARTOVI-
CZ, MARIA INES DIAS e AFONSO PROENCO BRANCO
FILHO-

39.-MONITORIA-24684/0000-MERY TEREZINHA FRANÇA
x RUI CEZAR COMIN. Cumpra-se o item 09 da decisao de fs.
25/26. Int. Intime-se entao, a parte requyerente o preparo das
custas remanescentes, e venham conclusos para julgamentpo
ou designaçao de audiência de cinciliaçao, conforem o caso.
custas no valor de R$25,60. -Adv. AUREO VINHOTI, CAR-
LOS FREDERICO REINA COUTINHO e HAYRTON FRAN-
CIS X DE ANDRAADE-

40.-EXECUCAO-24689/0000-B.M.B.S. x M.R.C.L. -Prepara-
das eventuais custas remanescentes no feito, aguarde-se pelo
prazo de noventa (90) dias. R$46,90. Intime-se. -Adv. JULIO
BARBOSA LEMES FILHO, VANDA LUCIA TAVARES DE
BARROS e VITORIO KARAN-

41.-COBRANCA ORDINARIA-24696/0000-CONDOMINIO
COJUNTO RESIDENCIAL SANTO ANDRE x REGINA SIL-
VEIRO. I - Defiro pelo prazo de 05 (cinco) dias o pedido de fs.
67/68: anotaçoes necessarias. Int. -Adv. ALEXANDRE FRE-
DERICO B SCHWARTZ-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-24885/0000-CIA ITAULE-
ASING DE ARREND. MERCANTIL GRUPO ITAU x NIL-
SON DA SILVA. I - Impossivel a conversao da presente açao
em rescisao contratual, tenbdeo em vista o comparecimento
espontâneo do reu, ao apresentar a petiçao de fs. 55/63. Nesse
sentido: ... II - Assim, preparadas eventuais custas remanes-
centes, voltem conslusos para sentença. R$32,20. Int. - Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO, VITOR RENATO GI-
OZZA e ROGERIO DE SOUZA CHEDID-

43.-ORDINARIA-24922/0000-VAM PROJETOS E INSTALA-
COES DE REDES TELEFONICAS LT e outros x HSCB BANK
BRASIL S/A BANCO MULTIPLO. Manifestem-se as partes
sobre o Laudo Pericial (fls. 823/874). Int. -Adv. CARLOS AL-
BERTO FARRACHA DE CASTRO e LUCIA AURORA FUR-
TADO BRONHOLO-

44.-REINTEGRACAO DE POSSE-24940/0000-JOAO BATIS-
TA ALBUQUERQUE DA SILVA x SONIA REGINA MAR-
TINS D ANDREA -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de
Justiça no valor de R$... com urgencia para posterior cumpri-
mento do mandado de intimaçÔo da testemunha do autor da
data de audiência designada para o dia 23/12/2002 às 14:00
horas. Int. -Adv. JOSE ANTONIO VALE, ALESSANDRO
DONIZETHE DE S. VALE e FERNANDO WILSON ROCHA
MARANHAO-

45.-BUSCA E APREENSAO-24945/0000-ARAUCARIA AD-
MINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x ENIO
AGUIAR DA CUNHA -Preparadas eventuais custas remanes-
centes no feito, voltem-me conclusos para sentença.
R$30,10.Intime-se. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA
e MIRIAN PADILHA-

46.-SUMARISSIMA-25000/0000-O COND. CONJ. RES.MOR.
GARCAS I E II COND. II x JOSE LOCARDIO SOBRINHO e
outros. I - Ao cartório para as devidas anotaçoes.., Oportuna-
mente, manifeste-se o autor. Int. -Adv. OSWALDO CARVA-
LHO DA SILVA, ROSIANE CARVALHO SCHULMAN e LADI
NEIS-

47.-EXECUCAO-25058/0000-BANCO ANM AMRO REAL S/
A x ODOMED CLINICA MEDICA ODONTOLOGICA e ou-
tros. Autos sob n. 27208 - I - Manbifeste-se o embargante so-
bre a imougnaçao de fs. 26/33. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN, MAURICIO KAVINSKI, JOSE ROBERTO
D T TRAUTWEIN e MAURICIO JULIO FARAH-

48.-ORDINARIA-25098/0000-CENTRO DE FORMACAO DE
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CONDUTORES PILOTO x VILAGE BATEL BINGO. I - Ao
autor para se manifestar quanto ao cumprimento do acordo de
fs. 94. Int., -Adv. MARLI DA SILVA BRITO, PAULO LEAN-
DRO DIETER e ISABELLA MANITA CANNELL-

49.-CAUTELAR-25108/0000-ESFERATUR PASSAGENS E
TURISMO LTDA x AMERICAN EXPRESS DO BRASIL e
outros - autos sob n. 25320 - I - Subam os autos ao Egregio
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, com nossas homena-
gens. 2 - Int. -Adv. MAFUZ ANTONIO ABRAO, IVAIR AN-
TONIO CLARO, MARCELO SANCHES DA COSTA COU-
TO, FABIO AUGUSTO CABRAL BERTELLI, MARILI RI-
BEIRO TABORDA, MAGDA LUIZA R. EGGER e FABIO
AUGUSTO CABRAL BERTELLI-

50.-ALVARA-25119/0000-NADIA SARTOR e outros x. I -
Acolho o parecer Ministerial de f. 40. Intime-se na forma re-
querida. Int. -Adv. SANDRA DE FATIMA SOTTO MAIOR-

51.-SUMARISSIMA-25122/0000-CONDOMINIO EDIFICIO
SONIA LEA x VERA LUCIA DE OLIVEIRA PRADO e ou-
tros -I - Recebo o recurso de apelaçÔo em ambos os efeitos. II
- A parte apelada para contra-arrazoar, no prazo de 15 (quinze)
dias. III - Int. -Adv. SANDRA MARA PEREIRA e JOAO
EDUARDO LOUREIRO-

52.-BUSCA E APREENSAO-25247/0000-BANCO DIBENS S/
A x SIDEIMAR SERGIO BELINSKI -Arquive-se com as for-
malidades de estilo. Int.-Adv. LUCIANA BERRO e MARCE-
LO FABIANO GRESKIV-

53.-EXECUCAO-25261/0000-CONSORCIO NACIONAL CI-
DADELA S/C LTDA x NELSON APARECIDO MARQUES e
outros. Manifestem-se as partes quanto a conta geral no valor
de R$23.738.59. -Adv. ELTON SCHEIDT PUPO, CELSO
BORBA BITTERNCOURT, ALEXANDRE STADLER COR-
REA e JAMIL NABOR CALEFFI-

54.-BUSCA E APREENSAO-25267/0000-BANCO BRADES-
CO S/A x JOAQUIM DE GODOY -Preparadas eventuais cus-
tas remanescentes no feito, aguarde-se pelo prazo de cento e
vinte (120) dias. R$25,20. Intime-se. -Adv. EMANUEL VITOR
CANEDO DA SILVA-

55.-INTERDICAO-25329/0000-TEREZINHA RIBEIRO DO
SANTOS x ROSINEY DA LUZ RIBEIRO DOS SANTOS -
Ante o petitório de f. do Sr. Perito levo ao conhecimento das
parte de que foi designada a data de 13 de dezemnbro de 2002,
às 09:30 horas, para exame do interditando, valor da pericia de
R$300,00. Int. -Adv. DENISE SCHREDERHOF e VALDEREZ
DE MACEDO PACHECO-

56.-EXECUCAO HIPOTECARIA-25443/0000-BANCO BA-
NESTADO S/A x JAIRO JOSE DA VEIGA BUENO e outros.
despacho nos autois apenso sob n. 26759 - Esclareçam as par-
tes se tem interesse na produçao de outras provas. havendo in-
teresse, deverao espoecifica-las no prazo de 5 (cinco) dias, in-
formando os fatos que coim elas pretendem provar./ Int. -Adv.
LEONEL TREVISAN JUNIOR, SONIA MENDES DE SOU-
ZA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO, CARLYLE
POPP, DIRCEU A. ANTONIO ANDERSEN e GUILHERME
BORBA VIANNA-

57.-ORDINARIA-25468/0000-NADIR SALETE MACIEL e
outros x ARAUCARIA ADMINISTRADORA DE CONSOR-
CIOS S/C LTDA -I - Recebo a apelaçÔo em ambos os efeitos
(art. 520, CPC). II - A parte apelada para contra-arrazor, no
prazo de l5 (quinze) dias. III - Int. -Adv. WILMAR ALVINO
DA SILVA e LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA-

58.-BUSCA E APREENSAO-25493/0000-BANCO FORD S/
A x WALLACE WALMOR SOARES. I - Indefiro o pedido de
citaçao por edital, tendo em vista que ainda nao foram esgota-
dos toidos os meios de localizaçao do reu. - Int,. Adv. MAR-
CELO T CAVASSANI-

59.-EXECUCAO-25525/0000-BANCO BRADESCO S/A x
GLBC COMERCIO DE EQUIPAMETOS DE INFORMATI-
CA LTDA e outros -Preparadas eventuais custas remanescen-
tes no feito, aguarde-se pelo prazo de cento e oitenta (180)
dias. R$31,10. Intime-se. -Adv. DANIEL HACHEM-

60.-USUCAPIAO-25562/0000-EDIVAL PEREIRA BISPO e
outros x . I - Cumpra o parecer do Ministério Publico de fs. 38.
Int. -Adv. GENEROSO VIDAL DE ANDRADE-

61.-BUSCA E APREENSAO-25613/0000-ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS CURITIBA S/C x MARCELO MACI-
EL -Ante a juntada do oficio de fls. diga o interessado. Int. -
Adv. RICARDO NEWTON R SANTOS e CARLA FABIANA
EVERS-

62.-ORDINARIA-25688/0000-PAULO MORETTI x BANCO
ITAU S/A. I - Ao cartório para as devidas anotaçoes..., Intime-
se o reu para que efetue o deposito dos honorarios periciais na
parte que lhe cabe. -Adv. JOAO BOSCO BRITO DA LUZ,
ENEDINA TROIANI SANCHES, AFONSO JOSEA AFON-
SO DE MOURA, ANDRESSA RABELLO FERREIRA, LUIZ
RODRIGUES WAMBIER e ANA PAULA ZANATTA-

63.-EXECUCAO-25715/0000-COMPANHIA BRASILEIRA
DE PETROLEO IPIRANGA x TIBAGI ENGENHARIA CONS.
E MINERACAO LTDA. I - Conforme narrado pelo exequente,
o documento de f. 90 nao se presta a comrpovar a propriedade
do bem ofereciudo à penhora. Assim, deve a devedora cumprir
de forma correta a determinaçao do despoacho de f. 87. Int. -
Adv. MARCELO CLEMENTE BASTOS e EROS GRADO-
WSKI JUNIOR-

64.-RESCISÃO DE CONTRATO-25764/0000-SOLANGE DE
FATIMA BRESSAN x BETA CONSTRUCAO E INCORPO-
RACAO DE IMOVEIS LTDA -I - Para a realizaçao do ato de
que trata o art. 331, doCPC, designo a data de 26/05/2003 às

14:00 horas. II - NÔo obstante, se as partes entenderem que é
caso de julgamento antecipado da lide, digam desde logo. III -
Intime-se. -Adv. TANIA MARA GARCIA COSTA e NIVEO
PERSIO FERREIRA VIEIRA-

65.-BUSCA E APREENSAO-25818/0000-BANCO MERCAN-
TIL DE SAO PAULO S/A x EVANDRO FONTINELO DE
OLIVEIRA -Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-
Adv. LUIS ALBERTO SNIECIKOSKI-

66.-COBRANCA ORDINARIA-25939/0000-OSMAIR VEN-
DRAMIN x DOLLY INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE-
FATOS DE MADEIRA -retirar edital de cartorio. -Adv. HA-
MILTON S COSTA FILHO-

67.-INDENIZACAO-25991/0000-ANA CLARA SCHIEBEL-
BEIN PEREIRA CAMPAGNARO x UNIBANCO - UNIAO DE
BANCOS BRASILEIROS S/A -Designo o dia 04/08/2003 às
09:00 horas, para realizaçÔo de audiência de tentativa de con-
ciliaçÔo e saneamento do processo (art. 331, do CPC). NÔo
sendo alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos con-
troversos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem
como deferidas as provas a serem produzidas. Intime-se. -Adv.
MARCELO KALIL e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

68.-SUMARISSIMA-26061/0000-CONDOMINIO DO EDIFI-
CIO VILLAGGIO x MARCOS VICENTE DAER e outros -
Arquive-se com as formalidades de estilo. Int.-Adv. WASHING-
TON LUIZ DA SILVA e ERENI INES CASARIN-

69.-ORDINARIA-26100/0000-DOMINGOS DE MORAES
JORGE e outros x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -I -
Para a realizaçao do ato de que trata o art. 331, do CPC. desig-
no a data de 26/05/2003 às 15:00 horas. NÔo obstante, se as
partes entenderem que é caso de julgamento antecipado da lide,
digam desde logo. III - Intime-se. -Adv. PAULO ROBERTO
MARQUES HAPNER e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

70.-SUSTACAO DE PROTESTO-26266/0000-ELCO ENGE-
NHARIA DE OBRAS ELETRICAS LTDA x GIGLIO E IR-
MAOS LTDA -autos apenso sob n. 26947 I - Para a realizacao
do ato de que trata o art. 331, do CPC, designo a data de 19/05/
2003, as 13:30 horas. II - Se porventura entenderem as partes
que e caso de julgamento antecipado, digam desde logo. III -
Int. -Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA e ALTAMIRO ALVES
DOS SANTOS.-

71.-DECLARATORIA-26500/0000-IGUACU CELULOSE
PAPEL S/A x PERSONAL FOMENTO COMERCIAL MER-
CANTIL E PARTICIAPA.. I - Defiro (fs. 48/49): citwe-se por
mandado. II - Para a realizaçao do ato postergado, designo o
dia 26/05/2003 as 14:30 horas, Faça constar ... Int. -Adv. HARRI
KLAIS-

72.-ORDINARIA-26543/0000-SERVICOS PRO CONDOMI-
NIO S/C LTDA x LACA IMOVEIS LTDA e outros -Ao prepa-
ro das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$... com
urgencia para posterior cumprimento do mandado de citaçao
da data de audiência designada para o dia 06/02/2003 às 9:30
horas. Int. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

73.-ORDINARIA-26831/0000-SOLANGE CHALAMI x SA-
MIR HAURANI e outros -Designo o dia 04/08/2003 às 10:00
horas, para realizaçÔo de audiência de tentativa de concilia-
çÔo e saneamento do processo (art. 331, do CPC). NÔo sendo
alcançada a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos controver-
sos e dirimidas as questoes processuais pendentes, bem como
deferidas as provas a serem produzidas. Intime-se. -Adv. CLAU-
DIA REGINATO ZARPELON, NELSON DE MELLO LEMOS
e ADRIANE TURIN DOS SANTOS-

74.-REVISIONAL DE CONTRATOS-26863/0000-SUPER-
MERCADOS FANTINATO LTDA x BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A -Designo o dia 29/05/2003 às 09:00 horas,
para realizaçÔo de audiência de tentativa de conciliaçÔo e sa-
neamento do processo (art. 331 do CPC). NÔo sendo alcança-
da a conciliaçÔo, serÔo fixados os pontos controversos e diri-
midas as questoes processuais pendentes, bem como deferidas
as provas a serem produzidas. Intime-se. -Adv. MARIA DENI-
SE MARTINS OLIVEIRA e SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

75.-REPARACAO DE DANOS-27220/0000-ALTAIR ASTOR
RAIMUNDO x BRASIL TELECOM S/A. I - Para todos os efe-
tios, anote-se ... II - De consequência, a audiência designanda
às fs. 27 devera se realizar no dia 23/12/2002 às 13:30 horas.
Int. -Adv. MARCUS ELY SOARES DOS REIS-

76.-ORDINARIA-27373/0000-ESCOLA UMBRELLA - ENSI-
NO PRE ESCOLAR E DE 1º GRAY x ROSELIS AGUIAR
MACEDO -I - Admito a emenda à inicial, Anotaçoes necessá-
rias, inclusive junto ao cartório Distribuidor. II - Designo a data
de 29/05/2003, às 09:30 horas, para a realizaçÔo da audiência
inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com antecedência mini-
ma de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato a fim de oferecer
(em) defesa por intermédio de advogado, ciente de que o nÔo
comparecimento, ou a presença a oferta de contestaçÔo, im-
portarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fatos alegados pelo
(a) autor (a) na inicial. III - No mesmo ato será preliminarmen-
te tentada a conciliaçÔo. IV - Na defesa, o requerido deverá
apresentar rol de testemunhas e ofertar quesitos, indicando ainda
assistente técnico, em caso de requerimento de prova pericial.
V - Na audiência será apreciada o pedido de produçÔo de pro-
vas, designando-se nova data para audiência de instruçÔo e
julgamento, se necessário VI - Intimem-se o requerente e seu
procurador, através do Diário da Justiça. VII - Int. -Adv. ZE-
NIO DE OLIVEIRA E SILVA-

77.-SUMARISSIMA-27449/0000-CONDOMINIO CONJUN-
TO RESIDENCIAL PORTAL DO IGUACU x LUZIA JUSKI -
I - Designo a data de 28/05/2003, às 13:30 horas, para a reali-
zaçÔo da audiência inicial. Cite(m)-se o (s) requerido (s), com

antecedência minima de 10 (dez) dias, para comaprecer ao ato
a fim de oferecer (em) defesa por intermédio de advogado, ci-
ente de que o nÔo comparecimento, ou a presença a oferta de
contestaçÔo, importarÔo na presunçÔo de verdadeiros os fa-
tos alegados pelo (a) autor (a) na inicial. II - No mesmo ato será
preliminarmente tentada a conciliaçÔo. III - Na defesa, o re-
querido deverá apresentar rol de testemunhas e ofertar quesi-
tos, indicando ainda assistente técnico, em caso de requerimento
de prova pericial. IV - Na audiência será apreciada o pedido de
produçÔo de provas, designando-se nova data para audiência
de instruçÔo e julgamento, se necessário V - Intimem-se o re-
querente e seu procurador, através do Diário da Justiça. VI -
Int. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

14.ª VARA CÍVEL

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 160/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ABNER PEREIRA DA SILVA 52 1257/98
ACIR MELLO 47 933/95
ADILSON LUIZ BOHATCZUK 56 1035/98
ADRIANE T. DOS SANTOS 22 988/97
AIRTON SABÓIA BAGGIO 51 972/00
ANA CAROLINA LOPES OLSEN 01 674/00
ANDRÉ DINIZ AFONSO DA COSTA 18 699/97
ANDRÉ LOPES MARTINS 48 570/01
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS 46 906/98
ANDREIA VERANO 62 1184/98
ANE PATRÍCIA CHEMIN BRANCO 64 112/92
ANTONIO CELESTINO TONELOTO 01 674/00
ANTÔNIO EMERSON MARTINS 12 405/98
ANTONIO FERNANDES SOUZA 70 449/98
ANTONIO GLENIO FARIA
MARCONDES DE ALBUQUERQUE 55 1081/00
AQUIBALDO A. LEITE 27 347/99
BRAZILIO BACELLAR NETO 52 1257/98
CARLOS FERNANDO ROSS NETO 49 982/98
CARLOS ROBERTO MENOSSO 46 906/98
CARLYLE POPP 45 842/98
CHEDID MILHANO NETO 28 1229/98
CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA 05 122/95
CLÁUDIO XAVIER PETRYK 39 359/98
CLEUZA KEIKO HIGACHI 67 560/96
CRISMACLEYTON PAMPLONA 04 115/98
DANIEL HACHEM 37 168/98
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 07 1170/00
DANIELE ALESSANDRA RAUEN 26 1435/01
DAVI DEUSCHTER 47 933/95
DEMETRIO CESAR TONON 09 1049/98
DIONE MARA SOUTO DA ROSA 24 135/02
DIONIRA MARQUES SANTOS 25 180/00
DULCIOMAR FUKUSHIMA 22 988/97
EDGARD LUIZ CAVALCANTI
DE ALBUQUERQUE 50 2/97
ELISABETH ALFREDO F. DA SILVA 25 180/00
ELIZABETH HAISI 38 216/98
EMERSON FUKUSHIMA 25 180/00
ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA 28 1229/98
ÉRLON DE FARIA PILATTI 36 1509/98
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 08 294/99
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA
DOS SANTOS 20 975/98
FERNANDO STELLA 19 98/94
FERNÃO JUSTEN DE OLIVEIRA 15 560/99
FLÁVIO FAGUNDES FERREIRA 16 925/95
GERSON LUIZ DE OLIVEIRA 02 9/99
GRACIELA I. MARINS 07 1170/00
GRACIELA I. MARINS 50 2/97
GUILHERME KIRTSCHIG 45 842/98
GUILHERME RODRIGUES 03 315/94
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO 69 270/01
IZABEL C. ROCHA MARTINS CAMPOS 35 1461/98
IZABEL ROCHA CAMPOS 58 969/98
JAIR APARECIDO AVANSI 19 98/94
JEANE BURDA NICOLA 49 982/98
JISLAINE PRUDENTE 59 491/00
JOÃO ALCI PADILHA 15 560/99
JOÃO BATISTA VALIM 08 294/99
JOÃO BATISTA VALIM 20 975/98
JOÃO CASILLO 55 1081/00
JOÃO CASILLO 60 553/97
JOÃO LEONELHO GABARDO FILHO 66 1252/98
JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO 68 368/00
JOELCIO MADUREIRA 54 706/98
JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA 10 1351/98
JOSÉ CARMELIANO DE MIRANDA FILHO 48 570/01
JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA 26 1435/01
JOSÉ DO CARMO BADARÓ 09 1049/98
JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH 21 313/98
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 06 1490/98
JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA 62 1184/98
JOSÉ SURUGI NETO 52 1257/98
JOSÉLIA KUCHLER 14 518/97
JULIO ASSIS GEHLEN 15 560/99
JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO 43 71/98
LAURO ARTHUR GUIMARÃES
DE SÁ RIBEIRO 41 477/98
LEONEL TREVISAN JUNIOR 61 954/98
LIA TELLES DE CAMARGO BURIN 68 368/00
LOLINA CHAN 10 1351/98
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 07 1170/00
LUCIANE KANIGOSKI 30 1061/98
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 22 988/97
LUÍS CARLOS BARRETO 16 925/95
LUIZ ALBERTO REGO BARROS 68 368/00
LUIZ CARLOS DA ROCHA 65 407/95
LUIZ CARLOS QUEIROZ 69 270/01

LUIZ CARLOS SANCHES 32 1289/98
LUIZ F. DE QUEIROZ 11 1432/98
LUIZ F. DE QUEIROZ 14 518/97
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 33 131/98
MÁRCIA REGINA RODACOSKI 18 699/97
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 60 553/97
MARCOS AURÉLIO SOUZA PEREIRA 47 933/95
MARCOS MOREIRA 03 315/94
MARIA SONIA DE SOUZA 21 313/98
MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANT 47 933/95
MARILZA MATIOSKI 24 135/02
MAURÍCIO S. MONTANHA TEIXEIRA 40 434/98
MIEKO ITO 23 1240/98
MIEKO ITO 28 1229/98
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 63 1031/98
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 65 407/95
MOREL ASSIS FILHO 41 477/98
NATANOEL ZAHORCAK 15 560/99
NELSON CARLOS DOS SANTOS 44 79/98
NELSON PASCHOALOTTO 04 115/98
NEWTON JOSÉ DE SISTI 53 1295/98
NORBERTO JOSÉ ROSSI 52 1257/98
ODAIR SABÓIA CORDEIRO 67 560/96
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 51 972/00
PAULO HENRIQUE DA ROCHA
LOURES DEMCHUK 54 706/98
PAULO MAURÍCIO DA ROCHA TURRA 31 1150/98
PAULO ROBERTO DALOSSO 05 122/95
PEREGRINO DIAS ROSA NETO 26 1435/01
RAFAEL MARQUES GANDOLFI 34 1402/98
RITA DE CÁSSIA RIBEIRO 02 9/99
RÚBIA RONCOLATO DA SILVA 32 1289/98
SANTIAGO LOSSO 31 1150/98
SÉRGIO DE MACEDO SALDANHA 57 1063/98
SÉRGIO P. BARBOSA 53 1295/98
SILVIO JACINTHO FERREIRA 13 518/02
SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE 27 347/99
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 55 1081/00
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 60 553/97
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃ 64 112/92
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 65 407/95
URSULLA ANDRÉA RAMOS 45 842/98
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 42 68/98
VICENTE MAGALHÃES 01 674/00
VICENTE MAGALHÃES 45 842/98
VICTOR A. BOMFIM MARINS 07 1170/00
VICTOR MARINS 50 2/97
VINÍCIUS DE ANDRADE MENDES 29 1/98
VIRGILIO CÉSAR DE MELO 70 449/98
VITÓRIO KARAN 05 122/95
WALDIR FRANÇOLIN 17 637/02

1. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 674/00 - ALEKSAN-
DER ECKER - MATEC X BANCO ITAÚ S/A - Quanto a
manifestação dos Srs. Peritos, diga o autor. Intime-se. Adv.
VICENTE MAGALHÃES, ANTONIO CELESTINO TO-
NELOTO, ANA CAROLINA LOPES OLSEN.

2. ANULATÓRIA C/C PERDAS E DANOS - 9/99 - CLÍNI-
CA DE REPOUSO CURITIBA S/C LTDA X SOCIEDA-
DE RÁDIO EMISSORA PARANAENSE S/A – 1- Diante
da certidão supra, manifeste-se a parte requerente, em cin-
co dias, interesse no prosseguimento do feito. 2- Inexistin-
do manifestação, desde já determino a intimação da parte
requerente, pessoalmente, nos moldes do art. 267, § 1o do
CPC, para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48
horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. RITA DE
CÁSSIA RIBEIRO, GERSON LUIZ DE OLIVEIRA.

3. ARROLAMENTO - 315/94 - ANA MARIA RODRIGUES
KIRCHGASSNER X ESPÓLIO DE FREDERICO KIRCH-
GASSNER - 1- Por primeiro, tome-se por termo a retifica-
ção pleiteada às fls. 124/126. 2- Oficie-se como requerido
à fls. 126. 3- Intime-se. Adv. GUILHERME RODRIGUES,
MARCOS MOREIRA.

4. BUSCA E APREENSÃO - 115/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X MARIO DE CARVALHO - Deve a parte re-
querente retirar o ofício expedido para a respectiva remes-
sa. Adv. NELSON PASCHOALOTTO, CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA.

5. BUSCA E APREENSÃO - 122/95 - SUPERAUTO VEÍ-
CULOS LTDA X JACONIAS FELIPE DE SOUZA – 1-
Diante da devolução da carta precatória (fl. 412), bem como
ofício de fls. 411, diga a parte exeqüente/embargada. 2-
Intime-se. Adv. VITÓRIO KARAN, PAULO ROBERTO
DALOSSO, CLÁUDIO CAMARGO DE ARRUDA.

6. BUSCA, APREENSÃO E DEPÓSITO - 1490/98 - VO-
LKSWAGEN SERVIÇOS S/A X PATRÍCIA MARTINS -
Defiro o pedido de fl. 109. Intime-se. Adv. JOSÉ PAULO
GRANERO PEREIRA.

7. CAUTELAR DE CAUÇÃO - 1170/00 - SHELL BRASIL
S/A X MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA – 1- Recebo o recurso interposto por
MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA (fls. 228) e que se encontra acompanhada das
razões (fls. 229/239), somente no efeito devolutivo. 2- Em
seguida, vista à apelada SHELL BRASIL S/A., para, que-
rendo, no prazo de 15 dias, apresentar suas contra-razões.
3- Considerando ainda o recebimento apenas no efeito de-
volutivo, diga a parte interessada sobre o prosseguimento
do feito. 4- Intime-se. Adv. VICTOR A. BOMFIM MA-
RINS, GRACIELA I. MARINS, DANIELE ALESSANDRA
RAUEN, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO.

8. CAUTELAR INCIDENTAL - 294/99 - DICESAR GAS-
PARELLO DE SOUZA e LUCY MARI GASPARELO DE
SOUZA X BANCO ITAÚ S/A - À conta e preparo. R$
18,37 (mais acréscimos legais). Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, JOÃO BATISTA VALIM.
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9. COBRANÇA - 1049/98 - MARIA ANGELA JACOMEL
PICOLIN ou MARIA ANGELA JACOMEL PICOLIN TO-
NON X JOSÉ LAURO FERREIRA ARAÚJO – 1- Intime-
se a parte requerente (via DJ), através de seu advogado,
para em 48 horas, promover o pagamento das custas conta-
das à fl. 115, sob pena de execução. 2- não Inexistindo
pagamento, intime-se pessoalmente a parte requerente, para
o preparo devido. 3- Intime-se. Adv. DEMETRIO CESAR
TONON, JOSÉ DO CARMO BADARÓ.

10. COBRANÇA - 1351/98 - COND. ED. TORREALTA X
ARTUR GONÇALVES E MARIA MADALENA SANCHO
GONÇALVES - 1- Recebo o recurso de apelação interpos-
to por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO TORREALTA (fl. 235)
e que se encontra acompanhada das razões (fls. 236/239) e
documentos (fls. 240/252), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo. 2- Em seguida, vista aos apelados ARTUR GON-
ÇALVES E MARIA MADALENA SANCHO GONÇAL-
VES para, querendo, no prazo de 15 dias, apresentar con-
tra-razões, devendo os mesmos serem intimados através de
carta (ARMP) no endereço mencionado à fl. 212. 3- Por
final, com ou sem contra-razões, decorrido o prazo conce-
dido, cumpram-se as disposições contidas no item 5.12.5
do Código de Normas da Egrégia Corregedoria de Justiça
do Paraná e sejam remetidos os autos ao Egrégio Tribunal
de Alçada do Estado do Paraná. 4- Anotações de praxe. 5-
Intime-se. Adv. LOLINA CHAN, JOSÉ ANTONIO DE
OLIVEIRA.

11. COBRANÇA - 1432/98 - EDIFÍCIO MATEUS LEME X
JANDIRA CORDEIRO PECHIBELLA – Intime-se a auto-
ra, para em 48 horas, atender ao que restou determinado,
sob pena de extinção. Adv. LUIZ F. DE QUEIROZ.

12. COBRANÇA - 405/98 - CONDOMÍNIO CONJUNTO
RESIDENCIAL CAMPO COMPRIDO X GERALDO CÉ-
SAR LAUGHTON – 1- Por cautela, renove-se a intimação
da requerente (via DJ), por seu advogado, para em 48 ho-
ras, promover o pagamento das custas contadas à fl. 88. 2-
Inexistindo o pagamento, intime-se pessoalmente o reque-
rente para o preparo devido, sob pena de execução. - À
conta e preparo. R$ 67,64 (mais acréscimos legais). Adv.
ANTÔNIO EMERSON MARTINS.

13. COBRANÇA - 518/02 - TATIANA PEREIRA CHI-
MANSKI X RUI QUINTINO DA SILVA e IVONE QUIN-
TINO - Deve a parte interessada retirar as cartas de citação
expedidas para a respectiva remessa. Adv. SILVIO JACIN-
THO FERREIRA.

14. COBRANÇA – 518/97 – CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAI-
ÁPOLIS X ELIANE CORDEIRO DE VASCONSELLOS
GARCIA DUARTE e WILSON GARCIA DUARTE – 1-
Acerca do requerimento formulado pelo Sr. oficial de jus-
tiça à fl. 113 (custas no valor de R$ 80,00), manifeste-se a
parte autora. 2- Em caso de pronto pagamento, desentra-
nhe-se o mandado para seu devido cumprimento. 3- Inti-
me-se. Adv. JOSÉLIA KUCHLER, LUIZ F. DE QUEIROZ.

15. COBRANÇA – 560/99 – BANCO NACIONAL S/A X
SOCEPPAR AGROINDUSTRIAL E EXPORTADORA
BATAGUASSU S/A e Outros – Recebo os recursos em
ambos os seus efeitos. Abra-se vista a parte contrária, para
contra-razões. Intime-se. Adv. FERNÃO JUSTEN DE
OLIVEIRA, NATANOEL ZAHORCAK, JULIO ASSIS
GEHLEN, JOÃO ALCI PADILHA.

16. COBRANÇA - 925/95 - MARLEY FAGUNDES FERREI-
RA X UAP SEGUROS - 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se.
Adv. LUÍS CARLOS BARRETO, FLÁVIO FAGUNDES
FERREIRA.

17. COBRANÇA DE TAXAS DE CONDOMÍNIO - 637/02 -
CONDOMÍNIO GARAGEM AUTOMÁTICA REQUIÃO
X SABÓIA HOTÉIS E TURISMO LTDA - O feito com-
porta julgamento no estado em que se encontra. Contadas
e preparadas para decisão. R$ 13,30 (mais acréscimos le-
gais). Adv. WALDIR FRANÇOLIN.

18. COBRANÇA PELO RITO SUMÁRIO - 699/97 - PARA-
NÁ COMPANHIA DE SEGUROS X COMÉRCIO DE VE-
ÍCULOS CAMPO LARGO LTDA - 1- Cumpra-se o v. acór-
dão. 2- Intime-se. Adv. MÁRCIA REGINA RODACOSKI,
ANDRÉ DINIZ AFONSO DA COSTA.

19. CONHECIMENTO CONDENATÓRIO - 98/94 - ANTO-
NIO GOMES RODRIGUES X SERVOPA ADMINISTRA-
DORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA - À conta e preparo.
R$ 76,45 (mais acréscimos legais). Adv. FERNANDO
STELLA, JAIR APARECIDO AVANSI.

20. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - 975/98 - DICESAR
GASPARELO DE SOUZA e LUCY MARI GASPARELO
DE SOUZA X BANCO ITAÚ S/A – À conta e preparo. R$
58,30 (mais acréscimos legais). Adv. EVARISTO ARAGÃO
FERREIRA DOS SANTOS, JOÃO BATISTA VALIM.

21. DECLARATÓRIA C/C CONDENATÓRIA - 313/98 - LAU-
DEMIRO PROBST X RENDATEL COM. E REPRES. DE
LINHAS TELEFÔNICAS LTDA – 1- Manifeste-se a parte
autora sobre a resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Inti-
me-se. Adv. JOSÉ FRANCISCO CUNICO BACH, MA-
RIA SONIA DE SOUZA.

22. DECLARATÓRIA DE NEGÓCIO JURÍDICO E VENDA
C/C PERDAS E DANOS - 988/97 - ANTONIO FERREI-
RA ERNANDES X SÉRGIO JOSÉ MEIRELLES BRON-
ZE - 1- Por cautela, renove-se a intimação da requerente/
exeqüente (via DJ), através de seu advogado, para em 48
horas, cumprir o já determinado à fl. 218 (item “5”). 2-
Inexistindo manifestação no prazo estipulado, intime-se a
parte requerente/exeqüente, pessoalmente, nos moldes do

art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se. (…5-
Sejam recolhidas, de forma antecipada, as custas proces-
suais, conforme manda o artigo 19 do Código de Processo
Civil e Provimento 001/99, sub item 9.4.1 da Corregedoria
Geral de Justiça do Estado do Paraná. 6- Intime-se). Adv.
LUDOVICO ALBINO SAVARIS, ADRIANE T. DOS SAN-
TOS, DULCIOMAR FUKUSHIMA.

23. DECLARATÓRIA DE NULIDADE DO TÍTULO C/C INE-
XISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO - 1240/98 - MAURICIO
DE SOUZA X ASCONA - BOMBAS E EQUIPAMENTOS
LTDA - 1- Diante da certidão supra, manifeste-se a parte
requerente, em cinco dias, interesse no prosseguimento do
feito. 2- Inexistindo manifestação, desde já determino a
intimação da parte requerente, pessoalmente, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se.
Adv. MIEKO ITO.

24. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 135/02 - RENATO SOM-
BRIO X CENTRO HABITACIONAL VISCONDE DE
MAUÁ I - Deposite o embargante o valor apontado na sua
petição, devendo o embargado se manifestar, em cinco dias.
Adv. DIONE MARA SOUTO DA ROSA, MARILZA
MATIOSKI.

25. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 180/00 – CONDOMÍNIO
EDIFÍCIO SERRA DO MAR X MARTA MARLENA DE
BITENCOURT BELLES – 1- Por cautela, renove-se a in-
timação da requerente/exeqüente (via DJ), através de seu
advogado, para em 48 horas, cumprir o já determinado à fl.
176 (item “5”). 2- Inexistindo manifestação no prazo esti-
pulado, intime-se a parte requerente/exeqüente, pessoal-
mente, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. 3- Intime-se. (…5- Sejam recolhidas, de forma
antecipada, as custas processuais, conforme manda o arti-
go 19 do Código de Processo Civil e Provimento 001/99,
sub item 9.4.1 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado
do Paraná. 6- Intime-se). Adv. ELISABETH ALFREDO F.
DA SILVA, EMERSON FUKUSHIMA, DIONIRA MAR-
QUES SANTOS.

26. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FA-
ZER - 1435/01 - CASAMORO EMPREENDIMENTOS S/
A X INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BAN-
CO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO PARA-
NÁ - PARSE - 1- As partes especificaram as provas que
pretendem produzir. 2- Tratando-se de direito disponível,
designo audiência preliminar de conciliação e ordenação
do procedimento (CPC, art. 331), para o dia 14/4/03, às
14:30 horas. 3- Intimem-se as partes e seus advogados, ci-
entes de que nessa audiência, caso não se realize concilia-
ção, será ordenado o processo (CPC, art. 331, § 2o). 4- As
partes poderão, até a audiência, sugerir pontos controverti-
dos para fixação (CPC, art. 331, § 2o). 5- Intimem-se. Adv.
PEREGRINO DIAS ROSA NETO, DANIELE ALESSAN-
DRA RAUEN, JOSÉ DEVANIR FRÍTOLA.

27. EMBARGOS DO DEVEDOR - 347/99 - JOEL SANCHES
e DORA SILVA SANCHES X ESPÓLIO DE PEDRO
HAMM - Manifeste-se o embargante, em cinco dias, em
face da petição de fls. 198/200. Intime-se. Adv. AQUIBAL-
DO A. LEITE, SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE.

28. EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA – 1229/98 – BANCO HSBC
BAMERINDUS S/A X JOSÉ RICARDO VALÊNCIA e
ANA MARIA GOES VALÊNCIA – 1- Diga o credor. 2-
Intime-se. Adv. MIEKO ITO, CHEDID MILHANO NETO,
ÉRIKA HIKISHIMA FRAGA.

29. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1/98 -
CÂNDIDO DE SOUZA SILVEIRA X ESPÓLIO DE GA-
BRIEL DE SOUZA PINTO FILHO e representado por
JORDELA SOUZA PINTO - 1- Considerando o lapso tem-
poral de paralisação do presente feito, manifeste a credora
o que for do seu interesse no prosseguimento do feito. 2-
Intime-se. Adv. VINÍCIUS DE ANDRADE MENDES.

30. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1061/
98 – LEONEL JOÃO CELLI X LEOPOLDO ALVES DE
OLIVEIRA e Outros – 1- Manifeste-se a parte autora so-
bre a certidão do Sr. meirinho (fl. 156). 2- Intime-se. Adv.
LUCIANE KANIGOSKI.

31. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1150/98
- CÍCERO ANTONIO LIRA DA SILVA X CRISTIAN RO-
BERTO BALDIN e GENERALI DO BRASIL CIA. NACI-
ONAL DE SEGUROS - 1- Diante da concordância mani-
festada à fls. 108, tome-se por termo a penhora, intiman-
do-se a parte executada, para opor embargos no prazo le-
gal. 2- Intime-se. Adv. SANTIAGO LOSSO, PAULO MAU-
RÍCIO DA ROCHA TURRA.

32. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1289/98
- BALFAR S/A X JOSÉ LUIZ DA ROCHA – 1- Diante da
certidão supra, manifeste-se a parte exeqüente, em cinco
dias, interesse no prosseguimento do feito. 2- Inexistindo
manifestação, desde já determino a intimação da parte exe-
qüente, pessoalmente, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC,
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. RÚBIA RONCO-
LATO DA SILVA, LUIZ CARLOS SANCHES.

33. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 131/98 -
LUIZ OTÁVIO DE CAMARGO X LIZANDRO MARTINS
DOS SANTOS e ZENILDA I. DOS SANTOS - 1- Mani-
feste-se a parte autora sobre a resposta ao(s) ofício(s)
expedido(s). 2- Intime-se. Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ.

34. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1402/98

- BICBANCO - BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S/A X VAGNER BATISTA DE SOUZA e PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAPIRA - 1- Diante da certidão supra,
manifeste-se a parte exeqüente, em cinco dias, interesse no
prosseguimento do feito. 2- Inexistindo manifestação, des-
de já determino a intimação da parte exeqüente, pessoal-
mente, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar pros-
seguimento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de
extinção. 3- Intime-se. Adv. RAFAEL MARQUES GAN-
DOLFI.

35. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1461/98
- BANCO REAL S/A X SUPERMERCADO DINAMAR-
CA LTDA e Outros - 1- Manifeste-se a credora. 2- Intime-
se. Adv. IZABEL C. ROCHA MARTINS CAMPOS.

36. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1509/98
- M.M. ARRUDA E CIA. LTDA X DIRCE SENTER - 1-
Defiro o pedido de fl. 107. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 180 dias, conforme requerido. 2- Decorrido
o referido prazo, manifeste-se o autor interesse no prosse-
guimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ÉR-
LON DE FARIA PILATTI.

37. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 168/98 -
OUROPAR FOMENTO MERCANTIL LTDA X KÁTIA
DE FATIMA PALMA - 1- Defiro o pedido de fl. 54. Na
forma do art.791, III, do CPC, suspendo sine die o anda-
mento do processo, aguarde-se em arquivo ulterior mani-
festação da parte interessada. 2- Intime-se. Adv. DANIEL
HACHEM.

38. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 216/98 -
ROBERTO SPRENGEL X CÉSAR AUGUSTO GOMES
LAUFER e Outros – 1- Defiro o pedido de fl. 71. Pagas as
custas contadas à fl. 70, suspendo o curso processual pelo
prazo de 30 dias, conforme requerido. 2- Decorrido o refe-
rido prazo, manifeste-se o autor interesse no prosseguimento
do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv. ELIZABETH
HAISI.

39. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 359/98 -
DIPAVE VEÍCULOS S/A X ANDERSON DE CARVALHO
- 1- Diante da certidão de fls. 22 verso, manifeste-se a par-
te exeqüente, em cinco dias, interesse no prosseguimento
do feito. 2- Inexistindo manifestação, desde já determino a
intimação da parte exeqüente, pessoalmente, nos moldes
do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento ao feito,
no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se.
Adv. CLÁUDIO XAVIER PETRYK.

40. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 434/98 -
ÁREA - ARQUITETURA E PROMOÇÕES DE FEIRAS
E CONGRESSOS LTDA X CASE ASSESSORIA EM CO-
MUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA – 1- Diante da
certidão supra, manifeste-se a parte exeqüente, em cinco
dias, interesse no prosseguimento do feito. 2- Inexistindo
manifestação, desde já determino a intimação da parte exe-
qüente, pessoalmente, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC,
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. MAURÍCIO S.
MONTANHA TEIXEIRA.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 477/98 -
MASSA FALIDA DE ADEBRAM IND. E COM. DE BE-
BIDAS LTDA X COMÉRCIO DE BEBIDAS VRF LTDA
- Diga o exeqüente diante do contido na petição retro. Adv.
MOREL ASSIS FILHO, LAURO ARTHUR GUIMARÃES
DE SÁ RIBEIRO.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 68/98 -
COLÉGIO DOM BOSCO S/C LTDA X CORALICE DE
OLIVEIRA - 1- Diante da certidão supra, manifeste-se a
parte exeqüente, em cinco dias, interesse no prosseguimento
do feito. 2- Inexistindo manifestação, desde já determino a
intimação da parte exeqüente requerente, pessoalmente, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3-
Intime-se. Adv. VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 71/98 -
BANCO BANDEIRANTES S/A X VINHEIRO REFEI-
ÇÕES LTDA, VILSON PINHEIRO e JOSÉ AGNALDO
DE OLIVEIRA - 1- Defiro o pedido de fl. 71. Suspendo o
curso processual pelo prazo de 60 dias, conforme requeri-
do. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se o exeqüen-
te interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias. 3-
Intime-se. Adv. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 79/98 -
AUTOPLAN ADM. DE CONS. LTDA X JORGE LUIZ
MARCINIK - 1- Manifeste-se a credora o que for de seu
interesse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv.
NELSON CARLOS DOS SANTOS.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 842/98 -
MARIO RONALDO CAMARGO e MIGUEL ROGÉRIO
DIAS CAMARGO X VALDOMIRO JORGE FADEL e TE-
REZINHA LORIS FARIA FADEL - Deve o interessado
juntar cópia do despacho que recebeu o recurso viabilizan-
do a análise do pedido retro. Intime-se. Adv. CARLYLE
POPP, URSULLA ANDRÉA RAMOS, VICENTE MAGA-
LHÃES, GUILHERME KIRTSCHIG.

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 906/98 -
JOSÉ GALLO NETO e Outros X DESAFIO LOCADORA
DE VEÍCULOS LTDA e Outros - 1- Por cautela, renove-se
a intimação da requerente/exeqüente (via DJ), através de
seu advogado, para em 48 horas, promover o pagamento
das custas processuais. 2- Inexistindo manifestação, inti-
me-se a parte requerente/exeqüente, para em 48 horas, pro-
mover o andamento do feito (preparo das custas), sob pena
de execução. 3- Intime-se. (R$ 23,80 (mais acréscimos le-

gais)). Adv. CARLOS ROBERTO MENOSSO, ANDREIA
BELLO LAMBRINIDIS.

47. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 933/95 -
ESPÓLIO DE MARCOS KNOPFHOLZ e CONTINENTAL
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E ADMINIS-
TRAÇÃO LTDA X STEFANO NEBES e Outros – 1- Inde-
firo o pedido de fl. 158, devendo todos os executados se-
rem intimados da hasta pública designada. 2- Intime-se.
Adv. ACIR MELLO, MARCOS AURÉLIO SOUZA PE-
REIRA, MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES,
DAVI DEUSCHTER.

48. INDENIZAÇÃO - 570/01 - JOÃO BATISTA PEREIRA X
SPAIPA S/A - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS
- Não houve conciliação em razão da ausência do autor ou
de seu procurador legal. O requerido, através de seu advo-
gado, pugnou pela retificação no pólo passivo da demanda
para constar SPAIPA S/A - Indústria Brasileira de Bebidas,
o que foi deferido. Diligências necessárias. Em seguida foi
dito pelo MM. Juiz: Analisando a preliminar de inépcia da
inicial vislumbro que a mesma é de ser acolhida posto que
a inicial é de fato inepta pois não atende ao disposto no
inciso III do art. 282 do CPC. Assiste razão à ré quando
alega que na exordial o autor apresentou, de maneira par-
cial, apenas os fatos supostamente ocorridos, não havendo
menção aos fundamentos jurídicos que baseia sua preten-
são, além do que os fatos são descritos de maneira incom-
pleta estando ausentes todas as circunstâncias que o rodei-
am, somente apresentando uma descrição superficial, frá-
gil e confusa, dificultando a compreensão do que alega ter
ocorrido. Não mencionou o dano eventualmente sofrido, a
culpa da ré ou o nexo causal entre a conduta e o dano,
requisito indispensável para ensejar pleito indenizatório. É
certo que o fato de o Juiz não ter indeferido liminarmente a
inicial não o impede de extinguir posteriormente o proces-
so, sendo inadmissível ainda a emenda da petição inicial
inepta após a apresentação da contestação pelo réu. Em
sendo este o presente caso, acolho a preliminar levantada
pela ré e com observância ao art. 295, inciso I, cominado
com o art. 267, inciso I do Código de Processo Civil e o
acima exposto, indefiro a petição inicial e julgo extinto o
presente feito sem julgamento do mérito. Condeno o autor
ao pagamento das custas processuais e honorários advoca-
tícios estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor
atribuído à causa, o que faço com fundamento no art. 20, §
3o do CPC, ficando, contudo, a cobrança de tais verbas
sobrestadas por até cinco anos, acaso ocorra modificação
na situação econômica do autor, considerando que este é
beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. Dou a pre-
sente por publicada e as partes por intimadas. Registre-se.
Adv. JOSÉ CARMELIANO DE MIRANDA FILHO, AN-
DRÉ LOPES MARTINS.

49. INDENIZAÇÃO – 982/98 – TEREZINHA SIRLEI COL-
TRO X O BEM TRANSPORTES ESCOLAR LTDA - 1-
Nomeio peritos, para a realização da perícia ortopédica,
Dr. Hélio Galileu Bonetto (fone: 233-1616), da perícia of-
talmológica, Dr. Leon Grupenmacher (fone: 322-0909) e
para perícia médica odontológica, Dra. Beatriz Helena
Sottile França (fone: 322-0909). 2- Notifiquem-se os peri-
tos nomeados, para dizer se aceitam o encargo, bem como
para apresentar a quantia relativa ao honorário pericial, no
prazo de cinco dias, sendo os expertos informados que a
autora é beneficiária da Assistência Judiciária, e que o re-
cebimento dos eventuais honorários, serão recebidos pela
parte sucumbente, ao final do processo. 3- Conforme pres-
creve o art. 421 do CPC, faculto às partes a indicação de
Assistentes Técnicos, no prazo de cinco dias e, no mesmo
prazo, a apresentação de quesitos. 4- Fixo o prazo de 30
dias para apresentação do laudo abalizado, contados da
oportuna intimação. 5- Intimem-se. Adv. CARLOS FER-
NANDO ROSS NETO, JEANE BURDA NICOLA.

50. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 2/97 - LEANDRO
KNOPFHOLZ X AEROLINEAS ARGENTINAS - 1- Por
primeiro, à conta e preparo de eventuais custas remanes-
centes. 2- Isto feito, voltem para apreciação do requeri-
mento de levantamento do valor depositado. 3- Intime-se.
R$ 637,51 (mais acréscimos legais). Adv. EDGARD LUIZ
CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE, GRACIELA I.
MARINS, VICTOR MARINS.

51. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - 972/00 - LIN-
DONÉSIA ALVES SANTOS DYBAS X MERCEARIA
GÓES LTDA e JOVITA DA CONCEIÇÃO DO VALE -
Inviável a conciliação ante a ausência da parte requerida.
Indefiro o pedido de denunciação da lide formulado pelo
requerido vez que não se enquadra em nenhum dos dispo-
sitivos pertinentes além do que não trouxe aos autos qual-
quer documento que comprovasse o vínculo empregatício
ou qualquer liame entre Hudson Cordeiro Marques e a
Mercearia requerida. Seguindo as partes são legítimas e
estão regularmente representadas. Existe interesse econô-
mico e moral. Presentes os pressupostos processuais e as
condições da ação. Dou o feito por saneado. A fixação dos
pontos controvertidos reside na existência da alegada re-
vista pessoal e agressão verbal, bem como se esta gerou
algum tipo de dano passível de indenização. Defiro a pro-
dução de prova oral consistente esta no depoimento pesso-
al das partes e oitiva das testemunhas tempestivamente ar-
roladas. Para audiência de instrução e julgamento designo
o dia 24 de setembro de 2003, às 14:03 horas. Intime-se a
requerida através do Diário da Justiça das deliberações
supra-alinhadas. Dou a autora por intimada, inclusive para
prestar depoimento pessoal na audiência agendada. Adv.
AIRTON SABÓIA BAGGIO, OSMAR DE ANDRADE
FERREIRA.

52. INDENIZAÇÃO POR RESPONSABILIDADE CIVIL
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO – 1257/
98 – AIRTON ROSA DOS SANTOS X BERNARDO KRO-
NE DO BRASIL – 1- Diante da certidão supra, manifeste-
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se a parte requerente, em cinco dias, interesse no prosse-
guimento do feito. 2- Inexistindo manifestação, desde já
determino a intimação da parte requerente, pessoalmente,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção. 3- Intime-se. Adv. JOSÉ SURUGI NETO, NORBER-
TO JOSÉ ROSSI, ABNER PEREIRA DA SILVA, BRAZI-
LIO BACELLAR NETO.

53. INVENTÁRIO - 1295/98 - MARIA DE LOURDES VIA-
NA X ESPÓLIO DE ALCÍDIO VIANA NETO - 1- Regu-
larizem-se os termos de fls. 29, 31/33 e 43, colhendo-se as
assinaturas dos magistrados. 2- Apresente a inventariante
a partilha amigável, com seus pagamentos. 3- Em seguida,
diga a Fazenda Estadual. 4- Havendo concordância, conta-
das e preparadas as custas processuais, voltem. 5- Intime-
se. Adv. NEWTON JOSÉ DE SISTI, SÉRGIO P. BARBO-
SA.

54. INVENTÁRIO - 706/98 - ROSENI ALVES DA LUZ X
ESPÓLIO DE CLAUDIONOR INACIO DE LOIOLA - 1-
Quanto a manifestação de fl. 80, bem como de fls. 81/87 e
documentos, diga a inventariante. 2- Intime-se. Adv. JO-
ELCIO MADUREIRA, PAULO HENRIQUE DA ROCHA
LOURES DEMCHUK.

55. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA - 1081/00 - ASPEN
PARK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
X DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - 1- Defiro o
pedido de fl. 444. Concedo vista dos autos pelo prazo de
dez dias. 2- Anote-se (fl. 445). 3- Intime-se. Adv. JOÃO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, ANTO-
NIO GLENIO FARIA MARCONDES DE ALBUQUER-
QUE.

56. MONITÓRIA - 1035/98 - JOSIR MARQUES X VALTER
BUENO - 1- Diante da certidão de fl. 22 verso, manifeste-
se a parte requerente, em cinco dias, interesse no prosse-
guimento do feito. 2- Inexistindo manifestação, desde já
determino a intimação da parte requerente, pessoalmente,
nos moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar prossegui-
mento ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extin-
ção. 3- Intime-se. Adv. ADILSON LUIZ BOHATCZUK.

57. MONITÓRIA - 1063/98 - SPAIPA S/A INDÚSTRIA BRA-
SILEIRA DE BEDIDAS X GARMATER & CAMARGO
LTDA - 1- Considerando o lapso temporal de paralisação
do presente feito, manifeste a credora o que for do seu in-
teresse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. SÉR-
GIO DE MACEDO SALDANHA.

58. MONITÓRIA - 969/98 - BANCO REAL S/A X CLAU-
DIO TANAKA - 1- Diante da certidão supra, manifeste-se
a parte exeqüente, em cinco dias, interesse no prossegui-
mento do feito. 2- Inexistindo manifestação, desde já de-
termino a intimação da parte exeqüente, pessoalmente, nos
moldes do art. 267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento
ao feito, no prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3-
Intime-se. Adv. IZABEL ROCHA CAMPOS.

59. ORDINÁRIA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPA-
DA - 491/00 - ANTONIO FÁVARO e LISETE VALSEC-
CHI FÁVARO X MERCANTIL DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA e COMISSÁRIA GALVÃO S/A
CORRETAGEM DE IMÓVEIS – Aguarde-se por 30 dias.
Adv. JISLAINE PRUDENTE.

60. PRECEITO COMINATÓRIO C/C PERDAS E DANOS -
553/97 - SOCIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE S/
C LTDA X CLUBE ATLÉTICO PARANAENSE – 1- Inti-
me-se pessoalmente, a parte ré, para, em 48 horas promo-
ver o pagamento das custas remanescentes (contadas à fl.
408), sob pena de execução. 2- Intime-se. - À conta e pre-
paro. R$ 375,20 (mais acréscimos legais). Adv. JOÃO
CASILLO, SIMONE ZONARI LETCHACOSKI, MAR-
COS AUGUSTO MALUCELLI.

61. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 954/98 - PONTUAL LE-
ASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X PAU-
LO SÉRGIO FERNANDES – 1- Ante o lapso temporal de
paralisação do feito, sem que todas as instituições mencio-
nadas prestassem as informações requisitadas, manifeste-
se a requerente. 2- Intime-se. Adv. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.

62. REINTEGRAÇÃO DE POSSE C/C PERDAS E DANOS -
1184/98 - UNIBANCO LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL X JOÃO ANDRADE FILHO - 1- Antes
de analisar o pedido de emenda da inicial, se faz necessá-
ria a juntada da carta precatória expedida, para que se pos-
sa analisar quanto a efetiva citação do réu. Adv. JOSÉ PAU-
LO GRANERO PEREIRA, ANDREIA VERANO.

63. REINTEGRAÇÃO DE POSSE COM MANDADO “INI-
TIO LITIS” - 1031/98 - FORD LEASING S/A ARREN-
DAMENTO MERCANTIL X DIREPLAN ENGENHARIA
E PLENEJAMENTO LTDA - 1- Considerando o lapso tem-
poral de paralisação do presente feito, manifeste a credora
o que for do seu interesse no prosseguimento do feito. 2-
Intime-se. Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER.

64. REPARAÇÃO DE DANOS - 112/92 - LIDIO REDDIN X
ANILDO DE LIMA - Deve a parte interessada retirar a
carta precatória expedida para a respectiva remessa. Adv.
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARÃES, ANE PA-
TRÍCIA CHEMIN BRANCO.

65. REPARAÇÃO DE DANOS - 407/95 - JOÃO ROBERTO
DA PAZ e MARIA MADALENA DE JESUS DA PAZ X
RIMATUR AGÊNCIA DE TURISMO LTDA - 1- Recebo
as apelações (fls. 256/277 e fls. 280/289), nos efeitos de-
volutivo e suspensivo. 2- Vista aos recorridos, apelantes e
apelados, obedecida a ordem legal, para, querendo, apre-

sentarem contra-razões, em prazos iguais e sucessivos de
quinze dias. 3- Após, independente de manifestação dos
litigantes, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Al-
çada do Estado do Paraná, com as cautelas de estilo e ho-
menagens deste juízo singular. 4- Intimem-se. Adv. UBI-
RAJARA AYRES GASPARIN, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER, LUIZ CARLOS DA ROCHA.

66. RESCISÃO CONTRATUAL C/C PERDAS E DANOS,
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA - 1252/98 -
ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A X
LUIZA ARISTIDES - Deve a parte autora comprovar re-
gularmente o falecimento da ré, bem como promover even-
tual habilitação dos herdeiros. Intime-se. Adv. JOÃO LEO-
NELHO GABARDO FILHO.

67. RESCISÃO CONTRATUAL C/C RESTITUIÇÃO DE
IMÓVEL MAIS PERDAS E DANOS E LUCROS CES-
SANTES COM CONCESSÃO DE LIMINAR DE ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA - 560/96 - VALMOR BERNAR-
DES X WILLIAN JONES DA SILVA - 1- Cumpra-se o v.
acórdão. 2- Aguarde-se a manifestação do vencedor da
demanda, por cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, ar-
quivem-se os autos. 4- Intime-se. Adv. CLEUZA KEIKO
HIGACHI, ODAIR SABÓIA CORDEIRO.

68. RESCISÃO DE RELAÇÃO CONTRATUAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO DE BENS C/ RESTITUIÇÃO DE IMPOR-
TÂNCIAS ANTECIPADAS E SUPORTADAS E INDENI-
ZAÇÃO POR PERDAS E DANOS - 368/00 - FÊNIX EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SOCIEDADE CIVIL
LTDA X YVETE ALVES DE CAMARGO REGO - 1- Or-
denando o presente feito, declaro nulo o laudo apresentado
às fls. 760/767. 2- Intimem-se as partes, para que no prazo
de cinco dias formulem quesitos querendo e indiquem as-
sistentes técnicos. 3- Após, intime-se o Sr. perito nomea-
do, para que no prazo improrrogável de 30 dias, apresentar
o laudo, vez que, deu causa injustificada a paralisação do
processo e retardo nos atos subsequentes. 4- Intimem-se.
Adv. JOAQUIM JOSÉ DE CAMARGO, LUIZ ALBERTO
REGO BARROS, LIA TELLES DE CAMARGO BURIN.

69. REVISÃO E READEQUAÇÃO CONTRATUAL - 270/01
- ANA CARMEN DE OLIVEIRA x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANÁ S/A - A audiência conciliatória das par-
tes resultou malograda notadamente em razão da ausência
do requerido ou de seu procurador legal. Passada à fase de
saneamento, as partes são legítimas e estão regularmente
representadas. Existe possibilidade jurídica do pedido, in-
teresse econômico e moral, não há nulidades a declarar, e
nem irregularidades a suprir. Inocorrem as hipóteses que
justifiquem a extinção do processo e o julgamento anteci-
pado da lide. Declaro, pois, saneado o processo. Os pontos
controvertidos são: a) Prática de anatocismo; b) Legalida-
de da utilização da TR/índice da poupança; c) Legalidade
da cobrança da taxa de cobrança e administração; d) Apli-
cabilidade da Lei 8078/90 - Código de Defesa do Consu-
midor; e) Legalidade da forma de amortização nos termos
praticados pelo Banco. Posto isto, defiro a prova pericial
requerida pela autora nomeando como perita a Dra. Vânia
Marcon, independente de compromisso legal, podendo as
partes indicar Assistentes Técnicos, bem como apresentar
quesitos no prazo de cinco dias. Intime-se a Sra. perita para
apresentar proposta de honorários, fixando-se o prazo de
60 dias para entrega do laudo após o pagamento dos hono-
rários, se aceito o encargo, devendo o banco requerido for-
necer à Sra. perita e assistentes técnicos toda a documenta-
ção por eles solicitada, vinculando as partes. Intime-se o
Banco réu das deliberações supra-alinhadas na forma usu-
al (Diário da Justiça). Adv. LUIZ CARLOS QUEIROZ,
INAIÁ NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO.

70. USUCAPIÃO ESPECIAL URBANO - 449/98 - MANOEL
ELISIO DE OLIVEIRA e MARIA DO CARMO SOUZA -
1- Por cautela, renove-se a intimação da requerente/exe-
qüente (via DJ), através de seu advogado, para em 48 ho-
ras, promover o pagamento das custas processuais. 2- Ine-
xistindo manifestação, intime-se a parte requerente/exe-
qüente, para em 48 horas, promover o andamento do feito
(preparo das custas), sob pena de execução. 3- Intime-se.
R$ 255,26 (mais acréscimos legais). Adv. ANTONIO FER-
NANDES SOUZA, VIRGILIO CÉSAR DE MELO.

· DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE DÉBITO
C/C NULIDADE DE TÍTULO DE CRÉDITO - Indústrias
Todeschini S/A X Motripar Moinhos do Paraná Ltda. R$
616,00 - Adv. OSNILDO PACHECO JUNIOR.

· INVENTÁRIO - Neide de Souza Costa e Outros X Espólio
de Antonio Brasil Costa. R$ 164,50 - Adv. SANDRA CER-
VI ALMEIDA.

· ALVARÁ JUDICIAL - Diogo Alves Dantas e Outros. R$
185,50 - Adv. IVAN JOSÉ SILVEIRA.

· BUSCA E APREENSÃO - Casagrande Administradora de
Consórcios S/C Ltda. X Antonio Cardoso Santos. R$ 616,00
- Adv. MAURÍCIO MUSSI CORRÊA.

· EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - Luiz An-
tônio Scarpim X Luiz Gastão Samways Cordeiro. R$ 616,00
- Adv. ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO.

· ANULAÇÃO DE ATOS JURÍDICOS C/C REINTEGRA-
ÇÃO DE POSSE COM PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PATÓRIA - Rosemari Monteiro e Outros X José Humberto
Diniz. R$ 616,00 - Adv. EMERSON LUIZ BACHMANN.

· BUSCA E APREENSÃO - Banco Panamericano S/A X
Claudionor da Silva Rocha. R$ 343,00 - Adv. CRISMA-
CLEYTON PAMPLONA.

· ARROLAMENTO - Odivete Carneiro Liebel e Outros X

Marcos Liebel. R$ 616,00 - Adv. DELIVAR TADEU DE
MATTOS.

· EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Funda-
ção Cultural Leonardo da Vinci X Marcelo de Oliveira
Rosário e Outro. R$ 616,00 - Adv. MARCOS AURÉLIO
SOUZA PEREIRA.

14ª Vara Cível
Despachos proferidos pelo MM. Juiz de Direito
Pedro Luís Sanson Corat e Telmo Zaions Zainko
(Substitutos designados)
RELAÇÃO N.º 161/02

ADVOGADOS  ORDEM AUTOS
ADINAEL DE OLIVEIRA JÚNIOR 34 1230/01
ADRIANO ANTONIO BERTOLIN 18 791/98
ADRIANO MUNIZ REBELLO 12 74/98
ADRIANO MUNIZ REBELLO 24 1441/98
ADRIANO MUNIZ REBELLO 50 824/98
ALCEU DALABONA 13 318/98
ALDO JOSÉ KAUL 15 1319/98
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO 07 528/98
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO 10 1437/98
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO 22 1120/98
ALEXANDRE FIDALSKI 11 297/98
ALEXANDRE MARTINS CALIL 53 285/95
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 64 1337/98
ALEXANDRE W. CALDERARI 71 168/99
ANA BECKER MACARINI 14 1031/95
ANA CÉLIA LOURENÇÃO 67 892/98
ANA PAULA M. DOS SANTOS 46 13/98
ANA PAULA WOLSTEIN 69 1126/98
ANDRÉ LOPES MARTINS 21 138/97
ANDRÉ LOPES MARTINS 57 5/97
ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI 70 1499/98
ANTONIO URBINA PENNA JR. 21 138/97
ANTONIO URBINA PENNA JR. 57 5/97
AURACYR A. DE MOURA CORDEIRO 71 168/99
BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO 29 1330/00
BENEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO 39 1153/98
CARLOS A. FARRACHA DE CASTRO 51 890/98
CARLOS A. VIEIRA DA COSTA 08 100/98
CARLOS ALEXANDRE RIBAS 62 650/97
CARLOS ANTONIO TASCHNER 52 982/01
CARLOS EDUARDO MANFREDINI HAP 01 959/01
CARLYLE POPP 02 736/97
CIBELE PRÉCOMA 26 1275/98
CIRO BRUNING 69 1126/98
CRISMACLEYTON PAMPLONA 09 1092/98
DANIEL HACHEM 36 104/01
DANIEL HACHEM 41 1030/98
DANIEL HACHEM 72 480/01
DENIO LEITE NOVAES JÚNIOR 36 104/01
DENISE MARTINS 57 5/97
EDIVALDO MERCER GONÇALVES 45 1277/98
EDMAR LUIZ COSTA JR 20 1237/97
EDMAR LUIZ COSTA JR. 19 586/97
EDMAR LUIZ COSTA JR. 58 1092/97
EDSON K. DE ALMEIDA 32 367/98
ELAINE DA SILVEIRA ASSIS MATOS 60 1214/95
ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI 26 1275/98
ELOI TAMBOSI 31 532/01
EROS BELIN DE MOURA CORDEIRO 71 168/99
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER 01 959/01
FÁTIMA LUIZA GEBARA CASABURI 18 791/98
FÁTIMA MARIA BAZZ BARBOSA 40 476/98
FERNANDO FERNANDES 36 104/01
FERNANDO PAULO MACIEL 23 1400/97
GEORGETE INÊS BURATTI 54 1418/98
HAMILTON S. COSTA FILHO 14 1031/95
HEROLDES BAHR NETO 60 1214/95
HORÁCIO LUZ FILHO 17 1455/01
INNI PILATTI 27 576/98
IVANISE MARIA TRATZ MARTINS 70 1499/98
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 21 138/97
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ 57 5/97
JOÃO CARLOS DE MACEDO 44 1225/98
JOÃO CASILLO 71 168/99
JOÃO HERCULANO DA SILVA 69 1126/98
JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS 65 1338/98
JOSÉ ALZAMORA NETO 16 5/01
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 04 349/99
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 05 558/99
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 06 654/99
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 25 584/01
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 30 1403/01
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 35 1173/99
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 37 1402/01
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 55 328/99
JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE 56 513/99
JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBOCK 15 1319/98
JOSEANE CRISTINA RODRIGUES 24 1441/98
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 33 683/99
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 38 315/98
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 49 759/98
LACIR GUARENGHI 20 1237/97
LACIR GUARENGHI 58 1092/97
LACIR GUARENGHI. 19 586/97
LAÉRCIO RICARDO MATTANA CAROLLO 71 168/99
LÉO MARCOS PAIOLA 53 285/95
LOURIVAL BARÃO MARQUES 31 532/01
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 03 244/99
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 04 349/99
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 05 558/99
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 06 654/99
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 25 584/01
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 30 1403/01
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 35 1173/99
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 37 1402/01
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 55 328/99
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 56 513/99
LUÍS EDUARDO GRASSANI 17 1455/01

LUÍS FERNANDO LOYOLA 11 297/98
LUIZ ANTONIO CUNHA 13 318/98
LUIZ FERNANDO PEREIRA 33 683/99
LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA 43 1086/98
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 66 804/98
MAFUZ ANTONIO ABRÃO 48 376/98
MARCELO FABIANO GRESKIV 23 1400/97
MARCELO LUIZ DREHER 12 74/98
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 07 528/98
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 10 1437/98
MARCELO TESHEINER CAVASSANI 22 1120/98
MARCO ANTONIO LANGER 45 1277/98
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 59 1090/89
MARCOS JOSÉ CHECHELAKY 16 5/01
MARCOS VENDRAMINI 26 1275/98
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA 21 138/97
MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA 57 5/97
MARIA INEZ ARAÚJO DE ABREU 51 890/98
MARIA RITA DE CÁSSIA ARIAS QUAES 63 63/02
MARIA WROBEL SCHATZ 33 683/99
MARLUS JORGE DOMINGOS 42 1072/98
MAURO CURY FILHO 29 1330/00
MAURO CURY FILHO 34 1230/01
MAURO CURY FILHO 39 1153/98
MAURO LEITNER GUIMARÃES FILHO 72 480/01
MIGUEL SLOWIK 03 244/99
MOZART PIZZATTO ANDREOLI 28 261/947
MURILO CLEVE MACHADO 02 736/97
NEMO ELOY VIDAL NETO 01 959/01
NEWTON JOSÉ DE SISTI 28 261/94
OLDEMAR MARIANO 19 586/97
OLDEMAR MARIANO 20 1237/97
OLDEMAR MARIANO 58 1092/97
ORIBES MUSSI CORRÊA 27 576/98
OSNI DE JESUS TABORDA RIBAS 62 650/97
OSVALDO CICERO WRONSKI 67 892/98
PAULO CEZAR XAVIER 48 376/98
PAULO LEANDRO DIETER 71 168/99
PAULO RICARDO OPUSZKA 68 999/01
PEDRO HENRIQUE XAVIER 63 63/02
PETER AMARO DE SOUZA 23 1400/97
ROBERTO ANTÔNIO ROLIM 68 999/01
ROSEMERI PEREIRA DA SILVA 67 892/98
SAULO BONAT DE MELLO 04 349/99
SAULO BONAT DE MELLO 05 558/99
SAULO BONAT DE MELLO 06 654/99
SAULO BONAT DE MELLO 25 584/01
SAULO BONAT DE MELLO 30 1403/01
SAULO BONAT DE MELLO 35 1173/99
SAULO BONAT DE MELLO 37 1402/01
SAULO BONAT DE MELLO 55 328/99
SAULO BONAT DE MELLO 56 513/99
SÉRGIO A. FERREIRA 53 285/95
SÉRGIO LUIZ FERNANDES 61 438/98
SILVIO BINHARA 33 683/99
SILVIO BINHARA 49 759/98
STELA MARLENE SCHWERZ 52 982/01
TANI MARIA WUSTER 71 168/99
UBALDO SIDNEI MARQUES DA SILVA 47 1450/98
VALÉRIA HATSCHBACH FERREIRA 53 285/95
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO 32 367/98
WALTER BORGES CARNEIRO 03 244/99
WALTER BORGES CARNEIRO 04 349/99
WALTER BORGES CARNEIRO 05 558/99
WALTER BORGES CARNEIRO 06 654/99
WALTER BORGES CARNEIRO 25 584/01
WALTER BORGES CARNEIRO 30 1403/01
WALTER BORGES CARNEIRO 35 1173/99
WALTER BORGES CARNEIRO 37 1402/01
WALTER BORGES CARNEIRO 55 328/99
WALTER BORGES CARNEIRO 56 513/99

1. ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE COMERCIAL COM PEDIDO ALTER-
NATIVO DE DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE ANÔNI-
MA - 959/01 - DORIS BITTENCOURT LINHARES X
PRESTIGE INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
e Outros - 1- Defiro o pedido formulado pela parte autora,
às fls. 312 e 328/329, qual seja, a realização de perícia
contábil. 2- Nomeio perito, para realização da perícia aci-
ma mencionada o Dr. Carlos Galarda (fones 292-3970 e
9983-1252), sob compromisso e fé de seu grau. 3- Notifi-
que-se o nomeado para dizer se aceita o encargo, bem como
apresentar a proposta de seus honorários, no prazo de cin-
co dias. Se concordes com o valor apresentado, determino
que a parte deposite o valor pleiteado, no prazo de dez
dias. Se discordes, voltem conclusos para arbitramento da
verba pericial. 4- Conforme prescreve o art. 421 do Códi-
go de Processo Civil, faculto às partes a indicação de as-
sistentes técnicos, no prazo de cinco dias, e, no mesmo
prazo a apresentação de quesitos. 5- Fixo o prazo de trinta
dias para apresentação de laudo abalizado, pelo experto,
contados da data do depósito da verba honorária em juízo.
6- Após a elaboração da perícia apreciarei a necessidade
de produção de prova oral e designação de audiência de
instrução e julgamento. 7- Intime-se. Adv. NEMO ELOY
VIDAL NETO, CARLOS EDUARDO MANFREDINI
HAPNER, FABIOLA CORDEIRO FLEISCHFRESSER.

2. ANULATÓRIA DE CHEQUE C/C INDENIZAÇÃO POR
DANOS - 736/97 - MANOEL DE OMS JUNIOR X ARIS-
CO INDUSTRIAL LTDA - 1- Por cautela, renove-se a in-
timação da parte exeqüente (via DJ), através de seu advo-
gado, para em 48 horas, promover o pagamento das custas
processuais remanescentes. 2- Inexistindo manifestação,
intime-se pessoalmente a parte exeqüente, para em 48 ho-
ras, promover o andamento do feito, sob pena de execu-
ção. 3- Intime-se. - À conta e preparo. R$ 234,48 (mais
acréscimos legais). Adv. MURILO CLEVE MACHADO,
CARLYLE POPP.

3. ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO - 244/99 -
MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUSTÍ-
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VEIS LTDA X CITIBANK S/A e SHELL BRASIL S/A –
1- Esclareça a autora se, efetivamente, pretende produzir
prova pericial contábil neste processo, o que, aliás, é direi-
to inalienável da parte, e não se apegue à faculdade legal
concedida ao magistrado de aferir sobre a necessidade ou
não, de sua realização, não obstante - repita-se - seja eu o
dirigente do processo e interesse nenhum do deslinde da
causa ampara minha conduta, além de procurar assegurar
às partes igualdade de tratamento velando pela rápida so-
lução do litígio. 2- Intime-se. - Despacho de fls. 440: 1-
Defiro o pedido de fls. 438. Concedo vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. 3- Anote-se (fls. 439). 4- Intime-se.
Adv. LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, MIGUEL SLO-
WIK, WALTER BORGES CARNEIRO.

4. ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO - 349/99 -
MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA X SHELL BRASIL S/A – 1- Defiro o pedido
de fl. 81. Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco dias.
Anote-se (fl. 82). 2- Intime-se. Adv. WALTER BORGES
CARNEIRO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO
BONAT DE MELLO, JOSÉ GUILHERME BARBOSA
LEITE.

5. ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO – 558/99 -
MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA X SHELL BRASIL S/A – 1- Defiro o pedido
de fl. 109. Concedo vista dos autos pelo prazo de cinco
dias. Anote-se (fl. 110). 2- Intime-se. Adv. WALTER BOR-
GES CARNEIRO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO,
SAULO BONAT DE MELLO, JOSÉ GUILHERME BAR-
BOSA LEITE.

6. ANULATÓRIA DE TÍTULO DE CRÉDITO - 654/99 -
MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUSTÍ-
VEIS LTDA X SHELL DO BRASIL S/A – 1- Defiro o
pedido de fl. 88. Concedo vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. Anote-se (fl. 89). 2- Intime-se. Adv. WALTER
BORGES CARNEIRO, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, SAULO BONAT DE MELLO, JOSÉ GUILHERME
BARBOSA LEITE.

7. APREENSÃO E DEPÓSITO DE COISA VENDIDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO - 528/98 - VOLKSWAGEN SER-
VIÇOS S/A X FÁTIMA ALVES DE SOUZA ROCHA - 1-
Esclareça a parte interessada se pleitea que os ofícios não
respondidos até a presente data sejam reiterados. 2- Inti-
me-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI,
ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

8. ARROLAMENTO - 100/98 - ABDALA RADI MAFTUM
e Outros X ESPÓLIO DE HANNE RADI MAFTOUM - 1-
Nada a ser apreciado quanto ao pedido de fl. 65, vez que
tal pedido já foi indeferido. 2- De outro lado, a postulação
do registro deve ser deduzida através de procedimento pró-
prio, vez que a prestação jurisdicional nestes autos está
esgotada, nada existindo a ser apreciado. 3- Arquivem-se
os autos. Adv. CARLOS A. VIEIRA DA COSTA.

9. BUSCA E APREENSÃO - 1092/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X ODIVAL SÉRGIO DALZOTTO - 1- Defiro o
pedido de fl. 60. Anote-se (fls. 61/63). 2- Concedo vista
dos autos pelo prazo de cinco dias. 3- Intime-se. Adv. CRIS-
MACLEYTON PAMPLONA.

10. BUSCA E APREENSÃO - 1437/98 - BANCO VOLKSWA-
GEN S/A X EDSON ALVES DA LUZ - Deve a parte re-
querente retirar o ofício expedido para a respectiva remes-
sa. Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

11. BUSCA E APREENSÃO - 297/98 - COTA SUL ADMI-
NISTRADORA NACIONAL DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA X ALAN JORGE FANEGO AYALA - 1- Diante da
certidão supra, manifeste-se a requerente, em cinco dias,
interesse no prosseguimento do feito. 2- Inexistindo mani-
festação, desde já determino a intimação da parte reque-
rente, pessoalmente, nos moldes do art. 267, § 1o do CPC,
para dar prosseguimento ao feito, no prazo de 48 horas,
sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv. LUÍS FERNAN-
DO LOYOLA, ALEXANDRE FIDALSKI.

12. BUSCA E APREENSÃO C/C PEDIDO DE LIMINAR -
74/98 - BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A X PE-
DRO CARLOS SILVA SANTOS – 1- Defiro o pedido de
fl. 51. Aguarde-se pelo prazo de 180 dias. 2- Após o decur-
so do prazo, manifeste-se a parte interessada. 3- Intime-se.
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO, MARCELO LUIZ
DREHER.

13. BUSCA E APREENSÃO DE DOCUMENTO - 318/98 -
NADJA CRISTINA FURTADO e AMILTON FURTADO
X CONCENTRE ASSESSORIA EMPRESARIAL S/C
LTDA – 1- Diante da certidão supra, manifeste-se a reque-
rente, em cinco dias, interesse no prosseguimento do feito.
2- Inexistindo manifestação, desde já determino a intima-
ção da parte requerente, pessoalmente, nos moldes do art.
267, § 1o do CPC, para dar prosseguimento ao feito, no
prazo de 48 horas, sob pena de extinção. 3- Intime-se. Adv.
ALCEU DALABONA, LUIZ ANTONIO CUNHA.

14. COBRANÇA - 1031/95 - JACOB ARNALDO WOBETO
X BRANDALIZE & CIA. LTDA – 1- Defiro o pedido de
suspensão por 180 dias. Intime-se. Adv. HAMILTON S.
COSTA FILHO, ANA BECKER MACARINI.

15. COBRANÇA - 1319/98 - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO O
SOBRADO X ALDO JOSÉ KAUL - Uma vez que não exis-
te mais provas para serem produzidas, pois a única neces-
sária ao deslinde da causa - afora os documentos juntados
- foi a pericial, faculto a entrega de alegações finais, atra-
vés de memoriais. Após, contadas e preparadas, conclusos
para decisão. Adv. JOSÉ ROBERTO DUTRA HAGEBO-

CK, ALDO JOSÉ KAUL.

16. COBRANÇA - 5/01 - JOSÉ ALZAMORA NETO X BAN-
CO DO PROGRESSO S/A - 1- Cumpra-se o v. acórdão. 2-
Aguarde-se a manifestação do vencedor da demanda, por
cinco dias. 3- Inexistindo manifestação, arquivem-se os
autos. 3- Intime-se. Adv. MARCOS JOSÉ CHECHELAKY,
JOSÉ ALZAMORA NETO.

17. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO C/C REVISÃO
CONTRATUAL COM PEDIDO DE LIMINAR - 1455/01
- MYRIAM ROCHA LUZ X BANCO ITAÚ S/A CRÉDI-
TO IMOBILIÁRIO - …Diante disso, conheço dos embar-
gos, na forma do art. 535, I, do Código de Processo Civil,
e os acolho, para o fim de esclarecer que a determinação
contida à fl. 248 (item b) não alcança o direito constituci-
onal do Réu, ora embargante, manejar eventual ação de
execução hipotecária ou outro remédio judicial. 4- No mais,
persiste a decisão interlocutória (de fls. 246/249) tal como
está lançada. 5- Observo, ainda, que o pedido de fl. 360
deve ser apreciado pelo Meritíssimo Juiz Doutor Pedro Luís
Sanson Corat (que atualmente vem presidindo o processo).
6- Intimem-se. Adv. HORÁCIO LUZ FILHO, LUÍS
EDUARDO GRASSANI.

18. DECLARATÓRIA - 791/98 - LEONILDA RODRIGUES
CARDOSO, ATALIBA CARDOSO e LEILA CARDOSO
X SONIA MARIA BARAGAO - Total da conta geral - R$
37.391,33 (mais acréscimos legais). Adv. FÁTIMA LUI-
ZA GEBARA CASABURI, MARIA APARECIDA ZANA-
DINI BOVO (DEFENSORIA PÚBLICA), ADRIANO
ANTONIO BERTOLIN.

19. DECLARATÓRIA DE INEXIBILIDADE DE TÍTULOS C/
C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS, LUCROS
CESSANTES e DANOS MORAIS - 586/97 - TRANPOR-
TADORA CANCELA LTDA X COOPERATIVA MISTA
AGROPECUÁRIA WITMARSUM LTDA – 1- Derradei-
ramente, intime-se a parte autora para promover o paga-
mento das custas processuais, contadas à fl. 2.917, no pra-
zo de 48 horas. 2- Inexistindo pagamento, intime-se pesso-
almente. 3- Intime-se. Adv. OLDEMAR MARIANO, ED-
MAR LUIZ COSTA JR., LACIR GUARENGHI.

20. DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULOS
C/C INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS MORAIS
- 1237/97 - TRANSPORTADORA CANCELA LTDA X
COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA WITMAR-
SUM LTDA – 1- Derradeiramente, intime-se a parte auto-
ra para promover o pagamento das custas processuais, con-
tadas à fl. 40, no prazo de 48 horas. 2- Inexistindo paga-
mento, intime-se pessoalmente. 3- Intime-se. Adv. LACIR
GUARENGHI, OLDEMAR MARIANO, EDMAR LUIZ
COSTA JR.

21. DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
E DÉBITO C/C PERDAS E DANOS - 138/97 -
M.C.I.E.P.C.L. X B.S.C. - S.L.S.I. (SMLS) – 1- Primeira-
mente, certifique-se a Escrivania se ocorreu nos presentes
autos as parcelas depositadas correspondem ao valor total
dos honorários periciais. 2- Em sendo negativo, intime-se
a parte para a complementação da verba honorária, no pra-
zo de cinco dias. 3- Estando 100% (cem por cento) dos
honorários periciais depositados nos autos, intime-se o Sr.
perito judicial para entrega do laudo em dez dias. 4- Inti-
me-se. Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLIVEIRA,
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, ANTONIO
URBINA PENNA JR., ANDRÉ LOPES MARTINS.

22. DEPÓSITO – 1120/98 – BANCO VOLKSWAGEN S/A X
GIBA – UM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA – 1- Defiro o pedido de fl. 108. Sus-
pendo o curso do processo pelo prazo de 30 dias, conforme
requerido. 2- Decorrido o referido prazo, manifeste-se o
requerente interesse no prosseguimento do feito, em cinco
dias. 3- Intime-se. Adv. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO.

23. DEPÓSITO - 1400/97 - BANCO ITAÚ S/A X NEUSA
MARIA FOGAÇA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a
resposta ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. FER-
NANDO PAULO MACIEL, PETER AMARO DE SOU-
ZA, MARCELO FABIANO GRESKIV.

24. DEPÓSITO - 1441/98 - BANCO PANAMERICANO S/A
X MAURO ANTONIO GONÇALVES. 1- Recebo o recur-
so de apelação interposto por MARCO ANTONIO GON-
ÇALVES (fls. 77) e que se encontra acompanhado das ra-
zões (fls. 78/81), nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2-
Em seguida, vista ao apelado BANCO PANAMERICANO
S/A para, querendo, apresentar contra-razões, em quinze
dias. Intime-se; 3- Por final, com ou sem contra-razões,
decorrido o prazo concedido, cumpram-se as disposições
contidas no item 5.12.5 do Código de Normas da Egrégia
Corregedoria de Justiça do Paraná e sejam remetidos os
autos ao Egrégio Tribunal de Alçada do Estado do Paraná.
4- Anotações de praxe. 5- Intime-se. Adv. ADRIANO
MUNIZ REBELLO, JOSEANE CRISTINA RODRIGUES.

25. DESPEJO - 584/01 - SHELL BRASIL S/A X MAGGIORE
COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - 1-
Defiro o pedido de fl. 475. Concedo vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. Anote-se (fl. 476). 2- Intime-se. Adv.
WALTER BORGES CARNEIRO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO, JOSÉ GUI-
LHERME BARBOSA LEITE.

26. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO - 1275/98 -
GONÇALO BENEVENUTO BRANDÃO X MARCELO
STEC MACHADO – À conta e preparo. R$ 663,60 (mais
acréscimos legais). Adv. MARCOS VENDRAMINI, CI-
BELE PRÉCOMA, ELIZANDRA PAREJA TONDINELLI.

27. DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRAN-
ÇA DE ENCARGOS LOCATÍCIOS - 576/98 - CARLOS
MAGNO MARTINEZ MILTOS X MARTIN STEFAN RI-
ESEL e EDITH RIESEL – 1- Manifeste-se a parte autora
sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 126v). 2- Intime-se.
Adv. INNI PILATTI, ORIBES MUSSI CORRÊA.

28. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE PARA RETI-
RADA DE SÓCIO COM APURAÇÃO DE HAVERES SO-
CIAIS - 261/94 - MARIA OFÉLIA CAMORIM FATUCH
COELHO X FRAUZEMAR SANTOS LOPES, JEFERSON
PUPPI WANDERLEY, JOÃO CESAR LINCZUK, JOÃO
PELISSARI, NILTON WILLRICH e UNIDADE DE TE-
RAPIA INTENSIVA NEONATAL CURITIBA S/C LTDA
- 1- Manifestem-se as partes sobre a proposta de honorári-
os do Sr. perito no valor de R$ 3.000,00. 2- Intime-se. Adv.
MOZART PIZZATTO ANDREOLI, NEWTON JOSÉ DE
SISTI.

29. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1330/00 - MARCELO DOS
SANTOS VACÇÃO e JOCÉLIA APARECIDA VACÇÃO
DA SILVA CARVALHO X REALIZA FOMENTO, ASSES-
SORIA E SERVIÇOS LTDA – 1- Designo audiência con-
ciliatória, nos termos do art. 331, do CPC, à qual deverão
comparecer as partes ou procuradores habilitados a transi-
gir, trazendo propostas e cálculos atualizados dos valores
em discussão, para o dia 19/5/03 vindouro, às 14 horas. 2-
Na ocasião, não havendo conciliação, serão fixadas os pon-
tos controvertidos e decididas as demais questões proces-
suais. 3- Diligências necessárias. 4- Intime-se. Adv. BE-
NEDITO NICOLAU DOS SANTOS NETO, MAURO
CURY FILHO.

30. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 1403/01 - MAGGIORE
COMÉRCIO A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e
Outro X SHELL BRASIL S/A - 1- Nesta data despachei
nos autos nº 48/99, 61/99, 170/99, 328/99, 349/99, 513/99,
558/99, 654/99, 584/01 e 1402/01, concedendo vista da-
queles autos. 2- Quando da devolução dos autos, oportu-
namente, façam-se conclusos novamente estes autos. 3-
Intime-se. Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, LUCI-
ANA PIGATTO MONTEIRO, SAULO BONAT DE ME-
LLO, JOSÉ GUILHERME BARBOSA LEITE.

31. EMBARGOS À EXECUÇÃO - 532/01 - JOSÉ JOHEL-
SON PISSAIA e Outros X SÉRGIO ALVARO BENIN - À
conta e preparo. R$ 20,81 (mais acréscimos legais). Adv.
ELOI TAMBOSI, LOURIVAL BARÃO MARQUES.

32. EMBARGOS DE TERCEIRO - 367/98 - ROGÉRIO MAR-
LUS DOS SANTOS X MARILICE SANTOS PACHECO
DOS SANTOS - 1- Acerca do requerimento formulado pelo
Sr. oficial de justiça à fl. 231 (custas no valor de R$ 40,00),
manifeste-se a parte embargada. 2- Em caso de pronto pa-
gamento, desentranhe-se o mandado para seu devido cum-
primento. 3- Intime-se. Adv. EDSON K. DE ALMEIDA,
VITOR HUGO PAES LOUREIRO FILHO.

33. EMBARGOS DE TERCEIRO - 683/99 - LUIZ ROBERTO
VIALLE X BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - 1-
Anote-se o substabelecimento havido. 2- Diante do resul-
tado da sindicância, manifestem-se as partes. Adv. LUIZ
FERNANDO PEREIRA, JULIO BARBOSA LEMES FI-
LHO, MARIA WROBEL SCHATZ, SILVIO BINHARA.

34. EMBARGOS DO DEVEDOR - 1230/01 - FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X VERA
LÚCIA TEIXEIRA CHUEIRI - 1- Recebo o recurso em
ambos os seus efeitos. 2- Vista à parte contrária, para con-
tra-razões. 3- Intime-se. Adv. ADINAEL DE OLIVEIRA
JÚNIOR, MAURO CURY FILHO.

35. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - 1173/99 - SHELL
BRASIL S/A X MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA - 1- Nesta data despachei nos
autos nº 48/99, 61/99, 170/99, 328/99, 349/99, 513/99, 558/
99, 654/99, 584/01 e 1402/01, concedendo vista daqueles
autos. 2- Quando da devolução dos autos, oportunamente,
façam-se conclusos novamente estes autos. 3- Intime-se.
Adv. WALTER BORGES CARNEIRO, LUCIANA PIGAT-
TO MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO, JOSÉ
GUILHERME BARBOSA LEITE.

36. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 104/
01 - BANCO BRADESCO S/A X FERNANDO FERNAN-
DES e NILVA SILVESTRE – 1- Manifeste-se a parte auto-
ra sobre a certidão do Sr. meirinho (fl. 83). (R$ 120,00). 2-
Intime-se. Adv. FERNANDO FERNANDES, DENIO LEI-
TE NOVAES JÚNIOR, DANIEL HACHEM.

37. EXECUÇÃO CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - 1402/
01 - BANCO CITIBANK S/A X MAGGIORE COMÉR-
CIO A VAREJO DE COMBUSTÍVEIS LTDA e Outro - 1-
Defiro o pedido de fl. 191. Concedo vista dos autos pelo
prazo de cinco dias. Anote-se (fl. 192). 2- Intime-se. Adv.
WALTER BORGES CARNEIRO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO, JOSÉ GUI-
LHERME BARBOSA LEITE.

38. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 315/98 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A X SAMUEL
JOSÉ DE MEDEIROS, RUNAS - MÁRMORES E GRA-
NITOS LTDA e CAPITELL - MÁRMORES E GRANITOS
LTDA - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a resposta
ao(s) ofício(s) expedido(s). 2- Intime-se. Adv. JULIO BAR-
BOSA LEMES FILHO.

39. EXECUÇÃO FORÇADA - 1153/98 - REALIZA - FOMEN-
TO ASSESSORIA E SERVIÇOS LTDA X MARCELOS
DOS SANTOS VACÇÃO FI, e Outros - …Ante o exposto,
julgo IMPROCEDENTE a Exceção de Pré-executividade
interposta pelos excipientes, autorizando o prosseguimen-
to da execução, após o julgamento dos Embargos opostos.

Custas pelos excipientes (art. 20, § 1o do CPC). Intimem-
se. Adv. MAURO CURY FILHO, BENEDITO NICOLAU
DOS SANTOS NETO.

40. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 476/98 - RUBI
DRESCH X FERNANDO JOSÉ GONÇALVES DOS SAN-
TOS - 1- Ante o lapso temporal de paralisação do feito,
sem que todas as instituições mencionadas prestassem as
informações requisitadas, manifeste-se o credor acerca dos
expedientes de fls. 36/41. 2- Intime-se. Adv. FÁTIMA
MARIA BAZZ BARBOSA.

41. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1030/98
- BANCO ITAÚ S/A X GABRIEL DIAS DOS SANTOS,
JOSÉ FRANCISCO DO COUTO FILHO e FLORISVAL-
DO PAULA FERREIRA VIANA – 1- Manifeste-se o cre-
dor. 2- Intime-se. Adv. DANIEL HACHEM.

42. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1072/98
- BANCO BANDEIRANTES S/A X CÉSAR MANOEL
BARRADAS CASTANHO - FI, CÉSAR MANOEL BAR-
RADAS CASTANHO e MAGALI DIAS DA ROSA CAS-
TANHO – 1- Considerando o lapso temporal de paralisa-
ção do presente feito, manifeste a credora o que for do seu
interesse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv.
MARLUS JORGE DOMINGOS.

43. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1086/98
- BANCO BANDEIRANTES S/A X ELTON DAZINO PI-
OTTO - 1- Considerando o lapso temporal de paralisação
do presente feito, manifeste a credora o que for do seu in-
teresse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se. Adv. LUIZ
GONZAGA MOREIRA CORREIA.

44. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 1225/
98 – HILÁRIO BENGHI X AROLDO FEDATTO JUNI-
OR – 1- Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Sr.
meirinho (fl. 98). (R$ 40,00). 2- Intime-se. Adv. JOÃO
CARLOS DE MACEDO.

45. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1277/98
- LISLANE KUMMER SILVA X JOSÉ RAUL IMOTO - À
conta e preparo. R$ 53,67 (mais acréscimos legais). Adv.
MARCO ANTONIO LANGER, EDIVALDO MERCER
GONÇALVES.

46. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 13/98 -
CITIBANK S/A X CAVIPAR CAILHAS PARANÁ LTDA,
DOMIRES PUERARI e CELSO LUIZ CHORNE - Defiro
em termos o pedido retro, agrupem-se os ofícios reclama-
dos e se houver saldo faça-se o bloqueio com a comunica-
ção a este Juízo, para se possibilitar a penhora. Deve a
parte credora retirar os ofícios expedidos para a respectiva
remessa. Adv. ANA PAULA M. DOS SANTOS.

47. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 1450/98
- JOÃO MARIA BORGES DE ABREU X RENATO EHMZ
PINTO – Assiste razão ao Dr. Curador, vez que, efetiva-
mente, não foram esgotadas todas as providências visando
a localização do executado e sua citação pessoal, dos ter-
mos desta. Assim, declaro a nulidade da citação via edital,
e determino a intimação do autor para que proceda diligên-
cias com a finalidade de localizar o devedor e citá-lo, não
olvidando, acaso este não seja efetivamente localizado, a
possibilidade em manter válida a citação já efetuada. Sali-
ento ainda que a citação por carta não produz efeito algum,
e, nem ao menos poderia ter sido deferida, o que por certo,
ocorreu em face do invencível acúmulo de serviço a que os
Magistrados são submetidos, e não foi observada a altera-
ção de sumária de cobrança para execução. Intimem-se.
Adv. UBALDO SIDNEI MARQUES DA SILVA.

48. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 376/98 -
FORTUNA FACTORING E PARTICIPAÇÕES LTDA X
CONFORTEX IND. E COM. DE MÓVEIS LTDA, AN-
TONIO ALVES RODRIGUES e NEILA BEATRIZ RO-
DRIGUES - 1- Manifeste-se a parte autora sobre a respos-
ta ao ofício de fl. 134. 2- Intime-se. Adv. MAFUZ ANTO-
NIO ABRÃO, PAULO CEZAR XAVIER.

49. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 759/98 -
BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A X EVANGELI-
NO COSTA NEVES e FERNANDO ANTONIO BARTO-
LOMEI - Observe-se o novo procurador dos executados,
nas futuras intimações. Adv. JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, SILVIO BINHARA.

50. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 824/98 -
BANCO PANAMERICANO S/A X CILA MARI ATONET-
TO GODOY - 1- Ante o lapso temporal de paralisação do
feito, sem que todas as instituições mencionadas prestas-
sem as informações requisitadas, manifeste-se a credora.
2- Intime-se. Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO.

51. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 890/98 -
SECCIONAL COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA X
TADASHI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS ESPECIALI-
ZADOS LTDA, TADASHI FUJISAWA e KAYO MIYA-
MURA FUJISAWA – À conta e preparo. R$ 39,31 (mais
acréscimos legais). Adv. CARLOS A. FARRACHA DE
CASTRO, MARIA INEZ ARAÚJO DE ABREU.

52. INDENIZAÇÃO POR ACIDENTE DE TRABALHO E
DANOS MORAIS - 982/01 - PATRICIA RODRIGUES
KOPP X CIA. BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO (EX-
TRA HIPERMERCADOS) - …O processo está em ordem,
não existindo irregularidades a serem sanadas. Existe inte-
resse econômico e moral. Presentes os pressupostos pro-
cessuais e as condições da ação. Dou o feito por saneado.
Os pontos controvertidos são os seguintes: o nexo causal
entre a atividade profissional desenvolvida pela autora junto
à Requerida e as lesões que sofreu, a incapacidade total ou
parcial da autora para o trabalho, a necessidade de trata-
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mento médico e fisioterápico. Defiro a produção da prova
oral, consistente esta no depoimento pessoal da autora e
do representante legal da ré e oitiva das testemunhas tem-
pestivamente arroladas. Defiro, também, a prova pericial,
e para tanto nomeio a médica Dra. Cristina Araújo (fone
330-4476), e o engenheiro Dr. Armenes Ramos Junior, fo-
nes 334-3006 e 9908-1823) facultando as partes a apresen-
tação de quesitos e indicação de assistentes técnicos em 05
dias. Após intime-se os Srs. Peritos para apresentarem pro-
posta de honorários no mesmo prazo. Após, em dez dias,
deve a requerida efetuar o depósito da verba respectiva.
Determino seja oficiado ao INSS para que este informe
sobre os períodos em que esta recebeu algum tipo de bene-
fício, seu valor, bem como demais documentos que digam
respeito ao atendimento dado à autora. Intimem-se. Adv.
CARLOS ANTONIO TASCHNER, STELA MARLENE
SCHWERZ.

53. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL - 285/95 - ENI
MENDES CRUZ X COMPANHIA REAL DE DISTRIBUI-
ÇÃO (SUPERMERCADOS REAL) - À conta e preparo.
R$ 596,21 (mais acréscimos legais). Adv. SÉRGIO A. FER-
REIRA, LÉO MARCOS PAIOLA, ALEXANDRE MAR-
TINS CALIL, VALÉRIA HATSCHBACH FERREIRA.

54. INVENTÁRIO - 1418/98 - SANDRA DE SOUZA EICH e
BRUNA EICH X ESPÓLIO DE ERVINO EICH NETO -
…2- Em seguida, ao cálculo do imposto devido, manifes-
tando-se todos os interessados, inclusive a Fazenda Esta-
dual e o ilustre representante do Ministério Público. - Cál-
culo do imposto “mortis causa”: R$ 708,70 (711,62 fca/
pr). Adv. GEORGETE INÊS BURATTI.

55. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO
– 328/99 – MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE
COMBUSTÍVEIS LTDA X SHELL BRASIL S/A – 1- De-
firo o pedido de fl. 143. Concedo vista dos autos pelo pra-
zo de cinco dias. Anote-se (fl. 144). 2- Intime-se. Adv.
WALTER BORGES CARNEIRO, LUCIANA PIGATTO
MONTEIRO, SAULO BONAT DE MELLO, JOSÉ GUI-
LHERME BARBOSA LEITE.

56. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE ROTESTO -
513/99 - MAGGIORE COMÉRCIO A VAREJO DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA X SHELL BRASIL S/A – 1- Defiro o
pedido de fl. 171. Concedo vista dos autos pelo prazo de
cinco dias. Anote-se (fl. 172). 2- Intime-se. Adv. WALTER
BORGES CARNEIRO, LUCIANA PIGATTO MONTEI-
RO, SAULO BONAT DE MELLO, JOSÉ GUILHERME
BARBOSA LEITE.

57. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA – 5/97 - MEDCOR
– C.I.E.P.C.L. X B.S.C.- S.L.S.I. (SMLS) – 1- Não obstan-
te não ter sido apreciado o pedido de vista dos autos (fl.
214), a presente medida cautelar não foi contestada, sendo
que a decretação da revelia será objeto de apreciação quan-
do do julgamento do mérito da ação. 2- Por outro lado,
indefiro o pedido de levantamento do valor, pleiteado à fl.
227, tendo em vista que foi determinada caução pelo Juí-
zo, e também será apreciado seu levantamento somente
quando do julgamento do mérito da ação. 3- Prosseguir-se-
á na instrução da ação principal, em apenso, na qual, aliás,
decidirei sobre o mérito da questão trazida à Juízo, a fim
de evitar vereditos conflitantes, na melhor técnica jurídi-
co-processual. 4- Intime-se. Adv. DENISE MARTINS,
JAQUELINE LOBO DA ROSA FERRAZ, MARIA DENI-
SE MARTINS DE OLIVEIRA, ANDRÉ LOPES MAR-
TINS, ANTONIO URBINA PENNA JR.

58. MEDIDA CAUTELAR INOMINADA (SUSTAÇÃO DE
PROTESTO) – 1092/97 - TRANPORTADORA CANCE-
LA LTDA X COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA
WITMARSUM LTDA – 1- Derradeiramente, intime-se a
parte autora para promover o pagamento das custas pro-
cessuais, contadas à fl. 42, no prazo de 48 horas. 2- Inexis-
tindo pagamento, intime-se pessoalmente. 3- Intime-se.
Adv. OLDEMAR MARIANO, EDMAR LUIZ COSTA JR.,
LACIR GUARENGHI.

59. MONITÓRIA - 1090/98 - BANCO NOROESTE S/A X
ALPHAVILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉ-
TICOS LTDA e DEVANIR PERCIO - 1- Considerando o
lapso temporal de paralisação do presente feito, manifeste
a credora o que for do seu interesse no prosseguimento do
feito. 2- Intime-se. Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI, JOSIANE FRUET BETTINI LUPION (CURADO-
RA ESPECIAL).

60. MONITÓRIA - 1214/95 - COMPANHIA REAL DE IN-
VESTIMENTOS - CFI -X EDILSON LUIZ KREUSCH -
1- Defiro o pedido de fl. 633. Suspendo o curso processual
pelo prazo de 180 dias, conforme requerido. 2- Decorrido
o referido prazo, manifeste-se o exeqüente interesse no
prosseguimento do feito, em cinco dias. 3- Intime-se. Adv.
HEROLDES BAHR NETO, ELAINE DA SILVEIRA AS-
SIS MATOS.

61. MONITÓRIA – 438/98 – BANCO BRADESCO S/A X
ARILDO MEDEIROS – 1- Manifeste-se a credora. 2- Inti-
me-se. Adv. SÉRGIO LUIZ FERNANDES.

62. MONITÓRIA - 650/97 - MARCELO GABOARDI X RE-
NOVADORA DE PNEUS SOBRE RODAS LTDA - 1- Por
cautela, renove-se a intimação da parte exeqüente (via DJ),
através de seu advogado, para em 48 horas, promover o
pagamento das custas processuais remanescentes. 2- Ine-
xistindo manifestação, intime-se pessoalmente a parte exe-
qüente, para em 48 horas, promover o andamento do feito,
sob pena de execução. 3- Intime-se. - À conta e preparo.
R$ 621,01 (mais acréscimos legais). Adv. OSNI DE JE-
SUS TABORDA RIBAS, CARLOS ALEXANDRE RIBAS.

63. OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS E MATERIAIS - 63/02 - MARLENE
ALZIRA ARIAS X UNIMED CURITIBA - SOCIEDADE
COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS E HOSPITA-
LARES DE CURITIBA - REPUBLICADO POR INCOR-
REÇÃO: Para a audiência de conciliação e saneamento
designo o próximo dia 25/4/03, às 14:30 horas. Intime-se.
- Despacho de fls. 142: 1- Defiro o pedido de fl. 140, para
conceder vista dos autos pelo prazo de cinco dias. 2- Ano-
te-se (fl. 141). 3- Intime-se. Adv. MARIA RITA DE CÁS-
SIA ARIAS QUAESNER, PEDRO HENRIQUE XAVIER.

64. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1337/98 - COMPASS -
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA X MARIO
FARIAS - 1- Defiro o pedido de fl. 61. Concedo vista dos
autos pelo prazo de cinco dias. 2- Anote-se (fls. 62/65). 3-
Intime-se. Adv. ALEXANDRE NELSON FERRAZ.

65. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 1338/98 - GM LEASING
S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL X EDIMAR RO-
BERTO DA SILVA - 1- Manifeste-se a requerente acerca
do seu interesse no prosseguimento do feito. 2- Intime-se.
Adv. JOAQUIM A. CIRINO DOS SANTOS.

66. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 804/98 - GM LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL X EDSON JOSÉ
PINTO – À conta e preparo. R$ 63,70 (mais acréscimos
legais). Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER.

67. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 892/98 - ROSA MARIA
AUGUSTA X NIVALDO DE OLIVEIRA – 1- Aguarde-se
a audiência já designada. 2- Mantenho o despacho agrava-
do, por seus próprios fundamentos. 3- Intime-se. Adv. OS-
VALDO CICERO WRONSKI, ANA CÉLIA LOUREN-
ÇÃO, ROSEMERI PEREIRA DA SILVA.

68. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 999/01 - ASSOCIAÇÃO
DE MORADORES TAPAJÓS III X NATALSINHO AL-
VES DE SOUZA E MARIA VILELA ALVES. 1- Determi-
no que as partes esclareçam se há possibilidade de transa-
ção, vez que a matéria trata de direito disponível. Não ha-
vendo possibilidade questionada, no prazo de cinco dias,
esclareçam, de forma pormenorizada, quais as provas que
pretendem produzir, sob pena de indeferimento. Esclare-
ço, ainda, que caso as partes noticiem ser impossível a ob-
tenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
ordenado a produção da prova, ou se for o caso, o julga-
mento antecipado da lide. 2- Intime-se. Adv. ROBERTO
ANTÔNIO ROLIM, PAULO RICARDO OPUSZKA.

69. REPARAÇÃO DE DANOS EM ACIDENTE DE VEÍCU-
LOS - 1126/98 - AMÉRICA LATINA COMPANHIA DE
SEGUROS X JOÃO HERCULANO R. SILVA - 1- Consi-
derando o lapso temporal de paralisação do presente feito,
manifeste a credora o que for do seu interesse no prosse-
guimento do feito. 2- Intime-se. Adv. CIRO BRUNING,
ANA PAULA WOLSTEIN, JOÃO HERCULANO DA SIL-
VA.

70. RESCISÃO CONTRATUAL C/C REINTEGRAÇÃO LI-
MINAR NA POSSE DO IMÓVEL E PERDAS E DANOS
- 1499/98 - IVAN JOSÉ TRATZ e MÔNICA MACIEL
TRATZ X ELIANE APARECIDA VIDAL - 01- Rejeito
ambos os embargos de declaração. 02- Quanto aos embar-
gos declaratórios da Ré, não houve nenhuma omissão. A
reintegração de posse foi deferida em favor dos Autores
como consta expressamente na sentença. Quanto ao pedi-
do de devolução do preço, isso não foi solicitado na con-
testação, motivo pelo qual deixou de ser analisado na sen-
tença. Além do mais, a pretensão para ser atendida exigida
pedido reconvencional, o que não se fez. Caso o e. TJPR
entenda que houve pedido nesse sentido, analisará a pre-
tensão. Trata-se de uma questão de interpretação. 03- Quan-
to aos embargos propostos pela Ré, claro que não houve
omissão quanto ao pedido de indenização por dano moral
já que na sentença foi expressamente negada a pretensão
de indenização a esse título (fls. 243). Quanto à omissão
dos danos materiais de fls. 21, a questão não foi analisada
na sentença porque não houve pedido expresso de indeni-
zação a esse título, nem “causa de pedir” nesse respeito foi
formulada na inicial. Inadmissível se entender na espécie
que pedido genérico de indenização vincule o juiz a tudo
que a parte subentenda que deveria ser analisado. O pedi-
do deveria ser certo e expresso. Os pedidos de indenização
constam às fls. 11 e 15, dentre os quais não consta o que
somente agora foi formulado. Digo a respeito o que afir-
mei em relação aos outros embargos formulados pela Ré,
caso entenda o e. TJPR que houve pedido nesse sentido,
deferirá ou não a pretensão. A minha interpretação é de
que não houve pedido e nem se expôs a “causa pretendi”
para a mencionada reparação. 04- Quanto ao erro na impo-
sição dos honorários, têm caráter infringentes, o que é inad-
missível nos embargos de declaração. Além do mais, en-
tendo que a condenação se fez de forma correta. Cabe ao e.
TJPR composto de juízes mais experientes e sábios corri-
gir o eventual erro cometido na sentença. Intime-se. Adv.
ANTONIO CLAUDIMAR LUGLI, IVANISE MARIA
TRATZ MARTINS.

71. RESCISÃO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS -
168/99 - RICARDO SHIGUEKI MATSUMI e LIGIANE
CAMARGO MATSUMI X DERSON CASTILHOS FUMA-
GALLI e Outros – Defiro o pedido de fls. 185/186. Intime-
se. Adv. TANI MARIA WUSTER, JOÃO CASILLO, ALE-
XANDRE W. CALDERARI, AURACYR A. DE MOURA
CORDEIRO, LAÉRCIO RICARDO MATTANA CARO-
LLO, PAULO LEANDRO DIETER, EROS BELIN DE
MOURA CORDEIRO.

72. REVISÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS C/C PEDI-
DO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO E PEDIDO DE AN-
TECIPAÇÃO PARCIAL NOS EFEITOS DA TUTELA -
480/01 - NELSON CASTRO JUNIOR e LILIAN HETTE
CASTRO X BANCO BRADESCO S/A - 1- Intimem-se as

partes para que esclareçam se há possibilidade de transa-
ção, vez que a matéria trata de direito disponível. Esclare-
ço, ainda que caso as partes noticiem ser impossível a ob-
tenção de transação, o processo será, desde logo, saneado,
fixando os pontos controvertidos e ordenado a produção
de prova, ou se for o caso, o julgamento antecipado da
lide. 2- Intime-se. Adv. MAURO LEITNER GUIMARÃES
FILHO, DANIEL HACHEM.
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 1124/1995 -
BANCO NACIONAL S/A x ANTONIO LINCOLN BERRO-
CAL -(Atender a parte interessada a solicitação do Sr. Avalia-
dor Judicial, efetuando o preparo das custas, no valor de R$
25.00) -Adv. NATANOEL ZAHORCAK e ANTONIO CEZAR
FERREIRA PINTO-

2.-ORDINARIA - 1134/1996 - G.R.P.PARTICIPACOES LTDA.
e outros x HORIZONTE TRABALHO TEMPORARIO LTDA.
e outros- “Retirar carta precatória.”-Adv. ADILSON LUIZ
BOHATCZUK e LUIZ ROBERTO RECH-

3.-INDENIZACAO - 462/1997 - JAHIRA PEREIRA MARTINS
e outros x CLEMENTE ANTONIETTO & CIA.LTDA. e ou-
tros -(Atender o credor a solicitação da escrivania, efetuando o
preparo das custas de execução, no valor de R$ 609,00, bem
como proceder ao recolhimento das custas do Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 80,00) -Adv. SAMIR THOME, CARLOS
FABRICIO RATACHESKI, BRASIL PARANA DE CRISTO
II, ANDRE PEREIRA DA SILVA e NORBERTO TREVISAN
BUENO-

4.-REIVINDICATORIA - 646/1997 - JULIETA AMABILE PI-
ANARO BONESI e outros x JOSE CICERO ROCHA - “Assis-
te razão à autora. A perícia deve ser custeada pelos requeridos,
em favor de quem vai ser produzida a prova do montante das
benfeitorias. Intime-se eles, assim, a depositar os honorários
periciais, no prazo de 10 dias...”(Valor dos honorários R$
2.724,27. Atender o credor a solicitação da escrivania, efetu-
ando o preparo das custas de execução, no valor de R$ 189,00,
bem como proceder ao recolhimento das custas do Oficial de
Justiça, no valor de R$ 60,00) -Adv. CAETANO BRANCO
PIMPAO DE ALMEIDA e JORGE EVENCIO DE CARVA-
LHO-

5.-ORDINARIA - 730/1997 - MARIA LUZIA LOUCAO x FISA
CONSTRUCOES E AGROPECUARIA LTDA. e outros -”Inti-
me-se o exequente para que efetue o pagamento das custas re-
ferentes a expedição de oficio.”(Deverá a parte interessada efe-
tuar o preparo das custas relativas à expedição do oficio, no
valor de R$ 7,00 e retirar os oficios) -Adv. CLARO AMERICO
GUIMARAES SOBRINHO e CARLOS EDUARDO MANFRE-
DINI HAPNER-

6.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS - 1466/1997 - ADIR
IBRAHIM BARK x SOC.SUBTENENTES E SARGENTOS
DA POLICIA MILITAR-PR.- “Efetuar o preapro das custas no
valor de R$ 146,65.”-Adv. FREDERICH MARK ROSA SAN-
TOS e ROSI MARY MARTELLI-

7.-ADJUDICACAO COMPULSORIA - 218/1998 - OTILIA DA
SILVA DE SOUZA x ESPACO NOBRE EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS LTDA.- “Por economia processual, no-
meio o Perito Antonio Fernando de Azevedo também como
administrador, para os fins do art.719 do CP. Intimem-se as
partes desta nomeação e o nomeado deste despacho e ainda do
de fls.523, item 5.”-Adv. LUIS RENATO MARTINS DE AL-
MEIDA, DIONISIO OLICSHEVIS e JOSUE DYONISIO HE-
CKE-

8.-PRESTACAO DE CONTAS - 522/1998 - ALBA MARIA
LAZZAROTTO x NEUZIR DA LUZ GONCALVES- “Mani-
festem-se as partes sobre o laudo pericial apresentado.”-Adv.
LIDIA IVONE RIBAS e BENEDITO DE PAULA-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1318/1998 - MINIS-
TERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA x OGGI IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA. -(Atender a
parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Correge-
doria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do Sr.
Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00) -Adv. JOAO ZAIONS
JUNIOR, EDUARDO ANTONIO FELKE KUMMEL e CRIS-
TINA RIBEIRO MEIRA-

10.-MONITORIA - 143/1999 - BANCO REAL S/A x CAPIS-
TRANO JORGE CUNHA- “Retirar carta precatória.”-Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO e AMANDO BARBOSA
LEMES-

11.-DECLARATORIA - 285/1999 - DAROM MOVEIS LTDA.
x ADRIATICA COMERCIO DE MOVEIS LTDA.- “Defiro a
retirada da precatória, bastando solicitação ao Cartório.”-Adv.
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO e JULIO CESAR RI-
BAS BOENG-

12.-DECLARATORIA - 344/1999 - GRANOSUL AGROIN-
DUSTRIAL LTDA. x BANCO BRADESCO S/A- “Tendo em
vista que por ocasião do saneamento do feito expressamente
deferida a produção de prova oral (fls.275), através de carta
precatória, digam as partes se ainda têm interesse na produção
desta prova, ou se dela expressamente desistem. Int.”-Adv.
NELSON BATISTA PEREIRA, NEI ROBERTO DE BARROS
GUIMARAES e DANIEL HACHEM-

13.-CARTA DE SENTENCA - 585/1999 - POLLOSHOP
ADM.DE EVENTOS COMERCIAIS, PART.E EMP. x VIVIA-
NE CIELUSINSKI ZANETTI-ME- “À conta e preparo. Após,
procedam-se as devidas baixas, anotações,comunicações e ar-
quivem-se.”(total das custas R$ 610,21)-Adv. JOSE CARLOS
LARANJEIRA, MARCIA ZANIN, ALEXSANDRA MARILAC
BELNOSKI e ERICA MARTA GAVETTI-

14.-REGRESSIVA INDENIZACAO - 898/1999 - AMERICA
LATINA COMPANHIA DE SEGUROS x SERGIO APARECI-
DO OLIVEIRA- “Vistos, etc. Homologo para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o pedido de extinção da ação, nos
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termos do petitório de fls.32. Em consequência, julgo extinto
este processo de ação regressiva de indenização movida por
América Latina Companhia de Seguros contra Sergio Apareci-
do Oliveira. P.R.I. Arquivem-se, com as baixas necessárias.”-
Adv. CIRO BRUNING, IVONE TEREZINHA RANZOLIN e
CARLOS TERABE-

15.-ALVARA - 1008/1999 - MARLETE DAS GRACAS PO-
LLI BATISTAO- “Aguarde-se até 04/12/02...”-Adv. MAURI-
CIO PEREIRA DA SILVA-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1287/1999 - MARI-
LU FERREIRA DOS SANTOS x VIACAO CIDADE SORRI-
SO LTDA. -(Manifestar-se sobre a correspondência devolvida)
-Adv. JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA
PACHECO MUGGIATI, RAQUEL WOLLERT, MARIA INES
DIAS e AFONSO PROENCO BRANCO FILHO-

17.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 1563/1999 -
MARISA SCHOENHER x ITAIPU BINACIONAL -(Atender
a parte interessada ao contido na Instrução n. 09/99, da Corre-
gedoria da Justiça, procedendo ao recolhimento das custas do
Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 40.00 e retirar carta pre-
catória no valor de R$ 112.60) -Adv. EDMILSON ELTON DO
AMARAL e IVO FERREIRA DE OLIVEIRA-

18.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 239/2001 - NILTON
CESAR BOZO LOYOLA x BANCO DO BRASIL S/A- “Vis-
tos etc... face o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido in-
cial, para o fim de CONDENAR o Requerido, ao pagamento
do valor correspondente a R$ 3.800,00, corrigidos monetaria-
mente pela média do INPC e IGP-DI e acrescidos de juros 0,5%
(meio por cento) ao mês. CONDENO, ainda, o Requerido ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
estes fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da conde-
nação, na forma do art.20, par.3º do CPC. P.R.I.”-Adv. MARA
REGINA ALBINI MATE e EGYDIO JOAO CLIVATI JUNI-
OR-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 431/2001 - LUIZ
RENATO LIMA DE ALMEIDA e outros x BANCO ITAU S.A
CREDITO IMOBILIARIO- “À conta e preparo.”(total das cus-
tas R$ 193,20)-Adv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR e
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO - 434/2001 - JUGLAIR DE
SOUZA LEMOS e outros x ARI BIALLI BUFA- “recebo a
apelação interposta no efeito devolutivo. Intime-se a aprte ape-
lada, para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 15
dias.”-Adv. ROBERTO GRINES DA SILVA e LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS-

21.-REVISIONAL DE CONTRATO - 503/2001 - PEDRO PE-
REIRA x FIBRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- “À conta e preparo.”(total das custas R$ 112,35)-
Adv. VICENTE MAGALHAES e KARINE SIMONE POFAHL-

22.-ORDINARIA DE COBRANCA - 613/2001 - NORY
L.REGNIER BARROZO x CONPREVI- “Defiro o pedido re-
novando o prazo de 05 dias.”-Adv. JULIANA DE CARVALHO
ANTUNES-

23.-EMBARGOS DE DEVEDOR - 723/2001 - RAFES INCOR-
PORACOES E CONSTRUCOES LTDA. x MANOEL PAVESI
ESTEVES e outros- “... A embargante não depositou os valo-
res referentes aos honorários periciais nos prazos estabeleci-
dos (junto a setembro/2002). Assim, intime-se a mesma para
efetuar o depósito da parcela de R$ 700,00 no prazo de 05 dias,
sob pena de presumir-se desistência da prova.”-Adv. WALTER
TOFFOLI, LAERDIO PAVESI ESTEVES e MERIANE DA
GRACA SANDER-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO - 1079/2001 - FERNAO
ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA x JUAREZ DA FONSE-
CA- “Arquivem-se, procedendo-se as devidas baixas, anota-
ções e comunicações.”-Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO e MARIA CELINA CANTO ALVARES COR-
REA-

25.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1320/2001 - CALIXTO
ANTONIO HAKIM NETO x SANTANDER BRASIL SEGU-
ROS -”Defiro o pedido de dilação de prazo pro 15 dias, con-
forme requerido às fls.88.”-(Deverá a parte interessada efetuar
o preparo das custas relativas à expedição e postagem da carta
de citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. ROXANA
LIGIA HAKIM ANGULSKI e LEONARDO KOVARA BOA-
RETTO-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 1350/2001 - ROSEMARY
VIDA LEAL VANDRAMINI e outros x PLANSHOPPING
PLAN.CONS.ADM.DE SHOPPING CENTERS- “Vistos etc...
Por todo o acima exposto: a) com fundamento no art.267, VI
do CPC, julgo extinto este feito em relação aos terceiros em-
bargantes Edmilson Luiz Vida Leal e Eloá terezinha de Araujo,
porque são carecedores de ação, por falta de interesse proces-
sual, uma vez que não têm a qualidade de terceiros nos autos
da execução (afinal, são executados na qualidade de terceiros
fiadores-solidários), além de a decisão que declarou a ineficá-
cia da alienação promovida por eles em favor de Edmundo Vida
Leal, não poder mais ser por eles questionada, estando preclu-
sa; b) julgo improcedentes estes embargos de terceiros, opos-
tos pela terceira embargante remanescente Rosemary Vida Leal
Vendramini, com fundamento no art.1050, c.c. 593, II, todos
do CPC, c.c. art.492 do Código Civil; c) declaro subsistente a
penhora efetivada sobre o imóvel objeto da matrícola nº 43.610
do Cartório de Resgistro de Imóveis da Comarca de Guaratuba,
devendo a execução prosseguir normalmente. Certifique-se
naqueles autos; d) condeno todos os terceiros-embargantes ao
pagamento das custas e despesas processuais, bem como hono-
rários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à
causa, com fundamento no art.20, par.4º do CPC. P.R.I.”-Adv.
ARTUR HERACLIO GOMES NETO e JOAO CARLOS
A.ZOLANDECK-

27.-BUSCA E APREENSAO - 1475/2001 - BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x RONALDO HORNBURG- “Vistos etc.
Tendo em vista a manifestação de fls.35, JULGO EXTINTO o
presente processo, o que faço com base no art.267, VIII, do
CPC. Custas, pelo autor. Defiro o desentranhamento dos docu-
mentos juntados, mediante recibo nos autos. P.R.I. Arquivem-
se, após as devidas baixas e anotações.”-Adv. LUCIANA SE-
ZANOWSKI-

28.-MONITORIA - 1524/2001 - BANCO ITAU S/A x BTE-
DESKO COM.DE SEMI-JOIAS LTDA. e outros -(Manifestar-
se sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, no valor de R$
1.300,00) -Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR, MARCIA S.
BADARO e JUCELIA CATAINA BURACOSKI CANRAL R-

29.-ORDINARIA REPARACAO DE DANOS - 170/2002 -
TARCISIO ANTONIO PINTO x C & A MODAS LTDA. -(De-
verá a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à
expedição e postagem da carta de citação/intimação, no valor
de R$ 12,00) -Adv. JOSE FRANCISCO CUNICO BACH e
JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER-

30.-ORDINARIA - 276/2002 - ALEXANDRE MEDEIROS
ROCHA e outros x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIA-
RIO- “Ciente da interposição de agravo de instrumento à deci-
são de fls. Mantenho a decisão agravada. Tendo em vista a con-
cessão do feito suspensivo, suspendo até decisão do agravo, o
item 5 do despacho de fls.89.”-Adv. GIOVANI MARCOS NE-
GRISSOLI e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

31.-REVISAO CONTRATUAL - 382/2002 - JOAO LEMGRU-
BER OLIVEIRA JUNIOR e outros x BANCO ITAU S/A- “So-
bre a contestação apresentada e documentos juntados, mani-
feste-se a parte autora em 10 dias.”-Adv. MARCEL SOUZA
DE OLIVEIRA-

32.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 401/2002 -
ACO PARANA COMERCIO DE ACO E FERRO LTDA. x
DALMARCO IND.COM.DE IMPLEMENTOS RODOVIARI-
OS LTDA. e outros- “Lavre-se termo de penhora sobre o bem
indicado às fls.29.”(deverá a parte interessada comparecer em
cartório a fim de assinar o termo)-Adv. LUIS RENATO MAR-
TINS DE ALMEIDA e IVO ARY MEIER JUNIOR-

33.-RESCISAO DE CONTRATO - 535/2002 -
CIA.ITAULEASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x
GILSON SANTOS -(Manifestar-se a parte interessada sobre a
certidão do Sr. Oficial de Justiça) -Adv. DANIELE JUNGLES
DE CARVALHO e GUSTAVO SALDANHA SUCHY-

34.-CAUTELAR - 556/2002 - JULIO CESAR DE SOUZA
REGUEIRA x BANCO DO ESTADO DO PARANA -(Deverá
a parte interessada efetuar o preparo das custas relativas à ex-
pedição do oficio, no valor de R$ 12,00) -Adv. LUCIANO
CHIZINI E CHEMIN-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL - 579/2002 -
CANON DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x
FM CENTER IND.E SERVICOS GRAFICOS LTDA. -(Mani-
festar-se a parte interessada sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça) -Adv. JOAQUIM MIRO NETO e PATRICIA TOURI-
NHO BERALDI-

36.-SUMARIA DE COBRANCA - 611/2002 - CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLA VISTA x MC CONSTRUCOES CI-
VIS LTDA.- “Recebo a apelação nos efeitos suspensivo e de-
volutivo. Intime-se o recorrido apresentar contra-razões, em 15
dias.”-Adv. EMERSON LUIZ VELLO-

37.-DEPOSITO - 659/2002 - BANCO ITAU S/A x ELENI
GOMES BARBOSA- “Face o exposto, JULGO PROCEDEN-
TE a ação e na forma do art.904 do CPC, ordeno a expedição
de mandado para a entrega, em 24 (vinte e quatro) horas do
veículo referido na inicial ou de seu equivalente em dinheiro
ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatí-
cios, estes arbitrados em 10% do valor dado à causa, devida-
mente corrigido. P.R.I.”-Adv. LEONEL TREVISAN JUNIOR-

38.-RESCISAO DE CONTRATO - 746/2002 - BERNADETE
CATHOLICO x CENTRO DE FORMACAO DE CONDUTO-
RES SEMINARIO LTDA.ME e outros -”Audiência de tentati-
va de conciliação (CPC, Arts.331 e 25, IV), em 03/12/02 às
14:30 horas. Intimem-se as partes, as quais deverão compare-
cer pessoalmente ou representadas por procurador com pode-
res específicos para transigir. Caso não haja conciliação, será o
feito saneado, fixados os pontos controvertidos, deferidas as
provas a serem produzidas, ou, se for o caso, o julgamento do
processo.”-Adv. ONIEL EMMENDOERFER e PAULO LUIZ
DURIGAN-

39.-BUSCA E APREENSAO - 871/2002 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x NELCEU
GONCALVES- “Vistos etc. Tendo em vista a manifestação de
fls.23, JULGO EXTINTO o presente processo, o que faço com
base no art.267, VIII, CPC. Custas, pelo autor. Defiro o desen-
tranhamento dos documentos juntados, mediante recibo nos
autos. P.R.I. Arquivem-se, após as devidas baixas e anotações.”-
Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

40.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - 1004/2002 - AS-
SESP-ASSOC.SERV.SECRETARIA SEGURANCA PUBLICA
x HIPER CHEQUE ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA.-
“Tendo em vista que a parte autora deixou de cumprir o despa-
cho de fls.44, indefiro a petição inicial, com base no artigo
284, parágrafo único. P.R.I. Procedam-se as anotações e baixas
necessárias.”-Adv. ELIAS DE CARVALHO-

41.-ORDINARIA DE INDENIZACAO - 1044/2002 - FLOREN-
TINA DE PAULA XAVIER x HSBC BANK BRASIL S/A-
“Defiro a emenda à inicial. tendo em vista que o feito comporta
o rito sumário, designo audiência de conciliação para o dia 14/
11/02 às 14:30 horas. Cite-se a parte requerida, com antece-
dência mínima de 10 dias (art.277, CPC), advertindo-o de que,

caso não haja conciliação entre as partes, deverá na mesma
audiência apresentar contestação (art.278, CPC). Na mesma
ocasião, então, deverá a parte autora manifestar-se sobre a con-
testação e na sequencia será o feito saneado, fixados os pontos
controvertidos, deferidos as provas pertinentes e se for o caso,
designada audiência de instrução e julgamento. Diligências
necessárias.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem da carta de citação/
intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv. ROGERIO JUSSEN
BORGES-

42.-ALVARA - 1064/2002 - ADAIR DO CARMO FERNAN-
DES DE OLIVEIRA e outros- “Aguarde-se por 30 dias...”-Adv.
JOCELY L. CARVALHO DE OLIVEIRA e GERALDO CE-
ZAR SANTOS BOND-

43.-SUMARIA DE COBRANCA - 1092/2002 - ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x TE-
REZA GALON TABACINSKI- “Retirar carta precatória.”-Adv.
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO
PEREIRA-

44.-SUMARIA DE COBRANCA - 1108/2002 - EDIFICIO
CANDIDO PORTINARI x ANTONIO CARLOS PROVESI e
outros - “Designo audiência de conciliação para o dia 29/11/02
às 15:00 horas. Cite-se a parte requerida, com antecedência
mínima de 10 dias (art.277, CPC), advertindo-o de que, caso
não haja conciliação entre as partes, deverá na mesma audiên-
cia apresentar contestação (art.278, CPC). Na mesma ocasião,
então, deverá a parte autora manifestar-se sobre a contestação
e na sequencia será o feito saneado, fixados os pontos contro-
vertidos, deferidos as provas pertinentes e se for o caso, desig-
nada audiência de instrução e julgamento. Diligências
necessárias.”(Deverá a parte interessada efetuar o preparo das
custas relativas à expedição e postagem da carta de citação/
intimação, no valor de R$ 24,00) -Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ e CRISTINA KAKAWA-

45.-BUSCA E APREENSAO - 1203/2002 - SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x IVO JOSE
HEIDEMANN -(Deverá a parte interessada efetuar o preparo
das custas relativas à expedição do oficio, no valor de R$ 12,00
e retirar carta precatória) -Adv. GABRIEL A.H.NEIVA DE
LIMA FILHO-

46.-SUMARIA DE COBRANCA - 1236/2002 - CONDOMI-
NIO DO EDIFICIO PLAZA BARIGUI x ANTONIO EDUAR-
DO CASQUEL OLIVEIRA e outros - “Tendo em vista que o
feito comporta o rito sumário, designo audiência de concilia-
ção para o dia 29/11/02 às 15:20 horas. Cite-se a parte requeri-
da, com antecedência mínima de 10 dias (art.277, CPC), adver-
tindo-o de que, caso não haja conciliação entre as partes, deve-
rá na mesma audiência apresentar contestação (art.278, CPC).
Na mesma ocasião, então, deverá a parte autora manifestar-se
sobre a contestação e na sequencia será o feito saneado, fixa-
dos os pontos controvertidos, deferidos as provas pertinentes e
se for o caso, designada audiência de instrução e julgamento.
Diligências necessárias.”(Deverá a parte interessada efetuar o
preparo das custas relativas à expedição e postagem da carta de
citação/intimação, no valor de R$ 24,00) -Adv. JOSE MEL-
QUIADES DA ROCHA JUNIOR-

47.-SUMARIA DE COBRANCA - 1246/2002 - CONDOMI-
NIO CONJUNTO RESIDENCIAL PETROPOLIS x WANDER-
LEY ANTONIO PEIXER SOARES - “Designo audiência de
conciliação para o dia 29/11/02 às 15:40 horas. Cite-se a parte
requerida, com antecedência mínima de 10 dias (art.277, CPC),
advertindo-o de que, caso não haja conciliação entre as partes,
deverá na mesma audiência apresentar contestação (art.278,
CPC). Na mesma ocasião, então, deverá a parte autora mani-
festar-se sobre a contestação e na sequencia será o feito sanea-
do, fixados os pontos controvertidos, deferidos as provas perti-
nentes e se for o caso, designada audiência de instrução e jul-
gamento. Diligências necessárias.”(Deverá a parte interessada
efetuar o preparo das custas relativas à expedição e postagem
da carta de citação/intimação, no valor de R$ 12,00) -Adv.
ANTONIO EMERSON MARTINS-

48.-ORDINARIA DE COBRANCA - 1262/2002 - PATEC PA-
CKING TECHNOLOGIES LTDA. x MALLERIE INDUSTRIA
E COMERCIO DE BOLSAS LTDA.- “O valor atribuído ao
presente feito, nos termos do art.225, I do CPC, com a nova
redação dada pela Lei 10.444, de adoção do rito sumário, uma
vez que não excede 60 salários mínimos. Intime-se a parte au-
tora, assim, a emendar a inicial, querendo, no tocante à questão
probatória (art.276 e seguintes), sob pena de preclusão. Após,
voltem conclusos para designação de audiência do art.277 do
CPC, se mantido o rito sumário.”-Adv. YOSHIHIRO MIYA-
MURA e JOAO MARCELO KERETCH-

49.-ALVARA - 1279/2002 - DIORLAN HILARIO FERREIRA
e outros- “Vistos etc. Tendo em vista as laegações contidas na
exordial e os documentos juntados, DEFIRO o pedido inicial.
Expeça-se alvará. P.R.I. Opotunamente, arquivem-se.”-Adv.
CLAIRE LOTICI-

16.ª VARA CÍVEL

CARTORIO DA 16ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR
AVENIDA CANDIDO DE ABREU, 535 - 10º ANDAR
JUIZ TITULAR: DR. RENATO LOPES DE PAIVA
RELAÇÃO Nº 163/2002
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AUREO VINHOTI 029 00317/2001
BLAUBER GUIMARÇES DE OLIV 064 01151/2002
CARLA FABIANA EVERS 062 01132/2002
CARLA FERNANDES ARAéJO 014 00806/1998
CARLOS ALBERTO MORO 013 00780/1998
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MAURICIO ANDRADE DO VALE 054 00708/2002
MAURICIO KAVINSKI 039 01486/2001
MONSENHOR EDVAL MONTEIRO 036 01132/2001
NADIENE XAVIER VOLINO MAR 006 00466/1996
NEITON MYRTON PRIEBE 049 00527/2002
NELSON GONZI MORGADO 001 02835/1981
NELSON KNOB 058 00893/2002
NEY DE OLIVEIRA RODRIGUES 013 00780/1998
NICOLE ABRÇO 016 00248/1999
NILZA SALLETE FERREIRA DA 058 00893/2002
ODECIO LUIZ PERALTA 068 01170/2002
PATRICIA FRAN•A 044 00289/2002
PAULO AMBROSIO 020 00034/2000
PAULO ROBERTO BARROS DA S 020 00034/2000
RAQUEL CONCEI•AO VILLELA 027 01193/2000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 002 00644/1991
ROBSON ADRIANO DE OLIVEIR 041 00025/2002
ROMINA VIZENTIN 004 00095/1993
RONALD ROESNER JUNIOR 053 00698/2002
SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES 019 01376/1999
SERGIO BATISTA HENRICHS 031 00604/2001
SOFIA SCHUTZENBERGER MACH 070 01178/2002
SONIA MARIA SCHROEDER VIE 037 01311/2001
SONNY BRASIL DE CAMPOS GU 052 00644/2002
TATIANA KALKO 048 00523/2002
TONY AUGUSTO PARANA DA SI 006 00466/1996
VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO 033 00716/2001
VALMIR BERNARDO PARISI 023 00777/2000
VICTOR GERALDO JORGE 015 01259/1998
VIVIANE ALVES BERTOGNA 028 01283/2000
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1.-DESPEJO-2835/1981-CELMA BROTTO SILVA x HILOS
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LEOCµDIO DE OLIVEIRA-”Por documento, demonstre o va-
lor atual, por cotacao em bolsa, das acoes.”-Adv. NELSON
GONZI MORGADO-

2.-PRESTACAO DE CONTAS-644/1991-ESPàLIO DE LADIS-
LAU SENKO e outros x SPàLIO DE REINALDO SENKO e
outros-”Expeca-se carta precatoria, conforme requerido... -
REtirar carta precatoria a disposicao em cartorio diligenciando
no respectivo cumprimento junto ao Comarca de Foz do Igua-
cu-Pr. - Manifestar-se sobre a carta precatoria devolvida e jun-
tada aos autos.”-Adv. JOS• CID CAMPÒLO FILHO, RENA-
TO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA e LUIR CESCHIN-

3.-INVENTARIO-598/1992-MARIA CONSILIA BOCCHET-
TI DE LARA x ALFONSO BOCCHETTI-”Comprove a inven-
tariante o pagamento do tributo incidente. Contados e prepara-
dos, oportunamente, voltem.”-Adv. JEFFERSON ROSA COR-
DEIRO e JOÇO JOAQUIM NAZARIO-

4.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-95/1993-BANCO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. x FOMEX-
FOMENTO MERCANTIL E CONSULT.EMPRESARIAL
LTDA e outros -”Contados e preparados, defiro a suspensao
requerida... devendo os autos permanecer no arquivo... ate a
manifestacao da parte interessada. - Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 434,72.”-Adv. ROMINA VIZENTIN,
ELIANA MEIRA NOGUEIRA e FREDERICH MARK ROSA
SANTOS-

5.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-517/1994-LINDACIR
DRANKA BACH e outros x CARLOS ALBERTO BUENO DE
FREITAS e outros-”O comando contido na sentenca, de ha
muito, ja foi executado. FAtos novos, alegadamente ocorridos
anos depois, sem submissao ao devido processo legal, nao se
submetem a provimento de longa data exaurido. Indefiro, por
isso, o pedido de expedicao de mandado de manutencao de
posse definitiva... Pedido de certidao sera dirigido a Sra. Escri-
va, que tratara de extrai-la como retrato fiel e inteiro da verda-
de que se extrai objetivamente dos autos, evitando que omissao
induza a conclusao equivocada. Int. e cumpra-se o determina-
do no despacho de f. 746.”-Adv. JOS• FRANCISCO CUNI-
CO BACH e ENILDO DEL PINO-

6.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-466/1996-CONDOMI-
NIO CONJ. RESID. MORADIAS AZAL•AS I x ZELIA MA-
RIA DOS SANTOS -”Ao autor, por cinco dias, para dar anda-
mento ao feito, sob pena de extincao do processo.”-Adv. TONY
AUGUSTO PARANA DA SILVA E SENE e NADIENE XAVI-
ER VOLINO MARTINS-

7.-EMBARGOS DE TERCEIRO-842/1996-DI 1000 TELEFO-
NE E AUTO TAXI LTDA. x SEBASTIANA PAULA BATIS-
TA -”Traslade-se copia das decisoes ... para os autos de execu-
cao de titulo extrajudicial. Contados e preparados, defiro a sus-
pensao... devendo os autos permanecer no arquivo... ate a ma-
nifestacao da parte interessada... - Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 83,81.”-Adv. ARNALDO FERREIRA MUL-
LER-

8.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-855/1996-CASEMI-
RO MUCHAKI x DIRCEU DE OLIVEIRA e outros -”Int. o
credor pessoalmente para dar andamento ao feito, no prazo de
48 horas, sob pena de extincao do processo por abandono, ar-
cando com as custas da diligencia.”-Adv. ENIO ROBERTO
MURARA-

9.-INTERDICAO-632/1997-INAÒ MAYSA DA SILVEIRA
PIGATTO x ANTONIO ROCHA SILVEIRA FILHO-”Por oca-
siao da prestacao de contas (dezembro p.v.), devera a Curadora
informar sobre o andamento ou eventual encerramento do in-
ventario.”-Adv. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA-

10.-DESPEJO-216/1998-CRYSTAL - ADMINISTRADORA
DE SHOPPING CENTERS LTDA x OFICINA DO COURO-
COMERCIO DE CAL•ADOS LTDA -”Aguarda manifestacao
da parte interessada sobre o decurso do prazo de suspensao dos
autos.”-Adv. MARCOS MATTIOLI e LUIZ F. MARTINS BO-
NETTE-

11.-DESPEJO-242/1998-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRàLEO IPIRANGA x AUTO POSTO LINDOIA LTDA -
”Adiantadas as custas, expeca-se mandado executivo. Honora-
rios de 6 por cento para pronto pagamento. - Aguarda o prepa-
ro das custas no valor de R$ 756,91.”-Adv. CARLOS ALBER-
TO PEREIRA, GUSTAVO DE ALMEIDA FLESSAK e ED-
SON APARECIDO DA SILVA-

12.-INVENTARIO-372/1998-MARIA ANGELA DA CUNHA
MOLTENI x LUIZ DE GARAI BRANCO DA CUNHA -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 20,11.”-Adv.
AFFONSO VICENTE LOPES-

13.-EXECU•AO DE SENTEN•A-780/1998-CARLOS AL-
BERTO MORO x PAULO SERGIO DE ARAUJO-”Manifeste-
se o credor, em cinco dias.”-Adv. JOCI MARY BENATTO,
CARLOS ALBERTO MORO, NEY DE OLIVEIRA RODRI-
GUES e DEMETRIO BEREHULKA-

14.-INDENIZA•AO POR DANOS MORAIS-806/1998-AD-
NAN MOHAMAD EL CHARIF x AEROLINEAS ARGENTI-
NES S/A.-”Sobre a complementacao do deposito efetuado... e
eventual extincao do processo, pelo pagamento, manifeste-se o
credor, em cinco dias.”-Adv. ARLETE ANA BELNIAKI SAR-
TORI e CARLA FERNANDES ARAéJO-

15.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1259/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE XAVIER DA SILVA e outros -
”Ao credor, por cinco dias, para dar andamento ao feito, sob
pena de extincao do processo.”-Adv. VICTOR GERALDO
JORGE e JOS• XAVIER SILVA-

16.-SUMARISSIMA DE COBRANCBA-248/1999-GERSON
FELIX LUDER e outros x FRANCISCO JOSE MARKOSWI-

CZ e outros -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certi-
dao do Sr. Oficial de Justica de fl. 114-verso.”-Adv. NICOLE
ABRÇO, MAFUZ ANTONIO ABRAO e FABRÖCIO PASSOS
AZEVEDO-

17.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-470/1999-K.N.D.
DIESEL LTDA. x CATTALINI TRANSPORTES LTDA-”...
Sobre o contido na peticao de f. 276/279, manifeste-se a exe-
cutada, no prazo de 5 dias.”-Adv. MANOEL ALVES VALEN-
TE e DENIS NORTON RABY-

18.-ORDINARIA-1262/1999-PEDRO LECINNK
CONSTRU•åES E INCORPORA•åES LTDA. x BANCO ITAé
S/A CR•DITO IMOBILIARIO -”Encerrada a instrucao proba-
toria e nao havendo mais provas a produzir, intimem-se as par-
tes para apresentarem os memoriais escritos em substituicao
aos debates orais, no prazo de vinte dias, contados da intima-
cao deste, permanecendo os autos em cartorio, salvo distribui-
cao do prazo por consenso das partes... - Aguarda o preparo
das custas no valor de R$ 61,42.”-Adv. FERNANDO CEZAR
FERREIRA DE SOUZA e EVARISTO ARAGAO FERREIRA
DOS SANTOS-

19.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1376/1999-CON-
DOMÖNIO EDIFÖCIO METROPOLITAN BUILDING x
ALDO BACCHI DE SOUZA e outros-”Aguarde-se o retorno a
carta precatoria devidamente cumprida.”-Adv. MARCO AN-
TONIO LANGER e SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES-

20.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-34/2000-IRACE-
MA RODRIGUES x LEILA CRUZ VIEIRA e outros-”Apos a
juntada do mandado... devidamente cumprido, defiro o pedido
de fs. 125, por cinco dias. - Ciencia do contido no expediente
de fl. 132 advindo da 1a. Circunscricao Imobiliaria desta Capi-
tal: solicita preparo de custas.”-Adv. PAULO AMBROSIO,
PAULO ROBERTO BARROS DA SILVA e LEILA CRUZ VI-
EIRA-

21.-RESCISÇO CONTRATUAL-61/2000-UNIBANCO LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x SANDRA
MARIA DA SILVA DELAI-”Defiro (f. 111), para que se efetue
a citacao da requerida no endereco declinado... - REtirar carta
de citacao a disposicao em cartorio diligenciando no respecti-
vo cumprimento.”-Adv. ANDREA VERANO-

22.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-672/2000-
ERHARD DUBEZKYJ x FERNANDO TONET e outros -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 336,00.”-Adv.
GEORGIJ SEREDA e ADEMILSON DE MAGALHÇES-

23.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-777/2000-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SELMA VERDE
COM•RCIO DE MADEIRAS LTDA e outros-”ciencia do con-
tido no expediente de fl. 88, advindo da Comarca de Posto
Unicao-SC (1a. Vara): Solicita intimacao da exequente a data
andamento a deprecata.”-Adv. LUIS OSCAR SIX BOTTON,
ELCIO LUIZ KOVALHUK, DANTE PARISI e VALMIR BER-
NARDO PARISI-

24.-ORDINARIA-931/2000-BASTOS MARMORE E GRANI-
TO LTDA x ADMINISTRADORA DE IMOVEIS GONZAGA
LTDA -”Ao credor, por cinco dias, para dar andamento ao fei-
to, sob pena de extincao do processo.”-Adv. JOSE LUIZ GUR-
GEL e WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA-

25.-INTERDICAO-1089/2000-NEIVA GODOY DA SILVA x
EDNA DOMINGUES DA SILVA-”Manifeste-se a Curadora...”-
Adv. ISLEI CEZAR DOMINGUEZ-

26.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-1149/2000-BAN-
CO BRADESCO S/A x EROSVALDO ANDRADE FREIRIA -
”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 53,90.”-Adv.
EMANUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

27.-DESPEJO-1193/2000-JUDITE BORBA MORO x NABEL
INDéSTRIA E COM•RCIO ESTRUT.METµLICA LTDA-
”Cumpra-se o CN 5.8.3.1: desentranhe-se o mandado para in-
tegral cumprimento.”-Adv. RAQUEL CONCEI•AO VILLELA
DE BIASSIO e MARGARETE MARIA LEMES-

28.-COBRAN•A-1283/2000-ELEVADORES OTIS LTDA x
CLUBE ATL•TICO PARANAENSE-”Remetam-se os autos ao
egregio Tribunal de Alcada do Estado, com as cautelas usuais e
homenagens deste Juizo.”-Adv. VIVIANE ALVES BERTOG-
NA, D•BORA REGINA ALVES DO AMARAL e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

29.-SUMARÖSSIMA DE REPAR.DE DANO-317/2001-CAR-
MEN BASQUERA x EMPRESA SUL AMERICANA TRANS-
PORTES EM ONIBUS LTDA-”O que a agravante pediu as f.
141/142 nao e o que ela diz ter pedido no agravo: la quis ouvir
testemunha em lugar do menor; no agravo fala em substituicao
de outra, a que nao foi encontrada pelo oficial de justica no
juizo deprecado. Mantenho a decisao agravada e determino fi-
que o agravo retido nos autos para que o tribunal o examine,
como de lei, se conhecido. Contados e preparados, facam-se
conclusos ao eminente juiz que encerrou a instrucao.”-Adv.
CARLOS FREDERICO REINA COUTINHO, AUREO VI-
NHOTI e LUIZ FERNANDO ROSA PINTO-

30.-REVIS.CONTRATO-558/2001-DIONISIO BATISTA x
FINµUSTRIA - FINANCIAMENTOS -”Aguarda o preparo das
custas no valor de R$ 244,42.”-Adv. JAQUELINE ANGELA
MIRANDA-

31.-DECLARATORIA-604/2001-SUPERMERCADO FLATEL
LTDA x LACTOGRAS INDéSTRIA E COM•RCIO DE LA-
TICÖNIOS LTDA-”Apresente a autora, em cinco dias, as ale-
racoes do contrato social arquivadas na Junta Comercial.”-Adv.
SERGIO BATISTA HENRICHS-

32.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-609/2001-NAIR
SILVA RATTO x CARLOS EDUARDO GURGEL DO AMA-

RAL VALENTE NETO-”Apresente a credora, em cinco dias,
demonstrativo atualizado do debito. Subscrita a peticao de fs.
70, voltem.”-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

33.-INVENTARIO-716/2001-MANOEL CIRINO DOS SAN-
TOS e outros x JOS• LUIS DOS SANTOS e outros-”Manifes-
te-se o herdeiro Joao Cirino dos Santos... Havendo concordan-
cia, providencie o inventariante o pagamento do imposto inci-
dente.”-Adv. WILSON CARLOS PASSOS BARBOZA, VAL-
DOMIRO CZAIKOWSKI NETO e MARIA INAH FERREIRA
PEPE-

34.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-758/2001-CIA
PROVIDÒNCIA INDéSTRIA E COM•RCIO x ARLUZ
THERMO ELETRICA LTDA -”Contados e preparados, defiro
a suspensao requerida... devendo os autos permanecer no ar-
quivo... ate a manifestacao da parte interessada. - Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 40,60.”-Adv. EDAISI KE-
LLY GONCHOROWSKI-

35.-DEPOSITO-1126/2001-BANCO PANAMERICANO S.A x
ORILDES PEREIRA BARBOSA -”Aguarda o preparo das cus-
tas no valor de R$ 48,74.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBE-
LLO-

36.-ALVARA-1132/2001-DARIA MARIA SOARES CRUZ x -
”Int. pessoalmente a requerente para efetuar a prestacao de
contas, em dez dias, sob as penas da lei. Expeca-se mandado.”-
Adv. MONSENHOR EDVAL MONTEIRO RODRIGUES-

37.-MONITORIA-1311/2001-CCV COMERCIAL CURITIBA-
NA DE VEÖCULOS S/A x LUIZ LOPES DOS SANTOS
NETO-”Sobre a certidao... manifeste-se a exequente, em cinco
dias.”-Adv. SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA-

38.-RESCISÇO CONTRATUAL-1485/2001-CIA ITAULEA-
SINNG ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAé x LUIZI-
TO DE ALMEIDA VIEIRA -”Aguarda o preparo das custas no
valor de R$ 65,80.”-Adv. DANIELE JUNGLES DE CARVA-
LHO-

39.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-1486/2001-BAN-
CO ABN AMRO REAL S/A x TRANSPORTES CARGA BER-
TASSO LTDA e outros -”Aguarda antecipacacao das custas do
Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 120,00.”-Adv. LUIZ FER-
NANDO BRUSAMOLIN e MAURICIO KAVINSKI-

40.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1490/2001-BAN-
CO PANAMERICANO S.A x JAIR BRANDÇO -”Aguarda
manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica de fl. 49-verso.”-Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO-

41.-RESOLU•ÇO DE CONTRATO-25/2002-NADHIA PARU-
BOTCHEY x CARLOS ALBERTO GON•ALVES -”Aguarda
o preparo das custas no valor de R$ 372,14.”-Adv. ROBSON
ADRIANO DE OLIVEIRA-

42.-ARROLAMENTO-188/2002-MARILDA IMACULAD
CARVALHO DOS SANTOS x JOSE DOS SANTOS-”Abra-se
vista a FAzenda Publica a fim de que se manifeste sobre a sufi-
ciencia, regularidade e tempestividade dos tributos recolhidos.
Apos, int. a inventariante para substituir as certidoes negativas
fiscais por outras que estejam em nome do falecido.”-Adv.
EMILIANO GOMES DE BRITO-

43.-INDENIZA•ÇO-196/2002-JULIVAR FERMINIO GRACI-
OLLI e outros x MARCIA MARIA GOBBO ANTUNES & CIA
LTDA -”Aguarda o preparo das custas no valor de R$ 138,25.”-
Adv. EMMANUEL AUGUSTO DE OLIVEIRA CARLOS-

44.-ALVARA-289/2002-ANAHI NASCIMENTO WHITE-
CHURCH x RICARDO CLIFFORD WHITECHURCH-”Int. a
requerente para efetuar a prestacao de contas, em dez dias, sob
as penas da lei.”-Adv. PATRICIA FRAN•A-

45.-MONITORIA-335/2002-MARCELO HENSCHEL x JOSE
RONALDO ALVES-”Sobre a certidao (f. 35), manifeste-se o
autor, em cinco dias.”-Adv. CARLOS FREDERICO REINA
COUTINHO-

46.-RESCISÇO CONTRATUAL-470/2002-CIA. ITAULEA-
SING DE ARREN. MERCANTIL - GRUPO ITAU x DANIE-
LE REGINA R. TONET -”Aguarda manifestacao sobre o con-
tido na certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 26-verso.”-Adv.
DANIELE JUNGLES DE CARVALHO-

47.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-475/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x SERRALHERIA GRB LTDA e outros -
”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do Sr. Ofi-
cial de Justica de fl. 34-verso.”-Adv. LUCIA ANA LAZOF-

48.-CAUTELAR INOMINADA-523/2002-JOS• MARIO DOS
REIS x BANCO DO ESTADO DO PARANµ S.A -”Aguarda o
preparo das custas no valor de R$ 54,92.”-Adv. AIRTON PAS-
SOS DE SOUZA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS e TATIANA KALKO-

49.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-527/2002-VAL
CELLAS CAR COMERCIO DE PECAS LTDA x JULIA REIS
-”Indefiro o pedido... uma vez que nao se trata de caso de pe-
nhora, mas de arresto... Desentranhe-se o mandado de citacao
de citacao e penhora, devendo a exequente antecipar as respec-
tivas custas. - Aguarda antecipacacao das custas do Sr. Oficial
de Justica no valor de R$ 200,00.”-Adv. NEITON MYRTON
PRIEBE-

50.-OBRIGA•AO DE FAZER-532/2002-ANTONIO JOÇO
DAL’CORTIVO e outros x RECAPATO - RECAPADORA DE
PNEUS PATO BRANCO LTDA-”Recolha-se o mandado expe-
dido. Expeca-se oficio autorizando o levantamento dos deposi-
tos pela parte autora. Defiro o pedido de suspensao requeri-
do...”-Adv. MARIA LIZANE MACHADO BRUM-

51.-INVENTARIO-540/2002-AMILTON SCHUATSPA x TE-
REZA SCHUATSPA -”Cite-se a herdeira retro indicada para se
habilitar no feito, manifestando-se desde logo sobre as primei-
ras declaracoes... Aguarde-se a constituicao de novo procura-
dor por parte do herdeiro Gilmar. - Aguarda antecipacacao das
custas do Sr. Oficial de Justica no valor de R$ 40,00.”-Adv.
CESAR MAR•AL CERCONDE, FµBIO UILI COELHO e
CARLOS CELSO ROSSI-

52.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-644/2002-BANCO
SUDAMERIS DO BRASIL S/A x RENATO LUIZ TEIXEIRA
NUNES -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao
do Sr. Oficial de Justica de fl. 24-verso.”-Adv. SONNY BRA-
SIL DE CAMPOS GUIMARÇES-

53.-ARROLAMENTO-698/2002-JOEZETE FOLADOR x
LUIZ CARLOS BIANQUETI FOLADOR-”Defiro o pedido de
vista... por cinco dias. - FL. 84: Defiro (fl. 83) (dilacao de pra-
zo). Aguarde-se por mais dez dias.”-Adv. CARLOS JOAQUIM
DE OLIVEIRA FRANCO, RONALD ROESNER JUNIOR,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA e EDGARD KAT-
ZWINKEL JéNIOR-

54.-ORDINARIA-708/2002-PEDRO DE ALMEIDA e outros
x BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA -BESC-”Cite-
se o reu para, querendo, oferecer resposta, no prazo de quinze
dias...”-Adv. AMARILIO HERMES LEAL DE VASCONCE-
LOS e MAURICIO ANDRADE DO VALE-

55.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-831/2002-COM-
PANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS x HERALDO CANDI-
DO DO ROSARIO -”Aguarda manifestacao sobre o contido na
certidao do Sr. Oficial de Justica de fl. 32-verso.”-Adv. AU-
GUSTO PASTUCH DE ALMEIDA e GUSTAVO DE ALMEI-
DA FLESSAK-

56.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-846/2002-
MARIA LOPES DE SOUZA x BERNECK & CIA LTDA-”E
inadimissivel a denunciacao da lide no processo cautelar por-
que, aqui, nao se discute a existencia de direito material. Essa
discussao esta afeta ao processo principal. Nao se pode cogitar
a possibilidade de, em medida cautelar, ser proferida sentenca
que, decidindo a lide secundaria, possa vir a responsabilizar o
denunciado. Por isso, indefiro a denunciacao. Sobre a contes-
tacao e documentos de fs. 51/69, manifeste-se a autora, no pra-
zo de 10 dias.”-Adv. ANTONIO VILMAR GOULART, MAR-
CUS FABRICIUS COSME CARVALHO, LUIZ ROBERTO
WERNER ROCHA e CARLOS OSMAR LENZ-

57.-EXECU•AO DE TITULO EXTRAJUD-876/2002-BANCO
COOPERATIVO SICREDI S.A - BANSICREDI x ADRIANO
MARCIO DE SOUZA HIPOLITO e outros -”Aguarda mani-
festacao sobre o contido na certidao do Sr. Oficial de Justica de
fl. 55-verso.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

58.-REINTEGRA•ÇO DE POSSE-893/2002-XEROX CO-
MERCIO E INDUSTRIA LTD x LUCI PINHEIRO & CIA
LTDA -”Aguarda manifestacao sobre o contido na certidao do
Sr. Oficial de Justica de fl. 46-verso.”-Adv. NILZA SALLETE
FERREIRA DA SILVA e NELSON KNOB-

59.-ARROLAMENTO-1026/2002-ELVIRINA MACUCO
MONTOWSKI e outros x EWALDO MONTOWSKI-”Aguar-
de-se, por vinte dias, como requerido...”-Adv. ALICE PRESA-

60.-ARROLAMENTO-1121/2002-LAURO LUIZ LEONE VI-
ANNA x FERNANDA GARBACCIO VIANNA-”Providencie
o inventariante o pagamento do tribunto incidente. Contados e
preparados, oportunamente, voltem.”-Adv. CELSO WOLF-

61.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1125/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S.A. x WALDEMIRO ROMA-
NOSKI JUNIOR -”Aplicam-se as disposicoes do Codigo de
Defesa do Consumidor a relacao juridica que vincula as partes,
de consumo, por expressa equiparacao... e iterativa jurispru-
dencia de nossos tribunais, inclusive do STJ. Seu carater publi-
co, de interesse social... determina que se conheca de oficio
materia que se afigure prejudicial aos interesses da parte mais
fraca, o consumidor de creditos e servicos correlatos. A emen-
da da mora, que admito sem a limitacao do art. 3o. par. 1o. do
DL 911/69, porque inconstitucional na medida emque cerceia
o direito de defesa, se fara pelo valor a ser apurado pela conta-
doria, segundo parametros que serao estabelecidos na oportu-
nidade propria, mediante provocacao do devedor. A liminar.
Estando, nos termos do DL 911/69, suficientemente demons-
trada a mora da parte devedora, concedo a liminar de busca e
apreensao do veiculo descrito a f. 03, alienado fiduciariamen-
te. Determino, em consequencia, seja expedido mandado para
a realizacao do ato. Efetivada a medida, cite-se o reu, com as
advertencias usuais, para, no prazo de tres dias... contestar ou
purgar a mora.”-Adv. MARCOS AUGUSTO MALUCELLI-

62.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1132/2002-ADMI-
NISTRADORA DE CONSàRCIOS S/C LTDA x EDSON SAN-
TOS SILVA-”O contrato de adesao a grupo de consorcio e o
contrato principal, do qual depende e eta subordinada a aliena-
cao fiduciaria. Documento essencial, devera vir aos autos, no
prazo de 10 dias.”-Adv. CARLA FABIANA EVERS e CRISTI-
ANO LUSTOSA-

63.-INVENTARIO-1149/2002-LUIZ ANTONIO GUARISE x
ESP. DE MARIA CRISTINA RISKALLA GUARISE-”Nomeio
inventariante Luiz antonio Guarise. Intime-se para prestar com-
promisso em cinco dias e primeiras declaracoes nos vinte dias
subsequentes, acompanhadas da documentacao necessaria. Pres-
tadas as declaracoes, se preenchidos os requisitos legais, to-
mem-se por termo. Apos, abra-se vista a FAzenda Publica e ao
ilustre representante do M.P. pelo prazo de 10 dias. Expecam-
se os oficios as reparticoes fiscais.”-Adv. ANTONIO CLARET
ROCKER-

64.-RESTITUICAO-1151/2002-LIA MARIVAL GUIMARÇES
x SANTA MONICA MARMORARIA E GRANITOS LTDA.-
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”Pelo valor atribuido a causa a acao segue o rito sumario. A
autora para, em 10 dias, adequar a peticao inicial ao procedi-
mento adotado, ou alterar o valor da causa.”-Adv. BLAUBER
GUIMARÇES DE OLIVEIRA-

65.-MONITORIA-1152/2002-FUTURA PISOS E LU•AS
LTDA. x OSNI PARANHOS DA CRUZ-”Apresente a autora,
em cinco dias, demonstrativo atualizado do debito. A seguir,
cite-se...”-Adv. EUGENIO DE LIMA BRAGA-

66.-ORDINARIA-1165/2002-JOS• MARIO DOS REIS x
BANCO DO ESTADO DO PARANµ S.A.-”A gratuidade para
ser deferida, precisa da afirmacao da parte, nos termos e sob as
penas da lei de que nao pode prover, nem em parte, as despe-
sas, inclusive honorarios,sem prejuizo do proprio sustento. Ten-
do em vista o valor atribuido a causa, o rito a ser imprimido
devera ser o sumario. Assim, faculto ao autor, querendo, emen-
de a inicial, em atencao ao disposto no art. 276 do CPC, sob
pena de preclusao.”-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

67.-ALVARA-1166/2002-ANDR• SEIJI KAKAWA e outros x
-”REgularize-se a representacao do requerente e junte-se sua
certidao de nascimento (copia autenticada). Apos, abra-se vis-
ta ao ilustre representante do M.P.”-Adv. MARI KAKAWA-

68.-RESCISÇO CONTRATUAL-1170/2002-CIA ITAULING
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -G.ITAé x CIRO PIA-
NARO -”O valor atribuido a causa nao corresponde ao seu real
conteudo economico, maltrata os arts. 259 e seguintes do CPC.
Dar-lhe o valor das prestacoes em atraso importa em admitir
que a acao e de cobranca. Bem sabem as administradoras que a
acao e de busca e apreensao satisfativa: defendem com vigor o
seu ponto de vista, fundamentado na alegacao de que nela o reu
nao pode discutir valores na contestacao. Com base na alega-
cao de rescisao de contrato e que veio a busca e apreensao
satisfativa e autonoma. Isso e que deve ser levado em linha de
conta pelo autor. Intime-se-a para adequa-lo recolhendo, se for
o caso, eventuais diferencas no deposito inicial e Funrejus. Prazo
de 10 dias.”-Adv. MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e ODE-
CIO LUIZ PERALTA-

69.-REPARA•AO DE DANOS(Proc.Ord.)-1175/2002-FLAVIO
HENRIQUE FORTUNATO FONSECA x BANKBOSTON
BANCO MéLTIPLO S/A.-”Pelo valor atribuido a causa a acao
segue o rito sumario. Ao autor, para, em 10 dias, adequar a
peticao inicial ao procedimento adotado, ou dar outro valor a
causa.”-Adv. CARLOS ALEXANDRE LORGA-

70.-INVENTARIO-1178/2002-SEBASTIANA BENEDITO DA
SILVA e outros x ESP. DE JOS• BENEDITO DE OLIVEIRA-
”Nomeio inventariante Sebastiana Benedito de Oliveira, inde-
pendentemente de compromisso. O documento de fl. 54 nao se
presta aos fins colimados, porquanto cancelamento de CPF nao
quer dizer inexistencia de debito. Apos a regularizacao... com-
prove a inventariante o pagamento do tributo incidente.”-Adv.
SOFIA SCHUTZENBERGER MACHADO-

17.ª VARA CÍVEL

COMARCA DE CURITIBA-PARANA
DECIMA SETIMA VARA CIVEL
RELACAO N. 168/2002
DR. BENJAMIM ACACIO DE MOURA E COSTA
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1.-1/1900- -PETI•ïES INICIAIS QUE AGUARDAM O DE-
POSITO INICIAL COM O PRAZO DE TRINTA DIAS SOB
PENA DE CANCELAMENTO, CONFORME ART. 257 DO
CPC.-   a) ordinaria - Alexander Pereira Cardoso x Cruzeiro
Esporte Clube. -adv. Marcos Augusto Malucelli.   b) busca e
apreensao - Banco Volkswagen S.A x Eloi Santos Ferreira. -
adv. Luciana Sezanowski.   c) execu‡ao - Clinica Cardiologyca
C. Constantini Ltda x Vaelson George Tempiski Silka. -adv.
Luiz Fernando R. Pinto.    d) rescisao de contrato - Cia Itaule-
asing de Arrendamento Mercantil Grupo Itau x Joao Luiz La-
mim. -adv. Marcio Ayres de Oliveira.

2.-ORDINARIA-175/1993-MARCO ANTONIO BACELLAR
x ALFREDO FERREIRA JUNIOR. Avoco estes autos. Escla-
recendo o despacho contido no “an verso”, deve aquele ato ser
praticado somente apos a cita‡ao ou se exaurido a possibilida-
de de cita-lo, sem exito, proceda-se ao arresto. D.N. Ap. 44/93.
-Adv. MAURO CURY FILHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-930/1996-BRUNO ENRICO
MARCOCCIA x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S.A. -Diga o interessado quanto a retirada do(a) oficio. No pra-
zo de 05 (cinco) dias. Ap. 77/96.-Adv. MARCOS LUZIE GA-
DOTTI DE OLIVEIRA-

4.-ANULACAO DE TITULO-1163/1996-SUNDOWN DO
BRASIL INDL. COML. E DIST. DE BICICLETA x GIRO BI-
CYCLES SHOP PC LTDA - ME -Vistos etc... Face o exposto,
com esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Ci-
vil, julgo extinto o presente processo. Custas pelos requeren-
tes. P.R.I.-Adv. MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG e
ANASTACIA V. SERIFOGLON INOUE-

5.-EXECUCAO DE TITULOS-168/1997-WANDERLEI MAN-
FRE x CELSO GONCALVES e outros -Diga o interessado quan-
to a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv.
ANDRE ZACARIAS TALLAREK DE QUEIROZ-

6.-SUMARIA DE COBRANCA-306/1997-COND. CONJ.
HAB. JARDIM NOVA EUROPA I E II x AMANDIO COR-
DEIRO REYSEL -I- Designo pra‡a para o dia 13.12.2002 as
15h30min no predio do Forum Civel. II- Caso o bem (avaliado
as fls. 55) nao venha a ser arrematado, desino nova pra‡a para
o dia 14.02.2003 as 15h30min, tambem no Forum, promoven-
do-se a venda para quem mais der, desde que nao seja por pre‡o
vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato
ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util seguinte,
no mesmo horario. III- Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio
do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o disposto
no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a
20 salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao do edital,
nao podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser inferior
ao da avalia‡ao. IV- Conste do edital a existencia de qualquer
onus, se houver. V- Intime-se pessoalmente a parte executada
das hastas publicas designadas e conste do Edital a intima‡ao,
caso nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Inti-
mem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

7.-INVENTARIO-322/1997-IVO LEAO NETO e outros x JAN-
DYRA FRANCA DE LEAO -Homologo, por senten‡a para que
produza seus juridicos e legais efeitos, a partilha de f. 155/366,
dos bens deixados por falecimento de Ivo Leao Filho e Jandyra
Fran‡a de Leao, em que e inventariante Gloria Maria de Leao
Camargo, tendo em vista estarem acautelados os interesses dos
herdeiros, ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas,
decorrido “in albis” o prazo para recurso e recolhido o tributo,
expe‡a-se o formal de partilha. Oportunamente, com as caute-
las de estilo, arquivem-se os presentes autos. P.R.I. Ap. 469/
85. -Adv. EDUARDO MELLO-

8.-DESPEJO-1030/1997-FABRICA DE CARROCERIAS E
CABINES SANTA EFIGENIA x AGS INDUSTRIA E COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA -Vistos etc... Face o exposto, com
esteio no artigo 267, inciso III do Codigo de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo. Custas pela requerente. P.R.I.-
Adv. ROGERIO DE SOUZA CHEDID e MARIA DE LOUR-
DES VIEGAS GEORG-

9.—1147/1997-EQUIPE DISTRIBUICAO DE MEDICAMEN-
TOS COM E REPRES. x JOAREZ ROSA DE SA -Preparadas
as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 157,50. -Adv. FRAN-
CISCO FERRAZ BATISTA-

10.—57/1998-DONHA OUNO E COMPANHIA LTDA - ME
x L.C. REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA - ME -Pre-
paradas as custas de execu‡ao de senten‡a. R$ 420,00.-Adv.
ADILSON LUIZ FERREIRA-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-191/1998-XEROX DO
BRASIL LTDA x NOBRE DISTRIBUIDORA DE FERRA-
GENS LTDA -Diga o interessado quanto a retirada dos oficios.
No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. LUIZ KNOB-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-251/1998-ALEX SANDER
CARLOS LOPES x ARY NUNES -I- Recebo o recurso de
apela‡ao, em seu efeito devolutivo(art. 520 “caput” do Codigo
de Processo Civil). II- Intime-se a parte apelada para responder
em 15 dias. III- Com a resposta no prazo, remetam-se os pre-
sentes autos ao Egregio Tribunal de Justi‡a, com as nossas ho-
menagens e cautelas de estilo. Ap. 1198/97. -Adv. MARCY
HELEN VIDOLIN-

13.-SUMARIA DE COBRANCA-347/1998-CONDOMINIO
RESIDENCIAL PARQUE VERDE x ALVARO CONTADOR -
I- Atualize-se a conta e a avalia‡ao. II- Designo pra‡a para o
dia 13.12.2002 as 14h00min no predio do Forum. III- Caso o
bem nao venha a ser arrematado, designo nova pra‡a para o dia
14.02.2003 as 14h00min, tambem no Forum, promovendo-se a
venda para quem mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se
nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara
automaticamente transferido para o 1§ dia util seguinte, no
mesmo horario. IV- Expe‡a-se Edital a ser fixado no atrio do
Forum. A publica‡ao do edital devera observar o disposto no
art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20
salarios minimos sera dispensada a publica‡ao do Edital, nao
podendo , neste caso o pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da
avalia‡ao. V- Conste do Edital a existencia de qualquer onus,
se houver. VI-Intime-se pessoalmente o executado das hastas
publicas designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso nao
seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VII- Intimem-se. -
Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS e LOUISE HELENE
M.C. IJANC-

14.-BUSCA E APREENSAO-512/1998-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x EPTON COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. MARCELO TESHEINER CA-
VASSANI e ALESSANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE C/P.DAN-627/1998-MA-
RIA ANGELICA BREDA x GLAUCIA MIRIAN MARUYA-
MA MOURA -Diga o interessado quanto a retirada do(a) ofi-
cio. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE DANTAS LOU-
REIRO NETO-

16.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1017/1998-ANDREZA
MORENA COIMBRA LEAO x MASSA FALIDA DE DISA-
PEL ELETRODOMESTICOS LTDA. e outros. Defiro as pro-

vas requeridas. 2. Para I.J. designo o dia 06.12.2004 as 14:00
horas. 3. Certifique a serventia, nomimando o profissional da
area medica com a especialidade, exigida neste feito e que aceite
observando as peculariedades do caso. 4. D.N. -Adv. AFON-
SO CELSO NUNES, MARCELO WANDERLEY GUIMARA-
ES, VALDYNEI LUIZ TREVISAN, CARLA FABIANA
EVERS e CLEMENCEU MERHEB CALIXTO-

17.-SUMARIA DE COBRANCA-1259/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL VILAS NOVAS VIII x ANTO-
NIA ALEXANDRA NIEZER DE SOUZA -I- Desentranhe-se
a peti‡ao de fls. 218. II- Designo pra‡a para o dia 12.12.2002
as 16h00min no predio do Forum Civel. III- Caso o bem (ava-
liado as fls. 208) nao venha a ser arrematado, desino nova pra‡a
para o dia 13.02.2003 as 16h00min, tambem no Forum, promo-
vendo-se a venda para quem mais der, desde que nao seja por
pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o
ato ficara automaticamente transferido para o 1§ dia util se-
guinte, no mesmo horario. IV- Expe‡a-se edital, a ser fixado
no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera observar o
disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja
superior a 20 salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao
do edital, nao podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser
inferior ao da avalia‡ao. V- Conste do edital a existencia de
qualquer onus, se houver. VI- Intime-se pessoalmente a parte
executada das hastas publicas designadas e conste do Edital a
intima‡ao, caso nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a.
VII- Intimem-se. -Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO-1418/1998-CARMELITA
STOCO x BANCO ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -Vis-
tos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente processo.
Custas pela embargante. Prossiga-se na execu‡ao hipotecaria.
P.R.I. Ap. 1256/98. -Adv. ORLANDO ANZOATENGUI JU-
NIOR e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

19.-EMBARGOS DE TERCEIRO-328/1999-CONFEITARIA E
SORVETERIA MENDES LTDA. x PETROBRAS DISTRIBUI-
DORA S/A -Pelo contido as fls. 60/62, faculto que diga(m)
embargado em 05 dias. Int. Sobre a carta precatoria. -Adv.
ADONIS GALILEU DOS SANTOS-

20.-EXECUCAO DE TITULOS-443/1999-CANDIDO DE
SOUZA SILVEIRA x OJG COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA. -Pelo contido as fls. 64, faculto que diga(m) credor em
05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv.
ROBERVAL KUGLER MENDES-

21.-EXECUCAO DEVEDOR SOLVENTE-647/1999-SHELL
BRASIL S/A x AUTO POSTO RADAR LTDA. e outros -I-
Designo pra‡a para o dia 13.12.2002 as 14h30min no predio
do Forum Civel. II- Caso o bem (avaliado as fls. 240) nao ve-
nha a ser arrematado, desino nova pra‡a para o dia 14.02.2003
as 14h30min, tambem no Forum, promovendo-se a venda para
quem mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se nao houver
expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara automatica-
mente transferido para o 1§ dia util seguinte, no mesmo hora-
rio. III- Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio do Forum. A
publica‡ao do edital devera observar o disposto no art. 687 do
CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20 salarios
minimos, sera dispensada a publica‡ao do edital, nao podendo,
neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da avalia‡ao.
IV- Conste do edital a existencia de qualquer onus, se houver.
V- Intime-se pessoalmente a parte executada das hastas publi-
cas designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso nao seja
encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VI- Intimem-se. -Adv.
JOSE GUILHERME BARBOSA LEITE, MARCELO JOSE
CISCATO, PAULO SERGIO PIASECKI, ANTONIO ROBER-
TO M. FERRO JUNIOR e CESAR AUGUSTO BROTTO-

22.-EMBARGOS DO DEVEDOR-1154/1999-CLINICA SAN-
TA MARGARIDA ASSIST. MEDICA-CLISAMA S/C e outros
x BANCO EXCEL ECONOMICO S/A. Manifeste-se o embar-
gante em 05 (cinco) dias sobre a peti‡ao do Sr. Perito. Diligen-
cias necessarias. Ap. 923/96. -Adv. JORGE ANTONIO N.
CAPRARO-

23.-DECLARATORIA-1177/1999-ARIOVALDO JOSE TRE-
VINE e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD LTDA. -
Defiro o pedido de fls. 147. Quanto ao prazo suplementar de
20 dias.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA DO SACRAMENTO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS-1242/1999-BERGONZINI
IMOVEIS LTDA. x ROSALINA SALDANHA KATAYA -I-
Atualize-se a conta e a avalia‡ao. II- Designo pra‡a para o dia
13.12.2002 as 15h00min no predio do Forum Civel. III- Caso o
bem nao venha a ser arrematado, desino nova pra‡a para o dia
14.02.2003 as 15h00min, tambem no Forum, promovendo-se a
venda para quem mais der, desde que nao seja por pre‡o vil. Se
nao houver expediente no(s) dia(s) marcado(s), o ato ficara
automaticamente transferido para o 1§ dia util seguinte, no
mesmo horario. IV- Expe‡a-se edital, a ser fixado no atrio do
Forum. A publica‡ao do edital devera observar o disposto no
art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao seja superior a 20
salarios minimos, sera dispensada a publica‡ao do edital, nao
podendo, neste caso, o pre‡o da arremata‡ao ser inferior ao da
avalia‡ao. V- Conste do edital a existencia de qualquer onus,
se houver. VI- Intime-se pessoalmente a parte executada das
hastas publicas designadas e conste do Edital a intima‡ao, caso
nao seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justi‡a. VII- Intimem-
se. -Adv. IVALDO C. KLOSTER e SANTINO SAGAIS-

25.-INVENTARIO-1270/1999-SAMUEL NORBERTO BREI-
ER x ROLAND GIELAND -Pelo contido as fls. 81/82, faculto
que diga(m) os interessados em 05 dias. Int. Sobre o laudo da
Fazenda Publica. -Adv. NELTI GONCALVES DE SOUZA e
MOISES EDUARDO BOGO-

26.-ORDINARIA DE COBRANCA-1278/1999-OTTILIA
JASKIN e outros x GIANFRANCO SIMAO FERREIRA. Parte
final... Assim sendo, promova o requerente a execu‡ao da
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senten‡a. Intime-se. Diligencias necessarias. -Adv. NELSON
ANTONIO GOMES JUNIOR-

27.-ORDINARIA DE NULIDADE-1354/1999-ALBERTO
RAMON BARBOSA e outros x BANCO BRADESCO S.A -
Vistos etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso
III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso. Custas pelos requerentes. P.R.I.-Adv. CARLOS ALBER-
TO FARRACHA DE CASTRO e PATRICIA ROHN-

28.-SUMARIA DE COBRANCA-1404/1999-CONDOMINIO
EDIFICIO RIO TEFE x MARCOS ANTONIO DA SILVA -I-
Designo pra‡a para o dia 13.12.2002 as 16h00min no predio
do Forum. II- Caso nao venha a ser arrematado, designo nova
pra‡a para o dia 14.02.2003 as 16h00min, tambem no Forum,
promovendo-se a venda para quem mais der, desde que nao
seja por pre‡o vil. Se nao houver expediente no(s) dia(s)
marcado(s), o ato ficara automaticamente transferido para o 1§
dia util seguinte, no mesmo horario. III- Expe‡a-se Edital a ser
fixado no atrio do Forum. A publica‡ao do edital devera obser-
var o disposto no art. 687 do CPC. Caso o bem constritado nao
seja superior a 20 salarios minimos sera dispensada a publica‡ao
do Edital, nao podendo , neste caso o pre‡o da arremata‡ao ser
inferior ao da avalia‡ao. IV- Conste do Edital a existencia de
qualquer onus, se houver. V-Intime-se pessoalmente o execu-
tado das hastas publicas designadas e conste do Edital a
intima‡ao, caso nao seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justi‡a.
VI- Intimem-se. -Adv. IVALDO C. KLOSTER, SANTINO
SAGAIS e VALERIA DOS SANTOS ESTORILLIO-

29.-ALVARA-282/2000-IVANI ARAUJO DE MELO x -Vistos
etc... Face o exposto, com esteio no artigo 267, inciso III do
Codigo de Processo Civil, julgo extinto o presente processo.
Custas pela requerente. P.R.I.-Adv. ECLAIR TAVARES TES-
SEROLI-

30.-EMBARGOS A EXECUCAO-942/2000-POSTO DE SER-
VICOS MARTIN AFONSO LTDA. e outros x BANCO BOA-
VISTA INTERATLANTICO S/A -Pelo contido as fls. 130, fa-
culto que diga(m) as partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do
Sr. Perito. Ap. 398/00. -Adv. MAURICIO GALEB e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

31.-EXECUCAO DE TITULOS-1092/2000-WERNER HAU-
ER x ROALDO ERICH MEISSNER -Pelo contido as fls. 70/
72, faculto que diga(m) credor em 05 dias. Int. Sobre o oficio.
-Adv. LUIZ HENRIQUE ZANELATTO-

32.-BUSCA E APREENSAO-1108/2000-SERVOPA ADMI-
NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ELIZABE-
TE MAESTRI -Vistos etc... Homologo, por senten‡a, para que
surtam seus juridicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre
as partes (fl. 81) e, com esteio no art. 269, inciso III do Codigo
de Processo Civil, julgo extinto o processo. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-3/2001-ALFA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL x GERMANO TONIAL -Pelo contido
as fls. 233, faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Int. So-
bre a certidao de ter decorrido o prazo sem que a parte interes-
sada se manifestasse. -Adv. CARLOS ROBERTO DE OLIVEI-
RA-

34.-DECLARATORIA-39/2001-ANTONIO DONATO PAIVA
e outros x CONSORCIO NACIONAL FORD -Pelo contido as
fls. 202/205, faculto que diga(m) autor em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA-

35.-DECLARATORIA-251/2001-GILBERTO KAZUO IAMA-
SITA x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO. Autos
aguardando a retirada pela parte interessada. -Adv. PAULO
CEZAR GRUBER-

36.—491/2001-LUCIA ROGOSKI x ASSOCIACAO CULTU-
RAL CENTRO FILOSOFICO DELFOS e outros -Pelo contido
as fls. 182v§, faculto que diga(m) requerido em 05 dias. Sobre
a certidao do transito em julgado da senten‡a. -Adv. ANDER-
SON HATAQUEIAMA-

37.-ARROLAMENTO-516/2001-LUCIMAR GRUS e outros x
SAMUEL OUSIRES GRUS -Pelo contido as fls. 54, faculto
que diga(m) autor em 05 dias. Sobre a certidao do transito em
julgado da senten‡a. -Adv. AURACYR AZEVEDO DE MOU-
RA CORDEIRO-

38.-ALVARA-588/2001-MARCELO MACEDO GAMA e ou-
tros x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizan-
do Alice Rodrigues Macedo Gama a efetuar o levantamento do
valor devidamente atualizado referente aos creditos comple-
mentares decorrentes da corre‡ao do FGTS, junto a Caixa Eco-
nom ica Federal em nome de Helio Macedo Gama, indepen-
dente de presta‡ao de contas. Sem custas. P.R.I. -Adv. MARIA
ELIZABETH HOHMANN RIBEIRO-

39.-BUSCA E APREENSAO-672/2001-BANCO BRADESCO
S/A x PRIMA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. -Pro-
cessos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de
Justi‡a.-Adv. MURILO CELSO FERRI-

40.—728/2001-WAGNER MOISES CANADA x GILBERTO
INOCENCIO -Pelo contido as fls. 31v§, faculto que diga(m)
requerente em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de
Justi‡a. -Adv. STELA MARLENE SCHWERZ-

41.-ARROLAMENTO-859/2001-JUVINA SOARES CARVA-
LHO x ALMIR NUNES DE CARVALHO -Homologo, por
senten‡a para que produza seus juridicos e legais efeitos, a
partilha de f. 75/76, dos bens deixados por falecimento de Al-
mir Nunes de Carvalho, em que e inventariante Juvina Soares
Carvalho, tendo em vista estarem acautelados os interesses dos
herdeiros, ressalvados direitos de terceiros e da Fazenda Publi-
ca. Pagas as custas, decorrido “in albis” o prazo para recurso e

recolhido o tributo, expe‡a-se o formal de partilha. Oportuna-
mente, com as cautelas de estilo, arquivem-se os presentes au-
tos. P.R.I. -Adv. ELCELY TERESINHA FRANKLIN-

42.-REINTEGRACAO DE POSSE-986/2001-ANGELITA
COLZANI e outros x JOSE ROBERTO BOOHRN -Pelo conti-
do as fls. 119/120, faculto que diga(m) requerente em 05 dias.
Int. Sobre o mandado. -Adv. MARTA SUZY WAGNER-

43.-SUMARIA DE COBRANCA-1066/2001-CONDOMINIO
EDIFICIO VICTOR DO AMARAL x ZOE DOMINGUES
DOMINGOS. Julgo extinto o presente processo, nos termos do
artigo 794, inciso I do Codigo de Processo Civil, por ter a parte
requerida quitado integralmente os valores pleiteados neste feito,
conforme consta dos petitorios de fls. 79. Oportunamente, ofi-
cie-se para a baixa na distribui‡ao e arquive-se. Custas “ex
lege”. P.R.I. -Adv. IDERALDO JOSE APPI-

44.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1118/2001-LEONOR
FRANCISCA TRINDADE x VOLVO EQUIPAMENTOS DE
CONSTRUCOES LTDA. e outros. Designo a data de 17/02/
2004 as 14:00 horas para a realiza‡ao de audiencia de instru‡ao
e julgamento. Intimem-se. -Adv. ROGERIO MARCOLINO,
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, JOSE OLINTO NERCOLI-
NI, GERMANO ALBERTO DRESCH FILHO, ROBERTO
BRAGA FIGUEIREDO e IVETE MARIA CARIBE DA RO-
CHA-

45.-SUMARIA DE COBRANCA-1332/2001-ALICE MARIKO
YASUDE FORTUNATO x DURVAL RIBEIRO DE OLIVEI-
RA -Pelo contido as fl. 29, faculto que diga(m) requerente, em
05 dias. Sobre a certidao de ter decorrido o prazo da suspen-
sao. -Adv. ORLANDO S HOFFMANN-

46.-DESPEJO-1337/2001-GEORGIJ SEREDA x AMILTON
GONCALVES -Processos aguardando antecipa‡ao das custas
do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. GEORGIJ SEREDA-

47.-RESCISAO DE CONTRATO-1431/2001-PONTUAL LE-
ASING S/A-ARRENDAMENTO MERCANTIL x VALDEMIR
CACHIOLO -Pagamento das despesas referentes ao envio da
carta de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. ANANIAS CE-
ZAR TEIXEIRA-

48.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-160/2002-MIC-
CELLI E MICCELLI LTDA x XEROX COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA -Pelo contido as fls. 154, faculto que diga(m) re-
querente em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. -Adv. JOSE PAULO
GRANERO PEREIRA-

49.—435/2002-BANCO BANESTADO S/A x INEPAR S/A
INDUSTRIA E CONSTRUCOES e outros -Pelo contido as fls.
19/31, faculto que diga(m) requerente em 05 dias. Int. Sobre a
peti‡ao. -Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

50.—439/2002-CARDAPIO S/C LTDA. x ALPHA LABORA-
TORIOS DO PARANA S/C LTDA. -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ANANI-
AS CEZAR TEIXEIRA-

51.-DEPOSITO-456/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
ANTONIO CAROLINO DE SOUZA -Com esteio nos artigos
158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo de
Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que produza
seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada pela
parterequerente as fl. 42, julgando extinto o presente processo.
Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao por
copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que ins-
truiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. FLAVIANO BELLINATI GARCIA LOPES-

52.-BUSCA E APREENSAO-476/2002-BANCO SUDAMERIS
DO BRASIL S/A x EXPEDITO RIBEIRO LOPES -Diga o in-
teressado quanto a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco)
dias.-Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNIOR-

53.-COBRANCA-504/2002-CONJUNTO RESIDENCIAL
ECO PARK I x HELIO LUIZ DE OLIVEIRA -Nova data para
audiencia, dia 14 de 10 de 2003, as 15:30 horas. Atos necessa-
rios. Intimem-se.-Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

54.-ORDINARIA - RESCISAO CONTRATO-538/2002-LUIZ
NUNES MOREIRA x ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO -
Pagamento das despesas referentes ao envio da carta de cita‡ao
ou retirada da mesma. -Adv. FABIO AMARAL ROCHA-

55.-EXECUCAO DE TITULOS-545/2002-OCIDENTAL DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x NELSI ZARAM -
Pelo contido as fls. 28v§ , faculto que diga(m) credor em 05
dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -Adv. AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

56.-EXECUCAO DE TITULOS-666/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x COMEXPARMA COMERCIO E EXPORTACAO
DE MADEIRAS LTDA. e outros -Diga o interessado quanto a
retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. EMA-
NUEL VITOR CANEDO DA SILVA-

57.-ORDINARIA-709/2002-SIRLEI PIZZATTO CHER e ou-
tros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A- CART. DE
CRED. IMOB -Pelo contido as fls. 131, faculto que diga(m) as
partes em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao do Sr. Perito. -Adv.
EDISON MELLO SANTOS e EVARISTO ARAGAO FERREI-
RA DOS SANTOS-

58.-OBRIGACAO DE FAZER-711/2002-FABRICIO LEO-
NARDO VENDRAMEL x TELEPAR BRASIL TELECOM S/
A -Manifestem-se as partes se ha proposta conciliatoria e o
interesse na realiza‡ao da audiencia de concilia‡ao. Em caso
negativo, especifiquem as partes os pontos controversos e indi-
quem as provas que efetivamente pretendem produzir, menci-

onando as prova ao fato que se pretende esclarecer. Intimem-
se.-Adv. LEANDRO GALLI e ANA PAULA DOMINGUES
DOS SANTOS-

59.-EXECUCAO DE TITULOS-757/2002-CELIA MARIA
CANASSA MARCHIORI x ASSIS CORREA e outros -Defiro
o pedido de fls. 30. Quanto a suspensao do feito pelo prazo de
ate 30 dias.-Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI-

60.-EXECUCAO DE TITULOS-799/2002-DIVESA DISTRI-
BUIDORA CURITIBANA DE VEICULOS LTDA e outros x
PEDRO ROMANO DOS SANTOS -Diga o interessado quanto
a retirada dos oficios. No prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. JOSE
VALTER RODRIGUES-

61.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-914/2002-MARGARE-
TH DORIGAN x BANCO DO BRASIL -Com esteio nos arti-
gos 158, paragrafo unico e 267, inciso VIII ambos do Codigo
de Processo Civil, HOMOLOGO, por senten‡a, para que pro-
duza seus juridicos e legais efeitos, a desistencia manifestada
pela parterequerente as fl. 43, julgando extinto o presente pro-
cesso. Faculto a devolu‡ao, se requerido, mediante substitui‡ao
por copias fotostaticas e recibo nos autos dos documentos que
instruiram a inicial, com exce‡ao dos relativos a representa‡ao,
cumpridas as demais diligencias necessarias. Custas “ex lege”.
Oportunamente, oficie-se para a baixa na distribui‡ao e arqui-
ve-se. P.R.I.-Adv. ROGERIO JUSSEN BORGES-

62.-DESPEJO-920/2002-RUY FRANCISCO THOMAZ x MI-
RELE LUIZE LAURINDO -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. ARLETE T. DE AN-
DRADE KUMAKURA-

63.-IMPUGNACAO A ASSIST. JUDICIAR-951/2002-ORGA-
NIZACAO SOCIAL DE LUTO ARAUCARIA S/C LTDA e
outros x EDSON LUIZ CAPILLE. Diante do exposto, INDE-
FIRO os pedidos iniciais, mantenho o despacho que deferiu o
requerimento de Justi‡a Gratuita, ante a documenta‡ao que
comprova a insuficiencia de recursos por parte do requerido
(CF, art. 5§, LXXIV, e Lei n§ 1060/50, art. 2§, paragrafo uni-
co). Os beneficios compreendem isen‡oes constantes do art.
3§ da Lei n§ 1060/95. Prossiga-se na a‡ao principal. Custas
“ex lege”. P.R.I. Ap. 595/02. -Adv. ALESSANDRO AGNO-
LIN e TATIANA SCHMIDT MANZOCHI-

64.-DESPEJO-1008/2002-ERIELTON CARLOS PACHECO x
MARCOS VICENTE DOS SANTOS -Vistos etc... Homologo,
por senten‡a, para que surtam seus juridicos e legais efeitos, o
acordo celebrado entre as partes (fls. 42/43), ecom esteio no
art. 269, inciso III do Codigo de Processo Civil, julgo extinto o
processo. Custas “ex lege”. Oportunamente, oficie-se para a
baixa na distribui‡ao e arquive-se. P.R.I.-Adv. PAULO AM-
BROSIO e LINCOLN LUIZ HERRERA ROCHA-

65.-SUSTACAO DE PROTESTO-1037/2002-POLIS URBA-
NISMO E MEIO AMBIENTE x DESENTUPIDORA RAPIDA
S/C LTDA -Pagamento das despesas referentes ao envio da carta
de cita‡ao ou retirada da mesma. -Adv. VICTOR ANDRE
COTRIN DA SILVA-

66.-DECLARATORIA-1039/2002-DIRONIL DE SOUZA x
ANTONIO SIDULOVICZ -Manifestem-se as partes se ha pro-
posta conciliatoria e o interesse na realiza‡ao da audiencia de
concilia‡ao. Em caso negativo, especifiquem as partes os pon-
tos controversos e indiquem as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, mencionando as prova ao fato que se preten-
de esclarecer. Intimem-se.-Adv. TANIA MARA GARCIA COS-
TA e TALITA ANGELICA HENRIQUES-

67.-ALVARA-1073/2002-ANA RUDY FAGUNDES x Diante
do exposto, DEFIRO, o pedido inicial, autorizando a Sra. Ana
Rudy Fagundes a celebrar o contrato de loca‡ao ser efetuada
na forma mais favoravel aos menores, pelo valor mensal de R$
260,00, e devendo a tutora providenciar a abertura de conta de
poupan‡a em nome dos menores, vinculada ao Juizo, em que
efetuara mensalmente o deposito dos alugueres recebidos, de-
vendo tambem prestar contas. Defiro, outrossim, o requerimento
de Justi‡a Gratuita, ante a documenta‡ao que comprova a insu-
ficiencia de recursos por parte da requerente ( CF, art. 5§,
LXXVI, e Lei n§ 1060/50, art. 2§, par. unico). Os beneficios
compreendem isen‡oes constantes do art. 3§ da Lei n§ 1060/
50. Custas “ex lege”. P.R.I. Ap. 956/97. -Adv. MARINA POR-
CIUNCULA-

68.-EMBARGOS A ARREMATACAO-1082/2002-PAVIMIX
PAVIMENTACOES LTDA. x BANCO BAMERINDUS DO
BRASIL S/A -Pelo contido as fls. 375/378, faculto que diga(m)
embargante em 05 dias. Int. Sobre a peti‡ao. Ap. 466/96. -Adv.
LIZ HELENA RAPOSO-

69.-EXECUCAO DE TITULOS-1113/2002-BANCO BRADES-
CO S/A x A J AMIL LEGALIZACOES DE DOCUMENTOS
S/C LTDA. -Pelo contido as fls. 17v§, faculto que diga(m) cre-
dor em 05 dias. Int. Sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a. -
Adv. MURILO CELSO FERRI-

70.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-1114/2002-NEREU
GAIO x TEREZA ALIBOSEK. Ante o exposto, com funda-
mento no art. 995, II e art. 996 do CPC, removo a Sra. Tereza
Alibosek do cargo de inventariante e nomeio para o cargo o Sr.
Nereu Gaio, pai do herdeiro menor, devendo este prestar com-
promisso em 05 (cinco) dias (CPC, art. 990, paragrafo unico).
Condeno a removida ao pagamento das custas e despesas pro-
cessuais referentes ao incidente. Transitada em julgado a deci-
sao, certifique-se o desfecho no processo principal. P.R.I. Ap.
181/95. -Adv. REGINALDO NOGUEIRA GUIMARAES-

71.-INTERDICAO-1124/2002-MAICKON LOPES FERNAN-
DES x MARLON LOPES FERNANDES. Intime-se o interdi-
tando para o interrogatorio, o qual designo para o dia 29.11.2002
as 14:00h. Diligencias necessarias. -Adv. SANDRA CRISTI-
NA PEREIRA BRAGA-

72.-DESPEJO-1152/2002-RUBENS ALVES x ROMEU GU-
TIERRES GONCALVES -Processos aguardando antecipa‡ao
das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. JOSE DO CARMO
BADARO-

73.-ALVARA-1162/2002-LILIAN SCHLEDER GONCALVES
x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial, autorizando
Lilian Schleder Gon‡alves, como inventariante do espolio de
Orlando Gon‡alves, a proceder a venda dos imoveis constantes
das matriculas n§ 19.186 e 19.178 conforme descrito na inici-
al. Custas “ex lege”. P.R.I. Ap. 564/00. -Adv. LAURO ANTO-
NIO SCHLEDER GONCALVES-

74.—1172/2002-PARANAPARS PARTICIPACAO FACTO-
RING LTDA x MC NUTRITION INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS LTD e outros -Processos aguardando
antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. CAR-
LOS AUGUSTO N. BENKENDORF-

75.-ALVARA-1174/2002-SEVERINO RODRIGUES DA SIL-
VA e outros x Diante do exposto, DEFIRO o pedido inicial,
autorizando Severino Rodrigues da Silva e maria das Dores
Barbosa da Silva a proceder ao levantamento da importancia
depositada junto a Caixa Economica Federal, a titulo de levan-
tamento dos saldos de conta vinculada do PIS e FGTS, em nome
de Jose Aparecido da Silva. Custas “ex lege”. P.R.I. -Adv. JO-
SIANE FRUET BETTINE LUPION-

76.-BUSCA E APREENSAO-1188/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINANC. E INVESTIMENTO x MANOEL BER-
NASSI -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do Sr.
Oficial de Justi‡a.-Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

77.-EXECUCAO DE TITULOS-1189/2002-JD EMPREENDI-
MENTOS E CONSTRUCOES LTDA. x NILSON JOSE LO-
PES e outros -Processos aguardando antecipa‡ao das custas do
Sr. Oficial de Justi‡a.-Adv. LAURI JOAO ZAMBONI-

78.-BUSCA E APREENSAO-1197/2002-BANCO VOLKSWA-
GEN S/A x MAURICIO GUIMARAES KLOTZ -Processos
aguardando antecipa‡ao das custas do Sr. Oficial de Justi‡a.-
Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

79.—1216/2002-FRAGA & DUARTE LTDA. x BANCO SAN-
TANDER MERIDIONAL S/A. 1. Tendo em vista que a materia
esta sendo posta em discussao, cuja inadimplencia contratual
ainda nao esta bem definida e que defiro o pedido para nao ser
inscrito o nome do autor nos cadastros dos inadimplentes, sob
pena de responder pela cominatoria de R$ 3.000,00 por dia de
inclusao. 2. Apos cite-se para querendo contestar no prazo le-
gal, sob pena de revelia. 3. Diligencias necessarias. -Adv. OS-
CAR FLEISCHFRESSER-

80.-BUSCA E APREENSAO-1218/2002-BANCO ABN AMRO
REAL S/A x JOSE CARLOS DA SILVA -Parte final... Assim
sendo, o presente feito encontra-se repleto de nulidades insa-
naveis, ferindo de morte as regras do Processo Civil e Consti-
tucional, portanto, passiveis de declara‡ao de oficio em qual-
quer fase do processo, por qualquer Juizo, pois a relevancia do
interesse publico se sobrepoe a qualquer outro. E, por derra-
deiro, de forma a acreditar que se esta aclareando o anacronis-
mo existente no presente, tem-se ainda que pelo Pacto de Sao
Jose, Costa Rica, uma vez convertido o feito em deposito, nao
podera ser dado exequibilidade as alternativas de eficacia man-
damental da senten‡a, haja visto que o reu nao podera sofrer a
constri‡ao prisional, efeito maior do deposito, portanto, assim,
estar-se-ia em homenagem a um instituto legal viciado, agre-
dindo tambem o Codigo de Processo Civil, vez que impuro o
contrato de aliena‡ao fiduciaria. Sem duvida absurdo. Final-
mente, acredito que somente com providencias jurisdicionais
como esta e que o arquiologo do futuro podera, quando estiver
pesquisando os “hieroglifos” por nos deixado, podera compre-
ender a fun‡ao do Juiz e do Judiciario, estes enquanto agentes
promovedores da paz comum e bem social, nao se omitindo,
data venia, diante dos abusos legiferantes praticados. Por estas
razoes e que indefiro o pedido de liminar em favor da parte
autora, conservando-se o bem na posse do reu, e determino que
se proceda a cita‡ao para querendo contestar no prazo legal,
sob pena dos efeitos da revelia. Deprequer-se em carater itine-
rante se necessario. Diligencias necessarias. -Adv. FABIANA
SILVEIRA-
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1.-ORDINARIA-452/1990-ESP. DE MARCOS ROBERTO
OLESKOWICZ e outros x ESP. DE ANA OLESKOWICZ e
outros- (f. 284) 1. Encaminhe-se este processo ao MM. Juiz de
Direito, Dr. Gamaliel Seme Scaff, vinculado ao feito, em ra-
zÆo do princípio da identidade física do Juiz (CPC, art. 132).
2. Intime-se. Adv. CAROLINE GARCETE, AMAZONAS
FRANCISCO DO AMARAL, LUIS SOLON LOMBARDI
BASTOS, CLAUDIO VOLTARE, ELENICE MERI DA ROSA
AFONSO e RONALDO LIMA MACHADO-

2.-ORDINARIA-441/1993-BERGER CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x ALCAN ALUMINIO DO BRASIL S/A- (F.
549) A fim de evitar a alegaçÆo de eventuais nulidades, defiro
o pedido de fls. 547/548. Intime-se. Adv. ERIKA PAULA DE
CAMPOS, ANGELA ESTORILIO SILVA FRANCO, SIMO-
NE ZONARI LETCHACOSKI, ISABELLA MANITA CAN-
NELL, JOSE PAULO MENEZES BARBOSA, JOHNSON
SADE, FRANCISCO CAETANO DA SILVA e LUIZ FELIPE
HAJ MUSSI-

3.-DECLARATORIA-753/1993-IVETE JACINTO RAMOS x
NIVALDO MOREIRA SANTOS e outros- (f. 143) A compe-
tência para apreciar a matéria relativa à uniÆo estável (disso-
luçÆo da sociedade conjugal de fato com partilha de bens) é
do Juízo da Vara de Família, a teor do que dispäe o art. 9º da
Lei 9.278/96, que regulou o par. 3º do art. 226 da ConstituiçÆo
Federal. Assim, após feitas as anotaçäes, comunicaçäes e bai-
xas necessárias, determino a remessa dos autos à uma das Va-
ras de Família desta capital. Intime-se. Adv. MANOEL BOR-
BA DE CAMARGO, ELIAS ED MISKALO, RODRIGO AJUZ,
MARLI CHAVES VIANNA DE OLIVEIRA e CELIA CAR-
TES-

4.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-745/1995-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL S.A. x BENJAMIM BITERMANN
e outros- (f. 370) O despacho de f. 355, ao que se sabe irrecor-
rido, deferiu a substituiçÆo do pólo ativo da demanda e de-
terminou a remessa dos autos à uma das Varas da Justiça Fede-
ral. Por isso, indefiro o pedido de fls. 369 e determino que se
cumpra integralmente o referido despacho. Intime-se. Preparar
as custas de fls. 357, R$ 228,22. Adv. MARCELO LUIZ
DREHER-

5.-ORDINARIA-18/1996-JUACIR DEVENS x BANCO ITAU
S.A.- (f. 340) Sem prejuízo da regular continuidade dos atos de
execuçÆo - a exceçÆo de pré-executividade nÆo tem efeito
suspensivo-, manifeste-se o credor, em cinco dias, sobre o con-
tido na petiçÆo de f. 332/339. Intime-se. Adv. KIYOSHI ISHI-
TANI, ALUISIO PIRES DE OLIVEIRA, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO, GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR. e LUIZ CARLOS J. ARBUGERI FILHO-

6.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-87/1996-BANCO
GERAL DO COMERCIO S.A. x MARTA DA SILVA DE SOU-
ZA - F.I. e outros -Processo extinto por sentença, na forma do
art. 269, III do Código de Processo Civil. -Adv. IDELANIR
ERNESTI, ALUIR ROMANO ZANELLATO FILHO e PAU-
LO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

7.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-373/1996-DORIS
ROSARIO x JAMIL KADAHA e outros- (f. 174) 1. Levante-se
a penhora (f. 101). 2. Expeça-se ofício autorizando o levanta-
mento dos depósitos pela credora, que, em cinco dias, deverá
informar os valorres levantados. 3. Tendo em vista que nin-
guém se exime do dever de colaborar com o Poder Judiciário
para o descobrimento da verdade, bem assim o dever de prati-
car ato que lhe for determinado, intime-se o devedor JAMIL
KADAHA para comporvar a venda do veículo penhorado às f.
99, bem como dar todas as informaçäes que tiver para localiza-
çÆo do referido veículo. 4. Intime-se. Adv. JOAO CARLOS
DE MACEDO, ROGERIO DE SOUZA CHEDID e CHEDID
MILHANO NETO-

8.-SUMARIA DE COBRANCA-729/1996-CONDOMINIO
CONJUNTO MORADIAS COTOLENGO II x IARA MARIA
GONCALVES- (f. 243) 1. O credor deverá, inicialmente, dar
início à execuçÆo contra a pessoa cujas informaçäes pretende
obter. 1.1. A devedora, IARA MARIA GONÇALVES, sequer
foi citada. Portanto, inoportuno o requerimento de f. 239. 2.
Assim, cumpra-se integralmente o item 3 do despacho de f.
235. 3. Intime-se. Adv. OSWALDO CARVALHO DA SILVA,
NELSON CARDOSO DE MIRANDA, LADI NEIS e MARCO
AURELIO CARNEIRO-

9.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-170/1997-MARTIN
ZIEBART x LOCANDA SERIGRAFIAS LTDA e outros- “Vis-
tos, etc... JULGO PROCEDENTE o pedido para declarar res-
cindido o contrato de locaçÆo existente entre as partes, dei-
xando de decretar o despejo do locatário do imóvel em face de
tê-lo desocupado. Condeno o réu ao pagamento dos alugueres
e acessórios de locaçÆo, consoante demonstrado às fls. 79/97,
verbas estas que deverÆo ser corrigidas a partir dos respecti-
vos vencimentos e acrescidas de juros legais a contar da cita-
çÆo. Sucumbentes, condeno os réus ao pagamento das custas
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 10%
sobre o valor total da condenaçÆo, devidamente corrigida, con-
forme dispäe o art. 20, par. 3º do CPC. R.I.” Adv. ELIANE
MARIA MARQUES-

10.-RESTAURACAO DE AUTOS-461/1997-CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES DA SILVA e outros x CIRENE MARIA
DA COSTA GONCALVES- (f. 194) 1. Trata-se de execuçÆo
das verbas da sucumbência promovida por Carlos Humberto
Fernandes Silva somente contra Cirene Maria da Costa Gon-
çalves; 2. Considerando o evidente excesso de penhora, tome-
se por termo a sua reduçÆo, como requerido (f. 192). 2.1. A
seguir, registre-se a penhora. 3. Sobre a ausência de intimaçÆo
dos demais co-proprietários do imóvel penhorado, manifeste-
se o credor, em cinco dias. 4. Intime-se. Adv. CARLOS HUM-
BERTO FERNANDES SILVA e LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ-

11.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-678/1997-ANTONIO
CARLOS MIRANDA x ESP. DE JORGE REINALDO TULIO
e outros -Preparadas as custas relativas a execuçÆo, cite-se a
parte devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar a
dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execuçÆo...Deposite a parte credora, as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19
do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1. da Douta Correge-
doria-Geral de Justiça deste Estado. Intime-se. -Adv. FERNAN-
DO PISKE e LUCIA AURORA FURTADO BRONHOLO-

12.-DEPOSITO-1372/1997-SERVOPA ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S.C. LTDA x ROSIMERY CARALP -Com
base no art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o paga-
mento das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Jus-
tiça, para expediçÆo do competente mandado. -Adv. ROBER-
TO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

13.-REPARACAO DE DANOS-35/1998-MARTHA DENISE
ROCHA DE MACEDO GRACIA x TRANSPORTES SAMBO-
RGENSE DE CARGAS LTDA- (f. 356) 1. Segundo se depre-
ende dos termos da certidÆo de fls. 355v, os autos de Carta de
Sentença (nº 333/2000), encontram-se em carga com o procu-
rador da autora desde 26/6/2001, portanto, há mais de um ano.
1.1. Intime-se o i. procurador para devolver os autos supra re-
feridos, em 48h, e justificar, no mesmo prazo, a retençÆo dos
mesmos por tanto tempo. 2. Com a devoluçÆo, apensem-se os
autos e voltem-me conclusos. 3. Intime-se. Adv. ARNALDO
FAIVRO BUSATO FILHO e GELSON BARBIERI-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-243/1998-HI-
TLER RUI ALEGRETTI x ANADIR ALELUIA -Manifestem-
se as partes sobre a conta geral de fls. 99/102, - total: R$
12.181,79. -Adv. SIMONE ROCHA DE CRISTO LEITE e LUIZ
ALBERTO MARIN-

15.-SUMARIA DE COBRANCA-526/1998-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL BELL TERRA x MARLI
D’AGOSTINI SCHMIDT -Manifestem-se as partes sobre a
conta geral de fls. 150/151, - total: R$ 4.289,18 e Laudo de
AvaliaçÆo e informaçÆo de fls. 153/154. -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS e NELSON JULIAO GONCALVES
JR.-

16.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-565/1998-LUCI-
ANA MACHADO CASADO x VITOR JUSTO E SILVA - (f.
57) 1. NÆo é necessária a devoluçÆo da carta precatória so-
mente porque resta pendente a intimaçÆo do devedor da pe-
nhora realizada no juízo deprecado. 2. Intime-se o devedor para,
querendo, interpor embargos, no prazo de dez dias (CPC, art.
669). Com base no art. 19 do CPC, providencie a parte exe-
quente o pagamento das custas relativas as diligências do Sr.
Oficial de Justiça, para expediçÆo do competente mandado. -
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Adv. NORBERTO TREVISAN BUENO e ROBERTO BRA-
GA FIGUEIREDO-

17.-RESCISAO COMP.COMPRA E VENDA-926/1998-A.W.
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S.C. LTDA x ANTO-
NIO DA SILVA - (f. 269) 1. Defiro o pedido de f. 268. Expeça-
se o competente mandado para reintegraçÆo da autora na pos-
se do imóvel “sub judice”. Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para exp    O MUGGIATI-

19.-INVENTARIO-1325/1998-VIVIANE PERPETUA TRU-
BER MACEDO e outros x ESP. DE MARIA DO CARMO PE-
REIRA e outros- Manifeste-se a inventariante sobre o cálculo
de imposto causa-mortis. Adv. AFONSO CELSO NUNES-

20.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1348/1998-BAN-
CO REAL S.A. x PEDRO NELLER- (f. 63) 1. Declaro minha
suspeiçÆo para continuar dirigindo este processo por motivo
superveniente, o que faço com esteio no par. único do art. 135
do CPC. Adv. IZABEL CRISTHINA R. MARTINS CAMPOS,
LUIZ FERNANDO DIETRICH e IVONE STRUCK-

21.-INVENTARIO-1458/1998-MADALENA JACOBUSSI DA
SILVA x ESP. DE NORIVAL SALLES DA SILVA- (f. 198) Ao
cálculo do imposto, dizendo em seguida todos os interessados.
2. Intime-se. Manifeste-se a inventariante sobre o cálculo de
fls. 199/200. Adv. JOSE DE SOUZA-

22.-REVISIONAL (DECLAR.)OBRIGACAO-143/1999-
CHLORELLA - ASSESSORAMENTO DE MERKETING
LTDA x BANCO DO BRASIL S.A.- (f. 1.821) 1. Melhor com-
pulsando os autos, hei por bem deferir o pedido da autora, de f.
1.819. Via de consequência, revogo o despacho de f. 1.816. 2.
Fixo o prazo de 60 (sessenta) dias, contados da intimaçÆo des-
te ordinatório, para manifestaçÆo das partes acerca do laudo
pericial em Cartório, até o normal final do expediente forense
(17h). Faculto às combatentes a sucessiva carga dos autos, por
30 dias, obedecida a ordem de autuaçÆo do processo. 3. Inti-
me-se. Adv. LEONARDO SPERB DE PAOLA e MARCELO
DE OLIVEIRA VIANA-

23.-ORDINARIA-334/1999-LUIZ EDUARDO REGNIER
RODRIGUES x NEWCOMMBATES COMUNICACAO E
MARKETING LTDA e outros -1. Recebo ambas as apelaçäes
(fls. 1.029/1.049 e fls. 1.053/1.120), nos efeitos devolutivo e
suspensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Dê-se
vista dos autos aos apelantes-apelados, pela ordem de autua-
çÆo (e por prazos iguais e sucessivos de 15 dias) para, queren-
do, apresentar contra-arrazoarem os recursos. 3. Após, com ou
sem manifestaçÆo dos litigantes, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Justiça do Estado, com as cautelas de estilo e
homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se. -Adv. IVAN
GUERIOS CURI, JOAO ROBERTO SANTOS REGNIER,
CARMEN GLORIA ARRIAGADA BERRIOS, ANDRE ZO-
NARO GIACCHETTA, MAURO J.G. ARRUDA, RICARDO
LUIZ IASI MOURA, LUCIANA RICCHETTI e WANDA
DALL’OGLIO-

24.-MONITORIA-777/1999-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x ASPER COM. MONT.DE
EQUIP.INDUSTRIAIS LTDA-FALIDA -(fls.) Preparar: R$ -
(f. 160) Considerando o contido na petiçÆo de fls. 155/159 em
que a autora-embargada expressamente desistiu da prova peri-
cial, única prova a ser produzida, determino que os autos vÆo
à conta e preparo e depois voltem conclusos para sentença. In-
time-se. Preparar: R$ 93,54. Adv. MARCELO BERVIAN,
MARIENE MIRANDA SCHMIDT, CLEBER MARCONDES
e ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

25.-SUMARIA-1119/1999-CONDOMINIO CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA I.. e outros x LUCINEIA
APARECIDA MALOSTI - Designo o dia 02/4/2003, às 15h30
para a realizaçÆo da audiência de conciliaçÆo (CPC, art. 277),
mantidas, quanto ao mais, as determinaçäes contidas no despa-
cho de f. 41. Dilig. necessárias. Intime-se. -Adv. MANOEL
ALEXANDRE S. RIBAS-

26.-COBRANCA-1295/1999-CONDOMINIO EDIFICIO KO-
SOP x ALEXANDRE BORGES GRACIA -(fls.125/126) · conta
e preparo. Preparar: R$ 18,01.-Adv. LUIZ FERNANDO DE
QUEIROZ, JEFERSON WEBER, LUCIANE MARIA MAR-
CELINO DE MELO e CLAUDIMARA CALORI DE SOUZA-

27.-NULIDADE DE ATO JURIDICO-1331/1999-ESP. DE
HAROLDO GRECA x ANIBAL GRECA e outros- (f. 396) 1.
Declaro minha suspeiçÆo para continuar dirigindo este pro-
cesso por motivo superveniente, o que faço com esteio no par.
único do art. 135 do CPC. Adv. JOSE VALTER RODRIGUES,
MARION ARANHA PACHECO MUGGIATI, ROBERTO
ROCHA WENCESLAU, RICCARDO BERTOTTI, FABRICIO
CARDOSO DA SILVEIRA e PAULO VINICIUS DE B. MAR-
TINS JUNIOR-

28.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1445/1999-BAN-
CO SUDAMERIS BRASIL S.A. x INDUSTRIA BONET S.A.
-Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para a soluçÆo da lide, ou justifiquem o
eventual cabimento do julgamento do feito no estado em que se
encontra. -Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARA-
ES, LEONARDO XAVIER ROUSSENQ e DEMOCLES PAU-
LO MACHADO-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-70/2000-SANDRO RIBEI-
RO CARDOZO x CIDADELA S.A.- “Vistos, etc...Posto isto,
conheço dos embargos opostos mas para negar-lhes provimen-
to, determinando que sejam novamente intimadas, renovando-
se-lhes o prazo recursal. P.R.I.” Adv. JOSE DO CARMO BA-
DARO, RUTH COATTI, LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN
e FABIANE CAROL WENDLER-

30.-SUMARIA DE COBRANCA-114/2000-CONDOMINIO

CONJUNTO RESIDENCIAL FAZENDINHA x MARINES
ROSA FLORES -Com base no art. 19 do CPC, providencie a
parte requerente o pagamento das custas relativas as diligênci-
as do Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento e cumpri-
mento do competente mandado. -Adv. ANTONIO EMERSON
MARTINS e JUSSARA ROSA FLORES-

31.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-181/2000-BAN-
CO CITIBANK S/A x POSTO DE SERVICO MARTIN AFON-
SO LTDA e outros -Providenciar o pagamento das diligências
do Sr. Oficial de Justiça em R$ 80,00, solicitadas às fls. 258. -
Adv. ABEL ANTONIO REBELLO, ADRIANO MUNIZ RE-
BELLO, ANDREZA CRISTINA STONOGA, LUCIANA ARA-
UJO TEIXEIRA, FRANCISCO CARLOS DUARTE, MAURI-
CIO GALEB, IERI DO AMARAL SCHROEDER e ALESSAN-
DRO COTA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-490/2000-MARCOS ROBER-
TO ARAUJO DOS SANTOS x ABN-AMRO, ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S.A.- “Vistos, etc... Posto isto, nÆo
conheço dos embargos, determinando que sejam novamente
intimadas, renovando-se-lhes o prazo recursal. P.R.I.” Adv.
ADYR SEBASTIAO FERREIRA, KARINE SIMONE POFAHL
e FABIANA SILVEIRA-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-512/2000-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A x MARCOS GUIMARA-
ES -(fls.143/144) 1. · conta e preparo das custas remanescen-
tes. 2. Após, anotando-se no livro carga, para decisÆo, retor-
nem os autos conclusos. 3. Intime-se. Preparar R$ 71,14. -Adv.
KARINE SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA e CURA-
DORA ESPECIAL-

34.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-697/2000-BAN-
CO DE CREDITO NACIONAL S.A. x GERALDO CAMPA-
NHOLLI e outros -(fls.114) Preparar: R$ 117,60. adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI e FERNANDO DIB-

35.-DECLARATORIA-753/2000-REGINA MATTE GRACE e
outros x ROSY HERMINIA GRECA e outros- (f. 242) Declaro
minha suspeiçÆo para continuar dirigindo este processo por
motivo superveniente, o que faço com esteio no par. único do
art. 135 do CPC. Adv. PAULO VINICIUS DE B. MARTINS
JUNIOR, GUILHERME BELTRAO DE ALMEIDA, JOSE CID
CAMPELO, RITA ELIZABETH CAVALLIN CAMPELO, JOSE
VALTER RODRIGUES, JOSE RODRIGO SADE, RICCAR-
DO BERTOTTI e MARION ARANHA PACHECO MUGGIA-
TI-

36.-INDENIZACAO-807/2000-EDINEL DE OLIVEIRA SOU-
ZA x LAMITEX INDUSTRIA E COMERCIO DE LAMINAS
LTDA- (f. 157) Considerando a ré nÆo teve acesso aos autos,
na fluência do prazo para apresentaçÆo dos memoriais, con-
forme se constata da certidÆo de f. 148v, defiro a restituiçÆo
do prazo, como requerido (f. 156), iniciando-se a partir da inti-
maçÆo deste. Intime-se. Adv. RUBYO DANILO BRITO DOS
ANJOS, JULIANA ZARDO NEGRAO, MARCELO TREVI-
SAN, CLEUSA SOUZA DA SILVA e MARCO AURELIO
RODRIGUES MOREY-

37.—827/2000-MARIA DO CARMO RODRIGUES HYCZY
e outros x OSVALDO CRIVELI e outros -1. Recebo a apela-
çÆo (f. 274/277), somente com efeito devolutivo (CPC, art.
520, V). 2. Vista ao apelado para, querendo, apresentar contra-
razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independen-
te de manifestaçÆo do apelado, remetam-se os autos ao egré-
gio Tribunal de Alçada do Estado, com nossas homenagens e
cautelas de estilo. 4. Intime-se. -Adv. ROGERIA DOTTI DO-
RIA, RENE ARIEL DOTTI e DIVONSIR BORBA CORTES
FILHO-

38.-ORDINARIA REVISIONAL DE CONT.-912/2000-IN-
DUSTRIAS BONET S.A. x BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A.- (f. 527) 1. Reitere-se a intimaçÆo da autora para, em
mais cinco dias, efetuar o depósito da segunda parcela dos ho-
norários periciais. Adv. DEMOCLES PAULO MACHADO,
SONNY BRASIL DE CAMPOS GUIMARAES e LEONAR-
DO XAVIER ROUSSENQ-

39.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-925/2000-
ROSY HERMINIO GRECA e outros x REGINA MATTE GRE-
CA- (f. 35) 1. Declaro a minha suspeiçÆo para continuar diri-
gindo este processo por motivo superveniente, o que faço com
esteio no par. 135 do CPC. Adv. JOSE CID CAMPELO, JOSE
RODRIGO SADE e PAULO VINICIUS DE B. MARTINS JU-
NIOR-

40.-EMBARGOS A EXECUCAO-1032/2000-PAULO RITTER
DE OLIVEIRA e outros x BANCO ITAU S.A- (f. 509) 1. Re-
porto-me ao entendimento externado no despacho de f. 504. 2.
Cumpra-se-o, portanto, integralmente. 3. Intime-se e cumpra-
se. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE e SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES-

41.—1114/2000-WALTER DE SENE x BANCO ITAU S.A.-
(f. 252/256) “Vistos, etc... JULGO PARCIALMENTE PRO-
CEDENTE a pretensÆo contida nestes autos para: reconhecer
que inexiste capitalizaçÆo de juros na sistemática da Tabela
Price e que as taxas de juros foram aplicadas regularmente;
desconstituir as regras contratuais referentes à correçÆo mo-
netária pela TR, que deverá ser substituída pela simples do
IGPM/INPC, e referente a forma do cômputo das amortizaçäes,
pois ilegais, a fim de que se use a fórmula “amortizaçÆo pré-
via da prestaçÆo e posterior correçÆo do saldo devedor”; des-
constituir a cláusula contratual referente à multa, que deverá
ser reduzida a 2%; Por consequência, admito a compensaçÆo
dos valores pagos a mais nas prestaçäes vencidas em relaçÆo
às prestaçäes vincendas. Considerando que a sucumbência foi
recíproica, na forma do art. 21, do CPC, condeno o réu ao pa-
gamento das custas e despesas processuais, na proporçÆo de
75%, enquanto que o autor suportará tais verbas na ordem de
25%. Os honorários advocatícios sÆo arbitrados em R$
1.200,00 (mil e duzentos reais), atendendo-se ao disposto no

art. 20, par. 4º do CPC, para que o réu pague ao patrono do
autor 75% do valor arbitrado, e o autor efetuará o pagamento
de 25% do valor respectivo, a título de honorários, aos patro-
nos do réu. Registre-se. Intime-se.” Adv. GENESIO TAVARES,
CHRYSTIANNE DE FREITAS A. FERREIRA, CELSO AL-
VES FERREIRA FILHO, GASTAO FERNANDO PAES DE
BARROS JR., ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUIZ
CARLOS ARBIGERI-

42.-COBRANCA (ORDINARIO)-1152/2000-KONSTRUISTO
CONSTRUCAO CIVIL LTDA x SOCIEDADE UNIAO JU-
VENTUS -Preparadas as custas relativas a execuçÆo, cite-se a
parte devedora, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pagar a
dívida, sob pena de lhe serem penhorados tantos bens quantos
bastem para garantir a execuçÆo...Deposite a parte credora, as
custas do Sr. Oficial de Justiça, na forma que prevêem o art. 19
do CPC e Provimento 01/99, subitem 9.4.1. da Douta Correge-
doria-Geral de Justiça deste Estado. Intime-se. -Adv. SANDRA
APARECIDA BORITZA e JOSE CARLOS ROSA-

43.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1177/2000-BAN-
CO ABN AMRO S.A. x LUIMAR ELCIO DA SILVA e outros
-Processo extinto por sentença, na forma do art. 794, I do Có-
digo de Processo Civil. -Adv. LUIZ FERNANDO BRUSAMO-
LIN-

44.-DECLARATORIA-1310/2000-ROSIMEIRE FONTES TEI-
XEIRA x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA e
outros- (f. 208/209) “...Nesse contexto, há de consignar que a
inversÆo do ônus da prova, prevista no art. 6º, VIII do Código
de Defesa do Consumidor, é uma faculdade concedida ao Juiz
que irá utilizá-la no momento que entender oportuno, desde
que reconheça ser a parte mais fraca e vulnerável na relaçÆo
de consumo, hipossuficiente técnica ou economicamente. No
entanto, a expressÆo “ônus” nesse contexto legal nada tem a
ver com o pagamento das custas e adiantamento de salário de
perito, tratando-se, apenas, do ônus processual de cada uma
das partes, com relaçÆo à necessidade de provar as alegaçäes
por elas feitas. Assim, nÆo importando a quem caiba esse ônus
de provar suas alegaçäes, cada uma das partes deve prover as
despesas dos atos que realizar ou requerer. 2. Como resultado
do entendimento, indefiro, por ora, falada inversÆo, até por-
que cabe à parte requerente da prova pericial adiantar suas des-
pesas, nos termos do art. 19, par. 2º, e 33, do CPC, mesmo que
deferida a inversÆo do ônus probatório. 3. Intime-se.” Adv.
ALEXANDER SILVA SANTANA, CARMEN GLORIA AR-
RIAGADA BERRIOS, MARIA AMELIA C. MASTROROSA,
RAIMUNDO AUGUSTO FERNANDES NETO e ROBERTA
DAVIDSON NEGRAES-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1370/2000-JOANI GIACO-
MITTI e outros x BANCO ITAU S.A.- “Vistos, etc... Posto
isto, conheço dos embargos mas para negar-lhes provimento,
determinando que sejam novamente intimadas, renovando-se-
lhes o prazo recursal. P.R.I.” Adv. PAULETE TAMIKO SHI-
MA, JOSE VALTER RODRIGUES, MARION ARANHA PA-
CHECO MUGGIATI e ANTONIO CELESTINO TONELOTO-

46.-ORDINARIA REVISIONAL DE CONT.-8/2001-MARCO
ANTONIO LEMOS DUTRA x UNIBANCO S.A.- (f. 767) 1.
Sobre o retorno dos autos da superior instância, manifestem-se
as partes. 2. Intime-se. Adv. ARTHUR HENRIQUE KAMP-
MANN, LUIZ GONZAGA MOREIRA CORREIA e ALBER-
TO SILVA GOMES-

47.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-52/2001-AJS ASSES-
SORIA JURIDICA SILVA S/C LTDA x O CONJUNTO RESI-
DENCIAL MORADIAS TAMBAU - COND. I- (f. 140) 1. Inti-
me-se a autora, na pessoa de seu procurador, na forma usual
via Diário da Justiça, para pagamento voluntário, sob pena de
execuçÆo. Prazo: 15 dias. 2. Intime-se. Adv. NELSON CAR-
DOSO DE MIRANDA, BEATRIZ SCHIEBLER, OLIVIO
HORACIO RODRIGUES FERRAZ, ELIANE M. L. STANKIE-
VICZ, EDSON SILVERIO CABRAL e JANDER LUIS CATA-
RIN-

48.-ORDINARIA-79/2001-CONDOMINIO DO EDIFICIO
SAN GERMAN x STELLA SURUGI LEPREVOST -Manifes-
te-se o autor, quanto a devoluçÆo do A.R. fls. 143/145, caso
queira que a citaçÆo seja efetivada através de Oficial de Justi-
ça; com base no art. 19 do CPC, providencie o pagamento das
custas relativas as diligências do mesmo. -Adv. DANIELA
BRUM DA SILVA, GRACIELA DA COSTA MACHADO VI-
TURI e REGINA CELIA GOMES GUIMARAES-

49.-DECLARATORIA-88/2001-MARCOS ANTONIO OLI-
VEIRA SOUZA x BRASIL TELECOM S.A.- “Vistos,
etc...Posto isto, nÆo conheço dos embargos opostos, determi-
nando que sejam novamente intimadas, renovando-se-lhes o
prazo recursal. P.R.I.” Adv. GILBERTO ADRIANE DA SIL-
VA, LEONARDO DA COSTA, JULIANA BARBAR DE CAR-
VALHO ANTUNES, PATRICY MILENA SANCHES CALLI-
ARI, MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA e FERNAN-
DA REIS ROSSATO-

50.-RENOVATORIA DE LOCACAO-184/2001-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x VDI - POSTO E
RESTAUTANTE LTDA- (f. 225) 1. Deve a parte autora cum-
prir a norma cogente estampada no par. 4º do art. 267 do CPC.
Intime-se. Adv. ELAINE CRISTINA BONETE, WALDIRENE
GOBETTI e AMARILIZ VAZ CORTESI-

51.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-207/2001-ADILSON
REIS DA SILVA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANµ S/A-CARTEIRA DE CREDITO- (f. 259) Considerando
o provimento do agravo interposto pelos autores, determino a
inversÆo do ônus da prova, inclusive quanto ao adiantamento
da remuneraçÆo do expert, intime-se o Banco réu para, em
cinco dias, efetuar o depósito da primeira parcela dos honorári-
os periciais, e a segunda 30 dias após. Adv. GILBERTO ADRI-
ANE DA SILVA, PAULO ROBERTO BARBIERI, ANDREA
CUNHA, LEONEL TREVISAN JUNIOR, GERALDO BON-
NEVIALLE B. ARAUJO e INAIA NOGUEIRA Q. BOTELHO-

52.-INVENTARIO-334/2001-MARGARET CHRISTINE
MUELLER MEISTER x ESPOLIO DE JOAO CARLOS MEIS-
TER- (f. 115) 1. Recebo a cota ministerial de f. 114 como em-
bargos de declaraçÆo que merecem acolhida. 2. Assim, retifi-
co o contido no “decisum” (fls. 111/112), que, portanto, passa-
rá a ter a seguinte redaçÆo: “defiro o pedido para que se expe-
ça alvará, com prazo de trinta dias, autorizando a inventariante
a alienar o imóvel supra aludido, tÆo-somente com relaçÆo a
figura M-2, podendo para tanto assinar a escritura pública de
compra e venda, dar quitaçÆo, praticar enfim todos os atos
necessários e tornar efetiva a transferência do bem objeto do
presente, a quem o adquiri, devendo de tudo prestar contas, em
até 45 dias, com a demonstraçÆo de eventual sobra cabente ao
herdeiro incapaz ter sido depositada em conta-poupança vin-
culada ao Juízo.” Permanecem inalterados os demais termos da
sentença, conquanto suprida a contradiçÆo que deu ensejo ao
pedido de pronunciamento deste Juízo (CPC, 535, I). 3. Regis-
tre-se. 4. Intime-se. Adv. MARGARETE LOPES FEITOSA-

53.-RESCISAO CONTRATUAL-345/2001-HABIFORMA
CONSTRUCOES CIVIS LTDA x ARTHUR LUIZ REIMANN
e outros- (f. 315) 1. Aguarde-se a designaçÆo de juiz de Direi-
to Substituto, para me auxiliar nos serviços desta Vara Cível,
restabelecendo o tÆo almejado e esperado regime de exceçÆo
(dois juízes em cada Vara), haja vista o descomunal volume de
serviço, invencível por um só magistrado (5.412 processos em
andamento nesta 18ª Vara Cível). 2. Intime-se. Adv. MARCO
ANTONIO PEIXOTO, LUIZ CLAUDIO CORDEIRO BIS-
CAIA, JOSE DO CARMO BADARO e RUTH COATTI-

54.-SUMARIA DE COBRANCA-357/2001-O CONDOMINIO
DO CONJUNTO RESIDENCIAL MORADIAS ... e outros x
ANTONIO CARLOS RIBEIRO DA COSTA e outros- (f. 141)
1. Designo o dia 02/04/03 às 16h para a realizaçÆo da audiên-
cia de conciliaçÆo (CPC, art. 277), mantidas, quanto ao mais,
as determinaçäes contidas no despacho de f. 48. Expeça-se carta
precatória, como requerido (f. 140), devendo o autor compro-
var sua distribuiçÆo, no prazo de cinco dias. 3. Intime-se. Adv.
OSWALDO CARVALHO DA SILVA e LADI NEIS-

55.-EMBARGOS DO DEVEDOR-604/2001-LE HAVRE
CONSTRUCOES LTDA x ANTONIO DANIEL FERREIRA-
“Vistos, etc... JULGO IMPROCEDENTES os presentes em-
bargos, determinando o prosseguimento da execuçÆo (autos
nº 810/97). Quanto aos encargos da sucumbência, condeno as
embargantes ao pagamento dos honorários advocatícios do pa-
trono do embargado, fixados em R$ 800,00, com fulcro no art.
20, par. 4º do CPC. Eventual execuçÆo de sucumbência deve-
rá ser processada nestes autos de embargos, separada da execu-
çÆo em trâmite nos autos principais, a fim de evitar confusäes
de verbas e cálculos. R.I.” Adv. LAERCIO RICARDO MAT-
TANA CAROLLO e JOSE FRANCISCO CUNICO BACH-

56.—626/2001-LEOPOLDO GONCALVES x COMERCIO E
ESTACIONAMENTO DE VEIC.BANDEIRANTES LTD -Sen-
tença: “Vistos, etc... JULGO PROCEDENTES os pedidos des-
ta açÆo de despejo c/c cobrança, para declarar rescindido o
contrato de locaçÆo existente entre as partes e, de consequên-
cia, decretar o despejo do réu do imóvel objeto da locaçÆo,
assinando-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para desocupaçÆo
voluntária, sob pena de despejo forçado (art. 63, par. 1º “b”Lei
8.245/91), caso em que deverá ser expedido, imediatamente ,
mandado de despejo. Condeno os réus ao pagamento de todos
os alugueres vencidos e nÆo pagos, inclusive no curso da de-
manda, e demais encargos contratuais, conforme requerido na
inicial, além das custas processuais e honorários advocatícios,
que fixo em 10% sobre o valor do débito, devidamente corrigi-
dos, o que faço com apoio no art. 20 par. 3º do CPC. Expeça-se
oportunamente, mandado de notificaçÆo e despejo. a conde-
naçÆo, fulcrado no art. 20, par. 3º, do Código de Processo
Civil. Deixo de fixar cauçÆo, com fundamento no disposto no
início do art. 64 da Lei 8.245/91, por entender a falta de paga-
mento dos alugueres como infraçÆo contratual...Registre-se.
Intime-se.” -Adv. ENIO ROBERTO MURARA, ANTONIO
CARLOS EFING e JOSE GUILHERME DUARTE SILVA-

57.-EXECUCAO HIPOTECARIA-912/2001-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S.A. x ALESSANDRA APARECIDA
MALUCHE -(fls.53) Manifeste-se o exequente, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. EVARISTO ARAGAO FER-
REIRA DOS SANTOS-

58.-INDENIZACAO DE PERDAS E DANOS-981/2001-MA-
RIA APARECIDA DE FREITAS x AMINTAS DE ALENCAR
CUNHA BORGES -Com base no art. 19 do CPC, providencie
a parte requerente o pagamento das custas relativas as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça, para desentranhamento e cumpri-
mento do competente mandado. -Adv. RAQUEL CRISTINA
BALDO-

59.-EMBARGOS A EXECUCAO-994/2001-ELIANE DAITS-
CHMANN e outros x BANCO ITAU S.A.- (f. 261) 1. Em juízo
de retrataçÆo (CPC, 523, par. 2º) mantenho a decisÆo agrava-
da, de fls. 247/248. 2. Desta sorte, determino permaneça retido
nos autos o agravo, para dele conhecer o egrégio Tribunal “ad
quem”, por ocasiÆo de eventual apelo, preliminarmente, des-
de que para tal haja requerimento da parte interessada. 3. Inti-
me-se. Adv. PAULO SERGIO IVANOSKI, ANTONIO CELES-
TINO TONELOTO e GASTAO FERNANDO PAES DE BAR-
ROS JR.-

60.-REPARACAO DE DANOS-1001/2001-HELIO CARNEI-
RO x ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CERE-
AIS S.A.- (f. 320) 1. NÆo obstante, a indicaçÆo da Dra. Kéti
S. Patsis como assistente da parte ré, deverá ela ser intimada
para trazer aos autos o prontuário médico do ora autor. 1.1.
Assim, intime-se a ré para, em cinco dias indicar o endereço
atual da Dra. Kéti Stylanos Patsis. 2. Nomeio em nova substi-
tuiçÆo, o Dr. Paulino Pastre (tel. 223-2455), perito do Juízo.
2.1. Intime-se-o..., a parte ré adiantará 50% dos honorários
periciais. 3. Intime-se. Adv. ANTONIO VILMAR GOULART,
CRISTIANE MARIA AGNOLETTO e ANTONIO CARLOS
T. MACEDO-
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61.-COMINATORIA-1034/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
“LICIANE” x ANDREA ROJKO NOYON -(fls.69/70) Prepa-
radas as custas remanescentes, arquive-se. Intime-se. Preparar:
R$ 23,10.-Adv. ZORAIDE BATISTELA e KARINA KUSTER-

62.-EMBARGOS A EXECUCAO-1037/2001-CIA. UNIAO DE
SEGUROS GERAIS S/A x EUCLIDES VILATORE -1. Rece-
bo a apelaçÆo (fls. 69/90), nos efeitos devolutivo e suspensivo
(art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Vista ao apelado
para, querendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias.
3. Decorrido o prazo, independente de manifestaçÆo do apela-
do, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Es-
tado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo sin-
gular. 4. Intime-se. -Adv. ANTONIO LUIZ DE OLIVEIRA e
JULIO ASSIS GEHLEN-

63.-SUMARIA DE INDENIZACAO-1064/2001-MARCIO
JOSE ALVARES x BENEDITO DOS SANTOS SIQUEIRA -1.
Recebo a apelaçÆo (fls. 82/88), nos efeitos devolutivo e sus-
pensivo (art. 520, do Código de Processo Civil). 2. Vista ao
apelado para, querendo, apresentar contra-razäes, em 15 (quin-
ze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente de manifestaçÆo
do apelado, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Alçada
do Estado, com as cautelas de estilo e homenagens deste Juízo
singular. 4. Intime-se. -Adv. DANIELE JUSTEN DE FREITAS
e FABRICIO VERDOLIN DE CARVALHO-

64.-ORDINARIA-1137/2001-JAIME LERNER x SOCIEDA-
DE EQUATORIAL DE RADIO E TELEVISAO LTDA -Diga o
interessado, sobre a devolução do A.R. -Adv. LUIZ ALBERTO
MACHADO, LETICIA GUIMARAES e JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS-

65.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-1305/2001-YUKIO
SUGUIMOTO x LUIZ ANTONIO DEL NERO PIRES e ou-
tros- Manifeste-se o autor quanto a nomeaçÆo de bens à pe-
nhora, fls. 78/82. Adv. PAULO AMBROSIO e ANTONIO
CARLOS G. TAQUES-

66.-INDENIZACAO-1335/2001-ANTONIO RUY CENTO-
FANTI ROCHA x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL - (f. 109) Intimem-se as testemunhas arroladas pelo au-
tor, como requerido (f. 108). Aguarde-se a juntada do laudo
pericial (f. 103/104). Intime-se. Quanto a certidÆo de fls. 111
do Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. Com base no art. 19
do CPC, providencie a parte autora o pagamento das custas
relativas as despesas com A.R., no valor de R$ 70,00. -Adv.
STEFAN KLAUS GILDEMEISTER, DANIELA BENES SE-
NHORA e IOLANDO MUNHOZ JUNIOR-

67.-ORDINARIA DE COBRANCA-1442/2001-CIA. ITAULE-
ASING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - ... e outros x
TRANSPORTES PH LTDA e outros -1. Recebo a apelaçÆo
(fls. 71/80), nos efeitos devolutivo e suspensivo (art. 520, do
Código de Processo Civil). 2. Vista à apelada para, querendo,
apresentar contra-razäes, em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o
prazo, independente de manifestaçÆo da apelada, remetam-se
os autos ao egrégio Tribunal de Alçada do Estado, com as cau-
telas de estilo e homenagens deste Juízo singular. 4. Intime-se.
-Adv. ANTONIO CELESTINO TONELOTO e LUIS RENA-
TO MARTINS DE ALMEIDA-

68.-INDENIZACAO-1466/2001-TRANS-GUAIRA LTDA e
outros x VERA CRUZ SEGURADORA -Providenciar remessa
e cumprimento da Carta Precatória (custas de expediçÆo = R$
7,00), bem como, providenciar o pagamento do A.R., em R$
10,00. -Adv. MARCIUS FONTOURA LASS, ANA HELOISA
ZAGONEL e OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JUNIOR-

69.-COBRANCA-1508/2001-CONDOMINIO EDIFICIO MA-
CAPA x MARISE BRAGA VIEIRA e outros- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar os réus
ao pagamento da soma do valor principal das taxas condomini-
ais apontadas na inicial, bem como as que se venceram no cur-
so da açÆo, acrescidas da multa, corrigidas monetariamente
pelo índice IGPM/IPC a partir do vencimento e acrescidas de
juros de 0,5% ao mês a partir da citaçÆo. Sucumbentes, con-
deno os réus ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes fixados em 10% do valor do débito, na for-
ma do art. 20, par. 3º do CPC. R.I.” Adv. AMARILDO PEDRO
GULIN, JOAO PAULO BONFIM, RENATO ANTUNES VI-
LLANOVA e CAROLINA ANTUNES VILLANOVA-

70.-REINTEGRACAO DE POSSE-1509/2001-VOLKSWA-
GEN LEASING S/A-PR ARRENDAMENTO MERCANTIL x
LUIZ CARLOS LIMA -(fls.58/59) Satisfeitas eventuais custas
pendentes, arquive-se com as baixas necessárias. Preparar: R$
16,80. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e PRISCILA GE-
ZISKI-

71.-NULIDADE DE CLAUSULAS CONTRAT-1545/2001-
VALDIRENE ANHAIA DA SILVA x ENGEFLEX CONSTRU-
COES E EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA- “Vistos,
etc...JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, para declarar a
nulidade da cláusula 16ª do contrato particular de compromis-
so de compra e venda celebrado entre as partes e as cláusulas
7ª e 8ª do termo de distrato de compromisso de compra e venda
de imóvel, condenando a ré à devoluçÆo de todas as parcelas
pagas pela autora, devidamente corrigidas pela média do INPC/
IGPM a partir das datas dos vencimentos e acrescidas de juros
e mora de 0,5% ao ano a partir da citaçÆo. Sucumbente, con-
deno a ré ao pagamento das custas e despesas processuais e dos
honorários advocatícios o patrono da autora, estes fixados em
10% da condenaçÆo. R.I.” Adv. JOSE CARLOS DE MORA-
ES e MOISES MONTANHER-

72.-ORDINARIA-20/2002-ROBERTO KISS e outros x CON-
DOMINIO EDIFICIO JOAO TURIN e outros- (f. 149) 1. So-
bre a petiçÆo dos autores, de fls. 147/148, manifestem-se as
rés, em até três dias. 2. Intime-se. Adv. HENRIQUE GAEDE,
ANDREIA BELLO LAMBRINIDIS, PAULO HENRIQUE
CARRANO SANTOS e ANA PAULA CARRANO S. Q. BAR-
ROS-

73.-SUMARIA DE COBRANCA-69/2002-PINEFIELDS CON-
DOMINIO RESIDENCIAL x EVERSON NAZARIO- (f. 124)
Defiro o pedido de f. 122, pelo prazo, impreterível, de cinco
dias. Intime-se. Adv. HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
e CHRISTHIAAN INASARIS DE SOUZA-

74.-INTERDICAO-96/2002-IRAPOAN AURELIO GOMES x
SANDRA CRISTINA GOMES -(fls.101/102) 1. · conta e pre-
paro das custas remanescentes. 2. Após, anotando-se no livro
carga, para decisÆo, retornem os autos conclusos. 3. Intime-
se. Preparar R$ 123,55. -Adv. MARA RITA DE CASSIA ARI-
AS QUAESNER e FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLE-
DO-

75.-RESCISAO CONTRATUAL-139/2002-REJANE MARY
DICK e outros x AMILTON ATILIO CELLI e outros- 1. Audi-
ência tentativa de conciliaçÆo (CPC, art. 331), em 09/4/03 às
14h30. Adv. REJANE BURDA NICOLA e PAULO MAURI-
CIO DA ROCHA TURRA-

76.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-202/2002-HSBC
BANK BRASIL S/A BANCO MULTIPLO x DIOGENES BE-
LLINATI GUAZZI e outros -Processo extinto por sentença, na
forma do art. 794, I do Código de Processo Civil. Deferido o
pedido de desistência do prazo recursal. -Adv. ERLON DE
FARIA PILATI-

77.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-284/2002-BBC -
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A - em ... e
outros x MENARIM EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA e outros - (f. 65) 1. Declaro a ineficácia da nome-
açÆo de bens à penhora, feita pela co-devedora, MENARIM
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÇO CIVIL LTDA., à f.
36, porque, além de nÆo obedecer a gradaçÆo legal do art.
655 do CPC, nÆo convém à parte credora (manifestaçÆo de
fls. 63/64). 2. Assim, devolvendo-lhe o direito à indicaçÆo de
bens (CPC, 657, parte final), determino o desentranhamento
do mandado de fls., para efetivo cumprimento...Com base no
art. 19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento
das custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
desentranhamento e cumprimento do competente mandado. -
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK e ANISIO DOS SANTOS-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-321/2002-ANDRE CICARE-
LLI DE MELO e outros x J.A. BAGGIO CONSTRUCOES
LTDA- (f. 348) 1. Expeçam-se os ofícios, como requerido (f.
345, “a” e “b”); quanto ao pedido contido na alínea “c” é pro-
vidência a ser obtida pela própria parte, nÆo havendo necessi-
dade de intervençÆo judicial. Manifeste-se o embargante, quan-
to o ofício de fls. 356/357. Adv. ANDRE CICARELLI DE
MELO e JEAN CARLO DE ALMEIDA-

79.-INCIDENTE DE FALSIDADE-397/2002-NEIDE MARIA
PASCOTO x AVANCO FOMENTO COMERCIAL LTDA- (f.
58) 1. Intime-se a requerente para, em cinco dias, efetuar o
depósito da primeira parcela dos honorários periciais, e as de-
mais a cada 30 dias dos meses subsequentes. 2. Efetuado o
depósito da terceira parcela, encaminhem-se os autos ao Sr.
Perito, que, poderá desde logo e, se requerido, levantar 50% do
valor depositado, para a realizaçÆo da perícia, cientificando-o
do que dispäe o art. 431-A, introduzido nas recentes alteraçäes
feitas pela Lei nº 10.358, de 27/12/2001 ao CPC (Lei nº 5.869,
de 11/01/73) que estabelece: “As partes terÆo ciência da data
e local designados pelo Juiz ou indicados pelo perito para ter
início na produçÆo da prova.” 2.1. Oportunamente, se neces-
sário, apreciarei os pedidos contidos na petiçÆo de f. 51 (“a/
c”). 3. Intime-se. Adv. MARIA LUCIA RIBEIRO MORAN-
DO, CLAUDIA LOPES BORIO e ALEXANDRE FREDERI-
CO B. SCHWARTZ-

80.-DECLARATORIA-437/2002-FORTFER - INDUSTRIA E
COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA x RIO CRISTAL AS-
SESSORIA FOMENTO E NEGOCIO -1. Designo audiência
conciliatória, nos termos do art. 331 do Código de Processo
Civil, à qual deverÆo comparecer as partes ou procuradores
habilitados a transigir, para o dia 04/4/03 às 16h. 2. Na oca-
siÆo, nÆo havendo conciliaçÆo, serÆo fixados os pontos
controvertidos, e decididas as demais questäes processuais. 3.
Diligências necessárias. 4. Intime-se. -Adv. FRANCISCO
MACHADO DE JESUS, MIGUEL CAVALI MIRANDA e
EMERSON LUIS DE MELO-

81.-RESCISAO CONTRATUAL-480/2002-BANKBOSTON
LEASING S.A ARREND. MERCANTIL x MAURO GUI-
LHERME GONCALVES FILHO- (f. 79) 1. Reconheço a cone-
xÆo existente entre esta açÆo de rescisÆo de contrato e a
açÆo de revisÆo contratual, autos nº 181/2002, que tramita
perante o douto Juízo de Direito da 15ª Vara Cível, desta Capi-
tal, e, consequentemente, determino a remessa destes autos
àquele colendo Juízo, efetuada as anotaçäes e baixas de estilo,
inclusive junto a DistribuiçÆo desta Comarca, para os devidos
fins. 2. Intime-se e cumpra-se. Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRYK, SINUÒ ALIRAM DE SOUZA e LUCIANE SCHULZ-

82.—482/2002-AGEU BATISTA AGIBERT e outros x SARAI
BATISTA AGIBERT ELIAS -Manifeste-se o autor, quanto a
devoluçÆo dos A.Rs., fls. 49/54, caso queira que a citaçÆo
seja efetivada através de Oficial de Justiça; com base no art. 19
do CPC, providencie o pagamento das custas relativas as dili-
gências do mesmo. -Adv. ADILSON AMARO ALVES e EL-
MIRA MULLER-

83.—561/2002-DDK - SISTEMAS LTDA x ESPOLIO DE
MARIA COGROSSI BAVAZZONI- “Vistos, etc... JULGO
EXTINTA, sem julgamento de mérito, esta cautelar, na forma
dos arts. 3º, 267, inc. VI, 806, 807 e 808, todos do CPC, conde-
nando a autora no pagamento das custas e despesas processu-
ais. Comunique-se ao Cartório de protestos, para que tenham
sequência os atos tendentes à formalizaçÆo do protesto. R.I.”
Adv. JOAO GUILHERME COLLITA, RONEY OSVALDO
GUERREIRO e SERGIO ALVES RAYZEL-

84.-EMBARGOS A EXECUCAO-595/2002-MARIA VALES

SCHLICHTING x WALTER LAUERTI - (f. 69) 1. Recebo a
apelaçÆo, somente com efeito devolutivo (CPC, art. 520, V).
2. Vista ao apelado para, querendo, apresentar contra-razäes,
em 15 (quinze) dias. 3. Decorrido o prazo, independente de
manifestaçÆo do apelado, remetam-se os autos ao egrégio Tri-
bunal de Alçada do Estado, com nossas homenagens e cautelas
de estilo. 4. Intime-se. -Adv. HENRIQUE SCHNEIDER NETO
e PAULO AMBROSIO-

85.-ADJUDICACAO-618/2002-JOSE ATIMIR RODRIGUES
e outros x JOAO BENEDITO RAIMUNDO -Retirar o edital
(R$ 6,99) para fixação e publicação. -Adv. SANDRO PINHEI-
RO DE CAMPOS-

86.—619/2002-JOAO ACACIO PINI x CLAUDIONOR CHA-
VIER GODOY -Desnecessária a dilaçÆo probatória, pois a
matéria discutida nestes autos é estritamente de direito, com-
portando, assim, o julgamento do processo no estado em que se
encontra. Contados e preparados, anote-se e voltem conclusos
para sentença. Int. -Adv. ALVARO BORGES JUNIOR e ELI-
MAR SZANIAWSKI-

87.-EMBARGOS-651/2002-ANTENOR RIBEIRO DOS SAN-
TOS x TEOFILO SISKORIS - (f. 36) Desnecessária a dilaçÆo
probatória, pois a matéria discutida nestes autos é estritamente
de direito, comportando, assim, o julgamento do processo no
estado em que se encontra. Anote-se e voltem conclusos para
sentença. Int. -Adv. CURADORA ESPECIAL e HENRIQUE
SCHNEIDER NETO-

88.-DECLARATORIA-658/2002-GILBERTO LARSEN e ou-
tros x IRMAOS THA S.A. CONSTRUCOES INDUSTRIA E
COMERCIO -1. Designo audiência conciliatória, nos termos
do art. 331 do Código de Processo Civil, à qual deverÆo com-
parecer as partes ou procuradores habilitados a transigir, para o
dia 09/4/03 às 14h. 2. Na ocasiÆo, nÆo havendo conciliaçÆo,
serÆo fixados os pontos controvertidos, e decididas as demais
questäes processuais. 3. Diligências necessárias. 4. Intime-se. -
Adv. LUIZ CELSO DALPRA, ADRIANO KAZUO GOTO e
PAULA NOGARA GUERIOS-

89.-INVENTARIO-666/2002-NELCI LAURINDA TIMM x
ESPOLIO DE EDIO LUIZ PACZKOWSKI -Com base no art.
19 do CPC, providencie a parte requerente o pagamento das
custas relativas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para
desentranhamento e cumprimento do competente mandado. -
Adv. VALDECY ALVES DE GOIS-

90.-SUMARIA DE COBRANCA-695/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS CAIUA I - COND.IX x SIDNEI
GOMES DE OLIVEIRA e outros - (f. 57) 1. Recebo a petiçÆo
de f. 41 e documentos que a acompanham (f. 42/56) como emen-
da da inicial...Tendo em vista que o feito comporta o rito sumá-
rio, designo audiência de conciliaçÆo (CPC, art. 277) para o
dia  04/4/03 às 14h.-Adv. JOSELIA A.KUCHLER-

91.-BUSCA E APREENSAO-702/2002-SERVOPA ADMINIS-
TRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x SERGIO LUIZ
PEREIRA -Processo extinto por sentença, na forma dos arts.
158, par. único e 267, VIII do Código de Processo Civil. -Adv.
ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

92.-SUMARIA DE COBRANCA-710/2002-CONJUNTO RE-
SIDENCIAL MORADIAS ATENAS I - COND. I x MARIA
LUCIA ROSA -Providenciar o pagamento das diligências do
Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento do mandado expedido
nos autos. -Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ e NADIE-
NE XAVIER V. MARTINS-

93.-ARROLAMENTO SUMARIO-720/2002-ALFREDO DOS
SANTOS e outros x ESPOLIO DE EDILA FABRIS CORTE-
LLINI -Homologado por sentença o presente Arrolamento. -
Adv. LUIZ BRESOLIN-

94.-DECLARAT.INEXISTENCIA DE DEB.-742/2002-ELIA-
NE DAITSCHMAN e outros x BANCO ITAU S/A CREDITO
IMOBILIARIO- (f. 246) 1. Em juízo de retrataçÆo (CPC, 523,
par. 2º) mantenho a decisÆo agravada, de fls. 219/220. 2. Des-
ta sorte determino permaneça retido nos autos o agravo, para
dele conhecer o egrégio Tribunal “ad quem”, por ocasiÆo de
eventual apelo, preliminarmente, desde que para tal haja re-
querimento da parte interessada. 3. Intime-se. Adv. PAULO
SERGIO IVANOSKI, ANTONIO CELESTINO TONELOTO
e GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR.-

95.-ALVARA-776/2002-ROSINERIS FELEX DE SOUZA e
outros - Deferido por sentença a expediçÆo do competente al-
vará, com prazo de 30 dias para levantamento, dispensando-se
a prestaçÆo de contas. Sem custas. Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

96.-ALVARA-840/2002-MARIA JOSEFINA CHEMIN - De-
ferida a expediçÆo do competente alvará, com prazo de trinta
dias para levantamento, dispensando-se a prestaçÆo de con-
tas. Sem custas. Adv. ELIZABET NASCIMENTO-

97.-MEDIDA CAUTELAR SUSTACAO PROT-842/2002-
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA x MOORE BRASIL
LTDA- (f. 155) 1. Prosseguir-se-a na instruçÆo da açÆo prin-
cipal, em apenso, na qual, aliás, decidirei sobre o mérito da
questÆo trazida a Juízo, a fim de evitar vereditos conflitantes,
na melhor técnica jurídico-processual. 2. Intime-se. Adv. CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, FABIOLA PO-
LLATTI C. FLEISCHFRESSER, RODRIGO COSTENARO
CAVALI e SANDRO W. PEREIRA DOS SANTOS-

98.-SUMARIA DE COBRANCA-933/2002-JOSE CARLOS
BERNARDES e outros x BREJATUBA S.A. INCORPORA-
CAO E CONSTRUCAO -Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça (R$ 105,00), para expedi-
çÆo do competente mandado. -Adv. ROBERTO BRAGA FI-
GUEIREDO-

99.-REVISIONAL DE CONTRATO-988/2002-SALEIMAN
JOSE ANDRAUS x BANCO DO BRASIL S/A- (f. 28/29) “1.
Defiro o pedido de f. 25. 2. Recebo a petiçÆo de fls. 26/27
como emenda da inicial...Resta prejudicado, por óbvio, o pedi-
do de expediçÆo de ofício à CentralizaçÆo de Serviços dos
Bancos S/A. (SERASA), ou a qualquer outro órgÆo cadastral
de restriçÆo de crédito. 3. Cite-se a ré...” Adv. SIMONE BU-
ENO DE MIRANDA LAGANA e JOSE LAGANA-

100.-REVISIONAL DE CONTRATO-999/2002-SERGIO
SCHELELA x BANCO SUDAMERIS S.A.- (f. 90) Indefiro o
pedido de f. 81, tendo em vista a proximidade da audiência de
instruçÆo e julgamento (28.10.2002 às 13h30). Aguarde-se
audiência já designada. Intime-se. Adv. ARTHUR HENRIQUE
KAMPMANN, RAFAEL FURTADO MADI e SILVIO MAR-
TINS VIANNA-

101.-IMISSAO DE POSSE-1037/2002-CONSTRUTORA SE-
GURANCA LTDA x ODETE FATUCH DOS SANTOS -Mani-
feste-se o autor sobre a contestaçÆo e documentos apresenta-
dos. -Adv. PEDRO HENRIQUE XAVIER, CEZAR EDUAR-
DO ZILIOTTO e VALDEMAR BERNARDO JORGE-

102.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1061/2002-LUIZ
THOMAZI MACHIAVELLI e outros x BANCO ITAU S.A.-
(f. 39) “1. Recebo a petiçÆo de fls. 35/38 como emenda da
inicial...defiro a liminar para o fim de determinar que a reque-
rida se abstenha de apontar o nome dos autores nos cadastros
restritivos de créditos...” Adv. GELSON BARBIERI-

103.-INTERDICAO-1123/2002-VALDINEI ALENCAR DE
SOUZA x FERNANDA CRISTINA FONSECA -1. Defiro a
gratuidade de justiça à autora, nos termos e sob as penas da Lei
1.060/50, nomeando-lhe patrona a signatária da inicial, inde-
pendentemente de pagamento de honorários advocatícios. -Adv.
NEY LUIZ PEREIRA-

104.-DECLARACAO DE NULIDADE-1135/2002-IVONE
DOMINGOS DA SILVA x MANDATO IMOVEIS S/C LTDA-
(f. 60) 1. Recebo a petiçÆo de f. 59 como emenda da inici-
al...2. Tendo em vista que o feito comporta o rito sumário, em
razÆo do valor atribuído à causa, designo audiência de conci-
liaçÆo para o dia 04/4/03 às 14h30. Adv. REGINA DE BAR-
BARA DA SILVA-

105.-ARROLAMENTO-1140/2002-GABRIEL SUREK e ou-
tros x ESPOLIO DE EVA SUREK -Homologado por sentença
o presente Arrolamento. Comprove a inventariante o recolhi-
mento dos impostos devidos. -Adv. JEANE BURDA NICOLA-

106.-INTERDICAO-1141/2002-DOLORES BINO RINALDI x
HELIO AUGUSTO RINALDI e outros- (f. 27) 1. Recebo a
petiçÆo de f. 25 como emenda da inicial... 2. Designo o dia
13/12/02 às 16h para a realizaçÆo do interrogatório do interdi-
tando (CPC, art. 1.181). Adv. REGINA YURICO
TAKAHASHI-

107.-REVISIONAL DE LOCACAO-1162/2002-MARISA LO-
JAS VAREJISTAS LTDA x BEAR ADMINISTRACAO DE
BENS PROPRIOS LTDA- (f. 98) 1. Defiro o pedido de f. 94.
2. Recebo a petiçÆo de fls. 96/97 como emenda da inicial... 3.
Fixo o aluguel provisório em R$ 13.200,00 mensais, conside-
rando o contido no inc. II do art. 68 da Lei nº 8.245, de 18/10/
91, a partir do mês da citaçÆo e passível de reajuste, na forma
pactuada ou fixada em lei. 4. Designo o próximo dia 02/4/03 às
15h, para audiência, a que deverÆo comparecer as partes...”
Adv. HERILO B. DE BRITTO, DALTON JOSE BORBA e
MARCIO CLEMENTINO SOARES-

108.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1181/2002-LUIZ
GUSTAVO PIRES GOMES CRUZ x BANCO FINASA AU-
TUAL RAZAO SOCIAL CONTINENTAL BCO - (f. 45) 1.
recebo a petiçÆo de fls. 43/44 como emenda da
inicial...antecipo, parcialmente, os efeitos da tutela pretendi-
da... 3. Tendo em vista que o feito comporta o rito sumário, em
razÆo do valor atribuído à causa, designo audiência de conci-
liaçÆo para o dia 31/03/03 às 16h...” Providenciar o pagamen-
to das diligências do Sr. Oficial de Justiça, para cumprimento
do mandado expedido nos autos. -Adv. EDUARDO PIRES G.
CRUZ e LUIZ FERNANDO DA ROSA PINTO-

109.—1195/2002-MARLENE HEISE SUCHY x MARIO SER-
GIO DE LEMOS DOS SANTOS -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do
competente mandado. -Adv. NEIMAR BATISTA-

110.-ALVARA-1203/2002-WILSON LUIZ CARNEIRO JUNI-
OR e outros x  - (f. 20) “Acolho o parecer ministerial de f. 19 e
determino que a parte autora lhe dê atendimento, no prazo de
dez dias...Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num
decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “ca-
put”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do
CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referi-
do documento somente estará validado para fins processuais,
nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à prática,
em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes
especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é
da parte interessada. Observo, por fim, que a representaçÆo
processual de MARIBEL CRISTINA CARNEIRO, menor im-
púbere, está irregular. Assim à emenda da inicial, num decên-
dio, sob pena de indeferimento (CPC, 284, par. único e 295,
VI, parte final). Intime-se.” -Adv. RODRIGO GASPAR TEI-
XEIRA-

111.-EXECUCAO-1217/2002-SEGISMUNDO RODAK e ou-
tros x CIDADELA S/A -Com base no art. 19 do CPC, provi-
dencie a parte requerente o pagamento das custas relativas as
diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do com-
petente mandado. -Adv. OSWALDO FERREIRA DE SIQUEI-
RA NETO-

112.-INDENIZACAO-1235/2002-EDENILSON DE OLIVEI-
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RA - absolutamente incapaz, ... e outros x FRANCISCO AL-
VES BEZERRA e outros -1. Defiro a gratuidade de justiça à
autora, nos termos e sob as penas da Lei 1.060/50, nomeando-
lhe patrona a signatária da inicial, independentemente de paga-
mento de honorários advocatícios. 2. Tendo em vista que o fei-
to comporta o rito sumário, designo audiência de conciliaçÆo
para o dia 04/04/03 às 15h. -Adv. SANDRO PINHEIRO DE
CAMPOS-

113.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-1256/2002-M. COS-
TA & COSTA LTDA x CESAR PEDRO ZAMBENEDETTI
RIBAS -”....Regularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num
decêndio, sob as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “ca-
put”, I; 284, parágrafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do
CPC). Noutro ângulo, sem o reconhecimento da firma o referi-
do documento somente estará validado para fins processuais,
nÆo autorizando, consequentemente, o mandatário à prática,
em nome do seu constituinte, de atos que exijam tais poderes
especiais. Logo, a opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é
da parte interessada. Intime-se.” -Adv. KARIN HASSE e DINO
ZAMBENEDETTI-

114.-INVENTARIO-1262/2002-ALBANY MATTOZO GO-
MES x ESPOLIO DE GUILIBALDA DE ASSIS MATOSO e
outros -Homologado por sentença o presente Arrolamento e
partilha apresentada às fls. 09. Comprove a inventariante o re-
colhimento dos impostos devidos. -Adv. JOEL ANTONIO
BETTEGA JUNIOR-

115.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1269/2002-
BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x QUEZIA GOMES
FARIAS HIPOLITO e outros -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do
competente mandado. -Adv. ARTUR PEREIRA ALVES JUNI-
OR-

116.-ORDINARIA DE COBRANCA-1270/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S.C. LTDA x FER-
NANDA SARTORELLI e outros -Com base no art. 19 do CPC,
providencie a parte requerente o pagamento das custas relati-
vas as diligências do Sr. Oficial de Justiça, para expediçÆo do
competente mandado. -Adv. LUIZ ALCEU GOMES BETTE-
GA-

117.-SUMARIA DE COBRANCA-1271/2002-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BELLE VILLE x MARILIA DIULY COUTI-
NHO YAMAGUCHI -Tendo em vista que o feito comporta o
rito sumário, designo audiência de conciliaçÆo (CPC, art. 277)
para o dia 04/4/03 às 15h30.-Adv. OLGA GURGINSKI THI-
BES-

118.-ORDINARIA DE COBRANCA-1274/2002-ALTAIR PE-
DRO BRUNETTO x JORGE LUIZ ZANETTI RAMOS -”....Re-
gularize-se, pois, a reprentaçÆo processual, num decêndio, sob
as penas da lei (inteligência dos arts. 13, “caput”, I; 284, pará-
grafo único; 267, IV, par. 3º e 329, todos do CPC). Noutro ân-
gulo, sem o reconhecimento da firma o referido documento
somente estará validado para fins processuais, nÆo autorizan-
do, consequentemente, o mandatário à prática, em nome do seu
constituinte, de atos que exijam tais poderes especiais. Logo, a
opçÆo pelo reconhecimento da assinatura é da parte interessa-
da. Intime-se.” -Adv. JIOMAR JOSE TURIN Fº-

119.—1275/2002-JULIANO TODESCHINI DE ANDRADE x
EDITORA O ESTADO DO PARANA S/A -”...Assim à emenda
da inicial, num decêndio, sob pena de indeferimento (CPC, 284,
parágrafo único e 295, VI, parte final). Intime-se”. -Adv. JA-
CEGUAY FEUERSCHUETTE L. RIBAS-

120.-BUSCA E APREENSAO-1276/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x IVONETE DE PAULA ALFREDO -1.
Faça prova a credora de ter cumprida a norma cogente estam-
pada no par. 1º do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (tam-
bém, LRP, 129, par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Com referên-
cia à procuraçÆo (de f. 5), cumpra a autora o que prevê o art.
365, III do CPC. 3. Prazo: 10 (dez) dias. 4. Intime-se. -Adv.
IDELANIR ERNESTI-

121.-BUSCA E APREENSAO-1277/2002-BANCO SANTAN-
DER BRASIL S/A x NELSON COLOMBO -1. Faça prova a
credora de ter cumprida a norma cogente estampada no par. 1º
do art. 1º do Dec. lei 911, de 1º/10/1969 (também, LRP, 129,
par. 5º). Prazo: 10 (dez) dias. 2. Intime-se. -Adv. IDELANIR
ERNESTI-
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1.-COBRANCA (EXE)-390/1985-COND. CONJ. RES. PILAR-
ZINHO x ALMERINDA MADUREIRA TAVARES GAMEI-
RO- Vistos etc. Tendo em vista o pagamento integral do débito
noticiado pelo Exequente ( f. 196) declaro extinta a presente
execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de

Processo Civil. Expeça-se ofício à 1º Circunscrição do Regis-
tro de Imóveis de Curitiba para que proceda o levantamento da
penhora levada a efeito. Transitada em julgado e pagas as cus-
tas processuais remanescentes, arquivem-se os autos com as
cautelas de estilo e baixa necessárias. P.R.I.Adv. LUIZ FER-
NANDO DE QUEIROZ, CRISTIANE ALVES FERREIRA,
ANGELITA G. L. DE MEDINA SATRIANO, MARIZ MEN-
DES MAY e MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCHI-

2.—429/1993-GERALDO LUIZ BUENO ORMEROD x BAN-
CO ITAU S/A e outros- Lavre-se Termo de Penhora do depósi-
to retro efetuado, intimando-se o Executado, para firmá-lo no
prazo de três dias. ( Termo carente de assinatura). Adv. MAR-
CILEY DA SILVA GAVIOLLI, GASTAO FERNANDO PAES
DE BARROS, ANTONIO CELESTINO TONELOTO e DE-
NIO LEITE NOVAES JUNIOR-

3.-INDENIZACAO P/ RESP. CIVIL-580/1995-ANA FRAN-
CISCA DA SILVA x FRANCISCO VICENTE DOS SANTOS
e outros- Quanto à petição de f. 285, procedam-se as anotações
necessárias. Tendo em vista que defensor público assiste a par-
te autora, necessária que sua intimação seja pessoal.À respeito:
“AGRAVO DE INSTRUMENTO- DEFENSORIA PÚBLICA -
FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL- NULIDADE - ART. 5º,
PARÁGRAFO 5º, DA LEI Nº 1.060/50 9 INTRODUZIDO
PELA LEI Nº 7.871/89)- Sendo os interesses da parte patroci-
nado por defensor público, este deve ser intimado pessoalmen-
te para todos os atos do processo. ( Recurso provido.” ( TAPR
- AI 129460000 - ( 9428) - Umuarama - 7º C.cível- Rel. Juiz
Eduardo Fagundes _ DJPR 27/08/1999). Dái por que determi-
no sua intimação pessoal para oferecimento de memoriais no
prazo de 10 dias. Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO,
ARLI PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO, MARIO JOSE NA-
REL, TOBIAS DE MACEDO e WALTER TOFFOLI-

4.—916/1996-SECCIONAL BRASIL S/A x TELECOMUNI-
CACOES DO PARANA S/A-TELEPAR- 1. Faculto a manifes-
tação da Autora sobre a manifestação da parte contrária de f.
983/1023. Em 5 dias. 2. Ainda defiro o levantamento requerido
a f. 984. Adv. MARIA SILVIA TADDEI, CLAUDINEI BELA-
FRONTE, EGAS DIRCEU MONIZ DE ARAGAO , IDEVAN
JOHSSON ,SERGIO ROBERTO VOSGERAU e TELMA ELI-
ZE MIOTO ANDRIOLI. -

5.—1119/1997-NACIF NASCIMENTO FERREIRA x PLAM
SERVICOS DE MAO DE OBRA E COMMODITTES LTDA. -
Manifeste-se a parte sobre a carta precatória devolvida.-Adv.
CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA e RICARDO DE
MOURA MAIA-

6.—1542/1998-SEGURANCA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x OLI LUIZ TROMBETTA e ou-
tros- Vistos etc... Diante do exposto, julgo (1) extinto o proces-
so em relação ao réu Odi Antonio Trombetta< condenando a
Autora no pagamento de honorários advocatícios ora fixados
em R$ 800,00 ( oitocentos reais); (2) parcialmente procedente
a ação para condenar o réu Oli Luiz Trombetta no pagamento à
Autora Segurança Administradora de Consórcios S/C Ltda. do
saldo contratual remanescente a ser apurado mediante dedução
de R$ 7.500,00, em maio/1997, do montante do valor das par-
celas nºs 28 a 50, aí incluídos os encargos contratuais. Como a
Autora decaiu de parte do pedido, as despesas processuais são
distribuídas proporcionalmente, 40% para esta e 60% ao réu
Oli Luiz Trombetta. Os honorários advocatícios são fixados
em 15% sobre o valor da condenação, mantida a mesma pro-
porção de 40% ( que a Autora deve arcar em favor do Réu) e
60% ( que o Réu deve arcar em favor da Autora). “Na linha da
jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, admite-se a com-
pensação de honorários advocatícios em casos de sucumbência
recíproca, não havendo incompatibilidade entre os arts. 21, CPC
e 23 do Estatuto da Advocacia.” ( 4º Turma do STJ, EEREsp nº
160679-SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 4/2/
2002). P.R.I. Adv. PLINIO ROBERTO DA SILVA e ARMAN-
DO LUIZ MARCON-

7.-INDENIZACAO P/ DANO MORAL-427/1999-CRISTIANO
MARIO ANDREOLLI x COMPANHIA BRASILEIRA DE DIS-
TRIBUICAO/EXTRA HIPERME e outros- Constado que não
foi dado regular processamento à apelação de f. 446/457 e, para
sanear a irregularidade, declaro que a recebo em ambos os efei-
tos. Depois de certificado o decurso do prazo para contra-ra-
zões à apelação de f. 462/471, remetam-se os autos ao egrégio
Tribunal de Justiça. Adv. MARIZE SENES RIBEIRO, ELISAN-
GELA PEREIRA e STELA MARLENE SCHWERZ-

8.-DECLARATORIA-522/1999-AUTO POSTO ROI LTDA x
SHELL BRASIL S/A- Vistos etc... Diante do exposto, julgo
improcedentes os pedidos da Autora e condeno-a no pagamen-
to das custas processuais e dos honorários advocatícios em fa-
vor do Causídico da Ré, os quais fixo em R$ 1.200,00 ( mil e
duzentos reais) ( artigo 20, parágrafos 3º e 4º). P.R.I..Adv.
AMAURI SILVA TORRES, MARCOS AURELIO REAMI,
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHO, JOSE GUILHER-
ME BARBOSA LEITE e LEONARDO SOUZA-

9.-RESCISAO CONTRATUAL-71/2000-DENILSON MARIA
WENDT x ECEPLAN ENGENHARIA CIVIL LTDA- Intime-
se o Exequente a apresentar minuta de Edital para citação da
Executada. Adv. MUNIR GUERIOS FILHO e ARDEMIO
DORIVAL MUCKE-

10.—498/2000-MASTERCRED FACTORING LTDA x DIVI-
NA SUL IND. E COM.DE PALLETS EMBALAGENS LTDA-
Defiro o desentranhamento dos documentos retro indicados,
mediante substituição por fotocópias. Defiro vista dos autos,
por cinco dias.Adv. GIOVANNI CONSTANTINO, LUIZ FER-
NANDO PEIXOTO DE SOUZA e SEBASTIAO M. MARTINS
NETO-

11.-INDENIZ.P/ DANOS MORAIS E PAT-837/2000-LJILJA-
NA RODOVANOVIC x COSESP - COMPANHIA SEGURA-
DORA DE ESTADO DE SP.- Renove-se a intimação da Ré
para manifestar-se quanto a proposta de honorários periciais

apresentada pelo Sr. Perito, em cinco dias. Certifique-se o trân-
sito em julgado da sentença proferida na Exceção de Incompe-
tência em apenso e após cumpra-se o disposto no item 5.13.4
do Código de Normas da E. Corregedoria Geral de Justiça. Adv.
ADILSON LUIS FERREIRA FILHO, NATACHA MACHADO
FERREIRA, EDGARD ROBERTO LOPES LUTF, NORBER-
TO TREVISAN BUENO, ANGELA RAFAELA KNOPF, AN-
TONIO MANOEL LEITE, LUIZ GONZAGA MOREIRA COR-
REIA, ALBERTO SILVA GOMES e SERGIO LUIZ M. SAN-
TOS DAL’LIN-

12.—1149/2000-PEDRO IVO MAROCHI x LEONI CORDEI-
RO MAROCHI- Vistos etc... Diante do exposto, decreto a in-
terdição de Leoni Cordeiro Marochi, declarando-a absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do artigo 5º, inciso II, do Código Civil, e acordo com
o artigo 454, parágrfo 3º, do Código Civil; nomeio-lhe curador
o requerente Pedro Ivo Marochi, que deverá prestar o compro-
misso legal, e ainda, especializar imóveis próprios, em hipote-
ca legal, a fim de acautelar os bens da interditada, confiados à
sua administração, em conformidade com os artigos 1.187 e
1.188, do Código de Processo Civil.Nos termos dos artigos 1.184
do Código de Processo Civil, e 12, inciso III, do Código Civil,
inscreva-se a presente no Registro Civil e publique-se na im-
prensa local e nos Órgão Oficial, três vezes, com intervalos de
dez dias. P.R.I., promovendo-se as diligências necessárias.Adv.
SUZETE DE FATIMA BRANCO-

13.-NULIDADE-72/2001-NILTON ANTONIO LUNARDON
e outros x JANE XAVIE BRANCO e outros- Promovam-se as
anotações necessárias quanto a inclusão de Nilva do Carmo
Branco no pólo passivo da ação. Cite-se a litisconsorte supra-
mencionada para, querendo, apresentar contestação no prazo
de quinze dias com as advertências dos artigos 285 e 319 do
Código de Processo Civil. Adv. AMILCAR LISBOA CONE-
RADO, ROSANGELA LISBOA CONERADO e MARCO
ANTONIO LANGER-

14.-DECLARATORIA-446/2001-AQUILES DA ROCHA x
HEWLETT PACKARD DO BRASIL S.A.- Vistos etc... Diante
do exposto, julgo parcialmente procedente a ação para conde-
nar a Ré no pagamento ao Autor de R$ 5.000,00 ( cinco mil
reais) a título de indenização por dano moral, acrescido de cor-
reção monetária a contar da presente data e juros moratórios de
0,5% ao mês a partir da sua execução. Ademais, reconhecida a
ausência de relação jurídica entre as partes, determino o cance-
lamento definitivo do protesto da duplicata e do nome do Autor
no Serasa, cuja inclusão tenha decorrido desse protesto. “... a
sentença que defere menos do que foi pedido a título de indeni-
zação por dano moral acarreta a sucumbência recíproca, exi-
gindo a aplicação do art. 21 do CPC.” ( STJ, AgRegAg 271078/
PR,Rel. Min. Ari Pargendler, DJU 5/8/2002). Considerando
portanto o sucumbimento recíproco, as partes são condenadas
no rateio das despesas processuais e dos honorários advocatí-
cios, estes fixados em 20% sobre o valor da condenação, admi-
tida acompensação dessas verbas pois “Na linha da Jurispru-
dência da Segunda Seção desta Corte, admite-se a compensa-
ção de honorários advocatícios em casos de sucumbência recí-
proca, não havendo incompatibilidade entre os arts. 21, CPC e
23 do Estatuto da Advocacia.”( 4º Turma do STJ, EEREsp nº
160679-SP, Rel. Min.Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 4/2/
2002). Oficie-se ao cartório de protesto e ao SERASA.
P.R.I.Adv. JOSE CLAUDIO DEL CLARO, ROBERTO BEN-
GHI DEL CLARO e FABIOLA FERREIRA DELAZARI-

15.-REVISAO CONTRATUAL-486/2001-GALATICA DIS-
TRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA. x BANESTADO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL- Intimada da
sentença mediante publicação no Diário da Justiça de 5/agosto/
2002 ( segunda-feira), o prazo de 15 dias para interposição de
apelação teve início em 6/agosto/2002, com término em 20/
agosto/2002 ( terça-feira). Daí a intempestividade da apelação
interposta no dia 21/agosto/2002, motivo pelo qual não a rece-
bo. Por outro lado,o pedido da Autora para que sejam liberados
os veículos pela Ré se trata de execução judicial, razão pela
qual deverá ser formulado conforme os requisitos legais nesta
dispostos.Adv. CARLOS HUMBERTO FERNANDES SILVA,
ANDRE LUIZ BAUML TESSER e MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER-

16.-REPETICAO DE INDEBITO-508/2001-SONIA MARIA
PIOTROWSKI x ITAUCARD- Concedo o prazo de 20 dias Para
a Requerida efetuar os depósitos dos honorários periciais. Adv.
MARIA ALICE CARNEIRO DE FIGUEIREDO e KEITY
SUTO TROMBELI-

17.-REPARACAO DE DANOS-519/2001-FRANCIELLI TE-
REZINHA SANTOS x ELEGE ALIMENTOS S.A. e outros-
Renove-se a intimação do perito nomeado à f. 121, para, em
dez dias, informar se aceita o encargo, ciente de que a parte
autora é beneficiária da assistência judiciária e os honorários
serão pagos ao final da demanda. Dê-se vistas aos Réus sobre
os documentos acostados pela Autora às f. 128/145. Adv. MAR-
CUS ELY SOARES DOS REIS, ROBERTA MAYDANA COR-
REA, RODRIGO HOFMEITER MELLO e MARCELO DE
SOUZA TEIXEIRA-

18.-RESCISAO CONTRATUAL-679/2001-ABN AMRO AR-
RENDAMENTO MERCANTIL S/A. x GILVANA LUY SWO-
LINSKI- Vistos etc... Diante do exposto, julgo parcialmente
procedente o pedido formulado pelo Autor, para o fim de : (1)
declarar rescindido o contrato celebrado entre as partes ( cláu-
sula 23, a f. 14) e , por conseq•ência, reconhecer que o autor
tem exclusivos direitos sobre o veículo que lhe deverá ser res-
tituído; (2) condenar a ré no pagamento das custas processuais
e dos honorários advocatícios em favor do patrono do autor, os
quais fixo em R$ 500,00 ( quinhentos reais), de acordo com as
diretrizes do parágrfo 3º em conformidade com o parágrafo 4º,
ambos do artigo 20, do Código de Processo Civil. Após o trân-
sito em julgado, oficie-se ao DETRANnpara que sejam toma-
das as providências quanto à transferência ao autor da proprie-
dade do veículo. P.R.I., promovendo-se as diligências necessá-
rias. Adv. CESAR AUGUSTO TERRA-
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19.-ORDINARIA DE NULIDADE-795/2001-REGINA BUE-
NO DORIGON x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA -
BANESTADO- Mantenho a decisão atacada por seus próprios
fundamentos. As informações serão prestadas quando solicita-
das. Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, GERALDO BONNE-
VIALLE BRAGA ARAUJO e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ
BOTELHO-

20.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-853/2001-CAR-
LOS DA SILVA e outros x MARIA HELENA DE ARAUJO
COSTA -Carta Precatória expedida à disposição da parte para
seu devido cumprimento.-Adv. MONSENHOR EDVAL MON-
TEIRO RODRIGUES e VITORIO KARAN-

21.—892/2001-GERALDO PEREIRA FILHO x ABN AMRO
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A.- Recebo os recursos
de apelação interposto pelo Autor ( f. 187/197) e Réu ( f. 199/
243) em ambos os efeitos, face a sua tempestividade. Intimem-
se os apelados para, querendo, apresentar contra-razões, no
prazo de quinze dias. Após, voltem conclusos. Adv. JULIO
CESAR DALMOLIN e KARINE SIMONE POFAHL-

22.-ORDINARIA DE RESC. CONTRATUAL-958/2001-
H.FRANCK CONSTRUCAO CIVIL LTDA. x VALERIA DE
BARROS RAICOSKI- Dê-se ciência às partes acerca dos tra-
balhos periciais serão iniciados na data de 04 de novembro de
2002 e que tais atividades serão desenvolvidas no escritório
profissional deste Perito, localizado à Rua Cascavel, 1481 -
Telefone - 286-2952, Fax, 344-5409- Celular 9965-8705 e
E.Mail egonlowen@sulbbs.com.br. Adv. EDUARDO VENTU-
RA MEDEIROS e GILES SANTIAGO JUNIOR-

23.-INCIDENTE DE EXIB.DE DUCUM.-1137/2001-ORLAN-
DO ABRAHAO E OUTROS x CONSORCIO NACIONAL
FORD LTDA. E OUTROS- Concedo à requerida a prorroga-
ção do prazo por 15 dias. Adv. ROBERTO FERREIRA FILHO,
LUIZ GUSTAVO FRAGOSO DA SILVA, LUCILIA FELICI-
DADE DIAS, MARCELO TESHEINER CAVASSANI e ALES-
SANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

24.—1191/2001-SILVANY CALHEIRO DA SILVA e outros x
ESPOLIO DE ASTERIO CALHEIRO DA SILVA- Alvará à dis-
posição da parte. Adv. MIRIAM BELUCO-

25.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-1531/2001-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x MARCIA APARE-
CIDA DE ALMEIDA e outros- O preparo das custas no valor
de R$ 238,00. Adv. OCTAMYR JOSE TELLES DE ANDRA-
DE JR., LEONARDO MUNHOZ DA R. GUIMARAES, CLAU-
DIO FREITAS MALLMANN, ROBERTO CARLOS MORES-
CHI, ADRIANA GONCALVES e MARCELO HENRIQUE
CAMPOS SILVA-

26.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1546/2001-SO-
PHIA CRUZETTA e outros x PAULLISTA MAGAZINE- Ano-
te-se a prioridade de tramitação deste feito, tendo em vista a
idade de uma das autoras. Os pontos controvertidos são ora
fixados; prática de ato pela Ré, ocorrência de danos às Autoras
e nexo causal entre estes e aquele. É deferida a prova oral,
consistente no depoimento pessoal das Autoras e na inquirição
de testemunhas. Designo audiência de instrução e julgamento
para 25/março/2003, às 14:00 horas, devendo o rol de testemu-
nhas ser apresentado em cartório com antecedência de 10
dias.Adv. ANTONIO VALMOR JUNKES e MARIA THERE-
ZINHA HANEL ANTONIAZZI-

27.-ORDINARIA DE NULIDADE-106/2002-LAMINADOS E
SEERADOS RIO TORINO LTDA. x BANCO DO ESTADO
DO PARANA- Remetam-se estes autos à 1º Vara da Fazenda
Pública desta Comarca. Adv. DANTE PARISI, FERNANDO
MOREIRA DA ROCHA e MOACYR ALVARO DE SOUZA-

28.-INDEN.P/DANOS MORAIS E MATER.-153/2002-CLAU-
DINEI SOARES DE CARVALHO x BANCO DO BRASIL S/
A e outros- Ficam deferidos os benefícios da assistência judici-
ária. Intimem-se Após, à conclusão.Adv. MARCELO ARTHUR
MENEGASSI FERNANDES e LUIZ AFONSO MIGUEL-

29.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-201/2002-DENISE DO
ROCIO BINI x BANCO BANESTADO S/A (BANCO ITAU S/
A.)- Vistos etc... De conseguinte, por força do disposto no arti-
go 267, inciso V, do Código de Processo Civil, o feito não po-
derá prosseguir em relação ao pedido de indenização por dano
moral, formulado sob a letra “e” da f. 25. Para a solução da
causa com relação aos danos materiais, faz-se necessária a re-
alização de perícia médica. Para tanto, nomeio perita a Dra.
Kéti Stylianos Patsis ( f. 224-0108). Desta nomeação intimem-
se as partes, que deverão, no prazo de cinco dias, apresentar
seus quesitos e indicar assisTentes técnicos. Formulados os
quesitos, intime-se a perita da nomeação, para que, então, aponte
sua proposta de honorários. Cumpra-se. Intimem-se as partes
da presente decisão. Adv. ANTONIO CARLOS CORDEIRO,
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e THALES
MORAIS DA COSTA-

30.-INDENIZACAO-230/2002-CELIA DA APARECIDA DE
SOUZA ALBUQUERQUE x RITA DE CASSIA CRUZ RO-
MANIOW-1. Não obstante a discordância da Ré, os honorári-
os periciais estão em consonância com os trabalhos a serem
realizados pelo Sr. Perito. Assim, intime-se-a a efetuar o depó-
sito de sobreditos honorários; facultando-lhe a possibilidade
de proceder o pagamento em três parcelas. 2. Ciência as partes
do ofício do Conselho Regional de Medicina ( f. 88). Adv. ADEL
EL TASSE e CARLOS DELAI-

31.—591/2002-LAUDETE FERREIRA DE LIMA x IVONE-
TE APARECIDA FERREIRA DE LIMA- Ante o certificado à
f. 29, diga a parte autora.Adv. ALESSANDRA CRISTINE DE
LIMA-

32.—660/2002-KOWALSKI EMPREENDIMENTOS TURIS-
TICOS LTDA. x EDELUZ MARIA ILLIPRONTI- Manifeste-
se a Autora sobre a contestação apresentada em cinco dias.

Defiro à parte ré o prazo de trinta dias para apresentação dos
documentos indicados à f. 66, item a. Adv. MAURO NOBRE-
GA PEREIRA, MARCIO AUGUSTO NOBREGA PEREIRA e
WELLINGTON DE LIMA ANDRAUS-

33.-COMINATORIA-689/2002-L.M.L. ENGENHARIA S/C
LTDA. x SCALA FACTORING FOMENTO COMERCIAL
LTDA.- O preparo das custas no valor de R$ 409,50. Adv.
ALBERTO AUGUSTO DE POLI-

34.—699/2002-ANDERSON MARANGONI x CONSORCIO
NACIONAL EMBRACON S/C LTDA.-O procedimento a se
adotar é o sumário, em razão do valor da causa, por força do
disposto no artigo 275, inciso I, do CPC., com a redação dada
pela Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002. Intime-se a parte
autora para, em dez dias emendar novamente a inicial, formu-
lando pedido adequado ao procedimento e também completá-
la, com observância do disposto no artigo 276, do Código de
Processo Civil, sob pena de configurar-se a preclusão da opor-
tunidade de arrolar testemunhas. Adv. CLAUDIA REGINA
STREMEL ANDRADE-

35.—730/2002-IRONICE CAETANO e outros x -Manifeste-
se a parte interessada sobre a resposta do oficio de fls.-Adv.
ADNILTON JOSE CAETANO-

36.-RESCISAO CONTRATUAL-922/2002-BANCO CIDADE
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S.A. x ALZIRA
PEREZ- Mantenho a decisão atacada por seus próprios funda-
mentos. As informações serão prestadas quando solicitadas.
Manifeste-se a parte autora sobre a correspondência devolvida,
em cinco dias.Adv. KELLY CHRISTINA FERNANDES e PE-
DRO PAULO PAMPLONA-

37.—924/2002-JEFERSON LUIZ MENEZES e outros x ES-
POLIO DE PAULO MENEZES- Vistos etc... Isto Posto, com
fulcro na Lei nº 6858/80 DEFIRO o presente pedido,concedendo
alvará, autorizando os Requerentes a proceder o levantamento
dos valores referentes ao PIS/PASEP junto a Caixa Econômica
Federal, com os rendimentos legais, se houverem. Fixo em (30)
trinta dias o prazo de validade do presente alvará, assinalando
igual prazo para prestação de contas. P.R.I. Adv. RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

38.-RESCISAO DE CONTRATO-976/2002-VOLKSWAGEN
LEASING S/A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x ADEMIR
MACHADO PEREIRA- Vistos etc... Isto Posto, JULGO EX-
TINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,
com amparo no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Transitada em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas
de estilo e baixa necessárias. Custas de lei. P.R.I.Adv. LUCIA-
NA SEZANOWSKI-

39.—1003/2002-MARGARETH CORREA DE ALENCAR e
outros x ESPOLIO DE RAULINO BALTAZAR ASCARRUNZ
ALENCAR- Intime-se a parte autora a trazer aos autos certidão
de dependentes junto ao INSS, em cinco dias. Adv. SONIA
MARLI BENATO e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

40.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-1006/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x ADRIANA DA LUZ- Diligência do Sr. Oficial
de Justiça no valor de 200,00 à disposição da parte. Adv. LU-
CIANA SEZANOWSKI-

41.-REVISIONAL DE CONTRATO-1009/2002-ADRIANA
BOTTERO x BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S/A.- Ou
deve ser deferido o benefício da assistência Judiciária, ou man-
tém-se o indeferimento ( f. 154-verso), não havendo como se
deferir “momentaneamente”, como pretende a autora na peti-
ção retro. Proceda-se à sua intimação para proceder ao preparo
das custas e da taxa judiciária. Adv. NEY PINTO VARELLA
NETO-

42.—1064/2002-GERSONITA DA ROCHA MACARIO x AJI-
TA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA.- 1. Aco-
lho o petitório retro como emenda a inicial. Intime-se a parte
autora a efetuar a complementação das custas processuais e
taxa judiciária. 2. A Autora assevera que seu nome foi inscrito
pela Ré em cadastro restritivo de crédito ( SEPROC) pela falta
de pagamento de débito já quitado e que a própria requerida
declarou ter recebido. Tal argumento e os documentos acosta-
dos a inicial, são suficientes para evidenciar, em exame per-
functório, os requisitos para a concessão da tutela antecipada
pretendida. Os efeitos da inscrição são nocivos, daí o fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Pelo, expos-
to, defiro a tutela antecipatória para a exclusão do nome da
Autora do banco de dados do SEPROC, oficie-se dando conta
da presente decisão. 3. Cite-se a Ré para, no prazo de 15 dias,
apresentar resposta, com as advertências dos artigos 285 e 319
do Código de Processo Civil. Adv. LETICIA MENDES DE
OLIVEIRA CUENCA-

43.-INDENIZACAO-1147/2002-TRANSPORTES BRAGUINI
LTDA. x ESPOLIO DE NILTON CARLOS RODRIGUES e
outros- Vistos etc... Diante do contido no parágrafo 3º do arti-
go 331 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela
Lei nº 10.444, de 07 de maio de 2002, esclareçam as partes a
respeito da possibilidade de conciliação e, sendo esta viável,
trazendo-se aos autos a respectiva proposta. Consigno, ainda, a
observação de que, não havendo proposta de acordo, proceder-
se-á à análise quanto às preliminares e aos pedidos de provas,
mediante despacho. Assim, especifiquem as partes se preten-
dem produzir provas outras, além daquelas existentes nos au-
tos, devendo, em caso positivo, apontar objetivamente a res-
pectiva finalidade, para que o juízo possa aferir sua
necessidade.Adv. MIRZA FALCAO e NEI LUIS MARQUES-

44.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-1187/2002-TERE-
SA PELECHATE x INOVACARD - IBI ADM. E PROMOTO-
RA LTDA. e outros- Vistos etc... De conseguinte, deve ser
emendada e/ou completada a petição inicial, com relação aos
pedidos. Tendo em vista o valor atribuído à causa, de R$
10.000,00, o procedimento a se adotar será o sumário, por for-

ça do disposto no artigo 275, inciso I, do CPC, com a redação
dada pela Lei nº 10.444, de 7 de maio de 2002. Nesse caso,
deverá ser dada observância do disposto no artigo 276, do Có-
digo de Processo Civil. Para que se atenda às determinações
supra, sob pena de indeferimento da petição inicial, por força
do artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
concedo o prazo de (10) dez dias. Intime-se a autora, por seu
advogado.Adv. VINICIUS MOREIRA ZULIAN e CLAUDIA
ANDERMAN-

45.-ORDINARIA DE RESC. DE CONTRAT-1195/2002-SAN-
TANDER BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
GUEST HOUSE VIAGENS E TURISMO LTDA.- Vistos etc...
De conseguinte, indefiro a antecipação de tutela. Citem-se os
réus para, no prazo de 15 (quinze) dias, oferecer resposta, con-
signando-se a advertência de que, não sendo contestada a ação,
se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na
inicial. Adv. IDELANIR ERNESTI-

46.-RESCISAO DE CONTRATO-1197/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x
MARCOS JOSE PADILHA- Vistos etc... De conseguinte, in-
defeiro a antecipação de tutela. A adequação do valor da causa
constitui medida necessária à definição do procedimento cabí-
vel, tratando-se de providência a ser determinada de ofício pelo
juiz, ante a indisponibilidade do rito. Intime-se a autora para,
em dez dias, emendar a petição inicial quanto ao valor da cau-
sa, dando-se observância ao disposto no artigo 259, inciso V,
do Código de Processo Civil. Proceda-se à complementação
das custas e da taxa judiciária.Adv. MARCIO AYRES DE OLI-
VEIRA e ODECIO LUIZ PERALTA-

47.-RESCISAO CONTRATUAL-1199/2002-CIA ITAULEA-
SING DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - G.ITAU x WIL-
SON DE LIMA IAGNEZ- Vistos etc... De conseguinte, indefi-
ro a antecipação de tutela. O procedimento a se adotar é o su-
mário, em razão do valor da causa, por força do disposto no
artigo 275, inciso I, do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº
10.444, de 7 de maio de 2002. Intimem-se a parte autora para,
em dez dias, emendar a inicial, formulando pedido adequado
ao procedimento e também completá-la, com observância do
disposto no artigo 276, do Código de Processo Civil.Adv. CAR-
LOS ALBERTO ARAUJO ROVEL-

48.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-1200/2002-ANTONIO
MEDEIROS DE OLIVEIRA x SERVOPA S/A.- Considerando
o que dispõe o art. 275, I do CPC, alterado pela Lei nº 10.444/
02, determino a emenda da petição inicial para que seja retifi-
cado o valor da causa ou promovida sua adequação ao sito su-
mário. Fixo o prazo de 10 dias para tanto. Adv. RUBERT AN-
TONIO RECCABELLO LISBOA-

49.-DECLARATORIA DE INEX. DE TITL-1201/2002-ALEN-
CAR, NEVES & CIA LTDA. e outros x CASHCRED FOMEN-
TO COMERCIAL LTDA.- Vistos etc... Defiro, assim, o pedido
de liminar suspensão dos efeitos do protesto da duplicata espe-
cificada no documento de f. 12. Oficie-se ao Cartório de Pro-
testo da Comarca de Araucária-PR, comunicando. Lavre-se ter-
mo de caução dos bens oferecidos pela autora, que deverá fir-
má-lo em 5 dias. O procedimento a se adotar é o sumário, em
razão do valor da causa, por força do disposto no artigo 275,
inciso I, do C.P.C., com a redação dada pela Lei nº 10.444, de
7 de maio de 2002. Intime-se a parte autora para, em dez dias,
promover nova emenda à inicial, formulando pedido adequado
ao procedimento e também completá-la, com observância do
dispoto no artigo 276, do Código de Processo Civil. Adv. GER-
SON LUIZ WENZEL-

50.-ORDINARIA DE REV.DE PRESTACOE-1255/2002-AN-
DERSON GORRI x BANCO DIBENS S/A.- Vistos etc... Di-
ante dessas considerações, INDEFIRO, o benefício da assis-
tência judiciária. A adequação do valor da causa constitui me-
dida necessária à definição do procedimento cabível, tratando-
se de providência a ser determinada de ofícios pelo juiz, ante a
indisponibilidade do rito. Intime-se o autor para, em dez dias,
emendar a petição inicial quanto ao valor da causa, dando-se
observância ao disposto no artigo 259, inciso V, do Código de
Processo Civil. Adv. MARCOS VENDRAMINI-

51.-ORDINARIA C/C ANTECIP.TUTELA-1269/2002-CLAU-
DIO OLIVEIRA LOPES e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S.A.- Vistos etc... Daí por que indefiro a antecipação
de tutela requerida. A inicial deve ser emendada (1º) para que
se regularize a representação judicial dos autores, (2º) para que
se esclareça quanto ao endereço declinado no preâmbulo da
inicial, (3º) para que se regularize o pólo passivo da relação
processual, no que diz respeito ao seguro, e( 4º) para que o
valor da causa seja adequado, com observância do disposto no
artigo 259, V, do Código de Processo Civil. Para que seja emen-
dada e/ou completada a inicial em (10) dez dias, sob pena de
indeferimento ( artigo 284, parágrafo único, C.P.C), intime-se
a parte autora. Adv. RICARDO VIOTTO e FARIDE MALUF
BUISSA-

52.— INICIAIS EM CARTÓRIO AGUARDANDO DEPÓSI-
TO:   - EXECUÇÃO - BANCO BILBAO VIZCAYA AREGEN-
TARIA BRASIL SA.-X- JAKELINE BROZA E OUTROS. VLR
R$ 616,00 + 120,00 OFICIAL. ADV. LEONEL TREVISAN
JUNIOR.   - COBRANÇA - CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SO-
LAR PALACE.-X- CARLOS EDUARDO PREVIDI E OUTRA.
VLR R$ 207,50 + 100,00 OFICIAL. ADV. SERGIO LUIZ M.S.
DAL”LIN.   - DESPEJO - ORLANDO SILVEIRA PEREIRA.-
X- DIVONSIR DO VALLE. VLR R$ 164,50 + 40,00 OFICI-
AL. ADV. MEURIS JOÃO CARON CASSOU.   - BUSCA E
APREENSÃO - BANCO BMG SA.-X- TEREZINHA BIAZOT-
TO MARTINS. VLR R$ 511,00 + 200,00 OFICIAL. ADV.
MIEKO ITO.   - RESPONSABILIDADE CIVIL. - KELLI CRIS-
TINA ARAGON.-X- MIGUEL DIAS DE SOUZA. VLR R$
498,00. ADV. VANESSA CRISTINA PASQUALINI.   - RES-
PONSABILIDADE CIVIL - KELLI CRISTINA ARAGON.-X-
MIGUEL DIAS DE SOUZA. VLR R$ 498,00. ADV. VANES-
SA CRISTINA PASQUALINI.   - RESPONSABILIDADE CI-
VIL - KELLI CRISTINA ARAGON.-X- MIGUEL DIAS DE

SOUZA, VLR R$ 498,00 . ADV. VANESSA CRISTINA PAS-
QUALINI.   - EXECUÇÃO LABAN LABORATÓRIO DE
ANÁLISE SC LTDA.-X- INSTITUTO DE MEDICINA E CI-
RURGIA DO PARANÁ LTDA. VLR R$ 532,00 + 40,00 OFI-
CIAL. ADV. ZENICE MOTA CARDOZO.   - DECLARATÓ-
RIA - ROGÉRIO PICCOLI.-X- BRASIL TELECOM SA. VLR
R$ 364,00 + 40,00 OFICIAL. ADV. LUCIUS MARCUS OLI-
VEIRA.
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RODRIGO RAMATIS LOURENCO 033 01019/2001
RODRIGO VINICIUS S. CARDO 047 00429/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 017 00586/2000
ROSIANE APARECIDA MARTINE 026 00316/2001
RUTH COATTI 001 00915/1991
SHIRLEY TEREZINHA BONFIM 005 00753/1997
SILVANA AP. CESAR PONTE 028 00449/2001
SUZANA VALENZA MANOCCHIO 016 00413/2000
TEOFILO L. SANTOS NETO 002 00002/1993
VALDEREZ DE MACEDO PACHEC 037 01109/2001
VANESSA VOLPI B. PALACIOS 019 00874/2000
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WALTER TOFFOLI 060 01165/2002
WILSON WENCESLAU JUNIOR 049 00614/2002

1.-EXECUCAO-915/1991-GILBERTO FERREIRA BAGGIO
x STEEL ALLOYS IND.E COM.DE SOLDAS LT e outros-
DESPACHO DE FLS. 158: Em busca de informacoes bancari-
as dos devedores, oficie-se ao Bacen. Oficie-se a DRF-RN, na
procura de bens penhoraveis e a Telepar, Global e Tim solici-
tando informacoes cadastrais. DESPACHO DE FLS. 163: Re-
tirar os oficios expedidos. - Adv. RUTH COATTI-

2.-EXECUCAO-2/1993-JOAO  ANDRE DIAS PAREDES JU-
NIOR e outros x EDIVALDO ANIBAL e outros- Sobre o ofi-
cio juntado as fls. 396, ciencia as partes. - Adv. ANGELA
MARIA MACHADO COSTA, CRISTIANO DA ROCHA KUS-
TER NETO, CARLOS EDRIEL POLZIN, JOCELIA APARE-
CIDA LULEK e TEOFILO L. SANTOS NETO-

3.-EXECUCAO-232/1995-CONDOMINIO CONJ.
RES.MORADIAS SAO JOAO DEL REY V/B x LUIZ ALBER-
TO CORDEIRO DA FONSECA- DESPACHO DE FLS. 249:
Oficie-se conforme pedido de fls. 243. DESPACHO DE FLS.
254: Retirar os oficios expedidos. - Adv. OSVALDO CARVA-
LHO DA SILVA-

4.-MONITORIA-141/1996-P.P.C. FACTORING FOMENTO
COMERCIAL LTDA. x JUCELIA  MARIA TEDESCHI- Ma-
nifeste-se o interessado sobre os oficios juntados, em cinco dias.
- Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING e DIDIO MAURO
MARCHESINI-

5.-RESCISAO DE CONTRATO-753/1997-DIRCE RIBEIRO
DOS SANTOS x TORREBLANCA CONSTRUCOES E IN-
CORPORACOES LTDA- Conforme se observa as fls. 251, em
data muito anterior a propositura da presente acao, o imovel ja
havia sido alienado  a terceiros, que por algum motivo apenas
registraram a escritura publica em agosto passado. Tal retarda-
mento representou a inseguranca as relacoes imobiliarias, pos-
to que perante a sociedade referido imovel encontrava-se em
nome da devedora Torreblanca. Porem nao menos desatento
foi o credor ao ser realizada a constricao as fls. 212/213 a parte
nao providenciou o registro da penhora lavrada, fato este que
poderia obstar a anotacao da venda realizada. Assim, diante da
presenca de elementos dando conta que o imovel constrito per-
tence a terceiros, determino o levantamento da penhora lavrada
conforme auto de fls. 212/213. Comunique-se o juizo depreca-
do para os devidos fins. - Adv. SHIRLEY TEREZINHA BON-
FIM e JOSIANE SIMIONI-

6.-PRESTACAO DE CONTAS-64/1998-CONDOMINIO DOM
RODRIGO FLAT SERVICE. x VARANDA ADMINISTRA-
ÇAO DE HOTEIS LTDA. -Fica intimada a parte autora a ma-
nifestar-se sobre a certidao de fls. do Sr. Oficial de Justica, em
cinco dias.-Adv.  JOSE MARIA DE CAMARGO TEIXEIRA e
ANDRE GUILHERME ZAIA-

7.-COBRANCA-298/1998-CONDOMINIO RESIDENCIAL
MALIBU II x MILTON SANTOS PICANCO- Manifeste-se o
autor sobre o recolhimento de fls. 156 e de fls. 145, em cinco
dias. - Adv. ANTONIO EMERSON MARTINS-

8.-EXECUCAO-80/1999-HB MATERIAL ELETRICO E HI-
DRAULICO LTDA x PORTO FINO FERRARO ENGENHA-
RIA E EMPREENDIMENTOS LT- No polo passivo da relacao
processual figura como devedora Porto Ferrano Engenharia e
Empreendimentos Ltda. - que foi devidamente citada as fls.
123. Posteriormente tentou-se a penhora na boca do caixa da
empresa, porem sem sucesso. Agora na manifestacao retro, o
credor vem informar uma alegacao da razao social da devedo-
ra, requerendo constricao junto ao caixa da nova empresa cons-
tituida. Tal medida nao pode ser deferida, pois ASW Planeja-
mentos e Administracao de Obras e parte distinta daquela que
figura no polo passivo da execucao. Se eventualmente fraude
foi praticada no sentido de ludibriar credores, providencias
devem ser tomadas contra a pessoa dos socios da empresa. -
Adv. MAUREEN MACHADO VIRMOND-

9.-EXECUCAO HIPOTECARIA-492/1999-BANCO BRADES-
CO S/A. x ERICO FRANCISCO DE CARVALHO BEDUS-
CHI- DESPACHO DE FLS. 258: Preliminarmente, oficie-se a
Fazenda Publica (Uniao, Estado e Municipio) para averigua-
cao de debitos pendentes. Em seguida, devera, o credor, reco-
lher o imposto de transmissao inter vivos. DESPACHO DE FLS.
262 VERSO: Retirar os oficios expedidos. - Adv. DENIO LEI-
TE NOVAES JUNIOR, DANIEL HACHEM e ARLETE T. DE
ANDRADE KUMAKURA-

10.-COBRANCA-781/1999-CONDOMINIO DO EDIFICIO
STILLUS IV x OLINDA SILIPRANDI e outros- Sobre a certi-
dao do Sr. Oficial de Justica, manifeste-se a parte autora em 5
dias. - Adv. RICARDO LUCAS CALDERON-

11.-RESSARCIMENTO-1435/1999-MARITIMA SEGUROS
S/A. x ADEMIR SILVESTRE DE SOUZA e outros- Processo
extinto, conforme sentenca de fls. 83. Cumpra-se a respectiva
decisao. - Adv. JACKSON GLADSTON NICOLODI e AMAU-
RI CEZAR JOHNSSON-

12.-EXECUCAO-170/2000-RUBENS MARTINS LOUREIRO
x ADELAR SOKOLOWICZ e outros- DESPACHO DE FLS.
188: Defiro a expedicao dos oficios pleiteados nos itens a, b, e

c, este ultimo, nao antes da inticacao dos respectivos endere-
cos das agencias a serem diligenciadas. Defiro, tambem, o item
d. Quanto aos itens e e g, trata-se de diligencia que incumbe a
propria parte. Recolhias as custas, desentranhe-se o mandado
para novas diligencias, conforme pleiteado nos itens f e h.
DESPACHO DE FLS. 194 VERSO: Retirar os oficios expedi-
dos. - Adv. PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO-

13.-MONITORIA-275/2000-DANTE LUIZ  KLIMOVICZ x
JOEL FRISCHMANN HOLLMANN-  Recolhidas as custas do
Sr. Meirinho, desentrahe-se o mandado. - Adv. MARCELO
RICARDO S. MARCELINO e ITEL EDUARDO TURBAY
POLONIO-

14.-EXECUCAO-317/2000-ADEMAR BATISTA PEREIRA x
LUCELIA DO ROCIO SIMOES- Aguarde-se o cumprimento
da carta precatoria. - Adv. GUILHERME DE SALLES GON-
CALVES-

15.-RESCISAO DE CONTRATO-385/2000-ROGERIO DOS
SANTOS x PERFIL  CONSTRUCAO CIVIL E EMP. IMOBI-
LIARIOS LTDA.- Anote-se fls. 130. Designo audiencia conci-
liatoria para o dia 31 de marco de 2003, as 09:00 horas. Intime-
se as partes, por seus procuradores, via Diario da Justica. - Adv.
NEUDI FERNANDES e ALEXANDRE TORRES VEDANA-

16.-EXECUCAO-413/2000-MILLENIUM ENGENHARIA
CIVIL S/C. x DESIRRE OLIVEIRA- Pronuncie-se o credor,
no prazo de cinco dias. - Adv. SUZANA VALENZA MANOC-
CHIO e JOAO CARLOS FLOR-

17.-EXECUCAO-586/2000-RADIO E TELEVISAO IGUACU
S/A. x I.T.K. COMERCIO DE CONFECCOES LTDA- Aguar-
de-se por quinze dias. - Adv. ROGERIA DOTTI DORIA-

18.-COBRANCA-830/2000-CONJUNTO RESIDENCIAL
SANTA CANDIDA I x MARIA CECILIA DE NAZARE TER-
ZI- Sobre o oficio da receita federal, manifeste-se o interessa-
do em cinco dias. - Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

19.-INDENIZACAO-874/2000-LEONOR  ALCIDES DO
AMARAL DA SILVA e outros x ASSOCIACAO PROFISSIO-
NAL DE TURFE DO PARANA e outros- Sobre o oficio da
receita federal, manifeste-se o interessado em cinco dias. - Adv.
LUIZ ANTONIO BERTOCCO, OTAVIO ERNESTO MAR-
CHESINI, DALVA MARLI MENARIM, VANESSA VOLPI B.
PALACIOS e ANTONIO ACIR BREDA-

20.-REVISIONAL DE CONTRATO-1008/2000-JOSE  GER-
MANO SCHAEFER FILHO e outros x BANK BOSTON- J.
Intime-se a parte re para apresentar ao perito os documentos
solicitados, no prazo de dez dias. Renovo o prazo para conclu-
sao do laudo por 15 dias, contados a partir da entrega dos do-
cumentos. - Adv. HORACIO CEZAR LUZ FILHO e CARMEM
GLORIA ARRIAGADA BERRIOS-

21.-EXECUCAO-1056/2000-BRADESCO  LEASING S/A. -
ARRENDAMENTO MERCANTIL x METRATON TELECO-
MUNICACOES LTDA e outros- Sobre o oficio da receita fe-
deral, manifeste-se a parte interessado em cinco dias. - Adv.
MURILO CELSO FERRI-

22.-REVISIONAL DE CONTRATO-1114/2000-SAMIRA ALI
AOUADA x BBV LEASING S/A - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL- Expeca-se alvara em favor da Sra. Perita. Manifes-
tem-se as partes acerca do laudo apresentado, no prazo de lei. -
Adv. CARLOS HENRIQUE DE S. RODRIGUES e GERAL-
DO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO-

23.-COBRANCA-115/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
IVAHY  x FIORAVANTE GARCES  MARQUES (ESPOLIO)-
Aguarde-se a iniciativa do autor, por dez dias. Nao havendo
manifestacao, intime-se-o pessoalmente para promover o regu-
lar andamento ao feito, em 48 horas, sob pena de extincao. -
Adv. FERNANDA PIRES ALVES-

24.-BUSCA  E APREENSAO FIDUCIARIA-127/2001-FIAT
ALLIS LATINO AMERICANA LTDA x CONSTRUTORA
MARQUES FIGUEIREDO LTDA- Processo suspenso por se-
tenta dias. Fluido tal prazo, manifeste-se o autor acerca do cum-
primento ao acordo. - Adv. FERNANDO JOSE BONATTO-

25.-EXECUCAO-203/2001-BANCO BANESTADO S/A. x
ERICA LEITE BATISTA e outros- Defiro o pedido de vista
formulado as fls. 115, pelo prazo de cinco dias. - Adv. CLAU-
DIO PISCONTI MACHADO-

26.-REINTEGRACAO DE POSSE-316/2001-ALFA ARREN-
DAMENTO MERCANTIL S/A. x CESAR ROGERIO RIBAS
ROSSI- Por questao de  foro intimo, declaro-me suspeita para
atuar no presente feito. Aguarde-se o retorno da meritissima
juiza substituta. - Adv. ROSIANE APARECIDA MARTINEZ-

27.-COBRANCA-405/2001-BANCO  DO BRASIL S/A x ES-
COLAS MIMOSO S/C LTDA. e outros- Conforme restou deci-
dido as fls. 136, incumbe aos requeridos o recolhimento dos
honorarios periciais, decisao este, diga-se, nao foi atacada pe-
las partes, em tempo, atraves do recurso cabivel. Outrossim,
embora a incidencia do CDC, que vem sendo  proclamada de
forma pacifica pelos Tribunais Patrios e no caso em tela deve
se verificar, nao vejo presentes os requisitos necessarios para
se defirir a inversao do onus da prova, notadamente  a hipossu-
ficiencia, inclusive no que respeita ao pagamento dos honora-
rios do expert. Nao obstante, se os quesitos a tanto  conduzi-
rem, evidentemente devera o requerente oferecer todos os do-
cumentos solicitados pelo perito, de sorte a propiciar a maior
amplitude probatoria. Aguarde-se iniciativa por dez dias. - Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e OSCAR SILVE-
RIO DE SOUZA-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-449/2001-CARLOS MAG-
NO BRAGA x BB FINANCEIRA S/A. - CREDITO, FINANC.
E INVEST.- Determino que o banco requerido apresente os

documentos necessarios a conclusao da pericia, precipuamente
aqueles mencionados no quesito de  nº 12 (fls. 141), sob pena
de responsabilizacao por desobediencia a ordem judicial. - Adv.
ALVARO AUGUSTO CASSETARE e SILVANA AP. CESAR
PONTE-

29.-DESPEJO-557/2001-JACOB PANCRATZ FILHO x GIO-
VANI MARCO RICHTER e outros- Aguarde-se o cumprimen-
to integral da decisao de fls. 23. - Adv. CLEBER EDUARDO
ALBANEZ-

30.-REVISIONAL DE CONTRATO-635/2001-CELSO KAVA
e outros x BANESTADO S/A. CREDITO IMOBILIARIO -
DESPACHO DE FLS. 165:  Defiro o prazo de dez dias para
juntada do substabelecimento ao procurador que compareceu
nesta oportunidade. A presente audiencia foi designada, em
atendimento ao artigo 331 do C.P.C, visando a tentativa de con-
ciliacao, a fixacao dos pontos controvertidos e a delimitacao
das provas. A ausencia de uma ou de ambas as partes nao pode
implicar em dispensa das provas que foram requeridas sob pena
de  ofensa aos principios constitucionais; deminstra simples-
mente desinteresse na conciliacao. Em face desta circunstan-
cia, para evitar eventual alegacao de nulidade, determino que
seja a requerida intimada para que em cinco dias esclareca quais
as provas que efetivamente pretenda produzir, dando sua utili-
dade, apos o que voltem os autos conclusos para deliberacao
DESPACHO DE FLS. 168: Publique-se a decisao de fls. 165
para os devidos fins. Apos, encaminhem-se os autos a meritis-
sima juiza substituta. -Adv. RODRIGO NEVES ZANCHET,
LUIZ GIL DE ALMEIDA e FERNANDO MAURICIO RO-
DRIGUES VAZ-

31.-REINTEGRACAO  DE POSSE-647/2001-HILDA FERREI-
RA DA COSTA x JOSE ANTONIO CARNEIRO e outros-
Retifico o despacho de fls. 327 para o efeito de determinar
envio dos autos ao Egregio Tribunal de Alcada. - Adv. JULIO
BROTTO e GLICERIO RODRIGUES PALMA-

32.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-929/2001-BAN-
CO VOLKSWAGEN  S/A. x FELIX ROBERTO DA SILVA
RIBEIRO- Aguarde-se o cumprimento da carta precatoria. -
Adv. NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

33.-MONITORIA-1019/2001-ERICK FIFRES CLEMENTE e
outros x CARLOS RICARDO BOSTELMANN- Diante da nova
redacao do CPC, intime-se as partes para especificar as provas
que efetivamente pretendem produzir, dizendo ainda, sobre a
sua utilidade no julgamento do feito. - Adv. GIOVANA ME-
ROLLI, RODRIGO RAMATIS LOURENCO e MILTON DE
LUCA-

34.-ACAO ORDINARIA-1021/2001-SERGIO DE MATTOS
HILST x ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL  S/A.- Li-
berem-se os honorarios do Perito. Sobre o laudo, digam as par-
tes, no prazo legal. - Adv. CARLOS A. FARRACHA DE CAS-
TRO e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

35.-DEPOSITO-1089/2001-BANCO LLOYDS TSB S/A. x
EMERSON MARIO ALVES LICHTENSELZ- Providenciar o
recolhimento da GRC do Oficial, para a nova diligencia reque-
rida. - Adv. ELISA GOMES TORRES-

36.-INDENIZACAO-1097/2001-EVA CORREDA BARBOSA
x ALAOR BIALLY- Processo suspenso por sessenta dias. - Adv.
FLAVIO FAGUNDES FERREIRA e MARCELO FERNANDES
POLAK-

37.-ALVARA-1109/2001-DULCILEIA FERREIRA LIMA x -
Processo suspenso por trinta (30) dias. - Adv. VALDEREZ DE
MACEDO PACHECO-

38.-INDENIZACAO-1240/2001-NORMA  MOCELLIN x
APEP-ASSOCIACAO DOS PROCURADORES DO ESTADO
DO PR- Providenciar R$ 8,00, para porte de correio.- Adv. LUIZ
GASTAO MOCELLIN e MARCOS AURELIO DE LIMA JU-
NIOR-

39.-ACAO ORDINARIA-1298/2001-SIGNE JAQUELINE
PEREIRA GOMES  x ELECTROSON TELECOMUNICACI-
ON S/A. e outros- Designo audiencia conciliatoria para o dia
31 de marco de 2003, as 14:00 horas. Intime-se as partes, por
seus procuradores,  via diario da justica. - Adv. OSCAR FLEIS-
CHFRESSER e EROS SANTOS CARRILHO-

40.-ARROLAMENTO-1315/2001-ELEONOR CARRER BETT
e outros x PASCHOAL BETT- DESPACHO DE FLS. 248:
Forme-se o 2º Volume. Tome-se por termo a retificacao. Apos,
preparadas as custas, voltem-me para homologacao. DESPA-
CHO DE FLS. 250 VERSO: Firmar o termo retro. - Adv. JOEL
ANTONIO BETTEGA JUNIOR-

41.-EXECUCAO HIPOTECARIA-1415/2001-PAULO ANTO-
NIO ABRAO e outros x ARMDO CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA- Aguarde-se iniciativa em arquivo. - Adv. PAU-
LO ROBERTO NAREZI-

42.-COBRANCA-1501/2001-FUTURE TECH LTDA - ME x
VERA CRUZ SEGURADORA S/A.- Diante dos esclarecimen-
tos prestados as fls. 166/167, intime-se o perito Flantelor Sou-
za Oliveira a fim de que pronuncie-se acerca da possibilidade
em responder aos quesitos formulados, aproveitando-se para
formular proposta de honorarios. - Adv. MARCOS AURELIO
N. MACHADO e CHRISTIANE RICHTER MINHOTO-

43.-COBRANCA-1517/2001-ARAUCARIA ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x ROSILENE DE FA-
TIMA DE OLIVEIRA- Admito a emenda. Designo audiencia
conciliatoria para o dia 21 de marco de 2003, as 15:30 horas.
Cite-se nos termos da Lei, mediante antecipacao das custas. -
Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

44.-ARROLAMENTO-289/2002-WALTER DA SILVA ROQUE
e outros x AUGUSTO JOAO ROQUE e outros- Revogo os des-

pachos de fls. 46 e 62 posto que impertinentes ao arrolamento.
Contados e preparados,  voltem-me para homologacao. - Adv.
FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE-

45.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-357/2002-BAN-
CO FIAT S/A. x VERA LUCIA DE FREITAS- Diante da nova
redacao do Codigo de Processo Civil, intime-se as partes para
especificar as provas que efetivamente pretendem produzir, di-
zendo em especial, sobre sua utilidade no julgamento do feito.
- Adv. CRYSTIANE LINHARES e DAVID BESSA ALVES-

46.-INVENTARIO-406/2002-ESTANISLAU OTTO e outros x
JOANNA OTTO- Avoquei os presentes autos. Defiro o pedido
de fls. 92. - Adv. MARLY DE CASSIA M. FRANCA REGIA-
NI e MIGUEL LUIZ CONTE-

47.-EXIBICAO-429/2002-OSMAR PEREIRA TENORIO DIAS
JUNIOR e outros x LUCIA HELENA LOURENCO VIEIRA
DA ROCHA e outros- Conforme certidao lavrada, as fls. 137,
existem documentos guardados no cofre da Serventia, os quais,
ao manusea-los, nesta oportunidade, constatei tratarem-se de
blocos  de notas fiscais. Assim, defiro acesso aos documentos,
devendo  a parte autora comparecer em cartorio, a fim de ma-
nusea-los, observando, a Serventia, os cuidados necessarios. -
Adv. MARCELO DE OLIVEIRA BUSATO e RODRIGO VI-
NICIUS S. CARDOSO-

48.-ALVARA-509/2002-JOAQUIM BENEDITO DOS SAN-
TOS CAMARGO x - Atenda-se o parecer Ministerial, em cin-
co dias. - Adv. GABRIEL DOS SANTOS CAMARGO-

49.-EXECUCAO HIPOTECARIA-614/2002-ZANGRANDE,
CURCZ & CIA LTDA x ANDREA UMBERTO SIMONETTI-
O bem indicado pela exequente  e vinculado a um confronto de
alienacao fiduciaria, portanto o automotor tornou-se impossi-
bilitado para constricao. Proceda-se a penhora do bem indica-
do pela parte executada, apos ao Avaliador judicial. -  Adv.
LOURIVAL BARAO MARQUES, WILSON WENCESLAU
JUNIOR e LUCIANA PIGATTO MONTEIRO-

50.-DESPEJO-647/2002-BUENO EMPREEND. E PARTICI-
PACOES LTDA x FLAVIO ANDRE CECCHINI DEPPE e ou-
tros- Considerando que os reus foram regularmente citados, a
desistencia do processo carece da anuencia dos mesmos. - Adv.
NELSON ANTONIO GOMES JUNIOR-

51.-ALVARA-692/2002-ANAHIDSON PEREIRA DOS SAN-
TOS NETO x - Oficie-se a CEF, conforme pedido de fls. 21/
22. Apos, vista ao Ministerio Publico. Retirar o oficio expedi-
do. -  Adv. LUIZ FERNANDO FORTES DE CAMARGO-

52.-CAUTELAR INOMINADA-694/2002-LABORMED LA-
BORATORIO DE ANALISES CLINICAS S/C LTDA x SOCI-
EDADE EVANGELICA BENEFICENTE- Aguarde-se para jul-
gamento simultaneo com a principal. - Adv. JOSE CARLOS
BUSATTO e ERALDO LUIZ KUSTER-

53.-EXECUCAO-726/2002-LIGIA MARIA CAMARGO RE-
BOLHO e outros x MAURICIO COURA e outros- Defiro a
penhora sobre o bem descrito, as fls. 3, item 3. Antecipadas as
despesas necessarias, expeca-se mandado. - Adv. EDIVALDO
MERCER GONCALVES-

54.-REVISIONAL DE CONTRATO-749/2002-WENSAY RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x SERASA - CEN-
TRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A- DESPA-
CHO DE FLS. 72: Cite-se. DESPACHO DE FLS. 72 VERSO:
Avoquei estes autos. Compulsando os autos, observei pelo va-
lor atribuido a causa o rito a ser observado e o sumario. A emen-
da, em consonancia com o art. 276 do Codigo de Processo Ci-
vil, em dez dias. - Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CON-
CEICAO-

55.-RESCISAO DE CONTRATO-899/2002-SILVANA COR-
TES JUNQUEIRA x S.E.M. - SISTEMA EDUCACIOANAL
MODERNO CENTRO DE ES- Diante da nova redacao do
Codigo de Processo Civil, intime-se as partes para especificar
as provas que efetivamente pretendem produzir, dizendo ainda
sobre a sua utilidade no julgamento do feito. - Adv. ALTAMI-
RO ALVES DOS SANTOS e MILTON DE LUCA-

56.-COBRANCA-908/2002-CONDOMINIO CONJUNTO
RESIDENCIAL ARCO-IRIS x ALFONSO GARAY BARRI-
ENTO- Oficie-se conforme pedido de fls. 62/63, exceto item
A, cuja diligencia incumbe a propria parte. Retirar os oficios
expedidos. -  Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ-

57.-CAUTELAR INOMINADA-958/2002-TALMAI SABON-
GI ALVES DINAMARCO x BANCO DO BRASIL S/A- Inti-
me-se pessoalmente a parte autora para promover o regular
andamento do feito em 48:00 horas, sob pena de extincao. -
Adv. ANDREA M. CALDAS e ALMIR SOUZA DE FARIA-

58.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-969/2002-BAN-
CO VOLKSWAGEN S/A. x FABIANO DE SOUZA ALVES -
Fica intimada a parte autora a manifestar-se sobre a certidao de
fls. do Sr. Oficial de Justica, em cinco dias.-Adv. NOEL GAR-
CEZ FRANCA JUNIOR-

59.-DECLARATORIA-1067/2002-IRACI DOS SANTOS
CRUZ e outros x CRISTINA DOS SANTOS CRUZ CECHE-
LERO- Providenciar R$ 8.00 para porte de correio. -  Adv.
ELIZETE CORREA DE SOUZA-

60.-INDENIZACAO-1165/2002-ODILON GONCALVES DE
JESUS x JOAO JOSE ARRUDA JUNIOR e outros- Nos ter-
mos do art. 275, II, d, do Codigo de Processo Civil, o rito a ser
observado devera ser o sumario. Atenda-se, no que for aplica-
vel. - Adv. WALTER TOFFOLI-

61.-EMBARGOS A EXECUCAO-1182/2002-MAURICIO
COURA e outros x LIGIA MARIA CAMARGO REBOLHO e
outros- Preliminarmente, determino seja atribuido a causa va-
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lor correspondente a execucao, com o consequente preparo
complementar de custas e funrejus. Quando ao recebimento dos
presentes, aguarde-se a garantia do Juizo com a penhora do
bem indicado pelo credor. - Adv. JULIANO MATTAR MAR-
TINS DO CARMO e EDIVALDO MERCER GONCALVES-

62.-REPARACAO DE DANOS-1188/2002-ANNA BALBINA
BAHLS x RICARDO G. PETTINELLI- Determino que a re-
querente emende sua exordial, adotando o rito sumario - art.
275, I, do Codigo de Processo Civil. Determino mais que justi-
fique seu pedido de assistencia judiciaria, produzindo prova de
sua deficiencia economica. - Adv. CLEBER EDUARDO AL-
BANEZ-

63.-REVISIONAL DE CONTRATO-1195/2002-ADLISTON
LUIS SCHRAMM x CARTAO UNIBANCO LTDA - VISA
INTERNACIONAL- Preliminarmente, intime-se o rquerente
para emendar a inicial, observando o rito sumario determinado
pelo art. 275, I, do Codigo de Processo Civil, precipuamente a
nova redacao dada pela Lei 10.444/02. - Adv. LUIZ SERGIO
GUBERT-

64.-INDENIZACAO-1198/2002-JULIANO TODESCHINI DE
ANDRADE x EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A- Prelimi-
narmente, intime-se o requerente para  emendar a inicial, ob-
servando os requisitos do art. 282, II, do Codigo de Processo
Civil. Em seguida, uma vez ja antecipadas as despesas neces-
sarias, cite-se pela via postal. - Adv. JACEGUAY F. DE LAU-
RINDO RIBAS-

65.-EMBARGOS  A EXECUCAO-1203/2002-LUCIA LORE-
NA RIBAS MACHADO x CONDOMINIO EDIFICIO PATRI-
CIA BEATRIZ- Defiro o pedido de assistencia judiciaria. Inti-
me-se o embargado para responder, querendo, no prazo de dez
dias, devendo, ainda, proceder a juntada nos autos de execucao
de certidao da matricula com a averbacao da penhora. - Adv.
CARLOS ALBERTO FRANK e EDSON LUIZ NUNES-

66.-DESPEJO-1206/2002-ROBERTO MANOSSO x ELITE
SEGUE CORRETAGEM DE SEGUROS  LTDA. e outros-
Mediante antecipacao das despesas necessarias, citem-se. Apos
decorrido o prazo de resposta, apreciarei do cabimento da an-
tecipacao da tutela. - Adv. LEANDRO GALLI-

PETIÇÕES INICIAIS QUEESTÃO EM CARTÓRIO AGUAR-
DANDO O DEPÓSITO INICIAL, NO PRAZO DE TRINTA
DIAS, SOB PENA DE CANCELAMENTO:

1.BUSCA E APREENSÃO.- BANCO FINASA S/A X ADE-
NILSON FERREIRA DE PAULA.- R$ 199,50.- ADV.- ROSI-
ANE APARECIDA MARTINEZ.-
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JOAO CASILLO 004 00582/1994
JOAO HORTMANN 054 01058/2001
JOAO LEONEL ANTOCHESKI 073 00590/2002
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 080 00816/2002
JOAO NELSON KINAL 077 00760/2002

035 00482/2000
JOAO OTAVIO SIMOES NETO 031 00138/2000
JONAS CARVALHO GOULART 062 00049/2002
JONAS GOULART 062 00049/2002
JORGE CLARO BADARO 050 00864/2001

035 00482/2000
JOSE CARLOS LARANJEIRA 088 01003/2002
JOSE DO CARMO BADARO 050 00864/2001

035 00482/2000
JOSE DOMINGUES 007 00774/1995
JOSE EDILSON DE SOUZA CAV 031 00138/2000
JOSE EDUARDO GRITTES MANZ 002 00200/1994
JOSE HOTZ 073 00590/2002
JOSE JORDAO BELEZE 003 00316/1994
JOSE MARCOS DE CASTRO 013 00629/1997
JOSE PAULO GRANERO PEREIR 011 00929/1996
JOSE ROBERTO LOPES 042 01067/2000
JOSEANE CRISTINA RODRIGUE 103 01277/2002
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 001 00816/1993
JUAREZ PEREIRA MOURAD 005 00641/1994
JUCELIA CATARINA B CABRAL 050 00864/2001
JULIANA ASSOLARI 049 00747/2001
JULIANA DE BARROS BLEY 051 00922/2001
JULIO ASSUMPCAO MALHADAS 021 00016/1999
JULIO BARBOSA LEMES FILHO 058 01379/2001
JULIO CESAR CAPRONI 001 00816/1993
JULIO CESAR PINTO D’AMICO 025 00825/1999
JULIO CEZAR KAY 060 01522/2001
JULIO FARAH NETO 076 00759/2002
JURGEN JAKOBS PULS 102 01276/2002
KARIME MONASTIER FARAH 003 00316/1994

076 00759/2002
KARINE SIMONE POFAHL 046 00044/2001

041 00909/2000
KLEBER VELTRINI TOZZI 055 01084/2001
LACIR GUARENGHI 006 00757/1995

021 00016/1999
LEANDRO GALLI 051 00922/2001
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 018 00889/1998
LEONDINA ALICE MION PILAT 078 00783/2002
LEONEL DA ROSA VIEIRA 012 00245/1997
LEONEL TREVISAN JUNIOR 069 00414/2002
LEONTAMAR VALVERDE PEREIR 067 00375/2002
LEUREMAR ANDERSON TALAMIN 067 00375/2002
LEVI ROCHA 078 00783/2002
LINCOLN E. A. DE CAMARGO 073 00590/2002
LISANDRA ZANOL BINDER 091 01126/2002
LISIMAR VALVERDE PEREIRA 067 00375/2002
LORENA MARY SILVEIRA FONT 010 00796/1996
LORENA MORO DOMINGOS 061 01591/2001

065 00202/2002
LUCIA ROSSETTO THEODORO 084 00901/2002
LUCIANA BERRO COSTA KANNE 011 00929/1996
LUCIANA BREDA MERLIN 020 01238/1998
LUCIANA DRIMEL DIAS 037 00754/2000
LUCIANA MARODIN CORDEIRO 005 00641/1994
LUCIANA PIGATTO MONTEIRO 004 00582/1994
LUCIANA REGINA DOS REIS 050 00864/2001

035 00482/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 087 00998/2002

059 01498/2001
097 01231/2002

LUIS RENATO MARTINS DE AL 069 00414/2002
LUIS RICARDO FERNANDES DE 022 00116/1999

081 00839/2002
LUIS ROBERTO AHRENS 037 00754/2000

027 01053/1999
LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE 091 01126/2002
LUIZ ANTONIO BERTOCCO 039 00810/2000
LUIZ ANTONIO DE CAMARGO 030 01464/1999
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 001 00816/1993
LUIZ CARLOS DA ROCHA 013 00629/1997

078 00783/2002
LUIZ CARLOS PILOTO 044 01167/2000
LUIZ CESAR TABORDA ALVES 103 01277/2002
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ 033 00419/2000

002 00200/1994
068 00400/2002
052 01018/2001

LUIZ FERNANDO MARCONDES A 055 01084/2001
LUIZ FERNANDO PEREIRA 048 00675/2001
LUIZ GUSTAVO PUJOL 067 00375/2002

057 01365/2001
LUIZ LUCIO SILVA 006 00757/1995
LUIZ MAZZA 075 00632/2002
LUIZ PEREIRA DA SILVA 102 01276/2002
LUIZ ROBERTO RECH 043 01124/2000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 036 00733/2000
LUZARDO THOMAS DE AQUINO 091 01126/2002
LYCIA MARIA AMARAL MATTIO 016 01127/1997
MAGALI CRISTINA MARTINS D 075 00632/2002
MAGNUS CARAMORI 093 01133/2002
MAISA GORETI L. SANT’ANA 011 00929/1996
MANIF ANTONIO TORRES JULI 054 01058/2001
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 020 01238/1998
MARA CLAUDIA DIB DE LIMA 043 01124/2000
MARCELO DE OLIVEIRA LOBO 073 00590/2002
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA 061 01591/2001

065 00202/2002
MARCELO FABIANO GRESKIV 070 00451/2002
MARCELO KINTZEL GRACIANO 022 00116/1999

081 00839/2002
MARCELO LOPES 042 01067/2000
MARCELO VARDANEGA RIBEIRO 043 01124/2000
MARCIA HELENA DALCOL 020 01238/1998
MARCIA SEVERINA BADARO 050 00864/2001

035 00482/2000
MARCIA SIMONE SAKAGAMI 084 00901/2002
MARCIA VALENTE 072 00549/2002
MARCIA ZANIN 088 01003/2002
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA 093 01133/2002

070 00451/2002
MARCIO DAROS SWENSSON 033 00419/2000
MARCIO KAYATT 008 00446/1996
MARCIO MERKL 017 00489/1998
MARCIO PERCIVAL PAIVA LIN 034 00424/2000
MARCO AFONSO DE LIMA 033 00419/2000
MARCO AURELIO BAPTISTA DA 103 01277/2002
MARCO DE ALBUQUERQUE DA G 039 00810/2000
MARCOS ALBERTO PICOLI 010 00796/1996

042 01067/2000
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 101 01271/2002

089 01019/2002
MARCOS GOMES SALVADOR 091 01126/2002
MARCOS JULIO OLIVE MALHAD 021 00016/1999
MARCOS MATTIOLI 016 01127/1997
MARCOS SOUZA RONCHESEL 022 00116/1999

081 00839/2002
MARCUS AURELIO LIOGI 102 01276/2002
MARIA ADRIANA PEREIRA 024 00506/1999
MARIA DAIANA BUENO DE CAM 036 00733/2000
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA 018 00889/1998
MARIA INEZ ARAUJO DE ABRE 017 00489/1998
MARIA JOSE TAVORA GIL BEL 004 00582/1994
MARIA JUSSARA FONSECA 005 00641/1994
MARIA LUCILIA GOMES 087 00998/2002

059 01498/2001
097 01231/2002

MARIA WROBEL SCHATZ 058 01379/2001
MARIANA DE OLIVEIRA FRANC 066 00324/2002

086 00970/2002
094 01140/2002

MARICY PORTUGAL WERNECK 071 00525/2002
040 00899/2000

MARILANE TON RAMOS 073 00590/2002
MARILISE TEIXEIRA 004 00582/1994
MARLI T. D’AVILA CARGNIN 002 00200/1994
MARLUS JORGE DOMINGOS 103 01277/2002
MARLY BORGES DOMINGUES 007 00774/1995
MARY CRISTINE DEMIO 061 01591/2001

065 00202/2002
MAURICIO JULIO FARAH 076 00759/2002
MAURICIO WESTPHALEN RAMIN 069 00414/2002
MAURO CURY FILHO 015 00920/1997
MAYRA DE SOUZA SCREMIN 017 00489/1998
MELISSA ACHCAR CAPRIGLION 043 01124/2000
MIEKO ITO 092 01129/2002
MIGUEL ANTONIO SLOWIK 067 00375/2002

057 01365/2001
NATALLY SOSSAI REYS 057 01365/2001
NAZIR NAKAD 003 00316/1994
NEIMAR BATISTA 076 00759/2002
NELSON JULIAO GONCALVES 014 00894/1997

019 01104/1998
NELSON JULIAO GONCALVES J 019 01104/1998

029 01386/1999
NELSON PASCHOALOTTO 022 00116/1999

081 00839/2002
NEMO ELOY VIDAL NETO 020 01238/1998
NEMO FRANCISCO SPANO VIDA 072 00549/2002
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA D 018 00889/1998
NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR 047 00112/2001

045 01215/2000
ODACYR CARLOS PRIGOL 006 00757/1995

021 00016/1999
ODECIO LUIZ PERALTA 093 01133/2002

070 00451/2002
ODILON MENDES JUNIOR 049 00747/2001
OKSANDRO GONCALVES 047 00112/2001

045 01215/2000
OLAVO CHAGAS CORREIA FIL 004 00582/1994
ORIBES CORREA 022 00116/1999

081 00839/2002
ORIBES CORREIA 023 00176/1999
ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR 036 00733/2000
OSVALDIR NODARI 004 00582/1994
OSVALDO GARCIA HERNANDES 003 00316/1994
OSVALDO MARQUES DE SOUZA 071 00525/2002
OSVALDO MARQUES GONCALVES 034 00424/2000
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OTAVIO ERNESTO MARCHESINI 039 00810/2000
PATRICIA CARVALHO 061 01591/2001

065 00202/2002
PATRICIA CASILLO 004 00582/1994
PATRICIA PIAZZAROLI 102 01276/2002
PATRICIA PIEKARCZYK 033 00419/2000

068 00400/2002
PAULO ARMANDO CAETANO DE 103 01277/2002
PAULO GUILHERME PFAU 046 00044/2001

041 00909/2000
PAULO LEANDRO DIETER 004 00582/1994
PAULO ROBERTO BARBIERI 069 00414/2002
PAULO ROBERTO MUNHOZ COST 058 01379/2001
PAULO SERGIO IVANOSKI 103 01277/2002
PAULO SERGIO PIASECKI 079 00810/2002
PAULO VINICIUS DE BARROS 066 00324/2002

086 00970/2002
094 01140/2002

PEREGRINO DIAS ROSA NETO 020 01238/1998
PLINIO ALOISIO BACH 056 01312/2001
PLINIO MENDES RABELLO 043 01124/2000
PLINIO ROBERTO DA SILVA 023 00176/1999

030 01464/1999
PRISCILA GONCALVES GABASA 095 01185/2002
PRISCILLA KOWALTSCHUK 095 01185/2002
RAFAEL AMBROSIO DIAS 037 00754/2000
RAFAEL RAMON 026 00900/1999
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 020 01238/1998
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIR 055 01084/2001
REINALDO EMILIO AMADEU HA 100 01254/2002
RENATA CELIA SOUZA LOPES 071 00525/2002

040 00899/2000
RENATA STRAPASSON 037 00754/2000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 060 01522/2001
RENATO ANTUNES VILLANOVA 032 00271/2000

004 00582/1994
RENATO BELTRAMI 020 01238/1998
REYNALDO ESTEVES 056 01312/2001
RICARDO CHEANG 008 00446/1996
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 014 00894/1997

019 01104/1998
029 01386/1999
082 00840/2002
052 01018/2001
083 00844/2002
018 00889/1998

ROBERTO DE OLIVEIRA GUIMA 079 00810/2002
063 00071/2002

ROBERTO GEORGEAN 046 00044/2001
ROBERTO MUNHOZ MACHADO 021 00016/1999
ROBSON FRANCO 010 00796/1996
RODRIGO FERREIRA 067 00375/2002
RODRIGO LONGO 073 00590/2002
ROLF KOERNER JUNIOR 072 00549/2002
ROMUALDO PAESE 091 01126/2002
RONDON PEREIRA BORGES 090 01087/2002
ROSANA APARECIDA VALDERAN 030 01464/1999
ROSANA MARIA FECCHIO 018 00889/1998
ROSE MARY STRELOW ENGELS 046 00044/2001
ROSSANA MARIA W. KENSKI M 021 00016/1999
ROZILEI MONTEIRO 061 01591/2001

065 00202/2002
RUI PINTO 032 00271/2000
RUTH COATTI 050 00864/2001

035 00482/2000
SALETE STAFFEN 068 00400/2002
SAMANTHA ALBINI 020 01238/1998
SANDRA MARIA ZOTTO DE ALM 011 00929/1996
SANDRA MENEGHINI DE OLIVE 073 00590/2002
SANDRO MARCELO KOZIKOSKI 013 00629/1997
SATIYO SASSAKI 045 01215/2000
SERGIO ANTONIO MEDA 038 00809/2000
SERGIO MELLO ARAUJO 057 01365/2001
SHELLEY ROLIM CERCAL SHEF 005 00641/1994
SILVANA LEA FETTER 038 00809/2000
SILVIO BATISTA 042 01067/2000
SILVIO NAGAMINE 078 00783/2002
SIMARA ZONTA 010 00796/1996
SIMONE PACHECO DE SOUZA 004 00582/1994
SIMONE SANTIAGO DE MELLO 058 01379/2001
SIMONE ZONARI LETCHACOSKI 004 00582/1994
SOLANGE CANDIDA WUICIK 020 01238/1998
SONIA CAMILO 039 00810/2000

103 01277/2002
SONNY BRASIL DE C. GUIMAR 018 00889/1998
SUZANA BONAT 023 00176/1999

030 01464/1999
TANCREDO BENEDITO ALVES 042 01067/2000
TARCISIO ARAUJO KROETZ 062 00049/2002
TATIANA KALKO 036 00733/2000
TERESA ARRUDA ALVIM WAMBI 036 00733/2000
THAISA JAQUELINE VROBLEWS 050 00864/2001
THIANA GUIMARAES PESSOA 050 00864/2001
THOMAS FRANCISCO DA ROSA 043 01124/2000
TONI MENDES DE OLIVEIRA 057 01365/2001
VAINER RICARDO PRATO 102 01276/2002
VANESSA VALERIO ROSENSTOC 072 00549/2002
VANETE STEIL VILLATORI 008 00446/1996
VERA LUCIA PEREIRA ANDRAD 055 01084/2001
VERIDIANA MARQUES MOSERLE 022 00116/1999

081 00839/2002
VICENTE DE PAULA SANTIAGO 049 00747/2001
VICTOR A.A. BOMFIM MARINS 027 01053/1999
VICTOR ALEXANDRE BOMFIM M 037 00754/2000

027 01053/1999
VIVIANNE PATRICIA PIELAK 005 00641/1994
WAGNER JOSE MORAES CENTEL 045 01215/2000
WALTER SPENA DE MACEDO 060 01522/2001
WANDER APARECIDO GOMES 030 01464/1999
WANIA MARIA BARBOSA DE JE 011 00929/1996
WELLINGTON TREUMANN PEDRO 011 00929/1996
WILLIANS FRANKLIN LIRA DO 051 00922/2001
WILTON VICENTE PAESE 091 01126/2002

WINICIUS RUBELE VALENZA 026 00900/1999

1.-SUMARIA DE COBRANCA-816/1993-COND CONJ RES
MORADIAS GUAPORE II x CARLOS ALBERTO SANTOS-
Sobre o pedido de substituicao do polo passivo, diga a CO-
HAB, em dez dias. -eAdv. ANTONIO EMERSON MARTINS,
GILBERTO DOMINGOS DE BRITO, JOSEMAR VIDAL DE
OLIVEIRA, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO,  JULIO
CESAR CAPRONI e ANA LUCIA MARTINS VALDUGA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-200/1994-JOSE-
PH GALIANO x AMADEU NASCIMENTO DE CAMARGO
e outros-Manifeste-se o exequente,no prazo de cinco dias, so-
bre o contido na peticao apresentada pelo executado (fls. 126/
129). -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARLI T.
D’AVILA CARGNIN, ANDRE ZACARIAS TALLAREK
QUEIROZ, JOSE EDUARDO GRITTES MANZOCHI e CRIS-
TIANE TIEMI OTA-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1994-BAT
MELTS IND E COM LTDA x NEWTON DE MATOS JUNI-
OR-Face o contido na certidao do Oficial de Justica informan-
do que deixou de cumprir o mandado, tendo em vista que nao
foram pagas suas diligencias, manifeste-se o exequente, no prazo
de cinco dias. -eAdv. OSVALDO GARCIA HERNANDES,
JOSE JORDAO BELEZE, NAZIR NAKAD, KARIME MO-
NASTIER FARAH e ALBERTO GUILHERME PINTO-

4.-ORD  DE RESCISAO DE CONTRATO-582/1994-LUIZ
CARLOS FERNANDES DE SOUZA Fº e outros x DERSON
CASTILHOS FUMAGALLI e outros-Face o contido no pare-
cer da Curadora Especial, manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias. -eAdv. RENATO ANTUNES VILLANOVA, ANA
RITA ULRICH, JOAO CASILLO, OLAVO CHAGAS COR-
REIA FILHO, FRANCISCO MACHADO DE JESUS, MARIA
JOSE TAVORA GIL BELEM, OSVALDIR NODARI, CAR-
LOS ROBERTO CLARO, DENIS NORTON RABY, SIMONE
ZONARI LETCHACOSKI,  ANGELA ESTORILIO SILVA
FRANCO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, EDUARDO
CASILLO JARDIM, SIMONE PACHECO DE SOUZA, PA-
TRICIA CASILLO, PAULO LEANDRO DIETER, DAMIEN
PABLO DE OLIVEIRA THEIS, MARILISE TEIXEIRA e ISA-
BELLA MANITA CANNELL-

5.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-641/1994-COORD EST
DE PROT E DEF CONS PROCON x ASSATI SERVICOS SC
LTDA-Intime-se o liquidante, via postal,  conforme requerido
pelo representante do Ministerio Publico. Custas postais no valor
de R$ 6.00. -eAdv. MARIA JUSSARA FONSECA, VIVIAN-
NE PATRICIA PIELAK, ELZA ALINDE MIRANDA CARDO-
SO, LUCIANA MARODIN CORDEIRO, SHELLEY ROLIM
CERCAL SHEFFER, ANA LUCIA DE FIGUEIREDO DEME-
TERCO e JUAREZ PEREIRA MOURAD-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-757/1995-BAN-
CO BANORTE S.A. x RASERA E CIA LTDA e outros-Intime-
se o executado para, no prazo de cinco dias, entregar os bens
penhorados e arrematados ou o equivalente em dinheiro, sob
pena de ser decretada sua prisao, por depositario infiel. -eAdv.
LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS PRIGOL, LUIZ
LUCIO SILVA e ANTONIO ROBERTO TAVARNARO-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-774/1995-ISABEL CRISTI-
NA REIS x ANTONIO MESSIAS SANTANA  e outros-Mani-
feste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido
no oficio recebido do Banco Bradesco. -eAdv. CARLOS AR-
THUR XAVIER BETTES, FABIO PERALTA ZUMAS, CAR-
LOS ALEXANDRE NEGRINI BETTES, MARLY BORGES
DOMINGUES e JOSE DOMINGUES-

8.-RENOVATORIA CONTRATO DE LOC.-446/1996-LUIZ
XV COMERCIO DE CALCADOS LTDA x MACLAU EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA-Intime-se para o
preparo das custas do oficial de justica no valor de R$ 80.00. -
eAdv. VANETE STEIL VILLATORI,  CRISTIANE SEIDEL,
ALBERTO CARAZZAI NETO, MARCIO KAYATT, ANA
MARIA PEDRON LOYO, FERNANDO ANTONIO NEVES
BAPTISTA e RICARDO CHEANG-

9.-SUMARIA DE COBRANCA-625/1996-GELSO IRANI
CARDINAL x MONTEJUS PREVIDENCIA E SEGUROS SA-
Faculto ao exequente, o prazo de cinco dias para a substituicao
do fax pelo original. Ao contador, conforme requerido pelo
exequente as fls. 533. -eAdv. ANTONIO SBANO, ANTONIO
SBANO JUNIOR, EVERTON CALAMUCCI, ISABEL DE
FATIMA SRAZY HERBER, CARMEM IRIS PARELLADA
NICOLODI e DELIO DE JESUS SOUZA-

10.-RESCISAO DE CONTR C/PERDAS DA-796/1996-G.R.B.
ALVES & CIA LTDA x MUELLER IRMAOS S/A-Face a deci-
sao do agravo de instrumento, manifeste-se o autor, no prazo
de cinco dias. -eAdv. ARNO JUNG, MARCOS ALBERTO PI-
COLI, LORENA MARY  SILVEIRA FONTOURA, CRISTIA-
NE MARQUARDT BUSCKE, DAGOBERTO AZEVEDO
BUENO FILHO, IGUACIMIR GONCALVES FRANCO, RO-
BSON FRANCO e SIMARA ZONTA-

11.-REVISIONAL DE CONTRATO-929/1996-TERCAV
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA x COMPANHIA REAL
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL-Intime-se para retirar
a precatoria. -eAdv. HARRI KLAIS, MAISA GORETI L.
SANT’ANA, WELLINGTON TREUMANN PEDROSO, JOSE
PAULO GRANERO PEREIRA, SANDRA MARIA ZOTTO DE
ALMEIDA ZEM, WANIA MARIA BARBOSA DE JESUS,
ANTONIO JOSE MATOS JUNIOR, CINARA C. BASSETTI
HABITH, CLAUDETE COSTA PELLIZZARO e LUCIANA
BERRO COSTA KANNENBERG-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-245/1997-IN-
DUSTRIA DE CALCADOS LAUFFEN LTDA x KUSTER-
BROCH DISTRIB DE FERRAGENS E MIUDEZAS LTDA-
Expecam-se oficios, conforme requerido as fls. 68. Custas dos
oficios no valor de R$ 14.00. -eAdv. LEONEL DA ROSA VI-

EIRA-

13.-ORDINARIA-629/1997-MSC - MALHARIA SANTA
CANDIDA LTDA e outros x BIOSYSTEMS-COM IMP EXP
DE EQUIP LABORATORIOS LTDA-... PORTANTO,  julgo
extinto o feito, sem o julgamento do merito, no que concerene
ao denunciado SERGIO PRETTI CAETANO, em face a ilegi-
timidade passiva de integrar o feito. Excluido o referido de-
nunciado da lide, procedam-se as anotacoes e comunicacoes
necessarias. Honorarios advocaticios ao advogado do denunci-
ado, arbitrado em R$ 400.00, valor devidamente corrigido ate
o efetivo pagamento, com fulcro no parag. 4º do art. 20, do
CPC, a ser pago pela denunciante BYOSISTEMS. 2. deve ser
providenciada a citacao de IGNES, devendo dizer a parte inte-
ressada. 3. certifique-se sobre a nao apresentaao de contesta-
cao pelo denunciado Francisco Abel. -eAdv. JAIRO ELEASAR
PINTO RIBEIRO, LUIZ CARLOS DA ROCHA, SANDRO
MARCELO KOZIKOSKI, CESAR RICARDO TUPONI, IS-
MAEL MARTINEZ e JOSE MARCOS DE CASTRO-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-894/1997-CECIL ADELI-
NO MARQUES x IRINEU DA SILVA e outros-Diga o autor,
no prazo de cinco dias, se tem interesse no prosseguimento do
feito. -eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO, ANTONIO
A. CASTANHEIRA NEIA, NELSON JULIAO GONCALVES
e ADILSON ALVES PEREIRA-

15.-EXECUCAO DE  TITULOS EXTRAJUD.-920/1997-DUL-
CIMAR APARECIDA PAES CAMPOS x HELIO BERICA e
outros-Expeca-se novo mandado de avaliacao a ser cumprido
no endereco indicado as fls. 113. -eAdv. MAURO CURY FI-
LHO e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

16.-DESPEJO CUMULADA  COM COBRANCA-1127/1997-
CRYSTAL ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS
LTDA x STUDIO FASHION CONFECCOES E COMERCIO
LTDA e outros-Encaminhe-se novo oficio ao Registro de Imo-
veis da Segunda Circunscricao de Sao Paulo. Custas do oficio
no valor de R$ 7.00. -eAdv. MARCOS MATTIOLI e LYCIA
MARIA AMARAL MATTIOLI-

17.-ORDINARIA-489/1998-SECCIONAL COMERCIO IN-
TERNACIONAL LTDA x EDNA APARECIDA ALVES VI-
LELA e outros-Encaminhe-se copia da conta de fls. 226/228
ao Juizo Deprecado. Apos, de-se ciencia as partes da conta geral
no valor de R$ 6.162.06. -eAdv. MARIA INEZ ARAUJO DE
ABREU, MARCIO MERKL, MAYRA DE SOUZA SCREMIN
e DIRCE MARIA MARTINS-

18.-RESCISAO DE  CONTR C/PERDAS DA-889/1998-RIBEI-
RO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E INCORP
LTDA x JOAO MAURI SCHEIFER e outros-Defiro aos reus
os beneficios da Justica Gratuita, bem como vista dos autos,
conforme requerido as fls. 208/217. -eAdv. SONNY BRASIL
DE C. GUIMARAES, HERMINDO DUARTE FILHO,
NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO, EDIMAR
PORTELA MARCONDES, LEONARDO XAVIER ROUS-
SENQ, ROSANA MARIA FECCHIO, RICARDO FEITOSA
DE ARAUJO e MARIA DE FATIMA OLIVEIRA-

19.-EMBARGOS DE  TERCEIRO-1104/1998-MARLI
D’AGOSTINI SCHIMIDT x CECIL ADELINO MARQUES-
Diga o exequente, no prazo de cinco dias, se tem interesse no
prosseguimento do feito. -eAdv. NELSON JULIAO GONCAL-
VES, NELSON JULIAO GONCALVES JUNIOR, RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO e ANTONIO A. CASTANHEIRA
NEIA-

20.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-1238/1998-EVERLI
DOMBECK FLORIANI e outros x CIDADELA S.A.-Paga as
custas de execucao da sentenca, cite-se o executado, conforme
requerido as fls. 614/619. Custas de execucao no valor de R$
189.00. -Adv. MANOEL JOSE LACERDA CARNEIRO, SO-
LANGE CANDIDA WUICIK, IRACEMA GARCIA VAZ,
MARCIA HELENA DALCOL, LUCIANA BREDA MERLIN,
SAMANTHA ALBINI, ALCEU MACHADO FILHO, ANDRE
LUIZ BONAT CORDEIRO, PEREGRINO DIAS ROSA NETO,
RENATO BELTRAMI, EDUARDO PEREIRA DE OLIVEIRA
MELLO, NEMO ELOY VIDAL NETO, FERNANDO AUGUS-
TO SPERB, RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL e FRAN-
CISCO BRAZ NETO-

21.-SUMARIA  DE COBRANCA-16/1999-EDIFICIO GALA-
PAGOS x GENESIO DE OLIVEIRA e outros-Aguarde-se a
realizacao do leilao designado. -eAdv. JEFERSON WEBER,
ROSSANA MARIA W. KENSKI MATTA, JAKSON HOHA-
RA MENDES, LACIR GUARENGHI, ODACYR CARLOS
PRIGOL, JULIO ASSUMPCAO MALHADAS, FLAVIO OLI-
VE MALHADAS, CARLOS AUGUSTO O. MALHADAS,
MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JUNIOR e ROBER-
TO MUNHOZ MACHADO-

22.-REVISAO CONTRATO COM TUTELA-116/1999-SAN-
DRA REGINA MARCONDES x FINAUSTRIA ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A-Digam as partes, no prazo de cin-
co dias, se com o levantamento das importancias, dao quitacao.
-eAdv. MARCELO KINTZEL GRACIANO, VERIDIANA
MARQUES MOSERLE, NELSON PASCHOALOTTO, MAR-
COS  SOUZA RONCHESEL, ELIAS DAHER JUNIOR, ORI-
BES CORREA, LUIS RICARDO FERNANDES DE CARVA-
LHO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA e CHRISTIANI MA-
RIA SARTORI BARBOSA-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-176/1999-WALTER DAL
TOSO JUNIOR e outros x SEGURANCA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA-Face o contido na peticao
apresentada as fls. 68/69, defiro o pedido de exclusao, por ora,
do nome do embargante, dos cadastros de inadimplentes. Ex-
pecam-se oficios. Custas dos oficios no valor de R$ 21.00. -
eAdv. DAGOBERTO AZEVEDO BUENO FILHO, PLINIO
ROBERTO DA SILVA, AMAURI PEREIRA DA SILVA, ORI-
BES CORREIA, SUZANA BONAT e CARMEN LUCIA VI-
LLACA VERON-

24.-REGRESSIVA DE RESSARCIMENTO-506/1999-VERA
CRUZ SEGURADORA S/A x SIBELE  QUINTINO DA SIL-
VA e outros-Ciencia as partes do contido no oficio recebido do
Juizo de Direito da Comarca de Pinhais - PR. No mais, aguar-
de-se o cumprimento da precatoria. -eAdv. MARIA ADRIA-
NA PEREIRA e FABIO LUIS DE LIMA-

25.-ORD DE RESCISAO DE  CONTRATO-825/1999-ALMAQ
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS LTDA. x HAISAM
AZIZ ABDULLA-Augarde-se pelo prazo de 120 dias, confor-
me requerido as fls. 92. -eAdv. JULIO CESAR PINTO
D’AMICO-

26.-APURACAO DE HAVERES-900/1999-ESPOLIO DE FER-
DINAND PETER CARL SCHUMANN x PLASTICOS DO
PARANA LTDA. e outros-Aguarde-se pelo prazo de 15 dias,
conforme requerido pela re as fls. 1648/1650. De-se ciencia a
perita. -eAdv. ALFREDO DE ASSIS GONCALVES NETO,
WINICIUS RUBELE VALENZA, EDSON PEREIRA DE CAR-
DOSO, GEORGE BUENO GOMM, ASSIS CORREA e RA-
FAEL RAMON-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1053/1999-
BANCO ITAU S/A x LUIZ FERNANDO MURARO e outros-
Recolha-se o mandado expedido.  Pague-se ao exequente, me-
diante quitacao. Intime-se para retirar o oficio de levantamen-
to. -eAdv. ANNE CRISTINE RODRIGUES, DANIEL HONO-
RATO SOARES FILHO, VICTOR A.A. BOMFIM MARINS,
GRACIELA IURK MARINS, VICTOR ALEXANDRE
BOMFIM MARINS e LUIS ROBERTO AHRENS-

28.-ORDINARIA C/C IMISSO DE POSSE-1134/1999-FILIPE
BRAGA FARHAT x AROLDO BONOTTO e outros-Digam os
requeridos (fls. 317), sobre o contido na peticao retro (litigan-
cia de ma-fe), em cinco dias. -eAdv. FERNANDA ANDREA-
ZZA, ELISA GREIN, GABRIEL BRAGA FARHAT e ANDYA-
RA MARIA DE MENEZES-

29.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1386/1999-ARLINDO DO-
MINGUES DE SOUZA x CECIL ADELINO MARQUES-Diga
o autor, no prazo de cinco dias, se tem interesse no prossegui-
mento do feito. -eAdv. NELSON JULIAO GONCALVES JU-
NIOR, ADILSON ALVES PEREIRA, RICARDO  FEITOSA
DE ARAUJO e ANTONIO A. CASTANHEIRA NEIA-

30.-BUSCA E  APREENSAO-FIDUCIARIA-1464/1999-CON-
SORCIO NACIONAL CAMINHOES ONIBUS VOLVO SC
LTDA x TRANSRIMAN TRANSPORTES LTDA-Ao contador
judicial, conforme requerido as fls. 284/286. -eAdv. AMAURI
PEREIRA DA SILVA, PLINIO ROBERTO DA SILVA, SUZA-
NA BONAT, LUIZ ANTONIO DE CAMARGO, ERCILIA
MONTEIRO DOS REIS, EMILSON VANDER BARBOSA,
FERNANDO RIBEIRO JUNIOR, WANDER APARECIDO
GOMES e ROSANA APARECIDA VALDERANO DE LIMA-

31.-CONDEN. EM OBRIGACAO DE FAZER-138/2000-CON-
DOMINIO CHACARAS - CURITIBA VILLE II x JOSE CAR-
LOS DA ROCHA e outros-... Assim, entendendo ser necessa-
ria a cognicao neste processo executivo, determina-se realiza-
cao da pericia, cujos encargos serao suportados pelos reus, e,
para tanto, nomeio o profissional ANDRE LUIZ C. DE ME-
LLO. Em primeiro lugar, os litigantes poderao apresentar que-
sitos e indicar assistente tecnico, querendo, no prazo sucessivo
de dez dias. Apos, abra-se vista dos autos ao ilustre perito para
que analise a pericia e quesitos, a fim de esclarecer a possibili-
dade de ajudar este Juizo, e, se for o caso, formulando sua pro-
posta de honorarios. -eAdv. CLEBER EDUARDO ALBANEZ,
GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI, EMERSON LUIZ SCH-
MIDT, JOAO OTAVIO SIMOES NETO e JOSE EDILSON DE
SOUZA CAVALCANTI-

32.-ORD DE IND P/DAN. MORAIS C/C-271/2000-JAIRO
GUIRAUD e outros x ONIX CENTRO MEDICO LTDA. e
outros-Sobre o contido na peticao e documentos juntados pelos
autores, manifestem-se os reus,no prazo de cinco dias. -eAdv.
RENATO ANTUNES VILLANOVA, RUI PINTO, ANTONIO
CELSO C.DE ALBUQUERQUE e EDGARD LUIZ CAVAL-
CANTI ALBUQUERQUE-

33.-SUMARIA DE COBRANCA-419/2000-EDIFICIO ARCO-
IRIS x GLADIS VIEGAS-Sobre a informacao da contadora
judicial, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias. -eAdv.
LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MARCIO DAROS
SWENSSON, CRISTINA INDRELE CECON, PATRICIA PI-
EKARCZYK e MARCO AFONSO DE LIMA-

34.-ACAO MONITORIA-424/2000-BALUMA  S.A. x GIL-
BERTO MENEZES-Manifeste-se o exequente, no prazo de cin-
co dias, sobre o contido no oficio recebido da RECEITA FE-
DERAL. -eAdv. MARCIO PERCIVAL PAIVA LINHARES e
OSVALDO MARQUES GONCALVES-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-482/2000-LEI-
LA REISS x EDEVIR CHAVES e outros-Sobre o laudo de ava-
liacao, no valor de R$ 44.500.00, manifestem-se os interessa-
dos. -eAdv. JOSE DO CARMO BADARO, MARCIA SEVE-
RINA BADARO, LUCIANA REGINA DOS REIS, JOAO
NELSON KINAL, JORGE CLARO BADARO e RUTH CO-
ATTI-

36.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-733/2000-
EDUARDO MOISES ALFARO SOLARI e outros x BANCO
ITAU S.A CREDITO IMOBILIARIO -Recebo a apelacao de
fls. 383/399, em ambos os efeitos legais. Vista ao apelado para
querendo, no prazo de quinze dias, apresentar contra-razoes.
Apos, subam ao Egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas
de estilo. -eAdv. ORLANDO ANZOATEGUI JUNIOR, MA-
RIA DAIANA BUENO DE CAMARGO, LUIZ RODRIGUES
WAMBIER, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS, TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER e TATIANA
KALKO-

37.-INDENIZATORIA C/ PED ANT DE T-754/2000-CLEVER-
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TON SOUZA DOS SANTOS e outros x CLINICA MATERNI-
DADE NOSSA SENHORA DO ROSARIO LTDA-Intime-se o
perito para, no prazo de dez dias, se manifestar sobre o contido
na peticao apresentada pelo autor. -eAdv. ANDRE LUIZ DRI-
MEL DIAS, LUCIANA DRIMEL DIAS, RAFAEL AMBRO-
SIO DIAS, RENATA STRAPASSON, DEAMIRO HONORE
DE OLIVEIRA JUNIOR, GRACIELA IURK MARINS, VIC-
TOR ALEXANDRE BOMFIM MARINS e LUIS ROBERTO
AHRENS-

38.-ORDINARIA DE NULIDADE-809/2000-REJANE LUIZA
KOPPENHAGEN WAMZER x FERTILIZANTES CENTRO
OESTE LTDA.-Em face do contido as fls. 309, esclareca a au-
tora o que pretende comprovar com o questionamento referen-
te a contabilidade da re  (se nesta consta operacoes registradas
e relacao a autora), pois, a rigor, este ponto nao enseja pronun-
ciamento pela pericia no que concerne a pretensao deduzida na
exordial. Prazo: dez dias. -eAdv. SERGIO ANTONIO MEDA,
ALMIR TADEU BOTELHO, BRENO MARQUES DA SILVA
e SILVANA LEA FETTER-

39.-EMBARGOS  A PENHORA-810/2000-CARLOS AFON-
SO OSORIO FILHO e outros x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A-Desapensados estes autos dos demais (pois os autos
em apensos subirao ao Tribunal), apos, diga o banco, no prazo
de dez dias,sobre o prosseguimento deste feito, e em face o
pedido dos embargantes. -eAdv. LUIZ ANTONIO BERTOC-
CO, DIVA RIBEIRO LIMA, OTAVIO ERNESTO MARCHE-
SINI, ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS, JAIR BOLZA-
NI, ALEXANDRE DE SOUZA GONTIJO, AFFONSO ALI-
PIO PERNET DE AGUIAR, SONIA CAMILO, MARCO DE
ALBUQUERQUE DA G. E COSTA e ALETHEIA CRISTINA
BIANCOLINI-

40.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-899/2000-AMU-
TUR - ASSOC.MUNIC.TURISTICOS DO PARANA x SYL-
VIO NEVES DA ROCHA e outros-Julgado extinto o processo,
ante a extincao formalizada pelas partes as fls. 321/322, na
forma do art. 267, VIII do CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv.
ALCINDO LIMA NETO, MARICY PORTUGAL WERNECK
e RENATA CELIA SOUZA LOPES-

41.-RESC.CONTR.C/C TUTELA  ANTECIP-909/2000-ABN
AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A  x DIUMARA
DE FRANCA COSTA-Expeca-se carta precatoria, conforme
requerido as fls. 136. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv.
PAULO GUILHERME PFAU, KARINE SIMONE POFAHL,
FABIANA SILVEIRA, ALINE FAGUNDES e IVAN RIBAS-

42.-ORDINARIA DE COBRANCA-1067/2000-JOSE  DONI-
ZETI RODRIGUES x EMPRESA AGRICOLA E PASTORIL
ESPARRAME LTDA-Tendo em vista que na data designada
para audiencia de  instrucao e julgamento (01.11.2002), nao
havera expediente forense e, antes da designacao de nova data,
manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre o conti-
do na peticao apresentada pelo denunciado, na qual requer a
desistencia da inquiricao da testemunha LUIZ CARLOS BAT-
TISTELA. -eAdv. TANCREDO BENEDITO ALVES, SILVIO
BATISTA,  MARCELO LOPES, JOSE ROBERTO LOPES,
MARCOS ALBERTO PICOLI, ADRIANA DE ALCANTARA
e CICERO JOSE ALBANO-

43.-EMBARGOS DE TERCEIRO-1124/2000-EVA MARIA
DOS SANTOS x REGINA MENDONCA e outros-Face o re-
torno dos autos, manifestem-se as partes, no prazo de cinco
dias. -eAdv. MARCELO VARDANEGA RIBEIRO, ALVARO
RODRIGUES DE LIMA, LUIZ ROBERTO RECH, PLINIO
MENDES RABELLO, MARA CLAUDIA DIB DE LIMA,
MELISSA ACHCAR CAPRIGLIONE e THOMAS FRANCIS-
CO DA ROSA-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1167/2000-
MCC-INCORPORACOES E EMPREEND.IMOBILIARIOS
LTDA x  EDNO ARAMYS CORTES JUNIOR-Manifeste-se o
exequente, no prazo de cinco dias, sobre o contido no oficio
recebido do BANCO REAL. -eAdv. LUIZ CARLOS PILOTO
e CLARINDA MARQUES DE ANDRADE-

45.-EXECUCAO DE TITULOS  EXTRAJUD.-1215/2000-
BANCO VOLKSWAGEN S/A x C.V.DA SILVA PEDRO & CIA
LTDA e outros-Aguarde-se o cumprimento da precatoria expe-
dida. -eAdv. WAGNER JOSE MORAES CENTELHA, ARIS-
TIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GON-
CALVES, SATIYO SASSAKI, EDGAR KINDERMAN SPE-
CK e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

46.-ACAO MONITORIA-44/2001-BANCO BANDEIRANTES
S/A x METALANN METALURGICA ANDRADE LTDA e
outros-Para avaliacao das  cotas penhoradas, nomeio VANYA
MARCON que, em aceitando  o encargo, devera apresentar
proposta de honorarios, no prazo de cinco dias. -eAdv. CAR-
LOS AUGUSTO FAVERO, PAULO GUILHERME PFAU,
ROSE MARY STRELOW ENGELS, ROBERTO GEORGE-
AN, ALINE FAGUNDES, FABIANA SILVEIRA e KARINE
SIMONE POFAHL-

47.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-112/2001-BANCO
VOLKSWAGEN S/A x AURINO DE ANDRADE-Defiro a
conversao da acao em ACAO DE DEPOSITO. Retificacoes
necessarias. Cite-se o reu, por precatoria para, querendo, no
prazo de cinco dias, entregar o veiculo, deposita-lo em Juizo,
consignar o equivalente em dinheiro ou contestar a acao, sob
as advertencias legais. Intime-se para retirar a precatoria.  -
eAdv. ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSAN-
DRO GONCALVES e NOEL GARCEZ FRANCA JUNIOR-

48.-ACAO MONITORIA-675/2001-CONSTRUTORA PIA-
CENTINI LTDA x OTT CONSTRUCOES E INCORPORA-
COES LTDA-Face a devolucao da carta para intimacao do au-
tor, manifeste-se seu procurador.  -eAdv. CRISTIANO JOSE
BARATTO, FERNANDO VERNALHA GUIMARAES e LUIZ
FERNANDO PEREIRA-

49.-SUSTACAO DE  PROTESTO-747/2001-FARTURA ALI-
MENTAR REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x LEI-
TESOL INDUSTRIA E COMERCIO S/A-1. Para a assinatura
do termo de caucao nao basta apenas a ciencia formal do advo-
gado promovida pela publicacao do despacho judicial, mas se
faz necessaria, tambem,  a notificacao pessoal da parte direta-
mente interessada, posto que somente dela dependera a sua for-
malizacao ... 2. intime-se, pois, pessoalmente o representante
legal da empresa autora para assinar o termo de caucao em 48
horas, sob pena de revogacao da liminar. Custas postais no va-
lor de R$ 6.00. -eAdv. VICENTE DE PAULA SANTIAGO,
ODILON MENDES JUNIOR e JULIANA ASSOLARI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-864/2001-
NAHIR GAIO DOEHNERT x RUTH MARTINS CANABRA-
VA-Manifeste-se o exequente, no prazo de cinco dias, sobre o
contido no oficio recebido da Receita Federal. -eAdv. JOSE
DO CARMO BADARO, RUTH COATTI, MARCIA SEVERI-
NA BADARO, JORGE CLARO BADARO, LUCIANA REGI-
NA DOS REIS, THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI, THI-
ANA GUIMARAES PESSOA e JUCELIA CATARINA B CA-
BRAL-

51.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-922/2001-
JOAO LUCASKI x ELCY HENRIQUE CAVALHEIRO e ou-
tros-Mister se faz colher a manifestacao do autor sobre o con-
tido na peticao retro. -eAdv. LEANDRO GALLI, IVO GOMES,
WILLIANS FRANKLIN LIRA DOS SANTOS, JULIANA DE
BARROS BLEY, ANTONIO VALMOR JUNKES e CLEUZA
VISSOTTO JUNKES-

52.-SUMARIA DE COBRANCA-1018/2001-CONJUNTO
RESIDENCIAL BAIRRO ALTO I x ANTONIO VIANA LAU-
RINDO-Diga o autor sobre interesse no prosseguimento do feito
em cinco dias. Apos, diga o reu, mesmo se silente o autor, em
cinco dias. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, FER-
NANDA PIRES ALVES e RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO-

53.-EXECUCAO  ESPECIAL HIPOTECARIA-1043/2001-
BANCO BRADESCO S/A x DANIEL LIMA-Defiro a adjudi-
cacao do bem penhorado, em favor do exequente. Lavre-se ter-
mo. Intime-se para assinar o termo de adjudicacao. -eAdv.
DANIEL HACHEM-

54.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1058/2001-
ADES COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
LTDA x LUCIMARA RIBEIRO DE PAULA VOLESKI-Aguar-
de-se o cumprimento do acordo formalizado pelas partes (fls.
48/49). -eAdv. MANIF ANTONIO TORRES JULIO, JOAO
HORTMANN e DIVALMIRO OLEGARIO MAIA PEREIRA-

55.-REV. DE CONT. C/C REPETICAO-1084/2001-LEONAR-
DO MATUDA e outros x BANCO ABN AMRO S/A e outros-
Intimem-se novamente os autores para, no prazo de cinco dias,
procederem o deposito dos honorarios do perito. -eAdv. LUIZ
FERNANDO  MARCONDES ALBUQUERQUE, CARLOS
VITOR MARANHAO DE LOYOLA, RAMON DE MEDEI-
ROS NOGUEIRA, VERA LUCIA PEREIRA ANDRADE,
KLEBER VELTRINI TOZZI e CRISTIANE DE OLIVEIRA
AZIM NOGUEIRA-

56.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1312/2001-
A.B.ADMINISTRACAO DE SERVICOS LTDA x AGUAS DE
SAINT GERMAIN COM.DE BEBIDAS LTDA-Ciencia ao exe-
quente do contido no oficio recebido do DETRAN. No mais,
aguarde-se o cumprimento do acordo. -eAdv. REYNALDO
ESTEVES e PLINIO ALOISIO BACH-

57.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1365/2001-HSBC
LEASING ARREND.MERCANTIL (BRASIL) S/A x JOSÉ
LUIZ FORVILE-Manifeste-se o autor,no prazo de cinco dias,
sobre o contido na peticao apresentada pelo reu (fls. 68/70). -
eAdv. TONI MENDES DE OLIVEIRA, CLAUDIO XAVIER
PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA LUCIA
FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL, NATALLY SOSSAI
REYS e SERGIO MELLO ARAUJO-

58.-ORDINARIA C TUTELA ANTECIPADA-1379/2001-PRO-
INTEL IND.E COM.EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA x
BANDEIRANTES S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL-
Pagas as custas, voltem. Custas no valor de R$ 304.50. -eAdv.
CARLOS ROBERTO F. MUNHOZ COSTA, PAULO ROBER-
TO MUNHOZ COSTA FILHO, JULIO BARBOSA LEMES
FILHO, SIMONE SANTIAGO DE MELLO e MARIA WRO-
BEL SCHATZ-

59.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1498/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDSON ALMEIDA-Expecam-se ofi-
cios, conforme requerido as fls. 60/61. Custas dos oficos no
valor de R$ 42.00. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI, MA-
RIA LUCILIA GOMES e FRANCINE FREDERICO-

60.-RESC DE CONT C/C REINT POSSE-1522/2001-ROBSON
ALVES e outros x ESTHER COSTA GUIMARAES-Faculto as
partes o prazo de dez dias, para a entrega de memoriais, deven-
do o processo ficar a disposicao dos autores, nos cinco primei-
ros dias e o restante do prazo a re. -eAdv. CEZAR RODRIGO
MOREIRA, RENATO ALBERTO NIELSEN KANAYAMA,
WALTER SPENA DE MACEDO e JULIO CEZAR KAY-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-1591/2001-VAL-
DIR ERLO DE ALEXANDRE x ROMANO ANTONIO ZAM-
BON e outros-Face a renuncia formalizada as fls. 98/100, aguar-
de-se pelo prazo de dez dias a constituicao de novo procurador
pelos reus. -eAdv. CLEVERSON MARINHO TEIXEIRA,
MARCELO DE SOUZA TEIXEIRA, ANDREA LAMBERT DE
CASTRO ZETOLA, LORENA MORO DOMINGOS, ROZI-
LEI MONTEIRO, MARY CRISTINE DEMIO, PATRICIA
CARVALHO e FERNANDO DIB-

62.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-49/2002-CESAR AU-
GUSTO TEIXEIRA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL-

Reitere-se o ofico conforme requerido as fls. 158. Apos, subam
ao egregio Tribunal de Alcada, com as cautelas de estilo. -eAdv.
JONAS CARVALHO GOULART, JONAS GOULART, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARA-
UJO KROETZ, FABIOLA P.CORDEIRO FLEISCHFRESSER,
ANA PAULA MUGGIATTI DOS SANTOS, DANIELE ALES-
SANDRA GRANDO e CAROLINE GARCETE-

63.-BUSCA E APREENSAO C/DEPOSITO-71/2002-SERVO-
PA ADM DE CONSORCIOS S.C. LTDA x SOLANGE DA
MATA NEVES-Aguarde-se pelo prazo de trinta dias a mani-
festacao do autor, conforme requerido as fls. 53. -eAdv. RO-
BERTO DE OLIVEIRA GUIMARAES-

64.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-74/2002-
KAREKA’S MOTOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA x
ANDREIA APARECIDA DE CARVALHO-Cite-se a executa-
da por edital, com o prazo de vinte dias. Intime-se para retirar
o edital. -eAdv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA, ADRIA-
NO ANTONIO BERTOLIN e ALEXANDRE LUIS WES-
TPHAL-

65.-CAUTELAR INCIDENTAL-202/2002-VALDIR ERLO DE
ANDRADE x ROMANO ANTONIO ZAMBON-Face a renun-
cia formalizada as fls. 58/60, aguarde-se pelo prazo de dez dias
a constituicao de novo procurador pelos reus. -eAdv. CLEVER-
SON MARINHO TEIXEIRA, MARCELO DE SOUZA TEI-
XEIRA, ANDREA LAMBERT DE CASTRO ZETOLA, LO-
RENA MORO DOMINGOS, ROZILEI MONTEIRO, MARY
CRISTINE DEMIO, PATRICIA CARVALHO e FERNANDO
DIB-

66.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-324/2002-CON-
TINENTAL EMP. IMOBILIARIOS E ADM. LTDA e outros x
ABRHA LOCACAO DE QUADRAS ESPORTIVAS e outros-
Aguarde-se decisao dos embargos apensos. -eAdv. MARIANA
DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES e PAULO VINICIUS DE
BARROS MARTINS JR-

67.-RESP.CIVIL C/C TUTELA ANTEC.-375/2002-NILSON
ROBERTO STEFANICHAN x CARTAO UNIBANCO LTDA
e outros-Aguarde-se a realizacao da audiencia designada as fls.
146. -eAdv. LISIMAR VALVERDE PEREIRA, GLEIDEL
BARBOSA LEITE JUNIOR, LEONTAMAR VALVERDE PE-
REIRA, LEUREMAR ANDERSON TALAMINI, CLAUDIO
XAVIER PETRYK, MIGUEL ANTONIO SLOWIK, ANA
LUCIA FRANCA, LUIZ GUSTAVO PUJOL e RODRIGO FER-
REIRA-

68.-SUMARIA DE COBRANCA-400/2002-CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL SUINA II x ROSANA RESEN-
DE PEIXOTO-Tendo em vista que nao ha tempo habil para
citacao da re, redesigno para audiencia de conciliacao, o proxi-
mo dia 16 de janeiro de 2003, as 13.30 horas, neste Juizo. Cite-
se a re, no endereco indicado as fls. 80. Intime-se o sindico
para comparecer  na audiencia e prestar esclarecimentos ao
Juizo. Custas postais no valor de R$ 6.00 e do oficila de justica
no valor de R$ 40.00. -eAdv. LUIZ FERNANDO DE QUEI-
ROZ, PATRICIA PIEKARCZYK e SALETE STAFFEN-

69.-ACAO MONITORIA-414/2002-BANCO ITAU S/A x LA-
DIR BERTOLIN e outros-Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o contido no oficio recebido do Registro de
Imoveis da Comarca de Guaratuba - PR. -eAdv. LEONEL TRE-
VISAN JUNIOR, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO,
PAULO ROBERTO BARBIERI, MAURICIO WESTPHALEN
RAMINA e LUIS RENATO MARTINS DE ALMEIDA-

70.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-451/2002-BANCO
DIBENS S/A x SIRLEI  RODRIGUES FALKOSKI-Expeca-se
carta precatoria, conforme requerido as fls. 47. Intime-se para
retirar a precatoria. -eAdv. ANDREIA VERANO PONTES,
MARCELO FABIANO GRESKIV, ODECIO LUIZ PERALTA
e MARCIO AYRES DE OLIVEIRA-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/2002-MARIO RUBENS
FERREIRA DA LIMA x CONDOMINIO RESIDENCIAL PAR-
QUE VERDE-... POSTO ISSO, julga-se improcedentes os pre-
sentes embargos a execucao, prosseguindo-se o feito executivo
nos termos da fundamentacao apresentada, pois os fatos alega-
dos pelo embargante nao o eximem do pagamento da divida.
Nada impede, contudo, que os autos sejam remetidos ao conta-
dor oficial para que efetue o calculo do “quantum” devido,
observando sempre as estipulacoes em contrato quanto a multa
moratoria, ocorrendo com relacao ao juro moratorio, mormen-
te diante da nova disposicao contida no parag. 2º do art. 604 do
CPC. Custas processuais e honorarios advocaticios pelos em-
bargantes, os quais fixo em 15% do valor da divida. Certifique-
se o teor desta decisao nos autos principais (autos n.º 1317/98).
P.R.I. -eAdv. RENATA CELIA SOUZA LOPES, OSVALDO
MARQUES DE SOUZA, MARICY PORTUGAL WERNECK
e ANTONIO EMERSON MARTINS-

72.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-549/2002-MARISA
BRASIL DE AMORIN ABREU DE OLIVEIRA x
COND.EDIFICIO JOSE CONRADO RIEDEL - RESIDENCI-
AL-Julgado extinto o processo,ante o acordo formalizado pe-
las partes (fls. 49), na forma do art. 269, III do CPC. Expeca-se
oficio de levantamento em favor do Condominio. Custas de lei.
P.R.I. -eAdv. VANESSA VALERIO ROSENSTOCK, ROLF
KOERNER JUNIOR, NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL,
MARCIA VALENTE e GANDURA MARIA DA MAIA ABOU
FARES-

73.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-590/2002-LUIZ
ASSUNCAO & CIA LTDA x P.I.B.-TRANSPORTES DE CAR-
GAS LTDA-... POSTO ISTO, JULGO IMPROCEDENTE a
presente impugnacao ao valor da causa, devendo permanecer o
valor atribuido a acao Ordinaria (autos n.º 323/2002), que é de
R$ 33.900.00. Intimem-se. -eAdv. JOSE HOTZ, SANDRA
MENEGHINI DE OLIVEIRA, DENIO LEITE NOVAES JR,
MARILANE TON RAMOS, MARCELO DE OLIVEIRA
LOBO, CARLOS LEAL SZCZEPANSKI JUNIOR, CRISTIA-

NE  REGINA BORTOLINI, JOAO LEONEL ANTOCHESKI,
DANIELLE CRISTINE TODESCO WELDT, CARLOS JUA-
REZ WEBER, LINCOLN E. A. DE CAMARGO FILHO e
RODRIGO LONGO-

74.-ALVARA-598/2002-JANUARIO  KUASNEY x -Vistos, etc.
Julgo boas e prestadas as contas. -eAdv. ALEXANDRE CHRIS-
TOPH LOBO PACHECO-

75.-ACAO MONITORIA-632/2002-INDUSTRIA METALUR-
GICA PASTRE LTDA x ANA MARLY FERREIRA DEVENS-
Face o decurso do prazo sem embargos  ou pagamento, conver-
to o titulo em executivo. Cite-se a executada para pagamento,
no prazo de 24 horas, sob pena de penhora. Honorarios advo-
caticios de 10% para pronto pagamento. Custas do oficial de
justica no valor de R$ 120.00. -eAdv. LUIZ MAZZA e MA-
GALI CRISTINA MARTINS DALCOL-

76.-DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA-759/2002-
ARTHUR CARLOS WITHERS x SEDU PROTAGIO BRAN-
CO JUNIOR e outros -Versando a demanda sobre direito dis-
ponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do CPC, desig-
no audiencia de conciliaçao para o proximo dia 09 de maio de
2003, as 14.00 horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao
fixados  os pontos controvertidos e determinadas as provas,
devendo comparecer as  partes ou seus procuradores, habilita-
dos  a transigir. Intimem-se. -e-Adv. NEIMAR BATISTA, MAU-
RICIO JULIO FARAH, IVAN DE AZEVEDO GUBERT, KA-
RIME MONASTIER FARAH e JULIO FARAH NETO-

77.-SUMARIA DE COBRANCA-760/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GRAND FLORIDIAN x CELIA ESTER CANETE
LEDEZMA-Manifeste-se o autor,no prazo de cinco dias, sobre
o contido nos oficios recebidos. -eAdv. JOAO NELSON KI-
NAL-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO-783/2002-COSTA COMU-
NICACAO S/C LTDA x POSTO DE SERVICO MARTIM
AFONSO LTDA-... POSTO ISSO, diante do nao preparo do
feito, determino o cancelamento na distribuicao, e julgo extin-
tos os presentes embargos, sem julgamento do merito, com ful-
cro no art. 267, inciso I e IV do CPC. Custas pela embargante e
honorarios advocaticios arbitrados em R$ 500.00, valor devi-
damente corrigido ate o efetivo pagamento, diante da regra con-
tida no parag. 4º do art. 20, do CPC. Certifique-se nos autos de
execucao. Comunique-se. P.R.I e arquivem-se oportunamente.
-eAdv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, ADRIANA DE FRAN-
CA, SILVIO NAGAMINE, FAUSTO LUIS ARRIOLA DE
FREITAS, LEVI ROCHA, ALEXANDRE LOYOLA FONTOU-
RA, GEVERSON ANSELMO PILATI e LEONDINA ALICE
MION PILATI-

79.-BUSCA  E APREENSAO-FIDUCIARIA-810/2002-SER-
VOPA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
DANIELI FERRACINE HATHY-Sobre a conta geral, mani-
festem-se as partes, no prazo de cinco dias. -eAdv. ROBERTO
DE OLIVEIRA GUIMARAES e PAULO SERGIO PIASECKI-

80.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-816/2002-BANCO
BMC S/A x SILVIO LEITE-Manifeste-se o autor, no prazo de
cinco dias, sobre o contido nos oficios recebidos. -eAdv. JOAO
LEONELHO GABARDO FILHO e CESAR AUGUSTO TER-
RA-

81.-ORD. DE OBRIGACAO DE FAZER-839/2002-SANDRA
REGINA MARCONDES x FINAUSTRIA ARREND. MER-
CANTIL S.A -Indefiro o pedido de fls. 102/103, tendo em vis-
ta que a questao de vistoria do veiculo trata-se de processo
administrativo junto  ao DETRAN. Versando a demanda sobre
direito disponivel, e tendo em vista o disposto no art. 331 do
CPC, designo audiencia de conciliaçao para o proximo dia 18
de abril de 2002, as 16.00 horas, na qual nao havendo concili-
açao, serao fixados os pontos controvertidos e determinadas as
provas, devendo comparecer as partes ou seus procuradores,
habilitados a transigir. Intimem-se. -e-Adv.  MARCELO KINT-
ZEL GRACIANO, VERIDIANA MARQUES MOSERLE,
NELSON PASCHOALOTTO, MARCOS SOUZA RONCHE-
SEL, ELIAS DAHER JUNIOR, ORIBES CORREA, LUIS RI-
CARDO FERNANDES DE CARVALHO, ERIC GARMES DE
OLIVEIRA e CHRISTIANI MARIA SARTORI BARBOSA-

82.-DESPEJO-840/2002-NEUSA MARIA SPERANDIO POR-
TES x MARLI TEREZINHA WOSNIAK-Sobre a contestacao,
manifeste-se a autora, no prazo de dez dias. -eAdv. ALCIONE
SPERANDIO, ALCIONE SPERANDIO JUNIOR e RICARDO
FEITOSA DE ARAUJO-

83.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-844/2002-GILDA
GOMES WAGNER x KLEBER LUIZ PEREIRA e outros-Face
a devolucao da carta para citacao do reu KLEBER, cite-se por
mandado. Custas do oficial de justica no valor de R$ 40.00. -
eAdv. RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

84.-DECL NUL TIT C/PERD.DAN.ANT-901/2002-WENSAY
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x FUNDACAO
NOSSA SRA.DO ROCIO - RD CLUBE PARANAENSE -Ver-
sando a demanda sobre direito disponivel, e tendo em vista o
disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de conciliaçao
para o proximo dia 08 de maio de 2003, as 13.30 horas, na qual
nao havendo  conciliaçao, serao fixados os pontos controverti-
dos e determinadas as provas, devendo comparecer as partes
ou seus procuradores, habilitados a transigir. Intimem-se. -e-
Adv. HERMES HENRIQUE CORREA CONCEICAO, MAR-
CIA SIMONE SAKAGAMI, DORIS MARIA B. WERKA,
JOAO ANTONIO BATISTELLA e LUCIA ROSSETTO THE-
ODORO-

85.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-954/2002-JOSE
ALFREDO ANTONIO x LUIZ CARLOS BIAGGI e outros-
Admito a emenda de fls. 31/32. Recolha-se a precatoria expe-
dida. Expeca-se nova  precatoria, conforme requerido as fls.
31/32. Intime-se para retirar a precatoria. -eAdv. AIRTON SA-
VIO VARGAS-
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86.-EMBARGOS DE TERCEIRO-970/2002-MARCIA REGI-
NA MACEDO DENIS x CONTINENTAL EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS -As preliminares serao apreciadas opor-
tunamente. Versando a demanda sobre direito disponivel, e tendo
em vista o disposto no art. 331 do CPC, designo audiencia de
conciliaçao para o proximo dia 18 de abril de 2003, as 15.30
horas, na qual nao havendo conciliaçao, serao fixados  os pon-
tos controvertidos e determinadas as provas, devendo compa-
recer as  partes ou seus procuradores, habilitados  a transigir.
Intimem-se. -e-Adv. PAULO VINICIUS DE BARROS MAR-
TINS JR e MARIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

87.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-998/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MASSAS E CARNEIRO RESTAURAN-
TE-Aguarde-se pelo prazo de cinco dias, conforme requerido
as fls. 22. -eAdv. LUCIANA  SEZANOWSKI, MARIA LUCI-
LIA GOMES e FRANCINE FREDERICO-

88.-DESPEJO FALTA PAGAM.C/C COBR.-1003/2002-POR-
THAL DO LAGO S/A x LIGNEA CONFECCOES LTDA-So-
bre a contestacao e documentos juntados, manifeste-se o
autor,no prazo de dez dias. -eAdv. ASSIS CORREA, JOSE
CARLOS LARANJEIRA, MARCIA ZANIN e EDNA MARIA
FABIAN-

89.-RESC.CONTR.C/C TUTELA ANTECIP-1019/2002-SA-
FRA LEASING S.A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
MARGARETE DE FATIMA SCHUSTER PINTO-Expeca-se
carta precatoria, conforme requerido as fls.27. Intime-se para
retirar a precatoria. -eAdv. MARCOS AUGUSTO MALUCE-
LLI e ANA PAULA S VASCONCELLOS LARA-

90.-DESPEJO-1087/2002-JOSE AUGUSTO ARRUDA e ou-
tros x CARLOS ANTONIO NASCIMENTO BERTOLINI-En-
caminhe-se nova carta ao endereco indicado na inicial. Custas
postais no valor de R$ 6.00. -eAdv. RONDON PEREIRA BOR-
GES, FERNANDO MAURICIO ALVES ATIE, ANA PAULA
MATAVELLI e IVONE SALERNO-

91.-INVENTARIO-1126/2002-MARCELO OZIRIS  OLAN-
DOSKI e outros x SOFIA GAIDA OLANDOSKI-Face o conti-
do na certidao supra, aguarde-se pelo  prazo de quinze dias a
manifestacao do herdeiro ADILSON. -eAdv. ROMUALDO
PAESE, WILTON VICENTE PAESE, LISANDRA ZANOL
BINDER, LUIZ ALBERTO OLIVEIRA DE LUCA, LUZAR-
DO THOMAS DE AQUINO e MARCOS GOMES SALVA-
DOR-

92.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1129/2002-BAN-
CO BMG S/A x RENATO FRANCISCO DE CARVALHO-...
Intime-se o reu para purgar a mora, no prazo de cinco dias,
conforme demonstrativo juntado pelo autor. -eAdv. MIEKO
ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, ALCEU WALDIR
SCHULTZ e DILETE DE FATIMA DE-NEZ-

93.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1133/2002-BAN-
CO ITAU S/A x ODETE DIVINA DOS S.BARBOSA-Julgado
extinto o processo, ante a extincao formalizada as fls. 14, na
forma do art. 269, III do CPC. Custas de lei. P.R.I. -eAdv.
ODECIO LUIZ PERALTA, ANDREIA VERANO PONTES,
MARCIO AYRES DE OLIVEIRA e MAGNUS CARAMORI-

94.-EMBARGOS A  EXECUCAO-1140/2002-ABRHA LOCA-
CAO DE QUADRAS ESPORTIVOS LTDA  e outros x CON-
TINENTAL EMPREEND.IMOBILIARIOS E  ADM.LTDA e
outros-Sobre a impugnacao aos embargos e documentos junta-
dos, manifestem-se os embargantes, no prazo de dez dias. -
eAdv. PAULO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e MA-
RIANA DE OLIVEIRA FRANCO ANTUNES-

95.-INDENIZACAO-1185/2002-LU SONHO REALIDADE
EM FESTAS E DECORACOES LTDA x  LYDERNA INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA-Mantenho o despacho agravado,
pois, na verdade, somente pessoas fisicas podem pleitear tal
beneficio (art. 2º da Lei 1060/50), tendo em vista que o funda-
mento é o prejuizo para o sustento proprio e de sua familia
(parag. unico  do art. 2º). Aguarde-se pedido de informacoes.  -
eAdv. JEANNE MARCELLE FARIA, PRISCILA GONCAL-
VES GABASA PEREZ e PRISCILLA KOWALTSCHUK-

96.-SUMARIA  DE COBRANCA-1209/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO SPAZZIO PARQUE BARIGUI x SERGIO CAETA-
NO VALLIATTI JUNIOR-Recolha-se o mandado expedido.
Defiro a suspensao do feito pelo prazo de quinze dias, bem
como, vista dos autos, conforme requerido as fls. 41. -eAdv.
IDERALDO JOSE APPI-

97.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-1231/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x BERNARDINO DOMINGOS REIS -
Devidamente comprovada a mora atraves da do instrumento de
protesto de fls. 09, defiro a busca e apreensao do veiculo des-
crito na inicial. Expeca-se mandado para busca e apreensao do
veiculo, entregando-o em maos do autor ou a quem este indi-
car. Efetivada a medida, cite-se o reu para querendo, contestar
a acao no prazo legal de tres dias, ou requerer a purgacao da
mora, sob as advertencias legais. Custas do oficial de justica
no valor de R$ 200.00. -eAdv. LUCIANA SEZANOWSKI,
FRANCINE FREDERICO e MARIA LUCILIA GOMES-

98.-SUSTACAO DE PROTESTO-1232/2002-ANDRAUS EN-
GENHARIA E CONSTRUCOES LTDA x TECNO PLAT
MANUTENCAO DE MAQ.INDUSTRIAIS LTDA-Defiro a
extensao da liminar. Expeca-se oficio, conforme requerido as
fls. 21/23. -eAdv. ERICA MARTA GAVETTI-

99.-INDENIZACAO-1238/2002-ROSEMIL AFONSO MEIRA
KOKETSU x VIACAO  TAMANDARE LTDA-Cite-se a re
para, querendo, contestar a acao no prazo de quinze dias, sob
as advertencias legais. Custas postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. CARISI MARA ARPINI MIGUEL-

100.-REVISIONAL  C/C REPETICAO IND-1254/2002-PAM-
PER - COM.DE MADEIRAS E TRANSPORTES LTDA e ou-

tros x BANCO BRADESCO  S/A-... ASSIM, defiro o pedido
formulado, invertendo o onus da prova para que fique a parte
re consciente que esta com essa responsabilidade. ... 2. CITE-
SE a re, para contestar o feito em quinze dias, sob as comina-
coes legais (arts. 285 de 319 do CPC), intimando-o do contido
no item 1 deste despacho. Custas postais no valor de R$ 6.00. -
eAdv. EDGAR LENZI, DANIEL HACHEM e REINALDO
EMILIO AMADEU HACHEM-

101.-CONSIGNACAO C/C REVIS CONTRAT-1271/2002-
ANA CLAUDIA DAMBISKI x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S/A-... ASSIM, defiro o pedido formulado, invertendo o
onus da prova para que fique a parte re consciente que esta
com essa responsabilidade. ... 2. No mais, ratifica-se o contido
no despacho de fls. 30 (com excecao do item 4), devendo ser
efetuado o deposito e providenciada a citacao do requerido. -
eAdv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI e ANA PAULA S VASCONCELLOS LARA-

102.-EMBARGOS A EXECUCAO-1276/2002-M.A.DE PAU-
LI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS LTDA x JA-
BUR PNEUS S/A-Recebo os embargos para discussao, com
suspensao da execucao. Intime-se o embargado para querendo,
no prazo de dez dias,  impugnar os embargos. Intime-se o em-
bargante para,no prazo de cinco dias, proceder o pagamento
das custas iniciais dos embargos, no valor de R$ 588.00. -eAdv.
FABIANA B.O.PEDROZO, PATRICIA PIAZZAROLI, JUR-
GEN JAKOBS PULS, LUIZ PEREIRA DA SILVA, MARCUS
AURELIO LIOGI e VAINER RICARDO PRATO-

103.-EMBARGOS A  EXECUCAO-1277/2002-ALB COMER-
CIO DE AVIAMENTOS LTDA e outros x BANCO CITIBANK
S/A-Recebo os embargos  para discussao com suspensao da
execucao. Intime-se o embargado para querendo, no prazo de
dez dias, impugnar os embargos. Intime-se o embargante para,
no prazo de cinco dias, proceder o pagamento das custas inici-
ais dos embargos, no valor de R$ 609.00. -eAdv. LUIZ CESAR
TABORDA ALVES, MARLUS JORGE DOMINGOS, PAULO
ARMANDO CAETANO DE OLIVEIRA, PAULO SERGIO
IVANOSKI, MARCO AURELIO BAPTISTA DA S. MATOS,
ANA LUCIA FISCHER DE O. JURASZEK, SONIA CAMI-
LO, ADRIANO MUNIZ REBELLO, ABEL ANTONIO RE-
BELLO, JAIME DIAS DE OLIVEIRA JUNIOR e JOSEANE
CRISTINA RODRIGUES-
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EVANDRO CORRAL MORALES 026 00086/2001
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 016 41017/1999
FABIANO FREITAS MINARDI 026 00086/2001
FABIO DA SILVA MUINOS 042 01295/2002
FABIOLA CORDEIRO FLEISCHF 057 00871/2002
FRANCISCO MACHADO DE JESU 009 37075/1997
GERSON VANZIN MOURA DA S 001 19446/1983
GILBERTO LUIZ DO AMARAL 042 01295/2002
GIOLVANE FERREIRA 041 01267/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 038 01080/2002

044 01418/2002
003 24835/1988

GISELE PASCUAL PONCE 004 25659/1989
IBERE EDUARDO SASSO 018 41163/1999
IRIS MARIO CALDART 007 33758/1996

IZABELLE M.S.L. TURKIEWIS 023 43357/2000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 025 00050/2001
JANICE KELLER ARAUJO 029 00625/2002
JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO 026 00086/2001
JOAO LEONELHO GABARDO FIL 046 34522/1996
JOAQUIM JOSE GRUBHOFER RA 058 01492/2002
JODETE SENA M.S. CAMPOS 004 25659/1989
JOEL COIMBRA 023 43357/2000
JOSE ANTONIO VALE 023 43357/2000
JOSE FRANCISCO MACHADO DE 002 21398/1984
JOSE PEDRO DE PAULA SOARE 027 00949/2001
JOSE PEREIRA DE MORAES NE 031 00711/2002
JOSE VEIGA DE ANDRADE 004 25659/1989
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 004 25659/1989
JULIO ASSIS GEHLEN 034 00967/2002

029 00625/2002
JULIO BROTTO 023 43357/2000
JULIO CESAR BROTTO 023 43357/2000
KATIA REGINA COSTA RAMOS 008 35803/1996
LAURO ARTHUR G. DE SA RIB 025 00050/2001
LEILA MASSAKO HASHIGUCHI 014 40775/1999
LEONEL TREVISAN JUNIOR 020 41737/1999
LIDIA IVONE RIBAS 023 43357/2000
LUIR CESCHIN 011 38399/1998
LUIZ CARLOS QUEIROZ 017 41152/1999
LUIZ FERNANDO FARIA MACED 004 25659/1989
LUIZ GIL DE ALMEIDA 039 01188/2002

019 41498/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 009 37075/1997

016 41017/1999
MANOEL CAETANO FERREIRA F 023 43357/2000
MANOEL MARTINS JUNIOR 026 00086/2001
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 020 41737/1999
MARCUS VENICIO CAVASSIN 026 00086/2001
MARIA DENISE MARTINS OLIV 008 35803/1996

024 43511/2000
MATEUS EDUARDO S. NUNES B 023 43357/2000
MAURICIO DE PAULA SOARES 049 42288/1999
MAURICIO JULIO FARAH 053 00262/2002
MIGUEL CIRIACO DE BARROS 004 25659/1989
MILTON FERREIRA 010 38223/1997
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 013 39253/1998

008 35803/1996
NACIM JORGE ANDRE NETO 023 43357/2000
NELSON BELTZAK JUNIOR 010 38223/1997
NESTOR TEODORO DA SILVA 001 19446/1983
NORTON VILLAS BOAS 022 43314/2000
ODAIL HORACIO 055 00393/2002
OSNIR MAYER 008 35803/1996
PAULO FERNANDO BOTTO CARV 004 25659/1989
PEDRO PAULO PAMPLONA 052 00220/2002
REINALDO CHAVES RIVERA 027 00949/2001
RENE DOTTI 023 43357/2000

023 43357/2000
RENE PELEPIU 035 01011/2002
RITA DE CASSIA RIBEIRO 048 40763/1999
ROBERTO MACHADO FILHO 051 00202/2002
ROGERIA DOTTI DORIA 023 43357/2000
RUTH BRUSTOLIN 014 40775/1999
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 009 37075/1997

007 33758/1996
SCHEILA MARIA CIELLO 043 01343/2002
SERGIO KARKACHE 010 38223/1997

014 40775/1999
SERGIO LUIZ AVENA 032 00915/2002
SERGIO LUIZ M SANTOS DAL‘ 010 38223/1997
SILVANA APARECIDA CEZAR P 005 30156/1993
SONIA ITAJARA FERNANDES 030 00685/2002
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA 047 37101/1997
TARCISIO ARAUJO KROETZ 057 00871/2002
VILSON GUDOSKI 010 38223/1997
WALTER JONES RODRIGUES FE 037 01066/2002
WILIAM F.T.F.BORGES 005 30156/1993
ZELINDA A. T. MENDES 004 25659/1989

1.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-19446/1983-ESPOLIO
DE HERMINIO BRUNATTO E OUTRA x PETROLEO BRA-
SILEIRO S/A. PETROBRAS-Intime-se a parte interessada da
proposta de honor rios apresentada pelo sr. Perito e havendo
concordƒncia, deposite-os no prazo legal.valor da proposta.R$
14.200,00.Adv. ARNO APOLINARIO JR., GERSON VANZIN
MOURA DA SILVA, NESTOR TEODORO DA SILVA e ELI-
ANE FERNANDA PINTO DE OLIVEIRA-

2.-ORDINARIA-21398/1984-VOLVO DO BRASIL MOTO-
RES E VEICULOS S/A x ESTADO DO PARANA -Comple-
mentadas as custas, voltem.-Adv. LUIZ GASTAO LOPES
BàRIO,JOSE FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA e
CLEMERSON MERLIN CLEVE-

3.-ORDINARIA-24835/1988-BENVINDA ARBIGAUS x IPE-
Sobre o pedido de fls. 386/387, manifeste-se a parte
contr ria.Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

4.-REPARACAO DE DANOS-25659/1989-FUNDACAO CAE-
TANO MUNHOZ DA ROCHA x ELIZABETH M.DE ALMEI-
DA E OUTRA.-Preparadas as custas, voltem.Adv. ZELINDA
A. T. MENDES, JOSE VEIGA DE ANDRADE, PAULO FER-
NANDO BOTTO CARVALHO, MIGUEL CIRIACO DE BAR-
ROS, GISELE PASCUAL PONCE, LUIZ FERNANDO FARIA
MACEDO, JODETE SENA M.S. CAMPOS e JOSEMAR VI-
DAL DE OLIVEIRA-

5.-ACAO DE COBRANCA-30156/1993-RIO PARANA COMP.
SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS x TAM-SCREEN
SERIGRAFIA E TAMPOGRAFIA-Intime-se a autora para dar
prosseguimento … a‡Æo.Adv. SILVANA APARECIDA CEZAR
PONTE e WILIAM F.T.F.BORGES-

6.-REINTEGRACAO DE POSSE-32178/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x COMERCIO DE
FRUTAS E VERDURAS YAMAGURO LTDA-J  tendo ocor-
rido reintegra‡Æo de alguns bens, indefiro o pedido de conver-

sÆo, devendo a a‡Æo ser julgada como proposta. Ao autor,
para que requeira, neste sentido, dando seguimento ao feito.Adv.
DANIEL HACHEM-

7.—33758/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ALEXANDRE GAGALA-· autora para que junte instrumento
de mandatp. Sobre o pedido de substitui‡Æo processual, diga a
parte contr ria.Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e IRIS
MARIO CALDART-

8.-35803/1996-PETROPAMPA COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA. x BANESTADO LEASING S/A - ARREND
MERCANTIL -Como requer …s fls.91.Intimem-se os antigos
procuradores para o pagamento das custas.-Adv. KATIA RE-
GINA COSTA RAMOS, OSNIR MAYER, MARIA DENISE
MARTINS OLIVEIRA e MILTON LUIZ CLEVE KUSTER-

9.-DEPOSITO-37075/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x EDUARDO BENIK-Quanto ao petit¢rio de fls. 214/
215, dever  primeiramente … Rio Paran  regularize sua
situa‡Æo processual no feito. Ao requerido para que se mani-
feste quanto ao pedido de substitui‡Æo processual, conforme
fls. 207/212.Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER, SANDRA
JUSSARA KUCHNIR e FRANCISCO MACHADO DE JESUS-

10.-REPACTUACAO CLAUSULAS CONTRAT-38223/1997-
EDDY LIRA GRABIN JANKE e outros x LFM ENGENHA-
RIA DE OBRAS LTDA. e outros -Preparadas as custas, vol-
tem.-Adv. VILSON GUDOSKI, NELSON BELTZAK JUNI-
OR, AILDO CATENNACI, SERGIO LUIZ M SANTOS
DAL‘LIN, MILTON FERREIRA, SERGIO KARKACHE e
CLECI T. MUXFELDT-

11.-REPARACAO DE DANOS-38399/1998-ESTADO DO
PARANA x JONAS BORGES -Diga a parte autora, no prazo
legal. -Adv. LUIR CESCHIN-

12.-REPACTUACAO CLAUSULAS CONTRAT-38625/1998-
LANCHONETE I.S.M. LTDA. x BANESTADO LEASING S/
A - ARREND MERCANTIL-Defiro o pedido de fls. 161.Abra-
se vista.Adv. DANIEL HACHEM-

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-39253/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND MERCANTIL x POLYPARANA
INDUSTRIA E COM. DE PLASTICOS LTDA. -Como requer
…s fls.34.-Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e ANGELI-
NO LUIZ RAMALHO TAGLIARI-

14.-ORDINARIA-40775/1999-TEREZINHA DA LUZ PERIS-
SUTI e outros x COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR
DE CURITIBA-COHABCT -Complementadas as custas, vol-
tem.-Adv. SERGIO KARKACHE, LEILA MASSAKO HASHI-
GUCHI, RUTH BRUSTOLIN-

15.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-40892/1999-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x VARGAS E SIL-
VA LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv. DORIS
MARIA BAPTISTELLA WERKA-

16.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41017/1999-
ARAKEN RAMIREZ BITTENCOURT E SUA MULHER x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Complementadas
as custas, voltem.-Adv. ALECIO DORIGAN, DOUGLAS RO-
GERIO LEITE, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SAN-
TOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

17.-REVISAO E READEQUACAO CONTRAT-41152/1999-
NEIVA INES KOROBINSKI x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Complementadas as custas, voltem.-Adv. LUIZ
CARLOS QUEIROZ, CRISTIANE ZARDO QUEIROZ-

18.-EMBARGOS DO DEVEDOR-41163/1999-COMERCIO E
BENEFICIAMENTO DE BATATAS GUARAPUAVA e outros
x BANCO REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -
BRDE-Converto o feito em diligˆncia, entendendo necess ria a
dila‡Æo probat¢ria.Tendo o autor justificadamente requerido
a produ‡Æo de prova, conforme consta da peti‡Æo de
fls.74,para que futuramente nÆo se alegue cerceamento de
defesa, defiro a realiza‡Æo da prova pericial.Nomeio Perito o
Sr. Roberto Marques Figueiredo, facultando as partes a
indica‡Æo de assistentes t‚cnicos e formula‡Æo de quesitos,
no prazo de cinco dias.Adv. IBERE EDUARDO SASSO e
ADRIANO M.C. RANCIARO-

19.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-41498/1999-SIRLE-
NE MARIA MACHADO x BANESTADO S/A - CREDITO
IMOBILIARIO-Proposta de honor rios do sr. Perito.R$ 1.400.00
a serem satisfeitos pelo Banco ( r‚u) Adv. LUIZ GIL DE AL-
MEIDA-

20.-ORDINARIA-41737/1999-DAVID SOUZA DOS SANTOS
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Comple-
mentadas as custas, voltem.-Adv. MARCO ANTONIO FAGUN-
DES CUNHA e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

21.-AUTOS SUPLEMENTARES-42786/2000-BANCO REGI-
ONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL - BRDE x ELE-
TRICA PIPA COM. E IND. DE MATERIAL ELETRICO e
outros -Sobre a contesta‡ao apresentada, diga a parte autora,
no prazo legal.-Adv. ADRIANO M.C. RANCIARO-

22.-MANDADO DE SEGURANCA-43314/2000-B.B.L. -BU-
REAU BRASILEIRO S/C LTDA. x COMISSAO DE LICIT.
DE SANEAM. DO PR -SANEPAR- -Complementadas as cus-
tas, voltem.-Adv. NORTON VILLAS BOAS-

23.-ACAO CIVIL PUBLICA-43357/2000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA e outros x ESPOLIO DE
OSVALDO LUIZ MAGALHAES DOS SANTOS e outros-Re-
meta-se ao Egr‚gio Tribunal de Justi‡a o agravo de instrumento
n. 98070-1, como requer …s fls. 8058.Outrossim,diante da pro-
va documental carreada para os autos comprovando que LILI-
ANA LACERDA ANDR• ‚ casada com NACIM JORGE
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ANDR• NETO e da existˆncia de conta banc ria conjunta en-
tre ambos,bem como da concordƒncia do Minist‚rio P£blico,
defiro o pedido de libera‡Æo da metade do valor depositado na
conta corrente sob n. 1316.001.00007953-6, da CEF,pertencente
a LILIANA LACERDA ANDR•. Expe‡a-se alvar .Quanto a
outra metade, oficie-se a CED para que deposite o valor em
caderneta de poupan‡a, vinculada ao Ju¡zo.Por fim, ante os
documentos juntados pelo Minist‚rio P£blico com as
impugna‡äes, manifeste-se a parte contr ria, em cinco dias. (
Art. 398 do CPC).Int.ADVS. MATEUS EDUARDO S. NU-
NES BERTONCINI, JOEL COIMBRA, MANOEL CAETANO
FERREIRA FILHO, ANTONIO JOAO ROCHA MESSIAS,
JULIO CESAR BROTTO, RENE DOTTI, JOSE ANTONIO
VALE, ALESSANDRO DONIZETHE SOUZA VALE, IZABE-
LLE M.S.L. TURKIEWISCZ, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, ALCIDES BITENCOURT PEREIRA,
RENE DOTTI, ROGERIA DOTTI DORIA, JULIO BROTTO,
NACIM JORGE ANDRE NETO, LIDIA IVONE RIBAS e
CLAUDIO MELO COLACO-

24.-REVISIONAL DE CONTRATO-43511/2000-ENACLI RI-
BEIRO MUDERNO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Complementadas as custas, voltem.-Adv. MA-
RIA DENISE MARTINS OLIVEIRA-

25.-INDENIZACAO-50/2001-JOAO BATISTA DOS SANTOS
BOAVENTURA x ESTADO DO PARANA-Manifeste-se a parte
contr ria,querendo, sobre a contesta‡Æo.Adv. ANTONINHO
PEREIRA DA SILVA, JAIR LIMA GEVAERD FILHO, ELIAS
GON•ALVES DA LUZ, AMILCAR LISBOA CONERADO e
LAURO ARTHUR G. DE SA RIBEIRO-

26.—86/2001-COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARA-
NA - SANEPAR x HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA. -Complementadas as custas, voltem.-Adv. MAR-
CUS VENICIO CAVASSIN, JOAO ANTONIO VIEIRA FILHO,
MANOEL MARTINS JUNIOR, ADRIANA LACERDA VIEI-
RA, EVANDRO CORRAL MORALES e FABIANO FREITAS
MINARDI-

27.-ORDINARIA-949/2001-MADALOSSO, SMANHOTTO &
CIA LTDA. e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -Comple-
mentadas as custas, voltem.-Adv. REINALDO CHAVES RI-
VERA, JOSE PEDRO DE PAULA SOARES-

28.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-127/2002-MAU-
RO SERGIO FRANKIEWCZ x COMPANHIA DE HABITA-
CAO POPULAR DE CURITIBA COHABCT -Preparadas as
custas, voltem.-Adv. ALEXANDRE CESAR DA SILVA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-625/2002-D.P. LESSNAU
HOTEIS LTDA. e outros x BANCO REGIONAL DE DESENV
DO EXTREMO SUL - BRDE-Sobre o agravo retido, manifes-
te-se o embargado, no prazo de dez dias.Outrossim, conside-
rando a alega‡Æo, devidamente comprovada nos autos, de que
o expert nomeado pelo Ju¡zo teve, em outro feito, conflito s‚rio
com os advogados dos embargantes, a prudˆncia aconselha, neste
caso, que seja ele substituido, a fim de que nÆo ocorra atraso
no andamento dop feito, com o processamento de
impugna‡Æo.Al‚m do mais, inobstante goze o Sr. Celso Zago-
nel de minha total confian‡a e admira‡Æo pelo trabalho excel-
so que desempenha, nÆo se justifica a sua manuten‡Æo no
processo, haja vista que tenho a minha disposi‡Æo muitos ou-
tros Peritos,do mesmo gabarito, que podem efetuar o trabalho.
Evita-se, deste modo, que uma das partes fique com receio de
ser prejudicada.Isto posto, em substitui‡Æo ao Perito acima
referido, nomeio o Sr.DIRCEU TADEU VAZ ( FONE: 352-
2721).Intime-se-o para dizer se aceita o encargo e para apre-
sentar proposta de honor rios os quais deverÆo ser deposita-
dos pelos embargantes.Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, EDUAR-
DO BASTOS DE BARROS e JANICE KELLER ARAUJO-

30.-REIVINDICATORIA-685/2002-MUNICIPIO DE CURITI-
BA x EVA ANILDA ROSSETIM -Indiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, informando sobre a necessidade e
real pertinˆncia de cada uma.-Adv. DJALMA ANTONIO MUL-
LER GARCIA e SONIA ITAJARA FERNANDES-

31.-ORDINARIA-711/2002-LUIZ EDUARDO KOSSATZ
HUNZICKER x ESTADO DO PARANA e outros -Complemen-
tadas as custas, voltem.-Adv. JOSE PEREIRA DE MORAES
NETO-

32.-EMBARGOS A EXECUCAO-915/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS -FILIAL GUARULHOS x FA-
ZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. SERGIO LUIZ
AVENA e CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-

33.-MANDADO DE SEGURANCA-919/2002-JOAO FABRI-
CIO NUNES DE OLIVEIRA x COMPANHIA DE SANEA-
MENTO DO PARANA - SANEPAR -Preparadas as custas,
voltem.-Adv. CARLOS AUGUSTO COGO-

34.-DECLARATORIA-967/2002-CETAC CENTRO DE TO-
MOGRAFIA COMPUTADORIZADA S/C LTD x MUNICIPIO
DE CURITIBA -Caso seja arguida alguma preliminar ou mat‚ria
a que alude o Art. 326 do C.P.C.manifeste-se a parte autora em
dez dias.-Adv. JULIO ASSIS GEHLEN-

35.-SUMARISSIMA-1011/2002-LIALIS CAZNOCH x ESTA-
DO DO PARANA e outros-Designo audiˆncia para o dia 18/
12/2002,…s 16 horas.Adv. RENE PELEPIU-

36.-MANDADO DE SEGURANCA-1061/2002-SALETE RO-
CHA DAVID x DIRETOR PRESIDENTE DA PARANAPRE-
VIDENCIA. -Dep¢sito da(s) diligˆncia(s) do Oficial de Justi‡a,
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento. R$ 80.00
-Adv. DANIELLE ROSA E SOUZA e ESTEFANIA M¦ DE
QUEIROZ BARBOZA-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-1066/2002-NACIONAL

CARGAS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA -Indiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, informando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada
uma.-Adv. WALTER JONES RODRIGUES FERREIRA e
CHRISTIANNE REGINA LEANDRO POSFALDO-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-1080/2002-ESTADO DO
PARANA x FRANCISCA ANGELINA DO NASCIMENTO -
Indiquem as partes as provas que pretendem produzir, infor-
mando sobre a necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-
Adv. GISELE DA ROCHA PARENTE VENANCIO e CAR-
LOS ALBERTO PEREIRA-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-1188/2002-ALTAIR PEREI-
RA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Indiquem as
partes as provas que pretendem produzir, informando sobre a
necessidade e real pertinˆncia de cada uma.-Adv. ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

40.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-1208/2002-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x DIO-
NIZIO MILEKI-Cite-se.Nomeio Perito Judicial o Eng. Marce-
lo Marques.Intimem-se as partes a indicar assistentes e formu-
lados quesitos,querendo.Desde logo, intime-se o Perito para
apresentar a proposta de honoros e para realizar a per¡cia, de-
vendo a autora depositar os honor rios em cinco dias,havendo
anuˆncia.Face preceito constitucional da justa e pr‚via
indeniza‡Æo, e, em que pese poss¡vel a imissÆo provis¢ria,
esta s¢ deve ocorrer ap¢s concordƒncia da parte requerida ou
pr‚via avalia‡Æo e dep¢sito do valor assim encontrado. Assim,
ap¢s a realiza‡Æo da per¡cia, e dep¢sito do valor encontrado,
ou ainda, anuˆncia da parte requerida ao valor, apreciarei o
pedido de imissÆo na posse.Adv. CLEVERSON JOS• GUS-
SO-

41.-RESOLUCAO DE CONTRATO-1267/2002-COMPANHIA
DE HABITACAO POPULAR DE CURITIBA-COHABCT x
ALTAMIR JORGE LEMOS-· parte interessada para o preparo
das custas.Adv. GIOLVANE FERREIRA e EMANUELLE FER-
REIRA DA COSTA-

42 . -ORDINARIA-1295 /2002-ASSOC.ADQUIR.DE
APART.DOS EDIF.SIENA E PAMPLONA x FAZENDA PU-
BLICA DO MUNICIPIO DE CURITIBA -Complementadas as
custas, voltem.-Adv. GILBERTO LUIZ DO AMARAL e FA-
BIO DA SILVA MUINOS-

43.-EMBARGOS A EXECUCAO-1343/2002-NARDIN, FI-
LHO & CIA LTDA. e outros x BANCO REGIONAL DE DE-
SENV DO EXTREMO SUL - BRDE -Havendo impugna‡ao,
diga o embargante, no prazo legal.-Adv. SCHEILA MARIA
CIELLO-

44.-EMBARGOS A EXECUCAO-1418/2002-ESTADO DO
PARANA x NIDIA LOPES CONDESSA -Havendo
impugna‡ao, diga o embargante, no prazo legal.-Adv. GISELE
DA ROCHA PARENTE VENANCIO-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-1470/2002-MOOSMAYER
EQUIPAMENTOS MADEIREIROS LTDA. x RIO PARANA
COMP. SECURIT. DE CREDITOS FINANCEIROS -Intime-
se a parte embargada para, querendo, impugnar, no prazo
legal.ADV. ELIANA MEIRA NOGUEIRA-

46.-FALENCIA-34522/1996-LADIR MENDO x ROBERTO
SANTIAGO ARQU ENG EMPREEND E INTER LTDA -Como
requer …s fls.72.Desentranhe-se e Int.-Adv. JOAO LEONE-
LHO GABARDO FILHO-

47.-FALENCIA-37101/1997-EXTENSAO COMERCIO DE
DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. x FILADELFIA ADM.
E PARTICIPACOES S/C LTDA.-NÆo vislumbro utilidade na
reuniÆo dos feitos, considerando a inexistˆncia de bens para
arrecada‡Æo, j  se tendo dado in¡cio ao rito sum rio do art. 75,
com publica‡Æo dos editais ( fls. 134-v.), nÆo aparecendo
qualquer interessado para pleitear algo a bem dos seus
direitos.Portanto, a fim de se evitar a pr tica de atos
desnecess rios, abarrotando ainda mais o Judici rio com pro-
cessos que nÆo chegam a lugar algum, tenho que o melhor ser 
encerrar a presente falˆncia, porque frustrada.Isto posto, deve
o S¡ndico apresentar o relat¢rio de que trata o par. 2§ do art.
75.Adv. RENATO SEIDELER,CARLOS JUAREZ WEBER e
SORAYA DOS SANTOS PEREIRA-

48.-FALENCIA-40763/1999-STELA MAR INDUSTRIA COM
IMP GENEROS ALIMENTICIOS x VIANAMAR REPRESEN-
TACOES COMERCIAIS LTDA. -Complementadas as custas,
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1.-PREC. REQUISITORIO-403/2001-ALICE SCHENFELD
COSTA x IPE INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO
DO PARANA. -Ao Procurador do Autor para assinar a petição
de fl. 217. Int. -Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, MAR-
CIA CARLA PEREIRA RIBEIRO e LUIS FERNANDO DA
SILVA TAMBELLINI-

2.-ACAO ORDINARIA-4982/0000-ARNO HAUSER JUNIOR
x MUNICIPIO DE CURITIBA. -Requeira a parte interessada o
que de direito em (10) dez dias, sob pena de extinção. Int. -
Adv. AUGUSTO PROLIK, DALTON LEMKE, FAURLLIM
NAREZI, ANTONIO MORIS CURY e ITALO TANAKA JU-
NIOR-

3.-IMISSAO DE POSSE-7316/0000-CONSTRUTORA NO-
RANCAL LTDA x JORGE QUIRINO DALL’IGNA CRUZ e
outros -”À conta, manifestando-se a seguir os interessados a
respeito. Int. e dil.”-Adv. SERGIO DALLAGASSA, CECILIA
ESPINDOLA CALLIARI, AMAZONAS FRANCISCO DO
AMARAL e PATRICY MILENA SANCHES CALLIARI-

4.-REVISAO DE PENSAO-10430/0000-ZELENY ALVES LI-
NHARES x IPE e outros. -Concedo ao Estado do Paraná o pra-
zo de 03 dias para manifestar-se sobre a conta de fls. 299/300.
Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, MURILO CLE-
VE MACHADO, CLAUDINEI BELAFRONTE, SAMUEL
TORQUATO, ARIANNA DE N. PETROVSKY GEVAERD,
MIGUEL RAMOS CAMPOS, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

5.-REVISAO DE PENSAO-10600/0000-GRACELINA ALVES
DE SOUZA x IPE e outros. -Sobre o alegado às fls. 355/356,
diga o Exeq•ente. Int. -Adv. MILTON LUIZ CLEVE KUS-

TER, MURILO CLEVE MACHADO, CLAUDINEI BELA-
FRONTE, ELINOR JOUKOSKI, JACINTO NELSON DE MI-
RANDA COUTINHO, MARCELENE CARVALHO DA SIL-
VA RAMOS, MIGUEL RAMOS CAMPOS, GISELE DA RO-
CHA PARENTE VENANCIO e LUIS FERNANDO DA SIL-
VA TAMBELLINI-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-11614/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JULIO EDUAR-
DO SIVA LOYOLA e outros. -Ao interessado para juntar cópia
do instrumento de cessão do crédito objeto da presente. Inti-
mem-se. -Adv. ELIANA MEIRA NOGUEIRA, MOACYR
ALVARO DE SOUZA, PEDRO PAULO VITOLA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO, VALERY TULESKI RIECHI VI-
TOLA, VERA LUCIA INES AMALFI VITOLA, VANIA DE
FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA
CEZAR PONTE-

7.-ORDINARIA DE COBRANCA-11756/0000-EZILDA GO-
MES TELLES x IPE e outros. -1. Admito a habilitação de José
Cláudio Gomes Telles, Irene Bartneck Telles, Yedda Helvina
Telles Bueno e Acelino Corrêa Bueno Filho, como sucessores
da Ezilda Gomes Telles. Procedam-se as anotações necessári-
as. 2. Sobre o demonstrativo contábil acostado à manifestação
de fl. 223, do Dr. Promotor de Justiça, manifestem-se as partes.
Int. -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, JEFFERSON ISA-
AC JOAO SCHEER, MARCOS RUY FRANCO DE MACE-
DO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLINI-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-12395/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NOSSA TERRA
COM AVES,FLORES,RACOES e outros -”À conta e preparo.
R$ 22,91-”-Adv. JOSE AUGUSTO AMARAL PATRUNI e
NILTON BUSSI-

9.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13158/0000-ESTA-
DO DO PARANA x AGRO INDUSTRIAL CONDA LTDA. -
Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo proposto às
fls. 114. Anote-se a delegação. Decorrido o prazo sem mani-
festação, intime-se o Estado do Paraná para este fim. Int. -Adv.
DORIS MARIA BAPTISTELLA WERKA, ARISTIDES A T
FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, CLEIDE R. KAZMI-
ERSKI, DULCE ESTHER KAIRALLA, JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, FLAVIO BUENO, ALTINO LUIZ
LEMOS e CARLA MARGOT MACHADO SELEME-

10.-INDENIZACAO-13222/0000-MARCIO MEDEIROS PU-
CHALSKI x ESTADO DO PARANA. -Sobre o pedido de fl.
154, diga o Exequente. Int. -Adv. EVANDRO LIMONGI MAR-
QUES DE ABREU, FRANCISCO CARLOS DUARTE, RAUL
ALBERTO DANTAS JUNIOR, ANDREA ANDRADE DE
MIRANDA e LUIR CESCHIN-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-13402/0000-BANESTA-
DOD LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x
VICAM TRANSPORTES LTDA. -Vistos, etc... Face ao expos-
to, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, com
fundamento no art. 267, VI, do CPC e revogo a liminar anteri-
ormente concedida, devolvendo o bem reintegrado à Requeri-
da, condenando o Autor ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos
reais), com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publique-
se, registre-se, intimem-se. -Adv. FERNANDO CESAR AZE-
VEDO PENTEADO, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA
ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI e ROGERIO DE
SOUZA CHEDID-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-13511/0000-
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO PARANA S/A - BA-
DEP x HANS JOACHIM DIETER STRUCK e outros. -Defiro
o pedido de suspensão do feito pelo prazo proposto. Decorrido
o prazo sem manifestação, intime-se o Exeq•ente para este
fim. Int. -Adv. PATRICIA M MAROCHI, ARISTIDES ALBER-
TO TIZZOT FRANCA, BLAS GOMM FILHO e JONNY PAU-
LO DA SILVA-

13.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-13760/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
REDRAN CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. -Intime-se o
Autor para, no prazo de 48:00 horas, promover o andamento do
processo, sob pena de extinção. -Adv. JOSE AUGUSTO AMA-
RAL PATRUNI, DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE R.
KAZMIERSKI, PATRICIA CORREA GOBBI e WILTON VI-
CENTE PAESE-

14.-EXECUCAO DE HIPOTECA-13790/0000-COHAB-CT x
LUIZA BATISTA DOS SANTOS AMARAL e outros. -Mante-
nho o despacho de fl. 106 por seus próprios fundamentos, sali-
entando, ainda, que a intimação pessoal do arresto não dispen-
sa a citação. Int. -Adv. MARCELLO MOREIRA, LUIZ AN-
TONIO PINTO SANTIAGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEI-
RA, ANA LUCIA MARTINS VALDUGA, LIRIANE LOVATO
e JULIO CESAR CAPRONI-

15.-REINTEGRACAO DE POSSE-14080/0000-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x DEL-
COM CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEA-
DO, HERMINIO DUARTE FILHO, SONNY BRASIL DE
CAMPOS GUIMARAES e ROSE MARY BASTOS IACOMI-
NI-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14349/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
FLORICULTURA GOTA DE ORVALHO LTDA e outros. -I-
Defiro o pedido de fls. 43. II- Após, oficie-se nos termos do
pedido de fls. 59. Int. -Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ
CARTA, SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE e ARNAL-
DO APARECIDO CORACAO-

17.-ORDINARIA-14475/0000-NEIDE THEREZINHA COR-
REIA DE FREITAS e outros x ESTADO DO PARANA. -Da
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petição retro, dê-se ciência às requerentes, e após ao “parquet”.
Int. -Adv. ANTONIO CONSTANTINO VOLKOV, REINAL-
DO CHAVES RIVERA, JOSE BEMJAMIN MELLINGER,
LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL e ANDREA ANDRA-
DE DE MIRANDA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14784/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x EMANOEL IDAL-
GO CANHETE e outros. -O mandado de desocupação não foi
cumprido, conforme teor da certidão de fl. 205. Diante do efei-
to suspensivo concedido no A.I., aguarde-se o julgamento do
referido recurso. Int. -Adv. VERA LUCIA TAQUES ZATTAR,
MILTON JOAO BETENHEUSER JR, IDAMARA ROCHA
FERREIRA SAMANGAIA, GERALDO BONNEVIALLE
BRAGA ARAUJO, PAULO ROBERTO BARBIERI, MARIA
JOSEANE FRONCZAK, DOUGLAS MARCEL PERES, LIZ
DANIELLE PERES DE OLIVEIRA, MARCIA REGINA MA-
CHADO, DEMETRIO BEREHULKA, ADRIANO KAZUO
GOTO e IRECE NASCIMENTO TREIN-

19.-INDENIZACAO-14864/0000-JOSE LUIZ PINTO REBE-
LLO e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA -”Aguarde-se pela
decisão dos Autos de Agravo de Instrumento frente à Superior
Instância. Int.” -Adv. RITA ELIZABETH CAVALIN CAMPE-
LO, ELIZABETH HAMANN, ANTONIO MORIS CURY, LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO e JOSE CID CAMPELO-

20.-ORDINARIA-15418/0000-DESEMPAR DEFENSIVOS
AGRICOLAS SEMENTES PALMEIRA x BANESTADO LE-
ASING ARRENDAMENTO MERCANTIL. -Não obstante a
irregularidade do depósito dos honorários do Perito, uma vez
que não foi feito em Cartório, intime-se o Perito para imediato
início da perícia. Int. -Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA, CE-
SAR RICARDO TUPONI, SANDRO MARCELO KOZI-
KOSKI, MILTON LUIZ CLEVE KUSTER e GLAUCO IWER-
SEN-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-15893/0000-BANESTADO
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL x CATTALINI
TRANSPORTES LTDA. -1. Juntem-se com segurança as fls.
aos Autos. 2. Por razões de foro íntimo, a contar desta data,
invoco a minha suspeição para prosseguir atuando em quais-
quer Autos de processos em que conste como parte Cattalini
Transportes Ltda., o que faço com fulcro no artigo 135, pará-
grafo único do Código de Processo Civil. 3. Trasladem-se có-
pias deste despacho aos Autos, bem assim aqueles da “Carta de
Sentença” sob nº 22.397 e a seus apensos, encaminhando-se os
respectivos Autos, oportunamente, adotadas as cautelas de es-
tilo, à M.M.ª Juíza de Direito Titular desta Vara, ressaltando-se
não se vislumbrar com a medida quaisquer prejuízos às partes,
eis que sentenciou nos Autos principais, prolatando neles, como
nos demais, diversas decisões interlocutórias. 4. Int. e dil. -
Adv. EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS, MA-
RIA LUCIA L. C. DE MEDEIROS, DENIS NORTON RABY
e ELAINE NOVAES FALCO-

22.-ORDINARIA-16060/0000-DIONIZIO FERREIRA x ESTA-
DO DO PARANA -”Sobre a memória de cálculo e conta, diga
o Estado do Paraná, em 05 (cinco) dias. Int.”-Adv. ROSI MARY
MARTELLI, LUIZ FRANCISCO DE CASTRO LEAL, LEILA
CUELLAR, LUIR CESCHIN e JULIA RIBEIRO DA ANUN-
CIACAO-

23.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-16510/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CRUZEIRO MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA e outros -”Ad-
mito a inclusão de Rio Paraná Companhia Securitizadora de
Créditos Financeiros no pólo ativo da presente, em substitui-
ção ao Banco do Estado do Paraná. Procedam-se as anotações
e comunicações necessárias. Intime-se.” -Adv. MIEKO ITO,
ERIKA HIKISHIMA FRAGA e ALDO DA COSTA JUNIOR-

24.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-16637/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA SA x RADIANTE ENGENHA-
RIA DE TELECOMUNICACOES LTDA. -Vistos, etc... 1.
Defiro o pedido de substituição processual requerido às fls.
463/464, face à concordância expressamente manifestada às
fls. 497/498, com o que resta revogada a decisão denegatória
de fl. 465. 2. Assim sendo, com as alterações na autuação e
registros Homologo, para que surta os seus jurídicos e legais
efeitos, a transação entabulada entre as partes às fls. 496 a 498,
especificadas as respectivas cláusulas às fls. 504 a 512, a qual
também importa na desistência do Recurso de Apelação inter-
posto por Radiante Engenharia de Telecomunicações Ltda., às
fls. 479 a 494, nos termos do artigo 501 do Código Processual
Civil, o que faço com fulcro nos artigos 269, inciso III e 792,
“caput”, do mencionado Diploma e, de conseq•ência, julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito. 3. Eventuais
custas processuais remanescentes consoante pactuado. 4. Tran-
sitada em julgado a presente decisão, aguarde-se no arquivo
provisório, enquanto se cumpre a transação tal e qual acorda-
da. Oportunamente arquivem-se os Autos, feitas as devidas
anotações e comunicações de que trata o Código de Normas da
E. C.G.J., vindo-me conclusos, se caso, aqueles referidos às
fls. 504/512, autuados sob o nº 16.907 (de Embargos à Execu-
ção). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. -Adv.
DEISE ALMIRA BORBA, LUIS CARLOS DA SILVA, JOAO
CASILLO, LUCIANA PIGATTO MONTEIRO, MARCELLO
DE CAMARGO T. PANELLA, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JR, PATRICIA CORREA GOBBI e SIMONE ZONARI
LETCHACOSKI-

25.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-16718/0000-AL-
BERTO CATTALINI e outros x BANESTADO LEASING AR-
RENDAMENTO MERCANTIL. -Depois de reexaminar aten-
tamente os Autos, até culminar na petição de fls. 167 a 169
(não obstante a sobrecarga de serviços nesta 3ª Vara, a superar
dezenas de milhares de processos em curso), a qual fere, “a
priori”, a norma de conduta profissional capitulada no artigo
15, “caput” do Código de Processo Civil e o “dever de urbani-
dade” regulado, dentre outros, nos artigos 44 e 45 do Código
de Ética e Disciplina da v. OAB, para prevenir prejuízos às
partes, ao invés de ordenar o integral e imediato cumprimento

dos despachos de fls. 164 e 166, determino cumpra-se, inconti-
nenti, aquele exarado à fl. 1.556 dos Autos sob nº 22.397, em
apenso. Int. e dil. -Adv. ELAINE NOVAES FALCO, DENIS
NORTON RABY, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e MARIA LUCIA
L. C. DE MEDEIROS-

26.-INDENIZACAO-17354/0000-EUZIR BAGGIO e outros x
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Intime-se confor-
me requerido às fls. 718/719. Int. -Adv. GERALDO FERNAN-
DES NEVES, LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARISTO
ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

27.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17581/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
CLIMATIZADORA DE BANANAS CLIMACEDO LTDA e
outros. -DESPACHO DE FL. 93: 1) Renovem-se a autuação e
registros. Com o instrumento de constituição da interessada,
ficarão deferidos os pedidos de fls. 87/88. Anotações e comu-
nicações necessárias. 2) Em 05 dias, ao empós, requeira o que
de direito, sob pena de extinção e arquivamento dos Autos. 3)
Int. e dil.; -DESPACHO DE FL. 99: I- Anote-se o substabeleci-
mento. II- Cumpra-se o despacho de fls. 93, I e II. Int. -Adv.
ROGERIO DE SOUZA CHEDID e SANDRA JUSSARA KU-
CHNIR-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-17599/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
TOP KOALA BRASIL IND E COM DE PROD ESCOLARES
LTDA e outros. -Apresente a interessada instrumentos de cons-
tituição, de cessão e de Mandato, antes de mais, pronunciando-
se expressamente sobre o pedido de substituição processual o
exequente, em 05 dias. Int. e dil. -Adv. ELIANA MEIRA NO-
GUEIRA e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

29.-ORDINARIA-17777/0000-MSM CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Vistos, etc... Em face de todo o exposto, invocando os disposi-
tivos de Lei referidos no corpo desta decisão, julga este Juízo
procedentes os pedidos formulados na inicial, para reconhecer
e declarar nulas as cláusulas contratuais que possibilitaram a
aplicação e cobrança de juros acima do limite constitucional e
a utilização da TR como indexador, a implicar na capitalização
dos juros. Como conseq•ência, cumpre a este Juízo estabele-
cer como critério para a correção monetária dos valores pactu-
ados nos contratos firmados, o índice legal adotado pela Justi-
ça Comum Estadual, o qual pode ser aplicado independente-
mente de pedido expresso por parte da interessada, haja vista a
natureza pública da matéria, rejeitando-se o indexador sugeri-
do pela Autora, qual seja o “INPC”, porque não proporciona o
almejado equilíbrio das relações contratuais. Fixa ainda, este
Juízo, em 12% (doze por cento) ao ano, os juros a serem calcu-
lados de forma simples (isto é, não capitalizada) e “ab initio”,
aplicando-se, no que couberem, os dispositivos contidos nos
Contratos original e sucessivos, para fins de elaboração dos
cálculos e apuração em fase de liquidação de sentença, dos
valores devidos e pagos, para verificar a existência de eventual
saldo (devedor ou credor), para efeito de eventual compensa-
ção, devolvendo-se à Autora, se caso, valores cobrados em ex-
cesso ou indevidamente, de acordo com os critérios estabeleci-
dos nesta decisão, corrigidos monetariamente até a data do efe-
tivo pagamento e acrescido de juros de mora, a contar da cita-
ção. Também o percentual estabelecido a título de multa, ora o
reduz este Juízo, de 10% (dez por cento) para o patamar de 2%
(dois por cento), nos termos do parágrafo 1º do artigo 52 do
Código de Defesa do Consumidor. Fica o Banco do Estado do
Paraná S.A., por derradeiro, por força dos ônus da sucumbên-
cia, condenado ao pagamento das custas processuais (art. 19,
CPC) e honorários advocatícios, arbitrados em 20% (vinte por
cento) sobre o valor atualizado da causa, com fulcro no artigo
20, parágrafo 4º do Código Processual Civil (observadas as alí-
neas “a” e “c” do parágrafo 3º). Oportunamente, certificado o
trânsito em julgado desta decisão, traslade-se ao processo em
apenso, da Cautelar Inominada, cópia desta decisão, adotando-
se as cautelas previstas no Código de Normas da E. Corregedo-
ria-Geral da Justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cum-
pra-se. -Adv. ANTONIO CARLOS EFING, FERNANDO RO-
CHA FILHO, LEONEL TREVISAN JUNIOR e ANANIAS
CEZAR TEIXEIRA-

30.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-17852/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SUPERMERCADO
POMERODE LTDA. -Sobre o pedido retro, manifeste-se o
Requerido. Int. -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE OLI-
VEIRA e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

31.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18075/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
JOSE DE FATIMA VALTER e outros -Sobre a diligência nega-
tiva, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. ARISTI-
DES ALBERTO TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCAL-
VES e ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO-

32.-ORDINARIA-18096/0000-MARCOS MURILO HOLZ-
MANN x BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO e ou-
tros. -Ao Autor para, primeiramente, regularizar sua represen-
tação processual, uma vez que através da procuração de fl. 11
foram conferidos poderes à Dra. Cláudia Basso Carneiro de
Siqueira e não do profissional que subscreve a inicial e demais
peças em seu nome. Int. -Adv. LAURO CARNEIRO DE SI-
QUEIRA, GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO,
ANDREA CUNHA, INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTE-
LHO, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, FABIOLA
CORDEIRO FLEISCHFRESSER, LEONEL TREVISAN JU-
NIOR, ROSANGELA DIAS GUERREIRO, GILVAN ANTO-
NIO DAL PONT, SIMONE BUENO DE MIRANDA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e JENIFER LIZ WEBER CASAGRAN-
DE-

33.-ORDINARIA-18223/0000-LETSPRINT ENVELOPES
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Novamente
ao Autor para complementar as custas da diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça. Após cumpra-se o mandado. Int. -Adv. SINDI-

CO - JOSE DEVANIR FRITOLA, DORIS MARIA BAPTIS-
TELLA WERKA, ARNALDO JOSE DA SILVA e MILTON
JOAO BETENHEUSER JR-

34.-COMINATORIA-18694/0000-MARGARETH ZANARDI-
NI MOREIRA e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A. -Defiro o pedido retro, anote-se as novas procuradoras.
Int. -Adv. MARGARETH ZANARDINI, MIEKO ITO e ERI-
KA HIKISHIMA FRAGA-

35.-ACAO CIVIL PUBLICA-18818/0000-MINISTERIO PU-
BLICO x MARCOS ELIAS TRAAD DA SILVA e outros. -1.
Oficie-se, conforme requerido à fl. 1094. 2. Sobre o alegado à
fl. 1096, manifeste-se o Autor. Int. -Adv. MUNIR GAZAL,
ESTAG CONRADO DE F N BORBA, ESTAG MAURICIO M
CANTO JR, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, LUIZ
FERNANDO FERREIRA DELAZARI, ADAUTO SALVADOR
REIS FACCO, MARIA LUCIA F.MOREIRA/PROMOTORA,
MARIO SERGIO ALBUQUERQUE SCHIRMER, PAULO
OVIDIO SANTOS LIMA, GUILHERME FREIRE DE BAR-
ROS TEIXEIRA, ZENICE MOTA CARDOZO PINTO, ED-
VALDO GONÇALVES, ROLF KOERNER JUNIOR, JULIO
BROTO, PAULINO ANDREOLI, TEOFILO L. SANTOS
NETO, ADRIANA DA COSTA RICARDO SCHIER, EDSON
VIEIRA ABDALA, ADRIANO MALUF, ALLANA CAMPOS
MARQUES, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER, MARCIA
CARLA PEREIRA RIBEIRO e CLARA MARIA ROMAN
BORGES-

36.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-19122/0000-MAR-
GARETH ZANARDINI MOREIRA E HELY ARAUJO x BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A. -Ao interessado para jun-
tar cópia do instrumento da cessão do crédito noticiada. Int. -
Adv. MARGARETH ZANARDINI, MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-

37.-REVISAO CONTRATUAL-19504/0000-INGAQUEIJOS
PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A e outros. -1. Indefiro o pedido
retro, uma vez que a substituição de procuradores não suspen-
de nem interrompe prazos. 2. Não havendo outras provas a se-
rem produzidas, concedo o prazo de dez dias para apresenta-
ção de memoriais. Int. -Adv. MARIA DENISE MARTINS DE
OLIVEIRA, SATIYO SASSAKI, MARIA ALICE ROSS LEI-
TE MACEDO e SANDRA JUSSARA KUCHNIR-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19568/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x NOELSON DOS
REIS e outros -”Vistos, etc... Julgo por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o processo, sem
julgamento do mérito, com fundamento no art. 794, I do CPC.
Custas conforme a lei. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Oportunamente, arquive-se.”-Adv. FABIOLA P. CORDEIRO
FLEISCHFRESSER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS
e WANDERLEI MEREB CALIXTO-

39.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19658/0000-
BAVARESCO E CINELLI x COMERCIAL RASMUSSEM DE
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA e outros. -Intime-se o Au-
tor para, no prazo de 48:00 horas, promover o andamento do
processo, sob pena de extinção. -Adv. JULIO CESAR SCOTA
STEIN, ADRIANA WENK, MILTON JOAO BETENHEUSER
JR, CASSIA CRISTINA H. PARRA, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, OKSANDRO GONCALVES, ANTONIO
SILVA DE PAULO e CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFA-
NO-

40.-BUSCA E APREENSAO-CAUTELAR-19844/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x B MOURA PROJETOS
E CONSTRUCOES LTDA. -Intime-se o Autor para, no prazo
de 48:00 horas, promover o andamento do processo, sob pena
de extinção. -Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER e EVARIS-
TO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS-

41.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-19854/0000-RIO
PARANA CIA. SECURITIZADORA DE CRED. FINANC. x
SILVIO CESAR BERTOLINI e outros -”Vistos, etc... Julgo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos ex-
tinta a presente execução, nos termos do art. 794, I do CPC,
tendo em vista o cumprimento da obrigação pela executada.
Ao Sr. Distribuidor para as devidas anotações. Custas confor-
me acordado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportuna-
mente, arquive-se.”-Adv. DEISE ALMIRA BORBA, PAULO
ROBERTO BARBIERI e LEONEL TREVISAN JUNIOR-

42.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-20262/0000-SILVIO
CESAR BERTOLINI x RIO PARANA CIA. SECURITIZADO-
RA DE CRED. FINANC. -”Vistos, etc... Julgo por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267,
VIII do CPC, face à manifestação do autor à fl. 68. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquive-se.”-Adv.
ALCIR SPERANDIO, CHIRLEI TRISOTO, DEISE ALMIRA
BORBA, PAULO ROBERTO BARBIERI, GERALDO BON-
NEVIALLE BRAGA ARAUJO e LEONEL TREVISAN JUNI-
OR-

43.-ACAO MONITORIA-20349/0000-BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A x MARGARETH ZANARDINI MOREIRA
e outros. -Defiro o pedido retro, anote-se os nomes das novas
procuradoras. Cumpra-se o despacho de fls. 71, II. Int. -Adv.
MIEKO ITO, ERIKA HIKISHIMA FRAGA, MARGARETH
ZANARDINI e HELY ARAUJO-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-20396/0000-SILVIO CESAR
BERTOLINI e outros x RIO PARANA CIA. SECURITIZA-
DORA DE CRED. FINANC. -”Vistos, etc... Tendo em vista o
cumprimento do acordo efetuado entre as partes, conforme
noticiado à fl. 42 dos autos de execução de título extrajudicial
em apenso, julgo, por sentença, extinto o processo nos termos
do art. 269, III do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Custas e honorários na forma acordada. Oportunamente, arqui-
ve-se.”-Adv. ALCIR SPERANDIO, CHIRLEI TRISOTO, DEI-

SE ALMIRA BORBA e PAULO ROBERTO BARBIERI-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-21636/0000-CELSO LUIZ
VENDRAMIN x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A. -
Vistos, etc... Assim sendo, tendo em vista a inexistência de tí-
tulo executivo nos autos principais, julgo procedentes os pre-
sentes embargos e declaro a nulidade da execução nos termos
do art. 618, I do CPC e julgo extinto o processo sem julgamen-
to do mérito com fundamento no art. 267, XI do CPC, ficando
o Embargado obrigado ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos
reais), nos termos do art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publique-
se, registre-se e intimem-se. -Adv. VANESSA CRISTINA CRUZ
SCHEREMETA, EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS
SANTOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, TERESA ARRU-
DA ALVIM WAMBIER e IZABELA CRISTINA RUCKER
CURI-

46.-DECLARATORIA-21650/0000-MILTON FALKEMBACH
ME x ESTADO DO PARANA e outros. -1. Indefiro o pedido
de fls. 1112/1116, pois uma vez proferida sentença de mérito,
não mais se admite o ingresso de litisconsorte facultativo. 2.
Cumpra-se o item “2” do despacho de fl. 1096. Int. -Adv. NIL-
SO ROMEU SGUAREZI, NELSON ANTONIO SGUARIZI,
FABRICIO MASSI SALLA, EDGAR LENZI, MARIA MAR-
TA RENNER W. LUNARDON, JOAO TAVARES DE LIMA
FILHO, LEANDRO AMBROSIO ALFIERI, CARLOS GIL-
BERTO WARDE JUNIOR, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE-
ER, PAULO CESAR GRADELA FILHO, ALEXANDRE AU-
GUSTO TELLES CAMPOS, RENATO ANDRADE, EDGAR
LENZI e LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO-

47.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21734/0000-DEPARTA-
MENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANA x WIL-
SON BETTINI e outros -”Cumpra-se o V. Acórdão.” -Adv.
ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, LUIR CESCHIN, JU-
LIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO e JOAO BATISTA DOS
ANJOS-

48.-DESAPROPRIACAO-21764/0000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x JOSE CARLOS
ALVES PINTO e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m)
o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. INACIO HIDEO SANO
e CLEVERSON JOSE GUSSO-

49.-DESAPROPRIACAO-21766/0000-COMPANHIA DE SA-
NEAMENTO DO PARANA = SANEPAR x JOSE CARLOS
PINTO e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. INACIO HIDEO SANO e
MILTON FERREIRA-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-21863/0000-ESTADO DO
PARANÁ x ANTONIO DE MORAES -”Cumpra-se o V. Acór-
dão.” -Adv. ANDREA ANDRADE DE MIRANDA, JOEL SA-
MWAYS NETO, LUIR CESCHIN, RAUL ALBERTO DAN-
TAS JUNIOR, CHRISTIANE REGINA LEANDRO POSFAL-
DO, DULCE ESTHER KAIRALLA, CLEIDE ROSECLER
KAZMIERSKI, ROSANGELA DO SOCORRO ALVES, JOAO
DE BARROS TORRES, JULIA RIBEIRO DA ANUNCIACAO
e ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO-

51.-DECLARATORIA CUM. COBRANÇA-21953/0000-MAR-
LENE AMELIA ANDRIGUETTO MOURA x ESTADO DO
PARANA. -Reabro o prazo para Paranaprevidência, face à cer-
tidão retro. Int. -Adv. SEBASTIAO SERGIO MIRANDA, LO-
ÇANVIRA DAS GRAÇAS ANDRIGUETTO, ESTEFANIA
MARIA DE QUEIROZ BARBOZA, OSMANN DE OLIVEI-
RA, JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER e CASSIANO LUIZ
IURK-

52.-DEMOLITORIA-21961/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA
x SERGIO RODE. -Providas as despesas do Meirinho, cite-se
o executado, na forma da Lei, a satisfazer o julgado. Int. e dil.
-Adv. ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

53.-INDENIZACAO-22164/0000-MASTER VIGILANCIA
ESPECIALIZADA S/C LTDA x ISEP - INSTITUTO DE SAU-
DE DO ESTADO DO PARANA. -Converto em diligência, de-
terminando a abertura de vista dos autos ao Ministério Público.
Int. -Adv. PAULO NALIN, CARLYLE POPP, MAJEDA D.
MOHD POPP, URSULLA ANDREA RAMOS e MARIO RO-
BERTO JAGHER-

54.-ORDINARIA-22296/0000-MUNICIPIO DE CURITIBA x
SILVIO ROGERIO DE LIMA. -Sobre a nova proposta de ho-
norários apresentada pelo Perito, manifestem-se as partes. Int.
-Adv. NATANIEL RICCI, LUIZ GUILHERME MULLER PRA-
DO, ANTONIO MORIS CURY e CARLOS CELSO ROSSI-

55.-ACAO DE RESTITUICAO-22330/0000-MARIA DEODA-
TO LOPES x INST DE PREV E ASSIST AO SERV DO EST
DO PR - IPE. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo procedente
o pedido, condenando o Requerido ao pagamento dos valores
que foram descontados da Autora a título de contribuição pre-
videnciária no período de 08/92 à 12/98, devidamente corrigi-
do e acrescido de juros a partir da citação. Em conseq•ência,
condeno o Requerido ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios que fixo em 10% sobre o valor da con-
denação, com fulcro no art. 20, parágrafo 4º do CPC. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. -Adv. ZENICE MOTA CAR-
DOZO PINTO e LUIS FERNANDO DA SILVA TAMBELLI-
NI-

56.-ORDINARIA-22498/0000-ASSOCIACAO DIVERSOES
ELETRONICAS EST.PR.- ADEPAR e outros x ESTADO DO
PARANA -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
desejam produzir. Int.”-Adv. PETRUS TYBUR JR, MARCE-
LO CONCEICAO ANDREATTA, CLAUDIO NUNES DO
NASCIMENTO, MARIA MARTA RENNER W. LUNARDON
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-22528/0000-ALCINA DA
SILVA x SECRETARIO DE SAUDE DO ESTADO DO PARA-
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NA e outros. -1. Defiro o pedido de fl. 730. 2. Encaminhem-se
os autos ao E. Tribunal de Justiça. Int. -Adv. ANGELA DORI-
GO KUCHARSKI, PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA
e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

58.-ORDINARIA-22533/0000-NELSON AUGUNSTINCZJTK
x POLICIA MILITAR DO ESTADO DO PARANA -”O pro-
cesso se encontra em ordem, nada havendo a sanear, presentes
os pressupostos processuais e as condições da ação, não ha-
vendo preliminares arg•idas na contestação (de fls. 673 a 689).
Os diversos documentos apresentados por ambas as partes, so-
maram praticamente seis volumes, permitindo, por si mesmos,
deslindar a controvérsia estabelecida em torno do procedimen-
to administrativo que culminou na demissão do autor, tornando
despicienda a produção da prova oral especificada à fl. 1.328,
consistente na oitiva das testemunhas que o autor arrolaria. O
Estado do Paraná, a seu turno, limitou-se a requerer o julga-
mento antecipado da lide, descartando a hipótese de concilia-
ção entre as partes (fl. 1.327). Nestas condições, defiro unica-
mente a produção da prova documental requerida à fl. 1.328,
oficiando-se ao Comando da Polícia Militar para que apresente
cópia integral dos assentos funcionais do autor (ou, ao menos
daqueles ainda não inseridos nos Autos até a presente data),
apresentando o requerido cópia do v. Acórdão do E. TJPR, e da
certidão do trânsito em julgado, relativo ao Recurso de Agravo
por Instrumento noticiado às fls. 646 a 672, tornando-se desne-
cessária, nesta fase, a juntada de vias da folha de pagamento do
autor, após a sua reintegração liminar no cargo, eis que são
prescindíveis ao julgamento. Juntados tais documentos, dentro
do prazo de cinco dias, cientifiquem-se as partes a respeito,
cumprindo ao autor, nesta oportunidade, efetuar o preparo das
custas processuais, eis que ao ensejo indefiro o pedido inicial-
mente formulado, de concessão dos benefícios da assistência
judiciária gratuita, eis que não é “pobre”, na acepção jurídica
do termo, pois servidor público estadual, há algum tempo foi
reintegrado ao cargo, importando frisar que a concessão do
benefício o isentaria, inclusive, do pagamento de honorários
advocatícios porventura contratados, nos termos do art. 3º, V,
da LAJ. Assim, preparadas as custas processuais, juntados os
documentos faltantes, dar-se-á por encerrada a instrução, con-
vertendo-se desde logo a fase dos debates orais na apresenta-
ção de memoriais, por escrito, dentro do prazo de 30 dias, dis-
pondo o autor dos dez primeiros para a carga dos Autos, o Es-
tado dos dez seguintes e o “parquet”, dos dez últimos. Oportu-
namente, abra-se a este vista dos Autos. Dessa decisão inti-
mem-se as partes e o Ministério Público (pessoalmente). Dil. e
Int. R$ 1.372,72-”-Adv. GIL CESAR DANTAS BRUEL, FA-
BIO TEIXEIRA, GUILHERME TOMIZAWA, VALQUIRIA
BASSETTI PROCHMANN e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

59.-INDENIZACAO-22580/0000-C R ALMEIDA S.A. - EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO e outros x BRDE BANCO
REGIONAL DE DESENV DO EXTREMO SUL -”Ao novo
exame da questão, entendo cabível o julgamento antecipado da
lide. À conta e preparo. Int. R$ 949,20-”-Adv. PAULO VINI-
CIUS DE BARROS MARTINS JR, PRISCILA BRANDT
PRESTES, EDEGARD A C LESSNAU, THIAGO FARIA e
JANICE KELLER ARAUJO-

60.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-22592/0000-ASSOCI-
ACAO EMPR SERV FUNERARIOS REG METROP CTBA x
SINDICATO ESTABELEC. SERV FUNERARIOS DO EST.
DO PR e outros. -Defiro, em parte, o pedido de fls. 158/159,
fixando em 20% do valor dado à causa a multa por dia de atra-
so no cumprimento da tutela antecipada concedida nestes au-
tos. Por se tratar de objeto diverso, não há como se acolher a
pretensão do Autor, no que se refere ao valor da multa. Inti-
mem-se as partes. Após, voltem os autos conclusos. -Adv. GE-
RALDO MOCELLIN e ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO-

61.-INTERPELACAO JUDICIAL-22711/0000-CIA DE HABI-
TACAO POPULAR DE CURITIBA - COHAB CT x ANTO-
NIO CARLOS DOS REIS E S/M -Sobre a diligência negativa,
diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ FER-
NANDO NACLI BASTOS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTI-
AGO, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA, JULIO CESAR
CAPRONI e RICARDO GIUSEPPE DE VICENTE-

62.-INTERPELACAO JUDICIAL-22719/0000-COHAB CT
COMPANHIA DE HAB POP DE CURITIBA x PEDRO PAES
DA SILVA e outros -Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s)
Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. LUIZ FERNANDO NA-
CLI BASTOS, LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, JOSE-
MAR VIDAL DE OLIVEIRA e JULIO CESAR CAPRONI-

63.-MANDADO DE SEGURANCA-22728/0000-NEUSA
DOLATARIO x DIRETOR GERAL DO DEPTO. ESTADUAL
DE TRANSITO. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo impro-
cedente o pedido, denegando a segurança. Publique-se, regis-
tre-se, intimem-se. -Adv. FERNANDO MARTINS DA SILVA,
ELIZABETH BERTINATO e JOSE CORREA NETO-

64.-MANDADO DE SEGURANCA-22865/0000-GARAGEM
ELEVADA SAO JOSE LTDA x SECRETARIO MUNICIPAL
DE FINANCAS e outros. -Vistos, etc... Face ao exposto, julgo
procedentes os Embargos opostos por ambas as partes integran-
tes da presente relação jurídica processual, para reconhecer as
omissões e contradições apontadas em relação à Sentença de
fls. 353 a 367, nos termos do Relatório integrado a esta deci-
são, e conseq•entemente, declarar a inconstitucionalidade da
Emenda Constitucional nº 029/00, que deu nova redação ao
artigo 156, parágrafo 1º da Magna Carta, incluindo os incisos I
e II, e dos artigos da Lei Municipal Complementar nº 40, que
versem sobre a cobrança progressiva do IPTU em 2002 e a taxa
de coleta de lixo, em relação aos imóveis descritos na inicial,
resultando na nulidade dos respectivos lançamentos pelas ra-
zões declinadas no campo da Motivação, pois melhor compul-
sando os Autos, é forçoso reconhecer a existência de equívo-
cos que levaram à prolação da Sentença embargada, de modo
que a sua modificação se justifica e mesmo impõe, eis que la-
mentavelmente este Juízo não se apercebeu deles em tempo, e
não podem eles ser atribuídos nem aos postulantes, nem a seus

Advogados. Assim sendo, dê-se cumprimento ao disposto no
item “2.2.14” do Código de Normas da E. Corregedoria-Geral
da Justiça, processando-se oportunamente o “Recurso de Ree-
xame Necessário”, adotadas as cautelas de estilo. Custas “ex
lege” pelos Impetrados (arts. 20, “caput” e 27, CPC), incabível
nesta seara a condenação em verba honorária. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. -Adv. RODRIGO DA
ROCHA ROSA, CARLOS ANTONIO LESSKIU, SIMONE
KOHLER, GEORGIA BORDIN JACOB, LETICIA MENDES
DE OLIVEIRA CUENCA e EROS SOWINSKI-

65.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-22967/0000-JOSE
CLAUDIO DEL CLARO x PREFEITURA MUNICIPAL DE
CURITIBA -”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos,
diga(m) o(s) Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. JOSE CLAU-
DIO DEL CLARO e CARLOS ANTONIO LESSKIU-

66.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-23044/0000-ADAO
DE ASSIS SCHAMPOVSKI e outros x COHAB CT COMPA-
NHIA DE HAB POP DE CURITIBA -”Sobre a(s)
contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s) Autor(es), no prazo
legal. Int.”-Adv. GILBERTO ADRIANE DA SILVA, LUIZ
ANTONIO PINTO SANTIAGO e JOSEMAR VIDAL DE OLI-
VEIRA-

67.-MEDIDA CAUTELAR-23060/0000-ELIAS FEDER JUNI-
OR e outros x COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA. -Face a certidão retro, reabro o prazo aos A.A. Int.
-Adv. RODRIGO PORTES BORNEMANN E CORREA, PAU-
LO VINICIUS DE BARROS MARTINS JR, LUCIANE MA-
RIA MEZAROBBA e MANOEL CAETANO FERREIRA FI-
LHO-

68.-EMBARGOS A ARREMATACAO-23081/0000-CRUZEI-
RO MOVEIS E ESQUADRIAS LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A. -Recebo os embargos. À impug-
nação. Cite-se o arrematante para responder aos embargos. Int.
-Adv. ALDO DA COSTA JUNIOR, MIEKO ITO e ERIKA
HIKISHIMA FRAGA-

69.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-23225/0000-
URBANIZACAO DE CURITIBA S/A. - URBS x TRANS-
FORM COM. E REFORMAS DE CARRETAS LTDA -Sobre a
diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int.
-Adv. SIDNEY MARTINS e MAGALI GIACOMASSI-

70.-MANDADO DE SEGURANCA-23414/0000-OLINDA
GENEROSO DO PRADO x PRESIDENTE BANCA
EX.CONC.PUBL.AUX.NECR.DEPTO.POL. e outros. -Vistos,
etc... Face ao exposto, julgo improcedente o pedido vestibular,
denegando a ordem impetrada. Publique-se, registre-se, inti-
mem-se. -Adv. ROBERTO CHINCEV ALBINO, ARIANNA
DE N. PETROVSKY GEVAERD e JEFFERSON ISAAC JOAO
SCHEER-

71.-ORDINARIA-23456/0000-ELIAS PEDER JUNIOR e ou-
tros x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
-”Sobre a(s) contestação(ões) e documentos, diga(m) o(s)
Autor(es), no prazo legal. Int.”-Adv. MAURO LEITNER GUI-
MARAES FILHO, RODRIGO PORTES BORNEMANN E
CORREA, MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO e LU-
CIANE MARIA MEZAROBBA-

72.-ORDINARIA-23504/0000-AFFEP SINDICAL SIND.
AGENTES FISCAIS REC. EST. PR x PARANAPREVIDEN-
CIA e outros. -1. Corrijo o despacho de fl. 95, pela existência
de erro material, para que conste: “...do disposto no art. 5º,
“caput” e parágrafo único da Lei 4.348/64, aplicável por força
do teor do art. 1º da Lei 9494/97". 2. À impugnação. Int. -Adv.
RENATA CRISTINA PALOAN TOESCA, MARIANA ROCHA
URBAN e ESTEFANIA MARIA DE QUEIROZ BARBOZA-

73.-ORDINARIA-23511/0000-CLICHERIA CLICHERLUX
DO PARANA LTDA. x BANCO REG. DE DESENV. DO EX-
TREMO SUL - BRDE. -Vislumbrando, da inicial e documen-
tos a ela acostados, o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”,
ou, como queira, diante de provas inequívocas da verossimi-
lhança do alegado, sem perigo de irreversibilidade do provi-
mento antecipado, ante a natureza e capacidade da autora, au-
torizo-a a depositar em Juízo, em conta-vinculada aos Autos
em epígrafe, os valores que reputa devidos ao BRDE, enquanto
se aprecia o mérito da demanda, de molde a prevenir responsa-
bilidades patrimoniais e extra-patrimoniais, vedada a inserção
de seu nome, e dos nomes de seus representantes legais, em
instituições públicas ou privadas de restrição de crédito. Inti-
me-se o requerido desta decisão, citando-se-o a ofertar respos-
ta no prazo legal. A seguir, pronuncie-se a autora, inclusive
para esclarecer a que se refere a Certidão do Distribuidor, de fl.
164. Dil. -Adv. ANTONELLA DE ALMEIDA-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-23535/0000-CAMILA
COIMBRA BARBOSA x DIRETOR ADM. CIA. PARANA-
ENSE DE ENERGIA COPEL e outros. -No caderno nº 87, de
junho de 2002, do Jornal da Ordem, deste Estado, na página
destinada ao “Tribunal de Ética e Disciplina”, o Doutor José
Eduardo Soares de Camargo frisou bem: “Conforme definição
legal, considera-se necessitado todo aquele cuja situação eco-
nômica não lhe permita pagar as custas do processo e os hono-
rários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da
família (L. 1.060/50, art. 2º, parágrafo único). Muito embora a
simplicidade do texto legal, tem o Tribunal de Ética e Discipli-
na sido constantemente abordado a propósito da compatibili-
dade da cobrança de honorários simultaneamente ao pedido de
justiça gratuita. A resposta a estas consultas, invariavelmente,
tem sido no sentido de que “pleitear assistência judiciária gra-
tuita e cobrar honorários é conduta incompatível com o decoro
e a dignidade da profissão” sujeita à censura, prevista no EOAB,
art. 36, II. Repetem-se os julgados: Ac 108/97, Rel. Dora Schul-
ler; Ac. 591/99 Rel. Edula Posniak; Ac 1358/01, rel. Werner
Rocha.”(grifou-se) Logo, em face dos esclarecimentos adicio-
nais prestados às fls. 84/85, e invocando a posição adotada,
inclusive, pela v. OAB-PR, mantenho a decisão de fl. 49, por
seus próprios fundamentos. Intime-se a Impetrante ao preparo

das custas processuais em 48:00h, sob as penas da Lei. Dil. -
Adv. EDMILSON NOGIMA e CARLOS ROBERTO SCALAS-
SARA-

75.-EMBARGOS A EXECUCAO-23547/0000-KHARINA
ALIMENTOS LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. -1) Nos Autos principais, recolha-se o Manda-
do de Citação, Penhora e Intimação, devidamente cumprido,
pronunciando-se neles, antes de mais, a exeq•ente, quanto ao
bem penhorado, haja vista os fax de fls. 09 e 10, que a embar-
gante deverá, oportunamente, substituir por cópias. 2) Int. e
dil. -Adv. LEONARDO SPERB DE PAOLA e ROBERTO
MACHADO FILHO-

76.-MANDADO DE SEGURANCA-23556/0000-SESCAP PR
- SIND. EMPR. SERV. CONT. ASS. PER. INF. x DIRETOR
DO DEPTO. DE RENDAS MOB. DA PREF. MUNIC. -De
acordo com os termos do art. 7º, II da Lei 1.533/51, o Juiz
suspenderá o ato que deu motivo ao pedido, “quando for rele-
vante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a inefi-
cácia da medida, caso deferida.”. No caso em exame o Impe-
trante justifica o justo receio no atraso da prestação jurisdicio-
nal. Todavia, tal circunstância não é suficiente para demonstrar
a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, pois
eventual demora na prestação jurisdicional não acarretará a ine-
ficácia da medida. Diante do exposto, indefiro o pedido de li-
minar. Vista ao Ministério Público. Intimem-se. -Adv. PAULO
JOSE MAHLOW TRICARICO e ERINEIA OLIVEIRA DA
SILVA ARAUJO-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-23601/0000-DANTE
LUIZ GEMBA RANDO x DIRETOR GERAL DA SECR. DE
EST. DA EDUCACAO e outros. -DESPACHO DE FL. 113:
...Arg•indo preliminares ou juntando documentos novos, em
homenagem ao princípio do contraditório, cientifique-se o Im-
petrante a, querendo, pronunciar-se em 05 dias. ...; -DESPA-
CHO DE FLS. 291/292: Em maio de 2002, a MM. Juíza de
Direito Titular desta Vara, à fl. 97 dos Autos sob nº 23.220, de
Mandado de Segurança impetrado por Centro de Educação
Supletivo à Distância - Anarrol, concedeu liminar autorizando-
a a funcionar. Todavia, a decisão de fls. 247 a 249 informa a
concessão de efeito suspensivo ao Recurso de Agravo por Ins-
trumento interposto pelo Estado do Paraná. Nos Autos em epí-
grafe, a apontada autoridade coatora, prestando informações,
noticia essa especial circunstância, bem assim que a liminar
concedida em processo análogo, nos Autos sob nº 639/02, em
trâmite perante a 2ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas desta Capital, foi suspensa pela eminente Desembar-
gadora Denise Martins Arruda, nos Autos de Recursos sob nºs
213.110 e 213.765 (fls. 154/155), sob o seguinte
fundamento:.....Logo, enquanto não apreciado o Mérito do
Recurso autuado sob o nº 1.25.429-3, em face da decisão pro-
latada nos Autos sob nº 23.220, acima referido, não poderia
este Juízo conceder a liminar de fl. 113. Daí proceder o pedido
de revogação da liminar, formulado à fl. 146, item “a”, das
informações prestadas pelo Diretor Geral da Secretaria de Es-
tado da Educação, instruídas com a farta documentação de fls.
147 “usque” 267. Veja-se que a própria Anarrol já prestou as
suas informações às fls. 268/270, anexando os documentos de
fls. 271 a 279, sem impugnar o alegado, e mesmo, sem prestar
esclarecimentos a respeito, a este Juízo. Logo, para salvaguar-
dar interesses maiores de ordem pública, tanto mais em face
das matérias jornalísticas reproduzidas às fls. 282 a 290, revo-
go desde logo a liminar concedida à fl. 113. Invoco, a propósi-
to, as decisões de lavra dos insígnes Desembargadores Mario
Rau e Denise Arruda, o primeiro, atribuindo efeito suspensivo
ao Recurso de Agravo interposto pelo Estado do Paraná nos
Autos sob nº 23.220, a obstar o funcionamento da impetrante
Anarrol, de 17.6.02 (fls. 276/248), até que apreciado o Recur-
so, antes, portanto, da decisão prolatada por este Juízo (em
20.9.02 - fl. 113); a segunda, ressaltando graves indícios de
irregularidades, que “a priori” justificariam as medidas adota-
das via Secretaria Estadual de Educação, a subtrair, do Impe-
trante, o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Cópia das
decisões acima aludidas, já se encontram nestes Autos. Ora
certifique-se a fase em que se encontra o processo nº 23.220, e
a estes translade-se cópia deste despacho. Desta nova decisão
intimem-se e comuniquem-se os interessados, cumprindo-se,
no mais, o despacho de fl. 113. Dil. -Adv. MARCIA CARDO-
ZO BRITTO RANDO, JULIO CESAR ZIROLDO e GABRIE-
LA M. DA SILVA PINHEIRO-

78.-CAUTELAR INCIDENTAL-23622/0000-AFFEP SINDI-
CAL - SIND. AG. FISCAIS DA REC. EST. PR x PARANA-
PREVIDENCIA e outros. -DECISÃO DE FL. 47: Vistos... Affep
Sindical - Sindicato dos Agentes Fiscais da Receita Estadual
do Paraná, ingressou com a presente medida cautelar inciden-
tal, em face do Paranaprevidência e Estado do Paraná, reque-
rendo a concessão de liminar para o fim de ser determinada a
suspensão dos descontos lançados nos proventos de seus filia-
dos, para restituição do valor pago a maior no mês de julho
deste ano. Para concessão de liminar necessário se faz necessá-
rio que estejam presentes o “periculum in mora” e o “fumus
boni iuris”. De acordo com a lição de Humberto Theodoro Jú-
nior, a respeito dos requisitos da tutela cautelar, “Somente é de
cogitar-se da ausência do fumus boni iuris quando, pela apa-
rência exterior da pretensão substancial, se divise a fatal carên-
cia de ação ou a inevitável rejeição do pedido, pelo mérito.”
(Curso de Direito Processual Civil, p. 1117, vol. II). Da análise
dos elementos que constam dos autos, permite-se concluir es-
tarem presentes os citados requisitos. O primeiro, ou seja, a
aparência do bom direito, resta configurado, tendo em vista a
relevância dos fundamentos invocados, face ao disposto no art.
40, parágrafo 8º, da CF/88. O “periculum in mora” é evidente,
por se tratar de verba de natureza alimentar. Isto posto, conce-
do a liminar determinando a suspensão dos referidos descontos
até julgamento da ação principal. Dispenso a prestação de cau-
ção, por não vislumbrar a possibilidade de prejuízo aos Reque-
ridos, uma vez que os descontos poderão ser efetivados a qual-
quer tempo, na hipótese de improcedência dos pedidos. Cite-
se. Intimem-se.; -DESPACHO DE FL. 56: Indefiro o pedido de
fl. 51, pois o Requerido somente tomou ciência da liminar no
dia 02 deste mês, conforme certidão de fl. 54. Int. -Adv. RE-

NATA CRISTINA PALOAN TOESCA ELIAS e MARIANA
ROCHA URBAN-

79.-MANDADO DE SEGURANCA-23626/0000-CLAUDIO
JOSE BERTOLDI e outros x DIRETOR GERAL DO DEPTO
DE TRANSITO - DETRAN e outros -”Atenda-se a promoção
retro. Int.” -Adv. FABRICIO PASSOS AZEVEDO, SIDNEY
MARTINS, RONY MARCOS DE LIMA e ANA PAULA FU-
RIATTI DE OLIVEIRA-

80.-MANDADO DE SEGURANCA-23653/0000-CIA. DE
SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x SR. PREFEITO
MUNICIPAL DE PARAISO DO NORTE. -...Cientifique-se a
apontada autoridade coatora desta decisão pelo meio mais cé-
lere, em princípio via fax, notificando-se-á a prestar informa-
ções em dez dias, a cargo da Impetrante as despesas correspon-
dentes. Acaso argua preliminares ou promova à juntada de no-
vos documentos, manifeste-se a Impetrante, em respeito ao prin-
cípio do contraditório. ... -Adv. TADEU DONIZETTI BAR-
BOSA RZNISKI, JOSE LUIZ COSTA TABORDA RAUEN e
RODNEI RENE MARCHIORO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-23677/0000-JOAO CAR-
LOS WOINAROSKI e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A. -”Recebo os embargos. Ao embargado para a
impugnação, no prazo legal. Int.”-Adv. ROSE MARY BAS-
TOS IACOMINI, LEONEL TREVISAN JUNIOR e PAULO
ROBERTO BARBIERI-

82.-EXECUCAO FISCAL-7564/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x ESTEVAO PEREIRA e outros. -...ouça-se o Exeq•ente,
em cinco (5) dias. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR e
PAULINO ANDREOLI-

83.-EXECUCAO FISCAL-33653/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x OSVALDO CRIVELI e outros. -Concedo vista dos
autos aos executados na Vara, facultando a extração de fotocó-
pias. Int. -Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR, MARLI TERE-
ZINHA FERREIRA D’AVILA, EROS SOWINSKI e LUIZ
CARLOS DA ROCHA-

84.-EXECUCAO FISCAL-35307/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x CLAUDINEI RO ROCIO GOMES e outros -”Sobre
a nomeação de bens à penhora, diga o(a) Exequente no prazo
legal. Int.”-Adv. ELADIO PRADOS JUNIOR-

85.-EXECUCAO FISCAL-35911/0000-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x LUIZ SCROCCARO e outros -Sobre a diligência
negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo legal. Int. -Adv. ELA-
DIO PRADOS JUNIOR-

86.-EXECUCAO FISCAL-45578/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x GPM EMP IMOBILIARIOS LTDA e outros. -Mani-
feste-se o Exequente. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES
FILHO e REINALDO CHAVES RIVERA-

87.-EXECUCAO FISCAL-46557/2001-MUNICIPIO DE CU-
RITIBA x ASSOC EDUC ESP CULT PAPA JOAO e outros -
Sobre a diligência negativa, diga(m) o(s) Autor(es) no prazo
legal. Int. -Adv. PAULO VINICIO FORTES FILHO, CARLOS
ANTONIO LESSKIU e MARLI TEREZINHA FERREIRA
D’AVILA-

88.-AUTO FALENCIA-11801/0000-CONSTRUMAURO
CONSTRUCAO EEMPREEND x. -1) Com a anuência do “par-
quet”, defiro o pedido de fl. 224. 2) Expeça-se Alvará, adota-
das as cautelas de estilo, e pronuncie-se a seguir o Síndico. 3)
Int. e dil. -Adv. MARLUS JORGE DOMINGOS, MURILO
CELSO FERRI, MARCO AURELIO B. S. MATOS, SANDRA
REGINA PRADO, SINDICO: ARNO JUNG, ORLANDO
MAURICIO GEHR, VITORIA REGIA DIOGENES BARBIE-
RI, ZELIA SOARES DE BASTOS, ALCYONE CAMPOS
FRANCA, ELIANE CRISTINA ROSSI CHEVALIER, RUY
JOSE RACHE, DEISE O. KOVALSKI, ELIANE D. SILVA
OLIVEIRA e MARTINHO WALTER KOHL-

89.-CONCORDATA PREVENTIVA-12056/0000-MADISON
S/A-IMPORTAÇAO E COMERCIO x. -Sobre o requerimento
formulado pelo Dr. Curador às fls. 1082/1083, manifeste-se o
Sr. Síndico, no prazo de 03 dias. Intimem-se. -Adv. JOAO PA-
CHECO, KATIA ZANONI, ADELMARIO FORMICA, SIN-
DICO: MOLOTOV PASSOS, MARIA CLEUZA NAGAOKA,
MILTON MONTEIRO DE BARROS, JAQUELINE LOBO DA
ROSA FERRAZ, ANGELA MARIA MACHADO COSTA,
REGINALDO DOS SANTOS, PAULINO NICIDA, MARIA
LUIZA DE FRANCO AGUDO, CARLOS DE ALMEIDA BRA-
GA, NOEDY DE CASTRO MELLO, SHIRLEY ROSEMARY
DURANTE, AFONSO CELSO NUNES, PEDRO PAULO
PAMPLONA, ANTONIO GRASSIOTTO, GILBERTO BATIS-
TA DINIZ, NOEMI GUIMARAES BASTOS NIELS, MANO-
EL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, CHRISTIANO R.
KUSTER NETO, GUINOEL MONTENEGRO CORDEIRO,
VALDYR FERRAZ DE MENDONÇA, RUBENS KLEIN DA
ROSA, MARIA HERRERIN N. ORTIZ, LUCILENE TREVI-
SAN, DAVID NETO, JOSE DECIO DUPONT, GILBERTO
ANTONIO SPILLER, MARISA ISAURA BRUSTOLIN FA-
SOLO, ANSELMO ERNESTO RUOSO, SANDRO RAFAEL
BONATTO, JOSE PAIS SOBRINHO, JOSE RONALDO CAR-
VALHO SADDI, JOSE VIDOTTI, CLAUDINEI BELAFRON-
TE, FIRMINO ZANONI, FLAVIA RIBEIRO BORGES MAN-
ZANO, WALTER SOUZA DIAS, JOSE CARLOS D DOS SAN-
TOS, LUIZ RODRIGUES WAMBIER, EVARISTO ARAGAO
FERREIRA DOS SANTOS, MARIA LUCIA L. C. DE ME-
DEIROS, MARINA TALAMINI, IZABELA CRISTINA RU-
CKER CURI e TERESA ARRUDA ALVIM WAMBIER-

90.-HAB DE CREDITO (RETARDATARIA)-14404/0000-
AMADO OLIMPIO ROSA e outros x CONSORCIO NACIO-
NAL GARIBALDI S/C LTDA. -1) Reporto-me ao contido às
fls. 169, 171 e 172, para indeferir o pedido de fl. 166. 2) Aguar-
dem-se os oportunos pagamentos. 3) Int. e dil. -Adv. CLERIA
PIMENTA GARCIA, RUBENS DE ALMEIDA, Sindico -
ODILON DE QUEIROZ J FILHO, JOAO CASILLO e PAULO
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LEANDRO DIETER-

91.-HABILITACAO DE CREDITO-14431/0000-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A x SELLING COMERCIO DE
ELETROMOVEIS LTDA -I.-Recebo o recurso de apelação, em
seus efeitos legais. II.-Ao(à) Apelado(a) para suas contra ra-
zões, no prazo legal. Int.” -Adv. VALERIA CARAMURU CI-
CARELLI, VILSON STALL e Sindico: MOLOTOV PASSOS-

92.-FALENCIA-20103/0000-CMT PRODUCOES AUDIOVI-
SUAIS LTDA x CRYSTAL EMPREENDIMENTOS ESPOR-
TIVOS LTDA. -1) Não obstante o despacho de fl. 63, converto
em diligência o julgamento, para que a requerida junte, em 05
dias, cópias autenticadas de seu Contrato Social, com todas as
eventuais alterações, a fim de se examinar a natureza das ativi-
dades para as quais tenha sido efetivamente constituída. 2) Fei-
to isso, voltem-me. -Adv. CLAUDINEI BELAFRONTE, JOSE
CARLOS BUSATTO e CRISTIANE CARREIRO PEREIRA-

93.-FALENCIA-20108/0000-INDUSTRIA DE CALCADOS
GRENDENE LTDA x JOSEPH KOHANE CIA LTDA. -O le-
vantamento do valor depositado deverá ser feito mediante al-
vará. Int. -Adv. KATIA ROSA MACHADO DE OLIVEIRA-

94.-FALENCIA-20132/0000-INTERNACIONAL IZZO LTDA
x NOVO TEMPO MUSICAL LTDA. -Ao Sr. Síndico para pros-
seguimento do feito. Int. -Adv. ANA CLAUDIA FRANÇA
PODOLAK, CHARLES ERVIN DREHMER e SINDICO: CLE-
MENCEAU CALIXTO-

95.-HABILITACAO DE CREDITO-20226/0000-ESPOLIO DE
MARCOS KNOPFHOLZ x APOEMA COMERCIO DE TU-
BOS E ACO LTDA. -Em 05 dias, atenda-se a cota retro, inte-
gralmente, sob as penas da Lei, abrindo-se ao empós nova vista
dos Autos ao “parquet”. Int. e dil. -Adv. MARIANA DE OLI-
VEIRA FRANCO ANTUNES, Sindico: MOLOTOV PASSOS,
NIVEO PERSIO FERREIRA VIEIRA, MAURICIO SAGBO-
NI MONTANHA TEIXEIRA e ESTELA ROBERTA BELTRA-
MIN-

96.-FALENCIA-20254/0000-FERRAMENTAS GERAIS CO-
MERCIO E IMPORTACAO S/A x AUTO GRUAS GUINDAS-
TES HIDRAULICOS LTDA e outros. -Ao Sr. Síndico para as
providências cabíveis. Int. -Adv. MARCELO BERVIAN e
SIND.: AUJOR FERNANDES SILVESTRE Fº-

97.-HABILITACAO DE CREDITO-20355/0000-NELSON
EGIDIO BARBOSA x JOANA DARC DATOLA DE MELO
S.A. - ME. -Ao habilitante para apresentar demonstrativo do
débito com incidência de juros até a data da decretação da que-
bra, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo,
sem julgamento do mérito. Int. -Adv. CASEMIRO LAPORTE
AMBROZEWICZ, EDSON JOSE DA SILVA, DANILO P.
SCHRUTT e SINDICO: CLEBER DA SILVA BARBOSA-

98.-HABILITACAO DE CREDITO-20409/0000-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x FEDATO SPORTS LTDA. -Aten-
da-se, inicialmente, a cota retro. Int. e dil. -Adv. TELMA GU-
TIERREZ DE MORAIS, OKSANDRO GONCALVES, SINDI-
CO: CLEBER DA SILVA BARBOSA, ADONIRAM PEDRO-
SO DE OLIVEIRA, CID GUEBERT HUGEN e VALDEMAR
REINERT-

99.-HABILITACAO DE CREDITO-20487/0000-JUSTO REI-
NALDO CHEMIM x SELLING COMERCIO DE ELETRO-
MOVEIS LTDA -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e
Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. ODILA VOIDELO, VIL-
SON STALL e Sindico: MOLOTOV PASSOS-

100.-HABILITACAO DE CREDITO-20490/0000-LUIZ CAR-
LOS FORTES x TRANSPORTADORA DE CARGAS RODO-
VIARIAS CONTADOR LTDA -”Sobre o crédito pretendido,
digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. JOSE
FRANCISCO FLORA, LUIZ CARLOS DA ROCHA e Sindi-
co: MOLOTOV PASSOS-

101.-HABILITACAO DE CREDITO-20492/0000-15ª VARA
DO TRABALHO DE CURITIBA x TRANSPORTADORA DE
CARGAS RODOVIARIAS CONTADOR LTDA -”Sobre o cré-
dito pretendido, digam a Falida e Síndico, no prazo legal. Int.”-
Adv. LUIZ CARLOS DA ROCHA e Sindico: MOLOTOV PAS-
SOS-

102.-HABILITACAO DE CREDITO-20537/0000-INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS x CARNEIRO E
STIER LTDA. -”Sobre o crédito pretendido, digam a Falida e
Síndico, no prazo legal. Int.”-Adv. ADILSON LUIZ BOHA-
TCZUK, RODRIGO SHIRAI, BRAZILIO BACELLAR NETO
e SINDICO: EDUARDO S. ESPINOLA-

4.ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA QUARTA VARA DA FAZENDA PÚBLICA
RELAÇÃO Nº 164/2002
JUIZ DE DIREITO:DR ANTONIO D. RAMINA JUNIOR
e MAURICIO MAINGUE SIGWALT
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ELIANA MEIRA NOGUEIRA 071 37606/0000
ELIANE CRISTINA ROSSI CHE 047 34413/0000
EMANUELA CATAFESTA 093 39688/0000
EMERSON RODRIGUES DA SILV 060 36787/0000
ERIKA H. FRAGA 014 23525/0000
EUCLIDES LOPES COTRIM 003 14469/0000
EVARISTO ARAGAO F. DOS SA 031 31109/0000

044 33906/0000
055 36289/0000
016 26370/0000

FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEI 032 31410/0000
043 33636/0000

FELIPE BARRIONUEVO COSTA 052 34924/0000
FERNANDA FRANCO 023 29102/0000
FERNANDA FUMAGARI 079 38808/0000
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 070 37532/0000
FERNANDO CESAR AZEVEDO PE 020 27747/0000

014 23525/0000
007 18671/0000

FERNANDO EMILIO TIESCA 064 36958/0000
FERNANDO MADUREIRA 020 27747/0000
FERNAO JUSTEN DE OLIVEIRA 010 19709/0000
FLAVIA CRISTIANE MACHADO 040 32266/0000
FLORI ANTONIO TASCA 045 33924/0000
FRANCISCO AFFONSO DE C. B 010 19709/0000

040 32266/0000
FRANCISCO MACHADO DE JESU 014 23525/0000
GASTAO FERNANDO PAES DE B 020 27747/0000
GERALDO BONEVIALLE BRAGA 005 17165/0000

049 34584/0000
GERSON REQUIAO 105 00066/2002
GISELE DA ROCHA PARENTE V 017 26385/0000

009 19204/0000
GISELE SOARES 027 29783/0000
GUILHERME CORDEIRO NETO 010 19709/0000
GUILHERME DE SALLES GONCA 099 39711/0000
HELOISA HELENA OLIVEIRA S 070 37532/0000
HYPERIDES ZANELLO NETO 013 22175/0000
IDAMARA ROCHA FERREIRA SA 033 31524/0000

IDELANIR ERNESTI 051 34889/0000
INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BO 039 32147/0000
IRECE NASCIMENTO TREIN 055 36289/0000
IRINEU TONINELLO 026 29672/0000
IRIO ALVES PEREIRA 001 11233/0000
ISABEL CRISTINA MARQUES 058 36527/0000
ISABEL DE FATIMA SZARY HE 061 36824/0000
IVAIR CARLOS DA SILVA 002 13646/0000
IVAN DE AZEVEDO GUBERT 101 00062/2002
IVANISE MARIA TRATZ 010 19709/0000
IZABEL CRISTINA MARQUES 083 38921/0000
JACEGUAY F. LAURINDO RIBA 069 37330/0000
JACINTO NELSON DE MIRANDA 027 29783/0000
JAIME LUIZ TRONCO 078 38782/0000
JAIR LIMA GEVAERD FILHO 004 15728/0000
JANICE KELLER ARAUJO 048 34553/0000

064 36958/0000
JEANE BURDA NICOLA 035 31841/0000
JEFFERSON ISAAC JOAO SCHE 061 36824/0000
JOANES EVERALDO DE SOUSA 095 39692/0000
JOAO BATISTA DOS ANJOS 065 36966/0000
JOAO GERALDO NASCIMENTO 087 39301/0000
JOAO HENRIQUE VILELA DA S 011 20508/0000
JOAO LUIZ DE LAIA 069 37330/0000
JOAQUIM JOSE G. RAULI 021 28638/0000
JOEL COIMBRA 001 11233/0000
JOSE CARDOSO 062 36835/0000
JOSE CARLOS BROCHINI 013 22175/0000

014 23525/0000
JOSE CONCEICAO BUENO 013 22175/0000
JOSE DECIO DUPONT 038 32052/0000
JOSE GONCALVES RIBEIRO 011 20508/0000
JOSE INACIO COSTA FILHO 026 29672/0000
JOSE MIGUEL A. SARMENTO 014 23525/0000
JOSE NAZARENO GOULART 063 36937/0000
JOSE REINALDO NOGUEIRA DE 080 38866/0000
JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBO 056 36405/0000
JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI 083 38921/0000
JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA 056 36405/0000

003 14469/0000
JULIO ASSIS GEHLEN 072 37630/0000

038 32052/0000
069 37330/0000
057 36493/0000

JULIO CESAR ABREU DAS NEV 039 32147/0000
KATIA PACHECO 107 00068/2002
KATIA ROSA MACHADO DE OLI 092 39687/0000
KELLEN CRISTIANE DA CRUZ 058 36527/0000
LEONEL TREVISAN JUNIOR 039 32147/0000
LINCOLN E. ALBUQUERQUE DE 076 38050/0000
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 014 23525/0000
LUCIA ROSSETO THEODORO 014 23525/0000

022 28666/0000
LUCIANA CWIKLA 044 33906/0000
LUCIANO ROCHA WOISKI 017 26385/0000
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA 060 36787/0000
LUDIMAR RAFANHIM 102 00063/2002
LUIR CESCHIN 001 11233/0000
LUIS ANSELMO ARRUDA GARCI 027 29783/0000
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIA 056 36405/0000

003 14469/0000
LUIZ CARLOS KRANZ 013 22175/0000
LUIZ CELSO DALPRA 075 37994/0000
LUIZ FERNANDO MOCELLIN 002 13646/0000
LUIZ FERNANDO VIEIRA DE M 036 31899/0000
LUIZ GIL DE ALMEIDA 034 31568/0000

033 31524/0000
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 005 17165/0000

031 31109/0000
016 26370/0000

LUIZ SERGIO GUBERT 096 39695/0000
MAGALI GIACOMASSI 041 32801/0000
MAGDA DEMARTINI TASCA 045 33924/0000
MANOEL C. DAHER 093 39688/0000
MANOEL CAETANO FERREIRA F 084 38932/0000
MANOEL JOSE LACERDA CARNE 008 18744/0000
MARA REGINA MACENTE 031 31109/0000
MARA RITA DE CASSIA ARIAS 041 32801/0000
MARCAL JUSTEN FILHO 013 22175/0000
MARCELENE CARVALHO DA SIL 046 34125/0000

017 26385/0000
009 19204/0000
026 29672/0000

MARCELO ARTHUR GOMES OSTI 025 29647/0000
MARCELO CONCEICAO ANDRETT 077 38661/0000
MARCIA GIRALDI SBARAINI 068 37249/0000
MARCIO ALVES MENDES 057 36493/0000
MARCIO DA SILVA MUINOS 104 00065/2002
MARCIO LUIZ FERREIRA DA S 008 18744/0000

032 31410/0000
043 33636/0000
042 33130/0000

MARCO ANTONIO DE A. CAMPA 060 36787/0000
MARCO ANTONIO DE SOUZA 009 19204/0000
MARCO ANTONIO FAGUNDES CU 029 30688/0000
MARCOS ALBERTO PICOLI 002 13646/0000
MARCUS AURELIO COELHO 037 31955/0000
MARIA AMELIA CASSIANA MAS 014 23525/0000
MARIA MARTA RENNER WEBER 077 38661/0000
MARIA SILVIA TADDEI 042 33130/0000
MARILISE TEIXEIRA 043 33636/0000

083 38921/0000
MARIO A. PINTO RIBEIRO 003 14469/0000
MARIO DUARTE PRATES 109 00070/2002
MARIO SERGIO DE ALBUQUERQ 068 37249/0000
MAURICIO DE PAULA SOARES 093 39688/0000
MAURICIO GOTARDO GERUM 009 19204/0000
MAURICIO JULIO FARAH 101 00062/2002
MIEKO ITO 014 23525/0000
MIGUEL RAMOS 054 35231/0000
MIGUEL RAMOS CAMPOS 026 29672/0000
MILTON DE LUCA 008 18744/0000

002 13646/0000

MILTON JOAO BETENHEUSER J 022 28666/0000
MOLOTOV PASSOS 002 13646/0000
NATANIEL RICCI 066 36995/0000
NEIMAR BATISTA 044 33906/0000
NELSON ANTONIO SGUARIZI 068 37249/0000
NILSON SGUAREZI 068 37249/0000
ODAIR SABOIA CORDEIRO 013 22175/0000
ODUWALDO DE SOUZA CALIXTO 057 36493/0000
OKSANDRO O. GONCALVES 016 26370/0000
OMAR RODRIGUES CHAVES 059 36667/0000
OSCAR FLEISCHFRESSER 015 23927/0000
OSEAS AGUIAR 085 39124/0000
PAULINO ANDREOLI 065 36966/0000
PAULO AFONSO DA MOTTA RIB 005 17165/0000
PAULO AFONSO M. NOLASCO 054 35231/0000
PAULO CORTELLINI 017 26385/0000
PAULO DE ARRUDA 108 00069/2002
PAULO EDUARDO M. O. DE BA 014 23525/0000
PAULO GOMES JUNIOR 046 34125/0000
PAULO HENRIQUE WENDT 085 39124/0000
PAULO ROBERTO BARBIERI 018 26471/0000

049 34584/0000
007 18671/0000

PAULO ROBERTO FERREIRA PE 035 31841/0000
PAULO ROBERTO MURILO CARN 011 20508/0000
PEDRO DONAISKI 013 22175/0000

001 11233/0000
PEDRO MACENTE 031 31109/0000
PEDRO PAULO CARDOZO LAPA 013 22175/0000
PEDRO PAULO PAMPLONA 014 23525/0000
PEDRO RAIMUNDO CHANDELIER 013 22175/0000
PREP: FERNANDO CESAR A. P 037 31955/0000
RAFAEL WALLBACH SCHWIND 076 38050/0000
RALPH LUIZ V. S. DOS SANT 011 20508/0000
REINALDO CHAVES RIVERA 070 37532/0000
RENATO ALBERTO NIELSEN KA 053 34955/0000
RENATO BRUNO FUHRMANN 089 39552/0000
RENATO SEIDELER 014 23525/0000
RENE DOTTI 094 39691/0000
REYNALDO ESTEVES 071 37606/0000
RICARDO FEITOSA DE ARAUJO 012 21267/0000

007 18671/0000
033 31524/0000

RICARDO GIOVANNETTI 088 39510/0000
RICARDO RUY FRANCO DE MAC 066 36995/0000
RICCARDO BERTOTTI 010 19709/0000
ROALD A. GOMES 015 23927/0000

023 29102/0000
ROBERTO ROCHA WENCESLAU 084 38932/0000
RONEI GIACOMINI 038 32052/0000
RONY MARCOS DE LIMA 015 23927/0000
ROSANA COUTINHO EVERS 002 13646/0000
ROSANGELA PASQUALIN DOS S 024 29137/0000

015 23927/0000
ROSELI MARIA MODESTO DE M 003 14469/0000
RUBENS MERCURIO JUNIOR 097 39704/0000
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 036 31899/0000

079 38808/0000
SANDRA JUSSARA KUCHNIR 012 21267/0000

025 29647/0000
SERGIO SELEME 037 31955/0000
SIDNEY MARTINS 100 00060/2002

041 32801/0000
075 37994/0000

SILVANA APARECIDA CEZAR P 034 31568/0000
006 18373/0000

SILVIO BATISTA 002 13646/0000
SIMONE PACHECO DE SOUZA 043 33636/0000
SIN: DAGOBERTO A. B. FILH 002 13646/0000
SIND. RENATO SEIDELER 012 21267/0000
SINDICO: CLEBER MARCONDES 013 22175/0000
SINDICO: CLEMENCEAU CALI 048 34553/0000

063 36937/0000
069 37330/0000

SINDICO: CLEMENCEAU CALIX 072 37630/0000
074 37891/0000
030 30930/0000
057 36493/0000

SINDICO: LINNEU DE SOUZA 014 23525/0000
065 36966/0000

STTELA MARIS NERONE LACER 010 19709/0000
VALMIR SCHREINER MARAN 072 37630/0000

038 32052/0000
057 36493/0000

VALNEI PINHEIRO MACHADO 103 00064/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 014 23525/0000
VANETE STEIL VILLATORI 014 23525/0000
VANIA DE FATIMA CESAR LUI 034 31568/0000

040 32266/0000
006 18373/0000

VERA LUCIA TAQUES ZATTAR 033 31524/0000
VILMA GONCALVES DE CASTIL 005 17165/0000
VITORIO KARAN 106 00067/2002
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO 024 29137/0000

050 34641/0000
015 23927/0000

WALDIR COELHO DE LOIOLA 067 37198/0000
WALTER LUIZ CARNELOSSI 057 36493/0000
WASHINGTON YAMANE 037 31955/0000
WILTON VICENTE PAESE 045 33924/0000

1.-CARTA DE SENTENCA-11233/0000-ANTONIO CLARI-
DES MODENA x DER PR- “HOMOLOGO, para que surta os
efeitos legais, o cálculo de fls. 578. Decorrido o prazo para
interposiçao de eventual recurso, na forma do contido no artigo
730, inciso I, do Código de Processo Civil, requisite-se o paga-
mento por intermédio do Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Para a instruçao do precatório requisitório,
observe-se o contido no artigo 276 do Regimento Interno do
Tribunal de Justiça do Paraná”. -Adv. IRIO ALVES PEREIRA,
ANTONIO CLARIDES MODENA, ATHOS PEDROSO, LUIR
CESCHIN, PEDRO DONAISKI, JOEL COIMBRA e CHRIS-
TIANNE REGINA L. POSFALDO-
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2.-INSOLVENCIA-13646/0000-IVO CARLOS LEISNER x
EPEX EXPORT E IMPORT DE MANUFATUR- “Ante a con-
cordancia do Ministéio Público, defiro os pedidos deduzidos
às fls. 330/331, autorizando o depósito das importâncias referi-
das e a reavaliaçao do imóvel noticiado”. -Adv. LUIZ FER-
NANDO MOCELLIN, MARCOS ALBERTO PICOLI, SILVIO
BATISTA, ATILA DUDERSTADT, SIN: DAGOBERTO A. B.
FILHO, MILTON DE LUCA, MOLOTOV PASSOS, IVAIR
CARLOS DA SILVA e ROSANA COUTINHO EVERS-

3.-DESAPROPRIACAO-14469/0000-COHAB CT x YASUO
IGARASHI e outros- “SENTENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o
acordo noticiado às fls. 414/417, celebrado nestes autos, e, em
conseq•encia, julgo extinto o processo, com julgamento de
mérito, na forma do art. 269, III do Código de Processo civil.
Custas de lei”. -Adv. MARIO A. PINTO RIBEIRO, CARLA
MARIA L. Q. E SILVA, JOSEMAR VIDAL DE OLIVEIRA,
LUIZ ANTONIO PINTO SANTIAGO, ROSELI MARIA MO-
DESTO DE M. KRUG e EUCLIDES LOPES COTRIM-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-15728/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CERA-
MICA CACIC LTDA e outros- “Defiro o pedido de substitui-
çao no pólo da presente relaçao jurídica processual deduzido
às fls. 109/115, passando ali a figurar como exequente o Esta-
do do Paraná. Anotaçoes necessárias. Outrossim, intime-se a
parte executada, conforme requerido às fls. 114, item 4.1 (c).
Por fim, concedo o prazo de 30 dias ao Estado do Paraná para
indicaçao de novo depositário do bem penhorado. Encaminhem-
se ao r. juízo Deprecado cópia da referida petiçao de fls. 109/
115 e deste despacho”. - oAdv. JAIR LIMA GEVAERD FI-
LHO-

5.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-17165/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VIA DE CO-
MUNICACAO S/C LTDA e outros -”Suspendo este feito por
cento e oitenta dias”.-Adv. VILMA GONCALVES DE CASTI-
LHO, PAULO AFONSO DA MOTTA RIBEIRO, LUIZ RO-
DRIGUES WAMBIER e GERALDO BONEVIALLE BRAGA
ARAUJO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-18373/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x MARIA
MARTA HINTZ e outros -”Intime-se o autor para retirar ofí-
cio”.-Adv. VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SIL-
VANA APARECIDA CEZAR PONTE-

7.-REINTEGRACAO DE POSSE-18671/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC e outros x HIDRAULICOS
PAULISTA IND E COMERC e outros -”Aguarde-se por trinta
dias a manifestaçao da parte interessada”.-Adv. FERNANDO
CESAR AZEVEDO PENTEADO, PAULO ROBERTO BAR-
BIERI e RICARDO FEITOSA DE ARAUJO-

8.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-18744/0000-JURAN-
DIR SILVEIRA PINTO e outros x ESTADO DO PARANA -
”Aguarde-se no arquivo provisório, a manifestaçao da parte
interessada, com baixa exclusiva no boletim mensal de movi-
mento forense”.-Adv. MILTON DE LUCA, MANOEL JOSE
LACERDA CARNEIRO e MARCIO LUIZ FERREIRA DA
SILVA-

9.-ORDINARIA DE COBRANCA-19204/0000-IOLANDA
RIBAS DE PAULA GUIMARAES e outros x IPE e outros-
“Havendo concordância expressa do Estado do Paraná (fls. 651
e 670), requerente (fls. 674) é de se reconhecer a correçao do
cálculo apresentado pelo Ministério Publico (fls. 624/642). Pre-
paradas as custas, expeça-se o respectivo precatório: R$
2.139,42". -Adv. MARCO ANTONIO DE SOUZA, DARCI
KASPRZAK, MAURICIO GOTARDO GERUM, GISELE DA
ROCHA PARENTE VENANCIO e MARCELENE CARVA-
LHO DA SILVA RAMOS-

10.-RESCISAO DE CONTRATO-19709/0000-LUMBERTRA-
DE COMERCIAL EXPORTADORA x WALDEMAR NASCI-
MENTO E CIA LTDA e outros -”Da chegada dos autos a este
Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv. GUILHERME CORDEI-
RO NETO, RICCARDO BERTOTTI, FERNAO JUSTEN DE
OLIVEIRA, STTELA MARIS NERONE LACERDA, IVANI-
SE MARIA TRATZ, FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRAO, ANNA CAROLINA DE CAMARGO BELTRAO e
ARARI QUINTILHANO DE CARVALHO-

11.-ACAO CIVIL PUBLICA-20508/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO EST DO PARANA x FURP FUNDACAO PARA
O REMED POPULAR e outros- “Para realizaçao da audiência
de instruçao e julgamento, designo a data de 25/03/2003, às
14:30 horas. O rol de testemunhas deverá ser apresentado no
Cartório até 20 (vinte) dias antes da data designada, sob pena
de renúncia tácita ao direito de produçao dessa prova”. -Adv.
JOAO HENRIQUE VILELA DA SILVEIRA, ARION ROLIN
PEREIRA, CIRO EXPEDITO SCHERAIBER, RALPH LUIZ
V. S. DOS SANTOS, JOSE GONCALVES RIBEIRO, ANIBAL
BLANCO DA COSTA e PAULO ROBERTO MURILO CAR-
NEIRO-

12.—21267/0000-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e
outros x CENTER COUROS COMERCIO DE COUROS- “Ma-
nifeste-se o autor sobre os documentos juntados às fls. 150/
152". -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR, RICARDO FEI-
TOSA DE ARAUJO e SIND. RENATO SEIDELER-

13.-AUTO FALENCIA-22175/0000-METALURGICA RO-
BERT LTDA x EDITAL PUBLICADO EM 28/11/96- “Na for-
ma do contido no artigo 67, parágrafo 3º, da Lei das Quebras,
deixo para fixar o quantum da remuneraçao do síncico, após o
julgamento de suas contas”. -Adv. SINDICO: CLEBER MAR-
CONDES, MARCAL JUSTEN FILHO, PEDRO PAULO CAR-
DOZO LAPA, PEDRO RAIMUNDO CHANDELIER, JOSE
CONCEICAO BUENO, ODAIR SABOIA CORDEIRO, PE-
DRO DONAISKI, HYPERIDES ZANELLO NETO, LUIZ
CARLOS KRANZ e JOSE CARLOS BROCHINI-

14.-AUTO FALENCIA-23525/0000-DISTRIBUIDORA ZAID
LTDA x EDITAL PUBL EM 4/9/96- “Anotaçoes necessárias
(fls. 1.270). Assiste razao ao representante do Ministério Pú-
blico no tocante à discordância da alienaçao pretendida, uma
vez que a mesma deve ser precedida de avaliaçao judicial e se
dar pelo meio disposto no artigo 118 da Lei das Quebras. As-
sim sendo, determino a avaliaçao dos bens arrecadados”. -Adv.
VANETE STEIL VILLATORI, SINDICO: LINNEU DE SOU-
ZA LEMOS, FERNANDO CESAR AZEVEDO PENTEADO,
RENATO SEIDELER, JOSE MIGUEL A. SARMENTO,
FRANCISCO MACHADO DE JESUS, LOUISE RAINER PE-
REIRA GIONEDIS, VANESSA VOLPI BELLEGARD, MA-
RIA AMELIA CASSIANA MASTROROSA, CARMEN GLO-
RIA ARRIAGADA BERRIOS, PEDRO PAULO PAMPLONA,
DANIELLE ANNE PAMPLONA, DORIS MARIA BAPTIS-
TELA WERKA, LUCIA ROSSETO THEODORO, PAULO
EDUARDO M. O. DE BARCELLOS, JOSE CARLOS BRO-
CHINI, MIEKO ITO, ERIKA H. FRAGA e CARLOS ALBER-
TO DE ANDRADE-

15.-EXECUCAO-23927/0000-DETRAN PR x ANDERSON
DA SILVA -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias”.-
Adv. ROSANGELA PASQUALIN DOS SANTOS, RONY
MARCOS DE LIMA, CARLOS ALEXANDRE NEGRINI
BETTES, ALCIONE BASTOS RIBAS, OSCAR FLEIS-
CHFRESSER, ROALD A. GOMES, VIVIANE CONSOLIN
SMARZARO e DEBORA STADLER ROSA-

16.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-26370/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ALEXIS
GUSTAVO HAY -”Sobre o contido no expediente retro, mani-
feste-se o requerente”.-Adv. LUIZ RODRIGUES WAMBIER,
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, OKSANDRO O.
GONCALVES e ANNA CAROLINA DE CAMARGO BEL-
TRAO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-26385/0000-IPE x NAIR C
ONTI NAUMANN- “Manifeste-se a parte credora”. -Adv.
LUCIANO ROCHA WOISKI, MARCELENE CARVALHO DA
SILVA RAMOS, GISELE DA ROCHA PARENTE VENAN-
CIO e PAULO CORTELLINI-

18.-BUSCA APRE TRANS EM DEPOSITO-26471/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x RIBAMAR JOSE DE-
NIS -”Abra-se vista dos autos como pretendido”.-Adv. PAULO
ROBERTO BARBIERI-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-27585/0000-ALZEMIRO
ANSAY x BANESTADO LEASING S/A ARREND MERC -
”Nos termos do contido no Cap. 2.10.2.1, do Código de Nor-
mas, proceda-se a devoluçao dos autos em 24 horas.”-Adv.
ARNALDO JOSE DA SILVA-

20.-REINTEGRACAO DE POSSE-27747/0000-BANESTADO
LEASING S/A ARREND MERC x NEI COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-se ci-
ência às partes”.-Adv. FERNANDO CESAR AZEVEDO PEN-
TEADO, GASTAO FERNANDO PAES DE BARROS JR,
ANTONIO CELESTINO TONELOTO, CLAUDIO LUIZ F. E.
FRANCISCO e FERNANDO MADUREIRA-

21.-INTERPELACAO JUDICIAL-28638/0000-FAM FABRICA
DE ARTEFATOS METALICOS LTDA x ESTADO DO PARA-
NA- “Tendo em vista o contido às fls. 111, nomeio em substi-
tuiçao como síndico o Dr. Joaquim José Grubhofer Rauli, que
deverá ser intimado para dizer se aceita ou nao o encargo e
prestar compromisso”. -Adv. CARLOS ROBERTO CLARO e
JOAQUIM JOSE G. RAULI-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28666/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x CONS-
TRUTORA ECOL LTDA e outros -”A conta e preparo:
R$18,21". -Adv. DORIS MARIA BAPTISTELA WERKA,
ARNALDO JOSE DA SILVA, MILTON JOAO BETENHEU-
SER JUNIOR e LUCIA ROSSETO THEODORO-

23.-EXECUCAO-29102/0000-DETRAN PR x LIDIA LUCY
CARRIEL -”Suspendo este feito por cento e oitenta dias dias”.-
Adv. FERNANDA FRANCO, ROALD A. GOMES, CARLOS
ALEXANDRE NEGRINI BETTES e DEBORA STADLER
ROSA-

24.-EXECUCAO-29137/0000-DETRAN PR x CLAUDIOMI-
RO RODRIGUES DE ALMEIDA “Sobre o contido no expedi-
ente retro, manifeste-se o Exequente”. -Adv. ROSANGELA
PASQUALIN DOS SANTOS e VIVIANE CONSOLIN SMAR-
ZARO-

25.-BUSCA APRE TRANS EM DEPOSITO-29647/0000-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x ANTONIO
STOPINSKI JUNIOR- “Aguarde-se o momento oportuno para
o julgamento, em razao do número excessivo de processos aguar-
dando sentença” -Adv. SANDRA JUSSARA KUCHNIR e
MARCELO ARTHUR GOMES OSTI-

26.-DECLARATORIA-29672/0000-CECILIA DALLA BRIDA
x IPE -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efeitos.
Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-razoes”.-
Adv. JOSE INACIO COSTA FILHO, IRINEU TONINELLO,
MIGUEL RAMOS CAMPOS, EDSON HAUAGGE e MAR-
CELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS-

27.-MANDADO DE SEGURANCA-29783/0000-GELSI LUI-
ZA CHRISTMANN REINHER x DIRETOR DE REC HUMA-
NOS DA SEAD e outros- “Decorrido o prazo recursal, reme-
tam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, para o reexame necessário”. -Adv. DENISE MARTINS
AGOSTINI, GISELE SOARES, LUIS ANSELMO ARRUDA
GARCIA e JACINTO NELSON DE MIRANDA COUTINHO-

28.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-30541/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE LAURO
BARBOSA -”Intime-se o autor para retirar carta precatória”. -

Adv. ARISTIDES A. T. FRANCA-

29.-ORDINARIA DE ALTERACAO CONTR.-30688/0000-
RUDIMAR LUIZ RIGO e outros x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Defiro fl. 296. Observe-se e anote-se”. -Adv.
ADRIANA MARIA ZANICOSKI KOCHEN, MARCO ANTO-
NIO FAGUNDES CUNHA e ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

30.-AUTO FALENCIA-30930/0000-A P C ARQUITETURA
PLANEJAMENTO CONSTRUCAO LTDA x EDITAL PUBLI-
CADO EM 22/01/99- “Manifeste-se o Sr. Comisasário sobre o
contido às fls. 1147". -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CA-
LIXTO-

31.-ORD. DE NULIDADE DE CLAUS CON-31109/0000-
LUIZ DE OLIVEIRA MATTOS e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -”Defiro a juntada do petitório e docu-
mentos de fls. 320/327. Mantenho a decisao objurgada que,
por seus próprios fundamentos”. -Adv. PEDRO MACENTE,
MARA REGINA MACENTE, EVARISTO ARAGAO F. DOS
SANTOS e LUIZ RODRIGUES WAMBIER-

32.-ACAO ORDINARIA-31410/0000-BLOUNT INDUSTRI-
AL DE CORRENTES LTDA x ESTADO DO PARANA- “SEN-
TENÇA: Vistos. HOMOLOGO, por sentença, para que produ-
za seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de desistencia da
açao deduzido às fls. 180/181 já com a concordância da parte
contrária e, em conseq•ência, julgo extinto o processo, sem
apreciaçao do mérito, na forma do artigo 267, inciso VIII, do
Código de Processo Civil. Custas já preparadas. Baixa na dis-
tribuiçao. PRI. Expeça-se alvará em favor da autora para le-
vantamento das importâncias consignadas no processo. Opor-
tunamente, arquivem-se”. -Adv. CLEBER MARCONDES,
FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, ADRIANA MIKRUT
RIBEIRO DE GODOY e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SIL-
VA-

33.-EMBARGOS A EXECUCAO-31524/0000-MARCO AN-
TONIO LEODORO DA SILVA e outros x BANCO DO ESTA-
DO DO PARANA S/A -”Da chegada dos autos a este Juízo, dê-
se ciência às partes”.-Adv. RICARDO FEITOSA DE ARAU-
JO, IDAMARA ROCHA FERREIRA SAMANGAIA, VERA
LUCIA TAQUES ZATTAR, LUIZ GIL DE ALMEIDA e CAR-
LOS ALBERTO MOREIRA DE MELLO-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-31568/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x VALMIR
DO NASCIMENTO e outros- “Intime-se a parte interessada do
ofício retro”. -Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE ME-
LLO, LUIZ GIL DE ALMEIDA, VANIA DE FATIMA CESAR
LUIZ CARTA e SILVANA APARECIDA CEZAR PONTE-

35.-REIVINDICATORIA-31841/0000-MUNICIPIO DE CURI-
TIBA x MARCELO RICARDO P. DA SILVA- “Com razao o
autor (fls. 177). Aguarde-se o momento oportuno para o julga-
mento do feito”. -Adv. PAULO ROBERTO FERREIRA PE-
REIRA e JEANE BURDA NICOLA-

36.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-31899/0000-LE-
NIRA DE JESUS MACHADO GARCIA e outros x DER PR-
“SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, julgo parcialmente pro-
cedente o pedido inicial, formulado na açao indenizatória por
ato ilícito para reparaçao de danos materiais e morais pelo rito
sumário nº 31.899, em que sao autoras Lenira de Jesus Macha-
do Garcia e sua filha Cláudia de Jesus Garcia, e réu o Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná para con-
denar o demandado ao pagamento de uma indenizaçao, refe-
rente aos danos materiais no valor correspondente a 2/3 (dois
terços) do salário mínimo vigente no país, incluindo-se o déci-
mo terceiro salário, cabendo a metade à viúva e o restante à
filha do casal, salientando-se que a pensao é devida desde a
época do fato até quando a vítima completasse 65 anos de ida-
de, pagando-se à víuva enquanto durar a viuvez e à filha menor
até a idade de 25 anos de idade, ressaltando-se que cessada a
parte da pensao relativa à qualquer das autora, dita parte acres-
cerá à da outra. Condeno, ainda, o requerido pagar para cada
uma das demandantes a importância de R$20.000,00 (vinte mil
reais), a título de indenizaçao pelos danos morais por elas su-
portados, corrigida monetariamente a contar desta data e acres-
cida de juros legais desde a data do fato danoso, devendo os
valores destinados à filha menor serem depositados com con-
tra-poupança, até que a mesma complete a maioridade. Proce-
da-se de acordo com o contido no item 2.2.14 do Código de
Processo Civil”. -Adv. ADAUTO RIVAELTE DA FONSECA,
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA e LUIZ FERNANDO
VIEIRA DE MELO-

37.-HABILITACAO DE CREDITO-31955/0000-BANCO
AMERICA DO SUL S/A x BISCAYNE COMERCIAL LTDA-
“Sobre o laudo pericial, manifestem-se o habilitante, falida,
síndico e Ministéio Público”. -Adv. ARTUR PEREIRA AL-
VES JUNIOR, WASHINGTON YAMANE, EDGARD KAT-
ZWINKEL JUNIOR, SERGIO SELEME, MARCUS AURE-
LIO COELHO e PREP: FERNANDO CESAR A. PENTEA-
DO-

38.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-32052/0000-
TRAMONTINA SUL ULTILIDADES E FERRAMENTAS
LTDA x DISAPEL ELETRO DOMESTICOS LTDA- “Esclare-
ça a parte requerente se ainda tem interesse na presente impug-
naçao, diante do contido às fls. 55/59". -Adv. ALESSANDRO
SPILLER, JOSE DECIO DUPONT, RONEI GIACOMINI, JU-
LIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER MARAN e
COMISSARIO: CLEMENCEAU CALIXTO-

39.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-32147/0000-BEN-
JAMIM PAULO GAWLAK e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A- “Aguarde-se o momento oportuno para o
julgamento do feito”. -Adv. DOUGLAS ROGERIO LEITE,
JULIO CESAR ABREU DAS NEVES, LEONEL TREVISAN
JUNIOR e INAIA NOGUEIRA QUEIROZ BOTELHO-

40.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-32266/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A e outros x LOUREI-
RO E SANTOS LTDA e outros- “Aguarde-se o cumprimento
do despacho de fls. 180". -Adv. ANNA CAROLINA DE CA-
MARGO BELTRAO, FRANCISCO AFFONSO DE C. BEL-
TRAO, VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA, FLAVIA
CRISTIANE MACHADO e -

41.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-32801/0000-URBS S/
A x MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER -”Da che-
gada dos autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv. SID-
NEY MARTINS, MAGALI GIACOMASSI, ANA PAULA F.
OLIVEIRA e MARA RITA DE CASSIA ARIAS QUAESNER-

42.-ACAO ORDINARIA-33130/0000-REFINADORA DE
OLEOS BRASIL LTDA x ESTADO DO PARANA- “SENTEN-
ÇA: Vistos. Ante o exposto e do mais que dos autos consta,
julgo procedente o presente pleito para, declarando o direito
do requerido em haver recompensado pelos valores indevida-
mente pagos ao ente público, condenar o requerido Estado do
Paraná a compensar o crédito dos valores indevidamente reco-
lhidos a título de ICMS de exportaçao, comprovados através
dos documentos de fls. 45 “usque” 328, corrigidos monetaria-
mente desde o respectivo recolhimento de cada parcela pelos
índices oficiais, ou seja, a TR - Taxa Referencial, de fevereiro/
91 a junho de 1994, o IPCr, de julho /94 a junho/95 e, a partir
daí, a média do INPC/IGP, conforme a legislaçao aplicável (Lei
nº 7.777/89, Lei nº 8.177/91, Lei nº 9.069/95 e Decreto nº 1544/
95), e acrescendo-se juros moratórios legais (0,6% ao ano) a
contar do trânsito em julgado desta sentença. Condeno ainda, o
requerido ao pagamento das custas e despesas processuais, bem
como , ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da
autora os quais fixo em R$20.000,00 (vinte mil reais), corrígi-
veis a partir desta data, em atençao ao trabalho realizado, ao
julgamento conforme o estado do processo, sem a realizaçao
de audiência ou prova técnica, à relativa simplicidade da causa
e ao elevado valor a ela atribuido”. PRI -Adv. MARIA SILVIA
TADDEI e MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

43.-ANULATORIA DE DEBITO FISCAL-33636/0000-
BLOUNT INDUSTRIAL LTDA x ESTADO DO PARANA -
”SENTENÇA: Vistos. Ante o exposto, homologo, por senten-
ça, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência da açao formulado às fls. 365/366, com a concor-
dância da parte contrária e, em conseq•ência julgo extinto o
processo, sem apreciaçao do mérito, na forma do artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil. Custas já preparadas.
Baixa na Distribuiçao. PRI. autorizo o levantamento para auto-
ra desistente das importâncias consignadas nos autos. Expeça-
se lavará”. -Adv. FABIO LUIZ GAMA DE OLIVEIRA, CLE-
BER MARCONDES, SIMONE PACHECO DE SOUZA, CRIS-
TIANO BERNARDO ROVEDA, MARILISE TEIXEIRA e
MARCIO LUIZ FERREIRA DA SILVA-

44.-CAUTELAR DE EXIBICAO-33906/0000-L.R.J. COM DE
PUBLICACOES E INFORMATICA LTDA x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A -”Sobre o contido às fls. 90, mani-
feste-se a parte autora”. -Adv. ALDO DE MATTOS SABINO
JR., NEIMAR BATISTA, LUCIANA CWIKLA e EVARISTO
ARAGAO F. DOS SANTOS-

45.-REPARACAO DE DANOS-33924/0000-SILVIO TASCA
x ESTADO DO PARANA- “Considerando que o ofício de fls.
267 remeteu o feito à apreciaçao do MM. Juiz Titular da 4º
Vara da Fazenda Pública, Dr. Antonio Domingos Ramina Juni-
or, bem como o indigitado Magistrado, de igual sorte, averbou
sua suspeiçao para atuar no feito (fls. 250), renove-se o ofício
ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, através do
Exmº Sr. Desembargador Presidente, solicitando a designaçao
de outro magistrado para atuar no feito”. -Adv. FLORI ANTO-
NIO TASCA, MAGDA DEMARTINI TASCA e WILTON VI-
CENTE PAESE-

46.-ORDINARIA DECLARATORIA-34125/0000-NILZA
CARVALHO x ESTADO DO PARANA e outros -”Postas em
pratica as anotaçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao
Egrégio Tribunal de Justiça”.-Adv. EDILANIO ROGERIO DE
ABREU, MARCELENE CARVALHO DA SILVA RAMOS,
CASSIANO LUIZ IURK e PAULO GOMES JUNIOR-

47.-DECLARATORIA DE NULIDADE-34413/0000-HUGO
PERETTI & CIA LTDA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Inti-
me-se o Município de Curitiba a juntar aos autos os documen-
tos mencionados às fls. 806/807, em quinze dias”. -Adv. CAR-
LOS ANTONIO LESSKIU e ELIANE CRISTINA ROSSI CHE-
VALIER-

48.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34553/0000-
BRDE S/A x ENGEDRILL ENGENHARIA LTDA e outros -
”Intime-se a parte autora para manifestar-se a respeito da certi-
dao do Sr. Oficial de Justiça, em cinco dias.”-Adv. ADRIANO
M.C. RANCIARO, JANICE KELLER ARAUJO, CARLOS
ROBERTO CLARO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

49.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34584/0000-
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOSE ANSELMO
FERREIRA e outros -”Suspendo este feito por trinta dias”.-
Adv. GERALDO BONEVIALLE BRAGA ARAUJO, DOU-
GLAS MARCEL PERES e PAULO ROBERTO BARBIERI-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-34641/0000-
DETRAN PR x PAULO GRUENDLING “Suspendo este feito
por cento e oitenta dias”.-Adv. ALCIONE BASTOS RIBAS,
VIVIANE CONSOLIN SMARZARO e DEBORA STADLER
ROSA-

51.-HABILITACAO DE CREDITO-34889/0000-BANCO FI-
BRA S/A x DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA -”A con-
ta e preparo: R$114,96". -Adv. IDELANIR ERNESTI-

52.-ORD. DE DECLAR. DE NULIDADE-34924/0000-LUIZ
GERALDO TOURINHO COSTA e outros x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A- “Aguarde-s o momento oportuno
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para julgamento, em razao do número excessivo de processos
aguardando sentença”. -Adv. ANDRE CORNELSEN BROF-
MAN, FELIPE BARRIONUEVO COSTA e DOUGLAS MAR-
CEL PERES-

53.-MANDADO DE SEGURANCA-34955/0000-REGINA
LUCIA PINTO CORSO x DIRETORA DA SECRETARIA DE
ESTADO DA ADMINISTRACAO -”Postas em pratica as ano-
taçoes e cautelas de estilo, subam estes autos ao Egrégio Tribu-
nal de Justiça”.-Adv. RENATO ALBERTO NIELSEN KA-
NAYAMA e CARLOS FREDERICO MARES DE S. FILHO-

54.-MANDADO DE SEGURANCA-35231/0000-COMERCIO
DE COMBUSTIVEIS TALISMA LTDA x DIRETOR DA CO-
ORDENACAO DA RECEITA DO ESTADO -”Da chegada dos
autos a este Juízo, dê-se ciência às partes”.-Adv. MIGUEL
RAMOS e PAULO AFONSO M. NOLASCO-

55.-DECLARATORIA DE NULIDADE-36289/0000-MARILE-
NA WOLF DE MELLO BRAGA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A- “Manifewtem-se as partes sobre o laudo perici-
al”. -Adv. IRECE NASCIMENTO TREIN e EVARISTO ARA-
GAO F. DOS SANTOS-

56.—36405/0000-MARIA ELIZA DE MEDEIROS x COHAB
CT- “Intime-se a requerente para efetuar o depósito da última
parcela, referente aos honorários periciais, em cinco dias”. -
Adv. JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK-

57.-PEDIDO DE RESTITUICAO-36493/0000-SIMBAL SOCI-
EDADE INDUSTRIAL DE MOVEIS BANROM LTDA x DI-
SAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA- “Sobre o laudo peri-
cial complementar, manifestem-se a requerente, falida, síndico
e o Ministéio Público”. -Adv. ODUWALDO DE SOUZA CA-
LIXTO, WALTER LUIZ CARNELOSSI, MARCIO ALVES
MENDES, JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

58.-EMBARGOS A EXECUCAO-36527/0000-ERNESTO
STIVAL E FILHOS LTDA x FAZENDA PUBLICA ESTADU-
AL- “Intimem-se as partes para apresentar quesitos, conforme
deterninado no termo de fls, 58/60". -Adv. KELLEN CRISTI-
ANE DA CRUZ SILVESTRE e ISABEL CRISTINA MAR-
QUES-

59.-FALENCIA-36667/0000-COMERCIO DE BOMBAS IN-
JETORAS ITO LTDA x ASIA CENTER LTDA- “Consideran-
do que a requerida conta com outro sócio além da falecida,
assim como, com o débito desta, a gerência da sociedade ficará
a cargo do outro sócio, enquanto nao regularizada a situaçao
perante os eventuais herdeiros, determino seja citada a sócia
MARIA JOSÉ GONÇALVES (fls. 35). a fim de se evitar futura
nulidade processual”. -Adv. OMAR RODRIGUES CHAVES e
CLAUDIO FULLE-

60.-ACAO ORDINARIA-36787/0000-NOEL JOSEMIR DA
CRUZ x ESTADO DO PARANA -”A conta e preparo:
R$738,42". -Adv. MARCO ANTONIO DE A. CAMPANELLI,
LUCIUS MARCUS OLIVEIRA, EMERSON RODRIGUES DA
SILVA-

61.-REVISAO DE PROVENTOS-36824/0000-RAIMUNDO
FERNANDES DE QUEIROZ x GOVERNO DO ESTADO DO
PARANA -”Recebo o recurso de apelaçao, em ambos os efei-
tos. Intime-se a parte apelada para apresentar suas contra-razo-
es”.-Adv. ISABEL DE FATIMA SZARY HERBER, DENIS
HERBER e JEFFERSON ISAAC JOAO SCHEER-

62.-REPARACAO DE DANOS-36835/0000-CLEUSA VALDE-
NICE DA COSTA SANTOS x COPEL S/A -”A conta e prepa-
ro: R$208,60". -Adv. JOSE CARDOSO-

63.-HABILITACAO DE CREDITO-36937/0000-PAULO CE-
SAR RODRIGUES x INFOGRAPHICS ARTES GRAFICAS
LTDA- “Intime-se o ilustre advogado subscritor da inicial para,
em cinco dias, indicar o atual endereço de seu constituinte e/ou
promover o prosseguimento do feito, sob pena de extinçao”. -
Adv. JOSE NAZARENO GOULART, CID GONCALVES FI-
LHO e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

64.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-36958/0000-
BRDE S/A x OLVEPAR DO PARANA S/A INDUSTRIA E
COMERCIO- “Ciência à autora do contido de fls. 531 e se-
guintes”. -Adv. JANICE KELLER ARAUJO, EDEGARD A.
C. LESSNAU e FERNANDO EMILIO TIESCA-

65.-HABILITACAO DE CREDITO-36966/0000-7ª VARA DO
TRABALHO DE CURITIBA e outros x INDUSTRIA E CO-
MERCIO CIMAR LTDA- “Manifestem-se a Falida e o Síndico
como pretendido”. -Adv. PAULINO ANDREOLI, JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS e SINDICO: LINNEU DE SOUZA LE-
MOS-

66.-INDENIZACAO-36995/0000-FRANCISCO DO ESPIRITO
SANTO SILVESTRE e outros x PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURITIBA -”Mantenho a decisao objurgada que, por seus
próprios fundamentos”. -Adv. RICARDO RUY FRANCO DE
MACEDO FILHO, EDGAR DAVID GUSSO e NATANIEL
RICCI-

67.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-37198/0000-SANEPAR
S/A x JOSE REZENDE DA SILVA E SUA MULHER- “Deve-
rá a demandante depositar o saldo encontrato e, entao, recolhi-
das as custas, deverá ser expedido o mandado para sua imissao
de posse, ateriormente deferida, e para a citaçao dos réus”. -
Adv. WALDIR COELHO DE LOIOLA-

68.-ACAO CIVIL PUBLICA-37249/0000-MINISTERIO PU-
BLICO DO ESTADO DO PARANA x APARECIDO CUSTO-
DIO DA SILVA- “... Defiro a produçao de provas requeridas
pelas partes, a saber, depoimento pessoal dos requeridos, pro-
va testemunhal e pericial contábil, a fim de averiguar o eventu-
al enriquecimento ilícito mencionado. Para a realizaçao da pe-

rícia, nomeio perito judicial o Sr. WILSON ALBERTO ZAPPA
HOOG, sob a fé de seu grau. Intime-se-o a presentar proposta
de honorários, após, a apresentaçao do quesitos, devendo as
partes se manifestarem sobre a mesma. Após, intimem-se os
réus a depositarem os honorários do Sr. Perito, no prazo de 05
(cinco) dias, quando, entao este será intimado a iniciar os tra-
balhos, sendo fixado o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega
do laudo. As partes poderao indicar assistentes técnicos e for-
mular quesistos, na forma do artigo 421, parágarfo 1º do CPC.
Oportunamente, designarei audiência de instruçao e julgamen-
to. Intimem”. -Adv. MARIO SERGIO DE ALBUQUERQUE
SCHIRME, NILSON SGUAREZI, NELSON ANTONIO
SGUARIZI, ALPHONSE GUILHERME VOIGT e MARCIA
GIRALDI SBARAINI-

69.-HABILITACAO DE CREDITO-37330/0000-ACIR JOSE
MATOSO DE CASTRO x DISAPEL ELETRODOMESTICOS
LTDA- “Aguarde-se integralmente o contido na promoçao re-
tro”. -Adv. JOAO LUIZ DE LAIA, JULIO ASSIS GEHLEN,
JACEGUAY F. LAURINDO RIBAS e SINDICO: CLEMEN-
CEAU CALIXTO-

70.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-37532/0000-PRO-
CONSULT PROJ CONSULT E CONSTR LTDA x MUNICI-
PIO DE CURITIBA- “Aguarde-se o momento oportuno para
julgamento, razao do número excessivo de processos agurdan-
do sentença”. -Adv. REINALDO CHAVES RIVERA, ELADIO
PRADOS JUNIOR, FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA
e HELOISA HELENA OLIVEIRA SOARES-

71.-EMBARGOS DO DEVEDOR-37606/0000-ADELAIDE
XAVIER DAS SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S/A -”Sobre a proposta de honorários do Sr. Perito, manifes-
tem-se as partes”.-Adv. REYNALDO ESTEVES e ELIANA
MEIRA NOGUEIRA-

72.-HABILITACAO DE CREDITO-37630/0000-6ª JUNTA DE
CONC E JULG DE FLORIANOPOLIS e outros x DISAPEL
ELETRODOMESTICOS LTDA- “Manifeste-se a falida e o sín-
dico”. -Adv. JULIO ASSIS GEHLEN, VALMIR SCHREINER
MARAN e SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

73.-MANDADO DE SEGURANCA-37856/0000-JANDIRA
DA CONCEICAO RIBEIRO DEBAX x DIRETOR GERAL DO
DETRAN PR e outros -”Aguarde o momento oportuno para
julgamento, em razao do número excessivo de processos aguar-
dando sentença”.-Adv. DIRCEU A. ZANLORENZI-

74.-HABILITACAO DE CREDITO-37891/0000-CRUA PRO-
DUTOS DE PECUARIA LTDA - ME x COMPANHIA ESTE-
ARINA PARANAENSE- “Reabro o prazo para os fins preten-
didos”. -Adv. SINDICO: CLEMENCEAU CALIXTO-

75.-ACAO DE OBRIGACAO DE FAZER-37994/0000-MANO-
EL MOREIRA PINTO x URBS S/A “A conta e preparo:
R$583,10”. -Adv. LUIZ CELSO DALPRA-

76.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-38050/0000-ME-
TROPOLITANA VIGILANCIA COMERCIAL E INDUSTRI-
AL L x SANEPAR S/A e outros- “... Encaminhem-se estes au-
tos ao egrégio Triubunal de Justiça do Estado”. -Adv. LINCO-
LN E. ALBUQUERQUE DE C. FILHO, ANDRE GUSKOW
CARDOSO, RAFAEL WALLBACH SCHWIND, EDUARDO
TALAMINI, ANDRE GUSKOW CARDOSO e EDIO CHA-
VEREN-

77.-MANDADO DE SEGURANCA-38661/0000-ADEPAR
ASSOCIACOES DIVERSOES ELETRONICAS DO EST PR x
DELEGADO GERAL DA POLICIA CIVIL e outros- “Aguar-
de-se o momento oportuno para julgamento, em razao do nú-
mero excessivo de processos aguardando sentença”. -Adv.
MARCELO CONCEICAO ANDRETTA e MARIA MARTA
RENNER WEBER LUNARDON-

78.-REPETICAO DE INDEBITO-38782/0000-COOPERATI-
VA AGRARIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x COPEL S/A -
”A conta e preparo: R$811,30". -Adv. EDISON JOSE SAN-
CHES, JAIME LUIZ TRONCO-

79.-ORDINARIA DE COBRANCA-38808/0000-CARLOS
ROBERTO DE MELO e outros x DER PR- “Sobre a promoçao
ministerial de fls. 311, manifeste-se a parte autora”. -Adv. FER-
NANDA FUMAGARI, CARLOS OSWALDO M. ANDRADE
e SAMUEL MACHADO DE MIRANDA-

80.-FALENCIA-38866/0000-FRANCAL FEIRAS E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA x MALLERIE INDUSTRIA E COMER-
CIO DE BOLSAS LTDA- “Sobre a certidao de fls. 77/verso,
manifestem-se as partes e o Ministério Público”. -Adv. JOSE
REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e ALCYON RICAR-
DO CARDOSO DE LIMA-

81.-FALENCIA-38918/0000-STIVAL ALIMENTOS INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA x PEDRO GERALDO DA CRUZ
- FI -”A conta e preparo: R$202,30". -Adv. APARECIDO JOSE
DA SILVA-

82.-FALENCIA-38919/0000-INDUSTRIA E COMERCIO DE
PROD ALIMENT DELLA NONA x ALDO MUNIZ ANDRA-
DE & CIA LTDA -”A conta e preparo: R$441,70". -Adv. APA-
RECIDO JOSE DA SILVA-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-38921/0000-BA-
NUS LABORATORIO FOTOGRAFICO LTDA x FAZENDA
PUBLICA ESTADUAL- “Prefacialmente ao saneamento do
feito, intime-se o credor-embargado a juntar aos autos cópia do
processo administrativo que deu origem ao débito exequendo,
no prazo de trinta dias, sob pena do artigo 359 do CPC”. -Adv.
MARILISE TEIXEIRA, JOSELIA NOGUEIRA BROLIANI e
IZABEL CRISTINA MARQUES-

84.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-38932/0000-HELIO
ROCHA x COPEL DISTRIBUICAO S.A- “Para a realizaçao

da audiência preliminar (art. 331 CPC), designo a data de 18/
02/2003, às 14:00 horas”. -Adv. ROBERTO ROCHA WEN-
CESLAU, ANDREA SABBAGA DE MELO e MANOEL CAE-
TANO FERREIRA FILHO-

85.-FALENCIA-39124/0000-DOHLER S/A x SANDRA DE
OLIVEIRA MOSIMANN DA SILVA - ME- “Defiro o epdido
deduzido às fls. 36, suspendeno o curso do processo por vinte
dias. Após, manifeste-se a requerente, trazendo aos autos tam-
bém cópia do contrato social da ré e de suas eventuais alteraço-
es que se encontram arquivadas na junta Comercial do Para-
ná”. -Adv. PAULO HENRIQUE WENDT e OSEAS AGUIAR-

86.-DECLAR CUM C/CONSTITUTIVA-39174/0000-ANA-
MARIA LOURES REIMANN x ESTADO DO PARANA -”Es-
pecifiquem as partes as provas que efetivamente pretendem
produzir, justificando-as”.-Adv. CELSO LUCINDA e CARLOS
FREDERICO MARES DE S. FILHO-

87.-REPETICAO DE INDEBITO-39301/0000-PANIFICADO-
RA CONFEITARIA SARTORELLI LTDA x COPEL DISTRI-
BUICAO S/A- “Manifeste-se a autora sobre o contido no peti-
tório de fls. 49/50". -Adv. JOAO GERALDO NASCIMENTO-

88.-MANDADO DE SEGURANCA-39510/0000-AUTO POS-
TO IPANEMA LTDA x CHEFE DA AGENCIA DE RENDAS
DE CTBA - 1ª DELEG REC- “Sobre as informaçoes retro,
manifeste-se o impetrante”. -Adv. RICARDO GIOVANNET-
TI-

89.-DECLARATORIA C.C.REP INDEBITO-39552/0000-AL-
BINO VALOROSKI e outros x MUNICIPIO DE CURITIBA e
outros- “Concedo o prazo de 30 dias para o efetivo pagamento
da custas processuais”. -Adv. RENATO BRUNO FUHRMANN-

90.-ORDINARIA DECLARATORIA-39619/0000-ANGELO
CAMILOTTI & CIA LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -”Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. EDUARDO ME-
LLO e CLEIDE ROSECLER KAZMIERSKI-

91.-SUMARISSIMA-39620/0000-ARNEIDE BASSANI DE
MEIRELLES e outros x ESTADO DO PARANA -”Designo a
data de 18/02/2003, às 13:30 horas, para a realizaçao da audi-
ência conciliatória, à qual deverao comparecer as partes, pes-
soalmente ou representadas por prepostos com poderes para
transigir, onde frustradas a conciliaçao, poderá a ré oferecer
resposta escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas e, se requerer perícia, formulará seus quesitos desde
logo, podendo indicar assistente técnico, assim como, queren-
do, poderá formular pedido contraposto em seu favor, desde
que fundado nos mesmos fatos referidos na inicial. Cite-se a
requerida para tomar ciência da data designada, advertindo-se
ainda de que na sua ausência injustificada à audiência, reputar-
se-ao veradeiros os fatos afirmados na inicial (art. 319, do CPC),
salvo se o contrário resultar da prova dos autos. Recolhidas as
custas, expeça-se mandado citatório”. -Adv. ELCELY TERE-
SINHA FRANKLIN-

92.-FALENCIA-39687/0000-GRENDENE CALCADOS S/A x
TALITA MENDES CALCADOS -”Sobre o contido na certidao
retro, manifeste-se a requerente”.-Adv. KATIA ROSA MACHA-
DO DE OLIVEIRA-

93.-HABILITACAO DE CREDITO-39688/0000-EMANUELA
CATAFESTA x BAU IMOVEIS CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA -”Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendem produzir, justificando-as”.-Adv. EMA-
NUELA CATAFESTA, MAURICIO DE PAULA SOARES
GUIMARAES, MANOEL C. DAHER e COM: DAGOBERTO
A.B. FILHO-

94.-MANDADO DE SEGURANCA-39691/0000-KEOMA
JUNIOR DZWIELEWSKI x COMANDANTE GERAL DA
PMPR- “Indefiro o pedido liminar, por ausência do requisito
do “fomus boni”, vez que existe absoluta independência das
esferas administrativas e criminal, nao havendo, pois, necessi-
dade de se aguardar eventual condenaçao do impetrante na es-
fera penal para a aplicaçao da pena na esfera administrativa”. -
Adv. RENE DOTTI-

95.-MANDADO DE SEGURANCA-39692/0000-SIGMATEC
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x DETRAN PR e
outros- “... Por essa razao, deve a impetrante apresentar tais
documentos (cópia integral dos processos instaurados pelos
autos de infraçao noticiado às fls. 12), em dez dias”. -Adv.
JOANES EVERALDO DE SOUSA-

96.-REPETICAO DE INDEBITO-39695/0000-CONDOMINIO
EDIFICIO MARIA ANGELICA x SANEPAR S/A- “Intime-se
o autor a adequar o valor da causa à pretensao econômica cons-
tante na inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sos pena de indefe-
rimento”. -Adv. LUIZ SERGIO GUBERT-

97.-MANDADO DE SEGURANCA-39704/0000-PEDRO DE
SOUZA ZANI x COMANDANTE GERAL DA PMPR e ou-
tros- “Assim, a fim de evitar também manifesto prejuízo de
impossível reparaçao, concedo a medida liminar pretendida para
sustar provisoriamente a eficácia do ato imputado colo ilegal e
que teria desclassificado o impetrante do referido concurso
público, permetindo-lhe a participaçao nas demais fases do
certame. Recolhidas as custas, expeça-se mandado para a noti-
ficaçao das autoridades apontadas como coatoras para toma-
rem ciênica desta decisao, dando-se imediato cumprimento,
apresentando ainda, no prazo de 10 dias, as informaçoes que
entenderem cabíveis. Manifeste-se, também, o impetrante so-
bre a certidao de fl. 41". -Adv. RUBENS MERCURIO JUNI-
OR-

98.—39706/0000-JOCIANE FATIMA SUBTIL DE OLIVEI-
RA DA SILVA x MUNICIPIO DE CURITIBA- “Concedo à
requerente por ora, os benefícios da asistência judiciária gratu-
íta, na forma e sob as penas da Lei nº 1/060/50. Outrossim,

tendo em vista o valor atribuído à causa, o feito observará o
rito procedimental sumário, razao pela qual deve a autora ade-
quar a petiçao inicial, em dez dias, dando integral cumprimen-
to ao disposto no artigo 276 do Código de Processo Civil, sob a
pena de preclusao do direito de eventualmente produzir provas
testemunhal e/ou pericial”. -Adv. ANA FABIA RIBAS DE
OLIVEIRA-

99.-MANDADO DE SEGURANCA-39711/0000-FORMEDI-
CA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA x DIRETORA
DO CENTRO DE SAUDE AMBIENTAL DE EST SAUDE-
“Intime-se a impetrante a juntar aos autos cópia da Resoluçao
RDC nº 33/2000, da ANVISA - Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária, no prazo de cinco dias do CPC, sob as penas da
lei”. -Adv. GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

100.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-60/2002-URBS
- URBANIZAÇAO DE CURITIBA S.A x -”Aguardando o cum-
primento do contido no artigo 257, do Código de Processo Ci-
vil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
Distribuiçao”.-Adv. SIDNEY MARTINS-

101.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-62/2002-
AGENCIA DE FOMENTO DO PARANA S.A x -”Aguardan-
do o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Pro-
cesso Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancela-
mento da Distribuiçao”.-Adv. MAURICIO JULIO FARAH e
IVAN DE AZEVEDO GUBERT-

102.-ACAO DECLARATORIA-63/2002-SINDICATO DOS
SERVIDORES DO MAG. MUN. CURITIBA x -”Aguardando
o cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Proces-
so Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamen-
to da Distribuiçao”.-Adv. LUDIMAR RAFANHIM-

103.-MANDADO DE SEGURANCA-64/2002-CYRENE COR-
REA LIMA x -”Aguardando o cumprimento do contido no ar-
tigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv. VAL-
NEI PINHEIRO MACHADO-

104.-65/2002-DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB
FARMA x -”Aguardando o cumprimento do contido no artigo
257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv. MARCIO DA
SILVA MUINOS-

105.-ANULATORIA-66/2002-MARCO ANTONIO MARCON-
DES x -”Aguardando o cumprimento do contido no artigo 257,
do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv. ALAN MESNI-
KI e GERSON REQUIAO-

106.-MANDADO DE SEGURANCA-67/2002-ANTONIO
DAIR ROBES DA SILVA x -”Aguardando o cumprimento do
contido no artigo 257, do Código de Processo Civil, no prazo
de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-
Adv. VITORIO KARAN-

107.-MANDADO DE SEGURANCA-68/2002-PRISCILA PA-
CHECO x -”Aguardando o cumprimento do contido no artigo
257, do Código de Processo Civil, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de cancelamento da Distribuiçao”.-Adv. KATIA PA-
CHECO-

108.-69/2002-JORGE LEAL PEREIRA x -”Aguardando o cum-
primento do contido no artigo 257, do Código de Processo Ci-
vil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento da
Distribuiçao”.-Adv. PAULO DE ARRUDA-

109.-MANDADO DE SEGURANCA-70/2002-ROYAL PRO-
MOÇOES DE JOGOS E EVENTOS LTDA x -”Aguardando o
cumprimento do contido no artigo 257, do Código de Processo
Civil, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento
da Distribuiçao”.-Adv. MARIO DUARTE PRATES-

3.ª VARA DE FAMÍLIA

COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
3ª VARA DE FAMÍLIA - RELAÇÃO Nº79/2002
JUIZ DE DIREITO:DILMARI KELENA KESSLER
E PRISCILA GAVANSKI ARAUJO SARRAO.
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DARCI JOSE FINGER 028 02829/2001
DEFENSORIA PUBLICA DO EST 007 02422/1998
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002 00725/1996
011 01484/2000

DELAIR ROSEMARI TRENTINI 020 01301/2001
DIMAS CASTRO DA SILVA 006 01229/1998
DIVA RIBEIRO LIMA 037 00693/2002
EDILAMAR T.P.SERRA 023 02039/2001
EDILENE CRISTINA MARTINS 020 01301/2001
ELCELY TERESINHA FRANKLIN 001 01122/1992
ELISABETH ALFREDO FERREIR 047 01747/2002
FABIO ROBERTO MOTTA VIEIR 015 00141/2001
FATIMA MARIA BOZZ BARBOSA 008 00549/2000
FERNANDA ROSSATO 064 02593/2002
GUI ANTONIO DE ANDRADE MO 051 02428/2002
GUMERCINDO BERTONCELLO 027 02373/2001
HELENA CRISTINA FERREIRA 038 00841/2002
HELENA DELLAPE JARDIM PAS 050 02372/2002
HENRIQUE EHLERS SILVA 026 02166/2001
IACRI MENEGHEL ABARCA 052 02460/2002
IRACEMA ELIS DE FARIA 045 01528/2002
ITO TARAS 033 00328/2002
IVANI FLORIANO FRARE 032 00305/2002
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FE 042 01177/2002

045 01528/2002
IVONE STRUCK 004 00172/1998
JEANE BURDA NICOLA 009 00922/2000
JOAO BATISTA VALIM 035 00620/2002

030 03108/2001
JOAO BELMIRO DOS SANTOS 009 00922/2000
JOB CAMPAGNOLO 041 01043/2002
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LA 026 02166/2001
JOSE EDUARDO QUINTAS DE M 059 02541/2002
JOSIANE APARECIDA PIURCOS 049 02228/2002
JOYCE MAUS MISCHUR 012 01899/2000
JULIO CESAR SCHNEIDER PER 018 01095/2001
JURANDIR BAPTISTA SALGUEI 002 00725/1996
KATIA REGINA ROCHA RAMOS 010 01135/2000
LAURY LUCIR GEREMIA 036 00650/2002
LEONIDAS DE OLIVEIRA ARAU 042 01177/2002
LETICIA PELLEGRINO DA ROC 053 02466/2002
LEVI ROCHA 063 02579/2002
LINCOLN ABRAHAM FERNANDES 057 02525/2002
LOUISE RAINER PEREIRA GIO 015 00141/2001
LUCILENA DA SILVA OLIVEIR 010 01135/2000
LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVE 036 00650/2002
LUCINEIA RODRIGUES DE A.M 069 02646/2002
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOP 008 00549/2000
LUIZ DIAS 019 01300/2001

044 01389/2002
MARCELO RORATO CHICONELLI 034 00434/2002
MARCIA CRISTINA STIER 008 00549/2000
MARCOS LUIZ MASKOW 044 01389/2002

068 02632/2002
MARIA ELIZABETH H. RIBEIR 013 02579/2000

024 02147/2001
MAURICIO DAL’NEGRO CARVAL 055 02513/2002
NEIDE APARECIDA MARTINS S 006 01229/1998
NELSON JOAO KLAS JUNIOR 014 02870/2000

045 01528/2002
NELSON WALTER DA SILVA 046 01658/2002
NORTON PASSOS WALDRAFF 067 02611/2002
OSMAR DE ANDRADE FERREIRA 017 00486/2001
PATRICIA KUBASKI DE ARAUJ 039 00910/2002
RENE KRAVETZ 042 01177/2002
ROBERTO AURICHIO JUNIOR 054 02497/2002
ROBERTO JACOBSEM REISER 043 01387/2002
RODRIGO JACOBSEN REISER 043 01387/2002
ROGGI ATTILIO ERCOLE FILH 005 00655/1998
RONE MARCOS BRANDALIZE 035 00620/2002

030 03108/2001
ROSI MARY MARTELLI 066 02603/2002
SAULO DE TARSO ARAUJO CAR 007 02422/1998

003 02325/1997
SEBASTIAO SERGIO MIRANDA 012 01899/2000
SELMA CRISTINA SAITO AZEV 051 02428/2002
SELSON RODRIGUES DE CAMPO 060 02545/2002
SERGIO MANOEL MASTECK RAM 040 01032/2002
SHIRLEY ROSANA DE MORAES 062 02557/2002
SILVIO RUBENS MEIRA PRADO 018 01095/2001

005 00655/1998
SIMONE CERETTA LIMA 031 00047/2002

013 02579/2000
048 02198/2002

SIMONE RITA ZIBETTI DE SO 016 00289/2001
TANIA MARA GARCIA COSTA 061 02552/2002
THIRSA RITA ROSSI TIRAPEL 019 01300/2001
VALDECY ALVES DE GOIS 031 00047/2002

039 00910/2002
VANESSA VOLPI BELLEGARD 015 00141/2001
VICTOR GERALDO JORGE 023 02039/2001
WILMAR ALVINO DA SILVA 038 00841/2002
ZORAIDE SANT’ANA LIMA 027 02373/2001

1.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1122/1992-A.M.T.A.R.
e outros x H.O.-Sobre o oficio retro, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. CARLOS ALBERTO PEREIRA, BENVINDO SILVEI-
RA DIAS, ELCELY TERESINHA FRANKLIN e ADELMO
LUIZ CORREA DE FARIAS-

2.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-725/1996-T.M.C. e outros
x A.F.R.-Ratifique-se.-Adv. DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO e JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO-

3.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2325/1997-M.P.S. x
A.P.D.S.-Sobre a certidao do oficial de justiça, diga a parte
autora.-Adv. SAULO DE TARSO ARAUJO CARNEIRO-

4.-DIVORCIO JUDICIAL-172/1998-N.R.S. x O.S.-Defiro pe-

titorio de fls. 96.-Adv. IVONE STRUCK e ARNALDO OLI-
CHEVIS-

5.-ACAO DE ALIMENTOS-655/1998-L.M.A. e outros x
J.M.S.A.-Intime-se o ilustre patrono da parte autora para que,
em cinco dias, informe o endereço atualizado de seu constitu-
inte.-Adv. ROGGI ATTILIO ERCOLE FILHO e SILVIO RU-
BENS MEIRA PRADO-

6.-DECLAT.DE CONCUBINATO/P.BENS-1229/1998-J.M.R.
x S.A.F. e outros-Sobre a contestaçao e documentos, mnaifes-
te-se a parte autora.-Adv. ANA CELIA PIRES CURUCA LOU-
RENCAO, DIMAS CASTRO DA SILVA e NEIDE APARECI-
DA MARTINS SILVA-

7.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-2422/1998-B.A.R.M. e
outros x J.R.-Defiro petitorio de fls. 83.-Adv. SAULO DE TAR-
SO ARAUJO CARNEIRO e DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO-

8.-SEPARACAO JUDICIAL-549/2000-S.L.O. x M.I.O.-Adv.
LUCYANNA JOPPERT LIMA LOPES, CRISTIANE PARU-
CKER LEMOS, MARCIA CRISTINA STIER e FATIMA MA-
RIA BOZZ BARBOSA-

9.-REGULAMENTACAO DE VISITA-922/2000-C.L.J. x L.P.-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir.-Adv.
JEANE BURDA NICOLA e JOAO BELMIRO DOS SANTOS-

10.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-1135/2000-R.S. x A.R.S.
e outros-A sentença foi publicada em 09/09/2002 (fls. 119). O
recurso foi interposto (fls. 111/116) em 24/09/2002 e devida-
mente preparado (fls. 117) em 24/09/2002, sendo tempestivo
pois, razao pela qual o recebo em seu efeito devolutivo.Ao ape-
lado.-Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS, LUCILENA
DA SILVA OLIVEIRA e BEATRIZ SANTI-

11.-BUSCA/APREENSAO DE MENOR-1484/2000-J.C.B. x
E.R.V.-Sobr a baixa dos autos, de-se ciencia as partes.-Adv.
BORIS ANTONIO BAITALA e DEFENSORIA PUBLICA DO
ESTADO-

12.-NEGATORIA DE FILIACAO-1899/2000-I.B.S. e outros x
J.C.S.-JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, declarando que
ISABELA BERTONI DE SILVA é filha de JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA, devendo ser anulado o registro civil existente
da menor, que passará a chamar-se ISABELA BERTONI DE
OLIVEIRA, sendo avó paterna ERCILIA LUZZI DE OLIVEI-
RA e avô paterno CARLOS ARLINDO CIOLA DE OLIVEI-
RA, e HOMOLOGO o acordo de fls. 55.Condeno o requerido
Julio Cesar da Silva ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios, estes fixados em R$ 400,00 (quatro-
centos reais), em conformidade com o art. 20,õ4º do CPC.-
Adv. JOYCE MAUS MISCHUR e SEBASTIAO SERGIO MI-
RANDA-

13.-ACAO DE ALIMENTOS-2579/2000-C.M.S. e outros x
J.R.S.-Intime-se a parte autora acerca da certidao do Sr. Oficial
de fls. 41 em 05 dias.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA e MA-
RIA ELIZABETH H. RIBEIRO-

14.-MEDIDA CAUTELAR-2870/2000-A.R.A.P. x V.L.P.D.S.-
Intimem-se as partes, atraves de seus procuradores, para que
no prazo de 05 dias, informem seus endereços atuais, a fim de
que se possa dar integral cumprimento ao despacho de fls. 31
item 2.-Adv. CARLOS ALBERTO CASAGRANDE e NELSON
JOAO KLAS JUNIOR-

15.-ALTERACAO DE CLAUSULA-141/2001-A.S.R.N. x
L.C.R. e outros-Permaneça o Agravo retido nos autos.Ao agra-
vado para em cinco dias se manifestar sobre o recurso interpos-
to.-Adv. FABIO ROBERTO MOTTA VIEIRA, LOUISE RAI-
NER PEREIRA GIONEDIS e VANESSA VOLPI BELLE-
GARD-

16.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-289/2001-J.B.S. e outros
x A.S.S.-Intime-se como preconizado, para se manifestar em
cinco dias.-Adv. SIMONE RITA ZIBETTI DE SOUZA e AMA-
ZONAS FRANCISCO DO AMARAL-

17.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-486/2001-A.R.N.
x J.C.-Defiro pedido retro (fls. 64).Intime-se o procurador da
requerida Juliane Correa, Dr. Dario Prado (nos autos de inven-
tario), a fornecer o endereço do paradeiro atual da mesma, no
prazo de 05 dias.-Adv. OSMAR DE ANDRADE FERREIRA e
DARIO PRADO-

18.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-1095/2001-A.W. x
A.L.B.-ISTO POSTO, julgo procedente o pedido inicial, de-
clarando dissolvida a sociedade de fato entre as partes, fixando
alimentos, regulamentado a guarda e visitaçao dos filhos co-
muns e decretando a partilha do patrimonio comum, na forma
retro exposta e na proporçao de 50% para cada um.Condeno o
requerido ao pagamento de alimentos em favor da autora e dos
dois filhos menores, de seis salarios minimos, devidos todo dia
10 de cada mes, incidentes a partir da citaçao e que deverao ser
corrigidos pelo indice de correçao do salario minimo. Conde-
no-o, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos hono-
rarios, que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), em face do
que dispoe o art. 20, paragrafo 4º do CPC.-Adv. SILVIO RU-
BENS MEIRA PRADO e JULIO CESAR SCHNEIDER PE-
REIRA-

19.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-1300/2001-L.C.D.S.
x A.C.F.D.S. e outros-Assim como salientou a digna agente
ministerial, parecer final, a presente medida destina-se à pro-
duçao antecipada de prova,consistente em exame pericial de
DNA, para determinaçao da paternidade, sendo atendidos os
preceitos legais atinentes à espécie.Inexiste litigio ou necessi-
dade de emitir-se juizo de valor acerca da -Adv. THIRSA RITA
ROSSI TIRAPELLE e LUIZ DIAS-

20.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1301/2001-M.V. x M.L.L.-

Sobre a justificativa, diga a parte autora.-Adv. ANA CRISTI-
NA CESARIO PEREIRA, DELAIR ROSEMARI TRENTINI e
EDILENE CRISTINA MARTINS SILVA-

21.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1561/2001-T.T.D.S. e ou-
tros x A.C.D.S.-A parte exequente deve trazer conta atualiza-
da, nos termos postos, mes a mes, se for o caso abatendo paga-
mentos parciais comprovados.-Adv. ANDRE LUIZ RAMOS DE
CAMARGO-

22.-ACAO DE ALIMENTOS-1889/2001-A.A.S. e outros x
F.C.M.S.-Designo audiencia de conciliaçao e apresentaçao de
contestaçao para o dia 09/04/2003 às 15:30 horas.-Adv. ALE-
XANDRE NISHIMURA-

23.-SEPARACAO JUDICIAL-2039/2001-A.V. x M.G.P.-Sobre
o laudo, manifestem-se as partes.-Adv. EDILAMAR T.P.SERRA
e VICTOR GERALDO JORGE-

24.-DIVORCIO JUDICIAL-2147/2001-M.M.D.Q. x N.A.Q.-
Para audiencia de tentativa de conciliaçao, designo o dia 27/
05/2003 às 14:00 horas.-Adv. MARIA ELIZABETH H. RIBEI-
RO-

25.-SEPARACAO JUDICIAL-2148/2001-M.R.A.C. x A.C.-
Sobre o petitorio retro, manifeste-se a parte autora.-Adv. CEL-
SO FERNANDO GUTMANN, ALVARO PEDRO JUNIOR,
ALEXANDRE COELHO VIEIRA e ANTONIO GUILHERME
DE A.PORTUGAL-

26.-ACAO DE ALIMENTOS-2166/2001-M.S.S.T.M. e outros
x J.D.T.M.-Como preconizado. -Adv. HENRIQUE EHLERS
SILVA, JORGE LUIZ DE OLIVEIRA LARA e CARLOS
EDUARDO PARUCKER E SILVA.-

27.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2373/2001-C.B.F.M.R. x
E.L.A.-ISTO POSTO, julgo procedente o pedido para fim de
converter a separaçao judicial em divorcio, nos tremos do art.
25 e 35 da lei 6515/77, declarando dissolvido o vinculo entre
as partes.Defiro o beneficio da justiça gratuita ao requerido e
mantenho a gratuidade da requerente.Sem custas de lei.-Adv.
GUMERCINDO BERTONCELLO e ZORAIDE SANT’ANA
LIMA-

28.-ACAO DE ALIMENTOS-2829/2001-B.A.F. e outros x
O.F.F.J.-Os documentos de fls. 15/17, trazidos aos autos pelo
empregador do requerido, demonstram que os rendimentos li-
quidos deste (réu) atingem pouco mais de um salario minimo
mensal.Com a fixaçao (f.12) e incidencia dos alimentos provi-
sorios em um salario minimo sobre os rendimentos liquidos do
reu sua renda passa a estar quase que integralmente compro-
metida, o que é inaceitavel.Diante disso, devem os alimentos
provisorios serem reduzidos de um salario minimo mensal para
30% (trinta por cento) dos rendimentos liquidos do requerido,
incidindo inclusive sobre o 13º salario.Intimem-se as partes para
que indiquem as provas que pretendem produzir, especificando
a necessidade de cada uma delas.Intime-se a parte autora para
apresentar demonstrativo de seus gastos mensais e comprovan-
tes de rendimentos de sua representante legal.-Adv. DARCI
JOSE FINGER e DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO-

29.-ORDINARIA-2975/2001-J.D.S. x M.R.M.L.-Defiro pedi-
do de fls. 26.-Adv. AIRTON PASSOS DE SOUZA-

30.-ORDINARIA DE GUARDA-3108/2001-A.P. x I.P.D.-As
palavras escritas nos autos nao sao enfeites ou desenhos a pre-
encher espaços vazios.Cumpra-se item 1 do despacho de fls.
103.O pedido de reversao de guarda foi apreciado a fls. 103/
104, sendo conveniente aguardar-se a realizaçao da sindican-
cia ja determinanda, a fim de melhor analisar o que esta repor-
tando a fls. 105/110.-Adv. RONE MARCOS BRANDALIZE e
JOAO BATISTA VALIM-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-47/2002-G.K.M. e outros
x W.C.M.-Em nada opondo o MP., acerca do pedido de fls.85/
86, defiro-o por se tratar de verba alimenticia depositada pelo
executado em favor da parte exequente .Observe a escrivania o
valor pleiteado pela parte exequente para ser levantado (R$
1212,00).No mais, intime-se a parte exequente para dar anda-
mento ao feito.-Adv. SIMONE CERETTA LIMA e VALDECY
ALVES DE GOIS-

32.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-305/2002-K.F.M. x
J.M.-Defiro vistas dos autos pelo prazo de cinco dias.-Adv.
IVANI FLORIANO FRARE e CLAUDIO ANTONIO RIBEI-
RO-

33.-CONVERSAO EM DIVORCIO-328/2002-A.M.S. x O.K.-
Sobre a certidao do oficial de justiça, diga a parte autora.-Adv.
ITO TARAS-

34.-CONVERSAO EM DIVORCIO-434/2002-K.F.E. x G.C.P.-
Defiro pedido retro (fls. 34/35), em face do que consta da de-
claraçao.-Adv. MARCELO RORATO CHICONELLI-

35.-ACAO DE ALIMENTOS-620/2002-M.V.P. e outros x A.P.-
Indefiro pedido de tutela antecipada, adotando o parcere mi-
nisterial retro, pois o requerido nao comprovou sua pretensao,
a fim de que o encargo alimentar pudesse sofrer a reduçao pre-
tendida, em face de sua impossibilidade em arcar com o quan-
tum anteriormente determinado.Nao há portanto, prova inequi-
voca da verossimilhança do alegado.Assim sendo, endefere-se
o pedido.Atenda-se à cota final do patrecer ministerial retro.-
Adv. JOAO BATISTA VALIM e RONE MARCOS BRANDA-
LIZE-

36.-ACAO DE ALIMENTOS-650/2002-A.C.L.C. e outros x
L.S.C.-Como preconizado.-Adv. LAURY LUCIR GEREMIA,
LUCIMAR OLIVEIRA DA SILVEIRA e DEFENSORIA PU-
BLICA DO ESTADO-

37.-EXECUCAO DE SENTENCA-693/2002-H.R.C.R. e ou-
tros x P.R.S.-Atenda-se ao parecer ministerial.-Adv. DIVA RI-

BEIRO LIMA e ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

38.-DISSOLUCAO DE SOCIEDADE-841/2002-L.A.M.D.S. x
F.U.-Como nao há duvida sobre o conteudo ideologico das co-
pias juntadas pela requerida, nao vislumbramos necessidade de
autenticaçao.Alem disso, a eventual determinaçao aconteceria
despesa desnecessaria a parte, posto que numa analise a priori
nao parece que os mesmos tenham correlaçao com a
causa.Outrossim, pela intimaçao das partes para fins de especi-
ficaçao das provas que pretendem produzir na isntruçao.-Adv.
WILMAR ALVINO DA SILVA, CAROLINA BORGES COR-
DEIRO e HELENA CRISTINA FERREIRA CARNEIRO-

39.-ACAO DE ALIMENTOS-910/2002-K.R.S.S. e outros x
O.A.S.-Especifiquem as partes em cinco dias, quais as provas
que pretendem produzir.-Adv. PATRICIA KUBASKI DE ARA-
UJO e VALDECY ALVES DE GOIS-

40.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-1032/2002-L.C.R. x
V.M.R.-Sobre a certidao do oficial de justiça, manifeste-se a
parte autora.-Adv. SERGIO MANOEL MASTECK RAMOS-

41.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1043/2002-R.A.G. e ou-
tros x J.G.-A parte exequente deve trazer conta atualizada, nos
termos postos, mes a mes, se for o caso abatendo pagamentos
parciais comprovados.-Adv. ALAIDES TEIXEIRA TRINDA-
DE e JOB CAMPAGNOLO-

42.-DECLARATORIA SOCIEDADE FATO-1177/2002-O.M.V.
x A.Z. e outros-Sobre a contestaçao e reconvensao, manifeste-
se os requeridos.-Adv. CYRO CESAR FURTADO ARAUJO,
LEONIDAS DE OLIVEIRA ARAUJO, RENE KRAVETZ e
IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREIRA-

43.-INVESTIGACAO PATERNIDADE-1387/2002-B.R.S.P. e
outros x R.D.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte auto-
ra.-Adv. CHARLES ERVIN DREHMER, ROBERTO JACOB-
SEM REISER e RODRIGO JACOBSEN REISER-

44.-SEPARACAO JUDICIAL-1389/2002-M.J.F. x A.C.F.-So-
bre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv. MARCOS
LUIZ MASKOW e LUIZ DIAS-

45.-MODIFICACAO DE CLAUSULA-1528/2002-A.G.F.J. x
G.S.G.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
IRACEMA ELIS DE FARIA, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS
FERREIRA e NELSON JOAO KLAS JUNIOR-

46.-DIVORCIO JUDICIAL-1658/2002-E.L.S. x E.R.M.S.-Para
realizaçao de audiencia de conciliaçao, designo o dia 05/12/
2002 às 15:00 horas.-Adv. NELSON WALTER DA SILVA-

47.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-1747/2002-P.J.B. e outros
x J.D.B.-Atenda-se a cota ministerial retro.-Adv. ELISABETH
ALFREDO FERREIRA DA SILVA-

48.-SEPARACAO JUDICIAL-2198/2002-P.M.W. x R.W.-Para
realizaçao de audiencia de tentativa de conciliaçao, designo o
dia 27/03/2003 às 15:00 horas.-Adv. SIMONE CERETTA
LIMA-

49.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2228/2002-B.A.O. x L.J.
e outros-Como preconizado.-Adv. JOSIANE APARECIDA
PIURCOSKI-

50.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2372/2002-E.B. x
C.A.B.-Defiro por 05 dias.-Adv. HELENA DELLAPE JARDIM
PASSARINI-

51.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-2428/2002-S.B.S. x
B.S.F.-Sobre a contestaçao, manifeste-se a parte autora.-Adv.
SELMA CRISTINA SAITO AZEVEDO e GUI ANTONIO DE
ANDRADE MOREIRA-

52.-SEPARACAO JUDICIAL-2460/2002-E.Z. x E.G.Z.-Defi-
ro liminarmente o pedido, determinando o afastamento do lar
conjugal pelo requerido.Fixo os alimentos provisionais, à re-
querente e ao filho menor, em valor correspondente a 33% dos
rendimentos brutos do requerido (excetuando-se os descontos
legais), a serem descontados em folha de pagamento, ofician-
do-se ao empregador/socio proprietario da empresa em que tra-
balha, e pagos mediante recibo, o qual fara prova do
pagamento.Designo audiencia de tentativa de conciliaçao para
o dia 20/05/2003 às 15:00 horas.A fim de preservar o vinculo
paterno com o filho menor, fixo provisoriamente visitaçao em
todos os finais de semana, em sabados e domingos alternados,
das 08:00 às 18:00 horas.As custas processuais serao pagas ao
final.-Adv. IACRI MENEGHEL ABARCA-

53.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2466/2002-J.A.M.L. x
N.S.D.S.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar titulo judi-
cial que fixou os alimentos que ora se pretende reduzir.-Adv.
LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA-

54.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2497/2002-H.V.B. e ou-
tros x J.C.F.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo
de 10 dias, sob pena de indferimento, a fim de: regularizar o
polo ativo da inicial, entendo o disposto no inciso II, do art.
282, do CPC; Juntar titulo judicial que fixou os alimentos;
Apresentar demonstrativo atualizado (até o presente mês), e
discriminando mês a mês do valor do debito;Adequar o valor
da causa (soma total das parcelas vencidas);Juntar o instrumento
de procuraçao aos autos.-Adv. ROBERTO AURICHIO JUNI-
OR-

55.-EXONERACAO DE ALIMENTOS-2513/2002-V.A.J. e
outros x -Como preconizado.-Adv. MAURICIO DAL’NEGRO
CARVALHO-
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56.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2520/2002-A.M.O.P. e
outros x M.C.S.P.-Emende a parte autora, a petiçao inicial, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar
copia do titulo judicial que fixou os alimentos cobrados.-Adv.
CAROLINA DE CASTRO WANDERLEY-

57.-ACAO DE ALIMENTOS-2525/2002-J.R.S. e outros x
R.A.V.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de : Regularizar a pro-
curaçao para que conste como outorgante, o menor, representa-
do por sua genitora.-Adv. LINCOLN ABRAHAM FERNAN-
DES-

58.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2526/2002-G.L.S. x J.C.S.-
Emende a parte autora, a petiçao inicial, no prazo de 10 dias,
sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar o titulo que fixou
os alimentos.-Adv. CLEVIS VASQUINHO LAPINSKI-

59.-DIVORCIO CONSENSUAL-2541/2002-R.T.D.S.S. e ou-
tros x -Compareçam as partes em juizo para ratificar o pedido
inicial.-Adv. JOSE EDUARDO QUINTAS DE MELLO-

60.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2545/2002-F.A.L. x
E.S.C.-Emende a parte autora petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar o titulo judi-
cial que fixou os alimentos que se pretende revisar.-Adv. SEL-
SON RODRIGUES DE CAMPOS-

61.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2552/2002-M.T.T. e ou-
tros x S.O.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar o titulo
judicial que fixou os alimentos.-Adv. TANIA MARA GARCIA
COSTA-

62.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2557/2002-T.T.F. x
M.C.G.-Emende a parte autora, a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar aos autos
copia do titulo judicial (açao homologatoria de acordo de pen-
sao alimenticia), que fixou os alimentos de cujo valor preten-
de-se rever.-Adv. SHIRLEY ROSANA DE MORAES-

63.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2579/2002-V.C.D.S. x
J.L.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de:Juntar aos autos co-
pia do titulo judicial que fixou os alimentos de cujo valor pre-
tende-se rever.-Adv. LEVI ROCHA-

64.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-2593/2002-L.M.B.S. x
J.G.S.-Emende a parte autora, petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Juntar aos autos co-
pia do titulo judicial, homologado, que determinou os alimen-
tos ora cobrados; Apresentar a contra-fé aos autos. -Adv. FER-
NANDA ROSSATO-

65.-REGULAMENTACAO DE VISITA-2597/2002-F.A.S. x
H.S.S. -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50
c/c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas
devam ser preparadas, em sendo vontade do requerente perma-
necer assistidos por advogado particular.Todavia, se pretende
o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encami-
nhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
ficioda gratuidade; 3-Nestes termos, manifeste-se o autor.Intime-
se-Adv. ALCYON RICARDO CARDOSO DE LIMA-

66.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-2603/2002-A.A.F.L. x
M.D.L. e outros-Emende a parte autora a petiçao inicial, no
prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Esclare-
cer, ante o contido no art. 292, do CPC, se pretende sigam os
presentes autos o procedimento ordinario, ja que a açao de exo-
neraçao tem estes procedimento, tendo neste caso a açao revi-
sional que seguir tambem o procedimento ordinario.-Adv. ROSI
MARY MARTELLI-

67.-ACAO DE ALIMENTOS-2611/2002-R.O.V.S. e outros x
G.V.S.F.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de
10 dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Esclarecer, ante o
contido no art. 292, do CPC, se pretende nos presentes autos
apenas a fixaçao dos alimentos, ja que a açao de alimentos pos-
sui rito especial, diverso do rito da açao de guarda e açao de
regulamentaçao de direito de visitas, que tem procedimento
ordinario. -Adv. NORTON PASSOS WALDRAFF-

68.-ACAO DE ALIMENTOS-2632/2002-D.F.T.G. e outros x
R.F.G.-Emende a parte autora a petiçao inicial, no prazo de 10
dias, sob pena de indeferimento, a fim de: Cumprir o contido
no art. 2º da Lei 5478/68 (informar quais sao as necessidades
da autora e,se possivel, quanto ganha o réu aproximadamente;
Cumprir o contido no art. 282, IV do CPC.-Adv. MARCOS
LUIZ MASKOW-

69.-CONVERSAO EM DIVORCIO-2646/2002-E.G.M. x
C.B.S. -1-Deve ser orientado ao Autor que existindo nesta co-
marca os serviços da Defensoria Pública, mantido pelo Estado,
da mesma forma, os escritórios modelos das Universidades, deve
ser cumprido o que estatui o artigo 5º, inciso 1º da Lei 1060/50
c/c da Contituiçao Federal; 2-Portanto, entendo que as custas
devam ser preparadas, em sendo vontade do requerente perma-
necer assistidos por advogado particular.Todavia, se pretende
o Autor o Beneficio da gratuidade, o feito deverá ser encami-
nhado a Defensoria Pública ou a um dos Escritórios Modelos
das Universidades desta Comarca, a fim de que goze do bene-
ficioda gratuidade; 3-Nestes termos, manifeste-se o autor.Intime-
se-Adv. ALEX MANGOLIN e LUCINEIA RODRIGUES DE
A.MANGOLIN-
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JUIZO DE DIREITO DA NONA VARA CRIMINAL
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RELAÇÃO Nº 21/02
Juiz de Direito: Dra. ANA LÚCIA LOURENÇO

Escrivão: IGNEZ MARIA DA SILVA MACHADO

01 - Autos nº: 2002.8653-7 (205/02)- RÉU PRESO
RÉU : CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA CARNEIRO LEÃO
ADVOGADOS:DR.ANDRÉ LUIZ KRAVTEZ
DR.ANDRÉ V. MARCHEZETTI
DR. ANDRÉ F.G.MACHADO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados de que foi
designado o dia 06/11/2002 às 09:00 horas para a exibição da
fita VHS, descrita nos autos acima mencionados, ás fls. 26,cuja
exibição será na sala de audiências desta Nona Vara Criminal

02 - Autos nº:1995.5537-6 (158/98)
RÉU: ADELIA R.COLTRI
ADVOGADOS: JORGE LUIZ DA SILVEIRA
DR.FÁBIO ANDRÉ WEILER
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos defensores de que
foi expedido Carta Precatória à Comarca de São Paulo-SP.
para intimação e inquirição de testemunhas arroladas pela
defesa nos autos acima mencionados.

03 - Autos nº:1997.6974-5 (10/98)
RÉU: MARLON JEFERSON DOS SANTOS
ADVOGADO: DR.HOMERO VIEIRA NETO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor da Extinção
da Punibilidade do réu, pela prescrição, por sentença prolatada
em 26/09/2002

04 - Autos nº:19987913-0 (252/98)
RÉU:ADONIAS JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO: DR.EDISON MARREIRO.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor da Extinção
da Punibilidade do réu, pela prescrição, por sentença prolatada
em 22/10/2002 , nos autos acima mencionados.

05 - Autos nº: 2002.1610-5 (30/2002)
RÉUS: MARCIO NUNES DA SILVA
ADVOGADOS: DRª. ANA PAULA MOCELIN
DR.FRANCISCO A DE C.BELTRÃO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos defensores, a fim de
que no prazo de 03 (três) dias manifestem-se nos autos acima,
sobre o não comparecimento do réu, bem como das testemu-
nhas arroladas pela defesa, na audiência designada.

06- Autos nº.1998.4967-3 (142/98)
RÉUS: AGNO ARAUJO DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR.LUIZ ANTONIO TEIXEIRA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor da Extinção
da Punibilidade pela Prescrição, do réu, por sentença prolatada
em 25/09/2002,nos autos acima mencionados.

07-Autos nº.1995.1590-0(109/98)
RÉUS: CRISTIANE C.M.DE ALMEIDA
RICARDO B. DE ALMEIDA
ADVOGADO:DR.ANTONIO A F. BASTOS DR.LUIZ G.R.
FLORES
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados da Extin-
ção da Punibilidade pela prescrição dos réu, por sentença pro-
latada em 25/09/2002

08-AUTOS Nº1997.1496-7 (162/97)
RÉUS: LUIZ PAGANI e outros
ADVOGADOS: DR.DÁLIO Z´PPIN FILHO(ASSISTENTE DA
ACUSAÇÃO)
DR.ROGÉRIO HASEMANN
DR. JOAQUIM ROCHA
DR.PEDRO PAULO DE MACEDO
DR.FRANCISCO J.BONATTO
DR.ROMULO F.DA SILVA
DR.PEDRO EUCLIDES UTZIG
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados da Extin-
ção da Punibilidade dos réuLUIZ PAGANI: SIMARA APARE-
CIDA BARAGÃO: ROGERIO JOSÉ MORETONI: BEATRIZ
FERREIRA DOS SANTOS, VILSON DA CRUZ TEIXEIRA.
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos defensores da Extin-
ção da Punibilidade dos réu, pela prescrição, por sentença pro-
latada em 25/09/2002 os autos acima mencionados.

09-AUTOS Nº.20002030-3 (98/00)
RÉU:EVANDRO PAGNONCELLI
ADVOGADOS: DR.RONE MARCO BRANDALIZE
AUDIÊNCIA: 26/11/2002 ÀS 14:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

10-AUTOS Nº.1997.988-2 (204/97)
RÉU: CHRISTIAN M.RODRIGUES
ADVOGADO: DR.JOSÉ DA COSTA V. FILHO
DR.ELÓI MEZZADRI
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados da Extin-
ção da Punibilidade do réu pela Prescrição, por sentença prola-
tada em 25/09/2002 nos autos acima mencionados.

11-AUTOS Nº 2002.6420-7 (157/2002)
RÉU: MAURICIO BUENO BONFIM
ADVOGADO: DRª.ECLÉIA M.M.RIBAS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douto defensora da condena-
ção do réu a pena de 06 (seis)meses de reclusão, multa e custas
processuais, em Regime Aberto, como incurso nas penas do
artigo 16 da Lei 6.368/76.

12-AUTOS Nº.2002.6700-1 (159/2002)
RÉU:OLIVEIRA DA CRUZ
ADVOGADO: DR.ILLIO BOSCHI DEUS

AUDIÊNCIA: 08/11/2002 às 09:00 hs.
TESTEMUNHA: INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
DEVENDO TAMBÉM O DOUTO DEFENSOR, NO PRAZO
DE 0(TRÊS) DIAS, MANIFESTE-SE NOS REFERIDOS AU-
TOS SOBRE AS TESTEMUNHAS VILMAR LUCAS DOS
SANTOS E GILSON MARQUES BEZERRA,não encontradas
para intimação.

13-AUTOS Nº.1997.7547-8 (277/97)
RÉU: GUILHERME DE S.ENNES
VANIA MARIA DE S.ENNES
JAMILE GAZELINSKI
SIMONE GAZELINSKI
ADVOGADO: IRECÊ N.TREIN
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta defensora da Extinção
da Punibilidade dos réu, pela prescrição, por sentença prolata-
da em 14/10/2002 nos autos acima mencionados.

14-AUTOS Nº.1998.2840-4 (24/99)
RÉU: ORLANDO RODRIGUES JÚNIOR
ADVOGADO:DR.LUIS C.VESSELAI
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor da Extinção
da Punibilidade do réu, pela Prescrição, por sentença prolatada
em 25/09/2002.

15-AUTOS Nº 1999.7668-0 (240/99)
RÉU:THIERRY C.CIPULLO
ADVOGADO: DRªECLÉIA M.M.RIBAS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta defensora da Extinção
da Punibilidade do réu pela Prescrição, por sentença prolatada
em 25/09/2002.

16-AUTOS Nº.2000.0188-0 (162/00)
RÉU:THIERRY C.CIPULLO
ADVOGADO:DRª.ECLÉIA M.M. RIBAS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO da douta defensora da Extinção
da Punibilidade do réu,pela prescrição, por sentença prolatada
em 25/09/2002 nos autos acima mencionados.

17-AUTOS Nº.199663001 (157/8)
RÉU: MARCO ANTONIO DE CASTRO
ADVOGADO:PAULO S.PIASECKI
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto defensor da Extinção
da Punibilidade do réu, pela Prescrição,por sentença prolatada
em 25/09/2002 nos autos acima mencionados.

18-AUTOS Nº. 2001.8968-2 (234/01)
QUERELANTE: A H.D.
QUERELADO: E.R. DE º
ADVOGADOS: DR.CARLOS A LORGA
DR.CEZAR H.BOJARCZUK
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados a fim de
que NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, EFETUEM O PAGA-
MENTO DAS CUSTAS.
Nos autos acima mencionados.
19-AUTOS Nº 1999.2515-6
RÉUS:ABRAÃO ALEX DE OLIVEIRA
OSVALDO DA SILVA BICUDO
ODAIR DE S.PINHEIRO
FERNADO DIMAS
ISAC DE OLIVEIRA
ADVOGADOS: DRª.SANDRA M.NETZ
DRª.RUBIA TOMICO ONO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO das doutas defensoras de que os
autos acima encontram-se na fase do artigo 500 do C.P.P.no
prazo legal.(prazo comum).

20-AUTOS Nº 1996.2880-0 (125/96)
RÉUS: VILSON BERTOLAZZO BENTO
ADVOGADOS: DR.FERNANDO M. DA SILVA
DR.ANSELMO MASCHIO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO dos doutos advogados da Extin-
ção da Punibilidade dos réu,pela prescrição, por sentença pro-
latada em 25/09/2002,nos autos acima mencionados.

21-AUTOS Nº. 19953233-3 (54/97)
RÉU: ILDEFONSO BROSTT FILHO
ADVOGADO:DR.ANTONIO ORTES
FINALIDADE:INTIMAÇÃO do douto advogado de que os
autos acima encontram-se com vista, no prazo legal, para as
Alegações Finais.

22-AUTOS Nº.1996.6892-5 (185/97)
RÉU:ANTONIO M.DE ALMEIDA VICENTE
ADVOGADO: DRª.TERESA L.P.HAUARI
DRª.VALÉRIA C.HAUARI
FINALIDADE: INTIMAÇÃO das doutas advogadas da Extin-
ção da Punibilidade do réu,pela prescrição,por sentença prola-
tada em 25/09/2002,nos autos acima mencionados.

23-AUTOS Nº 1998.53395 (211/98)
Réus: ADALBERTO DE OLIVEIRA
PAULO S.P.DA ROCHA
ADVOGADO:DR.LAERTES DE SOUZA
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado da Extinção
da Punibilidade dos réu pela Prescrição, por sentença prolata-
da em 25/09/2002 nos autos acima mencionados.

23-AUTOS Nº.1999.4470-3 (101/00)
RÉU:JOSÉ MARIA WASILEVSKI
ADVOGADO:DR.JOSE REINOLDO ADAMS
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado da Extinção
da Punibilidade do réu, pela Prescrição, por sentença prolatada
em 22/10/2002,nos autos acima mencionados.

23-AUTOS Nº. 1997.7377-7
RÉUS:LUCAS R.BIZZOTTO
ADVOGADO:DR.JOSÉ L.DE CAMARGO
FINALIDADE: INTIMAÇÃO do douto advogado
a fim de que no prazo de 02 (dois) dias, informe o atual endere-
ço do réu LUCAS RODRIGO BIZZOTTO.nos autos acima
mencionados.

14-AUTOS Nº 1999.3186-5 (106/99)
RÉU: MARIA R. GUIMARÃES CORRÊA
ADVOGADO: DR. WILSON R. RAITANI
AUDIÊNCIA: 19/08/2002 ás 14:00
TESTEMUNHAS: Acusação

15-AUTOS Nº 19984967-3 (142/98)
RÉU: AGNO A. DE OLIVEIRA
ADVOGADO: DR. LUIZ A. TEIXEIRA
AUDIÊNCIA : 21/08/2002 ás 14:30 hs.
TESTEMUNHAS: ACUSAÇÃO

16-AUTOS Nº 1998.2403-4 (82/98)
RÉU: GILMAR KOZOWISKI
ADVOGADO: DR. ADEL EL-TASSE
AUDIÊNCIA: 27/08/2002 ás 13:45 hs.
TESTEMUNHAS: DEFESA

17-AUTOS Nº 1999.6701-0 (187/99)
RÉUS: MARCIANO C. DOS SANTOS e outro
ADVOGADOS:DR.LUIZ MARTINS JUNIOR
AUDIÊNCIA: 26/08/2002 ás 14:00 hs.
TESTEMUNHAS : Acusação

18-AUTOS Nº.1996.235-5 (184/98)
RÉU: FERNANDO FERRA
ADVOGADOS:DR.ANTONIO AUGUSTO FIGUEIREDO
BASTOS
FINALIDADE:INTIMAÇÃO do douto defensor da fim de que
no prazo de 03 (três) dias manifeste-se sobre testemunhas arro-
ladas pela defesa,nos autos acima mencionados.

2ª. VARA DE EXECUÇÕES PENAIS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÕES
PENAIS

COMARCA DE CURITIBA –PARANÁ
RELAÇÃO PARA INTIMAÇÃO DE ADVOGADOS

RELAÇÃO Nº.  33/2002 B
 
CADASTRO: 116.535
SENTENCIADO(A):  FERNANDO FERREIRA
FILIAÇÃO: Tomaz Ferreira e Lucia de Fátima Popovisk Fer-
reira
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO NR 671/02
ADVOGADO(A): DR(A): ZANDAIRA DA SILVA
OBJETO: Por decisão datada aos 22.10.2002, foi CONCEDI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 117.805
SENTENCIADO(A):  MIGUEL GRAVA CARDOSO
FILIAÇÃO: Miguel Petro Cardoso e Francisca do Carmo Car-
doso
BENEFÍCIO: REMIÇÃO DE PENA NR 1350/02
ADVOGADO(A): DR(A): MARCO AURELIO CARNEIRO
OBJETO:Juntar aos autos, no prazo de cinco dias, o instru-
mento procuratório e atestado de trabalho nos termos do art. 33
da LEP. 

CADASTRO: 100.385
SENTENCIADO(A): VILSON FERREIRA TERRES
FILIAÇÃO: Elyseu Ferreira Terres e Francisca Ferreira Terres
BENEFÍCIO: REGIME ABERTO  NR 924/01
ADVOGADO(A): DR(A): LAERSO DA ROSA VIEIRA
OBJETO: Por decisão datada aos 16/10/2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 71.770
SENTENCIADO(A): DEOCLECIO CONRADO DA SILVA
FILIAÇÃO:  Adauto Conrado da Silva e Francisca Pereira de
Lucena
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 1480/01
ADVOGADO(A): DR(A): MARISA FERREIRA COLAÇO
PROENÇA
OBJETO:Por decisão datada aos 16/10/2002 foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CADASTRO: 97.172
SENTENCIADO(A): CESAR AUGUSTO BERTOLETTI
FILIAÇÃO: Altino Bertoletti e Cleonice Gomes
BENEFÍCIO: REGIME SEMI-ABERTO  NR 77/01
ADVOGADO(A): DR(A):  JOÃO MARCELO M. BANDEI-
RA
OBJETO:  Por decisão datada aos 18.10.2002, foi INDEFERI-
DO o pedido acima mencionado.

CENTRAL DE INQUÉRITOS

RELAÇÃO Nº 199/2002
CENTRAL DE INQUÉRITOS

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº:  2002.0007661-2
IMPETRAN IVAN RIBAS – OAB/PR 4394
PACIENTE: NILO PASSOS DOS SANTOS (R.P.)

 (S/TIPIFICAÇÃO)
PACIENTE: ALBERGERSON DOS SANTOS (R.P.)

 (S/TIPIFICAÇÃO)
PACIENTE: REGINALDO OLIVEIRA (R.P.)

 (S/TIPIFICAÇÃO)
PACIENTE: LUIZ FERNANDO DE LIMA (R.P.)

 (S/TIPIFICAÇÃO)
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS
OBJETO: DENEGADA A ORDEM DE HABEAS CORPUS

AUTOS DE HABEAS CORPUS Nº:  2002.0009046-1
IMPETRAN: HENRIQUE EHLERS SILVA OAB/PR 6.319
PACIENTE: LEANDRO VAN DER NEUT (S/TIPIFICAÇÃO)
IMPETRADO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE IN-
QUÉRITOS



pág. 154 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002

OBJETO: DENEGADA DE PLANO A ORDEM DE HABEAS

CORPUS

INQUÉRITO POLICIAL Nº: 1994.0007369-0
INDIC: ADIB BARAKAT
VÍTIMA: JAQUELINE CRISTINA DA SILVA
VÍTIMA: KASSANDRA MAFFEI LAGOS
OBJETO: EXTINTA A PUNIBILIDADE

INQUÉRITO POLICIAL Nº: 2002.0008894-7
INDIC: RAFAEL LUIS SILVA CENOVICZ
VÍTIMA: ANA REBELLO
OBJETO: EXTINTA A PUNIBILIDADE

AUTOS DE PEDIDO DE RESTITUIÇÃO Nº: 2002.0008792-4
REQTE: 13º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR
REQDO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRI-
TOS
OBJETO: INDEFERIDO O REQUERIMENTO DE RESTITUI-
ÇÃO DE BEM APREENDIDO

INQUÉRITO POLICIAL Nº: 1998.0005160-0
INDIC: ITAMAR SCHWEITZER FILHO
INDIC: ANOLDO FIORI
OBJETO: DETERMINADO O ARQUIVAMENTO

AUTOS DE PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº: 2002.0005222-5
REQTE: NEIFE BARBIERI NEIA
REQDO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRI-
TOS
OBJETO: JULGADO PROCEDENTE O PEDIDO

AUTOS DE PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº: 2002.0008365-1
REQTE: ANTÔNIO JOSÉ DE SÁ DOURADO
REQDO: JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE INQUÉRI-
TOS
OBJETO: INDEFERIDA A PETIÇÃO INICIAL E JULGADO
EXTINTO O PROCEDIMENTO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO

VARA DE AUDITORIA MILITAR

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CURITIBA PARANÁ
VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA
MILITAR ESTADUAL

RELAÇÃO DE INTIMAÇÃO DE DEFENSORES Nº 012//02

01-Processo Crime nº 041/01, réu Adriel Zelia dos Santos, ad-
vogado Dr. EUROLINO SECHINEL DOS REIS, para a fase
do artigo 417, § 2º, do CPPM.

02-Processo Crime nº 024/02, réu Elias Gonçalves, Advogado
Dr. LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RIBEIRO,
para a audiência de inquirições das testemunhas arroladas pelo
Ministério Público, às 13:30 horas, do dia 06 Nov 02, nesta
AJME.

03-Processo Crime nº 023/01 réu Edson Clei Pereira Diniz,,
advogado Dr. SÉRGIO MANOEL MASTECK RAMOS,
expedição de carta precatória à Comarca de Marechal Cândido
Rondon, PR., inquirições das testemunhas arroladas pela De-
fesa.

04-Processo Crime nº 051/01, réu Manoel de Oliveira Neves
Filho, advogado Dr. MOZART DE QUADROS,  apresentar
as contra razões de apelação.

05-Processo Crime nº 025/02, réus Adilson Fernandes e outro,
advogado Dr LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RI-
BEIRO, para a fase do artigo 417, § 2º do CPPM.

06-Processo Crime nº 030/02, réu Givanildo de Oliveira Maci-
el, advogado Dr HENRIQUE HLERS SILVA, para a audiên-
cia de inquirições das testemunhas arroladas pelo Ministério
Público, dia 18 Nov 02, às 10:00 horas, nesta AJME.

07-Processo Crime nº 032/02, réu Carlos Alberto Gonzales,
advogado Dr LAZARO A. VILLAS BOAS MATTOS, para a
audiência de inquirições das testemunhas arroladas pelo Mi-
nistério Público, dia 18 Nov 02, às 10:15 horas, nesta AJME.

08-Processo Crime nº 020/02, réu Antonio Osni da Costa, ad-
vogado Dr. LAURO ARTHUR GUIMARÃES DE SÁ RI-
BEIRO,  para a fase do artigo 427 do CPPM.

09-Processo Crime nº 077/98, réus Antonio Carlos Abrão e
outros, Advogado Dr. LÁZARO A. VILLAS BOAS MAT-
TOS, para a sessão de julgamento, dia 25 Nov 02, às 13:30
horas, nesta AJME.

COMARCA DE CURITIBA PARANÁ
VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA
MILITAR ESTADUAL
ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO
RELAÇÃO DE DEFENSORES Nº 012/2002

ADVOGADO         Nº ORDEM Nº AUTOS
EUROLINO SECHINEL DOS REIS 001 041/01
HENRIQUE HLERS SILVA 006 030/02
LAURO ARTHUR G. DE SÁ RIBEIRO 002 024/02
LAURO ARTHUR G. DE SÁ RIBEIRO 005 025/02
LAURO ARTHUR G. DE SÁ RIBEIRO 008 020/02
LÁZARO A. VILLAS BOAS MATTOS 007 032/02
LÁZARO A. VILLAS BOAS MATTOS 009 077/98
MOZART DE QUADROS 004 051/01
SÉRGIO MANOEL MASTECK RAMOS 003 023/01

COMARCAS DO INTERIOR

CÍVEL

APUCARANA

COMARCA DE APUCARANA
CARTORIO DA SEGUNDA VARA CIVEL
KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito
RELACAO Nº 35/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADRIANO JAMUSSE 3232 00268/2002
AIRTON JOSE MARGARIDO 3232 00485/2001

3232 00015/2001
ALBINA MARIA DOS ANJOS 3232 00485/2001

3232 00015/2001
ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 3232 00397/2002
ALEI DIAS DOS SANTOS-CANO 3232 00237/2002
ALEXANDRE CESAR DEL GROSS 3232 00386/1999
ALI MUSTAFA ATYEH - CANOA 3232 00237/2002
ALICIO FERNANDES GRACIOLI 3232 00137/2002
ALZIRO DA MOTTA SANTOS FI 3232 00099/2000
ANTONIA JOSE DA SILVA MAZ 3232 00027/1997
ANTONINA MARIA CASINI 3232 00483/2001
ANTONIO CARLOS CANTONI 3232 00382/1998
ANTâNIO APARECIDO CASTRO 3232 00124/2001

3232 00294/2001
APARECIDO ROMAO MATIAS FE 3232 00268/2002
ARMANDO C. D. S GUADANHIN 3232 00483/2001

3232 00521/1999
ARMANDO GRACIOLI 3232 00137/2002

3232 00238/2002
AURELIO SEVERINO DE SOUZA 3232 00450/2002
BEATRIZ BESEL 3232 00137/2002
BEATRIZ DE SOUZA PEREIRA 3232 00601/2001
BEATRIZ T. DA SILVEIRA MO 3232 00128/2002
CARINA DO CARMO CASTILHO 3232 00551/2001

3232 00197/2002
CARLOS ANTâNIO STOPPA 3232 00193/2001

3232 00240/2000
CATIA MENDES DOS SANTOS C 3232 00120/2002
CECILIO LUZ JR. 3232 00428/2002
CELSO HIDEO MAKITA - IVAI 3232 00527/1997
CIRINEU DIAS 3232 00197/2002
CRISTIANE BELINATI G.LOPE 3232 00551/2001
DANIEL VOLTARELLI 3232 00143/2002
DIRCEU BORGES FILHO 3232 00462/2000
EDISON ROBERTO MASSEI 3232 00257/2002

3232 00221/2002
3232 00274/2002
3232 00325/2002

EDSON CARLOS PEREIRA 3232 00155/2002
3232 00011/2001
3232 00454/2002
3232 00012/2001

EDSON DALLAGASSA - CURITI 3232 112475/0000
EDSON GAMA ALVES 3232 00462/2000

3232 00294/2001
EDSON ROBERTO MASSEI 3232 00583/2001
EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 3232 00268/2002
EDUARDO NAGIB MATNI 3232 112475/0000
EMERSON LUZ 3232 00428/2002
EVANIZE MARIA GRACA F. MO 3232 00361/2002
EZÖLIO HENRIQUE MANCHINI 3232 00246/1999
FERNANDO ANTONIO M. FIALH 3232 00158/2002
FERNANDO JOSE MESQUITA - 3232 00432/2001
FLAVIANO BELINATI GARCIA 3232 00551/2001
FRANCISCO GONCALVES ANDRE 3232 00395/2002
GEN•SIO BELARMINIO IZIDOR 3232 00462/2000

3232 00261/2002
GIOVANKA ASTETE DE PAULA 3232 00271/2002
HELDER EDUARDO VICENTINI 3232 00099/2000
HELENO GALDINO LUCAS - MA 3232 00381/2001

3232 00388/2001
HIROYOSHI IDA 3232 00436/2002
ITAMAR STRUMIELO DINIZ 3232 00326/2002

3232 00601/2001
IVONE FATIMA FREITAS DOS 3232 00246/1999

3232 00221/2002
3232 00097/2002

JAIRO ANTONIO GONCALVES F 3232 00619/2001
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - 3232 00619/2001
JAMIL SONI JUNIOR 3232 00399/2002
JEANNE CARMEN FONSECA 3232 00382/1998
JEFERSON POLICARPO DA SIL 3232 00124/2001

3232 00197/2002
JEFFERSON DO CARMO ASSIS 3232 00077/2002

3232 00307/2002
3232 00577/2001

JOAO APARECIDO MICHELIN 3232 00011/2001
3232 00454/2002
3232 00012/2001

JOAQUIM AGNELO CORDEIRO 3232 00747/1995
JOEL TRAVAS BRAGA 3232 00449/2002
JOSE CARLOS SABATKE SABàI 3232 00238/1999

3232 00386/1999
JOSE VALNIR ZAMBRIM - LON 3232 00271/2002
JOS• FLµVIO EGYDIO DE CAR 3232 00583/2001
JOÇO APARECIDO MIQUELIN 3232 00155/2002
JULIANA GLADE FERRACINI 3232 00268/2002
JULIO CESAR GONCALVES 3232 00155/2002

3232 00454/2002
JURANDYR LIMA REIS 3232 00583/2001
LAURO FERNANDO ZANETTI 3232 00271/2002
LILIANE TAISE CAMPANELLI 3232 00382/2002
LUCIANE APARECIDA AZEREDO 3232 00193/2001

LUIZ ANTâNIO MANCHINI 3232 00092/2002
LUIZ CARLOS LIMA - CURITI 3232 00158/2002
LUIZ PEREIRA DA SILVA - L 3232 00257/2002
LUIZ SERGIO DEL GROSSI/UM 3232 00386/1999
MARCUS AURELIO LIOGI - LO 3232 00257/2002
MARIZA RIBEIRO DA SILVA - 3232 00156/2002
MAURO GARCIA 3232 00034/2002
MICHEL FEGURY JUNIOR 3232 00059/1991

3232 00485/2001
3232 00264/1999

NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVE 3232 00137/2002
3232 00156/2002
3232 00566/2001
3232 00442/2002

ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 3232 00551/2001
ODONE CORSO 3232 00483/2001
OSCAR IVAN PRUX 3232 00294/2001

3232 00197/1999
PEDRO DE JESUS RUY 3232 00246/1999

3232 00337/2002
PEDRO LEAL - MARING 3232 00381/2001

3232 00388/2001
PEDRO SERGIO MORENO 3232 00011/2001

3232 00012/2001
PETRONIO CARDOSO 3232 00124/2001

3232 00027/1997
RENATO ANDRADE - CURITIBA 3232 112475/0000
RICARDO AUGUSTO MORGAN - 3232 00156/2002
RITA MARIA DA SILVA 3232 00404/1999

3232 00126/2000
ROBERTO FEGURI 3232 00361/2002
ROMEU FELIPE BACELLAR FIL 3232 112475/0000
RUBENS ALEXANDRE DE FRANC 3232 00011/2001

3232 00012/2001
SHEALTIEL L. PEREIRA FILH 3232 00160/2000
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS 3232 00257/2002

3232 00246/1999
3232 00160/2000
3232 00238/1999
3232 00221/2002

SHIROKO NUMATA - LONDRINA 3232 00183/2002
SILVIA HELENA NEVES DE SA 3232 00193/2001

3232 00485/2001
3232 00264/1999
3232 00015/2001

THEàQUITO AMADOR 3232 00315/2002
VALDECIR MILESKI 3232 00115/1998
VALDIR JUDAI 3232 00462/2000

3232 00747/1995
VALERIA CRISTINA CANESIN 3232 00601/2001
WALTER MARQUES SIQUEIRA - 3232 00097/2002

3232.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-747/1995-LUIZ
CLEMENTE SARAGOZA e outros x VANDERLEI CARLOS
REQUI -Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimen-
to, em 48 horas.-Adv. VALDIR JUDAI, JOAQUIM AGNELO
CORDEIRO-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-27/1997-AN-
TONIA JOSE DA SILVA MAZIERO x MARIA RODRIGUES
DE SOUZA -1) Marco, como PRIMEIRA data para a VENDA
JUDICIAL dos bens constristados, o dia 28 de Novembro de
2002, às9:00 horas, p.d., no átrio do Fórum local, ocasião em
que terá ela lugar por preço superior ao quantum encontrado no
laudo avaliatório, devidamente atualizado. 2) PARA EVEN-
TUAL segunda data, se necessário, prefino o dia 12 de dezem-
bro de 2002, às9:00 horas, no mesmo local, quando a VENDA
poderá ocorrer pelo preço de quem mais der , se VIL este, en-
tendendo como tal aquele que não atingir a 60% do valor apu-
rado na avaliação, atualizado...Ao autor para que retire edital
de publicação e ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça
no valor de R$ 52,50.-Adv. ANTONIA JOSE DA SILVA MA-
ZIERO e PETRONIO CARDOSO-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-527/1997-
BANCO ITAU S/A x JORGE HIRAI & CIA LTDA e outros-Ao
preparo das custas do Avaliador Judicial no valor de R$ 57,00
- Adv. CELSO HIDEO MAKITA - IVAIPORA - PR-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-115/1998-VI-
CENTE LUIZ DA CUNHA x MILTON LUIZ DA CUNHA e
outros- Ao autor para que retire Carta AR em Cartório para
cumprimento em 48 horas e ao preparo das custas do Sr. Ofici-
al de Justiça no valor de R$ 70,00.-Adv. VALDECIR MILESKI-

3232.-ORDINARIA DE COBRANCA-382/1998-ANESIO
LAURINDO x REAL PREVIDENCIA E SEGUROS S/A -Cum-
pra-se o V. Acórdão.-Adv. JEANNE CARMEN FONSECA e
ANTONIO CARLOS CANTONI-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-197/1999-
BANCO DO BRASIL S/A. x ODETE MARIA DE JESUS e
outros -Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimen-
to, em 48 horas.-Adv. OSCAR IVAN PRUX-

3232.-COBRANÇA-238/1999-ELZA TEREZA VICENTE e
outros x SEGURADORA GRALHA AZUL- À manifestação
das partes sobre o cálculo de fls. 139.-Adv. SHIRLENY MA-
RIA DOS SANTOS MASSEI e JOSE CARLOS SABATKE
SABÓIA-

3232.-REPARACAO DE DANOS-246/1999-JOSE MIGUEL
DA CRUZ x METALURGICA REGENTE LTDA.-M.E.- Às
partes para que se manifestem sobre cálculo de fls. 166/169.-
Adv. SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI, IVONE
FATIMA FREITAS DOS SANTOS, EZÍLIO HENRIQUE MAN-
CHINI e PEDRO DE JESUS RUY-

3232.-REINTEGRACAO DE POSSE-386/1999-AMERICA DO
SUL LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x VI-
DOR COM. DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA- Defiro o
item “a” do pedido de fls. 143/146. Intime-se o autor para de-
volução dos veículos. Quanto ao pedido de intimação para pa-

gamento dos ônus sucumbenciais, deve a ré pleitear o crédito
por via adequada.-Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABÓIA,
LUIZ SERGIO DEL GROSSI/UMUARAMA e ALEXANDRE
CESAR DEL GROSSI-

3232.-USUCAPIÃO-404/1999-APARECIDA MARLENE DE
ALMEIDA RODRIGUES e outros x BARBARA ANDRESSA
GASPAROTTO DE SOUZA -À manifestação do autor.-Adv.
RITA MARIA DA SILVA-

3232.-EXECUÇÃO DE SENTENÇA-521/1999-MITSUTOKI
TAKAKI x JOSE VALDEVINO DE CAMARGO -Ao preparo
das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 105,00.-
Adv. ARMANDO C. D. S GUADANHINI-

3232.-AÇÃO MONITÓRIA-99/2000-SIND.DOS TRANSPOR-
TADORES ROD.AUTONOMOS DE BENS/PR x JOSE MA-
NOEL PEREIRA e outros- ...Destarte, à Escrinania que proce-
da a abertura de novos autos com cópia da petição inicial, ins-
trumento procuratório de fls. 21, substabelecimento de fls.22,
documentos de fls. 23/38, 41, 47, 147, 149, 214, 215, 224, 270,
277 e 280, despachos de fls. 130 e 281, audiência de fls. 249,
informação de fls. 282 e desta decisão. Após formação dos novos
autos, cumpra-se o disposto na decisão de fls. 281, expedindo-
se mandado de citação...Ao autor para providenciar as cópias
referidas no despacho.-Adv. ALZIRO DA MOTTA SANTOS
FILHO, HELDER EDUARDO VICENTINI-

3232.-INVENTARIO-126/2000-MARIA DE OLIVEIRA GON-
ÇALVES e outros x MANOEL GONÇALVES NETO- À in-
ventariante para que apresente plano de sobrepartilha, bem como
informe o andamento das execuções fiscais sob nº 346/88 e 62/
98, mencionadas no documento de fls. 85/86.-Adv. RITA MA-
RIA DA SILVA-

3232.-COBRANÇA-160/2000-MARIA GERALDA MEN-
DONÇA RIBEIRO x COMPANHIA DE SEGUROS PREVI-
DENCIA DO SUL -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. SHIRLENY
MARIA DOS SANTOS MASSEI e SHEALTIEL L. PEREIRA
FILHO-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-240/2000-INSS-INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x HELENA MAR-
TINS RAIMUNDO- Ao subscritor da petição de fls.82, para
que esclareça o pedido.-Adv. CARLOS ANTÔNIO STOPPA-

3232.-COBRANÇA-462/2000-VALDIR JUDAI x CIA. DE
DESENVOLVIMENTO DE APUCARANA - CODAP e outros-
Vistos...Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido do
autor, para condenar a ré ao pagamento dos serviços prestados
nos meses de março e abril de 1997 no valor de R$ 2.310,00
(dois mil, trezentos e dez reais) eo restante equivalente a 8
meses e6 dias no interstício de 25.05.1997 a 31.12.1997 o mon-
tante de R$ 9.840,00 (nove mil, oitocentos e quarenta reais) e,
ainda o ressarcimento de despesas no importe de R$ 222,00
(duzentos e vinte e dois reais) perfazendo o total de R$
12.372,00 (doze mil,trezentos e setenta e dois reais), com atu-
alização monetária e juros a 6% (seis por cento) ao ano. Arbi-
tro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da conde-
nação com fulcro no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Pro-
cesso Civil, considerando o zelo, o trabalho e o tempo despen-
dido no acompanhamento do processo, inclusive nas audiênci-
as. E, como não ficou configurado o decaimento mínimo, mas
sim a ocorrencia de sucumbência recíproca, os honorários dos
causídicos deverão ser distribuídos entre o autor e a ré, caben-
do ao primeiro suportar 60% e a segunda o restante 40% do
valor da condenação de honorários, como preconizado no arti-
go 21 do Codex Processual Civil. Quanto as custas procesuais
deverão ser rateadas na mesma proporção. Face ao reconheci-
mento da ilegitimidade passiva ad causam, exclua-se o Municí-
pio de Apucarana do polo passivo da relação processual, extin-
guindo-se o processo sem julgamento do mérito em relação ao
ente público, na forma do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil. De corolário, condeno o autor ao pagamento
dos honorários advocatícios, que fixo em R$ 1.500,00 (hum
mil quinhentos reais), levando-se em conta o zelo e trabalho do
profissional, embora relevante, derivou de questão sem maior
complexidade, na forma do art. 20, parágrafo 4º do Código de
Processo Civil. No mais, cumpra-se as prescrições contidas no
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça,
no que for aplicável.-Adv. VALDIR JUDAI, EDSON GAMA
ALVES, GENÉSIO BELARMINIO IZIDORO e DIRCEU BOR-
GES FILHO-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-11/2001-BANCO
DO BRASIL S/A. x ADNAN INDUSTRIA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. e outros- Avoquei os autos. Sus-
pendo a praça designada. Lavre-se Termo de Penhora dos bens
indicados às fls. 95.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO
APARECIDO MICHELIN, RUBENS ALEXANDRE DE
FRANCA e PEDRO SERGIO MORENO-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-12/2001-BANCO
DO BRASIL S/A. x ADNAN INDUSTRIA E COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA. e outros- Avoquei os autos. Sus-
pendo a praça designada. Lavre-se Termo de Penhora dos bens
indicados às fls. 101.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOAO
APARECIDO MICHELIN, RUBENS ALEXANDRE DE
FRANCA e PEDRO SERGIO MORENO-

3232.-ORDINARIA-15/2001-MAURO DOMINGUES VEN-
TURA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- Redesigno a solenidade para o dia 14 de Maio de 2003,
às 14:00 Horas. Ao autor para que retire Carta AR em cartório
para cumprimento em 48 horas.-Adv. ALBINA MARIA DOS
ANJOS, AIRTON JOSE MARGARIDO e SILVIA HELENA
NEVES DE SALES-

3232.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-124/2001-BENEDITO
FRANCISCO DOS SANTOS e outros x GILBERTO SERA-
FIM FERREIRA e outros- Redesigno a solenidade para o dia
20 de Março de 2003, às 14:30 horas. Ao autor para que retire
Carta AR em Cartório para cumprimento em 48 horas.-Adv.
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PETRONIO CARDOSO, ANTÔNIO APARECIDO CASTRO
DOS SANTOS e JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

3232.-ORDINARIA-193/2001-JOSE LUIZ JUSTINO x INSS
- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -Recebo o
recurso interposto pela parte (autor ou réu), eis que tempesti-
vo, em ambos os efeitos. À parte recorrida para, querendo, no
prazo legal, ofertar contra-razões. No mais, encaminhem-se os
presentes autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 4ª
Região, com as homenagens de estilo.-Adv.CARLOS ANTÔ-
NIO STOPPA, SILVIA HELENA NEVES DE SALES e LUCI-
ANE APARECIDA AZEREDO DE LIMA-

3232.-DECLARATÓRIA-294/2001-C.S. PESQUISAS E PAR-
TICIPACOES INDUSTRIAIS LTDA. x INTERLEATHER
AGROINDUSTRIAL LTDA. e outros - Tratando-se de direito
disponível, designo audiência preliminar de conciliação e or-
denação do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 20 de Março
de 2003, às 15:00 horas. Intimem-se as partes e seus Advoga-
dos, cientes de que nessa audiência, caso não se realize o acor-
do, será ordenado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao au-
tor para que retirem as Cartas Ar para cumprimento em 48 ho-
ras. -Adv. EDSON GAMA ALVES, ANTÔNIO APARECIDO
CASTRO DOS SANTOS e OSCAR IVAN PRUX-

3232.-AÇÃO MONITÓRIA-432/2001-ACEBRAS - ACETA-
TOS DO BRASIL LTDA. x LAIRTON JUNIOR DALMORO-
Indefiro o pedido de fls. 29, porquanto o Cartório Eleitoral está
impedido de fornecer dados de eleitores, consoante resolução
do Egrégio Tribunal Eleitoral.-Adv. FERNANDO JOSE MES-
QUITA - LONDRINA-

3232.-INVENTARIO-483/2001-GUILHERME AVELINO
FERNANDES FENATO x AVELINO FENATO- Ao autor para
que comprove documentalmente que o bem descrito no item 1
de fls.3, pertencia ao de cujus. Outrossim, defiro o pedido de
fls. 24/26, no que tange a expedição de ofício à Receita Fede-
ral, para que forneça cópia das3 (três) últimas declarações do
imposto de renda em nome do falecido.-Adv. ODONE COR-
SO, ANTONINA MARIA CASINI e ARMANDO C. D. S
GUADANHINI-

3232.-ORDINARIA-485/2001-MARIA AUXILIADORA FER-
REIRA x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL- ...Destarte, às partes para que especifiquem e justifi-
quem as provas que pretendem produzir, em5 (cinco) dias.-
Adv. AIRTON JOSE MARGARIDO, ALBINA MARIA DOS
ANJOS, SILVIA HELENA NEVES DE SALES e MICHEL
FEGURY JUNIOR-

3232.-RESCISAO CONTRATUAL-551/2001-ZOGBI LEA-
SING S/A. - ARRENDAMENTO MERCANTIL x SILVIA
MARGARIDA DA SILVA MARTINS- ...Delaro, pois a sen-
tença, cuja redação deverá integrar a parte dispositiva do deci-
sum as fls. 111/118: No caso em comento, a ré deu causa à
propositura da demanda, tornando-a responsável pelos sucum-
bencias pelo princípio da causalidade, destarte condeno-o ao
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 800,00 (oitocentos reais), considerando o
zelo e o trabalho do causídico, a teor do que dispõe o parágrafo
4º, art. 20 do Código de Processo Civil. No mais, persistirá a
sentença em seu inteiro teor, na forma lançada. Cumpra-se as
prescrições contidas no Código de Normas da douta Correge-
doria-Geral da Justiça do Estado do Paran, no que for aplicá-
vel.-Adv. CRISTIANE BELINATI G.LOPES-MARINGA, FLA-
VIANO BELINATI GARCIA PEREZ, ODAIR CORDEIRO
DOS SANTOS e CARINA DO CARMO CASTILHO CHA-
VES-

3232.-REPARACAO DE DANOS-566/2001-ADEMIR BUE-
NO DA SILVA LUZ x ANTONIO MARTINELLI- Defiro o
pedido de fls. 25. Cite-se na forma requerida, observando-se,
contudo, as advertências contidas no despacho de fls. 17. Para
nova audiência de tentativa de conciliação designo o dia 3 de
Dezembro de 2002, às 16 horas. Outrossim, desentranhem-se
as fls. 23/24, porquanto não se referirem a estes autos, juntan-
do-as em autos próprios. Ao autor para que retire Carta AR em
cartório para cumprimento em 48 horas e providencie contra-
fé.-Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA-

3232.-DEPÓSITO-577/2001-PARANAMOTOR S/C. LTDA.
ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x DIVANILDE FER-
REIRA ALVES DE SOUZA -Ao preparo das custas no valor
de R$ 33,35.-Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LON-
DRINA-

3232.-REVISIONAL-583/2001-JOAO MARIA MARAFIGO x
BANCO ITAU S/A.- Às partes para que apresentem quesitos,
em5 (cinco) dias.-Adv. EDSON ROBERTO MASSEI, JOSÉ
FLÁVIO EGYDIO DE CARVALHO e JURANDYR LIMA
REIS-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-601/2001-
GARCIA RODRIGUES ROMAO x ALEX SANDRO DE OLI-
VEIRA- Vislumbra-se pela certidão de bloqueio do veículo de
fls. 32, que o bem constritado está alienado fiduciariamente ao
Banco BMC S/A. Todavia, a penhora recaiu sobre o veículo
descrito no auto de penhora e depósito de fls. 29, e não sobre
os seus direitos. Forçoso, portanto, é declarar a nulidade da
penhora realizada, determinando-se a expedição de novo man-
dado para constrição dos direitos sobre o veículo, porquanto o
bem pertence a instituição financeira. Destarte espeça-se novo
mandado. Ao autor para que providencie o preparo das custas
do Sr. Oficial de Justiça no valor de R$ 70,00.-Adv. VALERIA
CRISTINA CANESIN, BEATRIZ DE SOUZA PEREIRA e
ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL-619/2001-HSBC
BANK BRASIL S/A. - BANCO MULTIPLO x JADIR FER-
NANDES SOARES -Ao preparo das custas no valor de R$
166,85 - Adv. JAMIL JOSEPETTI JUNIOR - MARINGA-PR e
JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

3232.-ALVARÁ-34/2002-HELIO MIQUELAO x JUIZO DES-
TA- Homologo, por sentença, para que produza os seus jurídi-
cos e legais efeitos, o pedido de desistência do feito de fls.26...-
Adv. MAURO GARCIA-

3232.-BUSCA E APREENSÃO-77/2002-PARANAMOTOR S/
C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x GERAL-
DO ANTONIO MARTINS- Defiro o pedido de fls. 45. Desen-
tranhe-se o cheque de fls. 23, substituindo-o por xerocópia.-
Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS - LONDRINA-

3232.-DESPEJO-92/2002-JOSE FRANCISCONI BIASOLI x
VLADEMIR SCANAGATA -Ao preparo das custas no valor
de R$17,51.-Adv. LUIZ ANTÔNIO MANCHINI-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-97/2002-CARAMURU
ALIMENTOS DE MILHO LTDA. x INMETRO -
INST.NACIONAL DE METROL.NORM.E QUAL.IND. -Re-
tirar em Cartório, Carta AR para cumprimento, em 48 horas.-
Adv. IVONE FATIMA FREITAS DOS SANTOS, WALTER
MARQUES SIQUEIRA -GOIANIA-PR-

3232.-INDENIZATÓRIA (ORDINÁRIA)-120/2002-MERIN-
DA BATISTA x PAULO GOMES DE LIMA e outros- Redesig-
no a solenidade postergada para o dia 12 de Dezembro de 2002,
às 15h30m...-Adv. CATIA MENDES DOS SANTOS COELHO-

3232.—128/2002-PARANAMOTOR S/C. LTDA. ADMINIS-
TRACAO DE CONSORCIOS x ANTONIO PEQUENO DA
SILVA -À manifestação do autor.-Adv. BEATRIZ T. DA SIL-
VEIRA MOURA - LDA.-

3232.-REPARACAO DE DANOS-137/2002-AECIO SILVEI-
RA DOS SANTOS FILHO x FERNANDO DE SOUZA e ou-
tros - Tratando-se de direito disponível, designo audiência pre-
liminar de conciliação e ordenação do procedimento (CPC, art.
331) para o dia1 de Abril de 2002, às 14:00 horas. Intimem-se
as partes e seus Advogados, cientes de que nessa audiência,
caso não se realize o acordo, será ordenado o processo (CPC,
art. 331, par. 2º)... Ao autor para que retirem as Cartas Ar para
cumprimento em 48 horas. -Adv. NEIDIVAL RAMALHO DE
OLIVEIRA, ARMANDO GRACIOLI, BEATRIZ BESEL e
ALICIO FERNANDES GRACIOLI-

3232.-SUSTACAO DE PROTESTO-143/2002-G. O. BONES
- INDUSTRIA E EXPORTACAO LTDA. x COMPANHIA
VALENCA INDUSTRIAL - VALENCA TEXTIL- À manifes-
tação da parte interessada.-Adv. DANIEL VOLTARELLI-

3232.-ORDINARIA DE COBRANCA-155/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A. x CALIFORNIA RUBBER IND.COM.IMP.
E EXP. LATEX LTDA. e outros -À manifestação do autor.-
Adv. EDSON CARLOS PEREIRA, JOÃO APARECIDO MI-
QUELIN, JULIO CESAR GONCALVES-

3232.-DESPEJO-156/2002-COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETROLEO IPIRANGA x BORMIO E ZANATTA LTDA. e
outros- ...Destarte, mantenho a audiência designada.-Adv.
MARIZA RIBEIRO DA SILVA - MARINGA, RICARDO AU-
GUSTO MORGAN - CURITIBA e NEIDIVAL RAMALHO
DE OLIVEIRA-

3232.-EMBARGOS A EXECUCAO-158/2002-CAIXA SEGU-
RADORA S/A. x LUIZ CARLOS ROSA- Ao embargante para
que se manifeste acerca da impugnação ofertada.-Adv. LUIZ
CARLOS LIMA - CURITIBA - PR, FERNANDO ANTONIO
M. FIALHO SILVA-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-183/2002-
BANCO BANESTADO S/A. x M. BERTOLI E CIA LTDA. e
outros -Ao preparo das custas do Sr. Oficial de Justiça no valor
de R$ 87,50.-Adv. SHIROKO NUMATA - LONDRINA - PR-

3232.-COBRANÇA-197/2002-RECONOR RECAPAGEM DE
PNEUS LTDA. x SERGIO SHINITI SUGUIURA UOISHI -
Tratando-se de direito disponível, designo audiência prelimi-
nar de conciliação e ordenação do procedimento (CPC, art. 331)
para o dia 27 de Março de 2003, às 14:00 horas. Intimem-se as
partes e seus Advogados, cientes de que nessa audiência, caso
não se realize o acordo, será ordenado o processo (CPC, art.
331, par. 2º)... Ao autor para que retirem as Cartas Ar para
cumprimento em 48 horas. -Adv. JEFERSON POLICARPO DA
SILVA, CIRINEU DIAS e CARINA DO CARMO CASTILHO
CHAVES-

3232.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRATUA-221/2002-
GLOVACKI LOCACOES S/C LTDA. x CREDINORPA-
COOP.DE CRED.RURAL CENTRO NORTE PARANA -Inti-
me-se o Procurador judicial da parte ativa para, em 5 dias dar
prosseguimento ao feito.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI,
SHIRLENY MARIA DOS SANTOS MASSEI e IVONE FATI-
MA FREITAS DOS SANTOS-

3232.-SUSTACAO DE PROTESTO-237/2002-NACIONAL
GAS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA. x BENEDITO GA-
BRIEL DA SILVA -Retirar em Cartório, Carta AR para cum-
primento, em 48 horas.-Adv. ALEI DIAS DOS SANTOS-CA-
NOAS-RS e ALI MUSTAFA ATYEH - CANOAS-RS-

3232.-ARROLAMENTO-238/2002-SANTINA CAMPIDELLI
PAIM e outros x AVELAND CANDIDO PAIM- Ao autor para
retirar formal de partilha e ao preparo das custas no valor de
R$ 177,00.-Adv. ARMANDO GRACIOLI-

3232.-REVISIONAL-257/2002-EDISON ROBERTO MASSEI
e outros x BANCO DO BRASIL S/A.- Nos termos do artigo
331 do CPC, designo audiência de conciliação para o dia 9 /
12/2002, às 14:00 horas. Intimem-se as partes a comparecer,
podendo fazer-se representar por procurador ou preposto, com
poderes para transigir. Não obtida a conciliação, este juízo sane-

aráe ordenará o feito, decidindo sobre as quetões processuais
pendentes, fixará os pontos controvertidos e determinaráas pro-
vas a serem produzidas, designando audiência de instrução e
julgamento, se necessário. Ao autor para que retire Carta AR
em cartório para cumprimento em 48 horas.-Adv. EDISON
ROBERTO MASSEI, SHIRLENY MARIA DOS SANTOS
MASSEI, MARCUS AURELIO LIOGI - LONDRINA -PR e
LUIZ PEREIRA DA SILVA - LONDRINA-PR-

3232.-ARROLAMENTO-261/2002-MARIA APARECIDA
CHAVES e outros x VALDIVINO PEREIRA CHAVES- Ao
autor para retirar formal de partilha ao preparo das custas re-
manescentes no valor de R$ 385,00.-Adv. GENÉSIO BELAR-
MINIO IZIDORO-

3232.-RESCISAO CONTRATUAL-268/2002-ORIVALDO
FERRACINI e outros x AGROPECUARIA GUAIRACA DO
PARANA LTDA. - Tratando-se de direito disponível, designo
audiência preliminar de conciliação e ordenação do procedi-
mento (CPC, art. 331) para o dia 27 de Março de 2003, às 15:00
horas. Intimem-se as partes e seus Advogados, cientes de que
nessa audiência, caso não se realize o acordo, será ordenado o
processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor para que retirem as
Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -Adv. ADRIANO
JAMUSSE, EDUARDO HENRIQUE TOMAZ, JULIANA
GLADE FERRACINI e APARECIDO ROMAO MATIAS FER-
NANDES-

3232.-ANULATÓRIA (ORDINÁRIA)-271/2002-ARMARI-
NHOS PARANA SANTA CATARINA LTDA. x NUTRIL NU-
TRIMENTO IND. S/A. e outros - Tratando-se de direito dispo-
nível, designo audiência preliminar de conciliação e ordenação
do procedimento (CPC, art. 331) para o dia 27 de março de
2003, às 14:30 horas. Intimem-se as partes e seus Advogados,
cientes de que nessa audiência, caso não se realize o acordo,
será ordenado o processo (CPC, art. 331, par. 2º)... Ao autor
para que retirem as Cartas Ar para cumprimento em 48 horas. -
Adv. GIOVANKA ASTETE DE PAULA, LAURO FERNAN-
DO ZANETTI e JOSE VALNIR ZAMBRIM - LONDRINA -
PR-

3232.-REVISIONAL-274/2002-EDISON PEREIRA DOURA-
DO x ADMINISTRADORA DE CARTOES - DINERS CLUB
BRASIL- Cite-se o autor reconvindo para responder em 15
(quinze) dias.-Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

3232.-BUSCA E APREENSÃO-307/2002-PARANAMOTOR
S/C. LTDA. ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS x RO-
NALDO SIMOES- Homologo, por sentença, para que produza
os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as
partes às fls. 30/31...Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS -
LONDRINA-

3232.-ALVARÁ-315/2002-MARIA MORAES MENDONCA x
JUIZO DESTA-Adv. THEÓQUITO AMADOR-

3232.-BUSCA E APREENSÃO-325/2002-BANCO BRADES-
CO S/A. x RENATO CESAR TORRES-Defiro o pedido de fls.
21/22. Ao contador judicial. No mais ao subscritor para que
junte o instrumento de mandato no prazo de 15 (quinze) dias.-
Adv. EDISON ROBERTO MASSEI-

3232.-ARROLAMENTO-326/2002-EDIR CARAMORI FON-
TES e outros x BARTOLO FONTES -Homologo, por senten-
ça, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o plano
de partilha de fls. 22, do bem deixado pelo falecimento de Bar-
tolo Fontes e mando que se guarde como o mesmo se contém e
declara, ressalvados os direitos de terceiros. Após o pagamento
dos impostos devidos e transitada em julgado, expeça-se for-
mal de partilha para título e conservação de seus direitos...-
Adv. ITAMAR STRUMIELO DINIZ-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-337/2002-
COOP.DE CREDITO RURAL NORTE DO PARANA LTDA x
GLOVACKI - LOCACOES S/C LTDA. e outros -A manifesta-
ção do exeq•ente.-Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

3232.-ARROLAMENTO-361/2002-ADELAIDE CAGNE GA-
BRIEL x DORACI GABRIEL FRENEDA GOMES-Homolo-
go, por sentença, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitos, o plano de partilha de fls.8, dos bens deixados pelo
falecimento de Doraci Gabriel Freneda Gomes e mando que se
gurade como o mesmo se contém e declara, ressalvados os di-
reitos de terceiros. Após, o pagamento dos impostos devidos e
transitada em julgado, expeça-se carta de adjudicação para tí-
tulo e conservação de seus direitos. Oportunamente, arquivem-
se. P.R.I. Adv. ROBERTO FEGURI e EVANIZE MARIA GRA-
CA F. MOURA-

3232.-ARROLAMENTO-382/2002-MARIA DE LOURDES
VALADAO DE ALMEIDA e outros x ORIVAL CORREA DE
ALMEIDA- Homologo, por sentença, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos, o plano de partilha de fls. 33/35, dos
bens deixados pelo falecimento de Orival Correa de Almeida e
mando que se guarde como o mesmo se contém e declara, res-
salvados os direitos de terceiros. Após o pagamento dos impos-
tos devidos e transitada em julgado, expeça-se formal de parti-
lha para título e conservação de seus direitos.-Adv. LILIANE
TAISE CAMPANELLI - CURITIBA-

3232.-ACAO CIVIL PUBLICA-395/2002-MUNICIPIO DE
APUCARANA x CARLOS ROBERTO SCARPELINI e outros
-À manifestação do autor.-Adv. FRANCISCO GONCALVES
ANDREOLI-

3232.-MEDIDA CAUTELAR-397/2002-HOTEL DORAL
APUCARANA LTDA. x PARAMETRO FROM MERCANTIL
LTDA. -Intime-se o Procurador judicial da parte ativa para, em
5 dias dar prosseguimento ao feito.-Adv. ALCIRENE ADRIA-
NA DA SILVA-

3232.-ALVARÁ-399/2002-LUZIA PAPPA NAIME e outros x
JUIZO DESTA-Isto posto, defiro o pedido, determinando a

expedição do alvará autorizando os requerentes a levantar as
referidas importâncias, com os acréscimos legais. Devendo ser
observada a seguinte condição: valdidade do alvará por trinta
dias. Oportunamente, arquivem-se. P.R.I. Adv. JAMIL SONI
JUNIOR-

3232.-SUSTACAO DE PROTESTO-428/2002-ELETROME-
CANICA BIDOIA LTDA x N. REGINATO CIA LTDA.- ...Des-
tarte, defiro o pedido de sustação liminar e provisório. Após a
lavratura do termo de caução real e fiel depositário, oficie-se
ao Cartório de Protestos...-Adv. EMERSON LUZ e CECILIO
LUZ JR.-

3232.-REPARACAO DE DANOS-436/2002-MARCOS RO-
BERTO PIERANI x JOSE DO SOCORRO CARDOSO DOS
SANTOS -Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumpri-
mento, em 48 horas. Para audiência de tentativa de conciliação
(art. 277, caput, do CPC), marco o dia5 de dezembro de 2002,
às 15h30m, neste Juízo, primeira data desimpedida...-Adv. HI-
ROYOSHI IDA-

3232.-RESCISAO CONTRATUAL-442/2002-BORMIO E
ZANATTA LTDA. x COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRO-
LEO IPIRANGA - ...O pedido de antecipação de tutela será
apreciado após a contestação. Retirar em Cartório, Carta Pre-
catória para cumprimento, em 48 horas.-Adv. NEIDIVAL RA-
MALHO DE OLIVEIRA-

3232.-EXECUÇÃO DE TÍT.EXTRAJUDICIAL-449/2002-J.
MAREZE IMOVEIS LTDA. x NATAL ZANELATO e outros -
Retirar em Cartório, Carta Precatória para cumprimento, em 48
horas.-Adv. JOEL TRAVAS BRAGA-

3232.-EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA-450/2002-CARLOS
EUGENIO x JUIZO DESTA- Recebo a Execução de Incompe-
tência para discussão e, de corolário, nos termos do artigo 306
do CPC, suspendo o curso do processo principal, até que a ex-
ceção seja julgada. Apensem-se ao processo principal, certifi-
cando neste sua interposição e recebimento. Ouça-se o excep-
to, em 10 dias (art. 308, CPC).-Adv. AURELIO SEVERINO
DE SOUZA CAMBE-PR-

3232.-ORDINARIA DE COBRANCA-454/2002-BANCO DO
BRASIL S/A. x PAULO PEDROSO DE ALMEIDA- Regulari-
ze-se a representação.-Adv. EDSON CARLOS PEREIRA,
JOAO APARECIDO MICHELIN e JULIO CESAR GONCAL-
VES-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-59/1991-INSS-INST.NAC.DO
SEGURO SOCIAL x IND.CONST.CIVIL J DE CASTRO LTDA
-A manifestação do exeq•ente.-Adv. MICHEL FEGURY JU-
NIOR-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-264/1999-INSS-INST.NAC.DO
SEGURO SOCIAL x CONFEPANI CONFEITARIA E PANI-
FICADORA LTDA. e outros -A manifestação do exeq•ente.-
Adv. SILVIA HELENA NEVES DE SALES e MICHEL FE-
GURY JUNIOR-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-381/2001-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGR. DO PARANA x DOMINGOS
RIBEIRO DA SILVA -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
HELENO GALDINO LUCAS - MARINGA - PR e PEDRO
LEAL - MARINGá-

3232.-EXECUÇÃO FISCAL-388/2001-CONSELHO REG. DE
ENGENHARIA, ARQ. E AGR. DO PARANA x PEDRO VI-
LIBALDO FORTUNA -A manifestação do exeq•ente.-Adv.
HELENO GALDINO LUCAS - MARINGA - PR e PEDRO
LEAL - MARINGá-

3232.-AGRAVO REGIMENTAL CIVEL-112475/0000-JESUS
VICENTINI x MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA -Cumpra-se o V. Acórdão.-Adv. ROMEU FELIPE
BACELLAR FILHO, RENATO ANDRADE - CURITIBA - PR,
EDSON DALLAGASSA - CURITIBA - PR e EDUARDO
NAGIB MATNI-

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA
VARA DE FAMILIA E ANEXOS
DALMEN DE PINHO TAVARES
Juiz de Direito
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1.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-282/1998-A.F. x
A.B.M.R. e outros -Vista aos requeridos para que se manifes-
tem sobre a petição de fls. 179/182, especialmente quanto à
questão referente ao pagamento de custos de novo exame pre-
tendido. -Adv. ROSEMAR CARNEIRO-

2.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-183/1999-J.A.R. x
L.O. e outros - Manifeste-se o requerido sobre o laudo de fls
161. -Adv. CARINA DO C. CASTILHO-

3.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-661/1999-J.C.F. x
A.F.P. -Tendo em vista a certidão supra, intime-se o requeren-
te, para no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar o ende-
reço das partes. -Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

4.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-767/2000-I.P. x
S.A.B. - Fica Vossa Senhoria intimado a fornecer o endereço
atual do requerido, sob pena de futuras intimações ocorreram
via edital. -Adv. ADRIANO JAMUSSE-

5.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-26/2001-C.K.S. x A.C.S. -
Manifeste-se a exequente sobre os recibos apresentados. -Adv.
RITA MARIA DA SILVA-

6.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-46/2001-D.S.N.N. x R.N. -
Tendo em vista a certidão supra, intime-se o requerente, para
no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar o endereço do
requerido. -Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA-

7.-EMBARGOS-294/2001-J.P.S. x M.P. -para a audiência de
instrução e julgamento, designo nova data, ou seja, o dia 27 de
maio de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -
Adv. JOAO BATISTA CARDOSO-

8.-REVISAO DE ALIMENTOS-614/2001-R.N. x D.S.N.N. -
Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do Código
de Processo Civil, designo o dia 07 de fevereiro de 2.003, às
15:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. LUIZ HUM-
BERTO MENEGOTTO e AROLDO ALVES DE SOUZA-

9.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-625/2001-B.C.R.O.
e outros x A.A.O. - Sentença em sua parte final: Isto posto e
tudo mais que dos autos consta, julgo em parte procedente o
pedido inicial, para condenar o réu ao pagamento de meio salá-
rio mínimo por mês, aos autores, à partir do dia 30 de outubro
próximo, à título de pensão alimentícia. Custas pelo requerido.
Intime-se. -Adv. ELZA VALIN-

10.-ALIMENTOS-893/2001-E.A.O.L. e outros x E.L. -Vista à
requerente. -Adv. GIOVANKA A. S. DE PAULA-

11.-ALIMENTOS-22/2002-L.V.X. x V.P.X. - Indefiro o pedido
de fls. retro, em vista de caber às partes as providencias neces-
sárias para abertura de conta. -Adv. AIRTON JOSE MARGA-
RIDO-

12.-REVISAO DE ALIMENTOS-68/2002-V.G. x A.A.G. e
outros -Tendo em vista a certidão supra, intime-se o procura-
dor da requerente, para efetuar o deposito da diligencia do Sr.
Oficial de Justiça, no prazo de 48:00 horas -Adv. MARCOS
KAZUHIRO KISHINO -

13.-DIVORCIO DIRETO-232/2002-J.L.F. x C.M.F. -Vista ao
requerente. -Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS-

14.-ALIMENTOS-310/2002-R.G.X. x J.C.X. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 20 de maio de 2.003, às

15:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. ARMANDO C. D.
S. e GUADANHINI-

15.-SEPARACAO JUDICIAL-377/2002-C.A.S.P. x L.P. -para
a audiência de instrução e julgamento, designo o dia 21 de maio
de 2.003, as 09:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv.
JEFERSON POLICARPO DA SILVA-

16.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-418/2002-F.C.K. e outros
x V.K. -Vista à exequente. -Adv. LILIAN ELIZABETH
GRUSZKA e JULIANA CRISTINA DE CAMARGO-

17.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-426/2002-D.S.N. x R.N. -
Tendo em vista a certidão supra, intime-se o requerente, para
no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar o endereço do
requerido. -Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA-

18.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENTOS-434/2002-K.T.O.
x O.J.I. -Para audiência conciliatória, conforme artigo 331, do
Código de Processo Civil, designo o dia 26 de novembro de
2.002, às 15,30 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. ALE-
XANDRE GUARILHA e JULIANA CRISTINA DE CAMAR-
GO-

19.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-436/2002-J.N.V. x V.J.V.
-Vista a exequente para se manifestar sobre o cálculo de fls.28.
-Adv. ORLANDO AMARAL MIRAS, CLEBER RICARDO
BALLAN e JULIANA APARECIDA CATTARIN-

20.-REGULAMENTACAO DE VISITAS-437/2002-R.S. x
D.R.S. - Isto posto e tudo mais que dos autos consta, defiro o
pedido de Tutela Antecipada para regulamentar as visitas do
menor RRS, podendo o mesmo visitar a sua mãe, nesta cidade,
passando a mesma os finais de semana, cada 15 dias. P.R.I. -
Adv. JOANY RADUY e NEWTON BUENO LACERDA-

21.-DIVORCIO DIRETO-559/2002-S.D.S. x M.C.P. -para a
audiência de instrução e julgamento, designo o dia 21 de maio
de 2.003, as 14:00 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv.
ELZA VALIN e HIROYOSHI IDA-

22.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-568/2002-B.H.C.C. x
A.C.R.C. -Vista à exequente.-Adv. REMY DYONISIO
HUSZCZ-

23.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-575/2002-F.J.S. e outros
x N.P.S. -Vista aos exeqüentes. -Adv. EZILIO HENRIQUE
MANCHINI-

24.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-576/2002-B.H.C.C. x
A.C.R.C. -Vista à exequente. -Adv. REMY DYONISIO
HUSZCZ-

25.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-585/2002-C.C.A.R.D.S. x
C.C.D.S. -Vista aos exeqüentes. -Adv. ELZA VALIN-

26.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-589/2002-J.L.D.S.
x J.X.S. -para a audiência de instrução e julgamento, designo o
dia 21 de maio de 2.003, as 15:00 horas, no Fórum local. Inti-
mem-se. -Adv. MAURO QUILLES BALDASSARRE-

27.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-619/2002-N.J.R.I. x J.I. -
Vista ao exequente. -Adv. HIROYOSHI IDA-

28.-SEPARACAO JUDICIAL-635/2002-J.A. x D.P.S.A. -Ten-
do em vista a certidão supra, intime-se o procurador da reque-
rente pra efetuar o deposito da diligencia do sr. Oficial de Jus-
tiça no prazo de 48:00 horas. -Adv. ITAMAR STRUMIELO
DINIZ-

29.-DISSOL.SOCIED.FATO C/C P.BENS-642/2002-M.M. x
E.P.F. -Vista à requerente. -Adv. VALCELI APARECIDA AN-
CIOTO-

30.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-665/2002-A.C.T.F. x
R.R.F. -Vista à requerente, para que proceda a regularização de
representação processual. -Adv. ANTONINA MARIA CASI-
NI-

31.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-666/2002-D.S.N.N. x R.N.
-Tendo em vista a certidão supra, intime-se o requerente, para
no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar o endereço do
requerido. -Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA-

32.-EXECUCAO DE ALIMENTOS-667/2002-D.S.N. x R.N. -
Tendo em vista a certidão supra, intime-se o requerente, para
no prazo de cinco (05) dias, querendo, indicar o endereço do
requerido. -Adv. AROLDO ALVES DE SOUZA-

33.-RETIFICACAO DE OBITO-712/2002-R.R.S. x -Vista à
requerente. -Adv. ALBINA MARIA DOS ANJOS-

34.-ALIMENTOS-729/2002-T.R.C.O. x F.S.O. -Vista à reque-
rente. -Adv. LILIAN ELIZABETH GRUSZKA-

35.-DIVORCIO CONSENSUAL-743/2002-M.A.A. e outros x
- Intimem-se os requerentes para que esclareçam se pretendem
a retificação da distribuição e da autuação ou do proprio assen-
to de casamento, pois nenhum dos dois menciona o sobrenome
“Artidigo”. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

36.-ALIMENTOS-776/2002-P.C.A. e outros x A.D.A. -Vista
aos requerentes. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

37.-SEPARACAO JUDICIAL-810/2002-R.R.N. x A.C.N. -Ten-
do em vista a certidão supra, intime-se o procurador da reque-
rente, para efetuar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
Justiça no prado de 48:00 horas -Adv. ITAMAR STRUMIELO
DINIZ-

38.-DIVORCIO CONSENSUAL-812/2002-C.R. e outros x -
para a prova do alegado, designo o dia 20 de novembro de 2.002,
as 15:30 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. JEFERSON
POLICARPO DA SILVA-

39.-DIVORCIO CONSENSUAL-816/2002-L.S.L. e outros x -
para a prova do alegado, designo o dia 20 de novembro de 2.002,
as 09:30 horas, no Fórum local. Intimem-se. -Adv. VALDOMI-
RO PARRA AGOSTINHO-

40.-RETIFICACAO DE NASCIMENTO-817/2002-A.D.P. x -
Vista ao requerente. -Adv. EDSON CARLOS PEREIRA e JOAO
APARECIDO MIQUELIN-

41.-EXONERACAO DE PENSAO-818/2002-E.L. x E.S. -Ten-
do em vista a certidão supra, intime-se o o procurador do re-
querente para efetuar o deposito da diligencia do Sr. Oficial de
justiça no prazo de 48:00 horas -Adv. CECILIO LUZ JR.-

42.-SEPARACAO DE CORPOS-821/2002-L.M.A. x M.P.F.S.
-Vista à requerente. -Adv. JOSE FONTOURA DA SILVA-

43.-RETIFICACAO DE NASCIMENTO-823/2002-P.D.M.B. x
-Vista à requerente. -Adv. RITA MARIA DA SILVA-

44.-CANCELAMENTO DE MATRICULA-828/2002-I.G.F. e
outros x - Intime-se os requerentes para que providenciem a
juntada de suas certidões de casamento, bem como de procura-
ções outorgadas pelos cônjuges e ainda do formal de partilha
mencionado na inicial. Intime-se. -Adv. JOANY RADUY-

45.-DIVORCIO CONSENSUAL-830/2002-K.B.D.S. e outros
x - Intime-se os requerentes para que esclareçam como será
exercido o direito de visitas. -Adv. HIROYOSHI IDA-

46.-ALIMENTOS-833/2002-E.O.C. x V.D.S.C. -Cite-se o re-
querido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os
alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 22 de maio de 2.003,
às 14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. CARLOS ANTO-
NIO STOPPA-

47.-ALIMENTOS-834/2002-A.E.O.F. x A.E.O. -Cite-se o re-
querido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os
alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 22 de maio de 2.003,
às 15:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. CIRINEU DIAS-

48.-ALIMENTOS-835/2002-A.H.L.I. x V.I. -Cite-se o requeri-
do. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 23 de maio de 2.003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. JULIANA APARE-
CIDA CATTARIN-

49.-ALIMENTOS-836/2002-J.F.S. x J.C.S. -Cite-se o requeri-
do. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 26 de maio de 2.003, às
09:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. RITA MARIA DA
SILVA-

50.-ALIMENTOS-838/2002-J.F.R. e outros x G.M.R. -Cite-se
o requerido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro
os alimentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês,
devidos à partir da citação. Designo o dia 26 de maio de 2.003,
às 14:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. REMY DYONISIO
HUSZCZ-

51.-ALIMENTOS-839/2002-V.S.S. x W.B.S. -Cite-se o reque-
rido. Por falta de provas do ganho do requerido, arbitro os ali-
mentos provisionais em um (01) salário mínimo, por mês, devi-
dos à partir da citação. Designo o dia 26 de maio de 2.003, às
15:00 horas, no FÓrum local, para audiência de conciliação,
instrução e julgamento. Intimem-se. -Adv. EZILIO HENRIQUE
MANCHINI-

52.-DESTITUICAO DE PATRIO PODER-99/2000-M.P. e ou-
tros x M.C.S. - Sentença em sua parte final: Isto posto e tudo
mais que dos autos consta, julgo procedente a presente ação
para destituir o pátrio poder de M.C.S. de seu filho R.S. Inti-
me-se. -Adv. PEDRO DE JESUS RUY-

53.-ADOCAO C/DEST. PATRIO PODER-72/2001-S.P.N. x
J.K.A.F.M. - Sentença em sua parte final: Isto posto e tudo
mais, que dos autos consta, julgo procedente o pedido inicial
para destituir o pátrio poder do réu J.A.G.M. de seu filho
J.K.A.F.M, e para conceder a adoção de J.K.A.F.M. ao reque-
rente S.P.N, passando o adotando a chamar-se K.F.P.N. Expe-
ça-se mandado para cancelar o registro original do adotando e
para proceder outro, dando ao mesmo o nome de K.F.P.N, com
o nome do requerente como pai e seus ascendentes como avós
maternos. Custas pelo requerente. Intimem-se. -Adv. EDIVAL
MURADOR e JOAO APARECIDO MIQUELIN-

54.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-82/2001-R.M.P. x
H.N. e outros -Nomeio o advogado adiante nominado como
defensora aos requeridos, concedendo-lhe o prazo de cinco (05)
dias para se manifestar nos presentes autos. -Adv. ALCIRENE
ADRIANA DA SILVA-

55.-TUTELA-92/2001-L.C.O. x D.H.O.B. e outros - Intime-se
a requerente para que informe o endereço do genitor dos meno-
res, a fim de que ele seja ouvido em juízo. -Adv. YONE RIBEI-
RO DA SILVA-
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VICENTE DE PAULA MARQUES 018 00119/2001
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VICENTE PAULO HAIAKI RIBA 028 00001/1998
VINICIUS FERACIN LAUREANO 026 00180/2002
WILDEMAR ROBERTO ESTRALIO 021 00328/2001

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 206/1991 - COOP.
AGRIC. DE COTIA - COOP. CENTRAL - EM LIQUIDACAO
x PAULO YOSHIO NAKAMURA e outro - Intime-se o exe-
quente para dar prosseguimento ao feito. Em 22.10.02. Adv.
MANOEL FERREIRA ROSA NETO-

2.-ARROLAMENTO-247/1991-ANTONIO GERALDO DA
SILVA x MARIA DE LOURDES MENDES - Aguarde-se, pelo
prazo de mais dois anos, cumprindo-se por analogia, o CN
5.8.12. Int. Em 17.10.02. Adv. ANTONIO FRANCISCO DA
SILVA-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 242/1995 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x YUTAKA IZU e outros - Defi-
ro o pedido de suspensao pelo prazo de trinta dias. Int. Em
22.10.02. ... Em 22.10.02. Adv. SHIROKO NUMATA e AN-
TONIO GALDINO VIEIRA DA SILVA-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 254/1995 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x LAVINO PINTO DE GODOY
e outros - Para a arrematacao postergada, redesigno os dias 12/
11/02 e 26/11/02, sempre às 15h 20min, respectivamente para
o primeiro e segundo praceamento. Em 04.10.02. Adv. SHI-
ROKO NUMATA, CONCEICAO APARECIDA VERONEZE
DA LUZ e ADIR MIGUEL NAMUR-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO - 279/1997 - MICHEL AN-
GELO BOMTEMPO x PAULO KAZUO YAMAMOTO - ... A
conta e preparo das custas processuais. Int. Valor das custas
remanescentes: R$ 642,08 (seiscentos e quarenta e dois reais e
oito centavos). Em 22.10.02. Adv. ANTONIO FRANCISCO
DA SILVA, ADAILTON ALVES MACIEL JUNIOR e ANTO-
NIO JOAO DELFINO AMALFI-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 011/1998 - BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x SATO TRANSPOR-
TES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA e outros - Defiro o
pedido de ampliacao da penhora. Int. ... Em 24.10.02. Adv.
JOSE CARLOS VIEIRA, MARCUS EDUARDO PERES DA
SILVA e KINOE IRENE IKEDA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 001/1999 - MU-
NICIPIO DE ASSAI x MARCOS W. A. FAVERO - LANCHO-
NETE-ME - Intime-se o procurador do executado para dar aten-
dimento ao requerido pelo Municipio. Em 22.10.02. Adv. PE-
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DRO ALBERTO ALVES MACIEL-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 051/1999 - BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x VALDOMIRO DE OLI-
VEIRA DAVI e outros - Intime-se o exequente para dar prosse-
guimento. Em 21.10.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 124/1999 - BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x HARUZO KAWANO e outros -
Intime-se o exequente para dar prosseguimento. Em 22.10.02.
Adv. JOSE CARLOS SABATKE SABOIA-

10.-COBRANCA - 159/1999 - RIO PARANA CIA. SECURI-
TIZADORA DE CREDITOS FINANC. x MOISES BEZERRA
DE MELO e outros - ... 6. Intime-se o exequente para juntar a
certidao atualizada do bem penhorado. ... Adv. EDER GORI-
NI, JOAO PEDRO TAGLIARI, JOAO MARCOS ANACLE-
TO ROSA-

11.-INVENTARIO - 258/1999 - VICENTE MATEOS x DAIR
LANDGRAF MATEOS - Intime-se o inventariante para se
manifestar a respeito. Em 18.10.02. Adv. LIDIA ADELIA VI-
LELLA BORGES-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO - 097/2000 - ALESSANDRO
ROBERTO DA SILVA x AGROBEN - PRODUTOS AGRO-
PECUARIOS LTDA - A CARTA PRECATORIA ENCONTRA-
SE EXPEDIDA PARA CUMPRIMENTO. Em 21.10.02. Adv.
ROBERTO WAGNER MARQUESI-

13.-ACAO MONITORIA - 162/2000 - RIO PARANA CIA.
SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x OSMAR
KAZUYOSHI AMBO - ... 3. Uma vez já transcorridas as datas
previstas na proposta apresentada pelo embargado (fl. 91), inti-
me-se-o para manifestar se ainda existe interesse na composi-
cao, hipotese em que deverá informar, em dois dias, qual é a
sua proposta. Adv. EDER GORINI, JOAO PEDRO TAGLIA-
RI, JOAO MARCOS ANACLETO ROSA-

14.-INVENTARIO - 227/2000 - GUILHERME ALBERTO
LOPES VARJAO REP. P/SUA MAE e outros x EDSON RO-
BERTO PALEARI VARJAO - Intime-se o inventariante para
dar prosseguimento ao feito, informando se deu cumprimento
ao despacho de fl. 30. Em 17.10.02. Adv. LUIZ FERNANDO
HASEGAWA-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 251/2000 - BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOSE JAIR RODRIGUES TRINDADE
- Intime-se o exequente para dar prosseguimento. Em 22.10.02.
Adv. NEWTON CARLOS MORATTO-

16.-EMBARGOS A EXECUCAO - 007/2001 - EMPRESA
AGROPECUARIA Y. UENO LTDA e outros x INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - Manifeste-se a
embargante sobre a peticao retro. (fls. 189/191). Em 22.10.02.
Adv. MARCOS TADEU GAIOTT TAMAOKI e LUIZ FABIA-
NI RUSSO-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO - 072/2001 - OLIDIO PA-
ZETTI x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo os recursos de
apelaçao em ambos os efeitos. Intimem-se os litigantes para
apresentarem resposta, no prazo legal. Em 22.10.02. Adv. JU-
AREZ FERREIRA, DEMORE LUIZ BARAO e VICENTE DE
PAULA MARQUES FILHO-

18.-EMBARGOS A EXECUCAO - 119/2001 - MOACIR PA-
ZETTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo os recur-
sos de apelaçao em ambos os efeitos. Intimem-se os litigantes
para apresentarem resposta, no prazo legal. ... Em 22.10.02.
Adv. JUAREZ FERREIRA e VICENTE DE PAULA MAR-
QUES FILHO-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 137/2001 - BAN-
CO BANESTADO S/A x YASSUCO INOUE VICENTE e ou-
tros - Defiro o pedido de suspensao pelo prazo de cento em
vinte dias. Int. Em 21.10.02. Adv. SHIROKO NUMATA-

20.-ACAO MONITORIA - 212/2001 - BANCO BANESTA-
DO S/A x LUIZ BATISTA BEZERRA e outros - Para manifes-
tar-se sobre a certidao do Sr. Oficial de Justica. Em 24.10.02.
Adv. SHIROKO NUMATA-

21.-CIVIL PUBLICA - 328/2001 - MINISTERIO PUBLICO
DO ESTADO DO PARANA x EXPEDITO CAMPOS GAS-
PAR e outros - Sobre os documentos juntados, digam as partes,
em dez dias. Int. Em 13.09.02. Adv. CIDIO SEVERINO, ENEI-
AS DE SOUZA REIS, JUAREZ BANDEIRA LIMA, ADOL-
FO LUIZ DE SOUZA GOIS, AYRTON LOPES DA SILVA,
DOUGLAS BITTENCOURT LOPES DA SILVA, DANIELA
BITTENCOURT LOPES DA SILVA, WILDEMAR ROBER-
TO ESTRALIOTO, FERNANDO AUGUSTO SARTORI e
PAULO KAZUO YAMAMOTO-

22.-HABILITACAO DE CREDITO - 023/2002 - CASA DE
MISERICORDIA DE CORNELIO PROCOPIO x ESPOLIO DE
TOSHIO SAITO - ATRAVES DA INVENTARIANTE e outro -
Intime-se a inventariante da juntada dos novos documentos e
regularizacao da representacao processual, para, querendo, apre-
sentar eventual manifestacao, no prazo de dez dias. ... Em
22.10.02. Adv. ANTONIO FRANCISCO DA SILVA e PEDRO
ALBERTO ALVES MACIEL-

23.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 089/2002 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x VALDIVINO MOURA - Defiro o pedido de suspen-
sao processual. Aguarde-se a manifestacao dos autores nos pró-
ximos quatro meses. Int. Em 24.10.02. Adv. MARCUS LEAN-
DRO ALCANTARA GENOVEZI-

24.-COBRANCA P/PROCED.SUMARIO - 090/2002 - CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e
outros x MARIO PESSOA - Intime-se a parte autora para pro-
videnciar o reconhecimento da firma da parte ré na peticao que

noticia a composicao amigável. Em 17.10.02. Adv. ALEXAN-
DRE DA SILVA MAGALHAES-

25.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA - 102/2002 - VOLKS-
VAGEM DO BRASIL LTDA x ASSAI MOTOR LTDA - Ha-
vendo a juntada de novos documentos, de-se ciencia à excepta
para, querendo, manifestar-se no prazo de dez dias. Em
24.10.02. Adv. RUBENS SIZENANDO LISBOA FILHO-

26.-INDENIZACAO POR DANO MORAL - 180/2002 - MA-
RIA GOMES SHISHIDO x PARANA REPORTER - EMP. JOR-
NALISTICA TRIBUNA REG. - Intime-se a autora para se
manifestar sobre a certidao de fl. 42. Em 18.10.02. Adv. VINI-
CIUS FERACIN LAUREANO-

27.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD. - 186/2002 - W.
S. BARROS & CIA. LTDA x MOISES FERREIRA DE MOU-
RA e outros - 1. No demonstrativo do débito juntado à fl. 12
nao constam as taxas dos juros aplicados e tampouco o indice
da correcao monetaria. 2. Diante disso, determino a intimacao
do exequente para proceder à emenda, com os devidos esclare-
cimentos, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da
inicial, com base no art. 284, parágrafo unico do CPC. Em
18.10.02. Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO e JOAO SANTOS
DE MELLO-

28.-EXECUCAO FISCAL - 001/1998 - INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x MICHEL ANGELO
BOMTEMPO - Nova vista ao exequente tendo em vista os do-
cumentos juntados. Em 22.10.02. Adv. VICENTE PAULO
HAIAKI RIBAS, LUIZ FABIANI RUSSO-

29.-CARTA PRECATORIA - 024/2002 - Oriundo da Comarca
de CONGONHINHAS - PR - COOP. AGROPECUARIA DE
PROD. INTEGRADA DO PARANA LTDA x NELSON RO-
DRIGUES - Havendo concordância do exequente, lavre-se ter-
mo de substituicao da penhora pelo valor depositado judicial-
mente (R$ 6.407,12 (seis mil, quatrocentos e sete reais e doze
centavos). Contadas e pagas as custas remanescentes, devolva-
se à origem. Valor das custas remanescentes: R$ 112,58 (cento
e doze reais e cincoenta e oito centavos). Em 04.10.02. Adv.
ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBO-
SA-
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1.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-223/1996-ROGERIO
FRANCISCO KUSTER PUPPI x AMBIENTE - CONSTRU-
TORA LTDA E OUTRO == Audiência dia 20 de maio de 2.004,
às 13:30 horas. == Adv. NELSO RODRIGUES-

2.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-56/1999-HELENIR
FERONIMO DA SILVA KARACHINSKI x SANDRO FABIA-
NO FREITAS KARACHINSKI == Julgo Procedente o pedido
para decretar a interdição de Sandro Fabiano Freitas Kara-
chinski, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe como Curadora
Helenir Jeronimo da Silva Karachinski, devidamente qualifica-
da no preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso, com a
observação de que a Curatela tem por finalidade a representa-
ção da curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv.
JOSE LUIZ ALMIRAO-

3.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-257/1999-SILMARA

APARECIDA DOS SANTOS E OUTROS x CALCARIO CRIS-
TO REI LTDA == Fixo pontos controvertidos: a) a ánalise de
culpa pelo acidente; b) A ocorrência de culpa excluvisa da ví-
tima; c) Se houve culpa da empresa em qualquer de suas moda-
lidades;  d) Qual a função efetivamente exercida pelo autor; e)
Se a Função exercida pelo autor necessitava do uso de equipa-
mento de proteção; d) Se a empresa forneceu equipamento de
proteção ao requerido;  g) Se o requerido foi treinado para rea-
lizar o trabalho que realizava no dia dos fatos. Processo sanea-
do, prova oral requerida pelas partes deferida, consistente no
depoimento pessoal do autor e representante legal da requerida
e ouvida de testemunhas, as quais deverão ser arroladas, no
prazo de art. 407, CPC. Prova Pericial requerida pelo MP, con-
sistente em vistoria na empresa a ser realizada pelo Dr. Paulo
Andretta, a fim de vereficar se a empresa cumpre as normas
técnicas de segurança no trabalho. Audiência de instrução e
julgamento, dia 24 de JUNHO de 2.004, às 13:30 horas. ==
Adv. DIRCEU AUGUSTIN ZANLORENZI e HUGO DE AL-
MEIDA BARBOSA-

4.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-355/1999-VALDIR JOSE
GODK x INSS == Processo saneado. Fixo como pontos con-
trovertidos:  a) A existência da doença profissional que tenha
diminuído a capacidade laborativa do Autor e, em que grau.
DEFIRO a prova oral requerida pelas partes, consistente no
depoimento pessoal do autor e representante legal do requerido
e ouvida de testemunhas, as quais deverão ser arroladas no pra-
zo do art. 407, do CPC. Defiro também, a prova pericial, con-
sistente em perícia médica, para o qual nomeio o Dr. Maximi-
liano R. R. Guimarães, independente de compromisso. As par-
tes e o MP, no prazo de (5) cinco dias. Designo audiência de
Instrução e Julgamento para o dia 27 de MAIO de 2.004, às
13:30 horas. Int. == Adv. JOSE LUIZ ALMIRAO e JAMIL
NABOR CALEFFI-

5.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-113/2000-ANALIA
DAMAZIO MARTINS x RAQUEL APARECIDA DAMAZIO
MARTINS == Julgo Procedente o pedido para decretar a inter-
dição de Raquel Aparecida Martins, declarando-a absolutamente
incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, nomean-
do-lhe como Curadora Anália Damazio Martins, devidamente
qualificada no preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso,
com a observação de que a Curatela tem por finalidade a repre-
sentação da curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. ==
Adv. NORMA ROZARIO VIDAL TATARA-

6.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-713/2000-UBIRATA LIZE-
TE DE SOUZA LEAL x MANUEL DE ASSIS LEAL == Ma-
nifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, sobre o bem indicado
à penhora. == Adv. NELSON S. RACHINSKI e KARINA PU-
PPI RACHINSKI-

7.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-581/2001-ANTONIO
CARLOS DOS SANTOS e outros x MARCIO JOSE RINAL-
DIM e outros == Ao autor, para manifestar-se, em 10 (dez)
dias, sobre a contestação. == Adv. HEITOR OTAVIO DE JE-
SUS LOPES-

8.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-756/2002-BANCO
BRADESCO S/A x APARECIDA ANTONIA PADUNA ZO-
RECK == Custas iniciais a serem preparadas, consoante nor-
mas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 567,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 35,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

9.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-757/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO GILMAR GIONEDIS - ME e outros
== Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3
e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

10.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-758/2002-BANCO
BRADESCO S/A x MATAGAL IND. E COM. DE MADEI-
RAS e outros == Custas iniciais a serem preparadas, consoante
normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Depo-
sito Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

11.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-759/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TEREZINHA GAIO GIONEDIS e outros
== Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3
e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

12.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-760/2002-BANCO
BRADESCO S/A x TEREZINHA GAIO GIONEDIS e outros
== Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3
e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 105,00. Para caso de pa-
gamento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

13.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-761/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO GILMAR GIONEDIS - ME e outros
== Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3
e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$

7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

14.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-762/2002-BANCO
BRADESCO S/A x SAO CAMILO CENTRO MEDICO S/C
LTDA e outros == Custas iniciais a serem preparadas, conso-
ante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC:
Deposito Inicial:.................R$ 609,00.
Autuação:.........................R$ 7,00. Oficial de
Justiça:...............R$ 105,00. Para caso de pagamento bancá-
rio, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau -
Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HACHEM-

15.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-763/2002-BANCO
BRADESCO S/A x JOAO GILMAR GIONEDIS - ME e outros
== Custas iniciais a serem preparadas, consoante normas 5.2.3
e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do CPC: Deposito
Inicial:.................R$ 609,00. Autuação:.........................R$
7,00. Oficial de Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de paga-
mento bancário, depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HA-
CHEM-

16.-EX DE TITULO EXTRAJUDICIAL-764/2002-BANCO
BRADESCO S/A x ULTRASERVICE EMPRESA DE SEGU-
RANCA LTDA e outros == Custas iniciais a serem preparadas,
consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Normas e art. 257 do
CPC: Deposito Inicial:.................R$ 609,00.
Autuação:.........................R$ 7,00. Oficial de
Justiça:...............R$ 70,00. Para caso de pagamento bancário,
depositar na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau -
Marilena Vidal Patino. == Adv. DANIEL HACHEM-

17.-INDENIZACAO-788/2002-RITA DE CASSIA COMIN
DOS SANTOS x BIOLABOR - LABORATORIO DE ANALI-
SES CLINICAS e outros == A autora, para emendar a inicial,
juntando a procuração, em 10 (dez) dias. == Adv. ELIS RA-
QUEL SARI FRAGA e ANTONIO WALDEMAR SAVIO-

18.-CARTA PRECATORIA-199/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 20º. VARA CIVEL -BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A x GILBERTO CARLOS SCHIBELBEIN E OUTRO
== Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, sob pena de
devolução. == Adv. OSMARIO MARTINS RIBAS-

19.-CARTA DE ORDEM-70/1999-Oriundo da Comarca de
TRIBUNAL DE ALÇADA -NAIR DE SOUZA LEAL RAMOS
x LIZETE MARIA BUSMAYER == Custas remanescentes, a
serem preparadas: Escrivão:.......................R$ 78,75.
Contador:.......................R$ 15,03. Distribuidor:...................R$
13,40. Oficial de Justiça:.............R$ 280,00.
Total:..........................R$ 387,18. (Trezentos e oitenta e sete
reais e dezoito centavos). Para caso de pagamento bancário,
depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco
Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. VERA LUCIA SVOBO-
DA MAGALHAES e MARCIO TADEU BRUNETTA-

20.-CARTA PRECATORIA-175/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR -FOX DISTRIBUIDORA DE PETROLEO
LTDA x AUTO POSTO TEXANO I SCHOPPING CENTER
LTDAD == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 236,60. Contador:.......................R$
7,51. Oficial de Justiça:.............R$ 240,00.
Total:..........................R$ 484,11. (Quatrocentos e oitenta e
quatro reais e onze centavos). Para caso de pagamento bancá-
rio, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Ban-
co Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. MARCELO OLICA
MURARA, LUIZ CARLOS FRANCO e JUAREZ XAVIER
KUSTER-

21.-CARTA PRECATORIA-178/1999-Oriundo da Comarca de
SECAO JUDICIARIA - 11º VARA DO ESTADO DO -NEL-
SON ANDRADE E OUTROS x UNIAO FEDERAL == Custas
remanescentes, a serem preparadas: Escrivão:.......................R$
121,10. Contador:.......................R$ 15,03.
Distribuidor:...................R$ 14,32. Total:..........................R$
150,45. (Cento e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos).
Para caso de pagamento bancário, depositar o valor na conta
n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino.
== Adv. GEORGIJ SEREDA e LUIZ FERNANDO COELHO-

22.-CARTA PRECATORIA-98/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 18º VARA CIVEL PR -BANCO BRADESCO S/A
x FOSTER COMERCIO DE VEICULOS LTDA E OUTRO ==
Manifeste-se a exequente, em 5 (cinco) dias, sobre o prosse-
guimento do feito, sob pena de devolução. == Adv. DANIEL
HACHEM-

23.-CARTA PRECATORIA-119/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA -15º VARA CIVEL PR -BANCO BRADESCO S/
A x EMBALABRAS IND. COM. DE EMBALAGENS BRA-
SIL LTDA e outros == Ofício à disposição, R$ 7,00 (Sete re-
ais). == Adv. DANIEL HACHEM-

24.-CARTA PRECATORIA-19/2001-Oriundo da Comarca de
VARA FEDERAL DE GUARAPUAVA - PR -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x NASSER BADR TALGE ==
Manifeste-se a autora, em 5 (cinco) dias, sobre a certidão do
Sr. Oficial de Justiça.  == Adv. LUIZ ANTONIO DE SOUZA-

25.-CARTA PRECATORIA-136/2001-Oriundo da Comarca de
ARAPOTI VARA CIVEL - PR -JOSE HENRIQUE MONTEI-
RO x PARAPINE IND. COM. TRANSPORTES E EXPORT. E
OUTROS == Custas remanescentes, a serem preparadas:
Escrivão:.......................R$ 109,20. Contador:.......................R$
7,51. Distribuidor:...................R$ 14,32.
Total:..........................R$ 131,04. (Cento e trinta e um reais e
quatro centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar
o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Mari-
lena Vidal Patino. == Adv. CELSO JOSE DA SILVA e VANA-
DIR DE MOURA BUENO-
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26.-CARTA PRECATORIA-195/2001-Oriundo da Comarca de
GUARAPUAVA 1º VARA CIVEL - PR -BANCO BRADESCO
S/A x COMERCIAL AGRICOLA CAPIVARA LTDA e outros
== Manifeste-se o exequente, em cinco dias, sobre a certidão
do Sr. Oficial de Justiça. == Adv. EMANUEL VITOR CANE-
DO DA SILVA-

27.-CARTA PRECATORIA-26/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 4º VARA CIVEL - PR -AUTO POSTO TEXBELL
LTDA x PETROPAR COMERCIO E PARTICIPACOES LTDA
== Custas remanescentes, a serem preparadas: Depositario
Público:............R$ 56,16. Oficial de Justiça:.............R$ 35,00.
Total:..........................R$ 91,16. (Noventa e um reais e dezes-
seis centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. PAULO VINICIUS DE LIMA e NEL-
SON JOAO KLAS JUNIOR-

28.-CARTA PRECATORIA-81/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA 10º VARA CIVEL - PR -JOAO ALVINO GADENS
x IRMAOS DALLAGRANA LTDA == Sobre os autos de pra-
ça negativa de fls. e fls., manifeste-se a autora, em 5 (cinco)
dias. == Adv. ANTONIO DE MATTOS LEAO-
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1.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-554/1984-LUIZ AN-
DREASSA x RUTH ANDREASSA BERTON == Custas rema-
nescentes, a serem preparadas:  Escrivão:.......................R$
22,20. Contador:.......................R$ 7,51.
Total:..........................R$ 29,71. (Vinte e nove reais e setenta
e um centavos). Para caso de pagamento bancário, depositar o
valor na conta n.º 00501-6, agência 4110, Banco Itau - Marile-
na Vidal Patino. == Adv. NELSON S. RACHINSKI, RENATO
BORGES DE MACEDO JUNIOR, MARCIO TADEU BRU-
NETTA, JUAREZ KUSTER e WILSOM KUSTER-

2.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-80/1996-J MALUCE-
LLI SEGURADORA S/A x O MUNICIPIO DE CAMPO LAR-
GO == Nesse passo, suprindo a omissão constatada, condeno a
Autora no pagamento dos Honorários advocatícios do patrono
do requerido, o qual fixo em 10% do valor atribuído à causa,
devidamente corrigido, o que faço com supedâneo no par. 4º, e
letras “a” a “c”, do par. 3º, art. 20, do CPC. P.R.I. == Adv.
MAURICIO DE SOUZA BOCHINIA, SILVIO SEGURO e
MARCIO TADEU BRUNETTA-

3.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-391/1997-JABUR PNEUS
S/A x AGOSTINHO FILLA == Primeiramente, cumpre salien-
tar que, apesar de se poder entender que a requerente pretende
resguardar sua menção, decorrente do casamento (fls. 93), ob-
serva-se que a conta-corrente penhorada é conjunta, consoante
ofício de fls. 73. Nesse caso, não há que se falar em certidão ou
regime de casamento, mas de constrição de bem pertencente a
pessoa não executada, enquanto titular de metade do numerá-
rio existente na conta conjunta. Dessa forma, assite razão à
requerente, pois a abrangência do aval prestado por seu cônju-
ge-executado deve respeitar os bens existentes em nome da

peticionaria, ressalvando-os na qualidade de terceira à execu-
ção. Devido ao princípio da instrumentalidade processual, pois
o processo deve ser útil, não se podendo apegar exclusivamen-
te à forma, para criar protelações inúteis, admite-se a petição
de fls. 93/94 como embargos de terceiro e a de fls. 105/110
como manifestação do embaegado, de modo que tais instru-
mentos deverão ser desntranhados e autuados em apartado, bem
como cópia desta decisão. No que pertine à petição de fls. 102/
104, enquanto abrangente do patrimônio comum do casal , há
que se observar que susposta impenhorabilidade deveria ser
arguida pelo executado. Ademais, a Lei n.º 8.009/90 não é ab-
soluta, objetivando apenas evitar a constrição patrimonial ile-
gítima, mas não impede o cumprimento do disposto no art. 659,
par. 3º, CPC - STJ - 3ª - Turma, resp. 163.303- PA, DJU 29/06/
98, p. 178. No caso, os bens indicados à penhora não são indis-
pensáveis, constituido mera facilitação dos afazeres domésti-
cos, de maneira que é improcedente o pedido respectivo, per-
manecendo válida e penhora efetuada sobre tais bens, que guar-
necem a residência do casal. Int. == Adv. JURGEM JAKOBS
PULS, MARCUS AURELIO LIOGI, THARIK DE THARSO
THANES e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-

4.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-523/1997-RIO PARANA
CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANC. x AGOS-
TINHO FILLA == Ofício à disposição, R$ 7,00.. == Adv. NIL-
TON BUSSI-

5.-POSSESSÓRIAS-229/1998-JOAO GOGOLA x ASSIZANI
INCORPORACOES E PLANEJAMENTO IMOB. LTDA ==
Autor depositar R$ 21,00 (Vinte e um reais), referente a expe-
dição e postagem de ofício e de dois AR”s. == Adv. CLARICE
ZEDRON DIAS-

6.-PROC.ESPEC.JUR.CONTENSIOSA-539/1998-ODAIR
ACHILES BRONHOLO x JOAO JEFFERSON LUIZ == Pro-
cesso suspenso, até a manifestação do requerente exequente.
Aguarde-se no arquivo provisório. == Adv. CELSO VEDOLIN
TEIXEIRA e BORTOLO CONSTANTE ESCORSIN-

7.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-579/1998-GANS META-
LURGICA IND. E COM. LTDA x FLAVIO VINICIUS KLU-
THCOVISKY == Autos à disposição, da exequente, vista por 5
(cinco) dias. == Adv. JUVENAL ANTONIO DA COSTA-

8.-PROC.ESPEC.JUR.VOLUNTARIA-56/1999-HELENIR
FERONIMO DA SILVA KARACHINSKI x SANDRO FABIA-
NO FREITAS KARACHINSKI == Julgo Procedente o pedido
para decretar a interdição de Sandro Fabiano Freitas Kara-
chinski, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil, nomeando-lhe como Curadora
Helenir Jeronimo da Silva Karachinski, devidamente qualifica-
da no preâmbulo. Lavre-se o termo de compromisso, com a
observação de que a Curatela tem por finalidade a representa-
ção da curatelada em todos os atos da vida civil. P.R.I. == Adv.
JOSE LUIZ ALMIRAO-

9.-PROCEDIMENTOS SUMARIOS-325/1999-JOAO FRAN-
CISCO ANTONIO e outros x EMPRESA DE ONIBUS CAM-
PO LARGO LTDA == DISPOSITIVO:  Ante o exposto, decla-
ro os Autores João francisco antonio e Maria Aparecida Anto-
nio, carecedores de ação, face a ausência de interesse de agir e,
em consequência, Julgo extinto o processo, sem julgamento do
mérito, nos termos do Inc. VI, do art. 267, CPC. Outrossim,
nos termos da fundamentação, julgo improcedente o pedido de
indenização dos danos morais do autors Aldenir Cirineu dos
Santos. Finalmente, condeno os autores no ônus de adimplir as
custas processuais e os honorários do advogado da Requerida,
que, atenta ao zelo do profissional, ao trabalho realizado, à
natuureza da causa e principalmente o tempo decorrido, arbitro
em 10 (dez por cento) do valor atribuído à causa nos terms do
par. 3º, do art. 20, CPC. Porém, considerando que os Autores
são benificiários da Assistência Judiciária Gratuita, deve ser
observadoo disposto no art. 12, da Lei 1.060/50. P.R.I. Custas
remanescentes, a serem preparadas: Escrivão:.......................R$
609,00. Contador:.......................R$ 7,51.
Distribuidor:...................R$ 14,32. Oficial de
Justiça:.............R$ 180,00. FUNREJUS:.......................R$
238,46. Total:..........................R$ 1.049,30. (Um mil e qua-
renta e nove reais e trinta centavos). Para caso de pagamento
bancário, depositar o valor na conta n.º 00501-6, agência 4110,
Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv. JOSE LUIZ AL-
MIRAO e GUILHERME DE SALLES GONCALVES-

10.-ALVARA-384/1999-FRANCISCO AIRTON PERUSSOLO
E OUTROS x ESTE JUIZO == Alvará à disposição. Prestação
de contas em 30 (trinta) dias. == Adv. SILVIO SEGURO-

11.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-51/2000-BB - FINANCEI-
RA - S/A - CREDITO, FIN. E INVES. x NANCY BATISTA
DA SILVA == Ofício à disposição, R$ 7,00. == Adv. FER-
NANDO JOSE BONATTO e SADI BONATTO-

12.-USUCAPIãES-453/2000-JOSE FRANCISCO RIBEIRO e
outros x ALEXANDRE HAINOSKI == Ofícios à disposição,
R$ 21,00. == Adv. JOAO ANTONIO DABROWSKI-

13.-EMBARGOS DO DEVEDOR-789/2000-ADOLPHO GAI-
DESKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A == Processo sa-
neado. Fixo como pontos controvertidos: A origem da divida, a
existencia de vicio de consetimento na realizacao do negocio,
a cobranca de juros capitalizados, cobranca de juros superiores
a 1% ao mes e acima do limite constitucional e outros encargos
abusivos. Defiro também, a prova pericial, consistente em pe-
rícia médica, para o qual nomeio o Dr. Rene Galiciolli, inde-
pendentemente de compromisso. Deferido a produção de pro-
va oral (depoimento pessoal das partes e oitiva de testemunhas).
Designo audiência de Instrução e Julgamento para o dia 26 de
AGOSTO de 2.004, às 13:30 horas. Int. ==    -Adv. VITORIO
KARAN e LEONDINA ALICE MION PILATI-

14.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-153/2001-ANDRE
TREVISAN GABARDO e outros x PLUMA CONFORTO E
TURISMO S/A == Audiência de inquirição na Vara de Carta

Precatória Cível, dia 31 de outubro de 2.002, às 14:15 horas.
== Adv. ELIS RAQUEL SARI FRAGA, EZALTINA ROSI
GABARDO ALVES e VICENTE GANTER DE MORAES-

15.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-345/2001-BB ADMI-
NISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/A x GERSON
LUIZ BORA e outros == Ofício à disposição, R$ 21,00. ==
Adv. IRINA MOREIRA DA FONSECA-

16.-PROCESSOS DE EXECUÇÕES-481/2001-LEONIR BO-
RAZETTI x KELLYN MOLINARI == Ofícios à disposição
(TELEPAR, COPEL e FAZENDA NACIONAL), valor de R$
21,00. == Adv. JAMES BILL DANTAS, CELIO LUCAS MI-
LANO e CLAUDIO ROBERTO PADILHA-

17.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-515/2001-PLASCO
IND. E COMERCIAL LTDA x FOSTER INDUSTRIAL LTDA
== Mantenho a decisão agravada pelos seus próprios funda-
mentos. == Adv. RENATO DE LUIZI JUNIOR, VICENTE
ROMANO SOBRINHO, JARBAS AFONSO DE OLIVEIRA
PEDROZA e WILSON ANTONIO XAVIER KUSTER-

18.-PROCEDIMENTOS ORDINÁRIOS-181/2002-FERRA-
MENTAS GERAIS COMERCIO E IMPORTACAO S.A x PO-
LIPLAY IND. E COM. DE BRINQUEDOS LTDA == Mani-
feste-se o representante da massa falida, em 3 (tres) dias. ==
Adv. MARCELO BERVIAN-

19.-PROCESSOS CAUTELARES-264/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A x TRANSPORTES MEZZOMO LTDA ME == A
pauta do juízo não possibilita a antecipação pretendida. Aguar-
de-se a data da audiência. == Adv. LUCIANA SEZANOWSKI,
ISMAEL DA SILVA MATOS e FRANCINE FREDERICO-

20.-PROCESSOS CAUTELARES-545/2002-CENTRAL DIS-
TRIBUIDORA DE CIMENTO LTDA x ADRIANO DALEFFE
E SANTO B. NETO == Indiquem as partes, as provas que pre-
tendem produzir, em 10 (dez) dias. == Adv. HUGO DE AL-
MEIDA BARBOSA e MARIA LUCIA NAVARRO LINS BR-
ZEZINSKI-

21.-USUCAPIãES-591/2002-SEFERINO DEBAX e outros x
ESTE JUIZO == Edital e AR à disposição. == Adv. MAURO
SOVIERSOSKI TATARA e NORMA ROZARIO VIDAL TA-
TARA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIROS-747/2002-MIRIAN SO-
LANGE ROSSA FILLA x BANCO HSBC == Custas iniciais a
serem preparadas, consoante normas 5.2.3 e 5.2.3.2 do C. Nor-
mas e art. 257 do CPC: Deposito Inicial:.................R$ 441,00.
Autuação:.........................R$ 7,00.
Distribuidor:.....................R$ 21,80.
FUNREJUS:.........................R$ 17,74. Oficial de
Justiça:...............R$ 35,00. Total:............................R$ 522,54.
(Quinhentos e vinte e dois reais e cinquenta e quatro centavos).
Para caso de pagamento bancário, depositar na conta n.º 00501-
6, agência 4110, Banco Itau - Marilena Vidal Patino. == Adv.
JUAREZ XAVIER KUSTER-

CAMPO MOURÃO

COMARCA DA 2ª VARA CIVEL DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANA
2ª VARA CIVEL - RELAÇAO Nº 35/2002
JUIZA DE DIREITO- FABIANA LEONEL AYRES BRES

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR KENHITI ISSI 019 00424/1996

060 00198/1999
046 00364/1998

ADMIR VIANA PEREIRA 071 00013/2000
069 00468/1999
094 00147/2001
023 00469/1996

ADRIANO LIMA TOLDO 025 00700/1996
026 00702/1996
097 00173/2001
090 00069/2001
022 00457/1996

ADRIANO MICHALCZESZEN COR 068 00421/1999
AISLAN MIGUEL TIBURCIO 002 00352/1992

126 00164/2002
ALBERTO MINGRARDI FILHO 094 00147/2001
ALENCAR LEITE AGNER 078 00299/2000
ALESSANDRA SASSO TEIXEIRA 029 00891/1996
ANDERSON DE JOAO ALVIM 137 00252/2002

136 00251/2002
135 00250/2002
070 00011/2000
071 00013/2000

ANDRE ZANQUETTA VITORINO 088 00035/2001
ANDREY LEGNANI 101 00280/2001
ANITO ROCHA DE OLIVEIRA 064 00306/1999
ANTONIO DE JESUS FILHO 145 00001/2002

030 00245/1997
ANTONIO ESTEVES DA SILVA 106 00364/2001
BENTO PEREIRA DE CAMARGO 025 00700/1996

124 00100/2002
134 00245/2002
118 00075/2002
002 00352/1992

CAETANO EDUARDO OTAVIANO 095 00169/2001
137 00252/2002
136 00251/2002
135 00250/2002
110 00387/2001

CARLA FABIANA HERMANN ZAG 041 00234/1998
047 00452/1998
029 00891/1996
092 00124/2001
093 00141/2001

122 00098/2002
130 00201/2002
034 00493/1997
132 00220/2002
065 00343/1999

CARLOS ALBERTO BEZERRA 064 00306/1999
CARLOS ALVES 031 00325/1997

053 00020/1999
052 00528/1998
117 00065/2002
120 00080/2002
040 00209/1998

CARLOS AUGUSTO GARCIA 105 00335/2001
004 00015/1994
040 00209/1998

CARLOS MURILO PAIVA 064 00306/1999
064 00306/1999

CARLOS ROBERTO DE SOUZA 056 00088/1999
CLAUDIA A. COLLA 033 00429/1997
CLAUDIA CRISTINA FIORINI 049 00468/1998
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 008 00552/1995

045 00348/1998
088 00035/2001

CLEIDE AP.GOMES RODRIGUES 090 00069/2001
CRISTIANE BELINATI GARCIA 086 00014/2001
CRISTIANE BERGAMIN MORRO 010 00645/1995
CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA 133 00227/2002
DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA 036 00037/1998

085 00007/2001
011 00728/1995
035 00539/1997
018 00157/1996
005 00099/1994

DANIELE ALESSANDRA GRANDO 090 00069/2001
DAVID CAMARGO 058 00148/1999
DEBORA REGINA DE LAZARI 094 00147/2001
DEOCLECIANO DADAMO CARNEI 111 00395/2001
DIRCEU ALBERTO DA SILVA 020 00443/1996
DIVA FIORE MIOTTO 001 00336/1988
DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI 044 00332/1998

023 00469/1996
EDALMO DA SILVA 002 00352/1992

126 00164/2002
046 00364/1998

EDMUNDO MANOEL SANTANA 047 00452/1998
092 00124/2001
122 00098/2002
130 00201/2002
132 00220/2002

EDSON LEUCIR GRIPA 004 00015/1994
EDSON MONTOR OZORIO 032 00349/1997

138 00255/2002
EDSON SHOITI FUGIE 106 00364/2001

080 00367/2000
EDUARDO MARQUES DA SILVA 111 00395/2001
ELIZANGELA CRUZ FARIA 023 00469/1996
ELOI ANTONIO POZZATI 073 00030/2000
ELSO DE SOUZA NOVAIS 108 00377/2001
ERALDO TEODORO DE OLIVEIR 018 00157/1996
EUGENIA COSTESKI CROSATI 090 00069/2001
FABIANA ARAUJO TOMADON 098 00225/2001
FABIANO VIUDES 120 00080/2002
FABIOLA DE ALMEIDA ZANETT 089 00065/2001
FARES JAMIL FERES 049 00468/1998
FERNANDO DE PAULA XAVIER 080 00367/2000
FLAVIANO BELINATI GARCIA 086 00014/2001
FLAVIO ARAUJO 047 00452/1998
FRANCINE FREDERICO 123 00099/2002
FRANCISCO DE ASSIS PRAXED 113 00015/2002
FRANCISCO G. ANDREOLI 030 00245/1997
GIANNY VANESKA GATTI FELI 054 00027/1999
GILBERTO FIOR 072 00029/2000

073 00030/2000
GILBERTO JACOB 063 00284/1999

061 00279/1999
GILBERTO JUSTINO FERREIRA 006 00296/1994

012 00778/1995
078 00299/2000
015 00090/1996

GLAUCO IWERSEN 007 00358/1994
HUDSON CARLOS MEDEIROS GU 024 00549/1996
IBERE E. SASSO 029 00891/1996
IDA REGINA PEREIRA 054 00027/1999
INACIO DE CARVALHO NETO 126 00164/2002
IRAN ROBERTO BRZEZINSKI 076 00238/2000
IRENE MARIA BRZEZINSKI DI 043 00327/1998

059 00196/1999
062 00283/1999
007 00358/1994
076 00238/2000
038 00116/1998
015 00090/1996
063 00284/1999
061 00279/1999

IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI 037 00111/1998
065 00343/1999

ISMAEL JOSE DEZANOSKI 010 00645/1995
031 00325/1997
024 00549/1996

IZALVI BARRETO DA SILVA 100 00275/2001
020 00443/1996
027 00794/1996

JAIR FELIPES 057 00101/1999
JAIRO ANTONIO GONCALVES F 125 00121/2002

067 00396/1999
JAIRO BASSO 106 00364/2001

080 00367/2000
075 00235/2000

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 125 00121/2002
067 00396/1999

JANE GLAUCIA ANGELI JUNQU 092 00124/2001
JOAO OTAVIO DE NORONHA 064 00306/1999
JOAO TAVARES DE LIMA FILH 005 00099/1994
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JOAQUIM ANTONIO ALMEIDA C 009 00621/1995
JOAQUIM M. PAES DE CARVAL 128 00186/2002

129 00187/2002
JOB PERDONCINI 103 00300/2001
JOSE ABEL DOAMARAL FRANCA 117 00065/2002
JOSE ALBERTO RODRIGUES 008 00552/1995
JOSE ALBINO BIESZCZAD 052 00528/1998
JOSE ANTUNES TEIXEIRA 121 00083/2002

022 00457/1996
JOSE CARLOS FABRI 075 00235/2000
JOSE CARLOS RIBEIRO DE SO 120 00080/2002
JOSE FRANCISCO PEREIRA 055 00046/1999
JOSE G. BENATTI JUNIOR 128 00186/2002

129 00187/2002
JOSE GERONIMO BENATTI 128 00186/2002

129 00187/2002
JOSE JORGE TOBIAS DE SANT 006 00296/1994
JOSE LAURINDO SILVA 046 00364/1998
JOSE LEOPOLDO LANGE ZANET 009 00621/1995
JOSILDO VAZ DOS SANTOS 076 00238/2000
JOVINO TERRIN 072 00029/2000

073 00030/2000
JULIANO CESAR IBA 141 00273/2002
JULIO MARTINS QUEIROGA 107 00372/2001

035 00539/1997
044 00332/1998
108 00377/2001

JURANDI FELIPES 057 00101/1999
091 00084/2001
082 00382/2000

KATIA C. PUCCA BERNARDI 109 00380/2001
LEANDRO GUIMARAES DO VALE 140 00266/2002
LENITA BARTZ GUEDES 069 00468/1999
LUCIANA FERNANDES BUENO 078 00299/2000
LUCIANA SEZANOWSKI 114 00027/2002

115 00028/2002
123 00099/2002
131 00213/2002

LUCIANY MICHELI PEREIRA D 077 00260/2000
LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA 067 00396/1999

045 00348/1998
050 00490/1998
127 00185/2002
102 00283/2001
068 00421/1999

LUIS GUILHERME PEGORARO 078 00299/2000
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BER 062 00283/1999

012 00778/1995
094 00147/2001

LUIZ ANTONIO DE SOUZA 050 00490/1998
LUIZ ARINOS SCABURI 076 00238/2000
LUIZ CARLOS SANCHES. 083 00388/2000
LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 033 00429/1997

042 00238/1998
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 106 00364/2001

080 00367/2000
075 00235/2000

MARCELLO GUSTAVO GOLDONI 082 00382/2000
002 00352/1992
094 00147/2001
126 00164/2002

MARCELO PINEZE PEREIRA 068 00421/1999
MARCELO SERGIO PEREIRA 041 00234/1998

047 00452/1998
029 00891/1996
092 00124/2001
093 00141/2001
122 00098/2002
130 00201/2002
075 00235/2000
074 00169/2000
034 00493/1997
132 00220/2002

MARCIO ANTONIO SASSO 064 00306/1999
MARCO ANTONIO FERNANDES T 048 00466/1998
MARCO ANTONIO MORENO CAST 077 00260/2000

081 00375/2000
MARCOS DE CASTRO ALVES 014 00884/1995
MARCOS J. R. SALAMUNES 013 00782/1995
MARIANGELA CUNHA 080 00367/2000

020 00443/1996
104 00324/2001
004 00015/1994
094 00147/2001

MARIO ALVES CARDOSO 116 00034/2002
MARISA SIMONE FERREIRA 039 00174/1998
MARIZA RIBEIRO DA SILVA 144 00336/2002
MAXMILIAN GOMES COLHADO 106 00364/2001

080 00367/2000
072 00029/2000
073 00030/2000
075 00235/2000

MOACIR BORGES JUNIOR 119 00076/2002
MOSHE LABIAK EVANGELISTA 103 00300/2001
NESTOR VALDO VISINTIM 146 00085/2002
NIVALDO GOTTI 028 00829/1996
NIVALDO POSSAMAI 072 00029/2000

073 00030/2000
117 00065/2002
064 00306/1999

PATRICIA CORREA GOBBI BAT 120 00080/2002
PAULO VANI COSTA 025 00700/1996

026 00702/1996
143 00304/2002
110 00387/2001

PAULO VINICIUS ALVES PERE 097 00173/2001
PEDRO CARLOS PALMA 096 00171/2001

087 00026/2001
003 00025/1993
058 00148/1999
105 00335/2001
145 00001/2002
104 00324/2001

099 00234/2001
139 00257/2002
090 00069/2001
048 00466/1998
022 00457/1996

PEDRO TEIXEIRA PINTO 101 00280/2001
039 00174/1998
081 00375/2000
060 00198/1999
027 00794/1996

RENATO FERNANDES SILVA JU 037 00111/1998
079 00358/2000
021 00448/1996
001 00336/1988
019 00424/1996
119 00076/2002

ROBERTA BARCO LOPES 066 00395/1999
062 00283/1999
094 00147/2001

ROBERTO DE ALMEIDA PAULO 077 00260/2000
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE 124 00100/2002

084 00003/2001
ROBERVANI PIERIN DO PRADO 003 00025/1993

103 00300/2001
005 00099/1994

ROSIANE APARECIDA GARCIA 086 00014/2001
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 056 00088/1999
RUBENS DE OLIVEIRA 044 00332/1998

009 00621/1995
RUBENS LUIZ SARTORI 097 00173/2001
RUBENS PINHEIRO DA SILVA 089 00065/2001
RUBENS SANCHES HERNANDES 003 00025/1993

103 00300/2001
005 00099/1994

SANDRA NEGRI COGO 046 00364/1998
SANDRO AGUSTO BONACIN 074 00169/2000
SEBASTIAO ROCHA DE MEDEIR 010 00645/1995
SERGIO WILSON MALDONADO 088 00035/2001

078 00299/2000
SIDNEI DE SOUZA JARDIM 132 00220/2002
SILVIA MARIA PINCINATO 010 00645/1995
SUSANA VALERIA GALHERA GO 077 00260/2000
TARCISO ARAUJO KROETZ 090 00069/2001
TOSHIHARU HIROKI 100 00275/2001

142 00294/2002
051 00522/1998
014 00884/1995
021 00448/1996

VALDECY SCHON 056 00088/1999
VALDIR BALAN 117 00065/2002

064 00306/1999
WAGNER SANTOS 112 00401/2001
WALDOMIRO BARBIERI 112 00401/2001

017 00099/1996
064 00306/1999
016 00098/1996

WALMOR JUNIOR DA SILVA 075 00235/2000
017 00099/1996
138 00255/2002
016 00098/1996

WALTER DA COSTA 106 00364/2001
080 00367/2000
072 00029/2000
073 00030/2000
075 00235/2000

WALTER KRUSE 106 00364/2001
080 00367/2000
075 00235/2000

WANDERLEI DE PAULA BARRET 077 00260/2000
013 00782/1995

WILSON MARCOS CICONELLO 027 00794/1996
ZULMAR FACHIN 023 00469/1996

1.-ORDINARIA DE COBRANCA-336/1988-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x FIORE IND. E
COM. DE IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA e outros -
Vistos...Nos termos do artigo 794, inciso II, do Código de Pro-
cesso Civil, JULGO EXTINTA a presente Execução movida
pela UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S.A
contra FIORE IND. E COM. DE IMPLEMENTOS AGRICO-
LAS LTDA, JAIME FIORE E VALMOR FIORE autorizando,
em consequência, os necessários levantamentos. Faculto as
partes a extração de documentos substiuindo-os por fotocópi-
as. Observadas as formalidades legais, procedam-se as baixas
necessárias e arquivem-se os autos. -Adv. RENATO FERNAN-
DES SILVA JUNIOR e DIVA FIORE MIOTTO-

2.-ARBITRAMENTO DE HONORARIOS-352/1992-ALDO
JOSE KAUL x KASUKI YANO E S./MULHER -Digam ambas
as partes sobre p calculo de fls. 224/227. -Adv. AISLAN MI-
GUEL TIBURCIO, MARCELLO GUSTAVO GOLDONI,
EDALMO DA SILVA e BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO-

3.-INDENIZACAO-25/1993-MUNICIPIO DE CAMPO MOU-
RAO x TETO-IND. E COM. DE ARTEFATOS DE CIMENTO
LTDA -Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. RUBENS SANCHES HERNANDES, ROBERVA-
NI PIERIN DO PRADO-

4.-INVENTARIO-15/1994-RENILCE LEITE TONATTO x
ALMIR TONATTO -Em substituição, nomeio Inventariante a
Dra. Mariangela Cunha, sob a fé de seu grau. Intime-se-lhe, a
fim de que se manifeste sobre o encargo, requerendo o que
entender necessário. -Adv. MARIANGELA CUNHA-

5.-DESAPROPRIACAO-99/1994-MUNICIPIO DE CAMPO
MOURAO x ESPOLIO DE PAULINO JOAQUIM SLOMP -
Sobre o calculo apresentado, manifeste-se o Município execu-
tado. -Adv. RUBENS SANCHES HERNANDES, ROBERVA-
NI PIERIN DO PRADO-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-296/1994-PETROBRAS

DISTRIBUIDORA S/A x GRASSO GRASSO E CIA LTDA e
outros -Manifestem-se as partes sobre o calculo geral no valor
de R$ 11.843,05 (cento e onze mil oitocentos e quarenta e três
reais e cinco centavos) e ainda sobre a avaliacao judicial no
valor de R$ 133.322,50 (cento e trinta e três mil trezentos e
vinte e dois erais e cinquenta centavos). -Adv. JOSE JORGE
TOBIAS DE SANTANA e GILBERTO JUSTINO FERREIRA-

7.-REPARACAO DE DANOS-358/1994-SERYNO ANTONIO
DE OLIVEIRA e outros x SUL AMERICA TERRESTRES
MARIT. ACIDENTES CIA -”(...) Posto isso, REJEITO a pre-
sente exceção de pré-executividade, e determino o imediato
prosseguimento do feito. -Adv. GLAUCO IWERSEN-

8.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-552/1995-RIBEI-
RO S/A- COMERCIO DE PNEUS x TRANSPORTADORA
TRANSDAZA LTDA -Manifeste-se o autor sobre o prossegui-
mento do feito. -Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES-

9.-USUCAPIAO-621/1995-AYRTON BROSA,CECILIA FA-
GUNDES BROSA x HELIMUTH HRUSCHKA -”(...) Sendo
assim, e considerando o tempo decorrido desde o ajuizamento
da ação, promovam os Autores a citação pessoal dos confron-
tantes, declinando os nomes e endereços para a realizaçãp das
diligências. -Adv. RUBENS DE OLIVEIRA-

10.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-645/1995-COO-
PERATIVA AGRICOLA DE COTIA x ANTONIO CARDOZO
-Manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. CRISTIANE BERGAMIN MORRO, SILVIA MARIA
PINCINATO, SEBASTIAO ROCHA DE MEDEIROS-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-728/1995-CAM-
POCRED FACTORING EMPRESARIAL LTDA x DORIVAL
ANTONIO RIBEIRO DA SILVA -Ao exequente para dar regu-
lar andamento ao feito. -Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEI-
RA-

12.-DECLARATORIA-778/1995-CELSO BRAGANHOLO x
CLAUDEMIR DE SOUZA EVANGELISTA -Digam as partes
se pretendem a produção de provas, declinando, em caso posi-
tivo, seu real alcane e a finalidade pena de indeferimento. -
Adv. LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e GILBER-
TO JUSTINO FERREIRA-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-782/1995-TEXA-
CO BRASIL S/A- PRODUTOS DE PETROLEO x TRANS-
NERY COM. DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA e ou-
tros -Manifeste-se o autor sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. MARCOS J. R. SALAMUNES-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-884/1995-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A x HENRIQUE
SCHWARZ e outros -Designo os dias 02/12 e 16/12/2.002, às
15:10 horas, para a praça de arremataçao dos bens penhorados.
Ao exequente para publicar o edital de leilao expedido, bem
como recolher as custas do Sr. Oficial de Justiça para o devido
cumprimento. -Adv. TOSHIHARU HIROKI e MARCOS DE
CASTRO ALVES-

15.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-90/1996-GIL-
BERTO JUSTINO FERREIRA x CONSTRUTORA PIACEN-
TINI -A parte autora para recolher a guia expedida, referente
as diligências do Sr. Oficial de Justiça. - -Adv. GILBERTO
JUSTINO FERREIRA-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-98/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x R.C.FABRI E CIA LTDA e outros -Mani-
festem-se as partes. -Adv. WALDOMIRO BARBIERI e WAL-
MOR JUNIOR DA SILVA-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-99/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x HIDROSFERA CONFECCOES LTDA e
outros -Manifestem-se as partes. -Adv. WALDOMIRO BAR-
BIERI e WALMOR JUNIOR DA SILVA-

18.-DESPEJO-157/1996-SLOMP INVESTIMENTOS IMOBI-
LIARIOS S/C LTDA e outros x MIGUEL PRADO e outros -A
parte autora para recolher a guia expedida, referente as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. DAISY LUCY DEZAN
SILVEIRA-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-424/1996-UNI-
BANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PRIMEI-
RO TABELIONATO DE NOTAS DE CAMPO
MOURAO,GIDE e outros -As partes sobre o calculo geral no
valor de R$ 425.798,42 (quatrocentos e vinte e vinte e cinco
mil setecentos e noventa e oito reais e quarenta e dois centa-
vos). -RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e ADEMAR
KENHITI ISSI-

20.-ORDINARIA DE COBRANCA-443/1996-LUCILENE DE
ARAUJO x CONSTRUTORA ALCANTARA DE LIMA LYDA
e outros -A parte autora para recolher a guia expedida, referen-
te as diligências do Sr. Oficial de Justiça. - -Adv. IZALVI BAR-
RETO DA SILVA, MARIANGELA CUNHA-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-448/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A x PAS-
SOS E DIAS LTDA e outros -A parte autora para recolher a
guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

22.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-457/1996-BAN-
CO BRADESCO x GIDEON OBERD KUNTZLE -Manifeste-
se o autor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

23.-469/1996-BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A x
PAULO CEZAR STANISZEWSKI -A parte ativa para recolher
a guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI, ELIZANGE-
LA CRUZ FARIA-

24.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-549/1996-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x OSVALDO
APARECIDO VELOZ,ANTONIO VELOZ FILHO -Designo os
dias 02/12 e 16/12/2.002, às 14:50 horas, para a praça de arre-
mataçao dos bens penhorados. Ao exequente para publicar o
edital de leilao expedido, bem como recolher as custas do Sr.
Oficial de Justiça para o devido cumprimento. -Adv. HUDSON
CARLOS MEDEIROS GUIMARAES e ISMAEL JOSE DE-
ZANOSKI-

25.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-700/1996-BAN-
CO REAL S/A x ITALLINO IRINEU BERTOGLIO,SALETE
DOMINGA BERTOGLIO -Manifeste-se o exequente sobre o
prosseguimento do feito. -Adv. ADRIANO LIMA TOLDO,
PAULO VANI COSTA-

26.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-702/1996-BAN-
CO REAL S/A x PONTO POR PONTO INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MALHAS LTD e outros -Ao exequente para dar
regular andamento ao feito. -Adv. ADRIANO LIMA TOLDO e
PAULO VANI COSTA-

27.-ANULATORIA DE ATO JURIDICO-794/1996-MARIANO
IVATIUK NETO,MARIA MAZUR IVATIUK. x ALCEU BU-
ENO DA SILVA -”(...) Posto isso, e pelo mais que dos autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
inicial, para o fito de a) declrar a nulidade da escritura publica
de compra e venda lavrada no Livro 173/E, fls. 55, do 2º Ofício
de Notas desta Comarca de Campo MOurão; b) declarar a nuli-
dade da procuração lavrada às fls. 55, Livro 173, do 1º Tabeli-
onato de Notas da Comarca de Toledo Ltda; c) cancelamento
de registro sob nº 2 da matrícula 16.525 do 1º Ofício de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca; d) condenar o Requerido Alceu
Bueno da Silva ao pagamente de perdas e danos em favor dos
Autores, em valores a serem apurados em liquidação de sente-
bça, por artigos. Considerando que os Autores sucumbiram
apenas no tocante ao pedido de perdas e danos formulado em
face dos Requeridos Newton e Maracy, entendo cabível a apli-
cação da regra inserta no artigo 21, par. único, CPC, pela qual
as custas processuais serão pagas pelos Requeridos, na propor-
ção de 50% pelos Requeridos Newton e Maracy e 50% pelo
Requerido Alceu, assim como os honorários advocatícios em
favor do Nobre Patrono dos Autores, estes fixados 15% sobre o
valor da causa, considerando, para tanto, o tempo despendido e
a natureza do trabalho apresentado pelo Causídico. Oportuna-
mente, arquivem-se os autos. -Adv. WILSON MARCOS CI-
CONELLO, PEDRO TEIXEIRA PINTO e IZALVI BARRETO
DA SILVA-

28.-HABILITACAO DE CREDITO-829/1996-TEXNORT -
TEXTIL NORTE DO PARANA LTDA x INDUSTRIA E CO-
MERCIO TEXTIL TODAMALHA LTDA -A parte autora para
dar prosseguimento no feito. -Adv. NIVALDO GOTTI-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-891/1996-TAR-
JANO TEZELLI x CARLOS RIBAS DE CAMPOS PINTO,
MARIA CRISTINA KOSMO e outros -Ao autor para dar cum-
primento a carta precatória expedida. -Adv. MARCELO SER-
GIO PEREIRA, CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO-

30.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-245/1997-ANTO-
NIO DE JESUS FILHO x MUNICIPIO DE RONCADOR -So-
bre o contido no petitório de fls. 134/136, manifeste-se o Mu-
nicípio executado. -Adv. FRANCISCO G. ANDREOLI-

31.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-325/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x CLAUDIO C. DE LIMA
& CIA LTDA e outros -Ao autor para dar regular andamento ao
feito. -Adv. CARLOS ALVES-

32.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-349/1997-BAN-
CO DO BRASIL S/A x KROMOSET ARTES GRAFICAS
LTDA e outros -A parte autora para recolher a guia expedida,
referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça. - -Adv. ED-
SON MONTOR OZORIO-

33.-RESCISAO DE CONTRATO-429/1997-CONSTRUTORA
MALAVAZI LTDA x CEDRART ESQUADRIAS DE MADEI-
RAS LTDA -Emende-se a inicial, nos termos dos arts. 282,,614
e 615 do CPC, em dez dias, pena de indererimento. -Adv. LUIZ
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

34.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-493/1997-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x PAULO CESAR CADIDE DE
ALMEIDA e outros -Manifeste-se o autor, ante o contido no
oficio de flsd. 139/140. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA
e CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO-

35.-RESCISAO DE CONTRATO-539/1997-AYTON JAIME
DEZAN e outros x CARLOS MAREK FILHO e outros -Mani-
festem-se as partes. -Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA
e JULIO MARTINS QUEIROGA-

36.-NOTIFICACAO-37/1998-SLOMP - INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS S/C LTDA e outros x SIDINEI SUTIL DE
OLIVEIRA -Ante o contido da certidão de fls. 10, manifeste-se
a autora. -Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

37.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-111/1998-AN-
DRE LUIZ FONSECA CAVALCANTI x VALENTIM PASSOS
e outros -Ao exequente para dar regular andamento ao feito. -
Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-116/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x SUELI YONECO SU-
GANO e outros -Ante o petitório de fls. 103/109, manifestem-
se o Exequente. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN-

39.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-174/1998-DANI-
ELA APARECIDA DI BONITO e outros x ANAIR GERAL-
DA SACRAMENTO e outros -Ante o contido na certidão do
Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se a autora. -Adv. MARISA
SIMONE FERREIRA-
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40.-REINTEGRACAO DE POSSE-209/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x AME-
LIO ALEGRE -Ao autor, ante o contido o contido no ofício de
fls. 82. -Adv. CARLOS ALVES-

41.-EXECUCAO-234/1998-GUARANI AUTOMOVEIS LTDA
x ALBERTO KALAU LOPES -Manifeste-se o exequente, so-
bre o prosseguimento do feito. -Adv. MARCELO SERGIO
PEREIRA e CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO-

42.-DESPEJO-238/1998-DELORDES DALEFFE x VALTER
IBA e outros -Para possibilitar a penhora na forma do art. 672
do CPC, deverá o Exequente a existência do crédito. -Adv. LUIZ
GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

43.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-327/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ADALBERTO LUIZ
RODRIGUES OLIVEIRA -Manifeste-se o autor sobre o ofere-
cimento de bens fls. 151/152. -Adv. IRENE MARIA BRZE-
ZINSKI DIANIN-

44.-COBRANCA-332/1998-JOSE MARTINS DOS SANTOS
x SEBASTIAO MANOEL CORREIA -Aos apelados, para con-
tra-arrazoarem, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. RUBENS
DE OLIVEIRA, DOUGLAS RENATO BRZEZINSKI e JULIO
MARTINS QUEIROGA-

45.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-348/1998-LIN-
DOEL AUGUSTO FERREIRA e outros x OSVALDO ALVES
-A parte autora para recolher a guia expedida, referente as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUIS GONZAGA DE
OLIVEIRA AGUIAR-

46.-ANULATORIA DE PARTILHA-364/1998-NEUSA MARIA
BIAVA e outros x ARLETE DE OLIVEIRA e outros -”(...) Sen-
do assim, e porque inexitosa a conciliação determino, primei-
ramente, que os Requeren tes promovam a citação do Requeri-
do Luiz Carlos de Almeida nos autos principais, no prazo de
cinco dias. Oportunamente, o feito deverá ser saneado, com a
apreciação da preliminar de decadência, suscitada por todos os
Contestantes com base em idênticos fundamentos, e de ilegiti-
midade passica ad causam dos Espólios de Parcina e Maria
Angela, suscitada pela Reqeurida Arlete às fls. 338/341 dos
autos principais. -Adv. SANDRA NEGRI COGO, EDALMO
DA SILVA, ADEMAR KENHITI ISSI e JOSE LAURINDO
SILVA-

47.-INDENIZACAO-452/1998-ADELIA DUBAY TREU e
outros x VIACAO MOURAOENSE LTDA -Ao apelado, para
contra-arrazor, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA HERMANN ZA-
GOTTO e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

48.-INDENIZACAO-466/1998-ELOINA SILVA DE PAULA x
KLEBER MATOS DUTRA e outros -Aos apelados, para con-
tra-arrazoarem, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. MARCO
ANTONIO FERNANDES TAVARES e PEDRO CARLOS PAL-
MA-

49.-ORDINARIA-468/1998-JOSE LUIZ LORENZI e outros x
BANESTADO S/A CREDITO IMOBILIARIO -As partes so-
bre a proposta de honorários do Sr. Perito Judicial no valor de
R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais), sendo 50% no início dos
trabalhos e o saldo remanescente na entrega do laudo pericial.
-Adv. CLAUDIA CRISTINA FIORINI e FARES JAMIL FE-
RES-

50.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-490/1998-DJAL-
MA DAYRELL x LUIZ ALBERTO VILLA -Ao requerido para
efetuar o pagamento das custas processuais finais, conforme
acordo de fls. 71/72, no valor de R$ 155,50 (cento e cinquenta
e cinco reais e cinquenta centavos). -Adv. LUIS GONZAGA
DE OLIVEIRA AGUIAR-

51.-DESPEJO-522/1998-FERNANDO DIAS FARINHA e ou-
tros x SULAR SUPERMERCADO e outros -Digam os autores
sobre seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
TOSHIHARU HIROKI-

52.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-528/1998-PARA-
NA COMP. SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEI-
RO x URBPAV - URBANIZACAO E SANEAMENTO LTDA
e outros -Diga o exequente sobre o prosseguimento do feito. -
Adv. CARLOS ALVES-

53.-EXECUCAO-20/1999-PARANA COMPANHIA SECURI-
TIZ. DE CREDITOS FINANCEIRO x JUSCELINO DIAS DA
ROCHA e outros -Ao exequente sobre o prosseguimento do
feito. -Adv. CARLOS ALVES-

54.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-27/1999-COM-
PANHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x
GELSON BRABOSA DOS SANTOS - ME -A parte autora para
recolher a guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial
de Justiça. -Adv. GIANNY VANESKA GATTI FELIS e IDA
REGINA PEREIRA-

55.-MONITORIA-46/1999-BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A x AUTO POSTO GEOVANY LTDA e outros -Ao au-
tor ante o contido no ofício de fls. 214. -Adv. JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA-

56.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/1999-OSMAR CHEMIM
x COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURAOENSE LTDA
- COAMO -Ao exequente para dar cumprimento a carta preca-
tória expedida. -Adv. VALDECY SCHON- EIRA-

57.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-101/1999-BAN-
CO HSBC BAMERINDUS S/A x TAIKO COMERCIAL AGRI-
COLA LTDA e outros -Ao exequente para dar regular anda-
mento ao feito. -Adv. JAIR FELIPES e JURANDI FELIPES-

58.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-148/1999-ERAL-

DO ALVES PEREIRA x UNIQUE IMPORTS DE PRODUTOS
MANUFATURADOS LTDA -A executada para efetuar o paga-
mento das custas processuais no valor de R$ 520,37 (quinhen-
tos e vinte reais e trinta e sete centavos), conforme acordo cele-
brado às fls. 67. -Adv. DAVID CAMARGO-

59.-HABILITACAO DE CREDITO-196/1999-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x MASSA FALIDA DE R.B.C.
JOIAS E RELOGIOS LTDA -Ao exequente para dar regular
andamento ao feito. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DI-
ANIN-

60.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-198/1999-MA-
SAO KOSUZI e outros x BANCO MERIDIONAL DO BRA-
SIL S/A -Ao autor sobre o prosseguimento do feito. -Adv. PE-
DRO TEIXEIRA PINTO-

61.-MONITORIA-279/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x REMENDAO PNEUS LTDA e outros -Especifiquem
as partes que, efetivamente, pretendem produzir, declinando
seu real alcance e a finalidade, pena de indeferimento. -Adv.
IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN e GILBERTO JACOB-

62.-MONITORIA-283/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x COMASA - COMERCIO DE MAQUINAS AGRI-
CULAS LTDA e outros -Manifestem-se as partes sobre o laudo
pericial. -Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN, LUIZ
ALFREDO DA CUNHA BERNARDO e ROBERTA BARCO
LOPES-

63.-MONITORIA-284/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x MORATI HERNANDES -Manifestem-se as pates. -
Adv. IRENE MARIA BRZEZINSKI DIANIN e GILBERTO
JACOB-

64.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-306/1999-AVELINO
BORTOLINI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -As partes,
para especificação das provas que, efetivamente, pretendem
produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena
de indeferimento. -Adv. NIVALDO POSSAMAI, VALDIR
BALAN, WALDOMIRO BARBIERI, ANITO ROCHA DE
OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO BEZERRA, CARLOS MU-
RILO PAIVA, JOAO OTAVIO DE NORONHA e MARCIO
ANTONIO SASSO-

65.-RESOLUCAO DE CONTRATO-343/1999-ARDIVINO
FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros x JOSE VITAL SABA-
INI e outros -As partes para efetuarem o pagamento das custas
processuais no valor de R$ 609,00 (seicentos e nove reais). -
Adv. IRIS ANTONIO MAZZUCHETTI e CARLA FABIANA
HERMANN ZAGOTTO-

66.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-395/1999-CONS-
TRUTORA PIACENTINI LTDA x RITA DE CASSI FERREI-
RA e outros -Ao exeqeunte para dar regular andamento ao fei-
to. -Adv. ROBERTA BARCO LOPES-

67.-INDENIZACAO-396/1999-METALNORTE IND. E COM.
DE PORTAS E JANLELAS LTDA x BANESPA - BANCO DO
ESTADO DE SAO PAULO S/A -Manifestem-se as partes. -
Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, JAMIL JO-
SEPETTI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

68.-COBRANCA-421/1999-CONDOMINIO EDIFICIO LIKES
x NOVA ERA PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO DE HA-
BILITACOES e outros -A parte autora para recolher a guia
expedida, referente as diligências do Sr. Oficial de Justiça. - -
Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR, ADRIANO
MICHALCZESZEN CORREIA

69.-HABILITACAO DE CREDITO-468/1999-JAQUELINE
DA SILVA x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Manifeste-se o procurador da massa. -Adv. ADMIR
VIANA PEREIRA-

70.-HABILITACAO DE CREDITO-11/2000-MARIA ANA
MALAGUTTI DOS SANTOS x MASSA FALIDA COMERCI-
AL MARQUES LTDA -Ao exequente para antender a cota
ministerial. “Considerando o contido nas certidões de fls. 08/
09, bem como o teor da infirmação de fls. 20, entende o Minis-
tério Público ser necessária a intimação do requerente a fim de
anexar aos autos, cópia autenticada do cálculo judicial nos au-
tos da respectiva reclamatória trabalhista. A providencia mos-
tra-se necessária a fim de esclarecer se o valor consignado às
fls. 09 refere-se exlusivamente as creíto do habilitante, ou se
engloba valores pertinentes e honorários de perito calculista e
custas processuais. -Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM-

71.-HABILITACAO DE CREDITO-13/2000-FABIANA LO-
PES x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES LTDA -
Esclareça a habilitanre as contradições apresentadas pelo fali-
do às fls. 47/48. -Adv. ANDERSON DE JOAO ALVIM-

72.-PRESTACAO DE CONTAS-29/2000-JOSE PEQUIM
NETO x BANCO DO BRASIL S/A -”(...) Considerando, por-
tanto, que o Requerido, ao ser citado ofertou contestação, sem
apresentar as contas referidas na inicial, os autos deverão ser
conclusos para a sentença da primeira fase desta prestação de
contas, consoante a previsão do parágrafo 1º do artigo 915 do
CPC. Sendo assim, deteremino o desentranhamento de todos
os documentos de fls. 104/788, já que absolutamente impró-
pria a sua juntada nestes autos, como reconhecido pelo próprio
Autor, vez que não se discute nesta seda as ilegalidades prato-
cadas pela Instituição Financeira, entregando-os ao patrono
judicial da parte. -Adv. NIVALDO POSSAMAI, GILBERTO
FIOR, JOVINO TERRIN, MAXMILIAN GOMES COLHADO
e WALTER DA COSTA-

73.-PRESTACAO DE CONTAS-30/2000-EDIVAL JOSE PE-
QUIM x BANCO DO BRASIL S/A -”(...) Considerando, por-
tanto, que o Requerido, ao ser citado, ofertou contestação, sem
apresentar as contas referidas na inicial, os autos deverão ser
conclusos para a sentebça da primeira fase desta prestação de

contas, consoante a previsão do parágrafo 1º do artigo 915 do
CPC. Sendo assim, determino o desnetranhamento de todos os
documentos de fls. 77/231, já que absolutamente imprópria a
suajuntada nestes autos, como reconhecido pelo próprio autor,
vez que não se discute nesta sede as ilegalidades praticadas
pela Instituição Financeira, entregando-os ao patrono judicial
da parte. -Adv. NIVALDO POSSAMAI, MAXMILIAN GOMES
COLHADO, WALTER DA COSTA, ELOI ANTONIO POZZA-
TI, JOVINO TERRIN e GILBERTO FIOR-

74.-RESCISAO DE CONTRATO-169/2000-CAMPUSMOU-
RAO CONSTRUCAO LTDA x KEMPAV 0 CONSTRUCOES
E COMERCIO LTDA -Ante o contido no ofício de fls. 151/
152, manifeste-se o autor em cinco dias. -Adv. MARCELO
SERGIO PEREIRA -

75.-REVISAO DE CLAUSULA CONTRAT.-235/2000-RO-
MEU VALENTIM MAGGIONI x BANCO DO BRASIL S/A -
Ao apelado, para contra-arrazor, no prazo de quinze (15) dias.
-Adv. WALTER DA COSTA, WALTER KRUSE, MAXMILI-
AN GOMES COLHADO, MANOEL RONALDO LEITE JU-
NIOR, JOSE CARLOS FABRI, JAIRO BASSO e MARCELO
SERGIO PEREIRA-

76.-INVENTARIO-238/2000-JOSE CARLOS STANIZEWSKI
x CASEMIRO STANIZEWSKI -Trata-se de Inventário dos bens
deixados por CASEMIRO STANISZEWSKI, em que figura
como viúva-meeira JOANA VACHK STANISZEWSKI, herdei-
ros filhos JOSE CARLOS (já nomeado Inventariante), PEDRO
LUIZ, MARIA MADELENA E REGINA CELI e Interveniente
JAVERT DE PAULA RIBAS NETO, este casado pelo regime
de comunhão universal de bens com a herdeira Regina Celi,
admitindo no Inventário por decisão definitiva do E. Tribunal
de Justiça do Paraná (fls. 256/258). Ab initio, o feito tramitou
sob o rito de arrolamento, e naquela ocasião, o levantamento
levantou o valor de R$ 284.000,00 (duzentos e oitenta e quatro
mil reais) junto ao Banco Banestado S.A e COAMO (fls. 181/
1820), tendo utilizado do numerário para pagamento dos im-
postos causa mortis e da doação da viúva-meeira aos filhos.
Deverá. em primeiro ligar, juntar o comprovante de ambos os
levantamentos, em que especificados data valor efetivamente
recebidos, máxime diante da afirmação de fls. 3054, de que
além da conta 0017682, existia outra conta sob nº 0184503, da
qual não houve qualquer declaração ou alvará de levantamen-
to. -em segundo lugar, deverá, em sendo necessários aditar as
primeiras declarações, fazendo contsar, nos termos do artigo
993, IV, do CPC, todas as benfeitorias existentes nos imóveis
urbanos e rurais constantes da relação de bens, inclusive quan-
do à existência de eventuais rendas provenientes que não te-
nham sido arrolados, bem como eventuais aplicações financei-
ras, tais como aquela acima referida (conta nº 0184503), com
extratos atualizados. -Adv . LUIZ ARINOS SCABURI-

77.-REPARACAO DE DANOS-260/2000-VANESSA APARE-
CIDA BORGES e outros x DEMERVAL CARDIA e outros -A
letisdenunciada para alegações finais, no prazo de dez dias. -
Adv. WANDERLEI DE PAULA BARRETO, SUSANA VALE-
RIA GALHERA GONCALVES e LUCIANY MICHELI PE-
REIRA DOS SANTOS-

78.-INDENIZACAO-299/2000-JF JESUS & CIA LTDA x
METALURGICA PROMESUL LTDA -Ao apelado, para con-
tra-arrazor, no prazo de quinze (15) dias Adv. GILBERTO JUS-
TINO FERREIRA-

79.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-358/2000-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCO BRASILEIROS S/A x MA-
NASSES INDUSTRIA E COMERCIO DE CHOCOLATES
LTDA e outros -Manifeste-se o exequente. -Adv. RENATO
FERNANDES SILVA JUNIOR-

80.-INDENIZACAO-367/2000-FRANCISCO RAMOS BOTE-
LHO x BB-CORRETORA DE SEGUROS E ADMINIST. DE
BENS S/ -Informe o Autor, em cinco dias, o endereço atual da
Requerida, a fim de possibilitar a realização do ato. -Adv.
MARIANGELA CUNHA, FERNANDO DE PAULA XAVIER-

81.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-375/2000-AUTO
POSTO E-4 LTDA x CARIBEAN-DISTRIB.DE COMB.E
DERIV.DE PETROLEO LTDA -Ao apelado, para contra-arra-
zoar, no prazo de quinze dias. -Adv. PEDRO TEIXEIRA PIN-
TO-

82.-EMBARGOS A EXECUCAO-382/2000-JOSE SOARES
DE MELO NETO e outros x HILTON FERREIRA VILAS
BOAS -Ao apelado, para contra-arrazoar, no prazo de quinze
(15) dias. -Adv. JURANDI FELIPES-

83.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-388/2000-JOSE
BINOTE x LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO -A
parte autora para dar cumprimento a carta precatória expedida.
-Adv. LUIZ CARLOS SANCHES.-

84.-EXECUCAO-3/2001-CAMPAGRO INSUMOS AGRICU-
LAS LTDA x ROBERTO DE SOUZA ANDRE e outros -Ao
autor sobre o seu interesse no prosseguimento do feito. -Adv.
ROBERTO TEIXEIRA DUARTE-

85.-REINTEGRACAO DE POSSE-7/2001-DELESIA LUGIA
SLOMP e outros x JOSE MACHADO BONFIM e outros -Ante
o contido na certidão de fls. 92-verso, manifeste-se a autora. -
Adv. DAISY LUCY DEZAN SILVEIRA-

86.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-14/2001-FINAN-
CEIRA ALFA S.A-CRED.FIN.INV.COMP.REAL INV.S/A x
J.F. INDUSTRIA E RECUPERACAO DE MAQUINAS E.E. -
A parte ativa para recolher a guia expedida, referente as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. - -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e ROSIANE APARECIDA GARCIA LOPES-

87.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-26/2001-BANCO
BRADESCO S/A x JORGE CONCEICAO DA SILVA -Ao re-

querente para dar regular andamento ao feito. -Adv. PEDRO
CARLOS PALMA-

88.-INDENIZACAO-35/2001-JUAREZ AMANCIO DOS SAN-
TOS x BANCO BRADESCO S/A e outros -As partes para re-
quererem o que de direito. -Adv. CLAUDIO CAMARGO DE
ARRUDA, SERGIO WILSON MALDONADO e ANDRE
ZANQUETTA VITORINO-

89.-EMBARGOS A EXECUCAO-65/2001-MERCANTIL DE
TECIDOS BRIM MOURAO LTDA e outros x FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA -Sobre o laudo de vistoria,
manifestem-se as partes. -Adv. RUBENS PINHEIRO DA SIL-
VA-

90.-DECLARATORIA-69/2001-JOAO BARBOSA NOGUEI-
RA x BANCO SANTANDER MERIDIONAL S/A -Aos apela-
dos, para contra-arrazoarem, no prazo de quinze (15) dias. -
Adv. PEDRO CARLOS PALMA, ADRIANO LIMA TOLDO,
TARCISO ARAUJO KROETZ, EUGENIA COSTESKI CRO-
SATI, DANIELE ALESSANDRA GRANDO e CLEIDE
AP.GOMES RODRIGUES FERMENTAO-

91.-EXECUCAO ENTREGA COISA CERTA-84/2001-ANTO-
NIO DE SOUZA GOMES x MANOEL SALLES -A parte au-
tora para recolher a guia expedida, referente as diligências do
Sr. Oficial de Justiça. -Adv. JURANDI FELIPES-

92.-INDENIZACAO-124/2001-JANE CLAUCIA ANGELI
JUNQUEIRA x FACTOR COMERCIO DE CONFECCOES
LTDA -A parte requerida para providenciar o recolhimento da
guia do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. MARCELO SERGIO PE-
REIRA, CARLA FABIANA HERMANN ZAGOTTO e ED-
MUNDO MANOEL SANTANA-

93.-EXECUCAO DE COISA INCERTA-141/2001-FERTI-
MOURAO AGRICOLA LTDA x JOSE DOMINGOS DE CAR-
VALHO -A parte autora para dar cumprimento a carta precató-
ria expedida. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA e CARLA
FABIANA HERMANN ZAGOTTO-

94.-INDENIZACAO-147/2001-COLAGRIL PRODUTOS
ADESIVOS LTDA e outros x COTRAMO-COOP.DOS
TRANP.ROD.AUTONOMOS MOURAOENSE e outros -Com
fundamento nos artigos 331 e 125, inciso IV, ambos do CPC,
designo o dia 16/04/2003, às 15:00 horas, para a audiência de
tentaiva de cinciliação entre as partes. Saliento que ao ato de-
verão comparecer as partes, pessoalmente, e seus ilustres pro-
curadores judiciais. -Adv. ALBERTO MINGRARDI FILHO,
LUIZ ALFREDO DA CUNHA BERNARDO, ROBERTA BAR-
CO LOPES, ADMIR VIANA PEREIRA, MARCELLO GUS-
TAVO GOLDONI, DEBORA REGINA DE LAZARI e MARI-
ANGELA CUNHA-

95.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-169/2001-BB-FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO x
SILVANA MARIA DA SILVA SANTOS - ME -Diga o autor
sobre o prosseguimento do feito. -Adv. CAETANO EDUAR-
DO OTAVIANO-

96.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-171/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x AROLDO SMANHOTO - ME -Ante o
contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o
autor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

97.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/2001-OCTAVIO JOSE
SILVEIRA DA ROCHA x OSWALDO BROZA -”(...) Posto
isso, e com fundamento no artigo 76 da Lei Uniforme de Gene-
bra, JULGO PROCEDENTES estes embargos, para o fito de
reconhecer a nulidade da nota promissória por ausência de re-
quisito essencial, e de consequência, JULGAR EXTINTA a
execução sob nº 163/00. Sucumebnte, arcará o Embargado com
as custas processuais de ambos os feitos, e com os honorários
advocatícios ao Nobre Patrono do Embargante, estes fixados
em R$ 1.500,00, já abrangidos execução e embargos, dada a
pouca complexidade do feito e trabalho despendido (artigo 20,
par. 4º do CPC). Oportunamente, translade-se cópia aos autos
de execução, arquivando-se. -Adv. ADRIANO LIMA TOLDO,
RUBENS LUIZ SARTORI e PAULO VINICIUS ALVES PE-
REIRA-

98.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-225/2001-MOU-
RAO DIESEL COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA x ADRI-
ANA MELLO FARIA MARCAL -EXECUÇÃO POR QUAN-
TIA CERTA, em que é exequente MOURÃO DIESEL COMER-
CIO DE AUTO PEÇAS LTDA e executada ADRIANA ME-
LLO FARIA MARÇAL. Instada a prosseguir no feito, median-
te a realização de ato a seu cargo, a Exequente, inobstante inti-
mação pessoal, mateve-se inerte por mais de trinta dias. Assim,
agindo, deu ensejo à aplicação do art. 267 III do Código de
Processo Civil. Em consequência, com fundamento no precita-
do art. 267, III, c/c par. 1º e 2º, do Código de Processo Civil,
julgo EXTINTO a Execução e condeno a Exequente ao paga-
mento das custas processuais. Levante-se eventual penhora efe-
tivada. Certifique-se eventual ausência de depósito das custas
processuais, para os fins do artigo 268 do Código de Processo
Civil. -Adv. FABIANA ARAUJO TOMADON-

99.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-234/2001-BAN-
CO BRADESCO S/A x ALEXANDRE DIAS DE OLIVEIRA -
Diga o autor. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

100.-EMBARGOS A EXECUCAO-275/2001-PEDRO ROSA
x SANDRA MARA SALCOUSKI -Ao apelado, para contra-
arrazor, no prazo de quinze (15) dias. -Adv. IZALVI BARRE-
TO DA SILVA-

101.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-280/2001-EDIL-
SON DONIZETE DE FRANCA x COMPANHIA DE HABILI-
TAÇÃO DO PARANÁ - COHAPAR e outros -A Ré Quitéria
Pereira do Nascimento, revel citada por edital, nomeio o Cura-
dor Especial o Dr. Pedro Teixeira Pinto, sob a fé de seu grau.
Intimando-o para os devidos fins. -Adv. PEDRO TEIXEIRA



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 161

PINTO-

102.-ALVARA-283/2001-ANDERSON RODRIGUES PEREI-
RA e outros x -Aos requerentes para prestação de contas em
cinco dias. -Adv. LUIS GONZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

103.-DECLARATORIA DE INEX.DE REL.-300/2001-ANCI-
LON DE SÁ NETO e outros x MUNICPIO DE CAMPO MOU-
RÃO -As partes, para especificação das provas que, efetiva-
mente, pretendem produzir, declinando seu real alcance e a fi-
nalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. JOB PERDONCI-
NI, MOSHE LABIAK EVANGELISTA, RUBENS SANCHES
HERNANDES e ROBERVANI PIERIN DO PRADO-

104.-COBRANCA-324/2001-MARIANGELA CUNHA e ou-
tros x JURANDIR SILVEIRA PINTO -”(...) Superada, portan-
to, as questões preliminares, DOU O FEITO por saneado, con-
siderando que as partes são legítimas e estão regularmente re-
presentadas. Fixo como pontos controvertidos, sobre os quais
deverá incidir a prova: a) a legitimidade ativa do Autor José
Luiz Gurgel; b) a alteração do contrato de honorários advocatí-
cios firmado em 27.02.97 e suas novas bases; c) o tempo de
duração dos serviços prestados nas ações referidas na exordial,
d) a natureza do trabalho apresentado sua extensão; e) os valo-
res fixados na Tabela de Honorários da OAB e sua correspon-
dência aos serciços prestados; f) a proporção entre os valores
pretendidos e os serviços efetivamente prestados. Defiro, por
ora, a realização de provas orais, consistentes nos depoimentos
pessoaos das partes, bem como das testemunhas já arroladas.
Para tanto, designo o dia 15 de abril de 2003, às 14:00 horas,
bem como para a parte autora providenciar o recolhimento da
guia do Sr. Oficial de Justiça, e dar cumprimento a carta preca-
tória expedida. -Adv. MARIANGELA CUNHA e PEDRO
CARLOS PALMA-

105.-MONITORIA-335/2001-BANCO BRADESCO S/A x
COMTEX COMERCIO TEXTIL LTDA e outros -A Embar-
gante, para especificação das provas que, efetivamente preten-
de produzir, declinando seu real alcance e a finalidade, pena de
indeferimento. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA e CARLOS
AUGUSTO GARCIA-

106.-INDENIZACAO-364/2001-MARIA APARECIDA DA
SILVA DE ARAUJO x BANCO DO BRASIL S/A -Com funda-
mento nos artigos 331 e 125, inciso IV, ambos do CPC, designo
o dia 03/04/2003, às 15:00 horas, para a audiência de concilia-
ção entre as partes. Saliento que ao ato deverão comparecer as
partes, pessoalmente, e seus ilustres procuradores judiciais, bem
como para a parte autora providenciar o recolhimento da guia
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. ANTONIO ESTEVES DA SIL-
VA, EDSON SHOITI FUGIE, JAIRO BASSO, MANOEL RO-
NALDO LEITE JUNIOR, MAXMILIAN GOMES COLHADO,
WALTER DA COSTA e WALTER KRUSE-

107.-COBRANCA-372/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x TETUO TAKADA -Ao
autor para dar prosseguimento no feito. -Adv. JULIO MAR-
TINS QUEIROGA-

108.-COBRANCA-377/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x COSME LUIZ BENTO
-Deixo de receber o recurso por intempestivo, vez que o prazo
para apelação teve inicio em 10.09, expirando-se em 24.09,
sendo serôdia a apresentação do mesmo em 25.09. -Adv. JU-
LIO MARTINS QUEIROGA e ELSO DE SOUZA NOVAIS-

109.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-380/2001-CO-
MERCIO DE TECIDOS R. MANSUR LTDA x ADRIANO
FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO -A parte autora para com-
plementação do deposito das custas do Sr. Sr. Oficial de Justi-
ça, no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). -Adv. KATIA
C. PUCCA BERNARDI-

110.-HABILITACAO DE CREDITO-387/2001-AUGUSTO
PISSINATI x MASSA FALIDA COMERCIAL MARQUES
LTDA -Intime-se o habilitante para que junte a informação so-
licitada pelo falido às fls. 12. -Adv. PAULO VANI COSTA-

111.-DESPEJO-395/2001-CLAUDIA JANE DE SOUZA SIL-
VA x DEBORA GORRI -”(...) Posto isso, e com fundamento
no artigo 623, I, da Lei 8.245/91, JULGO PROCEDENTE o
pedido inicial para DECRETAR a rescisão do contrato de loca-
ção sobre o imóvel descrito na exordial, com o consequente
DESPEJO da Requerida no prazo de trinta dias, CONDENAN-
DO-A, ainda, ao pagamento da importância de R$ 1.363,72 em
favor da Autora, devidamente corrigida e com a incidência de
juros moratórios de 6% ao ano, a partir do ajuizamento. Su-
cumbente, arcará a Requerida com as custas processuais e ho-
norários advocatícios ao Nobre Patrono da Autora, estes fixa-
dos em 10% sobre o valor da condencação, considerando o
pouco tempo despendio e simplicidade do feito. -Adv. DEO-
CLECIANO DADAMO CARNEIRO e EDUARDO MARQUES
DA SILVA-

112.-RESCISAO DE CONTRATO-401/2001-SHOPING DO
LIVRO LTDA x XEROX COM. E IND. LTDA -Sobre as preli-
minares arguidas na contestação à reconvenção, diga a Ré-re-
convinte, em dez dias. -Adv. WAGNER SANTOS-

113.-EMBARGOS A EXECUCAO-15/2002-NILTON QUE-
NEHEN - COM. DE ARTIGOS DE LAZER - EPP x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”(...) Posto isso, e
pelo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE
estes embargos, e de cosnequência, imponho ao embargante o
pagamento das custas processuais e honorários advocatícios ao
nobre Patrono da Embargada, estes fixados em 15% (quinze)
por cento sobre o valor da causa, já abrangidos execução e
embargos (artigo 20, par. 4º, CPC). Oportunamente, arquivem-
se os autos. -Adv. FRANCISCO DE ASSIS PRAXEDES-

114.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-27/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x PAULO HENRIQUE DE ARAUJO -
Ante o contido no ofício de fls. 29, manifeste-se o autor. -Adv.

LUCIANA SEZANOWSKI-

115.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-28/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x DIRCEU MACIEL BATISTA -A parte
autora para recolher a guia expedida, referente as diligências
do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

116.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-34/2002-SU-
PERGAS DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA x VALDECIR
RODRIGUES PEREIRA GAS e outros -Ante o contido na cer-
tidão do Sr. Oficial de jutiça, manifeste-se o autor. -Adv. MA-
RIO ALVES CARDOSO-

117.-EMBARGOS DO DEVEDOR-65/2002-BARBARESCO
INDUSTRIA ALIMENTICIA LTDA e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA -Defiro o requerimento retro, ficando
a cargo do procurador dos Embargantes apostagem das referi-
das correspondências. -Adv. VALDIR BALAN, JOSE ABEL
DOAMARAL FRANCA, NIVALDO POSSAMAI-

118.-INVENTARIO-75/2002-GESY PAULINO CARDOSO x
SEMIRO SILVESTRE DA SILVA -As partes sobre as avalia-
ção de fls. 85 no valor de R$ 88.200,00 (oitenta e oito mil e
duzentos reais). -Adv. BENTO PEREIRA DE CAMARGO
NETO-

119.—76/2002-BENTO PEREIRA DE CARMARGO NETO e
outros x BANCO ABN AMRO REAL S/A -As partes, para es-
percificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcane a finalidade, sob pena de inde-
ferimento. -Adv. RENATO FERNANDES SILVA JUNIOR e
MOACIR BORGES JUNIOR-

120.-INDENIZACAO-80/2002-HELIO ROMANHUK x RIO
PARANÁ CIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINAN.
-Com fundamento nos artigos 331 e 125, inciso IV, ambos do
CPC. designo o dia 08/04/2003 às 14:00 horas, para a audiên-
cia de tentativa de conciliação entre as partes. Saliento quye ao
ato, deverão comparecer as partes, pessoalmente, e seus ilus-
tres procuradores judiciais, bem como para a parte autora pro-
videnciar o recolhimento da guia do Sr. Oficial de Justiça. -
Adv. FABIANO VIUDES, CARLOS ALVES, JOSE CARLOS
RIBEIRO DE SOUZA e PATRICIA CORREA GOBBI BATIS-
TELA-

121.-ALVARA-83/2002-ANGELICA BORTOLINO e outros x
-A requerente para prestação de contas. -Adv. JOSE ANTU-
NES TEIXEIRA-

122.-SUSTACAO DE PROTESTO-98/2002-DISMOBEN CO-
MERCIO DE MÓVEIS ELETRODOMESTICOS LTDA x
GLOBEX UTILIDADES S/A -Diga a Requerentye seobre seu
interesse no prosseguimento do feito, promovendo a citação da
Ré. -Adv. MARCELO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIA-
NA HERMANN ZAGOTTO e EDMUNDO MANOEL SAN-
TANA-

123.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-99/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x NIVALDO FRANCISCO VIANA -Ao
autor para requerer o que de direito. -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

124.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-100/2002-DJAL-
MA RIBEIRO NOVAIS x SIDNEI FERNANDES MATILDES
-A parte autora para recolher a guia expedida, referente as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. BENTO PEREIRA DE
CAMARGO NETO-

125.-DECLARATORIA-121/2002-FAZENDA ONCA PARDA
LTDA x HELP CAR EXPRESS COMERCIO IMPORTACAO
LTDA -As partes, para especificação das provas que, efetiva-
mente pretendem produzir, declinando seu real alcance e a fi-
nalidade, sob pena de indeferimento. -Adv. JAMIL JOSEPET-
TI JUNIOR e JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

126.-ACAO CIVIL PUBLICA-164/2002-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA x AMILTON LEITE DOS
SANTOS -Conquanto rejeitada ab initio, verifica-se que a hi-
potese não se assemelha ao indeferimento da inicial de que tra-
ta o artigo 295 do COC, a justificar do artigo 296 do mesmo
Codex. Sendo assim, recebo o recuso em seu duplo efeito, e ad
cautelam, oportunizo ao Requerido o prazo de quinze dias para
contra-razões, querendo. -Adv. MARCELLO GUSTAVO GOL-
DONI, EDALMO DA SILVA e AISLAN MIGUEL TIBURCIO-

127.-REINVIDICATORIA-185/2002-CERAMICA KIBASE
LTDA x JULIO VIEIRA DOS SANTOS e outros -Manifeste-se
o autor sobre a contestação e documentos. -Adv. LUIS GON-
ZAGA DE OLIVEIRA AGUIAR-

128.-EMBARGOS A EXECUCAO-186/2002-COREMOL -
COM. E REPRESENTAÇÕES DE MOVEIS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -A Embargante,
para manifestar-se acerca dos documentos apresentados com a
impugnação. -Adv. JOSE GERONIMO BENATTI, JOSE G.
BENATTI JUNIOR-

129.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/2002-COREMOL -
COM. E REPRESNETACOES DO MOVEIS LTDA x FAZEN-
DA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -As partes, para
especificação das provas que, efetivamente, pretendem produ-
zir, declinando seu real alcance e a finalidade, sob pena de
indeferimento. -Adv. JOSE GERONIMO BENATTI, JOSE G.
BENATTI JUNIOR-

130.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-201/2002-
AGROPECUARIA AGUA AZUL LTDA x ALCIDES JOA-
QUIM TORQUATO e outros -A parte autora para providenciar
o cumprimento da carta precatória expedida. -Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA, CARLA FABIANA HERMANN ZA-
GOTTO e EDMUNDO MANOEL SANTANA-

131.-BUSCA E APREENSAO C/AL.FIDUC.-213/2002-BAN-

CO BRADESCO S/A x MARIA DE JESUS V. DOS SANTOS
-Ante o contido na certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifes-
te-se autor. -Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

132.-COBRANCA-220/2002-POLICLINICA SÃO MARCOS
DE CAMPO MOURÃO LTDA e outros x SONIA CARMINAT-
TI e outros -A emenda não veio a contento. Deverão os autores
especificar cada qual dos procedimebos realizados e seus respc-
tivos valores os quais autorizam a emissão dos documentos de
fls. 09/10. Em dez dias. -Adv. CARLA FABIANA HERMANN
ZAGOTTO, EDMUNDO MANOEL SANTANA, MARCELO
SERGIO PEREIRA e SIDNEI DE SOUZA JARDIM-

133.-EXECUCAO HIPOTECARIA-227/2002-COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DO PARANA - COHAPAR x MARIA APA-
RECIDA DE FRANCA LEITE -A parte autora para recolher a
guia expedida, referente as diligências do Sr. Oficial de Justi-
ça. -Adv. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA-

134.-CONCORDATA-245/2002-NILZA NALDONY STA-
NISZWSKI - ME x -A parte autora para publicar o edital expe-
dido. -Adv. BENTO PEREIRA DE CAMARGO NETO-

135.-HABILITACAO DE CREDITO-250/2002-ANDERSON
JOÃO DE ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MAR-
QUES -Manifeste-se o falido em três dias. -Adv. CAETANO
EDUARDO OTAVIANO-

136.-HABILITACAO DE CREDITO-251/2002-ANDERSON
DE JOÃO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MAR-
QUES -Manifeste-se o falido em três dias. -Adv. CAETANO
EDUARDO OTAVIANO-

137.-HABILITACAO DE CREDITO-252/2002-ANDERSON
DE JOÃO ALVIM x MASSA FALIDA COMERCIAL MAR-
QUES -Manifeste-se o falido em três dias. -Adv. CAETANO
EDUARDO OTAVIANO-

138.-EMBARGOS DO DEVEDOR-255/2002-KENNY FU-
RUUSHI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Ao embargado
para impugnação, querendo. -Adv. EDSON MONTOR OZO-
RIO-

139.-CAUTELAR INOMINADA-257/2002-LENITA TEREZI-
NHA WELTER x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO -Por razões óbvias, que defluem do próprio teor da medi-
da, indique o pedido relativo à caução sobre o próprio imóvel.
Imtime-se a Requerente para, em três dias, promover a diligên-
cia a seu cargo. -Adv. PEDRO CARLOS PALMA-

140.-INDENIZACAO-266/2002-CASEMIRO LOS x CONS-
TRUTORA MALAVAZI LTDA -Manifeste-se o autor sobre a
contestação e documentos. -Adv. LEANDRO GUIMARAES DO
VALE-

141.-ALVARA-273/2002-OLIVIA NEY DA SILVA x -A reque-
rente para antender a cota ministerial. -Adv. JULIANO CE-
SAR IBA-

142.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-294/2002-NIL-
SON DE MELO x CLUBE RECREATIVO MOURAOENSE -
A parte autora para recolher a guia expedida, referente as dili-
gências do Sr. Oficial de Justiça. -Adv. TOSHIHARU HIROKI-

143.-COBRANCA-304/2002-EDIFICIO MARCO POLO I x
BANCO BANESTADO S/A -Cite-se o requerido com antece-
dência mínima de dez dias, para audiência de conciliaçao, que
designo para o dia 16 de abril de 2003, às 14:00 horas, neste
Juízo, com a a advertência de que sua ausência injustificada
importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato (art.
277, par. 2º, CPC). A audiência supra, deverão comparecer as
partes, pessoalmente ou através de preposto, desde que habili-
tado a transigir, sempre acompanhadas de advogado. Não obti-
da conciliação, o Requerido poderá, querendo, apresentar con-
testação escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de
testemunhas. Se for requerida prova pericial, as partes deve-
rão, no ato designado, apresentar seus quesitos, e, querendo,
indicar assistentes técnicos. -Adv. PAULO VANI COSTA-

144.-REINTEGRACAO DE POSSE-336/2002-COMPANHIA
BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA x AUTO POSTO
GURGINSKI LTDA -Consoante se infere do instrumento de
fls. 28, o contato firmado entre as partes foi de Fornecimento
de Combustiveis e outros Pactos, dentre os quais a cessão de
uso dos equipamentos descritos no campo 17 daquela avença.
Assim, parece-me que a pretendida reintegração de posse e
descaracterização da marca são consequencias de necessária
rescisão contraual, ensejada pelo cumprimento da obrigação
de aquisiçãp de quantidades mínimas do produto pela Ré, não
sendo plausível a invocação, pura e simples, de medida posses-
sória, máxime quando cumulada com providência diversa como
é descaracterização da marca, e que, a princípio, ordinarizaria
o rito processual. Sendo assim oportunizo à autora a emenda
da exordial, formulando os necessário pedidos, inclusive à luz
das disposições insertas no artigo 273 do CPC, no prazo de dez
dias, pena de indeferimento. -Adv. MARIZA RIBEIRO DA
SILVA-

145.-CARTA PRECATORIA-1/2002-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE GIOERE - PR -BANCO BRA-
DESCO S/A x JOSE BRAZ DEFAZIO e outros -Ao exequente
para dar regular andamento ao feito. -Adv. PEDRO CARLOS
PALMA-

146.-CARTA PRECATORIA-85/2002-Oriundo da Comarca de
JZ. DE DTO. DA COM. DE CASCAVEL - PR -SIDNEI AL-
BERTI x JOSE APARECIDO ARAUJO -Ante o contido na
certidão do Sr. Oficial de Justiça, manifeste-se o autor. -Adv.
NESTOR VALDO VISINTIM-

CARTORIO DA 2ª VARA CIVEL
FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN – JUIZA DE
DIREITO
CAMPO MOURÃO – PARANÁ
RELACÃO nº 36/02
RELAÇÃO DE COBRANÇA DE PROCESSOS COM CAR-
GA EXCEDIDA AOS ADVOGADOS.

ADVOGADO AUTOS DATA DA
CARGA FLS

DR.MARIANGELA CUNHA 721/96 01.08.02 27
DR.JAIR FELIPES 384/98 01.08.02 27
DR.JAIR FELIPES 284/92 01.08.02 27
DR.BENTO P.C. NETO 297/97 02.08.02 27
DR.RENATO F.S.JUNIOR 73/95 02.08.02 27
DR.RENATO F.S. JUNIOR 342/97 02.08.02 27
DR.RUBENS DE OLIVEIRA 866/95 02.08.02 27
DR.DIRCEU A. SILVA 344/99 06.08.02 27
DR.FABIANO VIUDES 771/96 06.08.02 27
DR.MARIANGELA CUNHA 192/98 06.08.02 27
DR.MARIANGELA CUNHA 371/01 06.08.02 29
DR.EDSON MONTOR 192/99 06.08.02 29
DR.RUBENS DE OLIVEIRA 298/01 07.08.02 29
DR.MOACIR B. JUNIOR 76/02 07.08.02 30
DR.LUIZ BARBOSA 463/97 07.08.02 30
DR.JOB PERDONCINI 302/99 08.08.02 30
DR.FLAVIO ARAUJO 452/98 08.08.02 30
DR.DOUGLAS BREZEZINSKI 151/99 08.08.02 30
DR.MARIANGELA CUNHA 124/96 08.08.02 30
DR.WALMOR J. SILVA 91/00 12.08.02 30
DR.JAIR FELIPES 284/92 12.08.02 30
DR.JOSILDO VAZ 545/98 12.08.02 30
DR.JOSILDO VAZ 196/99 12.08.02 30
DR.RENATO F.S. JUNIOR 269/94 12.08.02 30
DR.ISMAEL DEZANOSKI 337/01 13.08.02 30
DR.DICEU A. SILVA 118/92 13.08.02 30
DR.CARLA F.H. ZAGOTTO 891/96 13.08.02 30
DR.ADRIANO M. CORREIA 54/95 14.08.02 32
DR.ISMAEL DEZANOSKI 281/98 14.08.02 32
DR.JAIR FELIPES 309/96 16.08.02 32
DR.CARLA F.H. ZAGOTTO 124/01 20.08.02 33
DR.ELIZANGELA FARIA 394/00 20.08.02 33
DR.RENATO F.S.JUNIOR 122/00 21.08.02 33
DR.WALMOR J. SILVA 334/96 21.08.02 33
DR.MARCO A. M. CASTILHO 380/99 23.08.02 33
DR.DEOCLECIANO DADAMO 195/00 26.08.02 33
DR.ERALDO T. OLIVEIRA 66/98 26.08.02 33
DR.WALMOR J. SILVA 284/90 26.08.02 33
DR.PAULO VINICIUS 191/00 26.08.02 33
DR.MAURO SOARES 389/94 27.08.02 33
DR.JOAQUIM M.P.C. NETO 381/01 29.08.02 33
DR.JOAQUIM M.P.C NETO 87/00 29.08.02 33
DR.PEDRO PALMA 76/96 30.08.02 33
DR.PEDRO PALMA 232/00 30.08.02 33
DR.PEDRO PALMA 739/95 30.08.02 35

CAPANEMA

COMARCA DE CAPANEMA
VARA CÍVEL - RELAÇÃO 36/2002
JUIZ DE DIREITO - ROSEANA C G R ASSUMPÇÃO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADEMAR ANTONIO SANTIN 017 00401/2000
ADJAIME MARCELO ALVES DE 035 00011/1997
AFONSO VANELLI PINHEIRO 016 00324/2000
ALEXANDRE PYDD 041 00119/2002

042 00120/2002
007 00168/1998

ANTONIO FERREIRA FRANCA 016 00324/2000
ANTONIO MARCOS GAVAZZONI 024 00094/2002
CAMILO DE TONI 040 00117/2002
CARLOS ASSUB AMARAL 040 00117/2002
CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SI 021 00134/2001

020 00058/2001
CIBELLE DIANA MAPELLI COR 036 00092/2002

044 128952/2002
043 125011/2002

CLAUDIOMIR FONSECA VINCEN 039 00113/2002
008 00218/1998
009 00241/1998
013 00108/2000

CRISTIANE DE CASSIA PASA 025 00115/2002
EDSON LUIZ COCCO 031 00093/2001
EMERSON BUSANELLO 034 00138/2001

011 00163/1999
EMILIO SIMPLICIO WEBER 002 00094/1994

029 00221/2002
027 00183/2002
012 00004/2000

FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU 039 00113/2002
GEONIR EDUARD FONSECA VIN 008 00218/1998

006 00063/1998
005 00312/1997

IGOR FILUS LUDKEVITCH 027 00183/2002
IRINEU ROVEDA JUNIOR 003 00082/1997
JOAO ALBERTO MARCHIORI 038 00112/2002
JULIANA FRANCOISE ZUGEL F 022 00242/2001
LEONESIO ANTONIO FELTRIN 003 00082/1997

010 00084/1999
007 00168/1998

MARCIA ELIZA DE SOUZA 037 00104/2002
015 00306/2000
008 00218/1998
009 00241/1998

MARCOS AUGUSTO MALUCELLI 027 00183/2002
MARIA APARECIDA DE PAULA 038 00112/2002

004 00287/1997
014 00248/2000
006 00063/1998

MARIA ZELI ANDREAZZA 022 00242/2001
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017 00401/2000
MARINEZ FERREIRA 030 00240/2002
NILCEU NATALINO CAVALHEIR 033 00129/2001
OTHON FIALHO BLESSMANN 001 00477/1977
PAULO CESAR LAGO DE ALMEI 019 00024/2001
PEDRO BENTO TUBIANA 035 00011/1997

032 00109/2001
028 00192/2002
018 00010/2001

RUDEMAR TOFOLO 010 00084/1999
VALMOR DE MATTOS 026 00182/2002
YURI JOHN FORSELINI 023 00031/2002
ZILA R DE SOUZA 037 00104/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-477/1977-ANOL-
DO BUDKE x ARMINDO MUHLBEIER -Suspendo o feito.
Aguarde-se a iniciativa do autor, em arquivo.-Adv. OTHON
FIALHO BLESSMANN-

2.-INVENTARIO-94/1994-CAROLINA DE CAMPOS BUE-
NO x EGERIPO FERREIRA BUENO- Solicitado o compare-
cimento do procurador do cessionário IRIO FURTADO, a fim
de subscrever o Termo de Compromisso de Inventariante, em
substituição à Carolina de Campos Bueno. - Adv. EMILIO SIM-
PLICIO WEBER-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-82/1997-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S A x ROVEDA & CAMPAGNO-
LO LTDA e outros- ...Ausentes as causas ensejadoras, da aná-
lise da questão posta em debate, impõe-se a rejeição da “obje-
ção de pré-executividade”. Aguarde-se o desenrolar dos em-
bargos correlatos. - Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN e
IRINEU ROVEDA JUNIOR-

4.-MEDIDA CAUTELAR FISCAL-287/1997-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x LATICINIOS
CAPANEMA LTDA e outros -Providencie o autor, em 5 dias, a
extração das peças necessárias a integrarem a carta precatória.-
Adv. MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH-

5.-ORD. DECLARATORIA-312/1997-IGNEZ MARIA CHIE-
LLE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS- Manifeste-se a exequente, em 5 dias, sobre os valores
em depósito, a fim de que requeira o que de direito, face à
anuência da autarquia. Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI-

6.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-63/1998-RECI AL-
MEIDA ZAPPE PUNDRICH x INSTITUTO NACIONAL DE
SEGURO SOCIAL - INSS -a) Recebo a apelação nos efeitos
devolutivo e suspensivo. Adv. GEONIR EDUARD FONSECA
VINCENSI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA RECH.
b) Intime-se o apelado para, querendo, apresentar contra-ra-
zões, no prazo de 15 dias.-Adv. GEONIR EDUARD FONSE-
CA VINCENSI-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-168/1998-ESTA-
DO DO PARANA x MESUL MOVEIS E ESQUADRIAS SU-
DOESTE LTDA e outros -Suspendo o feito até 05.02.2002.
Aguarde-se. -Adv. LEONESIO ANTONIO FELTRIN e ALE-
XANDRE PYDD-

8.-ORD. CONCESSAO CERT TEMP SERV-218/1998-IVO-
NE MARMITT GORMANN x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Ciência às partes da devolução
destes autos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, arqui-
vando-se após. Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI,
GEONIR EDUARD FONSECA VINCENSI e MARCIA ELI-
ZA DE SOUZA-

9.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-241/1998-NILVO KLEI-
NHANS x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS -Ciência às partes da devolução destes autos do Tribunal
Regional Federal da 4ª Região, arquivando-se após. -Adv.
CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI e MARCIA ELIZA DE
SOUZA-

10.-EMBARGOS DO DEVEDOR-84/1999-LUCIDIO JOSE
CELLA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S A -Ciência
às partes da devolução destes autos do Tribunal de Alçada, para
que, no prazo de 5 dias, se manifestem sobre o Acórdão, reque-
rendo o que de direito.-Adv. RUDEMAR TOFOLO e LEONE-
SIO ANTONIO FELTRIN-

11.-INVENTARIO-163/1999-DIONARA STEGARIBE DE
VARGAS x ARAKEN JUNIOR DE VARGAS- Manifeste-se a
inventariante e herdeiros sobre o Termo de Declarações Finais
de Inventariante. - Adv. EMERSON BUSANELLO-

12.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-4/2000-IVONILDO
RIBEIRO x MICEMETAL - MULLER IND E COM DE ES-
QUADRIAS METALIC -Manifeste-se a requerida em 5 dias,
sobre fls. 228/232. -Adv. EMILIO SIMPLICIO WEBER-

13.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-108/2000-LUCILA
SCHIRMANN x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SO-
CIAL - INSS -Manifeste-se a autora, em 5 dias, sobre a docu-
mentação compilada. -Adv. CLAUDIOMIR FONSECA VIN-
CENSI-

14.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-248/2000-SINIL-
DA FELLER SCHUTZ x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS -Intime-se a autarquia federal, a fim de
que no prazo de 10 dias, colacione aos autos o procedimento
administrativo afeto à autora.-Adv. MARIA APARECIDA DE
PAULA LIMA RECH-

15.-DECLARATORIA - RITO ORDIARIO-306/2000-CECILIA
LUIZ GONCALVES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS -Manifeste-se a autarquia, em 5 dias, ex-
plicitando efetivamente sua pretensão, considerando os reque-
rimentos concomitantes, ofertados por procuradores distintos.
-Adv. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

16.-ACAO MONITORIA-324/2000-ROQUE JOSE SCHEFER
x DELMAR SCHINDLER e outros -Ciência às partes da devo-
lução destes autos do Tribunal Regional Federal da 4ª Região,
para que, no prazo de 5 dias, se manifestem sobre o Acórdão,
requerendo o que de direito.-Adv. ANTONIO FERREIRA
FRANCA e AFONSO VANELLI PINHEIRO-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-401/2000-NILZA
DA SILVA ISER x NEVITO ANTONIO POZZEBON e outros
-Designo as datas de 09.12.2002 e 20.12.2002, ambas as 14:00
horas, para realização da 1ª e 2ª praças, respectivamente. Pro-
videncie o exequente a publicação dos editais, já expedidos.-
Adv. ADEMAR ANTONIO SANTIN e MARIA ZELI ANDRE-
AZZA-

18.-DESAPROPRIACAO-10/2001-MUNICIPIO DE CAPANE-
MA x LATCO INDUSTRIAL DE LATICINIOS LTDA -Provi-
dencie o autor, em 5 dias, a extração das peças necessárias a
integrarem o ofício expedido, com AR/MP. -Adv. PEDRO BEN-
TO TUBIANA-

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-24/2001-EDIO LOCATELLI
x FAZENDA NACIONAL- Deposite o embargante, em 10 dias,
o valor de R$ 2.200.00, correspondente aos honorários perici-
ais. - Adv. PAULO CESAR LAGO DE ALMEIDA-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-58/2001-COOPE-
RATIVA DE CREDITO RUR DO EXT SUD PR - SICREDI x
SIDNEI ANTONIO DA SILVA -Manifeste-se o exequente, em
5 dias, seu interesse no prosseguimento do feito, requerendo o
que de direito. -Adv. CARLOS AUGUSTO AZEVEDO SIL-
VA-

21.-ORD. DE INDENIZACAO-134/2001-ILDO KONZEN e
outros x PAULO LAURENTINO e outros- Defiro o prazo de
30 dias, para o depósito dos honorários periciais. - Adv. CAR-
LOS AUGUSTO AZEVEDO SILVA-

22.-ANULACAO DE TITULO-242/2001-CELITA ARCEGO
x PHISIOMED COMERCIO DE PRODUTOS FISIOTERA-
PEUTICOS L -Providencie o autor, em 5 dias, o depósito das
despesas postais para intimação da requerida, através de ofício
com AR/MP. -Adv. MARIA ZELI ANDREAZZA e JULIANA
FRANCOISE ZUGEL FLORES-

23.-SUMARIA DE COBRANCA-31/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ALDIVI-
NO FONTANELLA- Assino o prazo de 10 dias, afim de que
seja colacionado instrumento de mandato, em ratificação ao
ato praticado. - Adv. YURI JOHN FORSELINI-

24.-ARROLAMENTO-94/2002-HELMA OLINDA DOS SAN-
TOS x ADAO TAVARES DOS SANTOS- Solicitado o compa-
recimento do procurador dos autores, no prazo de 10 dias, a
fim de subscrever o Termo de Renúncia de Quinhões Hereditá-
rios. - Adv. ANTONIO MARCOS GAVAZZONI-

25.-ACAO MONITORIA-115/2002-BELCOMOTO COMER-
CIO DE MOTOCICLETAS LTDA x IVANIR BARTZ -Suspen-
do o feito até 05.02.2002. Aguarde-se a iniciativa do autor.-
Adv. CRISTIANE DE CASSIA PASA GIORDANI-

26.-ARROLAMENTO-182/2002-THEREZA MARIA WEL-
TER x MIGUEL WELTER- Homologada a partilha dos bens
de MIguel Welter. Adv. VALMOR DE MATTOS-

27.-ORD. DE COBRANCA-183/2002-ELECI CECILIA RO-
DRIGUES x ICATU HARTFORD SEGUROS S A e outros -
Especifiquem as partes, em 5 dias, as provas que efetivamente
pretendem produzir, esclarecendo a modalidade, objeto, exten-
sÔo e relevância, para o deslinde do feito. -Adv. EMILIO SIM-
PLICIO WEBER, IGOR FILUS LUDKEVITCH e MARCOS
AUGUSTO MALUCELLI-

28.-ARROLAMENTO-192/2002-MARIA PATROCINIO DE
MACEDO x JOAO EVANGELISTA DE MACEDO -Manifes-
te-se a Fazenda Estadual, em 5 dias, sobre o pagamento dos
tributos, de conformidade com o contido no parágrafo 2º do
artigo 1.031 do CPC, alterado pela Lei nº 9.280/96.-Adv. PE-
DRO BENTO TUBIANA-

29.-ARROLAMENTO-221/2002-HELGA FUCHS HONNEF x
EDMUNDO EDWINO HONNEF -Manifeste-se a Fazenda
Estadual, em 5 dias, sobre o pagamento dos tributos, de con-
formidade com o contido no parágrafo 2º do artigo 1.031 do
CPC, alterado pela Lei nº 9.280/96.-Adv. EMILIO SIMPLI-
CIO WEBER-

30.-INDENIZACAO-240/2002-LUCIDIO TEOBALDO KAU-
FAMANN e outros x DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER -Emende o autor, em 10 dias, a inicial,
colacionando a matrícula atualizada do imóvel, comprobatória
da propriedade e o aludo decreto expropriatório, sob pena de
indeferimento da exordial.-Adv. MARINEZ FERREIRA-

31.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-93/2001-MUNICI-
PIO DE PEROLA D OESTE x AMAURI DOS SANTOS GAR-
CIA -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no
prosseguimento do feito, tendo em vista que decorreu o prazo
de suspensão. -Adv. EDSON LUIZ COCCO-

32.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-109/2001-MUNICI-
PIO DE CAPANEMA x ILAINE MARLY SOARES DA SILVA
-Providencie o autor, em 5 dias, a extração das peças necessá-
rias a integrarem o ofício para citação da requerida, com AR/
MP. -Adv. PEDRO BENTO TUBIANA-

33.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-129/2001-MUNICI-
PIO DE BELA VISTA DA CAROBA x SEVERINO MORET-
TO -Manifeste-se o exequente, em 5 dias, seu interesse no pros-
seguimento da aÔo, tendo em vista que decorreu o prazo de
suspensão. -Adv. NILCEU NATALINO CAVALHEIRO-

34.-EXECUÇAO FISCAL - MUNICIPIO-138/2001-MUNICI-
PIO DE PLANALTO x IVO FLORENTINO -Providencie o
autor, em 10 dias, a regularização da certidão de dívida ativa,
sob pena de extinção do feito. -Adv. EMERSON BUSANE-
LLO-

35.-CARTA PRECATORIA-11/1997-Oriundo da Comarca de
UBIRATA - PR - VARA CIVEL -ALEXANDRE FILIPE FIO-
ROTTO x ERNESTO ZAULO ZART e outros -Manifestem-se
as partes, em 5 dias, sobre o laudo de avalição (R$ 38.836.00)
e conta geral (53.295.48).-Adv. ADJAIME MARCELO ALVES
DE CARVALHO e PEDRO BENTO TUBIANA-

36.-CARTA PRECATORIA-92/2002-Oriundo da Comarca de
BARRACAO - PR - VARA CIVEL -FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x KAIBERS & PEYROT LTDA e ou-
tros- Mantenho a decisão objurgada, pelo agravo, pelos seus
próprios fundamentos, ínsitos na Portaria nº 001/2002. - Adv.
CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

37.-CARTA PRECATORIA-104/2002-Oriundo da Comarca de
CANOAS - RS - 2 VARA FEDERAL -RONALDO DOS SAN-
TOS x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
-Designo o dia 12.08.03, às 14:30 horas, para audiência de in-
quirição de testemunhas .-Adv. ZILA R DE SOUZA e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

38.-CARTA PRECATORIA-112/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - JUSTICA FEDERAL -TERE-
SINHA WELTER DE MELLO x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS -Designo o dia 24.06.02, às 15:00
horas, para audiência de INSTRUÇÃO (depoimento pessoal
da autora e inquirição de testemunhas) -Adv. JOAO ALBER-
TO MARCHIORI e MARIA APARECIDA DE PAULA LIMA
RECH-

39.-CARTA PRECATORIA-113/2002-Oriundo da Comarca de
FRANCISCO BELTRAO - PR - JUSTICA FEDERAL -FIO-
RAVANTE TAVARES MACHADO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS -Designo o dia 24/06/03, às
14:00 horas, para audiência de instrução (depoimento pessoal
do autor e inquirição de testemunhas). -Adv. CLAUDIOMIR
FONSECA VINCENSI e FABIO LUIZ SANTIN DE ALBU-
QUERQUE-

40.-CARTA PRECATORIA-117/2002-Oriundo da Comarca de
SAO PAULO - SP - 39 VARA CIVEL -CHURRASCARIA
NOVILHO DE PRATA x PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS -Designo o dia 12.08.03, às 14:00 horas,
para audiência de inquirição de testemunha - Adv. CARLOS
ASSUB AMARAL e CAMILO DE TONI-

41.-CARTA PRECATORIA-119/2002-Oriundo da Comarca de
QUEDAS DO IGUACU - PR - VARA CIVEL -FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x SLAIMEN HUSSEIN
KASMAS -Providencie o exequente em 5 dias, o recolhimento
através de GRC, dos valores referentes à diligência do Sr. Ofi-
cial de Justiça (R$ 17.50), regulamentado através da Portaria
nº 001/2002, desta Vara Cível.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

42.-CARTA PRECATORIA-120/2002-Oriundo da Comarca de
DOIS VIZINHOS - PR - VARA CIVEL -FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x DALLA VECCHIA & GRA-
EFF LTDA -Providencie o exequente em 5 dias, o recolhimen-
to através de GRC, dos valores referentes à diligência do Sr.
Oficial de Justiça (R$ 17.50), regulamentado através da Porta-
ria nº 001/2002, desta Vara Cível.-Adv. ALEXANDRE PYDD-

43.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-125011/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x RIGO E CIA -Arqui-
ve-se-Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

44.-AGRAVO DE INSTRUMENTO-128952/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x FERTIVAL INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ADUBOS E INSUMOS -Arquive-
se- -Adv. CIBELLE DIANA MAPELLI CORRAL BOIA-

CASCAVEL

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANA
CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
RELACAO Nº 91/2002
JUIZ DE DIREITO DR. IRAJA PIGATTO RIBEIRO
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GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 003 01170/1998
HAMILTON LOPES RIBEIRO 060 00181/2002

049 00807/2002
HELIO LUIZ VITORINO BARCE 038 00930/2001
HILARIO ORLANDI 012 00216/2001
JEAN CARLOS MACHADO 034 00872/2001
JOAO DOMINGOS TONELLO 002 00057/1997
JOAO PEREIRA DA SILVA JUN 021 00576/2001

056 00834/2002
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 057 00066/2001
JORGE APPI DE MATTOS 018 00355/2001

040 00187/2002
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 003 01170/1998
JOSE FERNANDO VIALLE 004 00597/2000

017 00348/2001
022 00614/2001

JOSE HIPOLITO XAVIER DA S 024 00644/2001
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 017 00348/2001

023 00628/2001
JOSE OLINTO NERCOLINI 027 00717/2001

011 00175/2001
JULIANA DA COSTA MENDES 030 00764/2001
JULIANE BUBLITZ FERREIRA 042 00236/2002
JULIO ASSIS GEHLEN 044 00270/2002
KEITY SUTO TROMBELI 011 00175/2001

043 00244/2002
KENNEDY MACHADO 004 00597/2000
KLEBER DE OLIVEIRA 019 00521/2001
LAERCION ANTONIO WRUBEL 040 00187/2002
LAURI DA SILVA 035 00893/2001
LUCIANA CARLA SUTILE 027 00717/2001
LUIS CARLOS MIGLIAVACCA 041 00231/2002

001 00644/1992
LUIZ ANTONIO LUNARDI 033 00817/2001
LUIZ OTAVIO RIBEIRO PRADO 018 00355/2001
MARCEL QUEIROZ LINHARES 038 00930/2001
MARCELO BIENTINEZ MIRO 005 00712/2000
MARCIA ELIZA DE SOUZA 016 00328/2001
MARCIA REGINA WERNER 011 00175/2001
MARCIA TONDO 014 00274/2001

013 00223/2001
MARCO ANTONIO PADOVANI 029 00748/2001

057 00066/2001
MARCO ANTONIO RODRIGUES D 014 00274/2001
MARCO DENILSON MEULAM 015 00302/2001
MARCOS ANTONIO GRALHA 047 00694/2002
MARCOS ROGERIO SCHMIDT 028 00736/2001
MARCOS VINICIUS BOSCHIROL 059 00180/2002
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 058 00179/2002
MICHEL ARON PLATCHEK 034 00872/2001
MIGUEL LUCIANO PEZZINI 045 00378/2002
MIGUELITO REGIS CARGNIN 026 00702/2001
MURILO ZANETTI LEAL 057 00066/2001
NANCI TEREZINHA ZIMMER 019 00521/2001
NEIDE SIMOES PIPA 022 00614/2001
NESTOR MAURICIO MOTTA 010 00165/2001

007 00095/2001
NORTOM EMMEL MUHLBEIER 021 00576/2001

057 00066/2001
ORILDO VOLPIN 002 00057/1997
ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA 042 00236/2002
ORIVALDO LUZETTI 016 00328/2001
PATRICIA SILVANA EINHARDT 015 00302/2001
PAULO AFONSO SCIARRA 008 00119/2001
PAULO GIOVANI FORNAZARI 003 01170/1998
PAULO RENEU S. DOS SANTOS 006 00028/2001
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ 018 00355/2001
RAFAEL CRISTIANO BRUGNERO 050 00815/2002
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 009 00143/2001

003 01170/1998
RICARDO AUGUSTO SMARCZEWS 039 00182/2002
RITA DE CASSIA DENARDIN 013 00223/2001
ROGERIO LOPES MELO 047 00694/2002
RUY RIBEIRO 015 00302/2001
SANDRO AUGUSTO FADANELLI 034 00872/2001

039 00182/2002
SANDRO LUIZ WERLANG 040 00187/2002
SANTINO RUCHINSKI 057 00066/2001
SERGIO LUIS MOLINARI 023 00628/2001
SERGIO RICARDO TINOCO 006 00028/2001

017 00348/2001
032 00808/2001

SILVANA MARIA GRIZZA 019 00521/2001
SILVIA REGINA MASCARELLO 031 00775/2001
SILVIO ANTONIO DAMASCENO 003 01170/1998
SIMONE MONTEIRO FLEIG 010 00165/2001
SUELI MARIA OLTRAMARI 035 00893/2001
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THAIANNA KLAIME 061 00182/2002
VALMIR SCHREINER MARAN 044 00270/2002
VANESSA ZUCCHI 021 00576/2001
VITOR LEAL 057 00066/2001
WILSON CARLOS KUHN 048 00791/2002

042 00236/2002
005 00712/2000

ZELINDO TIBOLA 036 00894/2001

1.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEIS-644/1992-JUDI-
TE HACKBART x DARCIRIO FERREIRA- Sobre a resposta
ao oficio expedido … Receita Federal, dia a Requerente. Adv.
DIONIZIO LUBAVE DUDEK e LUIS CARLOS MIGLIAVAC-
CA-

2.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-57/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x BARBERENA EQUIPA-
MENTOS PARA ESCRITORIO LTDA e outros -1. Ao Credor
(fls. 65/115). Intime-se para se manifestar. -Adv. ORILDO
VOLPIN e JOAO DOMINGOS TONELLO-

3.-REPARACAO DE DANOS-1170/1998-JOSE CARLOS PAZ
FILHO x GUSTAVO PEREIRA MASSANEIRO CERCAL-
Ciˆncia …s partes do dia designado para a Per¡cia : Dia
19.11.2002, …s 13.40 horas, no endere‡o - Rua Visconde de
Guarapuava, n. 1320, nesta Cidade de Cascavel-Pr. - fones 224-
2094 e 224-9450 . -Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES,
ANGELA FABIANA BUENO DE SOUZA PINTO, SILVIO
ANTONIO DAMASCENO SANTOS, PAULO GIOVANI FOR-
NAZARI, JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH-

4.-EMBARGOS DE TERCEIRO-597/2000-JOSE TORRES
SOBRINHO e outros x RIO PARANA CIA SECURITIZADO-
RA DE CREDITOS FINANC.- 1. Para come‡ar o despacho de
fl. 133 nada tem de equivocado; o equ¡voco ocorreu na mani-
festacao inicial de fl. 135 do Embargado. 2. Em face da cessao,
inconteste, havida e da concordancia dos Embargante, admito
a inclusao de Rio Parana Companhia de Securitizadora de Cre-
ditos Financeiros no polo passivo da acao, em substituicao ao
Banco do Estado Parana S.A., que dele deve ser exclu¡do (CPC,
42, p. 1§). Fa‡am-se as anotacoes e retificacoes necessarias
nos registros do Cartorio, inclusive na autuacao e no Distribui-
dor. 3. Em cinco (05) dias, digam as partes se tˆm provas outras
a produzir, especificando e justificando-as. 4. Sem se olvidar
que a cession ria Rio Parana recebe o processo no estado em
que se encontra, em cinco (05) dias, por documento h bil nes-
tes autos, comprove a subscritora da defesa de fls., poderes
para representar o Banco do Estado do Parana S.A. 5. Intimem-
se. Adv. JOSE FERNANDO VIALLE e KENNEDY MACHA-
DO-

5.-EXECUCAO DE HIPOTECA-712/2000-BANCO ITAU S/
A x JULIA SERAFINA DE SOUZA-Adv. WILSON CARLOS
KUHN e MARCELO BIENTINEZ MIRO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-28/2001-FAUS-
TINO AUGUSTO SGARIONI x ALESSANDRO RAIZER
PASSOS e outros -Defiro a suspensâo requerida por 90 dias,
decorridos, diga o “Credor”. Intime-se. -Adv. PAULO RENEU
S. DOS SANTOS e SERGIO RICARDO TINOCO-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-95/2001-FLAVIO COLOSIO
x ZILDA TENORIO DE BARROS e outros -Sobre a certidâo
do sr.Oficial de Justi‡a (fl.73), manifeste-se o(a) Exequente. -
Adv. NESTOR MAURICIO MOTTA-

8.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-119/2001-TERE-
ZA SACCAMORI HASS x GIBSON MARTINE VICTORINO
e outros- ë Credora para diligenciar o necessario para o regis-
tro da penhora e, em face do certificado … fl. (decorreu em
branco o prazo para os embargos), promover o andamento do
processo. Intime-se. Adv. PAULO AFONSO SCIARRA-

9.-ARROLAMENTO-143/2001-ANA MARIA DAMBROS e
outros x CLAUDINO DAMBROS e outros- Ao plano de parti-
lha amig vel, conforme … fl. 47 ordenou-se. Intime-se. Adv.
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-165/2001-FRANCISCO
LOPES VACCAS x DOMINGOS PASCOAL PEREIRA DE
SOUZA e outros- 1. Nao tendo a Exequente minimamente
instru¡do a manifestacao de fl. 55, sequer indicando o bem pre-
tendido por ordem legal, acolho a nomeacao de fls. 48/49. 2.
Reduza-se a termo a nomeacao, intimando-se os Executados,
por seu advogado, via D.J., para firm -lo, pessoalmente, em 72
horas, assumindo o varao, tamb‚m, o dep¢sito fiel. Intimem-se
os Executados do prazo para os embargos, de dez (10) dias. 3.
Intimem-se. Adv. NESTOR MAURICIO MOTTA, SIMONE
MONTEIRO FLEIG e EDUARDO GUELFI P. DA CRUZ-

11.-COBRANCA-175/2001-BENEDITO JACINTO DA SILVA
x CREDICARD S/A - ADMINISTRADORA DE CARTOES
CREDITO e outros -1. Ou‡a-se o Autor (fls. 165/169), num
quinqu¡dio (CPC, 398). Intime-se. 2. Em cinco (05) dias, di-
gam as partes se tˆm provas outras a produzir, especificando e
justificando-as. Intimem-se. -Adv. MARCIA REGINA WER-
NER, KEITY SUTO TROMBELI, JOSE OLINTO NERCOLI-
NI e CARMEM LUCIA VILLA•A DE VERON-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/2001-FIPAL
LOCADORA DE VEICULOS LTDA x GILSON BELMIRO
MARTINS GOMES- 1. Levante-se a penhora de fl. 18. Dˆ-se a
baixa devida. 2. Sobre o prosseguimento, diga a Credora. Inti-
me-se. Adv. HILARIO ORLANDI-

13.-RESSARCIMENTO DE DANOS-223/2001-INDIANA
SEGUROS S/A x ANTONIO JULIO DE SOUZA e outros -
Ou‡am-se os R‚us (fls.76/77). Intimem-se. -Adv. CLAUDIA
DENARDIN DONA, ANGELO DENARDIN, RITA DE CAS-
SIA DENARDIN, MARCIA TONDO e ADECIR ALBINO
DYBAS-

14.-DEPOSITO-274/2001-CONTINENTAL BANCO S/A x
MOACIR PRECHLAK- Vistos e examinados. Nestes termos,
… vista do exposto, julgo procedente a presente acao de depo-
sito movida pelo CONTINENTAL BANCO S.A. contra MOA-
CIR PRECHLAK, determinando, via de consequencia, a expe-
dicao de mandado de intimacao ao R‚u para que, em vinte e
quatro (24) horas, entregue ou deposite em Juizo o bem que
recebeu em deposito (automovel Fiat Tempra, ano e modelo
1992, cor cinza, chassis n. 9BD159000M9000487 e placas AJF-
0092) ou o seu equivalente em dinheiro (at‚ o montante da
d¡vida), sob pena de prisao at‚ um (1) ano. Fiel ao principio da
sucumbencia, condeno o R‚u ao pagamento das custas do pro-
cesso e dos honorarios do advogado do Autor, que arbitro, con-
siderando o grau de zelo demonstrado, a natureza da causa e a
extensao do trabalho produzido, al‚m do cunho complementar
da verba, em R$-500.00 (quinhentos reais). Custas ex lege. P.R.I.
Adv. MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA, CLAU-
DIA DENARDIN DONA e MARCIA TONDO-

15.-FALENCIA-302/2001-PANEX S/A INDUSTRIA E CO-
MERCIO x ATLANTA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
DOMESTICOS LTDA- 1. Intime-se a Requerente. Adv. RUY
RIBEIRO, MARCO DENILSON MEULAM e PATRICIA SIL-
VANA EINHARDT MEULAN-

16.-ALVARA-328/2001-BENEDICTO DE SOUZA x JUIZO
DESTA COMARCA -Vistos e examinados. O processo esta
paralisado h  mais de trinta (30) dias. O Requerente, nao obs-
tante intimado pessoalmente a diligenciar o seu andamento,
quedou-se inerte. Nestes termos, … vista do exposto, com fun-
damento no artigo 267, inciso VIII do C¢digo de Processo Ci-
vil, julgo extinto o processo. Custas de lei, dispensadas mo-
mentaneamente em face da gratuidade legal que defiro ao Re-
querente. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamen-
te, arquivem-se os autos.-Adv. ORIVALDO LUZETTI e MAR-
CIA ELIZA DE SOUZA-

17.-REPARACAO DE DANOS-348/2001-LILIAN DE OLIVEI-
RA BARBOSA x ANTONIO CELINO DE OLIVEIRA ARRA-
ES -1. Para realiza‡âo da audiˆncia prevista no artigo 331, do
C¢digo de Processo Civil, designo o 03.04.2003, …s14.00 ho-
ras. 2. Intimem-se. -Adv. SERGIO RICARDO TINOCO, JOSE
MAURICIO LUNA DOS ANJOS, JOSE FERNANDO VIAL-
LE e ANGELO DENARDIN-

18.-REPARACAO DE DANOS-355/2001-ESPEDITA CASSI-
ANO DE MENEZES CHINOTTI x EUCATUR - EMPRESA
UNIAO CVEL DE TRANSP. TURISMO LT -Intimem-se as
partes da audiˆncia designada no Ju¡zo Deprecado - Paranava¡-
Pr., para o dia 17 de dezembro de 2.002, …s 16.00 horas. -Adv.
PAULO ROBERTO CAMPOS VAZ, JORGE APPI DE MAT-
TOS, EMERSON ALFREDO FOGACA DE AGUIAR e LUIZ
OTAVIO RIBEIRO PRADO-

19.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-521/2001-RODOVIA
DAS CATARATAS S/A x ADELSON DALPIZZOL- 1. Defiro
a per¡cia t‚cnica propugnada pela Autora, indeferindo, por ora
ao menos, eis que restaria suprida pelo laudo pericial, a prova
oral. 2. Nomeio Perita a Sra. Regina Lucia Lavand de Paula
(R.Sete de setembro, 3815-151, Rebou‡as, Curitiba, Pr., tele-
fone (41)-232-5303), que atuar  sob a f‚ de seu grau, indepen-
dentemente de compromisso por termo. 3. Em cinco (05) dias,
formulem as partes quesitos e indiquem, querendo, assistente.
4. Com a manifestacao das partes, intime-se a Perita para, em
cinco (05) dias, apresentar em Cartorio a sua proposta de hono-
rarios, na qual deverao ter as partes incontinenti ciˆncia. O lau-
do, dˆ-se noticia … Perita, dever  ser juntado em sessenta (60)
dias da intimacao dos depositos dos seus honorarios. 5. Intime-
se. Adv. ADELINO MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA,
NANCI TEREZINHA ZIMMER, SILVANA MARIA GRIZZA,
CESAR AUGUSTO PEREIRA e CEZAR PAULO LAZAROT-
TO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-544/2001-DIS-
TRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS ANB FARMA LTDA
x WELINGTON MENONCIN REIS -1. Aguarde-se por trinta
(30) dias. 2. No silˆncio, intime-se a Autora, pessoalmente, para,
em quarenta e oito (48) horas, diligenciar o andamento do pro-
cesso, sob pena de extin‡âo, com os “nus pertinentes.-Adv.
EROS TABORDA RIBAS-

21.-REPARACAO DE DANOS-576/2001-CARMEM MARIA
GIODA HAUSCHILDT x H. VEICULOS LTDA- ë R‚ (fls. 74/
76). Intime-se. Adv. JOAO PEREIRA DA SILVA JUNIOR,
VANESSA ZUCCHI e NORTOM EMMEL MUHLBEIER-

22.-INDENIZACAO-614/2001-GRAO FERTIL - COMERCIO
IMPORTA•AO E EXP. LTDA x CRISTINA SUELY SPINE-
LLI GALGARO - Como bem asseveraram os r‚us, o processo,
ao contr rio do que se extrai do despacho de fl. 19 e se pediu na
inicial, deve seguir o rito sum rio, … vista do disposto no arti-
go 275, inciso II, al¡nea D, do CPC. Ademais, como se sabe, o
rito procedimental nao estr  … disposicao das partes ou do Juiz,
devendo-se observar o que disciplina a lei, mormente em re-
gras de ordem publica. Destarte, e sem prejuizo dos atos j  rea-
lizados, e.g. citacao dos r‚us, designo o proximo dia 07 de no-
vembro de 2.002, …s 14.15 horas para a realizacao da audien-
cia prevista no artigo 277 do CPC, ocasiao adequada, uma vez
frustada a tentativa de conciliacao, para a defesa dos r‚us. Inti-
mem-se, com a urgencia que o caso requer, restando afastada a
advertencia constante do mandado expedido. -Adv. JOSE FER-
NANDO VIALLE e NEIDE SIMOES PIPA-

23.-ORDINARIA REPARACAO DANOS-628/2001-INGO
HENRIQUE HUBERT e outros x SOCIEDADE EQUATORI-
AL DE COMUNICA•OES LTDA -1. Para realiza‡âo da
audiˆncia prevista no artigo 331, do C¢digo de Processo Civil,
designo o pr¢ximo dia 27.03.2003, …s 13.30 horas. 2. Inti-
mem-se. -Adv. SERGIO LUIS MOLINARI e JOSE MAURI-
CIO LUNA DOS ANJOS-

24.-DEPOSITO-644/2001-ARAUCARIA ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA x PAULO MARCOS DOS

SANTOS - 1. Intime-se a “Requerente” para que antecipe o
devido ao Sr. Meirinho. 2. Ap¢s, desentranhe-se e cumpra-se o
mandado. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

25.-USUCAPIAO-695/2001-ELDI BALBINOTI x BANCO DO
ESTADO DO PARANA- Vistos e examinados. ELDI BALBI-
NOTTI ajuizou acao de usucapiao especial sem atender, na
peticao inicial, aos ditames do artigo 282 e incisos e 941 do
CPC, desde os b sicos, o apontamento do r‚u e o pedido de
citacao. Ordenada a emenda, aguardada por quase i ano, nada
requereu. Destarte, porque carente de seus minimos fundamen-
tos, com fundamento nos artigos 284, paragrafo £nico, e 295,
inciso VI, do CPC, indefiro a peticao inicial. Custas pela Auto-
ra, dispensadas no momento, em face do beneficio da Justica
gratuita que lhe concedo. P.R.I. Arquivem-se. Adv. CINTHIA
ZACHARIAS-

26.-ALVARA-702/2001-ANTONIA DE OLIVEIRA
GON•ALVES x JUIZO DESTA COMARCA- Vistos e exami-
nados. 1. Julgo extinto o presente feito n. 702/01 ACAO DE
ALVARA JUDICIAL movida por ANTONIA DE OLIVEIRA
GONCALVES contra JUIZO DESTA COMARCA, com fun-
damento no artigo 267, VIII do CPC. Sem custas, baixas neces-
sarias e arquive-se. Adv. MIGUELITO REGIS CARGNIN e
CINTHIA ZACHARIAS-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-717/2001-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x ONEIDE SONDA -1. Para
realiza‡âo da audiˆncia prevista no artigo 331, do C¢digo de
Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 26.03.2003, …s 13.30
horas. 2. Intimem-se. -Adv. JOSE OLINTO NERCOLINI,
ALEX SANDRO SONDA e LUCIANA CARLA SUTILE-

28.-ALVARA-736/2001-LEIA DE OLIVEIRA x JUIZO DES-
TA COMARCA -Vistos e examinados. O processo esta parali-
sado h  mais de trinta (30) dias. A Requerente, nao obstante
intimada pessoalmente a diligenciar o seu andamento, quedou-
se inerte. Nestes termos … vista do exposto, com fundamento
no artigo 267, inciso VIII do C¢digo de Processo Civil, julgo
extinto o processo. Custas de lei, dispensadas momentaneamente
em face da gratuidade legal que defiro … Requerente. Publi-
que-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente, arquivem-se
os autos.-Adv. ELIEL JOSE ALBERTIN BERTINOTTI e MAR-
COS ROGERIO SCHMIDT-

29.-ANULACAO DE TITULOS-748/2001-ORLANDO JOSE
PADOVANI x JACAREZINHO COMERCIO E TRANSPOR-
TES LTDSA -Vistos e examinados. 1. Homologo por senten‡a,
para que produza seus jur¡dicos e legais efeitos, a transa‡âo
noticiada pelas partes …s fls. 36/37, e, nos termos do artigo
269, inciso III, do CPC, julgo extinto o processo em comento e
tambem o de acao cautelar em apenso sob n. 664/2001, ratifi-
cando, outrossim, a liminar l  concedida. Custas de lei. P.R.I.
Oportunamente, certifique-se a presente nos autos n. 664/2001
e l  oficie-se ao Cartorio de Protesto competente para a defini-
tiva sustacao do protesto e a entrega do titulo ao Autor, levan-
te-se a caucao oferecida e arquivem-se os autos. -Adv. MAR-
CO ANTONIO PADOVANI-

30.-ARROLAMENTO-764/2001-ABEL TAVARES x JURACY
DA ROSA TAVARES- Vistos e examinados. Julgo por senten-
ca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, a Partilha
de fl. 04 destes autos de Inventario e Partilha do bem deixado
por JURACY DA ROSA TAVARES, atribuindo ao herdeiro nela
contemplado, ABEL TAVARES, o respectivo quinhao. Custas
na forma da lei. P.R.I. Oportunamente, recolhidos os Impostos
devidos (inter-vivos e causa-mortis), com ciencia das Fazendas
credoras, expe‡a-se o formal competente e arquivem-se os au-
tos. Adv. CARLOS ALBERTO TANURI MENDES e JULIA-
NA DA COSTA MENDES-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-775/2001-VERONA RE-
PRESENTACOES COMERCIAIS LTDA x CONIEXPRESS
S.A. - INDUSTRIA ALIMENTICIAS- A despeito do que cons-
tou … fl. 398, antes de me manifestar sobre a ordenacao e se-
guimento, dos documentos em anexo ou‡a-se a R‚, num quin-
quidio (CPC, 398). Intime-se. Adv. EDSON LUIZ MASSA-
RO, SILVIA REGINA MASCARELLO MASSARO, CHRIS-
TIANE MASSARO, INES APARECIDA GODOY-

32.-OBRIGACAO DE FAZER-808/2001-JUSSARA STOCK
DOS SANTOS e outros x UNIMED CASCAVEL -Em cinco
(05) dias, digam as partes se tˆm provas outras a produzir, es-
pecificando e justificando-as. Intimem-se. -Adv. ALTAMIRO
JOSE DOS SANTOS, CINARA STOCK SANTOS SBARAI-
NI, SERGIO RICARDO TINOCO e ENEIDA TAVARES DE
LIMA FETTBACK-

33.-COBRANCA-817/2001-PRAMATO - COMERCIO E IN-
DUSTRIA DE PE•AS LTDA x ESTADO DO PARANA- 2.
Indefiro a antecipacao de tutela pleiteada na inicial. Nao bas-
tasse o entendimento cristalizado na Sumula 212 do colendo
Superior Tribunal de Justi‡a (“A compensacao de creditos tri-
butarios nao pode ser deferida por medida liminar”), plena-
mente encampado nesta ocasiao, aplicavel tanto … medida cau-
telar quanto … antecipacao de tutela, a validade e a exigibili-
dade das Ap¢lices apresentadas pela Autora merecem melhor
an lise, em manifestacao meritoria, nao se podendo asseverar,
nesta seara de sum ria cognicao, o forte convencimento de
verossimilhan‡a necess rio … medida de urgencia. Outrossim,
‚ verdadeiramente inepta, … vista dos limites da acao, objetivo
e subjetivo, a pretensao em aqui se obter autorizacao para com-
pensacao de divida com o Banco do Estado do Parana S.A. ou
para fins de caucao fidejuss¢ria, nao merecendo guarida, pois,
tambem neste particular, o pedido da Autora. Intimem-se. Adv.
LUIZ ANTONIO LUNARDI e ALEXANDRE BARBOSA DA
SILVA-

34.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-872/2001-JUREMA
CARNEIRO DA SILVA MATIELLO x HOSPITAL E MATER-
NIDADE SAO JUDAS TADEU e outros- A providencia pre-
tendida … fl. 263 cabe … parte, salvo justificada impossibili-
dade, o que nao ‚ o caso, ainda pelo menos. Indefiro, pois, o

pedido de fls. 263/264, reiterando … Autora o despacho de fl.
261 e o quinqu¡dio nele indicado. Intime-se. Adv. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI, MICHEL ARON PLATCHEK e
JEAN CARLOS MACHADO-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-893/2001-CASPERINO
BONATO x MECANICA SCANVOVEL LTDA -1. Para
realiza‡âo da audiˆncia prevista no artigo 331, do C¢digo de
Processo Civil, designo o pr¢ximo dia 02.04.2003, …s 13.30
horas. 2. Intimem-se. -Adv. SUELI MARIA OLTRAMARI,
ELVIS BITTENCOURT e LAURI DA SILVA-

36.-PRESTACAO DE CONTAS-894/2001-VICENTE JORGE
GIOVINAZZO x GELCI BERTINELLI FERMO e outros- Sem
perder de vista que a instrucao nesta fase dirige-se unicamente
a definir as circunstancias de gerenciamento da empresa e,por
conseguinte, aferir-se a existencia ou nao do direito de exigir o
Autor a prestacao de contas dos r‚us, abstra¡da por agora ape-
nas a analise das preliminares levantadas na defesa, que mere-
cerao decisao na senten‡a, … vista no disposto no artigo 916,
p. 2§, do CPC, designo audiencia de instrucao e julgamento
para o pr¢ximo dia 11.03.2003, …s 14.00 horas, quando serao
tomados os depoimentos pessoais das partes, sob pena de con-
fesso, e ouvidas as testemunhas oportunamente arroladas. Inti-
mem-se. Adv. ZELINDO TIBOLA e EDER WAINE CUARE-
LI-

37.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-919/2001-IVAN
CARLOS FAGUNDES x WALQIRIA DE OLIVEIRA BOGA-
LHOS VIANNA- Ou‡a-se o Credor. Intime-se. Adv. ANA
KATMA CREMONESI, AMANDA CREMONESI-

38.-ORDINARIA-930/2001-DE CONTO IND. E COMERCIO
DE PLASTICOS LTDA e outros x DAIMLER CHRYSLER
LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL- 1. Cumpra-se
o decidido …s fls. 373/375. 2. Mantenho, pelos seus funda-
mentos, a decisao agravada. 3. Prestei as informacoes solicita-
das. 4. Audiencia do art. 331 do CPC, no dia 25.02.2003, …s
13.30 horas. 5. Intimem-se. Adv. MARCEL QUEIROZ LINHA-
RES, ALANA MARIA GIACOBO LINHARES e HELIO LUIZ
VITORINO BARCELOS-

39.-REPARACAO DE DANOS-182/2002-JEFERSON ALDO
GRASSI x VERA CRUZ SEGURADORA e outros- Nada a
reconsiderar sobre o ordenado … fl. 68 verso, ate porque ‚ fla-
grantemente intenpestivo o recurso. Cumpra-se o ordenado. Adv.
SANDRO AUGUSTO FADANELLI e RICARDO AUGUSTO
SMARCZEWSKI-

40.-DESPEJO-187/2002-WEST SIDE SHOPPING CENTER
LTDA x AUTO POSTO WEST SHOPPING LTDA e outros -
Sobre a contesta‡âo e documentos apresentados, diga a Recon-
vinte no prazo de 05 dias. Intimem. -Adv. SANDRO LUIZ
WERLANG, LAERCION ANTONIO WRUBEL, JORGE APPI
DE MATTOS e ESTEVAO RUCHINSKI-

41.-EMBARGOS A EXECUCAO-231/2002-JOAO LUIZ FE-
LIX x BANCO SANTANDER BRASIL S/A -Em cinco (05)
dias, digam as partes se tˆm provas outras a produzir, especifi-
cando e justificando-as. Intimem-se. -Adv. AUGUSTO JOSE
BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT e LUIS CARLOS
MIGLIAVACCA-

42.-EMBARGOS A EXECUCAO-236/2002-CLOVIS ANTO-
NIO PEREIRA x BANCO ITAU S/A - CREDITO IMOBILIA-
RIO- Ciˆncia …s partes sobre a c¢pia da Pericia feita nos autos
926/1999, juntada nestes (fls. 129/146). Adv. JULIANE BU-
BLITZ FERREIRA, ORIVAL CORREA DE SIQUEIRA JUNI-
OR e WILSON CARLOS KUHN-

43.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-244/2002-
SAND’ONARA DE CASSIA ROUVER x CREDICARD S/A
ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO -Sobre a
“contesta‡âo” e documentos apresentados, diga o Requerente.
Intimem. -Adv. ANTONIO PEREIRA TOME, KEITY SUTO
TROMBELI e CARMEM LUCIA VILLA•A DE VERON-

44.-EXECUCAO-270/2002-HERBICAMPO COMERCIO DE
INSUMOS AGRICOLAS LTDA x DOMINGOS ACCORDI
NETO e outros -Comprove a Exequente a distribui‡ao da de-
precata, no prazo de dez (10) dias. Intime-se. -Adv. CARLOS
JOSE DAL PIVA, VALMIR SCHREINER MARAN e JULIO
ASSIS GEHLEN-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-378/2002-UDILO TODES-
CHINI e outros x BANCO ABN ANRO REAL S/A -Em cinco
(05) dias, digam as partes se tˆm provas outras a produzir, es-
pecificando e justificando-as. Intimem-se. -Adv. MIGUEL
LUCIANO PEZZINI e ANTONIO MINORU ASHAKURA-

46.-EMBARGOS DE TERCEIRO-450/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x IVAN CARLOS BOGALHO VIANNA- Indefi-
ro o pedido de fl. 20, sem amparo legal. Intime-se. Sobre a
emenda, certifique-se. Voltem, depois. Adv. CRISTIANE BE-
LINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ-

47.-COMINATORIA C/C INDENIZA•AO-694/2002-JULIO
CESAR DE SOUZA x PORTO SEGUROS CIA DE SEGU-
ROS GERAIS e outros -Diga a requerente, ante a devolu‡âo da
carta ARMP. -Adv. ROGERIO LOPES MELO e MARCOS
ANTONIO GRALHA-

48.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-791/2002-BANCO
ITAU S/A x RUBENS RODRIGUES PINTO- Tendo em vista a
disparidade entre os dados do veiculo indicado na inicial com
os documentos de fl. 08, emende o autor a inicial em dez (10)
dias. Intime-se. Adv. WILSON CARLOS KUHN, EDMAR
HISPAGNOL e ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO-

49.-ACAO MONITORIA-807/2002-ANTONIO LUIZ PADO-
VANI JUNIOR x ANTONIO MOSCONI -Em dez (10) dias,
emende o Autor a inicial, esclarecendo a origem dos cheques,
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que na hipotese servem de prova das alegacoes (RT 757/265).
Intime-se. -Adv. HAMILTON LOPES RIBEIRO-

50.-DESPEJO POR FALTA DE PAGTO-815/2002-GENECI
CECATTO x LOPES & PAESE LTDA -Em dez (10) dias, regu-
larize a Autora sua representacao nos autos, eis que a tanto nao
serve o instrumento passado pela administradora. Intime-se. -
Adv. RAFAEL CRISTIANO BRUGNEROTTO-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO-819/2002-GENESIO REDI-
VO x PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TEREZA DO
OESTE - PR -1. Recebo os embargos para discussâo com sus-
pensâo da execu‡âo. 2. Intime-se a embargada, para impugn -
los no prazo legal. -Adv. ELIO REZENDE DE OLIVEIRA e
CARLOS ALBERTO TANURI MENDES-

52.-BUSCA E APREENSAO(CONTENC)-822/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVENST.
x PEDRO VALDECIL CAMPOS -Em dez (10) dias, comprove
o subscritor da inicial, por documento h bil, poderes para re-
presenrar o requerente. Intime-se. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ e EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

53.-INDENIZACAO-823/2002-M.C.S. x I.E.L. -Em dez (10)
dias, emende-se a inicial, adaptando-se-a ao rito sum rio (CPC,
275, II), mormente, sob pena de preclusao, quanto … prova
propugnada. Intime-se. -Adv. CARLOS WALTER MOREIRA-

54.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-827/2002-MUNDO
VERDE TRANSPORTES LTDA x BANCO HSBC S/A -Em
dez (10) dias, emende-se a inicial, adaptando-se-a ao rito
sum rio, devido (em face) o valor dado … causa (CPC, 275,I),
mormente, sob pena de preclusao, quanto … prova propugna-
da. Intime-se. -Adv. FABIANA BROLO-

55.-MANDADO DE SEGURANCA-831/2002-LENIR APARE-
CIDA DE MELLO x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DE-
TRAN DE CASCAVEL - PR -1. Em dez (10) dias, juntem os
autores declara‡âo firmada de pr¢prio punho dizendo necessi-
tar do benef¡cio da justi‡a gratuita e ter ciˆncia das
consequˆncias penais da falsa afirma‡âo. 2. Emende a inicial,
adequando o polo passivo da acao, eis que o Mandado de
Seguran‡a deve ser impetrado em face da autoridade p£blica e
nao do ¢rgâo. Intime-se. Intime-se. -Adv. ANTONIO PEREI-
RA TOME-

56.-INVENTARIO-834/2002-SIRLEY MARIA ALBERTI
GARBACHESKI e outros x DIMAS GA RBACHESKI -1.
Nomeio inventariante a Sra. Sirley Maria Alberti Garbacheski,
que dever  prestar o compromisso legal, em cinco (05) dias.
Intime-se. 2. Prestado o compromisso, em vinte (20) dias, apre-
sente a Inventariante as primeiras declara‡ùes , na forma do
artigo 993 do C¢digo de Processo Civil. Intime-se. 3. Requisi-
tem-se certidoes negativas fiscais. Intime-se. -Adv. JOAO PE-
REIRA DA SILVA JUNIOR e ADRIANO TISSIANI PEREI-
RA DA SILVA-

57.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-66/2001-Oriundo da Co-
marca de TOLEDO - PR 2¦ Vara Civel -HERBIOESTE HER-
BICIDAS LTDA x RAUL FLAUZINO PADOVANI -1. Aguar-
de-se por sessenta (60) dias. -Adv. MURILO ZANETTI LEAL,
NORTOM EMMEL MUHLBEIER, VITOR LEAL, JOAQUIM
ALVES DE QUADROS, MARCO ANTONIO PADOVANI,
ESTEVAO RUCHINSKI e SANTINO RUCHINSKI-

58.-RESCISAO CONTRATO—DEVES & RODRIGUES
LTDA. x ANTONIO ROCHA BURLANI -Aguardando custas
iniciais no valor de R$-525.00 + despesas com correio no valor
de R$-10.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de
extin‡âo. -Adv. MAURICIO MONTEIRO DE BARROS VIEI-
RA-

59.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-BANCO DO
BRASIL S.A. x KOCH & AULER LTDA. e outros -Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-609.00 + diligˆncias do
Sr.Oficial de Justi‡a R$-100.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡âo. -Adv. MARCOS VINICIUS BOS-
CHIROLLI-

60.-INDENIZACAO POR DANO MORAL—SILVANA DE
CASTRO SCHUMANN x BIG MOVEIS -Aguardando custas
iniciais no valor de R$-609.00 + despesas com correio no valor
R$-10.00, no prazo legal de trinta (30) dias sob pena de extin‡âo.
-Adv. HAMILTON LOPES RIBEIRO e EDSON RODRIGO DA
SILVA-

61.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.—GIACOBO &
CIA. LTDA. x OTTO FRANCISCO DOS PASSOS -Aguardan-
do custas iniciais no valor de R$-609.00 + diligˆncias do
Sr.Oficial de Justi‡a R$-40.00, no prazo legal de trinta (30)
dias sob pena de extin‡âo. -Adv. THAIANNA KLAIME-
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1.-INVENTARIO-394/1993-MARLENE TEIXEIRA DA ROSA
TESSARO x ADEMIR OLIVO TESSARO -”1. Aguarde-se por
(30) trinta dias a manifesta‡èo da inventariante. 2. Decorrido o
prazo se manifestacao,retornem os autos ao arquivo.”.-Adv. DR.
ZELINDO TIBOLA-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-637/1994-EXPORTADO-
RA DE ALIMENTOS BRABO LTDA x DELEGADO DA 13A
DELEGACIA REG. DA RECEITA ESTADUAL -”Ante o pe-
dido de levantamento de fls. 433, manifeste-se o requerido em
(05) cinco dias. “.-Adv. DR. MAURICIO M. DE BARROS
VIEIRA e DRA. ANNETE CRIST. DE ANDRADE GAIO-

3.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-268/1995-COOPE-
RAT. CENTRAL REGIONAL IGUACU LTDA-COTRIGUA-
CU x SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE
CASCAVEL e outros -”1. Ante a juntada de documentos pela
requerente de fls. 683/684, de-se vista aos requeridos no prazo
de (05) cinco dias. 2. Apos, cumpra-se o despacho de fls. 681.”.-
Adv. DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. KISAMUR M.
WOLFF, DR. MARLON JOSE DE OLIVEIRA, DR. ADIR
LUIZ COLOMBO, DR. WASCISLAU MIGUEL BONETTI,
DR. RUI SANTO BASSO, DR. JAYRO ROQUE ZANCHET,
DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO, DR. NILBERTO
RAFAEL VANZO, DR. PAULO SERGIO MALDONADO
GARCIA, DR. JOSE FERNANDO MARUCCI e DRA. ROSE-
LI L. RODRIGUES VANZO-

4.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-331/1995-COOPE-
RATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA - COOPAVEL
x SINDICATO DOS EMPREGADOS DO COM. DE CVEL -
SINDEC e outros -”1. Ante a manifestacao e juntada de docu-
mentos pelo requerido de fls. 838/841, de-se vista a requeren-
te, no prazo de (05) cinco dias. 2. Apos, cumpra-se o despacho
de fls. 816.”.-Adv. DR. NILBERTO RAFAEL VANZO, DR.
MARCELO EUSEBIO DE PAULA, DR. EUCLIDES EUDES
PANAZZOLO, DR. ADMIR VIANA PEREIRA e DR. EDSON
DOS SANTOS-

5.-REVISAO DE CONTRATO-235/1996-VALDOMIRO MAN-
CINI FILHO e outros x BANCO BRADESCO S/A -”Defiro o
pedido de fls. 320. De-se vista pelo prazo de (10) dez dias. 2.
Nao havendo retirada dos autos ou manifestacao, voltem con-
clusos pela ordem para sentenca.”.-Adv. DR. ALTAMIRO JOSE
DOS SANTOS, DRA. SELMA CRISTINA SAITO AZEVE-
DO, DRA. MARILANE TON RAMOS e DR. JOSE CARLOS
GARCIA PEREZ-

6.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-386/1997-BANCO
ITAU S/A x DE BONA CONSTRUCOES CIVIS LTDA e ou-
tros -”DESPACHO DE FLS. 163->...2. Indefiro assim o pedido
formulado as fls. 132/134. 3. Informe o credor se tem interesse
no prosseguimento da execucao. Em caso negativo, retorne os
autos ao arquivo provisorio. Int.”.-Adv. DR. PAULO GIOVA-
NI FORNAZARI, DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH,
DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. ANTONIO
ARNALDO DE BONA e DRA. MARCIA ELIZA DE SOUZA-

7.-ORD. DE REVISAO DE CONTRATO-849/1997-ARNOL-
DO JESKE e outros x BANESTADO LEASING S/A - ARREN-
DAMENTO MERCANTIL -”1. Proceda-se a formacao de novo
volume destes autos. 2. Assiste razao ao requerido em sua ma-
nifestacao de fls. 205 e 248, eis que ja foi realizada a prova
pericial nos autos n. 977/97 de reintegracao de posse em apen-
so e como ja decidido naqueles autos, a reintegracao de posse
sera julgada simultaneamente com os presentes autos de revi-
sao de contrato. Ressaltar que ambos os feitos versam sobre o
mesmo contrato de arrendamento mercantil. 3. Defiro o prazo
de 15 dias para regularizacao processual do requerido, como
pleiteado as fls. 248. 4. As fls. 197 os autores pleitearam tao
somente a producao de prova pericial. Tendo ja sido realizada
tal prova, vislumbra-se nao haver necessidade de producao de
prova em audiencia, motivo pelo qual, encerrada a instrucao
processual, abra-se vista as partes para apresentarem, queren-
do, alegacoes finais no prazo de 10 dias. Apos, contados e pre-
parados os presentes autos e os autos em apenso, voltem os
autos conclusos para prolacao de sentenca. Int. Conta no valor
de R$ 98,24.”.-Adv. DRa. NEIDE SIMOES PIPA, DR. KEN-
NEDY MACHADO e DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG-

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-939/1997-ANTONIO
MUFATTO SOBRINHO e outros x JOAO LUIZ SCHIMIN e
outros -”DESPACHO DE FLS. 120/122->...Rejeito assim a
presente excecao de pre-executividade, determinando o pros-
seguimento da execucao. 2. Oficie-se ao Juizo Deprecado para
dar prosseguimento a execucao, avaliando-se os bens penhora-
dos e procedendo a hasta publica dos bens penhorados. Int.”.-
Adv. DR. AMAURI CARLOS ERZINGER e DR. NEZIO TO-
LEDO-

9.-REINTEGRACAO DE POSSE-977/1997-BANESTADO
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x ARNOL-
DO JESKE e outros -”A conta e preparo, conta de fls. no valor
de R$ 48,75.-”-Adv. DR. KENNEDY MACHADO, DRA. SI-
MONE MONTEIRO FLEIG e DRa. NEIDE SIMOES PIPA-

10.-REPARACAO DE DANOS - SUM.-116/1998-ESPOLIO
DE ARTUR BRUGNAGO e outros x EMPRESA DE TRANS-
PORTES VIACAO JOIA LTDA -”Intime-se a parte interessa-
da, para informar a este Juizo a respeito da Carta Precat¢ria
expedida que lhe foi entregue para os devidos fins, para possi-
bilitar o prosseguimento do feito”.-Adv. DR. JOAO CARLOS
LARRE RODRIGUES, DR. PETRONIUS BRASIL LUCONI,
DR. CESAR AUGUSTO DE MELLO E SILVA, DR. KENNE-
DY MACHADO, DRA. SIMONE MONTEIRO FLEIG, DR.
JOCIMAR ESTALK, DR. ADELINO MARCON e DR. KLE-
BER DE OLIVEIRA-

11.-ORDINARIA ANULACAO ATO JURID.-160/1998-INDIA
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NARA PADOVANI HORTA x ROVILIO MASCARELLO e
outros -”1. Cumpra-se o despacho de fls. 728, dando ciencia as
demais partes da baixa dos autos. 2. Ante o pedido de fls. 729/
730, manifestem-se os autores em (05) cinco dias. 3. Apos,
preparadas as custas e despesas finais pelos requeridos, voltem
para apreciacao do pedido e arquivamento definitivo dos autos
com as devidas baixas.”.-Adv. DR. MARCO ANTONIO PA-
DOVANI, DR. EDSON LUIS MASSARO, DRA. SILVIA RE-
GINA MASCARELLO MASSA, DRA. CHRISTIANE MAS-
SARO, DR. FRANCISCO DE PAULA XAVIER NETO, DR.
SIDNEY BASTOS MARCONDES e DR. ANTONIO CARLOS
GUIMARAES WISZKA-

12.-INDENIZACAO - RITO SUMARIO-1224/1998-MILITA
HAIDUK e outros x VANILDO MEIRELES ALMEIDA -”Ante
a certidèo de fls. 158 verso, digam os autores.”.-Adv. DRA.
TATIANA WALESCA CARDOZO e DR. HOMERO VIEIRA
NETO-

13.-ORDINARIA C/ TUTELA ANTECIP.-1262/1998-SINDI-
CATO DOS EMPREGADOS NO COM. DE CVEL - SINDEC
e outros x COOPERATIVA CENTRAL REG. IGUACU LTDA
- COTRIGUACU e outros -”1. Ante a juntada de fls. 711 pela
requerida, de-se vista ao exequente, no prazo de (05) cinco
dias. 2. Apos, cumpra-se como determinado na audiencia de
fls. 705, aguardando conclusao, pela ordem, para sentenca.”.-
Adv. DR. MAURICIO SAGBONI M. TEIXEIRA, DRA. HE-
LENA MUSSOLINO, DR. NILBERTO RAFAEL VANZO e
DR. ADMIR VIANA PEREIRA-

14.-ARRROLAMENTO DE BENS-134/1999-MARILEI TERE-
ZINHA MACCARI ROSSATTI e outros x DALMIR ROSSAT-
TI -”Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo da inventa-
riante.”.-Adv. DR. OSCAR JOAO MUGNOL e DRa. REGINA
MARIA TONNI MUGNOL-

15.-COMINATORIA-370/1999-FINOPLASTIC INDUSTRIA
DE EMBALAGENS LTDA x DE CONTO INDUSTRIA E
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA -”Ante o pedido de
fls 159, manifeste-se a autora no prazo de (05) cinco dias.”.-
Adv. DR. FELIPE FALCAO, DR. PEDRO ANTONIO C. S.
FURLAN, DR. GILBERTO ALIEVI, DR. LUCIANO BRAGA
CORTES e DRA. MARILAN DE SOUZA-

16.-ORDINARIA DE RESSARCIMENTO-398/1999-DIPLO-
MATA TRANSPORTES LTDA x ELISEU DA SILVA BAR-
RETO -”Ante a manifestacao de fls. 114, aguarde-se a devolu-
cao da carta precatoria, expedida nos autos.”.-Adv. DR. LUIZ
CARLOS PROVIN, DR. PEDRO DE MORAIS, DR. JOSE
OLINTO NERCOLINI, DR. LUCIANO BRAGA CORTES e
DR. GILBERTO ALIEVI-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-536/1999-JABUR
PNEUS S.A. x ALTAIR TOMAZELI -”O mandado encontra-
se expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia
do Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o
Provimento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DR. JURGEN JAKOBS PULS e DR. MARCUS AURE-
LIO LIOGI-

18.-ACAO MONITORIA-577/1999-LUIZ FERNANDO CAR-
MAGNANI x JAIRO MANFROI -”Carta precatoria a disposi-
cao em Cartorio para ser devidamente cumprida.”-Adv. DRa.
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO e DR. GILCEO JAIR
KLEIN-

19.-ANUL.CAMBIAL C/REST. DE VALOR-831/1999-NAU-
RA MACHADO PEREIRA x WALDIR RODRIGUES DA LUZ
-”Aguarde-se a audiencia de conciliacao e saneamento desig-
nada as fls. 126.”.-Adv. DR. JOSE RENACIR MARCONDES,
DRA. MARIBEL ANDRADE DE OLIVEIRA e DR. SANDRO
AUGUSTO FADANELLI-

20.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-928/1999-BAN-
CO FORD S.A x NEURI JOSE PIRES DE SOUZA -”Aguarde-
se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessados.”.-Adv.
DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSAN-
DRO M. DO SACRAMENTO-

21.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-26/2000-COMPA-
NHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL x MATILDE GASPAR
ZITTEREI -”1. Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo
e interesse da parte vencedora em promover a execucao de sen-
tenca. 2. Decorrido o prazo sem manifestacao, arquive-se.”.-
Adv. DR. EDER GORINI, DR. JOAO PEDRO TAGLIARI e
DR. ANESTOR GASPAR SILVA-

22.-APREENSAO E DEPOSITO-37/2000-FORD FACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA x LUCIOLA MARCIANO
NOLF DE ESPINDOLA -”Aguarde-se por (30) trinta dias a
manifesta‡èo dos interessados.”.-Adv. DR. MARCELO TE-
SHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO M. DO SA-
CRAMENTO-

23.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-49/2000-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ESOPAR ENGENHARIA E
SANEAM. OESTE DO PARANA LTDA e outros -”1. O advo-
gado citado no pedido de fls. 94, ja foi devidamente intimado
conforme publicacao de fls. 93. 2. Aguarde-se por (30) trinta
dias a sua manifestacao. 3. Decorrido o prazo sem manifesta-
cao, aguarde-se no arquivo.”.-Adv. DR. SALAZAR BARREI-
ROS JUNIOR, DR. ADRIANO DE QUADROS e DR. MIL-
TON JOAO BETENHEUSER JUNIOR-

24.-BUSCA E APREENSAO-103/2000-BANCO FORD S/A x
ANTONIO CARLOS RODRIGUES -”O presente feito com-
porta julgamento antecipado, eis que as partes nao manifesta-
ram interesse em produzir prova diversa da constante nos au-
tos. Assim, contados e preparados, voltem os autos conclusos
para prolacao de sentenca. Int. Conta no valor de R$ 15,15.”.-
Adv. DR. MARCELO TESHEINER CAVASSANI, DR. ALES-
SANDRO M. DO SACRAMENTO e DR. JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS-

25.-RESPONS.CIVIL-RITO ORDINARIO-105/2000-ANA
FRANCISCA MELLO e outros x ARLINDO DOMICIO PE-
REIRA e outros -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, espe-
cifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente pre-
tendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinen-
cia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC,
art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. ROBERTO STRAUCH,
DRA. FERNANDA C. POSSER FUMAGALI, DR. GUSTA-
VO GANDOLFI, DRA. DANIELA COSTA SILVA LAVAG-
NOLI e DR. CELSO PEREIRA-

26.-COBRANCA C/C PERDAS E DANOS-538/2000-ARNAL-
DO ALLES SIQUEIRA x COMPANHIA DE SEGUROS DO
ESTADO DE SAO PAULO -”...Apos, contados e preparados,
voltem os autos conclusos para sentenca. Conta no valor de R$
13,05".-Adv. DR. CARLOS ALBERTO COSTA MACHADO,
DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. EDEMILSON
PINTO VIEIRA, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO,
DR. MILTON LUIZ CLEVE KUSTER, DR. ALTY DE JESUS
MARTINS DINIZ e DRA. CLAUDIA DENARDIN DONA-

27.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-614/2000-ANDRE
PINHEIRO DE ALMEIDA e outros x MAYCON ANDERSON
SILVA ZANDAVALLI e outros -”1. Ante a concordancia pelo
dr. Promotor de Justica em seu parecer de fls. 91/93, defiro o
pedido de fls. 87/88 pelos requerentes. 2. De-se ciencia ao re-
querido. 3. Apos, certifique-se o transito em julgado da senten-
ca de fls. 84/85. 4. Proceda-se as devidas baixas, inclusive na
distribuica e arquive-se.”.-Adv. DR. ANTONIO LINARES FI-
LHO, DRA. ADRIANA NEZELO ROSA, DR. WILSON CAR-
LOS KUHN, DR. ANTONIO CARLOS S. KUHN e DR. SER-
GIO LUIZ ZANDONA-

28.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-734/2000-JONARA
FATIMA STOCK DOS SANTOS x BANCO GENERAL MO-
TORS S/A -”1. Ante o pedido por ambas as partes, requerente
as fls. 218/220 e requerido as fls. 237/238, retornem os autos
ao Sr. Perito para prestar os esclarecimentos solicitados, jun-
tando laudo complementar. Fixo o prazo de (30) trinta dias para
as respostas. 2. Apos, de-se vista as partes no prazo de (10) dez
dias. 3. De-se vista igualmente as partes do parecer tecnico
pelo assistente de fls. 222/235. Manifestacao do Sr. Perito as
fls. 242.”.-Adv. DR. ALTAMIRO JOSE DOS SANTOS, DR.
EVARISTO ARAGAO F. DOS SANTOS, DR. MAURICIO M.
DE BARROS VIEIRA, DRA. NILCE REGINA TOMAZET-
TO, DRA. FABIOLA MARESE DE FREITAS e DRA. JOSE-
LICE BAUTITZ-

29.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-753/2000-SONIA
ZARDO CALIARI x ARNI TOMAZ CAMILO -”Ante a certi-
dèo retro, digam os interessados”.-Adv. DR. AMAURI CAR-
LOS ERZINGER e DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR-

30.-ACAO DE COBRANCA-163/2001-INES EVA DALPIVA
e outros x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS S/A. -”Ante a
contesta‡èo e documentos juntos, manifeste-se o requerente em
(10) dez dias”.-Adv. DR. GERCI LIBERO DA SILVA, DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER, DR. ARMANDO LUIZ
MARCON, DR. DEVON DEFACI, DR. KLEBER DE OLI-
VEIRA e DR. ADELINO MARCON-

31.-BUSCA E APREENSAO-268/2001-REGENCE VEICU-
LOS LTDA x MANINHO VEICULOS -”Aguarde-se por (30)
trinta dias a manifesta‡èo dos interessados.”.-Adv. DR. PAU-
LO HENRIQUE DINIZ, DRA. ISABELA MARQUES HAP-
NER, DRa. IRECE MARIA MARQUES HAPNER e DR. ZI-
LAUDIO LUIZ PEREIRA-

32.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-313/2001-VALDO-
MIRO MACHADO CANTINI x RADIO CIDADE DE CAS-
CAVEL LTDA e outros -”DESPACHO DE FLS. 340/342->...9.
Defiro a producao de prova testemunhal, depoimento pessoal
do autor e prova pericial consistente na degravacao das fitas
apresentadas pelo autor e pelos reus. Nomeio como perito para
proceder a degravacao o Sr. CELESTINO BOGER que no pra-
zo de 05 dias devera apresentar proposta de honorarios e infor-
mar se aceita a nomeacao. Aceita a nomeacao, o Sr. Perito de-
vera entregar laudo pericial no prazo de 30 dias, devendo de-
signar data e horario para realizacao da pericia. Intimem-se as
partes para apresentarem quesitos e indicarem assistente tenico
no prazo de 05 dias. Indefiro a exibicao de copias das ultimas
declaracoes de imposto de renda e comprovante de renda con-
temporanea do autor, por nao guardar relacao com os fatos em
discussao nos presentes autos. No tocante a pericia contabil
pleiteada pelos reus, informe se tal pericia ja nao foi realizada
na investigacao promovida pleo orgao do Ministerio Publico.
Apos, decidireu sobre a realizacao de tal prova pericial e sobre
a expedicao de oficio ao Municipio de Cascavel para que enca-
minhe a este Juizo copia dos mapas de irradiacao. 10. Como
pontos controvertidos fixo os seguintes: a) pratica de atos lesi-
vos a honra do autor por parte dos reus; b) excludente de res-
ponsabilidade civil dos reus; c) valor do dano moral. Int.”.-
Adv. DR. GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH, DR. JOSE
ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. OSMAR LAUTENSCH-
LEIGER JUNIOR e DR. JURACI ANTONIO BORTOLOTTO-

33.-INTERDICAO-332/2001-L.F.C.B.R.H. e outros x M.M.F.
-”1. Ante a discordancia por parte dos autores as fls. 278/279
nomeio em substituicao a DRA. MARICA APARECIDA FON-
TANA, para atuar como perita judicial, ficando revogado o
despacho de fls. 274. A sra. Perita devera no prazo de cinco
(05) dias informar se aceita a nomeacao e se concorda com o
valor dos honorarios periciais formulados as fls. 231. 2. Aceita
a nomeacao de havendo concordancia com o valor dos honora-
rios, devera a sra. Perita apresentar laudo pericial no prazo de
quarenta e cinco (45) dias, devendo tambem designar data e
hora para realizacao da pericia. 3. Faculto as partes apresenta-
rem quesitos suplementares, querendo, bem como indicarem
assistentes tecnicos no prazo de cinco (05) dias. 4. No tocante
ao pedido de fls. 281, informe os autores a que precatorio e
valores se referem, sob pena de indeferimento de tal pedido,
eis que generico. 5.Indefiro o pedido de fls. 284, item “2”, eis
que os autores podem tirar copias dos documentos dos presen-

tes autos e comunicar pessoalmente e diretamente o Conselho
Regional de Medicina do EStado do Parana infracao ao Codigo
de Etica que entendam ter ocorrido, nao havendo necessidade
de auxilio do Juizo neste sentido, pois ‚ ato que a propria parte
pode por si s¢ realizar. 6. No tocante ao pedido formulado as
fls. 283/284, itens “1”, “3” e “4”, manifeste-se o orgao do Mi-
nisterio Publico. 7. Na ha necessidade do perito ratificar sua
renuncia ao encargo, eis que as fls. 273 o Sr. Perito em peticao
assinada por seu proprio punho expressamente comunicou ao
Juizo a necessidade de sua substituicao por outro profissional,
alegando inexistir condicoes que possibilitem ao perito atuar
com isencao de animos. Int.”.-Adv. DR. JARBAS CASTELO
BRANCO SANTOS, DR. ROBERTO WYPYCH JUNIOR, DR.
AMAURI CARLOS ERZINGER, DR. ALEXANDRE VETTO-
RELLO, DR. LUIZ AUGUSTO BROETTO, DRA. DANIEL-
LE DE CASSIA MEASSI, DR. MARCO ANTONIO PADO-
VANI e DR. ESTEVAO RUCHINSKI-

34.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-435/2001-ALEX
SANDRO FELIPE ZUCATTI e outros x PREFEITURA MU-
NICIPAL DE IGUATU - PR e outros -”DESPACHO DE FLS.
100->1. Providenciem os autores a juntada de procuracao por
instrumento publico no prazo de 10 dias, como requerido pelo
orgao do Ministerio Publico as fls. 93/94. 2. Informe a Escriva-
nia se ja foi remetido a esta Vara os autos n. 743/01, ante a
manifestacao de fls. 99. Int. DESPACHO DE FLS. 101->Ante
a informacao supra, intimem-se os autores p/ darem cumpri-
mento ao determinado as fls. 100, item “1”.”.-Adv. DR. AN-
TONIO PEREIRA TOME e DR. RUDI HERINGER-

35.-BUSCA E APREENSAO-623/2001-CONTINENTAL
BANCO S/A. x JAIME BARRIOS -”Tendo em vista a decisao
do TAPR as fls. 65/72 e dado o tempo decorrido, proceda-se o
novo calculo da conta como determinado as fls. 28. Os honora-
rios advocaticios nao integram a referida conta. Apresentada a
conta, devera o requerido efetuar o pagamento da mesma, no
prazo de 05 dias. Int. Conta no valor de R$ 13.211,19.”.-Adv.
DR. MARCO ANTONIO R.DE SOUZA e DRA. TANIA MI-
LANI S. EICHELBERGER-

36.-INVENTARIO-697/2001-PAULO HENRIQUE MOREIRA
ZAGO x OLIVIO ZAGO -”1. Defiro o pedido de fls. 96. Reite-
rem-se os oficios de fls. 53/54, devendo ser cumprido pela par-
te interessada no prazo de (30) trinta dias. 2. De-se vista a her-
deira SILVIA da manifestacao e juntada de documentos pelo
espolio de fls. 96/124. Oficios a disposicao do autor para ser
devidamente cumprido.”.-Adv. DR. AFONSO CELSO DOMIN-
GUES CID e DRA. SHIRLEI DALVA BENTO-

37.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-740/2001-CLAU-
DINEI DUTRA GALINDO x GII LOCADORA DE VEICUOS
LTDA. e outros -”DESPACHO DE FLS. 302->...Indefiro as-
sim a antecipacao de tutela pleiteada. 2. Aguarde-se a realiza-
cao da audiencia de conciliacao. Int.”.-Adv. DR. MAURICIO
M. DE BARROS VIEIRA, DRA. THAIANNA KLAIME, DR.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI e DR. ALESSANDRO
M. DO SACRAMENTO-

38.-ACAO DE COBRANCA - RITO ORD.-746/2001-CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA-CNA e ou-
tros x WILSON JOSE GROLLI -”...Contados e preparados,
voltem os autos conclusos para prolacao de sentenca. Conta no
valor de R$ 15,15.-”-Adv. DRA. MARIA INES PRYBYSZ DE
PAULA, DRA. ROSANGELA INES COLPANI e DR. NILBER-
TO RAFAEL VANZO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-748/2001-COOP. AGROPE-
CUARIA MISTA LARANJEIRAS DO SUL LTDA e outros x
CONSULT OESTE CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C
LTDA -”1. No prazo comum de (05) cinco dias, especifiquem
as partes, querendo, as provas que efetivamente pretendem pro-
duzir, indicando, de logo, a relevancia e a pertinencia das que
forem requeridas, sob pena de indeferimento (CPC, art. 130).
2. Intimem-se.”-Adv. DR. EDENILSON FAUSTO, DR. CAR-
LOS JOSE DAL PIVA e DR. EVERTON ALEXANDRE PRA-
TAS-

40.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-867/2001-BAN-
CO RABOBANK INTERNATIONAL BRASIL S.A. x DOMIN-
GOS ACCORDI NETO -”1. Quanto a peticao de fls. 78/79 ‚
impossivel simplificar as coisas a tal ponto, mormente que a
entrega do bem ficou condicionada ao encargo de depositario
fiel. 2. Expeca-se carta precatoria, via fax, a Comarca de Umu-
arama. Int.”.-Adv. DR. JOAO BIGOLIN, DR. LUCIANO DE
ARAUJO MIGLIAVACCA, DR. ANTONIO MINORU
ASHAKURA e DRA. CARLA KAREN ASSAKURA-

41.-ACAO DE DEPOSITO-68/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x ELIZEU DE ALCANTARA -”Ante a certidèo retro, di-
gam os interessados”.-Adv. DR. ARISTIDES ALBERTO TI-
ZZOT FRANCA-

42.-RESC.DE CONTR.DE COMPRA/VENDA-86/2002-
KOCH E AULER LTDA x BANCO ITAU S/A -”1. Para audi-
encia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil designo
o dia 26/03/2003 as 14:00 horas, intimem-se as partes e/ou os
seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte inexitosa a
audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos controverti-
dos, decididas as questoes processuais pendentes e determina-
das as provas a serem produzidas, devendo as partes justifica-
rem em audiencia a necessidade das provas requeridas.”.-Adv.
DR. MARCOS ROGERIO DE SOUZA e DR. WILSON CAR-
LOS KUHN-

43.-CAUTELAR DE EXIBICAO-178/2002-VERGILIO SILI-
PRANDI x BANCO UNIBANCO S/A. -”1. Ante a concordan-
cia pelo requerido, defiro o pedido de fls. 129 pelo requerente,
e anuncio o julgamento antecipado do feito, na forma determi-
nada pelo artigo 330, inciso I do CPC. 2. Contado e prepara-
dos, voltem conclusos para sentenca. Conta no valor de R$
105,10.”.-Adv. DR. JAIR ANTONIO WIEBELLING e DRA.
NANCI TEREZINHA ZIMMER-

44.-ALVARA JUDICIAL-185/2002-ROSELI AOKI MACIEL
e outros x ESTE JUIZO -”Ante a manifestacao de fls. 47, aguar-
de-se o cumprimento da carta precatoria expedida nos autos.”.-
Adv. DR. JONAS ADALBERTO PEREIRA-

45.-RESPONS.CIVIL-RITO ORDINARIO-271/2002-VERA
LUCIA LIMA DA SILVA MENEGOTTO x COOPERATIVA
AGROPECUARIA CASCAVEL LTDA-COOPAVEL -”1. Para
audiencia prevista no art. 331 do Codigo de Processo Civil de-
signo o dia 27/03/2003 as 13:30 horas, intimem-se as partes e/
ou os seus patronos habilitados a transigir. 2. Caso resulte ine-
xitosa a audiencia de conciliacao, serao fixados os pontos con-
trovertidos, decididas as questoes processuais pendentes e de-
terminadas as provas a serem produzidas, devendo as partes
justificarem em audiencia a necessidade das provas requeri-
das.”.-Adv. DR. ANTONIO CARLOS CASTELLON VILAR,
DR. WALTER LUIZ ANTONIASSI, DRA. PATRICIA ZANAT-
TA MOREIRA CUNHA e DR. NILBERTO RAFAEL VANZO-

46.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-288/2002-IMO-
BILIARIA GAUCHA LTDA. x RICARDO HENARES POR-
TO e outros -”1. Ao 1§ requerido, citado por edital, que con-
forme certidao de fls. 70 deixou de apresentar contestacao,
nomeio curador especial, na pessoa DR. ANTONIO CARLOS
KUHN, sob a fe de seu grau. De-se vista para que no prazo de
(15) quinze dias apresente contestacao. 2. Apos, sera dado vis-
ta a requerete para se manifestar da contestacao oferecida pelo
2§ requerido e sua esposa de fls. 56/67.”.-Adv. DR. EDSON
LUIS MASSARO, DRA. SILVIA REGINA MASCARELLO
MASSA, DRA. CHRISTIANE MASSARO, DR. MARCIO
ANTONIO BATISTA DA SILVA e DR. ANTONIO CARLOS
S. KUHN-

47.-EMBARGOS A EXECUCAO-292/2002-PAULO LUIZ
CRAUSS e outros x CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNC.
DO BANCO DO BRASIL -”Ante o pedido pela embargada
defls. 44, manifestem-se os embargante em (05) cinco dias.”.-
Adv. DR. REOVALDO A. BARBOSA e DR. FERNANDO
JOSE BONATTO-

48.-ANULATORIA-316/2002-ASGEL- ASSIS GURGACZ
EMPREENDIMENTOS LTDA. x MUNICIPIO DE CASCA-
VEL -”Providencie o requerente no prazo de 10 dias copia do
Codigo Tributario do Municipio de Cascavel/PR na parte que
diga respeito a IPTU. Informe tambem se o loteamento tem
escola primaria ou posto de saude a uma distancia maxima de
03 km do loteamento, bem como se ha rede de energia eletrica
proxima ao loteamento. O requerente tambem se insurge con-
tra o disposto no paragrafo 2§ do art. 32 do CTN, mas confor-
me se constata na matricula do imovel as fls. 50/52 o imovel
foi considerado como lote de urbanizacao especifica. Assim,
esclareca o requerente se o imovel ‚ ou nao urbano. Int.”.-Adv.
DR. MAURICIO M. DE BARROS VIEIRA, DR. RAMIRO DE
LIMA DIAS, DR. KENNEDY MACHADO, DR. MARCELO
HENRIQUE CARDOSO GNOATO e DRA. VIVIANA BIAN-
CONI-

49.-TUTELA ANTECIPATORIA-337/2002-ANDRE MIGUEL
LOPES x COMPOSTOUR TRANSPORTES E TURISMO
LTDA. -”Informe o requerente quais sao as restricoes do veicu-
lo onibus perante o DETRAN/PR. Int.”.-Adv. DRa. TEREZI-
NHA DEPUBEL DANTAS, DR. PAULO GIOVANI FORNA-
ZARI, DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO, DR. GUS-
TAVO HENRIQUE DIETRICH e DRA. IZIS MAYSA DIETRI-
CH LECHIU-

50.-REINTEGRACAO DE POSSE-362/2002-VALTRA DO
BRASIL LTDA x ALBINO GIOMBELLI e outros -”Ante a
contesta‡èo de fls. 201/290 e documentos juntos, manifeste-se
o autora em 10 (dez) dias”.-Adv. DR. LEONEL AFONSO JU-
NIOR, DR. MARCELO J. INGLEZ DE SOUZA, DR. ANDRE
LOPES MARTINS, DRA. JAQUELINE LOBO DA ROSA
FERRAZ, DR. AUGUSTO JOSE BITTENCOURT e DR. EL-
VIS BITTENCOURT-

51.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-364/2002-OLINDA
SILIPRANDI x MINICIPIO DE CASCAVEL -”1. De-se vista
ao embargado da juntada de documentos pelo embargante em
sua impugnacao de fls. 160/199, no prazo de (05) cinco dias
(Artigo 398 do CPC). 2. No prazo comum de (05) cinco dias,
especifiquem as partes, querendo, as provas que efetivamente
pretendem produzir, indicando, de logo, a relevancia e a perti-
nencia das que forem requeridas, sob pena de indeferimento
(CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. JURACI ANTO-
NIO BORTOLOTTO, DR. CARLOS ALBERTO BORTOLOT-
TO e DRA. VIVIANA BIANCONI-

52.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-383/2002-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE CASCAVEL -”1. No pra-
zo comum de (05) cinco dias, especifiquem as partes, queren-
do, as provas que efetivamente pretendem produzir, indicando,
de logo, a relevancia e a pertinencia das que forem requeridas,
sob pena de indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-
Adv. DRa. CYBELE DE FATIMA OLIVEIRA, DRA. VIVIA-
NA BIANCONI e DR. KENNEDY MACHADO-

53.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-411/2002-FI-
NAUSTRIA COMPANHIA DE CREDITO, FINANC. E IN-
VEST. x DEONICE BERNABE RIBEIRO -”Aguarde-se por
(30) trinta dias a manifesta‡èo dos interessados.”.-Adv. DRA.
LUZIMARA FAYAN e DR. SANDRO AUGUSTO FADANE-
LLI-

54.-RESSARCIMENTO-RITO SUMARIO-464/2002-INDIA-
NA SEGUROS S/A x CLAUDIO SAUTER e outros -”Informe
a autora, se procurou diligenciar sobre a localizacao do reque-
rido atraves de consulta a lista telefonica ou perante a Copel,
sob pena de indeferimento do pedido de fls. 95.”.-Adv. DR.
ALTY DE JESUS MARTINS DINIZ, DRA. CLAUDIA DE-
NARDIN DONA e DRA. MARCIA TONDO-

55.-ACAO MONITORIA-470/2002-UBIRATA LUIZ CLASEN
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x RUBENS ALVES DE SOUZA -”1. No prazo comum de (05)
cinco dias, especifiquem as partes, querendo, as provas que
efetivamente pretendem produzir, indicando, de logo, a rele-
vancia e a pertinencia das que forem requeridas, sob pena de
indeferimento (CPC, art. 130). 2. Intimem-se.”-Adv. DR. IVA-
NIR ADILSON STULP, DR. CEZAR PAULO LAZAROTTO e
DR. DIRCEU EDSON WOMMER-

56.-DESPEJO C/C COBR DE ALUGUERES-496/2002-BASI-
LIO MAXIMOVITZ NETO x COOPERATIVA INDEPENDEN-
TE DE CONSUMO- COIPRIMA -”O mandado encontra-se
expedido em Cart¢rio, aguardando o dep¢sito da diligencia do
Sr. Oficial de Justi‡a, pela parte autora, de acordo com o Provi-
mento n. 01/99, na quantia de R$ 40,00 (quarenta reais).”.-
Adv. DR. LENIR ROSA GOBO-

57.-INDEN.POR DANOS MORAIS-R.ORD.-524/2002-JOSE
AROLDO GALLASSINI x SOCIEDADE EQUATORIAL DE
COMUNICACOES LTDA. e outros -”Ante a juntada de docu-
mentos na impugnacao a contestacao de fls. 110/123, de-se vista
aos requeridos no prazo de (05) cinco dias (artigo 398 do
CPC).”.-Adv. DR. HELDER MARTINEZ DAL COL, DR.
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e DR. JOSE MAU-
RICIO LUNA DOS ANJOS-

58.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-525/2002-RAPIDO
RODOSINO TRANSPORTES DE CARGAS LTDA. x ESPO-
LIO DE VALDECIR BRUM DA SILVA -”De-se vista a exce-
piente da impugnacao e documentos juntos pelo excepto de fls.
07/33, no prazo de (05) cinco dias (artigo 398 do CPC).”.-Adv.
DRA. EMIR MARIA SECCO DA COSTA e DR. EDSON RU-
BENS ANDRADE-

59.-ORDINARIA DE COBRANCA-535/2002-OLIVIO FAVA-
RIN x EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A. -”Ante a
devolucao do oficio AR de fls. 20/22, manifeste-se a autora.”.-
Adv. DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA e DR. MARCO A.
HERMANN-

60.-ARROLAMENTO-558/2002-NADIA SUZANA DE NEZ
DOS REIS x JOSE BISPO DE MENEZES -”1. Nomeio a re-
querente NADA SUZANA DE NEZ DOS REIS, para o cargo
de inventariante, independente de lavratura de termo. 2. Lavre-
se a carta de adjudicacao, tendo em vista a cessao da nomeaca
e dos direitos hereditarios, conforme Escritura Publica as fls.
11/12. 3. Comprove a parte requerente, mediante certidao, a
inexistencia de debitos fiscais do espolio nas tres esferas. 4.
Fica condicionado para a expedicao da carta de ajudicacao a
ser determinado, a comprovacao verifica pela Fazenda Publica
Estadual, do pagamento de todos os tributos. (C.N. 5.10.4 e
artigo 1.031 e seguintes do CPC, c/c artigo 1773 do C.Cc.).”.-
Adv. DR. GUILHERME GRIEBELER COSTANZO-

61.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-613/2002-HUM-
BERTO DANIEL ROSSI x BANCO DO BRASIL S.A -”Ante a
contesta‡èo e documentos juntos, manifeste-se o requerente em
(10) dez dias”.-Adv. DR. SILVIO SILVA, DRA. ROSILENY V.
DE ASSIS PONTES e DRA. MARIA FILOMENA MARTINS
PESTANA-

62.-REVISIONAL DE CONTRATO C/TUT.-629/2002-VALKI-
RIA SUZANA CURTI x VOLKSWAGEM SERVICOS S/A -
”Ante a contesta‡èo e documentos juntos, manifeste-se o re-
querente em (10) dez dias”.-Adv. DRA. GIANNY CARLA
PADOVANI BORGES, DR. MARCELO TESHEINER CAVAS-
SANI e DR. ALESSANDRO M. DO SACRAMENTO-

63.-INDENIZACAO C/TUTEL. ANTECIP.-646/2002-ANTO-
NIO PEIXOTO DA SILVA x VIACAO CAPITAL DO OESTE
-”Ante a devolucao do oficio AR de fls. 107/109, manifeste-se
a autora.”.-Adv. DRA. MARCIA LIANE SCOPEL, DR. DAR-
CI LUIZ MARIN, DR. OMAR SFAIR e DRA. FERNANDA C.
POSSER FUMAGALI-

64.-DECLARATORIA NULIDADE ATO JUR-649/2002-HE-
LENA SARAIVA DE OLIVEIRA e outros x LEANDRO MAS-
CARELLO e outros -”Ante a certidèo retro, digam os interes-
sados”.-Adv. DR. JOSE ALBERTO DIETRICH FILHO e DR.
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH-

65.-ALVARA JUDICIAL-739/2002-SEBASTIANA DOS SAN-
TOS OLIVEIRA x ESTE JUIZO -”Ante o parecer de fls. 29/32
pelo Dr. Promotor de Justi‡a, manifeste-se os interessados”.-
Adv. DRA. VANESSA TREZZI-

66.-DECLARATORIA C/T. ANTECIPADA-761/2002-EDILIO
POLETTO x BANCO ITAU S/A -”DESPACHO DE FLS. 29/
30->...Indefiro o pedido de cancelamento do nome do autos eis
que nada constau nos autos que seu nome esteja no cadastro do
SERASA, do SPC ou de outro orgao similar, configurando pe-
dido generico e condicional, o que nao ‚ possivel em sede de
medida cautelar. Determino assim em carater liminar, nos ter-
mos do art. 798 do CPC, que o requerido se abstenha de pro-
mover a inclusao do nome do aturo perante o SERASA, SPC e
orgaos similares em razao da divida em discussao nestes autos,
enquanto se discute a referida divida. Tal medid nao trara pre-
juizo ao reu, pois em caso de improcedencia da acao podera
inscrever posteriormente o nome da autora perante tais orgaos.
Concedo a presente medida sem oitiva da parte contraria, pois
ate ser citado o reu, podera em tese ocorrer a inclusao do nome
do autor. 2. Cite-se o reu para contestar o presente feito no
prazo legal, sob pena de revelia. Int.”.-Adv. DR. ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e DR. ALEXANDRE VETTORELLO-

67.-REINTEGRACAO POSSE C/C P. DAN-767/2002-PAULO
GIACOMIN e outros x ADEMIR BAU -”1. Tratando-se de
contrato com prazo determinado, mas sendo dubia a clausula
segunda - fixa o prazo de vigencia em tres anos, mas aponta o
vencimento para 16/09/2003 - deixo de conceder a liminar de
antecipacao de tutela, posto nao haver a prova inequivoca exi-
gida. Ademais, embora denominado de arrendamento, o con-
trato tem feicao de Parceria Agricola, visto que a “renda” defi-
nida foi “o valor correspondente a DEZ POR CENTO da pro-

ducao total da area arrendada exceto a parte da pecuaria”, o
que conduz a verificacao, em sede probatoria, de ter havido
producao no periodo, a ensejar prestacao aos parceiros propri-
etarios (autores). 2. A causa deve seguir o procedimento suma-
rio, ex vi do art. 275, II, aliena “a”, do Codigo de Processo
Civil, dai porque faculto aos autores a emenda da inicial, no
prazo de dez dias, para o fim de arrolar testemunhas (art. 276
do CPC). 3. Decorrido o prazo, com ou sem a emenda, CITE-
SE o reu para que compareca a audiencia de conciliacao que
designo para o dia 27/11 do CORRENTE ANO, as 16:00 ho-
ras, acompanhado de advogado, no ato oferecendo defesa es-
crita ou oral - na hipotese de inexistosa a conciliacao - sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados pelos
autores (arts. 277 e 278 do CPC). INTIMEM-SE.”.-Adv. DR.
LAZARO BRUNING-

68.-INDENIZACAO - RITO ORDINARIO-768/2002-IEDA
MARILDA BORGES DE LIMA ZUCATTI x PREFEITURA
MUNICIPAL DE IGUATU e outros -”De-se ciencia as partes
do recebimento dos presentes autos.”.-Adv. DR. ANTONIO DE
JESUS e DRA. HELOISA INEZ DE JESUS-

69.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-769/2002-AL-
BINO GIOMBELLI e outros x VALTRA DO BRASIL LTDA -
”1. Certifique-se. 2. Ao impugnado para se manifestar, queren-
do, no prazo de 05 dias”.-Adv. DR. AUGUSTO JOSE BIT-
TENCOURT, DR. ELVIS BITTENCOURT, DRA. VERGINIA
BERNARDO JORGE, DR. LEONEL AFONSO JUNIOR, DR.
MARCELO J. INGLEZ DE SOUZA e DRA. JAQUELINE
LOBO DA ROSA FERRAZ-

70.-CARTA PRECATORIA-165/2002-Oriundo da Comarca de
6a. VARA CIVEL DE CAMPO GRANDE - MS -CESAR AU-
GUSTO GABAS x EUCATUR EMRESA UNIAO CASCAVEL
DE TRANSP. E TURISMO -”1. Assiste razao ao exequente em
seu pedido de fls. 37. 2. Suspendo provisoriamente o cumpri-
mento do despacho de fls. 33. 3. Intime-se a executada para em
(05) cinco dias juntar documentos em cumprimento ao citado
pedido de fls. 37. 4. Apos, sera determinado o prosseguimento
do feito, com a realizacao da penhora.”.-Adv. DRA. KARINA
ABUSSAFI L. GARCIA, DRA. NANCI TEREZINHA ZIM-
MER e DR. RAMIRO DE LIMA DIAS-

71.-CARTA PRECATORIA-225/2002-Oriundo da Comarca de
2a VARA CIVEL DE TOLEDO - PR -COMETA VEICULOS
E PECAS S/A x GLAUCO FRANCISCO STREMEL ROSA -
”1. Aguarde-se por (30) trinta dias a manifesta‡èo dos interes-
sados. 2. Decorrido o prazo sem manifestacao, devolva-se com
as cautelas de estilo.”.-Adv. DR. LUCIO CLOVIS PELANDA-

Vara de Família e Anexos da Comarca de Cascavel – Paraná.
Juiz de Direito Substitutivo: DR.PAULO DAMAS.

Escrivão: EURIPEDES MATEUS TINOCO.
Intimação dos Senhores Advogados

RELAÇÃO 41/2002.

ÍNDICE:

ADVOGADO ORDEM AUTOS
Adelfia T. Berté 91 0771/01
Ademar Antonio da Silva 16 1410/00
Ademar Antonio da Silva 35 1635/99
Ademar Antonio da Silva 88 0840/02
Adriana Nezello Rosa 49 1979/00
Adriana Nezelo Rosa 11 0904/00
Alaide Rodrigues Baliero 79 1926/02
Alessandra Jerônimo Paganini 04 0712/00
Alessandra Santos Amaral 04 0712/00
Alessandro Antoniazzi 69 0971/02
Alex Sander Galio 12 0376/02
Amanda Cremonesi 49 1979/00
Andréa dos Santos M. Goulart 64 0251/00
Anestor Gaspar Silva 67 0261/02
Anestor Gaspar Silva 95 0383/00
Angela Fabiana B. de Souza Pinto 71 1848/02
Antonio Amado Elias Filho 34 1635/99
Antonio Linares Filho 11 0904/00
Ary da Silva Filho 66 0648/95
Caroline Kovara Sarolli Vilar 08 0704/01
Christiane Massaro 65 0751/01
Cinthia Zacharias 24 0903/02
Cinthia Zacharias 25 0559/00
Cinthia Zacharias 27 0819/01
Cinthia Zacharias 30 1599/02
Cinthia Zacharias 46 0773/02
Cinthia Zacharias 57 1438/00
Cinthia Zacharias 60 0638/02
Cinthia Zacharias 68 2089/00
Cinthia Zacharias 86 1827/02
Cinthia Zacharias 89 1776/02
Cinthia Zacharias 91 0771/01
Claudio José Abreu de Figueiredo 80 1932/02
Claudio José de Abreu Figueiredo 83 0696/02
Danielle Aparecida Sato 88 0840/02
Dionízio Lubave Dudek 88 0840/02
Donizetti de Oliveira 15 1774/98
Edson Luiz Massaro 65 0751/01
Edson Rubens de Andrade 76 0168/02
Eduardo de Oliveira Leite 77 0418/99
Elvis Bittencourt 21 1476/01
Geraldo Pereira Lacerda 14 1432/99
Hudson Ferreira D’angelo 95 0383/00
Inês Aparecida de Paula Dias 06 1820/01
Ivo Nowacki 39 0711/02
Ivo Nowacki 40 0084/02
Ivo Nowacki 41 1607/01
Ivo Nowacki 42 0048/01
Ivo Nowacki 54 0870/02
Jaime Mariano 03 0387/02
Jaime Mariano 06 1820/01
Jaime Mariano 12 0376/02
Jaime Mariano 29 0577/96

Jaime Mariano 55 1694/02
Jaime Mariano 58 1538/02
Jaime Mariano 59 1583/02
Jaime Mariano 61 1693/02
Jaime Mariano 62 1582/02
Jaime Mariano 73 0802/02
Jaime Mariano 81 0959/02
Jaime Mariano 84 1056/02
Jaime Mariano 96 1215/02
Jaime Mariano 97 1577/01
Jaime Mariano 98 1584/02
Janete M. Claser Silva 48 0437/00
João Carlos Larré Rodrigues 51 0773/00
João Carlos Larré Rodrigues 87 0850/02
João Domingos Tonello 18 0823/95
João Domingos Tonello 33 1166/00
Jorge Appi de Mattos 02 0252/02
José Bolívar Bretas 32 1141/02
José Vicente Gutierres 20 1316/97
Juliana da Costa Mendes 48 0437/00
Jurandir R. Parzianello Junior 19 1850/01
Leonardo Dolfini Augusto 31 1733/02
Leonardo Dolfini Augusto 36 0498/01
Leonardo Dolfini Augusto 47 0590/02
Leoni Aldete Prestes Naldino 09 1508/00
Leoni Aldete Prestes Naldino 10 0748/00
Leoni Aldete Prestes Naldino 29 0577/96
Leoni Aldete Prestes Naldino 39 0711/02
Leoni Aldete Prestes Naldino 40 0084/02
Leoni Aldete Prestes Naldino 41 1607/01
Leoni Aldete Prestes Naldino 42 0048/01
Lori Helena Fischer 50 2075/01
Luiz Felipe Falcão 67 0261/02
Luiz Felipe Galvão 07 1420/02
Luiz Sérgio de Toledo B. Filho 34 1635/99
Manoel Caetano Ferreira Filho 77 0418/99
Mara Lucia Bozio 37 2160/00
Marcelo Chlad 51 0773/00
Marcelo Fabiano Flopas 92 0295/01
Marcelo Flopas 81 0959/02
Marcelo Honjo 44 1662/02
Marcelo Manoel 03 0387/02
Marcelo Manoel 05 1821/02
Marcelo Manoel 07 1420/02
Marcelo Manoel 13 0800/02
Marcelo Manoel 70 1922/02
Marcelo Manoel 72 1507/02
Marcelo Manoel 78 0611/96
Marcelo Renê Reinhardt 74 0381/00
Marcelo Renê Reinhardt 75 2014/01
Marcelo Renê Reinhardt 90 0629/01
Márcia Eliza de Souza 53 1686/97
Márcio Adriano Martins Zem 74 0381/00
Marcos Aparecido Albertini 43 0735/02
Miguelito Regis Cargnin 63 1701/02
Nanci Terezinha Zimmer 56 1569/02
Nelson Fagundes 35 1635/99
Nelson Fagundes 85 1968/00
Nestor Maurício Motta 68 2089/00
Neusa Fátima Refatti 28 1230/98
Neusa Fátima Refatti 82 1506/01
Nilberto Rafael Vanzo 38 0848/98
Nilda Maria de Oliveira Melito 52 1083/02
Orivaldo Luzetti 87 0850/02
Otávio Gutkoski 82 1506/01
Paulo Reneu S. Santos 11 0904/00
Paulo Reneu S. Santos 66 0648/95
Paulo Roberto Bond Reis 15 1774/98
Paulo Roberto Correa 10 0748/00
Paulo Roberto Corrêa 23 0320/99
Paulo Sérgio Maldonado Garcia 17 1035/00
Paulo Sérgio Maldonado Garcia 69 0971/02
Petronius B. Luconi 45 1334/99
Priscila do Nascimento Sebastião 43 0735/02
Regina Maria Tonni Mugnol 64 0251/00
Roberto Mello Milaneze 53 1686/97
Ronaldo Luiz Barboza 50 2075/01
Rubens Dário Ferreira Lobo Junior 16 1410/00
Rui da Fonseca 92 0295/01
Shirlei Dalva Bento 08 0704/01
Shirlei Dalva Bento 36 0498/01
Silvia Albarello 02 0252/02
Solange da Silva 26 0241/02
Syrlei Aparecida Luiz Prezotto 94 0658/00
Teresinha Depubel Dantas 78 0611/96
Vanessa Trezzi 01 1600/02
Viviana Bianconi 93 0236/02
Wilson Carlos Kuhn 77 0418/99
Wilson Carvalho e Silva 22 1531/97

AUTOS:

01 – AUTOS N. 1600/02 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO c/c ALIMENTOS, GUARDA DE FI-
LHOS e PARTILHA DE BENS – S.R.C. – X – R.F.G. – “...2 –
Para audiência de conciliação, designo o dia 26 de março de
2003, às 14:30 horas. 3 - ...fixo os alimentos provisórios em
R$ 600,00 (Seiscentos Reais), devidos a partir da citação,...”
ADV.: DRA.VANESSA TREZZI.

02 – AUTOS N. 0252/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO LITIGIO-
SO – G.J.S. – X – A.A.S.S. – “Especifiquem as partes as pro-
vas que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de
conciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e
julgamento, designo o dia 24 de fevereiro de 2003, às 14:00
horas. Int.” ADV.: DRA. SILVIA ALBARELLO, DR. JORGE
APPI DE MATTOS.

03 – AUTOS N. 0387/02 – DIVÓRCIO DIRETO – A.M.P. – X
– O.P. – “1 – Nomeio curador especial ao Requerido, na pessoa
do Dr. Marcelo Manoel, que deverá apresentar defesa, no pra-
zo de lei. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL,
DR. JAIME MARIANO.

04 – AUTOS N. 0712/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – P.W.S.  REP/P  I.S. – X –
P.W.S.M. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação e sane-
amento (CPC. Art. 331,) designo o dia 20 de fevereiro de 2003,
às 15:15 horas. Int.” ADV.: DRA. ALESSANDRA SANTOS
AMARAL, DRA. ALESSANDRA JERONIMO PAGANINI.

05 – AUTOS N. 1821/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO JUDICIAL
DIRETO LITIGIOSO – E.R.R. – X – R.R. – “...2 – Para audi-
ência de conciliação, designo o dia 31 de março de 2003, às
13:45 horas. 3 – Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o pe-
dido, querendo, no prazo legal,...” ADV.: DR. MARCELO
MANOEL.

06 – AUTOS N. 1820/01 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – N.F.L.  REP/P  P.F.L. – X – J.B. –
“Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em
cinco dias. Para audiência de conciliação e saneamento (CPC.
Art. 331,) designo o dia 17 de março de 2003, às 14:45 horas.
Int.” ADV.: DR. JAIME MARIANO, DRA. INÊS APARECI-
DA DE PAULA DIAS.

07 – AUTOS N. 1420/02 – AÇÃO DE REVISÃO DE PRES-
TAÇÃO ALIMENTÍCIA c/c PEDIDO DE TUTELA ANTECI-
PADA – R.B. – X – N.K.B.  REP/P  M.R.S. – “I – Para audiên-
cia prévia de conciliação, (artigo 125, inciso IV do CPC), de-
signo o dia 02 de abril de 2003, às 14:00 horas. II – Cite-se o
réu, com as advertências do artigo 285 do CPC, ciente de que o
prazo de resposta, de quinze dias, iniciará a partir da audiên-
cia, se a composição amigável restar inexitosa. III – Sobre o
deposito de fls. 47, diga  a parte contrária em cinco dias. IV –
Intime-se. Ciente ao Ministério Público.” ADV.: DR. MAR-
CELO MANOEL, DR. LUIZ FELIPE GALVÃO.

08 – AUTOS N. 0704/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – M.F.S.  REP/P  F.F.S. – X
– A.F.P. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem
produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação e sane-
amento (CPC. Art. 331,) designo o dia 12 de dezembro de 2002,
às 13:20 horas. Int.” ADV.: DRA. CAROLINE KOVARA SA-
ROLLI VILAR, DRA. SHIRLEI DALVA BENTO.

09 – AUTOS N. 1508/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS –
L.G.M.S.  REP/P  E.E.M.S. – X – G.B.S. – “1 – Para audiência
prévia de conciliação, designo o dia 26 de março de 2003, às
14:15 horas. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO.

10 – AUTOS N. 0748/00 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
A.F.D. – X – E.C.D. – “I – VISTOS, ETC. Diante da documen-
tação apresentada e do favorável parecer do Ministério Públi-
co, defiro o pedido de fls. 50, que fica fazendo parte integrante
desta decisão, e da decisão de fls. 34/36, e determino se expeça
o competente mandado para os fins lá pretendido, obedecendo-
se os dados constantes nos autos e o parecer do Ministério Pú-
blico. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as for-
malidades legais.” ADV.: DR. PAULO ROBERTO CORREA,
DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO.

11 – AUTOS N. 0904/00 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTÍCIA – I.O.  REP/P  S.A. e O.V. – X – M.F.O. e F.O. –
“Atenda-se a promoção do Ministério Público, que defiro. Int.”
ADV.: DR. ANTONIO LINARES FILHO, DR. PAULO RE-
NEU S. SANTOS, DRA. ADRIANA NEZELO ROSA.

12 – AUTOS N. 0376/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – W.S.B.
REP/P  E.S.B. – X – O.J.B. – “1 – Sobre a contestação e docu-
mentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após, manifeste-se
o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.”
ADV.: DR. ALEX SANDER GALIO, DR. JAIME MARIANO.

13 – AUTOS N. 0800/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – L.G.S.O.  REP/P  S.S.S. – X – L.A.O. –
“Defiro o pedido de fls. 13.  Expeça-se alvará. Após, cumpra-
se o despacho de fls. 16.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

14 – AUTOS N. 1432/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE – C.L.  REP/P  J.F.L. – X – A.M.R. – “I –
VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito,
sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC.
II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito
em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.” ADV.: DR. GERALDO PEREIRA LACERDA.

15 – AUTOS N. 1774/98 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.E.I.
REP/P  R.T.I. – X – G.J.I. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. PAULO
ROBERTO BOND REIS, DR. DONIZETTI DE OLIVEIRA.

16 – AUTOS N. 1410/00 – DIVÓRCIO CONSENSUAL DI-
RETO – S.A.O. e O.M.F.O. – X – ESTE JUIZO – “I – VIS-
TOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA, DR. RU-
BENS DÁRIO FERREIRA LOBO JUNIOR.

17 – AUTOS N. 1035/00 – PEDIDO DE TUTELA – M.F.J. –
X – ESTE JUIZO –“I – HOMOLOGO, o pedido de desistência
de fls. 19,  para os fins do artigo 158, único do Código de
Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto a ação com
fundamento do art. 267, VIII do mesmo codex. III – Custas na
forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO GARCIA.

18 – AUTOS N. 0823/95 – AÇÃO DE ALIMENTOS – M.S.D.
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– X – V.R.G. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por sentença, extinto
o presente feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art.
267, III do CPC. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DR. JOÃO DOMINGOS
TONELLO.

19 – AUTOS N. 1850/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – M.A.L. e B.A.L. – X – ESTE JUIZO – “Conta de
custas de fls. 32, no valor de R$ 460,45 (Quatrocentos e Ses-
senta Reais e Quarenta e Cinco Centavos).” ADV.: DR. JU-
RANDIR RICARDO PARZIANELLO JUNIOR.

20 – AUTOS N. 1316/97 – AÇÃO DE PARTILHA DE BENS
– C.F.N. – X – J.M.F. – “Ao cálculo. Após, digam os interessa-
dos.” ADV.: DR. JOSÉ VICENTE GUTIERRES.

21 – AUTOS N. 1476/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – A.S.S. e A.C.S. – X – ESTE JUIZO – “Aguarde-
se a manifestação das partes interessada no arquivo. Intime-
se.” ADV.: DR. ELVIS BITTENCOURT.

22 – AUTOS N. 1531/97 – AÇÃO DE DISSOLUÇÃO DE
SOCIEDADE DE FATO c/c PENSÃO ALIMENTÍCIA – F.S.O.
REP/P  R.A.S. – X – A.R.O. – “I – VISTOS, ETC. Julgo por
sentença, extinto o presente feito, sem julgamento do mérito,
com fulcro no art. 267, III do CPC. II – Custas na forma da lei.
III – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, observadas as formalidades legais.” ADV.: DR. WIL-
SON CARVALHO e SILVA.

23 – AUTOS N. 0320/99 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROVISIONAIS – G.L.L.  REP/P  A.S. – X – C.L. – “I – VIS-
TOS, ETC. Julgo por sentença, extinto o presente feito, sem
julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, III do CPC. II –
Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certificado o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades le-
gais.” ADV.: DR. PAULO ROBERTO CORRÊA..

24 – AUTOS N. 0903/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL c/c PE-
DIDO DE ALIMENTOS – V.C.L. – X – E.M.L. –“I – HOMO-
LOGO, o pedido de desistência de fls. 21,  para os fins do
artigo 158, único do Código de Processo Civil. II – Julgo, em
conseqüência, extinto a ação com fundamento do art. 267, VIII
do mesmo codex. III – Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS.

25 – AUTOS N. 0559/00 – AÇÃO DE GUARDA E RESPON-
SABILIDADE DE MENORES – A.A.S. – X – E.R. –“I – HO-
MOLOGO, o pedido de desistência de fls. 31, para os fins do
artigo 158, único do Código de Processo Civil. II – Julgo, em
conseqüência, extinto a ação com fundamento do art. 267, VIII
do mesmo codex. III – Custas na forma da lei. IV – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS.

26 – AUTOS N. 0241/02 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL – E.P.F. – X – V.F. –“I – HOMOLOGO, o pedido de desis-
tência de fls. 28,  para os fins do artigo 158, único do Código
de Processo Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto a ação
com fundamento do art. 267, VIII do mesmo codex. III – Cus-
tas na forma da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em jul-
gado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.”
ADV.: DR. SOLANGE DA SILVA.

27 – AUTOS N. 0819/01 – DIVÓRCIO CONSENSUAL – I.M.
– X – N.M. –“I – HOMOLOGO, o pedido de desistência de fls.
19,  para os fins do artigo 158, § único do Código de Processo
Civil. II – Julgo, em conseqüência, extinto a ação com funda-
mento do art. 267, VIII do mesmo codex. III – Custas na forma
da lei. IV – P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arqui-
vem-se os autos, observadas as formalidades legais.” ADV.:
DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

28 – AUTOS N. 1230/98 – AUTORIZAÇÃO DE ALTERA-
ÇÃO PARA O PAGAMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA –
A.T. – X – A.T.  REP/P  J.A.E.S.T. – “Manifeste-se o(a) autor(a)
sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em cinco dias,
requerendo o que for de sua conveniência. Transcorrido o pra-
zo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério Público. Inti-
me-se.” ADV.: DRA. NEUSA FÁTIMA REFATTI.

29 – AUTOS N. 0577/96 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
LITIGIOSO – B.C. – X – A.A.C. – “1 – Defiro o pedido de fls.
64/65 e em substituição, nomeio curador especial ao Requeri-
do, na pessoa da Dra. Leoni Aldete Prestes Naldino, que de-
verá apresentar defesa, no prazo da lei. 2- Intime-se.” ADV.:
DR. JAIME MARIANO, DRA. LEONI ALDETE PRESTES
NALDINO.

30 – AUTOS N. 1599/02 – HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO
DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – A.S.S.  REP/P  G.R.S. e M.S.S.
– X – ESTE JUIZO –“I – HOMOLOGO, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado
pelas partes às fls. 2/5, acordo este que passa a  fazer parte
integrante desta decisão, e determino, que após transitada esta
em julgada, sejam os autos arquivados observadas as formali-
dades legais. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certifica-
do o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” ADV.: DRA.
CINTHIA ZACHARIAS.

31 – AUTOS N. 1733/02 – GUARDA DE MENOR – J.P. e
R.A.P. – X – ESTE JUIZO –“I – HOMOLOGO, por sentença,
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo
firmado pelas partes às fls. 2/4, acordo este que passa a  fazer
parte integrante desta decisão, e determino, que após transitada
esta em julgada, sejam os autos arquivados observadas as for-
malidades legais. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” ADV.:
DR. LEONARDO DOLFINI AUGUSTO.

32 – AUTOS N. 1141/02 – DIVÓRCIO DIRETO – E.F.C.C. –
X – E.L.C. – “Sobre o documento de fls. 30, diga a parte inte-
ressada em cinco dias. Após, cumpra-se o despacho de fls. 25.”
ADV.: DR. JOSÉ BOLÍVAR BRETAS.

33 – AUTOS N. 1166/00 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
A.C.O.S. – X – S.S. – “Processe-se em segredo de Justiça. So-
bre a promoção ministerial, diga a parte interessada em cinco
dias. Int.” ADV.: DR. JOÃO DOMINGOS TONELLO.

34 – AUTOS N. 1635/99 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PEDIDO DE ALIMENTOS – M.A.S.  REP/
P  M.A.S.- X – A.M.S. – “Atenda-se a promoção do Ministério
Público, que defiro. Int.” ADV.: DR. ANTONIO AMADO
ELIAS FILHO, DR. LUIZ SÉRGIO DE TOLEDO BARROS
FILHO.

35 – AUTOS N. 0326/02 – DISSOLUÇÃO DE SOCIEDADE
DE FATO – C.S.W. – X – P.G.S.J. – “1 – Sobre a contestação e
documentos, diga a parte contrária, em dez dias. Após, mani-
feste-se o Ministério Público e voltem-me conclusos. 2 – Inti-
me-se.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA, DR.
NELSON FAGUNDES.

36 – AUTOS N. 0498/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – R.M.M.
REP/P  R.M.M. – X – J.S.M. – “1 – Defiro a promoção do
Ministério Público. Aguarde-se a manifestação da parte inte-
ressada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
SHIRLEI DALVA BENTO, DR. LEONARDO DOLFINI AU-
GUSTO.

37 – AUTOS N. 2160/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – D.M.J.  REP/P  A.A.J. –
X – L.M. – “1 – Defiro a promoção do Ministério Público.
Aguarde-se a manifestação da parte interessada no arquivo pro-
visório. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA. MARA LUCIA BOZIO.

38 – AUTOS N. 0848/98 – AÇÃO DE DIVÓRCIO CONSEN-
SUAL – H.D.D. e M.T.D. – X – ESTE JUIZO – “Sobre o docu-
mento, diga a parte interessada em cinco dias. Após, manifes-
te-se o Ministério Público e voltem-me conclusos.” ADV.: DR.
NILBERTO RAFAEL VANZO.

39 – AUTOS N. 0711/02 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
M.J.P. – X – M.C.N.P. e OUTRO – “Intime-se para o preparo,
em dez dias, e voltem-me conclusos.” (Conta de custas de fls.
47, no valor de R$ 168,45 – Cento e Sessenta  e Oito Reais e
Quarenta e Cinco Centavos). ADV.: DRA. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO, DR. IVO NOWACKI.

40 – AUTOS N. 0084/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROVISIONAIS – A.C.P.  REP/P  M.C.N.P.  – X – M.J.P. –
“Intime-se para o preparo, em dez dias, e voltem-me conclu-
sos.” (Conta de custas de fls. 67, no valor de R$ 220,35 – Du-
zentos e Vinte Reais e Trinta e Cinco Centavos). ADV.: DRA.
LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, DR. IVO NOWACKI.

41 – AUTOS N. 1607/01 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
PROVISIONAIS – A.C.P.  REP/P  M.C.N.P.  – X – M.J.P. –
“Intime-se para o preparo, em dez dias, e voltem-me conclu-
sos.” (Conta de custas de fls. 42, no valor de R$ 276,35 – Du-
zentos e Setenta e Seis Reais e Trinta e Cinco Centavos). ADV.:
DRA. LEONI ALDETE PRESTES NALDINO, DR. IVO NO-
WACKI.

42 – AUTOS N. 0048/01 – SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGI-
OSA – M.C.N.P.  – X – M.J.P. – “Intime-se para o preparo, em
dez dias, e voltem-me conclusos.” (Conta de custas de fls. 187,
no valor de R$ 471,65 – Quatrocentos e Setenta e Um Reais e
Sessenta e Cinco Centavos). ADV.: DRA. LEONI ALDETE
PRESTES NALDINO, DR. IVO NOWACKI.

43 – AUTOS N. 0735/02 – REVISIONAL DE ALIMENTOS –
D.L.R. – X – J.P.A.R. –“I – HOMOLOGO, por sentença, para
que produza os seus jurídicos e legais efeitos, o acordo firmado
pelas partes às fls. 10/20, acordo este que passa a  fazer parte
integrante desta decisão, e determino, que após transitada esta
em julgada, sejam os autos arquivados observadas as formali-
dades legais. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e, certifica-
do o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.” ADV.:
DR.MARCOS APARECIDO ALBERTINI, DRA. PRISCILA
DO NASCIMENTO SEBASTIÃO.

44 – AUTOS N. 1662/02 – AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE
REGISTRO CIVIL – L.A.S. – X – ESTE JUIZO – “I – VIS-
TOS, ETC. Diante da documentação apresentada e do favorá-
vel parecer do Ministério Público, defiro o pedido de fls. 2/3,
que fica fazendo parte integrante desta decisão, e determino se
expeça o competente mandado para retificação lá pretendida,
obedecendo-se os dados constantes nos autos e o parecer do
Ministério Público. II – Custas na forma da lei. III – P.R.I. e,
certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, obser-
vadas as formalidades legais.” ADV.: DR. MARCELO HON-
JO.

45 – AUTOS N. 1334/99 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.H.A.
REP/P  T.H. – X –J.C.O. – “1 – Defiro o pedido de fls. 24, e a
promoção do Ministério Público. Agaurde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo provisório. 2 – Intime-se.” ADV.:
DR. PETRONIUS B. LUCONI.

46 – AUTOS N. 0773/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
M.V.L.  REP/P  R.V. – X – A.L. – “1 – Sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça, diga a parte interessada em cinco dias. 2 –
Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

47 – AUTOS N. 0590/02 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
D.H.M.O. e T.H.M.O. – X – E.M.O. – “Manifeste-se o(a)
autor(a) sobre seu interesse no prosseguimento do feito, em
cinco dias, requerendo o que for de sua conveniência. Trans-
corrido o prazo sem manifestação, abra-se vista ao Ministério
Público. Intime-se.” ADV.: DR. LEONARDO DOLFINI AU-
GUSTO.

48 – AUTOS N. 0437/00 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNI-
DADE c/c ALIMENTOS – W.E.R.  REP/P  J.F.R. – X – V.S. –
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência, sob pena de extinção do processo sem julgamen-
to do mérito. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DRA. JANETE
M. CLASER SILVA, DRA. JULIANA DA COSTA MENDES.

49 – AUTOS N. 1979/00 – PEDIDO DE GUARDA – G.N. – X
– T.F.O. – “Aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo. Intime-se.” ADV.: DRA. AMANDA CREMONESI,
DRA. ADRIANA NEZELLO ROSA.

50 – AUTOS N. 2075/01 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – K.D.M. e C.M.  REP/P  C.F. – X – C.M. –
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR. RONAL-
DO LUIZ BARBOZA, DRA. LORI HELENA FISCHER.

51 – AUTOS N. 0773/00 – AÇÃO REVISIONAL DE ALI-
MENTOS – E.R.C. – X – E.R.C.J.  REP/P  L.S. – “Sobre o
documento de fls. 27, diga a parte interessada em cinco dias.
Após, manifeste-se o Ministério Público  e voltem-me conclu-
sos.” ADV.: DR. JOÃO CARLOS LARRÉ RODRIGUES, DR.
MARCELO CHLAD.

52 – AUTOS N. 1083/02 – RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
CIVIL – L.C.S. – X – ESTE JUIZO – “Processe-se em segredo
de Justiça. Sobre a promoção ministerial, diga a parte interes-
sada em cinco dias. Int.” ADV.: DRA. NILDA MARIA DE
OLIVEIRA MELITO.

53 – AUTOS N. 1686/97 – ACIDENTE DE TRABALHO –
C.L.M.B. – X – I.N.S.S. – “1 – Dê-se ciência as partes da baixa
dos autos, e voltem-me conclusos. 2 – Intime-se.” ADV.: DRA.
MÁRCIA ELIZA DE SOUZA, DR. ROBERTO MELLO MI-
LANEZE, DR. ANTONIO CELSO FIGUEIREDO.

54 – AUTOS N. 0870/02 – DIVÓRCIO DIRETO – H.M.T. –
X – S.A.T. – “1 – Defiro a emenda da inicial de fls. 28. 2 – Para
audiência de conciliação, designo o dia 12 de março de 2003,
às 14:45 horas. 3 – Cite-se o(a) requerido(a) para contestar o
pedido, querendo, no prazo legal,...4 – Depreque-se . Intime-
se.” ADV.: DR. IVO NOWACKI.

55 – AUTOS N. 1694/02 – DIVÓRCIO DIRETO – V.S.S. – X
– A.J.S. – “... Insira-se nos editais que o prazo contestatório,
será contado da data da audiência conciliatória, desde já desig-
nada para o dia 19 de fevereiro de 2003, às 14:00 horas, a qual
as partes ficam intimadas a comparecer. Int.” ADV.: DR. JAI-
ME MARIANO.

56 – AUTOS N. 1569/02 – AÇÃO ORDINÁRIA DE DIVÓR-
CIO DIRETO LITIGIOSO – S.R.S.S. – X – M.S.S. – “... Insi-
ra-se nos editais que o prazo contestatório, será contado da data
da audiência conciliatória, desde já designada para o dia 10 de
março de 2003, às 14:30 horas, a qual as partes ficam intima-
das a comparecer. Int.” ADV.: DRA. NANCI TEREZINHA
ZIMMER.

57 – AUTOS N. 1438/00 – DIVÓRCIO DIRETO – A.R.S.L. –
X – R.F.L. – “... Insira-se nos editais que o prazo contestatório,
será contado da data da audiência conciliatória, desde já desig-
nada para o dia 12 de fevereiro de 2003, às 14:15 horas, a qual
as partes ficam intimadas a comparecer. Int.” ADV.: DRA. CIN-
THIA ZACHARIAS.

58 – AUTOS N. 1538/02 – DIVÓRCIO DIRETO – T.G.G. – X
– I.M.G. – “... Insira-se nos editais que o prazo contestatório,
será contado da data da audiência conciliatória, desde já desig-
nada para o dia 24 de fevereiro de 2003, às 13:30 horas, a qual
as partes ficam intimadas a comparecer. Int.” ADV.: DR. JAI-
ME MARIANO.

59 – AUTOS N. 1583/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– R.M.S. – X – A.S. – “... Insira-se nos editais que o prazo
contestatório, será contado da data da audiência conciliatória,
desde já designada para o dia 17 de março de 2003, às 15:00
horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int.” ADV.:
DR. JAIME MARIANO.

60 – AUTOS N. 0638/02 – DIVÓRCIO DIRETO – S.F.S.O. –
X – I.R.O. – “1 – Para o ato postergado, designo o dia 12 de
fevereiro de 2003, às 14:45 horas. 2 – Publique-se novo edital.
3 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS.

61 – AUTOS N. 1693/02 – DIVÓRCIO DIRETO – C.M. – X –
R.A.M. – “... Insira-se nos editais que o prazo contestatório,
será contado da data da audiência conciliatória, desde já desig-
nada para o dia 10 de fevereiro de 2003, às 14:15 horas, a qual
as partes ficam intimadas a comparecer. Int.” ADV.: DR. JAI-
ME MARIANO.

62 – AUTOS N. 1582/02 – DIVÓRCIO DIRETO – P.C. – X –
E.J.P. – “... Insira-se nos editais que o prazo contestatório, será
contado da data da audiência conciliatória, desde já designada
para o dia 19 de março de 2003, às 14:45 horas, a qual as
partes ficam intimadas a comparecer. Int.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO.

63 – AUTOS N. 1701/02 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– C.F.C.D. – X – O.R.D. – “... Insira-se nos editais que o prazo
contestatório, será contado da data da audiência conciliatória,
desde já designada para o dia 17 de fevereiro de 2003, às 14:00
horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int.” ADV.:
DR. MIGUELITO REGIS CARGNIN.

64 – AUTOS N. 0251/00 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
M.C.C. – X – J.C.C. – “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de concilia-

ção (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julga-
mento, designo o dia 17 de Março de 2003, às 13:30 horas.
Int.” ADV.: DRA. REGINA MARIA TONNI MUGNOL, DRA.
ANDRÉA DOS SANTOS M. GOULART.

65 – AUTOS N. 0751/01 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO LITIGI-
OSA c/c ALIMENTOS PROVISIONAIS – G.F.C.Z. – X – A.Z.
– “1 – Ratifico o despacho de fls. 30, e para audiência não
realizada, designo o dia 30 de outubro de 2002, às 13:45 ho-
ras. 2 – Intime-se.” ADV.: DR. EDSON LUIZ MASSARO,
DRA. CHRISTIANE MASSARO.

66 – AUTOS N. 0648/95 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS –
G.B.V.  REP/P  R.B.V. – X – G.V. – “Ante a certidão de fls.
142, designo nova data para a arrematação: dias 04 de dezem-
bro de 2002,e 19 de dezembro de 2002, sempre às 10:00 horas.
Expeça-se novos editais.” ADV.: DR. PAULO RENEU S. SAN-
TOS, DR. ARY DA SILVA FILHO.

67 – AUTOS N. 0261/02 – DIVÓRCIO DIRETO – A.L.B.O. –
X – M.S.B.O. – “Especifiquem as partes as provas que preten-
dem produzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação
(CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento,
designo o dia 27 de Março de 2003, às 15:00 horas. Int.” ADV.:
DR. LUIZ FELIPE FALCÃO, DR. ANESTOR GASPAR SIL-
VA.

68 – AUTOS N. 2089/00 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMETOS – L.C.O. REP/P  E.O. – X –
C.M. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem pro-
duzir, em cinco dias. Para audiência de conciliação e sanea-
mento, (CPC. Art. 331,) designo o dia 03 de Abril de 2003, às
14:00 horas. Int.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHARIAS, DR.
NESTOR MAURÍCIO MOTTA.

69 – AUTOS N. 0971/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – J.E.F. e C.F. – X – ESTE JUIZO – “1 – Para o ato
postergado, designo o dia 07 de abril de 2003, às 13:20 horas.
2 – Intime-se.” ADV.: DR. PAULO SÉRGIO MALDONADO
GARCIA, DR. ALESSANDRO ANTONIAZZI.

70 – AUTOS N. 1922/02 – AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE ALI-
MENTOS – J.R.P.  REP/P  S.R.P. – X – A.P. – ...”Fixo os
alimentos provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais
reajustados de acordo com o salário mínimo, a partir da cita-
ção. 3 – Cite-se e intime-se, para audiência prévia de concilia-
ção (art. 125, IV, CPC), que designo para o dia 10 de abril de
2003, às 13:45 horas,...” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

71 – AUTOS N. 1848/02 – DIVÓRCIO DIRETO – O.A.O.R. e
V.A.R. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se em segredo de
Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, instrução e julga-
mento, designo o dia 31 de março de 2003, às 13:20 horas. 3 –
Intime-se.” ADV.: DRA. ANGELA FABIANA BUENO DE
SOUZA PINTO.

72 – AUTOS N. 1507/02 – MEDIDA CAUTELAR DE AR-
ROLAMENTO DE BENS -  J.R.S.M. – X – J.A. – “1 – Proces-
se-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de justificação
prévia, designo o dia 13 de novembro de 2002, às 13:15 horas.
3 – Intime-se.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL.

73 – AUTOS N. 0802/02 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c ALIMENTOS – P.D.S.H.  REP/P  J.S.H.
ASSIS/P  B.S.H. – X – S.R.G. – “Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência
de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em caso negativo, instrução
e julgamento, designo o dia 02 de Abril de 2003, às 15:00 ho-
ras. Int.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

74 – AUTOS N. 0381/00 – AÇÃO DE SEPARAÇÃO JUDICI-
AL LITIGIOSA c/c ALIMENTOS – Z.S.F. – X – L.F. – “Espe-
cifiquem as partes as provas que pretendem produzir, em cinco
dias. Para audiência de conciliação (CPC. Art. 331,) ou em
caso negativo, instrução e julgamento, designo o dia 27 de
Março de 2003, às 13:30 horas. Int.” ADV.: DR. MARCELO
RENÊ REINHARDT, DR. MÁRCIO ADRIANO MARTINS
ZEM.

75 – AUTOS N. 2014/01 – EXECUÇÃO DE PENSÃO ALI-
MENTICIA – U.L.S.F. e OUTROS  REP/P  Z.S.F. – X – L.F. –
“Manifeste-se o(a) autor(a) sobre seu interesse no prossegui-
mento do feito, em cinco dias, requerendo o que for de sua
conveniência. Transcorrido o prazo sem manifestação, abra-se
vista ao Ministério Público. Intime-se.” ADV.: DR. MARCE-
LO RENÊ REINHARDT.

76 – AUTOS N. 0168/02 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO
ALIMENTÍCIA – D.Q.P., D.M.Q.P.  REP/P  I.Q.F. – X – V.F.P.
–“Defiro, como requer. Desentranhe-se e cumpra-se o manda-
do, com os benefícios do art. 172, § 2º do CPC.” ADV.: DR.
EDSON RUBENS DE ANDRADE.

77 – AUTOS N. 0418/99 – AÇÃO DECLARATÓRIA DE
EXISTENCIA DE UNIÃO ESTÁVEL c/c REIVINDICAÇÃO
DE BENS – M.F.F. – X – M.E.A.F., R.A.F., R.A.F. e R.A.F. –
“Sobre o laudo complementar, digam os interessados em dez
dias. Após, manifeste-se o Ministério Público e voltem-me con-
clusos.” ADV.: DR. MANOEL CAETANO FERREIRA FILHO,
DR. WILSON CARLOS KUHN, DR. EDUARDO DE OLI-
VEIRA LEITE.

78 – AUTOS N. 0611/96 – PEDIDO DE TUTELA – J.E.K. e
C.O.K. – X – ESTE JUIZO – “1 – Defiro o pedido de fls. 46, e
em substituição, nomeio curador especial ao Requerido, na
pessoa do Dr. Marcelo Manoel. Intime-se. 2 – Cumpra-se o
despacho de fls. 45.” ADV.: DR. MARCELO MANOEL, DRA.
TERESINHA DEPUBEL DANTAS.

79 – AUTOS N. 1926/02 – CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO
JUDICIAL EM DIVÓRCIO – J.B.F. e E.P. – X – ESTE JUIZO
– “1 – Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de
conciliação, instrução e julgamento, designo o dia 14 de abril
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de 2003, às 13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. ALAI-
DE RODRIGUES BALIERO.

80 – AUTOS N. 1932/02 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO
CONSENSUAL – I.B.S. e C.O.S. – X – ESTE JUIZO  – “1 –
Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de con-
ciliação, instrução e julgamento, designo o dia 09 de abril de
2003, às 13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DR. CLAUDIO
JOSÉ ABREU DE FIGUEIREDO.

81 – AUTOS N. 0959/02 – DIVÓRCIO DIRETO – L.G.C.E. –
X – S.O.E. – “Não sendo oferecida a contestação por parte do
requerido, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do
art. 9º, inciso II do CPC o Dr. Marcelo Fabiano Flopas, que
deverá ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa apre-
sentada pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já fica desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 23 de Abril
de 2003, às 14:00 horas. A autora, e seu procurador ficam
intimados, para trazer ou arrolar as testemunhas.” ADV.: DR.
MARCELO FLOPAS, DR. JAIME MARIANO.

82 – AUTOS N. 1506/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – T.P.P. e
OUTROS  REP/P  I.P.P. – X – T.P. – “1 – Ratifico o despacho
de fls. 14, e para audiência não realizada, designo o dia 01 de
Abril de 2003, às 15:00 horas. 2 – Expeça-se novo mandato,
instruindo-o com novo endereço fornecido às fls. 33. Intime-
se.” ADV .: DR. OTÁVIO GUTKOSKI, DRA. NEUSA FÁTI-
MA REFATTI.

83 – AUTOS N. 0696/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.P.C.J.
REP/P  R.M.C. – X – J.J. – “1 – Para o ato postergado, designo
o dia 02 de abril de 2003, às 13:45 horas. 2 – Depreque-se. 3
– Intime-se.” ADV.: DR. CLAUDIO JOSÉ DE ABREU FI-
GUEIREDO.

84 – AUTOS N. 1056/02  – AÇÃO DE DIVÓRCIO –
M.A.A.V.S. – X – J.B.S. – “1 – Ratifico o despacho de fls, 15,
com nova data de audiência para o dia 28 de abril de 2003, às
15:00 horas.2 – Publique-se. 3 – Os presentes intimados.” ADV.:
DR. JAIME MARIANO.

85 – AUTOS N. 1968/00 – AÇÃO DE ALIMENTOS – G.P.C.
REP/P  C.P.P. – X – R.C. – “1 – Ratifico o despacho de fls. 09,
com nova data de audiência para o dia 05 de março de 2003, às
15:00 horas.2 – Intime-se.” ADV.: DR. NELSON FAGUNDES.

86 – AUTOS N. 1827/02 – DIVÓRCIO DIRETO CONSEN-
SUAL – I.M. e A.J.M. – X – ESTE JUIZO – “1 – Processe-se
em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de conciliação, ins-
trução e julgamento, designo o dia 26 de março de 2003, às
13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA ZACHA-
RIAS.

87 – AUTOS N. 0850/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL – C.A.R.
– X – R.A.P.S.R. – “1 – Estando a mesma em conformidade
com os requisitos legais, aguarde-se o prazo para oferecimento
da resposta. Não sendo oferecida a contestação por parte do
requerido, desde logo ficou nomeado Curador, nos termos do
art. 9º, inciso II do CPC o Dr. João Carlos Larré Rodrigues,
que deverá ser intimado para apresentar resposta. Seja a defesa
apresentada pelo próprio réu ou pelo Curador, desde já desig-
nada audiência de instrução e julgamento para o dia 28 de no-
vembro de 2002, às 13:20 horas. O autor, e seu procurador
ficam intimados, inclusive para trazer ou arrolar as testemu-
nhas.” ADV.: DR. JOÃO CARLOS LARRÉ RODRIGUES, DR.
ORIVALDO LUZETTI.

88 – AUTOS N. 0840/02 – AÇÃO ORDINÁRIA DE INVES-
TIGAÇÃO DE PATERNIDADE – G.B.R.  REP/P  Z.F.B. – X –
I.L. – “Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir, em cinco dias. Para audiência de conciliação e saneamento
(CPC. Art. 331,) designo o dia 27 de março de 2003, às 15:00
horas. Int.” ADV.: DR. ADEMAR ANTONIO DA SILVA, DR.
DIONÍZIO LUBAVE DUDEK, DRA. DANIELLE APARECI-
DA SATO.

89 – AUTOS N. 1776/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – M.M.F. e J.N.F. – X – ESTE JUIZO – “1 – Pro-
cesse-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de concilia-
ção, instrução e julgamento, designo o dia 10 de fevereiro de
2003, às 13:20 horas. 3 – Intime-se.” ADV.: DRA. CINTHIA
ZACHARIAS.

90 – AUTOS N. 0629/01 – AÇÃO DE ALIMENTOS – B.G.I.
REP/P  M.L.V.G. – X – D.G.I. – “1 – Para o ato postergado,
designo o dia 20 de março de 2003, Às 13:15 horas. 2 – Reno-
vem-se as diligencias.” ADV.: DR. MARCELO RENÊ REI-
NHARDT.

91 – AUTOS N. 0771/01 – AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE c/c PRESTAÇÃO DE ALIMENTOS – A.S.
REP/P  R.S. – X – K.M.D. – “Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, em cinco dias. Para audiência de con-
ciliação e saneamento (CPC. Art. 331,) designo o dia 27 de
março de 2003, às 14:45 horas. Int.” ADV.: DRA. CINTHIA
ZACHARIAS, DRA. ADELFIA T. BERTÉ.

92 – AUTOS N. 0295/01 – AÇÃO DE DIVÓRCIO DIRETO –
J.V.P. – X – L.P. – “1 – Ratifico o despacho de f.s 13, e para
audiência, designo o dia 13 de março de 2003, às 14:45 horas.
2 – Cite-se e intime-se, por mandado, com as advertências le-
gais.” ADV.: DR. RUI DA FONSECA, DR.  MARCELO FA-
BIANO FLOPAS.

93 – AUTOS N. 0236/02 – AÇÃO DE ALIMENTOS – J.L.M.
e L.L.M.  REP/P  F.A.L. – X – V.M. – ...”Fixo os alimentos
provisórios em R$ 200,00 (Duzentos Reais), mensais reajusta-
dos de acordo com o salário mínimo, a partir da citação. 3 –
Cite-se e intime-se, para audiência prévia de conciliação (art.
125, IV, CPC), que designo para o dia 27 de março de 2003, às

14:00 horas,...” ADV.: DRA. VIVIANA BIANCONI.

94 – AUTOS N. 0658/00 – DIVÓRCIO DIRETO LITIGIOSO
– A.M.B.S. – X – L.M.S. – “... Insira-se nos editais que o prazo
contestatório, será contado da data da audiência conciliatória,
desde já designada para o dia 20 de março de 2003, às 13:20
horas, a qual as partes ficam intimadas a comparecer. Int.” ADV.:
DR. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO.

95 – AUTOS N. 0383/00 – EMBARGOS À EXECUÇÃO –
A.A. – X – S.A. – “Para audiência de conciliação (CPC. Art.
331,) ou em caso negativo, instrução e julgamento, designo o
dia 05 de março de 2003, às 15:15 horas. Int.” ADV.: DR.
HUDSON FERREIRA D’ANGELO, DR. ANESTOR GASPAR
SILVA.

96 – AUTOS N. 1215/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – M.T.L.M.S. e N.S. – X – ESTE JUIZO – “1 –
Ratifico o despacho de fls. 21, e para audiência não realizada,
designo o dia 19 de fevereiro de 2003, Às 13:30 horas. 2 –
Intime-se.” ADV.: DR. JAIME MARIANO.

97 – AUTOS N. 1577/01 – DIVÓRCIO DIRETO – M.C.M. –
X – J.C.M. – “1 – Para audiência designo o dia  07 de abril de
2003, às 14:45 horas. No mais reporto-me ao despacho de fls.
15. 2 – Publique-se novo edital. 3 – Intime-se da decisão inter-
locutórias.” ADV.: DR.  JAIME MARIANO.

98 – AUTOS N. 1584/02 – SEPARAÇÃO JUDICIAL CON-
SENSUAL – M.P.V.S.S. e S.D.S. – X – ESTE JUIZO – “1 –
Processe-se em segredo de Justiça. 2 – Para audiência de con-
ciliação e ratificação, designo o dia 05 de março de 2003, às
13:20 horas.  3 – Intime-se.” ADV.: DR. JAIME
MARIANO.Junior.
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JOSE VALDEMAR JASCHKE 021 00324/2002

016 00041/2002
018 00145/2002
013 00167/2001

LUIZ RUBENS DOS REIS 007 00316/1997
MARCELO TAVARES 014 00209/2001
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI 019 00250/2002

020 00260/2002
MARCUS VINICIUS PODESTA D 002 00172/1995

010 00268/2000
MARIA EMILIA CHURK LAGO 012 00013/2001
MAURO VIOTTO 015 00216/2001
NOBUO NISHIMOTO 009 00323/1998
OSMAR TOME JESUS 025 00035/2001
PAULO CELSO COSTA 006 00015/1996
SHIROKO NUMATA 002 00172/1995
SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA 004 00444/1995

005 00445/1995
011 00456/2000

WANDERLEI OLIVEIRA CARDOS 003 00230/1995

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-39/1992-JOAO
GALERA ACUIO x ANTONIO FERREIRA...julgo extinto
(art.569, do CPC).-Adv. ANTONIO AFONSO HENRIQUE
DOS REIS-

2.-HABILITACAO EM FALENCIA-172/1995-BANCO DO
ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA E COMERCIO
DE ALIMENTOS W.N. LTDA. ..julgo extinto o processo (art.
267, VI, in fine, do CPC) -Adv. SHIROKO NUMATA, ADE-
MAR KENHITI ISSI e MARCUS VINICIUS PODESTA DE
MORAES-

3.-DECLARATORIA-230/1995-JOSE PEDRO GON•ALVES
x ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA. apresentar alega‡ùes
finais, por memoriais, em 10 dias. -Adv. WANDERLEI OLI-
VEIRA CARDOSO-

4.-BUSCA E APREENSAO (FID)-444/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x MIGUEL RODRIGUES DA SILVA e outros.
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito, em 05 dias.-
Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA-

5.-BUSCA E APREENSAO (FID)-445/1995-BANCO DO
BRASIL S/A x MIGUEL RODRIGUES DA SILVA e outros.
manifeste-se quanto ao prosseguimento do feito-Adv. SIDNEI
CANDIDO DE ALMEIDA-

6.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-15/1996-MARIA

DO PRADO VALLE x IVETE APARECIDA RODRIGUES
BATISTA e outros, manifeste-se a autora quanto ao prossegui-
mento do feito, em 05 dias.-Adv. PAULO CELSO COSTA-

7.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-316/1997-ALGO-
DOEIRA CENT. DO SUL-IND. E COM. LTDA x WANDER-
LEI LUIZ FERREIRA e outros. manifeste-se o credor (fls.37v.)-
Adv. LUIZ RUBENS DOS REIS-

8.-REPARACAO DE DANOS-1/1998-CREONICE DE OLI-
VEIRA BATISTA, REPR.SEUS FILHOS e outros x OSVAL-
DO PITOL. ..julgo extinto (art. 269, inc. III, do CPC)-Adv.
AUDICI AUGOSTINHO DA SILVA e CLAUDIO ANTONIO
CANESIN-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-323/1998-ADTL
DISTRIBUIDORA DE IMPLEMENTOS RODOVIARIOS
LTDA x KI BEBI TRANSPORTES LTDA. recolher GRC do
Sr. Oficial de justi‡a-Adv. NOBUO NISHIMOTO-

10.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-268/2000-ITAU SEGU-
ROS S/A x DERLI PEDRO PIOVESAN. manifeste-se o reque-
rido (fls.89).-Adv. MARCUS VINICIUS PODESTA DE MO-
RAES-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-456/2000-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALCIDES SEIJI YANO. sobre a
avalia‡âo manifestem-se as partes, em 05 dias. R$ 21.000,00-
Adv. SIDNEI CANDIDO DE ALMEIDA e ANTONIO FIDE-
LIS-

12.-ACAO POPULAR-13/2001-ERNESTINO PEREIRA DE
BARROS e outros x PREFEITURA MUNICIPAL e outros. …s
partes para indicarem assistente t‚cnico e apresenta‡âo de que-
sitos, em 05 dias.-Adv. CARLOS AUGUSTO RUMIATO,
MARIA EMILIA CHURK LAGO e CARLOS ALBERTO GRO-
LLI-

13.—167/2001-GERALDO CORREIA DE ARAUJO x INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS -”..julgo pro-
cedente o pedido formulado na inicial para condenar o INSS a
conceder o benef¡cio de aposentadoria rural por idade … auto-
ra, no valor de um sal rio m¡nimo mensal....Condeno o requeri-
do ao pagamento de custas e honor rios advocat¡cios ao patro-
no do autor... deixo de determinar a remessa da presente deci-
sâo exame necess rio...-Adv. AUDICI AUGOSTINHO DA SIL-
VA e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

14.-COBRANCA (SUM)-209/2001-EZIO COSTA VILAS
BOAS x MUNICIPIO DE LUPIONOPOLIS - PR.especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, em 05 dias.
audiˆncia tratada pelo art. 331, do CPC, dia 21/11/02, …s 13:50
hs.-Adv. MARCELO TAVARES, CLODOALDO CHUKR e
ISMAIL CHUKR NETO-

15.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-216/2001-ANTONIO
MARIO GUIRRO x ERNESTINO PEREIRA DE BARROS …s
partes para requererem o que for de direito, em 05 dias-Adv.
MAURO VIOTTO e EDMILSON LUIZ SERGIO BONACHE-

16.—41/2002-NARCISA SILVA DOS REIS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - apresentar
alega‡ùes finais, em 10 dias.-Adv. CLAUDIA MARIA ALVES
CHAVES e JOSE VALDEMAR JASCHKE-

17.-DECLARATORIA-139/2002-PIRAPO INDUSTRIAL E
COMERCIAL ALIMENTOS LTDA x COPEL DISTRIBUICAO
S.A..sobre a contesta‡âo e documentos juntados, manifeste-se
o autor. -Adv. ANTONIO SERGIO FARIA ARAUJO-

18.—145/2002-AUZERINA VENANCIO BEDIN x INSS.
manifeste-se sobre o petit¢rio de fls.47, em 05 dias.-Adv. JOSE
VALDEMAR JASCHKE-

19.-COBRANCA (SUM)-250/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA- CNA x ANTONIO CINTRA DA
CRUZ. audiˆncia dia 12/02/2003, …s 15:00 hs., efetuar dep¢sito
de diligˆncia do Sr. Oficial.-Adv. MARCOS ANTONIO VOL-
TARELLI-

20.-COBRANCA (SUM)-260/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA-CNA x AILTON ALVES MAR-
TINS. audiˆncia dia 12/02/2003, …s 15:30 hs.-Adv. MARCOS
ANTONIO VOLTARELLI-

21.—324/2002-JULIA DE OLIVEIRA RIBEIRO x INSS. ma-
nifeste-se sobre o pedido de fls. 36 e documento de fls. 37.-
Adv. JOSE VALDEMAR JASCHKE-

22.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-25/2002-FAZENDA
NACIONAL x ELIAS HIGINO DA ROCHA. manifeste-se (cert.
fls.7v.)-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

23.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-27/2002-FAZENDA
NACIONAL x FRANCISCO SEVERINO FELIX. manifeste-
se, fls.7v.-Adv. ARNALDO SAMPAIO DE MORAES GODOY-

24.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-28/2002-FAZENDA
NACIONAL x DANIZETE GON’CALVES SIMOES - ACOU-
GUE ME. manifeste-se, certidâo de fls.19v.-Adv. ARNALDO
SAMPAIO DE MORAES GODOY-

25.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-35/2001-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DE DIREITO DA COMARCA PORECATU-
PR. defiro o pedido de fls. 49, recolher GRC do Sr. oficial. -
HERONDINA DE ALMEIDA LARA E & CIA LTDA x MA-
RIA IZABEL DE CASTRO DOS SANTOS-Adv. OSMAR
TOME JESUS-

CHOPINZINHO

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS DE CHOPINZINHO
RELAÇÃO Nº43/2002
JUIZ DE DIREITO-PAULO CEZAR CARRASCO REYES
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ADAIR CASAGRANDE 011 00429/2000
ADAO FERNANDES DA SILVA 036 00186/2002
ADEMAR DA SILVA 032 00001/1995

025 00453/2002
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 020 00107/2002

021 00185/2002
028 00606/2002

AMOACIR BALDI 019 00105/2002
ANA PAOLA DOS SANTOS 010 00384/2000
ANGELO ALBERTO MENEGATI B 027 00597/2002
AURO ALMEIDA GARCIA 005 00449/1998

038 00011/2001
002 00412/1996
023 00309/2002

CARLOS FERNANDES 036 00186/2002
CARLOS MARCELO S. BOCALON 005 00449/1998

014 00313/2001
029 00609/2002

CIBELLE DIANA MAPELLI COR 032 00001/1995
025 00453/2002

CINTIA MARIA LEO SILVA DE 008 00285/2000
DANIELLE BORDIN 038 00011/2001

010 00384/2000
023 00309/2002

EGIDIO MUNARETTO 007 00148/1999
ELIANDRA CRISTINA WINCK F 031 00625/2002
ERLON F. CENI DE OLIVEIRA 011 00429/2000
ERONEIA CASSIA DOS ANJOS 039 00040/2002
FABIO FORSELINI 035 00176/2000
GERALDINO RIBEIRO 006 00477/1998
INES LUCAS 003 00467/1997
IVANIR FONTANA 004 00840/1997

033 00081/2000
037 00041/1999
017 00616/2001
030 00624/2002

JAIME JACIR GUZZO 036 00186/2002
JONES MARIO DE CARLI 011 00429/2000
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SIL 013 00239/2001

009 00323/2000
MARCELO CONTE 010 00384/2000
NATAL HILARIO DOSSENA 034 00076/2001

018 00082/2002
022 00228/2002
012 00111/2001
026 00594/2002

NEREU CARLOS MASSIGNAN 001 00236/1996
ODACIR GIARETTA 016 00506/2001
RAFAEL CORREA DE MELLO 015 00486/2001
RAFAEL SCABENI 010 00384/2000
RENATO SERPA SILVERIO 024 00444/2002
ROBERSON FABIO SCHWERZ 009 00323/2000
SILVANA DE MELLO GUSSO 015 00486/2001
VALDEMAR MORAS 001 00236/1996

1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-236/1996-SER-
GIO FRUETT-ME x NATALINO DE MELLO-às partes sobre
o ofício de fl. 63.-Adv. NEREU CARLOS MASSIGNAN e
VALDEMAR MORAS-

2.-INV.PATERNIDADE C/C ALIMENT-412/1996-L.P. e ou-
tros x V.S.- Ao preparo das custas processuais no valor de R$
228,76.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA-

3.-RECLAMACAO TRABALHISTA-467/1997-MARIA LUI-
ZA AGUILHERA TARELHO GONCALVES x MUNICIPIO
DE CHOPINZINHO- à requerente sobre a baixa dos autos.-
Adv. INES LUCAS-

4.-CURATELA-840/1997-LOURDES LUZZA LAMPUGNA-
NI x OSMAR LAMPUGNANI- Ao requerente para comprovar
a publicaçao do Edital na Rádio.-Adv. IVANIR FONTANA-

5.-MANDADO DE SEGURANCA-449/1998-CAMARA MU-
NICIPAL DE SULINA/PR e outros x PREFEITO MUNICIPAL
DE SULINA/PR e outros- às partes sobre a baixa dos autos.-
Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON e AURO ALMEI-
DA GARCIA-

6.-EXECUCAO FORCADA-477/1998-CIFRA COMERCIO E
REPRESENTACOES LTDA x LUIS JOSE FONTANA e ou-
tros- Ao preparo das custas processuais remanescentes no va-
lor de R$ 420,66.Adv. GERALDINO RIBEIRO-

7.-PRESTACAO DE CONTAS-148/1999-JOSE ADILSON
IGNACIO DA COSTA x BANCO DO ESTADO DO PARANA
S.A.- Ao réu para efetuar o depósito dos honorários do perito
no valor de 5 salários mínimos.-Adv. EGIDIO MUNARETTO-

8.-EXECUCAO-285/2000-TEXTIL TABACOW S.A e outros
x SOLANGE MARIA GUARIENTI- Ao credor a se manifestar
quanto ao prosseguimento do feito.-Adv. CINTIA MARIA LEO
SILVA DE OLIVEIRA-

9.-COBRANCA (ORD)-323/2000-MUNICIPIO DE SAUDA-
DE DO IGUACU x ARLINDO FAUST- Redesignada audiên-
cia para o dia 03/02/2003, às 13,00 horas.-Adv. JUAREZ LUIZ
POMPEU DA SILVA e ROBERSON FABIO SCHWERZ-

10.-INCIDENTE DE REMOCAO DE INVEN-384/2000-LE-
ANDRA DOMICIA AMBROSI x - Julgado por sentença extin-
to o processo sem julgamento de mérito comn base no art. 267,
inciso VIII do CPC.-Adv. MARCELO CONTE, RAFAEL SCA
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BENI, DANIELLE BORDIN e ANA PAOLA DOS SANTOS-

11.-REPARACAO DE DANOS-429/2000-LAIRISON ALAN
SPANIOL e outros x HOSPITAL SEDE SULINA LTDA e ou-
tros- Efetivamente houve equívoco no despacho de fls. 142, eis
que conforme a petiçao de fls. 131/133 a quantia de R$ 491,25
se refere a diferença da aquisiçao dos medicamentos devendo o
requerido ser intimado para depositar essa quantia.Sobre o va-
lor que vinha sendo depositado R$ 465,00, deve ser acrescida a
quantia de R$ 93,00, passando o requerido depositar mensal-
mente a quantia de R$ 588,00. Defiro o pedido de fls. 150/
151considerando os documentos juntados fls. 152/155,deter-
minando que o requerido deposite em Juízo a quantia de R$
740,00 para aquisiçao da cadeira especial para suporte de colu-
na cervical e suporte de membros inferiores. -Adv. ADAIR
CASAGRANDE, ERLON F. CENI DE OLIVEIRA e JONES
MARIO DE CARLI-

12.-ALIMENTOS-111/2001-E.F.V. e outros x P.V.- Audiência
de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 25/11/2002, às 14,00
horas.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

13.-COBRANCA (SUM)-239/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA /CNA e outros x MARIO NEIS-
Audiência de conciliaçao dia 02/12/2002, às 15,00 horas.-Adv.
JUAREZ LUIZ POMPEU DA SILVA-

14.-CURATELA-313/2001-CILDO CARLOS SCHWEIG e
outros x PEDRO ANGELO GUEMBITZKI- Comprovar publi-
caçao na Rádio.-Adv. CARLOS MARCELO S. BOCALON-

15.-ALIMENTOS-486/2001-J.M.T. e outros x B.V.T.- Ao re-
querido para efetuar o pagamento das custas processuais no
valor de R$ 145,88.-Adv. SILVANA DE MELLO GUSSO e
RAFAEL CORREA DE MELLO-

16.-INTERDICAO-506/2001-GENECI T. SOARES DE OLI-
VEIRA x ANA PAULA DE OLIVEIRA MAGALHAES- Ao
requerente para comprovar publicaçao na Rádio.-Adv. ODA-
CIR GIARETTA-

17.-ALIMENTOS-616/2001-W.R. e outros x V.R.- Ao autor
para atender o parecer da Rep.do Ministério Público.-Adv. IVA-
NIR FONTANA-

18.-INTERDICAO-82/2002-MARIA FERREIRA MOISES x
IDALINA MOISES e outros- Ao requerente acerca do laudo de
fls.31 e 32.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

19.-ALIMENTOS-105/2002-VICTOR SAATKAMP x SADI
CARLOS SAATKAMP- Ao requerido para efetuar o pagamen-
to das custas processuais equivalente a 50%, no valor de R$
161,88.-Adv. AMOACIR BALDI-

20.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-107/2002-IVAN
NORBERTO KUMMER x ROBERTA KELI TESSARI- Ao
preparo das custas processuais remanescentes no valor de R$
194, 50.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

21.-COBRANCA (SUM)-185/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x JANDIRA MA-
RIA DALASTRA e outros- Ao preparo das custas processuais
remanescentes no valor de R$ 32,73.-Adv. ALGACIR TEIXEI-
RA DE LIMA-

22.-EMBARGOS DE TERCEIRO-228/2002-RAULINO RI-
ZZATTI e outros x ELISIO LUIZ MORELATTO- Determina-
da a remessa dos autos à 2@ Vara Cível da Comarca de Pato
Branco.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

23.-MODIF. DE CLAUSULA DE ACORDO-309/2002-LUIZ
PERIN x IRES ALVES NETO- Ao requerente acerca da con-
testaçao de fls.26 a 29.-Adv. AURO ALMEIDA GARCIA,
DANIELLE BORDIN-

24.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-444/2002-FORMIGHIE-
RI COMERCIO DE VEICULOS S.A. x FRANK JURIDE PE-
LEGRINI- Julgado por sentença extinto o processo com base
no art. 267, IV do CPC.-Adv. RENATO SERPA SILVERIO-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-453/2002-MILTON LUIZ
MUCZFELDT x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA- Revogado o despacho de recebimento dos embargos,
deixando de extinguir os embargos em razao de que o erro na
formalizaçao da penhora nao se deu por culpa do devedor. Sus-
pensos os embargos aguardando a formalizaçao da penhora nos
autos de execuçao.-Adv. ADEMAR DA SILVA

26.-ALIMENTOS-594/2002-L.G.L.L. e outros x E.R.L.- Au-
diência de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 18/11/2002,
às 16,30 horas.-Adv. NATAL HILARIO DOSSENA-

27.-ARROLAMENTO DE BENS (CAU)-597/2002-VERGILIO
VITORIO MEZZOMO e outros x EUCLIDES MEZZOMO-
Aos requerentes acerca da contestaçao e documentos de fls. 46
a 186.-Adv. ANGELO ALBERTO MENEGATI BOSCHI-

28.-INDENIZACAO-606/2002-VANDERLEI JOSE CRESTA-
NI x DAMIANO SZYMCZAK- Ao requerente acerca da con-
testaçao e documentos de fls. 86 a 249.-Adv. ALGACIR TEI-
XEIRA DE LIMA-

29.-ALIMENTOS-609/2002-A.B. e outros x E.B.- Audiência
de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 25/11/2002, às 13,30
horas.Informem o endereço do empregador a fim de que sejam
descontados os alimentos.-Adv. CARLOS MARCELO S. BO-
CALON-

30.-ALIMENTOS-624/2002-F.Q.S. e outros x A.M.D.S.- Au-
diência de conciliaçao, instruçao e julgamento dia 10/12/2002,
às 13,30 horas.Informem o endereço do empregador a fim de
que sejam descontados os alimentos.-Adv. IVANIR FONTA-
NA-

31.-INDENIZACAO-625/2002-DERCILIO RIBEIRO e outros
x ELIANA STEINLE e outros- Audiência de conciliaçao na
forma do art. 277 do CPC, dia 02/12/2002, às 13,00 hroas.-
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK FERNANDES-

32.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-1/1995-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x MILTON LUIZ
MUCZFELDT e outros- Indeferido o pedido de fls. 109/110
eis que ainda nAo ocorreu a garantia do Juízo com a formaliza-
çao do termo de penhora.-Adv. ADEMAR DA SILVA-

33.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-81/2000-CONSELHO
REG.DE ENG., ARQUITETURA E AGRONOMIA CREA x
TUBOLAJE PRE-FABRICADOS DE CONCRETO LTDA e
outros- Praças designadas dias 22/11/2002 e 04/12/2002, às
09,30 horas.-Adv. IVANIR FONTANA-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-76/2001-MUNICI-
PIO DE SAO JOAO x TENO SEIDLER- Ao exequente acerca
do decurso do prazo de suspensao.-Adv. NATAL HILARIO
DOSSENA-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-176/2000-Oriundo da
Comarca de VARA FEDERAL DE FRANCISCO BELTRAO-
PR -CAIXA ECONOMICA FEDERAL x LUIZ JOSE FONTA-
NA e outros- Manifeste-se o credor.-Adv. FABIO FORSELI-
NI-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-186/2002-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE DOIS VIZINHOS/PR-VARA CI-
VEL -AUGUSTINHO VERGILINO DA SILVA x SADIA CON-
CORDIA S/A INDUSTRIA E COMERCIO- Designada a data
de 19/11/2002, às 13,30 horas para o ato deprecado.-Adv.
ADAO FERNANDES DA SILVA, CARLOS FERNANDES e
JAIME JACIR GUZZO-

37.-TUTELA-41/1999-E.A. x E.F.G.- Audiência oitiva da mae
biológica dia 02/12/2002, às 14,00 horas.-Adv. IVANIR FON-
TANA-

38.-ADOCAO-11/2001-A.B.S. e outros x V.L.- Julgado por
sentença procedente o pedido.-Adv. AURO ALMEIDA GAR-
CIA e DANIELLE BORDIN-

39.-GUARDA E RESPONSABILIDADE-40/2002-S.M.R. x
L.C.F.- à requerente sobre a contestaçao e documentos de fls.
13 a 22.-Adv. ERONEIA CASSIA DOS ANJOS-

FOZ DO IGUAÇU

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº84/2002
JUIZ SUBSTITUTO DESIGNADO Dr. GUILHERME F.
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CARLOS ROBERTO GOMES SALG 035 00313/2000
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 026 00420/1999
CLAUDIA CANZI 045 00249/2001

009 00918/1996
CLAUDIOMIR MARTINI 008 00852/1996

031 00089/2000
DECIO RIBEIRO JUNIOR 048 00326/2001
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033 00264/2000
034 00308/2000
037 00390/2000

ELIANE DAVILLA SAVIO 061 00398/2002
ELIZEU LUCIANO DE A.FURQU 016 00680/1997
ELVIO LEGNANI 021 00283/1998

009 00918/1996
ELVIS BITTENCOURT 014 00533/1997
EMANOEL SILVEIRA DE SOUZA 044 00222/2001
EMERSON BACELAR MARINS 014 00533/1997

024 00315/1999
028 00470/1999

ERICA MARTA GAVETTI 003 00399/1994
ESTEVAO RUCHINSKI 008 00852/1996
FABIANA MARA SOBRAL PERPE 039 00479/2000

032 00233/2000
033 00264/2000
034 00308/2000

FABIANA NANTES GIACOMINI 051 00406/2001
FABIO ALEXANDRE SOMBRIO 041 00134/2001
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 017 00954/1997

047 00315/2001
GILVANA P MAYORCA 061 00398/2002

008 00852/1996
GIOVANI DE OLIVEIRA SERAF 029 00535/1999

057 00182/2002
GUSTAVO OLVALDO DE LEON F 064 00448/2002
HIRAN JOSE DENES VIDAL 049 00329/2001

001 00278/1991
050 00405/2001

HUGO JOSE RODRIGUES DE SO 036 00350/2000
IDA REGINA PEREIRA LEITE 048 00326/2001
IRACELE GALLI DE SOUZA 048 00326/2001

055 00568/2001
IVO PALUDO 020 00195/1998
JACKSON D.B. RIBEIRO 044 00222/2001
JAIRO MOURA 002 00372/1994

007 00286/1996
JEFERSON FOSQUIERA 046 00279/2001
JOAO EVANGELISTA MOREIRA 058 00205/2002
JOAO GUIZZO 067 00115/2002
JORGE AUGUSTO MATOS 010 00024/1997
JOSE AUGUSTO ARAUJO NORON 044 00222/2001
JOSE BENTO VIDAL 001 00278/1991

063 00420/2002
050 00405/2001
005 00172/1995

JOSE BENTO VIDAL FILHO 001 00278/1991
005 00172/1995

JOSE BRITO DE ALMEIDA SOB 049 00329/2001
JOSE CLAUDIO RORATO 009 00918/1996
JULIANO ALBINO MANICA 002 00372/1994
JULIANO HUCK MURBACH 014 00533/1997
JUSSARA CAETANO FONSECA 040 00007/2001
JUSTO ALFREDO AYALA 039 00479/2000

032 00233/2000
033 00264/2000
034 00308/2000
037 00390/2000
016 00680/1997

KARIN LOIZE HOLLER 041 00134/2001
013 00384/1997
060 00392/2002
066 00556/2002
025 00370/1999
011 00051/1997

KELLY REGINA P. VULPINI 059 00258/2002
053 00554/2001

KLEBER DE OLIVEIRA 043 00183/2001
LEILA DE FATIMA C C OLIVI 043 00183/2001
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA S 047 00315/2001
LUCIANA MARODIN CORDEIRO 017 00954/1997
LUCIANE PINHEIRO DOS SANT 032 00233/2000

033 00264/2000
034 00308/2000

LUCIANO KELLER 027 00442/1999
LUIZ AFONSO DIZ CLETO 030 00588/1999
LUIZ CARLOS GOMES 015 00598/1997
LUIZ JORGE GRELLMANN 061 00398/2002
MARCELO BIENTINEZ MIRO 052 00515/2001

022 00102/1999
MARCELO RICARDO URIZZI DE 049 00329/2001
MARCIA M DE C HAUPTMAN 056 00114/2002
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 014 00533/1997

054 00559/2001
024 00315/1999
028 00470/1999

MARCOS ANTONIO PANCIER 030 00588/1999
MARCUS ROBERTO IPPOLITO O 067 00115/2002
MARLON LEANDRO TORRES 002 00372/1994
MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO 059 00258/2002

053 00554/2001
MILTON CONINCK 049 00329/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 036 00350/2000
MONICA RIBEIRO TAVARES 055 00568/2001
NANCI TEREZINHA ZIMMER 043 00183/2001
NATALIA ALVES DO CAMPO 048 00326/2001
NELMAR SOUTO PINHEIRO 041 00134/2001
NEWTON SCHIMMELPFENG 026 00420/1999
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 046 00279/2001
ORLEI NESTOR BAIERLE 027 00442/1999
PAULO SERGIO DIAS DA SILV 018 00078/1998

024 00315/1999
028 00470/1999

PEDRO ORIDES DI DOMENICO 002 00372/1994
053 00554/2001
046 00279/2001

RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA 049 00329/2001
RICARDO SILVA FUNARI 040 00007/2001
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 019 00187/1998

ROBERTSON CLETO KOERNER 030 00588/1999
ROLF KOERNER JUNIOR 030 00588/1999
ROSANA DE DAVID 052 00515/2001

022 00102/1999
RUBENS SILVA 039 00479/2000

032 00233/2000
033 00264/2000
034 00308/2000

SANDRA MARIZA NIERO 004 00574/1994
SERGIO BOTTO DE LACERDA 030 00588/1999
SERGIO VULPINI 053 00554/2001
SIGISFREDO HOEPERS 044 00222/2001
SILVIA HELENICE WAGNER DE 016 00680/1997
SILVIO BENJAMIN ALVARENGA 030 00588/1999
SILVIO RORATO 029 00535/1999
SINEIDE PEREIRA DE OLIVEI 030 00588/1999
TARCISIO ARAUJO KROETZ 014 00533/1997
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 041 00134/2001

013 00384/1997
060 00392/2002
066 00556/2002
025 00370/1999
011 00051/1997
012 00061/1997
036 00350/2000

UMBELINA ZANOTTI 055 00568/2001
VALMIR SCHREINER MARAN 019 00187/1998
VALTER CANDIDO DOMINGOS 040 00007/2001
VERONICA DUARTE AUGUSTO 062 00402/2002

025 00370/1999
VILSON DREHER 053 00554/2001

046 00279/2001
VIRGINIA BERNARDO JORGE 014 00533/1997
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 023 00133/1999

036 00350/2000
WALTER EULER MARTINS 040 00007/2001
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 003 00399/1994

048 00326/2001
055 00568/2001
051 00406/2001

WILLY COSTA DOLINSKI 032 00233/2000
033 00264/2000
034 00308/2000

1.-REIVINDICATORIA-278/1991-CELSO ANTONIO GAL-
LEGARIO e outros x NATALINA ANTONIA KRAUS-Adv.
JOSE BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO, HIRAN
JOSE DENES VIDAL- A exequente para manifestar-se sobre a
certidao de fls. 304/verso. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

2.-REPARACAO DE DANOS-372/1994-CESAR LUIZ BIAN-
CHI x LUIS ABILIO GLUCK LOUREIRO MARQUES-Adv.
PEDRO ORIDES DI DOMENICO, MARLON LEANDRO
TORRES, JULIANO ALBINO MANICA, JAIRO MOURA e
AURACYR AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO- Aguarde-
se o integral cumprimento da carta precatória. Int.

3.-RESSARCIMENTO DE DANOS-399/1994-EDSON LUIZ
VENSON x EDIFICADORA PARANAENSE LTDA-Adv.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA e ERICA MARTA
GAVETTI- Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. Int.

4.-EXECUCAO-574/1994-UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A x UBIRAJARA FERREIRA DE PRO-
ENCA-Adv. ADEMAR MARTINS MONTORO e SANDRA
MARIZA NIERO- Ao exequente para recolher as custas de fls.
115, no valor de R$ 14,00. Int.

5.-INDENIZACAO (SUM)-172/1995-VANIA REGINA HAUS
x COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL —
Adv. JOSE BENTO VIDAL, JOSE BENTO VIDAL FILHO- A
parte contrária para manifestar-se sobre o agravo retido de fls.
369/374, no prazo de cinco dias. Int.

6.-FALENCIA-68/1996-V.C. BOGO-ME x O JUIZO-Adv.
ANTONIO MICHON- Ofício e edital a disposiçao. Int.

7.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-286/1996-JACO BAU-
SEWEIN x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU e outros-Adv.
JAIRO MOURA- A habilitaçao deve ser feita em autos aparta-
dos. Sendo assim, ao autor para promover a habilitaçao dos
herdeiros do falecido. Int.

8.-EMBARGOS A EXECUCAO-852/1996-DISTR DE BEBI-
DAS MEZOMO LTDA e outros x BANCO AMERICA DO SUL
S/A-Adv. CLAUDIOMIR MARTINI, ESTEVAO RUCHINSKI,
GILVANA P MAYORCA e ADEMAR MARTINS MONTO-
RO- Cumpra-se o v. acórdao. Dê-se ciência às partes da baixa
dos autos e, para que requeiram o que de direito. Int.

9.-EXECUCAO-918/1996-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x EXPORTADORA DE MANUFATURADOS AUTO COLOR
LTDA-Adv. ELVIO LEGNANI, JOSE CLAUDIO RORATO e
CLAUDIA CANZI- Aguarde-se pelo prazo requerido (suspen-
sao do feito por 30 dias). Int.

10.-EXECUCAO-24/1997-DORA MERCEDES TADEA VA-
LENTINO DE MONGELOS e outros x JOSE SELESIO OR-
LANDI e outros-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS- Aguarde-
se por 30 dias. Int.

11.-DEPOSITO-51/1997-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED FINANCEIROS x COMERCIO DE GENE-
ROS ALIMENTICIOS LIBRA LTDA-Adv. TATIANA PIASE-
CKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER- Edital a disposi-
çao do autor. Int.

12.-EXECUCAO-61/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ILARIO ANHASCO-Adv. TATIANA PIASECKI
KAMINSKI- Ofício a disposiçao do exequente. Int.

13.-EXECUCAO-384/1997-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x J J C EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS



pág. 170 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002

LTDA e outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KA-
RIN LOIZE HOLLER- Carta precatória a disposiçao do exe-
quente. Int.

14.-INDENIZACAO (SUM)-533/1997-VANIO LUIS ZANIN
x SUPER MOVEIS COMERCIO E EXPORTACAO LTDA e
outros-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA, JULIANO
HUCK MURBACH, EMERSON BACELAR MARINS, ANA
PAULA MUGGIATI DOS SANTOS, VIRGINIA BERNARDO
JORGE, ELVIS BITTENCOURT, CARLOS EDUARDO MAN-
FREDINI HAPNER, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS
e TARCISIO ARAUJO KROETZ- Ao procurador do autor para
indicar o atual endereço de seu constituinte, bem como para
manifestar-se ante a certidao do oficial de justiça de fls. 803/v.
e ainda dar cumprimento a carta precatória expedida. A ré para
recolher as diligências do Sr. Oficial de Justiça para intimaçao
das testemunhas por ela arroladas, bem como para dar cumpri-
mento à carta precatória expedida. Int.

15.-DEMARCATORIO-598/1997-JOTA ELE CONSTRUCO-
ES CIVIS LTDA x ARLINDO ALAMINI e outros-Adv. LUIZ
CARLOS GOMES, DENER PAULO MARTINI, AUGUSTO
JOSE BITTENCOURT, ALVARO W.DE ALBUQUERQUE e
ATALIBA AYRES DE AGUIRRA FILHO- Cumpra-se o v. acór-
dao. Manifeste-se a parte vencedora sobre seu interesse na exe-
cuçao do julgado. Int.

16.-ORDINARIA-680/1997-RICARDO TADEU CABRAL x
MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. SILVIA HELENI-
CE WAGNER DE SOUZA, ANTONIO VANDERLI MOREI-
RA, ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO, ELIZEU LUCI-
ANO DE A.FURQUIM e JUSTO ALFREDO AYALA- Mani-
festem-se as partes em cinco dias ante o cálculo de fls. Int.

17.-EXECUCAO-954/1997-IVO ANTUNES x GILSON SERA-
FIM-Adv. LUCIANA MARODIN CORDEIRO, GERALDO
JOSE WIETZIKOSKI e ANADIR RUTE DOS SANTOS- Ma-
nifestem-se as partes em cinco dias. Int.

18.-EXECUCAO-78/1998-NAYR DE MAGALHAES BERTI-
PAGLIA x PATHIO THREE TRAIL REST E DANCETERIA
LTDA-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SILVA- Defiro o peti-
tório de fls. 51, caso o depósito ainda nao tenha sido concreti-
zado. Int.

19.-EMBARGOS A EXECUCAO-187/1998-PABOBRAR IMP
E EXP DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA-Adv. CARLOS JOSE
DAL PIVA, VALMIR SCHREINER MARAN, ARY DE SOU-
ZA OLIVEIRA JR e ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI MI-
RANDA- Para realizaçao da prova pericial, designo perito Abel
Joao Lopes, independentemente de compromisso. As partes para
formulaçao de quesitos, e indicaçao de assistentes técnicos no
prazo de cinco (5) dias. Int.

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-195/1998-ALDOIR
SCHONS e outros x OMAR DE OLIVEIRA-Adv. IVO PALU-
DO- Defiro o pedido de fls. 88, aguarde-se o prazo requerido
para a juntada do comprovante. (15 dias). Int.

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-283/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x FRANCISCO
BATISTA DE MIRANDA-Adv. ELVIO LEGNANI- Aguarde-
se o prazo requerido no pedido de fls. 64/65 (suspensao do
feito por 90 dias). Int.

22.-INDENIZACAO (SUM)-102/1999-MIGUEL ANGEL
ALLOU x ETEL-ESTUDOS TECNICOS LTDA-Adv. MAR-
CELO BIENTINEZ MIRO, ROSANA DE DAVID- Concedo a
parte requerente o prazo de dez (10) dias para a juntada das
matrículas. Int.

23.-EXECUCAO-133/1999-HENRIQUE CERIOLLI x JOSE
CARLOS DE CARVALHO-Adv. WALDEMAR ERNESTO
FEIERTAG JR.- Ao exequente para recolher as custas de fls.
136, no valor de R$ 61,00. Int.

24.-EMBARGOS DE TERCEIRO-315/1999-TEREZA DE JE-
SUS LUNE DE ODDONE x NAIR DE MAGALHAES BER-
TIPAGLIA-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA, EMERSON
BACELAR MARINS e PAULO SERGIO DIAS DA SILVA-
Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, de-
monstrando sua adequaçao e pertinência, sob pena de indeferi-
mento. Int.

25.-EXECUCAO-370/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - CRED IMOBILIARIO x EDSON FLAVIO LEITE e
outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI, VERONICA
DUARTE AUGUSTO e KARIN LOIZE HOLLER- Ao exequen-
te para recolher as custas do Sr. avaliador, que importam em
1.040,00 unidades de VRCs. Int.

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-420/1999-RICHOMD PALA-
CE HOTEL LTDA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG e CARLOS
SERGIO SCHIMMELPFENG- Aos exequentes para, no prazo
de dez dias, emendarem a petiçao inicial, sob pena de indeferi-
mento, a fim de: a) apresentar memória discriminada e atualiza-
da do débito, nos termos do artigo 604 e 614, II, do CPC. Int.

27.-DECLARATORIA-442/1999-TATSUJI TANOUE e outros
x FELIX BARRETO-Adv. ORLEI NESTOR BAIERLE e LU-
CIANO KELLER- Ao autor para recolher as custas de fls. 62,
no valor de R$ 21,00. Int.

28.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-470/1999-
NAYR DE MAGALHAES BERTIPAGLIA x TEREZA DE JE-
SUS LUNE DE ODONE-Adv. PAULO SERGIO DIAS DA SIL-
VA, MARCIO ROGERIO DE SOUZA e EMERSON BACE-
LAR MARINS- Digam as partes sobre a informaçao do avalia-
dor. Int.

29.-ARROLAMENTO-535/1999-ZUE MARIA DALMAS x

ESPOLIO DE SEBALDO GREGORIO DAMAS-Adv. GIOVA-
NI DE OLIVEIRA SERAFINI e SILVIO RORATO- Ao reque-
rente para juntar certidoes das repartiçoes arrecadadoras. Int.

30.-REPARACAO DE DANOS-588/1999-LUIZ CARLOS DE
OLIVEIRA x EDITORA E IMPRESSORA M BOYCI LTDA e
outros-Adv. ROLF KOERNER JUNIOR, SERGIO BOTTO DE
LACERDA, LUIZ AFONSO DIZ CLETO, ROBERTSON CLE-
TO KOERNER, MARCOS ANTONIO PANCIER, SILVIO
BENJAMIN ALVARENGA e SINEIDE PEREIRA DE OLIVEI-
RA- Defiro o pedido de fls. 383. Int. Carta Precatoria a dispo-
sicao do reu. Oficio a disposicao do autor.

31.-EMBARGOS A EXECUCAO-89/2000-GRAFICA OEDA
LTDA x VENANCIO ESTEBAN AYALA DERVALLE-Adv.
CLAUDIOMIR MARTINI e ADEMIR FLOR- Nao havendo
preliminares a serem enfrentadas, declaro saneado o processo.
Defiro a producao da prova testemunhal, bem como do depoi-
mento pessoal. Para audiencia de instrucao e julgamento, de-
signo o dia 18/03/2003, as 13:30 horas. Int. Para intimacao
pessoal da embargante, embargado e testemunhas arroladas tem-
pestivamente, devem as partes recolherem em guia propria, as
diligencias do oficial de justica.

32.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-233/2000-JOSE TIA-
GO FRANCO ASSIS PEREIRA x MUNICIPIO DE FOZ DO
IGUACU-GUARDA MUNICIPAL DE FOZ-Adv. AQUILE
ANDERLE, ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, RU-
BENS SILVA, LUCIANE PINHEIRO DOS SANTOS, FABIA-
NA MARA SOBRAL PERPETUO, ANTONIO VANDERLI
MOREIRA, WILLY COSTA DOLINSKI e JUSTO ALFREDO
AYALA- Redesigno nova data para audiencia de instrucao e
julgamento, fixando o dia 04/02/03, as 13:30 horas. Para inti-
macao das partes e testemunhas, devem as mesmas recolher em
guia propria, (GRC), as diligencias do Sr. Oficial de Justica.

33.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-264/2000-MAGNO
LUIZ CAMACHO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-
GUARDA MUNICIPAL DE FOZ-Adv. AQUILE ANDERLE,
ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, RUBENS SILVA,
LUCIANE PINHEIRO DOS SANTOS, FABIANA MARA
SOBRAL PERPETUO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA,
WILLY COSTA DOLINSKI e JUSTO ALFREDO AYALA-
Redesigno nova data para audiencia de instrucao e julgamento,
fixando o dia 04/02/03, as 13:30 horas. Para intimacao das par-
tes e testemunhas, devem as mesmas recolher em guia propria,
(GRC), as diligencias do Oficial de Justica.

34.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-308/2000-LUIZ PAU-
LO DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-GUAR-
DA MUNICIPAL DE FOZ-Adv. AQUILE ANDERLE, ELAI-
NE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, RUBENS SILVA, LU-
CIANE PINHEIRO DOS SANTOS, FABIANA MARA SO-
BRAL PERPETUO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA, WI-
LLY COSTA DOLINSKI e JUSTO ALFREDO AYALA- Rede-
signo nova data para audiencia de instrucao e julgamento, fi-
xando o dia 04/02/03, as 13:30 horas. Para intimacao das par-
tes e testemunhas, devem as mesmas recolher em guia propria,
(GRC), as diligencias do Sr. Oficial de Justica.

35.-COBRANCA SUMARIO-313/2000-CONDOMINIO RESI-
DENCIAL MEGAVILA x EDSON INACIO-Adv. CARLOS
ROBERTO GOMES SALGADO- Ao autor para que no prazo
de 10 dias, demonstre que o réu é proprietário do imóvel que
deu origem a cobrança dos condomínios. Int.

36.-COBRANCA (ORD)-350/2000-MARIA APARECIDA
BARAY x SANTOS SEGUROS S/A-Adv. WALDEMAR ER-
NESTO FEIERTAG JR., MILTON LUIZ CLEVE KUSTER,
TATIANA PIASECKI KAMINSKI e HUGO JOSE RODRI-
GUES DE SOUZA- Intimem-se as partes da data designada as
fls. 145-verso (27 de novembro de 2002, as 16:30 horas), bem
como a autora pessoalmente para comparecer na data marcada,
devidamente munida dos quesitos apresentados que deverao ser
respondidos pelo “expert”.

37.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-390/2000-REGINAL-
DO OLIVEIRA DA SILVA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU-GUARDA MUNICIPAL DE FOZ-Adv. AQUILE ANDER-
LE, ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, ANTONIO
VANDERLI MOREIRA e JUSTO ALFREDO AYALA- Rede-
signo nova data para audiencia de instrucao e julgamento, fi-
xando o dia 04/02/03, as 13:30 horas. Para intimacao das par-
tes e testemunhas, devem as partes recolher em guia propria
(GRC), as diligencias do Sr. Oficial de Justica.

38.-REPARACAO DE DANOS-452/2000-NELSON RICAR-
DO FAZOLO x GAZETA DO IGUACU LTDA-Adv. EGIDIO
FERNADO ARGUELLO JUNIOR- à litisdenunciada para que
no prazo de cinco (5) dias, manifeste-se sobre os documentos
juntados pela autora. Int.

39.-RECLAMATORIA TRABALHISTA-479/2000-CLAUDI-
VINO ROCHA BRITO x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUA-
CU-GUARDA MUNICIPAL DE FOZ-Adv. AQUILE ANDER-
LE, ELAINE RIBEIRO DE SOUZA ANDERLE, RUBENS
SILVA, FABIANA MARA SOBRAL PERPETUO, ANTONIO
VANDERLI MOREIRA e JUSTO ALFREDO AYALA- Rede-
signo nova data para audiencia de instrucao e julgamento, fi-
xando o dia 04/02/03, as 13:30 horas. Para intimacao das par-
tes e testemunhas devem as mesmas recolher em guia propria,
(GRC) as diligencias do Sr. Oficial de Justica.

40.-INDENIZACAO (SUM)-7/2001-FRANCISCO SOUZA
DOS SANTOS e outros x PEDRO JACOB LAKUS-Adv. JUS-
SARA CAETANO FONSECA, VALTER CANDIDO DOMIN-
GOS, EDSON MARCOS BRAZ, RICARDO SILVA FUNARI,
ANDREIA STRASSBURGER e WALTER EULER MARTINS-
As preliminares suscitadas confundem-se com o merito. Nao
havendo preliminares a serem enfrentadas e irregularidades a
serem sanadas, declaro saneado o processo. Designo para audi-
encia de instrucao e julgamento o dia 01/04/2003, as 13:30
horas. Int.

41.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-134/2001-ANTONIO
CABRERA E OUTRO x BANCO BANESTADO S/A-Adv.
NELMAR SOUTO PINHEIRO, FABIO ALEXANDRE SOM-
BRIO, EGIDIO FERNADO ARGUELLO JUNIOR, TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER- Cumpra-
se o acórdao de fls. 72. Remetam-se os autos à Justiça Federal.
Int.

42.-INVENTARIO-172/2001-VERA LUCIA PETTERS DE
SOUZA AMARAL x ESPOLIO DE EDGAR ANTONIO AMA-
RAL-Adv. CARLOS ALEXANDRE CAVALLARI SILVA-
Manifeste-se a inventariante ante o ofício de fls. 130. Int.

43.-INDENIZACAO (SUM)-183/2001-R S VERDURAS e ou-
tros x LIBERATO MESQUIARI FILHO e outros-Adv. LEILA
DE FATIMA C C OLIVI, NANCI TEREZINHA ZIMMER,
ADELINO MARCON, ARMANDO LUIZ MARCON, KLE-
BER DE OLIVEIRA e DEVON DEFACI- A preliminar de le-
gitimidade suscitada pelo requerido confunde-se com o mérito
e com este deve ser decidido. Nao havendo outras preliminares
e presentes as condicoes da acao e os pressupostos processu-
ais, declaro saneado o processo. Defiro a prova testemuhal e o
depoimento pessoal das partes. Indefiro a pericia por conside-
ra-la irrelevante e desnecessaria para a solucao do feito. Para
audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 19/03/2003,
as 13:30 horas. Int. Para intimacao pessoal do autor e segundo
reu, devem as partes recolherem em guia propria, as diligenci-
as do oficial de justica. Carta Precatoria para intimacao do re-
querido a disposicao do autor.

44.-INDENIZACAO (SUM)-222/2001-RENILDA MARTINS
FOGACA x FININVEST S A ADMINSTRACAO DE CAR-
TOES DE CREDITO e outros-Adv. EMANOEL SILVEIRA DE
SOUZA, JACKSON D.B. RIBEIRO, EDIVAL ANTONIO RI-
BEIRO, JOSE AUGUSTO ARAUJO NORONHA, SIGISFRE-
DO HOEPERS e DENISE KUNG BRUEL- A preliminar de
carencia da acao confunde-se com o merito e depende, para
sua apreciacao da producao de prova. Sendo assim, nao haven-
do outras preliminares, declaro saneado o processo. Defiro a
producao de prova ora, bem como depoimento pessoal. Para
audiencia de instrucao e julgamento designo o dia 25/03/2003,
as 13:30 horas. Int. Cartas Precatorias a disposicao da autora.

45.-ORDINARIA-249/2001-NILTON ROQUE CAPELARI
DOS SANTOS x NEUBERN ENGENHARIA EM CONCRE-
TO PRE MOLDADO e outros-Adv. CARLOS RICARDO P.
DE MELO e CLAUDIA CANZI- Considerando a manifesta-
çao do Sr. Perito as fls. 165, concedo às partes o prazo de mais
cinco (5) dias para apresentaçao dos quesitos, sob pena de re-
núncia tácita a produçao dessa prova. Int.

46.-RESPONSABILIDADE CIVIL-279/2001-JOSE CARLOS
TROIAN e outros x SILVINO BENDO e outros-Adv. PEDRO
ORIDES DI DOMENICO, VILSON DREHER, JEFERSON
FOSQUIERA e NILTON LUIZ ANDRASCHKO- Nao haven-
do preliminares a serem enfrentadas, declaro saneado o pro-
cesso. Defiro a producao de prova testemunhal, bem como o
depoimento pessoal das partes. Designo para audiencia de ins-
trucao e julgamento o dia 09/04/2003, as 13:30 horas. Para in-
timacao pessoal das testemunhas arroladas as fls. 82/83, deve o
reu recolher em guia propria, as diligencias do oficial de justi-
ca. Oficio e Carta Precatoria para inquiricao da testemunha
Ademir a disposicao dos reus. Carta Precatoria para inquiricao
das testemunhas Osmar e Zenilda a disposicao dos autores.

47.-DECLARATORIA-315/2001-UMBELINA DE LOURDES
CARDOSO ANDRADE x INCORPORADORA DE IMOVEIS
CARAJAS LTDA-Adv. GERALDO JOSE WIETZIKOSKI e
LEILA LUCIA TEIXEIRA DA SILVA- A preliminar se con-
funde com o merito e com este deve ser decidida. Nao havendo
outras preliminares a serem arrostadas e irregularidades a se-
rem sanadas, declaro saneado o feito. Defiro a producao de
prova testemunhal, bem como, o depoimento pessoal da auto-
ra. Para audiencia requerida, designo o dia 08/04/2003, as 13:30
horas. Int. Para intimacao pessoal do autor, reu, e testemunhas
arroladas tempestivamente, devem as partes recolherem em guia
propria, as diligencias do oficial de justica.

48.-REPARACAO DE DANOS-326/2001-NILSA TERESINHA
BECKER BARK x LOJAS RIACHUELO S/A-Adv. WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI DE
SOUZA, IDA REGINA PEREIRA LEITE, DECIO RIBEIRO
JUNIOR e NATALIA ALVES DO CAMPO- Declaro saneado o
processo. Defiro a producao da prova testemunhal, bem como
depoimento pessoal da parte requerente. Para audiencia de ins-
trucao e julgamento, designo o dia 03/04/2003, as 13:30 horas.
Int. Para intimacao pessoal da autora, reu e testemunhas arrola-
das tempestivamente, devem as partes recolherem em guia pro-
pria, as diligencias do oficial de justica.

49.-RESCISAO DE CONTRATO-329/2001-EZIO LUIZ LENA
e outros x MARDER CONSTRUCOES CIVIS LTDA-Adv.
RAIMUNDO DE BRITO ALMEIDA, JOSE BRITO DE AL-
MEIDA SOBRINHO, MARCELO RICARDO URIZZI DE B
ALMEIDA, MILTON CONINCK e HIRAN JOSE DENES VI-
DAL- Para intimaçao pessoal do representante lega da ré, de-
vem os autores recolherem em guia própria (GRC), as diligên-
cias do oficial de justiça. Carta precatória para intimaçao dos
autores a disposiçao da ré. Int.

50.-EXECUCAO-405/2001-FRANCISCO DE ASSIS MELLO
x JOAO VAZ DE OLIVEIRA-Adv. HIRAN JOSE DENES VI-
DAL e JOSE BENTO VIDAL- Defiro o pedido de fls. 34/35.
Ao exequente para recolher em guia própria (GRC) as diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça. Int.

51.-DECLARATORIA-406/2001-JOAO CARLOS RIBEIRO x
TELESP CELULAR S/A-Adv. WASHINGTON LUIZ STEL-
LE TEIXEIRA, FABIANA NANTES GIACOMINI e ANA
CAROLINE CALDEIRA BARTELS- Nao havendo prelimina-
res a serem enfrentadas e irregularidades a serem sanadas, de-
claro saneado o processo. Defiro a producao da prova testemu-
nhal, bem como o depoimento pessoal do reu. Com relacao ao

pedido de inversao do onus da prova, entendo que o momento
oportuno para a declaracao ou nao da inversao e o do proferi-
mento da sentenca. Nesse sentido: “... e orientacao assente na
doutrina que o onus da prova constitui regra de julgamento e,
como tal, se reveste de relevancia apenas no momento da sen-
tenca quando nao haver prova do fato ou for ela insuficiente”.
(A prova no direito processual civil Joao Batista Lopes. Sao
Paulo: RT, 2º edicao, p. 51). Tambem perfilhando esses enten-
dimento, encontramos Kazuo Watanabe em Codigo Brasileiro
de Defesa do Consumidor Comentados pelos autores do ante
projeto. O autor, no entanto, aconselha, para que se garanta o
direito de defesa do reu, que “no despacho saneador ou em
outro momento que proceda a fax instrutoria da causa, o ma-
gistrado deixe advertido as partes que a regra de inversao do
onus da prova podera, eventualmente, ser aplicada no momen-
to do julgamento final da açao”. (Ob cit. 6º edicao, p. 716). Na
esteira desse entendimento, advirto as partes sobre a possibili-
dade de inversao do onus da prova no momento da sentenca.
Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o dia 10/04/
2003, as 13:30 horas. int. Carta Precatoria para intimacao do
reu a disposicao do autor.

52.-INVENTARIO-515/2001-RENATO MAROJA x ESPOLIO
DE MARIA LUCIA MAROJA-Adv. ANTONIO VANDERLI
MOREIRA, MARCELO BIENTINEZ MIRO e ROSANA DE
DAVID- Ao inventariante Renato Maroja para que se manifes-
te sobre eventual retificaçao das primeiras declaraçoes e para
promover a apuraçao de haveres na sociedade da qual ele a
finada eram sócios. Int.

53.-RESOLUCAO CONTRATUAL (ORD)-554/2001-PILAR-
PARK PLANEJAMENTO E CONSTRUCOES LTDA x JOSE
ANTONIO DOS SANTOS-Adv. MICHAEL HIROMI ZAM-
PRONIO MIYAZAKI, KELLY REGINA P. VULPINI, SER-
GIO VULPINI, PEDRO ORIDES DI DOMENICO e VILSON
DREHER- Nao havendo preliminares a serem enfrentadas e
irregularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo.
Defiro a producao de prova testemunhal, bem como o depoi-
mento pessoal. Designo para audiencia de instrucao e julga-
mento o dia 26/03/2003, as 13:30 horas. Int. Para intimacao
pessoal da autora, reu, e testemunhas arroladas tempestivamente,
devem as partes recolherem as diligencias do oficial de justica.

54.-ALVARA-559/2001-GELSOMINA MARIA NARDI MAT-
TIELLO x O JUIZO-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA-
Face aos documentos juntados com a inicial, agora prestigia-
dos com o parecer favorável do Ministério Público (fls. 06),
defiro o pedido inicial, autorizando a venda das açoes nos ter-
mos da exordial. P.R.I.

55.-COBRANCA SUMARIO-568/2001-FUNDACAO DE
SAUDE ITAIGUAPY x CARLOS LEANDRO GUIZZO-Adv.
WASHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA, IRACELE GALLI
DE SOUZA, UMBELINA ZANOTTI e MONICA RIBEIRO
TAVARES- Nao havendo preliminares a serem enfrentadas e
irregularidades a serem sanadas, declaro saneado o processo.
Defiro a producao de prova testemunhal, bem como o depoi-
mento pessoal das partes. Para audiencia de instrucao e julga-
mento, designo o dia 02/04/2003, as 13:30 horas. Int. Para inti-
macao pessoal da autora, reu e testemunhas arroladas as fls.
05, devem as partes recolherem em guia propria, as diligencias
do oficial de justica.

56.-COBRANCA SUMARIO-114/2002-CONJUNTO RESI-
DENCIAL IDAVILE I x JOSE EDUVIGIS AQUINO JUNI-
OR-Adv. MARCIA M DE C HAUPTMAN- Redesigno audien-
cia de conciliacao anteriormente designada, fixando o dia 05/
02/2003, as 16:00 horas. Int. Carta Citatoria a disposicao do
autor.

57.-ALVARA-182/2002-ANA MARIA NOVAIS x O JUIZO-
Adv. GIOVANI DE OLIVEIRA SERAFINI- A requerente para
dar cumprimento a cota do Ministério Público de fls. 20/verso.
(art. 162, par. 4º do CPC). Int.

58.-DEPOSITO-205/2002-METROPOLITANA PARAGUACU
ADM DE CONSORCIOS S/C LTDA x CLASSIR SOARES-
Adv. JOAO EVANGELISTA MOREIRA- Acolho o pedido de
conversao da busca e apreensao em açao de depósito, às fls.
27/32, com fundamento no artigo 4º do DL n. 911/69.

59.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-258/2002-SERGIO
VULPINI x SOUVENIR DAL BO-Adv. KELLY REGINA P.
VULPINI e MICHAEL HIROMI ZAMPRONIO MIYAZAKI-
Aguarde-se o cumprimento da carta precatória. Int.

60.-COBRANCA SUMARIO-392/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x MARIO
ANTONIO DE BRITO-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI
e KARIN LOIZE HOLLER- Considerando que constou equi-
vocadamente a data para audiencia conciliatoria preliminarmen-
te designada no r. despacho proferido as fls. 90, redesigno nova
data, fixando o dia 13/02/2003, as 14:00 horas. Mantenho no
entanto os demais termos constantes no referido despacho. Int.
Carta Citatoria a disposicao do autor.

61.-DECLARATORIA-398/2002-ROSANA CLARA DE AL-
MEIDA x COPEL DISTRIBUICAO S A e outros-Adv. ARIA-
NE DIAS TEIXEIRA LEITE DE MOTTA, ELIANE DAVILLA
SAVIO, GILVANA P MAYORCA e LUIZ JORGE GRELL-
MANN- As partes para que especifiquem as provas que dese-
jam produzir, indicando sua adequaçao e pertinência sob pena
de indeferimento. Int.

62.-INTERDICAO-402/2002-MARIA ANTUNES DE SOUZA
x CELSO ANTUNES DE SOUZA-Adv. VERONICA DUAR-
TE AUGUSTO- Defiro o pedido de fls. 15, aguarde-se o prazo
requerido (suspensao do feito pelo prazo de 30 dias). Int.

63.-PRESTACAO DE CONTAS-420/2002-MARIA PEREIRA
DE FREITAS x ADEMIR FERNANDES DOS SANTOS-Adv.
JOSE BENTO VIDAL, ADEMAR MARTINS MONTORO,
BRUNO FERNANDO MARTINS MIGLIOSI e AMANDA
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DOS SANTOS DOMARESKI- As partes para que especifiquem
as provas que desejam produzir, indicando sua adequaçao e
pertinência, sob pena de indeferimento. Int.

64.-INTERDICAO-448/2002-ALMIR JOSE DA VEIGA x
VALDIR PAULO DA VEIGA-Adv. GUSTAVO OLVALDO DE
LEON FERRAZ- Para interrogatorio do interditando designo o
dia 12 de fevereiro de 2003, as 14:00 horas. Int.

65.-CURATELA-530/2002-ROSA MAIA DA SILVA x ANTO-
NIO BATISTA DA SILVA-Adv. ELAINE MENDONCA CRI-
VELINI- Para interrogatorio do interditando designo o dia 19
de fevereiro de 2003, as 14:00 horas. Int.

66.-COBRANCA SUMARIO-556/2002-CONDOMINIO EDIF
RESIDENCIAL MISSOES x MIGUEL ANGEL SCIOSCIA e
outros-Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOI-
ZE HOLLER- Designo audiencia de conciliacao para o dia 20/
03/03, as 15:30 horas. Int.

67.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-115/2002-Oriundo da
Comarca de COMARCA DE RONDONOPOLIS MG -EUGE-
NIO DANTAS x CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA-Adv.
CARLA C URBANO, DOUGLAS RICARDO G MELO, ADI-
LA ARRUDA SAFI, JOAO GUIZZO e MARCUS ROBERTO
IPPOLITO OPPIDO- Designado o dia 11/02/03, as 16:00 ho-
ras para oitiva da testemunha arrolada a f. 03. Int.

COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU-ESTADO DO PARANA
CARTóRIO DA TERCEIRA VARA CíVEL
RELAÇAO Nº85/2002
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ABNER WANDEMBERG RABELO 013 00084/1997
ADEMAR MARTINS MONTORO 004 00785/1995

034 00409/1999
ALDAMIRA GERALDA ALMEIDA 032 00134/1999
ALEXANDRE BALBINO ALVES D 019 00642/1997
ALEXANDRE CALIXTO DA SILV 031 00119/1999
ALVARO DE ALBUQUERQUE NET 011 00881/1996

035 00424/1999
AMALIA NOTI 020 00728/1997
ANA CLAUDIA FRAN•A PODOLA 039 00559/1999
ANDERSON LOVATO 023 00973/1997
ANTONIO VANDERLI MOREIRA 011 00881/1996

035 00424/1999
AQUILINO PANICHELLA 010 00796/1996
AURORA ZILIO 032 00134/1999
BENIGNO CAVALCANTE 024 00026/1998

039 00559/1999
BRUNO FERNANDO MARTINS MI 004 00785/1995
CARLOS SERGIO SCHIMMELPFE 002 00583/1994

017 00468/1997
CESAR EDWARD ABBATE SOSA 035 00424/1999
CESAR LUIZ BEUX 016 00326/1997
CLAUDIOMIR MARTINI 009 00703/1996
CRISTOVAO COLOMBO DOS REI 019 00642/1997
DANIEL LEVI MACHADO 030 00104/1999
DECIO RIBEIRO JUNIOR 019 00642/1997
ELVIO LEGNANI 009 00703/1996

006 00966/1995
ERNESTO BOND CUNHA 025 00209/1998
ESTEVAO RUCHINSKI 009 00703/1996
EVARISTO ARAGAO FERREIRA 033 00404/1999
FABIOLA BUNGENSTAB LAVINI 008 00416/1996
FABIOLA MARESE DE FREITAS 028 00012/1999
FILOMENA CECILIA DUARTE 015 00257/1997
GERALDO JOSE WIETZIKOSKI 035 00424/1999
JAIRO MOURA 018 00637/1997
JORGE ANDRE MENEZES 014 00111/1997
JORGE AUGUSTO MATOS 003 00624/1995

025 00209/1998
JOSE BENTO VIDAL FILHO 007 00013/1996
JOSE CARLOS NOSCHANG 014 00111/1997
JOSE MARCELO N. TEIXEIRA 028 00012/1999
JOSUE DYONISSIO HECKE 038 00547/1999

038 00547/1999
JUSTO ALFREDO AYALA 035 00424/1999
KARIN LOIZE HOLLER 029 00066/1999
LUDOVICO ALBINO SAVARIS 020 00728/1997
LUIZ CARLOS LOPES BRANDAO 025 00209/1998
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS 038 00547/1999
LUIZ RODRIGUES WAMBIER 033 00404/1999
MARCELO BIENTINEZ MIRO 001 00377/1992
MARCIO ROGERIO DE SOUZA 037 00471/1999
MARCO AURELIO FAGUNDES 018 00637/1997

005 00920/1995
MARCO CEZAR DE ARRUDA GUE 040 00098/1997
MARCOS APOLLONI NEUMANN 021 00736/1997
MARCOS VINICIUS AFFORNALL 035 00424/1999
MARIA ANGELA DE OLIVEIRA 032 00134/1999
MARIA LUIZA MUNIS 032 00134/1999
MARIO SERGIO KECHE GALICI 019 00642/1997

015 00257/1997
MARISTELA FERRER GARCIA 010 00796/1996
MARLEI PEREIRA REIS 022 00883/1997
MARLENE C. FELICIANO 035 00424/1999
MARLON JOSE DE OLIVEIRA 014 00111/1997
MATEUS FERREIRA LEITE 012 00030/1997
MAURICIO MONTEIRO DE BARR 028 00012/1999
NEWTON SCHIMMELPFENG 002 00583/1994

017 00468/1997
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 037 00471/1999
RAIMUNDO ARAUJO NETO 012 00030/1997
RENATO MARTINS LOPES 038 00547/1999
ROBERTO ALEXANDRE HAYAMI 026 00337/1998
ROBERTO MARTINS LOPES 038 00547/1999
ROBSON ALEX M. LACERDA WE 035 00424/1999
ROSANA DE DAVID 001 00377/1992

RUBENS ALEXANDRE DA SILVA 031 00119/1999
SADI MEINE 012 00030/1997
SANTINO RUCHINSKI 009 00703/1996
TAITALO FAORO COELHO DE S 041 00052/1999
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 038 00547/1999

027 00342/1998
023 00973/1997
036 00457/1999
029 00066/1999

VAGNER OLIVEIRA 037 00471/1999
VERA ALMADA FERREIRA 032 00134/1999
WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG 024 00026/1998

038 00547/1999
WASHINGTON LUIZ STELLE TE 016 00326/1997

020 00728/1997
028 00012/1999

1.-REINTEGRACAO DE POSSE-377/1992-RODOLFO SAN-
TIAGO MERELES AGUERO x ALBINO CEZAR RAMIREZ-
Adv. MARCELO BIENTINEZ MIRO e ROSANA DE DAVID-
Contados e preparados, aguarde-se no arquivo provisório até
ulterior manifestaçao da parte interessada. (art. 791, III do CPC).
Ao autor para recolher as custas de fls. 273 no valor de R$
1.349,39. Int.

2.-EXECUCAO-583/1994-RIO PARANA CIA SECURITIZA-
DORA DE CRED FINANCEIROS x N DOMARESKI E CIA
LTDA e outros-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG, CARLOS
SERGIO SCHIMMELPFENG- Ao exequente para recolher as
custas de fls. 96, no valor de R$ 605,13. Int.

3.-EXECUCAO-624/1995-JOSE CARLOS NEVES DA SIL-
VA x WILLIAN MORI-Adv. JORGE AUGUSTO MATOS-
Aguarde-se em Cartório o prazo de 30 dias para possível mani-
festaçao da parte interessada. Int.

4.-EXECUCAO-785/1995-DISTRIBUIDORA DE CARNES
BALOTIN LTDA x JJ COSTA COSTA E CIA LTDA-Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO e BRUNO FERNANDO
MARTINS MIGLIOSI- Ao exequente para recolher em guia
própria (GRC) o valor das diligências do Sr. Oficial de Justiça
para intimaçao do depositário Amilton Machado Dias. Int.

5.-COMINATORIA-920/1995-FERNANDO DE MENEZES
SILVA x CBL CONSTRUCAO E INCORPORACAO LTDA-
Adv. MARCO AURELIO FAGUNDES- Manifeste-se o exe-
quente em cinco dias sobre o prosseguimento do feito. Int.

6.-EXECUCAO-966/1995-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x JAIR FRANCISCO FERREIRA e outros-Adv. ELVIO LEG-
NANI- Ofícios a disposiçao. Int.

7.-EXECUCAO-13/1996-SILVIA REGINA ROMERO DE
CALVO e outros x CENTRO DE ESTETITA JACYRA LTDA-
Adv. JOSE BENTO VIDAL FILHO- Aguarde-se o cumprimento
da carta precatória. Int.

8.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-416/1996-BANCO
DO BRASIL S/A x VALDIR MARCELO SACOMORI e ou-
tros-Adv. FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI- Defiro como
requer as fls. 73/74. Ofício a disposiçao. Int.

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-703/1996-JOVELINO MAR-
TINI e outros x FINANCEIRA BENGE S/A - CREDITO, FI-
NANC. E INVEST.-Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, CLAUDI-
OMIR MARTINI, SANTINO RUCHINSKI, ELVIO LEGNA-
NI- Cumpra-se o v. acórdao. Manifeste-se a parte vencedora
sobre seu interesse na execuçao do julgado. Int.

10.-PRESTACAO DE CONTAS-796/1996-CONDOMINIO
EDIFICIO TOCANTINS x CONSTRUTORA GRANADO
LTDA-Adv. AQUILINO PANICHELLA e MARISTELA FER-
RER GARCIA- Ao exequente para manifestar-se sobre o pros-
seguimento do feito, ante o acima exposto (...transcorreu o pra-
zo sem que houvesse oposiçao de embargos em 21/10/2002)
Int.

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-881/1996-O MUNICIPIO
DE FOZ DO IGUACU e outros x AGUINALDO ALVES DIAS
e outros-Adv. ALVARO DE ALBUQUERQUE NETO e AN-
TONIO VANDERLI MOREIRA- Ao requerente para manifes-
tar-se sobre a certidao de fls. 65. Int.

12.-RESSARCIMENTO DE DANOS-30/1997-DARCI MENE-
GUZZO e outros x NATURINO CATTANI-Adv. RAIMUNDO
ARAUJO NETO, SADI MEINE e MATEUS FERREIRA LEI-
TE- Vistos. (...) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado pela parte autora, para condenar o requeri-
do, ao pagamento de 50% dos valores devidos (R$ 1.143,37) a
título de indenizaçao por danos materiais, em conformidade
com os termos desta sentença, devidamente corrigido moneta-
riamente. As custas processuais serao divididas entre as partes,
na proporçao de 50% (cinquenta por cento). Cada parte arcará
com os honorários advocatícios de seu patrono. P.R.I.

13.-REINTEGRACAO DE POSSE-84/1997-CEMASA CONS-
TRUTORA DE OBRAS LTDA e outros x ALZIRA BELTRA-
ME e outros-Adv. ABNER WANDEMBERG RABELO- Aguar-
de-se em Cartório pelo prazo de 30 dias para possível manifes-
taçao da parte interessada. Int.

14.-REPARACAO DE DANOS-111/1997-IVANILDA BELLO-
NI CAMILO x JOSE APARECIDO BRETAS e outros-Adv.
MARLON JOSE DE OLIVEIRA, JOSE CARLOS NOS-
CHANG, JORGE ANDRE MENEZES- A autora foi intimada
para que desse prosseguimento no feito, mantendo-se contudo
inerte. Posto isso, com fulcro no art. 267, III do CPC, julgo
extinto o processo, determinando as baixas de estilo. P.R.I.

15.-SEQUESTRO-257/1997-LINDOMAR JOAO DA ROCHA
x GILMAR GLEDEN-Adv. MARIO SERGIO KECHE GALI-
CIOLLI e FILOMENA CECILIA DUARTE- A exequente para
recolher em guia própria (GRC) o valor referente as diligências

do Sr. Oficial de Justiça. Int.

16.-EXECUCAO-326/1997-SOCIEDADE BENEFICENTE
SAO CAMILO e outros x IRMANDADE SANTA CASA MON-
SENHOR GUILHERME-Adv. CESAR LUIZ BEUX e WA-
SHINGTON LUIZ STELLE TEIXEIRA- Vistos. (...) julgo ex-
tinto o processo, nos termos do art. 267, inciso III e art. 329 do
Código de Processo Civil, condenando o exequente ao paga-
mento das custas processuais. P.R.I.

17.-ACAO MONITORIA-468/1997-INDUSTRIA E COM DE
FRIOS E LATICINIOS CATARATAS x A RAINHO JUNIOR
E CIA LTDA-Adv. NEWTON SCHIMMELPFENG e CARLOS
SERGIO SCHIMMELPFENG- Diga o exequente sobre o inte-
gral cumprimento do acordo. Int.

18.-INDENIZACAO (SUM)-637/1997-ANGELIN D’AVILA x
CHARTON RODRIGUES-Adv. JAIRO MOURA e MARCO
AURELIO FAGUNDES- As partes para que, no prazo de dez
(10) dias, especifiquem as provas que desejam produzir, indi-
cando sua pertinência e adequaçao, sob pena de indeferimento.
Int.

19.-RESCISAO DE CONTRATO-642/1997-JULIA SOARES
x RAFAGNIN DAMEN CIA LTDA e outros-Adv. MARIO
SERGIO KECHE GALICIOLLI, CRISTOVAO COLOMBO
DOS REIS MILLER, DECIO RIBEIRO JUNIOR e ALEXAN-
DRE BALBINO ALVES DA SILVA- Cumpra-se o v. acórdao.
Ciência às partes da baixa dos autos e para que requeiram o
que de direito. Int.

20.-COBRANCA (ORD)-728/1997-ESCRITORIO CENTRAL
DE ARRECADACAO E DIST “ECAD” x RAFAGNIN, MA-
RAN E CIA LTDA - AGENCIA TASS-Adv. LUDOVICO AL-
BINO SAVARIS, AMALIA NOTI e WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA- Cumpra-se o v. acórdao. Manifeste-se a
parte vencedora sobre seu interesse na execuçao do julgado.
Int.

21.-EXECUCAO-736/1997-CARLOS TEODORO DA SILVA
- FIRMA INDIVIDUAL e outros x COMERCIAL DE PRO-
DUTOS ALIMENTICIOS BINACIONAL LTDA-Adv. MAR-
COS APOLLONI NEUMANN- Vistos. (...) com fundamento
no art. 267, VIII do CPC, julgo extinto o presente processo sem
julgamento de mérito, condenando a requerente ao pagamento
das custas e despesas processuais. P.R.I.

22.-DESPEJO-883/1997-STEFAN PALYGA e outros x ALBI-
NO DO NASCIMENTO e outros-Adv. MARLEI PEREIRA
REIS- Ao exequente para manifestar-se sobre o prosseguimen-
to do feito, ante a certidao supra (...transcorreu o prazo dos
executados sem que houvesse oposiçao de embargos). Int.

23.-EXECUCAO-973/1997-LANCOM EMPREENDIMEN-
TOS DE HABITACAO PYRYS LTDA x ESPOLIO DE HI-
ROSHI KIHARA e outros-Adv. ANDERSON LOVATO, TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI- Ao exequente para manifestar-
se ante a certidao supra (...transcorreu o prazo sem que hou-
vesse resposta aos ofícios expedidos às fls. 177 e 179). Int.

24.-INVENTARIO-26/1998-MARIA APARECIDA DA SILVA
x ESPOLIO DE JOAO RODRIGUES DA SILVA-Adv. WAL-
DEMAR ERNESTO FEIERTAG JR. e BENIGNO CAVALCAN-
TE- A inventariante para comprovar o recolhimento do impos-
to devido no prazo de cinco dias. Int.

25.-ANULACAO DE TITULOS-209/1998-RAFAGNIN, DA-
MEN E CIA LTDA x BRAMINEX BRASILEIRA DE MAR-
MORE EXPORTADORA S/A-Adv. JORGE AUGUSTO MA-
TOS, ERNESTO BOND CUNHA e LUIZ CARLOS LOPES
BRANDAO- Vistos. (...) com fulcro no art. 656 do CPC, DE-
FIRO o petitório de fls. 138/139, determinando a penhora em
valores depositados na conta corrente do executado. Int.

26.-MANDADO DE SEGURANCA-337/1998-TRADING
CHOYS COM IMP E EXPO DE MANUFATURADOS LTDA
x DELEGADO DA RECEITA ESTADUAL-Adv. ROBERTO
ALEXANDRE HAYAMI MIRANDA- Manifeste-se o impetra-
do sobre o petitório de fls. 160/170. Int.

27.-EXECUCAO-342/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x AUTO POSTO TAVARES LTDA e outros-Adv. TATI-
ANA PIASECKI KAMINSKI- A exequente para manifestar-se
sobre o prosseguimento do feito. (art. 162, par. 4º do CPC). Int.

28.-REPARACAO DE DANOS-12/1999-REINALDO VAENA
x TELECOMUNICACOES DO PARANA S/A - TELEPAR-
Adv. JOSE MARCELO N. TEIXEIRA, WASHINGTON LUIZ
STELLE TEIXEIRA, MAURICIO MONTEIRO DE BARROS
VIEIRA e FABIOLA MARESE DE FREITAS- Vistos. (...) Desta
forma, tendo em vista que o autor nao provou os fatos constitu-
tivos de seu direito, JULGO IMPROCEDENTE o pedido for-
mulado. Condeno o requerente ao pagamento de honorários
advocatícios da parte contrária, que fixo em R$ 1.000,00 (hum
mil reais), tendo em vista o disposto no par. 4º do art. 20 do
CPC. Da mesma forma, condeno o requerente ao pagamento
das custas processuais e honorário do perito. Salienta-se que,
“quando a açao é julgada improcedente, nao se aplica o par. 3º,
mas o 4º do art. 20.” (RT 505/82). P.R.I.

29.-EXECUCAO-66/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x LUIZ MORENO MARTOS e outros-Adv. TATIANA
PIASECKI KAMINSKI e KARIN LOIZE HOLLER- Edital a
disposiçao. Int.

30.-INTERDICAO-104/1999-LUCI TEREZINHA DOS SAN-
TOS x SERGIO ANTONIO DOS SANTOS-Adv. DANIEL
LEVI MACHADO- Cumpra-se a cota ministerial de fls. 50/
verso. ( ...ao il. advogado subscritor da inicial para que infor-
me sobre o paradeiro da requerente). Int.

31.-ARROLAMENTO-119/1999-ELENICE NURNBERG x
ESPOLIO DE CATARINA PICKLER NURNBERG e outros-

Adv. RUBENS ALEXANDRE DA SILVA e ALEXANDRE
CALIXTO DA SILVA- O pedido de alienaçao do veículo deve
ser formalizado através de alvará judicial, em autos separados.
No mais, aguarde-se o integral cumprimento da carta precató-
ria já expedida. Int.

32.-INTERDICAO-134/1999-MARIA LUCIA DE OLIVEIRA
x NEUZA SOUZA DE OLIVEIRA-Adv. AURORA ZILIO,
MARIA LUIZA MUNIS, MARIA ANGELA DE OLIVEIRA
MENDES, VERA ALMADA FERREIRA e ALDAMIRA GE-
RALDA ALMEIDA AFFORNALLI- Edital a disposiçao. Int.

33.-REINTEGRACAO DE POSSE-404/1999-GM LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL x MIRNA GHIEH-Adv.
EVARISTO ARAGAO FERREIRA DOS SANTOS e LUIZ
RODRIGUES WAMBIER- Defiro em parte a petiçao de fls.
88, para determinar a expediçao de ofício ao Detran/PR, para
as devidas anotaçoes no cadastro do veículo objeto da lide, da
existência da presente açao. Aguarde-se o cumprimento da car-
ta precatória. Ofício a disposiçao do autor. Int.

34.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-409/1999-BANCO
ITAU S/A x CONSTRUTORA GARSA LTDA e outros-Adv.
ADEMAR MARTINS MONTORO- Defiro o pedido de fls. 303,
aguarde-se o prazo requerido (suspensao do feito por 90 dias).
Int.

35.-ORDINARIA-424/1999-BRUNILDA DOMINGUES SIL-
VA x MUNICIPIO DE FOZ DO IGUACU-Adv. GERALDO
JOSE WIETZIKOSKI, JUSTO ALFREDO AYALA, MARLE-
NE C. FELICIANO, ANTONIO VANDERLI MOREIRA, RO-
BSON ALEX M. LACERDA WENECK, MARCOS VINICIUS
AFFORNALLI, CESAR EDWARD ABBATE SOSA e ALVA-
RO DE ALBUQUERQUE NETO- Redesigno nova data para
realizaçao da audiência de instruçao e julgamento, fixando o
dia 20/02/2003, as 14:30 horas. Mantenho os demais termos do
despacho de fls. 129. Para intimaçao pessoal das testemunhas
arroladas as fls. 130, deve o réu recolher em guia própria (GRC)
as diligências do oficial de justiça. Int.

36.-EXECUCAO-457/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x CICERO APARECIDO XAVIER e outros-Adv. TA-
TIANA PIASECKI KAMINSKI- A exequente para recolher em
guia própria (GRC) as diligências do Sr. Oficial de Justiça. Int.

37.-INDENIZACAO (SUM)-471/1999-DELMIRES ANTONI-
OLLI e outros x COOP HAB DA FRONTEIRA - COHAFRON-
TEIRA-Adv. MARCIO ROGERIO DE SOUZA, VAGNER
OLIVEIRA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO- Digam os reque-
rentes sobre o petitório de fls. 523/524, no prazo de cinco (5)
dias. Int.

38.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-547/1999-DARCI
ALVES DA SILVA x HSBC S/A e outros-Adv. RENATO MAR-
TINS LOPES, WALDEMAR ERNESTO FEIERTAG JR., RO-
BERTO MARTINS LOPES, JOSUE DYONISSIO HECKE,
LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH, TATIANA PIA-
SECKI KAMINSKI e JOSUE DYONISSIO HECKE- Recebo
o recurso de apelaçao de fls. 160/165, em ambos os efeitos. às
apeladas para contra-arrazoar no prazo legal. Int.

39.-FALENCIA-559/1999-MEDABIL TESSENDERLO S/A x
GIRO INDUSTRIAL PERFILADOS E PAINEIS LTDA-Adv.
ANA CLAUDIA FRANÇA PODOLAK e BENIGNO CAVAL-
CANTE- Ofícios e edital a disposiçao. Int.

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-98/1997-Oriundo da Co-
marca de 6º V CIVEL DA COMARCA DE CAMPINAS SP -
INDUSPUMA S/A INDUSTRIA E COMERCIO x JOAO DE
MATTOS-Adv. MARCO CEZAR DE ARRUDA GUERREI-
RO- Ao requerente para recolher as custas do Sr. Avaliador que
importam em 900,00 unidades de VRCs. Int.

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-52/1999-Oriundo da Co-
marca de COMARCA DE CACADOR - SC 2ª VARA CIVEL -
FAZENDA ESTADUAL x SUPERMERCADO CRISTO REI
LTDA-Adv. TAITALO FAORO COELHO DE SOUZA- Ao re-
querente para recolher as custas do Sr. Avaliador, que impor-
tam em 770,00 unidades de VRCs. Int.
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1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-81/1988-INE-
VAL JOSE CARDOSO x MARILENA BONINI e outros -Diga
o exequente ante o ofício de fls.293.-Adv. LUIZ ALEXAN-
DRE BARBOSA-

2.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-129/1990-DORVA-
LINA VIEIRA DOS SANTOS e outros x INSTITUTO NACI-
ONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS -Digam as partes
ante a conta geral de fls.271/278, no prazo de 05 dias.-Adv.
MARCOS AURELIO CERDEIRA e HUDSON CARLOS M.
GUIMARAES-

3.-DESAPROPRIACAO-282/1991-MUNICIPIO DE GOIOE-
RE x BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A e outros -1)
Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos, manifestando-
se os interessados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv.
RICARDO AMARAL GOMES FERNANDES, EVERALDO
BUGHI e JORGE ALTAIR PIMENTEL-

4.-INVENTARIO-238/1993-ADELINO TOMIATTI x MARIA
ZILDA MERCURIO TOMIATTI -Vistos, etc. Homologo por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais, a partilha
destes autos de inventário de bens deixados por MARIA IZIL-
DA MERCÚRIO TOMIATI atribuindo-se as nela contempla-
dos os respectivos quinhões, salvo erro, omissão e ressalvados
direitos de terceiros. Pagas as custas e recolhidos os impostos
respectivos, expeça-se o competente formal de partilha e opor-
tunamente arquive-se. P.R.I.-Adv. OSCAR BARBOSA BUE-
NO-

5.-COBRANCA (ORD)-101/1994-BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A x A TULHA COM. E REPRES. E TRANSP.
RODOVIARIOS LTDA -1) Dê-se ciência as partes sobre a bai-
xa dos autos, manifestando-se os interessados sobre o prosse-
guimento do feito. 2) Int.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUI-
MARAES e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

6.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-244/1994-COOP.
AGRICOLA DE COTIA-COOP. CENTRAL x ANTONIO
BONANI e outros -As partes, ante a designação de praças para
os dias 07/11/2002 e 21/11/2002 às 09:30 horas.-Adv. CRISTI-
ANE BERGAMIN MORRO e OSMAR MARGARIDO DOS
SANTOS-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-428/1995-BAN-
CO BRADESCO S/A x EDILENE APARECIDA DE LIMA
ANTONIO e outros -Diga o Exequente ante o prosseguimento
do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-39/1996-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PE-
DRO SANCHES AGUERA e outros -Diga o Exequente ante o
prosseguimento do feito, bem como para que junte procuração
aos autos.-Adv. ELISA GOMES TORRES-

9.-DEPOSITO-291/1996-BANCO BRADESCO S/A x ANTO-
NIO SOARES -Vistos e etec. 1) Julgo extinta a presetne ação,
nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, uma
vez que, conforme consta dos autos, o devedor satisfez a obri-
gação. 2) Pagas as custas processuais em aberto, levnate-se em
favor do Exequente o cheque administrativo de fls.134. 3) Opor-
tunamente, arquivem-se os autos. P.R.I.-Adv. HUDSON CAR-
LOS M. GUIMARAES e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

10.-HABILITACAO-774/1996-CAIXA ECONOMICA FEDE-
RAL x ESPOLIO DE. LANES MARQUES -Digam as partes

ante o ofício de fls.41/49.-Adv. JURANDIR FELIPES, JAIR
FELIPES e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

11.-DEPOSITO-130/1997-BANCO BRADESCO S/A x PEDRO
SANCHES AGUERA -Diga o Autor ante o prosseguimento do
feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES -

12.-REPARACAO DE DANOS-221/1997-LUIZ ANTONIO
GASPAROTTO x GERSINO FERREIRA DA COSTA -Diga o
denunciante ante a contestação a denunciação à lide de fls.181/
191.-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-323/1997-VALTER LEAN-
DRO DA SILVA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRA-
SILEIROS S/A -Vistos e etec. 1) Julgo extinta a presetne ação,
nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, uma
vez que, conforme consta dos autos, o devedor satisfez a obri-
gação. 2) Procedam-se as baixas necessárias. 3) Arquivem-se
os autos. 4) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. ENEZIO FER-
REIRA LIMA e HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-389/1997-BAN-
CO BRADESCO S/A x INDUSTRIA TEXTIL MONTECATI-
NI LTDA e outros -Digam as partes ante a avaliação e conta
geral, no prazo de 05 (cinco) dias.-Adv. HUDSON CARLOS
M. GUIMARAES e ABDIAS ABRANTES NETO-

15.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-642/1997-CO-
AGEL-COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x ANGELO BONANI -Digam as partes ante a conta geral de
fls.78/82 e avaliação de fls.83/85.-Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO e APARECIDO ALBINO DECHICHE-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-218/1998-FELIX IRANZO
NETO e outros x BANCO BRADESCO S/A -Vistos e etec. 1)
Julgo extinta a presetne ação, nos termos do artigo 794, I, do
Código de Processo Civil, uma vez que, conforme consta dos
autos, o devedor satisfez a obrigação. 2) Levante-se em favor
do Exequente o numerário existente na conta poupança d efls.92,
expedidndo-se, para tanto, o competente ofício. 3) Oportuna-
mente, arquivems-e os autos. 4) Custas na forma da lei. P.R.I.-
Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA e HUDSON CARLOS M.
GUIMARAES-

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-369/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WILSON MOROSINI e
outros -Homologo por sentença, para produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência formulada às fls.20, com que julgo
extinto este processo (CPC, art. 267, inciso VIII). Proceda-se
as baixas necessárias. Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. HU-
DSON CARLOS M. GUIMARAES-

18.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-319/1999-
MONTE CARLO COMERCIO DE VEICULOS LTDA x PE-
DRO S. AGUERA -Homologo por sentença, para produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência formulada às fls.81/82,
com que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inciso VIII).
Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JOAO CARLOS GOMES e
ISMAEL JOSE DEZANOSKI-

19.-FALENCIA-13/2000-LEDERVIN INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA x MANOEL TADEU GABIM GARCIA - ME -Diga
o autor ante o prosseguimento do feito.-Adv. LUIS SERGIO
RUFATO JUNIOR-

20.-RESCISAO DE CONTRATO-119/2000-MANOEL ARIS-
VALDO DOS SANTOS x ANTONIO MURARA GARCIA -2)
Assim, pois, observando o princípio do contraditório e ampla de-
fesa, determino a citação da parte executada através de seu advo-
gado 9atr. 603, parágrafo único, CPC) para acompanhar os termos
da liquidaçào até seus ulteriores termos. 3) feita a citação, voltem-
me os autos conclusos para nomeação de perito, na forma do arti-
go 607, CPC, certificando a escrivania o rol dos experts da Co-
marca aptos a fazer perícia. Diligências necessárias.-Adv. PEDRO
LUIZ MARQUES, ROSANGELA GIORDANO PELOI-

21.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-348/2000-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA
x JOSE ANTONIO MARQUES e outros. Ao Exequente, para
retirar em cartório a carta precatória.-Adv. ABDIAS ABRAN-
TES NETO-

22.—46/2001-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
TORREFACAO E MOAGEM DE CAFE PENEIRA LTDA e
outros -1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos, ma-
nifestando-se os interessados sobre o prosseguimento do feito.
2) Int.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES e AMIL-
TON DOMINGUES DE MORAIS-

23.-EXEC. ENTREGA COISA INCERTA-116/2001-COPA-
COL - COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA x
BENEDITO VIEIRA DA SILVA -Diga o Exequente ante o pros-
seguimento do feito.-Adv. JOSE FERNANDO MARUCCI-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-129/2001-PAU-
LO ROBERTO PEDROLLO x VICENTE MASHAHIRO OKA-
MOTO e outros -Vistos e etec. 1) Julgo extinta a presetne ação,
nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil, uma
vez que, conforme consta dos autos, o devedor satisfez a obri-
gação. 2) Procedam-se as baixas necessárias; 3) Expeça-se o
competente alvará; 4) Arquivem-se os autos. 5) Custas na for-
ma da lei. P.R.I.-Adv. ABDIAS ABRANTES NETO e ANDER-
SON DOUGLAS GALI FALLEIROS-

25.-BUSCA E APREENSAO (FID)-138/2001-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x CLAUDENIR MODESTO DE ANDRA-
DE -Homologo por sentença, para produza seus jurídicos e le-
gais efeitos, a desistência formulada às fls.49, com que julgo
extinto este processo (CPC, art. 267, inciso VIII). Custas na
forma da lei. P.R.I.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI e PRIS-
CILA GEZISKI-

26.-ALVARA-251/2001-MARCELO LUIZ MAIA FAVARAO

e outros x -Intime-se o Requerente para prestar contas em Juí-
zo, no prazo de 15 dias.-Adv. SILVIO HEMERSON GUER-
RA-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-301/2001-PEDRO SAN-
CHES AGUERA x MONTE CARLO COMERCIO DE VEI-
CULOS LTDA -Homologo por sentença, para produza seus
jurídicos e legais efeitos, a desistência formulada às fls.66/67,
com que julgo extinto este processo (CPC, art. 267, inciso VIII).
Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. ISMAEL JOSE DEZA-
NOSKI e JOAO CARLOS GOMES-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-34/2002-VICENTE
MASHAHIRO OKAMOTO e outros x PAULO ROBERTO
PEDROLLO -1) Homologo por sentença para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, o acordo trazido aos autos às fls. 146/
148, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Proces-
so Civil. 2) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS e ABDIAS ABRANTES
NETO-

29.-COBRANCA (SUM)-131/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x IRINEU VOL-
PATO -1) Homologo por sentença para que produza seus jurí-
dicos e legais efeitos, o acordo trazido aos autos às fls. 114/
116, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Proces-
so Civil. 2) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv. JOSE APARE-
CIDO BORGES DOS SANTOS-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-164/2002-BANCO DI-
BENS S/A. x MARCELO ROCHA BASTOS -Digam as partes
ante o prosseguimento do feito.-Adv. JULIO CESAR PIUCI
CASTILHO-

31.—179/2002-BANCO BANESTADO S/A. x JOACIR APA-
RECIDO GOMES -1.Especifiquem as partes as provas que pre-
tendem produzir, indicando minuciosamente a finalidade de
cada uma das indicadas, sob pena de indeferimento. 2.Designo
o dia 20/11/2002 às 16:00 horas, para audiência de Concilia-
ção e Saneamento, devendo comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores habilitados a transigir, ocasião em que serão delibe-
radas as provas e questões incidentais.-Adv. HUDSON CAR-
LOS M. GUIMARAES e EVERALDO BUGHI-

32.-SUSTACAO DE PROTESTO-180/2002-SOCIEDADE
AGROPECUARIA VALE DO RIO CLARO LTDA. x ROBER-
TO AMARAL BAYLAO -1.Especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando minuciosamente a finalida-
de de cada uma das indicadas, sob pena de indeferimento. 2.De-
signo o dia 21/11/2002, às 14:00 horas, para audiência de Con-
ciliação e Saneamento, devendo comparecer as partes e/ou seus
procuradores habilitados a transigir, ocasião em que serão deli-
beradas as provas e questões incidentais.-Adv. ANDERSON
DOUGLAS GALI FALLEIROS e CARLOS RUBENS MOLLI
JUNIOR-

33.-IMISSAO DE POSSE-181/2002-WANDERLEI MANOEL
DOS SANTOS x ANTONIO FERNANDES COSTA e outros -
5) Assim, pois, julgo procedente o pedido, para o fim de deter-
minar a desocupação do imóvel objeto dalide pelos requeridos
no prazo de 10 (dez) dias, conforme consignado no corpo desta
decisão. Condeno os requeridos, a título de sucumbência, ao
pagamento das despesas processuais e dos honorários advoca-
tícios que arbitro em R$500,00 (quinhetos reais), com esteio
no disposto no artigo 20, parágrafo 4º do Código de porcesso
Civil, levnado-se em conta a natureza da causa e o trabalho
desenvolvido pelo advogado do autor. P.R.I.-Adv. EDSON
SCARDUA e ENEZIO FERREIRA LIMA-

34.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-207/2002-VICENTE
ROMAGNOLE e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA. - COAGEL. 4) Assim, pois, julgo extinto o
feito, sem julgamento de mérito, tendo em conta não ter os
autores interesse no feito, com esteio no artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Condeno os autores, à título de
sucumbência, ao pagamento das despesas processuais e dos
honorários advocatícios que, na forma preconizada no artigo
20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, arbitro em
R$500,00 (quinhentos reais). P.R.I.- Adv. JOAO JOAQUIM
MARTINELLI, MARIA CRISTINA GUEDES e ABDIAS
ABRANTES NETO-

35.-USUCAPIAO-285/2002-JOSE ALVES COIMBRA x MAN-
SUETO SERAFINI e outros -Ao Requerente para retirar em
cartório as cartas de citação, cientificação e Edital, para os de-
vidos fins.-Adv. CARLOS EDUARDO VILA REAL-

36.-ALVARA-293/2002-EDUARDO LUIZ DONATTI x 4)
Assim, pois, julgo procedente o pedido, para fim de autorizar o
requerente EDUARDO LUIZ DONATTI, representado por seu
pai autorização judicial para alienação do imóvel rural em nome
do menor, no valor de R$32.099,00, que serão depositados em
conta poupança judicial a importância de R$869,00 e a compra
de um imóvel urbano no valor de R$31.230,00 em nome do
menor. Prestaçào de contas em 30 (trinta) dias. Expeça-se o
competente alvará. 5) Custas na forma da lei.-Adv. LUIZ CAR-
LOS DE ABREU-

37.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-45/1991-CREA x
PEDRO F. DE CARVALHO -1) Tendo em vista a remissão
noticiada pelo exequente, devidamente comprovada pelos ex-
tratos carrados aos autos, declaro extinto este processo, fazen-
do lastros com a regra ditada pelo artigo 26 da LEF, em liame
com art. 794, inc. II do CPC. 2) Sem custas, em face da siposi-
ção do art. 26, do citado Diploma legal (LEF). procedam-se as
devidas anotações e comunicações, bem como os levantamen-
tos eventualmente necessários, com as cautelas próprias da es-
pécie. 3) P.R.I.-Adv. CLAILTON LUIZ CORREA e HELENO
GALDINO LUCAS-

38.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-47/1991-CREA x
PEDRO F. DE CARVALHO -1) Tendo em vista a remissão
noticiada pelo exequente, devidamente comprovada pelos ex-

tratos carreados aos autos, declaro extinto este processo, fa-
zendo lastros com a regra ditada pelo art. 26 da LEF, em liame
com art. 794, inc.II do CPC. 2) Sem custas, em face da disposi-
ção no art. 26, do citado Diploma Legal (LEF). Procedam-se as
devidas anotações e comunicações, bem como os levantamen-
tos eventualmente necessários, com as cautelas próprias da es-
pécie.3) P.R.I.-Adv. CLAILTON LUIZ CORREA e HELENO
GALDINO LUCAS-

39.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-197/2001-MUNICI-
PIO DE GOIOERE x CLECIO BELIZARIO -Diga o Exequen-
te ante o prosseguimento do feito.-Adv. RICARDO AMARAL
GOMES FERNANDES-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-29/1990-Oriundo da Co-
marca de CRUZEIRO DO OESTE-PR-V. UNICA -FERTIPAR
- FERTILIZANTES DO PARANA LTDA x CLAUDEMIR FER-
NANDO CORSINI E OUTRO e outros -Diga o Exequente ante
o prosseguimento do feito. - Adv. JOSE BOLIVAR BRETAS-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-80/2002-Oriundo da Co-
marca de CAMPO MOURAO-PR. JUSTICA FEDERAL -
CREA x MAURO FERREIRA DA SILVA -Diga o Exequente
ante o prosseguimento do feito.-Adv. HELENO GALDINO
LUCAS-

42.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-83/2002-Oriundo da Co-
marca de CAMPO MOURAO-PR. JUSTICA FEDERAL -
CREA x ANTONIO CARLOS BATISTA CORREIA -Diga o
Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. HELENO
GALDINO LUCAS-
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1.-ARROLAMENTO-154/1993-VALDEIR PINTOR x AME-
LIA MORO PINTOR -1) Aguarde-se os autos no arquivo pro-
visório até a manifestação da parte interessada. 2) Int. -Adv.
ANTONIO DE JESUS FILHO e JOSE APARECIDO BORGES
DOS SANTOS-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-585/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x A. T. FUJII & CIA.
LTDA e outros -Diga o Exequente ante o prosseguimento do
feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-705/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x PAU-
LO SERGIO CAMARA e outros -Diga o Exequente ante a pe-
tição de fls.49.-Adv. ELISA GOMES TORRES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-608/1996-AN-
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TONIO CARLOS ROSSETTO e outros x JOAO CARLOS
ROSSETTO e outros -Diga o procurador do Banco do Estado
do Paraná S/A. ante a petição de fls.64.-Adv. HUDSON CAR-
LOS M. GUIMARAES-

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-193/1997-AL-
GOESTE - SOC. ALGODOEIRA DO OESTE PARANAENSE
LTD x IVO GUILHERME DA SILVA e outros -Diga o Exe-
quente ante a petição de fls.90/91 e certidão de fls.94-vº.-Adv.
VALDECIR PAGANI-

6.-DESPEJO-448/1997-ANTONIO CARLOS PELEGRINA
MIRANDA x ENEZIO FERREIRA LIMA -Diga o Exequente
ante o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-

7.-COBRANCA (ORD)-405/1998-AFONSO PNEUS LTDA x
MUNICIPIO DE MOREIRA SALES -1.Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, indicando minuciosa-
mente a finalidade de cada uma das indicadas, sob pena de
indeferimento. 2.Designo o dia 27/11/2002 às 15:00 ,para au-
diência de Conciliação e Saneamento, devendo comparecer as
partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, ocasião
em que serão deliberadas as provas e questões incidentais.-Adv.
WALTER VALENTIN, MARCOS ANTONIO DO AMARAL e
RIVELINO SKURA-

8.-EMBARGOS DE TERCEIRO-484/1998-FORTUNATO
WALTER FRANZO x PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A -
1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos, manifestan-
do-se os interessados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-
Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e MARCUS AURELIO CO-
ELHO-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-113/1999-FRANCISCO
SCARPARI NETO e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, que-
rendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES-

10.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-115/1999-ARNALDO
PAES DE PROENCA x FIAT LEASING S/A. ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos
autos, manifestando-se os interessados sobre o prosseguimento
do feito. 2) Int.-Adv. JOSE PENTO NETO, EVERALDO BU-
GHI, MARCOS LEATE, IVAN PEGORARO e AULO A. PRA-
TO-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-262/1999-MANOEL CLE-
MENTE BATISTA e outros x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA S/A -1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efei-
tos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, que-
rendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES-

12.-EMBARGOS A EXECUCAO-263/1999-WLADIMIR AN-
TONIO NEVES SCARPARI e outros x BANCO DO ESTADO
DO PARANA S/A -1) Recebo a apelação, porque tempestiva,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para,
querendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. HUD-
SON CARLOS M. GUIMARAES-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-269/1999-VALDECY CRU-
ZEIRO e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos devoluti-
vo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, querendo, ofere-
cer contra-razões, no prazo legal.-Adv. HUDSON CARLOS M.
GUIMARAES-

14.-ALIENACAO JUDICIAL-284/1999-JOSE DE AVERAL-
DO LEAL DOS SANTOS e outros x CELIO JONAS HIRT -
Diga o autor ante o prosseguimento do feito.-Adv. ROSANGE-
LA GIORDANO PELOI e PEDRO LUIZ MARQUES-

15.—294/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LEONETE LEONEL DE LIMA -1) Dê-se ciência as partes
sobre a baixa dos autos, manifestando-se os interessados sobre
o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. HUDSON CARLOS
M. GUIMARAES-

16.—296/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
LEONETE LEONEL DE LIMA e outros -Diga o Exequente
ante o prosseguimento do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M.
GUIMARAES-

17.-EMBARGOS A EXECUCAO-437/1999-MILTON DE MELO
e outros x COOPERATIVA AGROPECUARIA PRODUCAO
INTEGRADA LTDA -1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos
autos, manifestando-se os interessados sobre o prosseguimento do
feito. 2) Int.-Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO, ILMO TRIS-
TAO BARBOSA e MACIEL TRISTAO BARBOSA-

18.-INDENIZACAO-53/2000-BENEDITO BERNARDES
ROSA x JOAO ROBERTO DE OLIVEIRA COELHO -1) Abram-
se vista às partes para querendo apresentarem alegações finais
na forma de memoriais, no prazo de 15 dias.-Adv. FRANCISCO
CANDIDO DE ALMEIDA e ROQUE ADEMIR KAROLESKI-

19.-INDENIZACAO-271/2000-COAGEL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x CASSIO MONTANHA
TEIXEIRA DA SILVA -Diga o Exequente ante o prossegui-
mento do feito.-Adv. GABRIEL VELOSO DE ARAUJO-

20.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-351/2000-JO-
SENI POSSO x JOSE BUZO -Diga o Exequente ante o prosse-
guimento do feito.-Adv. JOAO CARLOS GOMES-

21.—29/2001-USINA DE ACUCAR E ALCOOL GOIOERE
LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Diga o autor
ante o preparo das custas.-Adv. HERICK MARDEGAN-

22.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-42/2001-CO-
AGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA GOIOERE LTDA

x BANCO DO BRASIL S/A -Diga o Autor ante o prossegui-
mento do feito manifestando-se acerca do ofício de fls.450.-
Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA-

23.-SUSTACAO DE PROTESTO-89/2001-BARROS E GON-
CALVES LTDA x BANCO DAYCOVAL S/A -1) Recebo a
apelação, porque tempestiva, nos efeitos devolutivo e suspen-
sivo. 2) Intime-se o apelado para, querendo, oferecer contra-
razões, no prazo legal.-Adv. HELOISA HARARI MONACO-

24.-BUSCA E APREENSAO (FID)-75/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C. LTDA x RAI-
MUNDO BENEDITO DE SOUZA -1) Aguarde-se os autos no
arquivo provisório até a manifestação da parte interessada. 2)
Int. -Adv. JOSE HIPOLITO XAVIER DA SILVA-

25.-USUCAPIAO-98/2002-MARIO GOMES DA SILVA x GOI-
OERE EMPREENDIMENTOS LTDA -Diga o Autor ante o pros-
seguimento do feito.-Adv. LUIZ ALEXANDRE BARBOSA-

26.-USUCAPIAO-99/2002-MARIA APARECIDA GOMES DA
SILVA x GOIOERE EMPREENDIMENTOS LTDA -Diga o
Autor ante o prosseguimento do feito.-Adv. LUIZ ALEXAN-
DRE BARBOSA-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-118/2002-RO-
GERIO DUTRA DE ARRUDA x SAULA SERGIANE MON-
TANHA DA SILVA -Diga a executada para juntar aos autos
certidão de propriedade dos bens indicados a penhora, no pra-
zo de 05 dias.-Adv. ALESSANDRA CHRISTIAN ABRANTES-

28.-COBRANCA (SUM)-134/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x MARIO LU-
CIO DE CAMARGO -Ao Requerente ante a redesignação do
dia 27/11/2002, às 14:00 horas, bem como para retirar em car-
tório a carta de citação do requerido, para os devidos fins.-
Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

29.-COBRANCA (SUM)-135/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OSWALDO DE
OLIVEIRA -Diga o autor ante o prosseguimento do feito.-Adv.
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

30.-COBRANCA (SUM)-137/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x OSVALDO
ALVES DE SOUZA -1) Recebo a apelação, porque tempesti-
va, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado
para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv.
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

31.-COBRANCA (SUM)-139/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOSE MAR-
QUES MAGALHAES -1) Recebo a apelação, porque tempes-
tiva, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apela-
do para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv.
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

32.-COBRANCA (SUM)-157/2002-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x JOAO MANO-
EL HEITOR BARRADAS -1) Recebo a apelação, porque tem-
pestiva, nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o
apelado para, querendo, oferecer contra-razões, no prazo le-
gal.-Adv. JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS-

33.-PRESTACAO DE CONTAS-170/2002-JOAO VELOSO DE
ARAÃJO x CARLOS GASPAROTTO APOLONI -Diga o au-
tor ante os documentos de fls.176/183.-Adv. JOSE ROMEU
DO AMARAL FILHO -

34.-ACAO CIVIL PUBLICA-206/2002-MUNICIPIO DE MO-
REIRA SALES x CARLOS SILA DE ANDRADE e outros -
Diga o autor.-Adv. RIVELINO SKURA-

35.-BUSCA E APREENSAO (FID)-218/2002-BANCO BRA-
DESCO S/A. x DEMETRIUS BONANNI -Diga o Autor ante o
prosseguimento do feito.-Adv. LUCIANA SEZANOWSKI-

36.-ANULATORIA-250/2002-G.L. DE SOUZA LTDA. x TEX-
TIL MALOVOC LTDA. -Diga o autor ante a contestação no
prazo de 10 dias.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA-

37.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-251/2002-HI-
TOSHI AOKAKE x MARIA LUIZA SANTOS BONANI -Diga
o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. JOAO CAR-
LOS GOMES-

38.-EMBARGOS A EXECUCAO-269/2002-FRANCISCO
SCARPARI NETO e outros x BANCO JHON DEERE S/A. -
Ante a impugnação e documentos, diga o embargante.-Adv.
ROBERTO MAZZONETO, ANASTACIO BORGES DOS
SANTOS JUNIOR-

39.—312/2002-UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S/A. x JOSE MARQUES e outros -Diga o autor ante o
depósito de custas.-Adv. ELISA GOMES TORRES-

40.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-60/1997-INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL x USINA DE ACU-
CAR E ALCOOL GOIOERE LTDA e outros -Diga o Exequen-
te ante a petição e documetnos de fls.42/53.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES-
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LAIR CARBONERA 038 00131/1997
LUIZ CARLOS DE ABREU 011 00355/1998

010 00354/1998
034 00300/2002

MACIEL TRISTAO BARBOSA 033 00247/2002
MANOEL MESSIAS MEIRA PERE 023 00308/2001
MARCELO TESHEINER CAVASSA 032 00245/2002
MARCUS ANTONIO PALMA 040 00119/2002
OSCAR BARBOSA BUENO 014 00339/1999
OSVALDO NECHI 015 00388/1999
PEDRO FALEIROS CANHAN 023 00308/2001
RICARDO AMARAL GOMES FERN 021 00227/2001
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 008 00105/1998
RIVELINO SKURA 011 00355/1998
ROQUE ADEMIR KAROLESKI 009 00301/1998
SALAZAR BARREIROS JUNIOR 008 00105/1998
SILVIO HEMERSON GUERRA 017 00111/2000
WANDERSON MOREIRA ELIZIAR 019 00080/2001

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-684/1987-ALTE-
VIR OSORIO x JOSE APARECIDO DE SOUZA e outros -1)
Aguarde-se os autos no arquivo provisório até a manifestação
da parte interessada. 2) Int. -Adv. IZIS MAYSA DIETRICH
LECHIU-

2.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-96/1994-COA-
GEL - COOP. AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x EUDES
ANTONIO ROCCO e outros -3) Assim, pois, rejeito a exceção
de pré-executividade por manifestamente inadmissível, confor-
me consignado no corpo desta decisão. Diga o exequente ante
o prosseguimento do feito.-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA e
ABDIAS ABRANTES NETO-

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-143/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x A. T. FUJI & CIA. LTDA e outros -
Atenda o exequente o Ofício de fls.108.-Adv. HUDSON CAR-
LOS M. GUIMARAES-

4.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-898/1996-SOCIE-
DADE AGROPECUARIA VALE DO RIO CLARO LTDA x
HENRIQUE E LEMOS LTDA -Diga o autor para replicar no
prazo de 10 dias.-Adv. ANDERSON DOUGLAS GALI FAL-
LEIROS-

5.-EMBARGOS A EXECUCAO-203/1997-JULIANO FABRI-
CIO DOS SANTOS FILHO e outros x BANCO BRADESCO
S/A -1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos, mani-
festando-se os interessados sobre o prosseguimento do feito. 2)
Int.-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA e HUDSON CARLOS
M. GUIMARAES-

6.-BUSCA E APREENSAO (FID)-503/1997-BANESTADO -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x INDUSTRIA TEX-
TIL MONTECATINI LTDA -Diga o autor ante o prossegui-
mento do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-48/1998-JOSE
MARCOS DE SOUZA x CLOTILDE CARRIAO FERREIRA -
2) Abram-se vista às partes ante a avaliação e conta geral de
fls.75/79.-Adv. ANTONIO FERNANDES COSTA-

8.-RESCISAO DE CONTRATO-105/1998-ISIS BONADIO
RIBEIRO e outros x ANTONIO JESUS ALVES e outros -Por-
tanto, tendo em estima os fundamentos acima deduzidos, por
restar provada a existência do contrato e a rescisão pelos re-

queridos, a procedÊncia parcial é de rigor, condenanso-se o
requerido Antônio Jesus Alves em litigância de má-fé na or-
dem de 1% sobre o valor da causa. 5) Assim, pois, julgo parci-
almente procedente o pedido, para o fim de declarar a rescisão
do contrato de compromisso de compra e venda ante a culpa
dos requeridos na execução do contrato, com esteio no dispos-
to no artigo 1092 do Código Civil; e, consequentemente, con-
denar os requeridos a solidariamente responder pelas perdas e
danos (art. 1056, CC) em favor dos autores, cujo valor será
liquidado por arbitramento, e danos morais no montante de 120
(cento e vinte) slários mínimos; e condenar o requerido Antô-
nio Jesus Alves na litigância de má-fé, na ordem de 1% sobre o
valor da causa, conforme consignado no corpo desta decisão.
Condeno os requeridos, a título de sucumbêmcia, ao pagamen-
to das despesas processuais e dos honorários advocatícios, que
arbitro em 20% sobre o valor da condenação, tendo em vista o
trabalho do ilustre advogado dos autores, conforme preconiza-
do no artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.
P.R.I.-Adv. SALAZAR BARREIROS JUNIOR, JOAO EDMIR
DE LIMA PORTELA, ELOI DA SILVA, ALEXANDRE PE-
LISSARI CIDADE, RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI,
ADEMARO DA SILVA BARREIROS, ALESSANDRA CHRIS-
TIAN ABRANTES e ABDIAS ABRANTES NETO-

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-301/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PEDRO ANTONIO OLIVEIRA COE-
LHO e outros -Digam as partes ante a manifestação do senhor
Avaliador Judicial no prazo de 05 dias.-Adv. ELOI ANTONIO
POZZATI e ROQUE ADEMIR KAROLESKI-

10.—354/1998-ALDERIGE MIOTTI x MUNICIPIO DE MO-
REIRA SALES -Diga o Autor ante o prosseguimento do feito.-
Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-

11.—355/1998-DANIEL PACCOR x MUNICIPIO DE MOREI-
RA SALES -1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos,
manifestando-se os interessados sobre o prosseguimento do
feito. 2) Int. -Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU e RIVELINO
SKURA-

12.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-454/1998-
MERCANTIL BELESKI DE MATERIAIS P/ CONTRUCAO
LTDA x ADOCIVAL CAVALCANTE -3) Fiel a este entendi-
mento, não vislumbro ser o imóvel penhorado bem de família,
ante a falta de indícios, razão pela qual indefiro o pedido. Di-
gam as partes ante a conta geral de fls.106/107, no valor de
R$3.889,28.-Adv. JOAO CARLOS GOMES e ADOCIVAL
CAVALCANTE-

13.—316/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
JULIO CESAR VIEIRA e outros -Diga o Autor ante o prosse-
guimento do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARA-
ES-

14.—339/1999-OSCAR BARBOSA BUENO x SAUDE S/A -
SANEAMENTO URBANIZ. DESENVOLVIMENTO -1) Dê-
se ciência as partes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os
interessados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. OS-
CAR BARBOSA BUENO e CARLOS EDUARDO VILA
REAL-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-388/1999-CAMARA MU-
NICIPAL DE GOIOERE x INSS - INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL -1) Dê-se ciência as partes sobre a bai-
xa dos autos, manifestando-se os interessados sobre o prosse-
guimento do feito. 2) Int.-Adv. CARLOS EDUARDO VILA
REAL e OSVALDO NECHI-

16.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-469/1999-NELSON
GONZAGA x COAGEL - COOPERATIVA AGROPECUARIA
GOIOERE LTDA -1) Para realização de perícia fixo o prazo de
30 dias.-Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR e ABDIAS
ABRANTES NETO-

17.-SUSTACAO DE PROTESTO-111/2000-MARIA ANTONI-
ETA DOS SANTOS x K. W. INDUSTRIA E COMERCIO DE
MALHAS E CONF. LTDA -Diga o autor ante o prosseguimen-
to do feito.-Adv. SILVIO HEMERSON GUERRA-

18.-INDENIZACAO-261/2000-OTTO FREDERICO SCHMI-
DT x RENATO MANHANINI -Diga a parte autora ante a peti-
ção e documentos de fls.252/306.-Adv. ALFEU BISAQUE
PEREIRA, ANASTACIO BORGES DOS SANTOS JUNIOR-

19.-RESCISAO DE CONTRATO-80/2001-GILBERTO RAI-
MUNDO DA SILVA x JAIME DA SILVA -1.Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, indicando minucio-
samente a finalidade de cada uma das indicadas, sob pena de
indeferimento. 2.Designo o dia 03/12/2002, às 16:00, para au-
diência de Conciliação e Saneamento, devendo comparecer as
partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, ocasião
em que serão deliberadas as provas e questões incidentais.-Adv.
JOSE APARECIDO BORGES DOS SANTOS, WANDERSON
MOREIRA ELIZIARIO e HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

20.-USUCAPIAO-105/2001-SELMO DOS SANTOS PEREI-
RA e outros x GOIOERE EMPREENDIMENTOS LTDA -Diga
o autor ante o prosseguimento do feito.-Adv. ANTONIO DE
JESUS FILHO-

21.-COBRANCA (ORD)-227/2001-MUNICIPIO DE GOIOE-
RE x FUAD KFFURI -1.Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, indicando minuciosamente a finalidade de
cada uma das indicadas, sob pena de indeferimento. 2.Designo
o dia 03/12/2002, às 15:00 horas, para audiência de Concilia-
ção e Saneamento, devendo comparecer as partes e/ou seus pro-
curadores habilitados a transigir, ocasião em que serão delibe-
radas as provas e questões incidentais.-Adv. RICARDO AMA-
RAL GOMES FERNANDES e EVERALDO BUGHI-

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-305/2001-MA-
RONEZE & FRANCO LTDA x ANTONIO FERNANDES
COSTA -Diga o Exequente ante a petição e documentos de
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fls.25/28.-Adv. JOAO CARLOS GOMES -

23.-EMBARGOS DE TERCEIRO-308/2001-GERSINO SOA-
RES PEREIRA x PEDRO FALEIROS CANHAN e outros -1)
Designo o dia 27/11/02, às 16:00 horas, para audiência de con-
ciliação, devendo as partes e/ou comparecer os seus procura-
dores habilitados a transigir. Devem as partes indicar, em cinco
dias, fundamentadamente, as provas que efetivamente preten-
dem produzir, explicando minuciosamente a finalidade de cada
uma das indicadas, sob pena de indeferimetno 9art. 130 do
CPC), as quais serão deliberadas por ocasião da audiência de-
signada.-Adv. MANOEL MESSIAS MEIRA PEREIRA e PE-
DRO FALEIROS CANHAN-

24.-PROTESTO INT. PRESCRIÇAO-311/2001-BANCO DO
BRASIL S/A x ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS e ou-
tros -Diga o Autor ante o prosseguimento do feito.-Adv. GIL-
BERTO FIOR-

25.-EMBARGOS A EXECUCAO-69/2002-SAULA SERGIA-
NE MONTANHA DA SILVA x ROSA RIBEIRO DE MATOS -
Diga a embargante para retirar em cartório a carta precatória de
inquirição de testemunha.-Adv. ALESSANDRA CHRISTIAN
ABRANTES-

26.-EMBARGOS DE TERCEIRO-71/2002-MARCOS ANTO-
NIO RIBAS GRENDENE x ANTONIO CANDIDO MACEDO
-Diga o embargante ante a petição de fls.124 do Sr. Oficial de
Justiça. -Adv. JOAO ALVES DA CRUZ-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-85/2002-W.
FURLANETTO & SIMIONATO LTDA x COMERCIO DE GAS
DAVERSA LTDA e outros -1) O exequente não concorda com
a nomeação de bens a penhora efetuada pelo executado, apon-
tando diversos pontos, a saber: falta da comprovação da pro-
priedade e certidão negativa de ônus, indicando bens à penhora
. Tal postura é perfeitamente aceitável pela jurisprudência pá-
tria: “Justifica-se a recusa de bens nomeados à penhora que se
revelem de difícil alienação, outros havendo que ensejariam
execução mais eficaz” (STJ, REsp nº35.619-9-SP, rel. MIn.
Eduardo Ribeiro, DJU 20.09.93, p.19.177). Ademais, “Não vi-
ola o art. 657 do CPC a decisão que devolve ao credor o direito
de indicar bens à penhora, quando os oferecidos pelo executa-
do são rejeitados. (STF, RTJ 91/243). De modo que torno ine-
ficaz a nomeação de bens à penhora, ao passo que determino o
desentranhamento do mandado para proceder-se a penhora no
bem indicado pelo exequente. 2) Int.-Adv. ALBERTO FER-
REIRA ALVIM, HEMERSON SIQUEIRA E SILVA e Luiz
Gonzaga de Oliveira Aguiar-

28.-INDENIZACAO-86/2002-MARIA ALVES DE ALENCAR
x JOSE YOSHIO HIRADAI e outros -Digam as partes ante a
certidão de fls.419-vº.-Adv. KLEBER DE OLIVEIRA e ABDI-
AS ABRANTES NETO-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-196/2002-WILMAR DA
SILVA DE CARVALHO x JOSE ALBANO MARTINS DAS
NEVES -1) Recebo a apelação, porque tempestiva, nos efeitos
devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para, queren-
do, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. ALBERTO
FERREIRA ALVIM e HEMERSON SIQUEIRA E SILVA-

30.-ALVARA-200/2002-SABINO BATISTA x -Ao requerente
para que dê cumprimento à cota ministerial de fls.19.-Adv. JOSE
WILSON DOS SANTOS-

31.-INDENIZACAO-221/2002-FRANCISCO LAURINDO e
outros x JOAO CARLOS FIOROTO e outros -1.Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, indicando minuci-
osamente a finalidade de cada uma das indicadas, sob pena de
indeferimento. 2.Designo o dia 03/12/2002, às 14:00 horas, para
audiência de Conciliação e Saneamento, devendo comparecer
as partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, oca-
sião em que serão deliberadas as provas e questões inciden-
tais.-Adv. ANTONIO DE JESUS FILHO e ANASTACIO BOR-
GES DOS SANTOS JUNIOR-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-245/2002-BANCO GENE-
RAL MOTORS S/A. x ELIZABETH MARIA FERREIRA DE
ARAUJO BANI -Diga o autor para retirar em cartório o ofí-
cio.-Adv. MARCELO TESHEINER CAVASSANI-

33.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-247/2002-
COOP. AGROPECIARIA PRODUCAO INTEGRADA DO PR
LTDA. x ENIO ALVES FARIAS -Diga o Exequente ante o pros-
seguimento do feito.-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA e
MACIEL TRISTAO BARBOSA-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-300/2002-MOACIR DE
OLIVEIRA BUENO x JOSE ARCO FARIA -3) Intime-se o
embargado, para que querendo, ofereça impugnação no prazo
legal.-Adv. LUIZ CARLOS DE ABREU-

35.-EMBARGOS A EXECUCAO-310/2002-IRIS ELIO ALEI-
XO x COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA. -
COPACOL -. 3) intime-se o embargado, para que querendo,
ofereça impugnação no prazo legal.-Adv. JOSE FERNANDO
MARUCCI-

36.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-311/2002-LY-
BOR LANDGRAF - ASSESSORIA CONS. EMPRESARIAL
LTDA x DESTILARIA DE ALCOOL GOIOERE LTDA. -4)
Assim, pois, tendo em estima os fundamentos acima deduzi-
dos, indefiro a liminar do arresto, ante a ausênci da situação
objetiva de perigo e da aparência do bom direito. 5) Cite-se na
forma requerida para pagamento ou nomeação de bens à pe-
nhora, em vinte e quatro horas. -Adv. ABDIAS ABRANTES
NETO-

37.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-17/2002-CONSELHO
REGIONAL MEDICINA VETERINARIA DO PR x PLANTA
PLANEJAMENTO E ASSISTENCIA AGROP. S/C LTDA -Diga
o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. CANDIDO

MATEUS M. BOSCARDIN-

38.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-131/1997-Oriundo da
Comarca de CAMPO MOURAO - PR. UNICA V. CIVEL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x IZABEL EMIKO YANO.
1) Diga o exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. LAIR
CARBONERA e JURANDIR FELIPES-

39.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-4/2001-Oriundo da Co-
marca de CAMPO MOURAO - PARANA - 1ª VARA CIVEL -
LEONORA PLAKITQUEN VECCHI x ORIDES FURRUUSHI
-Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. FRAN-
CISCO IRINEU BRZEZINSKI, DOUGLAS RENATO BRZE-
ZINSKI-

40.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-119/2002-Oriundo da
Comarca de BRAGANCA PAULISTA - SP. FORO PINHAL-
ZINHO -SELMA APARECIDA DE FREITAS x INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS -1) Para audiência
de inquirição de testemunhas designo o dia 05/12/2002, às 14:00
horas.-Adv. MARCUS ANTONIO PALMA e CARLOS AN-
TONIO GALAZZI-

COMARCA DE GOIOERE ESTADO DO PARANÁ
RELAÇAO Nº.76/2002
JUIZ DE DIREITO DR. LUCIANO CARRASCO FALA-
VINHA SOUZA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

AGNALDO ALVES GODOI 034 00324/2001
AMILTON DOMINGUES DE MORA 002 00175/1990
ANASTACIO BORGES DOS SANT 020 00184/1999
ANDERSON DOUGLAS GALI FAL 035 00125/2002

027 00090/2001
028 00119/2001
032 00255/2001

ANTONIO DE JESUS FILHO 031 00222/2001
CARLOS EDUARDO VILA REAL 026 00045/2001
CLAUDIO CAMARGO DE ARRUDA 025 00014/2001
ELVIS BITTENCOURT 018 00240/1998
ENEZIO FERREIRA LIMA 022 00485/1999
EVERALDO BUGHI 033 00284/2001
GABRIEL VELOSO DE ARAUJO 023 00121/2000
GEORGE EDUARDO KAROLESKI 036 00162/2002
GIANNY VENESKA GATTI FELI 026 00045/2001

030 00188/2001
GILBERTO FIOR 019 00448/1998
HUDSON CARLOS M. GUIMARAE 004 00181/1995

029 00131/2001
001 00859/1987
005 00366/1995
011 00960/1996
038 00314/2002
003 00236/1990

JACCQUELINE ANDREA WENDPA 040 00084/2000
JAIR APARECIDO ZANIN 032 00255/2001
JAIR FELIPES 041 00079/2001
JOAO CARLOS GOMES 027 00090/2001
JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN 015 00072/1998
JOSE FERNANDO MARUCCI 028 00119/2001
JOSUE DYONISIO HECKE 031 00222/2001
JURANDIR NUNES MIRANDA 010 00644/1996
JURGEN JAKOBS PULS 021 00251/1999
LAERCIO MARCOS GERON 030 00188/2001
LUIZ CARLOS DE ABREU 012 00250/1997

016 00206/1998
006 00687/1995

MAGDA LUIZA ROGODANZO EGG 006 00687/1995
MARCOS AURELIO CERDEIRA 004 00181/1995

014 00036/1998
005 00366/1995
003 00236/1990

MARCUS AURELIO LIOGI 024 00254/2000
OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 009 00525/1996
OSCAR BARBOSA BUENO 012 00250/1997

013 00565/1997
OSMAR DOS SANTOS 012 00250/1997
PEDRO FALEIROS CANHAN 008 00354/1996
PEDRO LUIZ MARQUES 018 00240/1998
RICARDO AMARAL GOMES FERN 009 00525/1996
RICARDO SOARES MESTRE JAN 018 00240/1998
RIVELINO SKURA 017 00212/1998
ROQUE ADEMIR KAROLESKI 036 00162/2002

039 00315/2002
ROSANGELA GIORDANO PELOI 018 00240/1998
RUBENS AVELANEDA CHAVES 037 00228/2002
SANDRO HENRIQUE TROVAO 035 00125/2002
VALDECIR PAGANI 007 00733/1995
VALDEMAR REINERT 015 00072/1998
WAGNER RODRIGUES ALVES 037 00228/2002
WALDOMIRO BARBIERI 013 00565/1997
WALMOR JUNIOR DA SILVA 023 00121/2000
WILLIANS OLIVEIRA DOS REI 008 00354/1996

1.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-859/1987-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x JOAO
JOSE DE OLIVEIRA e outros -Diga o exequente ante o decur-
so do prazo de suspensão.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUI-
MARAES-

2.-BUSCA E APREENSAO (CAU)-175/1990-JORGE VITO-
RINO MARQUES x MACFADEN & CIA. LTDA -Diga o exe-
quente ante o prosseguimento do feito.-Adv. AMILTON DO-
MINGUES DE MORAIS-

3.—236/1990-LAURINDA RODRIGUES BAVIGLIERI e ou-
tros x INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL
- INPS -Digam as partes ante a conta geral de fls.330/334, no
prazo de 05 dias.-Adv. MARCOS AURELIO CERDEIRA e
HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

4.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-181/1995-BAN-
CO BRADESCO S.A x JOAO ALVES MACIEL e outros -1)
Aguarde-se os autos no arquivo provisório até a manifestação
da parte interessada. 2) Int. -Adv. HUDSON CARLOS M.
GUIMARAES e MARCOS AURELIO CERDEIRA-

5.-DEPOSITO-366/1995-BANCO BRADESCO S/A x BENE-
DITO ANTONIO -1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos
autos, manifestando-se os interessados sobre o prosseguimento
do feito. 2) Int.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES e
MARCOS AURELIO CERDEIRA-

6.-DECLARATORIA-687/1995-LUIZ CARLOS DE ABREU
x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A -
1) Aguarde-se os autos no arquivo provisório até a manifesta-
ção da parte interessada. 2) Int. -Adv. LUIZ CARLOS DE
ABREU e MAGDA LUIZA ROGODANZO EGGER-

7.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-733/1995-AL-
GOESTE - SOC. ALGOD. DO OESTE PARANAENSE LTDA
x JOSE RUIZ FURIOSO e outros -Diga o Exequente ante o
prosseguimento do feito.-Adv. VALDECIR PAGANI-

8.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-354/1996-HOES-
CHST SCHERING AGREVO DO BRASIL LTDA x COOP.
AGRIC. CERRADO DO BRASIL CENTRAL LTDA e outros -
Digam as partes ante a conta geral e avaliação no prazo de 05
(cinco) dias.-Adv. WILLIANS OLIVEIRA DOS REIS e PE-
DRO FALEIROS CANHAN-

9.-EMBARGOS A EXECUCAO-525/1996-MUNICIPIO DE
GOIOERE -PR x CREA - CONS. REG. ENGENHARIA, AR-
QUITETURA E AGRONO -1) Dê-se ciência as partes sobre a
baixa dos autos, manifestando-se os interessados sobre o pros-
seguimento do feito. 2) Int..-Adv. RICARDO AMARAL GO-
MES FERNANDES e OLIVEIRA MARTINS DOS REIS-

10.-REPARACAO DE DANOS-644/1996-MATHEUS MEN-
DES VALERA & CIA. LTDA x BENEDITO TONHATO -Diga
o Exequente ante o retorno da carta precatória.-Adv. JURAN-
DIR NUNES MIRANDA-

11.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-960/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x FRANCISCO MARCIANO DA SILVA
e outros -Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-
Adv. HUDSON CARLOS M. GUIMARAES-

12.-REPARACAO DE DANOS-250/1997-DJANIRA ALVES
MARAYA e outros x CUSTODIO SOARES NETO -1) Dê-se
ciência as partes sobre a baixa dos autos, manifestando-se os
interessados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-Adv. LUIZ
CARLOS DE ABREU, OSMAR DOS SANTOS e OSCAR
BARBOSA BUENO-

13.-EMBARGOS A EXECUCAO-565/1997-J. H. VITORINO
& CIA. LTDA x BANCO DO BRASIL S/A -Digam as partes
ante a conta geral de fls.277/278, no prazo de 05 dias.-Adv.
OSCAR BARBOSA BUENO e WALDOMIRO BARBIERI-

14.-EMBARGOS A EXECUCAO-36/1998-WLADIMIR AN-
TONIO NEVES SCARPARI e outros x BANCO BAMERIN-
DUS DO BRASIL S/A ( SOB INTERVENCAO) -Diga o Exe-
quente ante o prosseguimento do feito.-Adv. MARCOS AU-
RELIO CERDEIRA-

15.-ACAO CIVIL PUBLICA-72/1998-MINISTERIO PUBLI-
CO DO ESTADO DO PARANA e outros x JOSE PAULO
NOVAES e outros -1) Recebo a apelação, porque tempestiva,
nos efeitos devolutivo e suspensivo. 2) Intime-se o apelado para,
querendo, oferecer contra-razões, no prazo legal.-Adv. VAL-
DEMAR REINERT e JOSE AUGUSTO RIBAS VEDAN-

16.-INTERDICAO-206/1998-MARIA VILAS BOAS DA SIL-
VA x ARGEU SOARES DA SILVA -2) Diga o requerente para
juntar aos autos as publicações dos editais.-Adv. LUIZ CAR-
LOS DE ABREU-

17.-INDENIZACAO (ORD)-212/1998-MUNICIPIO DE MO-
REIRA SALES x MAOCIR JOSE ADAO -Diga o Requerente
ante o prosseguimento do feito.-Adv. RIVELINO SKURA-

18.-ORDINARIA DE REPARACAO DE DAN-240/1998-JOSE
DE AVERALDO LEAL DOS SANTOS e outros x CELIO JO-
NAS HIRT -Digam as partes ante o ofício de fls.414.-Adv.
PEDRO LUIZ MARQUES, ROSANGELA GIORDANO PE-
LOI, ELVIS BITTENCOURT e RICARDO SOARES MESTRE
JANEIRO-

19.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-448/1998-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ANTONIO VELOSO DE ARAUJO II -
Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. GIL-
BERTO FIOR-

20.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-184/1999-
EVERALDO TOME DE LIMA x MONTE CARLO VEICU-
LO LTDA -Diga o requerente ante o preparo das custas no va-
lor de R$40,35.-Adv. ANASTACIO BORGES DOS SANTOS
JUNIOR-

21.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-251/1999-JABUR
PNEUS S/A x J. C. FERREIRA & NASCIMENTO LTDA -
Diga o Exequente ante o prosseguimento do feito.-Adv. JUR-
GEN JAKOBS PULS-

22.—485/1999-BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x
ANTONIO BONANI -Diga o requerido ante os extratos de
fls.152/230.-Adv. ENEZIO FERREIRA LIMA-

23.-DECLARATORIA-121/2000-COAGEL - COOPERATIVA
AGROPECUARIA GOIOERE LTDA x BANCO DO BRASIL
S/A -1) Volta-se o réu, através de embargos de declaração, con-
tra a sentença de fls. 3297/3328 julgou parcialmente proceden-
te o pedido inicial. Sustenta que aludida decisão restou omissa

e contraditória quanto às matérias deduzidas na inicial, e quan-
to aos valores indicados e cobrados pelos autores. 2) Os pre-
sentes embargos não merecem adcolhimento, pois não há na
decisão hostilizada qualquer omissão ou contradição apta a
ensejar correção via embargos de declaração. Com efeito, to-
dos os argumentos invocados neste azo foram devidamente ana-
lisados pela decisão que julgou procedente o pedido, não exis-
tindo qualquer ponto a ser esclarecido. Na verdade, pretende o
embargante a modificação da decisão atacada, através do ma-
nejo de recurso inadequado, o que não se admite, pois “não
pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos de-
claratórios, pretende substituir a decisão recorrida por outra.
Os embargos declratórios são apelos de integração - não subs-
tituição (STJ, REsp nº15.774-0-SP, rel. MIn. Humberto Gomes
de Barros, DJU 22.11.93, pág. 24895). O disposto no artigo 23
da Lei nº.8.906/94 teve a direção inescondível de garantir ao
advogado a execução de seu crédito, legitimando-o para a pro-
positura da ação de execução em seu próprio nome. Trata-se,
indiscutivelmente, de verba inábil para compensação. O egré-
gio Tribunal de Alçada do Paraná: “ A verba honorária, por
contituir crédito autônomo do advogado, não é passível de com-
pensação com eventual débito de seu patrocinado (RT 735/400).
(AI nº.158149100, rel. Juiz Domingos Ramina, Ac. 13410, DJPr.
25.08.2000). Não há, pois, surpresa, ou perda de direito. A in-
terpretação lógico sistemática dos dispositivos do Código de
Processo Civil, Código Civil e Estatuto da Advocacia impõe
essa conclusão. 3) Assim, pois, com esteio nos fundamentos
acima deduzidos, rejeito os presentes embargos de declaração,
por ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade. 4)
Assiste razão, porém, quanto a menção Pesa existente na sen-
tença, quando, na realidade, deveria constar Recoop, cuja alte-
ração, de ofício, ante a ocorrência de erro material. 5)P.R.I.-
Adv. WALMOR JUNIOR DA SILVA e GABRIEL VELOSO
DE ARAUJO-

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-254/2000-JA-
BUR PNEUS S/A x HEBER SOUZA FONSECA -1) Aguarde-
se os autos no arquivo provisório até a manifestação da parte
interessada. 2) Int. -Adv. MARCUS AURELIO LIOGI-

25.-INDENIZACAO-14/2001-CELIA LUCIA CARDOSO
ZARAMELLO x IEDA M. V. CAVALETTI DE ABREU -Diga
o requerente ante o retorno da carta precatória.-Adv. CLAU-
DIO CAMARGO DE ARRUDA-

26.—45/2001-SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA x ALDINO GONCALVES DE AZEVEDO -
1) Dê-se ciência as partes sobre a baixa dos autos, manifestan-
do-se os interessados sobre o prosseguimento do feito. 2) Int.-
Adv. GIANNY VENESKA GATTI FELIX CRUZ e CARLOS
EDUARDO VILA REAL-

27.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-90/2001-LUIZ
ANTONIO x VICENTE MASHAHIRO OKAMOTO. 3) As-
sim, pois, tendo em estima os fundamentos acima deduzidos,
indefiro o pedido de cancelamento imediato da penhora, por
falta de amparo fático ou legal, e ainda sem a aquiescência do
credor, conforme consignado no corpo dest adecisão. 4) Diga o
credor ante o pedido do executado, em 02 (dois) dias, acerca
da substituição do bem penhorado pelos imóveis apontados-
Adv. JOAO CARLOS GOMES e ANDERSON DOUGLAS
GALI FALLEIROS-

28.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-119/2001-CO-
PACOL - COPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA x
JORGE YUJI BANNO e outros -Vistos e etec. 1) Julgo extinta
a presetne ação, nos termos do artigo 794, I, do Código de Pro-
cesso Civil, uma vez que, conforme consta dos autos, o deve-
dor satisfez a obrigação. 2) Procedam-se as baixas necessárias.
3) Arquivem-se os autos. 4) Custas na forma da lei. P.R.I.-Adv.
JOSE FERNANDO MARUCCI e ANDERSON DOUGLAS
GALI FALLEIROS-

29.-INDENIZACAO-131/2001-GIVALDO GOMES DE MA-
TOS x BANCO BANESTADO S/A. -Diga o requerido ante o
prosseguimento do feito.-Adv. HUDSON CARLOS M. GUI-
MARAES-

30.—188/2001-SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMENTO
DO PARANA x BENTO REYNALDO PINTO DE MORAES e
outros -Homologo por sentença, para produza seus jurídicos e
legais efeitos, a desistência formulada às fls.100, com que jul-
go extinto este processo com relação aos requeridos WILSON
KAZUO MIAKI e MILTON MIAKE (CPC, art. 267, inciso
VIII). Retifique-se a autuação. Custas na forma da lei. P.R.I.-
Adv. GIANNY VENESKA GATTI FELIX CRUZ e LAERCIO
MARCOS GERON-

31.—222/2001-RUI ALVES DE CAMARGO x HSBC SEGU-
ROS -Digam as partes ante o laudo pericial de fls.98/102.-Adv.
ANTONIO DE JESUS FILHO e JOSUE DYONISIO HECKE-

32.-INDENIZACAO-255/2001-ESTHER APARECIDA IRAN-
ZO DE SOUZA x DEPOSITO DE ROUPAS FEITAS GOIOE-
RE - CHARME MODAS -Digam as partes ante o Ofício de
fls.54.-Adv. JAIR APARECIDO ZANIN e ANDERSON DOU-
GLAS GALI FALLEIROS-

33.—284/2001-JOAO CARLOS CARDOSO CAVALCANTE
x MARCELO AUGUSTO ESCAME DE ALMEIDA e outros -
Diga o requerente ante o preparo das custas.-Adv. EVERAL-
DO BUGHI-

34.-ORDINARIA DE APOSENTADORIA-324/2001-ADELI-
NO FAVARAO x INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL -Diga o Exequente ante o prosseguimento do
feito.-Adv. AGNALDO ALVES GODOI-

35.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-125/2002-PU-
RIPLAST - PLASTICOS DO BRASIL LTDA. x JULIO KEN-
ZO OKAMOTO e outros -Digam as partes ante a avaliação e
conta geral de fls.41/44. -Adv. SANDRO HENRIQUE TRO-
VAO e ANDERSON DOUGLAS GALI FALLEIROS-
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36.-EMBARGOS A EXECUCAO-162/2002-ALVORADA
CONTABILIDADE E ASSESORIA S/C. LTDA. x BANCO
BANESTADO S/A. -Diga o embargante ante o preparo das
custas.-Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI, GEORGE
EDUARDO KAROLESKI-

37.-DECLARATORIA-228/2002-MARCIONILIO BARBOSA
e outros x MOACIR BARBOSA e outros -1.Especifiquem as
partes as provas que pretendem produzir, indicando minucio-
samente a finalidade de cada uma das indicadas, sob pena de
indeferimento. 2.Designo o dia 28/11/2002 às 16:00, para au-
diência de Conciliação e Saneamento, devendo comparecer as
partes e/ou seus procuradores habilitados a transigir, ocasião
em que serão deliberadas as provas e questões incidentais.-Adv.
RUBENS AVELANEDA CHAVES e WAGNER RODRIGUES
ALVES-

38.-ARROLAMENTO-314/2002-MARIA DARCI SOARES
MACHADO x MARIA DA CONCEICAO SOARES -Vistos,
etc. Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais, a partilha destes autos de inventário de bens deixados
por MARIA DA CONCEIÇÃO SOARES atribuindo-se as nela
contemplados os respectivos quinhões, salvo erro, omissão e
ressalvados direitos de terceiros. Pagas as custas e recolhidos
os impostos respectivos, expeça-se o competente formal de
partilha e oportunamente arquive-se. P.R.I.-Adv. HUDSON
CARLOS M. GUIMARAES-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-315/2002-VICENTE PEREI-
RA e outros x LINCOLN PEREIRA -3) Intime-se o embarga-
do, para que querendo, ofereça impugnação no prazo legal.-
Adv. ROQUE ADEMIR KAROLESKI-

40.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-84/2000-CONSE-
LHO REGIONAL DE ECONOMIA - 6ª REGIAO x ADAL-
BERTO PRONSATI -Diga o exequente ante o retorno da carta
precatória.-Adv. JACCQUELINE ANDREA WENDPAP-

41.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-79/2001-Oriundo da Co-
marca de CAMPO MOURAO - PR. JUSTICA FEDERAL -
CAIXA ECONOMICA FEDERAL x JOAO BATISTA PIRES
DE MORAIS -Diga o Exequente ante o prosseguimento do fei-
to.-Adv. JAIR FELIPES-
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1.-BUSCA E APREENSAO-980/1995-BANCO MERIDIONAL
DO BRASIL S/A x CEZAR AUGUSTO TEIXEIRA CAMAR-
GO - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do
Ofício sob o nº 1800/02 de fls. 81, enviado ao Diretor do 6º
Ciretran. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

2.-298/1996-BANCO DO ESTADO DO PARANA x NERI
UCHAK VISENTIM FI E OUTRO - Intimem-se no prazo de
15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 39, assim transcrito:
Tendo em vista a cessão da BANCO BANESTADO S/A pelo
RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA, defiro a
substituição do pólo ativo da presente ação. Proceda a Escriva-
nia as devidas anotações, nos registros, inclusive junto ao Car-
tório Distribuidor. HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos
e legais efeitos, o pedido de fl. 36 à 38 o qual recebo como
desistência nestes autos de Ação Monitória, em que é reque-
rente o RIO PARANA COMPANHIA SECURITIZADORA e
requerido Néri Uchak Visentim FI e outro, julgando, por con-
seguinte, extinto estes autos, o que faço com fulcro no artigo
267 VIII e 267 IV do Código de Processo Civil. Oportunamen-
te, dê-se baixa na distribuição e nos assentamentos cíveis e ar-
quive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. FLORA M
CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844, HELDERLIANE M. RICKLI
OAB/PR 19.592 e ESTEVAN DAMIANI OAB/PR 16.982-

3.-DECRETACAO DA FALENCIA-706/1996-WHITE MAR-
TINS GASES INDUSTRIAIS LTD x PINUS KAMP IND. E
COM DE MAD LTDA - Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. FERNANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202 e
ANTONIO LAVRATTI PONTES OAB 15.830-

4.-BUSCA E APREENSAO-725/1996-BANCO NOROESTE
S/A x DAIZE MENDES SILVA - Intimem-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito:
ACORDAM os Juízes integrantes da Quarta Câmara Cível do
Tribunal de Alçada do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em dar provimento ao recurso. Participaram do julga-
mento os eminentes Juízes SÉRGIO RODRIGUES, Presidente
com voto e COSTA BARROS. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-39/1997-BAMERIN-
DUS S/A - PARTICIPACOES - EMPREENDIMENTOS x CO-
TEDRAL COMERCIO DE CEREAIS TRANSPORTES LTDA
- Para a arrematação do bem penhorado, designo a data de 10
de Fevereiro de 2003, às 10:30 horas, a ser realizada no átrio
do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior ao valor
da avaliação, designo a data de 24 de Fevereiro de 2003, no
mesmo horário e local, para sua venda a quem mais der, desde
que o valor ofertado não seja vil. Adv. JOAO L. RIBAS RO-
CHA OAB/PR 11.584 e ELCIO JOSE MELHEM OAB/PR
7.169-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-641/1997-BANCO
BAMERINDUS DO BRASIL S/A x MARIA PIZZATTO ZAGO
E OUTRO - Para a arrematação do bem penhorado, designo a
data de 10 de Fevereiro de 2003, às 10:00 horas, a ser realizada
no átrio do Fórum local. Não sendo alcançado lanço superior
ao valor da avaliação, designo a data de 24 de Fevereiro de
2003, no mesmo horário e local, para sua venda a quem mais
der, desde que o valor ofertado não seja vil. Adv. JOAO L.
RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584 e EDINARA ZAGO OAB/
PR 27.154-

7.-BUSCA E APREENSAO-642/1997-BANCO NOROESTE
S/A x AQUAMAN ESCOLA DE NATACAO - Suspendo o an-
damento deste feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv.
PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

8.-BUSCA E APREENSAO-50/1998-BANCO NOROESTE S/
A x STEFAN FAULSTICH - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1852/02 de fls. 100,
enviado a Delegacia da Receita Federal. Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-210/1998-DIMASA
- DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS AGRICOLAS S/A x
MADEREIRA BRUGER LTDA E OUTROS - Intime-se a par-
te autora, para que manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias.
Adv. TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

10.-Alvara Assistencia Judiciaria-239/1998-FRANCISCA PA-
CHECO DRUGOS E OUTROS x JOAO DRUGOS - Decorri-
do o prazo de suspensão, intime-se a parte autora que manifes-
te-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. PAULO AFONSO F.
SILVEIRA OAB 16.706-

11.-MONITORIA-338/1998-UNICON BANCO DE COBRAN-
CAS LTDA x SUPERMERCADO LOSSO LTDA - Intime-se a
parte autora, para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, re-
querer o que de direito. Adv. MARIA CRISTINA FERNAN-
DES OAB 29.014-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-577/1998-COMPANHIA
REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL x CENTROES-
TE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - Uma vez as par-
tes pretendem o julgamento antecipado da lide, às partes para
que apresentem alegações finais em forma de memoriais, no
prazo sucessivo de 10 dias. Intimem-se. Adv. PAULO R. C.
PACENKO OAB/PR 8.368, NENETTI A. ORZECHOWSKI
OAB 23.964, MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362 e MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

13.-MONITORIA-624/1998-SERRARIA FAXINAL DOS SAN-
TOS LTDA x COEMA COM. EXPORTACAO DE MADEI-
RAS LTDA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 53, assim transcrito: Homologo, por sentença,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de
desistência (fl. 52), da ação, com relação a empresa Coema
Com. e Exportação de Madeiras Ltda., nestes autos de Monitó-
ria sob n.ø 624/1998, julgando, por conseguinte, extinto ape-
nas com relação à empresa Coema Com. e Exportação de Ma-
deiras, o que faço com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de
Processo Civil. Oportunamente, dê-se baixa da distribuição e
assentamentos cíveis e arquive-se. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Retifique-se a autuação e demais assentamentos, para
que passe a constar no polo passivo, Espólio de Elias Abrão
Melhem. Cite-se o requerido, no endereço indicado á fl. 52.
Intime-se. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368 e
NENETTI A. ORZECHOWSKI OAB 23.964-

14.-REPARACAO DE DANOS-785/1998-O ESTADO DO
PARANA x NEWTON MARCIAL DOS SANTOS E CLEU-
DEMAR JOSE - Decorrido o prazo de suspensão, intime-se a
parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv.
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA 33.069-A-

15.-REVISIONAL CONTRATOS BANCARIO-862/1998-FER-
RARINI COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA x
BANCO SANTANDER NOROESTE S/A - Intimem-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a manifestação do Sr. Perito de fl.
288, assim transcrito: Como Perito designado para atuar nos
Autos de Rvisional Contratos Bancários de n.º 862/2000, vem
respeitosamente solicitar elaboração de quesitos pelas partes
para que possa o Perito elaborar proposta de honorários condi-
zente com o trabalho a ser efetuado. Adv. PAULO EDUARDO
T. BUENO OAB 23.504, JAQUELINE S FERRARINI OAB/
PR 23.503 e JOSE A. OGIBOSKI DE ALMEIDA 10.138-

16.-INTERDIÇAO-10/1999-LURDES APARECIDA DE FREI-
TAS x JOSÉ MARIA RODRIGUES - Manifeste-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Con-
siderando que a curadora Lurdes Aparecida de Freitas está pres-
tando adequada assistência ao interditado José Maria Rodri-

gues e considerando que não existem sobras significativas da
pensão recebida, desnecessária a prestação de contas, impon-
do-se, pois, o arquivamento dos autos. Adv. RIVADALVIO
L.DO PRADO OAB/PR 10.529-

17.-AÇAO DE ALIENAÇAO BEM COMUM-24/1999-WIL-
SON JOSE CORDEIRO x PEDRO ALTAMIR FESTA E LINA
FREITAS FESTA - Para audiência de conciliação e saneamen-
to, à qual deverão comparecer as partes/e ou seus procuradores
habilitados a transigir, designo o dia 16 de Abril de 2003, às
14:00 horas, na sede deste Juízo (CPC, art. 331). Intimem-se.
Adv. MARA DO ROCIO SIMIONI OAB/PR 13.017 e NEZIO
TOLEDO OAB/PR 7.768-

18.-Imissao de Posse-223/1999-SAMUEL FERREIRA XALÃO
x ALBARI JOSE PIRES E NEUSA VAZ DA COSTA PIRES. -
Intime-se a parte autora, para, no prazo de 05 (cinco) dias, re-
querer o que de direito. Adv. SAMUEL FERREIRA XALAO
OAB/PR 16.061-

19.-USUCAPIAO-249/1999-MARIA ERCILIA FAUSTINO x
ANTONIO XAVIER PACHECO - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito: Outros-
sim, requer o Ministério Público seja juntada a certidão do re-
gistro imobiliário referente ao imóvel objeto do usucapião - eis
que a certidão de fl. 06 não o individualizou. Adv. ARTEMIO
PEREIRA OAB/PR 8.275-

20.-INDENIZAÇAO-323/1999-JORGE OLIVEIRA DA SILVA
x ESPOLIO DE ARAGÃO DE MATOS LEÃO FILHO - Inti-
mem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o Venerando Acór-
dão, assim transcrito: ACORDAM os integrantes da Quarta
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por
unanimidade de votos, negar provimento ao recurso. Participa-
ram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Desembarga-
dores Sydney Zappa, Presidente com voto, e Wanderlei Resen-
de. Adv. IRINEU CHIQUETO JUNIOR OAB 24.581, RODRI-
GO B. RESSETTI OAB/PR 23.072, AURACYR A. M. COR-
DEIRO OAB/PR 5.133 e CICERO B. M. CORDEIRO OAB/
PR 24.497-

21.-REINTEGRACAO DE POSSE-337/1999-FIBRA LEA-
SING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x CONCRETOS
GUARAPUAVA LTDA - Decorrido o prazo de suspensão, inti-
me-se a parte autora que manifeste-se, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR 8.368-

22.-REVERSAO DE DEMISSAO-419/1999-CREUCIRIO
NOEL DE OLIVEIRA x MUNICIPIO DE GUARAPUAVA -
Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 393/396, assim transcrito: Isto posto, JULGO IMPROCE-
DENTE a presente ação movida por Creucíno Noel de Oliveira
em face do Município de Guarapuava. Condeno o autor ao pa-
gamento de custas processuais e honorários advocatícios que
arbitro em 15% (quinze por cento) do valor da causa, condena-
ção esta que fica sobrestada por ser o autor beneficiário da
Justiça Gratuita, conforme artigo 12 da Lei da Assistência Ju-
diciária, e, prescrevendo tal obrigação em cinco (05) anos. Pu-
blique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. J.B.BARROS GAR-
CIA JR OAB/PR 21.275 e ALAIR VALTRIM OAB/PR 16.610-

23.-INDENIZACAO POR DANOS MORAIS-491/1999-PATRI-
CIA ABDANUR GOMES - ME x BANCO MERIDIONAL DO
BRASIL S/A - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o
Venerando Acórdão, assim transcrito: Ex positis, o voto é no
sentido de negar provimento ao recurso, mantendo íntegra a
sentença de primeiro grau. ACORDAM OS JUÍZES INTE-
GRANTES DA NONA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
ALÇADA DO ESTADO DO PARANÁ, POR UNANIMIDA-
DE DE VOTOS, EM NEGAR PROVIMENTO AO RECUR-
SO. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores
Juízes Luiz Antonio Barby e Wilde Pugliese. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, KAREN C.FARAH HE-
LLEIS OAB/PR 18.938, MAURICIO GOMM F. DOS SAN-
TOS 12.323, JONNY PAULO DA SILVA OAB/PR 27.464 e
EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

24.-MONITORIA-827/1999-SULBRAM BEBIDAS LTDA x
ANGELA MARIA TEIXEIRA - Aguarde-se estes autos em ar-
quivo, conforme faculta o artigo 791, III do Código de Proces-
so Civil. Adv. MARCO A.PELLIZZARI LOPES OAB 10.028-

25.-INDENIZAÇAO-21/2000-POSTO SANTA CLARA
LTDA x MUNICIPIO DE CANDOI - Intimem-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre a manifestação do Sr. Perito de fls.
43, assim transcrito: ROBERTO ABICALAFFE, infra-assi-
nado, já devidamente qualificado nos Autos n. 021/2000 da
AÇÃO DE INDENIZAÇÃO, em que é Requerente: POSTO
SANTA CLARA LTDA e Requerido MUNICIPIO DE CAN-
DÓI, vem pela presente, em atenção ao r. despacho exarado
às fls. 41 dos autos, expor o que segue: Este perito foi inti-
mado para fazer uma nova apreciação sobre a avaliação do
imóvel objeto da presente, tendo como base a data da ocu-
pação do terreno em setembro de 1.997. Acontece MM. Ju-
íza, que qualquer pretensão deste perito no sentido de avali-
ar o imóvel na época da ocupação é desprovida de qualquer
embasamento técnico, uma vez que, como já foi afirmado
anteriormente, a metodologia básica aplicada para a avalia-
ção de imóveis é de acordo com a NBR-891 5/85 da ABNT,
a qual preconiza que a coleta de informações (pesquisas) de
valores de terrenos semelhantes ao avaliado deverá ser feita
nos dias atuais e durante os trabalhos da perícia, portanto,
sem considerar as condições existentes na época, uma vez
que não há elementos confiáveis para avaliar o imóvel na
situação em que se encontrava, na época da ocupação. Ante
ao exposto, este profissional ratifica o valor da indenização
constante no LAUDO PERICIAL de fls.72 a 87 dos autos,
uma vez que este foi elaborado com base em diversos fato-
res considerados e analisados com total isenção, no intuito
de realizar um trabalho dentro de um rigor técnico normal e
aceitável, como estabelece as normas técnicas pertinentes à
matéria. Adv. JOAO RIBEIRO NETO OAB 21.599 e KA-
REM C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-
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26.-REIVINDICATORIA-28/2000-BANCO INDUSTRIAL E
COMERCIAL S/A x ELIE LISBONA E MARIA ANGELA
MOREIRA LISBONA - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta do Ofício sob o nº 1382/02 e 1385/02 de fls.
102 e seg., enviado a Delegacia da Receita Federal, e ao Re-
presentante Legal Telecomunicações de São Paulo S/A - Te-
lesp. Adv. IDELANIR ERNESTI OAB/PR 4723-

27.-ACAO CIVIL PUB ATO IMPROBIDAD-154/2000-O
MUNICIPIO DE GUARAPUAVA x DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM - DER - Intimem-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre a manifestação do Sr. Perito de fls. 990,
assim transcrito: VITO CELSO MUSSI, nomeado Perito Judi-
cial nos Autos de Ação Civil Pública sob nø 154/2000, em trâ-
mite neste R. Juízo, em que figuram como Requerente o MU-
NICIPIO DE GUARAPUAVA, e corno Requerido o DEPAR-
TAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO PARANÁ DER/PR, vem a presença de Vossa Excelência
para, atendendo intimação via FAX datado de 24/09/2002, re-
lativa à data para o início da perícia, dizer que pretende iniciar
os trabalhos no dia 10 de outubro próximo vindouro, podendo,
de nossa parte, ser designada esta data, quando nos faremos
presentes à esse Cartório da Segunda Vara Cível para carga do
processo, o que, nesta oportunidade, respeitosamente, requere-
mos. Adv. LUIZ CLAUDIO SEBRENSKI OAB/PR15.651 e
SAMUEL MACHADO DE MIRANDA 9.822-PR-

28.-INTERDIÇAO-420/2000-LAURINDA MARIA DE DEUS
x ANADIR DE DEUS - Primeiramente intime-se a parte auto-
ra, para que junte aos autos cópia autentica da certidão de nas-
cimento da requerida, no prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se.
Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

29.-Alvara Assistencia Judiciaria-421/2000-ANTONIO RO-
QUE x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias,
sobre a sentença de fls. 52, assim transcrito: Vistos e examina-
dos os presentes autos etc. Acolho in totum o parecer ministe-
rial, o qual tomo como fundamento para decidir. Ante o expos-
to, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos extinto este processo nø 421/2000 de Alvará Judicial
sem julgamento de mérito, o que faço com fulcro no artigo 267
VI do Código de Processo Civil. Façam-se anotações, comuni-
cações e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se. Dê-se ciência ao Ministério Público. Adv. RODRIGO
B. RESSETTI OAB/PR 23.072-

30.-HABILITACAO DE CREDITO-428/2000-ISABEL VIR-
MOND DE VIRMOND x TERCEIRO PLANALTO IND. BE-
NEF. MEDEIRAS LTDA - Intime-se o Sr. Síndico para que se
manifeste acerca da substituição do polo ativo da presente ação,
no prazo de 10 (dez) dias. Adv. ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419-

31.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-484/2000-COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EMI-
LIA BUENO TURRA - Intimem-se as partes para apresentar
alegações finais, em 10 (dez) dias sucessivos. Adv. RENATO
PEDRO DE SOUSA OAB/PR 18.502, VICTORIO HAUAGE
OAB/PR 16.378, ANTONIO TAVARES BUENO OAB/SC
11.603 e THERCIUS A.G.N.RESENDE OAB 25.513-

32.-INDENIZAÇAO-495/2000-NEURACI AP. VIEIRA
BULKA REP/ SEUS FILHOS x SANTA MARIA PAPEL E
CELULOSE LTDA - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o Laudo Pericial de fls. 286 a 350. Adv. RENATO GOES
PENTADO FILHO OAB 16589 e TANIA NUNES DE ROC-
CO BASTOS 20.655-

33.-HABILITACAO DE CREDITO-1/2001-GILLETTE DO
BRASIL & CIA. x DIMAZA - DIST. DE PROD. ALIMENTI-
CIOS MAZANEK LTDA. - Intimem-se no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sobre a sentença de fls. 26, assim transcrito: Às fl. 21
dos autos à parte autora, informa não ter interesse no prosse-
guimento do feito. Instado a se manifestar o Sr. Síndico plei-
teou pela extinção, com a condenação da habilitante nos hono-
rários advocatícios. Homologo, por sentença, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, o pedido de fl. 21, o qual recebo
como desistência, nestes autos de Habilitação de Crédito sob
n.ø 001/200 1, julgando, por conseguinte, extinto, o que faço
com fulcro no artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Custas pela autora e honorários advocatícios ao Síndico da
massa falida que arbitro em 15 % do valor da ação. Oportuna-
mente, dê-se baixa da distribuição e assentamentos cíveis e ar-
quive-se. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Adv. THEREZI-
NHA J. C. WINKLER OAB 25730 e ALENCAR LEITE AG-
NER OAB/PR 10.419-

34.-MONITORIA-127/2001-HOSPITAL DE CARIDADE SAO
VICENTE DE PAULO x LUCIA S. DE OLIVEIRA E OUTROS
- Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a Carta Pre-
catória juntada as fls. 78/84. Adv. CARLOS A. B. CAGGIA-
NO OAB/PR 16.366-

35.-USUCAPIAO-192/2001-JOSE JAIR DE OLIVEIRA x JO-
HNNY FRANCISCO CORDEIRO CAMARGO - Intime-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl. 56 verso, assim
transcrito: Certifico que decorreu o prazo do edital de citação,
sem manifestação de interessados. Adv. AURELIANO JOSE
AREDES OAB/PR 12.087-

36.-INTERDITO PROIBITORIO C/P LI-226/2001-EVANIRA
DE MACEDO TAQUES E OUTROS x MANASA - MADEI-
REIRA NACIONAL S/A - Manifeste-se a parte autora se pre-
tende a continuidade do feito em 05 (cinco) dias. Adv. NEZIO
TOLEDO OAB/PR 7.768-

37.-Alvara Assistencia Judiciaria-353/2001-MARCELA MA-
RIANO BRAND, MARCELO MARIANO BRAND E TER e
outros x O JUIZO - Intime-se a parte autora para que manifeste
seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 05 (cin-
co) dias. Adv. ROMEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

38.-USUCAPIAO-511/2001-LOURIVAL MAURO DE OLI-

VEIRA E MARLI TAVARES OLIVEIR x JAMIL JANENE -
Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão de fl.
81, assim transcrito: Certifico que decorreu o prazo do edital
de citação, sem manifestação de interessados. Certifico que
decorreu o prazo, sem contestação dos confinantes. Adv. MAR-
COS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954 e PEDRO KHA-
TER FONTES OAB/PR 26044-

39.-INDENIZAÇAO-563/2001-ANA IRENE MACIEL. x
ADAO RODRIGUES GARCIA, ADILSON TRACZ BILO-
BRAM E ER e outros - Defiro o pedido de adiamento da audi-
ência com fulcro no artigo 453 do CPC. Junte-se atestado mé-
dico no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. SAMUEL FERREIRA
XALAO OAB/PR 16.061, ABRAO JOSE MELHEM OAB/PR
4.425, LUCIANE MELHEM KARASINSKI OAB 26365,
CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL OAB 5.792, ALFEU RI-
BAS KRAMER OAB/PR 16972, ANDREIA SILVANE TYSKI
OAB/PR 29.317 e GILBERTO RIBAS CAMPOS OAB/PR
20.209-

40.-BUSCA E APREENSAO-569/2001-BANCO BRADESCO
S/A x ERIELSON PAULO ZELENSKI - Suspendo o andamen-
to deste feito, pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Adv. LUCIA-
NO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

41.-INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO-574/2001-DELCO
VALENTIN x ESPOLIO DE DORIVAL BRIDI E ESPOLIO
DE BENEDITO DE e outros - Especifiquem as partes, queren-
do, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que preten-
dem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam
demonstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. Adv. RODRIGO B. RES-
SETTI OAB/PR 23.072, RONILDO DE OLIVEIRA LIMA
OAB 11.105 e ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

42.-HABILITACAO DE CREDITO-597/2001-EDNI DE AN-
DRADE ARRUDA x MARIA DO CARMO KLOSOSKI - Inti-
mem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls.
32, assim transcrito: Vistos, etc. Edni de Andrade Arruda re-
quereu habilitação de crédito nos autos de inventário dos bens
deixados por falecimento de José Klososki em trânsito neste
Juízo, nos autos em apenso. Alega a peticionária ser credora do
espólio referido da quantia de R$ 2.499,65 (dois mil, quatro-
centos e noventa e nove reais e sessenta e cinco centavos) re-
presentada pelo titulo executivo judicial consistente na senten-
ça que julgou procedente a ação de cobrança de honorários.
Assim pretende dito pagamento com os acréscimos legais. Ins-
tado a se manifestar, o espólio, através de sua inventariante,
não se opuseram ao pedido, apenas argumentando que não há
dinheiro em espécie, o que impede o pagamento dos credores
do espólio. E o relatório. DECIDO. Tendo em conta tratar-se
de dívida líquida comprovada, bem como diante da concordân-
cia dos interessados, com o débito, DECLARO FIABILITADO
o crédito da requerente, determinando seja feita separação de
dinheiro, se houver, ou de bens, tantos quantos bastem para o
pagamento da dívida. Extraia-se cópia desta decisão juntando
nos autos de inventário. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Adv. SINVAL ZOSCHKE OAB/PR 3.458 e RONILDO DE
OLIVEIRA LIMA OAB 11.105-

43.-DESAPROPRIACAO-651/2001-O MUNICIPIO DE GUA-
RAPUAVA x ESPOLIO DE ELIZABETH APARECIDA LEI-
TE - Intime-se o autor, para que efetue o depósito dos honorá-
rios periciais, bem como atenda o item II do parecer ministerial
(fl. 27), no prazo de dez (10) dias. Adv. LUCIANE MELHEM
KARASINSKI OAB 26365-

44.-EMBARGOS DO DEVEDOR-755/2001-ALFREDO STE-
FFEN JUNIOR x BANCO DO BRASIL S/A - Especifiquem as
partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as pro-
vas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos jurí-
dicos buscam demonstrar com cada modalidade probatória re-
querida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na
mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo. Adv.
IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495, RODRIGO RA-
MOS DO AMARAL OABPR 29432 e AIRTON JOAO PEN-
TEADO OAB/PR 14.315-

45.-BUSCA E APREENSAO-761/2001-HSBC BANK BRA-
SIL S/A - BANCO MULTIPLO x TULIO FLAVIO NOGUEI-
RA ALVES - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
certidão de fl. 37, assim transcrito: Certifico que decorreu o
prazo, sem contestação da parte requerida. Adv. JOAO L. RI-
BAS ROCHA OAB/PR 11.584-

46.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-53/2002-ROBERT
FERTER x UNIMED GUARAPUAVA - COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO e outros - Os presentes autos serão jul-
gados juntamente com os autos em apenso, sob nº 130/2002 de
Anulatória de Clausula Contratual. Adv. CARLOS MILAZZO
OAB/PR 9.000, GERALDO NEY T. DE CAMARGO OAB
4.225, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e WALDIR
F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

47.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-64/2002-BAN-
CO DO BRASIL S.A x ALFREDO STEFFEN JUNIOR - Vis-
tos, etc. Banco do Brasil S/A interpôs o presente incidente de
Impugnação ao Valor dado à Causa nos autos nos autos de
embargos à execução sob nø 755/2001, em apenso, que lhe move
Alfredo Steffen Junior. Diz o impugnante que o valor dado aos
embargos foi de R$ 124.057,18 (cento e vinte e quatro mil e
cinq•enta e sete reais e dezoito centavos), porém conforme
consta na execução foi dado à causa o valor de R$ 434.300,65
(quatrocentos e trinta e quatro mil trezentos reais e sessenta e
cinco centavos), no entanto, o valor da causa nos embargos á
execução deve ser o mesmo dado na execução. Pede a correção
do valor. A impugnada apresentou defesa dizendo que o valor
atribuído aos embargos está correto, uma vez que na execução
vêm embutido encargos ilegais, devendo permanecer o valor
dado. E o sucinto relatório. Passo a decidir. Segundo se retira
dos embargos à execução, os embargantes discutem apenas o
valor do débito e não o titulo propriamente dito. Muito embora,

conste no requerimento final dos embargos às fls. 13 a extinção
do processo de execução ante arg•ição de nulidade, não se
verifica na fundamentação tal pleito, o que significa que o
exeq•ente não combateu o titulo propriamente dito, nem a
execução como um todo, ocasião em que o valor da causa de-
veria ser o mesmo da execução, mas sim, a discussão do em-
bargante gira em torno do quantum devido.Nestes casos o valor
da causa deve ser o valor efetivamente perseguido pelos em-
bargantes. Com efeito, em regra o valor da causa dos embargos
deve ser o valor da causa da execução. Porém, isto corre quan-
do se está discutindo a própria dívida, e não apenas o valor
desta, caso em que deve ser o valor patrimonial buscado. E,
neste sentido cito o seguinte excerto: DIREITO PROCESSU-
AL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO
AO VALOR DA CAUSA - EMBARGOS DO DEVEDOR PAU-
TADO EM EXCESSO DE EXECUÇÃO - RECURSO PROVI-
DO À UNANIMIDADE - I - Se a insurgência do devedor está
pautada em excesso de execução, o valor a ser atribuído aos
embargos há de corresponder àquele objeto da controvérsia.
Hipótese em que não se aplica a regra da correspondência inte-
gral ao valor da execução. II - Agravo de instrumento conheci-
do e provido. Conhecer do recurso e lhe dar provimento. Unâ-
nime. (TJDF - AGI 20000020059953 - 3ª T.Cív. Rel. Des. We-
llington Medeiros - DJU 28.05.2001 - p. 37). Ante o exposto
REJEITO a impugnação e mantenho o valor da causa tal como
exposto na inicial dos embargos à execução. Condeno o im-
pugnante ao pagamento das custas processuais. Certificado o
decurso do prazo recursal, proceda-se o desapensamento e após
o preparo das custas devidas, dê-se baixa e arquive-se os autos.
Intimem-se. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR
14.315, IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e RODRI-
GO RAMOS AMARAL CIDADE 29.432-

48.-INDENIZAÇAO P/DANOS MATERIAIS-103/2002-
CLAUDIA ANDREIA SAVARIS x LUIZ CESAR DA SILVA -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco
(05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. VALTER CARLOS MARQUES OAB/PR 23.548,
ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA 16.363 e TATIANA BER-
TUOL DE OLIVEIRA 31.376-

49.-Anulatoria de Debito Fiscal-130/2002-ROBERT FERTER
x UNIMED/GUARAPUAVA- COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO e outros - Especifiquem as partes, querendo,
no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem
produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam de-
monstrar com cada modalidade probatória requerida, sob pena
de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade
expressem a possibilidade de acordo. Adv. GERALDO TOLE-
DO CAMARGO, CARLOS ALBERTO MILAZZO OAB/PR
9.000, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e WALDIR
F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

50.-BUSCA E APREENSAO-206/2002-BANCO FIAT S.A x
EMILIA TERESINHA CEZIMBRA - Intimem-se no prazo de
05 (cinco) dias, sobre o cálculo de fls. 71/72, no valor de R$
1.819,37. Adv. RONALDO LIMA MACHADO OAB/PR
17.644 e SAMUEL FERREIRA XALAO OAB/PR 16.061-

51.-REVISAO CONTRATUAL-225/2002-JOAO CARLOS
HAICK x BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A - Especifi-
quem as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05) dias,
as provas que pretendem produzir, indicando, de logo, que fa-
tos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade proba-
tória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC).
Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de acordo.
Adv. WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804, JORGE
WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

52.-REVISAO CONTRATUAL-226/2002-JOAO CARLOS
HAICK x UNIBANCO- UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A - Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de
cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando,
de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada mo-
dalidade probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art.
130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibili-
dade de acordo. Adv. WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR
30.804, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e JOAO
ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

53.-Alvara Assistencia Judiciaria-339/2002-JOEL ANTONIO
ANDRADE E MARIA DE LOURDES ANDRADE x O JUIZO
- Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de
fls. 30, assim transcrito: Vistos e examinados os presentes au-
tos etc. Acolho in totum o parecer ministerial, deferindo o re-
querimento inicial, julgando procedente o presente alvará vez
que os autores assistem direito no recebimento do pagamento
dos Exercícios Anteriores dos ex-militares, disponibilizado em
favor de José Evaldo de Andrade, junto ao Ministério da Defe-
sa. Assim, autorizo Joel Antonio Andrade e Maria de Lourdes
Andrade a proceder o levantamento das importâncias, supraci-
tadas. Expeça-se o alvará judicial, com prazo de 30 (trinta) dias,
em nome de Joel Antonio Andrade. Dispensada de futura pres-
tação de contas. Custas processuais, sobrestada a cobrança nos
termos do artigo 12 da Lei 1060/50. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR
9.954-

54.-Alvara Assistencia Judiciaria-364/2002-FRANCIELE DA
ROCHA FRANCA RIBEIRO x O JUIZO - Esclareça o autor,
acerca da conta poupança judicial, da qual pretende o levanta-
mento, bem como qual a demanada que a originou, no prazo de
05 (cinco) dias. Intime-se. Adv. J.B.BARROS GARCIA JR
OAB/PR 21.275-

55.-INDENIZAÇAO POR PERDAS/DANOS-369/2002-PAU-
LO ROBERTO SANTOS x HSBC BANK BRASIL S/A- BAN-
CO MULTIPLO - Especifiquem as partes, querendo, no prazo
comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir,

indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem
a possibilidade de acordo. Adv. JOAO RIBEIRO NETO OAB
21.599 e EDMAR LUIZ COSTA JR. OAB/PR 24.928-

56.-BUSCA E APREENSAO-409/2002-BANCO DIBENS S/
A x JOZELITO SERAFINI DA ROCHA - Manifeste-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça
de fls. 23, assim transcrito: Certifico e dou f que, em cumpri-
mento ao respeitável mandado retro expedido pela MM Juíza
de direito dirigi-me ao endereço indicado e ali sendo constatei
que o Sr. JOSELITO SEPAFINI DA ROCHA n mais residia ali,
desta formas ap virias diligências nesta cidade localizei o Sr.
Jozelito no Colégio Alianças seu local de trabalho e ali sendo
constatei que o mesmo n mais possuía o veiculo a ser apreendi-
do, o qual tinha vendido, destarte, cientifiquei o Sr. JOZELITO
SERAFINI DA ROCHA sobre o teor do mandado o qual após a
leitura que lhe fiz aceitou cópias da contrafé exarando seu ci-
ente no mandado. Adv. JULIAN D. SOUZA SANTOS OAB/
PR 31757-

57.-BUSCA E APREENSAO-456/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO, FINACIAMENTO E INVESTI e outros x AN-
TONIO CARLOS KRAMER MELO - Informamos a Vossa
Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC, bem
como no ítem 2.7.5 do CN, para darmos total cumprimento ao
despacho retro, torna-se necessário que as partes preparem as
custas referente ao cálculo, no valor de R$ 23,10 ou 220 VRC.
É o que tínhamos a informar. Adv. CRISTIANE B. G. LOPES
OAB 19.937, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ e
EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

58.-CONSIGNAÇAO EM PAGAMENTO-466/2002-HER-
MANN KARLY x ALPHEU MILLA DE QUEIROZ - Com ful-
cro no artigo 899, parágrafo 1º defiro o pedido do requerido
para levantar a quantia depositada e incontroversa, liberando,
de forma parcial o autor e, prosseguindo o feito com relação à
matéria controvertida. Expeça-se o respectivo Alvará. Adv.
ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e CRISTIANE
R. C. MELLUSO OAB 17.274-

59.-INDEN. POR DANO MORAL/MATERIA-467/2002-DEL-
CIO FERREIRA DE ALBUQUERQUE x PINHEIRAO CO-
MERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA e ou-
tros - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contesta-
ção de fls. 22/33. Adv. JANETE ILIBRANTE OAB/PR 18.505-

60.-MONITORIA-472/2002-BANCO ITAU S/A x WANDER-
LEI ROMANCINI - Recebo os embargos para discussão. Inti-
me-se a parte embargada para que apresente resposta queren-
do, no prazo de 15 (quinze) dias. Adv. JOAO ROBERTO CHO-
CIAI OAB/PR 10.991-

61.-BUSCA E APREENSAO-526/2002-UNIBANCO- UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S.A x DIRCEU JOSE PETER-
LINI - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 17, assim transcrito: Certi-
fico e dou fé que, em cumprimento ao respeitável mandado
retro expedido pela MM Juíza de direito dirigi-me ao endereço
indicado e ali sendo após várias diligências não localizei o bem
a ser apreendido nem mesmo localizei o requerido, obtive in-
formações de que o veiculo estaria na agencia de vendas Co-
mercial Oeste, mas em diligências não localizei o referido bem
nas dependência da mesma, desta forma, Deixei de proceder a
apreensão por não ter localizado o bem e de cientificar o re-
querido por não ter localizado o mesmo nesta cidade e comar-
ca. Adv. JOAO LEONELHO GABARDO FILHO 16948-

62.-Alvara Assistencia Judiciaria-531/2002-HILDA KRAMER
VICENTIN x O JUIZO - Intimem-se no prazo de 15 (quinze)
dias, sobre a sentença de fls. 19, assim transcrito: Vistos e exa-
minados os presentes autos etc. Acolho in totum o parecer mi-
nisterial, deferindo o requerimento inicial, julgando proceden-
te o presente alvará vez que a autora assiste direito no recebi-
mento do P.I.S. e FGTS, a ser pago em razão o falecimento de
seu filho Sr. Joelson José Vicentin, que não deixou herdeiros
descendentes. Assim, autorizo Hilda Kramer Vicentin a proce-
der ao levantamento das importâncias, supracitadas, junto a
Caixa Econômica Federal. Expeça-se o alvará judicial, com
prazo de 30 (trinta) dias, em nome de Hilda Kramer Vicentin.
Dispensada de fritura prestação de contas. Custas processuais,
sobrestada a cobrança nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. MARIA CECILIA
SALDANHA OAB/PR27.556-

63.-MEDIDA CAUTELAR DE SEQUESTRO-534/2002-PAU-
LO ESTEVAO ALBIERI x MANASA- MADEIREIRA NACI-
ONAL S.A - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
Informação do Sr. Oficial de Justiça de fls. 168/169, assim trans-
crito: Certifico que em cumprimento ao r. mandado, analizan-
do-o mais detalhadamente, verificou-se que dos imóveis retro
indicados, varias das localidades nào mais pertencem a esta
Comarca; sendo que para melhor elucidação da localização dos
Projetos a serem sequestrados, dirigi-mo-nos este Oficial de
Justiça, fazendo-se acompanhar pelo Advogado do Autor Dr.
Arlindo Mendes de Souza, a Empresa Requerida, onde obtive-
mos as seguintes informações: Projeto MANASA - XL, foi sub-
dividido em: XL - A - localizando-se no Município de Porto
Barreiro, Comarca de Laranejeiras do Su1/PR. XL - B - locali-
zando-se na localidade de Grangoro, Comarca de Guarapuava/
PR., com a área de 254,4 há. XL - C - localidade de Jacutinga,
Comarca de Cantagalo/PR. XL - D - localidade de Grangoro,
nesta Comarca, com a área de 34,7 há. XL - E - localidade de
Guará, nesta Comarca, com a área de 129,3 há. Localizando-se
nesta Comarca 418,4 (quatrocentos e dezoito hectares, e qua-
tro ares), de terras, do referido projeto. Projeto MANASA -
XLVI, foi subdivido em: XLVI - A - localizando-se no Municí-
pio de Porto Barreiro, Comarca de Laranjeiras do Sul/PR. XLVI
- B - localizando-se no imóvel Monte Alvão, localidade de
Guará, nesta Comarca, com a área de 167,8 há, que se encontra
na posse de terceiro, conforme determinado nos autos 226/01 e
227/01 da Segunda Vara Cível desta Comarca. XLVI - C - loca-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 177

lizando-se na localidade de Guairaca, nesta Comarca, com a
área de 63,8 há. Localizando-se desta forma, na Comarca de
Guarapuava a área de 231,6 há., deste somente 63,8 há., na
posse da Empresa Reqda. Projeto MANASA - XLIX, foi sub-
dividido em: XLIX - A - pertence a Comarca de Cantagalo/PR.
XLIX - B - também pertence a jurisdição da Comarca de Can-
tagalo/PR. XLIX - C - localidade de Grangoro, nesta Comarca,
mas não possui mais árvores, tendo a Empresa Reqda efetuado
o corte final. Projeto MANASA - LI, foi subdividido em: LI - A
- Município de Inácio Martins, Comarca de Irati/PR. LI - B -
Município e Comarca de Prudentópolis/Pr, área interditada des-
de 03/04/02, Processo Judicial 94/02 Comarca de Prudentópo-
lis/PR. LI - C - Município de Inácio Martins/PR., sendo que
não mais pertence a Empresa Reqda, e sim a MADEPAR IND.
LTDA. LI - D -com a área de l4l,9 há; LI - E - coma área de 8l,2
ha; LI - F - com a área de 57,9 há., estes localizam-se na loca-
lidade de Guiaraca, nesta Comarca e: LI - G - no imóvel Monte
Alvão, nesta Comarca, com a área de 124,0 há., salientando de
que LI - H, LI - I e LI - J, localizavam-se na localidade de
Grangoro, nesta Comarca, mas não existem mais àrvores, ten-
do a Empresa Reqda efetuado o corte final. Localizando-se,
nesta Comarca, conforme informações da Reqda, a área de 405
há (quatrocentos e cinco hectares) de terras do referido proje-
to. Projeto MANASA I - não existe mais: Sendo possível desta
forma esclarecer somente ao tocante a área dos Projetos em
terras e não em quantidade de árvores, diante disto, devolvo o
presente aguardando se for do entendimento de Vossa Excelên-
cia, a designação de pessoa especializada para efetuar o levan-
tamento em quantidade de árvores a serem seq•estradas, exis-
tentes nas áreas mencionadas, bem como o acompanhamento
do Autor na realização das diligências, para assinar o Auto como
fiel depositário.(Anexo, xerox dos contratos fornecidos pela
Reqda). Adv. ARLINDO MENDES DE SOUZA OAB/PR 5828,
CARLOS FERNANDO CORREA DE CASTRO e ROBSON
IVAN STIVAL OAB/PR 20.415-

64.-busca e apreensão-560/2002-REMAISFRIO- COMERCIO
DE REFRIGERACAO LTDA x CIRLEI ALVES DOS SAN-
TOS - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 28 verso 29 e 30, assim
transcrito: Certifico que em cumprimento ao r. mandado, diri-
gi-me primeiramente a Rua Ramiro Barcelos, 91, onde após as
formalidades legais efetuei a Busca e Apreensão dos bens des-
crito nos itens “a”, “e” e “d”, na forma do Auto em frente lavra-
do, bens estes que se encontravam em poder do Sr. Alceu, os
quais foram avaliados em aproximadamente RS-500,00 (qui-
nhentos reais); ato continuo, dirigi-me a Rua Hailton Jakuski,
32, onde após as formalidades legais efetuei a Busca e Apreen-
são do bem descrito no item “b” do presente mandado, na for-
ma do auto em frente lavrado, o qual se encontrava em poder
do Sr. Rogerio, no interior de sua residência, onde com o seu
consentimento, foi quebrado parte da parede de alvenaria de
sua sala de serviço, para remover o referido forno, o qual foi
avaliado em aproximadamente R$ 3.000,00 (três mil reais).
Certifico, mais que deixei de efetuar a citação da Reqda Cirlei
Alves dos Santos, tendo em vista que a mesma não mais reside
nesta Comarca, conforme informações de seu cunhado Sr. Ro-
gerio, o qual informou, ainda, de que a mesma não deixou in-
formação de endereço algum. Ante o exposto devolvo o pre-
sente. Aos (19) dezenove dias do mês de (09) setembro do ano
de dois mil e dois (2002), nesta Cidade e Comarca de Guarapu-
ava/PR, eu(nós) Oficial (ais) de Justiça abaixo assinado(s), di-
rigi-me(mo-nos), primeiramente a Rua Ramiros Barcelos, 91,
onde diligenciando em cumprimento nto ao r. mandado retro,
expedido por determinação do MMa. Juíza de Direito da 2ª
Vara Cível, extraído dos Autos nø 560/02, de APREENSÃO E
DEPOSITO, que é Requerente REMA ISFRIO - COMERCIO
DE REFRIGERAÇÃO LTDA, e Requerido CIRLEI AL VES
DOS SANTOS, APREENDI os seguintes bens: a) Um Corta-
dor de Frios Automático METVISA; b) Uma Balança Semi
Roberval 15 Kg - Balanças Cauduron; c) Dez Formas para Pão
Doce. Efetivada apresente medida entreguei os bens suprano-
minados em mãos do representante legal do Autor nesta ato, Sr.
Aloísio A. de Oliveira, abaixo assinado, o qual aceitou o en-
cargo de Fiel depositário, comprometendo- se a não abrir mãos
do(s) bem(ns) sob sua guarda, a não ser por ordem expressa do
MM Juiz do Feito, sob as forma e penalidades da Lei. Do que
para constar lavrei (amos) o presente Auto que lido e achado
conforme, vai devidamente assinado pôr mim Oficial de Justi-
ça e pelo Depositário. Aos (19) dezenove dias do mês de (09)
setembro do ano de dois mil e dois (2002), nesta Cidade e Co-
marca de Guarapuava-PR eu(nós) Oficial (ais) de Justiça abai-
xo assinado(s), dirigi-me(mo-nos), primeiramente a Rua Ail-
ton Jakuski, 32, onde diligenciando em cumprimento nto ao r.
mandado retro, expedido por determinação do MMa. Juíza de
Direito da 2" Vara Cível, extraído dos Autos nø 560/02, de
APREENSÃO E DEPOSITO, que é Requerente REMA ISFR-
JO - COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, e Requerido
CIRLEI AL VES DOS SANTOS, APREENDI o seguinte bem:
Um Forno Turbo a lenha Mt 9000. Efetivada a presente medida
entreguei os bens supranominados em mãos do representante
legal do Autor nesta ato, Sr. Aloísio Antunes de Oliveira, abai-
xo assinado, o qual aceitou o encargo de Fiel depositário, com-
prometendo-se a não abrir mãos do(s) bem(ns) sob sua guarda,
a não ser por ordem expressa do MM Juiz do Feito, sob as
forma e penalidades da Lei. Do que para constar lavrei(amos) o
presente Auto que lido e achado conforme, vai devidamente
assinado pôr mim Oficial de Justiça e pelo Depositária. Adv.
JANIO SANTOS DE FIGUEIREDO 14686-B-

65.-Alvara Assistencia Judiciaria-569/2002-ELIANE DO RO-
CIO REBUSKI NOGUEIRA x O JUIZO - Manifeste-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o parecer do M.P., assim transcrito:
Requer o Ministério Público seja pela autora esclarecido se
existem outros herdeiros e qual a razão da juntada dos docu-
mentos acostados a fl. 09/11. Adv. ANTONIO LAVRATTI
PONTES OAB 15.830-

66.-EMBARGOS DO DEVEDOR-607/2002-MARCELO
MASSAYOSHI MORISAWA E KOKITI MORISAWA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Muito embora, a necessidade da Justiça
Gratuita seja presumida, tendo em vista a certidão do Sr. Escri-
vão de fl. 66 e que os autores são agricultores, indefiro, por

ora, tal beneficio. Recebo os embargos, para discussão, sus-
pendendo o curso da execução. Certifique-se naqueles autos.
“Intime-se” a parte embargada para impugná-los, no prazo de
dez (10) dias, querendo. Em seguida, intime a parte embargan-
te para replicar, em dez (10) dias. Adv. MARCOS A. M. CAR-
VALHO OAB/PR 19.724 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/
PR 13.969-

67.-EMBARGOS DO DEVEDOR-608/2002-MARCELO
MASSAYOSHI MORISAWA E KOKITI MORISAWA x BAN-
CO BRADESCO S/A - Muito embora, a necessidade da Justiça
Gratuita seja presumida, tendo em vista a certidão do Sr. Escri-
vão de fl. 117 e que os autores são agricultores, indefiro, por
ora, tal beneficio. Recebo os embargos, para discussão, sus-
pendendo o curso da execução. Certifique-se naqueles autos.
“Intime-se” a parte embargada para impugná-los, no prazo de
dez (10) dias, querendo. Em seguida, intime-se a parte embar-
gante para replicar, em dez (10) dias. Adv. MARCOS A. M.
CARVALHO OAB/PR 19.724 e LUCIANO ALVES BATISTA
OAB/PR 13.969-

68.-CUSTAS INICIAIS-1206/2002-ARMAZEM PAVAO LTDA
x O JUIZO - Intime-se a parte autora para que providêncie o
pagamento das custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC
art. 257), no valor de R$ 119,93. Adv. RUBENS ROBERTI
OAB/PR 3.160-

69.-CUSTAS INICIAIS-1208/2002-EDUARDO ZAWADZKI x
BANCO BRADESCO S/A - Intime-se a parte autora para que
providêncie o pagamento das custas iniciais no prazo de 30
(trinta) dias (CPC art. 257), no valor de R$ 609,00. Adv. IBE-
RE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e ARIANE SIQUEI-
RA OAB/PR 30.093-

70.-EXECUCAO FISCAL-546/1994-FAZ PUBL DO ESTADO
DO PARANA x HERMES MACEDO S/A - Intime-se a parte
executada, sobre o Laudo de Avaliação de fls. 149 a 150, no
valor total de R$ 526.372,00. Outrossim, intimem-se as partes
no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a informação do Sr. Avalia-
dor Judicial de fl. 156, assim transcrito: Informamos a Vossa
Excelência que o critério utilizado para a elaboração do laudo
de fls. 92-93, foi a média de valores do mercado imobiliário de
nossa cidade, tanto para os terrenos como benfeitoria. Foram
consultadas quatro imobiliária, as quais, idôneas, sempre nos
auxiliam nas avaliações judiciais, e ainda a Prefeitura Munici-
pal de Guarapuava. Adv. EMANUEL DE ANDRADE BAR-
BOSA 33.069-A, VILMA GONÇALVES DE CASTILHO e
VANESSA CRISTINA CRUZ SCHEREMETA-

71.-EXECUCAO FISCAL-437/2000-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x BRASILAC INDUSTRIAS QUIMI-
CAS LTDA - Intime-se a executada no prazo de 05 (cinco)
dias, para que comprove as alegadas diligências feitas no to-
cante ao parcelamento de seus débitos fiscais estaduais, bem
como demonstre que vem recolhendo pontualmente o ICMS
devido, como é de direito. Adv. JORGE WADIH TAHECH
OAB/PR 15.823-

72.-CARTA PRECATORIA-73/2000-BANCO BRADESCO S/
A x ELIAS J. CURI S/A E OUTROS - Intime-se a parte autora,
para dar andamento ao feito em (05) dias. Adv. LUCIANO
ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

73.-CUSTAS INICIAIS-358/2002-Oriundo da Comarca de
CART.CIVEL COMARCA DE CORONEL VIVIDA/PR -CON-
FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA- CNA E
OUTROS x NELSON ADELAR GEHLEN E OUTRO - Inti-
me-se a parte autora para que providêncie o pagamento das
custas iniciais no prazo de 30 (trinta) dias (CPC art. 257), no
valor de R$ 155,90. Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA
23.512-PR-

PODER JUDICIÁRIO COMARCA DE GUARAPUAVA - PR.
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1.-AÇAO DE COBRANCA-36/1991-ASECC-ASSESSORIA
DE COB. COM. x ALFREDO ALGAYER - Manifeste-se no
prazo de 05 (cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de
Justiça de fls. 125 verso, assim transcrito: Certifico que em
cumprimento ao r. mandado retro, dirigi-me nesta cidade ao
endereço constante no mandado e ai sendo não tendo conheci-
mento sob a maquinárionão posso precisar se são os mesmos
do auto de penhora sendo quem tem condições de constater
com precisão é o Sr. Sebastião Camargo Oficial aposentado
que realizou a penhora nos referido autos. Adv. VICTORIO
HAUAGE OAB/PR 16.378-

2.-ORDINARIA DE COBRANÇA-425/1995-COOP
AGROP.MISTA DE GPUAVA LTDA x CARLOS MARTINS
PROD ALIMENTICIOS - Intime-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre a resposta do Ofício sob o nº 1684/02 de fls. 52, enviado
a Junta Comercial do Paraná. Adv. PAULO R. C. PACENKO
OAB/PR 8.368-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-548/1995-UNIBAN-
CO UNIAO DE BCOS BRASIL S/A x KELLER & SILVA
LTDA - ME E OUTROS - Tendo em vista que a prisão civil
tem caráter excepcional, necessitando a configuração concreto
da figura do infiel depositário, determino, antes deanalisar se
efetivamente houve o descumprimento do depósito, determino
que o Sr. Avaliador proceda a avaliação dos bens constantes da
certidão de fls. 91/92, bem como proceda a atualização da ava-
liação dos bens constantes no auto de penhora, a fim de verifi-
car se há coincidência dos valores. Intimem-se. Adv. JOAO
ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991 e LUIZ ALBERTO BI-
ANCO OAB/PR 6.740-

4.-CONCORDATA PREVENTIVA-826/1995-LUCIANA
CAMPELLO - ME x O JUIZO - Intime-se a Sra. Comissária,
para dar prosseguimento ao feito, requerendo o que entender
de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. FLORA M CLO-
CK SCHIER OAB/PR 9.844-

5.-869/1995-BANCO MERIDIONAL DO BRASSIL S/A x
NILSON JOSE TONON - Intime-se no prazo de 05 (cinco)
dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1805/02 de fls. 34,
enviado a Cia Força e Luz do Oeste, assim transcrito: Confor-
me solicitação de V. Exa. através do Ofício nº 1805/02, de 12
de setembro de 2002, informamos que não localizamos em nosso
cadastro de consumidores de energis elétrica, o nome de NIL-
SON JOSÉ TONON. Adv. PAULO R. C. PACENKO OAB/PR
8.368-

6.-HABILITACAO DE CREDITO-13/1996-BANCO DO BRA-
SIL S/A x ZANELLA AGRO-MAQUINAS LTDA E AGROPE
- Intimem-se as partes da baixa dos autos, bem como para que
requeiram, o que entenderem de direito, no prazo de 05 (cinco)
dias. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315,
ALENCAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419, CARLOS
EDUARDO MANFREDINI HAPNER, TARCISIO ARAUJO
KROETZ OAB 17.515 e MARCUS VINICIUS TADEU PE-
REIRA 24625-

7.-DECLARACAO DE CREDITO-161/1996-BANCO DO
BRASIL S/A x LUCIANA CAMPELLO - ME - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 78, assim
transcrito: Diante da informação da parte autora de que houve
o recebimento do saldo devedor, nos autos de Concordata Pre-
ventiva em apenso, JULGO para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, EXTINTO os presentes autos, sem julgamento
de mérito, com fundamento no art. 267, VI do Código de Pro-
cesso Civil. Adv. AIRTON JOAO PENTEADO OAB/PR 14.315
e FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844-

8.-ACAO DE COBRANCA-638/1996-BANCO BRADESCO
S/A x BENEDITO L. COSTA ANTES - Aberta a audiência não
foi possível conciliação. Defiro a juntada de carta de preposto.
Pela parte autora foi apresentadas alegações finais por remissi-
vas, não pretendendo produzir outro tipo de prova. Manifesta-
ção da MM. Juíza de Direito: Trata-se o presente de ação de
cobrança pelo rito ordinário, argumentando o autor que conce-
deu desconto de uma duplicata representada pelo documento
denominado borderô para descontos, à empresa requerida em
data de 07/03/1995, no valor de R$ 1000,00. Diz que referida
duplicata foi endossada pela requerida ao requerente e seu va-
lor foi devidamente creditado na conta corrente da ré, sendo
que a duplicata foi entregue ao sacado para pagamento. Salien-
ta que o sacado não devolveu referido título e nem efetuou pa-
gamento, tendo o autor encaminhado para protesto, o qual foi
sustado, ficando assim impedido de exigir o pagamento tam-
bém do sacado. Sustenta que o mutuo está caracterizado atra-
vés do crédito na conta corrente da requerida. Citado por edital
foi nomeado curador especial o qual apresentou contestação
aduzindo que o autor nada comprovou e não instruiu a inicial
com qualquer documento que confirme sua afirmação, diz ain-
da que o borderô para desconto e fotocópia de possível conta
corrente são documentos internos do próprio estabelecimento
de credito, e nada comprova. Os quais estão sem assinatura e
sem reconhecimento da parte contraria, pede pela improcedên-
cia da presente demanda. Sobre a contestação manifestou-se a
parte contrária. Passo a decidir: o feito comporta julgamento
antecipado da lide, visto que à questão é de direito e os fatos
comprovados através de prova documental. Primeiramente,
cumpre realçar que o borderô de desconto é um contrato no
qual a Instituição Financeira deduz antecipadamente às despe-
sas decorrentes da operação, e os juros emprestando a parte
certa quantia em dinheiro. Conforme se observa dos autos o
borderô para descontos constando como proponente a empresa
requerida vem constante às fls. 06 dos autos, e ao contrário do
que salientou o Dr. Curador encontra-se devidamente assina-
do, não podendo dizer tratar-se de documento unilateral, pois
encontra-se assinado por ambas às partes, o que demonstra a
operação realizada com a concordância do autor. Ademais. o
extrato juntado às fls. 08, demonstra que o requerido teve cre-
ditado em sua conta corrente a quantia em dinheiro, sendo obri-
gado a quitá-la em caso de não pagamento dos títulos desconta-
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dos no seu vencimento. Aliás, a jurisprudência firma-se no sen-
tido de que havendo inadimplemento por parte da sacada, a
responsabilidade de pagamento perante a Instituição Financei-
ra endossatária pertence a endossante, e observa-se às fls. 10
que houve a sustação de protesto por parte da sacada. Isto pos-
to, e, restando comprovado á operação bancária de desconto de
duplicatas, bem como o crédito na conta corrente da sacadora é
de rigor à procedência do pedido. Assim JULGO PROCEDEN-
TE a presente ação condenando o requerido ao pagamento do
valor de R$ 3.000,00, corrigido monetariamente a partir do
vencimento do título, e com juros moratórios a partir da cita-
ção. Condeno o requerido ao pagamento de custas processuais
e honorários advocatícios que arbitro em 15 % do valor dado à
causa. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dou presentes por
intimados da presente decisão neste ato. Adv. JOAO RIBEIRO
NETO OAB 21.599-

9.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-756/1996-UNIBAN-
CO-UNIAO DE BCOS BRASILEIROS x AEROPAR AEREO
AGRICOLA PARANA LTDA - Para a arrematação do bem
penhorado, designo a data de 11 de Fevereiro de 2003, às 08:30
horas, a ser realizada no átrio do Fórum local. Não sendo al-
cançado lanço superior ao valor da avaliação, designo a data de
25 de Fevereiro de 2003, no mesmo horário e local, para sua
venda a quem mais der, desde que o valor ofertado não seja vil.
Adv. JOAO ROBERTO CHOCIAI OAB/PR 10.991-

10.-BUSCA E APREENSAO-849/1996-BANCO MERIDIO-
NAL DO BRASIL x IND. COM. DE EMBALAGENS RODA-
COSKI - Suspendo o andamento deste feito, pelo prazo de 90
(noventa) dias. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR
19.592 e RENATO GOES PENTADO FILHO OAB 16589-

11.-ORDINARIA-530/1997-UNICONTA-UNIAO CONTABIL
S/C x BANCO BRADESCO S/A - Às partes para apresentação
de alegações finais em forma de memoriais, no prazo de 10
(dez) dias sucessivos. Adv. ESTEVAN DAMIANI OAB/PR
16.982 e LUCIANO ALVES BATISTA OAB/PR 13.969-

12.-MONITORIA-700/1997-RIBEIRO S/A COMERCIO DE
PNEUS x DURVAL SCHIMIN E CIA - As cusats pagas, no
cartório do Juízo Deprecado, dizem respeito tão somente aos
atos deprecados, devendo o credor, preparar as custas desta
serventia, conforme cálculo de fl. 76, bem como dar prossegui-
mento ao feito, requerendo o que entender de direito. Intime-
se. Adv. JOSE ALBERTO RODRIGUES OAB 20.906-

13.-INVENTARIO-781/1997-CLARA MARILUZ BAR-
CZYSZYN x SEBASTIAO EDER FILHO - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de
fls. 114, o qual importa a presenta conta em R$ 556,89. Ou-
trossim, intime-se para que compreça em cartório retirar o For-
mal de Partilha. Adv. EDNI DE ANDRADE ARRUDA OAB/
PR 3.941-

14.-INSOLVENCIA-832/1997-SAUL BERNARDINO x O
JUIZO - Manifeste-se o Sr. Administrador, no prazo de 05 (cin-
co) dias, sobre o pedido de fls. 121, assim transcrito: Rodolpho
Soria Santos, Oficial do Registro de imóveis da Terceira Cir-
cunscrição desta Comarca, vem mui respeitosamente a V. Ex-
cia expor e ao final requerer. Foi procedido o registro da pe-
nhora sobre o imóvel, matrícula nº 10.612 deste oficio, em cum-
primento ao contido nos autos de Insolvência nø 832/97, em
que é exeq•ente: JUIZO, executado: SAUL BERNARDINO,
junto à 2ª Vara Cível desta Comarca, conforme certidão anexa,
sem o pagamento dos emolumentos devidos. Assim sendo, re-
quer a V. Excia que o habilite no citado processo, para que
quando da conclusão da ação, as partes condenadas ao paga-
mento das custas também arquem com os emolumentos do re-
gistro, corrigidos, que importam nesta data em V.R.C.1.293.600.
Informa ainda que a guia do FUNREJUS (Fundo de Reequipa-
mento do Poder Judiciário), deverá ser recolhida (Conforme
Lei n ø 12.216/98), e em seguida ser enviada a esta Serventia
Registral uma via da guia, para arquivamento e comprovação
quando das correições ordinárias. Na oportunidade apresento
meus protestos de elevada estima e consideração. Adv. ALEN-
CAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419-

15.-RESSARCIMENTO-910/1997-COOPERATIVA AGRA-
RIA MISTA ENTRE RIOS LTDA x JONAS SANCHES & CIA
LTDA - Sobre a petição de fls. 158, manifeste-se a parte auto-
ra. Adv. FLORA M CLOCK SCHIER OAB/PR 9.844-

16.-SUB - ROGACAO DE VINCULO-224/1998-CLEUSE
PACHECO DA COSTA x EMYDIO DOS SANTOS PACHE-
CO E OUTRO - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, so-
bre a Carta Precatória juntada as fls. 136/140. Adv. TANIA
NUNES DE ROCCO BASTOS 20.655-

17.-REINTEGRACAO DE POSSE-286/1998-BANESTADO
LEASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x FER-
RARINI COMERCIO E RETIFICA DE MOTORES LTDA -
Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de
fls. 80/96. Adv. HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

18.-ORDINARIA-300/1998-MARIA CLAIR DE ALMEIDA
GOMES x BANCO DO BRASIL S/A - Recebo ambas as ape-
lações nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520). Aos
apelados, para oferecerem, em 15 (quinze) dias, suas contra
razões - art.508 e 518. Lance-se à certidão a que se refere o
C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e
cautelas de estilo. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR
18.938 e VALTER CARLOS MARQUES OAB/PR 23.548-

19.-RESCIS. CONT. REINT. DE POSSE-407/1998-MANOEL
FERREIRA DE LACERDA x JOSE FERMINIO DOS SAN-
TOS S/M E OUTROS - Intime-se novamente o procurador da
parte autora, para que cumpra o despacho de fl. 46. Adv. RO-
MEU FELCHACK OAB/PR 13.157-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-554/1998-INDUSTRIA E
COMERCIO RETIPAR LTDA x MADEIRIT AGROFLORES-

TAL S/A - Manifeste-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a
Carta Precatória juntada as fls. 103, assim transcrito: Certifico
que, em cumprimento ao r. mandado retro expedido por ordem
do MM. Juiz de Direito da Vara de Carta Precatória Cível, me
dirigi à rua Mal. Floriano, nº 1742, e aí sendo, deixei de proce-
der a INTIMAÇÃO de Indústria e Comércio Retipar Ltda., na
pessoa de se reprsentante legal, pelo motivo da referida firma
não estar mais neste endereço segundo informações do Sr. Ja-
cob, da livraria Curitiba, que não sabe para onde mudou-se.
Sendo assim devolvo o referido mandado a Cartório para seus
devidos fins. Adv. OSVALDY IVAM BUDAL OAB/PR 3.400,
TORIBIO A. P. BUDAL OAB/PR 20.474-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-230/1999-O MUNICÍPIO
DE GUARAPUAVA x ENI ISABEL KARPINSKI PACHECO
- Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a manifestação
do Sr. Perito, assim transcrito: Revendo os cálculos e argumen-
tos sobre o assunto, chega o Perito, aos seguintes esclareci-
mentos: O Perito retificou os cálculos de fls. 113/114/115 (que-
sito n.ø 02 da Embargada), inserindo os percentuais conforme
tabela de fls. 21 (índices de aumento salarial e abonos concedi-
dos) sobre o salário base, que em 30/08/1991, conforme fls. 32
(Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho) dos Autos de
Revisional de Pensão, era de Cr$ 74.477,76, chega-se ao valor
da pensão mês a mês. (em anexo). Sendo este cálculo a respos-
ta do Perito ao quesito pertinente (fls. 135). Recalcula também,
com base no Parecer do Ministério Público de fls. 127 usque
129, que leva em consideração a informação de fls. e fls., quanto
ao percentual pago à Embargada e por diferença estabelece o
quantum devido. Sendo este cálculo a resposta do Perito à soli-
citação do Ministério Público (fls. 139). O Perito sempre se
eximiu do entendimento da aplicabilidade das normas legais,
por se tratar de mérito especifico do Juízo, o que enseja se
abstrair das indagações concernentes à interpretação das Leis.
Se houver uma determinação legal quanto ao aceite dos valores
“confessos” e a proporcionalidade dos pagamentos (50%), con-
forme solicitação do Ministério Público, o cálculo é o de fo-
lhas 139, porém, se levarmos em consideração evolução salari-
al com base em documentos tais como índices salariais, abonos
concedidos o cálculo é o de fls 135. Coeteris Paribus. A deci-
são com relação a qual cálculo é “verdadeiro” é do Magistrado
com base em Leis e conduta jurídica, não cabendo a este pro-
fissional tomar “decisões” quanto a legalidade ou não dos “ar-
gumentos” de ambas as partes. Desde já coloca-se o perito a
inteira disposição para esclarecimentos quaisquer. Adv. JOAO
C.P.TAQUES JUNIOR OAB/PR 15759, ALAIR VALTRIM
OAB/PR 16.610 e RIVADALVIO L.DO PRADO OAB/PR
10.529-

22.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-396/1999-AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A x ROMEU ROCHA
JUNIOR E LILIAN CUNICO DE O.ROCHA - Decorrido o
prazo de suspensão, intimem-se as partes para que manifes-
tem-se, no prazo de 05 (cinco) dias. Adv. FLORA M CLOCK
SCHIER OAB/PR 9.844, HELDERLIANE M. RICKLI OAB/
PR 19.592 e IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495-

23.-EMBARGOS A EXECUCAO-529/1999-CORDOVA &
CIA LTDA x GASIL ENGENHARIA INDUSTRIA E COM.
DE ANTENAS LTDA - A embargada/exequente não compare-
ceu à audiência de conciliação, não especificou as provas que
pretendia produzir e não apresentou alegações finais, intime-a
para no prazo de 05 (cinco) dias demonstrar se tem interesse na
continuidade da execução sob nº 345/99. Adv. ROCHELI SIL-
VEIRA OAB/PR 20.210-

24.-DECLARATORIA-612/1999-NEZIO TOLEDO x RUBENS
ZOGBI - Considerando que não há impugnação aos honorários
periciais apresentados à fl. 72, pela parte que deverá arcar com
as despesas de tal diligência, presume-se aceita a proposta, as-
sim, intime-se à parte autora, para que efetue o depósito, no
prazo de cinco (05) dias. Efetuado o depósito, intime-se o Sr.
Perito, para que compareça receber o valor, e designar data
para a realização da perícia, com prazo amplo a fim de possibi-
litar a intimação das partes. Designada a data nos autos, inde-
pendente de nova conclusão, intimem-se as partes para o ato, e
expeça-se o competente alvará autorizatório, para levantamen-
to dos honorários pelo Sr. Perito. Intimem-se. Adv. ROMEU
FELCHACK OAB/PR 13.157, CRISTIANE B. G. LOPES OAB
19.937 e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

25.-EMBARGOS DO DEVEDOR-625/1999-ROMEU ROCHA
JUNIOR E LILIAN CUNICO OLIVEIRA ROCHA x AGEN-
CIA DE FOMENTO DO PARANÁ S.A - Decorrido o prazo de
suspensão, intimem-se as partes para que manifestem-se, no
prazo de 05 (cinco) dias. Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/
PR 3.495 e HELDERLIANE M. RICKLI OAB/PR 19.592-

26.-ORDINARIA DE COBRANÇA-664/1999-MELHEM RE-
PRESENTACOES E INDUSTRIA LTDA x AFFONSO DIT-
ZEL & CIA LTDA - Tendo em vista que o processo encontra-
va-se concluso para análise de pedido de reconsideração efetu-
ado pela parte em agravo retrido, não havendo tempo hábil para
realização das intimações, determinando o adiamento da audi-
ência designada para o dia 25/09/2002.Voltem os autos conclu-
sos para a análise acima declinada. Adv. SAMUEL FERREI-
RA XALAO OAB/PR 16.061, ABRAO JOSE MELHEM OAB/
PR 4.425, EDISON JOSE SANCHES OAB/PR 1.714 e EDI-
SON JOSE P. DE CARVALHO 26.144-

27.-BUSCA E APREENSAO-794/1999-BANCO SANTAN-
DER NOROESTE S/A x CARLOS FELIZARDO - Intime-se
no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 75/77,
assim transcrito: Aberta a audiência não foi possível concilia-
ção ante ao n comparecimento da parte requerida. Manifesta-
ção da MM. Juíza de Direito: Trata-se o presente de ação de
busca e apreensão convertida em ação de depósito, com fulcro
no decreto lei Nø 911/69, alegando o autor que celebrou com o
requerido empréstimo de pecúnia, tipo mutuo, com garantia de
alienação fiduciária, sendo que ante o inadimplemento foram
renegociadas várias vezes a divida. Entretanto, o requerido não
cumpriu avençado sendo devidamente notificado, caracterizan-
do assim a mora do devedor. Pediu a concessão da liminar e ao

final a procedência da medida com a consolidação na posse e
propriedade dos bens descritos, condenando-se o réu no paga-
mento das verbas decorrentes da sucumbência. Seguindo seu
tramite normal e não sendo encontrados os bens dados em ga-
rantia, o feito foi convolado, nos moldes da legislação especifi-
ca, em ação de depósito. Regularmente citado o requerido apre-
sentou contestação arg•indo, preliminarmente a ilegitimidade
passiva visto que os bens descritos as fls. 21 pertencem à firma
Felizardo indústria e Comércio de Papei Ltda, o qual alienou
os mesmos em favor do Banco requerente, na qualidade de in-
terveniente garantidor, enquanto que os bens descritos às fls.
22 pertencem ao requerido Carlos Felizardo, na qualidade de
devedor principal sendo que o procedimento correto seria o
desdobramento da demanda, restando flagrante a ilegitimidade
passiva do requerido; como segunda preliminar arg•iu a falta
de assinaturas nos contratos, unia vez que não há a assinatura
da empresa interveniente garantidora; a terceira preliminar é a
inépcia da inicial, uma vez que para a ação de depósito exige-
se os requisitos contidos no artigo 282 do CPC. Com relação
ao mérito, sustenta que para o aperfeiçoamento do contrato de
depósito é necessária a entrega do objeto, sem o que não há
depósito, assim foi o instituto da alienação fiduciária desvirtu-
ada, pois, o bem alienado já integrava o patrimônio da requeri-
da, quando da assinatura do contrato, desta forma não há de se
falar em prisão civil. Sobre a contestação manifestou-se à parte
autora. E o relatório que passo a decidir. Na ação de busca e
apreensão a legitimidade passiva é do devedor fiduciante, as-
sim com fundamento na relação jurídica de direito material e
no decreto lei Nø 911/69, tem-se como legitimado para a ação
o devedor. Analisando os documentos de fls. 07 e seguintes,
observa-se que em todos os contratos o devedor é o requerente,
na mesma forma se observa da descrição da garantia da aliena-
ção fiduciária constante às fls. 21/22. Portanto, é o requerido
legitimo para responder o feito. Com relação a segunda preli-
minar, também não merece prosperar, uma vez que observa-se
do documento de fls. 21 que o garantidor assino tal documento,
ademais é o próprio requerido que assina em nome do garanti-
dor. Assim afasto a segunda preliminar arg•ida. Com relação
ao pedido de inépcia da inicial, efetivamente a ação de depósi-
to deveria conter os requisitos do artigo 282 do CPC. Analisan-
do a petição de fls. 44, verifica-se que embora sucintamente
aquelas peças contem os requisitos. Faltando apenas o valor da
causa, o que por si só não justifica a extinção do feito, até por-
que não foi dada a oportunidade de ser emendada a inicial.
Ademais, convém afirmar que este processo apresenta sui ge-
neris porque o requerido foi devidamente citado da ação de
busca e apreensão, conforme se observa da certidão juntada
das fls. 41, assim não se pode dizer que houve a dificuldade na
sua defesa, muito embora a limitação do pedido da ação de
depósito. Afastadas as preliminares passasse a analise do méri-
to da questão. Os contratos juntados as fls. 07 e seguintes com-
provam a celebração de contrato com garantia de alienação fi-
duciária, deixando, contudo o requerido de honrar o compro-
misso assumido, mora devidamente comprovada as fls. 25, sendo
procedente o pedido do autor. A jurisprudência é pacifica no
sentido de entender possível a alienação fiduciária de bens já
pertencentes ao patrimônio do devedor. No que se refere a pri-
são civil, em contrato de alienação fiduciária, venho adotando
a corrente doutrinária e jurisprudencial que considera a prisão
impossível juridicamente, ante a inviabilidade de equiparação
do alienante fiduciário à qualidade de depositário para segre-
gar-lhe a liberdade por inadimplência. O contrato de alienação
fiduciária em garantia que embasa a pretensão de depósito, não
é o contrato de depósito típico, e a teor do contido na Consti-
tuição Federal a prisão civil apenas pode ser admitida em casos
de obrigações alimentícias e depositário infiel típico, o que não
é configurado pelo devedor fiduciário, pois, nos dizeres de
Barbosa Moreira “o devedor não recebeu a coisa das mãos do
credor, e só se restitui ou não a alguém o que desse alguém se
houver recebido”, e o devedor não recebe a coisa alheia em
depósito, ele aliena a propriedade dela, em fidúcia, temporari-
amente ao credor. A prisão civil é coação que atinge a própria
pessoa do obrigado, sendo medida excepcional e limitada cons-
titucionalmente, devendo ser levado em consideração a garan-
tia da liberdade do cidadão, não podendo ser atingida por en-
tendimentos de abrangência duvidosa. A constituição de 1988
permite a prisão ao depositário infiel propriamente dito, em
sua acepção clássica, e não nos casos de depósitos atípicos. E
no caso em exame, não se está adiante de depósito típico pre-
visto pelo código civil, sendo apenas equiparado a este pelo
decreto lei 911/69, o que é realizado através de ficção jurídica,
sendo inadmissível através deste artifício restringir a garantia
fundamental consistente na liberdade. Muito embora a impos-
sibilidade de prisão, a ação de depósito ainda é possível juridi-
camente com o fito de constranger a devolução do bem ou o
pagamento do seu equivalente em dinheiro, conforme o previs-
to no decreto lei Nø 911/69, ao possibilitar a conversão da ação
de busca e apreensão para o depósito. Desta forma sem a ame-
aça de prisão deve a parte em questão ser compelida a entregar
o bem ou o equivalente em dinheiro. Isto posto, JULGO PAR-
CIALM ENTE PROCEDENTE, apenas para afastar a ameaça
de prisão civil do réu, e, determino que o requerido no prazo de
24 (vinte e quatro) horas entregue a coisa ou deposite em juízo
ou consigne o equivalente em dinheiro. Tendo o autor decaído
de parte mínima do pedido, vez que o pedido principal de de-
pósito em si foi acatado, com fundamento no artigo 21 õ único
do CPC, condeno o requerido ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios que arbitro em R$ 2.000,00 (dois
mil reais) tendo em vista a pouca complexidade da causa, a
desnecessidade de instrução, e a procedência parcial do pedi-
do. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dou os presentes por
intimados da presente decisão neste ato. Nada Mais. Adv. GUI-
LHERME B. JERONYMO OAB/PR 30.859-

28.-EMBARGOS A EXECUCAO-82/2000-AMILTON LINO
DA SILVA x BANCO DO BRASIL S/A - Nos termos do artigo
19 e 33 do Código de Processo Civil, incumbe à parte interes-
sada na produção da prova antecipar o pagamento dos honorá-
rios do perito. No caso concreto os cheques do pagamento do
perito não foram sustados perante este feito e sim perante a P
Vara Cível, razão pela qual não perdeu o embargante a oportu-
nidade de produzir a prova. Assim, determino que o embargan-
te, no prazo de dez (10) dias providencie o pagamento dos ho-

norários periciais, sob pena de precluir o direito de produzir tal
modalidade probatória. Intimem-se. Adv. CLAUDIO HENRI-
QUE STOEBERL OAB 5.792 e HELDERLIANE M. RICKLI
OAB/PR 19.592-

29.-REINTEGRACAO DE POSSE-344/2000-INDUSTRIAS
JOAO JOSE ZATTAR S/A x AIRTON BOEIRA - Recebo a
apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (CPC, art. 520).
Ao apelado, para oferecer, em 15 (quinze) dias, suas contra
razões - art. 508 e 518. Lance-se à certidão a que se refere o
C.N. 5.12.5. Após, remetam-se estes ao Egrégio Tribunal de
Alçada do Estado do Paraná, com as homenagens deste Juízo e
cautelas de estilo. Adv. CESAR AUGUSTO CARVALHO OAB/
PR 24458, PAULO R. M. PACHECO OAB/PR 19.003 e FER-
NANDO K. DE OLIVEIRA OAB 20.202-

30.-RESSARCIMENTO-395/2000-INDIANA SEGUROS S/A
x EDUARDO KRUL - Intimem-se no prazo de 05 (cinco) dias,
sobre o Venerando Acórdão, assim transcrito: Por tais razões,
ACORDAM os Senhores Juízes integrantes da Nona Câmara
Cível, por unanimidade de votos, em negar provimento ao re-
curso. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz LUIZ LO-
PES, sem voto, dele participando os Senhores Juízes JOSÉ
AUGUSTO ANICETO e LUIZ CEZAR NICOLAU. Adv. LUIZ
CARLOS DA SILVA OAB/PR 17.638, LUIZ CARLOS BAR-
RETO OAB/PR 17.609, JACKSON GLADSTON NICOLODI
OAB 18175 e ELISABETH SPENGLER OAB/PR 10.369-

31.-ORDINARIA-425/2000-OSVALDO GOLEMBA x FININ-
VEST S/A ADMINIST. DE CARTOES DE CREDITO - Pri-
meiramente, as alegação finais apresentados pelo autor não es-
tão intempestivas porque o procurador do autor não estava pre-
sente à audiência que determinou a apresentação das alega-
ções, portanto, não saindo intimado. A intimação ocorreu atra-
vés do Diária da Justiça juntado às fls. 65, iniciando-se o prazo
em 25 de junho, portanto, levando em conta que o feito não
tramita nas férias forenses, as alegações ofertadas estão dentro
do prazo estipulado. Defiro o pedido de fls. 66, determinando
seja oficiado ao SERASA e ao SPC-SP solicitando informa-
ções da data da negativação do autor e da data da baixa do
nome do autor daqueles cadastros. Intimem-se. Adv. MARCO
ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, JOSE A. ARAUJO DE
NORONHA OAB 23044 e FLAVIA ANDREI ROMAN OAB/
PR 24.031-

32.-IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSAS-535/2000-FI-
NINVEST S/A ADM DE CARTOES DE CREDITO x OSVAL-
DO GOLEMBA - Fininvest S/A ajuizou impugnação ao valor
dado à causa na ação de indenização por dano moral que lhe
move Osvaldo Golembai. Sustenta que o impugnado ingressou
com ação de reparação de dano moral requerendo o valor cor-
respondente a duzentos (200) salários mínimos, entretanto, atri-
buiu a causa a importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhen-
tos reais). Assim, nos termos do artigo 261 do CPC pede que
seja fixado o valor postulado consistente em R$ 30.200,00 (trinta
mil e duzentos reais). O impugnado apresentou resposta sus-
tentando que, na ação de indenização, pede a condenação da
Ré ao pagamento pelos danos morais, a ser arbitrados, e, que
não tem conhecimento do valor da indenização. Sobre a res-
posta, manifestou-se o impugnante. E o relatório. DECIDO. O
autor do pleito indenizatório, ao ajuizar a petição inicial, não
formulou pedido certo ou determinado, requerendo o arbitra-
mento da indenização a base de duzentos salários mínimos”.
Assim, contendo o feito principal pedido genérico insusceptí-
vel de apuração imediata do valor, fica, por isso, a critério da
parte autora, a sua fixação, mesmo porque, para se chegar aos
valores pleiteados, toma-se necessário a apuração do mérito.
Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a impugnação, manten-
do, o valor atribuído à causa principal e condenando o impug-
nante no pagamento das custas processuais deste incidente, fi-
cando isenta da condenação em verba honorária, por ser inca-
bível, sua aplicação na espécie. Certificado o decurso do prazo
recursal, proceda-se o desapensamento e após o preparo das
custas devidas, dê-se baixa e arquive-se os autos. intimem-se e
cumpra-se. Adv. JOSE A. A. DE NORONHA OAB/PR 23.044
e MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

33.-CURATELA-641/2000-JOSE CARLITO MACHADO x
ORNELIO JAIR MACHADO - Acolho naíntegra o parecer
ministerial. Após as anotações nos registros e assentamentos,
arquive-se. Intime-se. Adv. GRACILIANO RIBEIRO OAB/PR
5.288-

34.-ORDINARIA-680/2000-JOAREZ DE ALMEIDA SANTOS
x LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA. - Intimem-
se no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o
nº de fls. 97, enviado ao Serasa. Adv. MARCO ANTONIO
FARAH OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464,
CARMEN GLORIA ARRIGADA ANDRIOLI e MARIA AME-
LIA CASSIANA MASTROROSA-

35.-ORDINARIA-152/2001-MARCOS AUGUSTO ODEBRE-
CHT SCHMID E OUTROS x ASSOCIAÇAO DE ENSINO
NOVO ATENEU (FAC. GUARAPUAVA) - Contados e prepa-
rados, às partes para apresentação de alegações finais, em for-
ma de memoriais, no prazo sucessivo de 10 dias. Adv. MAR-
COS SUNG IL JO OAB/PR 26.362 e LUIS CESAR ESMA-
NHOTTO OAB/PR 12.698-

36.-MONITORIA-202/2001-OSNI CEZAR FOLLADOR x
ELIS REGINA LOURENÇO TEMOCHKO - Prestei informa-
ções acerca do agravo de instrumento, em separado, devendo o
mesmo ser enviado ao egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, juntando-se cópia nestes autos. Remetam-se cópias dos
autos consistente na inicial, com a fotocópia. do respectivo tí-
tulo, dos embargos, da impugnação, da audiência de concilia-
ção e deste despacho para o Ministério Público, uma vez que o
cheque foi assinado por pessoa que não era titular da conta
corrente, para apurar a possível prática de conduta delituosa
por esta pessoa que assinou o titulo. Redesigno a audiência
marcada para o dia 27/11/2002, (tendo em vista a participação
desta Juíza no XXXX Curso de Atualização para Magistrados,
sobre o Novo Código Civil), para o dia 12 de dezembro de
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2002, às 14:00 horas. Intimem-se. Adv. SERGIO FANUCCHI
OAB/PR 8.495, JOSE RICARDO LUBACHESKI OAB 25.926,
GUSTAVO ALEXANDRE GARCIA OAB 14.560 e JOSE LUIZ
L. PALOTA OAB/RS 40.385-

37.-FALENCIA-240/2001-KOWALSKI ALIMENTOS LTDA.
x MR. DOG. AGROPECUARIA LTDA. - Intime-se no prazo
de 05 (cinco) dias, sobre o preparo das custas processuais de
fls. 81, o qual importa a presenta conta em R$ 165,66. Adv.
MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362 e MARCOS ANTO-
NIO BETTEGA OAB/PR 9.954-

38.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJ.-244/2001-ELIEZER
VIDAL DE ALMEIDA x LUIZ FERNANDO ROSA - Aguar-
de-se estes autos em arquivo, conforme faculta o artigo 791, III
do Código de Processo Civil. Adv. FERNANDO K. DE OLI-
VEIRA OAB 20.202-

39.-EXECUCAO-381/2001-PLANAGRI - S/A x RIGAL IM-
PORTADORA EXPORTADORA DE SEMENTES LTDA. -
Esclareça a credora, no prazo de 05 (cinco) dias, ante o teor da
petição retro, se pretende a substituição da penhora, vez que
esta já foi efetivada à fl. 53. Intime-se. Adv. MARIA ELENA
BERGAMELLI OAB-DF6925-

40.-REPELICAO INDEBITO-460/2001-JURACY BITTEN-
COURT MULLER x COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANA - Intimem-se no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a
sentença de fls. 137, assim transcrito: Homologo, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o acordo efetivado entre as
partes Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, e Jura-
cy Bitencourt Muller (fl. 136), nestes autos de Repetição de
Indébito, com o que julgo extinto, em virtude da transação,
ora, celebrada (C.P.C. art. 269, inciso III). Custas processuais,
na forma ajustada. Lancem-se baixas, inclusive na distribui-
ção, façam-se anotações, comunicações e arquivem-se os au-
tos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Adv. SAMUEL FER-
REIRA XALAO OAB/PR 16.061, IDA REGINA PEREIRA
OAB/PR 11.991 e MARCUS VENICIOS CAVASSIN OAB
23.162-

41.-DECLARATORIA-468/2001-TUCA BAIRROS INDUS-
TRIA DE BEBIDAS LTDA x OLIPEREIRA ENGARRAFA-
DORA DE BEBIDAS LTDA - Tendo em vista que o requerido
Joaão Maria Pereira foi citado para a demanda, traga o autor
aos autos, sua concordância coma desistência da ação. Tendo
em conta que ás fls. 57 e seguintes foi arg•ida a revelia, inti-
me-se a requerida para manifestação em 05 (cinco) dias. Adv.
MARCOS AURELIO PELIZZARI LOPES, JOSE DE CASTRO
ALVES FERREIRA 4.084 e ARTUR GABRIEL FERREIRA
OAB 29.141-

42.-BUSCA E APREENSAO-476/2001-AGENCIA ESPECIAL
DE FINANC INDUSTRIAL -FINAME x NICOLAU MARIO
SOBOTA - Primeiramente, junte-se a petição de acordo que se
encontra na sobrecapa dos autos. Homologo, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos o acordo contido na petição su-
pramencionada, efetivado entre as partes Agencia Especial de
Financiamento Industrial - FIANME e Nicolau Mário Sabota,
nestes autos de Busca e Preensão. Suspendo o andamento deste
feito, pelo prazo requerido, tendo em conta termo de acordo
celebrado entre as partes. Intime-se e aguarde-se. Adv. JOAO
L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584, IBERE EDUARDO SAS-
SO OAB/PR 3.495 e RODRIGO RAMOS AMARAL CIDADE
29.432-

43.-ORDINARIA DE COBRANÇA-479/2001-AGA S.A x
HOSPITAL SANTA TEREZA GUARAPUAVA LTDA - Espe-
cifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco (05)
dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. MONICA REGINA DA SILVA MACHADO,
MAURO ALEXANDRE PIZZOLATTO OAB45264, JORGE
WADIH TAHECH OAB/PR 15.823 e ALESSANDRO F. DE
PAULA OAB/PR 29326-

44.-ARROLAMENTO-519/2001-VERA LUCIA RIBAS RO-
SEIRA E OUTROS e outros x ESPOLIO DE HELENA LA-
CERDA ROSEIRA E JOAO C ROSEIRA - Defiro a cumula-
ção do inventário de NIce Regina Roseira Rocha. Proceda a
Escrivania, as devidas anotações nos registros e junto ao cartó-
rio distribuidor. Intimem-se. Adv. GERALDO NEY T. DE
CAMARGO OAB 4.225-

45.-DECLAR.ORDIN.PED.DE LIMINAR-549/2001-NELSON
SERGIO ROCHA RAMOS x MUNICIPIO DO TURVO-PR -
Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de
fls. 41/57. Adv. KATIA REGINA ROCHA RAMOS OAB
21.481-

46.—551/2001-GILSON PEDRO AMARAL x EDITORA FO-
LHA REGIONAL - Retifique-se a atuação para consta ação de
cobrança. Especifiquem as partes as provas que, efetivamente,
pretendem produzir, indicando o que querem comprovar com
cada modalidade probatória. Adv. AURELIANO JOSE ARE-
DES OAB/PR 12.087 e CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL
OAB 5.792-

47.-Ord. de Obrigacao de Fazer-634/2001-HERMANN KAR-
LY x ALPHEU MILLA DE QUEIROZ - Muito embora o cons-
tante no artigo 1211A do CPC, o fato é que a audiência já está
marcada para o próximo mês, tendo comprometido o adianta-
mento face a impossibilidade de pauta. Intime-se. Adv. ALEN-
CAR LEITE AGNER OAB/PR 10.419 e CRISTIANE MELLU-
SO OAB/PR 17.274-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-683/2001-DILMA COMER-
CIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, DILMA e outros
x HSBC BANK BRASIL S.A - À conta e preparo, em seguida,
às partes para que apresentem alegações finais em forma de
memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Intimem-se.

Adv. MARCOS ANTONIO BETTEGA OAB/PR 9.954 e JOAO
L. RIBAS ROCHA OAB/PR 11.584-

49.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-738/2001-ANA PAU-
LA DE ASSIS x ASSOCIAÇAO DE ENSINO NOVO ATE-
NEU-FAC. GUARAPUAVA - Intimem-se as partes no prazo de
05 (cinco) dias, para que apresentem alegações finais em for-
ma de memoriais, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. Inti-
mem-se. Adv. MARCOS SUNG IL JO OAB/PR 26.362, LUIS
CESAR ESMANHOTTO OAB/PR 12.698 e FABIOLA PAU-
LA BEE ALENSKI OAB 22756-

50.-PEDIDO DE FALENCIA-758/2001-SIPCAM AGRO S/A
x GILBERTO ROSA E CIA LTDA - ROSA AGROD. AGRI. -
Para evitar cerceamento de defesa, especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, indicando a que querem com-
provar com cada modalidade probatória. Adv. WILLIANS
OLIVEIRA DOS REIS e MARCOS ANTONIO BETTEGA
OAB/PR 9.954-

51.-INTERDITO PROIBITORIO-26/2002-ROSE LUCIA FER-
REIRA x IRENE MARIA FERREIRA - Intimem-se no prazo
de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 43/44, assim trans-
crito: VISTOS E EXAMINADOS estes autos sob n.ø 026/2002
de Interdição; Rose Lúcia Ferreira , ajuizou o presente pedido
de interdição de Irene Maria Ferreira, ambas qualificadas na
inicial alegando, em suma, que a interditanda é portadora de
deficiência mental, estando incapacitada para o trabalho e para
praticar os atos da vida civil, requerendo a gratuidade da Justi-
ça. Juntou documentos (fls. 06 -14). Validamente citada a in-
terditanda compareceu ao interrogatório (fl.20), seguindo-se o
pronunciamento ministerial contestando o pedido por negativa
geral dos fatos, apresentando quesitos. Nomeado perito, este
apresentou suas conclusões (fl. 24). A seguir, o Doutor Promo-
tor de Justiça apresentou seu parecer opinando favoravelmente
ao pedido inicial. É o relatório: A requerente, na qualidade de
irmã da interditanda, assenta a sua legitimidade para o requeri-
mento e exercício do encargo. Os termos do interrogatório ju-
dicial, somados as conclusões periciais apresentadas, confir-
mam a versão inicial, notadamente quanto a impossibilidade
da interditanda, de gerir os atos da vida civil em face de mani-
festa retardo mental permanente. Assim, a declaração da inter-
dição é medida que se impõe, nos termos contido no art. 446, I,
do Código Civil. ANTE O EXPOSTO, julgo procedente o pe-
dido, declarando a interdição de Irene Maria Ferreira, filha de
Augusto Dias Ferreira e de Luzia Lúcia de Jesus Ferreira, no-
meando como sua curadora a Sra. Rose Lúcia Ferreira, qualifi-
cada nesta decisão, a quem caberá representar a interditanda
em todos os atos da vida civil. Publique-se a presente decisão,
uma vez na imprensa oficial e duas vezes em jornal de circula-
ção local, constando do edital o nome do interdito e da curado-
ra, a causa da interdição, e os limites da curatela, no caso, para
todos os atos da vida civil. Expeça-se mandado de inscrição da
interdição junto ao Cartório de Registro de Pessoa Naturais da
sede ( L.R.P. art. 92), e certidão de interdição para anotação à
margem do registro de nascimento do interdito, junto ao cartó-
rio que lavrou o assento, acima referido (L.R.P. art. 107, õ 1ø).
Fica a Sra. Curadora dispensada da especialização em hipote-
ca. Intime-se a Sra. Curadora a prestar o compromisso, no pra-
zo cinco (05) dias, vedado o compromisso por procurador judi-
cial , tratando- se de ato personalíssimo. Custas processuais
pelo requerente ficando, contudo, sobrestada a cobrança nos
termos do artigo 12 da lei 1.060/50. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Adv. CARMEN LUCIA BUENO TURRA OAB
21.296-

52.-Ordinaria de Repar.de Danos-36/2002-MARCIO SIQUEI-
RA CAMPINA x C & A MODAS LTDA - Manifeste-se no
prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 29/60. Adv.
KAREN C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938, MARCO AN-
TONIO FARAH OAB/PR 18.938-

53.-BUSCA E APREENSAO-65/2002-VALDELI TEREZA
BEBICI x MARCOS MASSINHAN BEBICI - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 119, assim
transcrito: Trata-se o presente de busca e apreensão com pedi-
do de liminar, a qual foi indeferida, ante a falta de elementos
para comprovar o “fumus boni júris”, decisão da qual foi plei-
teada a reconsideração e, alternativamente, o arquivamento do
feito. Mantenho a decisão que indeferiu a liminar por seus pró-
prios fundamentos, uma vez que a autora é separada de fato do
requerido e necessário se faz uma analise do regime de casa-
mento, ou mesmo verificar se o bem está ou não reservado,
sem o que é impossível o deferimento da liminar de busca e
apreensão. Com relação ao pedido alternativo, de arquivamen-
to do feito, recebo como pedido de desistência. Assim, homo-
logo a desistência do feito, e, em conseq•ência, JULGO EX-
TINTO o processo sem julgamento de mérito. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Adv. ALENCAR LEITE AGNER
OAB/PR 10.419-

54.-BUSCA E APREENSAO-68/2002-BANCO BRADESCO
S/A x ROBERTO CLAUDIO FURMAN - Manifeste-se no pra-
zo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 33/36. Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI OAB/PR 25.276, FRANCINE FRE-
DERICO OAB/PR 31.429-

55.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-102/2002-JOAO
ZENILTON TERLESKI x TELEPAR BRASIL TELECOM S.A
- Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco
(05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. KAREM C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938,
MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938 e ISABEL APA-
RECIDA HOLM OAB/PR 22.399-

56.-COBRANÇA-290/2002-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA-CNA,FEDERACAO e outros x ANTE-
NOR RODRIGUES FIUZA - Suspendo o andamento deste
feito, até 30/02/2003. Adv. VALDECY SCHON OAB/PR
19.483-

57.-MEDIDA CAUTELAR DE PROTESTO-330/2002-MONI-
CA Z. ARAUJO ME x HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUA-
RAPUAVA LTDA - Os presentes autos serão julgados com os
autos em apenso sob nº 399/2002 de declaratória. Adv. RENA-
TO GOES PENTADO FILHO OAB 16589, JORGE WADIH
TAHECH OAB/PR 15.823, ALESSANDRO F. DE PAULA
OAB/PR 29326 e WALDIR F. RECCANELLO OAB/PR
30.804-

58.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-337/2002-ROBER-
TO KULKA x BANCO ITAU S.A - Especifiquem as partes,
querendo, no prazo comum de cinco (05) dias, as provas que
pretendem produzir, indicando, de logo, que fatos jurídicos
buscam demonstrar com cada modalidade probatória requeri-
da, sob pena de indeferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma
oportunidade expressem a possibilidade de acordo. Adv. MAR-
CO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938, SERGIO ROBER-
TO LOSSO OAB/PR 19.318, KAREN C.FARAH HELLEIS
OAB/PR 18.938, JOSE LOSSO FILHO OAB/PR 8.464 e KEI-
TY SUTO TROMBELI OAB/PR 28.376-

59.-ORDINARIA CANC. TIT. CREDITO-354/2002-JORGE
AUGUSTO DE OLIVEIRA x HSBC BANK BRASIL S.A -
Especifiquem as partes, querendo, no prazo comum de cinco
(05) dias, as provas que pretendem produzir, indicando, de logo,
que fatos jurídicos buscam demonstrar com cada modalidade
probatória requerida, sob pena de indeferimento (Art. 130 do
CPC). Na mesma oportunidade expressem a possibilidade de
acordo. Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938,
SERGIO ROBERTO LOSSO OAB/PR 19.318, KAREN
C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938, CARLOS EDUARDO
MANFREDINI HAPNER e ANDREIA CUNHA OAB/PR
27.115-

60.-Declarat.Inexistencia de Deb.-358/2002-ALEXANDRE
GONCALVES SOARES x FININVEST S/A - Intime-se no pra-
zo de 05 (cinco) dias, sobre a resposta do Ofício sob o nº 1528/
02 e 1622/02 de fls. 32/33, enviado ao SERASA, e ao SCPC.
Adv. MARCUS VINICIUS IATSKIV OAB/PR 2931-

61.-EMBARGOS DO DEVEDOR-390/2002-KOKITI MORI-
SAWA E MARCELO MASSAYOSHI MORISAWA x BANCO
BRADESCO S/A - Especifiquem as partes, querendo, no prazo
comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem produzir,
indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar com
cada modalidade probatória requerida, sob pena de indeferi-
mento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade expressem
a possibilidade de acordo. Adv. MARCOS A. M. CARVALHO
OAB/PR 19.724 e CARLOS LEAL S. JUNIOR OAB/PR
24.950-

62.-DECLARAT. DE INEXIGIBILIDADE-399/2002-MONICA
Z. ARAUJO ME x HOSPITAL SANTA TEREZA DE GUA-
RAPUAVA LTDA - Especifiquem as partes, querendo, no pra-
zo comum de cinco (05) dias, as provas que pretendem produ-
zir, indicando, de logo, que fatos jurídicos buscam demonstrar
com cada modalidade probatória requerida, sob pena de inde-
ferimento (Art. 130 do CPC). Na mesma oportunidade expres-
sem a possibilidade de acordo. Adv. RENATO GOES PENTA-
DO FILHO OAB 16589, JORGE WADIH TAHECH OAB/PR
15.823, ALESSANDRO F. DE PAULA OAB/PR 29326 e WAL-
DIR F. RECCANELLO OAB/PR 30.804-

63.-BUSCA E APREENSAO-413/2002-BANCO ITAU S/A x
ALAIR MARTINS CARVALHO - Manifeste-se no prazo de 05
(cinco) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.
18, assim transcrito: Certifico e dou fé que, em cumprimento
ao r. mandado retro dirigi-me ao endereço indicado e após vá-
rias diligências não localizei o veículo, objeto da apreensão, e
na data de hoje obtive a informação através da Sra. Olinda de
Abreu que a requerida ha mais de seis meses mudou-se para
Curitiba, porém, não obtive maiores informações sobre o atual
endereço da requerida, mas possivelmente está com o veículo
em seu poder, desta forma, devolvo o presente mandado ao
cartório e agurado novas determinações. Adv. DANIELE JUN-
GLES DE CARVALHO 27.588-

64.-Ordinaria de Nulidade-450/2002-ANA CAROLINA GAS-
PAR x UNIMED DE GUARAPUAVA COOP. MEDICA DE
TRABALHO - Manifeste-se no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Contestação de fls. 50/68. Adv. RODRIGO B. RESSETTI OAB/
PR 23.072-

65.-EMBARGOS A EXECUCAO-478/2002-CESAR LUY x
VANDECI JOSE FERREIRA DE LIMA- ME - Manifeste-se
no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação de fls. 20/35.
Adv. MARCO ANTONIO FARAH OAB/PR 18.938-

66.-INVENTARIO NEGATIVO-507/2002-MARIA AUGUSTA
PRATES x ESPOLIO DE ANTONIO PRATES - Intimem-se no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre a sentença de fls. 53, assim
transcrito: Considerando que as partes estão regularmente re-
presentadas, os herdeiros são maiores e capazes. Consideran-
do, igualmente, que o requerente apresentou todos os docu-
mentos essenciais ao pedido, notadamente às certidões negati-
vas de débitos das fazendas. Julgo, por sentença, para que pro-
duza seus jurídicos e legais efeitos o arrolamento dos bens dei-
xados pelo espólio de Antonio Prates, atribuindo-os aos her-
deiros e cessionários, como consta na partilha de fls. 04/05 e
50/51, ressalvados eventuais direitos de terceiro e da Fazenda
Pública, se houverem, o que faço com arrimo nos artigos 1.031
e seguintes do Código de Processo Civil; Com trânsito em jul-
gado, e somente após a manifestação da Fazenda Pública, nos
termos do õ 2ø do artigo 1.031 do CPC, expeça-se os formais
de partilha e demais ordens necessárias. Oportunamente, pagas
as custas de lei, arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-
se. Intimem-se. Adv. OMAR CASSIANO DOS SANTOS OAB
17.653-

67.-EMBARGOS A EXECUCAO-522/2002-RUI CARLOS
OLEINIK DA SILVA E SIRLEI CUBIAKI DA e outros x RO-
SANGELA OLKOSKI PAULUK - Manifeste-se no prazo de
10 (dez) dias, sobre a Impugnação de fls. 28/35. Adv. EDNI

DE ANDRADE ARRUDA OAB/PR 3.941-

68.-BUSCA E APREENSAO-590/2002-CONTINENTAL
BANCO S/A x NELSON ROGER DA SILVA - Informamos a
Vossa Excelência que, com base no Art. 19, õ 1ø e 2ø do CPC,
bem como no ítem 2.7.5 do CN, para darmos total cumprimen-
to ao despacho retro, torna-se necessário que as partes prepa-
rem as custas referente ao cálculo, no valor de R$ 23,10 ou 220
VRC. É o que tínhamos a informar. Adv. CRISTIANE B. G.
LOPES OAB 19.937, FLAVIANO BELLINATI GARCIA PE-
REZ, EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA e DARIO
PRADA OAB/P 26.171-

69.-INVENTARIO-619/2002-PAULO FERNANDO SANTOS
PACHECO E ANA PAULA SANTOS e outros x ESPOLIO DE
MARIO DANIEL PACHECO - Como inventariante nomeio a
Sra. Rita de Cássia Michalak Santos, intime-se no prazo de 05
(cinco) dias, para que compareça em Cartório assinar o termo.
Adv. IBERE EDUARDO SASSO OAB/PR 3.495 e ANA PAU-
LA DE OLIVEIRA OAB/PR 28.500-

70.-EXECUCAO FISCAL-322/2001-MUNICIPIO DE CAN-
DOI x J.A. PAVIMENTACOES LTDA - Sobre a Exceção de
Pré-Executividade, diga a exeq•ente em 05 (cinco) dias. Inti-
me-se. Adv. KAREM C.FARAH HELLEIS OAB/PR 18.938-
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1.-ACAO ORDINARIA-361/1986-EMPRESA BALNEARIA
GUARATUBA x ALFREDO GUMS e outros-Ao preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 451,23-Adv.
MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCO, PAULO CE-
ZAR DAROS, CARLOS ALBERTO MORO e JOCI MARY
BENATTO-

2.-ARROLAMENTO-431/1986-MAX GEBAUER x LUIZ
GEBAUER-A presta‡Æo jurisdicional j  se exauriu nos pre-
sentes autos, sendo essa a razÆo de estarem arquivados desde
o ano de 1988. NÆo h  como contemplar novo pedido dos au-
tos, mormente com o car ter que se quer dar, a teor do que
consta …s fls. 75/82, que apresenta vestes de a‡Æo rescis¢ria
de julgado, ou, ao menos, pedido completamente distinto da-
quele que se vˆ na exordial. Desentranhem-se o pedido de fls.
75/82 para distribui‡Æo e autua‡Æo, para trƒmite em apenso a
este-Adv. PAULO MOSER-

3.-DECLARATORIA-94/1989-WALTER KUNTERMANN e
outros x MAMPI-MAT C MONTANHA VIANA & CIA LT -1)
Para a hasta publica do bem penhorado, designo o dia 03/12/
2002, as 14:30 horas, por pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se
negativa, entao a quem mais der, designo o dia 17/12/2002, as
14:30 horas. 3) Expe‡a-se mandado e Edital, este com prazo
de vinte (20) dias. 4) Caso nao haja expediente nas citadas da-
tas, fica designado o primeiro dia util subsequente para a
realiza‡ao do ato. (edital … disposi‡Æo do credor, mediante
fornecimento de disket)-Adv. SOLANGE MIRO VIANNA e
LUIZ GASTAO MOCELLIN-

4.-DECLARATORIA-286/1993-RENATO ALCIDES TROM-
BINI x INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - IAP-Rede-
signado o dia 09/09/2003, …s 14:00 horas para inquiri‡Æo da
testemunha Jos‚ Antonio Andreguetto perante o Ju¡zo de Di-
reito da Vara de Carta Precat¢ria C¡vel da Comarca de Curiti-
ba-PR-Adv. ZULMIRA CRISTINA LEONEL e CECY THE-
REZA CERCAL KREUTZER GOES-

5.-INDENIZACAO POR DESAPROP IND-300/1993-IZAI
ANASTACIO COELHO e outros x ESTADO DO PARANA-
Defiro o pedido de fls. 317 para autorizar vista dos autos fora
de Cart¢rio, pelo prazo de dez dias-Adv. OSMAR ALFREDO
KOHLER-

6.-DESAPROPRIACAO-199/1994-MUNICIPIO DE GUARA-
TUBA x KASPAR SCHMITHAMER e outros-Reitero o conti-
do no despacho de fls. 64 (No prazo de dez dias, proceda-se o
dep¢sito dos honor rios periciais)-Adv. SILVIO OTAVIO DOS
SANTOS BONONE, PAULO ROBERTO DE SOUZA JAMUR,
LUIZ FERNANDO MOCELLIN e EDSON CARLOS PEREI-
RA DE SA-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-377/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x JOAO ILDEFONSO ESPINDOLA e
outros-Pagas as custas processuais remanescentes, defiro o pe-
dido de fls. 100 para autorizar o desentranhamento dos docu-
mentos que instru¡ram a inicial (fls. 09/25), mediante
substitui‡Æo por fotoc¢poas. Ap¢s, levante-se a constri‡Æo
efetuada (fls. 29) e arquivem-se.-Adv. CLAUDIO XAVIER
PETRYK-

8.-SUMARISSIMA DE REPAR.DE DANOS-409/1995-A
MARITIMA COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS x CON-
SULTE TRANSPORTES RODOVIARIOS DE CARGAS LTDA
-Ciˆncia as partes da baixa dos autos.-Adv. JACKSON GLA-
DSTON NICOLODI, LUIZ CARLOS DA SILVA, LUIS CAR-
LOS BARRETO e STEFAN KLAUS GILDEMEISTER-

9.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-238/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x ILZA DA MOTTA
BATISTA - ME-Designado os dias 03 e 17/12/2002, …s 13:30
horas para a 1¦ e 2¦ pra‡as para arremata‡Æo do bem penhora-
do, na Vara C¡vel e Anexos da Comarca de Matinhos-PR. -
Adv. VALIANA WARGHA CALLIARI-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-197/1997-NEY TAMM
FERREIRA DO AMARAL e outros x ESP CARLOS IHLE e
outros-1- Realmente, nÆo h  comprova‡Æo nos autos de que o
despacho de fls. 177 tenha sido publicado. Entretanto, com a
manifesta‡Æo de fls. 182/199, declaro para todos os efeitos
legais que o Esp¢lio de Carlos Ihle e Lydia Blitzkow Ihle deu-
se por intimado do despacho de fls. 177 com essa manifesta‡Æo.
2- Quanto … alega‡Æo de que o bem penhorado construiria
bem de fam¡lia, esta ‚ mat‚ria de competˆncia do Ju¡zo de
situa‡Æo do im¢vel, no caso o deprecante, Comarca de Curiti-
ba. 3- Outrossim, se irregularidade existiu no Ju¡zo deprecan-
te, mais especificamente a falta de intima‡Æo para falar sobre
a avalia‡Æo do bem penhorado, ‚ mat‚ria reservada para a
competˆncia do Ju¡zo deprecante para decidir-Adv. PEDRO
GIROLAMO MACARINI e IGO IWANT LOSSO-

11.-REINTEGRACAO DE POSSE-517/1997-HSBC BAME-
RINDUS LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A x
COMERCIO DE BEBIDAS GUARATUBA LTDA -Ciˆncia as
partes da baixa dos autos.-Adv. ROBERTO ANTONIO BUSA-
TO, OLDEMAR MARIANO e LUIZ GASTAO MOCELLIN-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-556/1997-MARIA JOSE
DOS SANTOS ESPINDOLA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A-Pagas as custas processuais remanescentes, arquivem-se.-
Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

13.-COBRANCA-570/1997-ASSOCIACAO MARINA DO
SOL x HERCULANO ALBUQUERQUE IGLESIAS-Ao pre-
paro das custas no valor de R$ 187,62, referente a carta
precat¢ria n§ 10.403/98, junto a Vara de Carta Precat¢ria C¡vel

de Curitiba-PR-Adv. ELOI WALFRIDO ZANIN-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-351/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x MAXIMO ASINELLI
SOBRINHO e outros-Defiro o pedido de fls. 79 para autorizar
vista dos autos fora de Cart¢rio pelo prazo de cinco dias-Adv.
VANIA DE FATIMA CESAR LUIZ CARTA e SILVANA A
CEZAR PONTE-

15.-IMISSAO DE POSSE-406/1998-BANCO BRADESCO S/
A x MARIA DA GRACA SOUZA SABOIA -Vistos, etc. ...
Homologo, por senten‡a, para que produzam os seus jur¡dicos
e legais efeitos, a manifesta‡Æo de vontade da parte, consoan-
te peti‡Æo de fls. 96. Assim, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o pre-
sente processo sob n§ 406/98, de A‡Æo de imissÆo de Posse,
formulada por BANCO BRADESCO S/A contra MARIA DA
GRA•A SOUZA ZABOIA. Custas pelo autor. Oportunamente,
arquivem-se. P. R. I.-Adv. CRISTIANE BORTOLINI-

16.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-218/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x SERGIO PILZ e outros-Defiro o pedi-
do de fls. 69 para autorizar vista dos autos fora de Cart¢rio pelo
prazo de cinco dias-Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-286/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x S J F MATERIAIS DE CONSTRU-
CAO LTDA e outros-Pagas as custas processuais remanescen-
tes, defiro o pedido de fls. 130 para autorizar o desentranha-
mento dos documentos que instruiram a inicial (fls. 10/21),
mediante substitui‡Æo por fotoc¢pias. Ap¢s, arquivem-se.-Adv.
CLAUDIO XAVIER PETRYK-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-287/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x OSMAR JOSE DE SOUZA FIRMA
INDIVIDUAL-Pagas as custas processuais remanescentes, de-
firo o pedido de fls. 97 para autorizar o desentranhamento dos
documentos que instruiram a inicial (fls. 09/21), mediante
substitui‡Æo por fotoc¢pias. Ap¢s, levante-se a constri‡Æo
efetuada (fls. 27/28) e arquivem-se.-Adv. ADEMIR KALI-
NOSKI RIBEIRO e CLAUDIO XAVIER PETRYK-

19.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-330/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x ALTAMIRO SERAFIM ANTUNES e
outros-Defiro o pedido de fls. 66 para autorizar vista dos autos
fora de Cart¢rio pelo prazo de cinco (05) dias-Adv. CLAUDIO
XAVIER PETRYK-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-412/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x PAULO CESAR PEDROTTI e outros-
Defiro o pedido de fls. 31 para autorizar vista dos autos fora de
Cart¢rio pelo prazo de cinco (05) dias.-Adv. CLAUDIO XAVI-
ER PETRYK-

21.-INTERDITO PROIBITORIO-138/2000-F. ANDREIS &
CIA LTDA x JOSE MIRANDA e outros-Vistos, etc. ... “Ex
positis”, confirmando a liminar de Interdito Proibit¢rio conce-
dida … autora, da lavra do eminente Juiz Federal Dr. Tadaaqui
Hirose que se encontra …s fls. 94, julgo procedente o pedido
contido nesta A‡Æo de Interdito Proibit¢rio sob n§ 138/2002,
movida por F. Andreis & Cia Ltda contra Jos‚ Carlos Miranda
e sua mulher Cleuza Maria Miranda, qualificados no preƒmbulo,
aos efeitos de tamb‚m cominar a estes a pena pecuni ria equi-
valente a meio sal riom¡nimo di rio caso transgridam o precei-
to decis¢rio. Atendendo ao princ¡pio da sucumbˆncia, condeno
os requeridos Jos‚ Carlos Miranda e sua mulher Cleuza Maria
Miranda ao pagamento das custas processuais, “ex lege”, e
honor rios advocat¡cios em favor do patrono da autora, estes
fixados no “quantum” de R$ 600,00 (seiscentos reais), o que
fa‡o com fundamento no artigo 20, par grafo 4§, do C¢digo de
Processo Civil, tendo em conta a simplicidade da causa, con-
quanto se reconhe‡a o esfor‡o e zelo aplicados no processo
pelo patrono da empresa autora. P. R. I.- Adv. JOAO BATISTA
DOS ANJOS e LUIZ GASTAO MOCELLIN-

22.-MANUTENCAO DE POSSE-139/2000-JOSE CARLOS
MIRANDA e outros x F. ANDREIS & CIA LTDA-”Ex posi-
tis”, confirmando a liminar de fls. 78, da lavra do eminente
Juiz Federal Dr. Tadaaqui Hirose, julgo improcedente o pedido
de manuten‡Æo de posse sobre a  rea indicada, em lit¡gio, j 
descrita no corpo desta, levado a efeito nesta a‡Æo de
Manuten‡Æo de Posse sob n§ 139/2000, movida por Jos‚ Car-
los miranda e sua mulher Cleuza Maria Miranda contra F. An-
dreis & Cia Ltda, qualificados no preƒmbulo. Atendendo
aoprinc¡pio da sucumbˆncia, condeno os autores Jos‚ Carlos
Miranda e sua mulher Cleuza Maria Miranda ao pagamento
das custas processuais “ex lege”, e honor rios advocat¡cios em
favor do patrono da suplicada, estes fixados no “quantum” de
R$ 600,00 (seiscentos reais), o que fa‡o com fundamento no
artigo 20, par grafo 4§, do C¢digo de Processo Civil, tendo em
conta a simplicidade da causa, conquanto se reconhe‡a o esfor‡o
e zelo aplicados no processo pelo patrono da empresa suplica-
da. P. R. I. - Adv. LUIZ GASTAO MOCELLIN e JOAO BA-
TISTA DOS ANJOS-

23.-REINTEGRACAO DE POSSE-140/2000-BERNARDINO
ASSUMPCAO e outros x LEDUIR ALVES DE OLIVEIRA e
outros -Devolver o referido processo no prazo de 24:00 horas,
sob pena de perder o direito … vista fora de cart¢rio e incorrer
em multa.-Adv. JOSELIR MINOSSO-

24.-DESPEJO-143/2000-CM-PARTICIPACOES E
ADMINISTRA•AO DE BENS LTDA x M C ARAUJO E FI-
LHOS LTDA -A senten‡a de fls. 36/42 acolheu o pleito formu-
lado formulado na exordial. Dessa forma, exauriu-se a
presta‡Æo jurisdicional. Como essa senten‡a j  transitou em
julgado, simplesmente arquivem-se os presentes autos. Desen-
tranhem-se a peti‡Æo e documentos de fls. 45/48 e D. R. e A.
em separado-Adv. LUZARDO THOMAZ AQUINO-

25.-HABILITACAO EM FALENCIA-176/2000-CARLOS
WESTPHAL BRISTOT x PAUMER DO BRASIL LTDA-Vis-
tos, etc. ... Homologo, por senten‡a, para que produzam os seus

jur¡dicos e legais efeitos, a manifesta‡Æo de vontade da parte,
consoante peti‡Æo de fls. 41. Assim, com fundamento no arti-
go 267, inciso VIII, do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto
o presente processo sob n§ 176/2000, de A‡Æo de Habilita‡Æo
de Cr‚dito, formulada por CARLOS WESTPHAL BRISTOT
contra PAUMER DO BRASIL LTDA. Custas pelo requerente.
P. R. I.-Adv. RICARDO ORLANDO COSTA, MARCO AN-
TONIO JOHNSON, JONNY ZULAUF e MARCELO LINHA-
RES FREHSE-

26.-HABILITACAO EM FALENCIA-187/2000-MARCO AN-
TONIO JOHNSON x PAUMER DO BRASIL LTDA-Vistos,
etc. ... “Ex positis”, diante da prova documental constante dos
autos e do parecer do ilustre representante do Minist‚rio P£blico,
defiro o pedido formulado e determino que se inclua o cr‚dito
habilitado por MARCO ANTONIO JOHNSON no quadro ge-
ral de credores, como cr‚dito especial em rela‡Æo … PAU-
MER DO BRASIL LTDA, ante o car ter alimentar dos honor rios
advocat¡cios, no “quantum” de R$ 20.400,00 (vinte mil e qua-
trocentos reais). Publique-se. Intimem-se.-Adv. MARCO AN-
TONIO JOHNSON, JONNY ZULAUF e MARCELO LINHA-
RES FREHSE-

27.-HABILITACAO EM FALENCIA-226/2000-HOTEL CA-
BANA SUI•A x PAUMER DO BRASIL LTDA-Vistos, etc...
“Ex positis”, julgo improcedente o pleito de Habilita‡Æo de
cr‚dito proposto nestes autos de n§ 226/2000 por HOTEL CA-
BANA SUÖ•A contra a falida PAUMER DO BRASIL LTDA,
qualificados nos autos, ante carˆncia de comprova‡Æo docu-
mental dos servi‡os prestados. NÆo h  oportunidade para exa-
me de sucumbˆncia. Custas pelo requerente. P. R. I.-Adv. SIL-
VIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE, JONNY ZULAUF e
MARCO ANTONIO JOHNSON-

28.-HABILITACAO EM FALENCIA-227/2000-VALDIR VAL-
DEMAR DE OLIVEIRA x PAUMER DO BRASIL LTDA -
Recebo a apelacao de fls. 57/61, no duplo efeito. Com prazo de
quinze (15) dias, a parte contraria para contra-arrazoar o recur-
so. Intimem-se.-Adv. SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONO-
NE, JONNY ZULAUF, MARCO ANTONIO JOHNSON e
MARCELO LINHARES FREHSE-

29.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-245/2000-M.A.J.K.
x -Carta precat¢ria expedida, … disposi‡Æo do requerente-
Adv. ANTONIO CARLOS ATHAYDE-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-311/2000-DAVID JUGEND
e outros x CARLOS CARVALHO DE SOUZA-Vistos, etc. ...
Conhe‡o dos embargos na forma do artigo 535, do C¢digo de
Processo Civil, mas rejeito-os, posto nÆo vislumbrar nenhum
erro, d£vida ou contradi‡Æo no julgado atacado. A bem da
verdade, o que os embargantes pretendem ‚ revisÆo pura e sim-
ples do julgado, para aprecia‡Æo da mat‚ria de m‚rito na am-
plitude que os embargantes desejam. A revisÆo de julgado e
maior amplitude no exame da “quaestio juris” s¢ ‚ poss¡vel em
recurso de apela‡Æo, este ainda no alcance dos recorrentes, e
impr¢prio nesta medida adotada. Por conseguinte, a senten‡a
atacada merece ser preservada tal como foi lan‡ada. Publique-
se. Registre-se este “decisum”, cumprindo-se as demais forma-
lidades legais. Intimem-se.-Adv. MARCELO JUGEND e OLIM-
PIO STORILLIO-

31.-REIVINDICATORIA-444/2000-DIVONIRA CRISTINA
TORRES KUDRI e outros x CELIA ROCHA-Ao preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 141,17-Adv.
PEDRO VIEIRA CESAR-

32.-EMBARGOS DO DEVEDOR-451/2000-ODNEY DRIGO
x BANCO DO ESTADO DO PARANA-Certificada a regulari-
dade das intima‡äes, remetam-se os presentes autos ao Egr‚gio
Tribunal de Al‡ada-Adv. ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO e
SOLANGE MIRO VIANNA-

33.-HABILITACAO EM FALENCIA-463/2000-VALDIR VAL-
DEMAR DE OLIVEIRA x MASSA FALIDA DA PAUMER
DO BRASIL LTDA-Recebo a apela‡Æo de fls. 15/19, apenas
no efeito devolutivo. Com prazo de quinze (15) dias, … parte
contr ria para contra-arrazoar o recurso-Adv. SILVIO OTAVIO
DOS SANTOS BONONE, JONNY ZULAUF e MARCO AN-
TONIO JOHNSON-

34.-REINTEGRACAO DE POSSE-123/2001-MARIA ANGE-
LICA FERNANDES SIQUEIRA x EZELSON LUIZ PATRI-
CIO DA SILVA -Ante os danos ao im¢vel, descritos …s fls. 78/
85, defiro o pedido liminarmente, para a reintegra‡Æo de pos-
se, eis que reconhe‡o a presen‡a do “fumus boni juris” e o
“periculum in mora”. Expe‡a-se mandado para esse fim. De-
signo o dia 18 de novembro de 2002, …s 14:00 horas, para
audiˆncia de concilia‡ao, devendo comparecer as partes e seus
procuradores. Se nao for poss¡vel o acordo, serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas, designar-
se- , desde logo, outra data para a realiza‡ao da audiˆncia de
instru‡ao e julgamento, se for necess rio.-Adv. PEDRO IVO
MACHADO e NEREU DE OLIVEIRA-

35.-CAUTELAR INOMINADA-172/2001-FEDERACAO DOS
EMPREG NO COM DO ESTADO DO PARANA e outros x
SIND DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA PES-
CA e outros -Ciˆncia as partes da baixa dos autos.-Adv. CAR-
LOS BUCK, ELEVIR DIONYSIO NETO e ELEVIR DIONY-
SIO JUNIOR-

36.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-270/2001-SORAYA
ROSANA TORRES KUDRI x ESTE JUIZO-Vistos, etc. ... “Ex
positis”, ante o evidente acr‚scimo de  rea, JULGO IMPRO-
CEDENTE o pedido formulado na presente a‡Æo de
Retifica‡Æo de Registro Imobili rio sob n§ 270/2001, promo-
vida por SORAYA ROSANA TORRES KUDRI, qualificada no
preƒmbulo, para declar -lo extinto, o que fa‡o com fundamen-
to no artigo 267, inciso IV, do C¢digo de Processo Civil, para
que produzam os seus jur¡dicos e legais efeitos. Procedam-se
…s baixas necess rias. Custas pagas. Oportunamente, arqui-
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vem-se. P. R. I.-Adv. WANTUIL BORGES e WILIAM FER-
NANDO TADEU FRANCA BORGES-

37.-A L I M E N T O S-386/2001-G.L.C.K. e outros x A.L.K.-
Para o ato postergado redesigno audiˆncia para o dia 17/12/
2002, …s 14:00 horas-Adv. COLBERT RIBEIRO DIAS e
KRYSTYNA HELENA BONONE-

38.-DECLARATORIA-423/2001-ALMIR SANTO LOPES x
EUFRASIO FERREIRA DE MORAES -Atendendo ao dispos-
to no art. 331, do C. P. C. (alterado pela Lei n§ 8.952, de
13.12.94), designado o dia 10/12/2002, …s 14:00 horas, para a
audiˆncia de concilia‡ao, devendo comparecer as partes e seus
procuradores. Se nao for poss¡vel o acordo, serao fixados os
pontos controvertidos, decididas as questoes processuais pen-
dentes e determinadas as provas a serem produzidas, designar-
se- , desde logo, outra data para a realiza‡ao da audiˆncia de
instru‡ao e julgamento, se for necess rio.-Adv. LOURIVAL
BARAO MARQUES e COLBERT RIBEIRO DIAS-

39.-ANULATORIA-471/2001-SILVIO GILBERTO ANDRADE
AVILLA e outros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTO
S/A BRADESCO-Com prazo de quinze (15) dias, manifestem-
se os autores sobre a contesta‡Æo e documentos de fls. 106/
158-ADV. DOUGLAS ROGERIO LEITE-

40.-SUPRIMENTO JUDICIAL-483/2001-RODY GONCAL-
VES CIPRIANO x ESTE JUIZO-Vistos, etc. ... Considerando
que a requerente, na condi‡Æo de esposa do falecido JOSIAS
CIPRIANO, ‚ parte leg¡tima para requerer o que pleiteia, defi-
ro o pedido de alvar  autorizat¢rio para que se proceda … la-
vratura da respectiva certidÆo de ¢bito em nome de JOSIAS
CIPRIANO, junto ao Cart¢rio de Registro Civil desta Comarca
de Guaratuba-PR. Sem custas, ante a concessÆo dos benef¡cios
da justi‡a gratuita. Oportunamente, arquivem-se. P. R. I.-Adv.
OLIMPIO STORILLIO-

41.-USUCAPIAO-494/2001-ITALO FERNANDO TROMBINI
e outros x ESTE JUIZO-Carta precat¢ria expedida, …
disposi‡Æo dos requerentes-Adv. ZULMIRA CRISTINA LEO-
NEL-

42.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-38/2002-DIVA
DA SILVEIRA e outros x ADAO SINQUES DE PAULA-Com
prazo de quinze dias, manifestem-se as credoras sobre a certi-
dÆo negativa da Sra. Oficial de Justi‡a, de fls. 30-Adv. JE-
FERSON HONORATO MORO-

43.-REIVINDICATORIA-43/2002-ELIANE MONICA DE
AZEVEDO RIBEIRO SLAVIERO x JURANDIR PRESTES e
outros-Vistos, etc. ... Homologo, por senten‡a, para que produ-
zam os seus jur¡dicos e legais efeitos, a manifesta‡Æo de von-
tade das partes, consoante documentos de fls. 67/82, em que os
indicados suplicados adquiriram os terrenos objeto da presente
reivindicat¢ria. Assim, com fundamento no artigo 269, inciso
III, do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o presente pro-
cesso n§ 43/2002, de A‡Æo Reivindicat¢ria proposta por Elia-
ne Monica de Azevedo Ribeiro Slavieiro contra Jurandir Pres-
tes, Alice Lima, Catia Solange Miranda, Reginaldo Carlos Mi-
randa, Sidn‚ia Aparecida Miranda, Rosangela Maria miranda e
Alipio Rezende Bueno. Assim, o presente processo prosseguir 
unicamente contra Andr‚ Hainosz. Custas “ex lege” e “pro rata”,
a serem arcadas pela autora. P. R. I.-Adv. CARLOS ALBERTO
FARRACHA DE CASTRO e LEONEL STEVAM FILHO-

44.-A L I M E N T O S-49/2002-C.A.M. e outros x M.C.M.-
Para o ato postergado, redesigno o dia 26 de dezembro de 2002,
…s 13:00 horas. Expe‡am-se mandado e carta precat¢ria. No
demais, subsistente o despacho de fls. 12. Intimem-se, inclusi-
ve o ilustre representante do Minist‚rio P£blico-Adv. KRYS-
TYNA HELENA BONONE e COLBERT RIBEIRO DIAS-

45.-EMBARGOS A EXECUCAO-99/2002-MUNICIPIO DE
GUARATUBA x MERCADE MOVEIS LTDA-Ao preparo das
custas processuais remanescentes, no valor de R$ 195,10-Adv.
ROSICLER REGINA BONN-

46.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-102/2002-
A.S.M. x O.F.M.-Acolho a promo‡Æo ministerial £ltima. Re-
duza-se … termo a nomea‡Æo de bens de fls. 25. (o devedor
dever  assinar o termo pessoalmente e tamb‚m aceitar o encar-
go de deposit rio, no prazo de trˆs dias, sob pena de expedi‡Æo
de mandado de penhora sobre o bem nomeado)-Adv. ELEVIR
DIONYSIO JUNIOR, ELEVIR DIONYSIO NETO e ELIO
MASSAO KAWAMURA-

47.-ALVARA-117/2002-MARIA HELENA PAIXAO DE MA-
CEDO x ESTE JUIZO-Tendo em vista a existˆncia de filhos do
“de cujus”, conforme consta …s fls. 02, no prazo de quinze
dias deve a requerente providenciar a juntada aos autos das
respectivas certidäes de nascimentos-Adv. SALADINO GODOI
FILHO-

48.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-139/2002-M.P.E.P.
e outros x C.N.A.-Para o ato postergado, redesigno o dia 26 de
dezembro de 2002, …s 14:00 horas. Expe‡a-se mandado e ofi-
cie-se ao digno Ju¡zo deprecado. No demais, subsistente o des-
pacho de fls. 20-Adv. MANOEL LUIZ DE LIMA-

49.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-142/2002-
C.C.T. e outros x L.C.T.-Com prazo de quinze dias, manifeste-
se a credora sobre a justifica‡Æo e documentos de fls. 16/23-
Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE, COLBERT RIBEIRO
DIAS-

50.-ALVARA-156/2002-LUIZA PAULINO LEMOS x ESTE
JUIZO-Acolho a promo‡Æo ministerial £ltima (Impäe-se a jun-
tada de certidÆo de nascimento da requerente e dos demais
herdeiros)-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e COLBERT
RIBEIRO DIAS-

51.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-203/2002-J.G. x
N.C.A.-Ao preparo das custas processuais remanescentes, no

valor de R$ 260,00 - Adv. ALBERTO LUIZ MEYER-

52.-INDENIZACAO-212/2002-NAZITA MARIA DE SOUZA
x EDITORA TRIBUNA DE GUARATUBA LTDA -Atenden-
do ao disposto no art. 331, do C. P. C. (alterado pela Lei n§
8.952, de 13.12.94), designado o dia 26/12/2002, …s 16:00
horas, para a audiˆncia de concilia‡ao, devendo comparecer as
partes e seus procuradores. Se nao for poss¡vel o acordo, serao
fixados os pontos controvertidos, decididas as questoes pro-
cessuais pendentes e determinadas as provas a serem produzi-
das, designar-se- , desde logo, outra data para a realiza‡ao da
audiˆncia de instru‡ao e julgamento, se for necess rio.-Adv.
NELMON J. SILVA JUNIOR e JEFERSON HONORATO
MORO-

53.-RETIFICACAO REGISTRO IMOBIL-213/2002-TELECO-
MUNICACOES CLUBE x ESTE JUIZO-Vistos, etc. ... Consi-
derando que o requerente nÆo exibiu os t¡tulos representativos
dos pagamentos que efetivou, cumulado com o falecimento do
Sr. Ivens Lagoano Pacheco, outorgante vendedor, e a nÆo
localiza‡Æo de seus herdeiros e/ou sucessores, bem como o
decurso do prazo de mais de trinta (30) anos da negocia‡Æo,
com fulcro no artigo 267, incisos IV e VI (falta de possibilida-
de jur¡dica), do C¢digo de Processo Civil, para que produzam
os seus jur¡dicos e legais efeitos, julgo extinta a presente A•ÇO
DE RETIFICA•ÇO DE REGISTRO IMOBILIµRIO sob n§ 213/
2002, onde consta como requerente TELECOMUNICA•åES
CLUBE e requerido ESTE JUÖZO. Procedam-se as baixas
necess rias. Custas j  pagas (fls. 23). Oportunamente, arqui-
vem-se. P. R. I.-Adv. CARLOS ALBERTO MOREIRA DE
MELLO e LUIZ GIL DE ALMEIDA-

54.-ORDINARIA-232/2002-ARNALDO LOBO MIRO e ou-
tros x PORTO ESTALEIRO - ASSOCIACAO NAUTICA-Ao
preparo das custas processuais remanescentes, no valor de R$
20,83-Adv. CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO-

55.-REPARACAO DE DANOS-234/2002-UBIRAJARA MOR-
GADO x PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA-Com
prazo de qunze dias, manifeste-se o requerente sobre a
contesta‡Æo e documentos de fls. 76/92-Adv. MARCELO BOM
DOS SANTOS-

56.-SEPARACAO LITIGIOSA-253/2002-S.R.R.B. x S.C.F.-
Para o ato postergado, redesigno o dia 26/12/2002, …s 15:00
horas. Expe‡a-se mandado e oficie-se ao digno Ju¡zo depreca-
do. No demais, subsistente o despacho de fls. 13-Adv. KRYS-
TYNA HELENA BONONE e COLBERT RIBEIRO DIAS-

57.-MANDADO DE SEGURANCA-271/2002-SOCIEDADE
BIO-MEDICA HOSPITALAR LTDA x PRESIDENTE DA
COMISSAO PERM DE LICIT PUB DA PREF-Trata-se de
a‡Æo mandamental proposta por Sociedade - M‚dica Hospita-
lar Ltda. contra ato do Presidente da ComissÆo Permanente de
Licita‡Æo P£blica da Prefeitura Municipal de Guaratuba, ob-
jetivando a concessÆo de seguran‡a para suspender a decisÆo
datada de 26/03/2002, que inabilitou a impetrante no procedi-
mento licitat¢rio n§ 005/2002, e atos posteriores, determinan-
do … autoridade impetrada que se abstenha de adjudicar o ob-
jeto da Concorrˆncia P£blica … empresa vencedora, ou, na
hip¢tese de j  ter havido a contrata‡Æo, requer seja determina-
do que a autoridade impetrada se abstenha de efetuar qualquer
pagamento. Por fim, pleiteia que seja ordenado … autoridade
coatora “a abertura de envelope de proposta comercial da im-
petrante, procedendo-se … an lise da mesma e a sua
conseq•ente classifica‡Æo frente …s demais, mediante novo
julgamento”. Sustentando a presen‡a do fumus boni iuris e do
periculum in mora, pediu a concessÆo liminar da medida. In-
dependentemente de qualquer an lise quanto … relevƒncia dos
fundamentos da impetra‡Æo, entendo que nÆo merece o defe-
rimento a liminar pleiteada. Com efeito, o exame do contido
nos presentes autos impäe a conclusÆo de que o requisito do
periculum in mora, exigido na parte final do inciso II, do artigo
7§, da Lei n§ 1.533/51, nÆo existe na esp‚cie. Esta a‡Æo man-
damental foi proposta em 03 de junho de 2002. Conforme se
infere do teor da certidÆo exarada pelo Sr. EscrivÆo … fl. 55,
os presentes autos foram retirados de Cart¢rio em data de 11 de
junho de 2002, por pessoa devidamente autorizada pelos pro-
curadores da impetrante, a qual se encarregou de encaminh -
los pessoalmente a esta Magistrada. Ocorre que os procurado-
res da impetrante enviaram os autos via postal para a Comarca
de Matinhos, em data de 12 de julho de 2002, sendo que tal
fato foi comunicado … Vara C¡vel desta Comarca de Guaratu-
ba tÆo somente no dia 15 de julho de 2002. Intimada a impe-
trante a se manifestar acerca do teor da certidÆo de fls. 55, a
mesma admitiu ter retirado os autos do Cart¢rio C¡vel em data
de 11 de junho para entreg -los pessoalmente a esta Magistra-
da, tendo se limitado, entretanto, a atribuir a demora na entrega
dos autos a uma “confusÆo” havida entre os Cart¢rios das
Comarcas de Paranagu  e de Guaratuba (fls. 60/61). Nesta mes-
ma oportunidade, a impetrante declara que, apesar do decurso
do tempo, “possui o maios interesse que a a‡Æo seja julgada”,
sem sequer fazer men‡Æo ao andamento do procedimento
licitat¢rio objeto de discussÆo, o que denota o descaso da im-
petrante com a presente demanda. Diante de tais fatos, ante a
evidente inexistˆncia do periculum in mora no caso em tela,
indefiro a liminar pleiteada, com fundamento no inciso II, do
artigo 7§, da Lei 1.533/51. Notifique-se a autoridade apontada
como coatora, para prestar informa‡äes, no prazo de 10 (dez)
dias, nos termos do disposto no inciso I, do artigo 7§, da Lei n§
1.533/51. Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, com ou sem as
informa‡äes, abra-se vista dos autos ao ilustre representante do
Minist‚rio P£blico, independentemente de nova conclusÆo.
Ap¢s, voltem conclusos, para prola‡Æo de senten‡a.-Adv. JU-
LIO ASSIS GEHLEN e LIS CAROLINE BEDIN-

58.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-284/2002-J.B.
e outros x J.L.O.-Ao preparo das custas processuais, no valor
de R$ 255,90, por parte do requerido-Adv. KRYSTYNA HE-
LENA BONONE e COLBERT RIBEIRO DIAS-

59.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-288/2002-L.A.P.T. x
G.C.R.T. e outros-Com prazo de quinze dias, manifeste-se o

requerente sobre a contesta‡Æo e documentos de fls. 11/23-
Adv. OLIMPIO ESTORILLIO-

60.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-296/2002-M.M.B.
e outros x I.D.S.-Com prazo de quinze dias, manifestem-se os
requerentes sobre a contesta‡Æo e documentos de fls. 14/17-
Adv. COLBERT RIBEIRO DIAS, KRYSTYNA HELENA
BONONE-

61.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-300/2002-
W.D.R.D.S. e outros x N.F.D.S.-Com prazo de quinze dias,
manifeste-se o credor sobre a contesta‡Æo e documentos de
fls. 11/21-Adv. SOLANGE MIRO VIANNA-

62.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-303/2002-E.S. x E.C.L.S.
e outros-Com prazo de quinze dias, manifeste-se o requerente
sobre a contesta‡Æo e documentos de fls. 18/24-Adv. KRYS-
TYNA HELENA BONONE, COLBERT RIBEIRO DIAS-

63.-INTERDITO PROIBITORIO-309/2002-SINTRAPESCA x
COLONIA DOS PESCADORES Z-7 DE GUARATUBA e ou-
tros-Com prazo de quinze dias, manifeste-se o requerente so-
bre a contesta‡Æo e documentos de fls. 30/75 e peti‡Æo e do-
cumentos de fls. 77/81-Adv. ELEVIR DIONYSIO JUNIOR,
ELEVIR DIONYSIO NETO-

64.-INTERDITO PROIBITORIO-314/2002-DIAMANTINO
BATISTEL x LUIZ CARLOS JAMUR -Atendendo ao disposto
no art. 331, do C. P. C. (alterado pela Lei n§ 8.952, de 13.12.94),
designado o dia 18.12.2002, …s 14:00 horas, para a audiˆncia
de concilia‡ao, devendo comparecer as partes e seus procura-
dores. Se nao for poss¡vel o acordo, serao fixados os pontos
controvertidos, decididas as questoes processuais pendentes e
determinadas as provas a serem produzidas, designar-se- , des-
de logo, outra data para a realiza‡ao da audiˆncia de instru‡ao
e julgamento, se for necess rio.-Adv. LUIZ CARLOS GULKA
e SAMIR THOM•-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-316/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A CFI x DORIVAL DE MATTOS -Vistos, etc.
... Homologo, por senten‡a, para que produzam os seus jur¡dicos
e legais efeitos, a manifesta‡Æo de vontade das partes, conso-
ante peti‡Æo de fls. 16. Assim, com fundamento no artigo 269,
inciso III, do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o presen-
te processo sob n§ 316/2002, de A‡Æo de Busca e ApreensÆo
formulados por BV Financeira S/A C. F. I. contra Dorival de
Mattos. Custas pagas. Oportunamente, arquivem-se. P. R. I. -
Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA-

66.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-322/2002-N.P.C. x
L.C.H.-Com prazo de quinze (15) dias, manifeste-se a reque-
rente sobre a contesta‡Æo e documentos de fls. 15/18-Adv.
SILVIO OTAVIO DOS SANTOS BONONE-

67.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-327/2002-BANCO
LLOYDS TSB S.A x MARIA BERNADETE CORNELSEN
DA SILVA -Vistos, etc. ... Face do exposto e o mais que dos
autos constam, julgo procedente o presente pedido, consoli-
dando em maos do autor Banco Lloyds TSB S/A, a posse e
propriedade exclusiva sobre o bem alienado acima descrito,
condenando a requerida Maria Bernadete Cornelsen da Silva
ao pagamento das custas processuais e honor rios advocat¡cios
que, com amparo no par grafo 3§, artigo 20 do CPC, arbitro em
10% (dez por cento) do valor atribu¡do … causa inicial,
reajust veis at‚ a data do efetivo pagamento. Custas “ex lege”.
P. R. I.-Adv. ELISA GOMES TORRES-

68.-INDENIZACAO-338/2002-SANTINO DA SILVA MEDEI-
ROS x F ANDREIS & CIA LTDA-Defiro o pedido de
denuncia‡Æo … lide do Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. Expe‡a-se carta precat¢ria citat¢ria… Comarca de Curi-
tiba-PR-Adv. JAIR APARECIDO AVANSI, LENDRO LUIZ
ZANGARI, LUCIANE FLAUZINO e VICTOR BENGHI DEL
CLARO-

69.-RETIFICACAO DE REGISTRO CIVIL-378/2002-OTHA-
LIA DE FREITAS x ESTE JUIZO-Vistos, etc. ... “Ex positis”,
JULGO PROCEDENTE o pleito formulado por OTHALIA,
qualificada no intr¢ito, para determinar seja corrigido o nome
dela no registro de nascimento n§ 10, que se encontra …s fls.
75 do Livro 20, do Cart¢rio de Registro Civil desta Comarca de
Guaratuba-PR, passando seu nome de OTHALIA para OTHA-
LIA DE FREITAS, e no demais permanecendo seus dados
inalter veis, o que fa‡o com fundamento nos dispositivos da
Lei de Registros P£blicos (Lei n§ 6.015/73). Ap¢s o trƒnsito
em julgado, e atendido o disposto no artigo 56 da Lei mencona-
da, com uma publica‡Æo no Di rio da Justi‡a e outra em jornal
desta Cidade, em razÆo de sua residˆncia, expe‡a-se mandado
de averba‡Æo. Sem custas, ante a concessÆo dos benef¡cios
da justi‡a gratuita. Oportunamente, arquivem-se. P. R. I.-Adv.
KRYSTYNA HELENA BONONE e COLBERT RIBEIRO
DIAS-

70.-EXECUCAO DE PRESTACAO ALIMENT-380/2002-
T.R.I. e outros x L.S.I.-Com prazo de quinze dias, manifestem-
se os credores sobre a peti‡Æo e documentos de fls. 17/21-
Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE, COLBERT RIBEIRO
DIAS-

71.-USUCAPIAO-398/2002-COMFLORESTA CIA CATARI-
NENSE DE EMP FLORESTAIS x ESTE JUIZO -1- Citem-se,
na forma requerida, para contestarem no prazo de quinze (15)
dias, as pessoas em cujo nome estiver transcrito o im¢vel usu-
capiendo, bem como dos confinantes, pessoalmente (arts. 942
e 943 do CPC). 2- Em qualquer momento que for noticiado a
existencia de cedentes, devem eles ser intimados via correio
com aviso de recebimento, para que manifestem possivel inte-
resse na causa. 3- Por edital, com prazo de quarenta dias, ci-
tem-se os reus que se encontram em lugar incerto e ou nao
sabido. 4- Como curador aos ultimos, nomeio o Dr. Colbert
Ribeiro Dias, que aceitando o encargo, atuara sob a fe de seu
grau. 5- Via postal, com aviso de recebimento, para manifesta-
rem possivel interesse na causa, intimem-se os representantes

da Fazenda Publica da Uniao, do Estado e do Municipio, enca-
minhando a cada ente copia da inicial e documentos que a ins-
truiram. 6- Expe‡a-se mandado e edital. 7- Intimem-se, inclu-
sive o nobre representante do Minist‚rio P£blico. (edital …
disposi‡Æo do requerente, mediante fornecimento de disket)-
Adv. ACIOLI ANTONIO SOARES-

72.-USUCAPIAO-399/2002-COMFLORESTA CIA CATARI-
NENSE DE EMP FLORESTAIS x ESTE JUIZO -1- Citem-se,
na forma requerida, para contestarem no prazo de quinze (15)
dias, as pessoas em cujo nome estiver transcrito o im¢vel usu-
capiendo, bem como dos confinantes, pessoalmente (arts. 942
e 943 do CPC). 2- Em qualquer momento que for noticiado a
existencia de cedentes, devem eles ser intimados via correio
com aviso de recebimento, para que manifestem possivel inte-
resse na causa. 3- Por edital, com prazo de quarenta dias, ci-
tem-se os reus que se encontram em lugar incerto e ou nao
sabido. 4- Como curador aos ultimos, nomeio o Dr. Alberto
Luiz Meyer, que aceitando o encargo, atuara sob a fe de seu
grau. 5- Via postal, com aviso de recebimento, para manifesta-
rem possivel interesse na causa, intimem-se os representantes
da Fazenda Publica da Uniao, do Estado e do Municipio, enca-
minhando a cada ente copia da inicial e documentos que a ins-
truiram. 6- Expe‡a-se mandado e edital. 7- Intimem-se, inclu-
sive o nobre representante do Minist‚rio P£blico. (edital …
disposi‡Æo do requerente, mediante fornecimento de disket)-
ADV. ACIOLI ANTONIO SOARES-

73.-USUCAPIAO-400/2002-COMFLORESTA CIA CATARI-
NENSE DE EMP FLORESTAIS x ESTE JUIZO -1- Citem-se,
na forma requerida, para contestarem no prazo de quinze (15)
dias, as pessoas em cujo nome estiver transcrito o im¢vel usu-
capiendo, bem como dos confinantes, pessoalmente (arts. 942
e 943 do CPC). 2- Em qualquer momento que for noticiado a
existencia de cedentes, devem eles ser intimados via correio
com aviso de recebimento, para que manifestem possivel inte-
resse na causa. 3- Por edital, com prazo de quarenta dias, ci-
tem-se os reus que se encontram em lugar incerto e ou nao
sabido. 4- Como curador aos ultimos, nomeio o Dr. Nereu de
Oliveira, que aceitando o encargo, atuara sob a fe de seu grau.
5- Via postal, com aviso de recebimento, para manifestarem
possivel interesse na causa, intimem-se os representantes da
Fazenda Publica da Uniao, do Estado e do Municipio, encami-
nhando a cada ente copia da inicial e documentos que a instrui-
ram. 6- Expe‡a-se mandado e edital. 7- Intimem-se, inclusive o
nobre representante do Minist‚rio P£blico. (edital …
disposi‡Æo do requerente, mediante fornecimento de disket).-
Adv. ACIOLI ANTONIO SOARES-

74.-USUCAPIAO-403/2002-COMFLORESTA CIA CATARI-
NENSE DE EMP FLORESTAIS x ESTE JUIZO -1- Citem-se,
na forma requerida, para contestarem no prazo de quinze (15)
dias, as pessoas em cujo nome estiver transcrito o im¢vel usu-
capiendo, bem como dos confinantes, pessoalmente (arts. 942
e 943 do CPC). 2- Em qualquer momento que for noticiado a
existencia de cedentes, devem eles ser intimados via correio
com aviso de recebimento, para que manifestem possivel inte-
resse na causa. 3- Por edital, com prazo de quarenta dias, ci-
tem-se os reus que se encontram em lugar incerto e ou nao
sabido. 4- Como curador aos ultimos, nomeio o Dr. Silvio Bo-
none, que aceitando o encargo, atuara sob a fe de seu grau. 5-
Via postal, com aviso de recebimento, para manifestarem pos-
sivel interesse na causa, intimem-se os representantes da Fa-
zenda Publica da Uniao, do Estado e do Municipio, encami-
nhando a cada ente copia da inicial e documentos que a instrui-
ram. 6- Expe‡a-se mandado e edital. 7- Intimem-se, inclusive o
nobre representante do Minist‚rio P£blico. (edital …
disposi‡Æo do requerente, mediante fornecimento de disket).-
Adv. ACIOLI ANTONIO SOARES-

75.-HOMOLOGACAO DE ACORDO EXTRAJ-437/2002-
S.A.C. e outros x E.J.-Vistos, etc. ... Homologo , por senten‡a,
para que produzam os seus jur¡dicos e legais efeitos, a
manifesta‡Æo de vontade das partes, consoante peti‡Æo de
fls. 02/04, envolvendo guarda da filha, direito e pensÆo
aliment¡cia. Assim, com fundamento no artigo 269, inciso III,
do C¢digo de Processo Civil, julgo extinto o presente processo
sob n§ 437/2002, de A‡Æo de Homologa‡Æo de Acordo for-
mulados por SERGIO ALMEIDA CORDEIRO e SELMA FANI
SILVEIRA COSTA. Oficiem-se ao Departamento Financeiro
da Pol¡cia Militar para o desconto mensal da pensÆo aliment¡cia
e, ao Banco Ita£ S/A, para abertura de conta-poupan‡a em nome
da requerente Selma Fani Silveira Costa, podendo ser movi-
mentada sem ordem judicial. Sem custas, ante a concessÆo
dos benef¡cios da assistˆncia Judici ria aos autores. Oportuna-
mente, arquivem-se. P. R. I.-Adv. KRYSTYNA HELENA BO-
NONE-

76.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-442/2002-T.A.O.
e outros x E.J.-Vistos, etc. ... Ante o exposto, JULGO PROCE-
DENTE a A‡Æo e converto em Div¢rcio a Separa‡Æo Judicial
do casal TERCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA e DANIEL FER-
NANDES CHAVES, qualificados nos autos, o que fa‡o com
fundamento no artigo 35 da Lei 6.515/77, combinado com o
artigo 226, par grafo 6§, da Constitui‡Æo Federal. Transitada
esta em julgado, expe‡a-se mandado de averba‡Æo e oportu-
namente arquivem-se. Custas pagas. P. R. I.-Adv. JEFERSON
HONORATO MORO-

77.-EXECUCAO-443/2002-ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO
x BANCO ITAU S/A-Vistos, etc. ... “Ex positis”, julgo proce-
dente o pedido formulado na presente Execu‡Æo de Honor rios
Sucumbenciais sob n 443/2002, promovida por ADEMIR KA-
LINOSKI RIBEIRO contra BANCO ITAU S/A, qualificados
no preƒmbulo, para declar -lo extinto, ante o pagamento ex-
presso na penhora e dep¢sito de fls. 16, o que fa‡o com funda-
mento no artigo 794, inciso I, do C¢digo de Processo Civil,
condenando o devedor Banco Ita£ S/A ao pagamento das cus-
tas processuais. Transitada em julgada a presente “decisum”,
expe‡a-se of¡cio de levantamento em favor do credor.-Adv.
ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO-

78.-EXECUCAO-444/2002-ADEMIR KALINOSKI RIBEIRO
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x BANCO ITAU S/A-Vistos, etc. ... “Ex positis”, julgo proce-
dente o pedido formulado na presente Execu‡Æo de Honor rios
Sucumbenciais sob n§ 444/2002, promovida por ADEMIR
KALINOSKI RIBEIRO contra BANCO ITAé S/A, qualifica-
dos no preƒmbulo, para declar -lo extinto, ante o pagamento
expresso na penhora e dep¢sito de fls. 16, o que fa‡o com fun-
damento no artigo 794, inciso I, do C¢digo de Processo Civil,
condenando o devedor BANCO ITAé S/A ao pagamento das
custas processuais. Transitada em julgado a presente “decisum”,
expe‡a-se of¡cio de levantamento em favor do credor. P. R. I.,
oportunamente, arquivem-se.-Adv. ADEMIR KALINOSKI RI-
BEIRO-

79.-EMBARGOS A EXECUCAO-453/2002-DROGARIA
MUSSIMAR LTDA x CONSELHO REGIONAL DE FARMA-
CIA DO ESTADO DO PARANA -1. Processamente em apenso
a execucao (art. 736 do CPC). 2.Recebo estes embargos para
discussao. 3. Suspendo a execucao (art. 791.I, CPC). 4. Trans-
lade-se este despacho para os autos de execucao. 5. Ao credor
para impugnar os embargos no prazo de dez (10) dias (art. 740
do CPC). 6. Int. -Adv. MARCO ANTONIO GUIMARAES e
RODRIGO MENEZES-

80.-A L I M E N T O S-458/2002-G.M.V.C. e outros x S.P.C.J.
e outros -1- Concedo a gratuidade processual apenas para o
inicio do processo. 2- Arbitro os alimentos provisorios em R$
200,00, a contar da citacao. 3- Designo audiencia de concilia-
cao, instrucao e julgamento para o dia 30/12/2002, …s 14:30
horas. 4- Cite-se o requerido e intime-se a autora a fim de que
comparecam a audiencia, acompanhados de seus advogados e
testemunhas, independentemente de previo deposito de rol,
importando a ausencia desta em extincao e arquivamento e a
daquele em confissao e revelia. 5-Expeca mandado e carta pre-
catoria. 6-Na audiencia, se nao houver acordo, podera o reu
contestar, desde que o faca por intermedio de advogado, pas-
sando-se em seguida, … ouvida das testemunhas e a prolacao
da sentenca. 7- Intimacoes e demais diligencias. -Adv. JEFER-
SON HONORATO MORO-

81.-A L I M E N T O S-459/2002-E.S.V. e outros x A.V. -1-
Concedo a gratuidade processual apenas para o inicio do pro-
cesso. 2- Arbitro os alimentos provisorios em R$ 200,00, a con-
tar da citacao. 3- Designo audiencia de conciliacao, instrucao e
julgamento para o dia 30/12/2002, …s 13:30 horas. 4- Cite-se
o requerido e intime-se a autora a fim de que comparecam a
audiencia, acompanhados de seus advogados e testemunhas,
independentemente de previo deposito de rol, importando a
ausencia desta em extincao e arquivamento e a daquele em con-
fissao e revelia. 5-Expeca mandado e carta precatoria. 6-Na
audiencia, se nao houver acordo, podera o reu contestar, desde
que o faca por intermedio de advogado, passando-se em segui-
da, … ouvida das testemunhas e a prolacao da sentenca. 7-
Intimacoes e demais diligencias. -Adv. JEFERSON HONORA-
TO MORO-

82.-ARROLAMENTO-469/2002-IARA DE ALMEIDA SAN-
TOS e outros x ESP JOAO FRANCISCO DE SOUZA SAN-
TOS-1- Com prazo de dez dias emende-se a inicial retificando
a partilha de fls. 08, com rela‡Æo ao pagamento aos herdeiros,
pois o quinhÆo de cada herdeiro equivale a R$ 3.000,00. 2-
Apresentar, em igual prazo, certidÆo negativa de d‚bitos fis-
cais da Fazenda nacional em nome do “de cujus”, pois a certi-
dÆo de fls. 48 encontra-se em nome da vi£va-meeira-Adv. LUIZ
GIL DE ALMEIDA-

83.-ARROLAMENTO-470/2002-MARIA APARECIDA D AN-
DREA DE ALMEIDA e outros x ESP IVO MEIRELLES DE
ALMEIDA-Com prazo de dez dias emende-se a inicial retifican-
do a partilha de fls. 05, pois a mea‡Æo da vi£va equivale a
importƒncia de R$ 156.350,00 e o quinhÆo de cada herdeiro
equivale a de R$ 34.087,50-Adv. LUIZ GIL DE ALMEIDA-

84.-REINTEGRACAO DE POSSE-481/2002-HELOISA HE-
LENA CAVALCANTE x ISOLINA-Verifica-se que a autora
nÆo sabe nem mesmo o nome correto e completo da suplicada,
o que permite concluir que as coisas ainda nÆo estÆo bem
aclaradas. Assim, por ora, indefiro o pedido liminar de
reintegra‡Æo de posse. Entretanto, volto a examinar o pleito
ap¢s o prsazo da contesta‡Æo. Cite-se para contestar no prazo
de quinze dias. Expe‡a-se mandado, dele constando a
advertˆncia contida nos artigos 285 e 319 do CPC.-Adv. PAU-
LO PETROCINI-

85.-ALVARA-482/2002-IRACEMA DE ASSUNCAO GOMES
x EST JUIZO-Acolho a promo‡Æo ministerial £ltima (Impäe-
se pela comprova‡Æo da inexistˆncia de herdeiros ascenden-
tes)-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e COLBERT RI-
BEIRO DIAS-

86.-EXONERACAO DE PENSAO ALIMENT-485/2002-L.F.
x S.C.L.F. e outros-No prazo de dez dias, deve o autor emendar
a exordial, juntando aos autos a qualifica‡Æo e endere‡os dos
requeridos-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e COL-
BERT RIBEIRO DIAS-

87.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-486/2002-U.S. x
R.M.S. e outros-Concedo a gratuidade processual apenas para
o in¡cio do processo. Emende-se a inicial no prazo de trinta
dias, para constar no polo passivo apenas a genitora da crian‡a.
Ap¢s, fa‡am-se as anota‡äes na autua‡Æo, distribui‡Æo e de-
mais registros-Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e COL-
BERT RIBEIRO DIAS-

88.-EMBARGOS A EXECUCAO-502/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x ALBERTO LUIZ MEYER -1. Processamente
em apenso a execucao (art. 736 do CPC). 2.Recebo estes em-
bargos para discussao. 3. Suspendo a execucao (art. 791.I, CPC).
4. Translade-se este despacho para os autos de execucao. 5. Ao
credor para impugnar os embargos no prazo de dez (10) dias
(art. 740 do CPC). 6. Int. -Adv. CLAUDIO XAVIER PETRYK
e ALBERTO LUIZ MEYER-

89.-REINTEGRACAO DE POSSE-504/2002-HELOISA HE-

LENA CAVALCANTE x LUIS MIRANDA-Ante o ac£mulo de
servi‡o principalmente do pleito eleitoral, deixo de examinar o
pedido liminar de reintegra‡Æo de posse ap¢s o prazo para
contesta‡Æo. Cite-se para contestar no prazo de quinze dias.
Expe‡a-se mandado, dele constando as advertˆncias contidas
nos artigos 285 e 319 do CPC-Adv. ALTIVO JOSE SENISKI e
PAULO PETROCINI-

90.-REINTEGRACAO DE POSSE-505/2002-HELOISA HE-
LENA CAVALCANTE x BERTOLINI VEIGA MIRANDA-
Ante o ac£mulo de servi‡o principalmente do pleito eleitoral,
deixo para examinar o pedido liminar de reintegra‡Æo de pos-
se ap¢s o prazo para contesta‡Æo. Cite-se para contestar no
prazo de quinze dias. Expe‡a-se mandado, dele constando a
advertˆncia contida nos artigos 285 e 319 do CPC-Adv. ALTI-
VO JOSE SENISKI e PAULO PETROCINI-

91.-REPARACAO DE DANOS-508/2002-L.P. x J.V.-Indefiro
os benef¡cios da justi‡a gratuita, posto que indemonstrado o
estado de carˆncia-Adv. TANIA MARA PODGURSKI-

92.-ARROLAMENTO DE BENS-CAUTELAR-511/2002-FA-
BIANE CHAVES x LUIS FERNANDO DA COSTA-Defiro os
benef¡cios da justi‡a gratuita unicamente para o in¡cio do pro-
cesso. Reconhe‡o a presen‡a do “fumus boni juris” e o “peri-
culum in mora”, para, cautelarmente e “in limine”, deferir o
arrolamento dos bens que integram o patrim“nio do casal, con-
ferindo a Luis Fernando da Costa a condi‡Æo de fiel deposit rio
dos bens encontrados. Cite-se para contestar no prazo de cinco
dias. Expe‡a-se mandado, dele constando as advertˆncias con-
tidas nos artigos 285 e 319 do CPC-Adv. NELSON G. GRU-
NER FILHO-

93.-CAUTELAR DE SEPARACAO CORPOS-512/2002-F.C.
x L.F.C. -1- Defiro os benef¡cios da justi‡a gratuita unicamen-
te para o in¡cio do processo. Fabiane Chaves pede liminar de
separa‡Æo de corpos de seu companheiro Luiz Fernando da
Costa, eis que nÆo sÆo casados entre si. Indefiro esse pedido
liminar, s¢ reservado a quem ‚ efetivamente casado, eis que
essa medida destina-se a disciplinar o v¡nculo matrimonial,
como j dito, inexistente. Arbitro os alimentos provisorios em
R$ 800,00 (oitocentos reais), a contar da citacao. Designo au-
diencia de conciliacao, instrucao e julgamento para o dia 18/
novembro/2002, …s 15:00 horas. Cite-se o requerido e intime-
se a autora a fim de que comparecam a audiencia, acompanha-
dos de seus advogados e testemunhas, independentemente de
previo deposito de rol, importando a ausencia desta em extin-
cao e arquivamento e a daquele em confissao e revelia.
Expe‡am-se mandados. Na audiencia, se nao houver acordo,
podera o reu contestar, desde que o faca por intermedio de ad-
vogado, passando-se em seguida, … ouvida das testemunhas e
a prolacao da sentenca.-Adv. NELSON G. GRUNER FILHO-

94.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-513/2002-JE-
SUIR DA CUNHA MIRANDA x LINDA CANDIDO ALVES
e outros-Defiro a oferta do bem para dep¢sito, para tanto la-
vrando-se termo, que dever  ser assinado tamb‚m pelo embar-
gante no prazo de dez (10) dias, a contar da intima‡Æo via
Di rio da Justi‡a. Ap¢s, voltem conclusos-Adv. RENATO DE
CARVALHO-

95.-ANULACAO DE TITULO-516/2002-AIRTON DELLA
VILLA x ELZO APARECIDO DE SOUZA-Indefiro os
benef¡cios da justi‡a gratuita aos necessitados, em favor do
requerente, posto que quem possui autom¢vel nÆo se enqua-
dra nesse conceito legal. Cite-se para contestar no prazo de
quinze (15) dias. Expe‡a-se mandado, dele constando as
advertˆncias contidas nos artigos 285 e 319 do CPC-Adv. KRYS-
TYNA HELENA BONONE e -

96.-CAUTELAR INOMINADA-520/2002-F.C. x L.F.C.-Por
nÆo reconhecer o “fumus boni juris”na presente lide, indefiro
o pleito liminar de separa‡Æo de corpos, mat‚ria exclusiva de
quem ‚ civilmente casado, v¡nculo nÆo provado nos autos, entre
as partes. No mesmo sentido, indefiro o pleito liminar quanto
… posse dos indicados ve¡culos. Cite-se para contestar no pra-
zo de cinco dias./ Expe‡a-se mandado, dele constando as
advertˆncias contidas nos artigos 285, 319 e 803 do C¢digo de
Processo Civil.-Adv. NELSON G. GRUNER FILHO-

97.-CARTA PRECATORIA-43/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 2 VARA EXEC FISCAIS -INSTITUTO NACI-
ONAL DO SEGURO SOCIAL x BAU IMOVEIS CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA -1) Para a hasta publica
do bem penhorado, designo o dia 02/12/2002, as 15:15 horas,
por pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se negativa, entao a quem
mais der, designo o dia 16/12/2002, as 15:15 horas. 3) Expe‡a-
se mandado e Edital, este com prazo de vinte (20) dias. 4) Caso
nao haja expediente nas citadas datas, fica designado o primei-
ro dia util subsequente para a realiza‡ao do ato. 5) Oficie-se ao
Douto Juizo Deprecante, solicitando a intima‡ao das partes e
do credor hipotecario, se houver, das designa‡oes supra, inclu-
sive para a retirada do edital para a devida publica‡ao. (edital
… disposi‡Æo do credor, mediante fornecimento de disket).-
Adv. ADISON LUIZ BOHATCZUK-

98.-CARTA PRECATORIA-442/1998-Oriundo da Comarca de
FLORIANOPOLIS SC 4¦VARA CIVEL -BANCO ABN AMRO
S.A. e outros x GUALTIERO JOSE PICOLLI -1) Para a hasta
publica do bem penhorado, designo o dia 02/12/2002, as 14:00
horas, por pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se negativa, entao a
quem mais der, designo o dia 16/12/2002, as 14:00 horas. 3)
Expe‡a-se mandado e Edital, este com prazo de vinte (20) dias.
4) Caso nao haja expediente nas citadas datas, fica designado o
primeiro dia util subsequente para a realiza‡ao do ato. 5) Ofi-
cie-se ao Douto Juizo Deprecante, solicitando a intima‡ao das
partes e do credor hipotecario, se houver, das designa‡oes su-
pra, inclusive para a retirada do edital para a devida publica‡ao.
(edital … disposi‡Æo do credor, mediante fornecimento de
disket).-Adv. DANIEL HACHEM-

99.-CARTA PRECATORIA-444/1998-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE SP 4¦VARA CIVEL -NEC DO

BRASIL S.A. x PRUDENTEL COM REPRES APAR ELETR
TELEFONICO LTDA e outros-Para o ato postergado, redesig-
no os dias 03/12/2002 e 17/12/2002, ambos …s 14:00 horas.
No demais, subsistente o despacho de fls. 18. (Edital …
disposi‡Æo do credor, mediante fornecimento de disket)-Adv.
FELIX CASTILHO-

100.-CARTA PRECATORIA-124/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 3 VARA FEDERAL -CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x ED VASCONCELOS -1) Para a hasta publica do
bem penhorado, designo o dia 02/12/2002, as 13:30 horas, por
pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se negativa, entao a quem mais
der, designo o dia 16/12/2002, as 13:30 horas. 3) Expe‡a-se
mandado e Edital, este com prazo de vinte (20) dias. 4) Caso
nao haja expediente nas citadas datas, fica designado o primei-
ro dia util subsequente para a realiza‡ao do ato. 5) Oficie-se ao
Douto Juizo Deprecante, solicitando a intima‡ao das partes e
do credor hipotecario, se houver, das designa‡oes supra, inclu-
sive para a retirada do edital para a devida publica‡ao. (edital
… disposi‡Æo do credor, mediante fornecimento de disket).-
Adv. DELMARI DIAS-

101.-CARTA PRECATORIA-392/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 8¦ VARA CIVEL DA COMARCA -PETRO-
BRAS DISTRIBUIDORA S/A x PRAIA CENTRAL AUTO
POSTO LTDA -1) Para a hasta publica do bem penhorado, de-
signo o dia 02/12/2002, as 14:15 horas, por pre‡o superior a
avalia‡ao. 2) Se negativa, entao a quem mais der, designo o dia
16/12/2002, as 14:15 horas. 3) Expe‡a-se mandado e Edital,
este com prazo de vinte (20) dias. 4) Caso nao haja expediente
nas citadas datas, fica designado o primeiro dia util subsequen-
te para a realiza‡ao do ato. 5) Oficie-se ao Douto Juizo Depre-
cante, solicitando a intima‡ao das partes e do credor hipoteca-
rio, se houver, das designa‡oes supra, inclusive para a retirada
do edital para a devida publica‡ao. (edital … disposi‡Æo do
credor, mediante fornecimento de disket).-Adv. MARCUS
AURELIO COELHO, IVERLY ANTIQUEIRA DIAS FERREI-
RA e AMARILIS VAZ CORTESI-

102.-CARTA PRECATORIA-17/2000-Oriundo da Comarca de
MARILANDIA DO SUL/PR VARA CIVEL DA COMAR -
EURIDES LEMES MACIEL e outros x COMPANHIA PARA-
NAENSE DE SILOS E ARMAZENS e outros-As contas
banc rias mencionadas no petit¢rio de fls. 90/91 pertencem …
Comarca de Curitiba, e assim fora do alcance e competˆncia
deste Ju¡zo para efetuar a penhora. Manifestem-se os credores
se tem interesse na designa‡Æo de nova pra‡a e leilÆo do bem
que j  foi penhorado e avaliado.-Adv. TELES DE ANDRADE-

103.-CARTA PRECATORIA-116/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 1¦ VARA DE EXECU•OES FISCAIS -FAZEN-
DA NACIONAL x SUPRITEC IND.COM. DE EQUIPAM. P/
COMPUTA•AO LTDA e outros -1) Para a hasta publica do
bem penhorado, designo o dia 02/12/2002, as 16:15 horas, por
pre‡o superior a avalia‡ao. 2) Se negativa, entao a quem mais
der, designo o dia 16/12/2002, as 16:15 horas. 3) Expe‡a-se
mandado e Edital, este com prazo de vinte (20) dias. 4) Caso
nao haja expediente nas citadas datas, fica designado o primei-
ro dia util subsequente para a realiza‡ao do ato. 5) Oficie-se ao
Douto Juizo Deprecante, solicitando a intima‡ao das partes e
do credor hipotecario, se houver, das designa‡oes supra, inclu-
sive para a retirada do edital para a devida publica‡ao. (edital
… disposi‡Æo do credor, mediante fornecimento de disket).-
Adv. JOSE CARLOS DE ALMEIDA LEMOS e VALMIR
SCHREINER MARAN-

104.-CARTA PRECATORIA-136/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA/PR 1¦ VARA SE•AO JUDICIARIA DO -INDUS-
TRIA E COMERCIO DE ARTESANATOS POTYGUARA
LTDA e outros x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL e outros -1) Para a hasta publica do bem penhorado,
designo o dia 02/12/2002, as 14:30 horas, por pre‡o superior a
avalia‡ao. 2) Se negativa, entao a quem mais der, designo o dia
16/12/2002, as 14:30 horas. 3) Expe‡a-se mandado e Edital,
este com prazo de vinte (20) dias. 4) Caso nao haja expediente
nas citadas datas, fica designado o primeiro dia util subsequen-
te para a realiza‡ao do ato. 5) Oficie-se ao Douto Juizo Depre-
cante, solicitando a intima‡ao das partes e do credor hipoteca-
rio, se houver, das designa‡oes supra, inclusive para a retirada
do edital para a devida publica‡ao. (edital … disposi‡Æo do
credor, mediante fornecimento de disket).-Adv. ALFREDO
LINCOLN PEDROSO, NILO CESAR BAHIA CARDOSO e
RUBIA AKEMI HIRAYAMA-

105.-CARTA PRECATORIA-59/2001-Oriundo da Comarca de
PARANACITY PR CARTORIO CIVEL E ANEXOS -INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL INSS x JAMIL
RIECHI -1) Para a hasta publica do bem penhorado, designo o
dia 02/12/2002, as 16:45 horas, por pre‡o superior a avalia‡ao.
2) Se negativa, entao a quem mais der, designo o dia 16/12/
2002, as 16:45 horas. 3) Expe‡a-se mandado e Edital, este com
prazo de vinte (20) dias. 4) Caso nao haja expediente nas cita-
das datas, fica designado o primeiro dia util subsequente para a
realiza‡ao do ato. 5) Oficie-se ao Douto Juizo Deprecante, so-
licitando a intima‡ao das partes e do credor hipotecario, se
houver, das designa‡oes supra, inclusive para a retirada do edi-
tal para a devida publica‡ao. 6) Intimem-se. (edital …
disposi‡Æo do credor mediante fornecimento de disket)-Adv.
ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

106.-CARTA PRECATORIA-90/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 2 VARA DAS EXEC FISCAIS -FAZENDA
NACIONAL x A PAULISTANA MODAS E CONFECCOES
LTDA e outros -1) Para a hasta publica do bem penhorado,
designo o dia 02/12/2002, as 16:30 horas, por pre‡o superior a
avalia‡ao. 2) Se negativa, entao a quem mais der, designo o dia
16/12/2002, as 16:30 horas. 3) Expe‡a-se mandado e Edital,
este com prazo de vinte (20) dias. 4) Caso nao haja expediente
nas citadas datas, fica designado o primeiro dia util subsequen-
te para a realiza‡ao do ato. 5) Oficie-se ao Douto Juizo Depre-
cante, solicitando a intima‡ao das partes e do credor hipoteca-
rio, se houver, das designa‡oes supra, inclusive para a retirada
do edital para a devida publica‡ao. (edital … disposi‡Æo do

credor, mediante fornecimento de disket) - Adv. FABIANE
LOPES BUENO NETTO BESSA-

107.-CARTA PRECATORIA-280/2001-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 13 VARA CIVEL -BANCO AMERICA DO SUL
S/A x OCT VIAGENS E TURISMO LTDA-Manifeste-se a
exeq•ente, no prazo de dez dias, seu interesse no prossegui-
mento da deprecata-Adv. SONNY BRASIL DE CAMPOS
GUIMARAES-

108.-CARTA PRECATORIA-163/2002-Oriundo da Comarca de
PONTA GROSSA PR 4 VARA CIVEL -CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTORINI x MIGUEL ARCHIMEDES RI-
CHTER -1) Designo os dias 04 e 18 de dezembro de 2002,
ambas …s 14:00 horas, para a realiza‡Æo da 1¦ e 2¦ pra‡as,
respectivamente, do bem im¢vel penhorado. 2- Expe‡a-se Edi-
tal, a ser afixado e publicado na forma da lei. 3- Oficie-se ao
Douto Juizo Deprecante, solicitando a intima‡ao das partes e
do credor hipotecario, se houver, das designa‡oes supra, inclu-
sive para a retirada do edital para a devida publica‡ao. (edital
… disposi‡Æo do credor, mediante fornecimento de disket)-
Adv. LENITA BEATRIZ SIMIONATO-

109.-CARTA PRECATORIA-170/2002-Oriundo da Comarca de
TOLEDO PR 1 VARA CIVEL -DYRLEI TERESINHA ROH-
DE DE CECCO x HERIBERTO BEUTLER DE CECCO-·
manifesta‡Æo da inventariante sobre o laudo de avalia‡Æo de
fls. 23/24, no valor total de R$ 8.920,00-Adv. PEDRO ANTO-
NIO FURLAN-

110.-CARTA PRECATORIA-174/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 1 VARA CIVEL -LAURO PASTERNAK x
INAJA SLOBODA e outros-Digam as partes-Adv. LUIZ A. DE
CARLI, SILVIO BINHARA e ALEXANDRE GON•ALVES
RIBAS-

111.-CARTA PRECATORIA-193/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 3 VARA DA FAZ PUB E ANEXOS -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PANIFICADORA SOLAR
LTDA E OUTRA-· manifesta‡Æo das partes sobre o laudo de
avalia‡Æo de fls. 49, no valor total de R$ 105.000,00 (cento e
cinco mil reais)-Adv. ROBSON JOS• EVANGELISTA e FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS-

112.-CARTA PRECATORIA-194/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA PR 3 VARA DA FAZ PUB E ANEXOS -BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x PANIFICADORA SOLAR
LTDA E OUTRA-· manifesta‡Æo das partes sobre o laudo de
avalia‡Æo de fls. 38, no valor total de R$ 105.000,00 (cento e
cinco mil reais)-Adv. ROBSON JOS• EVANGELISTA e FRE-
DERICH MARK ROSA SANTOS-

113.-CARTA PRECATORIA-262/2002-Oriundo da Comarca de
PARANACITY PR VARA CIVEL E ANEXOS -INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS x JAMIL RIECHI-
Ante o teor da informa‡Æo supra, apensem-se a presente
precat¢ria com a de n§ 59/2001. Aguarde-se a realiza‡Æo das
pra‡as ali designadas-Adv. ANTONIO CARLOS MONTEIRO-

114.-CARTA PRECATORIA-269/2002-Oriundo da Comarca de
JACAREZINHO PR VARA CIVEL -ANA LUIZA ZAVATA-
RO E SILVA x VANDERLEI PIRES FELIZARDO DA SILVA-
Para o ato deprecado, designo o dia 03/dezembro/2002, …s
16:00 horas. Oficie-se ao Ju¡zo Deprecante-Adv. ELYSEU
ZAVATARO e COLBERT RIBEIRO DIAS-

115.-CARTA PRECATORIA-284/2002-Oriundo da Comarca de
BRASILIA DF 1 VARA DE FAMILIA -D.L.C. x F.L.M.M.-
Para o ato deprecado, designo o dia 10/12/2002, …s 13:00 ho-
ras-Adv. MARIA EURIZA ALVES DE FIGUEIREDO e LUIZ
GRATO DAVID-

116.-A D O C A O-25/2001-E.M.L.R. e outros x D.D.S.F.-A
presente a‡Æo necessariamente tem de ser cumulada com a de
“destitui‡Æo de p trio poder”. Assim, concedo o prazo de trin-
ta dias para emenda da exordial-Adv. SOLANGE MIRO VI-
ANNA-

117.-SUPRIMENTO JUDICIAL-70/2002-I.Z.N. e outros x
M.C.N. e outros-Vistos, etc. ... “Ex positis”, nÆo existinto
outros impedimentos para o pleto formulado pelos requeren-
tes, com fundamento nos artigos 7§ e 84, do C¢digo Civil, con-
firo aos adolescentes MAURO C•SAR NUNES e TALITA
MACIEL MARCONDES, nascidos em 17/09/1984 e 04/02/
1987, respectivamente, a declara‡Æo formal de suprimento de
idade, aos efeitos de respaldar o consentimento de seus genito-
res biol¢gicos para que contr iam matrim“nio, com votos de
felicidade, o que fa‡o por senten‡a. Transitada esta em julga-
do, expe‡a-se a competente certidÆo para efeito, inclusive, de
dispensa de proclamas. Sem custas ante a concessÆo dos
benef¡cios da justi‡a gratuita. Oportunamente, arquivem-se. P.
R. I-Adv. JULIANA APARECIDA PACHECO-

118.-PEDIDO GUARDA E RESPONSABILID-75/2002-J.F.M.
x G.A.M.-Emende-se a inicial no prazo de trinta dias, para cons-
tar no polo passivo apenas a genitora da crian‡a. Ap¢s, fa‡am-
se as anota‡äes na autua‡Æo, distribui‡Æo e demais registros-
Adv. KRYSTYNA HELENA BONONE e COLBERT RIBEI-
RO DIAS-

IBIPORÃ
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1.-SERVIDAO DE PASSAGEM-89/2000-YOSHIKO IBE SHI-
RUO e outros x CARMO CEU e outros-Tendo sido verificado
um equívoco na expedição do mandado de citação, devem os
Exequentes manifestarem-se no tocante à citação, via carta pre-
catória, e não por mandado conforme requerido às fls. 166 dos
autos, devendo trazer as cópias necessáiras para instruí-la. (3
cópias do acórdão, inicial de execuçÔo, procuração e despa-
cho de fls. 173).-Adv. FABRICIO MASSI SALLA e JOAO
TAVARES DE LIMA FILHO-

2.-ACAO ORD.DE APOSENTADORIA-107/2000-MARIO
RONQUI x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Recebida a ape-
lação. Ao apelado, para que, querendo, responda no prazo le-
gal.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

3.-AÇAO DE DEPOSITO-9/2001-BANCO ABN AMRO REAL
S/A x PAULO OZAN -Deve o(a) Autor prosseguir no feito.-
Adv. JOSE VALNIR ZAMBRIM-

4.-DESPEJO-182/2001-MARCIA CRISTINA BOTTI DE AL-
MEIDA e outros x EDUARDO ANTONIO SABINO -Leilão
único para dia 14/11/2002, às 14,00 hrs.-Adv. CIBELLE FER-
RO RAMOS DE PAULA-

5.-INVENTARIO-188/2001-RITA ROSA SCHIASSE - CON-
CEIÇAO PARANHOS ROSA -Homologada, por sentença, a
partilha dos bens do(a) Inventariado(a), e determinado que se
cumpra o que nela se contém e declara.-Adv. ESMERALDA
FIGUEIREDO NALIN-

6.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-305/2001-ALICE
BRUGIN VETORI x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL - Audi-
ência de instr.e julgamento para dia 19/11/2002, às 14,00 ho-
ras. -Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

7.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-306/2001-MARIA
TEREZA VECTORE BAPTISTA x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Julgado(a), por sentença, improce-
dente o pedido inicial.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR e
LUIZ FABIANI RUSSO-

8.-ACAO DE APOSENTAD.POR IDADE-308/2001-ZEDENI-
RA PEREIRA DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Recebida a apelação. Ao apelado, para que, querendo, respon-
da no prazo legal.-Adv. JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR-

9.-INDENIZACAO (SUM)-330/2001-EDSON APARECIDO
BATISTA DE LIMA x WYNY DO BRASIL IND.COM. DE
COUROS LTDA. - Audiencia de conciliação para o dia 05/12/
2002, às 10,00 hrs. -Adv. DONIZETTI ANTONIO ZILLI e
KINKO SHIMOTORI-

10.-ACAO MONITORIA-398/2001-ANTENOR LELIS x
ADRIANA LELIS DA SILVA -Recebida a apelação em seus
efeitos legais. Ao apelado, para que, querendo, responda no
prazo legal.-Adv. NELSON GUALBERTO-

11.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-12/2002-MA-
RIA ZORZAN DA SILVA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL
- Declaro saneado o processo. Audiência de instr.e julgamento
para dia 05/12/2002, às 14,00 hrs. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE

OLIVEIRA e LUIZ FABIANI RUSSO-

12.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-13/2002-EDNA
ESTEVES FERREIRA x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -
Audiência de instr.e julgamento para dia 03/12/2002, às 14,00
hrs. -Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA e LUIZ FABIANI
RUSSO-

13.-RESCISAO DE CONTRATO-93/2002-SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL x JORGE LUIZ DA
SILVA -Deve o(a) Autora prosseguir no feito.-Adv. CRISTIA-
NE BELINATI GARCIA LOPES-

14.-ARROLAMENTO SUMARIO-135/2002-MARIA MADA-
LENA DELGADO DA CRUZ - VALDECIR CORREIA DA
CRUZ-Junte-se a certidão da Receita Federal.-Adv. DONIZET-
TI ANTONIO ZILLI-

15.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-198/2002-PLASTU-
BOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. x PLASTICOS NO-
VEL DO PARANA LTDA. -Audiencia de conciliação para o
dia 18/11/2002, às 14,30 horas. -Adv. JONAS ADALBERTO
PEREIRA e DANIA MARIA RIZZO-

16.-ARROLAMENTO SUMARIO-242/2002-ALFREDO AL-
VES DE CAMPOS x TEREZA ALVES DE SIQUEIRA -Tendo
em vista o oficio da Delegacia da Receita Federal, digam as
Partes.-Adv. TONY ALVES e SIDNEY F.GAZOLA JR.-

17.-ARROLAMENTO SUMARIO-311/2002-APARECIDA
MILHORINI TEIXEIRA - HERCULANO CUSTODIO TEI-
XEIRA -Homologada, por sentença, a adjudicação dos bens
do(a) Inventariado(a), e determinado que se cumpra o que nela
se contém e declara.-Adv. FRANCISCO ROSSI-

18.-BUSCA E APREENSAO (FID)-320/2002-BANCO VO-
LKSWAGEN S/A x JULIO GOMES -Julgada(o)(os), por sen-
tença, extinta a presente ação.-Adv. MARIA LUCILIA GOMES-
SP-

19.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-352/2002-VAL-
TENIR RAMOS DA SILVA e outros x EUJACIO PEREIRA
DA SILVA -Julgado(a), por sentença, procedente o pedido ini-
cial, para declarar como valor da causa nos embargos, o mon-
tante de R$.3.899,99.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO e AN-
SELMO ALVES-

20.-RESSARCIMENTO DE DANOS-377/2002-SONIA REGI-
NA GASPARETTO SBRUSSI x KLABIN FABRICADORA DE
PAPEL CELULOSE e outros -Audiencia de conciliação para o
dia 21/11/2002, às 10,00 hrs. -Adv. AMANDIO SBRUSSI-

21.-EMBARGOS A EXECUCAO-381/2002-MUNICIPIO DE
IBIPORA-PR. x CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA
DO PR. - CRF/PR. -Foram recebidos os embargos. A(o)
Embargado(a), para querendo, impugne no prazo legal.-Adv.
RODRIGO MENEZES-

22.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-398/2002-EDES
JACINTO DE BARROS e outros x AGOSTINHO PARALE-
GO e outros-Esclareá os Requerentes, se são proprietários de
imóveis, mesmo porque o primeiro declarou ser agricultor au-
tônomo (fls. 13).-Adv. FABIO TOME SOARES-

23.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-60/1987-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA
COML. DE COUROS J.A. LTDA. e outros -Julgada(o)(os), por
sentença, extinta a presente execução. -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

24.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-61/1987-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA
COML. DE COUROS J.A. LTDA. e outros -Julgada(o)(os), por
sentença, extinta a presente execução. -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

25.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/1990-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DISTRIBUIDORA
COML. DE COUROS J.A. LTDA. e outros -Julgada(o)(os), por
sentença, extinta a presente execução. -Adv. LETICIA FER-
REIRA DA SILVA-

26.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-80/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x LAMIPISO IND.
COM. ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. e outros -Deve o(a)
Exequente prosseguir no feito.-Adv. LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

27.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-102/1998-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ELASTOFLEX
IND.COM.ART.BORRACHA E PLASTICOS LTDA. e outros
-Deve o(a) Exequente prosseguir no feito.-Adv. MARISA DA
SILVA SIGULO e LETICIA FERREIRA DA SILVA-

28.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-64/1999-UNIAO FE-
DERAL x PLAXJET - PRODUTOS E COMPONENTES PLAS-
TICOS LTDA. - Leilùes para dias 14 e 26/11/2002, às 15,00
horas. - Adv. ARNALDO SAMPAIO DE M.GODOY e PAU-
LO CESAR CHANAN SILVA-

29.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-104/1999-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x BERTOLDO & BER-
TOLDO LTDA. e outros -Deve o(a) Exequente prosseguir no
feito.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

30.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-6/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x INDUSTRIA DE
PLASTICOS IBITUBOS LTDA. e outros -Deve o(a) Exequen-
te prosseguir no feito.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

31.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-51/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x DIB IND.DE COM-
PONENTES P/INJEÇAO DIESEL LTDA. -Deve o(a) Exequen-

te prosseguir no feito.-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

32.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-183/2001-CONSELHO
REGIONAL DE FARMACIA DO PR. - CRF/PR. x MARILE-
NE GOMES & CIA.LTDA. -Sobre a certidão negativa de pe-
nhora, diga o(a) Exequente.-Adv. RODRIGO MENEZES-

33.-EXECUCAO FISCAL - FEDERAL-185/2002-CONSELHO
REGIONAL DE ENG. ARQ. E AGRONOMIA - CREA x PE-
DRO FUKUDA -Sobre a certidão negativa de citação e arres-
to, diga o(a) Exequente.-Adv. EDUARDO LUIZ CORREIA-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-218/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x POLYPLASTIC
IND.E COM.DE PLASTICOS LTDA. -Sobre a certidão nega-
tiva de citação e arresto, diga o(a) Exequente.-Adv. LETICIA
FERREIRA DA SILVA-

35.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-124/2002-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 2A.V.CIVEL -OSMAR FRAN-
ZONI x ROSANGELA APARECIDA FICO -Inquirição da tes-
temunha do embargante, FAUER FADEL, para dia 06/12/2002,
às 10,00 hrs. -Adv. MARCELO LEAL DE L.OLIVEIRA e PE-
RICLES JOSE MENEZES DELIBERADOR-

36.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-214/2000-JOSE
SILVA VITORINO x VECTRA CONSTRUTORA LTDA. -In-
quirição de testemunhas junto ao Juizado Esepecial Cível de
Londrina, para o dia 18/11/2002, às 16:30 horas.-Adv. OLGA
ROCHA BOTEGA e FRANCISCO CESAR SALINET-

37.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-147/2001-DAVID
JOSE SOARES PINHO x JOSUEL F. CARDOSO - Tendo em
vista nÔo haverem sido encontrados bens para penhora, julgo
extinto o presente feito. Arquive-se. Adv. ENEIAS DE SOU-
ZA REIS-

38.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-31/2002-FABIO
APARECIDO FRANZ e outros x EDNELSON RICARDO
TOFFOLO -Sobre o oficio de fls. 37/41, digam os Autores.-
Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

39.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-91/2002-KOJI FUKU-
DA x ADEVANIR PAULO DE REZENDE - Refuto a prelimi-
nar aventada na contestaçÔo de fls. 35, em face do que reza o
Art. 4º, inciso III da Lei 9099/95. Aguarde-se audiência. - Adv.
NOEL CALIXTO-

40.-INDENIZAÇAO - JUIZ.ESP.CIVEL-133/2002-NIVALDO
GOMES DE MORAES x WILIAM JORGE MALUF-Indeferi-
da a petição inicial, em face de que o que se pretende é a inde-
nização dos danos causados em veículo que não é de proprie-
dade do autor Nivaldo Gomes de Moraes, e sim da empresa
Disbauto - Distribuidora Bauru de Automóveis Ltda., tendo em
vista que “a ninguém é permitido requerer em nome próprio,
direito alheio”. Ademais, o Autor requer o “reembolso” dos
gastos nos reparos oriundos do sinistro sem contudo compro-
var que já efetuou o pagamento de tais despesas.-Adv. MONI-
CA ZAMARIAN-

COMARCA DE IBIPORA- ESTADO DO PARANA
VARA UNICA CIVEL
RELAÇAO Nº 70/2002.
JUIZ DE DIREITO: DR. ELSIO CROZERA

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADEMIR SIMOES 013 00277/2001
015 00363/2001
018 00001/2002

ALEXANDRE RUMIATO 031 00402/2002
ALMIR RODRIGUES SUDAN 035 00226/2002
ANTONIO CARLOS A.VIANNA 010 00104/2001
CARLOS HENRIQUE SCHIEFER 039 00171/2001
CARLOS SERGIO CAPELIN 017 00380/2001
CELSO ALDINUCCI 006 00065/2000
CIBELLE FERRO RAMOS DE PA 004 00153/1999

021 00149/2002
CIDIO SEVERINO 015 00363/2001

018 00001/2002
DOMINGOS JOSE PERFETTO 014 00285/2001
EDUARDO FERNANDO LACHIMIA 019 00069/2002
FABRICIO MASSI SALLA 006 00065/2000
FLAVIA REGINA FERRAZ DA S 037 00071/2002
JOAQUIM GONCALVES PIGARRO 040 00017/2002

008 00338/2000
JOSE CARLOS DIAS NETO 011 00261/2001

012 00262/2001
JOSEMAR ESTIGARIBIA 013 00277/2001

015 00363/2001
018 00001/2002

KAZUYOSHI MIYA 001 00441/1996
LAURO FERNANDO PASCOAL 011 00261/2001

012 00262/2001
LETICIA FERREIRA DA SILVA 007 00124/2000

003 00281/1998
034 00137/2002
020 00088/2002

LUCIANE APARECIDA AZEREDO 029 00345/2002
LUIS FERNANDO HASEGAWA 028 00304/2002
LUIZ FABIANI RUSSO 032 00006/1997

033 00029/1997
LUIZ LOPES BARRETO 026 00283/2002
MARCELO LUIZ PINTO VIEIRA 016 00377/2001

011 00261/2001
012 00262/2001

MARCOS C.AMARAL VASCONCEL 025 00238/2002
002 00042/1998
022 00190/2002

MOACIR MARIO KRETSCHMAR 004 00153/1999
OSWALDO P.DA COSTA 004 00153/1999

POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA 005 00273/1999
030 00357/2002

QUIRINO OSORIO DA SILVA 038 00060/1999
RAUL BARBI 023 00228/2002
RONALDO DE FREITAS PEREIR 007 00124/2000

003 00281/1998
ROSANGELA VAZ DOS SANTOS 021 00149/2002
SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA 036 00126/2000
SERGIO ANTONIO MEDA 024 00234/2002
WALTER SEBASTIAO SANTANA 027 00284/2002
ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA 029 00345/2002

009 00054/2001

1.-EMBARGOS DE TERCEIRO-441/1996-AGNELO ANTO-
NIO PEREIRA x BB FINANCEIRA S/A -Deve o(a) Exequen-
te prosseguir no feito.-Adv. KAZUYOSHI MIYA-

2.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-42/1998-BANCO
BRADESCO S/A x DIB IND.DE COMPONENTES P/INJE-
ÇAO DIESEL LTDA. e outros -Deve o(a) Exequente juntar
certidão atualizada do registro imobiliário, bem como certidões
relativas a eventuais débitos junto às Fazendas Publicas da
União, Estado e Município, e ainda, certidão de eventuais pe-
nhoras sobre o imóvel, junto ao Depositário Público (Código
de Normas - item 5.8.8.2).-Adv. MARCOS C.AMARAL VAS-
CONCELOS-

3.-BUSCA E APREENSAO (FID)-281/1998-ESTADO DO
PARANA x ORIVALDO VACIR MALVEZZI-Deferido o pedi-
do da Dra. Shiroko Numata, às fls. 103/104. Digam as Partes.-
Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA e RONALDO DE FREI-
TAS PEREIRA-

4.-EMBARGOS RETENCAO POR BENFEI.-153/1999-ROSE-
LI LOPES SILVA x MARIA FORTUNATO BRAGA -Às par-
tes, para darem andamento ao feito.-Adv. CIBELLE FERRO
RAMOS DE PAULA, OSWALDO P.DA COSTA e MOACIR
MARIO KRETSCHMAR-

5.-COMINATORIA-273/1999-WYNY DO BRASIL IND.COM.
DE COUROS LTDA. x FRIGO-RIBAS LTDA. -Recebida a
apelação em seus efeitos legais. Ao Curador, para que, queren-
do, responda no prazo legal.-Adv. POMPILIO L.VIEIRA LUS-
TOSA-

6.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-65/2000-LATIN
AMERICAN LTDA x GILBERTO GERFI -Julgado(a), por sen-
tença, improcedentes os pedidos iniciais (Cautelar e Principal).-
Adv. FABRICIO MASSI SALLA e CELSO ALDINUCCI-

7.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-124/2000-ORIVAL-
DO VACIR MALVEZZI x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A -Às partes, para darem andamento ao feito.-Adv. RO-
NALDO DE FREITAS PEREIRA e LETICIA FERREIRA DA
SILVA-

8.-COBRANCA (SUM)-338/2000-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x LUIZ MASSA-
AKI HOSHINO -Acerca da nomeação de bem(ns) à penhora,
diga o(a) Exequente.-Adv. JOAQUIM GONCALVES PIGAR-
RO-

9.-AÇAO ORDINARIA PREVIDENCIARIA-54/2001-ALBER-
TINA MARIA DE SOUZA TORRES x INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL -Recebida a apelação em seus efei-
tos legais. Ao apelado, para que, querendo, responda no prazo
legal.-Adv. ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

10.-INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-104/2001-JOSE
MARIA FERREIRA x FLAUBERT SEMPREBOM - Mante-
nho o despacho agravado, permanecendo o agravo nos autos.
Adv. ANTONIO CARLOS A.VIANNA-

11.-COBRANCA (ORD)-261/2001-BANCO BANESTADO S/
A x DIONISIO NATAL FERRO-Indeferido o pedido de fls.
185/187, posto que o Requerido não seja hipossuficiente, além
do que, bem como disse o Des.Pacheco Rocha nos autos n.
377/01, que “a inversão do onus da prova, por constituir ape-
nas norma de conduta no julgamento, não acarreta necessaria-
mente a transferência, para a parte adversa, do onus de anteci-
par as despesas ou honorários periciais.”-Adv. JOSE CARLOS
DIAS NETO, LAURO FERNANDO PASCOAL e MARCELO
LUIZ PINTO VIEIRA-

12.-COBRANCA (ORD)-262/2001-BANCO BANESTADO S/
A x POSTO AMIZADE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA.
e outros-Indeferido o pedido de fls. 232/234, posto que os Re-
queridos não sejam hipossuficientes, além do que, como bem
disse o Des.Pacheco Rocha, em caso identico nos autos 377/
01, “a inversão do onus da prova, por constituir apenas norma
de conduta no julgamento, não acarreta necessariamente a trans-
ferência, para a parte adversa, do onus de antecipar despesas
ou honorários periciais. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO,
LAURO FERNANDO PASCOAL e MARCELO LUIZ PINTO
VIEIRA-

13.-SUSTACAO DE PROTESTO-277/2001-BY BRASIL EM-
PRESA BRASILEIRA DE CONFECÇOES LTDA. x TEXTIL
LEITAO LTDA. -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a pre-
sente ação.-Adv. ADEMIR SIMOES e JOSEMAR ESTIGARI-
BIA-

14.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-285/2001-AN-
TONIO CASSIO RAMOS QUIRINO x RICARDO ESTEVAO-
Indeferido o pedido de fls. 32, posto que não possa servir de
“data oficial de venda”, aquela que porventura seja de conhei-
cmento do Sr.Oficial. Tal diligencia, pelos meios legais, deve
ser efetuada pela própria parte.-Adv. DOMINGOS JOSE PER-
FETTO-

15.-DECLARATORIA-363/2001-BY BRASIL EMPRESA
BRASILEIRA DE CONFECÇOES LTDA. x TEXTIL LEITAO
LTDA. -Julgada(o)(os), por sentença, extinta a presente ação.-
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Adv. ADEMIR SIMOES, JOSEMAR ESTIGARIBIA e CIDIO
SEVERINO-

16.-COBRANCA (ORD)-377/2001-BANCO DO BRASIL S/A
x POSTO AMIZADE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. e
outros-Digam os Requeridos, ante a decisão de fls. 163, em
relação ao despacho de fls. 122.-Adv. MARCELO LUIZ PIN-
TO VIEIRA-

17.-INDENIZAÇAO POR DANOS MORAIS-380/2001-AL-
BERTO MATOS DE ARAUJO x HELIO ROMAGNOLO e
outros-Deve o Autor providenciar o pagamento das custas ini-
ciais junto a 1a. Vara Cível de Londrina (autos n. 97/02-CP).-
Adv. CARLOS SERGIO CAPELIN-

18.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-1/2002-TEXTIL
LEITAO LTDA x DELTA BRASIL EMPRESA BRASILEIRA
DE CONFECÇOES LTDA -Julgada(o)(os), por sentença, ex-
tinta a presente execução.-Adv. JOSEMAR ESTIGARIBIA,
CIDIO SEVERINO e ADEMIR SIMOES-

19.-AÇAO DE DEPOSITO-69/2002-LOJAS COLOMBO S/A
- COM. DE UTILIDADES DOMÉSTICAS x NEWTON RO-
GERIO COSTA -Julgado(a), por sentença, procedente o pedi-
do inicial.-Adv. EDUARDO FERNANDO LACHIMIA-

20.-EMBARGOS A EXECUCAO-88/2002-ELMAFER CO-
MERCIO DE ALIMENTOS E CONVENIENCIA LTDA. x
FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -Recebida
a apelação em seu efeito devolutivo. Ao apelado, para que,
querendo, responda no prazo legal.-Adv. LETICIA FERREI-
RA DA SILVA-

21.-INTERDICAO-149/2002-NADIR RANIERI x JOSE AN-
TONIO RANIERI -Julgado(a), por sentença, procedente o pe-
dido inicial.-Adv. ROSANGELA VAZ DOS SANTOS e CIBE-
LLE FERRO RAMOS DE PAULA-

22.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-190/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x MIRIAN LOPES NAKAGAWA - MI-
CROEMPRESA e outros -Tendo em vista a resposta do oficio
remetido ao Detran, diga o(a) Exequente.-Adv. MARCOS
C.AMARAL VASCONCELOS-

23.-DECLARATORIA-228/2002-OSVALDO FAUSTINO BO-
TELHO x INSS - INST.NAC.SEG.SOCIAL -Acerca da con-
testação e docs., diga o(a) Autor(a) no prazo legal.-Adv. RAUL
BARBI-

24.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-234/2002-
MAKROQUIMICA PRODUTOS QUIMICOS LTDA. x SI-
PROL SOCIEDADE IND. DE PROD. QUIMICOS LTDA. -
Sobre a petição de fls. 25/27, diga o(a) Exequente.-Adv. SER-
GIO ANTONIO MEDA-

25.-RESCISAO DE CONTRATO-238/2002-BRADESCO LE-
ASING S/A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x LAMIPI-
SO IND. COM. ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA. -Sobre a
certidão negativa de citação e arresto, diga o(a) Exequente.-
Adv. MARCOS C.AMARAL VASCONCELOS-

26.-EXECUCAO DE TIT.EXTRAJUDICIAL-283/2002-CASA
VISCARDI S/A COMERCIO E IMPORTAÇAO x GENES IS-
RAEL ASSUNÇAO e outros -Importa a avaliação em
R$.3.500,00 (reais), diga(m) a(s) parte(s).-Adv. LUIZ LOPES
BARRETO-

27.-DESPEJO-284/2002-APARECIDA DE LOURDES MUNIZ
x JAIR RODRIGUES DOS SANTOS -Ao Autor, para prosse-
guimento do feito, ante a desocupação voluntária do Requeri-
do.-Adv. WALTER SEBASTIAO SANTANA-

28.-EXCEÇAO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE-304/2002-AN-
TONIA IRACEMA DINIZ x STORTO HAULY EMPR. IMO-
BILIARIOS S/C LTDA. -Recebida a exceção. Ao Excepto para
manifestar-se-Adv. LUIS FERNANDO HASEGAWA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-345/2002-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x ANNA MARIA DE FREITAS-
Transformado o julgamento do feito em diligencia, para que o
Embargante discrimine detalhadamente a que corresponde o
valor de R$.5.401,65, apurado segundo o doc.de fls. 116, em
cinco dias.-Adv. LUCIANE APARECIDA AZEREDO DE
LIMA e ZAQUEU SUTIL DE OLIVEIRA-

30.-AÇAO DE DESPEJO C/C/COBRANÇA-357/2002-DIR-
CEU DA SILVA x APARECIDO SANCHES PERES -Acerca
da contestação e docs., diga o(a) Autor(a) em dez dias.-Adv.
POMPILIO L.VIEIRA LUSTOSA-

31.-ALVARA JUDICIAL-402/2002-LAIS COSTA e outros-Aos
Requerentes, para atendimento à cota ministerial de fls. 30.-
Adv. ALEXANDRE RUMIATO-

32.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-6/1997-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x ARAMEFICIO BRASIL LTDA e
outros -Deve o(a) Exequente juntar certidão atualizada do re-
gistro imobiliário, bem como certidões relativas a eventuais
débitos junto às Fazendas Publicas da União, Estado e Municí-
pio, e ainda, certidão de eventuais penhoras sobre o imóvel,
junto ao Depositário Público (Código de Normas - item 5.8.8.2).-
Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

33.-EXECUCAO FISCAL - I.N.S.S.-29/1997-INSS -
INST.NAC.SEG.SOCIAL x IND.COM.MOVEIS LM LTDA. e
outros-Ante a juntada da carta precatória, diga o Exequente.-
Adv. LUIZ FABIANI RUSSO-

34.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-137/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x IBIPORA AUTO-
MOVEIS LTDA. -Deve o(a) Exequente juntar certidão atuali-
zada do registro imobiliário, bem como certidões relativas a
eventuais débitos junto às Fazendas Publicas da União, Estado

e Município, e ainda, certidão de eventuais penhoras sobre o
imóvel, junto ao Depositário Público (Código de Normas - item
5.8.8.2).-Adv. LETICIA FERREIRA DA SILVA-

35.-EXECUCAO FISCAL-226/2002-UNIAO FEDERAL x
REINALDO LOPES - ME.-Deve a Executada juntar aos autos,
certidão atualizada do Cartório de Registro de Imóveis desta
comarca, referente ao imóvel dado em garantia da execução.-
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

36.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-126/2000-Oriundo da
Comarca de LONDRINA-PR. - 3A.V.FEDERAL -CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL x MARLI SAKAMOTO e outros -Deve
o(a) Exequente providenciar o pagamento das despesas finais
no valor de R$.21,00. Decorrido o prazo para pagamento, será
a parte intimada pessoalmente, onde serão acrescidas as despe-
sas de Oficial de Justiça, no valor de R$.30,00 por intimação. -
Adv. SEBASTIAO SEIJI TOKUNAGA-

37.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-71/2002-Oriundo da Co-
marca de OSASCO-SP - 6A.V.CIVEL -C.S.C. S/A-CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS x JOSE SEVERI-
NO DA SILVA -Deve o(a) Requerente providenciar o paga-
mento das despesas finais no valor de R$.7,00. Decorrido o
prazo para pagamento, será a parte intimada pessoalmente, onde
serão acrescidas as despesas de Oficial de Justiça, no valor de
R$.30,00 por intimação. -Adv. FLAVIA REGINA FERRAZ DA
SILVA - SP-

38.-EXEC.TIT.EXTRAJUDICIAL-J.E.C.-60/1999-NELSON
KAZUO YAMADA x JOAO LUIZ M. PIMENTA -Deve o(a)
Exequente prosseguir no feito.-Adv. QUIRINO OSORIO DA
SILVA-

39.-COBRANÇA - JUIZADO ESP.CIVEL-171/2001-VANDIR
MEDRI x MOVEIS REALCE LTDA. -Sobre a certidão negati-
va de citação e arresto, diga o(a) Exequente.-Adv. CARLOS
HENRIQUE SCHIEFER-

40.-RECLAMATORIA - JUIZ.ESP.CIVEL-17/2002-LUIZ BE-
NEDITO PRATA x ROBERTO DALTO MILITAO -Sobre a
certidão negativa de penhora no Juizado Especial Civel de Lon-
drina, diga o(a) Exequente.-Adv. JOAQUIM GONCALVES
PIGARRO-
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1.-PRESTACAO DE CONTAS-398/1992-FRANCIANE KE-
LLY GANEU x DARCI GANEU- Intime-se o procurador do
autor para fornecer o novo endere‡o desta, em 5 dias.-Adv.
ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA, LIANA YURI FUKUDA,
LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA-

2.-MANDADO DE SEGURANCA-804/1995-BORSALLI E
SWARCA LTDA. x SECRETARIO DA FAZ.DO MUN.DE
LONDRINA,J.REZENDE-O pagamento deve ser feito confor-
me e satisfeitas as exigˆncias da lei Municipal que trata das
d¡vidas de pequeno valor, nao havendo motivo para que o Ju¡zo
determine pagamento antecipado, sem pr‚via observƒncia dos
trƒmites legais. Ciˆncia …s partes, que deverao, oportunamen-
te, comunicar o pagamento.-Adv. RONALDO GOMES NEVES,
GILBERT GARCIA DE SOUZA e SALETE TERESINHA DE
SOUZA-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-266/1997-JOSE ANDRE
ADAMSZUKE x MAVILLAR - CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA.-Ao preparo das custas, em prazo de 5 dias,
sob pena de execu‡ao.-Adv. MARCOS JOSE DE PAULA-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-403/1997-ELI-
TON DE OLIVEIRA MUNIZ x NEUSA TAKAHASHI-Defiro
o requerido … fl. 78, mediante carga em livro pr¢prio.-Adv.
J.A.MARCAL ROMEIRO BCHARA-

5.-ARROLAMENTO-320/1998-TELMO POSSOBOM e outros
x THEREZA CATHARINA POZZOBOM-I-...II-Intime-se o
inventariante para promover habilita‡ao do cession rio Jos‚
Rubens Molez, em 10 dias (despacho de fl. 125-verso////////////
//Sobre a manifesta‡ao da Fazenda P£blica, de fl. 128, diga o
inventariante.-Adv. CLAUDEMIR MOLINA-

6.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-536/1998-MAR-
COS ANTONIO GUAPO x JOSELI APARECIDA CHAVES e
outros-I-...II-Sobre o novo c lculo do d‚bito, diga a parte exe-
cutada, querendo, em 5 dias. III-...-Adv. MARIO ROCHA FI-
LHO-

7.-REVISAO DE PROVENTOS-593/1998-AMERICO SERPA
FERRAZ e outros x MUNICIPIO DE LONDRINA e outros-
Intime-se para atender a cota Ministerial (fl. 921-v§) em prazo
de 10 dias.-Adv. MARIA CHISTINA FREITAS R. PUGSLEY,
PAULO ANCHIETA DA SILVA e ELLEN PATRICIA CHINI-

8.-EXECUCAO DE SENTENCA-85/1999-LAICE BAGGIO
MORAIS x COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA AZUL-I-
O pleito de fls. 433/435 depende de prova de que a executada
deixou de existir, sendo que isto nao se apura nos documentos
juntados …s fls. 436/439. II-Defiro a retifica‡ao do valor da
execu‡ao, conforme requerido. III-Sobre o valor depositado,
diga a exequente, em 5 dias.-Adv. FERNANDO SILVA GON-
CALVES e EDERALDO SOARES-

9.-CAUTELAR INOMINADA-880/1999-RODRIGO BARRO-
ZO x CONDOMINIO DO EDIFICIO COMENDADOR e ou-
tros-Sobre a £ltima contesta‡ao e documetnos, manifeste-se o
autor em 5 dias.-Adv. ALEXANDRE H. DE QUADROS, CAR-
LOS EDUARDO MANFREDINI HAPNER, CLEIDE APARE-
CIDA GOMES FERMENTAO, ANA PAULA MUGGIATI DOS
SANTOS-

10.-MONITORIA-56/2000-BANCO DO BRASIL S.A. x WAG-
NER ZANELLA-Ante o contido no petit¢rio retro, diga o exe-
quente, em 5 dias, apresentando esclarecimentos inequ¡vocos
sobre as verbas questionadas.-Adv. MIRELLE NEME BUZA-
LAF-

11.-DECLARATORIA-142/2000-RODRIGO BARROZO x
ARNALDO DA GRACA FELIZARDO e outros-Sobre a £lti-
ma contesta‡ao e documentos, manifeste-se o autor em 5 dias.-
Adv. CARLOS EDUARDO MANFREDINI, ALEXANDRE H.
DE QUADROS, ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS-

12.-COBRANCA (ORD)-235/2000-XEROX COM. INDUS-
TRIA LTDA x BR - ESCOLA DE IDIOMAS S/C LTDA-Defi-
ro suspensao por 60 dias...-Adv. DALVA VERNILLO e BRU-
NO SACANI SOBRINHO-

13.-CAUTELAR INOMINADA-260/2000-ELIVALDO FROTA
e outros x HIDRAUMEC - AUTO MECANICAA S/C. LTDA.-
Ao preparo das custas processuais remanescentes em prazo de
5 dias, sob pena de execu‡ao.-Adv. JOAO CARLOS DE OLI-
VEIRA e JOAO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR-

14.-MONITORIA-780/2000-INDUSTRIAL LEVORIN S/A x
JAVI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA
e outros -Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99
da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. SANDY PEDRO

DA SILVA-

15.-DECLARATORIA-832/2000-ROSEMEIRE CAMPANINI
x DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO PARANA - DE-
TRAN/PR-Sobre a contesta‡ao, manifeste-se a parte autora,
em prazo de 10 dias.-Adv. GLAUCO CAVALCANTI DE OLI-
VEIRA JR-

16.-NUNCIACAO DE OBRA NOVA-852/2000-JOAO BACA-
ROGLO e outros x OSVALDIR PAES e outros-...Diante do
exposto, e pelo que mais dos autos consta, e com amparo no
art. 437 do CPC, inclusive para espancar qualquer eventual v¡cio
de nulidade, determino a realiza‡ao de nova per¡cia de Enge-
nharia, ficando, em consequˆncia, revogada, por ora, a
designa‡ao de audiˆncia de instru‡ao e julgamento. Desde j ,
no entanto, consigno que a antecipa‡ao das despesas correr 
por conta dos r‚us, interessados na medida. Para atuar como
Perito do Ju¡zo nesta nova produ‡ao de prova, nomeio o Enge-
nheiro Marcos Antonio Pedotti de Andrade...Faculto …s par-
tes a indica‡ao de novos assistentes t‚cnicos, se necess rio,
tamb‚m em 5 dias, sendo certo que os quesitos serao os mes-
mos, uma vez que nos termos do art. 438 a per¡cia tem por
objeto os mesmos fatos que recaiu a primeira... (despacho de
fls. 202/204)///////////////////////Sobre a proposta de honor rios do
Sr. Perito, manifestem-se as partes no prazo legal.-Adv. CLAU-
DIO PAVAN e BRAULINO BUENO PEREIRA-

17.-ORDINARIA-75/2001-BRUNO DE OLIVEIRA x BAN-
CO GENERAL MOTORS S/A-I-Recebo o recurso adesivo por
tempestivo. II-Intime-se a parte recorrida para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes ao recurso, no prazo de 15 dias.-Adv.
ALEXANDRE NELSON FERRAZ-

18.-ORDINARIA-106/2001-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA x ALAOR LUCINDA -I-...II-Especifiquem as partes as
provas que efetivamente pretendam produzir em eventual
audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas utilidades, em
5 dias.-Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e ALAN PIE-
TRAROIA NOGUEIRA-

19.-BUSCA E APREENSAO (FID)-192/2001-RODOBENS
ADM. E PROMMOCOES LTDA x LUIZ CARLOS PALOS-
CHI-Sobre os documentos novos juntados …s fls. 98/114, ma-
nifeste-se a autora em 5 dias. II-...-Adv. MARIA HELENA
J.A.BOVINO-

20.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-417/2001-MA-
RIO ROCHA FILHO x VALDECIR VIOLA E OUTROS-Ao
preparo das custas processuais remanescentes em prazo de 5
dias.-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

21.-DECLARATORIA-478/2001-ADRIANO MARRONI E
OUTROS x MUNICIPIO DE LONDRINA-I-...II-Sobre os do-
cumentos novos juntados, manifestem-se os autores, querendo,
em 5 dias. III-...-Adv. ADRIANO MARRONI, LUIS FERNAN-
DO HASEGAWA-

22.-CAUTELAR INOMINADA-646/2001-CARLOS MASSA-
NORI MORIMOTO x RESIDENCIAL MORIA - A -Especifi-
quem as partes as provas que efetivamente pretendam produzir
em eventual audiˆncia de instrucao e julgamento, dando suas
utilidades, em 5 dias.-Adv. JACKSON ROMEU ARIUKUDO,
GLAUCO CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR e LUIS FERNAN-
DO GOMES-

23.-ORDINARIA-745/2001-CARLOS MASSANORI MORI-
MOTOREQUERENTE x CONDOMINIO RESIDENCIAL
MORIA “A” e outros -Especifiquem as partes as provas que
efetivamente pretendam produzir em eventual audiˆncia de ins-
trucao e julgamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv.
FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA, JACKSON RO-
MEU ARIUKUDO, LUIZ FERNANDO GOMES e GLAUCO
CAVALCANTI DE OLIVEIRA JR-

24.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-868/2001-
ASSOC.DESENV. DA IND. PARANA- ADIPAR x KALF
CALCADOS LTDA-O processo comporta julgamento no esta-
do em que se encontra. Voltem conclusos com anota‡ao para
senten‡a.-Adv. MARIA APARECIDA PIVETA CARRATO,
GABRIELLA POGGIOGALLI e MARCOS SOUZA ARAN-
DA-

25.-ALVARA JUDICIAL-21/2002-BRUNO DE ALMEIDA
RIBEIRO x O JUIZO-Deve a representante legal do requerente
prestar contas conforme decisao de fls. 56, em prazo de 5 dias,
posto que h  muito tempo venceu o prazo concedido para esta
finalidade.-Adv. DANILO SERRA GONCALVES-

26.-BUSCA E APREENSAO (FID)-90/2002-BANCO PANA-
MERICANO S/A x GERALDO JOSE DOS SANTOS-Defiro o
requerido … fl. 27, salvo em rela‡ao … procura‡ao. A entrega
dever  ser feita mediante recibo nos autos (Deve a parte autora
comparecer em cart¢rio e efetivar a retirada dos documentos
em prazo de 5 dias).-Adv. ANELISE CHAIBEN, ADRIANO
MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS DE OLIVEIRA JR.-

27.-CONDENATORIA-165/2002-PACTUAL ENGENHARIA
E COMERCIO LTDA x INSTITUTO AGRONOMICO DO
PARANA-I-...II-Nao h  motivo para reconsidera‡ao da decisao
que indeferiu o pleito de antecipa‡ao de tutela, conforme re-
querido … fl. 377. Assim, recebo o petit¢rio de fls. 376/377
como agravo para ficar retido nos autos, como requerido, man-
tendo, no entanto, a decisao recorrida, por seus pr¢prios funda-
mentos e considerando, ainda, que nao se trata da posi‡ao em
que o pedido foi formulado na peti‡o, e sim de que houve plei-
to de cancelamento de penalidade apenas em rela‡ao … tutela
antecipada, o qual, como dito, nao corresponde … tutela final
pretendida. III-Ante o recebimento do agravo, torna-se despi-
cienda a devolu‡ao de prazo para recurso, em face ao equ¡voco
na intima‡ao dos procuradores dos autores em rela‡ao …quela
decisao inicial. IV-...-Adv. FABIANE NORAH SCHNAID,
DAVID SCHNAID, BENEDITO PEDRO DE ALMEIDA e
LYDIO ANTONIO AMORIM-
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28.-COBRANCA (ORD)-313/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTONIO
RODRIGUES-O processo comporta julgamento no estado em
que se encontra...voltem conclusos para senten‡a.-Adv. LUIZ
ANTONIO CICHOKI, ISABELA VIANA REIS e LEANDRO
FRASSATO PEREIRA-

29.-COBRANCA (SUM)-314/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x CELSO ME-
NONCIN-O processo comporta julgamento no estado em que
se encontra...voltem conclusos com anota‡ao para senten‡a.-
Adv. LUIZ ANTONIO CICHOKI, ADOLPHO FONSECA PA-
RANAGUA e OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

30.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-324/2002-WILSON
DE LUCA. x BANCO BRADESCO S/A-I-Estive em licen‡a
paternidade e f‚rias entre 19 e 29 de setembro de 2002. II-Nao
tendo sido requerida produ‡ao de nenhuma prova, e por enten-
der que o processo comporta julgamento no estado em que se
encontra, determino a conclusao ap¢s registro, para senten‡a.-
Adv. ALBERTO MELHADO RUIZ, JOSE MONTEIRO GON-
CALVES, LUIZ GUILHERME PEGORARO, MARCIO MI-
ATTO e JOAO EDSON LANCAS CAPUTO-

31.-BUSCA E APREENSAO (FID)-378/2002-HOMERO BAR-
BOSA NETO x REDE DE TELEVISAO OM LTDA e outros-
Diga o autor, em prazo de 5 dias.-Adv. ADOLFO LUIZ DE
SOUZA GOIS-

32.-CAUTELAR INOMINADA-387/2002-CLAUDIA DE OLI-
VEIRA LIMA e outros x BANCO BANESTADO S/A -I-Estive
em licen‡a paternidade e f‚rias entre 19 e 29 de setembro de
2002. II-Especifiquem as partes as provas que efetivamente
pretendam produzir em eventual audiˆncia de instrucao e jul-
gamento, dando suas utilidades, em 5 dias.-Adv. RODOLFO
CESAR DE OLIVA, EDER GORINI e JOAO MARCOS ANA-
CLETO ROSA-

33.-BUSCA E APREENSAO (FID)-547/2002-HSBC BANK
BRASIL S/A- BANCO MULTIPLO x SALVADOR SILVEI-
RA-Suspenda-se pelo prazo de 60 dias para o fim pretendi-
do...-Adv. JAIRO ANTONIO GONCALVES FILHO-

34.-DESAPROPRIACAO-574/2002-MUNICIPIO DE LON-
DRINA x JOQUEI CLUBE DE LONDRINA-I-Sobre o pleito
de levantamento do valor depositado e sobre a resposta e docu-
mentos com ela juntados, manifeste-se o Munic¡pio em prazo
de 10 dias. II-...(despacho de fl. 124)//////////////////////// Mani-
festem-se as partes sobre o pedido de interven‡ao formulado
… fl. 126, no prazo de 5 dias (despacho de fl. 128)////////////////
//////// Sobre o petit¢rio de fls. 129/136, digam as partes em 5
dias (despacho de fl. 140)//////////////////Deve o Munic¡pio dar
atendimento quanto ao contido no of¡cio de fl. 141, em prazo
de 5 dias.-Adv. CARLOS ROBERTO SCALASSARA, MARIO
GERALDO COSTA BARROZO, THAIS ARANDA BARRO-
ZO-

35.-ORDINARIA-646/2002-EDSON JOSE MARCONDES x
FORD LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A -
Sobre a contestacao e documentos que a acompanham, mani-
feste-se o autor, querendo, no prazo legal.-Adv. PERICLES
JOSE MENEZES DELIBERADOR-

36.-EMBARGOS A EXECUCAO-744/2002-COMPANHIA DE
SEGUROS GRALHA AZUL x LAICE BAGIO DE MORAES
-I-Recebo os embargos, por tempestivos, para discussao, sus-
pendendo o curso da execu‡ao na parte embargada... II-Como
a embargada j  apresentou impugna‡ao, manifeste-se a embar-
gante, querendo, em prazo de 10 dias, inclusive no que pertine
… alega‡ao de valor incontroverso.-Adv. EDERALDO SOA-
RES, ALESSANDRO M. OLIVEIRA e FERNANDO SILVA
GONCALVES-
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1.-EXECUCAO DE SENTENCA-483/1993-CONDOMINIO
RESIDENCIAL BOURBON x TECNICA ENGENHARIA
LTDA-I-...II-O recurso de apela‡ao foi interposto, na verdade,
contra decisao interlocut¢ria de fls. 733/734, que considerou a
recorrente como litigante de m -f‚. No entanto, a decisao nao
colocou fim ao processo, pelo que nao h  que se falar em recur-
so de apela‡ao. Nem se diga que ‚ poss¡vel aplica‡ao do
princ¡pio da fungibilidade para recebimento como agravo, pois,
no caso, “data venia”, o erro ‚ grosseiro e, ainda, o agravo nao
‚ interposto perante este Ju¡zo, mas sim no segundo grau de
jurisdi‡ao. Desta forma, deixo de receber o recurso, ante sua
manifesta inadequa‡ao. Intimem-se. III-Nao h  motivo para
desentranhamento. Basta que o Oficial de Justi‡a seja intima-
do do contido … fl. 915 e obtenha nos documentos os dados
necess rios para a penhora pretendida, o que ora determino.-
Adv. LUIZ FERNANDO DE QUEIROZ, MANOEL ALEXAN-
DRE RIBAS, MARIZ MENDES MAY, FLAVIO BENTO,
MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA, EDUARDO LUIZ
CORREIA e FERNANDO JOSE MESQUITA-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1033/1995-
TRANSPORTADORA PEROLA LTDA x FREEZAGRO PRO-
DUTOS AGRICOLAS LTDA-I-Revogo o despacho e fl. 59,
por equivocado. II-Incab¡bel a extin‡ao de plano, sem pr‚via
intima‡ao da parte credora. III-Ante o pleito de extin‡ao do
processo por abandono, intime-se a exequente pessoalmente
para manifesta‡ao quanto a este pedido e para dar andamento
ao feito em 5 dias, sob pena de extin‡ao.-Adv. IVAN ARIO-
VALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, HELIO DE MATOS
VENANCIO e SONIA REGINA LACHNER-

3.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-370/1996-MARIA IRA-
CI BANDEIRA VIDOTTI e outros x BRASCAR LOCADORA
DE AUTOMOVEIS LTDA.-Deve a parte interessada retirar
of¡cios para levantamento da penhora e baixa junto ao Ju¡zo
deprecado, em prazo de 5 dias.-Adv. ERIKA FERNANDA
RAMOS e ARMANDO CARLOS D.S.DE GUADANHINI-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-871/1996-BAN-
CO MERIDIONAL DO BRASIL S/A. x FERRO COMERCIO
DE BEBIDAS LTDA e outros-Intime-se o exequente para dar
andamento ao feito, em cinco dias, sob pena de abandono.-
Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO e MARCOS LEATE-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-722/1997-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x HELEOMARA CICHETO SILVA ME-
Intime-se o banco para apresentar novo c lculo da d¡vida, con-
forme os comandos dos V. Ac¢rdaos proferidos pelo Egr‚gio
Tribunal de Al‡ada do Paran  e STJ nos autos de embargos …
execu‡ao, em prazo de 10 dias.-Adv. MONICA AKEMI
I.THOMAZ DE AQUINO-

6.-COBRANCA (SUM)-480/1998-CONDOMINIO EDIFICIO
FRANKLIN RESIDENCE x NILTON SILVA-I-Defiro o blo-
queio requerido … fl. 204. Oficie-se. II-Ante a negativa das
hastas, manifeste-se o exequente sobre o prosseguimento do
feito em 5 dias///////////(deve o exequente retirar expediente em
cart¢rio).-Adv. RONALDO GOMES NEVES, FLAVIO BEN-
TO, MARCUS VINICIUS GINEZ DA SILVA-

7.-EXECUCAO DE SENTENCA-556/1998-CONDOMINIO
EDIFICIO MIGUEL BESPALHOK x POTIGUAR ALVIM
REZENDE -Manifeste-se a parte interessada sobre a Certidao
do Sr. Oficial de Justica.-Adv. SANDRA SANTOS BECKER-

8.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-602/1998-DORIVAL
DA SILVA x BANCO ITAU S.A.-Defiro a suspensao por no-
venta dias...-Adv. HELIO HENRIQUE DE CAMARGO-

9.-CAUTELAR INCIDENTAL-833/1998-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL BOURBON x TECNICA ENGENHARIA LTDA.-
Ante a alega‡ao de litigƒncia de m -f‚ contida na impugna‡ao,
manifeste-se a r‚, querendo, em 5 dias.-Adv. FERNANDO JOSE
MESQUITA-

10.-EXECUCAO DE SENTENCA-850/1998-ANGELO MAR-
COS LIUTTI x BANCO BANESTADO S/A -Manifeste-se a
parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justica.-
Adv. ANGELO MARCOS LIUTTI-

11.-BUSCA E APREENSAO (FID)-856/1998-ESTADO DO
PARANA x TEE CONSTRUCAO CIVIL E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.-Defiro a suspensao por sessenta dias...-Adv.
MARISA DA SILVA SIGULO-

12.-EMBARGOS DE TERCEIRO-687/1999-MARINA IVALE
x HIROMI OSAWA e outros-Sobre os documentos juntados
…s fls. 233/241 manifestem-se as partes em 5 dias.-Adv. AN-
GELO MARCOS LIUTTI, ANTONIO EDSON MARTINS
NOGUEIRA, JACKSON LUIZ BORDIN e CLAUDEMIR
MOLINA-

13.-EXECUCAO DE SENTENCA-775/1999-LENER ESCU-
DERO MARCHI CRUZ x BANCO ITAU S.A. - CREDITO
IMOBILIARIO-Sobre o dep¢sito de fl. 294, diga o exequente
em 5 dias.-Adv. LENER ESCUDERO MARCHI CRUZ, MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE-

14.-EXECUCAO DE SENTENCA-854/1999-ARIOVALDO
FERRAZ ARRUDA x DIMARO S.A. - DISTRIBUIDORA DE
MAQ. RODOVIARIAS -Defiro o pedido de penhora requerido
… fl. 59/////////////Cumpra-se o disposto no item n.§ 9.4.1 do
Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas de diligencias).-Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-173/2000-ODAIR ESPINO-
SA DE FREITAS GOUVEIA e outros x BANCO ITAU S/A-
Determino ao embargado que promova a juntada de c¢pia o V.
Ac¢rdao, na sua integralidade e informe, ante o tempo decorri-
do, se j  houve an lise quanto ao recurso especial interposto,
visando permitir o prosseguimento do feito.-Adv. EDERAL-
DO SOARES e FABIO THOMAS SOARES-

16.-ORDINARIA-258/2000-SANTA CRUZ ENGENHARIA
LTDA. x ISMAIL PEREIRA BARBOSA e outros-Intime-se o
r‚u para cumprir a senten‡a, voluntariamente, em 5 dias.-Adv.
CLESIA AUGUSTA DE FAVERI BRANDAO-

17.-COBRANCA (SUM)-460/2000-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA e outros x ESPOLIO DE JOSE
BORATIN -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva, em seus efei-
tos devolutivo e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para,
querendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv.
MARCO ANTONIO GONCALVES VALLE-

18.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-465/2000-PAVI-
BRAS PAVIMENTACAO E OBRAS LTDA x COARBOTEC
IND. DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA e outros-
Conhe‡o os embargos de declara‡ao, mas no m‚rito lhes nego
provimento. Ocorre que inexiste omissao no julgado, j  que
cont‚m as razoes de decidir a aprecia‡ao dos pedidos. Se o
entendimento do Ju¡zo ‚ equivocado, quanto … legitimidade
dos bancos para figurar no p¢lo passivo, isto ‚ mat‚ria a ser
debatida no recurso pr¢prio de apela‡ao. De qualquer forma,
h  que se destacar que se os bancos nao tivessem recebido os
t¡tulos por mero endosso-mandato, ‚ ¢bvio que teriam disputa-
do o direito de receber a d¡vida consignada, e nao invocando
ilegitimidade passiva para o pleito. De outra parte, como os
demais r‚us deixaram de constestar o pedido, resta ¢bvio que
era desnecess ria a segunda fase do processo, consoante a dou-
trina invocada pela pr¢pria embargante em sua exordial...pelo
que tamb‚m neste aspecto omissao inexiste. De qualquer for-
ma, impende ressaltar que a imposi‡ao de sucumbˆncia nao foi
imposta na segunda fase, como quer fazer crer a autora...Com
isto, imposs¡vel o efeito infringente pretendido, muito menos
para altera‡ao da sucumbˆncia, o que dever  ser objeto de re-
curso pr¢prio. Intimem-se.-Adv. JULIO CEZAR NALIM SA-
LINET, SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA, MARIO CAR-
LOS COSTA e ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ-

19.-PRODUCAO ANTECIPADA DE PROVAS-533/2000-
MARCOS EDUARDO GUERRA x J.CARLOS DA MOTA &
CIA LTDA e outros -I-Recebo a apela‡ao, por tempestiva, em
seu efeito devolutivo. II-Intime-se a parte apelada para, que-
rendo, apresentar suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. JOAO
HENRIQUE CRUCIOL-

20.-COBRANCA (SUM)-552/2000-AEL IMOVEIS S/C LTDA
x JOSE JOAQUIM PRAZERES JUNIOR-Diga a parte sobre o
interesse na execu‡ao de senten‡a, em 5 dias.-Adv. ALVARO
UKSTIN-

21.-ALVARA JUDICIAL-812/2000-CREUZA RODRIGUES
rep.filho e outros x O JUIZO-A presta‡ao de contas ocorreu
em rela‡ao … compra do novo im¢vel. Deve a parte, agora,
juntar a escritura de venda, em face o alvar  para esse fim, por
£ltimo expedido, para o que lhe concedo prazo de 10 dias.-
Adv. SERGIO EDUARDO CANELLA-

22.-EXECUCAO DE CONTRATO (ORD)-820/2000-MILENIA
AGRO CIENCIAS S/A x QUALIAGROS SUPRIMENTOS
AGROPECUARIOS e outros-Ao exequente para que dˆ atendi-
mento ao contido no of¡cio de fl. 39 (preparar as custas no valor
de R$ 21,23 junto ao Ju¡zo deprecado sob pena de devolu‡ao da
deprecata).-Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN -8007/PR-

23.-COBRANCA (SUM)-297/2001-CONDOMINIO EDIFICIO
PIEMONTE RESIDENCE x ANTONIO CARLOS NOGUEI-
RA PORTO -Sobre a contesta‡ao manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo legal.-Adv. MOYSES CARDEAL DA COSTA-

24.-EMBARGOS A EXECUCAO-615/2001-COMERCIO IN-

DUSTRIA SAHAO S/A x MUNICIPIO DE LONDRINA -I-
Recebo a apela‡ao, por tempestiva, em seus efeitos devolutivo
e suspensivo. II-Intime-se a parte apelada para, querendo, apre-
sentar suas contra-razoes, no prazo legal.-Adv. NELSON DE
SOUZA GALVAN-

25.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-713/2001-BAN-
CO SUDAMERIS DO BRASIL S/A x M. D. ACESSORIOS
PARA CHURRASCO LTDA e outros-Defiro a suspensao por
sessenta dias...-Adv. SHIROKO NUMATA-

26.-EMBARGOS A EXECUCAO-911/2001-INFIBRA DO
PARANA CIMENTO AMIANTO LTDA x FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA-Sobre a impugna‡ao aos em-
bargos (fls. 53/71), manifeste-se o embargante no prazo legal.-
Adv. MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ-

27.-COBRANCA (ORD)-923/2001-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA CNA e outros x REINALDO
ZAMPAR-O processo comporta julgamento no estado em que
se encontra...voltem conclusos com anota‡ao para senten‡a.-
Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO e MARCELO DE LIMA
CASTRO DINIZ-

28.-BUSCA E APREENSAO (FID)-203/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x ELCE GOLVEA NUNES ZONTA-Ao
preparo das custas processuais remanescentes, em prazo de 5
dias, sob pena de execu‡ao.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO
PEREIRA FILHO e LAURO FERNANDO ZANETTI-

29.-CAUTELAR ANTEC. PROVA PERICIA-207/2002-LUIZ
FERNANDO MARCHI e outros x INFIBRA DO PARANA
CIMENTO AMIANTO LTDA e outros-Sobre a manifesta‡ao
do Perito (fls. 211/216), manifestem-se os r‚us, querendo, em 3
dias, posto que j  houve manifesta‡ao dos autores (despacho de
fl. 221)/////////////Sobre os esclarecimentos e proposta de
honor rios do Sr. Perito (fls. 243/247) manifestem-se as partes
em prazo de 5 dias.-Adv. MAGNO A. S. BATISTA, MARCE-
LLO PEREIRA COSTA, MARA SUELY OLIVEIRA S. TA-
RELHO, TORAMATU TANAKA e CASSIO NAGASAWA
TANAKA-

30.-INDENIZACAO (ORD)-221/2002-AESLANDIO ANTO-
NIO FIGUEIRA x CARREFOR COMERCIO E INUSTRIA
LTDA e outros-Deve a segunda r‚ (Winterthur...) fornecer as
c¢pias para a denuncia‡ao … lide do IRB em prazo de 5 dias,
ao tempo em que dever  juntar substabelecimento concedido
ao Dr. Arnaldo Fortes Alcƒntara Filho posto que expirado o
prazo de 10 dias contido na ATA de fl. 165.-Adv. LUIS EDUAR-
DO REZENDE, MARIA HELENA GURGEL PRADO e AR-
NALDO FORTES ALCANTARA FILHO-

31.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-251/2002-MARIA
IZABEL RODRIGUES MAZALLI x ALCIDES ANGELINI e
outros-I-Citem-se os r‚us para, no prazo de 15 dias, apresenta-
rem contesta‡ao...II-Notifique-se os outros herdeiros do esp¢lio
para, querendo, ingressarem na lide. III-Defiro o pedido de
Assistˆncia Judici ria Gratuita, pelo que dispoe a Lei 1060/50/
//////////////////Deve a autora retirar expediente para postagem e
fornecer as c¢pias necess rias … cita‡ao e notifica‡ao em pra-
zo de 5 dias.- Adv. MARIA DIRCE TRIANA-

32.-BUSCA E APREENSAO (FID)-333/2002-BANCO DI-
BENS S/A x RODRIGO FERREIRA SILVA -MAnifeste-se o
autor sobre o interesse no prosseguimento do feito, requerendo
o que de direito ou atendendo …s determinacoes constantes
dos autos.-Adv. ANDREIA VERANO OAB-PR 26.907-

33.-COBRANCA (ORD)-341/2002-MILTON DA SILVA PE-
REIRA x INSTITUO AGRONOMICO DO PARANA -Sobre a
contestacao e documentos que a acompanham, manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal.-Adv. HELEN KATIA SILVA
CASSIANO-

34.-DECLARATORIA-435/2002-CLEUZA TEREZINHA
LOBO x MUNICIPIO DE LONDRINA -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo legal.-Adv. WALDOMIRO CARVALHO GRA-
DE, JOAO LOPES DE OLIVEIRA, LUIZ DANIEL ALENCAR-

35.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-466/2002-THERESI-
NHA MONTEIRO PULLIN x BANCO ITAU S/A -I-Ante a
not¡cia de interposi‡ao do agravo de instrumento, mantenho a
decisao recorrida por seus pr¢prios fundamentos. Intime-se II-
...(despacho de fl. 83-verso)///////////////Sobre a contestacao e
documentos que a acompanham (fls. 85/146), manifeste-se o
autor, querendo, no prazo legal.-Adv. MARIO GERALDO
COSTA BARROZO, EDERALDO SOARES e FABIOLA PA-
TRICIA SOARES-

36.-DECLAR.DE NULIDADE CONTRATUAL-504/2002-EL-
DORADO EMPREENDIMENTOS IMOBILIµRIOS LTDA x
IDALINA ROSA DO NASCIMENTO -Sobre a contestacao e
documentos que a acompanham, manifeste-se o autor, queren-
do, no prazo legal.-Adv. RONALDO GOMES NEVES, KA-
TIA NAOMI YAMADA-

37.-INDENIZACAO (ORD)-553/2002-NILO ASSUMCAO
MARQUES DA SILVA e outros x EDITORA CRT VIVER &
VIVER e outros-Ante os ARs devolvidos, manifeste-se o au-
tor em prazo de 5 dias.-Adv. SONIA APARECIDA YADO-
MI-

38.-DECLARATORIA - ORD-665/2002-ALBERTINA SCHE-
LL DE MORAIS e outros x UNIMED DE LONDRINA COO-
PERATIVA DE TRABALHO MEDICO-Ante a devolu‡ao do
AR de fl. 64 manifeste-se a autora em prazo de 5 dias.-Adv.
CARLOS FRANCHELLO-

39.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-692/2002-DO-
RACI DINA LUIZ x LUCINEI DE LIMA SOUZA -Manifeste-
se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Justi-
ca.-Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-



pág. 186 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002

40.-COBRANCA (ORD)-719/2002-HELIO RODRIGUES e
outros x IAPAR - INSTITUTO AGRONOMICO DO PARA-
NA-1.Defiro aos autores os benef¡cios da Justi‡a Gratuita, na
forma do art. 4§ da Lei n§ 1060/50. 2.Consoante o disposto no
art. 275, I do CPC (com reda‡ao dada pela Lei n§ 10.444/02),
designo audiˆncia de concilia‡ao para o dia 26/11/2002, …s
16:00 horas, devendo o r‚u ser citado e intimado a nela
comparecer...3.Constem do mandado que nao obtida a
concilia‡ao, dever  o r‚u oferecer na pr¢pria audiˆncia resposta
escrita ou oral...-Adv. HELEN KATIA SILVA CASSIANO-

41.-EXECUCAO FISCAL - ESTADUAL-407/2001-MUNICI-
PIO DE TAMARANA x LUIZ CARLOS DIETZEL -Manifes-
te-se a parte interessada sobre a Certidao do Sr. Oficial de Jus-
tica.-Adv. ALEXANDRE HAULY CAMARGO-
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1.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-435/1981-ANTO-
NIO DAGUER e outros x NELSON SERRA e outros-...Homo-
logo por senten‡a, para que produza seus legais e jur¡dicos efei-
tos, a desistˆncia pretendida pela exequente, consoante petit¢rio
de fl. 173, e, via de consequˆncia, julgo extinta esta a‡ao...Custas
na forma da lei, pela parte desistente...-Adv. JULIO CEZAR
NALIM SALINET, GERALDO MARTINS FERREIRA e PO-
TIGUAR ALVIM REZENDE-

2.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-539/1991-ADIL-
SON BRAMBILLA GOMES x REPASSE ASS.IMOBILIARIA
E SERVICOS S/C.LTDA. e outros-Ante o decurso do prazo de
suspensao requerido, manifeste-se o exequente em prazo de 5
dias.-Adv. MARIO ROCHA FILHO-

3.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1003/1995-RUGI-
LA & RUGILA LTDA x ROSANGELA DOS S. SILVA-Deve o
exequente comprovar a distribui‡ao da precat¢ria em prazo de
5 dias.-Adv. TELES DE ANDRADE-

4.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-1024/1995-ESPE-
DITO DOS SANTOS x ELIZEU DA SILVEIRA GOES-Diga o
exequente, manifestando-se em prazo de 5 dias sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. SERGIO BARROS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-451/1996-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S/A. x BRANDAO COM.E RE-
PRESENTACOES DE FERMENTOS LTDA. e outros-Ao pre-
paro das custas processuais remanescentes conforme aven‡ado
…s fls. 149/153, em prazo de 5 dias.-Adv. JOSE LUIZ BRAN-
DAO FILHO e MOISES EDUARDO BUENO DE OLIVEI-
RA-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-366/1999-IZABEL MARIA
GARCIA DE SOUZA x JOAO JANKOVIC e outros-...Diante
do exposto e pelo que mais dos autos consta, julgo parcialmen-
te procedentes os pedidos formulados...para o fim de reconhe-
cer o excesso de execu‡ao, determinando seja promovido novo
c lculo da d¡vida executada, com expurgo dos valors a maior,
observadas as seguintes determina‡oes; a)...b)...c)...d)...e)...
Considerando as sucumbˆncias havidas, embora de maior
importƒncia a dos embargados, ante o n£mero de pedidos
acolhidos...condeno o embargante ao pagamento de 40% e os
embargados, estes solidariamente, ao pagamento de 60% das
custas e despesas processuais, mais honor rios advocat¡cios,
nos mesmos percentuais...-Adv. ARTUR HUMBERTO PIAN-
CASTELLI, PAULO HENRIQUE GARDEMANN e ELAINE
CHRISTINA GOMES-

7.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-667/1999-COM-
PLEXO EDUCACIONAL METROPOLITANO DE LONDRI-
NA S/C x MARCIA MERCEDES GOMES MONTEIRO -
MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito ou atendendo …s determina-
coes constantes dos autos.-Adv. ADENIR DONIZETI ANDRI-
GUETTO e MARIA CRISTINA DOS SANTOS-

8.-MONITORIA-702/1999-DORVALINA BORTOLASSO
DOMINGUES x HENRY CELSO NASCIMENTO-Diga a par-
te interessada em prazo de 5 dias.-Adv. ADERCIO FRANCIS-
CO DE SOUZA, WANDER LUIZETTO FEREZIN e CLAU-
DIO SERGIO BALEKIAN-

9.-MONITORIA-69/2000-TERRAPLENAGEM TREVO S.C.
LTDA. x FERNANDO ALVES DA CRUZ-Manifestem-se as
partes sobre a certidao do Sr. Oficial de Justi‡a, informando o
novo endere‡o do requerido em prazo de 5 dias, ou requerendo
o que entender de direito.- Adv. MARIO ROCHA FILHO e
LUCINEIA MOREIRA MACHADO-

10.-INDENIZACAO (SUM)-271/2000-CHOPERIA ZERO
BALA LTDA x ANTONIO SIMPLICIO e outros-Ciˆncia …s
partes quanto ao contido no of¡cio de fl. 101, oriundo do Ju¡zo
do Distrito Federal, sendo certo que foi designado para o dia
27/11/2002 …s 11 horas, para a realiza‡ao da audiˆncia de
inquiri‡ao nos autos de carta precat¢ria sob n§
2001.01.1.084393-4.-Adv. ODUVALDO SOUZA CALIXTO,
WALTER LUIZ CARNELOSSI, ALESSANDRA HARUMI
MATSUBARA COUTINH, MARCIO ALVES MENDES, SER-
GIO EDUARDO CANELLA, GABRIELA RODRIGUES CON-
TO e JOSE MAURICIO LUNA DOS ANJOS-

11.-MONITORIA-109/2001-SOCIEDADE EDUCACIONAL
DE TRISTAO DE ATHAIDE x MAJURY HELENA NALIN -
MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito ou atendendo …s determina-
coes constantes dos autos.-Adv. MARIA CHRISTINA DOS
SANTOS-

12.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-111/2001-MO-
DAS GRAVIOLA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x
HAKAM CONFECCOES LTDA -MAnifeste-se o autor sobre
o interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de
direito ou atendendo …s determinacoes constantes dos autos.-
Adv. CARLA CLERICI PACHECO LTDA-

13.-BUSCA E APREENSAO (FID)-116/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x DIRCEU DOS SANTOS RIBEIRO-Ma-
nifeste-se o autor sobre o interesse na execu‡ao do julgado em
prazo de 5 dias.-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE
VALNIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO-

14.-INDENIZACAO (ORD)-139/2001-JAMIL MARTINS
ASKAR x FREITAS PENA E CIA LTDA e outros-A mat‚ria
debatida ‚ apenas de direito, pelo que o processo comporta jul-
gamento no estado em que se encontra. Voltem conclusos...-
Adv. JOSE CICERO CORREA JUNIOR, JOSE LUIZ BUCH e
BLAS GOMM FILHO-

15.-BUSCA E APREENSAO (FID)-153/2001-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x EDGAR DOS SANTOS PEREIRA-Sobre
o interesse na execu‡ao do julgado, manifeste-se o autor em
prazo de 5 dias.-Adv. SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA
FILHO, LAURO FERNANDO ZANETTI-

16.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-164/2001-FABIO
ALVES SILVEIRA x RADIO BRASIL SUL-I-Defiro o pedido
de desistˆncia da prova pericial. II-Designo audoˆncia de
instru‡ao e julgamento para o dia 10/12/2002 …s 14:00 horas.
III-Intima‡oes e demais diligˆncias necess rias...IV-arquivem
os autos do agravo para facilitar o manuseio. (Devem os procu-

radores retirarem expedientes para postagem).-Adv. CESAR
BESSA, HORACIO PAGANO, ANTONIO CARLOS DE AN-
DRADE VIANNA e RODRIGO ERASMO DE MELO-

17.-MONITORIA-191/2001-RAFAEL ROSSI RANOS x ALEX
SANDRO LANARO BAZOTTI -MAnifeste-se o autor sobre o
interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que de di-
reito ou atendendo …s determinacoes constantes dos autos.-
Adv. MIGUEL ANTONIO RAMOS e RAFAEL ROSSI RA-
MOS-

18.-COBRANCA (ORD)-235/2001-CONJUNTO RESIDENCI-
AL VALE DO CAMBEZINHO I x ROBERT TOSHIYUKI
OTAKI-Manifeste-se o autor sobre o interesse na execu‡ao do
julgado em prazo de 5 dias, ante o trƒnsito em julgado da
senten‡a de fls. 181/186.-Adv. MARCUS VINICIUS GINEZ
DA SILVA-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-495/2001-INS-
TITUICAO COM. DE CRDITO LONDRINA- CASA EMPRE-
END x BIO-NUTRE COM. DE PRODUTOS LTDA e outros -
MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prosseguimento do
feito, requerendo o que de direito ou atendendo …s determina-
coes constantes dos autos.-Adv. PAULO CESAR CHANAN
SILVA-

20.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-517/2001-CON-
TROESTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA x BASSO MI-
GUEL & CIA LTDA-Ante o decurso do prazo de suspensao
requerido … fl. 54, manifeste-se a parte interessada em prazo
de 5 dias.-Adv. MILTON JOSE FERREIRA DE MELLO-

21.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-546/2001-JOSE
DE OLIVEIRA DOS SANTOS x BANCO DO ESTADO DO
PARANA-Ao preparo das custas processuais remanescentes em
prazo de 5 dias.-Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

22.-DESPEJO C/C COBRANCA ALUGUEL-835/2001-AIM-
BERENCE RAMOS CANICEIRO x AMILTON BATISTA
CARDOSO e outros-Manifestem-se as partes sobre o cumpri-
mento do aven‡ado …s fls. 32/33, em prazo de 5 dias.-Adv.
ALDIVINO ALVES PEREIRA e SILAS RODRIGUES DA SIL-
VA-

23.-COBRANCA (ORD)-839/2001-GENIRA DOMINGUES
DE SOUZA x CHARLES WILLIAN NUNES DOS SANTOS.
e outros-...Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido
formulado na inicial para o fim de condenar os r‚us, solidaria-
mente, ao pagamento da importƒncia de ...Tamb‚m condeno os
r‚us ao pagamento das custas do processo e honor rios
advocat¡cios...-Adv. IRINEU LABIGALINI-

24.-INDENIZACAO P/DANO MORAL-920/2001-UNIAO
NORTE DO PARANA DE ENSINO - UNOPAR x RADIO
TABAJARA DE LONDRINA LTDA e outros -I-Para audien-
cia prevista no art. 331/CPC, designo o dia 11/12/2002 …s 15:00
horas. II-Intimem-se as partes, atrav‚s de seus procuradores,
para comparecimento pessoal, visando tentativa de concilia‡ao.
Em havendo necessidade, as partes poderao se fazer represen-
tar por prepostos com efetivos poderes para transigir.-Adv.
ROBERTO LAFRANCHI, LEILA DENISE VELASQUE
CRUZ, RAUL INFANTE LESSA e JOSINALDO DA SILVA
VEIGA-

25.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-64/2002-FRAN-
CISCO ANTONIO DE OLIVEIRA e outros x BANCO SAN-
TANDER BRASIL S/A-I-Defiro a emenda … exordial... II-
Defiro o desentranhamento de documentos e entre ao autor,
mediante recibo nos autos. III-...determino a susta‡ao dos efei-
tos do registro promovido pelo r‚u contra os nomes das partes
autoras...IV-...(despacho de fl. 36)/////////////Ante a devolu‡ao
do AR de cita‡ao, manifestem-se os autores no prazo de 5 dias.-
Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

26.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-87/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x AUTO POSTO H P LONDRINA LTDA
e outros-Sobre os expedientes juntados …s fls. 44/71, manifes-
te-se o exequente em prazo de 5 dias.-Adv. MARIA JOSE
STANZANI-

27.-EMBARGOS A EXECUCAO-103/2002-MULTIPLIC SE-
GURADORA S/A x GENIE LEONESSA-I-Recebo os embar-
gos, por tempestivos para discussao, suspendendo o curso da
execu‡ao...II-Intime-se a parte embargada para impugn -los
querendo, em prazo de 10 dias.-Adv. MARCELO ARANDA
GARCIA DE SOUZA e MARIA CLAUDIA RODRIGUES
CORREIA-

28.-COBRANCA (ORD)-163/2002-CONFEDERACAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA -CNA e outros x OCTAVIO GEN-
TA-Devem os autores indicar quem ‚ o inventariante ou herdei-
ros a serem citados, promovendo a substitui‡ao pelo passivo,
em 10 dias.-Adv. JOAO PEDRO TAGLIARI e DANIEL JOSE
LEMOS KIELLANDER-

29.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-301/2002-ELIZA
NISSIKAWA HISATOMI e outros x CONSTRUTORA CANAA
LTDA -MAnifeste-se o autor sobre o interesse no prossegui-
mento do feito, requerendo o que de direito ou atendendo …s
determinacoes constantes dos autos.-Adv. DARCIO SABBA-
TINI BARBOSA-

30.-BUSCA E APREENSAO (FID)-308/2002-BANCO FIAT
S/A x JOSIAS DE ALBUQUERQUE-...Diante do exposto, jul-
go PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o fim de
consolidar em maos do autor a posse e o dom¡nio pleno e ex-
clusivo sobre o ve¡culo descrito na exordial e no relat¢rio desta
senten‡a. Tamb‚m condeno o r‚u ao pagamento das custas do
processo e honor rios advocat¡cios...-Adv. CRYSTIANE LI-
NHARES-

31.-COBRANCA (SUM)-320/2002-CONDOMINIO MON-
TERREY RESIDENCIAL PARK x ESPOLIO DE LUIS TE-

RUO AKAGI-I-Redesigno para audiˆncia preliminar de tenta-
tiva de concilia‡ao e apresenta‡ao de defesa o dia 06/12/2002
…s 15:00 horas. II-Cite-se a parte r‚, na forma requerida...III-
Intimem-se a parte autora e seu procurador. IV-Cientifiquem-
se as partes que deverao comparecer … audiˆncia pessoalmen-
te para os fins da concilia‡ao, salvo impedimento justo...- Adv.
GIANE LOPES TSURUTA-

32.-DECLAR.NULIDADE ATO JURIDICO-360/2002-MARI-
NETE DA SILVA x BENEDITO DE OLIVEIRA BUENO e
outros-Manifeste-se a autora ante a devolu‡ao dos ARs de
cita‡ao em prazo de 5 dias.-Adv. FABIANE MUNHOZ ROS-
SONI e VANIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ-

33.-ALVARA JUDICIAL-434/2002-SANCIA CRISTINA MA-
RIM MIRANDA e outros x O JUIZO-1...2...3...Assim, DEFI-
RO, com parecer favor vel do Minist‚rio P£blico, o pedido ini-
cial, para o fim de autorizar os requerentes...a procederem ao
levantamento das importƒncias...Prazo de validade do alvar  e
para presta‡ao de contas: 30 (trinta) dias. Defiro aos requeren-
tes o benef¡cio da justi‡a gratuita...-Adv. JULIANO TOMA-
NAGA-

34.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-530/2002-MAVI-
LLAR CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA x JOR-
GE ALVES e outros-Sobre a contesta‡ao e documentos com
ela juntados (fls. 46/101) e sobre a reconven‡ao e documentos
com ela juntados (fls. 102/161), manifeste-se a autora no prazo
legal.-Adv. MAGNO A. S. BATISTA-

35.-CAUTELAR INOMINADA-627/2002-GIOVANI PIRES
DE MACEDO x BANCO DO BRASIL S/A-A atividade do autor
nao ‚ compat¡vel com o estado de miserabilidade alegado na
inicial, requisito para concessao da Assistˆncia Judici ria Gra-
tuita pleiteada. Por‚m faculto ao autor a apresenta‡ao de prova
que venha a comprovar a impossibilidade de pagamento das
custas processuais, em cinco dias, sob pena de indeferimento.
Intime-se.-Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

36.-INDENIZACAO (SUM)-633/2002-VALKIRIA BITTEN-
COURT MARQUES x VIACAO GARCIA LTDA-Ciˆncia so-
bre o dep¢sito de fl. 110////////////////////// I-Ante a not¡cia de
interposi‡ao do agravo de instrumento, mantenho a decisao
recorrida por seus pr¢prios fundamentos. II-Intimem-se.-Adv.
DIMAS JOSE DE OLIVEIRA, RICARDO JORGE ROCHA
PEREIRA, REJANE OKANO RILLO e MARYLISA LEONOR
FRANCISCO BALBINO-

37.-REVISAO DE CONTRATO (ORD)-675/2002-ENEDINA
VIRMA MODESTO x BANCO HSBC BANK BRASIL S/A-
...Considerando o requerido … fl. 40, julgo extinta a presente
A‡ao...Custas na forma da lei, pela parte desistente... Desen-
tranhem-se os documentos que instru¡ram a exordial...-Adv.
NOHAD ABDALLAH-

38.-REPARACAO DE DANOS (ORD)-712/2002-FLAVIO
HENRIQUE RUZZON e outros x O ESTADO DE SAO PAU-
LO-1. Consoante o disposto no art. 275, inciso II, “d”, do CPC,
designo audiˆncia de concilia‡ao para o dia 26/02/2003, …s
15:00 horas, devendo o r‚u ser citado e intimado a nela compa-
recer (na pessoa de seu representante legal). 2. Constem do
mandado (precat¢ria) que nao obtida a concilia‡ao, dever  o
r‚u oferecer na pr¢pria audiˆncia resposta escrita ou oral...3...-
Adv. DOUGLAS MOREIRA NUNES-

39.-INTERDICAO-714/2002-MARCOS ANTONIO DOS SAN-
TOS x DIVINA GOMES DOS SANTOS-1. Defiro os benef¡cios
da Justi‡a Gratuita, com base no art. 4§ da Lei n§ 1060/50. 2.
Cite-se a requerida e intime-se-o a comparecer neste Ju¡zo no
dia 01/11/2002 …s 14:00 horas, a fim de ser
interrogada...Intime-se tamb‚m o c“njuge da interditanda, con-
forme pedido expresso na inicial. 3...-Adv. MARIA APARECI-
DA PIVETA CARRATO-

40.-REVISIONAL CONTRATO - SUMARIA-738/2002-GIO-
VANI PIRES DE MACEDO x BANCO DO BRASIL S/A-Inti-
me-se o autor para emendar a inicial, esclarecendo qual ‚ a sua
profissao, ante o pedido de assistˆncia judici ria, e para ade-
quar a inicial ao rito sum rio ante o valor atribu¡do a causa,
bem como para juntar a procura‡ao e os documetnos que com-
provam os fatos constitutivos do direito, em 10 dias sob pena
de indeferimento.-Adv. FABIO APARECIDO FRANZ-

41.-ANULATORIA-741/2002-COLITEC COMERCIAL E AS-
SIST. TEC. ELETRONICA LTDA x BANCO DO BRASIL S/
A-I-Nao ‚ l¡cito ao advogado, anexar mera c¢pia de procura‡ao
quanto … representa‡ao posto que a cada processo correspon-
dem um instrumento de mandato. Assim, determino a
regulariza‡ao da representa‡ao com a juntada de instrumento
original. II-Determino ainda a autentica‡ao das demais c¢pias
juntadas com a inicial, igual prazo de 10 dias.-Adv. JOSE RO-
BERTO SAPATEIRO-

42.-RESCISAO DE CONTRATO (ORD)-743/2002-ESTELLA
BAGIO PERFUMARIA LTDA x KAWASI COMERCIO DE
PERFUMES E COSMETICOS LTDA-Faculto … requerente a
prova de que ‚ propriet ria da marca, no prazo de 10 dias.-Adv.
CARLOS JOSE FRAGOSO-

43.-ARROLAMENTO-746/2002-IDALINA DE SOUZA CA-
VALLARI x GERALDO CAVALLARI-I-Para o cargo de in-
ventariante nomeio a requerente Idalina de Souza Cavallari,
independentemente de assinatura de termo de compromisso le-
gal. II-Intime-se o inventariante para que junte, no prazo de 15
dias, certidao negativa da Fazenda P£blica Estadual referente
ao esp¢lio.-Adv. MAGDA MENEZES MAINARDI-

44.-ARROLAMENTO-748/2002-MARLI NAPOLI POMINI e
outros x JOSE EDWARDE POMINI-I-Para o cargo de inventa-
riante nomeio a requerente Marli Napoli Pomini, independen-
temente de assinatura de termo de compromisso legal. II-Inti-
me-se o inventariante para que junte, no prazo de 10 dias, cer-
tidoes negativas atualizadas das Fazendas P£blicas Estadual e
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Federal referentes ao esp¢lio.-Adv. EDUARDO BLANCO-

45.-NOTIFICACAO-753/2002-V.D. LOTEADORA S/C LTDA
x FRANCOA FRUTUOSO DUARTE -I-Promova-se a
notifica‡ao requerida pela autora. II-...////////////Cumpra-se o
disposto no item n.§ 9.4.1 do Prov. 1/99 da D.C.G.J/PR (custas
de diligencias).-Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE LONDRINA - P
CARTORIO DO 7º OFICIO CIVEL E ANEXOS
ESCRIVAO - JOAO PAULO AKAISHI
RELAÇÃO Nº. 25/2002.
JUIZ DE DIREITO - DR. JOSE CICHOCKI NETO
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1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-216/1990-ELICE
NALIN x MARIA NEIDE NALIN. “Autos n§.216/1990. 1.A
entrega dos bens, pelo Judiciario, ao arrematante, quando nao
constada a existencia de onus incidentes sobre o bem, e sempre
realizada livre e desembaracada de qualquer encargo. Nesses
casos, expedida a carta de arrematacao, presta-se a mesma de
titulo juridico que, em se tratando de veiculo automotor, deve
ser registrada perante o orgao de transito competente. Eventu-
ais duvidas relativas ao uso do bem arrematado, precedente-
mente a alienacao judicial, devera ser exigida pela Fazenda
Publica dos proprietarios anteriores, mediante instrumento pro-
cessual proprio. 2.Por outro lado, nao se compreende a infor-
macao contida no expediente de fls. 198, pois este Juizo nao
solicitou ao orgao informante a isencao de debitos de IPVA
incidentes sobre o veiculo alienado e hasta publica. E, por isso,
desinteressam a este Juizo os pareceres mencionados, da douta
Procuradoria Geral do Estado. A solicitacao feita foi exata-
mente a de efetuar a transferencia do aludido veiculo ao arre-
matante, como lhe e de direito e, objetivando-se a realizacao
efetiva do ato de arrematacao e, consequentemente, dos fins do
processo de execucao. 3.Para o cumprimento dessas finalida-
des do processo e, para que nenhuma duvida paire, determino
seja expedido mandado judicial ao Diretor Chefe da 12a. Cire-
tran de Londrina para que, no prazo de 72 (setenta e duas) ho-
ras, promova a transferencia do registro do veiculo alienado
em hasta publica, em favor do arrematante, bem como, a expe-
dicao dos respectivos documentos necessarios a seu transito,
sob pena de se ver processado, por delito de desobediencia e,
eventualmente, ter sua prisaom decretada. 4.Intimem-se.” -Adv.
MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO, MERCIO DE
MACEDO GALVAO, RENATA MARIA BONGIOVANNI,
MACIEL TRISTAO BARBOSA e ILMO TRISTAO BARBO-
SA-

2.-FALENCIA-201/1991-CASA FACHADA LTDA x J.FARIAS
COM.PROD.LIMPEZA LTDA -” Em substitui‡ao, nomeio o
DR. HELIO VIEIRA NETO, dligente profissional que, com
certeza, assumira o encargo. Intime-se-o e de-se-lhe vista dos
autos. Int”- -Adv. TEREZINHA J. COSTA WINKLER e RE-
NATO TAVARES YABE - HELIO VIEIRA NETO-

3.-INDENIZACAO - ORDINARIO-181/1992-PAULO CEZAR
ROCCA SORACE x EDITORA JORNAL DE LONDRINA e
outros. “Vistos, etc... JULGO, de acordo com o artigo 269-III,
do C.P.C., EXTINTA a execucao da sentenca desta ACAO DE
INDENIZACAO - ORDINARIO, processada sob n§.000181/
1992, promovida por PAULO CEZAR ROCCA SORACE con-
tra EDITORA JORNAL DE LONDRINA e EMPRESA JOR-
NALISTICA FOLHA DE LONDRINA, em face da TRANSA-
CAO realizada pelas partes (fls. 605/606 e 610/611), que HO-
MOLOGO. Custas ja computadas.” -Adv. JOAO DOS SAN-
TOS GOMES FILHO, MARCO ANTONIO BUSTO DE SOU-
ZA, MARIA FERNANDA BAPTISTA DE AQUINO, RODRI-
GO XAVIER LEONARDO e JOSE CARLOS VIEIRA-

4.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-387/1992-PLANO’S
CONSTRUTORA E INCORPORADORA x O ESTADO DO
PARANA. “Acolho o pedido retro (fls.134). Restituo o prazo a
Procuradora da Autora. Int.” -Adv. ROSANGELA KHATER,
HUMBERTO TSUYOSHI KOHATSU-

5.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-639/1994-BAN-
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CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x KOPROLIMP COMER-
CIO E REPRESETACAO PROD. LIMPEZA LT e outros. “A
manifestacao da executada com procurador judicial nesses au-
tos.” -Adv. JAIR RUFINO DA SILVA e CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO-

6.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-225/1995-BAN-
CO AMERICA DO SUL S/A x GILBERTO RODRIGUES DA
CRUZ e outros. “Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 114),
de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao
do(s) Credor(a) sob intimacao.” -Adv. SHIROKO NUMATA-

7.-INVENTARIO-232/1995-MINOL INAGE x MATUTTE
ONO. “Aguarde-se a regularizacao da representacao processu-
al, por mais 45 dias. Int.” -Adv. ADEMIR SIMOES e MARCIA
TESHIMA e GLAUCO CAVALCANTI-

8.-ACAO DE DEPOSITO-610/1995-BANCO BRADESCO
S.A. x W SYSTEM SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. “Ao
Autor. Int.” -Adv. GILBERTO PEDRIALI, JOAO EDSON
LANCAS CAPUTO, MARCOS C. DO AMARAL VASCON-
CELLOS-

9.-COBRANCA - SUMARIO-611/1995-ROTEC VEICULOS
LTDA x ELSE SHONEMBERG. “Defiro o pedido retro (fls.
86), de suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifes-
tacao da Credora sob intimacao.” -Adv. ADERCIO FRANCIS-
CO DE SOUZA-

10.-EMBARGOS DE TERCEIROS-828/1995-JACI GILDA DA
COSTA x CIRURCENTER COMERCIAL LTDA. “Vistos, etc...
JULGO, de acordo com o artigo 269-III, do C.P.C., EXTINTA
a execucao da sentenca destes EMBARGOS DE TERCEIROS,
processado sob n§.000828/95, promovido por JACI GILDA DA
COSTA contra CIRURCENTER COMERCIAL LTDA, em face
da TRANSACAO realizada pelas partes (fls. 161/163), que
HOMOLOGO. Custas ja computadas.” -Adv. DANILO SER-
RA GONCALVES e FERNANDO JOSE MESQUITA-

11.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-854/1995-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x IVAN CANDIDO FERNANDES. “A
manifestacao do exequente. Int.” -Adv. JOSE CARLOS GHE-
LARDI-

12.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-945/1995-BAN-
CO GERAL DO COMERCIO S.A. x JOAO TOMAZ DE AQUI-
NO e outros. Em face das respostas dos oficios de fls.151/159.,
requeira a Credora o que for de direito. Int.” -Adv. SEBASTI-
AO DA SILVA FERREIRA-

13.-REPARA•AO DE DANOS - ORDINAR.-125/1996-MA-
RIA APARECIDA TEOFILO x CACIQUE DE EMBALAGENS
LTDA - Para audiencia de instrucao e julgamento, designo o
dia 15 de MAIO de 2003, as 14:00 horas. Intimem-se as partes
para comparecerem na audiencia e prestarem seus depoimen-
tos pessoais, sob pena de confesso. Intimem-se as testemunhas,
tempestivamente arroladas. Intimem-se os procuradores das
paartes. -Adv. NELSON GUARNIER, SALETE TERESINHA
DE SOUZA, RONALDO DE FREITAS PEREIRA, ROSAN-
GELA KHATER e MARISSOL J. FILLA-

14.-REINTEGRACAO DE POSSE-208/1996-BAMERINDUS
LEASING ARR MERCANTIL S/A x LEANDRO SANCHES
DE PAULA. “... Em razao disso deixo de reconhecer os pre-
sentes embargos. Int.” -Adv. GILBERTO PEDRIALI e RODA-
VLAS LHAMAS FERREIRA-

15.-MONITORIA-534/1996-SOCIEDADE EVANGELICA
BENEFICIENTE DE LONDRINA x ELIANE CARVALHO DE
MELLO. “Vistos, etc... JULGO, de acordo com o artigo 794-I,
do C.P.C., EXTINTA a execucao nesta ACAO MONITORIA,
processada sob n§.000534/1996, promovida por SOCIEDADE
EVANGELICA BENEFICIENTE DE LONDRINA contra ELI-
ANE CARVALHO DE MELLO, em face de ter sido satisfeita a
obrigacao (fls. 196/197). Custas ja computadas.” -Adv. AN-
TONIO CARLOS OLIVEIRA DE ARAUJO, MONICA AKE-
MI IGARASHI THOMAZ AQUINO, LEANDRO FRASSATO
PEREIRA, ALEXANDRE MENONCIN DE C.PEREIRA e
CELSO TERENCIO-

16.-EMBARGOS DE TERCEIROS-590/1996-JOSE CASTOL-
DO e outros x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA. “Vistos e exminados os presentes autos sob n§.590/96,
etc... Instaurada execucao por titulo executivo judicial pelos
embargantes, em face da decisao de fls. 67/69 e da certificacao
do transito em julgado de fls. 73, retorna a escrivania infor-
mando ter sido certificado equivocadamente esse fato (fls. 107).
Entao e de ser acolhida a reclamacao da Fazenda Publ;ica (fls.
102, eis que nao cientificada da sentenca proferida nos presen-
tes autos. Por outro lado, resta claro que a execucao de senten-
ca foi instaurada pelos embargantes, quando ainda nao transi-
tada em julgado a decisao que constitui titulo ao afirmado cre-
dito. Carentes, portanto, os embargantes ao exercicio da acao
de execucao, por falta de interesse processual, pois ainda ine-
xigivel o credito. A materia, por seu turno pode ser conhecida
de oficio. Diante disso, decreto a extincao da execucao por
titulo executivo judicial promovida nos presentes autos de em-
bargos de terceiro (Autos n§.590/96) e, de consequencia, rea-
bro prazo a Fazenda executada para a interposicao de eventu-
ais recursos.” -Adv. FERNANDO JOSE MESQUITA e JOSUE
GROTTI-

17.-COBRANCA - ORDINARIO-926/1996-COMERCIAL
CARVENA TEXTEIS LTDA x LUIZ ALBERTO SCHMIDT.
“Requeira a Autora/Credora o que for de direito. Int.” -Adv.
OSWALDO PEREIRA DA COSTA-

18.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-973/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x POINT CELL IMPOR-
TACAO COM. DE PROD. MANUFATURADOS e outros.
“Defiro o pedido retro (fls. 54), mediante recibo nos autos,
devendo os documentos desentranhados ser substituidos por
“xerox”. Int. Apos retornem os autos ao arquivo.” -Adv. SHI-

ROKO NUMATA-

19.-ACAO DE DEPOSITO-129/1997-BANCO FIAT S.A. x
NELSON APARECIDO MIGUEL. “Autos n.129/97. 1- Somen-
te e admissivel, na sentenca, a fixacao de honorarios sucumven-
ciais e, por isso, impostos ao vencido na demanda. Pretensao
retributiva por servico prestado por profissional no processo,
em virtude de sua nomeacao judicial, nao comporta a imposi-
cao pretendida atraves de embargos de declaracao. Portanto,
nao houva omissao no decisum que possa justificar a interposi-
cao do presente recurso. 2- Diante disso, deixo de conhecer
dos embargos de declaracao interpostos a sentenca. 3- Intime-
se e encaminhem-se os autos a superior instancia para fins de
direito.” -Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI, JOSE VAL-
NIR ZAMBRIM, SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO,
SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS e TEREZINHA MA-
RIA VARELLA B.ROBERTO-

20.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-388/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x PRODUTOS ALIMEN-
TICIOS BRANDAO LTDA. e outros. “Concedo vista dos au-
tos ao Procurador da Credora (fls.229), por cinco (5) dias. Int.”
-Adv. NARCISO FERREIRA-

21.-DESPEJO-496/1997-ANTONIO MARIA MARCOS x
MARIA OSNEI DE ABREU e outros -” 1.- Transitada em jul-
gado a decisao que condenou a fiadora no pagamento dos alu-
gueres e encargos, presumem-se de duvidas e respolidos todas
as alega‡oes que poderia ter suscitado na a‡ao de conhecimen-
to, adquirido a senten‡a a qualidade de imitavel. Assim, na o
se pode, atraves de exce‡ao de pre-executividade decretar-se a
extin‡ao do processo em rela‡ao a quem o “decisum”, dessa
maneira, transitou em julgado materialmente. 2.- Havendo, even-
tualmente, excesso de execu‡ao, nao e o instrumento da
execu‡ao de pre-executividade apto para conter a exigencia
nos limites do titulo. 3.- Diante disso, indefiro o pedido de
fls.160/166. 4.- Int.”- -Adv. DOROTHEU DA SILVA ALVES,
AURASIL IANICELLI RODINI e THARIK DE THARSO
THANES-

22.-COBRANCA - ORDINARIO-635/1997-TRANSPORTA-
DORA GIGANTE LTDA x SEQUEVEL ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIO S/C LTDA. “Indefiro o pedido de fls.
147/149. As diligencias requeridas prescindem de provimento
judicial e comportam ao interessado promovido. Int.” -Adv.
CELSO HIDEO MAKITA-

23.-MONITORIA-760/1997-CASA VISCARDI S.A. COMER-
CIO E IMPORTA•AO x S.B.R. TROPICAL INDUST. COM.
REFRIG. TROPICAL LTDA -1- Primeiro leilao dos bens mo-
veis penhorados no dia 09 de DEZEMBRO de 2002, as 9:00
horas. 2- Sendo negativo, segundo leilao no dia 20 de DEZEM-
BRO de 2002, as 9:00 horas. 3- Expe‡a-se edital e mandado
(artigo 686 e - 687 do C.P.C.). 4- Nao havendo expediente fo-
rense no(s) dia(s) acima designado(s), e designado o primeiro
dia util subsequente. 5- Intimem-se. -Adv. LUIZ LOPES BAR-
RETO-

24.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-824/1997-FAR-
MACIA TABAJARA LTDA. x PEDREIRA CLARK LTDA..
“A manifestacao da Credora sob intimacao.” -Adv. JOSE LUIZ
NOGUEIRA COSTA, CLOVES JOSE DE PINHO, NIDIA
KOSIENCZUK R. G. SANTOS-

25.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-866/1997-JOR-
GE HACHIMINE x FRANCISCO FENIMAN e outros -1. Atu-
alize-se a avalia‡ao 2.- Primeira pra‡a dos bens imoveis pe-
nhorados no dia 11 de OUTUBRO de 2002, p. vindouro, as
09:00 horas. 2. Sendo negativa, segunda pra‡a no dia 23 de
DEZEMBRO de 2002, p. vindouro, as 09:00 horas. 3. Expe‡a-
se edital e mandado (artigo 686 e - 687 do C.P.C.). 4- Nao
havendo expediente forense no(s) dia(s) acima designado(s), e
designado o primeiro dia util subsequente. 5- Intimem-se. Lon-
drina, -Adv. ADEMIR SIMOES e AUGUSTO DOS REIS PIN-
TO-

26.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-938/1997-LUZIA
DINIZ x ANA FRANCISCA DA SILVA. “Requeira a parte pro-
movente o que for de direito, em face da certidao negativa do
Sr. Oficial de Justica de fls. 18. Int.” -Adv. LIGIA BEATRIZ F.
CARDOSO CARNEIRO-

27.-ACAO DE DEPOSITO-39/1998-UNIAO ADMINISTRA-
DORA DE CONSORCIOS S/C LTDA. x AIRTON BONIFA-
CIO. “Indefiro o pedido retro (fls. 163). Nao compete ao Juizo
determinar diligencias atinentes as partes. Int.” -Adv. JEFFER-
SON DO CARMO ASSIS e BEATRIZ TEREZINHA DA SIL-
VEIRA-

28.-MONITORIA-47/1998-VICENTE QUINTINO x CLAM -
CONSELHO LONDRINENSE DE ASSITENCIA A MULHER.
“A manifestacao do Requerente. Int.” -Adv. TANIA VALERIA
DE OLIVEIRA e LUIZ LOPES BARRETO-

29.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-59/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x R.R. NEVES BRIN-
DES e outros. “Aguarde-se o prazo do pedido retro (fls. 92), de
suspensao deste processo. Vencido o prazo, a manifestacao do(a)
Credor(a) sob intimacao.” -Adv. SHIROKO NUMATA-

30.-MONITORIA-222/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ALBERTO PRETO JUNIOR. “Aguarde-se o prazo
do pedido retro (fls. 227), de suspensao deste processo. Venci-
do o prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -
Adv. SHIROKO NUMATA-

31.-ACAO DE DEPOSITO-405/1998-BANCO FIAT S.A. x
JOSE CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA. “A peticao de
fls. 165 e incompreensivel pois a tutela jurisdicional ja foi pres-
tada nos presentes autos. Nao ha que se restabelecer acao de
busca e apreensao, pois consistida em deposito e, nem esta se
presta para confirmacao do dominio sobre o bem alienado fi-
duciariamente. Ao arquivo.” -Adv. IVAN ARIOVALDO PE-

GORARO, MARCOS LEATE, AULO AUGUSTO PRATO,
CYLLENEO PESSOA PEREIRA e ANNA CHRISTINA C. B.
PEREIRA-

32.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-427/1998-ESTA-
DO DO PARANA x A.S. AYOUB LTDA. e outros. “A mani-
festacao do exequente. Int.” -Adv. JOSUE GROTTI-

33.-ANULATORIA - ORDINARIO-487/1998-FRANCISCO
LEITE CHAVES x BANCO DO BRASIL S.A.. “Nos embargos
de declaracao interpostos as fls.127/129, o embargante nao
declina qualquer circunstancia que mostre a complementacao e
esclarecimento em assentamento do julgado. Em razao disso
deixo de conhecer dos embargos.” -Adv. FRANCISCO LEITE
CHAVES e IDEVAM INACIO DE PAULA-

34.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-531/1998-FA-
BRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A. x M.H.
AYOUB & CIA LTDA. e outros. “Apresente a Credora a plani-
lha do debito atualizada, apos, tornem-me. Int.” -Adv. MAR-
COS C. DO AMARAL VASCONCELLOS-

35.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-701/1998-BE-
LOCAP PRODUTOS CAPILARES LTDA. x SILVA, BRENNY
& CIA LTDA. -” Mantenho a decisao agravada pelos funda-
mentos declinados. 2.- Informe-se. Int”- -Adv. RUY RIBEI-
RO, PATRICIA DUZEK e MARIA TEREZINHA CHENSO-

36.-INDENIZACAO - ORDINARIO-780/1998-EDSON APA-
RECIDO PRONI x UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LON-
DRINA. “1.Deixo de conhecer dos embargos de declaracao
porque o fato apontado nao se constitui em omissao da sene-
tenca, cujo requisitos essenciais foram integralmente procedi-
da. Providencie de reexame ao tribunal para reexame necessa-
rio, nao tem conteudo decisorias, mas de simples despacho, e,
por isso nao pode ser objeto de recurso. 2.Intime-se, e, vencido
o prazo para interposicao de recurso voluntario encaminhe-se
os autos a suprema instancia.” -Adv. CARLOS ALBERTO
FRANCOVIG FILHO e MARINETE VIOLIN-

37.-DESPEJO-803/1998-LUIZ JORGE BOLOGNESI e outros
x SHELL DO BRASIL S.A. e outros - Para os fins do artigo
331 do C.P.C., designo o dia 14 de ABRIL de 2003, as 14:30
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habilitados
a transigir. -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO e JOSE
GUILHERME BARBOSA LEITE-

38.-EMBARGOS DE TERCEIROS-903/1998-SERGIO RI-
CARDO BARBARELLI x DIRCEU MARRONI. “Cumpra-se
o V. Acrodao. Ciencia as partes. Intimem-se.” -Adv. ARY BRA-
CARENSE COSTA JUNIOR, LUIS HENRIQUE D. ESCAR-
MANHANI e MARCO ANTONIO BRANDALIZE-

39.-MONITORIA-976/1998-POSTIBA ADM. E
PARTICIPA•OES EMP. COMERCIAIS LTDA. x OSMAR
RODRIGUES TUDISCO. “Defiro o pedido retron (fls. 54), de
suspensao desta acao. Vencido o prazo, a manifestacao da Au-
tora sob intimacao.” -Adv. ELIANA P. ALBUQUERQUE L.
SILVA-

40.-DECLAR.INEXIGIBLI.TITULO ORD.-246/1999-INSTI-
TUTO FILADELFIA DE LONDRINA x BAL E BOL INDUS-
TRIA E COMERCIO LTDA. - Autos n§. 246-1999. 1.- Enten-
do prematuro o julgamento antecipado do feito, nao obstnte o
contido na decisao de fls.92. Necessaria a audiencia de instru-
cao e julgamento para esclarecimentos dos fatos. Para este ato,
designo o dia 06 de FEVEREIRO de 2003, as 09:00 horas. In-
timem-se pessoalmente as partes para comparecimento e depo-
imentos na audiencia, bem como de seus procuradores. O rol
testemunhal devera ser oferecido no prazo de 20-(vinte) dias,
pena de indeferimento. -Adv. RONALDO GOMES NEVES,
CAMILO R. D. MARTINEZ e SAULO BEREZOVSKY-

41.-INDENIZACAO - ORDINARIO-341/1999-JOCIANE
MARIA RODRIGUES DOS SANTOS x HOSPITAL MUNI-
CIPAL DR. ANISIO FIGUEIREDO e outros. “De-se ciencia as
aprtes dos documentos novos juntados aos autos. Int.” -Adv.
PAULO AFONSO MAGALHAES NOLASCO, RENATO TA-
VARES YABE e MARCELLO EDUARDO DA SILVA XAVI-
ER-

42.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-371/1999-BAN-
CO PONTUAL S.A. x TITO LIVIO DE CARVALHO. “Intime-
se o requerido para entrega do veiculo ao reu, em 72 (setenta e
duas) horas.” -Adv. FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA-

43.-EMBARGOS DO DEVEDOR-434/1999-O ESTADO DO
PARANA x PLANO,S CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA.. “Acolho o pedido retro (fls.140). Restituo o prazo
a Procuradora da Embargada. Int.” -Adv. ROSANGELA KHA-
TER-

44.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-518/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S.A. x BONO E OLIVEIRA
LTDA. e outros. “Formem-se os autos suplementares, retornan-
do-me conclusos para apreciacao do pedido retro (fls.98). Int.”.
-Adv. SHIROKO NUMATA, DENISE NUMATA NISHIYAMA
PANISIO e LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO-

45.-REINTEGRACAO DE POSSE-538/1999-BCSP LEASING
S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x JOANA ELIETE DA
SILVA PROEN•A. “Cumpra-se o V. Acordao. Ciencia as par-
tes. Intimem-se.” -Adv. JOAO HENRIQUE CRUCIOL e MAR-
COS ROBERTO VRENNA-

46.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-680/1999-JOSE
PIO MARTINS x C.D.I. COMERCIO DE MATERIAIS DE
INFORMATICA LTDA. e outros. “Diga o exequente. Int.” -
Adv. VICTOR PEREIRA DA SILVA-

47.-INDENIZACAO - SUMARIO-755/1999-HUGO HENRI-
QUE SCHIERI x ADRIANA DUTRA e outros - Para audien-

cia de instrucao e julgamento, redesigno o dia 24 de ABRIL de
2003, as 14:00 horas. Renovem-se as diligencias anteriormente
ordenadas e intimem-se as testemiunhas ja arroladas. Intimem-
se. - Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA, DELY DIAS DAS
NEVES, ROSANGELA KHATER e RICARDO DOMINGUES
BRITO-

48.-MONITORIA-790/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. x EDNEY GARCIA DE CARVALHO. “Aguarde-se o
pedido retro (fls.83), de suspensao deste processo. Vencido o
prazo, a manifestacao do(a) Credor(a) sob intimacao.” -Adv.
SHIROKO NUMATA-

49.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-827/1999-WALTER
DE OLIVEIRA x JUSSARA MARIA BUAROLLI FAVORE-
TO e outros - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o
dia 06 de MAIO de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procu-
radores das partes para comparecerem na audiencia acompa-
nhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. IVAN
ARIOVALDO PEGORARO, MARCOS LEATE, AULO AU-
GUSTO PRATO, IRINEU CODATO e CELIA REGINA MAR-
COS PEREIRA-

50.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-846/1999-SAN-
TA CRUZ ENGENHARIA LTDA. x REGINALDO APARE-
CIDO DA SILVA e outros. “Indefiro o pedido retro (fls. 66).
Nao compete ao Juizo determinar diligencias atinentes as par-
tes e que nao sao objeto da tutela jurisdicional pleiteada, com a
inicial neste processo. Int.” -Adv. FERNANDO JOSE MES-
QUITA-

51.-DESPEJO-911/1999-INAJA INCORPORA•AO IMOBILI-
ARIA LTDA. x ARACY DE OLIVEIRA LOPES e outros. “...
Em razao disso, condeno a embargante da declaracao, no paga-
mento da multa de 1% sobre o valor da causa atualizado, nos
termos do artigo 18 do C.P.C.. Deixo, portanto, de conhecer
dos presentes embargos.” -Adv. ALDIVINO ALVES PEREI-
RA e NEWTON RODRIGUES-

52.-INVENTARIO-179/2000-EDNA REGINA ROMANINI x
MOACIR DE SOUZA SOARES. “Aguarde-se o prazo do pedi-
do retro (fls. 46), de suspensao destes autos. Vencido o prazo, a
manifestacao da inventariante, sob intimacao.” -Adv. JOAO
VICENTE CAPOBIANGO-

53.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-223/2000-BAN-
CO DO BRASIL S.A. x TAIKO COMERCIAL AGRICOLA
LTDA. -” A manifesta‡ao dos executados ante o pedido de
substitui‡ao processual (fls.160/161). Int”- -Adv. ANDRE LUIZ
GIUDICISSI CUNHA-

54.-MONITORIA-345/2000-DIRCE DE LIMA x MARIA APA-
RECIDA MAGALHAES GON•ALVES -” Deico de conhecer
dos presentes embargos porque constitui simples reitera‡ao de
preliminar rejeitada no “decisum”. 2.- Int”- -Adv. WAGNER
DE OLIVEIRA BARROS e ROBERTO DE MELLO SEVE-
RO-

55.-INDENIZACAO - SUMARIO-427/2000-MAURO VIOT-
TO x SINDICATO DOS JORNALISTAS DE LONDRINA e
outros -” Designo audiencia de instru‡ao e julgamento para o
dia 28 de MAIO de 2003, as 14:00 horas. Intimem-se as partes
atraves de seus procuradores habilitados nos autos, para indi-
carem testemunhas a serem ouvidas.”. -Adv. JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA, CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA e REGI-
ANE DE OLIVEIRA ANDREOLA-

56.-INDENIZACAO - SUMARIO-432/2000-FRANCISCA
APARECIDA DE SOUZA BASTTISTIN e outros x TRANS-
PORTES RODOVIARIOS TUCANO LTDA.. “Recebo a Ape-
lacao nos seus efeitos legais. Vista as Apeladas para, querendo,
oferecerem suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -Adv. MIL-
TON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

57.-INDENIZACAO - SUMARIO-446/2000-MARIA DO CAR-
MO MARTINS x MARCOS REINALDO DOS SANTOS e
outros - Redesigno audiencia para o dia 09 de ABRIL de 2003,
…s 15:00 Horas, em que o ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. -Adv. APARECIDO MEDEIROS DOS
SANTOS e HELIO CAMILO DE ALMEIDA-

58.-REPETICAO DE INDEBITO - ORD.-491/2000-NAIR
GON•ALVES DA SILVA x BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S.A. - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia
29 de ABRIL de 2003, as 14:00 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia acompanha-
dos das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. ALEXAN-
DRE HAULY CAMARGO e OSCAR IVAN PRUX-

59.-COBRANCA - SUMARIO-531/2000-ROSEMEIRE DO
CARMO MARTELLO MARTINS x MUNICIPIO DE LON-
DRINA. “... Em razao disso deixo de conhecer dos presentes
embargos. Int.” -Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS e
RENATA KAWASSAKI SIQUEIRA-

60.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-569/2000-ALVARO
LOUREIRO JUNIOR x XEROX DO BRASIL LTDA. -” 1.-
Questoes ja decididas em incidente apartado nao compoe ma-
teria de decisao definitiva. Por isso, nao ha qualquer emissao a
ser suprida. 2.- Eventual injusti‡a de decisao quando a
distribui‡ao de honorarios e custas nao e objeto de embargos
de declara‡ao, porque o unico pedido a ser formulado pelo
demandado e de improcedencia da demanda. San‡ao pela
verifica‡ao de sucumbencia, portando nao se constitui em ma-
teria o unisse do decisum. 3.- Em razao disso, deixo de conhe-
cer dos presentes embargos. 4.- Int. “- - Adv. VALDECIR CAR-
LOS TRINDADE e WAGNER SANTOS-

61.-DESCONSTITUTIVA - ORDINARIO-651/2000-ABAS-
TRATO INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFEC•OES
LTDA. x UNITEXTIL INDUSTRIA TEXTIL S.A. - Para os
fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 17 de ABRIL de
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2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir. -Adv. JANE ANDREA MASCA-
RENHAS CORDEIRO DE e WAGNER DOS SANTOS-

62.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-653/2000-MILE-
NIA AGRO CIENCIAS S.A. x DARBY PAULO DE BALDI.
“A Credora, para atendimento do oficio de fls.45 e certidao
que o acompanha no Juizo Deprecado. Int.” -Adv. CLAUDIO
ANTONIO CANESIN-

63.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-774/2000-ODA-
IR JOSE BATISTA LIMA x DN CAR VEICULOS LTDA. -
Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 26 de FE-
VEREIRO de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procurado-
res das partes para comparecerem na audiencia acompanhados
das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. ADEMIR SI-
MOES e MARCELO CONSTANTINO MALAGUIDO-

64.-ACAO DE DEPOSITO-816/2000-BANCO ABN AMRO
S.A. x MARCOS APARECIDO DA SILVA - Para os fins do
artigo 331 do C.P.C., designo o dia 12 de MAIO de 2003, as
14:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habi-
litados a transigir. -Adv. JEFFERSON DO CARMO ASSIS,
BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA e MONICA AKEMI
IGARASHI THOMAZ AQUINO-

65.-EMBARGOS DO DEVEDOR-824/2000-SONIA MARIA
BULGACOV e outros x BANCO ITAU S.A.. “De-se ciencia
ao embargado dos documentos novos juntados. 2- Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir. Int.” -Adv. MAR-
CO ANTONIO BRANDALIZE, JORGE BRANDALIZE, LU-
CIANO CARLOS FRANZON, LUIZ MARCELO MUNHOZ
PIROLA, EDERALDO SOARES, MAURO ZARPELAO e
FABIO THOMAZ SOARES-

66.-INDENIZACAO - ORDINARIO-835/2000-JOSE RODRI-
GO DE GIACOMO NEVES x CREDICARD S.A. ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO. “Autos 835/00. 1-
HOMOLOGO, por sentenca, para que produza seus juridicos e
legais efeitos, o acordo de fls. 128/129, com o que julgo Extin-
to este processo com julgamento do merito (C.P.C., art.269,
inc.IV). 2-Custas pagas. Honorarios advocaticios na forma do
ajuste. 3-Lancem-se baixas, inclusive na distribuicao, facam-
se anotacoes, comunicacoes e arquivem-se os autos.” -Adv.
RONALDO GOMES NEVES, KEITY SUTO TROMBELI,
HENOCH GREGORIO BUSCARIOL, ELISANDRE MARIA
BEIRA e CARMEN LUCIA VILLA•A DE VERON-

67.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-15/2001-MARCIA
CRISTINA MALINOVSKI DE ALMEIDA x CELSO APARE-
CIDO GOMES -” Redesigno a audiencia para o dia 14 de MAIO
de 2003, as 14:30 Horas. Renovem-se as diligencias. Int.”. -
Adv. BENEDITO BRUNIERI e MARCELO CONSTANTINO
MALAGUIDO-

68.-RESSARCIMENTO - ORDINARIO-48/2001-J.R. LOTE-
ADORA E INCORPORADORA S/C LTDA x NOEMI ROSA
DE OLIVEIRA. “Vistos, etc.. HOMOLOGO, por sentenca ,
para que produza os seus juridicos e legais efeitos, a TRAN-
SACAO realizada pelas partes, conforme termo de fls. 27/28,
desta ACAO DE RESSARCIMENTO DE DANOS - ORD.,
processado sob n§.000048/2001, promovida por J.R. LOTEA-
DORA E INCORPORADORA S/C LTDA contra NOEMI
ROSA DE OLIVEIRA. Custas ja computadas.” -Adv. ALE-
XANDRE RAINATO GENTA-

69.-EMBARGOS DO DEVEDOR-74/2001-BONO & OLIVEI-
RA LTDA. x BANCO DO ESTADO DO PARANA S.A.. “Re-
cebo o recurso adesivo de fls.94/95. Vista a Embargada para,
querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -
Adv. SHIROKO NUMATA e DENISE NUMATA NISHIYA-
MA PANISIO-

70.-EMBARGOS DO DEVEDOR-158/2001-ARISTIDES CIU-
FFA e outros x VALERIO TAKASHI SHIMAMOTO - Para os
fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 24 de MARCO de
2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir. -Adv. JOAQUIM CARLOS BAR-
BOSA e ELEZER DA SILVA NANTES-

71.-INDENIZACAO - ORDINARIO-204/2001-FRANCISCO
MANOEL OLIVEIRA DA SILVA x TV TAROBA. “Se a ques-
tao suscitada nos embargos de declaracao diz respeito a aplica-
cao de normas legais e, portanto, refere-se a justica da decisao
proferida, o presente recurso e inadequado. Diante disso deixo
de conhecer dos presentes embargos declaratorios. Int.” -Adv.
MARCELO LEAL DE LIMA OLIVEIRA, ROBERTO
WYPYCH JUNIOR e AMAURI CARLOS ERZINGER-

72.-DECLARATORIA - ORDINARIO-211/2001-CLEUSADIR
ALVES DE MACEDO x KENIA DA SILVA FERNANDES DO
VALE e outros. “Ante as consideracoes dispendidas pelo expert as
fls. 656/658 resputo razoaveis os honorarios pleiteados. Em cinco
dias depositem-se os honorarios.” -Adv. LUIS MAURO PIRES,
ANTONIO JOAO D. AMALFI e NEIDA SANTIAGO AMALFI-

73.-EMBARGOS DO DEVEDOR-214/2001-C. DAHER IN-
CORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOB. S/C x
MUNICIPIO DE LONDRINA. “Recebo o recurso de Apelacao
de fls. 84/93, nos seus efeitos legais. Vista a Apelada para,
querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo legal. Int.” -
Adv. JOAO TAVARES DE LIMA FILHO-

74.-MANDADO DE SEGURANCA-241/2001-GLOBAL TE-
LECOM S.A. x PREFEITO MUNICIPAL DE LONDRINA e
outros. “Recebo a Apelacao nos seus efeitos legais. Vista a
Apelada para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo
legal. Int.” -Adv. ANA LUCIA BOHMANN-

75.-MONITORIA-248/2001-CAL•ADOS RACKET LTDA. x

PAGUE POKO CAL•ADOS E CONFEC•OES LTDA.. “A
manifestacao da requerida-embargante, em face da impugna-
cao de fls. 67/73. Int.” -Adv. VITERLEI ANTONIO VICTOR-

76.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-344/2001-MAR-
CELO DE LIMA CASTRO DINIZ x LUIZ ANTONIO BRA-
GA GIMENEZ. “Vistos, etc... JULGO, de acordo com o artigo
269-III, do C.P.C., EXTINTO o presente processo de EXECU-
CAO DE TITULOS EXTRAJUD., processado sob n§.000344/
2001, promovido por MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ
contra LUIZ ANTONIO BRAGA GIMENEZ, em face da
TRANSACAO realizada pelas partes (fls. 42/44), que homolo-
go. Custas ja computadas.” -Adv. JOSE ROBERTO BALAN
NASSIF e GERALDO CAETANO RODRIGUES-

77.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-375/2001-JR
LOTEADORA E INCORPORADORA S/C LTDA. x MARIA
MADALENA DE ALMEIDA -” Para os fins do artigo 331, do
C.P.C., designo o dia 13 de MAIO de 2003, as 14:30 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia, acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir.”. - Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA, ELIZAN-
DRO MARCOS PELLIN e MANOEL RUIZ-

78.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-398/2001-CIDLAB
CLINICO K CENTRO DE INVESTIGA•AO DIAGNOSTIC x
SEROTEC DIAGNOSTICA PROD. MED. HOSP. LTDA. -”
Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 20 de MAIO
de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das par-
tes para comparecerem na audiencia, acompanhados das mes-
mas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas
que pretendem produzir. Int.”. -Adv. EDGARD CORTES DE
FIGUEIREDO, RODRIGO COLADO SIMAO e ANTONIO
CARLOS SILVEIRA-

79.-MONITORIA-446/2001-BANCO ABN AMRO REAL S.A.
x AUTO POSTO 5 SET LTDA. e outros. “Recebo o recurso de
Apelacao de fls. 128/131, nos seus efeitos legais. Vista ao Ape-
lado para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo le-
gal. Int.” -Adv. WALTER ESPIGA-

80.-DESPEJO-501/2001-JULIANA VICENTE REIS x ALMI-
RO DIANA e outros. “A manifestacao da Autora/Credora, em
face do oficio de fls.90. Int.” -Adv. ARTHUR OLIVA FILHO-

81.-MONITORIA-515/2001-BANCO ITAU S.A. x MERCIO
DE MACEDO GALVAO. “Diante do exposto e de tudo mais
que dos autos consta julgo procedente os presentes embargos,
para de consequencia decretar a extincao da presente acao
monitoria e, por isso condenar o embargado no pagamento das
custas processuais e honorarios advocaticios que fixo em
R$.1.500,00(hum mil e quinhentos reais) atendidos os criterios
fixados pelo artigo 40 par. 4§ do C.P.C.. Dou esta por publica-
da e as partes por intimadas nesta audiencia.” -Adv. EDERAL-
DO SOARES, MAURO ZARPELAO, FABIO THOMAZ SO-
ARES e MILTON COUTINHO DE MACEDO GALVAO-

82.-RESSARCIMENTO - SUMARIO-517/2001-PISOPLUS
REVESTIMENTOS LTDA. x GENIVAL PICONI FERNAN-
DES. “Para que se reconheca a ocorrencia de producao a exa-
me imprescindivel, no minimo, que tenha sido instaurado o pro-
cesso de execucao do julgado. Por isso, indefiro o pedido de
fls.38/40.” -Adv. WANDERLEY PAVAN-

83.-INDENIZACAO - SUMARIO-524/2001-MARIVALDO
JUSTINO DA SILVA e outros x O ESTADO DO PARANA -”
Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 12 de MAIO
de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia, acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir e para especificarem as provas que
pretendem produzir. Int.”. -Adv. REGIANE DE OLIVEIRA
ANDREOLA e JOSUE GROTTI-

84.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-533/2001-CLARICE
SITKO DA SILVA FONGARI x LOTEADORA DAHER LTDA.
-” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 22 de
MAIO de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores
das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. VANESSA JAMUS
MARCHI, JULIO CEZAR NALIM SALINET e DARIO BE-
CKER PAIVA-

85.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-550/2001-RAI-
MUNDO BRUM x BANCO MATONE S.A. - Redesigno audi-
encia para o dia 10 de MARCO de 2003, …s 15:00 Horas, em
que o ato se restringira a apresenta‡ao de defesa tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

86.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-591/2001-APA-
RECIDA RODRIGUES CARVALHO DA SILVA x UNIBAN-
CO UNIAO DE BANCOS BRASLEIROS S.A. CARTAO DE -
Autos n§. 591-2001. 1.- A audiencia nao se realizou em virtu-
de da inercia da autora que, atraves de seu procurador, retirou
o expediente de citacao do demandado, nao comprovando, se-
quer sua remessa ao destinatario, em manifestacao clara do
desinterese a rapida solucao dalide. Aquele que nao tem pressa
na obtencao da tutela jurisdicional definitiva, evidentemente
nao a tem, tambem, com relacao aos beneficios que, atraves
dela podem ser obtidos, inclusive, de exclusao de seu nome
dos bancos de dados restritivos de credito. Por isso, indefiro o
pedido de fls.75-76. 2.- Atencao, Sr. Escrivao: o encaminha-
mento de expedientes da comunicacao de atos (citacoes, inti-
macoes) via postal, deve ser realizado diretamente pela Escri-
vania, nao se justificando a entrega desses expedientes as par-
tes. 3. Redesigno a audiencia para o dia 25 de FEVEREIRO de
2003, …s 15:00 Horas. Renovem-se as diligencias anterior-
mente determinadas. 4.- Intimem-se. - Adv. CARLOS SERGIO
CAPELIN-

87.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-604/2001-HUS-
MANN DO BRASIL LTDA. x MILL OF DILUTES RESTAU-

RANTE E CHOPERIA LTDA.. “Requeira a Credora o que for
de direito. Int.” -Adv. PATRICIA GRASSANO PEDALINO-

88.-EMBARGOS DO DEVEDOR-630/2001-FABRICIO CAR-
VALHO GARCIA x AVENTIS CROSPCIENCE BRASIL
LTDA.. “Recebo a Apelacao nos seus efeitos legais. Vista a
Apelada para, querendo, oferecer suas contra-razoes no prazo
legal. Int.” -Adv. CLAUDIO ANTONIO CANESIN-

89.-COBRANCA - ORDINARIO-658/2001-
CONFEDERA•AO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA
e outros x VACIR FAVORETO - Para os fins do artigo 331 do
C.P.C., designo o dia 05 de FEVEREIRO de 2003, as 09:00
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habilitados
a transigir. -Adv. LUIZ ANTONIO CICHOCKI e FERNANDO
SILVA GONCALVES-

90.-PRESTACAO DE CONTAS ORD.-677/2001-ADALGISA
BERALDO DE MELLO x MASTERCARD S.A.. “Ante a ma-
nifestacao da decisao de fls. 40 que homologou a desistencia
da acao, quanto aos reus da sucumbencia, dou provimento aos
embargos de declaracao opostas pela re, para condenacao a
autora no pagamento dos honorarios advocaticios que fixo em
200 reais atendido os criterios fixados pela sumula 4 do art.20
do C.P.C., os quais somente sao devidos mediante previa com-
provacao da capacidade financeira da promovente em que lhe
ocasionou prejuizo a bem manifesta a de sua familia. Int.” -
Adv. ADOLFO LUIS DE SOUZA GOIS, ELISANDRE MA-
RIA BEIRA, CARMEN LUCIA VILLA•A DE VERON e JA-
NETE APARECIDA DE OLIVEIRA-

91.-EMBARGOS DO DEVEDOR-756/2001-ADALBERTO
VIEIRA & CIA LTDA. x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO
DO PARANA. “A manifestacao das partes em face do contido
no petitorio de fls.27 e documento que o acompanha. Int.” -
Adv. AILTON DOMINGUES DE SOUZA e JOSUE GROTTI-

92.-COBRANCA - SUMARIO-803/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x REGINA PESTANA -
Redesigno audiencia para o dia 15 de ABRIL de 2003, …s 15-
00 Horas, em que o ato se restringira a apresenta‡ao de defesa
tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem pro-
duzidas. Cite-se. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

93.-COBRANCA - SUMARIO-817/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x GINO CESAR BERGA-
MINI - Redesigno audiencia para o dia 28 de ABRIL de 2003,
…s 14-30 Horas, em que o ato se restringira a apresenta‡ao de
defesa tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a se-
rem produzidas. Cite-se. -Adv. WAGNER DE OLIVEIRA BAR-
ROS-

94.-COBRANCA - SUMARIO-832/2001-CONDOMINIO RE-
SIDENCIAL SANTOS DUMONT x FERNANDO SANTOS
GON•ALVES e outros - Designo audiencia para o dia 14 de
ABRIL de 2003, …s 15:00 Horas, em que o ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. -Adv. WAGNER DE
OLIVEIRA BARROS-

95.-INDENIZACAO - ORDINARIO-862/2001-SELMA RO-
DRIGUES DA SILVA HISPAGNOL x CARREFOUR COM. E
IND. S.A. - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia
15 de ABRIL de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia acompanha-
dos das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. SANDY
PEDRO DA SILVA e RENATO CASTELLAZZI-

96.-CURATELA-896/2001-CLEUSA RIBEIRO DA SILVA x
FERNANDO RIBEIRO DA SILVA -” Para os fins do artigo
331, do C.P.C., designo o dia 05 de DEZEMBRO de 2002, as
15:00 horas. Cite-se o(a) requerido(a) com observancia das
prescri‡oes legais. Intime-se o(a) Requerente e de-se ciencia
ao representante do Ministerio Publico. Int.”. -Adv. REINAL-
DO IGNACIO ALVES-

97.-DISSOLUCAO DE SOC. - ORDINARI-897/2001-LUIZ
ALBERTO VICENTINI e outros x CARLOS UMBERTO VI-
CENTINI. “Informe o Sr. Escrivao sobre data mais proxima em
pauta. Se negativa, mantenho a data designada. Int.” -Adv.
RODAVLAS LHAMAS FERREIRA-

98.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-933/2001-ANTO-
NIO CARLOS BORTOLOZO x BANCO SANTANDER BRA-
SIL S.A. -” Redesigno audiencia audiencia de concilia‡ao,
instru‡ao e julgamento, para o proximo dia 21 de MAIO de
2003, as 14:30 horas. Renovem-se as diligencias anteriormente
ordenadas. Intime-se”. -Adv. ALMIR RODRIGUES SUDAN-

99.-ALVARA JUDICIAL-8/2002-NOZOR DA SILVA e outros
x O JUIZO. “Com o instrumento do mandato referido no peti-
torio retro (fls. 24), tornem-me. Int.” -Adv. MARIA DAS GRA-
CAS VICELLI-

100.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-12/2002-COM-
PANHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA COHAB-LD. x
ADEMAR VICENTE DE OLIVEIRA e outros - Autos n§. 12-
2002. 1.- Lamentando profundamente o despacho exarado por
este magistrado, as fls.73, que manteve a decisao agravada e
que foi proferida pela eminente Juiza Substituta, retorna para
corrigir o equivoco. 2.- De fato, absolutamente insustentavel a
decisao agravada que inadmitiu a cumulacao de pedido proprio
de acao de rito especial (reintegratoria) com outros provimen-
tos que perseguem o rito ordinario, quando eligido este proce-
dimento para acolhe-los. O disposto pelo $ 2§. do art.292 e
expresso no sentido de autorizar a cumulacao nesses casos. Nao
ha qualquer incompatibilidade procedimental entre ambas e,
por isso, autorizada e inegavelmente corret a conduta maneja-
da pela promovente. 3.- Em razao disso, revogo integralmente
a decisao agravada (fls.59) e, por consequencia, determino se
proceda a citacao dos requeridos para, em audiencia que desig-
no audiencia para o dia 25 de MARCO de 2003, …s 15:00

Horas, nela comparecerem a fim de participar do ato concilia-
torio e, ainda, ofercerem defesa, escrita ou oral, sob pena de
admissao, como verdadeiros os fatos inicialmente articulados.
4. Oficie-se ao tribunal informando do conteudo desta decisao,
mediante encaminhamento de copia. 5.- Intime-se o autor. -
Adv. LUDMEIRE CAMACHO MARTINS-

101.-MONITORIA-15/2002-JUSMARA AMERICO CUCOLE-
TE x ROMULO LEANDRO DA SILVA - Para os fins do artigo
331 do C.P.C., designo o dia 18 de MARCO de 2003, as 15:00
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habilitados
a transigir. -Adv. ALCIDES PEREIRA DE SOUZA e WILSON
LOPES DA CONCEICAO-

102.-INDENIZACAO - ORDINARIO-25/2002-ORINDINA
LUZIA DA SILVA LIMA x BRASIL TELECOM S.A. - Para os
fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 04 de FEVEREIRO
de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir. -Adv. RODRIGO BRUM SILVA,
MARCO ANTONIO DIAS DE LIMA CASTRO e HELOISA
DOS SANTOS KAGUIMOTO-

103.-INDENIZACAO - ORDINARIO-42/2002-EVALDO PE-
REIRA x ARSOLI SERVICOS DE LIMPEZA E PORTARIA
S;C LTDA - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia
10 de ABRIL de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia acompanha-
dos das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. MAURO
SHIGUEMITSU YAMAMOTO e CARLOS ALBERTO SAL-
GADO-

104.-INDENIZACAO - ORDINARIO-43/2002-ANTONIO
CARLOS COTRIM e outros x UNIMED DE LONDRINA
COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros. “A ma-
nifestacao dos Autores, em face das contestacoes de fls.215/
228 e 229/239 e documentos que a acompanham. Int.” -Adv.
PAULO CESAR CHANAN SILVA-

105.-DECLARAT.EXIST.REL.JURID. ORD-48/2002-VALDIR
VERONI DE OLIVEIRA x UNIBANCO UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S;A - Para os fins do artigo 331 do C.P.C.,
designo o dia 08 de ABRIL de 2003, as 15:00 horas. Intimem-
se os procuradores das partes para comparecerem na audiencia
acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv.
ALESSANDRA GON•ALVES MENDES, SEBASTIAO DA
SILVA FERREIRA e KELLY CRISTINA BOMBONATTO-

106.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-57/2002-CON-
TINENTAL BANCO SA x NELSON TADACHI IMAGAWA.
“A manifestacao do Requerido, em face do petitorio retro (fls.90/
91). Int.” -Adv. ELIANA ALVES DE MORAES-

107.-INDENIZACAO - ORDINARIO-63/2002-TERRAPLA-
NAGEM TREVO S/C LTDA. x BANCO BILBAO VISCAYA
ARGENTARIA BRASIL S.A. - Para os fins do artigo 331 do
C.P.C., designo o dia 27 de FEVEREIRO 2003, as 15:00 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir. -Adv. MARIO ROCHA FILHO, SETTIMO PIEROTTI e
VERA HELENA FRANCO CORREA-

108.-EMBARGOS DO DEVEDOR-75/2002-COLONFITAS
IND. E COM. DE ADESIVOS LTDA. e outros x BANCO DO
ESTADO DO PARANA S.A. - Para os fins do artigo 331 do
C.P.C., designo o dia 29 de ABRIL de 2003, as 14:30 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir. -Adv. SAVIO CEMBRANELI, EDER GORINI e JOAO
PEDRO TAGLIARI-

109.-ARROLAMENTO-78/2002-MARIA APARECIDA BA-
ZON DE MELO x LUIZ BAZON. “Intime-se a inventariante
para juntar aos autos a guia de isencao ou de recolhimento do
imposto de Transmissao “Causa-Mortis”. -Adv. FREDERICO
VIDOTTI DE REZENDE-

110.-REVISIONAL CONTRATO - ORDIN.-89/2002-SAMUEL
AMARO DA SILVA x J.R. LOTEADORA E INCORPORA-
DORA S/C LTDA. -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C.,
designo o dia 21 de MAIO de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se
os procuradores das partes para comparecerem na audiencia,
acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para
especificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv.
CARLOS AUGUSTO RUMIATO e ALEXANDRE RAINATO
GENTA-

111.-INDENIZACAO - ORDINARIO-96/2002-ELZA OLIVEI-
RA DA SILVA x CARLOS HENRIQUE ALVES ABARCA E
MESSAS - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia
30 de ABRIL de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia acompanha-
dos das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. RENATO
TAVARES YABE e JOAO BATISTA MANELLA CORDEIRO-

112.-SUMARISSIMO DECLARATORIA-106/2002-ELZA
MARGARIDA DE MENDON•A PEIXOTO x BCN CONSUL-
TORIA, ADMINISTRA•AO DE BENS SERVI•OS E - Para os
fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 30 de ABRIL de
2003, as 14:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir. -Adv. EDMEIRE AOKI SUGETA
e MARIA JOSE STANZANI-

113.-INDENIZACAO - ORDINARIO-112/2002-MARCELO
LEONI x CAIXAGERAL S.A. SEGURADORA - Para os fins
do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 06 de MAIO de 2003, as
15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habi-
litados a transigir. -Adv. JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO
CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR e ROSANA CAMARANI
DA SILVA-
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114.-MONITORIA-149/2002-BANCO SUDAMERIS BRASIL
S.A. x FIORI, FIORI & CIA LTDA. e outros. “A manifestacao
da Autora, em face dos embargos monitorios de fls. 25/35. Int.”
-Adv. LAURO FERNANDO ZANETTI-

115.-EMBARGOS DO DEVEDOR-166/2002-MAURICIO
TRASSI x UNOPAR - UNIAO NORTE DO PARANA DE
ENSINO - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia
28 de ABRIL de 2003, as 14:00 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia acompanha-
dos das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. JOSE RO-
BERTO BEFFA, LEILA DENISE VELASQUE CRUZ e RO-
BERTO LAFFRANCHI-

116.-REVISIONAL CONTRATO SUMARIO-171/2002-ALTI-
NA APARECIDA NARCISO x COMPANHIA DE
HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB-LD. “Especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir. Int.” -Adv. WIL-
SON LOPES DA CONCEICAO e LUDMEIRE CAMACHO
MARTINS-

117.-EMBARGOS DO DEVEDOR-181/2002-MJB ENGE-
NHARIA CIVIL LTDA e outros x BANCO ABN AMRO REAL
S.A. -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 20
de MAIO de 2003, p.vindouro , as 14:30 horas. Intimem-se os
procuradores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. RE-
NATA SILVA BRANDAO e WALTER ESPIGA-

118.-INDENIZACAO - ORDINARIO-189/2002-J.B.R.A.S.I.L.
JUVENTUDE DE BASE REVOLUCIONARIA AL x ULES -
UNIAO LONDRINENSE DOS ESTUDANTES SECUNDA-
RIS. “Especifiquem as partes as provas que pretendem produ-
zir. Int.” -Adv. ROBERTO DE MELLO SEVERO, CEZAR
BESSA, MAURICIO JOSE MORATO DE TOLEDO e LIA
CORREIA BESSA-

119.-INDENIZACAO - ORDINARIO-193/2002-VALDIR VE-
RONI DE OLIVEIRA x BANCO SAFRA S.A. - Para os fins do
artigo 331 do C.P.C., designo o dia 17 de MARCO 2003, as
15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habi-
litados a transigir. -Adv. JACIRA ROSA TONELLO, SEBAS-
TIAO SEIJI TOKUNAGA e LUCIANA VEIGA CAIRES-

120.-MONITORIA-196/2002-COOPERATIVA CENTRAL
AGRO-INDUSTRIAL LTDA. CONFEPAR x J.A. PEREIRA
& CIA LTDA. e outros. “A manifestacao da requerida/embar-
gante, em face da impugnacao de fls.514/523. Int.” -Adv. MAR-
CO ANTONIO DE A. CAMPANELLI, FRANCISLAINE GUI-
DONI, TARLOM FALLEIROS LEMOS e MARCO AURELIO
CERANTO-

121.-INDENIZACAO - ORDINARIO-241/2002-ENGENHO
PROPAGANDA S/C LTDA. x SUL AMERICA COMPANHIA
NACIONAL DE SEGUROS - Para os fins do artigo 331 do
C.P.C., designo o dia 08 de MAIO de 2003, as 14:30 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir. -Adv. FLAVIO ANTONIO FRANZIN, MILTON LUIZ
CLEVE KUSTER, GLAUCO IWERSEN e MURILO CLEVE
MACHADO-

122.-DESPEJO-242/2002-FRANCISCA PARRA MANSANO
x ORLANDO DA SILVA - Para os fins do artigo 331 do C.P.C.,
designo o dia 06 de MARCO de 2003, as 15:00 horas. Inti-
mem-se os procuradores das partes para comparecerem na au-
diencia acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transi-
gir. -Adv. MARIO GERALDO COSTA BARROZO e OSWAL-
DO AMERICO DE SOUZA JUNIOR-

123.-MONITORIA-243/2002-CREDICARD S/A ADMINIS-
TRADORA DE CARTOES DE CREDITO x ARLEY MAR-
RONI - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 12
de MAIO de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores
das partes para comparecerem na audiencia acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. MARILI RIBEIRO
TABORDA e ADHEMAR DE OLIVEIRA E SILVA FILHO-

124.-RESCISAO DE CONTRATO SUMARIO-253/2002-
COMPANHIA DE HABITA•AO DE LONDRINA - COHAB
LD. x JOSE URBANO FARIAS - Optando pelo rito ordinario,
em virtude da cumulacao de pedidos, inadmissivel o provimen-
to liminar de reintegracao de posse pleiteado. Por outro lado,
nem mesmo a titulo de antecipacao de tutela, no caso, porque
nao evidenciado o preenchimento dos requisitos necessarios
para esta especie de provimento. Alem disso, a tutela de reinte-
gracao depende de previa decisao a respeito da rescisao do con-
trato, pois desta e consequente. 2- Em razao disso, indefiro a
liminar requerida. 3- Cite-se o reu para, em audiencia de Con-
ciliacao eou Julgamento, comparecer participar de ato concili-
atorio e, requerndo, oferecer defesa escrita ou oral, sob pena
de admissao, como verdadeiros os fatos inicialmente articula-
dos, que designo para o dia 07 de ABRIL de 2003, …s 15:00
Horas. Intime-se o promovente. -Adv. DENISE TEIXEIRA
REBELLO-

125.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-257/2002-CON-
TINENTAL BANCO S.A. x JEFFERSON SOCRATE BORBA
- Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 08 de
MAIO de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores
das partes para comparecerem na audiencia acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ, BRUNO PEDALINO e ANDRE LUIZ TAMAROZ-
ZI-

126.-COBRANCA - SUMARIO-274/2002-CONFEDERA•AO
NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x ANTO-
NIO CARNEIRO FILHO - Designo audiencia para o dia 16 de
DEZEMBRO de 2002, …s 10:00 Horas, em que o ato se res-
tringira a apresenta‡ao de defesa tentativa de concilia‡ao e a

aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. -Adv. LUIZ
ANTONIO CICHOCKI-

127.-REINTEGRACAO DE POSSE-284/2002-UNIBANCO
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL x VIACAO
GARCIA LTDA -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., desig-
no o dia 22 de MAIO de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se os
procuradores das partes para comparecerem na audiencia, acom-
panhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para espe-
cificarem as provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. CLAU-
DIO XAVIER PETRYK, REJANE OKANO RILLO e RICAR-
DO JORGE ROCHA PEREIRA-

128.-COBRANCA - ORDINARIO-296/2002-JEFERSON GO-
MES PEIXOTO x ALVARO GILBERTO POLIZELLI e outros
- Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 08 de
MAIO de 2003, as 14:00 horas. Intimem-se os procuradores
das partes para comparecerem na audiencia acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. LINDEIA CARDO-
SO e OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA-

129.-COBRANCA - SUMARIO-298/2002-CONFEDERACAO
NACIONAL DA AGRICULTURA CNA E OUTROS e outros
x EDMILSON ADALBERTO POLEZER -” Redesigno audi-
encia audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamento, para o
proximo dia 13 de MAIO de 2003, as 14:00 horas, cujo ato se
restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de concilia‡ao e
a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-se. Intime-
se”. -Adv. JOSE CARLOS DIAS NETO-

130.-INDENIZACAO - ORDINARIO-300/2002-CLEODETE
HERMINIA BARONI ALVES e outros x MUNICIPIO DE
LONDRINA. “A manifestacao dos Autores, em face da contes-
tacao de fls. 34/44 e documentos que a acompanham. Int.” -
Adv. ROGER STRIKER TRIGUEIROS-

131.-INDENIZACAO - ORDINARIO-323/2002-TEREZA PIN-
TO GOMES x M.E.G. CARDOSO & CIA LTDA - MARI
MOVEIS - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia
06 de MAIO de 2003, as 14:00 horas. Intimem-se os procura-
dores das partes para comparecerem na audiencia acompanha-
dos das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. BENEDI-
TO LEPRI, JOAO CARLOS DE OLIVEIRA, JOAO CARLOS
DE OLIVEIRA JUNIOR, LUCIUS MARCUS OLIVEIRA,
ROSANA CAMARANI DA SILVA, PATRICIA FERNANDA
FANUCCHI PINTO e MARCELO LUIZ HILLE-

132.-DECLARATORIA - ORDINARIO-327/2002-OCTAVIANO
BAZILIO DUARTE x BANCO BOAVISTA INTERATLANTI-
CO - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 16 de
ABRIL de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das
partes para comparecerem na audiencia acompanhados das mes-
mas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. RICARDO DOMINGUES
BRITO e SERGIO WILSON MALDONADO-

133.-DECLARATORIA - ORDINARIO-348/2002-COMERCI-
AL DE ALIMENTOS NOVO TEMPO x NALDOSU
COMERCIO,IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA. - Para
os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 28 de ABRIL de
2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir. -Adv. ALEXANDRE GUARILHA
e ELAINE CRISTINA DE CARVALHO MIRANDA-

134.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-366/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x FABIO AUGUSTO MAGA-
LHAES BARBOSA - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., de-
signo o dia 30 de ABRIL de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se
os procuradores das partes para comparecerem na audiencia
acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv.
SHEALTIEL LOURENCO PEREIRA FILHO, LAURO FER-
NANDO ZANETTI, SUELI CRISTINA GALLELI CAMPOS,
JOSE VALNIR ZAMBRIM e FABIO AUGUSTO MAGALHA-
ES BARBOSA-

135.-REINTEGRACAO DE POSSE-367/2002-ELIANE APA-
RECIDO RUTHS DIAS x MUNICIPIO DE TAMARANA.
“1.Mantenho a tutela antecipada. 2.A autora, apos 10 (dez) dias.
3.Int.” -Adv. JOSE FRANKLIN FALOCCI FILHO-

136.-INDENIZACAO - ORDINARIO-374/2002-ROSALVO
EVANGELISTA DOS SANTOS x BANCO BRADESCO S.A.
-” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia 21 de
MAIO de 2003, as 14:30 horas. Intimem-se os procuradores
das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados das
mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. -Adv. CLAUDIA VIGI-
NOTTI MILANES, LUIZ LOPES BARRETO, TANIA VALE-
RIA DE OLIVEIRA e LUIS GUILHERME PEGORARO-

137.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-392/2002-ROSA DE
FATIMA GONCALVES DA SILVA e outros x J.R. LOTEA-
DORA E INCORPORADORA S/C LTDA. “A manifestacao da
Requerida, em face da contestacao da reconvencao de fls. 86/
88. Int.” -Adv. ALEXANDRE RAINATO GENTA-

138.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-395/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x LUIZ LOPES - Para os fins do
artigo 331 do C.P.C., designo o dia 09 de ABRIL de 2002, as
14:30 horas. Intimem-se os procuradores das partes para com-
parecerem na audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habi-
litados a transigir. -Adv. IVAN ARIOVALDO PEGORARO,
MARCOS LEATE, PEDRO PAULO PEDROSA e CARLOS
SERGIO CAPELIN-

139.-DECLARATORIA - ORDINARIO-402/2002-EDSON
JOSE BROGNOLI x BANCO BANESTADO S.A.. “Mantenho
a decisao agravada. Informe-se quando solicitado.” -Adv. SE-
BASTIAO DA SILVA FERREIRA, JOAO CARLOS MESSI-
AS JUNIOR, KELLY CRISTINA BOMBONATTO, NILSON
URQUIZA MONTEIRO, MARCIO PEREIRA DA SILVA,
ANTONIO FARIAS FERREIRA NETTO, SHIROKO NUMA-
TA e DENISE NUMATA NISHIYAMA PANISIO-

140.-INDENIZACAO - ORDINARIO-408/2002-MAURO
MENEGON x EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE LON-
DRINA - Para os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 19
de MARCO de 2003, as 15:00 horas. Intimem-se os procurado-
res das partes para comparecerem na audiencia acompanhados
das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv. JESUS SOA-
RES MARTINS, IVO DE JESUS DEMATEI GREGIO, GLAU-
BER ROCHA SOARES, ROMEU SACCANI e JOSE CAR-
LOS VIEIRA-

141.-REPARA•AO DE DANOS - ORDINAR.-419/2002-SE-
BASTIAO CRUZ x IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA - Para
os fins do artigo 331 do C.P.C., designo o dia 05 de MAIO de
2003, as 14:00 horas. Intimem-se os procuradores das partes
para comparecerem na audiencia acompanhados das mesmas,
e/ou habilitados a transigir. -Adv. VANIA REGINA SILVEIRA
QUEIROZ, ANA ELISA DEL PADRE DA SILVA e ELVIS
BITTENCOURT-

142.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-424/2002-UNI-
AO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x
CASSIA MARTINS ARRUDA. “Vistos, etc... JULGO, de acor-
do com o artigo 794-I, do C.P.C., EXTINTA a presente ACAO
DE BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA, processada sob
n§.000424/2002, promovida por UNIAO ADMINISTRADO-
RA DE CONSORCIOS S/C LTDA contra CASSIA MARTINS
ARRUDA, por ter sido satisfeita a obrigacao (fls. 40/42/45).
Custas ja computadas.” -Adv. JEFFERSON DO CARMO AS-
SIS e BEATRIZ TEREZINHA DA SILVEIRA-

143.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-434/2002-BAN-
CO BRADESCO S.A. x ROCCO PECAS ACES. VEICULOS
LTDA. “Vistos, etc... JULGO, de acordo com o artigo 794-I,
do C.P.C., EXTINTA a presente ACAO DE BUSCA E APRE-
ENSAO FIDUCIARIA, processada sob n§.000434/2002, pro-
movida por BANCO BRADESCO S.A. contra ROCCO PECAS
ACES. VEICULOS LTDA, por ter sido satisfeita a obrigacao
(fls. 37/59). Custas ja computadas.” -Adv. LUCIANA SEZA-
NOWSKI e FABIANE NORAH SCHNAID-

144.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-446/2002-MI-
LENIA AGRO CIENCIAS S.A. x LOJA DO CITRICULTOR
COM. AGRICOLA E REPRES. LTDA e outros -” 1.- Indefiro
o pedido de fls.20/22. Nao estando discutida a divida mas, sim-
plesmente submetidos os devedores aos atos de execu‡ao, apa-
renta-se legitima a inscri‡ao dos executados em bancos de
restri‡ao de credito. 2.- Int. “- -Adv. CESAR ROMERO SI-
MOES PAGANOTTI-

145.-COBRANCA - SUMARIO-449/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO ITAPORA x ANNA PAOLA BIGARELLI DANTAS
-” Redesigno audiencia de concilia‡ao, instru‡ao e julgamen-
to, para o proximo dia 14 de MAIO de 2003, as 14:00 horas,
cujo ato se restringira a apresenta‡ao de defesa, tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. Intime-se”. -Adv. MARCOS LEATE-

146.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-452/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x HIPOLITO NOGUEIRA POR-
TO JUNIOR.”Comprove o Requerido, no prazo de 03 (treis)
dias, o deposito mencionado a fls. 31 de sua contesta‡ao. Int.”
-Adv. HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR-

147.-INDENIZACAO - ORDINARIO-456/2002-MAURO MI-
GUEL SABIA e outros x DENILSON BRAZ MERIGUE e ou-
tros. “A manifestacao dos Autores, em face da contestacao de
fls. 49/131 e documentos que o acompanham. Int.” -Adv.
GLAUCO LUCIANO RAMOS-

148.-COBRANCA - SUMARIO-471/2002-CONDOMINIO
EDIFICIO GREENFILDS x MARIA HELENA GOMES. Vis-
tos, etc... JULGO, de acordo com o artigo 267-VIII, do C.P.C.,
EXTINTA a presente ACAO DE COBRANCA - SUMARIO,
processada sob n§.000471/2002 promovida por CONDOMI-
NIO EDIFICIO GREENFIELDS contra MARIA HELENA
GOMES, em face da DESISTENCIA requerida as fls. 43, que
HOMOLOGO. Custas ja computadas.” -Adv. EVANDRO AU-
GUSTO DA SILVA-

149.-DECLARATORIA - ORDINARIO-476/2002-VALDELI-
CE ALVES DOS SANTOS x PAVIBRAS EMPREENDIMEN-
TOS S/C LTDA. “A manifestacao da Autora, em face da con-
testacao de fls.61/62 e documentos que o acompanham. Int.” -
Adv. TONY ALVES-

150.-REVISIONAL DE ALUGUEL SUMARIO-478/2002-
AUTO POSTO BEIRA SHOPPING LTDA x TEXACO BRA-
SIL S.A. PRODUTOS DE PETROLEO - Para os fins do artigo
331 do C.P.C., designo o dia 05 de MAIO de 2003, as 15:00
horas. Intimem-se os procuradores das partes para comparece-
rem na audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habilitados
a transigir. -Adv. RAFAELLA MOREIRA BALSANELO e
KLEBER FARIAS MASCARENHAS-

151.-RESCISAO DE CONTRATO - ORD.-505/2002-PLANO-
LLAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA x LE-
ANDRO FERONATO e outros - Para os fins do artigo 331 do
C.P.C., designo o dia 16 de ABRIL de 2003, as 14:30 horas.
Intimem-se os procuradores das partes para comparecerem na
audiencia acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a tran-
sigir. -Adv. MAGNO ALEXANDRE SILVEIRA BATISTA e
SIDNEY FRANCISCO GAZOLA JUNIOR-

152.-INDENIZACAO - ORDINARIO-519/2002-MARIA RO-
DRIGUES x CONDOMINIO EDIFICIO BARAO DO RIO
BRANCO -” Para os fins do artigo 331, do C.P.C., designo o dia
19 de MAIO de 2003, as 14:30, horas. Intimem-se os procurado-
res das partes para comparecerem na audiencia, acompanhados
das mesmas, e/ou habilitados a transigir e para especificarem as
provas que pretendem produzir. Int.”. - Adv. MAURO SHIGUE-
MITSU YAMAMOTO e WILSON LEITE DE MORAES-

153.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-522/2002-HI-

POLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR x BANCO ABN
AMRO REAL S/A -”A conta e preparo, valor, R$.31.31"-Adv.
HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR, SHEALTIEL LOU-
RENCO PEREIRA FILHO, JOSE VALNIR ZAMBRIM e LAU-
RO FERNANDO ZANETTI-

154.-MED. CAUT. SUSTACAO PROTESTO-530/2002-CAS-
TURINO RODRIGUES DA SILVA x JOSE ROBERTO FER-
LINI. “A manifestacao do Requerente, em face da contestacao
de fls.31/39 e documentos que a acompanham. Int.” -Adv.
THARIK DE THARSO THANES-

155.-\BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-531/2002-BAN-
CO ABN AMRO REAL S.A. x FREIOS WILLI LTDA. “Re-
queira a parte vencedora o que for de direito. Int.” -Adv. WAL-
TER ESPIGA-

156.-INDENIZACAO - ORDINARIO-532/2002-REGINALDO
DOMINGOS ASAI x SERILON COM. DE PRODUTOS SE-
RIGRAFICOS LTDA - Para os fins do artigo 331 do C.P.C.,
designo o dia 17 de ABRIL de 2003, as 15:00 horas. Intimem-
se os procuradores das partes para comparecerem na audiencia
acompanhados das mesmas, e/ou habilitados a transigir. -Adv.
TELES DE ANDRADE e PAULO ROGERIO SANCHES-

157.-EMBARGOS DO DEVEDOR-581/2002-JAU
REPRESENTA•OES COMERCIAIS S/C LTDA x MUNICI-
PIO DE LONDRINA. “A manifestacao da Embargante, em face
da impugnacao de fls. 27/34. Int.” -Adv. DANIELA AGUIAR
HRUSCHKA-

158.-ADJUD. COMPULSORIA - SUMARIO-599/2002-CAR-
LOS JOSE FERNANDES e outros x CLAUDIO JUNIOR DOS
SANTOS e outros - Autos n§. 599-2002. 1.- O provimento al-
mejado nao se insere na categoria do instituto de antecipacao
de tutela. Nem decorre do provimento jurisdicional definitivo
almejado pelos autores (adjudicacao compulsoria) e, nem e
autorizado pela lei reguladora do registro publico que preve a
averbacao de citacoes somente em se tratando de demandas de
natureza real. 2.- Por tudo isso, indefiro o provimento de tutela
antecipada requerida. 3.- Citem-se os reus para, em audiencia
de Conciliacao e-ou Julgamento, que designo para o dia 03 de
ABRIL de 2003, …s 15:00 Horas, nela comparecerem para
participar do ato conciliatorio e, querendo, oferecerem defesa,
escrita ou oral, sob pena de admissao, como verdadeiros, os
fatos inicialmente articulados. 4.- Intimem-se os promoventes.
-Adv. MARISA DELAZARI DOMINI-

159.-OBRIGA•AO DE FAZER - SUMARIO-607/2002-LIGA
DE FUTEBOL DE LONDRINA x BINGO QUINTINO E LON-
DON CAFE BINGO. “Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir. Int.” -Adv. ELEZER DA SILVA NANTES
e FERNANDO JOSE MESQUITA-

160.-IND. POR ATOS ILICITOS - ORD.-612/2002-JULIANO
DA SILVA MAUROSSO x LUIZ OTAVIO RAMPAZZO e ou-
tros. “Requeira o Autor o que for de direito.” -Adv. FRANCIS-
CO BARBOSA-

161.-MEDIDA CAUTELAR EXIB.DOCTOS-618/2002-SID-
NEY RUBERT V. ALMEIDA x BANCO SUDAMERIS BRA-
SIL S.A.. “... Em razao disso, deixo de conhecer dos presentes
embargos.”” -Adv. VLAMIR ANTONIO DA SILVA-

162.-HOMOLOGACAO DE ACORDO-622/2002-ADILSON
RICARDO LEMES RAMOS e outros x DECIO CARLOS
RODRIGUES e outros. “A manifestacao do Requerente. Int.” -
Adv. TELES DE ANDRADE-

163.-REINTEGRACAO DE POSSE-644/2002-INSTITUTO
NAZARE SANTUARIO DA FAMILIA x JOSE APARECIDO
DA ROCHA. “Mantenho a decisao agravada. Informe-se quando
solicitado.” -Adv. JOAO FRANCISCO GONCALVES-

164.-EMBARGOS A ARREMATACAO-650/2002-MILTON
FERNANDO NIGRO SIMOES e outros x BANCO DO BRA-
SIL S.A.. “Recebo os embargos e suspendo a execucao a que se
referem. Ao Embargado. Int.” -Adv. APARECIDO FERREI-
RA, JOSE SABINO DA SILVEIRA, OSWALDO TREVISAN
e ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ-

165.-MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL-660/2002-HELE-
NA DE SILOS FERRAZ e outros x ESPOLIO DE ORLANDO
MAYRINK GOES. “A manifestacao das partes. Int.” -Adv.
ARTUR GOMES FERREIRA-

166.-USUCAPIAO-671/2002-MARIA DO CARMO NEREZ
TROVINO x DEPART. DE TRANSITO DO ESTADO DO PR
- 12¦ CIRETRAN. “Vistos e examinados os presentes autos de
acao de usucapiao, sob n§.671/2002, etc... 1.Pretende a autora,
atraves da presente acao de usucapiao, proposta em relacao ao
Departamento de Transito do Estado do Parana, seja-lhe decla-
rado o dominio sobre o veiculo automotor inauguralmente des-
crito. 2.O reu e parte manifestamente ilegitima e os fundamen-
tos declinados nao autorizam a tutela jurisdicional almejada.
Com efeito, a alegacao de obices ocasionados pelo requerido,
referentes a registro de veiculo automotor, nao se erigem em
fatos constitutivos, em face do reu, para o exercicio da preten-
sao declaratoria de dominio. Enfim, da situacao litigiosa afir-
mada na inicial, nem subjetivamente nem objetivamente, ad-
mite o ingresso no exame de merito. E o reu parte manifestante
ilegitima para os termos da presente acao e dos fundamentos
declinados nao decorre logicamente a conclusao extraida e
materializado no pedido de tutela almejado. Diante disso, ante
a inepcia constada, indefiro liminarmente a peticao inicial e,
de consequencia, decreto a extincao do processo sem julga-
mento do merito. Arquivem-se. Custas pelo autor.” -Adv. MA-
RIA DE LOURDES ASSUNCAO RODRIGUES-

167.-BUSCA E APREENSAO FIDUCIARIA-684/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S.A. x JULIO CESAR ROSSETTO.
“Subordinando-se a decisao a ser proferida nesses autos a dife-
renca da questao da mora, discutida nos autos de acao de con-
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signacao de pagamento proposta pelo requerido desta demanda
em face da autora, configura-se a situacao processual ditada
pela alinea “a” do inciso 4 do art. 265 do C.P.C. Em razao disso
suspendo o presente processo. Sem prejuizo da condicao de
depositaria do bem constitucionalmente ameacada pelas par-
tes, determino o recolhimento do mandado de busca e apreen-
sao independentemente de cumprimento. Int.” -Adv. VANTUIR
AMILSON GUIMARAES e JOSE RICARDO MARUCH DE
CASTILHO-

168.-COBRANCA - SUMARIO-703/2002-CONDOMINIO
QUINTA BOA VISTA II-EDIFICIO S. ARAUCAR x RENA-
TO TOKORO e outros - Designo audiencia para o dia 10 de
ABRIL de 2003, …s 14:30 Horas, em que o ato se restringira a
apresenta‡ao de defesa tentativa de concilia‡ao e a aprecia‡ao
de provas a serem produzidas. Cite-se. -Adv. LAURO PAL-
MA-

169.-REMOCAO DE INVENTARIANTE-713/2002-MINISTE-
RIO PUBLICO x CANEDA LUCIA HIDALGO -” A
manifesta‡ao da inventariante, no prazo de 10-(dez) dias. Int”-
-Adv. BRUNO SERGIO GALATTI-

170.-ARROLAMENTO-716/2002-LUCIA HELENA COUTO
BUENO x ANTONIA CANDIDA MARQUES DO COUTO.
“Nomeio a Requerente - LUCIA HELENA COUTO BUENO,
inventariante, independentemente de termo. Ouca-se a Fazen-
da Publica Estadual sob vista. Apresentado o comprovante de
isencao e/ou de pagamento do Imposto de Transmissao “Cau-
sa-Mortis”, tornem-me Int.” -Adv. GLAUCO CAVALCANTI
DE OLIVEIRA JR.-

171.-INDENIZACAO - SUMARIO-725/2002-GAMA CO-
MERCIAL IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA x ESTADO
DO PARANA. “Vistos, etc... JULGO, de acordo com o artigo
267-VIII, do C.P.C., EXTINTO o presente processo de INDE-
NIZACAO - SUMARIO, processado sob n§.000725/2002, pro-
movido por GAMA COMERCIAL IMPORTACAO EXPOR-
TACAO LTDA contra ESTADO DO PARANA, em face da
DESISTENCIA requerida as fls. 143, que HOMOLOGO. Cus-
tas ja computadas.” -Adv. MILTON COUTINHO DE MACE-
DO GALVAO-

172.-INDENIZACAO - SUMARIO-732/2002-WELLINGTON
ALISSON DE SOUZA x CELINA FERRAZ - Designo audien-
cia para o dia 29 de ABRIL de 2003, …s 15:00 Horas, em que
o ato se restringira a apresenta‡ao de defesa tentativa de
concilia‡ao e a aprecia‡ao de provas a serem produzidas. Cite-
se. -Adv. VALDECI ELEUTERIO-

173.-MEDIDA CAUTELAR INOMINADA-757/2002-ALE-
XANDRA BICHERE DA SILVA OLIVEIRA x REAL EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA. e outros. “Facul-
to a emenda inicial para no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de
indeferimento para que a requerente decline causa da previa
necessaria a pedido de tutela acautelatoria almejada ou, que-
rendo, obteve a pretensao processual declinada. Anote-se que,
para se impor comando de nao fazer a re, indispensavel a decli-
nacao do “fumus bonis juris” que autorize esta medida.” -Adv.
WAGNER DE OLIVEIRA BARROS-

174.-FALENCIA-760/2002-DURATEX COMERCIAL EX-
PORTADORA S.A. x PISO CENTER PIS. E REV. MAD.
LTDA. “Faculto a emenda da inicial, no prazo de 10(dez) dias,
sob pena de indeferimento para que a requerente comprove,
mediante certidao idonea, a condicao de comerciante da re.” -
Adv. EDERALDO SOARES e RICARDO KIFER AMORIM-

175.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-126/1993-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x LUIZ VICENTINI e outros. “1.-O
pedido de extin‡ao do processo importa em manifesta expres-
sao de desistencia de tutela jurisdicional executoria requerida
inicialmente. Se a tutela requerida na inicial nao mais sera pres-
tada, nao faz sentido exigir-se a decisao de questoes processu-
ais. Em razao disso, deixo de conhecer dos preentes embargos.
2.-Int. CELIA REGINA MARCOS PEREIRA-

176.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPIO-281/1998-MUNI-
CIPIO DE LONDRINA x ASSOMBRA SOM COMERCIO DE
EQ. ACES. PARA VEICULOS e outros -” 1.- Acolho a
solicita‡ao de fls.33/36, para declarar nula a penhora perpetra-
da sobre o bem que, por disposi‡ao de ordem publica, e impe-
nhoravel (fls.31). 2.- Sob mandado, levante-se a Fazenda-Exe-
quente outros bens sujeitos a constri‡ao judicial. 4.- Int.- - Adv.
EDUARDO DUARTE FERREIRA e BRAULINO BUENO
PEREIRA-
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TEOR DAS INTIMAÇÕES

[001] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0418/
1988 - FINANCEIRA ALFA S/A CREDITO FINANCIAMEN-
TO E INVEST [x] MILTON BONIFACIO - Retirar o ofício
expedido e preparar custas de expedição do ofício, R$ 7,00. -
Adv.: ANTONIO JUSTINO FORCELLI

[002] - DEPOSITO - 0378/1990 - UNIBANCO UNIAO DE
BANCOS BRASIL. [x] CARLOS ALBERTO CAMPOS OLI-
VEIRA - Proferida sentença: Vistos... Homologo por sentença,
para que produza jurídicos e legais efeitos, a transação cele-
brada pelas partes litigantes nos termos do acordo noticiado às
fls. 468/469, pelo que com fulcro no art. 269, inciso III, do
Código de Processo Civil, declaro extinto o processo. As cus-
tas processuais remanescentes deverão ser suportadas pelo exe-
cutado, conforme avençado pelas partes. Oportunamente, fei-
tas as devidas averbações, inclusive na Distribuição, arquive-
se. Deve o Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/A, pre-
parar custas processuais R$ 121,62. - Adv.: ORLANDO ALE-
XANDRINO e APARECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES

[003] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0470/
1991 - COCARI COOP CAFEIC DE MANDAGUARI [x] AL-
BERTO HIROSHI MIYAMOTO - Proferida sentença homolo-
gando o acordo celebrado entre as partes e declarando extinto
o processo. Custas conforme acordo pelas partes, por ocasião
do referido acordo. Levante-se a penhora realizada às fls. 17,
expedindo-se o competente ofício ao Cartório de Registro de
Imóveis - 3º Ofício, a fim de que seja procedida à devida baixa
da mesma junto a matrícula sob nº 10.853. Atenda-se, ainda,
ao contido no Ofício nº 744/2002, juntado às fls. 252, e oriun-
do da Comarca de Mandaguari. Oportunamente, feitas as devi-
das averbações, inclusive na Distribuição, arquivem-se.    - Adv.:
ANACLETO GIRALDELI FILHO e ORLANDO ALEXAN-
DRINO e - Adv.: RAIMUNDO M B CARVALHO e EVERLY
DOMBECK FLORIANI e JAIRO BASSO

[004] - EXECUCAO P/ENTREGA DE COISA INCERTA -
0449/1994 - CARGILL AGRICOLA S/A [x] JOAO CANDI-
DO MATESCO - Dar atendimento ao contido no ofício de fls.
158/159. - Adv.: JOSE DORIVAL PERES e MAURO DE TAR-
SO NEVES

[005] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0458/1994
- GIDALVA FERREIRA ARAUJO BRAGA [x] MUNICIPIO
DE ITAMBE - Providenciar o depósito das despesas de cor-
reio, para postagem da carta de citação. - Adv.: NIVALDO
PAULO DA ROSA

[006] - SUMARISSIMA DE REPARACAO DE DANOS - 0522/
1994 - CLAUDINE ANDRIOLI [x] EDMILSON EDILAIR
FERREIRA - Defiro os pedidos relativos aos ítens “a” e “b”
desta petição, tão somente. Oficie-se. Com a resposta, digam
as partes. Retirar o ofício expedido e preparar custas de expe-
dição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: JOSE WLADEMIR GARBU-
GGIO

[007] - CONCORDATA PREVENTIVA - 0537/1994 - HERBI-
TERRA COM INSUMOS AGRICOLAS [x] O JUIZO - Nome-
ado em substituição para funcionar nos presentes autos como
Síndico, ao qual foi determinado abertura de vistas dos autos
para a tomada das providências legais. - Adv.: RICARDO LUIS
RIBEIRO DE FREITAS

[008] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0109/
1995 - BANCO AMERICA DO SUL S/A [x] GOTO’S DIST
DE ARTIGOS PRESENTES - Designado o dia 14/11/2002, às
16:00 horas , para a venda do(os) bem(ns) penhorado(s), em
primeiro leilão e por preço não inferior ao da  avaliação atuali-
zada.  Não havendo licitante, a venda será feita no dia 28/11/
2002, às 16:00 horas, em segundo leilão, pela maior oferta,
desde que o preço não seja vil. Caso não haja expediente foren-
se nas datas designadas, o ato ficará automaticamente prorro-
gado para o próximo dia útil seguinte. Determino que a exe-
quente apresente memória de cálculo do débito, com pelo me-
nos de cinco (05) dias de antecedência  da realização da pri-
meira praça. Deve o autor recolher a guia de custas do Oficial
de Justiça e retirar o edital de leilão para publicação na forma
legal.   - Adv.: ANGELA MARIA SANCHEZ E SILVA e JOSE
FRANCISCO PEREIRA

[009] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0211/
1995 - PARANA BANCO S/A [x] GAC COMERCIO DE FER-
RAGENS LTDA - Designado o dia 14/11/2002, às 16:00 horas
, para a venda do(os) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça
e por preço não inferior ao da  avaliação atualizada.  Não ha-
vendo licitante, a venda será feita no dia 28/11/2002, às 16:00
horas, em segunda praça, pela maior oferta, desde que o preço
não seja vil. Caso não haja expediente forense nas datas desig-
nadas, o ato ficará automaticamente prorrogado para o próxi-
mo dia útil seguinte. Determino que a exequente apresente
memória de cálculo do débito, com pelo menos de cinco (05)
dias de antecedência  da realização da primeira praça. Deve o
autor retirar o edital de praça para publicação na forma legal e
recolher guia de custas do Oficial de Justiça. - Adv.: JOSE
FRANCISCO PEREIRA e AMANCIO JOSE RODRIGUES

[010] - DECLARATORIA - 0895/1995 - WALKIR FERNAN-
DO SILVA E OUTRO [x] BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A - Proferida sentença: Vistos... Do exposto, julgo extin-
to o presente processo, sem julgamento de mérito, com fulcro
no art. 267, inc. I, combinado com os arts. 295, inc. I e § único,
inc. I, e 286, “caput”, todos do Código de Processo Civil. Em
atenção ao princípio da sucumbência, ficam os autores conde-
nados ao pagamento das despesas processuais e honorários ad-
vocatícios da parte contrária, ora fixados no valor de R$

3.000,00 (três mil reais) - observados os parâmetros colocados
no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil - a ser atualizado
a partir de hoje até a data do efetivo pagamento. Oportunamen-
te, arquivem-se.  - Adv.: ERCILIO CESAR DUTRA

[011] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0329/
1996 - BANCO BRADESCO S/A [x] FERNANDO MENE-
GUETTI - Retirar os ofícios expedidos e preparar custas de
expedição dos ofícios, R$ 21,00. - Adv.: IONE MARIA CRE-
MA MENEGUETTI

[012] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0380/
1996 - REGINA SCHAMBER MARIN [x] SANDIRLEI SEL-
VOLO BRANCALHAO - Preparar custas processuais R$
871,28. - Adv.: HIPOLITO NOGUEIRA PORTO JUNIOR

[013] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0558/1996 -
BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A [x] ANTONIO PE-
REIRA - Retirar os ofícios expedidos e preparar custas de ex-
pedição dos ofícios, R$ 14,00. - Adv.: BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ

[014] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0771/
1996 - HANILORE SIEVERT ZANDONAI E OU/S [x] DE-
METERCO E CIA LTDA - Proferida sentença: Vistos... Á face
do exposto, julgo procedente o pedido inicial, com fulcro nos
artigos 1.521, inciso III, do Código Civil, condenando a Ré
Demeterco e Cia Ltda, a pagar à autora o valor correspondente
ao prejuízo sofrido a título de: a) dano material, pelas despesas
médico hospitalares, avaliado em R$ 1.958,11 (um mil reais,
novecentos e cinqüenta e oito reais e onze centavos), incindin-
do juros legais na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a
partir das datas do efetivo desembolso, constantes nas notas
fiscais  e recibos, além da correção monetária, que também
incidirá a partir das datas dos documentos comprobatórios das
despesas; b) dano material, relativo ao ressarcimento das des-
pesas com contratação de empregada durante o período de in-
capacidade laboral da Autora, no valor de R$ 600,00 - R$
100,00, multiplicado por 6 (seis) meses, incidindo juros legais
na razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir das datas do
efetivo desembolso constantes nos recibos (26.02.95, 26.03.95,
26.04.95, 26.05.95, 26.06.95, 26.07.96), além da correção
monetária, que também incindirá a partir destas datas; c) dano
material, relativo à despesa futura para submissão da Autora à
cirurgia plástica, ao fito de extirpar ou amenizar a cicatriz, vi-
sando a recomposição da estética da Autora; este valor será
apurado em liquidação de sentença por arbitramento. d) dano
material, relativo à indenização pela diminuição da capacidade
de trabalho decorrente da extração do baço da Autora (30% do
valor do trabalho doméstico multiplicado pelo período que lhe
resta para completar 65 anos, idade provável de sobrevida):
30% de um salário mínimo e meio, com o pagamento das pres-
tações vencidas de uma só vez, no valor de R$ 9.000,00 (nove
mil reais) - R$ 100,00 (cem reais) multiplicado por 90 (meses),
e inclusão do nome da autora na folha de pagamentos da ré, até
a data em que esta completar sessenta e cinco anos ou enquan-
to sobreviver. A ré fica dispensada da constituição de capital
para asseguarar o pagamento da prestação alimentícia somente
em caso de possibilidade de inclusão do nome da autora em
folha de pagamento, pois do contrário, deverá constituir capi-
tal cuja renda assegure o cumprimento da obrigação, nos ter-
mos do art. 602 do CPC. e) dano moral, arbitrando em R$
12.000,00 (doze mil reais), com juros e correção monetária a
partir da data da sentença, até a época do pagamento. Condeno
a Ré ao pagamento, por inteiro, das custas, despesas processu-
ais, honorários do perito e verba honorária do Patrono da Auto-
ra, que fixo em quinze por cento (15%) sobre o valor da conde-
nação, (danos materiais, prestações alimentícias vencidas e doze
meses das prestações alimentícias vincendas), após sopesados
a matéria formulada e o tempo gasto para a sua composição
(art. 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil) Julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, eis que acolhi, o
pedido, formulado pela autora, e o faço com fundamento no
art. 269, inc. I, do CPC. Cumpram-se ads demais disposições
do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Opor-
tunamente, arquivem-se. - Adv.: CARLOS ALEXANDRE VAI-
NE TAVARES e CELI MAYUMI FURUKAWA

[015] - ACAO MONITORIA - 0968/1996 - RIBEIRO S/A
COMERCIO DE PNEUS [x] WILSON VIEIRA DOS SAN-
TOS - Recolher guia de custa do Oficial de Justiça. (Publica-
ção efetuada independentemente de despacho conforme porta-
ria 01/2000).  - Adv.: JOSE ALBERTO RODRIGUES

[016] - FALENCIA - 0247/1997 - POLY VAC S/A IND COM
EMBALAGENS [x] ICE FRUTTY INDUSTRIA COM IMP
EXP BEBIDAS LTDA - À Conta e preparo. Deve a requerente
preparar custas processuais R$ 369,69. - Adv.: EDMYLSON
PENA DOS SANTOS e NABOR NISHIKAWA

[017] - EXECUCAO DE HIPOTECA - 0295/1997 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] VIVALDO AUGUSTO
RIBEIRO - I- Marco o dia 14/11/2002, às 16:00 horas, para a
venda em hasta pública do imóvel penhorado, o que se fará em
única praça e por preço não inferior ao saldo devedor do finan-
ciamento, devendo o exeqüente exibir até então, o demonstra-
tivo atualizado do débito. II- Expeça-se o edital com o prazo de
dez (10) dias, afixando-se no átrio do fórum e publicando-se
em jornal de grande circulação na Comarca, por três (3) vezes,
por extrato. II- Intimem-se, inclusive os devedores, os quais
devem ficar ciente de que poderão remir a execução, se assim
desejar, mediante o pagamento do débito e demais consectários
legais, desde que o faço antes da assinatura do auto de arrema-
tação, (art. 8º, da Lei nº 5.741, de 1º de dezembro de 1971).
Deve o autor retirar o edital de praça para publicação na forma
legal e recolher guia de custas do Oficial de Justiça. - Adv.:
MARIA AUGUSTA COSTA TAKEUTI e ODORICO TOMA-
SONI e ANTONIO LUIZ DE JESUS

[018] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0595/1997 - F SLAVI-
ERO E FILHOS S/A IND E COM DE MADEIRAS [x] FA-
ZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE MARINGA - Apre-
sentar querendo, no prazo de 15 dias, contra-razões ao recurso
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recebido em seu efeito meramente devolutivo. - Adv.: ELOACI
WICHERT

[019] - BUSCA E APREENSAO - CAUTELAR - 0891/1997 -
INEZ APARECIDA BARBOSA SARTORI [x] SYLMAR MO-
RAES DE ARAUJO - Proferida sentença: Vistos... Diante do
exposto, e do que mais dos autos consta, julgo extinto o pre-
sente processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art.
267, inciso VI, do Código de Processo Civil, em face do pere-
cimento do legítimo interesse processual, ficando a autora res-
ponsável pelo pagamento das despesas processuais e da verba
honorária, a qual fixo em R$ 400,00 (quatrocentos reais), cor-
rigíveis a partir de hoje, sopesados os parâmetros do art. 20, §
4º, do Código de Processo Civil, em especial o baixo valor da
causa e seu julgamento antecipado.  - Adv.: ELIANE REGINA
DOS SANTOS e ODORICO TOMASONI

[020] - INVENTARIO - 0119/1998 - MARIANA PALMIERI
FREIRE [x] VERA LUCIA PALMIERE - Providenciar o reco-
lhimento do imposto “causa mortis”, fls. 651, R$ 2.798,31. -
Adv.: JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA

[021] - CARTA PRECATORIA - 0247/1998 - RODOBENS
ADMINISTRACAO E PROMOCOES LTDA [x] ACHILLES
PARMA NETO - Tendo em vista o contido nas certidões de fls.
102/104, reconsidero o despacho de fls. 70, pois existem débi-
tos junto a Fazenda Pública Federal. Diga o arrematante. - Adv.:
JULIO CESAR PIUCI CASTILHO e ANTONIO MANSANO
NETO

[022] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0256/1998 - CI-
CERO MOREIRA DOS SANTOS [x] OLIVIO MEN - Proferi-
da sentença: Vistos... Ante o exposto e pelo mais que consta
dos autos, julgo improcedente o pedido formulado por Cícero
Moreira dos Santos na Ação de Reparação de Danos Morais
que propôs contra Olivo Men por entender que ao requerer a
abertura de inquérito policial e representação junto à Ordem
dos Advogados do Brasil, o requerido estava no exercício legal
de direito, não havendo qualquer propósito doloso ou de má-fé
de sua parte. Condeno o Autor ao pagamento das custas e des-
pesas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 20%
(vinte por cento) sobre o valor da causa. Julgo extinto o proces-
so, com julgamento de mérito, eis que rejeitei o pedido formu-
lado pelo autor, com fundamento no art. 269, inc. I, do Código
de Processo Civil. Observadas as formalidades legais, oportu-
namente, arquivem-se os autos. - Adv.: WALTER DE SOUZA
FERNANDES e GILMAR TADEO TREVISAN

[023] - ORDINARIA DE NULIDADE - 0325/1998 - LUIZ
CARLOS VIANNA [x] CRISTIANE PAULUK GERBASI -
Proferida sentença: Vistos... Do exposto, acatando a segunda
preliminar levantada pela ré, julgo extinto presente processo,
sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do
Código de Processo Civil. Condeno o autor ao pagamento das
despesas processuais e honorários advocatícios da parte reque-
rida, os quais fixo em R$ 600,00 (seiscentos reais), observados
os parâmetros colocados no art. 20, § 4º, do Código de Proces-
so Civil. - Adv.: ANDRE LUIZ GIUDICISSI CUNHA e IVO
DE JESUS DEMATEI GREGIO

[024] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0410/
1998 - ALDO KEELMAN [x] PRADO E PEDROGAN LTDA
ME - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, e pelo que
consta dos autos, julgo procedente o pedido formulado na ação
de Reparação de Danos Materiais e Morais movida por Aldo
Keelman em face de Prado e Pedrogan Ltda-Me, Luiz Alfredo
do Prado e Abel Pedrogan, na forma retro fundamentada, e
consequentemente condeno-os: a) ao pagamento de indeniza-
ção a título de danos morais no importe de R$ 10.000,00 (dez
mil reais), conforme fundamentação retro. Sobre esta impor-
tância passa a incindir juros e correção monetária a partir da
data da sentença. b) ao pagamento dos lucros cessantes, conde-
nação esta, de forma solidária, ao pagamento de 23,92 salários
mínimos, pelo período de doze meses, tal como requerido na
inicial, o que perfaz a importância de R$ 57.408,00 (cinquenta
e sete mil, quatrocentos e oito reais) (287,04SM - R$ 200,00 =
57.408), a serem pagos de uma só vez. Sobre esta importância
incindirá juros e correção monetária pelo índices oficiais, a partir
da data da sentença. c) Condeno ainda, os Requeridos, ao pa-
gamento das custas processuais e honorários advocatícios (art.
20, § 3º CPC) fixados em 20% sobre os valores da condenação,
considerando o zelo do patrono do Autor, que o feito foi levado
à audiência e porque a profissão não pode ser aviltada. Julgo
extinto o processo, com julgamento de mérito, eis que acolhi o
pedido formulado pelo autor, na ação de reparação de danos
que propôs contra os requeridos, e o faço com fundamento no
art. 269, inc. I do Código de Processo Civil. - Adv.: CLEUZA
APARECIDA VALERIO e ANDREA CARLA DE MORAES
PEREIRA LAGO

[025] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0603/1998 - JAIR
ZERBINATTI [x] AUTO ESCOLA BRASILIA LTDA - Profe-
rida sentença: Vistos... Ante o exposto, com fundamento nos
artigos 267, inciso VI, artigo 295, inciso I, artigo 301, inciso III
e seu § 4º, todos do Código de Processo Civil, julgo o autor Jair
Zerbinatti, carecedor da ação de indenização por acidente de
trabalho proposta contra Auto Escola Brasília Ltda, com o fim
de extinguir o processo, sem julgamento de mérito, vez que
reconheço que a petição inicial é inepta e há impossibilidade
jurídica para o pedido de indenização acidentária, sem que haja
vínculo empregatício, nos moldes em que esta ação foi propos-
ta. Condeno o autor ao pagamento de custas e honorários advo-
catícios, que arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais). Como o
autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, fica sus-
pensa a exequibilidade destas verbas enquanto o estado de mi-
serabilidade, decorridos cinco anos, ocorrerá a prescrição, como
dispõe o art. 12 da Lei 1.060/50. Cumpram-se as demais dispo-
sições do Código de Normas da Corregedoria da Justiça. Opor-
tunamente, arquivem-se. - Adv.: ARI ALVES PEREIRA e CIN-
THIA LUMI NAKASHIMA TANAKA

[026] - SUMARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0785/1998
- ADMILSON DONIZETE RIBEIRO [x] BMR TURISMO

LTDA - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, e pelo
que consta dos autos, julgo parcialmente procedente o pedido
formulado pelos autores na Ação de Reparação de Danos mo-
vida por Admilson Donizete Ribeiro e Rogério Cleverson Tes-
sedor contra BMR Turismo Ltda e Paulo Senatori, e condeno-
os: a) ao pagamento de R$ 1.450,00 (um mil, quatrocentos e
cinqüenta reais), referente aos danos causados  no veículo do
Segundo Requerente, com juros e correção monetária  a partir
do evento danoso; b) ao pagamento das despesas médicas no
importe de R$ 33.474,86 (trinta e três mil, quatrocentos e se-
tenta e quatro reais e oitenta e seis centavos), com juros e cor-
reção monetária a partir do efetivo desembolso, c) ao paga-
mento de indenização a título de danos morais no importe de
20 salários mínimos, hoje e orçado em R$ 4.000,00 (quatro mil
reais), conforme fundamentação retro, com juros e correção
monetária a partir desta data; d) ao pagamento dos lucros ces-
santes a serem apurados em liquidação por artigos; e) condeno
ainda, os requeridos, ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, tendo em vista que os autores decaí-
ram de parte mínima do pedido (art. 21, Parág.único do CPC)
fixados em 20% sobre os valores da condenação, considerando
o zelo do patrono dos Autores, que o feito foi levado à audiên-
cia e porque a profissão não pode ser alviltada. Julgo extinto o
processo, com julgamento de mérito, eis que acolhi o pedido
formulado pelos autores, e o faço com fundamento no art. 269,
inciso I, do Cód.Proc.Civil. Observadas as formalidades legais,
oportunamente, arquivem-se os autos. - Adv.: GUIDO WAL-
TER EGON HERRMANN KLIESOW e MARCOS AURELIO
DIAS

[027] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0862/
1998 - PLASTPEL EMBALAGENS S/A [x] COLAROL COM
E IND DE LATICINIOS RONDON LTDA - Retirar o ofício
expedido e preparar custas de expedição do ofício, R$ 7,00. -
Adv.: MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FILHO

[028] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0066/1999 -
ENERI VIEIRA DE SOUZA LEITE [x] GM LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - Deferido o pedido de vis-
ta dos autos pelo prazo legal.  - Adv.: ALEXANDRE NELSON
FERRAZ

[029] - ORDINARIA RESCISAO DE CONTRATO - 0131/1999
- MARCOS MITISURU HIRAE [x] DECIO SORIANI - Profe-
rida sentença: Vistos... Do exposto, julgo procedente a presen-
te ação, para o fim de rescindir o “Instrumento Particular de
Cessão de Direitos de Veículo” firmado pelas partes (fls. 11/
13), por culpa do réu, ficando este condenado a devolver ao
autor o valor já pago (R$ 11.800,00 em 28/09/98) e a pagar a
multa contratual estitpulada (R$ 1.000,00 em 28/09/98), valo-
res estes que deverão ser corrigidos monetariamente e acresci-
dos de juros legais desde o dia 28/09/98 até a data do efetivo
pagamento. Em atenção ao princípio da sucumbência, por ter o
autor decaído de parte mínima de seus pedidos, fica o réu res-
ponsável pelo pagamento integral das despesas processuais e
dos honorários advocatícios, ora fixados em 15% (quinze por
cento) do valor da condenação, observados os parâmetros co-
locados no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, em espe-
cial o zelo e trabalho realizado. Oportunamente, arquivem-se. -
Adv.: IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS e RO-
SANA RIGONATO

[030] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0146/
1999 - ABN AMRO S/A [x] SUPERMERCADO FRANCIS-
CHINI LTDA - Manifeste o autor seu interesse no andamento
do feito.  - Adv.: CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES

[031] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0432/1999 - BANCO
ITAU S/A [x] DENISO MEDEIROS DE AZEVEDO - Retirar
o ofício expedido e preparar custas de expedição do ofício, R$
7,00. - Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA

[032] - REINTEGRACAO DE POSSE - 0479/1999 - FIBRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL [x] ORLE-
TE MARIA BARTH - Deve a requerida apresentar contra-ra-
zões ao recurso interposto. - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI

[033] - INVENTARIO - 0651/1999 - PAULO ROBERTO
BAHLS DE LARA [x] LOURIVAL CARNEIRO DE LARA -
Manifestar sobre o contido na certidão de fls. 130 verso. - Adv.:
NILVA APARECIDA COSTA FERREIRA DA SILVA

[034] - ORD. DE REVISAO DE CONTRATO - 0707/1999 -
ORLETE MARIA BARTH [x] FIBRA LEASING S/A  ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - Contados e preparados, voltem
para sentença. Deve a requerente preparar custas processuais
R$ 53,01. - Adv.: MARIA REGINA VIZIOLI e CRISTIANE
BELINATI GARCIA LOPES

[035] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0742/1999 - DE-
POSITO TROPICAL MATERIAIS PARA CONSTRUCAO
LTDA [x] BOAINAIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA -
Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, e pelo mais que
consta dos autos, julgo procedente, o pedido de Indenização
proposta por Depósito Tropical Materiais para Construção Ltda
contra Boainain Indústria e Comércio Ltda, e, conseqüentemen-
te, condeno o Requerido a pagar a Requerente R$ 3.000,00
(três mil reais), ante as razões retor expendidas. Condeno o
Requerido, ainda, ao pagamento das custas processuais e ho-
norários advocatícios (art. 20, § 3º CPC) fixados em 20% (vin-
te por cento) sobre o valor da condenação. Julgo extinto o pro-
cesso, com julgamento, eis que acolhi om pedido formulado
pelo Requerente, e om faço com fundamento no art. 269, inci-
so I, do Código de Processo Civil. Observadas as formalidades
legais, oportunamente, arquivem-se os autos.  - Adv.: IVONE-
TE REGINATO ARRIAS DOS SANTOS e SINVAL BRAZ DE
MORAES

[036] - DECLARATORIA INEXISTENCIA DE RELACAO
JURIDICA - 0768/1999 - RENATO RAMINELLI [x] TAIKO
COMERCIAL AGRICOLA LTDA - Comprove o autor, no pra-
zo de 05 (cinco) dias, a publicação do edital retirado há mais
de 01 (um) ano, sob pena de extinção dos autos. - Adv.: ROGE-

RIO APARECIDO SALES

[037] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0118/
2000 - F K S COMERCIO E IMPORTACAO DE PNEUS LTDA
[x] RUBENS FARINA - Manifestar sobre a certidão do Sr.
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: WALTER POP-
PI

[038] - DECLARATORIA - 0152/2000 - NAGAZAVA, SHI-
MOE E CIA LTDA [x] EVARISTO NUNES DE ANDRADE -
Especifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas
que pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finali-
dade e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabi-
mento de eventual julgamento do feito no estado em que se
encontra. Prazo de dez dias. - Adv.: GILBERTO HILARIO
PRADO e ELIZEU DE CARVALHO

[039] - ACAO MONITORIA - 0276/2000 - BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S/A [x] ANTONIO OCTAVIO PAVANI -
Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto, e pelo mais que
consta dos autos, rejeito os embargos monitórios opostos e, em
consequência, por Antônio Octavio Pavani e Maria Romylda
Raymundini Pavani contra Banco Meridional do Brasil S/A e,
de consequência, declaro constituído executivo judicial, na for-
ma do art. 1.102c, § 3º, do Código de Processo Civil, no valor
de R$ 4.137,31 (quatro mil, cento e trinta e sete reais e trinta e
um centavos) em 14/04/2000, acrescido de juros a partir da
citação e correção monetária a partir do ajuizamento da ação.
Condeno os requeridos/embargantes ao pagamento de honorá-
rios advocatícios, que arbitro em 15% (por cento sobre o valor
da condenação) devidamente atualizado, em favror da reque-
rente, bem como resta condenado no pagamento das custas pro-
cessuais. As custas processuais deverão ser corrigidas moneta-
riamente a partir do desembolso até o efetivo pagamento. Pros-
siga-se, então, na forma prevista no Livro II, Título II, Capítulo
IV, do mesmo Código, intimando-se os devedores devedores e
expedindo-se o competente mandado executivo. Julgo extinto
o processo, com julgamento de mérito, eis que acolhi o pedido
formulado na ação monitória, e o faço com fundamento no art.
269, inc. I, do Cód.Proc.Civil. Oportunamente, arquivem-se.   -
Adv.: JOSE FRANCISCO PEREIRA e RUI BARBOSA GA-
MON

[040] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0386/2000 -
BANCO AMERICA DO SUL S/A [x] CLAUDECIR MARCO-
LINO - I- Expeça ofício ao Detran, a fim de que seja enviada
certidão na qual conste os veículos registrados em nome do
executado Claudecir Marcolino (CPF nº 700.762.009-49). II-
Por outro lado, indefiro o requerimento de expedição de ofício
à Delegacia da Receita Federal, por entender que tal ato confi-
gura quebra de sígilo fiscal - medida que não se mostra cabível
ou necessária no presente caso. Retirar o ofício expedido e pre-
parar custas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: LUIZ
EDUARDO VOLPATO

[041] - EXECUCAO HIPOTECARIA - 0456/2000 - BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A [x] ROSINEI TANZI - Acato
a manifestação da parte interessada, às fls. 71/72, em conseqü-
ência fica mantido o despacho de fls. 66. - Adv.: MARIA AU-
GUSTA COSTA TAKEUTI e REINALDO RODRIGUES DE
GODOY

[042] - SUMARIA DE COBRANCA - 0618/2000 - CONDO-
MINIO RESIDENCIAL LIRIOS [x] CLAUDIA MARIA GRA-
NERO - Proferida sentença: Vistos... Ante o exposto e o mais
que dos autos consta, julgo procedente a Ação Sumária de Co-
brança proposta por Condomínio Residencial Lírios em face de
Cláudia Maria Granero, para condená-la ao pagamento da im-
portância de R$ 2.644,58 (dois mil, seiscentos e quarenta e
quatro reais e cinquenta e oito centavos), na forma da funda-
mentação retro, valor este apurado em 31 de outubro de 2000,
devidamente atualizado até a data do efetivo pagamento, com
juros de mora a partir da citação (22/11/2000). Condeno a ré ao
pagamento de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, e também, ao paga-
mento de custas e despesas processuais. Julgo por sentença,
extinto o processo, com julgamento de mérito, eis que acolhi
integralmente o pedido formulado pelo autor, ante o reconheci-
mento da revelia da ré, e o faço com fundamento no art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. Observadas as formali-
dades legais, oportunamente arquivem-se os autos. - Adv.:
HELENO GALDINO LUCAS

[043] - EMBARGOS DE TERCEIRO - 0686/2000 - MARIA
CECILIA ZAPPAROLI GUIDA [x] FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA - Contados e preparados, voltem con-
clusos para sentença. Deve a embargante preparar custas pro-
cessuais, R$ 316,91. - Adv.: DINO COSTACURTA e MAR-
COS ANDRE DA CUNHA

[044] - IMISSAO DE POSSE - 0722/2000 - BANCO BRA-
DESCO S/A [x] OTTO FORTES - Recolher guia de custa do
Oficial de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de
despacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: JORGE DUR-
VAL DA SILVA

[045] - INVENTARIO - 0018/2001 - DEMETRIO FRAGELI
[x] MARIA CANDIDA DE CASTRO FRAGELI - Intimem-se
os requerente, para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
cumpram o despacho de fls. 38, sob pena de extinção - Adv.:
JULIO CESAR RIBEIRO

[046] - FALENCIA - 0037/2001 - FERRAMENTAS GERAIS
COMERCIO E IMPORTACAO S/A [x] VISAFER COMER-
CIO E MANUTENCAO LTDA - Contados e preparados, vol-
tem. Deve o requerente preparar custas processuais R$ 29,91. -
Adv.: MARCELO BERVIAN e GENTIL GUIDO DE MAR-
CHI

[047] - EXECUCAO DE OBRIGACAO DE FAZER - 0103/
2001 - MARIA JOSE DA COSTA [x] CASTELO IMOVEIS
LTDA CENTRO IMOBILIARIO TUPARANDY - Preparar cus-

tas processuais, R$ 706,91. - Adv.: ELIANE APARECIDA
DAVID STAUB e NANCY BERSANI ERRERIAS

[048] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0115/
2001 - EMBREPAR DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA [x]
AUTOCHEV COM DE PECAS P/ VEICULOS LTDA - Desig-
no o dia 14/11/2002, às 16:00 horas , para a venda do(os)
bem(ns) penhorado(s), em primeira praça e por preço não infe-
rior ao da  avaliação atualizada.  Não havendo licitante, a ven-
da será feita no dia 28/11/2002, às 16:00 horas, em segunda
praça, pela maior oferta, desde que o preço não seja vil. Caso
não haja expediente forense nas datas designadas, o ato ficará
automaticamente prorrogado para o próximo dia útil seguinte.
Determino que a exequente apresente memória de cálculo do
débito, com pelo menos de cinco (05) dias de antecedência  da
realização da primeira praça. Deve o autor recolher a guia de
custas do Oficial de Justiça e retirar o edital de praça para pu-
blicação na forma legal. - Adv.: CARLOS EDUARDO PARU-
CKER E SILVA

[049] - DESPEJO CUMULADA COM COBRANCA - 0165/
2001 - M C ORASMO CONSTRUCOES E INCORPORACO-
ES LTDA [x] NELCY JOSE PEREIRA - Proferida sentença:
Vistos... Ante o exposto e pelo mais que consta dos autos, julgo
procedente em parte a Ação de Despejo cumulada com Co-
brança proposta por M. C. Orasmo Construções e Incorpora-
ções Ltda em face de Nelcy José Pereira e J. A. Pereira Panifi-
cadora - Me, declaro rescindido o contrato de locação com fun-
damento no art. 9º, III da Lei nº 8245/91. Deixo de decretar o
despejo, ante a desocupação já efetivada. Condeno os réus ao
pagamento dos alugueres devidos desde dezembro de 1999 até
a data do acordo realizado em dezembro de 1999 a partir daí
até a data em que foi constatado pelo Oficial de Justiça o aban-
dono do imóvel (11/05/2001), sendo o locativo mensal no valor
de R$ 700,00 (setecentos reais), conforme acordo realizado em
dezembro/99, e condeno os réus ao pagamento das seguintes
verbas decorrentes do contrato, que ora é rescindido; parcelas
do acordo realizado em 30/12/99, no valor de R$ 7.017,03 alu-
guéis no valor de R$ 8.057,20; IPTU, no valor de R$ 454,44,
consumo da água R$ 375,40 e multa reduzida a 2% (dois por
cento). Estabeleço que a multa vigente em virtude da ruptura
do contrato passe a figurar em 2º sobre o valor do débito, juros
de 1,0% (um por cento) ao mês (Cláusula XV, “a”) a partir da
citação, corrigidos pelos índices, a partir do inadimplemento
de cada uma das parcelas devidas, até a data do efetivo paga-
mento. Excluindo-se os valores referentes à reformas, o valor
da condenação atualizado até 16/08/2001 é de R$ 15.903,87
(quinze mil, novecentos e três reais e oitenta e sete centavos).
Condeno, ainda, os réus ao pagamento das custas e despesas
processuais e honorários advocatícios, que arbitro em 10% (dez
por cento) sobre o valor da condenação, com fundamento no
art. 20, § 3º do Código de Processo Civil. Julgo por sentença,
extinto o processo, tendo em vista o acolhimento do pedido
formulado pela autora, e o faço com fundamento no art. 269,
inciso I, do Código de Processo Civil. Observadas as formali-
dades legais, oportunamente, arquivem-se os autos.  - Adv.:
JOSE CARLOS LOPES

[050] - EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL - 0175/2001 -
ZELIA MARIA DE ASSIS [x] CAETANO BONO - Adv.:
CAVALCANTE - Designado o dia 14/11/2002, às 16:00 horas ,
para a venda do(os) bem(ns) penhorado(s), em primeira praça e
por preço não inferior ao da  avaliação atualizada.  Não haven-
do licitante, a venda será feita no dia 28/11/2002, às 16:00 ho-
ras, em segunda praça, pela maior oferta, desde que o preço
não seja vil. Caso não haja expediente forense nas datas desig-
nadas, o ato ficará automaticamente prorrogado para o próxi-
mo dia útil seguinte. Determino que a exequente apresente
memória de cálculo do débito, com pelo menos de cinco (05)
dias de antecedência  da realização da primeira praça. Retirar o
edital de praça para publicação na forma legal e recolher guia
de custas do Oficial de Justiça. - Adv.: ELSON DE SOUSA
FONSECA

[051] - ACAO MONITORIA - 0219/2001 - BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A [x] ALEXIZ GIRARDI - Especifi-
quem as partes, com clareza e objetividade, as provas que pre-
tendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade e
importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: JAMIL JOSEPETTI JUNIOR e GE-
RALDO ALBERTI

[052] - EMBARGOS A EXECUCAO - 0280/2001 - ERRERI-
AS E FILHOS LTDA [x] MARIA JOSE DA COSTA - Preparar
custas processuais R$ 20,81, conforme acordo em audiência às
fls. 62. - Adv.: NANCY BERSANI ERRERIAS e ELIANE
APARECIDA DAVID STAUB e LUIZ AUGUSTO WRONSKI
TAQUES

[053] - DEPOSITO - 0405/2001 - UNIAO ADMINISTRADORA
DE CONSORCIOS S/C LTDA [x] ANTONIO CARLOS BAS-
SACO - Retirar o ofício expedido e preparar custas de expedição
do ofício, R$ 7,00. - Adv.: JEFFERSON DO CARMO ASSIS

[054] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0408/2001 -
YAMAHA ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/C LTDA
[x] JOSE IVAN MOCELIN BRANDAO - Proferida sentença
julgando extinto o processo, homologando a desistência mani-
festada às fls. 38. Facultado a devolução dos documentos que
instruíram a inicial, mediante recibo nos autos, salvo os relati-
vos à representação, que deverão ser substituídos por reprodu-
ção mecânica. Oportunamente, arquivem-se os autos, com as
anotações e baixa de estilo, inclusive junto ao Cartório Distri-
buidor. - Adv.: LUCIANA SEZANOWSKI

[055] - ARRESTO - 0433/2001 - MELO MORA E CIA LTDA
[x] IVONE ALVES FARIA - Contados e preparados, voltem
para sentença. Deve a requerente preparar custas processuais,
R$ 22,91. - Adv.: MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e
XISTO ALVES DOS SANTOS

[056] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0492/2001 -
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BANCO BRADESCO S/A [x] MARIA APARECIDA CARNEI-
RO DE MELO - Retirar o ofício expedido e preparar custas de
expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: JOSE IVAN GUIMARA-
ES PEREIRA

[057] - ACAO MONITORIA - 0513/2001 - SOMACO S/A
COMERCIO DE AUTOMOVEIS [x] ANTONIO ISMAEL DE
OLIVEIRA - Proferida sentença homologando o pedido de de-
sistência formulado às fls. 17. Custas de lei. Oportunamente,
feitas as devidas anotações, inclusive na Distribuição, arquive-
se. Preparar custas processuais R$ 5,75. - Adv.: IVO DE JE-
SUS DEMATEI GREGIO

[058] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0533/2001 -
BANCO BRADESCO S/A [x] ROLNEL DISTRIB DE PECAS
E ACESSOR P/ COMPRESSORES - Retirar o ofício expedido
e preparar custas de expedição do ofício, R$ 7,00. - Adv.: JOSE
IVAN GUIMARAES PEREIRA

[059] - ACAO MONITORIA - 0571/2001 - IMOBILIARIA
SILVIO IWATA S/C LTDA [x] SILVIO GOMES - Proferida
sentença homologando o acordo celebrado entre as partes e
julgando extinto o processo com fulcro no art. 269, inciso III
do CPC. Custas pela autora. Oportunamente, feitas as devidas
anotacões, inclusive na Distribuição, arquive-se. Preparar cus-
tas processuais R$ 20,81. - Adv.: MARCELO DANTAS LO-
PES

[060] - SUMARIA DE COBRANCA - 0713/2001 - CONFE-
DERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA CNA [x] AN-
GELO DELAPRIA - Contados, intime-se ao preparo. Deve o
requerente preparar custas processuais R$ 104,96. - Adv.: GE-
RALDO NILTON KORNEICZUK e LAURINDO GOBI

[061] - INVENTARIO - 0798/2001 - ALCIDES BALDIN [x]
VERA LUCIA FERNANDEZ BALDIN - Retirar os ofícios
expedidos e preparar custas de expedição dos ofícios, R$ 21,00.
- Adv.: RODNEI FRANCE ALVARENGA

[062] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0810/2001 -
BANCO ITAU S/A [x] TALITA HELEN MARRAFAO MEN-
DES LOURENCO - Manifestar o autor seu interesse no anda-
mento do feito. Retirar o ofício expedido e preparar custas de
expedição do ofício, R$ 7,00.  - Adv.: JOSE PLINIO SILVA

[063] - ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0825/2001 - MA-
RIA VITA TIBURCIO [x] ARTHUR LUNDGREN TECIDOS
S/A (PERNAMBUCANAS) - Especifiquem as partes, com cla-
reza e objetividade, as provas que pretendem efetivamente pro-
duzir, esclarecendo sua finalidade e importância para solução
da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual julgamento do
feito no estado em que se encontra. Prazo de dez dias. - Adv.:
ELIANE REGINA DOS SANTOS e EDUARDO CIDADE DA
SILVA

[064] - ALVARA JUDICIAL - 0867/2001 - YOLANDA MAN-
TOVANI RUIZ [x] O JUIZO - Acolho a cota ministerial de fls.
25-verso. A renúncia de fls. 23/24 há que se dar por meio de
escritura pública - nos termos do art. 1.581, do Código Civil - a
fim de que possa produzir seus efeitos legais. - Adv.: LEO-
NARDO AUGUSTO GENARI

[065] - SUMARIA DE INDENIZACAO - 0062/2002 - NEUSA
DA SILVA CAMARGO [x] TRANSRESIDUOS TRANSPOR-
TES DE RESIDUOS LTDA - Redesignado audiência de conci-
liação e apresentação de defesa para o dia 04/02/2003, às 13:30
horas. - Adv.: ADELCIO JOSE ZENNI

[066] - RESCISAO DE CONTRATO C/C PERDAS E DANOS
E TUTELA - 0124/2002 - VOLKSWAGEN LEASING S/A [x]
TERRA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA - Recolher guia
de custa do Oficial de Justiça. R$ 40,00. - Adv.: MARCELO
TESHEINER CAVASSANI

[067] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0140/
2002 - IORIS E IORIS S/C LTDA [x] BANCO ITAU S/A -
Contados e preparados, voltem. Deve o requerente preparar
custas processuais, R$ 104,46. - Adv.: CELSO PIRATELLI e
WANDERLEI LUKACHEWSKI

[068] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0168/
2002 - PETROBRAS DISTRIBUIDOR S/A [x] CASCAO
AUTO POSTO LTDA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofi-
cial de Justiça de fls. 41 verso. - Adv.: SEBASTIAO SEIJI
TOKUNAGA

[069] - HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA -
0232/2002 - MARCIONILIO FERREIRA DE OLIVEIRA
NETO [x] MASSA INSOLVENTE DE ESPOLIO DE VICEN-
TE GALLI - Manifestem-se os Insolventes e o Administrador,
em 03 (três) dias, publicando-se o aviso para que os interessa-
dos apresentem inpugnações em 10 (dez) dias. - Adv.: AMIL-
CAR DOUGLAS PACKER e MARINO MORGATO

[070] - HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA -
0233/2002 - JOSE CARLOS DE FRANCA [x] MASSA IN-
SOLVENTE DE ESPOLIO DE VICENTE GALLI - Manifes-
tem-se os Insolventes e o Administrador, em 03 (três) dias, pu-
blicando-se o aviso para que os interessados apresentem inpug-
nações em 10 (dez) dias. - Adv.: AMILCAR DOUGLAS PA-
CKER e MARINO MORGATO

[071] - HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA -
0234/2002 - JOAO BATISTA DE FRANCA [x] MASSA IN-
SOLVENTE DE ESPOLIO DE VICENTE GALLI - Manifes-
tem-se os Insolventes e o Administrador, em 03 (três) dias, pu-
blicando-se o aviso para que os interessados apresentem inpug-
nações em 10 (dez) dias. - Adv.: AMILCAR DOUGLAS PA-
CKER e MARINO MORGATO

[072] - HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA -
0235/2002 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA FILHO [x]
MASSA INSOLVENTE DE ESPOLIO DE VICENTE GALLI -

Manifestem-se os Insolventes e o Administrador, em 03 (três)
dias, publicando-se o aviso para que os interessados apresen-
tem inpugnações em 10 (dez) dias. - Adv.: AMILCAR DOU-
GLAS PACKER e MARINO MORGATO

[073] - HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA -
0236/2002 - BENEDITO ALVES RIBEIRO [x] MASSA IN-
SOLVENTE DE ESPOLIO DE VICENTE GALLI - Manifes-
tem-se os Insolventes e o Administrador, em 03 (três) dias, pu-
blicando-se o aviso para que os interessados apresentem inpug-
nações em 10 (dez) dias. - Adv.: AMILCAR DOUGLAS PA-
CKER e MARINO MORGATO

[074] - HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA -
0238/2002 - BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] MASSA
INSOLVENTE DE MARIA DA C GALLI DA SILVA - Mani-
festem-se os Insolventes e o Administrador, em 03 (três) dias,
publicando-se o aviso para que os interessados apresentem
inpugnações em 10 (dez) dias. - Adv.: AMILCAR DOUGLAS
PACKER e MARINO MORGATO

[075] - HABILITACAO DE CREDITO RETARDATARIA -
0239/2002 - BANCO ABN AMRO REAL S/A [x] MASSA
INSOLVENTE DE RENATO GALLI DA SILVA - Manifestem-
se os Insolventes e o Administrador, em 03 (três) dias, publi-
cando-se o aviso para que os interessados apresentem inpugna-
ções em 10 (dez) dias. - Adv.: AMILCAR DOUGLAS PACKER
e MARINO MORGATO

[076] - ORDINARIA DE REPARACAO DE DANOS - 0252/
2002 - DIRCEU TEODORO [x] MAURO CELSO BECHER -
A petição de fls. 56/57 é cópia. Intime-se o ilustre subscritor
para que a assine em 5 (cinco) dias. Comparecer em Cartório
para assinar a petição. - Adv.: ROGERIO MARTINS ALBIERI

[077] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0309/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] GAETANO MORELLI FILHO - Preparar cus-
tas processuais R$ 105,86. - Adv.: CARLOS ALEXANDRE
MORAES

[078] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0346/
2002 - A S TORO E CIA LTDA [x] FABIANO TAVARES -
Manifestar no prazo legal, sobre a carta precatória devolvida.
(Publicação efetuada independentemente de despacho confor-
me portaria 01/2000).  - Adv.: DIRCEU BERNARDI JUNIOR

[079] - RESCISAO DE CONTRATO C/C REINTEGRACAO
DE POSSE - 0351/2002 - SANTA ALICE URBANIZACAO S/
C LTDA [x] ISMAEL MARTINS MACHADO - Providenciar o
depósito das despesas de correio, para postagem da carta de
citação. - Adv.: ALEXANDRE PIMENTEL

[080] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0388/2002 -
BANCO PANAMERICANO S/A [x] JOSIANE APARECIDA
DE OLIVEIRA - Preparar custas processuais, R$ 21,51. - Adv.:
ADRIANO MUNIZ REBELLO

[081] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0434/2002 - R C
COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS LTDA [x] ALI-
NE DANIELA F OLIVEIRA - Providenciar o depósito das des-
pesas de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.:
RICARDO ANTONIO RAMPAZZO

[082] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0449/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] SILVANA CRISTINA PANONT SILVA - Ma-
nifestar sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. (Publicação
efetuada independentemente de despacho conforme portaria 01/
2000).  - Adv.: CARLOS ALEXANDRE MORAES

[083] - SUMARIA DE COBRANCA - 0454/2002 - MARINAS
DO PARANAPANEMA CONDOMINIUM DE PESCA E LAZ
[x] JORGE TEIXEIRA - Preparar custas processuais, R$ 16,61.
- Adv.: MARCO AURELIO RAYMUNDO DE MACEDO

[084] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0501/2002 -
RANDON SISTEMAS DE AQUISICAO S/C LTDA [x] MA-
RINGA CENTER COMERCIO DE TURBINA LTDA - Espe-
cifiquem as partes, com clareza e objetividade, as provas que
pretendem efetivamente produzir, esclarecendo sua finalidade
e importância para solução da lide, ou justifiquem o cabimento
de eventual julgamento do feito no estado em que se encontra.
Prazo de dez dias. - Adv.: ALBERTO LIMA CARNEIRO e
DENIZE HEUKO

[085] - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0511/
2002 - CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGA [x] JEAN CARLOS FLORENTINO - Proferida
sentença homologando a desistência manifestada às fls. 22 e
julgando extinto o processo. Preparar custas processuais R$
21,51. - Adv.: CARLOS ALEXANDRE MORAES

[086] - FALENCIA - 0566/2002 - SIDERINOX COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA [x] CEDAR DO BRASIL IND COM IM-
PORT EXPORT LTDA - Deve a autora juntar aos autos certi-
dão do Cartório de Protestos dessa Comarca, a fim de que se
possa constatar se existem mais protesto contra a empresa re-
querida Cedar do Brasil Ind. e Com. Import. Export. Ltda. Da
mesma forma, deve a autora juntar certidão do Cartório Distri-
buidor na qual conste se foram ou não propostas outras ações
em face da requerida, principalmente de Execução. Dessa for-
me poder-se-á verificar se existem outros credores da empresa
requerida e avaliar-se a situação ruinosa ou não da mesma. -
Adv.: CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN

[087] - CAUTELAR INOMINADA - 0574/2002 - KAZUO
KAVADA [x] BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A CRE-
DITO IMOBILIARIO - Providenciar o depósito das despesas
de correio, para postagem da carta de citação. - Adv.: ALES-
SANDRA TAKAKI

[088] - SUSTACAO DE PROTESTO - 0581/2002 - COCA-

MAR COOP DE CAFEICULTORES E AGROPEC DE MA-
RINGA [x] INCOPOSTES IND E COM DE POSTES LTDA -
Proferida sentença: Diante da ausência de interesse processual
superveniente, uma vez que o título ensejador da propositura
da presente ação já foi devidamente pago, considerando, ainda,
que a própria requerida noticiou o fato, e tendo em vista o fato
de a presente ação ter perdido o seu objetivo, julgo extinto este
processo, sem julgamento de mérito, fulcrada no inciso VO, do
art. 267, do Código de Processo Civil. A requerente arcará com
o pagamento das custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Oportunamen-
te, feitas as devidas anotações e baixa de estilo, inclusive junto
ao Cartório Distribuidor, arquivem-se. - Adv.: JOSE MARE-
GA e RENATO BENVINDO FRATA

[089] - BUSCA E APREENSAO - FIDUCIARIA - 0588/2002 -
BANCO BNL DO BRASIL S/A [x] CARLOS ANTONIO NO-
GUEIRA DA SILVA - Manifestar sobre a certidão do Sr. Ofici-
al de Justiça. (Publicação efetuada independentemente de des-
pacho conforme portaria 01/2000).  - Adv.: ERICO SODRE
QUIRINO FERREIRA

[090] - ORD. DE REAJUSTE DE BENEFICIOS - 0649/2002 -
ELIANE VOI XAVIER FORTI [x] ESTADO DO PARANA - O
processo deve seguir o procedimento sumário, uma vez que o
inciso  I, do art. 275, do Código de Processo Civil sofreu alte-
ração (Lei nº 10.444 de 07 de maio de 2002). Com a nova reda-
ção, as causas cujo valor não exceda a 60 (sessenta) vezes o
valor do salário mínimo, observará o procedimento sumário.
Assim, intime-se a autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias,
emende a inicial, para que apresente o rol de testemunhas e se
requerer perícia, apresente os quesitos, conforme, art. 276, do
Código de Processo Civil. - Adv.: JOAO LUIZ AGNER REGI-
ANI

[091] - MANDADO DE SEGURANCA - 0658/2002 - MAR-
LY MARTIN SILVA [x] PRESIDENTE DA CAMARA MUNI-
CPAL DE MARINGA - Proferida sentença: Vistos... Homolo-
go por sentença, para que produza jurídicos e legais efeitos, o
pedido de desistência formulado às fls. 49, pelo que, com ful-
cro no art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, de-
claro extinto o processo. Custas de lei. Oportunamente, feitas
as devidas anotações, inclusive na Distribuição, arquive-se.  -
Adv.: MARLY MARTIN SILVA

[092] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0670/2002 - TERE-
ZINHA APARECIDA BRAGATO [x] SEGURADORA GRA-
LHA AZUL - Providenciar o depósito das despesas de correio,
para postagem da carta de citação. - Adv.: JEFERSON LUIZ
CALDERELLI

[093] - ORDINARIA DE COBRANCA - 0671/2002 - ALME-
RINDA MARIA BELLAY [x] ATLANTICA BRADESCO -
Providenciar o depósito das despesas de correio, para posta-
gem da carta de citação. - Adv.: EDVALDO LUIZ DA ROCHA

COMARCA DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ
5ª VARA CIVEL - RELAÇÃO Nº 040/2002
LIÉJE A. S. GOUVÊIA BONETTI - JUIZ DE DIREITO
Bel. MARLENE MARQUESINI - ESCRIVÃ
MARINGÁ, 28 de outubro 2002.
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CLEUZA A. VALERIO 051 00628/1999
CLEVERSON MARCEL COLOMBO 094 00587/2001

108 00242/2002
CLEVESON ARAMIS INACIO 107 00240/2002
CLOVIS VIRGENTIM 104 00224/2002
CRISTIANE BELINATI GARCIA 073 00607/2000

100 00098/2002
161 00191/2002
112 00278/2002

CRISTIANNE GANEM KISNER 044 00759/1998
046 00257/1999
094 00587/2001
108 00242/2002

CUSTODIA S.DOS SANTOS COR 154 00201/1997
DALTON FERNANDO HOFFMEIST 088 00479/2001
DIRCEU VERONEZE 058 00233/2000
DONIZETTE SIMOES 072 00578/2000
DOUGLAS GALVAO VILARDO 154 00201/1997
EDEGARD A.C.LESSNAU 162 00198/2002
EDNA DE SOUZA MAZIA 113 00281/2002

139 00532/2002
140 00551/2002
141 00576/2002
146 00604/2002
147 00605/2002

EDSON JOSE MARASSI 003 00542/1992
EDUARDO DE MELLO E SOUZA 027 00079/1998
ELAINE MARGARET DEMENECH 138 00526/2002
ELIANA CLAUDIA DE CARLOS 015 00320/1996
ELSA CRISTINA A DA S.C.G. 113 00281/2002

139 00532/2002
140 00551/2002
141 00576/2002
146 00604/2002
147 00605/2002

ELSA CRISTINA GALVAO MARC 089 00488/2001
ELSA MAURICIO 113 00281/2002
ELZA MAURICIO 139 00532/2002

140 00551/2002
141 00576/2002
146 00604/2002
147 00605/2002

EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 065 00434/2000
073 00607/2000

ERIC GARMES DE OLIVEIRA 110 00267/2002
ERIKA SHIMAKOISHI 134 00499/2002
ERNESTO ANTUNES DE CARVAL 102 00198/2002
EUGENIO SOBRADIEL FERREIR 054 00056/2000

071 00572/2000
EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUN 029 00108/1998

041 00613/1998
EVANIL PELICON 123 00399/2002
EZAQUEL ELPIDIO DOS SANTO 145 00602/2002
FABIANA SILVEIRA 107 00240/2002
FARES JAMIL FERES 018 01022/1996
FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 038 00474/1998
FERNANDO ALMEIDA DE OLIVE 004 00336/1993
FERNANDO CESAR ROCCO 149 00609/2002
FERNANDO RIBAS 063 00411/2000

060 00242/2000
FIORI AUGUSTO M. FAUSTINO 158 00110/2002
FLAVIANO BELINATI GARCIA 073 00607/2000

100 00098/2002
161 00191/2002
112 00278/2002

FRANCINE FREDERICO 090 00496/2001
106 00235/2002

GERALDO NILTON KORNEICZUK 033 00268/1998
093 00561/2001

GERALDO PEGORARO FILHO 113 00281/2002
139 00532/2002
140 00551/2002
141 00576/2002
146 00604/2002
147 00605/2002

GIANNY VANESKA GATTI FELI 016 00855/1996
GILBERTO BAUMANN DE LIMA 047 00407/1999
GILSON VICENTE VENANCIO D 013 00208/1995
GIOVANA CHRISTIE FAVORETT 023 00629/1997

052 00639/1999
057 00188/2000

GISLAINE DO ROCIO ROCHA 121 00388/2002
GUSTAVO ALONSO GARMES 110 00267/2002
GUSTAVO AYDAR DE BRITO 148 00608/2002
GUSTAVO JUSTUS DO AMARANT 047 00407/1999
HAMILTON JOSE OLIVEIRA 010 00118/1995
HELENO GALDINO LUCAS 079 00049/2001
HELIO DIAS FRANCA 022 00498/1997
HERICK MARDEGAM 085 00460/2001
HUGO FRANSCICO GOMES 080 00123/2001
HUGO TETTO JUNIOR 002 00416/1992
IDEVAL INACIO DE PAULA 150 00612/2002
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IDEVAN CESAR RAUEN LOPES 156 00148/2000
ILMO TRISTAO BARBOSA 157 00120/2001

111 00273/2002
ILZA ANDRADE CAMPOS SILVA 132 00469/2002
IRENILDE C.CAPINAN DE MIR 023 00629/1997
IRINEU COSTA 116 00325/2002
IRINEU ROBERTO ALVES 117 00326/2002
IRONDE PEREIRA CARDOSO 109 00260/2002
ISRAEL LIUTTI 036 00454/1998

042 00726/1998
IVAN DIAS DA MOTTA 050 00586/1999
IVONE ROLDAO FERREIRA 015 00320/1996
IZAIAS ARCOLEZI 156 00148/2000
JAIME PEGO SIQUEIRA 055 00100/2000

075 00003/2001
144 00598/2002

JAIRO ANTONIO GONCALVES F 035 00448/1998
JAIRO BASSO 150 00612/2002
JAMIL EL KADRI 112 00278/2002
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 035 00448/1998
JESUS SOARES MARTINS 007 00379/1994
JOAO CARLOS DE OLIVEIRA J 134 00499/2002
JOAO CARLOS SILVEIRA 064 00420/2000
JOAO DE MELO SOBRINHO 019 01102/1996

026 00920/1997
JOAO RICARDO S. LIMA 144 00598/2002
JOSE CARLOS TACCOLA 028 00104/1998
JOSE FRANCISCO PEREIRA 043 00755/1998

044 00759/1998
046 00257/1999
069 00549/2000
071 00572/2000
094 00587/2001
108 00242/2002
122 00389/2002

JOSE GONZAGA SORIANI 092 00549/2001
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 011 00124/1995

020 01223/1996
040 00610/1998
155 00161/1999
061 00333/2000
127 00442/2002

JOSE MAREGA 092 00549/2001
JOSE MIGUEL GIMENEZ 135 00519/2002
JOSE OLIMPIO DE PAULA 075 00003/2001
JOSE PLINIO SILVA 099 00060/2002

101 00168/2002
152 00617/2002

JOSE RIZZO DE ANDRADE 031 00130/1998
JOSE ROBERTO DOS SANTOS 160 00185/2002
JOSE ROBERTO GAZOLA 071 00572/2000
JOYCE DE PAULA 110 00267/2002
JULIO CESAR COELHO PALLON 034 00422/1998

065 00434/2000
JULIO CESAR DA SILVA 096 00602/2001

114 00309/2002
115 00321/2002

JULIO CESAR PIUCI CASTILH 053 00716/1999
JULIO CEZAR ZEM CARDOSO 081 00194/2001
JULIO JERONIMO DOS SANTOS 156 00148/2000
JURANDIR DA COSTA NEVES N 128 00444/2002
JUVENAL ANTONIO DA COSTA 034 00422/1998

048 00409/1999
KARINE SIMONE POFAHL 107 00240/2002
KATIA RAQUEL DE SOUZA 117 00326/2002
KELLEN CRISTINA GOMES BAL 096 00602/2001

114 00309/2002
115 00321/2002

KERLY CRISTINA CORDEIRO 046 00257/1999
069 00549/2000
094 00587/2001
108 00242/2002

KIYOSHI ISHITANI 069 00549/2000
LAUDO ALVES PICANCO 025 00865/1997
LAURICI PELEGRINI JUNIOR 009 00544/1994
LAURINDO GOBI 091 00533/2001

111 00273/2002
LEANDRO GARCIA 053 00716/1999
LECIR MARIA SCALASSARA 087 00477/2001
LEILA DENISE VELASQUE 160 00185/2002
LEILA MARIA TAVARES 154 00201/1997
LELIS VIEIRA DOS SANTOS 157 00120/2001
LEONORA VIEIRA DE MELO RA 032 00254/1998

037 00467/1998
065 00434/2000
105 00228/2002

LICIA MARIA CORTAT PEREIR 074 00623/2000
068 00546/2000

LIOMAR FAYAN 110 00267/2002
LIZEU NORA RIBEIRO 038 00474/1998
LOURIVAL PEREIRA DOS SANT 058 00233/2000
LUCI REGINA BASARIN 101 00168/2002
LUCIANA MARASSI 003 00542/1992
LUCIANA SEZANOWSKI 090 00496/2001

106 00235/2002
LUIZ ALBERTO VALERIO 144 00598/2002
LUIZ ANTONIO CORREIA DE S 110 00267/2002
LUIZ AUGUSTO T.DE CARVALH 110 00267/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 047 00407/1999
LUIZ EDUARDO VOLPATO 158 00110/2002
LUIZ FERNANDO MAIA 116 00325/2002
LUIZ GUILHERME V. TURCHIA 077 00016/2001
LUIZ TURCHIARI JUNIOR 077 00016/2001
LUZIMARA FAYAN 110 00267/2002
LYGIA REGINA PAIVA LEOCAD 037 00467/1998

063 00411/2000
MACIEL TRISTAO BARBOSA 157 00120/2001

111 00273/2002
MANOEL PERES 037 00467/1998
MANOEL RONALDO LEITE JUNI 150 00612/2002
MARCELO AUGUSTO DE OLIVEI 004 00336/1993
MARCELO TESHEINER CAVASSA 076 00006/2001
MARCIA REGINA TERUMI HIRA 158 00110/2002

MARCIO FERNANDO CANDEO DO 059 00239/2000
096 00602/2001
115 00321/2002

MARCIO PIRES DE ALMEIDA 079 00049/2001
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 024 00650/1997

049 00453/1999
102 00198/2002
117 00326/2002
126 00428/2002

MARCIO ROMANO 154 00201/1997
MARCOS ANTONIO PIOLA 041 00613/1998
MARCOS CESAR SIMOR PANI 074 00623/2000

068 00546/2000
MARCOS ROBERTO MENEGHIN 080 00123/2001
MARCOS SOUZA RONCHESEL 110 00267/2002
MARCUS E.PERES DA SILVA 054 00056/2000
MARIA ALICE CASTILHO DOS 036 00454/1998

042 00726/1998
MARIA LUCIA SANCHES FOLTR 113 00281/2002

139 00532/2002
140 00551/2002
141 00576/2002
146 00604/2002
147 00605/2002

MARIA LUCILIA GOMES 106 00235/2002
MARIELCIA VASCONCELOS GIA 135 00519/2002
MARISTELA NASCIMENTO RIBA 121 00388/2002
MARLENE TISSEI 151 00613/2002
MARLI A. SARAGIOTO PIALAR 114 00309/2002

115 00321/2002
MARLON DO NASCIMENTO BARB 130 00455/2002
MAURICIO BORGES RIBEIRO 059 00239/2000
MAURICIO PETRAUSKI 029 00108/1998
MAURICIO SOUZA BOCHNIA 013 00208/1995
MAURO COMINATTO MEN 022 00498/1997
MAURO VIGNOTTI 007 00379/1994
MAURY SOBREIRA CORTAT 074 00623/2000

068 00546/2000
MAXMILLIAN GOMES COLHADO 150 00612/2002
MILTON DA CRUZ 084 00321/2001

067 00458/2000
MOISES ZANARDI 020 01223/1996

155 00161/1999
061 00333/2000
127 00442/2002

NABOR NISHIKAWA 060 00242/2000
NANCY BERSANI ERRERIAS 056 00104/2000
NATALINO GUEDES DA SILVEI 110 00267/2002
NELCIDES ALVES BUENO 055 00100/2000
NELSON PASCHOALOTTO 110 00267/2002
NICOLA FRASCATI 012 00203/1995
NILSON TADEU REIS CAMPOS 132 00469/2002
NIVALDO PAULO DA ROSA 014 00224/1995

021 00339/1997
NOBUO NISHIMOTO 032 00254/1998

037 00467/1998
065 00434/2000
105 00228/2002

OLIVEIRA MARTINS DOS REIS 023 00629/1997
042 00726/1998
052 00639/1999
057 00188/2000

ORLANDO ALEXANDRINO 086 00471/2001
OSMAR FERNANDO DE MEDEIRO 020 01223/1996
OSMAR MARGARIDO DOS SANTO 156 00148/2000
PATRICIA CORREA GOBBI BAT 005 00357/1993
PAULO ANDRE DE SOUZA 050 00586/1999

096 00602/2001
PAULO CESAR SIQUEIRA DA S 059 00239/2000
PAULO ROBERTO HILGENBERG 121 00388/2002
PEDRO HENRIQUE DE SOUZA H 121 00388/2002
PEDRO LEAL 079 00049/2001
PEDRO RIBAS DE MELLO 006 00442/1993
RAIMUNDO M. B. CARVALHO 047 00407/1999

142 00578/2002
REINALDO RODRIGUES DE GOD 063 00411/2000

060 00242/2000
RENATO ALVES ROMANO 108 00242/2002
RENATO RIBECHI 064 00420/2000
RICARDO BARROS DE ASSIS 045 00058/1999
RICARDO C. PINHEIRO BECKE 156 00148/2000
RICARDO HIDALGO PIRATELLI 125 00417/2002

124 00415/2002
RICARDO HIDEYUKI NAKANISH 074 00623/2000

068 00546/2000
RICARDO LAFFRANCHI 160 00185/2002
ROBERTO LAFFRANCHI 160 00185/2002
ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR 053 00716/1999
RODRIGO CIRINO MENDES CAE 110 00267/2002
RODRIGO VALENTE GIUBLIN T 128 00444/2002

149 00609/2002
ROGERIO DOUGLAS CAMILO 080 00123/2001
ROGERIO VERDADE 001 01374/1991

133 00487/2002
ROGERIO VIEIRA 109 00260/2002
ROSANA RIGONATO 029 00108/1998

030 00111/1998
ROSILENE PRàPERO 128 00444/2002
RUI BARBOSA GAMON 129 00450/2002
SANDRA MARIA DOS SANTOS 081 00194/2001
SERGIO DA SILVA LIMA 074 00623/2000

068 00546/2000
SERGIO LUIZ JACOMINI 087 00477/2001
SERGIO PAVESI FIGUEROA 085 00460/2001
SERGIO RICARDO MELLER 013 00208/1995

071 00572/2000
094 00587/2001
108 00242/2002

SIMONE A. SARAIVA 117 00326/2002
SIMONE BOER RAMOS 040 00610/1998
SONIA MARIA MOREIRA BERNA 064 00420/2000
SONIA MENDES DE SOUZA 152 00617/2002
SONIA REGINA VIEIRA KHOUR 026 00920/1997

SUELY DOS SANTOS NUNES 132 00469/2002
TADEU DONIZETI B. RZNISKI 016 00855/1996
TANIA MARA DA ROSA CORNAS 021 00339/1997
TARCIZIO FURLAN 113 00281/2002

139 00532/2002
TELMA MARA DE CAMPOS SELE 135 00519/2002
TEREZA MIEKO SAKIYAMA 113 00281/2002

139 00532/2002
140 00551/2002
141 00576/2002
146 00604/2002
147 00605/2002

TOMEO SONODA 028 00104/1998
TRICIANA CUNHA PIZZATTO 156 00148/2000
VERA LUCIA BASSETO 074 00623/2000

068 00546/2000
VERA LUCIA LOPES FARINHA 125 00417/2002

124 00415/2002
VIVALDA SUELI BORGES CARN 104 00224/2002

120 00359/2002
VIVIANE GIOVANETE RAMOS F 113 00281/2002

139 00532/2002
140 00551/2002
141 00576/2002
146 00604/2002
147 00605/2002

WAGNER PETER KRAINER JOSE 054 00056/2000
WALDEMAR DE MOURA 134 00499/2002
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 134 00499/2002
WALDEMIR RONNALDO CORREA 104 00224/2002
WALDIR FRARES 126 00428/2002
WALTER DA COSTA 150 00612/2002
WALTER KRUSE 150 00612/2002
WANESSA DE OLIVEIRA 138 00526/2002
WERNO KLOCKNER JUNIOR 079 00049/2001
WILSON BOKORNY FERNANDES 073 00607/2000

083 00278/2001
078 00030/2001

WILSON LUIZ DARIENZO QUIN 153 00619/2002
ZILDA MARA CONSALTER 132 00469/2002

1.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1374/1991-AL-
FREDO HENRIQUE DA SILVA  LEITE x LEVI SILVA -”Ao
autor para retirar o(s) ofício(s)  expedido(s) À 1ª Vara Federal
de Curitiba, bem como efetuar o  depósito do valor de R$ 7,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s),  em cinco dias”-Adv.
ROGERIO VERDADE-

2.-DECLARATORIA-416/1992-RAFAEL AUGUSTO CASSE-
TARI x AUTORAMA ADM.  CONSORCIO S/C LTDA -”Ao
autor, para no prazo de cinco (05) dias,  efetuar o pagamento
das custas processuais, no valor de R$ 854,74,  sob pena de
incidir em correção monetária e juros, na forma da lei, a  partir
de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. HUGO
TETTO  JUNIOR, ALEXANDRE L.COBRA DE CARVALHO-

3.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-542/1992-BANCO
MERIDIONAL DO BRASIL S/A  x
G.J.R.=REPRESENTACOES COM.LTDA. -”Ao autor, para no
prazo de cinco  (05) dias, efetuar o pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$  229,33, sob pena de incidir em corre-
ção monetária e juros, na forma  da lei, a partir de sua inadim-
plência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv.  EDSON JOSE MARASSI
e LUCIANA MARASSI-

4.-DEPOSITO-336/1993-TRIANGULO ADM. DE CONSOR-
CIO S/C LTD x REGINA  GIOCONDA DE ANDRADE -”In-
defiro o pedido de fls. 175, do Requerente,  pois a precatória
ainda está no Juízo deprecado. Não há notícias  quanto ao cum-
primento e a ampliação de penhora somente será decidida  após
a avaliação”-Adv. MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA FI-
LHO,  FERNANDO ALMEIDA DE OLIVEIRA-

5.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-357/1993-RIO
PARANA COMP. SECURIT.  CRED.FINANCEIROS x ENCI-
PLAN CONST.E INCORPORACOES LTDA e outros -”Ao
exequente, requerendo nos presentes autos o que lhe for de
direito”-Adv. PATRICIA CORREA GOBBI BATISTELA, ALE-
THEIA CRISTINA  BIANCOLINI, ARNALDO ROMUALDO
MARTINS-

6.-INVENTARIO-442/1993-BEATRIZ EGOROFF DE VAS-
CONCELOS HOLANDA x JOSE  RENATO DE VASCONCE-
LOS HOLANDA -”Prestadas as últimas declarações,  digam as
partes em dez dias”-Adv. PEDRO RIBAS DE MELLO-

7.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-379/1994-JESUS
SOARES MARTINS x SERGIO  LUIZ VIZIOLI -”1. Designo
o dia 03/02/2003, às 16:20 horas, para  venda do bem constrita-
do, em primeira praça, por preço não inforior  ao da avaliação.
2. Não havendo licitante, a venda será feita no dia  17/02/2003,
às 16:20, em segunda praça, pela maior oferta, desde que  o
preço não seja vil. Caso não haja expediente forense nas datas
designadas, o ato ficará automaticamente prorrogado para o
próximo  dia útil seguinte. 3. Expeça-se o edital com os requi-
sitos legais,  afixando-se em lugar de costume e publicando-se
outra, pelo menos uma  vez, em jornal de ampla circulação
local, com a antecedência mínima  de cinco (05) dias, devendo
nele constar a existência de eventuais  ônus, recurso ou causa
pendente sobre o predito bem penhorado. 4.  Determino que o
exequente apresente memória de cálculo do débito, com  pelo
menos cinco (05) dias de anteedência da realização da primeira
praça. 5. O devedor deverá ser intimado por mandado, inclusi-
ve sua  esposa, sendo que não localizado pelo Sr. Oficial de
Justiça, ficará  intimado através através do próprio edital e ci-
ente do disposto no  art. 651, do Código de processo Civil. Ao
exequente, para retirar o  Edital de Arrematação e o ofício ex-
pedidos, devendo ser efetuado o  depósito do valor de R$ 14,00
referente à expedição dos mesmos, bem  como efetuar o reco-
lhimento da guia de custas do Oficial de Justiça,  no valor de
R$ 40,00, para o devido cumprimento do mandado de  intima-
ção dos executados. O Sistema atual de publicação pela Im-
prensa  Oficial, tem parãmetros próprios, segundo o Diário

Oficial, para  tanto a Serventia disponibilizará o arquivo do
edital com disquete  próprio somente, ao custo de R$ 3,00,
para evitar a utilização de  disquete com vírus”-Adv. JESUS
SOARES MARTINS e MAURO VIGNOTTI-

8.-MONITÓRIA-482/1994-BANCO ABN AMRO REAL S/A
x AFONSO CARLOS CAMARGO  GUIMARAES -”Ao autor,
para se manfiestar acerca da certidão de que  decorreu o prazo
sem que houvesse juntada aos autos da publicação  do edital
retirado em 16/08/2002, em cinco dias”-Adv. ANTONIO JUS-
TINO  FORCELLI-

9.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-544/1994-IZIDRO MAR-
TINS PINTINHA x OSVALDO ALVES  RIBEIRO -”Ao autor,
para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o  pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 334,94, sob pena de  incidir
em correção monetária e juros, na forma da lei, a partir de  sua
inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. LAURICI PELE-
GRINI  JUNIOR e CARLOS EDUARDO BUCHEWEITZ-

10.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-118/1995-COPEL - COM-
PANHIA PARANAENSE DE ENERGIA  x SINDICATO
TRAB. EMP. ENERGIA ELETRICA MGA E REGIAO -”Ao
autor, para  se manfiestar acerca da certidão de que decorreu o
prazo do acordo  entre as partes, informando se houve cumpri-
mento do mesmo, ou não,  bem como sobre o prosseguimento
do feito, em cinco dias”-Adv.  HAMILTON JOSE OLIVEIRA-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-124/1995-BAN-
CO DO BRASIL S/A x MENGASSI  E OLIVEIRA -”Ao autor,
para no prazo de cinco (05) dias, efetuar o  pagamento das
custas processuais, no valor de R$ 406,01, sob pena  de incidir
em correção monetária e juros, na forma da lei, a partir  de sua
inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. JOSE IVAN
GUIMARAES PEREIRA-

12.-REINTEGRACAO DE POSSE-203/1995-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND.  MERCANTIL x TRANSBAHIA
TRANSPORTE E AGROPECUARIA LTDA -”Ao exequente,
ante o petitório de fls. 89/90, em cinco dias”-Adv. NICOLA
FRASCATI-

13.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-208/1995-PARA-
NA BANCO S/A x ANGELA MARIA  DO AMARAL
HAYASHIDA -”Ao autor, para no prazo de cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$
619,60,  sob pena de incidir em correção monetária e juros, na
forma da lei, a  partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611,
Nota 6)”-Adv. SERGIO  RICARDO MELLER, MAURICIO
SOUZA BOCHNIA, GILSON VICENTE VENANCIO DE
ANDRADE-

14.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-224/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  PEDRO LUIZ BERTI e
outros -”Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo  extinta a
presente execuçao e após pagas as custas processuais,  autorizo
os necessários levantamentos. Após, proceda-se a devida  bai-
xa, arquivando -se os presentes autos. Ao executado para  efe-
tuar o preparo das custas processuais no valor de R$ 827,31, no
prazo de cinco dias”-Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA e
AMILCAR DOUGLAS  PACKER-

15.-TRABALHISTA-320/1996-ADEMIR DALBELLO e outros
x UNIVERSIDADE ESTADUAL  DE MARINGA -”Recebo a
apelação, em ambos os efeitos legais (art. 520  do Código de
Processo Civil), face a sua tempestividade e comprovação  do
regular preparo das custas recursais de que trata o art. 511 do
Código de Processo Civil. À parte recorrida (requerida), para,
querendo, responder no prazo legal de quinze (15) dias. Após
voltem  conclusos para reexame dos pressupostos de admissi-
bilidade do  recurso, art. 518, parágrafo único do Código de
Proceso Civil”-Adv.  ELIANA CLAUDIA DE CARLOS, IVO-
NE ROLDAO FERREIRA e CARLOS YOSHIHIRO  SAKIYA-
MA-

16.-COBRANCA -RITO SUMARIO-855/1996-SANEPAR -
CIA DE SANEAMENTO DO PARANA  x CONDOMINIO
CONJUNTO HABITACIONAL MARINGA -”Ao autor, para
no prazo  de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas
processuais, no  valor de R$ 36,91, sob pena de incidir em
correção monetária e juros,  na forma da lei, a partir de sua
inadimplência (Lei nº 13.611, Nota  6)”-Adv. TADEU DONI-
ZETI B. RZNISKI, GIANNY VANESKA GATTI FELIS-

17.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-998/1996-CAIXA
ECONOMICA FEDERAL x  SABINO DE CARVALHO e ou-
tros -”Ao exequente, requerendo nos presentes  autos o que for
de direito”-Adv. ANA CLAUDIA MARASSI SPINELI-

18.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1022/1996-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A  x MITSUO FUKUNISHI
e outros -”Ao autor, ante o ofício juntado as fls.  176, expedido
pela Justiça Federal - 1ª Vara, informando que foram  designa-
dos os dias 30/10/2002 e 13/11/2002, ambos às 14:00 hopras,
para realização de 1º e 2º leilões, respectivamente, no Centro
de  Eventos Araucária, do bem constritado nos autos de Execu-
ção Fiscal  n. 200070030003170, em cinco dias”-Adv. FARES
JAMIL FERES-

19.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-1102/1996-ANDERSON
KAZUO TANIUCHI x MARCON -  MARINGA CONSTRU-
TORA CIVIS LTDA -”Ao autor, em cinco (05) dias, para  efe-
tuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 70,00, para o cumprimento do mandado de penho-
ra e  intimação”-Adv. JOAO DE MELO SOBRINHO-

20.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-1223/1996-BAN-
CO BRADESCO S/A x JOSE  ROMERO e outros -”Recebo o
recurso adesivo, face a sua tempestividade  e comprovação do
regular preparo das custas recursais. À parte  recorrida (reque-
rente), para, querendo, responder no prazo legal de  quinze (15)
dias”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA, OSMAR
FERNANDO DE  MEDEIROS, MOISES ZANARDI e APA-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 195

RECIDO ROMAO MATIAS FERNANDES-

21.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-339/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  TANIA ISABEL DE
ANDRADE e outros -”Ao autor, em cinco (05) dias, para  efe-
tuar o recolhimento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no
valor de R$ 60,00, para o cumprimento do mandado de intima-
ção dos  requeridos”-Adv. NIVALDO PAULO DA ROSA e
TANIA MARA DA ROSA  CORNASSINI-

22.-USUCAPIAO-498/1997-ANTONIA FRANCISCA DE
OLIVEIRA x CENTRO NORTE  CONSTRUÇOES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA -”Ao autor, para retirar o edital  de cita-
ção e intimação e os ofícios expedidos, bem como para efetuar
o depósito do valor de R$ 28,00, referente à expedição do mes-
mo, em  cinco dias. O Sistema atual de publicação pela Im-
prensa Oficial, tem  parâmetros próprios, segundo o Diário
Oficial, para tanto a Serventia  disponibilizará o arquivo do
edital com disquete próprio somente, ao  custo de R$ 3,00,
para evitar utilização de disquete com vírus”-Adv.  HELIO DIAS
FRANCA, MAURO COMINATTO MEN, CARLOS ALBER-
TO DOS SANTOS-

23.-DECLARATORIA-629/1997-ALVACIR DOS SANTOS
BAHLS x KOBLENZ PROJETOS E  DECORACOES S/C
LTDA. e outros -”Cumpra-se a cota ministerial. Ao  autor para
que se manifeste, em cinco dias”-Adv. OLIVEIRA MARTINS
DOS REIS, IRENILDE C.CAPINAN DE MIRANDA e GIO-
VANA CHRISTIE FAVORETTO-

24.-EXECUCAO HIPOTECARIA-650/1997-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x  ELINEIDE EUGENIO MARQUES
-”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)  expedido(s) ao SERASA,
bem como efetuar o depósito do valor de R$  7,00, referente à
expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv.  BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPO-
LLI-

25.-ALVARA-865/1997-PRISCILA CRISTINA PASTORI e
outros x O JUIZO -”Defiro  o pedido de prazo para pagamento
das custas. Decorrido os 30 dias  solicitados, intime-se para
pagamento imediato”-Adv. LAUDO ALVES  PICANCO-

26.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-920/1997-ATAIR
NIERO x BIKUATA  DECORAÇOES LTDA e outros -”As
partes, sobre a  avaliaçao de fls. 128,  no prazo de cinco (05)
dias”-Adv. SONIA REGINA VIEIRA KHOURY, CLAUDIA
HELENA SGUAREZI FRANZONI e JOAO DE MELO SO-
BRINHO-

27.-EMBARGOS DO DEVEDOR-79/1998-TERRA NOVA
PEÇAS PARA MAQUINAS AGRICOLAS  LTDA e outros x
BANCO ITAU S/A -”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s) ao perito, bem como  efetuar o depósito do valor
de R$  7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco
dias”-Adv.  ALUISIO COUTINHO GUEDES PINTO, EDUAR-
DO DE MELLO E SOUZA-

28.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-104/1998-LIMI
TURISMO LTDA. x MASARU  TAKAHASHI e outros -”Ao
autor, para que comprove documentalmente o  pagamento que
os requeridos teriam efetuado ao Sr. Jorge Massayoshi  Tsuku-
da, conforme alegado às fls. 157. Após, requeira o que for de
direito”-Adv. TOMEO SONODA, JOSE CARLOS TACCOLA-

29.-EMBARGOS A EXECUCAO-108/1998-EDUARDO DA
SILVA RAMOS NETO e outros x  SILVIO BANNACH -”Às
partes, acerca da baixa dos presentes autos, para  requererem o
que entenderem de direito, em cinco dias”-Adv. MAURICIO
PETRAUSKI, EUSTAQUIO DE OLIVEIRA JUNIOR e RO-
SANA RIGONATO-

30.-RESSARC.DE DANOS-RITO/SUMARIO-111/1998-
VERA CRUZ SEGURADORA S/A. x  NORIVAL GOMER-
CINDO STEVANATO e outros -”Ao autor, sobre seu interesse
no prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05) dias”-Adv.
ROSANA  RIGONATO-

31.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-130/1998-CAMPI-
GOTTO & CIA LTDA x HOSINE  SALEM -”Ao autor, sobre a
petição de fls. 76, em cinco dias”-Adv.  ANTONIO FACHINI
JUNIOR, JOSE RIZZO DE ANDRADE-

32.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-254/1998-SOC. IND. ES-
PUMAS E ESTOFADOS NOBRE  ARTE LOVAT LTD x FI-
NASA LEASING - ARREND. MERCANTIL S/A -”Nos ter-
mos  do art. 794, I do CPC, julgo extinta a presente execuçao,
em  consequencia, e após pagas as custas processuais, autorizo
os  necessários levantamentos. Oportunamente, arquivem-se os
autos. Ao  autor para efetuar o preparo das custas processuais
remanescentes,  no valor de R$ 171,31, em cinco dias” -Adv.
APARECIDO ROMAO MATIAS  FERNANDES, LEONORA
VIEIRA DE MELO RAMALHO e NOBUO NISHIMOTO-

33.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-268/1998-LAU-
RINDO GOBI x BENEDITO  PESSUTO -”Defiro o pedido de
desarquivamento e vista dos autos,  mediante carga, pelo prazo
de cinco (05) dias”-Adv. GERALDO NILTON  KORNEICZUK-

34.-FALENCIA-422/1998-IMFAP - IND. COM. LTDA x EVO-
LUSOM COMERCIAL LTDA. e  outros -”Às partes, acerca da
baixa dos presentes autos, para  requererem o que entenderem
de direito, em cinco dias”-Adv. JUVENAL  ANTONIO DA
COSTA, CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA e JULIO CESAR
COELHO  PALLONE-

35.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-448/1998-BANCO BAME-
RINDUS DO BRASIL S/A x  ELISABETE TORELLI REIS
ME -”Ao autor, para no prazo de cinco (05)  dias, efetuar o
pagamento das custas processuais, no valor de R$  215,31, sob
pena de incidir em correção monetária e juros, na forma  da lei,
a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv.
JAMIL JOSEPETTI JUNIOR, JAIRO ANTONIO GONCAL-

VES FILHO-

36.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-454/1998-MELO,
MORA & CIA. LTDA. x  VIRGINIA FERRAZ NISHIMOTO -
”Ao autor, ante o ofício juntado as fls.  134, do Juízo Depreca-
do, que solicita a indicação de pessoa para  assumir o cargo de
fiel depositário, diante da ausência de  depositário público na-
quela Comarca, em cinco dias”-Adv. MARIA  ALICE CASTI-
LHO DOS REIS e ISRAEL LIUTTI-

37.-EMBARGOS A EXECUCAO-467/1998-BANCO MER-
CANTIL DE SAO PAULO S/A x  FAZENDA PUBLICA DO-
MUNICIPIO DE MARINGA.- -”Às partes, acerca da baixa  dos
presentes autos, para requererem o que entenderem de direito,
em  cinco dias”-Adv. NOBUO NISHIMOTO, LEONORA VI-
EIRA DE MELO RAMALHO,  MANOEL PERES e LYGIA
REGINA PAIVA LEOCADIO-

38.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-474/1998-
YOSHIE ENOKIDA x JOSE MIELI  GALEGO e outros -”Ho-
mologo, para que produza seus jurídicos e legais  efeitos, a
transaçao de fls. 69/70, celebrada nestes autos. Em  consequen-
cia, tendo a transaçao efeito de sentença entre as partes,  julgo
extinto o processo, na forma do art. 269, III do Código de  Pro-
cesso Civil. Oportunamente arquivem-se os autos com as cau-
telas  de estilo”-Adv. FATIMA BIGNARDI SANDOVAL e LI-
ZEU NORA RIBEIRO-

39.-EMBARGOS A EXECUCAO-526/1998-ANTONIO JOSE
TORRES e outros x SERGIO  MARTINS PINTINHA e outros
-”Arquivem-se os presentes autos, com as  cautelas de estilo”-
Adv. CARLOS CESAR MUNIZ e CARLOS EDUARDO  BU-
CHEWEITZ-

40.-MEDIDA CAUTELAR-610/1998-WAGNER CAMPOS DA
SILVA e outros x BANCO BOA  VISTA S/A -”Às partes, acer-
ca da baixa dos presentes autos, para  requererem o que enten-
derem de direito, em cinco dias”-Adv. SIMONE  BOER RA-
MOS e JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA-

41.-ORDINARIA-613/1998-CURTUME CENTRAL LTDA x
BANCO DO ESTADO DO PARANA  S/A -”Ao autor para re-
tirar o(s) ofício(s) expedido(s) ao perito, bem  como efetuar o
depósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição  do(s)
mesmo(s), em cinco dias”-Adv. MARCOS ANTONIO PIOLA,
EUSTAQUIO  DE OLIVEIRA JUNIOR-

42.-MONITÓRIA-726/1998-MELO MORA & CIA  LTDA x
ANTONIO FUJII e outros  -”Ao autor, para no prazo de cinco
(05) dias, efetuar o pagamento das  custas processuais, no valor
de R$ 200,39, sob pena de incidir em  correção monetária e
juros, na forma da lei, a partir de sua  inadimplência (Lei nº
13.611, Nota 6)”-Adv. OLIVEIRA MARTINS DOS  REIS,
MARIA ALICE CASTILHO DOS REIS e ISRAEL LIUTTI-

43.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-755/1998-JOSÉ
FRANCISCO PEREIRA x MARCIA  JUSTINA DE SOUZA
ALBUQUERQUE -”Ao autor, ante o ofício juntado as  fls. 86/
88, em cinco dias”-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

44.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-759/1998-BAN-
CO SANTANDER NOROESTE S/A x  THIAGOMAR MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA e outros -”Ao autor, ante
o  ofício juntado, bem como sobre os que não tiveram resposta
até a  presente data, em cinco dias”-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA e  CRISTIANNE GANEM KISNER-

45.-DESPEJO-58/1999-CLAUDEMIRO FERNANDES x JOSE
LUIZ FIORINDO e outros  -”Ao autor, sobre seu interesse no
prosseguimento do feito, no prazo  de cinco (05) dias, tendo
em vista que decorreu o prazo de  suspensão deferido”-Adv.
RICARDO BARROS DE ASSIS-

46.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-257/1999-JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA x AUGUSTO  CAPELETTI -”Ao autor, para no
prazo de cinco (05) dias, efetuar o  pagamento das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 173,41, sob pena de  incidir em corre-
ção monetária e juros, na forma da lei, a partir de  sua inadim-
plência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. JOSE FRANCISCO
PEREIRA, CRISTIANNE GANEM KISNER, KERLY CRIS-
TINA CORDEIRO-

47.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-407/1999-MARIA
ABRAO SASSINE e outros x  MARIMED-SERVICOS MEDI-
COS S.A.-HOSPITAL PARANA e outros -”Recebo as  apela-
ções, em ambos os efeitos legais (art. 520 do Código de Pro-
cesso  Civil), face a sua tempestividade e comprovação do re-
gular preparo  das custas recursais de que trata o art. 511 do
Código de Processo  Civil. À parte recorrida (requerente e re-
queridos), para, querendo,  responder no prazo legal de quinze
(15) dias. Após voltem conclusos  para reexame dos pressupos-
tos de admissibilidade do recurso, art.  518, parágrafo único do
Código de Proceso Civil”-Adv. GILBERTO  BAUMANN DE
LIMA, GUSTAVO JUSTUS DO AMARANTE, RAIMUNDO
M. B. CARVALHO  e LUIZ CARLOS DA ROCHA-

48.-FALENCIA-409/1999-ELETRO PAINEL COMERCIO DE
MATERIAIS ELETRICOS LTDA  x SOAR COMERCIO DE
AR CONDICIONADO LTDA -”Defiro o pedido de  suspensão
pelo prazo de 30 dias. Decorrido o prazo, manifeste-se o  autor
sobre o prosseguimento do feito”-Adv. JUVENAL ANTONIO
DA COSTA  e CASSIA VALERIA DE OLIVEIRA-

49.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-453/1999-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x  TRANSPORTADORA
AUXILIAR LTDA e outros -”Expeça-se ofício ao SERASA
esclarecendo que a determinação de exclusão do nome dos exe-
cutados,  refere-se à ação de execução distribuída em 30/07/99
à 5ª Vara Cível.  Sobreo  pedido de substituição da parte no
polo atovo, ouça-se a  parte adversa em cinco dias. Ao autor
para retirar o(s) ofício(s)  expedido(s) ao SERASA, bem como
efetuar o depósito do valor de R$  7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), e ainda preparar o  mandado de intimação do

requerido, no valor de R$ 80,00, em cinco  dias”-Adv. MAR-
CIO ROGERIO DEPOLLI-

50.-INTERDICAO-586/1999-ABIGAIL GLORIA DE SOUZA
CASTILHO x IZAURA GOMES  CASTILHO -”Ao autor, para
retirar o edital de publicação de sentença  expedido”-Adv. PAU-
LO ANDRE DE SOUZA e IVAN DIAS DA MOTTA-

51.-REP.DANOS AB-20 SM-SUMARIO-628/1999-EDNA
APARECIDA SANTANA DE CAMARGO  e outros x MAU-
RICIO WINTER SIQUEIRA. -”à requerente, para que no  pra-
zo improrrogável de cinco dias, apresente a prestação de con-
tas  devida, sob as penas da lei”-Adv. CLEUZA A. VALERIO-

52.-EXECUCAO DE HIPOTECA-639/1999-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x MARIA  ALICE LIMERA VILHA
e outros -”Julgo extinta a presente execuçao, nos  termos do
art. 794, I cumulado com o art. 795 do CPC. Oportunamente
arquive-se. Ao autor para efetuar o preparo das custas proces-
suais,  no valor de R$ 348,59, em cinco dias” -Adv. OLIVEIRA
MARTINS DOS  REIS e GIOVANA CHRISTIE FAVORET-
TO-

53.-MONITÓRIA-716/1999-CIRASA - COM. IND. RIO PRE-
TENSE DE AUTOMOVEIS S/A  x LUIZ CLAUDIO FERREI-
RA -”Ao autor, para retirar a carta precatória  expedida, e ins-
truí-la, bem como efetuar o depósito no valor de R$  7,00, refe-
rente à expedição da mesma, em cinco dias”-Adv. LEANDRO
GARCIA, ROBERTO NOGUEIRA JUNIOR e JULIO CESAR
PIUCI CASTILHO-

54.-EMBARGOS A EXECUCAO-56/2000-COMERCIAL
AGRICOLA VERDEFERTIL LTDA e  outros x CIBA GEIGY
QUIMICA S/A -”...Ex positis, JULGO IMPROCEDENTES  os
presentes embargos, e julgo extinto o feito sem julgamento do
mérito, nos termos doinc. VI do art. 267 do CPC, devendo a
execução  embargada voltar a suaregular tramitação. Condeno
o embargante ao  pagamento de custas e despesas processuais,
bem como honorários  advocatícios, que fixo em R$ 1.000,00.
Transitada em julgado  proceda-se a extração de cópia desta
sentença e sua  respectiva  juntada nos autos de execução, ar-
quivando-se os autos de embargos e  procedendo-se a devida
comunicação ao Cartório Distribuidor.   Ao  embargante, para
no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das  custas
processuais, no valor de R$ 382,53, sob pena de incidir em
correção monetária e juros, na forma da lei, a partir de sua
inadimplência (Lei nº 13.611, Nota 6)”-Adv. EUGENIO SO-
BRADIEL  FERREIRA, WAGNER PETER KRAINER JOSE
e MARCUS E.PERES DA SILVA-

55.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-100/2000-AGRO
PASTORIL CRUZ NOVA LTDA x  LUIZ CONEJO SILVA e
outros -”Muito embora a expedição de ofícios na  tentativa de
localizar bens do executado seja medida aceitável e  ampla-
mente utilizada no processo de execução. indefiro o requeri-
mento  de expedição de ofício à Delegacia da REceita FEderal,
por entender  que tal ato configura em quebra de sigilo fiscal -
medida que não se  mostra cabível ou necessária no presente
caso. Pode a exequente  requerer a expedição de ofícios a ou-
tras entidades (tai como Detran,  Companhias Telefônicas etc.),
visando à mesma finalidade e esgotando,  dessa forma, todos
os meios de que dispunha para localizar bens  penhoráveis dos
executados”-Adv. NELCIDES ALVES BUENO e JAIME
PEGO SIQUEIRA-

56.-RESCISAO DE CONTRATO-104/2000-CONDOMINIO
RES. IMPERADOR e outros x  EMILIA CARLOTA DOS SAN-
TOS -”Homologo, para que produza seus jurídicos  e legais
efeitos, a transaçao celebrada pelas partes, nos termos do  acordo
noticiado às fls. 56/57, pelo que, com fulcro no art. 269, III  do
Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo.
Oportunamente arquivem-se os autos com as cautelas de esti-
lo”-Adv.  NANCY BERSANI ERRERIAS-

57.-EXECUCAO DE HIPOTECA-188/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x  JOVELINO DE SOUZA e outros
-”Ao autor, para se manfiestar acerca da  certidão de que de-
correu o prazo sem que houvesse juntada da  publcação do edi-
tal retirado em 03/09/2002, em cinco dias”-Adv.  OLIVEIRA
MARTINS DOS REIS e GIOVANA CHRISTIE FAVORETTO-

58.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-233/2000-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA -  CNA e outros x
VALDEMAR NAZARI -”Homologo por sentença, para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
pelas  partes litigantes, nos termos do acordo noticiado às fls.
195/196, e,  com fulcro no art. 792, do Código de Processo
Civil, determino a  suspensão do presente feito até integral cum-
primento do referido  acordo - o que deverá acontecer em 30/
12/2002, quando, então, os  autos deverão voltar conclusos para
extinção do processo”-Adv.  LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-
TOS e DIRCEU VERONEZE-

59.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-239/2000-JOSE
JORGE FERREIRA x JOSE  CARLOS RIBEIRO -”Homologo
por sentença, para que produza seus  jurídicos e legais efeitos,
a transação celebrada pelas partes  litigantes, nos termos do
acordo noticiado às fls. 122/123, e, com  fulcro no art. 792, do
Código de Processo Civil, determino a  suspensão do presente
feito até integral cumprimento do referido  acordo, quando,
então, os autos deverão voltar conclusos para  extinção do pro-
cesso”-Adv. MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS,
MAURICIO BORGES RIBEIRO e PAULO CESAR SIQUEI-
RA DA SILVA-

60.-MED.CAUT.INOMINADA-242/2000-PREVER-SERVI-
COS POSTUMOS LTDA x MUNICIPIO  DE MARINGA -
”Recebo a apelação, em ambos os efeitos legais (art. 520  do
Código de Processo Civil), face a sua tempestividade e com-
provação  do regular preparo das custas recursais de que trata o
art. 511 do  Código de Processo Civil. À parte recorrida (reque-
rente), para,  querendo, responder no prazo legal de quinze (15)
dias. Após voltem  conclusos para reexame dos pressupostos

de admissibilidade do  recurso, art. 518, parágrafo único do
Código de Proceso Civil”-Adv.  FERNANDO RIBAS, REINAL-
DO RODRIGUES DE GODOY e NABOR NISHIKAWA-

61.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-333/2000-BANCO BRA-
DESCO S/A x GANASSIM E  GANASSIM LTDA e outros -
”Ao autor, ante os ofícios juntados, bem  como sobre a certidão
de que não houve resposta do ofício expedido  ao Detran, reti-
rado em 09/09/2002, em cinco dias”-Adv. JOSE IVAN  GUI-
MARAES PEREIRA e MOISES ZANARDI-

62.-EXECUCAO POR QUANTIA CERTA-388/2000-SER-
VENG-CIVILSAN S/A EMPRESAA  ASSOC DE ENGENHA-
RIA x CONSTRUTORA C S O LTDA -”Ao autor, sobre seu
interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco (05)
dias, tendo em vista que decorreu o prazo de suspensão deferi-
do”-Adv.  BASSIM CHAKUR FILHO-

63.-ORDINARIA-411/2000-PREVER-SERVICOS POSTU-
MOS LTDA x MUNICIPIO DE  MARINGA -”Recebo a apela-
ção, em ambos os efeitos legais (art. 520 do  Código de Proces-
so Civil), face a sua tempestividade e comprovação do  regular
preparo das custas recursais de que trata o art. 511 do  Código
de Processo Civil. À parte recorrida (requerente), para,  que-
rendo, responder no prazo legal de quinze (15) dias. Após vol-
tem  conclusos para reexame dos pressupostos de admissibili-
dade do  recurso, art. 518, parágrafo único do Código de Pro-
ceso Civil”-Adv.  FERNANDO RIBAS, REINALDO RODRI-
GUES DE GODOY e LYGIA REGINA PAIVA  LEOCADIO-

64.-INDENIZACAO-RITO ORDINARIO-420/2000-LAURO
SCHILKE x KILMAN IND. E  COM. DE ALIMENTOS LTDA
-”Recebo a apelação, em ambos os efeitos  legais (art. 520 do
Código de Processo Civil), face a sua  tempestividade e com-
provação do regular preparo das custas recursais  de que trata o
art. 511 do Código de Processo Civil. À parte  recorrida (reque-
rida), para, querendo, responder no prazo legal de  quinze (15)
dias. Após voltem conclusos para reexame dos pressupostos
de admissibilidade do recurso, art. 518, parágrafo único do
Código de  Proceso Civil”-Adv. JOAO CARLOS SILVEIRA,
ALEXANDRE VENANCIO, RENATO  RIBECHI e SONIA
MARIA MOREIRA BERNARDES-

65.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-434/2000-BANCO
BMC S/A x VALDINEIA  MONTAGININI -”Recebo a apela-
ção, em seu efeito meramente  devolutivo, face a sua tempesti-
vidade e comprovação do regular  preparo das custas recursais
de que trata o art. 511 do Código de  Processo Civil. À parte
recorrida (requerente), para, querendo,  responder no prazo le-
gal de quinze (15) dias. Após voltem conclusos  para reexame
dos pressupostos de admissibilidade do recurso, art.  518, pará-
grafo único do Código de Proceso Civil”-Adv. EMERSON
LAUTENSCHLAGER SANTANA, LEONORA VIEIRA DE
MELO RAMALHO, NOBUO  NISHIMOTO e JULIO CESAR
COELHO PALLONE-

66.-INVENTARIO NEGATIVO-457/2000-THEREZA FINOT-
TO HODNIK x JOSE ADENIKI  -”Aguarde-se no arquivo, por
90 dias, a manifestação dos  herdeiros da falecida, no sentido
de promoverem sua  habilitação nos presentes autos”-Adv.
CELIA ARRUDA FERNANDES-

67.-ALVARA-458/2000-THEREZA FINOTTO HODNIK x O
JUIZO -”Aguardem-se no  arquivo provisório o prazo de 90
dias, a manifestação dos herdeiros  da falecida, no sentido de
sua habilitação nos presentes  autos”-Adv. CELIA ARRUDA
FERNANDES, MILTON DA CRUZ e ALTAMIR  LINARES-

68.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-546/2000-EN-
CLIMAR ENGENHARIA DE  CLIMATIZACAO LTDA x PA-
RAFACTORIN FOMENTO COMERCIAL LTDA -”Recebo a
apelação, em ambos os efeitos legais (art. 520 do Código de
Processo  Civil), face a sua tempestividade e comprovação do
regular preparo  das custas recursais de que trata o art. 511 do
Código de Processo  Civil. À parte recorrida (requerido), para,
querendo, responder no  prazo legal de quinze (15) dias. Após
voltem conclusos para reexame  dos pressupostos de admissi-
bilidade do recurso, art. 518, parágrafo  único do Código de
Proceso Civil”-Adv. SERGIO DA SILVA LIMA, VERA  LU-
CIA BASSETO, RICARDO HIDEYUKI NAKANISHI, MAU-
RY SOBREIRA CORTAT,  LICIA MARIA CORTAT PEREI-
RA e MARCOS CESAR SIMOR PANI-

69.-EMBARGOS A EXECUCAO-549/2000-PAULO TETSUO
UCHIMURA x BANCO NOROESTE  S/A -”Recebo a apela-
ção, no efeito devolutivo. À parte recorrida  (requerida), para,
querendo, responder no prazo legal de quinze (15)  dias. Após
voltem conclusos para reexame dos pressupostos de  admissi-
bilidade do recurso, art. 518, parágrafo único do Código de
Proceso Civil”-Adv. KIYOSHI ISHITANI, JOSE FRANCIS-
CO PEREIRA e KERLY  CRISTINA CORDEIRO-

70.-ORDINARIA-553/2000-DOCEMELO INDUSTRIA DE
ALIMENTOS LTDA x PENNING  EDITORA LTDA e outros -
”Ao autor, para se manfiestar acerca da  certidão de que decor-
reu o prazo do edital sem que houvesse  manifestação do re-
querido, em cinco dias”-Adv. CESAR AUGUSTO MORENO-

71.-EMBARGOS A EXECUCAO-572/2000-NIVALDO VAL-
TER TICIANEL x  NUTRIVITA-MICHELATO TROLEZI &
MACEDO LTDA -”Considerando a minha  designação para
atender a 5ª Vara Cível somente nos feitos de  urgência, consi-
derando que também estou atendendo a 192ª Zona  Eleitoral, e
que neste período o serviço eleitoral tem preferência a  qual-
quer outro, redesigno audiência para o dia 29/05/2003, às 14:00
horas. Ao autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como
efetuar o depósito do valor de R$ 14,00, referente à expedição
do(s)  mesmo(s), em cinco dias”-Adv. JOSE FRANCISCO PE-
REIRA, SERGIO RICARDO  MELLER, EUGENIO SOBRA-
DIEL FERREIRA e JOSE ROBERTO GAZOLA-

72.-MONITÓRIA-578/2000-VITALINO APARECIDO MIO-
LLA x ANTONIO HEROMI TSUZUKI  -”...Sendo assim, na
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esperança de que a aludida agência simplesmente  não tenha
dado conta da relevância do atendimento do ofício expedido,
determino nova expedição de ofício - aos cuidados da pessoa
de seu  gerente, visando à mesma finalidade, dessa vez acom-
panhado de cópia  autenticada do presente despacho. Ao re-
querido para retirar o(s)  ofício(s) expedido(s), bem como efe-
tuar o depósito do valor de R$  7,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv.  ADELCIO JOSE ZEN-
NI, DONIZETTE SIMOES e ALESSANDRO SEVERINO
VALLER  ZENNI-

73.-DECLARATORIA INEX DE DEBITO-607/2000-SONIA
REGINA FACHIN x BMG  LEASING S/A - ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL -”Recebo a apelação, em ambos os  efeitos
legais (art. 520 do Código de Processo Civil), face a sua  tem-
pestividade e comprovação do regular preparo das custas re-
cursais  de que trata o art. 511 do Código de Processo Civil. À
parte  recorrida (requerente e requerido), para, querendo, res-
ponder no  prazo legal de quinze (15) dias. Após voltem con-
clusos para reexame  dos pressupostos de admissibilidade do
recurso, art. 518, parágrafo  único do Código de Proceso Ci-
vil”-Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES,  FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ., CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e  EMERSON LAUTENSCHLAGER SANTANA-

74.-ANULACAO DE TITULO-623/2000-ENCLIMAR ENGE-
NHARIA DE CLIMATIZACAO LTDA  x PARAFACTORING
FOMENTO COMERCIAL LTDA -”Recebo a apelação, em
ambos  os efeitos legais (art. 520 do Código de Processo Civil),
face a sua  tempestividade e comprovação do regular preparo
das custas recursais  de que trata o art. 511 do Código de Pro-
cesso Civil. À parte  recorrida (requerida), para, querendo, res-
ponder no prazo legal de  quinze (15) dias. Após voltem con-
clusos para reexame dos pressupostos  de admissibilidade do
recurso, art. 518, parágrafo único do Código de  Proceso Ci-
vil”-Adv. VERA LUCIA BASSETO, SERGIO DA SILVA
LIMA, RICARDO  HIDEYUKI NAKANISHI, MAURY SO-
BREIRA CORTAT, LICIA MARIA CORTAT PEREIRA  e
MARCOS CESAR SIMOR PANI-

75.-EMBARGOS A ARREMATACAO-3/2001-SOCIEDADE
CONSTRUTORA CASABLANCA LTDA x  ANTONIO MA-
NOEL -”Recebo a apelação, em ambos os efeitos legais (art.
520 do Código de Processo Civil), face a sua tempestividade e
comprovação do regular preparo das custas recursais de que
trata o  art. 511 do Código de Processo Civil. À parte recorrida
(requerido),  para, querendo, responder no prazo legal de quin-
ze (15) dias. Após  voltem conclusos para reexame dos pressu-
postos de admissibilidade do  recurso, art. 518, parágrafo úni-
co do Código de Proceso Civil”-Adv.  JAIME PEGO SIQUEI-
RA e JOSE OLIMPIO DE PAULA-

76.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-6/2001-BANCO
FORD S/A x MARLENE DA SILVA  -”Defiro o pedido de
suspensão pelo prazo de 10 dias. Decorrido o  prazo, manifes-
te-se o autor sobre o prosseguimento do feito”-Adv.  MARCE-
LO TESHEINER CAVASSANI e ALESSANDRO MOREIRA
DO SACRAMENTO-

77.-IMPUGNAÇAO AO VALOR DA CAUSA-16/2001-OS-
VALDO JOSE RODRIGUES - ESPOLIO  x MANOEL GO-
MES DO NASCIMENTO FILHO - ESPOLIO -”Considerando
que a  impugnação ao valor da ausa é um incidente processual,
e portanto,  cabível como recurso específico o agravo de ins-
trumento e não a  apelação; e que a decisão de fls. 33/37 é uma
decisão interlocutória  e não decisão de mérito, qual seja, sne-
tença, não cabe embargos de  declaração, indefiro o pedido de
fls. 39/43"-Adv. LUIZ TURCHIARI  JUNIOR, LUIZ GUI-
LHERME V. TURCHIARI-

78.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-30/2001-IVONE
DA FATIMA PARISE x  MAQUINAS JON-COMERCIO RE-
PRESENTACOES LTDA e outros -”Ao  executado, para no
prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento  das custas pro-
cessuais, no valor de R$ 14,51, para posterior  homologação do
acordo”-Adv. WILSON BOKORNY FERNANDES-

79.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-49/2001-CONDOMINIO
CONJ. RES. SILVIO MAGALHÃES  BARROS x JEFERSON
COSTA FAVOTTO -”Ao autor, para se manfiestar acerca  da
certidão de que decorreu o prazo do edital sem que houvesse
manifestação do executado, em cinco dias”-Adv. HELENO
GALDINO LUCAS,  WERNO KLOCKNER JUNIOR, PEDRO
LEAL, MARCIO PIRES DE ALMEIDA-

80.-EXECUÇAO DE SENTENÇA-123/2001-OSVALDO
MARQUES DOS SANTOS e outros x  PROCOPIO CANDI-
DO DA SILVA -”Nos termos do art. 794, I do CPC, julgo  ex-
tinta a presente execuçao, em consequencia, e após pagas as
custas  processuais, autorizo os necessários levantamentos.
Oportunamente,  arquivem-se os autos. Ao autor para efetuar o
preparo das custas  processuais no valor de R$ 171,31, em cin-
co dias” -Adv. AVANILSON  ALVES ARAUJO, HUGO
FRANSCICO GOMES, MARCOS ROBERTO MENEGHIN,
CELSO DA  MOTTA FERNANDES e ROGERIO DOUGLAS
CAMILO-

81.-EMBARGOS A EXECUCAO-194/2001-MASSA FALIDA
FRIG. NAC. ELDORADO IMP.  EXP. LTDA x FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA -”Reconsidero o  des-
pacho de fls. 46, na parte que determinou a juntada do  proce-
dimento administrativo, eis que a própria embargante informou
os  valores através de GUIA. Entendo desnecessária a junta-
da”-Adv.  SANDRA MARIA DOS SANTOS e JULIO CEZAR
ZEM CARDOSO-

82.-ALVARA-251/2001-GILMAR VITORINO DA SILVA e
outros x O JUIZO -”Diante  da concordância da ilustre repre-
sentante do Ministério Público, com  a prestação de contas de
fls. 29/30 e 32/33, arquivem-se os presentes  autos”-Adv. CAR-
LOS JOSE MERIZIO-

83.-EMBARGOS A EXECUCAO-278/2001-MAQUINAS JON

- COM. ARTEFATOS INOXID.  LTDA x IVONE DE FATIMA
PARISE -”Ao embargante, para no prazo de  cinco (05) dias,
efetuar o pagamento das custas processuais, no valor  de R$
32,53, para posterior homologação do acordo”-Adv. WILSON
BOKORNY FERNANDES-

84.-ALVARA-321/2001-THEREZA FINOTTO HODINIK x O
JUIZO -”Cumpra-se a cota  ministerial retro. Proceda-se a sus-
pensão do processo para que os  sucessores da falecida promo-
vam a sua habilitação”-Adv. CELIA  ARRUDA FERNANDES,
MILTON DA CRUZ e ALTAMIR LINARES-

85.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-460/2001-LLOP
FORMAGIO & CIA LTDA x JOSE  BENTO -”Sobre a exce-
ção de pré-executividade apresentada às fls.  71/77, manifeste-
se a exequente, em cinco dias”-Adv. SERGIO  PAVESI FIGUE-
ROA, HERICK MARDEGAM-

86.-EMBARGOS A EXECUCAO-471/2001-UNIBANCO -
UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS  S/A x JOSE SEBASTI-
AO DE OLIVEIRA -”Ao autor, para no prazo de cinco  (05)
dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no valor de
R$  43,40, sob pena de incidir em correção monetária e juros,
na forma  da lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº 13.611,
Nota 6)”-Adv.  ORLANDO ALEXANDRINO, CEZAR FER-
RARI-

87.-CONCORDATA PREVENTIVA-477/2001-ORBIS -
CONSTRUÇOES E EMPREEND. LTDA e  outros x  -”Diante
da concordância da ilustre Representante do  Ministério Públi-
co com a prestação de contas de fls. 35/36,  arquivem-se os
presentes autos”-Adv. SERGIO LUIZ JACOMINI e LECIR
MARIA SCALASSARA-

88.-ANULATORIA-479/2001-ROMILDO APARECIDO RO-
DRIGUES x CLAYTON DA COSTA  MOLINA e outros -”Ao
autor para retirar o(s) ofício(s) expedido(s),  bem como efetuar
o depósito do valor de R$ 14,00, referente à  expedição do(s)
mesmo(s), em cinco dias, para a devida intimação dos  requeri-
dos para a audiência desognada”-Adv. DALTON FERNANDO
HOFFMEISTER-

89.-ALVARA-488/2001-EDVALDO FERREIRA x  -”Diante do
contido no ofício de  fls. 39 da Caixa Econômica Federal, e
documentos que o acompanham,  intimem-se o autor a fim de
que se manifeste a esse respeito”-Adv.  ELSA CRISTINA GAL-
VAO MARCHIOTTO-

90.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-496/2001-BANCO
BRADESCO S/A x ROBERTO  RIBEIRO DO PRADO -”Ao
autor, para se manfiestar acerca da certidão de  que decorreu o
prazo sem que houvesse informações sobre o cumprimento  da
carta precatória retirada em 10/09/2002, em cinco dias”-Adv.
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

91.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-533/2001-CNA - CON-
FEDERAÇAO NACIONAL DA  AGRICULTURA e outros x
LUIZ PAVAN -”Converto o julgamento em  diligência e de acor-
do com o art. 398 do Codigo de Processo Civil,  concedo o
prazo de cinco dias para que o réu manifeste-se sobre os  docu-
mentos apresentados com a impugnação (fls. 157/183)”-Adv.
LAURINDO GOBI-

92.-ORDINARIA DE COBRANCA-549/2001-SICREDI MA-
RINGA - COOPERATIVA  C.  RURAL DE MARINGA x PRIN-
CIPAL VIGILANCIA S/C LTDA e outros -”Ao autor,  para se
manfiestar acerca da certidão de que decorreu o prazo do  edi-
tal sem que houvesse manifestação do requerido, em cinco
dias”-Adv. JOSE MAREGA e JOSE GONZAGA SORIANI-

93.-COBRANCA -RITO SUMARIO-561/2001-CNA - CON-
FEDERAÇÃO NACIONAL DA  AGRICULTURA e outros x
ALBERTO ACCETTI -”Converto o feito em  diligência, uma
ez que não foi oportunizado às requerentes a  manifestação
sobre as preliminares arguidas, conforme despacho  proferido
em audiência. Assim, intimem-se os requerentes para que, em
dez dias, se manifestem, querendo, sobre as preliminares e do-
cumentos  juntados pelo requerido”-Adv. GERALDO NILTON
KORNEICZUK-

94.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-587/2001-BANCO
SANTANDER BRASIL S/A x  BENTO SALA -”Expeçam-se
ofícios ao CIRETRAN , bem como à TELEPAR. Por  outro
lado, indefiro o requerimento de expedição de ofício à  Delega-
cia da Receita Federal, por entender que tal ato confoguraria
quebra de sigilo fiscal, medida que não se mostra cabível ou
necessária no presente caso. Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 14,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv.
JOSE  FRANCISCO PEREIRA, CRISTIANNE GANEM KIS-
NER, KERLY CRISTINA CORDEIRO,  CLEVERSON MAR-
CEL COLOMBO e SERGIO RICARDO MELLER-

95.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-599/2001-CESU-
MAR - CENTRO DE ENSINO  SUPERIOR DE MARINGA x
MARIA DOLORES PEREIRA -”Ao autor, para no prazo  de
cinco (05) dias, efetuar o pagamento das custas processuais, no
valor de R$ 169,56, sob pena de incidir em correção monetária
e  juros, na forma da lei, a partir de sua inadimplência (Lei nº
13.611,  Nota 6)”-Adv. CARLOS ALEXANDRE MORAES-

96.-ALVARA-602/2001-JEAN CARLOS MOURA e outros x
-”Diante da  concordância da olistre representante do MP, com
a prestação de  constas de fls. 34/40, arquivem-se os presentes
autos”-Adv. JULIO  CESAR DA SILVA, PAULO ANDRE DE
SOUZA, KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN e  MAR-
CIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS-

97.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-607/2001-SICRE-
DI MARINGA - COOP. C.  RURAL DE MARINGA x TERRA
TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA -”Ao autor,  para reti-
rar o edital de citação expedido, bem como para efetuar o  de-
pósito do valor de R$ 7,00, referente à expedição do mesmo,

em  cinco dias. O Sistema atual de publicação pela Imprensa
Oficial, tem  parâmetros próprios, segundo o Diário Oficial,
para tanto a Serventia  disponibilizará o arquivo do edital com
disquete próprio somente, ao  custo de R$ 3,00, para evitar
utilização de disquete com vírus”-Adv.  CATARINA APARE-
CIDA CABRIOTTI-

98.-MONITÓRIA-13/2002-BANCO ITAU S/A x LEAL & PAL-
MIERI -”Sobre a  impugnação de fls. 45/53 e os documentos
juntads, manifeste-se,  querendo, a parte embargante”-Adv.
ANDRE BALBINO BONNES-

99.-MONITÓRIA-60/2002-BANCO ITAU S/A x B L PECAS
LTDA e outros  -”Especifiquem as partes, com clareza e obje-
tividade, as provas que  pretendem efetivamente produzir, es-
clarecendo sua finalidade e  importância para a solução da lide,
ou justifiquem o cabimento de  eventual julgamento do feito no
estado em que se encontra. Prazo de  dez (10) dias. Após vol-
tem conclusos”-Adv. JOSE PLINIO SILVA e  CATARINA APA-
RECIDA CABRIOTTI-

100.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-98/2002-BV FI-
NANCEIRA S/A  CREDITO,FINANC.E INVESTIMENTO x
NORBERTO WATERKEMPER -”Ao autor, para  se manfies-
tar acerca da certidão de que decorreu o prazo sem que  hou-
vesse informações sobre o cumprimento da Carta Precatória,
bem  como sobre o ofício juntado às fls. 31, em cinco dias”-
Adv. CRISTIANE  BELINATI GARCIA LOPES e FLAVIANO
BELINATI GARCIA PEREZ.-

101.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-168/2002-BANCO
BOA VISTA INTERATLANTICO S/A  x TAMARA SERVI-
ÇOS TECNICOS S/C LTDA e outros -”Ao autor, para retirar  o
edital de citação expedido, bem como para efetuar o depósito
do  valor de R$ 7,00, referente à expedição do mesmo, em cin-
co dias. O  Sistema atual de publicação pela Imprensa Oficial,
tem parâmetros  próprios, segundo o Diário Oficial, para tanto
a Serventia  disponibilizará o arquivo do edital com disquete
próprio somente, ao  custo de R$ 3,00, para evitar utilização de
disquete com vírus”-Adv.  JOSE PLINIO SILVA e LUCI RE-
GINA BASARIN-

102.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-198/2002-BAN-
CO BANESTADO S/A x MARIA  HELENA FERRRIRA -”Ao
autor, para se manfiestar acerca da certidão de  que decorreu o
prazo sem que houvesse resposta do ofício expedido à  Receita
Federal, retirado em 09/09/2002, bem como sobre o ofício  jun-
tado (Detran), em cinco dias”-Adv. BRAULIO BELINATI
GARCIA PEREZ,  ERNESTO ANTUNES DE CARVALHO e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI-

103.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-207/2002-ANTO-
NIO DIAS CORDAS x MARIUSA  ENDRISI -”Homologo, para
que produza seus jurídicos e legais efeitos,  a transaçao de fls.
24/25, celebrada nestes autos. Em consequencia,  tendo a tran-
saçao efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o  pro-
cesso com julgamento de mérito, na forma do art. 269, III do
Código de Processo Civil, já distribuídas entre as partes, na
transaçao, custas e despesas processuais e honorários advoca-
tícios.  Ao autor para efetuar o preparo das custas processuais
no valor de R$  14,51, em cinco dias. Oportunamente arqui-
vem-se os autos com as  cautelas de estilo”-Adv. ARY LUCIO
FONTES e ADRIANA CRISTINA FONTES-

104.-INDENIZACAO-RITO SUMARIO-224/2002-E.E CON-
SENTINO REPRESENTAÇOES  COMERCIAS S/C LTDA x
DIST.MEDICAMENTOS SANTA CRUZ LTDA -”Homologo,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a transaçao de
fls.  26/27, celebrada nestes autos. Em consequencia, tendo a
transaçao  efeito de sentença entre as partes, julgo extinto o
processo com  julgamento de mérito, na forma do art. 269, III
do Código de Processo  Civil, já distribuídas entre as partes, na
transaçao, custas e  despesas processuais e honorários advoca-
tícios. Ao requerido para  efetuar o preparo das custas rema-
nescentes, no valor de R$ 121,26, em  cinco dias. Oportuna-
mente arquivem-se os autos com as cautelas de  estilo”-Adv.
CLOVIS VIRGENTIM, WALDEMIR RONNALDO CORREA,
ALICIO  MALAVAZI e VIVALDA SUELI BORGES CARNEI-
RO-

105.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-228/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO  S/A x MARCIO AMA-
DO MANDELLI -”Homologo, para que produza seus  jurídi-
cos e legais efeitos, a transaçao de fls. 27, celebrada nestes
autos. Em consequencia, tendo a transaçao efeito de sentença
entre as  partes, julgo extinto o processo com julgamento de
mérito, na forma  do art. 269, III do Código de Processo Civil,
já distribuídas entre  as partes, na transaçao, custas e despesas
processuais e honorários  advocatícios. Ao autor para efetuar o
preparo das custas  remanescentes, no valor de R$ 23,61, em
cinco dias. Oportunamente  arquivem-se os autos com as cau-
telas de estilo”-Adv. NOBUO NISHIMOTO  e LEONORA
VIEIRA DE MELO RAMALHO-

106.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-235/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x ODAIR  BARBOSA SOBRINHO -
”...JULGO, por sentença, extinto o processo,  homologando a
desistência, manifestada às fls. 21, com fundamento nos  arts.
158, parág. único e 267, VIII, ambos do CPC. Desnecessária a
aquiciência do requerido, eis que não foi citado. Faculto a de-
volução  dos documentos que instruíram a inicial, mediante
recibo nos autos,  salvo os relativos à representação, que deve-
rão ser substituídos por  reprodução mecânica. Defiro o pedido
de transferência dos valores  depositados, referentes à realiza-
ção da busca e apreensão - que não  ocorreu - para a conta
133564-2, junto ao Bradesco, ag. 426, como  requerido. Opor-
tunamente  arquive-se”-Adv. MARIA LUCILIA GOMES,
LUCIANA SEZANOWSKI e FRANCINE FREDERICO-

107.-RECISAO DE CONTRATO-240/2002-FIBRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL  x MILTON RUI GO-
MES CAOBIANCO -”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$ 42,00,

referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv.
KARINE  SIMONE POFAHL, FABIANA SILVEIRA, ALINE
FAGUNDES e CLEVESON ARAMIS  INACIO-

108.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-242/2002-BAN-
CO SANTANDER BRASIL S/A x  MARCO ANTONIO GA-
LASSINI DA SILVA e outros -”Ao autor, para retirar o  edital
de citação expedido, bem como para efetuar o depósito do va-
lor  de R$ 7,00, referente à expedição do mesmo, em cinco
dias. O Sistema  atual de publicação pela Imprensa Oficial, tem
parâmetros próprios,  segundo o Diário Oficial, para tanto a
Serventia disponibilizará o  arquivo do edital com disquete pró-
prio somente, ao custo de R$ 3,00,  para evitar utilização de
disquete com vírus”-Adv. JOSE FRANCISCO  PEREIRA,
CRISTIANNE GANEM KISNER, KERLY CRISTINA COR-
DEIRO, CLEVERSON  MARCEL COLOMBO, SERGIO RI-
CARDO MELLER e RENATO ALVES ROMANO-

109.-FALENCIA-260/2002-PEROY IND.EXP.LTDA x LABI-
AK LABIAK & CIA LTDA  -”Para a realização de audiência
de conciliação e sanemanto  provista no art. 331 do CPC, de-
signo o dia 03/04/2003, às 14:30 horas  para realização de Au-
diência Preliminar, na qual as partes devem  comparecer. Ao
autor, para retirar o(s) ofício(s) expedido(s) para a  devida inti-
mação das partes para a referida audiência, bem como  efetuar
o preparo de R$ 14,00 referente à expedição do(s) mesmo(s)”.
-Adv. IRONDE PEREIRA CARDOSO, ANA CLAUDIA
FRANCA PODOLAK, ARISTEU  VIEIRA e ROGERIO VIEI-
RA-

110.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-267/2002-BAN-
CO PANAMERICANO S/A x CARLOS  ALBERTO DA SIL-
VA PEREIRA -”Homologo, o reconheciento de fls.  37/38, em
consequencia, julgo extinto o processo com fundamento no  art.
269, II do Código de Processo Civil. Oportunamente arquivem-
se  os autos com as cautelas de estilo”-Adv. LUIZ AUGUSTO
T.DE CARVALHO  BRUNO, JOYCE DE PAULA, NELSON
PASCHOALOTTO, ERIC GARMES DE OLIVEIRA,  LUIZ
ANTONIO CORREIA DE SOUZA, MARCOS SOUZA RON-
CHESEL, GUSTAVO ALONSO  GARMES, NATALINO GUE-
DES DA SILVEIRA, LIOMAR FAYAN, RODRIGO CIRINO
MENDES CAETANO, CASSIO RENATO DIAS ALBINO e
LUZIMARA FAYAN-

111.-EMBARGOS A EXECUCAO-273/2002-JOAO APARE-
CIDO BERTOLUCCI x  COOP.AGROP.DE PRODUÇAO IN-
TEGRADA DO PARANA LTDA -”Especifiquem as  partes,
com clareza e objetividade, as provas que pretendem  efetiva-
mente produzir, esclarecendo sua finalidade e importância para
a solução da lide, ou justifiquem o cabimento de eventual jul-
gamento  do feito no estado em que se encontra. Prazo de dez
(10) dias. Após  voltem conclusos”-Adv. LAURINDO GOBI,
ILMO TRISTAO BARBOSA e MACIEL  TRISTAO BARBO-
SA-

112.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-278/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x PAULO  CEZAR LANZARINI -
”Ao autor, em cinco (05) dias, para efetuar o  recolhimento da
Guia de Custas do Oficial de Justiça, no valor de  R$ 40,00,
para o cumprimento do mandado de citação”-Adv. CRISTIA-
NE  BELINATI GARCIA LOPES, FLAVIANO BELINATI
GARCIA PEREZ. e JAMIL EL  KADRI-

113.-ALVARA-281/2002-DEVANIRA PEREIRA PARDIM
RELK x  -”Arquivem-se os  autos, com as cautelas de estilo”-
Adv. EDNA DE SOUZA MAZIA, ELSA  CRISTINA A DA
S.C.G.MARCHIOTTO, ELSA MAURICIO, GERALDO PE-
GORARO  FILHO, MARIA LUCIA SANCHES FOLTRAN,
TARCIZIO FURLAN, TEREZA MIEKO  SAKIYAMA e VI-
VIANE GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

114.-ALVARA-309/2002-MARCIO DA SILVA SANTOS e ou-
tros x  -”..Ante o  exposto, defiro o pedido formulado nestes
autos, para que os  requerentes levantem o valor depositado.
Expeça-se alvará, com prazo  de trinta dias. Os requerentes
deerão prestar constas em trinta  dias”-Adv. JULIO CESAR
DA SILVA, KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN e  MAR-
LI A. SARAGIOTO PIALARISSI-

115.-ALVARA-321/2002-MARIA DAS GRAÇAS FURLAN x
-”...Ante o exposto,  defiro o pedido formulado nestes autos,
para que a requerente levante  o valor depositado. Expeça-se
alvará com prazo de 30 dias, sem  prestação de contas”-Adv.
MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SANTOS, JULIO
CESAR DA SILVA, KELLEN CRISTINA GOMES BALLEN
e MARLI A. SARAGIOTO  PIALARISSI-

116.-FALENCIA-325/2002-SERVIMED COMERCIAL LTDA
x FARMACIA FARMAMIGOS LTDA  ME -”Ao autor, para se
manfiestar acerca da certidão de que decorreu  o prazo sem que
houvesse defesa ou pagamento pela requerida, em cinco  dias”-
Adv. LUIZ FERNANDO MAIA e IRINEU COSTA-

117.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-326/2002-BAN-
CO ITAU S/A x CESAR TOSONI  -”...Diante da purgação da
mora, o processo perdeu o seu objetivo,  por falta de interesse
processual. Sendo assim, pelo exposto, julgo  extinto o proces-
so sem julgamento de mérito, com fundamento no art.  267, VI
do CPC, condenando o réu ao pagamento de custas e despesas
processuais. Expeça-se alvará para a liberação dos valores
depositados ao requerente. Faculto a devolução dos documen-
tos que  instrum a inicial, mediante recido nos autos. Oportu-
namente,  arquivem-se. Ao requerido, para no prazo de cinco
(05) dias, efetuar  o pagamento das custas processuais, no valor
de R$ 37,61, sob pena  de incidir em correção monetária e
juros, na forma da lei, a partir  de sua inadimplência (Lei nº
13.611, Nota 6)”-Adv. BRAULIO BELINATI  GARCIA PE-
REZ, AIRTON MARTINS MOLINA, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI, IRINEU  ROBERTO ALVES, SIMONE A. SARAI-
VA e KATIA RAQUEL DE SOUZA-

118.-MED.CAUT.SUSTACAO DE PROTESTO-335/2002-
BABY JUNIOR CONFECCOES LTDA x  BANCO DO ESTA-



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 197

DO DE SAO PAULO S/A -”Homologo a desistencia da açao
para fins do art. 158, parágrafo único do CPC. Julgo, em  con-
sequencia, extinto o processo, com fundamento no art. 267,
VIII do  CPC. Ao autor para efetuar o preparo das custas rema-
nescentes, no  valor de R$ 35,51, em cinco dias. Oportunamen-
te arquive-se”-Adv.  CESAR AUGUSTO DE FRANÇA-

119.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-340/2002-CE-
SUMAR - CENTRO DE ENSINO  SUPERIOR DE MARIN-
GA x DANIEL JOSE HILARIO FILHO -”Ao autor, para se
manifestar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls. 21-
verso,  que informa que deixou de proceder a citação do execu-
tado, tendo em  vista que o mesmo não mais reside no endereço
indicado, e que deixou  de proceder o arresto por não ter en-
contrado bens, em cinco  dias”-Adv. CARLOS ALEXANDRE
MORAES-

120.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-359/2002-EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIARIOS  INGA LTDA x RONI-
VAL DOS SANTOS - ME (SNACK’S BURGER) e outros  -
”Homologo por sentença, para que produza seus jurídicos e
legais  efeitos, a transação celebrada pelas partes litigantes,
nos termos do  acordo noticiado às fls. 24/26, e, com fulcro no
art. 792, do Código  de Processo Civil, determino a suspensão
do presente feito até  integral cumprimento do referido acordo
- o que deverá acontecer em  10/06/2003, quando, então, os
autos deverão voltar conclusos para  extinção do processo”-
Adv. ALICIO MALAVAZI e VIVALDA SUELI BORGES
CARNEIRO-

121.-ENTREGA DE COISA INCERTA-388/2002-RC MARIN-
GA PRODUTOS AGRICOLAS LTDA  x MARIO FORASTIE-
RI e outros -”Ao autor, para se manfiestar acerca da  certidão
de que decorreu o prazo sem que houvesse informações sobre
o cumprimento da Carta Precatória retirada em 07/08/2002, em
cinco  dias”-Adv. PEDRO HENRIQUE DE SOUZA HILGEN-
BERG, GISLAINE DO ROCIO  ROCHA, PAULO ROBERTO
HILGENBERG e MARISTELA NASCIMENTO RIBAS-

122.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-389/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x JOSE MARANHO  -”Ao autor, para se
manfiestar acerca da certidão de que decorreu o  prazo sem que
houvesse apresentação de contestação pelo requerido, em  cin-
co dias”-Adv. JOSE FRANCISCO PEREIRA-

123.-INTERDICAO-399/2002-LAURENTINA DA SILVA x
ALAN KARDECK LAURINDO DA  SILVA -”Ao autor, para
se manifestar acerca da certidão do Oficial de  Justiça de fls.
26, que informa que intimou o autor para a audiência  designa-
da, mas deixou de citar o requerido, pois o mesmo não  apre-
sentava lucidez, em cinco dias”-Adv. EVANIL PELICON-

124.-EMBARGOS DE TERCEIRO-415/2002-ROBERTO NO-
RIO YAMASHITA e outros x JOSE  MARCO FABRI -”Rece-
bo os embargos. Nos termos do art. 1051 do CPC,  máxime por
restar suficientemente provada a propriedade e posse, hei  por
bem em conceder a liminar pretendida pelo embargante,  expe-
dindo-se mandado de restituição do apartamento constritado
em  favor do mesmo. Deverá o embargante prestar caução real
e, três dias,  sob pena de não recebimento do bem. Após, cite-
se. Ao autor, em cinco  (05) dias, para efetuar o recolhimento
da Guia de Custas do Oficial  de Justiça, no valor de R$ 120,00,
para o cumprimento do mandado de  restituição e citação”-
Adv. CELSO PIRATELLI, VERA LUCIA LOPES FARINHA
PIRATELLI, RICARDO HIDALGO PIRATELLI-

125.-EMBARGOS DE TERCEIRO-417/2002-EUNICE NORI-
KO HONDA x JOSE MARCO FABRI  -”Recebo estes embar-
gos. Nos termos do art. 1051 do CPC, máxime por  restar sufi-
cientemente provada a propriedade e posse, hei por bem em
conceder a liminar pretendida pelo embargante, expedido-se
mandado de  restituição do imóvel constritado em favor do
mesmo. Deverá o  embargante prestar caução real em três dias,
sob pena de nao  recebimento do bem. Cite-se a parte embarga-
da para contestar. Ao  autor, em cinco (05) dias, para efetuar o
recolhimento da Guia de  Custas do Oficial de Justiça, no valor
de R$ 120,00, para o  cumprimento do mandado de restituição
e citação”-Adv. CELSO  PIRATELLI, VERA LUCIA LOPES
FARINHA PIRATELLI, RICARDO HIDALGO  PIRATELLI-

126.-RECISAO DE CONTRATO-428/2002-BANESTADO
LEASING S/A - ARREND.  MERCANTIL x TRANSPORTA-
DORA AUXILIAR LTDA -”Homologo por sentença,  para que
produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação  celebrada
pelas partes litigantes, nos termos do acordo noticiado às  fls.
36/38, e, com fulcro no art. 792, do Código de Processo Civil,
determino a suspensão do presente feito até integral cumpri-
mento do  referido acordo, quando, então, os autos deverão
voltar conclusos  para extinção do processo”-Adv. BRAULIO
BELINATI GARCIA PEREZ, AIRTON  MARTINS MOLINA,
MARCIO ROGERIO DEPOLLI e WALDIR FRARES-

127.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-442/2002-BAN-
CO BRADESCO S/A x R R DOS  SANTOS E LUZ LTDA ME
e outros -”Ao autor para retirar o(s) ofício(s)  expedido(s) à
Receita Federal, bem como efetuar o depósito do valor  de R$
7,00, referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-
Adv.  JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES ZA-
NARDI-

128.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUD.-444/2002-BAN-
CO DO ESTADO DE SAO PAULO  S/A x MIRALACTO IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIOS LTDA e outros -
”Ao  autor, ante o ofício juntado as fls. 22, expedido pelo Car-
tório da  Vara Cível da Comarca de Iporã-PR., que solicita que
o exequente se  manifeste nos autos de Carta Precatória n. 128/
2002, acerca da  certidão do Oficial de Justiça de fls. 10, em
cinco dias”-Adv.  JURANDIR DA COSTA NEVES NETO,
BLAS GOMM FILHO, ROSILENE PRÓPERO e  RODRIGO
VALENTE GIUBLIN TEIXEIRA-

129.-DECLARAÇAO DE NUL.OB.CAMBIAL-450/2002-SO-
MAR IND.COM.DE PLASTICOS LTDA  x BIG LAMINA-

DOS LTDA -”Ao autor, para se manfiestar acerca da  certidão
de que decorreu o prazo sem que houvesse retorno do AR da
carta de citação retirada em 25/09/2002, em cinco dias”-Adv.
RUI  BARBOSA GAMON-

130.-COBRANCA -RITO SUMARIO-455/2002-LAR CEN-
TER ROYAL PLAZA x DANIEL  MOLEIRINHO FEIO RI-
BEIRO e outros -”Ao autor para retirar o(s)  ofício(s)
expedido(s), bem como efetuar o depósito do valor de R$  14,00,
referente à expedição do(s) mesmo(s), em cinco dias”-Adv.
APARECIDO SILVA MACHADO., CESAR AUGUSTO DE
FRANÇA e MARLON DO  NASCIMENTO BARBOSA-

131.-DECLARATORIA DE ANUL.ATO JUR.-457/2002-ED-
MARA ALMODIN NEVES e outros  x CONDOMINIO EDI-
FICIO GREEN PARK BOULEVARD -”Ao autor, ante a  devo-
lução da carta de citação pelo correio, informando que a mes-
ma  não foi procurada, em cinco dias”-Adv. ALISSON SILVA
ROSA-

132.-MANDADO DE SEGURANCA-469/2002-PATRICIA
MARINHA MIRANDA x NEUSA ALTOE  -”Ao autor, para
no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento das  custas
processuais, no valor de R$ 14,51, para posterior  decisão”-
Adv. ILZA ANDRADE CAMPOS SILVA, ZILDA MARA CON-
SALTER, NILSON  TADEU REIS CAMPOS SILVA, SUELY
DOS SANTOS NUNES-

133.-FALENCIA-487/2002-GERDAU S/A x FIEL TELHAS
DO BRASIL IND. COM. LTDA  -”Ao autor, para se manfies-
tar acerca da certidão de que decorreu o  prazo sem que hou-
vesse depósito ou contestação pelo requerido, em  cinco dias”-
Adv. ROGERIO VERDADE-

134.-EXIBICAO DE DOCUMENTOS-499/2002-RIGO E FER-
NANDES LTDA e outros x  BANCO SUDAMERIS BRASIL
S/A -”Ao autor, sobre a contestação e  documentos de fls. 19/
45, no prazo de dez dias”-Adv. WALDEMAR DE  MOURA,
WALDEMAR DE MOURA JUNIOR, JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA JÚNIOR,  ERIKA SHIMAKOISHI-

135.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-519/2002-CSC S/
A - C. F. I. x MARIA  SOCORRO DE LIMA -”...Diante da
ausência de interesse processual  superveniente, uma vez que o
veículo ensejador da popositura da  presente ação já foi devol-
vido à autora antes mesmo da citação da  requerida, conside-
rando ainda que a autora requereu a extinção do  feito, e tendo
em vista o fato de a presente ação ter perdido o seu  objeto,
julgo extinto este processo, sem julgamento de mérito,  fulcra-
da no inciso VI do art. 267, do CPC. O pedido de extinção
equipara-se a desistência do feito, assim, a requerente arcará
com o  pagamento de eventuais custas e despesas processuais
remanescentes.  Oportunamente, feitas as devidas anotações e
baixa de estilo,  inclusive junto ao Cartório Distribuidor, arqui-
vem-se”-Adv.  APARECIDO MARTINS PATUSSI, JOSE MI-
GUEL GIMENEZ, TELMA MARA DE CAMPOS  SELERIO
FUSO e MARIELCIA VASCONCELOS GIACOMINI-

136.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-520/2002-CO-
LLOR FINCO - IND. COM. EQUIP.  FOTOGRAFICOS LTDA
x VICENTE JOSE MESQUITA DO AMARAL - ME -”Ao au-
tor,  para se manfiestar acerca da certidão de que decorreu o
prazo sem que  houvesse informações sobre o cumprimento da
Carta Precatória  retirada em 17/09/2002, em cinco dias”-Adv.
CEZARIO MARINELLI JUNIOR-

137.-REINTEGRACAO DE POSSE-521/2002-MUNICIPIO
DE MARINGA x E V ALMEIDA E  CIA LTDA -”Ao autor,
para se manifestar acerca da certidão do Oficial  de Justiça de
fls. 42-verso, de que procedeu a reintegração de  posse, mas
deixou de citar o requerido, tendo em vista que o mesmo  não
foi localizado em nenhum de seus endereços, em cinco dias”-
Adv.  ALAERCIO CARDOSO-

138.-BUSCA E APREENSAO-FIDUCIARIA-526/2002-CON-
TINENTAL BANCO S/A x PEDRO  OLEGARIO DA SILVA
FILHO -”Ao requerido, para no prazo de cinco  (05) dias, efe-
tuar o pagamento das custas processuais, no valor de R$  16,61,
para posterior homologação do acordo”-Adv. WANESSA DE
OLIVEIRA  e ELAINE MARGARET DEMENECH HERNAN-
DES-

139.-ALVARA-532/2002-GONCALA APARECIDA DA SIL-
VA e outros x  -”Acolho a  cota ministerial retro. ao autor para
proceder a juntada de Certidão  de Inexistência de Dependen-
tes Habilitados a Pensão por Morte”-Adv.  EDNA DE SOUZA
MAZIA, ELZA MAURICIO, ELSA CRISTINA A DA
S.C.G.MARCHIOTTO, GERALDO PEGORARO FILHO,
MARIA LUCIA SANCHES  FOLTRAN, TARCIZIO FURLAN,
TEREZA MIEKO SAKIYAMA e VIVIANE GIOVANETE
RAMOS FERREIRA-

140.-ALVARA-551/2002-MARIA CANDIDA DE ARAUJO e
outros x  -”Acolho a cota  minsterial. Ao autor para proceder a
juntada de Certidão de  Inexistência de Dependentes Habilita-
dos a Pensão por Morte”-Adv.  GERALDO PEGORARO FI-
LHO, EDNA DE SOUZA MAZIA, ELSA CRISTINA A DA
S.C.G.MARCHIOTTO, ELZA MAURICIO, MARIA LUCIA
SANCHES FOLTRAN, TEREZA  MIEKO SAKIYAMA e VI-
VIANE GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

141.-ALVARA-576/2002-IRACY MARIA DOS SANTOS x  -
”Acolho a cota  ministerial. Aos autores para juntar auso autos
Certidão de  Inexistência de Dependentes Habilitados a Pen-
sãop Por Morte”-Adv.  EDNA DE SOUZA MAZIA, GERAL-
DO PEGORARO FILHO, ELSA CRISTINA A DA
S.C.G.MARCHIOTTO, ELZA MAURICIO, MARIA LUCIA
SANCHES FOLTRAN, TEREZA  MIEKO SAKIYAMA e VI-
VIANE GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

142.-RECISAO DE CONTRATO-578/2002-ASSOC. ATLETI-
CA DO BANCO DO BRASIL x  ANSELMO’S BUFFET E
LANCHONETE - ME -”...Homologo, por sentença para  que

produza seus jurídicos e legais efeitos, a transação celebrada
pelas partes litigantes, nos termos do acordo noticiado às fls.
73/75, pelo que, com fulcro no art. 269, OOO do CPC, declaro
extinto  o prosente processo. Custas e despesas na forma acor-
dada.  Oportunamente arquie-se”-Adv. RAIMUNDO M. B.
CARVALHO-

143.-MEDIDA CAUTELAR-587/2002-VITORIO DAMASIO
x JGB ENGENHARIA CIVIL LTDA  -”As partes, sobre a pro-
posta de honorários apresentada pelo Perito,  as fls. 31/38, no
valor de R$ 2.360,00. Em caso de concordancia com a  propos-
ta apresentada, ao autor, para, no prazo de cinco dias, efetuar  o
depósito de 50% dos honorários, em cinco dias”-Adv. ALEX
JIMI  POMIN-

144.-DECLARATORIA INEX.OBRIG.CAMB.-598/2002-AL-
BERTO LUIZ BICKEL e outros x  CLARICE T. MACHADO e
outros -”...Defiro a tutela antecipatória  pleiteada na inicial,
determinando-se que seja oficiado aos órgãos de  restrição de
crédito. Oficie-se à Ciaxa Economica Federal para que  ofrne-
ça o endereço da primeira requerente, a fim de que a mesma
possa  ser citada. após, citem-se. Intime-se o Baco Bradesco
para que  apresente os cartões de assinaturas dos requerentes.
Ao autor para  retirar o(s) ofício(s) expedido(s), bem como efe-
tuar o depósito do  valor de R$ 14,00, referente à expedição
do(s) mesmo(s), em cinco  dias”-Adv. JAIME PEGO SIQUEI-
RA, LUIZ ALBERTO VALERIO e JOAO RICARDO  S. LIMA-

145.-MEDIDA CAUTELAR-602/2002-GILBERTO APARECI-
DO CAZON e outros x MINEO  SUZUKI e outros -”Indique a
parte, o nome do profissional médico e  funcionário do estado,
em cinco dias”-Adv. EZAQUEL ELPIDIO DOS  SANTOS-

146.-ALVARA-604/2002-VANDA RODRIGUES BRUZAROS-
CO x  -”Acolho a cota  ministerial retro. Ao autor para juntar
aos autos Certidão de  Inexistência de Dependentes Habilita-
dos a Pensão por morte, em  cinco dias”-Adv. GERALDO PE-
GORARO FILHO, EDNA DE SOUZA MAZIA, ELSA  CRIS-
TINA A DA S.C.G.MARCHIOTTO, ELZA MAURICIO, MA-
RIA LUCIA SANCHES  FOLTRAN, TEREZA MIEKO
SAKIYAMA e VIVIANE GIOVANETE RAMOS FERREIRA-

147.-ALVARA-605/2002-DARCI ALVES DE CARVALHO x
-”Acoho a cota  ministerial. Ao autor para juntar aos autos
Certidão de  Inexistência de Dependentes Habilitados a Pensão
por Morter,  em cinco dias”-Adv. GERALDO PEGORARO
FILHO, EDNA DE SOUZA MAZIA,  ELSA CRISTINA A DA
S.C.G.MARCHIOTTO, ELZA MAURICIO, MARIA LUCIA
SANCHES FOLTRAN, TEREZA MIEKO SAKIYAMA e VI-
VIANE GIOVANETE RAMOS  FERREIRA-

148.-EMBARGOS DO DEVEDOR-608/2002-HENRIQUE
BARRANCO GARCIA x GENTIL  DAL’MASO FILHO -”Re-
cebo os embargos para discussao, suspendendo-se o  processo
de execuçao (art. 739, parag. 1º do CPC). Ao embargado para
impugnar, querendo, no prazo de dez (10) dias, nos termos do
art. 740  do CPC”-Adv. GUSTAVO AYDAR DE BRITO-

149.-COBRANCA -RITO ORDINARIO-609/2002-RUBENS
VAZ GIUBLIN TEIXEIRA e  outros x HSBC - BANK BRA-
SIL S/A -”Ao autor, para retirar a carta  de citação expedida,
bem como efetuar o depósito no valor de R$ 7,00,  referente à
expedição da mesma, em cinco dias”-Adv. RODRIGO VALEN-
TE  GIUBLIN TEIXEIRA e FERNANDO CESAR ROCCO-

150.-MANDADO DE SEGURANCA-612/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SECRETARIO DE  FAZENDA DO MUNICI-
PIO DE MARINGA e outros -”Em homenagem aos  princípios
de ampla defesa e do contraditório, previstas  constitucional-
mente, deixarei de apreciar o pedido de liminar, para  fazê-lo
tão logo venham aos autos a informações da autoridade  apon-
tada como coatora. Requisitem-se informações”-Adv. JAIRO
BASSO, MANOEL RONALDO LEITE JUNIOR, MAXMILLI-
AN GOMES COLHADO, WALTER  DA COSTA, WALTER
KRUSE e IDEVAL INACIO DE PAULA-

151.-DESPEJO P/FALTA DE PAGAMENTO-613/2002-LIDIA
TERUMI Y. KAKITANI e  outros x SERGIO PASSOS SAL-
LES -”Ao autor, em cinco (05) dias, para  efetuar o recolhi-
mento da Guia de Custas do Oficial de Justiça, no  valor de R$
40,00, para o cumprimento do mandado de citação”-Adv.
MARLENE TISSEI-

152.-EMBARGOS A EXECUCAO-617/2002-ERASMO JOSE
GERMANI e outros x BANCO  ITAU S/A -”Recebo os embar-
gos para discussão, com susensão do  processo principal. Infe-
re-se da petição inicial de fls. 02/45 que o  requerente pretende
a antecipação de tutela consistente em determinar  que o reque-
rido se abstenha de incluir o nome do requerente em Banco  de
Dados de Consumo. Como tenho dcidido em casos semelhan-
tes, entendo  que a tutela antecipatória que declara antes da
sentença de mérito o  direito da parte, exige prova inequívoca
dos fatos e pleno  convencimento do julgador acerca da veros-
similhança da alegada, além  das circunstâncias previstas nos
incisos do art. 273, do CPC, sem a  ocorrência destas não há
que se falar em antecipação da tutela. O  requerente está discu-
tindo a dívida por meio da presente ação, razão  pela qual defi-
ro o pedido e determino que o Banco Itaú, ora  embargado, se
abstenha de incluir o nome do requerente no cadastro  dos
inadimplentes, referente ao Contrato n. 02354306. Intime-se o
embargado, na pessoa de seu procurador para, querendo, im-
pugnar os  embargos oferecidos, no prazo de dez dias. Certifi-
que-se nos autos  principais. Em relação ao pedido de inversão
do ônus da prova, este  será analisado na fase de saneamento”-
Adv. CARLOS EDUARDO  BUCHEWEITZ, JOSE PLINIO
SILVA e SONIA MENDES DE SOUZA-

153.-REVISIONAL DE CLAUSULAS-619/2002-MARCELO
JOSE RAMOS x BANESTADO S/A  CRED. IMOB. -”...Sen-
do assim, uma vez vislumbradas as circunstâncias  autorizadas
para a concessão de tutela antecipada, e uma vez que esta  ha-
vendo discussão da dívida, defiro o pedido e determino a expe-
dição  de ofício ao SERASA, para que exclua o nome do autor

do cadastro dos  inadimplentes, restringindo-se a determinação
de exclusão de seu nome  às anotações e indicações levadas a
efeito pelo requerido. Citem-se.  Em relação ao pedido de in-
versão do ônus da prova, este será  analisado na fase de sanea-
mento. Ao autor, para retirar a carta  de citação e o ofício expe-
didos, bem como efetuar o depósito no valor  de R$ 14,00,
referente à expedição da mesma, em cinco dias”-Adv.  WIL-
SON LUIZ DARIENZO QUINTEIRO-

154.-EXECUCAO FISCAL-201/1997-FAZENDA PUBLICA
DO MUNICIPIO DE MARINGA x  EVILASIO ALVES TA-
VARES -”Defiro o pedido de suspensão do praceamento  dos
bens. Defiro, ainda, a suspensão do processo por 90 dias. Ao
arquivo provisório”-Adv. ALEXANDRE VENANCIO, MAR-
CIO ROMANO,  DOUGLAS GALVAO VILARDO, LEILA
MARIA TAVARES e CUSTODIA S.DOS SANTOS  CORTEZ-

155.-CARTA PRECATORIA-161/1999-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR-   3a.CIVEL -BANCO BRADESCO S/A x
COESA EQUIPAMENTOS LTDA. e outros  -”Tendo em vista
que já se passaram mais de 09 meses desde o  requerimento de
fls. 27, informe o exequente se a Carta Precatória  expedida à
Comarca de São Paulo já foi devidamente cumprida, em  cinco
dias”-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e MOISES
ZANARDI-

156.-CARTA PRECATORIA-148/2000-Oriundo da Comarca de
CURITIBA-PR 1ª VARA  CIVEL -ENGEOMEC ENGENHA-
RIA DE OBRAS ELETROMECANICAS LTDA x  CONSTRU-
TORA VILLARC -”1. Designo o dia 02/12/2002, às 16:15 ho-
ras,  para venda do bem constritado, em primeira praça, por pre-
ço não  inforior ao da avaliação. 2. Não havendo licitante, a
venda será  feita no dia 16/12/2002, às 16:15, em segunda praça,
pela maior  oferta, desde que o preço não seja vil. Caso não haja
expediente  forense nas datas designadas, o ato ficará automati-
camente prorrogado  para o próximo dia útil seguinte. 3. Expe-
ça-se o edital com os  requisitos legais, afixando-se em lugar de
costume e publicando-se  outra, pelo menos uma vez, em jornal
de ampla circulação local, com a  antecedência mínima de cinco
(05) dias, devendo nele constar a  existência de eventuais ônus,
recurso ou causa pendente sobre o  predito bem penhorado. Ao
exequente, para retirar o Edital de  Arrematação expedido, de-
vendo ser efetuado o depósito do valor de R$  7,00 referente à
expedição do mesmo, bem como efetuar o recolhimento  da guia
de custas do Oficial de Justiça, no valor de R$ 40,00, para o
devido cumprimento do mandado de intimação dos executados.
O Sistema  atual de publicação pela Imprensa Oficial, tem parã-
metros próprios,  segundo o Diário Oficial, para tanto a Serven-
tia disponibilizará o  arquivo do edital com disquete próprio so-
mente, ao custo de R$ 3,00,  para evitar a utilização de disquete
com vírus”-Adv. RICARDO C.  PINHEIRO BECKER, IDEVAN
CESAR RAUEN LOPES, TRICIANA CUNHA PIZZATTO,
OSMAR MARGARIDO DOS SANTOS, IZAIAS ARCOLEZI e
JULIO JERONIMO DOS  SANTOS JUNIOR-

157.-CARTA PRECATORIA-120/2001-Oriundo da Comarca de
LONDRINA-PR 7ª VARA  CIVEL -COOPERATIVA AGRO-
PECUARIA PROD. INTEGRADA DO PARANA x MIKOLAY
HLUCHOW -”Defiro o pedido de suspensão pelo prazo de 90
dias.  Decorrido o prazo, manifeste-se o autor sobre o prosse-
guimento do  feito”-Adv. ILMO TRISTAO BARBOSA, MA-
CIEL TRISTAO BARBOSA e LELIS  VIEIRA DOS SANTOS-

158.-CARTA PRECATORIA-110/2002-Oriundo da Comarca de
PRESIDENTE PRUDENTE -  SP - 2ª VARA -BANCO SUDA-
MERIS BRASIL S/A x GIMENEZ E FURONI LTDA -”Ao
autor, para se manifestar acerca da certidão do Oficial de Justi-
ça de  fls. 41-verso, que informa que procedeu a citação mas
deixou de  proceder a penhora por não ter encontrado bens, em
cinco dias”-Adv.  LUIZ EDUARDO VOLPATO, FIORI AU-
GUSTO M. FAUSTINO e MARCIA REGINA  TERUMI HI-
RAYWA INOUE-

159.-CARTA PRECATORIA-146/2002-Oriundo da Comarca de
IPORA - PR -FLORISVAL  VIVIAN x ALFREDO JOAO DEL-
MUTTI NETO -”Ao autor, para se manifestar  acerca da certi-
dão do Oficial de Justiça de fls. 12, que informa que  deixou de
proceder a citação, por não tê-lo encontrado, e que segundo
informações o executado encontra-se na cidade de Itiquira, em
Mato  Grosso, em cinco dias”-Adv. ALESSANDRO OTAVIO
YOKOHAMA-

160.-CARTA PRECATORIA-185/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 7ª  VARA -UNOPAR UNIAO NORTE DO
PARANA DE ENSINO x PAULO ROBERTO JORGE  JUNI-
OR -”Ao autor, para se manifestar acerca da certidão do Ofici-
al  de Justiça de fls. 08, que informa que citou o reuqerido mas
deixou  de proceder a penhora, por não ter encontrado bens,
em cinco  dias”-Adv. ROBERTO LAFFRANCHI, LEILA DE-
NISE VELASQUE, RICARDO  LAFFRANCHI, ANA LUCIA
BONETO C.LAFFRANCI e JOSE ROBERTO DOS SANTOS-

161.-CARTA PRECATORIA-191/2002-Oriundo da Comarca de
LONDRINA - PR - 4ª  VARA -BV FINANCEIRA S/A C. F. I.
x DANIEL EUGENIO PEREIRA -”Ao autor,  para se manifes-
tar acerca da certidão do Oficial de Justiça de fls.  11-verso,
que informa que deixou de proceder a citação, por não ter  en-
contrado o requerido, tendo em vista que o mesmo não encon-
tra-se  mais preso nesta Cadeia Local, e sim em Curitiba, con-
forme  informações, em cinco dias”-Adv. CRISTIANE BELI-
NATI GARCIA LOPES,  FLAVIANO BELINATI GARCIA
PEREZ. e CELI FERREIRA TE WINKEL-

162.-CARTA PRECATORIA-198/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - PR - 2ª  VARA -BANCO REGIONAL DE DE-
SENVOLV. DO EXTREMO SUL - BRDE x ABATEDOURO
DE AVES PALADAR LTDA e outros -”Ao autor, para se mani-
festar acerca  da certidão do Oficial de Justiça de fls. 60, que
informa que deixou  de proceder a intimação de LUIZA APA-
RECIDA MARTINI SORRENTINO, em  virtude de que foi
informado que a mesma residia no apartamento n. 52  e que se
mudou a mais de 10 meses e não deixou o endereço atual, em
cinco dias”-Adv. EDEGARD A.C.LESSNAU-
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Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAIR JOSE ALTISSIMO 059 00176/2002
AIRTON AMILCAR MOMO 031 00097/2002
ANDREIA STRASSBURGER 017 00202/2000
ANTONIO MANOEL DE ALBUQUE 045 00210/2001
ARMANDO LUIZ MARCON 016 00183/2000
AUGUSTINHO DA SILVA 012 00132/1999
CANDIDO MATEUS M. BOSCARD 036 00037/1996

039 00014/2000
035 00018/1994

CARLOS WALTER MOREIRA 016 00183/2000
CARMELA MANFROI TISSIANI 023 00125/2001

021 00092/2001
CICERO BRAZ PORTUGAL 040 00063/2001
CLAUDEMIR MORAIS DA SILVA 027 00021/2002
DEBORA BETANIA DE TONI 050 00088/1998
GUSTAVO HENRIQUE DIETRICH 016 00183/2000
IGNIS CARDOSO DOS SANTOS 002 00438/1995

011 00110/1999
033 00143/2002

IVETE OLIVIA STRIEDER 007 00141/1998
IZAIAS AURELIO MEZADRI 049 00112/2002

048 00110/2002
046 00107/2002
047 00109/2002

IZIS MAYSA DIETRICH LECHI 016 00183/2000
JEAN CARLOS MACHADO 032 00119/2002
JOAQUIM PEREIRA ALVES JUN 016 00183/2000
JOSE ALBERTO DIETRICH FIL 016 00183/2000
JOSE MAURICIO LUNA DOS AN 011 00110/1999
JOSE TADEU SILVA 010 00246/1998
KELLY R. PAVANI VULPINI D 015 00042/2000
KENNEDY MACHADO 012 00132/1999
KLEBER DE OLIVEIRA 016 00183/2000
LENIR ROSA GOBO 020 00039/2001
LOURDES CRISTINA AVANZI F 041 00092/2001

037 00026/1997
043 00163/2001
058 00146/2002
042 00160/2001
034 00103/1992

NANCI TEREZINHA ZIMMER 016 00183/2000
OFELIA MARIA BALLARDIN DA 054 00027/2002

022 00114/2001
ORILDO VOLPIN 008 00147/1998

040 00063/2001
OTAVIO GUTKOSKI 025 00178/2001
PAULO GIOVANI FORNAZARI 016 00183/2000
PAULO RENEU S.SANTOS 004 00181/1997
PAULO ROBERTO CORREA 026 00241/2001

028 00023/2002
PRISCILA FERREIRA BLANC 024 00175/2001
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 038 00075/1997
ROGERIO MARTINS ALBIERI 009 00185/1998

060 00205/2002
062 00281/2002
029 00055/2002
030 00073/2002
016 00183/2000
061 00271/2002
018 00214/2000
044 00206/2001
024 00175/2001

SALAZAR BARREIROS JUNIOR 003 00146/1996
SERGIO RICARDO TINOCO 049 00112/2002

048 00110/2002
046 00107/2002
047 00109/2002

SERGIO VULPINI 002 00438/1995
015 00042/2000

SILMARA BORGHELOT MILANEZ 059 00176/2002
055 00081/2002
056 00082/2002
057 00083/2002

SILVANA MARIA GRIZA 016 00183/2000
SIMONE MONTEIRO FLEIG 012 00132/1999
SIMONI MARCON 051 00084/2001

063 00021/2002
SONIA BALSEVICIUS TINI 044 00206/2001
SYRLEI APARECIDA LUIZ PRE 001 00408/1995
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 013 00150/1999
VICTOR DANIEL MORETTI 005 00216/1997
VICTOR GUERCIO FILHO 050 00088/1998

052 00143/2001
006 00082/1998
053 00026/2002
014 00213/1999
019 00227/2000
018 00214/2000

1.-RESCISAO DE CONTRATO-408/1995-FRANCISCO AN-
TONIO MORIN x ANDRE HAFEMANN e outros - comprove
a procuradora sobre a notificaçao da renuncia da procuraçao
aos reus, a fim de que nomeie substituto, art. 45 CPC, no prazo
de 05 dias. Adv. SYRLEI APARECIDA LUIZ PREZOTTO-

2.-EMBARGOS DO DEVEDOR-438/1995-MAURO DE AL-
MEIDA MOREIRA E OUTROS x ALBINO AMPESSAN e
outros - Ao exequente para retirar Carta Precatoria, para cum-
primento, no prazo de 05 dias. Adv. IGNIS CARDOSO DOS
SANTOS-

3.-MANUTENCAO DE POSSE-146/1996-IVO MINUZZO DA
SILVA x BANESTADO LEASING S/A ARREND. MERCA -

MATELÂNDIA ... Converto o feito em diligencia, para que a requerida junte
aos autos planilha detalhada e clara, especificando a taxa de
juros utilizada para o calculo dos valores devidos, bem como
sua forma de incidencia. Adv. SALAZAR BARREIROS JUNI-
OR-

4.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-181/1997-CLAUSA
MOREIRA e outros x OSCAR TOSHIO INAGAKI - ... Indefi-
ro o pedido formulado em audiencia, para juntada de copia de
peças dos autos de apuraçao de ato infracional, por correr em
segredo de justiça. Adv. PAULO RENEU S.SANTOS-

5.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-216/1997-IGOL
INDUSTRIA GRAFICA OESTE LTDA x FRIGORIFICO RI-
EGER LTDA - Ao exequente para se manifestar sobre o Ofício
de fls. 79/81 (nao existe falencia do reu na 1ª Vara da Fazenda
Pública de Curitiba-Pr), no prazo de 05 dias. Adv. VICTOR
DANIEL MORETTI-

6.-RESCISAO DE CONTRATO-82/1998-ODILON THOMA-
ZINHO x AIRTON JOSE BARASUOL - Ao autor para indicar
as provas que pretende produzir, justificando-as no prazo de 05
dias. Pelo requerido ja houve indicaçao de provas. Adv. VIC-
TOR GUERCIO FILHO-

7.-PEDIDO DE PENSAO POR MORTE-141/1998-LAZARA
MARTA DA SILVA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS - Cumpra-se a quota ministerial de fl.126 ( ...
os autores para se manifestarem sobre os documentos de fls.
121/123), no prazo de 05 dias. Adv. IVETE OLIVIA STRIE-
DER-

8.-MONITORIA-147/1998-BANCO HSBC BAMERINDUS
SOCIEDADE ANONIMA x LAURINDO IVO MAGERL e
outros - A parte autora para se manifestar sobre os oficios de
fls. 131/139. Adv. ORILDO VOLPIN-

9.-INTERDICAO-185/1998-MARIA RODRIGUES DE SOU-
ZA x ZICO RODRIGUES DE SOUZA - A autora, para compa-
recer em cartorio para assinar o termo de curadora, no prazo de
05 dias. Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

10.-ACAO CIVIL PUBLICA-246/1998-ANDEAM - ASSOC.
NACIONAL DEFESA EDUCAÇAO AMBIENTAL x JULIA-
NA DOS SANTOS PINTO e outros - Sobre o acordao, digam
as partes interessadas, no prazo de 05 dias e o representante do
MP, nada sendo requerido, arquive-se. Adv. JOSE TADEU SIL-
VA-

11.-EMBARGOS A EXECUCAO-110/1999-JAIR GONCAL-
VES NUNES e outros x COOPERATIVA DE CREDITO RU-
RAL CATARATAS DO IGUACU - As partes para apresenta-
rem quesitos no prazo de 05 dias. Adv. JOSE MAURICIO
LUNA DOS ANJOS e IGNIS CARDOSO DOS SANTOS-

12.-MONITORIA-132/1999-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x SERGIO ANTONIO GONCALVES DA FONTE e
outros - Sobre o acordao digam as partes interessadas, no prazo
de 05 dias. Adv. SIMONE MONTEIRO FLEIG e AUGUSTI-
NHO DA SILVA-

13.-EXECUCAO DE QUANTIA CERTA-150/1999-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x OSMAR FIORENTIN e
outros - Devera a procuradora da autora subscrever a petiçao
de fls. 44/45, no prazo de 05 dias, sob pena de ser desconside-
rado tal documento. Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

14.-ALVARA JUDICIAL-213/1999-JOAO BIALOZUR CA-
MARGO e outros x ESTE JUIZO - Cumpra-se a quota ministe-
rial de fl. 85,(os autores para se manifestar sobre a contestaçao
do reu), no prazo de 05 dias. Adv. VICTOR GUERCIO FI-
LHO-

15.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-42/2000-DENI-
SIO FOGLIARINI x IVO ARALDI- Designada praça nos autos
de Reclamaçao Trabalhista na 1ª V. do trabalho de Cascavel-
PR, na Carta Precatoria n. 249/01, para o dia 29/10/02, às 14:06
min. .Adv. SERGIO VULPINI -

16.-INDENIZACAO (ORD.)-183/2000-ELIANE CRISTINA
DA SILVA e outros x JUCEMAR FRANCISCO NICOLODI e
outros - Sobre as contestaçoes juntadas pelos denunciados a
lide, manifestem-se as partes no prazo de 05 dias. Adv. ROGE-
RIO MARTINS ALBIERI, PAULO GIOVANI FORNAZARI,
ARMANDO LUIZ MARCON, CARLOS WALTER MOREI-
RA, SILVANA MARIA GRIZA, NANCI TEREZINHA ZIM-
MER, KLEBER DE OLIVEIRA, JOSE ALBERTO DIETRI-
CH FILHO, IZIS MAYSA DIETRICH LECHIU, GUSTAVO
HENRIQUE DIETRICH e JOAQUIM PEREIRA ALVES JU-
NIOR-

17.-MONITORIA-202/2000-SOCIEDADE COMERCIAL
UTYAMA LTDA x GOERCK TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS LTDA e outros - ... Devera o exequente juntar documen-
to que comprove o valor do imovel. Adv. ANDREIA STRASS-
BURGER-

18.-MANDADO DE SEGURANCA-214/2000-CAMARA
MUNICIPAL DE RAMILANDIA x DOMINGOS BRA-
GANHOLI - Sobre o acordao, digam as partes interessadas no
prazo de 05 dias. Nada sendo requerido, arquive-se. Adv. RO-
GERIO MARTINS ALBIERI e VICTOR GUERCIO FILHO-

19.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-227/2000-MA-
RIANO FRANCISCO MARINO JUNIOR x OTHILDE MAR-
TINAZZO ZIBETTI - Suspendo o feito conforme requerido a
fl. 29 dos autos. Transcorrido tal prazo, diga o exequente no
prazo de 05 dias. Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-

20.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-39/2001-JORGE LE-
ANDRO MARODIN e outros x ESTADO DO PARANA e ou-
tros - Sobre a carta de intimaçao AR de fl. 202 de Rozendo
Neves da audiencia, que voltou sem cumprimento, se manies-

tar o autor em 05 dias.- Adv. LENIR ROSA GOBO-

21.-CAUTELAR SUSTACAO DE PROTESTO-92/2001-MU-
NICIPIO DE MATELANDIA x DISCALUB COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA - Para a requerida se manifestar so-
bre os documentos nos autos apensos. Adv. CARMELA MAN-
FROI TISSIANI-

22.-ALVARA JUDICIAL-114/2001-DOMINGA GOMEZ VI-
LLAMAYOR LEMOS x ESTE JUIZO - ... Considerando a do-
cumentaçao apresentada, que demonstra a procedencia do pe-
dido, defiro-o, a fim de que seja expedido alvara junto ao INSS,
autorizando a genitora das menores a receber a pensao de di-
reito de suas filhas. Adv. OFELIA MARIA BALLARDIN DA
SILVA-

23.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-125/2001-MUNI-
CIPIO DE MATELANDIA x DISCALUB COMERCIO DE
LUBRIFICANTES LTDA - Para a requerida se manifestar so-
bre os documentos de fls. 45/54, dos autos em apenso, no pra-
zo de 05 dias. Adv. CARMELA MANFROI TISSIANI-

24.-RETIF.DE REGISTRO IMOBILIARIO-175/2001-COMPA-
NHIA DE HABITACAO DO PARANA - COHAPAR x MUNI-
CIPIO DE MATELANDIA - Homologo o pedido de desisten-
cia. Julgo extinto o processo, sem analise do merito. Adv. PRIS-
CILA FERREIRA BLANC e ROGERIO MARTINS ALBIERI-

25.-FALENCIA-178/2001-TILIBRA S/A PRODUTOS DE PA-
PELARIA x DARCY JOAO BORCHART - Homologo o acor-
do celebrado entre as partes, declarando extinto o processo,
com julgamento do merito. Adv. OTAVIO GUTKOSKI-

26.-MEDIDA CAUTELAR-241/2001-JOSE AUGUSTO DE
OLIVEIRA x COOPERATIVA AGROPECUARIA CASCAVEL
LTDA - Sobre a contestaçao, diga a parte autora, no prazo de
05 dias. Adv. PAULO ROBERTO CORREA-

27.-CURATELA-21/2002-L.G.B. e outros x R.F.G. - Nomeio
curador ao requerido, o Dr. Claudemir Morais da Silva, que
devera apresentar contestaçao, no prazo de 15 dias. Adv. CLAU-
DEMIR MORAIS DA SILVA-

28.-EXECUCAO DE TIT EXTRAJUDICIAL-23/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL COOPAVEL LTDA-CRE-
DICO x JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA e outros - Defiro o
contido na petiçao de fl. 41 (o executado para apresentar a cer-
tidao negativa de onus dos bens), no prazo de 05 dias. Adv.
PAULO ROBERTO CORREA-

29.-EMBARGOS DO DEVEDOR-55/2002-MOREIRA & RE-
ZENDE LTDA x INSS - INTITUTO NACIONAL DE SEGU-
RIDADE SOCIAL - Sobre a impugnaçao de fls. 12/18 e de-
mais documentos, diga o embargante no prazo de 10 dias. Adv.
ROGERIO MARTINS ALBIERI-

30.-SUSTACAO DE PROTESTO-73/2002-PEDREIRA ITATI-
BA LTDA x CIBER CIA.IND.BRASILEIRA DE EQUIPAMEN-
TOS RODOVIARI - Sobre a contestaçao de fls. 26/28 e demais
documentos, diga o requerente no prazo de 05 dias. Adv. RO-
GERIO MARTINS ALBIERI-

31.-ORDINARIA DE COBRANCA-97/2002-RENATO PAU-
LO BORDIGNON x CIA DE SEGUROS ALIANCA DO BRA-
SIL S/A. - Sobre a contestaçao de fls. 36/47 e demais docu-
mentos, diga a parte autora no prazo de 05 dias. Adv. AIRTON
AMILCAR MOMO-

32.-MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO-119/2002-LUIS
CARLOS DE LIMA - HOSPITAL x SUELI LOURDES HUB-
NER NACONESKI - Sobre a certidao de fl. 125-v e o arresto
de fl. 126, diga o requerente no prazo de 05 dias. Adv. JEAN
CARLOS MACHADO-

33.-ALVARA JUDICIAL-143/2002-ARNOLDO SCHWARZ e
outros x ESTE JUIZO - ... Considerando a documentaçao apre-
sentada, que demonstra a procedencia do pedido, defiro-o, a
fim de que primeiro requerente Sr. Arnoldo Schwarz receba a
importancia da conta poupança junto a Caixa Economica Fe-
deral, com o valor devidamente corrigido. Adv. IGNIS CAR-
DOSO DOS SANTOS-

34.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-103/1992-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE e outros x LOTEADORA
JARDIM AMERICA LTDA - Declaro extinta a execuçao. Adv.
LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR-

35.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-18/1994-
CONS.REG.MEDICINA VETERINARIA DO PR x EDSON
DE ALMEIDA PEREIRA - Suspendo o curso da execuçao, pelo
prazo de 01 (um) ano ... Decorrido o prazo de 01 ano, sem que
haja manifestaçao da parte credora, voltem conclusos. Adv.
CANDIDO MATEUS M.d BOSCARDIN-

36.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-37/1996-CONSELHO
REGIONAL MED. VETERINARIA x ARNALDO MACHA-
DO DA SILVA - Suspendo o curso da execuçao, pelo prazo de
01 (um) ano. Decorrido o prazo de 01 ano, sem que haja mani-
festaçao da parte credora, voltem conclusos. Adv. CANDIDO
MATEUS M. BOSCARDIN-

37.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-26/1997-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE x
AMARO ROQUE - Suspendo o feito conforme requerido a fl.
40 dos autos. Adv. LOURDES CRISTINA AVANZI FUHR-

38.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-75/1997-CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF x E. S. PRATI - Suspendo o curso
da execuçao, pelo prazo de 01 (um) ano... Decorrido o prazo
de 01 ano, sem que haja manifestaçao da parte credora, voltem
conclusos. Adv. RENATO LUIZ OTTONI GUEDES-

39.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-14/2000-CONSELHO

REGIONAL MEDICINA VETERINARIA ESTADO PARA x
JOSE MARCIO RIBEIRO GONCALVES - Suspendo o curso
da execuçao, pelo prazo de 01 (um) ano ... Decorrido o prazo
de 01 ano, sem que haja manifestaçao da parte credora, voltem
conclusos. Adv. CANDIDO MATEUS M. BOSCARDIN-

40.-EXECUCAO FISCAL - OUTRAS-63/2001-
INSTIT.NAC.DE METROL.,NORMAL.E QUAL. IND.-INME-
TRO x PAULA J. CELONI e outros - A parte autora sobre os
oficios de fls.18/26, no prazo de 05 dias. Adv. ORILDO VOL-
PIN-

41.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-92/2001-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE x
MAURILIO FERREIRA DA SILVA - Suspendo o feito confor-
me requerido a fl. 08 dos autos. Adv. LOURDES CRISTINA
AVANZI FUHR-

42.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-160/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OES-
TE x ROBERTO DE CONTI - Suspendo o feito conforme re-
querido a fl. 11 dos autos. Transcorrido tal prazo, diga a exe-
quente, no prazo de 05 dias. Adv. LOURDES CRISTINA AVAN-
ZI FUHR-

43.-EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL-163/2001-FAZEN-
DA PUBLICA DO MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OES-
TE x ACELIA TEREZINHA SCHERER - Suspendo o feito
conforme requerido a fl. 15 dos autos. Adv. LOURDES CRIS-
TINA AVANZI FUHR-

44.-CARTA PRECATORIA - FAMILIA-206/2001-Oriundo da
Comarca de CAPAO BONITO/SP - JUIZO 1ª VARA FAMILIA
-A.L. x A.S. - Para o ato deprecado (oitiva de testemunhas),
designo o dia 18 de novembro de 2002, as 14:30 horas. Adv.
SONIA BALSEVICIUS TINI e ROGERIO MARTINS ALBIE-
RI-

45.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-210/2001-Oriundo da
Comarca de FOZ DO IGUACU/PR-JUIZO DIR.3ª VARA CI-
VEL -OSMAR PUMI x ELIANE MARIA MARCHESINI COS-
TA e outros - O autor para fazer o preparo das custas processu-
ais de fl. 35 de R$ 20,34, para devoluçao da carta precatoria.
Adv. ANTONIO MANOEL DE ALBUQUERQUE-

46.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-107/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL/PR - JUIZO DIR. 1ª VARA CIVEL -
MARIA A. OLIVEIRA e outros x CHAPECO - COMPANHIA
INDUSTRIAL DE ALIMENTOS e outros - Para o ato depreca-
do (inquiriçao da testemunha), designo o dia 07 de abril de
2003, as 16:00 horas. Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e
IZAIAS AURELIO MEZADRI-

47.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-109/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL/PR - JUIZO DIR. 3ª VARA CIVEL -
ADEMAR TORMEM e outros x CHAPECO - COMPANHIA
INDUSTRIAL DE ALIMENTOS - Para o ato deprecado (in-
quiriçao da testemunha), designo o dia 07 de abril de 2003, as
14:30 horas. Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e IZAIAS
AURELIO MEZADRI-

48.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-110/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL/PR - JUIZO DIR. 1ª VARA CIVEL -
AROLDO DE JESUS MAGALHAES e outros x CHAPECO -
INDUSTRIAL DE ALIMENTOS - Para o ato deprecado (in-
quiriçao da testemunha), designo o dia 07 de abril de 2003, as
14:00 horas. Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e IZAIAS
AURELIO MEZADRI-

49.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-112/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL/PR - JUIZO DIR. 1ª VARA CIVEL -
EDINALDO DANTAS e outros x CHAPECO - INDUSTRIAL
DE ALIMENTOS - Para o ato deprecado ( inquiriçao fa teste-
munha), designo o dia 07 de abril de 2003, as 15:00 horas.
Adv. SERGIO RICARDO TINOCO e IZAIAS AURELIO ME-
ZADRI-

50.-SEPARACAO JUDICIAL LITIGIOSA-88/1998-M.B.B. x
L.B. - ... Decreto a separaçao judicial do casal ... O filho do
casal devera permanecer sob a guarda da requerente. Fixo os
alimentos, devido ao filho menor, no valor equivalente a 1/3
(um terço) do salario minimo vigente... A requerente voltara a
usar o nome de solteira ... - Adv. VICTOR GUERCIO FILHO e
DEBORA BETANIA DE TONI-

51.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-84/2001-P.H.S. x
J.N. - Sobre o resultado do exame de DNA, digam as partes e o
representante do MP, no prazo de 05 dias. Adv. SIMONI MAR-
CON-

52.-CONVERSAO DE SEP. EM DIVORCIO-143/2001-E.A.C.
x G.R.C. - Ao procurador da autora para fornecer o atual ende-
reço da mesma, no prazo de 05 dias. Adv. VICTOR GUERCIO
FILHO-

53.-ALIMENTOS-26/2002-A.E.A.G. x N.G. - Suspendo o fei-
to pelo prazo de 90 dias. Transcorrido tal prazo, diga o reque-
rente, no prazo de 05 dias. Adv. VICTOR GUERCIO FILHO-

54.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-27/2002-
M.J.K.L. x J.L. - Cumpra-se a quota ministerial de fl. 18, o
autor para se manifestar sobre possível pagamento efetuado pelo
reu, no prazo de 05 dias. Adv. OFELIA MARIA BALLARDIN
DA SILVA-

55.-EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-81/2002-P.G.B. x
L.B. - ... Ao procurador do exequente para atualizar o demons-
trativo do debito no valor estipulado na senteça, autos 88/98,
no prazo de 05 dias. Adv. SILMARA BORGHELOT MILA-
NEZE-

56.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-82/2002-P.V.S. x
E.A.P. - Sobre a certidao do Sr. Ofocial de Justiça de fl. 11-V (
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... deixei de proceder a citaçao do requerido, em virtude do
mesmo residir na cidade de Sao Joaquim-SC), diga o requeren-
te no prazo de 05 dias. Adv. SILMARA BORGHELOT MILA-
NEZE-

57.-CAUTELAR DE SEP. DE CORPOS-83/2002-I.P.N. x
E.P.N. -Que transcorreu o prazo de suspensao. A parte autora
para dar prosseguimento no feito, no prazo de 05 dias. Adv.
SILMARA BORGHELOT MILANEZE-

58.-DIVORCIO DIRETO-146/2002-F.S.R. x R.S.R. - ... De-
signo audiencia de conciliaçao, para o dia 24 de fevereiro de
2003, as 15 hs 30 min ... Adv. LOURDES CRISTINA AVANZI
FUHR-

59.-EXEC.DE PRESTACAO ALIMENTICIA-176/2002-
G.G.D. e outros x R.D. - Sobre a justificativa apresentada pelo
requerido, digam os requerentes no prazo de 05 dias. Adv. SIL-
MARA BORGHELOT MILANEZE

60.-DIVORCIO DIRETO-205/2002-J.R.D.S. x E.T.G.D.S. -
Designo audiencia de tentativa de conciliaçao, para o dia 31/
03/03, as 15:00 horas ... Adv. ROGERIO MARTINS ALBIE-
RI-

61.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-271/2002-J.M.S. x
J.D.S. - ...indefiro o pedido de liminar... A autora para regula-
rizar o instrumento procuratorio, no prazo de 10 dias, sob pena
de indeferimento da inicial, no prazo de 05 dias. Adv. ROGE-
RIO MARTINS ALBIERI-

62.-EXEC. DE PENSAO ALIMENTICIA-281/2002-N.J.R. e
outros x F.N.T.R. - As autoras para juntar aos autos copia da
sentença da fixaçao dos alimentos e seu transito em julgado,
devendo tambem regularizar o instrumento pricuratorio, no pra-
zo de 10 dias. Adv. ROGERIO MARTINS ALBIERI-

63.-PROCEDIMENTOS INVESTIGATORIOS-21/2002-J.P. x
H.A.A. - ... Julgo procedente a representaçao em face do ado-
lescente H.A.A., para reconhecer a pratica de ato infracional ...
- Adv. SIMONI MARCON-

PALOTINA

COMARCA DE PALOTINA - ESTADO DO PARANA
ADORINAN BALBINO SIQUEIRA - ESCRIVÃO DO CÍV
RUA 21 DE ABRIL Nº 718 - 1º ANDAR -FONE FAX
RELAÇÃO Nº 30/2002.
RUY ALVES HENRIQUES FILHO-JUIZ DE DIREITO D
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1.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-99/1990-BANCO
DO BRASIL S.A. x PAULO DE TARSO SCHMITT -Decorreu
o prazo de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em
05(cinco) dias. -Adv. JEANINE H.FORTES BUSS OAB/PR
18.484-

2.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-192/1990-JOSE RIEDI e ou-
tros x COMPANHIA PAULISTA DE FERTILIZANTES -Inti-
me-se o embargante, acerca do ofício juntado às fls. 486/489
(Departamento Estadual de Trânsito). -Adv. MOACIR PRISON
OAB PR 3738 e FERNANDO EDUARDO PRISON-

3.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-378/1990-PIMA-
COL PIQUIRI MATERIAIS DE CONSTR x FLEURY AYRES
BATISTA -Mandado de Cancelamento, à disposição para cum-
primento, em cinco dias.-Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/ENI-
MAR OAB-6276P-

4.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-242/1991-TROI-
AN IND. E COM. DE CAFE x MANOEL PEDRO DA CON-
CEICAO -Diga o exequente sobre a Carta Precatória juntada
às fls. 103/210, em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M.PIZZATTO/
ENIMAR OAB-6276P, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186

5.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-19/1993-FRIPASA
x FRIGOVALE FRIGORIFICO VALE DO PIQUIRI LTDA -
SENTENÇA- “...Do acima exposto, percebe-se que a exequente
renunciou ao crédito existente. Com a renúncia do crédito des-
crito nos autos pela exequente, por sua vez, não tem este Juízo
outra opção, a não ser a da extinção do processo, com julga-
mento do mérito. Desta feita, julgo extinta a presente execu-
ção, com fundamento no artigo 794, III, do CPC. Custas pela
exequente, caso em que o Sr. Escrivão poderá executa-las pela
vias judiciais competentes; Providenciem-se em sendo o caso,
os necessários levantamentos e cancelamentos. Oficie-se ao
Juízo deprecado solicitando a devolução da Carta Precatória
independentemente de cumprimento. Defiro eventual pedido
de renuncia ao direito de recorrer, em concordando ambas as
partes. Cumpra-se o disposto no Código de Normas da Corre-
gedoria Geral da Justiça. Observando-se as formalidades le-
gais, arquivem-se os autos. Diligências Necessárias...”. -Adv.
AUGUSTINHO DA SILVA OAB/PR 21.445-A-

6.-INVENTÁRIO-231/1993-MAFALDA TEREZINHA MUL-
LER x ORACI JOAO MULLER -Intime-se como requer o Agen-
te Fazendário (“...A Fazenda Estadual vem reiterar a manifes-
tação de fls. 94. Entretanto, requer-se que seja intimada a in-
ventariante para que leve as guias de fls. 91, 92 e 93 para que
sejam vistadas pelo chefe da Agência de Rendas, por ser requi-
sito essencial para a verificação de sua autenticidade...”). -Adv.
LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

7.-SUMÁRIO DE REPARAÇÃO DE DANOS-31/1994 -
TRANSCOPACEL-TRANSP.RODOV. COPACEL x ENIDIO

SOARES JUSTO -SENTENÇA- “...Tendo em vista que a re-
querente não tem mais interesse no prosseguimento do feito,
conforme noticiado às fls. 73 e 86 e ainda, julgo extinta a pre-
sente execução de sentença, dos autos de Reparação de Danos
de n. 31/94, o que faço com arrimo no artigo 267, inciso VIII,
do Código de Processo Civil. Observadas as formalidades le-
gais, remetam-se os autos ao arquivo...”. -Adv. FABIO
YOSHIHARU ARAKI OAB/PR12.898 -

8.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-53/1995-BANCO
ITAU S.A. x ELECIONE ALIRIO DE OLIVEIRA -Decorreu o
prazo de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em 05(cin-
co) dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-
B-

9.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-391/1995-BANCO
BRADESCO S.A. x AQUILINO PALUDO e outros -Intime-se
o exequente sobre a Certidão do Sr. Oficial de Justiça, juntado
às fls. 264/verso (“...deixei de cumprir o mandado presente, em
virtude de não existir plantações de milho ou soja sobre o imó-
vel indicado...”). -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/
PR 5925-B-

10.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-392/1995-UNI-
BANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CO-
MERCIO DE BEBIDAS CARLESSO LTDA. e outros -Decor-
reu o prazo de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em
05(cinco) dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR
5925-B-

11.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-421/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CO-
MERCIO DE BEBIDAS CARLESSO LTDA e outros -Decor-
reu o prazo de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em
05(cinco) dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR
5925-B-

12.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-429/1995-UNI-
BANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A. x CO-
MERCIO DE BEBIDAS CARLESSO LTDA e outros -Decor-
reu o prazo de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em
05(cinco) dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR
5925-B-

13.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-527/1995-ACIL-
DO RAFAEL RORIG x LUCIO PEDRO WELTER -Intime-se
o exequente para pagamento da avaliação, que importam em
R$-561,72 (quinhentos e sessenta e um reais e setenta e dois
centavos). -ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

14.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-411/1996-BAN-
CO BRADESCO S.A. x WLADIA TROIAN e outros -Decor-
reu o prazo de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em
05(cinco) dias. -Adv. DENIO L.NOVAES JUNIOR
OAB.PR10.855-

15.-AÇÃO MONITORIA-484/1996-COOPERATIVA AGRI-
COLA MISTA VALE DO PIQUIRI LTDA x JAIR MARCELI-
NO - SENTENÇA- “...Diante do exposto, julgo improcedentes
os pedidos exarados nos embargos opostos, atestando, conse-
quentemente, a legitimidade da decisão concessiva do manda-
do executivo. Condeno o embargante ao pagamento das custas
processuais e verba honorária, que fixo, segundo o critério do
artigo 20, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, em 15%
sobre o valor da condenação...”. -Adv. CLAUDIO PIZZATTO
OAB-9246-PR e OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303-

16.-EMBARGOS DO DEVEDOR-438/1997-OLAVO LUIZ
HOSCHESCHEIDT x BRADESCO S.A. -Decorreu o prazo de
suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em 05(cinco) dias.
-Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B-

17.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-621/1997-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. SOB INTERVENCAO
x CLAIR ROMOALDO RITTER e outros -Decorreu o prazo
de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em 05(cinco)
dias. -Adv. RENY ANGELO PASTRE OAB/PR 8.016-

18.-SUSTAÇÃO DE PROTESTOS-34/1998-NELSON BENET-
TI e outros x COMERCIAL INSTALADORA JODE LTDA -
Intimem-se as partes da baixa dos autos para que requeiram o
que entender necessário. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/
PR 16.127, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENI-
MAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES
NETO OAB/PR 21.186-

19.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-50/1998-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S/A x ARY JOSE THOMAZONI
e outros -Mandado de Cancelamento à disposição para cumpri-
mento, em cinco dias. -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/
PR 6.276-

20.-ANULAÇAO DE TITULOS-101/1998-NELSON BENET-
TI e outros x COMERCIAL INSTALADORA JODE LTDA -
Intimem-se as partes da baixa dos autos para que requeiram o
que entender necessário. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/
PR 16.127, OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e GUIOMAR M. PI-
ZZATTO OAB/PR 6.276-

21.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD.-336/1998-LEO-
CIR JOAO RODIO x DIONISIO BANCER -Decorreu o prazo
de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em 05(cinco)
dias. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

22.-EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUD. -449/1998- AL-
BERT SCHMIDT, ESPOLIO DE x NAURI LUSSANI - Provi-
dencie o autor matrícula atualizada do bem penhorado nos au-
tos. - Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

23.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA -496/1998- ROMI GULLI-
CH ZANIN e outros x HSBC BAMERINDUS SEGUROS -
Custas processuais no valor de R$-228,00, ou 2.171,44 VRCs,

mais despesas do artigo 19 do CPC, a ser calculada. Preparo
em 05 dias. - Adv. ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OAB-
PR28953, TATIANA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882-

24.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-303/1999-NELSON ZANIN
JUNIOR e outros x BANCO DO BRASIL S.A -SENTENÇA-
“...Tendo em vista o noticiado nos autos pelo exequente, nos
termos do artigo 569 c.c. artigo 267, inciso VIII, ambos do
Código de Processo Civil, julgo extinta a presente ação. Devol-
vam-se os documentos que instruem a presente ação, necessá-
rios às partes, providenciando também eventuais baixas e can-
celamento. Em requerendo ambas as partes renúncia ao direito
de recorrrer, defiro. Observadas as formalidades legais, arqui-
vem-se os autos...”. -Adv. TATIANA WALESKA CARDOZO
OAB/PR28882, ADRIANA DIAS DE OLIVEIRA OAB-
PR28953 e CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR 9.246-

25.-CAUTELAR INOMINADA-373/1999-AGRIPEC QUIMI-
CA E FARMACEUTICA S/A x ISRAEL APARECIDO DA
SILVA SANTOS -Defiro o pedido retro (“...vem, respeitosa-
mente à presença de V. Exa. Condicionado o deslinde, requerer
se digne em mantê-lo suspenso enquanto não conhecida a tute-
la pretendida...”). -Adv. JOSE AUGUSTO R.FORMIGONI
OABPR20333-

26.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-393/1999-JAIRA PEREIRA
e outros x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA -Intimem-se as partes da baixa dos autos para
que requeiram o que entender necessário. -Adv. ADRIANA
DIAS DE OLIVEIRA OABPR28953, TATIANA WALESKA
CARDOZO OAB/PR28882 e CLAUDIO PIZZATTO OAB/PR
9.246-

27.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-452/1999-KAESE
COMERCIAL E TRANSPORTES LTDA x CIACERES COM.
E IND. DE ALIMENTOS E CEREAIS LTDA -”...Suspendo o
presente processo por 15 dias...”. -Adv. PAULO ANTONIO
MONTENEGRO BARBOSA, CARLOS ALBERTO POETA
CARVALHO-

28.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-185/2000-ZENO DURDA e
outros x ROMEU BOTH -Custas processuais no valor de R$-
107,70, ou 1.025,71 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv. CAR-
LOS ROLF FISCHER OAB/PR 10.638-

29.-SUMÁRIO DE INDENIZAÇÃO-187/2000-RENE JOSE
DOS SANTOS e outros x EXPRESSO MARINGA LTDA -
Designo o dia 10/02/2003, às 13:30, de Instrução e Julgamen-
to. -Adv. LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127, DEISI
CARDOSO, MIGUEL BRUNO OAB PR-23317 e CESAR
EDUARDO MISAEL DE ANDRADE-

30.-DEPÓSITO-204/2000-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S/C LTDA x FRANCISCO JOSE CAVALCAN-
TI -Ante o contido às f. 105, nomeio como curador o Dr. João
Ivan Borges de Lima para atuar como curador da parte, que
servirá sob a fé de seu grau. -Adv. JOAO I. BORGES DE LIMA
OAB/PR 26363-

31.-INVENTÁRIO-223/2000-MARIA DE LOURDES DIAGA-
LO SARI x SERGIO SARI -”...Defiro o pedido de f. 067. Con-
cedo o prazo de 30 (trinta) dias para manifestação da inventari-
ante...”. -Adv. IRINEU BIEZUS OAB/PR 16.734 e LARA
BEATRICE BIEZUS OAB/PR.27.662-

32.-SUMÁRIO DE REPARAÇÃO DE DANOS-241/2000-
EDILSON JOSE DE PAULA x JORGE LUIZ TOIGO JUNIOR
e outros -Intime-se o autor, acerca do ofício juntado às fls. 300/
302 (“...estamos encaminhando as Certidões de Registro de
Propriedade de Veículo...”) em cinco dias. -Adv. JOAO I. BOR-
GES DE LIMA OAB/PR 26363-

33.-IMISSÃO DE POSSE -244/2000- ELIAS MATIAS DA SIL-
VA e outros x MARIO CORDEIRO - Custas processuais no
valor de R$-49,51 ou 471,51 VRCs, mais despesas do artigo 19
do CPC, a calcular. Preparo em 05 dias. - Adv. GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVALDO KRAMES NETO OAB/
PR 21.186 e ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818-

34.-AÇÃO MONITORIA-23/2001-BANCO RURAL S.A. x
FRIPASA FRIGORIFICO PALOTINENSE LTDA e outros -
”...Defiro os quesitos suplementares (fls. 311/318). Ao Sr. Pe-
rito...”. -Adv. OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276 e ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818-

35.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-24/2001-PEDRINHO COL-
DEBELA x COOPERATIVA AGRICOLA MISTA VALE DO
PIQUIRI LTDA -Recebo o recurso em ambos os efeitos. Vista
ao apelado para responder, em 15 (quinze) dias. -Adv. TATIA-
NA WALESKA CARDOZO OAB/PR28882, ADRIANA DIAS
DE OLIVEIRA OABPR28953-

36.-INDENIZAÇÃO C/PERDA DE DANOS-45/2001-CLAU-
DIO AUGUSTO FORMIGHIERI x ASSOCIACAO COMER-
CIAL E INDUSTRIAL DE PALOTINA- As partes, para em
cinco dias efetuarem o pagamento das diligências do sr. Oficial
de Justiça, para intimação da audiência a ser realizada no dia
18/12/02, às 13:30 horas. Adv. DEISI CARDOSO, MIGUEL
BRUNO OAB PR-23317, LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR
16.127, GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, OSVAL-
DO KRAMES NETO OAB/PR 21.186, ENIMAR PIZZATTO
OAB/PR 15.818 e LUCIO CLOVIS PELANDA OAB/PR
26.360-

37.-DEPÓSITO-67/2001-RIVEL ADMINISTRADORA DE
CONSORCIO S/C LTDA x SILVIA PRANDINE MOLEIRO -
”...No caso em tela, verifica-se que a ré-apelante juntou suas
razões recursais, contudo, não juntou comprovante do paga-
mento prévio das custas relativas ao processamento do recurso
e do porte de retorno no ato de interposição do recurso. Segun-
do o protocolo judicial integrado (f. 127), os dados comple-
mentares informam que o número de folhas apresentadas no
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Cartório Distribuidor de Goioerê coincide justamente com as
justadas nestes autos, quer seja, 24 laudas, bem como a quanti-
dade de anexos. Se eventualmente estivesse faltando o com-
provante, porque não enviado ou, por lapso desta escrivania
não fora juntado, o protocolo judicial denunciaria tal fato, o
que não ocorreu. Como ausente o preparo, há que se reconhe-
cer a deserção do recurso, na forma do artigo 511, do Código
de Processo Civil, razão pela qual deixo de conhecê-lo. Certi-
fique o cartório o trânsito em julgado da sentença de fls. 116/
121, cumprindo-se o seu dispositivo...”. -Adv. GILBERTO
ROSSETTO OAB/PR 12.898, AGNALDO ALVES GODOI e
ENEZIO FERREIRA LIMA-

38.-INVENTÁRIO-87/2001-FRIDOLINO SCHONWALD x
RELI SCHONWALD -Cumpra o inventariante em conformida-
de com o requerimento do Agente Fazendário às fls. 58 (“...A
fazenda Estadual em nada se opõe relativamente à avaliação de
fls. 54/55. Pugna pelo recolhimento dos tributos estaduais de-
vidos...”). -Adv. ANTONIO R. R. PINTO OAB/PR 17.081-

39.-EXECUÇÃO DE TITULO JUDICIAL-100/2001-NERI
HOFFMANN x ANTONIO CARLOS RITT -Carta Precatória
expedida à disposição, para seu respectivo cumprimento. -Adv.
CARLOS ROLF FISCHER OAB/PR 10.638-

40.-ORDINÁRIA DE COBRANÇA-132/2001-NERI HOFF-
MANN x DOLORES MOREIRA e outros -Ao autor para, em
cinco dias, efetuar o pagamento das diligências do Sr. Oficial
de Justiça. Para fins do artigo 331 do CPC, designo o dia 05/
02/2003, às 14:30 horas. -Adv. CARLOS ROLF FISCHER
OAB/PR 10.638, LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

41.-SUMÁRIO DE INDENIZAÇÃO-274/2001-ANTONIO SIL-
VANO ARANTES e outros x DAI - TRANSPORTE RODOVI-
ARIO LTDA. e outros -Diga o autor sobre a Carta Precatória
juntada às fls. 433/440, em cinco dias. -Adv. DEISI CARDO-
SO, MIGUEL BRUNO OAB PR-23317, LEOCIR JOAO RO-
DIO OAB/PR 16.127-

42.-MANDADO DE SEGURANÇA-280/2001-HOSPITAL E
MATERNIDADE SANTA CRUZ LTDA x CHEFE DA
DIV.CONTROL.AVAL.DO INST. SAUDE DO PR e outros -
SENTENÇA- “...Assim, ante a concordância tácita do impetra-
do, julgo extinto o presente feito, com fundamento no artigo
267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Deixo de conde-
nar o impetrante ao pagamento dos honorários advocatícios,
por força da Súmula 512, do STF, contudo, condeno-o ao paga-
mento das custas processuais...”. -Adv. CARLOS VICTOR
BRUNE OABPR 27877 e ALEXANDRA DE SOUZA OAB/
PR 26882-

43.-F A L Ê N C I A-26/2002-IPIRANGA ASFALTOS S. A. x
PAWLOWSKI & PAWLOWSKI LTDA -SENTENÇA- “...Des-
ta forma, com espeque no artigo 794, inciso I do Código de
Processo Civil, julgo extinto o feito, pelo pagamento do débito
junto à credora, que certamente “esqueceu-se” de noticiar tal
pagamento em tempo hábil, na intenção de evitar a decretação
da falência. Condeno a ré ao pagamento das custas e despesas
processuais, bem como nos honorários advocatícios, que fixo,
segundo artigo 20 do mesmo livro, em R$-3.000,00 (três mil
reais). Condeno ainda a ré ao pagamento de verba honorária ao
Sr. Síndico, Dr. Enimar Pizzatto que embora pareça não ter
colaborado, colocou disposição desde juízo para qualquer de-
terminação e ajudou-nos a dirigir o feito em tela na intenção de
seu encerramento, em R$-1.800,00 (um mil e oitocentos reais).
Comunicações de estilo...”. -Adv. MANIF ANTONIO TOR-
RES JULIO OAB8989-

44.-CAUTELAR EXIBIÇÃO DE DOCUMENT-42/2002-ER-
CIO ELEMAR ENGLER x BANCO DO BRASIL -Intime-se o
autor para manifestar-se sobre os documentos juntados às fls.
210/222, em dez dias. -Adv. OSMAR CODOLO FRANCO OAB
17.750, MARCIA L. GUND, JAIR A. WIEBELLING OAB/
PR 24.151-B-

45.-EMBARGOS A EXECUÇÃO-60/2002-IVANILDE ADRI-
ANA FELICIANO VICELLI x LOJAS COLOMBO S/A COM.
DE UTILIDADES DOMESTICAS -SENTENÇA- “...Diante do
exposto, julgo totalmente improcedentes os pedidos formula-
dos pela embargante e condeno a embargante ao pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, os quais arbi-
tro em R$-300,00 (trezentos reais), o que faço com arrimo no
artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, tendo em
vista o grau de zelo e argumentação jurídica do patrono da
embargada. Prossiga-se na execução em apenso...”. -Adv. LE-
OCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127, GILBERTO ROSSET-
TO OAB/PR 12.898 e CARLOS VICTOR BRUNE OABPR
27877-

46.-AÇÃO MONITORIA-110/2002-V.M.L. BARBOSA E CIA
LTDA x IMOVALE - IMOBILIARIA VALE DO PIQUIRI
LTDA -Audiência de conciliaçÔo do art. 331 do CPC., dia 06/
02/2003, às 14:30 horas. -Adv. WILSON DA COSTA LOPES
OAB/PR 9.926 e LEOCIR JOAO RODIO OAB/PR 16.127-

47.-BUSCA E APREENSÃO-CAUTELAR-127/2002-RIVEL
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x RO-
SANGELA SALETE BINI ECHSTEIN DE ANDRADE -Diga
o autor em 10 (dez) dias. -Adv. GILBERTO ROSSETTO OAB/
PR 12.898 e CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

48.-EMBARGOS DO DEVEDOR-193/2002-CANDIDO RO-
BERTO DE MELLO, ESPOLIO DE e outros x COOPERATI-
VA AGRÍCOLA MISTA VALE DO PIQUIRI -”...Deixo de re-
ceber, por ora, os embargos do devedor opostos, porque neces-
sária a comprovação de que, efetivamente, a parte executada
tenha sido citada para pagamento da importância pleiteada pela
exequente, se houve o pagamento ou se foi penhorado o imóvel
dado em garantia hipotecária (conforme escritura pública de
fls. 13/14). Isso porque a segurança do Juízo é condição im-

prescindível à admissibilidade dos embargos e sem a penhora,
são incabíveis os embargos à execução. Ainda, necessário que
a Escrivania certifique se o executado Onivaldo de Oliveira
Melo é, de fato, o inventariante do Espólio de Cândido Rober-
to de Melo, eis que os documentos juntados pelos executados
não demonstram, de forma inequívoca, que este é representan-
te, sendo necessária tal prova nos autos...”. -Adv. JOAO LUIZ
CENTENARO OAB/PR 31.002, OSVALDO CARNELOSSO
OAB/PR 4.303-

49.-PRESTAÇÃO DE CONTAS-204/2002-ERCIO ELEMAR
ENGLER x BANCO UNIBANCO S/A -Especifiquem as par-
tes as provas que pretendem produzir, bem como indiquem o
que com elas pretendem provar, detalhadamente, em 10 (dez)
dias. -Adv. MARCIA L. GUND, JAIR A. WIEBELLING OAB/
PR 24.151-B, GILBERTO ROSSETTO OAB/PR 12.898 e
CARLOS VICTOR BRUNE OABPR 27877-

50.-EMBARGOS DO DEVEDOR-211/2002-AVELINO AN-
TONIO LIVI x EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRICOLAS
LTDA. -1. Recebo os presentes embargos, com a suspens„o da
execuç„o. 2. Intime-se o embargado para impugná-los em 10
(dez) dias. -Adv. OSVALDO CARNELOSSO OAB/PR 4.303,
GUIOMAR M. PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZAT-
TO OAB/PR 15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR
21.186-

51.-F A L Ê N C I A-240/2002-FERRAGENS E MATERIAIS
DE CONSTRUCAO CASCAVEL LTDA. x MATERIAIS DE
CONSTRUCAO MOREIRA LTDA. -Custas processuais no
valor de R$-42,00, ou 400 VRCs. Preparo em 05 dias. -Adv.
SELVINO BEGOLIN OAB PR 5529-

52.-AÇÃO MONITORIA-242/2002-COMERCIO DE COM-
BUSTIVEL CAUNETO LTDA x HILARIO HRYSZKO -Inti-
me-se o autor acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça à f.
026 (“...deixei de citar o requerido Hilário Hryszko, em face de
não tê-lo encontrado pessoalmente, segundo informações de
sua esposa Lizete Hryszko, o requerido está trabalhando no
Estado do Pará, sem endereço certo e possivelmente só retor-
nará para Palotina a partir do dia 15/12/2002...”). -Adv. LU-
CIO CLOVIS PELANDA OAB/PR 26.360, GUIOMAR M.
PIZZATTO OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR
15.818 e OSVALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

53.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-73/1999-FAZENDA
NACIONAL x COPACEL S.A. COMERCIAL PARANAENSE
DE CEREAIS -”...No que tange ao bem nomeado, até o pre-
sente momento não fora dado oportunidade para que o execu-
tado comparecesse em cartório para assinar referido termo,
motido pelo qual, reduza-se a termo o bem nomeado, cumprin-
do a escrivania o contido no Código de Normas. Caso o execu-
tado não compareça em juízo para assinar referido termo, ex-
peça-se Carta Precatória para penhora, avaliação e demais atos.
Desentranhe-se os documentos de f. 73/81, pois desnecessári-
os aos presentes autos. Apense-se estes autos aos autos n. 35/
2001 de Execução Fiscal...”. -Adv. NEURO MANFIO-

54.-EXECUÇÃO FISCAL - ESTADUAL-39/2000-INSTITU-
TO NACIONAL METROL.NORM. QUALID.IND.-INMETRO
x RESTIMPAL RETESTADORA DE EXTINTORES LTDA. -
”...Tendo em vista a orientação Jurisprudencial moderna, defi-
ro a penhora na boca do caixa de 30% (trinta por cento) da
receita bruta da empresa, por princípio de continuidade do ne-
gócio...”. Ao exequente para que efetue o depósito das diligên-
cias do Sr. Oficial de Justiça para cumprimento do mandado,
em cinco dias. -Adv. DIRCEU BARSZCZ OAB/PR 8.219B-

55.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-64/2002-INIAO FEDE-
RAL x ADEMAR ANTONIO RODIO -Custas processuais no
valor de R$-571,60 ou 5.443,80 VRCs. Preparo em 05 dias. -
Adv. ADEMAR ANTONIO RODIO OAB/PR 9.451-

56.-EXECUÇÃO FISCAL - FEDERAL-65/2002-UNIAO FE-
DERAL x CEREALISTA PALOTINENSE LTDA -Diga o exe-
cutado, acerca do pedido de fls. 033 (“...Diante disso, requer, a
efetivação da penhora do referido bem imóvel indicado à f. 26/
27, a comprovação da propriedade do mesmo, bem como as
intimações de estilo...”). -Adv. GUIOMAR M. PIZZATTO
OAB/PR 6.276, ENIMAR PIZZATTO OAB/PR 15.818 e OS-
VALDO KRAMES NETO OAB/PR 21.186-

57.-CARTA PRECATORIA-3/1998-Oriundo da Comarca de
CURITIBA- PR - 08 VARA CIVEL -MARIO GERSON GA-
BARDO x ELOI ESTEVAO BONISSONI -Decorreu o prazo
de suspensão. Manifeste-se a parte interessada, em 05(cinco)
dias. -Adv. GENESIO NAILOR FINGER OAB/PR 5925-B,
ANA PAULA FINGER OAB/PR 21.649-

PATO BRANCO

COMARCA DE PATO BRANCO - PR
VARA DA INFANCIA E JUVENTUDE, FAMILIA E ANE
JUIZ DE DIREITO - DR. UDENIR SGARBI
RELAÇÃO Nº 20/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADAIR CASAGRANDE 014 00499/2002
AIRTON JOSE ALBERTON 024 00839/2002

018 00721/2002
030 00871/2002

ALCEU RENATO JACOBS 035 00079/2001
ALESSANDRA BOTELHO ELIAS 032 00875/2002
ANDREY HERGET 011 00359/2002

033 00876/2002
ANGELO PILATTI NETO 025 00855/2002

023 00806/2002
022 00805/2002

ANTONIO JOEL LEOPOLDINO 025 00855/2002
ANTONIO OZIRES BATISTA VI 016 00671/2002

ARLINDO FERREIRA FREITAS 007 01144/2001
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BENEDITO CORREA BRAZ 005 01084/2001
CASSIO LISANDRO TELLES 004 00534/2001
CESAR AUGUSTO GAZZONI 035 00079/2001
CLAUDIA JULIANA ALBERTON 024 00839/2002

018 00721/2002
030 00871/2002

CLAUDIA TEREZINHA LORENZE 004 00534/2001
DENISE MARICI OLTRAMARI 001 00281/1999
ELIANDRA CRISTINA WINCK 011 00359/2002

020 00798/2002
008 00085/2002
003 00382/2001

ERLON FERNANDO CENI DE OL 014 00499/2002
GENIRIO JOAO FAVERO 011 00359/2002

033 00876/2002
GILSON MARCONDES 013 00465/2002
GOMERCINDO CAMILO BIAVA 019 00758/2002
HELIO CONSTANTINOPOLOS 002 00369/2001
IVAN MIGUEL DA SILVA FERR 017 00711/2002
IVOR SERGIO CADORIN 002 00369/2001
JOCELANI PINZON DE SOUZA 012 00374/2002
JOCIANE TRICHES 025 00855/2002
JORGE JOSE GOTARDI 001 00281/1999
KAREM LUCIA CORREA DA SIL 037 00055/2002

026 00858/2002
029 00861/2002
028 00860/2002
036 00048/2002
010 00146/2002
027 00859/2002
034 00057/2001

LELIA MARA GOMES DA SILVA 032 00875/2002
LORI HELENA FISCHER 009 00143/2002
MARCELO VARASCHIN 024 00839/2002

018 00721/2002
030 00871/2002

MARCOS ANTONIO PAGLIOSA A 009 00143/2002
MARCOS JOSE DLUGOSZ 008 00085/2002

015 00637/2002
MP 006 01108/2001
NERI LUIZ CEMZI 001 00281/1999
NILTON LUIZ PACHECO LOURE 019 00758/2002
OSWALDO TELLES 004 00534/2001
PAULO ROBERTO DE SANTIS M 031 00872/2002
RAFAEL VIGANO 010 00146/2002

003 00382/2001
ROGERIO FERREIRA 021 00803/2002
ROSELI PINHEIRO FERRARINI 031 00872/2002
SALUSTIANO ROSEVELT RIBEI 006 01108/2001
SERGIO CLEOZOMIR TRICHES 013 00465/2002
TELMA MARIA TEIXEIRA BAUE 012 00374/2002
VALMIR L. CHIOCHETA JUNIO 011 00359/2002

033 00876/2002
ZILANDIA PEREIRA ALVES 025 00855/2002

023 00806/2002
022 00805/2002

1.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-281/1999-J.H. e ou-
tros x V.K.D. e outros Acolhendo o parecer ministerial de fls.
292/299, como fundamento integrante desta decisao, julgo pro-
cedente esta acao de Investigacao de Paternidade, consubstan-
ciada no pedido inicial, movida por J. H., menor pubere, repre-
sentado por sua genitora, senhora I. H. contra V. K. D. e D. D.,
na qualidade de herdeiros do investigado e, de consequencia,
declaro a pessoa de L. A. K., filho dos requeridos, como pai
biologico do requerente J. H., este que passara a se chamar J.
H. D., determinando que se expeca mandado de averbacao ob-
servando inclusive as anotacoes com relacao aos avos pater-
nos, ora requeridos. Condeno os requeridos, pela sucumben-
cia, ao pagamento das custas processuais e honorarios advoca-
ticios devidos a advogada da requerente, estes que arbitro em
R$ 4.000,00, o que fa;o com amparo no artigo 20, paragrafo 4§
do CPC. O pedido de tutela antecipada resta destarte indeferi-
do pelas razoes epigrafadas. -Adv. NERI LUIZ CEMZI, JOR-
GE JOSE GOTARDI e DENISE MARICI OLTRAMARI-

2.-DISSOLU•AO DA SOC. DE FATO-369/2001-S.A.D. x
C.A.A.F. - Digam os interessados sobre o calculo judicial de
fls. 98 e 99. -Adv. IVOR SERGIO CADORIN e HELIO CON-
STANTINOPOLOS-

3.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-382/2001-D.P. e outros x
N.P. -Deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 60 dias. -
Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK e RAFAEL VIGANO-

4.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-534/2001-D.G.P.L. e outros
x T.J.L. -Diga a autora, no prazo de cinco dias —Adv. OSWAL-
DO TELLES, CASSIO LISANDRO TELLES e CLAUDIA
TEREZINHA LORENZETTI-

5.-ALVARA JUDICIAL-1084/2001-I.M.S. e outros x E.J. -De-
terminada a suspensao do processo ate 08 de janeiro de 2003. -
Adv. BENEDITO CORREA BRAZ-

6.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-1108/2001-M.C.Z. e
outros x S.F.C. -Audiencia de conciliacao, instrucao e julga-
mento dia 03 de dezembro de 2002, as 13:45 horas, fazendo-se
as partes, acompanharem-se de seus defensores e das testemu-
nhas, no maximo tres. Com amparo no artigo 342 do CPC, con-
voco as partes, autor e requerido, para se fazerem presentes a
audiencia, pessoalmente, a fim de serem interrogados sobre os
fatos da causa.-Adv. MP e SALUSTIANO ROSEVELT RIBEI-
RO PACHECO-

7.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-1144/2001-D.R. x A.G.R. -
Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. ARLINDO FERREIRA
FREITAS-

8.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-85/2002-O.S. x G.S. e
outros -Diga a autora, no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS
JOSE DLUGOSZ e ELIANDRA CRISTINA WINCK-

9.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-143/2002-E.T.C. e outros x
R.F.C. -Diga a exequente, em cinco dias.-Adv. MARCOS AN-
TONIO PAGLIOSA ALVES e LORI HELENA FISCHER-

10.-DIVORCIO DIRETO-146/2002-E.L.B.R. x P.D.S.R. -Aten-
da a autora o parecer ministerial de fls. 42, em cinco dias —
Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA e RAFAEL VI-
GANO-

11.-DECLARATORIA UNIAO ESTAVEL-359/2002-M.S.A. x
I.R.M.R. e outros -A autora para as providencias referidas no
item I de fls. 36 verso. -Adv. ELIANDRA CRISTINA WINCK,
GENIRIO JOAO FAVERO, ANDREY HERGET e VALMIR
L. CHIOCHETA JUNIOR-

12.-DISSOLU•AO DA SOC. DE FATO-374/2002-I.M. x D.S.
-Defiro provas de natureza oral, documental e pericial se ne-
cessaria. Audiencia de instrucao e julgamento, precedida de
conciliacao, para o dia 17 de dezembro de 2002, as 14:30 ho-
ras. -Adv. JOCELANI PINZON DE SOUZA e TELMA MA-
RIA TEIXEIRA BAUER-

13.-ALVARA JUDICIAL-465/2002-L.A.B. e outros x E.J. -A
autora para fazer a prestacao de contas em dez dias. -Adv. GIL-
SON MARCONDES e SERGIO CLEOZOMIR TRICHES PA-
ININ-

14.-CAUTELAR INOMINADA-499/2002-N.M.F. e outros x -
Diga a autora sobre seu interesse no prosseguimento da acao,
no prazo de cinco dias. -Adv. ADAIR CASAGRANDE e ER-
LON FERNANDO CENI DE OLIVEIRA-

15.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-637/2002-G.C.A.C. e
outros x C.C. -Diga a autora sobre a certidao de fls. 24 verso,
no prazo de cinco dias. -Adv. MARCOS JOSE DLUGOSZ-

16.-ALVARA JUDICIAL-671/2002-E.F.D.S. e outros x E.J. -
Com razao o Ministerio Publico em seu parecer de fls. 86. A
requerente, embora interdita pela incapacidade civil e de maior
idade, nao havendo assim nenhuma razao ou fundamento para
conhecimento julgamento do feito por este Juizo por ausencia
de interesse de menores ou adolescentes e/ou de materia relaci-
onada ao direito de familia, razao pela qual, acolhendo o pare-
cer ministerial de fls. 86 e, com amparo no art. 113, do CPC,
DECLARO a incompetencia absoluta deste Juizo para conhe-
cer e julgar a presente Acao de Alvara Judicial movida por Eva
Fermiano dos Santos, representada por sua Curadora Especial
Almeri dos Santos Casagrande, determinando sejam procedi-
das as anotacoes de praxe e que seja o mesmo encaminhado
para redistribuicao a uma das Varas Civeis desta Comarca. Adv.
ANTONIO OZIRES BATISTA VIEIRA-

17.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-711/2002-M.V.L. e outros
x E.L. -Diga a autora.-Adv. IVAN MIGUEL DA SILVA FER-
RAZ-

18.-ALTERACAO DE GUARDA-721/2002-V.G. x M.C. -De-
terminada a citacao da requerida via edital. -Adv. MARCELO
VARASCHIN, AIRTON JOSE ALBERTON e CLAUDIA JU-
LIANA ALBERTON-

19.-ALIENACAO DE BENS-758/2002-S.T.R. x C.C. -Tentati-
va de conciliacao para o dia 10 de dezembro de 2002, as 14:15
horas, a qual deverao comparecer as partes pessoalmente, acom-
panhadas de seus advogados. -Adv. ARLINDO FERREIRA
FREITAS, NILTON LUIZ PACHECO LOURES e GOMER-
CINDO CAMILO BIAVA-

20.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-798/2002-I.C. e outros x
A.C. -Tendo em vista que o executado satisfez suas obrigacoes
nestes autos de acao de execucao de alimentos, conforme noti-
ciado no parecer ministerial retro,, com amparo no artigo 794,
inciso I do CPC, julgo extinto o presente processo, condenan-
do o executado ao pagamento das custas processuais e honora-
rios advocaticios devidos a procuradora do exequente, estes
que arbitro em 20% sobre o valor dado a causa. -Adv. ELIAN-
DRA CRISTINA WINCK-

21.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-803/2002-N.O.S. x
L.J.R.D. -Diga a autora. -Adv. ROGERIO FERREIRA-

22.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-805/2002-B.O.S. e outros
x L.O.S. -Deprecada a citacao do executado. -Adv. ANGELO
PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

23.-EXECU•AO DE ALIMENTOS-806/2002-B.O.S. e outros
x L.O.S. -Deprecada a citacao do executado. -Adv. ANGELO
PILATTI NETO e ZILANDIA PEREIRA ALVES-

24.-INVESTIGA•AO DE PATERNIDADE-839/2002-A.C. e
outros x N.A.R. O pedido de tutela antecipada previsto no arti-
go 273 reclama para sua concessao, alem da reversibilidade,
prova inequivoca da verossimilhanca do direito invocado, o que,
a meu ver, nao reside nos autos ate o momento. Indefiro, desta
forma, por ora, o pedido de tutela antecipada. Tentativa de con-
ciliacao para o dia 04 de dezembro de 2002, as 13:45 horas, a
qual deverao comparecer as partes pessoalmente, acompanha-
das de seus procuradores. -Adv. MARCELO VARASCHIN,
AIRTON JOSE ALBERTON e CLAUDIA JULIANA ALBER-
TON-

25.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-855/2002-P.C.V. e outros
x E.J. -Homologo, por sentenca, para que produza seus juridi-
cos e legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes e, com
amparo no artigo 269, inciso III do CPC, julgo extinta a pre-
sente acao de execucao de alimentos, com julgamento de meri-
to.-Adv. ANGELO PILATTI NETO, ZILANDIA PEREIRA
ALVES, ANTONIO JOEL LEOPOLDINO e JOCIANE TRI-
CHES-

26.-NEGATORIA DE PATERNIDADE-858/2002-C.R.W. x
N.D.S.W. e outros Tentativa de conciliacao para o dia 17 de
dezembro de 2002, as 14:00 horas, a qual deverao comparecer
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as partes, pessoalmente, acompanhadas de seus procuradores. -
Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

27.-HOMOLOGA•AO DE ACORDO-859/2002-L.S. e outros
x E.J. -Juntem, os requerentes, instrumento de mandato e os
documentos relativos ao pedido. -Adv. KAREM LUCIA COR-
REA DA SILVA-

28.-DIVORCIO DIRETO-860/2002-N.P.S. x M.J.S. -Determi-
nada a citacao da requerida via edital. -Adv. KAREM LUCIA
CORREA DA SILVA-

29.-REVISIONAL DE ALIMENTOS - 861/2002-V.A.G.S. x
J.G.S. e outros - Audiencia de conciliacao, instrucao e julga-
mento, para o dia 17 de dezembro de 2002, as 13,40 horas.
Cite-se a parte requerida e intime-se a parte autora a fim de que
comparecam a audiencia designada acima, acompanhados de
seus advogados e testemunhas, no maximo tres, isto querendo,
conforme preceitua o art. 8§ da Lei 5478/68, independente-
mente de previo deposito de rol, importando a ausencia desta
em extincao e arquivamento do processo e a daquele em con-
fissao e revelia. Na audiencia se nao houver acordo, podera o
reu contestar, desde que o faca por intermedio de advogado,
passando-se, em seguida, a ouvida das testemunhas e a prola-
cao da sentenca. -Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

30.-REGULAMENTA•AO DE GUARDA-871/2002-E.L.S. x
N.F.D.S. -Conveniente e necessaria a realizacao de audiencia
de justificacao previa para apreciar o pedido de tutela anteci-
pada. Designo o dia 07 de novembro de 2002, as 14:00 horas,
devendo a autora trazer testemunhas, em numero de ate tres,
independentemente de intimacao. -Adv. MARCELO VARAS-
CHIN, AIRTON JOSE ALBERTON e CLAUDIA JULIANA
ALBERTON-

31.-SEPARA•AO CONSENSUAL-872/2002-J.D.R. e outros x
E.J. -Tentativa de conciliacao para o dia 19 de novembro de
2002, as 14:30 horas. -Adv. ROSELI PINHEIRO FERRARINI
e PAULO ROBERTO DE SANTIS MORAIS-

32.-CONVERSAO DA SEP.P/DIVORCIO-875/2002-V.B. x
Z.S. -Determinada a citacao da requerida atraves de edital. -
Adv. LELIA MARA GOMES DA SILVA e ALESSANDRA
BOTELHO ELIAS DOS SANTOS-

33.-ALIMENTOS-876/2002-D.P.G.L. e outros x V.L. -Audi-
encia de conciliacao, instrucao e julgamento, para o dia 11 de
dezembro de 2002, as 14:00 horas. Perfeitamente demonstrado
o parentesco, a necessiade alimentar do alimentando e, consi-
derando ainda a informacao de disponibilidade financeira por
parte do requerido, considerada, ainda, a ausencia de prova nesse
particular, FIXO os alimentos provisorios, em um salario mini-
mo vigente, para cada filho, a partir da citacao, a serem pagos
mes a mes, diretamente a representante da parte autora, a qual
devera abrir conta bancaria para este fim. As partes deverao
comparecer acompanhadas de seus advogados e de testemu-
nhas, no maximo tres, independentemente de previo deposito
de rol.-Adv. ANDREY HERGET, VALMIR L. CHIOCHETA
JUNIOR e GENIRIO JOAO FAVERO-

34.-ADO•AO-57/2001-R.A.L. e outros x A.M.M. -Diga a au-
tora no prazo de cinco dias —Adv. KAREM LUCIA CORREA
DA SILVA-

35.-MANDADO DE SEGURANCA-79/2001-S.M.C.S. e ou-
tros x G.A. e outros - Ciencia as partes sobre o Acordao de fls.
230/237. Adv. ALCEU RENATO JACOBS e CESAR AUGUS-
TO GAZZONI-

36.-TUTELA-48/2002-R.K.M. e outros x E.J. -Determinada a
citacao do pai do menor atraves de edital. -Adv. KAREM LU-
CIA CORREA DA SILVA-

37.-ADO•AO-55/2002-I.G. e outros x V.M.F. -Homologo, por
sentenca, para que produza seus juridicos e legais efeitos, o
pedido de desistencia da acao, formulada pela parte autora e,
de consequencia, com amparo no artigo 267, inciso VIII do
CPC, julgo extinta a presente acao, sem julgamento de merito.-
Adv. KAREM LUCIA CORREA DA SILVA-

PRUDENTÓPOLIS

Comarca de Prudentópolis - Estado do Paran 
Vara Única - Cartório Cível
Juiza de Direito - Jeane Carla Furlanh
Relação nº. 83/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ADILSON LUIZ BOHATCZUK 005 00171/1998
ANTONIO CARLOS AMARAL SCH 021 00142/1998

022 00143/1998
023 00144/1998
024 00145/1998
026 00102/2000
028 00301/2000
027 00169/2000

ANTONIO MIOZZO 008 00241/2000
AURACYR AZEVEDO DE MOURA 010 00104/2001
AYR AZEVEDO DE MOURA CORD 010 00104/2001

015 00294/2002
016 00309/2002
014 00291/2002
013 00279/2002
004 00343/1996

DALVA INES HUF CARVALHO 008 00241/2000
ELIO NICOLAU SCHAFRANSKI 020 00384/2002
EMANUEL DE ANDRADE BARBOS 029 00048/2002

025 00013/2000
EVALDO HOFMANN JUNIOR 007 00149/2000
FABIO BERTOLI ESMANHOTTO 025 00013/2000

HERDELIANE MACHADO L. RIC 002 00177/1996
001 00014/1996

IDA REGINA PEREIRA 015 00294/2002
016 00309/2002
014 00291/2002
013 00279/2002

JOAO BATISTA DE TOLEDO 011 00250/2002
LUIZ CARLOS DA ROCHA 006 00230/1998
LUIZ GUILHERME MULLER PRA 009 00259/2000
MAGALI SCHEMBERGER SCHAFR 007 00149/2000

012 00270/2002
RENATO SEQUINEL 017 00331/2002

018 00375/2002
ROBERTO ANTONIO BUSATO 004 00343/1996

003 00328/1996
ROGERIO DE SOUZA CHEDID 002 00177/1996
TEREZA CRISTINA B. MARINO 029 00048/2002
VALTER SCHAEFER MEHRET 008 00241/2000
VERA REGINA DE MOURA CORD 019 00383/2002

1.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-14/1996-BANCO
DO ESTADO DO PARANA S.A x SIRLEI TEREZINHA DO-
NINI e outros -” Deferido o pedido de suspensao. O processo
permanecera no arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve
o autor ap¢s decorrido o prazo, promover o regular andamento
do feito.” -Adv. Herdeliane Machado L. Rickli-

2.-REINTEGRACAO DE POSSE-177/1996-BANCO MERIDI-
ONAL DO BRASIL S.A x CERAMICA BRASIL NOVO LTDA
-” Deferido o pedido de suspensao. O processo permanecera
no arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano. Deve o autor ap¢s
decorrido o prazo, promover o regular andamento do feito.” -
Adv. Herdeliane Machado L. Rickli e ROGERIO DE SOUZA
CHEDID-

3.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-328/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Jackson Augusto Ma-
nosso e outros -” Deferido o pedido de suspensao do processo.
Decorrido o prazo, dever  o autor promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. Roberto Antonio Busato-

4.-EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-343/1996-BAN-
CO BAMERINDUS DO BRASIL S.A x Estela Maria Kloso-
wski Schwab e outros -” Deferido o pedido de suspensao do
processo. Decorrido o prazo, dever  o autor promover o regular
andamento do feito.” -Adv. Roberto Antonio Busato e AYR
AZEVEDO DE MOURA CORDEIRO-

5.-Embargos a Adjudicacao-171/1998-Alberto Bosak x Marili-
ane Poczapski -” Sobre a impugnacao e documentos apresenta-
dos, manifeste-se o autor, no prazo legal.-” -Adv. Adilson Luiz
Bohatczuk-

6.-Acao Ordinaria-230/1998-Eduardo Fernando Appio e outros
x BANCO DO BRASIL S.A-” Foi deferido o pedido de vistas
formulado pelo autor pelo prazo de 10 dias, estando os autos
em Cartorio a sua disposicao.” Adv. LUIZ CARLOS DA RO-
CHA-

7.-INVESTIGACAO DE PATERNIDADE-149/2000-G.K. e
outros x C.A.O.-” O processo permanecera no arquivo aguar-
dando provocacao da parte interessada.” Adv. Magali Schem-
berger Schafranski e EVALDO HOFMANN JUNIOR-

8.-ordinaria de aposentadoria-241/2000-Dalvina Boachuuk
Marconato x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCI-
AL - I.N.S.S. -” Para o ato postergado, designado o dia 30/06/
2003, …s 14:00 horas, mantido no mais o despacho de fls.” -
Adv. ANTONIO MIOZZO, DALVA INES HUF CARVALHO e
VALTER SCHAEFER MEHRET-

9.-Cobranca-259/2000-Bianco Industria e Comercio de Pecas
Ltda x MUNICIPIO DE PRUDENTOPOLIS -” Ao autor para
no prazo de 05 (cinco) dias, encartar memorial.” -Adv. LUIZ
GUILHERME MULLER PRADO-

10.-ORD.DE REVISAO DE CONTRATO-104/2001-Moinho e
Comercio de Cereais Valus Ltda e outros x BANCO DO BRA-
SIL S.A -” Ao autor para, no prazo de 48:00 horas, efetuar o
pagamento das custas processuais remanescentes no valor de
R$ 50,21, sob as penas da lei.” -Adv. AURACYR AZEVEDO
DE MOURA CORDEIRO, Ayr Azevedo de Moura Cordeiro-

11.-INVENTARIO-250/2002-Teodosio Vaurek x Pedro Vaurek-
” O processo permanecera no arquivo aguardando provocacao
da parte interessada.” Adv. JOAO BATISTA DE TOLEDO-

12.-Execucao de alimentos-270/2002-I.A.d.S.L. e outros x S. -
” Homologado o acordo celebrado entre as partes, sendo deter-
minado a suspensao do processo ate cumprimento da transa-
cao.”-Adv. Magali Schemberger Schafranski-

13.-MANDADO DE SEGURANCA-279/2002-Luiz Carlos
Noni x Edison Amarildo Moro Rio e outros -” Julgado impro-
cedente o pedido inicial, e denegada a seguranca, revogando-
se com isso a liminar deferida.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro e IDA REGINA PEREIRA-

14.-MANDADO DE SEGURANCA-291/2002-Lucia da Luz x
Edison Amarildo Moro Rios e outros -” Julgado improcedente
o pedido inicial, e denegada a seguranca, revogando-se, com
isso a liminar deferida.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura Cordei-
ro e IDA REGINA PEREIRA-

15.-MANDADO DE SEGURANCA-294/2002-Valter Luiz Ri-
beiro x Edison Amarildo Moro Rios e outros -” Julgado extinto
com base no art. 267/VI/CPC.”-Adv. Ayr Azevedo de Moura
Cordeiro e IDA REGINA PEREIRA-

16.-MANDADO DE SEGURANCA-309/2002-Albino da Sil-
va x Edison Amarildo Moro Rios e outros -” Julgado improce-
dente o pedido inicial e denegada a seguranca, revogando-se
com isso a liminar deferida.” -Adv. Ayr Azevedo de Moura

Cordeiro e IDA REGINA PEREIRA-

17.-EXECUCAO DE TITULO JUDICIAL-331/2002-NESTOR
BAHRI x Dilson Luiz Bobato -” Julgado extinto com fulcro no
artigo 794/III/CPC.” Adv. Renato Sequinel-

18.-ARROLAMENTO-375/2002-Virginia de Freitas Guimara-
es x Mario Guimaraes -” Nomeado como inventariante a re-
querente, e deferido o pedido de suspensao pelo prazo de 30
dias.-” -Adv. Renato Sequinel-

19.-USUCAPIAO-383/2002-Salvador Walus e outros x -” Deve
o nobre procurador do autor comparecer em Cart¢rio, no prazo
de 05 dias, a fim de retirar o edital de citacao para sua regular
publicacao, consoante determina lei.”-Adv. Vera Regina de
Moura Cordeiro-

20.-USUCAPIAO-384/2002-Ambrosio Kuzma e outros x -”
Deve o nobre procurador do autor comparecer em Cart¢rio, no
prazo de 05 dias, a fim de retirar o edital de citacao para sua
regular publicacao, consoante determina lei.”-Adv. Elio Nico-
lau Schafranski-

21.-EXECUCAO FISCAL-142/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Aroldo Gaspar Teixeira -” Deferido o pedido
de suspensao do processo. Decorrido o prazo, dever  o autor
promover o regular andamento do feito.” -Adv. ANTONIO
CARLOS AMARAL SCHROEDER-

22.-EXECUCAO FISCAL-143/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Aroldo Gaspar Teixeira -” Julgado extinto com
fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pagas.”-Adv. ANTONIO
CARLOS AMARAL SCHROEDER-

23.-EXECUCAO FISCAL-144/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Aroldo Gaspar Teixeira -” Julgado extinto com
fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pagas.”-Adv. ANTONIO
CARLOS AMARAL SCHROEDER-

24.-EXECUCAO FISCAL-145/1998-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Aroldo Gaspar Teixeira -” Julgado extinto com
fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pagas.”-Adv. ANTONIO
CARLOS AMARAL SCHROEDER-

25.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-13/2000-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x ROQUE OSMAR
DA ROSA RIBAS -” Deferido o pedido de suspensao. O pro-
cesso permanecera no arquivo provis¢rio pelo prazo de 01 ano.
Deve o autor ap¢s decorrido o prazo, promover o regular anda-
mento do feito.” -Adv. FABIO BERTOLI ESMANHOTTO e
EMANUEL DE ANDRADE BARBOSA-

26.-EXECUCAO FISCAL-102/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Ceramica Trevo Ltda -” Julgado extinto com
fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pagas.”-Adv. ANTONIO
CARLOS AMARAL SCHROEDER-

27.-EXECUCAO FISCAL-169/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Mari Consuelo G. Teixeira -” Julgado extinto
com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pagas.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

28.-EXECUCAO FISCAL-301/2000-MUNICIPIO DE PRU-
DENTOPOLIS x Teresa Halma Chimilovski -” Julgado extinto
com fulcro no artigo 794/I/CPC. Custas pagas.”-Adv. ANTO-
NIO CARLOS AMARAL SCHROEDER-

29.-EXECU•OES FISCAIS - FAZENDA-48/2002-FAZENDA
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA x AMBROSIO BRO-
NICKI -” Face a resposta negativa do Detran, manifeste-se o
exequente em cinco dias, requerendo o que entender de direi-
to.-” -Adv. TEREZA CRISTINA B. MARINONI e EMANUEL
DE ANDRADE BARBOSA-

SALTO DO LONTRA

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 118/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACACIO PERIN 008 00372/1999
ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA 013 00039/2002
ANNA ROSA LUPO 011 00109/2001
CAMILO DE TONI 004 00232/1998

006 00446/1998
018 00355/2002
007 00551/1998
012 00430/2001

EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 009 00182/2000
GOMERCINDO CAMILO BIAVA 019 00004/2001

020 00005/2001
JORGE JOSE GOTARDI 004 00232/1998

006 00446/1998
003 00298/1995
008 00372/1999
011 00109/2001
007 00551/1998
002 00264/1995
012 00430/2001
016 00304/2002
001 00271/1993

JOSE ROBERTO SPERANDIO 003 00298/1995
MAX HERCILIO GON•ALVES 017 00343/2002
MOACIR ANTONIO PERAO 010 00086/2001

005 00365/1998
MOACIR LUIZ GUSSO 015 00164/2002

014 00161/2002
PAULO JOSE GIARETTA 008 00372/1999
REGILDA MIRANDA HEIL FERR 010 00086/2001

1.-EXECUÇAO-271/1993-MARCIR BONETTI e/o x BATTIS-
TELLA ADM DE CONS S/C LTDA -Diga a parte exequente,
no prazo de cinco dias.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

2.-EXECUÇÃO-264/1995-ILDO LUIZ ZANELA e JORGE
JOSE GOTARDI x ESTADO DO PARANA -Retirar carta pre-
catória para cumprimento na Comarca de Curitiba, PR.-Adv.
JORGE JOSE GOTARDI-

3.-REPARACAO DE DANOS-298/1995-EDNEI WARMLING
x BANCO FICRISA AXELRUD S/A-... Em face do exposto,
com fundamento exclusivo nas provas produzidas nos autos,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos for-
mulados na inicial, e, por conseq•ência, condeno o Banco re-
querido a pagar ao autor, a título de reparação dos danos mo-
rais, o valor correspondente a quarenta (40) salários mínimos
vigentes. Havendo sucumbência recíproca, condeno o autor e o
banco réu ao pagamento das custas/despesas processuais e dos
honorários advocatícios do patrono da parte adversa, na pro-
porção de 30% 70%, respectivamente, fixada a verba honorá-
ria em 20% (vinte por cento) sobre o valor total da condenação,
nos termos do artigo 20, p. 3º, alíneas a e c do Código de Pro-
cesso Civil.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e JOSE ROBER-
TO SPERANDIO-

4.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-232/1998-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A., x GILBERTO JOSE
RAULIK e outros -Homologado o acordo e declarado extinto o
processo com fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-
Adv. CAMILO DE TONI e JORGE JOSE GOTARDI-

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-365/1998-SANDRO RICAR-
DO SERRAGLIO x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 352,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR
ANTONIO PERAO-

6.-EMBARGOS DO DEVEDOR-446/1998-GILBERTO JOSE
RAULIK x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A., -Ho-
mologado o acordo e declarado extinto o processo com funda-
mento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e CAMILO DE TONI-

7.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-551/1998-ABATE DE SUI-
NOS LONTRENSE LTDA x BANCO DO ESTADO DO PA-
RANA SA-... Em face do exposto, JULGO EXTINTO o pre-
sente feito, sem a análise do mérito, o que faço com fundamen-
to no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Pela
sucumbência condeno a autora ao pagamento das custas/des-
pesas processuais e dos honorários advocatícios do patrono da
parte adversa, fixada a verba honorária, a teor do disposto no
art. 20, p. 3º, alíneas a e c, do Código de Processo Civil, em
quatro salários mínimos.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI e CA-
MILO DE TONI-

8.-RESSARCIMENTO POR ATO ILICITO-372/1999-TANIA
FORTUNATO x EDSON DE ALMEIDA MAINES e outros-
Defiro o pedido de fls., 322/323 (depositar a parte ré no prazo
de vinte quatro horas, o valor de R$ 220,00) - 1. Defiro o pedi-
do de fls., 321. 2. Nomeio, em substituição ao Dr. HELIO
GALILEU BONETTO, o Dr. ROGERIO FONSECA VITURI,
estabelecido na Rua Marechal Cândido Rondon, 1596, CEP
85.801-170, telefone comercial 0xx45 224-5091 (CLÍNICA
SÃO PAULO), na cidade de Cascavel, PR. 3. Intime-se e dê-
se-lhe vista dos autos, com prazo de cinco dias.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI, PAULO JOSE GIARETTA e ACACIO PE-
RIN-

9.-USUCAPIAO-182/2000-COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL x MARCO BURGREVER e outros -Efe-
tuar o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a
R$ 247,93 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. EUCLIDES JOSE
VARGAS NETO-

10.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-86/2001-HILARIO CAM-
PANHA DA SILVA x COPEL - COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA -Audiência designada para o dia 18 de dezem-
bro de 2002, às 15:00 horas, nos autos de Carta Precatória nº
92/2002, junto à Vara Cível da Comarca de Catanduvas, PR.-
Adv. MOACIR ANTONIO PERAO e REGILDA MIRANDA
HEIL FERRO-

11.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-109/2001-INDUS-
TRIA DE MEIAS ACO LTDA x EURICO SCHNEIDER-... Em
sendo assim, rejeito a exceção, fixando a competência deste
Juízo de Salto do Lontra para processar e decidir ação de repa-
ração de dano moral, registrada sob nº 016/01, o que faço com
fundamento no artigo 100, V, “a”, do Código de Processo Ci-
vil. Condeno a excipiente ao pagamento das custas processu-
ais. Deixo de condenar ao pagamento dos honorários advocatí-
cios da parte adversa, eis que não são cabíveis, conforme pres-
creve o artigo 20, p. 1º, do Código de Processo Civil. Com o
trânsito em julgado, certifique-se nos autos principais o resul-
tado da exceção e prossiga-se neles.-Adv. ANNA ROSA LUPO
e JORGE JOSE GOTARDI-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-430/2001-BONIFACIO
WEBER x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Digam
as partes no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI e CAMILO DE TONI-

13.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-39/2002-COO-
PERATIVA DE CREDITO RURAL SUDOESTE LTDA x SA-
MARA SILVIA ANATER -Diga a parte exequente, no prazo de
cinco dias.-Adv. ALGACIR TEIXEIRA DE LIMA-

14.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-161/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x JOAO
NELSON MOSCOM e outros -Diga a parte autora-Adv. MOA-
CIR LUIZ GUSSO-

15.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-164/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTURA e outros x DORVALI
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NO PEZZINI -Homologado o acordo e declarado extinto o pro-
cesso com fundamento no artigo 269, inciso III, do C.P.C.-Adv.
MOACIR LUIZ GUSSO-

16.-DECLARATORIA-304/2002-CRECENCIO NERIS DE
OLIVEIRA e outros x COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA - COPEL -Diga a parte autora-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI-

17.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-343/2002-J F
NASCIMENTO & CIA LTDA x GABRATUR AGENCIA DE
VIAGENS E TURISMO LTDA e outros -Diga a parte exequen-
te, no prazo de cinco dias.-Adv. MAX HERCILIO GONÇAL-
VES-

18.-ALVARA-355/2002-DANIEL HOSSA x -... defiro o pedi-
do inicial para autorizar o requerente, a efetuar o levantamento
da quantia de R$ 525,64 (quinhentos e vinte cinco reais e ses-
senta e quatro centavos), devidamente atualizada, junto ao
BANCO DO BRASIL SA agência de Realeza, PR., referente
ao Título de Capitalização nº 4310944 - (OUROCAP), obser-
vadas as formalidades legais. Se requerido a dispensa do prazo
recursal e havendo concordância do Ministério Público, DEFI-
RO. Oportunamente, expeça-se alvará com prazo de trinta dias.
A parte deverá proceder prestação de contas, demonstrando o
repasse das respectivas importância, em proporções iguais, aos
demais herdeiros ou a concordância destes, com observância
do parecer ministerial final, em trinta dias. Custas na forma da
lei.-Adv. CAMILO DE TONI-

19.-GUARDA-4/2001-L.D.S.M.A. x T.A.D.S.-1. Havendo con-
cordância do representante do Ministério Público, homologo o
pedido de desistência do feito (fls., 17) para os fins do artigo
158, parágrafo único do Código de Processo Civil. 2. Julgo, em
conseq•ência, extinto o processo, sem o julgamento do méri-
to, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de
Processo Civil. 3. Considerando que a situação de risco da cri-
ança T. A. dos S. restou evidente nos autos, sobretudo porque
seu pai biológico manifestou expressa concordância com a
modificação da guarda (fls., 41), determino a imediata extra-
ção de fotocópias autenticadas do presente feito para a instau-
ração de Procedimento para Aplicação de Medida de Proteção,
conforme requerido pelo representante do Ministério Público
no parecer de fls., 46/47. 4. Após a autuação e registro do pro-
cedimento acima mencionado, deverão ser intimados os reque-
rentes Adelino Batista e sua esposa Petromila Ramos, no ende-
reço mencionado às fls., 41, a fim de que manifestem interesse
na guarda provisória da criança. 5. Também deverá ser provi-
denciado naquele procedimento o relatório social do caso, o
qual deverá ser providenciado pelo Conselho Tutelar de Salto
do Lontra. Publique-se. Registre-se e intimem-se. Após o trân-
sito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formali-
dades legais.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

20.-GUARDA-5/2001-D.L.A. x D.A.-... Em face do exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para o fim de deferir
a guarda definitiva e por prazo indeterminado da criança D. A.
DA R. já devidamente qualificada nos autos, para a requerente
D. de L. A., igualmente qualificada, o que faço com fundamen-
to nos artigos 33, 34 e 35 da Lei nº 8.069/90, sem prejuízo de
revogação a qualquer tempo. Lavre-se termo de guarda defini-
tivo, intimando-se. Cumpra-se o disposto no artigo 32 da cita-
da lei. Sem custas.-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 119/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM PROCESSO

ANDREY HERGET 001 00144/1995
002 00167/1996

CAMILO DE TONI 012 00151/2000
015 00091/2002

CLEYTON ADRIANO MORESCO 013 00131/2001
DENISE MARICI OLTRAMARI 008 00573/1998
EUCLIDES JOSE VARGAS NETO 011 00314/1999
GILBERTO MARIA 019 00327/2002
JORGE JOSE GOTARDI 017 00203/2002

018 00204/2002
004 00190/1997
007 00369/1998
006 00224/1998

MEIRE LOPES 016 00187/2002
MIRIAM M DE ANDRADE KESSL 016 00187/2002
MOACIR ANTONIO PERAO 020 00404/2002

003 00265/1996
MOACIR LUIZ GUSSO 014 00069/2002

017 00203/2002
018 00204/2002

NELSON SARAIVA DOS SANTOS 011 00314/1999
NOELI DE SOUZA MACHADO 009 00088/1999

010 00089/1999
PAULO CESAR GNOATTO 013 00131/2001
VANDERLEI JOSE FOLLADOR 005 00188/1998

1.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-144/1995-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x FAVERO & FILHOS
LTDA e outros -Efetuar o pagamento da conta de custas pro-
cessuais, equivalente a R$ 201,97 no prazo de cinco (5) dias.-
Adv. ANDREY HERGET-

2.-EMBARGOS A EXECUCAO-167/1996-FAVERO & FI-
LHOS LTDA x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Efetuar o pagamento da conta de custas processuais, equiva-
lente a R$ 94,83 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. ANDREY
HERGET-

3.-EXECUÇAO ENTREGA C INCERTA-265/1996-CLAUDIO
JANDIR MARCON x ALTAMIR JOSE FAUST -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

4.-PRESTACAO DE CONTAS-190/1997-SANTO SOLIGO x
BANCO DO BRASIL S/A.,-Defiro o pedido de fls., 165. Aten-
da-se. Intime-se.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

5.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-188/1998-ATE-
NIR DOMINGOS x AMAURI VITORINO FRA -Diga a parte
exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. VANDERLEI JOSE
FOLLADOR-

6.-EXECUÇAO-224/1998-VANDERLEI LUIS PAVAN e ou-
tro x AUTOPLAN - ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS
S/C LTDA., -Retirar carta precatória para cumprimento na Co-
marca de Curitiba, PR.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI-

7.-EMBARGOS DO DEVEDOR-369/1998-GILMAR MIGAO
e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA -Efetuar o
pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
402,59 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. JORGE JOSE GO-
TARDI-

8.-AÇAO MONITORIA-573/1998-VIECILI VIECILI & CIA
LTDA x VALDERI VEDANA -Efetuar o pagamento da conta
de custas processuais, equivalente a R$ 334,51 no prazo de
cinco (5) dias.-Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI-

9.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-88/1999-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WARMLING & CIA LTDA., e outros
— Retirar cópia do edital para publicação —Adv. NOELI DE
SOUZA MACHADO-

10.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-89/1999-
BB.FINANCEIRA S/A - CREDITO FINANCIMENTO E IN-
VEST. x ANCELMO WARMLING e outros — Retirar cópia
do edital para publicação —Adv. NOELI DE SOUZA MACHA-
DO-

11.-USUCAPIAO-314/1999-COMPANHIA PARANAENSE
DE ENERGIA - COPEL x QUINTINO DOS SANTOS -Desig-
no audiência de instrução e julgamento para o dia 24 de feve-
reiro de 2003, às 13:30 horas, na qual ser!ao colhidas as provas
testemunhas e depoimento pessoal das partes. Pondero que o
rol de testemunhas deverá ser apresentado no prazo previsto no
artigo 407 do Código de Processo Civil. Intimem-se.- Diga a
parte autora-Adv. NELSON SARAIVA DOS SANTOS e EUC-
LIDES JOSE VARGAS NETO-

12.-EMBARGOS DO DEVEDOR-151/2000-JERACIR LAU-
RINDO x BANCO DO ESTADO DO PARANA SA -Manifes-
te-se a parte embargada sobre o agravo de fls., 47/59, no prazo
de cinco dias (artigo 523, p. 2º, Código de Processo Civil).-
Adv. CAMILO DE TONI-

13.-AÇAO MONITORIA-131/2001-RADIO FRONTEIRA
OESTE LTDA x HITLER BRESSAN — Retirar cópia do edi-
tal para publicação —Adv. CLEYTON ADRIANO MORES-
CO e PAULO CESAR GNOATTO-

14.-AÇAO DE COBRANÇA (SUM)-69/2002-CONFEDERA-
ÇAO NACIONAL DA AGRICULTORA e outros x MARCOS
WEBER-1. Defiro o pedido de fls., 94. 2. Expeça0se mandado.
3. Redesigno a audiência para o dia 28 de maio de 2003, às
15:00 horas.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO-

15.-BUSCA E APREENSAO (CAUT)-91/2002-BANCO BA-
NESTADO SA x GABRATUR AGENCIA DE VIAGENS E
TURISMO LTDA -Retirar carta precatória para cumprimento
na Comarca de Capanema, PR.-Adv. CAMILO DE TONI-

16.-FALENCIA-187/2002-BARCEL MATERIAIS ELETRI-
COS LTDA x LONTRENSE MATS DE CONSTR LTDA-...
Diante do depósito da importância aludida na inicial, JULGO
ELIDIDO o pedido de falência, na forma do artigo 11, p. 2º, da
Lei de Falências, condenando a requerida no pagamento das
custas, despesas processuais e honorários advocatícios que ar-
bitro em 10%. Ante o depósito do valor da sucumbência, não
há razão de prosseguir em execução, por desprovido o proces-
so de conteúdo. Custas na forma da lei, já pagas.-Adv. MIRI-
AM M DE ANDRADE KESSLER e MEIRE LOPES-

17.-PRESTACAO DE CONTAS-203/2002-NORMA LUER-
SEN WARMLING e outros x FELICITA BERCKEMBROCK
WARMLING -Especifiquem as partes as provas que efetiva-
mente pretendem produzir, no prazo de cinco dias, esclarecen-
do o objeto, extensão, modalidade e relevância para o deslinde
do feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiência de con-
ciliação para o dia 29 de abril de 2003, às 10:30 horas, deven-
do comparecer as partes e/ou seus procuradores habilitados a
transigir, ocasião em que serão deliberadas as provas requeri-
das.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JORGE JOSE GOTAR-
DI-

18.-PRESTACAO DE CONTAS-204/2002-NORMA LUER-
SEN WARMLING e outros x EDNEI WARMLING e outros
-Especifiquem as partes as provas que efetivamente preten-
dem produzir, no prazo de cinco dias, esclarecendo o obje-
to, extensão, modalidade e relevância para o deslinde do
feito, sob pena de indeferimento. Desingo audiência de con-
ciliação para o dia 29 de abril de 2003, às 09:45 horas, de-
vendo comparecer as partes e/ou seus procuradores habilita-
dos a transigir, ocasião em que serão deliberadas as provas
requeridas.-Adv. MOACIR LUIZ GUSSO e JORGE JOSE
GOTARDI-

19.-TUTELA-327/2002-S.P. x M.T. e outros -Audiência desig-
nada para o dia 05 de maio de 2003, às 15:00 horas.-Adv. GIL-
BERTO MARIA-

20.-INTERPELACAO JUDICIAL-404/2002-ASSOCIAÇAO
DOS PROFESSORES MUNICIPAIS SALTO LONTRA x
PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO DO LONTRA -Efetuar
o pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
115,69 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. MOACIR ANTONIO
PERAO-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 120/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADELINO BARCAROLO 013 00041/2002
EDILSON LUIZ WARMLING 001 00260/1990

002 00248/1993
GILBERTO MARIA 005 00335/1996
GILMAR MINOZZO 009 00244/2001

001 00260/1990
005 00335/1996
006 00187/1998
015 00220/2002
011 00010/2002
008 00188/2001
004 00665/1995
002 00248/1993
013 00041/2002
019 00374/2002
018 00329/2002
012 00027/2002
003 00492/1995
007 00120/2000
017 00311/2002

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 016 00310/2002
014 00147/2002
002 00248/1993
020 00394/2002
010 00268/2001

JORGE JOSE GOTARDI 002 00248/1993
LUIZ FERNANDO BALDI 005 00335/1996
MOACIR ANTONIO PERAO 006 00187/1998
VALTRUDES SILVEIRA NETO 007 00120/2000

1.-INDENIZAÇAO ORDINARIA-260/1990-MARIA GORET-
TI DEITOS e outros x VALENTIN GALON -Diga a parte exe-
quente, no prazo de cinco dias.-Adv. EDILSON LUIZ WAR-
MLING, GILMAR MINOZZO-

2.-ANULACAO DE TITULOS-248/1993-DENY HUGEN e
outros x JOAO ANDRINO FORNAZA e outros-Ciência às
partes da baixa dos presentes autos e, nada sendo requerido,
arquivem-se.-Adv. JORGE JOSE GOTARDI, EDILSON LUIZ
WARMLING, GOMERCINDO CAMILO BIAVA e GILMAR
MINOZZO-

3.-EXECUÇAO DE TITULO EXTRAJUDIC-492/1995-CUS-
TODIO THOMAZI x ANTONIO ALBINO JACOBOWSKI-
Indefiro o pedido de assistência judiciária, por falta de amparo
legal.-Adv. GILMAR MINOZZO-

4.-FALENCIA-665/1995-COMERCIAL DE CEREAIS PRIN-
CESA LTDA x AGRICOLA VALE DO LONTRA LTDA -Diga
o síndico.-Adv. GILMAR MINOZZO-

5.-INVENTARIO-335/1996-MARIA LUIZA ALVES E OU-
TROS x ESPOLIO DE ANDRE KURPEL e outros-Julgo, por
sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
partilha de fls., 138 a 140 destes autos de Inventário, registra-
dos sob o nº 335/96, dos bens deixados por André Kurpel e
Antônia Fortunato Monteiro, atribuindo aos nela contempla-
dos os respectivos quinhões, salvo erro ou omissão e ressalva-
dos direitos de terceiros (CPC, art. 1.026, fine). Autorizo a
extração de formais de partilha e carta de adjudicação, pagas
as custas incidentes (CPC, art. 1027).-Adv. GILMAR MINO-
ZZO, GILBERTO MARIA e LUIZ FERNANDO BALDI-

6.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-187/1998-A.P.Z. x
V.C.-... Em face do exposto, julgo improcedentes os pedidos
iniciais, deixando de condenar a autora ao pagamento das cus-
tas processuais e dos honorários advocatícios, em face da con-
cessão do benefício da assistência judiciária gratuita. Transita-
da em julgado, façam-se as comunicações e anotações devi-
das.-Adv. GILMAR MINOZZO e MOACIR ANTONIO PE-
RAO-

7.-ALVARA-120/2000-GABRIELI SOARES x -Diga a parte
autora-Adv. VALTRUDES SILVEIRA NETO e GILMAR MI-
NOZZO-

8.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-188/2001-J.B.D.S. e outros
x I.S.S. -Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv.
GILMAR MINOZZO-

9.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-244/2001-M.C.D.S. x J.C.S.
-Diga a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

10.-ALIMENTOS-268/2001-F.A.D. e outros x A.D. -Diga a
parte autora-Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

11.-ALVARA-10/2002-ROBERTO MIGUEL GENSSLER x -
Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

12.-AÇAO MONITORIA-27/2002-NATAL DE BORBA x
JOAO DA SILVA -Diga a parte embargante-Adv. GILMAR
MINOZZO-

13.-ALIMENTOS-41/2002-D.I.D.S.T. x G.L.D.T. -Julgo extinto
o presente processo com fundamento no artigo 267, Inc. III, do
CPC.-Adv. GILMAR MINOZZO e ADELINO BARCAROLO-

14.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-147/2002-R.C.P. x
D.C.H.P. -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,
equivalente a R$ 215,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GO-
MERCINDO CAMILO BIAVA-

15.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-220/2002-M.R. e outros x
V.N.R. -Efetuar o pagamento da conta de custas processuais,

equivalente a R$ 210,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GIL-
MAR MINOZZO-

16.-GUARDA-310/2002-J.A.W. x M.S. -Diga a parte autora-
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

17.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-311/2002-M.G. x
J.C.R. -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

18.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-329/2002-I.R.G. x
E.F. -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

19.-ARROLAMENTO-374/2002-OCTAVIO FILIPIAK x ES-
POLIO DE ALFREDO FILIPIAKI -Diga a parte inventariante
-Adv. GILMAR MINOZZO-

20.-ALIMENTOS-394/2002-C.A.O. x A.A.O. -1. Processe-se
em segreo de justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o benefício
da assistência judiciária gratuita. 3. Fixo alimentos provisórios
em 1/3 do salário mínimo, a partir da citação, quantia esta que
deverá ser entregue pelo requerido à genitora da parte reque-
rente, mediante recibo. 4. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 02 de abril de 2003, às 14:30
horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte autora, a fim
de que compareçam a essa audiência, acompanhados de seus
advogados e de suas testemunhas (03 no máximo), indepen-
dentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência
da autora em extinção e arquivamento e do requerido em con-
fissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acordo, poderá
o requerido apresentar contestação, se já não tiver feito antes,
desde que faça por intermédio de advogado, passando-se em
seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença.-
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

COMARCA DE SALTO DO LONTRA - PR
RELAÇÃO Nº 121/2002
JUIZA DE DIREITO: FERNANDA MARIA ZERBETO AS

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

CAMILO DE TONI 003 00020/1997
013 00143/2002

DENISE MARICI OLTRAMARI 006 00374/2000
ELIANDRO BROSTOLIN 005 00415/1999
GILMAR MINOZZO 002 00245/1996

001 00307/1995
014 00189/2002
012 00119/2002
011 00045/2002
008 00147/2001
004 00279/1999

GOMERCINDO CAMILO BIAVA 002 00245/1996
009 00376/2001
016 00388/2002

JORGE JOSE GOTARDI 003 00020/1997
007 00003/2001
015 00253/2002

LUIZ FERNANDO BALDI 002 00245/1996
MOACIR ANTONIO PERAO 010 00025/2002
NOELI DE S MACHADO 001 00307/1995
VALTRUDES SILVEIRA NETO 004 00279/1999

1.-INVESTIGAÇAO DE PATERNIDADE-307/1995-L.B.O. x
W.A.L.-Sobre o laudo pericial de fls., 253/256, digam as par-
tes, no prazo de cinco dias.-Adv. GILMAR MINOZZO e NOE-
LI DE S MACHADO-

2.-CAUTELAR FISCAL-245/1996-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x COMERCIO DE CEREAIS OLTRA-
MARI e outros-... Em face do exposto, rejeitos as preliminares
suscitadas na contestação, e, no mérito, JULGO PROCEDEN-
TE a presente medida cautelar fiscal, a fim de confirmar a limi-
nar concedida e declarar, definitivamente, a indisponibilidade
dos bens da empresa Comércio de Cereais Oltramari Ltda. e
dos requeridos Osmar Oltramari, Edelaide Salete Muller Oltra-
mari, Miguel Arcanjolo Barbão e Rosalina Veiga Barbão, to-
dos devidamente qualificados, até a satisfação da obrigação tri-
butária. Pela sucumbência, condeno os requeridos no pagamento
das custas/despesas processuais e dos honorários advocatícios
em favor do patrono da parte adversa, os quais fixo em R$
3.000,00 (três mil reais), a teor do disposto no artigo 20, p. 3º,
alíneas a e c, do Código de Processo Civil.-Adv. LUIZ FER-
NANDO BALDI, GILMAR MINOZZO e GOMERCINDO
CAMILO BIAVA-

3.-REPARACAO DE DANOS-20/1997-FLAMINIO BORGES
RIBEIRO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A.,-... Em
face do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o
pedido formulado na inicial, a fim de condenar o banco reque-
rido a pagar ao autor a quantia de R$ 500,00 (quinhentos re-
ais), devidamente corrigida, a partir da data da celebração do
contrato de honorários, e acrescida dos juros de mora de 6% ao
ano, a partir da citação. Do exposto, dessume-se que o autor
alcancóu êxito parcial em sua pretensão (apenas um pedido foi
acolhido), enquanto o requerido impugnou in totum a petição
inicial. Daí surge a necessidade de se estabelecer a sucumbên-
cia recíproca, prevista no artigo 21, do Código de Processo Civil.
... Por conseguinte, caracterizada a sucumbência recíproca (ar-
tigo 21 do CPC), condeno o autor e o banco requerido ao paga-
mento das custas/despesas processuais e dos honorários advo-
catícios do patrono da parte adversa, nas proporções de 70%
(setenta por cento) e 30% (trinta por cento), respectivamente,
fixada a verba honorária, a teor do disposto no art. 20, p. 3º,
alíneas a e c, do Código de Processo Civil, em 20% (vinte por
cento) sobre o valor total da condenação.-Adv. JORGE JOSE
GOTARDI e CAMILO DE TONI-

4.-INVENTARIO-279/1999-ANTONIO VIEIRA DE SA x ES-
POLIO DE ATALIBIO VIEIRA DE SA -Diga a parte inventari-
ante -Adv. VALTRUDES SILVEIRA NETO, GILMAR MINO-
ZZO-
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5.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-415/1999-A.S. x
C.C. -Manifeste-se o procurador (fls., 78), acerca do contido
às fls., 83/90, 94/95 e 98/99.-Adv. ELIANDRO BROSTOLIN-

6.-EMBARGOS A EXECUCAO-374/2000-OSMAR OLTRA-
MARI e outros x A UNIAO -Efetuar o pagamento da conta de
custas processuais, equivalente a R$ 367,26 no prazo de cinco
(5) dias.-Adv. DENISE MARICI OLTRAMARI-

7.-INSOLVENCIA-3/2001-EDNEI WARMLING x JAIR KO-
ZERSKI-... Em face do exposto, DECLARO A INSOLVÊN-
CIA do devedor Jair Kozerski e, em conseq•ência, instauro-
lhe a execução por concurso universal, o que faço com funda-
mento no artigo 761 do Código de Processo Civil. Nomeio o
requerente administrador da massa e determino a expedição de
edital (CPC, artigo 232, Inciso II), com prazo de 20 dias, para a
convocação de credores à apresentação das declarações de cré-
dito, acompanhadas dos respectivos títulos. Cumpra-se o dis-
posto no artigo 762 do Código de Processo Civil, oficiando-se,
inclusive, para envio de execuções a este Juízo.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

8.-EXECUÇAO DE ALIMENTOS-147/2001-J.L.S. x P.S. -Diga
a parte exequente, no prazo de cinco dias.-Adv. GILMAR MI-
NOZZO-

9.-INTERDICAO-376/2001-ESTEFANO KALFELS x ARLIN-
DO KALFELS -Diga a parte autora-Adv. GOMERCINDO
CAMILO BIAVA-

10.-ALIMENTOS-25/2002-I.P.G. x P.V.G. -Diga a parte auto-
ra-Adv. MOACIR ANTONIO PERAO-

11.-RETIF.DE ERROS REGISTRO CIVIL-45/2002-ISABEL
DOS SANTOS x -Efetuar o pagamento da conta de custas pro-
cessuais, equivalente a R$ 305,19 no prazo de cinco (5) dias.-
Adv. GILMAR MINOZZO-

12.-ALIMENTOS-119/2002-T.S.B. e outros x N.B. -Efetuar o
pagamento da conta de custas processuais, equivalente a R$
245,19 no prazo de cinco (5) dias.-Adv. GILMAR MINOZZO-

13.-ALVARA-143/2002-ADRIANA GUIMARAES SANTOLIN
e outros x -Considerando o contido no parecer do Ministério
Público (fls., 26), julgo, por sentença, prestadas as contas de
fls., 21/23, para que produza os jurídicos e legais efeitos.-Adv.
CAMILO DE TONI-

14.-INTERDICAO-189/2002-ORIDES DA SILVA x ANGELIM
DA SILVA -Diga a parte autora-Adv. GILMAR MINOZZO-

15.-CONVERSAO DE SEP EM DIVORCIO-253/2002-J.R. e
outros x -... Ante o exposto, nos termos dos artigos 36 e 37 da
Lei nº 6.515/77, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial e
consequentemente converto em divórcio a prévia separação
judicial dos requerentes, mantidas as cláusulas e obrigações
ajustadas no aludido processo de separação anterior. Oportu-
namente, expeça-se mandado de averbação ao Ofício do Re-
gistro Civil de Salto do Lontra, PR., observando-se as formali-
dades legais. Custas na forma da lei, já pagas.-Adv. JORGE
JOSE GOTARDI-

16.-ALIMENTOS-388/2002-D.R. x C.R. -1. Processe-se em
segreo de justiça. 2. Defiro, provisoriamente, o benefício da
assistência judiciária gratuita. 3. Fixo alimentos provisórios em
50% do salário mínimo, a partir da citação, quantia esta que
deverá ser entregue pelo requerido à genitora da parte reque-
rente, mediante recibo. 4. Designo audiência de conciliação,
instrução e julgamento para o dia 02 de abril de 2003, às 13:30
horas. 5. Cite-se o requerido e intime-se a parte autora, a fim
de que compareçam a essa audiência, acompanhados de seus
advogados e de suas testemunhas (03 no máximo), indepen-
dentemente de prévio depósito de rol, importando a ausência
da autora em extinção e arquivamento e do requerido em con-
fissão e revelia. 6. Na audiência, se não houver acordo, poderá
o requerido apresentar contestação, se já não tiver feito antes,
desde que faça por intermédio de advogado, passando-se em
seguida à oitiva das testemunhas e à prolação de sentença.-
Adv. GOMERCINDO CAMILO BIAVA-

SANTA MARIANA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SANTA MARIANA
- PARANÁ
JUIZ  -  DR. RICARDO LUIZ GORLA
ESCRIVÃO  -  LUIS CLÁUDIO VIEIRA LIMA
RELAÇÃO Nº 17/2002

ALBERTO CONTAR - 09
ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZI - 08
ARAKEM MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS – 08 - 12
CÁTIA YURI TAKAHARA IRANAGA - 13
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS - 10
JUAREZ FERREIRA – 07 - 14
MARIA HELENA KUSS – 05 – 06 - 12
MARIA IZABEL BATISTA ALABARCES – 03
MARIA LÚCIA V. LOZOVEY BUZATO – 13
MARCUS E. PERES DA SILVA - 14
ODAIR VICENTE MORESCHI - 08
PEDRO AUGUSTO BUENO – 02
ROGÉRIO MONTAI DE LIMA - 11
SAMIA MARUCH MASSUD AMIN – 01
SÉRGIO AUGUSTO FREDERICO - 11
VALDERI MENDES VILELA – 03
YOITIRO MOROISHI - 04

1-CARTA PRECATÓRIA 22/99 – BANCO ITAÚ S/A X MA-
THIAS PAIVA MOINHOS DE VILHENA e OUTRO – Destar-
te, embora não pleiteado expressamente o reconhecimento de
nulidade, consigno que não vislumbro qualquer irregularidade
ou nulidade ao presente feito decorrente de falta de intimação
pessoal dos devedores. Entendo que o pedido de suspensão for-
mulado às fls., 98/100 deve ser dirigido ao Juízo deprecante,

pois, em verdade, eventual suspensão não deve ser da precató-
ria, mas da própria ação de execução, razão pela qual indefiro
o pedido de fls., 98/100. Aguarde-se a próxima praça. ADV.
SAMIA MARUCH MASSUD AMIN.

2-ORDINÁRIA 160/2001 – AUGUSTO HORÁCIO FILHO X
INSS - . . . Considerando que o requerido, embora citado, não
apresentou resposta, tornando-se revel, prescindindo de sua
anuência, homologo, para que surta os jurídicos e legais efei-
tos, o pedido de desistência formulado às fls., 53 e, por corolá-
rio, declaro extinto o processo, sem apreciação do mérito, o
que faço com arrimo no artigo 267, VIII do CPC. Custas e des-
pesas processuais pelo autor, observando-se entretanto, que é
beneficiário da Justiça Gratuita, ficando, por ora, desobrigado
do pagamento, nos termos do artigo 12, da Lei 1060/50. P.R.I.
Oportunamente, arquivem-se os autos. ADV. PEDRO AUGUS-
TO BUENO.

3-MANUTENÇÃO DE POSSE – LEONILDO BALZANELLO
X MOISÉS ISPER FILHO – Manifestem-se os requeridos acerca
da petição e documentos juntados às fls., 255/262, nos termos
do artigo 398 do CPC, no prazo de cinco (05) dias. O autor
deverá preparar as custas da precatória na Comarca de Andirá,
no valor de R$-304,50. ADV. MARIA IZABEL BATISTA ALA-
BARCES e VALDERI MENDES VILELA.

4-EMBARGOS 197/2000 – MASSA LIQUIDANDA DA
COOP. AGRÍCOLA DE COTIA – COOP. CENTRAL – EM
LIQUIDAÇÃO X FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ – Cumpra-se o venerando acórdão de fls., 125/130.
Intimem-se as partes da baixa do feito em Cartório e para que
requeiram o que cabível, dentro de cinco (05) dias. Certifique
o desfecho dos embargos na ação principal, juntando-se a ela,
cópia da sentença de fls., 53/59 e do acórdão acima menciona-
do. Oportunamente, arquive-se. ADV. YOITIRO MOROISHI.

5-EMBARGOS 185/2001 – MUNICÍPIO DE SANTA MARI-
ANA X SINDICATO RURAL PATRONAL DE SANTA MA-
RIANA – De acordo com a regra do artigo 398 do CPC, mani-
feste-se o embargante acerca do documento juntado às fls., 53,
no prazo de cinco (05) dias. ADV. MARIA HELENA KUSS.

6-AÇÃO CIVIL PÚBLICA 178/2001 – MUN. STª MARIANA
X ANTONIO CARLOS BASSI – Manifeste-se o autos sobre a
contestação e documentos juntados, no prazo de dez (10) dias.
Após, ao MP. ADV. MARIA HELENA KUSS.

7-HABILITAÇÃO 180/2002 – HÉLIO MARTINS BOTELHO
X JOSÉ VITOR DE OLIVEIRA – Manifeste-se o requerente
acerca da certidão de fls. 13v, no prazo de cinco (05) dias. ADV.
JUAREZ FERREIRA.

8-INDENIZAÇÃO 139/2001 – TERTULIANO BORGES DA
COSTA FILHO-ME X LATICÍNIOS IVA LTDA e LOURES
SOBRINHO – Designo audiência preliminar (art. 331 do CPC)
para o dia 05/fevereiro/2003, às 15:30 horas. Intimem-se. ADV.
ALESSANDRO EDISON MARTINS MIGLIOZZI, ARAKEM
MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS, ODAIR VICENTE MO-
RESCHI.

9-AÇÃO CIVIL PÚBLICA 185/99 – ADEAM X YONE BUE-
NO DE PAIVA MENEZES – Recebo o recurso de apelação
interposto às fls., 203/213, nos efeitos devolutivo e suspensi-
vo. À apelada, para oferecimento das contra-razões, no prazo
legal. Após, ao MP. Cumpra-se o item 2.3.9. do CN, formando-
se o segundo volume. Indefiro o pedido de fls., 215, posto que
não há honorários em incidentes processuais. Intimem-se. ADV.
ALBERTO CONTAR.

10-EXECUÇÃO 169/2002 – SEMENTES DOW AGROSCI-
ENCES LTDA X PINHEIRO & CAFIEIRO LTDA - . . . Certi-
dão do Sr. Oficial de Justiça: “deixei de citar Pinheiro & Cafi-
eiro Ltda, tendo em vista que referida pessoa Jurídica encerrou
suas atividades nesta Comarca, sem deixar qualquer bem pas-
sível de arresto. Da mesma forma, deixei de citar Arestides
Pinheiro Junior, eis que o mesmo tomou rumo ignorado desde
o encerrado de fato da pessoa jurídica supramencionada.” ADV.
EVARISTO ARAGÃO FERREIRA DOS SANTOS.

11-PRECATÓRIA 47/98 – BANCO DO BRASIL S/A X MOI-
SÉS ISPER FILHO – Para a devolução da precatória a conta de
custas montou a R$-164,00 (cento e sessenta e quatro reais).
ADV. SÉRGIO AUGUSTO FREDERICO e ROGÉRIO MON-
TAI DE LIMA.

12-PRECATÓRIO REQUISITÓRIO 057779/98 – JOÃO BA-
TISTA FIGUEIREDO X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN-
TA MARIANA -   . . . Entendo, outrossim, que o cálculo da
dívida deve ser atualizado pelo contador judicial, mormente
porque o valor de R$-120.722,66 foi apresentado de forma
unilateral e o Município de Santa Mariana o impugnou, razão
pela qual determino que se faça a atualização do cálculo do
débito, nos autos da ação principal nº 39/91, manifestando-se
as partes e, após, seja juntada cópia do cálculo neste precató-
rio. CÁLCULO EFETUADO - R$- 122.738,29 (cento e vinte
dois reais, setecentos e trinta e oito reais, vinte nove centavos).
ADV. MARIA HELENA KUSS e ARAKEM MANOEL RIBEI-
RO DOS SANTOS.

13-INDENIZAÇÃO 123/86 – CONSELVAN AGRICULTURA
LTDA X CARLOS AUGUSTO MIRANDA NICHOLS – Aco-
lho a impugnação ao cálculo formulada às fls., 373. Deveras,
as partes elegeram o IGPM/FGV como fator de atualização,
conforme se vê às fls.,259. É certo que o INPC é o índice que
melhor reflete a variação da moeda, no entanto, havendo livre
escolha entre as partes, como é o caso dos autos, o fator eleito
é o que deve ser utilizado na elaboração do cálculo. Portanto,
determino a realização de novo cálculo, observando-se o pac-
tuado às fls., 257/260, utilizando-se o IGPM/FGV, manifestan-
do-se, a seguir, os interessados. Intimem-se. CÁLCULO DE
FLS., 377/379 – R$-323.307,99. ADV. CÁTIA YURI
TAKAHARA IRANAGA e MARIA LÚCIA V. LOZOVEY
BUZATO.

14-EXECUÇÃO 48/97 – BAMERINDUS S/A X ROSIMEIRE
DE PAULA SPAGOLLA – Cálculo de fls., 114: R$- 26.657,54
– (vinte seis mil, seiscentos e cinqüenta e sete reais, cinqüenta
e quatro centavos). ADV. JUAREZ FERREIRA e MARCUS E.
PERES DA SILVA.

SÃO JOÃO DO TRIUNFO

COMARCA DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO – ESTADO DO
PARANÁ
VARA CÍVEL E ANEXOS
Fone/fax: (42) 447-1235
RELAÇÃO Nº 19/02
ESCRIVÃO DESIGNADO: LUIZ CARLOS DEINA
JUIZ DE DIREITO: PAULO BIZERRIL TOURINHO

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ARLI PINTO DA SILVA 14 098/02
15 112/02

CAIO GRACO DE ARAUJO QUADROS 01 210098-7
CÉLIA LUZIA HUK DISTEFANO GRÁC 08 086/01

09 087/01
10 088/01
11 089/01

CINTHIA ALFERES CHUEIRE 05 088/00
CINTIA ODPPIS SALIBA OLIVEIRA 05 088/00
DEMERSON LUIZ FURTADO LEVAND 13 015/02
EDIVALDO MERCER GONÇALVES 12 015/02
JOSÉ ELI SALAMACHA01                       21 0098-7

02 096/99
KARINA PUPPI RACHINSKI 16 012/01
LAÉRCIO BENEDITO LEVANDOSKI 04 008/00
MARILDA DE LUCA FURTADO 03 128/99

04 008/00
OLDEMAR MARIANO 06 115/00
ROBERTO ANTONIO BUSATO 05 100/00

06 115/00
ROGÉRIO DYNIEWICZ 08 086/01

09 087/01
10 088/01
11 089/01

WAGNER DA MATTA E CALDAS 06 115/00

01 – AGRAVO DE INSTRUMENTO – 210098-7 – LUCIANO
DOMBROSKI e OUTROS x BANCO DO BRASIL S.A. –
“Vistos. Apense-se o presente Agravo de Instrumento aos autos
nº 88/98. Sobre o Acórdão de fls. 77/79, digam as partes em 05
dias.” – Adv. DRS. CAIO GRACO DE ARAÚJO QUADROS e
JOSÉ ELI SALAMACHA. –

02 – EXECUÇÃO DE CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA –
96/99 – BANCO DO BRASIL S.A. x VICTOR ZAKRZEVSKI
– “Defiro. Suspenda-se o feito até 15.03.2005. Atingida esta
data, diga o exeqüente em 05 dias.” – Adv. DR. JOSÉ ELI
SALAMACHA. –

03 – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 128/99 –
DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA. x ALBINO CHIN-
COVIAKI e OUTRO – “Vistos. Julgo extinta a presente execu-
ção, nos termos do artigo 794, II do CPC, uma vez que, confor-
me consta dos autos, o devedor obteve remissão da dívida. Pro-
ceda-se com as anotações necessárias e conseqüente baixa.
Autorizo que se desentranhem os documentos, juntando-se có-
pia no lugar. Proceda-se o levantamento da penhora. Oficie-se
ao Serasa, como requer. Arquivem-se os autos. Custas pela exe-
qüente.” – Adv. DRA. MARILDA DE LUCA FURTADO. –

04 – EMBARGOS DE TERCEIRO, EM FASE DE EXECU-
ÇÃO DE SENTENÇA – 08/00 – DIMON DO BRASIL TABA-
COS LTDA. x ORLEI ADÃO NOVAKI e OUTRO – “Defiro a
suspensão do feito até 30.12.2002. Atingindo esta data, diga a
parte exeqüente em 05 dias.” – Adv. DRS. MARILDA DE LUCA
FURTADO e LAÉRCIO BENEDITO LEVANDOSKI.-

05 – EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 88/00 – R.G.O.J. e
OUTROS x J.D.J. – “...Inicialmente, apresente a parte exeqüente
o competente cálculo, conforme determina o artigo 614, II do
CPC, lançando-se, separadamente, a conta dos alimentos: a)
relativos aos últimos três (3) meses em atraso; b) os relativos
aos meses anteriores aos últimos três meses.” – Adv. DRAS.
CINTHIA ALFERES CHUEIRE e CINTIA ODPPIS SALIBA
OLIVEIRA. –

06 – EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL – 100/00
– BANCO DO BRASIL S.A. x CARLOS ROBERTO MEN-
DES – “Defiro. Suspenda-se o feito pelo prazo de 06 meses.
Expirado o prazo, diga o exeqüente em 05 dias.” – Adv. DRS.
ROBERTO ANTONIO BUSATO. –

07 – EMBARGOS À ARREMATAÇÃO, EM FESE DE EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA – 115/00 – ROBERTO ANTONIO
BUSATO e OUTRO x MARCELO HAUAGGE DISTEFANO
e OUTRO – “Sobre o Laudo de Avaliação de fls. 52, manifes-
tem-se as partes em 05 dias.” – Adv. DRS. ROBERTO ANTO-
NIO BUSATO, OLDEMAR MARIANO e WAGNER DA MAT-
TA E CALDAS. –

08 – EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA – 86/01 – RAIMUN-
DO ANGULSKI x BANCO DO BRASIL S.A. – “Vistos. As
partes são legítimas e estão bem representadas. Há interesse
moral e econômico na demanda. Não há preliminares a serem
analisadas neste momento. Assim, declaro o feito saneado. Es-
pecifiquem as partes no prazo de 05 dias as provas que efetiva-
mente pretendem produzir em audiência, declinando sua ne-
cessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.”  – Adv.
DRS. CÉLIA LUZIA HUK DISTEFANO GRÁCIA e ROGÉ-
RIO DYNIEWICZ. –

09 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 87/01 – RAIMUNDO
ANGULSKI e OUTROS x BANCO DO BRASIL S.A. – “Vis-

tos. As partes são legítimas e estão bem representadas. Há inte-
resse moral e econômico na demanda. Não há preliminares a
serem analisadas neste momento. Assim, declaro o feito sanea-
do. Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as provas que
efetivamente pretendem produzir em audiência, declinando sua
necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.”  – Adv.
DRS. CÉLIA LUZIA HUK DISTEFANO GRÁCIA e ROGÉ-
RIO DYNIEWICZ. –

10 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 88/01 – RAIMUNDO
ANGULSKI e OUTRO x BANCO DO BRASIL S.A. – “Vis-
tos. As partes são legítimas e estão bem representadas. Há inte-
resse moral e econômico na demanda. Não há preliminares a
serem analisadas neste momento. Assim, declaro o feito sanea-
do. Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as provas que
efetivamente pretendem produzir em audiência, declinando sua
necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.”  – Adv.
DRS. CÉLIA LUZIA HUK DISTEFANO GRÁCIA e ROGÉ-
RIO DYNIEWICZ. –

11 – EMBARGOS À EXECUÇÃO – 89/01 – RAIMUNDO
ANGULSKI e OUTROS x BANCO DO BRASIL S.A. – “Vis-
tos. As partes são legítimas e estão bem representadas. Há inte-
resse moral e econômico na demanda. Não há preliminares a
serem analisadas neste momento. Assim, declaro o feito sanea-
do. Especifiquem as partes no prazo de 05 dias as provas que
efetivamente pretendem produzir em audiência, declinando sua
necessidade e pertinência, sob pena de indeferimento.”  – Adv.
DRS. CÉLIA LUZIA HUK DISTEFANO GRÁCIA e ROGÉ-
RIO DYNIEWICZ. –

12 – INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS
– 15/02 – MINISTÉRIO PÚBLICO DO PARANÁ x A.C.L. –
85/01 – “Sobre o laudo de fls. 33/55, digam as partes em 05
dias.” – Adv. DR. EDIVALDO MERCER GONÇALVES. –

13 – EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 18/02
– J.A.D.F. x G.F. – “Vistos. Defiro a suspensão do feito pelo
prazo de 180 dias. Expirado o prazo, diga a parte exeqüente em
05 dias.” – Adv. DR. DEMERSON LUIZ FURTADO LEVAN-
DOSKI. –

14 – ALVARÁ PARA VENDA – 98/02 – LAUDEMI CARLOS
DALAGNOL x ESTE JUÍZO – “Sobre o laudo de avaliação de
fls.15, digam as partes em 05 dias.” – Adv. DR. ARLI PINTO
DA SILVA. –

15 – ARROLAMENTO – 112/02 – MARIA GIELINSKI WO-
LNIEVSKI x O ESPÓLIO DE HENRIQUE WOLNIEVSKI –
“Vistos. Defiro o prazo de 30 dias. Após, diga a inventariante
em 05 dias.” – Adv. DR. ARLI PINTO DA SILVA. –

16 – EXECUTIVO FISCAL – 12/01 – FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ x ADÃO FIATKOSKI – “Vistos.
Sobre o reforço da penhora, diga a exeqüente em 05 dias.” –
Adv. DRA. KARINA PUPPI RACHINSKI. –

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

CARTORIO DA PRIMEIRA VARA CIVEL
COMARCA DE SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
RELACAO Nº 279/2002
RAUL LUIZ GUTMANN - JUIZ DE DIREITO
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1.-ORDINARIA DE COBRANCA-362/1992-MERIDIONAL
LEASING S/A - ARRENDAMENTO e outros x CATERMAIS
USINAGEM DE PECAS P/TRATORES e outros -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para requerer o que entender ser de direito.
Prazo 5 dias.-Adv. MARTINS GATI CAMACHO e TELMO
DORNELLES-

2.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-236/1996-ESTER
DANIELE DIAS x OCA ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o conti-
do no petitorio de fls.187/188 apresentado pela requerida. Pra-
zo 5 dias.-Adv. DANIEL DE CARVALHO-

3.-EMBARGOS A EXECUCAO-645/1996-AERODATA S/A
ENGENHARIA DE e outros x INSS. Deferido o pedido de jun-
tada do substabelecimento. Intime-se a embargante para efetu-
ar o pagamento dos honorarios de sucumbencia nos presentes
autos, conforme requer o embargado as fls.212.-Adv. HENO-
CH GREGORIO BUSCARIOL-

4.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-1240/1997-CON-
CRETON SERVICOS DE CONCRETAGEM LTDA x ENGE-
MINAS OBRAS E SERVICOS LTDA. Intime-se o Dr. Procu-
rador da re para que o memo forneca o endereco atual do repre-
sentante legal da re.-Adv. RUBENS ROBERTI-

5.-REINTEGRACAO DE POSSE-382/1999-ALBERTO BU-
CHHOLZ e outros x MAURO BUENO DE PAULA e outros -
Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para retirar os oficios e encami-
nhar ao devido cumprimento. Prazo 5 dias.-Adv. MARCUS ELY
SOARES DOS REIS-

6.-CONSTITUICAO DE SERVIDAO-89/2000-COMPANHIA
DE SANEAMENTO DO PARANA - SANEPAR x EMPRE-
ENDIMENTOS IMOBILIARIOS PARAISO LTDA e outros.
Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a presente acao, para fixar
como sendo correta a indenizacao em R$ 175,50 (cento e se-
tenta e cinco reais e cinquenta centavos), devendo a autora pro-
ceder o deposito da diferenca do valor ofertado e o atribuido a
desapropriacao, devidamente corrigido. Quanto aos juros mo-
ratorios tem eles por base de calculo a diferenca entre a oferta
corrigida desde o deposito e a indenizacao, com a incidencia
apenas a partir do transigo em julgado da decisao no percentual
de 6% ao ano. Ja os juros compensatorios dao devidos desde a
data da emissao da posse ate o efetivo pagamento na taxa de
12% ao ano, incidente sobre a diferenca entre a oferta e a inde-
nizacao, corrigidas. A cumulacao de juros compensatorios e
moratorios nao incidem sobre aqueles, devendo ser excluidos
de sua base de calculos os juros compensatorios, sendo que a
correcao monetaria deve ocorrer pelo indice do INPO. No que
se refere aos honorarios advocaticios em favor dos requeridos
arbitro em R$ 100,00 (cem reais), o fazendo com fulcro no
artigo nº 20 õ 4º do CPC face ser o valor da indenizacao irriso-
rio. Expeca-se mandado de registro para o respectivo Cartorio
para que se proceda a devida averbacao administrativa. Custas
pela autora. PRI. -Adv. MILTON FERREIRA e SILVIO BRAM-
BILA-

7.—368/2000-JOAO MARIA DA SILVA x CIA SAO JOSE DE
HABITACAO -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o contido no
petitorio de fls.205 apresentado pelo autor, requerendo o le-
vantamento dos depositos efetuados em juizo. Prazo de cinco
dias.-Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

8.—416/2000-SONIA NIEHUES SETIM - ME x HIKARI IN-
DUSTRIA E COMERCIO LTDA. Diante do exposto, julgo pro-
cedente o pedido inicial, condenando a re a pagar a autora o
equivalente a 10 (dez) vezes o valor do titulo descrito na exor-
dial, acrescido de juros e correcao monetaria contados a partir
desta data, a titulo de ressarcimento pelo dano moral. Nos ter-
mos do art.20 e seu õ 3 do CPC, condeno a requerida ao paga-
mento das despesas processuais e dos honorarios advocaticios
do patrono da parte adversa, os quais arbitro em 15% (quinze
por cento) do valor da condenacao, atentando ao trabalho zelo-
so do profissional, a relativa simplicidade da demanda e o tem-
po exigido para o servico. PRI.-Adv. JOSE CARLOS ALVES
SILVA, SERGIO JOSE PEREIRA DOS SANTOS e SERGIO
SEITI KURITA-

9.—427/2000-JOAO MARIA DA SILVA x COMPANHIA SAO
JOSE DE HABITACAO -Intime(m)-se(m) o(os) reus face o
contido no petitorio de fls.136 apresentado pelo autor, reque-
rendo o levantamento dos depositos efetuados em juizo. Prazo
de cinco dias.-Adv. JOAO PAULO BOMFIM-

10.-HABILITACAO DE CREDITO-86/2001-PAULO FER-
NANDO CARON x COMERCIAL DE TINTAS NEGRELLI
LTDA. Ante a decretaçÆo da falência da executada, defiro o
pedido de conversÆo da presente açÆo em habilitaçÆo de cré-
dito. Proceda-se as necessárias anotaçäes. Intime-se o reque-
rente para que dê atendimento a manifestaçÆo do Sr. Síndico
de fls.97.-ADV.CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER-

11.-EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDIC-426/2001-JOAO
EDSON DE BARROS x MARCIA NUNES GARCIA HER-
RERO e outros. Ante a expressa concordancia das partes, ho-
mologo a desistencia da acao, conforme requerido, para os fins
do art.158, paragrafo unico do CPC. Julgo, em consequencia,
extinto o processo, sem julgamento de merito, com fundamen-
to no artigo 267, VIII do Estatuto Processual. Custas pelo au-
tor, acordado entre as partes, ja recolhidas. Quanto aos honora-
rios, deixo de arbitra-los considerando que o acordo celebrado
faz presumir previo ajuste sobre tal verba. PRI. Certificado o
transito em julgado, arquivem-se, observando as formalidades
legais.-Adv. JOSE CARLOS ALVES SILVA-

12.-BUSCA E APREENSAO-670/2001-FINAUSTRIA COM-

PANHIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E e outros x FER-
NANDO GARDIM DE ANDRADE -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) face o contido no oficio juntado aos autos as fls.59.
Prazo 5 dias.-Adv. ALCEU GARCIA JUNIOR-

13.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-841/2001-CARLOS
ALBERTO BATISTA FRANSCO e outros x IMOBILIARIA
ITATIAIA LTDA. Pelo exposto, julgo PROCEDENTE a pre-
sente acao, para adjudicar em favor dos autores o imovel des-
crito na inicia conforme foi requerido. Condeno a re em custas
processuais e em honorarios advocaticios que arbitro dem dez
por cento sobre o valor dado a causa. Condeno-a ainda em R$
400,00 (quatrocentos reais) de honorarios advocaticios, em fa-
vor da nobre Dra. Curadora Especial que lhes foi nomeada.
PRI.-Adv. NEIDE MARIA MARTINS e ELAYNE AUXILIA-
DORA DE FREITAS-

14.-COBRANCA-853/2001-CONFEDERACAO NACIONAL
DA AGRICULTURA - CNA e outros x IVERSON ANTONIO
DA CRUZ -Intime(m)-se(m) o(os) reus face a proposta de ho-
norários apresentada pelo Sr. Perito as fls.160, no valor de R$
1.200,00. Concordando efetue o deposito em cinco dias.-Adv.
TELMO DORNELLES-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-1019/2001-ESTER DANI-
ELE DIAS x OCA ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo
da conta de custas no valor de R$ 231,11. Prazo 5 dias.-Adv.
DANIEL DE CARVALHO-

16.-ORDINARIA-91/2002-JOSE PEDRO DA SILVA e outros
x MOACIR MAIER e outros. Face a sindicancia de fls.48 con-
cedo a imissao de posse no imovel em favor dos autores. Moa-
cir Maier nao foi encontrado conforme consta de fls.34. Cite-
se por edital. Prazo 30 dias. Publique-se na forma da lei. O
outro reu Arlindo de Tal, que tem o nome correto de Laurindo
Cavalheiro, foi citado as fls.35. Intime-se. Intime-se o autor
para retirar o edital e encaminhar a publicacao junto ao jornal
local, bem como comprovar a publicacao junto ao Orgao Ofici-
al.-Adv. RICARDO RUY FRANCO DE MACEDO FILHO-

17.-DEPOSITO-164/2002-CONTINENTAL BANCO S/A x
PABLO QUADROS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para efe-
tuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 23,30. Prazo 5
dias.-Adv. KARINE CRISTINA DA COSTA e LEANDRO
CABRERA GALBIATI-

18.-DEPOSITO-230/2002-BANCO SANTANDER BRASIL S/
A x MIGUELIR APARECIDA VANZIN -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 49,20. Prazo 5 dias.-Adv. MARCOS AUGUSTO MALU-
CELLI-

19.-ALVARA JUDICIAL-265/2002-JOSE ARIS CASTELLAIN
e outros. Considerando-se que a documentacao apresentada
demonstra que a “de cujus” era viuva havendo somente os re-
querentes como descendentes e comprovado a ocorrencia do
contrato de Penhor, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
tendo como objetos : tres aneis, quatro brincos, dois colares e
dois pendentes, como a Caixa Economica Federal, e clara a
necessidade de procedencia do pedido, tendo em vista que, com
o falecimento da genitora da requerente, o contrato firmado se
quitou, sendo certo o deferimento do pedido deste Alvara, na
forma e para os fins a que se destina. Expeca-se o competente
alvara em nome dos requerentes, a fim de autorizar o levanta-
mento das joias supra citadas, com prazo de validade de trinta
dias. Custas pelos requerentes. PRI.-Adv. CELSO FERNAN-
DO GUTMANN, CARLOS ALEXANDRE GUTMANN e
VALDINEI SANTOS SILVA-

20.-BUSCA E APREENSAO-276/2002-BV FINANCEIRA S/
A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTI- e outros x
MARCO ANTONIO RODRIGUES -Intime(m)-se(m) o(s)
autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no valor de
R$ 25,20. Prazo 5 dias.-Adv. CRISTIANE BELINATI GAR-
CIA LOPES e FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ-

21.—291/2002-MONTANA INDUSTRIA DE MAQUINAS
LTDA x JOAO CARLOS CEREDA - ME e outros. Pelo expos-
to, julgo PROCEDENTE a presente acao nos termos em que
foi requerida. Condeno o requerido em custas processuais e em
honorarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor dado
a causa, o segundo requerido celebrou acordo as fls.21, sendo
homologado as fls.24. Custas “ex-lege”. PRI.-Adv. PAULO
VINICIUS DE BARROS MARTINS JR e RICARDO DA SIL-
VA GAMA-

22.-BUSCA E APREENSAO-329/2002-BANCO BNL DO
BRASIL S/A x ADILSON CORREA LUCAS. Pelo exposto,
julgo PROCEDENTE a presente acao nos termos em que foi
requerida. Condeno o reu em custas processuais e em honorari-
os advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor dado a causa.
Custas “ex-lege”. PRI.-Adv. ERICO SODRE QUIRINO FER-
REIRA-

23.-MANDADO DE SEGURANCA-504/2002-LINDALEA DE
LIMA PRAZERES x LUIZ CARLOS SETIM - EXCELENTIS-
SIMO SENHOR PREFEITO e outros. Pelo exposto, julgo PRO-
CEDENTE a presente acao, para conceder a seguranca impe-
trada, confirmando a liminar de fls.39 para suspender definiti-
vamente a cobranca previdenciaria incidente sobre os proven-
tos de aposentadoria da impetrante, expurgando-se de sua fo-
lha de pagamento a respectiva deducao. Condeno o impetrado
em custas processuais. Indevidos honorarios advocaticios. Re-
corro de oficio desta decisao Egregio Tribunal de Justica do
Estado do Parana com as cautelas legais. PRI.-Adv. MARCO
A. TREVISAN, INGER KALBEN SILVA ZILLI, CLAUDIO
SOCCOLOSKI e SORAIA AL FARAH MARQUES-

24.-ALVARA-552/2002-VICENTINA CRISTIANO TORRES.
Pelo exposto e mais que dos autos consta julgo PROCEDEN-
TE o pedido determinando a expedicao do alvara para que se
possa efetuar o levantamento das quantias depositadas junto a

Caixa Economica Federal. Expeca-se o Alvara. Custas “ex-
lege”. PRI.-Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO-

25.-BUSCA E APREENSAO-559/2002-BANCO PANAMERI-
CANO S/A x JOAO BATISTA DZIEDZIECZ -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) face o contido na certidao negativa de busca e
apreensao de fls.19 do Sr. Oficial de Justica. Prazo 5 dias.-
Adv. ADRIANO MUNIZ REBELLO e JAIME DIAS OLIVEI-
RA JUNIOR-

26.-BUSCA E APREENSAO-609/2002-UNIBANCO UNIAO
DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANGELA MARTINS
FERREIRA -Homologo por sentenca para que surta os seus
juridicos e legais efeitos o acordo realizado entre os litigantes e
denunciado as fls.24/25 dos autos e mando que se cumpra e
guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente
feito, determinando seu arquivamento apos cumpridas as for-
malidades de estilo e baixa na distribuicao, com fulcro no arti-
go 269-III do CPC. Dispenso o prazo recursal como requerido
as fls.25.Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv. JOAO LEONELHO
GABARDO FILHO-

27.-BUSCA E APREENSAO-643/2002-BANCO ITAU S/A x
LUIZ ADIR CHICOVICS -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) para
efetuar o preparo da conta de custas no valor de R$ 98,54. Pra-
zo 5 dias.-Adv. ANTONIO SBANO-

28.-INDENIZACAO POR ATO ILICITO-678/2002-ROZAN-
GELA APARECIDA CORREA x HOSPITAL E MATERNI-
DADE SAO JOSE DOS PINHAIS e outros -Vista ao autor face
a contestacao apresentada.Prazo de 10 dias.-Adv. ISABEL DE
FATIMA S. HERBER-

29.-RESCISAO DE CONTRATO-733/2002-CIA ITAULEA-
SING ARRENDAMENTO MERCANTIL-GRUPO ITAU x
NELSON DOS SANTOS -Homologo por sentenca para que
surta os seus juridicos e legais efeitos o pedido de desistencia
formulado as fls.18 dos autos e mando que se cumpra e guarde
como nele se contem e declara. Julgo extinto o presente feito,
determinando seu arquivamento apos cumpridas as formalida-
des de estilo e baixa na distribuicao, com fulcro no artigo 267,
VIII do CPC. Custas “ex-lege”. P.R.I.-Adv. CARLOS ALBER-
TO ARAUJO ROVEL-

30.-REINTEGRACAO DE POSSE-827/2002-VIDRAUTO DO
BRASIL COMERCIO DE VIDROS E ACESSORIOS e outros
x REINALDO GARCIA -Homologo por sentenca para que surta
os seus juridicos e legais efeitos o acordo realizado entre os
litigantes e denunciado as fls.36 dos autos e mando que se cum-
pra e guarde como nele se contem e declara. Julgo extinto o
presente feito, determinando seu arquivamento apos cumpri-
das as formalidades de estilo e baixa na distribuicao. Custas
“ex-lege”. P.R.I.-Adv. ELIANE DA COSTA MACHADO ZE-
NAMOM e ADILSON LUIS FERREIRA FILHO-

31.-CARTA PRECATORIA-1/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -BANCO
LLOYDS TSB S/A x JOSIANE HAKIM DE JESUS -Intime(m)-
se(m) o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas
no valor de R$ 11,20. Prazo 5 dias.-Adv. CERES EMILIA
GUBERT DEMOGALSKI-

32.-CARTA PRECATORIA-163/2002-Oriundo da Comarca de
IMBITUBA - VARA UNICA DA COMARCA DE -ALICIMAR
LEANDRO MACHADO x TRANSPORTADORA ROTA 101
LTDA -Intime(m)-se(m) o(s) autor(es) face o contido na certi-
dao de fls.05v do Sr. Oficial de Justica, informando que deixou
de citar o representante legal do requerido, devido a referida
empresa ter encerrado suas atividades comerciais, sendo des-
conhecido o paradeiro de seu representante legal. Prazo 5 dias.-
Adv. HAMILTON CLAUDINO JUNIOR-

33.-CARTA PRECATORIA-199/2002-Oriundo da Comarca de
CAMPO LARGO - VARA CIVEL DA COMARCA DE -FI-
NAUSTRIA CIA DE CREDITO FINANCIAMENTO E INVES-
TIM x EMERSON CIDINEI DE SIQUEIRA -Intime(m)-se(m)
o(s) autor(es) para efetuar o preparo da conta de custas no va-
lor de R$ 4,20. Prazo 5 dias.-Adv. MARCO ANTONIO RO-
DRIGUES DE SOUZA-

34.-CARTA PRECATORIA-244/2002-Oriundo da Comarca de
CURITIBA - 2 VARA CIVEL DA COMARCA DE -LICINEO
CLAUDIO x LABORE IMOVEIS LTDA. Ao exequente face o
laudo de avaliacao de fls., no valor de R$ 11.610,00.-Adv. SI-
MONE RITA ZIBETTI DE SOUZA-

São José dos Pinhais
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01. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 720/02 – Judith Valentini da
Silveira x Soeli do Rocio Geremias e outros – Aos requeridos,
para que manifestem-se sobre os novos documentos juntados pela
requerente, em 05 dias – Adv. JOCELINO ALVES DE FREITAS

02. BUSCA E APREENSÃO – 260/02 – Banco Itaú S/A x
Marcio Oliveira da Cruz – Ao requerente, ante as informações
prestadas pela Receita Federal. – Adv. MARCELO FABIANO
GRESKIV

03. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 50/02 – Ricardo Marques
dos Ramos x Odete de Souza Silva Automotores – Ao reque-
rente, ante as informações prestadas pela Receita Federal. –
Adv. CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER

04. EXECUÇÃO – 288/97 – Cooperativa de Laticínios Curiti-
ba Ltda. x Júlio C. R da Silva – Às partes, ante as informações
prestadas pela Receita Federal. – Adv. GIORGIA PAULA
MESQUITA – LUCIANO CHEMIN

05. DEPÓSITO – 69/98 – Banco Itaú S.A. x Isidoro Furlaneto

– Ao requerente, ante as informações prestadas pela Receita
Federal. – Adv. MARCELO FABIANO GRESKIV

06. DEPÓSITO – 1050/01 – Banco Mercantil de São Paulo S/
A x Márcio Pereira da Silva – Ao requerente, ante as informa-
ções prestadas pela Receita Federal. – Adv. MARCOS AUGUS-
TO MALUCELLI

07. BUSCA E APREENSÃO – 388/02 – Banco do Brasil S/A x
Raquel das Graças Rodrigues Anunciação – Proferida a deci-
são, julgando procedente o pedido inicial de busca e apreensão
do veículo, em favor do requerente. Condenada a requerida nas
custas processuais e honorários advocatícios em 10% sobre o
valor atribuído à causa – Adv. MARCELO DE OLIVEIRA VI-
ANA

08. EXECUÇÃO PROVISÓRIA – 966/02 – Josefina Alama
Sabota x Patronato Santo Antonio – Proferida a decisão, inde-
ferindo a petição inicial, declarando extinto o processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 295, III, c/c o art. 267,
I e VI (falta de interesse processual) do CPC – Adv. ADILSON
JOSÉ ALVES PEREIRA

09. INDENIZAÇÃO – 736/95 – Aparecida de Fatima Daniel x
Joarez Martins x Sul América Unibanco Seguros S/A. – À re-
querente, para que manifeste-se sobre a contestação apresenta-
da pela denunciada à lide, no prazo de 10 dias – Adv. THAISA
JAQUELINE VROBLEWSKI

10. INDENIZAÇÃO – 944/01 – Floriano Lima da Silva e ou-
tros x Jadimo Transportes Rodoviários Ltda. – À requerente-
embargante, para que deposite 50% do valor dos honorários do
perito – Adv. JOELCIO S. MADUREIRA

11. DESPEJO – 414/99 – Hamilton Carvalho Pereira x Manoel
Sirley Pereira – Ao autor, para que antecipe o valor da diligên-
cia do meirinho – Adv. ORMILO HENINGTON PORTILHO
BENTES

12. EXECUÇÃO – 387/97 – Hosp. e Maternidade Caron x
Mauricio Matoski – Ao exequente, ante a devolução do ofício
expedido à Receita Federal, pela ausência do recolhimento da
guia Darf respectiva – Adv. RICARDO DE LUCCA MECKING

13. EXECUTIVO FISCAL – 170/99 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Metalúrgica Atra Ltda. – À executada, para
que efetue o pagamento do principal e acessórios – Adv. WIL-
SON MAFRA MEILER FILHO

14. EXECUÇÃO – 141/02 – Banco do Estado do Paraná S/A x
Luiz Jorge Kordel – Ao exequente, ante o arresto efetivado,
para manifestação na forma e no prazo do artigo 654 do CPC –
Adv. GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO

15. SUMARÍSSIMA DE COBRANÇA – 95/94 – Naivo de
Moraes Nogueira X Liebert Tecnologia Ltda. – Às partes s/o
laudo de avaliação – R$ 9.985,00 – Adv. EDISON FOGAÇA
DA SILVA – JOSÉ ROBALDO CARVALHO SADDI

16. EXECUÇÃO – 577/97 – Armando Yoshio X Antonio Ma-
rio Batista – Liberada a constrição efetivada às fls. 35, dispen-
sando-se o depositário do encargo.- Ao exequente, para mani-
festar-se acerca de eventual interesse em perseguir outros bens
passíveis de constrição, em 05 dias – O ofício de liberação já
foi expedido Determinado o arquivamento dos autos de embar-
gos de terceiro – Adv. YOSHIHIRO MIYAMURA – JOÃO
MARCELO KERETCH – EDSON APARECIDO DA SILVA –
GILVAN ANTONIO DAL PONT

17. ALVARÁ – 630/02 – Tereza do Calmo Carrito de Oliveira
– Proferida decisão deferindo a expedição do alvará, condicio-
nado ao recolhimento do imposto de transmissão – Adv. GU-
MERCINDO BERTONCELLO

18. ARROLAMENTO – 373/01 – Nilo Pissaia E OUTRA –
Proferida decisão homologando a partilha amigável de fls. 135/
162 – Adv. ENILSON LUIZ WILLE

19. ARROLAMENTO – 996/98 – Maria dos Santos Cruz –
Proferida decisão adjudicando o bem sobrepartilhado em favor
de Maria Susete Cruz de Oliveira – Adv. CARLOS ALBIRO-
NE TOAZZA

20. ARROLAMENTO – 546/02 – Adayr Scussiato – Proferida
decisão ajudicando o bem em favor da Senhora Maria Scuissi-
ato – Adv. JULIANA LIMA PETRI

21. ARROLAMENTO – 527/93 – Alcides de Lima Maoski –
Proferida decisão de adjudicação do imóvel sobrepatilhado em
favor de Zelia de Fátima Guerreiro – Adv. JOEL SIQUEIRA
BUENO

22. INTERDIÇÃO – 448/01 – Antonio Luiz de Souza x Pedro
Odair de Souza – Proferida decisão decretando a interdição do
requerido. Nomeado curador na pessoa do requerente – Adv.
ADELINO VENTURI

23. FALÊNCIA – 556/98 – Com. Ind. Rações Costeira Ltda. –
Proferida decisão de encerramento da falência, na forma do
artigo 132 da Lei Falimentar, continuando a empresa bem como
os sócios com a responsabilidade pelo passivo – Condenada a
falida ao pagamento das custas processuais, deixando-se de
arbitrar honorários advocatícios ao síndico, tendo em vista não
se verificarem bens ou valores de propriedade da massa – Adv.
TELMO DORNELLES – ROSANA ALTHEIA DE MELLO –
JOAQUIM MIRÓ

24. INDENIZAÇÃO – 251/02 – João Teodoro Fagundes x Atlé-
tico Clube de Campo – Ao causídico, firmatário do pronuncia-
mento de fls. 220 (pelo requerido), para formalizar a represen-
tação processual – Adv. MARCOS A MALUCELLI.

25. EXECUTIVO FISCAL – 600/02 – Município de São José
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dos Pinhais x Cobra Ind. e Com. de Produtos em Fibra de Vidro
– Rejeitados os bens ofertados, devolvendo-se ao credor a prer-
rogativa da indicação (art. 657, in fine, do CPC) – Adv. SIL-
VIO BINHARA

26. EXECUTIVO FISCAL – 310/98 – Fazenda Pública do Es-
tado do Paraná x Indústria e Comércio de Móveis Ouro Fino
Ltda. – À executada, para apresentar cópia autenticada atuali-
zada do documento de fls. 12 – Adv. ALESSANDRO KIOSKI
KISHINO

27. EMBARGOS À EXECUÇÃO – 455/1993 – Cooperativa
de Laticínios Curitiba Ltda. x Conselho Regional de Contabili-
dade do Paraná – À autora, para retirar o precatório, providen-
ciando-lhe o encaminhamento – Adv. CARLOS EDUARDO
DE MACEDO RAMOS

28. RESCISÃO DE CONTRATO – 946/02 – AZ Imóveis Ltda.
x Ana Maria Alves França – Toda a matéria ventilada será apre-
ciada por ocasião da sentença final. Deferidas as provas reque-
ridas, em especial a prova pericial. – Nomeado o Dr. Emerson
Raksa para a realização da prova pericial. Às partes, para que
formulem quesitos e indiquem assistentes técnicos – Adv. LUIZ
FERNANDO DIETRICH – ANA PAULA CARIAS MUHLS-
TEDT

29. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 1211/96 – Reinald Klo-
bitz x Paulo Rodolfo Herz – Ao procurador do exequente, para
que manifeste-se sobre o oferecimento de bens à penhora de
fls. 359 – Adv. DANIEL DE CARVALHO

São José dos Pinhais, 14 de Outubro de 2002

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
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RELAÇÃO NOMINAL DE ADVOGADOS INTIMADOS

ADELINO VENTURI – 22
ADILSON JOSÉ ALVES PEREIRA – 08
ALESSANDRO KIOSKI KISHINO – 26
ANA PAULA CARIAS MUHLSTEDT – 28
CARLOS ALBIRONE TOAZZA – 19
CARLOS EDUARDO DE MACEDO RAMOS – 27
CARLOS ROBERTO VEIGA KRUEGER – 03
DANIEL DE CARVALHO – 29
EDISON FOGAÇA DA SILVA – 15
EDSON APARECIDO DA SILVA – 16
ENILSON LUIZ WILLE – 18
GERALDO BONNEVIALLE BRAGA ARAUJO – 14
GILVAN ANTONIO DAL PONT – 16
GIORGIA PAULA MESQUITA – 04
GUMERCINDO BERTONCELLO – 17
JOÃO MARCELO KERETCH – 16
JOAQUIM MIRÓ – 23
JOCELINO ALVES DE FREITAS – 01
JOEL SIQUEIRA BUENO – 21
JOELCIO S. MADUREIRA – 10
JOSÉ ROBALDO CARVALHO SADDI – 15
JULIANA LIMA PETRI – 20
LUCIANO CHEMIN – 04
LUIZ FERNANDO DIETRICH – 28
MARCELO DE OLIVEIRA VIANA – 07
MARCELO FABIANO GRESKIV – 02
MARCELO FABIANO GRESKIV – 05
MARCOS A MALUCELLI. – 24
MARCOS AUGUSTO MALUCELLI – 06
ORMILO HENINGTON PORTILHO BENTES – 11
RICARDO DE LUCCA MECKING – 12
ROSANA ALTHEIA DE MELLO – 23
SILVIO BINHARA – 25
TELMO DORNELLES – 23
THAISA JAQUELINE VROBLEWSKI – 09
WILSON MAFRA MEILER FILHO – 13
YOSHIHIRO MIYAMURA – 16

São José dos Pinhais
Cartório da 2ª Vara Cível
Dr. IVO FACCENDA

Rel. 157/02

Os autos Abaixo deverão ser devolvidos em cartório no prazo
de 24 horas, sob pena de apreensão, comunicação à OAB para
instauração de procedimento disciplinar, cominação de multa e
outras especificadas no art. 196 do CPC e CN, Caso o processo
tenha sido devolvido nesse ínterim, favor desconsiderar a inti-
mação:

01. USUCAPIÃO – 475/00 – Jair Aparecido Tinte – Carga dia
30.04.01– Adv. JOEL SIQUEIRA BUENO

02. INVENTÁRIO – 661/96 – Sandro Luiz Felipe x José Anto-
nio Felipe – Carga dia 22.04.02 – Adv. TATYANA MARION
KLEIN

03. INVENTÁRIO – 258/92 – Rita Padilha Ferraz x João Ma-
ria Ferraz – Carga dia 15.08.02 – Adv. JOSUE FERREIRA
RODRIGUES

04. FALÊNCIA – 576/95 – Fornecedora de Trigo Marinho x
Standart Ind. Com. Ltda. – Carga dia 14.03.02 – Adv. JOÃO
ANTONIO GASPAR

05. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 982/95 – Juízo da Junta
de Conciliação São José dos Pinhais x Fábrica de Cadeiras Cabal
– Carga dia 21.03.02 – Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA CASTRO

06. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO – 1025/95 – Juízo da Junta

de Conciliação São José dos Pinhais x Fábrica de Cadeiras Cabal
– Carga dia 21.03.02 – Adv. CARLOS ALBERTO FARRA-
CHA CASTRO

07. INVENTÁRIO – 96/97 – Francisco Luiz Zaclikevic – Car-
ga dia 23.04.02 – Adv. EDSON FOGAÇA DA SILVA

08. PRECATÓRIA – 01/02 – Banco ABN Amro Real S/A x
Wilson José Barbosa – Carga dia 12.04.02 – Adv. ALEXAN-
DRE NELSON FERRAZ

09. EXECUÇÃO – 64/94 – Banco Rural S/A x Celso Kaminski
e outros – Carga dia 16.04.02 – Adv. CLAUDIO XAVIER PE-
TRUK

10. EXECUÇÃO – 223/97 – Banco Bamerindus do Brasil S/A
x Madeireira Campina da Roseira Ltda. – Carga dia 08.04.02 –
Adv. MIEKO ITO

11. RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 110/00 – Arthur Lundgren
Tecidos S/A. x Aleri Eulalia – Carga dia 24.04.02 – Adv. MO-
ACIR CORDEIRO DE FARIAS

12. EMBARGOS – 92/00 – Celso Luiz Zocolotte x Osmar
Domingos – Carga dia 11.03.02 – Adv. CELSO FERNANDO
GUTMANN

13. USUCAPIÃO – 407/01 – Instituição Filantrópica Sergius
Erdelji – Carga dia 20.08.02 – Adv. MARCOS AURELIO SOU-
SA PEREIRA

14. USUCAPIÃO – 408/01 – Sociedade Paranaense de Cultura
– Carga dia 20.08.02 – Adv. MARCOS AURELIO SOUSA
PEREIRA

15. ARROLAMENTO – 288/93 – Theotonio Rodrigues do
Carmo e sua mulher – Carga dia 18.04.02 – Adv. LORNI ZA-
NIOLO

16. INVENTÁRIO – 780/99 – Ari Cardoso Pereira x Zacarias Cardo-
so Pereira – Carga dia 03.06.02 – Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

17. ARROLAMENTO – 166/00 – Genoveva Ronkoski Roma-
no x João Romano – Carga dia 03.06.02 – Adv. GILVAN AN-
TONIO DAL PONT

18. ARROLAMENTO – 435/01 – Habib Sarkis – Carga dia
14.06.02 – Adv. GILVAN ANTONIO DAL PONT

19. ARROLAMENTO – 396/02 – Anilton Vieira – Carga dia
03.06.02 – Adv. GUI ANTONIO DE ANDRADE MOREIRA

20. DESPEJO – 81/99 – Waldeir Xavier de Moraes x Leonardo
Mantovanelli Pedroso – Carga dia 03.06.02 – Adv. NEITON
MYRTON PRIEBE

21. ARROLAMENTO – 453/93 – Carlos José Gai x Irene dos
Santos – Carga dia 07.06.02 – Adv. PEDRO ESTEFANO CA-
MARGO

22. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 219/90 – João Batista Tozi
x Vitor Leto Lemos – Carga dia 11.06.02 – Adv. DANIEL DE
CARVALHO

23. RESCISÃO DE CONTRATO – 857/00 – Gálbano Ind. e
Com. de Refrig. Ltda x Luiz Vardo José Ferreira – Carga dia
12.06.02 – Adv. MARICLEIA DO ROCIO SANTOS

24. EXECUÇÃO – 686/99 – Maria de Fatima Cordova Macha-
do x Auto Posto Esmeralda Ltda. – Carga dia 14.06.02 – Adv.
FLAVIA DUTRA INFANTE VIEIRA

25. REINTEGRAÇÃO DE POSSE – 535/98 – Terezinha Car-
doso de Souza x Dilma Aparecida Procznki – Carga dia 14.06.02
– Adv. MARIA MERCEDES UBA

26. INDENIZAÇÃO – 13/02 – Adriana Ferreira dos Santos x
João Vieira da Silva – Carga dia 19.06.02 – Adv. MARIA MER-
CEDES UBA

27. USUCAPIÃO – 123/97 – Antonio Correia Lins – Carga dia
26.06.02 – Adv. MARIA MERCEDES UBA

28. EXECUTIVO FISCAL – 109/99 – Faz. Pública do Estado
do Paraná x M. R. Ramos e Lima & Cia Ltda. – Carga dia
18.06.02 – Adv. FÁBIO DA SILVA MUINOS

29. INDENIZAÇÃO – 28333/86 – Luzia Terezinha Pereira x
Aluisio Remi da Costa – Carga dia 18.06.02 – Adv. DIRCEU
LUIZ B. PRÉCOMA

30. ALVARÁ – 466/02 – Rosilda Mari Rocha – Carga dia
20.06.02 – Adv. SONIA GAMA RUBERTI BIRSKIS

31. BUSCA E APREENSÃO – 209/00 – Banco Bilbao Viscaya
S/A. x Akta Decoracoes Ind. Com. Ltda. – Carga dia 20.06.02
– Adv. PAULO ROBERTO BARBIERI

32. ARROLAMENTO – 1088/98 – Aurora Moro da Cruz x
Alcindo Leal da Cruz – Carga dia 20.06.02 – Adv. SUELY
CRISTINA MUHLSTEDT

33. RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE – 286/95 – Van-
da Szydnoski x Antonio Paula de Matos – Carga dia 24.06.02 –
Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

34. ARROLAMENTO – 1026/01 – Pedro Ziliotto – Carga dia
28.06.02 – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

35. USUCAPIÃO – 953/01 – Pedro Plantes dos Anjos – Carga
dia 20.06.02 – Adv. AIRTON LUIZ PADILHA

36. EXECUÇÃO – 118/97 – Banco Bandeirantes do Brasil x

Aerodata S.A. – Carga dia 21.06.02 – Adv. HENOCH GRE-
GORIO BUSCARIOL

37. ORDINÁRIA DE NULIDADE DE TÍTULO – 119/98 –
Aerodata S/A. x Nordemaq Comercial Ltda. – Carga dia
21.06.02 – Adv. HENOCH GREGORIO BUSCARIOL

38. USUCAPIÃO – 367/96 – Joel Macil Filho – Carga dia
21.06.02 – Adv. CESAR LUIZ SCHALLENBERGER

39. ALVARÁ – 128/92 – Olinda Francisca Cordeiro – Carga
dia 24.06.02 – Adv. EDSON FOGAÇA DA SILVA

40. EXECUÇÃO – 1086/96 – Antonio Valaski x J B Cordeiro e
Cia Ltda. – Carga dia 24.06.02 – Adv. CELSO FERNANDO
GUTMANN

41. ALVARÁ – 324/02 – Glicie Maria Cancelier – Carga dia
25.06.02 – Adv. DIRCE YUKARI SUGUI A. SILVEIRA

42. DESPEJO – 26/00 – Libório Dóris x Gabriel Rech – Carga
dia 27.06.02 – Adv. RUBENS ROBERTI

43. DESPEJO – 86/01 – Liborio Doris x Gabriel Rech – Carga
dia 27.06.02 – Adv. RUBENS ROBERTI

44. ARROLAMENTO – 737/01 – Sirino Genosir Farias – Car-
ga dia 28.06.02 – Adv. BRUNO AFONSO RODRIGO

45. PRECATÓRIA – 313/99 – Faz. Publica x Coimadel Com.
Ltda. – Carga dia 28.06.02 – Adv. VALDINEI SANTOS SILVA

46. USUCAPIÃO – 1071/97 – Francisco Fagundes Machado x
CO Herdeiros de Francisco – Carga dia 28.06.02 – Adv. MOA-
CIR JOSE BARANCELLI

47. RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 245/02 – Fazenda Pública
do Estado do Paraná x Mausaris Terraplanagens Ltda. – Carga
dia 01.07.02 – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

48. RESTAURAÇÃO DE AUTOS – 244/02 – Fazenda Pública
do Estado do Paraná x Mausaris Terraplanagens Ltda. – Carga
dia 01.07.02 – Adv. SUELY CRISTINA MUHLSTEDT

49. ARROLAMENTO – 684/00 – Simoni Garcia de Macedo x
Adalberto Garcia – Carga dia 02.07.02 – Adv. MARIO AU-
GUSTO BELTRAMI JUNIOR

50. ALVARÁ – 113/02 – Clotilde Espínola Leinig – Carga dia
02.07.02 – Adv. DANIEL DE CARVALHO

51. INVENTÁRIO – 907/98 – Francisca de Assis da Cunha
Garcia x Vilson Garcia – Carga dia 02.07.02 – Adv. DANIEL
DE CARVALHO

52. EMBARGOS – 428/91 – Imbrasfama Ind. Brasileira de
Farinha x Faz. Publica – Carga dia 02.07.02 – Adv. ALEXAN-
DRE PIMENTEL NEIVA DE LIMA

53. EMBARGOS – 925/99 – Rolando Lanzarini x Leone do
Rocio Leal – Carga dia 03.07.02 – Adv. MARIA MERCEDES
UBA

54. ARROLAMENTO – 135/97 – Julio Morizaki – Carga dia
24.07.02 – Adv. MARIA MERCEDES UBA

55. FALÊNCIA – 1005/99 – Pisa Florestal S/A. x J. Muller &
Cia Ltda. – Carga dia 03.07.02 – Adv. SADI FRANZON

56. INVENTÁRIO – 536/97 – Josefa Zdroiewski Bueno x Syl-
via Zdroiewski – Carga dia 03.07.02 – Adv. ORANDI ALMEI-
DA

57. FALÊNCIA – 552/99 – Irmãos Passaúra & Cia Ltda. x IMA-
PA Equip. Industriais Ltda. – Carga dia 04.07.02 – Adv. NEL-
SON LUIZ VELLOSO FILHO

58. EXECUTIVO FISCAL – 372/00 – Fazenda Nacional x
Horacy Santos & Cia. Ltda – Carga dia 10.07.02 – Adv. FER-
NANDO CESAR A. PENTEADO

59. EXECUÇÃO – 569/01 – Cerpolo Ind. e Com. Ltda. x Fis-
cher Promoções e Eventos Ltda. – Carga dia 16.07.02 – Adv.
ODORICO TOMASONI

60. USUCAPIÃO – 238/90 – Lucio Liceski – Carga dia 22.07.02
– Adv. AUGUSTINHO DA SILVA

61. MONITÓRIA – 97/98 – Coml Gerdau Ltda. x Nilton Perei-
ra – Carga dia 26.07.02 – Adv. TELMO DORNELLES

62. MONITÓRIA – 124/02 – Banco Sudameris do Brasil S/A x
Transportadora Garcita Ltda. – Carga dia 31.07.02 – Adv. PAU-
LO JOSÉ GOZZO

63. EMBARGOS – 773/98 – Sanrosan Ind. Ltda. x Banco Brades-
co S/A. – Carga dia 31.07.02 – Adv. MURILO CELSO FERRI

64. EXECUÇÃO – 1015/95 – Banco Bradesco x Ind. Madeiras
Jatiuca Ltda. – Carga dia 01.08.02 – Adv. DANIEL HACHEM

65. PRECATÓRIA – 206/99 – Juizo de Direito da 15ª V.C. de
Curitiba – Banco Bradesco S/A x Transportes Rodoviários Cinco
Rodas Ltda. – Carga dia 01.08.02 – Adv. DANIEL HACHEM

66. BUSCA E APREENSÃO 170/96 – Banco Bradesco S/A. x
Transportes Rodoviários 5 Rodas Ltda. – Carga dia 08.08.02 –
Adv. DANIEL HACHEM

67. EXECUÇÃO – 809/96 – Banco Bradesco x Paulo Antonio
Radwanski – Carga dia 09.08.02 – Adv. DANIEL HACHEM

68. ARROLAMENTO – 435/02 – Igor Warnavin – Carga dia

02.08.02 – Adv. ILIÃ DE MOURA E COSTA

69. EXECUÇÃO – 800/99 – AGL Comércio e Importação Ltda.
x Michele Daoud El Chook – Carga dia 05.08.02 – Adv. LUCI-
ANO CHIZINI E CHEMIN

70. MONITÓRIA – 405/99 – Banco Bandeirantes S/A. x Fi-
bertrol Ind. Com. Vidros Ltda. – Carga dia 07.08.02 – Adv.
JULIO BARBOSA LEMES FILHO

71. MANUTENÇÃO DE POSSE – 573/00 – Alzira Lemos da
Maia x Atilio da Silva – Carga dia 08.08.02 – Adv. SERGIO
LUIZ CHAVES

72. FALÊNCIA – 503/96 – Carrofer Com. Veiculos Ltda. x
Mecbras Com de Peças Ltda. – Carga dia 09.08.02 – Adv. ELOI
TAMBOSI

73. DEPÓSITO – 1159/96 – Banco Itau S/A. x RSS Com. Car-
nes Ltda. ME – Carga dia 09.08.02 – Adv. PAULO ROBERTO
BARBIERI

74. ALVARÁ – 763/01 – Ilda Valentim da Cruz Evaristo – Car-
ga dia 09.08.02 – Adv. JAMES ELI DE OLIVEIRA

75. EXECUÇÃO – 248/00 – Cooperativa de Crédito Rural da
Lapa x Rogelio Dzierva Mika – Carga dia 09.08.02 – Adv. JOSÉ
CARLOS ALVES SILVA

76. MANDADO DE SEGURANÇA – 836/01 – Ezoleide Tere-
zinha Schabatura x Secretário Municipal de Administração de
São José dos Pinhais. – Carga dia 12.08.02 – Adv. MARIA
MERCEDES UBA

77. INDENIZAÇÃO – 164/02 – Luiz Carlos Novak x Castplast
Ltda. – Carga dia 22.08.02 – Adv. MARIA MERCEDES UBA

78. CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO – 78/00 – Sanepar Sa-
neamento do Paraná x Angelo Rigetto – Carga dia 22.08.02 –
Adv. MARIA MERCEDES UBA

79. INVENTÁRIO – 256/01 – Adelio Luiz Siqueira – Carga
dia 12.08.02 – Adv. DIRCEU LUIZ B. PRÉCOMA

80. INTERPELAÇÃO – 87/02 – Imóveis Bassoli Ltda. x Pinot-
ti & Pinotti – Carga dia 13.08.02 – Adv. LACIR GUARENGHI

81. INDENIZAÇÃO – 563/00 – João Bonruque x Kusma &
Cia. Ltda. – Carga dia 15.08.02 – Adv. LETICIA CASSIANO
KATANIWA

82. INDENIZAÇÃO – 559/02 – Elizeu Evangelista Duraes x
Mundicolor Sistema de Tratamento de Sup. – Carga dia 28.08.02
– Adv. LETICIA CASSIANO KATANIWA

83. INVENTÁRIO – 258/92 – Rita Padilha Ferraz x João Ma-
ria Ferraz – Carga dia 15.08.02 – Adv. JOSUE FERREIRA
RODRIGUES

84. EXECUÇÃO – 990/96 – Pedro Paulo Guedes x Rosalvo
José Arantes – Carga dia 19.08.02 – Adv. AUGUSTINHO DA
SILVA

85. INDENIZAÇÃO – 400/02 – Tokio Marine Brasil Segura-
dora S/A x Varig S/A Viação Aérea Riograndense – Carga dia
20.08.02 – Adv. CESAR AUGUSTO TERRA

86. USUCAPIÃO – 459/02 – Sociedade Paranaense de Cultura
– Carga dia 20.08.02 – Adv. MARCO AURELIO SOUZA PE-
REIRA

87. USUCAPIÃO – 408/01 – Sociedade Paranaense de Cultura
– Carga dia 20.08.02 – Adv. MARCOS AURELIO SOUZA
PEREIRA

88. USUCAPIÃO – 458/02 – Sociedade Paranaense de Cultura
– Carga dia 20.08.02 – Adv. MARCOS AURELIO SOUZA
PEREIRA

89. USUCAPIÃO – 407/02 – Instituição Filantrópica Sergius
Erdelji – Carga dia 20.08.02 – Adv. MARCOS AURELIO SOU-
ZA PEREIRA

90. FALÊNCIA – 595/99 – Gerdau S/A. x Ulda Tavares Rosa –
Carga dia 21.08.02 – Adv. MARCOS AURELIO PICCOLI

91. INVENTÁRIO – 623/02 – Elvira Ignacia Zaballa – Carga
dia 22.08.02 – Adv. ILIÃ DE MOURA E COSTA

92. ARROLAMENTO – 837/98 – Divanir Fernandes dos San-
tos Brizola x Pedro Brizola – Carga dia 23.08.02 – Adv. SAN-
DRA REGINA FIGEIREDO

93. MONITÓRIA – 200/99 – Rio Paraná Cia Securitizadora de
Cred. Financ. x Antonio Francisco da Cunha Neto – Carga dia
26.08.02 – Adv. ARNALDO APARECIDO CORAÇÃO

94. USUCAPIÃO – 621/01 – Dursolina Teti de Carvalho – Carga
dia 28.08.02 – Adv. HEULER DE OLIVEIRA R. GIOVAN-
NETTI

95. ALVARÁ – 657/02 – Maria Lucia Ladoriciki da Costa –
Carga dia 28.08.02 – Adv. LUCIANO DE BRITO

96. DEMARCAÇÃO – 310/01 – Allinfer Administração e Par-
tificações Ltda. x Aurelio Furtado – Carga dia 28.08.02 – Adv.
GILVAN ANTONIO DAL PONT

97. USUCAPIÃO – 730/02 – Athaide Rodrigues de Miranda –
Carga dia 20.08.02 – Adv. TEOMAR PIACESKI

98. DEPÓSITO – 842/00 – Banco BMC S/A x Odorico Oglesi-
as Neto – Carga dia 29.08.02 – Adv. JOÃO LEONELHO GA
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BARDO FILHO

99. ALVARÁ – 432/01 – Ivan Hallu – Carga dia 29.08.02 –
Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA

100. REPARAÇÃO DE DANOS – 242/00 – Leonides de Fran-
ca x Antonio Luis Attadia Costa – Carga dia 30.08.02 – Adv.
JOÃO SERGIO RAUSIS

101. CAUTELAR DE ARRESTO – 482/01 – Cerpolo Ind. e
Com. Ltda. x Fischer Promoções e Eventos Ltda. – Carga dia
30.08.02 – Adv. ODORICO TOMASONI

102. ARROLAMENTO – 52/02 – Dilma Ribeiro da Silva –
Carga dia 30.08.02 – Adv. PAULO RAIMUNDO VIEIRA ZA-
CARIAS

103. ARROLAMENTO – 1006/01 – Joari Ferreira Farias –
Carga dia 30.08.02 – Adv. FABIANO HALUCH MAOSKI

SENGÉS

JUIZO DE DIREITO DE SENGES - PARANA
VARA CIVEL, COMERCIO E ANEXOS
DRA. LETICIA ZETOLA PORTES
JUIZA DE DIREITO DESIGNADA
RELAÇÃO Nº 34/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ADILSON AMARO ALVES 004 00085/2001
CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO 005 00105/2001
DALTON LUIZ DALLAZEN 018 00401/2002
EDINARA ZAGO 007 00225/2001
GUSTAVO MARTINI MULLER 003 00007/2001
JOAO CARLOS LOZESKI FILHO 011 00177/2002

012 00178/2002
JOAO NEY MARCAL 013 00230/2002
JOAQUIM ALVES DE QUADROS 001 00134/1999
JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORON 033 00044/2002
LUIZ SEBASTIAO FAVERO 033 00044/2002
MARCIA REGINA RODACOSKI 001 00134/1999
MARIA FLAVIA MELLO DE MORAES 006 00165/2001
RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL 014 00021/2001

017 00058/2001
015 00055/2001
002 00076/2000
027 00449/2002
018 00401/2002
021 00425/2002
025 00439/2002
016 00056/2001
023 00429/2002
022 00428/2002
019 00404/2002
020 00424/2002
032 00465/2002
026 00442/2002
031 00462/2002
029 00455/2002
028 00450/2002
030 00461/2002
024 00436/2002

REINALDO ANTONIO BRESSAN 010 00123/2002
016 00056/2001
020 00424/2002

ROSEMARI M. CASTRO DE LA RUA 008 00229/2001
009 00234/2001

SERGIO W. CONDESSA VILLELA 006 00165/2001
008 00229/2001
009 00234/2001

1.-NULIDADE DE ATO JURIDIDO-134/1999-WILHEN
MARQUES DIB x FERTIZA CIA NACIONAL DE FERTILI-
ZANTES.-Compulsando os autos, verifica-se a não efetivação
da audiência do artigo 331 do CPC. Assim, designo audiência
de conciliação e saneamento para o dia 26/11/2002, as 14h30.-
Adv. MARCIA REGINA RODACOSKI e JOAQUIM ALVES
DE QUADROS-

2.-EXEC. DE TÍTULO JUDICIAL-76/2000-FAZENDA PU-
BLICA DO ESTADO DO PARANA x SENGES PAPEL E CE-
LULOSE LTDA.-Tendo a executada satisfeito a obrigação al-
mejada pela parte adversa, determino a extinção do processo
com fulcro no artigo 794, I do CPC.-Adv. RAFAELA ALMEI-
DA DO AMARAL.

3.-SUMARIA DE APOSENTADORIA-7/2001-JOVINO FER-
REIRA PAES x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL-INSS.-Manifeste-se o interessado.-Adv. GUSTAVO
MARTINI MULLER.

4.-ANULATÓRIA-85/2001-LUIZ CARLOS PRESTES e outros
x LUIZ CARLOS RODRIGUES DE LIMA e outros.-Defiro o
pedido. Sobre os documentos juntados nesta data, digam as
partes, em 10 (dez) dias.-Adv. ADILSON AMARO ALVES.

5.-EMBARGOS DO DEVEDOR-105/2001-MARIA GLORI-
NHA DE CAMPOS AIHARA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A.-Intime-se o embargado a fim de pagar o contido no petitó-
rio de fls. 179/181 no prazo de 10 dias, esclarecendo-o que em
caso negativo, será manejado o processo executivo.-
Adv.CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO.

6.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-165/2001-A.V.S MA-
DEIRAS LTDA x CLEONICE CUSTODIO DA SILVA.-...diga
o exequente.-Adv. MARIA FLAVIA MELLO DE MORAES.

7.-EMBARGOS A EXECUÇÁO-225/2001-AWN IND.COM.
IMP. E EXP. DE MADEIRAS LTDA x UNIAO FEDERAL.-
...Em face ao exposto, Julgo Improcedente o pedido inicial.

Condeno os embargantes ao pagamento de custas processuais e
honorários advocatícios, os quais fixo em 10% do valor da cau-
sa, corrigíveis a partir do ajuizamento da demanda.-Adv. EDI-
NARA ZAGO.

8.-ORDINARIA-229/2001-JAIRO DE OLIVEIRA RIBEIRO x
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.-Considerando
o julgamento do agravo de instrumento interposto pelo requeri-
do, manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, se preten-
dem a procuração de provas em audiência.Adv.SERGIO W.
CONDESSA VILLELA e ROSEMARI M. CASTRO DE LA
RUA.

9.-ORDINARIA-234/2001-BAITACA COMERCIO DE SUCA-
TAS LTDA x BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A.-
...Em face ao exposto Julgo Improcedente o pedido inicial.
Condeno o autor ao pagamento de custas processuais e honorá-
rios advocatícios, os quais fixo em 15% do valor atribuído a
causa, corrigíveis a partir do ajuizamento da demanda, atendi-
do o grau de zelo das profissionais.-Adv. SERGIO W. CON-
DESSA VILLELA e ROSEMARI M. CASTRO DE LA RUA.

10.-USUCAPIÁO EXTRAORDINÁRIO-123/2002-VALDE-
MAR PETENA MURARO x ESTE JUIZO.-...Em face ao ex-
posto Julgo Procedente, o pedido inicial para declarar o domí-
nio da promovente sobre a área descrita na inicial. A presente
sentença servira de titulo para matricula, oportunamente, no
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. Transitada em
julgado, a decisão, expeça-se o competente mandado para re-
gistro no oficio competente.-Adv. REINALDO ANTONIO
BRESSAN.

11.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-177/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SERGIO LUIZ FERREIRA RAMOS e outros.-
...De acordo com a nova redação do artigo 659, parágrafo 4º do
CPC, devera o credor providenciar, independente de mandado
judicial, a inscrição da penhora junto ao CRI competente, com
a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, razão pela
qual indefiro o pedido de fl. 39.-Adv. JOAO CARLOS LO-
ZESKI FILHO-

12.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-178/2002-BANCO DO
BRASIL S/A x SERGIO LUIZ FERREIRA RAMOS e outros.-
...De acordo com a nova redação do artigo 659, parágrafo 4º,
do CPC, devera o credor providenciar, independente de man-
dado judicial, a inscrição da penhora junto ao CRI competente,
com a apresentação de certidão de inteiro teor do ato, razão
pela qual indefiro o pedido de fl. 39.-Adv. JOAO CARLOS
LOZESKI FILHO-

13.-EXEC. DE TÍT. EXTRAJUDICIAL-230/2002-RETIMAQ
RETIFICA DE MAQUINAS LTDA x TRANSPORTES ZOPE-
LAR LTDA.-Intimem-se o exequente a fim juntar instrumento
procuratório, no prazo de 10 dias. -Adv. JOAO NEY MAR-
ÇAL-

14.-EX. FISCAL ESTADUAL-21/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x JOSE ANTONIO DE BRITO
NETO.-...diga o exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA DO
AMARAL-

15.-EX. FISCAL ESTADUAL-55/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x CELSO DORIA FILHO-FI.-
...diga o exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA DO AMA-
RAL-

16.-EX. FISCAL ESTADUAL-56/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x SENGES PAPEL E CELULOSE
LTDA.-...diga a exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA DO
AMARAL.

17.-EX. FISCAL ESTADUAL-58/2001-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x ALAOR ALVES DE MIRAN-
DA.-...diga o exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA DO
AMARAL-

18.-EX. FISCAL ESTADUAL-401/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LINEA PARANA MADEI-
RAS LTDA.-Tendo a executada satisfeito a obrigação almeja-
da pela parte adversa, determino a extinção do processo com
fulcro no artigo 794, I do CPC.-Adv. RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL e DALTON LUIZ DALLAZEN-

19.-EX. FISCAL ESTADUAL-404/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SENGES PAPEL E CELU-
LOSE LTDA.-...diga a exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL-

20.-EX. FISCAL ESTADUAL-424/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SENGES PAPEL E CELU-
LOSE LTDA.-...diga a exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL.

21.-EX. FISCAL ESTADUAL-425/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x LINEA PARANA MADEI-
RAS LTDA.-Tendo a executada satisfeito a obrigação almeja-
da pela parte adversa, determino a extinção do processo com
fulcro no artigo 794, I do CPC.-Adv. RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL-

22.-EX. FISCAL ESTADUAL-428/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SENGES PAPEL E CELU-
LOSE LTDA.-...diga a exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL-

23.-EX. FISCAL ESTADUAL-429/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SENGES PAPEL E CELU-
LOSE LTDA.-...diga a exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL-

24.-EX. FISCAL ESTADUAL-436/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARIA LUCIA SALES &
CIA LTDA.-Manifeste-se o exequente.-Adv. RAFAELA AL-

MEIDA DO AMARAL-

25.-EX. FISCAL ESTADUAL-439/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x JUNDGES EMBALAGENS
E BENF. DE MADEIRAS LTDA.-Manifeste-se o exequente.-
Adv. RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

26.-EX. FISCAL ESTADUAL-442/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x OSMAR ROMANO DA
SILVA.-Manifeste-se o exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA
DO AMARAL-

27.-EX. FISCAL ESTADUAL-449/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x ROBRISMAC IND. E COM.
DE MADEIRAS LTDA.-Tendo a executada satisfeito a obriga-
ção almejada pela parte adversa, determino a extinção do pro-
cesso com fulcro no artigo 794, I do CPC.-Adv. RAFAELA
ALMEIDA DO AMARAL-

28.-EX. FISCAL ESTADUAL-450/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARIA LUCIA SALES &
CIA LTDA.-Manifeste-se o exequente.-Adv. RAFAELA AL-
MEIDA DO AMARAL-

29.-EX. FISCAL ESTADUAL-455/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SIMONE BEATRIZ COR-
REA.-Considerando o pagamento das custas pelo executado,
diga o exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

30.-EX. FISCAL ESTADUAL-461/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x MARIA LUCIA SALES &
CIA LTDA.-Manifeste-se o exequente.-Adv. RAFAELA AL-
MEIDA DO AMARAL-

31.-EX. FISCAL ESTADUAL-462/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SIMONE BEATRIZ COR-
REA.-Considerando o pagamento das custas pelo executado,
diga o exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA DO AMARAL-

32.-EX. FISCAL ESTADUAL-465/2002-FAZENDA PUBLI-
CA DO ESTADO DO PARANA x SENGES PAPEL E CELU-
LOSE LTDA.-Considerando o pagamento da conta pelo execu-
tado, diga o exequente.-Adv. RAFAELA ALMEIDA DO AMA-
RAL-

33.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-44/2002-Oriundo da Co-
marca de JUIZO DA 2º VARA CIVEL DE PONTA GROSSA -
ELSA GROKOSKI e outros x AMERICA LATINA LOGISTI-
CA-ALL.-Considerando a nova proposta de honorários, diga o
interessado. (Honorários R$ 3.600,00).-Adv. LUIZ SEBASTI-
AO FAVERO e JOSE AUGUSTO ARAUJO DE NORONHA-

TOLEDO

COMARCA DE TOLEDO - ESTADO DO PARANA
1ª VARA CIVEL
RELAÇÃO Nº 46/2002
DR. EUGENIO GIONGO - JUIZ DE DIREITO

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO

ACARY DE OLIVEIRA 001 00350/1994
AFONSO SIMCH 017 00262/2000

022 00524/2000
ALESSANDRO MOREIRA SACRAM 040 00091/2002
ANDREIA INDALENCIO 018 00412/2000
ANDREIA VERANO 044 00189/2002
ANEMERE DULABA 024 00183/2001
ANTONIO CARLOS GON•ALVES 070 00091/1997
ANTONIO LINARES FILHO 080 00106/2002
AURELIO FERREIRA GALVAO 079 00175/2001
BIANCA PIZZATTO 077 00452/2002
CANDIDO MATHEUS M.BOSCARD 075 00259/2002
CARLOS ROBERTO FERRAREZI 079 00175/2001
CARMEN LUCIA BEFFA GALASS 055 00334/2002

063 00411/2002
069 00499/2002

CICERO ZANETTI DE OLIVEIR 045 00191/2002
CLAUDIA LUCIANA CECCATO D 045 00191/2002
CLAYTON CARDOSO 061 00397/2002
CLECIO BRAGA JUNQUEIRA 024 00183/2001
CLOVIS FELIPE FERNANDES 027 00347/2001

050 00274/2002
053 00306/2002
067 00479/2002
039 00068/2002
025 00277/2001
023 00016/2001

CRISTIANE BELINATTI GARCI 066 00474/2002
DANIELLE H. C. A. KORNDOR 024 00183/2001
DARIO GENARI 058 00369/2002

068 00498/2002
038 00055/2002
024 00183/2001
005 00414/1997

DARYENE M. GENNARI PROCHN 068 00498/2002
024 00183/2001
005 00414/1997

DAYRO GENNARI 058 00369/2002
068 00498/2002
024 00183/2001
005 00414/1997

DELMAR MARINO HOFFMANN 061 00397/2002
EDUARDO GUELFI PEREIRA DA 022 00524/2000
EDUARDO LUIZ BUSSATTA 024 00183/2001
EMERSON LAUTENSCHLAGER SA 066 00474/2002
EMILIANO HUMBERTO DELLA C 055 00334/2002
ENIO EXPEDITO FRANZONI 052 00302/2002

021 00520/2000
ERNANI FERREIRA DO ROSARI 077 00452/2002
ERONI ARNO SOUZA MENDONCA 079 00175/2001

ESTEVAO RUCHINSKI 064 00439/2002
FABIANO JOSE BORDIGNON 008 00231/1998

005 00414/1997
FLAVIANO BELINATTI GARCIA 066 00474/2002
FLAVIO GOTARDO DE SOUZA F 024 00183/2001
FLORISVALDO HAROLDO ANSEL 028 00357/2001

020 00499/2000
GENESIO NAILOR FINGER 065 00466/2002
GILBERTO FIOR 079 00175/2001
HELDER MARTINEZ DAL COL 019 00472/2000
HELI ALBERTO ZENI 062 00403/2002
HELIO LULU 057 00358/2002
HELIO MARTINEZ 024 00183/2001
HELIO MARTINEZ JUNIOR 024 00183/2001
IDALINA VALERIO PEREIRA 048 00232/2002
ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA 052 00302/2002

021 00520/2000
IVETE GARCIA DE ANDRADE 042 00139/2002

001 00350/1994
030 00442/2001
002 00008/1997
004 00324/1997

JAIME ALBERTO STOCKMANNS 054 00309/2002
JAQUELINE ANDREA WENDPAP 072 00077/2000
JEANINE HEINZELMANN FORTE 079 00175/2001

073 00216/2000
JEFFERSON LUIZ DOMINGOS F 015 00106/2000
JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 033 00481/2001
JOAO CARLOS POLETTO 017 00262/2000

022 00524/2000
JOSE ADALTO DA SILVA 033 00481/2001
JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ 068 00498/2002

038 00055/2002
033 00481/2001
006 00524/1997
013 00510/1999

JOSUE DYONISIO HECKE 013 00510/1999
JULIO CESAR PIUCI CASTILH 051 00296/2002
KARIN LOIZE HOLLER 007 00185/1998
KENNEDY MACHADO 021 00520/2000

022 00524/2000
007 00185/1998

LACY DEI SVALDI ZAMUNER 066 00474/2002
LEDA REGINA GAMBETTA 054 00309/2002

031 00446/2001
013 00510/1999
070 00091/1997

LEONILDO BAGIO 024 00183/2001
LOURIVAL CAETANO 001 00350/1994
LUCIANA SEZANOWSKI 036 00014/2002
LUCIO CLOVIS PELANDA 047 00230/2002

059 00374/2002
LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 048 00232/2002
LUIZ CARLOS KRANZ 070 00091/1997

071 00098/1997
LUIZ FERNANDO PALMA 019 00472/2000
LUIZ HENRIQUE CABNELLOS S 013 00510/1999
MANOEL DINIZ PAZ NETO 070 00091/1997

071 00098/1997
MARCELO FABIANO GRESKIV 044 00189/2002
MARCELO MARTINS 071 00098/1997
MARCELO TESHEINER CAVASSA 040 00091/2002

081 00127/2002
MARCIA ELIZA DE SOUZA 004 00324/1997
MARCIA REGINA FRASSON 007 00185/1998

011 00297/1999
MARCOS LUCIANO GOMES 071 00098/1997
MARCOS TIEGS 035 00544/2001
MARIA FILOMENA M.PESTANA 079 00175/2001
MARIO CESAR LANGOWSKI 071 00098/1997
MARIZE AZEVEDO GIOVANNETT 022 00524/2000
MARLENE LEITHOLD 079 00175/2001
MARY LUCIA A. DE ANDRADE 026 00317/2001

029 00433/2001
014 00055/2000

MIRIAM SALETE REOLON SCUZ 066 00474/2002
NELSON DE MELLO LEMOS 012 00441/1999
NORTON EMMEL MUHLBEIER 034 00499/2001

003 00163/1997
ORLEI NESTOR BAIERLE 055 00334/2002

063 00411/2002
069 00499/2002

PATRICIA KLASSEN 024 00183/2001
PEDRO ANTONIO COELHO SOUZ 024 00183/2001
PEDRO LUIZ MARQUES 034 00499/2001
RENATO AMAURI KNIELING 046 00209/2002

078 00502/2002
RENATO ANTUNES VILLANOVA 076 00283/2002
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES 074 00321/2001

070 00091/1997
071 00098/1997

RENY ANGELO PASTRE 037 00028/2002
005 00414/1997

RICARDO BERTONCINI 081 00127/2002
RONIZE FANTIN 056 00347/2002
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIV 019 00472/2000
RUY FONSATTI JUNIOR 049 00246/2002

047 00230/2002
059 00374/2002

SANDRA DA SILVA 081 00127/2002
SANDRO ROBERTO DE CAMPOS 027 00347/2001

050 00274/2002
053 00306/2002
039 00068/2002
025 00277/2001
026 00317/2001
028 00357/2001
030 00442/2001
023 00016/2001
014 00055/2000
009 00446/1998
010 00173/1999
002 00008/1997
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004 00324/1997
SANTINO RUCHINSKI 064 00439/2002
SERGIO CANAN 017 00262/2000
SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA 001 00350/1994
SERGIO RICARDO TINOCO 080 00106/2002
SILVIO SILVA 001 00350/1994
SIMONE MONTEIRO FLEIG 022 00524/2000
SUZAINE A.R.F.DE MATTOS 009 00446/1998

010 00173/1999
TADEU KARASEK JUNIOR 016 00140/2000
TATIANA PIASECKI KAMINSKI 060 00396/2002

007 00185/1998
TERUO TAGUCHI MIYASHIRO 024 00183/2001
ULICES PIZZATTO 077 00452/2002
VALDEMAR MORAS 043 00180/2002
VANDELISE STRIEDER 055 00334/2002

058 00369/2002
063 00411/2002

VICENTE DANIEL CAMPAGNARO 055 00334/2002
063 00411/2002
069 00499/2002
032 00467/2001
007 00185/1998

VLAMIR EMERSON FERREIRA 013 00510/1999
WILSON JOSE ASSUMP•AO 041 00131/2002
WLAMIR EMERSON FERREIRA 054 00309/2002

031 00446/2001

1.-RESCISAO DE CONTRATO-350/1994-OSMAR CERUT-
TI e outros x COMALTA - COMERCIAL AGROPECUARIA
ALTA LTDA - “...apesar dos argumentos da agravante mante-
nho a decisao agravada por seus proprios fundamentos eis que
a validade e eficacia de eventual arremataçao ficou condicio-
nada ao resultado do julgamento do recurso de apelaçao inter-
posto pela interessada de modo que nao teera nenhum prejuizo
e por outro lado se aproveitara todas as despesas realizadas
com a publicaçao de editais etc...” - Adv. SERGIO LUIZ DE
OLIVEIRA, ACARY DE OLIVEIRA, IVETE GARCIA DE
ANDRADE, LOURIVAL CAETANO e SILVIO SILVA-

2.-DECLARATORIA ORDINARIA-8/1997-ALICE BENDER
MULLER x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
- “...julgo por sentença extinta a execuçao nos termos do artigo
794 inciso I do CPC, em face do executado ter satisfeito a obri-
gaçao conforme noticia a exequente as fls. 190. Levante-se
eventual penhora. Custas ja preparadas...” - Adv. IVETE GAR-
CIA DE ANDRADE e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

3.-EXECUCAO-163/1997-RS - CORRETORA DE SEGUROS
x SERGIO ROSA - A exequente, ante a certidao de fls. 102
verso. - Adv. NORTON EMMEL MUHLBEIER-

4.-AUTORIZACAO JUDICIAL-324/1997-ELENA MARIA DE
MORAES e outros x MARIA MADALENA DE MORAIS - O
INSS ja manifestou-se sobre o pedido e requereu as fls. 115/
118 a juntada de documentos, providencia que nao foi atendi-
da. Indeferido o pedido de fls. 128. Facultado aos autores, com-
plementar os documentos em dez dias, e nao sendo possivel a
alternativa para os Requerentes e desistir do processo para re-
novar o pedido oportunamente uma vez que nao pode perma-
necer “ad eternum” suspenso para regularizar a representaçao.
- Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE, MARCIA ELIZA DE
SOUZA e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

5.-DECLAR.DE INEXIG. DE CREDITO-414/1997-MADEI-
RAS CACORE LTDA x B. J. SAROLLI & CIA LTDA e outros
- Aos interessados, ante o decurso do prazo de suspensao. -
Adv. DARIO GENARI, DAYRO GENNARI, DARYENE M.
GENNARI PROCHNAU, RENY ANGELO PASTRE e FABI-
ANO JOSE BORDIGNON-

6.-REPARACAO DE DANOS (SUM)-524/1997-FRANCISCO
ALVES MARTINS e outros x EMERSON VIANA DE LIMA e
outros - Ante a devoluçao da carta precatoria manifestem-se os
exequentes em cinco dias. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEI-
ROZ-

7.-EXECUCAO-185/1998-BANCO DO ESTADO DO PARA-
NA S/A x ERNESTO R. RAMOS & CIA LTDA - “...homolo-
go, por sentença a fim de que produza seus juridicos e legais
efeitos o acordo formulado pelas partes as fls. 109/112 e, em
consequencia julgo extinto o processo com julgamento do me-
rito o que faço com fundamento no artigo 269 inciso III do
CPC. Levante-se eventual penhora mediante termo nos autos...”
- Adv. KENNEDY MACHADO, TATIANA PIASECKI KA-
MINSKI, KARIN LOIZE HOLLER, VICENTE DANIEL CAM-
PAGNARO e MARCIA REGINA FRASSON-

8.-INVENTARIO-231/1998-PAULO GILBERTO RIPPEL x
CARLOS ALDINO RIPPEL - Ao inventariante para dar pros-
seguimento ao processo em cinco dias. - Adv. FABIANO JOSE
BORDIGNON-

9.-DECLARATORIA ORDINARIA-446/1998-SERGIO LUIZ
STACHETTI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS - “...julgo por sentença extinta a execuçao nos
termos do artigo 794 inciso I do CPC, em face do executado ter
satisfeito a obrigaçao conforme noticia o exequente as fls. 204.
Levante-se eventual penhora. Custas ja preparadas...” - Adv.
SUZAINE A.R.F.DE MATTOS e SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-

10.-DECLARATORIA ORDINARIA-173/1999-PAULO RO-
DRIGUES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS - Mantida a decisao guerreada por
seus proprios fundamentos. - Adv. SUZAINE A.R.F.DE MAT-
TOS e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

11.-EMBARGOS DE TERCEIRO-297/1999-ISAIAS MORAIS
SOBRINHO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A - A
Requerente ante o desentranhamento da carta precatoria bem
como para providenciar as copias necessarias. - Adv. MARCIA
REGINA FRASSON-

12.-INDENIZACAO (ORD)-441/1999-JOELMA ANDREA
LOH RADUNZ e outros x LUIZ CARLOS SMITH - Facultado
ao Excipiente a oportunidade para apresentaçao de procuraçao
com poderes especiais para aforamento de Execuçao de Sus-
peiçao no prazo de dez dias, conforme decisao de fls. 04. -
Adv. NELSON DE MELLO LEMOS-

13.-INDENIZACAO (ORD)-510/1999-JAIRO SEBASTIAO
ALVES e outros x TRANSPORTADORA AZUL E BRANCO
LTDA e outros - Deferidos os pedidos de fls. 207 e 210 nos
termos requeridos. Ante a baixa dos autos manifestem-se os
autors em cinco dias. - Adv. VLAMIR EMERSON FERREI-
RA, LEDA REGINA GAMBETTA, JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ, JOSUE DYONISIO HECKE e LUIZ HENRIQUE
CABNELLOS SCHUH-

14.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-55/2000-VALITO
ARNOLDO ROPKE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Aos interessados ante a baixa dos autos.
- Adv. MARY LUCIA A. DE ANDRADE e SANDRO ROBER-
TO DE CAMPOS-

15.-EMBARGOS A EXECUCAO-106/2000-OLDEMAR AR-
NHOLD e outros x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Ao interessado ante o oficio expedido. - Adv. JEFFERSON
LUIZ DOMINGOS FAZZOLARI-

16.-EMBARGOS DE TERCEIRO-140/2000-JUSCELINO
BORDIN x AIRTOM ALBERTO FERRARI - “...por estas ra-
zoes julgo por sentença extinto o presente processo, sem o jul-
gamento do merito, para que produza seus juridicos e legais
efeitos, o que faço com fundamento no artigo 267 incisos II e
III e õ 1º do CPC. Condeno o embargante ao pagamento das
custas processuais porque deram causa a presente demanda e
faculto aos interessados executa-las nestes autos. Nao havendo
interesse, oportunamente arquivem-se estes autos...” - Adv.
TADEU KARASEK JUNIOR-

17.-INDENIZACAO (ORD)-262/2000-NELSON CONRADO
x ODOLIR FOIATO - TRANSPORTES - Autos que aguardam
o preparo das custas processuais remanescentes que importam
em R$ 1.240,77. Ao Requerido ante o contido as fls. 163. (pe-
tiçao indicando numero da conta, agencia etc...) - Adv. JOAO
CARLOS POLETTO, SERGIO CANAN e AFONSO SIMCH-

18.-EXECUCAO-412/2000-COOP.TRAB.RURAIS E
REF.AGRARIA CENTRO OESTE DO PR x STELLA - CO-
MERCIO E TRANSPORTES LTDA - Ante a certidao de fls.
91, manifeste-se a exequente em cinco dias. “...que ate a pre-
sente data nao houve manifstaçao do INCRA...” - Adv. AN-
DREIA INDALENCIO-

19.-EXECUCAO-472/2000-COOPERATIVA AGROPECUA-
RIA MOURAOENSE LTDA x ALBERTO MURARO - Manti-
da a decisao agravada. - Adv. HELDER MARTINEZ DAL COL,
ROSNEY MASSAROTTO DE OLIVEIRA e LUIZ FERNAN-
DO PALMA-

20.-INVENTARIO-499/2000-ROMILDA KROMBAUER
FRANK e outros x SERGIO SENDERSKI e outros - Aos inte-
ressados, ante a expediçao do formal de partilha, bem como
para providenciarem o preparo das custas processuais rema-
nescentes que importam em R$ 105,00 - Adv. FLORISVALDO
HAROLDO ANSELMI-

21.-REPETICAO DE INDEBITO-520/2000-INCOPESA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE PELES S/A x BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A - Recebidas as apelaçoes de fls. 2426
e 2442 nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados para
querendo apresentarem suas contra razoes de recurso no prazo
legal de quinze dias. - Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEI-
RA, ENIO EXPEDITO FRANZONI e KENNEDY MACHA-
DO-

22.-DECLARATORIA ORDINARIA-524/2000-MANU -SER-
VICO DE APOIO AOS TRANSPORTES AEREOS LTDA e
outros x BANESTADO LEASING S/A - ARRENDAMENTO
MERCANTIL - Autos que aguardarao o decurso do prazo do
acordo firmado entre as partes. Apos manifestem-se as partes
sobre o cumprimento do acordo. - Adv. JOAO CARLOS PO-
LETTO, AFONSO SIMCH, SIMONE MONTEIRO FLEIG,
MARIZE AZEVEDO GIOVANNETTI BARBOSA, KENNE-
DY MACHADO e EDUARDO GUELFI PEREIRA DA CRUZ-

23.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-16/2001-CLAU-
DIO APARECIDO DE SOUZA x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - “...julgar improcedente o pe-
dido inicial. Condeno o autor ao pagamento das custas proces-
suais e honorarios advocaticios que arbitro em R$ 400,00 (qua-
trocentos reais) em face da natureza da demanda e do trabalho
do ilustre advogado o que faço com fundamento no artigo 20 õ
4º do CPC. Quanto a execuçao das custas processuais e hono-
rarios advocaticios devera ser observado o disposto no artigo
12 da Lei nº 1060/50...” - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

24.-DECLAR.INEXIGIBILIDADE TITULO-183/2001-ILMAR
SCHMITZ x EGIDIO BRUNO - Diante dos esclarecimentos
prestados pelo perito judicial, diga as partes em cinco dias. -
Adv. DARIO GENARI, DAYRO GENNARI, DARYENE M.
GENNARI PROCHNAU, PEDRO ANTONIO COELHO SOU-
ZA FURLAN, LEONILDO BAGIO, FLAVIO GOTARDO DE
SOUZA FURLAN, DANIELLE H. C. A. KORNDORFER,
PATRICIA KLASSEN, ANEMERE DULABA, EDUARDO
LUIZ BUSSATTA, TERUO TAGUCHI MIYASHIRO, HELIO
MARTINEZ, HELIO MARTINEZ JUNIOR e CLECIO BRA-
GA JUNQUEIRA-

25.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-277/2001-LEON
DENIZ GONÇALVES DOS SANTOS x INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - “...hei por bem JUL-
GAR PROCEDENTE o pedido inicial, para o fim de: 1) - DE-
CLARAR E RECONHECER como tempo efetivamente traba-

lhado pelo Autor na atividade agricola em regime de economia
familiar o periodo de 06.11.1970 a 19.06.1978 no total de sete
(07) anos, sete (07) meses e treze (13) dias assim como o tem-
po de trabalho urbano ja incluido o adicional de insalubridade
de 01.11.1980 a 05.03.97 no total de vinte e seis (26) anos, dez
(10) meses e vinte e nove (29) dias que somados totalizam trin-
ta e quatro (34) anos, seis (06) meses e dois (02) dias. 2) RE-
CONHECER E DECLARAR direito do Requerente de receber
o beneficio da aposentadoira proporcional ao tempo de serviço
reconhecido no item retro por ter completado mais de 30 (trin-
ta) anos de serviço conforme exigia a Constituiçao Federal vi-
gente em 15.12.98 nos termos da fundamentaçao retro, cujo
beneficio devera ser calculado na forma da legislaçao vigente e
pago pelo Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS a partir de 01.08.2000 quando requereu o be-
neficio administrativamente. 3) - CONDENAR o Requerido ao
pagamento em uma unica vez, das parcelas atrasadas ate a data
da efetiva implantaçao do beneficio, atualizadas com correçao
monetaria calculadas pelo IGP-DI a que se refere a Medida
Provisoria nº 1415/96 e acrescidas de juros de mora de 0,5%
(meio por cento) ao mes, a partir da citaçao ocorrida em
28.06.2001 conforme documento de fls. 43 e verso. 4) - CON-
DENAR o Requerido ao pagamento das custas processuais e
honorarios advocaticios que arbitro em 10% sobre o valor das
parcelas vencidas em face da natureza da demanda e do traba-
lho do ilustre advoado o que faço com fundamento no artigo 20
õ 3º do CPC...” - Adv. CLOVIS FELIPE FERNANDES e SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-

26.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-317/2001-IRENE
DE JESUS SANTOS FRANCO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - “...hei por bem JULGAR PRO-
CEDENTE, o pedido inicial, para o fim de: 1) - RECONHE-
CER E DECLARAR em favor da Autora o tempo de trabalho
rural em regime de economia familiar no periodo de 23.12.1960
ate 31.12.1980 no total de vinte (20) anos zero(00mes e oito
(08) dias assim como o tempo de trabalho urbano contado ate
24.11.2000 de dez (10) anos, oito (08) meses e vinte e oito (28)
dias que somados totalizam trinta (30) anos, nove (09) meses e
seis (06) dias. 2) - RECONHECER E DECLARAR direito da
Requerente de receber o beneficio da aposentadoria integral ao
tempo de serviço retro reconhecido por ter completado mais de
trinta (30) anos de serviço ate 24.11.2000 conforme exigia a
Constituiçao Federal, nos termos da fundamentaçao retro, cujo
beneficio devera calculado na forma da legislaçao vigente e
pago pelo Requerido INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS a partir de 24.11.2000 quando requereu o be-
neficio administrativamente. 3) - CONDENAR o Requerido ao
pagamento, em uma unica vez, das parcelas atrasadas ate a data
da efetiva implantaçao do beneficio, atualizadas com correçao
monetaria pelo IGP-DI a que se refere a Medida Provisoria nº
1415/96 e acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cen-
to) aos mes, a partir da citaçao ocorrida em 13.08.2001 confor-
me documento de fls. 23 e verso. 4) - CONDENAR o Requeri-
do a pagamento das custas processuais e honorarios advocati-
cios que arbitro em 10% sobre o valor das parcelas vencidas
ate a data de implantaçao do beneficio em face da natureza da
demanda e do trabalho do ilustre advogado o que faço com
fundamento no artigo 20 õ 3º do CPC...” - Adv. MARY LUCIA
A. DE ANDRADE e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

27.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-347/2001-LUIZ
CARLOS RADECKI x INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS - Designado o dia 20 de novembro de 2002,
as 09:00 horas, para realizaçao da pericia, junto a Unidade de
Toledo da Frigobras Sadia. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

28.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-357/2001-AZOR
SILVERIO DE CAMPOS x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - “...nestas condiçoes atendendo ao
apreciado e tudo o mais que dos autos promana hei por bem
JULGAR PROCEDENTE o pedido para o fim de: 1) - DE-
CLARAR e RECONHECER a qualidade de segurança da Pre-
videncia Social em favor do Autor. 2) - DECLARAR e RECO-
NHECER o direito ao beneficio de aposentadoria por idade em
fvor do Requerente a partir do dia 25.02.1999 quando requereu
o beneficio de aposentadoria por idade pela via administrativa,
no valor de um salario minimo, o qual devera ser implantado
pelo Requerido, oportunamente. 3) - CONDENAR o Requeri-
do ao pagamento, em uma unica vez, de todas as prestaçoes
vencidas, atualizadas com correçao monetaria calculada pelo
IGP-DI a que se refere a Medida Provisoria nº 1415/96 e acres-
cidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mes, a
partir da citaçao ocorrida em 13.08.2001 conforme documento
de fls. 34 e verso. 4) - CONDENAR o Reuerido ao pagamento
das custas processuais e honorarios advocaticios que arbitro
em 10% sobre o valor das parcelas vencidas ate a implantaçao
do beneficio o que faço com fundamento no artigo 20 õ 4º do
CPC...” - Adv. FLORISVALDO HAROLDO ANSELMI e SAN-
DRO ROBERTO DE CAMPOS-

29.-ARRESTO-433/2001-IVO LUIS ROYER x JOSE MEN-
DES DE SOUZA - Deferido o pedido de fls. 34 a fim de viabi-
lizar pedido de habilitaçao do credito do Requerente nos autos
da insolvencia civil. Apos os autos serao arquivados. - Adv.
MARY LUCIA A. DE ANDRADE-

30.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-442/2001-NADIR
FLECK x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS - “...hei por bem julgar improcedente o pedido inicial e,
em consequencia condeno a Autora ao pagamento das custas
processuais e honorarios advocaticos que arbitro em R$ 300,00
(trezentos reais) em face da natureza da materia e do trabalho
do ilustre advogado do Requerido o que faço com fundamento
no artigo 20 õ 4º do CPC. Com relaçao as custas processuais
devera ser observado o disposto no artigo 12 da Lei nº 1.060/50
que assim dispoes...” - Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE
e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

31.-ARROLAMENTO-446/2001-DIRCEU ALVES DE LIMA
e outros x AFONSO ALVES DE LIMA e outros - Ao inventa-
riante para assinar o termo de cessao e transferencia de direitos

hereditarios. - Adv. LEDA REGINA GAMBETTA e WLAMIR
EMERSON FERREIRA-

32.-PRESTACAO DE CONTAS-467/2001-ALESSANDRA
TERIBELE e outros x MADALENA SOMAVILLA TERIBE-
LE - A Requerida devera prestar contas no prazo de 48:00 ho-
ras na forma prevista no artigo 917 do CPC sob pena de subme-
ter-se aqueles que serao apresentadas pelos Autores por força
do disposto no artigo 915 õ 2º do mesmo diploma legal, tudo
conforme termos da sentença de fls. 79 confirmada pelo ETJ
do Estado do Parana. - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAG-
NARO-

33.-INTERDICAO-481/2001-JOSEFINA LUCIA GRAMELI-
CH x IRINEU GRAMELICH - Sobre o laudo pericial de fls.
35, digam os interessados. - Adv. JOAO BATISTA DE OLI-
VEIRA, JOSE ADALTO DA SILVA e JOSE DOMINGOS DE
QUEIROZ-

34.-EMBARGOS A EXECUCAO-499/2001-JOSE MARQUES
x HERBIOESTE HERBICIDAS LTDA - “...o recurso e tem-
pestivo por isso deve ser processado, contudo, inobstante as
razoes da Recorrente entendo que nao lhe assiste razao. A apli-
caçao do Decreto-Lei nº 167/67 para o deslinde da presente
açao, no que pertine a aplicaçao de juros e multa, nao revela
qualquer contradiçao deste Juizo na fundamentaçao da senten-
ça recorrida. Na verdade ainda que fossem consideradas corre-
tas as assertivas da requerente os embargos nao poderiam ser
acolhidos nos termoms pretendidos porque importaria na mo-
dificaçao do julgado so adminissivel mediante interposiçao do
recurso de apelaçao e pelo “tribunal ad quem”. Por estas razoes
julgo improcedente o recurso interposto...” - Adv. PEDRO LUIZ
MARQUES e NORTON EMMEL MUHLBEIER-

35.-COBRANCA (ORD)-544/2001-CONFEDERAÇAO NACI-
ONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x FREDERICO
ISENBERG - Recebida a apelaçao de fls. 191 nos efeitos devo-
lutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo apresentar suas
contra razoes de recurso no prazo legal de quinze dias. - Adv.
MARCOS TIEGS-

36.-BUSCA E APREENSAO (FID)-14/2002-BANCO BRA-
DESCO S.A. x ELAINE BRAUN DOS SANTOS - Ante o de-
posito realizado diga o Autor em cinco dias. - Adv. LUCIANA
SEZANOWSKI-

37.-COBRANCA (ORD)-28/2002-BANCO DO BRASIL S.A
x RUBENS FRANCISCO NICOLAU - Ante a certidao de fls.
29, diga o autor em cinco dias. - Adv. RENY ANGELO PAS-
TRE-

38.-INTERDICAO-55/2002-JOSE EGYDIO BASSANI x RITA
BASSANI - Sobre o laudo pericial de fls. 19, digam os interes-
sados em cinco dias. - Adv. JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ
e DARIO GENARI-

39.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-68/2002-LOURI-
VAL DO NASCIMENTO x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixados como pon-
tos controvertidos: 1) - Comprovaçao do tempo de trabalho ru-
ral e urbano do Requerente. 2) - Comprovaçao de que no peri-
odo de 16.11.1977 a 05.05.1995 o Autor trabalhou em ativida-
des consideradas insalubres ou perigosas. 3) - Se eram forneci-
dos EPIs pelas empregadoras e se estes reduziam os agentes
nocivos a niveis legalmente admitidos. Deferida a produçao de
prova pericial e prova oral esta consistente no depoimento pes-
soal do Autor, sob as penas da Lei e oitiva das testemunhas
tempestivamente arroladas. Nomeado perito o Dr. Manoel Jose
L. Esteves. Facultado as partes a apresentaçao de quesitos e
indicaçao de assistentes tecnicos no prazo de cinco dias. Apos
o autor devera manter contato com o perito nomeado o qual
designara dia e hora pra realizaçao da pericia. - Adv. CLOVIS
FELIPE FERNANDES e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

40.-ACAO DE DEPOSITO-91/2002-BANCO VOLKSWAGEN
S.A x PEDRO FERRAZ - Sobre a contestaçao e documentos,
diga o autor em cinco dias. - Adv. MARCELO TESHEINER
CAVASSANI, ALESSANDRO MOREIRA SACRAMENTO-

41.-INDENIZACAO (ORD)-131/2002-NOEL ROMERO x
COOPERATIVA DE CREDITO RURAL AGROPECUARIA
DO OESTE - Autos que aguardam o preparo das custas proces-
suais remanescentes - R$ 271,87 - Adv. WILSON JOSE AS-
SUMPÇAO-

42.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-139/2002-IZO-
LINDA LEITE x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Ao Requerente, ante a expediçao do oficio. -
Adv. IVETE GARCIA DE ANDRADE-

43.-PRESTACAO DE CONTAS-180/2002-TRANSPORTADO-
RA 007 LTDA x BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A -
Autos que aguardam o preparo das custas processuais rema-
nescentes - R$ 318,50 - Adv. VALDEMAR MORAS-

44.-BUSCA E APREENSAO (FID)-189/2002-BANCO DI-
BENS S/A x JOSE ROBERTO DOS SANTOS - “...homolo-
go, por sentença a fim de que produza seus juridicos e legais
efeitos o pedido de desistencia formulado pelo Autor as fls.
33 posto que constato que ainda nao se estabeleceu a relaçao
juridico processual em face da ausencia de citaçao nao ha-
vendo obice ao pedido formulado. Em consequencia julgo
extinto o presente processo sem julgamento do merito o que
faço com fundamento no artigo 267 inciso VIII do CPC. Re-
colha-se a carta precatoria expedida. Custas ja preparadas...”
- Adv. ANDREIA VERANO e MARCELO FABIANO
GRESKIV-

45.-FALENCIA-191/2002-MADEIREIRA BELEDELLI LTDA
x SCHURI COMPENSADOS LTDA - Ante a petiçao e docu-
mento de fls. 63/65, diga a autora em cinco dias. - Adv. CICE-
RO ZANETTI DE OLIVEIRA, CLAUDIA LUCIANA CEC-
CATO DE TROTTA-
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46.-EXECUCAO-209/2002-RENATO AMAURI KNIELING x
LOTARIO REINOLDO ULSENHEIMER - ESPOLIO - Sobre
o pedido de fls. 61 e seguintes diga o exequente em cinco dias.
- Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

47.-NULIDADE-230/2002-FLAVIO KUKOWITSCH x TOLE-
DO FUTEBOL CLUBE - Apelaçao de fls. 150 recebida nos
efeitos devolutivo e suspensivo. Ao apelado para querendo apre-
sentar suas contra razoes de recurso no prazo legal de quinze
dias. - Adv. LUCIO CLOVIS PELANDA, RUY FONSATTI
JUNIOR-

48.-BUSCA E APREENSAO (FID)-232/2002-ARAUCARIA
ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x GIL-
BERTO RODRIGUES - “...julgo procedente o pedido para o
fim de rescindir o contrato frimado entre as partes e consolidar
definitiva e exclusivamente a propriedade do bem apreendido
as fls. 39, consubstanciado no “Honda tipo motocicleta, mode-
lo CG 125 TITAN, cor vermelha, ano 1998, placa AHV - 7955,
chassi nº 9C2JC250WWR191308, destinado ao seu uso pesso-
al” em favor da Requerente. A autora devera observar o dis-
posto no artigo 2º do DL nº 911/69 e se for o caso a parte final
do õ 3º do artigo 5º do mesmo diploma legal devendo ainda
juntar aos autos demonstrativo atualizado do seu credito e com-
provante do valor da alienaçao do bem apreendido. Condeno o
Requerido ao pagamento das custas processuais e verba hono-
raria que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais) em face da
singeleza do pedido e ausencia de contestaçao, porque da su-
cumbencia e dos ditames do artigo 20 õ 4º CPC...” - Adv. LUIZ
ALCEU GOMES BETTEGA e IDALINA VALERIO PEREI-
RA-

49.-AÇAO MONITORIA-246/2002-ELOI BORTOLINI x AN-
TONIO NILTON CHEIS TELLES - Ao Curador nomeado para
apresentar eventual defesa no prazo de 15 dias. - Adv. RUY
FONSATTI JUNIOR-

50.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-274/2002-PEDRO
LEMES DA ROSA x INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixados como pontos con-
trovertidos: 1) - comprovaçao do tempo de trabalho rural e ur-
bano do Requerente. 2) - Comprovaçao de que no periodo de
17.05.79 a 06.05.88 o autor trabalhou em atividades considera-
das insalubres ou perigosas. 3) - Se eram fornecidos EPIs pelas
empregadoras e se estes reduziam os agentes nocivos a niveis
legalmente admitidos. 4) - Se esse tempo assegura ao A|utor o
direito de aposentadoria. Deferida a produçao de prova perici-
al e prova oral esta consistente no depoimento pessoal do au-
tor, sob as penas da Lei, artigo 343 õ 2º do CPC e oitiva das
testemunhas tempestivamente arroladas. Nomeado perito o dr.
Manoel Jose L. Esteves. Facultado as partes a apresentaçao de
quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos no prazo de cinco
dias. Apos o Autor devera manter contato com o perito nomea-
do o qual designara dia e hora para realizaçao da pericia. - Adv.
CLOVIS FELIPE FERNANDES e SANDRO ROBERTO DE
CAMPOS-

51.-BUSCA E APREENSAO (FID)-296/2002-BANCO DI-
BENS S/A x JACIR CANDIDO DA SILVA - “...o demonstrati-
vo juntado as fls. 63/65 nao atende corretamente o despacho de
fls. 27 eis que apenas as parcelas vencidas devem ser incluidas
no demonstrativo para purgaçao da mora, excluida, portanto
aquelas vencidas antecipadamente em decorrencia da mora que
pretende elidir. Diante disso devera juntar novo demonstrativo
em cinco dias, sob pena de aplicaçao de multa por litigancia de
ma fe...” - Adv. JULIO CESAR PIUCI CASTILHO-

52.-REPETICAO DE INDEBITO-302/2002-REVENDA DIE-
SEL PEROLA LTDA x BANESTADO LEASING S/A - AR-
RENDAMENTO MERCANTIL - Indeferido o pedido de fls.
80. Autos que aguardam o preparo das custas processuais re-
manescentes, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de extinçao do processo sem julgamento do merito. - R$ 185,50
- Adv. ITAMAR MARCOS DE OLIVEIRA, ENIO EXPEDITO
FRANZONI-

53.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-306/2002-SERE-
NO ANTONIO EPPING x INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS - Processo saneado. Fixados como pon-
tos controvertidos: 1) - Comprovaçao do tempo de trabalho ru-
ral e urbano do Requerentge. 2) - Comprovaçao de que nos
periodos de 18.07.79 a 13.10.68 e de 23.06.89 a 15.12.98 o
Autor trabalhou em atividades consideradas insalubres ou peri-
gosas. 3) - Se eram fornecidos EPIs pelas empregadoras e se
estes reduziam os agentes nocivos a niveis legalmente admiti-
diso. 4) - Se esse tempo assegura ao Autor o direito de aposen-
tadoria. Deferida a produçao de prova pericial e prova oral esta
consistente no depoimento pessoal do Autor, sob as penas da
lei e oitiva das testemunhas tempestivamente arroladas. Nome-
ado perito o Dr. Claudemir Rodrigues Dias. Facultado as par-
tes a apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistentes tecni-
cos no prazo de cinco dias. Apos o autor devera manter conta-
do com o perito nomeado. - Adv. CLOVIS FELIPE FERNAN-
DES e SANDRO ROBERTO DE CAMPOS-

54.-INDENIZACAO (ORD)-309/2002-ELISEU LINO DE
OLIVEIRA x CLINICAS DALL’OGLIO LTDA - Designada
audiencia preliminar na forma do artigo 331 do CPC para o dia
03 de dezembro de 2002, as 14h00min na qual deverao compa-
recer as partes e seus procuradores constituidos para fins de
conciliaçao com propostas efetivas para serem apreciadas. Nessa
audiencia em nao havendo conciliaçao sera saneado o processo
e, sendo necessario, serao deferidas as provas a serem produzi-
das e designada audiencia de continuaçao para instruçao e jul-
gamento. - Adv. JAIME ALBERTO STOCKMANNS, WLA-
MIR EMERSON FERREIRA e LEDA REGINA GAMBET-
TA-

55.-INTERDICAO-334/2002-ARLINDA LIRA MONTEIRO
OLIVEIRA x JONAS LIRA DE OLIVEIRA - Ao Curador no-
meado para defender aos interesses do interditando. Nomeado
perito o Dr. Eduardo Gualgliardi. Facultado as partes a apre-
sentaçao de quesitos e assistentes técnicos no prazo de cinco

dias, contados a partir de eventual contestaçao e/ou manifesta-
çao do Curador. - Adv. VICENTE DANIEL CAMPAGNARO,
ORLEI NESTOR BAIERLE, CARMEN LUCIA BEFFA GA-
LASSINI, VANDELISE STRIEDER e EMILIANO HUMBER-
TO DELLA COSTA-

56.-INDENIZACAO (ORD)-347/2002-LUIZ VITAL DE SOU-
ZA x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
- Sobre a contestaçao e documentos, diga o Autor em dez dias.
- Adv. RONIZE FANTIN-

57.-DECLARATORIA E CONDENATORIA-358/2002-ELEO-
DORO NATALINO CERBARRO x INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS - Sobre a contestaçao e docu-
mentos, diga o Autor em dez dias. - Adv. HELIO LULU-

58.-INTERDICAO-369/2002-EDVAL DOS SANTOS VIEIRA
x JUVELINA DOS SANTOS VIEIRA - A curadora nomeado
para atender aos interesses da interditanda. Nomeado perito o
Dr. Celso Mariano Dall Oglio. Facultado as partes a apresenta-
çao de quesitos e indicaçao de assistentes tecnicos no prazo de
cinco dias, contados a partir de eventual contestaçao e/ou ma-
nifestaçao do Curador. - Adv. DARIO GENARI, DAYRO GEN-
NARI e VANDELISE STRIEDER-

59.-EMBARGOS DE TERCEIRO-374/2002-RAMON SOA-
RES x SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA - Sobre a contestaçao e
documentos, diga o embargante em cinco dias. - Adv. LUCIO
CLOVIS PELANDA, RUY FONSATTI JUNIOR-

60.-PROTESTO POR PREFERENCIA-396/2002-BANCO
BANESTADO S/A x A.CAMARGO & CIA LTDA e outros-
Autos que aguardam o preparo das custas iniciais, no valor de
R$ 70,00 - Adv. TATIANA PIASECKI KAMINSKI-

61.-INVENTARIO-397/2002-IVANI FATIMA TURA
WRONSKI x AUGUSTO WRONSKI - Nomeado inventarian-
te IVANI FATIMA TURA WRONSKI, que devera prestar com-
promisso no prazo de cinco dias e devera juntar as primeiras
declaraçoes no prazo de vinte dias, juntando os documentos
que comprovem a qualidade de herdeiros e respectivas procu-
raçoes, por instrumento publico em relaçao aos menores. - Adv.
DELMAR MARINO HOFFMANN e CLAYTON CARDOSO-

62.-BUSCA E APREENSAO (FID)-403/2002-BANCO ABN
AMRO REAL S/A x MERCOMAC - MONTAGENS DE MA-
QUINAS INDUSTRIAIS - “...nestas condiçoes atendendo ao
apreciado e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PRO-
CEDENTE o pedido para o fim de rescindir o contrato firmado
entre as partes e consolidar definitiva e exclusivamente a pro-
priedade do bem apreendido as fls. 16, consubstanciada no au-
tomovel Ford Corcel, Escort XR/3 - Placa ACF 8379, chassi nº
9BFBXXLBAKBV27013, a alcool, ano 1989, cor branca, em
favor do Requerente. O Autor devera observar o disposto no
artigo 2º do Decreto Lei nº 911-69 e se for o caso a parte final
do õ 3º do artigo 5º do mesmo diploma legal. Condeno a Re-
querida no pagamento das custas processuais e verba honoraria
que arbitro em R$ 400,00 (quatrocentos reais) em face da sin-
geleza do pedido e ausencia de contestaçao, porque da sucum-
bencia e dos ditames do artigo 20 õ 4º CPC...” - Adv. HELI
ALBERTO ZENI-

63.-AUTORIZACAO JUDICIAL-411/2002-ANGELA KATIE-
LE SANFELICE e outros x ESTE JUIZO - Autos que aguar-
dam o cumprimento do contido as fls. 20, em cinco dias. - Adv.
ORLEI NESTOR BAIERLE, VICENTE DANIEL CAMPAG-
NARO, CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI e VANDELI-
SE STRIEDER-

64.-EMBARGOS A EXECUCAO-439/2002-LEVINO JOSE
SPERAFICO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Sobre a
impugnaçao e documentos, manifestem-se os embargantes em
dez dias. - Adv. ESTEVAO RUCHINSKI, SANTINO RU-
CHINSKI-

65.-AÇAO MONITORIA-466/2002-BANCO ITAU S/A x
JORO CONSERVAS LTDA e outros - Embargos de fls. 18/20
recebidos porque tempestivo e amparados no artigo 1102 do
CPC. Sobre esses embargos, diga a parte autora, ora embaerga-
da, no prazo de quinze dias, sob as penas da Lei. - Adv. GENE-
SIO NAILOR FINGER-

66.-BUSCA E APREENSAO (FID)-474/2002-B.V. FINANCEI-
RA S/A - CREDITO FINANC E INVESTIMENT x GENERO-
SO TIBES BLOOT - “...homologo, por sentença a fim de que
produza seus juridicos e legais efeitos o acordo formulado pe-
las partes as fls. 32/34 e, em consequencia, julgo extinto o pro-
cesso com julgamento do merito o que faço com fundamento
no artigo 269 inciso III do CPC e, em cosequencia revogo a
lliminar antes concedida. Custas ja preparadas...” - Adv. FLA-
VIANO BELINATTI GARCIA PEREZ, CRISTIANE BELI-
NATTI GARCIA LOPES, EMERSON LAUTENSCHLAGER
SANTANA, MIRIAM SALETE REOLON SCUZZIATO e
LACY DEI SVALDI ZAMUNER-

67.-AUTORIZACAO JUDICIAL-479/2002-SILVERIO AR-
MANDO QUINOT x ESTE JUIZO - “...hei por bem deferir o
pedido descrito na inicial para o fim de autorizar o Requerente
representado por seu Curdor Airton Hagemann a levantar a
importancia relativa ao FGTS despsoitadas em seu nome junto
a Caixa Economica Federal e, em consequencia, ordeno a ex-
pediçao jdok competente alvara judicial. O Presente alvara ju-
dicial tera validade por sessenta (60) dias. No mesmo prazo
devera o autor prestar contas juntando comprovantes das des-
pesas realizadas em favor do Autor. Sem Custas...” - Adv. CLO-
VIS FELIPE FERNANDES-

68.-INTERDICAO-498/2002-PAULO SERGIO BALDI x FOR-
TUNATTO BALDI - Nomeado Curador Provisorio do Interdi-
tando Paulo Sergio Baldi. Designado o dia 28 de novembro de
2002 as 14h00min para interrogatorio do interditando. Para
hipotese do pedido nao ser contestado no prazo legal foi nome-
ado Curador Especial o Dr. Jose Domingos de Queiroz. No-

meado perito o Dr. Jose Afranio Davidoff Junior. Facultado as
partes a apresentaçao de quesitos e indicaçao de assistentes tec-
nicos no prazo de cinco (5) dias, contados a partir de eventual
contestaçao e/ou manifestaçao do Curador Especial. - Adv.
DARYENE M. GENNARI PROCHNAU, DARIO GENARI,
DAYRO GENNARI e JOSE DOMINGOS DE QUEIROZ-

69.-AUTORIZACAO JUDICIAL-499/2002-JULIA PEREIRA
MASSUCO e outros x ESTE JUIZO - “...defiro o pedido des-
crito na inicial para o fim de autorizar os Autores a levantarem
as importancia depositadas em nome do “de cujus” ARLINDO
PEREIRA DE LIMA a titulo de PIS/PASEP e FGTS, referida
na inicial, junto a Caixa Economica Federal, agencia de Tole-
do, principal e rendimentos, em consequencia ordeno a expe-
diçao do competente alvara judicial para o fim a que se destina,
com prazo de validade por 40 (quarenta) dias. Dispenso os
Autores da prestaçao de contas em face de serem maiores e
capazes e os unicos beneficiados. Sem custas....” - Adv. VI-
CENTE DANIEL CAMPAGNARO, ORLEI NESTOR BAIER-
LE e CARMEN LUCIA BEFFA GALASSINI-

70.-EXECUCAO FISCAL-91/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x INDUSTRIA DE LUVAS TOLEDO LTDA e ou-
tros - Aos interessados, ante o decurso do prazo de suspensao.
- Adv. LUIZ CARLOS KRANZ, ANTONIO CARLOS GON-
ÇALVES, MANOEL DINIZ PAZ NETO, RENATO LUIZ OT-
TONI GUEDES e LEDA REGINA GAMBETTA-

71.-EXECUCAO FISCAL-98/1997-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x RAINALDES TORMENA & CIA LTDA e outros
- Indeferido o pedido de fls. 135 porque ja ampalamento escla-
recido nos autos, especialmente pelo oficio de fls. 127 que os
veiculos nao foram arrecadados pela massa falida da Impatol. -
Adv. LUIZ CARLOS KRANZ, MARCELO MARTINS, MA-
RIO CESAR LANGOWSKI, MANOEL DINIZ PAZ NETO,
RENATO LUIZ OTTONI GUEDES e MARCOS LUCIANO
GOMES-

72.-EXECUCAO FISCAL-77/2000-CONSELHO REGIONA
DE ECONOMIA DA 6ª REGIAO x LADIR PREUSSLER -
Ante o decurso do prazo de suspensao, devera o exequente em
cinco dias, manifestar seu interesse no prosseguimento ou ex-
tinçao da execuçao. - Adv. JAQUELINE ANDREA WENDPAP-

73.-EXECUCAO FISCAL - FAZENDA-216/2000-FAZENDA
PUBLICA DO MUNICIPIO DE TOLEDO x GUIDO HEISS -
Sobre o laudo de avaliaçao de fls. 52/53, digam os interessados
em cinco dias. Nomeado leiloeiro o Sr. Fernando Martins Ser-
rano a quem sera devida comissao de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da arremataçao dos bens a ser paga pelo Arrema-
tante. Na hipotese de adjudicaçao, remiçao ou acordo a comis-
sao sera de 2% (dois por cento) incidindo sobre o valor da ava-
liaçao e por conta do exequente na adjudicaçao. Sobre o valor
da arremataçao ou da remiçao e a cargo do arrematante ou do
remitente na hipotese, respectivamente de arremataçao e remi-
çao. Sobre o valor da avaliaçao e por conta do exequente na
hipotese de acordo. - Adv. JEANINE HEINZELMANN FOR-
TES BUSS-

74.-EXECUCAO FISCAL-321/2001-CAIXA ECONOMICA
FEDERAL x METALURGICA METOCIL - COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA e outros - “...tendo em vista o pagamento
do debito conforme noticia a exequente as fls. 35/36 com fun-
damento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 e artigo 794 inciso I
do CPC, julgo extinta a presente açao de execuçao em face do
pagamento. Levante-se eventual penhora mediante termo nos
autos. Custas ja preparadas...” - Adv. RENATO LUIZ OTTO-
NI GUEDES-

75.-EXECUCAO FISCAL-259/2002-CONSELHO REGIONAL
DE MEDICINA VETERINARIA PARANA x LAIRES MENI-
NO DE OLIVEIRA - Ante a noticia de parcelamento do debi-
to, o exequente devera informar se ainda tem interesse no pros-
seguimento da execuçao. - Adv. CANDIDO MATHEUS
M.BOSCARDIN-

76.-EXECUCAO FISCAL-283/2002-CONSELHO REGIONAL
DE QUIMICA DA NONA REGIAO x PARICOUROS PARA-
NA IND. E COMERCIO DE COUROS LTDA - Aos interessa-
dos, ante o decurso do prazo de suspensao. - Adv. RENATO
ANTUNES VILLANOVA-

77.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-452/2002-CELITO
PIZZATO x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA - Sobre a impugnaçao e documentos manifeste-se o embar-
gante em cinco dias. - Adv. ULICES PIZZATTO, ERNANI
FERREIRA DO ROSARIO, BIANCA PIZZATTO-

78.-EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL-502/2002-CLEU-
SA ISIDORO DA SILVA x FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA - Sobre a impugnaçao manifeste-se a embar-
gante em cinco dias. - Adv. RENATO AMAURI KNIELING-

79.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-175/2001-Oriundo da
Comarca de VACARIA - RS / 1ª VARA CIVEL -BANCO DO
BRASIL S/A x FRIGORIFICO VACARIENSE S/A - MASSA
FALIDA e outros - Ao exequente para juntar copia atualizada
de certidao de matricula do imovel, bem como para providen-
ciar o pagamento do valor de R$ 190,80 referentes a avaliaçao
conforme consta as fls. 47. - Adv. JEANINE HEINZELMANN
FORTES BUSS, MARIA FILOMENA M.PESTANA, MARLE-
NE LEITHOLD, GILBERTO FIOR, CARLOS ROBERTO FER-
RAREZI, AURELIO FERREIRA GALVAO e ERONI ARNO
SOUZA MENDONCA-

80.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-106/2002-Oriundo da
Comarca de CASCAVEL - PR / 1ª VARA CIVEL -ALVINO
DOLLA e outros x CHAPECO - COMPANHIA INDUSTRIAL
DE ALIMENTOS - Conforme oficio do Juizo deprecante jun-
tado as fls. 19 os Autores nao sao benefeciarios da Justiça Gra-
tuita razao porque devem preparar as custas processuais em
cinco dias, sob pena de devoluçao da carta precatoria e, em
consequencia indefiro o pedido de fls. 23. - Adv. ANTONIO

LINARES FILHO e SERGIO RICARDO TINOCO-

81.-CARTA PRECATORIA - CIVEL-127/2002-Oriundo da
Comarca de CURITIBA - PR / 2ª VARA CIVEL -VOLKSWA-
GEN SERVIÇOS S/A x JOSINEI MARCOS STELLE - Ao
Requerente, ante o contido nas certidoes de fls. 18 verso. - Adv.
MARCELO TESHEINER CAVASSANI, SANDRA DA SILVA
e RICARDO BERTONCINI-

UMUARAMA
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EDILSON LUIZ ZIMIANI CABR 323 00009/2001
EDSON LUIZ DAL BEM 068 00268/2002

287 00608/2002
EDUARDO A. BERGAMASCHI 326 00260/2001
EGIO MUNARETTO 300 00201/2002
ELIANA RODRIGUES VIEIRA 092 00045/2002
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093 00292/2002
094 00049/2002
098 00279/2002
100 00286/2002
117 00047/2002
122 00280/2002
123 00041/2002
124 00055/2002
125 00289/2002
126 00054/2002
146 00283/2002
151 00276/2002
153 00053/2002
154 00046/2002
168 00051/2002
178 00052/2002
183 00285/2002
194 00043/2002
234 00295/2002

ELOI ANTONIO POZZATI 005 00110/1990
078 00519/2002
332 00134/2001

EMILIO PICIOLI 327 00180/2000
EMMA APARECIDA GUAZZELLI 070 00609/2002

297 00447/2000
298 00587/2002
320 00597/2002
268 00459/2001

ENIMAR PIZZATTO 266 00467/2000
EVANGIVALDO DA SILVA 290 00301/2002
EVERALDO BERALDO 029 00087/2000
FABIO FERREIRA BUENO 006 00423/1995

303 00280/2001
FABIO JOSE MATEUS GUIMARA 315 00563/2002

316 00591/2002
FABIO JOSE MATEUS QUIMARA 263 00226/2002
GABRIEL BRAZ ELIAS 083 00103/1998
GABRIEL SOARES JANEIRO 003 00066/1996

024 00374/2000
079 00272/2002
308 00445/1996

GELSI FRANCISCO ACCADROLL 006 00423/1995
023 00438/2000
027 00436/2000
060 00016/2001
063 00130/2000
083 00103/1998

GENTIL BIACA 266 00467/2000
GERALDO ALBERTI 296 00590/1995

280 00153/2000
323 00009/2001

HAMILTON JOSE DE OLIVEIRA 002 00157/1997
IVAN CESAR DE SOUZA 027 00436/2000
IVO PEGORETTI ROSA 301 00241/2001
IVO SHIZUO SOOMA 006 00423/1995
JACYRA DE MORAIS 029 00087/2000
JAIRO LOPES DE OLIVEIRA 304 00497/1996
JAMAL RAMADAN AHMAD 286 00571/2002
JANE CASTANHA 067 00425/2001
JEFERSON CRAVOL BARBOSA 029 00087/2000
JOAO MARCELO KERETCH 282 00552/2002
JOSE ANTONIO TRENTO 069 00316/2002

309 00031/2000
322 00393/2000

JOSE BENJAMIM MAIA PASTRE 285 00418/2002
JOSE CARLOS DEL GROSSI 080 00545/2002
JOSE IVAN GUIMARAES PEREI 009 00354/1988

016 00043/2002
299 00483/2002

JOSE NOGUEIRA FILHO 317 00036/2000
JOSE OLINTO NERCOLINI 324 00008/2001
JOSE PENTO NETO 020 00324/2002

032 00289/2001
033 00267/2001
036 00265/2001
037 00359/2001
038 00396/2001
039 00321/2001
040 00262/2001
041 00303/2001
042 00335/2001
043 00305/2001
044 00301/2001
045 00387/2001
046 00300/2001
047 00322/2001
048 00313/2001
049 00282/2001
050 00383/2001
051 00363/2001
052 00315/2001
053 00283/2001
054 00397/2001
055 00308/2001
056 00316/2001
057 00378/2001
058 00365/2001
061 00590/1997
072 00263/2001
085 00405/2001
086 00409/2001
087 00407/2001
088 00413/2001
089 00402/2001
090 00419/2001
091 00312/2001
095 00316/2002
096 00304/2001
097 00333/2001
099 00286/2001
101 00349/2001
102 00334/2001
103 00323/2001

104 00332/2001
105 00357/2001
106 00341/2001
107 00337/2001
108 00369/2001
109 00314/2002
110 00401/2001
111 00421/2001
112 00403/2001
113 00350/2001
114 00294/2001
115 00420/2001
116 00412/2001
118 00299/2001
119 00414/2001
120 00318/2001
121 00404/2001
127 00291/2001
128 00411/2001
129 00348/2001
130 00371/2001
131 00344/2001
132 00385/2001
133 00374/2001
134 00382/2001
135 00386/2001
136 00416/2001
137 00290/2001
138 00400/2001
139 00418/2001
140 00302/2001
141 00377/2001
142 00343/2001
143 00317/2001
144 00261/2001
145 00297/2001
147 00322/2002
148 00278/2001
149 00279/2001
150 00285/2001
152 00288/2001
155 00408/2001
156 00415/2001
157 00406/2001
158 00330/2001
159 00398/2001
160 00393/2001
161 00392/2001
162 00319/2001
163 00331/2001
164 00410/2001
165 00275/2001
166 00268/2001
167 00364/2001
169 00318/2002
170 00321/2002
171 00315/2002
172 00323/2002
173 00342/2001
174 00269/2001
175 00264/2001
176 00276/2001
177 00284/2001
179 00298/2001
180 00281/2001
181 00273/2001
182 00399/2001
192 00296/2001
193 00271/2001
195 00381/2001
196 00347/2001
197 00340/2001
198 00394/2001
199 00346/2001
200 00361/2001
201 00353/2001
202 00307/2001
203 00354/2001
204 00277/2001
205 00287/2001
206 00295/2001
207 00317/2002
208 00370/2001
209 00292/2001
210 00352/2001
211 00325/2001
212 00362/2001
213 00372/2001
214 00380/2001
215 00391/2001
216 00356/2001
217 00309/2001
218 00367/2001
219 00336/2001
220 00338/2001
221 00326/2001
222 00306/2001
223 00327/2001
225 00272/2001
226 00270/2001
227 00319/2002
228 00266/2001
229 00274/2001
230 00376/2001
231 00366/2001
232 00395/2001
233 00379/2001
235 00373/2001
236 00329/2001
244 00384/2001
245 00389/2001
246 00351/2001
247 00314/2001

248 00375/2001
249 00388/2001
250 00324/2001
251 00328/2001
252 00310/2001
253 00355/2001
254 00360/2001
255 00368/2001
256 00311/2001
257 00339/2001
258 00345/2001
259 00417/2001
270 00401/1982
325 00462/2000

JOSE WILSON DOS SANTOS 278 00531/2002
KOOHITI KUSSIMA 071 00207/2002

324 00008/2001
325 00462/2000

LAURO FERNANDO PASCOAL 059 00117/2001
LENON FABIANO MIRANDA 331 00097/2001
LUIZ ALFREDO BIANCONI 067 00425/2001
LUIZ CARLOS BARBOSA 001 00195/1998
LUIZ CARLOS BOFI 074 00614/2002
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 002 00157/1997
LUIZ CARLOS FERNANDES DOM 286 00571/2002
LUIZ SERGIO DE TOLEDO BAR 294 00359/2000
LUIZ SERGIO ROSSI 307 00615/2002
MARCELO SERGIO PEREIRA 018 00420/2002
MARCIA CRISTINA STIER STA 304 00497/1996
MARCIO LUIZ NIERO 333 00246/2000
MARCIO MIATTO 080 00545/2002
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 028 00051/2000
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIR 004 00336/1997

019 00065/2002
034 00245/2000
288 00547/2002
332 00134/2001

MARIA ROSA GARCIA ZAFANEL 269 00400/2002
MARIA THEREZA ARAUJO CORD 329 00326/2000
MARIO HARA 071 00207/2002

324 00008/2001
MAURO SOARES DE OLIVEIRA 004 00336/1997
MIGUEL BRUNO 305 00064/2001
MILTON LUIZ CLEVE KUSTER 274 00071/2002
NEWTON JOSE DE OLIVEIRA N 067 00425/2001
NOE APARECIDO DA COSTA 062 00428/2001
ORLANDO DE MORAES 329 00326/2000
OSVALDO KRAMES NETO 266 00467/2000
PAULO CESAR DE SOUZA 010 00045/2002
PAULO MORELI 004 00336/1997

288 00547/2002
332 00134/2001

PAULO SERGIO TRENTO 007 00652/1996
RICARDO SOARES MESTRE JAN 034 00245/2000

324 00008/2001
326 00260/2001

ROBINSON ELVIS KADES DE O 005 00110/1990
029 00087/2000
296 00590/1995
318 00567/2002

ROCHELI SILVEIRA 304 00497/1996
RONALDO CAMILO 319 00304/2002
ROSE MARI COLOGNESE 015 00092/2002

069 00316/2002
ROSE MARY A. DE FREITAS 277 00095/1998
ROSIMARI DE CAMPOS SOUZA 034 00245/2000
SERGIO ISSAO ONO 294 00359/2000

285 00418/2002
SERGIO WILSON MALDONADO 030 00427/2000

265 00030/2002
SERIO VULPINI 314 00134/2002
SILVANA CAZARIN NAVACHI 001 00195/1998
SIMONE S. CHIODEROLLI 305 00064/2001
SIONE APARECIDA LISOT YOK 011 00356/2002

026 00385/2001
293 00372/2002
295 00324/2002
262 00357/2002
279 00365/2002
291 00368/2002

TATIANA R. CORREA SILVA 281 00352/2002
VALDECIR PAGANI 013 00430/2002

014 00039/2002
017 00454/2002
023 00438/2000
031 00338/1997
034 00245/2000
076 00314/2002
081 00036/2002
267 00543/2002
330 00319/1998
333 00246/2000

VALDIR JOSE BASSI 031 00338/1997
WALKIRIA DE LOURDES MOCEL 008 00092/1995
WANDERLEY STEVANELLI 002 00157/1997

075 00592/2002
WILLIAN SERGIO DE MELO 022 00112/2000
WILTON SILVA LONGO 305 00064/2001

330 00319/1998
YOSHIHIRO MITYAMURA 261 00603/2002
YOSHIHIRO MIYAMURA 289 00604/2002

1.-EMBARGOS DO DEVEDOR-195/1998-MIGUEL FERREI-
RA DA COSTA x BANCO DO BRASIL S/A -Aguarde-se a
iniciativa da parte interessada, quanto à habilitação, no arqui-
vo provisório.-Adv. LUIZ CARLOS BARBOSA e SILVANA
CAZARIN NAVACHI.

2.-SUMARISSIMA DE INDENIZACAO-157/1997-RAIMUN-
DO BONFIM DA SILVA x OSWALDO JOSE e outros -Tendo
sido recebido o recurso, foi determinado que a parte recorrida
apresentasse, querendo, resposta.-Adv. WANDERLEY STEVA-
NELLI, LUIZ CARLOS DOS SANTOS e HAMILTON JOSE

DE OLIVEIRA.

3.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-66/1996-CO-
MERCIAL GERDAU LTDA x DORVAIL JOSE DE LIMA -
Aguarde-se por 180 dias, manifestando-se a exequente para nova
manifestação ao término deste prazo.-Adv. GABRIEL SOA-
RES JANEIRO.

4.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-336/1997-JANETTE
RABAY ZELAQUETT e outros x BANCO HSBC BAMERIN-
DUS S/A -Manifestem-se as partes, em dez dias, sobre o laudo
pericial.-Adv. PAULO MORELI, MARCOS ANTONIO DE
OLIVEIRA LEANDRO e MAURO SOARES DE OLIVEIRA.

5.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-110/1990-BAN-
CO DO BRASIL S/A x WILSON NELLI e outros -Com fulcro
no art. 792 do CPC, suspendo a execução. Aguarde-se a mani-
festação das partes, quanto ao cumprimento do acordo, no ar-
quivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento
forense.-Adv. ELOI ANTONIO POZZATI e ROBINSON EL-
VIS KADES DE O.E SILVA.

6.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-423/1995-UNIBAN-
CO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A x ANTONIO
BACARO e outros -Nego seguimento a apelação por ser in-
tempestiva.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI, IVO
SHIZUO SOOMA e FABIO FERREIRA BUENO.

7.-ACAO MONITORIA-652/1996-BANCO ABN AMRO S/A
x TRANSPORTADORA SELMARI LTDA -Ao preparo das
custas processuais R$ 385,00.-Adv. PAULO SERGIO TREN-
TO.

8.-ADJUDICACAO COMPULSORIA-92/1995-LUCAS MO-
CELIN e outros x COMPANHIA MELHORAMENTO NOR-
TE DO PARANA -Manifeste-se a parte exequente a promover
o andamento do processo executivo, comprovando nos autos a
distribuição da carta precatória para avaliação e leilÃo do bem
penhorado, no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento dos
autos.-Adv. WALKIRIA DE LOURDES MOCELIM.

9.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-354/1988-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x MAREGA & RO-
DRIGUES LTDA e outros -Aguarde-se por sessenta dias. Após,
manifeste-se o exequente para se manifestar sobre o cumpri-
mento da carta precatória.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES
PEREIRA.

10.-PRESTACAO DE FATO-45/2002-VERA LUCIA MELLO
x JACIRO RODRIGUES CARDOSO -Os documentos de fls.
71/72, em principio, desmentem a alegação contida na inicial,
no sentido de ter a autora pago integralmente o preço ajustado
no contrato de fls. 13/15. Se foi essa alegação que deu base à
antecipação de tutela e se, nos contratos bilaterais, a existência
do cumprimento da obrigação pela parte contrária pressupõe o
cumprimento da própria obrigação assumida, forçoso concluir
que a decisÃo de fl. 54 nÃo pode subsistir. Sendo assim, com
fulcro no par. 4º do art. 273 do CPC, revogo a antecipação de
tutela. Aguarde-se o decurso do prazo para contestação.-Adv.
ADELIO DRUCIAK, PAULO CESAR DE SOUZA e ADEMAR
ULIANA NETO.

11.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-356/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
WILSON DE SOUZA STORI -Aguarde-se por noventa dias,
manifestando-se os autores para nova manifestação ao término
deste prazo.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

12.-CARTA PRECATORIA-152/2002-Oriundo da Comarca de
APUCARANA - PARANA -FAZENDA PUBLICA DO ESTA-
DO DO PARANA x SOALGO - SOCIEDADE
ALGOD.PARANAENSE IND.E COM.LTDA -Manifeste-se a
parte exequente sobre a nomeação de bens à penhora.-Adv.
CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

13.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-430/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x ESTOFADOS RO-
BYS LTDA e outros -Com fulcro no artigo 791, inciso III, do
Código de Processo Civil, suspendo a execução. Após, aguar-
de-se a manifestação da parte interessada no arquivo provisó-
rio, com baixa no boletim mensal de movimento forense.-Adv.
VALDECIR PAGANI.

14.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-39/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x DAVID CARDOSO
-Com fulcro no artigo 791, inciso III, do Código de Processo
Civil, suspendo a execução. Após, aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo provisório, com baixa no bole-
tim mensal de movimento forense.-Adv. VALDECIR PAGANI.

15.-DESPEJO-92/2002-TEREZINHA MARTINS ROCHA x
EDILSON MAGRINELLI -Proceda a parte interessada o reco-
lhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ROSE
MARI COLOGNESE.

16.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-43/2002-BAN-
CO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x UMATEX UMU-
ARAMA TEXTIL LTDA e outros -O despacho de fl. 37 nÃo
suspendeu terminantemente o processo até 25/10/2007, impe-
dindo a prática de qualquer ato até entÃo. Determinou sim-
plesmente que se aguardasse até aquela data. É ululante que,
em caso de descumprimento do acordo ou pagamento da dívida
antes do prazo final, poderia a parte interessada, a qualquer
momento, requerer a continuidade do feito (até porque a cláu-
sula nº 7 do termo de acordo nÃo deixa margem para dúvidas)
ou sua extinção pelo pagamento. Para extirpar qualquer dúvida
que ainda possa existir, esclareço que a suspensÃo é feita nos
termos do art. 792 do CPC e perdurar até manifestação da parte
interessada. Aguarde-se a iniciativa dos litigantes no arquivo
provisório.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA e CAR-
LOS ALBERTO DOS SANTOS.

17.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-454/2002-BAN
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CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x SILFRAN COMER-
CIO DE MADEIRAS LTDA e outros -Com fulcro no artigo
791, inciso III, do Código de Processo Civil, suspendo a execu-
ção. Após, aguarde-se a manifestação da parte interessada no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. VALDECIR PAGANI.

18.-ACAO MONITORIA-420/2002-JOSE EVALDO DA SIL-
VA x PEROBALCOOL - INDUSTRIAL DE ACUCAR E AL-
COOL LTDA -Recebo os embargos, suspendo a eficácia do
mandado de pagamento. Intime-se a embargada para impugnar
os embargos, querendo, no prazo de dez dias.-Adv. MARCE-
LO SERGIO PEREIRA.

19.-MANDADO DE SEGURANCA-65/2002-PAULO MORE-
LI e outros x CHEFE DA AG. DE RENDAS DA RECEITA
ESTADUAL EM UMA. e outros -Tendo sido recebido o recur-
so, foi determinado que a parte recorrida apresentasse, queren-
do, resposta.-Adv. MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LE-
ANDRO. 20.-EXECUCAO FISCAL-324/2002-MUNICIPIO
DE IVATE x BENTO CORTEZ CALIN -Aguarde-se a iniciati-
va da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

21.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-407/2002-FORT
DODGE SAUDE ANIMAL LTDA x M.A.MARCATO & CIA
LTDA -Concedo o prazo de trinta dias, para manifestação do
autor.-Adv. DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA.

22.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-112/2000-FA-
BRICA DE PARAFUSOS MARTE LTDA x PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA -Ao preparo
das custas de adjudicação R$ 268,00.-Adv. WILLIAN SER-
GIO DE MELO.

23.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-438/2000-NOE
CARLOS DE OLIVEIRA x EDENILSON FABICHEO -Com
fulcro no artigo 791, inciso III, do Código de Processo Civil,
suspendo a execução. Após, aguarde-se a manifestação da par-
te interessada no arquivo provisório, com baixa no boletim
mensal de movimento forense.-Adv. VALDECIR PAGANI e
GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

24.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-374/2000-GER-
DAU S/A x FRANCISCO CARLOS RUIS -Com fulcro no arti-
go 791, inciso III, do Código de Processo Civil, suspendo a
execução. Após, aguarde-se a manifestação da parte interessa-
da no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. GABRIEL SOARES JANEIRO.

25.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-204/2001-
ADRIANO PEREIRA DA SILVA x ALIMENTOS GIRASSOL
LTDA e outros -Com fulcro no artigo 791, inciso III, do Códi-
go de Processo Civil, suspendo a execução. Após, aguarde-se a
manifestação da parte interessada no arquivo provisório, com
baixa no boletim mensal de movimento forense.-Adv. ANTO-
NIO JOSE GENERAL.

26.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-385/2001-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
MARIA FATIMA B.W. DELENSKI -Para realização da nova
audiência de conciliação, designo o dia 25 de março de 2003 às
14:00 horas.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.
27.-EMBARGOS A EXECUCAO-436/2000-BANCO DO ES-
TADO DO PARANA S/A x VICTOR JOSE HAUBENTHAL -
Arquivem-se os autos.-Adv. GELSI FRANCISCO ACCADRO-
LLI e IVAN CESAR DE SOUZA.

28.-ORDINARIA DE NULIDADE-51/2000-MURILLO BAS-
TOS PACHECO x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -
Tendo sido recebido o recurso, foi determinado que a parte re-
corrida apresentasse, querendo, resposta.-Adv. BRAULIO BE-
LINATI GARCIA PEREZ e MARCIO ROGERIO DEPOLLI.

29.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-87/2000-CLEUSA
BRAGA FRANQUINI e outros x SUZANA KAYO NAKAOKA
-Tendo sido recebidos os recursos, foi determinado que as par-
tes apresentassem, querendo, respostas.-Adv. CLEUSA BRA-
GA FRANQUINI, JACYRA DE MORAIS, JEFERSON CRA-
VOL BARBOSA, EVERALDO BERALDO e ROBINSON
ELVIS KADES DE O.E SILVA.

30.-PRESTACAO DE CONTAS-427/2000-JOACIR BAMBIL
x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Manifeste-
se o réu Banco Bradesco S.A. para que, no prazo de 48 horas,
preste contas, na forma do artigo 917, do CPC, de todos os
lançamentos feitos na conta corrente nº 77.067-1 (agência nº
0180-5) de titularidade do autor Joacir Bambil (J. Bambil Be-
bidas), sob pena de nÃo lhe ser lícito impugnar as que o autor
apresentar (CPC, art. 915, par. 2º, segunda parte).-Adv. SER-
GIO WILSON MALDONADO.

31.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-338/1997-BAN-
CO DO ESTADO DO PARANA S/A x WALTER SANCHES e
outros -Com fulcro no artigo 791, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil, suspendo a execução. Aguarde-se a manifestação
da parte interessada no arquivo provisório, com baixa no bole-
tim mensal de movimento forense.-Adv. VALDIR JOSE BAS-
SI e VALDECIR PAGANI.

32.-EXECUCAO FISCAL-289/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO DE AZEVEDO PALMA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

33.-EXECUCAO FISCAL-267/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO PARRA SANCHES -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

34.-FALENCIA-245/2000-TEXTIL J. SERRANO LTDA x
ILZA ROGERE PEIXOTO ESTOFADOS -Mantenho a deci-
sÃo impugnada, por seus próprios fundamentos. Nomeio sín-
dico, em substituição o Dr. Marcos Leandro. Manifeste-se para
que preste o compromisso em 24 horas.-Adv. VALDECIR PA-
GANI, RICARDO SOARES MESTRE JANEIRO, ROSIMARI

DE CAMPOS SOUZA e MARCOS ANTONIO DE OLIVEI-
RA LEANDRO.

35.-ACAO ORDINARIA-68/2001-JOAO BERLINO x JUDI-
TE MARIA DE SOUZA e outros -Defiro os requerimento de
fls. 151/153. Expeça-se carta de sentença para transferência ao
autor JoÃo Berlino, mediante o respectivo registro, da parte
ideal de 57,14% pertencente aos réus Judite Maria de Souza e
JoÃo de Deus Souza no imóvel objeto da matrícula nº 16.128
do 1º Oficio do Registro de Imóveis. Libere-se ao autor a im-
portância depositada à fl. 123-verso. Após, arquivem-se os au-
tos.-Adv. ANTONIO LUIZ ROSA DE MELO e CATANDUVA
SERPA SA.

36.-EXECUCAO FISCAL-265/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x VALDIR SOARES DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

37.-EXECUCAO FISCAL-359/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x FRANCISCA MARIA DE BRITO -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

38.-EXECUCAO FISCAL-396/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO LOPES -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

39.-EXECUCAO FISCAL-321/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NIVALDO FERREIRA DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

40.-EXECUCAO FISCAL-262/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO PIGNATTI MENDES -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

41.-EXECUCAO FISCAL-303/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ROBERTO CARLOS FAGUNDES -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

42.-EXECUCAO FISCAL-335/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANELITO PEREIRA JESUS -Aguarde-se a iniciativa da par-
te no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

43.-EXECUCAO FISCAL-305/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x CICERO CLARO DOS SANTOS -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

44.-EXECUCAO FISCAL-301/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JULIO JOSE SOARES -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

45.-EXECUCAO FISCAL-387/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NESTOR PEGORARO -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

46.-EXECUCAO FISCAL-300/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MILTON PEREIRA DOS SANTOS -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

47.-EXECUCAO FISCAL-322/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x GERALDO FERREIRA DE MEDEIROS -Aguarde-se a ini-
ciativa da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO
NETO.

48.-EXECUCAO FISCAL-313/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO JOSE DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da par-
te no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

49.-EXECUCAO FISCAL-282/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x VAIDIR GELLI -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo
provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

50.-EXECUCAO FISCAL-383/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x PAULO ROBERTO FACALDE -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

51.-EXECUCAO FISCAL-363/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ERVIRO JORGE DE OLIVEIRA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

52.-EXECUCAO FISCAL-315/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x HELENA MAMED SANTANA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

53.-EXECUCAO FISCAL-283/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOAO FERREIRA JARDIM -Aguarde-se a iniciativa da par-
te no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

54.-EXECUCAO FISCAL-397/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO LOPES -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

55.-EXECUCAO FISCAL-308/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x OLIFIERI COMERCIO E INDUSTRIA PECAS MO LTDA -
Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo provisório.-Adv.
JOSE PENTO NETO.

56.-EXECUCAO FISCAL-316/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x GERALDO ALVES TARDIM -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

57.-EXECUCAO FISCAL-378/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x VANI GOMES DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

58.-EXECUCAO FISCAL-365/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x GUMERCINDO PRIMO -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

59.-EMBARGOS DO DEVEDOR-117/2001-PEROBALCOOL
- INDUSTRIAL DE ACUCAR E ALCOOL LTDA x ART-ARA-
TROP IND.COM.IMPORTADORA EXPORTADORA LTDA
-Ciente a embargante do trânsito em julgado da sentença e aguar-
de-se por 20 dias, eventual execução. Nada sendo requerido,

arquivem-se.-Adv. LAURO FERNANDO PASCOAL.

60.-EMBARGOS A EXECUCAO-16/2001-HUMBERTO SIL-
VERIO DA SILVA e outros x BANCO BRASILEIRO DE DES-
CONTOS S/A -Ao preparo das custas processuais R$ 637,00.-
Adv. GELSI FRANCISCO ACCADROLLI.

61.-EMBARGOS DE TERCEIRO-590/1997-ALDEZY GO-
MES DA SILVA x NORBERTO PROCOPIO DA CUNHA -Ao
preparo das custas processuais R$ 416,00.-Adv. JOSE PENTO
NETO.

62.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-428/2001-WAL-
DEMAR ARAUJO JUNIOR x IVO MENDES DA SILVA e
outros -Ao preparo das custas processuais R$ 173,00.-Adv. NOE
APARECIDO DA COSTA. 63.-PRESTACAO DE CONTAS-
130/2000-IMOBILIARIA 3000 LTDA x BANCO ITAU S/A -
Manifestem-se as partes, em dez dias, sobre o laudo pericial.
Proceda a autora no prazo de cinco dias, deposite o valor fal-
tante, correspondente aos honorários periciais.-Adv. GELSI
FRANCISCO ACCADROLLI e ANTONIO CARLOS GABRI-
EL.

64.-DESPEJO-485/2002-LIDIA KAZUE IUKAWA x MARCOS
AURELIO POZZER e outros -Defiro o depósito para purgação
da mora, que deverá ser efetuado em estrita consonância com o
determinado pelo art. 62, inciso II, da Lei nº 8.245/91, no pra-
zo de 15 dias a partir da intimação desta decisÃo. R$ 6.463,60.-
Adv. ANDRE BALBINO BONNES e CLEUSA BRAGA
FRANQUINI.

65.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-470/2002-PAULO
GARCIA REVESSO x LATICINIOS MIRAGE LTDA -Sobre a
contestação e documentos juntados, manifeste-se o autor no
prazo de dez dias.-Adv. CLAUDIO CEZAR ORSI.

66.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-386/2002-LOTE-
ADORA UNIVERSITARIA DE UMUARAMA LTDA x IMO-
BILIARIA 3000 LTDA -Designo audiência preliminar (art. 331,
do CPC) para o dia 27 de março de 2003 às 14:00 horas. Nesta
ocasiÃo serÃo tomadas as providências previstas no art. 331,
par. 2º, do CPC, caso frustrada a composição amigável.-Adv.
AUGUSTO FELIX RIBAS e ANDRE BALBINO BONNES.

67.-ORDINARIA DE NULIDADE-425/2001-AVERAMA IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x OLIVEI-
RA NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C -Designo au-
diência preliminar (art. 331, do CPC) para o dia 26 de março
de 2003 às 13:30 horas. Nesta ocasiÃo serÃo tomadas as pro-
vidências previstas no art. 331, par. 2º, do CPC, caso frustrada
a composição amigável.-Adv. JANE CASTANHA, NEWTON
JOSE DE OLIVEIRA NEVES e LUIZ ALFREDO BIANCO-
NI.

68.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-268/2002-JOSE RO-
DRIGUES DE SOUZA x BANCO ITAU S/A -Redesigno o dia
26 de março de 2003, às 14:00 horas, para audiência prelimi-
nar (CPC, art. 331).-Adv. EDSON LUIZ DAL BEM e ANTO-
NIO CARLOS GABRIEL.

69.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-316/2002-JOSE QUE-
RINO BORGES x DIONETE RIBEIRO GUDIEL - ME -De-
signo o dia 27 de março de 2003, às 13:30 horas, para audiên-
cia preliminar.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e ROSE MARI
COLOGNESE.

70.-REPARACAO DE DANOS-609/2002-EDIFANIA KOVAL-
SKI MELO x SUPERMERCADO BOM PRECO (VIVIAN E
CIA LTDA) -Nos termos do art. 275, inciso II, letra “c”, do
CPC, deverá a causa seguir o rito sumário. Manifeste-se, pois,
a parte autora a complementar a petição inicial no prazo de 10
dias, adequando-a ao disposto no art. 276 do CPC, sob pena de
preclusÃo relativamente à prova.-Adv. EMMA APARECIDA
GUAZZELLI.

71.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-207/2002-RU-
BENS APARECIDO TOMITAO x FRANCISCO COSTA DE
OLIVEIRA -Oficio à disposição para retirada.-Adv. MARIO
HARA e KOOHITI KUSSIMA/

72.-EXECUCAO FISCAL-263/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE ARLINDO DE BARROS -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

73.-CARTA PRECATORIA-184/2002-Oriundo da Comarca de
GUAIRA - PARANA -FAZENDA PUBLICA ESTADUAL x
FRED CAAR GUAIRA PECAS E SERVICOS LTDA -Mani-
feste-se a parte exequente sobre o contido na certidÃo do Sr.
Oficial de Justiça.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

74.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-614/2002-
AGENCIA DE VIAGENS GUAIRA TUR LTDA x AGROPE-
CUARIA CANDYBA LTDA e outros -Indefiro o benefício de
assistência judiciária, por considerá-lo inaplicável à pessoa ju-
rídica. Manifeste-se a parte exequente efetuar o preparo no prazo
de trinta dias, sob pena de cancelamento da distribuição. No
mesmo prazo deverá emendar a petição inicial, instruindo-a com
o demonstrativo atualizado do débito, nos termos do art. 614,
inciso II, do CPC, sob pena de indeferimento.-Adv. LUIZ CAR-
LOS BOFI.

75.-INTERDICAO E CURATELA-592/2002-MARLENE PI-
NHEIRO ELER x MARCIELE PINHEIRO ELER -Designo a
data de 24 de março de 2003 às 14:30 horas, para a ouvida da
interditanda.-Adv. WANDERLEY STEVANELLI.

76.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-314/2002-BAN-
CO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x UTEIS E FUTEIS
PRESENTES LTDA -Os autos nº 381/2002 aos quais aludiu a
devedora tratam de ação revisional de contrato de abertura de
crédito em conta corrente, nÃo tendo relação com os contratos
de desconto a que se referem estes autos de execução. Ade-

mais, nÃo se aplica o art. 105 do CPC, por ausência de qual-
quer finalidade, quando a conexÃo se der entre ação de conhe-
cimento e ação de execução. Vide, a propósito, o art. 585, par.
2º, do mesmo código. Indefiro, pois, a reuniÃo dos processos.
Sobre o pedido de reconsideração e a exceção de pré-executi-
vidade, diga o exequente em 05 dias.-Adv. VALDECIR PAGA-
NI e ALTENAR APARECIDO ALVES.

77.-EMBARGOS DO DEVEDOR-573/2002-LUZIA ROCHA
DO NASCIMENTO x BANCO DO BRASIL S/A -Sobre a im-
pugnação, manifeste-se o embargante no prazo de dez dias.-
Adv. ANDRE BALBINO BONNES.

78.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-519/2002-BANCO
DO BRASIL S/A x COMERCIAL AGRICOLA NOROESTE
DO PARANA LTDA e outros -Sobre a contestação, manifeste-
se o autor no prazo de dez dias.-Adv. ELOI ANTONIO PO-
ZZATI.

79.-ORDINARIA DE NULIDADE-272/2002-JOSE SILVA x
BANCO ITAU S/A -Designo audiência preliminar (art. 331, do
CPC) para o dia 01 de abril de 2003, às 13:30 horas. -Adv.
GABRIEL SOARES JANEIRO e ANTONIO CARLOS GA-
BRIEL.

80.-EMBARGOS A EXECUCAO-545/2002-ALGOESTE -
SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANAENSE e ou-
tros x BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A -Designo
audiência de conciliação (art. 125, IV, do CPC) para o dia 31
de março de 2003, às 14:00 horas.-Adv. JOSE CARLOS DEL
GROSSI e MARCIO MIATTO.

81.-REVISIONAL DE CONTRATO-36/2002-SAVEL - CO-
MERCIO DE TRATORES LTDA x BANCO DO ESTADO DO
PARANA S/A -Designo audiência preliminar (art. 331, do CPC)
para o dia 31 de março de 2003, às 13:30 horas. Nesta ocasiÃo
serÃo tomadas as providências previstas no art. 331, par. 2º, do
CPC, caso frustrada a composição amigável.-Adv. VALDECIR
PAGANI e ANTONIO CARLOS GABRIEL.

82.-EMBARGOS DO DEVEDOR-606/2002-LATICINIOS
IVATE LTDA x FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PA-
RANA -Tendo sido recebido os embargos e suspenso o curso
da execução, foi determinado a intimação da parte embargada
para, querendo, impugnar, em 30 dias.-Adv. CLECIUS ALE-
XANDRE DURAN.

83.-ACAO MONITORIA-103/1998-ANGELINA FERREIRA
DOS SANTOS x AGROLORCA-IND.E COM. ZOOTECNI-
CA DE NUTRICAO ANIMAL e outros -Manifestem-se os liti-
gantes sobre a avaliação R$ 6.600,00.-Adv. GABRIEL BRAZ
ELIAS, AURECI QUINALIA MALDONADO, GELSI FRAN-
CISCO ACCADROLLI e DELIRES MARIA ACADROLLI.

84.-EXECUCAO FISCAL-182/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE JOBRAIR CALADINE -Manifeste-se o exe-
quente requerendo o que entender de direito.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

85.-EXECUCAO FISCAL-405/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x LUIZ DE SOUZA -Aguarde-se a iniciativa da parte no arqui-
vo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento fo-
rense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

86.-EXECUCAO FISCAL-409/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x FRANCISCO DAVANCO -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

87.-EXECUCAO FISCAL-407/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NILTON AGOSTINHO DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

88.-EXECUCAO FISCAL-413/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ALZIRA XAVIER RODRIGUES -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

89.-EXECUCAO FISCAL-402/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOAO FELIPE -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de movimento foren-
se.-Adv. JOSE PENTO NETO.

90.-EXECUCAO FISCAL-419/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE BISPO DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

91.-EXECUCAO FISCAL-312/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x IRINEU ANTONIO TORNEIRO -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

92.-EXECUCAO FISCAL-45/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x AMADEU BARZON -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

93.-EXECUCAO FISCAL-292/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x JOAO SOLITO -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

94.-EXECUCAO FISCAL-49/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x APARECIDO CASTANHO -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

95.-EXECUCAO FISCAL-316/2002-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE CARLOS PEDROSO -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.
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96.-EXECUCAO FISCAL-304/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x VICTORIO DEMAY -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

97.-EXECUCAO FISCAL-333/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x FRANCISCA ROSA DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

98.-EXECUCAO FISCAL-279/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x MANOEL GOMES DAS VIRGENS -Aguarde-se a ini-
ciativa da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim
mensal de movimento forense.-Adv. ELIANA RODRIGUES
VIEIRA.

99.-EXECUCAO FISCAL-286/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MIGUEL DOS MARTIRES -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

100.-EXECUCAO FISCAL-286/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x SEVERINO CASSIANO DA CRUZ -Aguarde-se a ini-
ciativa da parte no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RODRI-
GUES VIEIRA.

101.-EXECUCAO FISCAL-349/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x CLEUSA DOS SANTOS CARVALHO -Aguarde-se a inicia-
tiva da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

102.-EXECUCAO FISCAL-334/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x HAMILTON FERREIRA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

103.-EXECUCAO FISCAL-323/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE FERREIRA DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

104.-EXECUCAO FISCAL-332/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE ANTONIO DE SOUZA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

105.-EXECUCAO FISCAL-357/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JAIR ROCHA ALVES -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

106.-EXECUCAO FISCAL-341/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x OSVALDO VICENTE RIBEIRO -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

107.-EXECUCAO FISCAL-337/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO JOSE DE SOUZA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

108.-EXECUCAO FISCAL-369/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO LOPES -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

109.-EXECUCAO FISCAL-314/2002-MUNICIPIO DE IVATE
x DARIO BENEDITO A. DE SOUZA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

110.-EXECUCAO FISCAL-401/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ONOFRE FRANCISCO DOS SANTOS -Aguarde-se a inici-
ativa da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

111.-EXECUCAO FISCAL-421/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x EUCLIDES MIHEL DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

112.-EXECUCAO FISCAL-403/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x FRANCISCO GIOV E FILHOS LTDA -Aguarde-se a inicia-
tiva da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

113.-EXECUCAO FISCAL-350/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JUVENAL CLEMENTINO DE CARVALHO -Aguarde-se a
iniciativa da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim
mensal de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

114.-EXECUCAO FISCAL-294/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOAO DOS SANTOS -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

115.-EXECUCAO FISCAL-420/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANDRE LOPES CASADO -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

116.-EXECUCAO FISCAL-412/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE BANDINI -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de movimento foren-
se.-Adv. JOSE PENTO NETO.

117.-EXECUCAO FISCAL-47/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x DORVALINA SIMORA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RODRIGUES
VIEIRA.

118.-EXECUCAO FISCAL-299/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MARTINHA PEREIRA DOS SANTOS -Aguarde-se a inicia-
tiva da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

119.-EXECUCAO FISCAL-414/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO JOAQUIM DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

120.-EXECUCAO FISCAL-318/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ALTINO JOSE CASSIOLATO -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

121.-EXECUCAO FISCAL-404/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x LUIZ DE SOUZA -Aguarde-se a iniciativa da parte no arqui-
vo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

122.-EXECUCAO FISCAL-280/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x JOSE RODRIGUES LOUREIRO -Aguarde-se a inicia-
tiva da parte no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RODRI-
GUES VIEIRA.

123.-EXECUCAO FISCAL-41/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x ESTEVAM MANOEL DE ALMEIDA -Aguarde-se a
iniciativa da parte no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RO-
DRIGUES VIEIRA.

124.-EXECUCAO FISCAL-55/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x JOSE RAFAEL FILHO -Aguarde-se a iniciativa da par-
te no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEI-
RA.

125.-EXECUCAO FISCAL-289/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x ROSANIA APARECIDA ALVES -Aguarde-se a inicia-
tiva da parte no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RODRI-
GUES VIEIRA.

126.-EXECUCAO FISCAL-54/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x FABIO BENEDITO CAMPIOLO -Aguarde-se a inicia-
tiva da parte no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RODRI-
GUES VIEIRA.

127.-EXECUCAO FISCAL-291/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO APARECIDO DA SILVA -Aguarde-se a iniciati-
va da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

128.-EXECUCAO FISCAL-411/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x IVANILDO JOSE SANTANA -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

129.-EXECUCAO FISCAL-348/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x PEDRO PEREIRA DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

130.-EXECUCAO FISCAL-371/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE PEGORARO -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

131.-EXECUCAO FISCAL-344/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x FRANCISCO RENON -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

132.-EXECUCAO FISCAL-385/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NESTOR PEGORARO -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

133.-EXECUCAO FISCAL-374/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NILTON AGOSTINHO DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

134.-EXECUCAO FISCAL-382/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO JOAQUIM DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

135.-EXECUCAO FISCAL-386/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NESTOR PEGORARO -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

136.-EXECUCAO FISCAL-416/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x INACIA ALMEIDA DE LIMA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

137.-EXECUCAO FISCAL-290/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x HEITOR MARCAL -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

138.-EXECUCAO FISCAL-400/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x DURVAL ESCALIENTE -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

139.-EXECUCAO FISCAL-418/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x CLAUDINO RENON -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

140.-EXECUCAO FISCAL-302/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x SAULO SIMOES BATISTA -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

141.-EXECUCAO FISCAL-377/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOAO DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da parte no arqui-
vo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

142.-EXECUCAO FISCAL-343/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO CIRILO DE LIMA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

143.-EXECUCAO FISCAL-317/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x SIDNEI LICO DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

144.-EXECUCAO FISCAL-261/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO PIGNATTI MENDES -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

145.-EXECUCAO FISCAL-297/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x PEDRO PASTORA -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

146.-EXECUCAO FISCAL-283/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x JOSE NAZARENO MARCHI -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RODRIGUES
VIEIRA.

147.-EXECUCAO FISCAL-322/2002-MUNICIPIO DE IVATE
x ADELINO LAVANHOLLI -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

148.-EXECUCAO FISCAL-278/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE LUIZ TOMAIN -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

149.-EXECUCAO FISCAL-279/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x APARECIDO FERNANDES CORTES -Aguarde-se a inicia-
tiva da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

150.-EXECUCAO FISCAL-285/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x APARECIDO CRISTOFOLI -Aguarde-se a iniciativa da par-
te no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

151.-EXECUCAO FISCAL-276/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x LAURIDES MARIA LOPES -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RODRIGUES
VIEIRA.

152.-EXECUCAO FISCAL-288/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x EZEQUIEL MINGOTE -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

153.-EXECUCAO FISCAL-53/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x JOAO DA ROCHA MELLO -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RODRIGUES
VIEIRA.

154.-EXECUCAO FISCAL-46/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x LUCIA IMACULADA C. O. PRADO -Aguarde-se a
iniciativa da parte no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RO-
DRIGUES VIEIRA.

155.-EXECUCAO FISCAL-408/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x VANI GOMES DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

156.-EXECUCAO FISCAL-415/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE BEZERRA MONTEIRO -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

157.-EXECUCAO FISCAL-406/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NESTOR PEGORARO -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

158.-EXECUCAO FISCAL-330/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x SIDNEI RECH -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo
provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

159.-EXECUCAO FISCAL-398/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x SEVERINO ONOFRE DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

160.-EXECUCAO FISCAL-393/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x CLEMENSA LOPES DOS SANTOS -Aguarde-se a iniciati-
va da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

161.-EXECUCAO FISCAL-392/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x SIDNEI RECH -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo
provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

162.-EXECUCAO FISCAL-319/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ALCI DA COSTA ALEXANDRE -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

163.-EXECUCAO FISCAL-331/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x PAULO PERIN -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo
provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

164.-EXECUCAO FISCAL-410/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x IZABEL CORDEIRO DO VALE -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

165.-EXECUCAO FISCAL-275/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MARCOLINA MARIA DE JESUS -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

166.-EXECUCAO FISCAL-268/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MARIA ROSA DE SOUZA -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

167.-EXECUCAO FISCAL-364/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ERVIRO JORGE OLIVEIRA -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

168.-EXECUCAO FISCAL-51/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x JOAO POLICARPO DA SILVA -Aguarde-se a iniciati-
va da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim men-
sal de movimento forense.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEI-
RA.

169.-EXECUCAO FISCAL-318/2002-MUNICIPIO DE IVATE
x BENTO CORTEZ CALIN -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

170.-EXECUCAO FISCAL-321/2002-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE FIERI -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo pro-
visório, com baixa no boletim mensal de movimento forense.-
Adv. JOSE PENTO NETO.

171.-EXECUCAO FISCAL-315/2002-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE CARLOS PEDROSO -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

172.-EXECUCAO FISCAL-323/2002-MUNICIPIO DE IVATE
x ADELINO LAVANHOLLI -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

173.-EXECUCAO FISCAL-342/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE EDSON BANDINI -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

174.-EXECUCAO FISCAL-269/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE PEREIRA DOS SANTOS -Aguarde-se a iniciativa da

parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

175.-EXECUCAO FISCAL-264/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x INACIO GASPECHAK -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

176.-EXECUCAO FISCAL-276/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x FRANCISCO CUNHA DE SOUZA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

177.-EXECUCAO FISCAL-284/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MARCELINO ELIAS SANTANA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

178.-EXECUCAO FISCAL-52/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x ANTONIO ROBERTO ROCHA -Aguarde-se a iniciati-
va da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim men-
sal de movimento forense.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEI-
RA. 179.-EXECUCAO FISCAL-298/2001-MUNICIPIO DE
IVATE x OSMAR CHAVES -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

180.-EXECUCAO FISCAL-281/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x VALDIR GELLI -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de movimento foren-
se.-Adv. JOSE PENTO NETO.

181.-EXECUCAO FISCAL-273/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE LUIZ TOMAIN -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

182.-EXECUCAO FISCAL-399/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NIVALDO FERREIRA DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

183.-EXECUCAO FISCAL-285/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x DJANIRA MOREIRA DOS SANTOS SIL -Aguarde-se
a iniciativa da parte no arquivo provisório.-Adv. ELIANA RO-
DRIGUES VIEIRA.

184.-EXECUCAO FISCAL-219/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x DONOZOR VERRI -Manifeste-se a parte autora
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, requerendo o que en-
tender de direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

185.-EXECUCAO FISCAL-16/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ASSOCIACAO DOS ENGENHEIROS AGRONO-
MOS DO PARANA -Manifeste-se a parte autora no prazo de
48 (quarenta e oito) horas, requerendo o que entender de direi-
to.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

186.-EXECUCAO FISCAL-207/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x JOSE AUGUSTO DOS SANTOS -Manifeste-se a
parte autora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, requerendo
o que entender de direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

187.-EXECUCAO FISCAL-145/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA APARECIDA DOS SANTOS -Manifeste-
se a parte autora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, reque-
rendo o que entender de direito.-Adv. ADEMAR ULIANA
NETO. 188.-EXECUCAO FISCAL-135/2002-MUNICIPIO DE
UMUARAMA x UNIONDA COMERCIO DE AUTOMOVEIS
-Manifeste-se a parte autora no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, requerendo o que entender de direito.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

189.-EXECUCAO FISCAL-245/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x OLINDA REBUCI LOPES -Manifeste-se a parte
autora no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, requerendo o
que entender de direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

190.-EXECUCAO FISCAL-221/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ALOYSIO MOLINA -Manifeste-se a parte autora
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, requerendo o que en-
tender de direito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

191.-EXECUCAO FISCAL-92/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARLENE DE F. CANONI DE MOURA -Ante o
pagamento das custas, diga a parte exequente sobre o prosse-
guimento do feito.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

192.-EXECUCAO FISCAL-296/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE JOAQUIM DOS SANTOS -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

193.-EXECUCAO FISCAL-271/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x LEONILDO VITOR PARRA -Aguarde-se a iniciativa da par-
te no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de mo-
vimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

194.-EXECUCAO FISCAL-43/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x ANTONIO APARECIDO MARIN -Aguarde-se a inici-
ativa da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim
mensal de movimento forense.-Adv. ELIANA RODRIGUES
VIEIRA.

195.-EXECUCAO FISCAL-381/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO JOAQUIM DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

196.-EXECUCAO FISCAL-347/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE PEREIRA DE ALMEIDA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.



pág. 212 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002

197.-EXECUCAO FISCAL-340/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MARIA APARECIDA PEREIRA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

198.-EXECUCAO FISCAL-394/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x OTILIO DOS REIS -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento
forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

199.-EXECUCAO FISCAL-346/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x HAMILTON FERREIRA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

200.-EXECUCAO FISCAL-361/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANISIO SALES -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de movimento foren-
se.-Adv. JOSE PENTO NETO.

201.-EXECUCAO FISCAL-353/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x AUGUSTA ZUMIOTE DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

202.-EXECUCAO FISCAL-307/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MILTON ESPOSITO -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

203.-EXECUCAO FISCAL-354/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ADENILSON RODRIGUES DA SILVA -Aguarde-se a inici-
ativa da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim
mensal de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

204.-EXECUCAO FISCAL-277/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ADILSON HENRIQUE -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

205.-EXECUCAO FISCAL-287/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MARIA APARECIDA PEDROSO -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

206.-EXECUCAO FISCAL-295/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x GUILHERME FRANSICO DOS SANTOS -Aguarde-se a ini-
ciativa da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim
mensal de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

207.-EXECUCAO FISCAL-317/2002-MUNICIPIO DE IVATE
x BENTO CORTEZ CALIN -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

208.-EXECUCAO FISCAL-370/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NIVO PEGORARO -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento
forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

209.-EXECUCAO FISCAL-292/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ORMINDO VEIGA PEREIRA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

210.-EXECUCAO FISCAL-352/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x LUIZ COSTA -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de movimento foren-
se.-Adv. JOSE PENTO NETO.

211.-EXECUCAO FISCAL-325/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x CLAUDINO RENON -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

212.-EXECUCAO FISCAL-362/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOAQUIM DANIEL NUNES -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

213.-EXECUCAO FISCAL-372/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE GOMES DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

214.-EXECUCAO FISCAL-380/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MARIA DOS SANTOS -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

215.-EXECUCAO FISCAL-391/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MOACIR PROJETE -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento
forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

216.-EXECUCAO FISCAL-356/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NIVALDO SABINO DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

217.-EXECUCAO FISCAL-309/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO VIEIRA BARRADA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

218.-EXECUCAO FISCAL-367/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO LOPES -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento
forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

219.-EXECUCAO FISCAL-336/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE GOMES DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-

mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

220.-EXECUCAO FISCAL-338/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOAO MARQUES -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento
forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

221.-EXECUCAO FISCAL-326/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x REGINO ROSA AGUES -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

222.-EXECUCAO FISCAL-306/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x PEDRO GAVIOLI -Aguarde-se a iniciativa da parte no ar-
quivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento
forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

223.-EXECUCAO FISCAL-327/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x CLAUDINEI NUNES MORAES -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

224.-EXECUCAO FISCAL-246/2001-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x ANTONIA PAULA S. AZEVEDO -Tendo em vista
o decurso do prazo de suspensÃo do processo, diga a parte
autora, em 48 horas, se tem interesse no prosseguimento do
feito, sob pena de extinção.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

225.-EXECUCAO FISCAL-272/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x EUDALIA CECILIA DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

226.-EXECUCAO FISCAL-270/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x LEONILDO VITOR PARRA -Aguarde-se a iniciativa da par-
te no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de mo-
vimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

227.-EXECUCAO FISCAL-319/2002-MUNICIPIO DE IVATE
x BENTO CORTEZ CALIN -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

228.-EXECUCAO FISCAL-266/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO PIGNATTI MENDES -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

229.-EXECUCAO FISCAL-274/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANTONIO DA COSTA DOS SANTOS -Aguarde-se a inicia-
tiva da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim men-
sal de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

230.-EXECUCAO FISCAL-376/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOAO DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da parte no arqui-
vo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento fo-
rense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

231.-EXECUCAO FISCAL-366/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x LAZARO ALVES DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

232.-EXECUCAO FISCAL-395/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOAO FELIPE -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de movimento foren-
se.-Adv. JOSE PENTO NETO.

233.-EXECUCAO FISCAL-379/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE CUSTODIO DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

234.-EXECUCAO FISCAL-295/2002-MUNICIPIO DE PERO-
BAL x MARCIO STANISOSKI -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. ELIANA RODRIGUES VIEIRA.

235.-EXECUCAO FISCAL-373/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NILTON AGOSTINHO DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

236.-EXECUCAO FISCAL-329/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x SEBASTIAO GUILHERME -Aguarde-se a iniciativa da par-
te no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de mo-
vimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

237.-EXECUCAO FISCAL-4/2002-MUNICIPIO DE UMUA-
RAMA x ASSOCIACAO DOS MORADORES DO PARQUE
CIDADE JARDIM -Manifeste-se a parte exequente sobre o
contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

238.-EXECUCAO FISCAL-214/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x CALDEIRA REPRESENTACOES COMERCIAIS
S/C LTDA -Tendo em vista que o Oficial de Justiça nÃo en-
controu o executado para citação e nem bens para o arresto,
manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.
239.-EXECUCAO FISCAL-253/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x LOURISVAL JOSE DA SILVA -Tendo em vista que
o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executado para citação e
nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv. ADE-
MAR ULIANA NETO.

240.-EXECUCAO FISCAL-250/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x VILSON DIAS DE CARVALHO -Tendo em vista
que o Oficial de Justiça nÃo encontrou o executado para cita-
ção e nem bens para o arresto, manifeste-se o exequente.-Adv.
ADEMAR ULIANA NETO.

241.-EXECUCAO FISCAL-153/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MARIA DA PENHA BARBOSA -Tendo em vista

que o Oficial de Justiça nÃo encontrou bens para penhora,
manifeste-se o exequente.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

242.-EXECUCAO FISCAL-502/2002-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x COTRAMA -Manifeste-se a parte exequente sobre
o contido na certidÃo do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. ADRIA
SCHWARZ.

243.-EXECUCAO FISCAL-407/2002-MUNICIPIO DE DOU-
RADINA x EDVALDO ROBERTO DE SOUZA -Manifeste-se
a parte exequente sobre o contido na certidÃo do Sr. Oficial de
Justiça.-Adv. DEISI CARDOSO.

244.-EXECUCAO FISCAL-384/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NESTOR PEGORARO -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

245.-EXECUCAO FISCAL-389/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MARIA APARECIDA PEREIRA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

246.-EXECUCAO FISCAL-351/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MARIA BISPO DOS SANTOS -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

247.-EXECUCAO FISCAL-314/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ANIBAL DE ALMEIDA -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

248.-EXECUCAO FISCAL-375/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOAO ANDRINI MARQUES -Aguarde-se a iniciativa da parte
no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movi-
mento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

249.-EXECUCAO FISCAL-388/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x NESTOR PEGORARO -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

250.-EXECUCAO FISCAL-324/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x CRISTIANO SILVA PEGORARO -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

251.-EXECUCAO FISCAL-328/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x SIDNEI RECH -Aguarde-se a iniciativa da parte no arquivo
provisório, com baixa no boletim mensal de movimento foren-
se.-Adv. JOSE PENTO NETO.

252.-EXECUCAO FISCAL-310/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x TEREZA DA PAZ -Aguarde-se a iniciativa da parte no arqui-
vo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento fo-
rense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

253.-EXECUCAO FISCAL-355/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOEL LEANDRO -Aguarde-se a iniciativa da parte no arqui-
vo provisório, com baixa no boletim mensal de movimento fo-
rense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

254.-EXECUCAO FISCAL-360/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x MARIA FERREIRA MEDEIROS -Aguarde-se a iniciativa
da parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal
de movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

255.-EXECUCAO FISCAL-368/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x CLAUDINO RENON -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

256.-EXECUCAO FISCAL-311/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ROVALDO GARCIA -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

257.-EXECUCAO FISCAL-339/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x JOSE APARECIDO DA CRUZ -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de
movimento forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

258.-EXECUCAO FISCAL-345/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x ROMEU DOS SANTOS -Aguarde-se a iniciativa da parte no
arquivo provisório, com baixa no boletim mensal de movimen-
to forense.-Adv. JOSE PENTO NETO.

259.-EXECUCAO FISCAL-417/2001-MUNICIPIO DE IVATE
x TEREZINHA ROSA DA SILVA -Aguarde-se a iniciativa da
parte no arquivo provisório.-Adv. JOSE PENTO NETO.

260.-EXECUCAO FISCAL-371/2002-FAZENDA PUBLICA
DO ESTADO DO PARANA x LIDIA GONCALVES DOS SAN-
TOS e outros -Edital à disposição para retirada.-Adv. CLECIUS
ALEXANDRE DURAN.

261.-REVISIONAL DE CONTRATO-603/2002-IMOBILIARIA
MORENA S/C LTDA x UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS
BRASILEIROS S/A -Carta de Citação à disposição para retira-
da.-Adv. YOSHIHIRO MITYAMURA.

262.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-357/2002-CONFEDE-
RACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA e outros x
SEBASTIAO CALISTO BARBOSA -Vistos, etc... Homologo,
para que surta os efeitos legais, a desistência da ação e, com
fulcro nos arts. 158, parágrafo único, e 267 inciso VIII, do
Código de Processo Civil, decreto a extinção do processo sem
julgamento do mérito. Condeno os autores ao pagamento das
custas processuais. Oportunamente arquivem-se. P.R.I.-Adv.
SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

263.-ALVARA JUDICIAL-226/2002-ANDRESSA ALINE

ROCHA DIAS e outros x ESTE JUIZO -Vistos, etc... Assim
sendo, julgo procedente o pedido e autorizo a requerente An-
dressa Aliny Rocha Dias, por intermédio de seu tutor ISMAR
CARLOS ROCHA a sacar o valor depositado no Banco do Brasil
S.A., Agência de Umuarama-Pr, em nome de Maria Vilma Lei-
te Rocha a título de PIS/PASEP (inscrição nº 1.217.310.759-
7). Dever o tutor prestar contas nas formas da lei. Custas pela
requerente. P.R.I.-Adv. FABIO JOSE MATEUS QUIMARA-
ES.

264.-EXECUCAO FISCAL-83/1995-MUNICIPIO DE UMU-
ARAMA x MILTON CARLOS LESSA VIEIRA -Manifeste-se
o exequente para que, no prazo de dez dias, junte aos autos
matrícula atualizada do imóvel penhorado.-Adv. ADEMAR
ULIANA NETO.

265.-PRESTACAO DE CONTAS-30/2002-LEMBI - TRANS-
PORTES RODOVIARIOS LTDA - ME x BANCO BRASILEI-
RO DE DESCONTOS S/A -Sobre o requerimento de desistên-
cia da ação (fl. 146), manifeste-se o réu, nos termos do artigo
267, par. 4º, do CPC.-Adv. SERGIO WILSON MALDONA-
DO.

266.-EMBARGOS DO DEVEDOR-467/2000-PALMAR - IN-
DUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA x ALI-
MENTOS ZAELI LTDA -Aguarde-se o cumprimento do acor-
do celebrado nos autos de execução, manifestando-se as partes
para nova manifestação ao término deste prazo.-Adv. ENIMAR
PIZZATTO, OSVALDO KRAMES NETO, GENTIL BIACA e
CLAUDIO FAVARO.

267.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-543/2002-
BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A x POLITEX -
IND.E COM.PRODUTOS DE POLIPROPILENO LTDA e ou-
tros -Manifeste-se a parte exequente sobre a nomeação de bens
à penhora.-Adv. VALDECIR PAGANI.

268.-ARROLAMENTO-459/2001-MARIA RIGO MINUCELLI
x GUILHERME MINUCELLI -Aguarde-se por noventa dias,
manifestando-se a requerente para nova manifestação ao tér-
mino deste prazo.-Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

269.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-400/2002-AURIO
GERMANO DREER - ME x UNIBANCO - UNIAO DE BAN-
COS BRASILEIROS S/A -Sobre a contestação e documentos
juntados, manifeste-se a autora, em dez dias.-Adv. MARIA
ROSA GARCIA ZAFANELLI.

270.-ACAO POPULAR-401/1982-JOSE PENTO NETO x
ODILIO VISSOCI e outros -Tendo em vista as novas normas
técnicas para publicação de matérias no Diário da Justiça, pro-
ceda o autor a juntada de um disquete para que se possibilite a
gravação do edital.-Adv. JOSE PENTO NETO.

271.-SUMARISSIMA DE DECLARATORIA-511/2002-JOAO
RIBEIRO DA COSTA x FERMAMED - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACEUTICOS e outros -Tendo em vista as
novas normas técnicas para publicação de matérias no Diário
da Justiça, proceda o autor a juntada de um disquete para que
se possibilite a gravação do edital. Para audiência de concilia-
ção, designo o dia 02 de abril de 2003 às 14:00 horas. Carta de
Intimação, Carta de Citação e Edital à disposição para retira-
da.-Adv. ALCIDES RODRIGUES.

272.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-613/2002-NAIR
DOS SANTOS CLEMENTE x ELEFISA ELETRONICS-
COM.DE COMPONENTES ELETRONICOS -A circunstân-
cia de a nota fiscal de fl. 22 ter sido emitida para a autora, nÃo
para o total Marcos Antonio Soares - quem, por hipótese, po-
deria ter adquirido o telefone da própria autora mais tarde -,
retira dos documentos juntados aos autos a condição de “prova
inequívoca” (CPC, art. 273, caput) necessária à antecipação de
tutela, ora indeferida. Carta de Citação à disposição para reti-
rada.-Adv. ALINE BASSO.

273.-EMBARGOS A EXECUCAO-551/2002-SUL AMERICA
AETNA SEGUROS E PREVIDENCIA S/A x PAULO SER-
GIO DE MORAIS -Sobre a impugnação, manifeste-se o em-
bargante no prazo de dez dias.-Adv. CELSO HIROSHI IOCO-
HAMA.

274.-CONSIGNACAO EM PAGAMENTO-71/2002-MARCIO
MARGATTO NUNES x SUL AMERICA CIA NACIONAL DE
SEGUROS -Vistos, etc... Diante do exposto, julgo procedente
o pedido para declarar extinta a obrigação assumida pelo autor
Márcio Margatto Nunes por força do contrato de seguro cele-
brado com a ré Sul América Cia. Nacional de Seguros (apólice
nº 443642-3), relativamente ao pagamento do prêmio devido.
Pela sucumbência, condeno a ré Sul América Cia. Nacional de
Seguros ao pagamento das custas processuais e de honorários
advocatícios ao procurador do autor, ora fixados, com fulcro
no art. 20, par. 4º, do CPC, em R$ 2.000,00, tendo em vista,
sobretudo, o bom trabalho realizado, em que pese a singeleza
da causa e o fato de ter sido julgada antecipadamente. P.R.I.-
Adv. ADEMAR ULIANA NETO, MILTON LUIZ CLEVE
KUSTER e ANDERSON HATAQUEIAMA.

275.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-612/2002-FATIMA
APARECIDA RODRIGUES x JOSE MARTINS -Carta de Ci-
tação à disposição para retirada.-Adv. CARLOS AUGUSTO
DE CAMARGO PASQUAL.

276.-EXECUCAO FISCAL-97/2001-FAZENDA PUBLICA DO
ESTADO DO PARANA x C FERNANDES MEDIC.E MATE-
RIAL MEDICO ODONTOLOGICO e outros -Edital à disposi-
ção para retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

277.-USUCAPIAO-95/1998-OTAVIO DOMINGOS ROSA e
outros x CIA BRASILEIRA DE IMIGRACAO E COLONIZA-
CAO COBRINCO -Para audiência de instrução e julgamento,
designo o dia 31 de março de 2003, às 14:30 horas. Carta de
Intimação à disposição para retirada. Proceda a parte interessa-
da o recolhimento da guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-
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Adv. ROSE MARY A. DE FREITAS.

278.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-531/2002-

HUMBERCOL - COMERCIO DE MATERIAIS PARA

CONSTRUCAO x CONSTRUTORA CASOLA LTDA e ou-

tros -Proceda a parte interessada o recolhimento da guia

de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE WILSON

DOS SANTOS.

279.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-365/2002-

CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -

CNA e outros x LAZARO MARTINHO DE MELO -Pro-

ceda a parte interessada o recolhimento da guia de custas

do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SIONE APARECIDA LI-

SOT YOKOHAMA.

280.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-153/2000-

BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A x JOAO PEREI-

RA DA SILVA -Manifeste-se o réu para que efetue o de-

pósito, no prazo de cinco dias, do valor de R$ 300,00,

correspondente a parte dos honorários periciais, confor-

me proposta de fl. 318.-Adv. GERALDO ALBERTI.

281.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-352/2002-CON-

FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA

e outros x ARNALDO TUPAN -Sobre os documentos de

fls. 147/158, diga o réu em cinco dias (CPC, art. 398).-

Adv. ANDRE BALBINO BONNES e TATIANA R. COR-

REA SILVA.

282. -ACAO ORDINARIA-552/2002-ENTROMEG-

ENROL.DE TRANSF.MOTORES ELET.E GERADORES

x BANCO DO ESTADO DO PARANA S/A -Carta de Ci-

tação à disposição para retirada.-Adv. JOAO MARCELO

KERETCH.

283.-PRESTACAO DE CONTAS-12/2000-MARIA DO

SOCORRO MECEDO x JOAO FERMINO SANTOS FI-

LHO -Diante do trânsito em julgado da sentença, requei-

ra a parte autora em 20 dias.-Adv. CLEUSA BRAGA

FRANQUINI.

284.-BUSCA E APREENSAO-539/2002-BANCO ITAU S/

A x OSMAR HENRIQUE BERGAMINI E CIA LTDA -

Vistos, etc... Diante do exposto, com fulcro no art. 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, decreto a extin-

ção do processo, sem julgamento de mérito. Custas e ho-

norários advocatícios já pagos. Após o trânsito em julga-

do, arquivem-se os autos. P.R.I.-Adv. BRAULIO BELI-

NATI GARCIA PEREZ e CELSO N. YOKOTA.

285.-EMBARGOS DE TERCEIRO-418/2002-FRANCIS-

CO VITAL DA SILVA e outros x TELECOMUNICACO-

ES DO PARANA S/A - TELEPAR -Vistos, etc... Sendo

assim, HOMOLOGO, para que surta os efeitos legais, a

transação celebrada entre as partes, regida pelas cláusu-

las constantes do petitório de fls. 31/32, e decreto a ex-

tinção do processo, com julgamento de mérito, nos ter-

mos do art. 269, inciso III, Código de Processo Civil.

Custas e honorários conforme convencionado. P.R.I.-Adv.

SERGIO ISSAO ONO e JOSE BENJAMIM MAIA PAS-

TRELO.

286.-EXCECAO DE INCOMPETENCIA-571/2002-ADE-

LINO FECHIO x PEDRO COLONHEZI -Vistos, etc... Em

face do exposto, rejeito a exceção proclamando a compe-

tência deste juízo para o processamento da ação indeni-

zatória a que se referem os autos nº 321/2002. Condeno o

excipiente ao pagamento das custas deste incidente, dei-

xando de condená-la em honorários advocatícios, porque

incabíveis na espécie. -Adv. JAMAL RAMADAN AHMAD

e LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES.

287.-REPARACAO DE DANOS-608/2002-VIVIAN &

CIA LTDA x BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A -A

antecipação de tutela dependeria da existência de “prova

inequívoca” (CPC, art. 273, caput) de que as restrições

indicadas nos documentos de fls. 34 e 39 e mencionadas

nos documentos de fls. 35/38 sÃo as mesmas que as deci-

sões de fls. 28/30 mandaram o réu excluir do SERASA e

do SPC. NÃo havendo essa prova, indefiro a antecipação

de tutela, devendo a parte postular o cumprimento das li-

minares nos autos em que foram exaradas, como fez à fl.

40. Designo para audiência de conciliação o dia 02 de

abril de 2003 às 13:30 horas. Carta de Citação e Carta de

Intimação à disposição para retirada.-Adv. EDSON LUIZ

DAL BEM.

288.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-547/2002-

SERASA - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BAN-

COS S/A x JOAO PAULO GEGLINI -Vistos, etc... Em

face do exposto, julgo improcedente a impugnação ao va-

lor da causa. Custas pela parte impugnante (ré). Sem con-

denação em honorários advocatícios, porque incabíveis

neste incidente.-Adv. ANDREA FERREIRA, PAULO

MORELI e MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-

DRO.

289.-REVISIONAL DE CONTRATO-604/2002-MORENA

CONSTRUCOES CIVIS LTDA x BANCO ITAU S/A -Car-

ta de Citação à disposição para retirada.-Adv. YOSHIHI-

RO MIYAMURA.

290.-BUSCA E APREENSAO-301/2002-BV FINANCEI-

RA S/A-CREDITO FINANC.E INVESTIMENTO x GIL-

SON FERNANDES TUPONI -Por nÃo ter pago 40% do

bem financiado, nÃo pode o requerido pretender à purga-

ção da mora, conforme deixou bem claro a decisÃo de

fls. 98/99. O pedido de depósito feito às fls. 102/103, por-

tanto, é inadimissível e está indeferido.-Adv. CRISTIA-

NE BELINATI GARCIA LOPES e EVANGIVALDO DA

SILVA.

291.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-368/2002-CON-

FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA

e outros x GERONYMO GONCALVES -Redesigno o dia

01 de abril de 2003 às 14:00 horas, para audiência de con-

ciliação. Proceda a parte interessada o recolhimento da

guia de custas do Sr. Oficial de Justiça.-Adv. SIONE APA-

RECIDA LISOT YOKOHAMA.

292.-INTERDICAO-50/2002-JAIR APARECIDO DOS

SANTOS x ANTONIO JOSE DOS SANTOS -Proceda a

assinatura do termo de compromisso. Mandado e Edital à

disposição para retirada.-Adv. DOROTEU TRENTINI ZI-

MIANI.

293.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-372/2002-

CONFEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA -

CNA e outros x JOSMAR MARREGA -Proceda a parte

interessada o recolhimento da guia de custas do Sr. Ofici-

al de Justiça.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKO-

HAMA.

294.-ACAO POPULAR-359/2000-CARLOS ROBERTO

DOTA e outros x ANTONIO MILTON SIQUEIRA e ou-

tros -Forçoso concluir que, neste particular, sÃo os auto-

res carecedores de ação, seja por sua ilegitimidade, seja

pela decorrente inidoneidade da via processual escolhi-

da, pelo que, com fulcro no art. 267, inciso VI, do CPC,

decreto a extinção da relação processual relativamente ao

pedido de aplicação das sanções a que alude o art. 12 da

Lei nº 8.429/92. NÃo havendo questões pendentes e es-

tando presentes as condições da ação e os pressupostos

processuais, declaro saneado o processo. Fixo como pon-

to controvertido de fato, para a instrução, unicamente a

efetiva realização das viagens pelos réus,visto serem ques-

tões de direito as referentes à interpretação da Resolução

da Câmara Municipal e à necessidade de motivação ex-

pressa dos atos que autorizaram o pagamento de diárias

de viagens, nÃo tendo sido questionada na petição inici-

al, nem se tornado controversa nos autos, a questÃo refe-

rente à finalidade de interesse público das referidas via-

gens. Defiro exclusivamente a produção de provas orais

(depoimentos pessoais e inquirição de testemunhas), de-

vendo as partes observar o disposto nos arts. 347 e 407 do

CPC. Para audiência de instrução e julgamento, designo o

dia 07 de abril de 2003 às 13:30 horas.-Adv. SERGIO IS-

SAO ONO, ANTONIO COMPARSI DE MELLO e LUIZ

SERGIO DE TOLEDO BARROS.

295.-SUMARISSIMA DE COBRANCA-324/2002-CON-

FEDERACAO NACIONAL DA AGRICULTURA - CNA

e outros x DOMINGOS SERVINHANI -Ciente os autores

do trânsito em julgado da sentença e aguarde-se por vinte

dias, eventual execução. Nada sendo requerido, arquivem-

se.-Adv. SIONE APARECIDA LISOT YOKOHAMA.

296.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-590/1995-

BANCO AMERICA DO SUL S/A x JAGUAR - DISTRI-

BUIDORA DE LUBRIFICANTES LTDA e outros -Nos ter-

mos do art. 791, III, do Código de Processo Civil, suspen-

do o processo. Aguarde-se a iniciativa da parte interessa-

da no arquivo provisório, com baixa no boletim mensal

de movimento forense.-Adv. GERALDO ALBERTI e RO-

BINSON ELVIS KADES DE O.E SILVA.

297.-ARROLAMENTO-447/2000-LOURENCO PEREIRA

x MARIA DOS SANTOS PEREIRA -Arquivem-se.-Adv.

EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

298.-ALVARA JUDICIAL-587/2002-LAURITA MOREI-

RA VIEIRA x ESTE JUIZO -Comprove a requerente a

existência do valor a ser levantado, bem como dos valo-

res das despesas decorrentes com a morte do “de cujus”.-

Adv. EMMA APARECIDA GUAZZELLI.

299.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-483/2002-

BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A x YURI

MARCOS DOS SANTOS -Oficio à disposição para reti-

rada.-Adv. JOSE IVAN GUIMARAES PEREIRA.

300.-CARTA PRECATORIA-201/2002-Oriundo da Comar-

ca de PATO BRANCO - PARANA -LUIZ CARLOS JO-

NER x WESTHERLEI WANCLER SILVA e outros -De-

signo o dia 27 de março de 2003, às 14:30 horas, para a

realização do ato deprecado.-Adv. ADAIR CASAGRAN-

DE, AURIMAR JOSE TURRA e EGIO MUNARETTO.

301.-ACAO ORDINARIA-241/2001-ANTONIO CARLOS

GIAROLA e outros x SERASA - CENTRALIZACAO DE

SERVICOS BANCARIOS S/A -Oficio à disposição para

retirada. Proceda a executada a efetuar o pagamento do

saldo referente às custas e honorários da execução, R$

371,51.-Adv. ANDREA FERREIRA, IVO PEGORETTI

ROSA e EDERSON RIBAS BASSO E SILVA.

302.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-49/2001-

AUTORAMA - AUTOMOVEIS UMUARAMA LTDA x ZI-

NALDO PELEGRINE -Aguarde-se a iniciativa da parte

exequente no arquivo provisório.-Adv. ADEMAR ULIA-

NA NETO.

303.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-280/2001-

JOSE HENRIQUE MARTINEZ x REGINALDO SIMPRI-

CIO DOS SANTOS -Nos termos do art. 791, III, do Códi-

go de Processo Civil, suspendo o processo. Aguarde-se a

iniciativa da parte interessada no arquivo provisório, com

baixa no boletim mensal de movimento forense.-Adv. FA-

BIO FERREIRA BUENO.

304.-EXECUCAO TITULO EXTRAJUDICIAL-497/1996-

CODAPAR -  COMPANHIA DE

DESENV.AGROPECUARIO PARANA x FRANCISCO

TANUS BUSTELO e outros -Nos termos do art. 791, III,

do Código de Processo Civil, suspendo o processo. Aguar-

de-se a iniciativa da parte interessada no arquivo provi-

sório, com baixa no boletim mensal de movimento foren-

se.-Adv. MARCIA CRISTINA STIER STACECHEN, RO-

CHELI SILVEIRA e JAIRO LOPES DE OLIVEIRA.

305.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-64/2001-ELIANE

SANDRA DE CASTRO DOS SANTOS x BUREKA RES-

TAURANTE LTDA - ME -Arquivem-se os autos.-Adv.

WILTON SILVA LONGO, MIGUEL BRUNO, DEISI CAR-

DOSO, SIMONE S. CHIODEROLLI e DANIELLE RA-

QUEL HACHMANN.

306.-EXECUCAO FISCAL-243/2001-MUNICIPIO DE

UMUARAMA x ANDREIA LAZARIN FUENTES -Vis-

tos, etc... Nos termos do art. 26 da Lei 6.830/80, julgo

extinta a presente execução, em razÃo do cancelamento

da dívida ativa. Sem custas. P.R.I. e, oportunamente, ar-

quivem-se.-Adv. ADEMAR ULIANA NETO.

307.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-615/2002-MARIA

ETELVINA BARBOSA x NOBRE CLUBE DO BRASIL -

Carta de Citação à disposição para retirada.-Adv. LUIZ

SERGIO ROSSI.

308.-REINTEGRACAO DE POSSE-445/1996-ARTUM -

ASSOCIACAO RECREATIVA TELEPAR UMUARAMA

x FIORAVENTE ZAMPARIONI -Arquivem-se.-Adv. GA-

BRIEL SOARES JANEIRO.

309.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-31/2000-ALTAIR

FERNANDES x QUEROZ E CARVALHO LTDA -Proce-

da a parte interessada o recolhimento da guia de custas do

Sr. Oficial de Justiça.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO.

310.-EXECUCAO FISCAL-353/2002-FAZENDA PUBLI-

CA DO ESTADO DO PARANA x M.G. ESCANES PE-

CAS E ACESSORIOS e outros -Edital à disposição para

retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

311.-EXECUCAO FISCAL-117/2001-FAZENDA PUBLI-

CA DO ESTADO DO PARANA x R.M.COMERCIO DE

PNEUS E SERVICOS LTDA e outros -Edital à disposição

para retirada.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

312.-EXECUCAO FISCAL-41/1998-FAZENDA PUBLI-

CA DO ESTADO DO PARANA x V.R. FERREIRA &

SANTOS LTDA e outros -Edital à disposição para retira-

da.-Adv. CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

313.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-851/1996-SI-

MONE MORAES DE OLIVEIRA x SUL AMERICA

TERR. MARITIMOS E ACIDENT. CIA SEGUROS -Ofi-

cio à disposição para retirada.-Adv. ANDRE BALBINO

BONNES.

314.-CARTA PRECATORIA-134/2002-Oriundo da Comar-

ca de CASCAVEL - PARANA -METALURGICA VANZIN

LTDA x JOSE PAULO FELIPE MANFROI -Manifeste-se

a parte exequente sobre o contido na certidÃo do Sr. Ofi-

cial de Justiça.-Adv. SERIO VULPINI.

315.-REVISIONAL DE CONTRATO-563/2002-CLAUDIA

FRANCISCONI DA SILVA x BANCO MERCANTIL DE

SAO PAULO S/A -Para audiência de conciliação, desig-

no o dia 24 de março de 2003, às 14:00 horas. Carta de

Citação e Carta de Intimação à disposição para retirada.-

Adv. FABIO JOSE MATEUS GUIMARAES.

316.-IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA-591/2002-

DINORAH SEIFERT FONSECA x CLAUDIA FRANCIS-

CONI DA SILVA -Manifeste-se a parte contrária em cin-

co dias.-Adv. FABIO JOSE MATEUS GUIMARAES.

317.-INTERDITO PROIBITORIO-36/2000-SANTA MA-

RIA AGROPECUARIA LTDA x M.S.T. - MOVIMENTO

DOS SEM TERRA e outros -Ao preparo das custas pro-

cessuais R$ 326,00.-Adv. JOSE NOGUEIRA FILHO.

318.-EMBARGOS DO DEVEDOR-567/2002-MARIA

AMELIA STRAIOTO VIEIRA x CLEUZA BRAGA

FRANQUINI -Sobre a impugnação, manifeste-se o em-

bargante no prazo de dez dias.-Adv. ROBINSON ELVIS

KADES DE O.E SILVA.

319.-REVISIONAL DE CONTRATO-304/2002-WILSON

VAZ VIEIRA e outros x BANCO REAL S/A -Indefiro o

pedido antecipação de tutela para “suspensÃo da cobran-

ça do saldo devedor” da conta corrente e dos contratos de

financiamento, ante a manifesta inadmissibilidade de tal

requerimento, por importar em restrição ao exercício do

direito constitucional de ação e em vista do que dispäe o

par. 1º do art. 585 do CPC. Quanto ao pedido de exibição

de documentos, remeto os autores à estrita observância

do art. 366 do CPC. Para audiência de conciliação, desig-

no o dia 24 de março de 2003 às 13:30 horas. Carta de

Citação e Carta de Intimação à disposição para retirada.-

Adv. RONALDO CAMILO.

320.-INTERDICAO E CURATELA-597/2002-OSCARINO

RIBEIRO SANTANA x NEIDE JOSE SANTANA -Desig-

no a data de 25 de março de 2003, às 14:30 horas, para a

ouvida da interditanda.-Adv. EMMA APARECIDA GUA-

ZZELLI.

321.-EMBARGOS A EXECUCAO-806/1996-AUTO POS-

TO CIRANDA e outros x BANCO ITAU S/A -Apensem-

se a estes os autos nº 590/96, conforme despcho de fl.

113. Remetido ao Tribunal de Alçada-Adv. CLEUSA BRA-

GA FRANQUINI e ANTONIO CARLOS GABRIEL.

322 . -ACAO SUMARISSIMA-393/2000-ALFREDO

FRANCISCO GOMES x DEPARTAMENTO DE TRAN-

SITO PARANA - DETRAN/PR -Remetido ao Tribunal de

Justiça.-Adv. JOSE ANTONIO TRENTO e ALCIONE

BASTOS RIBAS.

323.-PEDIDO CANCELAMENTO REG.IMOB.-9/2001-

NILTON CARDOSO APARECIDO x ESTE JUIZO -Re-

metido ao Tribunal de Justiça.-Adv. EDILSON LUIZ ZI-

MIANI CABRAL e GERALDO ALBERTI.

324.-REPARACAO DE DANOS-8/2001-MARIA LEO-

POLDINA DENK e outros x NESTOR ISAMU HARA -

Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. ARI AMARO VI-

EIRA DE SOUZA, MARIO HARA, KOOHITI KUSSIMA,

JOSE OLINTO NERCOLINI e RICARDO SOARES MES-

TRE JANEIRO.

325.-ACAO ORDINARIA-462/2000-FRANCISCO VILD-

SON DE MOURA VIANA x MUNICIPIO DE IVATE -Re-

metido ao Tribunal de Justiça.-Adv. KOOHITI KUSSIMA

e JOSE PENTO NETO.

326.-ACAO MONITORIA-260/2001-PELESPE COMER-

CIO DE COMBUSTIVEIS LTDA x ANTONIO SPOLA-

DORE -Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. RICAR-

DO SOARES MESTRE JANEIRO e EDUARDO A. BER-

GAMASCHI.

327.-ORDINARIA DE DECLARATORIA-180/2000-CUR-

TIDORA CAIOA LTDA x COMMAND CUNSULTORES

ASSOCIADOS S/C LTDA -Remetido ao Tribunal de Jus
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tiça.-Adv. EMILIO PICIOLI e EDILSON JAIR CASA-

GRANDE.

328.-MANDADO DE SEGURANCA-109/2002-FRAN-

CISCO MENDES SANTANA x CHEFE DO NUCLEO

REG.DA SECRET.DA AGRIC.E ABAST.UMA e outros -

Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. DANILO MOURA

SCRIPTORE e CLECIUS ALEXANDRE DURAN.

329.-REPARACAO DE DANOS-326/2000-YASUDA SE-

GUROS S/A x ARMANDO FRANCISCO ROSA e outros

-Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. ANGELA MA-

RIA SANCHEZ E SILVA, MARIA THEREZA ARAUJO

CORDTS, ORLANDO DE MORAES e ANTONIO PRU-

DENCIO GABIATO.

330.-ACAO ORDINARIA-319/1998-MANOEL NUNES

DA SILVA NETO x TCE - INDUSTRIA ELETRONICA

DA AMAZONIA LTDA -Remetido ao Tribunal de Justi-

ça.-Adv. VALDECIR PAGANI, WILTON SILVA LONGO,

CARLOS ALBERTO MANCUSI e ANGELA SAMPAIO

CHICOLET MOREIRA.

331.-ACAO ORDINARIA DE COBRANCA-97/2001-GE-

RALDO MENDES x JAIR APARECIDO ZANIN -Reme-

tido ao Tribunal de Justiça.-Adv. LENON FABIANO MI-

RANDA e ANDRE BALBINO BONNES.

332.-EMBARGOS A EXECUCAO-134/2001-UNISEDA -

FIACAO DE SEDA LTDA e outros x BANCO DO BRA-

SIL S/A -Remetido ao Tribunal de Alçada.-Adv. PAULO

MORELI, MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA LEAN-

DRO e ELOI ANTONIO POZZATI.

333.-ORDINARIA DE INDENIZACAO-246/2000-ALGO-

ESTE - SOCIEDADE ALGODOEIRA OESTE PARANA-

ENSE x TRANSPORTADORA LUA DE PRATA LTDA -

Remetido ao Tribunal de Justiça.-Adv. VALDECIR PA-

GANI, MARCIO LUIZ NIERO e DANILO MACHADO

PERILLO.

334.-CARTA PRECATORIA-148/2002-Oriundo da Comar-

ca de SAO PAULO - SAO PAULO -CONPROF ADMI-

NISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA x REGI-

NALDO BENEDICTO LOPES -Embora comprovada a

inexistência de registro do gravame junto ao DETRAN (fl.

31), chamando a aplicação da súmula nº 92 do STJ, nÃo

pode este juízo questionar a ordem deprecada. A fim de

evitar despesas processuais desnecessárias, determino seja

o veículo depositado com o Sr. Ney Yamamoto, reputado

pessoa idônea em vista dos documentos que apresentou.-

Adv. CARLOS BOVENUTO.

CARTÓRIO DA VARA DA INFÂNCIA E DA JUVEN-

TUDE, FAMÍLIA E ANEXOS, COMARCA DE UMU-

ARAMA, ESTADO DO PARANÁ – JUÍZA DE DIREI-

TO: DRa. ZILDA ROMERO – RELAÇÃO DE PRO-

CESSOS N. 034/2002 – DATA: 25.10.2002

INDICE

ADVOGADOS N.P. N.O.

ACIR BORGES MONTEIRO 485/98 14

AMÁLIA MARINA MARCHIORO 231/01 03

ANDRÉA G. PACHECO 587/02 12

ANDREA GRASSETTI PACHECO 772/02 07

ANTONIO CARLOS CAZARIM 635/99 23

ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 109/01 17

ARI AMARO VIEIRA DE SOUZA 386/01 18

ARI BORGES MONTEIRO 109/01 17

ARI BORGES MONTEIRO 386/01 18

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 109/02 13

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 569/01 15

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 147/02 16

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 558/95 24

CLEUSA BRAGA FRANQUINI 316/02 30

DANIELE ENCENHA 559/02 09

DANILO MOURA SCRIPTORE 225/91 28
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EDÉRSON RIBAS BASSO 361/02 19
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ELVIRA GOMES VIEIRA 241/02 29

FÁBIO LUCAS G.FACCIN 256/02 11

FRANCISCO DA SILVA MENDES FIL 109/02 13

GERALDO ALBERTI 558/95 24

GILTRUDES A. F. SPERANDIO 473/96 32

JOÃO ROMÃO G. AGUILERA 220/02 31

JOSÉ ANTONIO TRENTO 714/00 08

JOSÉ ANTONIO TRENTO 542/01 22

JOSÉ TADEU SILVA 776/00 06

LAIR CARBONERA 817/99 04

LAIR CARBONERA 602/01 05

LARA BEATRICE BIEZUS 025/00 26

LIADIR S.F.P. DE O. MALDONADO 361/02 19

LIADIR S.F.P. DE O. MALDONADO 338/02 20

MILENE CETINIC 405/02 25

ROBINSON E. K. DE O. E SILVA 612/98 27

RONALDO CAMILO 721/99 02

RONALDO CAMILO 776/00 06

ROSANE POMBO 367/01 01

URBANO VILA DA SILVA 569/01 15

RELAÇÃO DE PROCESSOS:

01. RECONHECIMENTO SOCIEDADE CONCUBINÁRIA C/

C DISSOLUÇÃO DIVISÃO DOS BENS, GUARDA E ALI-

MENTOS – 367/01 – A.D.C. X V.R. – Manifeste-se à parte

Autora. Adv. Rosane Pombo.

02. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 721/99

– A.S.P. X A.A.P. – Manifeste-se à parte Requerente a parte

Exeqüente acerca da certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls.

57. Adv. Ronaldo Camilo.

03. PEDIDO DE GUARDA E RESPONSABILIDADE – 231/

01 – J.A.C. e E.N.V.C. – Audiência de Instrução e Julgamento

designo para o dia 06 de novembro de 2002, às 09:30 horas.

Adv. Amália Marina Marchioro.

04. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO DE PENSÃO ALIMEN-

TÍCIA – 817/99 – M.I.A. X L.F.M.C. – Intime-se o procurador

judicial da parte Requerente, para informar se concorda com a

dilação do prazo para cumprimento do acordo de fls. 126, no

que se refere à doação do terreno. Adv. Lair Carbonera.

05. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA – 602/01 –

M.I.M.A. X L.F.M.C. – Intime-se o procurador judicial da par-

te Requerente, para se manifestar acerca do prosseguimento do

feito, observando-se o contido às fls. 18. Adv. Lair Carbonera.

06. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 776/00 – M.A.S. X

J.C.D.F. – Aguardem os autos em cartório, decisão final do

Tribunal. Advs. Ronaldo Camilo e José Tadeu Silva.

07. ALIMENTOS – 772/02 – L.C.O. X M.M.A.- Emende a

parte Autora a inicial, em 10 (dez) dias, sob pena de indeferi-

mento (CPC, art. 284, parágrafo único), com o fito de adequar

o valor da causa com o prejuízo no artigo 259, inciso VI do

Código de Processo Civil. Adv. Andréa Grassetti Pacheco.

08. ALIMENTOS – 714/00 – V.G.F. X J.T.C. – Manifeste-se o

procurador da parte Autora. Adv. José Antonio Trento.

09. REVISIONAL DE ALIMENTOS C/C MODIFICAÇÃO DE

VISITAS – 559/02 – J.P.J. X R.G.B. – Manifeste-se à parte

Requerente acerca da contestação e documentos de fls. 27-90.

Adv. Daniele Encenha.

10. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 026/01 – E.B.C. X A.A.L.

– Manifeste-se à parte Exeqüente acerca da certidão do Sr.

Oficial de Justiça de fls. 47vº. Adv. Dorimar Cleber Targa Pe-

reira.

11. DIVÓRCIO – 256/02 – S.M.S. X D.G.S. – Manifeste-se à

parte Requerente acerca da contestação de fls. 27-29. Adv. Fá-

bio Lucas G. Faccin.

12. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – 587/02 – V.A.U.

X G.S.U. – Ante o contido na justificativa de fls. 14/17, e a

notícia de que o Executado voltou a morar com a Exeqüente,

por um certo período, hei por bem, designar para o dia 05 de

novembro de 2002, às 16:00 horas, audiência de conciliação

nos termos do artigo 331 do C.P.C., à qual deverão comparecer

as partes acompanhadas de seus procuradores. Adv. Andréa G.

Pacheco.

13. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS – 109/02 –

M.J.D.G.L. X S.S.L. – Indefiro o pedido de fls. 86/92. Aguar-

dem os autos em cartório, a realização da audiência designada.

Advs. Francisco da Silva Mendes Filho e Cleusa Braga Fran-

quini.

14. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS

– 485/98 – D.R.F. X L.C.P. – Intime-se o procurador judicial

da parte Requerente, para se manifestar acerca do prossegui-

mento do feito. Adv. Acir Borges Monteiro.

15. DISSOLUÇÃO DE UNIÃO DE FATO C/C PARTILHA DE

BENS – 569/01 – M.T.S.F. X F.O.S. – 1. Considerando o con-

tido na petição de fls. 100/101, revogo em parte o despacho de

fls. 97, para o fim de cancelar a audiência designada. 2. Aguar-

de-se o retorno dos autos n. 609/99. Adv. Urbano Vila da Silva

e Cleusa Braga Franquini.

WENCESLAU BRAZ

COMARCA DE WENCESLAU BRAZ - ESTADO DO PR

MIGUEL VISBISKI

RELAÇÃO Nº 35/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO  ORDEM  PROCESSO
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VANDERLEIA CRISTINA CAMIL 008 00030/1999

004 00323/2001

1.-SEPARA•éO JUDICIAL-54/1998-C.R.M.M. x M.C.M.-

INSTRU•éO E JULGAMENTO: 20.02.2003 - 15:00 HO-

RAS. AS PARTES PARA RECOLHEREM CUSTAS DO

SR. OFICIAL DE JUSTI•A, R$30,00 - CADA UM - DE-

POIMENTO PESSOAL. DEVEM ESCLARECER SE

SUAS TESTEMUNHAS COMPARECERéO INDEPEN-

DENTES DE INTIMA•éO, EM CASO NEGATIVO, RE-

COLHER DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL. Adv. ANTO-

NIO MARTINS CORREIA JUNIOR e DIRCE MARIA

MARTINS-

2.-DIVçRCIO LITIGIOSO-197/1999-G.C. x N.B.C.-

INSTRU•éO E JULGAMENTO: 13.02.2003 - 14:00 HO-

RAS. Adv. RACHID JORGE MIGUEL PILOTO e CLO-

DOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

3.-REVISIONAL DE ALIMENTOS-134/2000-G.N. x

C.N.S. e outros- Ao autor para recolhimento das diligen-

cias do Sr. Oficial de Justi‡a, valor de R$ 30,00, para

intima‡âo do segundo requerido a fim de comparecer na

audiencia. Adv. MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA e

CLODOALDO DE MEIRA AZEVEDO-

4. -DIVORCIO DIRETO-323/2001-M.P.  x  M.L.P. -

INSTRU•éO E JULGAMENTO: 20.02.2003 - 14:00 HO-

RAS. AS PARTES SøO LEGITIMAS E ESTøO BEM RE-

PRESENTADAS E REUNEM OS PRESSUPOSTOS E

CONDI•ïES DA A•éO, NéO HAVENDO VICIOS OU IR-

REGULARIDADES A REPARAR. SANEADO O PRO-

CESSO. DEFERIDA AS PROVAS ORAIS REQUERIDAS

PELAS PARTES.  INSTRU•éO E  JULGAMENTO:

20.02.2003 - 14:00 HORAS. Adv. VANDERLEIA CRIS-

TINA CAMILO e SILVIO FERREIRA LOPES-

5.-SUMARæSSIMA REPARA•éO DANOS-62/2002-JOSE

MAURICIO DA SILVA e outros x TIAGO ALEXSANDRO

RODRIGUES-  INSTRU•éO E  JULGAMENTO:

04.02.2003 - 14:00 HORAS. AS PRELIMINARES LE-

VANTADAS NA OPORTUNIDADE EM QUE FOI OFE-

RECIDA A CONTESTA•éO SéO IMPROCEDENTES,

POIS O PROCEDIMENTO CIVIL NéO DEPENDE DO

DESLINDE CRIMINAL, BEM COMO, OS AUTORES

BUSCAM O DIREITO QUE ENTENDEM POSSUIR

ATRAVES DESTA A•éO, SENDO DESSE MODO PAR-

TE LEGITIMA. AO REQUERIDO PARA ESCLARECER

SE SUAS TESTEMUNHAS COMPARECERéO INDE-

PENDENTES DE INTIMA•éO, EM CASO NEGATIVO

RECOLHER CUSTAS DO SR. OFICIAL DE JUSTI•A,

VALOR R$90,00 .  Adv.  CLODOALDO DE MEIRA

AZEVEDO,LUCIANE REGINA NOGUEIRA ANDRAUS

e MARCIO ROBERTO PORTELA-

6.-ORDINARIA DE COBRANCA-199/2002-ROZEMARY

FERREIRA LOBO TEIXEIRA x MUNICæPIO DE SAN-

TANA DO ITARAR• - PR- INSTRU•éO E JULGAMEN-

TO: 19.12.2002 - 14:00 HORAS.AS PARTES PARA PRE-

PARO DAS DAS DILIGENCIAS DO SR. OFICIAL DE

JUSTI•A, VALOR DE R$52,50 CADA UM ( DEPOIMEN-

TO PESSOAL ). DEVEM AINDA ESCLARECEREM SE

SUAS TESTEMUNHAS COMPARECERéO INDEPEN-

DENTES DE INTIMA•éO, EM CASO NEGATIVO, DE-

VEM EFETUAR PREPARO DAS DILIGENCIAS DO SR.

OFICIAL DE JUSTI•A. Adv.  JOS• RENATO CASTA-

NHEIRA JîNIOR e CLODOALDO DE MEIRA AZEVE-

DO-

7.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-16/1999-M.P.

x D.H.S. e outros- APRESENTA•éO: 22.11.2002 - 09:30

HORAS. Adv. RAUL RIBEIRO-

8.-APURACAO DE ATO INFRACIONAL-30/1999-M.P.

x W.T.P. e outros- APRESENTA•éO: 12.11.2002 - 09:00

HORAS. Adv. VANDERLEIA CRISTINA CAMILO e

MARIA JOSE DE SOUZA-

16. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL C/C ALI-

MENTOS – 147/02 – V.M.T.A. e J.F.A. – Aguardando preparo

do cálculo de fls. 49. Adv. Cleusa Braga Franquini.

17. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 109/01 –

N.M.S. X J.R.F. – Manifeste-se à parte Exeqüente acerca do

cálculo de fls. 99-100. Advs. Ari Borges Monteiro e Ari Amaro

Vieira de Souza.

18. EXECUÇÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 386/01 –

N.M.S. X J.R.F. – Manifeste-se à parte Autora sobre o prosse-

guimento do feito. Advs. Ari Borges Monteiro e Ari Amaro

Vieira de Souza.

19. SEPARAÇÃO LITIGIOSA C/C ALIMENTOS PROVISÓ-

RIOS GUARDA E ADMINISTRAÇÃO DE BENS DE ME-

NORES – 361/02 – F.I.P.G. X C.G.F. – Intime-se a Autora-

reconvinda, na pessoa de seu Procurador, para contestar, em 15

dias a reconvenção apresentada às fls. 335/348 (CPC, art. 316),

bem como, manifeste-se sobre a contestação e documentos de

fls. 310/334. Advs. Éderson Ribas Basso e Silva e Liadir Sara

S.F.P. de O. Maldonado.

20. CAUTELAR DE ARROLAMENTO DE BENS – 338/02 –

F.I.P.G. X C.G.F. – Aguarde-se manifestação da parte. Adv.

Liadir Sara S.F.P. de O. Maldonado.

21. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS

– 751/97 – M.L.O. X W.J.S. – Manifestem-se à parte Autora

acerca do cálculo de fls. 197/199. Adv. Edílson Luiz Zimiani

Cabral.

22. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 542/01 – M.V.R.S. X

M.V.J.G.S. – Manifeste-se à parte Autora acerca do cálculo de

fls. 153/154. Adv. José Antonio Trento.

23. REVISÃO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – 635/99 –

H.F.E.T. X A.D.T. - Manifeste-se à parte Requerida acerca do

cálculo de fls. 095. Adv. Antonio Carlos Cazarim.

24. DIVÓRCIO NÃO CONSENSUAL DIRETO C/C ALIMEN-

TOS – 558/95 – R.H.S. X J.M.S. - Manifestem-se às partes

Autora acerca do cálculo de fls. 195. Adv. Cleusa Braga Fran-

quini e Geraldo Alberti.

25. SEPARAÇÃO JUDICIAL LITIGIOSA – 405/02 – C.Z.S. X

M.D.S. - Manifeste-se à parte Autora acerca do cálculo de fls.

015. Adv. Milene Cetinic.

26. EXECUÇÃO DE PRESTAÇÃO ALIMENTÍCIA – 025/00

– V.H.A.G. X E.C.G. - Manifeste-se à parte Autora acerca do

cálculo de fls. 034. Adv. Lara Beatrice Biezus.

27. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS – 612/98 - T.A.A.S.M. X

O.G.M. - Manifeste-se à parte Autora acerca do cálculo de fls.

059. Adv. Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva.

28. INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE C/C ALIMENTOS

- 225/91 – T.T. X J.B.L. - Manifeste-se à parte Requerida acer-

ca do cálculo de fls. 230. Adv. Danilo Moura Scriptore.

29. SEPARAÇÃO JUDICIAL NÃO CONSENSUAL - 241/02

– S.M. X C.V.M. - Manifeste-se à parte Autora acerca do cál-

culo de fls. 137. Adv. Elvira Gomes Vieira.

30. MEDIDA CAUTELAR DE SEPARAÇÃO DE CORPOS

C/C GUARDA DE FILHO MENOR – 316/02 – G.O.C. X

A.B.C. - Manifeste-se à parte Autora acerca do cálculo de fls.

045. Adv. Cleusa Braga Franquini.

31. ALIMENTOS PROVISIONAIS E DEFINITIVOS – 220/02

– V.L.J. X J.S.J. - Manifeste-se à parte Autora acerca do cálcu-

lo de fls. 033. Adv. João Romão G. Aguilera.

32. EXECUÇÃO DE ALIMENTOS - 473/96 – E.F. X T.F. -

Manifeste-se à parte Autora acerca do cálculo de fls. 123. Adv.

Giltrudes Aparecida Freitas Sperandio.
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CRIME

ARAPOTI

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ARAPOTI  -
PARANÁ
VARA CRIMINAL
Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA
Relação n.º 19/02
Relação nominal de advogados
1-Dr.Edson  Aparecido Stadler
1. Processo - Crime  n.º 30/01 deste Juízo. Réu: EVERALDO
JOSAURO PRESTES CORDEIRO- “ Sobre as certidões dos
Oficiais de Justiça,  de fls. 239 verso  e  246 que deixaram de
intimar as testemunhas CAIRTON CESAR LISBOA e JOSÉ
CARLOS DE MELLO, em razão da não localização dos ende-
reços indicados, manifeste-se a defesa no prazo de 03(três) dias.
Advogado- Dr.Edson Aparecido Stadler.

ASSAÍ

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ
Juíza de Direito: SONIA LEIFA YEH FUZINATO

RELAÇÃO Nº 18/02

Advogados:
Andréa Bernabél Furlan
Antonio dos Santos
Carla Magaldi
Carlos Alberto Ferreira
Cídio Severino
Denison Henrique Leandro
Izabel Cristina  Gomes da Silva Araújo
Januário Silvério de Souza
Julio Augusto de Oliveira   Guzzi
Luiz Fernando Goulart
Marta Pelizer
Paulo Kazuo Yamamoto
Pedro Alberto Alves Maciel
Yoshinori Fucuda
Processos:
Execução Alimentícia 120/01 – A . J. P. S.  x  A . P. S. – “ma-
nifestar no prazo legal”. Adv. Paulo Kazuo Yamamoto.
Alimentos 320/01 – J.H. S. O . rep.p. sua mãe R. P. da S. –
reqdo R. A . O - “manifestar no prazo legal”.  Paulo Kazuo
Yamamoto.
Execução  20/02 – MP.  X  P.S.P. “dia  06-11-02, às 13,30 hs.,
p/ oitiva de testemunha  na Quarta Vara Cível de Bauru-SP.”.
Adv.  Carla Magaldi.
Execução 77/02 – M. L. de O . – reqdo S. R. D. – “...declarado
extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I, do
C.P.P.”. Adv. Andréa Bernabél  Furlan, Januário Silvério de
Souza.
Declaratória 343/97 – M. R. N. Garcia – reqdo C. R. K. – “apre-
sentação de alegações finais, no prazo de 05 dias”. Adv. Marta
Pelizer e Antonio dos Santos.
Separação judicial 12/02 – S. da P. C. R.  e reqdo C. R. R. –
“manifestar sobre a petição de fls. 60 e documento que a acom-
panha, no prazo de 05 dias”. Adv. Julio  Augusto de Oliveira
Guzzi.
Execução  289/01 -  L. C. r. rep.p. sua mãe M. C. de  O . e
reqdo M. da S. R. – “manifestar sobre a petição de fls. 36 e
documentos que a acompanham, no prazo de 05 dias”. Adv.
Denison Henrique Leandro.
Guarda 66/02 -  S. R. F. A .  – reqdo R. P. – “promover a
emenda à inicial no prazo de 10 dias”. Adv. Izabel Cristina
Gomes da Silva Araújo.
Carta Precatória 97/02 – Claudinei Sergio Naranti – “ dia 10-
12-02, às 13,30 hs., p/ oitiva de testemunha de defesa”. Adv.
Luiz Fernando Goulart.
Processo Crime 29/01 – Josué de  Oliveira e  Marcelo de Oli-
veira – “dia 26-11-02, às 8,30 hs., audiência admonitória em
relação ao segundo réu; “...razão pela qual, com fundamento
no art. 89, § 4º, da lei 9099/95, foi revogado o benefício conce-
dido ao réu Josué de oliveira, determinando o regular prosse-
guimento do feito, estando os autos com vista em cartório para
apresentação de alegações finais em relação ao referido réu”.
Adv. Januário Silvério de Souza.
Processo Crime 72/00 – Valdionor  Vieira dos Santos – “nome-
ado sob a fé de seu grau, estando os autos com vista em cartó-
rio, para apresentação de razões de recurso, no prazo legal”.
Adv. Januário Silvério de Souza.
Processo Crime 14/01 – Pedro Vicente Ferreira – “manifestar
sobre ofício juntado às fls. 190, no prazo  de 05 dias”. Adv.
Pedro Alberto Alves Maciel.
Procedimento Preliminar 18/2002 – Edmar Bonfim – “dia 11-
03-03, às 15,15 hs., em Ibaiti-Pr., inq.  Da vítima”. Adv. Yoshi-
nori Fucuda.
Proc. Crime 30/98 –  Élio Ferreira Brittis – “...e por tudo mais
que dos atos consta, julgo procedente o pedido contido na de-
núncia, para fins de condenar o réu, como incurso nas sanções
do artigo 171 “caput”, do C.P.,  à pena de 01(um) ano de reclu-
são  e 10 dias-multa no valor unitário de 1/30 do sal. Mínimo,
em regime aberto”. Adv. Pedro Alberto Alves Maciel.
Proc. Crime 31/99 – Elielson Fernandes e outro – “apresenta-
ção de alegações finais, no prazo legal”. Adv. Carlos Alberto
Ferreira.
Processo Crime 44/00 – Luiz Sinconato Mantovani – “apresen-
tação das razões recursais, no prazo legal”. Adv. Cídio  Severi-
no.

BARBOSA FERRAZ

C O M A R C A   D E   BA R B O S A   F E R R A Z - PR
Vara Criminal.
Juiz Direito: Dr. José Roberto Silvério

Relação n. 008/2002

01 – Processo Crime nº 005/98 – réus 1 – Luiz Carlos da Silva;
2 – Enio Gustavo de Oliveira Ramos e 3 – Sebastião Ribeiro
Brum Sobrinho. “Intimação do advogado, de que os Autos en-
contram-se com vista, para os fins do artigo 500 do CPP” –
Advogado Dr. Adilson Ricardo Martins – OAB/PR nº 7.432.
02 – Processo Crime nº 024/2002 – réu José Estevam do Ama-
ral “Intimação dos advogados, de que foi designado o dia 18 de
fevereiro de 2002, às 13:30 horas, para a audiência de inquiri-
ção de 04 testemunhas de denúncia”. Advogada Dra. Agueda
Dorotéia Domanski Jacob OAB/PR 32.039-B e Dr. Vilmar Ja-
cob OAB/PR 10.311.

ADVOGADO ORDEM AUTOS

Adilson Ricardo Martins 01 P. Crime nº 005/98
Agueda Dorotéia Domanski. Jacob 02 P. Crime nº 024/02
Vila Jacob 02 P. Crime nº 024/02

CATANDUVAS

CATANDUVAS-PR
VARA CRIMINAL
DE DIREITO: DR. ROMERO TADEU MACHADO

Relação nº 42/2002

Índice de Publicação

Advogado Ordem Processo
DR. PEDRO ORIDES DI DOMENICO 01 61/99
DRA. MARIA ADILIA GOUVEA 02 72/2002

1- Autos de Processo Crime nº 61/99, em que a Justiça Pública
move contra o réu MAURO ALVES DA SILVA – Intimação –
“Através do respeitável Acórdão nº 9501, datado de 08/08/2002
da 1ª Câmara Criminal, foi dado parcial provimento ao recur-
so, para substituir a segunda prestação pecuniária fixada por
prestação de serviço à comunidade, a ser designada pelo Dr.
Juiz de Catanduvas, tendo o respeitável Acórdão transitado em
julgado para as partes em data de 04/09/2002”. Adv.  PEDRO
ORIDES DI DOMENICO – OAB/PR nº 15.224-A.

2- Autos de Carta Precatória nº 72/2002, oriunda da Única Vara
Criminal da Comarca de Guairá-PR, e extraída dos Autos de
Processo Crime nº 111/2000, em que a Justiça Pública move
contra o réu GABRIEL ANTONIO MORRA – Intimação – “Foi
designado o dia 20/11/2002, às 09:00 horas, para a inquirição,
neste Juízo, da testemunha de defesa RONIZE APARECIDA
BERNARDI”. Adv.  MARIA ADILIA GOUVEA.

COLORADO

COMARCA DE COLORADO - PR.
VARA CRIMINAL E ANEXOS - Relação nº.  003/2002
Juiz de Direito: Karin Feuerharmel José Pim

ADVOGADO

Dr. Paulo de Oliveira Júnior  - 01

01. Autos de Execução de Alimentos nº. 230/01
Requerente.................: Ana Flávia Palhari de Almeida
Requerido...................: Jadir Rufino de Almeida
Advogado...................: Dr. Paulo de Oliveira Júnior

Intimação do Dr. Paulo de Oliveira Júnior, procurador da parte
exequente,  de  que nos autos acima mencionados, foi proferi-
da sentença, em data de 21.05.2002,  a qual JULGOU EXTIN-
TA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro nas disposições
previstas no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

GUARATUBA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COMARCA DE
GUARATUBA-ESTADO DO PARANÁ
Rua José N. Abagge, nº 1330, CEP 83.280.000
Dario Jaither Gonçalves de Oliveira
 Escrivão Criminal

RÉU PRESO
RELAÇÃO Nº 18/2.002
MM. Juiz de Direito: Doutor NOEDI BITTEICOURT MAR-
TINS

1. Processo Crime 111/2000 – Réu: Marcos Vinícius de Olivei-
ra - Intimada a defesa do réu, de que foi designado o dia 04 de
novembro de 2002, às 14:30 horas, para a inquirição da teste-
munha Lúcio Cristina Piorunech, a dar-se na Vara de Cartas
Precatórias de Curitiba-Pr. – Advogada Doutora Sandra Berti-
páglia.

2. Processo Crime 153/2000 - Réus: Reginaldo Gabriel, Ronal-
do José Gabriel e Vilmar França Ferreira - Intimada a defesa
dos réus Reginaldo Gabriel e Ronaldo José Gabriel, de que por
despacho datado de 09/10/2002, foi o pedido de Liberdade Pro-
visória de fls. 261/266 INDEFERIDO. - Advogado Doutor
Wilson Mattos.

3. Processo Crime 29/2001 - Réu Neocélio Bueno dos Santos -
intimada da defesa, de que em data de 17/09/2002, foi o mes-
mo CONDENADO à pena prevista no artigo 16 da lei 6368/76,
a uma pena de 03 (três) meses e 14 (quatorze) dias de detenção

em regime aberto, além de 10 (dez) dias multa. - Advogado
Doutor Victor André Cotrin da Silva.

4. Processo Crime 116/2001 – Réu: Ivan Lúcio dos Santos –
intimada a defesa do réu, de que no prazo de 05 (cinco) dias,
manifeste-se sobre a testemunha Marco Aurélio dos Reis, que
não foi localizada. – Advogado Doutor Luiz Bresolin.

5. Processo Crime 214/2001 Ré: Luciane Delattre - Intimada a
defesa, de que os autos encontram-se com vistas para o mesmo
para fins do artigo 500 do CPP. - Advogado Doutor Altemar
Barreiros Hartin.

6. Processo Crime 221/2001 – Réu: Pedro Osmael Valter Ri-
beiro e Sônia Maria Amaral Silva – intimada a defesa da ré
Sônia Maria Amaral Silva, de que foi designado o dia 22 de
outubro de 2002, às 15:40 horas, para a inquirição da testemu-
nha Rogério Schwansee Faucz, a dar-se na Vara de Cartas Pre-
catórias de Curitiba-Pr. – Advogado Doutor Neri Deodoro de
Carvalho.

7. Processo Crime 28/2002 - Réu: Santiago da Silva Pitanga e
Ademir Martins Felipe - intimada a defesa dos réus, de que foi
designado o dia 05/12/2002, às 14:00 horas, para a inquirição
das testemunhas arroladas na defesa prévia e residentes nesta
comarca e de que em data de 26 de setembro de 2002, foi expe-
dido carta precatória à comarca de Paranaguá-Pr, para inquiri-
ção da testemunha de defesa Carlos Roberto Carvalho - Advo-
gado Doutor Willian Esperidião David.

8. Processo Crime 59/2002 - Réu: Dineu Laurenti Júnior - inti-
mada a defesa do réu de que, foi designado o dia 20/02/2003,
às 14:15 horas, para a inquirição da testemunha de acusação
Antonio Vieira Ribeiro Filho, a dar-se na Vara Criminal de
Cornélio Procópio-Pr e dia 25/03/2003, às 16:35 horas, para a
inquirição da testemunha de acusação Miguel Angelo Coltro, a
dar-se na Vara Criminal de Irati-Pr. - Advogado Doutor Char-
les Vanzeli Nicolau.

9. Processo Crime 63/2002 - Réus: Rodrigo Augusto Brisolara
Rodrigues, José Jefferson de Lima e Alexandre Pereira da Sil-
va - intimada a defesa dos réus, de que em data de 25/09/2002,
foi expedido carta precatória á comarca de Curitiba-Pr, para o
interrogatório do réu Alexandre Pereira da Silva, sendo que o
mesmo não foi interrogado juntamente com os demais réus. -
Advogados Doutores Marcelo Trajano da Rocha e Antonio
Rabelo.

10. Processo Crime 94/2001 - Réu Itamar Borba Carneiro e
Carlos Magno Barbosa - intimada a defesa do réu Carlos Mag-
no Barbosa, de que foi designado o dia 07/11/2002, às 10:00
horas, para a oitiva da testemunha Airton Cesar Lisboa, a dar-
se na Vara Criminal de Ponta Grossa-Pr. - Advogado Doutor
Sebastião Itamar Borba Carneiro.

IRETAMA

COMARCA DE IRETAMA – PR
CARTÓRIO DA ÚNICA VARA CRIMINAL
RELAÇÃO 015/2002
JUÍZA DE DIREITO: DRA. ROBERTA CARMEN SCRA-
MIM DE FREITAS

Índice de Publicação

Advogados Ordem Processo
RENATO FERNANDES SILVA e 001 061/01
RENATO F. SILVA JUNIOR
JOSÉ LUIZ GURGEL 002 165/98
MARCOS DE CASTRO ALVES 003 165/98
FLÁVIO RUFINO SIEWERDT 004 129/98
ERALDO T. DE OLIVEIRA 005 124/98
PEDRO TEIXEIRA PINTO 006 119/98
ANDRÉ LUIZ G. SALVADOR 007 004/98
SHEILA MARIA DE C. BOTAN 008 016/00
FRANCISCO A. GONÇALVES 009 052/99

1) PROCESSO-CRIME Nº 061/00, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ X  VALDIR DE ALMEIDA PI-
RES e ANDERSON DE ALMEIDA PIRES, para intimação dos
defensores, para no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestarem
com relação as testemunhas Antonio Carlos Silveira e Nerli
Arruda, não encontradas. Advs. Renato Fernandes Silva e Re-
nato Fernandes Silva Junior.

2) PROCESSO-CRIME Nº 165/98 – MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ X PAULINA CUSTÓDIO NEVES,
para intimação do defensor que foi Extinta a Punibilidade da ré
aos 19.09.02, em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva do Estado, pela pena cominada em abstrato.  Adv. José
Luiz Gurgel.

3) PROCESSO-CRIME Nº 165/98 – MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ X SEBASTIÃO ALVES, para in-
timação do defensor que foi Extinta a Punibilidade do réu aos
19.09.02, em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva do Estado, pela pena cominada em abstrato. Adv.
Marcos de Castro Alves

4) PROCESSO-CRIME Nº 129/98, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ  X  SEBASTIÃO DOMINGUES
DE GODOY, para intimação do defensor que foi Extinta a Pu-
nibilidade do réu aos 19.09.02, face a ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado, pela pena cominada em abs-
trato. Adv. Flávio Rufino Siewerdt.

5) PROCESSO-CRIME Nº 124/98, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ  X  LOURIVAL MARTINS DA
SILVA, para intimação do defensor que foi Extinta a Punibili-
dade do réu aos 19.09.02, em face da ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva do Estado, pela pena cominada em abs-
trato. Adv. Eraldo Teodoro de Oliveira.

6) PROCESSO-CRIME Nº 119/98, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ  X  JOSÉ BERECHAVINSKI, para
intimação do defensor que foi Extinta a Punibilidade do réu
aos 20.09.02, em face da ocorrência da prescrição da pretensão
punitiva do Estado, pela pena cominada em abstrato. Adv. Pe-
dro Teixeira Pinto.

7) PROCESSO-CRIME Nº 004/98, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ  X  ISAC DOS SANTOS, para
intimação do defensor que foi declarada Extinta a Punibilidade
do réu aos 22.10.02, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei nº
9.099/95. Adv. André Luiz Gonçalves Salvador.

8) PROCESSO-CRIME Nº 016/00, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ  X  JOÃO ANTONIO SIQUEIRA,
para intimação da defensora que foi declarada Extinta a Puni-
bilidade do réu aos 22.10.02, com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei
nº 9.099/95. Adv. Sheila Maria de Carlos Botan.

9) PROCESSO-CRIME Nº 052/99, MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO PARANÁ  X  ARIVAL GONÇALVES FER-
REIRA, para intimação do defensor que através da r. sentença
proferida aos 20.09.02, foi Julgado Improcedente a denúncia,
sendo o réu ABSOLVIDO. Adv. Francisco Gonçalves Andreo-
li.

MARINGÁ

COMARCA DE MARINGÁ - PARANÁ
TERCEIRA VARA CRIMINAL
Juiz de Direito:  Dr. SHIROSHI YENDO

RELAÇÃO Nº 033/2002
Réu preso
Advogados intimados por esta relação:

Beno Brandão – 02
Carlos Felício Ruiz – 12
Fábio Alex Sgobero – 03
Geraldo Alberti – 05
Ismael José Dezanoski – 08
José Cícero de Oliveira – 06, 07 e 09
José Hermenegildo Baptista Raccanello – 01
Márcio Fernando Candéo Santos – 04
Nelson Merlini – 11
René Ariel Dotti – 02
Wilson Cláudio da Silva – 10

01 – Inquérito Policial 124/2002
Deferida vista dos autos, pelo prazo de 48 horas, para formula-
ção de quesitos.
Indiciado: Carlos Celso de Azevedo
Adv.......: José Hermenegildo Baptista Raccanello

02 – Processo-crime 057/96
Intimação da defesa para, querendo, manifestar-se, em três dias,
quanto ao laudo contábil juntado aos autos, ficando esclareci-
do que a manifestação poderá ocorrer por ocasião das alega-
ções finais.
Réus: Manoel Mario Araújo Pismel
Advs: Beno Brandão e René Ariel Dotti

03 – Processo-crime 041/2001
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se sobre a
testemunha MAURO TETSUO KAWAI, não encontrada no
endereço constante dos autos..
Réus: Ives Roberto Fernandes Caires e outros
Adv.: Fábio Alex Sgobero

04 – Processo-crime 201/2001
Dia 26.11.02 – 13:30 horas
Inquirição de testemunha arrolada pela acusação pelo Juízo da
Vara de Precatória Criminal de Curitiba – c. prec. 200235395.
Réu: Marilda Vicência de Souza
Adv: Márcio Fernando Candéo Santos

05 – Processo-crime 195/2000
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se sobre a
testemunha Derli Alves da Silva, não encontrada no endereço
constante dos autos, em Recife-PE.
Réu: Carlos Jaime Arlandis Sala
Adv: Geraldo Alberti

06 –  Processo-crime 183/2000
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Walter Poppi
Adv: José Cícero de Oliveira

07 – Processo-crime 004/2002
Sentença. Improcedente a denúncia. Absolvido o réu Roberto
Couto da Silva com fundamento no art. 386, IV, do CPP e o réu
Ícaro Rodrigues Cezar com fundamento no art. 386, VI, do CPP.
Sem custas.
Réus: Roberto Couto da Silva
Adv.: José Cícero de Oliveira

08 – Processo-crime 185/2000
Intimação da defesa para, no prazo legal, manifestar-se sobre a
testemunha Onofre Batista de Andrade, não encontrada no en-
dereço fornecido e constante dos autos.
Réu: Sebastião Vitor Fernandes
Adv: Ismael José Dezanoski

09 – Processo-crime 021/2002
Expedida carta precatória ao Juízo Criminal de Alto Piquiri-
PR, para inquirição de testemunha arrolada pela acusação.
Réu: Carlos Eduardo dos Santos
Adv: José Cícero de Oliveira

10 – Processo-crime 057/2002
Intimação da defesa para, no prazo legal, apresentar alegações
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finais, na forma do art. 500, do CPP.
Réu: Valdecir Matos Simião
Adv: Wilson Cláudio da Silva

11 – Carta Precatória 373/2002
Origem: Comarca de Mandaguaçu PR – Proc. Crime 040/2002
Inq. Test. Acusação, dia: 10.11.2002, às 14:00 horas
Réus: Paulo César Meneguci Guerra e Fátima Aparecida Bar-
bosa Lourenço
Adv.: Nelson Merlini

12 – Carta Precatória 227/2002
Origem: Comarca de Paraíso do Norte PR – Proc. Crime 012/
2002
Inq. Test. Acusação, dia: 25.02.2003, às 10:20 horas
Réus: Neuzair Piani Beccari e Janete Aparecida Luzia Felix
Adv.: Carlos Felício Ruiz

MORRETES

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MOR-
RETES – PR
Juiz de Direito:  Dr.  José Eduardo de Mello Leitão Salmon.

Relação nº 07/02

Precatória – 35/02 –  Denunciados: Jerzi Konrad Marcini-
ak, João de Lima Silva, Leonida da Silva Leite e Deoclécio
Celestino Teixeira. Inquirição de testemunha arrolada na de-
núncia, designada a data de 11.11.02, às 16:45 horas. Adv.  José
Leocádio de Camargo, Rone Marcos Brandalize e Edith Olga
Petch.

Precatória – 24/02 – Denunciado: Robson Fernandes. Inqui-
rição de testemunha arrolada na denúncia, designada a data de
11.11.02, às 16:15 horas. Adv.  Rone Marcos Brandalize.

Precatória – 01/02 – Denunciado: Amir de Paula. Inquirição
de testemunha arrolada pela defesa, designada a data de
09.12.02, às 13:30 horas. Adv.  Silvio Otavio Bonone dos San-
tos.

QUEDAS DO IGUAÇU

COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU-PR
RELAÇÃO N. 12/2002

01 – Proc. Crime n. 66/99 – réu: Celso Antoninho Parteka.
“Vista dos autos ao defensor para apresentação das razões de
apelação no prazo legal”. Dr. Edemar Antonio Zílio Junior.

02 – Proc. Crime n. 100/98 – réu: JOÁO CARLOS PRADO
DA SILVA. “01) Retorno dos autos em data de 08-10-02 – Acór-
dão datado de 13-08-02, julgou deserto o apelo e concedeu
hábeas corpus ao réu, para decretar a nulidade parcialmente o
feito, a partir da oitiva de testemunhas de acusação; 02) Audi-
ência de oitiva de testemunhas de acusação designada para dia
12 de novembro de 2002, às 13:30 horas; 03) Expedição de
precatórias às comarcas de Laranjeiras do Sul e Paranaguá-Pr.,
para oitiva de testemunhas de acusação”. Adv.: Dr. Luiz Eduardo
de Souza.

ADVOGADO ORDEM
Edemar Antonio Zílio Junior 01
Luiz Eduardo de Souza 02

APUCARANA

JUIZADOS ESPECIAIS

COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANA

JUIZADO ESPECIAL CIVEL

Dalmen de Pinho Tavares

Juiz Supervisor

RELACAO Nº. 33/2002

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

ADRIANO JAMUSSE 005 00107/2002

ALCIRENE ADRIANA DA SILVA 015 00804/2002

014 00803/2002

ALICIO FERNANDES GRACIOLL 012 00801/2002

ANDREA C. BARATO 009 00798/2002

ANDREA CARBONI BARATO 008 00797/2002

ARMANDO GRACIOLLI 012 00801/2002

CARINA DO CARMO CASTILHO 017 00806/2002

CIRINEU DIAS 017 00806/2002

DANIEL STADNIKY 003 00328/2001

EDUARDO HENRIQUE TOMAZ 006 00111/2002

EVANIZE M. GRACAS FERREIR 013 00802/2002

001 00080/2001

GEORGE GRACA MOURA 013 00802/2002

001 00080/2001

GIOVANKA A. S. DE PAULA 002 00135/2001

HELTON ANDREOTTI MARQUES 002 00135/2001

HIROYOSHI IDA 018 00807/2002

JOANY RADUY 004 00573/2001

JOSE ROTA 016 00805/2002

LUIZ FRANCISCO FERREIRA 005 00107/2002

ODAIR CORDEIRO DOS SANTOS 003 00328/2001

PAULO CESAR RIBEIRO DA SI 011 00800/2002

PAULO SERGIO VITAL 007 00131/2002

RITA MARIA DA SILVA 006 00111/2002

ROBERTO FEGURI 013 00802/2002

VALDECIR MILESKI 009 00798/2002

008 00797/2002

VANDERLEI C. SARTORI JUNI 010 00799/2002

1.-COBRANCA-80/2001-ALEXANDRINA DE JESUS DOS

SANTOS x JOEL TAVARES e outros. Sentença em sua parte

final -Isto posto, condeno os reclamados a pagarem da quantia

de R$ 1.244,27 (um mil e duzentos e quarenta e quatro reais e

vinte e sete centavos) a reclamante, cuja quantia devera ser

atualizada monetariamente desde o ajuizamento da ação, acres-

cidos, ainda do juro de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês,

a partir da citação. Publique-se, Registre-se, Intimem-se. (a)

Edison Roberto Massei, Juiz Leigo. Em seguida pelo MM. juiz

foi proferida a seguinte sentença: Vistos, etc.. Homologo a sen-

tença proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no Artigo 40 da

Lei 9.099, de 26 de setembro de 1.995. Registre-se. Intime-se.

Em, 24 de outubro de 2.002. (a) Dalmen de Pinho Tavares, Juiz

Supervisor. -Adv. GEORGE GRACA MOURA e EVANIZE M.

GRACAS FERREIRA MOURA-

2.-EXECUCAO DE TITULO-135/2001-ROSEMARY CATE-

NACE DA COSTA x CARLOS ROBERTO FAVARO -Designo

o dia 04 de dezembro de 2.002, às 10:00 horas, para a realiza-

ção do leilão, no Fórum local. -Adv. GIOVANKA A. S. DE

PAULA e HELTON ANDREOTTI MARQUES DIAS-

3.-MONITORIA-328/2001-JOSE LOPES x TAGLAS COMER-

CIO DE PLASTICOS E LATEX LTDA -Sentença em sua parte

final. Isto posto, JULGO EXTINTO a ação com base no artigo

267, inciso IV, do código de Processo Civil.Publique-se, Re-

gistre-se, Intimem-se. (a) Edison Roberto Massei, Juiz Leigo.

Em seguida pelo MM. juiz foi proferida a seguinte sentença:

Vistos, etc.. Homologo a sentença proferida pelo Sr. Juiz Lei-

go, com fulcro no Artigo 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de

1.995. Registre-se. Intime-se. Em, 24 de outubro de 2.002. (a)

Dalmen de Pinho Tavares, Juiz Supervisor. -Adv. ODAIR COR-

DEIRO DOS SANTOS e DANIEL STADNIKY-

4.-EXECUCAO DE TITULO-573/2001-JOANI RADUY x

IRINEU CANDIDO DO NASCIMENTO -Designo o dia 20 de

novembro de 2.002, às 10:00 horas, para a realização do leilão,

no Fórum local. -Adv. JOANY RADUY-

5.-COBRANCA-107/2002-ANTONIO HENRIQUE ZANAR-

DO x ARY FELIPE SANTIAGO. Sentença em sua parte final -

Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação

de cobrança para que Ary Felippe Santiago pague a Antonio

Henrique Zanardo, a quantia de R$ 330,00 (trezentos e trinta

reais), que devera ser corrigida desde o ajuizamento, sendo

aplicado o juro de 0,5% (meio por cento) ao mês, acrescida de

correção monetária, ate o efetivo pagamento. Publique-se, Re-

gistre-se, Intimem-se. (a) Edison Roberto Massei, Juiz Leigo.

Em seguida pelo MM. juiz foi proferida a seguinte sentença:

Vistos, etc.. Homologo a sentença proferida pelo Sr. Juiz Lei-

go, com fulcro no Artigo 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de

1.995. Registre-se. Intime-se. Em, 24 de outubro de 2.002. (a)

Dalmen de Pinho Tavares, Juiz Supervisor. -Adv. LUIZ FRAN-

CISCO FERREIRA e ADRIANO JAMUSSE-

6.-DESPEJO PARA USO PROPRIO-111/2002-JUDITE ALVES

DA SILVA x BENEDITA. Sentença em sua parte final -Isto

posto, JULGO EXTINTO, o feito na forma do artigo 267, inci-

sos IV e VI, do código de Processo Civil. Publique-se, Regis-

tre-se, Intimem-se. (a) Edison Roberto Massei, Juiz Leigo. Em

seguida pelo MM. juiz foi proferida a seguinte sentença: Vis-

tos, etc.. Homologo a sentença proferida pelo Sr. Juiz Leigo,

com fulcro no Artigo 40 da Lei 9.099, de 26 de setembro de

1.995. Registre-se. Intime-se. Em, 24 de outubro de 2.002. (a)

Dalmen de Pinho Tavares, Juiz Supervisor. -Adv. RITA MA-

RIA DA SILVA e EDUARDO HENRIQUE TOMAZ-

7.-COBRANCA-131/2002-JOAO SEVERINO DA SILVA x

VALMIR FRANCO DE SANTANA. Sentença em sua parte fi-

nal: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido do reclaman-

te João Severino da Silva, para que o Reclamado- Valmir Fran-

co de Santana, pague a quantia de R$ 1840,00 (um mil e oito-

centos e quarenta reais), acrescidos de juros de mora de 0,5%

(meio por cento) ao mês, mais correção monetária, ambos des-

de o ajuizamento da presente ação.Registre-se, Intimem-se. (a)

Edison Roberto Massei, Juiz Leigo. Em seguida pelo MM. juiz

foi proferida a seguinte sentença: Vistos, etc.. Homologo a sen-

tença proferida pelo Sr. Juiz Leigo, com fulcro no Artigo 40 da

Lei 9.099, de 26 de setembro de 1.995. Registre-se. Intime-se.

Em, 24 de outubro de 2.002. (a) Dalmen de Pinho Tavares, Juiz

Supervisor. -Adv. PAULO SERGIO VITAL-

8.-COBRANCA-797/2002-ILDENIR ALVES FERREIRA x

JAIME APARECIDO DE SOUZA e outros -Para a audiência

de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 20

de novembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. VAL-

DECIR MILESKI e ANDREA CARBONI BARATO-

9.-MONITORIA-798/2002-HERMES STRASSACAPA x JO-

AQUIM MARIANO DA SILVA -Para a audiência de concilia-

ção, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 20 de novem-

bro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. VALDECIR

MILESKI e ANDREA C. BARATO-

10.-RESSARCIMENTO-799/2002-MARCELO AUGUSTO

BATISTA MANGOLINE x MARLENE CORREIA RODRI-

GUES -Para a audiência de conciliação, foi designado por esta

Secretaria o dia o dia 20 de novembro de 2.002, às 17:00 horas.

Intimem-se. -Adv. VANDERLEI C. SARTORI JUNIOR-

11.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-800/2002-MARIO

ANDRE MOREIRA x BANCO ITAU S.A -Para a audiência de

conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 20 de

novembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. PAULO

CESAR RIBEIRO DA SILVA-

12.-INDENIZACAO-801/2002-IRACEMA DIAS PIZA x MAI-

CON KLEBER FOLLADOR e outros -Para a audiência de con-

ciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o dia 20 de

novembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. ARMAN-

DO GRACIOLLI e ALICIO FERNANDES GRACIOLLI-

13.-INDENIZACAO POR DANO MORAL-802/2002-LUIZ

CARLOS DOS SANTOS x BRASIL TELECOM S.A -Para a

audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o

dia o dia 20 de novembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se.

-Adv. ROBERTO FEGURI, GEORGE GRACA MOURA e

EVANIZE M. GRACAS FERREIRA MOURA-

14.-COBRANCA-803/2002-KATIA AZEVEDO TACHIBANA

PEREIRA x LUCIANA MARGARETE SOSSAI -Para a audi-

ência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o dia o

dia 20 de novembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -

Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

15.-COBRANCA-804/2002-KATIA AZEVEDO TACHIBANA

PEREIRA x RODRIGO ANDREY DO NASCIMENTO -Para

a audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o

dia o dia 20 de novembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se.

-Adv. ALCIRENE ADRIANA DA SILVA-

16.-INDENIZACAO-805/2002-LAURO FELIX FRAGA x

JOSE EDUARDO RUPOLO -Para a audiência de conciliação,

foi designado por esta Secretaria o dia o dia 20 de novembro de

2.002, às 17:00 horas. Intimem-se. -Adv. JOSE ROTA-

17.-INDENIZACAO-806/2002-ANDRE JOSE GONÇALVES

DA SILVA x FINASA ADM. E PLANEJAMENTO S/A -Para a

audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o

dia o dia 20 de novembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se.

-Adv. CIRINEU DIAS e CARINA DO CARMO CASTILHO-

18.-REPARACAO DE DANOS-807/2002-JONAILTON SOU-

ZA BARROS x SUPERMERCADOS CONDOR LTDA -Para a

audiência de conciliação, foi designado por esta Secretaria o

dia o dia 20 de novembro de 2.002, às 17:00 horas. Intimem-se.

-Adv. HIROYOSHI IDA-

MARINGÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA COMARCA DE MA-

RINGÁ – PR

RELAÇÃO Nº 051/2002

JUÍZES DE DIREITO:  Dr. Humberto Luiz Carapunarla

Dr. Waldemar da Costa Lima Neto

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

Advogado Nº DE ORDEM PROCESSO

ALESSANDRO DE GASPARO PINTO 024 1076/95

ALEX MANGOLIM 021 2218/01

ALEX PANERARI 009 2090/02

ALEXANDRE APARECIDO GONÇALVES041 1725/02

ALEXANDRE TERUYUKI ISHII 029 2210/01

ALMERI PEDRO DE CARVALHO 031 2466/00

ALMERI PEDRO DE CARVALHO 042 05/98

ANTONIO A CASTRO DOS SANTOS 001 2200/00

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 006 2625/01

ANTONIO CAMARGO JUNIOR 008 484/02

ANTONIO CARLOS GOMES 040 2993/01

APARECIDO DONIZETTI ANDREOTTI 037 456/02

ARI A PEREIRA 010 2117/00

CARLOS ALBERT C DE LUCENA 015 214/02

CARLOS FERNANDO UZELOTTO 014 2600/01

CLÁUDIA LEILA ESCUDEIRO 014 2600/01

DESIRÉE ZOLET KURIKE FERRER 032 05/01

EDGAR ÂNGELO E SOUZA 005 1657/01

EDSON GAMA ALVES 001 2200/00

ÉLIDA CRISTINA MONDADORI 023 2167/02

ELIETE FUZARI OLIVO 005 1657/01

EVA APARECIDA LEMES ARISTO 027 845/00

EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES002 236/01

FERNANDO RIBAS 038 3093/99

GENTIL GUIDO DE MARCHI 015 214/02

GUSTAVO TÚLIO PAGANI 017 3015/01

HERICK MARDEGAN 021 2218/01

IRAN NEGRÃO FERREIRA 016 192/01

IRAN NEGRÃO FERREIRA 040 2993/01

ISABELLA CABRAL KISTNER 028 1324/02

JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO 011 3099/00

JAMIL JOSEPETTI JUNIOR 011 3099/00

JESUS SOARES MARTINS 042 05/98

JOÃO CARLOS SILVEIRA 004 1029/01

JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 012 3644/01

JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE NORONHA014 2600/01

JOSÉ GONZAGA SORIANI 008 484/02

JOSÉ MEREGA 008 484/02

JOSUÉ  DYONÍSIO HECKE 012 3644/01

JÚLIO CÉSAR DA SILVA 018 1918/02

KELLY CRISTINA DE SOUZA 020 1401/00

KERLY CRISTINA CORDEIRO 020 1401/00

LAÉRCIO NORA RIBEIRO 025 1683/97

LAÉRCIO NORA RIBEIRO 026 573/98

LAIRDE ANDRIAN DE MELO LIMA 030 2939/01

LAUDO ALVES PICANÇO 014 2600/01

LINEU ALCEU GOMES BETTEGA 003 2434/02

LINEU N. RIBEIRO 001 2200/00

LUCINÉIA R. DE AGUIAR MANGOLIM021 2218/01

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 006 2625/01

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA 036 2470/02

MAGDA ROCHA 010 2117/00

MARCELO ADRIANO CAMPANER 037 456/02

MARCELO DANTAS LOPES 022 1800/02

MÁRCIO ROGÉRIO DEPOLLI 021 2218/01

MARCONI MARTINS PINHEIRO 027 845/00

MARIA LÚCIA SANCHES FOLTRAN 033 1442/02

MARINO SILVA 011 3099/00

NABOR NISHIKAWA 039 932/02

PAULO ROBERTO COZIN 007 2261/01

RENATO RIBECHI 004 1029/01

SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA 021 2218/01

SÉRGIO W. ALVES DE OLIVEIRA 035 1816/02

SHIRLEY F A KARIGYO 013 1337/00

SIDNEY PEREIRA NUNES 019 1032/99

SILVESTRE M. FERREIRA NEGRÃO 040 2993/01

VALDIR ROBERTO A SANTANA 034 05/99
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VERIDIANA GUILLEN MOREIRA 012 3644/01

001 – Reparação de Danos – 2200/00 – João Carlos Pereira de

Araújo x CPL Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda/

Lourival Martins. Posto isso, julgo procedente o pedido inicial

desta ação de reparação de danos, intentada por João Carlos

Pereira de Araújo em face de Lourival Martins, todos já quali-

ficados, para, de conseqüência, condenar o Reclamado a pa-

gar para o reclamante a importância de R$ 536,43 (quinhentos

e trinta e seis reais e quarenta e três centavos), devidamente

corrigida e com incidência de juros legais a partir da data do

evento danoso (16/07/2001), consoante súmulas 43 de 54 do

STJ. Por fim, julgo extinto o feito com relação a reclamada

CPL – Distribuidora de Produtos Alimentícios Ltda, com fin-

cas no art. 267, inciso VIII do Código de Processo Civil, pelos

argumentos nesta decisão... ADV: LINEU N. RIBEIRO/ ED-

SON GAMA ALVES e ANTONIO A CASTRO DOS SANTOS.

002 – Ação Declaratória de Nulidade – 236/01 – José Carlos

Fontes X Construções e Empreendimentos PKZ Ltda. Isto pos-

to, julgo procedente o pedido incial, para o fim de declarar a

nulidade dos parágrafos 2º e 3º da cláusula 3ª do contrato de

fls. 15/20 e condenar o réu a pagar ao autor a importância de

R$ 2.476,42, corrigidos monetariamente a partir da data de pro-

positura da ação – 08/02/2001 – e juros de mora na razão de

0,5 % ao mês, contato da sessão de conciliação – 29/03/2001.

ADV. EVANDRO DE ANDRADE RODRIGUES.

003 – Restituição de Parcelas – 2434/02 -  José Moreira X

Araucária Administradora de Consórcio. Posto isso, julgo pro-

cedente, em parte, a presente reclamação para o fim de conde-

nar a parte reclamada ... a restituir à parte reclamante ... o

valor constante nos comprovantes de fls. 03/06, quantia esta

que deverá ser devidamente corrigida a partir da data da efetiva

quitação das parcelas, excluídas, porém, se pagas, a taxa de

administração contratual, taxa de adesão, o valor pago a título

de seguro coletivo e eventuais valores pagos nas parcelas refe-

ridas a título de juros de mora por atraso no pagamento... ADV:

LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

004 – Ação de Cobrança. – 1029/01 – Jimmy Hendrix de Oli-

veira X Carlos de Antonio Faria. – Manifeste o advogado do

requerente para forneça, no prazo legal, o atual endereço do

requerido, eis que infrutífera sua citação no endereço anterior-

mente indicado. ADV: JOÃO CARLOS SILVEIRA  e RENA-

TO RIBECHI.

005 – Ação de Cobrança – 1657/01 – João Camilo do Nasci-

mento X Valdecir Marques da Silva. Intime-se o procurador

que foi designados os dias 05/11/02 e 18/11/02, do 1º e 2º lei-

lão dos bens penhorados. ADV: ELIETE FUZARI OLIVO/

EDGAR ÂNGELO E SOUZA.

006 – Restituição de Parcelas Pagas – 2625/01 – João Marçola

Filho X Araucária Administradora de Consórcios Ltda. Nestas

condições, julgo parcialmente procedente o pedido inicial para

o fim de condenar  a requerida Araucária Adm. de Consórcios

S.C. Ltda, a restituir ao autor a quantia de R$ 770,71 (setecen-

tos e setenta reais e setenta e um centavos), corrigida monetari-

amente a partir de 31/07/2002...ADV. ANTONIO CAMARGO

JUNIOR / LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA.

007 – Ação de Cobrança – 2261/01 – José Braz Ribeiro X

CESOJA – Comércio de Cereais Ltda. Manifeste-se a respeito

do atual endereço do requerido, eis que infrutífera a tentativa

de citação, penhora e avalição (fls.21).  ADV. PAULO RO-

BERTO COZIN.

 008 – Reparação de Danos – 484/02 – José Dvoranen X Cle-

ber Rubens Caetano & CIA LTDA...julgo procedente em par-

te a ação para manter a liminar que sustou o protesto e retirou

do autor do SERASA, mas deixo de condenar em danos mo-

rais, por entender que o autor não comprovou mas apenas jus-

tificou que seu crédito foi abalado, o que não dá ensejo a

indenização...Homologo, para que surtam os seus juríficos efei-

tos, a sentença lançada às fls., proferida pela Juíza Dra. Sônia

M. M. Bernardes, nos termos do art. 40, da Lei 9099/95. ADV:

JOSÉ MEREGA e JOSÉ GONZAGA SORIANI / ANTONIO

CAMARGO JUNIOR.

009 – Ação de Cobrança – 2090/02 – João Tadashi Nakaie X

Dalton Yumio Yabe. Ante o exposto, julgo procedente o pedi-

do, condenando o reclamado a pagar ao reclamante a importân-

cia de R$ 2.318,61 (dois mil, trezentos e dezoito reais e sessen-

ta e um centavos)... ADV. ALEX PANERARI.

010 – Ação de Cobrança – 2117/00 – João Batista de Oliveira

X Célia Aparecida Pereira Luiz ME. Manifeste-se a parte auto-

ra a respeito da não localização pelo sr. Oficial da empresa ré,

conforme mandado de fls.48/49 . ADV. MAGDA ROCHA e

ARI A PEREIRA.

011 – Reparação de Danos – 3099/00 – Jamil Josepetti Junior e

Luciana Guimarães Nicolau Josepetti X New Age Viagens e

Turismo. Posto isso, julgo parcialmente procedente, a ação

...condenando a empresa ré a pagar aos autores o valor de 30

(trinta) salários mínimos vigentes, ou seja, o equivalente a R$

6.000,00 (seis mil reais)...Homologo, para que surtam os seus

jurídicos efeitos, a sentença lançada às fls., proferida pelo Juiz

Leito, Dr. Edivaldo Rodrigues...ADV. JAMIL JOSEPETTI JU-

NIOR e JAIRO ANTONIO GONÇALVES FILHO / MARINO

SILVA.

012 – Ação de Cobrança – 3644/01– João Polita X HSBC Cor-

retora de Seguros Brasil S.A . Nestas condições, desacolho o

pedido inicial, ressalvando ao postulante de intentar nova ação

para a liquidação do sinistro, desde que comprove na ocasião

não pesar sobre o veículo qualquer pendência de multas e IPVA,

tudo de conformidade com o art. 6 da Lei 9099/95. ADV. JO-

SUÉ  DYONÍSIO HECKE / JOHANN PAULO CASTELLO

PEREIRA e VERIDIANA GUILLEN MOREIRA.

013 – Ação de  Cobrança – 1337/00 – Recurso n. 48/01 – Jose-

fa de Carevalho Bolognese X FINIVEST S/A ADM. DE CAR-

TÃO DE CRÉDITO. I - Autorizo o desentranhamento dos do-

cumentos de fls. 09/18 mediante a substituição por cópia au-

tenticada, conforme determinação do CN. II – Quanto ao pedi-

do de desentranhamento dos documentos de fls. 61/63 e 65/72,

indefiro-o, visto que foram colacionados aos autos pela parte

requerida, não podendo ser entregue à autora. ADV.SHIRLEY

F A KARIGYO.

014 – Reparação de Danos MOrais – 2600/01– Josiana Artu-

nes Machado X FINIVEST ADM. DE CARTÕES DE CRÉDI-

TO. Posto isso, julgo procedente em parte, o pedido inicial

...condenar a Reclamada a pagar para a Reclamante a quantia

de R$ 2.000,00 (dois mil reais), equivalente a 10 (dez) salários

mínimos vigentes nesta data, a título de danos moraes...ADV.

LAUDO ALVES PICANÇO e JOSÉ AUGUSTO ARAÚJO DE

NORONHA / CARLOS FERNANDO UZELOTTO e CLÁU-

DIA LEILA ESCUDEIRO.

015 – Reparação de Danos – 214/02 – Kim Oliveira Gomes X

Jorge Alexandre Novacov Bogatschov. Nestas condições, jul-

go improcedente o pedido nos autos n. 214/02 e, por via de

conseqüência, julgo procedente o pedido nos autos 174/02, con-

denando Kim Oliveira Gomes a pagar a Jorge A Novacov Bo-

gataschov a quantia de R$ 1.057,94, aplicando-se

correção...ADV. GENTIL GUIDO DE MARCHI / CARLOS

ALBERT C DE LUCENA

016 – Reparação de Danos Morais – 192/01– José Adnir Espe-

rança X UNIBANCO União de Bancos Brasileiros S/A. Ao

recorrido para oferecer contra-razões de recurso, no prazo de

10 dias. ADV. IRAN NEGRÃO FERREIRA

017 – Execução de Titulo Extrajudicial – 3015/01 – José Apa-

recido Rodrigues X Marinéia Gurtia Fenato. Face a desistência

do exeqüente... julgo extinto o processo. Autorizo o desentra-

nhamento do título que instrui a incial, mediante a substituição

por cópia. ADV.GUSTAVO TÚLIO PAGANI. 018 – Rescisão

de Compra e Venda –1918/02 – José Gomes Serqueira X Adir

Fernando Pinto da Cruz. Face o retorno do AR, manifeste-se a

parte reclamante. ADV.JÚLIO CÉSAR DA SILVA.

019 - Ação de Cobrança –1032/99 – Recurso 31/00 – José Pe-

reira Reis X Wegg Empreendimentos Imobiliários Ltda. Ante a

avaliação retro, manifeste-se a parte exeqüente. ADV.SIDNEY

PEREIRA NUNES.

020 – Obrigação de Fazer cumulada com Reparação de Danos

Morais – 1401/00– Kelly Cristina de Souza X Máxima Promo-

tora de Vendas – Lojas ARAPUÃ. Ex Positis, julgo improce-

dente o pedido formulado pelo autor...homologo, para que sur-

tam os efeitos legais, a sentença lançada às fls. 85/86...ADV.

KELLY CRISTINA DE SOUZA / KERLY CRISTINA COR-

DEIRO.

021 – Reparação de Danos– 2218/01 – Kumekao Yoiti X Clau-

dinei Alves / Sandro Gozzo e CIA EXAUSTORES...julgo pro-

cedente o pedido inicial para o fim de condenar os réus Clau-

dinei Alves e Sandro Gozzo, de forma solidária, a pagarem ao

autor a quantia de R$ 6.100,00, com correção...ADV.MÁRCIO

ROGÉRIO DEPOLLI / SÉRGIO PAVESI FIGUERÔA  e HE-

RICK MARDEGAN /  LUCINÉIA RODRIGUES DE AGUI-

AR MANGOLIM e ALEX MANGOLIM.

022 – Execução de Titulo Extrajudicial – 1800/02 – Júlio Oka-

zaki X Everson Bladeir de Andrade – Hernani Alves da Silva e

Maria Sifuentes da Silva. Ao autor para se manifestar sobre a

não efetivação da penhora de bens pelo oficial, visto a inexis-

tência de passíveis de penhora fls.34/36. ADV. MARCELO

DANTAS LOPES.

023 – Declaratória –2167/02 – Liliane Tereza Pratti X Condo-

mínio Ed. São Conrado. Deve o reclamado explicitar sobre qual

pedido refere-se o expediente retro (fl.60). ADV. ÉLIDA CRIS-

TINA MONDADORI.

024 – Ação de Cobrança – 1076/95 – Leide Yoko Imanishi X

Antonio B Dinarde/ Laércio Dinarde/MARIA A R DINARDE.

Ao autor para manifestar sobre o mandado de penhora e avali-

ação, onde não foram encontrados os requeridos (fl.91-verso).

ADV. ALESSANDRO DE GASPARO PINTO.

025- Execução de Titulo Extrajudicial – 1683/97 – Laércio Nora

Ribeiro X Melchiades Moraes de Almeida. Reporto-me ao des-

pacho de fls. 11 (com base no art. 57 §4º da Lei 9099/95, decla-

ro extinto o processo, com devolução dos documentos ao au-

tor, arquivando-se). ADV. LAÉRCIO NORA RIBEIRO.

026 – Execução de Titulo Extrajudicial – 573/98 – Laércio N.

Ribeiro X W. Raduy & CIA LTDA. Defiro o desentranhamento

dos documentos constantes nos autos, conforme requerido, de-

vendo ser providenciada a devida substituição por fotocópia

autenticada, certificando-se. ADV. LAÉRCIO NORA RIBEI-

RO.

027- Ressarcimento de Danos  – 845/00– Luzia Edna Ferreira

Esperidião X Condomínio Edifício Itatiaia. ...julgo proceden-

te o pedido inicial, condenando a reclamada a pagar a recla-

mante, a importância de R$ 978,23...Homologo, para que sur-

tam os efeitos legais, a sentença lançada às fls. 76/78, nos ter-

mos do art. 40 da Lei 9099/95. ADV.MARCONI MARTINS

PINHEIRO / EVA APARECIDA LEMES ARISTO.

028- Execução de Título Extrajudicial – 1324/02 – Laelso Flo-

ro dos SAntos X Roni Marcos Mori. Manifeste-se o exeqüente.

ADV. ISABELLA CABRAL KISTNER.

029- Execução de Título Extrajudicial – 2210/01 – Leila de

Salles Gatto fonseca X Leonilda Ramos Santos. Manifeste-se o

exeqüente. ADV.ALEXANDRE TERUYUKI ISHII.

030- Reparação de Danos –2939/01 – Leandro Ortiz Amaral X

Ionice de Araújo Dutra e Marcelo Adrian de Melo. Posto isso,

julgo procedente o pedido inicial desta ação de Reparação de

Danos, intentada por Leandro Ortiz do Amaral em face de

Marcelo Adrian de Melo, todos já qualificados, para, de conse-

qüência, condenar o reclamado a pagar para a reclamante a

importância de R$ 488,80...ADV.LAIRDE ANDRIAN DE

MELO LIMA

031- Reparação de Danos – 2466/00 – Luiz Gonzaga de Araújo

Campelo X Eber Rodrigues Marques/ Emanoel Antonio Rodri-

gues Marques/ Marcos Polimeri. A manifestação da parte exe-

qüente. ADV. ALMERI PEDRO DE CARVALHO.

032- Reparação de Danos – 05/01 – Ligia Reika Sakaguti  X

Edílson Pereira Lima. Manifeste-se a parte Exequente. ADV.

DESIRÉE ZOLET KURIKE FERRER.

033- Ação de Cobrança – 1442/02 – Luíza Thomé Sanches X

Ângela Maria Vitorino de Carvalho. Manifeste-se a parte Exe-

quente. ADV. MARIA LÚCIA SANCHES FOLTRAN.

034- Ação de Cobrança – 05/99– Luiz Carlos Fontanari X Fran-

cisco José Alvs. Considerando a desistência por parte do Exe-

qüente em dar prosseguimento ao feito, como consta o expedi-

ente de fls. 58, julgo extinto o presente feito, com base no art.

267, VIII do CPC, por analogia. ADV. VALDIR ROBERTO A

SANTANA.

035 - Ação de Cobrança – 1816/02 – Luiz Carlos de Oliveira X

Luciano Cardoso. Posto isso, julgo procedente o pedido inicial

para, de conseqüência, condenar a parte reclamada a pagar a

parte reclamante, a quantia de R$ 630/73 (seiscentos e trinta

reais e setenta e três centavos)... ADV. SÉRGIO W. ALVES

DE OLIVEIRA.

036- Restituição de Parcelas – 2470/02 – Luiz Carlos Koloziev

X Araucária Adm. De Consórcios. Posto isso, julgo proceden-

te o pedido inicial para o fim de condenar a requerida a resti-

tuir ao requerente a importância de R$ 1.070,36... ADV: LUIZ

ALCEU GOMES BETTEGA.

037- Reparação de Danos Morais – 456/02 – Luciano Otávio

Ribeiro X Jornal O Diário e Telepar Brasil Telecom S/A. Nes-

tas Condições, julgo parcialmente procedente o pedido inicial,

para o fim de condenar as requeridas a pagarem, solidariamen-

te ao autor a importância de R$ 1.800,00... ADV. MARCELO

ADRIANO CAMPANER / APARECIDO DONIZETTI AN-

DREOTTI.

038- Execução de Título Extrajudicial – 3093/99– Ligia Fer-

reira Egoroff X João Carlos de Pádua. Considerando a inércia

do Exeqüente em dar prosseguimento ao feito, apesar de inti-

mado para tal, julgo extinto o presente feito, com base no art.

51 § 1º, da Lei 9099/95 e art. 267 III do CPC, por analogia.

ADV. FERNANDO RIBAS.

039- Reparação de Danos– 932/02 – Lourdes Mitiko Tanque X

Odair José Teixeira de Abreu. Vistos. Tendo em vista a ausên-

cia da reclamante, embora devidamente intimada, fulcrado no

art. 51, I da Lei 9099/95, julgo extinto o presente processo sem

julgamento do mérito. Vinculo o eventual prosseguimento des-

te ao recolhimento de custas...ADV. NABOR NISHIKAWA.

040- Obrigação de Fazer – 2993/01 – Luiz Carlos Rodrigues X

Gentil da Silva Leite. A manifestação da parte reclamante, Gentil

da Silva Leite. ADV. IRAN NEGRÃO FERREIRA, ANTONIO

CARLOS GOMES e SILVESTRE M. FERREIRA NEGRÃO.

041 - Reparação de Danos– 1725/02– Luiz Fernando Galhera

X Sebastião Victor Mantovani. Deve a parte exeqüente indicar

o atual endereço do executado no prazo de 10 dias, sob pena de

extinção do feito. ADV: ALEXANDRE APARECIDO GON-

ÇALVES.

042 - Ação de Cobrança – 05/98  - Recurso n. 74/98 – Levi

Rodrigues de Souza e Elaine F. Carvalho Souza X Oscar Yoshi-

kazu Tatibana. Indefiro  o pedido de fls. 204, ante a falta de

fundamento e prova do que foi alegado, bem como, conside-

rando que a avaliação foi efetivada por avaliador judicial. De

resto, ouça-se a parte exeqüente acerca da imediata adjudica-

ção dos bens penhorados. ADV. ALMERI PEDRO DE CAR-

VALHO / JESUS SOARES MARTINS.
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MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO Nº 1899

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei e  tendo em vista o disposto no artigo 51, § 4º, da Lei
8666/93, resolve

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para com-
por a Comissão Permanente de Licitação da Procuradoria-Ge-
ral de Justiça, com poderes para elaborar e expedir editais e
cartas-convite, ficando, em conseqüência, revogada a Resolu-
ção nº 1346/02.

RICARDO BUENO NUNES, Presidente;
JORLEI DA ROCHA MARCONDES, secretário;
RAFAEL KOTAKA, membro;
ELIZABETH HAGE THOMÉ KRAUSE, membro;
SOLANGE CRISTINE SANTOS, membro;
HENRIQUE TERNIOWICZ, suplente;
ISMENIO CASTRO BRAGA JUNIOR, suplente;
ALEXANDER SANTANA, suplente.

§ 1º- Na ausência ou impedimento do Presidente e ou do secre-
tário, a substituição dar-se-á automaticamente por um dos mem-
bros, considerada a ordem do rol constante deste artigo, sendo
convocado um dos suplentes.

§  2º-  Em caso de ausência ou impedimento de outro membro,
a substituição dar-se-á por um dos suplentes, a critério do Pre-
sidente.

Art. 2º - A ausência ou impedimento devem ser comunicadas
ao Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administra-
tivos, ou por quem presidir a sessão de julgamento, através de
ofício, devendo ser juntada cópia nos autos do respectivo pro-
cesso licitatório.

Curitiba, 18 de outubro de 2002.

Maria Tereza Uille Gomes
Procuradora-Geral de Justiça

PODER JUDICIÁRIO

FEDERAL

JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL

SECRETARIA

SECRETARIA JUDICIÁRIA - COORDENADORIA
PROCESSUAL

SEÇÃO DE ACÓRDÃOS

RELAÇÃO Nº 157/2002

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

SESSÃO DO DIA 24.10.02

REPRESENTAÇÃO Nº 29/2002 – CORREGEDORIA
Procedência : curitiba - PARANÁ
Representante : PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTI-
CO
BRASILEIRO – PMDB
AdvogadA : DRA. MARLENE ZANNIN
Representado : ÁLVARO DIAS
Advogado : DR. ANTONIO SILVEIRA BRASIL FILHO
Relator : DES. MOACIR GUIMARÃES

EMENTA: ABUSO DO PODER ECONÔMICO - USO INDE-
VIDO DE MEIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL – LEI COM-
PLEMENTAR Nº 64/90 – VEICULAÇÃO DE MATÉRIAS EM
JORNAIS - IMPROCEDÊNCIA.
A “meta optata” pelo art. 19, da LC nº 64/90 é a tutela e o
resguardo da normalidade e legitimidade do pleito, que resta-
ria, universalmente maculado, quando demonstrado que o re-
sultado das urnas pudesse ser distorcido pela prática abusiva
denunciada. Quando o alegado abuso está desacompanhado
desse risco inequívoco de que possa esta perturbação afetar, na
magnitude mencionada, o processo eleitoral, a hipótese é de
aplicação de outras sanções, em processo próprio, não a cassa-
ção de registro e declaração de inelegibilidade.

ACÓRDÃO Nº 26.406 -Vistos, relatados e discutidos estes autos
de Representação nº 29/02, ACORDAM os Juízes integrantes
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná, por unani-
midade de votos, em julgar improcedente a Representação, nos
termos dos anexos relatório e voto do Relator.
_________________________________________________________________

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 572 – CLASSE 16ª
PROCEDÊNCIA : CURITIBA
REQUERENTE(S) : PARTIDO DO MOVIMENTO  DEMO-
CRÁTICO
BRASILEIRO - PMDB
ADVOGADO(S)   : DRA. CARLA C. KARPSTEIN   ROMA-
NELLI
(abreviatura consta do original) E OUTROS
REQUERIDO(S)    : COLIGAÇÃO VOTE 12  (PDT/PTB/PPB/
PRP/PTN/PTdoB)
REQUERIDO(S) : ÁLVARO FERNANDES DIAS

ADVOGADO(S)     : DR. ANTONIO SILVEIRA BRASIL FI-
LHO E OUTROS
RELATOR : DR. GUILHERME LUIZ GOMES
REVISORA : DRA. CLÁUDIA CRISTINA CRISTOFANI

EMENTA - REPRESENTAÇÃO – ART. 41 – A, LEI 9.504/97.
ILEGITIMIDADE PASSIVA DO PARTIDO POLÍTICO OU
COLIGAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE CAPTAÇÃO ILÍ-
CITA DE SUFRÁGIO.
O partido político ou coligação não é parte legítima para inte-
grar o polo passivo da representação por infração ao artigo 41-
A, da Lei 9.504/97, vez que a sanção prevista, cassação do
registro ou diploma, somente pode ser aplicado ao candidato.
A caracterização da infração ao artigo 41-A, da Lei 9.504/97,
exige prova plena da captação ilícita de sufrágio. Inexistindo
prova de oferecimento de vantagem em troca de voto, julga-se
improcedente a representação.

ACÓRDÃO Nº 26.416 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em excluir da lide a Coli-
gação Vote 12 e julgar improcedente a representação em rela-
ção ao candidato Álvaro Dias, nos termos do voto do relator,
que fica fazendo parte desta decisão.
_______________________________________________________________

SESSÃO DO DIA 25.10.02

RECURSO CRIMINAL Nº 68 - CLASSE 3ª
PROCEDÊNCIA : ENGENHEIRO BELTRÃO - 116ª Zona Elei-
toral
RECORRENTE(S) : ALCIDES SERAFIM BORGES
Advogado(s) : DRS. MARCELO SÉRGIO PEREIRA E OU-
TROS
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL
RELATOR : DR. CÉSAR ANTONIO DA CUNHA
REVISOR : DR. SILVIO DIAS

EMENTA - CRIME ELEITORAL – TRANSPORTE DE ELEI-
TORES – LEI Nº 6.091/74, ARTS. 5º E 11, INCISO III – RE-
SOLUÇÃO 9.641/74-TSE, ART. 8º, § ÚNICO – NÃO CONFI-
GURAÇÃO – AUSÊNCIA DE DOLO ESPECÍFICO – RECUR-
SO PROVIDO.
Para configuração do crime previsto no artigo 11, inciso III, da
Lei 9.641/74, não basta o só transporte de eleitores, sendo im-
prescindível seja ele feito com propósito de aliciamento – dolo
específico afim de impedir, embaraçar ou fraudar o exercício
do voto.

ACÓRDÃO Nº 26.418 - Vistos, relatados e discutidos os autos
citados, ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral
do Paraná, à unanimidade de votos, em conhecer do presente
recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
a r. sentença, julgar improcedente a denúncia e absolver o re-
corrente, nos termos do voto do eminente Relator, que fica fa-
zendo parte desta decisão.
________________________________________________________________

SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO
PARANÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2002.
(a)ANA FLORA FRANÇA E SILVA - DIRETORA GERAL e/e

JUÍZO DA 164 ZONA ELEITORAL DA COMARCA DE
ARAPOTI  -  PARANÁ

Cartório da 164  Zona Eleitoral
Juiz: LUIZ CLAUDIO COSTA

Relação n.º 01/02
Relação nominal de advogados

1 - Dr. Antonio Silveira Brasil Filho

1.  Pedido de Providência de  n.º23/02. Requerente: A Coliga-
ção Vote 12 (PDT/PTB/PPB/PTN/PRP/PT do B) e Requeri-
do O Juízo . “ Vistos etc. Diante do exposto, JULGO EX-
TINTO O FEITO, com apoio no artigo 267, IV e VI, do
Código de Processo Civil, aqui aplicado subsidiariamente ..
Intimem-se.Arapoti, 27 de outubro de 2002 .(a).Luiz Cláu-
dio Costa. Juiz  Eleitoral . Adv. Dr. ANTONIO SILVEIRA
BRASL FILHO.

PORTARIA  Nº  178/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES,  PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARA-
NÁ,

usando  das  atribuições  que  lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso XXVI do Regimento Interno deste Tribunal, consideran-
do o protocolado sob nº 19993/2002-TRE,

RESOLVE

RETIFICAR, em parte, a Portaria nº 173/2002 de 04.10.2002,
publicada no Diário da Justiça do Paraná nº 6227 de 11.10.2002,
referente à designação de Juízes de Direito da Comarca de Cam-
po Mourão, para atuarem como Juízes Auxiliares das Zonas
Eleitorais da referida Comarca, no período de 01 a 06.10.2002,
e, em caso de segundo turno, de 26 a 27.10.2002, para excluir
a Doutora MYLENE REY DE ASSIS FOGAGNOLI, Juíza de
Direito da 1ª Vara Criminal, em razão desta encontrar-se em
férias nos períodos mencionados.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  em
23 de outubro  de 2002.

a-Des.GIL TROTTA TELLES
Presidente

PORTARIA  Nº  179/2002

O DESEMBARGADOR GIL TROTTA TELLES, PRESIDEN-
TE DO TRIBUNAL  REGIONAL  ELEITORAL  DO  PARA-
NÁ,

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 11,
inciso  XXVI, do Regimento Interno deste Tribunal, conside-
rando o protocolado sob nº 21886/2002-TRE,

R E S O L V E

DESIGNAR o Doutor CARLOS HENRIQUE LICHESKI
KLEIN, Juiz de Direito Substituto da Comarca de Curitiba, para,
sem prejuízo de suas demais atribuições, atuar como Observa-
dor Eleitoral junto à 92ª Zona Eleitoral da Comarca de GOIO-
ERÊ, no pleito eleitoral de 27 de outubro do ano em curso.

PUBLIQUE-SE,  ANOTE-SE E CUMPRA-SE.

TRIBUNAL   REGIONAL   ELEITORAL   DO  PARANÁ,  em
25 de outubro  de 2002.

 a-Des.GIL TROTTA TELLE
Presidente

VARAS DO TRABALHO DA
CAPITAL

JUSTIÇA DO TRABALHO

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400, 11º andar

EDITAL DE  NOTIFICAÇÃO À RECLAMADA CWN
ENGENHARIA DE OBRAS LTDA

O Doutor ANTONIO CEZAR ANDRADE, Juiz da 1ª Vara do
Trabalho de Curitiba, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que se está NOTIFICANDO  a recla-
mada acima nominada, ora em local  incerto e não sabido, para
comparecere à audiência inicial       designada para o dia  15 de
janeiro de 2003, às 14h e 10 min, referente a Reclamação Tra-
balhista nº 18315/2001, em que é reclamante LUCIANO CON-
RADO DOS SANTOS ficando ciente de que deverá compare-
cer na audiência acima especificada, na sede deste Juízo, opor-
tunidade em que poderá apresentar resposta (art. 847 da CLT) e
designar preposto (art. 843 da CLT).  O não comparecimento
importará em revelia e confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é passado o presente edital,  que será publicado no Diário  da
Justiça do Estado do Paraná e afixado na sede deste Juízo, no
local de costume.
Dado e passado na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba, aos três dias do mês de setembro do ano dois mil e dois.
Eu, ____________________  (Giancarlo Ribeiro Mroczek),
Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANTONIO CEZAR ANDRADE
Juiz  do Trabalho

R$ 180,00

1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 11. Andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00184-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS, INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00036-1989 - (20 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEILSON FEITOSA DE SOUZA E OU-
TROS (58)
Réu(s) : FUNDACAO CAETANO MUNHOZ DA RO-
CHA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
FORNECA O EXEQUENTE AS PECAS NECESSARIAS A
COMPLEMENTACAO
DO PRECATORIO, EM 20 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00186-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : FREDERICO KUEHNRICH NETO
Embargado(s) : CARLOS ALBERTO PERES ZATTONI
Adv(s) : ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA
PR23010
DENILSON DONIZETE LOURENCO DE PAULA SC9593
DIGAM AS PARTES SE PRETENDEM PRODUZIR OUTRAS
PROVAS, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00194-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE FIDELIS MARTINS
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: FUNCEF FUNDACAO DOS ECONOMIARI-
OS FEDERAIS
Adv(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA 1a RECLAMA-
DA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00254-1988 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CLAUDIO COUTINHO
Réu(s) : VIGIAR - VIGIAS E GUARDIOES LTDA.

: SUREHMA - SUPERINTENDENCIA DE RE-
CURSOS HIDRICOS

Adv(s) : VALDOMIRO CZAIKOWSKI NETO
PR11682
AGOSTINHO BONIN JUNIOR PR8341
PARA SACAR GR, NA CEF E BANCO DO BRASIL.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00257-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : CLAUDIA REGINA ROMERO LUNDGREN
Embargado(s) : RODRIGO DE SOUZA GOUVEIA
Adv(s) : ENELMO ZAGO PR26770
APRESENTE O EMBARGANTE A COMPROVACAO DA
CONSTRICAO JUDICIAL,
NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DA EXTINCAO DO
PROCESSO SEM O EXAME DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-ET 00328-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : FREDERICO ANTONIO DIAS BATISTA BIT-
TENCOURT
Embargado(s) : LAERTE CAU
Adv(s) : ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA
PR25414
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
PARA SACAR AS GUIAS EXPEDIDAS No 443 NO BANCO
DO BRASIL E No 444 NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00345-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE FRANCISCO
Réu(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS
Adv(s) : ADILSON CORREIA PR18548
VISTA A RE, POR 10 DIAS, DOS DOCUMENTOS ANEXOS
A PRESENTE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00395-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ELIAS DE FARIAS
Réu(s) : SHARP DO BRASIL S-A IND DE EQUIP
ELETRONICOS

: SID INFORMATICA S-A
Adv(s) : BERNARDETE CARDOSO GUEDES FER-
REIRA PR17309
PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS DE FLS. 42-43, NO
PRAZO LEGAL.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 00762-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VANESSA RODRIGUES MARCELO
Reclamada(s) : AMELIA HITOMI SHIMBONI
Adv(s) : MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
RETIRAR A CTPS DA AUTOA, NA SECRETARIA DA
VARA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 00869-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIMONY CRISTINA ROLIM DE MOURA
Reclamada(s) : AVENIDA VEICULOS LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
JOLI GLEY BARBOSA CUBAS PR22413
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 56.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 00936-1988 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNA GOMES
Réu(s) : CONFECCOES TACHINI LTDA

: PAULO CESAR MALINOSKI
: NIVALDO BONATTI

Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
DO DESPACHO-DECISAO DE FLS. 328 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01286-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RESCHETTE E OUTROS (03)
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Adv(s) : MARIA DAS GRACAS CHAVES PR15212
CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 557.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01365-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AGOSTINHO VERGILIO NETO
Réu(s) : IBIZA LABORATORIO FOTOGRAFICO
LTDA
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
VISTA DA PETICAO DO RECLAMANTE, POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 01955-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TEREZINHA DO ROCIO RIBEIRO DA SIL-
VA
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : RICARDO LUCAS CALDERON PR25654
VISTA DA PETICAO DE FLS. 128, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02041-1990 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE DE FATIMA CHAMPOSKI
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
RETIRAR ALVARA EXPEDIDO, NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02072-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ARNEI CARLOS TOTEROL
Reclamada(s) : ANDREIA BARATTO
Adv(s) : NEWTON AMARAL FERREIRA PR23254
RETIRAR OS DOC. DESENTRANHADOS NA SECRETA-
RIA DA VARA.
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PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02249-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RUBENS RIBEIRO BATISTA
Reclamada(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA

: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
JA AUTORIZADO O DESENTRANHAMENTO, CONFOR-
ME A SENTENCA.
COMPARECER NA SECRETARIA DA VARA, EM 15 DIAS,
PARA A RETIRADA DOS DOCUMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02453-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANILSON GIL DA SILVA
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : VICENTE HIGINO NETO PR24250
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DA CERTIDAO
DO OFICAIL DE
JUSTICA DE FL. 113 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02483-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SANTOS MACHADO
Réu(s) : VIRTUOSA PINTURAS E DECORACOES

: MEHL ENGENHARIA
Adv(s) : ANGELA COUTO MACHADO DA SILVA
PR24770
DESP. FL. 239. INFORME O EXEQUENTE O NUMERO DE
INSCRICAO DO
CPF DOS SOCIOS PARA VIABILIZAR TAL CONSULTA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 02766-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA LEMES
Réu(s) : TRANSPORTES LUFT LTDA
Adv(s) : GIOVANNA LEPRE SANDRI PR26386
VISTA DA CERTIDAO DE FLS. 391 CONTENDO VALO-
RES.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 02841-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANA ROSI DE SOUZA
Reclamada(s) : ANA PAULA DE PADUA PIRES DE CAS-
TRO
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
PARA RETIRAR SUA CTPS, NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 03067-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIUSA APARECIDA DE CASTRO
Reclamada(s) : BONUS INDUSTRIA E COMERCIO DE
CONFECCOES LTDA
Adv(s) : VALTER DA ROSA GANDOLFO PR28145B
RETIRAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA, NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 03587-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MYRIAN REBECA LANDSCHECK
Réu(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A(SUC DISAPEL
ELET LTDA)
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
DA NOT. DEVOL. MANIFESTE-SE ACERCA DO OFICIO-
FLS. 442.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 03934-2002
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALESSANDRO PROVENCI SILVA
Reclamada(s) : CAFE DA MADRUGADA LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
QUE FOI AGENDADA AUDIENCIA - INICIAL DE PROCE-
DIMENTO SUMA-
RISSIMO - PARA O DIA 03-02-2003, AS 14H15MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04130-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA MARTINS DA SILVA
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNCIIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA 2a RECLAMA-
DA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04258-1999
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ROBERTO DE SOUZA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : CASSIO ARIEL MORO PR32666
NAO SE RECEBE A PETICAO DE FLS. 604-608 COMO
EMBARGOS A EXECUCAO, MAS COMO SIMPLES IM-
PUGNACAO AOS CALCULOS, PORQUE NEM MESMO
HOUVE HOMOLOGACAO AOS CALCULOS APRESENTA-
DOS APOS A DECISAO DOS EMBARGOS.
RETORNEM OS AUTOS AO PERITO PARA MANIFESTA-
CAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 04416-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENISE APARECIDA SANTOS
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ADRIANA LEONARDI DA LUZ RAMOS
PR25163
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA 2a RECLAMA-
DA, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05018-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : FATIMA APARECIDA SCHONTON CARDO-
SO
Réu(s) : NEW TIME SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
DA CERTIDAO DO OF JUSTICA, MANIFESTE-SE O AU-
TOR, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 05181-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SALUS DE SOUZA SILVA
Reclamada(s) : TARGUI EMPREITEIRO NA CONSTRUCAO
CIVIL LTDA

: JOAO MED COMERCIO DE MATERIAL
CIRURGICO LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
MANIFESTE-SE ACERCA DA NOT. DA 1a RECLAMADA,
DEVOLVIDA COM A OBS: MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05202-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDNA RODRIGUES PAULINO
Réu(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CTBA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMADA,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05932-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON DOS SANTOS
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv(s) : CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 05989-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE APARECIDO RIBEIRO
Réu(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA

: SEG SERV ESP SEGURANCA TRANSPOR-
TE VALORES S-A
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
PARA CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO DO RE-
CLAMANTE, QUERENDO

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06501-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MAURO MANENTE
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMADA,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06514-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ARCANJO DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMADA,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06637-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI BOSTELMANN
Réu(s) : MOVEIS IGUACU LTDA(MASSA FALIDA)
Adv(s) : CLAITON FERREIRA BORCATH PR21661
DESP. FL. 167. QUANTO AO POSTULADO AS FL 166, O
PETICIONARIO
DEVERA FORMULA-LO PERANTE O ORGAO GESTOR
DO FUNDO, EM CARATER ADMINISTRATIVO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 06768-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA ANTONIA ANDRADE
Réu(s) : WS COMERCIO DE JOIAS LTDA
Adv(s) : JUAREZ BORTOLI PR16371
DA CERTIDAO DO OF JUSTICA, MANIFESTE-SE O AU-
TOR, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07071-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLODOMIR MESSAGGI
Réu(s) : NOVA FORMA ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES CIVIS LTDA

: VALERIA MARIA DE OLIVEIRA KESIKO-
WSKI

: LUIZ JOSE DE OLIVEIRA KESIKOWSKI
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
DA CERTIDAO DO OF JUSTICA, MANIFESTE-SE O AU-
TOR, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07075-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATEUS MARINHO
Réu(s) : JOSE ROBERTO RUTKOSKI

: LUIS ANTONIO RUTKOSKI
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO WEBER PR12915
INDEFERE-SE O PEDIDO FORMULADO PELO EXECUTA-
DO, POSTO QUE O
TITULO EXECUTIVO LHE IMPOS A OBRIGACAO PELO
RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO. COMPROVE OS
RECOLHIMENTOS, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07366-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL NASCIMENTO
Réu(s) : BUZETTI PNEUS CURITIBA LTDA

Adv(s) : MILENE VICENTE TAKEDA PR19338
COMPROVE A RE, EM 10 DIAS, SUA INSCRICAO NO -
SIMPLES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 07643-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVEIRA CESAR SOARES
Réu(s) : SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO
LTDA
Adv(s) : SERGIO RENATO COSTA FILHO PR22943
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMAN-
TE, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-PS 07954-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : KELLY CRISTINA GONCALVES CARNEI-
RO
Reclamada(s) : APAE ASSOCIACAO PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS
Adv(s) : MARYA JOSELY BACILA SAHD PR24107
ACORDO HOMOLOGADO. A RECLAMADA PARA FINS
DO ART.884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08091-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA BAPTISTA SEPEL YANO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
VISTA DO LAUDO PERICIAL, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08350-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE LAURINDO DOS SANTOS
Réu(s) : PIO LANTERI EMPREITEIRA DE OBRAS
LTDA

: JOAO LIOLINO LOIOLA
: SIDNEI DA CRUZ CAMARGO
: ADRIATICA CONSTRUTORA LTDA

Adv(s) : MAURICIO PEREIRA DA SILVA PR14435
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO RECLAMAN-
TE, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08625-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO BERBERT GONCALVES
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : TERESINHA PEREIRA DE BRITO DE OLI-
VEIRA PR15423
VISTA DOS CALCULOS DO PERITO, POR 10 DIAS, PRE-
CLUSIVOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08677-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ELETROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
PARA RETIRAR ALVARA JUDICIAL, NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08774-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO CHEVISKI
Réu(s) : DIVESA DISTRIBUIDORA CURITIBANA
DE VEICULOS S-A
Adv(s) : MARCELO ALESSI PR16272
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08831-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO GRANGEIRO DE JESUS
Réu(s) : NEY POLIMENTOS LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
VISTA DA CERTIDAO DE FLS. 57, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 08842-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALERIA BORGES VALERIO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PR21396
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
DESP. FL. 325. DO ACORDO HOMOLOGADO. DEVERA A
RE COMPROVAR
O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS NO
VALOR DE R$ 300,00,
EM 05 DIAS, BEM COMO OS RECOLHIMENTOS PREVI-
DENCIARIOS, EM 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09226-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIGIA APARECIDA PASCHOAL TAVARES
Réu(s) : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S-A
Adv(s) : PAULO ANDRE CARDOSO BOTTO JACON
PR10945
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09356-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR BASILIO VIEIRA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : ANA MARIA SAO JOAO MOURA PR29237B
DESP. F.607. A EXECUTADA PARA OS FINS DO ART. 884,
DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09431-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ADEMIAO MOREIRA
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
PARA TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 501 DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09774-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON FRANKLIN ELOY DOS SAN-
TOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
PARA APRESENTAR SUAS RAZOES FINAIS, NO PRAZO
DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09838-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RODOLFO MADLENER (ESPOLIO)
Réu(s) : CLUBE ATLETICO PARANAENSE
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
VISTA DO TEOR DO OFICIO DA CEF FL. 283.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09954-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILVA JOVITA BARPE DE PAULA CAVA-
LHEIRO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ERLON MEDEIROS PR25537
VISTA DA CARTA PRECATORIA CUMPRIDA E APRESEN-
TACAO DE RAZOES FINAIS, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 09998-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PIRES DE LIMA
Réu(s) : INDUSTRIA DE PAPELAO HORLLE LTDA
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
PARA CONTRAMINUTAR A IMPUGNACAO AOS CALCU-
LOS DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10154-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO RIZENTAL JUNIOR
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JUCELI SACHT PR21463
DESP. FL. 629. PARA OS FINS NO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10657-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR LUIZ
Réu(s) : HUGO PERETTI & CIA LTDA
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
DO DESP. DE FLS. 181 E 190 .

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10774-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MANOEL DOS SANTOS BASSO
Réu(s) : VENEZA VIGILANCIA S-C LTDA(MF)S
RODRIGO LOURENCO

: AMBIENTAL PARANA FLORESTAS S-A
: CHOCOLATES GAROTO S-A
: ALCATEL TELECOMUNICACOES LTDA

Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE FREITAS PR24703
COMPROVEM A 2a E 4a EXECUTADAS O RECOLHIMEN-
TO PREVIDENCIARIO (ART.884, DA CLT), SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 10962-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEIR DE OLIVEIRA AGUIAR
Réu(s) : POPASA POTINGA PAPEIS S-A(MF)S MAR-
COS A PICOLI
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
DESP. FL. 427. COMPROVE O EXEQUENTE, EM 10 DIAS,
O VALOR SA-
CADO, ATRAVES DO ALVARA EXPEDIDO A FL. 410, A
FIM DE POSSIBI
LITAR O ABATIMENTO NA CONTA GERAL E EXPEDI-
CAO DA CERTIDAO DE HABILITACAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11109-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY JUSKOW
Réu(s) : MASTEC BRASIL S-A
Adv(s) : ROSANE LOYOLA BASSO PR21440
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11194-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDO JOSE HEY
Réu(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Adv(s) : MURILO RAMON PR19070
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11258-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DEMETRIUS BORILO QUEIROZ
Réu(s) : DIRECT TO COMPANY S-A DTCOM
Adv(s) : MARCELO BARBOSA LEITE PR25656
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
CONFORME DECISAO DE FLS. 14 DOS AUTOS. EXTIN-
TO O PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MERITO.
CUSTAS PELAS RES NO IMPORTE DE R$ 800,00, DEVEN-
DO RECOLHER E COMPROVAR NOS AUTOS, EM 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11456-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO JOSE RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : REAL ADM DE SERVICOS E MAO DE
OBRA S-C LTDA
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: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: COPEL DISTRIBUICAO S-A
: COPEL GERACAO S-A
: COPEL PARTICIPACOES S-A
: COPEL TELECOMUNICACOES S-A
: COPEL TRANSMISSAO S-A

Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
VISTA A PARTE AUTORA DOS DOC. DA 2a RECLAMA-
DA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11622-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARTUR DE SOUZA
Réu(s) : ASSOCIACAO DO PESSOAL DA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
PARA IMPUGNAR OS EMBARGOS A EXECUCAO, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11666-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO NELSON LOPES
Réu(s) : LUIZ SILVA VASCO
Adv(s) : MARCOS ANTONIO J SILIO PR14404
DIGA O AUTOR, EM 10 DIAS, SE RECEBEU AS PARCE-
LAS DO ACORDO,
BEM COMO SE ESTE REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A
LIBERACAO DO
BEM. NO MESMO PRAZO, INDIQUE OUTROS BENS PAS-
SIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 11716-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON RODOLFO GOMES
Réu(s) : COSMO COOPERATIVA TRAB AUTONO-
MOS DE CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12125-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFERSON JONAS BORGES
Réu(s) : ONGARATTO BORTONCELLO & CIA LTDA
Adv(s) : SILVIO CESAR MICHELETTI PR22826
PROCEDA O AUTOR A ADEQUACAO DOS CALCULOS,
DE ACORDO COM A DECISAO DE FLS. 53-58.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 12561-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HERIVELTO OURO PRETO
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13235-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINHO FRANCA
Réu(s) : CONVERTEDORA PEX LTDA
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
INFORME O RECLAMANTE, EM 10 DIAS, O ENDERECO
DA RECLAMADA
PARA POSSIBILITAR O PRESSEGUIMENTO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 13828-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODAIR DOS SANTOS GOMES
Réu(s) : TRANSPORTADORA MAYER S-A
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
PARA RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO, NA SE-
CRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14372-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILIAN ANTONIO ANHAIA DE QUEIROZ
Réu(s) : K SMART IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA
Adv(s) : ELIZIANE CRISTINA MALUF PR23398
SACAR GUIA DE RETIRADA QUE SE ENCONTRA EXPE-
DIDA EM NOME DO RECLAMANTE, NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14402-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NIVALDO DA SILVA RAQUEL
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE JORNAIS LEMA
LTDA
Adv(s) : SANDRA REGINA RODRIGUES PR27497
INDIQUE O EXEQUENTE OUTROS BENS PASSIVEIS DE
PENHORA, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14546-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE GARCIA
Réu(s) : COSMO COOPERATIVA TRAB AUTONO-
MOS DE CURITIBA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
A CITACAO A EXECUTADA OCORREU NO BALCAO
DESTA SECRETARIA.
ASSIM, ANTE O TEOR DA CERTIDAO DE FLS. 37, INDI-
QUE A EXE-
QUENTE ONDE PODERAO SER ENCONTRADOS OS BENS
INDICADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14644-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : CARLA CRISTINA GARCIA DE ANDRADE
Réu(s) : NANANENE DECORACAO ENXOVAL E
ACESSORIOS LTDA
Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
INDEFIRO O REQUERIDO, COM BASE NO ART. 71, PA-
RAGRAFO 1o DO
CODIGO DE NORMAS DA CORREGEDORIA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14806-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : EXPRESSO RIO GRANDE SAO PAULO S-
A(MASSA FALIDA)
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 54 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 14992-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTS CIT
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANA

: MERCADORAMA DEMETERCO E CIA
LTDA

: CONDOMINIO CHACARA GRACIOSA
Adv(s) : EDSON PEREIRA CARDOSO PR13733
DO ACORDO HOMOLOGADO. DEVERA A 2a RECLAMA-
DA COMPROVAR O RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS NO VALOR DE R$ 100,00,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO. DE-
VERA AINDA, EM 10 DIAS, COM-
PROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15257-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS ALVES DA SILVA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15717-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELICA D’ANHAIA
Réu(s) : ESCAPAMENTOS PORTAO LTDA
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
EM RAZAO DO PROTOCOLO 239843, MANIFESTE-SE A
AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 15750-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTENOR AFONSO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALBANSKI CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: ANTONIO CARLOS ALBANSKI
: AGUINALDO ALBANSKI

Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
SACAR GUIAS DE RETIRADAS EXPEDIDA, 01 NA CEF E
01 NO BANCO DO BRASIL.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16054-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMIR BATISTA BENTO
Réu(s) : COOPERAL COOP TRAB PROF EMPRESAS
DE ALIMENTOS

: CENTRAL BRASIL DE ALIMENTOS COM
IMP EXPORT LTDA
Adv(s) : ELVIO RENATO SEVERO PR26146
PARA PROCEDER AO RECOLHIMENTO PREVIDENCIA-
RIO APURADO A FO-
LHA 61 NO IMPORTE DE R$ 310,14, E AS CUSTAS PRO-
CESSUAIS NO IMPORTE DE R$ 30,00.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16086-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRENE DOS REIS ZANETTI
Réu(s) : SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
RUBENS EDMUNDO REQUIAO PR3946
QUE PARA AUDIENCIA DE ENCERRAMENTO DA INS-
TRUCAO FOI DESIG-
NADO O DIA 08-01-2003, AS 14H00MIN.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16104-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO MOREIRA ALABI
Réu(s) : RADIO TRANSAMERICA DE CURITIBA
LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO DE GASPARO PINTO
PR22290
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECUSO ORDINARIO, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16190-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LAERCIO BUENO
Réu(s) : POPASA POTINGA PAPEIS S-A(MF)S MAR-
COS A PICOLI
Adv(s) : HOMERO VIEIRA NETO PR23881
RETIRAR CERTIDAO DE HABILITACAO, NA SECRETA-
RIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16230-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DA SILVA OLIVEIRA
Réu(s) : MUDANCAS UNIVERSITARIAS LTDA
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE FOR DE SEU INTE-
RESSE, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16542-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE JESUS SANTOS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMADA,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16678-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS RODRIGUES DA LUZ
Réu(s) : ROBERT BOSCH LIMITADA
Adv(s) : HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
PR18948
SACAR GUIAS DE RETIRADAS N. 351 E 352, NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16724-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMELIA SAKIE SHINAGAWA MAASKI
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA
RE, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 16780-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE STANISLAWSKI
Réu(s) : RAL ASSESSORIA E INFORMATICA LTDA

: ANTONIO CESAR BARROS RODRIGUES
: ROSANE MARIA DOS SANTOS DA LUZ

Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
PARA MANIFESTAR-SE ACERCA DAS CERTIDOES-CON-
SULTAS DO DETRAN

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17138-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOUGLAS TADEU BOSA
Réu(s) : LAERTE P TOALDO & CIA LTDA
Adv(s) : ANTONIO PEDRO TASCHNER JUNIOR
PR22653B
VISTA DOS CALCULOS DO PERITO, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17214-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO BERNARDO
Réu(s) : COSMO COOP DOS TRABALHADORES
AUTONOMOS CURITIBA

: FAS FUNDACAO DE ACAO SOCIAL
: MUNICIPIO DE CURITIBA

Adv(s) : JULIANA MARTINS PEREIRA PR26382
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA 3a RE, QUE-
RENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17540-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CIDADE AZUL TRANSPORTES LTDA

: SIEMENS LTDA
Adv(s) : ALAISIS FERREIRA LOPES PR12129
SCHEILA MARIA CIELLO PR17665
KARLA NEMES PR20830
CIENCIA DO DESPACHO DE FL. 610 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17607-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARIEL LUCIANO CAGNI
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : JONATHAN TREVISAN JUNIOR PR24733
DA GARANTIA DA EXECUCAO PARA OS FINS PREVIS-
TOS NO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 17671-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ROSANGELA LAMMEL
Requerido(s) : ASSOCIACAO DE ENSINO ACROPOLIS
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
VISTA DA PETICAO DA RECLAMADA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17901-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI NEIDE FESTA
Réu(s) : CENTRO MEDICO SANTA ANA LTDA

: CLISAMA CLINICA SANTA MARGARIDA
LTDA

: PARTIMED PARTICIPACOES S-A
: SANADENT ASSISTENCIA ODONTOLOGI-

CA S-C LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA ACERCA DAS NOTI-
FICACOES DAS
RECLAMADAS, DEVOLVIDAS COM A OBS. MUDOU-SE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 17902-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LILIANE TEIXEIRA PEDRO
Réu(s) : SPERCOMMATER COM SERV IMPERME-
ABILIZANTES LTDA

: DERLI MARTINS SOUZA
: SPERCOM IMPERMATER LTDA

Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
MANIFESTE-SE O RECLAMANTE, ACERCA DAS NOTI-
FICACOES NEGATIVAS
DA RECLAMADAS, FL. 45-46 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18528-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVARO CESAR DUTRA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18605-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE DE FATIMA DA SILVA
Réu(s) : MEILAN RESTAURANTE E CONFEITARIA
LTDA (ME)
Adv(s) : EDSON JOSE DA SILVA PR18755
PARA RETIRAR CARTA DE ADJUDICACAO, NA SECRE-
TARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18632-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VENICIUS DA SILVA
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
ANTONIA REGINA CARAZZAI BUDEL PR24994
VISTA DOS LAUDOS DE FL. 452 E FLS. 465.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 18839-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICENTE PICUSSA
Réu(s) : FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : MONICA LEBOIS PR16003
COMPROVEM AS EXECUTADAS O RECOLHIMENTO
PREVIDENCIARIO (PARCE
LA DO EMPREGADOR), NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB
PENA DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19137-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDILEUSA DE FATIMA DA SILVA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: BANESTADO S-A COR CAMBIO TIT VAL

MOBILIARIOS
: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-

CAO S-A
: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA

AZUL
: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-

ROS
Adv(s) : DALTRO MARCELO MARONEZI PR27008
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
DA CERTIDAO DE FLS. 290. QUE HOUVE EQUIVOCO NO
HORARIO DA
AUDIENCIA DESIGNADA, SENDO O CORRETO AS 13
HORAS E 45 MIN, NO DIA 07-04-203ª

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 19339-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAQUEL PEDROSO DE MORAIS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
DEPOSITE A EXECUTADA EM JUIZO OU COMPROVE O
RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO (PARCELA DO EM-
PREGADOR), NO PRAZO DE 10 DIAS,
CONFORME DESPACHO DE FLS. 158.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20014-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO MACHADO (ESPOLIO)
Réu(s) : SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : JOSE ADAIR DOS SANTOS PR17581
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DA CERTIDAO
DO OF. DE JUSTICA, FLS. 179.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 20079-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON RODRIGO RIBEIRO
Réu(s) : BAYALE ALIMENTOS LTDA (EL MAGO
BARIGUI)
Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
DA CERT.NEGATIVA DO OF.DE JUSTICA, MANIFESTE-
SE EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21102-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANE ACOSTA
Réu(s) : TECNOCENTER SISTEMA DE COMPUTA-
DORES LTDA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
AUTOS DESARQUIVADOS. VISTA A PARTE AUTORA,
POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21181-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTILIO OSNI FERNANDES DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO BOZANO SIMONSEN S-A
Adv(s) : CRISTINA SIMOES LOPES CARUCIO
PR14717B
VISTA DOS CALCULOS DO PERITO, F.792 E SEGUINTES,
POR 10 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 21254-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICTOR EUGEN VON ROEDER MICHELS
PSCHERA
Réu(s) : AFN ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA

: FABIO HENRIQUE NEGRAO FERREIRA
DIAS

: JOSE ANTONIO DE ALCANTARA
Adv(s) : VICTOR EUGEN VON ROEDER MICHELS
PSCHERA PR28303
PARA INDICAR OS BENS DE PROPRIEDADE DA EXECU-
TADA PASSIVES DE CONSTRICAO, EM 10 DIAS.
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PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22544-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MOZART VIEIRA DE SOUZA
Réu(s) : PORTOFINO ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : RAFAEL GUSTAVO PALUMBO PR27192
PARA ATENDER AO PEDIDO DA RE, E NECESSARIO QUE
A PROCURACAO
DE FLS. 214 E SUBSTABELECIMENTO DE FLS. 215 TE-
NHAM FIRMA RECONHECIDA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22635-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO CECILIO FILHO
Réu(s) : VITOR HUGO STROZZI

: MARIA LUCIA FAGNANI
: MARIA I N ASINELLI

Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
ANDRE MIRANDA AMORIM DA SILVA PR25414
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 18-11-02, AS 14H16MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 22651-2001
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOURIVAL FERNANDES DOS SANTOS
Réu(s) : CCV COMERCIAL CURITIBANA DE VEI-
CULOS S-A
Adv(s) : SONIA MARIA SCHROEDER VIEIRA
PR15311
EDSON ANTONIO FLEITH PR16001
QUE A AUDIENCIA DE INSTRUCAO FOI ADIADA PARA
O DIA 25-11-02, AS 13H46MIN, MANTIDAS AS COMINA-
COES ANTERIORES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23058-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DIVINO
Réu(s) : ANDRAGUS P S A T AER LTDA(MF)S FER-
NANDO PENTEADO

: TAM TRANSPORTES AEREOS REGIONAIS
S-A
Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
DESP. FLS. 392. PROCEDA A RECLAMADA O RECOLHI-
MENTO DA DIFE-
RENCA, CONFORME FLS. 393-394, R$4.536,27, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23101-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDENEI HILGEMBERG
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO SEGURIDADE SOCIAL

BANCO EST PARANA
Adv(s) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
PR20180
VISTA DOS DOCUMENTOS DA 2a RECLAMADA, POR 10
DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23485-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RITA CARLA MICHALISZIN
Réu(s) : LINHA DIRETA TELECOMUNICACOES
LTDA

: LUIZ FERNANDO COMEGNO
Adv(s) : ITAMAR NIENKOETTER PR19127
MANIFESTE-SE A PARTE RECLAMANTE ACERCA DA
CERTIDAO DE FL.
242. REF. INFORMACOES DO DETRAN-PR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23764-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA APARECIDA DA ROSA
Réu(s) : TUBOTEC INDUSTRIA COMERCIO DE
TUBOS E PECAS LTDA

: ROBERTO MITSUNARI
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
DA CARTA PRECATORIA DEVOLVIDA. REQUEIRA O
EXEQUENTE, EM 10
DIAS, O QUE ENTENDER DE DIREITO. NO SILENCIO,
ARQUIVEM-SE OS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 23926-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARA SILVIA FARINAZZO
Réu(s) : BANCO EXCEL ECONOMICO S-A
Adv(s) : MARCOS LUCIO CARNEIRO DE MELLO
PR9303
VISTA DOS CALCULOS DO PERITO, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24117-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBSON WOSNIAK
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
CIENCIA DO DESP. DE FLS. 238, PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24411-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND SERV PUBL EST SERV SAUDE PREV
SOC DO EST PR
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA (F
CAETANO M ROCHA)
Adv(s) : NIVAL FARINAZZO FILHO PR18134
APRESENTAR AS PECAS NECESSARIAS PARA FORMA-
CAO DE PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 24927-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO GALVAO DA CONCEICAO

Réu(s) : BOSCA S-A TRANSPORTES COMERCIO E
REPRESENTACOES
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 10 DIAS, SOBRE A
DECRETACAO
DE FALENCIA DA EXECUTADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25199-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON JOAO ATANAZIO EUZEBIO
Réu(s) : NELSON LEPCA DESIGN & MARCENARIA
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
PRIMEIRAMENTE INDIQUE O ENDERECO PARA PROS-
SEGUIMENTO, POIS ONUS SEU.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25318-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONALDO JOSE FERRAZ
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MARCEL AHMED HAMMOUD PR19476
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25364-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ORLENE SKRABA DA SILVA
Réu(s) : CURITIBA CARTORIO DISTRITAL DO PI-
NHEIRINHO
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
VITORIO KARAN PR18663
DA DECISAO DOS EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25448-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO RAMOS
Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SER-
VIO T DA COSTA
Adv(s) : PAULO CESAR BULOTAS PR17958
PARA APRESENTAR SUAS RAZOES DE CONTRARIEDA-
DE AOS EMBARGOS DE 251-256, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25607-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENEI NOGUEIRA DO NASCIMENTO
Réu(s) : ALVARO ANTONIO DA LUZ (ME)

: SANDRA MARA MARTINS DA LUZ (ME)
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
CIENCIA DO CONTIDO AS FLS. 90. VERSO. REFERE-SE
A CONCORDAN-
CIA PELA PERITA EM REALIZAR O TRABALHO, COM
PARCELAMENTO DOS HONORARIOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25740-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE BORYCA BREGINSKI
Réu(s) : PRESTO LABOR ASS CONS PESSOAL (PES-
SOA DO SINDICO)

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : EDSON LUIZ CARDOSO PR16431
PARA CONTRA-MINUTAR AGRAVO DE PETICAO DA RE,
QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25788-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA DO ROCIO PEREIRA
Réu(s) : OPECK & CIA LTDA
Adv(s) : ALECIO PEDRO BERNARDI PR27647
OS BENS ENCONTRAM-SE A DISPOSICAO DO ARREMA-
TANTE NO ESCRITO-
RIO DO LEILOEIRO, SITO NA RUA JACAREZINHO, 1457,
1o ANDAR.
INTIME-SE O PETICIONARIO, INCLUSIVE PARA ASSI-
NAR A PETICAO, EIS QUE APOCRIFA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25846-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUCIO JORGE DE LIMA
Réu(s) : SHARP INDUSTRIA E COMERCIO S-A
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
PARA SACAR GUIA DE RETIRADA, NA CEF, QUE SE
ENCONTRA EM NOME DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 25858-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZEQUIEL SANTANA DO VALE
Réu(s) : POWER SEGURANCA LTDA

: ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND ROL-
DAO I CASSIMIRO
Adv(s) : ELISABETE FERREIRA PUNDECK PR14087
NADA A DEFERIR FACE AO QUE CONSTA A FL. 270 E
277 DOS AUTOS.
RETIRE O EXEQUENTE A CERTIDAO QUE SE ENCON-
TRA APENSA A CONTRACAPA DOS AUTOS OU REQUEI-
RA O QUE ENTENDER DE DIREITO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26216-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SENALBA
Réu(s) : ASSOCIACAO PARANAENSE DE REABI-
LITACAO
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO OLIVE MALHADAS
PR17430
PROCEDA A RECLAAMDA AO PAGAMENTO INTEGRAL
DAS CUSTAS NO VALOR DE R$ 1.230,00, AS QUAIS PO-
DERAO SER SATISFEITAS E COMPROVADAS NO MES-
MO PRAZO CONCEDIDO NO ITEM “4” DO DESPACHO
DE FL. 860.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 26346-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DE JESUS CASSANHA
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE

Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DOS CALCU-
LOS REFEITOS PELO CALCULISTA, NO PRAZO DE 10
DIAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27741-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CATIA SIMONE DA ROSA BONEBERGER
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Adv(s) : FLAVIA VANESSA MAIA PR31402
PARA RETIRAR DOC. APENSO A CONTRACAPA DOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27826-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAILTON BARRETOS ALVES
Réu(s) : TECNOGRAN DO BRASIL COM DE PISOS
ESPECIAIS LTDA

: GRANAZZO EMPRESA PRESTADORA DE
SERVICOS LTDA

: TECNOPISO TECNOLOGIA EM PISOS
LTDA
Adv(s) : VANDERLEI AGNALDO AMBROSIO
PR26500
VISTA A PARTE AUTORA, POR 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27876-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEY FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ACO MINERACAO LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
DO ACORDO HOMOLOGADO. DEVERA A RECLAMADA
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS, HONORARIOS DO CONTADOR, BEM COMO
OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIARIOS, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 27903-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO GONCALVES GUIMARAES
Réu(s) : CHAMPAGNAT VEICULOS LTDA
Adv(s) : HELENA DA GAMA LOBO D’ECA PR12936
RANKA DIRIANGEM SANDINO DA GAMA PR18541
PARA SACAR GUIA DE RETIRADA EXPEDIDA, NA CEF.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28517-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS MAKSYM
Réu(s) : VARIG S-A VIACAO AEREA RIO GRAN-
DENSE
Adv(s) : JOSE ROBERTO DUTRA HAGEBOCK
PR12664
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE OS BENS INDI-
CADOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28783-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA DO ROSARIO DA SIL-
VA BENARROS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGAL-
DI PR23428
ROSALVO PEREIRA LEAL PR7015
DA DECISAO DOS EMB A EXECUCAO E IMPG A SEN-
TENCA DE LIQUID.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28821-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MATILDE STEFANO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : EPAMINONDAS RONCHINI MONTALVAO
PR16360
NAO DEMONSTRADAS DIFERENCAS EM FACE DOS
COMPROVANTES APRESEN
TADOS AS FLS. 163-168, INDEFERE-SE.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28834-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDAIR JOSE ZARDINELLO
Réu(s) : EMPLOY CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : ADRIANO NOGUEIRA PR28321
MANIFESTE-SE A EXECUTADA, EM 10 DIAS, SOBRE OS
CALCULOS
DE FLS 307-21, APRESENTANDO IMPUGNACAO FUNDA-
MENTADA NA FORMA DO ART. 879, PARAGRAFO 2o.DA
CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 28876-2000
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GLORIA MARIA BARBOSA LOPES
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : MONICA LEBOIS PR16003
ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI PR17112
ADRIANA CHAVES DE PAULA PR21844
DO DESPACHO DE FL. 840 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29060-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO AMARAL DA ROCHA
Réu(s) : MEDWORD IND COM IMP EXP MOV
EQUIP MED HOSP LTDA
Adv(s) : ITEL EDUARDO TUBAY POLONIO
PR23963
CIENCIA A EXECUTADA, DA PENHORA DE FLS. 96 E
DO DEPOSITO DE FLS. 97.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29077-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : DEVANIR AVIGO
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MARCELO CESAR PADILHA PR21817
PARA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29108-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS EDUARDO MACHADO QUADRA-
DO
Réu(s) : RLM REPRESENTACOES

: ORGANIZACOES MEDICAS CLINIHAUER
Adv(s) : GERMANO LAERTES NEVES PR22566
DA PETICAO DO AUTOR, VISTAS AO REU, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-CS 29137-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALCIDONIO TRINDADE DE ALMEIDA
Requerido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
APRESENTE A RE, EM 10 DIAS, OS DOCUMENTOS SO-
LICITADOS PELA
PERITA, SOB PENA DE BUSCA E APREENSAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 29757-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ROMILDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE VIDA VIEIRA PR18141
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE SOBRE OS BENS OFE-
RECIDOS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30130-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO REGINALDO DA SILVA
Réu(s) : LAPALLU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
DA CERTIDAO DE FL 115, MANIFESTE-SE O AUTOR, EM
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30167-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIA LEONI DA SILVA CORREIA
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
APRESENTE A PARTE AUTORA A CTPS, PARA QUE SE-
JAM ANOTADAS
AS DEVIDAS RETIFICACOES, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30568-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROZELIA DAL MORO
Réu(s) : EXIMERCO EXP IMP COM DE MATERIAIS
DIDATICOS LTDA

: DUMGSTAR COM IMP EXP REPRES CO-
MERCIAIS LTDA
Adv(s) : AIRTON PEDRO DOS SANTOS PR20446
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM DEZ DIAS, SE TEM
INTERESSE NA ADJUDICACAO DOS BENS PENHORA-
DOS A FLS. 243 OU REQUEIRA O QUE ENTENDER DE
DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 30867-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELITO MONTEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : BACEN BANCO CENTRAL DO BRASIL

: FUNDACAO BANCO CENTRAL DE PRE-
VIDENCIA PRIVADA
Adv(s) : EDIZENIA MARIA LIMA PASSOS DF8423
ROSA REGINA MEHL PR6644
APRESENTEM AS RES OS DOCUMENTOS SOLICITADOS
PELA CALCULISTA, SOB PENA DE BUSCA E APREEN-
SAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 31060-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SARA TORRES ROSA
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTE O EXEQUENTE, EM 10 DIAS, AS PECAS
NECESSARIAS A FORMACAO DE PRECATORIO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 31281-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO LUIZ ALVES RAMOS
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
PARA ADEQUAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, EM
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 31523-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIR BATISTA DA SILVA
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : IRIS MARIA ALVES PR13213
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 31553-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO BARBOSA
Réu(s) : IRMAOS JANISKI LTDA
Adv(s) : OTTO JOAO LYRA NETO PR18316
INTIME-SE A EXECUTADA PARA OS EFEITOS DO ART.
884, DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32004-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CESAR DE ARRUDA LOPES
Réu(s) : CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
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ABASTECIMENTO
Adv(s) : MARIA ELVIRA JUNQUEIRA PR6924
PARA CIENCIA-MANIFESTACAO ACERCA DO DESPA-
CHO DE FL. 234, VERSO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32230-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERCIO FAGUNDES DOS REIS
Réu(s) : PRIMO’S GRILL
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE ENTENDER DE DI-
REITO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 32318-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANY MARIA STAHL
Réu(s) : ESCOLA DE MUSICA E BELAS ARTES DO
PARANA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
DEVERA A PARTE AUTORA EFETUAR E COMPROVAR
NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO IMPORTE DE R$ 100.00.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 33199-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NADIR CANDIDA DA SILVA
Réu(s) : CIDADELA S-A

: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA
: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABA-

LHOS MULTIPLOS
: BREJATUBA ADMINISTRACAO DE IMO-

VEIS LTDA
Adv(s) : ADRIANE PIECHNIK BARROS PR23427
VISTA DA PETICAO DA 1a RECLAMADA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 33325-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO NERY RODRIGUES
Réu(s) : CAWO COMERCIO DE EMBALAGENS E
REPRES COMER LTDA

: HERMES NOESTEHOFF
Adv(s) : MARTA CORBETTA MAZZA PR18402
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE ACERCA DO PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, EM 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 33608-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELEAZAR TEIXEIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : VIGILANCIA ESPECIALIZADA EKIXPER
LTDA

: MARIA SALETE DE SOUZA
: LAERTES MANOEL RIBAS DE SOUZA
: VALDENIR LUIZ DIAS
: VILSON LUIS DIAS
: ELIESER FRANCESCHI

Adv(s) : ADNILTON JOSE CAETANO PR25650
VISTA A PARTE AUTORA, POR 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 33906-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINA DE JESUS MIRANDA
Réu(s) : ROSEMERI BELICHE
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INDEFERE-SE O REQUERIDO, TENDO EM VISTA O TEOR
DA CERTIDAO DE FL. 156. MANIFESTE-SE O EXEQUEN-
TE NO PRAZO DE 02 MESES.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 34295-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SALVADOR DE ALMEIDA COUTI-
NHO
Réu(s) : CONGATEL CONSTRUTORA GAUCHA DE
TELECOM LTDA

: PAN ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
COES LTDA

: ANTONIO CARLOS PRIETO
: AMAURI FEVERSCHUETTE DE LAURIN-

DO RIBAS
: NELSON EDISON DE ANDRADE

Adv(s) : ANTONIO ROQUE CEREZA PR24187A
TOMAR CIENCIA DO DESPACHO DE FLS. 374.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 35841-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HENRIQUE FERREIRA NETO
Réu(s) : SHARP DO BRASIL S-A IND EQUIPAMEN-
TOS ELETRONICOS
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
MANIFESTAR-SE SOBRE OS DOC. DE FLS. 319-323, EM
10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 35868-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAERTE CAU
Réu(s) : PROJETO ETIQUETAS E ADESIVOS LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
DO DESPACHO DE FL. 388 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 35945-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR PIOVESAN
Réu(s) : CENTRO MEDICO ODONTOLOGICO JOAO
PAULO II LTDA

: PAULO ROBERTO ESPINOLA LEINIG
Adv(s) : LUIZ CARLOS GUIMARAES TAQUES
PR11077
MANIFESTE-SE O EXEQUENTE, EM 10 DIAS, SOBRE O
PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 37646-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ORLANDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : TRANSGRAMARCOS TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ANTE AS INUMERAS CERTIDOES NEGATIVAS JUNGI-
DAS AOS AUTOS,
EXPLICITE O EXEQUENTE O OBJETO DAS NOTIFICA-
COES REQUERIDAS, NO PRAZO DE 10 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 39742-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDOMIRO GONCALVES DE FREITAS
Réu(s) : PLUMBUM MINERACAO E METALURGIA
LTDA(GRUPO TREVO)

: ADUBOS TREVO S-A (GRUPO TREVO)
Adv(s) : FELIPE SCHILLING RACHE RS24119
DO DESPACHO DE FL. 520.
DEVENDO A EXECUTADA EFETUAR O PAGAMENTO DA
DIFERENCA AINDA
DEVIDA APURADA A FL. 516-8 DOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0001-RT 40493-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEOCIR MARCOS BOGO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
DA CERTIDAO DE FL. 1115 E DOC DE FL. 1116 DOS AU-
TOS.

2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 10 andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00215-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0002-MC 00023-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MIGUEL SERGIO PINHEIRO
Reu (S): BRILHANEX INDUSTRIA COMERCIO PRODUTOS
ACO LTDA
ADV(S): ALESSANDRO MESTRINER FELIPE PR29257
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordinário. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00096-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A(LIQ
EXTRAJUD)
Embargado(S): ANA SILVIA PAVONI NASSAR
ADV(S): JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
MIEKO ITO PR6187
Da publicação da sentença que julgou os embargos de Tercei
ro, IMPROCEDENTES, para no prazo de Lei, querendo recor-
rer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00113-1991
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADEMIR QUINTINO e outros (15)
Reu (S): SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS-SERPRO
ADV(S): IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO PR9066
LAMARTINE BRAGA CORTES FILHO PR9352
Sendo subsistente a penhora de fls.1412 e boa a avaliacao.
Corrija-se a conta geral.
Autorizo a designacao de praca e leilao.
Intimem-se.
Curitiba, 15-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-ET 00249-2001 - (05 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargant(S): KJK FACTORING SERVICOS E CONSULTO-
RIA LTDA
Embargado(S): ANDERSON APARECIDO SEMMELMANN
: ANTONIO DOMINGOS DOS SANTOS
: APARECIDA DE LOURDES MARTINS
: BENEDITO DOMINGUES RAMOS
: CLEIDE RIBEIRO
: ELOISA JACOB MULLER
: EVERALDO JOSE DOS SANTOS
: JAIR TEODORO DE SALES
: JOAO WAGNER RECCO
: JOSE LUPERCIO FELIX
: JOSUE RIBAS
: JURANDIR DE OLIVEIRA
: LEONARDO DE ARAUJO
: LEVI AVELINO DE MOURA
: LUIZ CESAR
: MARIA EUNICE VIEIRA
: MESSIAS PEREIRA DA SILVA
: MOACIR ACOSTA MEDINA
: NELSON CAMACHO
: PAULO TEODORO DE SALES
: RONALDO CESAR GIUSEPETTE
: SEBASTIAO CAMILO
: SEBASTIAO RODRIGUES DOS SANTOS
: SERGIO CARLOS DE SOUZA
: SONI FRANCISCA MACEDO
ADV(S): VITOR PAES LOUREIRO FILHO PR8973
Intime-se a Embargante para no prazo de 5(cinco dias) com-
provar nos autos o recolhimento das custas no valor da conde
nacao as fls.273, (R 435,65), sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 00556-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamant(S): LEONIDAS CAPRILHONE
Reclamada(S): APMI SAZA LATTES
ADV(S): PAULO ROBERTO MAGNABOSCO PR21496
Para o autor apresentar calculos de liquidacao, inclusive
previdenciario, no prazo de 10 dias, sob pena de suspensao
do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 00608-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): JULIANA LUCI BORGES
Reclamada(S): VALDDAC MODA LTDA
ADV(S): JOAO LUIS VIEIRA TEIXEIRA PR31156
DANIELA POZZA BATISTA SP140514
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordinário. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 00896-1989 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO CELSO DE ALMEIDA e outros
Reu (S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
ADV(S): MARIA RITA SANTIAGO PR11873
Requeiram os exequentes o que entenderem de direito, no
prazo de dez dias. Curitiba, 22 de outubro de 2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 01135-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): AMADIR DA SILVA SCHALPANSKI
Reclamada(S): POSITIVA LIMPEZA E MAO DE OBRA ES-
PEC S-C LTDA
: BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI
PR23428
Para ciencia que foi homologado acordo celebrado pelas par
tes, nos seus estritos termos. Custas pelo reclamado, ja re-
colhidas a fls.99; A reclamada devera efetuar o recolhimento
previdenciario no prazo de 30 dias, apos a quitacao do acor-
do, sob pena de execucao. Fica autorizado o desentranhamento
de documentos. Apos quitados todos os debitos sera liberado
o deposito recursal de fls.98 e arquivado os autos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01344-1999 - (02 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSMAR MUCHOLOVSKI
Reu (S): PLASTICOS DO PARANA LTDA
ADV(S): JOSE MAURO LANGER PR13106
Intime-se o autor para que restitua o valor indevidamente
sacado, conforme documentos juntados pelo reu, no prazo de
48 horas, sob pena de execucao.
Curitiba, 15-10-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 01664-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE AMARILDO SILVESTRE
Reu (S): CASA DA CERVEJA RESTAURANTE E CHOPA-
RIA LTDA
ADV(S): SEBASTIAO ANTUNES TELLES SOBRINHO
PR16898
Para no prazo de dez dias, o exequente manifestar-se sobre
copias de declaracoes de imposto de renda de VALDIR ERLO
DE
ALEXANDRE (referentes aos anos de 2000, 2001 e 2002) e
ROMA-
NO ANTONIO ZAMBON (referentes aos anos de 1997, 2001
e 2002)
Referidos documentos ficarao a disposicao para consulta na
Sala da Direcao deste Forum Trabalhista localizada no terreo
(garagem ) ao ladodo servico de fotocopia, no periodo de 14
as 18 horas, e serao disponibilicados exclusivamente ao des-
tinatatio da intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-PS 02678-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamant(S): TEREZA DOS SANTOS
Reclamada(S): JORGE ANTONIO SERAFIM CAAMANO
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Para o autor indicar o atual endereco do reu, no prazo de
10 dias, sob pena de extincao do processo sem julgamento do
merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03765-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIO ROBERTO MAIRINCHR FERREIRA
Reu (S): FASTBRAS DESPACHOS ADUANEIROS LTDA
ADV(S): CRISTIANE PARUCKER LEMOS PR27394
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordinário. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03910-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FRANCISCO DE ALMEIDA
Reu (S): CATTALINI TRANSPORTES LTDA
ADV(S): JOSE NAZARENO GOULART PR10075
SIMONE MATTOS DA FONSECA PR20934
Homologo os calculos de liquidacao de sentenca apresentados
pelo calculista, para que surtam os seus juridicos efeitos,
mantendo os honorarios contabeis ja arbitrado em R$ 600,00.
Atualize-se, acrescam-se as despesas processuais e cite-se
a executada para pagamento.
Em, 18-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03923-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDIRENE VIANNA SANTOS

Reu (S): PAN COMERCIO EQUIP ELETRONICOS TELEC
LTDA
: ANTONIO CARLOS PRIETO
: AMAURI FEVESCHUETTE DE LAURINDO RIBAS
: NELSON EDISON DE ANDRADE
ADV(S): MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Diga o exequente, no prazo de dez dias, quanto a peticao
de fls.433. Em, 17 de outubro de 2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 03985-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE ELISARIO BRAND
Reu (S): EXPRESSO MERCURIO S-A
ADV(S): HENRIQUE SCHNEIDER NETO PR8070
Com parcial rezao o reu.
Ocorre que, excluidos os honorarios advocaticios da base
de calculo da contribuicao previdenciaria, subsiste ainda
uma diferenca de R$ 331,84 decorrente de uma aliquota de 8%
parte do empregado, que a reclamada comprometeu-se de reco
-
lher. intime-se a reclamada para pagamento no prazo de 48
horas sob pena de penhora e praceamento de bens.
Curitiba, 14-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 05325-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO ALBERTO BONAT
Reu (S): PAVIMIX PAVIMENTACOES LTDA
ADV(S): LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Para no prazo de dez dias, o exequente manifestar-se sobre
copias de declaracoes de imposto de renda de NEUTO BAU e
MARCELO BAU (referentes ao ano de 2002).
Os documentos ficarao a disposicao para consulta na Sala da
Direcao deste Forum Trabalhista, localizada no terreo (gara-
gem) ao lado do servico de fotocopia, no periodo das 14 as
18 horas e serao disponibilizadas exclusivamente ao destina-
tario da intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06763-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): DIVONZIR SILVA DANIEL
Reu (S): J & J CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA
: JAIR MORAIS TRINDADE
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
Para no prazo de dez dias, o exequente manifestar-se sobre
copias de declaracoes de imposto de renda de JAIR DE MO-
RAES
TRINDADE(referente aos anos de 2000, 2001 e 2002) e J E J
CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA( referente aos anos
1999 a 2002)
Os documentos ficarao a disposicao para consulta na Sala da
Direcao deste Forum Trabalhista, localizada no terreo(gara -
gem) ao lado do servico de fotocopia, no periodo das 14 as
18 horas e serao disponibilizadas exclusivamente ao destina-
tario da intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06824-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): IVONE DA APARECIDA ALEIXO
Reu (S): QUERO MAISS MASSAS CASEIRAS LTDA
ADV(S): MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
Para no prazo de dez dias, o exequente manifestar-se sobre
copias de declaracoes de imposto de renda de EVALDO CAR-
RARO
JUNIOR(referente aos anos de 2000, 2001 e 2002), ROSAN-
GELA
STARK CARRARO( referentes aos anos de 2000 e 2001) e
QUERO
MAISS MASSAS CASEIRAS LTDA(referentes aos anos de
2000, 2001
e 2002). Os documentos ficarao a disposicao para consulta na
Sala da Direcao deste Forum Trabalhista, localizada no ter -
reo(garagem) ao lado do servico de fotocopia, no periodo das
14 as 18 horas e serao disponibilizadas exclusivamente ao
destinatario da intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 06969-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALMIR DE OLIVEIRA
Reu (S): RODRIGUES & C A R OLIVEIRA LTDA (ME)
ADV(S): FABIO HENRIQUE RIBEIRO PR33029
Intime-se a re para que junte os documentos apontados pelo
autor, no prazo de 10 dias. Curitiba, 18-10-2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07059-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARLI DA CUNHA NASCIMENTO
Reu (S): UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS
S-A
ADV(S): CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK
PR10666A
DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07280-2000
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JAIRO MIGUEL DA SILVA
Reu (S): HANSEN CONSTRUCAO CIVIL LTDA
: LIDENOR RIBEIRO HANSEN
: CEBEN COSNTRUTORA EBENEZER LTDA
ADV(S): VALDOMIRO SANTIN PR18272
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07311-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCOS RODRIGUES
Reu (S): COTERRA COMERCIO DE PEDRAS E TERRAPLA-
NAGEM LTDA
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ADV(S): CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ PR21712
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordinário. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07463-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SILVANO CASSOL PIMENTA
Reu (S): JOFRAN AGROPECUARIA LTDA
: JOAO DE OLIVEIRA FRANCO NETO
ADV(S): ROBERTO BARRANCO PR4281
Para manifestar no prazo de 10(dez) dias sobre certidao nega
tiva do Sr(a) Oficial de Justica de fl.18 da CPE.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07805-1994 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ALTAMIR GOUVEIA DOS SANTOS
Reu (S): SELEN SERVICOS DE VIGILANCIA LTDA
: RIO FORTE SERVICOS TECNICOS LTDA
: MOREL LOPES DE ABREU
ADV(S): CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para o exequente manifestar-se no prazo de dez dias, quan-
to a certidao negativa do Sr. Oficial de Justica de fl.196-verso.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 07975-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ATILIO LUIZ VITORAZZO
Reu (S): TOPTEMPER VIDROS LTDA
ADV(S): ARISTIDES ALVES RODRIGUES FILHO PR14205
Considerando o disposto no paragrafo primeiro, do artigo
888, da CLT, que determina a venda dos bens pelo maior lance
que o equipamento e especializado e de dificil comercializa-
cao; que a executada ofereceu o bem como garantia da execu -
cao pelo valor de R$ 70.000,00(peticao de fls.97) e que, com
base no preco calculado pela propria executada o lanco equi-
vale a 50% do valor do bem constrito, DEFIRO a arrematacao
pretendida, considerando bom o lanco oferecido; Julgo perfei
ta, acabada e irretratavel a arrematacao, o qual assino nes-
te ato;Processem-se os embargos a expropriacao a fls.152-159

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08104-2002 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SIDNEY SILVA ALVES
Reu (S): A G KLOTZ
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordinário. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 08863-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANTONIO JARI DE MELLO
Reu (S): T M GUIDOLIN & CIA LTDA
ADV(S): ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR PR17699
KARLA SCHONEWEG WOLF PR21546
Da publicação da sentença que julgou os embargos a execu -
cao REJEITADOS, tendo V.Sa. o prazo de Lei para querendo
recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 09040-1995 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ FERNANDO PINTO
Reu (S): OXIGENIO DO BRASIL S-A
ADV(S): JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Indefiro o pedido de liberacao de valores porque a decisao
que tornou a sentenca liquida ainda nao transitou em julgado
Intime-se. Curitiba, 15-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10001-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELOISA JACOB MULLER
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos pelo reclamado, para no
prazo de lei, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10002-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDERSON APARECIDO SEMMELMANN
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos pelo reclamado, para no
prazo de lei, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10003-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): BENEDITO DOMINGUES RAMOS
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA

: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE
os embargos de declaracao opostos pelo reclamado, para que-
rendo recorrer, no prazo de Lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10004-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEVI ADELINO DE MOURA
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTES os
embargos de declaracao opostos pelo reclamante, e IMPRO-
CEDENTES
os embargos de declaracao opostos pelo reclamado, para que-
rendo recorrer no prazo de Lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10005-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CAROLINA ROSA DE SOUZA
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTES os
embargos de declaracao opostos pelo reclamado, para no prazo
de lei, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10006-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JURANDIR DE OLIVEIRA
Reu (S): QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE PLAS-
TICOS LTDA
: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE PLASTICOS
LTDA
: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): FERNANDA BARAUNA DUARTE MEDEIROS
PR29166
JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTES os
embar
gos de declaracao opostos pelo reclamante, e IMPROCEDEN-
TES os embargos de declaracao opostos pelo reu, para no pra-
zo de lei, querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10008-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON MACIEL DE SANTANA
Reu (S): GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNIA LTDA
: ARIOVALDO QUERINO
: ESTACAS BENAPAR LTDA
ADV(S): WALDOMIRO NOGAR PR12351
Para no prazo de dez dias, o exequente manifestar-se sobre
copias de declaracoes de imposto de renda de JOSE CARLOS
DO AMARAL e VALDOMIRA DE JESUS MORAES, enca-
minhadas a Direcao
do Forum, sendo que a consulta sera disponibilizada apenas
no horario das 14 as 18 horas e exclusivamente ao destinata-
rio da intimacao, na sala de Direcao do Forum(terreo).
OBS:referentes anos-1997, 1999, 2000 e 2001.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 10220-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LISIANE VANESSA LORENA PINTO
Reu (S): LAPPALU INDUSTRIA COMERCIO IMPORT E
EXPORT LTDA
: MEDWORLD IND COM IMP EXP MOV EQUIP MED HOSP
LTDA
ADV(S): ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
Para o autor indicar o endereco onde o veiculo pode ser
encontrado. Curitiba, 18-09-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11312-1999 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ELIAS DA SILVA BORGES (ESPOLIO)
Reu (S): ENGEPAR TOPOGRAFIA E CONSTRUCOES CI-
VIS S-C LTDA
: RCL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
ADV(S): WILSON RAMOS FILHO PR10285
Para no prazo de dez dias, o exequente manifestar-se sobre
copias de declaracoes de imposto de renda de EMIR DALNEY
GEBRAN ROTH FILHO (referente aos anos de 1998, 1999,
2000,2001 e 2002) e MAURICIO VITOR LEONE DE
SOUZA(referente aos anos
de 1997 e 2001), encaminhadas a Direcao do Forum, sendo
que a consulta sera disponibilizada apenas no horario das 14 as
18 horas e exclusivamente ao destinatario da intimacao, na
sala de Direcao do Forum (terreo).

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11320-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO PEDRO BORGES
Reu (S): ENGEPAR TOPOGRAFIA E CONSTRUCOES CI-
VIS S-C LTDA

: RCL CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA
ADV(S): VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 11983-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ADRIANA CORDEIRO LEAO MELLO
Reu (S): COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA S-C
LTDA
ADV(S): DIEGO FELIPE MUNOZ DONOSO PR21624
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12316-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FERNANDO DOS SANTOS
Reu (S): R&D ENTREGAS LTDA
: ETR EMPRESA DE TRANSPORTE RAPIDO LTDA
: FASAMED COMERCIO FARMACEUTICO S-A
ADV(S): NEY LUIZ PEREIRA PR15675
Informar o correto e atualizado endereco da 1a e 2a. res,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 12825-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUCINEIA BUENO SANTOS
Reu (S): LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
: HOSPITAL DE DERMATOLOGIA SANITARIA DO PARA-
NA
ADV(S): APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Para o exequente fornecer, no prazo de dez dias, as pecas
necessrais a formacao do Precatorio.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13689-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): OSNI GASPAR GONCALVES
Reu (S): ILTON ESTEVAO DE ALMEIDA
ADV(S): FRANCISCO DE PAULA SOARES PR13158
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13727-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): REGINA DAS GRACAS ROSA
Reu (S): COMERCIO E TORREFACAO DE CAFE IAPO
LTDA
ADV(S): CAIO OTAVIO LINDER SHANE PR29254
JORGE LUIZ LOMBARD CHAVES PR9423A
Da publicação da sentença que julgou os embargos a execu -
cao ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13737-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): PEDRO PINHEIRO DA SILVA
Reu (S): ELECTROLUX DO BRASIL S-A
ADV(S): MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA ROCHA PR19471
Da publicação da sentença que julgou os embargos a execu -
cao EXTINTO COM JULGAMENTO DO MERITO, para no
prazo de Lei querendo recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 13812-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSE VIEIRA MACIEL
Reu (S): COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA
: FUNDACAO COPEL DE PREVIDENCIA ASSISTENCIA
SOCIAL
ADV(S): JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 14906-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROSELY DIAS
Reu (S): DORIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA
: ADIR RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADV(S): ROGERIO DISTEFANO PR4952
Para o credor indicar no prazo de dez dias a forma de se
cumprir a diligencia negativa do oficial de justica, sob pe-
na de suspensao da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15727-2002 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANDRE LUIZ MAZZARDO
Reu (S): SITESE SERVICOS DE LIMPEZA CONSERVACAO
S-C LTDA
: SITESE SISTEMAS TECNICOS DE SEGURANCA S-C
LTDA
: LA GUARDIA VIGILANCIA E SEGURANCA S-C LTDA
: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO
: LIVRARIAS CURITIBA
: JOCKEI CLUBE DO PARANA
: IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA
ADV(S): CARLOS ALBERTO BOGUS PR20408
Junte o autor, no prazo de dez dias, copia do contrato so-
cial da terceira reclamada (La Guardia Vigilancia e Seguran-
ca S-C Ltda.)
Em, 16 de outubro de 2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15876-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AUREA DOS REIS
Reu (S): BANCO ITAU S-A
: BANCO BANERJ S-A
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S-A

ADV(S): JANE SALVADOR PR22104
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 15968-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LEONARDO COSSIO
Reu (S): TV CIDADAO LTDA
ADV(S): GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI PR24563
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTE a
reclamatoria trabalhista.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 16316-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TEREZINHA KROKOSZ
Reu (S): LESLIE MERCEDES FRANCISCO DA COSTA
ADV(S): ANTONIO CESAR MONDIN ZICA PR32140
Da publicação da sentença que julgou os embargos a execu -
cao PROCEDENTES.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17473-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA SOLANGE DOS SANTOS
Reu (S): SANDRA MARIA FERREIRA CAMARGO
: RESTAURANTE E LANCHONETE SAN DIEGO
ADV(S): INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
Informar o correto e atualizado endereco da 2a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de DESCONHEC., no prazo de dez dias, sendo que
o silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17533-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AIRTON RIOS
Reu (S): MARIA CRISTINA VOSS
ADV(S): ROBERTO BARRANCO PR4281
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17563-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FABIO ALLE DOS SANTOS
Reu (S): A J AMIL LEGALIZACOES DE DOCUMENTOS S-
C LTDA
ADV(S): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Informar o correto e atualizado endereco da 1a e 2a. res,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de DESCONHEC., no prazo de dez dias, sendo que
o silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17699-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA JOSE MARQUEZINI
Reu (S): ASSOCIACAO PROTECAO A MATERNIDADE E
A INFANCIA
: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Informar o correto e atualizado endereco da 1a. reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17826-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VOLMAR MARCHETTI
Reu (S): LORENZI MONTEIRO
: CLUBE CURITIBANO
ADV(S): MARCELO CESAR PADILHA PR21817
ERNANI ANTONIO PIGATTO PR7052
Para o reu, querendo impugnar os calculos apresentados pe
lo autor, no prazo de 10 dias, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17831-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARIA AMELIA LUIZE
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
: PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS
ADV(S): DENISE FILIPPETTO PR17946
Da interposicao dos recursos ordinario interposto pelos
reus tendo V.Sa o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 17860-2002
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ROBERTO RIBEIRO ALVES
Reu (S): ADF TRANSPORTES LTDA
ADV(S): MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “mudou-se”, no prazo de dez dias, sendo que o
silencio da parte autora implicara na extincao do processo
sem o julgamento do merito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18276-1997 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDINEI OLIVEIRA GONCALVES
Reu (S): CASA DE CARNES SILVEIRA LTDA
: WILSON NUNES DA SILVEIRA
: JANETE NUNES DA SILVEIRA
ADV(S): JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO OLIVEI-
RA PR12161
NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Da publicação da sentença que julgou os embargos a execu -
cao REJEITADOS, tendo V.Sa. o prazo de Lei para querendo
recorrer.
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PROCESSO TRT-PR-0002-RT 18326-1997 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCO AURELIO DE FARIAS GUERREIRO
Reu (S): EMBRADISC LOCACAO TOCA DISCOS AUTO-
MATICOS LTDA
ADV(S): JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM PR15218A
Para o exequente indicar no prazo de dez dias, bens passi-
veis de penhora, ante os termos da certidao do Sr. Oficial
de Justica de fls.222.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19807-2001 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOSEFINA MARIA DO NASCIMENTO
Reu (S): CHANCELLER SERVICOS LAVANDERIA INDUS-
TRIAL LTDA
ADV(S): LILLIAN SIMONE BONETI PR28062
Para ciencia que homologado o acordo celebrado pelas par-
tes, nos seus estritos termos.
As custas pro rata, no importe de R$ 30,00, devendo a re
efetuar o recolhimento no prazo de 5 dias, a partir da quita
cao do acordo, sob pena de execucao. A reclamada devera efe
tuar o recolhimento previdenciario, no prazo de 30 dias,
apos a quitacao do acordo, sob pena de execucao.
As partes estao autorizadas a desentranharem documentos.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 19898-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CARLOS ADRIANO ANDRADE FERREIRA
Reu (S): DROGAMED COMERCIO MEDICAMENTOS E
PERFUMARIA LTDA
ADV(S): ROSANGELA APARECIDA DE MELO PR15233
JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Da publicação da sentença que julgou os embargos a execu -
cao ACOLHIDOS EM PARTE, para no prazo de Lei, querendo
recorrer.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20125-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): FABIANA DO CARMO
Reu (S): EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA
: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
ADV(S): RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA PR13445
EDUARDO GOMES FRENEDA PR26026
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 20400-2001 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): COSME DE OLIVEIRA
Reu (S): BAROSSI CONSTRUCOES LTDA
ADV(S): MAURICIO PIZZATTO DE SOUZA NETO PR20211
Da publicação da sentença que julgou PROCEDENTE EM
PARTE a
reclamatoria trabalhista, tendo V. Sa. o prazo de OITO dias
para a interposicao do Recurso Ordinário. Copia da sentenca
encontra-se aa sua disposicao na Secretaria da Vara ou na
Internet, no site: www.trt9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 22080-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): EDSON LUIZ TOMAZ
Reu (S): TRANSPORTADORA ROMA LTDA
: ROMA SUL TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA
: ROMA CARGO TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA
: JG PARALELO TRANSPORTES LTDA
ADV(S): JAMES WAHL PR19441
Da publicação da sentença que julgou os embargos a execu -
cao REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24188-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOEL MENDES DOS SANTOS
Reu (S): TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PARANA
S-A
ADV(S): MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 24740-2000 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): SEBASTIAO TIBURCIO GALVAO
Reu (S): CIDADELA S-A
: MAXICOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MULTI-
PLOS
ADV(S): ANDRE ALVES WLODARCZYK PR29918
Para no prazo de dez dias, o exequente indicar bens a pe
nhora, sua exata localizacao e estado de conservacao, sob pe
na de suspensao e arquivamento provisorio do feito.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 25412-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): JOAO PLATH
Reu (S): SCHUMAR CONSTRUCOES LTDA
: LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA
ADV(S): LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN PR19468
Para, querendo, no prazo de dez dias apresentar embargos a
execucao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26504-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Reu (S): ADELIA GUSMAO
: CARLOS ROBERTO MIRANDA
: CARLOS ROBERTO STAHLSCHMIDT
: CLENICE LUZIA VALESKI STROPARO
: DEVONIR PEREIRA DE SANTANA
: DIVA MARIA NADOLNY WALESCO
: FRANCISCO EDUARDO DA COSTA
: IRENE DE LOURDES TOZATI CAMILO

: IRENE NARDINO
: ISMAEL GONCALVES
: IVONE NARDINO
: JUSSARA DE ARAUJO PEREIRA
: KIMIE GROSCHOSKI
: LEONILDA BARREIRA SANCHES
: LIGIA BATISTA DOS SANTOS
: LORENA TRAUER
: LUCIANA DUCCI DA SILVA
: MARIA CECILIA CORREA DOS SANTOS PONCZKO
: MARIA GABRIELA FERNANDES DA SILVA NAUIACK
: MARIA LUCIA MENON
: MARIA REGINA CELLIS
: MARIA VITORIA SASS
: MAURICIO CARLOS GOMES
: NOEMIA IDALINA PINHEIRO LIMA DE BURGOS
: RENALDO KILSHI ISAWA
: ROSANA IZE
: ROSELI PORCIDES
: SERGIO RICARDO REBULI
: SIDNEY JOSE DA LUZ
: SILVIA APARECIDA CHAVES GOMES
: SILVIA EUGENIA COSTA
: TEREZA SASS TOLOTO
: VILMA AMANCIO COLLERE
: ZAURY FERREIRA DA MAIA
ADV(S): MARIA RITA SANTIAGO PR11873
EDISON LUIZ MACHADO PR20344
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26720-1998 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): MARCIA REGINA ANTUNES
Reu (S): FREE AMAZON COMERCIO DE UTILIDADES
LTDA
: BRINGER ELETROELETRONICOS LTDA
: BISCAYNE COMERCIAL LTDA(MF)SIND VERY CECCAT-
TO
ADV(S): VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO PR18673
Para o exequente informar o correto e atualizado endereco
das executadas, bem como o sindico da terceira executada,
no prazo de dez dias, para fins de expedicao de mandao de
citacao.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 26789-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUZIA LUCINEI ZANUTO
Reu (S): CLINICA ODONTOLOGICA ARI DARTORA LTDA
: ARI DARTORA
: RUBERT KRETZSCHMAR
ADV(S): ALESSANDRA SPREA PETRI PR22891
Para se manifestar, no prazo de dez dias, sobre a certidao
negativa do Sr. Oficial de Justica.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27408-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): GILMAR DO CARMO ROSA
Reu (S): SONHOS E SONHOS PRODUTOS ALIMENTICI-
OS LTDA
: DOCE RENOVO LTDA
ADV(S): EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA PR20819
WILSON CANDIDO WENCESLAU JUNIOR PR29087
Para ciencia da r.decisao de embargos declaracao opostos
pelo reclamado, que julgou PROCEDENTES.
Para o reclamado apresentar contra razoes ao recurso ordi-
nario interposto pelo reclamante, no prazo de oito dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 27588-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): AFONSO JOSE GALVAO KEMPA
Reu (S): D BORCATH HOTELEIRA LTDA
ADV(S): GERALDO CARLOS DA SILVA PR6631
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28039-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): TEREZINHA VILARINO DA SILVA
Reu (S): IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICOR-
DIA DE CTBA
ADV(S): CLAUDIO MELCHIORETTO PR19405
Denego seguimento ao recurso porque deserto.
Intime-se a autora.
Curitiba, 21-10-2002 (a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28582-1996 - (10 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS
Reu (S): MISSOES MAQUINAS E MOTORES LTDA
: DARCI JOAO CASAGRANDE
: NALDIR BECCHI DAL PRA
: NATALINO CASAGRANDE
ADV(S): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Para o exequente manifestar no prazo de dez dias, quanto a
reavaliacao dos imoveis penhorados, observando-se que a exe-
cucao encontra-se suspensa ate a solucao dos Embargos de Ter
ceiro 167-2002. Em, 16 de outubro de 2002
(a)Juiza do Trabalho

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28771-2000 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELCI JOSE PEDROZO MAINARDES
Reu (S): BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTIPLO
ADV(S): TOBIAS DE MACEDO PR21667
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Da publicação da sentença que julgou EXTINTO COM JUL-
GAMENTO DO MERITO, a reclamatoria trabalhista, para que-
rendo recorrer no prazo de Lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 28969-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): CLEIDE ELIANE PORTELLA LIMA
Reu (S): FORNINHO PETISCARIA E RESTAURANTE LTDA
ADV(S): CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “MUDOU-SE”, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30198-1999 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): LUIZ MARCOLIN NETO
Reu (S): OPET WORK ADMINISTRACAO DE MAO DE
OBRA LTDA
ADV(S): PAULA ROBERTA PIRES PR23901
Da interposicao do recurso ordinario pela parte contraria,
tendo V. Sa. o prazo de OITO dias para a apresentacao de
contra-razoes.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30625-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): VALDULINA RIBEIRO DE MELO PIRES
Reu (S): EXAL ADMINISTRACAO DE RESTAURANTES
EMPR LTDA
ADV(S): EDSON SANTOS MARTINS PR18448
RAFAEL COSTA CONTADOR PR5455
Da publicação da sentença que julgou os embargos a execu -
cao PROCEDENTES EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 30818-1998 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NILSON LUIS SANTOS LIMA
Reu (S): TRANSP TRESMAIENSE LTDA(MF)S FRANCIS-
CO MACHADO
: COMARO TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGAS
LTDA
: TRANSLOGISTICA INTERNACIONAL COMARO LTDA
ADV(S): ISRAEL CAETANO SOBRINHO PR18830
OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Da publicação da sentença que julgou IMPROCEDENTES os
embargos de declaracao opostos pela reclamada, para queren-
do recorrer no prazo de Lei.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 31594-1999
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): ANA MARIA CAXIAS
Reu (S): RESTAURANTE RYALTO LTDA
ADV(S): LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL PR24727
Informar o correto e atualizado endereco da reclamada,
ante a devolucao da citacao pela EBCT, sem cumprimento, com
informacao de “MUDOU-SE”, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0002-RT 35183-1995 - (08 DIAS)
LOCAL ATUAL : 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor (S): NELSON APARECIDO MARQUES
Reu (S): BANCO DO BRASIL S-A
ADV(S): JAMIL NABOR CALEFFI PR17241
LISIAS CONNOR SILVA PR18455
Da publicação da sentença que julgou os embargos a execu -
cao PROCEDENTES.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00174-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00969-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FED NAC TRAB MOV MERC GERAL AUX
ADM COM CAFE GER
Réu(s) : CODAPAR COMPANHIA DESENV AGRO-
PECUARIO PARANA
Adv(s) : RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS
PR18924A
designadas pracas na cp 969-94, pela 20a. VARA DO TRABA-
LHO de brasilia, di
as 06-11-02 as 14h15min e, nao havendo licitantes, a segunda
ocorrerah dia 13-11-02 as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02912-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FOGACA
Réu(s) : COOPERATIVA CORRETORES COBRADO-
RES DE CLUBES LTDA

: CLUBE CULTURAL DE CURITIBA
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
indefiro o requerimento de fl 151, tendo em vista que o ins-
trumento de mandato apresentado (fl 136) revoga aquele junta
do com a peticao inicial, ante o disposto no art 1319 do co-
digo civil.

PROCESSO TRT-PR-0005-CPE 03428-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSCELINO JOAO MARQUES DA SILVA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
do levantamento da penhora realizada

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 06043-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AUGUSTO DAS NEVES
Reclamada(s) : COMERCIO MATERIAIS CONSTRUCAO
HARAMBROS’S LTDA
Adv(s) : MARA ANGELITA NESTOR FERREIRA
PR19605
foi designado leilao dos bens penhorados p- os dias 08 e 22-

11-02 as 14h00, a ser realizado no deposito judicial particu
lar, na rua jacarezinho 1257, 1o. andar, ctba. o prazo p- a-
presentacao de quaisquer medidas processuais contra os atos
de expropriacao, como recursos ou embargos, fluirah 72 horas
apos as datas designadas p- praca e leilao, independentemen-
te de intimacao. a hasta publica somente serah suspensa com
a comprovacao tempestiva do pagto de todos os valores devi-
dos na execucao, inclusive despesas processuais e honorarios
de leiloeiro, de acordo com as ordens de servico 01-2002.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09132-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO DA SILVA DUTRA JUNIOR
Réu(s) : ESPACO NOBRE EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA

: EMILIA GROSSMAN
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
ciencia do mandado de reavaliacao de cotas sociais expedido

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09313-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA RODRIGUES PLACA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: MIGUEL A Q SCHUNEMANN
: ANTONIO CLAUDIO LIRIO DOS SANTOS

Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
prevento o mm. juizo da 9a vara do trabalho desta capital em
decorrencia da interpelacao judicial mc 72-2002, la ajuizada
anteriormente, haja vista os docs apresentados pela autora,
retirem-se os presentes autos de pauta. apos, encaminhe-os
ao setor competente, para a devida redistribuicao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09456-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIND EMP EMPR SEG PRIV CAP AG AUT
SEG PRIVADOS
Réu(s) : DISTRIBUIDORA GENERAL MOTORS S-A
TIT VAL MOBIL
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
tendo em vista que os valores ja foram sacados pela executa-
da, devolvam-se os autos ao arquivo geral.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 09506-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MARIO ALBINO DAVILA
Requerido(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-
RES
Adv(s) : JOAO CARLOS DALEFFE PR20321
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11346-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANE PATRICIA DE MELO SOBRAL
Réu(s) : CELIO LUIZ SCOLARI
Adv(s) : MANOEL CARLOS DA SILVA PR8105
recolher as custas processuais (fl 67) e os valores da con-
tribuicao previdenciaria, informado pelo inss.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12807-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SALTILES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : SANDRA REGINA DE MATTOS BERTO-
LETTI PR11245
PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
contraminute a segunda executada, querendo, embargos a exe-
cucao. o requerimento formulado pelo exequente serah apreci-
ado no momento oportuno.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 13189-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : NICOLAU KOZIEVITCZ
Requerido(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17027-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSI MARTINS DE SOUZA
Réu(s) : FILHOS DE HENRIQUE MEHL S-A INDUS-
TRIA E COMERCIO
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
retirar a ctps da testemunha

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22878-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BENEDITO JOSE DA SILVA
Réu(s) : OURO VERDE CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
termo de audiencia fl 24 (parcial):
“considerando que o autor nao cumpriu a determinacao do des-
pacho fl 19, o juizo extingue o feito sem julgto do merito,
cfe o art 267, inciso I, do cpc. deferem-se ao autor os bene
ficios da justica gratuita. desentranhar os docs de fls 8-14
em secretaria. apos o transito em julgado, ao arquivo.”

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28432-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZAIAS AMBROSIO DA SILVA
Réu(s) : REFRIGERACAO PARANA
Adv(s) : MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
contraminutar, querendo, embargos a execucao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28733-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALDO LINDNER
Réu(s) : M C CONSTRUCOES CIVIS LTDA
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: PKZ CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA PR18715
CARLOS DELAI PR20237
do adiamento da audiencia para dia 05-11-2002 as 9h15min. so
licitamos que as res sejam informadas, sob pena das comina-
coes da ata de fl 25. deverah o autor ser informado, com a
advertencia das cominacoes anteriores, tendo em vista a devo
lucao da intimacao a ele destinada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 33316-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI FAGA DE ALMEIDA
Réu(s) : JACY TECEROLLI FRANCA
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
informar o valor recebido em decorrencia do acordo firmado

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00176-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00548-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEMENTE FARAGO
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : IVANA VIARO PADILHA PR21502
contra-arrazoar, querendo, recurso adesivo

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01254-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VICENTE APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-
TOS PERFUMARIA LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: EQUIPE DISTRIBUIDORA PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ROGERIO MANENTI PR27011
termo de audiencia fl 60 (parcial):
“o autor ajuizou a acao em face de 5 pessoas juridicas dis-
tintas, requerendo, ao final, a condenacao dos reus. conside
rando que os reus sao pessoas juridicas distintas nao se jus
tificando a inclusao de todos no polo passivo da presente de
manda, eis que ausentes os requisitos legais p- tal fim, o
juizo extingue o feito sem julgto do merito (art 267 cpc).
deferem-se ao autor os beneficios da justica gratuita. apos
o transito em julgado, ao arquivo.”

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02587-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANILTON JOSE ROQUE
Réu(s) : BERNECK AGLOMERADOS S-A
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
julgamento convertido em diligencia, determinando-se a rea-
bertura da instrucao processual. audiencia de instrucao de-
signada para dia 16-01-2003, as 13h00, devendo as partes com
parecer, sob pena de confissao, acompanhadas das testemunhas
que pretendam ouvir, no maximo 3, ou arrola-las em ateh 30
dias da audiencia, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07333-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO MATIAS CAVALCANTE
Réu(s) : ANDERSON GOMES DOS SANTOS

: AUTO POSTO RADAR LTDA(MF)SIND JU-
LIANO TETTO

: BRGF COMERCIO COMBUSTIVEIS E LU-
BRIFICANTES LTDA

: AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA
: POTI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA
Adv(s) : PAULO SERGIO PIASECKI PR20930
CESAR AUGUSTO BROTTO PR31044
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario (prazo comum)

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22144-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOCINEI FERREIRA
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : OLGA GUALBERTO PR16226
contra-arrazoar, querendo, recurso ordinario

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00177-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-EAEJ 00118-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): MARCELO MENDES
Executado(S): PSCHEIDT TRANSPORTES RODOVIARIOS
LTDA

: EXPRESSO MERCURIO S-A
Adv(s) : ERNANI KAVALKIEVICZ JUNIOR PR31082
ante o teor da certidao fl 31, indicar bens a penhora, sob
pena de arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00228-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) :  COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMINIO
Embargado(s) :  CIRIACO DE OLIVEIRA
Adv(s) : ANTONIO MIOZZO PR13246
apresentar contestacao aos embargos de terceiro, nos termos
do art 1053 c-c art 803, ambos do cpc.

PROCESSO TRT-PR-0005-ET 00272-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) :  ARIANE STOBBE COSTA(MENOR)
Embargado(s) :  LUIZ ITAMAR BRANDT
Adv(s) : ALCEU BODOT PR16289
ROSIMEIRI GOMES BASILIO PR26627
conquanto intempestivo o requerimento de fls 66-67, defiro o
prazo pretendido. manifeste-se o embargado sobre eventual in
teresse na producao de provas, indicando a especie de prova
que pretende produzir e sobre qual fato, de forma detalhada,
sob pena de indeferimento.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 00424-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PEREIRA ROXO
Réu(s) : TGV TRANSPORTADORA DE VALORES E
VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 00513-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALEXANDRE AMAURI MANTOVANI
Reclamada(s) : SAR ENGENHARIA E CONSTRUCOES
LTDA
Adv(s) : LUIZ DIAS PR9878
vista a docs juntados, manifestando-se, querendo

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 00845-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ADILSON SAMUEL PINTO
Reclamada(s) : GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SE-
GURANCA LTDA
Adv(s) : PATRICIA ODIA FERREIRA DO AMARAL
PR29078
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 01150-1989 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIA LEILA NEVES SANCHES
Réu(s) : CEFET - CENTRO FED EDUCACAO TEC-
NOLOGICA PARANA
Adv(s) : CARLOS ANTONIO SERRATO PR10651
manifestar-se sobre calculos, sob pena de preclusao

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01513-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARLI DE ALMEIDA
Reclamada(s) : ALAIN DAVID AMAR
Adv(s) : FABIULA MULLER PR22819
ZORAIA OLIVEIRA TRINDADE PASTRE PR24512
consoante os termos do art 832, § 3o. da clt, discriminem as
parcelas pagas em decorrencia do acordo, de forma detalhada,
com a observancia do objeto da condenacao, sob pena de enten
de-las todas salariais.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01529-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VIVIANE LUIZ
Reclamada(s) : HAVAN TECIDOS DA MODA LTDA
Adv(s) : JULIO ASSUMPCAO MALHADAS PR3956
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01984-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA DE LOURDES BONFIM
Reclamada(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
manifestar-se sobre a certidao lavrada pelo oficial de justi
ca, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02027-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HENRY SERGIO FERNANDES IVACHUR
Réu(s) : NACIONAL EXPRESSO LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02185-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAFAEL ASSUNCAO DIAS
Réu(s) : VALENTE & VIEIRA LTDA
Adv(s) : ACACIO CORREA FILHO PR5264
em virtude da composicao homologada pelo juizo, desentra-
nhar
os docs autuados de forma apartada, constantes de 3 volumes,
consoante os termos da resolucao nr 91-96, do e. nono regl.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 02426-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO VALDECY DOS SANTOS
Reclamada(s) : ALVEST SERVICOS ESPECIALIZ P A
CONSTRUCAO LTDA

: ARMADURA CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
fornecer correto endereco da 1a reh, cfe certidao of justica

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02668-2001 - (10 DIAS)

Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : SENFF PARATI S-A

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : MARCO ANTONIO PEIXOTO PR26913
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 02922-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARINES NOVACKI
Réu(s) : CBC PUBLICIDADE LTDA

: ALTAMIRO GABRIEL DE MIRANDA
: NATALINO SANTOS DE FIGUEIREDO

Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
diligenciar o atual endereco da executada e de seus socios
junto ao cadastro de consumidores da copel, cuja pesquisa po
derah ser realizada na sala de advogados deste forum, compro
vando-se nos autos posteriormente, para possibilitar a anali
se do requerimento de citacao por edital. no mesmo prazo de-
verah, ainda, em virtude do acordo homologado pelo juizo, de
sentranhar os docs de fls 14-86.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 04466-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : APARECIDO LOPES
Reclamada(s) : ESTRATUS INDUSTRIA DE PRODUTOS
DESCARTAVEIS LTDA

: POLEN DO BRASIL S-A
Adv(s) : SILVIA LOURDES SOUZA DE BUENO GI-
ZZI PR15019
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04529-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CAMPOS
Réu(s) : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S-A
Adv(s) : LEONARDO CASAGRANDE PR24819
vista aos autos, para manifestacao sobre os novos calculos a
presentados pela auxiliar do juizo, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 04727-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VANESSA APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) : JURACIARA VIEIRA CHAGAS (FI)

: ADELMINO GRAFFETE
Adv(s) : ROBISON MARANHAO PR18415
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04892-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS MARTINS TOSTA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761
manifestar-se sobre os docs juntados

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 04909-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA REGINA KRAUS
Réu(s) : GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
informar o atual endereco da reh

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 04972-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NIVALDO FIRMINO RIBEIRO
Reclamada(s) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA

: TELENGE TELECOMUNICACOES E ENGE-
NHARIA LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO
PR21010
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05065-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO MOREIRA BISPO
Réu(s) : AMF PLAYCENTER
Adv(s) : SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO
PR16513B
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05195-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LEANDRO LEMOS
Réu(s) : SANDUICHERIA PORCO NOBRE LTDA

: EFJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : CASSIO HUMBERTO AVER PR24002
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista a diferenca apurada pelo inss, sob pena de execu
cao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05446-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO ALEXANDRE SUCHODOLAK
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : FLAVIO CARDOSO GAMA PR25496A
manifestar-se quanto ao requerimento do inss

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 05488-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VIVIANE SOUZA DE ALMEIDA
Reclamada(s) : NAKATOME EVENTOS LTDA
Adv(s) : GRAZIELLA CAROLA ORGIS PR27303
manifestar-se sobre a certidao lavrada pelo oficial de justi
ca, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 05572-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDEVALDO FUZETTO
Reclamada(s) : RAFAEL DANTON TEIXEIRA DA CUNHA
Adv(s) : PAULETE TAMIKO SHIMA PR16603
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 05642-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DARCY APARECIDO PORFIRIO
Reclamada(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA

: CONAB COMPANHIA NACIONAL DE
ABASTECIMENTO
Adv(s) : JOSE EVERLI SANTOS PR14743
ALEXSANDER ROBERTO ALVES VALADAO PR22761
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.
prazo comum.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 05747-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LARISSA BELKIS DE MENEZES E SILVA
Réu(s) : SABERZAS TREINAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO HS LTDA
Adv(s) : GUILHERME JACQUES TEIXEIRA DE
FREITAS PR24703
manifestar-se sobre certidao do of de justica (fl 7 da cp)

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 05800-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSA ANGELA GOULART
Reclamada(s) : TAIUSKA VILA DE LIMA
Adv(s) : SIMONE BUSKEI MARINO PR24817
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 06348-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ENY DE OLIVEIRA COSTA
Reclamada(s) : ZAMBON & COSTA LTDA
Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
manifestar-se sobre a certidao lavrada pelo oficial de justi
ca, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06369-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR LUCAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : F J CONSTRUCOES CIVIS LTDA

: FRANCISCO JOSE MUNIZ DE REZENDE
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
fornecer o atual endereco do executado, a fim de possibili-
tar que o mesmo seja intimado do ato constritivo.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06391-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA COUTO
Réu(s) : DISTRIBUIDORA E FABRICA DE BEBIDAS
SAO JOSE LTDA
Adv(s) : VALDEREZ CALDEIRA DE LACERDA
PR8987
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 06402-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIA MUNIZ DOMINGUES COSTA
Réu(s) : VERBAL COMUNICACAO E MARKETING
LTDA
Adv(s) : FERNANDO LUIZ RODRIGUES PR21213
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 06445-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE MAURICIO DE MEIRA RAMINA
Reclamada(s) : TOP ARTEFATOS DE MADEIRA IND E COM
LTDA (ME)
Adv(s) : SERGIO BATISTA HENRICHS PR18459
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 06677-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ARLETE DAS GRACAS SOARES DA FON-
SECA NUNES
Reclamada(s) : FOFY’S REFEICOES LTDA

: SILVIA MACHADO RIBEIRO
: SIRLENE MACHADO

Adv(s) : UBIRAJARA SCHENFELDER SALLES
PR6619
manifestar-se sobre a certidao lavrada pelo oficial de justi
ca, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 06711-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE ALVES DA COSTA
Reclamada(s) : ESCALADA EMPREENDIMENTOS E
CONSTRUCAO CIVIL LTDA

: CONSORCIO LFM DM SEF PARANASAN
: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-

TO DO PARANA
Adv(s) : FERNANDO DE BONA MORAES PR30244
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 06890-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ALUIZIO MARTINS RIBEIRO
Reclamada(s) : AUTO VIACAO AGUA VERDE LTDA
Adv(s) : RIVADAVIA ANTENOR PROSDOCIMO
PR5593
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comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 07001-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LADEMIR APARECIDO DA SILVA
Reclamada(s) : JPL MIRANDA E MIRANDA LTDA

: DM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
: CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA

Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07175-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL BASILIO PURETZ (ESPOLIO)
Réu(s) : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : MARTA BOTTI CAPELLARI PR19969
consoante os termos do art 1o., § 1o. da lei nr 6858-80, com
provar a abertura de cadernetas de poupança individualizadas
em favor dos menores, haja vista os valores a ele devidos.
no mesmo prazo, deverah, ainda, regularizar a representacao
processual em nome de todos os dependentes.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07333-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO MATIAS CAVALCANTE
Réu(s) : ANDERSON GOMES DOS SANTOS

: AUTO POSTO RADAR LTDA(MF)SIND JU-
LIANO TETTO

: BRGF COMERCIO COMBUSTIVEIS E LU-
BRIFICANTES LTDA

: AUTO POSTO SAIDA SUL LTDA
: POTI COMERCIO DE COMBUSTIVEIS

LTDA
Adv(s) : HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES
PR24641
informar o correto endereco do primeiro reu (autos indisponi
veis para carga, prazo dos reus ref ro).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 07433-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RITA DE KASSIA FURQUIM LOPES
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
defiro vosso requerimento, convertendo desde ja, a audiencia
una em inicial, porquanto nao vislumbro prejuizo aos reus.
cientifique a autora a testemunha intimada da desnecessidade
de comparecimento.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09147-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MEIRE APARECIDA PASSONI MORENO
Réu(s) : ASSOCIACAO CRISTA MENNONITA
Adv(s) : ELISABETE FERREIRA PUNDECK PR14087
apresentar sua ctps para a devida anotacao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09639-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCAS VIEIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : EUROLIGHT IMPORTACAO E COMERCIO
LTDA

: ANDRE LUIZ KRAUSE
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora, indicando,
em caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis
de constricao. no mesmo prazo, poderah, ainda, manifestar-se
sobre a certidao lavrada pelo sr oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09818-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEILA REGIANE DZIERWA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
manifestar-se sobre certidao do oficial de justica

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 09916-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELCIRA NASCIMENTO DE LIMA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
manifestar-se sobre peticao fls 537-540

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10106-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA BLASZCYK
Réu(s) : MARCOS EDENIR POLICARPO & COMPA-
NHIA LTDA

: JOAO CARLOS OLBERTZ DE SOUZA
Adv(s) : NILZO ANTONIO RODA DA SILVA PR20732
manifestar-se sobre peticao fls 211-213

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10714-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DOS SANTOS COSTA (ESPOLIO)
Réu(s) : ADALTO BATISTA DA SILVA
Adv(s) : VALMIR BERNARDO PARISI PR24624
manifestar-se sobre peticao fls 65-69

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 10941-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DE JESUS SOUZA
Réu(s) : SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
nao garantida, ainda, a execucao, indicar outros bens da exe
cutada passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 11858-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA FERNANDES
Réu(s) : CASA DE SUCOS WUING LTDA
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora, indicando,
em caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis
de constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12521-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SONIA MARA HORN BLICHARSKI
Réu(s) : TNMETAL IND E COM DE PRODUTOS
METALURGICOS LTDA
Adv(s) : ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
LUIZ ANTONIO CUNHA PR8771
em virtude da composicao homologada pelo juizo, desentra-
nhar
os docs apresentados, pela autora as fls 8-25 e pela reh as
fls 48-100, 155-174, 182-245 e aqueles autuados de forma a-
partada, constantes de dois volumes.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12576-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RIMONIS JOSE VORAKOSKI
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS
S-A

: BANCO HSBC S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
GUSTAVO MOREIRA GORSKI PR30597
comprove o terceiro reu o recolhimento das custas processu-
ais, sob pena de execucao. apresentem as res a discriminacao
das verbas pagas em decorrencia do acordo, sob pena de enten
der todo o valor como salarial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12795-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANE DA SILVA
Réu(s) : ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATER-
NIDADE E INFANCIA

: MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA

GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PAULO ROBERTO LOPES PR32638
fornecer o atual endereco da primeira reh

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12871-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLIVIR PEREIRA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : FABIOLA PAULA BEE ALENSKI PR22756
impugnar calculos, querendo, com indicacao dos itens e valo-
res objeto da discordancia, sob pena de preclusao (clt, art.
879, § 2o.).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 12985-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAMILTON SIMPLICIO DO NASCIMENTO
FILHO
Réu(s) : ZEMPULSKI E JOSLIN LTDA
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
fornecer o atual endereco da reh, sob pena de indeferimento
da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE MAURICIO RODRIGUES
Réu(s) : SOCIEDADE BIO MEDICA HOSPITALAR
LTDA
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
fornecer o correto endereco da reh, sob pena de indeferimen-
to da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13021-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO SANTANA
Réu(s) : EXPRESSO EVEREST LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
fornecer o correto endereco da reh, sob pena de indeferimen-
to da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13172-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIAS MOURA
Réu(s) : IMPERIO DO ATLETA DE FUTEBOL LTDA
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
fornecer os atuais enderecos dos socios da reh, sob pena de
indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13641-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS FERREIRA(ESPOLIO)
Réu(s) : AUTO VIACAO REDENTOR LTDA
Adv(s) : ARI NICOLAU PR6369
regularizar a representacao processual, juntando tambem pro-
curacao de carlos anderson ferreira, devidamente assistido,
visto que se apresenta como dependente do falecido (fl 282).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 13844-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAM DAMBROWSKI DE SOUZA
Réu(s) : COLEGIO ANTONIO LACERDA BRAGA
Adv(s) : EMERSON LUIZ SCHMIDT PR19096
ADROALDO JOSE GONCALVES PR20834B
acordo homologado. custas pela reh (R$ 92,80) deverao ser re
colhidas, sob pena de execucao. deposite a reh, a disposicao
do juizo, os valores devidos por forca de publicacao de edi-
tal e despesas com os atos expropriatorios, sob pena de exe-
cucao, com realizacao de nova hasta publica. cumpridas as de

terminacoes, serah levantada a penhora de fl 146.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 14146-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : KLAEVERSON ROSA CORDEIRO
Requerido(s) : COMPLEXO EDUCACIONAL ANCHIETA S-
C LTDA
Adv(s) : GIOVANI MARCOS NEGRISSOLI PR27470
requerer o que lhe interessar. no silencio, ao arquivo prov

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14296-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CIRIACO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ROCHA EXPLORACAO E COMERCIO DE
MINERIOS LTDA
Adv(s) : ANTONIO MIOZZO PR13246
susto a execucao no tocante aos bens constritos ateh o tran-
sito em julgado da decisao a ser proferida nos embargos de
terceiro. requerer o que for de seu interesse.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14571-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANA EMILIANO MORAIS
Réu(s) : VILA DE CARVALHO & CARVALHO

: GILBERTO APARECIDO VILLA DE CAR-
VALHO

: LINCOLN DE SOUZA SAMPAIO
Adv(s) : MARIVALDO VALQUIRIO A SILVA ROCHA
PR13181
manifestar-se sobre a certidao lavrada pelo sr of de justica
oportunidade em que poderah, ainda, manifestar eventual inte
resse acerca da expropriacao dos bens que se encontram no de
posito particular (fl 210).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15030-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA RODRIGUES PLACA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
prevento o mm. juizo da 9a vara do trabalho desta capital em
decorrencia da interpelacao judicial mc 72-2002, la ajuizada
anteriormente, haja vista os docs apresentados pela autora,
retirem-se os presentes autos de pauta. apos, encaminhe-os
ao setor competente, para a devida redistribuicao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15078-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERSON GLINKA
Réu(s) : SAGEL IMPORTACAO E EXPORTACAO
LTDA

: ANDERSON FUMAGALLI
Adv(s) : SERGIO SILVA GUIMARAES PR18582
comprovar a data em que o veiculo indicado a penhora foi
transferido a terceiro, com o intuito de apurar eventual
fraude a execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15588-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARICE APARECIDA POMPEO
Réu(s) : BENERTI INDUSTRIAL MECANICA LTDA

: CARBEN USINAGEM DE AUTO PECAS
LTDA
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
regularizar a representacao processual, apresentando o ins-
trumento de mandato, sob pena de indeferimento da peticao i-
nicial.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 15647-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISLI RICETTI
Réu(s) : INSTITUTO DE ENSINO CAMOES

: ANAYTES BITTENCOURT MICHELOTTO
Adv(s) : JOSE MAURICIO GNATA TELLES PR21874
indicar bens a penhora, sob pena de arquivamento provisorio

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16734-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM
Adv(s) : SAMUEL MACHADO DE MIRANDA
PR9822
manifestar-se sobre peticao juntada

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16784-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON YUKITOSHI KATO
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
manifestar-se sobre docs, sob pena de preclusao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16880-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA ELIZABETH DOS SANTOS OLI-
VEIRA PINTO
Réu(s) : GUSTAVO PEREIRA ABAGGE (FI)
Adv(s) : SERGIO ROBERTO DE OLIVEIRA
PR22753B
manifestar-se sobre peticao e docs fls 43-102

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16921-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GILMAR PIRES
Réu(s) : MOLDAR PRE MOLDADOS LTDA
Adv(s) : VICTOR FEIJO FILHO PR11633
FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
conquanto as partes tenham discriminado as parcelas pagas,
nao houve a devida adequacao ao r. julgado proferido, haja
vista que nao acolhida integralmente a pretensao de pagto de

aviso previo, o que impede a percepcao integral de tal verba
em decorrencia do acordo. assim sendo, retifiquem as partes
a discriminacao das parcelas pagas em decorrencia do acordo,
de forma detalhada, com a observancia do objeto da condena-
cao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 16943-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOI DOS SANTOS
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: FUNDACAO COPEL DE ASSISTENCIA E
PREVIDENCIA SOCI
Adv(s) : IRINEU JOSE PETERS PR5010
manifestar-se sobre calculos readequados, sob pena preclusao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17007-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA BARBOZA DA CRUZ SIQUEIRA
Réu(s) : CURITIBA 2000 ADMINISTRADORA SER-
VICOS S-C LTDA

: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PARANA
Adv(s) : LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
indicar bens a penhora, sob pena de arquivamento provisorio

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17076-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO DO REGO DONATO
Réu(s) : AVANT RADIO CHAMADA LTDA

: AVANTE COMUNICACOES LTDA
Adv(s) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora, indicando,
em caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis
de constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17234-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON VIEIRA MOREIRA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
informar o atual endereco da primeira reh, haja vista a cer-
tidao lavrada pelo oficial de justica.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 17333-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIZEU MACHADO
Réu(s) : M MURILO EMPREITEIRA DE OBRAS
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
indicar o correto endereco de seu constituido, a fim de que
o mesmo seja intimado da audiencia designada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 18192-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUSTAVO RODOLFO SCHWARTZ FILHO
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
manifestar-se sobre as ponderacoes de fls 614-617

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19025-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE RODRIGUES NETTO
Réu(s) : BERNARD KRONE BR IND CM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
comprovar o recolhimento da contribuicao previdenciaria, ten
do em vista o valor apurado pelo inss, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19061-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO NUNES DE SOUZA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO
PR32086
manifestar-se sobre peticao fls 218-222

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19527-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO DIOGO GUTIERREZ
Réu(s) : WALDEMAR ANGIOLETTI
Adv(s) : RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
PR13445
apresentar os docs solicitados, sob pena do art 359 do cpc

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 19669-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERICA CAMPOS MINEIRO APOLONIO
Réu(s) : PANIFICADORA BEATRIZ

: CARLOS ALBERTO XAVIER
: CLAUDIA REGINA SOARES DA SILVA
: ALBERTO FRANCISCO XAVIER FILHO

Adv(s) : JOSE DANIEL TATARA RIBAS PR3484
manifestar-se sobre a certidao lavrada pelo oficial de justi
ca, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 21536-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABRICIA CAVALHEIRO TASTCH
Réu(s) : SAVITEX COMERCIAL TEXTIL LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
manifestar-se sobre oficio recebido do bradesco

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22324-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARNALDO FLORIANO
Réu(s) : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASI-
LEIROS S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
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pertinentes os argumentos do autor, desentranhem-se os docs
juntados as fls 349-360, porquanto apresentados intempestiva
mente, haja vista o prazo concedido em audiencia, devendo
ser entregues ao reu, mediante recibo. quanto ao segundo re-
querimento formulado pelo autor, aguarde-se a audiencia, pa-
ra apreciacao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22346-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERBISON NUNES PEREIRA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
manifestar-se sobre certidao de fl 204, deste juizo

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 22728-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DA ROSA DE FREITAS
Réu(s) : PREMOLD INDUSTRIA COM ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA
Adv(s) : DENAIR DE SOUSA BRUNO PR14196
CLICEU LUIZ BASSETTI PR23244
comprove a reh o recolhimento da contribuicao previdenciaria
e deposite em juizo o valor devido de honorarios contabeis,
sob pena de prosseguimento da execucao. quanto a interessada
maria vanderleia r freitas, os valores serao levantados apos
o reconhecimento judicial, pelo juizo competente, de direito
a pensao alimenticia aos dependentes citados nos docs de fls
226-229. recolha o exequente o valor total,objeto do acordo,
visto que na transacao nao se convencionou o pagto de honora
rios advocaticios, mas tao-somente que cada parte arcaria
com os honorarios de seu respectivo advogado.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 23132-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO DE SOUZA CORDEIRO
Réu(s) : TRAMONTINA E VIEIRA

: UNIMED
Adv(s) : ODERCI JOSE BEGA PR14813
ELIANE CRISTINA COELHO DE ALENCAR PR22596B
ante o requerimento formulado pelas partes, a teor do artigo
453, inciso I, do cpc, adio a audiencia para dia 01-04-2003,
as 14h45min. ficam mantidas as cominacoes de fls 8, 9 e 11.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 24798-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEIDE FERREIRA PAULINO
Réu(s) : AVANT RADIO CHAMADA LTDA

: BERNARDO LEAO DE ROSEMANN
Adv(s) : MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLIN-
GELFUS PR15876
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora, indicando,
em caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis
de constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25726-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO FREDERICO DO AMARAL CARVA-
LHO
Réu(s) : PHILIP MORRIS DO BRASIL S-A
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
manifestar-se sobre calculos periciais,sob pena de preclusao

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 25831-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDAZINA DOS SANTOS MARQUES
Réu(s) : CJ ALVES RIBEIRO (ME)
Adv(s) : ANACARLA ALIOTI RODRIGUES PR26806
requerer o que lhe interessar. no silencio, ao arquivo prov

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26336-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINA FERREIRA DE MEDEIROS
Réu(s) : ELITE REFEICOES INDUSTRIAIS LTDA

: SOLUCAO SERVICOS TEMPORARIOS
LTDA

: NILTON BLAESE
Adv(s) : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
diligenciar o atual endereco da executada,ou de seus socios,
junto ao cadastro de consumidores da copel, cuja pesquisa po
derah ser realizada na sala de advogados deste forum, compro
vando-se nos autos posteriormente. caso negativa a diligenci
a, desde ja, defiro o vosso requerimento de fl 162.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 26809-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARARE ALBUQUERQUE DE DEUS FILHO
Réu(s) : BORGES VIGILANCIA E SEGURANCA
LTDA

: CONDOMINIO CONJ RESIDENCIAL MAL
CANDIDO RONDON
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
requeira o que lhe interessar. no silencio ao arq provisorio

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27011-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA SOARES SANTOS
Réu(s) : BRAVO ADM MO MON EL S-C LTDA(MF)
FRANCISCO FELTES

: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora, indicando,
em caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis
de constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27053-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARIDA RIBEIRO
Réu(s) : COMERCIO DE ARTIGOS PARA MAGICAS
RETRUQUE LTDA

Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
cientificar-se da totalidade do despacho de fl 120, na secre
taria. reconsiderado o despacho de fl 115, autorizando o de-
sentranhamento dos docs fls 104-105 a autora, para a percep-
cao do seguro-desemprego e o saldo do fgts.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27545-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS CESAR RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : COLLE S-A CERAMICA SAO MARCOS
Adv(s) : GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS
PR20918B
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
indicando os itens e valores objeto da condenacao, com a apu
racao das contribuicoes previdenciarias incidentes.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27564-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIA CRISTINA LIMA DE CARVALHO
Réu(s) : STAFF RECURSOS HUMANOS LTDA

: DIGIDATA CONS SERV PROCESSAMEN-
TO DE DADOS LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
WILSON SELEME SEGUNDO PR21587
FABIO LUIZ AGNOLETTO PR24074
desentranhar docs, cfme a ata de fls 172-173, na secretaria

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27862-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVINA DE OLIVEIRA DE ASSIS
Réu(s) : RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA

: PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
: JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
: FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
diligenciar o atual endereco do socio francisco antonio pe-
dro verde junto ao cadastro de consumidores copel, cuja pes-
quisa poderah ser feita na sala de advogados deste forum,com
provando-se nos autos a posteriori, p- possibilitar a anali-
se do requerimento de citacao por edital. no mesmo prazo, de
verah,ainda, informar o paradeiro do bem por ela indicado p-
possibilitar a realizacao da penhora.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27864-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA LOPES
Réu(s) : RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA

: JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
: PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
: FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE
: EUCLIDES LOCATELLI
: WANDA MARIA WOLF CAMPOS

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
diligenciar o atual endereco do socio francisco antonio pe-
dro verde junto ao cadastro de consumidores copel, cuja pes-
quisa poderah ser feita na sala de advogados deste forum,com
provando-se nos autos a posteriori, p- possibilitar a anali-
se do requerimento de citacao por edital. no mesmo prazo, de
verah,ainda, informar o paradeiro do bem por ela indicado p-
possibilitar a realizacao da penhora.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27865-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE PEDRO SAMPAIO WAGNER
MOREIRA
Réu(s) : RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA

: JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
: PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
: FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE
: EUCLIDES LOCATELLI
: WANDA MARIA WOLF CAMPOS

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
diligenciar o atual endereco do socio francisco antonio pe-
dro verde junto ao cadastro de consumidores copel, cuja pes-
quisa poderah ser feita na sala de advogados deste forum,com
provando-se nos autos a posteriori, p- possibilitar a anali-
se do requerimento de citacao por edital. no mesmo prazo, de
verah,ainda, informar o paradeiro do bem por ela indicado p-
possibilitar a realizacao da penhora.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27866-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLENDRINA DA SILVA ROMANO
Réu(s) : RESTAURANTE LA RECOLETA LTDA

: JUAN JOSE ALBINO PACHIANA
: PEDRO ELBIDIO MONTEFUSCO
: FRANCISCO ANTONIO PEDRO VARDE
: EUCLIDES LOCATELLI
: WANDA MARIA WOLF CAMPOS

Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
diligenciar o atual endereco do socio francisco antonio pe-
dro verde junto ao cadastro de consumidores copel, cuja pes-
quisa poderah ser feita na sala de advogados deste forum,com
provando-se nos autos a posteriori, p- possibilitar a anali-
se do requerimento de citacao por edital. no mesmo prazo, de
verah,ainda, informar o paradeiro do bem por ela indicado p-
possibilitar a realizacao da penhora.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28071-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARGOTI FALKEVICZ
Réu(s) : HSM SERVICO MEDICO HOSPITALAR
LTDA

: SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-A
Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
manifestar-se sobre os bens oferecidos a penhora, indicando,
em caso de divergencia, objetivamente outros bens passiveis
de constricao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 28530-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ELUISA CALEGARI DOS ANJOS
Réu(s) : HOSPITAL DO CORACAO LTDA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
apresentar seus calculos, de forma detalhada e especifica,
indicando os itens e valores objeto da condenacao, inclusive
as contribuicoes previdenciarias incidentes. no mesmo prazo,
deverah apresentar a ctps para a devida anotacao.

PROCESSO TRT-PR-0005-CS 29549-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ADERSON TIAGO DA CUNHA JUNIOR
Requerido(s) : BANESTADO S-A INFORMATICA

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: CAPITALIZA EMPRESA DE CAPITALIZA-
CAO S-A

: BANESTADO S-A COR CAMBIO TITULOS
VAL MOBILIARIOS

: COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
impugnar calculos, querendo, com indicacao dos itens e valo-
res objeto da discordancia, sob pena de preclusao (clt, art.
879, § 2o.).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29670-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDIR BRIQUEIS
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: DIPAVE VEICULOS
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
indefiro o vosso requerimento, visto que nao citada, ainda,
a executada. informar o atual paradeiro da executada, para
possibilitar o prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29679-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO TEIXEIRA CHAVES
Réu(s) : EVEREST SEGURANCA LTDA

: DIPAVE VEICULOS S-A
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
indefiro o vosso requerimento, visto que nao citada, ainda,
a executada. informar o atual paradeiro da executada, para
possibilitar o prosseguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30439-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVANDIR MAMEDIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA
Adv(s) : CLAUDIANA CANTU DALEFFE PR20182
consoante os termos do art 162, Ý 4o., do cpc, fica o autor
intimado acerca da disponibilidade da declaracao de bens e
renda na direcao do forum, das 14h00 as 18h00, somente ao
procurador intimado, o qual deverah apresentar a respectiva
intimacao (contribuinte: halyna wolochn).

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 30613-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON DE JESUS LOPES
Réu(s) : CHURRASCARIA BOI PRETO

: CHURRASCARIA CANTO ALEGRETENSE
LTDA

: JAIR MARINHO FORTUNA
: SANDRA REGINA CAPELLI

Adv(s) : ALESSANDRA LILIAN DE OLIVEIRA
PR24676
manifestar-se sobre a certidao lavrada pelo oficial de justi
ca, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 31668-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIDIA DA MATTA OLIVEIRA
Réu(s) : CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
Adv(s) : PEDRO EUCLIDES UTZIG PR21362
manifestar-se sobre a certidao lavrada pelo oficial de justi
ca, requerendo o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 31699-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURECIR RIBEIRO DE MORAES
Réu(s) : JR TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : JOSE FRANCISCO CUNICO BACH PR13467
JOSE INACIO COSTA FILHO PR13715
esclarecam sobre a natureza das parcelas pagas (clt, art 832
§ 3o.) de forma detalhada e de acordo com objeto da composi-
cao,sob pena de entende-las todas salariais. ressalta-se que
a discriminacao apresentada pela reh eh equivocada, porquan-
to nao observada a base de calculo fixada em sentenca (sala-
rio mensal de R$ 200,00). no mesmo prazo, esclarecam, tam-
bem sobre a anotacao da ctps do autor, haja vista os termos do
julgado proferido, porquanto omissa a transacao apresentada.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 32059-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FERNANDO GUEDES
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
manifestar-se quanto a readequacao dos calculos de liquida-
cao de fls 684-692. neste prazo, deverah juntar os docs soli
citados pelo exequente a fl 698 (recibos de pagto e fichas
financeiras de 01-03-97 a 26-02-2002).

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00179-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 20070-1991 - (20 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA FERRO
Réu(s) : ELTRA PLASTICOS EQUIPAMENTOS
LTDA.

: JOCART - INDUSTRIA GRAFICA LTDA.
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
retirar o bem adjudicado junto ao deposito judicial particu-
lar, sito na rua santa catarina, 1933 ctba, sob pena de en-
tender-se como coisa abandonada, outorgando ao depositario,
sr claudio cesar kuss, o destino que lhe melhor couber.

5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 7o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00180-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR O QUE SEGUE DES-
CRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0005-PS 01992-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : HUDSON LUIZ CHIMETAO
Reclamada(s) : DIGICAR CENTRO AUTOMOTIVO LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
dilacao de prazo deferida, cfe requerido

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 14428-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE CURI
Réu(s) : GTECH BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
regularizar a representacao processual, a fim de dar prosse-
guimento ao feito.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 27677-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEIA APARECIDA FUNGERI
Réu(s) : LEMSAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : LUIZ FERNANDO CACHOEIRA PR17869
requerer o que entender de direito, sob pena de suspensao da
execucao e arquivamento provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0005-RT 29848-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 5ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARMINDA CONCEICAO RIBEIRO DE
FRANCA
Réu(s) : AMAZONAS ALBERTO FERREIRA DOS
SANTOS
Adv(s) : DENISE ADRIANE LIRA PR17616
indicar outros bens a penhora, a fim de possibilitar o pros-
seguimento do feito, haja vista que o valor arrecadado foi
insuficiente ao pagto dos valores a ela devidos, sob pena de
suspensao da execucao e arquivamento provisorio dos autos.

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO - Juíza da 6ª
Vara do Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que nos autos da RT  39006/1997, onde
são partes Luis Celso Soares, exeqüente, e Absoluta Segurança
Patrimonial S/C Ltda e Estado do Paraná,   executadas, fica
citada a executada ABSOLUTA SEGURANÇA PATRIMO-
NIAL S/C LTDA., em local incerto e não sabido, para pagar
em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de penhora, a
importância de R$ 11.110,12 (onze mil, cento e dez reais e
doze centavos), valor atualizado até 31/10/2002, conforme des-
pacho de fl. 243, cujo teor consta nos autos.

Devido ao Exeqüente R$             8.334,98
Custas R$                206,27
INSS Empregador R$                875,28
Honorários Assistenciais R$             1.298,38
FGTS R$                194,49
Editais R$                200,72
Total devido em 31/10/02 R$           11.110,12

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 29 de Outubro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, ____________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

6ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA/PR
Rua Vicente Machado, 400 – 6º andar

Curitiba - Paraná

EDITAL DE INTIMAÇÃO  DE CITAÇÃO PARA
PAGAMENTO COM PRAZO DE VINTE DIAS

A Doutora Simone Galan de Figueiredo - Juíza da 6ª  Vara do
Trabalho de Curitiba/Pr, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele
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tomarem conhecimento, que nos autos da RT  19889/1995, onde
são partes Doroti Domingues dos Santos e Outra, exeqüente, e
Ajesp Limpeza e Conservação Ltda. e Instituto de Saúde do
Paraná,   executadas, fica citada a executada AJESP LIMPE-
ZA E CONSERVAÇÃO LTDA., em local incerto e não sabi-
do, para pagar em 48 horas ou garantir a execução, sob pena de
penhora, a importância de R$ 9.887,02 (nove mil, oitocentos e
oitenta e sete reais e dois centavos), valor atualizado até 31/10/
2002, conforme despacho de fl. 272, cujo teor consta nos au-
tos.

Devido as Exeqüentes R$            9.426,29
Custas R$               184,14
INSS Empregador R$                 80,77
Editais R$               195,82
Total devido em 31/10/02 R$            9.887,02

Para que chegue ao conhecimento dos interessados, este edital
será publicado na Imprensa Oficial do Estado do Paraná e afi-
xado no lugar de costume desta Vara.
Dado e passado na Secretaria da 6ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba/Pr, aos 29 de Outubro de 2002, Digitado por Mauro Acir
Apfelgrün – Técnico Judiciário, e subscrito por, __________
Marlene Alessi Walter da Silva, Diretora de Secretaria.

ORIGINAL ASSINADO
SIMONE GALAN DE FIGUEIREDO

Juíza do Trabalho

8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 4o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00085-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08183-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JONAS DELGADO
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
AUD. EM 6.11.02 AS 13H30. PERMANECEM COMINACO-
ES.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 08276-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : MATERIAIS DE CONSTRUCAO PRATA
LTDA
Adv(s) : CELIA DO ROCIO DE PAULA PR22701B
COMPARECER SETOR PARCELAMENTO-ARRECADA-
CAO DO INSS OU AGENCIA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 12951-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE BUENO SAMPAIO
Réu(s) : PORTO FERRARO ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA

: ASW CONSTRUTORA E INCORPORADO-
RA LTDA

: HOSPITAL DE OLHOS DO PARANA LTDA
Adv(s) : VALDOMIRO SANTIN PR18272
INFORMAR ENDERECO DAS RECDAS.

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 17788-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEZEFREDO CAETANO
Réu(s) : EMATER EMP PARANAENSE ASSISTEN-
CIA TEC EXT RURAL
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
MARCELO ALESSI PR16272
ALVARA DISPONIVEL NA NA CAIXA ECONOMICA

PROCESSO TRT-PR-0008-RT 18163-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS ROBERTO MAGALHAES CUCIO
Réu(s) : EXIMIA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

: LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PA-
RANA LTDA
Adv(s) : RAMON ANTONIO CALCENA CUENCA
PR13445
FORTUNATO BERGAMO PR15612
VISTAS 1a RE 4.11 A 13.11 E 2a RECDA DE 18.11 A 27.11.02.

9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Vicente Machado, 400 3o. andar

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00037-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00025-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELTON DOS SANTOS GARDI
Réu(s) : A COMPREMEC OFICINA MECANICA
LTDA
Adv(s) : FRANCISCO DE PAULA SOARES PR13158
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-MC 00040-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SINTIITEL
Réu(s) : TELBA TELECOMUNICACOES LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-

RANA S-A
Adv(s) : APARECIDO SOARES ANDRADE PR18176
Tomar ciência da petição de fl. 242 em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00051-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MILTON FABIO DOS SANTOS
Reclamada(s) : EMPRESA DE MAO DE OBRA TEMP E
TERCEIRIZACAO LTDA
Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
Tomar ciência da CERTIDÃO de fl. 36, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-ACPg 00056-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Réu(s) : SEVERINO SANTANA ALVES
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epigrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00085-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA MARTINS DA SILVA
Réu(s) : PEDRO SALES

: IRMAOS THA S-A CONSTRUCOES INDUS-
TRIA E COMERCIO
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00147-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO APARECIDO BRISOLA
Réu(s) : MAT-FER IND COM MATERIAIS CONS-
TRUCAO LTDA
Adv(s) : LUIZ CELSO DALPRA PR6550
Tomar ciência da certidão de fl. 402, em cinco dias, no
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00172-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO MARCIEL DA SILVA
Reclamada(s) : UP PAINEIS E CARTAZES LTDA
Adv(s) : KATIA REGINA COELHO PR18832
Para apresentar sua CTPS, no prazo de dez dias, para as devi
das anotações.

PROCESSO TRT-PR-0009-ET 00194-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : RN COMERCIAL LTDA
Embargado(s) : JOSE ROBERTO FERNANDES
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
MARCIO GARCIA DE OLIVEIRA MIRANDA PR31172
Tomar ciencia do despacho de fl.37 no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00202-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROSANA ANTONIA ROSSATTO
Reclamada(s) : JOSE CARLOS DA SILVA
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
Manifestar-se sobre a discriminação das verbas apresentadas
pelo réu, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00210-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RONILTON CARLOS SOARES
Réu(s) : MARQUART & CIA LTDA
Adv(s) : MARCELO ALVES SACCHI SP101022
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00263-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE A B LEITE DE CASTRO
Réu(s) : EMYANE ADM E PARTICIPACOES SA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Tomar ciência do oficio de fl. 521, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00475-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VALDECIR NATAL PEREIRA
Reclamada(s) : MORADA REAL CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
Para acrescentar aos cálculos de liquidação o valor referen-
te aos depìsitos do FGTS, no prazo de dez dias, sob pena de
preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00617-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DARCI DOS SANTOS
Reclamada(s) : RODOSUL LTDA
Adv(s) : MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA BON-
FIM PR16577
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 27

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00677-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONILDA MARIA SILVA DE OLIVEIRA
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : VALERIA JARUGA BRUNETTI PR13795

De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00687-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ROSA DE LIMA ADAM
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00739-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIMONE PAIXAO RODRIGUES
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : VALERIA JARUGA BRUNETTI PR13795
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00747-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JANDIRA GOMES FAGUNDES
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : PAULO BATISTA FERREIRA PR15094
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 00839-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINIZAR ALVES
Réu(s) : OTICA FACIAL LTDA
Adv(s) : EDINEY FATIMA BERNARDINO DE SOU-
ZA SANTI PR18265
Para pagamento da contribuição previdenciária (DIFERENÇA)
calculada pelo ìrgão arrecadador, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 00841-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RENI KOWALSKI DOS REIS
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
Tomar ciência da petição de fl. 276, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01102-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELINA ALVES PONTES
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epigrafe, no prazo de lei. FL.412.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01146-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : PAULO HENRIQUE DE MELO
Reclamada(s) : ACADEMIA DE ESPORTE COMPANY
SPORT
Adv(s) : ANDRE AZEVEDO NOGUEIRA PR26286
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 21.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01258-1991 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR MAGRO E 03
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : LAVITO UTATA WATANABE PR23642B
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias, bem como alvará judicial.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01309-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVARO DEOLA
Réu(s) : CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA

: CONSORCIO CONSTRUCAP CSO TRIUN-
FO
Adv(s) : RENILDE PAIVA MORGADO GOMES
PR22126B
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epigrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01338-1991 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA REGINA GIACOMOSSI
Réu(s) : USIMIX SERVICOS DE CONCRETAGEM
LTDA

: ESPIRAL ADMINISTRACAO E PARTICIPA-
COES LTDA
Adv(s) : JACKSON LUIZ DEIP PR14867
Contraminutar Agravo de Petição, querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 01371-1999 - (10 DIAS)

Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE MESQUITA
Requerido(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01449-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEVERINO SANTANA ALVES
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A (EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : MARIO ROBERTO AMARILIA BOEIRA
PR17133
Tomar ciência da Sentença de fls. 430-437, no prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01502-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA MALINOWSKI DOS SANTOS
Réu(s) : CENTRO RECREACAO BRINCANDO CRI-
ANDO S-C LTDA (ME)
Adv(s) : THOMAS FRANCISCO DA ROSA PR24632
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01509-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ODINEIA PEREIRA CORDEIRO
Réu(s) : BOA COZINHA COM DE REFEICOES LTDA
(ME)M F

: SERGIO FIGUEIREDO
Adv(s) : DIOCLECIO ALVES DE OLIVEIRA PR10101
Tomar ciência do despacho de fl.84, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01533-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELINA CARDOSO
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01541-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MERI DE JESUS SOARES LOPES
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01545-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON ROBERTO WINTER
Réu(s) : BRADESCO SEGUROS S-A

: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS
S-A

: BRADESCO PREVIDENCIA PRIVADA S-A
Adv(s) : MIRALVA APARECIDA MACHADO
PR16936
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01573-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ADRIANO CARNEIRO
Réu(s) : WALL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epigrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 01598-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARLY MACIEL
Reclamada(s) : RECUPERACRED RECUPERADORA CRED
COBR CONSULT LTDA
Adv(s) : BERNARDO RUCKER PR25858
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 23.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01690-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANDRO GONCALVES
Réu(s) : ENEL SERVICE LTDA
Adv(s) : APARECIDO JOSE DA SILVA PR17607
Para pagamento da custas processuais, no prazo de cinco dias

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 01733-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEY RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA
PR27184
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
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contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epigrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02056-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR LUIS BACHMANN
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA

: TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
Tomar ciência da petição de fl. 269, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 02248-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MOACIR DE SOUZA SANTOS
Reclamada(s) : SUNCORP CONSTRUCAO E INCORPORA-
CAO LTDA
Adv(s) : DALVA MARLI MENARIM PR17215
Tomar ciência da CERTIDÃO de fl. 108, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02486-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR FERREIRA
Réu(s) : EDITORA SILVANELLI LTDA

: EDITORA EDIAL ALVARENGA LTDA
: EDITORA LUZ DO SABER LTDA

Adv(s) : ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO
PR19320
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia do despacho de fls.433
Em 10-10-2002.(a) Nancy Mahra de Medeiros Nicolas Olivei-
ra. Juiza do Trabalho.”

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02572-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLINDA DE FATIMA RIOS
Réu(s) : BSL INDUSTRIA E COMERCIO DE BOL-
SAS
Adv(s) : EDESIO FRANCO PASSOS PR2318
Para indicar o endereço do depositário, no prazo de dez dias
conforme despacho de fl. 147.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 02729-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : REGINA LUCIA DE CARVALHO
Requerido(s) : BANCO CIDADE S-A
Adv(s) : INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
Para comprovar a sucessão alegada, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02744-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO TADEU DA ROCHA NUNES
Réu(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Adv(s) : LENIRA GONCALVES DA SILVA PR12703
Para pagamento das despesas processuais, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 02933-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELI CRISTINA DA SILVA
Réu(s) : COMPANHIA DE SEGUROS GRALHA
AZUL
Adv(s) : MAURICIO VIEIRA PR20967
Tomar ciência da CERTIDÃO de fl. 438, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03360-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISLAINE APARECIDA LARA
Réu(s) : DATA CONTROL COMERCIO E SERV DE
INFORMATICA LTDA

: SULSYSTEN INFORMATICA
Adv(s) : CARLOS BUENO RIBEIRO PR22495
Tomar ciência da CP (CONTRA-CAPA), em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03455-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RYNALDO ABRAO ABDO JUNIOR
Réu(s) : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA PANA-
RELLO LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO NAUFEL PR19662B
Para comprovar o recolhimento da contribuição previdenciária
no prazo de cinco dias, sob pena de execução, eis que as
guias não acompanham a petição de fl. 172.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03492-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TANCREDO DA SILVA BAYAO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epigrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03585-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO ANTONIO RODRIGUES
Réu(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: MUNICIPIO DE PIRAQUARA
Adv(s) : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA PR28224
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 34

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03645-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENE DE OLIVEIRA RODRIGUES
Réu(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO

PARANA S-A
Adv(s) : LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
Manifestar-se no prazo de dez dias, sobre os documentos apre
sentados pela autora, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 03668-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : REGINA NATSUE NAKASHIMA HI-
GASHIYAMA
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
Tomar ciência da petição de fl. 180, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 03796-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JORGE DOS SANTOS FONSECA
Requerido(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Para apresentar os documentos requeridos pelo autor, no
prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03866-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUSA MARIA DA SILVA DE SOUZA
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : HELIO GOMES DE OLIVEIRA PR16774
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 03929-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : HEITOR NASCIMENTO
Requerido(s) : MONTEFIORI MOVEIS INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

: ILDEBRANDO LEAL REINERT
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03939-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO DE OLIVEIRA MARTINS
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO PR29032
Tomar ciência do despacho de fl. 69, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 03947-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PEDRO CORREIA
Réu(s) : FONTANA ENGENHARIA E CONSTRUCO-
ES LTDA

: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO)
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Para apresentar o endereço da UNIÃO ADM CONS. SC LTDA
e do
BCO FRANCES E BRAS S-A., eis que os veiculos indicados à
penhora encontram-se alienados fiduciariamente.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04785-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MILTON ANTONIO RODRIGUES
Réu(s) : CARLOS BALTAZAR DOS SANTOS

: CONSTRUTORA E INCORPORADORA
GREENWOOD LTDA
Adv(s) : VANESSA GROGER PR25772
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 57)

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04828-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAQUINA DOMINGUES FILUS
Réu(s) : AVALON ADMINISTRADORA SERV MAO
OBRA S-C LTDA

: UNIAO FEDERAL (ADVOCACIA GERAL
DA UNIAO)
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epigrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04851-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DOS SANTOS
Réu(s) : MARCOS ANTONIO NADALIM (FI)

: PONTODEAPOIO TRABALHO TEMPORA-
RIO LTDA

: BUCK ASSESSORIA DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
Manifestar-se acerca do LAUDO PERICIAL, no prazo de cin-
co dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 04879-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO VALDIR AMERICO
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

: PRINCIPAL VIGILANCIA LTDA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05181-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADENILSON APARECIDO MUNIZ
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML E
INDL LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA

: POSITIVO INFORMATICA LTDA
Adv(s) : ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 114.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05182-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON LOPES MIRANDA
Réu(s) : APARECIDA INGRACIO DA SILVA
Adv(s) : MAURO MARCELINO ALBANO PR19185
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 29, bem como para pagamento das despesas
processuais, no mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05688-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA CRISTINA MENDES DA SILVA
Réu(s) : MERCEARIA LENTILHA LTDA (ME)
Adv(s) : RAFAEL COSTA CONTADOR PR5455
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 05985-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VAMIL DE JESUS GUILHERME
Réu(s) : BANCO FIAT S-A
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
Para apresentar as peças necessárias, juntamente com os
cálculos de liquidação, no prazo de dez dias, sob pena
de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06008-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELOIR GERALDINO FERREIRA
Réu(s) : PIRES SERVICOS DE SEGURANCA LTDA

: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : DANIEL FERREIRA PR22980
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06323-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELAR ORESTES LOPES
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06384-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS FERNANDES DOS REIS
Réu(s) : JOLIMODE ROUPAS S-A
Adv(s) : WALTER LOPES CALVO SP71436
Manifestar-se acerca da petição de fl. 660 e seguintes
documentos que a acompanham, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 06465-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RUI MIRANDA LEITE
Reclamada(s) : INEDITA INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Adv(s) : MARCELO CESAR PADILHA PR21817
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 33.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 06541-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FLAVIO FERREIRA FAZOLIN
Reclamada(s) : ELISANGELA PELANDA
Adv(s) : FERNANDO ANTONIO ZETOLA PR21559
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 15.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06589-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LONGUIN CASEMIRO BIESCZAD
Réu(s) : TRANSMAC TRANSPORTE INTERMODAL
LTDA

: SID INFORMATICA S-A
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
Tomar ciência do despacho de fl. 498, no prazo de oito dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 06767-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JEAN RODRIGO DOS REIS
Reclamada(s) : TITO RODRIGUES JUNIOR
Adv(s) : ALEXANDRE LAGANA TO1927
De que lhe está sendo concedida vistas dos cálculos apresen-
tados pelo autor, devendo oferecer impugnação fundamenada
nos termos do art. 879, parágrado 2º da CLT, no prazo de dez
dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 06908-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIGUEL CAMARGO
Réu(s) : INDUSTRIAS QUIMICAS CARBOMAFRA
S-A
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 76.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07051-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU BUENO SIQUEIRA
Réu(s) : AEME SISTEMAS ELETRICIDADE E TELE-
MATICA LTDA(MF)

: CELETRIN CONSTRUCAO ELETRICA IN-
DUSTRIAL LTDA

: JUNQUEIRA OLIVEIRA & CIA LTDA
Adv(s) : AFONSO CELSO NUNES PR12378
Tomar ciência da decisão de fl. 94, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 07094-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DIVONSIR DE SOUZA PEREIRA
Reclamada(s) : INEDITA INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 48

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 07282-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARCOS ANTONIO PETROSKI
Reclamada(s) : ZANELATTO & CAMPOS LTDA
Adv(s) : ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO
BRASIL PR20121
Para responder o Agravo de Instrumento, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 07298-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DORIVAL SOTERO DA SILVA JUNIOR
Reclamada(s) : VIMAR TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : JOEL MACEDO DE LEMOS RS38744
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07345-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIO WILSON METIKA LOPES DE SOU-
ZA
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Manifestar-se no prazo de dez dias, acerca dos documentos
juntados pela reclamada, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 07796-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELI CHASCO
Réu(s) : ROYAL PALACE BINGO DIVERSOES LTDA
Adv(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-PS 07875-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : GISELE CRISTINA MEDEIROS DUARTE
VIEIRA
Reclamada(s) : HABIBS HAUER POINT SUPER LANCHES
LTDA

: 1
Adv(s) : MARIA ZILA CORREA VEIGA PR9024
Apresente a autora, sua CTPS para anotação pela reclamada,
no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 08241-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : AFONSO GONCALVES DE ALMEIDA
Requerido(s) : TECNIV INDUSTRIA COMERCIO ARTEF
MADEIRAS LTDA

: FENAP S-A INDUSTRIA E COMERCIO IMP
Adv(s) : DENISE FILIPPETTO PR17946
Tomar ciência do despacho de fl. 597, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08697-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DOMINGOS DE DEUS
Réu(s) : CENTRO COMERCIAL ESPORTIVO CULT
GARIBALDI LTDA

: LUIZ ALBERTO CAGLIARI SANTOS
Adv(s) : DIRCEU CASAGRANDE PR9752
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 250, bem como para pagamento das despesas
processuais, no mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08736-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAYME ALVES LEMES
Réu(s) : EMPRESA AUXILIAR DE VIGILANCIA
LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO DE FREITAS PR4695
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 34.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08790-2001 - (05 DIAS)
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Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDUARDO CORDEIRO DA CRUZ FILHO
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE VILA HAU-
ER LTDA
Adv(s) : ILIANE MARIA COURA PR20320
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 71.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08820-1992 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HUGO BARBOSA BERNARDES
Réu(s) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA DE
TELECOMUN S-A
Adv(s) : GISELE SOARES PR15489B
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08862-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDIVALDO CARDOZO DO NASCIMENTO
Réu(s) : TECNO PLATING MANUTENCAO MAQ
INDUSTRIAIS LTDA
Adv(s) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA
PR21449
O Juizo homologa a desistencia requerida pelo autor declaran
do a extincao dos presentes autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 08891-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DALVA MARIA DO ROSARIO
Réu(s) : ASSOCIACAO RODO RADIOTAXI CAPI-
TAL
Adv(s) : FRANCISCO JURACI BONATTO PR16831
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 42, bem como para pagamento das custas pro
cessuais, no mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09157-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENIR PADILHA FORTES
Réu(s) : COPECAUTO AUTO PECAS LTDA
Adv(s) : JURANDIR BAPTISTA SALGUEIRO PR6629
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09176-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULINA VIDAL DA SILVA MACHADO
Réu(s) : VITA QUALITY LAVANDERIAS S-C LTDA
Adv(s) : ANDREIA TOMAZ PR28422
Para fornecer o correto endereço da ré, no prazo de dez
dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do
mérito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09268-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO BELARMINO DOS SANTOS
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09325-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA HELENA DE OLIVEIRA
Réu(s) : HILARA ROCKER KUSTER
Adv(s) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão, bem como para apresentar sua CTPS, para
as devidas anotações.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09337-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CAUE DE POLI
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : SUELY TEREZINHA BLACA PR18015
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09353-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OZIEL PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : PRESULFONES COMERCIO DE INTERFO-
NES LTDA
Adv(s) : NORMA REGINA PINHO RIBAS PR5807
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 28, bem como das despesas processuais.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09543-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRAILDE RODRIGUES DOS SANTOS
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL DISTRIBUICAO S-A
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
Para indicar bens à penhora pertencentes à ré, sulfici
entes à garantia da execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09720-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSICLER MARI CAMARGO BONORA
Réu(s) : CASTEL PLAST INDUSTRIA E COMERCIO
SACARIAS LTDA

: SANDRA MARA BACK VALENTE

: VANIA FERREIRA SILVERIO
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Tomar ciência da CERTIDÃO de fl. 183, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09767-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALIL JOAO COSTACURTA
Réu(s) : SOUZA CRUZ S-A
Adv(s) : MARLY DE CASSIA MENESES FRANCA
REGIANI PR9495
Para pagamento das despesas processuais, em cinco dias, sob
pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09897-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILSON DUARTE E SILVA FILHO
Réu(s) : TUTELA LUBRIFICANTES S-A
Adv(s) : DENIZE MACIEL DE CAMARGO PR14714
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09924-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILURDES FATIMA SZESEPANSKI
Réu(s) : SALVA SERVICOS MEDICOS DE EMER-
GENCIA S-C LTDA
Adv(s) : JOSE HERIBERTO MICHELETO PR15383
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 09955-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LUCIA SOUZA DE OLIVEIRA
Réu(s) : PACIFIC BLUE COMERCIO DE CONFEC-
COES LTDA

: JOSIANE ZELIA SUZIN MENEGOLLA
Adv(s) : ANTONIO ALVARO GARCIA DE OLIVEI-
RA PR24493
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 63.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10201-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KELMA EFIGENIA ISMAEL PEREIRA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
Para informar o atual endereço das testemunhas indicadas,
no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 10311-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE FARIA DA CRUZ
Requerido(s) : SEG SERV ESP SEGURANCA E TRANS-
PORTE VALORES S-A

: COHAPAR COMPANHIA DE HABITACAO
DO PARANA

: BANCO ABN AMRO S-A
Adv(s) : MARISSOL JESUS FILLA PR17245
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 672, sob pena de descontar do depìsito
judicial.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10693-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILENE RAMOS PINTO
Réu(s) : RODRIGUES E LEITE LTDA
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
Fica V.Sa.intimado para tomar ciencia do despacho de fls.35.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 10907-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO DA SILVA CARVALHO
Réu(s) : TESE TRANSPORTES SENSIVEIS LTDA
Adv(s) : CARLOS CESAR LESSKIU PR24712
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11284-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ALVES MOURE
Réu(s) : BAR E RESTAURANTE WIGLA’S LTDA

: AMAPACHE BAR E RESTAURANTE LTDA
: MOACYR PACHECO

Adv(s) : ROSSANNA ALVES MOURE PR15835
Tomar ciência do despacho de fl. 489, no prazo de cinco dias

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11307-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GINALDO SANTANA DOS SANTOS
Réu(s) : CIDADELA S-A

: CONSORCIO NACIONAL CIDADELA S-C
LTDA
Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 11353-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO ROSA
Requerido(s) : EPOTEC PR I C C PRE FAB LTDA(MF) JU-
LIAO DE LIMA
Adv(s) : ITEL EDUARDO TUBAY POLONIO
PR23963

Tomar ciência do despacho de fl. 92, no prazo de dez dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11378-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDMILSON WIEZBICKI
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO
BRASILIS
Adv(s) : MARCELO JUGEND PR6183
Para comprovar o pagamento das custas processuais, no prazo
de cinco dias, sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11454-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA
Réu(s) : VALERIN NICOLETTI ARQUITETURA E
ENGENHARIA
Adv(s) : LINDAMIR FERREIRA PR19190
Para informar o atual endereço da executada, no prazo de dez
dias, sob pena de arquivamento dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11632-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BARBARA PLATZ PULOWSKY
Réu(s) : IGASE INSTITUTO GERAL ASSIST SOCI-
AL EVANGELICA
Adv(s) : CLEUZA KEIKO HIGACHI REGINATO
PR20180
Tomar ciência da CERTIDÃO de fl. 17, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 11652-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ROBERTO DOS REIS
Réu(s) : AJB TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epigrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12063-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO VITO PEREIRA
Réu(s) : TECNO GREEN CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
Adv(s) : ANA AMELIA SESTARI ALVES PR30038
Para indicar bens da executada, no prazo de dez dias, sob
pena de arq. provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12179-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ SIQUEIRA
Réu(s) : TOBLER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LTDA

: ACIR FELIX M MORAES
Adv(s) : JOAO LUCASKI PR19081
Para informar o atual endereço da executada, no prazo de
dez dias, sob pena de arquivamento provisìrio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12663-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GIOVANA MARIA DE SOUZA
Réu(s) : MILER COMERCIO DE PIZZAS LTDA

: CHINA FOOD RESTAURANTE LTDA
Adv(s) : LUCIANA HAAS PR21666
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12710-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ADELIA DE OLIVEIRA
Réu(s) : MARIA GLORIA DOS SANTOS
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
De que lhe está sendo concedido vista dos cálculos refeitos
pela autora, devendo em caso de divergência, oferecer impug
nação fundamentada, nos termos do art. 879, parágrafo 2º da
CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12774-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO RODRIGUES
Réu(s) : METALURGICA UNIDA LTDA

: SIEGFRIED BOVING
: IVONETE BOVING

Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao
nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS E.D.DA AU-
TOR E REJEITADOS E.D. 2º E 3º REUS,estando o inteiro
teor da mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte
endereco : www.trt.9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12777-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO PANCINI
Réu(s) : UNIDA SISTEMA DE ILUMINACAO E DE-
CORACAO LTDA

: METALURGICA UNIDA LTDA
: SIEGFRIED BOVING
: IVONETE BOVING

Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao
nos autos, tendo sido os pedidos AC.EM PARTE E.D.DA AU-
TOR REJEITADOS E.D. 2º E 3º REUS,estando o inteiro teor
da mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte ende-
reco : www.trt.9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12778-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SANTOS ANDRADE

Réu(s) : METALURGICA UNIDA LTDA
: SIEGFRIED BOVING
: IVONETE BOVING

Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao
nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS E.D.DA AU-
TORA E REJEITADOS E.D. 2º E 3º REUS,estando o inteiro
teor da mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte
endereco : www.trt.9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12779-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADELAIDE SCHORR
Réu(s) : METALURGICA UNIDA LTDA

: SIEGFRIED BOVING
: IVONETE BOVING

Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao
nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS E.D.DA AU-
TORA E REJEITADOS E.D. 2º E 3º REUS,estando o inteeiro
teor da mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte
endereco : www.trt.9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12780-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUTH FERREIRA DOS SANTOS MENDES
Réu(s) : METALURGICA UNIDA LTDA

: SIEGFRIED BOVING
: IVONETE BOVING

Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA PR22759
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao
nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS E.D.DA AU-
TORA E
REJEITADOS E.D. 2º E 3º REES,estando o inteeiro teor da
mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte endere-
co : www.trt.9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12882-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO RODRIGUES DE AZEVEDO
Réu(s) : BLOUNT INDUSTRIAL DE CORRENTES
LTDA
Adv(s) : LUIZ ADRIANO BOABAID PR15796
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 275, bem como para pagamento das custas
processuias, no mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 12894-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVID BITTERMAN
Réu(s) : A GAMA E CIA LTDA

: SEGURADORA GRALHA AZUL
: SUL AMERICA SEGUROS
: COMPANHIA PAULISTA DE SEGUROS
: BRADESCO SEGUROS S-A
: NOVO HAMBURGO CIA DE SEGUROS

GERAIS
Adv(s) : TANIA MARA PODGURSKI PR22523
De que lhe foi concedido prazo de dez dias, conforme despa-
cho de fl. 18.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14079-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE FERREIRA DE CASTRO
Réu(s) : EBANO EMPREENDIMENTOS HOTELEI-
ROS LTDA
Adv(s) : IVO GOMES PR6578
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 186.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14165-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALBERTINO OTAVIO DA SILVA
Réu(s) : RUMONOVO ENGENHARIA E CONSTRU-
COES LTDA
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
Manifestar-se sobre o imìvel nomeado à penhora, sob pena de
penhorá-lo, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14242-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAM OSIRES MAIA
Réu(s) : TELCOMPUTE C L EQ EL ELET
LTDA(MF)MOLOTOV PASSOS

: ACT INFORMATICA LTDA
Adv(s) : JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
Tomar ciência da CP na contra-capa, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14318-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WESLEY CARLOS SILVA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : GILBERTO DANELUZ PR21024
Para informar o endereço da primeira reclamada, no prazo
de dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamen-
to do mérito.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14426-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DE LIMA
Réu(s) : CONSORCIO QUEIROZ GALVAO PASSA-
RELLI

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
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TO DO PARANA
Adv(s) : ANTONIO AUGUSTO CASTANHEIRA NEIA
PR15006
Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para
contra-arrazoar os recuros interposto pela(s) parte(s) con
traria(s), nos autos em epigrafe, no prazo de lei.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 14939-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEY EUSTAQUIO DOS SANTOS
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 16797-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIRLEI APARECIDA GOMES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 17280-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : COBRE CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : TANIA ELISA GARDINI PR28881
Manifestar-se no prazo de cinco dias, sobre os documentos,
juntados pela ré, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 18502-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARLETE MARIA HAAG LINHARES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Manifestem-se as reclamadas, no prazo de cinco dias, sobre
o valo requerido pelo Sr. Perito, para realização da peri-
cia, concordando, deverá depositar a diferença, no mesmo
prazo.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 19174-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS CAETANO
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : ANDRE PEREIRA DA SILVA PR22884
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 20483-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALTER RIBEIRO SOARES
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

Adv(s) : JOSE ROBERTO VIEIRA SIEWERDT
PR18245
INDALECIO GOMES NETO PR23465
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Tomar ciência do despacho de fl. 113, no prazo de cinco dias

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21544-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARAGUACI AMERICO LARA SARZA
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: BANESTADO S-A CORRETORA DE SEGU-

ROS
Adv(s) : ANTONIO CARLOS CORDEIRO PR20782
INDALECIO GOMES NETO PR23465
Informo que em virtude de erro material constou na ata como
data de julgamento 10-02-2002,data preterita quando o corre
to e 10-02-203ê

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21830-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA SILVA E SOUZA
Réu(s) : CONDOMINIO EDIFICIO BENJAMIN
CONSTANT
Adv(s) : IVAIR JUNGLOS PR23861
Para apresentar os cálculos de liquidação de forma detalhada
especificando os itens e valores, no prazo de dez dias, sob
pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 21890-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO FERREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : JA BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
Guia de retirada à disposição em ag. bancária, pelo prazo de
cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22610-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEMERI HANG
Réu(s) : PRE ESCOLA LUA CRISTAL MATERNAL
JARDIM I II III
Adv(s) : SIONARA PEREIRA PR17118
CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
De que foi proferida decisao de embargos de declaracao
nos autos, tendo sido os pedidos ACOLHIDOS PARCIALMEN-
TE EMBARGOS DECLARCAO DA 2ºRE ,estando o inteiro
teor da mesma disponivel nos autos e na internet, no seguinte
endereco : www.trt.9.gov.br.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 22792-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO LOPES DA SILVEIRA
Réu(s) : PROFORTE S-A TRANSPORTE DE VALO-

RES
Adv(s) : GEORGE RICARDO MAZUCHOWSKI
PR26514
Tomar ciência da tranf. de fls. 252, no prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 24509-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECI MIRANDA
Réu(s) : PLASTICOS DO PARANA LTDA

: CARIL CONS ASSES REC INDUSTRIAIS
LTDA
Adv(s) : RAUL ANIZ ASSAD PR15388
De que está sendo lhe concedido vista, pelo prazo de dez
dias, do cálculo aprsentado pelo autor, devendo em caso de
divergência oferecer impugnação especificada na forma do art
879, 2º parágrafo da CLT, sob pena de preclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 28702-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO MARCOS OLIBONI
Réu(s) : DISFRUTAL DISTRIBUIDORA DE FRUTAS
E LEGUMES LTDA

: TAZOC KAZUAKI
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
ALAOR RIBEIRO DOS REIS PR9416
Tomar ciência do despacho de fl. 254, no prazo de cinco dias

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 29677-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLEUSA GUERRA DA SILVA
Réu(s) : ADEJA ASSOC DIR ESC PUB EDUC DE
JOVENS E ADULTOS

: ESTADO DO PARANA
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
Para requerer o que entender de direito, no prazo de cinco
dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 30406-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AUGUSTO DE LIMA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
Para pagamento da contribuição previdenciária, no prazo de
cinco dias, conforme valores indicado pelo ìrgão arrecadador
na petição de fl. 722, bem como das despesas processuais, no
mesmo prazo.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 30759-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVERSON ROBERTO FERREIRA
Réu(s) : CLUBE LITERARIO
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Para indicar, no prazo de dez dias, em quais bancos a ré
possui conta-corrente.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 31623-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAMES SKROCH
Réu(s) : APOIO SERVICOS CARTOGRAFICOS LTDA
Adv(s) : WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO
PR16863
Tomar ciência da CP (CONTRA-CAPA), em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 31737-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL ORTIZ
Réu(s) : CONSTRUTORA CG LTDA
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Tomar ciência da CERTIDÃO de fl. 171, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32029-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON ZAMPERLINI
Réu(s) : BRITANICA LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Para apresentar, os dados requeridos pelo Contador, no prazo
de de dias.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32358-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ROBERTO VOITILLE
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL S-A
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Contraminutar Embargos à Execução, querendo, no prazo le-
gal.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 32606-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON LARSEN
Réu(s) : WARRANTY EXPRESS TRANSPORTES
RODOVIARIOS LTDA

: FERNANDO JOSE RIBAS MEDEIROS
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
Tomar ciência da CERTIDÃO de fl. 157, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 33281-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EMERSON LUIS KOSLOWSKI
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : WILSON RAMOS FILHO PR10285
Mnaifeste-se o autor, sobre os cálculos refeitos pelo conta-
dor, no prazo de dez dias, sob pena de pleclusão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 33571-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENIVALDO ANGELO DE LIMA

Réu(s) : ENCOL S-A ENG COM IND(MF)SIND SER-
VIO T DA COSTA
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
Contraminutar Embargos à Execução, querendo, no prazo le-
gal.

PROCESSO TRT-PR-0009-CS 36912-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOSE CARLOS KOEHLER
Requerido(s) : IESA INTERNACIONAL DE ENGENHARIA
S-A

: ERNECONSULT ENGENHARIA LTDA
: MONTREAL EMPREENDIMENTOS S-A

Adv(s) : LUIS ALBERTO KUBASKI PR9600
Para comprovar a sucessão alegada apresentando o contrato
social da empresa INEPAR, eis que a carta de fiança de fl.
940, não prova a sucessão.

PROCESSO TRT-PR-0009-RT 37882-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 9ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JARDETE MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA

: COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : EDSON MASSARO POSTALLI PR16715
Tomar ciência da petição de fl. 346, em cinco dias, nos
termos do art. 162. par.4º do CPC.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 2o. andar

80420-000 CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00075-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-ET 00172-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) :  THELMA REGINA PENETTA
Embargado(s) :  LEONEL FERNANDES DE OLIVEIRA
Adv(s) : ELISABETH REGINA VENANCIO TANIGU-
CHI PR19387
FLS. 17: CONTESTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00624-1998 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : DATAMEC S-A SISTEMAS E PROCES. DE
DADOS

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MOACYR FACHINELLO PR18991
FLS. 754: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00803-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA MADALENA RISSI MACHADO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : CIRO CECCATTO PR11852
FLS. 223: AUTORA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00809-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO HOFFMANN FERREIRA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
FLS. 219: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00826-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GETULIO LUIZ RIBEIRO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
FLS. 226: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 01974-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VILSON DE BONFIM
Reclamada(s) : ITAJUI ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Adv(s) : IVAN SERGIO TASCA PR16215
MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVALCANTE
PR30198B
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02256-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMOR BUTTNER
Réu(s) : CEMITERIO PARQUE SENHOR DO BON-
FIM LTDA
Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
FLS. 142: REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE ENTENDER
DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02472-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE DOMINGOS NUNES
Reclamada(s) : ALVEST SERV ESPECIALIZADOS CONS-
TR CIVIL LTDA

: VALENTINI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
DECISAO: EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MERITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03891-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI LANCI
Réu(s) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO

: SENFF PARATI S-A
Adv(s) : STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
FLS. 270: MANIFESTE-SE A 1A. RECLAMADA SOBRE

LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03967-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAN GONCALVES
Réu(s) : LINEI PUCCA DE ANDRADE

: SAAS FEE IND COM PROD ALIMENTICI-
OS LTDA
Adv(s) : CARLOS R FERREIRA MUNHOZ COSTA
PR21530
FLS 70: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04086-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMAURI LUIZ OLIVEIRA
Réu(s) : MADCOMPEN O ATACADAO DO COM-
PENSADO LTDA

: MADPLEX COMERCIO DE MADEIRAS E
COMPENSADOS LTDA
Adv(s) : FLORI ANTONIO TASCA PR20256
FLS 177: MANIFESTEM-SE AS RECLAMADAS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04312-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CASTURINO MACHADO
Réu(s) : DFS ADMINISTRACAO DE MAO DE OBRA
LTDA

: COCELPA COMPANHIA DE CELULOSE E
PAPEL DO PARANA
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 132.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04722-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE DE SOUZA GOMES
Réu(s) : LEONIR ANGELO SLAIFER
Adv(s) : PAULO VIEIRA DE CAMARGO JUNIOR
PR13144
Fls. 72: Apresentar cálculos de liquidação, inclu-
sive da parcela providenciaria incidente, sob pena
se der nomeado calculista as suas expensas.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05083-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAROLD SCHURMANN
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
FLS. 81: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07095-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CHIRLEI ROZANI KIERSKI DE JESUS
Réu(s) : PANIFICADORA MACEDONIA LTDA
Adv(s) : CESAR AUGUSTO KATO PR22910
ALEXANDRE FELICE SP139020
DECISAO: EMBARGOS DE DECLARACAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07689-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SEBASTIAO DE SOUZA
Réu(s) : ROSINEI BELLO DAS CHAGAS
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO DO NASCIMENTO
BENKENDORF PR18421
FLS. 120: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08513-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCO ANTONIO TORRES
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BAMERINDUS PARTICIPACOES E EMPRE-
ENDIMENTOS S-A

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: HSBC SEGUROS (BRASIL) S-A
: ARAUCARIA AEROTAXI LTDA

Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSOS FLS. 1006-12-
20.
Fls. 1055: Nos termos do Art. 833 da CLT, retifi-
cada decisão de fls. 1053, fazendo constar que os
Embargos Declamatórios foram interpostos pelo re-
clamante (fls. 1038-9).

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08664-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS VIEIRA
Réu(s) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECO-
MUNICACOES S-A
Adv(s) : MARCOS WILSON SILVA PR11693
REGES JOSE REIMANN PR8289
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS.
FLS. 190: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08950-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAVIO FABIANO DA SILVA
Réu(s) : WAL MART BRASIL LTDA
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
FLS. 219-26 SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10031-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO CARLOS RIBAS
Réu(s) : EFFEM BRASIL INC & CIA
Adv(s) : ZENO SIMM PR5847
FLS. 630: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10144-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA MARIA DE FRANCA
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Réu(s) : HOTEL BOURBON DE CURITIBA LTDA
Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
FLS. 325: AUTORA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10175-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANGELA FERREIRA RAFAEL
Réu(s) : ASSESSORIA EMPRESARIAL APTUS LTDA

: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUI-
CAO
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
STELA MARLENE SCHWERZ PR18802
PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO PR27009
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11305-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANE PEREIRA
Réu(s) : BIMARA IND COM PRODUTOS PLASTI-
COS LTDA
Adv(s) : SERGIO VILARIM DE SOUZA PR23819
FLS. 135; CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12151-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BEATRIZ REGINA PAUPERIO
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
FLS. 538: CONTESTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12152-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GUIDO JUNIOR HOFFMANN
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
ADEMIR DA SILVA PR25410
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12746-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CHANG TA WAN
Réu(s) : HOTEL DEL REY
Adv(s) : JOSE CARLOS BUSATTO PR5116
Fls. 104: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13128-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALMIRO COLACO
Réu(s) : REUNIDAS TRANSP RODOV DE CARGAS
S-A
Adv(s) : FERNANDO FERREIRA ELIAS PR22928
FLS. 324: NEGO SEGUIMENTO AO RO ADESIVO, POR
INTEMPESTIVO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13444-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO MERNICK
Réu(s) : D BORCATH HOTELARIA LTDA
Adv(s) : LUCIANE BORCATH PR22286
FLS. 162: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO ADAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15873-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMILTON SCHEIBEL
Réu(s) : BANCO ITAU S-A

: BANCO BANERJ S-A
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S-A
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
FLS. 621: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16209-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO BEREZOSKI
Réu(s) : MONOBRAS INSTALACOES ELETRICAS
HIDRAULICAS LTDA
Adv(s) : MIRIAM DE FATIMA KNOPIK PR 11616
JAIME BELMIRO TASCA PR9382
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16408-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO EDUARDO P DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : LEO MARCOS PAIOLA PR15629
FLS. 303: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16420-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS CASARES
Réu(s) : BANCO ITAU S-A

: BANCO BANERJ S-A
: BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

S-A
Adv(s) : SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO
PR11416
JANE SALVADOR PR22104
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
DECISAO: EMBARGOS DECLARATORIOS REJEITADOS.
FLS. 631: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16989-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VILSON DA CRUZ TEIXEIRA
Réu(s) : ESTIL MOVEIS E REGRIGERACAO S-A
Adv(s) : MARCOS LEANDRO PEREIRA PR17178
FLS. 285: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17132-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ASSIS LEMES DOS SANTOS
Réu(s) : JPM SERVICOS DE MAO DE OBRA S-C
LTDA

: CESBE S-A ENGENHARIA E EMPREENDI-
MENTOS

: ALPHAVILLE URBANISMO S-A
Adv(s) : NELCI APARECIDA COLOMBO PR14910
JOSE ANTONIO NASCIMENTO DE LOYOLA PR1650
FLS. 111: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17231-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE DOS SANTOS DE ARAUJO
Réu(s) : DINAMICA TRABALHO TEMPORARIO
LTDA

: BONANO DO BRASIL IND COM IMP EXP
FURGOES LTDA
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
JOANES EVERALDO DE SOUSA PR22558B
DECISAO: PEDIDO INICIAL JULGADO IMPROCEDENTE.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17753-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILZA ALVES DE SOUZA
Réu(s) : BANESTADO S-A COR CAMBIO TIT VAL
MOBILIARIOS

: BANCO BANESTADO S-A
: BANCO ITAU S-A

Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
FLS. 782: AUTOR CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18050-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LOUIDY MARINS DOS SANTOS
Réu(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S-A
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FLS. 225-234: CONTRA-ARRAZOAR RECURSOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18079-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO LOURENCO SALLES NETO
Réu(s) : CONDOMINIO JARDIM DAS AMERICAS
SHOPPING CENTER
Adv(s) : MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
FLS. 163: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18409-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS CIT
Réu(s) : ALVORADA SEGURANCA BANCARIA E
PATRIMONIAL LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JURIDICO REGIONAL DA CAIXA ECON
FEDERAL CEF
FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE PR15592
ALEXANDRE AUGUSTO TELLES CAMPOS PR21950
Fls. 396-8: EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS E
IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO PARCI-
ALMENTE ACOLHIDA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19229-1996 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMELIA FERREIRA
Réu(s) : DISAPEL ELETRODOMESTICOS LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
CINTIA MARA GUILHERME PR22691
FLS. 215: EMBARGOS A EXECUCAO REJEITADOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19260-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO RIBEIRO
Réu(s) : PHE ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : ADRIANA ZANNELATO DAMICO
PR22325B
FLS. 71: CONTRA-ARRAZOAR RECURSO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22496-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA JOSE DA SILVA
Réu(s) : PROPEX DO BRASIL LTDA

: KEEPER TRABALHO TEMPORARIO LTDA
Adv(s) : VICENTE DE PAULO ESTEVEZ VIEIRA
PR17488
FLS. 240: AUTORA CONTRA-ARRAZOAR RECURSO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24203-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILU WIEZEL
Réu(s) : MILLS DO BRASIL ESTRUTURAS E SER-
VICOS LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
FLS. 341: CONTESTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24902-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RISALVA DE LIMA
Réu(s) : BANCO BOAVISTA S-A
Adv(s) : EVANDRO LUIS PEZOTI PR25741
FLS. 416: CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 26896-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : CLAUDIOMAR QUEIROZ SCHLEUNER
Requerido(s) : TELEVISAO EXCLUSIVA LTDA
Adv(s) : SIDNEI MACHADO PR18533
TOBIAS DE MACEDO PR21667
FLS. 203: EMBARGOS A EXECUCAO ACOLHIDOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 27489-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : AURELIO POSSEBON
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
Fls. 433: Ciência de que foi realizada penhora de
numerários, para efeitos do Art. 884, da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 30854-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO GUIDOLIN
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FLS. 525: CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 2o. andar

80420-000 CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00076-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00119-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO BERNARDINO SILVERIO
Réu(s) : ELFP TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : JAMES WAHL PR19441
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA CONF. DE-
TERM. FLS. 94.

PROCESSO TRT-PR-0013-ACPg 00125-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILARIO FERREIRA CONSTRUCOES CI-
VIS
Réu(s) : ADELAR ANTONIO DOS SANTOS (ESPO-
LIO)
Adv(s) : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO
PR16062
Fls. 22: Informar o correto endereço do representante
do Espolio, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00310-1993 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO GUSSO
Réu(s) : IMEBRAS - IND MEC BRAS S-A(suc de CAS-
TELO S-A)
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
Fls. 399: Informar o correto e atualizado endereço
do autor, de forma a possibilitar sua citação para pagamento.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00484-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GUILHERME DE CAMPOS
Réu(s) : PRESTO LABOR LTDA.(MF)-SIND. IVAN
A.COSTA SANTOS

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : SILVIO BATISTA PR9239
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 739.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00593-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MEIRILUCI SCHWIND E SANTOS
Réu(s) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S-A
Adv(s) : MARCIA REGINA RODACOSKI PR13601
LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
Fls. 462: Homologado o acordo de fls. 450-3, para
que surta seus jurídicos e legais efeitos. Pague
o reclamado, em cinco dias, custas processuais com-
plementares, abatendo-se os valores já recolhidos
(fls. 336 e 421), bem como pague a autora, em dez
dias, os honorários periciais, tudo sob pena de execução.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 00833-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE BARBOSA TAVARES DA CU-
NHA
Réu(s) : BELGA INDUSTRIAS QUIMICAS
LTDA(MASSA FALIDA)
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
Fls. 407: Disponibilizar bens penhorados ao leiloeiro
oficial, ... O não cumprimento, constituirá ato aten-
tatorio a dignidade da justiça, nos termos dos artigos
599 e 600, do CPC, incidindo nas penas previstas no
artigo 601 daquele diploma legal, alem da determinação
de PRISAO DO DEPOSITARIO INFIEL, nos termos do despa-
cho de fls. 381.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 00872-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : RISSIANO LOPES DOS SANTOS
Reclamada(s) : BOM STRUDELL COMERCIAL DE ALI-
MENTOS LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
FLS. 43: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01026-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE ALMEIDA SILVEIRA
Réu(s) : CASA REPOUSO S.SEBASTIAO-a-c ALCEU
MACHADO

: ANTONIO CASTAGNOLI
: ADAO MICHON

Adv(s) : EDNO ANTONIO GOMES PR17046
Fls. 292: Fornecer o correto e atualizado ende-
reco dos socios da executada, de forma a possi-
bilitar a sua citação e conseqüente prosseguimen-
to da execução.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01391-2002 - (10 DIAS)

Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : THEMMY DUTRA DIEDRICHS
Réu(s) : REDE OMEGA DE TECNOLOGIA TELECO-
MUNICACOES LTDA
Adv(s) : MIRIAM KLAHOLD PR17175
APRESENTAR CALCULOS DE LIQ. E CTPS CONF.
DETERM.FLS.33.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 01473-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : WALTECIR FABRI
Reclamada(s) : REMATEL INSTALACOES MONT ELETR
TELEFONICAS LTDA

: REINALDO DE MELLO IVANSKI
Adv(s) : MOACIR JOSE BARANCELLI PR14740
FLS. 101: REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE ENTENDER
DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01485-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILMAR PADILHA
Réu(s) : DULOCAR COM REPRESENTACOES PE-
CAS ACESSORIOS LTDA
Adv(s) : MARIA DE LOURDES VIEGAS GEORG
PR10993
Fls. 347: Fornecer endereço completo do imóvel
oferecido a penhora, indicando pontos de referencia que facili-
tem a sua localização pelo Sr Oficial de Justiça.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01758-1993 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCYONE HOLZMANN
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
Fls. 729: Cumpra o reclamado, pelo menos, o alegado
no primeiro parágrafo desta fl.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01879-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO ALIRIO LUIZ
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
ARTHUR KLASSEN PR7999
FLS. 271: RETIRAR VALORES JUNTO A CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01965-2002
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FERNANDO VIEIRA DE ARAUJO
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A

: BANCO ITAU S-A
: FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-

TROCINADO
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
Fls. 848: Para adequação da pauta, adia-se a audiência
de intrucao para 17.06.2003, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02011-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARIA MOREIRA SANT’ANA
Réu(s) : EDNO APARECIDO PAMPLONA
Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
Fls. 191: Informar o atual e correto endereço do
depositário, sob pena de arquivamento provisório dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02098-1999
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUREMA FATIMA GROSSO
Réu(s) : INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA
DO PARANA LTDA
Adv(s) : NARCIZO LIPKA PR13030
LUCY GRECA DE OLIVEIRA CARNEIRO PR8069
Fls. 465: Foi designada 1a. hasta publica para o dia
08-11-2002 as 14:00h e 2a. hasta publica para o dia
22-11-2002, as 14:00h, a Rua Jacarezinho, 1257 - 1o.
andar, Curitiba-Pr. Prazos para eventuais incidentes
iniciarão cinco dias após o leilão.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02327-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDGAR ANACLETO DE CAMPOS
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO
PLANOS URBANOS LTDA

: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO COSTA PR14913
Fls. 292: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02875-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : AFONSO FERREIRA DA SILVA
Reclamada(s) : AREAL RAPOCAM LTDA
Adv(s) : MARCELO KALIL PR24778
AUTOR APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO
CONF.DETERM. FLS.137

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 02904-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA PAULA PEREIRA
Réu(s) : PRE ESCOLA TIO PATINHAS S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO STEUCK PR18366
FLS. 291: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03230-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
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Autor(es) : CELIO CONCEICAO DO CARMO
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 185.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03421-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MACHADO
Réu(s) : INDUSTRIA GRAFICA E EDITORA SERE-
NA LTDA
Adv(s) : JONAS CARVALHO GOULART PR16421
FLS. 483: MNAIFESTE-SE O AUTOR SOBRE CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 03456-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : SERGIO ELIAS DOS SANTOS
Requerido(s) : METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA

: COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ELIZEO ARAMIS PEPI PR22798
FLS. 328: MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE IMPUGNA-
CAO FLS. 317-21.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 03548-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLARICE VALENTIM RAMOS DE OLIVEI-
RA
Reclamada(s) : ELLEN MAGDALENA ASSME
Adv(s) : LEONARDO MUNHOZ DA ROCHA GUI-
MARAES PR24259
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 38.

PROCESSO TRT-PR-0013-CPE 03816-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS SANTINI DUARTE
Réu(s) : HOMEOPATIA WALDEMIRO PEREIRA LAB
INDL FARM LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Fls. 024: Foi designada 1a. hasta publica para o dia
08-11-2002 as 14:00h e 2a. hasta publica para o dia
22-11-2002, as 14:00h, a Rua Jacarezinho, 1257 - 1o.
andar, Curitiba-Pr. Prazos para eventuais incidentes
iniciarão cinco dias após o leilão.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04009-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : CITYPARK COMERCIO COMBUSTIVEIS
TRANSPORTES LTDA

: AUTO POSTO SOLAR LTDA
: AUTO POSTO VIA LACTEA LTDA
: POSTO VAL PARAISO LTDA
: BANDEIRA DISTRIBUIDORA DE PETRO-

LEO LTDA
: COSMICA ADM PARTIC EMPREEND IN-

VESTIMENTOS LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ BAUML TESSER PR29148
Fls. 183: Informar o atual e correto endereço da
testemunha CLEUSA DOS REIS, sob pena de se presumir
a desistência de sua oitiva.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04136-1999
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO NUNO SEQUEIRA PINTO MA-
RIANI
Réu(s) : BUFFET CONFRARIA DO CHEF LTDA
Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
ANDRE GUILHERME ZAIA PR25941
Foi designada 1a. hasta publica para o dia
08-11-2002 as 14:00h e 2a. hasta publica para o dia
22-11-2002, as 14:00h, a Rua Jacarezinho, 1257 - 1o.
andar, Curitiba-Pr. Prazos para eventuais incidentes
iniciarão cinco dias após o leilão.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04144-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DA GRACA SILVA DE ALMEIDA
Réu(s) : LAURA DE FATIMA DA SILVA STELLA
Adv(s) : ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
Fls. 129: Indicar bens da executada passíveis
de penhora e o local onde podem ser encontrados.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04727-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS JOSE ALVES DE LIMA
Réu(s) : SPECIALMIX INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR MELO LOPES PR20846
Fls. 269: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04865-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA CRISTINA DA SILVA
Réu(s) : MIMOSO ENSINO PRE ESCOLAR S-C LTDA

: GHM BERCARIO S-C LTDA
: MG 20 EDUCACIONAL S-C LTDA

Adv(s) : OSCAR SILVERIO DE SOUZA PR16067
Fls. 342: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04976-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVANO ALCONIDIO PEREIRA
Réu(s) : BERNARD KRONE BR (MF)SIND BRAZI-
LIO BACELLAR

: IVO LUIZ BOSCHETTI
: ILBS ADMINISTRACAO PART EMPR IMO-

BILIARIOS LTDA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
MIRIAN CIPRIANI GOMES PR16759
CESAR AUGUSTO KATO PR22910
PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
Fls. 127: Manifestem-se a 2a. e 3a. reclamadas sobre
a CCT juntada e para ciencia do acordo homologado.
Constou na ata de fls. 127 data de julgamento para
29.11.2003 as 17:00h, quando o correto eh 29.11.2002
as 17:00h.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05017-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO GOMES SAMPAIO DA SILVA
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 170.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05146-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SANTINA DA ROCHA LEGROSKI
Reclamada(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Fls. 133: Indicar bens de propriedade da executada
passíveis de penhora, que possibilitem o prossegui-
mento da execução. No silencio, ao Arquivo Provis.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05163-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEI BRITO
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
Fls. 780: Partes adequarem as parcelas do acordo
ao titulo executivo, bem como esclareçam quanto
ao prosseguimento da execução em relação a ALL.
No silencio da reclamada, presumir-se-a correta
a informação do autor quanto a discriminação
das parcelas.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05167-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLORISVALDO RIBAS ROSA
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA PR12383
FLS. 686: MANIFESTE-SE A 1A. RECLAMADA SOBRE
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05472-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SONIA DAS DORES VALENTIM
Reclamada(s) : LINDOMAR GUILHERME TREVISAN
Adv(s) : MIGUEL CESAR SETIM PR29133
Fls. 010: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao
procedimento sumarissimo instituido pela Lei 9957-2000,
sob pena de arquivamento dos autos - Honorários advoc.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 05511-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CHRISTIAN LOUIS DOS REIS
Reclamada(s) : NOSCHANG & NOSCHANG LTDA
Adv(s) : WALTER DIAS DE ALMEIDA PR7179B
Fls. 014: Proceder emenda a inicial, adequando-a ao
procedimento sumarissimo instituido pela Lei 9957-2000,
sob pena de arquivamento dos autos - Honorários advoc.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05582-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO NUNES DE PROENCA
Réu(s) : CAFE ALVORADA S-A
Adv(s) : IARA BEATRIZ CERQUEIRA LIMA
PR16274B
Fls. 141: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05643-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOACIR STEKLAIN DA SILVEIRA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Fls. 609: Apresentar os documentos solicitados
sob as penas do art. 359, do CPC, bem como mani-
feste-se sobre o demonstrativo ora juntado.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05905-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALLAS SOUZA SAMPAIO
Réu(s) : DROGARIA FARM BELLAFARMA
LTDA(MF)S SERGIO BRAGA
Adv(s) : SIDNEI GILSON DOCKHORN PR23159
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 135.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 05973-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO DE CAMARGO
Réu(s) : TRANSLUC CARGAS E ENCOMENDAS
LTDA
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 169

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06072-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAIR MARTINS GERSON
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : IVAN SANTOS DO CARMO PR21176

FLS. 139: MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE LAU-
DO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06253-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu(s) : SMA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
COES S-A
Adv(s) : GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
FLS. 217: MANIFESTE-SE O AUTOR SOBRE LAUDO PE-
RICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06267-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FREDERICO SANTOS CARRION
Réu(s) : GRANITUBA GRANITOS ATUBA LTDA
Adv(s) : AJOCIR VICARI PR9081
Fls. 232: Juntar aos autos copia das ultimas
alterações do Contrato Social da empresa Gra-
nituba Granitos Atuba Ltda., assim como copia
dos atos de constituição e demais alterações
referentes a empresa Granitos Imperador Ltda.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06379-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANETE RIGOL AVILA
Réu(s) : GOYANA S-A IND BRASILEIRAS DE MA-
TERIAS PLASTICAS

: PEDRO F ZANELLO
: JOSE GILMAR FERNANDES ZANELLO
: ROBERTO SOARES POLATTI

Adv(s) : LOURIVAL BARAO MARQUES PR9109
FLS. 237: MANTIDO DESPACHO DE FLS. 220.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06540-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUAN DE DIOS RAMOS HERRERA
Réu(s) : SERRALHERIA KRUPCZAK LTDA (ME)
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
FLS. 234: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06631-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO JOSE KARAS
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ROGERIO COSTA PR14913
CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO PR6405
Fls. 261: Apresentar os documentos requeridos, sob
as penas do art. 359, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06707-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO MENDES CARDOZO
Réu(s) : FAGYL COMERCIO E TRANSPORTE DE
GAS LTDA
Adv(s) : CELSO TADEU MAZZA PR22421
MARCELO JOSE CISCATO PR24654
Fls. 202: Homologados cálculos de fls. 180-7.
Guias de Retirada disponíveis na CEF-JT.
Após, arquivem-se os autos.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06756-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : KELIDI DO ROCIO INGLES DONATTI
Réu(s) : HISSI PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : ADNILTON JOSE CAETANO PR25650
Fls. 149: Informar o atual e correto endereço da 1a.
reclamada, de forma a possibilitar o prosseguimento
da execução.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06765-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDREA SUZANE LOMBARDO
Réu(s) : PLANTEXTOS PLANEJ EDITORACAO
TEXTOS S-C LTDA

: MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJ ADMINISTRACAO
PLANOS URBANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Fls. 325: Indicar bens da primeira executada,
passíveis de penhora e suficientes para a ga-
rantia da execução, bem como o local onde se encontram.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06831-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVARO LUIZ GEISER BALLOCK
Réu(s) : METROPOLITANA VIGILANCIA COML
INDUSTRIAL LTDA
Adv(s) : LORIVAL DAMASO DA SILVEIRA PR17864
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
Fls. 498: Ante a homologação de cálculos de fls.
491, foram liberadas Guias de Retirada.
Ciencia a Reclamada despacho fls. 496, Certidão de fls. 53ª

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 06877-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO ROBERTO DOS SANTOS REBUS-
SI
Réu(s) : PEPSICO & CIA
Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007

FLS. 372: MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE LAU-
DO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07372-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA
Réu(s) : ABEJ ASSOCIACAO BENEFICENTE ECU-
MENICA JERUSALEM
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
Fls. O Juízo pode, a qualquer tempo, determinar
a correção “ex-officio”. Ao contrario do afirmado,
alem dos juros de 8% (fl. 63), foram calculados
juros decrescentes (fls. 68-2), conforme exposto a
fl. 96. Cumpra a autora a determinação contida no
despacho de fl. 96.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07390-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DE FRANCA
Réu(s) : MASTEC INEPAR S-A SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICACOES
Adv(s) : ALBERTO MANENTI PR20617
Fls. 416: Proceder deposito dos honorários, como
determinado as fls. 395, sob pena de se presumir
a desistência do pedido.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07398-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENIVALDO DOS SANTOS
Réu(s) : PB PAINEIS S-C LTDA
Adv(s) : ADOLFO IVANKIO PR22014
FLS. 220: APRESENTAR PECAS PARA FORMACAO DE
CARTA SENTENCA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 07619-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA LUCIA COLARES LOPES
Réu(s) : GEOTECNICA S-A
Adv(s) : LUIR CESCHIN PR5762
FLS. 225: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08779-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO CARLOS DE ALMEIDA GAR-
RET
Réu(s) : SOFTMARKETING COMUNICACAO E IN-
FORMACAO LTDA
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
Fls. 214: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 08834-2001
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON GAMALIEL NICOLAU
Réu(s) : ISRAEL DE LAZARI (ME)
Adv(s) : LEUCIMAR GANDIN PR28263
EDGAR LENZI PR28579
Fls. 119: Foi designada audiência para encerra-
da instrução para o dia 05.02.2003 as 16:00h.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09153-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA MARIA PACHECO BRUEL
Réu(s) : STARFINDER REPRESENTACOES COMER-
CIAIS LTDA

: SETE DISTRIBUIDORA EDITORIAL LTDA
: EDITORA GLOBO S-A

Adv(s) : CARLOS BAYESTORFF JUNIOR PR20656
FLS. 179: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 09848-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUBENS MENDES VON TEMPSKI
Réu(s) : SHARP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Adv(s) : MARCELO MOKWA DOS SANTOS PR22724
Fls. 438: Apresentar os documentos solicitados fls. 428.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 10460-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSVALDO JOSE FELIPE
Réu(s) : LABORATORIO FLAMMER DO BRASIL
LTDA
Adv(s) : MAX HERCILIO GONCALVES PR26250
FLS. 147: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11023-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALBERTO DELAGE
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A

: REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A(EM
LIQUIDACAO)
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
GIANI CRISTINA AMORIM PR21575
Fls. 839: Homologado acordo. Encaminhada Guia de
Retirada a CEF-JT, ao autor. Readequem as partes,
a discriminação das parcelas declaradas ao titulo
executivo, sob pena do total ser declarado de na-
tureza salarial.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11084-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCEU NUNES MARTINS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 333.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11262-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL DA SILVA
Réu(s) : BENERTI INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv(s) : ELIAZER ANTONIO MEDEIROS PR17292
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FLS. 304: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11650-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO RICARDO BIMBATTI
Réu(s) : TISSOT COMUNICACOES VISUAIS LTDA

: AROLDO CEZAR TISSOT
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
Fls. 85: Informar o atual e correto endereço do
executado, de forma a possibilitar sua citação,
assim como a correta localização do veiculo in-
dicado a penhora.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 11825-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DAVI BATISTA CORREIA
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
Fls. 458: Manifeste-se sobre cálculos apresentados,
nos termos do art. 879, parágrafo segundo da CLT,
sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 12077-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ALEXANDRE CONDE ANCHAU
Requerido(s) : SEAGRAM DO BRASIL INDUSTRIA E CO-
MERCIO LTDA

: HVA PROMOCAO E PUBLICIDADE LTDA
: KS MERCHANDISING E MARKETING

LTDA
Adv(s) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 276.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12534-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ORLANDO LAURINDO PIRES
Réu(s) : METALBARRAS INDUSTRIA E COMERCIO
DE METAIS LTDA
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 139.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 12546-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DOS REIS
Réu(s) : POMPEIA COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA
Adv(s) : SERGIO AUGUSTO GOMEZ PR6890
FLS. 302: CIENCIA AO AUTOR E APRESENTAR CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13336-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO DE SOUZA
Réu(s) : ART KOLLER MARCENARIA E CARPIN-
TARIA LTDA
Adv(s) : ANDREA REJANE DE ARAUJO GOES
PR17928
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 63.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 13843-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANNE MILLEO TEMPORAL
Réu(s) : SOCIEDADE EDUCACIONAL EXPOENTE
S-C LTDA
Adv(s) : JOSE DE JESUS GONCALVES BAMBIL
PR11093
FLS. 775; MANIFESTE-SE A AUTORA SOBRE CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14404-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRACEMA WOLENSKI DE MIRANDA SIL-
VA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 154.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14580-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO PAROL
Réu(s) : HSBC SEGUROS S-A

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
ACORDO HOMOLOGADO NOS TERMOS E CONDICOS
DA ATA DE FLS. 259. INTEIRO TEOR ENCONTRA-SE NOS
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 14954-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENILSON DA SILVA
Réu(s) : SANCCOL LTDA
Adv(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
ANA CRISTINA COLETO PR28378
Fls. 452: Libere-se o deposito de fls. ao autor.
Após, arquivem-se os autos.
GUIAS DE RETIRADA ENCAMINHADA A CEF-JT.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 15140-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE MEDEIROS RIBEIRO DA SIL-
VA
Réu(s) : GRAHAL CLINICENTER S-C LTDA
Adv(s) : RODRIGO GASPAR TEIXEIRA PR31093
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 136.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 16500-1995 - (10 DIAS)

Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DINOVAN VIANA E SILVA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : CLAITON FERREIRA BORCATH PR21661
FLS. 510: REQUEIRA O AUTOR O QUE ENTENDER DE
DIREITO. .

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17411-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO MILDEMBERG
Réu(s) : ALUPARK AD DE IMOVEIS ESTACIONA-
MENTO LTDA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
FLS. 265: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17871-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HAMAD AJAGE HALABI JUNIOR
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
Fla. 375: A atitude da executada constitui ato aten-
tatorio a dignidade da justiça, nos termos dos arti-
gos 599 e 600, do CPC. Assim, coloque a re, os bens
a disposição do Juízo, sob as penas do artigo 601,do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 17922-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONARDO MATIAS DA SILVA
Réu(s) : DOMILAR COM REPRESENTACAO ELE-
TRODOMESTICOS LTDA

: LUIZ ANTONIO CAMPANHER
Adv(s) : MARIA REGINA DISCINI PR11606
Fls. 183-4: Apresentar planta da Prefeitura Munici-
pal, com localização precisa dos lotes de terreno a penhorar.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18093-1997
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMADEU JERONIMO
Réu(s) : LC ADAM CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
ADILSON LASS PR7518
Fls. 440: Foi designada 1a. hasta publica para o dia
08-11-2002 as 14:00h e 2a. hasta publica para o dia
22-11-2002, as 14:00h, a Rua Jacarezinho, 1257 - 1o.
andar, Curitiba-Pr. Prazos para eventuais incidentes
iniciarão cinco dias após o leilão.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18193-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RUTE LEAL DE MEIRA BRAGA
Réu(s) : GLAIR
Adv(s) : LUCIMAR DE PAULA PR32613
Fls. 028: Proceder a qualificação da reclamada (ou
reclamado) sob pena de indeferimento da inicial.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 18335-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DELCIO CUSTODIO DE ASSIS
Réu(s) : EXCELLENCE ASSESSORIA DE RECUR-
SOS HUMANOS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
FLS. 245: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 19187-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO TORTATO CONTIN
Réu(s) : CBC PUBLICIDADE LTDA
Adv(s) : ZENO SIMM PR5847
Fls. 189: Apresentar T.R.C.T. (Item1) e guias do
Seguro Desemprego (item 6), alem de comprovar o
recolhimento do F.G.T.S. (item 7), sob pena de
execução por valor equivalente, conforme sentença
de fls. 61-5, bem como apresentar seus cálculos
de liquidação, na forma do Art. 879, parágrafo
primeiro, item “B”, sob pena de ser designado cal-
culista as suas expensas.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20051-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NARA JOICE GOMES
Réu(s) : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Fls. 131: Guia de Retirada encaminhada a CEF-JT.
Requeira a autora o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20053-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOVELINA MELLO DE SOUZA
Réu(s) : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Fls. 139: Guia de Retirada encaminhada a CEF-JT.
Requeira a autora o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 20227-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS MOGGI
Réu(s) : PEDS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS
ELETRONICOS LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 92.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21398-1998 - (10 DIAS)

Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO DA SILVA CORTIANO
Réu(s) : DECONTO & CHAVES LTDA

: JS CHAVES SERRALHERIA LTDA
: JAIR SANTANA CHAVES

Adv(s) : BENEDITO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR13738
Fls. 198: Como ha outras despesas contadas, informar
se tem interesse na adjudicação pelo valor da AVALI-
ACAO, caso em que devera depositar a respectiva diferenca.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21414-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GONCALVES DA SILVA
Réu(s) : METOPAR PINTURAS E SERVICOS LTDA

: SEGURANCA ADMINISTRADORA DE
CONSORCIOS S-C LTDA
Adv(s) : MOACIR TADEU FURTADO PR14921B
FLS. 82: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21477-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEHU OLEGARIO PEREIRA
Réu(s) : BOSCA S-A TRANSP COM E REPR(MF)S
MARCOS A PICOLI
Adv(s) : LUIZ SALVADOR PR5439
FLS. 184: RETIRAR CERTIDAO PARA HABILITACAO DO
CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21569-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IZABEL CRISTINA LIVISKI
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA
Adv(s) : JOSE LUCIO GLOMB PR6838
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO CONF. DE-
TERM. FLS. 149.

PROCESSO TRT-PR-0013-CS 21591-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JULIO CESAR MANDICAJU DA SILVEIRA
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
: BASTEC ASSIST TECNICA ESPEC TELEIN-

FORMATICA LTDA
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
Fls. 769: Ciencia do despacho de fls. 762.
Manifestar-se sobre os cálculos refeitos pelo
autor, na forma do Art. 879, parágrafo segundo
da CLT, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 21770-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCIELLE CRISTINE DE CAMPOS
Réu(s) : DELTA CURSOS DE COMPUTACAO E COM
DE LIVROS LTDA
Adv(s) : LUIZ ALBERTO GONCALVES PR8146
FLS. 90: PROCEDER RETIRADA DE CTPS DA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22298-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LUIZ DE OLIVEIRA ASSUNCAO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
FLS. 551: MANIFESTE-SE A RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22692-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELANI BISONI NICOLA
Réu(s) : CLISAMA ASSISTENCIA MEDICA S-C
LTDA

: CLISAMA CORRETORA S-C LTDA
: PREMIUM OPERADORA DE PLANOS DE

SAUDE S-C LTDA
: CENTRO MEDICO SANT’ANA S-C LTDA

Adv(s) : HELIO GOMES COELHO JUNIOR PR7007
Fls. 484: Informar o atual e correto endereço da executada, de
forma a possibilitar sua citacao para pagamento.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22721-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA MORGANTI PIRES
Réu(s) : NORTEX IGUACU COMERCIO DE ROUPAS
LTDA
Adv(s) : ANGELO GIOVANNI LEONI PR12721
FLS. 293: REQUEIRA O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22884-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANE CRISTINA DA COSTA
Réu(s) : ISOMED PLANO SAUDE HOSP MATERNI-
DAD S CARLOS LTDA

: HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : ADEMILSON DE MAGALHAES PR22229
Fls. 47: Informar o atual e correto endereço
das rés, sob pena de arquivamento.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 22910-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS DA SILVA
Réu(s) : M L KALED CAMELO (ME)

: MARIA DE LOURDES KALED CAMELO
Adv(s) : LORENA MARINS SCHWARTZ PR16773
FLS. 115: MANIFESTE-SE O AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 23603-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSEFA MACIEL
Réu(s) : DECOR FEST DECORACOES EVENTOS
FLORICULTURA LTDA
Adv(s) : LETICIA PELLEGRINO DA ROCHA
PR13466

Fls. 163: Homologado acordo. Pague a reclamada
as custas processuais e contribuição previden-
ciaria, sob pena de prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24255-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALVARO FRANCIOSI
Réu(s) : IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FORMU-
LARIOS

: HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
FLS. 1033: REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE ENTENDER
DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 24433-2000
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCELO ADRIANO PEREIRA DE SOU-
ZA
Réu(s) : TOP ARTEFATOS DE MADEIRA IND E COM
LTDA
Adv(s) : IRINEU PETERS PR1987
ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRASIL PR20121
Fls. 139: Foi designada 1a. hasta publica para o dia
08-11-2002 as 14:00h e 2a. hasta publica para o dia
22-11-2002, as 14:00h, a Rua Jacarezinho, 1257 - 1o.
andar, Curitiba-Pr. Prazos para eventuais incidentes
iniciarão cinco dias após o leilão.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 25133-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO BENITES
Réu(s) : BANCO GERAL DO COMERCIO S-A

: GERAL DO COMERCIO ARRENDAMEN-
TO MERCANTIL S-A
Adv(s) : IDELANIR ERNESTI PR4723
FLS. 615: MANIFESTE-SE A RECLAMADA SOBRE CAL-
CULOS REFEITOS

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26499-2000
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSELETE CRISTINA PAGANO
Réu(s) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA
Adv(s) : VITAL CASSOL DA ROCHA PR19765
JOSE LUCIO GLOMB PR6838
Fls. 195: Foi designada audiência para encerramento
da instrução para 04-02-2003 as 16:00h.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 26943-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO SERGIO BUNIK
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : INES ESTANISLAVA PUCCI PR26201
FLS. 754: PROCEDER DESENTRANHAMENTO DE DOCS.
FLS. 28-301.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 28353-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILMA CARDOSO KOWALSKI
Réu(s) : FERNANDO JOSE SILVEIRA
Adv(s) : KATIA REGINA COELHO PR18832
Fls. 074: Informar o atual e correto endereço do reu,
de forma a possibilitar o prosseguimento da execução.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 28687-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VINICIUS JOAO GOMES PINTO
Réu(s) : CEJEN ENGENHARIA LTDA
Adv(s) : ADRIANA ALVES PR22894
Fls. 150: Considerando que os bens foram indicados
pela executada (fls. 124-8), informe a mesma, o lo-
cal onde podem ser encontrados, sob as penas dos
Arts. 600 e 601 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 28886-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON DEMOSTHENES PRESTES
Réu(s) : PROMOVE LAZER E RECREACOES S-C
LTDA

: LUIZ GUILHERME GOMES MUSSI
: JACKSON LENZI PIRES
: EDSON JOSE RAMON

Adv(s) : JOAO SOARES DOS REIS PR3052
Fls. 201: Informar o correto endereço de seu consti-
tuinte ou apresente sua CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 29501-1995 - (05 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CRISOSTOMO SILVA LIMA
Réu(s) : RONALD’S BUFE LTDA
Adv(s) : IVETE DO ROCIO ANNIES FLEMMING
PR10990
Fls. 500: Considerando que os sócios não atenderam
a determinação de fls. 494, aplica-se a reclama-
da a multa de 20% do valor atualizado do debito,
nos termos do art. 601, do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 39216-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ERONDINA DE OLIVEIRA DO
PRADO
Réu(s) : ECLAIR JOAO PEREIRA NASCIMENTO
(BAR REST AVENIDA)
Adv(s) : MARCELO CRISSANTO MALLIN PR17689
Fls. 153: Antes de examinar o pedido de penhora,
ha a necessidade de cumprimento do despacho de
fls. 150. Concedido mais quinze dias para tanto.



CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002 DIÁRIO DA JUSTIÇA pág. 235

13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Rua Vicente Machado, 400 2o. andar

80420-000 CURITIBA - PR
EDITAL DE INTIMACAO No 00077-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 01615-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELEONI GOMES DA SILVA
Réu(s) : MARMORARIA SITIO CERCADO LTDA
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO, CONFOR-
ME FLS.179.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02074-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIZA GUERREIRO BUENO
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDACAO COM PAR-
CELA PREVIDENCIARIA

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 02187-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LINDOMAR RODRIGUES GOMES
Reclamada(s) : CONDOMINIO EDIFICIO COMENDADOR
VASCONCELOS
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
ADEQUAR PARCELAS DISCRIMINADAS AO TITULO
EXECUTIVO, SOB PENA

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 03073-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAUREDO EDGAR BECKER
Réu(s) : TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS MENDONCA MARTINS JU-
NIOR PR22060
MANIFESTAR-SE SOBRE DOC. DE FLS. 257-259.

PROCESSO TRT-PR-0013-PS 03861-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DANIELLE CRISTINA RAMOS
Reclamada(s) : APMI SAZA LATTES
Adv(s) : PAULO ROBERTO MAGNABOSCO
PR21496
APRESENTAR CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO CONFORME
FL. 128.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 04472-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GOMES DA SILVA
Réu(s) : ZAMPIERI QUADROS & CIA LTDA

: ALERTA SERVICOS DE VIGILANCIA S-C
LTDA

: CONDOMINIO RESIDENCIAL VISCONDE
DO CAIURU
Adv(s) : LUIZ CARLOS ERZINGER PR17681
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDOES, CONFORME
FLS.295.

PROCESSO TRT-PR-0013-RT 27362-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON WEBER
Réu(s) : PARANA ENGENHARIA EMPREENDI-
MENTOS LTDA

: MARILENE RIBEIRO DE LUNA
: JACKSON LUIZ DE LUNA

Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
REQUEIRA O EXEQUENTE O QUE ENTENDER DE DI-
REITO, FLS.96.

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00136-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00427-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LINDOMAR DOS SANTOS
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WER-
NECK PR10666A
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
AUDIENCIA UNA ADIADA PARA 27.11.2002
14H25.INFORMAR PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 01613-2001 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANA CRISTINA DE JESUS COSTA
Reclamada(s) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA

: SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
Adv(s) : RUBENS EDMUNDO REQUIAO PR3946
DESPACHO DE FLS 165:
ELABORE A SECRETARIA A CONTA GERAL.
APOS, INTIME-SE A RECDA PARA PAGAMENTO, CON-
FORME REQUERIDO NO PETITORIO DE FLS. 164.
EM 04.10.2002 (A) JT

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02119-1998 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROBERTO WAGNER DE OLIVEIRA
Réu(s) : INVEST EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA
Adv(s) : MARCIO ALEXANDRE WUST PR24680
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 02718-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IRAILDES DE AMORIM BASTOS
Réu(s) : BN LIMPEZA E CONSERVACAO S-C LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 260

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05170-1997 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA CARVALHO DE OLIVEIRA
Réu(s) : ALPS DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
Adv(s) : ELIONORA HARUMI TAKESHIRO PR12838
ATUALIZE-SE A CONTA GERAL ABATENDO-SE O VA-
LOR TRANSFERIDO
ATRAVES DO OFICIO RETRO.
APOS, INTIME-SE A RECDA PARA, NO PRAZO DE 48
HORAS, DEPOSITAR A DIFERENCA DEVIDA, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 05385-2002
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : FABIOLA MACEDO DE CAMPOS
Reclamada(s) : CBCC COMPANHIA BRASILEIRA DE CON-
TACT CENTER

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : FLAVIO VILMAR DA SILVA PR12035
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 50

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 05571-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO VOGT
Réu(s) : AZ IMOVEIS LTDA

: ENGECORP ENGENHARIA E EMPREEN-
DIMETOS LTDA

: JAS INSTALACAO EQUIP TELECOM E
CONSTR CIVIS LTDA
Adv(s) : LAURO CARNEIRO DE SIQUEIRA PR10291
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 249

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06039-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO VIEIRA
Réu(s) : MORADA NOVA EMPREEND IMOB CONS-
TR CIVIS LTDA
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
DEFERIDA DILACAO DO PRAZO POR IMPRORROGAVEIS
30 DIAS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 07796-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIELA VICTORELLI
Réu(s) : AGENCIA CORREIOS FRANQUEADA PRA-
CA DO BATEL LTDA

: EBCT EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-
OS E TELEGRAFOS
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 88

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08334-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL FURQUIM DE SIQUEIRA
Réu(s) : PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 116

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 08969-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DURVALINA DE OLIVEIRA
Réu(s) : GIULIAN MUDANCAS E TRANSPORTES
LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 227.
GR NR 616-2002 (VLR R$690,00)
GR NR 626-2002 (VLR R$50,00)
AMBAS AS GUIAS DE RETIRADA ENCONTRAM-SE A
DISPOSICAO
PARA SAQUE NA CAIXA EC FEDERAL

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 16808-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR DA CRUZ
Réu(s) : EXPRESSO MONZA LTDA
Adv(s) : ADRIANE TURIN DOS SANTOS PR17952
LUCIANE ROSA KANIGOSKI PR23774
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19405-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DELSON BARBOSA DE SOUZA
Réu(s) : PAULO BONILAURI COMERCIO IMOBILI-
ARIO LTDA

: PAULO JURUA SALGADO BONILAURI
Adv(s) : PATRICIA DE CASTRO CAMARGO
PR21010

DEFERIDA DILACAO DE PRAZO (TRINTA DIAS)

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21564-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL DE JESUS CARVALHO
Réu(s) : COMERCIAL DE ALIMENTOS SANTA RITA
LTDA

: LOURIVAL VERGILIO MIRANDA
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
DEFERIDA DILACAO DO PRAZO POR MAIS TRINTA DIAS

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 22767-2000 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA RETSUK
Réu(s) : BRASHOLANDA S-A EQUIPAMENTOS IN-
DUSTRIAIS

: HUHTAMAKI VAN LEER PACKAGING
WORLDWIDE
Adv(s) : SILVANE BUSINI POTRICH PR16886
CIENCIA AO RECDO DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 262

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23144-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILLIAM PAIANO
Réu(s) : UNICLUBES COOP DOS CORRETORES E
COBR CLUBES LTDA

: CLUBE CULTURAL DE CURITIBA
: CLUBE LITERARIO
: CLUBE RIO BRANCO
: PARANA CLUBE
: SOCIEDADE CULTURAL BENEF VINTE E

UM DE ABRIL
Adv(s) : MURILO CLEVE MACHADO PR14078
MANIFESTAR-SE QUANTO AO TEOR DO OFICIO DE FLS
161

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25840-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ MARIA DE JESUS
Réu(s) : NEUSA R. O. GONCALVES MAT DE CONS-
TRUCOES - ME
Adv(s) : RUBIANO AUGUSTO RECCANELLO LIS-
BOA PR19579
CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 93

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26104-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MAURO SOARES KULISZ
Réu(s) : BANSERVIS BANCO DE SERVICOS EVEN-
TOS E PROMOCOES
Adv(s) : PEDRO LUIZ NUNES PR16459
IVES PONESTKE PR3136
DESPACHO DE FLS 95:
SUSTE-SE A HASTA PUBLICA DESIGNADA.
APRESENTEM AS PARTES, NO PRAZO DE CINCO DIAS,
A DISCRI-
MINACAO DAS PARCELAS DO ACORDO, SOB PENA DE
SEREM CONSIDERADAS EM SUA TOTALIDADE DE NA-
TUREZA SALARIAL.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27872-1997 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO SERGIO DINIZ
Réu(s) : CHURRASCARIA PORTAO
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 141

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28553-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VAZ
Réu(s) : VIGICAO EMPRESA DE SEGURANCA
LTDA

: DOG ALERTA LTDA
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDAO DE FLS 09 DA
DEPRECATA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28727-2000
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOEL DA SILVA PRADO
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : IVO HARRY CELLI JUNIOR PR10229
MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO PRAZO SUCESSIVO DE
DEZ DIAS,
A INICIAR PELA PARTE AUTORA, ACERCA DOS ESCLA-
RECIMENTOS
PRESTADOS PELA SRA. PERITA.
PRAZO DO RECTE: DE 04 A 13.11.2002
PRAZO DO RECDO: 25.11. A 04.12.2002

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 30178-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRO BUNECK
Réu(s) : SOLANGE GOMES RAMOS PROJETOS AR-
TES E DECORACOES
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 93

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 33083-1997 - (02 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE WAKAS MESTIERI CUNHA
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
DIANTE DO TEOR DA CERTIDAO SUPRA (FLS. 442 DOS
AUTOS), INTIME-SE A EXECUTADA PARA NO PRAZO
DE 48 HORAS, PROCEDER O PAGAMENTO DA DIFEREN-
CA ACIMA MENCIONADA, SOB PENA
DE PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 34789-1995 - (30 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILIA APARECIDA DOS SANTOS
Réu(s) : ONDAFONE SISTEMAS DE COMUNICA-
COES S-C LTDA

: EMIL GABRIEL BACHER
: IDA NELLY VERVLOET BACHER

Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
MANIFESTAR-SE ACERCA DAS CERTIDOES FLS 09 E 10
DA DEPRECATA

16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO,400 1o. ANDAR

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00140-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0016-MC 00001-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANA CRISTINA DE JESUS COSTA
Réu(s) : URBANA SISTEMAS DE LIMPEZA S-C
LTDA

: GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA

: GEMU IND PRODUTOS PLASTICOS E ME-
TALURGICOS LTDA

: ITD TRANSPORTES LTDA
: ISDRALIT INDUSTRIA DO PARANA LTDA
: COTONIFICIO KURASHIKI DO BRASIL

S-A
: MONOFIL COMPANIA INDUSTRIA DE

MONOFILAMENTOS
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 310

PROCESSO TRT-PR-0016-MC 00066-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARMANDO ROBERTO HETE PEREIRA
Réu(s) : SULRANGER SEGURANCA PATRIMONIAL
E PESSOAL LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 146

PROCESSO TRT-PR-0016-ET 00391-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : VILSON DE SOUZA
Embargado(s) : SANTO ALVES DA ROSA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
CIENCIA AO EMBARGADO DO INTEIRO TEOR DO DES-
PACHO DE FLS 94

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00652-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DORACI ANSELMO DA SILVA
Réu(s) : CELIA MOREIRA DA ROCHA

: FERNANDO MOREIRA DA ROCHA
Adv(s) : PEDRO ROBERTO NETO PR13436
INTIME-SE O RECDO PARA COMPARECER AOS PLAN-
TOES FISCAIS DO
INSS A FIM DE PROMOVER A VINCULACAO DA GPS
AOS PRESENTES AUTOS.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 00884-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILSON DIAS CAVIQUIOLE
Réu(s) : ACO MINERACAO LTDA
Adv(s) : NIVALDO MIGLIOZZI PR12902
INFORMAR ENDERECO ATUALIZADO DA TESTEMU-
NHA VILSON PEREIRA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03045-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DARLENE ROSE FELISBERTO DE SOUZA
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : ISAIAS ZELA FILHO PR8866
MANIFESTAR-SE QUANTO A PETICAO DE FLS 619-621

PROCESSO TRT-PR-0016-PS 03455-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TIAGO MAINARDES LUCATS
Reclamada(s) : EDI EDI COMERCIAL DE DISCOS LTDA
Adv(s) : NILDA LOURENCO PR18281
CIENCIA AO RECTE DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 106

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 03755-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HOMERO NETO RAVEDUTTI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : EDIVALDO BRUZAMOLIN SILVA DA RO-
CHA PR19471
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE
LIQUIDACAO, DE FORMA DETALHADA E  ESPECIFICA,
INCLUSIVE QUANTO A
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 06209-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADAO DE SOUZA PORTO
Réu(s) : HORTIGRANJEIRAS AGUAS CLARAS
LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
APRESENTAR CALC DE LIQUID,INCLUIDA CONTRIB
PREVID PARTES
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PROCESSO TRT-PR-0016-RT 10375-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMABILE PESCH TRAMONTINI
Réu(s) : FIBRA REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA-AGE NEWS

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)

: FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES
DE PARANAGUA
Adv(s) : VALDYR ARNALDO LESSNAU PERRINI
PR14015
INDICAR BENS DA RECDA PASSIVEIS DE CONSTRICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11423-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS BARBOSA DA SILVA
Réu(s) : INDUSTRIAL GUAPORE ESQUADRIAS DE
ACO LTDA
Adv(s) : MARION DE BASTOS KUSTER PR18486
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 11477-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS MACHADO
Réu(s) : TEMPER PAPEIS
Adv(s) : DIOGENES ANTONIO CRACO PR16217
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO E CORRETO DA
RECLAMADA,
OU APRESENTAR A COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITU-
TIVOS, SOB PENA DE SUSPENSAO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 12739-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARMEM LUCIA PINTO
Réu(s) : BUFE LAPETI COMIDA CASEIRA LTDA

: LEPO DISTRIBUIDORA DE AMENDOIM
: JOSE LECY COTRINO (ESPOLIO)
: CLEA BERTOZZI CESAR COTRINO

Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13750-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE VANDIRLEI GONCALVES
Réu(s) : OPERATIVA TREINAMENTO SERVICOS
TEMPORARIOS LTDA

: DENSO DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 13843-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EVALINA KUSTER ADAM
Réu(s) : RADIO PORTO ALEGRE DE CURITIBA
LTDA
Adv(s) : JOSE MELQUIADES DA ROCHA PR5710
MANIFESTAR-SE ACERCA DA PROPOSTA DE PAGAMEN-
TO FORMULADA PELA
RECLAMADA NA PETICAO RETRO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14782-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO MARIA DE AGUSTINHO
Réu(s) : CONTORNO ART MAD LTDA (MF)S CLE-
MENCEAU CALIXTO

: LEONARDO MAKOWSKI FILHO
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
DIGA O AUTOR

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 14960-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RAUDINEI FRANCISCO ZONTA
Réu(s) : RD EXPRES MARTINS E PICANZO LTDA

: ETR EMPRESA DE TRANSPORTE RAPIDO
LTDA
Adv(s) : RONALDO MARTINS PR20596
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 64

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17063-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RITA PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : GUSSO RESTAURANTE LTDA

: RESTAURANTE RISOTOLANDIA LTDA
Adv(s) : TOMAZ DA CONCEICAO PR14568
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO
E CORRETO DA RECLAMADA OU
APRESENTAR A COPIA DOS SEUS ATOS
CONSTITUTIVOS, SOB PENA DE APLICACAO
DO ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17084-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LIBERATO APARECIDO BORGES DE GO-
DOY
Réu(s) : CARLOS ALBERTO ARCARI
Adv(s) : EDGAR JOSE DOS SANTOS PR29698B
INFORMAR O ENDERECO CORRETO E ATUALIZADO DA
RECLAMADA, SOB
PENA DE APLICACAO DO ART. 267, INCISO I, DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17100-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALTAMIRO MOREIRA DE OLIVEIRA
Réu(s) : JAN LIBIEDZIEJEWSKI

: VILMA RICHTER
Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFIC DE JUSTI-
CA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17297-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDEMIR FIGUEIRA BESSA
Réu(s) : VAM PROJETOS E INSTAL DE REDES TE-
LEFONICAS LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
INFORMAR O ENDERECO ATUALIZADO DA PRIMEIRA
RECLAMADA OU
APRESENTAR A COPIA DOS SEUS ATOS CONSTITUTI-
VOS. O SILENCIO ACARRETARA A APLICACAO DO ART
267, INCISO I, DO CPC

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 17387-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO ANTONIO DE MATOS
Réu(s) : LEODIR OLIMPIKOS

: LEOMAQ SERVICOS DE CARGAS E DES-
CARGAS LTDA

: OURO E PRATA CARGAS S-A
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 22

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18402-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAIR MARGARET HEDLER
Réu(s) : INDUSTRIA TREVO LTDA
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL LIMA PR17978
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO FGTS CONFORME
DECISAO DE FLS.
297-304, SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 18494-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA REGINA PORTELA RIGLIONE
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : MAURICIO GOMES DA SILVA PR13409
APRESENTAR DOCTOS REQUERIDOS PELA PARTE AU-
TORA NA PETICAO

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19299-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILIAS FERREIRA PROENCA
Réu(s) : MONACO TECNOLOGIA EM SEGURAN-
CA LTDA

: BRUNO CICHON NETO
: GISELE FURTADO DOS SANTOS
: ANAXIMANDRO ALVES COGO

Adv(s) : MARLY CELIA UTIME PR18740
INDEFERE-SE, POR ORA, O REQUERIMENTO FORMU-
LADO AS FLS 187.
COMPROVE A PARTE AUTORA, EM 10 DIAS, AS DILI-
GENCIAS REALI-
ZADAS JUNTO A COPEL COM O INTUITO DE OBTER O
ENDERECO ATUALIZADO DOS SOCIOS DA RECDA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 19922-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVETE ESQUIZANI
Réu(s) : EXIMERCO EXP IMP COM MATERIAIS DI-
DATICOS LTDA

: CARLOS HENRIQUE FRANCO AMASTHA
: DUMGSTAR COM IMP EXP E REPRES CO-

MERCIAIS LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS FARAH PR6549
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA
INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 21206-2000
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR PAZELLO
Réu(s) : FRIAR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS
LTDA

: ANTONIO PAES DE MOURA VIEIRA
: ROMUALDO DOS ANJOS CZECH

Adv(s) : REYNALDO ESTEVES PR7948
INFORME A RECDA, NO PRAZO DE 48 HORAS, O ENDE-
RECO ATUALI-
ZADO DAS TESTEMUNHAS MARCIO TEIXEIRA DE SOU-
ZA E GIOVANA
DE MELLO MORILLAS, A FIM DE QUE POSSAM SER
EXPEDIDOS OS
MANDADOS PARA A CONDUCAO COERCITIVA DAS
MESMAS, SOB PENA DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 23098-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO APARECIDO DA SILVA
Réu(s) : VILA HAUER MUDANCAS E TRANSPOR-
TES LTDA

: ARACI KIEUTEKA
: NARA KIEUTEKA

Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DE OFIC DE JUSTI-
CA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24173-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE DO PILAR BASTOS
Réu(s) : COLEGIO CENECISTA BRIGADEIRO EP-
PINGHAUS

: COMPANHIA NACIONAL DE ESCOLAS DA
COMUNIDADE
Adv(s) : JOAO MAESTRELI TIGRINHO PR4844
APRESENTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELA
PARTE AUTORA,SOB PENA DE EXECUCAO DIRETA
PELO VALOR EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 24406-2000 - (10 DIAS)

Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SUZANA DE FATIMA SANTOS
Réu(s) : DIAMANTINA FOSSANESE S-A INDUSL E
IMPORTADORA
Adv(s) : IVO BERNARDINO CARDOSO PR20467
APRESENTAR CALC DE LIQUID,INCLUIDA CONTRIB
PREVID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25094-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON HENSCHEL
Réu(s) : HELLA & CIA LTDA
Adv(s) : ADILSON CORREIA PR18548
APRESENTAR CALC DE LIQUID,INCLUIDA CONTRIB
PREVID PARTES

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 25762-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCIO FERNANDO FRANCO MARQUES
Réu(s) : HABITEC ASSESSORIA TECNICA HABITA-
CIONAL LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA BURBELA PR22045
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, DE
FORMA DETALHADA E
ESPECIFICA, INCLUSIVE QUANTO A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA INCIDENTE DE AMBAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26298-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLARICE MARIA DA SILVA
Réu(s) : LANCHONETE EL GRINGO LTDA

: JANDIRA DAMIANI FERNANDES
: JAIR DAMIANI

Adv(s) : RODRIGO GUIMARAES PR21748
REGULARIZAR PETICAO DE FLS 158-159,UMA VEZ QUE
APOCRIFA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26439-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS KAMINSKI
Réu(s) : BERGERSON JOIAS E RELOGIOS LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
VISTA DE COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DE IM-
POSTO DE RENDA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 26763-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BELMIRO GOMES DE OLIVEIRA
Réu(s) : IMPRESSORA E PAPELARIA REUNIDAS
LTDA
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
DIGA A PARTE AUTORA

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27130-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GETULIO CASSANE FRANCO
Réu(s) : MOINHO CURITIBANO S-A
Adv(s) : GUSTAVO RIBEIRO LANGOWISKI
PR24563
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS DE FORMA DE-
TALHADA E ESPECIFICA.

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 27597-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO LUIZ GONCALVES DE ARAUJO
Réu(s) : HUBNER INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv(s) : WALDIR LESKE PR11587
CIENCIA AO AUTOR DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO
DE FLS 354

PROCESSO TRT-PR-0016-RT 28557-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 16ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO EMIDIO SIRSO
Réu(s) : VIDROSA DIST VIDROS LTDA(MF) SEBAS-
TIAO ABENANTE
Adv(s) : PEDRO PAULO PAMPLONA PR4660
MANIFESTAR-SE, SOBRE OS CALCULOS DE LIQUIDA-
CAO APRESENTADOS
PELO AUTOR, SOB PENA DE PRECLUSAO. EM CASO DE
DIVERGENCIA, APRESENTE OS SEUS DE FORMA DE-
TALHADA E ESPECIFICA.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00134-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00041-1999
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VENEZEL LUIZ GABRIEL NETO
Réu(s) : DANIELLE MARCENARIA
Adv(s) : FREDERICH MARK ROSA SANTOS
PR10416
PLINIO ALOISIO BACH PR20192
Foi designado leilao para dia 08 de novembro de 2002 (sexta-
feira) as 14:00 horas, local Rua Jacarezinho, 1257, 1o andar
conjunto 104-Curitiba-Pr. Caso resulte negativo nesta data,
fica desde ja designada outra data para dia 22 de novembro
de 2002 (sexta-feira) as 14:00 horas, no mesmo local, valen-
do esta como unica intimacao. O prazo para eventuais recur-
sos ou embargos comecara a fluir em 05 (cinco) dias, apos a
realizacao do leilao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 00285-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : ALCENI PADILHA FELIX
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO POVO LTDA

: REDE PARANAENSE DE TELEVISAO
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DO INSS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01045-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALTER LUIZ KUTESK
Réu(s) : COMPANHIA PROVIDENCIA INDUSTRIA
E COMERCIO
Adv(s) : EDAISY KELLY GONCHOROWSKI
PR12496
CARLOS WAGNER SILVA SEVERO PR21240
Ciencia de que foi designada a data de 26.3ª2003,
as 15h00, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 01917-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRO RODRIGO DE PAULA COR-
DEIRO
Réu(s) : CITS CENTRO INTERNACIONAL TECNO-
LOGIA DE SOFTWARE
Adv(s) : ETIANE CALDAS GOMES KUSTER
PR12793
LUIZ RICARDO BERLEZE PR24742
FOI DESIGNADA A DATA DE 06.06.2003, AS 17H13MIN,
PARA JULGAMENTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02015-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIS CARLOS RODRIGUES
Réu(s) : ROBERTO BOSCH LTDA
Adv(s) : MARCIA HELENA BADER MALUF PR9977
CONTRAMINUTAR EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02763-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO TAVARES
Réu(s) : AGS IND COM MOVEIS LTDA(MF)SIND
OSMAR A GUELFI
Adv(s) : ROBERTO BARRANCO PR4281
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02784-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SENIVALDO DA SILVA
Reclamada(s) : HILUB SERVICO DE LUBRIFICACAO FIL-
TRAGEM S-C LTDA
Adv(s) : MARCELO VARDANEGA RIBEIRO
PR19333
FOI REDESIGNADA A DATA DE 02.12.2002, AS 17H00,
PARA REA-
LIZACAO DE AUDIENCIA UNA-PS.
FICA V.SA. RESPONSAVEL PELA INTIMACAO DE SEU
CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 02923-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO RENADI
Réu(s) : BASILIO VILANI
Adv(s) : CARLOS JOSE SEBRENSKI PR27644
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03405-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEFFERSON LUIZ DA VEIGA
Réu(s) : LACERDA & MEDEIROS LTDA
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03454-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA LEVINA CANDIDO
Réu(s) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS
LTDA
Adv(s) : ARNO FERREIRA MULLER PR12751
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03727-2000
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO AFONSO (ESPOLIO)
Réu(s) : RJO REPRESENTACOES COMERCIAIS IMP
E EXP LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
FOI DESIGNADA A DATA DE 25.11.2002, AS 13h06, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 03940-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : TEREZINHA NELI RODRIGUES MARAFI-
GO
Reclamada(s) : LEDA SALUTTE GALLEAZZI
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
FORNECER O NUMERO DO PIS-PASEP OU NIT DA AU-
TORA.
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PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04549-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA HELENA BEZERRA GRANDIS
Reclamada(s) : LUCI COLATUSSO
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
Apresentar o endereco da reclamada ou requeira o que enten-
der de direito, sob pena de indeferimento da peticao inici-
al por irregularidade em sua formacao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04586-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ALCEU MORA
Réu(s) : METALPA METALURGICA DO PARANA
LTDA

: ORLANDO FLORENCIO BUNESE
: ALMIRA MOURA BUNESE
: LIAMIR DO ROCIO BUNESE

Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FL. 141.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04640-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AMELIA LAI FON
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04661-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEZIA MARIA PORTO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARI-
NA S-A
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
DEFERIDO PEDIDO DE FL. 35.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04664-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : NELCINDA DE MELLO
Reclamada(s) : MARIA ROSA AZEVEDO BATISTIM
Adv(s) : ELISABETE SCHLICHTING PR18966
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04869-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOAO FREDERICO LAN
Reclamada(s) : REFORGOMES REFORMA DE AMBIEN-
TES LTDA

: MJM CONSULTORIA E PARTICIPACOES
LTDA
Adv(s) : MARCELO KOVALHUK PR15334
Apresentar o endereco da reclamada ou requeira o que enten-
der de direito, sob pena de indeferimento da peticao inicial
por irregularidade em sua formacao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04872-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO CHEPLUKI
Réu(s) : R & D ENTREGAS LTDA

: DONGLEY PICANZO MARTINS
: ROBSON MARTINS

Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 04990-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDINEI DA SILVA
Reclamada(s) : GUARDA URBANA PONTAGROSSENSE
SERV GER VIG LTDA

: INSTITUTO GOETHE
Adv(s) : JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
Apresentar o endereco correto da reclamada ou requeira o que
entender de direito, sob pena de indeferimento da peticao
inicial por irregularidade em sua formacao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05152-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OZIEL ALVES CARRIEL
Réu(s) : PRE JUMP CONSTRUTORA INST REDES
TELEFONICAS LTDA
Adv(s) : PLINIO ALOISIO BACH PR20192
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05218-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDENIO PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : FRANCISCO CARLOS JORGE PR13967
LEO MARCOS PAIOLA PR15629
Ante a existencia de duas acoes ajuizadas pelo autor em face
do reu, acolho as razoes expendidas a fl. 150 e determino a
REUNIAO dos autos RT 9566-02 a estes.
Fica mantida a audiencia ja designada nestes autos e exclui-
da a daqueles.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 05272-2000
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : MISAEL VIEIRA DE OLIVEIRA
Requerido(s) : MERCADO VIDEIRA LTDA
Adv(s) : DENISE CRISTINE BORGES PR28057
OSMIRES JOAO CARLOS TURRA PR4594
ACORDO HOMOLOGADO, TER VISTAS DESPACHO DE
FL. 83.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05294-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CORDEIRO DE ARAUJO
Réu(s) : LUIZ GUILHERME RANGEL SANTOS

Adv(s) : ANTONIO FAVARO PR12691
FORNECER O NUMERO DO PIS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05447-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON LEWANDOWSKI
Réu(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA

: VIACAO MARUMBI LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA PR12162
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05511-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TSUYOSHI UEDA
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: BASTEC ASSISTENCIA TECNICA LTDA
Adv(s) : EMIR MARIA SECCO DA COSTA PR11988
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05532-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDALINO ALVES DE MOURA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARTANA
Adv(s) : CELSO JOAO DE ASSIS KOTZIAS PR14406
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05641-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALMIR FARIAS
Réu(s) : OLAVIO STEFFEN E CIA LTDA
Adv(s) : CARMEN ESTER ROMERO PR18409
KIYOSHI ISHITANI PR2655
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PARA JULGAMENTO E
PUBLICACAO DA
SENTENCA PARA A DATA DE 06.06.2003, AS 17H00.
Razoes finais desde ja remissivas, podendo as partes apresen-
ta-las por escrito, no prazo sucessivo de quinze dias, a iniciar
pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05981-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL RAIMUNDO DA SILVA
Réu(s) : NUTRILATINA LABORATORIOS LTDA
Adv(s) : MARILU HAUER DE OLIVEIRA PR14514
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06347-1997
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : TERESINHA KRECH
Réu(s) : MAX GAIN ADM DE ATIVOS DE PESSO-
AS JURIDICAS LTDA
Adv(s) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO PR4636
Foi designado leilao para dia 08 de novembro de 2002 (sexta-
feira) as 14:00 horas, local Rua Jacarezinho, 1257, 1o andar
conjunto 104-Curitiba-Pr. Caso resulte negativo nesta data,
fica desde ja designada outra data para dia 22 de novembro
de 2002 (sexta-feira) as 14:00 horas, no mesmo local, valen-
do esta como unica intimacao. O prazo para eventuais recur-
sos ou embargos comecara a fluir em 05 (cinco) dias, apos a
realizacao do leilao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 06369-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDINEI DA SILVA
Reclamada(s) : EMBRASIL EMP BRAS SERV TERCEIRIZA-
DOS S-C LTDA

: BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A

: BANESTADO LEASING S-A ARRENDA-
MENTO MERCANTIL
Adv(s) : CLAUDIO ROBERTO SHIMANOE PR26024
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 06720-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CYNTHIA BUSCHMANN MONTEIRO DE
ALMEIDA
Réu(s) : LANCHONETE DOM BOLINHA LTDA

: CLAUDIA NICOLAU
Adv(s) : MARIA LUCIA RIBEIRO MORANDO
PR25360A
DEFERIDO PRAZO DE 30 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07028-1998
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ZANINI
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A

: HSBC BAMERINDUS SEGUROS
: BANCO HSBC BAMERINDUS S-A

Adv(s) : RENATO LOYOLA DE CAMARGO GON-
CALVES PR20848
MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO PR26656
FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
FOI DESIGNADA AUDIENCIA PARA JULGAMENTO E
PUBLICACAO DA
SENTENCA, PARA A DATA DE 06.06.2003, AS 17H03MIN.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07319-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO RIBEIRO FERNANDES (ESPO-
LIO DE )
Réu(s) : TRANSPORTES BRAGHINI LTDA
Adv(s) : ALCEU MARCZYNSKI PR21143
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 07522-2001 - (08 DIAS)

Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : DYEIME JAQUELINE DA SILVA
Reclamada(s) : KARLA CRISTINA GODOY CUTRIM

: EDESIO SOUTO CUTRIM
: ROSIANE FOLLADOR ROCHA EGA

Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
VITORIO KARAN PR18663
EMBARGOS DE DECLARACAO: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07687-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDENIR CANDIDO BATISTA
Réu(s) : CIDADELA S-A
Adv(s) : IRACEMA GARCIA VAZ PR11445
Sera designada hasta publica, com expedicao de autorizacao
judicial para remocao do bem, sendo que o leiloeiro fara
jus a honorarios e despesas de remocao. Ocorrendo pagamento
no prazo de dez dias, nao havera despesas com honorarios do
leiloeiro, editais, diligencias, etc.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07946-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO LASKAVSKI
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
EMBARGOS DE DECLARACAO: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08283-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAN MICHALIK JUNIOR
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08425-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO WELLNER
Réu(s) : SOCIEDADE DISTRIBUIDORA DE VEDAN-
TES LTDA
Adv(s) : MILENE VICENTE TAKEDA PR19338
TRAZER DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08689-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALTER RAMOS
Réu(s) : NESTLE BRASIL LTDA
Adv(s) : ADILSON MENAS FIDELIS PR29596
LUIZ ANTONIO BERTOCCO PR6639
Ciencia de que foi designada a data de 19.3ª2003,
as 15h00, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08870-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELISABETE DAM
Réu(s) : RELOSUL INDUSTRIA E COMERCIO DE
RELOGIOS LTDA

: NEUDI PACHECO DOS SANTOS
: ALEX DIAS FERREIRA

Adv(s) : CLEUSA SOUZA DA SILVA PR20908
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.FL130-131

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08989-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FLAROS DEDO
Réu(s) : SOCIEDADE RADIO EMISSORA PARANA-
ENSE S-A
Adv(s) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
NADA A DEFERIR, ARTIGO 471 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 09057-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIMAR AGUIAR MEDEIROS
Réu(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA

: MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA

: MERCADO PLANEJAMENTO ADM DE
PLANOS URBANOS LTDA
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10771-1994
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO SOSNOVSKI
Réu(s) : KATZE ASSESSORIA EM AUTOMACAO
LTDA
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
Foi designado leilao para dia 08 de novembro de 2002 (sexta-
feira) as 14:00 horas, local Rua Jacarezinho, 1257, 1o andar
conjunto 104-Curitiba-Pr. Caso resulte negativo nesta data,
fica desde ja designada outra data para dia 22 de novembro
de 2002 (sexta-feira) as 14:00 horas, no mesmo local, valen-
do esta como unica intimacao. O prazo para eventuais recur-
sos ou embargos comecara a fluir em 05 (cinco) dias, apos a
realizacao do leilao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11120-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR PEIXOTO
Réu(s) : BRASISUL ARTIGOS PARA FESTAS LTDA
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592

RETIRAR A CTPS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11354-1999
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILMARA DA CRUZ
Réu(s) : ARLETE CUNHA
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
Foi designado leilao para dia 08 de novembro de 2002 (sexta-
feira) as 14:00 horas, local Rua Jacarezinho, 1257, 1o andar
conjunto 104-Curitiba-Pr. Caso resulte negativo nesta data,
fica desde ja designada outra data para dia 22 de novembro
de 2002 (sexta-feira) as 14:00 horas, no mesmo local, valen-
do esta como unica intimacao. O prazo para eventuais recur-
sos ou embargos comecara a fluir em 05 (cinco) dias, apos a
realizacao do leilao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 11703-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS CIDREIRA JUNIOR
Réu(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Adv(s) : PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES
PR20229
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12010-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE IZAIAS ROCHA
Réu(s) : KUPERSUL POCOS ARTESIANOS LTDA
Adv(s) : FLAVIO DIONISIO BERNARTT PR11363
TOMAR CIENCIA DO INTEIRO TEOR DO DESPACHO DE
FLS. 96.
Ciencia de que foi designada a data de 26.3ª2003,
as 14h30, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12393-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE SOARES FERREIRA
Réu(s) : FORMATO CONSTRUCOES LTDA

: EDUARDO FRANCISCO SCIARRA
: ROBERTO ANTONIO TRAUCZYNSKI

Adv(s) : RUBENS DE OLIVEIRA FERRAZ PR12867
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12523-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONE CHINASSO
Réu(s) : OLSEN VEICULOS S-A
Adv(s) : LUIZ ALCEU GOMES BETTEGA PR6881
HOMOLOGADO ACORDO. CUSTAS DISPENSADAS. CON-
TRIBUICAO PREVI-
DENCIARIA A SER RECOLHIDA PELO REU SOBRE O
MONTANTE DE R$707,09.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12656-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDISON GIL DA SILVA
Réu(s) : CASA FREIOS COM.IND.LTDA- MF (SIN-
DICO: ARNO JUNG)
Adv(s) : IVAN JOSE SILVEIRA PR20139
Apresentar certidao ou outro documento que comprove que a
Massa Falida encerrou a liquidacao dos debitos da executa-
da, bem como, o recibo que menciona juntar em fl. 124, e
nao o fez, quanto ao valor ja recebido.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12706-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONETE FERREIRA TERRA
Réu(s) : POTY PLAZA HOTEL LTDA
Adv(s) : EGBERTO PEREIRA JUNIOR PR26756
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FL. 53.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12810-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS JUSTINO DO NASCIMENTO
Réu(s) : TRIX ENGENHARIA CIVIL LTDA
Adv(s) : ARLEIDE REGINA OGLIARI CANDAL
SC6327
FOI DESIGNADA A DATA DE 20.11.2002, AS 13h20, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 13090-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA FERNANDA FAGUNDES BORGES
Réu(s) : ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : FERNANDO AUGUSTO VOSS PR5362
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 98-99.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14494-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE GILBERTO BORTOTTI
Réu(s) : ULTRACENTER COMERCIO DE GAS E
ACES LTDA
Adv(s) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE PR30198B
FOI DESIGNADA A DATA DE 20.11.2002, AS 13h18, PARA
REALI-
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ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14653-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENIO JUNIOR RAMOS
Réu(s) : POLISERVICE SISTEMA DE SEGURANCA
S-C LTDA
Adv(s) : ALEXSANDRA DE SOUZA PR26882
FOI DESIGNADA A DATA DE 20.11.2002, AS 13h15, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16074-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO SERGIO RODRIGUES ITIMURA
Réu(s) : SECOVIMED SERVICO SOCIAL DA HABI-
TACAO DO PARANA
Adv(s) : NELSON BELTZAC JUNIOR PR13083
TER VISTAS DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16235-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSANE KREICH
Réu(s) : EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO
DE SAO PAULO LT
Adv(s) : SUZEL CRISTIANE KOIALANSKAS HA-
MAMOTO PR9500
FOI DESIGNADA A DATA DE 27.11.2002, AS 13h15, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16254-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WANDERLEI NOGUEIRA BENTO
Réu(s) : F GURAS & CIA LTDA (ME)

: VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : PAULO EDUARDO GUEDES PR24499
FOI DESIGNADA A DATA DE 27.11.2002, AS 13h10, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16312-1999
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA FRANCISCA BORGES TEIXEIRA
Réu(s) : DARIL LOPES PEREIRA FILHO
Adv(s) : NELCI APARECIDA COLOMBO PR14910
ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
Foi designado leilao para dia 08 de novembro de 2002 (sexta-
feira) as 14:00 horas, local Rua Jacarezinho, 1257, 1o andar
conjunto 104-Curitiba-Pr. Caso resulte negativo nesta data,
fica desde ja designada outra data para dia 22 de novembro
de 2002 (sexta-feira) as 14:00 horas, no mesmo local, valen-
do esta como unica intimacao. O prazo para eventuais recur-
sos ou embargos comecara a fluir em 05 (cinco) dias, apos a
realizacao do leilao, independentemente de intimacao.
A notificacao para a reclamada voltou, com a informacao:
mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16569-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDINEI DE ASSIS SANTOS
Réu(s) : PANAISA AGRO INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : MARIA JOSE CARVALHO DANTAS CAVAL-
CANTE PR30198B
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FL. 18.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16585-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE OSMAR RIBEIRO
Réu(s) : BERNARD KRONE BR IND COM VEIC IND
MQ AG LTDA(MF)
Adv(s) : PAULO CESAR HERTT GRANDE PR24270
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16699-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO ATAMANZUCK
Réu(s) : RIBAMAR FABIANO ROCHA
Adv(s) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN
PR19468
FOI DESIGNADA A DATA DE 20.11.2002, AS 13h30, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL

PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16730-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEOVANES DIAS
Réu(s) : CNH LATINO AMERICANA LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS PINTO PR5673
FOI DESIGNADA A DATA DE 21.11.2002, AS 13h06, PARA
REALI-
ZACAO DE AUDIENCIA INICIAL, DEVENDO O AUTOR
COMPARECER SOB
PENA DE EXTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMEN-
TO DO MERITO, E
CONSEQUENTE ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. FICA V.
SA. RESPONSAVEL
PELA INTIMACAO DE SEU CONSTITUINTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16821-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO LUIZ BARRILLI
Réu(s) : INSTITUTO DE MEDICINA E CIRURGIA
DO PARANA LTDA
Adv(s) : ANGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES
PR17626
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FL. 11.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16853-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON BECKER
Réu(s) : MKJ IMPORTACAO E COMERCIO LTDA
Adv(s) : PERICLES PESSOA SALAZAR FILHO
PR27009
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FL. 48.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16910-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSCAR AYRES DALRI
Réu(s) : AURORA SERVICOS S-C

: COPS COMPANHIA PAULISTA DE SERVI-
COS S-C LTDA

: PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : INES ROSOLEM PR19205
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FL. 59.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16989-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENAIR DORCELINO DE CONCEICAO
Réu(s) : MIRA OTM TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : REJANE FONTES PR17299
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FLS. 16.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17056-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JEVERSON LUIZ DOS SANTOS
Réu(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
Adv(s) : JOSE ANTONIO GARCIA JOAQUIM
PR15218A
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FLS. 10.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17126-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUIZ CARLOS MARANGONI
Réu(s) : DIGITALGRAF LTDA
Adv(s) : VALERIA HATSBACH PR17777
MANIFESTAR-SE SOBRE DESPACHO DE FLS. 10.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17606-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE MARTINS
Réu(s) : SABOIA HOTEIS E TURISMO LTDA

: CLIMAX HOTEL LTDA
Adv(s) : CRISTY HADDAD FIGUEIRA PR24621
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17677-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVANE DE LOURDES MATOS PALHANO
Réu(s) : RIO FORTE SERVICOS TECNICOS S-A

: RFFSA REDE FERROVIARIA FEDERAL
S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17823-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO ARTIGAS DA LUZ
Réu(s) : COMISSARIA GALVAO S-A
Adv(s) : RITA DE CASSIA TENCZUK PR14340
MANIFESTAR-SE SOBRE BENS OFERECIDOS A PENHO-
RA.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 17965-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCUS VINICIUS MARRAFAO
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
Adv(s) : ALEXANDRA MATTAR DE ROQUE VALE
PR24192
TER VISTA DE CALCULOS, ART. 879-CLT-PENA DE PRE-
CLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19681-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FRANCISCO DE PAULA
Réu(s) : MANNALA & CIA LTDA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
ROSALINA MUSTASSO GARCIA PR27551
Ciencia de que foi designada a data de 01.04.2003,
as 13h45, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas

a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 21703-1996
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PEGO DE ALMEIDA
Réu(s) : RENNER HERRMANN S-A
Adv(s) : SANDRA CALABRESE SIMAO PR13271
MARIA JAQUELINE ROD DE SOUZA KLINGELFUS
PR15876
Foi designado leilao para dia 08 de novembro de 2002 (sexta-
feira) as 14:00 horas, local Rua Jacarezinho, 1257, 1o andar
conjunto 104-Curitiba-Pr. Caso resulte negativo nesta data,
fica desde ja designada outra data para dia 22 de novembro
de 2002 (sexta-feira) as 14:00 horas, no mesmo local, valen-
do esta como unica intimacao. O prazo para eventuais recur-
sos ou embargos comecara a fluir em 05 (cinco) dias, apos a
realizacao do leilao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 22683-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURO PADILHA
Réu(s) : DNG INCORPORACAO E EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
O JUIZO ENCONTRA-SE GARANTIDO PARA EFEITOS DO
ART.884-CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 23098-2000
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARTINA APARECIDA DA SILVA
Réu(s) : ITALIA GRAFICA E EDITORA LTDA
Adv(s) : TONY EDEN SOARES DA ROCHA PR16813
LORNA LOREDANA LASCOWSKI PR19480
Foi designado leilao para dia 08 de novembro de 2002 (sexta-
feira) as 14:00 horas, local Rua Jacarezinho, 1257, 1o andar
conjunto 104-Curitiba-Pr. Caso resulte negativo nesta data,
fica desde ja designada outra data para dia 22 de novembro
de 2002 (sexta-feira) as 14:00 horas, no mesmo local, valen-
do esta como unica intimacao. O prazo para eventuais recur-
sos ou embargos comecara a fluir em 05 (cinco) dias, apos a
realizacao do leilao, independentemente de intimacao.
OBS. O comprovante de entrega da reclamada nao retornou ate
a presente data.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 25107-1994
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA APARECIDA CARDOSO
Réu(s) : PONTO CALCADOS LTDA
Adv(s) : MARIO BIERNASKI PR12155
EDSON LUIZ GABRIEL PR7960
Foi designado leilao para dia 08 de novembro de 2002 (sexta-
feira) as 14:00 horas, local Rua Jacarezinho, 1257, 1o andar
conjunto 104-Curitiba-Pr. Caso resulte negativo nesta data,
fica desde ja designada outra data para dia 22 de novembro
de 2002 (sexta-feira) as 14:00 horas, no mesmo local, valen-
do esta como unica intimacao. O prazo para eventuais recur-
sos ou embargos comecara a fluir em 05 (cinco) dias, apos a
realizacao do leilao, independentemente de intimacao.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 26275-1998
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSCAR CIRILO RODRIGUEZ
Réu(s) : GENECI ALMERINDO DE MATOS (ME)

: AMADEU MONTEIRO
Adv(s) : SYLVIO FERREIRA DE MOURA JUNIOR
PR17956
CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
FOI DESIGNADA A DATA DE 09.12.2002, AS 15H30MIN,
PARA AU-
DIENCIA DE CONCILIACAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 26693-2000
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SILVIO WRUBLAK
Réu(s) : CLUBE ALBATROZ
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573
RAQUEL DE ANDRADE KRAUSE PR23513
Foi designado leilao para dia 08 de novembro de 2002 (sexta-
feira) as 14:00 horas, local Rua Jacarezinho, 1257, 1o andar
conjunto 104-Curitiba-Pr. Caso resulte negativo nesta data,
fica desde ja designada outra data para dia 22 de novembro
de 2002 (sexta-feira) as 14:00 horas, no mesmo local, valen-
do esta como unica intimacao. O prazo para eventuais recur-
sos ou embargos comecara a fluir em 05 (cinco) dias, apos a
realizacao do leilao, independentemente de intimacao.

17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
AV. VICENTE MACHADO, 400

80420000 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00135-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para,
no prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que
segue descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 00978-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANALINA FRANCISCA BATISTA CARRI-
LHO
Reclamada(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
INTIMACAO DE SENTENCA: IMPROCEDENTE

PROCESSO TRT-PR-0651-PS 02159-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : VILMAR COL
Reclamada(s) : MARCOS ANTONIO THEODORO DA SIL-
VA

: JOAO THEODORO
Adv(s) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ
PR21712
EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MERI-
TO, NOS TERMOS DO
ART. 267, DO CPC. CUSTAS PELO AUTOR, DISPENSA-
DAS NA FORMA DA LEI.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03440-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILSON FARIAS
Réu(s) : AUTO POSTO PINHALAO LTDA
Adv(s) : EDSON LUIZ NUNES PR10841
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 03727-2000
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO AFONSO (ESPOLIO)
Réu(s) : RJO REPRESENTACOES COMERCIAIS IMP
E EXP LTDA
Adv(s) : FABIO FREITAS MINARDI PR22790
FOI DESIGNADA A DATA DE 25.11.2002, AS 13H06MIN,
PARA REA-
LIZACAO DE AUDIENCIA INICIAL.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04697-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIVA APARECIDA DE OLIVEIRA
Réu(s) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO SERV MAO
DE OBRA LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PARANA
JUSSARA LEFFE MARTINS PR14021
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 04795-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NEREU FERREIRA RIBEIRO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
VALDOMIRO ALBINI BURIGO PR25409B
EMBARGOS DE DECLARACAO: REJEITADOS
RECDA: INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM
PARTE

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 05478-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DURVAL SANTOS MARINHO
Réu(s) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

: IBSS INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL
Adv(s) : IRACI DA SILVA BORGES PR7093
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 07493-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ILMA MARISA ZIMERMANN
Réu(s) : EDESP EDITORA DE GUIAS DO ESTADO
SAO PAULO S-A
Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
MANIFESTAR-SE SOBRE OFICIO DE FL.496-SOB PENA
DE PRECLUSAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08283-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JAN MICHALIK JUNIOR
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : EUGENIO DE LIMA BRAGA PR21503
ANTONIO CELESTINO TONELOTO PR8761A
EMBARGOS DE DECLARACAO: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 08779-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVONETE TEREZINHA DE LIMA DE SOU-
ZA
Réu(s) : BRAVO ADM MO MON EL S-C LTDA(MF)
FRANCISCO FELTES

: METROPOLITANA LIMPEZA E CONSER-
VACAO LTDA

: EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : MARCELO JOSE CISCATO PR24654
SIMONE CHAPIESKI PR26518
ESTEVAM CAPRIOTTI FILHO PR3625
NELSON OLIVAS PR5356
EMBARGOS DE DECLARACAO: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10175-1994 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE AIRTON BRUM
Réu(s) : CAMARGO CORREA BROWN BOVERI S-A
Adv(s) : MAURO JOSELITO BORDIN PR15755
Guia de retirada a disposicao na AG. CEF.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 10491-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDOMIRO DE PAULA VIEIRA
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA

: FUNDACAO COPEL PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL
Adv(s) : JOSIEL VACISKI BARBOSA PR22898
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12010-2002
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE IZAIAS ROCHA
Réu(s) : KUPERSUL POCOS ARTESIANOS LTDA
Adv(s) : ITO TARAS PR7051
Ciencia de que foi designada a data de 26.3ª2003,
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as 14h30, para realizacao de audiencia de instrucao, devendo
as partes comparecer para depor, sob pena de confissao,
trazendo as testemunhas que queiram ouvir, ou devendo arro-
la-las em ate 30 dias antes, sob pena de preclusao. Aquelas
a serem ouvidas por carta precatoria poderao ser arroladas
ate a data da audiencia.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12390-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSMAR ORLANDO DE JESUS
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO
PR18673
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 12491-2001
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIR APARECIDO DE FREITAS
Réu(s) : SOLLUZ CONSTRUCOES TECNICAS LTDA
Adv(s) : AMALI ALI EL CHAB PR25861
GELSON AREND PR9431
FOI HOMOLOGADO O ACORDO APRESENTADO. CUS-
TAS DISPENSADAS.
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA A SER RECOLHIDA
PELO REU SOBRE O MONTANTE DE R$4.000,00.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14030-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZEQUIEL FERREIRA AVILA
Réu(s) : SIND TRAB MOVIMENTACAO MERCADO-
RIAS GERAL DE CTBA

: ULTRAFERTIL S-A IND E COM DE FERTI-
LIZANTES

: ADUBOS TREVO S-A
: INTERAGRO LTDA
: REFINADORAS DE OLEOS BRASIL LTDA

Adv(s) : CLINIO LEANDRO LINO LYRA PR3678
PARA EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14312-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDIVINO PEREIRA DE FREITAS
Réu(s) : BENERTI INDUSTRIA MECANICA LTDA
Adv(s) : LAURI JOAO ZAMBONI PR5886
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 14372-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALEXANDRE MARTINS DA SILVA
Réu(s) : KASSELI COMERCIO DE AVES E ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : FRANCISCO CUNHA SOUZA FILHO
PR16062
MANIFESTAR-SE SOBRE PETICAO DE FLS. 502-53ª

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15097-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON BATISTA DOS SANTOS
Réu(s) : AUTO POSTO KALENA LTDA
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
MANIFESTAR-SE SOBRE CERTIDAO DO OFICIAL DE
JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-0651-CS 15192-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : JOAO CARLOS DA SILVA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A

: FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Adv(s) : JOAO AUGUSTO DA SILVA PR11582B
ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA PR24495
PARA EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 15849-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE ELI PACHECO
Réu(s) : GERDAU S-A
Adv(s) : MAURICIO ARANTES MARTINS PR15298
CONTRAMINUTAR AGRAVO DE PETICAO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16366-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANDRE LUIZ NUNES DA SILVA
Réu(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DO
CARMO LTDA
Adv(s) : ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA
PR12162
SILVIA ELISABETH NAIME PR17121
EMBARGOS DE DECLARACAO: REJEITADOS

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 16605-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : APARECIDA DE JESUS PORTELLA MAN-
CINI
Réu(s) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA
Adv(s) : ARNO APOLINARIO JUNIOR PR15812
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 18790-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANO VICENTE DA SILVA
Réu(s) : TRANSP TRESMAIENSE LTDA(MF)S
FRANCISCO MACHADO

: COMARO TRANSPORTES RODOVIARIOS
DE CARGAS LTDA

: TRANSLOGISTICA INTERNACIONAL CO-
MARO LTDA
Adv(s) : OLIMPIO PAULO FILHO PR5815
CONTRA-ARRAZOAR RECURSOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19802-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : OZEIAS DA CRUZ
Réu(s) : ED’S ESQUADRIAS DE ALUMINIO LTDA
Adv(s) : JOSE LUIZ CARDOZO LAPA PR17629
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 19828-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ORENI COSTA
Réu(s) : NELSON COMINESE DA ROCHA
Adv(s) : PEDRO RAYMUNDO CHANDELIER
PR10839
JOSE DO CARMO BADARO PR14471
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20705-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO PEREIRA SOBRINHO
Réu(s) : J A BAGGIO CONSTRUCOES LTDA
Adv(s) : RICARDO DOS SANTOS ABREU PR17142
GUIOMAR DA SILVA VIEIRA DOS SANTOS PR20918B
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 20756-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROSELI RIBAS
Réu(s) : NUTRIMASTER REFEICOES LTDA
Adv(s) : BERNARDO MOREIRA DOS SANTOS MA-
CEDO PR15811
MARCELO HAPONIUK ROCHA PR21664
INTIMACAO DE SENTENCA: PROCEDENTE EM PARTE.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 29614-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIAS JOSE FRANCO
Réu(s) : AUTO VIACAO NOSSA SENHORA DA LUZ
LTDA
Adv(s) : GENESIO PONTOGLIO PR20686
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 30532-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ENIO MEDEIROS FILHO
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : MARIANNE SILVA MALVEZZI PR24647
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 32119-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLAIR ANTONIO BIANCO
Réu(s) : PRESTO LABOR(M F)SIND IVAN ALEXAN-
DRINO C SANTOS

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ROGERIO MARTINS CAVALLI PR13321
PARA EFEITOS DO ARTIGO 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR-0651-RT 32227-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 17ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GINA MARCIA BARON FERRARINI
Réu(s) : BANKBOSTON BANCO MULTIPLO S-A
Adv(s) : NEI PEREIRA DE CARVALHO PR17900
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO INTERPOSTO.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00139-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO
PRAZO INDICADO, PROVIDENCIAR E-OU TOMAR CIEN-
CIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00101-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GENALDO LUIS SIEVERT
Réu(s) : SAN MARCO INSTALACOES ELETRICAS
LTDA
Adv(s) : ALIDO LORENZATTO PR6228
Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
1.824,00, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-ET 00124-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Embargante(s) : JUANA RODRIGO ELSUSO
Embargado(s) : NADIR APARECIDO DE OLIVEIRA
Adv(s) : JOAO BATISTA PIO VIEIRA PR3427
Informar o CPF da sua cliente.

PROCESSO TRT-PR-0652-EAEJ 00156-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS
Executado(S): ALPHA LABORATORIOS DO PARANA S-C
LTDA
Adv(s) : IVAN LINZMEYER SANTOS PR18845
Foi indeferida a peticao protocolada sob o No.231777, com
fulcro nos arts. 611-CPC e 880, par. 2o. da CLT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00208-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DE ABREU
Réu(s) : CANORO CLUB GASTRONOMICO LTDA

: GIUSEPPE CANORO
Adv(s) : JOAO FRANCISCO EDUARDO PEIXOTO
OLIVEIRA PR12161
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 529-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-EAEJ 00230-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Exequente(S): VONEI REIS
Executado(S): CONCRETIZA INCORPORACOES E EMPRE-

END IMOBIL LTDA
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Indeferido o item 4 da exordial.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00259-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIMONE FERNANDES DAMASCENA DE
SOUZA
Reclamada(s) : THEODORA MALUCELLI
Adv(s) : MARCOS ANTONIO BARBOSA PR22773
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
100,00, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00281-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SIDNEI SILVA RIBEIRO
Réu(s) : MACTER LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Adv(s) : NILTON JOSE DO NASCIMENTO PR30258
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
143,20, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00339-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARGARETE KULAK
Réu(s) : DALCON ENGENHARIA DE CONSULTO-
RIA LTDA

: ANTONIO AMERICO REQUIAO PASSOS
: COOPERDATA ADMINISTRACAO E PRO-

JETOS
Adv(s) : PAULO CESAR FACHIM PR24325B
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00383-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIANA MARIA ALMEIDA NASSERALA
Réu(s) : HOSPITAL E MATERNIDADE SAO CAR-
LOS LTDA
Adv(s) : FILIPE ALVES DA MOTA PR22945
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 136, sob pena de ar-
quivamento provisorio dos autos; nada a deferir, por ora,
quanto a peticao protocolizada sob o No. 227814.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00506-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUZIA DE SOUZA ZACARIAS
Reclamada(s) : JOSE CESAR CAVALCANTE TORRES
Adv(s) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA PR24741
Deferido 30 dias.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00658-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : IZABEL CARINA PEREIRA GARCIA
Reclamada(s) : PROJETO PRODUTOS ADESIVOS LTDA
Adv(s) : DENILSON JANDERSON TROMBETTA
PR26236
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito
sera acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.
Dispoe de dez dias para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00684-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AUREO TONY DA COSTA
Réu(s) : VICINAL EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA

: SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : VITORIO KARAN PR18663
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
368,00, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00833-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO GODINHO DA SILVA
Réu(s) : METALURGICA UNIDA LTDA

: SIEGFRIED BOVING
: IVONETE BOVING

Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
Manifestar-se sobre a certidao de fl. 155.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 00882-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO DA PAZ
Réu(s) : HAUER CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS PEREIRA MARCONI DA
SILVA PR21384
Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
177,23, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01508-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NORTON RICARDO RAMOS DE MELLO
Réu(s) : OPET ORGANIZACAO PARANAENSE EN-
SINO TECNICO LTDA
Adv(s) : CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO
PR32086
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
2.932,50, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 01851-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RITA DE CASSIA RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: ESTADO DO PARANA
Adv(s) : ANA MARIA SILVERIO LIMA PR17933
Indicar bens passiveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos. OBS.: Bens da 1a. re.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 02020-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALLAN ROBERT BOLLMANN
Réu(s) : UREPLAST INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : GABRIEL JOCK GRANADO PR30330
Regularizar a representacao da Dra. Rosemary Fabiane.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02203-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CAROLINA DA CRUZ
Reclamada(s) : ELITE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

: ELITE SEGUE CORRETAGEM DE SEGU-
ROS LTDA
Adv(s) : SANDRO LUNARD NICOLADELI PR22372
Foi indeferida a peticao protocolada sob o No. 240352, eis
que se trata de diligencia que compete a parte.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02267-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CLAUDIOMIRO MACHADO
Reclamada(s) : J MALUCELLI CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA
Adv(s) : MICHEL LUIZ PADILHA PR22757
Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
88,32, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 02935-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ROMILDA DE FATIMA RIBEIRO
Reclamada(s) : BANSERVIS S-C LTDA BCO SERV EVENT
PROMOCOES
Adv(s) : SIMONE CERETTA PR22501
Retirar os documentos solicitados, excecao fl. 35.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03059-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ITAESSE SOUSA OLIVEIRA
Reclamada(s) : RTM TASSE ASSESSORIA COMERCIAL S-
C LTDA

: SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Adv(s) : VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR
PR23864
Retirar dos documentos solicitados.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03182-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : ANTONIO FERNANDES LEAL
Reclamada(s) : SETA SERVICOS TEMPORARIOS AG LTDA
(ME)

: SANPLAST IND E COM REP DE PLASTI-
COS LTDA
Adv(s) : DULCINEA MARQUES PR11297
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 110, dando vista a de-
terminacao de fl. 111.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03346-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WILSON JOSE MARTINS
Réu(s) : IMP S-A
Adv(s) : SILVIO NAGAMINE PR23621
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
250,60, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03382-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE NUNES DE ALMEIDA
Réu(s) : BRASUTIL COM PECAS E ASSIST TECN
ELETRODOM LTDA
Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
Indefere-se o pleito, porque devem ser excutidos os bens de
propriedade da executada. Comprovar a existencia, ou nao, de
bens em nome da demandada, trazendo aos autos certidoes.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03383-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSCAR LUIZ VICENTE
Réu(s) : FAURECIA BANCOS PARA AUTOMOVEIS
LTDA
Adv(s) : HUGO JOSE LENZ PR22385
GILBERTO FIOR PR29289
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03735-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : SIDNEI ALVES DOS ANJOS
Reclamada(s) : MOVEIS E DECORACOES MOBILAR LDA
Adv(s) : FABIANO KRAUSE DE FREITAS PR25170
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 107.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03752-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SEBASTIAO JOSE DA SILVA
Réu(s) : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICEN-
TE DE CURITIBA
Adv(s) : IDERALDO JOSE APPI PR22339
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 570-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03848-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOSE CLAUDIO RODRIGUES
Reclamada(s) : CAVO COMPANHIA AUXILIAR DE VIA-
CAO E OBRAS
Adv(s) : DARCI DOMINGUES PR17506
Foi indeferido o pedido de justica gratuita. Depositar o va-
referente as despesas previas, sob pena de entender-se que
desistiu do pedido.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 03981-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA



pág. 240 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002

Reclamante(s) : PAULO CESAR ARAUJO
Reclamada(s) : AJPO COMERCIAL LTDA
Adv(s) : MAURICIO DE OLIVEIRA PR23480B
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 562-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04042-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON PEREIRA DE MOURA
Réu(s) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : ANA CELIA PIRES CURUCA LOURENCAO
PR18798
LENITA RODOLFO PASSOS PR28865B
SARAH MARTINS PR30204B
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 04183-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : JOCINEI FRANCIONE PESSATO
Reclamada(s) : COLONIAL PRODUTOS E SERVICOS LTDA

: COLONIAL COMESTIVEIS LTDA
Adv(s) : DANIELA ANZUATEGUI D’ASSUMPCAO
PR22065
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04230-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADIR COSTA
Réu(s) : CONDOR SUPER CENTER LTDA
Adv(s) : CELSO VANDERLEI NAVARRO BALBO
PR32086
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04509-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS ZANDONA
Réu(s) : EMATER EMP PARANAENSE DE ASSIS
TECN E EXT RURAL
Adv(s) : MAURO JOSE AUACHE PR17209
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04518-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : UIARA CORREA
Réu(s) : RESPAR J R M COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
SUELY TEREZINHA BLACA PR18015
Ciencia de que foi homologado o acordo apresentado. AUTOR:
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 580-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 04795-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO AIRTON KAVISKI
Réu(s) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S-A
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 588-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05233-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALERIA DO ROCIO KRAMER
Réu(s) : EMPRESA FOLHA DA MANHA S-A
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
JOSE CARLOS FARAH PR6549
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05278-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IDELMA OLIVEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : BUENO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Adv(s) : ROSANA HORNE PR16860
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
161,71, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05331-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS
Reclamada(s) : FRANCISCO BELLONI
Adv(s) : RODRIGO BROWN DE OLIVEIRA PR21774
Informar o endereco correto do reu. Falta Numero do apto.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 05376-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : MARIA DE FATIMA VIZACO RIGO
Reclamada(s) : IPARDES INST PR DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO SOCIAL
Adv(s) : MARCOS SURUGI DE SIQUEIRA PR14533
Sanar a irregularidade do instrumento de mandato, apocrifo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05698-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LURDES SIEBENEICHLER
Réu(s) : HOSPITAL NOVO MUNDO LTDA
Adv(s) : MAURICIO DAL’NEGRO CARVALHO
PR15346
CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06074-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIDES LUCIANO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BENAPAR EQUIPAMENTOS DE FUNDA-
COES GEOTECNIA LTDA

: GEOBETON FUNDACOES E GEOTECNICA
LTDA
Adv(s) : DENISE ADRIANE LIRA PR17616
ADRIANO CARLOS SOUZA VALE PR31379
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 06100-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Reclamante(s) : VERONICA POYER
Reclamada(s) : CLELIA LUGARINI TROG
Adv(s) : IVO DYNIEWICZ PR18347
Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
862,89, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06449-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DANIEL DA SILVA FARIA
Réu(s) : SOCIEDADE DE ENSINO III MILENIO
LTDA
Adv(s) : SERGIO RENATO COSTA FILHO PR22943
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
3.282,30, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06522-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA ISABEL PEREIRA
Réu(s) : TARGETSOFT INFORMATICA LTDA

: WILSON ROBERTO MARCIAL
: PETER LUDWIG JOSEF SCHOLZ
: ALBERTO SAKAMORI

:
: CASSIO TOSHIO SASAYA

Adv(s) : WLAMYR JORGE DA SILVA STAMATO
PR16863
FRANCISCO MACHADO DE JESUS PR6217
Homologado o acordo, determina-se a 1a. re que comprove
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
bem
como as custas processuais no valor de R$ 94,00, em guias
DARF, codigo 1505, em dez dias, sob pena de execucao.
AUTOR: Retirar valores na CEF - JT. Guias 575, 577, 578, e
576-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06686-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DELMA DE PAULA SOUZA
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A
Adv(s) : LUIZ ALBERTO SANTOS DE MATTOS
PR8772
Deferido 20 dias, improrrogaveis.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07146-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSIANE MOREIRA ZSCHORNACK
Réu(s) : QUALIPLAST INDUSTRIA COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

: PLASTQUALI INDUSTRIA COMERCIO DE
PLASTICOS LTDA

: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Requerer o que endender de direito, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07260-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO MARSZCZCAOKOSKI FILHO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCO ANTONIO ANDRAUS PR26193
Manifestar-se sobre as peticoes de fls. 629 e 633.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07349-1997
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MIRIAN DAS NEVES DO ROSARIO CAR-
VALHO
Réu(s) : WALTRAUD SEKULA
Adv(s) : MOACIR DE CASTRO FARIA PR18545
Indefere-se o pedido de citacao formulado pela autora, eis
que entende este Juizo nao ser cabivel aplicacao da clausula
penal, uma vez que a propria autora aceitou as condicoes do
acordo, que consta proposta de pagamento parcelado, porem,
sem nenhuma data pre-fixada.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07366-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDECIR PAGNONCELLI
Réu(s) : CAFE DAMASCO S-A
Adv(s) : FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
PR25936
Fica V. Sa. intimado para os efeitos do art. 884 da CLT..

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07374-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LAURECI DA SILVA
Réu(s) : LEMOS DANOVA ENGENHARIA E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : MARCOS FELDMAN FILHO PR10273
SERGIO LUIZ FERNANDES PR10931
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07514-2002 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE LUIZ MAIDA JUNIOR
Réu(s) : MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : JOSE MONTENEGRO ANTERO PR30352
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07751-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO FERREIRA DANTAS
Réu(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRA CAVO

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ERENISE DO ROCIO BORTOLINI PR16591
ALEXANDRE LIPKA PR27297
LARISSA MEGA ROCHA PR32830A
A pericia sera realizada dia 13-11-02, a partir das 13h30,
no endereco abaixo. V. Sa devera comunicar seu cliente e o
assistente tecnico, caso haja. Endereco: R. Dr. Vital Bra-

sil, 1403, Bairro Estacao, Araucaria-PR. Arauclin. Fone:
643-3336. O perito solicita que as partes providenciem os
seguintes documentos: atestados, receitas, exames complemen-
tares, avaliacoes, CAT, resultado de pericias medicas do
INSS, Analise Ergonomica dos postos de trabalho,
PCMSO,PPRA, e-ou outros documentos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07852-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DENISE MARIA CALIXTO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
MARCELO GIOVANI BATISTA MAIA PR27184
Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o
dia 19-11-02, as 17h37, em razao de adequacao da pauta.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 07887-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OSNI CEZAR LEAL
Réu(s) : ARMAZENS GERAIS COLUMBIA S-A

: COOPERATIVA BRASILEIRA DE PREST DE
SERVICOS LTDA
Adv(s) : MARIO BRASILIO ESMANHOTTO FILHO
PR23184
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito
sera acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.
Dispoe de dez dias para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08000-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DA CRUZ RIBEIRO FILHO
Réu(s) : NORDICA VEICULOS LTDA
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
TOBIAS DE MACEDO PR21667
Manifestar-se quanto ao teor do laudo pericial fls. 198.
Autor(a): Devolver os autos ate 08-11-02, impreterivelmente.
Reclamado(a): os autos estarao a sua disposicao a partir do
dia 19-11-02. V. Sa, devera se manifestar tambem sobre a pe-
ticao de fl.185.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08435-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALESSANDRA ALVES DO AMARAL
Réu(s) : RIMAPAR LTDA
Adv(s) : JOAO HENRIQUE DA SILVA PR11589
CARLOS EDUARDO GRISARD PR16733
Homologado o acordo, determina-se a reclamada que compro-
ve
nos autos o recolhimento do Imposto de Renda, se for o caso,
em guias DARF, e tambem do INSS, atraves de guias GPS,
bem
como as custas processuais no valor de R$ 66,00, em guias
DARF, codigo 1505, em 5 dias, sob pena de execucao.
OBS.: INSS e IR poderao ser recolhidos ate 07-02-3ª
AUTOR: Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No.572.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08684-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ROGERIO FRUTUOZO DE OLIVEIRA
Réu(s) : EL SHADAI EMPREENDIMENTOS LTDA
Adv(s) : PAULO ANDRE ALVES DE RESENDE
PR32709
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 16.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08748-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO PEREIRA MAGALHAES
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : JOSE NAZARENO GOULART PR10075
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 08838-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HILDA DE OLIVEIRA SOUZA
Réu(s) : SUL CENTER TEXTIL XV CONFECCOES
LTDA
Adv(s) : DIRCEU ANTONIO ANDERSEN JUNIOR
PR19214
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
147,20, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09225-1994 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTAVIO KAZUO OKADA
Réu(s) : BANCO AMERICA DO SUL S-A
Adv(s) : LINEU MIGUEL GOMES PR10605
SERGIO DE ARAGON FERREIRA PR12804
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09225-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELENA DE JESUS DA COSTA
Réu(s) : BANESPA BANCO DO ESTADO DE SAO
PAULO S-A
Adv(s) : MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO
PR29032
Comparecer a audiencia de INSTRUCAO designada para 07-
11-02,
as 15h00, ocasiao em que devera comparecer para depoimento
pessoal,sob pena de confissao,fazendo-se acompanhar das tes-
temunhas que eventualmente pretenda a inquiricao, maximo 03,
ou apresentar os nomes e enderecos dessas na Secretaria da
Vara ate quinze dias antes da audiencia, sob pena de preclu-
sao de provas.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09239-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LUCIANO DE SOUZA MARIA
Réu(s) : ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : JAMIL FERNANDO DE MIRA FILHO
PR17573

Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 252.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09603-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO CESAR CARVALHO PAES
Réu(s) : ISA IMPRESSORES DE SEGURANCA AS-
SOCIADOS LTDA
Adv(s) : MARCO AURELIO GUIMARAES PR22181
Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
180,30, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09674-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CELSO SOUZA DA SILVA
Réu(s) : BRASILSAT HARALD S-A
Adv(s) : MARIA LUCIA WOOD SALDANHA
PR18251
Manifestar-se sobre a peticao de fl. 281-287, trazendo aos
autos os documentos nominados, sob pena do art. 359 do CPC.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09758-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDEMIR VAZ
Réu(s) : J A BAGGIO CONSTRUCAO CIVIL
Adv(s) : MARCIA REGINA SIERACKI PR21521
Decisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09899-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AUGUSTINHO APARECIDO DE SOUZA
Réu(s) : DESIGN PINTURAS

: RPM ENGENHARIA
Adv(s) : ADNILTON JOSE CAETANO PR25650
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 142.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 09906-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SERGIO JOSE VICENTE
Réu(s) : ULYSSEA COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Informar o endereco correto da testemunha Maria de Lurdes V.
de Castro. Numero inexistente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10613-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANE GODOY DE ALMEIDA
Réu(s) : RESTAURANTE SAN DOMINGOS LTDA
Adv(s) : SAMUEL TORQUATO PR14882
Dispoe de 5 dias para complementar recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
184,56, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10762-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DOJIVAL MIRANDA DA SILVA
Réu(s) : JAIME JONE

: WONG SING CHEE
: YEUNG SAU LING

Adv(s) : GETHE XAVIER PRUDENCIO GAMA
PR8754
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
988,08, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 10879-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CESAR AUGUSTO NEGRI CORREA
Réu(s) : AURORA SEGURANCA E VIGILANCIA
LTDA

: HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : DIOGO FADEL BRAZ PR20696
ALESSANDRO HENRIQUE BETONI PR25555
DEVERA V.Sa. comparecer a 18ª Vara do Trabalho de Curiti-
ba,
dia 04-12-02, as 12h55min, para ratificacao do acordo. V.Sa.
devera comunicar seu cliente para que compareca,sob pena dos
autos serem arquivados sem a devida homologacao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11021-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO BASTOS DE PAULA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : VANDERLEI LUIS DOS REIS TESCHE
PR32009B
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
1.229,12, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 11123-2001
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARILDA DO CARMO OLIVEIRA
Réu(s) : QUALITAS INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : KATIA REGINA ROCHA RAMOS PR21481
MARISTELA BUSETTI PR31444
A pericia sera realizada dia 11-11-02, a partir das 13h30,
no endereco abaixo. V. Sa devera comunicar seu cliente e o
assistente tecnico, caso haja. Endereco:R. Dr. Vital Brasil,
1403, B. Estacao - Araucaria - PR. Fone: 643-3336. As partes
deverao levar a documentacao solicitada pelo perito: atesta-
dos, receitas, exames complementares, avaliacoes, CAT,resul-
tado de pericias medicas do INSS,analise ergonomica dos pos-
tos de trabalho, PCMSO, PPRA, e-ou outros.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12489-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINATO RIBEIRO DE LIMA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar, querendo.
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PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12613-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO VIEIRA GODOI
Réu(s) : ORGANIZACAO SOCIAL DE LUTO CURI-
TIBA S-C LTDA
Adv(s) : INES MARIA MARZINEK PR16008
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12731-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIO CESAR DA SILVA
Réu(s) : CHURRASCARIA PONTAL LTDA

: OSVALDO CRIVELLI
Adv(s) : MARIO BIERNASKI PR12155
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 453.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12894-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARIA DE FATIMA MOURA SOUZA
Réu(s) : FUNDACAO DA UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO PARANA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 561-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 12967-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR WOLLMANN
Réu(s) : HSBC BANK BRASIL S-A BANCO MULTI-
PLO
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13201-1996 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : TABA S-A EMPREENDIMENTOS
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
Regularizar o reu sua representacao processual, devendo a
Dra.Solaine Maria Barbieri trazer aos autos instrumento de
substabelecimento.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13274-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : REGINALDO DOMINGOS
Réu(s) : MARTIM C SANTOS
Adv(s) : CRISTIANE ABDALLA NEME PEZOTI
PR21192
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13515-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELIANA RODRIGUES DE OLIVEIRA AL-
CANTARA
Réu(s) : LTR EDITORA LTDA
Adv(s) : RAIMUNDO FIRMINO DOS SANTOS
PR18924A
ROLAND HASSON PR9120
Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o
dia 26-11-02, as 17h35, em razao de adequacao da pauta.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13642-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALCIONE DA ROSA
Réu(s) : TECNOSOLO ENG E TEC DE SOLOS E
MATERIAIS S-A

: ISIS ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
: PRODOS MAO DE OBRA TEMPORARIA

LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO MENDES DA SILVA PR14151
Juntar pecas para a formacao do precatorio.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 13707-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MISAEL ALVES DO NASCIMENTO
Réu(s) : CODAPAR CIA DESENVOLVIMENTO
AGROPECUARIO PARANA

: SINDICATO TRABALHADORES MOV
MERC EM GERAL CTBA

: ASSOC DOS EMPREGADOS DEMITIDOS
ASSOC AO SINDASPP
Adv(s) : NEUSA MARIA DE OLIVEIRA COSTA
PR11455
ROCHELI SILVEIRA PR20210
CELSO WOLF PR6755
Retirar alvara No.56 (CODAPAR) e No.55 (SINDICATO)na
CEF-JT.
AUTOR: Dispoe de 5 dias para pagar os honorarios periciais,
fixados em 10 salarios minimos,deduzidos os valores previa-
mente efetivados,e custas processuais no valor de R$ 250,00,
sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14065-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSTINO DA FONSECA FILHO
Réu(s) : PLASTQUALI IND COM DE PLASTICOS
LTDA

: ELECTROLUX DO BRASIL S-A
Adv(s) : ROSEMEIRE ARSELI PR19717
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14198-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VALDOMIRO DA SILVA
Réu(s) : PICK UP PECAS E EQUIPAMENTOS P VEI-
CULOS LTDA ME

: PITON SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA
Adv(s) : CARLOS AUGUSTO MARINONI PR21005
Dispoe de 05 dias para comprovar o pagamento dos honorarios
periciais, atraves de guia fornecida pela secretaria da Va-
ra, no valor de R$ 770,14, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14210-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA

Autor(es) : JACIR PEDRO PAES JUNIOR
Réu(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Adv(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 38.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14695-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADILSON LUIZ TERRES VENANCIO
Réu(s) : MORO IMOVEIS LTDA

: MORO CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Adv(s) : ROBERTO PONTES CARDOSO JUNIOR
PR17699
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 14735-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : ADILSON REIS DA SILVA
Requerido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : JUSSARA OLIVEIRA LIMA KADRI PR12382
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14921-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANUSA DO AMARANTE MIRANTE
Réu(s) : CHOPARIA DANCANTE SUNSET LTDA
Adv(s) : ARNILDO IVO MAURER PR5580
Recolher custas, R$ 120,00; Honorarios contabeis, R$ 379,11,
atraves de guia fornecida pela Secretaria; e contribuicoes
previdenciarias, R$ 1.437,49, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 14978-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERALDO ALVES DA SILVA
Réu(s) : FAG TELECOMUNICACOES LTDA
Adv(s) : AMERICO DE MORAES SALDANHA
PR7293
Informar o endereco correto do reu. Desconhecido.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15566-2002 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO CEZAR MORIGI
Réu(s) : INDUSTRIAS TODESCHINI S-A
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
Manifestar-se sobre a peticao-certidao de fl. 135.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15644-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON AVELINO PINTO
Réu(s) : ISDRALIT INDUSTRIAL DO PARANA LTDA
Adv(s) : RUBENS CESAR SFENDRYCH PR16210
Manifestar-se sobre a peticao de fl.338. Prazo preclusivo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15659-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ALMIRO DE SOUZA
Réu(s) : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA
LTDA
Adv(s) : MARCOS LUZIE GADOTTI DE OLIVEIRA
PR21595
CELSO WOLF PR6755
Manifestar-se sobre a peticao de fl.224 (PRAZO
COMUM).Ainda:
Ciencia de que o julgamento desta a§¥o esta designado para o
dia 27-01-03, as 17h36, e nao para 27-10-03, como constou no
edital No. 134-02, de 11-10-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 15833-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JURANDIR DE LIMA
Réu(s) : LIPATER LIMPEZA PAVIMENTACAO TER-
RAPLENAGEM LTDA

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : MARIA VALENTINA FERREIRA PR14296
PAULO ROBERTO JENSEN PR15676
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16021-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIA RODRIGUES FORTES DE FREI-
TAS
Réu(s) : NIQUELE & CIA LTDA
Adv(s) : MARINO RENEU DRESCH PR12220
Requerer o que endender de direito.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16943-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZENILDO MACHADO JUNIOR
Réu(s) : PHILIP MORRIS MARKETING S-A
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
1.104,00, com os acrescimos legais; e custas R$ 90,00, sob
pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16975-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EDSON JACINTO
Réu(s) : PLASLANDER IND COM DE EMBALA-
GENS PLASTICAS LTDA
Adv(s) : SUMAYA CHEDE PR18925
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17158-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NELSON RODRIGUES ROSA
Réu(s) : IECSA GTA TELECOMUNICACOES LTDA

: BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : JOSE FRANCISCO FUMAGALLI MARTINS
PR11437
Informar o endereco correto da 1a. re. Numero inexistente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17210-2002

Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MAURICIO ROBSON MORAES
Réu(s) : IVETE MAZALOTTI SILVA (ME)

: CLIMA AR CONDICIONADO LTDA
Adv(s) : MOACIR SALMORIA PR18325
Informar o endereco correto da 1a. re. Numero inexistente.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17335-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDETE DE OLIVEIRA
Réu(s) : SUPERMERCADOS COLETAO LTDA

: MARMUNGAR S-A
: SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A

Adv(s) : ANA CRISTINA GRANATO PR26213
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 536-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17482-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADRIANA DE OLIVEIRA
Réu(s) : INSTITUTO DE BELEZA ESTETICA FACE
CENTER LTDA
Adv(s) : LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL
PR24727
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17622-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEANIR GERONIMO MARTICULINO
Réu(s) : RESGATE VIGILANCIA S-C LTDA

: THUNDER PORTARIA E LIMPEZA S-C
LTDA

: KWIKASAIR CARGAS EXPRESS
Adv(s) : CLAIR DA FLORA MARTINS PR5435B
Informar o endereco correto do 2o. reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17656-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : FABIO MEYER SOARES
Réu(s) : SQUADRUS IMPERMEABILIZANTES
LTDA
Adv(s) : PAULO CESAR DE SIQUEIRA CASTRO
PR20330A
Informar o endereco correto do reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17667-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO ROBERTO DE SOUZA
Réu(s) : IOB INF OBJETIVAS PUBLICACOES JURI-
DICAS LTDA
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
Dispoe de 10 dias para regularizar sua representacao proces-
sual, juntando aos autos o instrumento de mandato, sob pena
de indeferimento da peticao inicial.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17694-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GILBERTO GONZAGA DA SILVA
Réu(s) : GABRIELA FRANCISCO BOMBINI (ME)
Adv(s) : MARCOS EDUARDO CABELLO PR27310
Retirar valores na CEF - JT. Alvaras 56-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17771-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : WALDEMAR GONCALVES PEREIRA
Réu(s) : PLANALTO PROD BORRACHA S-
A(MF)BRAZILIO B NETO
Adv(s) : ALCIONE ROBERTO TOSCAN PR16729
NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17825-2002
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARCOS VINICIUS MATOSO DE CARVA-
LHO
Réu(s) : ESIC SEGURANCA BANCARIA E COMER-
CIAL LTDA

: BANCO ITAU S-A
Adv(s) : CELSO FERREIRA DE MELLO PR5443
Informar o endereco correto do 1o. reu. Mudou-se.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18522-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO DEVECHI
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Manifestar-se quanto ao teor do laudo pericial de fl.754.
autor(a): Devolver os autos ate 13-11-02, impreterivelmente.
re: Retirar os autos a partir do dia 19-11-02. As parte de-
verao tomar ciencia da determinacao de fl. 766.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18543-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOAO BAPTISTA GOMES
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
ISAIAS ZELA FILHO PR8866
Manifestar-se quanto ao teor do laudo pericial de fl.616.
autor(a): Devolver os autos ate 13-11-02, impreterivelmente.
re: Retirar os autos a partir do dia 19-11-02. As parte de-
verao tomar ciencia da determinacao de fl. 628.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18693-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EUNICE PREZOTTI MOLINA
Réu(s) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISE-
RICORDIA DE CTBA
Adv(s) : FABIANO ARCHEGAS PR22805
VILSON OSMAR MARTINS JUNIOR PR23864

Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 18836-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JORGE ANTONIO FORTES DA SILVA
Réu(s) : IGREJA EVANGELICA LUZ DE CRISTO
Adv(s) : ALESSANDRO MESTRINER FELIPE
PR29257
Denegado seguimento ao recurso, porque deserto.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 19875-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONDINA BISCAIA BULIK
Réu(s) : IRMAOS MENDES & CIA LTDA

: MARCELO TREVISAN MENDES
Adv(s) : ELIANE T MACHADO DE SOUZA PR16581
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 563-02,bem
como manifestar-se sobre a certidao de fl. 196

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20416-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OTILIA MARIA VIEIRA
Réu(s) : LIZA MODAS LTDA
Adv(s) : MARIA ELIZABETH MARAN SANTOS PE-
ZZI PR19209
Retirar valores na CEF - JT. Guia 540-02 e alvara 55-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20869-2001 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : IVETE TEREZINHA BISINELLA BORGHE-
SAN
Réu(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO

: BANCO BANESTADO S-A
: AGF PREVIDENCIA ANNUITY
: AGF BRASIL SEGUROS S-A

Adv(s) : JOELCIO FLAVIANO NIELS PR23031
Denegado seguimento ao recurso, porque deserto.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20891-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELAINE CRISTINA DOS SANTOS GON-
CALVES
Réu(s) : OLIMPO CONSERVACAO E LIMPEZA S-C
LTDA

: ESTADO DO PARANA (PROCURADORIA
GERAL DO ESTADO)
Adv(s) : ALVARO EIJI NAKASHIMA PR9759
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 573-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 20943-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VANDERLEI RODRIGUES
Réu(s) : RADIO E TELEVISAO IGUACU S-A

: EDITORA O ESTADO DO PARANA S-A
: TELEVISAO NAIPI LTDA
: TV TIBAGI LTDA

Adv(s) : MARCOS JULIO OLIVE MALHADAS JU-
NIOR PR20983
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
1.172,50, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21317-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LORETA VERNIZI
Réu(s) : INFOSIDE COMPUTADORES LTDA
Adv(s) : GIUSEPPE LANZUOLO PR7952
Informar o endereco correto da socia da re. Rua nao consta
no guia.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21361-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : GERSON RAMOS STACOVIAKI
Réu(s) : POSTO EL LATINO LTDA
Adv(s) : PATRICIA KUBASKI DE ARAUJO PR20813
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais, em guias GPS, codigo 2909, no valor de R$
235,65, com os acrescimos legais, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21491-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SANDRA MARTA DA SILVA
Réu(s) : PORTARE COMERCIO DE ROUPAS LTDA
(ME)
Adv(s) : FERNANDINO MAXIMIANO ROQUE
PR15592
Deferido 20 dias.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 21707-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CARLOS ALBERTO TAVORE
Réu(s) : BANCO DE CREDITO NACIONAL S-A
Adv(s) : MARCELO DE OLIVEIRA LOBO PR23992A
ERNESTO TREVIZAN PR4334
Contra-arrazoar, querendo. PRAZO COMUM

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22648-2000 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE PINHEIRO
Réu(s) : CLASPAR EMP PARANAENSE CLASSIFI-
CACAO PRODUTOS
Adv(s) : RUBERT ANTONIO RECCANELLO LISBOA
PR21170
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 582-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22761-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LISMARI PARANHOS SANTANA
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Retirar valores na CEF - JT. Alvaras 539 e 53-02.
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PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22785-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : BARBARA ELINE DEMBICKI
Réu(s) : INDUSTRIA DE MOVEIS E DECORACOES
DECOFER LTDA

: ALBERTO HERVELLO FERNANDES
Adv(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
Diligenciar acerca do paradeiro do veiculo placa CT-4789.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23121-2001 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ETAMAR VIEIRA MORAES
Réu(s) : ORGANIZACAO EDUCACIONAL AGUA
VERDE
Adv(s) : JOAO CASILLO PR3903
Dispoe de 5 dias para comprovar o recolhimento das contri-
buicoes sociais,em guias GPS,codigo 2909,nos valores de R$
276,80, referente aos autos RT 23121-01, e R$ 894,36, ref.
aos RT 23207-01, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23450-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO ERLEI DYSARZ
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO PR18231
FERNANDA EHALT VANN PR21693
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23615-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JULIO AGOSTINHO LOPES
Réu(s) : PERPHILL RECURSOS HUMANOS LTDA

: CONDOMINIO EDIFICIO ACACIA
Adv(s) : JULIO STOROZ PR17262
Indicar bens passiveis de penhora, sob pena de arquivamento
provisorio dos autos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23645-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JOSE OTAVIO DA CRUZ
Réu(s) : LIPATER LIMP PAV (M F)SIND MANOEL A
ANGULO LOPEZ

: MUNICIPIO DE CURITIBA
Adv(s) : ROSE PAULA MARZINEK PR15353
Informar o endereco correto da 1a. re. Mudou-se, cfe. a ECT.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24028-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : JUSTINO FURQUIM
Réu(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A

: VIACAO ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : NELSON OLIVAS PR5356
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24333-2000 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLENE RODRIGUES
Réu(s) : CONSELHO REG DE PSICOLOGIA 8 RE-
GIAO
Adv(s) : ZENAIDE CARPANEZ FRAXINO PR18420
OTAVIO ERNESTO MARCHESINI PR21389
Decisao proferida.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 24472-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EMERSON HENRIQUE MULLER
Requerido(s) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

: BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Adv(s) : DENISE CRISTINA BRZEZINSKI PR17643
MARCIO JONES SUTTILE PR25665
Decisao de embargos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25123-1999
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : EZEQUIEL PEREIRA
Réu(s) : CENTURION ADMINISTRADORA DE SER-
VICOS LTDA
Adv(s) : MONIA XAVIER GAMA VALLIM PR23380
Pagar o valor devido ao leiloeiro no importe de R$ 54,02,
atualizado para o dia 17-06-02, em 48, sob pena de pros-
seguimento da execucao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25432-1998 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ZENILDA OLIVEIRA DA SILVA
Réu(s) : MERCADORAMA S-A
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE PR12613
Retirar alvara No. 54 e guia No. 557-02 na agencia da CEF-JT

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25470-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PAULO BOTTARELLI
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Juntar os documentos solicitados pelo perito a fl. 882.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26138-2000 - (20 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ERICA LANG
Réu(s) : BELA FRIOS ALIMENTOS LTDA

: ALIOMAR ALBUQUERQUE FREITAS
Adv(s) : EMIR BARANHUK CONCEICAO PR18538
Dispoe de 20 dias para apresentar copia do contrato social
da reclamada, na integra, inclusive com todas as alteracoes,
se existentes.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26553-1999 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SOLANGE FATIMA DE OLIVEIRA DUTRA
Réu(s) : BANESTADO BANCO DO ESTADO DO
PARANA S-A
Adv(s) : ANTONIO CELESTINO TONELOTO
PR8761A
Retirar valores na CEF - JT, Alvaras 58 e 59-02.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27634-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NILTON JOSE DE LARA
Réu(s) : PANIFICADORA SOLAR LTDA
Adv(s) : ALBERTO AUGUSTO DE POLI PR22775
Indicar bens passiveis de penhora, ou requerer o que enten-
der de direito, visto que os bens penhorados nao atraem li-
citantes.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 27720-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CLAUDIO LUIZ MAIA
Réu(s) : DALEXCAR SERV TEC AUT LTDA(MF)S
MOLOTOV PASSOS
Adv(s) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS PR21670
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 28343-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : LEONCIO PORTES NETO
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : INDALECIO GOMES NETO PR23465
Contra-arrazoar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 30727-1997 - (05 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : AIRTON JOSE PIMENTEL
Réu(s) : CHROMIEC & CHROMIEC LTDA
Adv(s) : NEMO FRANCISCO SPANO VIDAL PR8200
Retirar valores na CEF - JT. Guia de Retirada No. 553-02.
Requerer o que entender de direito em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32420-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS FACCIO
Réu(s) : DILAY & CIA LTDA
Adv(s) : TANIA REGINA DA SILVA PR19617
Ciencia de que sera designada hasta publica e que o debito
sera acrescido com as depesas decorrentes da expropriacao.
Dispoe de dez dias para remicao.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32460-1995 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : SATURNINO DE AGUIAR
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : JOSE AFFONSO DALLEGRAVE NETO
PR15211
Contraminutar, querendo.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 32817-1999 - (08 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : NAHIR BRITES
Réu(s) : TELEPAR TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A
Adv(s) : MARCIA REGINA MORSELLI PR25827A
LUIZ SALVADOR PR5439
Decisao proferida.

18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Av. Vicente Machado, 400 sobreloja

80420010 CURITIBA
EDITAL DE INTIMACAO No 00140-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, APRESENTA-
REM OS CALCULOS DE LIQUIDACAO, INCLUSIVE OS
VALORES REFERENTES AS CONTRIBUICOES SOCIAIS
E AO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTES, TANTO A PAR-
CELA DA PARTE AUTORA QUANTO A DA RE.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 00377-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : EDEVARDE DA SILVA GUARDIANO (ES-
POLIO)
Reclamada(s) : W KURTEN CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Adv(s) : NEREU AUGUSTO TADEU DE GANTER
PEPLOW PR9741
Dispoe de dez dias para efetuar as devidas anotacoes na CTPS
do reclamante, sob pena de ser retificada pela Secretaria;
ainda, no mesmo prazo, manifestar-se sobre os calculos apre-
sentados.

PROCESSO TRT-PR-0652-PS 01074-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Reclamante(s) : LUCIMARA MALAQUIAS DA SILVA
Reclamada(s) : RESTAURANTE CHANDAN
Adv(s) : IRINEU SOARES PR6237
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 03129-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : HELIO PIRES DE LIMA
Réu(s) : CENTRO SECULO XXI
Adv(s) : MIRIAN DE FATIMA KNOPIK PR11616
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05127-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : MARLI NONATO LIMA
Réu(s) : SESC SERVICO SOCIAL DO COMERCIO
Adv(s) : CLARICE MARIA DAL COMUNE PR11007
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-CS 05486-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Requerente(s) : EVERTON LUIZ RIBEIRO
Requerido(s) : EMPRESA DE ONIBUS NOSSA SENHORA
DA PENHA S-A
Adv(s) : LUIZ DO NASCIMENTO LIMA PR24576
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05530-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : CHRISTIAN LOUIS DOS REIS
Réu(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
TINGUI
Adv(s) : PAULO IVAN LORENTZ PR18638
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 05950-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : OLINDA CARDOSO DA SILVA
Réu(s) : DROGAMED COMERCIO MEDICAMEN-
TOS E PERFUMARIA LTDA
Adv(s) : CARLOS ROBERTO RIBAS SANTIAGO
PR6405
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06494-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ANGELA MARIA SKIBINSKI KARPOWICZ
Réu(s) : EXCEL BANCO S-A
Adv(s) : RAFAEL FADEL BRAZ PR23014
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 06542-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : PEDRO CARLOS DOS SANTOS
Réu(s) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S-A
Adv(s) : JOAO LUIZ FERNANDES JUNIOR PR20281
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 16592-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : VERA LUCIA DE ALMEIDA CISCOTO
Réu(s) : ANDREA BORBA CORTES VELOSO
Adv(s) : VICTOR BENGHI DEL CLARO PR15703
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 17967-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ADEMIR TONHOLI
Réu(s) : ARAL COMERCIO DE LANCHES LTDA

: SPAGHETTI IN CASA
: LUIZ CARLOS PRIESTER
: ANDREIA REGINA PRIESTER

Adv(s) : DENISE CRISTINA MUCELINE PR29647
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 22856-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DILACIR DOS SANTOS PINHEIRO
Réu(s) : AJESP LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA

: INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CARLA REGINA CARNEIRO CESPEDES
PR15468
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 23000-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : DIRCE VELOSO
Réu(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Adv(s) : LENIRA GONCALVES DA SILVA PR12703
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 24730-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ELVINO BATISTA MACIEL
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 25684-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : ARISTEU LIMA DA SILVA
Réu(s) : I T CIA INTERNACIONAL DE TECNOLO-
GIA

: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : JOAO CORREA SOBANIA PR11173
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-0652-RT 26403-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 18ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
Autor(es) : RICARDO JOSE CRUZ
Réu(s) : ASSOCIACAO ATLETICA BANCO DO BRA-
SIL
Adv(s) : ANTONIO CARLOS DUARTE MACEDO
PR14158
Manifestar-se sobre os calculos apresentados pelo autor.

VARAS DO TRABALHO DO
INTERIOR

APUCARANA

VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
AVENIDA CURITIBA, 1188 CENTRO

86800-000 APUCARANA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000044-2002
31-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS, PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE, DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00026-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : JOSE EDNO VANZELLA
Embargado(s) : VALDOMIRO JOAQUIM DA SILVA
Adv(s) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
JUNTAR COPIA DO AUTO DE APREENSAO JUDICIAL
(ART.282 E 284CPC)

PROCESSO TRT-PR-089-ET 00043-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Embargante(s) : RODOLFO CORREA
Embargado(s) : MARIA ONEZIA BARBOSA
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
Adv(s) : MARIO SERGIO MESQUITA PR14676
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DOCUMENTO JUNTA-
DO PELO BANCO BRADES
CO. O PRAZO DO AUTOR COMECA EM 04-11-2002 (IN-
CLUSIVE). O PRA
ZO DO REU COMECA EM 13-11-2002 (INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00001-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IDALINO MOREIRA PRATES
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Réu(s) : CAIXA PREVIDENCIA FUNCIONARIOS
BANCO DO BRASIL
Adv(s) : IDEVAL INACIO DE PAULA PR10730
Adv(s) : ROBSON JESUS NAVARRO SANCHEZ
PR13805
Adv(s) : LUIZ HENRIQUE VIEIRA PR19850
RECORREREM DA DECISAO QUE JULGOU IMPROCE-
DENTE A M.C.

PROCESSO TRT-PR-089-MC 00005-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA IVONE DE SOUZA
Réu(s) : MARIANA GOUVEIA CONFECÇOES
Réu(s) : MARIANA GOUVEIA
Adv(s) : SERGIO PAVESI FIGUEROA PR27919
Adv(s) : ANTONIO RODRIGUES SIMOES PR6520
RECORREREM DA DECISAO QUE JULGOU PROCEDEN-
TE A M.C.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00003-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES SILVA
Réu(s) : SHOWA IND COM IMPORTACAO EXPOR-
TACAO BRINDES LTDA
Adv(s) : EVANILDES CAMARGO PR13791
Adv(s) : OSCAR IVAN PRUX PR7541
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS E I.S.L.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00011-1996 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Réu(s) : NCT IND E COM E REPRESENTACOES DE
BRINDES LTDA
Adv(s) : SERGIO TESTA PR19533
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00017-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BENTO MORAS MARCHI
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S-A
Adv(s) : ELSON LEMUCHE TAZAWA PR14496
ADEQUAR A CONTA DE LIQUIDACAO, JA HOMOLOGA-
DA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00042-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : CLAUDINEIA MARIA DE SOUZA
Réu(s) : ZILMA FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : DANIEL FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : LEONIRA FERNANDES DA SILVA
Réu(s) : SARA FERNANDES DA SILVA
Adv(s) : NEIDIVAL RAMALHO DE OLIVEIRA
PR15606
Adv(s) : ADRIANO JAMUSSE PR26472
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00046-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : RAQUEL DOS SANTOS
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS FA-
ROLI LTDA
Réu(s) : F FORTUNA E CIA LTDA
Réu(s) : G O BONES IND COM IMP E EXP LTDA
Réu(s) : FABIELLI FORTUNA
Réu(s) : EVANDRO ELIAS FORTUNA
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Adv(s) : EDISON CANESIN JUNIOR PR18239
Adv(s) : JULIANA GLADE FERRACINI PR31268B
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00078-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JEFERSON APARECIDO CANDIDO MA-
RANGONI
Réu(s) : J BRUM AGENCIAMENTO DE CARGAS
LTDA
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO,PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00092-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE ANTONIO MARTINS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
Adv(s) : JOSE EDUARDO WIELEWICKI PR24419
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00099-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANGELA MARIA AZEVEDO DOS SANTOS
Réu(s) : HOSPITAL DA PROVIDENCIA
Adv(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
Adv(s) : DEBORA ALESSANDRA DE O. DAMAS
PR20127
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00120-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDO ADELICIO DE PAULA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SILVIA LUCIA ARRUDA DOS SANTOS
BLANCO PR12369
RESPONDER EMBARGOS A EXECUCAO E APRESENTAR
ISL, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00129-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSUE ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : PARANATEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS E I.S.L.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00129-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALBINO JANDER DE SOUZA
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00131-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO ALVES DE SOUZA
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00132-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : REGIVALDO CALDEIRA BRANDES
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00133-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NOELI DOS SANTOS BRANDES
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00134-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARCELO DE ANDRADE
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00135-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO SERGIO DE OLIVEIRA
Réu(s) : IVAICANA AGROPECUARIA LTDA
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00153-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : APARECIDA REGINA DE OLIVEIRA FREI-
TAS
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO PEDRO DO IVAI
Adv(s) : MARIA JOSE HECKERT MELLO PR11963
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU PARCIALMENTE
OS PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00206-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MAURA ALMEIDA DE PAULA
Réu(s) : EMPRESA HOTELEIRA SULBRAS LTDA
Adv(s) : VALDECIR MILESKI PR14221
Adv(s) : THEOQUITO AMADOR PR3478
FICAREM CIENTES QUANTO AO SEGUINTE DESPACHO-

“...O LANCO OFE
RECIDO PELO AUTOR PARA ARREMATACAO DOS BENS
PRACEADOS, EQUI-
PAROU-SE AO VALOR DE SEU CREDITO, INCLUSIVE
RELATIVO A PARCE
LA DA CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. ASSIM, DE-
VERA SER INTIMA-
DO AO RECOLHIMENTO,ATRAVES DE GPS,DA QUAN-
TIA DEVIDA AO INSS,
EM DEZ DIAS E RESPECTIVA COMPROVACAO NOS AU-
TOS. 2. INTIME-SE
A RE AO PAGAMENTO DAS DEMAIS DESPESAS, INCLU-
SIVE INSS EMPRE-
GADOR, EM CINCO DIAS, SOB PENA DE PROSSEGUI-
MENTO DA EXECUCAO
COM NOVA PENHORA...SANDRA CRISTINA Z. CEMBRA-
NELI CORREIA - JUIZA DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00212-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : APMI ASSOCIACAO PROTECAO MATERN
INFANCIA APUCARANA
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
JUNTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS PELO CONTA-
DOR- RECIBOS DE PA-
GAMENTO DE SALARIOS, RECIBOS DE 13o.SALARIOS,
RECIBOS DE FERIAS, DA ADMISSAO (MARCO-90) ATE
FEVEREIRO DE 2001.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00213-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : OLEANA MARIA TOLEDO
Réu(s) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S-A
Réu(s) : BANCO SANTANDER BRASIL S-A
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00231-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DANIEL DE SOUZA
Réu(s) : SESI SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA
Adv(s) : MARCO ANTONIO GUIMARAES PR22427
MANIFESTAR-SE SOBRE NOVOS CALCULOS, FUNDA-
MENTANDO DIVERGENCIA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00249-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GERALDO MATIAS DA SILVA
Réu(s) : COOPERVAL COOP AGR PROD CANA
VALE DO IVAI LTDA
Adv(s) : MARINO ELIGIO GONCALVES PR16639
DIZER COMO PRETENDE O PROSSEGUIMENTO DA EXE-
CUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00255-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : NEWTON CESAR SOUZA NEVES
Réu(s) : CONGREGACAO DOS OBLATOS DE SAO
JOSE
Adv(s) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
PR12539
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00278-1989 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SIND EMPREG ESTAB BANCARIOS DE
APUCARANA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : VANDERLEI CARLOS SARTORI JUNIOR
PR17334
“... CONFORME JA ANALISADO... O RISCO DE SUCUM-
BENCIA CABE A
PARTE VENCIDA... NOS PRESENTES AUTOS, A PARTE
AUTORA E CONTA
DOR ACORDARAM EM ADIANTAR OS HONORARIOS NO
VALOR DE R$
10.000,00... PARA CONFECCAO DOS CALCULOS. ISTO
POSTO,ARBITRO
COMO SENDO OS HONORARIOS DO CONTADOR NO
VALOR ACIMA MENCIONA
DO, FICANDO ENTAO SANADA A PENDENCIA QUE SE
ARRASTA, VEZ QUE
A PARTE AUTORA CHAMOU PARA SI O RISCO DA LITI-
GANCIA NESTA ES
PECIALIZADA. INTIMEM-SE. TRANSCORRIDO O PRA-
ZO LEGAL SEM MANI
FESTACAO, DEVOLVA-SE A PARTE AUTORA OS DOCU-
MENTOS... E ARQUIVEM-SE OS AUTOS...PAULO DA
CUNHA BOAL-JUIZ DO TRABALHO”.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00293-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE MARIA DOS SANTOS
Réu(s) : VIACAO GARCIA LTDA
Adv(s) : EDISON CANESIN JUNIOR PR18239
Adv(s) : DEBORA ALESSANDRA DE O. DAMAS
PR20127
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00320-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SILVERIO AVELINO
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) : ASSOC DE PROT A MATERNIDADE E IN-
FANCIA DE RIO BOM
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312

APRESENTAR CONTA DETALHADA DE SEU CREDITO E
RETIRAR ALVARA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00328-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : FABIANO APARECIDO NUNES PINTO
Réu(s) : BYD-INDUSTRIA E COMERCIO DE CON-
FECCOES LTDA
Adv(s) : OSCAR IVAN PRUX PR7541
EMBARGAR A EXECUCAO, QUERENDO (JUIZO GARAN-
TIDO)

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00375-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VICENTINA ALVES AFONSO
Réu(s) : MUNICIPIO DE APUCARANA
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE I.S.L.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00375-2001 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ALBERANI CRISTIANI CAVALHEIRO
Réu(s) : MUNICIPIO DE RIO BOM
Réu(s) : ASSOC DE PROTEC A MATERNID E IN-
FANCIA DE RIO BOM
Adv(s) : ROMEU BELIGNI FILHO PR5494
MANIFESTAR-SE QUANTO A CONTA DE LIQUIDACAO
APRESENTADA PELO
AUTOR, DEVENDO, EM CASO DE DIVERGENCIA, APRE-
SENTAR SEU CAL-
CULO TAMBEM DE FORMA DETALHADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00470-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : LOURIVAL GOMES DE ARAUJO
Réu(s) : COOPERVAL COOP AGRICOLA DOS PROD
DE CANA VALE IVAI
Réu(s) : NERY SIMM
Adv(s) : ANDREA CARBONI BARATO PR21380B
Adv(s) : WILLIAM JAMES PEREIRA PR2847
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00495-1997 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VICENTINA MARIA CHAVES
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARUMBI
Adv(s) : ALI AIACHE JUNIOR PR12654
Adv(s) : ADMIR VIANA PEREIRA PR13459
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00535-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDIR VIEIRA DOS SANTOS
Réu(s) : PARANATEX INDUSTRIA TEXTIL LTDA
Adv(s) : ALEXANDRE GUARILHA PR19380
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00566-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : OSVALDO FIOREZI
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : ANA PAULA DE SA PR23258
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00601-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOAQUIM MOREIRA DA SILVA
Réu(s) : SUPERMERCADOS CONDOR LTDA
Adv(s) : VALDIR JUDAI PR15291
Adv(s) : OSCAR IVAN PRUX PR7541
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00697-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MAURICIO CANDIDO DE CASTRO
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A -
EM LIQUIDACAO
Adv(s) : VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA
SILVA PR7446
COMPROVAR RECOLHIMENTO DE DIFERENCA DE CUS-
TAS JUDICIAIS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00730-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIZANGELA APARECIDA IZAIAS
Réu(s) : SUPERMERCADO ECONOMICO
Réu(s) : AGUAS MINERAIS ROLANDIA LTDA
(D‘FONTE)
Adv(s) : PEDRO DE JESUS RUY PR16312
Adv(s) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00820-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE RAMOS
Réu(s) : LIROL SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : NACIONAL GAS BUTANO DISTRIBUIDO-
RA LTDA
Adv(s) : JOAO APARECIDO MICHELIN PR12939
MANIFESTAR-SE QUANTO A BENS OFERECIDOS A PE-
NHORA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00848-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ANTONIO CARLOS GONCALVES

Réu(s) : VIACAO APUCARANA LTDA
Adv(s) : EDSON CARLOS PEREIRA PR7596
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO, QUEREN-
DO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00903-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DENILDA PEREIRA DA MATA
Réu(s) : KATSIKO ITIMURA (FAZENDA TUCAMBI-
RA)
Adv(s) : EDSON GONCALVES PR10153
SOLICITAR A RECLAMANTE QUE COMPARECA A SE-
CRETARIA DESTE JUI-
ZO PARA ASSINAR O TERMO DE AUDIENCIA DE FL. 13.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00926-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MAURILIO APARECIDO PALOGAN
Réu(s) : DEYCON COMERCIO E REPRESENTACO-
ES LTDA
Adv(s) : LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA PR15494
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00950-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : SEISUKE ITO
Réu(s) : COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA -
COOP.CENTRAL
Adv(s) : MACIEL TRISTAO BARBOSA PR14945
Adv(s) : NARCISO FERREIRA PR7869
MANIFESTAREM-SE, SUCESSIVAMENTE, INICIANDO-SE
PELO AUTOR,SO-
BRE OS CALCULOS DO CONTADOR. O PRAZO DO AU-
TOR COMECA EM
04-11-2002 (INCLUSIVE). O PRAZO DO REU COMECA EM
13-11-2002 (INCLUSIVE).

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00963-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JUVANI JOSE JULIAO
Réu(s) : COMERCIAL ATACADISTA LUCIANA’S
LTDA
Adv(s) : FERNANDO CESAR MARTINS BORGES
PR14184
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 00982-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JORGE SILVERIO DE CASTRO
Réu(s) : VALE DO IVAI S-A ACUCAR E ALCOOL
Adv(s) : VERA LUCIA DE MELLO PR19059
RESPONDER IMPUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDA-
CAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01052-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : VALDIR RUBENS VIEIRA
Réu(s) : DISNORPA DIST DE BEBIDAS NORTE DO
PARANA LTDA
Adv(s) : ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA PR15490
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIARIO, SOB
PENA DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01084-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : GILBERTO SERAFIM FERREIRA
Réu(s) : COMERCIAL E IMPORTADORA MOQUEM
S-A
Adv(s) : EDUARDO LUIZ CORREIA PR17602
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
FICAREM CIENTES QUE FOI DESIGNADO, PELO PERI-
TO, O DIA 06 DE
NOVEMBRO DE 2002, AS 09h, PARA INSPECAO NO LO-
CAL DE TRABALHO
DO AUTOR. DEVERAO AS PARTES DIZER QUANTO A
POSSIBILIDADE DE
ANTECIPACAO DOS HONORARIOS DO PERITO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01106-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JAQUELINE NEGRETI COSTA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO
PR11933
RESSARCIR AO RECLAMADO CUSTAS JUDICIAIS,PENA
DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01115-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE IZIDIO BONFIM NETO
Réu(s) : SEG-SERV ESPECIAIS SEG E TRANS VA-
LORES S-A
Réu(s) : PROFORT S-A TRANSPORTES DE VALO-
RES (SUCESSORA)
Adv(s) : MANOEL ANTONIO TEIXEIRA FILHO
PR29015
EMBARGAR A EXECUCAO, QUERENDO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01128-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : OSVALDO APARECIDO SILVERIO
Réu(s) : RIVAROLI E RIVAROLI LTDA
Adv(s) : LOURDES BERNADETE BELTRAMI RIVA-
ROLI PR14456
EFETUAR PAGAMENTO DA MULTA REFERENTE ULTI-
MA PARCELO DO ACOR-
DO, PAGA EM ATRASO, SOB PENA DE PROSSEGUIMEN-
TO DA EXECUCAO,
COM PRACEAMENTO DOS BENS JA PENHORADOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01132-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : DAIANE CRISTINA GERONIMO
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Réu(s) : DOCES CAMBIRA
Réu(s) : SILVIO LUIZ OLIVATO
Adv(s) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
Adv(s) : OSCAR IVAN PRUX PR7541
FICAREM CIENTES QUE, PARA ENCERRAMENTO DA
INSTRUCAO, RAZOES
FINAIS E ULTIMA TENTATIVA CONCILIATORIA, FOI
DESIGNADO O DIA 19-11-2002, AS 12h55min.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01148-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDUARDO MARCELO GONCALVES
Réu(s) : CALIFORNIA RUBBER IND COM IMP EXP
DE LATEX LTDA
Adv(s) : CIRINEU DIAS PR22500
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS CALCULOS APRESEN-
TADOS PELO AUTOR,DE
VENDO, EM CASO DE DIVERGENCIA, APRESENTAR
SUA CONTA CIRCUNSTANCIADA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01193-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JEISEMAR SIDNEY RAMPAZZO
Réu(s) : BANCO MERIDIONAL S-A
Adv(s) : CARLOS FERNANDO ZARPELLON
PR22494
Adv(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01202-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : AMADEU CAMARGO
Réu(s) : PEDRO BAI
Réu(s) : BAI REPRESENTACOES COMERCIAIS
LTDA
Réu(s) : EXPRESSO RODOVIARIO TAMOYO LTDA
Adv(s) : ANTONIO APARECIDO CASTRO DOS SAN-
TOS PR9674
FORNECER CARTA DE APRESENTACAO,PENA INCLU-
SAO DE MULTA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01260-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JANE PAPANASTACIO
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : RICARDO ZANELLO PR16531
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA DA DECISAO QUE ACOLHEU EM PARTE OS
PEDIDOS.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01272-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : BENEDITA BISPO RIBEIRO NUNES
Réu(s) : NIKKOR INDUSTRIAL S-A
Adv(s) : ELZA RIBEIRO VALIM PR15674
FOI DEFERIDA A DILACAO REQUERIDA.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01282-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MAURO RAMOS DE ALMEIDA
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS
Réu(s) : NET BELO HORIZONTE S-A
Adv(s) : JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES
MG57680
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
Adv(s) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01284-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : EDIVANIA CRISTINA DE CARVALHO
Réu(s) : BONEVAM-BONES PROMOCIONAIS LTDA
Réu(s) : VANIR ARAUJO DE LIMA PEDROSO
Adv(s) : ALEXANDRE MIGUEL HUSZCZ PR27234
MANIFESTAR-SE QUANTO A DECISAO DE EMBARGOS
DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01312-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA DO CARMO MARQUES FIRMINO
Réu(s) : NCT IND COM REPRESENTACOES DE
BRINDES LTDA
Adv(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
Adv(s) : DIJALMA PIRES DE CAMARGO PR9546
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS A EXECUCAO

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01331-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : JOSE CARINO D. DA SILVA
Réu(s) : NUTRIMIL ALIMENTOS LTDA
Réu(s) : ADRAM S-A - INDUSTRIA E COMERCIO
Adv(s) : NARCISO LIPKA PR13030
FICAR CIENTE QUE ESTA UNIDADE JUDICIARIA AIN-
DA NAO SE ENCON-
TRA HABILITADA JUNTO AO BANCO CENTRAL.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01352-1991 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : PAULO FERREIRA BARROS
Réu(s) : PIRAKROM INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Réu(s) : AGROVAHI AGROINDUSTRIAL VALE DO
IVAI LTDA
Adv(s) : EZILIO HENRIQUE MANCHINI PR15535
MANIFESTAR-SE QUANTO AOS DOCUMENTOS JUNTA-
DOS PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01425-2000 - (8 DIAS)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MARIA PEREIRA DA SILVA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : SILVANA MOREIRA FARIA PR10574
Adv(s) : RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES
PR22638
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01437-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : MAURILIO ALMEIDA BISPO
Réu(s) : VALE DO IVAI S-A ACUCAR E ALCOOL
Adv(s) : MARIO SENHORINI PR10880
ENCONTRA-SE A DISPOSICAO GUIA DE REITERADA

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01622-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : IVO MACHADO LEMES
Réu(s) : VIDOR COMERCIAL DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Réu(s) : T&P LTDA IMPLANTACOES DE REDES
DIVISAO TV A CABO
Réu(s) : NET RIO
Adv(s) : JOSE ANTONIO CORDEIRO CALVO
PR11552
Adv(s) : IVONE FATIMA FREITAS PR23446
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM PR7516
MANIFESTAREM-SE QUANTO A DECISAO DE EMBAR-
GOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-089-RT 01756-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE APUCARANA
Autor(es) : ELIANE DE OLIVEIRA SOUZA
Réu(s) : WAVE VIDEO BAR E LOCADORA LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO PEREIRA REIS
PR12539
EFETUAR O PAGAMENTO DOS EMOLUMENTOS DA
EXECUCAO, NOS TERMOS
DA LEI 10537-2002, SOB PENA DE EXECUCAO.

ARAUCÁRIA

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM  PALHANO, 62 - CEP: 83702-440

- ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RECLAMADA
DOCE MEL INDÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando DOCE MEL IN-
DÚSTRIA DE ALIMENTOS LTDA, ora em lugar incerto e não
sabido, reclamada nos autos da Medida Cautelar de Arresto N°
013/01, e autores JOVELINO BATISTA AMANCIO E OU-
TROS (09), para contestar a Medida Cautelar supra, devendo
apresentar sua resposta em Secretaria, em 05 dias, indicando
provas que pretenda pproduzir (Art. 802, CPC), conforme có-
pia da decisão nos autos..
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e um dias do mês de Outubro de 2002. Eu
__________________________ Irdilene Maria Fernandes Sa-
rote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO, 62 - CEP: 83702-440 -

ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
 METALMEC INDÚSTRIA METALÚRGICA E

MECANICA LTDA
PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz  Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está CITANDO à ré  METAL-
MEC INDÚSTRIA METALÚRGICA E MECANICA LTDA,
ora em lugar incerto e não sabido, reclamada nos autos da Re-
clamatória Trabalhista N° 1007/00, em que é autor LUIZ AU-
GUSTO DA SILVA, da propositura da reclamação  supra  e
para  comparecer  à  Audiência  de Instrução adiada  para o dia
10-12-2002, às 16h05m,  na sede da Vara do Trabalho de Arau-
cária, Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHA-
NO, 62, onde deverá comparecer para prestar depoimentos, sob
pena de confissão à matéria de fato, bem como deverá acompa-
nhar de testemunhas que pretenda ouvir, ou arrolá-las no prazo
de dez dias, para possibilitar sua intimação.
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro de 2002.
Eu  __________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM  PALHANO, 62 - CEP: 83702-440

- ARAUCÁRIA - PR

 EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
ECON ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando ECON ENGE-
NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, reclamada nos autos da Reclamatória Trabalhista
N°  144/02, em que é autor ELIZ LUIZ DO CARMO,  de que
foi proferida decisão de sentença,  conforme cópia nos Autos,
e para querendo, oferecer contra-razões ao recurso ordinário
interposto pelo reclamante, no prazo legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro de 2002.
Eu  __________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM  PALHANO, 62 - CEP: 83702-440

- ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA E4KIXPER LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando VIGILÂNCIA
ESPECIALIZADA EKIXPER LTDA, ora em lugar incerto e
não sabido, reclamada nos autos da Reclamatória Trabalhista
N°  2108/97, em que é autor NELSON VIEIRA DOMBROSKI,
de que foi proferida decisão dos embargos de declaração,  con-
forme cópia nos Autos, e para querendo, oferecer contra-ra-
zões ao recurso ordinário interposto pelo reclamante, no prazo
legal.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro de 2002.
Eu  __________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM  PALHANO, 62 - CEP: 83702-440

- ARAUCÁRIA - PR

 EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
RODOVIÁRIO DON FRANCISCO LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando RODOVIÁRIO
DON FRANCISCO LTDA, ora em lugar incerto e não sabido,
reclamada nos autos da Reclamatória Trabalhista N°  220/00,
em que é autor LUIS DIRCEU COLLERE,  de que foi proferi-
da decisão de sentença,  conforme cópia nos Autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro de 2002.
Eu  __________________________ Irdilene Maria Fernandes
Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA/PR
RUA CEL. JOAQUIM PALHANO,  62 - CEP: 83702-440

- ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE CITAÇÃO À RÉ
BORGES COMÉRCIO DE SACARIA LTDA

PRAZO DE VINTE DIAS

O DOUTOR WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz  Titu-
lar da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que está CITANDO a ré
BORGES COMÉRCIO DE SACARIA LTDA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, em que é autor  CLEONICE FER-
REIRA CALLEGALIM,  a comparecer à audiência inicial de-
signada para o dia 13.12.02 às 14h10m, relativa à  Ação   Tra-
balhista  Nº 743/02,  na sede da Vara do Trabalho de Araucária,
Estado do Paraná, sita à Rua CEL. JOAQUIM PALHANO,62,
sendo-lhe facultado designar preposto na forma prevista no ar-
tigo 843 da CLT, devendo apresentar defesa e oferecer as pro-

vas que julgar necessárias, constante de documentos, sob as
penas do artigo 359 do Código de Processo Civil, tudo nos ter-
mos dos artigos 843 e 844 da Consolidação das Leis do Traba-
lho, c/c artigo 396 do Código de Processo Civil. O não-compa-
recimento importará em revelia e confissão quanto à matéria
de fato (CLT, artigo 844, “in fine”).
O presente Edital será publicado no Diário da Justiça do Esta-
do do Paraná e afixado no local próprio na sede desta Vara.
Araucária,  25 de Outubro de 2002. Eu  _________ Irdilene
Maria Fernandes Sarote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE ARAUCÁRIA
RUA CEL. JOAQUIM  PALHANO, 62 - CEP: 83702-440

- ARAUCÁRIA - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO À RÉ
PROVOPAR MUNICIPAL DA LAPA

PRAZO DE VINTE DIAS

O Doutor WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA, Juiz Titular
da Vara do Trabalho de Araucária, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele
conhecimento tiverem, de que está intimando PROVOPAR
MUNICIPAL DA LAPA, ora em lugar incerto e não sabido,
reclamada nos autos da Reclamatória Trabalhista N°  792/01,
em que é autor NELÇA COELHO BILL,  de que foi proferida
decisão de sentença,  conforme cópia nos Autos.
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, o pre-
sente Edital será publicado no Diário Oficial da Justiça do Es-
tado do Paraná e afixado no local de costume desta Vara.
Dado e passado nesta Vara do Trabalho de Araucária, Estado
do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de Outubro de 2002.
Eu  _______________________ Irdilene Maria Fernandes Sa-
rote, Auxiliar Administrativo, subscrevi.

WALDOMIRO ANTONIO DA SILVA
Juiz do Trabalho

           Vara do Trabalho de Araucária - Pr.
           Rua Cel. Joaquim Palhano, 62-41 6423130-CEP83702-440

O Doutor José Aparecido dos Santos, Juiz Titular da Vara do Trabalho de
Araucária, Paraná, no uso de suas atribuições legais, Faz    Saber  a todos
quantos o edital  virem ou dele tomarem  conhecimento, que fará realizar
Praça e Leilão,  no  Auditório da Câmara Municipal Deste Município,
localizada  à  Rua  Elizabeth  Werka, 55  em   Araucária,  Paraná, a saber:
Praça no dia 22.11.2002 (sexta-feira), a  partir das  14h  e, caso inexistam
licitantes, de LEILÃO no dia 22.11.2002  (sexta-feira), logo após a praça.
Caso resultem negativas as hastas designadas para 22.11.2002,  fica  desde
já designada a realização de nova PRAÇA no dia  21.03.2003  (sexta-
feira),  a  partir das 14h, e caso não se apresentem licitantes, de novo
LEILÃO  no  dia  21.03.2003 (sexta-feira), logo após a praça.

Autos nº ......................... RT-0336/00 - Lote 01
Exeqüente/Reclamante...  Edésio Ferreira Macedo
Adv. Exequente............... Edson Santos Martins

Autos nº .......................... PS-0032/01
Exeqüente/Reclamante...  Cesar Fernando Tuleski
Adv. Exequente............... Márcia Helena Bader Maluf

Executado(a)/ré ............. .Ferroplast Ind.e Com.Prod.Plásticos Ltda
Endereço - Executado(a) .Av.das Araucárias, 200 - T.Coelho - Araucária
Adv. Executado(a).......... Pedro Paulo Pamplona
Depositário Fiel ............. Antonio dos Santos Ribeiro
Endereço da Guarda...... .Av.das Araucárias, 320
Qualificação do Bem 01: ...........................................................  R$
778.000,00
01 Terreno urbano c/36.181 m2 no  lugar  Barigui,  c/01  barracão  em
alvenaria c/aprox. 4000 m2, 01 casa de madeira de 80 m2  e  outras
edificações  somando   2000 m2  o  terreno tem frente p /Av. das
Araucárias  200m  e  demais  cofrontações cfe. Matr    1012 do CRI de
Araucária.
     Ônus: 1) Funrejus= 0,2%  sobre      valor    do     ônus   existentes    ou
valor
                   arrematado,  limitado   ao valor teto -  lei estadual nº
11.960/97.
               2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis,tais como
ITBI,
                   Laudêmios, taxas, alvarás,  emolumentos de    cartório,
registros,
                   verbações,    escrituras      Funrejus     e     outras,     são   de
inteira
                   responsabilidade dos Arrematantes.
              3) Hipoteca nos termos da  Cédula   de  Crédito  Industrial,  R-
3043   do
                  livro3 favor Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo
Sul.
              4) Locação do   imóvel   com  as    edificações  a   Plasvalt
Indústria    e
                  Comércio de Produtos de  Plásticos Ltda.
             5) Penhora nos Autos nº 012/1999 de  Ação   de  Execução  Fiscal,
pela
                 Vara Cível em favor da    Fazenda Pública do Estado do Paraná.

Autos nº ..........................RT-2090/97 - Lote 02
Exeqüente/Reclamante...  João Bestel
Adv. Exequente.............. Arthur Klassen

Autos nº ..........................CP-403/01
Exeqüente/Reclamante...  INSS-Instituto Nacional de Seguridade Social
Executado(a)/ré .............. Waleseg Empresa de Seg. e Vigilância Ltda.
Endereço - Executado(a). R.São Vicente de Paula, 861, Araucária
Adv. Executado(a)...... ....Roberto Antônio Reisdofer
Depositário Fiel ...... ........Leonardo Vieira
Endereço da Guarda....... R.São Vicente de Paula,861,Araucária
Qualificaficação do bem 01:....................................................... .......R$
1.000,00
01 Computador Pentium 333, nº 1578, c/ monitor AOL nº 1581, c/ mouse,
     funcionando,  em bom estado.

Autos nº .......................... CP-317/98 - *** Lote 03
Exeqüente.......................  José Reis Dias
Adv.Exeqüente ............... Clodoaldo de Meira Azevedo

Autos nº .......................... CP-318/98 - ***
Exeqüente.............. ......... José Aparecido de Souza
Adv.Exeqüente ............... Clodoaldo de Meira Azevedo

Autos nº ......................... CP-0319/98 - ***
Exeqüente........................ Ari Alves de Oliveira
Adv.Exeqüente ............... Clodoaldo de Meira Azevedo
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Autos nº ......................... CP-320/98 - ***
Exeqüente....................... João Ademar Gaudino dos Santos
Adv.Exeqüente .............. Clodoaldo de Meira Azevedo

Autos nº ........................ CP-321/98 - ***
Exeqüente...................... Sandro Rodrigues
Adv.Exeqüente ............. Clodoaldo de Meira Azevedo

Autos nº .............. .........CP-322/98 - ***
Exeqüente.............. ...... Ivani Rodrigues
Adv.Exeqüente ......... ...Clodoaldo de Meira Azevedo

Autos nº ......................  CP-323/98 - ***
Exeqüente..................... Antônio Lemes da Silva
Adv.Exeqüente ............ Clodoaldo de Meira Azevedo

Executado(a)/ré ...........   Delta-Tecnologia e Consultoria Ltda
Endereço-Executado(a) R.Cap.Leonardo Graziano,961,Jd.Laranjeiras–
Araucária Adv.Executado(a)....... .  José Alves de Oliveira
Depositário Fiel...........   Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda....   Rua Guadalajara, 254, Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .............................................. ........R$
16.000,00
01 Motoniveladora Huber Wargo 140, série IIDM486,  em  regular
estado,  parte  elétrica c/defeito, s/baterias, c/vazamento de óleo e pneus
em  péssimo  estado. Este bem garante também os processos 281/98 e
1269/97.

Autos nº ..................... . RT-046/93 - Lote 04
Exeqüente/Reclamante. .João Machado de Bonfim
Adv. Exequente......... ....Ismael da Silva Mattos

Autos nº .........................RT-275/96 - 5*
Exeqüente/Reclamante...Thereza de Oliveira Silva
Adv. Exequente......... .....Ismael da Silva Matos

Autos nº ........................ RT-1651/96 - **
Exeqüente/Reclamante...Cirineu Chaves
Adv. Exequente......... ....Rubens Cesar Sfendrych

Autos nº ....................... RT-571/97 - *
Exeqüente/Reclamante.. Francisco da Silva Rocha
Adv. Exequente......... ... Ismael da Silva Mattos

Autos nº ........................ RT-1345/97 - 4*
Exeqüente/Reclamante.. Wolney da Silva
Adv. Exequente..............Rubens Cesar Sfendrych

Autos nº .............. ..........RT-2082/97 -
Exeqüente/Reclamante...Douglas Borges
Adv. Exequente......... ....Guaraci Pinto da Silva

Autos nº ........................ RT-0096/98 - 4*
Exeqüente/Reclamante.. Valdevino Cruz de Moraes
Adv. Exequente.............. Rubens Cesar Sfendrych

Autos nº ........................ RT-369/98 - 4*
Exeqüente/Reclamante.. Samuel Motelevicz
Adv. Exequente......... .....Luciano Gubert de Oliveira

Autos nº ........................ RT-370/98 - 4*
Exeqüente/Reclamante.. Dirlene Maria Colaço
Adv. Exequente..............Luciano Gubert de Oliveira

Autos nº ......................... RT-494/98 - 4*
Exeqüente/Reclamante... Marcia de Fatima de Oliveira
Adv.Exeqüente............... Marcos Wilson Silva

Autos nº .......................... RT-519/98 -
Exeqüente/Reclamante.... Cláudio Martins de Oliveira
Adv. Exequente............... Dicesar Beches Vieira

Autos nº ......................... RT-1001/98 - ***
Exeqüente/Reclamante... .Célia Aparecida da Silva
Adv. Exequente............... Luciano Gubert de Oliveira

Autos nº ......................... RT-1304/98 - ***
Exeqüente/Reclamante.....José Maria de Araújo
Adv. Exequente......... ......Clair da Flora Martins

Autos nº .......................... RT-1603/98 - 4*
Exeqüente/Reclamante... .José Roberto dos Santos
Adv. Exequente............... Luciano Gubert de Oliveira

Autos nº .......................... RT-1604/98 - ***
Exeqüente/Reclamante... .Augusto Woth
Adv. Exequente............... Luciano Gubert de Oliveira

Autos nº .......................... RT-1256/99 - *
Exeqüente/Reclamante... .Maria de Jesus Anacleto
Adv. Exequente......... ......Eunice Messa Gonzales

Autos nº ......................... RT-325/00 - *
Exeqüente/Reclamante... .João Woth
Adv. Exequente......... ......Luciano Gubert de Oliveira

Autos nº ......................... RT-1193/00 -
Exeqüente/Reclamante... Vanildo de Oliveira
Adv. Exequente.............. Dalva Marli Menarim

Autos nº ......................... RT-0029/01 -
Exeqüente/Reclamante... Ary Ferraz
Adv. Exeqüente......... .....Andréa Ricetti Bueno Fusculim

Autos nº .........................RT-0033/01 -
Exeqüente/Reclamante....Neri João Cardoso
Adv. Exeqüente......... ....Andréa Ricetti Bueno Fusculim

Executado(a)/ré........ ......Ecoltec Consultoria Ambiental Ltda.
Endereço - Executado(a) R.Fco.Orlikoski,1268,V.Angélica,Araucária
Adv. Executado(a).....  ...Arno Jung
Depositário Fiel ..............Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda..... ..R. Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do Bem(01): ............................................................. R$
160.000,00
 01 Terreno urbano sob nº da planta subdivisão  de    José   Kozciak, área
37.510
 m2,  sito   no    lugar  Tomaz    Coelho,  matr  13.107 do  CRI    de
Araucária,
 c/aprox.1050m2 de área construída em alvenaria, sendo  660 m2  de
barracões
 industriais e  390 m2  da    parte administrativa.
 Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor  do  ônus  existentes  ou  valor
               arrematado, limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/97.
           2) As despesas   necessárias   à   transferência   dos   imóveis,   tais
como
               ITBI,  Laudêimos ,taxas, alvarás, emolumentos de  cartório,
registros,
               averbações,escrituras, Funrejus e outras,são de inteira
responsabilidade
               dos Arrematantes.
           3) Hipoteca nos termos  da  Cédula de  Crédito  Industrial em favor
do
               Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul.
           4) Penhora nos autos 46/91 de Execução Fiscal, ação movida pelo
INSS,
               penhora do através do Juízo de Direito da Comarca de Araucária.
           5) Penhora nos autos 48/91 de Ação de  Execução de Título
Extrajudicial,
               ação  movida  pelo  INSS,   penhorado  através  do  Juízo de

Exeqüente/Reclamante.... Valcir Antonio Coelho
Adv. Exequente............... Francisco Osório Porto

Autos nº .......................... RT-0289/99
Exeqüente/Reclamante..... João Carlos Rodrigues
Adv. Exequente............... Ione Regina Sliviany

Autos nº ......................... RT-0781/99
Exeqüente/Reclamante.... Yoshimasa Takahata
Adv. Exequente.............. Carlos Augusto Latorre Soave

Autos nº ......................... RT-1086/99
Exeqüente/Reclamante.... Rosangela Padilha
Adv. Exequente.............. Celso Lourenço dos Santos

Autos nº ......................... RT-1200/99
Exeqüente/Reclamante.... Alice Arantes
Adv. Exequente.............. Carlos Bueno Ribeiro

Autos nº ........................ RT-1236/99
Exeqüente/Reclamante... Pedro Nadir da Silva
Adv. Exequente............. Elaine Cristina Narloch

Autos nº ........................ RT-1262/99
Exeqüente/Reclamante... Sebastiao José de Miranda
Adv. Exequente............. Elaine de Fátima Costa Guérios

Autos nº ....................... RT-1321/99
Exeqüente/Reclamante.. Antonio Cesar dos Reis
Adv. Exequente............ Ivo Bernardino Cardoso

Autos nº .......................  RT-1361/99
Exeqüente/Reclamante..  Wilson Roberto de Assis
Adv. Exequente.............. José Carlos Rosa

Autos nº ........................ RT-1498/99
Exeqüente/Reclamante... Marcos Barbosa
Adv. Exequente............. Ismael da Silva Mattos

Autos nº ........................ RT-0008/00
Exeqüente/Reclamante... Adelar Atuil dos Santos
Adv. do Exeqüente......... Delma Aparecida da Luz

Autos nº ........................ RT-0075/00
Exeqüente/Reclamante... Ivo Berbek
Adv. Exequente............. José da Costa Vallim Filho

Autos nº ........................ RT-0083/00
Exeqüente/Reclamante... Ronald Cordeiro de Souza
Adv. Exequente............. Julio Barbosa Lemes Filho

Autos nº ......................... RT-0272/00
Exeqüente/Reclamante... Wilson Roberto de Assis
Adv. Exequente.............. José Carlos Rosa

Autos nº ......................... RT-0335/00
Exeqüente/Reclamante.... Edson Oliveira Batista
Adv. Exequente.............. Alceu Marczynski

Autos nº ......................... RT-0409/00
Exeqüente/Reclamante.... Ademir de Paula
Adv. Exequente.............. Celso Lourenço dos Santos

Autos nº ......................... RT-0410/00
Exeqüente/Reclamante.... Divair Domingues de Souza Luz
Adv. Exequente.............. Celso Lourenço dos Santos

Autos nº ......................... RT-0413/00
Exeqüente/Reclamante.... Darlene Sombrio dos Santos
Adv. Exequente.............. Mauricio Arantes Martins

Autos nº ......................... RT-0626/00
Exeqüente/Reclamante... Lucia Mancarz
Adv. Exequente............. Dicesar Beches Vieira

Autos nº ......................... RT-0644/00
Exeqüente/Reclamante.... Elias Vanderlei Pereira
Adv. Exequente.............. Celso Lourenço dos Santos

Autos nº ......................... RT-0645/00
Exeqüente/Reclamante... Elizabete Maria Padilha
Adv. Exequente.............. Celso Lourenço dos Santos

Autos nº ......................... RT-0650/00
Exeqüente/Reclamante.... Valdir da Silva Lemos
Adv. Exequente.............. Celso Lourenço dos Santos

Autos nº ......................... RT-0651/00
Exeqüente/Reclamante.... Renato Chevpcik
Adv. Exequente.............. Celso Lourenço dos Santos

Autos nº ......................... RT-1133/00
Exeqüente/Reclamante.... Fabio Daniel Ramos
Adv. Exequente.............. Maria Gomes Sampaio

Autos nº .......................... RT-1139/00
Exeqüente/Reclamante...   Nilson Furegato
Adv. Exequente............... Marcia Maria Marcelino

Autos nº ......................... RT-1251/00
Exeqüente/Reclamante...  Leonides Berbeki
Adv. Exequente.............. José da Costa Valim Filho

Autos nº .......................... RT-1319/00
Exeqüente/Reclamante....  Cristian Ernani Lisboa
Adv. Exequente...............  Tomaz da Conceição

Autos nº ......................... RT-1321/00
Exeqüente/Reclamante...  Claudinei Colaço
Adv. Exequente............... Tomaz da Conceição

Autos nº ......................... RT-1360/00

Exeqüente/Reclamante... Maria Aparecida de Lima
Adv. Exequente............. Luiz Ricardo Berleze

Autos nº .......................  RT-0281/01
Exeqüente/Reclamante... Marlene Aparecida da Oliveira Silva
Adv. Exequente............. Luiz Ricardo Berleze

Autos nº ........................ RT-0282/01
Exeqüente/Reclamante... Sueli Aparecida de Medeiros
Adv. Exequente............. Luiz Ricardo Berleze

Autos nº ........................ RT-0283/01
Exeqüente/Reclamante... Vanderlei de Chaves
Adv. Exequente.............. Luiz Ricardo Berleze

Autos nº ......................... RT-0463/01
Exeqüente/Reclamante... Eliziel Dutra Pereira
Adv. Exequente.............. José da Costa Valim Filho

Executado(a)/ré .............. Metalmec Ind.Metarlúrgica e Mecânica Ltda
Endereço - Executado(a)   R. José Lemos, 120 - Araucária
Adv.Executado(a)............ Isaias Mauricio Junior
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .................................................. R$
481.100,00
01 Terreno urbano sob  denominação 6.1-A,  área  de  24.055,00 m2, sito
em
     Tomaz Coelho, matr.1730 do CRI de Araucária.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ................................................... R$
91.140,00
01 Terreno urbano sob denominação 6.1-B,área de 4.557,00 m2, sito em
Tomaz
     Coelho, matr.1731 do CRI de Araucária.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: .................................................. R$
727.760,00
Edificações contidas nos terrenos acima descritos,totalizando área
6.057,65 m2.
TOTAL.......................................................................................R$
1.300.000,00
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou valor
arrematado,
              limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/97.
          2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como
ITBI,
              Laudêmios, taxas, alvarás,  emolumentos de cartório, registros,
              averbações, escrituras ,   Funrejus   e   outras,    são   de   inteira
              responsabilidade   dos Arrematantes.
           3) Matrícula 1730 - Servidão em favor de  Centrais Elétricas do Sul
do
                Brasil S/A - Eletrosul.

Autos nº ......................... CP-110/01 - Lote 06
Exeqüente/Reclamante... Angelo Corsato
Adv. do Exeqüente.......... Jacqueline Maria Nosci
Executado(a)/ré .............. Ocidental Petróleo Ltda.
Endereço - Executado(a) R.Dr.Eli Volpato, 680, Chapada, Araucária
Qualificação do Bem 01: ............................................................... R$
9.000,00
01 Automóvel Ford/Fiesta,placa AGO-9315,vermelho,chassi
BFZZZFHATB06 9556,gasolina.
Qualificação do Bem 02: ................................................................ R$
12.000,00
01 Automóvel  Hyunday/Accent LSR placa AXE-9919, chassi
MHVF21NPSU1 89892, azul, em bom estado e funcionando.
Total............................................................................................... R$
21.000,00
Obs.: Ford/Fiesta placa AGO-9315: Reserva Savana Veículos Ltda.

Autos nº ......................... RT-0114/94 - 4*Lote 07
Exeqüente/Reclamante... Cecilio Paschoal Rosi
Adv. do Exeqüente.......... Rubens Cesar Sfendrych
Executado(a)/ré .............. Metalmec Ind.Metalúrgica e Mecânica Ltda.
Endereço - Executado(a)  R. José Lemos, 120/T.Coelho/Araucária
Adv. Executado(a)........... Ivan Seccon Parolin Filho
Depositário Fiel ............... Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda........ R. Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do Bem 01: ............................................................... R$
16.800,00
01 Máq.pneumática automática/mecânica p/curvar arame, fabricada pela
Mautin - Máquinas Automáticas Industriais Ltda, mod.MT P13, em bom
estado.

01 Máq.de soldar topo a topo, Serra Bucher mod.SBI.20TT, de 20 KVA
380V, 60Hz código 14010 200000 em bom estado.
Total ............................................................................................   R$
29.300,00

Autos nº .............. RT-121/97 - Lote 08
Exeqüente/Reclamante .. Valdir Albino
Adv. Exequente ........ Mario Sérgio de Almeida
Executado(a)/ré ....... Germer Porcelanas Finas S/A
Endereço - Executado(a) Rod. Café,Br277,Km127,s/n,Guabiroba, Campo
Largo
Adv. Executado (a) .... Heitor Otavio de Jesus Lopes
Depositário Fiel ...... Waldomiro Roepke
Local da guarda ....... Rod.do Café, Km 127 - Campo Largo
Qualificação do Bem(01): .........................................   R$  1.500,02
419 Pratos rasos em porcelana branca, mod.Capri. R$ 3,58 cada.

Autos nº ......................... CP-185/00 - Lote 09
Exeqüente/Reclamante... Ambrosio Klisievicz
Executado(a)/ré ............. Araufer Estruturas Metálicas Ltda.
Endereço - Executado(a) R.Francisco Gabardo, 753, Araucária
Adv. Executado(a).......... José da Costa Vallim Filho
Depositário Fiel ............. Josué Rodrigues
Endereço da Guarda....... R.Francisco Gabardo, 73, Araucária
Qualificação do Bem 01: .............................................. R$ 25.000,00
01 Conj. p/jato de granalha de aço composto de: 01 compressor Wayne
WZ-9144-12HLC3, vazão PCM 144, contínuo, baixa pressão,  motor 3
CV,  cap.454 lts., 10 cabeçote;
01 chave de partida triângulo Estrela, 30CV, 380V/220V; 30m de
mangueira p/ jato de 1 1/4" com bico Venturini; 01 jato pressurizado,
Mariano JM450, capacidade em  granalha de aço 450 kg, em bom estado e
funcionando.

Autos nº ........................ CP-191/99 - Lote 10
Exeqüente/Reclamante... João de Lima Camargo
Adv. do Exeqüente......... Rodrigo Brown de Oliveira
Executado(a)/ré (1)........ Gustavo Heitor Kastrup
Executado(a)/ré (2)........ Agropecuaria Cerrito S/C Ltda.
Endereço-Executado(a).. R.Hermes Fontes, 386
Endereço-Executado(a).. R.Quinze de Novembro,266,Cj.63,Curitiba
Adv. Executado(a) (1).... João Raimundo F.Machado Pereira
Depositário Fiel ............. Gustavo Heitor Kastrup
Endereço da Guarda....... Fazenda Kastrup-Rod.do Xisto, Km 71,5, Lapa
Qualificação do Bem 01: .................................................................. R$
4.500,00
01 Égua, raça  Bretão  Postier, registro nº 106, fl. 106 do livro C-1 da
Associação Brasileira de  Criadores de  Cavalo  Bretão,  nome da  égua
Teteia,  nascida em 26/01/84.

Autos nº ......................... CP-0197/99 - Lote 11
Exeqüente/Reclamante... Severino Serafim de Pontes
Adv. Exequente.............. Jacinto Felisbino
Executado(a)/ré ............. Lanchonete Rudi Ltda.
Endereço - Executado(a) R.XV de Novembro, 38, Centro, Curitiba
Depositário Fiel ............. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda....... R. Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ....................................................... R$
28.885,00
02 Terrenos urbano, matr. 020065 "Lote B", Pça. Joaquim Lacerda e
matr.020064 "Lote A", Pça.Gal.Carneiro (desmembramento da
matr.11.686), área 192,50 m2 cada, c/casa construída de tijolos e coberta
de telhas c/68 m2. Terrenos: R$ 17.325,00 e a construção: R$ 11.560,00.
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou valor
arrematado,
          Limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/97.
          2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como
ITBI,
          Laudêmios,    taxas,    alvarás,     emolumentos   de   cartório,
registros,
          averbações, escrituras, Funrejus e outras,são de inteira
responsabilidade
          dos Arrematantes.
          3) Os imóveis integram o setor histórico da Lapa, no grau de
proteção
          GP2.

Autos nº ......................... RT-209/97 - Lote 12
Exeqüente/Reclamante... Elisabete Obesute
Adv. do Exeqüente......... Mario Sergio de Almeida
Executado(a)/ré ............. Germer Porcelanas Finas S/A
Endereço - Executado(a) Rod.Café,Br277,Km127,s/n,Guabiroba, Campo
Largo
Adv. Executado(a).......... Heitor Otavio de Jesus Lopes
Depositário Fiel ............. Waldomiro Roepke
Endereço da Guarda....... Rod.do Café, Km 127 - Campo Largo
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
1.303,12
364 Pratos rasos em porcelana branca, mod.Capri. R$ 3,58 cada.

Autos nº ......................... RT-219/97 - Lote 13
Exeqüente/Reclamante... Wilson Alves dos Santos
Adv. do Exeqüente......... Rubens Cesar Sfendrych
Executado(a)/ré ............. Viação Mourãoense Ltda.
Endereço - Executado(a) R.Ângelo Perini, 20, Estação, Araucária
Adv. Executado(a).......... Luiz Alberto Gonçalves
Depositário Fiel ............. Elizabeth Burginski Loures
Endereço da Guarda....... R.Ângelo Perini, 20, Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
48.000,00
01 Onibus prefixo 080,  placa ADH-4026, ano 1992, marca Scania F/113
HL, carroceria Busscar Urbanus, chassi 9BSFU4X2ZN3404999, em bom
estado, funcionando.

Autos nº ......................... CP-320/00 - Lote 14
Exeqüente/Reclamante... Osni de Andrade
Adv. do Exeqüente......... Dioclécio Alves de Oliveira
Executado(a)/ré ............. Waleseg Emp.de Segurança e Vigil.Ltda.
Endereço - Executado(a) R.São Vicente de Paula,861,Araucária
Adv. Executado(a).......... Luis Carlos G.Taques
Depositário Fiel ............. Leonardo Vieira
Endereço da Guarda....... R.São Vicente de Paula,861,Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................... R$
500,00
01 Impressora Epson FX-300,funcionando,nº patrimônio 1864.
Qualificação do Bem 02: .................................................................. R$
1.200,00
01 Impressora Epson FX-2180 (substituindo a impressora Epson FX-
1050), em bom estado, funcionando, semi nova.
Qualificação do Bem 03: .................................................................. R$
1.000,00
01 Impressora Epson FX-2170, funcionando,em bom estado.
Qualificação do Bem 04: ................................................................... R$
550,00
01 Computador Pentium 100, nº de patrimônio 1837, c/monitor colorido,
marca Samsung 14" (nº patrimônio 1836).
Qualificação do Bem 05: ................................................................... R$
600,00
01 Computador Pentium 133, marca Genius, nº patrimônio 1834,
c/monitor colorido marca Samsung 14" (nº patrimônio 1830).
Qualificação do Bem 06: ................................................................... R$
600,00
01 Computador  Pentium 133, marca JCC,  funcionando, c/monitor 14",
colorido, marca Spectrum, funcionando.
Qualificação do Bem 07: ................................................................... R$
700,00

ç p p
Direito da
               Comarca de Araucária.

Autos nº ......................... RT-1217/97 - Lote 05
Exeqüente/Reclamante....Valdetude Alves da Silva
Adv. Exequente.............. Genesio Felipe de Natividade

Autos nº ......................... RT-1338/97
Exeqüente/Reclamante.... Denilson Alves Ferreira
Adv. Exequente............... Tomaz da Conceição

Autos nº ......................... RT-1339/97
Exeqüente/Reclamante.... Cicero Castilho de Souza
Adv. Exequente............... Tomaz da Conceição

Autos nº ......................... RT-1448/97
Exeqüente/Reclamante.... Daniel Ramos de Oliveira
Adv. Exequente.............. Genesio Felipe de Natividade

Autos nº ........................  RT-1472/97
Exeqüente/Reclamante...  Judite Braga dos Santos
Adv. Exequente.............  Genesio Felipe de Natividade

Autos nº ......................... RT-0122/98
Exeqüente/Reclamante...  Martha da Silva Teixeira
Adv. Exequente.............. Tomaz da Conceição

Autos nº .......................... RT-0423/98
Exeqüente/Reclamante....  Renato Inacio Pereira
Adv. Exequente............... Genesio Felipe de Natividade

Autos nº ......................... RT-1457/98

Exeqüente/Reclamante...  Cidenei Toledo
Adv. Exequente.............. Luciane Ferreira Guimarães

Autos nº ........................ PS-0003/01 -
Exeqüente/Reclamante... Sandra de Fátima Silveira Jesus
Adv. Exequente............. Maria de Lourdes Rodrigues

Autos nº ........................ PS-0028/01
Exeqüente/Reclamante... Mauri Alcântara Rodrigues
Adv. Exequente............. Paulo Valtair Ribas da Cruz

Autos nº ........................ PS-0030/01
Exeqüente/Reclamante... Valdelice Reducino
Adv. Exequente.............  Rubens Cesar Sfendrych

Autos nº ........................  RT-0056/01
Exeqüente/Reclamante...  Paulinho Carvalho da Silva
Adv. Exequente.............. Celso Lourenço dos Santos

Autos nº ......................... PS-0067/01
Exeqüente/Reclamante...  Higino Marciano
Adv. Exequente...............Ismael da Silva Mattos

Autos nº ......................... PS-0094/01
Exeqüente/Reclamante...  Clariléia do Rocio Alves e Silva
Adv. Exequente..............  Pedro Paulo Cardozo Lapa

Autos nº ......................... RT-0095/01
Exeqüente/Reclamante...  Longina Lucia Hilarecki
Adv. Exequente.............. Gleidel Barbosa Leite Jr.

Autos nº ......................... PS-0131/01
Exeqüente/Reclamante...  Juares Carlos do Nascimento
Adv. Exequente.............. Mauricio Pizzatto de Souza Neto

Autos nº ........................ PS-0174/01
Exeqüente/Reclamante... Sandra Mara Nizer
Adv. Exequente............. Maria Lucia Ribeiro Morando

Autos nº ........................ PS-0227/01
Exeqüente/Reclamante... Francisco Carlos Jubainski
Adv. Exequente............. Edson Santos Martins

Autos nº ........................ RT-0276/01
Exeqüente/Reclamante... Valcelina Horta Monteiro
Adv. Exequente............. Luiz Ricardo Berleze

Autos nº ........................ RT-0277/01
Exeqüente/Reclamante... Alice Mancarz Pavlick
Adv. Exequente............. Luiz Ricardo Berleze

Autos nº ........................ RT-0278/01
Exeqüente/Reclamante... Dirceu Dudek
Adv. Exequente.............  Luiz Ricardo Berleze

Autos nº ......................... RT-0279/01
Exeqüente/Reclamante...  Ivanilda dos Anjos Ribeiro
Adv. Exequente.............. Luiz Ricarco Berleze

Autos nº ........................ RT-0280/01

Qualificação do Bem 02: ................................................................. R$
6.500,00
01 Máq.pneumática p/ curvar arame fabr.pela Mautin, mod. MT-P4, s/nº
de série, em bom estado.
Qualificação do Bem 03: ................................................................. R$
6.000,00
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01 Pentium 333, 36X Max, funcionando, c/ monitor Goldstar colorido 14",
c/caixas de som acopladas. (nº de patrimônio 1761).
Qualificação do Bem 18: ................................................................... R$
350,00
01 Impressora HP-420 Deskjet, nº de patrimônio 1762.
Total.................................................................................................. R$
13.400,00

Autos nº ......................... RT-324/94 - Lote 15
Exeqüente/Reclamante... Livino Braz da Silva
Adv. do Exeqüente......... Paulo Henrique Ribeiro de Moraes
Executado(a)/ré ............. Cocelpa-Cia.de Celulose e Papel do Paraná
Endereço - Executado(a) Rod.do Xisto,Km 14,5,s/nº,Araucária
Adv. Executado(a).......... George Bueno Gomm
Depositário Fiel ............. Edson Pereira Cardoso
Endereço da Guarda....... Rod.do Xisto,Km 14,5, Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
21.850,00
23 Ton. de papel tipo kraft p/embalagens, R$ 950,00 a ton.

Autos nº ......................... RT-344/99 - Lote 16
Exeqüente/Reclamante... Zilda de Fátima da Silva
Adv. do Exeqüente......... Rubens Cesar Sfendrych
Executado(a)/ré ............. Antonio C.de Andrade Verduras(Farol Lanches)
Endereço - Executado(a) Av.Victor do Amaral,720,Centro,Araucária
Adv. Executado(a)......... Delma Aparecida da Luz Sobania
Depositário Fiel ............ Antonio Carlos de Andrade
Endereço da Guarda...... Av.Victor do Amaral,1699,Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
13.000,00
01 Forno elétrico p/pães, marca Superfecta, mod.Compacto, c/3 camadas e
cap. p/ 432 pães, em bom estado e funcionando.

Autos nº ......................... CP-367/01 - Lote 17
Exeqüente/Reclamante... Osni Kobsczinski
Adv. do Exeqüente......... Dioclécio Alves de Oliveira
Executado(a)/ré ............. Cocelpa Cia.de Celulose e Papel do Paraná
Endereço - Executado(a) Rod.do Xisto, Km 14,5, Araucária
Adv. Executado(a).......... Edson Pereira Cardoso
Depositário Fiel ............. Edson Pereira Cardoso
Endereço da Guarda........ Rod.do Xisto, Km 14,5, Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
22.000,00
20 Ton. de papel tipo kraft liner p/ embalagem, c/ 80g/m2 ou 115g/m2 ou
120g/m2, c/ larg.variando de 1,00m a 1,50m. R$ 1.100,00 a ton.

Autos nº ......................... CP-416/01 - Lote 18
Exeqüente/Reclamante... INSS (Autor: José Aparecido da Silva)
Executado(a)/ré .............. Waleseg Empresa de Seg. e Vigilância Ltda.
Endereço - Executado(a) R.São Vicente de Paula, 861, Araucária
Depositário Fiel ............. Leonardo Vieira
Endereço da Guarda....... R.São Vicente de Paula,861,Araucária
Qualificação do Bem 01: .................................................................... R$
600,00
01 Computador Pentium 133, nº 1669, marca Five Star, s/nº de série,
c/monitor, mouse, funcionando.

Autos nº ......................... RT-418/95 - 5*Lote 19
Exeqüente/Reclamante... Gertrudes de Lima Dudek
Adv. Exequente.............. Ismael Silva Mattos
Executado(a)/ré.............. Producta Ind. Com. Util. Domésticas Ltda
Endereço - Executado(a) Av. das Araucárias, 5266 - Araucária
Depositário fiel............... Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda....... R. Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ....................................................... R$
1.885,00
145 Fogões de 2 bocas, p/camping, mod.Pantanal II, cores diversas. R$
13,00 cada.

Autos nº ......................... CP-419/01 - Lote 20
Exeqüente/Reclamante... INSS (Autor: José Vicente Pereira da Silva)
Executado(a)/ré .............. Waleseg Empresa de Seg. e Vigilância Ltda.
Endereço - Executado(a) R.São Vicente de Paula, 861, Araucária
Depositário Fiel ............. Leonardo Vieira
Endereço da Guarda....... R.São Vicente de Paula,861,Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................... R$
1.300,00
01 Computador Pentium 333, 40X Max, nº 1580, c/monitor c/multimídia,
nº 1761, funcionando, em bom estado.

Autos nº ......................... CP-421/01 - Lote 21
Exeqüente/Reclamante... INSS (Autor: Paulo Ize)
Executado(a)/ré .............. Waleseg Empresa de Seg. e Vigilância Ltda.
Endereço - Executado(a) R.São Vicente de Paula, 861, Araucária
Depositário Fiel ............. Leonardo Vieira
Endereço da Guarda....... R.São Vicente de Paula,861,Araucária

Qualificação do Bem 01: .................................................................... R$
400,00
01 Computador Pentium 100, marca  MTec, nº 1664, s/nº de série,
c/monitor nº 1667, marca Vierci, c/mouse, funcionando, em bom estado.

Autos nº ......................... CP-428/01 - Lote 22
Exeqüente/Reclamante... Paulo Roberto Beraldo
Executado(a)/ré ............. Germer Porcelanas Finas S/A
Endereço - Executado(a) Rod. Café, Br 277, Km 127, s/n, Guabiroba, C.
Largo
Depositário Fiel ............. Waldomiro Roepke
Endereço da Guarda........ Rod.Café, Km 127, Campo Largo
Qualificação do Bem 01: ................................................................... R$
2.602,66
727 Pratos raso mod.Capri, branco, cód.2765225, R$ 3,58 cada.

Autos nº ......................... RT-467/96 - Lote 23
Exeqüente/Reclamante... Edílio João Peres da Rosa

          dos Arrematantes.
          3) Penhora  de  Execução  Fiscal  n.  95.7233-5,   em   favor  da
Fazenda
          Nacional da 2ª Vara das  Execuções  Fiscais de Curitiba.

Autos nº .......................... RT-502/93 - **Lote 27
Exeqüente/Reclamante.... Ezequiel Assis dos Santos
Adv. do Exeqüente.......... Pedro Raymundo Chandelier
Executado(a)/ré .............. Producta Ind.e Com.de Util.Domésticas Ltda.
Endereço - Executado(a) Av.das Araucárias,5266,T.Coelho,Araucária
Adv. Executado(a).......... Maria Cristina M.da Rocha
Depositário Fiel ............. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda....... Av. Guadalajara, 254, Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
3.861,00
297 Fogões p/ camping mod.Pantanal, de fabr.da executada, cores
variadas, R$ 13,00 a unidade.

Autos nº ......................... RT-692/97 - Lote 28
Exeqüente/Reclamante... Antonio Quirino de Paula
Adv. do Exeqüente......... Ricardo dos Santos Abreu
Executado(a)/ré ............. Germer Porcelanas Finas S/A
Endereço - Executado(a) Rod. Café, Br 277,Km 127,s/n, Guabiroba,C.
Largo
Adv. Executado(a).......... Heitor Otávio de Jesus Lopes
Depositário Fiel ............. Waldomiro Roepcke
Endereço da Guarda....... Rod.Café, Km 127, Campo Largo
Qualificação do Bem 01: .................................................................. R$
737,48
206 Pratos rasos em porcelana branca, mod.Capri, R$ 3,58 cada.

Autos nº ......................... RT-712/00 - *Lote 29
Exeqüente/Reclamante... Simone do Rocio Carvalho
Adv. do Exeqüente......... Antonio Aleixo Wagner
Executado(a)/ré ............. Metalmec Ind.Metal Mecânica Ltda.
Endereço - Executado(a) R.José Lemos, 120,C.Industrial,Araucária
Adv. Executado(a).......... Ivan Seccon Parolim
Depositário Fiel .............. Manuel Salgueiro dos Santos
Endereço da Guarda......... R.José Lemos, 120, Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................ R$
55.000,00
01 Gerador de vapor Ata 10 mod. H-3 10.55 Kgf cm2 PMTP 150 psi,
1300 Kg/h nº 5496, em bom estado e funcionamento.

Autos nº ......................... RT-718/97 - *Lote 30
Exeqüente/Reclamante... Marilene Kalucz Stoclosa
Adv. do Exeqüente......... Tomaz da Conceição
Executado(a)/ré .............. Rosangela Aparecida Meneghetti & Ltda - ME
Endereço - Executado(a) Rod.do Xisto, 19, 5565, Estação, Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................... R$
400,00
01 Fogão indl. s/marca aparente c/6 bocas e chapa, a gás, em bom estado.
Qualificação do Bem 02: ................................................................... R$
500,00
01 Freezer horizontal, cor branca, 1000 L, em regular estado.
Qualificação do Bem 03: ................................................................... R$
350,00
01 Balcão em aço inox e tampa fórmica,branca,marca Colibri,em regular
estado.
Total................................................................. R$  1.250,00

Autos nº ......................... RT-736/95 - Lote 31
Exeqüente/Reclamante... Osvaldo Tomacheski
Adv. do Exeqüente.......... José Nazareno Goulart
Executado(a)/ré .............. Cocelpa-Cia.de Celulose e Papel do Paraná
Endereço - Executado(a)  Rod.do Xisto, Km 14,5, s/nº, Araucária
Adv. Executado(a).......... George Bueno Gomm
Depositário Fiel .............. Edson Pereira Cardoso
Endereço da Guarda........ Rod.do Xisto, Km 14,5, s/nº, Araucária
Qualificação do Bem 01: .................................................................. R$
5.750,00
05 Ton. de papel tipo  kraft liner p/ embalagem, c/80g/m2 ou 115g/m2 ou
120g/m2, c/ larg.variando de 1,00m a 1,50m. R$ 1.150,00 a ton.

Autos nº ......................... RT-888/94 - Lote 33
Exeqüente/Reclamante... Antonio Fabio Inocencio
Adv. do Exeqüente......... Tomaz da Conceição
Executado(a)/ré .............. Dagranja S/A Agroindustrial
Endereço - Executado(a) Rod.do Xisto, BR 476, Km 66,5, Lapa
Adv. Executado(a).......... Mauro J. Bordin
Depositário Fiel ............. Jeferson Luis Moro Conke
Endereço da Guarda....... Rod.do Xisto, Km 66,5, Lapa
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
27.000,00
01 Máq.p/lavar gaiolas,fabricada pela Metalúrgica Carlfo Ltda, em bom
estado e funcionando.

Autos nº .........................  RT-920/93 - *Lote 34
Exeqüente/Reclamante...  Claudir Henz
Adv.Exeqüente...............  Luciano Gubert de Oliveira
Executado(a)/ré .............  Benedito Alves de Oliveira Filho Ltda.
Endereço - Executado(a)  Av.Brasil,s/nº,Araucária
Adv.Executado(a)........... Sebastião Tavares da Silva
Depositário Fiel............... Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda........ Rua Guadalajara, 254, Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: .......................................................... R$
250,00
01 Lavadora de louças, Enxuta, automática, em bom estado e funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: .......................................................... R$
400,00
01 Freezer Consul,280 lts.,bege, vertical, em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: .......................................................... R$
300,00
01 Lavadora de roupa  Eletrolux/Prosdócimo, branca, em regular estado,
não funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 04: .......................................................... R$
150,00
01 Lavadora de roupa Mueller, mod. Pioneiro, em madeira, em regular
estado,funcionando.
Qualificação do(s) Bem(ns) 05: .......................................................... R$
150,00
01 TV Philco-Hitachi,14", colorido,s/controle remoto, em bom estado e
funcionando.
TOTAL............................................................................................... R$
1.250,00

Autos nº ......................... RT-929/95 - Lote 35
Exeqüente/Reclamante... Marcelo Souza Pires
Adv. do Exeqüente......... Rubens Cesar Sfendrych
Executado(a)/ré ............. Cocelpa Cia.de Celulose e Papel do Paraná
Endereço - Executado(a) Rod.do Xisto, Km 14,5, s/nº, Araucária
Adv. Executado(a).......... George Bueno Gomm
Depositário Fiel ............. Edson Pereira Cardoso
Endereço da Guarda........ Rod.do Xisto, Km 14,5, Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................... R$
5.750,00
05 Ton. de papel tipo kraft liner p/ embalagem,  c/80g/m2 ou 115g/m2 ou
120g/m2, c/larg.variando de 1,00m a 1,50m. R$ 1.150,00 a ton.

Autos nº ......................... RT-950/99 - *Lote 36
Exeqüente/Reclamante... Altivir Roque do Nascimento
Adv. do Exeqüente......... Casemiro Laporte Ambrozewicz
Executado(a)/ré .............. Lauro Antonio da Silva
Endereço - Executado(a) Rua Rui Barbosa, 2391, Centro,Campo Largo
Depositário Fiel ............. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda....... R. Guadalajara, 254 - Araucária
Qualificação do Bem 01:.................................................................... R$
600,00
01 Guincho p/construção civil, Dorner,elétrico,em bom estado e
funcionando.

Autos nº ......................... RT-1069/94 - Lote 37
Exeqüente/Reclamante... Francesco Giovanni Tancredi Domenico Parenti
Adv. Exequente.............. Ivorli Francisco Tibes da Silva
Executado(a)/ré ............. Agro Florestal Pedrinhas Ltda
Endereço - Executado(a) R.Emílio Romani, 1900-Cidade Industrial-Ctba
Adv. Executado(a)......... Marcelo Alessandro Berto
Depositário fiel.............. Sérgio Valente Withers
Endereço da guarda....... R.Estrada de São Bento-Km 06-Lapa
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ....................................................... R$
2.700,00
01 Égua Appaloosa "Kanit Royal SW"nascida 18/09/96, registro
AP14749.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ....................................................... R$
2.700,00
01 Égua Apaloosa "Jade Boys SW"nascida 12/09/95 registro AP 13964.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ....................................................... R$
2.700,00

01 Égua Apaloosa "Kissme Royal SW"nascida 08/07/96 registro AP
14171.
Qualificação do(s) Bem(ns) 04: ....................................................... R$
2.700,00
01 Égua Apaloosa "Kooly Royal SW"nascida 05/09/96 registro AP 14747.
Qualificação do(s) Bem(ns) 05: ....................................................... R$
2.700,00
01 Égua Apaloosa"Miss Pool Special ALN"nasc.1/10/81 registro
APA3201.
TOTAL ........................................................................................... R$
13.500,00

Autos nº ......................... RT-1169/94 - Lote 38
Exeqüente/Reclamante... Eloides Cristina Rodrigues Antunes
Adv. Exeqüente.............. Eva Lang
Executado(a)/ré ............. Ind.e Com.de Art Camping Tropical Ltda.
Endereço - Executado(a) Av. das Araucárias, 5.266 - Araucária
Adv. Executado(a).......... Mauro Eduardo Jaceguay Zamataro
Depositário Fiel.............. Odissefs Apostolus Sdoukos
Endereço da Guarda........ Av.das Araucárias, 5266, Araucária
Qualificação do Bem 01: ...................................................................... R$
650,00
50 Fogões, mod.Pantanal, 2 bocas, baixa pressão, cores diversas. R$ 13,00
cada.

Autos nº ......................... RT-1187/99 - Lote 39
Exeqüente/Reclamante... Jair Vieira Pinho
Adv. do Exeqüente......... Alcione Roberto Toscan
Executado(a)/ré .............. Damaeq Davilla Ind.Mec.de Máquinas Ltda.
Endereço - Executado(a) R.Pres.Castelo Branco,510,Araucária
Adv. Executado(a).......... Luciano Gubert de Oliveira
Depositário Fiel ............. Iara Dávilla Butture
Endereço da Guarda....... R.Julia Mesquista,156,Ap.202-B
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
12.500,00
01 Juntadeira de lâminas, mod.1LB, p/fabricação de móveis, nova, nas
cores azul e cinza, marca Damaeq, s/nº aparente.

Autos nº ......................... RT-1288/98 - Lote 40
Exeqüente/Reclamante... Silvana de Fátima Bueno
Adv. do Exeqüente......... Luciano Gubert de Oliveira
Executado(a)/ré ............. Panificadora e Confeitaria Cantador Ltda.
Endereço - Executado(a) R.Fernando Suckow,144,Centro,Araucária

01 Computador Pentium 233, marca JCC, nº 1644, c/monitor colorido 14"
Spectrum AUG, funcionando, nº 1645.
Qualificação do Bem 08: ................................................................... R$
650,00
01 Pentium 166, sem marca, nº patrimônio 1670, funcionando, c/monitor
Samsung colorido 14", nº patrimônio 1631.
Qualificação do Bem 09: ................................................................... R$
250,00
01 Impressora Deskjet 420, funcionando, em bom estado, nº de patrimônio
1662.
Qualificação do Bem 10: .................................................................. R$
2.000,00
01 Pentium 333-36X, Max, TPK, funcionando, c/monitor goldstar
colorido 14", c/ caixas de som acopladas.
Qualificação do Bem 11: ................................................................... R$
400,00
01 Impressora HP-670, em bom estado, funcionando, nº C 588 4A.
Qualificação do Bem 12: ................................................................... R$
900,00
01 Pentium 233  marca Intel, c/ multimídia, monitor AOL 15" colorido, nº
patrimônio 1626.
Qualificação do Bem 13: ................................................................... R$
200,00
01 Scanner colorido A-4, funcionando.
Qualificação do Bem 14: ................................................................... R$
650,00
01 Pentium 166, nº patrimônio 1868, c/monitor five star colorido 14", nº
patrimônio 1865.
Qualificação do Bem 15: ................................................................... R$
300,00
01 Impressora HP-670, nº patrimônio 1869, funcionando.
Qualificação do Bem 16: ................................................................... R$
550,00
01 Pentium 100, marca M-Tek, c/monitor Samsung 14", colorido.
Qualificação do Bem 17: .................................................................. R$
2.000,00

q
Adv. do Exeqüente......... Rubens Cesar Sfendrych
Executado(a)/ré (1)......... Armonia-Prest.Serviços Temporários Ltda.
Endereço - Executado(a) Pça.da República, 76, 3º and, cj.320/322, S.Paulo
Adv. Executado(a) ......... Rafael Ribeiro de Lima
Executado(a)/ré (2)......... Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda.
Endereço - Executado(a) R.Edson Queiroz, 214, Chapada, Araucária
Adv. Executado(a) ......... Luiz Antonio Abagge
Depositário Fiel ............. Patricia Rodrigues Franco
Endereço da Guarda........ R.Edson Queiroz,214,Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
13.000,00
260 Botijões de gás "GLP" 13 kg, cheios, R$ 50,00 cada.

Autos nº ......................... RT-472/99 - Lote 24
Exeqüente/Reclamante... Cláudio Rodrigues Marcos
Adv. do Exeqüente......... Mario Sergio de Almeida
Executado(a)/ré ............. Alumilouça Alumínio e Louça Campo Largo
Ltda.
Endereço - Executado(a) Pça.Adolfo Vaz da Silva, 1805, Campo Largo
Adv. Executado(a)......... Alceu Biancolini Filho
Depositário Fiel ............. Jaime Soares
Endereço da Guarda....... Pça.Adolfo Vaz da Silva, 1805, Campo Largo
Qualificação do Bem 01: ................................................................... R$
2.028,60
490 Assadeiras em alumínio tamanho nº 01, novas. R$ 4,14 cada.
Qualificação do Bem 02: ................................................................... R$
1.500,00
01 Ribitadeira semi-automática marca Mirian, em bom estado.
Qualificação do Bem 03: ................................................................... R$
4.500,00
05 Lixadeiras p/artefatos de  alumínio (panelas)c/motor elétrico,
acoplado, cada
     R$ 900,00.
Total.................................................................. R$ 8.028,60

Autos nº ......................... RT-474/99 - Lote 25
Exeqüente/Reclamante... Aparecido Luiz de Andrade
Adv. do Exeqüente......... José Pastore
Executado(a)/ré (1)........ Cláudio José Bittencourt Ribas
Endereço - Executado(a) R.Ema Taner de Andrade, s/n,V.Ferrari-C.Largo
Executado(a)/ré (2)......... Dala Bona & Cia.Ltda.
Endereço - Executado(a) R.Dom Pedro II, 542, Centro, Campo Largo
Adv. Executado(a).......... Dirceu Zanlorenzi
Depositário Fiel ............. Cláudio José B.Ribas
Endereço da Guarda........ R.Ema Taner de Andrade, 1213, Campo Largo
Qualificação do Bem 01: ................................................................... R$
4.500,00
01 Betoneira auto carregável, marca CSM, amarela,motor WEG,em bom
estado e funcionando.

Autos nº ......................... CP-478/00 - Lote 26
Exeqüente/Reclamante... Espólio de Adir Ribas Teixeira
Adv. do Exeqüente......... Alcy Borges Lira
Executado(a)/ré ............. Carlos do Rêgo Almeida & Cia.Ltda.
Endereço - Executado(a) Al.Dom Pedro II, 441, Curitiba
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
72.150,00
Parte ideal de terreno rural de campos e capoeiras c/ 127.000 m2,  situado
no lugar Botiatuva, cfe.o R1 da matr.11.493 do CRI de Campo Largo.
Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou valor
arrematado,
          Limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/97.
          2) As despesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como
ITBI,
          Laudêmios,    taxas,    alvarás,     emolumentos   de   cartório,
registros,
          averbações, escrituras, Funrejus e outras,são de inteira
responsabilidade

Autos nº ......................... RT-758/97 - Lote 32
Exeqüente/Reclamante... Sebastião Gonçalves da Silva
Adv. do Exeqüente......... Mario Sergio de Almeida
Executado(a)/ré ............. Germer Porcelanas Finas S/A
Endereço - Executado(a) Rod. Café,Br 277,Km 127,s/n,
Guabiroba,C.Largo
Adv. Executado(a).......... Heitor Otávio de Jesus Lopes
Depositário Fiel ............. Waldomiro Roepke
Endereço da Guarda....... Rod.Café, Km 127, Campo Largo
Qualificação do Bem 01: .................................................................. R$
547,74
153 Pratos rasos em porcelana branca, mod.Capri, R$ 3,58 cada.

Adv. Executado(a).......... Helmuth Valesko
Depositário Fiel ............. Vitor Emanuel Cantador
Endereço da Guarda........ R.Raimundo Suckow,118,Araucária
Qualificação do Bem 01: .................................................................... R$
800,00
01 Batedeira industrial p/confeitaria, marca Lieme, 15 kg, mod.BP-12, em
bom estado, funcionando.

Autos nº ......................... RT-1295/98 - Lote 41
Exeqüente/Reclamante... Luiz Adriano Nunes dos Anjos
Adv. do Exeqüente......... Luciano Gubert de Oliveira
Executado(a)/ré ............. Cocelpa-Cia.de Celulose e Papel do Paraná
Endereço - Executado(a) Rod.do Xisto, Km 14,5, s/nº, Araucária
Adv. Executado(a).......... George Bueno Gomm
Depositário Fiel .............. Edson Pereira Cardoso
Endereço da Guarda........ Rod.do Xisto, Km 14,5, s/nº, Araucária
Qualificação do Bem 01: .................................................................. R$
6.900,00
06 Ton. de papel tipo kraft liner p/ embalagem, c/ 80g/m2 ou 115g/m2 ou
120g/m2, c/ larg.variando de 1,00m a 1,50m. R$ 1.150,00 a ton.

Autos nº ......................... RT-1329/00 - Lote 42
Exeqüente/Reclamante... Jeronimo Schnersoski
Adv. do Exeqüente......... Tomaz da Conceição
Executado(a)/ré (1)......... Nelço Zampieri - ME
Endereço - Executado(a) Av.das Nações,65,Estação,Araucária
Executado(a)/ré (2)......... Herbarium Laboratório Botânico Ltda.
Endereço - Executado(a) Av.Santos Dumont,1111,Colombo
Adv. Executado(a).......... João Maestreli Tigrinho
Depositário Fiel ............. Nelço Zampieri
Endereço da Guarda....... Av.das Nações,65,Estação,Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................... R$
2.520,00
2.100 Mudas de erva medicinal (espinheira santa), R$ 1,20 a muda.

Autos nº ......................... RT-1385/97 - Lote 43
Exeqüente/Reclamante... Aurélio Agostinho Schipiura
Adv. do Exeqüente......... Mario Sergio de Almeida
Executado(a)/ré ............. Germer Porcelanas Finas S/A
Endereço - Executado(a) Rod.Café,Br277,Km127, s/n,Guabiroba, Campo
Largo
Adv. Executado(a).......... Heitor Otavio de Jesus Lopes
Depositário Fiel ............. Waldomiro Roepke

Endereço da Guarda....... Rod.Café, Km 127, Campo Largo
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
1.782,84
498 Pratos rasos em porcelana branca, mod.Capri, R$ 3,58 cada.

Autos nº ......................... RT-1460/97 - Lote 44
Exeqüente/Reclamante... Manoel Costa de Godoi
Adv. do Exeqüente......... Luciano Gubert de Oliveira
Executado(a)/ré ............. Cocelpa Cia.de Celulose e Papel do Paraná
Endereço - Executadoa) Rod.do Xisto,BR 476,Km 14,5,Araucária
Adv. Executado(a).......... George Bueno Gomm
Depositário Fiel .............. Edson Pereira Cardoso
Endereço da Guarda........ Rod.do Xisto, Km 14,5,Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
12.650,00
11 Ton. de papel tipo kraft liner p/ embalagem, c/ 80g/m2 ou 115g/m2 ou
120g/m2, c/larg.variando de 1,00 a 1,50m. R$ 1.150,00 a ton.

Autos nº ......................... RT-1523/98 - Lote 45
Exeqüente/Reclamante... Pedro Augusto Pinto
Adv. Exequente.............. Ismael da Silva Matos
Executado(a)/ré ............. Posto JR de Moraes Barros & Cia.Ltda.
Endereço - Executado(a) Av.das Araucárias,3663,T.Coelho,Araucária
Adv. Executado(a).......... Edson Ramalho de Oliveira
Depositário fiel............... Antônio Manica Bonora
Endereço da Guarda....... Av.das Araucária,3663,Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ....................................................... R$
12.279,30
7.442 Litros de gasolina comum, R$ 1,650 o litro.

Autos nº ......................... RT-1570/98 - Lote 46
Exeqüente/Reclamante... Valter Amorin Costa
Adv. Exequente............... Luiz Trybus
Executado(a)/ré .............. Ind. Com. de Artef.de Couros Duas Bandeiras
Endereço - Executado(a)  Estr.S.Domingos,s/nº,Km 13-Timbotuba-
C.Largo
Adv. Executado(a)........... Ivo Dyniewicz
Depositário fiel................ Getúlio Carlos da Silva
Endereço da guarda......... Rod. BR-277 km 13 - Campo Largo
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ....................................................... R$
3.000,00
01 Máq.de costura indl, Mitsubishi PB8110 de braço e pé em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ....................................................... R$
3.000,00
01 Máq.de costura indl, de braço, PFAFF, nº 12085 em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ....................................................... R$
1.800,00
01 Máq.de costura indl, reta, marca elgin, móvel verde,em bom estado
Qualificação do(s) Bem(ns) 04: ....................................................... R$
2.500,00
01 Máq.de costura indl, reta, marca Juri, DDW 126, em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 05: ....................................................... R$
3.000,00
01 Máq.de costura indl, Bruzia Celeiro, em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 06: ....................................................... R$
4.000,00
01 Maq.de cortar couros,s/marca aparente,verde,em móvel branco, motor
WEG 0,75CV.
Qualificação do(s) Bem(ns) 07: ....................................................... R$
1.000,00
01 Maq. de descanar/chanfrar s/motor, preta.
Qualificação do(s) Bem(ns) 08: ....................................................... R$
1.800,00
01 Maq.descanar/chanfrar s/marca aparente, verde, motor arno 1/4 HP.
Qualificação do(s) Bem(ns) 09: ....................................................... R$
1.000,00
01 Maq. de cortar couros, s/marca, verde, motor Kohlbach 1/3 HP.
TOTAL ........................................................................................... R$
21.100,00
Os bens 01, 02, 03, 04, 05, 06 também garantem os processos:  28/00,
70/00, 87/00, 145/00, 166/00, 213/00 de execução fiscal da Vara  Cível de
Campo Largo.

Autos nº ......................... RT-1585/94 - Lote 47
Exeqüente/Reclamante... Divoncir de Paula
Adv. do Exeqüente......... Antonio Miozzo
Executado(a)/ré ............. Empreendimentos Florestais Paraná Ltda.
Endereço - Executado(a) R.XV de Novembro,18-A, Porto Amazonas
Adv. Executado(a).......... George Bueno Gomm
Depositário Fiel ............. Edson Pereira Cardoso
Endereço da Guarda....... Rod.do Xisto, Km 14,5, Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
13.800,00
12 Ton. de papel tipo kraft liner p/ embalagem, c/80g/m2 ou 115 g/m2 ou
120g/m2, c/larg.variando de 1,00m a 1,50m. R$ 1.150,00 a ton.
Autos nº ......................... RT-1757/94 - **Lote 48
Exeqüente/Reclamante...  Julio Cesar de Liz Coelho
Adv. Exequente.............. Clair da Flora Martins
Executado(a)/ré .............. Bematre - Distr.Bebidas Mat.Construção
Endereço - Executado(a)  Rod.Xisto, 8124 - Araucária
Adv. - Executado(a)........ Dicesar Beches Vieira
Depositário Fiel .............. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda........ R.Guadalajara, 254, Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ....................................................... R$
3.000,00
01  Terreno urbano de nº 5, quadra"K", planta Jd. Dalla Torre, área
404,70m2, matr.4263 do CRI-Araucária.
Obs.: Há dois barracos de madeira.
Ô
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Depositário Fiel.............. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda....... R.Guadalajara,254,Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ......................................................... R$
3.500,00
01 Forno p/pães Perfecta Vip Pão,a gás,nº 199410073,regular estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 02: ......................................................... R$
1.200,00
01 Estufa expositora,Frical em fórmica branca e vidro,em bom estado.
Qualificação do(s) Bem(ns) 03: ......................................................... R$
1.500,00
01 Expositor p/frios, branca, Cxiclomat, em bom estado.
TOTAL............................................................................................... R$
6.200,00

IMPORTANTE: Ficam cientes as partes litigantes e seus procuradores,
bem como terceiros interessados em participar na Hasta Pública
designada, de que a Praça e Leilão serão  realizados em um único  pregão,
sendo que, apregoados os Bens e não havendo licitantes pelo valor
equivalente a avaliação constante no presente  Edital, os referidos Bens
serão imediatamente Vendidos Pelo Maior Lance Ofertado.Os Bens serão
Leiloados no Estado de Conservação em que se encontram, NÃO  cabendo
Reclamações dos Bens ou Cancelamento do Lanço;
É de total responsabilidade dos Arrematantes: os ônus existentes sobre os
Bens;taxas, despesas e impostos de transferência ou incidentes sobre a
Arrematação:  despesas decorrentes do Leilão: Publicação dos Editais,
honorários do  Leiloeiro; outras despesas informadas na Praça e Leilão.
Os  pagamentos  efetuados em cheques, serão considerados pagos, após a
compensação dos mesmos.
Caso os Exeqüentes e Executados não sejam encontrados ou
cientificados, por qualquer razão,da data de Praça e Leilão,valerá o
presente Edital de Intimação de Praça e Leilão.
Em especial ficando a empresa dos processos qualificados  acima nos lotes
05, 07 e 31 - Metalmec-Indústria Metarlúrgica e Mecânica Ltda.
Dado  e  passado na Secretaria da  MMª  Vara do  Trabalho  de  Araucária,
Paraná, aos 18 dias do mês outubro de dois mil e dois.

Eu, .................... .................... , Diretor de Secretaria, subscrevi,

           José Aparecido dos Santos
                  Juiz Titular                                          Lei01054

Ônus: 1) Funrejus=0,2% sobre valor do ônus existentes ou valor
arrematado,
           Limitado ao valor teto - lei estadual nº 11.960/97.
           2) As dêspesas necessárias à transferência dos imóveis, tais como
ITBI,
           Laudêmios,     taxas,    alvarás,   emolumentos   de   cartório,
registros,
           averbações, escrituras, Funrejus e outras,são de inteira
responsabilidade
           dos Arrematantes.

Autos nº ......................... RT-1954/98 - Lote 49
Exeqüente/Reclamante... José Carlos André
Adv. do Exeqüente......... Adriana Murara Dias
Executado(a)/ré ............. Damaeq-Dávila Ind.Mecânica de Maq. Ltda.
Endereço - Executado(a) R.Pres.Castelo Branco,510,T.Coelho,Araucária
Adv. Executado(a).......... Luciano Gubert de Oliveira
Depositário Fiel ............. Iara Dávilla Butture
Endereço da Guarda........ R.Julio Mesquita,156,Ap.202-B
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
14.000,00
01 Juntadeira de lâminas à fio c/extrator, mod.1LF 00.001 de fabr.da
executada.

Autos nº ......................... RT-1965/96 - Lote 50
Exeqüente/Reclamante... Pedro João de Souza
Adv. do Exeqüente......... Ismael da Silva Matos
Executado(a)/ré ............. Delta-Tecnologia e Consultoria S/C Ltda.
Endereço - Executado(a) R.Cap.Leonardo Grazziano,961,Araucária
Adv. Executado(a)......... Alexsandra Marilac Belnoski
Depositário Fiel ............. Paulo Setsuo Nakakogue
Endereço da Guarda....... Rua Guadalajara, 254, Araucária
Qualificação do Bem 01: ................................................................. R$
18.000,00
01 Motoniveladora Huber Wargo 140, série 11DM 486, amarela, pneus
em regular estado, parte elétrica c/defeito, hidráulica e mecânica em bom
estado.

Autos nº ......................... RT-1966/98 - Lote 51
Exeqüente/Reclamante... Maria Leonice Sperandio
Adv. Exequente.............. Luciane Ferreira Guimarães
Executado(a)/ré.............. Gilmar Vicente Skraba
Endereço/Executado(a).. R.Vitor do Amaral, 1286-Centro-Araucária
Adv. Executado(a).......... Mogiana Moreira Paes Roth
Depositário fiel............... Gilmar Vicente Skraba
Endereço da guarda......... R.Lourenço Jaciosha, 1360 ap.51-Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns) 01: ......................................................... R$
560,00
35 Bolsas de viagem tipo sacola,de nylon, tamanho médio 27x55x26 cm,
formato abaulado c/ dois bolsos laterais, c/abertura em"U", c/alça de mão
tiracolo, cores diversas, novas, R$ 16,00 cada.

Autos nº ......................... RT-2173/97 - **Lote 52
Exeqüente/Reclamante... José Valdecir de Jesus
Adv. Exequente.............. Tomaz da Conceição
Executado(a)/ré ............. Ocidental Distribuição de Petróleo Ltda
Endereço - Executado(a) R. Tilápia, 680, Araucária
Adv. Executado(a).......... Juan Carlo de Almeida
Depositário fiel............... Guilherme Ribas Gonçalves
Endereço da guarda........ R. Tilápia, 680, Araucária
Qualificação do(s) Bem(ns)01: .......................................................... R$
1.300,00
02 Computadores Pentium 75 Mhz, Intel, Drive 3 1/2", sem HD, monitor
colorido 14", Sansung, teclado e mouse. R$ 650,00 cada.

Autos nº ......................... RT-2266/96 - ***Lote 53
Exeqüente/Reclamante... Maria Ferreira Mudryk
Adv.Exeqüente............... Luciano Gubert de Oliveira
Executado(a)/ré (1)......... Margareth Waldirene Garcia Juan
Endereço - Executado(a) Av.Dr.Victor do Amaral,1448,Araucária
Adv.Executado(a)........... Maria de Lourdes Rodrigues
Executado(a)/ré (2)......... Cavalheiro Vicari e Cia.Ltda.
Endereço - Executado(a) R.João Bettega, 31-1ª Andar-Ap.2-Curitiba

CASTRO

VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
RUA DOM PEDRO II, 1027 CENTRO

84165-020 CASTRO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000034-2002
31-10-2002

O ADVOGADO INTIMADO NESTE EDITAL DEVERA OB-
SERVAR QUE OS PRAZOS FLUIRAO A PARTIR DO DIA
DO RECEBIMENTO DA COPIA DO EDITAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00119-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARLI MATIAS
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS
DO PARANA LTDA
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664

APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO, IN-
CLUINDO AS PARCE LAS PREVIDENCIARIAS RELATI-
VAS AS PARTES.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00186-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ZELI SCHINIEGOSKI
Réu(s) : BATAVIA S-A
Réu(s) : PERDIGAO AGRO INDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : OLINDO DE OLIVEIRA PR18664
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE O LAUDO PERI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00192-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOAO MARIA CARNEIRO
Réu(s) : IGUAÇU CELULOSE & PAPEL S-A
Advogado(s) : RICARDO MACHADO PR20225
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE O LAUDO PERI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00205-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE ALTAIR ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : AGROPECUARIA LAJEADO LTDA N-P
GUILHERME HELMES
Réu(s) : AILTON ALVES DE GODOI
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE O LAUDO PERI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00223-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA APARECIDA CASTANHO RAY-
MUNDO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PIRAI DO SUL
Advogado(s) : GILMAR PAVESI PR19650
MANIFESTAR-SE SOBRE OS CONTROLES DE HORARIO
E FREQUENCIA JUNTADOS AOS AUTOS PELO COLEGIO
ESTADUAL QUEIROZ NETTO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00241-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE FERREIRA BUENO
Réu(s) : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS
DO PARANA LTDA
Advogado(s) : HENRIQUE ARTHUR MASS PR10466
APRESENTAR SEUS CALCULOS DE LIQUIDACAO IN-
CLUSIVE AS PARCELAS PREVIDENCIARIAS RELATIVAS
AS PARTES E DO IMPOSTO DE RENDA REFERENTE AO
RECLAMANTE.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00243-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : CLAUDIN•IA MARTINS
Réu(s) : COMERCIO DE PRESENTES BURLAKE
LTDA
Réu(s) : RAMZI MOHSEN HAMDAR
Advogado(s) : GUMERCINDO VEIGA FILHO PR11774
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE O LAUDO PERI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00290-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : SALVADOR CLAUDINO
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : LAURES JOAQUIM PISNISK PR8312
MANIFESTAR-SE, EM 10 DIAS, SOBRE O LAUDO PERI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00357-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : JOSE AIRTON RIBEIRO DE MATTOS
Réu(s) : MUNICIPIO DE CASTRO
Advogado(s) : LOURIVAL LEITE DE CARVALHO FILHO
PR18906
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00409-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : MARIA JOANA KREMES GRACHEKY
Réu(s) : PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S-A
Advogado(s) : DIRCEU BENEDITO MENEZES PR17631
Advogado(s) : IVO PERICLES CALDAS PR25241
FORAM DESIGNADOS DIA E HORARIO PARA A REALI-
ZACAO DA INSPECAO PERICIAL, 22-11-2002, AS 16H20.
INFORMA, AINDA, O SR. PERITO QUE AGUARDARA AS
PARTES NA SEDE DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00415-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ANTONIO VILMAR DOS SANTOS
Réu(s) : AUTOPONTA AUTOMOVEIS PONTA-
GROSSENSE LTDA
Advogado(s) : MARISTELA NASCIMENTO RIBAS
PR24937
Advogado(s) : MARLI MARLENE HORST PR28582
COMPROVAR A RECLAMADA, EM 5 DIAS, O RECOLHI-
MENTO PREVIDENCIARIO.
INFORMAR A RECLAMANTE QUE AS CUSTAS PROCES-
SUAIS FORAM DISPENSADAS, A FL. 50, PODENDO RE-
QUERER O RESSARCIEMNTO JUNTO A RECEITA FEDE-
RAL.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00500-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : GERMANO BARBOSA DE ANHAIA
Réu(s) : CERNE COMERCIO DE PEDRAS LTDA
Advogado(s) : LIDIA RODRIGUES HERRERO SOLA
PR26938
EMENDAR A INICIAL, OBSERVANDO-SE AS ORIENTA-
COES CONSTANTES NA PORTARIA JT 1-2002, SOB PENA
DE ESTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

MERITO, POR INEPCIA DA INICIAL (INCORRETA QUA-
LIFICACAO DAS PARTES), NOS TERMOS DO ART. 840, §
1º , DA CLT, E ART. 282, II, DO CPC), CONSIDERANDO O
ENDERECO DO AUTOR, INFORMADO NA PETICAO INI-
CIAL.
FICA NOTIFICADO, AINDA, SOBRE A RETIRADA DOS
AUTOS DE PAUTA, SENDO NOVAMENTE INCLUIDOS
QUANDO SANADO O DEFEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00501-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ALESSANDRO LISBOA DOS SANTOS
Réu(s) : IZIDORO MICHALSKI
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
EMENDAR A INICIAL, OBSERVANDO-SE AS ORIENTA-
COES CONSTANTES NA PORTARIA JT 1-2002, SOB PENA
DE ESTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR INEPCIA DA INICIAL (INCORRETA QUA-
LIFICACAO DAS PARTES), NOS TERMOS DO ART. 840, §
1º, DA, CLT, E ART. 282, II, DO CPC), CONSIDERANDO O
ENDERECO DAS PARTES, INFORMADO NA PETICAO
INICIAL.
FICA NOTIFICADO, AINDA, SOBRE A RETIRADA DOS
AUTOS DE PAUTA, SENDO NOVAMENTE INCLUIDOS
QUANDO SANADO O DEFEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00502-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : ELIZANGELA CARNEIRO GOMES
Réu(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Advogado(s) : ANGELA NAIRA BELINSKI PR24925
EMENDAR A INICIAL, OBSERVANDO-SE AS ORIENTA-
COES CONSTANTES NA PORTARIA JT 1-2002, SOB PENA
DE ESTINCAO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MERITO, POR INEPCIA DA INICIAL (INCORRETA QUA-
LIFICACAO DAS PARTES), NOS TERMOS DO ART. 840, §
1º, DA, CLT, E ART. 282, II, DO CPC), CONSIDERANDO O
ENDERECO DAS PARTES, INFORMADO NA PETICAO
INICIAL.
FICA NOTIFICADO, AINDA, SOBRE A RETIRADA DOS
AUTOS DE PAUTA, SENDO NOVAMENTE INCLUIDOS
QUANDO SANADO O DEFEITO.

PROCESSO TRT-PR-656-RT 00861-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE CASTRO - PR
Autor(es) : RIVADAR RODRIGUES DE ALMEIDA
Réu(s) : CARLOS RICARDO GOM
Advogado(s) : JOEL ANGELO BRITES PR14822
2- “ INDEFIRO. A PROVIDENCIA REQUERIDA E DE IN-
CUMBENCIA DO ARREMANTANTE. ADEMAIS, TODA
PUBLICIDADE RELATIVA AO LEILAO FOI REGULAR-
MENTE CONSUMADA, PRESUMINDO-SE TER O EXE-
QUENTE ARREMATANTE ADQUIRIDO O BEM RESPEC-
TIVO CONSCIENTE DAS CONDICOES PERTINENTES.”
3- “QUANTO AO ABATIMENTO DOS VALORES PAGOS,
TRATA-SE DE PROCEDIMENTO AUTOMATICO.”
FICA NOTIFICADO AINDA, PARA MANIFESTAR-SE, EM
10 DIAS, SOBRE O PROSSEGUIMENTO DA EXECUCAO,
SOB PENA DE SUSPENSAO, BEM COM O RETIRAR CAR-
TA DE ARREMATACAO.

COLOMBO

VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
RUA JOSE CAVASSIN, 125

83414120 COLOMBO
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00046-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000041-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSEFA APARECIDA DO PRADO
Réu : MOTEL POMPADOUR LTDA
ADV(S) : GIOVANNA LEPRE SANDRI - PR26386
...
ESTANDO GARANTIDA A EXECUÇÃO, INTIME-SE A
RECLAMADA PARA EFEITOS DO ART. 884 DA CLT.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000100-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : TERESINHA DE FATIMA BARBOSA DE OLIVEIRA
Réu : BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS
LTDA
DIRCE NADOLNY DE LIMA
ADV(S) : MARCELO JUGEND - PR6183
...
INTIME-SE A SEGUNDA RÉ PARA QUE, NO PRAZO DE
05 DIAS, EFETUE AS ANOTAÇÕES NA CTPS DA AUTO-
RA, BEM COMO APRESENTE AS GUIAS NECESSÁRIAS
PARA LIBERAÇÃO DO SEGURO DESEMPREGO, SOB
PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000120-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SIDICLEI CUNHA DE CASTRO
Réu : IVO GOMES - CURITIBA
ADV(S) : THOMAS FRANCISCO DA ROSA - PR24632
FORNECER PONTOS DE REFERENCIA OU ACOMPA-
NHAR OFICIAL DE JUSTIÇA NA DILIGENCIA.
OFICIAL DE JUSTIÇA PODERA SER ENCONTRADA NA
SECRETARIA DA VARA TODAS AS SEXTAS-FEIRAS EN-
TRE 17:00 E 18:00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000172-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : WILSON RAUSIS
Réu : CIMENTO RIO BRANCO S-A
ADV(S) : ADILSON MENAS FIDELIS - PR29596

MANIFESTE-SE A PARTE AUTORA SOBRE O LAUDO
APRESENTADO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000184-1999 - (12 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE ADEMAR GARCIA DOS SANTOS
Réu : ROSA MARIA DE ABREU
ADV(S) : JANETE SANTIN - PR19612
“01. INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE BENS DA
EXECUTADA PASSÍVEIS DE PENHORA.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000214-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARLENE LUDGERA MARQUES
Réu : SANTA MONICA CLUBE DE CAMPO
ADV(S) : FLAVIO VILMAR DA SILVA - PR12035
REINALDO WOELLNER - PR8462
FICAM AS PARTES INTIMADAS, ATRAVÉS DA PRESEN-
TE, QUE FOI DESIGNADO O DIA 20-11-2002, ÀS 10 HO-
RAS, NA SEDE DA EMPRESA RECLAMADA SANTA MÔ-
NICA CLUBE DE CAMPO, PARA REALIZAÇÃO DE PERÍ-
CIA TÉCNICA, PELO DR. JOÃO MANOEL GROTT, PERI-
TO NOMEADO PELO JUÍZO.
FICAM INTIMADAS, AINDA QUE A INTIMAÇÃO DOS
ASSISTENTES TÉCNICOS FICA A CARGO DAS PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000215-1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ANTONIO LUIZ RAUSIS COLETI
Réu : ROBINSON ALLIED BARBOSA (ME)
ADV(S) : RODRIGO LUIZ SILVESTRI - PR22828
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE INDIQUE BENS DA
RECLAMADA, SUFICIENTES À GARANTIA DA EXECU-
ÇÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000252-1999 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : DANIEL VICENTE FERREIRA
Réu : CAJU DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA
CHOCOLATES GAROTO S-A
SCHUINDT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LT
ADV(S) : FLAVIO BOVO - PR10083
ANDREA CARLA A DE LIMA - PR20298
JOSE EDESIO DE MATTOS - PR5452
“DÊ-SE CIÊNCIA ÀS PARTES DA BAIXA DOS AUIOS.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000278-1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : FAZENDA NACIONAL
Réu : MOTEL GARDEN LTDA
ADV(S) : MAURICIO HANKE BANDOLIN - PR24815
“INTIME-SE O REPRESENTANTE DA EXECUTADA A
COMPARECER A JUÍZO, EM CINCO DIAS, PARA EXPOR
EM TERMOS CONCRETOS O PARCELAMENTO PRETEN-
DIDO, SOB PENA DE IMEDIATA REMOÇÃO DOS BENS E
LEILÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000281-1999 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LEILOR ANTONIO DA SILVA
Réu : COMERCIO DE PEDRAS FOGACA E BORGES LTDA
ADV(S) : PAULETE TAMIKO SHIMA - PR16603
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, JUNTE AOS AUTOS CÓPIA DO CONTRATO SOCI-
AL DA EMPRESA, COMPROVANDO A QUALIDADE DE
SÓCIO, ORA INDICADO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000305-2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SILVANA APARECIDA MARTINS
Réu : AUTO POSTO BISSAU TRANSPORTES RODOVIA-
RIOS IMPORTACAO E EXPORTACAO DE GENEROS ALI-
MENTICIOS LTDA
ADV(S) : CARLOS CESAR LESSKIU - PR24712
AUTOR MANIFESTAR-SE SOBRE A CONCLUSÃO DO SR.
PERITO NO PRAZO DE CINCO DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000321-1994 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : SERGIO MENDES DE SOUZA
Réu : PANIFICADORA TIMONEIRA LTDA
ADV(S) : DEBORA FABIA DO NASCIMENTO - PR22515
JOSE MARIA MARTINS DO NASCIMENTO - PR14847
“DEFIRO O PARCELAMENTO DAS DESPESAS (CUSTAS
E INSS), PRETENDIDAS ÀS FLS. 392-393.
COMO O REQUERIMENTO É DE ABRIL-2002 E NENHUM
PAGAMENTO FOI AINDA COMPROVADO, PARA O LE-
VANTAMENTO DAS PENHORAS REQUERIDO NO ITEM
“B” DE FLS. 393, CONDICIONO O DEFERIMENTO AO
IMEDIATO DEPÓSITO DAS CUSTAS (INTEGRAIS) E DA
1º PARCELA DO INSS (R$200,00).

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000337-2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : DONIZETE APARECIDO GONCALVES
Réu : HERCILIO COELHO (GESSO AMBIENTE)
ADV(S) : OSVALDO LUIZ TREVISAN - PR13442
FICA V.SA. INTIMADO A APRESENTR OS CÁLCULOS DE
LIQUIDAÇÃO, NO PRAZO DE 10 DIAS, INCLUSIVE COM
RELAÇÃO AOS VALORES REFERENTES À CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA DEVIDA POR AMBAS S PARTES.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000342-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LUIZ PESTANA DE OLIVEIRA
Réu : MOVEIS TUNE LTDA
ADV(S) : CLEVERSON SOUZA DA SILVA - PR24684
DEVERÁ A RÉ RETIFICAR A CTPS DO AUTOR, BEM
COMO COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO FGTS E SUA
LIBERAÇÃO, COM A MULTA, CONFORME DETERMINA-
DO EM SENTENÇA, NO PRAZO DE 05 DIAS.
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PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000352-2001 - (2 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ESPÓLIO AGENOR LUIZ BATISTA
Réu : ESPÓLIO WALFRIDO DO ROSARIO
TOBIAS ISRAEL DO VALLE
ADV(S) : SUELI DO ROSARIO - PR7078
COMPROVAR EM 48 (QUARENTA E OITO) HORAS A
REGULARIDADE DA REPRESENTAÇÃO DO ESPOLIO,
SOB PENA DE PROSSEGUIMENTO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000371-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : PAULO SERGIO DA SILVA
Réu : KILLO E MELLO LTDA (ERMELINDA BATISTA DE
MELLO CARNEIRO)
ADV(S) : JOSE VICENTE DA SILVA - PR18380
PAULO CESAR BULOTAS - PR17958
MANIFESTAR SOBRE OFÍCIO DA DELEGACIA DE EX-
PLOSIVOS, ARMAS E MUNIÇÕES, PELO PRAZO SUCES-
SIVO DE 05 DIAS, INICIANDO-SE COM O RECLAMEN-
TE.

PROCESSO TRT-PR 0657-PS 000382-2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ROSALVO DOS SANTOS
Réu : GASPARIN COMERCIO E TRANSPORTE LTDA
ADV(S) : OSVALDO FRANCISCO GASPARIN - PR2275
COMPARECER AO PLANTAO FISCAL DO INSS, EM DEZ
DIAS, A FIM DE VINCULAR O VALOR RECOLHIDO A
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, JUNTANDO AOS AUTOS
O COMPROVANTE DA DILIGENCIA, SOB PENA DE SU-
JEEITAR A EXECUÇÃO PELO VALO EQUIVALENTE.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000407-1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : CLAUDETE MARIA BETTONI VIDAL
Réu : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
ADV(S) : NEI PEREIRA DE CARVALHO - PR17900
“VISTOS, ETC...
COMPROVE O PETICIONÁRIO QUE CIENTIFICOU A RE-
CLAMADA, NOS TERMOS DO ART. 45, DO CPC, COM A
REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.952, DE 13.12.1994, IN-
CLUSIVE DANDO-LHE CIÊNCIA DE QUE SE ENCONTRA
A DISPOSIÇÃO O ALVARÁ JUDICIAL 032-2002 NA SECRE-
TARIA DESTA VT; EM 02-09-2002 - LUIZ ANTONIO BER-
NARDO - JUIZ DO TRABALHO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000414-2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : NOEMI TEREZINHA BACCIN
Réu : PLASTQUIM INDUSTRIA DE PRODUTOS QUIMI-
COS LTDA
ADV(S) : APARECIDO SOARES ANDRADE - PR18176
TEOR DO DESPACHO: “... COMO A MANFESTAÇÃO DA
AUTORA, CONFLITA COM AS DA RÉ E DO PERITO ACER-
CA DA LOCALIZAÇÃO ATUAL DO ESTABELECIMENTO,
INTIME-SE-A A INFORMAR DE DE TRATA DE EQUIVO-
CO OU SE REALMENTE PRETENDE REALIZAR A PERI-
CIA A BR 116, Nº 5453. EM CASO AFIRMATIVO, DEVERA
COMPROVAR A MANUTENÇÃO DO ESTABELECIMEN-
TO OU ATIVIDADES NO LOCAL, SOB PENA DE DE TOR-
NAR IMPOSSIVEL A PROVA OU, ALTERNATIVAMENTE,
SER REALIZADA NOS ENDERÇOS DE FL. 141 COM PRE-
VISTO NO DESPACHO DE FL. 137. INTIME-SE PRAZO DE
CINCO DIAS PARA MANIFESTAÇÃO.” EM 27-09-2002 (A)
LUIZ ANTONIO BERNARDO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000428-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ANGELA MARIA MACHADO RIBEIRO
Réu : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : ARNILDO IVO MAURER - PR5580
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE FORNEÇA O ATUAL
ENDEREÇO DA PRIMEIRA RÉ LEOTÉRIO E LEOTÉRIO
LTDA, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO
INICIAL POR IRREGULARIDADE DE FORMAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000441-1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARCIA CRISTINA DE SOUZA COCENSO
Réu : QUIMINEL IND E COM DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA
ADV(S) : EDUARDO CARLOS POTTUMATI - PR18317
...
3. INTIME-SE O AUTOR PARA MANIFESTAÇÃO NO PRA-
ZO DE CINCO DIAS, SENDO QUE NO SILÊNCIO OS AU-
TOS SERÃO REMTIDOS AO ARQUIVO PROVISÓRIO, NOS
TERMOS DO ART. 40 DA LEI 6830-80.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000453-2002 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARTA DE JESUS ARAUJO
Réu : LEOTERIO E LEOTERIO LTDA
MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : JEFFERSON LUIZ TRYBUS - PR21670
JUNTAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL, NO QUAL
CONSTE NOMES E ENDEREÇOS DOS SÓCIOS DA RE-
CLAMADA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000457-1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE VIDAL DE LIMA
Réu : MUNICIPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ADV(S) : JOAO BOAVENTURA DE CRISTO - PR13780
DEVERÁ MANIFESTAR-SE, SOBRE PETIÇÃO DE FLS. 473-
474, PROTOCOLOZADO PELA PARTE CONTRÁRIA, NO
PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000531-1995 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : LEONEL BATISTA
Réu : AGRISEN INDUSTRIA E COMERCIO DE FERTILI-

ZANTES
ADV(S) : MARLENE OLIVEIRA DE ALMEIDA - PR19184
REJANE FONTES - PR17299
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE NO PRAZO DE CINCO
DIAS, MANIFESTE-SE SOBRE A CERTIDÃO DE FLS. 146
DA CARTA PRECATÓRIA.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000565-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : FELISBERTO DIAS DOS SANTOS
Réu : FABRICA DE CALCARIO BENTO CHIMELLI
ADV(S) : ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA -
PR21449
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, INFORME AO JUÍZO SE A CTPS FOI DEVIDAMEN-
TE ANOTADA PELA RÉ, OU PARA QUE NO MESMO PRA-
ZO, APRESENTE EM SECRETARIA, SOB PENA DE SER
CONSIDERADA CUMPRIDA A OBRIGAÇÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000567-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : AMILTON GUBAVA
Réu : JAIR MOTERANI MIANTI (ME)
ADV(S) : ANDRE GUILHERME ZAIA - PR25941
“INTIME-SE O AUTOR PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, INFORME O CORRETO ENDEREÇO DA EXECU-
TADA, FORNECENDO PONTOS DE REFERÊNCIA OU
ACOMPANHE O OFICIAL DE JUSTIÇA, AGENDANDO
COM A SECRETARIA DATA E HORÁRIO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000573-2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : WANDERLEI TURASSA
Réu : ALGACIR JOAO SANDRINI
ADV(S) : JOAO PAULO BOMFIM - PR20952
“DÊ-SE CIÊNCIA AO RECLAMADO, PARA MANIFESTA-
ÇÃO EM DEZ DIAS, E, NÃO HAVENDO CONTESTAÇÃO
À OPÇÃO FEITA PELO RECLAMANTE, TAMBÉM PROVI-
DENCIAR NESSE PRAZO A TRANSFERÊNCIA FORMAL
DA PROPRIEDADE, CONFORME ACORDO DE FLS. 14.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000574-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MIZAEL PEREIRA DE JESUS
Réu : MASSA FALIDA DISTRON DISTRIBUIDORA E IN-
DUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
TRIGOSUL INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA
ADV(S) : CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO - PR4636
DEVERÁ COMPROVAR O RECOLHIMENTO DO FGTS E
SUA LIBERAÇÃO, COM A MULTA, SOB PENA DE EXE-
CUÇÃO DIRETA, CONFORME DETERMINADO EM SEN-
TENÇA, NO PRAZO DE 05 DIAS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000645-1995 - (15 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JAIME CARVALHO
Réu : CALAIS S-A INDUSTRIAS QUIMICAS
ADV(S) : MOACIR TADEU FURTADO - PR14921
01. Equivocado o autor quanto à sua “tese” (fl. 420) eis que,
pelo documento juntado à fl. 409-verso (por ele próprio), cons-
ta certidão da Junta Comercial do Paraná informando acerca da
“falência” da executada;
02. (...); 03. Quanto à demora na resposta dos ofícios, poderá o
autor providenciar pessoalmente as diligências, buscando cer-
tidões perante o Cartório Distribuidor das Varas Cíveis de Cu-
ritiba e-ou perante o Distribuidor das Varas de Falências e Con-
cordatas daquela cidade, o que, ao certo, agilizará o procedi-
mento; 04. Considerando os indícios de sucessão de empresas,
e a renúncia de fl. 403, onde os I. Procuradores eram constitiu-
ídos pelas empresas Action S-A, Calais S-A e Sultox S-A, inti-
me-se o reclamante para que traga aos autos documentos cons-
titutivos das empresas referidas, ou Atas de Assembléias Ge-
rais daquelas, obtidas perante a Junta Comercial do Paraná, no
prazo de 15 dias; 05. Quanto à regularização da penhora de fl.
389, efetuada em imóvel pertencente à empresa Sultox S-A In-
dústrias Químicas, e considerando que os intervenientes hipo-
tecantes (fl. 383), Srs. Paulo de Tarso Ramos Marques e Célia
Regina Padilha Sant´Ana Marques, representavam a maioria
do capital social da empresa executada (fls. 407-408) durante o
contrato de trabalho do autor (sendo o total de 100% represen-
tado pelos Srs. Paulo de Tarso Ramos Marques, Célia Regina
Padilha Sant´Ana Marques e Violeta Odete da Silva Sant´Ana),
defiro a averbação da penhora mencionada; 06. Deverá a parte
autora providenciar Certidão Negativa de Ônus e de Inteiro Teor
junto ao CRI de Rio Branco do Sul para que seja possível a
averbação referida no item “05”; 07. Expeça-se Mandado para
Registro da Penhora junto ao CRI de Almirante Tamandaré (...),
acompanhado dos documentos antes mencionados

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000690-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ADIR PEDRO DE FARIA
Réu : MINERACAO RIO BRANCO DO SUL LTDA
ADV(S) : DANIELLE CHRISTIANNE DA ROCHA - PR21627
PROVIDENCIAR FOTOCOPIA DE PEÇAS DOS AUTOS
QUE POSSAM AUXILIAR A CONCLUSÃO PERICIAL,
CONFORME SOLICITAÇÃO EFETUADA PELO INSS

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000702-1994 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : IVANA TEREZINHA COELHO
Réu : MUNICIPIO DE CERRO AZUL
ADV(S) : AMAURI CEZAR JOHNSSON - PR6707
“INTIME-SE O MUNICÍPIO EXECUTADO PARA QUE NO
PRAZO DE CINCO DIAS, COMPROVE O PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS E RECOLHIMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, SOB PENA DE
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000713-2000 - (90 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : OLCIDIO CLAIR DA SILVA PAZ
Réu : FALCAO DESENTUPIDORA LTDA

ADV(S) : JOSE INACIO COSTA FILHO - PR13715
INDICAR BENS DA EXECUTADA PASSIVEIS DE PENHO-
RA, NO PRAZO DE 90 DIAAS, SENDO QUE NO SILENCIO
OS AUTOS SERAO REMETIDOS AO ARQUIVO PROVI-
SORIO, FIANDO O AUTOR CIENTE QUE PODERA RE-
QUERER O DESARQUIVAMENTO DOS AUTOS, A QUAL-
QUER TEMPO PARA PROSSEGUIMENTOD DA EXECU-
ÇÃO.
FICA INTIMADO TAMBÉM PARA RETIRAR A CTPS DO
AUTOR, MEDIANTE RECIBO NOS AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000733-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARCIO REIS ORTIZ
Réu : ENCADERNADORA DE LIVROS GAV LTDA
ADV(S) : MARIA LUCIA ARAUJO NOGUEIRA - PR22423
01.INTIME-SE A RECLAMADA PARA QUE, NOPRAZO DE
CINCO DIAS, RETIFIQUE A CTPS DO AUTOR, SOB PENA
DE FAZÊ-LO A SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000847-2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : GLAUCIA REGINA DALBELO MOTIN
Réu : CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
COLOMBO
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
“J. INTIME-SE o Executado a se manifestar sobre o pretendi-
do, atendendo ao disposto no art. 677 e seguintes do CPC, no
prazo de 10 dias. VOLTEM, após.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000848-2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : AMAURI STRAPASSON
Réu : CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
COLOMBO
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
“J. INTIME-SE o Executado a se manifestar sobre o pretendi-
do, atendendo ao disposto no art. 677 e seguintes do CPC, no
prazo de 10 dias. VOLTEM, após.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000849-2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : ELIO ANTONIO BUSATO
Réu : CARTORIO CIVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
COLOMBO
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
“J. INTIME-SE o Executado a se manifestar sobre o pretendi-
do, atendendo ao disposto no art. 677 e seguintes do CPC, no
prazo de 10 dias. VOLTEM, após.”

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 000882-1997 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOAO UBIRAJARA DOS SANTOS
Réu : J VIEIRA & OLIVEIRA LTDA
ADV(S) : ROBERTO OLIVEIRA SOUZA JUNIOR - PR14238
INDICAR BENS DA EXECUUTADA PASSÍVEIS DE PE-
NHORA, NO PRAZO DE 90 DIAS, SENDO QUE NO SILEN-
CIO OS AUTOS SERAO REMETIDOS AO ARQUIVO PRO-
VISÓRIO, FICANDO O AUTOR CIENTE QUE PODERA
REQUERER O DESARQUIVAMENTO A QUALQUER TEM-
PO PARA PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001056-1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : EDNA APARECIDA DE SOUZA
Réu : ELEXTRON S-A ELET (M FALIDA) N-P SINDICO
VILSON ST
ADV(S) : ITAMAR LUIZ MONTEIRO CORTES - PR24691
COMPARECER EM SECRETARIA PARA RETIRAR CERTI-
DÃO DE HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001110-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : MARIO SERGIO PEDROSO
Réu : JR MADUREIRA ESTOFATOS
ADV(S) : PAULO VALTAIR RIBAS DA CRUZ - PR21483
MANIFESTAR ACERCA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS
PELA EMPRESA JOFLEX IND MOVELEIRA LTDA INSTA-
LADA A RUA GUSTAVO NAASS, 416 - ROÇA GRANDE -
COLOMBO-PR.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001201-1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : TELJAMIR DIAS
Réu : IVAN LUIZ SPREA
ADV(S) : JOAO BATISTA DE ARRUDA JUNIOR - PR21657
CIENCIA DA PENHORA SOBRE 50% DO LOTE DE TER-
RENO N. 1-A, COM ÁREA DE 4.565,53m², SITUADO NO
LUGAR DENOMINADO SÃO GABRIEL, NO MUNICIPÍO
DE COLOMBO-PR,COM LIMITES E CONFRONTAÇÕES
CONSTANTES NA MATRÍCULA 36101 DO CRI DE CO-
LOMBO, CONTENDO UMA CONSTRUÇÃO EL ALVENA-
RIA.
DEVERÁ O RÉU INDICAR NO PRAZO DE CINDO DIAS,
PESSOA IDÔNEA PARA ASSUMRI O ENCARGO DE FIEL
DEPOSITÁRIO, SOB PENA DE SER NOMEADO O DEPO-
SITÁIO DO JUÍZO.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001218-1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOEL FERREIRA DA MAIA
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : MANOEL HERMANO BARRETO - PR28096
PARA QUERENDO, APRESENTAR EMBARGOS À EXECU-
ÇÃO, NO PRAZO LEGAL

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001222-1996 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : CARMEM MARIA ZANIN DO NASCIMENTO
Réu : DILIBRA INDUSTRIA DE ROUPAS LTDA
ISABEL JOSEFA DA SILVA
ADV(S) : MARIA J R DE S KLINGENFUS - PR15876
MANIFESTAR-SE ACERCA DA CERTIDÃO DO OFICIAL

DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0657-RT 001302-2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE COLOMBO - PR
Autor : JOSE NEURI DE SOUZA
Réu : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
ADV(S) : JANIZARO GARCIA DE MOURA - PR29625
COMPROVAR RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO DE-
TERMINADO À FL. 225, ITEM “3”.

CORNÉLIO PROCÓPIO

VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCOPIO
RUA PARAIBA,  189  CENTRO

86300-000  CORNELIO PROCOPIO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000041-2002
31-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO,
PROVIDENCIAR E OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-093-RT   01450-1995 - (30 DIAS)
Local Atual: VARA DO TRABALHO CORNELIO PROCO-
PIO
Autor(es): JOSE ANTONIO FERRAZ DERBLI
Réu(s): COOP. DE CAFEICULTORES DA ZONA DE C. PRO-
COPIO
Advogado(s): JUAREZ FERREIRA           PR12127
FOI DESIGNADO O DIA 27-11-2002 AS 10H30MIN A PRA-
CA E LEILAO

FOZ DO IGUAÇU

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000278-2002
31-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS
NOS SEGUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-ACPg 00006-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : TRANSPORTADORA PEROLA LTDA
Réu(s) : LORI DE FATIMA DE OLIVEIRA LAMMERS
MENDES
Réu(s) : MARINA DA SILVA EVANGELISTA
Adv(s) : DENER PAULO MARTINI PR24413
~Vistos, etc... Diante da certidao as fls 81-verso, intimem-
se a parte, a segunda consignada e a interveniente para que
no prazo de 15 dias, informem o endereco da primeira consig-
nada ou requeiram o que entender de direito. Em 17.10.2002.~

PROCESSO TRT-PR-095-ET 00028-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Embargante(s) : CELIA EVANGELISTA DA SILVA
Embargado(s) : JOAQUIM BRAZ ALVES
Adv(s) : MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
PR20916
Adv(s) : LUIZ FABIANI RUSSO PR6453
De que nos autos supramenciconados, foi designada audiencia
de instrucao para o dia 21 (vinte e um) de janeiro de 2003,
as 14h.

PROCESSO TRT-PR-095-MC 00025-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : SIONE CIMINO
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO IGUACU LTDA
Adv(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
Que ficam prejudicados os expedientes juntados as fls.95-112
ante a prolacao de sentenca no dia 30.09.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00064-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : EVANDIR KRUMMENAUER
Réu(s) : LATICINIOS PARANALAT LTDA
Adv(s) : JAMAL RAMADAN AHMAD PR13566
Adv(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
De que foi designado o dia 13.03.2003 as 15h30min para au-
diencia de inquiricao de testemunha no Juizo Deprecado (Va-
ra do Trabalho de Paranavai - R. Pernambuco, 858 - centro)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00092-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : KARLA SEGOVIA
Réu(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
Adv(s) : JOAQUIM PEREIRA ALVES JUNIOR
PR22111
De que foi designado o dia 09.01.2003, as 9h, para audien-
cia de inquiricao de testemunha no Juizo Deprecado (1a Va-
ra do Trabalho de Londrina)

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00232-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : LUCIANO DA SILVA BATISTA
Réu(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN DE
PL URBANOS LTD
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Réu(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA
Adv(s) : RENATO PEDRO DE SOUZA PR18502
Apresentar resposta aos artigos de liquidacao, querendo, no
prazo de quinze dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00244-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ELIAS DA SILVA
Réu(s) : COMERCIO DE GAS DUBENA LTDA
Adv(s) : LUIZ CARLOS GOMES PR24391B
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00266-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : JESUS CLEMENTE
Réu(s) : SEICHO NO IE DO BRASIL
Adv(s) : JORGE MASANOBU ONISHI SP142278
Manifestar sobre a certidao do oficial de justica, no prazo
de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00290-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : MICHELE MEES
Réu(s) : BANDA MIL PRODUCOES S-C LTDA
Adv(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00439-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : JANDIRA BRITZPATAT
Réu(s) : FAUSTO LEONEL BORGES
Adv(s) : JAIRO MOURA PR22362B
Manifestar sobre a certidao do oficial de justica, em 10
dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00476-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ROMILDO LOEBLEIN
Réu(s) : SEG SERV ESP DE SEG E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Adv(s) : IDA REGINA PEREIRA PR11991
A guia de retirada n.326-2002 ja foi encaminhada a institui-
cao financeira.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00552-1990 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : SINDICATO EMPREG TURISMO HOSP DE
FI
Réu(s) : HOTEL BOURBON S-A
Adv(s) : FLAVIO RAMOS PR30827B
~Reporto-me a que ja decidi as fls. 1553 em anlise a identi-
co requerimento...Em, 17.10.2002.~

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01009-1990 - (15 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : CLAUDIO GUERGOLET
Réu(s) : BANCO NOROESTE S-A
Adv(s) : DOMINGOS BORDIN PR9341
Os valore sao atualizados ate a data de deposito e nao ate o
saque, pois desta forma teriamos atualizacoes infindaveis.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01114-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : NERI SCHOCK
Réu(s) : CONSTRUTORA TELHADO LTDA
Adv(s) : JOSE APARECIDO FROES PR6502
De que foi indeferido o pedido formulado porque o acordo ja
foi homologado.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01175-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ANTONIO RAHMEIR
Réu(s) : RECUPERADORA DE VEICULOS O CANE-
LLI LTDA
Adv(s) : AQUILE ANDERLE PR17677
De que o pedido foi indeferido porque a parte interessada
devera trazer as copias que pretende autenticar e porque o
valor recolhido nao satisfaz o estabelecido na tabela de
emolumentos.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01216-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : REGINA MARIA VIDAL
Réu(s) : EDITORA GAZETA DO IGUACU LTDA
Réu(s) : ERMINIO GATTI
Adv(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
De que a audiencia UNA anteriormente designada para o dia
23.10.2002 foi ADIADA para o dia 14 (quatorze) de novembro
de 2002 as 13h, ficando mantidas as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01281-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : SILVANIRA TRAMONTIN LEANDRO
Réu(s) : EDITORA A VOZ DA FRONTEIRA LTDA

Adv(s) : DENER PAULO MARTINI PR24413
Manifestar sobre a certidao do oficial de justica, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01411-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : CELSO FERNANDES DOS SANTOS
Réu(s) : IMETAL INDUSTRIA E COMERCIO DE
METAIS LTDA
Réu(s) : TMN TOMBINI MERTZ & NOVARTZ LTDA
Adv(s) : DANUBIO CUNHA DA SILVA PR26086B
Manifestar sobre a certidao do oficial de justica, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01509-2002
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : MARLENE ALVES SANTANA SANDRI
Réu(s) : HOTEL CARIMA LTDA
Adv(s) : SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS PR14344
De que a audiencia UNA anteriormente designada para 22.10.
2002 foi ADIADA para o dia 27 (vinte e sete) de janeiro de
2003 as 14h30min, ficando mantidas as cominacoes anteriores.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01534-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : JOSE OSWALDO MERGEN
Réu(s) : CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL
ALICE I-A
Adv(s) : ANDREIA STRASSBURGER PR28584
Manifestar sobre a certidao do oficial de justica, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01618-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ADILSON GODOY
Réu(s) : GELSON LUIZ FELISTOQUE
Adv(s) : ROBERTO MARTINS LOPES PR15899
Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01620-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : SEVERINO MARTINS
Réu(s) : GELSON LUIZ FELISTOQUE
Adv(s) : ROBERTO MARTINS LOPES PR15899
Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01660-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : JOSE SEVERINO DA CRUZ
Réu(s) : GELSON LUIZ FELISTOQUE
Adv(s) : ROBERTO MARTINS LOPES PR15899
Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01661-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : EVA DE FATIMA MEDEIROS
Réu(s) : MARCIO ALBERTO PEREIRA
Adv(s) : GLADSTON FERREIRA DA SILVA
PR28311B
De que foi indeferido o pedido formulado, eis que nao ha
anuencia da re, pois a mesma nao assinou a peticao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01959-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : NILSON VILMAR POLICENO
Réu(s) : EMPREITEIRA DE PAVIMENTACAO NI-
EHUES LTDA
Adv(s) : JORGE ALIX TANUS AMARI PR18976B
Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02133-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : SUELI PERES ANDRE
Réu(s) : REJANE IMP EXP E DISTRIBUICAO DE
ALIMENTOS LTDA
Adv(s) : ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA BRANDALI-
SE PR27763
Manifestar, querendo, sobre os documentos juntados pela par-
te contrria.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02382-1999
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : MARIA IVONE SARAVALI
Réu(s) : HOTEL GOPA S-A
Adv(s) : ANA CRISTINA HELBLING VIDAL
PR22599B
De que foi designado o dia 13 (treze) de novembro de 2002,
as 13h15min, para realizacao de audiencia para justificacao
e apresentacao de plano de administracao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02427-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : JOSE ANTONIO DALLA CORTE
Réu(s) : HOTEL CARIMA LTDA
Adv(s) : JULMARA LUIZA HUBNER PR31852
Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02565-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ANILDO TELLES DOS SANTOS
Réu(s) : UNICOOB UNIAO DE COOPERADOS EM
PREST DE FI E REGIA
Adv(s) : YARA SUELI LANG PR16024
Manifestar sobre a certidao do oficial de justica, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02837-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ANGELA PATRICIA GAOMA
Réu(s) : LAILA MOHAMAD SAFIEDDINE
Adv(s) : JAIRO MOURA PR22362B
Manifestar, em 48 horas, sobre o alegado descumprimento do
acordo.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 02956-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : DIMAS CARDOSO FERREIRA
Réu(s) : CODEFI CIA DE DESENVOLVIMENTO DE
FOZ DO IGUACU
Adv(s) : MARCOS APOLLONI NEUMANN
PR11585B
Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias, para comple-
mentacao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03218-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : FERNANDA PICHAU
Réu(s) : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
Adv(s) : LENIRA GONCALVES DA SILVA PR12703
A guia de retirada encontra-se a sua disposicao na Caixa E-
conomica Federal e que devera efetuar o levantamento dos va-
lores, no prazo de noventa dias.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03227-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : IVANETE EUGENIA CAMERA STRELLO
Réu(s) : ECOS EMPRESA CAPIXABA DE OBRAS E
SERVICOS LTDA
Réu(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS
Adv(s) : LUIS SAVI PR32373B
Informar, em cinco dias, se tem interesse em nova remessa da
guia ao banco, nos termos do artigo 71, paragrafo 4o do Co—
digo de Normas da Corregedoria Regional do E. TRT da 9a Re-
giao.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03384-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : EUNICE LACERDA FELIX
Réu(s) : REI DOS HOTEIS PALACE LTDA
Adv(s) : ROBERTO CHIMANSKI PR10221
De que o pedido foi indeferido porque as informacoes podem
ser obtidas pelo interessado consultanto as declaracoes de
renda encaminhadas.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000280-2002
31-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS CIENTES DE QUE LHES SERA ABERTO O PRA-
ZO DE 10 DIAS PARA SE MANIFESTAREM SOBRE OS
CALCULOS DE LIQUIDACAO APRESENTADOS PELO SR.
CONTADOR, QUANDO ENTAO PODERAO APRESENTAR
IMPUGNACAO ESPECIFICA, NA FORMA DO ARTIGO 879
DA CLT, SOB PENA DE PRECLUSAO, A CONTAR DAS
DATAS ABAIXO

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00214-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : DIOGENES ANTONIO DA SILVA
Réu(s) : IRMAOS MUFFATO & CIA LTDA
Adv(s) : VERGINIA BERNARDO JORGE PR22669
O prazo comecara a fluir em 04.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01026-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ENEAS DOS SANTOS
Réu(s) : ITAMON CONSTRUCOES INDUSTRIAIS
LTDA
Réu(s) : ITAIPU BINACIONAL
Adv(s) : ZOROASTRO DO NASCIMENTO PR13313
O prazo comecara a fluir em 04.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01720-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : DIOVALDO TEIXEIRA OLIVEIRA
Réu(s) : LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Réu(s) : INSTITUTO DE SAUDE DO PARANA
Adv(s) : CESAR AUGUSTO RAMOS GRADELA
PR29205
O prazo comecara a fluir em 04.11.2002.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000282-2002
31-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS PARA, NO PRAZO LEGAL, OFE-
RECEREM CONTRA-RAZOES-CONTRAMINUTA AO(S)
RECURSO(S) INTERPOSTO(S), E-OU INTERPOREM
EVENTUAL RECURSO NA FORMA ADESIVA, NOS SE-
GUINTES AUTOS

PROCESSO TRT-PR-095-RT 00295-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : RENATO GONCALVES BERALDO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI PR11850
Contra-razoes ao Recurso Ordinario.

1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO IGUACU
Av.Brasil, 1172 1o. ANDAR

85851-000 FOZ DO IGUACU-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000286-2002
31-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS CIENTES DE QUE LHES SERA ABERTO O PRA-
ZO DE 10 DIAS, PARA APRESENTACAO DOS CALCULOS
DE LIQUIDACAO, SOB PENA DE PRECLUSAO.O EXE-
QUENTE DEVERA OBSERVAR A RETENCAO PREVIDEN-
CIARA E FISCAL ( ESTAS SE HOUVER DETERMINACAO
NO TITULO), BEM COMO, O VALOR DA COTA PATRO-
NAL. APOS, O EXECUTADO TERA VISTAS DOS REFERI-
DOS CALCULOS, PARA, NO CASO DE DIVERGENCIA
APRESENTAR OS SEUS DE FORMA DETALHADA, OB-
SERVANDO INCLUSIVE AS PARCELAS PREVIDENCIA-
RIAS E FISCAIS (COTA DO EMPREGADO E EMPREGA-
DOR), A CONTAR DAS DATAS ABAIXO MENCIONADAS.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 01647-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : NERY WANDERLEI BAIER UTZIG
Réu(s) : HOTEL J.B LTDA
Adv(s) : REINALDO CAETANO DOS SANTOS
PR16599
O prazo comecara a fluir em 04.11.2002.

PROCESSO TRT-PR-095-RT 03630-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 1a. VARA DO TRABALHO DE FOZ DO
IGUACU
Autor(es) : ENIO KRUMMENAUER
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA TRES
FRONTEIRAS LTDA
Adv(s) : WILLIAM SIMOES PR9114
O prazo comecara a fluir em 04.11.2002.

GUARAPUAVA

2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Rua Afonso Botelho, 104 Jardim Trianon 1-andar

85015-000 GUARAPUAVA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 020020-2002
31-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-659-CS 03308-1999
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Requerente(s) : CARLOS MAURICIO SIMAO
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL SA BANCO MULTI-
PLO
Advogado(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Advogado(s) : MANOEL FRANCISCO DE SOUZA NETO
PR26656
Nos termos do art. 899, da CLT, a execucao provisoria corre
ate a penhora, ja ultimada. Aguarde-se o retorno dos autos -
principais, quando as partes serao intimadas para a retomada
da contagem dos prazos processuais.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00177-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : JULIA ALVES PIRES
RECLAMADO (S)- ELIANE DO ROCCIO ADAO
Advogado(s) : JOSE LUIZ LOUREIRO PALOTA RS40385
Guia de retirada disponivel junto a CEF, PAB da Justica do
Trabalho. Indicar bens de propriedade da executada, passi-
veis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00199-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARIA LEAL DA SILVA
RECLAMADO (S)- BF UTILIDADES DOMESTICAS LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Vista da peticao de fl. 36 dos autos, pelo prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00338-2001
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : HELBY GONCALVES CELESTINO
RECLAMADO (S)- MARCIO BERTELLI
Advogado(s) : JOSE BONIFACIO DE BARROS GARCIA
JUNIOR PR21275
Suspende-se o curso da execuao pelo prazo de 01 ano nos ter-
mos do art. 40, da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00348-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ADRIANA BILOBRAM
RECLAMADO (S)- HOUSE CURSOS PROFISSIONALIZAN-
TES ME
Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Designada a audiencia para a oitiva da testemunha MARTI-
NHO RIBEIRO, perante a Vara do Trabalho de Campo Mou-
rao, para o dia 27-11-2002 as 14h45min.
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PROCESSO TRT-PR-659-PS 00415-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ROSECLER GONCALVES
RECLAMADO (S)- MARY Y V ROCHA
Advogado(s) : TANIA NUNES DE ROCCO BASTOS
PR20655
Homologam-se os calculos previdenciarios elaborados pelo
INSS, fixando o debito em R$ 48,00 a data de 16-10-02. A re-
clamada para que comprove o recolhimento do debito previ-
denciario em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 00576-2001 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : ADRIANA SCHINEMANN
RECLAMADO (S)- IVONETE DE OLIVEIRA ME (BOATE
PARIS)
Advogado(s) : PAULO HENRIQUE RAUEN FILHO SC6552
Apresentar os calculos das contribuicoes previdenciarias e
fiscais, observando-se a r. decisao de fls, 32-34 dos autos
da carta precatoria, no prazo de 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-659-PS 01118-2001 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Reclamante(s) : MARIA JOSE DE SOUZA
RECLAMADO (S)- AIRTON FRANCO GUIMARAES
Advogado(s) : ARTEMIO PEREIRA PR8275
Contra-arrazoar Recurso Ordinario, interposto pelo reclamado
querendo, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00269-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ERCIDIA BARRETO DE OLIVEIRA AGUI-
RES
Réu(s) : MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00363-1998 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : AMARILDO RAMOS DE ALMEIDA
Réu(s) : MADECATU MADEIRAS CATUIRA LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL PR5792
Manifestar sobre o prosseguimento do feito em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00382-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ESPOLIO DE LADEMIRO FRANCISCO FIR-
MAN
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Réu(s) : PRIDELI INDUSTRIA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA
Advogado(s) : RENATO GOES PENTEADO FILHO
PR16589
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Advogado(s) : ODAIR SABOIA CORDEIRO PR5205
Designada a oitiva das testemunhas CARLOS JASDEL RIBEI-
RO e CLAUDIA MARA RIBEIRO, perante a 1ª Vara do Tra-
balho de Ponta
Grossa, no dia 20-11-2002, as 16h00min. Redesigna-se a audi-
encia para leitura, publicacao de sentenca p/ o dia 21-03-03
as 17h05min.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00404-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALNIR ALVES
Réu(s) : PINHO PAST LTDA - INDUSTRIA DE PA-
PEL E PAPELAO
Advogado(s) : PAULINO BATISTA DINIZ PR14071
Manifestar sobre o laudo pericial.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00518-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : DELMIR DIRCEU DE FARIA
Réu(s) : SERGIO DO NASCIMENTO
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Homologam-se os calculos previdenciarios elaborados pelo
INSS, fixando o debito em R$ 80,00 a data de 16-10-02. A re-
clamada para que comprove o recolhimento do debito previ-
denciario em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00597-2002 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LADISLAU VOINAROSKI
Réu(s) : IVONE MARTA HESSEL LOPES
Advogado(s) : SERGIO LUIS HESSEL LOPES PR21419
Homologam-se os calculos previdenciarios elaborados pelo
INSS, fixando o debito em R$ 180,00 a data de 16-10-02. A re
clamada para que comprove o recolhimento do debito previ-
denciario em 05 dias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00894-2002
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO ALBERTO SULIN
Réu(s) : CONSTRUTORA SCHINEMANN LTDA
(MASSA FALIDA)
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Retifica-se a autuacao e demais registros desta Vara do Tra-
balho, fazendo constar no polo passivo da relacao processual
MASSA FALIDA DE CONSTRUTORA SCHINEMANN
LTDA.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 00979-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SANDRA PAES DE FARIAS NASCIMENTO
Réu(s) : SOCIEDADE ED PARANAENSE CAT DE
QUELUZ
Advogado(s) : CEZAR ALBERTO MARTINI TOLEDO
PR10653
NÆo ocorrendo o pagamento do debito em 05 dias, os bens
penhorados a fl. 34 dos autos serao levados a praca e leilao
o que acarretara em acrescimo consideravel do debito.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01068-2001 - (10 DIAS)

Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ISALETE ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : LIMPINGA TERCEIRIZACAO DE SERV E
MAO DE OBRA LTDA
Réu(s) : EMP DE TRANS DE ENERG ELETRICA DO
SUL DO BRASIL
Advogado(s) : MAURICIO DE LACERDA LOURES
PR20840
Manifestar sobre o teor da certidao de fl. 04-verso da CP em
10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01143-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ROSILDA DE MATOS TRACTZ
Réu(s) : MADEIREIRA PRINCESA DOS CAMPOS
LTDA
Advogado(s) : ISMAEL LUIS DA SILVA PR19856
Informar se recebeu, ou nao, o bem arrematado, constante de
um motor “WEG” de 25cv, conforme descrito na carta de arre-
matacao de fl. 100, dos autos, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 01173-2002 - (8 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE DUARTE BRANCO
Réu(s) : MADEIREIRA MERIDIANO LTDA
Réu(s) : JOAO KAMINSKI SOBRINHO (FAZENDA
SAO JOSE)
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS
KAMINSKI LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Extinto sem o exame do merito. A integra da decisao esta
disponivel no site “www.trt9.gov.br”

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02034-2000
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : MARIANO SCHIOMO
Réu(s) : CONSTROYER CONST E EMPREEND IMO-
BILIARIOS LTDA
Réu(s) : COAMO COOP AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Guia de retirada disponivel junto a CEF, PAB da Justica do
Trabalho.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02042-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALDEMIR ASSUNCAO
Réu(s) : ELIAS J CURI S-A
Advogado(s) : LINEU FERREIRA RIBAS PR27410
Informar o atual e correto endereco do depositario, Sr.
CARLOS CESAR CURI DE MACEDO, no prazo de 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02120-1998 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : VALDIR RECCNELLO
Réu(s) : BENRI PROD SEMENTES E IMP E EXP
LTDA
Advogado(s) : WALDIR FIGUEIREDO RECCANELLO
PR30804
Vista ao exequente da certidao de fl. 120, em 05 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02143-1996 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SANTONINO NUNES
Réu(s) : COPEL CIA PARANAENSE DE ENERGIA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Juntar aos autos procuracao com firma reconhecida, no prazo
de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02314-2000
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : ADELINA GENI PIRES DOS SANTOS
Réu(s) : PANIFICADORA ESTACAO DO PAO LTDA
Advogado(s) : ALAIR VALTRIN PR16610
Suspende-se o curso da execucao pelo prazo de 01 ano, nos —
termos do art. 40, da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02330-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOAO NOEL RODRIGUES LOURENCO
Réu(s) : RETITREVO RETIFICA TREVO LTDA
Advogado(s) : VALDEMAR RAMALHO DOS SANTOS
PR20489
Manifestar sobre a certidao de folha 97 e peticao de fl. 85,
no prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02497-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : SINIRA PEREIRA DE CAMARGO
Réu(s) : JOSEF KOPF
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Indeferida a penhora requerida, uma vez que conforme certifi
cado a fl. 89, o Restaurante Heimathaus nao pertence ao exe-
cutado. Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02843-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GEFERSON MASCHIO (MENOR)
Réu(s) : JOSEF KOPF
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Indeferida a penhora requerida, uma vez que conforme certifi
cado a fl. 87, o Restaurante Heimathaus nao pertence ao exe-
cutado. Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02910-2000 - (5 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : JOSE GILSON VIANA
Réu(s) : ADAUTO TRICHES
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS DE CAMPOS PR20209
Entregar o bem do qual ficou como fiel depositario, sob as
penas da Lei.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02938-1999
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : CESAR ELEANDRO DE PAULA
Réu(s) : MARIA ANTONIA DE LIMA
Advogado(s) : DOUGLAS S DE OLIVEIRA MENDES
PR15566
Arquivem-se os autos, com fulcro no artigo 40, paragrafo 2§,
da Lei 6830-80.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02955-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUIZ FERNANDES DA LUZ
Réu(s) : CONSTRUTORA J SZERNEK LTDA
Réu(s) : JAIME SZERNEK
Advogado(s) : JAIME JAVORSKI PR19839
Manifestar sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 02956-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : GONCALINO MACHADO
Réu(s) : CONSTRUTORA J SZERNEK LTDA
Réu(s) : JAIME SZERNEK
Advogado(s) : JAIME JAVORSKI PR19839
Manifestar sobre o prosseguimento do feito, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-659-RT 03169-2000 - (10 DIAS)
Local Atual: 2a. VARA DO TRABALHO DE GUARAPUAVA
Autor(es) : LUIZ CESAR DE SOUZA
Réu(s) : JOSEF KOPF
Advogado(s) : MAURO ANDRE KRUPP PR25369B
Indeferida a penhora requerida, uma vez que conforme certifi
cado a fl. 83, o Restaurante Heimathaus nao pertence ao exe-
cutado. Indicar bens passiveis de penhora, em 10 dias.

IVAIPORÃ

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORÃ
Avenida Brasil, 345- 86870-000 -  IVAIPORÃ-PR

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO AO RECLAMADO

O  DOUTOR  MARCOS VINICIUS NENEVÊ,  Juiz  Subs-
tituto  da  Vara do Trabalho de Ivaiporã- PR, no uso de suas
atribuições legais.
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem  ou
dele tiverem conhecimento, que se está NOTIFICANDO  o
reclamado AUGUSTO DZIUBATE - ME, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, para comparecer perante esta Vara do
Trabalho sita na Avenida Brasil, 345 - centro em IVAIPORÃ-
PR, às 10h55min do dia 27 de  novembro de 2002, para audi-
ência de conciliação relativa à reclamatória trabalhista pro-
posta por ONAELSON BATISTA, autos RT 674/2002, quan-
do poderá oferecer sua resposta (art. 848 da CLT), sendo-lhe
facultado designar preposto, na forma do art. 843 da CLT, cien-
te ainda de que se encontra à sua disposição, cópia da petição
inicial na Secretaria desta Unidade Judiciária.
O não comparecimento do reclamado importará em revelia e
confissão quanto à matéria de fato.
E, para que chegue ao conhecimento do interessado, e não se
alegue ignorância, faz expedir o presente EDITAL DE NOTI-
FICAÇÃO AO RECLAMADO, o qual será afixado no local
de costume desta Vara do Trabalho e publicado na IMPREN-
SA OFICIAL.
Dado e passado na Secretaria desta Vara do Trabalho de Ivai-
porã-PR, aos vinte e três (23) dias do mês de outubro (10) do
ano de dois mil e dois(2002).   Eu, José Nogueira, Técnico
Judiciário , digitei. Eu,                         Cid Gerard, Diretor de
Secretaria, subscrevi.

MARCOS VINICIUS NENEVÊ
Juiz do Trabalho Substituto

VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
AVENIDA BRASIL, 345 CENTRO

86870-000 IVAIPORA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000041-2002
31-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS, IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO NOS
SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-073-ACp 00014-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO
DE IVAIPORA
Réu(s) : ART LUZ COMERCIO DE MATERIAL ELE-
TRICO LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO CERTIDAO FL. 55 P-
MANIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-073-CP 00053-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : IRINEU FINGER
Réu(s) : CLEMENTE CHIQUEIRA
Advogado(s) : EDEN ROCHA MT4297B
1-Indeferida a adjudicacao na forma da peticao de fls 82
2-Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-CP 00079-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : OSVALDO MORI
Réu(s) : TAIKO COMERCIAL AGRICOLA LTDA
Advogado(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES PR25164
Retirar Carta de Arremata‡Æo, na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-CS 00200-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Requerente(s) : OSMAIR JAGHER
Requerido(s) : HSBC BANK BRASIL S-A - BANCO MUL-
TIPLO
Advogado(s) : EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO
PR21396
IMPUGNAR EMBARGOS DE EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-073-CS 00683-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Requerente(s) : EUCLIDES CECHELERO
Requerido(s) : SINDICATO RURAL DE PITANGA
Advogado(s) : NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239B
VISTAS QUANTO CONTIDO NA PETICAO FLS.238 E
DOC.FLS. 239.

PROCESSO TRT-PR-073-ET 00009-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Embargante(s) : AMILCAR CORDEIRO TEIXEIRA
Embargado(s) : ELIZANDRA FERNANDES DE LIMA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Advogado(s) : NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239B
CIENCIA DE DECISAO RELATIVO AOS EMBARGOS DE
TERCEIRO.

PROCESSO TRT-PR-073-MC 00001-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ROSIMEIRE TRIDA CASSAROTI
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : TANIA CHRISTINA C. GONCALVES DE
PAULA PR17095
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00023-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : ENEIAS PEDROZO DE LIMA
Reclamada(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Reclamada(s) : TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTEN-
COES LTDA
Reclamada(s) : TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
APRESENTAR CTPS P-ANOTACOES, BEM COMO SEUS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00024-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : JOSE SIMAO NETO
Reclamada(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Reclamada(s) : TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTEN-
COES LTDA
Reclamada(s) : TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
APRESENTAR CTPS P-ANOTACOES,BEM COMO SEUS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00025-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : JOAO ARRUDA RIBEIRO
Reclamada(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Reclamada(s) : TERMA TERCEIRIZACAO EM MANUTEN-
COES LTDA
Reclamada(s) : TRIFASI COMERCIO DE MATERIAIS ELE-
TRICOS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
APRESENTAR CTPS P-ANOTACOES,BEM COMO SEUS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00043-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : SEBASTIAO MARIANO DOS SANTOS
Reclamada(s) : ERVA MATE LOHMANN LTDA
Advogado(s) : NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239B
Advogado(s) : HORST LANDGRAF PR29295
Designada hasta publica para o dia 27-11-2002,as 10h25min,
referente aos bens penhorados nos presentes autos, esclare-
cendo-se que o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o
primeiro pregao,nao se limitando ao minimo do valor da ava-
liacao. Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00074-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : VERA LUCIA GALDIN
Reclamada(s) : AMIR LEMES CHAVES
Advogado(s) : RUY DE OLIVEIRA MELO PR17991B
Advogado(s) : MARISTELLA TAQUES MINOSSO PR22714
Designada hasta publica para o dia 27-11-2002,as 10h30min,
referente aos bens penhorados nos presentes autos, esclare-
cendo-se que o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o
primeiro pregao,nao se limitando ao minimo do valor da ava-
liacao. Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00082-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : JOAQUIM BUENO DO PRADO
Reclamada(s) : REFRIMAQ REFRIGERACAO A QUENTE
DO FRIO LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Advogado(s) : PAULO ROBERTO BELO PR16521
Designada hasta publica para o dia 20-11-2002,as 10h20min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao.
Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00115-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : PEDRO TEODORO MACHADO
Reclamada(s) : M P ZINKE E SCHAFER LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
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Advogado(s) : AGNALDO VUJANSKI DE JESUS PR25296
Designada hasta publica para o dia 27-11-2002,as 10h35min,
referente aos bens penhorados nos presentes autos, esclare-
cendo-se que o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o
primeiro pregao,nao se limitando ao minimo do valor da ava-
liacao. Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00117-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : JOSMAR TEODORO MACHADO
Reclamada(s) : M P ZINKE E SCHAFER LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Advogado(s) : AGNALDO VUJANSKI DE JESUS PR25296
Designada hasta publica para o dia 27-11-2002,as 10h40min,
referente aos bens penhorados nos presentes autos, esclare-
cendo-se que o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o
primeiro pregao,nao se limitando ao minimo do valor da ava-
liacao. Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00139-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : MARILENE VIEIRA DOS SANTOS
Reclamada(s) : PRE ESCOLA PEQUENO MUNDO LTDA
ME
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.
42, INFORMANDO
O CORRETO ENDERECO DO REU.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00152-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : VITOR GODOY DOS SANTOS
Reclamada(s) : LAMINADOS BOA VENTURA LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Deferido o pedido de fls. 71

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00153-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : SEBASTIAO DE JESUS
Reclamada(s) : LAMINADOS BOA VENTURA LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Deferido o pedido de fls 74.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00155-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : JOAO DA LUZ CREVELIM
Reclamada(s) : MITRA DIOCESANA DE GUARAPUAVA
Advogado(s) : AGNALDO VUJANSKI DE JESUS PR25296
Informar o endereco correto do autor, para que seja intimado
a efetuar o pagamento das custas processuais.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00164-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : JOAO MARIA NUNES
Reclamada(s) : MARCELO ACCORSI NETO
Advogado(s) : RENATO DE OLIVEIRA PR11284
Proceder ao pagamento das custas processuais, no importe de
R$26,85, sob pena de execu‡Æo.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00166-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : GERALDO BEZERRA
Reclamada(s) : MARCELO ACCORSI NETO
Advogado(s) : RENATO DE OLIVEIRA PR11284
Proceder ao pagamento das custas processuais, no importe de
R$26,85, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00167-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : ELVIS GOMES DA SILVA
Reclamada(s) : MARCELO ACCORSI NETO
Advogado(s) : RENATO DE OLIVEIRA PR11284
Proceder ao pagamento das custas processuais, no importe de
R$26,85, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00169-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : JOSE CARLOS DA SILVA
Reclamada(s) : MARCELO ACCORSI NETO
Advogado(s) : RENATO DE OLIVEIRA PR11284
Proceder ao pagamento das custas processuais, no importe de
R$49,73, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00170-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : ELIAS CARDOSO DE SA
Reclamada(s) : MARCELO ACCORSI NETO
Advogado(s) : RENATO DE OLIVEIRA PR11284
Proceder ao pagamento das custas processuais, no importe de
R$26,85, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00171-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : ANTONIO MARCOS DA COSTA
Reclamada(s) : LAVA RAPIDO AMIGAO
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
APRESENTAR CTPS P-ANOTACOES, BEM COMO SEUS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00194-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : DENILTON DELLA MATA
Reclamada(s) : COMERCIAL DE COMBUSTIVEIS ADE-
CREOL LTDA
Advogado(s) : MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO
PR15261
Juntar aos autos o original da procuracao de fls. 07, sob
pena de extincao do feito.

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00231-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : FRANCISCO DE ANDRADE
Reclamada(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA

Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.
05 DA CP, PARA QUERENDO, MANIFESTAR-SE INFOR-
MANDO O CORRETO ENDEREÇO DO REU

PROCESSO TRT-PR-073-PS 00240-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Reclamante(s) : ARMINIO ALVES DE SOUZA
Reclamada(s) : ARCO IRIS - DISTRIBUIDORA E TRANS-
PORTE DE GAS LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Advogado(s) : SANDRO AUGUSTO BONACIN PR23027
1-Acordo homologado;2 custas recolhidas;3- Devera o reu com-
provar, no prazo legal, o recolhimento das contribuicoes
previdenciarias, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00011-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : METODIO CHODOBA
Réu(s) : MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Efetuar o deposito previo para a realizacao da pericia de
insalubridade, no importe de R$200,00, presumindo que, nao
havendo o deposito, houve desistencia do pedido.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00016-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PAULO FERREIRA DE PAULA
Réu(s) : ANTONIO AROLDO MENDES E CIA LTDA
Réu(s) : ANTONIO AROLDO MENDES
Advogado(s) : NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239B
Informar o endereco correto do Reu.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00017-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PEDRO SCHON
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MOURA-
OENSE LTDA COAMO
Réu(s) : CORRENTE - CONSTRUCOES E MONTA-
GENS LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NO OFICIO DE FLS. 157.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00024-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SILVANI MARTINS DE OLIVEIRA
Réu(s) : FRANCISCO SALES DE ALMEIDA
Advogado(s) : RENATO DE OLIVEIRA PR11284
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Homologado acordo efetuado pelas partes,em seus estritos ter
mos. Devera o Reu comprovar em trinta dias, o recolhimento
das contribuicoes previdenciarias, sob pena de execucao.
Devera o Reu proceder as anotacoes na CTPS do autor, no pra-
zo de cinco dias, sob pena de faze-lo a Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00032-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JORGE RIBEIRO
Réu(s) : NIPOCARBON DO PARANA INDUSTRIA
QUIMICA LTDA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE IND E COM DE CAR-
VAO PAIOL LTDA
Advogado(s) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
CIENCIA QUANTO CONTIDO FLS. 11-24 DA CP, P- MA-
NIFESTACAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00037-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE ALCIDES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SAO JOAO DO IVAI
Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Retirar Guia de Retirada, na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00037-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO PAULINO PROENCA
Réu(s) : NIPOCARBON DO PARANA INDUSTRIA
QUIMICA LTDA
Réu(s) : MASSA FALIDA DE IND E COM DE CAR-
VAO PAIOL LTDA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE CARVAO LIZ
E OLIVEIRA LTDA
Advogado(s) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
CIENCIA QUANTO CONTIDO CERTIDAO FL. 11-28 CP.
MANIFESTAR-SE.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00041-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO EDENILSON PYTLOVANCIV
Réu(s) : MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
APRESENTAR SEUS CALCULOS DETALHADAMENTE.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00052-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIA APARECIDA DA SILVA GALVAO
Réu(s) : AZAMBUJA MATERIAIS P- CONSTRUCAO
LTDA
Advogado(s) : CLAUDIO TOSHIO MORI PR19883
Mantido o despacho de fls 246, conforme decisao de fls 252.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00059-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ELIAS PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : ASS DE PROT A MATER E INFANCIA DE
FAXINAL
Advogado(s) : GERONCIO TABORDA ROCHA JUNIOR
PR19137
Vistas dos calculos apresentados pelo autor, e, em caso de
divergencia apresentar os seus.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00071-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ESPOLIO DE JOSE IRENO DE GODOY FI-
LHO
Réu(s) : SEMCOSOUSA TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Tomar ciencia do bem nomeado pelo reu, qual seja, 01 motor
Perkins, 8 cilindros, ano 1980, manifestando se aceita ou
nao a referida nomeacao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00074-1991 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : FERNANDO MARCIO MENIN
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : FABIO SPAGNOLLI PR23268
Retirar Alvar  Judicial na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00086-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CLACI RICKLI
Réu(s) : AMOCENTRO ASS DOS MUN DO CENTRO
DO PARANA
Advogado(s) : VICTORIO HAUAGGE PR16378
APRESENTAR CTPS PARA ANOTACOES, BEM COMO
SEUS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00089-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE VIEIRA
Réu(s) : JOAO MOACIR DE LARA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Informar se o Reu devolveu a CTPS devidamente anotada.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00108-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : IDEZIO BRESCIANI
Réu(s) : DIMASA DISTRIBUIDORA DE MAQ AGRIC
S-A
Advogado(s) : TORIBIO AUGUSTO PIMENTEL BUDAL
PR20474
Designada hasta publica para o di 20-11-2002, …s 10h25min,
dos bens penhorados nos presentes autos, esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lnco, desde o primeiro pre-
gao, nao se limitando o minimo do valor da avliacao.
Inteiro teor do Edital disponivel na Secretria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00110-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARILZA CARDOSO SILVEIRA
Réu(s) : LIMPTEC - SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO CERTIDAO FLS.07 E
DESP.FL.08 CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00110-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ALBERTO DE ALMEIDA
Réu(s) : SERGIO DA SILVA SILVEIRA
Réu(s) : MIGUEL CABREIRA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Informar se o acordo noticiado foi totalmente cumprido.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00113-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARCELO DE SOUZA ZANARDO
Réu(s) : LIMPTEC - SERVICOS ESPECIAIS LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO CERTIDAO FLS.07 E
DESP.FL.08 CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00141-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE APARECIDO DA ROCHA
Réu(s) : NELSON DO CARMO & CIA LTDA
Advogado(s) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
RETIRAR GUIA DE RETIRADA NA SECRETARIA DA
VARA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00153-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LUIZ NOGUEIRA DA SILVA
Réu(s) : A M DE MELO M E
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Advogado(s) : CELSO HIDEO MAKITA PR18126
CIENCIA DE DECISAO RELATIVO AOS EMBARGOS A
ARREMATACAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00165-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : INES CHIRNEV BUENO
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : MAXMILLIAN GOMES COLHADO PR21111
Vistas dos calculos do autor e, em caso de divergencia, a-
presentar os seus.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00190-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LUCELIA RATKI
Réu(s) : AMIR LEMES CHAVES
Advogado(s) : RUY DE OLIVEIRA MELO PR17991B
Apresentar calculos e CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00231-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO BATISTA DAS NEVES
Réu(s) : TOTOLO TUR TURISMO E EXCURSOES
LTDA
Advogado(s) : FERNANDO JOSE SANTILIO PR26349
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA EM NOME DO
EXECUTADO, DIS
CRIMINANDO-OS E INFORMANDO A SUA LOCALIZA-
CAO P- PROSSEGUIMEN

TO DA EXECUCAO, OU REQUERE O QUE DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00232-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : NELSON ZIELCKE
Réu(s) : LAURO BRAGA DE MELO
Advogado(s) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA, PERTENCEN-
TES AO REU.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00234-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ELIAS AMARAL
Réu(s) : LAZARO CUSTODIO DE SOUZA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
ENTREGAR CTPS NA SECRETARIA DA VARA P- ANO-
TACOES.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00236-1997 - (20 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CLAUDIA APARECIDA DE CARVALHO
Réu(s) : COOP AGROP MISTA DO VALE DO IVAI
LTDA
Advogado(s) : EDSON DA SILVA PR23103
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NO OFICIO DE FLS. 249.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00237-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ABIMAEL LOPES
Réu(s) : MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Advogado(s) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NO OFICIO DE FLS. 64.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00251-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : HUDSON CHACRA
Réu(s) : REFRIMAQ REFRIGERACAO A QUENTE
DO FRIO LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Apresentar CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00254-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE MAURICIO LOPES
Réu(s) : ARTES GRAFICA AVENIDA
Advogado(s) : AGNALDO VUJANSKI DE JESUS PR25296
Manifestar-se nos autos, requerendo o que entender de direi-
to, em vista da hasta publica ter restado negativa.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00254-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE AUGUSTO COLACO
Réu(s) : MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Advogado(s) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
Deferido o prazo solicitado pelo autor para apresentar CTPS.
Vistas dos calculos do autor ao Reu, para que em caso de di-
vergencia apresente os seus detalhadamente, nos estritos
termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00275-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JAIR FILISMINO BRAGA
Réu(s) : MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Apresentar calculos e CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00276-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : NELSON EMILIO RIBEIRO
Réu(s) : MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Apresentar calculos e CTPS p- anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00277-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CARLOS GUCINEI BONASSOLI
Réu(s) : MINTECH CONSULTORIA E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Apresentar calculos e CTPS para anotacoes.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00284-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ADIVIR DOS SANTOS PAIS
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00288-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARCILIO PADILHA
Réu(s) : B D ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO
LTDA
Advogado(s) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Apresentar CTPS para anotacoes,tendo em vista o contido na
sentenca de fls.48-54,sob pena de nao homologacao do acordo
de fls. 55.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00310-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ADILSON DE SOUZA DA SILVA
Réu(s) : GRAFICA VALE AZUL LTDA
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Retirar Guia de Retirada, na Secretaria da Vara.
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PROCESSO TRT-PR-073-RT 00310-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARINES TEREZINHA MEHRET
Réu(s) : L GUIMARAES E CIA LTDA - PEG PAG
GUIMARAES
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Advogado(s) : MARCUS VINICIUS N.BURKO PR21882
1-Acordo homologado; 2- Reu proceder ao pagamento das cus-
tas processuais, em cinco dias; 3- Reu comprovar, em trinta
dias o pagamento das contribuicoes previdenciarias, sob pena
de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00323-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : OLINDO PAULO
Réu(s) : JOAQUIM ANTUNES RIBEIRO
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Manifestar-se nos autos indicando bens pertencentes ao Reu.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00324-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ROBERTO CALIXTO
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA SA
Advogado(s) : ANA PAULA DE Sµ PR23258
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00329-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JANDIVALDO ARAUJO SIMOES
Réu(s) : BANCO BANESTADO SA
Réu(s) : BANCO ITAU SA
Advogado(s) : LUIS RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO ADESIVO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00331-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : NELSON BORGES DOS SANTOS
Réu(s) : INDUSTRIA DE EMBALAGENS 3 ELIS
LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Advogado(s) : ANTONIO CESAR ZIEGEMANN PR17136
Designada hasta publica para o dia 20-11-2002,as 10h10min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao.
Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00344-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ONOFRE CUSTODIO SOBRINHO
Réu(s) : RODOLFO HAIDER
Advogado(s) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.
192 E REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00346-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARIONILDO APARECIDO FELICIANO
Réu(s) : HOSPITAL BOM JESUS DE IVAIPORA
LTDA
Advogado(s) : MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO
PR15261
Vistas dos calculos apresentados pelo autor, as fls.105-109,
para que, em caso de divergencia, apresente os seus, detalha
damente,nos estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00360-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : OSMARIN DE OLIVEIRA
Réu(s) : FLAVIO PINHO DE ALMEIDA
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
CIENCIA QUANTO AO BEM NOMEADO A PENHORA AS
FLS. 168-169.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00360-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANALDO DE FRANCA
Réu(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Réu(s) : AUGUSTO DZIUBATE ME
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00373-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE LAERCIO FERNANDES
Réu(s) : COAMO COOPERATIVA AGROPECUARIA
MOURAOENSE LTDA
Advogado(s) : LUIZ HENRIQUE TORTOLA PR15513
Vistas dos calculos apresentados pelo autor,as fls. 158-191,
para que em caso de divergencia, apresente os seus, detalha-
damente, nos estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00379-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ROSEMEIRE ROTHER GOES
Réu(s) : ASS DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE
CANDIDO DE ABREU
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Apresentar calculos, bem como CTPS para anotacoes

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00383-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDNEIA APARECIDA CARDOSO ANANI-
AS
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Apresentar seus calculos detalhadamente, nos estritos termos
e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00383-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA

Autor(es) : LAILA APARECIDA ALGHDPANE VEDO-
VATO
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Advogado(s) : ANA PAULA DE Sµ PR23258
Advogado(s) : MARIA ZELIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA
PR6450
Indeferida a dilacao de prazo requerida pelo Reu as fls.166-
168, tendo em vista o contido as fls. 57.
Vistas a autora quanto aos documentos de fls. 169-239, para
que se manifeste em 10 (dez) dias.
Ciencia as partes de que foi designado o dia 28.11.02, as
8h50min, para audiencia de intrucao, devendo as partes com-
parecerem para prestar depoimento sob pena de confissao e
trazer as testemunhas que pretendam ouvir independente de
intimacao, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00388-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VILMAR LEHN
Réu(s) : WALMIR HORT
Advogado(s) : RENATO DE OLIVEIRA PR11284
EFETUAR O PAGAMENTO DA DESPESA COM REGISTRO
NO CARTORIO DE IMOVEIS NO IMPORTE DE R$ 100,00.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00395-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : TERCIO ATELLI
Réu(s) : MARKUS MAX WIRTH
Advogado(s) : BENEDITO JOSE DE OLIVEIRA PR12568
Efetuar o pagamento das despesas com editais, no importe de
R$ 203,41, devendo retirar guia propria na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00415-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANIZIO RODRIGUES PORTO
Réu(s) : PEDRO KULIG
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO CERTIDAO FLS.06 E
DESP.FL.11 CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00427-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ARILDO RATKI
Réu(s) : MARCO ANTONIO ZANINI
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Informar se retirou o bem adjudicado, conforme fls 115.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00435-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE CARLOS VIEIRA
Réu(s) : SEG SERV ESPEC DE SEG E TRANS DE
VALORES S-A
Réu(s) : PROFORT TRANSPORTE DE VALORES
LTDA
Advogado(s) : DIVONSIR MARTOS PR13416
Requerer o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00441-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ABEL DE OLIVEIRA
Réu(s) : REINALDO PETRECHEN
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
MANIFESTAR-SE QUANTO AO CONTIDO NA PETICAO
DE FLS. 215-217.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00457-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ELIAS DA SILVA BARROS
Réu(s) : SUPERMERCADO CENTER LTDA
Advogado(s) : MARCELLO CESAR PEREIRA FILHO
PR15261
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
1- Deferido o prazo solicitado pelo autor p- apres CTPS.
2- REU - vistas dos calculos do autor e, em caso de diver-
gencia apresentar os seus detalhadamente.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00458-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO DO PRADO
Réu(s) : JOSE EDUARDO DE CARVALHO CHAVES
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Efetuar o pagamento das custas processuais, no importe de
R$191,14, sob pena de execucao.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00462-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ROSELI GOMES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ROMEU SANTANTA DE BRITO
Réu(s) : DORIS FOGACA DE BRITO
Advogado(s) : NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239B
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00463-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MARYLENE GONCALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ROMEU SANTANTA DE BRITO
Réu(s) : DORIS FOGACA DE BRITO
Advogado(s) : NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239B
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00464-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ONOFRE LUIZ DE ALMEIDA
Réu(s) : COMERCIAL DE SECOS E MOLHADOS
REGINA LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00465-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : KELLY ADRIANA PESSOA
Réu(s) : LOJA MUSICAL DE IVAIPORA LTDA

Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
APRESENTAR CTPS P-ANOTACOES, BEM COMO SEUS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00472-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SOLANGE GONCALES L MATIAS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : CARLOS ROBERTO SCALASSARA
PR12062
Advogado(s) : AMAURI ROBERTO BALAN PR14600
CIENCIA DE DECISAO RELATIVO AOS EMBARGOS A
EXECUCAO E IM-
PUGNACAO A SENTENCA DE LIQUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00475-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LAURO OSTAPECHEN
Réu(s) : LEONIDAS ERNESTO GREIPEL
Advogado(s) : CESAR JAMUS 43-464-1297 PR21353B
Advogado(s) : KLEBER STOCCO PR22254
APRESENTAR QUESITOS E ASSISTENTE TECNICOS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00481-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ESPOLIO DE INEZ STRACHULSKI SE-
MCHUK PRATCHUM
Réu(s) : MUNICIPIO DE CANDIDO DE ABREU
Advogado(s) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Advogado(s) : ANDR• LUIZ DAROS PR28448
O autor devera apresentar sua CTPS para anotacoes, no prazo
de 10 dias.
Vistas ao Reu dos calculos apresentados pelo autor, as fls.
127-136, para que, em caso de divergencia, apresente os seus
detalhadamente nos estritos termos e limites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00499-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE ALDAIR MARCONDES
Réu(s) : GERONIMO MACHADO DE CAMPOS
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
APRESENTAR CTPS P-ANOTACOES, BEM COMO SEUS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00499-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOANA BATISTA DE SOUZA
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
Retirar CTPS do autor, na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00502-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : DEMETRIO CEDORAK
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
Apresentar certidao de dependentes do “ de cujus “.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00504-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SELMA NOBREGA BERTO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : ELSO CARDOSO BITENCOURT PR13957
APRESENTAR PECAS PARA FORMACAO DO PRECATO-
RIO REQUISITORIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00504-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ACIR GONCALVES
Réu(s) : ANTONIO RODRIGUES (AGROP STO AN-
TONIO DA FONTE)
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
Apresentar calculos de liquidacao

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00506-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : BERNADETE SCHPCHEK DELGADO
Réu(s) : TEREZA MODESTO RIBEIRO
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Indicar bens pertencentes ao reu e passiveis de penhora.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00513-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE CARLOS MARINS
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Advogado(s) : DIVONSIR MARTOS PR13416
CIENCIA QUANTO AO BEM NOMEADO A PENHORA
PELO REU.MANIFESTAR-

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00523-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE MARCIO GOMES ALVES
Réu(s) : WALMIR HORT
Advogado(s) : JOAO DE PAULA XAVIER PR8191
APRESENTAR CTPS P-ANOTACOES, BEM COMO SEUS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00524-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANGELIN BALBINOTTI
Réu(s) : COAPRA COOPERATIVA PRODUTOS COM
E REFORMA AGRARIA
Advogado(s) : VALDECY SCHON PR19483
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00525-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CLEVERSON APARECIDO CAPITANI
Réu(s) : COAPRA COOPERATIVA PRODUTOS COM
E REFORMA AGRARIA
Advogado(s) : JOAO RENATO BITENCOURT DE OLIVEI-
RA PR25734
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00526-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu(s) : COAPRA COOPERATIVA PRODUTOS COM
E REFORMA AGRARIA
Advogado(s) : RENATO DE OLIVEIRA PR11284
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00531-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CLARI MARIA BRUXEL BORTONCELLO
Réu(s) : MARCO ANTONIO ZANINI
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.
80 E REQUERER’
OQUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00535-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JUAREZ JOSE MELNIK
Réu(s) : CGG DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA
Réu(s) : AUGUSTO DZIUBATE ME
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00542-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PEDRO DOS SANTOS
Réu(s) : OLARIA PONTO CERTO
Advogado(s) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
INDEFIRO A ADJUDICACAO NA FORMA PLEITEADA NA
PETICAO DE FLS 267. REQUERER O QUE ENTENDER DE
DIREITO NO PRAZO DE 15 DIAS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00563-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LUIZ PEREIRA DE CARVALHO
Réu(s) : COPIVA COOP AGROP MISTA DO VALE
DO IVAI
Advogado(s) : ARI PRUDENCIO DA SILVA PR26588B
Designada hasta publica para o dia 20-11-2002,as 10h00min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao.
Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00571-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE MARIA DE ARRUDA
Réu(s) : AUGUSTO BORGES
Advogado(s) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
Advogado(s) : AROLDO BARAN DOS SANTOS PR22839
Designada hasta publica para o dia 27-11-2002,as 10h10min,
referente aos bens penhorados nos presentes autos, esclare-
cendo-se que o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o
primeiro pregao,nao se limitando ao minimo do valor da ava-
liacao. Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00586-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CLAUDIA MARA MOCOCHINSKI
Réu(s) : ALBERTO GIANSATI NETO
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Indicar o novo endereco do Reu.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00592-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDSON CUNHA
Réu(s) : OLARIA PONTO CERTO LTDA
Advogado(s) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
Designada hasta publica para o dia 27-11-2002,as 10h15min,
referente aos bens penhorados nos presentes autos, esclare-
cendo-se que o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o
primeiro pregao,nao se limitando ao minimo do valor da ava-
liacao. Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00594-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOEL FRANCO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00595-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : BENEDITO LINO DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00597-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EMILIA DE JESUS CORREIA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00598-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE KOSTRUBIEC FILHO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00600-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EVERALDO DOS SANTOS NUNES
Réu(s) : OLARIA PONTO CERTO LTDA
Advogado(s) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
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Designada hasta publica para o dia 27-11-2002,as 10h20min,
referente aos bens penhorados nos presentes autos, esclare-
cendo-se que o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o
primeiro pregao,nao se limitando ao minimo do valor da ava-
liacao. Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00604-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JULIO ALBARI MAZUR
Réu(s) : INDUSTRIA DE ERVA MATE BONAN LTDA
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
JULGO PERFEITA,ACABADA E IRRETRATAVEL ARRE-
MATACAO CONF.FL.85

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00618-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JULIA CEDORAK FOREKEVCZ
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00619-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOSE OSCAR DE LIMA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00620-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CACILDA ANTUNES PENTEADO
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00621-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ALCINDO MACHADO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Advogado(s) : JOAO ZIMERMANN PR15202
CONTRA-ARRAZOAR RECURSO ORDINARIO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00625-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : REGINALDO ADRIANO BONASSOLI
Réu(s) : QUEIROZ GALVAO PERFURACOES S-A
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
APRESENTAR CTPS P-ANOTACOES,BEM COMO SEUS
CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00645-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO DIRCEU MENDES
Réu(s) : ANTONIO BIDA
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS CAMPOS PR20209
INDEFERIDO O REQUERIDO NA PETICAO DE FLS. 299-
300.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00646-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO MARIA MENDES
Réu(s) : ANTONIO BIDA
Advogado(s) : GILBERTO RIBAS CAMPOS PR20209
INDEFIRO O REQUERIDO PELO R•U NA PETICAO DE
FLS. 307-308 ,
TENDO EM VISTA QUE O IMOVEL MATRICULA 22.721
NAO FOI PENHORA
DO NOS AUTOS, NAO HAVENDO ENTAO QUE SE FALAR
NO LEVANTAMENTO
DA PENHORA DO MESMO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00649-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EDILAINE KOROBINSKI
Réu(s) : AMOCENTRO - ASSOC DOS MUNICIPIOS
DO CENTRO DO PR
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Advogado(s) : NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239B
CIENCIA DE DECISAO RELATIVO AOS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00650-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ERIC GIOVANNI ZIEGEMANN
Réu(s) : AMOCENTRO - ASSOC DOS MUNICIPIOS
DO CENTRO DO PR
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
Advogado(s) : NICANOR BUENO TEIXEIRA PR11239B
CIENCIA DE DECISAO RELATIVO AOS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00688-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : MANOELINO ALVARINO
Réu(s) : COOPERATIVA AGROPECUARIA MISTA
DO VALE DO IVAI LTD
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO CERTIDAO DE FL. 979.
MANIFESTAR-SE

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00724-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ARLINDO SONCELLA
Réu(s) : MUNICIPIO DE LUNARDELLI
Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Retirar Guias de Retirada, na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00750-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO VIEIRA DA SILVA
Réu(s) : COOP AGROPECUARIA MISTA DO VALE
DO IVAI LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451

REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00770-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ANTONIO MARCOS DA COSTA
Réu(s) : LAVA CAR FOXCAR S-C LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
MANIF., QUERENDO, QUANTO AO CONTIDO NA
CERT.DE FLS. 137.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00772-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CELIA MARIA NOBRE DE ASSIS GENU
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A - CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA PR9184
Encontra-se a disposicao, na Secretaria da Vara, guias de
retirada sob. ns. 247 e 243-2002, devendo ser retirada no
prazo supra.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00802-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LEONARDO OSSACZ
Réu(s) : CARAVELE VEICULOS LTDA
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
Restou negativa a diligencia, sendo que a conta corrente nao
possui saldo, portanto, deve ser indicado outros bens per-
tencentes ao reu e passiveis de penhora, ou requerer o que
entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00828-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : EURIDES CAVALHEIRO
Réu(s) : JOSE RUBENS DE LIMA
Réu(s) : CONSTRUTORA CONSGRAL LTDA
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
Efetuar o pagamento das despesas processuais, no importe de
R$ 241,49 (despesas com editais e CRI), devendo retirar guia
pr¢pria na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00858-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOAO HENRIQUE PEREIRA
Réu(s) : JOSE NERI DO NASCIMENTO
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA , PERTENCEN-
TES AO REU.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00886-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SIND DOS SERV PUBLICOS DE FAXINAL
Réu(s) : MUNICIPIO DE FAXINAL
Advogado(s) : VALDECIR MILESKI PR14221
CIENCIA QUANTO CONTIDO NA PETICAO FL. 794-795
P-MANIFESTACAO

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00897-1999 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SEBASTIAO DIAS ARAUJO
Réu(s) : ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DO
BANESTADO
Advogado(s) : ANDREA CUNHA PR24740
RETIRAR ALVARA JUDICIAL NA SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00911-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PEDRO CUEVA
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Réu(s) : CEMSA CONSTRUCOES ENGENHARIA E
MONTAGENS S-A
Réu(s) : ALFA SISTEMAS DE ELETRICIDADE E
TELEFONIA LTDA
Réu(s) : EMBRACE EMPRESA BRASIL CENTRAL
DE ENGENHARIA LTDA
Réu(s) : ENESA ENGENHARIA S-A
Advogado(s) : ALVARO BRANCO PR3865
Apresentar calculos.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00955-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LAROQUE SANTANA FEITOSA
Réu(s) : NATIVA ENGENHARIA S-A
Réu(s) : FURNAS CENTRAIS ELETRICAS S-A
Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Advogado(s) : FERNANDO JOSE SANTILIO PR26349
Vistas dos calculos do autor e, em caso de divergencia, a-
presentar os seus detalhadamente, nos estritos termos e li-
mites do julgado.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00962-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : LEONIDIO ANTONIO DE OLIVEIRA NETO
Réu(s) : ANTONIO JOSE TEIXEIRA
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Advogado(s) : SERGIO LUIZ CANDEO PR7129
Designada hasta publica para o dia 20-11-2002,as 10h05min,
dos bens penhorados nos presentes autos,esclarecendo-se que
o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o primeiro pre-
gao,nao se limitando ao minimo do valor da avaliacao.
Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00970-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : RUBENS PIRES
Réu(s) : MASSAYUKE YONEKURA
Advogado(s) : RENATO DE OLIVEIRA PR11284
Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
Designada hasta publica para o dia 27-11-2002,as 10h05min,
referente aos bens penhorados nos presentes autos, esclare-
cendo-se que o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o
primeiro pregao,nao se limitando ao minimo do valor da ava-
liacao. Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da
Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00989-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : VANDERLEI SLONIK
Réu(s) : AUTO POSTO CORRENTAO LTDA
Réu(s) : DARTEX AUTO POSTO LTDA
Advogado(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
Advogado(s) : ANDR• LUIZ DAROS PR28448
CIENCIA DE DECISAO RELATIVO AOS EMBARGOS A
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00998-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : PAULO SERGIO DOS SANTOS
Réu(s) : MARCO ANTONIO ZANINI
Advogado(s) : ROGERIO DANGUY CLETO PR10030
MANIFESTAR-SE QUANTO AO ACORDO REALIZADO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 00998-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : GILBERTO PEREIRA COSTA
Réu(s) : E. M. SATO RODRIGUES & CIA LTDA
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NO OFICIO DE FLS. 102.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01012-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : SERGIO MAGALHAES
Réu(s) : S O S VISTORIAS
Advogado(s) : LEILA BOUKHEZAN PR15451
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NO OFICIO DE FLS. 43.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01085-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ALCINO MATIAS DE OLIVEIRA
Réu(s) : PORA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : IVAN CARVALHO MARTINS PR20101
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO AS FLS. 11-14 DA CP.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01088-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : ELIAS SEBASTIAO CIRIACO
Réu(s) : PORA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS
LTDA
Advogado(s) : IVAN CARVALHO MARTINS PR20101
CIENCIA QUANTO AO CONTIDO NA CERTIDAO DE FLS.
305.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01111-1994 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JULIA FERREIRA BERTASSO
Réu(s) : MUNICIPIO DE BORRAZOPOLIS
Advogado(s) : JOSE CLEMENTE MARTINS PR11353
REQUERER O QUE ENTENDER DE DIREITO.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01111-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : CELIA BOM FOGO SILVA
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA SA
Advogado(s) : JAQUELINE CRISTINA GEROTTI SCHIA-
VON PR21488
Manifestar-se quanto a adequacao dos calculos apresentadas
pelo Sr. Perito as fls 624-627.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01115-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : JOEL CARLOS DA LUZ
Réu(s) : OLARIA PONTO CERTO LTDA
Advogado(s) : MONICA MARIA PEREIRA BICHARA
PR16131
Advogado(s) : MARCOS DE CASTRO ALVES PR5759
designada hasta publica para o dia 27-11-2002,as 10h00min,
referente aos bens penhorados nos presentes autos, esclare-
cendo-se que o bem sera alienado pelo melhor lanco,desde o
primeiro pregao,nao se limitando ao minimo do valor da ava-
liacao. Inteiro teor do Edital disponivel na Secretaria da Vara.

PROCESSO TRT-PR-073-RT 01149-1995 - (15 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE IVAIPORA
Autor(es) : DENILSON FELIX
Réu(s) : LAERCIO OLIVEIRA PINTO
Advogado(s) : GILMAR RODRIGUES BATISTA PR18031
Face a certidao fls 118, requerer o que endender de direito.

LARANJEIRAS DO SUL

VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS DO SUL
RUA MAL. CANDIDO RONDON, 1975
85302-090 LARANJEIRAS DO SUL-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000036-2002
31-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00006-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : JUSTINA APARECIDA VARELA
Reclamada(s) : MARIA ELVIRA LOPES
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Advogado(s) : ADRIANA NEZELO ROSA PR28484
De que foi designado praca para o dia 04-12-02, as 13h30min
e leilao para o dia 04-12-02, as 13h35min.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00038-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : DORLI MORENO

Reclamada(s) : MADEIRA VINTE SETEMBRO LTDA
Advogado(s) : ROSA ELCI DOS ANJOS PR16066B
De que foi designado praca para o dia 04-12-02, as 13h40min
e leilao para o dia 04-12-02, as 13h45min.

PROCESSO TRT-PR-053-PS 00069-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Reclamante(s) : OSCAR NOGUEIRA
Reclamada(s) : VIVIANE CRISTINA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : OSVALDO DIAS DO PRADO PR18757
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
De que foi designado praca para o dia 04-12-02, as 13h50min
e leilao para o dia 04-12-02, as 13h55min.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00009-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ELIZEU VELOSO DE LIMA
Réu(s) : MARCIO BORTOLINI - ME
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Vista ao exequente nos termos da certidao de fl.63, para que
em cinco dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00070-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : PAULO DO CARMO
Réu(s) : H.COSTA ENGENHARIA E COMERCIO
LTDA
Advogado(s) : CLAITON JOSE DE OLIVEIRA PR19940
Vista ao reclamante do laudo pericial, pelo prazo de cinco dias.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00146-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : INES NISTOR
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(reclamado pede substituicao dos bens penhora-
dos).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00147-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSIEL ALVES DE RAMOS
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(reclamado pede substituicao dos bens penhora-
dos).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00148-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ALCIR ARAUJO CARDOSO
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(reclamado pede substituicao dos bens penhora-
dos).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00149-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : INES TEREZINHA TICZ
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(reclamado pede substituicao dos bens penhora-
dos).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00150-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : EDERSON FURIGO
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(reclamado pede substituicao dos bens penhora-
dos).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00151-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : MARCIO KASMIERCZAK
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(reclamado pede substituicao dos bens penhora-
dos).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00152-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : TEREZINHA APARECIDA DA ROSA
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(reclamado pede substituicao dos bens penhora-
dos).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00153-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : GILSON FIDENCIO BRASIL
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(reclamado pede substituicao dos bens penhora-
dos).
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PROCESSO TRT-PR-053-RT 00154-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : WILLIAN JOSE DA SILVA DA COSTA
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(reclamado pede substituicao dos bens penhora-
dos).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00155-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : EDER JOSE MUNARI
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(reclamado pede substituicao dos bens penhora-
dos).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00156-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ADEMIR JOSE MARTINS DOS SANTOS
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(reclamado pede substituicao dos bens penhora-
dos).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00157-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : SUZANA APARECIDA BORDIM
Réu(s) : KIWEST’S CONF.LTDA. N-P. DE CIRO DE
LIMA FORTES
Advogado(s) : JOEL VIDAL DE OLIVEIRA PR32353
Vista ao autor(pede substituicao dos bens penhorados).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00178-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : MARCOS DE SIQUEIRA
Réu(s) : IECSA-GTA-TELECOMUNICACOES
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : ANTONIO FRANCISCO CORREA ATHAY-
DE PR8227
Intime-se a primeira reclamada para que, em cinco dias, pro-
ceda as anotacoes na CTPS do autor, conforme determinado
em sentenca, sob as penas ali cominadas.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00183-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSELIA DA SILVA
Réu(s) : DIMASA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS
AGRICOLAS S.A.
Advogado(s) : OSVALDY IVAN BUDAL PR3400
Intime-se o procurador da reclamada para que, em cinco dias,
requeira o que entender de direito(a reclamante mudou de ci-
dade).

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00189-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JOSE KUSKOSKI
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA MISTA LARAN-
JEIRAS DO SUL LTDA
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Advogado(s) : EDENILSON FAUSTO PR24762
Advogado(s) : IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO
PR25607
De que foi designado praca para o dia 04-12-02, as 14h10min
e leilao para o dia 04-12-02, as 14h15min.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00199-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ADEMIR DE PAULA
Réu(s) : VILSON RODRIGUES ALVES
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Vista ao autor acerca do pedido de adiantamento de honora-
rios periciais.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00240-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ANA ROSA BARBOSA
Réu(s) : SUELI TEREZINHA ROCHA
Réu(s) : DEVONSIR ROCHA
Advogado(s) : FERNANDO BERTUOL PIETROBON
PR33434
Intime-se a reclamante para que,em cinco dias, apresente sua
CTPS em Secretaria, para as anotacoes determinadas em sen-
tenca.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00308-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : CARLA INDIANARA TRICHES DE MORA-
ES PEREIRA
Réu(s) : ESC.ANJO DA GUARDA-EDUC.INF.E
ENS.FUND.P.E PSZDZIM
Réu(s) : SUELI MARI PSZDZIMIRSKI DE VARGAS
Advogado(s) : IRACEMA PEREIRA DE CARVALHO
PR25607
Intime-se a autora para que, no prazo de cinco dias, forneca
indicacoes mais precisas acerca do endereco da segunda re-
clamada, tais como pontos de referencia ou entre ruas, a fim

de viabilizar sua regular citacao.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00365-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ELIANA REOLON BRANDELEIRO
Réu(s) : ALIMENTICIOS SASSE LTDA
Advogado(s) : LUCIANE MELLHEM KARASINSKI
PR26365
De que foi designado praca para o dia 04-12-02, as 14h20min
e leilao para o dia 04-12-02, as 14h25min.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00389-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : CARLINHOS ANTONIO PIEROZAN
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA
PR15782
Para querendo, apresentar contra-razoes ao Recurso Ordinario
interposto pela parte contraria, no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00402-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : HEITOR PAULO OLDEMBURG
Réu(s) : RH SISTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Advogado(s) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
De que foi designado praca para o dia 04-12-02, as 14h30min
e leilao para o dia 04-12-02, as 14h35min.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00403-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : AREOSVALDO DA SILVA PIRES
Réu(s) : RH SISTEM RECURSOS HUMANOS LTDA
Réu(s) : ARAUPEL S-A
Advogado(s) : PAULO EDUARDO MORENO DIAS
PR14871
Advogado(s) : NADIA TERESINHA DA MOTA FRANCO
PR21858A
De que foi designado praca para o dia 04-12-02, as 14h40min
e leilao para o dia 04-12-02, as 14h45min.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00557-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : DEOCLECIO DE NEZ
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA MISTA LARAN-
JEIRAS DO SUL LTDA
Advogado(s) : EDSON TOME PR26114
De que foi designado praca para o dia 04-12-02, as 15h00min
e leilao para o dia 04-12-02, as 15h05min.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00574-2000
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : OTILIO MOTTA
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA MISTA LARAN-
JEIRAS DO SUL LTDA
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
Advogado(s) : EDENILSON FAUSTO PR24762
De que foi designado praca para o dia 04-12-02, as 14h50min
e leilao para o dia 04-12-02, as 14h55min.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00588-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : VALDIR JOSE ALESSI
Réu(s) : L.A. CONSTRUCOES CIVIS LTDA
Réu(s) : UNIAO INTERNACIONAL DOS ORGANIS-
MOS FAMILIARES
Réu(s) : MUNICIPIO DE QUEDAS DO IGUACU
Advogado(s) : SERAFIM PEREIRA DA SILVA PR13635
Vista ao exequente da certidao de fl. 14 da CP para que, em
cinco dias, requeira o que entender de direito.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00637-1997
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : JUAREZ ALVES DE ARAUJO
Réu(s) : COOP. AGROPECUARIA MISTA LARAN-
JEIRAS DO SUL LTDA
Advogado(s) : EDSON TOME PR26114
De que foi designado praca para o dia 04-12-02, as 15h10min
e leilao para o dia 04-12-02, as 15h15min.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00791-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ANTONIO CARLOS VALENDOLF
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Réu(s) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S-A
Advogado(s) : ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA PR16363
Aguarde-se a manifestacao do executado.

PROCESSO TRT-PR-053-RT 00842-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE LARANJEIRAS
DO SUL
Autor(es) : ODETE DO NASCIMENTO
Réu(s) : EDSON FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : NILVA ALMEIDA ALVES DA SILVA
Advogado(s) : NEMORA PELLISSARI LOPES PR23552
De que foi designado praca para o dia 04-12-02, as 15h20min
e leilao para o dia 04-12-02, as 15h25min.

LONDRINA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA - PR.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
COM PRAZO DE TRINTA DIAS

Processo nº 4353/2001
Reclamante : MARCOS ROGÉRIO MAGIERO
Reclamada : METROKOLETA LTDA. E SANEPAR COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta na Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem
conhecimento, que está INTIMANDO a Reclamada ME-
TROKOLETA LTDA., ora em lugar incerto e não sabido que,
nos autos nº 4353/2001, foi proferida decisão em 01.08.2002,
às 17H16min, cujo teor é o seguinte: “ Diante do exposto, re-
solve-se, depois de rejeitada a preliminar, ACOLHER EM PAR-
TE os pedidos formulados na reclamação trabalhista movida
por MARCOS ROGÉRIO MAGIERO em face de METROKO-
LETA LTDA. e SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ, para condenar a primeira reclamada a pro-
ceder à retificação da anotação da CTPS do reclamante, quanto
à data de saída e efetiva remuneração, bem como para declarar
que a remuneração do reclamante é aquela descrita no item 4
da fundamentação. Também, para condenar a primeira recla-
mada, de forma principal, e a segunda, de forma subsidiária, ao
pagamento das seguintes parcelas: a) repousos semanais remu-
nerados sobre produção, e reflexos (item 5);b) aviso prévio de
trinta dias (item 6);c) férias indenizadas com o terço legal (item
6);d) décimo terceiro salários (item 6);e) saldo de comissões
(item 6);f) multa do artigo 477 da CLT (item 6);g) valores fun-
diários (item 8).A primeira reclamada deverá entregar à parte
autora, ainda, as guias TRCT para saque dos valores fundiários
(item 8) e guias hábeis para habilitação da parte autora no Pro-
grama de Seguro Desemprego (item 9), sob pena, quanto a esta
última obrigação, de responder por indenização substitutiva,
na qual a segunda reclamada responderá subsidiariamente. Tudo
nos termos da fundamentação supra, parte integrante deste dis-
positivo. Liquidação de sentença mediante cálculos, observada
a limitação dos valores constantes de cada pedido da inicial
que tenham sido liquidados. Juros a partir do ajuizamento da
ação, e correção monetária observada a época própria de exigi-
bilidade de cada parcela deferida, na forma da lei (artigos 145,
459, parágrafo único, e 477, parágrafo sexto, todos da CLT, e
Leis 4.090/62 e 4749/65). Em relação aos descontos fiscais,
revendo anterior posicionamento, adequando-o à orientação
jurisprudencial no. 141, da SDI/TST, e evitando inútil dispên-
dio processual, este Juízo declara-se competente para ordenar
o desconto e retenção de parcelas referentes ao imposto de ren-
da. Determina-se, assim, que se proceda à retenção e recolhi-
mento, através de guias próprias, das parcelas referentes ao
imposto de renda, observado o princípio constitucional da ca-
pacidade contributiva, insculpido no artigo 154, parágrafo pri-
meiro, da Constituição da República. Para esse fim, deve-se
proceder à adequação dos créditos da parte autora aos percen-
tuais de incidência tributária editados por tabelas mensais da
Receita Federal (apuração mês a mês, observados os limites de
isenção). Quanto aos descontos previdenciários, diante dos ter-
mos do parágrafo terceiro do artigo 114 da Constituição Fede-
ral, acrescentado pela Emenda Constitucional no. 20, de
16.12.98, é competência deste Juízo sua retenção. Determina-
se, assim, que, ao final da execução, a primeira reclamada com-
prove os recolhimentos previdenciários devidos. Os valores
serão de responsabilidade da primeira reclamada, a teor do ar-
tigo 33, parágrafo 5º, Lei 8.212/91. Informe-se, em seguida, ao
INSS, para que apure eventual diferença existente. Observem-
se as tabelas e alíquotas pertinentes, apurados os valores mês a
mês. Na forma da lei, a segunda reclamada responde de forma
subsidiária também em relação aos débitos fiscais e previden-
ciários. Custas, pelas reclamadas, na forma do principal, no
importe de R$ 200,00, calculadas sobre o valor provisoriamen-
te arbitrado à condenação de R$ 10.000,00, sem prejuízo de
complementação ao final. Cumpra-se em 08 dias, após o trân-
sito em julgado. Cientes reclamante e segunda reclamada. Inti-
me-se a primeira reclamada.Nada mais. (a) Ana Paula Sefrin
Saladini- Juíza do Trabalho”.
Intima, também, que em 20 de agosto de dois mil e dois foi
proferida decisão nos Embargos Declaratórios, com o seguinte
teor:”Diante do exposto, resolve-se CONHECER e REJEITAR
os EMBARGOS DE DECLARAÇÃO propostos por MARCOS
ROGÉRIO MAGIERO, nos termos da fundamentação supra,
parte integrante deste dispositivo. Notifiquem-se as partes, pros-
seguindo-se com o feito. Nada mais. (a) Ana Paula Sefrin Sala-
dini- Juíza do Trabalho”.
Londrina, 22 de outubro de 2002.

Eu, , p/ Diretor de Secretaria, subscrevi.

ANA PAULA SEFRIN SALADINI
Juíza do Trabalho Substituta

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA A
RECLAMADA

Processo nº: RT 3983/2002
Reclamante : REGINALDO NUNES
Reclamadas: KOSFER COZINHAS E ARMÁRIOS

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que fica NOTIFICADA a Reclamada, KOS-
FER COZINHASE ARMÁRIOS, ora em local incerto e não
sabido, a comparecer à audiência a ser realizada no dia 09 de
dezembro de 2002, às 8h30min, na 1ª Vara do Trabalho de Lon-
drina-PR, sita na Av. São Paulo, 294, Térreo, quando poderá
apresentar sua resposta (art.848 da CLT), sendo-lhe facultado
designar preposto, na forma prevista no art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto a matéria de fato.
Londrina, 17 de outubro de 2002

Eu, Jaime de Oliveira Baptista Neto, Técnico
Judiciário, p/Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO
DE LONDRINA-PR.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUDIÊNCIA A
RECLAMADA

Processo nº: RT 3629/2002
Reclamante : ONOFRE AUGUSTO LIMA
Reclamadas: MUNK SERVIÇOS DE GUINCHOS E GUIN-
DASTES S/C LTDA. , MASSA FALIDA DE HENISA HIDRO-
ELETR. EMPR.NAC.INSTAL. E PROCTER E GANBLE DO
BRASIL S/A

A DOUTORA ANA PAULA SEFRIN SALADINI, Juíza do
Trabalho Substituta da Primeira Vara do Trabalho de Londrina,
Estado do Paraná,

FAZ SABER, a todos os que o presente virem ou dele tomarem
conhecimento, de que fica NOTIFICADA a Reclamada, MUNK
SERVIÇOS DE GUINCHOS E GUINDASTES S/C LTDA., ora
em local incerto e não sabido, a comparecer à audiência a ser
realizada no dia 13 de novembro de 2002, às 9h00min, na 1ª
Vara do Trabalho de Londrina-PR, sita na Av. São Paulo, 294,
Térreo, quando poderá apresentar sua resposta (art.848 da CLT),
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no
art. 843 da CLT.
O não comparecimento da Reclamada importará em julgamen-
to da questão à revelia e na aplicação da pena de confissão
quanto a matéria de fato.
Londrina, 22 de outubro de 2002

Eu,           , p/ Diretor de Secretaria, subscrevi.

Ana Paula Sefrin Saladini
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA

MARINGÁ

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010067-2002
04-10-2002

FICA V.SA. NOTIFICADO(A) A COMPARECER A AUDI-
ENCIA EM PROCEDI MENTO SUMARISSIMO A REALI-
ZAR-SE NA DATA E HORARIO ABAIXO CON SIGNADOS,
NA SALA DE AUDIENCIAS DA 1¦ VARA DO TRABALHO
DE MA RINGA SITA NA PRACA DOM PEDRO II,575 CEN-
TRO EM MARINGA-PR. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTE MUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE 02 (DUAS), NA FORMA DO ART.822-H, DA CLT. O
SEU NAO COMPARECIME NTO IMPORTARA NO ARQUI-
VAMENTO DO PROCESSO, FICANDO V.SA. RES PONSA-
VEL PELO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-020-PS 00844-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : KELEM DANIELA REIS
Reclamada(s) : JANETE MARIA COSTA ROSA DIAS (ME)
Advogado(s) : SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEI-
RA PR18620
DATA- 08-10-2002 HORARIO- 14H10MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03151-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALCINO SEBASTIAO RIBEIRO
Réu(s) : FAZENDA SANTA MARIA DO SOUTELO
AGROPECUARIA LTDA
Advogado(s) : DEUSDERIO TORMINA (043) 422-5353
PR9184
DATA- 14-10-2002 HORARIO- 13H35MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03156-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDWARD JOSE PIMENTA
Réu(s) : ASSOC LOJISTAS DO SHOPPING ATACA-
DO MERCOVEST
Advogado(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DATA- 14-10-2002 HORARIO- 13H40MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03159-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARTA COSTA MARTINS
Réu(s) : FRIGORIFICO MADRI S-A
Réu(s) : CENTRAL BLUMENAUENSE DE CARNES
LTDA
Advogado(s) : JOSE BARBOSA 226-1225 PR15080
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DATA- 14-10-2002 HORARIO- 13H45MIN

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03163-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ARMANDO PRETO
Réu(s) : PAULO MENEGUETTI
Advogado(s) : JOSE OSVALDO MOROTI 262-4084
PR24103B
DATA- 14-10-2002 HORARIO- 13H50MIN

01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 010072-2002
31-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-
TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-020-ACp 00075-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIND TRAB TRANSPORTES RODOVIARI-
OS DE LONDRINA
Réu(s) : TRANSNOSLEN TRANSPORTES RODOVI-
ARIOS LTDA
Advogado(s) : JOAQUIM FAUSTINO DE CARVALHO
PR11212
Acordo HOMOLOGADO, sendo que os documentos de fls. 21-
67 poderao ser desentranhados pelo autor.

PROCESSO TRT-PR-020-CP 00755-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OSVALDO GOMES SANTANA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Advogado(s) : FABIO ALEX SGOBERO PR27331
Informar endereco do depositario (fls. 93 e 98)

PROCESSO TRT-PR-020-EAEJ 00097-2001
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- JOAO ALVES
EXECUTADO (S)- AUTO POSTO H P MARIALVA LTDA
Advogado(s) : ANGELA REGINA FERREIRA APARICIO
PR21700
Foi designado o dia 6 (seis) de novembro-02, a partir das 10
h30min, no Centro Cultural de Cornelio Procopio-PR, para rea
lizacao de praca e leilao de bens penhorados

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01135-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CIRCE DOS SANTOS
Réu(s) : IVONILDE MATHEUS
Advogado(s) : SONIA MARIA DE MENEZES 9982-5353
PR20662B
Encontra-se a sua disposicao, na CEF-PAB-JT, guia de retirada

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01213-1997 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SILZEMILDO DA SILVA
Réu(s) : LATICINIOS BELA MANHA LTDA
Réu(s) : GLAUCIO ANDRE DIAS MENDES CAM-
POS
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Vista de despacho (fl. 229)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01343-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON APARECIDO HERCULANO RA-
MOS
Réu(s) : SANEPAR-COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Advogado(s) : CRISTIANNE GANEM KISNER 226-4664
PR21702
Advogado(s) : MARCIO PIRES DE ALMEIDA 222-6050
PR31318
Vistas de despacho (fl. 171), sendo que o prazo do reclamant
e expirara, em 08-11-2002, e, do reclamado tera inicio em 13
de novembro-02

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01363-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MASSAJI KOMADAKI
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Advogado(s) : EDERALDO SOARES PR4181
Encontram-se a sua disposicao, na CEF-PAB-JT, guias de reti-
rada

PROCESSO TRT-PR-020-RT 01507-2002
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERONDINO LUIZ PIGNATA
Réu(s) : MASTER MOTEL LTDA
Advogado(s) : ORWILLE ROBERTSON DA SILVA MORI-
BE PR14656
Advogado(s) : DIRCEU PAGANI 222-7724 PR4866
CORRECAO DE ERRO MATERIAL- alterando o valor das
parcelas do acordo para R$ 500,00 cada

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03236-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GEMILSON FRANCISCO WALDELM
Réu(s) : FRIMENDES CURTUME COMERCIO DE
COUROS LTDA (MF)
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Vista de despacho (fl. 140)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 03733-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO SERGIO DA SILVA
Réu(s) : ZEBUCARNE ABATEDOURO E COMER-
CIO DE CARNES LTDA

Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Vista de despacho (fl. 335)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04468-1994 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR MASSARO
Réu(s) : ZEBUCARNE ABATEDOURO E COMER-
CIO DE CARNES LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Vista de despacho (fl. 230)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04514-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO APARECIDO MARIA
Réu(s) : FRIMENDES CURTUME COMERCIO DE
COUROS LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MENEGASSI PR7400
Vista de despacho (fl. 83)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 04518-2000 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO AVELINO BORTOLOZZO
Réu(s) : FRIMENDES CURTUME COMERCIO DE
COUROS LTDA
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MENEGASSI PR7400
Vista de despacho (fl. 82)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05327-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO CESAR MENEGUETTI
Réu(s) : ZEBUCARNE AB COM CARNES LTDA
(MF)N-P JALMO SOARES
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MENEGASSI PR7400
Vista de despacho (fl. 144)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05381-1995 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEUSA FRANCISCO DOS SANTOS
Réu(s) : ZEBUCARNE ABATEDOURO E COMER-
CIO DE CARNES LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Vista de despacho (fl. 130)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 05404-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RUBERVAL LEITE DOS SANTOS
Réu(s) : ZEBUCARNE AB COM CARNES LTDA
(MF) N-P ANTON CARDIN
Advogado(s) : ANTONIO CARLOS MENEGASSI PR7400
Vista de despacho (fl. 150)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06137-1999 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAERCIO CARDOSO DE PAULA
Réu(s) : BRASWEY S-A INDUSTRIA E COMERCIO
Advogado(s) : ANTONIO JUSTINO FORCELLI 224-2678
PR5297
Encontra-se a sua disposicao, na CEF-PAB-JT, guia de retirada

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06544-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADEMIR APARECIDO MANFRE
Réu(s) : FRIMENDES CURTUME COMERCIO DE
COUROS LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Vista de despacho (fl. 423)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 06886-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDREA PEREIRA VEDOVATTI
Réu(s) : FININVEST S-A ADM DE CARTOES DE
CREDITO
Réu(s) : BANCO FININVEST S-A
Advogado(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
Encontra-se a sua disposicao, na CEF-PAB-JT, guia de retirada

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07027-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUIZ ANASTACIO
Réu(s) : FRIMENDES CURTUME COMERCIO DE
COURO LTDA
Réu(s) : ASCOMEX COMERCIO DE COUROS LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Vista de despacho (fl. 309)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07031-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BENEDITO SERGIO MARIA
Réu(s) : FRIMENDES CURTUME COM DE COUROS
LTDA
Réu(s) : ASCOMEX COMERCIO DE COUROS LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Vista de despacho (fl. 301)

PROCESSO TRT-PR-020-RT 07038-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 01a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERISVALDO LINO MOREIRA
Réu(s) : FRIMENDES CURTUME COMERCIO DE
COURO LTDA
Réu(s) : ASCOMEX COMERCIO DE COUROS LTDA
Advogado(s) : PEDRO STEFANICHEN 227-4393 PR5671
Vista de despacho (fl. 309)

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030066-2002
31-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO RELACIONADOS IN-

TIMADOS PARA, NO PRAZO INDICADO, PROVIDENCI-
AR E-OU TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE DESCRITO
NOS SEGUINTES PROCESSOS.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp 00007-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AFFONSO CRACCO
Réu(s) : BCO DO ESTADO DE S PAULO S-A
Adv(s) : VERIDIANA MARQUES MORSELE
(041)350-7900 PR24735
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-ACp 00027-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SINTRAPAV-SIND TRAB CONSTR EST PAV
ESTADO PARANA
Réu(s) : CONSTRUTORA SANCHES TRIPOLONI
LTDA
Adv(s) : SANDRA ROSEMARY RODRIGUES DOS
SANTOS PR17545
PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS,
CONF.ATA FL.54.

PROCESSO TRT-PR-661-AD 00004-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : MARCO ANTONIO ALVES
Requerido(s) : CRISTIANE SELL BUHRER ASSUMPCAO
(EPP)
Requerido(s) : VISOLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUMINOSOS LTDA
Adv(s) : CLEUZA APARECIDA VALERIO 226-1344
PR12726
Adv(s) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
REU- VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AU-
TOR.
AUTOR- REITERAR O ROL DE TESTEMUNHAS FAZEN-
DO CONSTAR O NUMEDO DO CEP.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 02206-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : ALDO BORGUI
Requerido(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : SIMONE DE OLIVEIRA PEREIRA PR24098A
DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-CS 04857-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Requerente(s) : CLEUMA MUNIZ DO LAGO
Requerido(s) : BANCO MERIDIONAL S-A
Adv(s) : JOSE CARLOS KMITA RIBEIRO 224-0109
PR24355B
Adv(s) : VERIDIANA MARQUES MORSELE
(041)350-7900 PR24735
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-EAEJ 00052-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
EXEQUENTE (S)- JOSE CLAUDIO VIEIRA DA SILVA
EXECUTADO (S)- SIDNEI MARIN
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00027-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : ITAMAR CICERO BACK
Embargado(s) : LINDOMAR APARECIDO CORREA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
Adv(s) : PAULO SERGIO GUEDES PR25648
DA SENTENCA SOBRE EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-661-ET 00028-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Embargante(s) : ITAMAR CICERO BACK
Embargado(s) : DEVILSON CARLOS DOMINGOS
Adv(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PAULA PR17095
Adv(s) : PAULO SERGIO GUEDES PR25648
DA SENTENCA SOBRE EMBARGOS DE DECLARACAO.

PROCESSO TRT-PR-661-MC 00052-1998 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HERMES MACEDO S-A
Réu(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MERCIO DE MARINGA
Réu(s) : SINDICATO DO COMERCIO DE MARINGA
Adv(s) : LIANA DOURADO DE LIMA STURMER
KLOKNER PR13040
DOS EMBARGOS INTERPOSTOS PELA RE ARTHUR
L.TECIDOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00071-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : RENATA APARECIDA COSTA
Reclamada(s) : AB LINE APARELHOS TERAPEUTICOS
LTDA
Adv(s) : JOAO GALDINO GOMES GONCALVES 223-
0969 PR9228
DA GARANTIA DO JUIZO E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00171-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARIA HELENA ROSA DA SILVA
Reclamada(s) : RICARDO LIBORIO
Reclamada(s) : FLAVIA HELENA DE MOURA LIBORIO
Adv(s) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-
4484 PR10045
Adv(s) : WALDEMAR DE MOURA 262-2902 PR5464
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00338-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA

Reclamada(s) : EDSON BATISTA
Reclamada(s) : HEIDI MARIA JOHANN
Adv(s) : VALDEMIRO ALVES DA FONSECA 227-
4484 PR10045
DA GARANTIA DO JUIZO E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00461-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : OSVALDO NONATO
Reclamada(s) : BRASANITAS EMP BRASILEIRA DE SANE-
AMENTO E COMERCIO
Reclamada(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720
Adv(s) : MARCOS JOSE DE MORAES SP122330
DA SENTENCA DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00633-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : IVO KRUTZSCH
Reclamada(s) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMIN DE
PLANOS URBANOS LTD
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
VISTA DOS CALCULOS APRESENTADOS PELO AUTOR
(EM CS).

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00919-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : DANIEL NOGUEIRA MONTEIRO
Reclamada(s) : ANJOS MOTOBOY LTDA
Adv(s) : CARLOS ALEXANDRE LIMA DE SOUZA
PR31989
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.21.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00923-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JAIR LUIZ DOS REIS
Reclamada(s) : MULTI PARCERIA PRESTACAO DE SER-
VICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL S-A
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.12.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00928-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : DEVANIR APARECIDO RAGAZZI
Reclamada(s) : MULTI PARCERIA PRESTACAO DE SER-
VICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL S-A
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.13.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00931-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : MESSIAS FELIX PEREIRA
Reclamada(s) : MULTI PARCERIA PRESTACAO DE SER-
VICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL S-A
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.15.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00935-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOSE ALVES DOS SANTOS
Reclamada(s) : MULTI PARCERIA PRESTACAO DE SER-
VICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL S-A
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.14.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00937-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : ROBERVANE GOMES DA SILVA
Reclamada(s) : MULTI PARCERIA PRESTACAO DE SER-
VICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL S-A
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.13.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00948-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOSE CARLOS DA SILVA
Reclamada(s) : MULTI PARCERIA PRESTACAO DE SER-
VICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL S-A
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.14.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00949-2002 - (10 DIAS)
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Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : JOSE EDSON BARBOSA
Reclamada(s) : MULTI PARCERIA PRESTACAO DE SER-
VICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : ALL - AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL S-A
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.14.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 01506-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : LUIZ HORACIO MARQUES
Reclamada(s) : MERCADO CONSTRUCOES E EMPREEN-
DIMENTOS LTDA
Reclamada(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : ODORICO TOMASONI (41)344-1370
PR21707
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00014-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ANTONIO CAZITA DA SILVA
Réu(s) : VALMAR TRATORES MAQ AGRIC LTDA
Adv(s) : OZORIO CESAR CAMPANER 226-3618
PR19044
DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00043-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ELISANGELA FERREIRA RICAS
Réu(s) : O M TRABUCO DA SILVA
Adv(s) : KELLY CRISTINA TRAJANO 264-0027
PR25353
DO OFICIO ENCAMINHADO PELO BANCO FIAT.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00076-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELENA KIUME TAKIGUSHI LONG
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : WALTER DA COSTA 9976-9870 PR13167
Adv(s) : NILSON CEREZINI 226-4321 PR18099
DESIGNADO O DIA 20.03.2003, AS 15-30 HORAS PARA
INQUIRICAO
DA TESTEMUNHA ARROLADA, PERANTE A VT DE PA-
RANAVAI-PR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00103-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO MILTON BARBIERI
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : PRINCIPAL SERVICOS S-C LTDA
Adv(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00147-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RITA DE CASSIA TORRES DALALIO
Réu(s) : EDITORA SETENTRIAO LTDA
Adv(s) : WALTER DE SOUZA FERNANDES 226-3618
PR25164
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00164-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOANA MARIA LUCIO DEFENDI
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A
Adv(s) : ALANA AGUIDA BERTI PR12116
Adv(s) : ANDREA MARIA SOARES QUADROS(041-
222-3366 PR17550
Adv(s) : ANTONINA MARIA CASINI PR19069B
Adv(s) : LUIZ ACACIO DE CAMARGO JUNIOR
PR26580
DESIGNADO O DIA 13-11-2002, AS 13-00 HORAS, PARA
REALIZACAO DA PERICIA EM QUESTAO, NAS INSTA-
LACOES DA TERCEIRA RECLAMADA
(EST.FERROVIARIA).

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00196-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALFREDO LOURENCO DOS SANTOS
Réu(s) : FERNANDO SCHIMITT
Réu(s) : MARCOS PAULO SCHIMITT
Réu(s) : ADRIANA SCHIMITT
Adv(s) : MILTON PLACIDO DE CASTRO 226-2726
PR5301
PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS,
CONF.ATA DE FL.48.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00240-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GISELE MARCOLINO GUIDELLI
Réu(s) : JARD INFANCIA PINGO DE GENTE ENS
PRE ESCOLAR S-C
Réu(s) : MARCIO PUERTAS
Adv(s) : VICENTE DE PAULO RUSSO 226-0606
PR12746
JUNTAR COPIAS DAS CERTIDOES DE PROPRIEDADE
DOS IMOVEIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00243-1995 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FLAVIO SERGIO DA SILVA
Réu(s) : BANCO NACIONAL S-A
Adv(s) : GILMAR TADEO TREVIZAN 227-4888
PR17730

DA ADEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00352-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDGUIMAR COUTINHO ALVES
Réu(s) : JABUR RECAPAGENS DE PNEUS LTDA
Adv(s) : CICERO MOREIRA DOS SANTOS 226-3618
PR11928
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00377-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CHRISTIANY RUIZ CASTANHEIRA MAN-
GANOTI
Réu(s) : BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S-A
Adv(s) : LUIZ EDUARDO VOLPATO 224-0229
PR17553
Adv(s) : CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES
PR19937
DA DECISAO DE EMBARGOS DE DECLARACAO EM
EXECUCAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00409-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ABEL ANGELO FERREIRA
Réu(s) : I M PONCIANO PUPULIN (ME)
Réu(s) : MARIO CASSEMIRO PUPULIM
Réu(s) : ANTONIO CARLOS CAMARGO
Réu(s) : HUGO MARANHO
Réu(s) : BENEDITO PETENUCCI FILHO
Réu(s) : ANTONIO BELTRAME
Adv(s) : SIDNEY PEREIRA NUNES 226-5512
PR21640
PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00517-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DOURIVAL VICENTE NOGUEIRA JUNIOR
Réu(s) : CARLOS ROBERTO RIPOLI
Adv(s) : ARI ALVES PEREIRA 226-2663 PR23897
VISTA DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00557-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANIA LUCIA GIORDANO
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
MANIFESTAR-SE SOBRE PEDIDO DE DESISTENCIA FOR-
MULADO PELO AUTOR. NO SILENCIO, PRESUMIR-SE-
A A CONCORDANCIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00657-1993 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MAURILIO MARTINS MIRANDA
Réu(s) : MARAVEL COM DE PECAS E SERV P-
VEICULOS LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00913-1996 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : REGIANE RODRIGUES BRAGA
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : AGNALDO MURILO ALBANEZI BEZERRA
PR12722
MANIFESTAR-SE SOBRE O REQUERIMENTO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00959-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PAULO ROBERTO FERREIRA
Réu(s) : MARCOS BATTISTI ARCHER
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA GARANTIA DO JUIZO E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00960-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SUZIE TERCI
Réu(s) : IT COMPANHIA INTERNACIONAL DE
TECNOLOGIA
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : LUIS ROBERTO SANTOS 225-2020 PR17738
DO OFICIO ENCAMINHADO PELO JUIZO DEPRECADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 00995-2002 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FERNANDO NAZARE DOSSO
Réu(s) : LATICINIOS LUMA LTDA (EPP)
Adv(s) : SERGIO WANDERLEY ALVES DE OLIVEI-
RA PR18620
APRESENTAR O CALCULO DE SEU CREDITO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01004-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CRISTIANE DA CRUZ
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01025-1992 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AIRTON CARDOSO DA SILVA
Réu(s) : ACOUGUE NOVO SABOR LTDA
Réu(s) : VALDERCI JOSE DA SILVA
Adv(s) : ADELCIO JOSE ZENNI 227-2882 PR3313
MANTIDO DESPACHO DE FL.551, PELOS SEUS PROPRI-
OS FUNDAMENTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01086-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : OLIVIO DEMARI NETO
Réu(s) : RECICLART COMERCIO E RECICLAGEM
DE BORRACHA LTDA
Réu(s) : ROBERTO JOSE XAVIER
Réu(s) : JULIANA FERREIRA
Réu(s) : JOSE OCTAVIO HAGGI RODRIGUES FER-
REIRA
Adv(s) : ALEX PANERARI 222-8783 PR9637
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01164-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ESTER LANGOWSKI TEREZAN
Réu(s) : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Adv(s) : ALVARO MANOEL FURLAN 226-4340
PR11285
Adv(s) : IVONETE REGINATO ARRIAS DOS SAN-
TOS PR19517
DA DECISAO DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01191-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALEANDRO MIRANDA SANTOS
Réu(s) : E OLIVEIRA CONFECCOES LTDA
Adv(s) : MARLI DE FATIMA DA SILVEIRA CORSI
PR23323
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01312-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS DOS PASSOS
Réu(s) : COCAMAR-COOPERATIVA CAFEIC
AGROPEC DE MARINGA LTDA
Adv(s) : ANTONIO RAMALHO XAVIER 223-3230
PR18066
VISTA SOBRE O REQUERIMENTO DE DESISTENCIA
FORMULADO PELO AUTOR. O SILENCIO SERA CONSI-
DERADO FORMA DE ANUENCIA DA PARTE.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01378-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO DE ASSIS FELICIANO
Réu(s) : LATICINIOS NOVA ESPERANCA DO PA-
RANA LTDA
Adv(s) : FORTUNATO BERGAMO PR15612
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DESIGNADO O DIA 22-11-2002, AS 10-00 HORAS, PARA
INICIO DA PERICIA EM QUESTAO, NAS INSTALACOES
DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01393-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIMONE DA SILVA ALVES CARDIN
Réu(s) : CZEZACKI & ASSIS LTDA
Adv(s) : EVA APARECIDA LEMES ARISTO 223-3184
PR11408
VISTA DA MANIFESTACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01404-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCIA APARECIDA BOZA
Réu(s) : RODOBENS ADMINISTRACAO E PROMO-
COES LTDA
Réu(s) : CONSORCIO CARRO E CASA FACIL SO-
PAVE S-C LTDA
Adv(s) : JULIO CESAR PIUCI CASTILHO (17)230-
3777 PR32092B
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01432-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ERSCI PIRES DE CAMARGO
Réu(s) : ABATEDOURO COROAVES LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA NOMEACAO DE BENS A PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01448-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIVA FARIA DE ALMEIDA
Réu(s) : ASCENT LOGISTICA S-C LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE MARINGA
Adv(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01537-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALCIDES CELESTINO RIBEIRO
Réu(s) : ALISUL ALIMENTOS S-A
Adv(s) : MILTON HIROSHI TAZIMA 269-6372
PR13575
Adv(s) : FERNANDA ZIMMERMANN 262-8055
PR29652
DESIGNADO O DIA 22-11-2002, AS 14-00 HORAS, PARA
INICIO DA PERICIA EM QUESTAO, NAS INSTALACOES
DA RECLAMADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01543-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANDRE FERREIRA DA SILVA NETO
Réu(s) : INDMETAL INDUSTRIA METALURGICA
LTDA
Réu(s) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
DIZER SE HA INTERESSE NA ADJUDICACAO,
CONF.DESPACHO FL.166.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01566-2002 - (8 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON DE SOUZA TRINDADE
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA N-P
HENRIQUE C GALLI
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Réu(s) : DCL ADMINISTRACAO E PARTICIPACO-
ES LTDA
Adv(s) : LUIZ ANTONIO ABAGGE (41) 323-1065
PR12613
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01682-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DENISE PANES BARBOSA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Adv(s) : MARCELO ADRIANO CAMPANER 226-
1562 PR26257
DEFERIDO O ADIAMENTO DA AUDIENCIA REQUERI-
DO PELA PARTES, FICANDO DESIGNADO O DIA
07.04.2003, AS 15-20 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01706-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DIRCEU ALVES DA COSTA
Réu(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Adv(s) : ELSON SUGIGAN 222-5162 PR15723
Adv(s) : EDIMAR PORTELA MARCONDES (041)
223-3967 PR18967B
DA DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01759-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WIARA LUIZA NOGUEIRA DE ARRUDA
DAS CHAGAS
Réu(s) : JOSE CLAUDIO BATISTA
Adv(s) : MONICA DALTOE 223-4823 PR29673
DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01902-2001 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIO FERREIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA SEOMA LTDA
Adv(s) : RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI
PR22244
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA E A PROPRIE-
DADE DOS MESMOS

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01927-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WANDERLEY MARQUES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CONSTRUTORA METROPOLITANA LTDA
Réu(s) : MUNICIPIO DE PAICANDU
Réu(s) : MUNICIPIO DE ARAPONGAS
Adv(s) : ROSANE MICHELS TEIXEIRA BRANDAO
PR18617
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 01948-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DULCILENE DE OLIVEIRA
Réu(s) : M A ORIOLI & SILVEIRA LTDA
Adv(s) : WALTER APARECIDO COSTA 264-0315
PR11140
DO RECURDO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02041-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LEANDRO SILVERIO PEREIRA
Réu(s) : RODETTO’S INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02068-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : WAGNER DONIZETE PREVIATTO
Réu(s) : SONAE DISTRIBUICAO BRASIL S-A
Adv(s) : EDUARDO AMARAL POMPEO 227-2566
PR20551
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO AUTOR, SOB AS PENAS DO ART.359, DO CPC,
CONFORME DESPACHO DE FL.443.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02127-2002 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : RONALDO DE OLIVEIRA
Réu(s) : BANCO ITAU S-A
Adv(s) : LUIZ RICARDO PEREIRA BARICATI
PR20632
JUNTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AUTOR
AS FL.246, SOB AS PENAS DO ART.359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02130-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DELCIDES SILVA SANTOS
Réu(s) : COMERCIO DE DERIVADOS DE PETRO-
LEO ASAV LTDA
Adv(s) : CARLOS ALBERTO ARRUDA BRASIL
PR26260
DA IMPUGNACAO INTERPOSTA PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02310-2000 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VIRGILIO JOSE DOS SANTOS
Réu(s) : AUTO MECANICA MATSUMOTO LTDA
Réu(s) : NABORO MATSUMOTO
Réu(s) : KAORU MATSUMOTO
Adv(s) : JOHANN PAULO CASTELLO PEREIRA 222-
6040 PR27703
JUNTAR CONTRATO SOCIAL, CONF.DESPACHO DE
FL.366.
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PROCESSO TRT-PR-661-RT 02315-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NELSON RIBEIRO DOS SANTOS
Réu(s) : MARCOS VINICIUS TONON
Réu(s) : GILBERTO FIRMINO GOMES
Adv(s) : ROSANGELA DE FATIMA JACOMINI
PR23322
JUNTAR OS DOCUMENTOS REQUERIDOS PELO AUTOR,
SOB AS PENAS DO ART.359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02343-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : IZABEL REGINA RIBEIRO PUTON
Réu(s) : BANCO BANESTADO S-A
Adv(s) : CARLA SIQUEROLO 223-5200 PR31689
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02381-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DELMINDA HUGO DA SILVA
Réu(s) : JOEL AMARAL COELHO
Réu(s) : SORVETERIA MARGELYS LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
VISTA DO DOCUMENTO JUNTADO PELA IMOBILIARIA
FACHINI.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02541-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ABELINO PACHECO DOS SANTOS
Réu(s) : AMBIENTAL VIGILANCIA LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : CARLOS EDUARDO BLEY PR18653
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02564-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LUCIANO BRAVO DA SILVA
Réu(s) : RETIFICADORA NORDIESEL LTDA
Réu(s) : VANDERLEI BOTASSINI
Réu(s) : SUELI BOTASSINI DE OLIVEIRA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
DA PENHORA EFETUADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02568-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO CANDIDO DA SILVA
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA FE
Adv(s) : MARIA T NAVARRO FONE- (43) 330-2963
PR20542
VISTA DO DOCUMENTO JUNTADO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02569-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : AILTON SEIDI HIGUTI
Réu(s) : MUNICIPIO DE SANTA FE
Adv(s) : MARIA T NAVARRO FONE- (43) 330-2963
PR20542
VISTA DO DOCUMENTO JUNTADO PELO REU.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02618-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : APARECIDO SOARES
Réu(s) : COMERCIAL DE BEBIDAS IPANEMA LTDA
Adv(s) : SEBASTIAO DA COSTA GUIMARAES
PR13585
DA GARANTIA DO JUIZO E DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02659-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCO ANTONIO ALVES
Réu(s) : CRISTIANE SELL BUHRER ASSUMPCAO
(EPP)
Réu(s) : VISOLUX INDUSTRIA E COMERCIO DE
LUMINOSOS LTDA
Adv(s) : CLEUZA APARECIDA VALERIO 226-1344
PR12726
Adv(s) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
REU- VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AU-
TOR.
AUTOR- REITERAR O ROL DE TESTEMUNHAS FAZEN-
DO CONSTAR O NUMERO DO CEP.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02680-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANESSA PAULA DA SILVA
Réu(s) : ELEONE DE ALMEIDA LIMA
Réu(s) : ANTONIO TREVISAN
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
VISTA DOS DOCUMENTOS DE FL.86-88.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02687-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ROSA BARIAO DA SILVA
Réu(s) : LUCHEO ANTONIO TOMBINI
Réu(s) : LINDOLFO NICKEL
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DEFERIDO PRAZO REQUERIDO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02707-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ORLANDO ALLEBRANDT
Réu(s) : IMBUMAR MADEIRAS LTDA
Adv(s) : UMBERTO CARLOS BECKER 263-9989
PR15743
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO AUTOR, SOB AS PENAS DO ART.359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02775-2002 - (5 DIAS)

Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DARIO CARDOSO MOUTINHO
Réu(s) : COLOR FINCO IND COM EQUIPAMENTOS
FOTOGRAFICOS LTDA
Adv(s) : GILBERTO HILARIO PRADO 227-0676
PR21278
PARA PAGAMENTO DAS DESPESAS PROCESSUAIS,
CONF.ATA FL.105.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02803-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANTONIO ESKUAREK
Réu(s) : EDC MANHATAN CONSTRUTORA DE
OBRAS LTDA
Réu(s) : TIZZA CONSTRUCOES PAVIMENTACOES
E SANEAMENTOS LTDA
Réu(s) : ANTENOR TONETTI
Adv(s) : NELCIDES ALVES BUENO 224-3232
PR19043
DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02859-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ANSELMO APARECIDO FERNANDES FE-
LICIO DOS SANTOS
Réu(s) : BANCO DO ESTADO DO PARANA S-A
Adv(s) : MARCIA PAIVA LOPES CURY PR12201
DO REFAZIMENTO DOS CALCULOS, DA IMPUGNACAO
DO AUTOR A ADEQUACAO DE FL.491, BEM COMO PARA
DIZER SE MANTEM OS EMBARGOS INTERPOSTOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02891-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : FRANCISCO RODRIGUES
Réu(s) : EBATE CONSTRUTORA LTDA
Adv(s) : ALANA AGUIDA BERTI PR12116
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO AUTOR, SOB AS PENAS DO ART.359 DO CPC.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 02981-1996 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDSON ORTEGA FERREIRA
Réu(s) : BANCO BRADESCO S-A
Adv(s) : SOLANGE GAVA DE OLIVEIRA 321-4161
PR23265
PARA PAGAMENTO DO REMANESCENTE, CONF. ATUA-
LIZACAO DE FL.425.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03151-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GIULIANO FERREIRA DA SILVA
Réu(s) : CCO TELECOMUNICACOES LTDA
Réu(s) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA
Adv(s) : MARCELO DIAS DEDUBIANI 222-0634
PR27404
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03186-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE CARLOS ORSINI
Réu(s) : SANTA RITA SAUDE S-C LTDA
Adv(s) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-
5767 PR11414
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03280-2001 - (5 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NATAL ZANUTTO
Réu(s) : CETESUL ENGENHARIA E SERVICOS
LTDA
Réu(s) : UNIAO FEDERAL
Réu(s) : INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
Adv(s) : ELIZABETE DE ANDRADE YAEDU 227-
5253 PR17146
DOS CALCULOS APRESENTADOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03362-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCELO NASCIMENTO DOS SANTOS
Réu(s) : HELEMARI COMERCIO E INSTALACAO
DE TORRES LTDA
Adv(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154
PR16630
VISTA DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03379-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR ANHON
Réu(s) : MERCADO PLANEJ E ADMIN DE PLANOS
URBANOS LTDA
Réu(s) : SANEPAR COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANA
Adv(s) : JOSE LUCAS DA SILVA 3025-5555 PR12191
JUNTAR TENTATIVA CONCILIACAO PREVIA,
CONF.DESPACHO DE FL.41.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03410-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VLADIMIR JOSE GHIDINE
Réu(s) : CENTRO EDUCACIONAL ESPORTIVO
GYMNASIUM S-C LTDA
Adv(s) : CARLOS LOMIR JANES DE SOUZA 223-
2311 PR15365
JUNTAR TENTATIVA CONCILIACAO PREVIA,
CONF.DESPACHO DE FL.09.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03414-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : LAERCO NICOLLETI
Réu(s) : JOSE HERNANDES
Adv(s) : EDSON ELIAS DE ANDRADE 252-4154
PR16630

EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONFORME DESPACHO
DE FL.17.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03418-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO FRANCO SOARES
Réu(s) : METALURGICA ESTRUTURAL LTDA
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
DA SENTENCA PROLATADA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03426-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SIRLEI DE FATIMA FARIA
Réu(s) : J ALVES VERISSIMO IND COM E IMPOR-
TACAO LTDA
Adv(s) : MIRIA BARROS LUVIZETO 226-0721
PR24066
JUNTAR TENTATIVA CONCILIACAO PREVIA, CONF.
DESPACHO DE FL.23.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03443-2002 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS CESAR DE FREITAS
Réu(s) : TROPICAL CLUBE COMPLEXO DE LAZER
S-C LTDA
Réu(s) : ALOHA HABITAT PARK LTDA
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
EMENDAR A PETICAO INICIAL, CONF.DESPACHO DE
FL.20.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03457-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOSE ANTONIO SARRES
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO S-A
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA BRA-
SIL S-A
Réu(s) : AURI VERDE ALIMENTOS E EMBALA-
GENS LTDA
Adv(s) : GIOVANA GIOCONDO (43) 322-2524
PR30360
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03548-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HENRIQUE RODRIGUES PEREIRA
Réu(s) : PARANA ODONTOCLINICA SERVICOS
ODONTOLOGICOS S-C
Réu(s) : ANTONIO GONCALVES
Réu(s) : ROSE MARY GONCALVES
Adv(s) : MARCO ALEXANDRE DE SOUZA SERRA
PR29667
VISTA DO LAUDO PERICIAL.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03723-1997 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO GRZEGORZYK
Réu(s) : COMERCIAL R MOREIRA LTDA
Réu(s) : RUBENS MOREIRA
Adv(s) : TANIA CHRISTINA CECCATTO GONCAL-
VES PAULA PR17095
DO RETORNO DA CARTA PRECATORIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03804-1999 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CIRO RUCKERT
Réu(s) : SANTISTA ALIMENTOS S-A
Adv(s) : GILDO ALVES DE PAULA 226-3531
PR13920
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03932-2001 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JAIR DE SOUZA DOS SANTOS
Réu(s) : ICI BRASIL S-A
Réu(s) : ZENICA BRASIL LTDA
Réu(s) : SYNGENTA PROTECAO DE CULTURA
LTDA
Réu(s) : MOINHO IGUACU LTDA
Réu(s) : R C MARINGA LTDA
Réu(s) : BIANCHESSI, ZUCOLI & CIA LTDA
Adv(s) : JOSE VALTER OLIVEIRA CUSTODIO
PR15967
VISTA DOS DOCUMENTOS JUNTADOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 03963-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO ZARAMELA FROES
Réu(s) : VIACAO NOVA INTEGRACAO LTDA
Adv(s) : CLAUDINEI CODONHO 264-1217 PR17295
Adv(s) : CESAR EDUARDO MISAEL DE ANDRADE
PR17523
DA DECISAO DE EMBARGOS A EXECUCAO E IMPUG-
NACAO AOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04040-2001 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADENILSON SANTOS DA SILVA
Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA-N-P
HENRIQUE C GALLI
Réu(s) : TAMARA SERVICOS TECNICOS S-C LTDA
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04092-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HELIO RODRIGUES
Réu(s) : PEIXINHOS BAR

Adv(s) : CLAUDIA BLUMLE SILVA 226-5721
PR22059
DO RECURSO ORDINARIO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04127-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARIA DE LOURDES RUIZ DA SILVA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : HUGO FRANCISCO GOMES 222-6589
PR17527
Adv(s) : MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA
PR18096
DA SENTENCA DE EMBARGOS DECLARATORIOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04281-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : NEUSA APARECIDA CALEGARI GONCAL-
VES
Réu(s) : SILVIA FERNANDA FERREIRA LEITE (ME)
Adv(s) : MARIA CRISTINA VIEIRA SILVA 226-3938
PR9360
DECLINAR O ENDERECO DO CRI DE COLORADO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04351-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : EDNALDO MARQUES DOS SANTOS
Réu(s) : VIACAO JOIA LTDA
Réu(s) : TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E
ENCOMENDAS LTDA
Adv(s) : ALMERI PEDRO DE CARVALHO 227-1510
PR13911
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04529-1998 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : MARCO AURELIO MARINHO COSTA
Réu(s) : NUTREMIX PREMIX RACOES LTDA
Adv(s) : CLAUDIANA APARECIDA CORADINI 226-
3026 PR23593
DO AGRAVO DE PETICAO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04592-2000 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : MSA INDUSTRIA E COMERCIO DE MO-
VEIS LTDA
Adv(s) : ROSEMERY BRENNER DESSOTTI 226-
5767 PR11414
MANIFESTAR-SE SE ACEITA ADJUDICAR OS BENS
CONF.DESPACHO F.395

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04660-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : HAMILTON GARBIERI DE SOUZA
Réu(s) : BANCO DO BRASIL S-A
Adv(s) : ALBA TEREZINHA LEGNANI (044)523-
3748 PR11850
Adv(s) : WALTER KRUSE PR15576
DA DECISAO DE IMPUGNACAO AOS CALCULOS DE LI-
QUIDACAO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 04852-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BENEDITO VALDOMIRO GERMANO
Réu(s) : TRANSPORTADORA CAMPOS NOVOS
LTDA
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05240-2000 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : SAMUEL FARIAS COSTA
Réu(s) : COLUMBIA MOVEIS
Adv(s) : NILTON INOCENCIO 228-3029 PR11055
INDICAR BENS PASSIVEIS DE PENHORA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05349-1999 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CARLOS RIBEIRO DA SILVA
Réu(s) : FRANZOI & FRANZOI LTDA
Réu(s) : CASSIA DENISE FRANZOI
Réu(s) : DONETI BEDIN FRANZOI
Réu(s) : EDIVALDO KENIDES FRANZOI
Adv(s) : LUIS CARLOS DA FONCECA 226-3618
PR19965
DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF, CONFORME
DESPACHO DE FL.230.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05406-1996 - (30 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : GIVALDO DOMINGUES DOS SANTOS
Réu(s) : LATICINIOS BELA MANHA LTDA
Adv(s) : ANGELA CRISTINA CONTIN JORDAO 222-
6031 PR21747
DO OFICIO ENCAMINHADO PELA DRF, CONFORME
DESPACHO DE FL.196.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05653-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : BENEDITO FERNANDES
Réu(s) : REFRIGERACAO PAULISTA COM IMP E
EXPORTACAO LTDA
Réu(s) : CELSO DE PAULA FREITAS
Adv(s) : MARLENE DE CASTRO MARDEGAM 223-
4718 PR17094
VISTA DA CERTIDAO DO OFICIAL DE JUSTICA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 05842-1995 - (8 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : PEDRO BEZERRA DE LIMA
Réu(s) : SENTINELA VIGILANCIA S-C LTDA
Adv(s) : WALDEMAR DE MOURA JUNIOR 262-2902
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PR16653
DO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06144-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : DONIZETE DOS SANTOS BENTO
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E
ALCOOL
Adv(s) : MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS REIS
PR17167
DA ADEQUACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06603-1999 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : VANDERLEI ROSELIO ISOLANI
Réu(s) : CONSTRUTORA VICKY LTDA
Adv(s) : JAMIL JOSEPETTI JUNIOR PR16587
VISTA DA MANIFESTACAO DO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06660-1996 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ADILSON DOS SANTOS ARAUJO
Réu(s) : USINA ALTO ALEGRE S-A ACUCAR E
ALCOOL
Adv(s) : MILTON HUMBERTO FERREIRA DOS REIS
PR17167
JUNTAR AOS AUTOS OS DOCUMENTOS REQUERIDOS
PELO CONTADOR.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06690-1997 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : CLEMENTE MIZGA
Réu(s) : ALLU’S DISTRIBUIDORA
Réu(s) : PROJETO NACIONAL DE DIVULGACAO
EDUCACIONAL
Adv(s) : RITA DE CASSIA BASSI BONFIM 227-3616
PR7516
DA REELABORACAO DOS CALCULOS.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 06890-1998 - (15 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : JOAO MATEUS
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A
Adv(s) : VERA AUGUSTA M XAVIER DA SILVA
PR7446
CARTA DE FIANCA A DISPOSICAO NESTA SECRETARIA.

PROCESSO TRT-PR-661-RT 07025-1998 - (10 DIAS)
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Autor(es) : ALDAIR PELISSON
Réu(s) : LOTUS INDUSTRIA DE FARINHA LTDA
Réu(s) : ANA CLARA INDUSTRIA DE FARINHA
LTDA
Réu(s) : REUNIDAS INDUSTRIA DE FARINHA
LTDA
Réu(s) : ALI ABUCARMA
Réu(s) : RENATA VALERIA ABUCARMA
Réu(s) : ROGERIO ALI ABUCARMA
Réu(s) : MAURO PLACIDO SCOLARI MARIN
Réu(s) : GLAUBER ROCHA SOARES
Réu(s) : ANISSE ABUCARMA
Réu(s) : ROBERTO FERNANDES DA SILVA
Adv(s) : FATIMA BIGNARDI SANDOVAL 227-2728
PR17526
DA PENHORA EFETUADA.

03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
PCA DOM PEDRO II, 575 CENTRO

87013-220 MARINGA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 030068-2002
31-10-2002

FICA V. SA. NOTIFICADA A COMPARECER A AUDIEN-
CIA EM PROCEDIMENTO SUMARISSIMO A REALIZAR-
SE NA DATA E HORARIO RELATIVO AO PROCESSO
ABAIXO DISCRIMINADO. NESTA AUDIENCIA O AUTOR
DEVERA SE FAZER ACOMPANHAR DAS TESTEMUNHAS
QUE PRETENDE SEJAM INQUIRIDAS, ESTAS NO MAXI-
MO DE DUAS (02), NA FORMA DO ART. 822, H, DA CLT.
O NAO COMPARECIMENTO DE V. SA. IMPORTARA NO
ARQUIVAMENTO DO PROCESSO FICANDO RESPONSA-
VEL PELAS CUSTAS PROCESSUAIS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00830-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CLAUDIO BERNARDES
Reclamada(s) : ADANIEL CANDIDO RIBEIRO MAT CONS-
TRUCAO (ME)
Reclamada(s) : ROBERTO RODRIGUES
Adv(s) : MARCIO FERNANDO CANDEO DOS SAN-
TOS PR25487
AUDIENCIA DIA 21.11.02, AS 14-25 HS.E DO DESPACHO
DE FL.48.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00907-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : KELLY RENATA DE OLIVEIRA SILVA
Reclamada(s) : PANIFICADORA E CONFEITARIA LE CRO-
CANT LTDA (ME)
Adv(s) : VALDIR PIGNATA 3025-3844 PR15532
AUDIENCIA DIA 14.11.2002, AS 13-15 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00909-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS
Reclamada(s) : MULTI PARCERIA PRESTACAO DE SER-
VICOS S-C LTDA
Reclamada(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Adv(s) : LUCINEIA RODRIGUES DE AGUIAR MAN-
GOLIM PR27720

AUDIENCIA DIA 21.11.2002, AS 14-00 HORAS.

PROCESSO TRT-PR-661-PS 00915-2002
Local Atual : 03a. VARA DO TRABALHO DE MARINGA
Reclamante(s) : GISLAINE PEREIRA LEMES
Reclamada(s) : ADRIANA FURTADO GUEBER
Adv(s) : ALCIDES SIQUEIRA GOMES PR11797
AUDIENCIA DIA 14.11.2002, AS 13-30 HORAS.

PARANAGUÁ

Vara do Trabalho de Paranaguá
Av. Cel. Santa Rita, 482  -   CEP 83203-210 -

Paranaguá - PR
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Autos: RT 1163/2001
Autor(a): MANOEL RIBEIRO GALDINO
Ré(u): ALVORADA SEGURANÇA BANCÁRIA EPA-
TRIMONIALLTDA.
O Doutor ARMANDO LUIZ ZILLI, Juiz da Vara do Trabalho
de Paranaguá/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
tomarem conhecimento, que fica NOTIFICADA a ré ALVO-
RADA SEGURANÇA BANCÁRIA E PATRIMONIAL LTDA.,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para comparecer
perante a Vara do Trabalho de Paranaguá, à Av. Cel. Santa
Rita,482, Paranaguá, Pr., à AUDIÊNCIA UNA  designada   para
28/01/2003, às 9h45min., quando, poderá apresentar  sua res-
posta à ação (art. 847 da CLT) sendo-lhe facultado designar
preposto na forma prevista no art. 843 da CLT,  devendo apre-
sentar defesa e as provas que julgar necessárias, constante de
documentos, sob as penas do art. 359 do CPC, bem como teste-
munhas, estas no máximo de 3 (três), devidamente qualifica-
das, até 15 (quinze) dias antes da audiência, sob pena de virem
a ser inquiridas apenas aquelas que se fizerem presentes, tudo
nos termos dos artigos 843 a 845 da CLT, c/c 396 do CPC. O
não comparecimento da(o)(s) réu(u)(s) importará em revelia
quanto à matéria de fato.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital de NOTIFICAÇÃO, que será publi-
cado na imprensa oficial e afixado no lugar de costume na sede
desta Vara do Trabalho.
Dado e passado na Secretaria da Vara do Trabalho de Parana-
guá, aos 19 de setembro de 2002. Eu, _______________, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

ARMANDO LUIZ ZILLI
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
RUA CORONEL SANTA RITA, 482

83203210 PARANAGUA
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nr. 00039/2002

Ficam os advogados abaixo relacionados, intimados para, no
prazo indicado, providenciar e/ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes autos:

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000076/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VILSON JOSE SOARES LAZAROTTY
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000079/2002 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CANTIDIO INACIO CARNEIRO
Réu : FORTESOLO FERTILIZANTES LTDA
ADV(S) : DAIANE TEREZINHA PIOTTO - PR32116
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AOS RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000084/1989 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ESPOLIO DE LUIZ CARLOS FREITAS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : LUDMILA MESQUITA - PR20205
CIÊNCIA À RÉ DE QUE O DEPÓSITO RECURSAL EFETU-
ADO NESTE AUTOS FOI TRANSFERIDO PARA A RT 2140/
1995 - AUTOR PAULO ROBERTO FAGUNDES.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000106/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AMAURI DOS PASSOS
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE
OBRA DE SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS
ORGANIZADOS DO ESTADO DO PR
SINDICATO DOS ESTIV.DE PARANAGUA(N/P DO PRESI-
DENTE
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
MAURICIO VITOR DE SOUZA - PR24169
IWERSON LUIZ WRONSKI - PR19192
CIÊNCIAS ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000110/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ELIAS TORRES ROSA
Réu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
MAURICIO GOMES DA SILVA - PR13409
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000134/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DARIO DE AMORIM
Réu : COTRIGUACU - COOPERATIVA CENTRAL
REGIONAL DO IGUACU LTDA
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
TATIANA COELHO DE ANDRADE - PR29212
PROCEDER À JUNTADA AOS AUTOS DOS CUMENTYOS
REQUERIDOS PELO AUTOR, SOB AS PENAS DO ART. 359,
DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000135/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALBERTINO GONCALVES MORAIS
Réu : COTRIGUACU - COOPERATIVA CENTRAL
REGIONAL DO IGUACU LTDA
EMPLOYER ORGANIZACAO DE RECURSOS HUMANOS
LTDA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
TATIANA COELHO DE ANDRADE - PR29212
PROCEDER À JUNTADA AOS AUTOS DOS CUMENTYOS
REQUERIDOS PELO AUTOR, SOB AS PENAS DO ART. 359,
DO CPC.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000135/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALTAMIR FERREIRA MARTINS JUNIOR
Réu : ARNALDO P.DA SILVA & CIA LTDA (EM-
PREITEIRA NOVA ERA
FRIGOBRAS - CIA. BRASILEIRA DE FRIGORIFICOS
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (NÃO FORAM ENCON-
TRADOS BENS PASSÍVEIS DE PENHORA).

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000140/2002 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARLENE FAGUNDES HENRIQUE
Réu : IMOBILIARIA GHAZI
ADV(S) : ARI WAGNER COELHO - PR25445
FORNECER O CORRETO ENDEREÇO DO RÉU, SOB PENA
DE INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000145/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RICHARD AMATUZZI FRANCO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : KASSANDRA MAFEI LAGOS - PR25939
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000164/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALVARO HENRIQUE FERRAZ DE BARROS
JUNIOR
Réu : BRASIL TELECOM S/A
ADV(S) : INDALECIO GOMES NETO - PR23465
PROCEDER À JUNTADA DO LAUDO SB40 REFERENTE
AO SETOR DE COMUTAÇÃO DE PARANAGUÁ, COM
ENDEREÇO NA RUA BARONESA DO CERRO AZUL, ES-
QUINA COM NESTOR VICTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000225/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALEXANDRE ALBO COSTA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000230/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SERGIO HENRIQUE MARQUES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
LUDMILA MESQUITA - PR20205
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000295/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROBERTO DE MELO TRIGO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000323/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARIOSVALDO JOSE NUNES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
LUDMILA MESQUITA - PR20205
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000363/1987 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALAILSON GASKA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE

PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA A RÉ DE QUE FOI TRANSFERIDO PARA A RT
2140/1995 - AUTOR PAULO ROBERTO FAGUNDES - O
VALOR DO DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO NESTES
AUTOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000382/2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CRISTIANO PINTO DE SAMPAIO
Réu : PEDRO CARLOS OLIVEIRA
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO -
PR26995
CIÊNCIA AO PROCURADOR DA PARTE AUTORA ACER-
CA DA DESISTÊNCIA DA AÇÃO FORMULADA PELA PAR-
TE.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000405/2000 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROMILDO DA SILVA PIRES
Réu : JOSE CARLOS PEREIRA BISSULE
JOSE CARLOS PEREIRA
BISSULE(ME)(MAT.CONST.BISSULE)
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI -
PR12973
INFORMAR O ENDEREÇO DE SEU CONSTITUINTE, NOS
TERMOS DO ART. 39, CPC.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000422/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : HELENA FERREIRA DOS SANTOS
Réu : ARLETE ROCHA ARAUJO
ADV(S) : NEREU DE OLIVEIRA - PR18689
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000422/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LIZ DE OLIVEIRA MENDES
Réu : COLEGIO GIRASSOL EDUC.INFANTIL E
ENSINO F.E MEDIO
ADV(S) : FABIANO VICENTE ELIAS - PR20794
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000442/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : IDALIA LOPES DOS SANTOS
Réu : CONDOMINIO EDIF.DONA LEONI(N/P
SIND.VALDIR ALVES)
ADV(S) : MAGNUS VICTOR KAMINSKI - PR7177
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000446/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OSMAR DA COSTA E SILVA
Réu : CLUBE DA MAIOR IDADE
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA CUMPRIMEN-
TO DE DETERMINAÇÃO CONSTANTE DA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000500/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SILVANA DOS SANTOS
Réu : CLAUDIA MARIA CAPRINE VALENCIO-
RESTAURANTE BOB
ADV(S) : SANDRA REGINA FIGUEIREDO - PR14391
PROCEDER À ANOTAÇÃO DA CTPS DO AUTOR, SOB
PENA DE FAZÊ-LO A SECRETARIA DA VARA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000505/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA LUCIA FERREIRA DE SOUZA
Réu : HOTEL NAUTICO LTDA
ADV(S) : SILVIO O. DOS SANTOS BONONE -
PR13704
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000507/2001 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA DE SALES SILVA
Réu : ESMANIOTTO SUPERMERCADO LTDA
ADV(S) : CASEMIRO LAPORTE AMBROZEWICZ -
PR21712
LUIZ CARLOS G TAQUES - PR11077
FOI DESIGNADA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CON-
CILIAÇÃO PARA O DIA 09/12/2002, ÀS 10H15MIN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000536/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROBERTO HENRIQUE DO NASCIMENTO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000557/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIA CRISTINA SANTANA VALENZUE-
LA ROSA
Réu : S.OZAKI & CIA LTDA
ADV(S) : NEREU DE OLIVEIRA - PR18689
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.
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PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000581/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MANOEL MARINS DOS SANTOS
Réu : BEBIDAS AVENIDA - J.C.L BEBIDAS LTDA
ADV(S) : EVANDRO MARIO LAZZARI - PR23644
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000584/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDSON GERONIMO DA CRUZ SOUZA
Réu : ESTINAVE SERVICOS MARITIMOS LTDA
ADV(S) : MARIA ISABEL BARTH COSTAMILAN -
PR19468
INFORMAR O ENDEREÇO DA TESTEMUNHA ARROLA-
DA OU, ALTERNATIVAMENTE, TRAZÊ-LA À AUDIÊNCIA
PARA PRESTAR DEPOIMENTO, SOB PENA DE PRESU-
MIR-SE A DESISTÊNCIA DA PRODUÇÃO DA PROVA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000595/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDISON DA SILVA
Réu : M.C.S.LIMPEZA E CONSERVACAO S/C
LTDA
ADV(S) : ADALBERTO CORDEIRO ROCHA -
PR22415
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000596/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARCIO BARBOSA BASTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
LUDMILA MESQUITA - PR20205
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000602/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALACIR DE LIMA CAMPOS
Réu : LEMBRASUL SUPERMERCADOS LTDA
ADV(S) : LENIRA GONCALVES DA SILVA - PR12703
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000614/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LAURECI DA SILVA MIRANDA
Réu : ELIZABETH KAVINSKI
ADV(S) : ANA LUIZA MANZOCHI - PR24824
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE O ACORDO
CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000617/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SUELI VALENTIM
Réu : ROSANE MARIA FERRARI ALAMON-ME
ADV(S) : FLAVIA GEORGIA QUAESNER TOLEDO -
PR27191
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000621/1993 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EURIVAL CARLOS DO NASCIMENTO
Réu : MUNICIPIO DE GUARAQUECABA
ADV(S) : JISLAINE PRUDENTE - PR17703
VISTA À PARTE AUTORA (RÉU INFORMA QUE O PEDI-
DO DO CREDOR NÃO SER ATENDIDO POR REPRESEN-
TAR ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO POR CONTTA DE
PRECATTÓRIO EM DETRIMENTO DA ORDEM CRONO-
LÓGICA.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000622/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MAXIMILIANO ALVES DO NASCIMENTO
Réu : ALFREDO A.POSSEBON FILHO CIA LTDA
PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
ADV(S) : CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO -
PR21656
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000623/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DIRLEI RODRIGUES
Réu : ALFREDO A.POSSEBON FILHO CIA LTDA
PETROBRAS PETROLEO BRASILEIRO S/A
ADV(S) : CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO -
PR21656
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000626/1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ISABELA GRABOWSKI
Réu : SUELI WIETZIKOSKI(FARMACIA FAR-
MAYRA)
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR -
PR15235
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTUIÇA (CP APENSADA À CON-
TRACAPA - A EXECUTADA MUDOU DE ENDEREÇO).

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000636/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO PEREIRA NIEPECUI
Réu : TECNOGREEN CONSTRUCAO CIVIL
LTDA
ADV(S) : NEREU DE OLIVEIRA - PR18689
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA CERTIDÃO DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA (FL.05 DA CP - LOCAL ENCONTRA-SE
FECHADO).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000650/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO ALVES SOBRINHO
Réu : ASSOCIACAO MARINA DO SOL
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO - PR13271
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000651/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANTONIO DA ROSA
Réu : ASSOCIACAO MARINA DO SOL
ADV(S) : SANDRA CALABRESE SIMAO - PR13271
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000673/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE LORIVAL DOS SANTOS
Réu : MATERIAIS DE CONSTRUCAO GUARA-
ME
ADV(S) : NEREU DE OLIVEIRA - PR18689
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-PS 000675/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADILSON PONTES RIBEIRO
Réu : MONTEPAR MONTAGENS E EQUIPAMEN-
TOS PARANAGUA LTDA
PETROBRAS S/A
ADV(S) : MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA - PR24653
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000718/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : RINALDO GALDINO
Réu : DAVID AISENMAN ESPORTES
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO - PR19001
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000733/1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OSWALDO LUCIO
Réu : EMPRESERV/EMPRESA DE PRESTACAO
DE SERVICOS S/C LTD
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA OS RÉUS MUDARAM DE
ENDEREÇO).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000750/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MANOEL JOSE DOS SANTOS SOBRINHO
Réu : SADIA S/A
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI -
PR17242
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO LAUDO PERICIAIL.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000781/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALFREDO LUIZ FERNANDES
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE
OBRA DE SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS
ORGANIZADOS DO ESTADO DO PR
SINDICATO DOS VIGIAS PORTUARIOS DE PARANAGUA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000877/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JEOVA HENRIQUE COSTA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000914/2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : HEITOR LEONIDAS XAVIER RODRIGUES
Réu : MUNICIPIO DE MORRETES
ADV(S) : SERGIO LUIZ CHAVES - PR19328
CIÊNCIA AO RÉU PARA QUE, NO PRAZO DE CINCO
DIAS, COMPAREÇA NA SECRETARIA DESTA VARA A FIM
DE ASSINAR A DEFESA E DE QUE FOI DESIGNADA
AUDIÊNCIA PARA JULGAMENTO E PUBLICAÇÃO DA
SENTENÇA PARA A DATA DE 16/12/2002, ÀS 17H49MIN.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000937/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR

Autor : JOSE ROBERTO DE CARVALHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ASSOC.DOS TRAB.LIMP.HIG.E MANUT.PORTOS
TERM.PRIVAT
SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO NA LIM-
PEZA DOS PORTOS DE PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA - RJ110044
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRAMINUTA AO AGRA-
VO DE INSTRUMENTO E CONTRA-RAZÕES AO RECUR-
SO ORDINÁRIOS INTERPOSTOS PELA PARTE AUTORA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000946/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OLAIR RODRIGUES
Réu : MARIA APARECIDA COTOPAN
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (BENS INDICADOS À PE-
NHORA NÃO FORAM ENCONTRADOS NO ENDEREÇO
DO RÉU).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000975/1998 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JAIR FREIRE DA MOTA
Réu : ITAIMBE ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
MUNICIPIO DE PARANAGUA
ZO EMP.DE OBRAS LTDA-N/P LAERCIO B. RIBEIRO
ADV(S) : LUIZ SALVADOR - PR5439
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (A RÉ ITAIMBÉ ENG. DE
OBRAS LTDA NÃO FOI LOCALIZADA).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 000981/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SERGIO PAULO CORREA
Réu : FATIMA ZINI DE MIRANDA - ACQUASUL
PISCINAS
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
FOI DENEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOS-
TO, POR DESERTO..

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001015/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANGELO CAMARGO DA ROCHA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001016/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GENTIL CESAR PEREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001028/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PAULO ROBERTO SANTOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA EM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001028/1995 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PARA-
NAGUA
Réu : FERTIMPORT S/A
ADV(S) : ENEAS LOPES CORREA - PR15648
APRESENTAR OS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO, INDI-
CANDO OS ITENS E RESPECTIVOS VALORES, DE FOR-
MA DETALHADA, SOB PENA DE PRECLUSÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001053/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GERALDO PADOVANI
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001087/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JESSE GONCALVES
Réu : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
MONTAGENS E EQUIPAMENTOS PARANAGUA LTDA
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA -
PR18715
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001091/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADILSON LUIZ
Réu : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
MONTAGENS E EQUIPAMENTOS PARANAGUA LTDA
ADV(S) : MARCIO GUBERT DE OLIVEIRA - PR24653
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-

TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001096/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDISON VITOR ROCHA DA COSTA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001116/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LEONEL CANDIDO HENRIQUE
Réu : MUNICIPIO DE MORRETES
ADV(S) : SERGIO LUIZ CHAVES - PR19328
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001141/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MICHEL IRENO CALADO
Réu : JOSE HENRIQUE FILHO & CIA
LTDA(PANIF.VITORIA REGIA
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
CIÊNCIA AO AUTOR DA SENTENÇA PROFERIDA (PEDI-
DOS FORMULADOS JULGADOS PARCIALMENTE PRO-
CEDENTES).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001166/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIO CEZAR GHELARDI
Réu : MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
COMPROVAR OS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001183/2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ELI CARDOSO DE OLIVEIRA
Réu : MARCELO DA SILVA PEREIRA
PANIFICADORA E CONFEITARIA KITAMI LTDA (N/P
MARISA DA SILVA PEREIRA)
PANIFICADORA LALUS LTDA
ADV(S) : TSUTOMU FURUSAWA - PR6188
FORNECER TRÊS CÓPIAS DA PETIÇÃO INICIAL E DO
ADITAMENTO À INICIAL, A FIM DE SEREM ENCAMI-
NHADAS ÀS RÉS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001200/1998 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ROBERTO MOREIRA ALVES
Réu : SADIA CONCORDIA S/A - INDUSTRIA E
COMERCIO
ADV(S) : LEANDRO ALBERTO BERNARDI -
PR17242
APRESENTAR, QUERENDO, RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO
À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001214/1997 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDIVALDO DIONISIO DOS SANTOS
Réu : ADMINISTRACAO TERMINAL LTDA
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
CIÊNCIA AO RÉU: COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS
DESPESAS PROCESSUAIS E AINDA, RECOLHER AS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS NAS COM-
PETÊNCIAS ESTABELECIDAS NA LEGISLAÇÃO PRÓ-
PRIA, COMPROVANDO NOS AUTOS APÓS O VENCIMEN-
TO DA ÚLTIMA PARCELA DO ACRODO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO DIRETA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001321/1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : INACIO ROSINA
Réu : SADIA S/A
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO PROFERIDA EM IM-
PUGNAÇÃO À SENTENÇA DE LIQUIDAÇÃO (REJEITA-
DA).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001396/2002 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : AGOSTINHO SANTOS THOMAZ
Réu : RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA
ADV(S) : MARCIA NIZIO MACHADO - PR21710
IVAN LAPOLLI FILHO - PR14919
DESPACHO DE FL. 09: " EMBORA O ACORDO TENHA
SIDO REALIZADO SEM QUE A RÉ TENHA SIDO CITADA
- ATO PELO QUAL TEM CONHECIMENTO DO AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO - DESIGNE-SE AUDIÊNCIA, OCASIÃO
EM QUE AS PARTES DEVERÃO COMPARECER PARA
RATIFICAÇÃO, SOB PENA DE EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. NA MESMA OPOR-
TUNIDADE, ARÉ DEVERÁ JUNTAR AOS AUTOS CÓPIA
DO TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO MANTIDO COM O AUTOR. INTIMEM-SE AS PAR-
TES E
SEUS PROCURADORES. (A) JUÍZA DO TRABALHO".
** AUDIÊNCIA DESIGNADA PARA O DIA 06/12/2002 ÀS
12H50MIN. **

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001416/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DORIVAL CORDEIRO
Réu : LOURDES VEIGA TRUPPEL
ADV(S) : FABIANO VICENTE ELIAS - PR20794
CIÊNCI AO AUTOR PARA: 1) JUNTAR AOS AUTOS A
CERTIDÃO DE DEPENDENTES DO DE CUJUS HABILI-
TADOS JUNTO À PREVIDÊNCIA SOCIAL OU A CERTI-
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DÃO DE INEXISTÊNCIA DE DEPENDENTES HABILITA-
DOS (LEI 6858/1980) - 2) NO SEGUNDO CASO, DEVERÁ
REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL COM
A JUNTADA AOS AUTOS DE CÓPIA DO TERMO DE NO-
MEAÇÃO DO INVENTARIANTE DO DE CUJUS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001419/2001 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ACACIO MARTINS MEIRELES JUNIOR
Réu : OGMO ORGAO GESTOR DE MAO DE
OBRA DE SERVICO PORTUARIO AVULSO DOS PORTOS
ORGANIZADOS DO ESTADO DO PR
SINDICATO DOS ESTIVADORES DO EST. DO PARANA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
MAURICIO VITOR DE SOUZA - PR24169
IWERSON LUIZ WRONSKI - PR19192
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001472/2001 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JORGE AGOSTINHO DE PAULA
Réu : SANDRA MARIA APARECIDA STAREPRA-
VO
ADV(S) : ANTONINHO PEREIRA DA SILVA -
PR24741
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE O ACORDO
CELEBRADO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001479/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GERSON CARLOS MARIANO
Réu : ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE PA-
RANGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001520/2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALMIR MARCELO RAMOS GRANATO
Réu : SADIA S/A
ADV(S) : LOURIVALDO DA SILVA JUNIOR - PR30959
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS NO VALOR DE R$ 148,00.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001521/2001 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARIO CEZAR TEMOTEO
Réu : PAULO ANTONIO MONTEIRO CAMARGO
ADV(S) : SILVIO O. DOS SANTOS BONONE -
PR13704
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS, NO VALOR DE R$ 1.040,00.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001529/1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADAO THADEU MARQUES
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001542/1999 - ( dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SILVIO LUIZ MIGUEL
Réu : COTIA TRADING S/A
ADV(S) : LEONARDO CASAGRANDE - PR24819
DESPACHO DE FL. 327: ... ANTE O SILENCIO DA RÉ (...),
HOMOLOGO OS CÁLCULOS APRESENTADOS PELO
AUTOR (...). CONSIDERANDO A EXISTENCIA DO VALOR
REFERENTE AO DEPOSITO RECURSAL, SUPERIOR AO
DÉBITO, QUE PODE SER CONSIDERADO NA EXECUÇÃO
(...), DETERMINO A UTILIZAÇÃO DO REFERIDO VALOR
PARA PAGAMENTO DO DÉBITO, RESTANDO GARANTI-
DA A EXECUÇÃO. INTIME-SE A RÉ, PARA OS FINS PRE-
VISTOS NO ART. 884, DA CLT. (...). (A) JUÍZA DO TRA-
BALHO.".

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001649/1999 - (5 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EVANIR NONATO DA SILVA MULLER
Réu : HAMUD SHOPPING
ADV(S) : ALAISIS FERREIRA LOPES - PR12129
COMPROVAR SEU COMPARECIMENTO AO PLANTÃO
FISCAL DO INSS E REGULARIZAÇÃO DA GPS, COMO
PROPOSTO À FL. 56, SOB PENA DE EXECUÇÃO PELO
TOTAL DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001653/1997 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ARIVALDO ALVES CORDEIRO
Réu : SIDNEI M.ORLEANS SAMPAIO - BOATE
SECRET HOUSE
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
JUARES FERREIRA SILVA - PR14830
CIÊNCIA ÀS PARTES DA REAVALIAÇÃO DO BEM CONS-
TRITO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001828/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : EDISON ALVES DOS SANTOS
Réu : COOPERATIVA CENTRAL REGIONAL
IGUACU LTDA
ADV(S) : MARINEIDE SPALUTO - PR10937
LEANDRO ALBERTO BERNARDI - PR17242
CIÊNCIA ÀS PARTES DA DECISÃO PROFERIDA EM EM-
BARGOS À EXECUÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001845/2000 - (5 dias)

Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : VILMA ISABEL DA COSTA
Réu : INSTITUTO DO RIM DE PARANAGUA S/C
LTDA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS NETO - PR25447
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO BEM OFERECIDO À
PENHORA, DEVENDO, EM CASO DE DISCORDÂNCIA,
INDICAR OUTROS DE PROPRIEDADE DA EXECUTADA,
PASSÍVEIS DE CONSTRIÇÃO E QUE POSSIBILITEM A
GARANTIA DA EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001853/1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CARLOS SILVA NETO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 001906/1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GERSON DE CAMPOS
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002008/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : GUSTAVO IURK FILHO
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (RJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002010/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : OIRAM LOPES DA SILVA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : DERMOT R FREITAS BARBOSA - PR7362
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002014/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOEL DOS SANTOS
Réu : MONTAGENS E EQUIPAMENTOS PARA-
NAGUA LTDA
ADV(S) : LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA -
PR18715
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002018/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADEMAR ONOTATO DO ESPIRITO SAN-
TO
Réu : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S.A
LAINE - MANUTENÇAO DE AREAS VERDES LTDA
ADV(S) : MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA -
RJ110044
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002040/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : WALTER SANTOS NASCIMENTO JUNIOR
Réu : COTRAMARPA COOP.DE TRAB.DE
BL.MARIT.E TERREST DE P
INSPECTORATE AMERICA DO BRASIL SERVICOS TEC-
NICOS LTDA
ADV(S) : JOSE MARIA VALINAS BARREIRO -
PR4206
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002042/2000 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SODEMAR ARAUJO MATTAR
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : MARCOS WENGERKIEWICZ - PR24555
JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
CIÊNCIA ÀS PARTES DA SENTENÇA PROFERIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (REJEITADOS).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002045/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MARTA MAIA LINO
Réu : MERCADO MAXI GOMES(N/P DAMIAO
BARBOSA)
ADV(S) : RAUL DE CASSIUS MARCIUS BATISTA
RANGEL - PR23915
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002061/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : WILSON LUIZ BORBA
Réu : CAMBOA HOTEIS LTDA

ADV(S) : CRISTINA DE A. MARANHAO GOMYDE -
PR22598
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002068/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANDREZA APARECIDA DOS SANTOS
Réu : LANCHONETE E CHURRASCARIA SERRA
DO MAR LTDA
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002084/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUCIANO FERREIRA ALBINI
Réu : PRISMA ENGENHARIA ELETRICA LTDA
ADV(S) : MARCOS EDUARDO TAVARES DE AN-
DRADE - PR24561
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002095/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUIS CARLOS NASCIMENTO
Réu : BRAENGEL
CONST.EMPREEND.IMOBILIARIOS LTDA
ADV(S) : DALTON LEMKE - PR5594
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002104/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PEDRO MACHADO CORDEIRO
Réu : MARCO ANTONIO AUGUSTO SILVA
ADV(S) : UBIRATAM COELHO DO NASCIMENTO -
PR6901
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002110/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ALMIRO DA LUZ
Réu : TRANSPORTADORA DOS CARRETEIROS
DE PARANAGUA LTDA
ADV(S) : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO - PR19001
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002111/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MILTON VEIGA
Réu : ELOI SORION
ADV(S) : ANTONIO SIMON SOBRINHO - PR6603
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002116/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : DENISE FRANCISCO MOREIRA
Réu : ESCOLA IDEAL ENS.PRE ESCOLAR HO-
TEL P/BEBES MATERNA
ADV(S) : LUIZ CARLOS LEANDRO FILHO - PR19001
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002121/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : LUCIANE SEMIGUEN DE SOUZA
Réu : MARIA PAIGLA
PEDRO PAIGLA
ADV(S) : ALCEU FERNANDES CENATTI - PR19747
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002122/1997 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ANDERSON CUNHA DE SOUZA
Réu : WOODHILL COMERCIAL S/A-N/P CLAU-
DIO LUIZ VIANA
ADV(S) : JOSE MARIA GONCALVES JUNIOR - PR15235
INCAR O CORRETO ENDEREÇO DA RÉ PARA CITAÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002128/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : NORBERTO DOS SANTOS PINTO
Réu : NANCI GONCALVES FERREIRA ANTONIO
NG CORRETORA DE IMOVEIS S/C
ADV(S) : MAURICIO VITOR LEONE DE SOUZA -
RJ110044
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002142/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : ADRIANO BUENO
Réu : REFRIGERACAO ILHA DO MEL(N/P JOEL
LUIZ VELLOZO)
ADV(S) : SEBASTIAO ANTONIO BONAFINI -
PR12973
COMPROVAR O RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS E CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDEN-

TES SOBRE O ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002145/1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : REGINALDO MACHADO
Réu : ALCYONE CORREIA DEFREITAS
CAEDRHS - ASSOCIACAO DE ENSINO
COLEGIO ITIBERE ENS.FUND.MEDIO(N/P ALCYONE
C.FREIT
ROSI TERESINHA BONN
WANDERLEI RIBEIRO QUADRA
ADV(S) : NORIMAR JOAO HENDGES - PR23318
ISABEL SUELI MAGGI DOS ANJOS - PR22498
EDMILSON PETROSKI DOS SANTOS - PR22230
GERALDO HASSAN - PR15925
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE CON-
TRÁRIA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002148/1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PAULO RENATO HERMANN
Réu : SAMPDORIA VEICULOS E PECAS LTDA
ADV(S) : ELI ZELLA JORGE - PR6478
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO AUTOR.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002155/2000 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : IVALDIR VIEIRA DOS SANTOS
Réu : EMPRESA DE MAO DE OBRA TEMPORA-
RIA CLT LTDA
FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANA LTDA
ADV(S) : CLAUDIA MARIA DE ALMEIDA COSMO -
PR24878
SILVANO LEO FETTER - PR23490
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O
ACORDO, SOB PENA DE EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002163/1999 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : SILVANA DE OLIVEIRA NASCIMENTO
Réu : ARAPUA IMPORTACAO E COMERCIO S/A
ADV(S) : SILVIA ELISABETH NAIME - PR17121
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002171/1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOEL FERREIRA MENDES
Réu : ALCESTE RIBAS DE MACEDO FILHO
ORIZONI DE ASSIS BEIRA
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO -
PR26995
APRESENTAR A CTPS DO AUTOR PARA CUMPRIMEN-
TO DE DETERMINAÇÃO CONSTANTE DA SENTENÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002174/1999 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : REJANE SANTOS PEREIRA
Réu : RESTAURANTE MATINHOS(N/P NAIR
HALL VILLALBA)
ADV(S) : CLAUDIO HENRIQUE STOEBERL FILHO -
PR26995
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DO CONTIDO NA CERTI-
DÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA (O EXECUTADO MUDOU-
SE PARA ENDEREÇO DESCONHECIDO).

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002498/1996 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : PAULO CESAR LUIZ ELIAS
Réu : PAULO JACINTO M.FILHO (PANIFICADO-
RA JANELI)
ADV(S) : FRANCISCO CARLOS FANINE - PR17640
MANIFESTAR-SE A RESPEITO DA CERTIDÃO DO OFICI-
AL DE JUSTIÇA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002542/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : CID JOSE PEREIRA
Réu : APPA ADMINISTRACAO DOS PORTOS DE
PARANAGUA E ANTONINA
ADV(S) : JOAQUIM TRAMUJAS FILHO - PR4568
APRESENTAR, QUERENDO, CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA PARTE AUTO-
RA.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002639/1998 - (10 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOAO MARIA DE ABREU
Réu : VIACAO ROCIO LTDA
ADV(S) : FABIANO VICENTE ELIAS - PR20794
COMPROVAR NOS AUTOS O RECOLHIMENTO DAS CUS-
TAS PROCESSUAIS E DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS INCIDENTES SOBRE O ACORDO, SOB PENA DE
EXECUÇÃO.

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 002652/1998 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : MONZANIEL SIMAO
Réu : C.R ALMEIDA S/A - ENGANHARIA E
CONSTRUCAO
F.S.M SINALIZACAO RODOVIARIA LTDA
ADV(S) : MONICA R MAJEWSKI - PR24634

PROCESSO TRT-PR 0022-RT 003152/1997 - (8 dias)
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE PARANAGUA - PR
Autor : JOSE ROBERTO NUNES DA SILVA
Réu : TRAPE-TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA
ADV(S) : ROSANGELA MARIOTTI - PR12128
CIÊNCIA DA SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS À
EXECUÇÃO (REJEITADOS).
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SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
RUA JOAQUIM NABUCO, 2176 CENTRO

83005 160 SAO JOSE DOS PINHAIS-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 011001-2002
31-10-2002

FICAM OS ADVOGADOS ABAIXO NOMINADOS INTIMA-
DOS, PARA OS FINS PREVISTOS EM LEI, DE QUE NOS
AUTOS EPIGRAFADOS FOI PROLATADA DECISÇO QUE
ENCONTRA-SE A DISPOSI•ÇO NA SECRETARIA DA
VARA DO TRABALHO.

PROCESSO TRT-PR-670-MC 00016-2002 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIS RENATO MACHADO DA SILVA
Réu(s) : JOAO MARIO FORTUNATO
Adv(s) : LIBIAMAR DE SOUZA PR27399
N

PROCESSO TRT-PR-670-PS 00630-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Reclamante(s) : CARLA GONCALVES DE SOUZA
Reclamada(s) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO
BRASIL LTDA
Adv(s) : ANSELMO ERNESTO RUOSO PR15382
Adv(s) : CLOVIS JOSE GUGELMIN DISTEFANO
PR21656
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00081-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : NATALINO GOMES
Réu(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S-A CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Adv(s) : OSMAR ALFREDO KOHLER PR2545
Adv(s) : CELSO LUCINDA PR6391
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00359-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : MATEUS JOAO DA SILVEIRA
Réu(s) : RENAULT DO BRASIL
Réu(s) : CAT CARGO LOGISTICA INDUSTRIAL
LTDA
Réu(s) : OK BUCK RECURSOS HUMANOS
Adv(s) : JONAS ANTONIO DOS SANTOS PR13200
Adv(s) : WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES
PR14166
Adv(s) : SERGIO LUIZ DA ROCHA POMBO PR18933
Adv(s) : GRACIELA GON•ALVES PR25864
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00364-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ CARLOS PEREIRA
Réu(s) : GENERAL MECHANICAL EQUIPAMEN-
TOS LTDA
Adv(s) : NELSON JOAO SCHAIKOSKI PR15414
Adv(s) : RUTH DA COSTA GANDOLFO PR19183A
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00434-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : FERNANDO HERONDI GUEDES
Réu(s) : VASP VIACAO AEREA SAO PAULO
Réu(s) : HIGI SERV CARGO AUXILIAR DE TRANS-
PORTES AEREOS
Adv(s) : REGIANE ANTUNES DEQUECHE PR17361
Adv(s) : DARIO PRADA PR26171
Adv(s) : EVELYN FABRICIA DE ARRUDA PR28224
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00490-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ELZA MARIA PEZZINI
Réu(s) : M.F.CEEI IND.ELET.LTDA (SIND. VALDIR
LUIZ DO VALE)
Réu(s) : STOKAI SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
Réu(s) : FERUS INDUSTRIA ELETROMECANICA
LTDA
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
Adv(s) : LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BIS-
TAFA PR14050
Adv(s) : NELSON JOAO SCHAIKOSKI PR15414
Adv(s) : ARI FERREIRA FONTANA PR20943
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00563-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : TERESINHA FAGUNDES
Réu(s) : MF DE CEEI IND.ELET.LTDA N-P VALDIR
LUIZ DO VALE
Réu(s) : STOKAI SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA
Réu(s) : FERUS INDUSTRIA ELETROMECANICA
LTDA
Réu(s) : VOLVO DO BRASIL VEICULOS LTDA
Adv(s) : FLAVIO BOVO PR10083
Adv(s) : NELSON JOAO SCHAIKOSKI PR15414
Adv(s) : LISANDRA FAGUNDES FELTRAN PR17846
Adv(s) : ROLAND HASSON PR9120
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00695-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : NELSON LUIZ DOS SANTOS LUTERIO

Réu(s) : PRINCIPAL VIGILANCIA S-C LTDA
Réu(s) : TAMARA - SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Adv(s) : LUIS GUILHERME V. TURCHIARI PR20461
Adv(s) : FLAVIANO C. PUCCI DO NACISCIMENTO
PR30328
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00708-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ILMO LAWRENCE STOPINSKI
Réu(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S-A
Réu(s) : POLIPAY TRANSPORTES LTDA
Adv(s) : MARIA GOMES SAMPAIO PR10522
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL PR17978
Adv(s) : LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA
PR29420
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 00854-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : VLADEMIRO ZIGLI
Réu(s) : SAE WORLD COMERCIAL DE MOVEIS E
MAQUINAS IND LTDA
Adv(s) : ANTONIO CARLOS BASTAZINI PR10860
Adv(s) : CRISTIANO JOSE BARATTO PR22343
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01158-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUIZ CLAUDINEI ALVES
Réu(s) : FOGIATTO LATARIA E PINTURA LTDA
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
Adv(s) : HELOISA HELENA PADILHA PR23912
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01268-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LEANDRO DA CRUZ FRANCO
Réu(s) : AGORA AMBIENTAL S-C LTDA
Adv(s) : GELSON BARBIERI PR17510
Adv(s) : CARLOS DELAI PR20237
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01325-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : LUCIANO GUSTAVO SLOMPO
Réu(s) : KND AUTOMOTIVO SERV LOGIST LTDA
Adv(s) : ENRICO MIGUEL NICHETTI PR25115
Adv(s) : LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA
PR29420
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01401-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : CARLOS AUGUSTO ALVES DE SOUZA
Réu(s) : TRANSLOURIVAL TRANSPORTES ROD DE
CARGAS LTDA
Réu(s) : JOAO LOURIVAL PIRES
Réu(s) : PEDRO CESAR PIRES
Adv(s) : PEDRO MIGUEL VIEIRA GODINHO
PR22121
Adv(s) : YOSHIHIRO MIYAMURA PR7086
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01435-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EROS ULISSES DE MATTOS
Réu(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S-A
Adv(s) : SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO
PR16513B
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL PR17978
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01436-2001 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : EVERSON POLITA DE FREITAS
Réu(s) : CONCESSIONARIA ECOVIA CAMINHO
DO MAR S-A
Adv(s) : SILVINO DE ASSIS BRANDAO NETO
PR16513B
Adv(s) : ANA LUCIA CABEL PR17978
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01574-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : RICARDO CRUZ DE LIMA
Réu(s) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA
Adv(s) : JOSE CARLOS MATEUS PR11391
Adv(s) : ORANDI ALMEIDA PR18518
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01598-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : FLAVIO LUIZ DA CRUZ
Réu(s) : VAM PROJETOS E INSTA DE REDES TE-
LEFONICAS LTDA
Réu(s) : BRASIL TELECOM S-A
Adv(s) : GERALDO MOCELLIN PR12711
Adv(s) : JOAOZINHO SANTANA PR23034
Adv(s) : INDAL•CIO GOMES NETO PR23465
N

PROCESSO TRT-PR-670-RT 01823-2000 - (8 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO S. JOSÉ DOS PINHAIS
Autor(es) : ELIZETE DE LIMA LUZIA
Réu(s) : BANCA DE REVISTA AFONSO PENA LTDA
Adv(s) : JOAO PEREIRA PR16579
Adv(s) : ZULEIKA LOUREIRO GIOTTO PR21905
N

TELÊMACO BORBA

VARA DO TRABALHO DE TELEMACO BORBA
RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 344

84261-320 TELEMACO BORBA-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000038-2002
31-10-2002

FICAM OS SENHORES ADVOGADOS ABAIXO RELACI-
ONADOS INTIMADOS DOS DESPACHOS PROFERIDOS E-
OU PROVIDENCIAR-TOMAR CIENCIA DO QUE SEGUE
DESCRITO, NOS SEGUINTES PROCESSOS

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00037-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : VALDIR VIEIRA DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : LATICINIO BAIRRO DOS FRANÇA LTDA
Advogado(s) : ANTONIO LEAL DO MONTE PR8691
Apresentar instrumento de mandato, em 05 dias, sob pena de
ser oficiado a OAB-PR para as medidas legais cabiveis.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00151-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : CRISTIANE APARECIDA ALMEIDA MA-
TOS
Reclamada(s) : MARIA NEUSA DA SILVA
Advogado(s) : WALDI MOREIRA SOARES PR11841
manifestar-se sobre a certidao de fls. 37, em 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00187-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : PRISCILA DOS SANTOS MORAIS
Reclamada(s) : A P GONÇALVES E CIA LTDA (ASSESSO-
RIA EMP. CENTRAL)
Advogado(s) : JOEL DUTRA PR7880
Comprovar nos autos, em cinco dias, o pagamento da segunda
parcela do acordo, sob pena de execuçao, com acrescimo da
clausula penal convencionada e custas relativas a execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00263-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : DAVID DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : HARRY ACCORSI
Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR
PR27562
Ciencia de que foi designado o dia 06-11-2002, as 14h15min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00265-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : ELIAS ALVES DE OLIVEIRA
Reclamada(s) : MARCOS ANTONIO DELANHOL
Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Ciencia de que foi designado o dia 13-11-2002, as 13h00min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00266-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : ROBERTO RODRIGUES
Reclamada(s) : CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Ciencia de que foi designado o dia 13-11-2002, as 13h15min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00267-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : EDSON APARECIDO ADOLFO
Reclamada(s) : CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Ciencia de que foi designado o dia 13-11-2002, as 13h30min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00268-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : SINIVAL RODRIGUES MOREIRA
Reclamada(s) : CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Ciencia de que foi designado o dia 13-11-2002, as 13h45min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00269-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : EDUARDO CAETANO SATURNINO
Reclamada(s) : CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Ciencia de que foi designado o dia 13-11-2002, as 14h00min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00270-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : LEVI CAMPELO DOS SANTOS
Reclamada(s) : CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Ciencia de que foi designado o dia 13-11-2002, as 14h15min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00271-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : JOSE DOS SANTOS
Reclamada(s) : LOURIVAL DE GOUVEA

Advogado(s) : MARIA DO CARMO WINNIK PR7085
Ciencia de que foi designado o dia 06-11-2002, as 14h45min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00273-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : JOSE CICERO DE MORAIS
Reclamada(s) : VILI ARTHUR REBISCHKE
Advogado(s) : JOEL DUTRA PR7880
Ciencia de que foi designado o dia 13-11-2002, as 14h45min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA UNA.

PROCESSO TRT-PR-671-PS 00524-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Reclamante(s) : ANEZIO APARECIDO MAIA
Reclamada(s) : COMERCIO E TRANSPORTE DE LENHA
TRANSTANIA LTDA
Advogado(s) : LUIZ ANTONIO ZANLORENZI PR10310
Comprovar nos autos, dentro do prazo de 05 dias, que esta
regularmente inscrita no SIMPLES, sob pena de prosseguimento
da execuçao, pela diferença entre o valor das contribuiçoes
previdenciarias calculado e o valor devido.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00002-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : MARCOS ANTONIO MENDES DOS SAN-
TOS
Réu(s) : INDUSTRIA DE LATICINIOS FLOR DA
SERRA LTDA
Réu(s) : PEDRO ALVES DA SILVA JUNIOR
Réu(s) : DEVANIR JESUINA ALVES
Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR
PR27562
Apresentar embargos a execuçao, se de seu interesse for, in-
dependentemente da garantia integral do credito.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00025-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : SEBASTIAO GONCALVES NASCIMENTO
Réu(s) : CONSTRUTORA CANEDO LTDA ME
Réu(s) : COPEL COMPANHIA PARANAENSE DE
ENERGIA
Advogado(s) : OSVANE ADOLFO MENDES PR17169
Fornecer o correto e atualizado endereço da parte, sob as penas
previstas no artigo 39 do CPC, dentro do prazo de 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00026-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
Réu(s) : JOSE NERICO DA SILVA
Advogado(s) : JOSE SOARES FILHO PR10470
Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Acordo homologado. Custas processuais, sobre o valor de acor
do, pelo executado, que deverao ser recolhidas no prazo de
05 dias, sob pena de execuçao. Em 30 dias apos o vencimento
da ultima parcela do acordo, devera o executado comprovar o
recolhimento das contribuiçoes previdenciarias e fiscais in-
cidentes sobre os valores pagos, sob pena de prosseguimento
da execuçao. Serao liberados os depositos de fls. 148 e
209 ao exequente, como convencionado.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00039-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ACIR MONTEIRO
Réu(s) : LANDOVSKY E CIA LTDA
Advogado(s) : SANDRA REGINA DE MEDEIROS PR23726
Manifestar-se a respeito do contido na certidao do Oficial
de Justiça, dentro do prazo do 10 dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00074-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : MARCOS AURELIO LIMA
Réu(s) : CONSTRUTORA CASARIN LTDA
Advogado(s) : FRANCISCO EDUARDO DE OLIVEIRA
PR28087
Calculo apresentado pela Re homologado, que devera ser
acrescido de juros e correçao monetaria e custas processuais
A Re devera efetuar o pagamento do valor devido em 05 dias,
sob pena de prosseguimento da execuçao, o que acarretara em
aumento das despesas.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00108-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : CARLOS FREDERICO LOPES SCRIVANTI
Réu(s) : OSNI BUSS E CIA LTDA
Advogado(s) : NEREU MERCER DE LIMA PR16284
Recolher as custas processuais, no importe de R$ 165,66, em
10 dias, sob pena de execuçao com aumento das custas a cada
diligencia do oficial de justiça.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00155-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : NELSON SEMENSATI FILHO
Réu(s) : TELEMACO BORBA ESPORTE CLUBE
Réu(s) : EDMAR JOSE LINDNER
Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Ciencia de que a execuçao encontra-se garantida atraves das
penhoras de fls. 112 e 141, bem como de que tem o prazo de 5
(cinco) dias para, querendo, opor embargos a execucao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00263-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JOAREZ DE JESUS VAZ
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Réu(s) : KAZUO MASHIBA
Advogado(s) : JOEL DUTRA PR7880
Apresentar o endereço de seu constituinte, em 10 (dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00295-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : TELEMACO OLIVEIRA MARTINS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFF-
SA
Réu(s) : FERROVIA SUL ATLANTICO SA FSA
Advogado(s) : MARCELO VIEIRA CHAGAS DF13745
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES PR25032
Autor- Sacar Guia de Retirada na agencia da Caixa Economica
Federal-T. Borba e informar o Sindicato da disponibilidade
de Guia de Retirada em seu nome, na mesma agencia.
Ré RFFSA- Sacar Guia de Retirada na agencia da Caixa Eco-
nomica Federal-T. Borba.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00297-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : EDIMONE BORGES DA SILVA
Réu(s) : INES DE SOUZA GEHA ME
Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Contraminutar Agravo de Instrumento e contra-razoar recurso
ordinario, querendo e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00300-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : NILCELENE PEREIRA DOS SANTOS
Réu(s) : INES DE SOUZA GEHA ME
Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Contraminutar Agravo de Instrumento e contra-razoar recurso
ordinario, querendo e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00301-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JUCIMARA SANTOS DA SILVA
Réu(s) : INES DE SOUZA GEHA ME
Advogado(s) : JOSE LUIZ STEFANIAK PR24071
Apresentar os calculos de liquidaçao de sentença, obedecida
a decisao transitada em julgado, no prazo de 10 (dez) dias.
No mesmo prazo apresentar a CTPS da autora para as devidas
anotaçoes.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00321-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JESAIAS MACHADO DINIZ
Réu(s) : PARQUES SERVIÇOS LTDA
Réu(s) : RODONORTE CONCESSIONARIA DE RO-
DOVIAS INTEGRADAS SA
Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR
PR27562
Contra-razoar recurso ordinario, querendo, e no prazo legal.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00333-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : IRANEI DE JESUS NEVES
Réu(s) : MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS
LTDA SC
Advogado(s) : JOAQUIM MIRO PR15181
sacar alvaras na agencia local da CEF.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00355-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : SILAS GUERREIRO DOMINGUES
Réu(s) : EMPRESA JORNALISTICA FOLHA DE
LONDRINA SA
Advogado(s) : VALERIA MARIANO COSTA PR29054
Advogado(s) : FABIO ANTONIO MAXIMIANO DE SOU-
ZA PR31351
Acordo homologado. Custas processuais, no importe de R$ 100,
00, pela Re, que devera ser recolhida em 05 dias, sob pena
de execuçao. Devera a Re, ainda, em 30 dias apos o vencimen-
to da ultima parcela, comprovar o recolhimento das contribui
çoes previdenciarias incidentes sobre os valores pagos, sob
pena de prosseguimento da execuçao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00376-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS
Réu(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL SA RFF-
SA
Réu(s) : ALL AMERICA LATINA LOGISTICA DO
BRASIL S-A
Advogado(s) : APARECIDO DOMINGOS ERRERIAS LO-
PES PR25032
Apresentar os calculos de liquidaçao de sentença, no prazo
preclusivo de 10 dias, obedecida a decisao transitada em
julgado.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00408-1994
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : CELSO BONIFACIO MESSIAS DE OLIVEI-
RA ESPOLIO
Réu(s) : MUNICIPIO DE RESERVA
Advogado(s) : LUIZ SETEMBRINO VON HOLLEBEN
PR30148
Responder no prazo de 10 dias ao pedido de sequestro e no
mesmo prazo informar sobre o cumprimento do precatorio, indi
cando a epoca (dia, mes e ano) em que ocorreu a inclusao no
orçamento de dotaçao suficiente a satisfaçao do debito, bem
como a posiçao na ordem cronologica de apresentaçao e previ
sao de pagamento, devendo atentar ao que dispoe os artigos
1 e 4 do DL 201, de 27-02-67, nos termos da IN-TRT 01-99.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00419-1995
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ALESSANDRA ALVES VIEIRA
Réu(s) : BANCO BRADESCO SA
Advogado(s) : MIRIAM APARECIDA GLERIA GNANN
PR15264
A Guia de Retirada solicitada encontra-se disponivel na
agencia do Banco do Brasil de Telemaco Borba-PR.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00421-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : LEILA CRISTINA DE CAMARGO
Réu(s) : JOSE TAVARES DE ARAUJO - ME
Advogado(s) : ANTONIO MARCOS PEDROSO JUNIOR
PR27562
Ciencia de que foi designado o dia 06-11-2002, as 14h10min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00422-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : OSIAS ALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : CLAUDIO SEBASTIAO ANTUNES
Advogado(s) : GEIEL HEIDGGER FERREIRA PR14402
Ciencia de que foi designado o dia 13-11-2002, as 14h30min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00423-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ORLEI GONÇALVES DE OLIVEIRA
Réu(s) : ENGEDUTO CONSTRUÇOES DE GALERI-
AS LTDA
Advogado(s) : JOEL DUTRA PR7880
Ciencia de que foi designado o dia 13-11-2002, as 14h35min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00424-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : ALEX SANDRO DE OLIVEIRA
Réu(s) : CELSO CASTURINO BORGES
Advogado(s) : JOEL DUTRA PR7880
Ciencia de que foi designado o dia 13-11-2002, as 14h40min.,
nesta Vara do Trabalho, para realizaçao de AUDIENCIA INI-
CIAL.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00451-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : SEBASTIAO BORGES PONTES
Réu(s) : MANDACAIA SERVICOS FLORESTAIS
LTDA SC
Advogado(s) : JOAQUIM MIRO PR15181
sacar alvara na agencia local da CEF.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00477-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : MARA REGINA NATO
Réu(s) : ALICE YOSHIKO YZUI ISHII
Advogado(s) : GERALDO JOSE DO AMARAL GENTILE
PR15002B
Informar, dentro do prazo de 05 dias, a localizaçao do bem
oferecido a penhora (art. 655, II, do CPC) juntando aos au-
tos croqui indicando o imovel onde o referido esta atualmente.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00492-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : JOSE CARLOS DA SILVA
Réu(s) : MIRANDA SERVICOS FLORESTAIS LTDA
SC
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CE-
LULOSE SA
Advogado(s) : AQUILE ANDERLE PR17677
Apresentar a CTPS do autor, para anotaçoes, no prazo de 10
(dez) dias.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00766-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : WALTER BUENO DE SOUZA
Réu(s) : EMPREITEIRA VIANA SC LTDA
Advogado(s) : RUBENS BENCK PR12422
Recolher as despesas com publicaçao de editais (R$ 41,75),
bem como as de registro e levantamento de penhora junto ao
CRI de Tel. Borba (R$ 116,95), no prazo de 30 (trinta) dias.
O nao recolhimento implicara no prosseguimento da execuçao,
o que acarretara aumento das despesas a cada diligencia.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 00880-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : EVALDO ANTUNES DOS SANTOS
Réu(s) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E CE-
LULOSE SA
Advogado(s) : JOAQUIM MIRO PR15181
Manifestar-se em 05 dias sobre os calculos de fls. 363 e
seguinte, sob pena de preclusao.

PROCESSO TRT-PR-671-RT 01186-1998
Local Atual : VARA DO TRABALHO DE TELEMACO
BORBA
Autor(es) : GERSON DIAS DOS SANTOS
Réu(s) : CETIPAR CERAMICA INDUSTRIAL DE TI-
JOLOS DO PR LTDA
Advogado(s) : VERA LUCIA DOS SANTOS PR20076
Contraminutar agravo de petiçao, querendo, e no prazo legal.

TOLEDO

VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
RUA SANTOS DUMONT, 3080 CENTRO

85905-000 TOLEDO-PR

EDITAL DE INTIMACAO No 000039-2002
31-10-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciencia do que segue
descrito nos seguintes processos

PROCESSO TRT-PR-068-PS 00219-2002
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Reclamante(s) : MARIO ALBERTO RIBEIRO
Reclamada(s) : IMPATOL-IND. MAD. TOLEDO (M.F.) SIND.
JOMAH H. A.M.RABAH
Advogado(s) : MARCELO DE OLIVEIRA NICOLAU
PR29738
COMPARECER NA SECRETARIA DESTE JUIZO PARA
RETIRAR A CTPS DO
AUTOR.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00072-2002 - (5 DIAS)
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : RONILDO PAULO DA COSTA
Réu(s) : INDUSTRIA E COMERCIO DE FECULA
TUPASSI LTDA.
Advogado(s) : ALBERTO ANTONIO SANTANA PR27829
DEPOSITAR A CTPS DO AUTOR NA SECRETARIA DES-
TE JUIZO

PROCESSO TRT-PR-068-RT 00855-2001
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : SILVINO JOSE FERREIRA
Réu(s) : CEREALISTA RIBEIRO PRADO LTDA.
Advogado(s) : BIANCA PIZZATTO PR26480
CIENCIA DA BAIXA DOS AUTOS DO E. TRT. DA 9a RE-
GIAO.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01293-1999
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : IRENE DE MELO
Réu(s) : TELEPAR - TELECOMUNICACOES DO PA-
RANA S-A.
Advogado(s) : NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA
PR13685
Advogado(s) : EUCLIDES EUDES PANAZZOLO PR18665
PARA A RE- COMPARECER NA SECRETARIA DESTE JUI-
ZO PARA RETIRAR ALVARA JUDICIAL E DOCUMENTOS
DESENTRANHADOS DOS AUTOS.
PARA A AUTORA- RETIRAR DOCUMENTOS DESENTRA-
NHADOS.

PROCESSO TRT-PR-068-RT 01305-1996
Local Atual : VARA DO TRABALHO - TOLEDO-PR
Autor(es) : AVELINA ANTUNES RAIMONDI
Réu(s) : BANCO HSBC BAMERINDUS S-A.
Réu(s) : CONSERVACAO E LIMPEZA RONDON S-
C. LTDA.
Advogado(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
ENCONTRA-SE A SUA DISPOSICAO, NA SECRETARIA
DESTE JUIZO, A 2a VIA DO ALVARA JUDICIAL, CON-
FORME REQUERIDO.

UNIÃO DA VITÓRIA

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo de 20 dias

Edital nº 122/2002
Processo nº RT 516/2001
Exeqüente: JACSON KINAK
Executada: COMPENSADOS NAEJ LTDA

O Dr. MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz da Vara do Traba-
lho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está CITANDO a executada, COM-
PENSADOS NAEJ LTDA e/ou seus sócios, atualmente em
lugar incerto e desconhecido, para pagar ou garantir a exe-
cução, em 48 (Quarenta e oito) horas, sob pena de penhora, a
importância de R$ 3.257,61 (Três mil duzentos e cinqüenta e
sete reais e sessenta e um centavos), sendo R$ 2.851,53 refe-
rente ao Principal corrigido mais juros (devidos ao exeqüente)
e R$ 406,08 referente à contribuição previdenciária (parte do
empregado + empregador); valores estes corrigidos até 31-ou-
tubro-2002, devendo sofrer nova atualização pelo efetivo pa-
gamento.

A presente citação dá-se em razão de acordo inadimplido e
despacho do MM. Juiz do Trabalho desta Vara, do seguinte
teor: “Junte-se. Execute-se, com as formalidades legais e de
praxe, inclusive quanto à contribuição previdenciária. (a)
Marcos Eliseu Ortega, Juiz do Trabalho.”

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-

ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara do Trabalho e publicado no Diário
da Justiça do Estado do Paraná.

União da Vitória, 22 de outubro de 2002

Eu, ______________________ Cezar Luiz Kosteski, Diretor
de Secretaria, subscrevi.

MARCOS ELISEU ORTEGA
Juiz do Trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 123/2002
Processo nº RT 510/2002
Reclamante JULIANO PORFÍRIO DA LUZ
Reclamada KATSCHOR E KATSCHOR LTDA

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribui-
ções legais

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada,
KATSCHOR E KATSCHOR LTDA e/ou seus sócios, atualmente
em lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da sen-
tença proferida nos autos da Reclamatória Trabalhista supra,
e, para querendo, recorrer no prazo legal de 08 (oito) dias, cujo
dispositivo da sentença de fls. 25/29, é o seguinte: “...Em ra-
zão do exposto, resolve a Vara do Trabalho de União da Vitó-
ria julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a postulação para
condenar KATSCHOR & KATSCHOR LTDA. a pagar a JULI-
ANO PORFÍRIO DA LUZ: verbas rescisórias; multas decor-
rentes do atraso no pagamento das rescisórias; horas extras e
reflexos; multa convencional; FGTS; e dobra do art. 467 da
CLT, tudo nos termos da fundamentação. Deverá a parte pas-
siva, ainda, anotar a CTPS da parte autora na forma determi-
nada (data da saída), sob pena de fazê-lo a Secretaria do Juí-
zo, bem como pagar os honorários assistenciais, como fixa-
dos...” O inteiro teor da sentença supra, encontra-se à disposi-
ção da reclamada no site do Eg. TRT 9ª Região, qual seja:
www.trt9.gov.br.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 22 de outubro de 2002

Eu, ________________________ Cezar Luiz Kosteski, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

 MARCOS ELISEU ORTEGA
 Juiz do trabalho

VARA DO TRABALHO DE UNIÃO DA VITÓRIA-PR
Rua Cel. João Gualberto, nº 330 - Centro -

Tel. (042)522-3587

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PARA CIÊNCIA DE DECISÃO

PRAZO DE 20 DIAS

Edital nº 124/2002
Processo nº RT 503/2002
Reclamante CLARIVAL FERREIRA LOPES
Reclamada KATSCHOR E KATSCHOR LTDA

O Doutor MARCOS ELISEU ORTEGA, Juiz Titular da Vara
do Trabalho de União da Vitória-PR, no uso de suas atribui-
ções legais

FAZ SABER, a tantos quantos o presente edital virem ou dele
tiverem conhecimento, que está INTIMANDO a reclamada,
KATSCHOR E KATSCHOR LTDA e/ou seus sócios, atualmente
em lugar incerto e desconhecido, para tomar ciência da sen-
tença proferida nos autos da Reclamatória Trabalhista supra,
e, para querendo, recorrer no prazo legal de 08 (oito) dias, cujo
dispositivo da sentença de fls. 37/42, é o seguinte: “...Em ra-
zão do exposto, resolve a Vara do Trabalho de União da Vitó-
ria julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE a postulação para
condenar KATSCHOR & KATSCHOR LTDA. a pagar a CLA-
RIVAL FERREIRA LOPES: verbas rescisórias; multas decor-
rentes do atraso no pagamento das rescisórias; indenização
do seguro-desemprego; horas extras e reflexos; adicional no-
turno e reflexos; multas convencionais; FGTS; e dobra do art.
467 da CLT, tudo nos termos da fundamentação. Pela ré, ain-
da, os honorários assistenciais, como fixados...” O inteiro teor
da sentença supra, encontra-se à disposição da reclamada no
site do Eg. TRT 9ª Região, qual seja: www.trt9.gov.br.

E, para que chegue ao conhecimento das partes e demais inte-
ressados, faz expedir o presente edital, que será afixado em
local de costume nesta Vara e publicado no Diário da Justiça
do Estado do Paraná.

União da Vitória, 22 de outubro de 2002

Eu, ________________________ Cezar Luiz Kosteski, Dire-
tor de Secretaria, subscrevi.

 MARCOS ELISEU ORTEGA
 Juiz do trabalho
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TRIBUNAL REGIONAL DA
9ª REGIÃO

RELAÇÃO SRH/SESARF Nº 102/2002
Portaria da Presidência do TRT da 9ª Região, de 18-9-2002:
Portaria JP nº 291/02 - designando ARACI MALINOSKI,
Analista Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15,  para
EXERCER a Função Comissionada de Assessor Assistente,
código CJ-2, do Gabinete do Exmo. Juiz do Tribunal Luiz Eduar-
do Gunther, de 31-10 a 1º-12-2002, dispensando-a, nesse perí-
odo, da Função Comissionada de Assistente de Gabinete de
Juiz do Tribunal, código TRT 9ª FC 05, desse Gabinete.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 11-10-2002:
Portaria JP nº 312/02 - aditando a Portaria JP nº 192, de 14 de
junho de 2.002, a fim de designar os servidores a seguir relaci-
onados, para, a partir desta data, comporem a Comissão Per-
manente Disciplinar deste Tribunal:
ADILSON MARZALL – Assessor Assistente, código CJ-2;
ENILCE FRANCISCA ROCHA – Diretora da Secretaria de
Execução Contábil, Orçamentária e Financeira, código CJ-3;
FERNANDO ALBERTO VIDAL – Técnico Judiciário Área
Judiciária, classe C, padrão 15;
JOVIR MIGUEL CAPELESSO MARINELLO – Técnico Judi-
ciário Área Judiciária, classe C, padrão 15;
REJANE CRISTINA PROBST M. DE ALBUQUERQUE –
Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15;
SANDRO ALENCAR FURTADO – Diretor da Secretaria Ad-
ministrativa, código CJ-3;
SÉRGIO LUIZ PACHECO – Diretor do Serviço de Assistên-
cia; Benefícios e Capacitação, código CJ -2;
VALÉRIA COBBE DE FREITAS – Diretora do Serviço de Se-
leção e Administração de Registros Funcionais, código CJ-2.
Portaria JP nº 320/02 - designando LINEUDA FERREIRA
DE MELO, servidora requisitada da Assembléia Legislativa
do Estado do Amazonas, para EXERCER o Cargo em Comis-
são de Assessor, código TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei nº 10.523/
02, da Assessoria da Direção-Geral, dispensando-a do Cargo
em Comissão de Assessor Assistente, código TRT 9ª CJ-2, des-
sa Assessoria, com efeitos a contar da data de publicação.
Portaria JP nº 321/02 - designando PATRÍCIA AIMEE BRU-
EL ANTÔNIO, Analista Judiciária Área Judiciária, classe C,
padrão 12, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor
Assistente, código TRT 9ª CJ-2, da Assessoria da Direção-Ge-
ral, dispensando-a da Função Comissionada de Assistente Se-
cretário, código TRT 9ª FC 05, dessa Assessoria, com efeitos a
contar da data de publicação.
Portaria JP nº 322/02 - removendo, “ex-officio”, CLÁUDIO
COELHO DA CRUZ, Técnico Judiciário Área Judiciária, clas-
se C, padrão 15, do Serviço de Arquivo e Documentação para
o Serviço de Perícias Grafodocumentoscópicas, designando-
o para EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor de Serviço,
código TRT 9ª CJ-2, desse Serviço, dispensando-o da Função
Comissionada de Chefe do Setor de Perícias, código TRT 9ª
FC 04, na sua anterior lotação, com efeitos a contar da data de
publicação.
Portaria JP nº 323/02 - designando MARHUSKA SANTOS
POLLI, Analista Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão
15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor, código
TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei nº 8.492/92, na Assessoria de
Controle Interno, dispensando-a do Cargo em Comissão de
Assessor Assistente, código TRT 9ª CJ-2, da Assessoria de
Controle Interno, com efeitos a contar da data de publicação.
Portaria JP nº 324/02 - designando LAÍS TERESINHA
ROSA KUIASKI, Analista Judiciária Área Judiciária, classe
C, padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Asses-
sor Assistente, código TRT 9ª CJ-2, da Assessoria Jurídica, dis-
pensando-a da Função Comissionada de Assistente Secretário,
código TRT 9ª FC 05, da Secretaria-Geral da Presidência, com
efeitos a contar da data de publicação.
Portaria JP nº 326/02 - designando ADILSON MARZALL,
Técnico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, para
EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor, código TRT 9ª
CJ-3, criado pela Lei nº 10.523/02, da Assessoria de Licita-
ções, Compras e Contratos, dispensando-o da Função Comissi-
onada de Assessor Assistente, código TRT 9ª CJ-2, nessa As-
sessoria, com efeitos a contar da data de publicação.
Portaria JP nº 327/02 - designando JUSSARA ELISA CA-
MARGO DOS SANTOS, Técnica Judiciária Área Judiciária,
classe C, padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de
Assessor, código CJ-3, criada pela Lei 6.241/75, da Assessoria
de Comunicação, dispensando-a do Cargo em Comissão de
Assessor Assistente, código CJ-2, da Assessoria Jurídica, com
efeitos a contar da data de publicação.
Portaria JP nº 332/02 - designando ANA CRISTINA RAVA-
GLIO LAVALLE, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe
C, padrão 15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Asses-
sor Jurídico, código TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei 10.523/02,
da Assessoria Jurídica, dispensando-a do Cargo em Comissão
de Assessor, código TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei nº 8.492/92,
dessa Assessoria, com efeitos a contar da data de publicação.
Portaria JP nº 333/02 - designando ANA REGINA SABA-
TOSKI, Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão
15, para EXERCER o Cargo em Comissão de Diretor de Secre-
taria, código TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei nº 10.523/02, da
Secretaria de Apoio Judiciário, dispensando-a da Função Co-
missionada de Diretor de Serviço, código TRT 9ª FC 08, nessa
Secretaria, com efeitos a contar da data de publicação.
Portaria JP nº 334/02 - designando JUAREZ VARALLO
PONT, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão
15, para EXERCER o Cargo em Comissão Assessor de Plane-
jamento e Economia, código TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei nº
10.523/02, da Assessoria Econômica, dispensando-o do Cargo
em Comissão de Assessor, código TRT 9ª CJ-3, criado pela Lei
nº 6.241/75, nessa Assessoria, com efeitos a contar da data de
publicação.
Portaria JP nº 338/02 - designando ROSEMARY SCHUTZ,
Técnica Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15, para,
em férias e demais impedimentos legais, SUBSTITUIR a Dire-
tora da Secretaria de Apoio Judiciário, com efeitos a contar da
data de publicação.
Portaria JP nº 339/02 - fazendo cessar, a partir de 21-10-2002,

os efeitos da Portaria JP nº 488/01, que designou CRISTIANE
BATISTA MENDES CONCEIÇÃO E SILVA ZANDONÁ,
Analista Judiciária Área Judiciária, classe C, padrão 15, para,
em férias e demais impedimentos legais, SUBSTITUIR a Dire-
tora de Serviço, código TRT 9ª CJ-2, na Coordenadoria de Apoio
Judiciário.
Portarias da Presidência do TRT da 9ª Região, de 23-10-2002:
Portaria JP nº 329/02 - designando EMILSON CORADI, Téc-
nico Judiciário Área Judiciária, classe C, padrão 15, para
EXERCER o Cargo em Comissão de Assessor Assistente,
código TRT 9ª CJ-2, da Assessoria da Direção-Geral, dis-
pensando-o da Função Comissionada de Assistente Admi-
nistrativo, código TRT 9ª FC 04, da Secretaria Administra-
tiva, com efeitos a contar da data de publicação.Portaria da
Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 11-10-2002:
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Portaria JP nº 331/02 - Art 1º. Instituindo COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA para apuração dos fatos constantes do Ofício
nº 0276/2002, da 5ª Vara do Trabalho de Londrina.
Art 2º. Designando, para comporem a referida comissão, como
presidente, EDSON MITSUO ITO, Assessor Assistente, có-
digo TRT 9ª CJ-2; e, como membros, REJANE CRISTINA
PROBST M. DE ALBUQUERQUE, Técnica Judiciária Área
Judiciária, classe C, padrão 15; e SANDRO ALENCAR FUR-
TADO, Diretor da Secretaria Administrativa, código TRT 9ª
CJ-3.
Art 3º. Autorizando desde logo a comissão a praticar todos os
atos necessários ao desempenho de suas funções, devendo as
unidades vinculadas a esta Administração prestar a colabora-
ção necessária.
Portarias da Direção-Geral do TRT da 9ª Região, de 11-10-
2002:
Portaria DG nº 1695/02 - removendo, “ex-officio”, CRISTI-
NA SIMONE DOS SANTOS, Técnica Judiciária Área Judici-
ária, classe C, padrão 15, do Gabinete da Presidência para a
Secretaria de Apoio Judiciário, designando-a para EXERCER
a Função Comissionada de Assistente de Gabinete de Juiz do
Tribunal, código TRT 9ª FC 05, do Gabinete do Exmo. Juiz do
Tribunal Lauremi Camaroski, dispensando-a da Função Comis-
sionada de Assistente Especializado, código TRT 9ª FC 05, na
sua anterior lotação, com efeitos a contar da data de publica-
ção.
Portaria DG nº 1696/02 - designando JOSÉ CARLOS BE-
CKHAUSER, Analista Judiciário Área Judiciária, classe C,
padrão 15, para EXERCER Função Comissionada de Chefe de
Setor, código TRT 9ª FC 04, do Setor de Perícias, no Serviço
de Perícias Grafodocumentoscópicas, com efeitos a contar da
data de publicação.
Portaria DG nº 1697/02 - designando LUANA DE SOUZA
VIEIRA, Analista Judiciária Área Judiciária, classe A, padrão
1, para EXERCER a Função Comissionada de Assistente Es-
pecializado, código TRT 9ª FC 05, do Gabinete da Presidência,
dispensando-a da Função Comissionada de Assistente, código
TRT 9ª FC 03, da Assessoria da Direção-Geral, com efeitos a
contar da data de publicação.
Curitiba, 25-10-2002.
Maria Rosicler Cretella -  Diretora da SRH

CORREGEDORIA  REGIONAL – TRT 9ª REGIÃO

E D I T A L

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza
Corregedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região,
FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a em-
pregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que, na
forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal, será realizada no dia 13 de novembro de
2002, correição ordinária na MM. Vara do Trabalho de Tole-
do, onde ficará à disposição dos interessados, das 15 (quinze)
às 16 (dezesseis) horas.
E, para constar, determinou fosse por mim,____Milton Luiz
Borges, Secretário da Corregedoria Regional, lavrado o pre-
sente edital que, após assinado pela Excelentíssima Juíza Cor-
regedora, vai afixado na sede da referida unidade judiciária, no
local de costume.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.

(a)  WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Corregedora

E D I T A L

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza
Corregedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região,
FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a em-
pregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que, na
forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal, será realizada no dia 12 de novembro de
2002, correição ordinária na MM. Vara do Trabalho de Assis
Chateaubriand, onde ficará à disposição dos interessados, das
15 (quinze) às 16 (dezesseis) horas.
E, para constar, determinou fosse por mim,____Milton Luiz
Borges, Secretário da Corregedoria Regional, lavrado o pre-
sente edital que, após assinado pela Excelentíssima Juíza Cor-
regedora, vai afixado na sede da referida unidade judiciária, no
local de costume.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.

(a)  WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Corregedora

E D I T A L

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza
Corregedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região,

FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a em-
pregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que, na
forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal, será realizada no dia 11 de novembro de
2002, correição ordinária na MM. Vara do Trabalho de Ma-
rechal Cândido Rondon, onde ficará à disposição dos interes-
sados, das 15 (quinze) às 16 (dezesseis) horas.
E, para constar, determinou fosse por mim,____Milton Luiz
Borges, Secretário da Corregedoria Regional, lavrado o pre-
sente edital que, após assinado pela Excelentíssima Juíza Cor-
regedora, vai afixado na sede da referida unidade judiciária, no
local de costume.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.

(a)  WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Corregedora

E D I T A L

A Doutora WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA, Juíza
Corregedora do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região,
FAZ SABER a quem interessar possa e, especialmente, a em-
pregados, empregadores, órgãos sindicais e advogados que, na
forma do disposto no artigo 28 do Regimento Interno deste
Egrégio Tribunal, será realizada nos dias 4, 5 e 6 de novembro
de 2002, correição ordinária na MM. Vara do Trabalho de
Paranaguá, onde ficará à disposição dos interessados, no ter-
ceiro dia, das 15 (quinze) às 16 (dezesseis) horas.
E, para constar, determinou fosse por mim,____Milton Luiz
Borges, Secretário da Corregedoria Regional, lavrado o pre-
sente edital que, após assinado pela Excelentíssima Juíza Cor-
regedora, vai afixado na sede da referida unidade judiciária, no
local de costume.
Curitiba, 25 de outubro de 2002.

(a)  WANDA SANTI CARDOSO DA SILVA
Juíza Corregedora

EDITAL Nº 37/2002
SECRETARIA GERAL DA PRESIDÊNCIA

01) PRECATÓRIO TRT N.º 1505/99
PROCESSO N.º 5829/96
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE LONDRINA
EXEQÜENTE(S): CELSO SANTOS DA SILVA
ADVOGADO(A): IOLAINE KISNER TEIXEIRA
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE LONDRINA
Diante do contido no parágrafo 2º do artigo 100 da CF, corro-
borado pelo julgamento definitivo da ADIn 1662 pelo E. STF e
as recentes decisões da Corregedoria Geral da Justiça do Tra-
balho, incabível o seqüestro com fundamento no simples não
pagamento. Junte-se cópia do presente despacho nos autos do
precatório. Devolvam-se os autos de seqüestro à origem para
apensamento na respectiva reclamatória trabalhista. Publique-
se.

02) MANDADO DE SEGURANÇA TRT N.º 210/01
PROCESSO N.º 439/89
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
IMPETRANTE(S): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): JOSE ANACLETO ABDUCH SANTOS
IMPETRADO: EXMA. SRA. JUÍZA PRESIDENTE DO TRT
9ª REGIÃO
LITISCONSORTE: ELIZABETH ABAGGE E OUTROS
Considerando o que dispõe o artigo 790-A da CLT, acrescido
pela Lei 10.537 de 27.8.2002, dispenso o executado do paga-
mento das custas processuais. Arquivem-se os autos. Publique-
se.

03) MANDADO DE SEGURANÇA TRT N.º 78/01
PROCESSO N.º 20405/94
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
IMPETRANTE(S): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS PUPIM
IMPETRADO: EXMA. SRA. JUÍZA PRESIDENTE DO TRT
9ª REGIÃO
LITISCONSORTE: ANTONIO CARLOS CHICUTO E OU-
TROS
Idêntico ao nº 02.

04) MANDADO DE SEGURANÇA TRT N.º 82/01
PROCESSO N.º 26111/94
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
IMPETRANTE(S): INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
- IAP
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS PUPIM
IMPETRADO: EXMA. SRA. JUÍZA PRESIDENTE DO TRT
9ª REGIÃO
LITISCONSORTE: CHRISTINE DA FONSECA XAVIER E
OUTROS
Idêntico ao nº 02.

05) MANDADO DE SEGURANÇA TRT N.º 397/01
PROCESSO N.º 1447/90
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
IMPETRANTE(S): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): HERMÍNIO BACK
IMPETRADO: EXMA. SRA. JUÍZA PRESIDENTE DO TRT
9ª REGIÃO
LITISCONSORTE: JOSE ALENCAR PORTELA
Idêntico ao nº 02.

06) PRECATÓRIO TRT N.º 1261/96
PROCESSO N.º 25375/94
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): JOSÉ LINO MARTINEZ E OUTROS
ADVOGADO(A): ROGÉRIO POPLADE CERCAL
EXECUTADO(A): INSTITUTO AGRONÔMICO DO PARA-
NÁ-IAPAR

ADVOGADO(A): LYDIO ANTÔNIO AMORIM
Considerando a mediação em curso, promovida pelo Ministé-
rio Público do Trabalho da 9ª Região, entre os exeqüentes e o
Estado do Paraná, visando a composição do impasse envolven-
do os precatórios trabalhistas vencidos, aguarde-se por 60 (ses-
senta) dias. Após, voltem conclusos. Publique-se.

07) PRECATÓRIO TRT N.º 1238/97
PROCESSO N.º 22943/93
ORIGEM: 2ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): NOELI IZABEL FOLDA
ADVOGADO(A): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DE-
TRAN/PR
ADVOGADO(A): CARLOS ROBERTO MATTOS DO
VALLE
Idêntico ao nº 06.

08) PRECATÓRIO TRT N.º 970/98
PROCESSO N.º 1367/90
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABAHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS ESTADUAIS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE E PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): GILDA DISSENHA
EXECUTADO(A): INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ-
ISEPR
ADVOGADO(A): PAULO YVES TEMPORAL
Idêntico ao nº 06.

09) PRECATÓRIO TRT N.º 534/98
PROCESSO N.º 25766/94
ORIGEM: 8ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): IRIA ZANONI GOMES E OUTROS
ADVOGADO(A): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A): INSTITUTO PARANAENSE DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - IPARDES
ADVOGADO(A): ARISTIDES RODRIGUES DO PRADO
NETO
Idêntico ao nº 06.

10) PRECATÓRIO TRT N.º 530/98
PROCESSO N.º 3579/94
ORIGEM: 4ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): NADIR LAIDANE FILHO
ADVOGADO(A): OLÍMPIO PAULO FILHO
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
Idêntico ao nº 06.

11) PRECATÓRIO TRT N.º 578/02
PROCESSO N.º 381/90
ORIGEM: 7ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): UNIÃO FEDERAL
EXECUTADO(A): ESTADO DO PARANÁ
ADVOGADO(A): MÁRCIA CARLA PEREIRA RIBEIRO
Considerando o que dispõe o artigo 790-A da CLT, acrescido
pela Lei 10.537 de 27.8.2002, dispenso o executado do paga-
mento das custas processuais. Devolvam-se os autos à origem.
Publique-se.

12) PRECATÓRIO TRT N.º 312/02
PROCESSO N.º 2133/97
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE SÃO JOSÉ DOS PI-
NHAIS
EXEQÜENTE(S): SERGIO PINTO DE FRANÇA
ADVOGADO(A): MARCELO ANTONIO OHRENN MAR-
TINS
EXECUTADO(A):MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
Junte-se. A questão concernente à eventual compensação dos
depósitos do FGTS escapa aos limites do precatório, no qual
esta Presidência exerce atribuições administrativas. Assim sen-
do, remetam-se os presentes autos ao Juízo da execução para
deliberação. Publique-se.

13) PRECATÓRIO TRT N.º 1020/98
PROCESSO N.º 20637/91
ORIGEM: 10ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): HILDA ALVES DE FREITAS
EXECUTADO(A): INSTITUTO MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA
ADVOGADO(A): MAJOLY ALINE DOS SANTOS HAR-
DY
Considerando que à fl. 76 dos autos, o executado noticia que o
pagamento está previsto para o mês de setembro deste ano, o
que não ocorreu, intime-se-lhe para fazê-lo em 30 dias. Publi-
que-se.

14) PRECATÓRIO TRT N.º 408/99
PROCESSO N.º 1832/92
ORIGEM: 1ª VARA DO TRABALHO DE MARINGÁ
EXEQÜENTE(S): HENRIQUE ORTENCIO NETTO
ADVOGADO(A): CLAUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO(A): UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MA-
RINGÁ
ADVOGADO(A): WADSON NICANOR PERES GUALDA
Junte-se. Compulsando os autos não se vislumbra a constitui-
ção do advogado peticionário como procurador do exeqüente.
Assim, intime-se-lhe para a regularização da representação pro-
cessual, sob pena de não conhecimento do pedido. Publique-se.

15) PRECATÓRIO TRT N.º 79/97
PROCESSO N.º 41/94
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE UMUARAMA
EXEQÜENTE(S): JURANDIR VENCESLAU DA SILVA
ADVOGADO(A): LUIZ CARLOS FERNANDES DOMIN-
GUES
EXECUTADO(A): MUNICÍPIO DE TAPIRA
Junte-se. Compulsando os autos não se vislumbra a constitui-
ção do advogado peticionário como procurador do exeqüente.
Assim, intime-se-lhe para a regularização da representação pro-
cessual, sob pena de desentranhamento da petição, bem como
aponte a correspondência remetida a esta Presidência que ale-
ga não ter sido apreciada. Publique-se.
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16) PRECATÓRIO TRT N.º 57/99
PROCESSO N.º 27445/92
ORIGEM: 14ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA
EXEQÜENTE(S): JOSÉ ALVIM FERENCZ
ADVOGADO(A): EDSON ANTONIO FLEITH
EXECUTADO(A): INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR
ADVOGADO(A): GILBERTO NEI MULLER
Junte-se. Aguarde-se na forma determinada no despacho de fl.
199. Após voltem conclusos. Publique-se.

17) PRECATÓRIO TRT N.º 449/99
PROCESSO N.º 558/94
ORIGEM: VARA DO TRABALHO DE PARANAVAÍ
EXEQÜENTE: JOÃO DE SOUZA
ADVOGADO: CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO
EXECUTADO: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
ADVOGADO: EDSON OLIVATTI
Junte-se. Aguarde-se por 60 (sessenta) dias. Após, diligencie-
se junto à origem.
Publique-se.P

Curitiba, 22 de outubro de 2002.P

ANGÉLICA MARIA JUSTE CAMARGO
Secretária-Geral da PresidênciaPP

Secretaria do Tribunal Pleno, Órgão Especial e da Seção
Especializada

Rua Vicente Machado, 147 - sobreloja
CEP 80420-010 - Curitiba - PR

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 00041-2002

Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no
prazo indicado, providenciar e-ou tomar ciência do que segue
descrito nos seguintes processos:

PROCESSO TRT-PR-AD-00005-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO. Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : BRASILAB LABORATÓRIO FOTOGRÁFI-
CO LTDA

(E OUTRO(S) 11)
Requerido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGÁ
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
DESP FL 600 : REQTE SOBRE DEFERIMENTO DE VISTAS
DOS AUTOS, NA FORMA REGIMENTAL

PROCESSO TRT-PR-IVC-00013-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO. Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : VANDERLEI FERREIRA KOJO
Requerido(s) : NOOYAKUHIN COMÉRCIO INSUMOS
AGROPECUÁRIOS LTDA
Advogado(s) : JOSÉ DE OLIVEIRA PAES PR11200
DESP FL 9: REQUERENTE PARA ANEXAR CÓPIA DA
PETIÇÃO INICIAL, A FIM DE NOTIFICAR O REQUERIDO

PROCESSO TRT-PR-MC-00072-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO. Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : BANCO DO BRASIL S/A
Requerido(s) : ALZIRA MARIA BADARO
Advogado(s) : ARLINDO MENEZES MOLINA PR22424
JAZIEL GODINHO DE MORAIS PR15421
DESP FL 154 : PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS RAZÕES FI-
NAIS

PROCESSO TRT-PR-MC-00079-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO. Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA
Requerido(s) : ELISANGELA MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS PR21195
DESP FL 434 : PARTES PARA PRODUÇÃO DE RAZÕES FI-
NAIS

PROCESSO TRT-PR-MC-00083-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : INDÚSTRIAS BONET S/A
Requerido(s) : CARLOS ALBERTO PACHALY
Advogado(s) : DEMOCLES PAULO MACHADO PR8937
DESP FL 185/186:REQUERENTE 10 DIAS INFORMAR
ENDEREÇO
DO REQUERIDO, PARA SUA CITAÇÃO, SOB PENA DE
INDEFERIMENTO DA INICIAL

PROCESSO TRT-PR-MC-00085-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Requerente(s) : DIML COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA

(E OUTRO(S) 07)
Requerido(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO CO-
MÉRCIO DE MARINGÁ
Advogado(s) : JOSÉ ROBERTO GAZOLA PR24827
DESP FL 511:REQTES SEM OBJETO A PRETENSAO LI-
MINAR

PROCESSO TRT-PR-AR-00086-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : LIDE MULTIMÍDIA S/C LTDA
Réu(s) : JAQUELINE GASPARETTO DA LUZ
Advogado(s) : RODRIGO GUIMARÃES PR21748
DESP FL 99: AUTORA 5 DIAS VISTA DA DEFESA

PROCESSO TRT-PR-AR-00108-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : WILSON RIGO
Réu(s) : MINERVA DIMAX COMÉRCIO FARMA-
CÊUTICO LTDA
Advogado(s) : JAIR APARECIDO AVANSI PR18727B
JOSÉ CARLOS FARAH PR6549
DESP FL 180:PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS RAZÕES FI-
NAIS.

PROCESSO TRT-PR-AR-00123-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : VM EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA
Réu(s) : ADRIANA GONÇALVES DA CRUZ
Advogado(s) : MARCELO DE CARVALHO SANTOS
PR21195
ELITON ARAUJO CARNEIRO PR14389
DESP FL 371 : PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS PARA RA-
ZÕES FINAIS, A INICIAR PELA AUTORA.

PROCESSO TRT-PR-AP-00125-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANÁ COCELPA
PAULO CÉSAR CARESIA
Agravado(s) : COMPANHIA DE CELULOSE E PAPEL DO
PARANÁ COCELPA
PAULO CÉSAR CARESIA
Advogado(s) : GEORGE BUENO GOMM PR1454
DESP FL 457:AGRAVANTE COCELPA 5 DIAS MANIFES-
TAR-SE SOBRE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
PELO EXEQÜENTE, DIANTE DA POSSIBILIDADE DE A
DECISÃO QUE OS JULGAR IMPRIMIR EFEITO MODIFI-
CATIVO AO V. ACÓRDÃO EMBARGADO, NA FORMA DO
ART 897-A, DA CLT E SÚMULA 278 DO C. TST, BEM
COMO PARA EVITAR POSSÍVEL ARGÜIÇÃO DE NULI-
DADE (O.J. 142, DA SDI I, DO C. TST)

PROCESSO TRT-PR-AR-00127-2001
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : SEVERINO PAGNO SCOPEL
Réu(s) : ECCO & ECCO LTDA
Advogado(s) : CLAITON JOSÉ DE OLIVEIRA PR19940
DESP FL 97: PARTES 10 DIAS SUCESSIVOS RAZÕES FI-
NAIS

PROCESSO TRT-PR-ARL-00133-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
UFPR
Agravado(s) : EXMO SR JUIZ RELATOR DR DIRCEU
BUYS PINTO JÚNIOR
Advogado(s) : LIZETE ROSY KOERNER PINHEIRO
PR8674B
DESP FLS 106/107: AGRAVANTE SOBRE ACOLHIMENTO
DA LIMINAR ANTERIORMENTE INDEFERIDA

PROCESSO TRT-PR-AR-00207-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : EDSON DA SILVA
Réu(s) : FÁBRICA ESPUMAS COLCHÕES NORTE
PARANÁ LTDA
FÁBRICA DE ESPUMAS E COLCHÕES NOROESTE LTDA
Advogado(s) : ITACIR JOAQUIM DA SILVA PR15208
DESP FL 96: PARTES SOBRE EXPEDIÇÃO DE CARTA DE
ORDEM INSTRUTÓRIA PARA O MM. JUÍZO DE ORIGEM,
NA FORMA DO ART 492 DO CPC

PROCESSO TRT-PR-AR-00214-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
Réu(s) : SOLANGE DE FÁTIMA KOTH
Advogado(s) : CÉSAR AUGUSTO GAZZONI PR12782
GERALDO ROBERTO C. VAZ DA SILVA PR5750
DESP FL 182,V : PARTES INFORMAREM SOBRE PRO-
DUÇÃO DE PROVAS INDICANDO PRECISAMENTE A
PERTINÊNCIA

PROCESSO TRT-PR-AR-00221-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : VIA URBANA EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIÁRIOS S.A (E OUTRO(S) 02)
Réu(s) : MÁRCIO ANTÔNIO PERCICOTTI
Advogado(s) : CARLOS ALBERTO FARION DE AGUIAR
PR14736
DESP FL 1354 : AUTORAS 5 DIAS FORNECER COR-
RETO ENDEREÇO DO RÉU

PROCESSO TRT-PR-AR-00222-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
E URBANIZAÇÃO
Réu(s) : WALDOMIRO PETRICELLI
Advogado(s) : CLÁUDIA REGINA LIMA PR21336
DESP FL 516:AUTORA 10 DIAS PROVIDENCIAR CÓPIA
DA INICIAL, NECESSÁRIA À CITAÇÃO DO RÉU (ART 131
DO RI). PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL
PROCESSO TRT-PR-AR-00240-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
Réu(s) : ALCIDES TOLOTTO
Advogado(s) : MARTINS GATI CAMACHO PR10177
DESP FL 239:AUTOR SOBRE INDEFERIMENTO PEDIDO
DE LETRA “A” DA INICIAL

PROCESSO TRT-PR-MS-00251-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : MAKRO ATACADISTA S/A
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ TITULAR DA 10ª VT CURI-
TIBA
LITISC: ADÃO BRAZ
Advogado(s) : TOBIAS DE MACEDO PR21667
DESP FL 155/157:IMPTE SOBRE DEFERIMENTO PARCI-
AL DA  LIMINAR

PROCESSO TRT-PR-AR-00254-2000
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Autor(es) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
UFPR
Réu(s) : ARYON DE SOUZA LOBO (E OUTRO(S) 31)
Advogado(s) : FERNANDO GUSTAVO KNOERR PR21242
DESP FL 950 : AUTOR 10 DIAS INFORMAR O REPRE-

SENTANTE LEGAL DO ESPÓLIO DE LUIZ PEDRO BOSSI,
SOB PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.

PROCESSO TRT-PR-MS-00259-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Impetrado(s) : EXMA SRA JUÍZA TITULAR DA 1ª VT LON-
DRINA
LITISC: TITO LIVIO VILELA DE OLIVEIRA
Advogado(s) : RUBENS ALEXANDRE DE FRANCA
PR24408
DESP FL 120:IMPTE 5 DIAS FORNECER CÓPIA DA
EXORDIAL E DOS DOCUMENTOS QUE A ACOMPANHAM

PROCESSO TRT-PR-MS-00286-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : MERCADO PLANEJAMENTO ADMINISTR
PLANOS URBAN LTDA (E OUTRO(S) 01)
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO 13ª VT
CURITIBA
LITISC: GILDO JOSÉ DA CRUZ (E OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI
PR29101
DESP FLS 150/151:IMPTE SOBRE DEFERIMENTO DA LI-
MINAR

PROCESSO TRT-PR-MS-00287-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : JOÃO CARLOS MORENO
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO 14ª VT
CURITIBA

LITISC: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s) : EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS
PR20953
DESP FLS 75/76 : IMPTE SOBRE INDEFERIMENTO DA
LIMINAR E 5 DIAS PARA TRAZER AOS AUTOS MAIS
UMA CÓPIA DA PETIÇÃO INICIAL, CONFORME EXIGI-
DO PELO ART 6º DA LEI 1533-51

PROCESSO TRT-PR-MS-00289-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Impetrante(s) : JOAREZ RIBEIRO JÚNIOR
Impetrado(s) : EXMO SR JUIZ EM EXERCÍCIO 14ª VT
CURITIBA
LITISC: MG PUBLIC REVIST FISCO TRIBUTÁRIAS LTDA
(E OUTRO(S) 02)
Advogado(s) : LUIZ GONZAGA STREHL PR13026B
DESP FL. 31: IMPTE 10 DIAS COMPLETAR A INICIAL
SOB PENA DE INDEFERIMENTO, A TEOR DO ART. 284
PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC

PROCESSO TRT-PR-AP-01633-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Agravado(s) : MIGUELINA BURATTO GITASSI
Advogado(s) : JUAREZ JOSÉ DA SILVA PR9734
DESP FL 318:PROCURADOR 5 DIAS MANIFESTAR-SE
SOBRE INDIGITADO ACORDO, VEZ QUE NÃO PRESEN-
TE À AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA REALIZADA EM 18-
09-2002, PERANTE O MM. JUÍZO a quo.

PROCESSO TRT-PR-AP-02113-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : LOURDES VEDOVOTO
Agravado(s) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A - CA-
SAS PERNAMBUCANAS
Advogado(s) : EUCLIDES ALCIDES ROCHA PR23349
DESP FL 440:AGRAVADA SOBRE DEFERIMENTO DE
VISTAS DOS AUTOS, NA FORMA REGIMENTAL (VISTAS
NO BALCAO DA SECRETARIA)

PROCESSO TRT-PR-AP-02550-2002
Local Atual : SECRETARIA DO T. PLENO, Ó.E. E S.E.
Agravante(s) : JOSÉ ROBERTO MERCADO RODRIGUES
Agravado(s) : VALDEMIR SECATO (E OUTRO(S) 01)
Advogado(s) : ÁLIDO DEPINÉ PR6178
DESP FL 111: AGRAVANTE SOBRE DEFERIMENTO DE
VISTAS DOS AUTOS

 ANA CRISTINA NAVARRO LINS
Secretária do Tribunal Pleno, Órgão Especial

 e da Seção Especializada

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
TERCEIRA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO PARA O DIA
06-11-2002, AS 13: 30 HORAS

POR ORDEM DA PRESIDENCIA DESTA TURMA, FACO
SABER QUE, UMA VEZ PROVIDOS OS AGRAVOS DE
INSTRUMENTO CONSTANTES DESTA PAUTA, OS RE-
CURSOS PRINCIPAIS A ELES VINCULADOS SERAO JUL-
GADOS NA MESMA SESSÃO E PODERAO SER OBJETO
DE SUSTENTACAO ORAL.

TRT-PR-AIPS-00076-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Agravante(s) : ZULMERINDA ALVES DE BRITO
Agravado(s) : MARYLEA ABDALAH BESCOROVAINE
ABUCARUB
Advogado(s) : Zoraia Oliveira Trindade Pastre-Josemir de
Almeida Oliveira

TRT-PR-ROPS-00928-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-GUARA-
PUAVA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : JOEL DE JESUS FRANCA

LIMPTEC SERVICOS ESPECIAIS S-C LTDA
Advogado(s) : Gabriel Zandonai-Jose Luiz Loureiro Palota

TRT-PR-ROPS-00937-2002-ORIGEM : -18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : MARIA ANGELICA PICCIONE COLATUS-
SO
Advogado(s) : Patrick Rocha de Carvalho-Eduardo Gomes
Freneda- Indalecio Gomes Neto-Sebastiao Vergo Polan

TRT-PR-ROPS-00954-2002-ORIGEM : -VDT-UMUARAMA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
ATAIDE VIEIRA DA SILVA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal-Luiz Carlos Fernan-
des Domingues

TRT-PR-ROPS-00975-2002-ORIGEM : -14ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS ARA-
UJO
Recorrido(s) : ARTEZANALE REFEICOES E SERVICOS
LTDA
Advogado(s) : Cristy Haddad Figueira-Alexandra Fistarol

TRT-PR-ROPS-00976-2002-ORIGEM : -14ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : OSCAR VENTURA DE QUADROS GARCIA
Advogado(s) : Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Go-
mes Neto- Marco Antonio Andraus

TRT-PR-ROPS-00980-2002-ORIGEM : -08ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : MIGUEL PYNDZURA
VITTZER ENGENHARIA MONTAGENS E FISCALIZACAO
LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho-Ru-
bens de Oliveira Ferraz-Carlos Roberto de Matos

TRT-PR-ROPS-00982-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE BERNARD KRONE DO
BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE VEICULOS INDÚSTRIAIS E MAQUINAS
AGRICOLAS LTDA
SINDICO:  BRAZILIO BACELLAR NETO
Recorrido(s) : WALDEVINO PEREIRA DE SOUZA
Advogado(s) : Paulo Cesar Hertt Grande-Clair da Flora Mar-
tins

TRT-PR-ROPS-00986-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-GUARA-
PUAVA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : IRINEU CERCINA
Recorrido(s) : ROSANA APARECIDA DE SOUZA BONFIM
Advogado(s) : Alair Valtrin-Douglas Sebastiao de Oliveira
Mendes

TRT-PR-ROPS-00988-2002-ORIGEM : -VDT-PATO BRAN-
CO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : AVICOLA PATO BRANCO LTDA
JOCEMAR LIMAS ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Andrey Herget-Pedro Molinette

TRT-PR-ROPS-01002-2002-ORIGEM : -16ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE COMPANHIA ESTEA-
RINA PARANAENSE
SINDICO:  CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Recorrido(s) : ANA PAOLA MOMBERGER
Advogado(s) : Andreia Candida Vitor-Cintia Mara Guilher-
me-Lisandra Fagundes Feltran

TRT-PR-ROPS-01005-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ALECANDRO JOSE LARA
Recorrido(s) : SOCIEDADE BENEFICENTE E PROTETO-
RA DOS OPERARIOS
Advogado(s) : Joao Antonio Gaspar-Valdomiro Czaikowski
Neto

TRT-PR-ROPS-01008-2002-ORIGEM : -06ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : DIONISIO WILSON BRAUN
Recorrido(s) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGURAN-
CA S-C LTDA
Advogado(s) : Marilisa Belido Segovia-Ines Rosolem-Carlos
Eduardo Bley
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TRT-PR-ROPS-01028-2002-ORIGEM : -03ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S-A
Recorrido(s) : CLAUDIMAR DOS SANTOS
Advogado(s) : Frederico Vidotti de Rezende-Leo Marcos Pai-
ola-Jose Maury Monteiro Filho

TRT-PR-ROPS-01031-2002-ORIGEM : -03ª-VDT-LONDRI-
NA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSITO
E URBANIZACAO DE
LONDRINA CMTU-LD
Recorrido(s) : LEILA DE CASTRO MARQUES MURARI
Advogado(s) : Ivo Marcos de Oliveira Tauil-Salma Elias Eid
Serigato

TRT-PR-AI-00196-2002-ORIGEM : -04ª-VDT-MARINGA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Agravante(s) : OSCAR SEVORY NUNES RODRIGUES
Agravado(s) : GREMIO DE ESPORTES MARINGA
Advogado(s) : Airton Keiji Ueda

TRT-PR-RO-04618-2000-ORIGEM : -01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
JOSE ANTONIO DA SILVA SOUZA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Indalecio Gomes Neto-Nilce Regina Tomazeto
Vieira- Euclides Eudes Panazzolo

TRT-PR-RO-00570-2001-ORIGEM : -VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
AIRTON MAXIMIANO DA CUNHA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : William Randall Nadal-Pedro Dias de Maga-
lhaes-Vanderlei Carlos Sartori Junior-Jose Eduardo Wielewick

TRT-PR-RO-09431-2001-ORIGEM : -08ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MAURO ROGERIO HELY
Recorrido(s) : IOB INFORMACOES OBJETIVAS E PUBLI-
CACOES JURIDICAS LTDA E OUTROS
Advogado(s) : Gilberto Gaeski-Jose Carlos Busatto-Luciana
Pisa Queiroz

TRT-PR-RO-11816-2001-ORIGEM : -18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SUND EMBA BHS INDÚSTRIA DE MAQUI-
NAS S-A
Recorrido(s) : ADAO SILVEIRA RODRIGUES
Advogado(s) : Marcia Regina Rodacoski-Carlos Roberto Car-
doso Jacinto

TRT-PR-RO-11851-2001-ORIGEM : -VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ADRIANA MARIA GOWDAK
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas-Maria Lucia Silverio

TRT-PR-RO-11854-2001-ORIGEM : -04ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE EMILIO ROMANI S-A
SINDICO:  FAUSTO PEREIRA DE LACERDA FILHO
Recorrido(s) : ANESIO SILVANO DA SILVA
Advogado(s) : Eugenio Luiz Lacerda Borges de Macedo-Ger-
son Wistuba

TRT-PR-RO-11869-2001-ORIGEM : -VDT-CASTRO-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : NEOMARI APARECIDA DO NASCIMENTO
Recorrido(s) : BATAVIA S-A
Advogado(s) : Ivo Pericles Caldas-Maria Lucia Silverio

TRT-PR-RO-12895-2001-ORIGEM : -05ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SAMUEL SIQUEIRA CORREA
HSBC SEGUROS BRASIL S-A
Advogado(s) : Luiz Guilherme Cavalcanti Mader Sunye-Ma-
ria Terezinha Hanel Antoniazzi-Joao Paulo Balsini-Denize
Maciel de Camargo

TRT-PR-RO-13056-2001-ORIGEM : -12ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS ECT
Recorrido(s) : ARIOSVALDO RIBEIRO DE LIMA
Advogado(s) : Luciane do Carmo Scheffer de Souza-Marcio
Gubert de Oliveira-Luciano Gubert de Oliveira

TRT-PR-RO-13199-2001-ORIGEM : -18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : HARRYSON ALVES DA CRUZ
Recorrido(s) : TELECOMUNICACOES DO PARANA S-A
TELEPAR
Advogado(s) : Fabio Aurelio da Silva Alcure-Fabio Salles Vi-
anna- Eloisa Maria Mendonca Avelar-Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-13202-2001-ORIGEM : -03ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SERGIO ZEZUTKO
Recorrido(s) : PHILIP MORRIS BRASIL S-A
Advogado(s) : Vital Ribeiro de Almeida Filho-Manoel Her-
mando Barreto- Danielle Waldrigues Nogueira

TRT-PR-RO-13214-2001-ORIGEM : -18ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SORAIA MARTINS SANTANA
Recorrido(s) : VITORIK CALCADOS LTDA
Advogado(s) : Jocelino Alves de Freitas-Ali Zraik Junior

TRT-PR-RO-13254-2001-ORIGEM : -17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
ATILIO GOMERCINDO BRESSAN (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : MAISON SERVICOS TECNICOS E PROFIS-
SIONAIS LTDA
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
e os mesmos
Advogado(s) : Rosemeire Arseli-Andrea Maria Soares Qua-
dros

TRT-PR-RO-13264-2001-ORIGEM : -17ª-VDT-CURITIBA
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : PLACAS DO PARANA S-A
EGIDIO VIEIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Israel Caetano Sobrinho-Oduvaldo Eloy da Sil-
va Rocha- Fabio Ricardo Ferrari

TRT-PR-RO-13269-2001-ORIGEM : -VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : USINA CENTRAL DO PARANA S-A AGRI-
CULTURA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO
Recorrido(s) : ISRAEL MARTINS FERREIRA
Advogado(s) : Paulo Rogerio Hegeto de Souza-Fernando Ho-
mero Chamim

TRT-PR-RO-13403-2001-ORIGEM : -04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : TREVO SEGURADORA S-A
Recorrido(s) : HENRIQUE OSORIO
Advogado(s) : Jorge Hamilton Aidar-Ivan de Oliveira Costa

TRT-PR-RO-14495-2001-ORIGEM : -01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : DEIZE ESTER STILLI CRUSCO
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak-Isabel Apare-
cida Holm

TRT-PR-RO-14507-2001-ORIGEM : -02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : CECILIA VIDELSKI
Recorrido(s) : BRASIL TELECOM S-A
Advogado(s) : Luis Fernando de Souza Doniak-Isabel Apare-
cida Holm

TRT-PR-RO-14531-2001-ORIGEM : -13ª-VDT-CURITIBA-
PR

Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : FRANCISCO TARGINO DE MELLO
Recorrido(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Cleuza Keiko Higachi Reginato-Adalberto Ca-
ramori Petry

TRT-PR-RO-14547-2001-ORIGEM : -15ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : GENEZIO OLIVEIRA RAMOS
DROGAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PERFU-
MARIA S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jair Aparecido Avansi-Lucinda Bento Faria-
Oderci Jose Bega

TRT-PR-RO-14556-2001-ORIGEM : -VDT-UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : WILSON PIRES DO PRADO
Recorrido(s) : SOCIEDADE BENEFICENTE E RECREATI-
VA UNIAO OPERARIA
JOAO LORIVAL MATOZO
Advogado(s) : Enio Geraldo Candido Nogara-Gilberto Tadeu
Dombroski- Eroclito Hamilton Tesseroli-Acir Oliskowski

TRT-PR-RO-14629-2001-ORIGEM : -15ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : TELEPAR CELULAR S-A
RENATO ANDRE FUKUDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Airton Jose Malafaia-Eduardo Sabedotti Bre-
da-Cesar Augusto Kato

TRT-PR-RO-14630-2001-ORIGEM : -15ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : RODRIGO DELATTRE WYZYKOWSKI
Recorrido(s) : TRANSPORTADORA SIMONETTI LTDA
Advogado(s) : Caprice Andretta Chechelaky-Marcos Jose Che-
chelaky- Selma Eliana de Paula Assis

TRT-PR-RO-01132-2002-ORIGEM : -VDT-FRANCISCO
BELTRAO-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : RICARDO KASANOSKI
Advogado(s) : Monica Franco Bresolin Boal-Celso Cordeiro

TRT-PR-RO-02130-2002-ORIGEM : -VDT-ROLANDIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LUCIANA APARECIDA BOZZI
Recorrido(s) : SELMA DE SOUZA RODRIGUES E OU-
TROS
PAULA & GOMES LTDA
MAURELO SALACHE & CIA LTDA
DOCEPAR ALIMENTOS LTDA
Advogado(s) : Adriana Regina Marcato Armeni-Jose Augus-
to Rodrigues Formigoni-Carlos Alberto Oliveira Pinheiro Juni-
or- Carlos Alberto Oliveira Pinheiro Junior-Alvaro Augusto
Costa Nunes

TRT-PR-RO-02264-2002-ORIGEM : -VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : SONIA NIEHUES SETIM-ME
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Jose Carlos Alves Silva

TRT-PR-RO-02357-2002-ORIGEM : -VDT-MARECHAL
CANDIDO RONDON-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : ANGELICA SCHULZ SCHAEDLER
Advogado(s) : Aldenir Selbmann-Claudio Pizzatto-Waldir
Leske

TRT-PR-RO-02426-2002-ORIGEM : -16ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BANCA DE REVISTAS AFONSO PENA
LTDA E OUTROS
DAISY CRISTINA JOLY (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zuleika Loureiro Giotto-Hugo Jose Lenz-Na-
dia Maria Borato

TRT-PR-RO-02553-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA
Recorrido(s) : CEFERINO BENITEZ
Advogado(s) : Jose Ronaldo Carvalho Saddi-Walter Jose de
Fontes

TRT-PR-RO-05065-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
ROBERTO ADRIANO GENERALI
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin-Rogerio Poplade Cer-
cal-Volnei Leandro Kottwitz

TRT-PR-RO-05070-2002-ORIGEM : -VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ALTAIR JOSE CHAVES DOS SANTOS
DAGRANJA AGROINDÚSTRIAL LTDA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Cristiane Budel Setti-Sergio de Aragon Ferrei-
ra- Fernanda Barauna Duarte Medeiros

TRT-PR-RO-05075-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ODAIR JOSE FERNANDES
COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA LTDA COPACOL
(RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Paulo Eduardo Moreno Dias-Leandro Batista
Faccin- Rogerio Poplade Cercal

TRT-PR-RO-05121-2002-ORIGEM : -VDT-ARAPONGAS-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : P SEVERINI NETTO COMERCIAL LTDA
Recorrido(s) : VANDERSON ARRUDA
Advogado(s) : Adriana Cury Mardu Severini-Pedro Carlos
Delmout Pais

TRT-PR-RO-05127-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
Recorrido(s) : MARCOS AURELIO CENSI
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Ricardo Sampaio-Carmem Fedalto Sartori-Heleno Galdino
Lucas

TRT-PR-RO-05163-2002-ORIGEM : -03ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SOCIEDADE CIVIL EDUCACIONAL TUIU-
TI LTDA
Recorrido(s) : ANA CRISTINA DE SOUZA LUZ
Advogado(s) : Juliane Cancelli Bombonatto-Luiz Antonio
Abagge-Roggi Attilio Ercole Filho

TRT-PR-RO-05187-2002-ORIGEM : -04ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : MARCOS PERIZ DE FREITAS
BANCO BANESTADO S-A
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
e os mesmos
Advogado(s) : Luis Ricardo Pereira Baricati-Olimpio Paulo
Filho- Fabiola Patricia Soares

TRT-PR-RO-05234-2002-ORIGEM : -09ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO LE-
DRA MACHADO
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
VICENTE DE OLIVEIRA GUIMARAES (RECURSO ADE-
SIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Carmem Fedalto Sartori-Eloisa Maria Mendon-
ca Avelar- Indalecio Gomes Neto-Regina Maria Rosenau-Fla-
vio Dionisio Bernartt

TRT-PR-RO-05242-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BANCO DO BRASIL S-A
MARIA HELENA CAETANO PACHECO
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Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Marcos Muller Cwiertinia-Joao Candido Avila
Junior

TRT-PR-RO-05253-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ZULEIDE DE SOUZA COSTA
HSBC BANK BRASIL S-A-BANCO MULTIPLO
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Bento de Oliveira e Silva-Josiane Grossl-Fabi-
ana Cristina Violato Martins

TRT-PR-RO-05595-2002-ORIGEM : -VDT-SAO JOSE DOS
PINHAIS-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : RAR EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS
LTDA
MIRIAN MICHELE GRABIAS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Nelson Goncalves-Carlos
Vanderlei Muhlstedt

TRT-PR-RO-05801-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CAMISA COMERCIAL E MERCANTIL
IGUACU S-A
JOSE AMARILDO RAMOS
Advogado(s) : Marcia Eliza de Souza-Lenir Rosa Gobo-An-
tonio Carlos Castellon Vilar

TRT-PR-RO-05809-2002-ORIGEM : -VDT-COLOMBO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : LASUL SERVICOS DE USINAGEM LTDA
ADEMIR BENTO DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vanderlei Taverna-Reja-
ne Fontes

TRT-PR-RO-06030-2002-ORIGEM : -VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ELIZEU ANTONIO MAZUCK
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-06211-2002-ORIGEM : -VDT-IVAIPORA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : EUCLIDES CECHELERO
SINDICATO RURAL DE PITANGA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Nicanor Bueno Teixeira-Antonio Cesar Ziege-
mann-Jamil Joao Ziegemann

TRT-PR-RO-06213-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-MARINGA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : DANIEL DE SOUZA MAXIMIANO
COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES E AGROPECUA-
RISTAS DE MARINGA LTDA COCAMAR
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Regina Ferreira Aparicio-Jose Luis Ja-
cobucci Farah -Carlos Fernando Uzelotto-Antonio Ramalho
Xavier

TRT-PR-RO-06219-2002-ORIGEM : -VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : SUPERGASBRAS DISTRIBUIDORA DE
GAS S-A
AIRTON SCHADECK (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Yoshihiro Miyamura-Alceu Giese

TRT-PR-RO-06225-2002-ORIGEM : -VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COTONIFICIO SAO BERNARDO S-A
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS BARROSO MOURAO
Advogado(s) : Maria Helena de Oliveira Bodini-Itagiba Flo-
res

TRT-PR-RO-06229-2002-ORIGEM : -VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF

Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ROBER CRISTIANO DE VITO
EMPRESA CONCESSIONARIA DE RODOVIAS DO NOR-
TE S-A
ECONORTE (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Wagner Pirolo-Valeria Zulmira Cinesi-Magda
Fugimoto- Bruno Pedalino

TRT-PR-RO-06230-2002-ORIGEM : -VDT-JACAREZINHO-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : JOELMA DE SOUZA LEMES
Recorrido(s) : YOKI ALIMENTOS S-A
Advogado(s) : Wagner Pirolo-Luiz Fernando Balielo Rossi-
Murilo Cleve Machado-Miriam Persia de Souza-Ariadene de
Araujo Sella

TRT-PR-RO-06234-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LUCIA WOLSKI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-06236-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : DIAGRAMA METALURGICA LTDA-ME
SILVIO MORAES DO PRADO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Ana Emilia Guimaraes Grollmann de Mello-
Angela Bontorin

TRT-PR-RO-06239-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LUIZ MARCELO TARGA PILATTI
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Miguel Overcenko-Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-06242-2002-ORIGEM : -VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : NEI AMILTON MENARIN
CARLOS EDUARDO FARIAS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Zuleika Loureiro Giotto-Agenir Braz Dalla Vec-
chia

TRT-PR-RO-06244-2002-ORIGEM : -VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : LUIZ FERNANDO SILVA SANTOS
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos-Maria Lucia Sil-
verio

TRT-PR-RO-06250-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : D GUARIZA & FILHOS LTDA
Recorrido(s) : CARLOS ALVES PEREIRA
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes-Marineide Spaluto Ce-
sar

TRT-PR-RO-06251-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MARCON SERVICOS DE DESPACHOS EM
GERAL LTDA
Recorrido(s) : JOSE ALFONSO MANNES
NS ARMAZENS GERAIS LTDA
SULTERMINAIS DE ARMAZENS GERAIS LTDA
Advogado(s) : Mario Marcondes Lobo-Marineide Spaluto Ce-
sar-Mario
Marcondes Lobo-Mario Marcondes Lobo

TRT-PR-RO-06252-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-
MENTO CONAB
Recorrido(s) : GUILHERME AMARILDO MILESKI
Advogado(s) : Jose Everli Santos-Fabio Costa de Miranda

TRT-PR-RO-06253-2002-ORIGEM : -VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ALCINDO IZIDORO ALVES

Recorrido(s) : ALFREDO VITOR MARCONDES RIBAS
Advogado(s) : Angela Naira Belinski-Jose Nerci Miranda San-
tos

TRT-PR-RO-06254-2002-ORIGEM : -VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : PINCEIS TIGRE S-A
Recorrido(s) : SERGIO LUIZ GEVERT
Advogado(s) : Edison Jose Iucksch-Paulo Andre Miara

TRT-PR-RO-06255-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : VIACAO GRACIOSA LTDA
GILSON AGUIAR DA SILVA
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Domicela Trybus Stanczyk Paiola-Araripe Ser-
pa Gomes Pereira

TRT-PR-RO-06257-2002-ORIGEM : -VDT-CASTRO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : RONALDO IASTRENVESKI SANTOS
BATAVIA S-A (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Mirian Aparecida dos Santos-Maria Lucia Sil-
verio

TRT-PR-RO-06258-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MOACIR BANNWART
Recorrido(s) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA-
POLAR S-A
Advogado(s) : Vicente Higino Neto-Edson Luiz Rodrigues da
Silva

TRT-PR-RO-06264-2002-ORIGEM : -VDT-JAGUARIAIVA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : INPACEL INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPO-
TI S-A
Recorrido(s) : JOSE GILSO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Madeira-James Augusto Ferreira de
Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06369-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : DIVONSIR MACHADO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-06375-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-PONTA
GROSSA-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : ALEXSANDRA PESCKE
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias-Kassima Karinna Gi-
gliolla Gomes

TRT-PR-RO-06393-2002-ORIGEM : -VDT-UNIAO DA VI-
TORIA-PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE UNIAO DA VITORIA
Recorrido(s) : VALDECIR GUILHERME MARQUES
LMC ADMINISTRADORA E SERVICOS LTDA
Advogado(s) : Luis Renato Carvalho Pinto-Enio Geraldo Can-
dido Nogara- Ariovaldo Abilhoa Junior

TRT-PR-RO-06672-2002-ORIGEM : -09ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ANTONIO CARLOS CARVALHO LAMECK
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO
EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Juliana Martins Pereira-Clair da Flora Martins-
Andrea Maria Soares Quadros

TRT-PR-RO-06677-2002-ORIGEM : -01ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : JULIA CHAVES DE ARAUJO
Recorrido(s) : REDE FERROVIARIA FEDERAL S-A RFF-
SA EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL
Advogado(s) : Nicio Antonio da Silveira-Andrea Maria Soa-
res Quadros

TRT-PR-RO-06694-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : SAMUEL PONTES RIBEIRO
CR ALMEIDA S-A ENGENHARIA E CONSTRUCOES
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Simone Mattos da Fon-
seca

TRT-PR-RO-06696-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MIGUEL ANGELO SILVA
Recorrido(s) : CENTRO SUL SERVICOS MARITIMOS
LTDA
Advogado(s) : Norimar Joao Hendges-Sandra Aparecida Sto-
roz- Jacqueline Andrea Wendpap

TRT-PR-RO-06702-2002-ORIGEM : -VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : JOEL VICENTE DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06703-2002-ORIGEM : -VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : DARCI ORLANDO DA SILVA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06704-2002-ORIGEM : -VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ SOARES PEREIRA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06705-2002-ORIGEM : -VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : SANITO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06706-2002-ORIGEM : -VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : PEDRO DA SILVA ROBERTO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06707-2002-ORIGEM : -VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : SEBASTIAO VIANA VAZ
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06708-2002-ORIGEM : -VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : EDSON CARVALHO
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06709-2002-ORIGEM : -VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : LUCIANO MARIA
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira
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TRT-PR-RO-06710-2002-ORIGEM : -VDT-WENCESLAU
BRAZ-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : DESTILARIA DE ALCOOL IBAITI LTDA E
OUTROS
Recorrido(s) : LUIZ CARMO DOS SANTOS
Advogado(s) : Paulo Cezar de Moura Bueno-James Augusto
Ferreira de Loyola-Geiel Heidgger Ferreira

TRT-PR-RO-06716-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : CONSHIELD CONSTRUCOES LTDA
LUIZ ALVES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : AGUAS DE PARANAGUA S-A
e os mesmos
Advogado(s) : Daniela Brum da Silva-Sebastiao Carneiro de
Souza- Tsutomu Furusawa

TRT-PR-RO-06724-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ANDREA DA SILVA
Recorrido(s) : SUPERMERCADO D’ORLA LTDA
Advogado(s) : Joao Carlos Heinzen-Juliana Aparecida Pache-
co-Edson Carlos Pereira de Sa

TRT-PR-RO-06744-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : EDISON CARLOS DE OLIVEIRA
Recorrido(s) : EMPRESA MAO-DE-OBRA TEMPORARIA
TERCEIRIZACAO CLT LTDA
Advogado(s) : Dermot Rodnei de Freitas Barbosa-Marco Ce-
zar Trotta Telles

TRT-PR-RO-06748-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAGUA-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : ELIZABETH DE FATIMA CORDEIRO
Recorrido(s) : SUELI TULIO BUSNARDO
Advogado(s) : Tsutomu Furusawa-Miguel Berberi

TRT-PR-RO-06765-2002-ORIGEM : -VDT-IRATI-PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : LUIZ ALBERTO BINKOSKI
Recorrido(s) : CAMINHOS DO PARANA S-A
Advogado(s) : Gelson Luis Chaicoski-Ledonn Luiz Kavinski
Junior

TRT-PR-RO-06766-2002-ORIGEM : -14ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : BRASIL TELECOM S-A
Recorrido(s) : PEDRO PAULO PINTO WABESKY
Advogado(s) : Ricardo Sampaio-Eloisa Maria Mendonca Ave-
lar-Indalecio Gomes Neto-Debora Fabia do Nascimento

TRT-PR-RO-07122-2002-ORIGEM : -VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Recorrente(s) : BANCO BANESTADO S-A E OUTROS
IVANILDA PEQUENO PEREIRA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Silvania Maria Bolzon-Indalecio Gomes Neto-
Carmem Fedalto Sartori-Ricardo Sampaio-Nilson Cerezini-
Antonio Carlos de Lima

TRT-PR-RO-07799-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-CASCAVEL-
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : MARIA MARCIA ZIELINSKI
MANTEN MANUTENCAO E SERVICOS TECNICOS S-C
LTDA
Advogado(s) : Luiz Carlos Baisch-Paulo Sergio Maldonado
Garcia

TRT-PR-RO-08099-2002-ORIGEM : -VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : BUENO CONSTRUCAO CIVIL LTDA
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Elison Luiz Calegari

TRT-PR-RO-08106-2002-ORIGEM : -VDT-CAMPO MOU-
RAO-PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ES-
TABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE CAM-
PO MOURAO E REGIÃO
Recorrido(s) : CLINICA SAO JOSE DE UBIRATA LTDA

Advogado(s) : Arnaldo Augusto do Amaral Junior

TRT-PR-RO-08109-2002-ORIGEM : -VDT-ARAUCARIA-PR
Relator : Exma Juíza FATIMA TERESINHA LORO
LEDRA MACHADO
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : CLAUDIA APARECIDA BONATO CUNICO
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi-Vilson Gudoski-Indalecio
Gomes Neto

TRT-PR-RO-08130-2002-ORIGEM : -02ª-VDT-LONDRINA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : VANDERLEY CESAR DE OLIVEIRA
VIACAO GARCIA LTDA (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Jorge Willians Tauil-Geraldo Roberto Correa
Vaz da Silva -Marcos Dauber

TRT-PR-RO-08144-2002-ORIGEM : -07ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : D GUARIZA & FILHOS LTDA
Recorrido(s) : ZAQUEU DOS SANTOS
Advogado(s) : Mirian Cipriani Gomes-Casemiro Laporte Am-
brozewicz

TRT-PR-RO-08439-2002-ORIGEM : -VDT-PARANAVAI-PR
Relator : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Recorrente(s) : MARCO ANTONIO MELO PEREIRA
Recorrido(s) : USINA DE ACUCAR SANTA TEREZINHA
LTDA
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves-Henrique Willian Bego
Soares

TRT-PR-RO-09436-2002-ORIGEM : -03ª-VDT-CURITIBA-
PR
Relator : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Revisor : Exmo Juiz ROBERTO DALA BARBA
Recorrente(s) : ARTDEPIL CENTRO DE ESTETICA LTDA
Recorrido(s) : JULIANA APARECIDA DE FARIAS
Advogado(s) : Karla Nemes-Joao de Barros Torres

TRT-PR-RXOF-00230-2002-ORIGEM : -VDT-APUCARANA-
PR
Relator : Exmo Juiz MARCO ANTONIO VIANNA
MANSUR
Revisor : Exmo Juiz CELIO HORST WALDRAFF
Reclamante(s) :  MARCELO JOSE PERRI
Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE BOM SUCESSO
Advogado(s) : Armando Carlos Dagoberto S Guadanhini-Ana
Elisa Lorenzon

OS PROCESSOS CONSTANTES DA PRESENTE PAUTA,
QUE NAO FOREM JULGADOS NESTA SESSAO, O SERAO
NA PROXIMA, INDEPENDENTEMENTE DE NOVA PUBLI-
CAÇÃO.
CURITIBA, 25 DE OUTUBRO DE 2002.

RAFAELA DA COSTA BRZEZINSKI
SECRETARIA DA 3a. TURMA

########################################

TRIBUNAL DO TRABALHO DA NONA REGIAO
QUARTA TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO DA QUARTA TURMA
PARA O DIA 06.11.2002-ÀS 13: 30 HORAS

Providos os Agravos de Instrumento constantes desta pauta, os
recursos a eles vinculados serão julgados na mesma sessão e
poderão ser objeto de sustentação oral.

TRT-PR-ROPS-00993-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURI-
TIBA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : DORALICE DE SOUZA
Recorrido(s) : TRANSTAINER SERVICOS DE LIMPEZA E
CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Mirian de Fatima Knopik - Lilliana Maria Ce-
ruti

TRT-PR-ROPS-00996-2002- ORIGEM :  - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : AGROPECUARIA CANDYBA LTDA
Recorrido(s) : ELISEU GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s) : Lauro Fernando Pascoal - Irineu Chiqueto Ju-
nior

TRT-PR-ROPS-00998-2002- ORIGEM :  - VT DE CAMPO
MOURAO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : CLAUDIONOR JOSE FERREIRA
Recorrido(s) : VALDETE DE ALMEIDA DOS SANTOS
Advogado(s) : Toshiharu Hiroki - Paulo Vani Costa

TRT-PR-ROPS-01014-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE FOZ
DO IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ITAIPU BINACIONAL

Recorrido(s) : RONALTRO PEREIRA DA CRUZ
EMLIFOZ LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogado(s) : Benedito Correa Braz Junior - Carla Martini -
Gilberto Maria

TRT-PR-ROPS-01017-2002- ORIGEM :  - VT DE UMUARA-
MA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : RITA DE CASSIA PICHEIDT
SOLUCION MEJ PRESTACAO DE SERVICOS TEMPORA-
RIOS LTDA
Advogado(s) : Mauro Joselito Bordin - Maria Luiza Soares
Cardoso - Ari Borges Monteiro

TRT-PR-ROPS-01020-2002- ORIGEM :  - VT DE ARAUCA-
RIA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : MINOPEL COMERCIO DE APARAS E PA-
PEIS LTDA
Recorrido(s) : VALDECI GONCALVES DA SILVA
Advogado(s) : Gilberto Gomes de Lima - Marcius Fontoura
Lass - Pedro Lilito Franceschi

TRT-PR-ROPS-01039-2002- ORIGEM :  - 13a. VT DE CURI-
TIBA - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO E OUTROS
Recorrido(s) : ANA ANEZIA VILAS BOAS SCHON
Advogado(s) : Jack Fernando Ribeiro de Luna - Indalecio Go-
mes Neto - Isaias Zela Filho

TRT-PR-ROPS-01047-2002- ORIGEM :  - VT DE CORNE-
LIO PROCOPIO - PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : CONSTRUTORA REPARCO LTDA
Recorrido(s) : JURACI CORREIA LEITE
Advogado(s) : Reginaldo Luis Vitali Garcia - Jose Valter Oli-
veira Custodio - Paulo Buzato

TRT-PR-AI-00232-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Agravante(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Agravado(s) : TRANSPORTADORA FALCAO LTDA
ANDRE LUIZ ODDONI RAGAZONI
Advogado(s) : Maria Cristina L Santos - Renato Lima Barbo-
sa - Claudia Maria de A Cosmo

TRT-PR-RO-10231-1996- ORIGEM :  - 02a. VT DE FOZ DO
IGUACU - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ENGETEST SERVICOS DE ENGENHARIA
S-C LTDA
ITAIPU BINACIONAL
Recorrido(s) : CLEOMAR NEGRINI
Advogado(s) : Marcia Aguiar Silva - Ana Maria Garcia Rossi
- Luiz Adriano Boabaid - Carim Pydd Nechi - Euclides Alcides
Rocha

TRT-PR-RO-02736-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : JOSE SOARES
MANAH S-A
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Francisco Carlos Fanine - Elionora Harumi
Takeshiro

TRT-PR-RO-06787-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : TUTELA LUBRIFICANTES S-A
RAUL ALVES PEREIRA FILHO (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Katia Barros Ferraz - Victor Feijo Filho - Al-
ceu Marczynski - Jose Cardoso

TRT-PR-RO-06895-2002- ORIGEM :  - 14a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : BANCO ABN AMRO REAL S-A
BERTILE FERREIRA DOS SANTOS (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Antonio Cesar Mondin Zica - Katia Barros Fer-
raz - Claudio Antonio Ribeiro

TRT-PR-RO-07296-2002- ORIGEM :  - VT DE UNIAO DA
VITORIA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : GILBERTO ANTONIO TRATCH
PETROLEO BRASILEIRO S-A PETROBRAS

Recorrido(s) : FUNDACAO PETROBRAS DE SEGURIDA-
DE SOCIAL PETROS
e os mesmos
Advogado(s) : Adonis Galileu dos Santos - Enio Geraldo Can-
dido Nogara - Gilberto Tadeu Dombroski - Victor Benghi Del
Claro

TRT-PR-RO-07590-2002- ORIGEM :  - VT DE CIANORTE -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS
Recorrido(s) : FRANCISCO NATAL SAMPAIO
Advogado(s) : Fabio Ferreira Bueno - Jose Antonio Trento

TRT-PR-RO-07945-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : GESSIE BUCHNER
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Osires Geraldo Kapp

TRT-PR-RO-07951-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : JANETE JANECZKO
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Virginia Toniolo Zander - Sueli Maria Zdebski

TRT-PR-RO-08151-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAVAI
- PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : OSORIO BARROS JUNIOR
Recorrido(s) : DORIVAL RICCI & CIA LTDA (HOSPITAL
PARAISO)
Advogado(s) : Antonio Rogerio - Fabiano Nuud de Souza -
Jose Antonio Volpi da Silva - Celia Aparecida Zanatta Jorge
Elias

TRT-PR-RO-08152-2002- ORIGEM :  - VT DE CORNELIO
PROCOPIO - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : FAZENDA CALIFORNIA LTDA
Recorrido(s) : ANTONIO DOMINGUES
Advogado(s) : Antonio Carlos do Amaral - Mauro Wegrzyn

TRT-PR-RO-08162-2002- ORIGEM :  - 07a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : GLOBEX UTILIDADES S-A
Recorrido(s) : MARIA ROSA WRUBLESKI
MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRO DOMESTICOS
LTDA
SINDICO:  CLEMENCEAU MERHEB CALIXTO
Advogado(s) : Michel Luiz Padilha - Diogo Fadel Braz - Ali-
ne Fabiana Campos Pereira - Cintia Mara Guilherme

TRT-PR-RO-08170-2002- ORIGEM :  - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ANTONIO EDIVAL FAGUNDES
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08173-2002- ORIGEM :  - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : CLEUZY TEREZINHA ORANE PIEROZAN
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08175-2002- ORIGEM :  - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : CLAUDIA KOVALYK LOCH
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08176-2002- ORIGEM :  - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : NAIR CALDEIRA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann
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TRT-PR-RO-08178-2002- ORIGEM :  - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : OLGA KOPACK ARENT
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08179-2002- ORIGEM :  - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : GISELDA LUBCZYK
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08181-2002- ORIGEM :  - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : ACACIA APARECIDA DA ROSA
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08182-2002- ORIGEM :  - VT DE IVAIPORA -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE PITANGA
Recorrido(s) : JOSIMAR JOSE ARAMONI
Advogado(s) : Hellen Carla Prohmann - Joao Zimermann

TRT-PR-RO-08201-2002- ORIGEM :  - 15a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : SANDRO MAIA DOS SANTOS
Recorrido(s) : ROBERT BOSCH LTDA
Advogado(s) : Luiz Salvador - Ana Beatriz Ramalho de Oli-
veira

TRT-PR-RO-08211-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : TEREZINHA KOHUT MUNIZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Vanessa Ribas Var-
gas Guimaraes

TRT-PR-RO-08244-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAGUA
- PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : TRANSPORTE E BRACAGEM PIRATININ-
GA LTDA
Recorrido(s) : EVERTON CESAR DE CARVALHO
Advogado(s) : Giovani da Silva - Marineide Spaluto Cesar

TRT-PR-RO-08262-2002- ORIGEM :  - 16a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MASSA FALIDA DE M BRUNELO & CIA
LTDA
SINDICO:  CLEBER DA SILVA BARBOSA
Recorrido(s) : RUBENS TOMAZ DE GODOI
Advogado(s) : Michel Koialainski Barbosa - Marcelo Mokwa
dos Santos

TRT-PR-RO-08280-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE PONTA
GROSSA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : JOAO CESAR DA CRUZ
Recorrido(s) : MUNICIPIO DE PONTA GROSSA
Advogado(s) : Jose Adriano Malaquias - Antonio Walmik Ara-
ujo Marcal

TRT-PR-RO-08314-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE CASCA-
VEL - PR
Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : COOPERATIVA AGRICOLA CONSOLATA
LTDA COPACOL
Recorrido(s) : ELZA MARIA LACERDA
Advogado(s) : Leandro Batista Faccin - Rogerio Poplade Cer-
cal - Volnei Leandro Kottwitz

TRT-PR-RO-08316-2002- ORIGEM :  - VT DE UMUARA-
MA - PR

Relator : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Recorrido(s) : FRIGORIFICO UMUARAMA LTDA E OU-
TROS
Advogado(s) : Luiz Carlos Fernandes Domingues - Paulo Ser-
gio Trento

TRT-PR-RO-08441-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAVAI
- PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MARIA BENEDITA DA SILVA CAROSSA
Recorrido(s) : APAE ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE PARANACITY
Advogado(s) : Bruno Moreira Alves - Adriana Aparecida Mar-
tinez

TRT-PR-RO-08468-2002- ORIGEM :  - 03a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : ARAUPLAST INDUSTRIA DE PLASTICOS
S-A
DEJAIR FERNANDES (RECURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Dalton Lemke - Lineu Miguel Gomes - Fabia-
no Krause de Freitas

TRT-PR-RO-08474-2002- ORIGEM :  - 03a. VT DE LON-
DRINA - PR
Relator : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : ITAP BEMIS LTDA
Recorrido(s) : ELIAS DE MELO ALVES
Advogado(s) : Magda Fugimoto - Dorival Cardoso

TRT-PR-RO-08583-2002- ORIGEM :  - VT DE TOLEDO -
PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE SANTA HELENA
Recorrido(s) : MERI TERESINHA TUSSET STEVENS
PRESTADORA DE SERVICOS IPE LTDA
Advogado(s) : Sandra Jussara Richter - Romeu Denardi - Os-
mar Codolo Franco

TRT-PR-RO-08598-2002- ORIGEM :  - 10a. VT DE CURITI-
BA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : UNIAO FEDERAL
Recorrido(s) : LOURDES ANTONIA DOS SANTOS MOU-
RA
Advogado(s) : Waldir Jose Bathke - Alexandre Nishimura -
Alvaro Eiji Nakashima

TRT-PR-RO-08608-2002- ORIGEM :  - 10a. VT DE CURITI-
BA - PR
Remessa EX OFFICIO
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : MUNICIPIO DE QUATRO BARRAS
Recorrido(s) : ANA CRISTINA MATHEUS MEDEIROS
ASSOCIACAO DE PROTECAO A MATERNIDADE E A IN-
FANCIA DE QUATRO BARRAS
Advogado(s) : Manoel Valdemar Barbosa Filho - Ana Caroli-
na Coelho Barroso - Fabio Luiz Gama de Oliveira

TRT-PR-RO-08790-2002- ORIGEM :  - 03a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : GEIZA DUARTE BARBOSA
Advogado(s) : Larissa Mega Rocha - Rafael Fadel Braz - An-
dre Pereira da Silva

TRT-PR-RO-08837-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE GUARA-
PUAVA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : COPEL GERACAO S-A
Recorrido(s) : MARIO MISAEL GOMES DA SILVA
COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA COPEL
Advogado(s) : Christian Schramm Jorge - Jose Nazareno Gou-
lart - Jeferson Luiz de Lima

TRT-PR-RO-08838-2002- ORIGEM :  - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI

Recorrente(s) : LEANDRO DA SILVA
Recorrido(s) : BARRADAS IMOVEIS LTDA
Advogado(s) : Claudinei Belafronte - Dalton Lemke

TRT-PR-RO-08853-2002- ORIGEM :  - 18a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : SPAIPA S-A INDUSTRIA BRASILEIRA DE
BEBIDAS
Recorrido(s) : ALEXANDRE BIAZETTO SCHON
Advogado(s) : Cristiane Bientinez Sprada - Fabio Ricardo Fer-
rari

TRT-PR-RO-08856-2002- ORIGEM :  - 18a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIACAO E
OBRAS CAVO
Recorrido(s) : CARLOS ALBERTO JUKA
Advogado(s) : Larissa Mega Rocha - Rafael Fadel Braz - Joao
Francisco Eduardo Peixoto Oliveira

TRT-PR-RO-08859-2002- ORIGEM :  - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : TISSOT & FERREIRA LTDA
Recorrido(s) : PEDRO LUIZ BOAZEJEWSKI
Advogado(s) : Luiz Antonio Teixeira - Leandro Mauricio Ve-
lozo Vianna

TRT-PR-RO-08866-2002- ORIGEM :  - 01a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : WESSANEN DO BRASIL LTDA
Recorrido(s) : SEBASTIAO MARCOS PEREIRA
Advogado(s) : Adriana Aparecida Rocha - Paulo Roberto Bur-
mester Muniz

TRT-PR-RO-08904-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE FOZ DO
IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVACAO
LTDA
Recorrido(s) : CONCEICAO APARECIDA DA SILVA
Advogado(s) : Evelyn Fabricia de Arruda - Joao Augusto Mar-
tins Filho

TRT-PR-RO-08915-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE FOZ DO
IGUACU - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANA SANEPAR
Recorrido(s) : SILVIA APARECIDA MENIN
MERCADO CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS
LTDA
Advogado(s) : Carlos Afonso Goncalves Gomes Coelho - Egi-
dio Fernando Arguello Junior - Rogerio Costa

TRT-PR-RO-08920-2002- ORIGEM :  - 17a. VT DE CURITI-
BA
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ESPOLIO DE ROBERTO JOSE VICILLI
Recorrido(s) : ELETROPAR AUTOPECAS LTDA
Advogado(s) : Ernani Antonio Pigatto - Irineu Jose Peters -
Iolanda Ines Ostrowski - Germano Alberto Dresch Filho

TRT-PR-RO-08921-2002- ORIGEM :  - VT DE UMUARA-
MA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : CANDIDO GARCIA
Recorrido(s) : IRINEU ANTONELLI
Advogado(s) : Carlos Roberto Mariani - Geraldo Alberti

TRT-PR-RO-08971-2002- ORIGEM :  - 02a. VT DE MARIN-
GA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : ADEMILCIO DE ALMEIDA
ECOFRUIT IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (RE-
CURSO ADESIVO)
Recorrido(s) : os mesmos
Advogado(s) : Angela Cristina Contin - Marcelo Fernandes
de Mello

TRT-PR-RO-08991-2002- ORIGEM :  - 04a. VT DE MARIN-
GA - PR

Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : JOSE ANTONIO CONTE
Recorrido(s) : AMILTON RICCI
Advogado(s) : Eliseu Alves Fortes - Clovis Virgentin

TRT-PR-RO-08993-2002- ORIGEM :  - 13a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : SANDRO JOSE ALBERTI
Recorrido(s) : DUTY SISTEMAS DE GERENCIAMENTO
DE RISCOS LTDA
Advogado(s) : Emir Baranhuk Conceicao - Angela Benghi

TRT-PR-RO-08998-2002- ORIGEM :  - 03a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : TROX DO BRASIL DIFUSAO DE AR ACUS-
TICA FILTRAGEM E VENTILACAO LTDA
Recorrido(s) : NEILO DO CARMO DE CAMPOS
Advogado(s) : Edson Antonio Fleith - Alcione Roberto Tos-
can

TRT-PR-RO-08999-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANAVAI
- PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Recorrente(s) : PARANA CITRUS S-A
Recorrido(s) : PAULO MERCES DE BRITO
Advogado(s) : Jose Luis Jacobucci Farah - Carlos Fernando
Uzelotto - Antonio Ramalho Xavier - Shirley Olivetti dos San-
tos

TRT-PR-RO-09007-2002- ORIGEM :  - 09a. VT DE CURITI-
BA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : ADEMIR ADJALMA ALEIXO
Recorrido(s) : FUNBEP FUNDO DE PENSAO MULTIPA-
TROCINADO
Advogado(s) : Nei Pereira de Carvalho - Indalecio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09030-2002- ORIGEM :  - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : MARILEI DO ROCIO COSTA LASKOSKI
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09032-2002- ORIGEM :  - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : ANTONIO CARLOS BONATO
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09033-2002- ORIGEM :  - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : AROLDO CRISTINO JOAQUIM
INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-A
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Vilson Gudoski - Indale-
cio Gomes Neto

TRT-PR-RO-09472-2002- ORIGEM :  - VT DE ARAUCARIA
- PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exmo Juiz LUIZ CELSO NAPP
Recorrente(s) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL INSS
Recorrido(s) : INCEPA REVESTIMENTOS CERAMICOS S-
A
CLAUDIR MOREIRA DOS SANTOS
Advogado(s) : Jamil Nabor Caleffi - Indalecio Gomes Neto -
Vilson Gudoski

TRT-PR-RXOF-00275-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANA-
GUA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza LISIANE SANSON PASETTI
BORDIN
Reclamante(s) :  ESPOLIO DE BELIZARIO BROSTULIM
Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE MORRETES
Advogado(s) : Andre Luiz Amancio Pinto - Sergio Luiz Cha-
ves
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO nº 128/02

(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º

2000.70.10.002027-8

EXEQÜENTE: Fazenda Nacional

EXECUTADOS: Kobayashi e Filhos Limitada, Luiz Akira

Kobayashi, Olívia Kobayashi e Jorge Isao Kobayashi

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da

Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,

Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-

ção e intimação dos executados através de edital, aos fins e no

prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados Luiz Akira Ko-

bayashi ,  pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n.º

281.036.459-15; Olívia Kobayashi, pessoa física inscrita no

CPF/MF sob o n.º 143.368.559-00; e Jorge Isao Kobayashi,

pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n.º 281.036.709-44,

para, no prazo de cinco (05) dias, efetuar o pagamento da dívi-

da, no valor de R$-2.136,98 (dois mil, cento e trinta e seis

reais e noventa e oito centavos), em 25/10/2000, acrescido de

juros, correção monetária e encargos indicados na certidão de

dívida ativa, acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/

80), ou no mesmo prazo, ofereça bens à penhora, bem como,

INTIMAÇÃO dos executados do arresto realizado sobre o

imóvel a seguir descrito: Lote de terras nº 20, da quadra nº 08,

situado no Conjunto Residencial Capricórnio, com a área de

354,00m2., no quarteirão formado pelas ruas Ignácio Trombi-

ni, Eugênio Zalewski e São Josafat, com as seguintes confron-

tações: 12,00ms. de frente para a rua Ignácio Trombini; 29,50ms.

na lateral direita, confrontando com o lote 21; 29,50ms. na la-

teral esquerda, com o lote nº 19 e 12,00ms. de fundos, com a

lote nº 13, contendo a casa nº 310, da rua Ignácio Trombini, do

tipo C-2-1, com área construída de, aproximadamente,

90,00m2., sendo 45,23ms de alvenaria, forro de4 madeira, co-

bertura de telhas de barro, e 35,00m2 de madeira, destinado à

garagem, com forro de madeira. O imóvel acima encontra-se

registrado na matrícula nº 9.621, do Cartório de Registro de

Imóveis 2º Ofício de Campo Mourão. Devidamente avaliado

no valor de R$-17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais) e

de que este será convertido automaticamente em penhora,

fluindo, a partir de então o prazo de 30 (trinta dias) para em-

bargar à execução, querendo, independentemente de nova inti-

mação.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90 6 96 015166-01

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execu-

ções Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Sou-

za Arrebola, Diretor de Secretaria, que conferi.

Campo Mourão, 29 de Outubro de 2002.

Original assinado

Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO nº 127/02

(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º

2001.70.10.001674-7

EXEQÜENTE: Fazenda Nacional

EXECUTADO: A & G do Brasil Couros Limitada - ME

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da

Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,

Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-

ção e intimação da(o) executada(o) através de edital, aos fins e

no prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO da executada A & G do Brasil

Couros Limitada - ME, pessoa jurídica inscrita no CGC/MF

sob o n.º 81.240.186/0001-58, para, no prazo de 05 (cinco)

dias, efetuar o pagamento da dívida, no valor de R$-31.044,34

(trinta e um mil, quarenta e quatro reais e trinta e quatro

centavos), em 13/06/2001, acrescido de juros, correção mone-

tária e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acresci-

da das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo

prazo, ofereça bens à penhora, bem como, INTIMAÇÃO da

executada do arresto realizado sobre o imóvel a seguir descri-

to: Chácara n.º 2, com área de 8.700,00m2, situada no lotea-

mento denominado Jardim Cidade Nova, nesta Cidade, com as

seguintes divisas e confrontações: 99,30ms. de frente para a

Avenida 02; 103,00ms. de um lado lateral, confrontando com a

chácara n.º 01; 107,00ms. de outro lado, confrontando com a

chácara n 03; fundos divisando com o rio 119. Imóvel acima

descrito devidamente registrado no Registro de Imóveis do 1º

Ofício de Campo Mourão, sob n.º 23.707. Obs.: Terreno irre-

gular com acentuado declive. Devidamente avaliado no valor

de R$-49.000,00 (quarenta e nove mil reais), e de que este

será convertido automaticamente em penhora, fluindo, a partir

de então o prazo de 30 (trinta dias) para embargar à execução,

querendo, independentemente de nova intimação.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90 6 99 027078-13

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execu-

ções Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Sou-

za Arrebola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 21 de outubro de 2002.

Original assinado

Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 129/02

(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º

2000.70.10.002528-8

EXEQÜENTE: Fazenda Nacional

EXECUTADOS: Itauba Indústria e Comércio de Troncos Li-

mitada – ME e Jorge Bertasoli Sobrinho

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da

Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,

Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-

ção e intimação do executado através de edital, aos fins e no

prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO do executado Jorge Bertasoli

Sobrinho, pessoa física inscrita no CPF/MF sob o n.º

816.132.459-04, para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o

pagamento da dívida, no valor de R$- 2.457,37 (dois mil, qua-

trocentos e cinqüenta e sete reais e trinta e sete centavos),

em 19/09/2002, acrescido de juros, correção monetária e en-

cargos indicados na certidão de dívida ativa, acrescida das cus-

tas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo prazo, ofe-

reça bens à penhora, sob pena de serem penhorados bens sufi-

cientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA’s nº 90 2 97 011399-83 e 90

6 97 038282-70

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execu-

ções Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Sou-

za Arrebola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 21 de outubro de 2002.

Original assinado

Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 130/02

(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º

2000.70.10.001706-1

EXEQÜENTE: Fazenda Nacional

EXECUTADOS: Livro Campo Comércio de Papéis e Materiais

para Escritório Limitada e Marco Antônio Tortato

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da

Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,

Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-

ção e intimação dos executados através de edital, aos fins e no

prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados Livro Campo

Comércio de Papéis e Materiais para Escritório Limitada,

pessoa jurídica inscrita no CGC/MF sob o n.º 84.912.088/0001-

08; e Marco Antonio Tortato, pessoa física inscrita no CPF/

MF sob o n.º 325.593.649-72, para, no prazo de 05 (cinco)

dias, efetuarem o pagamento da dívida, no valor de R$- 2.442,74

(dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e setenta e

quatro centavos), em 20/12/2000, acrescido de juros, corre-

ção monetária e encargos indicados na certidão de dívida ativa,

acrescida das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no

mesmo prazo, ofereça bens à penhora, sob pena de serem pe-

nhorados bens suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90 5 96 004420-38

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execu-

ções Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Sou-

za Arrebola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 22 de outubro de 2002.

Original assinado

Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

EDITAL DE CITAÇÃO nº 131/02

(classe 3000)

PRAZO: 30 (trinta) dias

PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL n.º

2000.70.10.002550-1

EXEQÜENTE: União Federal

EXECUTADOS: B T M Peças para Tratores Limitada e Osval-

do Becker

O Juiz Federal Doutor Marcos César Romeira Moraes, da

Vara Federal da Circunscrição Judiciária de Campo Mourão,

Seção Judiciária do Paraná, na forma da lei, determina a cita-

ção e intimação dos executados através de edital, aos fins e no

prazo do artigo 8.º da Lei n.º 6.830/80.

FINALIDADE: CITAÇÃO dos executados B T M Peças para

Tratores Limitada, pessoa jurídica inscrita no CGC/MF sob o

n.º 00.199.013/0001-31; e Osvaldo Becker, pessoa física ins-

crita no CPF/MF sob o n.º 668.573.179-78, para, no prazo de

05 (cinco) dias, efetuarem o pagamento da dívida, no valor de

R$-7,022,42 (sete mil, vinte e dois reais e quarenta e dois

centavos), em 12/02/2001, acrescido de juros, correção mone-

tária e encargos indicados na certidão de dívida ativa, acresci-

da das custas judiciais (art. 9º, Lei nº 6.830/80), ou no mesmo

prazo, ofereça bens à penhora, sob pena de serem penhorados

bens suficientes para a garantia da dívida.

NATUREZA DA DÍVIDA: CDA nº 90 6 98 007351-76

Eu ____________, Luís Carlos Viana, Supervisor de Execu-

ções Fiscais, que digitei, e eu _______________, Juliano Sou-

za Arrebola, Diretor de Secretaria que conferi.

Campo Mourão, 22 de outubro de 2002.

Original assinado

Marcos César Romeira Moraes

Juiz Federal

VARA FEDERAL DE CASCAVEL

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-

RIA DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE LEILÃO N.º 89/2002

GUY VANDERLEY MARCUZZO, MM. Juiz Federal da 1ª

Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR,

FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que serão

leiloados bens do(s) executado(s) na forma seguinte:

1º Leilão/Praça: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,

por lanço superior ao da avaliação.

2º Leilão/Praça: Dia 25 de novembro de 2002, às 14:00 horas,

pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.

Local do leilão: Tallara Residence Hotel, Rua Rio de Janeiro,

1.282, Centro, Cascavel/PR.

Endereço do Juízo: Rua Paraná, n.º 2.767, 3º andar, Centro,

Cascavel/PR.

Autos de Embargos de Terceiro n.º 1999.70.05.003386-2

Embargante/Executado: Badotti Alimentos Ltda.

Embargado/Exeqüente: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS

Localização do(s) bem(ns): Rua Padre Anchieta, 663, Parque

São Paulo, Cascavel/PR.

Descrição do(s) bem(ns):

1- 02 (duas) máquinas selecionadoras eletrônicas de grãos, com

10 canais, marca Seletron, modelo SMS-10, número de série

0064 e 67, usadas, em bom estado de conservação e funciona-

mento. Equipamento fabricado por Tecnostrol S/A Indústria e

Tecnologia, do Rio de Janeiro;

Valor da avaliação: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos re-

ais), a unidade, em 12/06/02.

Valor da execução: R$ 8.459,51 (oito mil, quatrocentos e cin-

qüenta e nove reais e cinqüenta e um centavos), em 03/2002.

Recurso pendente de julgamento: não há.

Encargos Financeiros: custas da arrematação e comissão do

leiloeiro.

Outros ônus que incidem: não há.

Observação: Fica o executado devidamente intimado, na pes-

soa de seu representante legal e depositário, caso este não seja

encontrado para a intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o

presente Edital que será afixado no local de costume e publica-

do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado

do Paraná, aos 18 de outubro de 2002. Eu, ________ Vânea

Andréa Bueno, Técnico Judiciário o digitei e conferi. E eu,

________ Amarildo Wilxenski, Diretor de Secretaria, por or-

dem do MM. Juiz Federal desta Vara, reconferi.

Original assinado

Guy Vanderley Marcuzzo

Juiz Federal

1ª VARA FEDERAL DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁ-

RIA DE CASCAVEL/PR

EDITAL DE LEILÃO N.º 93/2002

GUY VANDERLEY MARCUZZO, MM. Juiz Federal da 1ª

Vara da Circunscrição Judiciária de Cascavel/PR,

FAZ SABER aos que virem o presente Edital ou dele conheci-

mento tiverem, expedido nos autos abaixo citados, que serão

leiloados bens do executado na forma seguinte:

1º Leilão/Praça: Dia 11 de novembro de 2002, às 14:00 horas,

por lanço superior ao da avaliação.

2º Leilão/Praça: Dia 25 de novembro de 2002, às 14:00 horas,

pelo maior lanço, desde que não seja a preço vil.

Local do leilão: Tallara Residence Hotel, Rua Rio de Janeiro,

1.282, Centro, Cascavel/PR.

Endereço do Juízo: Rua Paraná, n.º 2.767, 3º andar, Centro,

Cascavel/PR.

Autos da Ação Ordinária n.º 2000.70.05.004045-7

Autor/Executado: Transportadora Ferlin Ltda.

Réu/Exeqüente: Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e

Outro

Localização do bem: Rua Silvestre Bonato, s/n, Cascavel/PR.

Descrição do bem:

1- Lote de terras urbano n.º 23, da quadra n.º 16, do loteamento

denominado “`Parque Residencial Santa Cruz”, nesta cidade

de Cascavel, com área de 540 m² sem benfeitorias. Com as

demais medidas, confrontações e divisas, constantes da matrí-

cula n.º 11.644 do CRI 1º Ofício de Cascavel;

Valor da avaliação: R$ 8.000,00 (oito mil reais), em 19/07/2002.

Valor da execução: R$ 1.156,44 (um mil, cento e cinqüenta e

seis reais e quarenta e quatro centavos), em 03/2002.

Recurso pendente de julgamento: não há.

Encargos Financeiros: custas da arrematação e comissão do

leiloeiro.

Outros ônus que incidem: não há.

Observação: Fica o executado devidamente intimado, na pes-

soa de seu representante legal e depositário, caso este não seja

encontrado para a intimação pessoal.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandei passar o

presente Edital que será afixado no local de costume e publica-

do na forma da lei. Expedido nesta cidade de Cascavel, Estado

do Paraná, aos 22 de outubro de 2002. Eu, ________ Vânea

Andréa Bueno, Técnico Judiciário o digitei e conferi. E eu,

__________ Amarildo Wilxenski, Diretor de Secretaria, por

ordem do MM. Juiz Federal desta Vara, reconferi.

riginal assinado

Guy Vanderley Marcuzzo

Juiz Federal

TRT-PR-RXOF-00276-2002- ORIGEM :  - VT DE PARANA-
GUA - PR
Relator : Exmo Juiz SERGIO MURILO RODRIGUES
LEMOS
Revisor : Exma Juiza SUELI GIL EL-RAFIHI
Reclamante(s) :  JOANA DO ROSARIO DOS SANTOS
Reclamado(s) :  MUNICIPIO DE MORRETES
Advogado(s) : Marineide Spaluto Cesar - Sergio Luiz Chaves

Os processos constantes da presente Pauta que não forem jul-
gados nesta
Sessão entrarão na próxima, independentemente de nova pu-
blicação.

Curitiba, 25.10.2002-.

Luciene Xavier de Siqueira
Secretaria da 4a.Turma
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EDITAIS JUDICIAIS

CAPITAL

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA NEURA
MODAS LTDA, BEM COMO DE SEUS SÓCIOS SRS.

JOSÉ ARIDES DOS SANTOS e LEVINO LIMA
FAGUNDES, COM O PRAZO  30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
117.649/98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada NEURA MODAS LTDA,
que pelo presente CITA a Executada e seus sócios, acima men-
cionados, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que
em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do débito referente a
ICMS de JANEIRO/87 e DEZEMBRO/86, Certidões Executi-
vas nºs. 1.701.081-9 e 1.701.082-7, no valor de R$968,73 (no-
vecentos e sessenta e oito reais e setenta e três centavos), o
qual deverá ser acrescido de correção monetária, juros, multa,
10% de honorários advocatícios e custas processuais. Ou ofe-
reçam bens à penhora, sob pena de lhes serem penhorados tan-
tos bens quantos bastem para cobrir o valor da dívida e demais
cominações legais, e, não sendo embargada a ação no prazo de
30 (trinta) dias a partir da data da intimação da penhora, presu-
mir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela
credora. E para que chegue ao conhecimento dos interessados
e não possam de futuro alegar ignorância, expedi o presente
edital que deverá ser afixado no lugar de costume e publicado
na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curiti-
ba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

180,00

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos credores e interessados, em conformida-
de com o art. 104 da Lei de Falências, para que no prazo de
cinco (05) dias, aleguem ou requeiram o que entenderem de
direito nos autos de INQUÉRITO JUDICIAL sob nº 1093/02
em que é requerente SÍNDICO DE HIDRAUFLUXO COMÉR-
CIO DE MANGUEIRAS E PEÇAS INDUSTRIAIS LTDA., que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º
andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, , MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 333/01 em que é reque-
rente PH ARCANGELI COSMÉTICOS LTDA. e requerido
K.D.D. COMERCIAL DE MANUFATURADOS LTDA., que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º
andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, , MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLI-
CA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA COMAR-
CA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º AN-
DAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DO SR. DAVISON DA SILVA FER-
REIRA, NA QUALIDADE DE REPRESENTANTE LEGAL
EXECUTADA DAVISON DA SILVA FERREIRA DISTRIBUI-
DORA, COM O PRAZO  30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
126.827/98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada DAVISON DA SILVA
FERREIRA DISTRIBUIDORA, que pelo presente CITA o re-
presentante legal da  Executada acima mencionado, atualmen-
te em lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias
efetue o pagamento do débito referente a ICMS de ABRIL e

MAIO/97, Certidões Executivas nºs. 2.178.396-0 e 2.178.397-
8, no valor de R$3.041,36 (três mil, quarenta e um reais e trinta
e seis centavos), o qual deverá ser acrescido de correção mone-
tária, juros, multa, 10% de honorários advocatícios e custas
processuais. Ou ofereça bens à penhora, sob pena de lhe serem
penhorados tantos bens quantos bastem para cobrir o valor da
dívida e demais cominações legais, e, não sendo embargada a
ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da intimação
da penhora, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
articulados pela credora. E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam de futuro alegar ignorância, ex-
pedi o presente edital que deverá ser afixado no lugar de costu-
me e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito
dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

HORÁCIO RIBAS TEIXEIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA E MACHADO &
MACHADO LTDA, BEM COMO DE SEUS SÓCIOS SRS.
EDSON MACHADO e ANTONIO AYRTON DOS SANTOS,
PORTADORES DOS CPFs.  NSº. 404.315.259-00 e
016.876.119-04, RESPECTIVAMENTE, COM O PRAZO  30
(TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
125.824/97, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada E MACHADO & MA-
CHADO LTDA, que pelo presente CITA a Executada e seus
sócios, acima mencionados, atualmente em lugar incerto e não
sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem o pagamento do
débito referente a ICMS de OUTUBRO e NOVEMBRO/96,
Certidões Executivas nºs. 2.128.358-4 e 2.134.040-5, no valor
de R$51.326,72 (cinquenta e um mil, trezentos e vinte e seis
reais e setenta e dois centavos), o qual deverá ser acrescido de
correção monetária, juros, multa, 10% de honorários advocatí-
cios e custas processuais. Ou ofereçam bens à penhora, sob
pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem para
cobrir o valor da dívida e demais cominações legais, e, não
sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela credora. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil
e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA SEDECREM DIS-
TRIBUIDORA DE AUTOPEÇAS LTDA, BEM COMO DE
SEUS SÓCIOS SRS. LUIZ ALBERTO DAS CHAGAS e MAR-
LI TEREZINHA DE ABREU CHAGAS, PORTADORES DOS
CPFs.  NSº. 610.360.649-72 e 027.326.879-10, RESPECTI-
VAMENTE, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, com o prazo de 30 (trinta) dias, que correrá em
Cartório, expedido nos autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º
128.562/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executada SEDECREM DISTRIBUI-
DORA DE AUTOPEÇAS LTDA, que pelo presente CITA a
Executada e seus sócios, acima mencionados, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que em 5 (cinco) dias efetuem
o pagamento do débito referente a ICMS de SETEMBRO/98 e
ABRIL/99, Certidões Executivas nºs. 2.304.182-0 e 2.355.800-
9, no valor de R$1.226,65 (um mil, duzentos e vinte e seis reais
e sessenta e cinco centavos), o qual deverá ser acrescido de
correção monetária, juros, multa, 10% de honorários advocatí-
cios e custas processuais. Ou ofereçam bens à penhora, sob
pena de lhes serem penhorados tantos bens quantos bastem para
cobrir o valor da dívida e demais cominações legais, e, não
sendo embargada a ação no prazo de 30 (trinta) dias a partir da
data da intimação da penhora, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos articulados pela credora. E para que che-
gue ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro
alegar ignorância, expedi o presente edital que deverá ser afi-
xado no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO
E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil
e dois.
Eu  ________, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o subscrevi e assino.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 333/02 em que é reque-
rente ROMILTO JOSÉ BONATTO e requerido MEGA CRED
ADM. DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA., que se encon-
tram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed.
Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
IMPUGNAÇÃO sob nº 273/02 em que é requerente ADAIR
AMBROSIO e requerido MEGA CRED ADMINISTRADORA
DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA., que se encontram nes-
te Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Monte-
par. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 23/02 em que é reque-
rente VERA LUCIA HAUT e requerido VERSITEL COMÉR-
CIO DE LINHAS TELEFONICAS LTDA., que se encontram
neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed.
Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 163/02 em que é reque-
rente RENATO SIDNEY GASPAR e requerido MEGA CRED
ADM. DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA., que se encon-
tram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed.
Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 139/02 em que é reque-
rente MARIA IRAIDES DE OLIVEIRA e requerido BRAVO
ADM. DE MÃO DE OBRA E MONITORAMENTO ELETRÔ-
NICO LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da
Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido
de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA

PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
69, parágrafo 2º da Lei de Falências, para que no prazo de dez
(10) dias, apresentem as impugnações que entenderem sobre os
autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS sob nº 567/02 em que é
requerente SINDICO DE ECLAN-CONSTRUÇÃO CIVIL E
EMPREENDIMENTOS LTDA., que se encontram neste Car-
tório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I S O

FAÇO CIÊNCIA aos credores e interessados, em conformida-
de com o art. 104 da Lei de Falências, para que no prazo de
cinco (05) dias, aleguem ou requeiram o que entenderem de
direito nos autos de INQUÉRITO JUDICIAL sob nº 892/02
em que é requerente MINISTÉRIO PÚBLICO e requerido
GBPAR INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da

Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido
de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E

PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, _, MARA REGINA DE OLIVEIRA

TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 352/02 em que é reque-
rente GILSON JOÃO DE AMORIM e requerido MEGA CRED
ADM. DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA., que se encon-
tram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed.
Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu, _, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 987/01 em que é reque-
rente VERA MARCIA PAES WALTRICK DOS SANTOS e
requerido K. SMART IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e qua-
tro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, _,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 43.869/00 em que é re-
querente IVANIL FERREIRA e requerido HERMES MACE-
DO S.A., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazen-
da Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de
Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO,
nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte
e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
__, MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã,
o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DOR$ 198,00

R$ 198,00

R$ 180,00
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PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º
ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 353/02 em que é reque-
rente DE AMORIM CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA.. e
requerido MEGA CRED ADM. DE BENS E PARTICIPAÇÕES
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e qua-
tro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, _,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 446/01 em que é reque-
rente PH ARCANGELI COSMETICOS LTDA. e requerido
K.D.D. COMERCIAL DE MANUFATURADOS LTDA., que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º
andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, _, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA sob nº 42.913/
00 em que é requerente FRANCISCO ALVES DOS SANTOS e
requerido ALIMENTUS INDUSTRIA E COMÉRCIO PROD.
ALIMENTÍCIOS, que se encontram neste Cartório da 1ª Vara
da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândi-
do de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSA-
DO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu, _______, MARA REGINA DE OLIVEIRA TRE-
VIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO RETARDATÁRIO sob nº
42.854/00 em que é requerente LAVORWASH BRASIL IN-
DUSTRIAL E COMERCIAL LTDA. e requerido K. SMART
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., que se encontram
neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed.
Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA sob nº 41.973/
99 em que é requerente GILBERTO DE JESUS. e requerido
SUPRESUL ATACADISTA E DIST. DE ALIMENTOS LTDA.,
que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Públi-
ca, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535,
5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, ___, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 41/02 em que é reque-
rente NILTON CESAR DE LIMA e requerido ACG INDUS-
TRIA ALIMENTÍCIA LTDA., que se encontram neste Cartó-
rio da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA sob nº 40.428/
99 em que é requerente PAULO LUIZ REYES GARCIA e re-
querido MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S.A., que
se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública,
Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º
andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, , MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA sob nº 40.009/
98 em que é requerente HILDA NATAL BUENO e requerido
MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S.A., que se en-
contram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar -
Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu, _, MARA REGINA DE
OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 399/01 em que é reque-
rente ERMELINDO LUIZ GUERRA e requerido MASSA FA-
LIDA DE HERMES MACEDO S.A.., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 48/02 em que é reque-
rente DIRCIONITA MOREIRA e requerido ACG INDÚSTRIA
ALIMENTÍCIA LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av.
Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, ___________________, MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 502/01 em que é reque-
rente BANCO BOAVISTA INTERATLANTICO S.A. e reque-
rido PHP IND. E COM. DE PROD. HIGIENICOS PARANÁ
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e qua-
tro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, ___,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 94/01 em que é reque-
rente EDSON LUIZ DA SILVA MACEDO e requerido EM-
BRADEF – IND. E COM. DE PRODUTOS QUIMICOS
LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda
Pública, Falências e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu,
535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Ci-
dade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e qua-
tro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu, _,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 823/02 em que é reque-
rente ALDO GODINHO GASPAR e requerido MASSA FALI-
DA DE HERMES MACEDO S.A., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 822/02 em que é reque-
rente LUCIA TEREZINHA MARTINS BATISTA e requerido
MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S.A., que se en-
contram neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falênci-
as e Concordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar -
Ed. Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu, ___________________,
MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o
fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
IMPUGNAÇÃO sob nº 772/02 em que é requerente LAIS
MARIA VOSS LANGNER e requerido MEGA CRED ADM.
DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA., que se encontram nes-
te Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concor-
datas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Monte-
par. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu, _____, MARA REGINA DE OLI-
VEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
IMPUGNAÇÃO sob nº 762/02 em que é requerente ELIZA-
BETH VOSS LANGNER e requerido MEGA CRED ADM. DE
BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA., que se encontram neste
Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concorda-
tas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 721/01 em que é reque-
rente JOSÉ ANISIO PINHEIRO DA SILVA e requerido MAS-
SA FALIDA DE HERMES MACEDO S.A., que se encontram
neste Cartório da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Con-
cordatas, sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed.
Montepar. DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu, _______, MARA RE-
GINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e
assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 718/02 em que é reque-
rente JOHARTEL – SERVIÇOS AUX. DE TRANSPORTES
AEREO LTDA. e requerido MEGA CRED ADM. DE BENS E
PARTICIPAÇÕES LTDA., que se encontram neste Cartório da
1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av.
Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, ___________________, MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
IMPUGNAÇÃO AO VALOR DO CRÉDITO sob nº 542/02 em
que é requerente VERA LUCIA SCHREINER e requerido
MOTORAUTO LTDA., que se encontram neste Cartório da 1ª
Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas, sito à Av.
Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, ___________________, MARA REGINA
DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

A V I SO

FAÇO CIÊNCIA aos interessados, em conformidade com o art.
98 da Lei de Falências, para que no prazo de dez (10) dias,
apresentem as impugnações que entenderem sobre os autos de
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO sob nº 947/01 em que é reque-
rente YOKOGAWA AMÉRICA DO SUL LTDA. e requerido
FIEL INSTALAÇÕES LTDA., que se encontram neste Cartó-
rio da 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu, 535, 5º andar - Ed. Montepar.
DADO E PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Es-
tado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do
ano de dois mil e dois. Eu, ___________________, MARA
REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digi-
tar e assino.

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
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PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º
ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS
CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, NA FALÊNCIA
DE D.J. GRAFF & CIA. LTDA., PELO PRAZO DE 10 (DEZ)
DIAS.-

Através do presente edital, expedido nos autos de FALÊNCIA
sob nº 33.033/95, em que é requerente TROMBINI ARTEFA-
TOS COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO DE PEPEIS LTDA.
e requerido D J GRAFF & CIA. LTDA., faz saber aos que vi-
rem ou dele conhecimento tiverem, que pelo mesmo INTIMA
OS CREDORES E DEMAIS INTERESSADOS, com o prazo
de 10 (dez) dias, para requererem o que for a bem dos seus
direitos, conforme petição de fls. 127, cujos principais tópicos
ora se transcreve: “ TROMBINI ARTEFATOS COM. BENEF.
DE PAPÉIS LTDA., síndica da falência da firma D J GRAFF &
CIA. LTDA., por intermédio de seu procurador, vem respeito-
samente perante Vossa Excelência,  requer: A aplicação das
disposições legais contidas no artigo 75, da Lei de Falências,
de vez que não localizou bens passíveis de arrecadação. Ter-
mos em Pede Deferimento. Em 30.07.02 – (a) José Devanir
Frítola – Procurador do Síndico.”. DESPACHO DE FLS. 130:
“ Atenda-se a promoção do Dr. Promotor de Justiça (Pela pu-
blicação do Aviso a que se refere o art. 75 da LF.- (a) Edson
Luiz Peters – Promotor de Justiça). Em 15.10.02. (a) Horácio
Ribas Teixeira - Juiz de Direito.” E PARA QUE CHEGUE AO
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, O MM. JUIZ
MANDOU EXPEDIR O PRESENTE EDITAL, que será publi-
cado na forma da lei e afixado no lugar de costume. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado do
Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, _____________________, MARA REGI-
NA DE OLIVEIRA TREVIZAN, Escrivã, o fiz digitar e assi-
no.

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 19 de novembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.224
ap. 129.016/2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executada ASIA CENTER
LTDA.
BEM: 01 (uma) balanceadora local marca Truck Center e acess,
cor azul, nº código CC 326.
AVALIAÇÃO: R$3.500,00 (três mil e quinhentos reais), em 11/
2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Reinaldo José Sass Costa Almei-
da , à Rua Anibal G. Maia Filho nº 80 – Bairro Alto.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade do Executado, na seguinte forma:
Dia 21 de novembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.456/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada TRANSPORTES BRAGHINI
LTDA.
BEM: 01 (uma) Scania T112, HW 4 x 2, ano 90, placa ICJ-
8784, chassi 9BSTH4X2ZL3238227, só o cavalo.
AVALIAÇÃO: R$40.000,00 (quarenta mil reais), em 02/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. José Carlos Braghini,  à Rod. dos
Minérios nº 1.030.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA

PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 20 de novembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.008/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada SERRALHERIA FERRAGENS
GARIBALDI LTDA
BENS: 01 ( um) micro Quest 6266 MHZ, Microtec; 01 (uma)
impressora Epson Stylus 800.
AVALIAÇÃO: R$1.300,00 (um mil e trezentos reais), em 07/
2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Marcelo Piekarski,  à Rua Anita
Garibaldi nº  1.555 – Ahu.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 21 de novembro de 2.002, às 14:05 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 128.660/
99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada RESTAURANTE PALUMBO
LTDA.
BENS: 08 (oito) mesas em madeira de lei; 15 (quinze) cadeiras
de ferro com almofada.
AVALIAÇÃO: R$1.100,00 (um mil e cem reais), em 01/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Douglas Lafaiete Cruzara, à Av.
Batel nº  1.546.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 20 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.192
ap. 129.026/2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARANÁ e Executada RESTAURANTE E
LANCHONETE SHAN-HAI LTDA.
BENS: 01 (uma) máq. Gelo, mod. 5661; 01 (um) fogão indl.,
04 bocas.
AVALIAÇÃO: R$4.160,78 (quatro mil cento e sessenta reais e
setenta e oito centavos), em 09/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Wu Pin Heng, à Av. Cândido de
Abreu nº  127, loja G7.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade do Executado, na seguinte forma:
Dia 20 de novembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 127.722
ap. 127.774/99, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ e Executado LUIZ FRANCISCO
MEYER HOFFMANN.
BENS: 01 (um) cortador de frios marca Filizola; 120 (cento e
vinte) cadeiras almofadadas; 30 (trinta) mesas; 02 (dois) free-
zers horizontais, 22.1 L., com tampa, marca Elegê e Reubly;
01 (uma) geladeira 4 portas, marca Eicon; 04 (quatro) fornos
elétricos, marca Ducor; 02 (dois) cofres marca Indu Metal, tipo
residencial; mercadorias em estoque; 03 (três) freezers hori-
zontais com 2 tampas, 415 L.
AVALIAÇÃO: R$13.020,00 (treze mil e vinte reais), em 06/99.
DEPÓSITO: Em mãos do Executada, à Rua Cruz Machado nº
408.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADO o executado, da
data acima designada, caso não seja encontrado pelo Sr. Ofici-
al de Justiça.
Curitiba, dezoito de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 22 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.278/
2.000, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTA-
DO DO PARANÁ e Executada I T K COMÉRCIO DE CON-
FECÇÕES LTDA.
BENS: 750 (setecentas e cinquenta) peças de calças Jeans,
modelo masculino, marca Santista e Paiva Jeans.
AVALIAÇÃO: R$3.675,00 (três mil, seiscentos e setenta e cin-
co reais), em 05/2.001.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Ademir Luiz da Silva, à Praça
Osório nº 389.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão os
bens de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 19 de novembro de 2.002, às 14:10 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 126.778/
98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
DO PARANÁ e Executada DEFERENCIAL AUTO PEÇAS
LTDA.
BENS: 18 (dezoito) tetos, Santana, Tempra, Tipo.
AVALIAÇÃO: R$1.257,48 (um mil, duzentos e cinquenta e sete
reais e quarenta e oito centavos), em 02/99.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Antonio Carlos Pires Cordeiro, à
Rua Jordânia nº 517 - Cajurú.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA, FALÊNCIAS E CONCORDATAS DESTA

COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ, SITO NA AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 - 5º

ANDAR - ED. MONTEPAR.-

EDITAL DE LEILÃO

Pelo presente, se faz saber a todos, que será levado à leilão o
bem de propriedade da Executada, na seguinte forma:
Dia 21 de novembro de 2.002, às 14:00 horas, por preço supe-
rior ao da avaliação.
LOCAL: 1ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Concordatas,
sito à Av. Cândido de Abreu nº 535, 5º andar - Edifício Monte-
par, nesta Capital.
PROCESSO: Autos de EXECUTIVO FISCAL sob n.º 129.042/
2.000 ap. 127.298/98, em que é Exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e Executada TURQUINHO
COMÉRCIO DE MEIAS LTDA.
BEM: 01 (um) automóvel Imp/Fiat Tipo SLX, ano 94, cor azul,
chassi ZFA160000R4980669, placa AGY-9829.
AVALIAÇÃO: R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), em
09/2.000.
DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Nadge Youssef, à Rua Mal. Flori-
ano nº  495.
INTIMAÇÃO: Pelo presente fica INTIMADA a executada, na
pessoa de seu representante legal, da data acima designada,
caso não seja encontrado pelo Sr. Oficial de Justiça.
Curitiba, dezoito de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu _________ MARA REGINA DE OLIVEIRA TREVIZAN -
Escrivã que o fiz digitar e subscrevi.-

ALEXANDRE BARBOSA FABIANI
Juiz de Direito

R$ 144,00

R$ 162,00

R$ 162,00

R$ 144,00

R$ 144,00

R$ 144,00

FALÊNCIA DE YELLOWSTONE DO BRASIL LTDA
EDITAL DE LEILÃO

LEILÃO: Dia 12 de novembro de 2002 - às 10:00hs.
LOCAL: Rua Ibaiti 69, Município de São José dos Pinhais.
LÉLIA LENZ CESAR, leiloeira oficial, devidamente autoriza-
da pelo Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública  Falências e Con-
cordatas da Comarca de Curitiba, venderá, em publico leilão,
na forma do disposto no artigo 117, do decreto Lei nº 7661/45
na data, hora e local acima citados, todos os bens pertencentes
à Massa Falida de Yellowstone do Brasil Ltda que compreen-
dem: todos os brinquedos e eletroeletrônicos, citados no auto
de arrecadação e laudo da avaliação, cujo valor global com
liquidez foi de R$1. 180.800,00 (um milhão, cento e oitenta
mil e oitocentos reais). A venda dos bens será feita pela melhor
oferta, descartadas as que forem consideradas de preço vil. A
venda dos bens poderá ser feita em um único lote com paga-
mento à vista. Nesta forma de compra o valor global podem ser
parcelado em até 3 (três) vezes, com uma entrada de 20% e o
restante em 2 (duas) parcelas iguais e sucessivas a cada trinta
dias, mais a comissão do leiloeiro, ou separadamente na forma
da subdivisão dos lote e valores abaixo descriminados. O paga-
mento dos lotes será a vista, mais a comissão do leiloeiro, ou
na condição de 20% (vinte por cento) no ato e 80% (oitenta por
cento) em 03 (três) dias úteis. Os bens arrecadados e supra ci-
tados foram divididos em 06 lotes, sendo lote n.º 1 no valor de
R$193.338,28, lote n.º 2 no valor de R$193.338,28. lote n.º 3
no valor de R$193.338,28, lote n.º 4 no valor de R$193.338,28,
lote n.º 5 no valor de R$193.338,28 e lote n.º 6 no valor de R$
214.108,60, cuja caracterização encontra-se em relação descri-
minada de todos os bens, que será afixada no local do leilão
acima mencionado e à disposição dos interessados, que deve-
rão entrar em contato com o leiloeiro, na Av. Vicente Machado,
n.º 1187, apt 31, Cep 80420-011. Curitiba - Pr, fone (0xx41)
232-6577, fax 232-2152 e celular (041) 9972-8211 ou com o
Preposto do Síndico, Paulo César Hertt Grande, com escri-
tório na Rua Marechal Hermes, 272, Centro Cívico, Curiti-
ba - Pr. fone (041) 352 8363.

J U Í Z O D E D I R E I T O D A S É TI M A  V A R A C
Í V E L

Cartório da 7ª Vara Cível       Dra. Katya de Araújo
Carollo - Escrivã

Av. Cândido de Abreu, 535 - 9° andar Carlos Ostrowski
Junior - E. Juramentado

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná Ezequiel
Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LUIZ MARIO DE
FREITAS, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS,
NA FORMA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

Edital de Interdição de LUIZ MARIO DE FREITAS, brasi-
leiro, do sexo masculino, casado, filho de José Alves de Freitas
e Ana Bahia de Freitas, nascido em 30/05/1950, portador da
CI/RG n° 714.991-3 e inscrito no CPF/MF n° 057.151.309-30,
para conhecimento de terceiros, e ainda aos que o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem, na ação de INTER-
DIÇÃO, sob n° 964/2001, que tramita na 7ª Vara Cível de
Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu, 535, 9° andar, Edifí-
cio Montepar, Centro Cívico, movida por MARGARIDA MA-
RIA ROSÁRIO ABADIE DE FREITAS e DANIELA ABADIE
DE FREITAS. Foi decretada a interdição de LUIZ MARIO DE
FREITAS, por estar acometido de doença mental classificada
em F-01.3 de acordo com o CID-10, como sendo “Demência
Vascular Mista Cortical e Subcortical”, que o incapacita de
exercer os atos da sua vida civil e administrar seus bens, sendo
nomeada curadora do interditando a requerente e filha DANI-
ELA ABADIE DE FREITAS. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi
o presente edital que será publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por três vezes, com intervalo de l0 ( dez) dias, de
conformidade com o art. 1184 do Código de Processo Civil.
Curitiba, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. E  Eu (a) Katya de Araújo Carollo, Escrivã, o fiz
digitar e subscrevo. .
Curitiba, 18 de setembro de 2002.

GIL FRANCISCO DE PAULA XAVIER FERNANDES
GUERRA

Juiz de Direito
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Cartório da 7ª Vara Cível

   Dra. Katya de Araújo Carollo - Escrivã

Av. Cândido de Abreu, 535 - 9º andar    Carlos Ostrowski

Junior - E. Juramentado

Comarca de Curitiba - Estado do Paraná    Ezequiel

Teixeira da Silva - E. Juramentado

EDITAL DE INTERDIÇÃO GENIR FERREIRA DA

SILVA, PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, NA

FORMA ABAIXO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

= JUSTIÇA GRATUITA =

Edital de Interdição de GENIR FERREIRA DA SILVA, brasi-

leira, separada judicialmente, nascida em 08 de janeiro de 1970,

residente e domiciliada à Rua Contenda, nº 19, Jardim Roma,

cidade de Almirante Tamandaré, portadora do CPF/MF nº

643.098.519-91, para conhecimento de terceiros, e ainda aos

que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, na

ação de INTERDIÇÃO CÍVEL, sob nº 777/2001, que tramita

na 7ª Vara Cível de Curitiba, sito na Av. Cândido de Abreu,

535, 9° andar, Edifício Montepar, Centro Cívico, movida por

NORBERTO FERREIRA DA SILVA. Foi decretada a interdi-

ção de GENIR FERREIRA DA SILVA, por estar acometido de

doença mental classificada como Psicose de caráter incurável,

de acordo com o CID F31.3 que a incapacita de exercer os atos

da sua vida civil e administrar seus bens, sendo nomeado cura-

dor da interditanda o requerente e seu irmão NORBERTO FER-

REIRA DA SILVA. E, para que chegue ao conhecimento de

todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presen-

te edital que será publicado pela imprensa local e pelo órgão

oficial por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, de con-

formidade com o art. 1184 do Código de Processo Civil. Curi-

tiba aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois.  E

Eu__________________ Katya de Araújo Carollo, Escrivã, o

fiz digitar e subscrevo.

Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra

Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSA-

DOS, RÉUS AUSENTES, INCERTOS OU DESCONHECI-

DOS, e respectivos antecedentes ou sucessores, e respectivos

cônjuges, se casados forem, qualificação ignorada, para os ter-

mos da AÇÃO DE USUCAPIÃO N. 326/2002, que tramita na

9ª Vara Cível de Curitiba, sito na Avenida Cândido de Abreu,

nº 535, 10º andar, Edifício Montepar, Centro Cívico , movido

por CRISTIANE TAVARES, cuja inicial, em síntese, aduz o

que segue: que a autora é senhora e legitima possuidora de uma

área de 445,39m2, com 11,00m, na divisa com o alinhamento

predial na Rua Francisco Derosso, n. 4448 (S 527); confron-

tando à direita na linha de 40,46m, na divisa com os lotes 32,

31 e 30; no lado esquerdo 40,52m, na divisa com o alinhamen-

to predial da Rua Isaac Ferreira da Cruz (S 433); e nos fundos,

mede: 11,00m, na divisa com o lote 29. Que a usucapiente,

matem posse por si e antecessores desde o ano de 1980, preen-

chendo os requisitos dos artigos 550 e 552 do Código Civil

Brasileiro. Assim, através do presente é feita a competente CI-

TAÇÃO PARA QUE, no prazo de quinze (15) dias ofereçam

resposta, querendo, advertidos de que a falta de contestação

implicará na presunção de que admitiram como verdadeiros os

fatos afirmados pelo autor na inicial (artigo 285, 2ª parte e 319

do Código de Processo Civil). O prazo para contestação será

contado a partir do decurso do prazo de vinte dias da primeira

publicação do presente Edital. Curitiba, 30 de setembro de 2002.

Eu, (a.) JOSÉ CARLOS CORRÊA, Escrevente Juramentado,

que o digitei e subscrevi, por determinação judicial. (a.) NA-

DIL FURLAN – Escrivão – por aut. Do MM. Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA CÍVEL -

COMARCA DE CURITIBA - PR

Av. Cândido de Abreu, 535, 10º Andar, Ed. Montepar,

Centro Cívico  -  one 041-254-7773

EDITAL  PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

A DOUTORA AMÉLIA LOPES CORDEIRO, MM. JUÍZA DE

DIREITO SUBSTITUTA DA  NONA VARA CÍVEL DA CO-

MARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARA-

NÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

F A Z    S A B E R,   aos que o presente edital virem ou  dele

tomem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO N.º 115/

2002, em que é Requerente PALMIRA ROCHA, e requerido

ALI HASSAN KHEIREDDINE, foi proferida sentença, cujo

dispositivo têm o seguinte têor: “... Em face do exposto, julgo

procedente o pedido, para decretar  a interdição de Ali Hassan

Kheireddine, declarando-o absolutamente incapaz de exercer

pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, inciso

II, do Código Civil, e de acordo com o artigo 454, § 3º do

Código Civil, nomeio-lhe curadora Palmira Rocha, mediante

compromisso legal, ficando dispensada de prestar a garantia

legal, por inexistirem bens a ser administrados. 2. Em obedien-

cia ao disposto no artigo 1184 do Código de Processo Civil, e

no artigo 12, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente

no Registro Civil e publique-se na imprensa local e no Órgão

oficial, três vezes, com intervalo de dez dias. Publique-se, re-

gistre-se e intimem-se. Curitiba, 30 de Setembro de 2002. (a)

Amélia Lopes Cordeiro, Juíza de Direito Substituta.” O pre-

sente é expedido e será afixado no Fórum em local de costume

e publicado pela Imprensa na forma da Lei. DADO E PASSA-

DO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná aos

vinte e um dias de Outubro do ano de dois mil e dois. Eu, (a),

JOSÉ CARLOS CORRÊA, Escrevente Juramentado, que digi-

tei e subscrevi, por determinação Judicial.

(a) NADIL FURLAN - Escrivão

Por aut. do MM. Juiz de Direito - Portaria n.º 001/99

JUÍZO DE DIREITO DA 12ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO

PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE PRODUTOS DAMESA

COMÉRCIO DE ALIMENTOS (na(s) pessoa(s) ou de
seu(s) representante(s) Iegal(ais), COM PRAZO DE 20

(vinte) DIAS:
Edital de citação de PRODUTOS DAMESA COMÉRCIO DE
ALIMENTOS, CGC n.º 01.772.967/0001-54 com endereço à
Rua Natal Pedro Dalla Stella, 523 - Santa Felicidade, Curitiba/
PR e atualmente estabelecida em lugar ignorado e ainda aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, de
que por este Juízo e Cartório da 12ª Vara Cível de Curitiba, sito
na Avenida Cândido de Abreu, nº 535 - 5º andar, EDIFÍCIO
FÓRUM CÍVEL, Centro Cívico, nesta Capital, tramita a AÇÃO
DE ANULAÇÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO N.º 20.714/1999,
movida por CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.
contra PRODUTOS DAMESA COMÉRCIO DE ALIMENTOS,
ficando esta pelo presente edital CITADA, na pessoa de seus
representantes legais, dos termos da ação do requerente que em
síntese são os seguintes: A autora foi surpreendida com recebi-
mento de CINCO avisos expendidos pelo 1_7 Cartório de Pro-
testo de Títulos da Comarca de Curitiba, que lhe foram apre-
sentados para protesto pela IMPERIAL FACTORING LTDA.,
as seguintes duplicatas por indicação sacada pela ré,. a saber:
duplicata nº 0405/98, no valor de R$ 4.450,00 (quatro mil, qua-
trocentos e cinqüenta reais), com vencimento em 30/06/1998 e
distribuição sob n.º 713026, perante o 1_7 Cartório de Protesto
de Títulos; duplicata n.º 0364/98, no valor de R$ 2.541,50 (dois
mil, quinhentos e quarenta e um reais e cinquenta centavos,),
com vencimento em 01/05/1998 e distribuição sob o n.º 713027,
perante o 1º Cartório de Protesto de Títulos; duplicata n.º0321/
98, no valor de R$ 4.450.00 (quatro mil, quatrocentos e cin-
qüenta reais), com vencimento em 01/05/1998 e distribuição
sob o n.º 713028, perante o 1º Cartório de Protesto de Título,
duplicata n.º 019, no valor de R$ 4.450,00 (quatro mil, quatro-
centos e cinqüenta reais), com vencimento em 09/12/1997 e
distribuição sob o n.º 713029, perante o 1º Cartório de Protesto
de Títulos e duplicata n.º018, no valor de R$ 1.725,00 (hum
mil, setecentos e vinte e cinco reais,), com vencimento em 09/
12/1997 e distribuição sob o n.º 713030, perante o 1º Cartório
de Protesto de Títulos. Tão logo a autora tomou ciência de tal
situação cuidou de impetrar Medida Cautelar de Sustação de
Protesto, distribuída para este respeitável Juízo de Direito, a
qual teve deferido o pedido liminar de sustação do protesto no
que concerne às duplicatas acima mencionadas, culminando na
expedição do competente oficio ao 1º Cartório de Protesto de
Títulos da Comarca de Curitiba. Acontece que a empresa auto-
ra não possui qualquer relação comercial de compra e venda
com a instituição ré relacionada com as duplicatas em questão,
não sabendo assim, a origem do alegado débito representado
pelas sobreditas cártulas. Portanto, inexistindo qualquer docu-
mento que comprove a validade das duplicatas supra citadas, a
autora tratou interpor MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÂO
DE PROTESTO, sob n.º 20548/99, que teve o seu pedido defe-
rido. Assim, o protesto não pode prosperar tendo em vista o
fato de que inexistia entre as partes reIação comercial ou pres-
tação de serviços apta a ensejar o saque das duplicatas aponta-
das, sendo portanto, sem lastro a sua emissão e abusiva a suas
apresentações de protesto. Diante do exposto, consubstanciada
nas razões fáticas e de direito, requer a autora: A distribuição
por dependência da presente ação para este douto Juízo de Di-
reito Cível, no que concerne a Medida cautelar de Sustação de
Protesto n.º 20548/99, determinando o apensamento dos autos;
a citação da instituição ré, no endereço já declinado por carta
registrada com AR, para que, querendo, conteste a presente
ação sob pena de serem reputados verdadeiros os fatos articu-
lados na inicial:
seja a ação julgada procedente decretando a inexistência do
débito, bem como a nulidade das duplicatas especificas no in-
tróito da presente petição; a condenação da ré ao pagamento
das despesas processuais e honorários advocatícios: “ad caute-
lum”, requer a produção de prova testemunhal, cujo rol será
apresentado oportunamente, o depoimento pessoal do repre-
sentante legal da ré, sob pena de confesso, juntada de docu-
mentos na hipótese que reza o artigo 397 do Código de Proces-
so Civil. Dá-se a presente ação o valor de R$ 17.616,50 (dezes-
sete mil, seiscentos e dezesseis reais e cinqüenta centavos).
Termos em que, pede deferimento. Pelo presente edital, fica, a
ré PRODUTOS DAMESA COMÉRCIO DE ALIMENTOS na(s)
pessoa ou de seu(s) representante(s) Iegal(ais), CITADO (S)
para todos os termos da presente ação e para que, no prazo de
15 (quinze) dias, dias, apresentar defesa, querendo, por e atra-
vés de advogado legalmente constituído, ficando ainda,
ADVERTIDO(S) de que não sendo contestada a ação, presu-
mir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na
inicial (Art.º 285, 2ª parte e 319 do C.P.C.) e conforme disposi-
ções do artigo 232 e seguintes do CPC”. E, para que chegue ao

conhecimento dos interessados e não possam de futuro alegar
ignorância, foi determinado que se passasse o presente edital
que será publicado e fixado na forma da lei. O presente edital
foi expedido com o prazo de 20 (vinte) dias, sendo que o prazo
começará a fluir a partir da primeira publicação deste, será afi-
xado no Fórum e publicado na forma da lei. Curitiba,
11.10.2002. Eu (a) (Francisco Luiz Ciola Mourão) E. Juramen-
tado, o digitei e subscrevo.  (SOB MINUTA)
(a) THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES - JUÍZA
DE DIREITO

EDITAL DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE
MARCOS AURÉLIO DA SILVA, COM O PRAZO DE

DEZ (10) DIAS.

A Doutora THEMIS DA ALMEIDA FURQUIM
CORTES, Juíza de Direito  da Décima Segunda Vara

Cível (12ª) desta Comarca de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, na forma da lei etc...

FAZ SABER a quem interessar possa, que perante este Juízo e
Cartório da 12ª vara Cível, foi requerida a INTERDIÇÃO re-
gistrada sob nº 23.498/2001 de  MARCOS AURÉLIO DA
SILVA,  tendo em vista que o mesmo é portador de retardo
mental grave que o incapacita de reger a sua pessoa e praticar
quaisque atos da vida civil. Foi, pela MMa. Juíza, declarada a
INTERDIÇÃO PLENA DE MARCOS AURÉLIO DA SILVA,
havendo sido nomeado sua Curadora, a SRA. ADELIANA DA
SILVA ASCHEMBRENER TRINDADE, afim de reger sua
pessoa e administrar seus bens (§ único, art. 1.183 CPC). O
presente edital deverá ser publicado pela imprensa local e pelo
órgão oficial por tr~es vezes, com o intervalo de dez (10) dias.
– Dado e passado nesta Cidade de Curitiba, Capital do Estado
do Paraná, aos vinte e um (21) dias do mês de agosto (08) do
ano dois mil e dois (2002). – E eu,_______(Francisco Luiz Ciola
Mourão) E. Juramentado, o digitei e subscrevo.

THEMIS DE ALMEIDA FURQUIM CORTES
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANA
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA CÉLIA DE SOUZA,

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535 - Edifício do Fórum Cível - 6º andar, Curitiba-
PR., tramita a ação de DEPÓSITO, sob nº421/2001, em que é
requerente BANCO VOLKSWAGEN S/A, e por este CITA, com
o prazo de 30 (trinta) dias contados da primeira publicação deste,
a requerida MARIA CÉLIA DE SOUZA, brasileira, solteira,
inscrita no CPF sob nº 885.110.659-20, a qual atualmente en-
contra-se em lugar incerto; dos termos da ação e para no prazo
de cinco (05) dias, entregar o bem: “Veículo marca GM, mode-
lo Kadett SL EFI, ano de fabricação e modelo 1993, cor verde,
chassi 9BJKT0BKPPC328187, placas ADM-9441”, depositá-
lo em Juízo, consignar seu equivalente em dinheiro ou, contes-
tar a ação sob a advertência de que não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos corno verdadeiros os fatos articu-
lados pelo requerente, que em síntese são os seguintes: “As
partes celebraram contrato de financiamento ao consumidor
final, garantido por alienação fiduciária n.º 512.143-4, no valor
de R$10.294,38, em 30 de março de 2001, a ser saldado em 36
parcelas mensais e sucessivas, referente à aquisição do veículo
supra descrito; Ocorre que a requerida deixou de pagar várias
prestações, constituindo-se em mora pelo protesto das notas
promissórias acostadas na inicial; Ajuizada a Ação de Busca e
Apreensão, com fundamento no Decreto-lei nº 911/69, foi de-
ferida liminarmente a busca e apreensão do bem, expedindo-se
carta precatória para a comarca de Balneário Camboriú /SC
para a efetivação da medida, que se realizou em 13/06/2002; A
requerida não foi citada pelo fato de o Sr. Oficial de Justiça não
tê-la encontrado no local; Na tentativa de localização da deve-
dora foram expedidos diversos ofícios, bem corno cartas pre-
catórias, meios que,  no entanto, restaram infrutíferos; Diante
da situação o requerente solicitou a citação editalícia do deve-
dor a qual foi deferida por este Juízo. “Curitiba, 19 de Setem-
bro de 2002. Eu (a) JEAN CARLO BUENO FERREIRA - Ju-
ramentado que o fiz digitar e subscrevo.
(a) LILIAN ROMERO - Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA QUINTA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA, CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

FAZ SABER a quantos virem o presente, que perante este Juí-
zo e Cartório da 15ª Vara Cível, situado na Av. Cândido de
Abreu, nº 535-Edifício do Fórum Cível- 6º andar, Curitiba-PR.,
que nos autos INTERDIÇÃO, sob o nº 256/2001, foi nomeado
EDGARD APARECIDO RAIMUNDO, brasileiro, casado,
portador do R. G. nº 3.713.743-0/PR; como curador de ODE-
TE DE JESUS RAIMUNDO, por ser a mesma incapaz de re-
ger sua pessoa e administrar seus bens, através da sentença de
fls. 51/52, exarada em 30/04/200. Curitiba, 23 de Setembro de
2002. Eu, que o fiz digitar e subscrevo.

LILIAN ROMERO
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 17ª  VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS

PRAZO DO EDITAL: 30 dias. .
PROCESSO N° 1068/2001 de Interdição
REQUERENTE : MARILENE SOARES ROCHA BONFIM

REQUERIDO: NEURI DO CARMO BONFIM
OBJETIVO: Dar conhecimento a terceiros que por este Juízo
foi decretada a interdição de NEURI DO CARMO BONFIM,
brasileiro, aposentado, portador do RG n° 2.065.882/PR, por
ser absolutamente incapaz de exercer  pessoalmente os atos da
vida civil e nomeado como curadora
sua conjuge MARILENE SOARES DA ROCHA BONFIM,
brasileira, casada, auxiliar de cozinha, portadora do RG n°
1.914.826/PR, residentes e domiciliados à rua Astorga, 579,
Sitio Cercado, nesta  Capital. Curitiba, 05 de setembro de 2002.
Eu, (a) Davi Moreira, Empregado Juramentado, o digitei e subs-
crevi.

BENJAMIM ACÁCIO DE MOURA E COSTA –
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA DÉCIMA OITAVA VARA
CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA. CAPITAL DO

ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE MIRIAN FURQUIM LOPES

- PRAZO: VINTE (20) DIAS
FAZ SABER a todos quantos virem o presente ou dele conhe-
cimento tiverem, especialmente à ré MIRIAN FURQUIM LO-
PES, que perante este Juízo e Cartório da 18ª Vara Cível, tra-
mita a ação de BUSCA E APREENSÃO nº 566/2002, em que é
autor BANCO SUDAMERIS DO BRASIL S/A e ré MIRIAN
FURQUIM LOPES, da qual fica a ré MIRIAN FURQUIM
LOPES, brasileira, solteira, gerente financeira, portadora da
Cédula de Identidade RG n04.504.942-6/PR, inscrita no CPF/
MF n0022.930.039-4, residente nesta Capital, devidamente CI-
TADA para os termos da ação, abaixo descrita em resumo, po-
dendo, querendo, no prazo de três (03) dias, contestar o pedido
ou requerer a purgação da mora (DL 911/69, art. 3º), corres-
pondente às parcelas vencidas e acréscimos decorrentes da mora,
sob pena de revelia, ou seja, não sendo contestada, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte
autora (arts. 285 e 319 do CPC). RESUMO: “BANCO SUDA-
MERIS DO BRASIL S/A, instituição financeira, com sede em
São Paulo, Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Paulis-
ta, 1.000, 16º andar, inscrito no CNPJ n060.941.638/0001-73,
com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do
Estado de São Paulo (JUCESP), sob n0 65.633/96-2, sendo a
última também ali registrada, sob nº 74.172/99-2, por seus pro-
curadores adiante assinado, instrumentos de mandato e substa-
belecimento inclusos, com escritório profissional na Avenida
Cândido de Abreu, 427, 16º andar, Conjunto 1604, Centro Cí-
vico, Curitiba, Paraná, fone e fax n0 (041) 254-2755, CEP 80530-
903, onde habitualmente recebem notificações e intimações,
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência com fun-
damento no Decreto-Lei 911/69 e demais disposições aplicá-
veis à matéria, requer BUSCA E APREENSÃO. Em face de
MIRIAN FURQUIM LOPES, brasileira, solteira, gerente finan-
ceira, portadora da Cédula de Identidade RG n0 4.504.942-6-
PR, inscrita no CPF/MF sob n0022.930.039-4, residente e do-
miciliada na Rua João Bonat, 860, apto. 12, bloco 05, Novo
Mundo, Curitiba-Paraná, tendo em vista as seguintes razões de
fato e de direito: 1. DOS FATOS — As partes firmaram em 06
de março de 2001 o Contrato de Financiamento sob o n0 59139,
tendo por objeto a aquisição do seguintes bem: “01 veículo
marca FORD, modelo KA, ano 1998/1998, cor prata, movido à
gasolina, chassi n09BFZZZGDAWB585807, placas AHS 5804.”
A parte Ré recebeu o bem em perfeitas condições de uso e sem
defeito, firmando o compromisso de fiel depositário do bem, e
obrigou-se ao pagamento de 36 (trinta e seis) parcelas mensais
e consecutivas, no valor de R$346,10 (trezentos e quarenta e
seis reais e dez centavos), vencendo-se à primeira em 06/04/
2001 e última em 06/03/2004. A parte requerida deixou de cum-
prir a obrigação ajustada faltando com o pagamento das parce-
las a partir de 06/07/2001, aplicando-se a hipótese contempla-
da na Cláusula 9ª do Contrato firmado, rescindindo-o de plano
e vencendo antecipadamente todas as obrigações. A mora da
parte Requerida não foi constituída pessoalmente, tendo o cre-
dor diligenciado para notificá-Ia, todavia a mesma mudou-se
temporariamente da residência dos pais, conforme atesta sua
correspondência enviada por e-mail para os signatários desta
Inicial outrossim, revelando expressa ciência da mora e infor-
mou que ‘ veículo se encontra na posse dos pais, cópias ane-
xas. DO DIREITO O Contrato firmado entre as partes é válido
e eficaz, presentes que se fazem os requisitos e pressupostos
para sua celebração, ou seja, partes capazes, objeto lícito, etc.
Como demonstrado no relato dos fatos, a requerida deixou de
cumprir sua obrigação na forma pactuada, não honrando diver-
sas prestações, das quais foi constituída em mora pela via ex-
trajudicial, deixando de atender à solicitação. Na espécie, apli-
ca-se o disposto no § 2º do artigo 2º, do Decreto-lei n0 911/69,
que assim dispõe: § 2º - A mora decorrerá do simples venci-
mento do prazo para Pagamento e poderá ser comprovada por
carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos
e Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor.
Há no contrato cláusula resolutiva expressa, firmada no item
9º, que além do vencimento antecipado de todas as obrigações,
admite a retomada do bem objeto da alienação, para a satisfa-
ção do débito de venda direta. Verificada a inadimplência da
parte Ré e, por conseguinte, a cláusula expressa de resolução
do contrato, devem as sanções previstas serem aplicadas, ca-
bendo, na espécie, a busca e apreensão do bem alienados fidu-
ciariamente. A busca e apreensão do bem dado como garantia
fiduciária se mostra possível e necessária pela mera verifica-
ção da cláusula resolutiva expressa. Nesse sentido, plausível é
o pedido de liminar de busca e apreensão, demonstrado que
estão presentes os requisitos essenciais para a tutela pretendi-
da, decorrente do disposto no artigo 66 da Lei n0 4.728/65, com
relação dada pelo Decreto-lei n0 911/69. A plausibilidade do
pedido decorre especialmente da resolução do contrato verifi-
cada pela inadimplência das parcelas vencidas, aliada ao dis-
posto no artigo 3º, do Decreto-lei n0 911/69: “Art. 3º. O propri-
etário, fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor
ou terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciaria-
mente, a qual será concedida liminarmente, desde que compro-
vada a mora ou o inadimplemento do devedor.” Preenchidos os
requisitos legais e reunidas as condições da ação, busca o Au-
tor a tutela jurisdicional para a solução do litígio, com o defe-
rimento da busca e apreensão do veículo descrito, para ao final
da demanda consolidar-se a posse do bem e realizar sua venda,
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como de direito. Por derradeiro, verifica-se que o contrato ce-
lebrado entre as partes teve o parcelamento efetivado em 36
(trinta e seis) prestações, sendo que a parte Ré pagou somente
03 (três) delas, o que representada 8,33%, não cabendo a pos-
sibilidade de purgação da mora. DO REQUERIMENTO:Ante
o exposto, requer-se a Vossa Excelência, receber a presente
com os documentos que a instruem, e depois de registrada e
autuada, determinar: a) liminarmente seja deferida a busca e
apreensão do bem gravado de alienação fiduciária, ou seja: “01
veículo marca FORD, modelo KA, ano 1998/1998, cor PRA-
TA, movido à GASOLINA, chassi n0 9BFZZZGDAWB585807,
placas AHS 5804”, do qual é depositária a parte ré, a ser proce-
dida no endereço indicado no preâmbulo desta inicial, entre-
gando-o apos ao Autor; b) cumprida a liminar, proceda-se a
citação da parte ré no endereço indicados no preâmbulo desta
inicial, para querendo, se cabível, e no prazo legal apresentar
contestação, sob pena de revelia e confissão; c) contestada ou
não, no prazo legal seja proferida sentença definitiva, julgan-
do-se procedente o pedido, consolidando a propriedade do bem
nas mão do Autor, que poderá promover a venda, condenando
a parte Ré ao pagamento das custas processuais, honorários
advocatícios e demais cominações legais; d) pretende o Autor
provar o alegado por todos os meios em Direito admitidos, tais
como testemunhal, cujo rol será oportunamente depositado em
Cartório, documental, com a oportuna juntada de novos, peri-
cial que se fizer necessárias e depoimento pessoal da parte ré,
sob pena de confesso. E) seja autorizado o Sr. Oficial de Justi-
ça a faculdade do artigo 172, §§ 1º e 2º, do Código de Processo
Civil. Dá-se à presente o valor de R$8.402,28 (oito mil quatro-
centos e dois reais e vinte e oito centavos. Nestes termos. Pede
deferimento. Curitiba, 20 de março de 2002.” DESPACHO: 1.
Defiro o pedido de citação da devedora MIRIAN FURQUIM
LOPES, por edital, com prazo para publicação de quinze (15)
dias, a contar da intimação, deste despacho, na forma do inciso
III do art. 232 do CPC; e de 20 (vinte) dias para que se conside-
re realizada a citação (inciso IV, do mesmo  dispositivo legal).
Sujeito a credora à sanção prevista no art. 233 do CPC, uma
vez caracterizada a hipótese. 2. Deve a credora trazer ao bojo
dos autos a minuta do edital conforme disposto no Código de
Normas da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça do Estado 3.
Intime-se. Curitiba, 05 de agosto de 2002. (as) CARLOS
EDUARDO ANDERSEN ESPINOLA — Juiz de Direito.” Em
09 de setembro de 2002. Eu, (a)  CARLOS BARBOSA DOS
SANTOS), Juramentado, que o
Digitei e subscrevi.

(a)  CARLOS EDUARDO  ANDERSEN ESPINOLA -
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “TEREZA SOARES DA
SILVA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CURITIBA – CAPITAL DO ESTADO DO
PARANÁ
F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO sob
nº 861/2001, proposta por ISABEL MIGUEL DA SILVA, foi
decretada a INTERDIÇÃO de TERESA SOARES DA SIL-
VA, residente e domiciliado nesta Capital, por incapacidade de
reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada como
CURADORA sua mãe, a requerente: ISABEL MIGUEL DA
SILVA, residente e domiciliada nesta Capital, na conformida-
de com a sentença do teor seguinte: “VISTOS E EXAMINA-
DOS ESTES AUTOS DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO SOB
Nº 861/01. ISABEL MIGUEL DA SILVA, qualificada nos au-
tos, por seu representante legal, requereu a interdição de sua
filha TEREZA SOARES DA SILVA, também qualificado na
inicial, alegando, em resumo, que a interditanda apresenta do-
ença cujo CID é F201, ficando impossibilitada de praticar os
atos da vida civil, necessitando de cuidados especiais, os quais
já são prestados pela ora autora, tendo em vista a ausência do
pai da interditanda. A exordial veio instruída pelos documen-
tos de fls. 07/17. Em seguida, ocorreu o interrogatório da inter-
ditanda (fls. 22), transcorrendo o prazo para impugnação “in
albis”. Quesitos formulados pelo Representante do Ministério
Público às fls. 24. A seguir, nomeada perita pelo instituto Mé-
dico Legal para proceder o exame (fls. 28), foi apresentado o
laudo técnico de fls. 33/34, não tendo sido respondidos os que-
sitos formulados pela autora e pelo M.P. O Representante do
M. P. apresentou parecer final favorável à pretensão da reque-
rente (fls. 37/39). FEITO O BREVE RELATÓRIO. DECI-
DO. Por ocasião do interrogatório, restou a verificação em Ju-
ízo, que o quadro apresentado (pela interditanda) é grave, ten-
do sido internada em hospitais psiquiátricos e tomando diaria-
mente uma série de medicamentos, dos quais é dependente.
Depreende-se da análise dos autos, mais precisamente do exa-
me técnico constante às fls. 33/34, que a interditanda Tereza
Soares da Silva, é portadora de deficiência mental, apresentan-
do delírios paranóides e de autorreferência, alucinações audi-
tivas de conteúdo imperativo, pensamento comprometido e
desagregado, humor tendendo ao pólo depressivo e ausência
de modulação afetiva. A Dra. Perita conclui no laudo que a
interditanda apresenta um quadro grave de comprometimento
das funções mentais, caracterizando-se por uma psicose de
prognósticos sombrio e incapacitante, cuja doença a torna in-
capaz para as atividades da vida civil e de gerir seus bens. Con-
clui-se, assim, que a interditanda é absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil. POSTO ISSO, e
estando o pedido inserido nos artigos 446, I; e 447, I, c/c o 450
e ss, todos do Código Civil; bem como artigos 1.177 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, decreto a interdição de TE-
REZA SOARES DA SILVA, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeio-
lhe curadora, para representá-la a Sra. ISABEL MIGUEL DA
SILVA, mediante compromisso a ser prestado em 05 dias (art.
1.187, I, CPC). Sem custas. Com fulcro no artigo 1 184 do
Código de Processo Civil e no artigo 12, III, do Código Civil,
Inscreva-se a presente no Cartório de Registro Civil, respecti-
vo, e publique-se na imprensa local e no órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias. P.R.I. e C. Curitiba, 20 de março de
2002. (a) Denise Antunes – Juíza de Direito Substituta.” Tendo
a referida sentença transitado em julgado. E, para que chegue

ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro ale-
gar ignorância, mandou passar o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu, __
Sylvia Castello Branco Gradowski, escrivã, o fiz digitar e assi-
no.

DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE: “TEREZA SOARES DA
SILVA,” COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
A DOUTORA DENISE ANTUNES – JUIZA DE

DIREITO SUBSTITUTA DA VIGÉSIMA PRIMEIRA
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA –

CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ
 F A Z    S A B E R, a quem o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem, que nos autos de INTERDIÇÃO sob
nº 861/2001, proposta por ISABEL MIGUEL DA SILVA, foi
decretada a INTERDIÇÃO de TERESA SOARES DA SIL-
VA, residente e domiciliado nesta Capital, por incapacidade de
reger sua pessoa e administrar seus bens, sendo nomeada como
CURADORA sua mãe, a requerente: ISABEL MIGUEL DA
SILVA, residente e domiciliada nesta Capital, na conformida-
de com a sentença do teor seguinte: “VISTOS E EXAMINA-
DOS ESTES AUTOS DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO SOB
Nº 861/01. ISABEL MIGUEL DA SILVA, qualificada nos au-
tos, por seu representante legal, requereu a interdição de sua
filha TEREZA SOARES DA SILVA, também qualificado na
inicial, alegando, em resumo, que a interditanda apresenta do-
ença cujo CID é F201, ficando impossibilitada de praticar os
atos da vida civil, necessitando de cuidados especiais, os quais
já são prestados pela ora autora, tendo em vista a ausência do
pai da interditanda. A exordial veio instruída pelos documen-
tos de fls. 07/17. Em seguida, ocorreu o interrogatório da inter-
ditanda (fls. 22), transcorrendo o prazo para impugnação “in
albis”. Quesitos formulados pelo Representante do Ministério
Público às fls. 24. A seguir, nomeada perita pelo instituto Mé-
dico Legal para proceder o exame (fls. 28), foi apresentado o
laudo técnico de fls. 33/34, não tendo sido respondidos os que-
sitos formulados pela autora e pelo M.P. O Representante do
M. P. apresentou parecer final favorável à pretensão da reque-
rente (fls. 37/39). FEITO O BREVE RELATÓRIO. DECI-
DO. Por ocasião do interrogatório, restou a verificação em Ju-
ízo, que o quadro apresentado (pela interditanda) é grave, ten-
do sido internada em hospitais psiquiátricos e tomando diaria-
mente uma série de medicamentos, dos quais é dependente.
Depreende-se da análise dos autos, mais precisamente do exa-
me técnico constante às fls. 33/34, que a interditanda Tereza
Soares da Silva, é portadora de deficiência mental, apresentan-
do delírios paranóides e de autorreferência, alucinações audi-
tivas de conteúdo imperativo, pensamento comprometido e
desagregado, humor tendendo ao pólo depressivo e ausência
de modulação afetiva. A Dra. Perita conclui no laudo que a
interditanda apresenta um quadro grave de comprometimento
das funções mentais, caracterizando-se por uma psicose de
prognósticos sombrio e incapacitante, cuja doença a torna in-
capaz para as atividades da vida civil e de gerir seus bens. Con-
clui-se, assim, que a interditanda é absolutamente incapaz de
exercer pessoalmente os atos da vida civil. POSTO ISSO, e
estando o pedido inserido nos artigos 446, I; e 447, I, c/c o 450
e ss, todos do Código Civil; bem como artigos 1.177 e seguin-
tes do Código de Processo Civil, decreto a interdição de TE-
REZA SOARES DA SILVA, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, e nomeio-
lhe curadora, para representá-la a Sra. ISABEL MIGUEL DA
SILVA, mediante compromisso a ser prestado em 05 dias (art.
1.187, I, CPC). Sem custas. Com fulcro no artigo 1 184 do
Código de Processo Civil e no artigo 12, III, do Código Civil,
Inscreva-se a presente no Cartório de Registro Civil, respecti-
vo, e publique-se na imprensa local e no órgão Oficial, 3 vezes,
com intervalo de 10 dias. P.R.I. e C. Curitiba, 20 de março de
2002. (a) Denise Antunes – Juíza de Direito Substituta.” Tendo
a referida sentença transitado em julgado. E, para que chegue
ao conhecimento dos interessados e não possam de futuro ale-
gar ignorância, mandou passar o presente edital que será publi-
cado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO, nesta
Cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos vinte e
cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
___________________ Sylvia Castello Branco Gradowski,
escrivã, o fiz digitar e assino.

DENISE ANTUNES
Juíza de Direito Substituta

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DE ALEXANDRE PAUPITZ

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2000/3208-5
RÉU:  ALEXANDRE PAUPITZ
Autos de Ação Penal nº  2000/3208-5
O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...
  FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu ALEXANDRE PAUPITZ, filho de
Ruth Paupitz, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, pelo presente CITA-O chama-o a comparecer peran-
te este Juízo, sito a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/
Centro, no dia 06/12/2002, ‘as 13:50 horas, a fim de ser IN-
TERROGADO nos referidos autos,  a que responde como in-
curso nas sanções do Art. 180 caput, c/c o art. 29 do C.P.
 DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 28 de outubro
de 2002,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUIZO DE DIREITO DA QUINTA VARA CRIMINAL
DA

COMACA DE CURITIBA  -  ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE SIDNEY CHIMESKI DA
SILVA

Prazo:  15 DIAS
AÇÃO PENAL: 2001/5458-7

RÉU:  SIDNEY CHIMESKI DA SILVA
Autos de Ação Penal nº  2001/5458-7
O DOUTOR GILBERTO FERREIRA,  MM. JUIZ DE DIREI-
TO DA QUINTA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CURITIBA/PARANÁ, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI, ...

 FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não  tendo sido possível CITAR
PESSOALMENTE o réu SIDNEY CHIMESKI DA SILVA, fi-
lho de Alcides Marques da Silva e de Neuza Chimeski da Silva,
ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo
presente CITA-O chama-o a comparecer perante este Juízo, sito
a Av. Mal. Floriano Peixoto, 672, 8º andar/Centro, no dia 05/
12/2002, às 13,30   horas, a fim de ser INTERROGADO nos
referidos autos,  a que responde como incurso nas sanções do
Art. 155 caput e art.14, II DO C. PENAL.
DADO E PASSADO nesta Cidade de Curitiba, 21 de outubro
de 2002,
Estado do Paraná. Eu (a) Roseli T. Alexius Frari, Escrivã o
subscrevi.

GILBERTO FERREIRA
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA SÉTIMA VARA CRIMINAL
COMARCA DE CURITIBA – PARANÁ

RUA MAL. FLORIANO PEIXOTO, 672, 9º ANDAR, ED.
TORONTO

EDITAL DE CITAÇÃO
 ACUSADO(S):VALMIR HACKE

PRAZO DE:15 (quinze) DIAS
AÇÃO PENAL:1999.6455-0

O DOUTOR LUIZ TARO OYAMA MM..JUIZ DE DIREITO
DA SÉTIMA VARA CRIMINAL DA CIDADE E COMARCA
DE CURITIBA – ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pes-
soalmente o réu  VALMIR HACKE, filho de GERALDO HA-
CKE  e CONCEICAO SCHROEDER HACKE, atualmente em
LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO, pelo presente cita-o e
chama-o a comparecer perante este Juízo, no dia 20/12/2002,
às 14hs,  para interrogatório e para acompanhar todos os de-
mais termos do processo a que responde perante este Juízo como
incurso nas sanções do art.155, &4, I e IV, CP ART. 180, “CA-
PUT“, CP ART 180, &1, CODIGO PENAL BRASILEIRO.
DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca. Curitiba, 21 de
outubro de 2002, Estado do Paraná. Eu, _ (MARIA JOSE RE-
SENDE DA SILVA) Escrivã  Designada que o subscrevi.

LUIZ  TARO OYAMA
JUIZ DE DIREITO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
“Fórum Doutor Antônio Thomaz Lessa Garcia”

Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/
Fax

EDITAL DE CITAÇÃO DO ACUSADO VANDERLEI
BRUNALDI, COM PRAZO DE 15 ( QUINZE ) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍ-
ZA DE DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTA-
DO DO PARANÁ, na forma da lei, etc.,

FAZ SABER o acusado VANDERLEI BRUNALDI, brasileiro,
solteiro, comerciante, nascido aos 27/03/1.978, natural de Al-
tônia, PR, filho de Inês José dos Santos Brunaldi, portador do
RG-nº7.767.069-PR, residente e domiciliado, atualmente, em
lugar incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime, se pro-
cessam os autos de Processo Crime nº045/2002, que  a Justiça
Pública desta Comarca lhe move, como incurso nas sanções do
artigo 171, INCISO vi, DO Código Penal.
E como consta dos autos que o acusado VANDERLEI BRU-
NALDI, se encontra em lugar incerto, não sendo possível CITÁ-
LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo de (
15 ) dias, pelo qual fica CITADO a comparecer perante este
Juízo, no próximo dia 14 de novembro de 2.002, às 13:00 ho-
ras, a  fim de se ver processar e ser interrogado nos autos supra.
E como o acusado VANDERLEI BRUNALDI, expediu-se o
presente Edital, que será afixado cópia no lugar de costume do
edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr, aos
dezoito dias do mês de outumbro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ REGINALDO WILSON REZEN-
DE, Escrivão Designado, que redigi e subscrevi.

REGINALDO WILSON REZENDE
ESCRIVÃO DESIGNADO

Autorizado pela Portaria nº08/91

COMARCAS DO INTERIOR

ALTÔNIA

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/

Fax (
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ CARLOS
NORONHA NETO, COM O PRAZO DE 30 (trinta)

DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao réu JOSÉ CARLOS NORONHA NETO, vul-
go “Baiano”, brasileiro, casado, natural de Antonina-Pr, nasci-
do aos 19/10/1957, filho de José Joaquim de Noronha e de Maria
de Lourdes, residente e domiciliado, atualmente, em lugar in-
certo, que por este Juízo e Cartório do Crime, se processam os
autos de Processo Crime nº10/2.001, que a Justiça Pública des-
ta Comarca lhe move, como incurso nas sanções do artigo 155,
caput, do Código Penal.
E como consta dos autos que o réu JOSÉ CARLOS NORO-
NHA NETO, se encontra em lugar incerto, não sendo possível
INTIMÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com
prazo de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADO de que foi
designada a audiência admonitória para o dia 22 de NOVEM-
BRO de 2.002, às 13:00 horas.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do réu JOSÉ CARLOS NORONHA NETO, expediu-se o pre-
sente Edital, que será afixado cópia do lugar de costume do
edifício do Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr, aos
vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ REGINALDO WILSON REZEN-
DE, Escrivão Designado, que redigi e subscrevi.

REGINALDO WILSON REZENDE
ESCRIVÃO DESIGNADO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/

Fax
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU JOSÉ CARLOS

SANTANA, COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao réu JOSÉ CARLOS SANTANA, brasileiro,
solteiro, retireiro, natural de Rondon-Pr, filho de José Gomes e
de Joveina Ruiz Santana, residente e domiciliado, atualmente,
em lugar incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime, se
processam os autos de Processo Crime nº10/1.997, que a Justi-
ça Pública desta Comarca lhe move, como incurso nas sanções
do artigo 171, caput, c/c os arts. 29 e 14, inciso II, todos do
Código Penal.
E como consta dos autos que o réu JOSÉ CARLOS SANTA-
NA, se encontra em lugar incerto, não sendo possível INTI-
MÁ-LO pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo
de trinta (30) dias, pelo qual fica INTIMADO de que foi desig-
nada a audiência admonitória para o dia 21 de NOVEMBRO
de 2.002, às 13:15 horas.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do réu JOSÉ CARLOS SANTANA, expediu-se o presente Edi-
tal, que será afixado cópia do lugar de costume do edifício do
Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr, aos
vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ REGINALDO WILSON REZEN-
DE, Escrivão Designado, que redigi e subscrevi.

REGINALDO WILSON REZENDE
ESCRIVÃO DESIGNADO

 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/

Fax

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ IVANILDE
BARBOSA, COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao réu IVANILDE BARBOSA, vulgo “Ivani”,
brasileira, solteira, natural de São Bernardo do Campo-SP, nas-
cida aos 14/08/1961, filha de Osmar Barbosa e de Orlanda
Coelho Barbosa, residente e domiciliada, atualmente, em lugar
incerto, que por este Juízo e Cartório do Crime, se processam
os autos de Processo Crime nº43/1.999, que a Justiça Pública
desta Comarca lhe move, como incurso nas sanções do artigo
133, caput, do Código Penal.
E como consta dos autos que a ré IVANILDE BARBOSA, se
encontra em lugar incerto, não sendo possível INTIMÁ-LA
pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo de trinta
(30) dias, pelo qual fica INTIMADA de que foi designada a
audiência admonitória para o dia 21 de NOVEMBRO de 2.002,
às 13:00 horas.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente da
ré IVANILDE BARBOSA, expediu-se o presente Edital, que
será afixado cópia do lugar de costume do edifício do Fórum,
desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr, aos
vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ REGINALDO WILSON REZEN-
DE, Escrivão Designado, que redigi e subscrevi.

REGINALDO WILSON REZENDE
ESCRIVÃO DESIGNADO
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 JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ALTÔNIA,
ESTADO DO PARANÁ

C A R T Ó R I O   D O   C R I M E
Rua Olavo Bilac, 636 - Fórum - CEP: 87.550-000 - Fone/

Fax

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU IVAN ALVES DA
COSTA, COM O PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.

A DOUTORA ROSÂNGELA FAORO, MERITÍSSIMA JUÍZA DE
DIREITO DESTA COMARCA DE ALTÔNIA, ESTADO DO
PARANÁ, na forma da lei, etc.,
FAZ SABER ao réu IVAN ALVES DA COSTA, vulgo “Gam-
bá”, brasileiro, solteiro, filho de José Fernandes Costa e de
Maria Fernandes das Dores, natural de Pérola, residente e do-
miciliado, atualmente, em lugar incerto, que por este Juízo e
Cartório do Crime, se processam os autos de Processo Crime
nº05/1.999, que a Justiça Pública desta Comarca lhe move, como
incurso nas sanções do artigo 155, § 4º, incisos I e IV, do Códi-
go Penal.
E como consta dos autos que o réu IVAN ALVES DA COSTA,
se encontra em lugar incerto, não sendo possível INTIMÁ-LO
pessoalmente, mandei expedir o presente, com prazo de trinta
(30) dias, pelo qual fica INTIMADO de que foi designada a
audiência de Justificação para o dia 22 de NOVEMBRO de
2.002, às 13:15 horas, ficando o mesmo ciente de que caso não
compareça será regredido o regime para o mais gravoso.
Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
do réu IVAN ALVES DA COSTA, expediu-se o presente Edi-
tal, que será afixado cópia do lugar de costume do edifício do
Fórum, desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Altônia, Pr, aos
vinte e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu____________________ REGINALDO WILSON REZEN-
DE, Escrivão Designado, que redigi e subscrevi.

REGINALDO WILSON REZENDE
ESCRIVÃO DESIGNADO

APUCARANA

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, nos autos nº 462/96 de Ação de FA-
LÊNCIA, em que é requerente TRORION S/A., e requerido
MONARTE CONFECÇÕES LTDA.., inscrito no CGC nº
81.728.834/0001-10, ficam os interessados devidamente INTI-
MADOS para no prazo de 10 (dez) dias, requererem o que for
de direito, tudo conforme despacho de fls. 240, a seguir trans-
crito: “Autos nº 462/96. À Escrivania, para que expeça edital
na forma do artigo 75 da Lei de Falência. Apucarana, 14 de
outubro de 2002. (a) Katsujo Nakadomari – Juiz de Direito.
Em virtude do que mandou expedir o presente edital que será
publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e
dois dias do mês de outubro de 2002. Eu, _________________
BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscre-
vi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

(JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, nos autos nº 291/1998 de Ação de AU-
TOFALÊNCIA, em que é requerente CANTAREIRA COUROS
LTDA., WASHINTON MOREIRA DE OLIVEIRA E ALVA-
RO DE ALMEIDA e requerido JUIZO DESTA, ficam os inte-
ressados devidamente INTIMADOS da sentença de fls. 473, a
seguir transcrita: “Autos nº 291/98. Vistos e examinados. I. A
presente falência de CANTAREIRA COUROS LTDA., CGC/
MF Nº 01.403.314/001-06, deve ser encerrada como requerido
pelo Síndico (fls. 461/463, com a concordância do Dr. Promo-
tor de Justiça (fls. 470). II. Verifica-se dos autos que não há
bens para arrecadação, enquadrando-se no caso disposto no art.
75 da Lei de Falências, devendo trilhar o caminho do encerra-
mento. III. Cumprindo esse procedimento com a expedição dos
editais, nenhum credor se manifestou, malgrado a publicação
de fls. 453. IV. A anterior manifestação do Síndico (fls. 461/
463) serve de relatório, visto que espelha a situação da falida.
V. Diante do exposto, nos termos do art. 132 da LF, declaro
encerrado a falência, sem prejuízo a responsabilidade pelo pas-
sivo. VI. Oportunidade, como manda a lei falimentar (art. 132,
par. 2º), deverá ser devidamente publicada esta decisão, atra-
vés da imprensa com as cautelas de estilo. VII. No mais, cum-
pra a Escrivania o disposto no par. 3º do art. 132. VIII. Expe-

çam-se editais, oficiando para publicação gratuita (art. 206, par.
2º), e aguarde-se o decurso do prazo para recurso (art. 132, par.
2º). IX. Depois, então, nada sendo requerido, devem os autos
serem arquivados, com as formalidades pertinentes à espécie
(anotações necessárias – vide o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado). X. PRI. Apucara-
na, 24 de abril de 2002. (a) Katsujo Nakadomari – Juiz de Di-
reito. Em virtude do que mandou expedir o presente edital que
será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, aos
vinte e quatro dias do mês de outubro de 2002. Eu,
_________________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escri-
vão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, nos autos n.º 179/90 de Ação de FA-
LÊNCIA, em que é requerente MOTORMERCANTIL – EQUI-
PAMENTOS LTDA. e requerido JUIZO DESTA, ficam os in-
teressados devidamente INTIMADOS da sentença de fls. 287,
a seguir transcrita: “Autos n.º 179/90. Vistos e examinados. I.
A presente falência de MOTOMERCANTIL – EQUIPAMEN-
TOS LTDA., CGC/MF Nº 78.949.666/0001-88, deve ser en-
cerrada como requerido pelo Síndico (fls. 266), com a concor-
dância do Dr. Promotor de Justiça (fls. 285/286). II. Verifica-se
dos autos que não há bens para arrecadação, em quadrando-se
no caso disposto no art. 75 da Lei de Falências, devendo trilhar
o caminho do encerramento. III. Cumprindo esse procedimen-
to com a expedição dos editais, nenhum credor se manifestou,
malgrado a publicação de fls. 453. IV. A anterior manifestação
do Síndico (fls. 253/254) serve de relatório, visto que espelha a
situação da falida. V. Apesar de apurado pelo Síndico a exis-
tência de crime falimentar (fls. 257), o ilustre representante do
Ministério Público opinou pela não instauração de inquérito
policial, porquanto transcorrida a prescrição da pretensão pu-
nitiva (fls.  259/260). Diante do exposto, nos termos do art.
132 da LF, declaro encerrado a falência, sem prejuízo a res-
ponsabilidade pelo passivo. VI. Oportunidade, como manda a
lei falimentar (art. 132, par. 2º), deverá ser devidamente publi-
cada esta decisão, através da imprensa com as cautelas de esti-
lo. VII. No mais, cumpra a Escrivania o disposto no par. 3º do
art. 132. VIII. Expeçam-se editais, oficiando para publicação
gratuita (art. 206, par. 2º), e aguarde-se o decurso do prazo
para recurso (art. 132, par. 2º). IX. Depois, então, nada sendo
requerido, devem os autos serem arquivados, com as formali-
dades pertinentes à espécie (anotações necessárias – vide o
Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça
deste Estado). X. PRI. Apucarana, 12 de agosto de 2002. (a)
Katsujo Nakadomari – Juiz de Direito. Em virtude do que man-
dou expedir o presente edital que será publicado e afixado na
forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Apucarana, Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do mês de
outubro de 2002. Eu, _________________  BEL. JAIR PE-
REIRA ROCHA, Escrivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS COM O PRAZO DE 30 (TRINTA)

DIAS.

O Dr. KATSUJO NAKADOMARI, MM. Juiz de Direito desta
cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na forma
da lei, etc...

FAZ SABER, a todos quantos presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, nos autos n.º 308/92 de Ação de FA-
LÊNCIA, em que é requerente RANK PNEUS LTDA. e reque-
rido L J TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., ficam os
interessados devidamente INTIMADOS da sentença de fls. 73,
a seguir transcrita: “Autos n.º 308/92. Vistos e examinados. I.
A presente falência de L. J. TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LTDA., CGC/MF Nº 81.416.414/0001-91, deve ser encerrada
como requerido pelo Síndico (fls. 51), com a concordância do
Dr. Promotor de Justiça (fls. 71/72). II. Verifica-se dos autos
que não há bens para arrecadação, em quadrando-se no caso
disposto no art. 75 da Lei de Falências, devendo trilhar o cami-
nho do encerramento. III. Cumprindo esse procedimento com a
expedição dos editais, nenhum credor se manifestou, malgrado
a publicação de fls. 69. IV. A anterior manifestação do Síndico
(fls. 51) serve de relatório, visto que espelha a situação da fali-
da. V. Diante do exposto, nos termos do art. 132 da LF, declaro
encerrado a falência, sem prejuízo a responsabilidade pelo pas-
sivo. VI. Oportunidade, como manda a lei falimentar (art. 132,
par. 2º), deverá ser devidamente publicada esta decisão, atra-
vés da imprensa com as cautelas de estilo. VII. No mais, cum-
pra a Escrivania o disposto no par. 3º do art. 132. VIII. Expe-
çam-se editais, oficiando para publicação gratuita (art. 206, par.
2º), e aguarde-se o decurso do prazo para recurso (art. 132, par.
2º). IX. Depois, então, nada sendo requerido, devem os autos

serem arquivados, com as formalidades pertinentes à espécie
(anotações necessárias – vide o Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado). X. PRI. Apucara-
na, 12 de agosto de 2002. (a) Katsujo Nakadomari – Juiz de
Direito. Em virtude do que mandou expedir o presente edital
que será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PAS-
SADO nesta cidade e Comarca de Apucarana, Estado do Para-
ná, aos vinte e cinco dias do mês de outubro de 2002. Eu,
_________________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Escri-
vão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

ARAPONGAS

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada
Edinalva S. Morador - Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES
HENRIQUE – Publicação por (três) vezes com intervalo

de 10 dias.

Autos......................................:  nº 272/2001.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:   MINISTÉRIO PÚBLICO
DESTA
Interditando(a)........................:  MARIA DE LOURDES HEN-
RIQUE
Data da sentença.....................:  22 de julho de 2002.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a).......: MARIA APARECIDA HENRI-
QUE DE OLIVEIRA.

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, 19 de setembro de 2002. Eu,
___________________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Es-
crivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL
COMARCA DE APUCARANA – PARANÁ

Bel. Jair Pereira Rocha – Escrivão
Tatiane Pereira Rocha – Func. Juramentada

EDITAL DE INTERDIÇÃO de CLAUDIO DE MELLO –
Publicação por (três) vezes com intervalo de 10 dias.

Autos......................................:  nº 28/2002.
Natureza da Ação...................:  INTERDIÇÃO
Requerente.............................:   MINISTÉRIO PÚBLICO
DESTA
Interditando(a)........................:  CLÁUDIO DE MELO
Data da sentença.....................:  10 de junho de 2002.
Causa......................................: deficiência mental, incapaci-
dade de exercer pessoalmente os atos da vida civil.
Limites do(a) Curador(a).......:  prática  de todos os  atos da
vida civil, notada- mente perante o Instituto Nacional do Segu-
ro Social – INSS.
Curador(a) nomeado(a)..........:     MUNIRA ELIANA DE
MELO.
 E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
e ninguém possa alegar ignorância de futuro, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no lugar de costume e publicado
na imprensa, na forma da lei, por três vezes e com intervalo de
10 (dez) dias. Apucarana, 20 de setembro de 2002. Eu,
___________________  BEL. JAIR PEREIRA ROCHA, Es-
crivão que digitei e subscrevi.

KATSUJO NAKADOMARI
Juiz de Direito

COMARCA DE ARAPONGAS - VARA CÍVEL
FALÊNCIA DE APROMAN INDÚSTRIA,

COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES
DE MÓVEIS LTDA.

CGC.MF. 79.955.674.0001.27
A V I S O

O abaixo assinado, Titular do Cartório da Vara Cível da Co-
marca de Arapongas, dando cumprimento ao disposto no artigo
98, parágrafo 1º, da Lei de Falência (Decreto Lei 7.661, de
21.06.45), avisa a todos os interessados que apresentou habili-
tação de seu crédito, junto à Massa Falida de Aproman Indús-
tria, Comércio e Representações de Móveis Ltda., através do
procedimento (habilitação de crédito) registrado neste Cartório
sob o nº.662/02, o credor ELIAS MACHADO DE OLIVEIRA,
brasileiro, residente e domiciliado à rua Japuira, n. 407, Con-
junto Tropical, Arapongas, Pr., portador da CTPS.sob n.14.275,
série n.0022.PR., pela quantia de R$ 700,00 (setecentos reais),
proveniente de reclamatória trabalhista, registrada perante a Vara
do Trabalho desta Comarca de Arapongas, sob n. 97/98. Alega
que é credor privilegiado, diante do caráter alimentar que pos-
sui a reclamatória trabalhista, sobrepondo-se aos demais crédi-
tos.
Os interessados, querendo, poderão, apresentar impugnações
ao referido crédito, dentro do prazo de dez (10) dias, a contar
do dia seguinte ao que o presente aviso for publicado no Diário
da Justiça deste Estado. Arapongas, 22 de outubro de 2002. (a)
Peterson Adriano Migliorini, Escrivão.

JUÍZO DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE ARAPONGAS

FALÊNCIA DE CHIVILAR INDÚSTRIA
E COMÉRCIO DE ESTOFADOS LTDA.

CGC.MF.79.634.614/0001.85

O Doutor Délcio Miranda da Rocha, MM. Juiz de Direito da
Vara Cível da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, face o
disposto no artigo 75, da Lei de Falências,

FAZ SABER a todos quantos o conhecimento  do presente edi-
tal haja pertencer que, no processo registrado sob o nº.421/00,
referente a falência da empresa CHIVILAR Indústria e Comér-
cio de Estofados Ltda., que era sediada à Avenida Maracanã,
n.899/921, inscrição Estadual n.62.800.500L, este Juízo fixou
o prazo de dez (10) dias para os interessados requererem o que
for a bem de seus direitos, tendo em vista que quando da decre-
tação da falência, na qual fora determinado a lacração da falida
e a arrecadação dos bens pertencentes à falida, já não havia
mais nada a arrecadar, nem mesmo possuía sede a falida, tra-
tando-se de falência frustada.

Tal prazo começará a ser contado do dia seguinte ao que este
for publicado pela primeira vez no Diário da Justiça deste Es-
tado.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Arapongas, Estado
do Paraná, aos 30 de agosto de 2002. Eu (a) Ellia K. Migliori-
ni, Empregada Juramentada da Única Vara Cível, que o digitei,
imprimi e subscrevo. (a) Délcio Miranda da Rocha, Juiz de
Direito .

ASSAÍ

 CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ
  EDITAL DE CITAÇÃO  DO RÉU JOSE ROBERTO BER-
NARDO.
A Doutora Sonia Leifa Yeh Fuzinato – Juíza de Direito m exer-
cício na Vara Criminal e Anexos da Comarca de  Assaí – Pr. ,
Cartório Criminal, etc.
 F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOSÉ
ROBERTO BERNARDO, brasileiro, casado, comerciante, fi-
lho de Benedito Bernardo e de Ermelinda Botini, Bernardo,
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do fórum local, no dia  04 12.02, ás
10h45min., a  fim de ser(em) qualificado e interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Crime
sob   nº 67/00, em que foi denunciado por infração ao art. 180
“caput” do CP. DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Co-
marca de Assaí – Estado do Paraná, aos 17 de outubro de 2002.
Eu_______________________(Joana Darque V.M. Silva), Aux.
Cart. Juram., que digitei e subscrevi.-

Sonia Leifa Yeh Fuzinato
  MMª Juíza de Direito

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO  DO RÉU JOAQUIM PEREIRA
DA COSTA.

A Doutora Sonia Leifa Yeh Fuzinato – Juíza de Direito m exer-
cício na Vara Criminal e Anexos da Comarca de  Assaí – Pr. ,
Cartório Criminal, etc.
F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu JOAQUIM
PEREIRA DA COSTA, brasileiro,amasiado, artesão, filho de
Vergílio Pereira da Costa e de Maria Aparecida da Costa, atu-
almente em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos
autos, pelo presente cita-o(s) e chama-o(s) a comparecer(em)
perante este Juízo, Edifício do fórum local, no dia 26.11.02, ás
9h., a  fim de ser(em) qualificado e interrogado(s) e
acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Crime
sob   nº 16/02, em que foi denunciado por infração ao art. 10,
caput e § 1º III, da Lei 9.437/97, bem como por infração aos
arts. 329 e 330, combinados com os artigos 29 e 69, todos do
mesmo Código Penal. DADO E PASSADO, NESTA CIDADE
E Comarca de Assaí – Estado do Paraná, aos 22 de outubro de
2002. Eu_______________________(Joana Darque V.M. Sil-
va), Aux. Cart. Juram., que digitei e subscrevi.-

  Sonia Leifa Yeh Fuzinato
  MMª Juíza de Direito

CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

 EDITAL DE CITAÇÃO  DA RÉ GRAZIELE GOES.
A Doutora Sonia Leifa Yeh Fuzinato – Juíza de Direito m

exercício na Vara Criminal e Anexos da Comarca de
Assaí – Pr. , Cartório Criminal, etc.

F A Z     S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de quinze dias, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu  GRAZI-
ELE GOES, brasileira, solteira, vendedora, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, conforme consta dos autos, pelo pre-
sente cita-a(s) e chama-a(s) a comparecer(em) perante este Ju-
ízo, Edifício do fórum local, no dia  26.11.02, ás 8h45min., a
fim de ser(em) qualificada e interrogada(s) e acompanhar(em)
a todos os demais termos do Processo Crime sob   nº  42/01,
em que foi denunciada por infração ao art. 171 “ caput”  e
outros do CP. DADO E PASSADO, NESTA CIDADE E Co-
marca de Assaí – Estado do Paraná, aos 11 de outubro de 2002.
Eu_______________________(Joana Darque V.M. Silva), Aux.
Cart. Juram., que digitei e subscrevi.-

Sonia Leifa Yeh Fuzinato
MMª Juíza de Direito
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CARTÓRIO CRIMINAL, FAMÍLIA E ANEXOS
COMARCA DE ASSAÍ – ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO MARCELO
DE OLIVEIRA.

A DOUTORA SONIA LEIFA YEH FUZINATO – JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E ANEXOS DA COMAR-
CA DE ASSAI-PR. NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z   S A B E R – a todos quantos o presente edital virem,
com o prazo de 20 dias, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o sentenciado
MARCELO DE OLIVEIRA, brasileiro, estado civil não in-
formado, nascido no dia 11-08-73, natural de Adamantina-PR.,
filho de José Belarmino de Oliveira e Aldenir Pereira Rocha,
portador da cédula de identidade sob RG. 26.012-7-PR., atual-
mente em lugar incerto e não sabido, conforme consta dos au-
tos, pelo presente intima-o e chama-o a comparecer perante
este Juízo, Fórum local, no dia  26  de novembro de 2002, às
8,30  horas, à AUDIÊNCIA ADMONITÓRIA, designada nos
autos de  Processo Crime  29/01 – que o mesmo responde neste
Juízo, por infração ao art.   331 “caput’9desacato em continui-
dade delitiva(duas vezes), na forma do art. 29, todos do CP.

CUMPRA-SE.
 DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Assaí,Estado
do Paraná, aos  15    dias do mês de  outubro   de 2002 (15-10-
02). Eu_____________________________(ODALVO VIANA
MARQUES), Auxiliar de Cartório, que digitei e subscrevi.

SONIA  LEIFA  YEH  FUZINATO
 Juíza de Direito

BARBOSA FERRAZ

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU LUIZ CARLOS DE
LIMA, AUTOS PROCESSO CRIME Nº 030/2002, COM

PRAZO DE  QUINZE  (15) DIAS.

O Doutor José Roberto Silvério, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Barbosa Ferraz, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc. . .

F A Z   S A B E R, a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de quinze (15) dias, ou dele conhecimento tiverem, de
que neste Juízo, tramitam os Autos de Processo Crime nº 038/
2002, e não sendo  possível intimar pessoalmente o réu – WAL-
DSON DOS SANTOS – nascido aos 10.07.77, natural de Bar-
bosa Ferraz/Pr, filho de José Valter dos Santos e Francisca Ino-
cência Neta dos Santos, atualmente em lugar ignorado. Pelo
presente edital, fica o mesmo CITADO e INTIMADO, para que
compareça perante este Juízo, sito a rua Marechal Deodoro,
320, nesta cidade, no dia 26 de Dezembro de 2002, às 09:00
horas, a fim de ser interrogado. E para que chegue ao conheci-
mento dos mesmos e ninguém possa alegar ignorância, expe-
diu-se o presente edital, com prazo de 15 (quinze) dias, inici-
ando-se a fluência do prazo após a dilação da publicação no
Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e comarca de B.
Ferraz, Estado do Paraná, aos 17 de Outubro de 2002. Eu
____________ (Claudemir Marques), escrivão criminal que
digitei e o subscrevi.

José Roberto Silvério –
Juiz de Direito

BELA VISTA DO PARAÍSO

EDITAL DE LEILÃO

O Dr. HELDER JOSÉ ANUNZIATO, Juiz de Direito da Co-
marca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, na forma da
lei, etc., FAZ SABER aos que este edital virem ou dele conhe-
cimento tiverem, que será levado à arrematação bens da execu-
tada LOUSYBER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE TE-
CIDOS LTDA., na seguinte forma: .......
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 12/02/2003, às 10:00 hs., por lanço
superior à importância da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 26/02/2003, às 10:00 hs., pelo mai-
or lanço oferecido, desde que não seja por preço vil.
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente nas datas designa-
das fica prefinido o primeiro dia útil subsequente.
LOCAL: Edifício do Fórum , à Av. Elpídio Sestari, 453. .
PROCESSO: Precatória nº 75/2000, oriunda do Juízo de Serta-
nópolis, extraída da Execução Fiscal nº 31/98, que FAZENDA
PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra LOUSY-
BER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE TECIDOS LTDA.
e OUTRO.
INTIMAÇÃO: Ficam os executados LOUSYBER REPRESEN-
TAÇÃO COMERCIAL DE TECIDOS LTDA., na pessoa de seu
representante legal; e  LOURIVAL BEZERRA SIQUEIRA, in-
timados da presente arrematação, por este edital “ad cautelam”.
.
VALOR DA AÇÃO: R$10.135,06 em 13/06/2002 e
R$10.872,15 em 24/10/2002, conforme cálculos elaborados.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 1) Um computador 386, AJV-1428-
SN, com impressora marca Epson-LX-300, com teclado dani-
ficado, em regular estado de conservação. 2) Um computador
286, ATSP, com teclado danificado, em regular estado de con-
servação. 3) Uma escrivaninha, em cerejeira, com três gavetas,
em péssimo estado de conservação. 4) Um armário em cerejei-
ra, com duas portas, em péssimo estado de conservação. 5) Um
balcão para escritório em cerejeira, com duas portas, em regu-
lar estado de conservação. 6) Um arquivo de aço com cinco
gavetas, em bom estado de conservação. 7) Um cofre em aço,
marca Celi, cor verde, de 0,40x0,70 cm., em péssimo estado de
conservação. 8) Uma mesa para escritório, com três gavetas,
em fórmica, em bom estado de conservação. 9) Uma balança,
marca Toledo, modelo 2124, série 9780098-ZY, ano de fabri-
cação 97, nº 6063866, carga máx. 250 Kg. 10) Um ventilador,
marca Britânia B-30-S, em bom estado de conservação. 11) 49
m2 de divisória, com 4 portas de 2,10x0,80 m., em ótimo esta-
do de conservação. DEPÓSITO: Com a executada, na pessoa
de seu representante legal, à Rua Ceará, s/nº, Distrito de Santa

Margarida, desta Comarca.
ÔNUS: Esses mesmos bens encontram-se penhorados nos se-
guintes processos: a)- Precatória 74/2000, oriunda do Juízo de
Sertanópolis, extraída da Execução Fiscal nº 27/98, que FA-
ZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ move contra
LOUSYBER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE TECIDOS
LTDA. e OUTRO. Penhorado em data de 13/07/2000. b)- Pre-
catória 176/2000, oriunda do Juízo de Sertanópolis, extraída
da Execução Fiscal nº 29/2000, que FAZENDA NACIONAL
move contra LOUSYBER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL
DE TECIDOS LTDA.. Penhorado em data de 20/11/2000. c)-
Precatória 177/2000, oriunda do Juízo de Sertanópolis, extraí-
da da Execução Fiscal nº 28/2000, que FAZENDA NACIO-
NAL move contra LOUSYBER REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL DE TECIDOS LTDA. Penhorado em data de 20/11/2000.
RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: Não há.
AVALIAÇÃO: Os bens haviam sido atualizados, respectivamen-
te, em data de 13/06/2002, em R$334,63, R$89,23, R$33,47,
R$66,92, R$111,54, R$156,16, R$223,09, R$66,92, R$223,09,
R$44,62 e R$2.732,83, perfazendo o total de R$4.082,50, e
em data de 24/10/2002, foram atualizados, respectivamente,
em R$346,63, R$92,43, R$34,67, R$69,32, R$115,54,
R$161,76, R$231,09, R$69,32, R$231,09, R$46,22 e
R$2.830,86, perfazendo o total de R$4.228,93, conforme cál-
culos elaborados.
E, para conhecimento de todos e que ninguém alegue ignorân-
cia, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio do
Fórum local e publicado por uma vez no Órgão Oficial do Es-
tado. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Bela Vista
do Paraíso, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de outubro de
2002.  Eu, Marcos A. G. Munhoz, E. Juramentado, o digitei e
subscreví. (a) HELDER JOSÉ ANUNZIATO - Juiz de Di-
reito.

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DE CAMBÉ – PARANÁ

EDITAL DE 1ª  E  2ª PRAÇA, ARREMATAÇÃO E
INTIMAÇÃO

A DOUTORA SILVIA MARIA GOMES DE OLIVEIRA
TESTA, JUÍZA DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E
ANEXOS DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI, ECT . . .

FAZ SABER a todos quantos este edital virem ou que dele
conhecimento tiverem, que serão levados à arrematação os bens
penhorados ao executado Antonio Luiz Rigobelo, na seguinte
forma:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: Dia 29 de novembro de
2.002, às 09:00 horas, por preço superior à avaliação.
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: Dia 13 de dezembro de
2.002, às 09:00 horas, pelo maior lanço oferecido, desprezan-
do-se preço vil, ficando transferidos para o primeiro dia útil, às
mesmas horas, caso não haja expediente forense naquelas da-
tas.
LOCAL DA ARREMATAÇÃO: Saguão do Edifício do Fó-
rum, sito à Avenida Roberto Conceição, nº 532, Jardim São
José, Cambé-PR.
PROCESSO: Carta Precatória nº 105/00, oriunda do Juízo de
Direito da 2ª Vara de Família da Comarca de Londrina-PR., e
extraída dos autos de Ação de Alimentos nº 1253/92, que é
autora Yliana Gonçalves Rigobelo.
DESCRIÇÃO DOS BENS: 50% (cinqüenta por cento) da data
de terras nº 10, da quadra nº 23, com área de 411,80 m2, situa-
da nesta cidade de Cambé, contendo na mesma, um pequeno
salão de tijolos, e se acha dentro das seguintes divisas e con-
frontações: Ao Norte, com a Rua Espanha, numa extensão de
24,43 metros; a Leste, com a Rua França, numa frente de 13,59
metros; ao Sul, com a data nº 11, numa extensão de 27,51 me-
tros; e, finalmente a Oeste, com a data nº 08, numa largura de
18,51 metros, devidamente matriculado no Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca sob nº 23.422.
ÔNUS: Averbada na matrícula penhora de 50% (cinqüenta por
cento) do bem suso mencionado, para garantia do pagamento
desta ação de alimentos no valor de  R$ 18.016,85 (dezoito
mil,  dezesseis reais e oitenta e cinco centavos).
DEPÓSITO: Não consta dos autos.
AVALIAÇÃO: Avaliado a totalidade do imóvel e benfeitorias
em R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), sendo a metade pe-
nhorada avaliada em R$ 38.000,00 (trinta e oito mil).
VALOR DA DÍVIDA: Valor da Execução em  29.11.2000: R$
22.341,66 (vinte e dois mil, trezentos e quarenta e um reais e
sessenta e seis centavos).
INTIMAÇÃO: Pelo presente edital, fica desde já INTIMA-
DO, caso não encontrado pelo Senhor Oficial de Justiça, o exe-
cutado ANTONIO LUIZ RIGOBELO, para querendo, libe-
rar o bem acima descrito, pagando o principal e demais comi-
nações legais.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
para que não aleguem ignorância de futuro, foi determinada a
expedição deste edital, que será publicado pela imprensa e afi-
xado na forma da Lei. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos de-
zessete dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu
___________________ (LUIZ PAULO TIMOTEO) Escrivão,
digitei e subscrevi.

LUIZ PAULO TIMOTEO
Escrivão

CAMBÉ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO ( Art. 1.184 CPC.)

Pelo presente, expedido nos autos de Interdição nº 121/2002,
que por sentença foi decretada a interdição total de JANAINA
SILLA SCACABAROSSI, portadora de deficiência mental o
que a torna incapaz de gerir os atos da vida civil, nomeando-
lhe curadora Maria Salete Silla Scacabarossi. Cambé-PR. 04/
10/2002. Eu,________________(Sebastião Pimentel). Emp. Ju-
ramentado, que o digitei e subscrevi.

Márcia Guimarães Marques Luz
Juíza de Direito

            SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO ( ART.1.184 CPC.)

   Pelo presente, expedido nos autos de interdição nº 461/2000,
que por sentença foi decretada a interdição total de SINEIDE
LOPES DE LIMA, portadora de deficiência física e mental, o
que a impede de gerir os atos da vida civil, nomeando-lhe cura-
dora Maria Lopes de Lima. Cambé-Pr, 27/03/2002.  Eu,———
—————————(Sebastião Pimentel). Emp. Juramentado,
que o digitei e subscrevi.

    MÁRCIA GUIMARÃES MARQUES LUZ
 Juíza de Direito

CAMPINA GRANDE DO SUL

EDITAL DE SENTEÇA DE INTERDIÇÃO DA
REQUERIDA SUELI DE PAULA FAGUNDES   PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSA-

DOS,
  FAÇO SABER  a todos que o presente Edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da Vara
Cível e Anexos, processou-se os autos de INTERDIÇÃO autu-
ado sob n.º. 887/2001, requerida  por SIRLEI MARTINS FA-
GUNDES,  em favor de SUELI DE PAULA FAGUNDES,  por
sentença proferida em data de 05  de agosto  de 2002, devida-
mente transitada em julgado, DECRETANDO-SE A INTER-
DIÇÃO da   requerida SUELI DE PAULA FAGUNDES, brasi-
leira, solteira, portador do RG n.º 8.007.253-8- PR,  e do CPF./
MF n.º 037.292.749-10,  nascida em 05-06-1976  - PR, resi-
dente na cidade de Quatro Barras - PR,  por ser portador de
Anomalia psíquica, em caráter permanente,   que o torna TO-
TALMENTE INCAPAZ para exercer os atos da vida civil, a
não ser que seja representado por sua Irma SIRLEI MARTINS
FAGUNDES,    brasileira, solteira,   portador do RG n.º
5.903.297- 6 PR, residente a Rua Lauro Strapasson  n.º 68,
Jardim Nossa Senhora das Graças  - Quatro Barras - PR.
E  para que  chegue ao conhecimento de terceiros e interessa-
dos, e no futuro não aleguem ignorância, expediu-se o presente
Edital, que será afixado no átrio do Fórum e publicado no Diá-
rio da Justiça deste Estado e no jornal União desta Comarca,
na conformidade do artigo 1.184 do Código de Processo Civil.
CAMPINA GRANDE DO SUL,  18  de setembro  de  2002 .EU
________ ( Maria Regina D’almeida Berno ) Escrivã , o digitei
e subscrevi.

MARIA REGINA D’ALMEIDA BERNO
Escrivã

CAMPO LARGO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAMPO

LARGO - ESTADO DO  PARANÁ

CARTÓRIO CÍVEL E COMÉRCIO

EDITAL DE INTERDIÇÃO

AUTOS N. 285/98

A Doutora Ângela Maria Machado Costa, Juiza de Direito da

Comarca De Campo Largo, Estado do Paraná, etc...

 FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele

conhecimento tiverem, que por este juízo e Cartório do Cível,

que por sentença deste juízo, datada de 07/06/02, foi decretada

a Interdição de Marina Cristina Costa Sebastião, brasileira,

solteira, nascida aos 11/05/83, filha de Benedito Sebastião,

natural de Campo Largo-Pr., residente e domiciliada nesta

cidade e Comarca de Campo Largo – Pr.,  em virtude de ser

portadora de deficiência mental, tendo sido nomeado seu cura-

dor o Sr. Salvador Mendes da Costa, brasileiro, divorciado

judicialmente, pedreiro, portador do RG. n. 1.446.430-0-

Pr.,residente e domiciliado nesta cidade e Comarca, o qual

já prestou compromisso de Curador e esta no exercício do car-

go, pelo que serão considerados nulos e de nenhum efeito to-

dos os atos, avenças os convenções que celebrar sem a repre-

sentação do curador. E para que chegue ao conhecimento de

todos e que por futuro ninguém possa alegar ignorância de fu-

turo mandou expedir o presente edital que será publicado e

afixado em local de costume na forma da Lei. A presente publi-

cação deverá ser feita por 3 vezes, com intervalos de 10 dias,

de conformidade com o estabelecimento no art. 184 do CPC.

Sendo que este deve ser publicado sem custas, em virtude de

ser o requerente beneficiário da JUSTIÇA GRATUITA.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Es-

tado do Paraná, aos 28/08/02. Eu ____________________,

Teodoro Gonçalves de Quadros Filho, Escrevente Juramen-

tado, o subscrevi.

MARILENA VIDAL PATIÑO

ESCRIVÃ

CAMPO MOURÃO

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DA EXECUTADA:
CALIFÓRNIA TUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE TU-
RISMO LTDA, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 108/2000,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  CA-
LIFÓRNIA TUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE TU-
RISMO LTDA. E,  pelo presente edital  CITA a   Executada:
CALIFORNIA TUR TRANSPORTE RODOVIÁERIO DE
TURISMO LTDA, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita
no  CNPJ  nº 00.294.287/0001-00, nas pessoas de seus Repre-
sentantes  Legais MARIA DE LOURDES KLIPE, brasileira,
portadora da C.I. RG nº 4.752.194-7?PR e inscrita no CPF nº
678.102.099-49 e DEUSDETE  DOS SANTOS REIS,  brasi-
leiro,  portador da C.I. RG nº  1.166.841-0/PR e  inscrito no
CPF nº 163.687.039-20,, atualmente em lugar incerto e não
sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por
objeto a cobrança do débito originário da certidão de Divida
Ativa nº 54/2000 DEPAR, Que na data da propositura da pre-
sente o saldo devedor da presente importa em R$ 1.131,29, e
para que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de
R$1.131,29 (Hum mil, cento e trinta e um reais e  vinte e
nove centavos), acrescida de juros, correção monetária, hono-
rários de advogado, custas processuais e demais acréscimos
legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penhora, sob
pena de tal ser procedida pelo Oficial de  Justiça.. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste
Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois. Eu,______(Sebastiana Machado Borges), Es-
crivã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

                                                                                     234,00

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECU-
TADO: LUIZ PEREIRA DA SILVA E SUA MULHER SE
CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 265/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  LUIZ
PEREIRA DA SILVA. E,  pelo presente edital  CITA  o  Exe-
cutado: LUIZ PEREIRA DA SILVA e sua mulher se casado
for, brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as
cobranças dos débitos originários das certidões de Dividas Ati-
vas nºs 3336/2001, 3337/2001,3338/2001,3339/2001,3340/2001
E 3341/2001, referentes aos IPTUs dos anos de 1996, 1997,
1998,  1999, 2000 e asfalto.  Que na data da propositura da
presente o saldo devedor da presente importa em R$ 1.764,59,
e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de
R$ 1.764,59 (Hum mil, setecentos  e sessenta e quatro  reais
e cinqüenta e nove centavos), acrescida de juros, correção
monetária, honorários de advogado, custas processuais e de-
mais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens
à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto havido
sobre o seguinte bem à saber: “Lote de terras  nº 11, da quadra
nº 49, com àrea de  432,00  mts², situada no loteamento  deno-
minado  Jardim Pio XII, nesta Cidade,  com os seguintes limi-
tes e confrontações: 12,00 mts  de frente com a Rua Vera Cruz;
36,00 mts de fundos laterais de um lado com os lotes nºs 01,02
e 03 e de outro lado com os lotes  nºs. 13, 14 e 15 e 12,00 mts
de fundos com o lote de nº 04 e 16, constantes da inscrição nº
066, às fls. 278, do livro 8-C, de Inscrição de Loteamentos e
objeto das  transcrições de origem  nºs. 22.983 e 23.846 do
livro 3-L de Transcrição das Transmissões.” e de que o mesmo
será CONVERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHO-
RA, ficando o mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para
embargarem, contados da data da primeira publicação. E,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
outubro do ano dois mil e dois. Eu,_____(Maria Geilsa Nunes
de Andrade da Silva), Escrevente  Juramentada que digitei e
subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

                                                                                     252,00

EDITAL  DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO:
EDILBERTO STADLER DE PAULA, COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 259/98,  de EXE-
CUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra  EDILBERTO STADLER DE
PAULA. E,  pelo presente edital  CITA  o  Executado: EDIL-
BERTO STADLER DE PAULA, inscrito no CPF/MF nº
m203.641.139-87, atualmente em lugar incerto e não sabido,
dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos
as cobranças dos débitos originários das certidões de Dividas
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Ativas nºs 02028636-9 e 02034056-8.  Que na data da proposi-
tura da presente o saldo devedor da presente importa em R$
2.696,78, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à impor-
tância de R$ 2.696,78 (dois mil, seiscentos e noventa e seis
reais e setenta e oito centavos), acrescida de juros, correção
monetária, honorários de advogado, custas processuais e de-
mais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens
à penhora. E, para que chegue ao conhecimento de todos e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será
afixado na séde deste Juízo no local de costume e publicado na
imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Co-
marca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos nove dias do
mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu,________(Maria
Geilsa Nunes de Andrade da Silva), Escrevente  Juramentada
que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

                                                                                     198,00

EDITAL  DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA:
PATRICIA NASCIMENTO SANTANA, COM O PRAZO

DE TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 252/98,  de EXE-
CUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA DO
ESTADO DO PARANÁ contra  TRANSPORTES REAL
BAHIA LTDA E OUTROS. E,  pelo presente edital  CITA  a
Executada: PATRÍCIA  NASCIMENTO SANTANA, inscri-
ta no CPF/MF nº  097.976.538-48, atualmente em lugar incerto
e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual
tem por objetos as cobranças dos débitos originários das certi-
dões de Dividas Ativas nºs 02287520-5.  Que na data da propo-
situra da presente o saldo devedor da presente importa em R$
957,72, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à impor-
tância de R$ 957,72 (novecentos e cinqüenta e sete reais e
setenta e dois centavos), acrescida de juros, correção monetá-
ria, honorários de advogado, custas processuais e demais acrés-
cimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penho-
ra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixa-
do na séde deste Juízo no local de costume e publicado na im-
prensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos nove dias do mês
de outubro do ano dois mil e dois. Eu,___________(Maria
Geilsa Nunes de Andrade da Silva), Escrevente  Juramentada
que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

                                                                                      198,00

EDITAL  DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS: DOCTOR
PHONE, ADILTON DA SILVA GONÇALVES,

ADRIMARI APARECIDA BUSONI, CELIA PAZ
COLERAUS, EDILSON  NORIGI COLERAUS,

ADRIANO GONÇALVES, ANTONIO CAVICHIOLLI
NETO  E VALTER R. FURTADO, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI, ETC...
 FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 214/97,  de AÇÃO
ORDINÁRIA DE LOCUPLETAMENTO promovida por
ASSOCIAÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE
CAMPO MOURÃO E REGIÃO contra  DOCTOR PHONE
E OUTROS. E,  pelo presente  CITA  os Requeridos: DOC-
TOR PHONE,   Administração e Comércio de Telefones “Adil-
ton da Silav Gomes”  pessoa jurídica de direito privado,  inscri-
ta no CGC/MF nº 72.153.984/0001-51, na pessao de seu Re-
presentante Legal;  ADILTON  DA SILVA GONÇALVES,
brasileiro, separado judicialmente,  do comércio, portador da
C.I. RG nortador  5.716.066 e inscrito no CPF/MF nda
528.462.029/25, atualmente em lugar incerto e não sabido; C.I.
RG nº  4.251.1999-4/PR e inscrito no CPF nº 592.426.129-87,
atualmente em lugar incerto e não sabido, ADRIMARI APA-
RECIDA BUSONI, brasileira, agênciadora da Doctor Phone,
portadora da C.I. RG ndos  6.382.760-6, atualmente em lugar
incerto; CELIA PAZ COLERAUS, brasileira, agênciadora da
Doctor Phone,  portadora da C.I. RG n  6.093.814-8 e inscrita
no CPF ntermos  937.230.249-04, atualmente em lugar incerto;
EDILSON NORIGI COLERAUS, brasileiro, agenciador da
Doctor Phone, portador da C.I. RG nda  3.906.909-1, atual-
mente em lugar incerto;   ADRIANO GONÇALVES,  brasi-
leiro, agenciador da Doctor Phone,  portador da C.I. RG nº
7.361.161-0, ANTONIO CAVICHIOLLI NETO, brasileiro,
agenciador da Doctor Phone,  portador da C.I. RG nº 421.911,e
VALTER R. FURTADO, brasileiro, agenciador da Doctor
Phone,  portador da C.I. RG nº 421.911, atualmente em lugar
incerto, dos termos da presente  AÇÃO ORDINÁRIA DE
LOCUPLETAMENTO, abaixo transcrita em síntese,  para
contestar, querendo, no prazo de cinco (05) dias, sob pena de
revelia e de serem tidos como verdadeiros os fatos articulados
pelo Autor na inicial. SÍNTESE DA INICIAL: “(...) ASSO-
CIAÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DE CAMPO
MOURÃO E REGIÃO(...) vem mui respeitosamente  pe-
rante vossa Excelência, para requerer a presente AÇÃO
ORDINÁRIA DE LUCUPLETAMENTO ILÍCITO contra
DOCTOR PHONE (...)ADILTON DA SILVA GONÇAL-
VES, MARCELO APARECIDO NETTO, DIONISIO NET-
TO, ADRIMARI APARECIDA BUSONI,CÉLIA PAZ CO-
LERAUS, EDILSON NORIGI COLERAUS,ADRIANO
GONÇALVES, ANTONIO CAVICHOLLI NETO E VAL-
TER R. FURTADO,  aduzindo em suas alegações prelimi-
nares, o seguinte: A ADECONCAM, ora requerente, vem
em nome de seus associados que contrataram  com a empre-

sa Doctor Phone administradora de Comercio de Telefones
“Adilton da Silva Gomes” a compra de linhas telefônicas
para pagamento em prestações, a venda foi efetuada a prazo
no seguinte plano: uma entrada e o restante dividido em
prestações mensais, que não poderiam ultrapassar de 48
(quarenta e oito meses) sendo que o telefone seria instalado
no termo final do pagamento, ou se o comprador efetuasse
lances altos, que se aproximassem da integralidade do paga-
mento do telefone conforme comprova-se pelo folheto de pro-
paganda juntado aos autos. Alguns  compradores deram lan-
ces  e tiveram  seus telefones instalados, e desta forma os
demais compradores se sentiram incentivados a permanece-
rem pagando suas prestações  imaginando que também teri-
am seus telefones. Quando quase todos os compradores esta-
vam prestes a receberem  as instalações  e as trasnferências
para os seus nomes das linhas telefônicas  para os seus no-
mes  das linhas telefônicas que haviam adquiridos,  os blo-
quetos não mais foram colocados a disposição do banco, como
era usual. Dessa maneira os compradores tentaram entrar
em contato com a matriz e descobriram que os responsáveis
pelas  empresa e os agenciadores que efetuavam  as negoci-
ações haviam abandonado a cidade,  passando a residirem
em lugar incerto e não sabido,  levando consigo o dinheiro
dos pagamentos efetuados, bem como permanecendo  com
os telefones  (que estavam em poder dos compradores e ou-
tros) em seus nomes,  e o pior,  transferiram  posteriormente
esses telefones a terceiros que requereram  a transferência
dos referidos  terminais, retirando  os mesmos da posse  dos
compradores.  Os requeridos abandonaram a cidade de Cam-
po Mourão e de Maringá quando faltava pouco  tempo para
a efetiva transferências e instalações das linhas telefônicas
vendidas, causando assim prejuízo aos compradores das
mesmas.  Que o fato foi comunicado ao PROCON de Campo
Mourão. No mês de dezembro de 1996, os compradores  que
estavam de posse das linhas telefônicas, receberam telefone-
mas estranhos,  de pessoas que diziam trabalhar em imobili-
árias da Cidade de Maringá, cujas  indagavam  em nome de
quem estavam registradas  as linhas telefônicas que esta-
vam sendo utilizadas por eles, qual era o nome do usuário
da linha, se estava tramitando alguma ação judicial cujo
objeto da lide fosse a referida linha telefônica, enfim  parece
crer que estavam querendo saber em que fase encontrava-
se o inquérito  policial instaurado junto a 16ª subdivisão
Policial de Campo Mourão-Pr. Não bastasse isso, alguns com-
pradores que já estavam na posse da referida linha telefôni-
ca, as quais ainda encontravam-se em nome da empresa re-
querida, foram surpreendidos com a transferência das li-
nhas telefônicas a terceiros, como é o caso do Sr.  Orlando
Lizotti, cujo nº do telefone que estava utilizando  e foi trans-
ferido era 44.823-4055, que encontrava-se em nome do Re-
querido Adilto da Silva Gonçalves que transferiu para  a
Sra. Genir Maximiano Gonçalves em data de 05/12/1996.
Isto posto requer a Autora a citação de todos os requeridos
constantes da inicial, dos termos da presente ação, para con-
testarem, querendo, no prazo de quinze (15) dias, o bloqueio
das linhas telefônicas, que estejam e que estavam em nome
dos Requeridos já qualificado, Para provar o alegado, re-
quer, além das provas já produzidas, os depoimento pessoais
dos Requeridos, sob pena de confesso. Dá-se a causa o valor
de R$ 22.769,93. Termos em que pede deferimento. Campo
Mourão, 18 de abril de 1.997 (a) Marci Aparcida Lemes -
OAB/PR nº 18.481.” E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presen-
te que será afixado na séde deste Juízo no local de costume e
publicado na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos
nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dois.
Eu,________________________(Maria Geilza Nunes de An-
drade da Silva), Escrevente Juramentada que digitei e subscre-
vi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECU-
TADO: TEODORO NELAKOVASKI E SUA MULHER
SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 268/93,  de EXE-
CUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  TEODORO
NELAKOVASKI. E,  pelo presente edital  CITA o   Executa-
do: TEODORO NELAKOVASKI e sua mulher se casado
for, brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as
cobranças dos débitos originários das certidões de Dividas Ati-
vas nºs 110703/92 E 110704/92 referentes aos IPTUs dos anos
de 1993 e 1994 do imóvel  Lote nº 14, da quadra nº 18, Jardim
Pio XII, nesta Cidade, Que na data da propositura da presente
o saldo devedor da presente importa em CR$ 307.989,22, e
para que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$
84,42 (Oitenta e quatro reais e quarenta e dois centavos),
acrescida de juros, correção monetária, honorários de advoga-
do, custas processuais e demais acréscimos legais, ou dentro
do mesmo prazo indique bens à penhora, bem como INTIMEM-
SE-OS do arresto havido sobre o seguinte bem à saber: “Data
de terras nº 12, da quadra nº 18, com área de 360,00 mts²,  situ-
ada no Jardim  Pio XII, desta Cidade,  com as  seguintes divi-
sas: 12,00 metros de frente para a Rua Nelson Bittencourt  Pra-
do; 30,00 mts de fundos  laterais, de um l;ado com a data de nº
11; do outro lado com a data de nº 13; 12,0 mts nos fundos,
divisando com a data de nº 02, Objeto da Matricula nº 19.055
do 1º Ofício desta Comarca.” e de que o mesmo será CON-
VERTIDO AUTOMATICAMENTE EM PENHORA, fican-
do o mesmo com o prazo de trinta (30) dias, para embarga-
rem, contados da data da primeira publicação. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ig-
norância, expediu-se o presente que será afixado na séde deste

Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da
lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de outubro do ano
dois mil e dois. Eu,____________(Sebastiana Machado Bor-
ges), Escrivã que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº  272/2001,
de INTERDIÇÃO
requerida por  SANDRA REGINA DE SOUZA
contra  SONIA DE SOUZA
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ Posto isso, com
fundamento no parágrafo único do Art. 1183 do Código de Pro-
cesso Civil, e demais dispositivos aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE o presente pedido, e de consequência, DECRE-
TO a interdição de Sonia de Souza, devidamente qualificada
na exordial, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da sua vida civil. Consoante as disposi;ções
constantes do artigo 454 do Diploma civil, nomeio curador da
Interdita o Requerente, que deverá prestar compromisso legal,
na forma do artigo 1187, I, do Código de Processo Civil, inde-
pendentemente de  especialização da hipoteca legal. Expeça-se
mandado de inscrição da presente no Registro Civil de Pessoas
Naturais desta Comarca, Livro E,  fazendo o Sr. Oficial a co-
municação ao cartório onde se encontra lavrado o assento de
nascimento da Interditanda – Engenheiro Beltrão, nos termos
do Código de Normas da Douta Corregedoria da Justiça deste
Estado.. Publique-se na imprensa local, por três vezes, com
intervalo de dez dias, constando do edital os nomes da interdi-
tanda e do curador, , a causa da interdição )epilepsia) e a pleni-
tude da curatela. Sem custas. Oportumnamente arquive-se....”
CURADORA NOMEADA :  SANDRA REGINA DE SOUZA
DATA DA SENTENÇA: 10/06/2002
CAUSA DA INTERDIÇÃO: DEFICIÊNCIA MENTAL
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: FABIANA LEONEL
AYRS BRESSAN
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu,________(Maria Geilsa
Nunes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digi-
tei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO

A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -
MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedido  nos autos nº  46/2001,
de INTERDIÇÃO
requerida por  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PARANÁ
contra  JOSIANE VASCONCELLOS SILVA
TORNA PÚBLICA a sentença prolatada nos autos acima, a
seguir transcrita em sua parte dispositiva: “ Posto isso, com
fundamento no parágrafo único do Art. 1183 do Código de Pro-
cesso Civil, e demais dispositivos aplicáveis à espécie, JULGO
PROCEDENTE o presente pedido, e de consequência, DECRE-
TO a interdição de JOSIANE VASCONCELOS DA SILVA,
devidamente qualificada na exordial, declarando-a absolutamen-
te incapaz de exercer pessoalmente os atos da sua vida civil.
Consoante as disposi;ções constantes do artigo 454 do Diplo-
ma civil, nomeio curador da Interdita o Requerente, que deverá
prestar compromisso legal,  na forma do artigo 1187, I, do Có-
digo de Processo Civil, independentemente de  especialização
da hipoteca legal. Expeça-se mandado de inscrição da presente
no Registro Civil de Pessoas Naturais desta Comarca, Livro E,
nos termos  do Código de Normas da Douta Corregedoria da
Justiça deste Estado, deverá comunicar ao Ofício respectivo da
Comarca de Xambrê, onde nascida a interditanda. Publique-se
na imprensa local, por três vezes, com intervalo de dez dias,
constando do edital os nomes da interditanda e do curador, , a
causa da interdição )epilepsia) e a plenitude da curatela. Sem
custas. Oportunamente arquive-se....”
CURADORA NOMEADA :  ROSA DA SILVA PEREIRA
DATA DA SENTENÇA: 20/08/2002
CAUSA DA INTERDIÇÃO: DEFICIÊNCIA MENTAL
LIMITES DA CURATELA: TOTAL
JUIZ PROLATOR DA SENTENÇA: FABIANA LEONEL
AYRS BRESSAN
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado na
séde deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa
na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Campo Mourão, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de
outubro do ano de dois mil e dois. Eu,______(Maria Geilsa
Nunes de Andrade da Silva), Escrevente Juramentada que digi-
tei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECU-
TADO: PEDRO SOARES SIQUEIRA E SUA MULHER
SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -

MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 312/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  PE-
DRO SOARES SIQUEIRA. E,  pelo presente edital  CITA  o
Executado: PEDRO SOARES SIQUEIRA e sua mulher se
casado for, brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por
objetos as cobranças dos débitos originários das certidões de
Dividas Ativas nºs 3292/2001,3293/2001,3294/2001 E 3295/
2001 referentes aos IPTUs dos anos de 1996, 1997, 1998,  1999,
2000 e asfalto.  Que na data da propositura da presente o saldo
devedor da presente importa em R$ 2.794,07, e para que pa-
gue, dentro de cinco (05) dias, à importância de R$ 2.794,07
(dois mil, setecentos  e noventa e quatro  reais e sete centa-
vos), acrescida de juros, correção monetária, honorários de
advogado, custas processuais e demais acréscimos legais, ou
dentro do mesmo prazo indique bens à penhora, bem como
INTIMEM-SE-OS do arresto havido sobre o seguinte bem à
saber: “Lote de terras  nº 01, da quadra nº 48, com àrea de
360,00  mts², situada no loteamento  denominado  Jardim Pio
XII, nesta Cidade,  com os seguintes limites e confrontações:
12,00 mts  confrontando com a Rua Dourados; 30,00 mts con-
frontando com a Rua Val Paraizo; 30,00 mts confrontando  com
o lote nº 02; 12,00 mts  confrontando com  o lote de nº 11.”” e
de que o mesmo será CONVERTIDO AUTOMATICAMEN-
TE EM PENHORA, ficando o mesmo com o prazo de trinta
(30) dias, para embargarem, contados da data da primeira
publicação. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que
será afixado na séde deste Juízo no local de costume e publica-
do na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de outubro do ano dois mil e dois.
Eu,______________________________(Maria Geilsa Nunes
de Andrade da Silva), Escrevente  Juramentada que digitei e
subscrevi.

  FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DA EXECU-
TADA: D.S. DA SILVA CEREAIS, COM O PRAZO DE

TRINTA (30) DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 375/2001,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ contra  D.S. SILVA CERE-
AIS. E,  pelo presente edital  CITA a   Executada: D.S. DA
SILVA CEREAIS, pessoa jurídica de direito  privado, inscrita
no  CNPJ  nº 00.660.245/0001-45, na pessoa de sua Represen-
tante  Legal DALVINA  SEVERINA DA SILVA, brasileira,
inscrita no CPF nº 599.250.949-68, atualmente em lugar incer-
to e não sabido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual
tem por objeto a cobrança dos débito originário da certidão de
Divida Ativa nº 54/2000 DEPAR, Que na data da propositura
da presente o saldo devedor da presente importa em R$
132.124,30, e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à im-
portância de R$132.124,30 (cento e trinta e um mil, cento e
vinte e quatro reais e trinta centavos), acrescida de juros,
correção monetária, honorários de advogado, custas processu-
ais e demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indi-
que bens à penhora, sob pena de tal ser procedida pelo Oficial
de  Justiça.. E, para que chegue ao conhecimento de todos e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que
será afixado na séde deste Juízo no local de costume e publica-
do na imprensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e
Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos nove dias
do mês de outubro do ano dois mil e dois.
Eu,______________________________(Sebastiana Machado
Borges), Escrivã que digitei e subscrevi.

FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO DO EXECU-
TADO: JOSÉ FERREIRA DA SILVA E SUA MULHER
SE CASADO FOR, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN - MM.
JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA FOR-
MA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 344/95,  de EXE-
CUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO contra  JOSE FER-
REIRA DA SILVA. E,  pelo presente edital  CITA o   Execu-
tado: JOSE FERREIRA DA SILVA e sua mulher se casado
for, brasileiro, atualmente em lugar incerto e não sabido, dos
termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por objetos as
cobranças dos débitos originários das certidões de Dividas Ati-
vas nºs 1182 E 1183 referentes aos IPTUs dos anos de 1993 e
1994 do imóvel  Lote nº 06, da quadra nº 03, BA-00511, nesta
Cidade, Que na data da propositura da presente o saldo deve-
dor da presente importa em R$ 218,96, e para que pague, den-
tro de cinco (05) dias, à importância de R$ 218,96 (duzentos e
dezoito reais e noventa e seis centavos), acrescida de juros,
correção monetária, honorários de advogado, custas processu-

R$ 252,00

R$ 252,00

R$ 252,00

R$ 216,00
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ais e demais acréscimos legais, ou dentro do mesmo prazo indi-
que bens à penhora, bem como INTIMEM-SE-OS do arresto
havido sobre o seguinte bem à saber: “Lote de terras  nº 06, da
quadra nº 03, com àrea de 350,00  mts², situada no Jardim Pau-
lino, nesta Cidade,  e Municipio de Campo Mourão,, com os
seguintes  limites e confrontações: 14,00 metros de frente para
a Av. Municipal; 25,00 mts de fundos latrerais de um lado com
o lote de nº 05 e de outro lado com o lote de nº 07; fundos com
14,00 metros com o lote de nº 24, contendo sobre o imóvel uma
casa mita, tipo barraco, com aproximadamente 12,00 metros
quadrados, Matricula n-7 28.872 do CRI do 1º ofício desta
Comarca.” e de que o mesmo será CONVERTIDO AUTO-
MATICAMENTE EM PENHORA, ficando o mesmo com o
prazo de trinta (30) dias, para embargarem, contados da
data da primeira publicação. E, para que chegue ao conheci-
mento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se
o presente que será afixado na séde deste Juízo no local de
costume e publicado na imprensa na forma da lei. Dado e pas-
sado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do
Paraná, aos nove dias do mês de outubro do ano dois mil e
dois. Eu,_______(Sebastiana Machado Borges), Escrivã que
digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direito

EDITAL  DE INTIMAÇÃO DA EXECUTADA: PASINI
& ABUDI LTDA, COM O PRAZO DE TRINTA (30)

DIAS.
A DOUTORA FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN -

MM. JUÍZA DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO

PARANÁ, NA FORMA DA LEI,ETC...
FAZ SABER  a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento  tiverem expedida  nos autos nº 50/2002,  de
EXECUÇÃO FISCAL promovida por FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ contra  PASINI & ABUDI
LTDA E OUTROS. E,  pelo presente edital  CITA  o  Execu-
tado: MIGUEL PEDRO ABUDI JUNIOR, inscrita no CPF/
MF nº  668.595.229-68, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, dos termos da presente Execução Fiscal, a qual tem por
objetos as cobranças dos débitos originários das certidões de
Dividas Ativas nºs 02575788-2.  Que na data da propositura da
presente o saldo devedor da presente importa em R$ 1.498,33,
e para que pague, dentro de cinco (05) dias, à importância de
R$ 1.498,33 (Hum mil, quatrocentos e noventa e oito reais e
trinta e três centavos), acrescida de juros, correção monetá-
ria, honorários de advogado, custas processuais e demais acrés-
cimos legais, ou dentro do mesmo prazo indique bens à penho-
ra. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixa-
do na séde deste Juízo no local de costume e publicado na im-
prensa na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade e Comar-
ca de Campo Mourão, Estado do Paraná, aos nove dias do mês
de outubro do ano dois mil e dois. Eu,______________(Maria
Geilsa Nunes de Andrade da Silva), Escrevente  Juramentada
que digitei e subscrevi.

 FABIANA LEONEL AYRES BRESSAN
Juíza de Direit

R$ 198,00

R$ 252,00

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE ANTÔNIO ADA-
MCZYK, PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, COM

INTERVALO DE DEZ(10) DIAS.

Autos n.º 123/01, de Interdição
Requerente:- Júlio Adamczyk
Interditando:- Antônio Adamczyk
Data da Sentença:- 14 de Agosto de 2.002
Causa:- Sintomas de Anomalia Psíquica
Limites do Curador:- Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil
Curador Nomeado:- Júlio Adamczyk
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 17(dezessete) dias do mês de Setem-
bro(09) do ano de dois mil e dois(2.002). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível que o digitei e
subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

CÂNDIDO DE ABREU

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE EUGÊNIO TOROSKI,
PUBLICAÇÃO POR TRÊS VEZES, COM INTERVALO

DE DEZ(10) DIAS.

Autos n.º 034/02, de Interdição
Requerente:- Irene Smagalski
Interditando:- Eugênio Toroski
Data da Sentença:- 28 de Agosto de 2.002
Causa:- Debilidade mental que o impossibilita de compreender
o que lhe é perguntado
Limites do Curador:- Absolutamente incapaz de exercer pesso-
almente os atos da vida civil
Curadora Nomeada:- Irene Smagalski
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de tercei-
ros, que será afixado no local de costume e publicado por três
vezes pelo Órgão Oficial da Imprensa, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cândido de Abreu,
Estado do Paraná, aos 26(vinte e seis) dias do mês de Setem-
bro(09) do ano de dois mil e dois(2.002). Eu
(Sofia Sônia S. de Carvalho), Escrivã do Cível que o digitei e
subscrevi.

ROGÉRIO DE ASSIS
Juiz de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE
INTERDIÇÃO
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a CURA-
TELA de JUAREZ QUEIROZ DE QUADRO, portador(a) de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo
nomeado-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) VALDOMIRO
QUEIROZ DE QUADRO, nos autos de CURATELA Nº 218/
00. A curatela  é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger a(o) interditando(a) em todos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três vezes no diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Mar-
ques, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2002. Eu
_______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLI-
VEIRA),  Empregada Juramentada, que digitei, imprimi e subs-
creví.

FERNANDO SWAIN GANEM
    JUIZ DE DIREITO

CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE
INTERDIÇÃO
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a INTER-
DIÇÃO de VALENTINO LEITE, portador(a) de deficiência
mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo nomeado-lhe
nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) ANGELINA OLINTA TEPO,
nos autos de INTERDIÇÃO Nº 340/01. A interdição  é por
tempo indeterminado e tem a finalidade de reger a(o)
interditando(a) em todos os atos de sua vida civil. O presente
edital será publicado por três vezes no diário da Justiça do Es-
tado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Capitão Leônidas Marques, Estado do
Paraná, aos 07 de outubro de 2002. Eu _______________(RO-
SELEI FATIMA TORMEN DE OLIVEIRA),  Empregada
Juramentada, que digitei, imprimi e subscreví.

FERNANDO SWAIN GANEM
   JUIZ DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CAPITÃO
LEÔNIDAS MARQUES, ESTADO DO PARANÁ

CARTÓRIO DA VARA CIVEL E ANEXOS
EDI RONALD ALTHEIA JUNIOR

ESCRIVÃO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓ-
RIA DE
INTERDIÇÃO

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou deles co-
nhecimento tiverem, que por este Juízo foi declarada a CURA-
TELA de JUAREZ QUEIROZ DE QUADRO, portador(a) de
deficiência mental, incapaz de reger sua própria vida, sendo
nomeado-lhe nomeado(a) curador(a) a(o) Sr(a) VALDOMIRO
QUEIROZ DE QUADRO, nos autos de CURATELA Nº 218/
00. A curatela  é por tempo indeterminado e tem a finalidade
de reger a(o) interditando(a) em todos os atos de sua vida civil.
O presente edital será publicado por três vezes no diário da
Justiça do Estado, com intervalo de dez(10) dias. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Capitão Leônidas Mar-
ques, Estado do Paraná, aos 07 de outubro de 2002. Eu
_______________(ROSELEI FATIMA TORMEN DE OLI-
VEIRA),  Empregada Juramentada, que digitei, imprimi e subs-
creví.

FERNANDO SWAIN GANEM
   JUIZ DE DIREITO

     JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CARLÓ-
POLIS - PARANÁ

               Cartório Criminal e Juizado Especial Criminal
                     Rua Jorge Barros, 1767 - CEP 86420-000

                                  Fone/Fax   (043) 566-1180

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Réu:   EZEQUIEL GALDINO
Autos: Processo Prime nº 018/96
Prazo: Cinco  (05) dias.
A Doutora JOANA TONETTI BIAZUS, MM.ª Juíza de Direito
da Comarca de Carlópolis, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e na forma da lei, etc.
F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem, com
prazo de cinco (05) dias, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível  citar e intimar pessoalmente a EZE-
QUIEL GALDINO, brasileiro, casado, trabalhador rural, natu-
ral de Arapoti-Pr, filho de Manoel Galdino e de Helena Galdi-
no, com residência anterior na Fazenda Santa Laura, Munici-

CARLÓPOLIS

pio de Ibaiti - PR, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente para que compareça(m) ao fórum da Comarca de
Carlópolis - PR, sito à rua Jorge Barros, 1767, na sala de audi-
ências do Juízo de Direito desta Comarca, no dia 06 de  no-
vembro do corrente ano,  às 16:45 horas, para audiência
ADMONITÓRIA e início de cumprimento da pena, nos autos
de Processo Crime nº 018/96.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Carlópolis,
Estado do Paraná, Cartório do Crime, aos 22 de setembro de
2002. Eu, _____________________Arduino Carlos Marchet-
to Rizzo Busquim - Escrivão, o digitei e subscrevi.

JOANA TONETTI BIAZUZ
Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

SENTENCIADO: RODRIGO APARECIDO VENTURA.

A DOUTORA JOANA TONETTI BIAZUS, MMª JUÍZA DE
DIREITO DA VARA CRIMINAL E JUIZADO ESPECIAL
CRIMINAL DA COMARCA DE CARLÓPOLIS, ESTADO DO
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NA
FORMA DA LEI, ETC.

F A Z   S A B E R  a todos quantos o presente edital virem,
com prazo de noventa (90) dias, ou dele conhecimento tive-
rem, que por este Juízo tramitam os autos de Processo Crime nº
040/01, onde figura com o réu RODRIGO APARECIDO
VENTURA, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de Curitiba/
PR, nascido em data de  (18/05/1979), filho de Célia Maria
Ventura, tendo como ultimo endereço a rua Três, lote 11, Jar-
dim Anchieta, Itanhaém-SP, e constando nos autos que o réu
acima se encontra atualmente em lugar incerto e não sabido, no
qual foi CONDENADO, através de sentença proferida em 09/
outubro/2002, como incurso nas sanções do artigo 155, “ca-
put” e § 2º,  do Código Penal, à pena de 04 (quatro) meses de
reclusão e 04 (quatro) dias-multa, a esta fixado o valor de 1/30
do salário mínimo vigente à época dos fatos e corrigido mone-
tariamente na forma do artigo 49, §2º, do Código Penal e àque-
la fixado o regime aberto. Ficando o réu intimado da decisão
deste Juízo e bem assim cientificado que findo o prazo, terá 05
(cinco) dias para, querendo, recorrer daquela sentença. E para
que chegue ao conhecimento do réu, foi expedido o presente
edital que será publicado e afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Carlópolis, Estado do Para-
ná, aos 14 dias do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu
Arduino Carlos Marchetto Rizzo Busquim – Escrivão, digitei e
subscrevi.

JOANA TONETTI BIAZUS
JUÍZA DE DIREITO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA E ANEXOS
DA COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARA-
NÁ.

 Prazo de 20 Dias

Edital de CITAÇÃO de:  HELENITA DE OLIVEIRA

O Doutor Paulo Damas, MM. Juiz de Direito Substituto da Vara
de Família, Registros Públicos, Acidente de Trabalho e Corre-
gedoria do Foro Extrajudicial da Comarca de Cascavel - Esta-
do do Paraná, na forma da lei, etc...

F/A/Z   S/A/B/E/R, a todos que o presente EDITAL virem  ou
dele conhecimento tiverem, que se acha em trâmite regular por
este Juízo, com sede à Av. Tancredo Neves, n. 2.320, 2º andar,
Bairro Alto Alegre, nesta cidade e Comarca, os autos sob n.
1426/01, de Ação de Tutela c/c Guarda de Menor, onde EU-
GÊNIA MACHADO GONÇALVES, residente e domiciliado
na cidade de Cascavel - Pr, move contra ESTE JUÍZO. A auto-
ra alega na petição, em síntese, o seguinte: “ Desde o nasci-
mento ou seja, dia 17/08/1992, a requerente é responsável
pela criação da menor SARA DE OLIVEIRA,  filha de Hele-
nita de Oliveira e o pai é desconhecido. Após o nascimento da
menor, sua mãe foi morar em São Paulo – SP, em local igno-
rado. A requerente é avó materna da menor. Pelo exposto,
requer-se seja autorizada a tutela da menor a requerente.,
bem como seja deferida liminarmente a guarda provisória da
mesma”. Pelo MM. Juiz, foi proferido o seguinte despacho: “
Considerando a competência deste juízo, processe apenas
como pedido guarda, já que a distribuição do pátrio poder
não faz parte do pedido inicial. Retifique-se o registro e a
autuação. Cite-se a mãe biológica, por Edital, com prazo de
20 dias, para que conteste, em querendo”. O prazo contesta-
tório será de 15(quinze) dias e contar-se-á da data da publica-
ção do presente edital, Dado o passado nesta cidade e Comar-
ca de Cascavel – Estado do Paraná, aos vinte e cinco dias do
mês de Outubro de 2002. Eu,_______________________,
EURIPEDES MATEUS TINOCO, Escrivão da Vara de Família
e Anexos desta cidade e Comarca, o digitei e conferi e subscre-
vi.

   PAULO DAMAS
JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO

CASCAVEL

Juízo de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de
Cascavel-PARANÁ

Av. Tancredo Neves n. 2320 - Ed. do Fórum
Fone/Fax (0xx45) 226-0270

LUIZ FERNANDO CARVALHO
ESCRIVÃO

     JUIZO DE DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL/ PARANÁ - EDITAL DE CITA-
ÇÃO  DO REQUERIDO  MARCIO LUIZ PEREIRA, e sua
mulher, com prazo de 30 (trinta) DIAS.-

O DOUTOR WOLFGANG WERNER JAHNKE, JUIZ DE
DIREITO DA TERCEIRA VARA CÍVEL, DA COMARCA DE
CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, etc

     F A Z    S A B E R a todos quantos o presente edital, virem
ou dele conhecimento tiverem, principalmente ao requerido
MARCIO LUIZ PEREIRA, que por este Juizo e cartório se
processam aos termos dos autos de REINTEGRAÇÃO DE
POSSE , sob nº 000027/2002 em que  CONFRONTE CON-
SÓRCIO FRONTEIRA S/C LTDA move contra MARCIO LUIZ
PEREIRA. É o presente edital para INTIMAÇÃO, do requeri-
do MARCIO LUIZ PEREIRA, e sua mulher, do inteiro teor da
presente ação, que a seguir vai transcrito:  EXMO. SR. JUIZ
DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DE CASCAVEL / PR.
CONFRONTE - CONSÓRCIO FRONTEIRA S/C LTDA, esta-
belecida na Rua Visconde de Guarapuava, 1504, em Cascavel,
Pr, promove a presente Ação de REINTEGRAÇÃO DE POS-
SE contra MÁRCIO LUIZ PEREIRA, brasileiro, casado, ven-
dedor, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
tendo em vista que entregou para residência do requerido, em
vista de contrato de trabalho com este mantido, um imóvel sito
na Rua Alexandre Muller, 656, em Cascavel, locado da Ideal
Imobiliária Ltda e que após o decurso de 30 dias do término da
relação de emprego ocorrida em 05/10/2001, o requerido, mes-
mo notificado, não desocupou o imóvel oportunamente, moti-
vado a presente. Ciente de que querendo, poderá responder aos
termos deste processo, sob as advertências dos artigos 285 e
319 do CPC. “...não sendo contestada a presente ação, se pre-
sumirão aceitos como verdadeiros os fatos alegados na inici-
al”. Mandou expedir o presente edital que será afixado no local
de costume e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO
em Cartório nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, 01 de outubro de 2.002. EU/ (a) Verônica Teixeira Fi-
deles - Func. Juramentada, que digitei e subscrevi.

(original assinado em cartorio)
WOLFGANG WERNER JAHNKE

= JUIZ DE DIREITO =

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel-ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSA-
DOS, com prazo de 10 (dez) dias.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO
DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(s) Executado(s) IMOBILI-
ARIA GAUCHA LTDA, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 27/11/2002, às 14:10
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 09/12/2002, às 14:10
horas pelo maior lance encontrado, não podendo ser preço vil;
LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo
Neves nº 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
nº 000011/1998 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra IMOBILIARIA GAUCHA
LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 06, da qua-
dra nº 07, sem benfeitorias, do loteamento denominado Jardim
Los Angeles, com área de 360,49 m2, nesta cidade e Comarca
de Cascavel, com as seguintes confrontações: NORTE com a
rua Ciro Monteiro com 12,22 m; SUL com o lote nº 13 com
12,22 m; LESTE com o lote nº 07 com 29,50 m; OESTE com o
lote nº 05 com 29,50m, matriculado sob nº 23991, junto ao CRI
3º Ofício desta Comarca, de propriedade do executado IMO-
BILIARIA GAUCHA LTDA;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$ 6.000,00
(seis mil reais), em 20/12/2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.131,15 (um mil, cento e trinta e
um reais e quinze centavos), em 06/11/2001.
ÔNUS: O imóvel da presente execução encontra-se penhorado
nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 232/2002, junto à 2ª
Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do depositário público desta Co-
marca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Forum
local e publicado na forma da lei, com antecedência mínima de
cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 21 de outubro de 2.002. EU (IRENE ALVES DE
SOUZA) FUNC. JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digi-
tei e subscrevi.

IRENE ALVES DE SOUZA.
FUNC. JURAMENTADA

SUBSCRIÇÃO AUTORIZADA

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSA-
DOS, com prazo de 10 (dez) dias.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO
DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(s) Executado(s) JOSE CAR-
LOS DA SILVA e NILVO TAUBE, na forma a seguir
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transcrita:VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 27/11/2002,
às 14:15 horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 09/12/2002, às 14:15
horas pelo maior lance encontrado, não podendo ser preço vil;
LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo
Neves nº 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
nº 000138/1999 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra JOSE CARLOS DA SILVA
e NILVO TAUBE;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras nº 03-A, da quadra nº
158, com área de 625,00m2, da planta geral, localizado na Rua
Erechim, 1459, com benfeitorias constantes de um barracão
em alvenaria com área de 708,77m2, conforme matrícula nº
26.815 e 253,73m2 de área não averbada, perfazendo um total
de área construída de 962,50m2, com escritório e mezanino,
piso de concreto, cobertura em Eternit, situado nesta cidade e
Comarca de Cascavel, com as divisas e confrontações constan-
tes da matrícula nº 26.815, do CRI 3º Ofício, desta cidade e
Comarca de Cascavel/Pr, de propriedade dos executados JOSÉ
CARLOS DA SILVA e S/M e NILVO TAUBE e IRNGARD
SELVINA TAUBE;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$
220.000,00(duzentos e vinte mil reais), em 19/10/2000.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 13.581,48 (treze mil, quinhentos e
oitenta e um reais e quarenta e oito centavos), em 06/11/2001.
ÔNUS: Nada consta nos presentes autos;
DEPOSITÁRIO: Em mãos do Depositário Público desta Co-
marca;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Forum
local e publicado na forma da lei, com antecedência mínima de
cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 22 de outubro de 2.002. Eu (IRENE ALVES DE
SOUZA) FUNC. JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digi-
tei e subscrevi.

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel-ESTADO DO PARANÁ

ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR
ESCRIVÃ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSA-
DOS, com prazo de 10 (dez) dias.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO
DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...
F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(s) Executado(s) ELDA
BASEGIO E IRIA MUELLER, na forma a seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 27/11/2002, às 14:00
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 09/12/2002, às 14:00
horas pelo maior lance encontrado, não podendo ser preço vil;
LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo
Neves nº 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
nº 000287/1997 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra ELDA BASEGIO E IRIA
MUELLER;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras Urbano nº 21, da qua-
dra nº 07, com área de 324,50 m2, com benfeitorias constantes
de uma residência em alvenaria com área 47,19 m2, padrão
PR-3-47, do loteamento denominado Conjunto Habitacional
Verdes Campos, nesta cidade e Comarca de Cascavel, com as
divisas e confrontações constantes da matrícula nº 11.406, jun-
to ao CRI 3º Ofício desta Comarca, de propriedade da executa-
da ELDA BASEGIO;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$
12.000,00(doze mil reais), em 24/10/2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.231,52 (um mil, duzentos e trinta e
um reais e cinquenta e dois centavos), em 08/06/2001.
ÔNUS: O imóvel da presente execução encontra-se hipotecado
a CAIXA ENONÔMICA FEDERAL S/A, em primeira e espe-
cial hipoteca; DEPOSITÁRIO: Em mãos do depositário públi-
co desta comarca; E, para que chegue ao conhecimento dos
interessados, expediu-se o presente edital que será afixado no
átrio do Forum local e publicado na forma da lei, com antece-
dência mínima de cinco(05) dias à data marcada para a hasta
pública. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Cas-
cavel, Estado do Paraná, aos 21 de outubro de 2.002. EU (IRE-
NE ALVES DE SOUZA) FUNC. JURAMENTADA da 1ª Vara
Cível, que digitei e subscrevi. IRENE ALVES DE SOUZA

FUNC. JURAMENTADA
SUBS. AUT.PELA PORT. 07/92

(ART. 225, VII, CPC)

Juizo de Direito da 1ª Vara Civel
Comarca de Cascavel

ESTADO DO PARANÁ
ELIZABETH AMARAL LOPES VILAR

ESCRIVÃ

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO DOS INTERESSA-
DOS, com prazo de 10 (dez) dias.

O DOUTOR IRAJA PIGATTO RIBEIRO JUIZ DE DIREITO
DESTA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CASCAVEL,
ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, etc...

F/A/Z/ S/A/B/E/R/ a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que serão levados a praça e arre-
matação os bens de propriedade do(s) Executado(s) LAUREN-
TI GOETTERT e IMOBILIARIA GAUCHA LTDA, na forma a
seguir transcrita:
VENDA EM PRIMEIRA PRAÇA: no dia 27/11/2002, às 14:10
horas pelo lance superior ao da avaliação;
VENDA EM SEGUNDA PRAÇA: no dia 09/12/2002, às 14:10
horas pelo maior lance encontrado, não podendo ser preço vil;

LOCAL: Edíficio do Forum, sito à Av. Presidente Tancredo
Neves nº 2320;
PROCESSO: Autos de EXECUCAO FISCAL - MUNICIPAL
nº 000005/1996 em que FAZENDA PUBLICA DO MUNICI-
PIO DE CASCAVEL move contra LAURENTI GOETTERT e
IMOBILIARIA GAUCHA LTDA;
DESCRIÇÃO DO BEM: Lote de terras urbano nº 24 da quadra
nº 14, com área de 520,00m2, do Loteamento denominado Pe-
riollo, sem benfeitorias, com asfalto, nesta cidade e Comarca
de Cascavel, com as divisas e confrontações constantes da ma-
trícula nº 17.678, do CRI 3º Ofício desta Comarca, de proprie-
dade dos executados LAURENTI GOETTERT e IMOBILIA-
RIA GAUCHA LTDA;
AVALIAÇÃO: O imóvel acima foi avaliado em R$
9.500,00(nove mil e quinhentos reais), em 21/12/2001.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 1.919,48(hum mil, novecentos e de-
zenove reais e quarenta e oito centavos), em 02/09/2002, que
será atualizado por ocasião da arrematação.
ÔNUS: O imóvel da presente execução encontra-se penhorado
nos autos de EXECUÇÃO FISCAL Nº 2.542/91 e 158/199, junto
à 2ª Vara Cível desta Comarca;
DEPOSITÁRIO: Em mãos da executada IMOBILIÁRIA GA-
ÚCHA LTDA, na pessoa de seu procurador, Dr. BASLUTE
SANTANA;
E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, expe-
diu-se o presente edital que será afixado no átrio do Forum
local e publicado na forma da lei, com antecedência mínima de
cinco(05) dias à data marcada para a hasta pública. DADO e
PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná, aos 22 de outubro de 2.002. EU (IRENE ALVES DE
SOUZA) FUNC. JURAMENTADA da 1ª Vara Cível, que digi-
tei e subscrevi.

IRENE ALVES DE SOUZA
FUNC. JURAMENTADA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE
CASTRO
Estado do Paraná

= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO – TRINTA (30) DIAS = da
executada LUIZ AFONSO FAVARO, CGC/MF nº 00158888-
0001-95, na pessoa de seu representante legal, Sr. LUIZ AFON-
SO FAVARO– CPF/MF 503.559.619-20.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 162/2002,
em que é exequente FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DO
PARANÁ e executada LUIZ AFONSO FAVARO, sendo que
mediante o presente edital CITA a executada  LUIZ AFONSO
FAVARO, CGC/MF nº 00158888-0001-95, na pessoa de seu
representante legal, Sr. LUIZ AFONSO FAVARO– CPF/MF
503.559.619-20, atualmente em lugar incerto e não sabido,  para
que no prazo de 5 (cinco) dias, efetue o pagamento da dívida,
que importa em R$ 1.873,75 (Um mil, oitocentos e setenta e
três reais e setenta e cinco centavos)– ação ajuizada na data de
25/06/2002, devidamente atualizada à data do efetivo pagamen-
to, acrescida de juros, honorários, custas processuais e demais
encargos legais, ou, no mesmo prazo, nomeie bens à penhora,
sob pena de não o fazendo, ser-lhe penhorados ou arrestados
tantos de seus bens, quantos bastem para cobertura da execu-
ção. ORIGEM DA DÍVIDA: Certidão da Dívida Ativa nº
02608852-6. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, aos dezesseis (16) dias do mês de
outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ______,
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por
determinação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
   Empregada Juramentada

CASTRO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná
 EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA =

          O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substitu-
to da Vara Cível  da Comarca de Castro, Estado do Paraná,
etc...
           FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do
Cível tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 229/2001,
em que é requerente MARIA APARECIDA DE LIMA RIBAS
e requerida JANDIRA MARCONDES DE ARAUJO,  sendo
que mediante o presente edital dá conhecimento de que pelo
MM. Juiz Substituto, Dr. Douglas Marcel Peres, em data de 14/
05/2002, foi proferida decisão  JULGANDO PROCEDENTE
o pedido, decretando a interdição de JANDIRA MARCONES
DE ARAUJO, nascida em 20/01/39, portadora da CIRG nº
6.428.105-4, filha de Faustino Marcondes de Araújo e Inácia
Ribas de Araújo, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, inc.
II, do Código Civil, e art. 453, do mesmo Estatuto Adjetivo,
nomeando-lhe como curadora a Sra. MARIA APARECIDA DE
LIMA RIBAS, brasileira, casada, costureira, com RG/PR nº
3.786.868-0, residente na Rua Alberto Fontes nº 56 – Vila Rio
Branco – Castro/Pr, a qual não poderá por qualquer modo alie-
nar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes à interdita, sem autorização judicial, sendo que os
valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser apli-
cados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da
interdita. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Cas-
tro, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza
Marlene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o da-
tilografei, subscrevi e assino por determinação da MMª. Juíza
de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

          = EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
=

          O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz
Substituto da Vara Cível  da Comarca de Castro, Estado do

Paraná, etc...
 FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do Cível
tramitam os autos de CURATELA, sob nº 313/2001, em que é
requerente ALZIRA KLUCZKOWSKI e requerida ROSELI
CARNEIRO,  sendo que mediante o presente edital dá conhe-
cimento de que pela MMª. Juíza de Direito, Dra. ADRIANA
PAIVA, em data de 19/06/2002, foi proferida decisão  DECRE-
TANDO a interdição de ROSELI CARNEIRO, nascida em 24
de setembro de 1956, filha de Alcino Carneiro e de Teresa Car-
neiro, CI/PR 7.764.504-7, nomeando-lhe como curadora a Sra.
ALZIRA KLUCZKOWSKI, brasileira, viúva, lavradora, com
CI/PR nº 7.764.504-7, residente e domiciliada no Bairro dos
Agostinhos – Castro/PR, a qual foi dispensada da especializa-
ção de bens em hipoteca legal. O laudo pericial concluiu que a
interditanda apresenta anormalidade neurológica com caráter
permanente, e, sendo a mesma, via de conseqüência, incapaz
de gerir sua pessoa e administrar seus bens, posto que ausente
o necessário discernimento para tanto. DADO E PASSADO
nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná, aos vinte
e seis (26) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e
dois (2002) Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti Guiloski,
Empregada Juramentada, que o datilografei, subscrevi e assino
por determinação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

          = EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
=

          O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz
Substituto da Vara Cível  da Comarca de Castro, Estado

do Paraná, etc...
           FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do
Cível tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 228/2001,
em que é requerente JOSÉ EDWIR MARTINS DOS SANTOS
e requerido ANDRÉ CELSO MARTINS DOS SANTOS, sendo
que mediante o presente edital dá conhecimento de que pela
MMª. Juíza Substituta, Dra. Fabiana Passos de Melo, em data
de 14/03/2002, foi proferida decisão  DECRETANDO a inter-
dição ANDRÉ CELSO MARTINS DOS SANTOS, filho de José
Edwir Martis dos Santos e de Maria Aparecida Gomes dos San-
tos, natural de Castro/PR, nascido em 05/01/1977, C.I. RG nº
8.004.989-7, declarando-o absolutamente incapaz de  exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, II, do
Código Civil, nomeando-lhe para o cargo de curador o Sr. JOSÉ
EDWIR MARTINS DOS SANTOS, filho de Leodina Martins
dos Santos, natural de Castro/PR, nascido em 19/07/1953, por-
tador da Cédula de Identidade nº 3.290.924-8. DADO E PAS-
SADO  nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos dezoito (18) dias do mês de setembro (09) do ano de dois
mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza Marlene Resseti
Guiloski, Empregada Juramentada, que o datilografei, subscre-
vi e assino por determinação da MMª. Juíza de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

          = EDITAL PARA PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
=

          O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz
Substituto da Vara Cível  da Comarca de Castro, Estado

do Paraná, etc...
           FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do
Cível tramitam os autos de INTERDIÇÃO, sob nº 229/2001,
em que é requerente MARIA APARECIDA DE LIMA RIBAS
e requerida JANDIRA MARCONDES DE ARAUJO,  sendo
que mediante o presente edital dá conhecimento de que pelo
MM. Juiz Substituto, Dr. Douglas Marcel Peres, em data de 14/
05/2002, foi proferida decisão  JULGANDO PROCEDENTE
o pedido, decretando a interdição de JANDIRA MARCONES
DE ARAUJO, nascida em 20/01/39, portadora da CIRG nº
6.428.105-4, filha de Faustino Marcondes de Araújo e Inácia
Ribas de Araújo, declarando-a absolutamente incapaz de exer-
cer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5º, inc.
II, do Código Civil, e art. 453, do mesmo Estatuto Adjetivo,
nomeando-lhe como curadora a Sra. MARIA APARECIDA DE
LIMA RIBAS, brasileira, casada, costureira, com RG/PR nº
3.786.868-0, residente na Rua Alberto Fontes nº 56 – Vila Rio
Branco – Castro/Pr, a qual não poderá por qualquer modo alie-
nar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes à interdita, sem autorização judicial, sendo que os
valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser apli-
cados exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da
interdita. DADO E PASSADO  nesta cidade e Comarca de Cas-
tro, Estado do Paraná, aos dezoito (18) dias do mês de setem-
bro (09) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ________, (Cleuza
Marlene Resseti Guiloski, Empregada Juramentada, que o da-
tilografei, subscrevi e assino por determinação da MMª. Juíza
de Direito.”

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada

CATANDUVAS

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA
DE CASTRO

Estado do Paraná

= EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO – TRINTA (30) DIAS
= dos executados BELL REAL COM. E REPRES. DE PRO-
DUTOS DE BELEZA LTDA, na pessoa de seu representante
legal; e HERMENEGILDO GOMES LAGOS e LECI MARINS
GOMES LAGOS.
O Doutor DOUGLAS MARCEL PERES, Juiz Substituto da
Vara Cível da Comarca de Castro, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório do cível
tramitam os autos de EXECUTIVO FISCAL, sob nº 23/91 e
apenso de nº 59/91,  em que é exequente FAZENDA PÚBLI-
CA DO ESTADO DO PARANÁ e executados BELL REAL
COM. E REPRE. DE PRODUTOS DE BELEZA LTDA., HER-
MENEGILDO GOMES LAGOS e LECI MARINS GOMES
LAGOS, sendo que mediante o presente edital INTIMA os exe-
cutados BELL REAL COM. E REPRES. DE PRODUTOS DE
BELEZA LTDA. CNPJ/MF nº 81.410.490/0001-04; HERME-
NEGILDO GOMES LAGOS, CPF/MF nº 237.480.281.72 e
LECI MARINS GOMES LAGOS, CPF/MF nº 429.016.939-
20, os quais não foram encontrados pelo Sr. Oficial de Justiça,
de que houve substituição das Certidões da Dívida Ativa em
execução  (nºs das Certidões da Dívida Ativa – Autos nº  23/91
=  01829239-0, 01829240-3, 01829241-1, 01829242-0,
01829243-8 01829244-6, 01829245-4 e 01829246-2 e Autos
nº 59/91 = 01833830-6), bem como, para que no prazo 30 (trin-
ta) dias, querendo, ofereçam embargos à execução; em cumpri-
mento ao r. despacho de fls. 115, do teor seguinte: “Autos nº
23/91. 1- Defiro a substituição da(s) C.D.A. postulada pelo cre-
dor. 2- Intime-se a parte executada acerca dessa substituição, e
ainda para os fins do artigo 2º, parágrafo 8º, parte final, da Lei
nº 6.830/80. 3- Dil. necessárias. Em, 11/03/2002. (a) ADRIA-
NA PAIVA, Juíza de Direito.” Consoante disposto no Art. 2º,
parágrafo 8º, da Lei nº 6.830/80: “Até a decisão de primeira
instância, a Certidão de Dívida Ativa poderá ser emendada ou
substituída, assegurada ao executado a devolução do prazo para
embargos.” DADO E  PASSADO nesta cidade e Comarca de
Castro, Estado do Paraná, ao primeiro (1º) dia do mês de  outu-
bro (10) do ano de dois mil e dois (2002). Eu, ______, Empre-
gada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por deter-
minação do MM. Juiz de Direito.

Cleuza Marlene Resseti Guiloski
 Empregada Juramentada

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO:
MOACIR JORGE PRESTES

O DOUTOR ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de
Direito da única Vara Criminal da comarca de Catanduvas,
Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente o sentenciado MOACIR JORGE PRESTES, brasi-
leiro, solteiro, lavrador, nascido aos 11/05/1978, natural de
Cascavel-PR, filho de Elias do Carmo Prestes e de Solange da
Silva, portador da CI/RG nº 7.367.905-2 SSP-PR, residente e
domiciliado à Rua 25 de Julho, s/nº, centro, nesta cidade e
Comarca de Catanduvas-PR, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente intimá-lo para que compareça perante este
Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, e justifique e descumprimento
da pena restritiva de direito anteriormente imposta, sob pena
de revogação do benefício, nos Autos de Processo Crime nº 13/
2001, em que o mesmo responde nesta Vara Criminal, como
incurso nas sanções do art. 155, §4º, inc. IV do Código Penal.
E como não tenha sido possível intimá-lo pessoalmente, expe-
diu-se o presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, para a
intimação do mesmo. E para que chegue ao conhecimento de
todos, vai o presente edital afixado no lugar próprio e de costu-
me. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Catanduvas,
Estado do Paraná, aos vinte e um dias no mês de outubro do
ano dois mil e dois. Eu ________________ (João Walmir Mat-
te), Escrivão, digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENCIADA:
SALETE SIQUEIRA

O DOUTOR ROMERO TADEU MACHADO, MM. Juiz de
Direito da única Vara Criminal da comarca de Catanduvas,
Estado do Paraná, na forma da lei,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente a sentenciada SALETE SIQUEIRA, brasileira, sol-
teira, profissão indefinida, nascida aos 01/08/1973, natural de
Guaraniaçu-PR, filha de Aníbal Siqueira e de Ismendia do Pra-
do Siqueira, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente intimá-la de que através da sentença datada de 05/10/
2001, foi julgada procedente a denúncia, e a mesma foi conde-
nada como incurso nas sanções do art. 250, §1º, inc. II ‘a’ do
Código Penal, a pena de 04 (quatro) anos de reclusão e 10 (dez)
dias-multa, a razão de 1/30 (um trigésimo) o dia multa do valor
do salário mínimo vigente a época dos fatos, a ser cumprida em
regime aberto, a qual foi substituída por duas penas restritivas
de direito, consistente em prestação de serviço à comunidade,
pelo prazo de 02 (dois) anos, com jornada de trabalho de 08
(oito) horas semanais, a ser indicada e fiscalizada pelo Conse-
lho da Comunidade desta comarca, e pelo período estabelecido
na pena, deverá recolher-se à sua residência nos finais de se-
mana, das 20:00 horas do sábado e domingo. Aplica-se, no pre-
sente caso o art. 44, inc. I, III e §2º e art. 43, inc. IV e VI, art,
55, c/c. art. 44, §4º, todos do Código Penal, nos Autos de Pro-
cesso Crime nº 01/2000, em que a mesma responde nesta Vara
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Criminal. E como não tenha sido possível intimá-la pessoal-
mente, expediu-se o presente edital, com o prazo de 90 (noven-
ta) dias, para a intimação da mesma, ficando intimada da sen-
tença, da qual poderá interpor recurso dentro do prazo de 05
(cinco) dias, a contar do término do prazo em questão, sob pena
de se ver passar em julgado a decisão. E para que chegue ao
conhecimento de todos, vai o presente edital afixado no lugar
próprio e de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de Catanduvas, Estado do Paraná, aos vinte e um dias no mês
de outubro do ano dois mil e dois. Eu ________________ (João
Walmir Matte), Escrivão, digitei e subscrevi.

ROMERO TADEU MACHADO
Juiz de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE CITAÇÃO DE GILSON BEZERRA DA
SILVA.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que nos Autos de BUSCA E APREEN-
SÃO sob nº 65/2002, em que é requerente CONTINENTAL
BANCO S/A e requerido GILSON BEZERRA DA SILVA. Bem:
Veículo alienado fiduciariamente marca/modelo VW POINTER
GLI, Ano de fabricação/modelo: 1994/1995, chassi:
9BWZZZ55ZRB631581, placas AMT-1005, cor branca. Valor
da dívida: 1.795,19 (Um mil, setecentos e noventa e cinco reais
e dezenove centavos). Fica o requerido GILSON BEZERRA
DA SILVA, brasileiro, portador do RG nº 940435 e inscrito no
CPF nº 357.780.911-68, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, por este edital, CITADO, para querendo, no prazo de 03
(três) dias, apresentar a defesa que tiver, ou ainda, no mesmo
prazo, requerer a purgação da mora caso tenha pago mais de
40% do financiamento, sob pena de revelia, bem como serem
aceitos como verdadeiros todos os fatos afirmados pelo autor
na inicial, arts. 285 e 319 do CPC.” Centenário do Sul, 21 de
outubro de 2.002. Eu,                                       -(Janey Vitória
de Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

CENTENÁRIO DO SUL

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA
CÍVEL.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE
INTERDIÇÃO.

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que se processando por este Juízo e Car-
tório Cível, aos termos da Ação de INTERDIÇÃO sob nº 261/
2001, em que é requerente EUNICE ALVES DA SILVA e re-
querida NILVA SOARES DA SILVA, conforme se vê da sen-
tença, cuja parte dispositiva vai a seguir transcrita: “(...) Isto
posto, e tudo mais que dos autos constam, JULGO PROCE-
DENTE o pedido, e DECRETO a INTERDIÇÃO de NILVA
SOARES DA SILVA, devidamente qualificada no início desta
sentença, o que faço com fundamento no artigo 446 do Código
Civil e 1.183, do Código de Processo Civil. Nomeio curadora a
interdita, sua genitora EUNICE ALVBES DA SILVA, median-
te termo de compromisso a ser prestado no prazo de 05 (cinco)
dias, dispensada desde já de prestar a garantia (art. 1.190 do
CPC). A presente decisão deverá ser inscrita no Cartório de
Registro Civil de Pessoas Naturais, e publique-se pela impren-
sa local e pelo órgão oficial por 03 vezes, com intervalo de 10
dias entre cada publicação, de forma graciosa. PUBLIQUE-
SE. REGISTRE-SE. INTIME-SE. Centenário do Sul, 24 de
setembro de 2.002. (a) - Roseli Maria Geller- Juíza de Direi-
to”. Centenário do Sul, 21 de outubro de 2.002.                   Eu,
-(Janey Vitória de Meda), Escrivã que digitei.

ROSELI MARIA GELLER
Juíza de Direito

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL -  VARA
CÍVEL.

EDITAL  DE  PRAÇA E INTIMAÇÃO.
Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeira e segunda praças, os bens de propriedade do
devedor EMÍDIO BATISTA DE MORAES, na seguinte forma:
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 02 de dezembro de 2.002, às 13:40
horas, por preço sempre superior ao da avaliação, sujeita a atu-
alização até a data da alienação.
SEGUNDA PRAÇA: Dia 12 de dezembro de 2.002, às 13:40
horas, para venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.
LOCAL: Porta principal do Edifício do Fórum sito na Rua Ve-
reador Maziad Felicio - 543.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL sob nº 137/2000, em que é
exequente MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL e execu-
tado EMÍDIO BATISTA DE MORAES.
BENS: “Uma (01) área de terras urbana, medindo 710,00 m2,
constantes da data nº 05 (oriunda da subdivisão da data 05), da
quadra nº 44, situada à Rua Aparecido Ferreira Lima, nº 787,
nesta cidade e Comarca e, com as medidas, divisas e confron-
tações constantes da matrícula sob nº R.02-4122, do Cartório
de Registro de Imóveis desta Comarca, imóvel com rede elétri-
ca e água encanada, que  avalio em R$ 5.500,00 (cinco mil e
quinhentos reais.”
Benfeitoria: “Uma (01) casa de madeira, medindo aproximada-
mente 94,00 m2, coberto com telhas de barro construída no
ano de 1959, em regular estado de conservação, que avalio em
R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).”
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocen-
tos reais), avaliado em data de 21/08/2002, sendo que o mesmo
será avaliado no dia da arrematação.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 533,69 (quinhentos e trinta e três
reais e sessenta e nove centavos) atualizada em data de 21/08/
2002.
DEPÓSITO: Sob a guarda e responsabilidade da fiel depositá-
ria Janey Vitória de Meda.

RECURSO PENDENTE DE JULGAMENTO: NÃO HÁ.
ÔNUS: NÃO HÁ
Não havendo expediente na data designada, fica prefinido o
primeiro dia útil imediato para a realização do ato.
INTIMAÇÃO: Fica desde logo INTIMADO o devedor EMÍ-
DIO  BATISTA DE MORAES e sua mulher se casado for, das
datas acima aprazadas, se porventura não forem encontrados,
para a intimação pessoal. Centenário do Sul, 21 de outubro de
2.002.                                      Eu,                                (Janey
Vitória de Meda), Escrivã que digitei e subscrevi.

ROSELI MARIA GELLER
  Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE MARILIA DATSCH)

PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
     AUTORIZADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA CO-
MARCA DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, DOU-
TOR PAULO CEZAR CARRASCO REYES, CONFORME
PORTARIA Nº 07/84, A ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCRE-
VE,
 FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que pelo presente CITA a requerida
MARILIA DATSCH, brasileira, estado civil ignorado, maior,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que, querendo,
dentro do prazo legal de quinze (15) dias, caso queira, ofereça
contestação nos autos nº 31/2002 de TUTELA, em que são
requerentes MARNO DATSCH e TEREZINHA DATSCH e
requerida MARILIA DATSCH. “Outrossim, caso não seja con-
testada a ação em apreço se presumirão aceitos pelo requerido,
como verdadeiros os fatos articulados pela requerente. (CPC,
art. 285). Prazo para apresentar defesa: 15 (quinze) dias (CPC.
297).” Tendo o requerente alegado em síntese o seguinte: RE-
SUMO DA PETIÇÃO INICIAL Fls. 02/03 E 08-: “... Marno
Datsch e sua esposa Terezinha Datsch, brasileiros, casados en-
tre si, do comércio ele, do lar ela, portado do RG nº 515.978,
residente e domiciliado em São João, desta Comarca, vem por
seu procurador e advogado, à presença de V. Exia., para com
fundamento no art. 406 do Código Civil Brasileiro, requererem
a TUTELA de R. M. D. brasileiro, solteiro, menor imúbere,
tendo em vista o que passa a expor: 1) os requerentes como se
vê do incluso documento são avós maternos do tutelando, que
é filho de Marília Datsch, não constando de seus documentos o
nome de seu pai, sendo certo que o mesmo vive desde tenra
idade com os autores, e que é mãe dele, há muitos anos não dá
notícias quer a seus pais, quer aos filhos; 2) O Tutelando, nas-
cido em data de 10/10/1989., é menor impúbere,  e necessita de
Tutor, para até atingir a maioridade, ter quem administre seus
negócios, tendo em vista que os autores desejam ajudá-lo a
adquirir um terreno urbano para ele, e não há ninguém que
possa represan-lo neste negócio. Pelo exposto, requer, após
ouvida a digna representante do Ministério Público, e em ha-
vendo concordância da mesma, seja os requerentes nomeados
judicialmente TUTORES do menor R.M.D., brasileiro, soltei-
ro, menor impúbere, nascido em data de 10/10/1989, portador
do RG nº 8.123.979-7/PR e com assento de nascimento lavra-
do à fls. 574 do livro A152 do Registro Civil do 3º Ofício da
Comarca de Curitiba, sob número 2374.; Requer digne deter-
minar a citação da mãe do tutelando, senhora  Marília Datsch,
brasileira, estado civil  ignorado, maior, atualmente em lugar
incerto e não sabido, por edital, para que conteste a ação, sob
pena de revelia e confissão, ficando ciente de que se não for
contestada a ação, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos
articulados pelo autor na inicial, para ao final, ser a mesma
destituída do pátrio poder, dando-se a tutela do menor, aos re-
querentes. N. Termos P. Deferimento. Pp.Bel (a) Natal Hilário
Dossena. Advogado.” DESPACHO DE FLS.09-:  “Autos nº 31/
2002. 1. Recebo a inicial com a emenda de fls. 08. 2. Retifi-
que-se a autuação. 3. Cite-se a mãe biológica para contestar a
presente ação. Diligências necessárias. Chopinzinho, 03 de
outubro de 2002. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de Di-
reito.” Chopinzinho, 21 de outubro de 2002. Benefícios da
Assistência da assistência judicária gratuita.Eu,
_______________________(Neusa Salvador de Lima), Escri-
vã, o digitei e o subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
Escrivã

CHOPINZINHO

R$ 108,00

R$ 234,00

R$ 108,00

-JUÍZO DE DIREIT O DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
E D I T A L

EDITAL DE CITAÇÃO do executado RUI ALVES DA
SILVA

 com prazo de 30 (trinta) dias.
AUTORIZADO pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Cho-
pinzinho, Estado do Paraná, DOUTOR  PAULO CEZAR CAR-
RASCO REYES,  CONFORME PORTARIA Nº 07/84, A ES-
CRIVÃ QUE ESTE SUBSCREVE,
FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem que pelo presente CITA o executado RUI
ALVES DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para pagar em cinco (05) dias a dívida com juros, multas, atua-
lização monetária e outros encargos, acrescida das custas judi-
ciais e honorários, ou garantir a ação com a nomeação de bens
à penhora, no valor de R$1.861,98 (Um mil, oitocentos e ses-
senta e reais e noventa e oito centavos), e demais acréscimos,
da Dívida Ativa nº(s) 02608100-9, nos autos nº 49/2002 de
EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente FAZENDA PÚ-
BLICA DO ESTADO DO PARANÁ e executado RUI ALVES
DA SILVA, de conformidade com os despachos adiante trans-
critos: DESPACHO DE FL. 10 verso.: “Autos nº  49/2002. 1-
Cite(m)-se, na forma requerida, para pagamento ou nomeação
de bens à penhora, em cinco dias. Nada disso ocorrendo, pros-

siga-se, na forma dos artigos 10 e seguintes da Lei nº 6.830/80
(LEF), c/c os artigos 659 e seguintes do C.P.C. 2 - Para o caso
de pronto pagamento, fixo os honorários do advogado da parte
credora no equivalente a cinco por cento sobre o valor atuali-
zado do débito (LEF, art. 1º, c/c CPC, art. 20, parág. 4º, c/  red.
Lei  nº 8.952/94). 3 – Autorizo o senhor Oficial de Justiça a
proceder, em sendo necessário, de acordo com o que prevê o
artigo 172, parág. 2 º, do C.P.C. (LEF, art. 1º). 4 – Senhora
Escrivã (LEF, art. 1º, c/c CPC, art. 162, parág. 4º, c/c art. 125,
inc. 1º) I- Sendo negativa a diligência, intime a parte credora
para manifestar-se a respeito, em cinco dias. I.I- Havendo in-
dicação de bens e/ou endereço, desentranhe e adite o mandado,
entregando-o ao meirinho. I.II- Ainda negativo o resultado(I.I),
renove a intimação(item I). I.III- Vindo requerimento de sus-
pensão do curso da execução, na forma do art. 40 da LEF, su-
bam à conclusão. I.IV- Apresentada notícia de parcelamento,
com requerimento de suspensão do curso da execução em face
da moratória, providencie conta e preparo e subam à conclu-
são. II- Comparecendo a parte devedora com nomeação de bens
à penhora, recolha o mandado e intime a parte credora para
manifestar-se, em quarenta e oito horas (LEF,arts. 9º e 1º, c/c
CPC, art. 656). II.I-Feita a penhora, e recaindo ela sobre ter-
minal telefônico, oficie à Telepar noticiando o fato (a penhora)
e requisitando informações sobre eventuais ônus (CN 8.2.35).
III- Ocorrendo arresto, intime a parte credora para manifestar-
se em até dez dias (LEF,art.1º,c/c CPC, art. 654). IV- Efetuada
penhora e não havendo oposição de embargos (em trinta dias),
certifique e intime a parte exeqüente para dizer sobre a garan-
tia, em quarenta e oito horas (LEF,art.18). Chopinzinho, D.S.
(a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de Direito.” DESPACHO
DE FLS. 16: “Autos nº 49/2002. Defiro o pedido de fls. 14.
Expeça-se Edital para citação do executado, no prazo legal, na
forma requerida. Diligências necessárias. Chopinzinho, 03 de
outubro de 2002. (a) Paulo Cezar  Carrasco Reyes. Juiz de Di-
reito.” “Caso não seja embargada a ação em apreço, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros pelos executados os fatos arti-
culados pela exequente (art. 285 do CPC).”Prazo para apresen-
tar defesa: 30 dias (art. 8 da Lei 6.830/80 - LF). Chopinzinho,
18 de outubro de  2002. Eu, ________________(Neusa Salva-
dor de Lima), Escrivã  o mandei digitar e subscrevi.-

  NEUSA SALVADOR DE LIMA
  ESCRIVÃ

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO - PARANÁ.-

- E D I T A L -
(PARA CITAÇÃO DE MARIA APARECIDA DE

OLIVEIRA SANTOS)
PRAZO DE QUINZE (15) DIAS

AUTORIZADA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA COMAR-
CA DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, DOUTOR
PAULO CEZAR CARRASCO REYES, CONFORME PORTA-
RIA Nº 07/84, A ESCRIVÃ QUE ESTE SUBSCREVE,
FAZ SABER,  a todos que o presente edital virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente CITA a requerida MA-
RIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, querendo, dentro do prazo
legal de quinze (15) dias, caso queira, ofereça contestação nos
autos nº 621/2002 de TUTELA C/C SUSPENSÃO DO PÁTRIO
PODER, em que é requerente LAURA DOS SANTOS e reque-
rida MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS. “Outros-
sim, caso não seja contestada a ação em apreço se presumirão
aceitos pelo requerido, como verdadeiros os fatos articulados
pela requerente. (CPC, art. 285). Prazo para apresentar defesa:
15 (quinze) dias (CPC. 297).” DESPACHO DE FLS. 09-:  “Au-
tos nº 621/02. Recebo a inicial e defiro AJG. Cite-se a requeri-
da através de edital, com prazo de 15 dias. Após, vista ao M.P.
Chopz, 11/10/02. (a) Paulo Cezar Carrasco Reyes. Juiz de Di-
reito.”  Chopinzinho, 18 de outubro de 2002. Eu,
_______________________(Neusa Salvador de Lima), Escri-
vã, o digitei e o subscrevi.-

NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZI-
NHO-PR

CARTÓRIO CÍVEL E ANEXOS
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -

Art. 1.184 do CPC e ART. 12, III DO CPC

PROCESSO: CURATELA nº 263/1996
REQUERENTE: EUCLIDES VIEIRA CARDOSO
REQUERIDO: ADÃO ANTUNES de ANDRADE
DATA DA DECISÃO: 22/04/2002.
CAUSA: Esquizofrenia com retardo mental.
LIMITES DA CURATELA: O requerido é absolutamente inca-
paz de exercer  pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º, inc. II do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR  NOMEADO: EUCLIDES VIEIRA CARDOSO.
         Chopinzinho, 16 de maio de 2.002.
     Eu,_________________________(Neusa Salvador de
Lima), Escrivã, o mandei digitar e subscrevi, autorizada con-
forme Portaria nº 07/84.

NEUSA SALVADOR DE LIMA
 Escrivã

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLORADO-
PR.

Vara Criminal e Anexos  - rua Rafaini Pedro, 41 - CEP.
86.690.000

EDITAL DE  CITAÇÃO - 20 DIAS.

Autos..:   116/02 – DIVÓRCIO JUDICIAL
Requerido: Altamir Vicente.
A Doutora KARIN FEURHARMEL JOSÉ PIM,  Juiz de Direi-

COLORADO

to da  Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de Co-
lorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a

ALTAMIR VICENTE, brasileiro, casado, lavrador, residente
e domiciliado na rua Cutia, nº 51, em Vila Menque, na cidade
de Osasco-SP, atualmente em lugar incerto e não sabido, con-
forme certificou a senhora Oficiala de justiça,

pelo presente, cita-o(s) e intima-o(o), para comparecer no
Edifício do Fórum de Colorado (Pr), sito à rua Rafaini Pedro,
41, na sala de audiências do Juízo da Vara Criminal e Anexos,
NO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2002, às 15:00 horas, a fim
de participar de audiência de tentativa de reconciliação do
casal, bem como, que o prazo para contestação, sob pena de
revelia, é de QUINZE DIAS, contados a partir da data acima
designada.

Sintese da Petição Inicial: “...alega a requerente que casou-se
com o requerido em 20.04.96, estando o casal separado, de
fato, há mais de quatro anos, sendo que da união não adveio
nenhum filho, não havendo a menor possibilidade de reatarem
a vida conjugal; que não há bens a partilhar, posto que os bens
móveis foram divididos por ocasião da separação...”.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, 03 de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal,
o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Colorado-Pr
Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL  DE  CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Autos....................:  42/02 - (Adoção Plena)
Requerentes...........: José Ferreira da Silva
                                Maria das Graças da Silva
Requerido.............: C.H.R.F.S.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz  de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a

CLÁUDIO FERREIRA DA SILVA, genitor do menor
C.H.R.F.S., brasileiro, separado de fato, atualmente em lugar
incerto e não sabido,

pelo presente CITA-O  para que , NO PRAZO DE DEZ DIAS,
sob pena de revelia, através de advogado, apresente respos-
ta escrita, indicando provas a serem produzidas, oferecen-
do, desde logo, rol de testemunhas, nos Autos de Adoção Ple-
na sob nº 042/02, formulado por José Ferreira da Silva e Maria
das Graças da Silva, em face da criança C.H.R.F.S.

Síntese da Inicial:  “...O casal requerente manifestou interesse
na guarda do menor através de um Pedido de Providências,
guarda esta que foi deferida pelo prazo de trinta dias, sendo
prorrogada por mais sessenta dias; que a mãe biológica do  menor
não possui moradia fixa, nem condições e,  tampouco se esfor-
ça para obter seu filho sob sua guarda; que o pai não tem qual-
quer interesse em permanecer com o filho, motivo pelo qual os
requerentes estão a postular a guarda; que o casal requerente
são pessoas idôneas, com residência fixa há muitos anos, vi-
vendo com estabilidade a  vida familiar e conjugal...”

CUMPRA-SE,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de setembro do ano
de dois mil e dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da
Silva, auxiliar criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juiz de  Direito

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLORADO-
PR.

Vara Criminal e Anexos  - rua Rafaini Pedro, 41 - CEP.
86.690.000

EDITAL DE  CITAÇÃO - 20 DIAS.

AUTOS..:   016/99 – PROCESSO CRIME
RÉU......:   ROBERTO IBRAIN  ABAS.

A Doutora KARIN FEURHARMEL JOSÉ PIM,  Juiz de Direi-
to da  Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de Co-
lorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a

ROBERTO IBRAIN ABAS, brasileiro, casado, motorista,
natural de Oscar Bressane-SP, onde nasceu aos 18.08.1946, fi-
lho de Manoel Ibrain Abas e Rosa Navarro, portador do RG nº
4.493.976/SP, atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, cita-o(s) e intima-o(o), para comparecer no
Edifício do Fórum de Colorado (Pr), sito à rua Rafaini Pedro,
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41, na sala de audiências do Juízo da Vara Criminal e Anexos,
NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 13:00 HORAS,
a fim de participar de audiência de aceitação da proposta de
suspensão do processo, formulada pelo Ministério Público,
devendo comparecer acompanhado de advogado,  ou, caso não
aceita a proposta, ser interrogado e acompanhar os demais
termos do processo a que responde, como incurso nas sanções
do artigo 333, do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, 10 de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal,
o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito.

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLORADO-
PR.

Vara Criminal e Anexos  - rua Rafaini Pedro, 41 - CEP.
86.690.000

EDITAL DE  CITAÇÃO - 20 DIAS.

AUTOS..:   016/99 – PROCESSO CRIME
RÉU......:   ROBERTO IBRAIN  ABAS.

A Doutora KARIN FEURHARMEL JOSÉ PIM,  Juiz de Direi-
to da  Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de Co-
lorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a

ROBERTO IBRAIN ABAS, brasileiro, casado, motorista,
natural de Oscar Bressane-SP, onde nasceu aos 18.08.1946, fi-
lho de Manoel Ibrain Abas e Rosa Navarro, portador do RG nº
4.493.976/SP, atualmente em lugar incerto e não sabido,

pelo presente, cita-o(s) e intima-o(o), para comparecer no
Edifício do Fórum de Colorado (Pr), sito à rua Rafaini Pedro,
41, na sala de audiências do Juízo da Vara Criminal e Anexos,
NO DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2003, ÀS 13:00 HORAS,
a fim de participar de audiência de aceitação da proposta de
suspensão do processo, formulada pelo Ministério Público,
devendo comparecer acompanhado de advogado,  ou, caso não
aceita a proposta, ser interrogado e acompanhar os demais
termos do processo a que responde, como incurso nas sanções
do artigo 333, do Código Penal.

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, 10 de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal,
o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA
PRAZO 20 DIAS.

Autos.:  152/00
Autor do fato:  Marcos Antonio dos Santos.

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juíza Super-
visora do Juizado Especial Criminal, desta cidade e Comarca
de Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a
MARCOS ANTONIO DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
operador de máquinas agrícolas, natural de Cuiabá-MT, onde
nasceu aos 11.03.1975, filho de Sebastião José dos Santos e
Geralda Paulina dos Santos, atualmente em lugar incerto e não
sabido,
Pelo presente INTIMA-O acerca  da r.  SENTENÇA proferida
nos autos de Termo Circunstanciado de Infração Penal nº 0152/
00, onde responde pela prática do crime previsto no artigo 309,
do Código de Trânsito Brasileiro, em sua parte final, que a se-
guir é transcrita: “...Isto posto, RECONHEÇO A PRESCRI-
ÇÃO DA PENA IMPOSTA AO SENTENCIADO MARCOS
ANTONIO DOS SANTOS, O QUE FAÇO COM FULCRO
NAS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NOS ARTIGOS 109, INCI-
SO VI E 110 “CAPUT” E 112, INCISO I, TODOS DO CÓDI-
GO PENAL. DE CONSEQUÊNCIA JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE EM RELAÇÃO AO MESMO, NOS MOL-
DES DO ARTIGO 107, INCISO IV, PRIMEIRA FIGURA, DO
CÓDIGO PENAL, DETERMINANDO QUE, CERTIFICADO
O TRÂNSITO EM JULGADO E PROCEDIDAS AS ANOTA-
ÇÕES E COMUNICAÇÕES DE ESTILO, ARQUIVEM-SE OS
AUTOS..”  PRI. Colorado, 19.09.2002. Karin Feuerharmel José
Pim.Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento de
todos determinou a MM. Juiz de Direito que se expedisse o
presente edital, que será afixado no local de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro do ano de dois mil
e dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar
criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal e Anexos  da Comarca
de Colorado-Pr.

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA.
PRAZO 20 DIAS.

Inquérito Policial...........:  054/00
Suspeito...........................:   José Edson dos Santos

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juíza de
Direito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a  JOSÉ EDSON
DOS SANTOS, filho de Braulino Vieira dos Santos e Maurina
Lima, com endereço profissional na fazenda Alto Limpo, no
município de Santo Inácio, nesta Comarca, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido

Pelo presente, INTIMA-O acerca da r. SENTENÇA proferida
nos autos de Inquérito Policial nº 054/00, em sua parte final,
que a seguir é transcrita: “...Assim, com fulcro no artigo 107,
inciso IV, primeira figura, do Código Penal, tendo ocorrido a
prescrição da pretensão punitiva do Estado, JULGO EXTINTA
A PUNIBILIDADE EM RELAÇÃO A JOSÉ EDSON DOS
SANTOS, pela prática, em tese, dos crimes de ameaça e exer-
cício arbitrário das próprias razões...” P.R.I. Colorado,
12.08.2002. Karin Feuerharmel José Pim. Juiz de Direito. E,
para que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM.
Juiz de Direito que se expedisse o presente edital, que será
afixado no local de costume, bem como publicado no Diário da
Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 17 dias do mês de outubro do ano de dois mil e
dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar
criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

EDITAL  DE  INTIMAÇÃO  DE SENTENÇA.
PRAZO 90 DIAS.

Autos.:  028/00
Réu(s):  Edmilson Bataielo
A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juíza de Di-
reito desta cidade e Comarca de Colorado, Estado do Paraná,
etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de NOVENTA DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível intimar pessoalmente a

EDMILSON BATAIELO, brasileiro, casado, cabeleireiro,
natural de Ubiratã-Pr, onde nasceu aos 12.02.1961,  filho de
Dorival Bataielo e Irene Bonetti Bataielo, com 38 anos de ida-
de à época da infração, portador do RG nº 3.026.318-9/PR,
atualmente em lugar incerto e não sabido,

Pelo presente, INTIMA-O, da r. SENTENÇA proferida nos
autos de Processo Crime nº 028/00, onde achava-se incurso
nas sanções do artigo 10, “caput”, da Lei 9.437, de 20 de feve-
reiro de 1997, em sua parte final, que a seguir é transcrita: “...Isto
posto, considerando os argumentos acima expostos, DETER-
MINO O LEVANTAMENTO DO VALOR DEPOSITADO A
TÍTULO DE FIANÇA PELO ACUSADO EDMILSON BA-
TAIELO E RESPECTIVOS ACRÉSCIMOS, DESTINANDO
REFERIDO VALOR AO CONSELHO DE SEGURANÇA DE
COLORADO. DIANTE DA DETERMINAÇÃO ACIMA,
CONSIDERO SUPRIDA A FORMULAÇÃO DA PROPOSTA
DE APENAMENTO IMEDIATO E CONSIDERO CUMPRI-
DA A PENA RESTRITIVA DE DIREITOS (ARTIGO 43, IN-
CISO I, DO CÓDIGO PENAL), QUE SERIA APLICADA AO
REFERIDO ACUSADO, JULGANDO EXTINTA A PUNIBI-
LIDADE, PARA OS FINS DO ARTIGO 76, DA LEI Nº 9.099/
95, APLICÁVEL AO PRESENTE FEITO, POR FORÇA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
Nº 10.259/01...”. PRI. Colorado, 17.09.02. Karin Feuerharmel
José Pim.Juiz de Direito. E, para que chegue ao conhecimento
de todos determinou a MM. Juiz de Direito que se expedisse o
presente edital, que será afixado no local de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 27 dias do mês de setembro do ano de dois mil
e dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar
criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juíza de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Colorado-Pr

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL  DE  CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS

Autos....................:  071/00 - (Separação Judicial Consensu-
al)
Requerente............: Tereza Cardoso dos Santos Pego
Requerido.............: Dimas de Matos Pego

A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz  de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná,  etc.

FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
DIMAS DE MATOS PEGO,  brasileiro, casado, armador, na-
tural de Malacheta-MG, onde nasceu aos 17.06.48,  filho de

Rosalina de Matos Pego, atualmente em lugar incerto e não
sabido,

pelo presente CITA-O e INTIMA-O para que , NO PRAZO
DE TRINTA DIAS, nos moldes que estabelece o artigo 632,
do Código de Processo Civil, satisfaça o obrigação do débito,
tendo sido fixada multa,  para cada dia de atraso no cumpri-
mento da obrigação,  em R$50,00 (cinqüenta reais), cuja co-
brança será devida a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia após
a juntada aos autos do mandado citatório devidamente cumpri-
do,  sendo que o prazo para oferecimento de embargos é de
10 (DEZ) DIAS, a contar da juntada aos autos do mandado
citatório, devidamente cumprido, conforme estabelece o artigo
338, inciso IV, do mesmo Diploma Legal.
Síntese da Inicial:  “...Que a requerente contraiu matrimônio
com o requerido em 04.03.72, nascendo uma filha dessa união,
que hoje conta com 27 anos de idade; que o casal possui bens
móveis e imóveis a partilhar, consistentes em um jogo de quar-
to,  um jogo de cozinha, um jogo de sofá, duas camas de casal,
bem como uma casa localizada na cidade de Itaguajé, bens es-
tes avaliados em R$10.000,00 (dez mil reais); que há tempos a
requerente sofre provocações por parte do requerido, tendo este
último a colocado para fora de casa aos 09.07.99, estando a
mesma a residir na casa de sua mãe; que por essa razão, não há
como reatar a união...”

CUMPRA-SE,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de
dois mil e dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da

Silva, auxiliar criminal, o subscrevi.
Karin Feuerharmel José Pim.

UÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE COLORADO-
PR.

Vara Criminal e Anexos  - rua Rafaini Pedro, 41 - CEP.
86.690.000

Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal

EDITAL DE  CITAÇÃO - 20 DIAS.

AUTOS..:   032/02 – PROCESSO CRIME
RÉU......:   SÍLVIO DA SILVA.
A Doutora KARIN FEURHARMEL JOSÉ PIM,  Juiz de Direi-
to da  Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de Co-
lorado, Estado do Paraná,  etc.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de VINTE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que não
tendo sido possível citar pessoalmente a
SÍLVIO DA SILVA, vulgo “Buda”, brasileiro, solteiro, aju-
dante geral, natural de Colorado-Pr, onde nasceu aos 16 de fe-
vereiro de 1977, filho de Manoel Ramos da Silva e Maria Dal-
va da Rocha Silva, portador do RG nº 7.406.497-3/PR, atual-
mente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente, cita-o(s) e intima-o(o), para comparecer no
Edifício do Fórum de Colorado (Pr), sito à rua Rafaini Pedro,
41, na sala de audiências do Juízo da Vara Criminal e Anexos,
NO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 2002, ÀS 08:30 HORAS,
a fim de ser interrogado e acompanhar os demais termos do
Processo Crime nº 032/02,  a que responde como incurso nas
sanções do artigo 155, § 4º, inciso IV, do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, 10 de outubro do ano de dois mil e dois. Eu,
____________, Fátima Aparecida da Silva, auxiliar criminal,
o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim
Juiz de Direito.

Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Colorado-Pr
Maria Aparecida Rocco de Freitas – escrivã criminal
Fátima Aparecida da Silva – auxiliar criminal
EDITAL  DE  CITAÇÃO - PRAZO 15 DIAS
Autos....................:  108/02 - (Conversão de Separação Judi-
cial em Divórcio)
Requerente............: Anna Lúcia Iankouskas

Requerido.............: Paulo Sérgio Lopes
A Doutora KARIN FEUERHARMEL JOSÉ PIM, Juiz  de Di-
reito da Vara Criminal e Anexos desta cidade e Comarca de
Colorado, Estado do Paraná,  etc.
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de QUINZE DIAS, ou dele conhecimento tiverem, que
não tendo sido possível CITAR pessoalmente a
PAULO SÉRGIO LOPES, brasileiro, do comércio, natural de
Presidente Prudente-SP, onde nasceu aos 13 de abril de 1954,
filho de José Ferreira Lopes e Eunerice Ranche Lopes, atual-
mente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O  para que , NO PRAZO DE QUINZE
DIAS, sob pena de revelia, conteste o pedido inicial nos mol-
des que estabelece o artigo 36,  parágrafo único, incisos I e
II, da Lei 6515/77, nos Autos de Conversão de Separação Ju-
dicial em Divórcio nº 108/02, formulado por Anna Lúcia Iankou-
skas, em face de Paulo Sérgio Lopes.
Síntese da Inicial:  “...A requerente separou-se judicialmente
do requerido, perante o Juízo de Presidente Prudente-SP, no
ano de 1978, sendo que o lapso temporal restou provado, face
a averbação na Certidão de Casamento e cópia autêntica da
sentença que transitou em julgado em 16.10.1978; que até hoje
requerente e requerido cumpriram todas as obrigações assumi-
das por ocasião da separação; que, estando satisfeitas as exi-
gências legais, pleiteia a requerente pela conversão da separa-
ção judicial em divórcio, ex vi dos artigos 34 e 36 da Lei 6015/
77, c/c art. 226, § 6º, da CF...”
CUMPRA-SE,
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Colorado, Estado
do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, ____________, Fátima Aparecida da Silva,
auxiliar criminal, o subscrevi.

Karin Feuerharmel José Pim.
Juiz de  Direito

Edifício do Fórum Des. “EUCLIDES FRANCISCO DE
MOURA”

Juízo de Direito da Vara Cível, Comércio e Anexos
CONGONHINHAS/PR

PAULO NUNES DE OLIVEIRA
Escrivão designado

Av. São Paulo, 332 – CEP 86.320-000 – fone/fax 0xx43-
554-1266

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
A DOUTORA ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL, CO-
MÉRCIO E ANEXOS DA COMARCA DE CONGONHI-
NHAS, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
 FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de EXECU-
ÇÃO FISCAL sob nº. 014/2002, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DE SANTO ANTONIO DO PARAÍSO, PR, C  I
T  A  o executado CARLOS BERNARDO, o qual encontra-se
em local incerto e não sabido, por todo o conteúdo da inicial, e
para que no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento da
importância de R$ 120,48 (cento e vinte reais e quarenta e oito
centavos) atualizado até 31/12/2001, dívida ativa nº. 36/1996,
data de inscrição 02/01/1997, e demais acréscimos legais que
houver até a data do efetivo pagamento, ou nomeie bens a pe-
nhora, sob pena de penhora forçada de seus bens, tantos quan-
tos forem necessários para a garantia da presente execução,
caso em que deverá ser intimado para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer embargos, ficando ciente de que não
sendo embargada a ação, no prazo legal, se presumirão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pela exeqüente, tudo con-
forme r. despachos de fl. 05, do teor seguinte: “Autos nº. 014/
02. Cite-se. Em caso de pronto pagamento arbitro em 10% os
honorários advocatícios. Expeça-se mandado. Em, 05/02/2002.
(a) SÉRGIO AZIZ NEME, JUIZ DE DIREITO” e r. despacho
de fl. 11, do teor seguinte: “Autos nº. 014/02. I –Considerando
o disposto no documento de fl. 07 verso, defiro o requerimento
retro. II – Cite-se a parte devedora por edital, com prazo de 30
dias (art. 8º., IV Lei 6830/80). Em, 16/10/2002. (a) ANA CRIS-
TINA PENHALBEL MORAES, JUÍZA DE DIREITO”. E para
que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM.
Juíza expedir o presente, que será publicado e afixado na for-
ma da Lei. DADO e passado nesta Cidade e Comarca de Con-
gonhinhas, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês
de outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002). Eu
___________ (Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão designado,
que o digitei e subscrevo.

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
JUÍZA DE DIREITO

CONGONHINHAS

  Edifício do Fórum Des. “EUCLIDES FRANCISCO DE
MOU  Juízo de Direito da Vara Cível, Comércio e Anexos

CONGONHINHAS/PR
PAULO NUNES DE OLIVEIRA

Escrivão designado
Av. São Paulo, 332 – CEP 86.320-000 – fone/fax 0xx43-

554-1266

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO
A DOUTORA ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL, CO-
MÉRCIO E ANEXOS DA COMARCA DE CONGONHI-
NHAS, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.
FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de EXECU-
TIVO FISCAL sob nº. 187/2002, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, C  I  T  A  o exe-
cutado JOSÉ BARBOSA – PEÇAS – CNPJ/MF sob nº.
02.710.534/0001-37, na pessoa de seu representante legal José
Barbosa, o qual encontra-se em local incerto e não sabido, por
todo o conteúdo da inicial, e para que no prazo de cinco (05)
dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 1.007,81 (hum mil,
sete reais e oitenta e um centavos) atualizado até 23/09/2002,
dívida ativa nº. 2598450-1, data de inscrição 15/02/2002, e
demais acréscimos legais que houver até a data do efetivo pa-
gamento, ou nomeie bens a penhora, sob pena de penhora for-
çada de seus bens, tantos quantos forem necessários para a ga-
rantia da presente execução, caso em que deverá ser intimado
para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos,
ficando ciente de que não sendo embargada a ação, no prazo
legal, se presumirão aceitos como verdadeiros os fatos alega-
dos pela exeqüente, tudo conforme r. despacho de fl. 09, do
teor seguinte: “Autos nº. 187/02. Cite-se. Em caso de pronto
pagamento, arbitro em 10% os honorários advocatícios. Expe-
ça-se mandado. Em, 23/05/2002. (a) ANA CRISTINA PA-
NHALBEL MORAES, JUÍZA DE DIREITO” e r. despacho de
fl. 15, do teor seguinte: “Autos nº. 187/02. I – Considerando o
disposto no documento de fl. 10 verso, defiro o requerimento
retro. II – Cite-se a parte devedora por edital, com prazo de 30
dias (art. 8º., IV Lei 6830/80). Em, 16/10/2002. (a) ANA CRIS-
TINA PENHALBEL MORAES, JUÍZA DE DIREITO”. E para
que no futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM.
Juíza expedir o presente, que será publicado e afixado na for-
ma da Lei. DADO e passado nesta Cidade e Comarca de Con-
gonhinhas, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês
de outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002). Eu
_______________ (Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão desig-
nado, que o digitei e subscrevo.

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
JUÍZA DE DIREITO
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 Edifício do Fórum Des. “EUCLIDES FRANCISCO DE
MOURA”

Juízo de Direito da Vara Cível, Comércio e Anexos
CONGONHINHAS/PR

PAULO NUNES DE OLIVEIRA
Escrivão designado

Av. São Paulo, 332 – CEP 86.320-000 – fone/fax 0xx43-
554-1266

EDITAL DE CITAÇÃO  E INTIMAÇÃO
 PRAZO DE TRINTA (30) DIAS

EXPEDIENTE JUDICIÁRIO

A DOUTORA ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES,
MERITÍSSIMA JUÍZA DE DIREITO DA VARA CÍVEL, CO-
MÉRCIO E ANEXOS DA COMARCA DE CONGONHI-
NHAS, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI.

 FAZ SABER a quem interessar possa e o conhecimento deste
tiver, que pelo presente edital, extraído dos autos de EXECU-
TIVO FISCAL sob nº. 188/2002, em que é exeqüente FAZEN-
DA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, C  I  T  A  a execu-
tada FRANCISCO ALVES NETO E CIA LTDA – CNPJ/MF
sob nº. 02.640.362/0001-72, na pessoa de seus representantes
legais Francisco Alves Neto e Lucimara da Silva Alves, os quais
encontram-se em local incerto e não sabido, por todo o conteú-
do da inicial, e para que no prazo de cinco (05) dias, efetuem o
pagamento da quantia de R$ 1.783,94 (hum mil, setecentos e
oitenta e três reais e noventa e quatro centavos) atualizado até
23/09/2002, dívida ativa nº. 2598205-3, data de inscrição 15/
02/2002, e demais acréscimos legais que houver até a data do
efetivo pagamento, ou nomeiem bens a penhora, sob pena de
penhora forçada de seus bens, tantos quantos forem necessári-
os para a garantia da presente execução, caso em que deverão
ser intimados para no prazo de trinta (30) dias, querendo, ofe-
recerem embargos, ficando cientes de que não sendo embarga-
da a ação, no prazo legal, se presumirão aceitos como verda-
deiros os fatos alegados pela exeqüente, tudo conforme r. des-
pachos de fl. 10, do teor seguinte: “Autos nº. 188/02. Cite-se.
Em caso de pronto pagamento arbitro em 10% os honorários
advocatícios. Expeça-se mandado. Em, 23/05/2002. (a) ANA
CRISTINA PANHALBEL MORAES, JUÍZA DE DIREITO” e
r. despacho de fl. 17, do teor seguinte: “Autos nº. 188/02. I –
Defiro o requerimento de fls. 14/15, quanto à expedição de
ofício à Jucepar. II - Considerando o disposto na certidão de fl.
11 verso, defiro o requerimento de citação por edital. III – Cite-
se a parte devedora por edital, com prazo de 30 dias (art. 8º.,
IV Lei 6830/80). Em, 16/10/2002. (a) ANA CRISTINA PE-
NHALBEL MORAES, JUÍZA DE DIREITO”. E para que no
futuro ninguém possa alegar ignorância, mandou a MM. Juíza
expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO e passado nesta Cidade e Comarca de Congonhi-
nhas, Estado do Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de
outubro (10) do ano de dois mil e dois (2002). Eu
_______________ (Paulo Nunes de Oliveira), Escrivão desig-
nado, que o digitei e subscrevo.

ANA CRISTINA PENHALBEL MORAES
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000050/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-
NA
Executado: LUIZ ALBERTO RAVAZZI
Objeto: CITAÇÃO do executado: na pessoa do seu represen-
tante LUIZ ALBERTO RAVAZZI, residente e domiciliado em
lugar incerto e não sabido, inscrito no CPF sob nº 198.784.279-
00, para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamen-
to da importância de R$ 2.313,26 (DOIS MIL, TREZENTOS
E TREZE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), acrescida
das cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob
pena de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total
garantia da execução, caso em que, deverá ser INTIMADO
para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer embargos
à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a
penhora recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscri-
ção no respectivo registro, bem como deverá ser intimado o
cônjuge do executado, tudo nos termos e de acordo com a peti-
ção inicial, cuja cópia segue anexa e deste fica fazendo parte
integrante, e despacho proferido nos autos supra referidos, a
seguir transcrito: “Expeça-se mandado para citação e demais
atos executórios.- Para pronto pagamento, fixo a verba advoca-
tícia em 10% (dez por cento) sobre o total do débito.- Defiro a
prática de atos processuais, na forma preconizada no artigo 172,
§ 2º, do Código de Processo Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 09 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

CRUZEIRO DO OESTE

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE
(20) DIAS.

Processo nº 000502/2001, de EXECUCAO FISCAL
Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE
CRUZEIRO DO OESTE
Executado: JOSE BENEDITO CORREIA
Objeto: CITAÇÃO do executado: JOSE BENEDITO COR-
REIA, residente e domiciliado em lugar incerto e não sabido,
para que, no prazo de cinco (5) dias, efetue o pagamento da
importância de R$ 303,90 (TREZENTOS E TRES REAIS E
NOVENTA CENTAVOS), acrescida das cominações legais,

custas e honorários advocatícios, sob pena de penhora em seus
bens, tantos quantos bastem à total garantia da execução, caso
em que, deverá ser INTIMADO para no prazo de trinta (30)
dias, querendo, oferecer embargos à execução, sob pena de não
o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados pelo exeqüente. Caso a penhora recaia em bens imó-
veis, deverá ser efetuada a inscrição no respectivo registro, bem
como deverá ser intimado o cônjuge do executado, tudo nos
termos e de acordo com a petição inicial, cuja cópia segue ane-
xa e deste fica fazendo parte integrante, e despacho proferido
nos autos supra referidos, a seguir transcrito: “Expeça-se man-
dado para citação e demais atos executórios.- Para pronto pa-
gamento, fixo a verba advocatícia em 10% (dez por cento) so-
bre o total do débito.- Defiro a prática de atos processuais, na
forma preconizada no artigo 172, § 2º, do Código de Processo
Civil, se requerido”.
CRUZEIRO DO OESTE, em 09 de outubro de 2.002.- Eu,
___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR
JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

Processo nº 000056/2001, de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-

NA

Executados:  ALBERTINO CASAGRANDE e JORGE RO-

DRIGUES DOS SANTOS

Objeto: CITAÇÃO dos executados: ALBERTINO CASA-

GRANDE e JORGE RODRIGUES DOS SANTOS, residen-

tes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para que, no

prazo de cinco (5) dias, efetuem o pagamento da importância

de R$ 635,74 (SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS

E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), acrescida das comi-

nações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de

penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia

da execução, caso em que, deverão ser INTIMADOS para no

prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecerem embargos à

execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,

como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a

penhora recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscri-

ção no respectivo registro, bem como deverão ser intimados os

cônjuges dos executados, tudo nos termos e de acordo com a

petição inicial, cuja cópia segue anexa e deste fica fazendo parte

integrante, e despacho proferido nos autos supra referidos, a

seguir transcrito: “Expeça-se mandado para citação e demais

atos executórios.- Para pronto pagamento, fixo a verba advoca-

tícia em 10% (dez por cento) sobre o total do débito.- Defiro a

prática de atos processuais, na forma preconizada no artigo 172,

§ 2º, do Código de Processo Civil, se requerido”.

CRUZEIRO DO OESTE, em 10 de outubro de 2.002.- Eu,

___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR

JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

Processo nº 000068/2001, de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-

NA

Executado: INDUSTRIA TUNEIRAS DE CRISTAIS LTDA

Objeto: CITAÇÃO do executado: INDUSTRIA TUNEIRAS

DE CRISTAIS LTDA, através de seus representantes, resi-

dentes e domiciliados em lugar incerto e não sabido, para que,

no prazo de cinco (5) dias, efetuem o pagamento da importân-

cia de R$ 1.132,85 (UM MIL, CENTO E TRINTA E DOIS

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), acrescida das

cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena

de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-

tia da execução, caso em que, deverão ser INTIMADOS para

no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecerem embargos à

execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos,

como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a

penhora recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscri-

ção no respectivo registro, bem como deverão ser intimados os

cônjuges dos executados, tudo nos termos e de acordo com a

petição inicial, cuja cópia segue anexa e deste fica fazendo parte

integrante, e despacho proferido nos autos supra referidos, a

seguir transcrito: “Expeça-se mandado para citação e demais

atos executórios.- Para pronto pagamento, fixo a verba advoca-

tícia em 10% (dez por cento) sobre o total do débito.- Defiro a

prática de atos processuais, na forma preconizada no artigo 172,

§ 2º, do Código de Processo Civil, se requerido”.

CRUZEIRO DO OESTE, em 10 de outubro de 2.002.- Eu,

___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR

JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE

(20) DIAS.

Processo nº 000011/1997, de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-

NA

Executado: IND. COM. CARNES CRUZEIRO DO OESTE

LTDA, DJALMA MORAIS RODRIGUES, AGNALDO

NOGUEIRA DE ANGELO, GILSON DUIN e ARARIPE

MACEDO DA CUNHA

Objeto: CITAÇÃO do(s) executado(s): IND. COM. CARNES

CRUZEIRO DO OESTE LTDA, DJALMA MORAIS RO-

DRIGUES, AGNALDO NOGUEIRA DE ANGELO, GIL-

SON DUIN e ARARIPE MACEDO DA CUNHA, , para que,

no prazo de cinco (5) dias, efetue(m) o pagamento da impor-

tância de R$ 9.710,67 (NOVE MIL, SETECENTOS E DEZ

REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), acrescida das

cominações legais, custas e honorários advocatícios, sob pena

de penhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garan-

tia da execução, caso em que, deverá(ão) ser INTIMADO(S)

para no prazo de trinta (30) dias, querendo, oferecer(em) em-

bargos à execução, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão

aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente.

Caso a penhora recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a

inscrição no respectivo registro, bem como deverá(ão) ser

intimado(s) o(s) cônjuge(s) do(s) executado(s), tudo nos ter-

mos e de acordo com a petição inicial, cuja cópia segue anexa

e deste fica fazendo parte integrante, e despacho proferido nos

autos supra referidos, a seguir transcrito: “Expeça-se mandado

para citação e demais atos executórios.- Para pronto pagamen-

to, fixo a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o

total do débito.- Defiro a prática de atos processuais, na forma

preconizada no artigo 172, § 2º, do Código de Processo Civil,

se requerido”.

CRUZEIRO DO OESTE, em 24 de outubro de 2.002.- Eu,

___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR

JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA E INTIMAÇÃO

Pelo presente edital, faz saber a todos os interessados, que se-

rão levados à venda e arrematação em primeira e segunda pra-

ças, o imóvel de propriedade dos executados IND COM BE-

BIDAS LEANA LTDA na seguinte forma:

PRIMEIRA PRAÇA: Dia 12/11/2002 às 10:00 horas, por valor

superior à importância da avaliação.

SEGUNDA PRAÇA: Dia 26/11/2002, às 10.00. horas, para

venda a quem mais der, não sendo aceito preço vil.

LOCAL: Átrio do Edifício do Fórum local, sito à Rua Peabirú,

nº 157.

PROCESSO Nº: 000069/2000, de EXECUCAO FISCAL

EXEQÜENTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO

PARANA

EXECUTADOS: IND COM BEBIDAS LEANA LTDA

DESCRIÇÃO DO BEM: “a) Um balcão medindo dois metros

de comprimento semi novo em perfeito estado de conservação,

fabricação, revestido de formica, com 5 portas de correr, avali-

ado em R$ 700,00 (setecentos reais); b) Quatro escrivaninha

de fórmica, tamanho 1,40 x 1,00 com 3 gavetas em perfeito

estado de conservação, semi novas, avaliado em R$ 400,00 (qua-

trocentos reais); c) Um armário com duas portas de madeira

especial, semi novo, com três repartições, avaliado em R$

300,00 (trezentos reais); d) Um balcão tipo cômoda com qua-

tro partilha revestido de fórmica, marca Balfar de cor gelo, ava-

liado em R$ 700,00 (setecentos reais); e) Um computador 286,

com monitor, teclado, mouse e impressora, que esta funcionan-

do, após pesquisa realizada nas  firmas especializadas no setor,

foi informado que a impressora e o monitor vale cada um R$

80,00 (oitenta reais), sendo o valor do restante sem mercado,

totalizando todo o restante em R$ 200,00 (duzentos reais); f)

Duas cadeiras pequenas giratórias, revestidas de tecido em cor

preta, avaliado em R$ 50,00 (cinqüenta reais) cada, totalizan-

do R$ 100,00 (cem reais); g) Duas cadeiras grandes giratórias,

com apoio para mãos, revestidas de tecido em cor preta, avali-

adas em R$ 80,00 (oitenta reais) cada, totalizando R$ 160,00

(cento e sessenta reais); h) Duas cadeiras simples de cor preta

avaliadas em R$ 60,00 (sessenta reais); i) Um ar condicionado

antigo funcionando de marca Russo, 10 BTU, avaliado em R$

300,00 (trezentos reais); j) Um bebedouro de água, marca Be-

lieri, avaliado em R$ 90,00 (noventa reais); l) Um telefone fax-

xerox, avaliado em R$ 70,00 (setenta reais). Sendo o valor to-

tal dos bens avaliados em R$ 4.120,00 (quatro mil cento e vinte

reais)”.

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE TRINTA

(30) DIAS.

Processo nº 000318/2001, de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE

CRUZEIRO DO OESTE

Executados: SUL BRASILEIRA DE TERRAS E AGRICUL-

TURA LTDA e IZABEL DA S. RIBEIRO

Objeto: CITAÇÃO dos executados: SUL BRASILEIRA DE

TERRAS E AGRICULTURA LTDA e IZABEL DA S. RI-

BEIRO, residentes e domiciliados em lugar incerto e não sabi-

do, para que, no prazo de cinco (05) dias, efetuem o pagamento

da importância de R$ 665,59 (SEISCENTOS E SESSENTA

E CINCO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS),

acrescida das cominações legais, custas e honorários advocatí-

cios, sob pena conversão automática do arresto em penhora,

que foi efetuado em seus bens, a saber: “Data de terras sob nº

14 (quatorze) da quadra nº 249, da planta nº01, desta cidade e

comarca, com a transcrição das transmissões nº 18.815, do li-

vro 3-0, do talão nº 188, fls. 15”. Decorrido o prazo sem o

pagamento supra mencionada, fica devidamente

INTIMADO(S) para no prazo de trinta (30) dias, querendo,

oferecerem embargos à execução, sob pena de não o fazendo,

presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pelo

exeqüente.

Alegações do Autor: “Que é credora da importância supracita-

da, proveniente de crédito tributário, que objetivou a Certidão

de Dívida Ativa nº 04”.

CRUZEIRO DO OESTE, em 09 de outubro de 2.002.- Eu,

___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR

JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO

JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO - COM O PRAZO DE VINTE (20)

DIAS.

Processo nº 000045/2000, 000042/1998, 000049/1996 e

000010/2001 de EXECUCAO FISCAL

Exeqüente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PARA-

NA

Executados: M C DE PAULA VIEIRA & CIA LTDA, MA-

NOEL CIRINEU DE PAULA VIEIRA e RENIVE CAR-

LINDO MORAIS

Objeto: CITAÇÃO dos executados: M C DE PAULA VIEI-

RA & CIA LTDA, MANOEL CIRINEU DE PAULA VIEI-

RA e RENIVE CARLINDO MORAIS, todos residentes e

domiciliados em lugar incerto e não sabido, para que, no prazo

de cinco (5) dias, efetuem o pagamento da importância de R$

4.705,21 (QUATRO MIL, SETECENTOS E CINCO RE-

AIS E VINTE E UM CENTAVOS), acrescida das comina-

ções legais, custas e honorários advocatícios, sob pena de pe-

nhora em seus bens, tantos quantos bastem à total garantia da

execução, caso em que, deverão ser INTIMADOS para no prazo

de trinta (30) dias, querendo, oferecerem embargos à execu-

ção, sob pena de não o fazendo, presumir-se-ão aceitos, como

verdadeiros, os fatos alegados pelo exeqüente. Caso a penhora

recaia em bens imóveis, deverá ser efetuada a inscrição no res-

pectivo registro, bem como deverão ser intimados os cônjuges

dos executados, tudo nos termos e de acordo com a petição

inicial, cuja cópia segue anexa e deste fica fazendo parte inte-

grante, e despacho proferido nos autos supra referidos, a seguir

transcrito: “Expeça-se mandado para citação e demais atos exe-

cutórios.- Para pronto pagamento, fixo a verba advocatícia em

10% (dez por cento) sobre o total do débito.- Defiro a prática

de atos processuais, na forma preconizada no artigo 172, § 2º,

do Código de Processo Civil, se requerido”.

CRUZEIRO DO OESTE, em 10 de outubro de 2.002.- Eu,

___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR

JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO

JUIZ DE DIREITO

DEPÓSITO: Em mãos do Executado, como fiel depositário.

AVALIAÇÃO: R$ 4.120,00 (quatro mil, cento e vinte reais),

em data de 11/10/2002”.

ÔNUS: Nada consta nos presentes autos.

INTIMAÇÃO: Ficam desde logo intimados os devedores IND

COM BEBIDAS LEANA LTDA, bem como seus respectivos

cônjuges, se casados forem, se porventura não forem encontra-

dos para sua intimação pessoal, por ocasião do cumprimento

do mandado.

CRUZEIRO DO OESTE, em 24 de outubro de 2.002.- Eu,

___________________, LORENI SAFRAIDER, AUXILIAR

JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.

GASPAR LUIZ M. DE ARAUJO FILHO

JUIZ DE DIREITO
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FOZ DO IGUAÇU

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,   FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000516/
2001, de Interdição, promovida por Claudete Lourdes de Oli-
veira, contra Evanir de Fátima Dalla Palma, que pelo presente
INTIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o con-
teúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA.  I - Vis-
tos e examinados ... Tendo em vista pela prova carreada aos
autos, e face as bem fundadas ponderações Ministeriais as quais
por brevidade adoto, considerando que a incapacidade mental
da interditanda a impede de exercer quaisquer dos atos da vida
civil, por si só, decreto a interdição de Evanir de Fátima Dalla
Palma, nomeando como sua curadora a sua irmã, ora requeren-
te, que deverá prestar compromisso legal, nos termos do art.
1.187, do CPC., dispensando a mesma da especialização de
hipoteca legal, em razão de sua idoneidade, art. 1.190 do CPC.
P.R.I. Em, 22.08.2002. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz
de Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é ex-
pedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 30 de setembro de 2.002. Eu, (Angela Maria Fran-
cisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000082/
1999, de Interdição, promovida por Maria Aparecida da Silva
Costa, contra Geruza Aparecida Costa, que pelo presente IN-
TIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteú-
do da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e
examinados estes autos sob n° 082/1999, de Ação de Interdi-
ção em que é autora Maria Aparecida da Silva Costa e requeri-
do Geruza Aparecida Costa. Maria Aparecida da Silva, devida-
mente qualificada nos autos, ajuízo a presente ação de Interdi-
ção, contra Geruza Aparecida Costa, também qualificada nos
autos, alegando em síntese: I – Que a requerente é mãe da re-
querida, que por sua vez apresenta crises convulsivas que pre-
judicam o funcionamento mental, ou seja, a mesma é portadora
de uma doença mental, denominada, Oligofrenia Moderada,
CID:FO6.8, como consta no Laudo de fl. 33, e que em razão de
tal deficiência a mesma torna-se totalmente inapta a exercer
quaisquer atos da civil; II – Que a requerida não possui meios
para sua sobrevivência, vivendo às expensas da requerente, bem
como o presente pedido justifica-se pela possibilidade de con-
cessão do benefício previdenciário junto ao INSS. III – Por
estas razões pede a interdição da requerida, o julgamento ante-
cipado da lide conforme disposto no art. 330, inciso I, com
expedição do competente mandado para o Cartório do Registro
Civil, solicitando também que seja a requerente nomeada cura-
dora, posto que o mesmo vive sob seus cuidados, e, com base
na Lei 1060/50 requer também os benefícios da justiça gratui-
ta. Devidamente citada, a requerida compareceu à audiência de
interrogatório, na qual foi solicitado que a requerente encami-
nhasse a interditanda diretamente ao consultório do perito.
Apresentado o exame às fls. 33, 42 e 48, constatou-se que real-
mente a interditanda não é capaz de gerir atos da vida civil e
nem gerir sua pessoa. Portando o Ministério Público manifes-
tou-se pela decretação da Interdiçao e a nomeação de sua mãe
como curadora sob a condição de vir a juízo prestar compro-
misso, nos termos do art. 1187 e 1190 do Código de Processo
Civil. É o breve Relato. Decido. A requerida deve, realmente,
ser interditada, pois, examinada, concluiu-se que é totalmente
incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe, ainda, de
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, o que é corroborado pela perícia médica. Ante o
exposto, e do que mais constam dos autos, decreto a interdição
da requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5., II, do
Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do mesmo codex,
nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar compro-
misso, nos termos do art. 1.187, dispensando a mesma da espe-
cialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneidade, nos
termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao disposto no
art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez (10)
dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 23.05.2002. (a.). Naor Ribeiro de
Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém possa ale-
gar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado
na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado e passa-
do nesta cidade e Comarca, aos, 06 de setembro de 2.002. Eu,
(Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.
O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000208/
2000, de Interdição, requerido por Maria Angelita da Concei-

ção Leal, contra Alcides Meira Leal, que pelo presente INTI-
MA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo
da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e exa-
minados estes autos sob n° 208/2000, de Ação de Interdição
em é autora Maria Angelita da Conceição Leal e requerido Al-
cides Meira Leal. Maria Angelita da Conceição Leal, devida-
mente qualificado nos autos, ajuizou a presente ação de Inter-
dição, em face de Alcides Meira Leal, também qualificado nos
autos, alegando em síntese: I – Que a requerente é esposa do
requerido, que por sua vez apresenta desorientações no temo e
no espaço, ou seja, o mesmo é portador de uma doença mental,
denominada, Esquizofrenia Paranóide, CID:F20.0, como cons-
ta no laudo Médico Pericial do INSS, realizado pela Dra San-
dra Hajak e Dr. Clayton da Silva Santos de fls. 18/19. II – Ou-
trossim o requerido, não possui meios para sua sobrevivência,
não possui bens imóveis, vivendo às expensas da requerente,
bem como o presente pedido justifica-se pela possibilidade de
concessão de benefício previdenciário junto ao INSS. III – Por
estas razões pede a interdição do requerido, o julgamento ante-
cipado da lide, solicitando também que seja a requerente no-
meada curadora, posto que o mesmo vive sob seus cuidados, e,
com base na Lei 1060/50 requer também os benefícios da justi-
ça gratuita. Embora o oficial de justiça não tenha localizado o
requerido pessoalmente para ser citado em seu interrogatório,
este compareceu independentemente de citação. Realizada a
audiência, foi solicitado que a requerente encaminhasse o in-
terditando diretamente ao consultório do perito nomeado para
o ato. Devidamente respondidos os quesitos de fls. 21, consta-
tou-se que realmente o interditando é portador de doença men-
tal incapacitante, ou seja, loucura, sendo considerado irrespon-
sável e inimputável fl. 39. Portanto o Ministério Publico mani-
festou-se pela decretação da Interdição e a nomeação de sua
esposa como curadora sob a condição de vir a juízo prestar
compromisso, nos termos do art. 1187 e ser dispensada da es-
pecialização da hipoteca legal conforme art. 1190 do Código
de Processo Civil. É Relatório. Decido. O requerido deve, real-
mente, ser interditado, pois, examinado, concluiu-se que é to-
talmente incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe,
ainda, de seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida
de capacidade de fato, o que é corroborado pela perícia médi-
ca. Ante o exposto, e do que mais constam dos autos, decreto a
interdição do requerido, declarando-o absolutamente incapaz
de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art.
5, II, do Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do mesmo
codex, nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar
compromisso, nos termos do art. 1.187, dispensando a mesma
da especialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneida-
de, nos termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao dis-
posto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12,
III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e
publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez
(10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 06 de junho de 2002. (a.). Naor
Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para que ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será
afixado na sede deste Juízo e publicado na forma da lei. Dado
e passado nesta cidade e Comarca, aos, 23 de setembro de 2002.
Eu, _ (Angela Maria Francisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000160/
2002, de Interdição, promovida por Edson Hissashi Akutaga-
wa, contra Kazumi Akutagawa, que pelo presente INTIMA. -
TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o conteúdo da sen-
tença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos e examina-
dos estes autos de interdição sob n° 160/02, em que figura como
interditando Kazumi Akutagawa. Perante este Juízo Edson His-
sashi Akutagawa, na qualidade de irmão de Kazumi Akutaga-
wa, requer seja decretada a interdição da última, aduzindo ser
a mesma portadora de doença mental que a torna inimputável e
incapaz de exercer por si só os atos da vida civil. Instruiu a
exordial com laudo médico do INSS, atestando ser a requerida
portadora de deficiência mental. Foi a suplicada interrogada
pelo Juízo. Após, foi deferido pelo juízo o Termo de Tutela
Provisória ao requerente. Determinou-se a realização de perí-
cia médica na interditanda. O Douto Agente Ministerial, bem
suas bem fundadas ponderações manifestou-se pela decretação
da interdição como postulada. É o breve Relato. Decido. A re-
querida deve, realmente, ser interditada, pois, examinada, con-
cluiu-se que é totalmente incapaz de gerir seus atos, impressão
que se colhe, ainda, de seu interrogatório judicial, de modo que
é desprovida de capacidade de fato, o que é corroborado pela
perícia médica. Ante o exposto, e do que mais constam dos
autos, decreto a interdição da requerida, declarando-a absolu-
tamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil,
na forma do art. 5., II, do Código Civil, e, de acordo com o art.
454 do mesmo codex, nomeio-lhe Curador o requerente, que
deverá prestar compromisso, nos termos do art. 1.187, dispen-
sando o mesmo da especialização da hipoteca legal, em razão
de sua idoneidade, nos termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obe-
diência ao disposto no art. 1.184 do Código de Processo Civil e
no art. 12, III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Re-
gistro Civil e publique-se no Órgão Oficial, três vezes, com
intervalo de dez (10) dias. P.R.I. Foz do Iguaçu, 23.08.2002.
(a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de Direito. E, para
que ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital, que será afixado na sede deste Juízo e publicado na for-
ma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca, aos, 26 de
setembro de 2002. Eu, _ (Angela Maria Francisco Arguello),
escrivã o subscrevi.

Naor Ribeiro de Macedo Neto
Juiz de Direito

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS E
INTERESSADOS

COM PRAZO DE 20 DIAS.

O DOUTOR NAOR RIBEIRO DE MACEDO NETO, M.M.
JUIZ DE DIREITO DESTA SEGUNDA VARA CÍVEL, na for-
ma da lei,  FAZ SABER, aos que o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, expedido nos autos sob n° 000211/
2000, de Interdição, promovida por Rita Maria de Jesus Go-
mes, contra Ana Maria Flauzina de Jesus, que pelo presente
INTIMA. - TERCEIROS E INTERESSADOS, por todo o con-
teúdo da sentença em seguida transcrita. SENTENÇA. - Vistos
e examinados estes autos de interdição sob n° 211/2000, em
que figura como interditando ANA MARIA FLAUZINA HO-
NÓRIO. Perante este Juízo Rita Maria de Jesus Gomes, na qua-
lidade de mãe de Ana Maria Flauzina Honório, requer seja de-
cretada a interdição da última, aduzindo ser a mesma portadora
de doença mental que a torna inimputável e incapaz de exercer
por si só os atos da vida civil, onde se verifica ainda que a
mesma, em razão de sua debilidade não possui meios de sobre-
vivência, nem possui bens suscetíveis de herança, e que por tal
motivo vive às expensas da requerente, solicitando ainda pela
procedência do pedido de concessão dos benefícios junto à Jus-
tiça Gratuita, pedido este fundado com base na Lei 1060/50.
Instruiu a exordial com laudo médico do INSS, atestando ser a
requerida portadora de deficiência mental. Foi a suplicada in-
terrogada pelo Juízo. Determinou-se a realização de perícia
médica na interditanda. Realizada a perícia, manifestou-se o
autor. O Douto Agente Ministerial, bem suas bem fundadas
ponderações manifestou-se pela decretação da interdição em
razão da demonstração feita mediante apresentação de atesta-
do médico e psicológico, bem como do interrogatório, no qual
ficou consignado a impossibilidade de interrogar a interditan-
da que se mostrou alienada dos fatos, e em função do esclareci-
mento prestado pelo perito, cujo qual atestou a existência de
alienação mental tornado-na incapaz da prática dos atos da vida
civil. É o breve Relato. Decido. A requerida deve, realmente,
ser interditada, pois, examinada, concluiu-se que é totalmente
incapaz de gerir seus atos, impressão que se colhe, ainda, de
seu interrogatório judicial, de modo que é desprovida de capa-
cidade de fato, o que é corroborado pela perícia médica. Ante o
exposto, e do que mais constam dos autos, decreto a interdição
da requerida, declarando-a absolutamente incapaz de exercer
pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 5., II, do
Código Civil, e, de acordo com o art. 454 do mesmo codex,
nomeio-lhe Curadora a requerente, que deverá prestar compro-
misso, nos termos do art. 1.187, dispensando a mesma da espe-
cialização da hipoteca legal, em razão de sua idoneidade, nos
termos do art. 1.190 do C.P.C. Em obediência ao disposto no
art. 1.184 do Código de Processo Civil e no art. 12, III, do
Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil e publi-
que-se no Órgão Oficial, três vezes, com intervalo de dez (10)
dias. Isento a requerida de custas processuais, face o benefício
da gratuidade de justiça a mesma deferido. P.R.I. Foz do Igua-
çu, 05.06.2002. (a.). Naor Ribeiro de Macedo Neto. Juiz de
Direito. E, para que ninguém possa alegar ignorância, é expe-
dido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo e
publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca, aos, 05 de setembro de 2.002. Eu,  (Angela Maria Fran-
cisco Arguello), escrivã o subscrevi.

Original assinado
Naor Ribeiro de Macedo Neto

Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor Valter Parzewski, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua afixação no Edifí-
cio de Fórum local, I N T I M A  o sentenciado SEBASTIÃO
DA SILVA PEREIRA, brasileiro, casado, vigilante, R.G.
83023097-6/PR, filho de Henrique Pereira dos Santos e de Al-
cide Caetano da Silva, nascido aos 11-03-55, natural de Tenen-
te Portela/RS, atualmente em lugar incerto e não sabido, que
pela sentença datada de 17-05-2002, exarada nos autos de Pro-
cesso Crime 391/99 movida pela Justiça Pública desta Comar-
ca, foi o mesmo condenado à pena de 02 (dois) anos de reclu-
são e 10 (dez) dias-multa, como incurso no artigo 155, § 4º,
inc. II, do Código Penal, tendo-lhe sido concedido o benefício
de “sursis” pelo prazo de 02 (dois) anos.
E, para que chegue ao conhecimento do mesmo, e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, inician-
do-se a fluência do prazo para os efeitos recursais, findo os 90
(noventa) dias da afixação.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Es-
tado do Paraná, aos 25/10/2002. Eu, Rosângela A. G. Monzon,
Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã  - Subscrição autorizada pelo MM Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.
PC nº 54/2000 Autora:
                           Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):1) CLÁUDIO CAETA-
NO, brasileiro, casado, natural de Medianeira/Pr, nascido aos
21/05/66, filho de Adão Fernandes Caetano e Santina Despes-
sel Caetano.Data da Sentença:13/06/2001Artigo da condena-
ção:Art. 213, cc. art. 224, alínea  “a”, e 226, II do CP.  Pena
Imposta:condenado a 08 (oito) anos de reclusão.  Regime:
Fechado.Local de Cumprimento:P e n i t e n c i a r i a d o
Estado.Finalidade:Intimação do ré/u(s) da Sentença. O Dr.
Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima men-

cionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s) nomina-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s) condenada/
o(s) em data e às penas descritos nos supracitados autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 22/10/2002Eu,   (Ester Maia Dor-
neles) Aux. de Cartório o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
CE.
 PC nº 244/00 Autora:
                                  Justiça Pública
Nome(s) e qualificação da/o(s) ré/u(s):FERNANDO NIERA-
DKA CAPAVERDE, brasileiro, solteiro, natural de Foz do Igua-
çu/Pr, nascido aos 02/01/80, filho de Luiz Fernando Capaverde
e Ivanete de Fátima Nieradka Capaverde.Data da Sentença:
16/08/2002Artigo da condenação:Art. 302,”caput” do
CTB.Pena Imposta:Condenado a 02 (dois) anos de reclusão e
suspensão do direito de dirigir pelo do prazo de (02)
meses.Regime: aberto. Local de Cumprimento:Prej. Finalida-
de:Intimação do ré/u(s) da Sentença.   O Dr. Rodrigo Afonso
Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Foz do Iguaçu, Pr, etc.  FAZ SABER, a todos quantos o
presente edital virem, com o prazo acima mencionado, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pes-
soalmente a/o(s) sentenciada/o(s) nominada/o(s) e qualificada/
o(s) inicialmente, atualmente em lugar incerto e não sabido, foi
(ram) a/o(s) mesma/o(s) condenada/o(s) em data e às penas
descritos nos supracitados autos.E, para que chegue ao conhe-
cimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém possa alegar ignorân-
cia, expediu-se o presente edital, com o prazo já mencionado
iniciando-se a fluência do prazo recursal, findo o prazo da afi-
xação deste no Edifício do Fórum Local, no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr,
aos 22/10/2002Eu,   (Ester Maia Dorneles) Aux. de Cartório o
subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS
 PC nº 126/98 Autora:  Justiça Pública  Nome(s) e qualificação
da/o(s) ré/u(s):GILMAR PEREIRA DA SILVA, brasileiro, sol-
teiro, natural de Santa Helena/Pr, nascido aos 04/10/74, filho
de Lucídio Ferreira da Silva e Maria Venaura da Silva.  Data da
Sentença: 11/05/2002  Artigo da condenação:Art. 157, § 2º, I
e II, cc. art. 29 do CP.   Pena Imposta:condenado a 02 (dois)
anos de reclusão e suspensão do direito de dirigir pelo do prazo
de (02) meses.  Regime: Semi-Aberto.  Local de Cumprimento:
Colônia Penal Agrícola. Finalidade:Intimação do ré/u(s) da
Sentença. O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s)
nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em
lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s) conde-
nada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados autos.
E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 22/10/2002Eu, _ (Ester Maia Dor-
neles) Aux. de Cartório o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90

DIAS

PC nº 24/01 Autora:Justiça Pública  Nome(s) e qualificação da/

o(s) ré/u(s):ROSANE PÓLIDO VOGADO, brasileira, solteira,

natural de Foz do Iguaçu/Pr, nascida aos 21/08/80, filha de Sil-

vio Vogado e Odete Pólido.  Data da Sentença: 30/08/2002

Artigo da condenação:Art. 157, § 2º, I e II, cc. art. 14, II do CP.

Pena Imposta:condenada a 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 20

(vinte) dias de reclusão e 42,66 dias-multa.  Regime: aberto.

Local de Cumprimento: Prej.  Finalidade:Intimação do ré/u(s)

da Sentença.  O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Di-

reito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível intimar pessoalmente a/o(s) sentencia-

da/o(s) nominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-

te em lugar incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s)

condenada/o(s) em data e às penas descritos nos supracitados

autos.E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s)

e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-

tal, com o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do pra-

zo recursal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fó-

rum Local, no lugar de costume.Dado e passado nesta cidade

e comarca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 22/10/2002Eu,   (Ester

Maia Dorneles) Aux. de Cartório o subscrevo.

 RODRIGO AFONSO BRESSAN

Juiz de Direito
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor Valter Parzewski, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc.. FAZ SABER, a todos
quanto o presente edital virem, com o prazo de 60 (sessenta)
dias, a contar da sua afixação no Edifício de Fórum local, I N T
I M A  o sentenciado FRANCISCO ANTONIO ARAÚJO LOU-
RENÇO DO RIO, brasileiro, nascido aos 16-06-1960, filho de
Abílio Lorenço do Rio e de Norma Araújo, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, que pela sentença datada de 26-04-
2000, exarada nos autos de Processo Crime 360/99 movida pela
Justiça Pública desta Comarca, foi a acusação contra si impu-
tada desclassificada para o tipo penal previsto no artigo 16, da
Lei 6.368/76. E, para que chegue ao conhecimento do mesmo,
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edi-
tal, iniciando-se a fluência do prazo para os efeitos recursais,
findo os 60 (sessenta) dias da afixação. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, aos 25/
10/2002. Eu, _, Rosângela A. G. Monzon, Escrivã, subscrevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã  - Subscrição autorizada pelo MM Juiz

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS

O Doutor Valter Parzewski, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná, etc..
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem, com o
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da sua afixação no Edifí-
cio de Fórum local, I N T I M A  os sentenciados ROBERTO
DE SOUZA MELO, brasileiro, solteiro, camelô, natural do Rio
de Janeiro/RJ, filho de Roberto de Souza de Melo e de Maria
Ana de Melo, nascido aos 02-08-1957, MARCOS ALEXAN-
DRE CHARÃO GOULART, brasileiro, solteiro, pedreiro, na-
tural de Itajaí/SC, filho de Ermínio Borges Goulart e de Vilma
Charão Goulart, nascido aos 30-08-1978, GERALDO FELIPE
CAMPOS, vulgo “Ceará”, brasileiro, solteiro, mecânico, natu-
ral de Ipopi/PE, filho de José Felipe Campos e de Maria do
Carmo Campos, nascido aos 14-12-1951 e JOSÉ CRISTÓVÃO
DA SILVA, brasileiro, solteiro, operador, R.G. 6.964.461-9/PR,
natural de Antonina/PR, filho de Onofria Gomes da Silva, nas-
cido aos 27-01-1974, atualmente em lugar incerto e não sabi-
do, que pela sentença datada de 19-03-2001, exarada nos autos
de Processo Crime 069/96 movida pela Justiça Pública desta
Comarca, foram os mesmos condenados à pena de 05 (cinco)
anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 30 (treze) dias-multa,
como incurso no artigo 1575, § 24º, inc. II, cc. 29, ambos do
Código Penal. E, para que chegue ao conhecimento dos mes-
mos, e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, iniciando-se a fluência do prazo para os efeitos recur-
sais findo os 90 (noventa) dias da afixação. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Foz do Iguaçu, Estado do Paraná,
aos 25/10/2002. Eu,_  Rosângela A. G. Monzon, Escrivã, subs-
crevo.

ROSÂNGELA A. G. MONZON
Escrivã  - Subscrição autorizada pelo MM Juiz

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS

CE. 2002.2485-2

PC nº181/2002 Autora: Justiça Pública

Nome(s) da/o(s) ré/u(s): ADILSON JOSÉ MUSSIO

Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Brasileiro, nascido aos 09/09/81,

filho de Nerci José Mussio e Tereza Lopes Mussio, atualmente

em lugar incerto.  Finalidade: Citação do ré/u(s) para ser(em)

interrogada/o(s) e se ver(em) processar até o final julgamento,

sob pena de revelia. DATA DA AUDIÊNCIA  20/12/2002 ÀS

14:00 HORAS   O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de

Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr,

etc.  FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com

o prazo acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/

o(s) inominada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmen-

te em lugar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e

chama-a/o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara

Criminal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº

1001, Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados,

a fim de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os

demais termos do processo a que responde(m), sob pena de

revelia. Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de

comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-

dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo

processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e

seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei

nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por

edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-

pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o

juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas

urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-

mos do art 312.”). E, para que chegue ao conhecimento do(s)

mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-

sente edital, com o prazo de (15) dias.Dado e passado nesta

cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr., aos 29/10/2002. Eu,  _

(Ester Maia Dorneles) Escrivã Designada, o subscrevo.

 RODRIGO AFONSO BRESSAN

          Juiz  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 2002.213-1

PC nº 34/2002    Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): MARCOS MOTTA DE OLIVEIRA.
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Brasileiro, solteiro, filho de Or-
lando Honório de oliveira Delco Motta, atualmente em lugar
incerto.  Finalidade: Citação do ré/u(s) para ser(em) interroga-
da/o(s) e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena
de revelia.  DATA DA AUDIÊNCIA 27/12/2002 ÀS 14:00
HORAS   O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc. FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s) ino-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº 1001,
Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m), sob pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art. 312.”).  E, para que chegue ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com o prazo de (15) dias.  Dado e passado nesta
cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr., aos 22/10/2002. Eu,
_(Ester Maia Dorneles) Aux. de Cartório, o subscrevo.

 RODRIGO AFONSO BRESSAN
          Juiz  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 15 DIAS
CE. 2002.3082-8

PC nº 14/2002 Autora: Justiça Pública
Nome(s) da/o(s) ré/u(s): VILMAR DE LIMA
Qualificação da/o(s) Ré/u(s): Brasileiro, solteiro, filho de Jar-
delino de Lima e Nardina de Lima, atualmente em lugar incer-
to.  Finalidade: Citação do ré/u(s) para ser(em) interrogada/
o(s) e se ver(em) processar até o final julgamento, sob pena de
revelia.  DATA DA AUDIÊNCIA 27/12/2002 ÀS 14:00 HO-
RAS   O Dr. Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da
1ª Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.  FAZ
SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo
acima mencionado, ou dele conhecimento tiverem, que não ten-
do sido possível citar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s) ino-
minada/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lu-
gar incerto e não sabido, pelo presente cita-a/o(s) e chama-a/
o(s) para comparecer(em) perante este juízo da 1ª Vara Crimi-
nal de Foz do Iguaçu - Pr., sito à Av. Pedro Basso, nº 1001,
Jardim Polo Centro, na data e hora acima mencionados, a fim
de ser(em) interrogado(s) e acompanhar(em) a todos os demais
termos do processo a que responde(m), sob pena de revelia.
Advertência: Caso a/o(s) citada/o(s) deixar(em) de
comparecer(em), sem motivo justificado, ou, no caso de mu-
dança de residência, não comunicar o novo endereço ao juízo
processante, o processo seguirá sem a sua presença (art. 366 e
seguintes, do Código de Processo Penal, modificadas pela Lei
nº 9.271, de 17/04/96 - “Art. 366 - Se o acusado, citado por
edital, não comparecer, nem constituir advogado, ficarão sus-
pensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo o
juiz determinar a produção antecipada das provas consideradas
urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos ter-
mos do art 312.”).  E, para que chegue ao conhecimento do(s)
mesmo(s) e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente edital, com o prazo de (15) dias.  Dado e passado nesta
cidade e comarca de Foz do Iguaçu, Pr., aos 22/10/2002. Eu,
(Ester Maia Dorneles) Aux. de Cartório, o subscrevo.

 RODRIGO AFONSO BRESSAN

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SETENÇA - PRAZO: 90
DIAS

CE
 PC nº 184/01 Autora: Justiça Pública  Nome(s) e qualificação
da/o(s) ré/u(s): ADRIANO DIAS PAULISTA, brasileiro, casa-
do, natural de Mariluz/Pr, nascido aos 26/09/78, filho de Adil-
son Dias Paulista e Vanilda Isaias Paulista.  Data da Sentença:
31/07/2002   Artigo da condenação: Art. 157, § 2º, I e II, cc.
art. 14, I, art. 18, I e art. 29 do CP.  Pena Imposta: condenado a
06 (seis) anos de reclusão e pagamento de 15 dias-multa. Regi-
me: Semi-Aberto.  Local de Cumprimento: Colônia Penal Agrí-
cola.  Finalidade: Intimação do ré/u(s) da Sentença.  O Dr.
Rodrigo Afonso Bressan, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cri-
minal da Comarca de Foz do Iguaçu, Pr, etc.  FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem, com o prazo acima men-
cionado, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível intimar pessoalmente a/o(s) sentenciada/o(s) nomina-
da/o(s) e qualificada/o(s) inicialmente, atualmente em lugar
incerto e não sabido, foi (ram) a/o(s) mesma/o(s) condenada/
o(s) em data e às penas descritos nos supracitados autos. E,
para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e nin-
guém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com
o prazo já mencionado iniciando-se a fluência do prazo recur-
sal, findo o prazo da afixação deste no Edifício do Fórum Lo-
cal, no lugar de costume.Dado e passado nesta cidade e comar-
ca de Foz do Iguaçu, Pr, aos 22/10/2002Eu,   (Ester Maia Dor-
neles) Aux. de Cartório o subscrevo.

RODRIGO AFONSO BRESSAN
Juiz de Direito

GUARAPUAVA

EDITAL DE CITAÇÃO DEKALIF HAMAD Prazo 30
dias.

Autos nº 042/00 de CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO Reque-
rente: CIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR
Adv. Dr. Renato Pedro de Souza Requerido: Kalif Hamad O
Dr. JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER, Juiz de Direi-
to da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado do Pa-
raná...    FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem
ou dele, conhecimento tiverem, que por meio deste fica devi-
damente citado KALIF HAMAD, sírio, viúvo, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, conteste, querendo a presente ação, sob pena de presumi-
rem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados na inicial
(art. 285 do CPC). E para que todos saibam e ninguém possa
alegar ignorância, é expedido o presente Edital, que será publi-
cado na imprensa conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum
local. Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos dezes-
sete (17) dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dois
(2.002). Eu, (Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Es-
crivão que o digitei e subscrevo.

JOSÉ ORLANDO CERQUEIRA BREMER
Juiz de Direito

R$144,00

AVISO

 Ficam avisados todos os credores que declararam seus crédi-
tos, sócios ou acionistas da sociedade falida, bem como todos
os interessados na Falência acima referida, que tramita neste
Juízo e respectivo Cartório os autos nº 272/95 de Habilitação
de Crédito requerida pelo BANCO BRADESCO S/A contra na
Falência de WALDEMAR DO NASCIMENTO & CIA LTDA
tendo por objetivo a inclusão do crédito no valor de R$
20.858,07 (vinte mil, oitocentos e cinqüenta e oito reais, sete
centavos), e de que, querendo, podem impugnar à Habilitação
no prazo de 05 (cinco) dias, quanto a ilegitimidade, importân-
cia ou classificação do crédito afirmado, cuja impugnação de-
verá ser apresentada por petição, instruída com os documentos
que tenha o impugnante o qual indicará as outras provas consi-
deradas necessárias, (LF art. 87), cuja impugnação deverá ser
apresentada por petição. Eu__(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES
TAQUES), que digitei e subscrevo.
Guarapuava, 22 de outubro de 2002

Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES
Escrivão

que assino autorizado pela portaria nº 04/84 de 01.02.84

EDITAL DE INTIMAÇÃO de:
COMAVE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA
Prazo 20 dias Diligência do Juízo  Autos nº 633/87 de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Exequente:
COMAVE COMÉRCIO DE MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA
 Executado: ZDZILAW KAZIMIERZ JANKOSKI A Dra. FER-
NANDA TRAVAGLIA DE MACEDO,  Juíza Substituta em
exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado
do Paraná...FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-
rem, ou dele, conhecimento tiverem, que por meio deste fica
devidamente intimada a requerente COMAVE COMÉRCIO DE
MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, na pessoa de seu representante  legal, atualmente em
lugar incerto e não sabido, para que no prazo de 48:00 (quaren-
ta e oito) horas, dêem continuidade ao feito, sob pena de extin-
ção (art. 267, III do CPC).E para que todos saibam e ninguém
possa alegar ignorância, é expedido o presente Edital, que será
publicado na imprensa conforme a Lei e afixado no átrio do
Fórum local.Dado e passado, nesta cidade de Guarapuava, aos
vinte e cinco (25) dias do mês de outubro (10) ano de dois mil
e dois (2.002). Eu,__(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TA-
QUES), Escrivão que digitei e subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO
Juíza Substituta

EDITAL DE CITAÇÃO DE

ERONDI JOSÉ VIEIRA e sua esposa EMILIANA DA LUZ

AMARAL VIEIRA Prazo 20 dias   Diligência do Juízo  Autos

nº 074/01 de CONSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO  Requerente:

CIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ – SANEPAR  Adv. Dr.

Renato Pedro de Sousa  Requeridos: ERONDI JOSÉ VIEIRA e

sua esposa EMILIANA DA LUZ AMARAL VIEIRA  A Dra.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO, Juíza Substituta em

exercício na 1ª Vara Cível da Comarca de Guarapuava, Estado

do Paraná...FAZ SABER a todos quantos o presente Edital vi-

rem, ou dele, conhecimento tiverem, que por meio deste ficam

devidamente citados  ERONDI JOSÉ VIEIRA e sua esposa

EMILIANA DA LUZ AMARAL VIEIRA, ele inscrito no CPF/

MF 438.204.689-00, atualmente em lugar incerto e não sabido,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, contestem, querendo a

presente ação, sob pena de presumirem-se aceitos como verda-

deiros os fatos articulados na inicial (art. 285 do CPC).    E

para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância, é

expedido o presente Edital, que será publicado na imprensa

conforme a Lei e afixado no átrio do Fórum local Dado e pas-

sado, nesta cidade de Guarapuava, aos vinte e quatro (24) dias

do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dois (2.002).

Eu,__(Bel. JOÃO CARLOS PRESTES TAQUES), Escrivão que

digitei e subscrevo.

FERNANDA TRAVAGLIA DE MACEDO

Juíza Substituta

IBIPORÃ

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE DIAS
O(A) Dr(a). ELSIO CROZERA, Juiz de Direito da Vara Cível
da Comarca de Ibiporã-PR., F A Z   S A B E R a quem possa
interessar, que expediu-se este edital para citação, na forma
seguinte: CITANDO(S): LIPEL IND.COM.DE PLÁSTICOS
LTDA., CNPJ.n. 61.892.006/0001-05, ADALBERTO DE AL-
MEIDA GOMES, CPF.n. 007.817.768-56 e ELIANA OLIVEI-
RA GOMES, CPF.n. 035.617.098-50;  AUTOS Nº 317/02 de
AÇÃO MONITÓRIA que HSBC BANK BRASIL - BANCO
MÚLTIPLO move a LIPEL IND.COM.DE PLÁSTICOS LTDA.,
ADALBERTO DE ALMEIDA GOMES e ELIANA OLIVEI-
RA GOMES; OBJETIVO: Ficam os Requeridos cientes das
alegações do Requerente na petição inicial de fls. 02/03, em
breve relato adiante descrito,  para que, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, pague o débito ou, no mesmo prazo,  oponha embar-
gos (por intermédio de advogado), sob pena de constituir-se de
pleno direito o título executivo judicial, ficando ainda ciente
de que se for efetuado o pagamento, ficará isenta de custas e
honorários advocatícios, de conformidade com o Art. 1102a e
seguintes do Código de Processo Civil. RESUMO DA PETI-
ÇÃO INICIAL: O Requerente alega que em 26/10/2001, os
Requeridos firmaram com o Requerente o instrumento particu-
lar de renegociação de dívidas n. 03632275203, pelo que fica-
ram a dever a impportância de R$.18.383,24 (dezoito mil, tre-
zentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos), que seri-
am amortizadas através de 12 parcelas com vencimentos no
período de 26/11/2001 a 28/10/2002. Que, do citado acordo, os
Requeridos pagaram apenas a primeira parcela, incorrendo em
mora as demais. Diante disso, o Requerente atualizou o débito
até 26/08/2002, no valor de R$.17.384,96. Requereu a final, a
expedição de mandado, na forma do art.1.102 do CPC, dando à
causa o valor de R$.17.384,96 em 26/08/2002, com petição
assinada pelo Dr. Gilberto Pedriali. Advogado.. Passado no
Cartório Cível, Comércio e Anexos da Comarca de Ibiporã-
PR., com endereço à Av. dos Estudantes nº 351, ao(s) 21 de
outubro de 2002. a. Érys Urquiza Monteiro, E.Juramentado
Cível, o digitei.

(a)ELSIO CROZERA -
 Juiz de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS CREDORES DA MASSA
FALIDA DE CHARQUEADA IBIPORÃ - LTDA. - COM PRA-
ZO DE 20 (VINTE) DIAS  AUTOS: Nº 30/1996 de FALÊN-
CIA que FRIGORÍFICO PERINI S/A move a CHARQUEADA
IBIPORÃ LTDA; INTIMANDOS: Credores da MASSA FALI-
DA DE CHARQUEADA IBIPORÃ LTDA.,  CNPJ nº
84834688/0001-03, adiante nominados, cujos endereços não
constam das respectivas habilitações de crédito: VERIDIANO
VAZ E SILVA; LAERTE PEREIRA MARTINS; JOÃO XAVI-
ER DA SILVA; APARECIDO CAMILO MOREIRA; DANILO
APARECIDO ARANTES; EDIVALDO GRESPAM; AMAURI
GOMES RIBEIRO; CACILDA TEJO DA SILVA; MARCELO
DO CARMO E SILVA; CARLOS ROBERTO DOS SANTOS;
ELIAS MANOEL DOS SANTOS; CÉLIO SALGUEIRO DA
SILVA; CLAUDIO GOMES DOS SANTOS; WILSON DE
OLIVEIRA RODRIGUES; MARCOS ANTONIO BELARMI-
NO; FRANCISCA DA SILVA LARA; LUIZ ANTONIO DE
OLIVEIRA; SILSO RIBEIRO FLOR; JOSÉ APARECIDO DA
SILVA; BENÍCIO CORREIA DA SILVA; APARECIDO GAR-
CIA; NATAIR RODRIGUES DOS SANTOS; MARIA GON-
ÇALVES CORDEIRO; DEBIER HOSANA D. TAVARES;
ADEVAIR BATISTA; VALDEMIR RIBEIRO SOBRAL; IO-
LANDA GOMES; MÁRIO BORGES DA SILVA; MARIA
CLARICE B. LACERDA; CILSO LOURENÇA DA SILVA;
EDIVALDO MAURÍCIO ROCHA; ATÍLIO FIGUEIRA FER-
RAZ; PAULO DOS SANTOS; DAVIR CUSTÓDIO; HILDE
BRANDO DOS SANTOS; SÔNIA SILVA LOPES DE LIMA,
JOSÉ APARECIDO SIQUEIRA; BENEDITO RIBEIRO DOS
SANTOS; GILBERTO GRANDIZOLI; VICENTE DE PAULA
SIQUEIRA; JOÃO GALVÃO DE PÁDUA; ORLANDO BRAS-
SAROTO; JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA; LIBERTO SOA-
RES PEIXOTO, CRISTIANE GOES MACIEL; CLEUNICE
RODRIGUES C. MENEZES; CELSO DA SILVA; ANTONIO
HEROTILDE  DE OLIVEIRA; JOB UBALDO BRUSTOLIN;
MARIA ANDREIA ROMAGNOLO; JOÃO MARCOS AP.
SANTOS; MARIA DE LOURDES CRUZ ROCHA; MARCI-
ONILDO RODRIGUES DE JESUS; OBJETIVO: Para que,
querendo, impugnem a venda dos bens da massa falida por meio
de propostas, na forma do Art. 118, § 3º da lei nº 7.661/45, de
falência, registrando-se que para realização de tal  ato foi de-
signado o dia 25/09/2002, às 14,30 horas, cujos bens foram
avaliados por R$180.000,00 (fls. 375), tendo sido, na data su-
pra, apresentada apenas a seguinte proposta para aquisição dos
bens, aberta na presença do MM. Juiz, do repr. do M.P. e do
Síndico: O Sr. Luiz Antonio de Andrade Fernandes, ofertou a
importância de R$150,000,00, a serem pagos da seguinte for-
ma: R$50.000,00 à vista; R$25.000,00 com 30 dias;
R$25.000,00 com 60 dias; R$25.000,00 com 90 dias e
R$25.000,00 com 120 dias. Passado no Cartório Cível, Comér-
cio e Anexos da Comarca de Ibiporã-Pr., ao(s) 21/10/2002. Eu,
(Angelo Urquiza Monteiro) Escrivão Cível, o digitei e subscre-
vi.

ELSIO CROZERA
                               JUIZ DE DIREITO

IRETEMA

 EDITAL DE CITAÇÃO
     Prazo de  15 dias

 A DRA. ROBERTA C. SCRAMIM DE FREITAS, MM. JUÍ-
ZA DE DIREITO DA COMARCA DE IRETAMA/PR., NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  ETC... ,
F A Z    S A B E R, a todos quantos o presente Edital  virem,  ou
dele conhecimento tiverem, com prazo de 15 (quinze) dias, que
pôr este Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº
032/2001, em que o MINISTÉRIO PÚBLICO  move contra o
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réu  MIGUEL CORREIA ROSA,  brasileiro, solteiro (amasia-
do), lavrador, nascido em 05.03.1964, natural de Pitanga/PR,
filho de Derzina Maria Rosa, como incurso nas penas do artigo
155, “caput”, e § 1º, do CP, e estando o réu em lugar incerto e
não sabido, pelo presente CITA-O e chama-o,  para que com-
pareça perante este Juízo, sito à Av. Paraná, 510,  nesta cidade
e Comarca de Iretama - Pr, no dia 19 de dezembro de 2002, às
16:00 horas,  a fim de ser interrogado sobre os fatos constantes
da denúncia, e se ver processar até final julgamento, sob pena
de revelia. E, para que chegue ao conhecimento do interessado
e não alegue ignorância será  o mesmo publicado no Diário da
Justiça e afixado no lugar de costume deste Fórum.  Iretama,
aos vinte e três dias do mês de outubro do ano de dois e dois
(23.10.2002). Eu, __ (Cláudia Regina Mamus Ribeiro), Escri-
vã Designada, que o digitei e subscrevi.

ROBERTA C. SCRAMIM DE FREITAS
                                  Juíza de Direito

EDITAL DE INTIMAÇÃO
 PRAZO DE 90 DIAS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU MAURI
RIBEIRO, NOS AUTOS DE PROCESSO CRIME SOB O Nº
001/2000. A DOUTORA ROBERTA C. SCRAMIM  DE FREI-
TAS, MM. JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE IRETA-
MA/PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, ETC.
F A Z      S A B E R , a todos quantos o presente Edital virem,
ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 90 (noventa) dias,
que por este Juízo tramitam os Autos de Processo Crime sob nº
001/00, onde figura como  réu: MAURI RIBEIRO, brasileiro,
solteiro, balconista, portador do RG nº 2.330.146-6, natural de
Manoel Ribas/PR, nascido aos 23.02.63, filho de Valoiz Ribei-
ro e Marcilia Galvão Ribeiro, anteriormente residente na Rua
Barão do Rio Branco, s/n, Manoel Ribas/PR  E,  constando nos
Autos que o réu acima qualificado, encontra-se atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente Edital,  INTIMA-O,
do conteúdo sucinto da  Sentença proferida aos 14.08.2002, a
qual CONDENOU o réu como incurso nas sanções do art. 10,
caput, da Lei nº 9.437/97, às penas de 01 (um) ano de deten-
ção, e 10 (dez) dias-multa no valor unitário de 1/30  do salário
mínimo vigente à época dos fatos.  O réu deverá cumprir a pena
em regime aberto,  mediante o cumprimento das seguintes con-
dições: a) apresentar-se bimestralmente em Juízo para justifi-
car suas atividades; b) recolher-se em sua residência, diaria-
mente, para o repouso noturno, das 22:00 horas até às 06:00
horas do dia seguinte; c) não se ausentar da Comarca, por mais
de 30 (trinta) dias, sem autorização judicial; d) comprovar, em
30 dias, atividade laborativa lícita; e) não freqüentar bares,
boates e similares e não se apresentar em público sob influên-
cia inebriante, tóxica ou análoga. Condenado ainda, ao paga-
mento das custas e despesas processuais. E como não foi possí-
vel a intimação pessoal do réu, e  para que chegue ao conheci-
mento do interessado e não alegue ignorância será o mesmo
publicado no Diário da Justiça e afixado no lugar de costume
deste Fórum. Iretama,  aos vinte e três  dias do mês de outubro
do ano de dois mil e dois, (23.10.2002). Eu, _(Cláudia Regina
Mamus Ribeiro),  Escrivã Criminal , que o digitei.

               ROBERTA C. SCRAMIM  DE FREITAS
Juíza de Direito

LAPA

Edital de Citação de MADEIREIRA BELUCE e RAILTON
DOS SANTOS, para que tomem conhecimento que por este
Juízo tramita os autos de Execução Fiscal registrado sob nº39/
2000 em que é exequente A União - Fazenda Nacional e exe-
cutados os mesmos acima, e, para que efetuem o pagamento do
débito, com os acréscimos devidos, no prazo de cinco dias, ou
nomeiem bens a penhora, sob pena de serem-lhe penhorados
tantos bens quantos bastem para garantir a execução, advertin-
do-se os citados de que se não for embargado, presumir-se-á
aceito pelos mesmos, como verdadeiros, os fatos articulados
pela exequente (Lei nº8.630/80) e que o prazo para ofereci-
mento de embargos e de 30 (trinta) dias. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e de futuro não possam
alegar ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edi-
tal que será publicado e afixado na forma da lei. Justiça Gratui-
ta, expediente judiciário. Lapa, 18/10/2002. Eu, _ Escrivão do
Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
Escrivão do Cível

               (autorizado conforme portaria nº15/2000)

Edital de Intimação de Adolfo Leineker, residente em local
incerto e não sabido, para que tome conhecimento da data de-
signada para Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamen-
to, nos autos de Pedido de Alimentos, registrado sob o nº329/
2000, em que figura como requerente S. E. da S. L. menor re-
presentada por sua genitora Soely Colaço da Silva e requerido
o mesmo acima, bem como, para comparecer junto à sala de
audiências do Fórum da Comarca da Lapa/PR, sito a Av. Ma-
noel Pedro nº2011, na data de 02/04/2003 às 14:00 horas, para
prestar depoimento pessoal em audiência, ocasião em que po-
derá apresentar as provas que entender necessário, devendo vir
acompanhado de suas testemunhas (no máximo de três). Fica o
acima intimado de que o não comparecimento acarretará os
efeitos da revelia. E, para que chegue ao conhecimento de to-
dos os interessados e de futuro não possam alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital que será publica-
do e afixado na forma da lei. JUSTIÇA GRATUITA, expedien-
te judiciário. Lapa, 21/10/2002. Eu, Escrivão do Cível, o digi-
tei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

             (autorizado conforme portaria nº15/2000)

                              EDITAL DE PRAÇA
Processo:-       Execução de Título Extrajudicial nº274/1997.
Exequente:-     Esso Brasileira de Petróleo Ltda.
Executados:-   Auto Posto Esplanada Ltda., Luiz Sérgio Szczy-
pior e Cleusa Baumer Szczypior. 1ª PRAÇA:-   11/02/2003 -
09:45 H. 2ª PRAÇA:-   25/02/2003 - 09:45 H. BENS: 1)- O lote
de terreno urbano, sem benfeitorias, sob nº05, da quadra “P”,
da planta Jardim São João, no município de Contenda nesta
Comarca, com área de 360,00m2, com as demais característi-
cas e confrontações constantes na Matrícula registrada sob o
nº6.618 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Lapa/
PR. Avaliado em R$3.600,00; e, 2)- O lote de terreno urbano,
sem benfeitorias, sob o nº06, da quadra “P”, da planta Jardim
São João, situada na cidade de Contenda, nesta Comarca, con-
tendo dito lote a área de 561,00m2, com as demais característi-
cas e confrontações constantes na Matrícula registrada sob o
nº6.619 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da Lapa/
PR. Avaliado em R$5.600,00. Valor da Causa:- R$39.553,39
em data de 09/05/1997, atualizado em R$88.093,44 em data de
15/10/2002. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, é expedido o presente EDITAL DE PRAÇA, que
será publicado e afixado na sede deste Juízo de   Lapa, no local
de costume. Caso as partes não sejam cientificadas por qual-
quer razão das datas das praças, quando da expedição das res-
pectivas notificações, valerá o presente edital como EDITAL
DE INTIMAÇÃO AS PARTES. As despesas processuais rela-
tivas ao edital correrão por conta dos ARREMATANTES/AD-
JUDICANTES. Em razão do transcurso do tempo, os créditos
dos exequentes e os bens dos executados poderão ser atualiza-
dos posteriormente, por ocasião da realização da praça, por
ordem da Juíza de Direito. Lapa, 18 de outubro de 2002. Eu,
Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

                            EDITAL DE PRAÇA
Processo:-      Execução de Título Extrajudicial nº639/1999
Exequente:-    Banco do Brasil S/A.
Executados:-   Laertes Rasmussen e Marly Maria Colino Ras-
mussen.
1ª PRAÇA:-   03/12/2002 - 10:45 H. 2ª PRAÇA:-   16/12/2002
- 10:45 H. BENS: 1)- Um lote de terras rurais, com área de
121.000,00m2, ou seja, 05 alqueires, situado na localidade de-
nominada Campina dos Mulatos, quarteirão do Faxinal dos
Castilhos, neste município e Comarca, com as demais caracte-
rísticas e confrontações constantes na Matrícula registradas sob
o nº14.808 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca da
Lapa/PR. Avaliado em R$25.000,00; 2)- Uma casa residencial
mista, com área de aproximadamente 100,00m2. Avaliada em
R$28.000,00; 3)- Um paiol construído em madeira, com área
de aproximadamente 40,00m2. Avaliado em R$4.000,00; 4)-
Uma garagem mista com área de 20,00m2. Avaliada em
R$2.000,00; e, 5)- Uma Granja com área de 942,00m2, coberta
de telhas eternit, completa. Avaliada em R$94.200,00. Valor
da Causa:- R$10.097,98 em data de 17/08/1999, atualizado em
R$19.715,21 em data de 01/10/2002. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente
EDITAL DE PRAÇA, que será publicado e afixado na sede
deste Juízo de   Lapa, no local de costume. Caso as partes não
sejam cientificadas por qualquer razão das datas das praças,
quando da expedição das respectivas notificações, valerá o pre-
sente edital como EDITAL DE INTIMAÇÃO AS PARTES. As
despesas processuais relativas ao edital correrão por conta dos
ARREMATANTES/ADJUDICANTES. Em razão do transcur-
so do tempo, os créditos dos exequentes e os bens dos executa-
dos poderão ser atualizados posteriormente, por ocasião da re-
alização da praça, por ordem da Juíza de Direito. Lapa, 18 de
outubro de 2002. Eu, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

                             EDITAL DE PRAÇA
Processo:-      Execução de Título Extrajudicial nº342/2001
Exequente:-    Divisa Informática Ltda.
Executado:-    Oswaldir da Silveira Prestes
1ª PRAÇA:-   03/12/2002 - 10:55 H.
2ª PRAÇA:-   16/12/2002 - 10:55 H.
BENS: 1)- Um pulverizador, marca Jacto, com capacidade para
600 litros, reformado, em bom estado de conservação e funcio-
namento. Avaliado em R$2.400,00.
Valor da Causa:- R$1.939,23 em data de 24/07/2001, atualiza-
do em R$3.071,86 em data de 01/10/2002.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é expedido o presente EDITAL DE PRAÇA, que será publica-
do e afixado na sede deste Juízo de   Lapa, no local de costume.
Caso as partes não sejam cientificadas por qualquer razão das
datas das praças, quando da expedição das respectivas notifi-
cações, valerá o presente edital como EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO AS PARTES. As despesas processuais relativas ao edital
correrão por conta dos ARREMATANTES/ADJUDICANTES.
Em razão do transcurso do tempo, os créditos dos exequentes e
os bens dos executados poderão ser atualizados posteriormen-
te, por ocasião da realização da praça, por ordem da Juíza de
Direito. Lapa, 18 de outubro de 2002. Eu, _ Escrivão do Cível,
o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

                         EDITAL DE PRAÇA
Processo:-      Execução de Título Extrajudicial nº852/1998
Exequente:-    Cooperativa Mista Bom Jesus Ltda.
Executados:-   Casemiro Kulevicz.
1ª PRAÇA:-   11/02/2003 - 09:15 H.
2ª PRAÇA:-   25/02/2003 - 09:15 H.
BENS: 1)- Um veículo marca VW Volkswagen, ano e modelo

1962, cor verde, combustível a gasolina, placas AL-1109. Ava-
liado em R$1.500,00. Valor da Causa:- R$4.441,83 em data de
11/12/1998, atualizado em R$8.213,28 em data de 03/10/2002.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
é expedido o presente EDITAL DE PRAÇA, que será publica-
do e afixado na sede deste Juízo de   Lapa, no local de costume.
Caso as partes não sejam cientificadas por qualquer razão das
datas das praças, quando da expedição das respectivas notifi-
cações, valerá o presente edital como EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO AS PARTES. As despesas processuais relativas ao edital
correrão por conta dos ARREMATANTES/ADJUDICANTES.
Em razão do transcurso do tempo, os créditos dos exequentes e
os bens dos executados poderão ser atualizados posteriormen-
te, por ocasião da realização da praça, por ordem da Juíza de
Direito. Lapa, 18 de outubro de 2002. Eu, _ Escrivão do Cível,
o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

EDITAL DE PRAÇA
Processo:-      Execução Civil de Sentença nº078/1999
Exequente:-    Ipiranga Serrana Fertilizantes S/A.
Executado:-    Pedro Krupa.
1ª PRAÇA:-   05/11/2002 - 10:00 H.
2ª PRAÇA:-   19/11/2002 - 10:00 H.
BENS: 1)- Uma parte ideal, sem benfeitorias, com área de
46.944,56m2, parte do terreno maior, situado na cidade de
Contenda/PR, na localidade denominada Campestre, com as
demais características e confrontações constantes na Matrícula
registrada sob o nº12.971 do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca da Lapa/PR. Avaliado em R$15.000,00. Valor da
Causa:- R$2.304,65 em data de 29/01/1999, atualizado em
R$4.881,57 em data de 25/09/2002. E, para que chegue ao co-
nhecimento de todos os interessados, é expedido o presente
EDITAL DE PRAÇA, que será publicado e afixado na sede
deste Juízo de   Lapa, no local de costume. Caso as partes não
sejam cientificadas por qualquer razão das datas das praças,
quando da expedição das respectivas notificações, valerá o pre-
sente edital como EDITAL DE INTIMAÇÃO AS PARTES. As
despesas processuais relativas ao edital correrão por conta dos
ARREMATANTES/ADJUDICANTES. Em razão do transcur-
so do tempo, os créditos dos exequentes e os bens dos executa-
dos poderão ser atualizados posteriormente, por ocasião da re-
alização da praça, por ordem da Juíza de Direito. Lapa, 10 de
outubro de 2002. Eu, Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

EDITAL DE LEILÃO
Processo:-      Execução Fiscal nº351/1998

Exequente:-    A União - Fazenda Nacional
Executado:-    Pedro Krupa.
1ª PRAÇA:-   11/02/2003 - 09:30 H.
2ª PRAÇA:-   25/02/2003 - 09:30 H.
BENS: 1)- Um caminhão, marca FORD F1100, ano e modelo
1989, placa AHD-4302, renavam nº523081979, cor cinza, pos-
suindo os seguintes acessórios: carroceria nova graneleira alta
(para transportes de grãos), tacógrafo, motor turbinado, com
80.000 km originais, pneus novos, em ótimo estado de conser-
vação e funcionamento. Avaliado em R$25.000,00. Valor da
Causa:- R$26.026,69 em data de 29/06/1998, atualizado em
R$51.761,10 em data de 22/08/2002. E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente
EDITAL DE LEILÃO, que será publicado e afixado na sede
deste Juízo de   Lapa, no local de costume. Caso as partes não
sejam cientificadas por qualquer razão das datas dos leilões,
quando da expedição das respectivas notificações, valerá o pre-
sente edital como EDITAL DE INTIMAÇÃO AS PARTES. As
despesas processuais relativas ao edital correrão por conta dos
ARREMATANTES/ADJUDICANTES. Em razão do transcur-
so do tempo, os créditos dos exequentes e os bens dos executa-
dos poderão ser atualizados posteriormente, por ocasião da re-
alização do leilão, por ordem da Juíza de Direito. Lapa, 18 de
outubro de 2002. Eu,   Escrivão do Cível, o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

              E D I T A L    D E    I N T E R D I Ç Ã O
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital de interdição, cientifi-
ca a todos os interessados, que nesse Juízo processou-se os
autos de Interdição nº470/2000 que figura como requerente
Jacyra Urbanik interditando JOÃO LUIZ URBANIK, cujo teor
da sentença vai a seguir transcrita: “Autos n.º470/00. Vistos e
Examinados. JACYRA URBANIK, brasileira, viúva, trabalha-
dora rural, residente e domiciliada à Rodovia do Xisto, Mari-
ental - Pr. nesta Comarca, através de advogado regularmente
constituído, propôs a presente interdição em face de João Luiz
Urbanik, nascido em 25.03.1977. Alega que foi requerido pe-
rante o INSS em Curitiba o amparo social pessoa portadora de
deficiência por apresentar sintomas de anomalia psíquica. jun-
tou os documentos de fls.05/12. O interditando foi citado e in-
terrogado, prestando as declarações de fls.26. Não houve apre-
sentação de contestação. Através do INSS foi realizada perícia,
apresentando-se o laudo de fls. 37/40. Houve manifestação do
INSS e do Ministério Público, os quais concordaram com o
laudo apresentado. Em síntese é o relatório. Em síntese, é o
relatório. Decido. A incapacidade do requerido está demons-
trada nos autos. Examinada pelo perito, foi constatado que é
portador de doença mental, CID 10.f.71, tendo sido concluído
pelo Sr. Perito que o paciente oligofrenico desde o nascimento,
com desenvolvimento psicomotor globalmente prejudicado.
Apresenta se ousioso, hiperatico, sem critica, com fugas de casa
e irritabilidade em tratamento ambulatorial, freqüenta escola

especial, com pouco aproveitamento. Apresentando o quadro
de oligofrenia, incapaz para manter-se ou determinar-se. É en-
tão hipótese legal de curatela (art. 446, l, CC) e, na ausência de
cônjuge, vez que o interditando é solteiro, sendo sua genitora
legítima para assumir o encargo. Sendo total a incapacidade,
não há que se impor limites à curatela. Ante o exposto, julgo
procedente a ação para decretar a interdição de João Luiz Ur-
banik, brasileiro, solteiro, maior, nascido aos 25 de março de
1977, declarando-o incapaz para todos os atos da vida civil,
nomeando-lhe curadora a Sra. Jacyra Urbanik. Publique-se.
Registre-se e Intime-se. Cumpra-se o contido no art. 1184 do
CPC. Lavre-se o respectivo termo de compromisso. Intime-se a
curadora a informar e especificar os bens de propriedade do
interditando, requerendo, se for o caso, a especialização de hi-
poteca legal (art.1188 do CPC). Lapa, 06 de junho de 2002.
João Luiz Manassés de Albuquerque Filho - Juiz Substituto”. -
- Dado e passado nesta cidade da Lapa, aos dois dias do mês de
outubro do ano dois mil e dois. Eu,  Escrivão do Cível o digitei
e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

               (autorizado conforme portaria nº15/2000)

 EDITAL DE PRAÇA
Processo:-       Execução de Título Extrajudicial nº614/1998.
Exequente:-     Consistência Consultoria e Auditoria S/C.
Executado:-     Roberto Lech
1ª PRAÇA:-   05/11/2002 - 09:30 H.
2ª PRAÇA:-   19/11/2002 - 09:30 H.
BENS: 1)- Uma Plantadeira de Cereais, marca Jumil, 04 li-
nhas, com 02 pneus, cor vermelha. Avaliado em R$2.300,00;
2)- Uma grade aradora com 32 discos, marca Semeato, cor ver-
melha. Avaliado em R$2.300,00; e, 3)- Um Pulverizador 600
litros, marca Jacto, cor amarela, completo. Avaliado em
R$400,00.  Valor da Causa:- R$4.460,82 em data de 06/10/
1998, atualizado em R$9.199,33 em data de 16/09/2002. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
expedido o presente EDITAL DE PRAÇA, que será publicado
e afixado na sede deste Juízo de   Lapa, no local de costume.
Caso as partes não sejam cientificadas por qualquer razão das
datas das praças, quando da expedição das respectivas notifi-
cações, valerá o presente edital como EDITAL DE INTIMA-
ÇÃO AS PARTES. As despesas processuais relativas ao edital
correrão por conta dos ARREMATANTES/ADJUDICANTES.
Em razão do transcurso do tempo, os créditos dos exequentes e
os bens dos executados poderão ser atualizados posteriormen-
te, por ocasião da realização da praça, por ordem da Juíza de
Direito. Lapa, 16 de setembro de 2002. Eu,   Escrivão do Cível,
o digitei e subscrevi.

FLÁVIO DE SIQUEIRA DA SILVEIRA
- Escrivão do Cível -

(autorizado conforme portaria nº15/2000)

LARANJEIRAS DO SUL

EDITAL DE CITAÇÃO DOS HERDEIROS DOS CONFI-
NANTES SRS. PEDRO GONÇALVES DE OLIVEIRA e JOA-
QUIM GONÇALVES DE OLIVEIRA E TERCEIROS
INTERESSADOS,AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS. Prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. O DOUTOR PE-
DRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei etc... faz
saber, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente CITA os herdeiros dos confinantes Srs. PE-
DRO GONÇALVES DE OLIVEIRA e JOAQUIM GONÇAL-
VES DE OLIVEIRA, e terceiros interessados, ausentes, incer-
tos e desconhecidos, para contestarem querendo, os autos nº
170/2002 de USUCAPIÃO, em que é autor: ALCEU GOMES
FERREIRA e réu: ANTONIO LOURES NOGUEIRA, para
contestar no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data em que
declarar justificada a posse do autor sobre o imóvel usucapia-
do, sob pena de revelia, ou seja, tudo que o autor alegou na
inicial, presumir-se-á como fato aceito verdadeiro, conforme
resumo a seguir transcrito. ALCEU GOMES FERREIRA, qua-
lificado nos autos por procurador requereu o presente USU-
CAPIÃO contra ANTONIO LOURES NOGUEIRA E SUA
MULHER. DOS FATOS: O autor adquiriu em 19/04/2000 do
Sr. José Gonçalves de Oliveira, através da escritura pública de
cessão de direitos possessórios e ação rural imóvel com a de
1.098.412,89 (um milhão, noventa e oito mil, quatrocentos e
doze metros e oitenta e nove centímetros quadrados) de terre-
nos de culturas, constituído pelo quinhão 43 do bloco 09 do
imóvel Faz. Laranjeiras, que tem como confrontantes os Srs.
Haroldo Babinski, Mário Rodrigues, Pedro Gonçalves de Oli-
veira, Pedro Matias de Lima, José Claudino de Oliveira, Antô-
nio Gonçalves da Costa, Joaquim Gonçalves de Oliveiram Paulo
Roberto Bacinello e suas mulheres se casados forem, com as
confrontações descritas na matrícula 8.460 do livro 3-L do CRI
local, sendo que o antecessor do autor tinha adquirido o imóvel
em 1956 do réu embora o Sr. José Gonçalves de Oliveira, tenha
adquirido o imóvel usucapiendo de longa data, não preocupan-
do-se em receber Escritura Pública para transferência da pro-
priedade, tendo o réu ido embora da região não sabendo do
paradeiro atual do mesmo, já tendo ocupado a aproximadamente
45 anos, somada a posse do autor e seu antecessor, sendo refe-
rida posse de forma mansa, pacífica, de boa-fé e sem oposição
a longos 45 anos, com “animus domini”, estando atualmente
todo cercado e individualizado, conservando-o, construindo
cercas, roçando, limpando, plantando pastagens, milho e cons-
truindo benfeitorias. Somente a título de argumentação encon-
tra-se anexado documento comprovando que no ano de 1962 o
antecessor do Sr. José Gonçalves de Oliveira procedeu paga-
mento de honorários advocatícios da Subdivisão Judicial do
imóvel em pauta aos advs. Drs. Arthur Martins Franco e João
Alves da Rocha Loures, doc. Este subscrito pelo procurador
dos mesmos, Sr. Aival Natel de Camargo, então oficial do CRI
verificando-se que a certidão do CRI da época (30/05/1.962),
consta que a folha de pagamento foi apresentada  ao oficial do
Registro pelo antecessor do autor Sr. José Gonçalves de Oli-
veira. DO PEDIDO: Requer Citação do réu ou sucessores e
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demais interessados através de edital: dos confinantes: através
de mandato e a cientificação das Fazendas Publicas Munici-
pais, Estadual e Federal, via ofício. Protesta provar o alegado
por todos os meios admitidos em lei. Dá-se a causa o valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais), L do Sul, 05/05/2.001.(a) Claiton
José de Oliveira. Adv. DESPACHO: 1.Defere-se (fls.85): ci-
tem-se os herdeiros dos confinantes ali indicados através de
edital com o prazo de 45 dias...L. do Sul, 14/08/2.002. (a) PE-
DRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito.  O presente é expe-
dido será publicado e afixado no local de costume. Dado e pas-
sado nesta cidade de Laranjeiras do Sul PR, aos vinte e seis
dias do mês de agosto do ano de dois mil e dois. Eu, MARCOS
MUZYKA, Escrivão do Cível, o subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA NEIVA MARIA
MENDES. Prazo de 30 (trinta) dias. O Doutor PEDRO HEN-
RIQUE BETIO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca
de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ SABER,
aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente fica CITA a executada NEIVA MARIA MEN-
DES, atualmente em lugar incerto e não sabido, para o prazo
de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento da importância de R$
2.078,13 (dois mil e setenta e oito reais e treze centavos) e
demais combinações legais, sendo o valor de R$ 1.978,13 refe-
rente ao principal e o valor de R$ 100,00 referente honorários
advocatícios fixados em favor do (a) procurador(a), do(a) exe-
quente para o caso de pronto pagamento, caso contrário serão
majorados a seu requerimento nos autos nº 95/2002 de EXE-
CUÇÃO FISCAL, em que é exequente FAZENDA PÚBLICA
DO MUNICÍPIO e executada: NEIVA MARIA MENDES, sob
pena de ser convertido o ARRESTO realizado em data de 27/
06/2.002 sobre o imóvel urbano, constituído pelo lote 07 da
quadra 05 com a área de 551,25,00m2 e pelo lote 18 da quadra
08 com a área de 532,00m2, localizados no loteamento deno-
minado Vila Moss e matriculado sob nº 17.801, livro 2-1-BV,
fls 178 do CRI local em PENHORA ficando intimada ou citada
a executada Neiva Maria Mendes de que terá o prazo de cinco
dias para pagar o débito ou nomear bens à penhora; caso con-
trário o arresto será convertido em penhora e que disporá do
prazo de trinta dias para apresentar embargos após a penhora.
DESPACHO: 1.Defere-se (fls. 16): expeça-se edital para a ci-
tação do executado e seu cônjuge com o prazo de trinta dias, a
ser afixado no átrio do fórum e certificado pelo escrivão, além
de publicado uma vez na imprensa oficial com expediente judi-
ciário (LEF, art 8º , IV).consigne-se no edital que o executado
terá o prazo de cinco dias para pagar o débito, ou nomear bens
em penhora: caso contrário, o arresto será convertido em pe-
nhora. E que disporá do prazo de trinta dias para apresentar
embargos após a penhora. Decorridos os prazos acima sem
manifestação, certifique-se. Laranjeiras do Sul, 02 de outubro
de 2.002. (a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juíz de Direito
Designado.O presente é expedido será publicado e afixado na
forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade
de Laranjeiras do Sul-PR., aos sete dias do mês de outubro do
ano dois mil e dois. Eu, MARCOS MUZYKA, Escrivão do
Cível, que subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO ANTONIO
BERTON DE GÕES. Prazo de 30 (trinta) dias. O Doutor PE-
DRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito da Vara Cível desta
Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pelo presente fica CITA o executado ANTONIO BER-
TON DE GÕES, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para o prazo de 05 (cinco) dias efetuar o pagamento da impor-
tância de R$ 1.030,74 (um mil e trinta reais e setenta e quatro
centavos) e demais combinações legais, sendo o valor de R$
960,74 referente ao principal e o valor de R$ 70,00 referente
honorários advocatícios fixados em favor do (a) procurador(a),
do(a) exequente para o caso de pronto pagamento, caso contrá-
rio serão majorados a seu requerimento nos autos nº 84/2002
deEXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente FAZENDA PÚ-
BLICA DO MUNICÍPIO e executado: ANTONIO BERTON
DE GÕES, junto a Vara Cível desta Comarca de L. do Sul-PR.,
sit. À rua Expedicionário João Maria, nº 1020, CEP. 85.301-
410, ou seguro o Juízo embargar querendo, no prazo de 30 (trin-
ta) dias, sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos
bastarem para garantir a dívida dos autos supra mencionados.
DESPACHO: 1.Defere-se (fls. 14): cite-se o executado por edital
com o prazo de trinta dias, a ser publicado na forma de inc. IV
do art. 8º da lei 6.830/80. 2.Decorrido o prazo sem manifesta-
ção, certifique-se. Em 02/10/2.002. (a) PEDRO HENRIQUE
BETIO, Juíz de Direito Designado.O presente é expedido será
publicado e afixado na forma da Lei e local de costume. Dado
e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul-PR., aos quatro
dias do mês de outubro do ano dois mil e dois. Eu, MARCOS
MUZYKA, Escrivão do Cível, que subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SR. ALÉCIO
PEREIRA DA COSTA E SEU CÔNJUGE SE CASADO FOR.
30(trinta) dias. O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR.,
na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente virem
ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA a exe-
cutada Sra. ALECIO PEREIRA DA COSTA E SEU CÔNJU-
GE SE CASADO FOR, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas efetuar o
pagamento da importância de R$ 1.060,68 ( um mil e sessenta
reais e sessenta e  oito centavos) e demais cominações legais,
sendo o valor de R$ 990,68 referente ao principal e o valor de
R$ 70,00 referente honorários advocatícios fixados por este
Juízo em favor do advogado da exequente para o caso de pron-
to pagamento, caso contrário serão majorados a seu requeri-
mento nos autos nº 83/2002 de EXECUÇÃO FISCAL em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LA-
RANJEIRAS DO SUL e executado: ALECIO PEREIRA DA
COSTA, sob pena de ser convertido o ARRESTO realizado em
24.200m2 dentro de uma área maior de 222.173,55m2 de terre-
no de culturas, sem benfeitorias, localizado em parte do lote 13
da subdivisão do quinhão 41 do bloco 10 do imóvel Faz. La-

ranjeiras, com as confrontações descritas na matrícula nº 12.788,
fls 007 do livro 2-2-BE do CRI local em PENHORA, ficando
intimado ou citado de que terá o prazo de cinco dias para pagar
o débito ou nomear bens a penhora; caso contrário, o arresto
será convertido em penhora e que disporá do prazo de trinta
dias para apresentar embargos após a penhora. DESPACHO:
1.Defere-se (fls.15): expeça-se edital para citação do executa-
do e seu cônjuge com prazo de trinta dias, a ser afixado no átrio
do fórum e certificado pelo escrivão, além de publicado uma
vez na imprensa oficial como expediente judiciário (LEF, art 8º
, IV). Consigne-se no edital que o executado terá o prazo de
cinco dias para pagar o débito, ou nomear bens a penhora. E
que disporá do prazo de trinta dias para apresentar embargos
após a penhora. Decorridos os prazos acima sem manifestação,
certifique-se. Laranjeiras do Sul, 09 de setembro de 2.002. (a)
PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito Designado.  O
presente é expedido será publicado e afixado na forma da lei e
local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras
do Sul PR., aos doze dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. Eu MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cïvel

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA LUANA MOSS
HORODECKI. Prazo de 30 (trinta) dias . O Doutor PEDRO
HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Co-
marca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei, etc...FAZ
SABER, aos que o presente virem ou dele conhecimento tive-
rem, que pelo presente fica CITA a  executada LUANA MOSS
HORODECKI, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
no prazo de 24(vinte e quatro) horas efetuar o pagamento da
importância de R$ 3.860,08 (três mil oitocentos e sessenta re-
ais e oito centavos), e demais cominações legais, sendo o valor
de R$ 3.710,08 referente ao principal e o valor de R$ 150,00,
referente honorários advocatícios fixados por este Juízo em favor
do advogado da exequente para o caso de pronto pagamento,
caso contrário serão majorados a seu requerimento nos autos nº
44/2002 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente: FA-
ZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO
SUL e executada: LUANA MOSS HORODECKI, sob pena de
ser convertido o ARRESTO realizado em data de 10/07/2.002so-
bre o urbano com a área de 45,00m2, sem benfeitorias, sendo o
lote 02 da quadra 12 e o lote urbano medindo a área de
583,00m2, sem benfeitorias, sendo o lote 06 da quadra 12,
matriculados no CRI local sob nº 17.759, livro 2-1-BV, fls. 149,
em PENHORA, ficando intimada ou citada a executada, de que
terá o prazo de cinco dias para pagar o débito ou nomear bens
à penhora; caso contrário, o arresto será convertido em penho-
ra e que disporá do prazo de trinta dias para apresentar embar-
gos após a penhora. DESPACHO: 1. Defere-se (fls.113): expe-
ça-se o edital par a citação do executado e seu cônjuge com o
prazo de trinta dias, a ser afixado no átrio do fórum e certifica-
do pelo escrivão, além de publicado uma vez na imprensa ofi-
cial como expediente judiciário (LEF, art 8º,IV). Consigne-se
o edital que o executado terá o prazo de cinco dias para pagar o
débito, ou nomear bens a penhora; caso contrário, o arresto
será convertido em penhora. E que disporá do prazo de trinta
dias para apresentar embargos após a penhora. 2.Decorridos os
prazos acima sem manifestação, certifique-se. Em 13/09/02.
(a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito Designado.
O presente é expedido será publicado e afixado na forma da
Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laran-
jeiras do Sul PR., aos treze dias do mês de setembro do ano de
dois mil e dois. Eu, MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO JOSÉ CKEMI-
CZ. 30(trinta) dias. O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO,
Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do
Sul PR., na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos que o presen-
te virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA
o executado JOSÉ CKEMICZ, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias  efetuar o paga-
mento da importância de R$ 2.522,64 ( dois mil quinhentos e
vinte e dois reais e sessenta  e  quatro centavos) e demais comi-
nações legais, sendo o valor de R$ 2.422,64 referente ao prin-
cipal e o valor de R$ 100,00 referente honorários advocatícios
fixados por este Juízo em favor do advogado da exequente para
o caso de pronto pagamento, caso contrário serão majorados a
seu requerimento nos autos nº 41/2002 de EXECUÇÃO FIS-
CAL em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO junto a Vara Cível desta Comarca de L. do Sul Pr., sit. À
rua Expedicionário João Maria, nº 1020, CEP 85.301-410, ou
seguro o Juízo embargar querendo, no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida dos autos supra mencionados. DESPA-
CHO: 1.Defere-se (fls.19): cite-se a executada por edital com
o prazo de trinta dias, a ser publicado na forma do inc. IV do
art. 8º da Lei 6.830/80. 2. Decorrido o prazo sem manifestação,
certifique-se. Em, 02/10/2.002. (a) PEDRO HENRIQUE BE-
TIO, Juiz de Direito Designado.  O presente é expedido será
publicado e afixado na forma da lei e local de costume. Dado e
passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul PR., aos quatro dias
do mês de outubro do ano de dois mil e dois. Eu MARCOS
MUZYKA, Escrivão do Cïvel.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SR. GERAL-
DO RENATO CADENA CAMARA. Prazo de 30 (trinta) dias .
O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito da Vara
Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da
Lei, etc...FAZ SABER, aos que o presente virem ou dele co-
nhecimento tiverem, que pelo presente fica CITA o executado
GERALDO RENATO CADENA CAMARA, atualmente em
lugar incerto e não sabido, 15 para no prazo de 05(cinco) dias
efetuar o pagamento da importância de R$ 8.531,87 (oito mil
quinhentos e trinta e um reais e oitenta e sete centavos), devi-
damente corrigido a partir de 17/11/1998 e demais cominações
legais aos autos nº 34/94 de EXECUÇÃO FISCAL, em que é
exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LA-
RANJEIRAS DO SUL e executada: CONSTRUTORA AMBI-
ENTE LTDA E Outro referente ISSQN que foi inscrito em dí-
vida ativa municipal da data de 01.11.94 no livro 1, fls05, con-
forme atesta a certidão de dívida ativa nº 012/94 de 01.1194,

junto a Vara Cível desta Comarca de L. do Sul PR., sit. À rua
Expedicionário João Maria, nº1020, CEP 85.301-410, ou se-
guro o Juízo embargar querendo no prazo de 30 (trinta) dias,
sob pena de penhora ou arresto de tantos bens quantos bastem
para garantir a dívida dos autos supra mencionados. DESPA-
CHO: Defere-se (fls.154): cite-se o executado GERALDO R.
CADENA CÂMARA por edital com o prazo de trinta dias, a
ser publicado na forma do inc. IV do art. 8º da Lei 6.830/80...
Laranjeiras do Sul. 11 de setembro de 2.002. (a) PEDRO HEN-
RIQUE BETIO, Juiz de Direito Designado.O presente é expe-
dido será publicado e afixado na forma da Lei e local de costu-
me. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul PR.,
aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois.
Eu, MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível, que subscrevo.

EDITAL DE CITAÇÃO DA RO RÉU NOÉ RODRIGUES
RIBEIRO E SEUA MULHER E HERDEIROS E SUCESSO-
RES E CÔNJUGES SE CASADOS FOREM E TERCEIROS
INTERESSADOS,AUSENTES, INCERTOS E DESCONHE-
CIDOS. Prazo de 60 (sessenta) dias. O DOUTOR PEDRO
HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito da Vara Cível desta Co-
marca de Laranjeiras do Sul PR., na forma da Lei etc... faz
saber, aos que o presente virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente CITA o réu NOE RODRIGUES RIBEIRO e
sua mulher e herdeiros e sucessores, e cônjuges se casados fo-
rem, bem como terceiros interessados, ausentes, incertos e des-
conhecidos, para comparecerem na audiência de conciliação
dia 06 de fevereiro de 2.003 às 14:00 horas, ocasião em que
deverão ser apresentadas contestações nos autos nº 261/2002
de USUCAPIÃO, em que é autor. JOÃO BATISTA RODRI-
GUES e réu: NOÉ RODRIGUES RIBEIRO, sob pena de reve-
lia, ou seja, tudo que o autor alegou na inicial, presumir-se-á
como fato aceito verdadeiro, conforme resumo a seguir trans-
crito. JOÃO BATISTA RODRIGUES, qualificado nos autos por
procurador requereu o presente USUCAPIÃO com base nos
arts. 941 e 942 do CPC e art 183 da Constituição Federal Bra-
sileira contra NOÉ RODRIGUES RIBEIRO, também qualifi-
cado nos autos. DOS FATOS: O autor ocupa parte do imóvel
urbano medindo a área de 240m2 (duzentos e quarenta metros
quadrados) no qual reside desde 20 de dezembro de 1.995 e lá
construiu uma casa de madeira medindo 5X4 metros ou seja
vinte metros quadrados, coberta de telhas de barro, não haven-
do qualquer resistência do proprietário ou de terceiros, man-
tendo posse mansa, pacífica, sem qualquer oposição de 6 anos,
com “animus domini”e sem interrupção. Inclusive como pode
se comprovar através da fatura de luz, desde janeiro de 1.996 já
tinha requerido energia elétrica para seu casebre, como se veri-
fica no espaço onde diz: Histórico de Consumo (KWH) no ro-
dapé do documento. Necessário frisar que a área objeto deste
Usucapião, está localizada dentro de uma área maior medindo
375,00m2, situado em parte do lote 17 da quadra 183 do livro
2-2-L, fls. 037 do CRI local. A área pleitada pelo Usucapião é
de 12X20 ou sejam 240,00m2, lote este de esquina e totalmen-
te com tábuas de costaneiras e arame, no qual o requerente
mantém sua humilde casa e usando o restante para horta e cri-
ação de animais de pequeno porte a exemplo de galinhas. DO
PEDIDO: Cientificação das Fazendas Publica, da União , do
Estado e do Município: intimação do MP; e seja ao final julga-
da procedente ação; Citação dos confinantes via mandado e via
edital de Noé Rodrigues Ribeiro e sua mulher, se casado for,
bem como eventuais herdeiros e sucessores; protesta provar o
alegado por todos os meios de provas admitidos no direito;
Requer os benefícios da Justiça gratuita. Testemunhas arrola-
das. Dá-se a causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais), Em 09/
08/2.002. Adv. Claiton José de Oliveira. DESPACHO: 1.Rece-
be-se a petição inicial com a sua emenda de fls. 15/17. 2.Trata-
se de ação de usucapião especial, que segue o rito sumário adap-
tado da Lei 6.969/81. Audiência de conciliação (art. 277, CPC)
para 06 de fevereiro de 2.003, às 14h. 3. Citem-se os confinan-
tes, mediante o correio, na forma da do art. 277 do CPC, con-
signando-se expressamente a advertência contida no seu 2º. 4.
Intime-se o autor através de seu advogado, exceto se houver
requerimento expresso para a intimação pessoal. 5. Cite-se o
réu NOÉ RODRIGUES RIBEIRO, bem como os ausentes, in-
certos e desconhecidos , por edital com o prazo de quarenta e
cinco dias. Cumpra-se o 3º do art. 5º da Lei 6.696/81. 6. Defe-
re-se a assistência judiciária gratuita, inclusive a forma do art.
6º da Lei 6.969/81, mas sob as ressalvas do par. Un. Deste arti-
go e do art 12 da Lei 1060/50. 7. Ciência ao M.P. Em 25/09/02.
(a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito Designado. O
presente é expedido será publicado e afixado no local de costu-
me. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras do Sul PR, aos
trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e dois. Eu,
MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cível, o subscrevi.

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO SR. ADALBER-
TO CARLOS POZZA E SEU CÔNJUGE SE CASADO FOR.
30(trinta) dias. O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz de
Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjeiras do Sul PR.,
na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos que o presente virem
ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente CITA o exe-
cutado Sr. ADALBERTO CARLOS POZZA E SEU CÔNJU-
GE SE CASADO FOR, atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, para no prazo de 24:00 (vinte e quatro) horas efetuar o
pagamento da importância de R$ 1.104,37 ( um mil cento e
quatro reais e sessenta e trinta e sete centavos) e demais comi-
nações legais, sendo o valor de R$ 1.029,37 referente ao prin-
cipal e o valor de R$ 75,00 referente honorários advocatícios
fixados por este Juízo em favor do advogado da exequente para
o caso de pronto pagamento, caso contrário serão majorados a
seu requerimento nos autos nº 98/2002 de EXECUÇÃO FIS-
CAL em que é exequente: FAZENDA PÚBLICA DO MUNI-
CÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL e executado: ADALBER-
TO CARLOS POZZA, sob pena de ser convertido o ARRES-
TO realizado em data de 01º/08/2.002 sobre um imóvel rural
medindo a área de 1.260,00m2 de terreno sem benfeitorias, lo-
calizado em parte dos quinhões 05, 06 e 15  da subdivisão do
quinhão 10 do bloco 04 do imóvel Faz. Laranjeiras, com o re-
gistro nº 17.705 do livro 2-1-BV com as medidas e confronta-
ções descritas na matrícula nº 20.044 do livro 2-2-C-L, fls 003
do CRI local em PENHORA,  ficando intimado ou citado de

que terá o prazo de cinco dias para pagar o débito ou nomear
bens a penhora; caso contrário, o arresto será convertido em
penhora e que disporá do prazo de trinta dias para apresentar
embargos após a penhora. DESPACHO: 1.Defere-se (fls.15):
expeça-se edital para citação do executado e seu cônjuge com
prazo de trinta dias, a ser afixado no átrio do fórum e certifica-
do pelo escrivão, além de publicado uma vez na imprensa ofi-
cial como expediente judiciário (LEF, art 8º , IV). Consigne-se
no edital que o executado terá o prazo de cinco dias para pagar
o débito, ou nomear bens a penhora; caso contrário será con-
vertido em penhora. E que disporá do prazo de trinta dias para
apresentar embargos após a penhora. Decorridos os prazos aci-
ma sem manifestação, certifique-se. Em, 09/09/2.002. (a) PE-
DRO HENRIQUE BETIO, Juiz de Direito Designado.  O pre-
sente é expedido será publicado e afixado na forma da lei e
local de costume. Dado e passado nesta cidade de Laranjeiras
do Sul PR., aos doze dias do mês de setembro do ano de dois
mil e dois. Eu MARCOS MUZYKA, Escrivão do Cïvel.

EDITAL PARA CONHECIMENTO  DE TERCEIROS E
DEMAIS INTERESSADOS DA INTERDIÇÃO DE PEDRO
AYRES DA SILVA. O Doutor PEDRO HENRIQUE BETIO,
MM. Juiz de Direito da Vara Cível desta Comarca de Laranjei-
ras do Sul PR., na forma da Lei, etc... FAZ SABER, aos que o
presente virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo pre-
sente leva ao conhecimento de todos , para que no futuro não
aleguem ignorância (desconhecimento), de que neste juízo e
Cartório Cível de processou os autos nº 235/1999 de INTER-
DIÇÃO em que é autor: BENEDITO AYRES DA SILVA e réu:
PEDRO AYRES DA SILVA, no qual foi interditado e declara-
do absolutamente incapaz o réu, Sr. PEDRO AYRES DA SIL-
VA, portador da RG nº 8.655.344-9/PR, tendo em vista apre-
sentar deficiência mental leve e surdez congênita, de caráter
permanente, não sendo capaz de praticar por si só, os atos da
vida civil, nem administrar a sua pessoa e seus bens, sendo
nomeado curador em seu favor seu irmão o Sr. BENEDITO
AYRES DA SILVA, portador da RG nº 9.080.065-5/PR, o qual
não poderá desfazer-se dos bens por ventura existentes de pro-
priedade do interditado, sem a prévia autorização deste Juízo,
sob as penas de lei, conforme determinação da sentença a se-
guir transcrita: Sentença de Interdição. Autos 235/99. Reque-
rente: BENEDITO AYRES DA SILVA (sucessor de Eduardo
Ayres da Silva ). Interditando: PEDRO AYRES DA SILVA. 1.
O então requerente EDUARDO A . DA SILVA alega que o
interditando, seu irmão é portador de anomalia mental, descre-
vendo os fatos indicadores disso , não sendo capaz de reger sua
pessoa a administrar seus bens (petição inicial e docs., fls.2/9).
Deferiu-se a substituição do então requerente para o atual, tam-
bém irmão do interditando (fls.35). Procedeu-se ao ato do art.
1.181 do CPC (fls.39). Laudo de exame de sanidade mental
aponta que o interditando apresenta deficiência mental leve e
surdez congênita. Isto importa na sua inaptidão em, por mes-
ma, gerir a sua pessoa, nem praticar atos da vida civil. Isto é
confirmado, ainda, pelo interrogatório judicial. 3. Face ao ex-
posto este juízo defere o pedido inicial, par o fim de decretar a
interdição de ora interditando para todos os atos da vida civil,
na forma do art. 5º-II do CC, nomeando o requerente curador
daquele. Dispensada a especificação de hipoteca legal, ante a
ausência de bens da interditada. Cumpra-se o disposto nos arts.
1.184 e 1.187 do CPC. 4. Custas de lei, exigíveis de ocorrer a
hipótese do art. 12 da Lei 1.060/50. P.R.I. Laranjeiras do Sul,
01º de julho de 2.002. (a) PEDRO HENRIQUE BETIO, Juiz
de Direito. O presente é expedido, será publicado e afixado na
forma da Lei e local de costume. Dado e passado nesta cidade
de Laranjeiras do Sul Pr., aos oito dias do mês de julho do ano
de dois mil e dois. Eu,  MARCOS MUZYKA, Escrivão do
Cível.

LONDRINA

EDITAL CITAÇÃO DOS REQUERIDOS TEL-FONE CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA – CNPJ/MF nº
01.308.817/0001-97, na pessoa de seu representante legal e
RENAN COSME PEREIRA GOMES - CPF/MF nº
258.985.907-49, COM PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
FAZ SABER a todos quanto o presente virem ou dele conheci-
mento tiverem, que pelo presente edital passado nos autos sob
nº 378/2002, de AÇÃO DE RESC. CONTRATO C/C PERDA
E DANOS, movida por SANTANDER BRASIL
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A contra TEL-FONE
COM. REPR. LTDA, JOÃO ANGELO SERENARIO E RE-
NAN  COSME PEREIRA GOMES,onde a parte promovente
alega em sua petição em resumo o seguinte: Requer a citação
dos requeridos para contestarem a ação no prazo legal de quin-
ze (15) dias, sob pena de revelia, bem como de se presumirem
aceitos como verdadeiros os fatos narrados na inicial. Desta
forma, como se encontra em lugar incerto e não sabido, a pedi-
do da parte promovente expediu-se o presente edital para CI-
TAÇÃO  dos devedores TEL-FONE COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA,na pessoa de representante e RENAN
COSME PEREIRA GOMES, dos
termos da presente ação, para que no prazo de quinze (15) dias,
contados do prazo  de dilação deste edital, contestem a ação
sob pena de revelia, bem como de se presumirem  aceitos como
verdadeiros os fatos narrados na inicial -  Arts. 285 e 319 do
CPC. Tudo em conformidade com o seguinte despacho:  “Vis-
tos e etc. O autor almeja a rescisão do contrato firmado com o
réu, pedido este cumulado com perdas e danos. Pede em sede
de tutela antecipada, a busca e apreensão do  bem objeto do
contrato. Com efeito, o retorno da posse do bem ao autor, é um
dos efeito da rescisão do contrato; portanto, existe  relação entre
o provimento final e o pleito lançado em sede de tutela anteci-
pada. Além disso, o  contrato e a notificação encartados aos
autos (fls. 12/22 e 29/30), constituem-se em prova inequívoca,
capaz de emprestar verossimilhança à alegação do autor, que
no que tange ao pacto de resolução por descumprimento das
cláusulas contratuais, com devolução do bem ao primeiro. O
receio de lesão de difícil reparação está configurado na pers-
pectiva de dano, ou extravio bem objeto do contrato, até a pro-
lação da sentença, e,  por derradeiro, os efeitos do provimento
antecipado não são irreversíveis, pois na hipótese de improce-
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dência ao pedido do autor, a posse do bem será devolvida ao
réu. Conjugados tais elementos, defiro o pedido de tutela ante-
cipada, expedindo-se mandado para busca e apreensão do bem.
No mais, cite-se o réu para contestar em 15 dias, com advertên-
cias dos arts. 285 e 319 do CPC. Int. Em, 24.05.2002- (a) Luiz
Gonzaga Tucunduva de Moura – Juiz de Direito. DADO E
PASSADO nesta Comarca de Londrina-Pr., aos 06/09/2002. EU,
(a), (ELZA  MARTINS OLIVEIRA – EMP. JURAMENTADA),
fiz digitar e subscrevi.

(a) ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR -
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS, ESPÓLIO
DE ANTONIO JOSE FORMIGONI na pessoa de sua represen-
tante legal MARIA LEONILDA PORTELO FORMIGONI,
COM PRAZO DE VINTE DIAS.  EXECUTADOS: ESPOLIO
DE ANTONIO JOSE FORMIGONI na pessoa de sua represen-
tante legal MARIA LEONILDA PORTELO FORMIGONI, bra-
sileira, viúva, comerciante, inscrita no CPF/MF 063.280.759-
87, residente e domiciliária á rua Pará, nº 1368, Edifício Don
Fernando, 7º andar, apto 701, nesta cidade. PROCESSO: nº
647/2.002 de EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL que lhe
promove MAURO BOSSO. OBJETIVO: Para no prazo de vin-
te e quatro (24) horas contados de dilação do presente edital,
efetuar  o pagamento da quantia mencionada R$ 97.070,52
(noventa e sete mil, setenta reais e cinqüenta centavos), e de-
mais acréscimos legais, até a data o efetivo pagamento, ou em
igual prazo oferecer bens á penhora sob pena de serem penho-
rados tantos quantos necessários para garantir a execução, pros-
seguindo o feito na forma e sob as penas da lei. TÍTULO EXE-
CUTIVO: execução forçada  de sentença referente aos autos
sob nº 544/1.989 de ação de reconhecimento de sociedade de
fato cumulada com Rateio de Patrimônio Comum movida por
Mauro Bosso contra o Espólio de Antonio Formigoni Neto e
outro. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londri-
na, Estado do Paraná, aos 10 de outubro de 2002. EU_( TÂ-
NIA SOARES FELIZARDO), Escrivã, que fiz digitar e subs-
crevi.

CELSO SEIKITI SAITO
Juiz de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC
(EXTRATO) (AUTOS Nº 26/2002).

(ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA)

FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença
datada de 08/08/2002, nos autos nº 26/2002, a requerimento de
ARGEMIRO AUGUSTO DA SILVA, foi decretada a interdi-
ção de EURIDICE DA SILVA, por ser portadora de DEMÊN-
CIA VASCULAR, não apresentando condições para auto re-
ger-se, para o trabalho ou para administrar seus bens,  podendo
seu curador nomeado, SR. ARGEMIRO AUGUSTO DA SIL-
VA, praticar em seu nome, todos os atos da vida civil. E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância de futuro, expediu-se o presente edital que será afi-
xado no local de costume e publicado pela Imprensa Oficial,
por três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias, na forma
da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londri-
na-Pr., aos 01/10/2002. EU,(ELZA MARTINS OLIVEIRA -
EMP. JURAMENTADA), fiz digitar e subscrevi.-

ÁLVARO RODRIGUES JÚNIOR
JUIZ DE DIREITO EM EXERCÍCIO

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS -
Art. 1.184 do CPC.

A Excelentíssima Senhora Doutora Cristiane Tereza Willy Fer-
rari, MM.ª Juíza de Direito da Nona Vara Cível desta Cidade e
Comarca de Londrina, Estado do Paraná.
 PROCESSO: INTERDIÇÃO SOB N.º 526/2001
REQUERENTE: RENATO COLBERT BERTIN
REQUERIDA: MARIA FÁTIMA ELIZENA BERTIN
DATA DA DECISÃO: 08/05/2002
LIMITES DA CURATELA: A requerido é absolutamente inca-
paz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
art. 5º., inc. do Código Civil e de acordo com o art. 454 do
mesmo diploma civil.
CURADOR NOMEADO: RENATO COLBERT BERTIN
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém ale-
gue ignorância será o presente edital afixado no local próprio e
publicado pela imprensa na forma da lei vigente, por três ve-
zes, com intervalo de dez dias. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Londrina, aos 16/SETEMBRO/2002.
Eu,__(Antonio Santo Vicentino) Emp. Juramentado, que o fiz
digitar, subscrevi.

                      Cristiane Tereza Willy Ferrari
JUÍZA DE DIREITO

MARINGÁ

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS CAVALHEIRO -
CPF/MF N0  029.439.149-59 COM O PRAZO DE 30 (TRIN-
TA DIAS) Edital de citação de MARCOS CAVALHEIRO – CPF/
MF Nº 029.439.149-59. residente(s) e domiciliado(s) em lugar
ignorado, para no prazo de 03 (TRÊS) DIAS, contestar a ação,
ou purgar a mora, caso tenho pago mais de 40% (quarenta por
cento) do financiamento, sob pena de revelia, nos autos de
BUSCA E APREENSÃO - FIDUCIARIA nº 0051/2002 que
tramita na 4ª Vara Cível, situada no Edifício do Fórum, Av.
Tiradentes, esq. com Av. Herval, 1º andar, sala 190, requerida
por PARANAMOTOR S/C LTDA ADMINISTRAÇÃO DE
CONSÓRCIOS. RESUMO DO  PEDIDO INICIAL:  A autora
promoveu contra o réu a ação de busca e apreensão de veículo
marca HONDA/CG 125 TITAN, ano de fabricação 1997, mo-
delo 1998, chassi nº 9C2JC250WVR032133, em face a inadim-
plência de seu saldo devedor no montante de R$ 3.490,29, cor-
respondente ao percentual de 59,7580% do preço do bem, ob-
jeto do plano consorcial. A autora constituiu em mora o réu

através da notificação judicial que tramitou perante o MM. Ju-
ízo de Direito da 6ª Vara Cível de Maringá. No entanto o mes-
mo não elidiu a mora no prazo concedido. Requereu a expedi-
ção de mandado para cumprimento da liminar de busca e apre-
ensão. Efetivada a medida de busca e apreensão não foi o réu
localizado pelo Oficial de Justiça nas diligências realizadas para
proceder sua citação dos termos da presente ação. Requer a
citação do réu Marcos Cavalheiro, para que no prazo de três
dias, requerida a purgação da mora, caso tenha pago mais de
40% do preço do bem, ou no mesmo prazo contestar a ação,
sob pena de revelia constando, a advertência do artigo 285 do
CPC. Requer seja a ação julgada procedente, ao final, conde-
nando o réu ao pagamento das custas processuais, honorários
advocatícios, perdas e danos e demais despesas que se fizerem
necessárias.” ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os
fatos articulados pela parte autora, se não forem contestados.
Maringá, 01 de Agosto de 2002.  Eu, (a), FERNANDO SÉR-
GIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei e subscrevi.

(a) LIÉJE A. S. G. BONETTI
 - JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE LÚCIA HELENA
MANCINI COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS

 Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos n.º 0158/2000 de INTERDIÇÃO, requerida por
JOSEFINA MANCINI PICOLLOTO, foi decretada a interdi-
ção de LÚCIA HELENA MANCINI, brasileira, divorciada,
auxiliar de serviços gerais, portadora da CI RG nº 1.570.162
SSP/PR, residente e domiciliada à Rua San Martins, nº 856,
Conjunto Champagnat, nesta cidade e Comarca de Maringá,
Paraná, declarando-o incapacitado para exercer os atos da vida
civil, tendo sido nomeado(a) curador(a) JOSEFINA MANCINI
PICOLLOTO, brasileira, casada, do lar, portadora da CI RG nº
6.940.734-0 SSP/PR, residente e domiciliada à Rua San Mar-
tins, nº 856, Conjunto Champagnat, nesta cidade e Comarca de
Maringá, Paraná. Maringá, 02 de Agosto de 2002. Eu,  FER-
NANDO SÉRGIO LOPES, Oficial Juramentado, o datilografei
e subscrevi.

LIÉJE A. S. G. BONETTI
JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= VALDEMAR PEREIRA GOMES=

= COM PRAZO DE 20 DIAS=

Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob o nº 470/2001 de INTERDIÇÃO requerida
por ANA MARIA ROSSI SOARES, foi por sentença deste Ju-
ízo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de VALDEMAR
PEREIRA GOMES, brasileiro, divorciado, residente e domici-
liado na cidade de Paiçandu, nesta Comarca de Maringá - Pr.
Declarando-o (a) incapacitado (a) para exercer os atos da vida
civil, tendo sido nomeado (a) curador (a) o (a) requerente ANA
MARIA ROSSI SOARES  Nada mais. Maringá, 01 de Agosto
de 2002. -  Eu   (Bel Waldemar Furlan), escrivão digitou e
subscreveu.

- Mario Seto Takeguma -
- Juiz de Direito -

= EDITAL DE INTERDIÇÃO DE =
= APARECIDA HELBE=

= COM PRAZO DE 20 DIAS=
Edital de interdição para conhecimento de terceiros, e ainda
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que nos autos sob o nº 135/99 de INTERDIÇÃO requerida por
ROSELI APARECIDA HELBEL DA SILVA, foi por sentença
deste Juízo da 1ª Vara Cível decretada a interdição de APARE-
CIDA HELBE, brasileira, solteira, residente e domiciliada á
Rua Princeza Izabel, s/nº, na cidade de Floresta, nesta Comar-
ca de Maringá - Pr. Declarando-o (a) incapacitado (a) para exer-
cer os atos da vida civil, tendo sido nomeado (a) curador (a) o
(a) requerente ROSELI APARECIDA HELBEL DA SILVA.
Nada mais. Maringá, 05 de Janeiro de 2000. -  Eu  ( Lana Lucia
Furlan Cunha), escrivã designada digitei e subscrevi.

- Lieje Ap. de Souza Gouveia Bonetti -
- Juiz de Direito  Substituta-

MORRETES

EDITAL DE CITAÇÃO dos eventuais titulares do domínio
do imóvel e dos confinantes AREUS CARDOSO E ATANA-
ZILDO OLIVEIRA e seus cônjuges e demais interessados com
prazo de ( 60 ) sessenta dias.  O    DOUTOR    JOSÉ EDUAR-
DO  DE MELLO LEITÃO  SALMON,JUIZ  DE DIREITO DA
COMARCA  DE MORRETES, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC.FAZ   SABER,  a todos quantos o pre-
sente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, requeri-
do por JOSÉ MALUCELLI S/A,  tem curso pelo Cartório da
Única Vara Cível desta Comarca os autos nº 166/2001, de Usu-
capião tendo por  objeto o reconhecimento do domínio sobre o
imóvel com os seguintes limites e confrontações. “ Um terreno
rural com área de 286.856,416m2. (duzentos e oitenta e seis
mil, oitocentos e cinqüenta e seis metros e quatrocentos e de-
zesseis centímetros quadrados), situado na localidade de Tiriri-
ca, neste Município de Morretes, com os seguintes limites e
confrontações: “ Partindo da estação O=PP (ponto de partida)
situada à beira do córrego, segue pó linha seca com azimute
312º20’13`” e distância de 330,08m., confrontando com as ter-
ras de propriedade de AREUS CARDOSO, até encontgrar o
marco, concreto da Estação 01. De onde por linha seca com
azimute 132º16’54” e distância de 330,08,00m., confrontando
também com terras de JOSÉ MALUCELLI S/A, até encontrar
a estação O=PP, estação esta que deu início a este caminha-
mento”, conforme planta e memorial descritivo junto aos au-

tos. Alegam os autores que estão na posse há mais de 41 (qua-
renta e um) anos, cuja posse exerce com exclusividade. E  para
que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será publico uma vez no Diário da Justiça e afixado
no local de costume, no Fórum local, ficando as pessoas retro
nominadas citadas da ação para que, querendo, contestem  o
pedido no prazo de quinze  dias sob penas da revelia ficando
advertidos do disposto no art. 285 do CPC. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Morretes, aos oito dias do mês no-
vembro do ano dois de mil e um.  Eu,  Tania Mara Zanciskoski
Pereira, Escrivã, o digitei e subscrevi.

(original assinado nos autos)

JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
 Juiz  de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO dos eventuais titulares do domínio
do imóvel e demais interessados, bem como dos confrontantes
Srs. ERNESTO HOEPERS  e BERNARDINA RIOS HOEPERS,
com prazo de ( 60 ) sessenta dias.  O    DOUTOR    JOSÉ
EDUARDO  DE MELLO LEITÃO  SALMON,   JUIZ  DE
DIREITO DA COMARCA  DE MORRETES, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.FAZ   SABER,  a todos
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, requerido por AROLDO PAULA DA SILVA e OUTROS,
tem curso pelo Cartório da Única Vara Cível desta Comarca os
autos nº 169/2001, de Usucapião tendo por  objeto o reconhe-
cimento dop domínio sobre o imóvel com os seguintes limites e
confrontações. “ Um terreno rural com área de 319.177,00m2.
(trezentos e dez mil, cento e setenta e sete metros quadrados),
situado na localidade de Barreiros, neste Município de Morre-
tes, com os seguintes limites e confrontações: “ Partimos do
ponto denominado O=PP (ponto de partida) como rumo de
07º30’W-SE com distância de 1.271,00m. confrontando com
terras de propriedade de Alfredo Gnatta até o ponto nº 01. Des-
te ponto com rumo de 74º00SE-Nw na distância de 422,00m.
confrontando com propriedade de Bernardina Rios Hoepers,
até o ponto nº 02. Dste ponto, com o rumo de 18º 00’SE-NO na
distância de 150,00m. confrontando com propriedade de her-
deiros de Ana Maria Fabrício até o ponto 04. Deste ponto com
rumo de 24º23’SE-NW, na distância de 370,00m. confrontan-
do com propriedade de Ana Maria Fabrício até o ponto 05.
Deste ponto, segue pela estrada municipal na distância de
22,00m. onde entra na estrada de acesso, na distância de 72,00m
até encontrar o ponto O+PP (ponto de partida) fazendo o fe-
chamento da poligonal.” Alegam os autores que estão na posse
há mais de 35 (trinta e cinco) anos, cuja posse adquiriu por
compra através de escritura pública de cessão e direitos de pos-
se. E  para que ninguém alegue ignorância, mandou expedir o
presente edital, que será publico uma vez no Diário da Justiça e
afixado no local de costume, no Fórum local, ficando as pesso-
as retro nominadas citadas da ação para que, querendo, contes-
tem  o pedido no prazo de quinze  dias sob penas da re4velia
ficando advertidos do disposto no art. 285 do CPC. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Morretes, aos dezessete
dias do mês de abril do ano dois de mil e dois.  Eu, _, Tania
Mara Zanciskoski Pereira, Escrivã, o digitei e subscrevi.

(original assinado nos autos)

  JOSÉ EDUARDO DE MELLO LEITÃO SALMON
 Juiz  de Direito

E  D I T A L

Edital de Intimação de SÉRGIO MURILO AMORIM  e
JORGE LUIS FLORIANO..

 AUTOS 01/92
 O Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon, Juiz de Direito
da Vara  Criminal da Comarca de Morretes, Estado do Paraná,
etc.SABER a todos quantos o presente Edital virem, com o prazo
de 15 dias, ou dele conhecimento tiverem que não tendo sido
possível citar pessoalmente a JOÃO MARIA VEIGA, filho de
Amadeu Veiga e de Maria Odete Dutra Veiga e SEVERINO
JACINTO DE BARROS, filho de Miguel Jacinto de Barros e
de Ergilia Soares de Barros, atualmente ambos encontram-se
em lugar incerto e não sabido, pelo presente intima-os da sen-
tença de pronuncia, para serem submetidos a julgamento pelo
Tribunal do Júri desta Comarca. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Morretes, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de
outubro de 2.002. Eu, Celso José de Ramos.

Dr. José Eduardo de Mello Leitão Salmon
Juiz de Direito

PALOTINA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Réu: SANDRO MARCOS STEINER

Processo Crime: 35/2002-B

Prazo: (15) dias

 FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o

prazo de quinze (15) dias, ou dele, conhecimento tiverem, que

não tendo sido possível citar pessoalmente a SANDRO MAR-

COS STEINER, filho de João Steiner e Arlinda Tonon Steiner,

nascido aos 22/05/1978, atualmente encontra-se em lugar ig-

norado, pelo presente cita-o(a) e chama-o(a) a comparecer(em)

perante este Juízo, sito o Ed. do fórum local, no dia 17 de de-

zembro  de 2002, às 15:40 horas, a fim de ser(em) interrogado(a)

e se ver processado nos autos de processo criminal acima refe-

rido, como incurso (a) nas sanções do art. 155, § 4º, I e IV,

combinado c/c art. 14, II do CP. Dado e passado nesta cidade e

Comarca de Palotina-Pr, aos 25 dia do mês de outubro de 2002.

Eu Escrivã, digitei e subscrevi.

Bianor Bottega

Juiz de Direito

PARAÍSO DO NORTE

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO APARECIDO
ANDRADE ROSA E SUA MULHER, SE CASADO FOR,
BEM COMO INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 Edital de citação do requerido APARECIDO ANDRADE
ROSA E SUA MULHER, se casado for, bem como interessa-
dos ausentes, incertos e desconhecidos, para contestarem a
AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 276/02, que tramita por este Juízo
da Vara Cível, movida por ALAUMIR GORDIANO DE CAS-
TRO, referente ao Lote de Terras nº 04, da quadra nº 108, e
Lote de Terras nº 01, da quadra 109 da Planta Oficial de São
Carlos do Ivaí. O prazo para contestação é de quinze (15) dias
que passará a fluir da decisão que declarar justificada a posse.
ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão verdadeiros os fatos articu-
lados pelo autor, se não contestados. Paraíso do Norte,
01.10.2002. Eu, Escrivão, Paulo Roberto Wicthoff, que o digi-
tei e subscrevi.

 LUCIANA VARELLA CARRASCO
     Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO SEBASTIÃO
VIEIRA DOS SANTOS E SUA MULHER, SE CASADO FOR,
BEM COMO INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 Edital de citação do requerido SEBASTIÃO VIEIRA DOS
SANTOS E SUA MULHER, se casado for, bem como interes-
sados ausentes, incertos e desconhecidos, para contestarem a
AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 277/02, que tramita por este Juízo
da Vara Cível, movida por ANTONIO FORTUNATO LOPES
E OUTRA, referente ao Lote de Terras nºs 20, da quadra nº 46,
da Planta Oficial de São Carlos do Ivaí. O prazo para contesta-
ção é de quinze (15) dias que passará a fluir da decisão que
declarar justificada a posse. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, se não contestados.
Paraíso do Norte, 01.10.2002. Eu, Escrivão,   Paulo Roberto
Wicthoff, que o digitei e subscrevi.

 LUCIANA VARELLA CARRASCO
     Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO GUMERCIN-
DO VIEIRA DA SILVA E SUA MULHER, SE CASADO FOR,
BEM COMO INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E
DESCONHECIDOS, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
 Edital de citação do requerido GUMERCINDO VIEIRA DA
SILVA E SUA MULHER, se casado for, bem como interessa-
dos ausentes, incertos e desconhecidos, para contestarem a
AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 278/02, que tramita por este Juízo
da Vara Cível, movida por ANTONIO FORTUNATO LOPES
E OUTRA, referente ao Lote de Terras nºs 17, da quadra nº 46,
da Planta Oficial de São Carlos do Ivaí. O prazo para contesta-
ção é de quinze (15) dias que passará a fluir da decisão que
declarar justificada a posse. ADVERTÊNCIA: Presumir-se-ão
verdadeiros os fatos articulados pelo autor, se não contestados.
Paraíso do Norte, 01.10.2002. Eu, Escrivão,  Paulo Roberto
Wicthoff, que o digitei e subscrevi.

 LUCIANA VARELLA CARRASCO
     Juíza de Direito

EDITAL DE INTERDIÇÃO: Artigo 1.184 do CPC
PROCESSO: Autos nº 160/98 de Interdição
REQUERENTE: Aparecida Sueli da Silva
INTERDITANDO: Adalberto Rodrigues da Silva
DATA DA SENTENÇA: 17.setembro.2002
CAUSA: Esquizofrenia Residual, transtornos mentais e retar-
do mental leve. LIMITES DA CURATELA: Praticar os atos da
vida civil CURADORA NOMEADA: Aparecida Sueli da Sil-
va. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e, ninguém de futuro alegue ignorância, passou-se o pre-
sente edital que será afixado no átrio do Fórum local e publica-
do no Órgão Oficial, na forma da lei, por três (03) vezes, com
intervalo de dez (10) dias. Paraíso do Norte, 02 de outubro de
2002.  Eu, Paulo Roberto Wicthoff, Escrivão, o digitei e subs-
crevi.

  LUCIANA VARELLA CARRASCO
        Juíza de Direito

PARANAVAÍ

EDITAL Nº 140/2002 DE INTERDIÇÃO DE APARECI-
DA RAMOS MENARI, com o prazo de 20 (vinte) dias.

A Doutora Cristiane Santos Leite, MMª Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc. Data da sentença: 08/03/2001.Sentença de In-
terdição: (...) Ante o exposto, decreto a interdição de Apareci-
da Ramos Menari, nomeando-lhe curadora Maria Cícera Ber-
nardes de Carvalho, irmã da interditanda. Registre-se e inti-
mem-se. Expeçam-se editais. Em, 08 de março de 2001. (a)
Cristiane Santos Leite, Juíza de Direito.Causa da Interdição:
A interditanda é portadora de deficiência mental e está incapaz
para prover os atos da vida civil. (art. 446, I, CC) Limites de
Curatela: Total.Curadora: Maria Cicera Bernardes de
Carvalho.Processo: Autos nº 853/2000 de Interdição.E, para
que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar
ignorância, mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com
o prazo de vinte dias que será afixado por cópia no lugar de
costume e publicado  na forma da Lei.Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 15 dias
do mês de agosto de dois mil e dois.EU_-   Janecléia Martins
Xavier Delbone, Emp. Juramentada, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)
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PINHAIS

EDITAL Nº 139/2002 DE INTERDIÇÃO DE APARECI-
DA DE FÁTIMA DA SILVA, com o prazo de 20 (vinte)

dias.

A Doutora Cristiane Santos Leite, MMª Juíza de Direito da 1ª
Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na for-
ma da Lei, etc. Data da sentença: 08/03/2001.Sentença de In-
terdição: (...) Ante o exposto, decreto a interdição de Apareci-
da de Fatima da Silva, nomeando-lhe curadora Maria Apareci-
da da Silva, mãe da interditanda. Registre-se e intimem-se.
Expeçam-se editais. Em, 08 de março de 2001. (a) Cristiane
Santos Leite, Juíza de Direito.Causa da Interdição:  A interdi-
tanda é portadora de deficiência mental e está incapaz para pro-
ver os atos da vida civil. (art. 446, I, CC)  Limites de Curatela:
Total. Curadora: Maria Aparecida da Silva. Processo: Autos nº
854/2000 de Interdição. E, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, mandou o MM.
Juiz expedir o presente edital, com o prazo de vinte dias que
será afixado por cópia no lugar de costume e publicado  na
forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Para-
navaí, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de agosto de dois
mil e dois.EU__-   Janecléia Martins Xavier Delbone, Emp.
Juramentada, o digitei e assino.

Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão

(Assino por determinação do MM. Juiz por força da
portaria nº 01/99)

EDITAL DE CITAÇÃO
Prazo 20 dias

O Dr Udenir Sgarbi, Juiz de Direito da Vara de Família e Ane-
xos da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, na forma
da Lei, FAZ SABER a todo quanto o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, especialmente o/a requerido/a ZÉ-
LIA SCHEIDT, filha de Vilibaldo Scheidt e de Alvina Schug
Scheidt, de que nesta Vara de Família se processam os autos nº
875/2002 de CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO JUDICIAL EM
DIVÓRCIO, que lhe move VALDECIR BATISTA, alegando
em síntese, que estão separados judicialmente há mais de um
ano; que não existem bens a partilhar; que a requerida tomou
rumo ignorado e nunca mais deu notícias suas. E como consta
nos autos que a requerida se encontra em lugar incerto e não
sabido, expediu-se o presente edital com o prazo de 20 dias,
CITANDO-O para que no prazo de quinze dias, apresente con-
testação aos termos da inicial através de advogado constituído,
indicando as provas que pretende produzir, sob pena de confis-
são e revelia nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de
Processo Civil.(Não sendo contestada a ação, se presumirão
aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo
autor). Pato Branco, 23 de outubro de 2002. Eu, _______(Jair
Zoculotto) Escrivão o digitei e subscrevi.

Udenir Sgarbi
Juiz de Direito

PEABIRU

“EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS PARA A
CITAÇÃO DA EXECUTADA - VALDERCI PINS, NA PES-
SOA DE SEU REPRESENTANTE LEGAL - VALDERCI
PINS”  Edital para a CITAÇÃO da executada VALDERCI PINS,
na pessoa de seu representante legal - VALDERCI PINS, ins-
crito no CPF/MF nº. 027.537.819-58, atualmente em lugar ig-
norado, para que pague no prazo de cinco (05) dias, a impor-
tância de R$.1.138,88 (hum mil, cento e trinta e oito reais e
oitenta e oito centavos), acrescido de correção monetária, ju-
ros, honorários de advogado e custas processuais, ou nomeie
bens à penhora, sob pena de não o fazendo, ser procedida a
penhora em tantos bens quantos necessários para a cobertura
do principal e demais cominações legais, proveniente da C.D.A.
nº. 02470338-0, nos autos nº. 87/2002 de Ação Executiva Fis-
cal, em que é exequente: Fazenda Pública do Estado do Paraná
e executada: Valderci Pins. Peabiru, 30 de setembro de 2002.
Eu, Julia Keiko Sakuma, empregada juramentada o digitei e
subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FAVARO
Juiz de Direito

R$126,00

“E D I T A L   D E   L E I L Ã O”

Pelo presente se faz saber a todos, que será levado à arremata-
ção em primeiro e segundo leilão os bens móveis de proprieda-
de da executada LATICINIO SIMIONATO LTDA., na seguinte
forma: PRIMEIRO LEILÃO: Dia 03 de dezembro de 2002, às
14:00 horas, por preço superior ao da avaliação. SEGUNDO
LEILÃO:  Dia 20 de dezembro de 2002, às 14:00 horas, pelo
maior lanço, desde que, não seja vil. Em caso de feriado nos
dias designados, os atos serão realizados no primeiro dia útil
subsequente. LOCAL:  Vara Cível de Peabiru, sito a Av. Dr.
Didio Boscardim Bello, 487 - Edifício do Fórum. PROCESSO:
Autos nº. 138/98 de Execução de Cédula de Crédito Industrial,
em que é exequente: Estado do Paraná - Cessonário do Crédito
e executados: Laticinio Simionato Ltda., Francisco de Assis
Simionato e Francisca Caldeira Simionato. BENS: Uma (01)
bomba sanitária para leite ¾ HP (trifásica) em aço inoxidável
AISI 304, com acabamento sanitário, em regular estado de con-
servação, avaliada em R$. 451,57; Um (01) micro usina de pas-
teurização de leite com capacidade  500L/H - sistema Vapor,
composta dos seguintes equipamentos: 01 (um) pateurizador
com retardador, marca FISCHER TERN, fabricação nacional,
modelo Eurocal 08, com 43 placas em aço inox 316/0, 6mm,
com pedestal revestido em aço inox 304, vários parafusos late-
rais. O pasteurizador é composto de 04 seções; o retardador é
constituído com tubos em aço inox 304; 01 registro de três vias,
em aço inox 304 com diâmetro de 1”2NP RJT; 01 termômetro
retos tipo capela sanitários em aço inox 304 com escala de 0 a
100 graus, haste de diâmetro 6mm, saída vertical inferior de

25mm e rosca ½ “BSP. Diversas conexões; 01tanque de equilí-
brio com capacidade de 50 litros, modelo cilíndrico vertical em
aço inox AISI 304 com acabamento tipo polido sanitário, equi-
pado com: pés (03) reguláveis, tampa removível com alça, con-
junto de válvula com bóia desmontável para limpeza, entrada
do produto ao tanque, saída e retorno do produto ao inicio do
circuito, contendo ainda: 01 painel de controle de pasteuriza-
ção, construído em chapa de aço carbono bitola 16, pintado,
com fixação em parede, composto de 02 controladores digitais
de temperatura, modelo CDJ-10 para controle do leite e para
controle da água quente com sensor PT-100 e escala de 0 a 100
graus celsius; 02 termo - resistências PT-100, três fios, cabeço-
te em alumínio fundido, tubo inox diâmetro 8x150mm, rosca
de fixação ½ “BSP, cabo trifilar com 6m leite, água quente e
registrador de temperatura; diversos sinaleiros, botoeiras, disjun-
tores e relês para resistência, bomba de água gelada, avaliada
em R$. 16.933,89; 01 (um) trator, marca CBT, 8240, 1.985,
número de série 000772, motor perkins, série 197503-N, sem a
plaqueta para identificar a série do trator, com os pneus em
mau estado de conservação, avaliado em R$. 6.773,56. DEPÓ-
SITO: Em mãos do Depositário Particular - Sr. Francisco de
Assis Simionato. AVALIAÇÃO: R$. 24.159,02 (vinte e quatro
mil, cento e cinqüenta e nove reais e dois centavos ), em 08-10-
2002. VALOR DA DÍVIDA: R$. 38.407,19 (trinta e oito mil,
quatrocentos e sete reais e dezenove centavos), em 08-10-2002.
Existem débitos junto à Receita Estadual. ÔNUS: Não cons-
tam dos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo INTIMA-
DO/A(S) o/a(s) devedor/a(es) LATICINIO SIMIONATO LTDA.,
na pessoa de seu representante legal Francisco de Assis Simio-
nato, FRANCISCO DE ASSIS SIMIONATO e FRANCISCA
CALDEIRA SIMIONATO, e seus cônjuges se casado forem, se
porventura não for(em) encontrado/a(s) para a intimação pes-
soal. Peabiru, 09 de outubro de 2002. Eu, Julia Keiko Sakuma,
empregada juramentada o digitei e subscrevo.

DIOCELIA DA GRAÇA MESQUITA FÁVARO
Juiz de Direito

R$324,00

PATO BRANCO

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA COM
PRAZO DE VINTE (20) DIAS.

  ATO DO JUÍZO
 EDITAL n.º 96/2002.

EDITAL DE INTERDIÇÃO DE DARCI SOARES.
A Doutora Marcia Regina Hernandez de Lima, Juiz de Direito
da Vara Cível e Anexos desta Comarca de Pinhais – Paraná, na
forma da lei, etc...  FAZ SABER a todos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo foi
decretada a INTERDIÇÃO de DARCI SOARES, brasileiro,
casado, residente e domiciliado na Rua Uraí, n.º 83, Vila Per-
neta, Pinhais/PR, portadora da deficiência mental, incapaz de
reger sua própria vida, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra.
MARIA DE LOURDES LUNARDONN SOARES, nos autos
n.º 1043/1999 de INTERDIÇÃO. A Curatela é por tempo inde-
terminado, e tem a finalidade de reger o interditado em todos
os atos de sua vida civil. O presente edital será publicado por
03 (Três) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo
de 10 (dez) dias. Dado e passado, nesta cidade de Pinhais, Es-
tado do Paraná, aos quatro (04) dias do mês de julho (07) do
ano de dois mil e dois. (2002). Eu (Alexandro Rafael Gomes
do Carmo) Escrevente Juramentado, o digitei e subscrevi.

Marcia Regina Hernandez de Lima
Juiz de Direito

PINHÃO

de citação e intimação do Requerido Pedro Alves de Santa-
na, com o prazo de 30 (trinta) dias.

Edital de citação e intimação do Requerido P.A.D.S., brasilei-
ro, pedreiro, residente e domiciliado na Vila Terra Santa, Gle-
ba 03, esquina com rua Douglas, na Cidade e Comarca de Cu-
ritiba-Pr., atualmente residente em lugar ignorado; que por este
Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, se processam os ter-
mos dos Autos nº 084-2001 de Ação de Alimentos C/C Ali-
mentos Provisionais, em que é Requerente E.S representado
por sua genitora, Sra. A.F.R.B e Requerido P.A.D.S; para que
conteste, querendo a presente ação, se frustrada a conciliação,
sob pena de revelia e confissão, quanto à matéria fática, bem
como,  para que, compareça perante este Juízo e Cartório da
Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, no edifício do
Fórum local, sito à rua Francisco Dellê, nº 55, para participar
da audiência de conciliação designada para o dia 04 de dezem-
bro de 2002 às 13:30 horas, devidamente acompanhado de
advogado, caso não haja conciliação, importando o seu não
comparecimento no ato, em revelia, além da confissão quanto
a matéria de fato, ficando ainda ciente de que poderá oferecer
resposta na audiência designada, bem como, que foi fixado ali-
mentos provisórios equivalentes a 33% (Trinta e três por cento)
do salário mínimo vigente, a partir da citação, devendo o valor
correspondente ser repassado diretamente a parte autora. Ad-
vertência: a) Fica o requerido advertido  de que poderá defen-
der-se na audiência, desde que por intermédio de advogado,
podendo oferecer resposta escrita ou oral, juntando documen-
tos e rol de testemunhas, ficando ciente de que, não compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela parte autora (art. 285 e 319 do Código de Processo Civil).
b) Não sendo obtida a conciliação, será designada audiência de
instrução e julgamento. Juiz do Feito: Mauro Monteiro Mon-
din – Juiz de Direito.  A parte autora é beneficiária da justiça
gratuita. Pinhão, 12/08/2002. (a) Maria Elizete de Morais, Au-
xiliar Juramentada, que o fiz,  datilografei e subscrevi.

(a)Luiz Carlos Arruda
- Escrivão -
- Subscrição por ordem do MM. Juiz -
- Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

Edital de citação e intimação do Requerido Hélio Lubi
Ramos, com o prazo de 20 (vinte) dias.

Edital de citação e intimação do Requerido Hélio Lubi Ramos,
brasileiro,  casado, pedreiro, com endereço na Rua J. Ruci, nº
14, bairro Santa Rita, na Cidade e Comarca de Curitiba-Pr.,
atualmente residente em lugar ignorado; que por este Juízo e
Cartório da Vara Cível e Anexos, se processam os termos dos
Autos nº 186-2001 de Ação de Alimentos C/C Alimentos Pro-
visionais, em que é Requerente E.R, E.R, J.R, J.R e G.R repre-
sentados por sua genitora, Sra. M.D.J.S.R e Requerido H.L.R;
para que conteste, querendo a presente ação, se frustrada a con-
ciliação, sob pena de revelia e confissão, quanto à matéria fáti-
ca, bem como,  para que, compareça perante este Juízo e Car-
tório da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca, no edifí-
cio do Fórum local, sito à rua Francisco Dellê, nº 55, para par-
ticipar da audiência de conciliação designada para o dia 04 de
dezembro de 2002 às 15:30 horas, devidamente acompanhado
de advogado, caso não haja conciliação, importando o seu não
comparecimento no ato, em revelia, além da confissão quanto
a matéria de fato, ficando ainda ciente de que poderá oferecer
resposta na audiência designada, bem como, que foi fixado ali-
mentos provisórios equivalentes a 50% (cinqüenta por cento)
do salário mínimo vigente, a partir da citação, devendo o valor
correspondente ser repassado diretamente a parte autora. Ad-
vertência: a) Fica o requerido advertido  de que poderá defen-
der-se na audiência, desde que por intermédio de advogado,
podendo oferecer resposta escrita ou oral, juntando documen-
tos e rol de testemunhas, ficando ciente de que, não compare-
cendo e não se defendendo, inclusive por não ter advogado,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados
pela parte autora (art. 285 e 319 do Código de Processo Civil).
b) Não sendo obtida a conciliação, será designada audiência de
instrução e julgamento. Juiz do Feito: Mauro Monteiro Mon-
din – Juiz de Direito.  A parte autora é beneficiária da justiça
gratuita. Pinhão, 14/08/2002. (a) Maria Elizete de Morais, Au-
xiliar Juramentada, que o fiz,  datilografei e subscrevi.

  (a)Luiz Carlos Arruda
- Escrivão -

- Subscrição por ordem do MM. Juiz -
- Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

Edital de citação e intimação do Requerido Valdeci de
Jesus Machado, com o prazo de 20 (vinte) dias.

Edital de citação e intimação do Requerido V.D.J.M, brasilei-
ro, solteiro, com endereço na Quitandinha, Caic 2, entrada pela
antiga placa do Mandú, na Comarca de Curitiba-Pr., atualmen-
te residente em lugar ignorado; que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível e Anexos, se processam os termos dos Autos nº 192-
2001 de Ação de Alimentos C/C Alimentos Provisionais, em
que é Requerente J.P.M representada por sua genitora, Sra.
E.D.A.P e Requerido V.D.J.M; para que conteste, querendo a
presente ação, se frustrada a conciliação, sob pena de revelia e
confissão, quanto à matéria fática, bem como,  para que, com-
pareça perante este Juízo e Cartório da Vara Cível, Família e
Anexos desta Comarca, no edifício do Fórum local, sito à rua
Francisco Dellê, nº 55, para participar da audiência de concili-
ação designada para o dia 04 de dezembro de 2002 às 14:30
horas, devidamente acompanhado de advogado, caso não haja
conciliação, importando o seu não comparecimento no ato, em
revelia, além da confissão quanto a matéria de fato, ficando
ainda ciente de que poderá oferecer resposta na audiência de-
signada, bem como, que foi fixado alimentos provisórios equi-
valentes a 33% (Trinta e três por cento) do salário mínimo vi-
gente, a partir da citação, devendo o valor correspondente ser
repassado diretamente a parte autora. Advertência: a) Fica o
requerido advertido  de que poderá defender-se na audiência,
desde que por intermédio de advogado, podendo oferecer res-
posta escrita ou oral, juntando documentos e rol de testemu-
nhas, ficando ciente de que, não comparecendo e não se defen-
dendo, inclusive por não ter advogado, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art.
285 e 319 do Código de Processo Civil). b) Não sendo obtida a
conciliação, será designada audiência de instrução e julgamen-
to. Juiz do Feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito.  A
parte autora é beneficiária da justiça gratuita. Pinhão, 21/08/
2002. (a) Maria Elizete de Morais, Auxiliar Juramentada, que
o fiz,  datilografei e subscrevi.

(a)Luiz Carlos Arruda
- Escrivão -

- Subscrição por ordem do MM. Juiz -
- Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

Edital de intimação do(s) Requerente(s) Carlos Eduardo de
Oliveira, Lais de Oliveira e Patrich de Oliveira, rep. por sua
genitora Sra. Silma da Silva, com o prazo de 30 (trinta) dias.
Edital de intimação do(s) Requerente(s) C.E.D.O, L.D.O e
P.D.O, rep. por sua genitora Sra. S.D.S, brasileira, separada de
fato, funcionária pública municipal, com endereço na Rua São
Simão, bairro São Cristóvão, nesta Cidade e Comarca, mas
atualmente residente e domiciliada em lugar ignorado; que por
este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos desta Comarca,
sito à rua Francisco Dellê, nº 55, centro, edifício do Fórum, se
processam os termos dos Autos nº 034-2000 de Dissolução de
União Estável Cominada com Alimentos, em que são Reque-
rentes C.E.D.O, L.D.O e P.D.O, rep. por sua genitora Sra. S.D.S
e Requerido J.F.D.O, para que providencie o andamento do feito
no prazo de 48:00 horas, contados da publicação do presente
edital, juntado aos autos a certidão de nascimento do autor
Carlos Eduardo, bem como incluindo Gabrieli no pólo ativo,
de conformidade com o parágrafo 1º do Art., 267 do CPC.,
suprir a falta, promovendo os atos e diligências que  lhe com-
petir, sob pena de arquivamento dos autos, com a conseqüente
extinção do processo, ficando desde já ciente da cominação
contida nos termos do parágrafo 2º do citado artigo. Juiz do
feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. A parte auto-
ra é beneficiária da justiça gratuita. Pinhão, 19 de agosto de
2002. (a)Maria Elizete de Morais, Auxiliar Juramentada, que o
digitei e subscrevi.

(a)Luiz Carlos Arruda
 Escrivão

-Subscrição por ordem do MM. Juiz-
-Autorizada pela Portaria  nº 012-91-

Edital de intimação do(s) Requerente(s) Marcelino de Oli-
veira e Maria do Carmo Santos de Oliveira, com o prazo de
20(vinte) dias.   Edital de intimação do(s) Requerente(s) M.D.O
e M.D.C.S.D.O, brasileiros, casados, agricultores, com ende-
reço na localidade denominada Arroio Bonito, próximo a Es-
cola Santa Emília, neste Município e Comarca, mas atualmente
residente e domiciliada em lugar ignorado; que por este Juízo e
Cartório da Vara Cível e Anexos desta Comarca, sito à rua Fran-
cisco Dellê, nº 55, centro, edifício do Fórum, se processam os
termos dos Autos nº 023-2001 de Justificação de Nascimento,
em que são Requerentes M.D.O e M.D.C.S.D.O, para que pro-
videncie o andamento do feito no prazo de 48:00 horas, conta-
dos da publicação do presente edital, de conformidade com o
parágrafo 1º do Art., 267 do CPC., suprir a falta, promovendo
os atos e diligências que  lhe competir, sob pena de arquiva-
mento dos autos, com a conseqüente extinção do processo, fi-
cando desde já ciente da cominação contida nos termos do pa-
rágrafo 2º do citado artigo. Juiz do feito: Mauro Monteiro Mon-
din – Juiz de Direito. A parte autora é beneficiária da justiça
gratuita. Pinhão, 12 de setembro de 2002. (a) Maria Elizete de
Morais, Auxiliar Juramentada, que o fiz,  datilografei e subs-
crevi.

  (a)Luiz Carlos Arruda
 - Escrivão -

 - Subscrição por ordem do MM. Juiz -
 - Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

Edital de intimação da(s) Requerente(s) Schirlen Thaine
Matozo, rep. por sua genitora Sra. Eva Matozo, com o prazo
de 30 (trinta) dias.   Edital de intimação da(s) Requerente(s)
S.T.M, rep. por sua genitora Sra. E.M, brasileira, solteira, gar-
çonete, com endereço na Vila Santa Maria, Faxinal do Céu,
próximo ao trevo de acesso da Vila Residencial, neste Municí-
pio e Comarca, mas atualmente residente e domiciliada em lu-
gar ignorado; que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e
Anexos desta Comarca, sito à rua Francisco Dellê, nº 55, cen-
tro, edifício do Fórum, se processam os termos dos Autos nº
123-2000 de Execução de Sentença, em que é Requerente
S.T.M, rep. por sua genitora Sra. E.M e Requerido C.A.P, para
que no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do pre-
sente edital, manifeste-se sobre o contido na certidão do Sr.
Oficial de Justiça de fls. 39, informando o atual endereço do
requerido, de conformidade com o parágrafo 1º do Art., 267 do
CPC., suprir a falta, promovendo os atos e diligências que  lhe
competir, sob pena de arquivamento dos autos, com a conse-
qüente extinção do processo, ficando desde já ciente da comi-
nação contida nos termos do parágrafo 2º do citado artigo. Juiz
do feito: Mauro Monteiro Mondin – Juiz de Direito. A parte
autora é beneficiária da justiça gratuita. Pinhão, 19 de agosto
de 2002. (a) Maria Elizete de Morais, Auxiliar Juramentada,
que o fiz,  datilografei e subscrevi.

 (a)Luiz Carlos Arruda
 - Escrivão -

 - Subscrição por ordem do MM. Juiz -
 - Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

PONTA GROSSA

Edital de Citação e Intimação da Requerida Joceli
Aparecida Rosseto dos Santos, com o prazo de 20 (vinte)

dias.

Edital de Citação e Intimação da Requerida J.A.R.D.S., brasi-
leira, casada,  atualmente residente e domiciliada em lugar ig-
norado; que por este Juízo e Cartório da Vara Cível, Família e
Anexos desta Comarca, se processam os termos dos Autos nº
130-2001 de Divórcio Direto em que é Requerente W.C.D.S e
Requerido(a) J.A.R.D.S; para que, compareça perante este Ju-
ízo e Cartório da Vara Cível, Família e Anexos desta Comarca,
no edifício do Fórum local, sito à rua Francisco Dellê, 55, na
audiência de Tentativa de Conciliação, designada para o dia 04
de dezembro de 2002 às 14:00 horas, transcorrendo a partir daí
o prazo de contestação. Tudo de conformidade com o despacho
a seguir transcrito: “Autos  nº 130-2001. Para o ato não realiza-
do designo o dia 04/12/2002, às 14:00 horas. Renovem-se as
diligências, expedindo-se edital de citação com antecedência
mínima de vinte dias. Providências necessárias. Pinhão 12/08/
2002. (a) Mauro Monteiro Mondin  - Juiz de Direito”. Adver-
tência do Art., 285, 2ª Parte: “Não sendo contestada a ação,
presumir-se-ão aceitos pela  ré, como verdadeiros  os  fatos
articulados pelo Autor”. Observações:  “O prazo para a contes-
tação é de 15 dias, contados a partir  da  data  da audiência
supra mencionada”. O requerente é beneficiário da justiça gra-
tuita. Pinhão, 21/08/2002. (a) Maria Elizete de Morais, Auxili-
ar Juramentada, que o fiz,  datilografei e subscrevi.

 (a)Luiz Carlos Arruda
 - Escrivão -

 - Subscrição por ordem do MM. Juiz -
 - Autorizada pela Portaria  nº 012-91 -

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE CITA-
ÇÃO, PRAZO DE VINTE (20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juíza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, fica SRª
ADRIANA APARECIDA VIEIRA, brasileira, casada, com de-
mais qualificações desconhecidas, atualmente em lugar incerto
CITADA dos termos do pedido inicial, junto aos autos de AÇÃO
DE ALIMENTOS, sob nº. 646/2002, em que é autor JAIR VI-
EIRA e réus ADRIANA APARECIDA VIEIRA, FABRÍCIO
DIEGO VIEIRA rep. pela mãe MARIA GLUGOSKI, para,
acompanhada de advogado, comparecer à audiência de conci-
liação, instrução e julgamento, designada para o dia 02 de
DEZEMBRO de 2002, às 15:00 horas, e nela oferecer defesa,
sob pena de, não o fazendo, incorrer em revelia, caso em que se
presumirá a veracidade dos fatos alegados na inicial. Publica-
ção Gratuita, em razão tratar-se de ação requerida com os be-
nefícios da gratuidade. Ponta Grossa, 25 de outubro de 2002.
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Eu,       Juliano Bührer Taques, Escrivão que mandei digitar e
subscrevi.

Mayra Rocco Stainsack
Juíza de Direito

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE FAMÍLIA E ANE-
XOS, COMARCA DE PONTA GROSSA. EDITAL DE
CITAÇÃO,PRAZO DE VINTE(20) DIAS, MAYRA ROCCO
STAINSACK, Juiza de Direito da 1ª.Vara de Família e Anexos
da Comarca de Ponta Grossa. Pelo presente edital, ficam os
confrontantes e seus cônjuges se casados forem e/ou seus her-
deiros e sucessores: ESPÓLIO DE CHARLES LOUIS JEAN
RENAUD, qualificações desconhecidas, atualmente em lugar
incerto CITADO(A-AS-OS) para no prazo de dez(l0) dias apre-
sentarem, impugnação, querendo, sob pena de não o  fazendo
se considerarem como aceitos e verdadeiros os fatos alegados
na inicial,  junto aos autos de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS, sob nº.126/2002, em que é(são) autor(a-es)
CLEIA BAPTISTA CAMPOS MELLO. Ponta Grossa, 24  de
outubro  de 2002.Eu,              Juliano Bührer Taques, Escrivão
que mandei digitar e subscrevi.

                         Mayra Rocco Stainsack
                                   Juíza de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS  CITANDO / INTIMANDO: WAGNER ANTONIO BON-
FIGLIO (CPF/MF nº 370 829 659-15) e IRACEMA BOSCHI-
ROLLI BONFIGLIO (CPF/MF nº 835 205 549-68). PROCES-
SO: EXECUÇÃO DE CEDULA RURAL sob nº 000654/1999
promovido por BANCO DO BRASIL S/A; OBJETIVO: a) CI-
TAÇÃO de IRACEMA BOSCHIROLLI BONFIGLIO, para, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o prazo do edital, pa-
gar o débito no importe de R$ 28.891,40 (vinte e oito mil, oito-
centos e noventa e um reais e quarenta centavos), mais acrésci-
mos legais, ou ofereça bens à penhora;
b) INTIMAÇÃO dos executados WAGNER ANTONIO BON-
FIGLIO e  IRACEMA BOSCHIROLLI BONFIGLIO, da pe-
nhora efetivada nos autos supra, que recaiu sobre o seguinte
bem: “Um imóvel rural, denominado Fazenda Bonfiglio, na
localidade de Retiro, Município de Ipiranga-PR, com área de
247,81 há, matriculado sob nº 3548 do R.I. da Comarca de Ipi-
ranga”, bem como, para, querendo, oferecerem embargos à exe-
cução, no prazo de 10 (dez) dias. OBJETO: Cédula rural pig-
noratícia e hipotecária nº 96/03148-4 e aditivos.   Ponta Gros-
sa, 18 de setembro de 2.002. Eu,  (Nivaldo do Ortiz), Escrivão,
o subscrevo.

FÁBIO MARCONDES LEITE
 Juiz de Direito

JUÍZO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PONTA
GROSSA-PR  RESUMO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA
DE FALÊNCIA (LUIZ MARTINS FERRAGENS)
(Art. 15 do Dec. Lei nº 7.661, de 21.06.1945)Por sentença pro-
ferida pelo MM. Juiz de Direito desta 3ª Vara Cível - DR. FRAN-
CISCO CARLOS JORGE - foi em data de 15 de outubro de
2002, às 15:00 horas, declarada aberta a falência da firma: LUIZ
MARTINS FERRAGENS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
82.342.064/0001-35, nos autos de FALÊNCIA sob o nº 115/
02, requerida por GERDAU S.A.I - A falida tem sua sede nesta
cidade, à Rua Almirante Barroso, nº 794 – Vila Ana Rita. II - O
termo legal da falência foi fixado a contar de sessenta (60) dias,
anterior à data do primeiro protesto extraído – 17 de maio de
2001;III - Foi nomeado para as funções de síndico, a requeren-
te GERDAU S.A., com endereço à Avenida Souza Naves nº
3172, nesta cidade; IV- Fixado o prazo de vinte (20) dias, para
os credores apresentarem as declarações e documentos justifi-
cativos dos seus créditos. Dado e passado nesta cidade e Co-
marca de Ponta Grossa, Estado do Paraná, aos dezessete (17)
dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil e dois (2.002).
Eu,__(Itaniel José Pereira de Ramos), Auxiliar Juramentado que
digitei e subscrevi.

FRANCISCO CARLOS JORGE
JUIZ DE DIREITO

SÃO JERÔNIMO DA SERRA

EDITAL DE CITAÇÃO DO RÉU BENTO DE OLIVEI-
RA, COM PRAZO DE  QUINZE (15) DIAS.

O Doutor Juliano Albino Mânica, MM. Juiz de Direito da Vara
Criminal da Comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc. . .   F A Z   S A B E R, a todos quanto o
presente edital virem, com prazo de quinze (15) dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido  possível citar pes-
soalmente o réu BENTO DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro,
lavrador, filho de Altemar Scariot de Oliveira e de Carolina
Selau de Oliveira, natural de São Jorge do Oeste-PR., portador
do RG n. 7.647.462-1/SSP-PR., atualmente em lugar ignorado.
Pelo presente CITA-O (S) e chama-o (s) a comparecer(em) pe-
rante este Juízo, no edifício do Forum local, no dia 11 de de-
zembro de 2002, às 14:00 horas, a fim de ser(em) interrogado(s)
e acompanhar(em) a todos os demais termos do Processo Cri-
me n.º 68/01, a que responde(em) como incurso(s) nas sanções
do(s) art. 163 parágrafo único inc. II do Código Penal. E para
que chegue ao conhecimento do(s) mesmo(s) e ninguém possa
alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com prazo de
quinze (15) dias, o qual será afixado no edifício do Fórum, no
lugar de costume e publicado no Diário da Justiça. Dado e pas-
sado nesta cidade e comarca de Quedas do Iguaçu, Estado do
Paraná, aos 23 dias do mês de outubro (10) do ano de dois mil
e dois (2.002). Eu _ (Cleoni Sartor), Escrivã Criminal, que o
fiz digitar e assino.

Cleoni Sartor – Escrivã Criminal
Aut. Portaria n. 14/91

EDITAL DE HASTA PÚBLICA
O DOUTOR JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ, etc.  Pelo presente, se faz saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação em primeira e segunda praça o bem
de propriedade do devedor MADEIREIRA BEIRA RIO LTDA.,
na seguinte forma: PRIMEIRA PRAÇA: dia 26 de Novembro
de 2002, às 09:30 horas, por preço não inferior ao da avalia-
ção.  SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de dezembro de 2002, às
09:30 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
LOCAL: Rua das Palmeiras nº 1275 em Quedas do Iguaçu -
PR. PROCESSO: Autos nº 265/99 de Execução de Título Ex-
trajudicial em que é exequente ÂNGELO CAMILOTTI & CIA
LTDA. e executado MADEIREIRA BEIRA RIO LTDA.
BENS: Uma (01) Afiadeira modelo AFB-D, marca SCHIFFER
nº 2486, série 207, sem ano de fabricação, com dois motores
marca WEG de 1CV cada um, sendo específica para afiação de
lâminas de serra-fita, que se encontra nas antigas instalações
da Madeireira Beira Rio. Referida máquina está desativada há
aproximadamente dois anos e meio, estando em regular estado
de conservação, não sendo avaliado seu funcionamento pois
seria necessária uma revisão completa. DEPÓSITO: Em mãos
do Sr. Itacir Thomé. AVALIAÇÃO: R$ 2.640,00 (dois mil seis-
centos e quarenta reais), avaliado em 02.05.2002. VALOR DA
DÍVIDA: R$ 3.170,86 (três mil cento e setenta reais e oitenta e
seis centavos), na data de 26.07.1999. ÔNUS: não consta ônus
nos autos. INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor,
se pôr ventura não for encontrado para intimação pessoal. Que-
das do Iguaçu, 15.10.2002. Eu,   (Armindo Rigon Schreiner)
Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

JULIANO ALBINO MÂNICA
Juiz de Direito

EDITAL DE HASTA PÚBLICA
O DOUTOR JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ, etc.  Pelo presente, se faz saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação em primeira e segunda praça o bem
de propriedade do devedor INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA., na seguinte for-
ma: PRIMEIRA PRAÇA: dia 26 de Novembro de 2002, às 14:30
horas, por preço não inferior ao da avaliação.  SEGUNDA
PRAÇA: dia 16 de dezembro de 2002, às 14:30 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.   LOCAL: Rua das Palmeiras
nº 1275 em Quedas do Iguaçu - PR. PROCESSO: Autos nº 004/
2001 de Execução Fiscal em que é exequente INSTITUTO DE
METROLOGIA – INMETRO e executado INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA.
BENS: Um (01) imóvel rural constituído pelo lote de terras nº
295-A, subdivisão do lote nº 295, com área de 22.661,70m2,
de terras e culturas e faxinais, sem benfeitorias, reflorestado
com aproximadamente 300 árvores de Pinus Araucária, situa-
do na gleba denominada imóvel Rio das Cobras, na linha Novo
Horizonte, próximo a entrada da localidade Recanto dos Ami-
gos, às margens da PR 473, matriculado sob nº 5487 do CRI de
Quedas do Iguaçu. DEPÓSITO: Em mãos do Sr. Antônio Ale-
xandre. AVALIAÇÃO: R$ 8.000,00 (oito mil reais), avaliado
em 18.5.2001. VALOR DA DÍVIDA: R$ 6.350,50 (seis mil
trezentos e cinqüenta reais e cinqüenta centavos), na data de
09.11.2000. ÔNUS: referido imóvel encontra-se penhorado nos
autos nº 277/98 de Execução de Título Extrajudicial, autuado
na Vara Cível e Anexos desta Comarca. INTIMAÇÃO: Ficam
desde logo intimados o devedor e sua esposa, se pôr ventura
não forem encontrados para intimação pessoal. Quedas do Igua-
çu, 15.10.2002. Eu, __ (Armindo Rigon Schreiner) Escrivão,
(Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

JULIANO ALBINO MÂNICA
Juiz de Direito

EDITAL DE HASTA PÚBLICA
O DOUTOR JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ, etc.  Pelo presente, se faz saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação em primeira e segunda praça o bem
de propriedade do devedor LUIZ CARLOS OSÓRIO, na se-
guinte forma: PRIMEIRA PRAÇA: dia 26 de Novembro de
2002, às 09:00 horas, por preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: dia 16 de dezembro de 2002, às 09:00
horas, por preço não inferior ao da avaliação.   LOCAL: Rua
das Palmeiras nº 1275 em Quedas do Iguaçu - PR. PROCES-
SO: Autos nº 099/2001 de Execução de Título Extrajudicial
em que é exequente JOSÉ BORGES DOS SANTOS e executa-
do LUIZ CARLOS OSÓRI. BENS: 1º Um (01) computador
Pentiun II MMX 350, 32 MB/RAM, HD 5.0, modem de 56K,
kit multimídia de 52X, em bom estado de conservação e funci-
onamento; 2º Uma (01) impressora HP 692; 3º Uma (01) má-
quina copiadora marca Ricoh FT 5632, capacidade de 32 cópi-
as por minuto, duas bandejas para 500 folhas, com backspace,
em bom estado de conservação e funcionamento. DEPÓSITO:
Em mãos do Sr. Luiz Carlos Osório. AVALIAÇÃO: 1º R$ 850,00
(oitocentos e cinqüenta reais); 2º R$ 240,00 (duzentos e qua-
renta reais); 3º R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais), ava-
liados em 29.08.2002, somando um valor total de R$ 9.590,00
(nove mil quinhentos e noventa reais). VALOR DA DÍVIDA:
R$ 23.077,82 (vinte e três mil, setenta e sete reais e oitenta e
dois centavos), na data de 24.04.2001. ÔNUS: não consta ônus
nos autos. INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimado o devedor,
se pôr ventura não for encontrado para intimação pessoal. Que-
das do Iguaçu, 15.10.2002. Eu,  (Armindo Rigon Schreiner)
Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner) Juramentado o digitei.

JULIANO ALBINO MÂNICA
Juiz de Direito

EDITAL DE HASTA PÚBLICA
O DOUTOR JULIANO ALBINO MÂNICA, MM. JUIZ DE
DIREITO DA COMARCA DE QUEDAS DO IGUAÇU, ES-
TADO DO PARANÁ, etc.  Pelo presente, se faz saber a todos
quantos o presente virem ou dele conhecimento tiverem, que
será levado à arrematação em primeira e segunda praça o bem
de propriedade do devedor INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA., na seguinte for-
ma: PRIMEIRA PRAÇA: dia 26 de Novembro de 2002, às 15:00
horas, por preço não inferior ao da avaliação.  SEGUNDA
PRAÇA: dia 16 de dezembro de 2002, às 15:00 horas, por pre-
ço não inferior ao da avaliação.   LOCAL: Rua das Palmeiras
nº 1275 em Quedas do Iguaçu - PR. PROCESSO: Autos nº 040/
2000 de Execução Fiscal em que é exequente INSTITUTO DE
METROLOGIA – INMETRO e executado INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS QUEDAS DO IGUAÇU LTDA.
BENS: Cento e vinte (120) fardos de farinha de mandioca flo-
cada (biju de mandioca), marca Luana, de fabricação da execu-
tada, com peso de 10 Kg cada fardo. DEPÓSITO: Em mãos do
Sr. Antônio Alexandre. AVALIAÇÃO: R$ 1.440,00 (um mil
quatrocentos e quarenta reais), avaliado em 15.03.2001. VA-
LOR DA DÍVIDA: R$ 1.153,32 (um mil cento e cinqüenta e
três reais e trinta e dois centavos), na data de 29.06.2000.
ÔNUS: não consta ônus nos autos. INTIMAÇÃO: Fica desde
logo intimado o devedor, se pôr ventura não for encontrado
para intimação pessoal. Quedas do Iguaçu, 15.10.2002. Eu,
(Armindo Rigon Schreiner) Escrivão, (Ivan Andrigo Schreiner)
Juramentado o digitei.

JULIANO ALBINO MÂNICA
Juiz de Direito

QUEDAS DO IGUAÇU

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE
SENTENÇA DE INTERDIÇÃO

Prazo de 20 (vinte) dias

A DOUTORA ANGELA TONETTI BIAZUS, MM. JUÍZA DE
DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL E ANEXOS DA CO-
MARCA DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA – ESTADO DO
PARANÁ,  FAZ SABER a todos quantos o presente edital vie-
rem dele conhecimento tiverem, expedido que foi nos autos
sob nº 124/1999 de Interdição e Curatela, que através da res-
peitável sentença proferida pela Dra. Ângela Tonetti Biazus,
MM. Juíza de Direito desta Comarca, datada de 28 de junho de
2002, a qual transitou em julgado em data de 13 de setembro de
2002, foi decretada a Interdição do(a) Sr.(a) VICENTE VIEI-
RA, brasileiro, solteiro, sem profissão definida, nascido aos
20/09/1936, filho de Antonio Vieira e de Emilia Batista,
portador(a) de deficiência mental, incapaz de reger sua própria
vida, sendo-lhe nomeado(a) como curador(a) o(a) Sr.(a) MA-
RIA ANITA DA SILVA, brasileira, casada, portadora da CI
RG nº 6.876.537-8-Pr, residente e domiciliada à Rua José Fran-
cioli nº 613, na cidade de Santa Cecília do Pavão, nesta Co-
marca. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalida-
de de reger o(a) interditando(a) em todos os atos de sua vida
civil. O presente edital será publicado por 03 (três) vezes no
Diário da Justiça do Estado, com intervalo de 10 (dez) dias.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de São Jerônimo
da Serra, Estado do Paraná, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês
de setembro do ano dois mil e dois (2002). Do que para constar
expedi o presente edital, que lido e achado conforme, vai devi-
damente assinado. Eu Ricardo José Antonio Giunta, Escrivão
do Cartório Cível e Anexos, que o digitei e subscrevi.

Ângela Tonetti Biazus
 Juíza de Direito

SÃO JOÃO DO IVAÍ

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE EVALDO FONTANA MU-
NIZ.

Data de Sentença:......................24 de junho de 2.002.
Causa da Interdição:.................anomalia psíquica não defini-
da, tornando-a
                                                incapaz de reger os atos de sua
vida civil.
Limites de Curatela:..................Total.
Curador:...................................Nadir Fontana.
Processo:..................................Autos nº 048/01.
São João do Ivaí, 22 de agosto de 2.002. Eu, (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi

(a) Paulo Cesar Roldão,
 Juiz de Direito.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE INTERDIÇÃO DE CLAUDENIR BALDUINO.

Data de Sentença:......................24 de junho de 2.002.
Causa da Interdição:.................anomalia psíquica não defini-
da, tornando-a
                                                incapaz de reger os atos de sua
vida civil.
Limites de Curatela:..................Total.
Curador:...................................Claudimar Balduino.
Processo:..................................Autos nº 123/01.
São João do Ivaí, 22 de agosto de 2.002. Eu (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi

(a) Paulo Cesar Roldão,
Juiz de Direito.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE AMILTON BERNINI

E MÁRCIO BERNINI.

Data de Sentença:......................25 de junho de 2.002.
Causa da Interdição:.................anomalia psíquica não defini-

da, tornando-a
 incapaz de reger os atos de sua vida civil.
Limites de Curatela:..................Total.
Curador:...................................Waldelípia Marques Bernini.
Processo:..................................Autos nº 004/00.
São João do Ivaí, 04 de setembro de 2.002. Eu (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi

(a) Paulo Cesar Roldão,
Juiz de Direito

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLA-
RATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE RAIMUNDO

CARDOSO DOS SANTOS NETO.

Data de Sentença:......................24 de junho de 2.002.
Causa da Interdição:.................anomalia psíquica não defini-
da, tornando-a
                                                incapaz de reger os atos de sua
vida civil.
Limites de Curatela:..................Total.
Curador:...................................Terezinha Cardoso dos Santos.
Processo:..................................Autos nº 012/01.
São João do Ivaí, 22 de agosto de 2.002. Eu (a) João Cesar
Carneiro, Empregado Juramentado, que digitei e subscrevi

(a) Paulo Cesar Roldão,
 Juiz de Direito.

SÃO JOÃO DO TRIUNFO

EDITAL DE CITAÇÃO
(Prazo: 30 dias)

O DOUTOR PAULO BIZERRIL TOURINHO, JUIZ DE DI-
REITO DA COMARCA DE SÃO JOÃO DO TRIUNFO, ES-
TADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  F A Z    S A B E R    a todos quantos o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de trinta (30)
dias, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível, foram regu-
larmente processados e correm seus trâmites legais os autos de
nº 138/02 de SEPARAÇÃO CONTENCIOSA, em que é reque-
rente RODOGÉLIO KUHN e requerida ALDINÉIA PIETRA-
LA KUHN, brasileira, casada, do lar, natural de São João do
Triunfo-Pr, filha de Antonio Pietrala e Zélia Novak Pietrala,
residente e domiciliada em lugar incerto e não sabido, pelo pre-
sente edital CITA-A do processamento da presente ação e IN-
TIMA-A para comparecer perante este Juízo para a audiência
de tentativa de conciliação, designada para o dia 28 de novem-
bro de 2002, às 14:00 horas, cientificando-a de que, caso não
ocorra o acordo, iniciar-se-á a partir desta o prazo de quinze
(15) dias para contestação. E para que chegue ao conhecimento
do requerido e não alegue ignorância, mandou expedir o pre-
sente edital de citação, que será afixado no lugar de costume e
publicado no Diário da Justiça do Estado. Dado e passado nes-
ta cidade e Comarca de São João do Triunfo, Estado do Paraná,
aos quinze dias do mês de outubro do ano dois mil e dois.
Eu,__(Luiz Carlos Deina), Escrivão Designado, que o digitei e
subscrevi.

PAULO BIZERRIL TOURINHO
Juiz de Direito

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS IN-
TERESSADOS, NA DECRETAÇÃO DA INTERDIÇÃO DE
JOSÉ CLEMENTINO BARROS, COM  O  PRAZO  DE  TRIN-
TA (30 ) DIAS.  Pelo presente edital se faz saber a todos que
por este Juízo e Cartório da 2.ª Vara Cível se processam os
autos n.º 877/2000, de INTERDIÇÃO requerida por PRESCI-
LIANA DE MELO contra  JOSÉ CLEMENTINO BARROS,
tendo a parte autora informado na inicial que a parte requerida
é portadora de deficiência mental. O feito teve seu regular pro-
cessamento com a perícia médica e acompanhamento do Mi-
nistério Público, sendo que em data de 04/04/2002, nos autos
em referência, e de acordo com o laudo pericial, no qual ficou
demonstrado que o requerido é portador de doença mental de
caráter irreversível, a qual determina sua incapacidade para
praticar os atos da vida civil, decretou-se a interdição de José
Clementino Barros, filho de Geraldo Barros e Maria Soares
Barros, sendo-lhe nomeada curadora na pessoa da requerente
Presciliana de Melo, que deverá prestar o compromisso na for-
ma da lei. E, para que chegue ao conhecimento de terceiros e
interessados, e não possam alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente  edital,  a  ser  afixado  e  publicado  nos termos  da  lei.
São  José  dos  Pinhais, 21 de junho de 2002. (a) Ivete Marly
Hahn - Auxiliar de Justiça Juramentada), que o digitei e subs-
crevi.

 (a)  IVO FACCENDA –
 JUIZ DE DIREITO

EDITAL DE PRAÇA / LEILÃO, ARREMATAÇÃO E IN-
TIMAÇÃO  DE - INDÚSTRIA DE MÓVEIS E DECORAÇÕES
DECOFER LTDA - CGC/MF 76.623.107/0001-58. PRAZO DE
VINTE DIAS.-  O Doutor Raul Luiz Gutmann, Juiz de Direito
da 1a. Vara Cível da Comarca  de São José dos Pinhais,Estado
do Paraná, etc.   FAZ SABER que tramitam neste Juízo e Car-
tório os autos abaixo descritos  e onde foram designadas as
datas para leilão / praça e arrematação  dos bens discrimina-
dos; caso os bens não alcancem no primeiro leilão valor igual
ou superior ao da avaliação, serão levados a segundo leilão
pelo maior lanço, desde que não se ofereça preço vil. Caso o(s)
devedor(es) não sejam encontrados pelo Sr. Oficial de  Justiça,
ficam desde logo intimados das datas pelo presente edital.
PROCESSO : Autos nº 310/98 de Ação de Carta Precatória
REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social  REQUE-
RIDO: Indústria de Móveis e Decorações Decofer Ltda PRI-
MEIRA  E SEGUNDA PRAÇA / LEILÃO : 10/12/2002 e 26/
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12/2002  HORÁRIO : ambas às 09:45 horas  AVALIAÇÃO :
R$ 139.150,00 (cento e trinta e nove mil, cento e cinquenta
reais)     ÔNUS : Não consta nos autos DEPOSITÁRIO : José
Luiz Schueda    LOCAL DO LEILÃO / PRAÇA : Átrio do
edifico do Fórum desta Comarca, sito na Rua João Ângelo Cor-
deiro s/n .BENS :  Imóvel constituído pelo terreno com área de
6.957,50 metros quadrados, situado no lugar Rio Grande, deste
Município, com as demais características e confrontações cons-
tantes da matrícula nº 24.484 do Cartório de Registro de Imó-
veis da Segunda Circunscrição Imobiliária desta Comarca.-
Sao José dos Pinhais, 22 de outubro de 2002. Eu__(Sandro Isi-
dio Bonato), Auxiliar de Justiça Juramentado que o digitei e
subscrevi.

Subscrição aut. pelo MM.
Juiz -Portaria 1/88.

= EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTER-
DIÇÃO DE ANA FÁTIMA PIAZZA, PARA CONHECIMEN-
TO DE TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM
PRAZO DE TRINTA(30) DIAS =A DOUTORA SANDRA
TAMARA GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/Ane-
xos desta Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o pre-
sente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, de que por
este Juízo e Cartório, se processaram os Autos nº104/2000 de
INTERDIÇÃO E CURATELA, nos quais figuram como Re-
querente LENIR ALIXANDRE PIAZZA e como Interditanda
ANA FÁTIMA PIAZZA, brasileira, solteira, nascida aos 06 de
novembro de 1957, natural de FOZ DO IGUAÇU-PR, filha de
Carlos Piazza e de Vergínia Lazaris Piazza, residente e domici-
liada na Linha Piazza, neste Município e Comarca, em cujos
Autos foi proferida a R.Sentença de interdição de ANA FÁTI-
MA PIAZZA a qual não apresenta condições de reger sua pes-
soa e bens, cujo quadro a incapacita de exercer os atos de sua
vida civil e administrar seus bens, na forma do Art.5º, II e
Art.454, ambos do Código Civil, conforme Sentença de fls.64/
67 dos Autos, nomeando-se-lhe curadora a Requerente LENIR
ALIXANDRE PIAZZA.      E, para que chegue ao conhecimen-
to de todos os interessados e quem ninguém possa alegar igno-
rância, expediu-se o presente Edital, que será publicado na
Imprensa Oficial do Estado, por 03(três) vezes, com intervalo
de 10(dez) dias, nos termos do Artigo 1184, do CPC, afixando-
se cópia no local de costume na Sede deste Juízo. Cientifican-
do-se que as partes são beneficiárias da assistência judiciária
gratuita. São Miguel do Iguaçu, 02 de outubro de 2002. Eu_(Jair
Lourenço de Souza), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o
digitei, subscrevi e assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

JUCILÉIA MAFIOLETTI, PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS POSSÍVEIS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE TRINTA(30) DIAS = A DOUTORA SANDRA TAMARA
GAYER, MM.Juíza de Direito da Vara Cível/Anexos desta
Comarca, F/A/Z  S/A/B/E/R a todos quantos o presente Edital
virem ou dele conhecimento tiverem, de que por este Juízo e
Cartório, se processaram os Autos nº175/2001 de INTERDI-
ÇÃO, nos quais figuram como Requerente JOELSO MAFIO-
LETTI e como Interditanda JUCÉLIA MAFIOLETTI, brasilei-
ra, solteira, nascida aos 25 de abril de 1975, natural de São
Miguel do Iguaçu-PR, filha de Avidorino Mafioletti e de Anto-
nia Kraieski Mafioletti, residente e domiciliada na Linha Coti-
porã, neste Município e Comarca, em cujos Autos foi proferida
a R.Sentença de interdição de JUCÉLIA MAFIOLETTI a qual
não apresenta condições de reger sua pessoa e bens, cujo qua-
dro a incapacita de exercer os atos de sua vida civil e adminis-
trar seus bens, na forma do Art.5º, II e Art.454, ambos do Códi-
go Civil, conforme Sentença de fls.34/37 dos Autos, nomean-
do-se-lhe curador o Requerente JOELSO MAFIOLETTI.
     E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessa-
dos e quem ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o pre-
sente Edital, que será publicado na Imprensa Oficial do Esta-
do, por 03(três) vezes, com intervalo de 10(dez) dias, nos ter-
mos do Artigo 1184, do CPC, afixando-se cópia no local de
costume na Sede deste Juízo. Cientificando-se que as partes
são beneficiárias da assistência judiciária gratuita. São Miguel
do Iguaçu, 02 de outubro de 2002. Eu_(Jair Lourenço de Sou-
za), Escrivão da Vara Cível/Anexos, que o digitei, subscrevi e
assino, nos termos da Portaria nº05/86.

JAIR LOURENÇO DE SOUZA
Escrivão Cí/Anexos

TIBAGI
EDITAL DE CITAÇÃO DE     ALIENANTES  -  PRAZO

DE 20 DIAS.
 AUTORES -  JOÃO BARON,  e sua mulher ROSA PAUZER
BARON, residentes à Rua Augusto Ribas nº 444, ap.  44, em
Ponta Grossa;  DIRCEU MISKININ e sua mulher ROSIRES
BARON MISKININ, residentes na Rua Augusto Ribas,  444,
ap. 33, em Ponta Grossa;   REYNALDO CARNEIRO GOMES,
e sua mulher ROSELI BARON GOMES, residentes na  Rua
Augusto Ribas nº 444, ap. 22, em Ponta Grossa;   ERNESTO
JOSE MORO MARTINS e sua mulher ROSILDA BARON
MARTINS, residentes na Rua Augusto Ribas,  444, ap.  55,
nesta cidade de Ponta Grossa;  INDÚSTRIA J. BARON LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº
80.218.951/0001-70, com sede e foro jurídico na Rua Miguel
Calmon nº 583,  no bairro de Uvaranas, na cidade de Ponta
Grossa-PR Autos nº 183/02, de retificação de registro imobili-
ário. Resumo da inicial; os requerentes são senhores possuido-
res, proprietários  e legítimos titulares do domínio da totalida-
de da área de 11.877.244,00m2 (onze milhões, oitocentos e
setenta e sete mil, duzentos e quarenta e quatro metros quadra-
dos), equivalente a 1.187,7244 ha (um mil, cento e oitenta e
sete hectares, setenta e dois ares e quarenta e quatro centiares)
ou  490,795849 alqueires paulistas,  situado nos lugares com as

denominações de “Penha”, “Gleba Dois do Cerrado” e “Faxi-
nal dos Lucianos”, distrito de Alto Amparo, no município e
comarca de Tibagi, com a denominação especial de “Fazenda
Itamaracá”, adquiridos da seguinte forma:  I - JOÃO BARON,
REYNALDO CARNEIRO GOMES,  DIRCEU MISKININ E
ERNESTO JOSÉ MORO MARTINS, NA PROPORÇÃO DE
25%, CADA UM, NA ÁREA DE 1.626.000,00 m2 ou 162,6000
ha  EQUIVALENTE A  67,190200 ALQUEIRES, CONFOR-
ME MATRÍCULAS A SEGUIR DESCRITAS: 1º . - MATRÍ-
CULA Nº 1.256: Lote Rural sob nº 12 , da Gleba nº 02 , Cerra-
do, na comarca de Tibagi, com área de 253.000,00m2, com as
divisas e confrontações, constantes da mencionada no R-2-M-
1.256.  2º . - MATRÍCULA Nº 1.386:  Lote Rural sob nº 22, da
Gleba Faxinal do Luciano, na comarca de Tibagi, com área de
67.000,00m2, com as divisas e confrontações constantes do R-
1-M-1.386.   3º . - MATRÍCULA Nº 1.896: Lote Rural sob nº
03  da Gleba nº 02 -  “Cerrado”, na comarca de Tibagi, com
área de 279.000,00m2, com as divisas e confrontações, cons-
tantes do R-2 e R-3-M-1.896.    4º. - MATRÍCULA Nº 2.145:
Lotes Rurais sob nº.s. 43, 43-A e 56-G, da Gleba nº 02 – “Cer-
rado”, na comarca de Tibagi, PR, com área de 916.000,00m2,
com as divisas e confrontações constantes do R-4-e R-5-M-
2.145.  5º . MATRÍCULA Nº 587: Lote Rural sob nº 39, da
Gleba nº 02 – “Cerrado”, na comarca de Tibagi, com área de
30.000,00m2, com as divisas e confrontações constantes do  R-
6-M-587.  6º . MATRÍCULA Nº 1.898: Lote Rural sob nº 38,
da Gleba nº 02 – “Cerrado”, na comarca de Tibagi, com área de
81.000,00,00m2, com as divisas e confrontações constantes do
R-8-M-1.898. Totaliza essa parte de JOÃO BARON e outros, a
área de  1.626.000,00 m2 ou 162,6000 ha  equivalente a
67,190200 alqueires. II - REYNALDO CARNEIRO GOMES,
DIRCEU MISKININ E ERNESTO JOSÉ MORO MARTINS,
NA PROPORÇÃ0 DE 33,3333%, À CADA UM, NA ÁREA
DE  965.000,00 M2 OU 96,5000 HA  EQUIVALENTE A
39,876559 ALQUEIRES, CONFORME DESCRIÇÃO DAS
MATRÍCULAS ABAIXO: 7º .  MATRÍCULA Nº 1.255:  Lote
nº 18 da gleba nº 02 – “Cerrado”, na comarca de Tibagi, com a
área de 11,00 ha, com as divisas e confrontações constantes do
R-4-1.255.  8º . - MATRÍCULA Nº 2.073: Lote de terreno Ru-
ral sob nº 06, da gleba Faxinal do Luciano, situado na comarca
de Tibagi, com a área de 33,70 ha, com as divisas e confronta-
ções constantes do R-3-2.073.  9º . - MATRÍCULA Nº 957:
Lote Rural nº 63 da Gleba nº 02), “Cerrado”, na comarca de
Tibagi, com área de 7,0 ha. com as divisas e confrontações,
constantes do R-01-M-957.  10. - MATRÍCULA Nº 4.845: Lote
Rural nº 44, da Gleba nº 02  “Cerrado”, na comarca de Tibagi,
com área de 14,50 ha. com as divisas e confrontações, constan-
tes do R-02-M-4.8445. 11. - MATRÍCULA Nº 4.846: Lote Ru-
ral nº 62 , da Gleba nº 02 , “Cerrado”, na comarca de Tibagi,
com área de 3,00 ha. com as divisas e confrontações, constan-
tes do R-02-4.846.  12. - MATRÍCULA Nº 971: Lote Rural nº
37, da Gleba nº 02 “Cerrado”, na comarca de Tibagi, com a
área de 12,10 ha,  com as divisas e confrontações, constantes
do R – 2 -M-1-M-971.  13. - MATRÍCULA Nº 1.006:  Lote
Rural nº 59, da Gleba nº 02,, “Cerrado”, na comarca de Tibagi,
com a área de 4,20 ha. com as divisas e confrontações, cons-
tantes do R-01-M-1.006.  14 . - MATRÍCULA Nº 1.103: Lote
Rural nº 58 , da Gleba nº 02  “Cerrado”, na comarca de Tibagi
com área de 11,00 ha., om as confrontações constantes do R-
01-M-1.103.  Totaliza a parte de Reynaldo Carneiro Gomes e
outros, a área de 965.000,00 M2 ou 96,5000 Ha  equivalente
39,876559 alqueires .    III - INDÚSTRIA J. BARON LIMITA-
DA  - NA PROPORÇÃO DE 100%, NA ÁREA DE
9.286.244,00 M2 OU 928,6244 HA  EQUIVALENTE A
383,729090 ALQUEIRES, CONFORME MATRÍCULAS
ABAIXO DESCRITAS:   15 . – TRANSCRIÇÃO Nº 17.790 –
Lº 3-12:  A área de terras com 8,00 alqueires e fração, corres-
pondente a 193.600,00 m2 e fração (para mais) ou  19,36000
ha e fração (para mais), situada no quinhão nº 6-A, no local
denominado “Penha”, na comarca de Tibagi, com as divisas e
confrontações constantes da transcrição Nº 17.790 – Lº 3-12.
16 . - TRANSCRIÇÃO Nº 17.789 – Lº 3-12 – 13.07.1973:  A
área de 8,00 alqueires e fração, correspondente a 193.600,00
m2 e fração (para mais) ou  19,36000 ha e fração (para mais),
situada no quinhão nº 6-A, no local denominado “Penha”, na
comarca de Tibagi, com as divisas e confrontações constantes
da transcrição Nº 17.789,  Lº 3-12.  17. - MATRÍCULA Nº 128
-  A área de 51,5 (cinqüenta e um e meio)  alqueires paulistas,
equivalente a 1.246.300,00m2, situada no local denominado
“Penha”, na comarca de Tibagi, integrando as três áreas sub-
divididas de: a) a área de 14 alqueires e fração da transcrição
anterior nº 2.477;  b) a área de 6,5 alqueires da transcrição nº
4.928; c) a área de 30 alqueires e fração da transcrição nº  4.928
e 17.781, cujos 51,5 alqueires, tem as confrontações e divisas
constantes da matricula nº 128.  18 . - MATRÍCULA Nº 1.421:
Lote de terreno Rural sob nº 08  da gleba Faxinal do Luciano,
no distrito de Alto do Amparo, na comarca de Tibagi,  com a
área de 15,00, com divisas e confrontações constantes da ma-
tricula nº 1.421.  19. -  MATRÍCULA Nº 586:  Lotes rurais sob
nº.s. 07 e 07-A  da Gleba nº 02, situado no local denominado
Cerrado, na comarca de Tibagi, com a área de 58,00 ha Lote nº
7-A, com os limites e confrontações constantes da matricula
sob nº 586. 20 . - MATRÍCULA Nº 1.417: Lote nº 10  da gleba
Faxinal dos Lucianos, no distrito de Alto do Amparo, na co-
marca de Tibagi, com a área de 4,50 hectares,  com as divisas e
confrontações da matricula nº 1.417.  21 . - MATRÍCULA Nº
585: Lotes rurais sob nº.s. 01e 02, da Gleba nº 02, “Cerrado”,
na comarca de Tibagi,  com a área global de 38,10 ha, sendo
10,50 ha. do Lote nº 01 e a área de 27,60 ha do Lote nº 02, com
os  limites e confrontações constantes da matricula nº 585.  22
. - TRANSCRIÇÃO Nº 17.970 – Lº 3-12: A área de 11,5   al-
queires paulistas, correspondente a 278.300,00m2  ou 27,83 ha
, na  “Penha”, na comara de Tibagi, com os limites e confronta-
ções constantes da transcrição Nº 17.970 – Lº 3-12. 23 . -
MATRÍCULA Nº 656: Lotes rurais sob nº.s. 05 e 05-A , da
Gleba nº 02, “Cerrado”, na comarca de Tibagi, com a área total
de 52,50 ha, sendo do lote nº 5,  a área de 30,70 hectares e do
Lote nº 5-A   a área de 21,80 hectares, com os limites e con-
frontações constantes da matrícula nº 656.  24 . - MATRÍCU-
LA Nº 1.418: Lote de terreno Rural sob nº 21 da Gleba Faxinal
do Luciano, no distrito de Alto do Amparo, na comarca de Ti-
bagi, com a área de 18,20 ha, com as divisas e confrontações
constantes da matricula nº 1.418.  25 . - MATRÍCULA Nº 1.466:

Lote de terreno Rural sob nº 18 , da gleba Faxinal do Luciano,
situado na comarca de Tibagi, com a área de 33,00 ha com as e
confrontações, constantes da matrícula nº 1.466.  27 . - MA-
TRÍCULA Nº 1.419: Lote de terreno Rural sob nº 07  da gleba
Faxinal do Luciano, situado no distrito de Alto do Amparo,
comarca de Tibagi, com a área de 22,30 ha,  com as divisas e
confrontações constantes da  matrícula nº 1.419. 28 . - MATRÍ-
CULA Nº 1.424:  Lote de terreno Rural sob nº 09 (nove), da
gleba Faxinal do Luciano, situado no distrito de Alto do Ampa-
ro, nesse município e comarca de Tibagi, Estado do Paraná,
com a área de 15,30 ha (quinze hectares e trinta ares) ou
153.000,00m2 (cento e cinqüenta e três mil metros quadrados),
correspondente a 6,322100 alqueires, com as  divisas e con-
frontações, constantes da matrícula nº 1.424. 29 . - MATRÍCU-
LA Nº 99: Uma área de terras com 73,40  alqueires, compreen-
dendo o quinhão nº 02  da divisão do quinhão nº 01  do lugar
denominado Penha, na comarca de Tibagi,, com as divisas e
confrontações constantes da Matricula sob nº 99. 30 . - MA-
TRÍCULA Nº 2.263:  Lote de terreno Rural sob nº 20, da gleba
Faxinal do Luciano, situado na comarca de Tibagi, com a área
de 14,40 ha hectares, com as divisas e confrontações, constan-
tes da  Matricula sob nº 2.263. 31 . - MATRÍCULA Nº 512:
Terreno rural, com a área de 11,50 alqueires paulistas,  situado
no lugar denominado “Penha”,  comarca de Tibagi,com os li-
mites e confrontações constantes da matrícula nº 512. 32 . -
TRANSCRIÇÃO Nº 18.027 – Lº 3-12:  Área de terras com
33,00  alqueires e fração, correspondendo a aproximadamente
798.600,00 m2, em comum atualmente com a firma comprado-
ra, situado no local denominado “Penha”, na comarca de Tiba-
gi,  constante da transcrição Nº 18.027 – Lº 3-12. 33 . - MA-
TRÍCULA Nº 1.423:  Lote de terreno rural sob nº 04, da gleba
nº 02 “Cerrado”, na comarca de Tibagi, com a área de 11,20 há
com as divisas e confrontações, constantes da Matricula sob nº
1.423. 34 . - MATRÍCULA Nº 972:  Consta do lote nº 13 da
gleba nº 02, “Cerrado”, na comarca de Tibagi, com a área de
31,70 ha,   com as divisas e confrontações, constantes da Ma-
tricula sob nº 972. 35 . - MATRÍCULA Nº 816:   Quinhão nº
07-A divisão do quinhão nº 01  da Fazenda Penha, situado no
local denominado “Penha”, na comarca de Tibagi, com área de
10,00  com as divisas e confrontações constantes da  matricula
sob nº 816.  36 . - MATRÍCULA Nº 817:  Terreno rural cons-
tante do quinhão nº 13 ) da divisão do quinhão nº 01 a Fazenda
“Penha”, situado na comarca de Tibagi,  com a área de 3,92
alqueires paulistas, com os limites e confrontações constantes
da  Matricula sob nº 817.  37 . - MATRÍCULA Nº 1.640:  Lote
de terreno Rural sob nº 06, da gleba nº 02 , situado no local
denominado Cerrado, na comarca de Tibagi,  com a área de
13,40 ha com os limites e confrontações constantes da Matri-
cula sob nº 1.640.  38. -  MATRÍCULA Nº 1.897:  Lote de
terreno Rural sob nº 14  da gleba nº 02  do imóvel “Cerrado”,
na comarca de Tibagi,  com a área de 17,20 ha com as divisas e
confrontações, constantes da Matricula sob nº 1.897.  39 . -
MATRÍCULA Nº 2.181: Lote de terreno Rural sob nº.s. 05  e
5-A  da gleba Faxianal dos Luciano, situado no distrito de Alto
do Amparo, comarca de Tibagi,  com a área de 39,9400 ha,
com as  divisas e confrontações, constantes da Matricula sob nº
2.181.   Totaliza essa parte a área de  9.286.244,00 m2 ou
928,6244 ha  equivalente a 383,729090 alqueires em nome da
pessoas jurídica, INDÚSTRIA J. BARON LIMITADA , POR
INTEIRO, OU SEJA: DE 100%.  ASSIM TEM-SE SOB O
PONTO DE VISTA DOCUMENTAL, EM NOME DE TODOS,
INCLUIDO PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICA, O TOTAL GE-
RAL DA FAZENDA ITAMARACÁ:  11.877.244,00m2, cor-
respondente a 1.187,7244 há OU  490,795849 alqueires, em
nome, tanto das pessoas físicas dos sócios, como em nome da
pessoa jurídica, que passam a ter as seguintes percentagens,
nesse todo:

1.JOÃO BARON, a parte ideal de
.............................................3,42250%
2. REYNALDO CARNEIRO GOMES, a parte ideal de .............
6,13076%
3.DIRCEU MISKININ, a parte ideal de ..................................
6,13076%
4.ERNESTO JOSÉ MORO MARTINS, a parte ideal de
.............6,13076%
5.INDÚSTRIAS J. BARON LTDA, a parte ideal de.................
78,18522%
     TOTAL GERAL DE PERCENTA-
GEM.............................100,0000%
Os autores promoveram levantamento topográfico do imóvel,
constatando que ao invés de 11.877.244,00m2, equivalente a
1.187,7244 ha  em verdade a área real é de: 13.384.600,00 m2
correspondente a 1.338,46 ha . Os autores vieram, ao longo do
tempo, adquirindo porções de áreas no local, parte delas, inici-
almente, incluindo João Baron em conjunto com Reynaldo
Carneiro Gomes,  Dirceu Miskinin e Ernesto José Moro Mar-
tins, posteriormente, outra tantas áreas adquiridas, somente,
entre estes três últimos, Reynaldo Carneiro Gomes,  Dirceu
Miskinin e Ernesto José Moro Martins, todos componentes so-
cietários da empresa Indústria J. Baron Ltda e, finalmente, as
demais áreas, para atender interesses de administração interna,
adquiridas em nome da empresa autora, também, do referido
pedido. A maior parte dessas áreas foi adquirida na década de
1970, portanto, há mais de trinta anos, cujas áreas foram sendo
juntadas umas às outras atendendo e respeitando, cada uma ad-
quirida, aos seus limites até formar hoje, o seu todo.Os autores
exercem “inconteste” a posse mansa e pacífica sem interferên-
cia dos alienantes, confinantes ou de terceiros. Assim que as
áreas iam sendo adquiridas os autores  promoviam na proprie-
dade, as benfeitorias e melhoramentos de interesse e necessári-
as aos fins que se destinavam, ou seja: agricultura e
pecuária.Graças ao esforço coeso, árduo e ininterrupto dos au-
tores, sejam delas, pessoas físicas ou da empresa através de
seus sócios, que hoje se confundem, visto que a propriedade
tonou-se única, de franca produtividade tanto no setor agríco-
la, como no pastoril, com segmentos diversos tais como plantio
de soja, trigo, milho e outras, inclusive florestamentos e reflo-
restamentos; pastos de inverno e de preservação permanente
para a criação e engorda de gado.Toda a área é delimitada por
cercas de arame, em palanque de madeira de lei, conhecida e
respeitada por todos, sem contestação de terceiros, alienantes,
confinantes ou de quem quer que seja. O perímetro em seu todo

é conhecido, com limites claros, precisos e “incontestável”. Todo
ele (imóvel ou perímetro) é cercado; e, principalmente, por to-
dos respeitado.
O advento da Lei de Registros Públicos – 6.015, de 21.12.1973
e alterações posteriores e, ainda, leis nºs 6.140, de 28.11.1974
e 6.216, de 30.06.1975, trouxeram em seu bojo conteúdo e apli-
cações, exatamente, para regularizar possíveis distorções, alte-
rações e omissões das descrições e áreas de imóveis, tanto ru-
rais como urbanas, dando assim o remédio certo às incorreções
e omissões até então existentes, adequando os títulos aos seus
valores reais.
É o caso em pauta, em que o imóvel é constituído por inúmeras
áreas contíguas, na maior parte com descrição de confronta-
ções e áreas incorretas, insatisfatórias e/ou omissas,  no passa-
do não tão distante, onde era habitual e comum usar-se termos,
tais como:  “aproximadamente”,  “mais ou menos”, “tantos al-
queires  e fração”, etc.
No imóvel em seu todo, foi constatada a área de 13.384.600,00
m2  ou  553,08 alqueires paulistas. Atendendo os interesses
dos autores e principalmente o relevo e situação geográfica,
dividiram o imóvel em duas áreas, a saber:
a)1ª ÁREA: Terreno rural, com a denominação especial de “FA-
ZENDA ITAMARACÁ”, situado nos lugares com as denomi-
nações de “Penha”, “Gleba Dois do Cerrado” e “Faxinal dos
Lucianos”, distrito de Alto Amparo, no município e comarca
de Tibagi, com a área de 12.010.500,00m2 (doze milhões, dez
mil e quinhentos metros quadrados), equivalente a  1.201,05 ha
(um mil, duzentos e um hectares e cinco ares) ou 496,30 al-
queires paulistas, com os seguintes limites, confrontações, ru-
mos e distâncias: O (0=PP) ponto inicial de partida, teve sua
origem em um marco de cerne, cravado no canto do terreno em
confrontação com terras de Neri de Bastiani, daí segue por di-
visa seca acima rumo Nordeste na distância de 440,00 metros,
até encontrar uma sanga,  sobe margeando esta sanga na distân-
cia de 150,00 metros, deixa a sanga e segue linha seca até a
estrada na distância de  190,00 metros, confrontando com ter-
ras de Neri de Bastiani; faz canto e sobe pela estrada no rumo
Noroeste na distância de 100,00 metros e rumo Nordeste na
distância de 120,00 metros, confrontando com terras de Neri
de Bastiani; segue agora  por linha seca rumo Noroeste na dis-
tância de 460,00 metros, confrontando com terras de Deusdete
Pinto Ribeiro, faz canto e segue por linha seca no rumo Nor-
deste na distância de 340,00 metros até uma estrada, confron-
tando com terras de Raul  Felix Silva;  segue pela  estrada na
distância de 315,00 metros, confrontando com terras de José
Alfredo Silva; faz canto e segue pela estrada rumo Noroeste até
o canto da cerca com a distância de 60,00 metros, confrontan-
do ainda com José Alfredo Silva; faz canto e segue por linha
seca no rumo Nordeste numa distância de 680,00 metros, con-
frontando com terras do espólio de Airton Pinto Ferreira (Li-
dia, Airton, Maria da Luz); faz novo canto e segue em linha
seca no rumo Noroeste na distância de 260,00 metros na mes-
ma confrontação, com terras do espólio de Airton Pinto Ferrei-
ra (Lidia, Airton, Maria da Luz) até um arroio; desce por este
arroio  rumo Nordeste na distância de 900,00 metros, confron-
tando com terras de Eurides Felix Silva , João Carlos de Almei-
da Taques e João Carneiro Silva; faz  barra com uma (outra)
sanga; e sobe por esta sanga, rumo Sudeste na distância de
700,00 metros, deixa a sanga e segue linha seca por mais 200,00
metros, divisando com terras de Henrique  Alberti e Anselmo
Alberti, até uma estrada; segue por esta (estrada) rumo Sudoes-
te na distância de 530,00 metros, deixa a estrada e segue linha
seca, rumo Sudeste, na distância de 180,00 metros, até a cabe-
ceira de uma sanga; seguepor esta sanga abaixo na distância de
950,00 metros, confrontando com terras de Leoncio Pinto Ca-
margo; sobe agora por um arroio, rumo Sudeste, na distância
de 630,00 metros, confrontando com terras de Henrique Alber-
ti e Anselmo Alberti; faz canto e segue em linha seca rumo
Noroeste na distância de 1.000,00 metros, confrontando com
terras de Jair Scheiffer até a estrada; faz canto e desce marge-
ando a estrada rumo Sudoeste, confrontando com o mesmo Jair
Scheiffer e Neri de Bastiani,  nas distâncias de 200,00 metros e
120,00 metros, respectivamente, até o cruzamento com outra
estrada; desce agora por esta outra estrada, confrontando com
terras de Jair Scheiffer, rumo Sudeste, na distância de 730,00
metros, até alcançar um arroio; desce por este, agora, rumo
Nordeste na distância de 600,00 metros, confrontando com ter-
ras de Jair Scheiffer até uma cerca de arame; deixa o arroio e
segue pela cerca de arame, rumo Sudeste na distância de 650,00
metros, confrontando com terras de Henrique Alberti e Ansel-
mo Alberti; deixa a cerca e segue por linha seca , por mais
270,00 metros, na mesma confrontação; faz canto e segue por
linha seca rumo Sodoeste, na distância de 280,00 metros, na
mesma confrontação; faz canto e segue por linha seca , rumo
Sudoeste na distância de 440,00 metros, na mesma confronta-
ção, até a cabeceira de um arroio; desce por este arroio, rumo
Sudeste na distância de 1.550,00 metros, confrontando ainda
com terras de Henrique Alberti e Anselmo Alberti; deixa o ar-
roio, segue linha seca, rumo Sudoeste, na distância de 480,00
metros ainda na confrontação com Henrique Alberti e Anselmo
Alberti, até outro arroio; sobe agora por este arroio, rumo No-
roeste, confrontando com terras da Indústria Klabin Papel e
Celulose, por  740,00 metros;  deixa o arroio e segue linha por
cercas, rumo Sudoeste na distância de 1.000,00 metros até uma
estrada, confrontando com terras de Indústria Klabin Papel e
Celulose; segue então  pela estrada, rumo Noroeste na distân-
cia de 300,00 metros e rumo Sudoeste na distância de 220,00
metros, deixa a estrada e segue por linha seca rumo Sudoeste
na distância de 230,00 metros, confrontando com terras de Jair
Scheiffer; cruza uma sanga e segue por linha seca, na distância
de 40,00 metros, rumo Sudoeste; faz canto e segue linha seca,
rumo Sudeste, mais 170,00 metros; faz canto e segue por linha
seca mais 150,00 metros, rumo Sudoeste, confrontando com
terras de Maria Cândida Lopes, atualmente Maria Cândida Le-
mes dos Santos,  até uma sanga; cruza esta sanga e segue rumo
Sudoeste, na distância de 40,00 metros, até o canto do terreno,
seguindo por linha seca , na distância de 750,00 metros, cru-
zando sanguinhas alí existentes, confrontando com terras de
Mituyuki Hatanaka, faz canto e segue linha seca por cercas na
distância de 650,00 metros; faz canto e segue linha seca por
mais 100,00 metros até o canto, segue rumo Sudoeste, na dis-
tância de 130,00 metros, após contorna um perau e vai até o
canto, onde segue linha seca reta, rumo Sudoeste, mais 330,00
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metros, sempre na confrontação com terras de Mituyuki Hata-
naka; faz canto e segue por linha seca , rumo Noroeste, numa
distância de 830,00 metros, faz canto novamente e segue linha
seca, rumo Noroeste, na distância de 600,00 metros, ainda na
confrontação com terras de Mituyuki Hatanaka até alcançar a
estrada; segue por esta acima, rumo Noroeste, na distância de
350,00 metros, confrontando com terras de Pedro de Lima; se-
gue pela estrada acima, rumo Nordeste, confrontando com ter-
ras  de Alcides Marcos Mendes, por distância de 2.150,00 me-
tros até o canto e arroio, desce então por este arroio, rumo
Nordeste, na distância de 830,00 metros, confrontando com
terras de Castorino Carneiro Mello e rumo Nordeste, na distân-
cia de 1.000,00 metros , confrontando com Antip Anyfriev até
a barra com outro arroio; sobe por este, agora rumo Sudeste
confrontando com terras de Valdomiro Aroldo Krutsch na dis-
tância de 1.100,00 metros; deixa o arroio e segue linha seca até
a estrada, rumo Nordeste, na distância de 400,00 metros; sobe
por esta, rumo Noroeste, na distância de  510,00 metros, na
mesma confrontação de Valdomiro Aroldo Krutsch; faz canto,
deixando a estrada seguindo por linha seca, rumo Nordeste na
distância de 700,00 metros, confrontando com terras de Juani-
to Sotel  de Oliveira até o canto; cruza uma sanga e segue por
linha seca, rumo Nordeste na distância de 500,00 metros,  con-
frontando com terras de Deusdete Pinto Ribeiro e Arize Pinto
Ribeiro; faz canto e segue  linha seca, rumo Sudeste na mesma
confrontação (com Deusdete Pinto Ribeiro), na distância de
130,00 metros; faz novamente canto e segue por linha seca,
rumo Sudoeste na distância de 530,00 metros , confrontando
com Neri de Bastiani até a sanga; sobe por esta, rumo Sudeste
na distância de 300,00 metros confrontando com terras de Neri
de Bastiani, alcançando o marco ponto de partida, fechando a
poligonal que acusa a área de 12.010.500,00 m2, tudo confor-
me Memorial Descritivo e Planta, confeccionado e assinado
pelo Engenheiro Agrônomo, Antonio Carlos das Flores, com
CREA/PR, sob nº 3621/D.
 PERCENTAGEM DE CADA PROPRIETÁRIO:
1.JOÃO BARON, a parte ideal de
.................................3,42250%
2. REYNALDO CARNEIRO GOMES, a parte ideal de
6,13076%
3.DIRCEU MISKININ, a parte ideal de ........................
6,13076%
4.ERNESTO JOSÉ MORO MARTINS, a parte ideal de
6,13076%
5.INDÚSTRIAS J. BARON LTDA, a parte ideal de.....
78,18522%
     TOTAL GERAL DE PERCENTA-
GEM........................100,0000%
TÍTULOS ANTERIORES:
(1) – matrícula nº 1.256; (2) – matrícula nº  1.386; (3) - matrí-
cula nº  - 1.896; (4) - matrícula    nº   - 2.145;  (5)  –  matrícula
nº  587;  (6)  -  matrícula nº  1.898; (7)  -  matrícula  nº  1.255;
(8) – matrícula nº 2.073; (09) – matrícula nº  957; (10) - matrí-
cula nº 4.845;  (11) - matrícula nº  4.846; (12) – matrícula nº
971; (13) – matrícula nº 1.006 ; (14) – matrícula nº 1.103,  (15)
- transcrição nº  17.790 / 3-12; (16) – transcrição nº 17.789;
(17) - matrícula nº . 128; (18) – matrícula nº 1.421; (19) matrí-
cula nº  586; (20) - matrícula nº  1.417; (21) - matrícula nº
585; (22) – transcrição nº  17.970/ 3-12; (23) – matrícula nº
656; (24) - matrícula nº  1.418; (25) – matrícula nº  1.466; (26)
– matrícula nº  147; (27) - matrícula nº  1.419; (28) - matrícula
nº 1.424; (29) – matrícula nº 99; (30) – matrícula nº  2.263;
(31) - matrícula nº  512; (32) – transcrição nº  18.027/3-12;
(33) - matrícula nº 1.423; (34) – matrícula nº  972; (35) - matrí-
cula nº  816; (36) – matrícula nº  817; (37) - matrícula nº  1.640;
(38) – matrícula nº 1.897; (39) – matrícula nº  2.181,  todas da
Circunscrição Imobiliária dessa comarca de Tibagi.  1. 2 ª
ÁREA: Terreno rural com a denominação especial de “FAZEN-
DA ITAMARACÁ      – I –”, situado nos lugares com as deno-
minações de “Penha”, “Gleba Dois do Cerrado” e “Faxinal dos
Lucianos”, distrito de Alto Amparo, nesse município e comar-
ca de Tibagi,  com a área de 1.374.100,00m2 (um milhão, tre-
zentos e setenta e quatro mil e cem metros quadrados), equiva-
lente a 137,41 ha (cento e trinta e sete hectares e quarenta e um
ares) ou 56,78 alqueires paulistas, com os seguintes limites,
confrontações, rumos e distâncias: O (0=PP) Ponto de Partida
ou ponto inicial da medição da área em objeto, ficou assinala-
do por um marco de cerne cravado no canto da cerca, tangenci-
ando a estrada na confrontação com terras de Hércules Gomes
Ingenchak e terras de Alcides Marcos Mendes; daí segue pela
cerca de divisa com os azimutes 20º 54’ na distância de 26,99
metros; 351º 10’ na distância de 157,69 metros;  357º 31’ ,  na
distância de 72,83 metros; 07º 40’ na distância de 77,91 me-
tros; 25º 37’ na distância de 46,40 metros;  61º 22’ na distância
de 189,94 metros; 49º 43’ na distância de  133,98 metros;  58º
44’ na distância de 104,94 metros; 41º 27’ na distância de 134,89
metros; 29º  19’ na distância de   100,84   metros;  47º 20’ na
distância de 134,11 metros;  48º  06’ na distância de  91,11
metros; 51º 15’ na distância de  74,86 metros;  32º  26’ na
distância de 259,42 metros; 30º 25’ na distância de 92,85 me-
tros;  22º 31’ na distância de 107,00 metros; e  24º 36’ na dis-
tância de 105,00 metros, tangenciando sempre a estrada na con-
frontação com terras de Alcides Marcos Mendes, alcançando o
marco e bifurcação da estrada na estação 17 aos 1.919,76 me-
tros do perímetro; desta bifurcação, deflete à esquerda e segue
pela cerca com o azimute 343º 18’ na distância de 201,94 me-
tros tangenciando a estrada  na confrontação com terras de
Castorino Carneiro Mello até a estação 18; daí deflete à es-
querda e segue pela cerca  com os azimutes  280º  02’ na dis-
tância de    49,33   metros; 279º   44’ na distância de  48,40
metros; 276º   09’ na distância de    37,88   metros; 274º  44’ na
distância de  21,41 metros; 244º 11’ na distância de  67,26
metros; 246º  04’ na distância de  42,47  metros, e  224º  35’ na
distância de  18,77  metros, na confrontação com terras de Antip
Anyfriev, alcançando a barra do arroio aos 2.398, 22 metros de
perímetro; daí segue pela sanga,  a jusante, com o azimute ini-
cial de  196º 11’  e outros azimutes nos quadrantes Sudoeste,
Sudeste e Noroeste na mesma confrontação, cruzando diversas
barrinhas e alcançando e marco e barra, na estação 94 aos
4.659,07 metros do perímetro; desta barra segue pela sanga à
montante com os azimutes inicial de  80º 01’ e outros azimutes
nos quadrantes Sudeste e Sudoeste,  na mesma confrontação
cruzando o salto e alcançando o marco e barra, na estação 103

aos 5.076,64 metros  do perímetro;  daí segue pela sanga, à
montante agora na confrontação com terras de Hércules Go-
mes Ingenchak  com o azimute inicial de 113º 36’ e outros
azimutes nos quadrantes Sudeste, Sudoeste e Noroeste, alcan-
çando a nascente na estação 125 aos 6.239,33 metros do perí-
metro; desta nascente deflete à direita e segue pela cerca com o
azimute 101º 59’ na distância de  137,80 metros; na mesma
confrontação de terras de Hércules Gomes Ingenchak, alcan-
çando o ponto de  partida (PP) aos 6.377,13 metros de períme-
tro fechando uma poligonal que acusa a área de 1.374.100,00
m2, ou 137,41 ha ou 56,78 alqueires, tudo conforme Memorial
Descritivo e Planta, confeccionado e assinado pelo Engenheiro
Agrônomo, Antonio Carlos das Flores, com CREA/PR, sob nº
3621/D.
PORCENTAGEM DE CADA PROPRIETÁRIO
1.     JOÃO BARON, a parte ideal de
..............................3,42250%
2. REYNALDO CARNEIRO GOMES, a parte ideal de
6,13076%
3.DIRCEU MISKININ, a parte ideal de ........................
6,13076%
4.ERNESTO JOSÉ MORO MARTINS, a parte ideal de
6,13076%
5.INDÚSTRIAS J. BARON LTDA, a parte ideal de.....
78,18522%
     TOTAL GERAL DE PERCENTA-
GEM........................100,0000%
TÍTULOS ANTERIORES: OS MESMOS, VISTO QUE É
ABRANGETE A ÁREA TODA:
(1) – matrícula nº 1.256; (2) – matrícula nº  1.386; (3) - matrí-
cula nº  - 1.896; (4) - matrícula    nº   - 2.145;  (5)  –  matrícula
nº  587;  (6)  -  matrícula nº  1.898; (7)  -  matrícula  nº  1.255;
(8) – matrícula nº 2.073; (09) – matrícula nº  957; (10) - matrí-
cula nº 4.845;  (11) - matrícula nº  4.846; (12) – matrícula nº
971; (13) – matrícula nº 1.006 ; (14) – matrícula nº 1.103,  (15)
- transcrição nº  17.790 / 3-12; (16) – transcrição nº 17.789;
(17) - matrícula nº . 128; (18) – matrícula nº 1.421; (19) matrí-
cula nº  586; (20) - matrícula nº  1.417; (21) - matrícula nº
585; (22) – transcrição nº  17.970/ 3-12; (23) – matrícula nº
656; (24) - matrícula nº  1.418; (25) – matrícula nº  1.466; (26)
– matrícula nº  147; (27) - matrícula nº  1.419; (28) - matrícula
nº 1.424; (29) – matrícula nº 99; (30) – matrícula nº  2.263;
(31) - matrícula nº  512; (32) – transcrição nº  18.027/3-12;
(33) - matrícula nº 1.423; (34) – matrícula nº  972; (35) - matrí-
cula nº  816; (36) – matrícula nº  817; (37) - matrícula nº  1.640;
(38) – matrícula nº 1.897; (39) – matrícula nº  2.181,  todas da
Circunscrição Imobiliária dessa comarca de Tibagi.
ITR / INCRA: CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL
RURAL – C.C.I.R./ INCRA 1998/1999, SOB O CÓDIGO DO
IMÓVEL Nº  706051 036366-1, no qual consta os seguintes
elementos: Área Total: 249,2 ha . Módulo Rural: 16,0 ha. Nº de
Módulos Rurais: 12,46. Módulo Fiscal: 20 ha. Nº de Módulos
Fiscais: 12,46. Fração Mínima de Parcelamento: 2,0 ha. CER-
TIDÃO NEGATIVA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CON-
TRIBUIÇÕES FEDERAIS DE SITUAÇÃO DE IMÓVEL RU-
RAL – C.R.S. Nº. 5.216.923 sob o Código na Receita Federal
sob nº  0.919.176-3, com a área total de  215,5 ha, referente ao
imóvel rural, expedida em nome dos vendedores, pela Delega-
cia da Receita Federal desta cidade de Ponta Grossa, em data
de 19.02.2002.
CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL –
C.C.I.R./ INCRA 1998/1999, SOB O CÓDIGO DO IMÓVEL
Nº 706051 035114-0, no qual consta os seguintes elementos:
Área Total: 114,8 ha . Módulo Rural:  24,6 ha.  Nº de Módulos
Rurais:  3,78. Módulo Fiscal: 20,0 ha. Nº de Módulos Fiscais:
5,74 ha. Fração Mínima de Parcelamento: 2,0 ha. CERTIDÃO
NEGATIVA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUI-
ÇÕES FEDERAIS DE SITUAÇÃO DE IMÓVEL RURAL –
C.R.S. Nº 5.216.945, sob o Código na Receita Federal sob nº
0.918.894-0, com a área total de 102,7 há. referente ao imóvel
rural, expedida em nome dos vendedores, pela Delegacia da
Receita Federal desta cidade de Ponta Grossa, em data de
19.02.2002.
CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL –
C.C.I.R./ INCRA 1998/1999, SOB O CÓDIGO DO IMÓVEL
Nº 706051 029203-9, no qual consta os seguintes elementos:
Área Total: 11,00 ha . Módulo Rural: 16,0. Nº de Módulos
Rurais: 0,57. Módulo Fiscal: 20 ha . Nº de Módulos Fiscais:
0,55. CERTIDÃO NEGATIVA DE QUITAÇÃO DE TRIBU-
TOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS DE SITUAÇÃO DE
IMÓVEL RURAL – C.R.S. Nº. 5.216.931 sob o Código na
Receita Federal sob nº  0.91‘9.175-5, com a área total de 44,7
ha, referente ao imóvel rural, expedida em nome dos vendedo-
res, pela Delegacia da Receita Federal desta cidade de Ponta
Grossa, em data de 19.02.2002.
CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL –
C.C.I.R./ INCRA 1998/1999, SOB O CÓDIGO DO IMÓVEL
Nº 706051 016314-0, no qual consta os seguintes elementos:
Área Total: 7,0  ha . Módulo Rural: 0,18. Nº de Módulos Ru-
rais: 0,18. Módulo Fiscal: 20 ha . Nº de Módulos Fiscais: 0,35.
Fração Mínima de Parcelamento: 2,00. CERTIDÃO NEGATI-
VA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES
FEDERAIS DE SITUAÇÃO DE IMÓVEL RURAL – C.R.S.
Nº. 5.216.939, sob o Código na Receita Federal sob nº
2.324.328, com a área total de  7,0 ha, referente ao imóvel
rural, expedida em nome dos vendedores, pela Delegacia da
Receita Federal desta cidade de Ponta Grossa, em data de
19.02.2002.
CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL –
C.C.I.R./ INCRA 1998/1999, SOB O CÓDIGO DO IMÓVEL
Nº 713058 027324-2, no qual consta os seguintes elementos:
Área Total: 17,5 ha . Módulo Rural: 40,0 ha. Nº de Módulos
Rurais: 0,39. Módulo Fiscal: 20,0 ha. Nº de Módulos Fiscais:
0,87. CERTIDÃO NEGATIVA DE QUITAÇÃO DE TRIBU-
TOS E CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS DE SITUAÇÃO DE
IMÓVEL RURAL – C.R.S. Nº. 5.216.934, sob o Código na
Receita Federal sob nº  3.873.243-2, com a área total de  17,5
ha, referente ao imóvel rural, expedida em nome dos vendedo-
res, pela Delegacia da Receita Federal desta cidade de Ponta
Grossa, em data de 19.02.2002.
CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL –
C.C.I.R./ INCRA 1998/1999, SOB O CÓDIGO DO IMÓVEL
Nº 706051 016497-9, no qual consta os seguintes elementos:

Área Total: 15,20 ha . Módulo Rural:  16,0 ha.  Nº de Módulos
Rurais:  0,78. Módulo Fiscal: 20,0 ha. Nº de Módulos Fiscais:
0,76ha. Fração Mínima de Parcelamento: 2,0 ha. CERTIDÃO
NEGATIVA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUI-
ÇÕES FEDERAIS DE SITUAÇÃO DE IMÓVEL RURAL –
C.R.S. Nº 5.216.927, sob o Código na Receita Federal sob nº
0.918.895-9, com a área total de 27,37 ha,  referente ao imóvel
rural, expedida em nome dos vendedores, pela Delegacia da
Receita Federal desta cidade de Ponta Grossa, em data de
19.02.2002.
CERTIFICADO DE CADASTRO DE IMÓVEL RURAL –
C.C.I.R./ INCRA 1998/1999, SOB O CÓDIGO DO IMÓVEL
Nº 706051 014990-2, no qual consta os seguintes elementos:
Área Total: 930,6 ha . Módulo Rural:  35,0 ha.  Nº de Módulos
Rurais:  21,56. Módulo Fiscal: 20,0 ha. Nº de Módulos Fiscais:
46,53 ha. Fração Mínima de Parcelamento: 2,0 ha. CERTIDÃO
NEGATIVA DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUI-
ÇÕES FEDERAIS DE SITUAÇÃO DE IMÓVEL RURAL –
C.R.S. Nº 5.216.944, sob o Código na Receita Federal sob nº
0.919.340-5, com a área total de 930,6 ha,  referente ao imóvel
rural, expedida em nome dos vendedores, pela Delegacia da
Receita Federal desta cidade de Ponta Grossa, em data de
19.02.2002
Citam-se pelo presente, os alienantes das áreas que compõe o
imóvel:
-ANTONIO SÉRGIO GASQUE TUDELA e sua mulher MA-
RIA LÚCIA  GIGLIOTTI TUDELA (matrícula nº 1.256);
-ALCIDES MARCOS MENDES e sua mulher EDITH MEN-
DES (matrícula nº 1.386);
-NELSON  FIEBEKE  e sua mulher ILDA FIEBEKE (matrícu-
la nº 2.145);
-ILTON DE OLIVEIRA SANTOS e sua mulher MARIA JOSÉ
DOS SANTOS (matrícula nº 587);
-ADAUTO RODRIGUES BETIM  e sua mulher JUCELIA DE
FÁTIMA BETIM (matrícula nº 1.255);
-JOSÉ LADÉRCIO DA SILVA CAPOTE e sua mulher  JOA-
NA NEIDE CAPOTE (matrícula nº 2.073);
-VALFRIDO SCHEFFER e sua mulher IDALINA CARLOS
SCHEFFER (matrícula nº 957);
-HERDEIROS  DE  BRASILIO BUENO DE CAMARGO, na
pessoa da viúva meeira, DOROTHÉA SCHEFFER DE CA-
MARGO; filha: EUZA CAMARGO DOS SANTOS  e seu ma-
rido ADEMIR CASTURINO MELO SANTOS ( matrículas nºs.
4.846 e 4.845);
-EDVINO FIPKE (solteiro),  (matrícula nº 971);
-FORTUNATO JOSÉ DOS SANTOS (solteiro),  (transcrição
nº 17.790/3-12);
-INOCÊNCIO LEMES DOS SANTOS e sua mulher MARIA
CÂNDIDA LEMES DOS SANTOS, que eram domiciliados e
residentes nesse município e comarca de Tibagi-Pr., hoje em
lugar ignorado (transcrição nº 17.789/3-12).
-CONSTANTINO MARINS LEMES e sua mulher VIDALVI-
NA GONÇALVES DA LUZ LEMES (transcrição nº  17.841/3-
12, posteriormente objeto da matrícula nº 128);
-GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ, - POR SÍ E PELO
ENTÃO INSTITUTO DE TERRAS, CARTOGRAFIA E FLO-
RESTAS DO ESTADO DO PARANÁ  (matrículas nºs. 1.421,
586, 1.417, 585, 656, 1.418, 1.466, 1.467, 1.419, 1.424, 2.263,
1.423, 1.897 e 2.181) .
-ESPÓLIO DE GERALDINA GONÇALVES, na pessoa do
viúvo meeiro, JOSÉ GARCIA GONÇALVES,  e filhos: MA-
RIA DA CONCEIÇÃO POLANSKI e seu marido CASEMIRO
POLANKI; ANTONIO CID GARCIA e sua mulher FRANCIS-
CA FERREIRA GARCIA; ALDIVINA GARCIA FERREIRA
e seu marido JOÃO ANTONIO FERREIRA; JOÃO MARIA
GARCIA e sua mulher FRANCISCA GARCIA; ANIBAL GAR-
CIA e sua mulher MARIA POLANSKI GARCIA; EVA LENIR
MARGARIDA DEL GOBBO e seu marido ADOLAR DEL
GOBBO, (transcrição nº 17.970/3-12);
-CLAUDIO DA COSTA  ROHNNELT e sua mulher DEYSE
APARECIDA SOUZA  ROHNELT (matrícula nº 99, anterior-
mente  transcrição nº 17.971/3-12).
-ESPÓLIO DE MARIA JOANA GARCIA GONÇALVES, re-
presentado pelo viúvo meeiro, MANOEL GARCIA GONÇAL-
VES e filhos: ELVINO GARCIA GONÇALVES (solteiro),
RIVA GARCIA DA LUZ (solteiro), CONCEIÇÃO GARCIA
DA LUZ (solteira), NEIVA  GARCIA (solteira), TEOTÔNIO
GARCIA DA LUZ  e sua mulher ANITA GARCIA; herdeiros
por representação de DULCIO GARCIA GONÇALVES: viúva
meeira, EMA  POTMA GONÇALVES e filhos: JOEL POTMA
GARCIA GONÇALVES (solteiro), SAMUEL POTMA GAR-
CIA GONÇALVES (solteiro), MARIA HELENA POTMA
GONÇALVES (solteira), MARILISA POTMA GONÇALVES
(solteira)(matrícula nº 512);
-JAIR  SCHEIFFER  e sua mulher CASTORINA MENDES
CAMARGO SCHEFFER (matrícula nº 1.006 e 1.103).
-MARTINHA GONÇALVES EDIM e seu marido CARLOS
GONÇALVES EDIM, ANA MARIA REZENDE DA LUZ e
seu marido NAGIB REZENDE BISCAIA; DULCÍRIA MA-
RINS LEMES e seu marido  ANTONIO ALVES CARNEIRO,
(transcrição nº 18.027/3-12);
-EURIDES FELIX SILVA e sua mulher ARACI PAES DA SIL-
VA (matrícula nº 972).
-ESPÓLIO DE JOSÉ MARIA DE SOUZA, representado pela
viúva meeira, EULÁLIA DOS SANTOS LEMES e filhos: JOÃO
BARNABÉ DE SOUZA e sua mulher MARIA DA GLÓRIA
DE SOUZA; IVONE DALAGASSA e seu marido LINEO DA-
LAGASSA; ESTER DE SOUZA TOTHSTEIN e seu marido
NIVALDO TOTHSTEIN;  ZÉLIA DE SOUZA  MACENA e
seu marido EDUARDO FRANÇA MACENA; JUREMA MA-
RIA DE OLIVEIRA e seu marido JOÃO MARIA DE OLIVEI-
RA; JACIRA DE SOUZA MANZANO  e seu marido ANTO-
NIO MANZANO; MARINHA INOCÊNCIA REIS e seu mari-
do AMANTINHO DOS SANTOS REIS ( matrícula nº 816);
- MARIA JOSÉ DOS SANTOS LIMA (solteira), (matrícula nº
817);
-JOSÉ  DIRCEU  SANTOS e sua mulher LEONILDE PUPO
DOS SANTOS (matrícula nº 1.640).Ficam os acima nomina-
dos citados para os termos da ação e querendo, em dez dias, se
manifestarem sobre o pedido dos autores. Endereço do Juízo –
Rua Frei Gaudêncio, 469 – Tibagi. O presente será publicado
na imprensa, na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
comarca de Tibagi, Estado do Paraná, aos 15 de outubro de

TOLEDO

2.002. Eu    (Glaci Bittencourt de Geus), escrivã, que digitei e
subscrevi.

 RONALDO SANSONE GUERRA
Juiz de Direito

R$2826,00 - NF 65036

EDITAL DE INTERDIÇÃO

Pelo presente se faz saber a todos que nos autos nº. 039/2001
de INTERDIÇÃO promovido por MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PARANÁ em face de GENI BATISTA DE PAU-
LA, foi proferida decisão, cuja parte dispositiva tem o seguinte
teor: “...Ante o exposto, julgo procedente o pedido inaugural
para o fim de decretar a interdição de Geni Batista de Paula,
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil, na forma do artigo 5°, II do Cód. Civil.
Nomeio-lhe curadora Leoni Luiz de Paula, que deverá prestar
compromisso no prazo de cinco (05) dias, ficando dispensado
de prestar garantia em razão da interditanda não possuir bens e
se tratar de pessoa idônea. Expeça-se mandado para inscrição
junto ao Registro de Pessoas Naturais. Sem custas. Para a Dra.
Curadora fixo honorários em R$100,00 (cem reais). Publique-
se na forma do artigo 1.184 do Código de Processo Civil. Re-
gistre-se. Intimem-se. Toledo, 11 de junho de 2002. (aa) Rafael
Vieira de V. Pedroso – Juiz de Direito”. Nada mais. Toledo, 2
de Outubro de 2002.   Margrit Welzel, juramentada.

RAFAEL VIEIRA DE V. PEDROSO
JUIZ DE DIREITO

UNIÃO DA VITÓRIA

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, dos
possíveis proprietários do imóvel, e possível interessados, au-
sentes e desconhecidos, par querendo contestar a AÇÃO DE
USUCAPIÃO  sob nº  298/2002, proposta por Joarez Gabriel
da Cruz e sua mulher, perante a Vara Cível da Comarca de
União da Vitória, sobre: uma parte do lote rural nº 10, linha E,
da Colônia Passo do Iguaçu, município de União da Vitória,
com as seguintes medidas e confrontações:  parte do marco
O=PP cravado na linha do travessão em que divide com o lote
nº 23 de  propriedade de Mario Gomes; com o lote nº 09 de
Hilário Magnani; deste segue por uma linha seca com o rumo
de 61º 30’NE, medindo 250,00 mts., encontrou-se o marco nº
01, cravado na divisa no lote em questão dividindo com Mer-
cinda Schlenz, deste  segue com rumo 28º 30’NO, medindo
250,00 mts., encontrou-se o marco nº 2 cravado na divisa com
o lote nº 11 de propriedade da firma Madereira Miguel Forte
S.A. deste segue com rumo 61º 30’SO, medindo 580,80 mts.,
encontrou-se o marco nº 03 de propriedade de Mario Gomes,
seguindo por este rumo 28º 30’SE, medindo 250,00 mts., en-
controu-se o marco 0=PP ( ponto de partida, totalizando a área
de 145.200,00 m2. Sendo que  referido imóvel era de posse do
Sr. Osny Schelenz, transferida aos Requerentes através de Con-
trato particular de transmissão de domínio. Ficando cientes de
que o prazo de quinze (15) dias para contestação fluirá do vigé-
simo primeiro dia da publicação do presente edital. ADVER-
TÊNCIA: não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).
OBSERVACÃO; Os Requerentes são Beneficiários da Justiça
Gratuita. União da Vitória, 29 de outubro de 2002.  Eu, Abe-
gail A. Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Junior
Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO, com prazo de vinte (20) dias, de

Irena Stefaniak, de seus herdeiros ou sucessores, ausentes e

desconhecidos, para querendo contestar a AÇÃO DE USUCA-

PIÃO sob n.º 556/99, proposta por Osvaldo Zaporo e sua mu-

lher, perante a Vara Cível da Comarca de União da Vitória,

sobre: uma área de terras rurais, situada na Colônia Amazonas,

município de Porto Vitória, com a área de 218.156,25 m2, com

as seguintes medidas e confrontações: partindo do marco 0=PP

cravado na divisa do lote 175 de Roberto Ressel e o lote 188 de

Osmair Alves Schimidt, deste segue por uma linha seca devi-

dindo com o lote 188 com o rumo 67º - l5’ S.Q, medindo 632,80;

onde encontrou-se o 1º marco cravado na mesma linha do lote

188 onde passa a dividir com Reinaldo Kesseling, medindo

481,20 mts., onde se encontrou o marco 02 cercado no traves-

são que divide com o lote 199 da viúva Kesseling, deste dobra

para a direita seguindo pelo travessão com o rumo 22º 15’N. O

medindo 187,50 mts., onde se encontrou o marco 03, cravado

na divisa com o lote 19 de Ricardo Berres, deste dobra para a

direita e segue com o rumo 67º 15’NE, medindo 1.213,00 mts.,

onde se encontrou o marco 04, cravado na divisa com o lote n.º

175, deste para a direito segue com o rumo 06º l5’S.O, medin-

do 210,00 mts. Onde se encontrou o marco0=PP (ponto de par-

tida), sendo que parte desse imóvel encontra-se registrado em

nome de Gregório Stefanov, matrícula n.º 8.319 da 1ª Circuns-

crição Imobiliária desta Comarca. Ficando cientes de que o

prazo de quinze (15) dias para contestação fluirá do vigésimo

primeiro dia da publicação do presente edital, com a ADVER-

TÊNCIA: não sendo contestada a ação presumir-se-ão aceitos

como verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 285 do CPC).

Observação: o requerente é beneficiário da Assistência Judici-

ária. União da Vitória, 03 de julho de 2002. Eu _, Abegail A.

Mello, Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Gustavo Hoffmann

Juiz Substituto



pág. 292 DIÁRIO DA JUSTIÇA CURITIBA, 5ª - FEIRA, 31/10/2002

EDITAL DE INTERDIÇÃO de NADIR MIGUEL PEREI-
RA PAES, expedido nos autos n° 082/2000 de INTERDIÇÃO
requerida por Antônio Castilho Paes contra Nadir Miguel Pe-
reira Paes, em cujos autos foi declarado por sentença a interdi-
ção de Nadir Miguel Pereira Paes, para prática de todos os atos
da vida civil, em virtude de ser portadora de oligofrenia, sendo
que foi nomeado Curador, sob compromisso, o Sr. Antonio
Castilho Paes. E para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, mandou expedir o presente edital, que será afixa-
do no átrio do Fórum e publicado, por três (03) vezes em Órgão
Oficial, com intervalos de dez (10) dias. OBSERVAÇÃO: O
Requerente é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.
União da Vitória, 20 de junho de 2002. Eu_ Abgail ª Mello,
Funcionária Juramentada, digitei e subscrevi.

Irineu Stein Júnior
Juiz de Direito

URAÍ

EDITAL DE CITACAO DO ESPÓLIO DEVEDOR:  ER-
NESTO S. ROSSI, SUCESSORES E HERDEIROS ETC...  A
DRA. KELLY SPONHOLZ MOLETA, JUIZA DE DIREITO
DA COMARCA,ETC...  FAZ SABER AO CITANDOS ABAI-
XO RELACIONADOS QUE NESTE JUIZO TRAMITAM OS
AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL N.º 000022/2002- RESPEC-
TIVAMENTE QUE FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO
PARANA MOVE CONTRA ERNESTO S. ROSSI, PARA CO-
BRANÇA DE DÍVIDA ATIVA NO VALOR DE R$690,21. - E
COMO ESTÁ EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO,  FICA
O DEVEDOR ADIANTE CITADO POR EDITAL NOS TER-
MOS DO ART.8 DA LEI 6830/80, PARA EM 5 DIAS PAGAR
A DIVIDA OU EM IGUAL PRAZO OFERECER BENS À PE-
NHORA, SOB PENA DE SER ESTA EFETIVADA. REALI-
ZADA A PENHORA FICAM ADVERTIDOS DE QUE NÃO
SENDO EMBARGADA A EXECUCÃO EM 30 DIAS, APÓS
A PENHORA,  SE PRESUMIRÃO ACEITOS COMO VER-
DADEIROS OS FATOS ARTICULADOS PELO CREDOR.
URAÍ, 29 de outubro de 2002- EU,Wanderley Laureano, escri-
vão, digitei, subscrevi e assino por ordem Judicial nos  termos
da portaria judicial n. 05/94 deste Juízo.

KELLY SPONHOLZ MOLETA
JUÍZA DE DIREITO

WENCESLAU BRAZ

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE WENCESLAU
BRAZ, ESTADO DO PARANÁ. EDITAL DE CITAÇÃO COM
O PRAZO DE VINTE DIAS, DE  POLO SUL COMERCIAL
DE BEBIDAS LTDA,  CGC  75988436/0001-3, E SEUS RE-
PRESENTANTES LEGAIS, PEDRO BOICZUK FILHO, CPF
057.263.019/00, ARLETE POSSETTE BOICZUK, CPF
861.103.149/00,  residentes em lugar incerto.  A Doutora Marli
Terezinha Pereira, Mma. Juíza de Direito desta Comarca, na
forma da Lei, etc.. Faz saber a POLO SUL COMERCIAL DE
BEBIDAS LTDA, PEDRO BOICZUK FILHO E ARLETE
POSSETTE BOICZUK,  que por este Juízo e Cartório do Cí-
vel, encontram-se em tramitação os autos nº 05/2001, de Exe-
cução Fiscal, em que é exequente  Fazenda Pública do Estado
do Paraná e  executados Polo Sul Comercial de Bebidas Ltda.,
Pedro Boiczuk Filho e Arlete Possette Boiczuk, pela qual se
pretende receber a importância de R$ 1.049,34, datada de
06.02.2001, acrescida das cominações legais. Fica a executada
acima referida, através de seu representante legal, citada de
todos  os atos e termos da ação mencionada, bem como do
prazo de cinco dias para efetuar o pagamento da dívida, ou em
igual prazo garantir a execução, sob pena de penhora ou arres-
to de bens do (a)  executado (a), de tantos quantos bastem para
a execução na forma dos Arts.10 e 11 da Lei 6.830/80. O prazo
para apresentação de embargos é de trinta dias, e a falta deste
fará gerar a presunção de aceitos como verdadeiros os fatos
alegados pelo (a) exequente ( Advert. do Art.285 do CPC ).
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Wenceslau Braz,
Estado do Paraná, em 28 de outubro de 2002.  Eu   ( a ) .
Escrevente Juramentada do Cartório do Cível e Anexos, o digi-
tei  e assino autorizada pela Portaria 22/86.


